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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 218/2010 – São Paulo, terça-feira, 30 de novembro de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 7236/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0900393-54.1995.4.03.6110/SP 

  
95.03.075747-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

SUCEDIDO : SVEDALA FACO LTDA 

 
: SVEDALA DYNAPAC LTDA 

 
: SVEDALA FACO SERVICOS E MONTAGENS LTDA 

 
: AAF CONTROLE AMBIENTAL LTDA 

 
: COMPONENTA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010034627 

RECTE : SVEDALA FACO LTDA 

No. ORIG. : 95.09.00393-0 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por METSO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (fls. 

494/622), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
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Os advogados signatários da renúncia têm poderes específicos para renunciar (fl.628). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer, bem como prejudica o da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

e a desistência do recurso extraordinário interposto por METSO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, 

julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto pela União e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0012144-88.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.040378-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : EDE 2010194443 

EMBGTE : BANCO SANTANDER S/A 

No. ORIG. : 98.00.12144-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos por Banco Santander (Brasil) S.A. contra decisão de fl. 505, que homologou renúncia 

ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso extraordinário interposto. 

 

Alega-se existência de omissão, à vista de a decisão embargada não ter homologado a desistência do recurso especial 

interposto. 

 

Decido. 
 

A embargante pleiteou a desistência dos recursos especial e extraordinário (fls. 426/497). Assim, evidente o equívoco 

quanto à ausência de homologação da desistência do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 509/510, para homologar a desistência do 

recurso especial interposto, nos termos do artigo 501, do Código de Processo Civil, que passa a integrar a decisão de fl. 

505. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0012034-55.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.012034-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HAMBURG SUD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

 
: WALDIR SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010033542 

RECTE : HAMBURG SUD BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por HAMBURG SÜD BRASIL LTDA. (fl. 516), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 553). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer, bem como prejudica o da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

e a desistência do recurso extraordinário e do recurso especial interpostos por HAMBURG SÜD BRASIL 

LTDA., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo 

Civil, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas n.º 105 do Superior Tribunal 

de Justiça e n.º 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 DESISTENCIA EM AMS Nº 0007122-80.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.007122-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

 
: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : DESI 2009234323 

RECTE : COSAN S/A IND/ E COM/ 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por COSAN S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (fls. 2839/2840), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Medida Provisória nº 470/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 2849 c.c 2850). A renúncia a direito 

sobre que se funda a ação implica a desistência dos embargos de declaração opostos pela ausência superveniente do 

interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos 
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embargos de declaração opostos, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0057590-51.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.019553-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

APELANTE : ABN AMRO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A 

 
: ABN AMRO ASSET MANAGEMENT LTDA 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010037083 

RECTE : ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

No. ORIG. : 97.00.57590-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por SANTANDER LEANSING S.A. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL (fl. 400), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

conversão em renda dos depósitos judiciais efetuados e levantamento de saldo remanescente, porquanto aderiu ao 

programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls.414/432). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por SANTANDER LEANSING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, para 

extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e 

determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. Pedidos de providências a respeito da conversão dos depósitos existentes 

em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 SUBSTABELECIMENTO EM AMS Nº 0013409-28.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.033715-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BMD S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : SUB 2006287900 

RECTE : BMD S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

No. ORIG. : 98.00.13409-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por BMD S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (fl. 190), 

com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao 

programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

A advogada signatária da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 11 c.c fl. 71). A renúncia a direito 

sobre que se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do 

interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do 

recurso extraordinário interposto por BMD S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, para extingui-la 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa 

dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas n.º 105 do Superior Tribunal 

de Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7237/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 MANIFESTACAO EM AC Nº 0011483-08.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011483-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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APELANTE : AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA e outros 

ADVOGADO : JEFFERSON SIDNEY JORDAO 

 
: CARLOS ALBERTO MARINI 

APELANTE : SANTA ROSA PARTICIPACOES S/A 

 
: NELSON AFIF CURY 

 
: JAMILA MUSSI CURY 

ADVOGADO : JEFFERSON SIDNEY JORDAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : MAN 2010102044 

RECTE : AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00012-5 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se pessoalmente os apelantes para que esclareçam se renunciam ao direito sobre que se funda a ação ou se 

desistem do recurso especial, bem como para que cumpram o despacho de fl. 119. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011526-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011526-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GTECH BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Pedido de reconsideração formulado pela União, em razão da decisão de fls. 825/826, que negou seguimento ao recurso 

extraordinário nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Aduz a requerente que a matéria versada no paradigma, Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, se assemelha 

apenas em parte à debatida nos autos. 

 

Decido. 

 

Constato a inexatidão apontada, porquanto o tema tratado no recurso paradigma da controvérsia, Recurso 

Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 se amolda apenas 

parcialmente à discussão que permeia os autos. Deixou a decisão de fls. 825/826 de apreciar a questão referente ao 

princípio da anterioridade nonagesimal da Lei n.º 10.637/02 (Medida Provisória n.º 66/02). 

 

Ante o exposto, torno sem efeito a decisão de fls. 825/826. 

 

Após, retornem os autos conclusos para análise da admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011526-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011526-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GTECH BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007323674 

RECTE : GTECH BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por GTCH do Brasil Ltda., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, § 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aduz, 

ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 809/819. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 
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ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021686-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021686-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DE ARRUDA GONCALVES e outros 

 
: LUIZ REIS OLIVEIRA 

 
: REGINA MARIA DE GODOY YAMAJI 

 
: SANDRA BARBIERI GARCIA 

 
: MARIA HELENA EMI NAKAHARA SHIMADA 

 
: FERNANDA CRISTINA DE SOUZA 

 
: ROSANGELA POLETO NAVARRO CRUZ 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2009.61.07.006287-4 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

À vista do email de fls. 198/208, enviado do MM Juízo a quo para comunicar a prolação da sentença no feito originário, 

bem como da baixa definitiva, conforme informado no andamento processual obtido em consulta ao sistema 

informatizado desta Corte (extrato anexo), julgo prejudicados os recursos excepcionais interpostos pela agravante. 

Oportunamente, cumpridas as formalidades legais, baixam-se os autos à vara de origem. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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Expediente Nro 7258/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046772-84.1990.4.03.6100/SP 

  
94.03.072025-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUTH VALLADA 

APELADO : PEDRO CARLOS PADUELLO 

ADVOGADO : EDUARDO KIRSCHNER 

No. ORIG. : 90.00.46772-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0601224-30.1994.4.03.6105/SP 

  
96.03.008350-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : CORPUS CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.01224-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042118-83.1992.4.03.6100/SP 

  
96.03.014436-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANDRE ALVES e outros 

 
: CARMEN MUNHOZ CHAMICO 

 
: ARNALDO DOS SANTOS COSTA 
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: MAURICIO SARRAF 

 
: LUIZ ANTONIO DABUS MALUF 

 
: JOHANN HANS DANIEL SCHORSCHER 

 
: ISOLETE BOECHAT 

 
: ALBERT CHARLES EDOUARD BOECHET 

 
: KNUD ERIK GRAMSTRUP 

 
: PAULO MARCOS DE ARAUJO FLECHA 

ADVOGADO : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.42118-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901599-69.1996.4.03.6110/SP 

  
96.03.092956-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

APELADO : JOAO PETILLE FILHO e outros 

 
: JOSE IVANOE GIROTTO 

 
: JOSE AUGUSTO 

 
: JOSE CARLOS DE GODOY 

 
: JOSE FLORIANO DE MELO 

 
: JOSE CARLOS VAZ 

 
: JOSE DURAN CAMPOS 

 
: JOSE PIMENTEL 

 
: JOSE RICARDO PEREIRA 

 
: JUVILIANO LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EZEQUIEL ZANARDI 

No. ORIG. : 96.09.01599-9 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0058648-95.1974.4.03.6100/SP 

  
97.03.004837-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

RECORRENTE : JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : DELCIO TREVISAN e outros 

RECORRIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : MARCIA MARIA CORSETTI GUIMARAES 
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ENTIDADE : HOSPITAL GERAL DE SAO PAULO 

No. ORIG. : 00.00.58648-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.032393-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro 

APELADO : MARIA CECILIA GUELFI DE BRITO 

ADVOGADO : ANTONINO EDSON BOTELHO CORDOVIL e outro 

No. ORIG. : #ERRO# Nro Processo nao numerico: 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0700431-62.1995.4.03.6106/SP 

  
98.03.037952-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA OVIDIA DE FREITAS e outro 

 
: JOSE ANGELO MANNA 

ADVOGADO : WALDIR DO NASCIMENTO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MISSISSIPI DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.07.00431-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035971-36.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.019942-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : INSTITUTO PARALELO DE ENSINO S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.35971-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 12/2950 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0047521-23.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.116451-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : BALASKA EQUIPE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.47521-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032390-71.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032390-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS e outros 

 
: JOSE ROBERTO FERREIRA DE ASSIS 

 
: JOSE ROBERTO MANOEL 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

PARTE AUTORA : JOSE RUBENS MONTEIRO e outro 

 
: JOSE SANT ANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-76.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.004737-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TEBARROT DO BRASIL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
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ADVOGADO : CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-82.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.002698-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000752-92.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000752-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO 

APELADO : JOSE ANILDO BALDIN 

ADVOGADO : ACCYOLY BARBOSA DO VALE 

INTERESSADO : DAIR JOSE DE FREITAS e outro 

 
: RUBENS PRUDENCIO BARBOSA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-03.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.000473-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OLMIRO GRUBERT 

ADVOGADO : ROBERTO SOLIGO e outro 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 
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ADVOGADO : ABGAIL DENISE BISOL GRIJO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015923-80.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015923-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : PIERPAOLO GEMBRINI 

ADVOGADO : RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038024-14.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.038024-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TUPY FUNDICOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outros 

SUCEDIDO : IND/ DE FUNDICAO TUPY LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045219-50.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045219-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DULCE FLORISA LACERDA DE MACEDO e outro 

 
: VALTER LACERDA DE MACEDO JUNIOR 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019726-65.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.019726-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NEUROFISIOLOGIA CLINICA MEDICA S/C LTDA e outro 

 
: OFTALMO CENTER RIBEIRAO PRETO S/C LTDA 

ADVOGADO : AIRES VIGO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015165-86.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.015165-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046544-08.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.046544-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : GRAN REAL IMPORTADORA LTDA e outro 

 
: SILVINO JANUARIO DANTAS 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1203167-70.1998.4.03.6112/SP 

  
2001.03.99.002254-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : RUBENS DELORENZO BARRETO 

ADVOGADO : FRANCISCO TADEU PELIM e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : NARA DE FARIA HENRIQUES BARRETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.03167-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304475-41.1994.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.031051-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : TEXTIL ANSELMO TESTA LTDA e outros 

 
: JOSE TESTA NETO 

 
: MIRIAN TEREZINHA NORI TESTA 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO DE O CASTRO e outro 

No. ORIG. : 94.03.04475-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0641442-23.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.056175-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KRAUS E NAIMER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO 

APELADO : SOLENOID DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA ADELI FRANHAN 

No. ORIG. : 91.06.41442-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024406-65.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024406-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA NARCISA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030887-44.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030887-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BAZILIO APARECIDO PENHA 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043794-81.2002.4.03.0000/MS 

  
2002.03.00.043794-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : EDISON DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : VIRGINIA MARTA MAGRINI UEDA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2001.60.02.000327-7 2 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008354-97.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.008354-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : MILTON ANTONIO BOSSO e outros 

 
: VERA LUCIA SECARINI BOSSO 

 
: JOSE ALCIRO BOSSO E CIA LTDA 

 
: MARIA DE LURDES BALDUINO BOSSO 

 
: BENEDITO MOREIRA DE MORAES 

 
: ISABEL APARECIDA PAVAN MOREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : BIASOLI E CIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 00.00.00058-0 1 Vr TAMBAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032444-72.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032444-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CACILDA PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00037-6 1 Vr MARACAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022216-95.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022216-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EVIP TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023143-61.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023143-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SONIA REGINA FORTE 

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006255-72.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.006255-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO MANARIN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003322-14.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003322-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAGANINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RONALD DE JONG e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073045-13.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.073045-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ELDORADO S/A COM/ IND/ E IMP/ 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.14253-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015254-62.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015254-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARQUES CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 00.00.00115-1 2 Vr CAPIVARI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013057-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013057-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DURATEX S/A e filia(l)(is) 

 
: DURATEX S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018637-08.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018637-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : ALONSO JOSE CARDOSO e outros 

 
: AURIDES AMARO DE FREITAS 

 
: RUSSIER ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FRANCO OSVALDO NERIO FELLETTI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-64.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003339-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CARLOS ALBERTO BARBOSA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

No. ORIG. : 00033396420034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009980-53.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.009980-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DORA ALVARENGA BRITES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005313-67.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.005313-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MIGUEL PITARCH PIPIN 

ADVOGADO : PEDRO VIANNA DO REGO BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018764-73.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.018764-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALCYR SOUZA REIS e outros 

 
: BENEDITO VINICIUS ALMEIDA JUNIOR 

 
: DAISY GARGARELLI FALCAO 

 
: MARIA CELIA RIBEIRO LEME DA SILVA 

 
: MARIKA SUYAMA HAYAKAWA 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.37328-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006954-77.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006954-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : RENATO SOUSA DE OLVEIRA incapaz e outro 

 
: VITORIA GIOVANNA SOUSA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : EDNA APARECIDA GUIMARAES 

REPRESENTANTE : JOVENTINO SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

 
: ELIONEDE SILVA SOUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNA APARECIDA GUIMARAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 01.00.00313-4 A Vr JACAREI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1304275-91.1997.4.03.6108/SP 

  
2004.03.99.025419-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ACUMULADORES AJAX LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.13.04275-1 2 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020479-86.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020479-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEMS LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MAURO MUNHOZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007025-33.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.007025-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NETAFIM BRASIL SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE IRRIGACAO LTDA 

ADVOGADO : RENATA MARCHETI SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011345-29.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.011345-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO GARCIA VIEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARTINS DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-18.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.001531-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : NIVALDO APARECIDO PEREIRA e outro 

 
: CLEONICE CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00015311820044036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034725-20.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.034725-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 04.00.00051-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040950-56.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040950-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VALE DO RIBEIRA S/A PECAS E SERVICOS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.15624-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002679-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CRISTIANE DO CARMO DA SILVA e outros 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : CRISTIANE FERREIRA DO CARMO 

APELANTE : VALERIA TINANI MACIEL DO CARMO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : VALERIA TINANI MACIEL 

APELANTE : ANDERSON FERREIRA DO CARMO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007657-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007657-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : IVO GARCIA SILVEIRA FILHO e outro 

 
: PATRICIA PAULA PERICO SILVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011467-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011467-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : THYSSENKRUPP MOLAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025032-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025032-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS 

PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR DE SAUDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

UNICRED DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901015-17.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901015-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VALERIA MIRANDA DA SILVA REIS e outro 

 
: WILSON GOMES DOS REIS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 09010151720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010686-77.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.010686-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE ROBERTO DE BARROS GUIMARAES e outro 

 
: MARILENE BACETI JOAQUIM 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010395-74.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.010395-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO ALEXANDRE GANASSIM 

ADVOGADO : EDUARDO MODENA DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro 

No. ORIG. : 00103957420054036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084967-46.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084967-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO FALCAO e outro 

 
: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO FALCAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : EDITORA PARMA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.48167-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003007-04.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RUDOLF SPRINGMANN espolio 

ADVOGADO : ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA e outro 

REPRESENTANTE : TEREZA GONZAGA SPRINGMANN 

ADVOGADO : ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010112-32.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010112-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VIVIANE CAMARGO SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

 
: LOURDES RODRIGUES RUBINO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018790-36.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018790-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VIVIANE CAMARGO SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

 
: MARCOS UMBERTO SERUFO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004526-96.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.004526-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APELADO : NORAIR ALVES DE ARRUDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-33.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.004433-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CONFINA ALIMENTOS INDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004096-81.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.004096-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ JONAS CORDEIRO BARBOSA 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003698-60.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003698-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENIVALDO FARIAS DO BOMFIM 

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036986020064036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034262-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034262-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : TEXTIL CRYB LTDA 

ADVOGADO : REINALDO KLASS 

 
: ANTONIO LUIZ MAZZILLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00016-3 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074931-08.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074931-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MILTON MIGUEL SANTOJA e outros 

 
: MARIA APARECIDA SALVADEGO 

 
: MARA ROSANA SERRA SOARES 

 
: MARIA CRISTINA SILVESTRE FRANCOSO 

 
: MARIA CRISTINA ROCHA CAMPOS DEFAVARI 

 
: MARIA CRISTINA BONI BARBOSA 

 
: MARIA CECILIA CHIARANDA DE CAMARGO 

 
: MARCIO CANDIDO MATHIAS DUARTE 

 
: MARIA INES DE TOLEDO PINAZZA 

 
: MARISA SILVEIRA RODRIGUES OLBRICH 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 93.00.08021-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605458-84.1996.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.039349-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ABC AMERICAN BRAZILIAN CENTER EDICOES CULTURAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : VANDA VERA PEREIRA 

No. ORIG. : 96.06.05458-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023024-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023024-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LEILA BONOTTO LOPES e outros 

 
: LUCIA JOSE ADEDO 

 
: LEDA APPARECIDA BASELICE 

 
: MARIA IGNES GONCALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

 
: FLAVIO RAMON CARVALHO SAMOS 

 
: ALVARO MAGNO DE OLIVEIRA 

 
: MARCO AURELIO FERREIRA DA SILVA 

 
: ANA MARINA GANZARO 

 
: DARIO FELICISSIMO DE SOUZA FILHO 

 
: NELI APARECIDA COELHO GENOVESI 

 
: DINACYR MARIA DAL PONTE TORRI 

 
: LURIKO SATO 

 
: BENILDE CARLOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00230242720074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 32/2950 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024610-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024610-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VIVIANE CAMARGO SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

 
: MARCOS UMBERTO SERUFO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025472-70.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025472-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : BENEDITO SILVESTRE TABACHI 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005753-87.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005753-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : HELVECIO DOMINGOS MOREIRA e outros 

 
: MARCIA RIBEIRO FERREIRA 

 
: MARIA HELENA ALGARTE QUIRINO 

 
: MARISA APARECIDA DIAZ MOTTA 

 
: MAURICIO JOSE ROQUE 

 
: NIRLAN ZABOT 

 
: REINALDO BENEDITO BASAGLI 

 
: RODRIGO ANDRADE CARDOSO 

 
: SANDRA MARIA MARINS NISHIKITO 

 
: SILVIA HELENA REIFF FRANCO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO POLOLI e outro 

No. ORIG. : 00057538720074036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013716-49.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.013716-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANA CRISTINA PENTEADO SALOMAO e outros 

 
: ARLETE APARECIDA AZEVEDO 

 
: CELIA MARIA OVIGLI 

 
: DEISE GARCIA DE ALMEIDA 

 
: DIMAS PINTO REBORDAO 

 
: ELAINE DE PAULA MICHELATTO 

 
: ELAINE DUARTE 

 
: FERNANDO ANTONIO PIRES MONTANARI 

 
: JOAO HENRIQUE DE SA SANTANA 

 
: JOSE FERNANDO VIEIRA GODOY 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO POLOLI e outro 

No. ORIG. : 00137164920074036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008049-76.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.008049-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BENEDITO DECIMO DIAS ALVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00080497620074036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011812-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011812-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : OSWALDO ALVES 

ADVOGADO : APARECIDO BARBOSA DE LIMA e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.008395-1 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038829-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038829-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IAVINCO AVICULTURA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : GILMAR BALDASSARRE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 98.00.00752-7 A Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044353-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044353-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

 
: FABIO PALLARETTI CALCINI 

 
: DANILO MARQUES DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00006-9 2 Vr MATAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047000-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047000-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 35/2950 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

AGRAVADO : KATUE GALECKAS e outros 

 
: MARIA ELIZABETH SIMON MANIS 

 
: NELSON DOMINGOS BISOGNI 

 
: PERICLES DE ANDRADE 

 
: ARNOLDE ANTONIO MARTINS MARCELINO 

 
: OSDEMAR ALVES DE OLIVEIRA 

 
: ZILA BETTIN QUADRELLI DA CUNHA 

 
: SERGIO DEL ARCO PINHATO 

 
: ANA AUREA BIANCHI DE OLIVEIRA SILVA 

 
: CLEIDE GNAN DE ALENCAR 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.000610-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036486-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036486-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLEONICIA DE AQUINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 07.00.00073-4 2 Vr ADAMANTINA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051966-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051966-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KELI ALVES MEIRA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00087-5 1 Vr TATUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062924-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062924-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA DE CAMARGO RIBEIRO 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00189-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000513-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : ANDRE MARQUES REGO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017566-92.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017566-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : HEMILI BATISTA CAMPOS 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017941-93.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017941-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024102-22.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024102-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : CARLOS ROBERTO FERNANDES LAPO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027546-63.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027546-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ANTONIO ORDEIRO TRAVESSA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIA LORIE GONCALVES TRAVESSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029230-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029230-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA CLARA MENUCCI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031048-10.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031048-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SELMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00310481020084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-51.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003723-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ELIZEU BARBOSA RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: GISLENE MONTAGNA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

No. ORIG. : 00037235120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008348-31.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.008348-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GISLENE MONTAGNA RIBEIRO e outro 

 
: ELIZEU BARBOSA RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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No. ORIG. : 00083483120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004803-47.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004803-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MAILTON LUIZ MILANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00048034720084036104 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005976-58.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005976-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ALBERTO REGHINI e outro 

 
: MARIA DE FATIMA LEAO REGHINI 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

No. ORIG. : 00059765820084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004326-52.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004326-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : EVARISTO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI e outro 

No. ORIG. : 00043265220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005440-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : LABORATORIO CLIMAX S/A e outro 

 
: CAETANO BATAGLIESE falecido 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO e outro 

REPRESENTANTE : ROGERIO BATAGLIESE 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.00.17585-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011136-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011136-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALEXANDRE CECCHINO ZABANI e outros 

 
: ROBERTA DUARTE RODRIGUES CECCHINO ZABANI 

 
: MARCELO DUARTE RODRIGUES CECCHINO ZABANI 

 
: MARCOS ROGERIO CERIONI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.001625-7 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026169-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026169-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 41/2950 

AGRAVADO : BENEDITO ALVES DA CRUZ e outros 

 
: BENEDICTO APPARECIDO LEME 

 
: BENEDITO BRIANESE 

 
: BENEDITO CARLOS DE ARAUJO 

 
: BENEDITO CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.11.001282-3 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037202-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037202-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCIA DALILA LARAGNOIT SAMPAIO 

ADVOGADO : ION PLENS JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.66614-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037821-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037821-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MULTISERVICE NACIONAL DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.022150-1 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040542-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040542-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : COMASA COML/ MARILIENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.003165-2 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041446-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041446-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IRINEU OTAVIANO e outros 

 
: JOSE RODRIGUES 

 
: JOSE MAXIMO 

 
: ALCEU MARDEGAN 

 
: MARCELO MORAES DE SOUZA 

 
: OTHON OLIVATO 

 
: SILVANO GIROTTO 

 
: JOSE TONI 

 
: MARIO SCAGLIA 

 
: MARIO COMIN 

 
: JOAO SEREGHETTI FILHO 

 
: MARIO AUGUSTO DELSIN 

 
: SONIA REGINA COSTA 

ADVOGADO : JOSE MARCIEL DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.02931-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041922-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041922-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : CELSO LUIZ PIVA 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : ACEMIL ELETRICIDADE LTDA e outro 

 
: MILTON AMARO MARCELINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00484-9 A Vr FERNANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044349-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044349-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EURICO LINDENHEIM (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GERALDO CESAR DE SOUZA 

AGRAVADO : LIBRA CLUBE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outros 

 
: JOAO LEOPOLDO BRACCO DE LIMA 

 
: LEOPOLDO JORGE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.039907-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017615-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017615-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIR DE SOUZA NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00130-7 2 Vr JABOTICABAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020943-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020943-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO : VERA LUCIA JACOMAZZI 

No. ORIG. : 06.00.00026-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023326-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023326-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA DOS SANTOS CAZAROTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00107-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005847-79.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005847-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOAO ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00058477920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009047-94.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.009047-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DOUGLAS JEAN DIAS ALVES 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00090479420094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012395-23.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012395-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RENILDO FONSECA DA SILVA e outro 

 
: MARTA TEREZINHA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00123952320094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004920-07.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004920-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : MOACYR DE OLIVEIRA 

APELADO : TECTON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00049200720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 46/2950 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002480-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002480-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

AGRAVADO : WALDOMIRO VILLARTA e outros 

 
: JOSEPHINA CATOSSI VILLARTA falecido 

 
: ROSA VILLARTA DE ANGELIS falecido 

 
: ANTONIO DE ANGELIS SOBRINHO falecido 

 
: TEREZINHA MARIA NOGUEIRA MALERBA 

 
: APARECIDA ESTHER NOGUEIRA CAMARGO 

 
: MARIA HELENA NOGUEIRA PEREIRA 

 
: BENEDITA SUELI NOGUEIRA ONCKEN 

 
: ANA MARIA NOGUEIRA ALVES CORREA 

 
: MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA 

 
: MARIA CELINA NOGUEIRA 

ADVOGADO : LUIZ DA MATA HIDALGO e outro 

SUCEDIDO : MARIA ESTHER VILARTA NOGUEIRA falecido 

 
: ANTONIO CAMARGO NOGUEIRA falecido 

AGRAVADO : DOMENICANGIOLA DE ANGELIS PAULA 

 
: ROSA MARIA VILLARTA GUIMARAES 

 
: JOSE IVAINER GUIMARAES 

 
: LUIZ ANTONIO VILARTA 

 
: SILVERIO VILLALTA 

 
: MODESTA BIGAI VILARTA falecido 

 
: GILDA VILARTA FERNANDES 

 
: SEBASTIAO AGENOR FERNANDES 

 
: OLGA VILLARTA NEDER 

ADVOGADO : LUIZ DA MATA HIDALGO e outro 

CODINOME : OLGA VILARTA NADER 

AGRAVADO : SALIM MARTINS NADER 

 
: OTAVIO VILARTA 

 
: LINDOCA VILARTA DE MORAES 

 
: LUIZ BORGES DE MORAES falecido 

 
: ALVISE VILARTA 

 
: JOAO VILARTA 

 
: IDA VILLALTA SANTANA 

ADVOGADO : LUIZ DA MATA HIDALGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.00562-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004508-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004508-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : FELIPE MARTIN BIANCO ROSSI 

ADVOGADO : MONICA ROSSI SAVASTANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001886-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013084-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013084-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ADVOGADO : JENNY MELLO LEME e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029597920104036108 1 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002600-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002600-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS NEVES RODRIGUES 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00103-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012545-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012545-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA CASAGRANDE HONORATO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

No. ORIG. : 08.00.00099-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022899-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022899-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PEREIRA LEANDRO incapaz 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

REPRESENTANTE : MARIA LUISA PEREIRA LEANDRO 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 09.00.00047-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 7261/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005302-40.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.005302-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : UNIMED DE CACAPAVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00016-1 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Unimed de Caçapava - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. (fls. 

465/468), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 477). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos por Unimed de Caçapava - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda., para extingui-la 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0207351-18.1995.4.03.6104/SP 

  
96.03.027011-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

SUCEDIDO : ACUCAREIRA CORONA S/A 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.07351-7 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por COSAN S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL (fl. 233), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

Os advogados signatários da renúncia possuem poderes específicos para renunciar (fls. 234/235). A renúncia a direito 

sobre que se funda a ação prejudica os recursos excepcionais interpostos pela União. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicados os recursos especial e extraordinário interpostos 

pela União e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 PROCURAÇÃO EM AC Nº 1507054-17.1997.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.101199-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PROC 2010200157 

RECTE : BASF S/A 

No. ORIG. : 97.15.07054-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Basf S/A (fls. 806/807), com a extinção do processo, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fls. 812/813). A renúncia a direito sobre que se funda 

a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto por Basf S/A, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código 

do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula n.º 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00004 PROCURACAO EM AMS Nº 0004305-45.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.004305-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ALVES FOGACA E CIA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : PROC 2010001118 

RECTE : ALVES FOGACA E CIA LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Alves Fogaça & Cia. Ltda. (fl. 367), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 

11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários da renúncia possuem poderes específicos para renunciar (fls. 384/385). A renúncia a direito 

sobre que se funda a ação implica a desistência do recurso especial interposto, pela ausência superveniente do interesse 

em recorrer, bem como prejudica o da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a 

ação e a desistência do recurso especial interposto por Alves Fogaça & Cia. Ltda., para extingui-la com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso especial 

interposto pela União e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033945-65.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.002569-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA 

SUCEDIDO : BANCO BMC S/A 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.33945-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Banco Bradesco Financiamentos S.A. (fls. 122/123), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
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O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 124). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação prejudica o recurso excepcional da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 

Processo Civil, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União e determino a remessa dos autos ao 

juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RENUNCIA EM AMS Nº 0007568-52.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050669-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO SOFISA S/A 

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REN 2009238461 

RECTE : BANCO SOFISA S/A 

No. ORIG. : 98.00.07568-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Banco Sofisa S/A. (fls. 428/429), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl.439). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por Banco Sofisa S/A. para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RENUNCIA EM ApelReex Nº 0028325-09.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050998-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REN 2010180527 

RECTE : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

No. ORIG. : 94.00.28325-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, como consta da procuração de fl. 285. Dessa forma, cumpra Termomecânica São Paulo 

S.A., no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 280, mediante a regularização da procuração ao seu patrono com 

poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004503-35.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004503-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RIALTO IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Rialto Imóveis e Empreendimentos Ltda. (fls. 219/220), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

A advogada signatária da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 233). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por Rialto Imóveis e Empreendimentos Ltda., para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo 

a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 PROCURAÇÃO EM AC Nº 0005450-07.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005450-3/SP  
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RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

 
: RICARDO FERREIRA PINTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PROC 2010197882 

RECTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Omel Bombas e Compressores Ltda. (fls. 618/619), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário tem poderes específicos para renunciar (fl. 639). A renúncia a direito sobre que se funda a ação 

implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o 

exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto 

por Omel Bombas e Compressores Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula n.º 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 
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"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 PROCURAÇÃO EM AC Nº 0005453-59.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005453-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

 
: RICARDO FERREIRA PINTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PROC 2010183472 

RECTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 

DESPACHO 

Às fls. 584, 589, 592 e 597 foram juntadas procurações com outorga de poderes genéricos para renunciar. Ocorre que, 

para o caso sob análise, faz-se necessária a outorga de poderes específicos para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. De tal modo, proceda a requerente, em 5 (cinco) 

dias, à juntada de procuração com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, sob pena de 

indeferimento do pedido de fls. 577/578. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 MANIFESTACAO EM AMS Nº 0003727-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003727-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL S/A 

ADVOGADO : MARCOS FERREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : MAN 2010174159 

RECTE : MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL S/A 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Microservice Tecnologia Digital S/A (fls. 487/490), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
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O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 496). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Microservice Tecnologia Digital S/A, para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo 

a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 PROCURAÇÃO EM AMS Nº 0027305-94.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027305-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA DE LOURDES MACEDA DUARTE 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : PROC 2010172512 

RECTE : MARIA DE LOURDES MACEDA DUARTE 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Maria de Lourdes Maceda Duarte (fls. 287/291), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, conversão em renda dos depósitos judiciais 

efetuados e levantamento de saldo remanescente, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários da renúncia possuem poderes específicos para renunciar (fl. 296). A renúncia a direito sobre 

que se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Maria de Lourdes Maceda Duarte, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Pedidos de providências a respeito da conversão dos depósitos existentes 

em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010680-57.2006.4.03.6000/MS 
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2006.60.00.010680-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

APELADO : RODRIGO REGO TRINDADE DE MEDEIROS 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Rodrigo Rego Trindade de Medeiros (fl. 440), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 

 

A advogada signatária da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 32/33). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação prejudica o recurso especial interposto pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - 

FUFMS. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para extingui-la com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso 

especial interposto pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS e determino a remessa 

dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009662-74.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.009662-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por A Especialista Ópticas Comércio e Empreendimentos Ltda. (fls. 

166/167), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 229 e 225). A renúncia a direito sobre a 

qual se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse 

em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por A Especialista Ópticas Comércio e Empreendimentos Ltda., para extingui-la com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7264/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 MANIFESTACAO EM AC Nº 0036020-77.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.019905-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : FRANCISCO PINTO 

 
: CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ 

NOME ANTERIOR : LAZZURIL TINTAS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : MAN 2010035027 

RECTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 95.00.36020-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Sherwin Williams do Brasil Indústria e Comércio Ltda. (fls. 

245/249), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários da renúncia possuem poderes específicos para renunciar (fl. 272). A renúncia a direito sobre 

que se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Sherwin Williams do Brasil Indústria e Comércio Ltda., para extingui-la com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. Pedidos de providências a 

respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente 

deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 MANIFESTACAO EM AI Nº 0030931-30.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.030931-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : SANDRA MARTINS GARCIA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010002368 

RECTE : SANDRA MARTINS GARCIA 

No. ORIG. : 2001.61.00.021116-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da petição de fl. 277, na qual a agravante informa que efetuou acordo extrajudicial, bem como do arquivamento 

dos autos principais em razão do trânsito em julgado da sentença, conforme pesquisa realizada no site da Justiça Federal 

(em anexo), julgo os recursos excepcionais prejudicados por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032274-07.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.042028-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A e outro 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro 

SUCEDIDO : BANCO BMC S/A 

APELANTE : BANCO DE INVESTIMENTOS BMC S/A 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro 

APELANTE : DISTRIBUIDORA PINE DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

SUCEDIDO : DISTRIBUIDORA BMC DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.32274-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação pelo litisconsorte Banco Bradesco Financiamentos S/A (fls. 430/441), 

com a extinção do processo, em relação a ele, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 432). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência, dos recursos excepcionais interpostos, à vista da ausência superveniente do interesse 

em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Banco Bradesco Financiamentos S/A, para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, unicamente em relação à parte 

requerente. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Certifique-se a subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão de fl. 325 em relação às partes remanescentes. 

Após, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017739-92.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017739-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : RONALDO DA COSTA OLIVEIRA e outro 

 
: ELAINE APARECIDA CRUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

REPRESENTANTE : CARLOS HENRIQUE STABILE DE ARRUDA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

DESPACHO 

Dê-se vista aos autores acerca das manifestações apresentadas pelos réus, às fls. 295/297. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 DESISTENCIA EM AC Nº 0025859-27.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025859-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CLAUDIO FRATTINI RODRIGUES EMILIO e outro 

 
: ROSELI BERNARDO DA SILVA EMILIO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010062854 

RECTE : CLAUDIO FRATTINI RODRIGUES EMILIO 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial de fls. 264/271, conforme requerido à fl. 283, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Após, conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade do recurso especial de fls. 250/263. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 DESISTENCIA EM AI Nº 0041930-37.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.041930-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 63/2950 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : DELTA FORCE SISTEMAS DE SEGURANCA COM/ E ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010185795 

RECTE : DELTA FORCE SISTEMAS DE SEGURANCA COM/ E ADMINISTRACAO LTDA 

No. ORIG. : 2002.61.82.051045-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-95.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000671-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARLIEN FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: GLAUCIA LEITE KISSELARO TOCCHET 

DESPACHO 

À vista de que o substabelecimento de fl. 413 foi apresentado na forma de cópia simples, intime-se a advogada 

substabelecida Gláucia Leite Kisselaro Tocchet, no prazo de 05 (cinco) dias, para acostar aos autos o original. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 INFORMACOES REQUER EM AMS Nº 0000841-67.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000841-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CSU CARDSYSTEM S/A 

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN 

SUCEDIDO : RAIL SUL S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PETIÇÃO : INFR 2010174312 

RECTE : CSU CARDSYSTEM S/A 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, como consta da procuração de fl. 324. Dessa forma, cumpra a CSU Cardsystem S/A, no 

prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 408, mediante a regularização da procuração ao seu patrono com poderes 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 DESISTENCIA EM AC Nº 0010161-50.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010161-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA ACUCAREIRA SAO MANUEL S.A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010031980 

RECTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANUEL S.A 

No. ORIG. : 97.00.00032-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

Desistência 

A procuração de fl. 25 não outorga ao subscritor da petição de fls. 515/516 poderes expressos e especiais para renunciar 

ao direito sobre que se funda a ação, razão pela qual deixo de homologá-la. Outrossim, homologo a desistência dos 

recursos especial e extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025730-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025730-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GEOVAR PASSOS DIAS e outro 

 
: ROSEMEIRE BIAZI DIAS 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: MARCIO BERNARDES 

DESPACHO 
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Comprove o advogado Márcio Bernardes, subscritor da petição de fl. 367, que possui poderes para representar os 

autores. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0029188-76.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029188-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MARCELO DE ANDRADE e outro 

 
: BRUNNA CRISTHINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010169193 

RECTE : MARCELO DE ANDRADE 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Marcelo de Andrade e outra (fls. 432/435 e 436/443), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e levantamento dos depósitos realizados, 

porquanto efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 

 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fls. 432/433). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Marcelo de Andrade e outra, para extingui-la com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao 

juízo a quo. 
 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Pedidos de providências a respeito do levantamento de depósitos realizados deverão ser 

formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 EXTINCAO FEITO EM AC Nº 0005712-48.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.005712-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ANA LUCIA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO : LUCIANO AUGUSTO FERNANDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

PETIÇÃO : EXF 2010006728 
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RECTE : ANA LUCIA DA SILVA CARDOSO 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Ana Lúcia da Silva Cardoso (fls. 247/248), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuou acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo do renunciante (fls. 247/248). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto por Ana Lúcia da Silva Cardoso, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 

o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 SUBSTABELECIMENTO EM AC Nº 0013537-18.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.013537-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : GEORGE CHRISTIAN TAVARES DO NASCIMENTO e outro 

APELANTE : SIMONE DE PAULA NASCIMENTO 

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER 

 
: MARCELO RIBEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

PETIÇÃO : SUB 2010003483 

RECTE : GEORGE CHRISTIAN TAVARES DO NASCIMENTO 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por George Christian Tavares do Nascimento e outra (fls. 287/288), com 

a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuou acordo 

extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fls. 287/288). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por George Christian Tavares do Nascimento e outra, para extingui-la com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 

 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101158-73.1997.4.03.6109/SP 

  
2008.03.99.012454-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
UNIMED DE SANTA BARBARA DOESTE E AMERICANA COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.11.01158-1 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Unimed de Santa Bárbara D'Oeste e Americana Cooperativa de 

Trabalho Médico Ltda. (fls. 300/302), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, e a conversão em renda dos depósitos judiciais efetuados, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários da renúncia possuem poderes específicos para renunciar (fl. 338). A renúncia a direito sobre 

que se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Unimed de Santa Bárbara D'Oeste e Americana Cooperativa de Trabalho Médico Ltda., 

para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem 

como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. Pedidos de providências 

a respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023145-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023145-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE MARCELO BARBOSA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE OLIVEIRA AZEVEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LUIZ JORGE FRANCO DIAS LIMA 

ADVOGADO : MARIANGELA ESPINHEIRA 

PARTE RE' : POLISTECOM CONSTRUCOES IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: DJUN SUZUKI 
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: CASMI ODA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 97.00.00039-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Requer o agravante, à fl. 372, que, em razão do provimento ao recurso, seja determinado à União (Fazenda Nacional) a 

sua exclusão do polo passivo da execução fiscal objeto do agravo de instrumento. 

 

Indefiro o pedido. O pleito deve ser formulado no juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7148/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000657-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000657-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALCIDES ESCARASSATI IGNACIO e outros 

 
: ALCINA ALVES DO NASCIMNTO 

 
: ALEXANDRE DONIZETI CARLOS 

 
: MARIA APARECIDA NEVES 

 
: VLINER LUIZ GOMES DE CASTRO 

ADVOGADO : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.14079-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-84.1997.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.009982-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA NUNES PECHER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.02356-7 4 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007935-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007935-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ANTONIO LOESCHI 

ADVOGADO : ANDRE DOMINGUES 

No. ORIG. : 05.00.00101-1 1 Vr OLIMPIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033287-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033287-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JULIA COSTA MAURI 

ADVOGADO : MAURICIO AMATO FILHO e outro 

AGRAVADO : YARA DO AMARAL PRICOLI e outro 

 
: SIMONE PRICOLI DE MELLO 

ADVOGADO : JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI e outro 

PARTE RE' : PASCY COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.029570-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032465-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032465-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.68149-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024011-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024011-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : IND/ MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

SUCEDIDO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.68149-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022949-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022949-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FLORISVALDO PEREIRA DANTAS 

ADVOGADO : FABIO CARBELOTI DALA DEA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : RALDAM MANGUEIRAS E CONEXOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2001.61.25.002340-9 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014469-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014469-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ MARCONI 
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ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : FRANCISCO RUI PEREIRA CAJAZEIRAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.03910-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012759-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012759-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LABFARMA COML/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.097640-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008345-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008345-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTRULAR BRIGANTI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.15.000451-1 1 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007889-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007889-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMBALAGENS PAULICEA LTDA 

ADVOGADO : DORIVAL SCARPIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.15211-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001634-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001634-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CARLOS ALECIO AGOSTINI 

ADVOGADO : SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : BRUNO COSTA MAGALHAES (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : FRANCISCO ROBERTO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : FLAVIA PALAZZI e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : JOAO AUGUSTO IAIA 

ADVOGADO : ANA LELIA ROCHA e outro 

ASSISTENTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA GONÇALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.014663-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001493-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001493-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOAO AUGUSTO IAIA 

ADVOGADO : ANA LELIA ROCHA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO 

PARTE RE' : CARLOS ALECIO AGOSTINI 

ADVOGADO : SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES 

PARTE RE' : FRANCISCO ROBERTO DE ALBUQUERQUE 
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ADVOGADO : FLAVIA PALAZZI 

INTERESSADO : Uniao Federal e outro 

 
: Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.014663-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046498-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046498-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELOMAR COMERCIO DE PRODUTOS E INSTITUTO DE BELEZA LTDA e outro 

 
: JULIA PRINS DE ALENCAR 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013494-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041871-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041871-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALURGICA CARLOS DE CAMPOS LTDA 

ADVOGADO : LOURIVAL TONIN SOBRINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.010846-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040609-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040609-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARIA MARTINEZ BRIGATI 
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ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TECALLOY COMERCIAL LTDA e outros 

 
: DEVANILDO SENA GALVAO 

 
: PATRICIA AUGUSTA MUNHOZ VIEIRA 

 
: JOAO BARTAQUINI BRIGATI falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.021817-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028392-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028392-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VLADIMIR FERNANDO MACIEL 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

PARTE RE' : VALE DO RIO PARDO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.005253-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018578-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018578-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.042098-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 75/2950 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018568-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018568-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SUPERTAINER ITALPLAST DO BRASIL EMBALAG TECNICAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALFREDO BIANCONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026905-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009436-23.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.009436-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA VALERIO MANDRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANGELO ANTONIO STELLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017822-69.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017822-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SASSO CARDOSO e outro 

 
: ROSA OLIMPIA BARBOSA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

APELADO : GLORIA MARIA VIEIRA DA ROCHA YAMAGUCHI e outros 

 
: MARIA CLARICE MORET GARCIA 

 
: MARIA INES GIANNINI PIMENTA 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103830-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103830-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OMEGA RECURSOS HUMANOS LTDA e outro 

ADVOGADO : ADRIANA DE BARROS SOUZANI 

AGRAVADO : MARIA AMELIA MOSCOM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00067-9 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100818-91.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100818-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOMAR RAMIRO SEGATTI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE AREF SABBAGH ESTEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2003.61.09.001058-0 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095874-46.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095874-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ISQUIERDO ASSESSORIA AOS MUTUARIOS S/C LTDA. 

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.001208-8 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061869-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061869-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VERALDINO ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE NOVAES 

CODINOME : VERALDINO ANTUNES SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : AUTO MECANICA SOUZA LTDA -ME e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 1999.61.07.001257-7 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040872-91.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040872-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MATILDE RODRIGUES DE PAULA GRACIA e outro 

 
: ANA MARIA DIAS ARAUJO 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

No. ORIG. : 2005.03.99.018271-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029763-80.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029763-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.031445-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006450-18.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006450-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MAURICIO CANTEIRO CONCEICAO 

ADVOGADO : IAN BUGMANN RAMOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002893-23.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.002893-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : VALMIR DE CALDAS SIMOES e outro 

 
: MARILENE RIBEIRO SIMOES 

ADVOGADO : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA e outro 

PARTE RE' : ROLF INDENHOCK e outro 

 
: IVONE INDENHOCK 

ADVOGADO : BRUNO LEANDRO LEITE (Int.Pessoal) 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003427-09.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003427-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALVORADA ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA e outros 

 
: 

BCN CONSULTORIA ADMINISTRACAO DE BENS SERVICOS E PUBLICIDADE 

LTDA 

 
: ALVORADA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 

 
: ALVORADA SERVICOS E NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0060458-02.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027399-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : CELINA PANICO 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : IGNEZ APPARECIDA BASSETTO POMPIANI e outros 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

 
: ORLANDO FARACCO NETO 

PARTE AUTORA : MARY DEHEZA BALDERRAMA 

 
: OLGA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : TEREZINHA CARVALHEDO DA PAZ 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.60458-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-90.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001493-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II 

ADVOGADO : EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-30.2005.4.03.6007/MS 

  
2005.60.07.000530-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA e outro 

 
: JOAO EDUARDO BAIDA 
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ADVOGADO : CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : RAULINO NARCISO DA COSTA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071235-32.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.071235-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROGRESSO DE AMERICANA S/A e outros 

 
: Prefeitura Municipal de Americana SP 

AGRAVADO : SERGIO SEGATO 

ADVOGADO : EDMILSON FRANCISCO POLIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00606-7 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-69.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.001141-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE LUIS SAN MARTIN ELEXPE 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

CODINOME : JOSE LUIZ MARTIN ELESPP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008708-75.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.008708-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CLODONEI MONTEIRO DA SILVA e outro 

 
: MARLENE APARECIDA GERONIMO MONTEIRO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002273-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002273-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MERCANTIL FELIZI LTDA e outro 

 
: OSVALDO ERNESTO FELIZI 

ADVOGADO : DANIEL DE CAMPOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00094-4 A Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055446-27.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.055446-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : URSULA MARTHA LIEMERT 

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA 

INTERESSADO : MARGOT PHILOMENA LIEMERT e outros 

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA 

INTERESSADO : TRATORTECNICA COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE SANTOS LIMA 

INTERESSADO : WERNER LIEMERT 

ADVOGADO : JOAO SANCHEZ POSTIGO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.00455-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 82/2950 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036468-02.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.036468-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROMUALDO ANICETAS NAGIS e outros 

 
: FERNANDO DA CONCEICAO OLIVEIRA 

 
: ESTEVAO DANTAS DOS SANTOS 

 
: REINALDO TADEU LEVALESI 

ADVOGADO : CARLOS DE CAMARGO SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.12360-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008115-59.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008115-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE EDUARDO BONILHA RIBEIRO 

ADVOGADO : SEBASTIAO LOPES DE MORAES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00003-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-05.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.000414-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HMSL SERVICOS HOSPITALARES S/A e outro 

 
: IMOBILIARIA RIO BRANCO S/C LTDA 

ADVOGADO : VIDAL RIBEIRO PONCANO e outro 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016615-11.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016615-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA e filial 

 
: TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

 
: MARCOS SEIITI ABE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034028-76.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.047421-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LANDRONI IND/ E COM/ DE PECAS PARA TRATORES LTDA 

ADVOGADO : LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO PORTO ALEGRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.34028-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040022-86.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.040022-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU FAUSTINO ALVES 

ADVOGADO : ANDRE LUIS HERRERA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00107-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027983-81.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.027983-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : NICOLAU DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

 
: CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA 

 
: ELIZETH APARECIDA ZIBORDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.024020-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-76.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.003910-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANA CAMARGO FERNANDES 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

CODINOME : ELIANA DE SOUZA CAMARGO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024000-44.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024000-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUIZ ROSSELI NETO 
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ADVOGADO : JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro 

PARTE RE' : DIRCE FERREIRA STUCH 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004501-79.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.056647-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : BIG LAMINADOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.04501-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018476-09.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018476-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AGROPECUARIA NOROESTE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00079-8 A Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017758-12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.017758-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : TRANSPORTADORA TRANSOUZA LTDA e outro 

 
: OSVALDO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : NATALIA PALUDETTO GESTEIRO e outros 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00031-5 1 Vr DRACENA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0706049-51.1996.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.005456-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ISABEL CRISTINA DA SILVA JULIAO 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.07.06049-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009953-93.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.009953-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SERGIO GALVAO JUNQUEIRA REIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0208850-66.1997.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.027272-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIA JACOBINA TEIXEIRA e outros 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

APELADO : APARECIDA DE JESUS NASCIMENTO ARAKAKI 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APELADO : CELINA GODIK ANTUNES 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

APELADO : LIGIA MOREIRA DE OLIVEIRA ENCARNACAO 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APELADO : SONIA ARLETE PORTA NOVA 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

CODINOME : SONIA ARLETE BELCHIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.02.08850-0 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1505231-71.1998.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.014348-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIA GILDA GONCALVES 

ADVOGADO : SAMUEL PEREIRA DO AMARAL 

PARTE RE' : PTA ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

INTERESSADO : RICARDO MEDINA TEER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.15.05231-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064197-57.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.064197-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FELLINI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADVOGADO : RAPHAEL DOS SANTOS SALLES 

 
: FLAVIA SONDERMANN DO PRADO 

 
: VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018618-86.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.018618-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ERIEZ LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOAO BOYADJIAN e outro 

INTERESSADO : ANTONIO RAIMUNDO DE ANDRADE 

 
: JOSE MARQUES DE ANDRADE NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007369-60.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.007369-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : OXIMAR COML/ DE FERRAGENS LTDA 

ADVOGADO : RUY MACHADO TAPIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011979-98.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.011979-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARARAQUARA 

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032296-26.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032296-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BALUARTE S/A CORRETORA DE CAMBIO 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013682-70.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013682-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001995-67.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.083882-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES 

APELANTE : CARLOS ALBERTO LUIS VERDURAS -ME e outros 

 
: CIA INDL/ DE ALIMENTACAO TRADING COMPANY 

 
: CYBER PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

 
: MH EQUIPAMENTOS LTDA 

 
: METALURGICA LEONARDO LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.01995-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103248-25.1995.4.03.6109/SP 

  
1999.03.99.077287-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GIORDANO ROMI falecido 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE CAHALI 

 
: MARIA NATASHA ARTESE NATAL 

REPRESENTANTE : FATIMA AUXILIADORA BEZERRA LIMA ROMI 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE CAHALI 

 
: MARIA NATASHA ARTESE NATAL 

APELADO : CARLOS CHITI e outros 

 
: FLORA SANS ROMI 

 
: AMERICO EMILIO ROMI NETO 

 
: JOSE CARLOS ROMI 

 
: ANDRE LUIS ROMI 

 
: MARIA PIA ROMI CAMPOS 

ADVOGADO : MARIALDA DA SILVA 

SUCEDIDO : ALVARES ROMI falecido 

APELADO : ROMEU ROMI 

ADVOGADO : MARIALDA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.03248-8 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046946-20.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.015228-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : RUTH LOPES GOMES 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.46946-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010668-45.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.010668-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HARLO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DORIVAL SCARPIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.76188-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0743571-09.1991.4.03.6100/SP 

  
98.03.039471-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : WALTER BORSSATTI e outros 

 
: ALUIZIO DE VASCONCELOS ESCORCIO 

 
: FRANCISCO MITSURO AOKY 

 
: DAMARIS VANDERLEY AMARAL 

 
: SANDRA VANDERLEY DE AMARAL 

 
: SHIN ISHI WATANABE 

 
: MILTON HIDEKI WATANABE 

 
: MITSURO SATO 

 
: SEITI ANAGUSKO 

 
: JERONIMO FERREIRA GUIMARAES 

 
: JORGE FERREIRA GUIMARAES 

 
: WALDIR NELSON RIBEIRO 

 
: SONIA MARIA WANDENKOLK DE AZEVEDO 

 
: IVONE MACHADO TUROLLA 

 
: UILTON OLIVEIRA SANTOS 

 
: NILVA APARECIDA DA SILVA 

 
: ANTONIO DA SILVA 

 
: NELSON RODRIGUES DA SILVA 

 
: CLAUDIO ROBERTO LUCATELI 

 
: GILDETE PEREIRA DE CARVALHO 

 
: DAISY LAIS SEABRA CASTRO E SILVA 

ADVOGADO : JOSE RIBAMAR DE CASTRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.43571-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008723-95.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.063811-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : ARTHUR ERNESTO KIRSCHNER 

ADVOGADO : ROBERTO MIACHON DE ASSIS MOURA e outros 

No. ORIG. : 95.00.08723-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 7266/2010 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012964-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012964-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : MOISES FERREIRA DA SILVA e outro 

 
: ERICA RENATA GUARIENTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GILMAR CORREA LEMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025994720104036108 2 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008898-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008898-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO e outros 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

AGRAVANTE : BRADESCO SEGUROS S/A 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO 
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AGRAVANTE : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO BBI S/A 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

AGRAVANTE : BANCO FINASA BMC S/A 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

AGRAVANTE : BRADESCO CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031297520104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005658-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005658-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CARLOS SCHUARTZ 

ADVOGADO : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro 

AGRAVADO : OSWALDO RIBEIRO BUENO 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO COELHO DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI e outro 

AGRAVADO : MOGNO MAO DE OBRA LTDA e outros 

 
: DAVIDE PRIMO LATTES 

 
: ANTONIO CAGELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05739122819834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002689-46.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.002689-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDNEI BARBOSA CANTO 

ADVOGADO : IOLANDA CUNHA 

INTERESSADO : METALZANA IND/ E COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00098-8 A Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001975-86.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.001975-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EXPORTRADE EXP/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2009.60.04.001358-5 1 Vr CORUMBA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013801-79.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013801-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DAVID RAMOS DE CAMARGO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: FRANCISCO GOMES NASCIMENTO 

 
: AFONSO MARIA PEREIRA 

 
: IVAIR PINTO 

 
: FLAVIO DE SOUZA BORGES 

 
: FELIX PEREIRA FILHO 

 
: HUMBERTO CALHEIROS DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00138017920094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035918-21.1996.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.033043-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro 

SUCEDIDO : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.35918-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035915-66.1996.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.033042-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro 

SUCEDIDO : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.35915-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022956-63.1996.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.033041-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro 

SUCEDIDO : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 96/2950 

No. ORIG. : 96.00.22956-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022954-93.1996.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.033040-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro 

SUCEDIDO : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.22954-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011781-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011781-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PARIS FILMES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018177-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009235-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009235-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALBERTO IGNACIO COUTO 

ADVOGADO : MARCOS RIBEIRO BARBOSA 
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AGRAVADO : BALANCO COML/ LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 92.05.08966-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008199-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008199-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : SEA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MATEUS PERUCHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.002237-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001330-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001330-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FATIMA DE ALMEIDA BARROS MORAO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

CODINOME : FATIMA DE ALMEIDA MORAO SCHIAVON 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ZINETTI IND/ E COM/ PLASTICO E ELETRONICO LTDA e outro 

 
: PAULO SCHIAVON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.076091-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001208-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001208-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VEMASP VEICULOS E MAQUINAS SAO PAULO LTDA e outro 

 
: JOSE ROBERTO COLLETTI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

AGRAVADO : FRANCISCO MAZZEI e outro 

 
: LEONARD OFFERHAUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.014600-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000551-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000551-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN LTDA e outros 

 
: ARTHUR ANDERSEN LTDA filial 

 
: ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA 

 
: ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA filial 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA filial 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA filial 

 
: BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
: ARTHUR ANDERSEN S/C 

 
: ARTHUR ANDERSEN S/C filial 

 
: ARTHUR ANDERSEN S/C 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN S/C 

 
: ARTHUR ANDERSEN S/C filial 

 
: ARTHUR ANDERSEN S/C 

 
: ARTHUR ANDERSEN S/C filial 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN S/C filial 

 
: ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA 

 
: ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA filial 

 
: ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL S/C LTDA filial 
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: ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA filial 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA filial 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA filial 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA filial 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.59089-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010917-90.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.010917-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

APELADO : BIG PRESS TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034191-07.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034191-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RODOLFO CESAR CIOFI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA EUNICE DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012935-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012935-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
BARRETO FERREIRA KUJAWSKI BRANCHER E GONCALVES SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 100/2950 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007772-47.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007772-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MURILLO CERELLO SCHATTAN 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005286-89.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005286-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: MARIA DE JESUS DUARTE SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047205-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047205-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COLEGIO ALTERNATIVO LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ROSSETTO LEOMIL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 1999.61.82.047912-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044650-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044650-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TECELAGEM LADY LTDA 

ADVOGADO : ROSELY CASTIGLIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.044188-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042758-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042758-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ENGEPRES ENGENHARIA CIVIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 06.00.00579-3 1FP Vr BARUERI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041484-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041484-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PERACIO SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUARDO FERRAZ CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SULE ELETRODOMESTICOS LTDA e outros 

 
: PAULO ROBERTO LISBOA TRICHES 
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: PAULO FERNANDO THUME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049003-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030779-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030779-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ODUVALDO VICK 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.39884-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019616-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019616-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RAYMUNDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAYMUNDO GONCALVES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : UNITE S VIAGENS E TURISMO LTDA e outro 

 
: LAZARO CERINO DA FONSECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.007785-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018330-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018330-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : A A G EXP/ E IMP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041200-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010338-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010338-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANA PAULA BITTENCOURT 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO DELGATTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 07.00.00037-5 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048267-18.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.048267-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017174-37.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.017174-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
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ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010165-52.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.010165-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS SP 

ADVOGADO : NELMA APARECIDA CARLOS DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033497-72.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033497-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MICROLITE S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028173-04.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028173-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

 
: PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0069921-80.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069921-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: K J INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

No. ORIG. : 93.00.06582-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021964-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021964-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SEAMAID IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.31604-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057707-91.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057707-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CEIL COM/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.61487-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017474-22.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017474-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012336-74.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012336-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCOS PENHA BORDONI e outro 

 
: CLAUDIA ALMEIDA MACEDO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00123367420054036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029053-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029053-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : WAGNER CAPOZZI 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA 

INTERESSADO : IND/ TEXTIL ALCAPATEX LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.00057-5 A Vr AMERICANA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002513-43.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.002513-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ADALBERTO GIGLIOTTI MOREIRA e outros 

 
: ALENCAR CACHULO 

 
: AMANCIO GOLINELLI JUNIOR 

 
: ARLINDO LUIZ COGO 

 
: ELZA PARENTE DALLA DEA 

 
: GELSON ANTONIO MANGINELLI 

 
: HILARIO BALTAZAR 

 
: VALTEMIR SALVADOR PALONI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.27322-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014131-37.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.014131-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022175-60.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022175-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 
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ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

ADVOGADO : CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010236-83.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010236-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : 
CREDIT SUISSE FIRST BOSTON S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADVOGADO : MARCELO BELTRÃO DA FONSECA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033305-87.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.033305-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LAURA MANETTA TRINDADE 

ADVOGADO : SAMIRA CRISTINA MARTINELLI 

SUCEDIDO : GUERINO MARTINELLI JUNIOR falecido 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

INTERESSADO : CERAMICA M G MARTINELLI LTDA e outro 

 
: NATAL MAURICIO MARTINELLI 

No. ORIG. : 96.00.00014-3 1 Vr TAMBAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026201-44.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PIMENTA TECIDOS LTDA e outros 

 
: MARISA PITOLI BAZZANELLI 

 
: SERGIO LUIZ BAZZANELLI 
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ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 96.00.00436-0 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010693-97.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.010693-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LUCIANA CORREIA GASPAR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011676-36.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.011676-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARIA JOSE MARTINS 

ADVOGADO : ROBERTO SCORIZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025808-16.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025808-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
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ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009882-04.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.009882-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LAERCIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00098820420034036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053299-71.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.022529-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : HELENI DE SOUZA e outros 

 
: ALDENITA ROSA DE MORAIS 

 
: IRINEU SALVADOR MUNIZ NETO 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.53299-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036654-68.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.016813-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 
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: EMERSON GOMES 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.36654-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0708849-81.1998.4.03.6106/SP 

  
2003.03.99.012333-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

ADVOGADO : GUALTER JOAO AUGUSTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.07.08849-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550014-58.1998.4.03.6182/SP 

  
2003.03.99.009720-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Guarulhos SP 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO LUCAS e outro 

No. ORIG. : 98.05.50014-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024984-24.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024984-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPA SP 

ADVOGADO : FERNANDO CLAUDIO ARTINE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.25.004080-1 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021444-65.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.021444-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A 

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.017774-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005474-25.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.005474-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TECTERMO IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS AEROTERMICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.39214-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001568-13.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.001568-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 
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APELADO : PIRITUBA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : FREDERICO PRADO LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017569-57.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017569-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTO ANDRE ACISA 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0403667-02.1998.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.008918-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EMBARGADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.04.03667-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003395-41.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.003395-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 
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APELANTE : JAY RODRIGUES NEVES JUNIOR 

ADVOGADO : CESAR SAWAYA NEVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001327-45.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001327-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : RESMAT PARSCH SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019155-66.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019155-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FAZENDA SANT ANNA LTDA 

ADVOGADO : ANDREA FERRAZ DO AMARAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013757-41.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.013757-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

APELADO : CROMOS S/A TINTAS GRAFICAS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro 
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No. ORIG. : 00137574120014036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011913-56.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011913-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA 

APELADO : EDUARDO CORONADO 

ADVOGADO : CELIA REGINA COELHO M COUTINHO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004118-18.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.004118-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : THEOTO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002418-13.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.002418-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDIR GAIOSO 

ADVOGADO : JAIRO DOS SANTOS ROCHA e outro 

INTERESSADO : MARCONDES E GAIOSO LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018930-47.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.018930-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA 

No. ORIG. : 92.00.58964-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010883-18.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.010883-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : OLGA SALES PINZAN 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034706-57.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.034706-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PAGLIATO VEICULOS LTDA e outros 

 
: RUBENS JOSE KIRCK DE SANCTIS 

 
: CAMILO JULIO NETO 

 
: LILIAN APARECIDA SIQUEIRA SALERNO JULIO 

 
: MARCO ANTONIO FAZOLI 

 
: PEDRO DAL PIAN FLORES 

 
: MESSIAS DE ALMEIDA JUNIOR 
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: MARCO SALVADOR SAI 

 
: HELIO MANENTE 

 
: ELIAS ANTONIO JOSE 

 
: TANIA FERREIRA PAVLOVSKI 

 
: CECILIA PAVLOVSKI 

 
: PAULO CESAR MARCHI SEWAYBRICKER 

 
: NOSSA LOJA ENXOVAIS E PRESENTES LTDA 

 
: MARCELO CIARDI FRANCIULLI 

ADVOGADO : DANTE SOARES CATUZZO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514180-33.1994.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.111462-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GAMATEC APLICACAO DE RADIOISOTOPOS S/A 

ADVOGADO : PAULO WALTER SALDANHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.14180-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006452-11.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.082170-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANCO CREDIBANCO S/A e outro 

 
: CREDIBANCO S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.06452-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020028-42.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.080912-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ARNALDO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.20028-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062080-87.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.007182-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : MARIO CARLOS BENI 

ADVOGADO : VERA LUCIA MONTEBELERE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.62080-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105549-48.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.105549-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HISAKO YOSHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO MACEDO 

ADVOGADO : VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.44308-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038314-64.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.038314-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LAUREANO PERES DURAN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 97.00.00035-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205445-61.1993.4.03.6104/SP 

  
97.03.064646-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : EMPRESA DE NAVEGACION MAMBISA 

REPRESENTANTE : SULNAV AGENCIA MARITIMA LTDA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : GUSTAVO PERES SALA 

 
: MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.02.05445-4 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0201956-74.1997.4.03.6104/SP 

  
97.03.036162-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HELIO QUEIJA VASQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.02.01956-7 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039216-36.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.080745-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LINHAS CORRENTE LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR BONONI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.39216-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008153-81.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.008153-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : D CARLI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000039-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : EDER PUCCI 

SUCEDIDO : ACUCAREIRA SANTO ALEXANDRE LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00040-3 2 Vr MOCOCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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Expediente Nro 7277/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014540-09.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.031159-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
FIBRA ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.14540-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Fibra Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda. (fls. 363/364), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

A advogada signatária da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 366). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer, bem como prejudica o da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

e a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos por Fibra Asset Management Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto pela União e determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 MANIFESTACAO EM AC Nº 0042305-24.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.042305-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BRIGATTO IND/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : MAN 2009228648 

RECTE : BRIGATTO IND/ DE MOVEIS LTDA 

No. ORIG. : 95.00.00099-1 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Brigatto Indústria de Móveis Ltda. (fls. 302/304), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 312). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer, 

bem como prejudica o da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a 

desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos por Brigatto Indústria de Móveis Ltda., para 

extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo 

prejudicado o recurso especial interposto pela União e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015150-32.1990.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.111192-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CHURRASCARIA RODEIO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 90.00.15150-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Churrascaria Rodeio Ltda (fls. 305/306), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários possuem poderes específicos para renunciar (fl. 315). A renúncia a direito sobre que se funda 

a ação prejudica o recurso excepcional da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda 

a ação, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo 

Civil, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 
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4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 DESISTENCIA EM AMS Nº 0039652-72.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039652-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALFA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

 
: MARIA CAROLINA PACILEO 

 
: CARLOS EDUARDO IZUMIDA DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010036989 

RECTE : ALFA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Alfa Seguros e Previdência S/A (fls. 352/353 e 386/387), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, referente às parcelas dos 

créditos controvertidos não afetados pela decadência, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/2009. 

 

Decido. 

 

A advogada signatária possui poderes específicos para renunciar (fls. 381/382). A renúncia a direito sobre que se funda 

a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por Alfa Seguros e Previdência S.A., para extingui-la com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, referente às parcelas dos créditos controvertidos não 

afetados pela decadência, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas n.º 105 do Superior Tribunal 

de Justiça e n.º 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007329-93.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.007329-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FELISBELO MARTINS ANDRE 

ADVOGADO : BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Felisbelo Martins André (fl. 199), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 201). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante 

o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto 

por Felisbelo Martins André, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026973-46.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.026973-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

 
: OSVALDO VIEIRA CORREA 

 
: JAIME JOAQUIM GONCALVES 

ADVOGADO : VANESKA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00175-6 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Salus Serviços Urbanos e Empreendimentos Ltda. (fls. 208/210, 

213/215 e 218), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

A advogada signatária da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 223). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos por Salus Serviços Urbanos e 
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Empreendimentos Ltda. pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos por Salus 

Serviços Urbanos e Empreendimentos Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, tão somente em relação à 

requerente, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino o 

prosseguimento do feito em relação às partes Osvaldo Vieira Correa e Jaime Joaquim Rodrigues. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0009972-47.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.065138-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO 

SUCEDIDO : BANCO FINASA S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010036978 

RECTE : BANCO FINASA S/A 

No. ORIG. : 96.00.09972-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (fl. 253), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

A advogada signatária da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 278). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer, bem como prejudica o da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

e a desistência do recurso extraordinário e do recurso especial interpostos por Banco Bradesco Financiamentos 

S.A., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, 

julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto pela União e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas n.º 105 do Superior Tribunal 

de Justiça e n.º 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 PROCURAÇÃO EM ApelReex Nº 0002056-65.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.002056-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : PROC 2010184753 

RECTE : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA 

DECISÃO 

Renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação por Charlex Indústria Têxtil Ltda. (fls. 201/205), única e 

exclusivamente em relação aos débitos da NFLD nº 32.218.862-8 discriminados no documento nº 01 (fls. 203/205), 

porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 210). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação, quando parcial, implica a desistência em parte do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do 

interesse em recorrer nos termos requeridos. Ante o exposto, homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se 

funda a ação e a desistência parcial do recurso especial interposto por Charlex Indústria Têxtil Ltda., apenas no 

que se refere aos débitos da NFLD nº 32.218.862-8 discriminados no documento nº 01 (fls. 203/205), consoante 

pleiteado. 
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Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0035865-40.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015663-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROSSI S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

 
: SERGIO FARINA FILHO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010033714 

RECTE : ROSSI S/A 

No. ORIG. : 96.00.35865-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Rossi S/A (fls. 190/202), com a extinção do processo, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a conversão em renda dos depósitos judiciais efetuados e o 

levantamento de saldo remanescente, porquanto aderiram ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fls. 192/194). A renúncia a direito sobre 

que se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse 

em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

excepcionais interpostos por Rossi S/A, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do §1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/09, é reservada ao 

contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp nº1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. Pedidos de providências a 

respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente 

deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0904608-68.1998.4.03.6110/SP 

  
2003.03.99.024054-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PADARIA REAL CONVENIENCIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010001313 

RECTE : PADARIA REAL CONVENIENCIA LTDA 

No. ORIG. : 98.09.04608-1 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Padaria Real Conveniência Ltda. (fls. 169/170), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 170). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Padaria Real Conveniência Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
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A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 DOCUMENTOS EM AC Nº 0018147-15.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018147-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EMANUEL SILVA DE ABREU e outro 

ADVOGADO : CRISTINA ROCHA 

 
: SIMONE SIMÕES DA SILVA JAROUCHE 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA ABREU 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBLIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PETIÇÃO : DOC 2010183922 

RECTE : EMANUEL SILVA DE ABREU 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Emanuel Silva de Abreu e outra (fls. 347/348), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 

 

A advogada signatária da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 349). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e julgo prejudicado o recurso 

especial interposto por Emanuel Silva de Abreu e outra, que se encontrava suspenso (Certidão de fl. 321), para 

extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como 

determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019070-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019070-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUPERFOR RIO VEICULOS LTDA e outros 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro 

 
: MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

 
: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

APELADO : SUPER FRANCE VEICULOS LTDA 

 
: SUPER FRANCE VEICULOS LTDA filial 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro 

APELADO : SUPER FRANCE VEICULOS LTDA filial 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Superfor Rio Veículos Ltda. e Super France Veículos Ltda. (fls. 

450/451), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a conversão em 

renda dos depósitos judiciais efetuados e o levantamento do saldo remanescente equivalente a 45% dos juros de mora 

dos depósitos realizados referentes aos vencimentos ocorridos até novembro de 2008, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 461/463). A renúncia a direito sobre a 

qual se funda implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Superfor Rio Veículos Ltda. e Super France Veículos Ltda., para 

extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino 

a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. Pedidos de providências a 

respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente 

deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 DESISTENCIA EM AI Nº 0095375-96.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095375-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : SATURNO MAROTE FABRICA DE ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : DESI 2010179804 

RECTE : SATURNO MAROTE FABRICA DE ABRASIVOS LTDA 

No. ORIG. : 2000.61.82.024996-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 DESISTENCIA EM AI Nº 0116157-27.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116157-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : COML/ AGRO PECUARISTA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

PETIÇÃO : DESI 2010004469 

RECTE : COML/ AGRO PECUARISTA LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00000-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

Desistência 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulada diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. Outrossim, homologo a 

desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0017706-97.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017706-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ADELIO VILLALBA MARTINEZ e outro 

 
: EDNA PEREIRA MATOS 

ADVOGADO : CARLOS OLIVEIRA MOTA SOBRINHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

PETIÇÃO : MAN 2010176596 

RECTE : ADELIO VILLALBA MARTINEZ 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Adelio Villalba Martinez e Edna Pereira Matos (fl. 185), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo 

extrajudicial. 

 

Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 133/2950 

A renúncia é manifestada pelos autores (fl. 185). A renúncia a direito sobre que se funda a ação implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Adelio Villalba 

Martinez e Edna Pereira Matos, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor 

da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 MANIFESTACAO EM AI Nº 0098174-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098174-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PAULA EDUARDO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDSON CARREIRO e outro 

SUCEDIDO : JOINVILLE REPRESENTACOES LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : MAN 2009182523 

RECTE : PAULA EDUARDO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

No. ORIG. : 2006.61.82.055558-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 DESISTENCIA EM AI Nº 0035369-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035369-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : HORTOPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ANTONIO ASSAD MUSSI KOURY e outro 

 
: SILVANA DE POLI KOURY 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 
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PETIÇÃO : DESI 2009004140 

RECTE : HORTOPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00067-1 1 Vr MONTE MOR/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045703-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045703-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ELISABETH DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03820-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A agravante manifestou-se às fls. 204/208 para informar a reconsideração da decisão objeto deste agravo de instrumento 

e requerer seja julgado prejudicado por perda de objeto. A Petição veio instruída com a cópia da decisum impugnado e a 

impressão do tópico final da decisão de reconsideração, obtida em consulta ao site do Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região. Examinados os autos, verifica-se que há recurso especial interposto pela requerente, o qual julgo 

prejudicado, ante a manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, baixem-se os autos ao juízo de primeira instância. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 DESISTENCIA EM AC Nº 0000611-32.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.000611-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : CYRO GUIDUGLI JUNIOR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

 
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

PETIÇÃO : DESI 2010081464 

RECTE : CYRO GUIDUGLI JUNIOR 
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Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0013958-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013958-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : REGINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2010129782 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003445-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da noticiada prolação de sentença nos autos originários, conforme email de fls. 208/226, intime-se a agravante 

para dizer se desiste do recurso especial interposto. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 DESISTENCIA EM AI Nº 0041653-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041653-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : EDUARDO PONTES PIASENTINO 

ADVOGADO : SABRINA RODRIGUES SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ALCIDES PIACENTINI FILHO 

ADVOGADO : SABRINA RODRIGUES SANTOS e outro 

PARTE RE' : DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES BANDEIRANTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : DESI 2010037507 

RECTE : EDUARDO PONTES PIASENTINO 

No. ORIG. : 2000.61.82.080425-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 
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A renúncia das defesas apresentadas e ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulada diretamente na ação 

principal e não no agravo de instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-las. 

Outrossim, homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016736-92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016736-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EDMILSON PEREIRA JERONIMO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por EDMILSON PEREIRA JERONIMO (fls. 112/113), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuou acordo extrajudicial. 

 

Decido. 

 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo do renunciante (fl. 113). A renúncia a direito sobre que se funda 

a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto por Edmilson Pereira Jeronimo, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7276/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0002783-18.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.096019-9/SP  
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APELANTE : KATHARINA REPRESENTACAO E COM/ DE COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010089499 

RECTE : KATHARINA REPRESENTACAO E COM/ DE COSMETICOS LTDA 

No. ORIG. : 96.00.02783-8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Katharina Representação e Comércio de Cosméticos Ltda., com fundamento na 

alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos em parte para aclarar a matéria no que tange 

ao lapso prescricional e corrigir erro material relacionado à fixação da verba honorária. 

 

Inconformada, alega que o decisum apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 229/230. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
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da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 1306508-61.1997.4.03.6108/SP 

  
1999.03.99.038070-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DESTILARIA SANTA MARIA DE LENCOIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

PETIÇÃO : RESP 2010062638 

RECTE : DESTILARIA SANTA MARIA DE LENCOIS LTDA 

No. ORIG. : 97.13.06508-5 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Destilaria Santa Maria de Lençóis Ltda., com fundamento na alínea a do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Inconformado, alega que o decisum viola o 150, § 4º, do Código Tributário Nacional. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 264/268. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
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HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007712-53.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.007712-4/SP  

APELANTE : 
CREMAG COMERCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS 

LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

PETIÇÃO : RESP 2010099253 

RECTE : 
CREMAG COMERCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS 

LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por CREMAG Comércio e Representações de Máquinas Agrícolas Ltda., com fundamento 

na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu 

a prescrição quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 20, §§ 3º e 4º, 21, parágrafo único, e 535 do Código de Processo 

Civil, os artigos 150, § 4º, e 168 do Código Tributário Nacional, o artigo 6º, caput e § 2º da LICC, os artigos 177, 178 e 

179 do Código Civil de 1916, bem como o artigo 66 da Lei n.º 8.383/91. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 406/420. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
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8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007124-37.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.007124-0/SP  

APELANTE : TECELAGEM SAO CARLOS S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2010096586 

RECTE : TECELAGEM SAO CARLOS S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Tecelagem São Carlos S/A., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 297/298. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0611224-50.1998.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.060247-1/SP  

PARTE AUTORA : 2 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.11224-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Segundo Oficial de Registro de Imóveis de Campinas, com fundamento nas alíneas a 

e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal.  

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais 

em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 188/190. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0024487-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.024487-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KORAICHO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE LIMA 

 
: RODRIGO EVANGELISTA MARQUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010042229 

RECTE : KORAICHO MERCANTIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Koraicho Mercantil Ltda., com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte que reconheceu a prescrição qüinqüenal. 

 

Inconformada, alega que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 304/306. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 
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pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003821-31.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.039279-1/SP  

APELANTE : 28 CARTORIO DE NOTAS DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.03821-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por 28º Tabelião de Notas de São Paulo, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, todos 

do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros 

tribunais em relação ao tema. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 330/331. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004718-57.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.004718-2/SP  

APELANTE : LEONIRCE FELICIO DA SILVA E FILHOS LTDA e filial 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2010012912 

RECTE : LEONIRCE FELICIO DA SILVA E FILHOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Leonirce Felício da Silva e Filhos Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Opostos embargos de declaração pela União e pela parte, ambos foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 704/708. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 
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prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0002982-03.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.002982-1/SP  

APELANTE : TEXTIL CRISANTEMOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2010077441 

RECTE : TEXTIL CRISANTEMOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Têxtil Crisântemos Ltda., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum nega vigência aos artigos 150, § 4º, 165 e 168, caput e inciso I, do Código 

Tributário Nacional, bem como ao artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 413/415. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011727-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011727-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO 

SUPERO 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008120250 

RECTE : 
SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO 

SUPERO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - SUPERO, com 

fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, 

que reconheceu a prescrição quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 458, inciso II, e 535 do Código de Processo Civil e o artigo 150, 4º, 

do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 566/575. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 
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prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do agravo regimental, fls. 616/620. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0028210-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028210-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010014266 

RECTE : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Adria Alimentos do Brasil Ltda., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 150, § 4º, c.c. o 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e o 

artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, com redação dada pela Lei n.º 10.637/02. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação aos temas prescrição e compensação. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 286/287. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019260-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019260-3/SP  

APELANTE : METALSINTER IND/ E COM/ DE FILTROS E SINTERIZADOS LTDA 

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009243750 

RECTE : METALSINTER IND/ E COM/ DE FILTROS E SINTERIZADOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Metalsinter Indústria e Comércio de Filtros Sinterizados Ltda., com fundamento na 

alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 409/413. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 
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ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7279/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205817-49.1989.4.03.6104/SP 

  
92.03.034293-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARLINDO MARCOS GUCHILO 

ADVOGADO : ARLINDO MARCOS GUCHILO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.02.05817-4 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.052356-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : HUSAKO MORIMOTO SUZUKI (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: LUCIANA SUZUKI 

 
: SUELY SUZUKI BERTOGNA 

 
: ROBERTO SUZUKI 

ADVOGADO : JOAO BOSCO MENDES FOGACA 

SUCEDIDO : TORU SUZUKI falecido 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 89.00.08898-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061532-29.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.061532-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outros 

RÉU : GISELE MAGALHAES ABREU DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS MILTON DE MAGALHAES 

No. ORIG. : 90.03.031840-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030168-05.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.030168-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : VOLVO EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

 
: ROBERTSON SILVA EMERENCIANO 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.03.049813-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046385-65.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.046385-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOANNA RACY ABBUD e outros 

 
: NORMAN ABBUD JUNIOR 

 
: CLEBER RACY ABBUD 

APELANTE : DEIWES RACY ABBUD 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

SUCEDIDO : NOMAN ABBUD falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL GERALDO PEDRINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00141-8 1 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082580-39.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.082580-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA OMEC 

ADVOGADO : DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00027-5 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008105-54.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.008105-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IND/ METALURGICA LIPOS LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO TOSCANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.00015-6 4 Vr MAUA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023159-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.023159-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MANOEL DONIZETH DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIO APARECIDO CHIAVONI 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : RODOLPHO SICA e outros 

 
: DOMINGOS JOSE DOS PASSOS 

 
: KLINGER JOSE CASTELLUBER 

 
: MARCILIO DIAS DE LUCENA 

 
: PEDRO ALBERTO ALITE 

 
: VALDEMAR MUHLENBRUCH 

 
: VALTER DE OLIVEIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023875-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.023875-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CLINICA MEDICA SAO GERMANO S/C LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-96.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.000714-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : POSTO E RESTAURANTE ARCO IRIS DE APARECIDA LTDA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002064-22.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.002064-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FORNECEDORA LORENENSE DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : IVENS ROBERTO BARBOSA GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-18.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.000486-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007872-96.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.007872-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SCAP RIO PECAS ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA e outros 

 
: RICARDO ITIRO SATO 

 
: ATAIDE MENDICINO 

ADVOGADO : LICÍNIA PEROZIM BARILE e outro 

PARTE RE' : EDSON MARCAL 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008848-88.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.008848-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : OTAVIO GERONIMO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : CEIMAZA COML/ LTDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004292-37.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.004292-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EFIGENIA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049639-65.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.049639-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

AGRAVADO : FORD BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

 
: PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.41607-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065381-09.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.065381-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA GIL DE TOLEDO GUITE 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 99.00.01049-9 2 Vr TIETE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008642-61.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.008642-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COOPERATIVA SANTISTA DE MEDICOS 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO PEREZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-52.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000222-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA BRAGA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004097-30.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.004097-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IND/ MANCINI S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000187-52.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.000187-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REINALDO SAMPAIO RIBEIRO e outro 

 
: SEBASTIAO CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ILANA RENATA SCHONENBERG ROJZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.06727-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029859-08.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.029859-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

AGRAVADO : GRAFICA RAMI LTDA 

ADVOGADO : ALOISIO LUIZ DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.06.07932-8 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004766-03.1992.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.003048-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : EXPRESSO ARACATUBA S/A 

ADVOGADO : WILSON MARTINELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 92.00.04766-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023270-73.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023270-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PRE ESCOLA CAMBALHOTA LTDA 

ADVOGADO : AMAURI MORENO QUINZANI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00000-7 2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032255-31.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.032255-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA NILVA GULO RIBEIRO 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00094-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000691-91.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000691-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO PALACIO LTDA e outro 

 
: MIRANDA E PIRES S/C LTDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026257-42.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026257-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE CARLOS DA ROSA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS ALVES PEQUENO 

 
: ARNALDO DIONISIO DA SILVA 

 
: ELIANA MARIA ROCHA E SILVA 

 
: JOSE DA SILVA PAIVA 

 
: MANOEL DOS SANTOS SILVA 

 
: MARCIA MORITA 

 
: MARIA DE FATIMA VICENTE DA SILVA 

 
: MONICA ALMEIDA SANTOS 

 
: SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-81.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.000372-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 
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APELADO : EDUARDO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005988-98.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005988-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA CARRO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA e outros 

 
: ANTONIO ROZENDO DO NASCIMENTO 

 
: HELIO CIPOLA AUGUSTO 

 
: VITAL DO NASCIMENTO 

 
: SERGIO CRUCI 

ADVOGADO : LEONARDO DIAS BATISTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005989-83.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005989-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA CARRO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA e outros 

 
: ANTONIO ROZENDO DO NASCIMENTO 

 
: HELIO CIPOLA AUGUSTO 

 
: VITAL DO NASCIMENTO 

 
: SERGIO CRUCI 

ADVOGADO : LEONARDO DIAS BATISTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005990-68.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005990-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA CARRO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA e outros 

 
: ANTONIO ROZENDO DO NASCIMENTO 

 
: HELIO CIPOLA AUGUSTO 

 
: VITAL DO NASCIMENTO 

 
: SERGIO CRUCI 

ADVOGADO : LEONARDO DIAS BATISTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036812-51.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036812-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FERTRON EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.02174-4 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500182-90.1997.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.038261-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : NOBRE ARTE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GERALDINO CONTI PISANESCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.00182-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028806-21.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.028806-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO MOTTA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.42771-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005762-46.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005762-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : USIFEIN USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.01196-0 A Vr CARAPICUIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003353-09.1993.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.017867-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : PEDRO GOMES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.03353-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009674-93.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.009674-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

APELADO : PACKDUQUE IND/ DE PLASTICO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-33.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001157-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MECANICA SUPER TESTE LTDA 

ADVOGADO : ARLINDO PEIXOTO GOMES RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059995-95.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.059995-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : METALURGICA OSAN LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003299-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VANIR MARCHIOLI PEZAREZI 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00146-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034591-60.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034591-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SPH LTDA e outro 

 
: SP HOLDING LTDA 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063053-72.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.063053-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : TOWAMA COM/ DE PECAS E MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071812-10.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.071812-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : COM/ DE TECIDOS R C LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA GABRIELLONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.57978-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019382-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019382-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRONISLAVA VIEIRA DA ROSA 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 99.00.00132-6 2 Vr SAO MANUEL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045469-50.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.045469-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LAURA DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CAROLINA GALVAO PERES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00004-1 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011887-19.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011887-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VIVALDO PINHEIRO ANDRADE SOBRINHO e outro 

 
: MARIA APARECIDA AUGUSTO ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029184-39.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029184-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARCIO RICARDO DE ALMEIDA VIEIRA e outro 

 
: ANDREIA FRIAS HERCULANO VIEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

No. ORIG. : 00291843920054036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000780-66.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.000780-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIZ EDUARDO TORREZAN 

ADVOGADO : ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002218-30.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.002218-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUPERMIX VALE DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006019-45.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006019-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MUNICIPIO DE PIRACICABA SP 

ADVOGADO : ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001817-95.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001817-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SANDRA REGINA SPERCHE XAVIER 

ADVOGADO : ANTONIO GRACO DE SANTANNA GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025809-75.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.025809-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RETIFICA PAULISTA DE ROLAMENTOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LAZARIN FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073207-03.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.073207-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMILIO EUGENIO AULER NETO 

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.37716-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-08.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000142-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FERNANDO DE PAULA JOAQUIM e outro 

 
: FRANCISCA MARY ANE RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001789-38.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001789-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO ADOLPHO e outro 

 
: CLEIDE VIEIRA DOS SANTOS ADOLPHO 

ADVOGADO : SIMONE MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

EXCLUIDO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006029-70.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006029-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO ADOLPHO e outro 

 
: CLEIDE VIEIRA DOS SANTOS ADOLPHO 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-80.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.004055-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MIGUEL DE LIMA NITO 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00040558020064036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004205-55.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.004205-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MIKIO YAMANE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00042055520064036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010346-87.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010346-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORINDA GALANTE BISERRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-46.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000827-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : NANCI AUSMA BUMBIERS 

ADVOGADO : SILVANA VISINTIN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-82.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000890-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NUBIA MARIA BARRETO ARAUJO 

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007600-21.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007600-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO AUGUSTO DE PAULA 

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091188-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091188-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : A1 BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.055356-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003131-20.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.003131-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO FIDENCIO 

ADVOGADO : VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006956-42.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006956-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : WALDEMAR DE CARVALHO FILHO e outro 

 
: ROSANA PASSOS QUITERIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000626-26.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000626-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOURDES FIGUEIREDO CARDOSO 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006262620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003087-76.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.003087-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IRINEU SIQUEIRA DE CASTRO e outro 

 
: EDNA PERIN DE CASTRO 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001557-34.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001557-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 177/2950 

APELADO : JOAO AUGUSTO SILVEIRA 

ADVOGADO : CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015573420074036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002451-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002451-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LUIS CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.023279-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018773-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018773-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TOSHI YAMAMURO 

ADVOGADO : JULIO CESAR RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.08025-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043183-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043183-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ROSA VIEIRA LEITE 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.23927-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043592-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043592-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO BANDINI e outros 

ADVOGADO : VITORINO AUGUSTO DO N MORGADO e outro 

PARTE RE' : SERVIPLAC DIVISOES E FORROS LTDA e outros 

 
: MAURIZIO VIEIRA 

 
: LAURINDO BARREIRA DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 87.00.16114-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047894-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047894-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AGROPECUARIA TAUA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

SUCEDIDO : AGROPECUARIA TAUA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.074578-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508590-36.1998.4.03.6182/SP 
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2008.03.99.001515-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OMEGA DISTRIBUIDORA DE LIVROS CIENTIFICOS LTDA e outros 

 
: RAMILSON JOSE LEITAO DE ALMEIDA 

 
: LEMILSON JOSE CAVALCANTE DE ALMEIDA 

 
: ANDRE JOSE CAVALCANTE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE D AURIA NETO 

No. ORIG. : 98.05.08590-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0523233-96.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.012499-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
INDUSTRIAS DE ARTEFATOS DE TECIDOS E COUROS LUIZ CHILVARGUER 

LTDA e outros 

 
: MIGUEL CHILVARGUER 

 
: EVELIN CHILVARGUER 

 
: EDNALDO DE MOURA CAVALCANTE 

 
: REGINALDO PEREIRA DOS REIS 

PARTE RE' : LEAO CHILIMNIC 

ADVOGADO : NEIDE GOLDENBERG e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.23233-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033333-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033333-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 05.00.00062-6 1 Vr CAJURU/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039798-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039798-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO BARBOSA DE MATOS FILHO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00024-2 1 Vr LUCELIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041961-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041961-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CREUSA DE JESUS FERREIRA DE LIMA MORAES FURLAN 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00181-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049031-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : KAUA YAKO REGINALDO incapaz 

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO 

REPRESENTANTE : CLEONICE DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 181/2950 

No. ORIG. : 06.00.00212-0 2 Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057587-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057587-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TANIA MARA MATINATTI DE PIETRO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00180-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000731-17.2008.4.03.6007/MS 

  
2008.60.07.000731-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : JEFERSON ROGERIO SPERLING 

ADVOGADO : ABILIO JUNIOR VANELI e outro 

No. ORIG. : 00007311720084036007 1 Vr COXIM/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004747-26.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004747-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LEONARDO MARQUES e outro 

 
: SANDRA MARA CARVALHO DUARTE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014226-43.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014226-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : BARRETAO PET RACOES LTDA e outros 

 
: BERTA ADRIANA MACEDO DE BRITO -ME 

 
: CASA DE RACOES RIO DALVA LTDA -ME 

 
: JOSE CAMPOS DE MACEDO -ME 

 
: JOSE ANTONIO DE BRITO BARRETOS -ME 

 
: PURICAMPO AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PATRICIA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-73.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.002796-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : EDUARDO JOSE MENEGATTI SANCHEZ 

ADVOGADO : SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004831-06.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.004831-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : WANDA LOPES GALLO 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-59.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.000514-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS BEZERRA 

ADVOGADO : NORBERTO SOUZA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007559-17.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007559-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA MARIANO NEVES 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009804-98.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009804-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ENCARNACAO VALDERRAMA MUNHOZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADILSON JOSE DE BARROS e outro 

No. ORIG. : 00098049820084036108 1 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010234-50.2008.4.03.6108/SP 
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2008.61.08.010234-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : LOJA MACONICA ARQUITETOS DE ORMUZD 

ADVOGADO : RODRIGO BASTOS FELIPPE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000820-25.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARINHO FILHO 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-10.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.004041-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ELIZIA GOMES DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005817-45.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005817-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MITUO MURAKAMI 

ADVOGADO : ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001522-59.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001522-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARINA DE CAMPOS DOMINATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015225920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003668-58.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003668-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : THEODORA REGINA VIOLA LOPES e outros 

 
: NELSON ALVES SALLES 

 
: HORACIO GIUSEPPE BRAVI 

 
: THEREZA DE CAMARGO MORENO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-70.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.001416-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 
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APELADO : MARIA CECILIA MONTEIRO DE VASCONCELOS LARA RAMALHO e outro 

 
: TELMO DA LARA RAMALHO 

ADVOGADO : LUCIANA BORGES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-21.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001238-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : SHISSAE IKEGAME 

ADVOGADO : HENRIQUE BASTOS MARQUEZI e outro 

No. ORIG. : 00012382120084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-04.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000644-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI 

APELADO : ALESSANDRA DE CARVALHO LOURENCO CARDOSO 

ADVOGADO : NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001254-69.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001254-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO PINTO 

ADVOGADO : ARTHUR EUGENIO DE SOUZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002007-26.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANE POLICENO BERNARDES 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00020072620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-65.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002276-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : FABIO NUNES CARDOSO DO PRADO 

ADVOGADO : IVONETE CONCEIÇÃO DA SILVA CARDOSO DO PRADO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003168-65.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003168-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : MARIA APARECIDA LEITE MARQUES e outros 

 
: DARCISO MARQUES NOBREGA 

 
: ODAIR MARQUES NOBREGA 

 
: HUGO MARQUES 

 
: EDSON MARQUES NOBREGA 

 
: MARIA SUELI MARQUES NOBREGA DE SOUZA 

ADVOGADO : LEOPOLDO BARBI e outro 

No. ORIG. : 00031686520084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-83.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004117-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : ADELINA ALBERTONI COSSI 

ADVOGADO : MARCIO SEBASTIAO DUTRA e outro 

No. ORIG. : 00041178320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-19.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005337-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : SANDRA MARIA PUCCIARELLI DELGADO 

ADVOGADO : MARCELO TADEU NETTO e outro 

CODINOME : SANDRA MARIA DO NASCIMENTO PUCCIARELLI 

No. ORIG. : 00053371920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005455-92.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005455-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : RENATO ALUISIO GOMES e outros 

 
: MAIRSA HELENA LOPES GOMES 

 
: MARCELO EDUARDO GOMES 

 
: ADRIANO GERALDO GOMES 

 
: RODRIGO ALEXANDRE GOMES 

ADVOGADO : DANIELA REIS MOUTINHO PERES e outro 

No. ORIG. : 00054559220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018433-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018433-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JULIA BARBOSA e outros 

 
: GLORIA DOS SANTOS MOREIRA 

 
: HILDA ROBOTZKE PEREIRA 

 
: ISABEL DA LUZ SILVA 

 
: IZAURA FERREIRA RODRIGUES 

 
: IVONE APARECIDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

 
: JOSEFA MARIA DE CONCEICAO 

 
: JOANA LUCIANA DO NASCIMENTO 

 
: JOVELINA MARIA DE OLIVEIRA 

 
: JULIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

 
: JULIA MARIANO DE OLIVEIRA 

 
: JULIETA RODRIGUES BLANCO 

 
: LUCIA ARIAS RODRIGUES BUENO 

 
: LOURDES DE AZEVEDO LUZ 

 
: LUCIOLA AGUIAR SILVA 

 
: LUZIA GUIMARAES DE PROENCA 

 
: LUZIA MACHADO DOS SANTOS 

 
: MARIA APARECIDA FERREIRA 

 
: MARIA BUENO 

 
: MARIA ESTELA DA COSTA 

 
: MARIA DE OLIVEIRA COSTA 

 
: HELENA MARTINS CORREA 

 
: MARIANA AUGUSTO HERRERA 

 
: MARIA BENEDITA RIBEIRO 

 
: MARIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.003643-2 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023148-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023148-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : RAFAEL MERINO GOMES 

ADVOGADO : MARCELLO EDUARDO FURMAN BORDON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DYNATEC COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: DENISE DER HAGOBIAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.045890-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025543-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025543-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MAGROS MOLDE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 99.00.00644-1 A Vr OSASCO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029310-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029310-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TITO BORLENGHI e outros 

 
: LUCAS BORLENGHI 

 
: GUIDO BORLENGHI JUNIOR 

PARTE RE' : IRMAOS BORLENGHI LTDA e outros 

 
: MECANICA RITTER S/A 

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI e outro 

PARTE RE' : TERCIO BORLENGHI e outro 

 
: WILSON BORLENGHI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.50448-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043779-68.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.043779-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARIA LUISA MILLER 

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.005936-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000186-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA PEDRISSA NENETE 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00101-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520490-84.1996.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.003211-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RODIESEL COM/ DE AUTO PECAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ANTENOR BAPTISTA e outro 

No. ORIG. : 96.05.20490-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007119-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007119-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVID DE MORAIS ROMANINI 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00148-9 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008250-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008250-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00053-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008992-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008992-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FILOMENA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

No. ORIG. : 08.00.00061-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010251-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010251-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA BENEDITA DO PRADO ROSA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00024-2 1 Vr COLINA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015051-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015051-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARMELITA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00032-2 3 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019090-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019090-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANO DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : MICHELLE PIETRUCCI MURRA 

REPRESENTANTE : JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 08.00.00039-3 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029606-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029606-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO FRANCISCO BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00140-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045179-39.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.030696-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANGELO LENZI JUNIOR e outro 

 
: TANIA APARECIDA LENZI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.45179-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035031-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OTAVIO RODRIGUES PENTEADO 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00107-7 1 Vr LEME/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039671-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039671-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO : MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00124-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039894-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039894-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CACILDA FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00123-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042608-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042608-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA SOUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00013-8 1 Vr ITU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007465-41.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007465-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO DE PAULA VIANA FILHO 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074654120094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00125 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006519-60.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.006519-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : AMADO SILVA CARNEIRO 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00065196020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-68.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000323-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUVIRGEM BARBOSA DA LUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREA MARIA COELHO BAZZO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-18.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001458-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALIA DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010864-75.2009.4.03.6301/SP 

  
2009.63.01.010864-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ASSOCIACAO PORTUGUESA BENEFICENTE VASCO DA GAMA 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

No. ORIG. : 00108647520094036301 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003563-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003563-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ALCIDES BATISTA GONCALVES e outros 

 
: APARECIDA CONCEICAO DIAS 

 
: BENEDITO JOSE MUNIZ FILHO 

 
: DAVID DE OLIVEIRA FONSECA FILHO 

 
: DORIVAL BANDECA 

 
: JOAO SALLES DE ANDRADE FILHO 

 
: JOSE GOMES DE LIMA FILHO 

 
: MARIA JOSE SOARES DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA DE MORAES 

 
: VALENTIM ROCIOLI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.018507-1 4 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006252-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006252-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SYLVIA MITIE ITIKAWA e outros 

 
: SILVIO DE CASTRO RICARDO 

 
: SANDRA DOMINGUES DE OLIVEIRA 

 
: SANDRA FERNANDES DO NASCIMENTO CORTES 

 
: SERGIO WEBER 

 
: SERGIO RICARDO GONCALVES 

 
: SALVADOR DONIZETTI FIORONI 

 
: SILVIA HELENA PEREIRA SILVA 

 
: SILVANA MARENGO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024726119954036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007087-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007087-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA ALICE CIBELLA UCHOA RALSTON FERRAZ DO AMARAL 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00128685120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011381-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011381-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

AGRAVADO : VILMA SANTA MARIA ROLANDO 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO SILVA PERES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131121620014036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015303-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015303-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

CODINOME : MARIA LOURDES PEREIRA 

AGRAVADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00257334520014036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001045-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GABRIEL BRUSSO INACIO incapaz 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARCELA FERREIRA BRUSSO INACIO 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00146-8 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001471-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS ANJOS 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE CASTRO PERES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00093-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002358-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002358-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JANDIRA GOMES MATHIAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00091-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003291-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OLIVIA CORREIA GOMES espolio 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : FRANCISCO CAMPOS GOMES FILHO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00057-1 1 Vr JARINU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003438-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003438-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO FERNANDES MACHADO 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 08.00.00083-2 1 Vr ITARARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003865-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA ORTIZ BIBO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00111-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003998-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003998-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTA GOMES BATISTA 

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 06.00.00009-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004873-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004873-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE FATIMA MARTINS 

ADVOGADO : FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00116-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005959-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005959-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO CARLOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00048-0 1 Vr CONCHAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007088-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007088-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DA SILVA VITAL 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

No. ORIG. : 08.00.00153-7 1 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007249-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007249-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA DOMINGUES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : RAQUEL VUOLO LAURINDO DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : JOCELINA DE OLIVEIRA SILVESTRE 

ADVOGADO : RAQUEL VUOLO LAURINDO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00116-8 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007623-23.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.007623-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS BORGES 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REPRESENTANTE : IRACI DE MENDONCA BORGES 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

No. ORIG. : 07.00.00096-4 2 Vr AMAMBAI/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008348-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008348-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA GURTLER DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00135-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008465-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008465-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL HENRIQUE FERREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO 

REPRESENTANTE : SONIA MARIA DOS REIS 

ADVOGADO : AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO 

No. ORIG. : 08.00.00013-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008486-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008486-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ELZA ALVES BRANQUINHO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00040-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009093-89.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.009093-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ARISTIDES ZAFALON 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00361-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009851-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009851-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA SILVA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 08.00.00058-0 1 Vr APIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010664-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010664-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTINEIA LOURENCO TEIXEIRA 

ADVOGADO : DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 05.00.00109-8 1 Vr TANABI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011335-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011335-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA GERVASIO VERONI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

No. ORIG. : 09.00.00099-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013079-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013079-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMAURI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 05.00.00087-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015155-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015155-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIANE SUELEN DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

REPRESENTANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

No. ORIG. : 08.00.00155-3 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016486-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016486-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA VIEIRA DA LUZ 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 06.00.00107-9 1 Vr SAO ROQUE/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim Nro 2827/2010 

 

 

 

00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0030018-92.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.030018-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : FAUSTO MARTIN DE SANCTIS 

REQUERIDO : Conselho da Justica Federal da 3 Regiao 

No. ORIG. : 92.00.00099-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - RECURSO CONTRA DECISÃO 

DO CONSELHO PROFERIDA EM SEDE RECURSAL - INADMISSIBILIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1.Contra decisão proferida pelo Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, em sede recursal, não cabe recurso ao 

Órgão Especial. 

2.Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Orgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do recurso,nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023965-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

PARTE RÉ : JULIO CESAR DE SOUZA e outros 

 
: MARIA MADALENA RODRIGUES CALDEIRA 

 
: ELENIR LOUREIRO DA CRUZ BORGES 

 
: MARCELO AUGUSTO BERTONE 

 
: WASHINGTON LUIZ GOMES GUIMARAES SOBRINHO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI 

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI PRIMEIRA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA 

No. ORIG. : 2007.03.00.100530-7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - RELATOR DESIGNADO PARA ACÓRDÃO - SUBSISTÊNCIA 

DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA PARA OS INCIDENTES E RECURSOS POSTERIORES - PRESERVAÇÃO 

DO JUÍZO NATURAL - CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO DECLARADA. 
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1.O resultado da votação não altera a competência do Relator originário, vencido, subsistindo sua competência para os 

incidentes e recursos posteriores, conforme dispõe o artigo 15, do Regimento Interno desta Corte de Justiça, 

preservando-se, assim, o princípio do juiz natural. 

2. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar procedente o presente conflito e declarar competente o Juízo 

suscitado, Desembargador Federal JOHONSON DI SALVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 7267/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021679-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021679-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA DE SOUZA SANTOS e outros 

 
: ALDO APARECIDO RUBINI JUNIOR 

 
: CLOVIS CAPELOSA 

 
: MARIA JOSE MACHADO (= ou > de 65 anos) 

 
: MARIA DOLORES DDEL VALLE GONZALEZ 

 
: MARIA DEL CARMEN CURBELO MARTIN 

 
: MARIA JOSE DOPP BARRETO 

 
: RUDOLF KAUF (= ou > de 65 anos) 

 
: RITA MARCIA PEREIRA NASCIMENTO 

 
: FABIO RODRIGUES XAVIER 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

Com efeito, corrijo o erro material constante decisão de fls. 374/376 para que conste do dispositivo: "dou provimento 

ao recurso para que prevaleça o voto vencido proferido pelo Des. Fed. Luiz Stefanini que negou provimento à apelação 

da Caixa Econômica Federal, determinando o retorno dos autos à Primeira Turma para que examine o recurso de 

apelação interposto pelos autores". 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021858-04.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021858-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : LOURDES MATILDE DIAS e outros 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 
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: GUILHERME BORGES HILDEBRAND 

EMBARGANTE : JOSEFA NIEVES GARCIA 

 
: MARIA APARECIDA REIS 

 
: ODILA JOHAS VESPUCCI 

 
: SOLANGE TAIAR BRANDAO 

 
: SONIA REGINA DE SOUZA 

 
: SIMONE SEMOLINE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

CODINOME : SIMONE SEMOLINI 

EMBARGANTE : MARIA DALVA DA SILVA VALADARES 

 
: MARIA DAS GRACAS BARBOZA RODRIGUES 

 
: MARIA DA CONCEICAO SKLIUTAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por Lourdes Matilde Dias e outros, em face do v. acórdão proferido pela 1ª 

Turma desta Corte Regional Federal que, por maioria de votos, deu provimento à apelação da Caixa Econômica Federal 

- CEF para julgar improcedente o pedido de ressarcimento das jóias que foram objeto de contrato de mútuo com 

garantia pignoratícia ao preço do valor de mercado, prejudicada a apelação dos autores. 

 

Os embargantes pugnam pela reforma do acórdão e prevalência do voto vencido proferido pelo Des. Fed. Luiz Stefanini 

que negou provimento à apelação da CEF e deu provimento à apelação dos autores, condenando a ré a pagar aos autores 

o valor real dos bens dados em penhor, descontados os valores já pagos. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada no C. Superior Tribunal de Justiça e na 1ª Seção desta 

Corte Regional Federal. 

 

O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que 

a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima. Entretanto, os casos de roubo 

e furto a bancos não se inserem em tais excludentes, porquanto a própria natureza da atividade bancária pressupõe a 

prevenção contra tais riscos. Em outras palavras, cabe à instituição financeira tomar as medidas necessárias para evitar a 

ocorrência desses eventos, sob pena de responder a terceiros pelos prejuízos que lhes forem causados. 

 

Fica, assim, reconhecida a responsabilidade da apelante pelos danos causados aos mutuários em decorrência do roubo 

de jóias empenhadas. 

 

Observo, também, que a indenização estabelecida por meio dos contratos de mútuo é passível de revisão pelo 

Judiciário, tendo em vista que tais negócios jurídicos revestem-se da característica de típicos contratos de adesão. De 

fato, a cláusula limitadora do quantum indenizatório foi fixada à proporção de 150% do valor constante da avaliação 

unilateralmente estabelecida pela instituição financeira, aliás, com valores bem abaixo daquele praticado pelo mercado, 

como se pode depreender dos autos. 

 

De qualquer sorte, certo é que não houve a possibilidade dos apelados discutirem essa cláusula no momento da 

contratação. Uma vez que a relação estabelecida entre mutuário e instituição financeira pode ser caracterizada como 

típica relação de consumo, entendo como aplicável, na hipótese, o art. 51, IV, da Lei nº 8.078/90, que dispõe, in verbis: 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e 

serviços que: 

(...) 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, 

ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 
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Portanto, as limitações indenizatórias previstas nos contratos de mútuo constituem cláusulas nulas de pleno direito. 

Dessa forma, é lícito que os prejudicados busquem amparo no Judiciário, pleiteando uma justa indenização pelos danos 

que sofreram. 

 

Destaco que por justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos 

pelos mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam para o mercado. 

 

A cláusula que limita o valor da indenização a uma vez e meia sobre o valor da avaliação é abusiva, implicando em 

indevida redução do valor real do bem, motivo pelo qual a indenização deve ser realizada pelo valor de mercado. Nesse 

sentido: 

 

CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO 

CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. 

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO 

CIVIL/1916 E ART. 476, DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é 

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais 

real. 

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor 

do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 

- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato 

de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a quantia 

equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. 

Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). (Grifamos) 

- Recurso especial não conhecido." (STJ, 3ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 730925, Processo nº 

200500366722, Rel. Min. Nancy Adrighi, Julgado em 20/04/2006, DJ em 15/05/2006, p. 207)  

EMBARGOS INFRINGENTES - ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS - INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL 

DE MERCADO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA - EMBARGOS PROVIDOS. 1. A 

decisão de primeiro grau acolheu o pedido inicial, remetendo a questão da apuração do valor devido à posterior 

liquidação, procedimento adequado, em virtude de se possibilitar às partes amplo contraditório para a determinação 

do valor da condenação. A liquidação se dará nos termos do artigo 606 do CPC, isto é, por arbitramento. 2. A cláusula 

que prevê, em caso de extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao índice de uma vez e meia sobre 

o valor da avaliação, não pode mesmo prevalecer, por permitir a redução indevida do valor real da peça guardada 

pela CEF, cabendo ao magistrado impedir que seus efeitos se produzam, em respeito ao princípio de que os contratos 

devem ser executados de boa fé, impedindo-se os abusos acaso cometidos. 3. É de se negar aplicação da referida 

cláusula contratual, para que seja propiciado aos autores a justa indenização pelos bens que deixaram em garantia, 

não cabendo, assim, a aplicação de direito comum limitador da inquestionável responsabilidade da ré. Ademais, a 

avaliação unilateral, realizada por funcionários da CEF, não dispensa reexame na via judicial, na medida em que cabe 

ao Judiciário coibir os abusos por ventura existentes em contratos de tal natureza. 4. No que tange à ausência de culpa 

ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o desaparecimento dos bens dados em garantia, não interfere em sua 

responsabilidade perante os autores, em virtude da sua condição de instituição financeira depositária das peças 

deixadas sob sua guarda. 5. Preliminar rejeitada. Recurso da CEF improvido. 6. Embargos infringentes providos. 7. 

Sentença mantida. (TRF 3ª Região, Primeira Seção, EIAC nº 1052113, Registro nº 1999.61.00.008968, Rel. Des. Fed. 

Henrique Herkenhoff, DJU 08.07.2008).  

 

Com a prevalência do voto vencido não há que se falar em perda de objeto do recurso interposto pelos ora embargantes, 

devendo o feito retornar à Primeira Turma para o exame do apelo. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para que prevaleça o voto vencido proferido pelo Des. Fed. Luiz 

Stefanini que negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, determinando o retorno dos autos à 

Primeira Turma, para exame da apelação interposta pelos ora embargantes.  

 

Publique-se, Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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2000.61.05.014478-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : PLASINCO LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA COBRA PEGORARO e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela parte autora PLASINCO LTDA. contra o v. acórdão proferido pela C. 

Quinta Turma deste Tribunal que, por maioria de votos, acolheu a preliminar de prescrição qüinqüenal, contada do 

recolhimento indevido, argüida na apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora sucedido pela União 

Federal, e no mérito deu-lhe parcial provimento, bem como negou provimento ao recurso da ora embargante, nos 

termos do voto do Relator, o E. Desembargador Federal André Nabarrete, acompanhada pelo E. Desembargador 

Federal André Nekatschalow, vencido o I. Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy, que rejeitava a matéria preliminar e, 

no mérito, dava parcial provimento ao apelo autárquico, e dava provimento ao recurso da embargante para afastar as 

limitações à compensação. 

 

Requer a reforma do acórdão com o acolhimento do voto minoritário, alegando em razões recursais que o prazo 

prescricional para se pleitear o direito à compensação é de cinco anos contados da data da homologação do lançamento 

do tributo, de acordo com a interpretação conjugada dos artigo 165, I, 168, I e 150, §§ 1º e 4º, todos do CTN. 

 

Requer, também, o acolhimento do voto vencido no que se refere à ilegalidade da limitação à compensação imposta no 

§3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, considerando que tendo o 

tributo cujo crédito ora se pretende compensar sido declarado inconstitucional, com eficácia "ex tunc", não cabe 

qualquer limitação ao direito. 

 

Regularmente intimada, a embargada apresentou impugnação requerendo a manutenção do acórdão embargado. 

 

Em juízo de admissibilidade, o E. Desembargadora Federal Peixoto Júnior recebeu os embargos e determinou a 

redistribuição dos autos. 

 

É o breve relatório. 

 

Por primeiro, em juízo de admissibilidade, não conheço do recurso no que tange à reforma do acórdão em relação à 

limitação à compensação imposta no §3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 

9.129/95. 

 

Com efeito, consoante a regra do artigo 530 do Código de Processo Civil, cabem embargos infringentes quando o 

acórdão não unânime houver reformado a sentença de primeiro grau. 

 

Nessa esteira, embora o voto vencido tenha divergido do entendimento esposado pelos demais integrantes da Turma 

Julgadora também quanto a esta matéria, o fato é que a sentença foi mantida nesse aspecto, não sendo oponíveis 

embargos infringentes para a reforma do acórdão objetivando a conseqüente reforma da sentença de primeiro grau. 

 

Em outras palavras, não basta que a votação não seja unânime, é necessário que o acórdão tenha reformado a sentença 

de mérito, e quanto à limitação à compensação, esta foi mantida. 

 

No mais, conheço do recurso e decido, com fulcro na regra do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que 

autoriza o relator a dar provimento à recurso interposto contra sentença proferida em manifesto confronto com a 

jurisprudência dominante ou súmula do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos. 

 

Com efeito, a matéria está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, tendo sido, inclusive, objeto de 

julgamento sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Recurso Especial nº 1002932/SP, da 

Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, datado de 25.11.2009, cuja ementa ora transcrevo:  
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT , para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada 

a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, 

sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração . (...)... 

SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou 

quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System 

des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada , quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa. " Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
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prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

 

Depreende-se da leitura de referido acórdão que a extinção do crédito tributário tal como preconizado na Lei 

Complementar nº 118 /2005 somente poderá ser aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 9 de 

junho de 2005. Aos créditos anteriores, inclusive àqueles com ação em curso, a data da extinção a ser considerada é a da 

homologação do lançamento, quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, 

ambos do CTN, sendo esse o marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos, não importando a 

origem do recolhimento indevido. 

 

No presente caso, pretende-se a compensação dos valores indevidamente pagos no período compreendido entre 

setembro de 1989 e junho de 1995, devendo, portanto, ser-lhe aplicada a regra dos cinco mais cinco. Tendo a ação sido 

distribuída em 27 de setembro de 2000, estão prescritas apenas as parcelas pagas no período anterior à setembro de 

1990, consoante decidido na sentença de primeiro grau, pelo que, nesse aspecto, deve ser reformado o acórdão 

embargado. 

 

Por esses fundamentos, conheço de parte dos presentes embargos infringentes e, na parte conhecida, com fulcro no §1º-

A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou-lhes provimento para declarar prescritos apenas os valores pagos no 

período anterior ao mês de setembro de 1990, eis que o v. acórdão foi proferido em manifesto confronto com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004658-14.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.004658-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

RÉU : ADAO ELIAS DA SILVA e outros. e outros 

No. ORIG. : 98.03.078128-6 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, autorizando a autora a levantar o depósito inicial. 

Publique-se. Intime-se. 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017525-39.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017525-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : EDUARDO FAUSTINO DE SANTANA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES 

 
: KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO CAMMESP 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

 
: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

No. ORIG. : 98.15.00742-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Dada a consulta de fl. 473 da Subsecretaria da 1ª Seção, relativa à expedição de alvará de levantamento do depósito de 

fl. 252 em favor da Caixa Econômica Federal, conforme decisão de fl. 463 transitada em julgado (fl. 475), foi 

determinado que as partes se manifestassem (fl. 476). 

A parte autora, depositante, esclareceu que os valores depositados em juízo devem ser levantados pela CEF (fl. 478). A 

CEF não se manifestou (cfr. fl. 479). 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela parte autora, expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial de 

fl. 252 em favor da Caixa Econômica Federal. 

Após, cumpra-se o determinado à fl. 473, arquivando-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010610-37.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010610-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SYLVIA STEINER 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROSANE CIMA CAMPLOTTO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: B C L 

ADVOGADO : RUBENS SIMOES 

No. ORIG. : 2002.61.81.000063-3 4P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se ao Juízo Federal da 13ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo - SP para que informe, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre o julgamento do mandado de segurança nº 2001.61.00.023694-3, bem como a eventual interposição de 

recurso de apelação ou a sujeição da sentença ao reexame necessário. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0022541-02.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022541-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : PAULO DOMINGOS DANTAS BARCIA 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 
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EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

DECISÃO 

 

Trata-se de Embargos Infringentes tirados em face do v. acórdão datado de 22 de setembro de 2008, data do 

julgamento, não unânime, da Quinta Turma desta Corte, sendo Relator o eminente Desembargador Federal PEIXOTO 

JUNIOR, proferido que foi no julgamento da apelação cível nº 2004.61.00.022541-7, onde a Egrégia Quinta Turma, 

por maioria, deu parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, consoante a seguinte ementa de fls. 

96: 

 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

IV - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. 

V - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

VI - Recurso da CEF parcialmente provido. 

 

Na ocasião a Turma, por maioria, deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal reformando a 

sentença no tocante ao cabimento dos juros de mora e à verba honorária, nos termos do voto do Relator, acompanhado 

pelo voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencida em parte a Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo. 

O voto vencido deu parcial provimento ao apelo em menor extensão, reformando a sentença somente quanto à verba 

honorária. 

Nas razões recursais (fls. 98/103) a empresa embargante, pleiteia o acolhimento dos presentes embargos infringentes 

para determinar a aplicação de juros moratórios à taxa Selic uma vez que a demanda foi proposta após a vigência do 

Novo Código Civil. Entende também ser "aplicável, a título de juros de mora, a taxa de 1% ao mês (e não de 0,5% ao 

mês)". 

Intimada a CEF apresentou suas contrarrazões recursais (fls. 112/114). Arguiu preliminarmente que a pretensão do 

embargante encontra-se preclusa haja vista a ausência de interposição de recurso de apelação no momento oportuno. 

Alega ainda que as razões encontram-se dissociadas da matéria decidida pela Quinta Turma do E. TRF 3ª Região. 

Os embargos infringentes foram admitidos às fls. 116, e redistribuídos a este Desembargador Federal (fls. 118v.). 

Dispensada a revisão na forma regimental (artigo 33, VIII, do Regimento Interno). 

Decido. 
Inicialmente, verifico que o artigo 530 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352, de 26 

de dezembro de 2001, prescreve que "cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, 

em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os 

embargos serão restritos à matéria objeto da divergência". 

Observo que o acórdão embargado decidiu pelo descabimento dos juros moratórios, enquanto o embargante pretende a 

incidência da taxa de 1% ao mês ou da Selic, a título de juros de mora. 

Assim, o recurso não deve ser conhecido por ausência do seu pressuposto de admissibilidade, porque no caso específico 

dos autos o recurso não se restringiu à matéria objeto da divergência a qual se limitou a afastar a incidência dos juros de 

mora à taxa de 6% ao ano imposto pela r. sentença (fl. 50). 

Além do mais, deixo anotado que não houve interposição do recurso de apelação pela parte autora no momento 

oportuno. 

Pelo exposto, nego seguimento aos embargos infringentes, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0049523-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.049523-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCOS JOSE GOMES CORREA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: RONALDO BARROSO 

ADVOGADO : LUZIA DA MOTA RODRIGUES 

No. ORIG. : 2006.61.81.000457-7 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança criminal impetrado pelo Ministério Público Federal, com a finalidade de obter efeito 

suspensivo ao recurso em sentido estrito, interposto contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara Criminal 

de São Paulo, que concedeu a Ronaldo Barroso o direito de ser julgado em liberdade. 

O beneficiário da decisão havia sido preso em flagrante em 22 de novembro de 2005, ocasião em que mantinha sob sua 

guarda, no bolso, 55 (cinqüenta e cinco) cédulas de R$50,00 (cinqüenta reais) cuja falsidade foi, posteriormente, 

atestada, tendo ele sido denunciado e vem sendo processado pela prática do delito tipificado no art. 289, § 1º, do Código 

Penal. 

Foi posto em liberdade sob o seguinte fundamento: 

A defesa requereu por diversas vezes a concessão da liberdade provisória em favor do acusado RONALDO 

BARROSO. 

Tais pedidos foram indeferidos, principalmente, em virtude de dúvidas levantadas em relação ao número do Registro 

Geral do réu, bem como em relação às distribuições existentes. 

No entanto, ficou esclarecida a questão relativa aos registros em nome do denunciado (fl. 79), e em relação aos 

feitos distribuídos em seu nome, verifico tratar-se, tão somente, de um processo que tramitou na Comarca de 

Barueri/SP, o qual originou 02 (dois) feitos relativos à Execução Penal. 

Outrossim, necessário levar em consideração o lapso temporal decorrido da prisão do acusado RONALDO 

BARROSO até a presente data - aproximadamente 06 (seis) meses, sem que se tenha concluído a instrução criminal. 

Embora este Juízo tenha cumprido este processo com prioridade, o fato é que, em decorrência da necessidade de 

expedição de Cartas Precatórias, o prazo processual estipulado em muito foi ultrapassado, de modo que cabível a 

liberdade do acusado. 

Com efeito, o réu preso tem o direito de ser julgado dentro de um prazo razoável, conforme a Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos (Decreto 678/1992 - artigo 7º ), preceito este também previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal/88. 

Entendo que o prazo estipulado para a conclusão da instrução processual não é absoluto, havendo, na maioria das 

vezes, a necessidade de ser analisada a complexidade do processo, devendo o Magistrado utilizar-se do Juízo da 

Razoabilidade. 

No entanto, pelo que se depreende da certidão exarada pela Secretaria (fl. 172 dos autos principais), não foi 

designada, até hoje, uma data para a oitiva das testemunhas de acusação, apesar da Carta Precatória ter sido 

expedida em fevereiro deste ano. 

Não pode arcar o réu com as eventuais delongas do Poder Judiciário. 

Ademais, comprovou o acusado sua residência fixa (fl. 09) e ocupação lícita (fl. 15). E, apesar de constar outra 

distribuição na folha de antecedentes encaminhada pelo IIRGD/SP, verifico tratar-se de um inquérito policial em 

fase de diligência, prevalecendo, dessa forma, o princípio da inocência. 

Em virtude do exposto, e em decorrência do excesso de prazo, CONCEDO ao réu o direito de ser julgado em 

liberdade, a fim de evitar eventual constrangimento ilegal, expedindo-se o alvará de soltura, devendo o mesmo ser 

intimado a comparecer a este Juízo a fim de assinar o termo de compromisso, sob pena de ser restabelecida a prisão 

cautelar. 

Contra a decisão acima transcrita, o impetrante interpôs recurso em sentido estrito, ao qual pretende atribuir o efeito 

suspensivo através deste mandado de segurança. 

Após discorrer sobre os fatos, sobre sua legitimidade para a causa e sobre o cabimento do mandado de segurança, 

afirma que os requisitos para a manutenção da custódia cautelar, quais sejam, necessidade de garantir a ordem pública, a 

periculosidade do réu e os maus antecedentes, são evidentes, razão pela qual, a expedição do alvará de soltura em favor 

do acusado violou as normas previstas no art. 312, do Código de Processo Penal, nos artigos 5o , 6o e 144, da 

Constituição Federal de 1988, nos artigos 7o e 32, do Pacto de São José da Costa Rica, e no artigo III, da Declaração 

Universal dos Direitos do Homem, na exata medida em que a segurança consubstancia um direito fundamental dos 

cidadãos que convivem em uma sociedade submetida aos ditames e às regras cogentes do Estado Democrático de 

Direito. 
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Sustenta que não houve excesso de prazo, vez que o acusado oferece risco à ordem pública, caracterizado, no caso, por 

seus maus antecedentes; que há prova da materialidade e indícios suficientes de autoria. 

Defende a presença do "fumus boni júris" e do "periculum in mora" e pede liminar para dar efeito suspensivo ao recurso 

em sentido estrito de modo a restituir o réu Ronaldo Barroso ao cárcere e, a final, a concessão da ordem de modo a 

garantir a manutenção da custódia cautelar do acusado. 

É o breve relatório. 

De acordo com o banco de dados informatizados desta Corte Regional, cujo extrato ora determino seja juntado aos 

autos, na ação penal originária nº 2005.61.81.010742-8 foi proferida a sentença, cujo dispositivo foi assim redigido: 

"JULGO PROCEDENTE a presente ação penal para condenar o réu RONALDO BARROSO, por guarda de células 

falsas, a cumprir a pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos de reclusão e a pagar a pena pecuniária no valor 

correspondente a 48 (quarenta e oito) dias-multa, como incurso no artigo 289, par. 1º, do Código Penal. Fixo cada dia 

multa no valor unitário equivalente a 1/30 (um trinta) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, por 

desconhecimento de atual situação econômica do réu. Os valores deverão ser atualizados quando do pagamento. O 

início do cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime semi-aberto, em virtude do disposto no artigo 33, 

par. 3º do CP, e considerando-se as circunstâncias já analisadas do artigo 59, caput, do referido diploma legal. 

Embora a pena aplicada autorize o regime inicial aberto, conforme já exposto, o sentenciado envolveu-se na 

criminalidade e dotado de personalidade socialmente danosa. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade em 

pena restritiva de direitos, por não estarem presentes os requisitos previstos no inciso III do artigo 44 do Código 

Penal, diante dos motivos acima expostos. Da mesma forma, incabível o sursis, em face do quantum da pena aplicada e 

das circunstâncias judiciais acima mencionadas (artigo 59 do Código penal). Poderá o ré apelar em liberdade, haja 

vista que respondeu ao processo solto. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, 

comunicando-se à Justiça Eleitoral (artigo 15, III, da Constituição Federal). Custas ex lege. P.R.I.C." 

O mandado de segurança, portanto, perdeu seu objeto, vez que a decisão impugnada pela via do recurso em sentido 

estrito cedeu lugar à sentença penal condenatória, já não se prestando do efeito desejado pelo Ministério Público 

Federal. 

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025829-17.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025829-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : RENATA ORTIGOSA 

ADVOGADO : CLAUDIA FERREIRA CRUZ 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.63.01.039531-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo D. Juizado Especial Federal Cível de Osasco em face do D. 

Juízo Federal da 23ª Vara Federal de São Paulo, ambos da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação de 

consignação em pagamento autuada sob o nº 2006.63.01.039531-0. 

 

Após o processamento regular do feito, sobreveio ofício do DD. Juízo Suscitado da 23ª Vara Federal de São Paulo 

informando ter reconhecido a sua competência para o julgamento da ação consignatória nº 2006.61.00.001659-0 e, 

consequentemente, da ação declaratória a ela distribuída por dependência. 

 

Assim sendo, o presente conflito de competência perdeu o objeto. 
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Por esses fundamentos, com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, julgo prejudicado o pedido. 

 

Arquivem-se os autos. 

 

I. e Oficie-se.  

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020207-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020207-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : IND/ E COM/ DE TINTAS ROMA LTDA 

ADVOGADO : HELOISA MIRANDA SILVA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.06.005663-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011856-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011856-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : CIMARA APARECIDA DE LEAO 

ADVOGADO : CIMARA APARECIDA DE LEAO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.022415-0 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 4a Vara de Santos, Seção Judiciária de 

São Paulo, nos autos da ação ajuizada por Cimara Aparecida de Leão contra a União Federal, visando a reversão de 

pensão de ex-combatente em seu favor, desde a data do falecimento de sua mãe, no valor equivalente ao posto de 

segundo Tenente das Forças Armadas. 

Ingressou com a ação perante a Justiça Federal da Capital de São Paulo, sendo distribuída ao Juízo da Oitava Vara 

Federal de São Paulo, o Suscitado, que proferiu decisão determinando fosse a inicial emendada (fl. 26), com o 

recolhimento da diferença de custas. 

Em petição juntada às fls. 27/28, a autora, que advogada em causa própria, corrigiu o valor da causa, pediu a gratuidade 

da justiça e que o Juízo (da Oitava Vara Federal) declinasse de sua competência em favor de uma das varas federais de 

Santos. 

Em razão dessa petição, foi proferida a seguinte decisão (fl. 27): 

"1. J. Defiro a assistência judiciária.  
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2. Remetam-se os autos à Justiça Federal em Santos, conforme requerido pela autora, dando-se baixa da 

distribuição".  
Ao receber os autos em redistribuição, o Juízo Federal da Quarta Vara de Santos suscitou este conflito negativo de 

competência, afirmando que a competência é fixada no momento da distribuição do processo e que, no caso, se trata de 

competência relativa e que, por isso, não pode ser declinada de ofício pelo Magistrado. 

As informações foram requisitadas e prestadas, seguindo-se o parecer do Ministério Público Federal, pela 

improcedência do conflito, com a declaração de competência do Juízo Federal Suscitante, da Quarta Vara Federal de 

Santos. 

É O BREVE RELATÓRIO. 

 

Cuida-se, no caso, de definir a circunscrição territorial judiciária em que a causa deve ser processada. 

Trata-se, portanto, de estabelecer a competência territorial, adequada para processar e julgar a causa em questão, o que 

leva à conclusão inequívoca de que estamos diante de uma hipótese de competência relativa, que não pode ser declinada 

de ofício, nos termos da Súmula nº 33, do E. Superior Tribunal de Justiça, assim expressa: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio".  

No caso, a autora da ação originária deste incidente é residente no limite territorial abrangido pela Seção Judiciária de 

Santos e, nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, poderia ajuizar a ação naquela Seção Judiciária (de 

seu domicílio) ou nesta Capital, lugar onde ocorreu o deferimento da pensão à viúva de Arlindo Telles de Leão (ex 

combatente), mãe da autora, que pede seja revertida em seu favor (fls. 19vº/20). 

E nesta Capital também se deu o indeferimento dessa pretensão, na via administrativa (fl. 24). 

Daí por que poderia a autora optar por ajuizar a ação em Santos ou em São Paulo - Capital. 

Optou por ajuizá-la em São Paulo - Capital, distribuindo-a, sendo sorteado o Juízo Suscitado. 

E uma vez que fez essa opção, de iniciativa própria, não poderia alterar o foro de eleição, pleiteando fosse remetida ao 

Juízo Federal de Santos, como o fez. E não poderia, do mesmo modo, o Juízo Suscitado acolher tal pretensão, 

determinando a remessa dos autos ao Juízo Federal de Santos, o Suscitante, independentemente de ter havido, ou não, a 

citação da parte contrária, a quem caberia, no momento próprio, argüir a incompetência do Juízo pela via da exceção. 

Não colhe, assim, a manifestação do ilustre Representante do Ministério Público Federal, no sentido de que "Embora o 

art. 87 do Código de Processo Civil estabeleça que a competência é determinada no momento em que a ação é 

proposta, nota-se que, quando do requerimento da autora, o réu sequer havia sido intimado e, portanto, a relação 

processual - autor, réu e juiz - não estava constituída". (fl. 51vº) 

A competência, nos exatos termos do que dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil, não é fixada no momento em 

que se estabelece a relação processual, mas no momento em que a ação é proposta. 

Dispõe o referido dispositivo legal: 

"Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de 

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência 

em razão da matéria ou da hierarquia".  
Nenhuma das hipóteses que autorizam a modificação da competência, previstas no referido dispositivo da Lei 

Processual Civil, se evidenciou, para permitir o deslocamento do feito. 

E uma vez que a autora optou por ajuizar a ação perante a Justiça Federal de São Paulo, ajuizando-a, de fato, não tinha 

disponibilidade para modificar a competência, requerendo ao Juízo a remessa do feito ao Juízo do lugar de seu 

domicílio. 

No mesmo sentido, confiram-se: 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, NA 

QUALIDADE DE CUSTOS LEGIS. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. As regras de competência são instituídas para a tutela 

de interesses privados. Consectariamente, é vedado ao juiz declarar ex officio a sua incompetência relativa (Súmula 

33 do STJ), porquanto estar-se-ia admitindo inserção na esfera de disponibilidade das partes. 2. Deveras, eleito o 

foro pelo autor no momento da propositura da ação, e não lhe sendo lícito requerer alteração posterior deste, 

somente o réu tem legitimidade para argüir a incompetência relativa. Pode ocorrer, entretanto, que haja 

concordância com o foro eleito para a causa, deixando o demandado de opor exceção, fato que acarreta a 

prorrogação da competência com perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 114 do Código de Processo Civil. 3. 

Consequentemente, tratando-se de competência territorial relativa, e não tendo sido oposta exceção declinatória do 

foro pela ré, falece ao Ministério Público legitimidade para, na qualidade de custos legis, argüir a incompetência. 4. 

Aliás, in casu, versando a ação, repetição de indébito tributário, relativo a direito individual patrimonial, não tem o 

Ministério Público legitimidade para intervir sequer como custos legis. 5. A finalidade dos embargos de divergência 

é a uniformização da jurisprudência interna da Corte, sendo requisito essencial à sua admissibilidade, a 

demonstração de que os órgãos colegiados deram interpretação diversa à mesma tese jurídica suscitada. 6. 

Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nessa parte, rejeitados. (grifei)  
(STJ - ERESP 2002004355906 - 222006 - Relator Min. Luiz Fux - Primeira Seção - j. 10.11.2004 - v.u. - DJ 13.12.2004 

- p. 00199)  

"EMENTA  
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PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL POR ATOS DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA - PROVIMENTO COGER 19/2005 - INAPLICABILIDADE - AÇÃO AJUIZADA APÓS 

IMPLANTAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - ART. 112 DO CPC - 

SÚMULA 33 DO TJ - IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, EM DECORRÊNCIA DE PEDIDO DO AUTOR, 

INDEPENDENTEMENTE DE OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FEDERAL DA LOCALIDADE ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA E QUE TEM JURISDIÇÃO 

SOBRE O DOMICÍLIO DE AMBOS OS RÉUS. I - O Provimento COGER 19, de 15/08/2005, que regulamenta a 

redistribuição de processos decorrente da criação de Varas Federais em novas Sebseções Judiciárias da Primeira 

Região (Leis 10.772/2003 e 10.934/2004; Resolução n. 600-017/2005), tem aplicação, tão somente, às ações que já se 

encontravam em tramitação nas Varas originárias, não incidindo sobre aquelas ajuziadas após a instalação das 

novas Subseções Judiciárias, como no caso e que tem jurisdição sobre o domicílio de ambos os réus. II - 

Determinada a competência no momento do ajuizamento da ação e afastada a hipótese de aplicação do Provimento 

COGER 19/2005, incide, na espécie, a regra geral do art. 112 do CPC, que exige a argüição de incompetência 

relativa, por meio de Exceção, já que esta não pode ser declarada de ofício (Súmula 33/STJ). III - No caso da 

competência territorial - que é relativa -, ajuizada a ação, fica definida a competência do Juízo (CPC, art. 87), não 

podendo ser reconhecida eventual incompetência em decorrência de mero pedido da parte autora, 

independentemente de oposição de Exceção de Incompetência, tal como ocorreu, na espécie. IV - Ademais, na 

hipótese, a Ação foi ajuizada pelo Ministério Público Federal, em 25/06/2008, na Justiça Federal de Teresina/PI, 

contra Francisco de Assis Martins de Sousa, domiciliado em Floriano/PI, e Banco do Nordeste S/A - 

Superintendência Estadual do Piauí, com sede em Teresina/PI - ambos sob a jurisdição do juízo Federal da 5a Vara 

da Seção Judiciária do Piauí, em Teresina/PI -, pelo que, mesmo havendo dois réus, com diferentes domicílios, 

deveriam eles ser demandados no foro da Justiça Federal de Teresina/PI, já que inexiste Justiça Federal em 

Floriano/PI, donde incabível a escolha de foro pelo autor, prevista, em tal hipótese, pelo art. 94, § 4º, do CPC. V - 

Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 5a Vara da Seção Judiciária do Piauí, o suscitante. 

(grifei)  
(TRF - 1ª Reg. - CC 200901000744509 - Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães - Segunda Seção - j. 16.06.2010 - v.u. - 

DJF1 05.07.2010 - pá. 10)  

Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar a competência do Juízo suscitado, da Oitava Vara Cível de 

São Paulo, para processar e julgar o feito em tela, ressalvado o direito da parte ré argüir exceção de incompetência no 

momento oportuno, se desejar. 

Comuniquem-se aos Juízos em conflito e, transitada esta em julgado, ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013448-69.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.013448-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : SINDICATO RURAL DE MARACAJU 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00011091720104036002 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo DD. Juízo da 2ª Vara Federal de Campo Grande em face do DD. 

Juízo da 1ª Vara Federal de Dourados nos autos da ação nº 0001109-17.2010.103.6002. 

 

Todavia, em consulta ao Sistema de Movimentação Processual na Intranet da Justiça Federal, verifiquei que na ação nº 

0001109-17.2010.103.6002 foi proferida sentença, pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campo Grande, homologando 

o pedido de desistência da ação formulado pelo autor às fls. 231/232, e, em conseqüência, julgou extinto o feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 
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Assim sendo, o presente conflito de competência perdeu o objeto, pelo que, com fulcro no inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno desta Corte, julgo-o prejudicado. 

 

Arquive-se. 

 

Intime-se e Oficie-se. 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0030861-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030861-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : CREUZIVALDA JESUS DOS SANTOS 

 
: LYVIA CHRISPIM FELIPE PATRICIO 

ADVOGADO : MAYRA MALLOFRE SEGARRA RIBEIRO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : LUIS EDUARDO FRANCO DA SILVA 

 
: DAVIES JOSEPH SUNNY ATU 

 
: AIRTON DOS SANTOS 

No. ORIG. : 2006.61.19.008151-2 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Extraiam-se cópias dos documentos de fls. 2/5, 7/11, 51/57, 58/62, 68/69, 72, 76/77, 81/85, 103, 105/108, 112/115, 

132/135, 151/154, 156/159, 166/168, 183/191, 197, 204, 214, 219/235, 249, 250, 255/260, 264, 274/283, 285/335, 337, 

339/342, 359/371, 373/378, 384/411, 422, 433/465, 468/471, 473/477, 520/534, 553/634, 646/650, 662/673, 803/815, 

874/879, 886/v., 888, 890/900, 903/904, 908/910, 912/913, 915/621, 923, 925/926, 928/932, 936/940, para formação de 

novos autos a este Conflito de Jurisdição, remetendo-se os autos originais ao MM. Juiz suscitante, que fica designado 

para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

2. Tendo em vista que o MM. Juízo suscitante ofertou as razões do conflito negativo de competência (fls. 939/940) e 

que o MM. Juízo suscitado apresentou as razões pelas quais entende ser incompetente (fls. 928/932), dê-se vista ao 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 121 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032632-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032632-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARCIO ROGERIO CAPELLI 

ADVOGADO : ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

INTERESSADO : LUCIANO CESAR DA COSTA 

No. ORIG. : 00037616520064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Márcio Rogério Capelli, contra ato do MM. 

Juiz Federal da 1ª Vara de Ourinhos, SP. 

 

Consta da petição inicial que foi recebida denúncia, nos autos n.º 2006.61.25.003761-3, em desfavor do impetrante, 

como incurso nas disposições do art. 299 do Código Penal. 

 

De acordo com a peça acusatória, "Márcio Rogério Capelli e Luciano César da Costa inseriram em documento 

particular declaração falsa, com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, documento este que 
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Luciano César da Costa, no dia 18 de agosto de 2006, usou, perante o Ministério Público Federal, para instruir 

representação em desfavor dos agentes da Faculdade Estácio de Sá de Ourinhos, quais sejam, o Diretor, a 

Coordenadora do Curso de Direito e a Professora de Direito do Trabalho I [...] o diretor de secretaria Márcio Rogério 

Capelli prevaleceu-se de seu cargo para obter a assinatura da estagiária em documento que sabia conter informações 

falsas, pois Adriana já havia esclarecido aos denunciados que, embora estivesse próxima à professora Renata quando 

do diálogo suscitado, desconhecia seu teor, vez que não o ouvira" (f. 82-84). 

 

Sustenta-se que o impetrante está sofrendo constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: 

 

a) a atipicidade da conduta, seja pela inexistência da falsidade, seja pela ausência de potencialidade lesiva; 

 

b) inexistência de indícios de autoria, uma vez que: 1) não era superior hierárquico de Adriana, quem subscrevera o 

documento; 2) estava em gozo de férias; 3) o documento foi confeccionado por Adriana e Luciano, sendo que foi 

assinado espontaneamente; 4) não ocorreu qualquer intimidação; 5) a atividade exercida por Adriana na Subseção 

Judiciária impossibilitava qualquer ato de coação moral irresistível. 

 

Ao argumento de falta de justa causa para o prosseguimento da ação penal n.º 2006.61.25.003761-3, pleiteia-se, em 

liminar, seu sobrestamento e, ao final, a concessão da segurança tendente ao trancamento do aludido feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A Carta da República dispõe, em seu art. 5º, inciso LXIX, que será concedido mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo que não possa ser amparado por habeas corpus ou habeas data, nos seguintes termos: 

 

"LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-

corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente 

de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público" 

 

Essa regra constitucional - que estabelece a utilização subsidiária da via do mandado de segurança - é reproduzida no 

art. 1º da Lei n.º 12.016/2009, nesses termos: 

 

"Art. 1º. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 

corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer 

violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as 

funções que exerça."  

 

Nesse sentido, preleciona Cássio Scarpinella Bueno que "em estreita consonância a uma das inovações trazidas pela 

Constituição Federal de 1988, dispõe expressamente que o cabimento do mandado de segurança dá-se por exclusão, 

isto é, para questionar ato que, não desafiando o habeas corpus (art. 5º, LXVIII) ou o habeas data (art. 5º, LXXII), 

viola (mandado de segurança repressivo) ou ameaça violar (mandado de segurança preventivo) 'direito líquido e 

certo'" (In: A nova lei do mandado de segurança, 2ª ed., São Paulo: Saraiva, 2010, p. 23-24). 

 

Tem-se, pois, que o manejo do mandado de segurança só será possível quando o direito violado não puder ser protegido 

pela via do habeas corpus ou habeas data.  

 

No presente caso, volta-se a impetração contra: a) a decisão que afastou a possibilidade de absolvição sumária; b) o 

recebimento da denúncia; c) o prosseguimento da ação penal n.º 2006.61.25.003761-3, por entender o impetrante que 

lhe falta justa causa. 

 

Veja-se, o trâmite da aludida ação penal, supostamente ilegal, representaria ameaça à liberdade de locomoção do 

impetrante, na eventualidade de, ao fim, ser julgada procedente. 

 

Assim, o remédio constitucional a ser empregado para reparar a eventual ilegalidade apontada é o habeas corpus, e não 

o mandado de segurança. 

 

Acresça-se, ainda, que o próprio impetrante afirma, na inicial, que ajuizara habeas corpus perante esta Corte, sendo o 

feito autuado sob o n.º 2010.03.00.031565-8 e distribuído à e. Desembargador Federal Cecília Mello. 
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De outra parte, em cumprimento ao despacho de f. 322, o impetrante carreou ao presente mandamus cópia da inicial do 

habeas corpus e, comparando-se a exordial daquele writ com a do presente, vê-se, sem qualquer dificuldade, que o teor 

e os pedidos são rigorosamente os mesmos. 

 

Assim, desenha-se nesse cenário a inviabilidade da via escolhida. 

 

Vejam-se, a propósito, nesse mesmo sentido, os seguintes precedentes: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FUNDAMENTAÇÃO QUE NÃO EVIDENCIA A 

EXISTÊNCIA DE TERATOLOGIA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SUBSIDIARIEDADE DA UTILIZAÇÃO DE 

MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA CRIMINAL: POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO CABÍVEL, NA 

HIPÓTESE, HABEAS CORPUS. ART. 5.º, INCISO LXIX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DOS REQUISITOS PARA QUE O MANDANDO DE SEGURANÇA POSSA SER UTILIZADO 

COMO VIA DE IMPUGNAÇÃO DE ATO JURISDICIONAL. RECURSO DESPROVIDO.  

...................................................................................................................... 

2. A possibilidade da utilização do mandado de segurança para impugnar atos jurisdicionais em processos criminais é 

subsidiária, consoante se extrai da disposição expressa no inciso LXIX, do art. 5º da Constituição Federal.  

...................................................................................................................... 4. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RMS n.º 21300/SC, rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. em 3.12.2009, DJe de 8.2.2010)  

"PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO PENAL. PROVAS QUE, SEGUNDO O 

IMPETRANTE, FORAM OBTIDAS ILICITAMENTE. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA AÇÃO PENAL E, 

SUBSIDIARIAMENTE, DE DESENTRANHAMENTO DA PROVA CONSIDERADA ILEGAL. CABIMENTO DE 

HABEAS CORPUS. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. ORDEM DENEGADA.  

...................................................................................................................... 

2. O cabimento de habeas corpus inviabiliza o manejo do mandado de segurança, como resulta do inciso LXIX do 

artigo 5º da Constituição Federal.  

3. Ordem denegada nos termos do § 5º do artigo 6º da lei n.º 12.016/2009." 

(TRF/3, 1ª Seção, MS n.º 313024, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. em 4.3.2010, DJF3 CJ1 de 29.3.2010, p. 

43)  

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO PENAL. FASE DO ARTIGO 499 DO CPP. CARÊNCIA DE AÇÃO. - 

Mandado de segurança impetrado contra decisão deferindo diligências requeridas pelo Ministério Público Federal na 

fase do artigo 499 do CPP. Hipótese em que não se objetiva resguardar apenas a intimidade e a privacidade, mas 

principalmente os interesses do réu no desfecho do processo criminal. Cabimento de impetração de "habeas corpus" ou 

interposição do recurso cabível de futura sentença. - Extinção do processo sem apreciação do mérito." 

(TRF/3, 1ª Seção, MS n.º 264553, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. em 17.1.2008, DJF3 CJ1 de 13.5.2009, p. 

167)  

 

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência ao impetrante. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 REVISÃO CRIMINAL Nº 0033786-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033786-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

REQUERENTE : CLAUDIO BISPO VERDEIRO reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00044520820064036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Revisão Criminal ajuizada de próprio punho por CLÁUDIO BISPO VERDEIRO, contra sentença proferida 

nos autos da ação penal nº 4452/2006, que tramitou na 4ª Vara Federal de São Paulo/SP. Solicita o revisionando a 

nomeação de defensor público para arrazoar o pedido. 

Os autos foram originariamente distribuídos no Tribunal de Justiça de São Paulo, sendo transmitidos a este Tribunal. 

É o breve relatório. 

Decido. 

 

A presente revisão não pode ser conhecida. 

O artigo 621 do Código de Processo Penal elenca como requisito de admissibilidade da revisão criminal a ocorrência de 

uma das hipóteses dos seus incisos, bem como que a sentença tenha transitado em julgado para as partes. 

Consta dos autos que o requerente foi condenado perante o Juízo Federal da 4ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de 

São Paulo (fl. 4). Em consulta ao sistema de acompanhamento processual no sítio da Justiça Federal, verifica-se que o 

revisionando foi condenado à pena de 12 (doze) anos de reclusão e o pagamento de 168 dias-multa, pela prática do 

crime do artigo 157, §2º, inciso I, em concurso material com o artigo 288, parágrafo único, todos do Código Penal. 

Consta ainda que o revisionando interpôs recurso de apelação, tendo a 2ª Turma deste Tribunal negado provimento ao 

apelo em 28.04.2009. 

Inconformado, o revisionando interpôs ainda recurso especial, o qual foi admitido, sendo os autos encaminhados ao STJ 

em 03.03.2010. 

Em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, o recurso especial foi distribuído sob n. 1183203, estando 

pendente de julgamento. 

Como se vê, a condenação não transitou em julgado, de modo que não foi preenchido o pressuposto de cabimento da 

revisão criminal, a que se refere o caput do artigo 621 e o §1º do artigo 625 do Código de Processo Penal. 

Por estas razões, não conheço da revisão criminal, com fulcro no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Tratando-se de réu preso, sem advogado constituído, determino que o mesmo seja intimado por ofício, encaminhando-

lhe cópia desta decisão. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034872-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034872-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE LEAO JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00102767420084036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Exma. Sra. Desembargadora Federal Cecilia Mello: Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, 

impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato praticado pela MM. Juíza Federal da 8ª Vara Criminal de São 

Paulo/SP, nos autos do IP nº 2-0429/2009 (feito nº 0010276-74.2008.403.6181). 

Segundo o mandamus, diante de significativas apreensões de fármacos desprovidos de registro no órgão de vigilância 

sanitária competente, instaurou-se, originariamente, pela Polícia Civil o inquérito policial nº 2-0429/2009 (feito nº 

0010276-74.2008.403.6181), visando a apuração da prática do crime de contrabando (stricto sensu). 

No curso das investigações realizadas através da interceptação telefônica dos investigados, apurou-se o uso por um dos 

contrabandistas conhecido por "Negão", da linha telefônica 11-9625-8970, o que motivou, dentre outros, o pedido feito 

pelo parquet federal de fornecimento dos dados cadastrais do seu titular, assim vazado: fl. 55 

"Tendo em vista a necessidade de maior esclarecimento dos fatos, o Ministério Público Federal requer a remessa 

dos autos à Polícia Federal, para que, sem prejuízo de outras diligências cabíveis: 

(...) 

b) obtenha junto às operadoras de telefonia celular, em razão da requisição ministerial que ora se formula, com 

fundamento no art. 8º, inciso IV, da Lei Complementar nº 75/93, os dados cadastrais do titular da linha telefônica 

11-9625-8970, supostamente utilizada por "Negão" (fl. 142), que bem poderia ser Wilson, em face da descrição de fl. 

30;" 

No primeiro momento, o pleito ministerial foi deferido pela autoridade impetrada na íntegra, conforme decisão de fl. 57, 

verbis: 

"Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 227/231. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 225/2950 

Remetam-se os autos ao Departamento de Polícia Federal, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para 

prosseguimento das diligências, nos termos da manifestação ministerial, inclusive os itens a, b, c e d, conforme 

Portaria nº 20/2008 (...)" 

Encaminhados os autos ao Departamento de Polícia Federal, o Delegado de Polícia Federal determinou a expedição de 

ofício à operadora VIVO, para informar os dados cadastrais do titular daquela linha telefônica (fl. 58), pedido que não 

foi atendido tendo em vista a necessidade de ordem judicial (fl. 62). 

Diante disso, a autoridade policial representou pela requisição judicial das informações, tendo o Órgão ministerial se 

manifestado favoravelmente ao pedido (fls. 63/64). 

Sobreveio nova decisão em que a autoridade impetrada indeferiu o pleito formulado, em decisão que transcrevo: fl. 65 

"Em que pese a manifestação ministerial favorável do MPF, a autoridade policial não apresentou os fundamentos 

fáticos e jurídicos que comprovem a necessidade da diligência requerida. 

Isto posto, indefiro o pedido de expedição de ofício (...)." 

Ao argumento de que os fundamentos fáticos e jurídicos encontram-se expendidos no pedido de fls. 227/231, o parquet 

federal pediu a reconsideração daquela decisão (fl. 66vº). 

A autoridade impetrada manteve a decisão impugnada, verbis: fl. 67 

"Vistos, etc. 

Se o órgão ministerial entende que a autoridade policial apontou fundamentos para a quebra do sigilo de dados 

deveria recorrer da decisão e não postular pela reconsideração, pois esta não é prevista na legislação processual 

penal. 

Ademais, esta juíza entende que a providência neste momento não é adequada, cabendo à autoridade policial encetar 

outras diligências dentro de sua esfera de atribuição. 

Pelas razões expostas, mantenho a decisão de fl. 289 que deverá ser cumprida imediatamente." 
Dentro desse contexto, o próprio MPF requisitou ao representante legal da VIVO, o fornecimento dos dados cadastrais 

relativos ao titular da linha telefônica nº 11-9625-8970, conforme ofício de fl. 69, o que foi indeferido sob o fundamento 

da imprescindibilidade de ordem judicial específica (fl. 70). 

 

Postos os fatos, o parquet federal impetrou o presente mandamus aduzindo, em síntese: 

a) a decisão impugnada carece de fundamentação, sendo manifesta a violação ao artigo 93, IX, da CF; 

b) tanto a autoridade policial como o impetrante agiram dentro do poder de investigação que lhes é inerente; e 

c) a decisão impugnada obstaculiza o curso das investigações, eis que, à mingua de outros elementos de investigação 

no inquérito, mostra-se impossível chegar-se à identificação do usuário da linha telefônica em comento. 

Diante disso, o impetrante pede, liminarmente, que a impetrada seja instada a requisitar à empresa VIVO S.A. os dados 

cadastrais do titular da linha nº 11-9625-8970. 

 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

 

Preceitua a norma constitucional que "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade 

pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público." (CF, artigo 5º, LXIX). 

Da leitura do dispositivo acima, verifica-se que é indispensável para se lograr êxito no mandado de segurança a 

existência de violação a direito líquido e certo, ou, ainda, que a decisão seja ilegal ou abusiva, o que ocorreu no caso 

sub examen. 

Em primeiro lugar, o poder investigatório do Ministério Público está estabelecido no art. 129, I da CF, verbis: 

"Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;" 
A norma constitucional em comento estabelece que o exercício do jus actions constitui inderrogável função 

institucional do Ministério Público, a quem compete promover, com exclusividade, a ação penal pública, atribuindo-lhe, 

com exclusividade, a formação da opinio delicti necessária ao oferecimento, ou não, da denúncia. O Ministério Público 

tem o poder-dever de, tão logo tenha conhecimento de algum fato que em tese constitua ilícito penal, diligenciar no 

sentido de verificar os indícios de autoria e materialidade, e iniciar, se for o caso, a competente ação penal. 

Na sua atividade investigatória, o Ministério Público, além de supervisionar o inquérito policial (exercendo a função 

que lhe é constitucionalmente atribuída de controle externo da atividade policial), pode também complementar outras 

formas de apuração de ilícitos (como os procedimentos de fiscalização do INSS e da Receita Federal, por exemplo), ou 

realizar diretamente suas próprias diligências investigatórias. 

Esse dispositivo encontra-se regulamentado pela Lei Complementar nº 75/93 que, por sua vez, estabelece: 

"Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, nos procedimentos de sua 

competência: 

I - notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, no caso de ausência injustificada; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V - realizar inspeções e diligências investigatórias ; 

VII - expedir notificações e intimações necessárias aos procedimentos e inquéritos que instaurar;" 

Verifica-se, pois, que a legitimidade do Ministério Público para conduzir diligências investigatórias decorre de expressa 

previsão constitucional, regulamentada pela Lei Complementar, mesmo porque proceder à colheita de elementos de 
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convicção, a fim de elucidar a materialidade do crime e os indícios de autoria, é corolário da própria função do órgão 

ministerial de promover, com exclusividade, a ação penal pública. 

Ademais, em que pese a controvérsia existente, a legitimidade do Ministério Público para promover diligências vem 

sido reconhecida pela Suprema Corte. 

Demais disso, não obstante a inexistência, até o presente momento, de um pronunciamento definitivo, o Pleno do STF, 

reconheceu, sobre a questão, a existência de repercussão geral, como se vê: 

"RECURSO. Extraordinário. Ministério Público. Poderes de investigação. Questão da ofensa aos arts. 5º, incs. LIV 

e LV, 129 e 144, da Constituição Federal. Relevância. Repercussão geral reconhecida. Apresenta repercussão geral 

o recurso extraordinário que verse sobre a questão de constitucionalidade, ou não, da realização de procedimento 

investigatório criminal pelo Ministério Público." 

(REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel: Min. CEZAR PELUSO, julgado em 

27/08/2009) 

Assentada a legitimidade do Ministério Público para promover diligências, é imperioso observar que a interceptação 

não se confunde com a quebra de sigilo de dados telefônicos. 

A interceptação, como se sabe, refere-se à captação da conversa, ou seja, acesso ao conteúdo e às falas, enquanto que a 

quebra de sigilo de dados telefônicos diz respeito aos registros das ligações realizadas, número do telefone, dados 

pessoais, data da chamada telefônica, horário, duração do uso, valor da chamada, etc... 

 

Portanto, a quebra do sigilo dos dados telefônicos não se submete à disciplina das interceptações telefônicas regidas 

pela Lei 9.296/96 (que regulamentou o inciso XII do art. 5º da Constituição Federal). 

O caso concreto, por ora, está restrito à mera quebra de sigilo de dados cadastrais, objetivando a identificação e 

obtenção do endereço do titular da mencionada linha telefônica, o que se afigura imprescindível para o prosseguimento 

das investigações em curso, de forma a possibilitar a identificação - ou não - de criminoso. 

Nessa esteira, é incontroverso que os dados cadastrais e os registros de dados telefônicos dos usuários das operadoras 

estão igualmente acobertados pela garantia do sigilo, o qual só pode ser quebrado mediante ordem judicial devidamente 

fundamentada, observando-se o princípio da razoabilidade. 

Dentro desse contexto, não obstante o deferimento inicial do pedido pela autoridade impetrada, o certo é que a decisão, 

proferida posteriormente e ora impugnada, carece de fundamentação, sendo manifesta a sua ilegalidade, a teor do 

disposto no artigo 93, IX, da CF. 

Ademais, embora a liminar pleiteada tenha efetivo cunho satisfativo, fato é que a paralisação das investigações pode 

acarretar prejuízos ao deslinde do caso, devendo prevalecer o interesse público no seu prosseguimento. Até porque, 

como visto, não se trata de quebra de sigilo telefônico, mas, apenas, dos dados. 

Acrescente-se, ainda, que, se ao final, o Colegiado entender pela denegação da segurança, os dados poderão ser 

excluídos dos autos. 

 

Presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar que a autoridade 

impetrada requisite à empresa VIVO S.A. os dados cadastrais do titular da linha nº 11-9625-8970. 

Requisitem-se informações, com urgência. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 7272/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 93.03.104887-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IKUKO KINOSHITA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : QUITERIA SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI 

No. ORIG. : 93.00.00024-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 227/2950 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de acórdão que, 

por maioria de votos, negou provimento à apelação da autarquia e manteve a concessão de renda mensal vitalícia. 

 

Em razões recursais e em conformidade com o voto vencido, sustenta que a Autora não satisfez os requisitos 

necessários à concessão do benefício, uma vez que não comprovou a filiação previdenciária por um dos períodos 

previstos no artigo 139, §1°, da Lei n° 8.213/1991. Ademais, requer o afastamento do abono anual, restrito aos titulares 

de prestações previdenciárias. 

 

Sem contrarrazões e após efetuado juízo de admissibilidade do recurso, vieram os autos conclusos a este Relator por 

nova distribuição. 

 

Cumpre decidir. 

 

Primeiramente, revela-se possível o julgamento de embargos infringentes por decisão monocrática, desde que os 

Tribunais Superiores e o Órgão Judiciário a que pertença o Relator tenham formado jurisprudência ou editado súmula 

sobre a matéria abordada: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO. - Na sistemática processual atual, além do princípio 

do livre convencimento motivado (Código de Processo Civil, art.131), vigem as regras do art. 557 do Código de 

Processo Civil, buscando a economia processual com a facilitação do trâmite dos recursos no tribunal. - De acordo 

com o art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator pode decidir desde a admissibilidade do recurso até o seu 

próprio mérito, pois o exame definitivo é do órgão colegiado se houver interposição do agravo de que trata o § 1º do 

art. 557 do Código de Processo Civil. - O art. 557 do Código de Processo Civil alcança todo e qualquer recurso, até 

mesmo a remessa necessária, podendo o relator não só negar seguimento a recurso como também dar-lhe provimento, 

desde que a decisão monocrática esteja supedaneada em súmula ou jurisprudência dominante no tribunal ou tribunal 

superior. - Aplicabilidade do art. 557 do Código de Processo Civil em sede de Embargos Infringentes. Precedentes do 

E. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Seção. - Estabelecida a divergência exclusivamente em torno de 

questão, de direito, a decisão agravada manteve o acórdão recorrido por se encontrar em conformidade com a 

jurisprudência dominante da E. Terceira Seção desta Corte Regional. - Agravo desprovido. 

(TRF3, EI 595383, Relatora Diva Malerbi, Terceira Seção, DJF3 14/01/2010).  

 

Procedo, então, à análise do recurso interposto. 

 

Embora a divergência no julgamento da apelação tenha sido total, o INSS se atém a questionar a filiação previdenciária 

e o pagamento de abono anual. 

 

A renda mensal vitalícia representa um benefício assistencial - com duração programada até a regulamentação do artigo 

203, V, da Constituição Federal de 88 - devido ao maior de 70 anos ou inválido que não possua meios de garantir a 

própria subsistência ou cujas necessidades não possam ser atendidas pela família, desde que tenha exercido atividade 

remunerada por determinado tempo (artigo 139 da Lei n° 8.213/1991). A renda corresponde ao valor de um salário 

mínimo. 

 

As anotações na CTPS e no CNIS indicam que a Autora exerceu atividade remunerada por mais de 12 meses, o que 

gera consumação do período de filiação previdenciária exigida pelo artigo 139, §1°, I, da Lei n° 8.213/1991. 

 

Os registros profissionais gozam de presunção relativa de veracidade e o INSS não demonstrou que eles são forjados. A 

prova testemunhal produzida não se revelou necessária para revelar os vínculos de trabalho mantidos pela Autora: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CARTEIRA PROFISSIONAL. ANOTAÇÕES FEITAS POR ORDEM JUDICIAL. PRESUNÇÃO 

RELATIVA DE VERACIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. PROVA MATERIAL. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA 

TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. 

SÚMULA N.º 96 DO TCU. 

1. As anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção juris tantum, consoante 

preconiza o Enunciado n.º 12 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula n.º 225 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O fato de o empregador ter descumprido a sua obrigação de proceder ao registro do empregado no prazo devido, o 

que foi feito extemporaneamente e por força de ordem judicial, não tem o condão de afastar a veracidade da inscrição. 

3. Consoante remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a sentença trabalhista pode ser considerada 

como início de prova material, desde que fundada em elementos que demonstrem o labor exercido na função e os 

períodos alegados pelo trabalhador; tornando-se, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço enunciado no art. 

55, § 3º da Lei n.º 8.213/91, ainda que a Autarquia Previdenciária não tenha integrado a respectiva lide. Precedentes. 
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4. Restando caracterizado que o aluno-aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que indireta, 

a expensas do orçamento da União, há direito ao aproveitamento do período como tempo de serviço estatutário 

federal, o qual deverá ser computado na aposentadoria previdenciária pela via da contagem recíproca, a teor do 

disposto na Lei n.º 6.226/1975. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, RESP 585511, Relatora Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 02/03/2004 e DP 05/04/2004).  

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE. ATIVIDADE 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. FORMULÁRIO. COMPROVAÇÃO. I- A Carteira de Trabalho e 

Previdência Social constitui prova plena, para todos os efeitos, do tempo de serviço referente aos vínculos 

empregatícios ali registrados, porquanto gozam de presunção iuris tantum de veracidade, elidida somente por 

suspeitas objetivas e fundadas acerca das anotações nela exaradas. II- O fato de os períodos em questão não 

constarem do CNIS não pode impedir o reconhecimento do trabalho prestado pelo segurado como tempo de serviço 

para fins previdenciários, especialmente quando os lapsos vêm regularmente registrados em sua CTPS e o INSS não 

demonstrou que os registros se deram mediante fraude. III- Compete ao empregador a obrigação do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas 

omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser 

penalizado pela inércia alheia. IV- O formulário juntado aos autos permite o reconhecimento da natureza especial da 

atividade desenvolvida no período de 19/4/67 a 12/10/70, nos termos do item 2.4.4 do quadro anexo do Decreto nº 

53.831/64 e do item 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. V- Apelação improvida. 

(TRF3, AC 845732, Relator Newton de Lucca, Oitava Turma, DJF3 27/072010).  

 

Quanto ao abono anual, porém, o pagamento se destina apenas aos titulares de benefícios previdenciários. A renda 

mensal vitalícia caracteriza prestação assistencial e não gera, portanto, gratificação natalina, nos termos do artigo 7°, 

§2°, da Lei n° 6.179/1974 e do artigo 201, §6°, da Constituição Federal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DUPLICIDADE. SÚMULA 71 DO EXTINTO TFR. 

EXCLUSÃO. CRITÉRIOS LEGAIS. COISA JULGADA. MANUAL DE CÁLCULO. PROVIMENTO 64/05 E 

RESOLUÇÃO 561/07. ÍNDICES DE INFLAÇÃO. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. ABONO ANUAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. INAPLICABILIDADE. - Impossibilidade de aplicação conjunta da Súmula 71 do extinto TFR e 

dos índices de inflação na atualização de diferenças, que acarreta dupla correção danosa aos cofres públicos. - A 

forma de calcular a correção monetária foi expressamente estabelecida na ação de conhecimento, sem menção à 

aplicação da Súmula 71 do extinto TFR. - Aplicáveis os critérios versados pela Lei nº 6899/81 e alterações 

subseqüentes, descritos no manual de cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.01, 

do Conselho da Justiça Federal, atualmente resolução 561, de 02.07.07), e Provimento nº 64/05 da COGE da 3ª 

Região, pelo quê cabíveis os expurgos de inflação. - Não são devidas diferenças decorrentes do § 6º, art. 201, da 

Constituição Federal às partes autores beneficiárias de renda mensal vitalícia, que não gera direito ao abono anual 

(art. 152, § único do Decreto nº 83.080/79 e art. 69, §2º, do Decreto nº 89.312/84). - Quanto aos juros de mora, o 

artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não 

convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários, 

incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, 

em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver 

em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza 

que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados 

à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo 

Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e 

é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma 

decrescente. - Necessidade de retificação dos cálculos apresentados. - Sucumbência recíproca. Parte autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. (Precedentes da 3ª Seção). - Apelação parcialmente provida. 

(TRF3, AC 355700, Relatora Vera Jucovsky, Oitava Turma, DJF3 01/09/2009).  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO E 

GRATIFICAÇÃO NATALINA A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. I. Inocorrência da prescrição qüinqüenal, nos 

termos de recentes julgados do STJ. II. A Portaria MPS nº 714, de 9 de dezembro de 1993, excluiu os segurados que 

litigam na Justiça do recebimento administrativo das diferenças relativas à aplicação do § 5º do artigo 201 da 

Constituição (redação original). III. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou sua jurisprudência no sentido da auto-

aplicabilidade dos parágrafos 5º e 6º do artigo 201 da Constituição (redação original). IV. Na dicção do artigo 7º, § 

2º, da Lei 6179/74, a renda mensal vitalícia (ou amparo previdenciário) não gerava direito ao pagamento do abono 

anual. Por isso, não há que se falar em pagamento de gratificação de natal e, por conseguinte, da integralidade a 

que alude o artigo 201, § 6º, da CF. V. Apelação do INSS e remessa oficial providas, para julgar improcedente o 

pedido. Julgo prejudicado o recurso adesivo. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF. 

(TRF3, APELREE 801439, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJF3 15/07/2009).  
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento aos 

embargos infringentes para declarar inexigível o abono anual. 

 

Embora, em situações similares, tenha deferido antecipação dos efeitos da tutela, constata-se que a Autora está em gozo 

de aposentadoria por idade, com a qual não pode acumulada a renda mensal vitalícia (artigo 139, §4°, da Lei n° 

8.213/1991). Subsiste, portanto, o pagamento das parcelas vencidas até a data da jubilação, que se processará de acordo 

com a sistemática do precatório ou de requisição de pequeno valor (artigo 100, caput, da Constituição Federal de 88). 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de acórdão que, 

por maioria de votos, negou provimento à apelação da autarquia e manteve a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada a partir do ajuizamento da ação. 

 

Em razões recursais e em conformidade com o voto vencido, sustenta que o termo inicial do benefício deve 

corresponder à data da edição da Lei n° 8.742/1993, pois a norma constitucional que prevê a prestação assistencial 

ainda estava despida de aplicabilidade no momento da propositura da ação. 

 

Com contrarrazões e após efetuado juízo de admissibilidade do recurso, vieram os autos conclusos a este Relator por 

nova distribuição. 

 

O Ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento dos embargos infringentes (fls. 188/196). 

 

Cumpre decidir. 

 

Primeiramente, revela-se possível o julgamento de embargos infringentes por decisão monocrática, desde que os 

Tribunais Superiores e o Órgão Judiciário a que pertença o Relator tenham formado jurisprudência ou editado súmula 

sobre a matéria abordada: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO. - Na sistemática processual atual, além do princípio 

do livre convencimento motivado (Código de Processo Civil, art.131), vigem as regras do art. 557 do Código de 

Processo Civil, buscando a economia processual com a facilitação do trâmite dos recursos no tribunal. - De acordo 

com o art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator pode decidir desde a admissibilidade do recurso até o seu 

próprio mérito, pois o exame definitivo é do órgão colegiado se houver interposição do agravo de que trata o § 1º do 

art. 557 do Código de Processo Civil. - O art. 557 do Código de Processo Civil alcança todo e qualquer recurso, até 

mesmo a remessa necessária, podendo o relator não só negar seguimento a recurso como também dar-lhe provimento, 

desde que a decisão monocrática esteja supedaneada em súmula ou jurisprudência dominante no tribunal ou tribunal 

superior. - Aplicabilidade do art. 557 do Código de Processo Civil em sede de Embargos Infringentes. Precedentes do 

E. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Seção. - Estabelecida a divergência exclusivamente em torno de 

questão, de direito, a decisão agravada manteve o acórdão recorrido por se encontrar em conformidade com a 

jurisprudência dominante da E. Terceira Seção desta Corte Regional. - Agravo desprovido. 
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(TRF3, EI 595383, Relatora Diva Malerbi, Terceira Seção, DJF3 14/01/2010).  

 

Procedo, então, à análise do recurso interposto. 

 

A divergência e, por conseguinte, as razões do INSS estão circunscritas à fixação do termo inicial do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 

O Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência no sentido de que o artigo 203, V, da Constituição Federal de 1988 

configura norma de eficácia limitada e carece, assim, de regulamentação para propiciar o desfrute do direito ali previsto. 

Somente com a edição da Lei n° 8.742/1993 a exigibilidade se tornou possível. 

 

O entendimento traz implicações para as pretensões ajuizadas antes da regulamentação: o termo inicial do benefício 

deve corresponder à data do início da vigência da Lei n° 8.742/1993, pois, na data do requerimento administrativo ou da 

citação judicial, não havia ainda respaldo normativo à implantação do benefício assistencial de prestação continuada: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA E IDOSO EM ESTADO DE MISERABILIDADE. C.F., art. 203, V; Lei 8.742, de 7.12.93. I. - Com a 

edição da Lei 8.742/93, tornou-se de aplicabilidade imediata o inc. V do art. 203, C.F., a partir da qual fixa-se a 

condenação. II. - No caso, a versão fática do acórdão, inalterável em recurso extraordinário, é no sentido da 

inexistência de rendimentos ou outros meios de subsistência. III. - Agravo não provido. 

(STF, RE 368599, Relator Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ 28/05/2004).  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA E AO IDOSO EM ESTADO DE MISERABILIDADE. C.F., art. 203, V; Lei 8.742, de 7.12.93. I. - Com a 

edição da Lei 8.742/93, tornou-se de aplicabilidade imediata o inc. V do art. 203, C.F. II. - No caso, a decisão que 

concedeu o benefício é posterior à citada Lei 8.742/93 e concedeu-o a partir da citação, tendo esta ocorrido na 

vigência da mencionada Lei 8.742/93. III. - RE não conhecido. 

(STF, RE 315959, Relator Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ 05/10/2001).  

 

Este Tribunal também possui entendimento nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - MARCO INICIAL - AUTO-

APLICABILIDADE DO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO PROVIDO. - 

Divergência restringe-se à concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, desde a data da citação (07.11.1991), conforme posto na sentença (fl. 39) ou a partir de 7 de dezembro de 

1993, data do advento da Lei nº 8.742/93. - A norma contida no artigo 203, inciso V da Constituição Federal, não é de 

eficácia plena, necessitando de integração legislativa, para complementação e outorga de eficácia ao preceito. - O 

termo inicial do benefício assistencial deve ser fixado a partir da edição da Lei nº 8.742/93 (art. 20), reguladora da 

garantia, nos termos do voto divergente. - Embargos infringentes providos. 

(TRF3, AC 101469, Relatora Eva Regina, Terceira Seção, DJU 30/08/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA/BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - 

O benefício da renda mensal vitalícia e o de assistência social têm a mesma natureza, o que se operou no ordenamento 

jurídico, foi uma sucessão harmônica de normas, de modo a atingir os objetivos insculpidos no preceito constitucional, 

para que essa transição não pudesse ocasionar qualquer prejuízo aos beneficiários. II - É de ser deferido o benefício 

assistencial à autora, hoje com 27 anos, portadora de doença congênita, caracterizada como paralisia cerebral com 

hemiplegia direita, mudez e idiotia, necessitando permanentemente de assistência de outras pessoas. Vive em casa 

alugada, na companhia da mãe de 44 anos; irmã de 24 anos; filha de 4 anos e 3 sobrinhos de 8, 6 e 4 anos, sendo a 

renda familiar proveniente apenas da remuneração de R$ 180,00 (salário mínimo da época), auferida pela irmã, que 

trabalha em uma banca de pesponto. III - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora. IV - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a 

convicção de que a autora está inserida no rol de beneficiários descritos na legislação, à luz da decisão do E. STF 

(ADI 1232/DF). V - A demanda foi proposta antes da edição da Lei nº 8.742 de 07/12/93, logo o marco inicial da 

concessão do benefício deve ser fixado na data de vigência desse Diploma, ou seja, 07/12/1993. VI - A correção 

monetária do pagamento das prestações em atraso deve ser mantida, pois está de acordo com o entendimento desta C. 

Turma, devendo ser excluídos da condenação os expurgos inflacionários. VII - Os juros deverão incidir no percentual 

de 6% ao ano, desde a citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado 

com o art. 161, §1º, do CTN, passou a 1% ao mês. VIII - Os honorários devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ), conforme entendimento desta C. Turma. IX - Reexame necessário e 

apelo do INSS parcialmente providos. X - Recurso da autora improvido. 

(TRF3, AC 910984, Relatora Marianina Galante, Oitava Turma, DJU 13/10/2005).  

 

Como a Autora propôs a ação na data de 16/09/1992 e a citação apenas ocorreu em 02/03/1993, a norma constitucional 

ainda permanecia destituída de aplicabilidade, de modo que, apenas com a regulamentação do preceito constitucional, o 

benefício pôde ter início e ser implantado. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes, para fixar o termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada na data da edição da Lei n° 

8.742/1993. 

 

Embora, em situações similares, tenha deferido antecipação dos efeitos da tutela, constata-se que a Autora está em gozo 

de pensão por morte, com a qual não pode ser acumulado o benefício assistencial de prestação continuada (artigo 20, 

§4°, da Lei n° 8.742/1993). Subsiste, portanto, o pagamento das parcelas vencidas até a data da concessão do benefício 

previdenciário, que se processará de acordo com a sistemática do precatório ou de requisição de pequeno valor (artigo 

100, caput, da Constituição Federal de 88). 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 96.03.083990-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : JUVENTINA BUENO DE FREITAS 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

No. ORIG. : 95.00.00024-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o prazo decorrido da determinação de fls. 194, intime-se o advogado, que patrocinou a causa até o 

falecimento, para que promova a habilitação dos sucessores, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011085-27.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.011085-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOAO MAGAGNATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

No. ORIG. : 94.03.040034-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - observei que o 

benefício do segurado foi cessado em 12/3/07, em razão do seu óbito. 

Dispõe o art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil: 

 

"Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu 

procurador;" 

 

Outrossim, o art. 266 do referido Código estabelece: 
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"Durante a suspensão é defeso praticar qualquer ato processual; poderá o juiz, todavia, determinar a realização de 

atos urgentes, a fim de evitar dano irreparável." 

 

Por fim, dispõe o art. 682, inc. II, do Código Civil: 

 

"Cessa o mandato: 

(...); 

pela morte ou interdição de uma das partes;" 

 

Dessa forma, entendo necessário proceder-se à necessária habilitação da parte falecida, a fim de evitar-se eventual 

nulidade, conforme tem entendido o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA- REEXAME DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

DO RECURSO ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE - FALECIMENTO DA PARTE - SUSPENSÃO IMEDIATA DO 

PROCESSO - CPC, ART. 265 - ATOS PRATICADOS ANTES DA DECISÃO JUDICIAL - NULIDADE - 

PRECEDENTES. 

- Consoante jurisprudência pacífica deste Tribunal, os embargos de divergência não se prestam ao reexame dos 

requisitos de admissibilidade do recurso especial com finalidade de corrigir eventual equívoco em que possa ter 

incorrrido o julgado embargado. 

- O falecimento de qualquer das partes suspende o processo no exato momento em que se deu, invalidando os atos 

processuais até então praticados. 

- O despacho judicial que determina a suspensão do feito é preponderantemente declaratório, produzindo, por 

consequência, efeitos 'ex tunc'. 

- Embargos de divergência improvidos." 

(EDREsp nº 270.191, Corte Especial, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 04/8/04, v.u., DJU 20/9/04) 

 

Em seu voto, o E. Ministro afirma que: "Salvo as exceções explicitamente previstas no § 1º do art. 265 do CPC, 

entendo que a morte de qualquer dos litigantes enseja a imediata suspensão do processo, ainda que não comunicado o 

juiz da causa, por isso que o seu prosseguimento acarretaria a violação de vários princípios fundamentais, dentre eles 

o do devido processo legal, na medida em que os respectivos atos atingiriam os sucessores que ainda não são partes. 

Embora o Código Civil diga ser imediata a transferência dos direitos e obrigações do falecido aos seus herdeiros e 

sucessores (art. 1572 do CC, hoje art. 1784), no plano processual é necessária a habilitação, prevista no art. 1.055 e 

seguintes do CPC, e a constituição de novo procurador, por isso que com a morte cessa o mandato outorgado (art. 

1316, II, CC/16 e art. 682, II, CC/02, restando viciados de nulidade os atos posteriormente por ele praticados." Nesse 

mesmo sentido: Recursos Especiais nºs 109.255, 155.141, 535.635, 32.667-2 e 32.073-6. 

Dessa forma, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) pelo prazo de trinta dias. Int. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000367-34.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.000367-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE GOMES BORGES 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 98.00.00013-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, 

Admito os embargos infringentes, nos termos do artigo 260 do Regimento Interno desta E. Corte. 

À redistribuição, em observância ao disposto no § 2º do artigo citado. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003827-16.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003827-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ESPERANCA SIERRO MENDES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

DECISÃO 

 

Trata-se de Embargos Infringentes contra acórdão da Egrégia Nona Turma deste Tribunal que, por maioria, deu parcial 

provimento à apelação da Parte Autora, reformando a sentença a quo, nos termos do v.acórdão embargado, acostado à 

fl. 79, lavrado pela Excelentíssima Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker.  

O r.voto Embargado deu parcial provimento à apelação para determinar que a Autarquia revise o benefício de pensão 

por morte da autora, nos termos que prevê o art. 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e na redação dada pela 

Lei nº 9.032/95, a partir, respectivamente, de 25 de julho de 1991 e 29 de abril de 1995, observada a prescrição das 

parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

O voto vencido, de lavra da Excelentíssima Desembargadora Federal Marisa Santos, por outro lado (fls. 88/90), 

entendeu que em benefício concedido antes da vigência da Lei nº 8.213/91, não há que se falar na majoração do 

coeficiente de cálculo, com fundamento nas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, uma vez que os referidos diplomas tiveram a 

sua vigência iniciada somente em data posterior, não sendo possível lhes dar efeito retroativo, por falta de expressa 

determinação legal, negando provimento ao recurso interposto. 

Os embargos foram admitidos (fl. 104). 

Contrarrazões às fls. 113/116. 

Redistribuídos à fl. 1205v, os autos vieram para decisão. 

Julgo monocraticamente, dando celeridade aos trabalhos jurisdicionais em assuntos já pacificados, em consonância com 

o preceito constitucional insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal.  

Esta E. Terceira Seção já aprovou o entendimento de apreciação de Embargos Infringentes monocraticamente 

(Embargos Infringentes de nº 2006.03.99.026612-6, Relatoria do Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 21.01.2009 

e nos Embargos Infringentes nº 94.03.098801 (Relatoria da Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJ 08.07.2009).  

É exatamente o caso dos autos. 

A eminente Relatora, sustenta em seu voto condutor, que o benefício previdenciário é uma obrigação de trato contínuo, 

que se aperfeiçoa a cada mês, e o seu valor, deve estar de acordo com a legislação vigente à época do pagamento. No 

presente caso o benefício da parte autora foi concedido em 08.02.1986, portanto, entendeu a relatora que o coeficiente 

de cálculo da pensão deve ser majorado nos termos previstos no art. 75 da Lei nº 8.213/91 e da Lei nº 9.032/95. 

O voto vencido, por sua vez, em síntese, entendeu que sendo concedido o benefício de pensão por morte em data 

anterior à vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, não há que se falar em aplicação das mesmas.  

Trata-se de acórdão não unânime que reformou em grau de apelação sentença de mérito, cabendo pois os presentes 

embargos infringentes nos termos do art. 530, CPC. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de majoração de renda mensal de pensão por morte, com a aplicação das leis nºs 

8.213/91 e 9.032/95, em benéficos concedidos anteriormente à vigência das referidas leis. 

Em 08.02.2007 o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sessão Plenária, nos Recursos Extraordinários nº 415454 e 

416827, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJU de 15.02.2007, estabeleceu que as pensões por morte, concedidas 

anteriormente à edição da Lei nº 9.032/95, não devem ser integrais, não cabendo, pois, a revisão do benefício em função 

de lei nova.  

A partir de então, esta 3ª Seção, ajustando o seu posicionamento à orientação do Excelso Pretório, revendo 

posicionamento majoritário anterior, passou a entender que as majorações do coeficiente de cálculo de pensão por morte 

não se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à vigência das respectivas leis. 

 

Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência do Tribunal, conforme ementas que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE DE PENSÃO. LEI Nº 9.032/95. EFEITO RETROATIVO. INAPLICABILIDADE.  

1- O Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 

416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), afastou, por maioria de votos, a tese da 

possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por morte em manutenção.  

2 - A Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos embargos infringentes de relatoria da 

Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na apelação cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se ao 

quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, passei 
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a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, tendo por 

indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da concessão do 

benefício de pensão por morte.  

3 - Agravo provido."  

(AC 1019599, Processo 2005.03.99.015157-4, NONA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, j. 26/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1201).  

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE MEDIANTE A INCIDÊNCIA IMEDIATA DAS LEIS 8.213/91 E 9.032/95. 

ENTENDIMENTO DO STF NO SENTIDO DA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. EMBARGOS 

INFRINGENTES.PROVIDOS.  

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pela embargada.  

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos fossem os dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento.  

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício devido.  

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos.  

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada.  

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos à parte autora. Prevalência do voto vencido."  

(AC nº 583746, Processo 2000.03.99.020285-7, TERCEIRA SEÇÃO, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, j. 28/03/2007, DJU 23/08/2007, p. 938).  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.PENSÃO POR MORTE. COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 144 DA LEI N. 8.213/91, EM 

SUA REDAÇÃO ORIGINAL.  

I - O E. Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento (RE 416.827-8) decidiu que o art. 75 da Lei n. 8.213/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.032/95, é aplicável somente no cálculo da pensão cujo óbito ocorreu após 

a edição da referida Lei n. 9.032/95, sendo, portanto, indevida a majoração do coeficiente dos benefícios que já 

estavam em manutenção.  

II - As pensões por morte concedidas no período acobertado pelo art. 144 da Lei n. 8.213/91 (05.10.88 a 05.04.91), 

devem ser recalculadas de acordo com os coeficientes de cálculo previstos no artigo 75 desse diploma legal (ambos 

dispositivos em sua redação primitiva).  

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento.  

(AC nº 983433, Processo 2004.03.99.037437-6, TERCEIRA SEÇÃO, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, j. 22/08/2007, DJU 27/09/2007, p. 263).  

 

Ante o exposto, nessa linha de raciocínio, dou provimento aos embargos Infringentes para que prevaleça o voto 

vencido.  

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020095-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020095-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AUTOR : JOSE TEODORIO SOBRINHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.007916-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a divergência apontada pelo INSS às fls. 193/194, manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008049-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008049-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AUTOR : JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.026711-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011627-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011627-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ALZIRA CANDINI MEDICI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI 

No. ORIG. : 08.00.00094-6 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, 

abrindo-se vista ao autor pelo prazo de dez (10) dias para a apresentação de suas razões finais. Após, sigam os autos ao 

Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011852-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011852-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AUTOR : WALLISSON ANDREZA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro 

REPRESENTANTE : MARLI ANDREZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.052567-0 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob 

pena de preclusão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025311-22.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.025311-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : VALTENI BARCELOS LEAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006071720064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Fls. 43: intime-se pessoalmente a parte autora, por meio de carta com aviso de recebimento (a ser posteriormente 

acostado aos autos), no endereço declinado na exordial desta ação, isto é, Rua Treze de Junho, n. 400, bairro Nossa 

Senhora Aparecida, cidade de Três Lagoas, Mato Grosso do Sul, a fim de que traga aos autos (I) certidão de trânsito em 

julgado da decisão rescindenda e (II) cópias de todos documentos que instruíram a demanda primitiva, incluídas 

declarações das testemunhas e, se o prestou, seu depoimento, sob pena de extinção do processo, sem resolução do 

mérito (art. 267, IV, CPC). 

2. Prazo: 20 (vinte) dias. 

3. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025539-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025539-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

IMPETRANTE : DILMA RODRIGUES STARCK (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SUZI WERSON MAZZUCCO 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA SP 

INTERESSADO : MARIA KUSPLICA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-2 2 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Dilma Rodrigues Starck, viúva de Frederico Starck, falecido aos 

15/1/2006. Refere a impetrante que percebia, integralmente, pensão por morte ("NB" 140.027.195-6). 

2. Narra, também, que, em outubro/2007, a pensão em voga foi desdobrada para que Maria Kusplica igualmente 

passasse a percebê-la. 

3. É que Maria Kusplica moveu ação (número de ordem 01.02.2008/000992, de 20/11/2008) para recebimento de 

pensão por morte de Frederico Starck na qualidade de companheira do de cujus (fls. 21 e seguintes), sendo que o 

trâmite deu-se na 2ª Vara da Comarca de Jacupiranga, São Paulo. 

4. O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Os autos se encontram nesta Corte, com apelação do INSS 

(número 2010.03.99.040891-0, autuação de 27/10/2010, distribuído à Relatoria da Desembargadora Federal Diva 

Malerbi). 
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5. Registre-se que no indigitado processo da companheira o INSS, em sede de contestação, chegou a veicular preliminar 

de necessidade de citação da viúva, ora impetrante, como litisconsorte passiva necessária. 

6. Tal matéria preliminar restou afastada quando da prolação da sentença. 

7. Não houve recurso, pois o ente público-apelante não se insurgiu contra o tema. 

8. Naquele feito, como a viúva não foi chamada a integrar a lide como "parte", manifestou-se por meio de "oposição", 

que denominou de "oposição à ação de implantação de benefício previdenciário" (fls. 140-158). 

9. A petição inicial da "oposição" foi indeferida, extinto o processo, sem resolução do mérito, ao fundamento de que, 

após a sentença, a medida afigura-se descabida (decisão de fl. 161). 

10. Irresignada, a viúva propôs "incidente de nulidade do processo, a partir da contestação do INSS, por falta de citação 

de litisconsorte necessária" (fls. 174-192). 

11. O Juízo a quo decidiu no sentido de que terminou oficialmente sua jurisdição e que, para eventual anulação da 

sentença, a promovente deveria se socorrer das vias próprias (fl. 138 do writ). 

12. Impetrado o mandamus, o eminente Desembargador Federal Walter do Amaral, substituto regimental, deixou para 

decidir a liminar após a vinda de informações do Juízo de primeira instância (fls. 329-330). 

13. O Magistrado de Jacupiranga ofertou-as, às fls. 339-340. 

14. A parte impetrante emendou a inicial para requerer a notificação do INSS (fl. 343). 

Decido. 

15. Em teoria, a exordial do writ indica que a decisão imputada coatora seria aquela por meio da qual o Magistrado de 

primeira instância disse ter acabado sua jurisdição, in litteris (conforme transcrição da parte impetrante, à fl. 4): 

"Autos nº 992/2008 

A prestação jurisdicional, em primeiro grau, já foi prestada, não sendo este juízo competente para promover a 

anulação da sentença, devendo a peticionaria buscar a satisfação da sua pretensão pela via própria. Destarte, 

desentranhe-se o petitório de fls. 119/136 e os documentos que o instruem, disponibilizando-os aos subscritores." 

16. Como visto, o assunto relativo à necessidade de citação da viúva foi ventilado pelo INSS em sua contestação. Não 

obstante, na sentença, o Juízo a quo, invocando o art. 77 da Lei 8.213/91, entendeu-a prescindível, afastando a 

preliminar (fls. 112). 

17. Oportuno mencionar que as ponderações da impetrante lançadas no feito principal dependiam da análise de provas. 

Assim, cumprido o ofício jurisdicional do Julgador singular (art. 463, CPC), não poderia ele reapreciar a quaestio, 

notadamente sopesando conjunto probatório, para fins de reconhecimento ou não da viúva como única dependente apta 

a receber a pensão em epígrafe, sob pena de violação ao princípio do juiz natural e do duplo grau de jurisdição. 

18. De fato, a competência para o exame dos elementos probantes, à vista das considerações adrede, é do Tribunal e o 

processo primevo aqui se encontra distribuído (art. 515, CPC). O quê a impetrante parece querer é, justamente, a 

inserção no conhecimento do cerne do feito intentado pela companheira, valorando-se o conjunto probatório ali 

produzido, de modo a desqualificá-la como tal. À evidência isso é inviável no mandado de segurança, que exige prova 

pré-constituída do direito alegado. 

19. Não bastasse, se a intenção da impetrante no mandamus era exprimir contraposição à decisão de negativa de 

apreciação da eventual condição de parte no feito primitivo, ex vi do art. 47 do Código de Processo Civil, o pedido que 

acabou por deduzir não guarda qualquer relação com irresignação desse jaez. 

20. Ante o exposto, nos termos dos arts. 267, inc. VI, e 295, inc. III, do CPC e do art. 33, inc. XIII, do RITRF3ªR, julgo 

extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, dada a inadequação da via processual eleita. 

21. Custas ex lege. 

22. Oficie-se à autoridade impetrada. 

23. Oficie-se, também, a eminente Desembargadora Federal Diva Malerbi, Relatora do processo 0040891-

68.2010.4.03.9999, AC 1564270 (nº anterior 2010.03.99.040891-0), apelante INSS, apelada Maria Kusplica, 

encaminhando-se cópia desta decisão. 

 

23. Publique-se. Intimem-se. 

24. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027253-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027253-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AUTOR : TEREZA ROSA FERREIRA 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00397098620064039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob 

pena de preclusão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030157-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030157-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LUIZ BERGAMIN 

No. ORIG. : 00358209520044039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A presente ação rescisória é tempestiva, vez que o trânsito em julgado da sentença rescindenda ocorreu em 05.03.2010 

(fls. 128) e o presente feito foi distribuído em 27.09.2010, antes do decurso do biênio previsto no artigo 495, do CPC. 

 

Dispensada a autarquia previdenciária do depósito previsto no artigo 488, II, do CPC, em face do que dispõe o artigo 8º, 

da Lei 8.620/93. 

 

Cite-se a parte ré, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Após, à conclusão. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030677-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030677-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

PARTE AUTORA : APARECIDA ROSA GUEDES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 00021483420104036104 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput" do Código de Processo 

Civil. Oficie-se. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.  
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São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033079-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033079-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : JOAO DE FATIMO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00036-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Proceda a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada da contrafé necessária para a citação. 

 

Após, considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta 

Corte, cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033578-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033578-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : ROSA VIANA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 00076418920104036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal Substituto da 6ª Vara de 

Santos/SP e suscitada a MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara de Registro/SP, visando à definição do Juízo competente para 

processar e julgar ação em que se pretende a concessão de benefício previdenciário, cumulada com indenização por 

dano moral, ajuizada por Rosa Viana em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi proposta na Justiça Comum Estadual, em 20.10.2009, e a MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara de Registro/SP 

declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 12.04.2010, por entender que "a regra 

excepcional do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, não admite interpretação extensiva nem analógica, visando a 

que a Justiça Estadual passe a ostentar competência para apreciação de indenização por danos morais pleiteada em 

desfavor da autarquia", determinando a remessa dos autos ao juízo federal competente (fls. 31). 

Distribuídos os autos à Justiça Federal de Santos/SP, o MM. Juiz Federal da 6ª Vara suscitou, em 28.09.2010, o 

presente conflito negativo de competência, com fundamento no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ao argumento 

de que entendimento diverso implicaria negativa de vigência a dispositivo constitucional "que assegura o ajuizamento 
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da ação de natureza previdenciária, pelo segurado, na comarca de seu domicílio, mesmo em relação a pedido de 

indenização por danos morais, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado" (fls. 32/33). 

É a síntese do necessário. 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O presente conflito merece prosperar. 

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que: 

"Art. 109 (...) 

... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

na justiça estadual"  

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo, o 

exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não for sede 

de Vara Federal. 

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Com efeito, na competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da CF está incluída a atribuição da Justiça 

Estadual para o julgamento de demanda previdenciária com pedido de dano moral, em face da regra segundo a qual o 

acessório segue o destino do principal (art. 92 do CC). 

Nesse sentido, destaco: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA 

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10381 Processo: 200703000845727 UF: SP Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 13/12/2007 Documento: TRF300142422 DJU DATA:25/02/2008 

PÁGINA: 1130 Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRA)" 

 

No caso dos autos, o objeto da ação consiste na concessão de benefício previdenciário (principal), cumulado com 

indenização por dano moral (acessório). 

Assim, sendo a Justiça Estadual competente para o julgamento do feito previdenciário, também o é para o 

processamento do pedido indenizatório, que deve acompanhar o destino da ação previdenciária, segundo a regra do art. 

92 do CC e art. 108 do CPC. 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Registro/SP é competente para o julgamento do feito. 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo 

suscitado, qual seja o Juízo de Direito da 3ª Vara de Registro/SP, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do 

CPC. 

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035644-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035644-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

IMPETRANTE : WALDEMAR FURLAN 

IMPETRADO : PROCURADOR FEDERAL DO INSS 

No. ORIG. : 00003116920054039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado "contra o Instituto Nacional da Seguridade Social - na pessoa de seu 

Procurador Dr. Marco Aurélio Cruz Andreotti" (fls. 02). 
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Nos termos do art. 109, inc. VIII, da Magna Carta, a competência para julgar mandado de segurança contra ato de 

autoridade federal - excetuados os casos de competência originária dos tribunais federais - é dos juízes federais. 

Tendo em vista que a competência para apreciar o mandado de segurança possui natureza absoluta - por tratar-se de 

competência funcional - declaro este E. Tribunal incompetente para julgar o presente mandamus, determinando a 

remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Int. 

Não obstante desconhecer-se, com precisão, o domicílio funcional da autoridade impetrada, qualquer providência que 

implique emenda da inicial ou remessa a outro Juízo que corresponda à sede territorial da autoridade coatora, caberá à 

primeira instância fazê-lo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa, encaminhando-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2831/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 98.03.062338-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELZA APARECIDA MAHALEM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CORNELIO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

No. ORIG. : 93.00.00048-6 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008892-37.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.008892-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : MARINALVA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS INFRINGENTES. QUALIDADE 

DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 
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1 - A qualificação "doméstica" lançada no atestado de óbito deve ser verificada com reservas. Tal documento foi 

constituído após o fato gerador do direito pretendido, ou seja, após o noticiado falecimento, e a profissão ali indicada 

fora declarada por terceira pessoa, cuja familiaridade com a vida laboral da pessoa ali identificada não restou 

esclarecida nestes autos. 

2 - Não restaram demonstradas a qualidade de segurado do de cujus, considerando que o seu último vínculo 

empregatício cessou em 08.06.1992, assim como a qualidade de dependente da demandante, pois não há como afirmar 

que o seu sustento dependia da ajuda eventualmente tirada da renda da humilde falecida enquanto viva. 

3 - Dissensão que se resolve em favor do voto-condutor, que sustentou a não comprovação dos requisitos relativos à 

qualidade de segurado e à dependência econômica. 

4 Embargos infringentes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009827-16.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.009827-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : APPARECIDA CONCEICAO FURINI DEFENDE 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.031896-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. SÚMULA Nº 149 DO STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. 

1 - A preliminar de carência da ação ao argumento de que a autora pretende tão somente o reexame das provas 

produzidas nos autos que se confunde com o mérito. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de 

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, 

portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 

3 - In casu, não há que se falar em violação a literal dispositivo de lei, pois a legislação de regência dispõe 

expressamente no exato sentido do julgado, ou seja, prescreve que a comprovação do tempo de serviço para fins 

previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, consoante o art. 55, 3º, da Lei nº 

8.213/91. 

4 - A Certidão de Casamento que instruía a ação subjacente, aponta para a qualificação do marido da demandante como 

lavrador ao tempo das núpcias contraídas. Não obstante, o acórdão rescindendo, considerando que o mesmo documento 

a qualificava como "doméstica", não o admitiu como início de prova material da sua atividade rural. 

5 - Pedido rescisório julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o pedido formulado na ação rescisória, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 7270/2010 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034120-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034120-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : ARCOMPECAS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: MARCOS ANTONIO FERRARI 

 
: MANOEL APARECIDO NAVAS 

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00041897520034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 128/129 

(fls. 115/116 dos autos originais), mantida quando dos embargos de declaração, que ordenou o arquivamento dos 

autos da execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ante o insucesso do duplo leilão 

de bens. 

Inconformada, insurge-se a agravante pleiteando a reforma da decisão, inclusive mediante a concessão de efeito 

suspensivo, aduzindo, em resumo a possibilidade de designação de novos leilões em razão do disposto no art. 98, § 9º, 

da Lei nº 8.212/91. 

Decido. 

Cinge-se a controvérsia noticiada no presente agravo de instrumento acerca da possibilidade de realização de sucessivos 

leilões no bojo de execução fiscal após o insucesso de 02 (duas) hastas públicas. 

Na data de 04/11/2004 foram penhorados em execução "33 marteletes pneumáticos, marca Brobrás, modelo AMR-103, 

usados, destinados à locação, em bom estado de conservação, ao preço unitário de R$ 1.200,00", totalizando assim R$ 

39.600 (fls. 40/42). 

Julgados improcedentes os embargos à execução peticionou a Fazenda Nacional na data de 28/01/2009 a designação de 

leilões dos bens penhorados (fl. 93), no que foi atendida. 

Sucede que não houve licitantes tanto no 1º como no 2º leilão (fls. 126/127) e na sequência o d. Juiz da causa proferiu a 

interlocutória recorrida ordenando a remessa dos autos ao arquivo na forma do artigo 40, "caput", da Lei nº 6.830/80. 

Em sede de execução, deve-se buscar o equilíbrio entre os princípios da utilidade da execução e da menor onerosidade 

sempre como forma de aplicação em concreto dos princípios processuais da economia e da celeridade. 

É justamente por esse motivo que todas as diligências promovidas pelo Juízo em favor do exequente devem ser úteis ao 

processo, ou seja, devem ser aptas a conduzir a execução do modo mais célere e mais econômico ao fim a que ela se 

destina: a realização do crédito exeqüendo. 

No caso dos autos o bem penhorado foi objeto de duas hastas públicas sucessivas que resultaram negativas, 

circunstância que não impede a renovação do leilão porque os bens penhorados aparentam ser de difícil alienação, 

sendo de certo modo "previsível" o insucesso dos primeiros leilões. 

Assim, entendo razoável que se proceda a realização de nova hasta pública, ainda mais tendo em vista o disposto no 

artigo 98 da Lei nº 8.212/91, cujos dispositivos que interessam ao caso seguem transcritos (destaquei): 

 

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro 

oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:  

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação; 

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. 

... 

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver licitante, o INSS poderá adjudicar o 

bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação. 

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil venda, poderá ser negociado ou doado a 

outro órgão ou entidade pública que demonstre interesse na sua utilização. 

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento do credor, 

determinar sucessivas repetições da hasta pública. 

... 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União.  

 

Deixo consignado, entretanto, que se porventura a renovação do ato restar sem efeito, caberá ao Juiz da causa avaliar a 

pertinência da realização de novos leilões. 
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No sentido do exposto há precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INSS. REALIZAÇÃO DE SUCESSIVAS HASTAS PÚBLICAS. ART. 98, § 

9º, DA LEI N. 8.212/91. APLICAÇÃO COM RAZOABILIDADE. MEIOS À DISPOSIÇÃO DO CREDOR PARA 

SATISFAZER SUA PRETENSÃO. 

1. O Tribunal de origem destacou que foram realizados seis leilões, todos frustrados e, mesmo assim, o exeqüente-

recorrente insiste na promoção de outra hasta. 

2. A aplicação do art. 98, § 9º, da Lei n. 8.212/91, que autoriza a sucessiva realização de hastas públicas do bem 

penhorado em execuções fiscais promovidas pelo INSS, deve ser feita com razoabilidade, ainda mais quando existem 

outros meios à disposição do credor para satisfazer sua pretensão - tais como a venda direta do bem, a negociação com 

outros órgãos públicos que tenham interesse no bem, a tradicional adjudicação (com desconto de 50% sobre o valor da 

avaliação) e a própria substituição do bem por ausência de liquidez. 

3. Recurso especial não-provido. 

(REsp 752.984/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, 

DJe 23/10/2008) 

 

No mesmo sentido colaciono os seguintes precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (grifei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DUAS SUCESSIVAS HASTAS 

NEGATIVAS - IMÓVEL - INDEFERIMENTO JUDICIAL DE NOVOS LEILÕES - SUPREMACIA DO COMANDO 

DO ART. 612, CPC. 

I - Embora inegável o desgaste que ocorre a cada nova venda pública executiva, com seu resultado infrutífero, em sede 

de execução deve-se buscar o equilíbrio entre os princípios da utilidade da execução e da menor onerosidade, sempre 

como forma de aplicação, em concreto, dos princípios processuais da economia e da celeridade. 

II - A realização de dois leilões não implica reconhecimento, ainda, da impossibilidade de arrematação do bem 

penhorado em hasta pública, para satisfação da dívida. Igualmente, vale dizer que a execução se processa no 

interesse do credor e, nesse contexto, não havendo interesse da Agravante na adjudicação do bem imóvel 

penhorado, não me parece razoável o indeferimento de uma terceira hasta pública, a fim de possibilitar a 

alienação do bem constrito, promovendo a satisfação do crédito, ora executado.  
III - Agravo de instrumento provido. 

(AI 200603000825967, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSIVOS LEILÕES 

INFRUTÍFEROS. DESIGNAÇÃO DE NOVO LEILÃO. DESCABIMENTO. 

1. ... 

2. A ausência de licitantes não impede a designação de novas datas para realização de leilão de bens penhorados em 

execução fiscal. No caso dos autos, no entanto, o MM. Juiz a quo informou que já foram designados 6 (seis) leilões, 

todos negativos, o que demonstra não ser razoável a designação de novo leilão. Precedente do TRF da 3ª Região. 

3. Agravo legal não provido. 

(AI 200103000197284, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 24/03/2010) 

 

Pelo exposto, à vista do artigo 557, § 1°/A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se com urgência. 

Publique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024294-96.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024294-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LOURDES NICOLAU 

ADVOGADO : SANDRA MARIA BOLDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LOURDES NICOLAU contra a sentença que julgou procedente o pedido da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, consistente em determinar a é a restituir valor indevidamente creditado em 

sua conta bancária, na importância de R$ 1.089,93 (um mil e oitenta e nove reais e noventa e três centavos), corrigida 

pela variação da Taxa Selic, a partir de seu creditamento, compreendendo correção monetária e juros. 
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Nas razões recursais, a apelante requer preliminarmente, a concessão dos benefícios da assistência judiciária, e no 

mérito, sustenta, que não pode arcar com o pagamento de dívida a qual não deu causa, mas originada de um erro da 

instituição financeira. Alega que é pessoa pobre na acepção jurídica do termo, e assim, requer a aplicação por analogia 

da Lei nº 8.112/90, que permite que o pagamento indevido realizado a servidor público não obriga a sua restituição, se 

este estiver de boa-fé, e que este entendimento deve ser aplicado à espécie, ante a similitude das situações. 

 

Contrarrazões da CEF às fls. 94/95. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita de fls. 82/83, no entanto, os efeitos da gratuidade da justiça 

operam-se a partir de seu pedido, não retroagindo para afastar a condenação de 1º grau e, no caso dos autos, não atinge 

a obrigação da parte autora, ora apelante, de efetuar o pagamento das custas iniciais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . IRRETROATIVIDADE DOS 

EFEITOS DO DEFERIMENTO.  
I - A gratuidade da justiça pode ser concedida em qualquer fase do processo, dada a imprevisibilidade dos infortúnios 

financeiros que podem atingir as partes, impossibilitando-as de suportar as custas da demanda.  

II - Todavia, a concessão do benefício só produzirá efeitos quanto aos atos processuais relacionados ao momento do 

pedido, ou que lhe sejam posteriores, não sendo admitida, portanto, sua retroatividade. Agravo improvido.(AGA 

979812, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 05/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA . EFEITOS EX NUNC. 
- Os efeitos da gratuidade da justiça operam-se a partir de seu pedido. 

(AgRg no Ag 475330, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 04/12/2006) 

PROCESSUAL CIVIL. PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE PEDIDA COM A APELAÇÃO. DESERÇÃO 

DECRETADA PELO MAGISTRADO SINGULAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REFORMA PELO 

TRIBUNAL ESTADUAL, COM EFEITOS EX TUNC AMPLO. PROVA. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. 

LIMITAÇÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DE MODO A EXCLUIR CONDENAÇÃO PRETÉRITA. LEI N. 

1.060/50, ART. 2º CPC, ART. 511. 

I. Segundo a orientação jurisprudencial do STJ, a pessoa jurídica, em tese, pode fruir da assistência judiciária, sendo 

impossível, em sede especial, reverem-se os fatos que levaram o Tribunal estadual à concessão do aludido benefício, 

ante o óbice da Súmula n. 7. 

II. Todavia, a gratuidade não opera efeitos ex tunc, de sorte que somente passa a valer para os atos ulteriores à data 

do pedido, não afastando a sucumbência sofrida pela parte em condenação de 1o grau, que somente pode ser revista 

se, porventura, acatado o mérito da sua apelação, quando do julgamento desta.  

III. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte provido.(RESP 556081, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, DJ 28/03/2005) 

 

Insurge-se a apelante contra a r. sentença que julgou procedente o pedido formulado pela CEF, objetivando a 

restituição do valor de empréstimo concedido em duplicidade, no valor de R$ 1.089,93. 

 

In casu, é fato incontroverso nos autos que a ré recebeu valores maiores a título de empréstimo do que os que lhe eram 

devidos - empréstimo concedido em duplicidade. A circunstância de ter ocorrido erro de procedimento da CEF não 

justifica que a apelante receba mais do que aquilo a que tem direito, sob pena de permitir a ocorrência de 

enriquecimento ilícito, o que é vedado tanto pelo Código Civil de 1916 quanto pelo Código Civil atual. Portanto, está 

caracterizado o dever de ressarcir os prejuízos da CEF. 

 

Nesse sentido: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CEF. PAGAMENTO INDEVIDO. 

RESTITUIÇÃO. PERÍCIA CONTÁBIL. COMPROVAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. 
I - Restando incontroverso nos autos a existência de crédito a maior na conta vinculada de FGTS, bem como do 

quantum debeatur, inclusive através de competente perícia contábil, afigura-se correta a sentença monocrática, que 

determinou a restituição dos valores indevidamente pagos da Caixa Econômica Federal, sob pena de se configurar em 

locupletamento ilícito do promovido, no momento em que se tomou conhecimento do erro do cálculo efetuado. II - 

Apelação desprovida. Sentença confirmada. 

(TRF1, AC 200133010013327, SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:13/10/2008 PAGINA:95). 
 

Destaco, por fim, não ter qualquer cabimento, na espécie, a aplicação de disposições atinentes ao pagamento de 

proventos e vantagens de servidores públicos, não havendo falar, pois, em ausência do dever de restituir quando o 
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recebimento de valores indevidos ocorrer de boa-fé, sob pena de se configurar enriquecimento ilícito, ou o 

enriquecimento sem causa. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação.  

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029636-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029636-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MAURO APARECIDO MAIA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE CATALAN 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Mauro Aparecido Maia, contra sentença proferida nos autos da ação ordinária, 

onde o autor visava a condenação da ré à indenização por lucros cessantes, desde a data de sua demissãoou desde a data 

da representação criminal em face dele proposta; por danos morais no valor de no mínimo 3 (três) salários mínimos; 

indenização na forma do artigo 1547 e 1538, § 1º do Código Civil, e que fosse determinado à ré a entrega de uma carta 

de referência pessoal e profissional ao autor. 

 

A MM. Juíza a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial e condenou o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficará suspensa a teor do 

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50 (fls. 322/334). 

 

Inconformado o autor interpôs apelação, sustentando que foi demitido pela empresa apelada, cujas razões da demissão 

(justa causa) foram completamente afastadas pela Justiça Trabalhista e, a par disso, a apelada, representou 

criminalmente contra o apelante, causando danos de ordem financeira, familiar, psicológica e moral na qual se insurge. 

Aduziu também, que o Diretor Regional da ré apresentou representação criminal, sob o fundamento de que "desviou do 

tráfego postal várias revistas levando-as para sua residência". Informou que na ação penal nº 93.0100592-1 que tramitou 

perante a 6ª Vara Criminal Federal foi declarada a prescrição da pretensão punitiva (fls. 340/362). 

 

Com Contrarrazões subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO.  
 

Cuida-se de ação ordinária onde o autor objetivava a condenação da ré à indenização por lucros cessantes, desde a data 

de sua demissão ou desde a data da representação criminal em face dele proposta; por danos morais no valor de no 

mínimo 3 (três) salários mínimos; indenização na forma dos artigos 1.547 e 1.538, § 1º do Código Civil e que fosse 

determinado à ré a entrega de uma carta de referência pessoal e profissional ao autor. 

 

In casu, pretende o autor indenização por dano moral e material, concernente às verbas trabalhistas, em virtude de 

sua demissão por justa causa, baseada em infundada acusação, sendo que as razões de sua demissão foram afastadas 

pela Justiça do Trabalho e nos autos da ação penal foi declarada a extinção da punibilidade dos fatos imputados - 

prescrição da pretensão punitiva. 

 

Destarte, sendo a causa de pedir da presente ação - indenização por danos morais e materiais decorrente de demissão de 

emprego, falece de competência esta Justiça Federal, sendo competente para tanto a Justiça do Trabalho, conforme 

entendimento da Suprema Corte, no Em.Decl. no RE 421.455-5/ES, 2a. Turma, Min. Carlos Velloso, verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHO. COMPETÊNCIA:JUSTIÇA DO 

TRABALHO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CF. , ART.114. 
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I- Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. 

II- Ação de reparação de danos morais decorrentes da relação de emprego competência da Justiça do Trabalho: CF., 

art.114. Na fixação da competência da Justiça do Trabalho, em casos assim, não importa se a controvérsia tenha base 

na legislação civil. O que deve ser considerado é se o litígio decorre da relação de trabalho. 

III-Embargos de declaração convertidos em agravo regimental." 

Nesse sentido é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. 

RELAÇÃO DE EMPREGO. JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. Conforme entendimento pacífico desta Corte, compete à 

Justiça do Trabalho processar e julgar ação objetivando indenização por dano moral ou material derivado de relação 

de emprego, como, por exemplo, a despedida sem justa causa, máxime após o advento da EC 45, de 08 de dezembro de 

2004 - Art. 114, inc. VI. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 34ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro - RJ, o suscitante.(CC 200401666873, FERNANDO GONÇALVES, - SEGUNDA SEÇÃO, 13/04/2005) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre juízos de direito e trabalhista. ação PROPOSTA POR 

EMPREGADO CONTRA EX-EMPREGADOR BUSCANDO ,COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO CIVILl, A 

REPARAÇÃO DE DANOS. PRECEDENTE DO C. STF. competência da JUSTIÇA DO TRABALHO. O c. Supremo 

Tribunal Federal, interpretando o artigo 114 da Constituição, decidiu ser da competência da Justiça do Trabalho "o 

julgamento de ação de indenização, por danos materiais e morais, movida pelo empregado contra seu empregador, 

fundada em fato decorrente da relação de trabalho, nada importando que o dissídio venha a ser resolvido com base 

nas normas de Direito Civil." (RE 238.737, relator o eminente Ministro Sepúlveda Pertence). Ressalva do entendimento 

pessoal do relator. Competência do juízo trabalhista suscitado.(CC 199800777709, CESAR ASFOR ROCHA, - 

SEGUNDA SEÇÃO, 31/05/1999) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. 

RELAÇÃO DE EMPREGO. JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. Conforme entendimento pacífico desta Corte, compete à 

Justiça do Trabalho processar e julgar ação objetivando indenização por dano moral ou material derivado de relação 

de emprego, como, por exemplo, a despedida sem justa causa, máxime após o advento da EC 45, de 08 de dezembro de 

2004 - Art. 114, inc. VI. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 34ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro - RJ, o suscitante.(CC 200401666873, FERNANDO GONÇALVES, - SEGUNDA SEÇÃO, 13/04/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MOVIDA POR ESPÓLIO DE EX-EMPREGADO EM FACE 

DE DEMISSÃO DO DE CUJUS DE FORMA DISCRIMINATÓRIA POR PADECER DE AIDS. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. I. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ação de indenização por danos 

morais e materiais, em que é imputado à ex-empregadora tratamento discriminatório pela demissão de empregado 

portador de AIDS. II. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200000900800, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

- QUARTA TURMA, 11/12/2000) 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ECT- DEMISSÃO- ACUSAÇÃO. VERBAS TRABALHISTAS. 

COMPETÊNCIA JUSTIÇA DO TRABALHO. -Cuida-se de ação ordinária, originariamente ajuizada na Justiça 

Estadual, onde a autora objetiva a condenação da ré a indenização por danos morais no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) e em danos materiais no valor de R$ 206.778,00 (duzentos e seis mil, setecentos e setenta e oito reais), 

decorrentes demissão infundada em acusação, que originou o Inquérito Policial no. 246/87 e Ação Penal 87.3509-2, 

posteriormente sendo absolvida por insuficiência de provas, nos termos do artigo 386, VI, do CPP. - In casu pretende a 

autora indenização por dano moral e material, concernente as verbas trabalhistas, em virtude de sua demissão por 

justa causa, baseada em infundada acusação da qual foi posteriormente absolvida por insuficiência de prova. -

Destarte, sendo a causa de pedir da presente ação de indenização por danos morais decorrente de demissão de 

emprego, acrescida de verbas trabalhistas, falece de competência esta Justiça Federal, sendo competente para tanto a 

Justiça do Trabalho, conforme entendimento da Suprema Corte, no Em.Decl. no RE 421.455-5/ES, 2a. Turma, Min. 

Carlos Velloso. -Sentença anulada, para remessa dos autos à Justiça do Trabalho. Prejudicado o apelo.(AC 

200451010087671, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA 

ESPECIALIZADA, 05/05/2009) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ANULAÇÃO DE TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MATERIAIS E MORAIS. ANÁLISE DA EXISTÊNCIA DE COAÇÃO NO ÂMBITO DA RELAÇÃO DE 

EMPREGO. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. 

Alegação da CEF, em contestação, de que a obrigação do autor pelo pagamento de débito de terceiros derivou do fato 

de ter concedido empréstimos que exorbitavam o limite de sua alçada, na condição de gerente geral da agência 

bancária. 2. Caso em que o autor pretende a anulação de "contrato de confissão e composição de dívidas" por ele 

assinado, enquanto exercia a função de gerente geral de agência da Caixa Econômica Federal, - sob a alegação de que 

teria sido coagido pela instituição financeira a celebrar o referido pacto -, além de indenização pelos danos materiais e 

morais decorrentes da coação exercida pela ré. 3. A questão debatida relaciona-se diretamente à relação de emprego 

mantida entre as partes - existência de coação perpetrada em razão da subordinação jurídica presente no vínculo 

laboral - , que teria gerado ao empregado prejuízos de ordem material - decorrentes dos descontos mensais realizados 

em seu salário - e moral - relativo ao constrangimento ilegal a que teria sido submetido, sob ameaças de demissão, 

sendo da Justiça do Trabalho a competência absoluta para a apreciação da matéria. Precedentes da Turma (AG 

2000.01.00.080743-5/PA) e do STJ (CC 63.569/RS; CC 80.288/SP; CC 61.584/RS). 4. Declarada a incompetência 

absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito (art. 267, IV e §3º do CPC), com a remessa 
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dos autos à Justiça do Trabalho. Apelação prejudicada.(AC 200338030067360, JUÍZA FEDERAL MÔNICA NEVES 

AGUIAR DA SILVA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 29/10/2009) 
Por essa razão, nos termos do artigo 557, do CPC, tratando-se de matéria de ordem pública (competência 

absoluta), anulo de ofício a r. sentença e os atos decisórios proferidos pelo Juízo Federal e determino a remessa 

do feito à Justiça do Trabalho, competente para processar e julgar o feito, restando prejudicado o apelo do 

autor.  

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006917-15.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDGAR SANTANA DA PAIXAO e outro 

 
: MARIA HELENA FERREIRA DA PAIXAO 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face de sentença de 

improcedência de ação cautelar proposta em face da Caixa Econômica Federal visando a suspensão de leilão 

extrajudicial de imóvel financiado pela ré e dado em caução do mútuo, existindo execução extrajudicial derivada de 

inadimplemento de prestações, a ser realizada com base no Decreto-lei nº 70/66. A r. sentença entendeu ser descabida a 

cautela pretendida já que a constitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66 foi afirmada no âmbito 

do Supremo Tribunal Federal. 

Sustenta a parte apelante a inidoneidade da execução extrajudicial por violação de postulados constitucionais, 

pretendendo a reforma do julgado e inversão da sucumbência. 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Os apelantes discutem a constitucionalidade da execução extrajudicial levada a efeito pelo Decreto-lei nº 70/66, 

alegando afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no art. 5º, LIV, da Constituição Federal. 

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento 

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia 

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja 

reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 
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(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Da jurisprudência da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber: 

RE 231.931/SC 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes.  

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).  

Brasília, 10 de maio de 2004.  

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

RE 388.726/SP 

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela inconstitucionalidade do 

procedimento de extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66, ante a ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição 

Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no art. 102, III, b, da Constituição Federal, 

sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66; b) 

existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, Ministro 

Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 25.6.2003. 

Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com a 

Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

("D.J." de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o entendimento da Corte ("D.J." de 

06.3.2002).  

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao pagamento 

da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se.  

Brasília, 26 de junho de 2003.  

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator 

AI 446.728/SP 

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de 06.11.1998) No mesmo sentido os RREE 240.361 e 148.872.  

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).  

Publique-se.  

Brasília, 18 de junho de 2003.  

Ministro NELSON JOBIM Relator 

 

Estando a sentença recorrida de acordo com a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal - e levando em 

conta que a sucumbência foi adequadamente fixada - nego seguimento a apelação na forma do artigo 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000348-72.2005.4.03.6127/SP 
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2005.61.27.000348-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO JOSE MONTAGNANI e outro 

APELADO : FRANCIONE RINKE 

No. ORIG. : 00003487220054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Francione Rinke visando o recebimento 

da quantia de R$ 13.921,25. 

 

Em virtude da dificuldade em localizar o endereço do executado, a Caixa Econômica Federal requereu a expedição de 

ofício à Delegacia da Receita Federal para que informasse o endereço atualizado (fls. 57). O pedido foi indeferido e a d. 

Juíza concedeu o prazo de 05 (cinco) dias à Caixa Econômica Federal para que trouxesse aos autos informações quanto 

ao endereço do executado, visando promover-lhe a citação (fls. 58). O despacho foi publicado na imprensa oficial (fls. 

58), e não houve manifestação da Caixa Econômica Federal (certidão de fls. 59). 

 

Em razão disso o MM. Juiz extinguiu o processo, sem resolução do mérito. Custas na forma da lei (fls. 60). 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a nulidade da sentença em virtude da ausência de intimação pessoal 

para dar andamento ao feito nos termos do art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil (fls. 63/67). 

 

O recurso foi recebido e remetido a este e. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Conforme se depreende da análise dos autos, o advogado da Caixa Econômica Federal foi intimado para que cumprisse 

o determinado no despacho de fls. 58, sendo que o mesmo deixou transcorrer o prazo e não se manifestou. No entanto, 

não houve qualquer preocupação por parte do d. Juízo no sentido de intimar pessoalmente a parte para que se 

manifestasse no feito sob pena de sua extinção, em total descumprimento da norma processual insculpida no § 1º do art. 

267 do Estatuto Processual de Ritos. 

 

Assim, o d. Magistrado prolator da sentença não poderia ter extinto o processo de plano sem antes determinar a 

intimação pessoal da parte autora para que se manifestasse em 48 horas, sendo que somente após essa providência e 

mantendo-se a parte silente, é que poderia extinguir o feito. 

 

Insta observar que a realização da intimação pessoal da parte interessada não depende de provocação da parte adversa, 

mas advém do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos necessários para a 

prestação jurisdicional. 

 

Humberto Theodoro Junior na sua obra Curso de Direito Processual Civil argumenta que (grifei): 

 

"A extinção, de que ora se cuida, pode dar-se por provocação da parte ou do Ministério Público, e, ainda, pode ser 

decretada de ofício pelo juiz. 

Em qualquer hipótese, porém, a decretação não será de imediato. Após os prazos dos incisos II e III do art. 267, o juiz 

terá, ainda, que mandar intimar a parte, pessoalmente, por mandado, para suprir a falta (isto é, dar andamento ao feito), 

em 48 horas. Só depois dessa diligência é que, persistindo a inércia, será possível a sentença de extinção do processo, 

bem como a ordem de arquivamento dos autos (art. 267, § 1º). 

A intimação pessoal da parte, exigida textualmente pelo código, visa a evitar a extinção em casos que a negligência e o 

desinteresse são apenas do advogado, e não do sujeito processual propriamente dito. Ciente do fato, a parte poderá 

substituir seu procurador ou cobrar dele a diligência necessária para que o processo retome o curso normal." 

(Vol. I, 25ª edição, 1998, Ed. Forense, p.310) 

 

A norma preconizada no § 1º do art. 267 é peremptória, exige a intimação pessoal da parte para suprimento em 48 horas 

no caso do inciso III, do expressamente mencionado no despacho e, como in casu, a intimação para o cumprimento do 

que estabelecera o juiz a quo foi realizada somente na pessoa do patrono da parte autora, violando o preceituado no art. 

267, § 1º, do Código de Processo Civil, não havendo qualquer comprovação de intimação pessoal da parte demandante, 

deve a r. sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito ser declarada nula. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 
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AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

NECESSIDADE.  

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para suprir a 

falta em 48 (quarenta e oito horas).  

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou promover o 

andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em desinteresse, o que 

consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no artigo 267, § 1º, do CPC.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 1154095, 6ª Turma, Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), DJ 20/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC.  

1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem resolução do 

mérito (art. 267, III, do CPC).  

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada denota 

desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de remessa dos autos 

ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação Rescisória.  

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela autoridade 

judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal para que a falta seja 

suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo.  

4. Recurso Especial provido. 

(RESP 513837, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31/08/2009) 

PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. SÚMULA N.º 240/STJ.  

1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser aferido mediante a intimação pessoal da 

própria parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio. (Luiz Fux in Curso de 

Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433).  

2. A extinção do processo, por insuficiência de preparo, exige a prévia intimação pessoal da parte para que efetue a 

devida complementação, na forma do art. 267, § 1º, do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o 

arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 

quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na inércia do 

autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda. Precedentes: REsp 704230/RS, Rel. Ministro Luiz 

Fux, DJ 27/06/2005; REsp 74.398/MG, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 11.05.98; REsp 448.398/RJ, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 31.03.03; REsp 596.897/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05.12.05  

3. Recurso especial desprovido. 

(RESP 1006113, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 25/03/2009) 

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a 

sentença, devendo os autos retornar à origem para o regular processamento. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042504-65.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042504-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NADIR DA SILVA LISBOA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE PAULA SOARES 

APELADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : NOEMIA G DAMIANCE (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00087-9 1 Vr LINS/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 252/2950 

Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial proposto por Nadir da Silva Lisboa para que seja liberado o saldo 

depositado na conta vinculada ao FGTS pertencente a Jesus do Sacramento Sanches, falecido em 15 de junho de 2005 

(fls. 02/03). 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca de Lins julgou extinto o feito, sem apreciação de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (fls. 18/19). 

Apela a requerente pleiteando a reforma do julgado para que seja autorizada a expedição do alvará de levantamento do 

saldo fundiário (fls. 22/24). 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que a Constituição Federal de 1988, ao estabelecer a jurisdição da Justiça Federal, estabeleceu em 

seu artigo 109, inciso I, a competência dos juízes federais para as causas em que forem interessadas as empresas 

públicas federais na condição de autora, ré, assistente ou opoente. 

Assim, para a designação da jurisdição nos casos como o aqui tratado, importa saber se figura ou não nem um dos pólos 

da demanda um dos entes em face dos quais a Constituição fez incidir a jurisdição da Justiça Federal. 

Na hipótese vertente, muito embora a parte autora afirme não preencher os requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 

8.036/90, o que ensejaria a resistência da CEF em conceder o levantamento dos valores depositados a título de FGTS, o 

fato é que mediante o pedido inaugural pretendeu-se apenas a expedição de alvará judicial. 

Da análise da petição inicial constata-se que a parte autora não designou a CEF como parte ré na lide. 

Sequer pedido de citação fora veiculado na exordial, e, aliás, tal requerimento nem poderia ser efetivado porquanto do 

que se extrai da simples leitura da peça inaugural ninguém fora indicado como 'ex adverso' no processo. 

Assim, não há lide a ser julgada nos autos. 

Especificamente sobre o tema já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LEVANTAMENTO DE ALVARÁ. FGTS. PIS/PASEP. JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. A Egrégia Primeira Seção deste Tribunal pacificou o entendimento sobre a competência da Justiça Estadual, para 

processar pedido de alvará para levantamento do FGTS e PIS do empregado, quando inexiste lide entre a CEF e o 

interessado. Súmula 161/STJ. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo de Direito da 3ª Vara de Santa Cruz do Rio Pardo- SP, 

suscitante. 

(CC 39815/SP; 1ª SEÇÃO; Relator Min. CASTRO MEIRA; DJ:01/03/2004). 

PROCESSO CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO. COMPETÊNCIA.  

1. Se o levantamento dos depósitos de FGTS encontra resistência por parte do Conselho Curador ou da entidade 

gestora, no caso a CEF, é da Justiça Federal a competência para processar e julgar a ação, a teor da Súmula nº 82/STJ. 

2. Por outro lado, a competência para processar os pedidos de levantamento, caso não haja resistência alguma por parte 

do Conselho Curador ou da CEF, é da Justiça Estadual, onde deverão ser dirimidas todas as questões relacionadas com 

a divisão dos depósitos, a teor do que preceitua a Súmula nº 161/STJ. 

3. Sendo a CEF apenas destinatária do pedido de alvará, afasta-se a competência prevista no artigo 109, inciso I, da 

Carta Magna. 

4. A simples expedição de alvará para levantamento do saldo de conta vinculada do FGTS traduz-se em ato de 

jurisdição voluntária, desviando a competência para a Justiça Estadual. 

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Estadual, o suscitado. 

(CC 39910/AL; 1ª SEÇÃO; Relator Min. CASTRO MEIRA; DJ:15/03/2004) 

Tratando-se, portanto, de hipótese na qual houve tão-somente o requerimento de expedição de alvará judicial, 

procedimento de jurisdição voluntária, não há que se falar em competência da Justiça Federal para apreciar o pedido. 

Assim, não cabe ao Tribunal Regional Federal apreciar apelação oposta em face de sentença proferida por Juiz Estadual 

fora dos contornos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 109 da Constituição Federal. 

De forma que, competente para apreciar o apelo, contra sentença proferida por Juiz Estadual da área de sua jurisdição, 

anulando a sentença proferida ou determinando a remessa dos autos à Vara Federal, é o próprio Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo. 

Pelo exposto, declino da competência para o julgamento do feito ao Egrégio Tribunal de Justiça, bem como determino a 

baixa na distribuição e a remessa dos autos àquela Corte Estadual para as providências que julgar pertinentes. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FRANCO ROSSETTI e outro 

 
: KATIA CRISTINA IGNACIO ROSSETTI 

ADVOGADO : SANDRO LUIZ DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI 

 
: ALFREDO BERNARDINI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em 

ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do 

valor de R$ 2.792,68, resultante do inadimplemento do Contrato de Crédito Rotativo, firmado entre as partes, dizendo 

esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré alegou, preliminarmente, carência de ação, ao argumento de 

que os documentos apresentados não constituiriam título executivo judicial e, no mérito, se insurgiu contra: 1) 

comissão de permanência; 2) juros capitalizados mensalmente; 3) não limitação dos juros remuneratórios a 12% ao ano 

(fls. 30/48). 

 

Impugnação da autora às fls. 50/56. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente a ação monitória, para determinar que os juros contratuais 

incidentes até o inadimplemento fiquem limitados a 7,7% ao mês e que os juros contratuais, a taxa de rentabilidade da 

comissão de permanência incidam linearmente, sem capitalização. Sem condenação em honorários, tendo em vista a 

ocorrência de sucumbência recíproca (fls. 212/220). 

 

Inconformado, apelou o réu/embargante, se insurgindo contra: 1) comissão de permanência; 2) não limitação dos juros 

remuneratórios a 12% ao ano, o que os torna abusivos. Requereu o fosse a autora condenada ao pagamento de verba 

honorária, em face da inocorrência de sucumbência recíproca (fls. 222/228). 

 

Por sua vez, apelou a Caixa Econômica Federal, se insurgindo contra a fixação de sucumbência de forma recíproca, 

aduzindo que "(...) quanto à sucumbência recíproca, protesta a Apelante contra tal decisão, visto que, não há 

capitalização nos cálculos apresentados e a cobrança de comissão de permanência está atendendo a imposição da 

sentença, ou seja, a taxa de rentabilidade (5% a.m.) não ultrapassa a taxa do contrato (7,70% a.m.). Deste modo, 

requer seja condenado o Apelado, ao pagamento da verba honorária devida aos patronos da Apelante." (fls. 233/238). 

 

Contrarrazões apresentadas apenas pelo réu às fls. 243/252. 

 

DECIDO. 
 

No que tange à aplicação da comissão de permanência o tema foi bem colocado pelo eminente Ministro Ari Pargendler 

em voto proferido no REsp. nº 242.392 (DJ de 10.6.2002) como segue: 

 

"Data venia, há uma má compreensão do que seja a comissão de permanência. No mundo atual, e fundamentalmente no 

nosso país, a taxa de juros constitui instrumento de política econômica, variável segundo as circunstâncias da 

conjuntura. Nada mais incompatível, portanto, com a comissão de permanência do que a exigência de que seja 

contratada segundo índices previamente conhecidos pelas partes. A taxa de mercado é a única referência adequada a sua 

função, vale dizer, a de que, findo o prazo contratual, sem o pagamento do débito, o custo do dinheiro seja remunerado 

pelos padrões da época, mantendo a base econômica do negócio. O critério tem mão dupla, aproveitando ao credor e ao 

devedor. Nessa linha, a egrégia Segunda Seção, no REsp nº 139.343, RS, de que fui relator,decidiu que o devedor não 

pode ficar preso à taxa de juros anormais, resultantes de momento transitório e excepcional. A comissão de 

permanência, cobrada aos juros de mercado, evita que o credor se enriqueça exigindo juros contratuais superiores - e 

impede que o devedor se valha da própria inadimplência para reduzir seus encargos contratuais" 

 

Referido recurso foi um dos paradigmas que gerou a Súmula n° 294 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". 

 

O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI) divulgado pelo BACEN no dia 15 de cada mês (fl. 10). 
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Criado em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. As operações se realizam fora do âmbito do Banco Central, tanto que, nesse mercado, não há 

incidência de qualquer tipo de imposto. Também não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 

eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos. Envolvem uma taxa média que sinaliza para os 

investidores o custo do dinheiro no mercado, ou seja, os juros remuneratórios. Esse cálculo é feito pela Central de 

Custódia e Liquidação de Títulos. 

 

Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as categorias de 

instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos de pensão. 

Foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil, pertence às 

instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que detêm cotas patrimoniais, e tem sede no Rio de 

Janeiro na rua República do Chile nº 270, e escritório em São Paulo. Figuram os estatutos como fundadores da empresa 

CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a Associação Nacional dos Bancos 

de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a Associação Nacional das Instituições de 

Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e 

Poupança - ABECIP. 

 

Todas essas informações foram obtidas pelo Relator através do sítio da empresa mantido na internet. 

 

O que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal e a apelante celebraram contrato de empréstimo de dinheiro e 

em cláusula específica fixaram que os juros remuneratórios seriam conforme a variação dos CDI, sendo que as taxas na 

verdade são calculadas e divulgadas - até pela internet - por uma empresa privada constituída pelas próprias instituições 

financeiras nacionais, sendo que a Caixa Econômica Federal (CEF) é uma das instituições associadas a essa empresa, 

embora não seja nessa condição participante da mesma. 

 

Portanto, na singularidade do contrato referido nos autos a comissão de permanência não é composta de taxa média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, situação essa que a Súmula nº 294 autoriza não considerar a 

comissão de permanência como condição potestativa. 

 

Noutro dizer: os juros remuneratórios ajustados no contrato subjudice são fixados por uma entidade privada, segundo 

o custo do dinheiro emprestado entre bancos. 

 

Ora, não tem sentido que um mero cidadão, pessoa física, ou mesmo uma pessoa jurídica, fique obrigada a remunerar 

quem lhe empresta dinheiro com a mesma taxa de juros remuneratórios que se aplica aos bancos entre si, quando um 

deles empresta dinheiro para outro, ainda mais que essa operação ocorre fora do mercado financeiro normal e "aberto". 

 

Comparar a dívida de um cidadão comum à dívida de um banco para com outro refoge da isonomia. 

 

Ainda mais que a taxa de CDI não é "taxa de mercado", porquanto as operações correspondentes se realizam fora do 

âmbito do Banco Central. É que sua negociação é restrita ao mercado interbancário com função de transferir recursos 

de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 

eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem 

intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a remuneração (juros), a qual a Caixa Econômica 

Federal acabou transferindo para a composição da comissão de permanência devida por quem não é instituição 

financeira. 

 

A Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN facultou as instituições financeiras cobrar de seus devedores 

por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em 

vigor, comissão de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do 

dia do pagamento. 

 

Não me parece haja autorização para compor a comissão de permanência com taxas do custo de dinheiro emprestado 

entre os próprios bancos, posto que o "mercado" a que alude não pode ser entendido como o "mercado" fechado que 

existe apenas entre os bancos. 

 

Destarte, tenho que a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma 

empresa privada constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do 

BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, entendo que deve incidir a comissão de permanência, excluída desta a taxa variável de CDI, calculando-se 

a comissão de permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 
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No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava 

a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros. 

 

Mantenho o critério de fixação das verbas sucumbenciais adotado na r. sentença, em face da ocorrência de sucumbência 

recíproca, nos termos preconizados pelo artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

apelo do réu/embargante, apenas para excluir da comissão de permanência a taxa variável de CDI e, com fulcro no 

que dispõe o artigo 557, "caput" do mesmo Diploma Legal, nego seguimento ao apelo da Caixa Econômica Federal. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROGERIO DE ALMEIDA HUMENHUK 

ADVOGADO : CLAYTON BERNARDINELLI ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAIS BICUDO BONATO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em 

ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do 

valor de R$ 17.475,12, resultante do inadimplemento da Proposta de Abertura de Conta e Contrato de Produtos e 

Serviços - Crédito Direito Caixa, firmado entre as partes, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento 

do crédito. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré, preliminarmente alegou carência de ação e, no mérito, se 

insurgiu contra: 1) comissão de permanência; 2) juros capitalizados mensalmente; 3) não limitação dos juros 

remuneratórios a 12% ao ano. Ao final pugnou pelo afastamento das cláusulas contratuais contrárias ao Código de 

Defesa do Consumidor (fls. 92/106). 

 

Impugnação da autora às fls. 56/68. 

 

O MM. Juiz "a quo" rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, acolheu parcialmente os embargos e julgou 

parcialmente procedente o pedido, para produzir título executivo judicial em face do réu, afastando a incidência da 

comissão de permanência calculada com capitalização mensal, devendo o valor encontrado ser acrescido dos adendos 

contratuais pactuados regulares. Determinou que diante da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários 

de seus patronos. Custas na forma da lei, observada a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao réu (fls. 101/108). 

 

Inconformado, apelou o réu/embargante, pugnando, preliminarmente, pela necessidade de produção de prova pericial 

e, no mérito, requereu seja afastada a incidência dos juros acima do percentual de 12%, juros capitalizados 

mensalmente, a cumulação dos juros remuneratórios com juros moratórios, bem como a capitalização mensal dos juros. 
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Ao final pugnou pelo afastamento das cláusulas contratuais contrárias ao Código de Defesa do Consumidor (fls. 

111/124). 

 

Por sua vez, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela manutenção da comissão de permanência na forma 

contratada, condenando-se, assim, a apelada ao pagamento das verbas sucumbenciais (fls. 154/162). 

 

Contrarrazões apresentadas pelo autor e pela CEF, respectivamente às fls. 143/160 e 162/180. 

 

DECIDO. 

 

A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo 

devedor (conforme contrato assinado às fls. 07/12, acompanhado do demonstrativo de débito de fls. 13/16). 

 

Por pressuposto, toda a documentação apresentada pela parte autora, fornece elementos suficientes para o ajuizamento 

da ação monitória, afastando-se inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são 

de direito, perfeitamente delineadas na lei e no contrato. 

 

Portanto, rejeito a preliminar. 

 

No mérito, ressalto, a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nas operações bancárias, 

conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula n. 297 (o Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras). 

 

No entanto, apesar da aplicação do referido diploma legal ao caso em análise, não há que se falar em inversão no ônus 

da prova. O Superior Tribunal de Justiça também assentou entendimento no sentido de que, embora o Código de Defesa 

do Consumidor tenha amparado o hipossuficiente em seus direitos, não pode servir de amparo à perpetuação de dívidas 

(REsp nº 527.618-RS, Rel. Min. César Asfor Rocha). Assim, não há reparos a se fazer na r. sentença quanto a esse 

ponto. 

 

No que tange à aplicação da comissão de permanência o tema foi bem colocado pelo eminente Ministro Ari Pargendler 

em voto proferido no REsp. nº 242.392 (DJ de 10.6.2002) como segue: 

 

"Data venia, há uma má compreensão do que seja a comissão de permanência. No mundo atual, e fundamentalmente no 

nosso país, a taxa de juros constitui instrumento de política econômica, variável segundo as circunstâncias da 

conjuntura. Nada mais incompatível, portanto, com a comissão de permanência do que a exigência de que seja 

contratada segundo índices previamente conhecidos pelas partes. A taxa de mercado é a única referência adequada a sua 

função, vale dizer, a de que, findo o prazo contratual, sem o pagamento do débito, o custo do dinheiro seja remunerado 

pelos padrões da época, mantendo a base econômica do negócio. O critério tem mão dupla, aproveitando ao credor e ao 

devedor. Nessa linha, a egrégia Segunda Seção, no REsp nº 139.343, RS, de que fui relator,decidiu que o devedor não 

pode ficar preso à taxa de juros anormais, resultantes de momento transitório e excepcional. A comissão de 

permanência, cobrada aos juros de mercado, evita que o credor se enriqueça exigindo juros contratuais superiores - e 

impede que o devedor se valha da própria inadimplência para reduzir seus encargos contratuais" 

 

Referido recurso foi um dos paradigmas que gerou a Súmula n° 294 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". 

 

O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI) divulgado pelo BACEN no dia 15 de cada mês (fl. 10). 

 

Criado em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. As operações se realizam fora do âmbito do Banco Central, tanto que, nesse mercado, não há 

incidência de qualquer tipo de imposto. Também não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 

eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos. Envolvem uma taxa média que sinaliza para os 

investidores o custo do dinheiro no mercado, ou seja, os juros remuneratórios. Esse cálculo é feito pela Central de 

Custódia e Liquidação de Títulos. 

 

Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as categorias de 

instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos de pensão. 

Foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil, pertence às 

instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que detêm cotas patrimoniais, e tem sede no Rio de 

Janeiro na rua República do Chile nº 270, e escritório em São Paulo. Figuram os estatutos como fundadores da empresa 
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CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a Associação Nacional dos Bancos 

de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a Associação Nacional das Instituições de 

Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e 

Poupança - ABECIP. 

 

Todas essas informações foram obtidas pelo Relator através do sítio da empresa mantido na internet. 

 

O que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal e a apelante celebraram contrato de empréstimo de dinheiro e 

em cláusula específica fixaram que os juros remuneratórios seriam conforme a variação dos CDI, sendo que as taxas na 

verdade são calculadas e divulgadas - até pela internet - por uma empresa privada constituída pelas próprias instituições 

financeiras nacionais, sendo que a Caixa Econômica Federal (CEF) é uma das instituições associadas a essa empresa, 

embora não seja nessa condição participante da mesma. 

 

Portanto, na singularidade do contrato referido nos autos a comissão de permanência não é composta de taxa média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, situação essa que a Súmula nº 294 autoriza não considerar a 

comissão de permanência como condição potestativa. 

 

Noutro dizer: os juros remuneratórios ajustados no contrato subjudice são fixados por uma entidade privada, segundo 

o custo do dinheiro emprestado entre bancos. 

 

Ora, não tem sentido que um mero cidadão, pessoa física, ou mesmo uma pessoa jurídica, fique obrigada a remunerar 

quem lhe empresta dinheiro com a mesma taxa de juros remuneratórios que se aplica aos bancos entre si, quando um 

deles empresta dinheiro para outro, ainda mais que essa operação ocorre fora do mercado financeiro normal e "aberto". 

 

Comparar a dívida de um cidadão comum à dívida de um banco para com outro refoge da isonomia. 

 

Ainda mais que a taxa de CDI não é "taxa de mercado", porquanto as operações correspondentes se realizam fora do 

âmbito do Banco Central. É que sua negociação é restrita ao mercado interbancário com função de transferir recursos 

de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 

eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem 

intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a remuneração (juros), a qual a Caixa Econômica 

Federal acabou transferindo para a composição da comissão de permanência devida por quem não é instituição 

financeira. 

 

A Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN facultou as instituições financeiras cobrar de seus devedores 

por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em 

vigor, comissão de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do 

dia do pagamento. 

 

Não me parece haja autorização para compor a comissão de permanência com taxas do custo de dinheiro emprestado 

entre os próprios bancos, posto que o "mercado" a que alude não pode ser entendido como o "mercado" fechado que 

existe apenas entre os bancos. 

 

Destarte, tenho que a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma 

empresa privada constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do 

BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, entendo que deve incidir a comissão de permanência, excluída desta a taxa variável de CDI, calculando-se 

a comissão de permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava 

a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 
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No mais, o que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado pelas partes em 17 de novembro de 2004 (fl. 09) 

e os juros foram pactuados, pelo que há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros uma vez que o 

contrato foi celebrado posteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 1.963/2000 e 

ocorreu a pactuação expressa de juros. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS. PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP n. 

1963/17-2000. 
2. (...) 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 953.785/DF, ReI. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

13.05.2008, DJ 26.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade 

mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 

(31.3.00). No caso em apreço, contudo, tendo o acórdão reconhecido que as partes nada pactuaram, não há como 

acolher a pretensão do Banco recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em caso de 

inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios (Súmulas STJ/30 e 

296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser vedada a 

cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, esse encargo 

pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato convencionada 

pelas partes (Súmula 294/STJ). 

III - (...) 

(AgRg no REsp 966.476/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2008, DJ 

07.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. 

Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial 

(Decreto-lei 167/67 e Decreto-lei 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições 

financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida 

Provisória 1.963-17 (31/03/2000). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: REsp 515.805/RS, Rel. Min. Barros 

Monteiro, DJ de 27/09/2004; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJ de 02/08/2004; 

REsp 602.068/RS, ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 21/03/2005, este último, da colenda Segunda Seção. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 979.224/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15,04.2008; DJ 

07,05,2D08 p, 1) 

 

Verifico, ainda que conforme se depreende da planilha apresentada pela parte autora (fl. 13) não há incidência 

concomitante de juros moratórios e juros compensatórios. 

 

Condeno o réu/embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, tendo 

em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido (artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

apelo da Caixa Econômica Federal e com fulcro no que dispõe o artigo 557, "caput" do mesmo Diploma Legal, 

rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento ao apelo do réu/embargante. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003246-72.2001.4.03.6103/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

APELADO : WAGNER VON ANCKEN 

ADVOGADO : WAGNER VON ANCKEN e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em ação 

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor 

de R$ 5.667,79, resultante do inadimplemento do Contrato de Crédito Rotativo - Cheque Azul, firmado entre as partes, 

dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré requereu a observância das disposições do Código de Defesa 

do Consumidor e se insurgiu contra: a) incidência de juros em percentual acima de 12% ano; b) os juros cobrados de 

forma capitalizada; c) comissão de permanência e seus consectários (fls. 71/80). 

 

Impugnação da autora às fls. 90/93. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos monitórios, para determinar à autora que 

excluísse dos valores objeto da ação a taxa de rentabilidade e os juros de mora na aplicação concomitante à comissão de 

permanência e os juros com capitalização inferior a um (01) ano (no período até a consolidação da dívida - 01/07/2000). 

Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, determinou que cada parte arcaria com os honorários dos 

respectivos advogados, observada, quanto ao réu, os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 134/140). 

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela reforma da r. sentença, para que as cláusulas 

contratuais fossem mantidas conforme avençado, incidindo, assim, a taxa de rentabilidade, juros de mora e os juros 

capitalizados mensalmente. Se insurgiu contra a fixação da sucumbência de forma recíproca (fls. 145/158). 

 

Apresentadas contrarrazões às fls. 166/170. 

 

DECIDO. 

 

Especificamente em relação ao contrato em questão, vê-se que além da comissão de permanência está incidindo taxa de 

rentabilidade de até 10% ao mês e juros de mora de 1% ao mês (fl. 16). 

 

Ora, a taxa de rentabilidade mais os juros de mora de 1% ao mês não podem sobreviver no contrato, pois se a 

inadimplência sujeita o devedor à comissão de permanência, que nada mais é do que um ônus imposto ao contratante 

inadimplente e que tem o objetivo de compensar o credor pelo atraso, não se justifica que este mesmo fato - a 

inadimplência - acarrete um benefício ainda maior para o credor, a fim de que também receba a taxa de rentabilidade de 

até 10% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CREQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, 

resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e 

da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa. 

(AgRg no Ag 656.884/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 

03/04/2006 p. 353 - destaquei) 

Esta E. Corte Regional também adotou esse entendimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE RENTABILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 260/2950 

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e 

apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa 

de rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. 

3. Agravo que se nega provimento. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2008.61.19.007070-5/SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Relator: Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff. Data do Julgamento: 25/05/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 103) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO. TAXA 

DE RENTABILIDADE. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência admite, nos contratos bancários, a cobrança da comissão de permanência, mas não que ela 

seja composta da soma da taxa de Certificado de Depósito Interbancário - CDI com a chamada "taxa de 

rentabilidade", uma vez que ambas as verbas possuem natureza de juros remuneratórios, havendo julgados, 

ademais, que reputam potestativa a segunda delas.  

2. Não há possibilidade de cumulação da comissão de permanência com outros encargos, sob pena de configuração de 

"bis in idem". Súmulas de nºs 30 e 296 do STJ. 

3. Agravo desprovido. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2003.61.02.010944-3/SP. SEGUNDA TURMA. Relator: Juiz Federal Convocado Roberto 

Jeuken. Data do Julgamento: 25/05/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 66) (negritei) 

 

No que tange aos juros o que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado entre as partes em 17 de janeiro de 

2000, assim, não há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros já que o contrato foi celebrado 

anteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 1.963/2000. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) a respeito: 

 

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS. PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP n. 

1963/17-2000. 
2. (...) 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 953.785/DF, ReI. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

13.05.2008, DJ 26.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade 

mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 

(31.3.00). No caso em apreço, contudo, tendo o acórdão reconhecido que as partes nada pactuaram, não há como 

acolher a pretensão do Banco recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em caso de 

inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios (Súmulas STJ/30 e 

296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser vedada a 

cobrança cumulada da comissão de permanencia com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, esse encargo 

pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato convencionada 

pelas partes (Súmula 294/STJ). 

III - (...) 

(AgRg no REsp 966.476/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2008, DJ 

07.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. 

Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial 

(Decreto-lei 167/67 e Decreto-lei 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições 

financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida 

Provisória 1.963-17 (31/03/2000). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: REsp 515.805/RS, Rel. Min. Barros 

Monteiro, DJ de 27/09/2004; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJ de 02/08/2004; 

REsp 602.068/RS, ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 21/03/2005, este último, da colenda Segunda Seção. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 979.224/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15,04.2008; DJ 

07,05,2D08 p, 1) 
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Finalmente, observo que a verba honorária foi corretamente fixada com fulcro no que preceitua o artigo 21 "caput", do 

Código de Processo Civil, daí porque, também sob esse aspecto, a r. decisão é incensurável. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-42.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.002133-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR e outro 

APELADO : SANDRA GUELLA 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em ação 

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor 

de R$ 2.117,60, resultante do inadimplemento do Contrato de Crédito Rotativo, firmado entre as partes, dizendo 

esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré requereu a observância das disposições do Código de Defesa 

do Consumidor e se insurgiu contra: a) incidência de juros em percentual acima de 12% ano; b) os juros cobrados de 

forma capitalizada; c) comissão de permanência e seus consectários (fls. 75/83) 

 

Impugnação da autora às fls. 88/101. 

 

O MM. Juiz "a quo" acolheu parcialmente os embargos monitórios para determinar que, no cálculo do montante 

devido, os juros contratuais incidentes dentro do prazo de vencimento da dívida incidam exclusivamente sobre o valor 

principal da dívida, sem capitalização; determinou a exclusão incidência da taxa de rentabilidade concomitantemente à 

comissão de permanência (fls. 134/140). 

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela reforma da r. sentença, para que os juros possam ser 

calculados de forma capitalizada (fls. 124/135). 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 136vº). 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, deixo anotado que o recurso da Caixa Econômica Federal está adstrito apenas à questão dos juros 

capitalizados mensalmente. 

 

No que tange aos juros o que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado pelas partes em 29 de setembro de 

2003 e os juros foram pactuados, pelo que há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros uma vez 

que contrato foi celebrado posteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 

1.963/2000 e ocorreu a pactuação expressa da taxa de juros. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS. PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. 
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1. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP n. 

1963/17-2000. 
2. (...) 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 953.785/DF, ReI. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

13.05.2008, DJ 26.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade 

mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 

(31.3.00). No caso em apreço, contudo, tendo o acórdão reconhecido que as partes nada pactuaram, não há como 

acolher a pretensão do Banco recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em caso de 

inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios (Súmulas STJ/30 e 

296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser vedada a 

cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, esse encargo 

pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato convencionada 

pelas partes (Súmula 294/STJ). 

III - (...) 

(AgRg no REsp 966.476/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2008, DJ 

07.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. 

Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial 

(Decreto-lei 167/67 e Decreto-lei 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições 

financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida 

Provisória 1.963-17 (31/03/2000). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: REsp 515.805/RS, Rel. Min. Barros 

Monteiro, DJ de 27/09/2004; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJ de 02/08/2004; 

REsp 602.068/RS, ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 21/03/2005, este último, da colenda Segunda Seção. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 979.224/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15,04.2008; DJ 

07,05,2D08 p, 1) 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012072-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012072-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA CATARINA 

ADVOGADO : EUZEBIO INIGO FUNES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal visando a condenação no pagamento das despesas 

condominiais referentes ao período de 06/08/2002 a 10/04/2004, no valor de R$ 4.412,29, o qual está incluso multa de 

10% no importe de R$ 400,67, bem como as cotas que se vencerem no decorrer do processo, acrescidas de multa de 

10% e juros de mora de 1% ao mês, e correção monetária a partir do vencimento de cada débito. Requereu, ainda, a 

incidência de multa de 2% nos termos do art. 1336, IV, § 1º, do Código Civil, a partir de 10/01/2003 no valor total. 
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Contestou a Caixa Econômica Federal arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad causam quanto ao período 

anterior à imissão na posse e, no mérito, que não é cabível a cobrança dos encargos moratórios, uma vez que a cobrança 

se refere a período anterior à imissão na posse, bem como que deve ser excluída a multa de 10%, pois o Novo Código 

Civil estabelece que a multa não pode ser superior ao percentual de 2%. Por fim, afirmou que a parte autora pretende 

"bis in idem", pois além de ter incluído no valor o percentual de 10% a título de multa moratória no valor principal, 

requer, ainda, a incidência de 2% sobre o valor final, bem como que os juros de mora são devidos a partir da citação ou 

do ajuizamento do feito e que seja afastada a aplicação do art. 290 do Código de Processo Civil (fls. 66/75). 

 

Na sentença de fls. 91/94 e fls. 120/122 a d. Juíza a quo julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento das despesas condominiais, incluindo as cotas não pagas no curso do processo, devendo o total 

devido ser acrescido de multa de 20% (vinte por cento), correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês a 

partir do vencimento de cada cota condominial não paga, tudo até o efetivo pagamento. Condenação na verba honorária 

fixada em 10% sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei. 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez que o 

d. Magistrado de primeira instância não se manifestou sobre a indevida cobrança da multa moratória em percentual 

acima do previsto e em duplicidade e a ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pleiteou a reforma da sentença com 

a redução da multa moratória para 2% a partir da vigência da Lei nº 10.406/2002 (fls. 113/117). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Anoto, em princípio, que a sentença recorrida não examinou todas as questões formuladas na contestação. 

 

A decisão apreciou apenas a questão de mérito que visava a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

cotas condominiais vencidas e as que se venceram no curso do processo, julgando procedente o pedido. No entanto, 

permaneceu silente quanto a matéria referente a multa moratória arguida pela Caixa Econômica Federal em sede de 

contestação, revelando-se, assim, citra petita. 

 

Ora, o juiz está obrigado a apreciar e a decidir a respeito de tudo quanto as partes pleitearam, incidindo em nulidade a 

sentença que deixar de fazê-lo. 

 

O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, em atenção ao princípio 

do duplo grau de jurisdição. 

 

Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460 do Código de Processo Civil, iterativa 

jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas, podendo a 

nulidade ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido: 

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. 

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. 

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos limites 

em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso ordinário provido. 

(RMS nº 15.892/ES, 6ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 09/12/2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM COBERTURA 

PELO FCVS. JULGAMENTO CITRA PETITA. RECONHECIMENTO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. Incorre em julgamento citra petita o acórdão que deixa de examinar pleitos formulados na petição inicial e repetidos 

no recurso adesivo. 

2. Reconhecido o julgamento citra petita, devem os autos ser devolvidos à origem para que o Tribunal a quo se 

manifeste sobre o pedido contido na exordial. 

3. Recurso especial provido em parte. 

(RESP nº 896.523/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22/03/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU - SENTENÇA CITRA PETITA - ANULAÇÃO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM MANTIDA. 

1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor. 

2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo Tribunal de 

origem de anular a sentença para que outra seja proferida. 
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3. Recurso especial improvido. 

(RESP nº 686961/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16/05/2006, p. 205) 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para anular a r. sentença, por ser citra petita, devendo os autos retornarem à Vara de origem para que outra decisão 

seja proferida, decidindo a lide nos limites em que foi deduzida. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005115-49.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.005115-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL OURO FINO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO GARCIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal na qual a parte autora visa a condenação ao 

pagamento da quantia de R$ 9.130,90 (nove mil, cento e trinta reais e noventa centavos) referente às despesas 

condominiais vencidas no período de 08/05/1999 a 08/02/2005, bem como as que se venceram no curso da ação, 

acrescidas de correção monetária, juros de mora de 1% ao mês a partir de cada vencimento e incidência de multa de 

10% para as taxas vencidas até 10/01/2003 e de 2% para as vencidas a partir de 11/01/2003. Afirma que a Caixa 

Econômica Federal é responsável pelo pagamento das despesas condominiais em decorrência de ter adquirido o imóvel 

através de arrematação em 02/06/99 (fls. 10/12). 

 

Citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação arguindo, preliminarmente, a necessidade de suspensão do 

feito até o julgamento final da ação proposta por mutuária em face da empresa pública visando a nulidade da execução 

extrajudicial e da respectiva carta de arrematação expedida em favor da requerida, processo nº 1999.60.00.003812-5 (2ª 

Vara Federal de Campo Grande/MS), uma vez que se trata de questão prejudicial, litisconsórcio passivo necessário da 

mutuária, ausência de prévia aprovação da assembléia para ajuizar a ação de cobrança e ausência de documentos 

essenciais para instruir o pedido. No mérito, afirma que não é a responsável pelo pagamento das despesas condominiais 

em face de não ter a posse do imóvel, que a correção monetária seja fixada pela TR ou pelo IPCA-E, requereu a 

exclusão da capitalização dos juros e a exclusão da multa ou que não seja cobrado juros em cima do valor da multa (fls. 

97/107). 

 

Na sentença de fls. 200/208 e de fls. 214/216 a d. Juíza a quo rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou 

parcialmente procedente o pedido "para condenar a ré ao pagamento das taxas condominiais referentes aos meses de 

08/05/1999 a 08/02/2005, devidamente corrigidas pelo IPCA-E, incluindo-se juros de 0,5% ao mês. A multa contratual 

fica estabelecida nos termos da legislação vigente em cada época, ou seja, antes da vigência do atual Código Civil, 

deverá ser cobrada no percentual de 10%, consoante decidido pela maioria dos condôminos (fl. 20), e após, no 

percentual de 2%. Condeno a ré, ainda, ao pagamento das prestações vencidas no período de 09/02/2005 até a data do 

trânsito em julgado desta decisão, conforme o disposto no art. 290 do Código de Processo Civil". Condenação da 

requerida nas custas e verba honorária fixada em 10% do valor da condenação, em virtude da sucumbência mínima do 

autor. 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da r. sentença de primeiro grau, arguindo preliminarmente: 

(1) necessidade de suspensão do feito até o julgamento final da ação proposta por mutuária em face da empresa pública 

visando a nulidade da execução extrajudicial e da respectiva carta de arrematação expedida em favor da requerida, 

processo nº 1999.60.00.003812-5 (2ª Vara Federal de Campo Grande/MS), uma vez que se trata de questão prejudicial; 

(2) insuficiência de documentos essenciais para instruir o pedido. No mérito afirma que não é responsável pelo débito, 

pois após a arrematação do imóvel permaneceu ele na posse do ex-proprietário, sendo o mutuário único responsável 

pelo pagamento das despesas do condomínio. Pleiteou ainda, se não acolhidas estas argumentações, que os juros de 

mora e a correção monetária incidam somente a partir da citação, que seja aplicado o art. 21 do Código de Processo 

Civil e que se limite a condenação ao período em que a apelante for proprietária do imóvel (fls. 229/237). 
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Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

 

Ab initio, o processo nº 1999.60.00.003812-5 foi extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código 

de Processo Civil, pelo Desembargador Federal Peixoto Junior, conforme se verifica da consulta processual no sistema 

informatizado deste e. Tribunal, não cabendo mais qualquer discussão acerca da necessidade de suspensão deste feito 

para se verificar a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, pois com a extinção do feito em virtude da 

renúncia da parte autora, continua válida a arrematação do imóvel pela apelante.  

 

Como a questão da legitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal se confunde com o mérito, será 

analisada adequadamente. 

Não procede a preliminar de insuficiência de documentos para instruir o pedido, senão vejamos: 

 

Os documentos juntados pelo autor para instruir o seu pedido de cobrança são suficientes para demonstrar ter a apelante 

a propriedade do imóvel, bem como a regularidade da cobrança e o montante total devido ao Condomínio a título de 

despesas condominiais, não havendo necessidade de juntada de documentos inúteis que não terão relevância para o 

conhecimento e comprovação dos fatos e do direito pleiteado. 

 

Assim, não cabe falar-se em ausência de documentos, pois os essenciais à propositura da ação foram juntados com a 

inicial, ressaltando-se que, adquirido o imóvel através da arrematação, impunha-se à Caixa Econômica Federal 

informar-se acerca da existência de prováveis débitos existentes à época, dever inerente a todo proprietário, cujo 

descumprimento não poderia vir em seu favor para desonerá-la de obrigação a todos imposta.  

 

Prescreve o art. 283 do Estatuto Processual de Ritos que: "A petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação". Ou seja, somente os documentos indispensáveis à propositura da ação e ao 

convencimento do Julgador é que devem instruir a exordial.  

 

Tanto é verídico que os documentos juntados com a inicial satisfizeram a exigência constante no precitado artigo que a 

ré Caixa Econômica Federal, exerceu amplamente o seu direito de defesa sem qualquer cerceamento ou dificuldade. 

 

Preliminar rejeitada. 

 

No mérito, a matéria trazida para apreciação trata-se basicamente da responsabilidade pelo pagamento das despesas 

condominiais pelo adquirente de unidade autônoma de condomínio, no caso a Caixa Econômica Federal, que recebeu o 

imóvel por força de arrematação. 

 

A questão ventilada e sobre que não pode pairar dúvida é que as taxas condominiais são de natureza propter rem, ou 

seja, são obrigações relacionadas com a coisa e a ela aderem, independente da pessoa de quem seja o proprietário, 

acompanhando o bem, consistindo a despesa de condomínio em uma espécie de ônus real gravando a própria unidade 

imobiliária. 

 

Por isso, como a obrigação está indissoluvelmente ligada ao bem, constitui responsabilidade do atual proprietário a 

quitação do montante relativo às despesas do condomínio, seja ele quem for e ainda que o bem não esteja sob sua posse 

direta. 

 

A propósito, ainda que a unidade imobiliária permaneça ocupada pelo ex-mutuário após a arrematação dela ao credor, 

tal situação - que é de fato, constituindo-se em ilícito civil - não desonera o novo dominus, o qual tem legitimidade para 

requerer imissão na posse com a retirada do ex-mutuário que se torna invasor; se o credor hipotecário que tem o imóvel 

arrematado para si não é diligente e por sua inércia permite a permanência no imóvel do ex-mutuário, assume o risco da 

inadimplência das obrigações condominiais. 

 

Pode-se aludir ao que Silvio de Salvo Venosa ensina a respeito do tema: 

 

"...as obrigações reais ou propter rem (também conhecidas como ob rem) são as que estão a cargo de um sujeito, à 

medida que este é proprietário de uma coisa, ou titular de um direito real de uso e gozo dela. 

Desse modo, a pessoa do devedor, nesse tipo de obrigação, poderá variar, de acordo com a relação de propriedade ou de 

posse existente entre o sujeito e determinada coisa". (Direito Civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos 

contratos; 4ª edição; ed. Atlas; 2004; p.59) 
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Em sendo a obrigação propter rem a ação de cobrança será ajuizada contra o proprietário identificado no registro 

imobiliário, que no caso é a Caixa Econômica Federal. 

 

Essa obrigação possui caracteres especialíssimos que derivam de algumas particularidades, tais como: 

 

- trata-se de relação obrigacional que se caracteriza por sua vinculação à coisa. Não pode existir, por conseguinte, fora 

das relações de direito real; 

- o nascimento, a transmissão e a extinção da obrigação propter rem seguem o direito real, com uma vinculação de 

acessoriedade; 

- a obrigação dita real forma, de certo modo, parte do conteúdo do direito real, e sua eficácia perante os sucessores 

singulares do devedor confere estabilidade ao conteúdo do direito. 

 

A Lei nº 4.591/64 que regulamenta os condomínios em edificações prescreve no parágrafo único do seu art. 4º, com a 

redação alterada pela Lei nº 7.182/84, e no art. 12, que: 

 

"Art. 4º ........................... 

Parágrafo único. A alienação ou transferência de direitos de que trata este artigo dependerá de prova de quitação das 

obrigações do alienante para com o respectivo condomínio." 

 

"Art. 12 Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na convenção, a 

cota-parte que lhe couber em rateio." 

 

A alteração do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591/64 pela Lei nº 7.182/84 não descaracterizou a obrigação como 

propter rem dos débitos condominiais, que se transferem ao adquirente da respectiva unidade. 

 

O parágrafo único dispõe que a transferência ou alienação da unidade dependerá de prova de quitação dos débitos 

condominiais mas como arrematante do imóvel a empresa pública não pode se valer dessa exigência já que se 

assenhoreou do bem de modo cogente. 

 

Nos termos do caput do art. 1.245 do Código Civil vigente (art. 530, I, Código Civil de 1916) "transfere-se entre vivos a 

propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis", guardando consonância com o art. 1.227 

do mesmo Códex que prevê que "os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se 

adquirem com o registro no Cartório de Registro de Imóveis dos referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos 

expressos neste Código", sendo indiferente que a propriedade tenha sido adquirida por arrematação do bem em razão de 

inadimplência do devedor relativamente às parcelas do mútuo, porque não há exceção na legislação que rege a matéria 

que afaste a obrigação do proprietário de quitar as contribuições que lhe cabem. 

 

Desse modo, sendo as despesas condominiais obrigações vinculadas ao imóvel compete ao seu proprietário a 

responsabilidade pela quitação, inclusive em relação as despesas anteriores à aquisição, não importando se está ou não 

na posse direta do imóvel como já se viu, pois o fato de não estar na posse do bem é mera filigrana que não o exime de 

arcar com as referidas despesas. 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradamente no sentido do exposto (destaquei): 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL 

PELO BANCO. DÍVIDA ANTERIOR. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. AGREGAÇÃO AO IMÓVEL. 

RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE. DIREITO DE REGRESSO. CPC, ART. 42, § 3º. 

I. O entendimento firmado pelas Turmas integrantes da 2a. Seção do STJ é no sentido de que a dívida condominial 

constitui obrigação propter rem, de sorte que, aderindo ao imóvel, passa à responsabilidade do novo adquirente, ainda 

que se cuide de cotas anteriores à transferência do domínio, ressalvado o seu direito de regresso contra o antigo 

proprietário. 

II. Recurso especial não conhecido." 

(RESP nº 659.854/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 22/05/2006, p. 205) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - CONDOMÍNIO - TAXAS CONDOMINIAIS - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

ARREMATAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1 - Na linha da orientação adotada por esta Corte, o adquirente, em arrematação, responde pelos encargos condominiais 

incidentes sobre o imóvel arrematado, ainda que anteriores à arrematação, tendo em vista a natureza propter rem das 

cotas condominiais. 

2 - Recurso não conhecido." 

(RESP nº 572.767/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 16/05/2005, p. 354) 

"CONDOMÍNIO. ADQUIRENTE. COTAS CONDOMINIAIS. ARREMATAÇÃO. RESPONSABILIDADE. 

1. O adquirente, mesmo no caso de arrematação, responde pelos encargos condominiais incidentes sobre o imóvel 

arrematado, ainda que anteriores à alienação. 
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2. Recurso especial não conhecido." 

(RESP nº 506.183/RJ; Rel. Min. Fernando Gonçalves; 4ª Turma; DJ 25.02.2004; p.183) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. COTAS CONDOMINIAIS.  

1. No tocante à prescrição, a recorrente não indicou especificamente o dispositivo porventura violado. De todos os 

modos, o posicionamento adotado no Acórdão recorrido harmoniza-se com o desta Corte quanto à incidência do prazo 

prescricional vintenário na ação de cobrança de cotas condominiais. Precedentes. 

2. O entendimento desta Corte também é tranqüilo no sentido de que os encargos de condomínio configuram 

modalidade de ônus real, devendo o adquirente do imóvel responder por eventual débito existente. Trata-se de 

obrigação propter rem. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGA nº 305.718/RS; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; 3ª Turma; DJ 16.10.2000; p. 311) 

 

Assim, não vejo como acolher o pedido para que se limite a condenação ao período em que a apelante for proprietária 

do imóvel, uma vez que se o bem for alienado, a obrigação pelo pagamento das despesas condominiais passarão a ser de 

responsabilidade do futuro adquirente, em igual raciocínio ao aqui aplicado à Caixa Econômica Federal. 

 

Quanto a fixação dos juros de mora e da correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, a legislação 

específica é clara ao dispor no § 3º do art. 12 que: 

 

"Art. 12 ....................................... 

§ 3º O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% 

ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices 

de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior 

a seis meses." 

 

Portanto, os juros de mora e a correção monetária, fixados no decisum hostilizado, estão de acordo com a lei vigente e 

com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste e. Tribunal: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DÍVIDAS CONDOMINIAIS. PERCENTUAL DOS JUROS 

MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO COMO VIOLADO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA N. 284 DO STF. DIES A QUO DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE 

MORA. VENCIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. No que concerne à correta fixação do percentual dos juros 

moratórios, verifica-se a ausência da indicação do dispositivo reputado violado, situação que atraí o óbice da Súmula n. 

284 do STF. 2. A jurisprudência este Sodalício firmou o entendimento de que, ao se tratar de ação de cobrança de cotas 

condominiais, os juros moratórios e a correção monetária incidem a partir do vencimento de cada parcela. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGRESP 660220, 3ª Turma, Rel. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), DJ 14/04/2010) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - 

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO 

ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA 

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO 

- APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - 

INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO.  

(...) 

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês.  

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor.  

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-

se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz as 

vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação.  

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, 

se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes.  

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil. 

(STJ - RESP 679019, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 20/06/2005)  

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. CONSTITUIÇÃO EM MORA. MULTA 

CONVENCIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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1. A presente ação tem por escopo o pagamento de taxas condominiais referentes aos períodos de junho e julho de 2000; 

já, no processo nº 92.0081841-2, que tramita perante a 19ª Vara Federal de São Paulo, o ex-mutuário pretende obter a 

declaração de ilegalidade de execução extrajudicial do imóvel, não havendo que se falar, portanto, em suspensão do 

processo. Ademais, a certidão imobiliária acostada aos autos comprova que o imóvel foi arrematado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF em 13 de novembro de 1991.  

2. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

relativas a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem. 

3. Possuindo data limite para o pagamento, a obrigação de pagar cotas condominiais não exige outra constituição em 

mora senão o próprio vencimento. 

4. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º. 

5. Os juros de mora são devidos na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do 

vencimento de cada prestação.  

6. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

de sorte que deve incidir desde cada vencimento. 

(TRF3 - AC 821901, proc. 200061000270260, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 20/08/2009) 

CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA. DESNECESSIDADE. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO PELO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS. JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. JUROS 

DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Afigura-se desnecessária a prévia autorização da assembléia do condomínio para o ajuizamento da ação, porquanto o 

síndico, regularmente eleito, está autorizado a promover ação de cobrança de cotas condominiais.  

2. São documentos suficientes à instrução de ação de cobrança de despesas condominiais a Convenção de Condomínio, 

a ata da assembléia geral que elegeu o síndico e o demonstrativo das despesas relativas ao período da cobrança.  

3. As despesas condominiais constituem obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito 

real de propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de terem origem 

anterior à transmissão do domínio. 4. O fato de o imóvel não estar na sua posse direita não desonera o proprietário do 

encargo, uma vez que a obrigação decorre da relação entre o condomínio e o condômino, como forma de contribuição 

deste último para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do primeiro, não podendo ser delegada a terceiros.  

5. Incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, à vista de legislação específica 

regulando a matéria (§3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64 e art. 1.336 do novo Código Civil).  

6. Correção monetária calculada de acordo com o critério estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, no Capítulo referente às ações condenatórias em geral, utilizando-se o IPCA-E a partir 

de janeiro de 2001.  

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, conhecida em parte, parcialmente provida. 

(TRF3 - AC 1349487, proc. 200660000060812, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 26/01/2009) 

 

Por fim, como a parte autora incorreu em sucumbência mínima, a Caixa Econômica Federal deve arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios conforme fixado na sentença, em obediência ao disposto no art. 21, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior 

e deste e. Tribunal, deve ela ser mantida. 

 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso, com fulcro no que dispõe o 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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APELANTE : PAULO MARTINS PEDROSO FILHO 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00045283220084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Paulo Martins Pedroso Filho em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices expurgados durante a vigência de diversos 

planos econômicos pelo período de junho de 1987 a março de 1991 sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 

02/18). 

Na sentença de fls. 93/95 o MM. Juiz julgou improcedente o pedido uma vez que o autor optou pelo regime fundiário 

sob a égide da Lei nº 5.705/71, bem como aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01. Sem condenação em verba 

honorária nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Apela o autor sustentando que o direito pleiteado não se encontra prescrito e que a Caixa Econômica Federal é legítima 

para figurar no pólo passivo da demanda. Aduz ainda a aplicabilidade dos expurgos inflacionários no período de 

junho/87 a março/91 (fls. 97/107). 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

DECIDO. 
Anoto, em princípio, que a sentença recorrida não examinou todas as questões formuladas na impugnação. 

A decisão julgou improcedente o pedido relativo aos expurgos inflacionários em razão do acordo celebrado entre as 

partes. No entanto, a r. sentença deixou claro que consta do termo de adesão a renúncia irretratável dos índices relativos 

ao período de junho/87 a fevereiro/91 permanecendo silente quanto ao índice de 21,87%, referente a março de 1991, 

revelando-se, assim, citra petita. 

Ora, o juiz está obrigado a apreciar e a decidir a respeito de tudo quanto as partes pleitearam, incidindo em nulidade a 

sentença que deixar de fazê-lo. 

O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, em atenção ao princípio 

do duplo grau de jurisdição. 

Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460 do Código de Processo Civil, iterativa 

jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas, podendo a 

nulidade ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido: 

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. 

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. 

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos limites 

em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso ordinário provido. 

(RMS nº 15.892/ES, 6ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 09/12/2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM COBERTURA 

PELO FCVS. JULGAMENTO CITRA PETITA. RECONHECIMENTO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. Incorre em julgamento citra petita o acórdão que deixa de examinar pleitos formulados na petição inicial e repetidos 

no recurso adesivo. 

2. Reconhecido o julgamento citra petita, devem os autos ser devolvidos à origem para que o Tribunal a quo se 

manifeste sobre o pedido contido na exordial. 

3. Recurso especial provido em parte. 

(RESP nº 896.523/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22/03/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU - SENTENÇA CITRA PETITA - ANULAÇÃO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM MANTIDA. 

1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor. 

2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo Tribunal de 

origem de anular a sentença para que outra seja proferida. 

3. Recurso especial improvido. 

(RESP nº 686961/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16/05/2006, p. 205) 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença, por ser citra petita, 

devendo os autos retornarem à Vara de origem para que outra decisão seja proferida, decidindo a lide nos limites em 

que foi deduzida, e julgo prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-80.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006215-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ANTONIO ZANQUINI 

ADVOGADO : IVANIR ZANQUINI e outro 

No. ORIG. : 00062158020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinária ajuizada por Antonio Zanquini em face da Caixa Econômica Federal 

objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre o saldo da conta vinculada do FGTS. 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente para reconhecer o direito aos juros progressivos. Foi determinada a 

incidência de juros de mora à taxa de 6% ao ano, contados da citação, em caso de encerramento da conta. Sem 

condenação em verba honorária nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 56/59). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 66/73). 

Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal às fls 74/81. 

Com contrarrazões de apelação (fls. 87/95), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, quanto à duplicidade de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal, cumpre acentuar que no 

sistema processual pátrio é defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes. Assim, ao interpor a parte autora 

a apelação de fls. 66/73, operou-se a preclusão consumativa, sendo inócua a apelação de fls 74/81, interposta 

posteriormente, pelo que não cogito de seu conhecimento.  

No mais, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente à condenação em verba honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, 

quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente à aplicabilidade do IPC, das multas e da antecipação de 

tutela, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por 

ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à prescrição, à possibilidade de 

aplicação dos juros progressivos e dos juros moratórios. 

Verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo 

prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 

286).  

A presente demanda foi ajuizada somente em 15 de outubro de 2008 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço foi formalizada em 12 de abril de 1967; 11 de novembro de 1968 e 14 de setembro de 1989 (fls. 19), 

constando como data da rescisão dos respectivos contratos de trabalho, 07 de maio de 1968; 04 de julho de 1980 e 24 de 

abril de 1990. 
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Assim, constata-se a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora 

parcialmente prescrito. 

O autor logrou comprovar a opção pelo regime do FGTS, bem como a permanência na mesma empresa, nos termos 

fixados pela Lei nº 5.107/66, pelo período de 11 de novembro de 1968 a 04 de julho de 1980, conforme se vê dos 

documentos acostados às fls. 12/22. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4% 

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (RESP 488675 / PB, DJ 01/12/2003, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - AGA 534561 / SP, DJ 25/02/2004, Relator Ministro. CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora no percentual de 6% ao ano a contar da 

citação, nos termos da r. sentença (RESP 568.190/BA, DJ 24/05/2004, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma). 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC. 

Pelo exposto, não conheço do apelo de fls. 74/81 e nego seguimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005258-43.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.005258-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ADELCO ESTRELA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROGERIO LOPES e outro 

No. ORIG. : 00052584320084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Adelço Estrela da Silva em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando a aplicação dos índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% 

(abril/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 13,69% (janeiro/91) e 13,90% (março/91), sobre o saldo da conta 

vinculada ao FGTS. 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente para reconhecer o direito à aplicabilidade do IPC de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, acrescidos de juros de mora contados da citação à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 da Lei nº 

10.406/02 c/c o art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional e de correção monetária desde a data em que deveriam ter 

sido creditadas as referidas diferenças até a data do efetivo pagamento de acordo com a Resolução 561/07 do CJF. Sem 

condenação em verba honorária nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 59/62). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 
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40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 64/71). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis sobre a conta vinculada do FGTS bem como à condenação em verba 

honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante 

relativamente à inaplicabilidade da taxa progressiva de juros, das multas e da antecipação de tutela, não houve 

manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Reconhecido o direito da parte autora quanto ao IPC de janeiro/89 e abril/90, faz ela jus à incidência de juros de mora 

nos termos do disposto no art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de 

Processo Civil, contados a partir da citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, 

Primeira Turma), utilizando-se para isso da variação da Selic conforme entendimento vigente do STJ. 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior Tribunal 

de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e atualmente 

retornou ao entendimento de que se trata da Selic. 

Sucede que não se pode implicar "in casu" a taxa Selic para esse fim sem recurso do autor, devendo ser mantida a taxa 

de 1% ao mês determinada pela r. sentença. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, nego-

lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000238-16.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.000238-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : FRANCISCO AMERICO LEITE 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

No. ORIG. : 00002381620084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Francisco Américo Leite em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre o saldo da conta vinculada do FGTS (fls. 02/13). 

O MM. Juiz 'a quo' acolheu o pedido relativo aos juros progressivos, observando-se a prescrição trintenária, com a 

incidência de juros de mora à taxa de 12% ao ano e correção monetária nos termos do provimento nº 26/01 da COGE. 

Sem condenação em verba honorária em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 78/82). 
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Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal sustentando que não teria sido colacionada a esses autos 

documentação necessária para comprovar que não houve a aplicação da taxa progressiva de juros (fls. 85/91). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 95/99), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

 

A controvérsia suscitada reside em determinar se é necessária a comprovação de que não foi aplicada a taxa progressiva 

sobre o saldo da conta fundiária no momento da propositura da ação, o que somente é possível com a apresentação dos 

extratos bancários. 

Anoto, portanto, a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações 

desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras 

provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e 

informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 

interesse processual ao resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). Esse 

posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de 

forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AgRg nos EDcl no REsp 779.935 / MA, Relator Ministro 

LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 18/09/2006, P. 279 - ERESPE Nº 644.869/CE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki 

- Primeira Seção, DJ 12/12/2005, p. 265). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003064-09.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003064-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : CLEIDE FAVERO ROSA 

ADVOGADO : VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI e outro 

No. ORIG. : 00030640920084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Cleide Fávero Rosa em face da Caixa Econômica Federal 

objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre o saldo da conta vinculada do FGTS (fls. 02/08). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para reconhecer o direito aos juros progressivos, excluídas 

as parcela anteriores a 30 de maio de 1978, acrescidos de correção monetária desde o pagamento indevido pelo 

Provimento nº 64/05 da COGE e juros de mora, contados da citação, pela Selic, a qual não poderá ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção ou juros. Sem condenação em verba honorária nos termos do artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90 (fls. 52/54). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 57/64). 

Por sua vez, a autora interpôs recurso adesivo para que seja afastada a aplicabilidade do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 

e condenada a Caixa Econômica Federal a pagar verba honorária a ser fixada em 20% do valor da condenação (fls. 

75/78). 
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Com contrarrazões de apelação (fls. 69/74 e 84/86), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse 

Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 

a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente à verba 

honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante 

relativamente à aplicabilidade do IPC, das multas e da tutela antecipada, não houve manifestação judicial em virtude 

dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise dos recursos relativamente à prescrição, à aplicabilidade da taxa progressiva de juros, dos juros 

moratórios e da verba honorária nessa relação processual. 

Verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo 

prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 

286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 30 de maio de 2008 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 26/10/1970 (fls. 12), constando como data da rescisão do respectivo 

contrato de trabalho, 23/11/78 (fls. 13), não havendo posterior opção retroativa, nos termos da Lei nº 5.958/73, 

constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte 

autora parcialmente prescrito. 

No mais, verifico que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos 

documentos acostados a fls.12/13. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4% 

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (AGRESP - 1191921, Relato HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/10/2010; AGA 1221239, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2010). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), utilizando-se para isso da 

variação da Selic conforme entendimento vigente do STJ. 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 
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No tocante à verba honorária, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 27/07/2001, 

deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 2736 para 

declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da internet daquele 

Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 

abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 

provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 

Assim, tendo em vista o parcial provimento do pedido inicial a verba honorária deve ser arbitrada de forma recíproca, 

nos termos do que dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil, cabendo a cada litigante arcar com a verba 

honorária de seus próprios patronos. 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC.  

Pelo exposto, nego seguimento ao apelo da Caixa Econômica Federal e dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2000.61.03.002948-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIS FERNANDO VIEIRA DE ARRUDA e outros. e outro 

ADVOGADO : APARECIDA PENHA MEDEIROS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) em face da Caixa Econômica 

Federal. 

 

Alegou a parte autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 

pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional do mutuário. 

 

Referida incorreção teria se verificado, especialmente, quando da conversão do valor das prestações em Unidades Reais 

de Valor - URV 's, bem como no tocante à cobrança dos juros. 

 

Pleiteiam, ainda, a exclusão do percentual de 15% embutido na 1ª prestação do (CES), a condenação da ré para que 

proceda ao recálculo do saldo devedor, adotando como indexador o INPC em substituição à TR, assim como promova a 

amortização da dívida primeiro e depois faça a correção monetária do saldo devedor, de acordo com a letra "c", do 

artigo 6º da Lei nº 4.380/64 (fls. 270/279). 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 25.647,33. 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 106/158). 
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Feito saneado às fls. 216/221, oportunidade em que o MM. Juiz a quo rejeitou a matéria preliminar arguida pela CEF 

em contestação e determinou a realização de prova pericial. Contra esta decisão a Caixa Econômica Federal interpôs 

agravo retido reiterando as preliminares de necessidade de citação da União e da SASSE para integrarem a lide na 

qualidade de litisconsortes passivos necessários, a inépcia da petição inicial, a impossibilidade jurídica do pedido e a 

ausência de interesse de agir (fls. 228/243). 

 

Laudo pericial apresentado às fls. 287/320. Às fls. 356/357 foi juntado aos autos laudo complementar, do qual foi dada 

nova vista às partes. 

 

A r. sentença de fls. 395/416 julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF "a revisar o valor das 

prestações do contrato de que cuidam os autos, para que seja observada, como critério de reajustamento do valor das 

prestações, exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional dos mutuários, de acordo com o laudo pericial, 

aplicando-se, no que se refere à conversão em Unidades Reais de Valor - URV's, as regras da Resolução n° 2.059/94, do 

Banco Central do Brasil." 

 

Ademais, determinou o MM. Juiz "a quo" a revisão do saldo devedor nos seguintes termos: 

 

"a) garante-se ao credor o direito de cobrar os juros, na forma pactuada no contrato; 

b) caso o valor da prestação seja insuficiente para quitação, o valor remanescente dos juros é apropriado em conta em 

separado, para, ao final de 12 (doze) meses, ser incorporado ao saldo devedor, de forma que a capitalização de juros 

seja feita de forma anual (e não mensal); 

c) sobre os valores que integram essa conta em separado deve incidir apenas a correção monetária, de acordo com o 

mesmo critério fixado no contrato para a correção do saldo devedor." 

 

Reconheceu, por fim, a sucumbência recíproca. 

 

Inconformada a Caixa Econômica Federal interpôs apelação requerendo, inicialmente, o julgamento do agravo retido. 

Arguiu ainda, em preliminar, a necessidade de citação da União para integrar a lide na qualidade de litisconsorte 

passivo necessário. No mérito insistiu, em apertada síntese, na tese de que os reajustes aplicados obedeceram ao 

pactuado no contrato. Por fim requereu a inversão da sucumbência (fls. 419/428). 

 

Da mesma forma apelou a parte autora pleiteando a exclusão do CES do contrato em tela. Insurgiu-se ainda contra a 

aplicabilidade da TR ao reajuste do saldo devedor. Pugnou, por fim, pela condenação da Caixa Econômica Federal para 

que promova a amortização da dívida primeiro e depois faça a correção monetária do saldo devedor, de acordo com a 

letra "c", do artigo 6º da Lei nº 4.380/64 (fls. 431/438) 

 

Recursos respondidos (fls. 444/446 e 448/456). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Deve-se apreciar inicialmente o agravo retido de fls. 228/243 interposto contra a r. decisão de fls. 216/221. 

 

A questão processual suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar, pois no caso dos autos trata-se de 

litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro da 

Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União que não terá qualquer relação jurídica 

afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo Sistema 

Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no polo passivo das ações. 

 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada entre a 

parte autora e a Caixa Econômica Federal, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j. 

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004, secundada 

pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005). 

 

Da mesma forma, pretendendo a parte autora, in casu, o reajuste de prestações e do saldo devedor, ou seja, não sendo 

discutida matéria pertinente ao seguro habitacional, não há que se falar em litisconsórcio passivo da empresa 

seguradora. De igual modo, tendo em vista que a matéria tratada nos presentes autos não se refere a eventual obrigação 

de ressarcimento da seguradora para com a CEF, não é cabível a pretendida denunciação da lide. 
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As alegações de falta de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido também não merecem acolhimento. O 

interesse de agir se consubstancia na busca do provimento de tutela jurisdicional a direito que considera violado pela 

CEF. Como bem salientou o d. Juízo a quo "há necessidade de se recorrer ao Judiciário para obtenção do resultado 

pretendido, a matéria é passível de ser apreciada pelo Poder Judiciário, e, portanto, presentes a necessidade concreta da 

atividade jurisdicional e adequação do provimento jurisdicional, configurando-se o interesse de agir e a possibilidade 

jurídica do pedido" (fl. 219). 

 

Por fim não deve ser acolhido o argumento de inépcia da inicial por ausência da causa de pedir, uma vez que a autora 

apresentou os fatos e os fundamentos jurídicos da pretensão arguida em juízo. 

 

Improvido, portanto, o agravo retido. 

 

No mais, o que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas 

referentes ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas foram 

majoradas sem se levar em consideração o Plano de Equivalência Salarial enquanto que a requerida insiste que não foi 

utilizado percentual maior do que o estabelecido inicialmente, mas sim que os reajustes aplicados obedeceram ao 

pactuado no contrato. 

 

Verifico, no caso, que o autor adquiriu imóvel por meio do Sistema Financeiro da Habitação, conforme consta do 

instrumento particular de compra e venda. 

 

O contrato estipula, como critério para reajuste do valor da prestação e de seus acessórios, o Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP (fls. 30 e 31). 

 

O perito oficial, em laudo apresentado às fls. 287/320 dos autos, constatou que os reajustes aplicados às prestações não 

observaram a efetiva variação salarial do mutuário. 

 

Cumpre, por oportuno, transcrever parte das declarações prestadas pelo perito que abordam a questão (fl. 299): 

 

"Os índices de reajustes das prestações aplicados pelo réu - CEF são diferentes dos índices de reajustes salariais 

percebidos pelo autor principal. A lei supracitada exige a equivalência de igualdades na relação prestação/salário/renda. 

Logo, entendemos que a Lei não está devidamente observada. Pede-se verificar a resposta da questão de n° 1 dos 

quesitos elaborados por este Juízo. É o que temos a informar." 

 

Mostra-se necessária, portanto, a revisão do contrato firmado entre as partes. 

 

Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o mesmo somente foi regulamentado pela Lei n° 8.692, de 23 de 

julho de 1993, sendo que a celebração do contrato original ocorreu em 29/07/1988 (fls. 34v°). 

 

Ocorre que nos contratos de financiamento imobiliário é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES desde que haja disposição contratual expressa nesse sentido, mesmo que o contrato seja anterior à Lei nº 8.692/93, 

que definiu planos de reajustamento dos encargos mensais e dos saldos devedores nos contratos de financiamentos 

habitacionais no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TR. TABELA PRICE. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

(...) 

3. Está pacificado na jurisprudência desta Corte o entendimento de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

4. Sobre a alegação de onerosidade do Seguro Habitacional, o valor do prêmio do seguro não está atrelado ao valor do 

mercado, sendo que os índices aplicados pelo agente financeiro decorrem de normas próprias editadas pelo CMN e pela 

SUSEP. 

7. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 581997 / PR, 4ª Turma, Rel. Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do 

TJ/AP), DJ 29/03/2010) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. SEGURO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
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RESTITUIÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS INDEVIDAMENTE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TEORIA DA IMPREVISÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

(...) 

2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, 

desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

/.../ 

9. Agravo conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(TRF3 - AC 878436, 2ª Turma, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJ 20/05/2010) 

PROCESSO CIVIL. SFH. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DA AÇÃO E DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA 

UNIÃO REJEITADAS. CONTRATO COM REAJUSTE PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR 

CATEGORIA PROFISSIONAL (PES/CP). MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE COMPROMETIMENTO DA 

RENDA VERIFICADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DA AVENÇA. PRECEDENTE. PLANO REAL. 

CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). 

APLICABILIDADE. CONTRATO FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.692/93, COM PREVISÃO 

CONTRATUAL DE SUA INCIDÊNCIA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

7. Jurisprudência pacífica, no sentido de aceitar a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), mesmo antes 

do advento da Lei nº 8.692/93, desde que haja previsão contratual de sua incidência. 

8. No presente caso, o contrato de mútuo firmado tem cláusula prevendo, expressamente, a incidência do Coeficiente de 

Equiparação Salarial (CES). 

9. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas próprias custas processuais e com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

10. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3 - AC 857433, Turma Suplementar Da Primeira Seção, Rel. Juiz Jairo Pinto, DJ 11/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. CES . TR. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

IV - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

V - Da análise da cópia do contrato de mútuo assinado pelo agente financeiro apelante e os autores apelados, verifica-se 

que há disposição expressa dando conta da incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento. 

VI - Desta feita, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

(TRF3 - AC 798310, 2ª Turma, Rel. Juiz Alexandre Sormani, DJ 11/02/2010) 

 

No caso dos autos entendo como ilegítima a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial porquanto não estar 

expressamente previsto no contrato, tendo sido tão somente inserido na entrevista-proposta subscrita pelos mutuários 

(fls. 174/175). 

 

No que pertine à utilização da TR no reajuste do saldo devedor, cumpre ressaltar que em 24/08/2010 o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 454 no seguinte teor: 

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991." 

 

No caso dos autos verifico que o contrato foi firmado em 29/07/1988 e em sua cláusula décima sexta (fl. 32), previu o 

reajuste do saldo devedor com base no mesmo fator que remunera as cadernetas de poupança, in verbis: 

 

"CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O saldo devedor do financiamento, na fase de amortização, será atualizado 

mensalmente, no mesmo dia da assinatura deste contrato, mediante a aplicação de coeficiente de atualização monetária 

idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos de poupança mantidos nas instituições integrantes do Sistema 

Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE." 

Portanto, firmado o contrato anteriormente a vigência da Lei nº 8.177/91 (no caso, o pacto foi celebrado em 

29/07/1988- fl. 32), a partir daí se revela possível a utilização deste indexador. 
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Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos juros 

para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos: 

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação". 

 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos deste Tribunal, bem como 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo retido e, com fulcro no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, 

dou parcial provimento à apelação do autor e nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005491-19.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005491-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ELVIS BARROS DA SILVA 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória de nulidade cumulada com revisão contratual proposta por cessionário de direitos em 

face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa o reconhecimento do contrato particular de cessão de 

direitos firmados entre o mutuário original e o autor, como documento hábil à transferência dos direitos e deveres 

relativos ao financiamento habitacional obtido por aquele junto à empresa pública, e ainda a revisão no cálculo das 

prestações mensais e do saldo devedor, com a consequente devolução de valores pagos a mais, relativos ao 

financiamento. 

 

Afirma que em 12/04/2000 através de Instrumento Particular de Venda e Compra, Cessão de Direitos e Sub-rogação, os 

mutuários originários cederam o imóvel objeto do financiamento junto à Caixa Econômica Federal ao autor, o qual 

passou a cumprir todas as obrigações decorrentes do financiamento. 

 

Na sentença de fls. 131/137 o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, 

I e VI, do Código de Processo Civil, por entender que a parte autora é manifestamente ilegítima. Custas na forma da lei. 

 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença alegando que é parte legítima para discutir o contrato de 

mútuo habitacional e que na época que adquiriu o imóvel não havia nenhum diploma legal que vedada a transferência 

do imóvel sem a interveniência do agente financeiro, tendo o autor assumido todos os encargos do financiamento e 

passou a ser a mutuário do SFH, tendo, por isso, legitimidade para discutir as cláusulas contratuais (fls. 143/175). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Verifica-se que a parte autora se sub-rogou nos direitos do contratante do mútuo habitacional ao firmar compromisso de 

venda e compra em caráter irrevogável e irretratável, do imóvel objeto do financiamento em 12/04/2000 (fls. 63/65). 

 

Decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que a Lei n° 10.150/2000 permitiu a regularização da situação dos 

denominados 'contratos de gaveta' relativos aos compromissos de venda e compra firmados entre mutuários do Sistema 

Financeiro da Habitação e terceiros, para a alienação do objeto do contrato de mútuo. 
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Confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE GAVETA. CESSIONÁRIO. 

LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. A inovação trazida pela Lei 10.150/2000 reconheceu a sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo, 

habilitando o adquirente do imóvel financiado pelo SFH a pleitear judicialmente as suas conseqüências jurídicas. 

Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1063526/RS, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 24/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE 

GAVETA" - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE. 

1. O adquirente de imóvel por meio de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/2000, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 

2. Recurso especial não-provido. 

(Resp n° 947517/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 28/03/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - " CONTRATO DE 

GAVETA " - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE - SÚMULAS 282 E 284/STF. 

1....... 

2....... 

3. O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta ", com o advento da Lei 10.150/2000, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 

4. Recurso do IPERGS não conhecido. Recurso da CEF conhecido em 

parte e improvido. 

(RESP 705.231/RS, 2a. Turma, rel. Min. Eliana Calmon, j. 5/4/2005) 

CONTRATO DE GAVETA. RECURSO DO AGENTE FINANCEIRO. 

1. Não fere nenhum dispositivo legal o reconhecimento da legitimidade ativa do cessionário para pedir a regularização 

do chamado " contrato de gaveta ", no caso, julgado improcedente. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 591.089/MG, 3a. Turma, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 28/9/2004) 

 

No caso dos autos o contrato original foi celebrado com os mutuários em 20/01/2000 com sistema de amortização 

SACRE, e o "contrato de gaveta" foi firmado em 12/04/2000. 

 

Reside, portanto a controvérsia sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente a Lei nº 10.150/2000 aos contratos 

celebrados em data anterior a sua vigência. 

 

Vejamos o entendimento jurisprudencial desta Corte Regional sobre a matéria: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. "CONTRATO DE GAVETA". CESSÃO DE DIREITOS SEM 

ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCIADOR. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ. TRANSFERÊNCIA 

DO IMÓVEL EFETUADA, MEDIANTE ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, COM NOTIFICAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DO AGENTE FINANCIADOR. DESDE A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL, OCORRIDA EM 1993, O 

ADQUIRENTE VEM PAGANDO AS PRESTAÇÕES EM DIA. APLICAÇÃO, NA ESPÉCIE, DO ARTIGO 20 DA 

LEI Nº 10.150/2000. INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O AGENTE FINANCIADOR OU PARA O SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Questão referente ao denominado "contrato de gaveta", em que o mutuário adquire o imóvel pelo Sistema Financeiro 

da Habitação (SFH) e posteriormente cede os direitos sobre esse mesmo imóvel, sem anuência do agente financiador. 

2. Notificação extrajudicial feita pelos mutuários à Caixa Econômica Federal acerca da alienação do imóvel. 

3. Julgamento da Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça do Recurso Especial nº 783.389/RO, Corte Especial, 

Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 30/10/2008, que decidiu,, por unanimidade, que: "A cessão do mútuo hipotecário não 

pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova 

de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação." 

4. Todavia, no presente caso, o imóvel foi alienado ao embargante em 19/03/1993 e, desde então, ela vem cumprindo 

integralmente a obrigação relativa ao pagamento das prestações mensais. 

5. O contrato principal foi re-ratificado em 13/01/1989, com prazo de financiamento de trezentos meses (vinte e cinco 

anos), estendendo-se até o ano de 2.014. Dado o tempo decorrido, a maior parte do financiamento já foi paga, restando 

menos de quatro anos para a quitação do referido bem, considerando, ademais, que o contrato principal tem previsão de 

cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

6. Aplicabilidade do disposto no artigo 20 da Lei nº 10.150/2000, que permite a regularização das transferências no 

âmbito do SFH, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a 
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interveniência da instituição financiadora, desde que não envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento 

definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

7. Situação fática consolidada, restando apenas reconhecer a validade da transferência efetuada, até porque, com o 

pagamento em dia das prestações, não se vislumbra prejuízo para o agente financiador, nem para o Sistema Financeiro 

da Habitação (SFH). 

8. Recurso improvido.(AC 96030859486, JUIZ JAIRO PINTO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA 

SEÇÃO, 11/03/2010) 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. CIVIL. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. - LITÍGIO VERSANDO 

SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO TERCEIRO 

ADQUIRENTE. TRANSFERÊNCIA DO CHAMADO "CONTRATO DE GAVETA". INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 

10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.000. 

1. Nos termos do § 3º do art. 515, CPC, introduzido pela Lei n. 10.352/2001, "o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

2. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras já não desperta dúvidas, na 

atualidade, tendo, inclusive, o colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA editado, a esse respeito, a Súmula 297, 

verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

3. Ademais, o egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2591, 

também considerou constitucional a aplicação do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR aos contratos bancários. 

4. A relação jurídica de direito material discutida nos autos diz respeito a uma relação de consumo, nos termos 

estatuídos pelo artigo 3º, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a responsabilidade do 

fornecedor de produtos ou serviços é, nesses casos, objetiva, ou seja, independe de culpa. 

5. Tendo os antigos mutuários transferido os direitos e obrigações concernentes ao contrato de mútuo estabelecido com 

a instituição financeira, passaram estes terceiros adquirentes a deter a legitimidade ativa ad causam no sentido de 

invocarem a tutela jurisdicional relativa ao débito assumido. 

6. Com o advento da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2.000, que veio alterar a Lei nº 8.004, de 14 de março de 

1.990, não há que se falar mais na impossibilidade da transferência a terceiros do contrato de financiamento, já que 

referida norma possibilita que os chamados "contratos de gaveta" possam ser reconhecidos e devidamente formalizados, 

permitindo sua regularização junto ao agente financeiro. 

7. Recurso de apelação a que se dá provimento para o fim de reconhecer a legitimidade do apelante para integrar o pólo 

ativo da demanda. 

(AC 200561000242456, JUIZA SUZANA CAMARGO, TRF3 - QUINTA TURMA, 18/09/2007) 

Realmente. Se a lei ora vigente concede ao titular de contrato de gaveta a sub-rogação nos direitos, mas também nas 

obrigações oriundas de contrato de mútuo habitacional regido pelo SFH, equiparando-o ao "mutuário final" (artigo 22 

da Lei nº 10.150/2000), cabe ao cessionário o direito próprio de discutir em Juízo as medidas próprias para a garantia do 

seu direito. 

 

Deve-se notar, ainda, que a lei nova - Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2.000 - deve-se ser aplicada aos processos 

ainda não definitivamente julgados, na esteira do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO DO JULGADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA POR ÍNDICE QUE REFLITA A 

DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO PEDIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE EM 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. OBSERVÂNCIA DO ART. 462 DO CPC. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO 

ULTRA PETITA. 

1..... 

2..... 

3..... 

4. Já é antigo o entendimento do STJ no sentido de que "as normas legais editadas após o ajuizamento da ação devem 

levar-se em conta para regular a situação posta na inicial" (EDcl nos EDcl no REsp 18443/SP, 3ª. T., Min. Eduardo 

Ribeiro, DJ de 09.08.1993). Dessa forma a aplicação do direito superveniente, no julgamento da apelação, não 

caracteriza julgamento ultra petita. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 665.683/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 

10/03/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO EMBARGADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FATO SUPERVENIENTE. MP Nº 2.180-35, DE 24/08/2001. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. 

I. Decisão impugnada que reconheceu o débito de honorários advocatícios em execução não embargada. 
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II. O art. 4º, da MP n.º 2.180-35, de 24/08/2001, determina: "A Lei n.º 9494; de 10.09.97, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos 'Art. 1º- D: Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 

embargadas." III. Embargos acolhidos para, em face do direito superveniente invocado pela parte embargante, dar-lhe 

efeitos modificativos e alterar a decisão monocrática enfrentada com o conseguinte improvimento do recurso especial. 

(EDcl no REsp 453.477/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

06/05/2003, DJ 15/12/2003 p. 192) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO SUPERVENIENTE À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. CONSIDERAÇÃO, DE OFÍCIO, PELO JULGADOR. ART. 462 DO CPC. 

O direito superveniente à propositura do mandado de segurança, que tenha evidente influência no julgamento da lide, 

impondo restrições ao direito dos impetrantes, deve ser levada em consideração, de ofício, pelo julgador, quando do 

julgamento da causa (art. 462 do CPC). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 438.623/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2002, DJ 10/03/2003 p. 

288) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DIREITO NOVO - IMUTABILIDADE DA CAUSA DE PEDIR. 

AS NORMAS LEGAIS EDITADAS APOS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM LEVAR-SE EM CONTA PARA 

REGULAR A SITUAÇÃO EXPOSTA NA INICIAL. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

(EDcl nos EDcl no REsp 18443/SP, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

29/06/1993, DJ 09/08/1993 p. 15228) 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante desta Corte e/ou de 

Tribunal Superior, deve ela ser reformada para ficar determinada a transferência do contrato de financiamento para os 

nomes do autor, junto a ré, com todos os direitos e obrigações derivados da avença. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036059-94.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036059-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ELVIS BARROS DA SILVA 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.04.005491-1 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Em razão da ocorrência do julgamento da Apelação Cível de n° 2002.61.04.005491-1, julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte, combinado com o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 283/2950 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009486-82.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.009486-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : TADEU LEITE DUARTE e outro 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA e outro 

APELANTE : DAIRCE MARCONDES DE CAMPOS DUARTE 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA 

CODINOME : DAIRCE MARCONDES DE CAMPOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JORGE NARCISO BRASIL e outro 

No. ORIG. : 00094868220084036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou procedente o pedido veiculado em ação monitória 

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor de R$ 

31.220,96, resultante do inadimplemento do Contrato de Adesão ao Crédito Direto - PF, firmado entre as partes, 

dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré aduziu, preliminarmente, carência de ação em face da 

ausência de documentos necessários para o ajuizamento da ação monitória e tendo em vista que a autora não juntou aos 

autos os contratos que tratam dos supostos créditos contratados em 04/09/2006 e em 01/01/2007, no mérito, alegou a 

ocorrência de excesso na cobrança dos valores (fls. 21/42). 

 

A autora não apresentou impugnação. 

 

O MM. Juiz "a quo" rejeitou os embargos opostos, e julgou procedente a ação monitória, constituindo, de pleno 

direito, título executivo judicial no valor de R$ 31.220,96 (trinta e um mil, duzentos e vinte reais e noventa e seis 

centavos), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, com amparo no artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado 

com o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, bem como de atualização monetária, nos termos do 

artigo 454 do Provimento 64/2005 da COGE. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação (fls. 

133/134). 

 

Inconformados, apelaram os réus/embargantes, repisando que a autora não juntou aos autos os contratos que tratam dos 

supostos créditos contratados em 04/09/2006 e em 01/01/2007, não demonstrando, assim, o fato constitutivo do seu 

direito (fls. 137/142). 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 149/153, nos quais a Caixa Econômica Federal pugna pela manutenção da r. 

sentença, tendo em vista que a parte ré, não comprovou o alegado nos embargos, conforme ressaltado na r. sentença. 

Ademais, os extratos bancários carreados aos autos são suficientes para comprovar o débito. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, deixo anotado que o artigo 1.102.a acrescentado pela Lei nº 9.079, de 14 de setembro de 1995, que 

instituiu no sistema processual pátrio o procedimento monitório, estabelece que: 

 

"Art. 1.102.a. A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, 

pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel". 

 

E, ainda: 

"Art. 1.102.b. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de 

pagamento ou de entrega da coisa no prazo de 15 (quinze) dias". 

 

O Brasil adotou o sistema da chamada "monitória documental", oferecendo ao devedor a oportunidade de cumprir 

obrigação de pagar em dinheiro ou entregar a coisa fungível ou móvel determinada, que lhe é reclamada. Não havendo 

adesão do réu, tampouco impugnação ou sendo esta improcedente, forma-se o título executivo, agora judicial, 

iniciando-se de pronto a execução correspondente com a necessária expedição de mandado de penhora; o título formou-

se com a intervenção judicial revelada pela admissão, no caso, do procedimento monitório o que significa que nesse 

caso (ausência ou improcedência de embargos) a documentação apresentada com a inicial foi tida como hábil para o fim 

pretendido. 
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Assim, a função do processo monitório é ser um "atalho" para a execução e foi instituído para as situações em que, 

embora o autor não disponha de título executivo, existe concreta possibilidade de existência do crédito revelada por 

documentação idônea. 

 

Especificamente em relação aos contratos que têm, ou terminam tendo, por objeto o empréstimo ou mútuo, todas as 

condições ajustadas estão expressas nos instrumentos, possibilitando ao credor calcular o valor da dívida e seus 

encargos e ao devedor discutir a dívida subsequente. 

 

Verifica-se que autora, Caixa Econômica Federal não carreou aos autos o contrato nº 01000019575 de 04/09/2006 e o 

contrato nº 00000157272, que embasam os demonstrativos de débito carreados às fls. 55 e 57, respectivamente. 

 

Destarte, a prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal, não tem o condão de comprovar indubitavelmente a 

obrigação assumida pelos devedores em relação aos citados débitos, pois não carreou aos autos os contratos assinados 

acompanhados dos demonstrativos de débitos. Por pressuposto, a documentação apresentada pela autora, não fornece 

elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória em relação aos débitos oriundos dos contratos nºs 

01000019575 e 00000157272. 

 

Nesse sentido é a Súmula nº 247 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Súmula 247: "O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, 

constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória". 
 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação apenas para excluir do montante da dívida os valores relativos aos contratos nºs 01000019575 e 

00000157272 que embasam os demonstrativos de débito carreados às fls. 55 e 57, respectivamente. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-95.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002493-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDINEIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : ADILSON MORAES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de São Paulo, SP, que 

julgou procedente o pedido da União, para condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$ 3.663,27 (três mil, 

seiscentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos), nos autos da ação de reparação de danos, devidamente 

corrigida a partir do ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento e acrescida de juros de mora de 6% ao ano, a 

partir da citação. 

 

O preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O desatendimento no prazo e forma 

indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá 

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob 

pena de deserção . 

 

De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal de 

Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe: 
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"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial". 

 

Nesse sentido, ainda, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 

169/00, 255/04, 278/07 e 296/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e retorno, no âmbito desta 

Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação das 

receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, no Banco do Brasil. 
 

No caso específico dos autos observa-se que a apelante por ocasião da interposição do recurso de apelação efetuou o 

preparo-guia DARF em banco incorreto (f. 92), portanto, em desacordo com a Lei nº 9.289/96 e Resoluções acima 

citadas. 

 

Assim, recolha a parte autora o preparo na forma da Lei nº 9.289/96 e provimento desta Corte em 05 dias, sob pena de 

deserção .  

 

Int. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006136-03.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.006136-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IVONE JUSTINO VILANI 

ADVOGADO : MARIANA BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : CLAUDEMIR VIRGILIO VILANI 

ADVOGADO : MARIANA BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA e outro 

PARTE RE' : JOSE CARLOS MENEGUELLI e outros 

 
: VERA MARIA MENEGUELLI 

 
: LUIZ CANATO NETO 

 
: MARIA BERNADETE CANATO 

 
: ANA PAULA CANATO 

No. ORIG. : 00061360320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Caraguatatuba/SP na qual os 

autores visam a declaração de que são os proprietários e legítimos possuidores de um imóvel adquirido por instrumento 

particular de venda e compra que se encontrava financiado e hipotecado em favor da Caixa Econômica Federal, bem 

como indenização. 

 

Redistribuído o feito à 3ª Vara Federal de São José dos Campos, o d. Juiz determinou à parte autora que recolhesse as 

custas processuais de acordo com a Tabela I, constante do Anexo IV, do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (fls. 118). O despacho foi publicado na imprensa 

oficial em 14/08/2009 (certidão de fls. 118). A parte autora não cumpriu a determinação (certidão de fls. 118vº). 

 

Em face disso, o d. Juiz a quo determinou o cancelamento da distribuição e, por consequência, indeferiu a inicial e 

julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 257 c/c os artigos 267, I, 284, parágrafo 

único e 295, VI, todos do Código de Processo Civil, oportunidade em que condenou os autores ao pagamento dos 

honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal fixados em 10% sobre o valor da causa (fls. 120 e 

verso). 
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Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não foi intimada para o recolhimento 

das custas para o prosseguimento da ação (fls. 127/130). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  
 

A sentença não merece reforma. 

 

Verifica-se que a presente ação foi ajuizada primeiramente no Juízo de Direito da Comarca de Caraguatatuba/SP e, 

redistribuído o feito a 3ª Vara Federal de São José dos Campos, o MM. Juiz ordenou à parte autora que efetuasse o 

recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (fls. 118). A 

determinação foi publicada na imprensa oficial em 14/08/2009, conforme certidão de fls. 118. 

 

A parte autora não atendeu a ordem judicial, motivando a extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

Não procede a alegação da parte apelante de que não houve a intimação do despacho que determinou o recolhimento 

das custas, pois conforme certidão de fls. 118 o despacho foi regularmente publicado na imprensa oficial, não tendo a 

parte juntado nos autos prova de irregularidade na intimação ou que ela não ocorreu. 

 

Deixo anotado que não se exige a intimação pessoal da parte autora, uma vez que a regra contida no § 1º do art. 267 do 

Código de Processo Civil não se aplica à hipótese de indeferimento da inicial.  

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. PREPARO. 

ART. 257, DO CPC. RECONVENÇÃO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

DESNECESSÁRIA INTIMAÇÃO. PRECEDENTES. CONTRATO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO FORMAL. SÚMULA 07.  

1. A parte reconvinte deve providenciar o recolhimento das custas incidentes, no prazo de 30 dias, na conformidade 

com o artigo 257 do CPC. Não sendo efetuado o pagamento o magistrado pode determinar o cancelamento da 

distribuição independentemente de intimação pessoal. Precedentes. AgRg no AgRg no Ag 1168598/MG, QUINTA 

TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 28/06/2010; AgRg nos EDcl no REsp 959304/ES, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15/04/2010, DJe 05/05/2010.  

2. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ.  

3. In casu, a verificação da necessidade de processo administrativo formal para a rescisão da avença, implicaria o 

revolvimento de matéria fática-probatória, o que é interditado a esta Corte Superior.  

4. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRESP 553925, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 05/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CUSTAS. RECONVENÇÃO. PRAZO DE TRINTA DIAS. AUSÊNCIA DE PREPARO. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. A parte reconvinte deve providenciar o recolhimento das custas incidentes, no prazo de 30 dias, na conformidade 

com o artigo 257 do CPC. Não sendo efetuado o pagamento o magistrado pode determinar o cancelamento da 

distribuição independentemente de intimação pessoal. Precedentes.  

2. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRAGA 1168598, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 28/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECONVENÇÃO. DISTRIBUIÇÃO SEM RECOLHIMENTO 

DE CUSTAS. CANCELAMENTO. INTIMAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE DA CORTE 

ESPECIAL DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §2º, DO 

CPC.  

1. Esta Corte Superior entende que o cancelamento da distribuição do processo por ausência de recolhimento das custas 

iniciais independe da prévia intimação pessoal do autor.  

2. Precedentes: EREsp 495.276/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 30.6.2008, e AgRg no Ag 

1.019.441/SP, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 1.8.2008.  

3. Ressalte-se que, apenas nesta instância especial, este já é o terceiro provimento judicial acerca da mesma 

controvérsia, limitando-se a parte a repetir argumentos que já foram repelidos cinco vezes nos presentes autos.  

4. A origem proferiu julgamento conforme a orientação da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça em 2006 e, 

desde então, a parte agravante iniciou verdadeira "cruzada protelatória", opondo embargos de declaração na origem, 
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embargos de declaração contra a monocrática e, agora, agravo regimental - todas as peças fundamentadas nos mesmos 

argumentos que, há quatro anos, a instância ordinária já havia repelido.  

5. Assim sendo, o intuito protelatório resta evidente, o que atrai a aplicação do art. 557, §2º, do CPC. 6. Agravo 

regimental não provido com aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na razão de 1% do valor corrigido da 

causa. 

(ADRESP 959304, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 05/05/2010)  

 

Assim, a ausência de recolhimento das custas processuais enseja o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 

do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser mantida. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso.  

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010024-87.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.010024-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : ERINEU CORREA FERNANDES e outro 

 
: SIMONE APARECIDA JARDIM COSTA 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação 

visando a nulidade da execução extrajudicial realizada pela requerida nos termos do Decreto-lei nº 70/66, sob o 

fundamento de que não foram notificados pessoalmente da realização do leilão em face do inadimplemento do contrato 

de financiamento, bem como da carta de arrematação. 

Na sentença de fls. 198/215 a MM. Juíza a quo julgou parcialmente procedente o pedido para anular o leilão 

extrajudicial, bem como a arrematação do imóvel. Condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, nos termos do parágrafo único do 

art. 21 do Código de Processo Civil. 

Apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da sentença aduzindo a constitucionalidade da execução 

extrajudicial realizada com base no Decreto-lei nº 70/66 e que as partes foram devidamente notificadas por edital da 

realização do leilão (fls. 234/247). 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, saliento que é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do 

procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou 

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do 

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel 

seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Veja-se ainda a decisão monocrática: 

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

(RE nº 231.931/SC) 

 

Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir 

pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, 

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em título destituído dos 

requisitos indispensáveis para execução. 

Não assiste razão à parte apelada, quando pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não houve 

a notificação pessoal para a realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu artigo 32. 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a 

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei): 

 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o Supremo Tribunal 

Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, 

j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 

06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente, e mais, publicou 

editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, e 

32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o registro expresso de que o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 

não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da realização de leilões do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. 

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as 

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Apelação provida. 

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009) 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior e 

deste e. Tribunal, deve ela ser reformada. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400413-21.1998.4.03.6103/SP 

  
2006.03.99.029551-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELADO : FRANZ FERNANDES SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro 

 
: DEBORAH DA SILVA FEGIES 

No. ORIG. : 98.04.00413-5 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta com o fim de depositar as prestações vencidas 

correspondentes a contrato de mútuo habitacional pelo SFH, calculadas de acordo com os valores que entendem 

corretos, bem como a suspensão da execução extrajudicial do imóvel e que a ré se abstenha de incluir os nomes dos 

requerentes nos órgãos de Proteção ao Crédito. 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 29.669,11. 

 

A liminar foi deferida (fls. 72/73). 

 

Contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal às fls. 77/92. 

 

O processo foi saneado e deferida a produção de prova pericial (fls. 120/122). 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a medida cautelar. Na oportunidade condenou a requerida no pagamento de 

honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) corrigidos monetariamente nos termos do Provimento 

nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 315/318). 

 

A Caixa Econômica Federal interpôs apelação na qual arguiu, em preliminar, a necessidade de citação da União. No 

mérito sustentou, em apertada síntese, a ausência das condições específicas à concessão do provimento cautelar (fls. 

324/334). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O intento da parte autora é o de, em sede de ação cautelar, obter beneplácito para se safar da mora ou do solve et repete 

através do depósito judicial de valor de prestação que entende ser o devido; não se trata de pretensão de depósito da 

prestação no valor oriundo do contrato ou de porção incontroversa. 

 

Se a ação cautelar tem por objetivo o resguardo da eficácia de uma sentença na ação de conhecimento, descabe o 

emprego de cautelar para conseguir o depósito de prestação de mútuo imobiliário apenas no montante que o mutuário 

entende ser "o correto" já que esse desiderato é o de obter o próprio direito material de interesse da parte (obtenção dos 

efeitos próprios do processo principal), situação essa que hoje deve ser veiculada de outra maneira (artigo 273 do 

Código de Processo Civil). 

 

A e. Primeira Turma deste Tribunal já decidiu neste sentido (grifei): 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO DOS VALORES 

INCONTROVERSOS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE 

MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
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1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, autorizando o depósito das 

prestações vencidas e vincendas, pelo valor das prestações que os mutuários entendem ser devidos, devendo as parcelas 

serem pagas diretamente à Caixa Econômica Federal, obstando a execução extrajudicial do bem e a inclusão dos nomes 

dos autores perante órgãos de proteção ao crédito. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 

(...) 

10. Agravo de instrumento provido. 

(AI 200803000340336, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, DJ 02/03/2009) 

Como consequência, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, ante a inadequação da via processual eleita, restando prejudicada a apelação, o que faço com fulcro no 

que dispõe o art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401900-26.1998.4.03.6103/SP 

  
2006.03.99.029552-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FRANZ FERNANDES SILVA e outros. e outro 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro 

 
: DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.04.01900-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) em face da Caixa Econômica 

Federal. 

 

Alegou a parte autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 

pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional do mutuário. 

 

Referida incorreção teria se verificado, especialmente, quando da conversão do valor das prestações em Unidades Reais 

de Valor - URV's. Pleiteiam, ainda, expurgar da correção monetária o índice de 84,32% do Plano Collor, bem como a 

limitação dos juros no percentual de 10% (dez por cento) 

 

Requer, portanto, a revisão do saldo devedor e das prestações, bem como a compensação de todas as importâncias pagas 

a maior, além da observância do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 34.409,30. 

 

Juntou documentos (fls. 9/70). 
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Contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal às fls. 95/132. 

 

O processo foi saneado, oportunidade em que o MM. Juiz "a quo" acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva da 

União Federal, excluindo-a da lide (fls. 254/256). Contra esta decisão a Caixa Econômica Federal interpôs agravo 

retido. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedentes o pedido inicial "para condenar a ré a revisar o valor das prestações do 

contrato de que cuidam os autos, para que seja observada, como critério de reajustamento do valor das prestações, 

exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional dos mutuários, nos termos assinalados no laudo pericial, 

aplicando-se, no que se refere à conversão em Unidades Reais de Valor - URV's, as regras da Resolução n° 2.059/94, do 

Banco Central do Brasil, facultando-se a compensação dos valores eventualmente pagos além do devido, ou a 

restituição, se inviável a compensação, conforme vier a ser apurado em liquidação de sentença". Sucumbência recíproca 

(fls. 397/408). 

 

Irresignada a Caixa Econômica Federal interpôs apelação na qual arguiu, em preliminar, a necessidade de citação da 

União. No mérito insistiu no correto reajuste das prestações quando da implantação do Plano Real, pugnando por 

requerer a reforma da r. sentença (fls. 414/427). 

 

Também apelou o autor e, em grau de recurso, pugnou pela limitação dos juros no percentual de 10% (dez por cento), 

substituição da TR pelo INPC e expurgar da correção monetária o índice de 84,32% do Plano Collor. Insurgiu-se, ainda, 

contra a forma de amortização do saldo devedor (fls. 430/439). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal às fls. 368/374 tendo em vista não 

ter havido a reiteração do pedido de julgamento em preliminar da apelação, o que viola o disposto no artigo 523, 

§1°, do Código de Processo Civil. 

 

Da mesma forma não conheço de parte do apelo da parte autora no que diz respeito à substituição da TR pelo INPC na 

correção do saldo devedor, à forma de amortização da dívida e à exclusão da incidência de juros capitalizados. Isso 

porque a apelante quer inovar ao pretender discutir no recurso temas não deduzidos na inicial, pelo que não conheço de 

parte da apelação sob pena de indevida supressão de instância. 

 

Ademais, a questão processual suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar, pois no caso dos autos 

trata-se de litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o sistema financeiro 

da Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União que não terá qualquer relação 

jurídica afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo 

sistema financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no polo passivo das ações. 

 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada entre a 

parte autora e a Caixa Econômica Federal, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j. 

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004, secundada 

pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005). 

 

No mérito não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial ao não se proceder à exclusão dos 

cálculos da variação da URV, nos termos do disposto nos artigos 16 e 19 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, que 

dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor 

(URV). 

 

Isso porque, por força do disposto no art. 19 da Lei nº 8.880/94, o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a 

variação da URV, enquanto as prestações do SFH, por força do artigo 16, inciso III, da mesma Lei, continuaram 

expressas em cruzeiros reais. Com a conversão dos salários para URV e permanência das prestações em cruzeiros reais, 

houve uma perda nas prestações em relação ao salário do mutuário que só veio a ser corrigida quando houve a 

conversão para o Real. Desse modo, as variações da URV devem ser aplicadas às prestações do mútuo, durante o 

período de transição, até a implantação da nova moeda. 
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No sentido do exposto têm decidido as Cortes Regionais Pátrias (destaquei): 

 

CIVIL. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF. SEGURO. MESMO ÍNDICE QUE CORRIGE AS PRESTAÇÕES. 

APLICABILIDADE DO CES. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICABILIDADE DA TR. 

CONTRATO CELEBRADO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.177/91. POSSIBILIDADE. JUROS 10% AO ANO. 

INTELIGENCIA DA LEI 4.380/64. FUNDHAB. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO PELO MUTUÁRIO. 

DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. URV. MAJORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A sistemática procedimental adequada de amortização do saldo devedor de contrato de mútuo firmado entre o 

mutuário e a CEF é aquela que primeiro, corrige o saldo devedor, para depois, proceder ao abatimento do valor pago 

pelo mutuário. Precedentes desta colenda Corte Regional: EINFAC 351.206-CE, Rel. Des. Federal PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA LIMA, DJU 11.06.07, p. 426; AC 318.005-SE, Rel. Des. Fed. LUIZ ALBERTO GURGEL, DJU 

07.03.05, p. 664; AC 338.278-PE, Rel. Des. Fed. UBALDO ATAÍDE, DJU 18.01.05, p. 342. 

4. Em relação à alegação de descumprimento ao PES/CP, verifica-se pelo cotejo entre a planilha de evolução do 

financiamento e a certidão de majoração salarial do mutuário (fls. 80/82) que a CEF não está respeitando o pactuado. 

Destarte, o mutuário tem o direito de ter as prestações do financiamento reajustadas na mesma proporção dos aumentos 

salariais de sua categoria profissional (DL 2.164/84). 

5. Registre-se que os valores cobrados a título de seguro obrigatório deverão ser reajustados pelos mesmos índices que 

corrigem as prestações do financiamento, conforme estipulado no contrato. 

6. A incidência da URV nas prestações do financiamento pelo SFH , no período de março a junho de 1994, não ofendeu 

ao PES/CP, posto que derivado do estabelecimento de novo padrão monetário, o qual também foi aplicado aos salários 

dos mutuários. 

7. Não há óbice à aplicação da TR nos contratos celebrados após a Lei 8.177/91, desde que pactuada. Súmula 295 do 

STJ. 

8. A alínea e, do art. 6o. da Lei 4.380/64, limita em 10% o patamar anual dos juros que deverão incidir nos contratos do 

SFH celebrados sob sua égide. 

(...) 

10. Apelação da CEF improvida; apelação da autora parcialmente provida para reconhecer a legitimidade da CEF para 

figurar na presente demanda; determinar que as prestações mensais do financiamento, bem como a parcela referente ao 

seguro habitacional, sejam corrigidas pelo PES/CP pactuado; limitar os juros anuais em 10% ao ano. 

(AC 458562, Desembargadora Federal Amanda Lucena, TRF5 - Segunda Turma, 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA - REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO 

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRA DA HABITAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. PLANO REAL - URV. SEGURO. 

TABELA PRICE E ANATOCISMO. MORA E CONSECTÁRIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Em ação ordinária tendente à revisão de contrato de mútuo imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da habitação, 

conquanto se admita a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor (STJ, Súmula nº 297), 

seu efeito prático na lide decorrerá da comprovação de abuso no cumprimento da avença por parte do agente financeiro 

- ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito da mutuante, nulidade de cláusula contratual, ofensa 

aos princípios da transparência e da boa-fé, etc. 

2. O artigo 6º da Lei nº 4.380/64 não autoriza qualquer interpretação tendente a, primeiramente, efetuar-se a 

amortização para somente depois corrigir-se o saldo devedor, notadamente porque tal prática implica em utilização do 

dinheiro emprestado pelo agente financeiro sem devolvê-lo de forma integral, apropriando-se, o mutuário, de valores a 

que não faz jus, dada a não-observância da desvalorização da moeda pela inflação. 

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns n.º 493, 768 e 959, não excluiu, por certo, a Taxa Referencial 

- TR do universo jurídico, mas, tão somente, reconheceu a inconstitucionalidade de sua aplicação a contratos firmados 

anteriormente à Lei n.º 8.177/91. Nesse sentido: RE 175678/MG, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, unânime, 

DJ 04.08.95, vol. I, p. 5272; e REsp. 172165/BA, 1a Turma, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, unânime, DJ 

21.06.1999, p. 79. Logo, reconhece-se a legalidade da utilização da TR para contratos, como o de que ora se cuida, que 

tenham previsto como critério de atualização do saldo devedor a utilização do indexador das cadernetas de poupança. 

4. A URV foi utilizada na mesma medida em que serviu como índice de correção dos salários dos mutuários e de 

indexação de obrigações. A observância da variação da URV , nesse período, não contraria o sistema do PES/CP, pois o 

reajuste das prestações continua atrelado ao reajuste do salário, que sofreu o influxo da URV , e o reajuste do saldo 

devedor continua atrelado aos índices da poupança, que também tiveram os reflexos da indexação da economia. No 

tocante à adoção da variação da URV nos meses de março a junho de 1994, compartilho do entendimento dominante da 

jurisprudência no sentido que os respectivos índices devem ser repassados às prestações dos mútuos habitacionais, uma 

vez que tal procedimento estava amparado pelo disposto na Lei n.° 8.880/94. 

(...) 

9. Solucionada a lide com espeque no direito aplicável, tem-se por afastada a incidência da legislação em confronto, 

senão pela total abstração, com as adequações de mister, resultando, assim, prequestionada, sem que isso importe sua 

violação.(AC 00345778520064047100, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA 

TURMA, 14/04/2010) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 293/2950 

ADMINISTRATIVO. CONSIGNATÓRIA. REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO 

FENERATÍCIO. SFH. OBSERVÂNCIA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I- Com efeito, não há como confundir o pacto firmado entre a Cooperativa e a instituição financeira, objetivando a 

realização da obra, com o contrato de mútuo posteriormente firmado entre os mutuários e a ré, com o intuito de obter os 

recursos necessários à aquisição do imóvel. 

(...) 

IV- No que diz respeito à pretensão de ver expurgado o percentual de 74% do Plano real, entendo também ser 

descabida. O reajuste das prestações no período de março a junho de 1994, com base na variação da URV, efetuado 

pelo agente financeiro, é correto, vez que amparado pelos artigos 16 e 19 da Lei 8.880/94, respeitando-se o princípio da 

equivalência salarial. 

V- Também não assiste razão aos autores no que tange ao pedido de redução da taxa de juros aplicada em seus contratos 

de mútuo. A taxa anual efetiva contratada pelos mutuários, no percentual de 9,8157% respeita o limite de 10% 

preconizado pelo artigo 6º, alínea "e", da Lei n. 4.380/64. 

VI- Inexiste razão aos apelantes também no que diz respeito à inobservância do Plano de Equivalência Salarial no 

reajuste das prestações. 

VII- Nada há nos autos que comprove que a CEF descumpriu o PES, aplicando índices aleatórios, diversos dos da 

categoria profissional ou reajuste salarial dos autores. 

VIII- Ademais, conforme se depreende do laudo pericial (fls. 634), o agente financeiro observou no reajuste das 

prestações tanto a periodicidade como os índices auferidos pela categoria dos mutuários. 

IX- Apelo dos autores desprovido. 

(AC 199651010021120, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADA, 22/07/2009) 

 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO 

DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CARACTERIZADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das despesas 

e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. TABELA PRICE. 

ANATOCISMO. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, não há vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo 

devedor do contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação, desde que seja o índice que remunera a caderneta de 

poupança livremente pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 

27.11.2006). 

2. Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990 , é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3. No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp 543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 
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Turmas. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 951894 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 1º/12/2008) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. MARÇO/90. IPC DE 84,32%. 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL - TR. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS A 10% AA. PRECEDENTES. 

I - A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que o índice aplicável ao reajuste 

do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC. Precedentes. 

II - A TR pode ser utilizada na atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, 

ainda que firmado anteriormente ao advento da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta 

de poupança. Precedentes. 

III - Não é ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e de juros, 

procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo 

Sistema Financeira da Habitação. Precedentes. 

IV- A Segunda Seção desta Corte Superior, quando do julgamento do EREsp nº 415.588/SC, da relatoria do Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, firmou posicionamento no sentido de que o artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 

4.380/64, não estabelece a limitação da taxa de juros, apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajuste 

previsto no artigo 5º da mesma lei; provocando, dessarte, a incidência da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal. 

Agravo improvido. 

(AgRg no Ag 861231 / DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 11/09/2008). 

 

Por fim, no tocante à limitação dos juros, entendo que não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa de juros no 

percentual acima de 10% ao ano. 

Veja a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO 

ANO. LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo 

residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 

2. Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 

limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 5º 

do mesmo diploma legal. 

3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à caderneta de 

poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 

4. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AGRESP 935357, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/10/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 

REVISIONAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - LEGALIDADE - ADMISSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES 

(COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE PACTUADO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - COISA JULGADA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APLICAÇÃO DO PES NO 

CÁLCULO DA PRESTAÇÃO, TABELA PRICE E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO FÁTICO-PROBATÓRIA - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ - 

POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA SIMPLES - PRECEDENTES - 

LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS EM 10% - INEXISTÊNCIA - LEI 4.380/64 NÃO LIMITA OS 

JUROS EM CONTRATOS REGIDOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(ADRESP 1015770, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 10/06/2009) 

 

Como consequência, condeno a parte autora sucumbente ao pagamento de verba honorária advocatícia no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais), em conformidade com o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, não conheço do agravo retido e, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação da CEF e não conheço de parte da apelação do 

autor e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012832-79.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012832-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FLAVIO DOS SANTOS DA SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

 
: JENIFER KILLINGER CARA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando a revisão das prestações do contrato firmado no âmbito do SFH e do saldo devedor cumulados com 

repetição de indébito. 

 

Alegou a parte autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 

pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional do mutuário. 

 

Requer, portanto, a revisão do saldo devedor e das prestações, bem como a compensação de todas as importâncias pagas 

a maior, penalizadas com o dobro legal. Pugna, ainda, pela aplicação dos juros anuais pactuados no percentual de 8,70% 

(oito vírgula sete por cento) ao ano, calculados pela Tabela Price de amortização, embutidos nas prestações; a 

observância do Plano de Equivalência Salarial; a exclusão do percentual de 15% embutido na 1ª prestação do (CES) e 

também da variação da URV no período compreendido entre março e junho de 1994. 

 

Insurgiu-se contra a aplicabilidade da TR ao reajuste do saldo devedor, bem como alegou que a correção do saldo 

devedor pela Caixa Econômica Federal foi feita antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está 

correto, pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo. Sustentou ainda a inconstitucionalidade da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/66 e requereu a nulidade do "Termo de Renegociação com 

Aditamento e Rerratificação de Dívida Originária de Contrato de Financiamento Habitacional", firmado em 18/12/1997, 

reconhecendo-se a validade apenas ao pacto originário. 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 4.726,08. 

 

Juntou documentos (fls. 41/93). 

 

Às fls. 120/122 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela. 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando, preliminarmente, o litisconsórcio 

passivo necessário da União Federal. No mérito sustentou, em apertada síntese, que os critérios de reajustamento do 

saldo devedor dos contratos guardam perfeita consonância com as normas legais aplicáveis à matéria, improcedendo, 

por igual, a pretensão quanto a sua revisão (fls. 128/159). 

 

Às fls. 222 o d. Juiz a quo rejeitou a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e determinou a 

realização de prova pericial. Contra esta decisão a CEF interpôs agravo retido (fls. 231/233). 

 

Laudo pericial apresentado às fls. 311/365. 
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A r. sentença de fls. 379/387 julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF "a rever os valores 

cobrados dos autores em decorrência do contrato de financiamento imobiliário e seu aditamento com eles celebrados, 

aplicando no reajuste das prestações - até a assinatura da renegociação - e no saldo devedor a Taxa Referencial, afastado 

o percentual de 15% incidente sobre a primeira prestação (CES), tudo conforme constou da fundamentação - que fica 

fazendo parte integrante deste dispositivo - e das conclusões periciais". Sucumbência recíproca. 

 

Inconformada apelou a Caixa Econômica Federal requerendo, em preliminar, o julgamento do agravo retido. No mérito 

sustentou que a sentença não observou que o sistema de reajuste avençado no contrato assinado em 18/10/1991 era o 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, cujos reajustes das prestações eram feitos de acordo com a 

categoria profissional do mutuário e que, após a renegociação do contrato ocorrida em 18/12/1997, em que se adotou o 

sistema SACRE, as prestações são reajustadas pelos mesmos índices do saldo devedor. Pugnou ainda pela manutenção 

do percentual de 15% incidente sobre a primeira prestação (CES) ante o pactuado no contrato (fls. 396/407). 

 

Da mesma forma recorreu a parte autora e, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça inicial, requereu a 

reforma da r. sentença (fls. 410/437). 

 

Recursos respondidos (fls. 447/457 e 460/471). 

 

Incluído o feito no programa de conciliação deste TRF3R não houve composição entre as partes 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Deve-se apreciar inicialmente o agravo retido de fls. 231/233 interposto contra a r. decisão de fls. 222. 

 

A questão suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar, pois no caso dos autos trata-se de litígio entre 

mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação, não 

havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União que não terá qualquer relação jurídica afetada por 

esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo Sistema Financeiro da 

Habitação não confere à União legitimidade para figurar no polo passivo das ações. 

 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada entre a 

parte autora e a Caixa Econômica Federal, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j. 

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004, secundada 

pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005). 

 

Improvido, portanto, o agravo retido. 

 

No mérito, pretendem os autores a observância das regras atinentes ao contrato original de financiamento imobiliário 

firmado em 18/10/1991 através do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 

 

Observo, de início, que o fundamento principal utilizado pelos autores para desconstituir o refinanciamento de seu 

débito é a forma de reajuste das prestações nele previstas, alegando ilegalidade por tornar o contrato excessivamente 

oneroso. 

 

Desta forma, convém salientar que o contrato originário foi celebrado observando-se o Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional - PES/CP. Ocorre que em 18/12/1997 foi feita uma renegociação posterior que alterou o 

sistema de amortização, aplicando-se, quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema SACRE (fls. 63/68), o 

qual encontra apoio na Medida Provisória n° 2.197-43, que admite, no âmbito do SFH, a celebração de contratos de 

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei n° 8.692/93 (PES 

ou PCR). 

 

Veja-se o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01. 

 

"Art. 1° Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de 

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de 28 de 

julho de 1993." 

 

Se os mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que são beneficiados em relação ao Sistema PRICE que era 

comumente usado, pacta sunt servanda. 
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A propósito, a estipulação contratual é favorável aos mutuários na medida em que minimiza ou nulifica o saldo devedor 

residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações. 

 

Entendo que para que o mutuário obtivesse êxito no pedido de restabelecimento do contrato originário celebrado com a 

CEF mostrar-se-ia indispensável a comprovação da existência de vício na manifestação de vontade no momento da 

celebração do novo pacto, o que não ocorreu no presente caso, motivo pelo qual não se vislumbra qualquer ilegalidade 

na renegociação realizada. 

 

No mais, acresço que a implementação do Plano Real, com a incidência da URV nas prestações do contrato, não está 

eivada de qualquer ilegalidade. Isso porque os salários e os reajustes das prestações da casa própria foram igualmente 

convertidos, ficando observada a paridade e a equivalência salarial previstas contratualmente. 

 

É neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (destaquei): 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

2 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

3 - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em seguida, 

abater a prestação mensal paga. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

4 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, segundo entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES.  

6 - Decidida a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial - com base em interpretação das cláusulas 

contratuais, a incidência da súmula 5/STJ é de rigor, mesmo porque, ainda que assim não fosse, a sua utilização é 

admitida pela jurisprudência desta Corte. 

7 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp 543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(RESP 576638, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 23/05/2005) 

No mesmo sentido colaciono julgados desta e. Corte: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ILETIGIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. CONTRATO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. REVISÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

PROFISIONAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. APLICAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL - TR. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL - CES. 

1. A União não está legitimada passivamente para as causas referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da 

Habitação. 

2. Sendo o contrato firmado pelo sistema PES-CP e considerando que a CEF aplicou, aos reajustes das prestações, 

índices que não correspondem à variação salarial da categoria profissional do mutuário, ela deve recalcular as 

prestações mensais do contrato de mútuo habitacional. 

3. É pacífico o entendimento de que a introdução da URV como unidade monetária, em decorrência da 

implementação do Plano Real, não violou o critério de reajuste das prestações dos contratos do SFH, haja vista 

que a variação da poupança, no período imediatamente anterior a julho de 1994, foi devidamente repassada aos 

preços e salários.  

4. A utilização da TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

estipulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

5. A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, porque inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito 

do Superior Tribunal de Justiça. 

6. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida em parte para a inclusão da TR no cálculo do saldo devedor e para 

que seja aplicado o CES, de acordo com o contrato.(AC 1157728, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA 

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 26/11/2009) 

PROCESSO CIVIL. SFH. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DA AÇÃO E DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA 

UNIÃO REJEITADAS. CONTRATO COM REAJUSTE PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR 

CATEGORIA PROFISSIONAL (PES/CP). MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE COMPROMETIMENTO DA 

RENDA VERIFICADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DA AVENÇA. PRECEDENTE. PLANO REAL. 

CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). 

APLICABILIDADE. CONTRATO FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.692/93, COM PREVISÃO 

CONTRATUAL DE SUA INCIDÊNCIA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A arrematação do imóvel por terceiro, em ação de cobrança manejada pelo Condomínio, não configura a carência da 

presente ação, pois com a perda do imóvel o autor ainda será devedor do financiamento celebrado com a ré, 

remanescendo o interesse na revisão das cláusulas contratuais, a fim de apurar o real valor de seu débito. Preliminar 

rejeitada. 

2. Rejeitada também a preliminar de carência da ação, pois matéria posta em Juízo é meramente de direito. 

3. Pacífica a Jurisprudência acerca da ilegitimidade passiva da UNIÃO nas causas envolvendo questão atinente ao 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). Preliminar de litisconsórcio passivo da UNIÃO rejeitada. 

4. Nos contratos celebrados com reajustamento das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial (PES) o 

comprometimento da renda existente no momento da assinatura da avença deve ser observado durante todo o 

cumprimento do contrato. Precedente. 

5. Por ocasião do Plano Real, as prestações dos financiamentos imobiliários foram reajustadas pelos mesmos 

índices dos salários dos trabalhadores, com base na variação da URV. No repasse dos índices de reajustes 

salariais para as prestações, observou-se a carência prevista nos contratos.  

6. Preservada a atualização monetária dos salários e do reajuste das prestações na mesma proporção, até a conversão em 

Reais dos valores correspondentes às operações do Sistema Financeiro da Habitação, não se evidencia qualquer eiva de 

ilegalidade no reajuste das prestações praticado na época, pois o índice de reajustamento dos salários deve ser o mesmo 

do reajuste das prestações. Manutenção do equilíbrio da equação salário/prestação. 

7. Jurisprudência pacífica, no sentido de aceitar a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), mesmo antes 

do advento da Lei nº 8.692/93, desde que haja previsão contratual de sua incidência. 

8. No presente caso, o contrato de mútuo firmado tem cláusula prevendo, expressamente, a incidência do Coeficiente de 

Equiparação Salarial (CES). 

9. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas próprias custas processuais e com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

10. Recurso parcialmente provido. 

(AC 857433, JUIZ JAIRO PINTO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 11/03/2010) 

 

Insurgem-se ainda os apelantes contra a forma de amortização do saldo devedor, sustentando que o agente financeiro 

deveria, em primeiro lugar, computar o pagamento da prestação e só depois atualizar o saldo devedor, procedimento 

que estaria em conformidade com o disposto na alínea "c" do artigo 6° da Lei n° 4.380/64. 

 

Ocorre que a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor 

não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro. 

 

Assim, vem se pronunciando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: (grifei) 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO 

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. 

I. Conquanto aplicável aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso 

concreto, a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. 

II. Legítima a incidência da TR como indexador contratual. Nos contratos de mútuo hipotecário é incabível a aplicação 

do Plano de Equivalência Salarial - PES na correção do saldo devedor, que é reajustado de conformidade com o índice 

previsto na avença. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ: REsp n. 495.019/DF, Relator para Acórdão Ministro 

Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 06.06.2005. 

III. No Sistema Francês de amortização , mais conhecido como Tabela Price, somente com detida incursão nas provas 

de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de anatocismo, vedado em lei. Precedentes. 

IV. É entendimento consolidado neste Tribunal ser correto o prévio reajuste do saldo devedor, antes que se proceda à 

sua amortização com o abatimento das prestações pagas.  

V. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 643273, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 16/11/2009) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 

284/STF. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. FORMA DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

LEGALIDADE. 

1. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 541, 

parágrafo único, do CPC, c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de ementas 

entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, incide a censura da 

Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2 - É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante à possibilidade de correção do saldo devedor do 

contrato de mútuo habitacional antes da amortização da prestação mensal.  

3 - Agravo regimental desprovido." 

(AGA 1135496, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 19/10/2009) 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÕES REVISIONAL E CONSIGNATÓRIA - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO/90 - IPC - 84,32% - 

LEGALIDADE DO CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO QUE PREVÊ A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR 

ANTES DA AMORTIZAÇÃO DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - SALDO RESIDUAL - AUSÊNCIA 

DE COBERTURA PELO FCVS - RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO. 

I - Não há se falar em ofensa ao art. 535 do CPC, pois todas as questões suscitadas pelo recorrente foram solucionadas à 

luz da fundamentação que pareceu adequada ao caso concreto 

II - É possível a utilização da Taxa Referencial como índice de correção monetária nos contratos de financiamento 

imobiliário em que prevista a atualização do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que o 

contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91; 

III - O índice aplicável ao reajuste da prestação nos contratos de financiamento habitacional no mês de abril de 1990, 

relativo ao mês de março do mesmo ano, é o IPC, no percentual de 84,32; 

IV - É legal o critério que prevê a incidência da correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes da amortização 

decorrente do pagamento da prestação mensal do contrato;  

V - Nos contratos sem cláusulas de cobertura pelo FCVS, os mutuários finais responderão pelo resíduos dos saldos 

devedores existentes; VI - Recurso provido." 

(RESP 200801287899, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 03/12/2008) 

 

Assim, mantém-se o decidido quanto ao modo de amortização das prestações pagas do saldo devedor, tendo em vista 

que, desta forma, há a manutenção do valor atualizado do capital mutuado pela instituição financeira. 

 

No que pertine à utilização da TR no reajuste do saldo devedor, cumpre ressaltar que em 24/08/2010 o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 454 no seguinte teor: 

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991." 

 

No caso dos autos verifico que o contrato original de financiamento imobiliário foi firmado em 18/10/1991 através do 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP e em 18/12/1997 foi feita uma renegociação 

posterior que alterou o sistema de amortização, aplicando-se, quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema 

SACRE. 

 

Ambos os contratos foram firmados em momento posterior ao advento da Lei n° 8.177/1991 e previram, em suas 

cláusulas sétima (fl. 50) e sexta (fl. 65), respectivamente, o reajuste do saldo devedor com base no mesmo fator que 

remunera as cadernetas de poupança. 

 

Portanto, não há qualquer óbice à utilização da Taxa Referencial na atualização do saldo devedor. 

 

Ainda, usado o sistema SACRE, o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre incidência 

de juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo. 

 

Contudo, quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no percentual de 15% (quinze por cento), o mesmo 

somente foi regulamentado pela Lei n° 8.692, de 23 de julho de 1993, sendo que a celebração do contrato original 

ocorreu em 18/10/1991 (fls. 48). 

 

Ocorre que nos contratos de financiamento imobiliário é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES desde que haja disposição contratual expressa nesse sentido, como foi o caso dos autos, mesmo que o contrato seja 

anterior à Lei nº 8.692/93, que definiu planos de reajustamento dos encargos mensais e dos saldos devedores nos 

contratos de financiamentos habitacionais no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 
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No sentido do exposto é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TR. TABELA PRICE. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

(...) 

3. Está pacificado na jurisprudência desta Corte o entendimento de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

4. Sobre a alegação de onerosidade do Seguro Habitacional, o valor do prêmio do seguro não está atrelado ao valor do 

mercado, sendo que os índices aplicados pelo agente financeiro decorrem de normas próprias editadas pelo CMN e pela 

SUSEP. 

7. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 581997 / PR, 4ª Turma, Rel. Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do 

TJ/AP), DJ 29/03/2010) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. SEGURO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

RESTITUIÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS INDEVIDAMENTE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TEORIA DA IMPREVISÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

(...) 

2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, 

desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

/.../ 

9. Agravo conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(TRF3 - AC 878436, 2ª Turma, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJ 20/05/2010) 

PROCESSO CIVIL. SFH. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DA AÇÃO E DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA 

UNIÃO REJEITADAS. CONTRATO COM REAJUSTE PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR 

CATEGORIA PROFISSIONAL (PES/CP). MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE COMPROMETIMENTO DA 

RENDA VERIFICADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DA AVENÇA. PRECEDENTE. PLANO REAL. 

CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). 

APLICABILIDADE. CONTRATO FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.692/93, COM PREVISÃO 

CONTRATUAL DE SUA INCIDÊNCIA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

7. Jurisprudência pacífica, no sentido de aceitar a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), mesmo antes 

do advento da Lei nº 8.692/93, desde que haja previsão contratual de sua incidência. 

8. No presente caso, o contrato de mútuo firmado tem cláusula prevendo, expressamente, a incidência do Coeficiente de 

Equiparação Salarial (CES). 

9. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas próprias custas processuais e com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

10. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3 - AC 857433, Turma Suplementar Da Primeira Seção, Rel. Juiz Jairo Pinto, DJ 11/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. CES. TR. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

IV - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

V - Da análise da cópia do contrato de mútuo assinado pelo agente financeiro apelante e os autores apelados, verifica-se 

que há disposição expressa dando conta da incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento. 

VI - Desta feita, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

(TRF3 - AC 798310, 2ª Turma, Rel. Juiz Alexandre Sormani, DJ 11/02/2010) 

 

Desta forma entendo como legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, posto que pactuado no 

instrumento contratual em sua Cláusula Décima Terceira (fl. 53). 
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Por fim convém ressaltar que é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do 

procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou 

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do 

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel 

seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

Da jurisprudência da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber: 

RE 231.931/SC 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

RE 388.726/SP 

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66, ante a ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da 

Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no art. 102, III, b, da Constituição 

Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 

70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, 

Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 

25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com 

a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." ("D.J." de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o 

entendimento da Corte ("D.J." de 06.3.2002). 

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao pagamento 

da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. 

Brasília, 26 de junho de 2003. 

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator 

AI 446.728/SP 

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de 06.11.1998) No mesmo 

sentido os RREE 240.361 e 148.872. 
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O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 

Publique-se. 

Brasília, 18 de junho de 2003. 

Ministro NELSON JOBIM Relator 

 

Como consequência, inverto a sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo retido e, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo 

Civil, dou provimento à apelação da CEF e nego seguimento à apelação da parte autora. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-10.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.001778-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APELADO : LUIS FERNANDO VIEIRA DE ARRUDA e outro. e outro 

ADVOGADO : APARECIDA PENHA MEDEIROS 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta com o fim de depositar as prestações vencidas 

correspondentes a contrato de mútuo habitacional pelo SFH, calculadas de acordo com os valores que os autores 

entendem corretos, bem como a suspensão da execução extrajudicial do imóvel e que a ré se abstenha de incluir os 

nomes dos requerentes nos órgãos de Proteção ao Crédito. 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 21.899,44. 

 

A liminar foi deferida em parte (fls. 73/75). 

 

Contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal às fls. 85/104. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a medida cautelar. Não condenou os requerentes no pagamento de honorários 

advocatícios à Caixa Econômica Federal os quais seriam arbitrados quando da prolação de sentença na ação principal 

(fls. 181/183). 

 

A Caixa Econômica Federal interpôs apelação na qual arguiu, em preliminar, a necessidade de a União integrar o feito 

em litisconsórcio passivo, a nulidade da sentença ante a fundamentação deficiente, o cerceamento de defesa e a inépcia 

da petição inicial. No mérito sustentou, em apertada síntese, a ausência das condições específicas à concessão do 

provimento cautelar (fls. 187/211). Recurso respondido. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O intento da parte autora é o de, em sede de ação cautelar, obter beneplácito para se safar da mora ou do solve et repete 

através do depósito judicial de valor de prestação que entende ser o devido; não se trata de pretensão de depósito da 

prestação no valor oriundo do contrato ou de porção incontroversa. 
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Se a ação cautelar tem por objetivo o resguardo da eficácia de uma sentença na ação de conhecimento, descabe o 

emprego de cautelar para conseguir o depósito de prestação de mútuo imobiliário apenas no montante que o mutuário 

entende ser "o correto" já que esse desiderato é o de obter o próprio direito material de interesse da parte (obtenção dos 

efeitos próprios do processo principal), situação essa que hoje deve ser veiculada de outra maneira (artigo 273 do 

Código de Processo Civil). 

 

A e. Primeira Turma deste Tribunal já decidiu neste sentido (grifei): 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO DOS VALORES 

INCONTROVERSOS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE 

MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, autorizando o depósito das 

prestações vencidas e vincendas, pelo valor das prestações que os mutuários entendem ser devidos, devendo as parcelas 

serem pagas diretamente à Caixa Econômica Federal, obstando a execução extrajudicial do bem e a inclusão dos nomes 

dos autores perante órgãos de proteção ao crédito. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 

(...) 

10. Agravo de instrumento provido. 

(AI 200803000340336, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, DJ 02/03/2009) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU MEDIDA LIMINAR A FIM DE SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL E AUTORIZAR DEPÓSITO DE PRESTAÇÕES DE MÚTUO HIPOTECÁRIO CONFORME 

VALORES MENSAIS QUE O MUTUÁRIO ENTENDE DEVIDO - AUSÊNCIA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA A 

RESPEITO DO CÁLCULO E IMPOSSIBILIDADE DO TRIBUNAL JULGAR TEMA NÃO CONTIDO NA 

INTERLOCUTÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Não se pode confiar sem ressalvas em cálculo unilateral do mutuário feito em metodologia que discrepa das cláusulas 

contratuais ("pacta sunt servanda") do mútuo hipotecário que acham-se em vigor, para o fim de impor ao credor 

hipotecário o seu recebimento com prejuízo da execução da hipoteca. 

2. Reza o §1° do art. 585 do CPC que "a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo 

não inibe o credor de promover-lhe a execução" sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com garantia hipotecária pode 

ser executado na forma especial do DL 70/66 o qual foi considerado constitucional pelo STF. 

3. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo 

a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a 

concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o "fumus boni iuris" (STJ, REsp. nº 265.528/SP, 

DJ.25/8/2003, p271). 

(...) 

5. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.(AG 200303000428590, Rel. Des. Fed. Johonsom 

Di Salvo, DJ 17/02/2004) 

 

Pelo exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, ante a inadequação da via processual eleita, restando prejudicada a apelação, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005127-55.2009.4.03.6119/SP 
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2009.61.19.005127-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

APELADO : GATE EXPRESS TRANSITARIO DE CARGAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO e outro 

No. ORIG. : 00051275520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Junte-se. Diga a INFRAERO, conclusivamente, no prazo de DEZ DIAS. INT. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049764-66.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049764-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

APELADO : ALCEO D ELIA e outro 

 
: GABRIELA SILVEIRA D ELIA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face da sentença de fls. 256/260, declarada às fls. 

287/288, que julgou procedente o pedido de indenização por danos morais, condenando a apelante no pagamento de R$ 

55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) para cada autor, corrigidos monetariamente até a data do pagamento e 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Sustenta a CEF, preliminarmente, nulidade da r. sentença tanto pela violação ao princípio da identidade física do juiz, 

quanto pelo fato de que o decisum recorrido baseou-se em documentos juntados pelos autores após a fase de 

saneamento. No mérito, alega a inocorrência de dano moral, ao fundamento de que: 

a) os dissabores experimentados pela parte autora são meros aborrecimentos; 

b) o prejuízo material foi prontamente ressarcido; 

c) inexiste nexo causal; 

d) a ação indenizatória somente foi proposta cinco anos após a compensação indevida dos cheques. 

Subsidiariamente, requer seja o quantum indenizatório reduzido, a fim de obstar o enriquecimento sem causa, e o ônus 

da sucumbência reciprocamente distribuído, uma vez que os autores requereram a condenação da apelante no montante 

de R$ 345.000,00, mas o juízo a quo fixou a indenização em R$ 110.000,00. 

Com contra-razões, subiram a esta instância. 

É o relato do essencial. 

 

Preliminares 
Conforme jurisprudência assente do E. Superior Tribunal de Justiça, o princípio da identidade física do juiz não possui 

caráter absoluto (precedentes: AgRg no REsp 913.471/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 21.02.2003, Dje 

10.03.2008; AgRg no Ag 624.779/RS, Rel. Min. Castro Filho, Corte Especial, j. 15/08/2007, Dje 17.11.2008). 

No caso dos autos, verifica-se que a sentença, conquanto prolatada por magistrado diverso daquele que presidiu a 

audiência de instrução, não foi baseada no único depoimento colhido, qual seja, aquele prestado pela funcionária da ré. 

Isto porque tal testemunha, a gerente responsável pela indevida compensação dos cheques, somente esclareceu as 

circunstâncias em que se deu a autorização para pagamento, não inovando nem trazendo elementos de convicção 

diversos daqueles já presentes nos autos. 

Ademais, ressalte-se que a CEF concluiu pela falsidade dos títulos apresentados, após o devido processo administrativo, 

tanto que restituiu os valores correspondentes, informações estas que constam tanto da exordial, como da contestação e 

dos demais documentos juntados por ambas as partes. 

Noutro giro, totalmente impertinente a alegação de que as cópias do inquérito policial (fls. 100/198) teriam sido 

juntadas após a fase de saneamento do processo, pelo que devem ser desentranhadas. Senão vejamos. 

Na decisão de fl. 84, o MM. Juízo a quo deferiu o pedido da apelante e determinou que os autores juntassem as cópias 

"das declarações que teriam lhes causado dano moral (fl. 56). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 305/2950 

O saneamento do processo é o momento no qual o juiz separa as questões prévias do mérito da causa, sana as 

irregularidades e nulidades, verifica a legitimidade das partes, a existência de legítimo interesse e decide sobre provas 

úteis ao processo, o que, no caso dos autos, incluiu a determinação de juntada do documento impugnado. 

 

Mérito 
No que se refere ao alegado dano moral, conquanto se trate de dor subjetiva e intrínseca, não dispensa a demonstração 

de como e em qual grau o ato da apelante haveria lesionado o patrimônio moral dos autores. 

Isto porque, não verifico na exordial a imputação de qualquer ação ou omissão à apelante que possa resultar na 

ocorrência do dano moral que os autores pretendem ver indenizado. Senão vejamos. 

Fl. 05 - "passou a ré a iniciar um longo período de investigação interna, oportunidade em que os autores foram 

ouvidos em diversos depoimentos e explicações, tendo o co-autor Alceo D'Elia se submetido, inclusive, a realização de 

um exame grafotécnico, através de uma declaração feita de próprio punho (doc. 04), a fim de que pudesse ser 

comprovada a falsidade da assinatura aposta nos cheques furtados e sacados contra a ré." 

Ora, não se pode considerar vexatória ou humilhante a instauração de processo administrativo interno para apuração dos 

fatos, nem reputo longo o prazo de três meses entre a ciência da compensação indevida dos cheques (18.12.1995) e a 

efetiva reparação do dano material (15.03.1996). 

Aliás, consoante se depreende dos comprovantes juntados às fls. 39/41, a CEF realizou a devolução dos valores 

relativos aos cheques indevidamente compensados, com juros e correção monetária, incluídas as tarifas anteriormente 

descontadas. 

 

Fl. 06 - "o Sr. Alceo D'Elia, vivendo sobre forte tensão, encaminhou pedido à TELESP (doc. 10), solicitando a 

substituição do número de seu telefone, justificando seu pedido (doc. 11), por entender que o 'roubo' (sic) do qual foi 

vítima, ocorrido na agência da Caixa Econômica Federal, deu-se, entre outros fatores, 'ao grampeamento' de sua linha 

telefônica..." 

Com relação à suposição de que seu telefone estivesse "grampeado", ainda que esta possa indicar o estado de 

preocupação dos autores, não é possível imputar referido ato à Caixa Econômica Federal, não residindo nele, portanto, o 

nexo causal que se busca determinar. 

No mais, a petição discorre sobre a responsabilidade da apelante e sua culpa in eligendo e in vigilando. Todavia, mais 

uma vez, não logra demonstrar o dano moral experimentado pelos autores. 

Ademais, não se pode olvidar que, entre o ato danoso e a propositura da ação (14.12.2000) transcorreram quase cinco 

anos. 

Assim, entendo que não restou demonstrado dano moral indenizável. 

Neste sentido, a jurisprudência: 

 

"CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. BANCO. SÚMULA 297/STJ. 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DANOS MATERIAIS. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE COBRANÇA. DANO 

MORAL NÃO CARACTERIZADO. I - Nos termos da Súmula 297 desta Corte Superior, "o Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras" e, de acordo com o artigo 14 desse diploma, o fornecedor de 

serviços responde objetivamente pelos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços. II - Verificada falha na prestação do serviço bancário (consistente na compensação de cheque de acordo com 

valor errado, grafado em algarismos em vez daquele grafado por extenso, o que levou à conseqüência do acionamento 

pela beneficiária) a instituição financeira responde independentemente de culpa pelos danos decorrentes, cumprindo 

ao consumidor provar, tão-somente, o dano e o nexo de causalidade. III - A mera propositura de ação de cobrança por 

parte de terceiro não é suficiente para infligir ao Recorrente, que naquele feito figurou como réu, angústia ou 

sofrimento capaz de justificar a indenização pleiteada a título de danos morais. IV - Recurso provido em parte para 

determinar o pagamento do apurado dano material, não se incluindo o dano moral." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 1077077/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 06.05.2009) 

 

"Processual Civil. Recurso Especial. Ação de compensação por danos morais. Extinção do processo sem a resolução 

do mérito. Inépcia da inicial. Impossibilidade de emenda após a contestação. Inaplicabilidade do art. 515, § 3º, do 

CPC. Revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios. Incidência da Súmula 7/STJ - Trata-se de ação de 

compensação por danos morais em que o recorrente não descreveu, na petição inicial, os fatos ocorridos, tampouco 

uniu esses fatos ao nexo causal capaz de justificar o pedido compensatório. - De acordo com o art. 282, III, do CPC, 

compete ao autor indicar na inicial o direito que pretende exercer contra o réu, apontando o fato proveniente desse 

direito. A narração dos fatos deve ser inteligível, de modo a enquadrar os fundamentos jurídicos ao menos em tese, e 

não de forma vaga ou abstrata. (...) Incidência da Súmula 7/STJ. Recurso especial não provido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 1074066, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 13.05.2010) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. COMPENSAÇÃO DE CHEQUE BLOQUEADO. 

FALSIFICAÇÃO DE ASSINATURA. DANOS MORAIS. MEROS DISSABORES. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À 

INDENIZAÇÃO. 1. O recorrente pretende ser indenizado por danos morais, alegando indevida compensação de 

cheques ainda bloqueados, objeto de furto e de falsificação de assinatura. 2. Na hipótese, comprovou-se que apenas um 

dos cheques falsificados foi compensado indevidamente, não havendo nenhum indício relevante de que tenha causado 

danos morais, além de meros aborrecimentos sem maiores repercussões no mundo exterior. 3. Os depoimentos 
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colhidos nos autos são vagos a esse respeito, limitando-se à afirmação subjetiva de que o autor teria ficado 

constrangido com o fato, ou experimentado alguns transtornos. 4. "Os danos morais surgem em decorrência de uma 

conduta ilícita ou injusta, que venha a causar forte sentimento negativo em qualquer pessoa de senso comum, como 

vexame, constrangimento, humilhação, dor. Isso, entretanto, não se vislumbra no caso dos autos, uma vez que os 

aborrecimentos ficaram limitados à indignação da pessoa, sem qualquer repercussão no mundo exterior". [REsp 

628854/ES, Rel. Min. Castro Meira, Terceira Turma, DJ 18/06/2007 p. 255]. 5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200638130095754, Rel. Juiz Fed. Conv. Pedro Francisco da Silva, e-DJF1 12.03.2010) 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, 

para reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006462-33.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.006462-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

AGRAVADO : LINO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo regimental interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão que deixou de 

homologar o acordo realizado entre as partes, sem prejuízo, contudo, das parcelas já pagas administrativamente, que 

deverão ser consideradas em execução. 

Requer a agravante, em síntese, a reconsideração da decisão para que seja homologado o termo de adesão de fls. 51 ou 

que seja recebido e provido o presente agravo. 

É o relatório. 

Decido. 

Assiste razão à agravante. 

O termo de adesão assinado por LINO FERREIRA constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 

notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. Ademais, "a transação é um negócio jurídico 

perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a 
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sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, 

Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido. 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 51 para, com fulcro no artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, 

dar provimento ao agravo para homologar o acordo firmado entre LINO FERREIRA e a Caixa Econômica Federal - 

CEF, julgando extinto o processo com julgamento de mérito nos termos do art. 269, III do CPC. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007311-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007311-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VANLEIA ROCHA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO BERGAMIN PEGOREZI MENDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.001159-1 4 Vr SANTOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Vanléia Rocha, contra decisão pela qual, em autos de ação ordinária, 

foi indeferido pedido de antecipação de tutela. 

Todavia, consultando o Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO constato que nos autos da ação 

principal houve a prolação de sentença de extinção do processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019562-15.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019562-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PALAS ADMINISTRACAO DE BENS S/A e outros 

 
: IRIS CASSATELLA PAES 

 
: ANNA MARIA MATTAR OLIVA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ PINHEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00320-5 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Tomei posse nesta Corte em 01/07/2010 e tomei conhecimento do presente feito no estado em que se encontra. 

Trata-se de Agravo Regimental de decisão que não homologou a desistência da ação. 

Os fatos foram os seguintes: após o pedido de desistência por parte da autora e da concordância da União, houve 

posterior pleito de desconsideração da autora quanto ao pedido anteriormente formulado. 

Em 02/02/2005, a União agravou regimentalmente da decisão mencionada. 

Considerando o lapso decorrido e em homenagem ao contraditório, manifeste-se a autora sobre o Agravo Regimental 

interposto pela União às fls. 238/239.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-85.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.000481-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ROSELI LUCAS 

ADVOGADO : ROSEMAR LUCAS e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta em face da Caixa Seguradora S/A e Caixa Econômica Federal, integrada à lide na 

qualidade de litisconsorte passiva, objetivando indenização por danos materiais decorrentes de sinistro no imóvel objeto 

de financiamento, bem como ressarcimento do prejuízo quando da aquisição do imóvel em razão de sua avaliação, 

ressarcimento dos alugueres e IPTU pagos pela autora em decorrência da locação de outro imóvel para sua moradia e a 

suspensão das prestações junto à CEF até a reforma do imóvel. 

A r. sentença de fls. 494/512 julgou o pedido parcialmente procedente condenando as rés Caixa Econômica Federal e 

Caixa Seguradora S/A, no pagamento à autora da indenização pelo sinistro ocorrido no imóvel financiado pelas normas 

do SFH, no valor de R$7.496,00, a ser atualizado monetariamente desde 03/08/2001, data do orçamento, conforme o 

Provimento nº 26/01 da COGE da 3ª Região. 

Apelações das partes: 

A Caixa Seguradora S/A, preliminarmente, arguiu a ocorrência da prescrição e, no mérito, sustenta que os danos 

decorrentes de vícios de construção não são cobertos pela apólice de seguro firmada pelas partes, sendo descabida a 

indenização pleiteada. 

A Caixa Econômica Federal sustenta, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva para a presente lide, no mérito, alega 

que não existe nenhuma conduta a lhe ser atribuída em relação ao sinistro. 

A parte autora em suas razões de recurso adesivo pugna pela reforma da sentença visando a condenação dos réus no 

pagamento dos prejuízos sofridos em decorrência do sinistro, em especial a suspensão dos pagamentos das prestações 

até final julgamento e, por fim, pugna pela majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

A Caixa Econômica Federal - CEF não possui legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações em que se discutem 

vícios de construção, salvo se a tanto se obrigou expressamente. 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DE 

CONSTRUTORA. PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO E DE ALTERAÇÃO DO VALOR 

DO IMÓVEL, DECORRENTES DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS CONTRA RÉUS 

DIVERSOS. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. ART. 284, CPC. LEGITIMIDADE DA CEF. SENTENÇA 

ANULADA.  

1. Havendo cumulação indevida de pedidos contra réus diversos, não pode a petição inicial ser indeferida sem que seja 

dada a oportunidade à parte para a emenda, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil.  

2. Em princípio, a Caixa Econômica Federal não é parte legítima nas ações em que se discute vícios de construção, 

salvo quando financiou a construção da obra. Precedentes desta Corte e do STJ.  

3. Apelação provida para anulação da sentença. 

(TRF1, Quinta Turma, AC nº 200338000005390, rel. Juíza Federal Maria Maura Martins Moraes Tayer, e-DJF1 de 

04.09.2009, p. 1729) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.RESPONSABILIDADE CIVIL. AQUISIÇÃO DE UNIDADE 

HABITACIONAL MEDIANTE FINANCIAMENTO (SFH). VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE 

DO AGENTE FINANCEIRO. CONTRATOS DE CONSTRUÇÃO E DE FINANCIAMENTO. INTERDEPENDÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

1. O agente financeiro é parte legítima na ação de resolução contratual proposta por mutuários em virtude de vícios 

constatados no edifício, dada a inequívoca interdependência entre os contratos de construção e de financiamento (cf. 

RESP 331.340/DF, Quarta Turma, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 14.03.2005). 

2. A obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente 

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Precedentes. 

3. Incidência, na espécie, da súmula 83/STJ. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Quarta Turma, AGRg no AI nº 683.809, rel. Ministro Fernando Gonçalves, j. 18/08/2005) 

Com efeito, na espécie o Sr. Perito oficial concluiu por afirmar a existência de "diversos vícios na construção do 

imóvel, com falhas estruturais (fundações, alvenaria de elevação e laje de cobertura), falhas de execução e emprego de 

materiais de baixa qualidade, vindo ocasionar trincas na estrutura, desprendimento do reboque nas paredes/teto e 

demais danos"(fl. 391). 

O dever do agente financeiro, na hipótese, restringe-se às questões afetas ao contrato de mútuo, ou seja, ao 

financiamento para a aquisição do imóvel. 

 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL E DE SEGURO RESIDENCIAL. 

IRREGULARIDADES NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO AGENTE 

FINANCEIRO.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu tutela antecipada determinando que a Caixa 

Econômica Federal, ora agravante, e a Caixa Seguros S/A providenciem ao autor imóvel nos mesmos padrões do 

objeto da lide, até que seja resolvida a questão acerca da pessoa responsável pela realização das obras necessárias à 

recuperação do imóvel descrito na petição inicial.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 310/2950 

2. A Caixa Econômica Federal não foi a responsável pelo financiamento da obra. Os engenheiros de sua confiança 

apenas vistoriaram a propriedade para averiguar as condições do imóvel e autorizar a liberação do financiamento, de 

forma que não houve a fiscalização no exame dos materiais utilizados na construção.  

3. A CEF limitou-se a financiar a compra de imóvel usado, escolhido pelos próprios mutuários. O imóvel em questão 

não foi vendido pela CEF, não foi construído pela CEF e nem tampouco esta financiou a construção.  

4. Não há motivos para responsabilizar a CEF, dado que apenas o alienante (artigos 441 e seguintes do Código Civil) 

e o construtor (artigo 618 do Código Civil, artigo 12 do Código de Defesa do Consumidor) podem eventualmente 

responder pela solidez da obra, mas não o agente financeiro que limita-se a financiar a compra e venda.  

4. O contrato de seguro firmado com a litisconsorte passiva necessária (Caixa Seguros S/A) exclui expressamente do 

seguro "os prejuízos decorrentes de vícios de construção". Deste modo, a princípio, a agravante não está 

contratualmente obrigada a realizar os reparos no imóvel mencionado na petição inicial.  

5. Os fatos mencionados pelo agravado na petição inicial dependem de prova técnica para apuração da eventual 

responsabilidade do construtor, incorporador ou vendedores pela solidez e segurança da obra, desde que não tenha 

ocorrido a prescrição.  

6. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, Agravo de instrumento 310489, Primeira Turma, rel. Juiz Marcio Mesquita, DJF3 de 26.09.2009, p. 87) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE EXCLUIU A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DA LIDE E DECLINOU DA COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO AJUIZADA COM O ESCOPO DE ANULAR CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM 

MÚTUO SOB O ARGUMENTO DE QUE O IMÓVEL ENCONTRA-SE EM ÁREA SUJEITA A ENCHENTES - 

RELAÇÃO DE MÚTUO HABITACIONAL NA QUAL A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FIGURA COMO 

PRESTAMISTA, E NÃO COMO ALIENANTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. Reside a controvérsia noticiada no presente instrumento acerca da legitimidade do agente financeiro, no caso a 

Caixa Econômica Federal, para figurar no pólo passivo de ação ajuizada com o escopo de anular contrato de compra 

e venda com mútuo sob o argumento de que o imóvel encontra-se em área sujeita a enchentes.  

2. Duas são as relações jurídicas postas em discussão.  

3. A primeira diz respeito à venda e compra, pactuada com a co-ré GAIBU - INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO 

LTDA, enquanto a segunda refere-se ao mútuo habitacional realizado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

4. O vício redibitório "é o defeito oculto da coisa que dá ensejo à rescisão contratual, por tornar o seu objeto 

impróprio ao uso a que se destina, ou por diminuir o seu valor de tal modo que, se o outro contratante soubesse do 

vício, não realizaria o negócio pelo mesmo preço" (ARNOLDO WALD, Curso de Direito Civil Brasileiro - Obrigações 

e Contratos - 14ª edição, Ed. RT, p. 265).  

5. Contudo, a lei impinge ao alienante responsabilidade pelos vícios redibitórios, situação essa que não é a da empresa 

pública.  

6. Na relação jurídica informada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL figura como prestamista do financiamento, não 

como alienante.  

7. Assim, não há a aventada solidariedade da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em relação ao alegado vício do imóvel 

na medida em que a empresa pública federal não "intermedia" a venda de imóveis, pois não tem funções de 

corretagem; apenas prestou ao autor dinheiro para adquirir o imóvel.  

8. Nenhuma foi a interferência da agravada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para consecução do contrato, além de 

emprestar o dinheiro ao agravante.  

9. Dessa forma, em razão da natureza da relação jurídica formada entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a parte 

autora, não há responsabilidade da empresa pública no negócio noticiado nos autos capaz de atrair a competência da 

Justiça Federal para apreciar e julgar a lide.  

10. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF3, Primeira Turma, AG 277206, rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJU de 24.04.2007, p. 414) 

 

Dessa maneira, e não havendo previsão contratual que determine a responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF 

por vícios de construção, cumpre excluí-la da lide. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da CEF para excluí-la 

da lide e declaro a incompetência da Justiça Federal para o processo e julgamento do presente feito, determinando a 

remessa dos autos à Justiça Estadual. Prejudicadas as apelações da Caixa Seguradora S/A e da autora. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-29.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.003152-4/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro 

APELADO : RODRIGO MARLON BUENO RIBEIRO 

ADVOGADO : CLAUDIA RIOS e outro 

No. ORIG. : 00031522920074036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de levantamento dos valores da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e de parcela residual do seguro-desemprego. 

Consta da inicial que o requerente está preso e, por isso, encontra-se impossibilitado de efetuar o saque dos referidos 

valores, razão pela qual solicitou que o alvará seja levantado por sua companheira. 

A apelante alega, em síntese, que não restou comprovada a despedida sem justa causa e que somente o autor pode sacar 

o FGTS e receber o seguro-desemprego. 

Não foram apresentadas contrarrazões pela apelada. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

A Jurisprudência é no sentido de permitir o saque do FGTS por procurador devidamente constituído, em situações 

excepcionais que obstaculizam o comparecimento pessoal do titular da conta, como a do presente caso, em que o titular 

da conta está preso: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA POR MEIO DE PROCURADOR 

ESPECIALMENTE CONSTITUÍDO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 18, DA LEI 8.036/90. NORMA 

DIRECIONADA AO ÓRGÃO GESTOR QUE NÃO VINCULA O PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO EXTENSIVA DO DISPOSITIVO A SITUAÇÕES ANALOGAMENTE CONSIDERADAS ANTE O CASO 

CONCRETO. 

1. Na aplicação do art. 20, § 18, da Lei 8.036/90, o magistrado deverá pautar-se por uma interpretação teleológica de 

seu conteúdo normativo, levando em consideração tanto os fins a que se presta a sua subsunção, como a finalidade 

social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

2. Além de moléstia grave, outros empecilhos, físicos e/ou psíquicos, poderão igualmente gerar fortes obstáculos ao 

comparecimento pessoal do fundista ao local do saque, cabendo ao Judiciário a análise de tais casos, considerando-se 

que a norma em análise tem seu direcionamento especificamente voltado ao órgão gestor do fundo, vinculando sua 

atuação no sentido de garantir a segurança e a higidez das verbas públicas por ele administradas. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 803610, Primeira Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10.09.2007 p. 195).  

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS POR PROCURADOR DE TITULAR DE CONTA VINCULADA PRESO. 

POSSIBILIDADE. 1. É permitido o levantamento dos depósitos fundiários por procurador devidamente constituído 

para esse fim quando o titular de conta vinculada está preso, tendo em vista a finalidade social do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço. 

2. Remessa oficial improvida. 

(TRF 3ª Região, REOMS 200361210025131, Primeira Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJU 

08/05/2007) 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS POR PROCURADOR DE TITULAR DE CONTA VINCULADA PRESO. 

POSSIBILIDADE. 1. É permitido o levantamento do saldo de conta vinculada ao FGTS ainda que os depósitos tenham 

decorrido de contrato de trabalho reputado nulo ou irregular, comprovado o serviço prestado e o pagamento dos 

salários devidos. 2. Remessa oficial improvida. 

(TRF 3ª Região, REOMS 199961050064146, Primeira Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJU 

08/05/2007) 

A mandatária, companheira do fundista, está devidamente constituída pela procuração pública de fls. 11. 

Assim, o requerente faz jus ao levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS. 

Com relação ao seguro-desemprego assiste razão à CEF, pois somente o próprio beneficiário poderá requerê-lo. Nesse 

sentido transcrevo o art. 6º da Lei nº 7.998/90: 

 

"Art. 6º. O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador, podendo ser requerido a partir do 

sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de trabalho." 

Os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do artigo 21, caput, do CPC, tendo em vista a sucumbência 

recíproca. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO para autorizar ENEIDA VICENTE a efetuar o somente o levantamento dos valores existentes na conta 
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vinculada de RENATO CARVALHO BRANDÃO, junto à CEF, e fixo a verba honorária nos termos do art. 21, caput, 

do CPC, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006621-56.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006621-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

INTERESSADO : JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo regimental interposto por João Francisco da Silva, em face da decisão que rejeitou as preliminares 

suscitadas e deu parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do que dispõe o § 1º - A, do art. 557, do Código de 

Processo Civil, para determinar a isenção em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, 

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, mantendo no mais decisão recorrida, por estar em consonância com 

a Jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, explicitando a incidência 

de juros e correção monetária, tudo nos termos da fundamentação supra. 

Requer o agravante, em síntese, que a CEF seja condenada a pagar honorários advocatícios, na razão de 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, nos termos do art. 20 do CPC.  

É o relatório. 

Decido. 

Assiste razão ao agravante. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em 08 de setembro de 2010, julgou procedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 

cujo acórdão ainda não restou publicado, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2164. 

De acordo com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente 

operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A decisão se deu em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes. 

Assim, condeno a CEF a pagar honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 

3º, do CPC. 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 66/73 para, com fulcro no artigo 557,§1º-A, do Código de Processo 

Civil, dar provimento ao agravo para condenar a CEF a pagar honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor 

da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0650140-62.1984.4.03.6100/SP 

  
95.03.026327-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO 

EMBARGANTE : ANTONIO HERALDO DE OLIVEIRA CASERI e outros. e outros 

ADVOGADO : ABDIEL REIS DOURADO 

INTERESSADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros. 
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ADVOGADO : ROBERTO FRANCISCO MENEZES e outros 

EMBARGADO : decisão de fls.909/910 

No. ORIG. : 00.06.50140-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 909/910 que dá provimento ao agravo da CEF para, reconsiderando a 

decisão agravada, dar parcial provimento aos recursos do Unibanco e da CEF. 

Sustenta a parte autora, ora embargante, obscuridade a ser esclarecida, que a decisão deve ser anulada e apreciada a 

questão da ausência de competência deste Relator para o julgamento do recurso, bem como cerceamento de defesa pela 

ausência de oportunidade para que os autores pudessem se manifestar sobre o julgamento de mérito. 

Relatados, decido. 

Inicialmente cumpre observar que tanto este Relator quanto o anterior que proferiu a decisão monocrática 

posteriormente reconsiderada são competentes para o julgamento do feito. 

Quanto ao modo como foi julgado o recurso, monocraticamente, o Código de Processo Civil prevê em seu artigo 557 tal 

possibilidade, e inclusive a reconsideração ou retratação da decisão monocrática proferida, também monocraticamente 

(art. 557, §1º, CPC). 

Não se verifica qualquer cerceamento de defesa intentado contra a parte autora, porquanto conforme se verifica por esta 

impugnação, publicadas as decisões, iniciou-se o prazo para recurso. 

Por fim, não indica o recorrente em que ponto da decisão houve omissão, obscuridade ou contradição, nos termos do 

que preceitua o artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso, visando 

substituir o aresto embargado por esta decisão. 

Posto isto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013514-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013514-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ROSICLEIA SANTOS BATISTA 

ADVOGADO : JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.003003-2 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Rosicleia Santos Batista em face da decisão de fls. 145/146 que, nos 

termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto 

contra decisão que, em sede de ação cautelar incidental, indeferiu pedido liminar, visando obstar o procedimento de 

execução extrajudicial. 

Sustenta a parte agravante, ora embargante, que a decisão é contraditória ao sustentar que não obstante seja o 

procedimento de execução extrajudicial do DL nº 70/66 constitucional, já que não afasta do Poder Judiciário a 

apreciação de quaisquer ilegalidades, mantém a decisão de indeferimento liminar apesar da fundamentação da agravante 

pautar-se em irregularidades no procedimento. 

Por outro lado, aduz ser omissa a decisão ao deixar de apreciar as apontadas irregularidades no procedimento e o 

desrespeito à previsão contratual de escolha do agente fiduciário em comum acordo. 

Relatados, decido. 

Inexiste a alegada contradição. 

As questões referidas a este título no relatório foram apreciadas e decididas motivadamente pela decisão, ao frisar que: 

 

"... 

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00).  
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Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída 

a possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à 

disposição do Juízo.  

Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, 

conseqüentemente, a possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG - 173961, Rel. Des. Fed. 

Vesna Kolmar, DJU 23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005.  

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar.  

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido.  

..." 

 

Por outro lado descabe a alegada omissão haja vista que as questões deduzidas nos embargos não foram objeto de 

expressa apreciação pelo juízo de primeiro grau, implicando seu conhecimento neste grau de jurisdição em indevida 

supressão de instância. 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso, visando 

substituir o aresto embargado por esta decisão. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

 

Posto isto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030693-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030693-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA e outro 

AGRAVADO : CLEONICE RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO : SILVIA IVONE DE ALMEIDA BARROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00266508820064036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal em face da decisão reproduzida à fl. 115, 

que, em sede de ação indenizatória, recebeu a apelação da agravante somente no efeito devolutivo. 
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Sustenta a CEF que é indevida a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 461, do CPC, a uma, por tratar-se 

de obrigação de pagar e não de fazer; e, a duas, porque não houve requerimento da parte autora neste sentido, o que 

configuraria decisão citra petita (sic). Alega ainda a existência do fumus boni juris (risco de irreversibilidade do 

provimento) e do periculum in mora (posto que o prazo para cumprimento da decisão se esgotou juntamente com o da 

interposição do presente recurso). 

Pugna pela reforma da decisão agravada, para que a apelação interposta seja recebida nos seus regulares efeitos. 

Subsidiariamente, requer seja deferido o depósito do valor da condenação por danos morais em conta judicial, com 

levantamento condicionado à prestação de garantia idônea, a fim de preservar a reversibilidade dos efeitos do 

provimento antecipatório. 

É o relatório do essencial. 

Inicialmente, tem-se que o dispositivo da sentença apelada concluiu que, em face dos saques indevidos promovidos na 

conta da autora, compete à CEF promover a restituição (obrigação de fazer) da importância de R$ 25.384,49 

(devidamente atualizada), bem como indenizar os danos morais (obrigação de pagar) fixados em 12.692,24. 

Considerou ainda que os valores indevidamente sacados, por serem fruto de poupança popular, teriam natureza 

semelhantes aos de caráter alimentar, razão pela qual entendeu devida a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do 

art. 461, caput, do Código de Processo Civil. 

Conquanto a decisão agravada seja aquela que recebeu a apelação da CEF apenas no efeito devolutivo, verifico que a 

fundamentação da agravante ataca exclusivamente a tutela concedida no bojo da sentença, quer pela alegada ausência 

de seus pressupostos, quer por entender inaplicável ao caso o disposto no art. 461, do Código de Processo Civil. 

Tal raciocínio não pode prosperar. 

Isto porque o que pretende o agravante é desconstituir, via transversa, a tutela antecipada, atacando os fundamentos de 

sua concessão nas razões do recurso interposto em face da decisão interlocutória que declara os efeitos de recebimento 

da apelação. 

Assim, não cabe a esta Corte apreciar, em sede de agravo de instrumento, a adequação/necessidade do provimento 

antecipatório, sendo mister que o agravado demonstrasse excepcionalidade no caso a justificar o afastamento da 

previsão legal expressa acerca dos efeitos em que deve ser recebida a apelação interposta de sentença que defere a tutela 

antecipada, ônus do qual não se desincumbiu. 

Especificamente quanto à decisão agravada, verifico que a mesma encontra-se em conformidade com a legislação 

processual vigente, que prevê, in verbis: 

 

"Art. 520 - A apelação será recebida no seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

Neste sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA. 

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. 

Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar 

a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes. Agravo Regimental 

improvido." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 1124040/DF, Rel. Min. Sidnei Benetti, DJe 25.06.2009) 

"Direito processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação de imissão de posse. Tutela 

antecipada concedida quando da prolação da sentença. Possibilidade. Apelação da concessão da tutela antecipada. 

Efeito devolutivo. Consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência do STJ. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença, sendo que em tais hipóteses, a apelação 

contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

Precedentes. 

- Inviável o recurso especial quando o acórdão impugnado encontra-se 

em consonância com a jurisprudência do STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 940317/SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08.02.2008, p. 677) 

 

No que toca ao pedido subsidiário, defiro o depósito do valor da condenação por danos morais (R$ 12.692,24) em 

conta judicial, condicionando seu levantamento à prestação de caução idônea, a fim de preservar a reversibilidade dos 

efeitos do provimento antecipatório 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, apenas para autorizar o depósito judicial do quantum correspondente à indenização por danos morais. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027653-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027653-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : WALTER ANTONIO GUIMARAES MARTINS 

ADVOGADO : EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00110471920044036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Walter Antonio 

Guimarães Martins em face da decisão reproduzida à fl. 29, na qual o MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP 

rejeitou, de plano, a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, ao fundamento de que, em sede de 

cumprimento de sentença, a referida exceção somente é cabível em caso de vícios insanáveis. 

Sustenta a agravante, em síntese, a pertinência da via eleita, alegando que a matéria tratada naquela defesa (prescrição e 

impenhorabilidade da conta poupança na qual recebe os proventos de sua aposentadoria) pode ser alegada na via da 

exceção de pré-executividade. 

Requer a antecipação da tutela recursal, com o provimento final para que seja a decisão recorrida reformada, 

reconhecendo-se a prescrição da pretensão da Caixa Econômica Federal de cobrar os valores em questão.  

É o relatório do essencial. 

Vistos, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Considerando-se o teor da decisão prolatada, entendo que o agravante deveria ter instruído o presente instrumento com 

a cópia da exceção oposta. Isto porque, no presente caso, o decisum recorrido não permite inferir a natureza da matéria 

efetivamente tratada na exceção de pré-executividade. Senão vejamos: 

 

"Tratando-se de cumprimento de sentença, comente cabível o manejo de exceção de pré-executividade quando a 

decisão apresentasse vícios insanáveis, tais como ausência de citação, teratologia do decidido, que pudesse afastar a 

"res judicata".  

As considerações de fls. 79/81 não possuem tal natureza.  

Rejeito, de plano, a presente exceção de pré-executividade e condeno o réu em honorários advocatícios os quais fixo 

em 15% sobre o valor da cobrança."  

Assim, as cópias das fls. 79/81 dos originais, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o 

conhecimento do presente agravo de instrumento. Não são apenas úteis - mas, na verdade, de todo imprescindíveis -, 

uma vez que, sem o conhecimento pleno da matéria submetida à apreciação do juízo de primeiro grau, é impossível, a 

esta Corte, apreciar a adequação do decisum recorrido. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 

 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 

736/304, JTJ 182/211)"  

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, nota 4 ao art. 525, p. 581)  

 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. 

SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ.  

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.  

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 
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daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso.  

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.  

4. Agravo regimental não-provido.  

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

 

Igualmente, nesta Corte, a matéria é pacífica: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE 

PEÇAS NECESSÁRIAS AO EXATO CONHECIMENTO DA QUESTÃO POSTA NO AGRAVO -IMPOSSIBILIDADE 

DE JUNTADA POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. Não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópias da 

peças processuais que possibilitem ao Relator o exato conhecimento da controvérsia, restando inviabilizada a análise 

da alegada excessividade dos honorários periciais; tratavam-se de peças necessárias ao conhecimento do recurso de 

agravo de instrumento pela Turma, e que a própria recorrente negou.  

2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias.  

3. A ausência de peça considerada essencial para o conhecimento do recurso torna-o manifestamente inadmissível, 

sendo que posterior juntada dos mesmos não isenta a parte de sua omissão anterior porque no atual regime do agravo 

não há "fase" de diligência para complementação do instrumento.  

4. Agravo legal improvido."  

(1ª Turma, AgAI 0012938-56.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.06.2010, DE 13.07.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DO AGRAVO.  

1. Consoante o disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser 

instruída, obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante 

entender úteis.  

2. O agravo de instrumento veio desacompanhado de peças essenciais à compreensão dos fatos, uma vez que não veio 

instruído com cópias do contrato de financiamento imobiliário indicado na petição inicial.  

3. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução a controvérsia autoriza o 

não conhecimento do agravo de instrumento .  

4. Agravo a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgAI 0007820-02.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 13.07.2010, DE 23.07.2010) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

P.I. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029793-61.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029793-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIO CESAR ESTEVAM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de pedido de levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença indeferiu liminarmente a petição inicial, por falta de interesse processual, nos termos do art. 295, III, do 

CPC, ao fundamento de que não houve comprovação por parte do requerente de qualquer tentativa de levantamento do 

saldo existente em sua conta vinculada.  
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O autor apelou, alegando que restou demonstrado o interesse de agir e que o extrato juntado às fls. 06 demonstrou a 

tentativa de levantamento dos valores referentes ao FGTS. Requer, portanto, a reforma da sentença com a procedência 

da ação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do MPF pela anulação da sentença proferida pelo Juízo a quo e pela remessa dos autos à 9ª Vara Cível da 

Justiça Estadual da Comarca de São Paulo. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Em se tratando de questão exclusivamente de direito e, encontrando-se a causa em condições de imediato julgamento, 

passo à análise do mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. 

A permanência por três anos ininterruptos fora do regime do FGTS configura hipótese de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada (artigo 20, inciso VIII, da Lei 8.036/90), inclusive dos créditos complementares decorrentes da 

atualização monetária do fundo: 

 

"FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. INTERPRETAÇÃO. 

1. Todo trabalhador que mantém vínculo empregatício (regime celetista), pertence ao regime do FGTS, e o inciso VIII 

do art. 20 da Lei nº 8.036/90 é claro ao dispor que o trabalhador deverá permanecer três anos ininterruptos "fora do 

regime do FGTS", ou seja, o levantamento nessa hipótese só se dá nos casos em que o trabalhador deixa de ser 

empregado celetista. 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 726557, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23.05.2005, p. 178). 

"FGTS. CONTA INATIVA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO SALDO. CAUSA ELENCADA NO 

ARTIGO 20, VIII, DA LEI Nº 8036/90. 

I - O caso dos autos é de pedido de expedição de alvará para levantamento do saldo do FGTS tendo em vista o art. 20, 

VIII, da Lei nº 8.036/90 autorizar a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador permanecer por três anos 

ininterruptos fora do regime do FGTS . 

II - Há nos autos prova da inatividade da conta, inclusive com a incorporação do saldo ao patrimônio do Fundo, nos 

termos do art. 21 da Lei nº 8.036/90. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.19.004469-1, Segunda Turma, rel. Cecília Mello, DJU 03/08/2007, p. 677). 

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

I - Após o levantamento do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

 

O extrato de fls. 06 comprovou que a conta do requerente está inativa desde 1997 e, portanto, ele faz jus ao 

levantamento dos depósitos fundiários. 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cujo acórdão ainda não foi publicado, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De acordo 

com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das contas 

vinculadas. 

Assim, fixo os honorários em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

Com tais considerações, aplico o art. 515, § 3º, do CPC e, nos termos do artigo 557, 1º A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO à apelação para autorizar o requerente a efetuar o levantamento dos valores existentes na sua 

conta vinculada junto à CEF, expedindo-se o competente alvará, e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação. 

 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013746-07.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013746-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

APELADO : AUREA SILVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ADELINO PEREIRA DIAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de levantamento dos valores da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A apelante alega que "só existem dois meios de se receber as correções dos expurgos inflacionários das contas 

vinculadas do FGTS: a) através de ação judicial que peça expressamente a correção das contas; b) através de adesão aos 

termos da Lei Complementar 110/01..." e que "se não existe adesão à Lei Complementar 110/01, a óbvia conclusão a 

que se chega é que falta ao autor interesse processual, haja vista que os valores por ele indicados constam no sistema 

como simples indicativo de quanto teria direito a receber acaso fizesse adesão." 

Apresentadas contrarrazões pela apelada. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

O documento juntado às fls. 08/09 demonstra que a apelada é aposentada desde 2003. 

A aposentadoria configura hipótese de levantamento dos depósitos do FGTS (artigo 20, inciso III, da Lei 8.036/90), 

inclusive dos créditos complementares oriundos da atualização monetária do fundo. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA EM RAZÃO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA 

PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. POSSIBILIDADE.  

1. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS constituem patrimônio dos trabalhadores e podem ser levantados quando 

configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90, entre elas a concessão de aposentadoria 

pela Previdência Social.  

2. A movimentação do crédito dos complementos de atualização monetária oriundos da edição dos Planos Verão e 

Collor I observará, igualmente, as condições previstas no art. 20 da Lei n 8.036/90. 3. Remessa oficial improvida. 

(TRF da 3ª Região, REOMS 200561000262108, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 26/02/2008, p. 

1065). 

PROCESSUAL CIVIL: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS 

EFETUADOS NA CONTA VINCULADA SOMENTE A PARTIR DA OPÇÃO PELO FGTS. INATIVIDADE EM 

DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 20, III, DA LEI Nº 8.036/90. 

RECURSO IMPROVIDO  

1. Se o autor tinha em seu nome uma conta vinculada ao FGTS, a qual dispunha de saldo, inexiste motivo para impedi-

lo de sacar aquilo que - nos termos do artigo 7º, III, da Constituição Federal - lhe pertence. 

2. Comprovada a presença de direito que possibilita ao impetrante efetuar o saque dos valores da conta vinculada do 

FGTS em consonância com o disposto no artigo 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90 deve ser autorizado o levantamento 

do saldo existente. 

3. Apelação improvida. 

(TRF da 3ª Região, AC 200361000022990, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJU 01/12/2008, p. 

344). 

"ADMINISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

Se, após o levantamento do saldo de conta junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , em razão de 

aposentadoria , ocorrem novos depósitos, relativos a diferenças de correção monetária reconhecidas por decisão 

judicial e atinentes ao período anterior à jubilação, é de direito o respectivo saque." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.022274-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 31/08/2007, 

p. 399). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029383-90.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029383-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROBSON MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que, nos termos do artigo 285-A c.c. 269, I, ambos do Código de Processo 

Civil, julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH, deixando de condenar o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais tendo em vista ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recorre o autor, alegando, em preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa pela falta de prova pericial. No mérito, 

alega a falta de previsão do ato de adjudicação no D.L. 70/66 e requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor 

e da Teoria da Imprevisão, a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, bem como a inversão do 

método de amortização, a invalidação do processo de execução perpetrado pela CEF e a exclusão do sistema de 

amortização SACRE do contrato. Por fim, a proibição da utilização das taxas de administração e de risco de crédito, da 

prática do anatocismo e de duas taxas de juros, quais sejam, nominais e efetivos. 

Em preliminar de contrarrazões alega a CEF ter decorrido o prazo prescricional para a parte autora reclamar a revisão 

do contrato tendo, o mesmo, perdido objeto em face da adjudicação do imóvel. No mérito rebate as teses da parte 

apelante, requerendo a total improcedência da ação. 

É o relatório, decido. 

O contrato em questão foi firmado em 27/06/2001, com aplicação do Sistema SACRE. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 

suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

O Sistema de Amortização Crescente - SACRE, adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 

incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Cumpre observar que a planilha apresentada pelo autor, defendendo valores inferiores aos das prestações mensais, visa 

o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

A alegação de prescrição suscitada pela CEF não merece prosperar porquanto vigente o contrato na data da propositura 

da ação e por se tratar de relação de trato sucessivo. 

Ainda em preliminar de contrarrazões a parte ré traz ao processo o fato do imóvel já haver sido adjudicado no momento 

da propositura da ação, no dia 26/11/2006. Porém, não juntou aos autos prova do alegado, não sendo, desse modo, 

conhecida a preliminar. 

Inova a apelante ao alegar, em sede de apelação, a falta de previsão do ato de adjudicação do imóvel no Decreto-Lei 

70/66, não sendo, portanto, conhecida a questão. 

SACRE 
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 
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seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

JUROS 
Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 
Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 
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Por fim, a alegação da litigância de má-fé com relação à conduta da parte autora , trazida pela parte ré em contrarrazões, 

não merece prosperar, visto que não incide em nenhuma das hipóteses descritas pelo artigo 17 do código de Processo 

Civil, devendo a questão relativa às prestações em atraso ser discutida no mérito. 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DA PRELIMINAR referente à ocorrência da adjudicação do imóvel, REJEITO AS 

PRELIMINARES, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002621-66.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002621-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HELIO DE SOUSA VERAS e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : HELIO DE SOUZA VERAS 

APELANTE : SANDRA SALTO SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em 

face da Caixa Econômica Federal visando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial. 

Sustentam os autores que em face dos reajustes perpetrados pela Caixa Econômica Federal pretendem ingressar com 

ação de revisão de prestações e saldo devedor, com pedido de repetição de indébito, compensação e pedido de 

antecipação parcial de tutela, sendo, na espécie, cabível a suspensão do procedimento de execução extrajudicial 

regulado pelo Decreto-lei nº 70/66 sob pena de prejuízos irreparáveis aos requerentes. 

Pela sentença de fls. 49/51, a petição inicial foi indeferida, sendo o feito extinto sem resolução de mérito, nos termos do 

art. 267, I c/c art. 295, III, do CPC, em razão da inadequação da via processual eleita pela requerente. 

Os autores apelaram pleiteando a reforma da r. sentença alegando que a cautelar é a via adequada na espécie. 

Breve relatório, decido. 

A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conhecimento e 

de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais, ou seja, protege a 

efetividade do processo, tendo caráter de instrumentalidade, porque não tem um fim em si mesmo mas se presta tão 

somente a atender uma situação provisória e emergencial, e ainda o caráter de dependência e acessoriedade, pois sempre 

depende da existência ou da probabilidade de um processo principal. 

No caso dos autos o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial é plenamente cabível em sede cautelar uma 

vez que não poderia ter sido formulado sob a égide do art. 273 do Código de Processo Civil porque não consubstancia o 

intento de antecipação do próprio provimento judicial objeto da demanda principal, que será a revisão do valor das 

parcelas e do saldo devedor referente ao contrato de mútuo habitacional. 

Logo o pleito cautelar como formulado, que não se confunde com o objeto da ação principal que objetiva a revisão 

contratual, se destina a assegurar a eficácia da sentença de mérito a ser obtida na referida ação principal de revisão 

contratual. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já se manifestou neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ART. 796 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há confundir a medida cautelar com a antecipação de tutela, cabível a primeira para suspender a realização de 

leilão em execução extrajudicial, submetida às regras do Decreto-lei nº 70/66, se presentes o 'fumus boni iuris' e o 

'periculum in mora', nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP nº 512.859/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 15/03/2004, p. 268) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DE LEILÃO NOS MOLDES DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CAUTELAR - VIA ADEQUADA - APELO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. 
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1. A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de 

conhecimento e de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais. 

2. Como a parte autora deseja a suspensão de leilão em execução extrajudicial com o escopo de evitar prejuízos 

irreparáveis, está correta a interposição de medida cautelar para perseguir esses efeitos, pois se destina a assegurar a 

eficácia da sentença de mérito, sendo impossível trocar a medida cautelar pelo pedido de antecipação de tutela quando 

o intento da parte é obter providência liminar inconfundível com o próprio e unívoco objeto da ação de revisão 

contratual proposta. 

3. A parte do apelo em que o recorrente defende a presença dos requisitos para a concessão da liminar e pugna pela 

providência não pode ser conhecida sob pena de supressão de instância. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida para anular a sentença. 

(AC nº 2008.61.00.030604-6, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 13/10/2009) 

Ante o todo explanado, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a 

sentença. 

Intime-se. 

Após As formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022591-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022591-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

AGRAVADO : ANTONIO FERREIRA LOPES e outros 

 
: ANTONIO JOSE LEITE 

 
: JAIRO ALVES DE ALMEIDA 

 
: JOAO FERREIRA 

 
: JOSE ABEL MARCONDES NEVES 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.36001-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a decisão do Juízo Federal da 

7ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de embargos de declaração, manteve decisão anterior, a qual considerando a 

planilha de cálculos apresentada pela parte autora, determinou a intimação da CEF a fim de que comprove, no prazo de 

05 (cinco) dias, o cumprimento da obrigação de fazer imposta (fl.196 e 207). 

A agravante aduz que a planilha acostada aos autos pela parte autora está dissociada de qualquer documento que possa 

lhe garantir a executividade. 

Aponta negativa de prestação jurisdicional em sede de embargos declaratórios, uma vez que o Juízo de 1º grau não 

esclareceu quais providências a serem adotadas que permitam a aplicação dos juros progressivos nas contas vinculadas 

dos autores. 

Afirma que o decisum agravado viola o regular exercício do contraditório e da ampla defesa, porquanto sequer permite 

a impugnação dos cálculos apresentados pela parte autora. 

Pede a concessão do efeito suspensivo ativo, sobrestando-se a decisão agravada. Requer, ao final, o provimento do 

agravo para decretar a impossibilidade no cumprimento da obrigação em razão da falta dos documentos necessários 

para tanto. Alternativamente, pede a remessa dos autos ao arquivo, em baixa sobrestado, aguardando-se que os autores 

cumpram o ônus que lhes foi conferido, ou a concessão de prazo para se manifestar acerca dos cálculos apresentados 

pela parte autora. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil: 
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"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias;não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

 

Da exegese do citado dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se manifestarem 

sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo impugnação, 

decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

Nessa linha de raciocínio, a não concessão de oportunidade para impugnar os cálculos apresentados por uma das partes 

consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da ampla defesa. 

Nesse sentido já decidiu esta C. Corte: 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento tão-somente para determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de 

que a Caixa Econômica Federal possa se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela parte autora. 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034131-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034131-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : FELICIO VIGORITO E FILHOS LTDA e outros 

 
: VIGO RENT A CAR LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

 
: KIN VEICULOS LTDA 

 
: VIGORITO SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00051887620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução n.º 278 de 

16.05.2007, artigos 1º e 3.º, §1º, cuja disposição estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica 
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Federal, na sede do juízo competente para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do 

Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 CAUTELAR INOMINADA Nº 0034718-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034718-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

REQUERENTE : SERGIO MODESTO MARQUES e outro 

 
: ROSELENE DE LIMA SILVA MARQUES 

ADVOGADO : GRACA MARIA MODESTO AREND e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

No. ORIG. : 00008893520054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar incidental, com pedido de liminar, ajuizada por Sérgio Modesto Marques e outro 

objetivando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial de imóvel objeto de mútuo firmado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Informam os autores que celebraram com a ré contrato de financiamento, no valor de R$ 30.500,00 para aquisição do 

imóvel localizado na rua Seis, Lote 15, Quadra E, no Bairro de Santa Teresinha, na cidade de Aparecida/SP. Todavia, 

sustentam que diante dos critérios de reajustes das prestações e do saldo devedor perpetrado pela ré a dívida contraída 

tornou-se impagável. 

Informam, ainda, que a revisão do contrato de mútuo é objeto da ação revisional nº 2005.61.18.000889-3, a qual se 

encontra nesta Corte para julgamento do recurso de apelação interposto pelos autores. 

Breve relatório, decido. 

Não verifico a presença do interesse de agir, consubstanciado na necessidade utilidade da via eleita, condição 

indispensável à propositura da ação. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

Verifico que não consta nos autos a comprovação de depósitos dos valores objeto da ação ordinária. 

É certo que pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal 

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do 

Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas, na 

petição da medida cautelar, razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 
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Por outro lado, a ação declaratória proposta pelo autor teve seu pedido julgado improcedente, podendo-se inferir a 

ausência de fumus boni iures a amparar a pretensão dos requerentes, que ademais, não obstante pugnem pela suspensão 

do procedimento de execução extrajudicial, acostam aos autos cópia da matrícula do imóvel onde consta o registro da 

carta de arrematação aos 11 de julho de 2008. 

Com tais considerações, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 295, III, do CPC, julgando extinto o feito sem 

apreciação do pedido cautelar. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquive-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033471-36.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.033471-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA GOMES 

ADVOGADO : NILZA LEMES DO PRADO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00085159520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Maria Lucia Gomes 

contra a decisão que, em sede de ação ordinária de revisão de contrato e repetição de indébito c/c declaração de 

quitação, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e autorizou o depósito judicial mensal no valor 

de R$ 1.495,87. 

A agravante sustenta não ter condições financeiras para arcar com o pagamento das prestações no valor fixado a título 

de depósito, pugnando pela suspensão do pagamento das prestações ou autorização para depósito das prestações no 

valor de R$ 166,65, bem como a abstenção da CEF em promover a execução extrajudicial e incluir seu nome nos 

órgãos de proteção ao crédito. 

É o relatório, decido. 

O contrato firmado entre a parte agravada e a agravante em 26 de junho de 1990 (fls. 36/43), conta com o Sistema 

Francês de Amortização, correção das prestações mensais pelo Plano de Equivalência Salarial baseado na categoria 

profissional, prazo de amortização de 240 meses e sem previsão de cobertura do saldo residual pelo Fundo de 

Compensação das Variações Salariais - FCVS. 

O prazo de amortização das prestações terminou em maio de 2010. Entretanto, apesar de findo o prazo do contrato, 

subsistiu saldo devedor residual de R$ 170.061,47 (cento e setenta mil sessenta e um reais e quarenta e sete centavos).  

A fim de obter a quitação do saldo residual apurado a agravada, conforme previsto em contrato (cláusula 17ª), 

prorrogou o prazo contratual em 108 meses, apurando uma prestação mensal de R$ 2.911,75. 

Neste contexto, não vislumbro relevância nos fundamentos apresentados pela ora agravante a amparar o pleito de 

reforma da decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

No presente caso, por inexistir previsão contratual a respeito da cobertura pelo FCVS, não há que se falar em 

abusividade da cláusula que estabelece a responsabilidade do mutuário pelo pagamento de eventual saldo devedor 

residual ao final do prazo estipulado, tendo em vista o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt 

servanda. 

A propósito, assim tem se manifestado os Tribunais: 

 

"SFH. CDC. DL 70/66. SACRE. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TR. JUROS. LEILOEIRO. ADJUDICAÇÃO 

PELA CEF. POSSIBILIDADE. 

O fato de o contrato ser regido pelo Código de Defesa do Consumidor não autoriza o descumprimento ou modificação 

das cláusulas ajustadas de acordo com a lei. 

(...) 

Improsperável o pedido de declaração da nulidade da cláusula que prevê que na hipótese de saldo residual (fls. 42), 

tendo em vista que não estando preconizada a cobertura do eventual resíduo pelo FCVS, o que faltar ao final do 

contrato é da responsabilidade do mutuário. Além disso, estando o contrato sujeito aos princípios pacta sunt servanda 

e da autonomia da vontade não há que se falar em nulidade da cláusula após a implementação do contrato. 

(...) 

Apelação desprovida. Sentença confirmada." 
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(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200551010199556, Rel. Des. Fed. Carmem Silvia Lima de Arruda, j. 

01/06/2009, DJU 15/06/2009, p. 99) 

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. APELAÇÃO DA AUTORA - SALDO DEVEDOR CORREÇÃO DEVE 

SER SUBSTITUÍDA DA TR PARA O PES. CDC. CES. FORMA DE AMORTIZAÇÃO E ANATOCISMO. TABELA 

PRICE. NULIDADE DA CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA. APELAÇÃO DA EMGEA - OBEDIÊNCIA AO ART. 50 DA 

LEI 10931/2004 (EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO). REVISÃO DE ÍNDICES. SALDO 

DEVEDOR, AMORTIZAÇÃO NEGATIVA E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

1. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA... 

(...) 

e) nulidade da cláusula trigésima nona - A cláusula em discussão trata da responsabilidade do mutuário pelo 

pagamento de eventual saldo devedor. Não há, no caso concreto, a cláusula FCVS que possibilitaria a quitação do 

mútuo após satisfeitos os pagamentos das prestações avençadas. Esta Turma já decidiu que: "Deve o mutuário arcar 

com o pagamento do saldo devedor residual, apurado após o pagamento da última prestação, ante a ausência de 

cobertura do contrato pelo FCVS (AC nº 2000.38.00.009700-6/MG, DJ de 11/09/2006, Rel. Desembargadora Federal 

SELENE MARIA DE ALMEIDA). A cláusula deve ser mantida integralmente. 

(...) 

3. Apelação não provida." 

(TRF - 1ª Região, 5ª Turma, AC 200638000276950, Rel. Juiz Fed. Avio Mozar José Ferraz de Novaes, j. 11/06/2008, e-

DJF 04/07/2008, p. 176) 

Na mesma esteira, é o posicionamento do E. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÕES REVISIONALE CONSIGNATÓRIA - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO/90 - IPC - 84,32% - LEGALIDADE DO 

CRITÉRIO QUE DE AMORTIZAÇÃO QUE PREVÊ A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA 

AMORTIZAÇÃO DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - SALDO RESIDUAL - AUSÊNCIA DE COBERTURA 

PELO FCVS - RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO. 

(...) 

V- Nos contratos sem cláusulas de cobertura pelo FCVS, os mutuários finais responderão pelo resíduo dos saldos 

devedores existentes; 

VI - Recurso provido." 

(STJ - 3ª Turma, RESP 1064558, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 19/08/2008, DJE 03/12/2008) 

 

Por outro lado, não obstante entenda que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de 

financiamento imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora (RESP 200300860449), não se deve perder de vista 

os termos em que concedida a antecipação da tutela pelo Juízo a quo, deferindo o depósito das prestações em montante 

correspondente a 50% dos valores cobrados, possibilitando a agravante demonstrar no curso da instrução processual o 

descumprimento das cláusulas contratuais. 

Por fim, caso o mutuário esteja em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o 

credor cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do 

contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do 

credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Por outro lado, quanto ao pedido de abstenção de inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes ou em 

quaisquer outros órgãos de proteção ao crédito, posto que, estando configurada a inadimplência do postulante, não se 

mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos 

do artigo 43, § 4º do Código de Defesa do Consumidor. 

Ante o exposto, NEGO seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028862-10.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.028862-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA ALIMENTACAO NO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL SIAMS 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00026992920104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por SINDICATO DAS 

INDUSTRIAS DA ALIMENTACAO NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SIAMS em face da decisão que 

indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição 

referente ao salário-maternidade, quinze dias que antecedem o auxílio-doença, férias, seu terço constitucional. 

A agravante sustenta que as referidas verbas não têm natureza salarial e, em razão disso, não pode incidir sobre elas a 

contribuição à Seguridade Social. 

Decido. 

A Constituição Federal autoriza as organizações sindicais à representação judicial de seus filiados no mandado de 

segurança coletivo, nos termos do inciso LXX do artigo 5º. 

Dentro de sua legitimidade o sindicato impetrante propôs o presente mandado de segurança visando o afastamento da 

incidência de contribuição previdenciária. 

A possibilidade das associações proporem mandado de segurança em favor, mesmo que de parte de seus associados está 

sumulada no STF, vejamos: 

 

"súmula n.º 629. A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados 

independe da autorização destes." 

"súmula n.º 630. A entidade de classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda quando a pretensão 

veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva categoria." 

Nesse sentido o STJ: 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

SUBSTITUTO PROCESSUAL. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. DESNECESSIDADE. ENUNCIADO Nº 629 DA SÚMULA 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1 - Esta Corte assentou a compreensão de que "no mandado de segurança coletivo, a legitimação ativa das 

associações, em razão do regime de substituição processual autônoma, dispensa a autorização expressa ou a relação 

nominal dos associados substituídos." (REsp nº 693.423/BA, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJU de 

26/9/2005). 

2 - "A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da 

autorização destes'" (enunciado nº 629 da Súmula do Supremo Tribunal Federal). 

3 - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGRESP 1007931 - Proc. 200702723190/AC - Rel. Min. PAULO GALLOTTI - j. 23/04/2009 - DJE 25/05/2009). 

 

Também desnecessária a vinculação do mandado de segurança ao objeto social do sindicato ou entidade de classe, basta 

que o direito exista em razão da atividade dos integrantes do sindicato. Nesse sentido: 

 

"Constitucional - Processual Civil - Mandado de Segurança Coletivo - Substituição processual - Autorização expressa 

- Objeto a ser protegido pela segurança coletiva - CF, artigo 5º, LXX, "b". 

I - A legitimação das organizações sindicais, entidades de classe ou associações, para a segurança coletiva, é 

extraordinária, ocorrendo, em tal caso, substituição processual (CF, art. 5º, LXX). 

II - Não se exige, tratando-se de segurança coletiva, a autorização expressa aludida no inc. XXI do artigo 5º da 

Constituição, que contempla hipótese de representação. 

III - O objeto do mandado de segurança coletivo será um direito dos associados, independentemente de guardar 

vínculo com os fins próprios da entidade impetrante do writ, exigindo-se, entretanto, que o direito esteja compreendido 

na titularidade dos associados e que exista ele em razão das atividades exercidas pelos associados, mas não exigindo 

que o direito seja peculiar, próprio, da classe. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 181.438-1, STF, TP, rel. Min. Carlos Velloso, j. 28.6.96, v.u.).  

 

Quanto à área de abrangência, é cediço que no mandado de segurança a autoridade coatora é aquela que detém 

competência e pratica o ato violador do direito. De acordo com vetusta doutrina o mandado de segurança deve ser 

dirigido contra "a autoridade que tenha poderes e meios para praticar o ato ordenado pelo Judiciário" (Hely 

Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, 13ª ed., p. 35). 

Nesse diapasão, o Supremo Tribunal Federal, pela voz do Ministro Moreira Alves, deixou assentado que: "Autoridade 

impetrada é a de que emana (ou emanará) o ato que, embora baseado em norma geral editada por superior hierárquico, 

se alega como violador de direito líquido e certo do impetrante" (MS 20.921-6, DJU 5.5.89, p. 7.160). 

Assim, os efeitos da decisão proferida no mandado de segurança coletivo ficam adstritos à abrangência da área de 

competência para fiscalização da autoridade contra a qual foi interposto o Mandado de Segurança. 

Passo à análise das contribuições objeto deste Agravo de Instrumento. 
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CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

SALÁRIO-MATERNIDADE 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o 

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (REsp 1098102/SC, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 17/06/2009). 

FÉRIAS 

As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento foi 

acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte: 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

(...) 

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária 

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o 

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou 

privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos 

pensionistas. 

(...) 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Assim também no STJ: 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

- SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS 

QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA. 

(...) 

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo 

pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória 

a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém 

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela 

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal 

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 

10.11.09). 

Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1095831/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 01/07/2010) 
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TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA 

JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a 

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as 

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) 

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, 

julg. 30.09.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, apenas para excluir da base de cálculo a contribuição previdenciária sobre 

os valores pagos a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-doença e o terço constitucional das férias, limitando 

territorialmente o alcance desta decisão, que fica adstrita à abrangência da área de competência para fiscalização da 

autoridade contra a qual foi interposto o Mandado de Segurança Coletivo. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030191-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030191-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO SILVA FRANCOLIN e outros 

 
: MARIA CRISTINA YEPES MORO 

 
: ERLON VALENTIM VIEIRA 

 
: ESTERLITA FERNANDES MATHIAS 

 
: EDUARDO LUIS ROVERSI 

 
: EVA APARECIDA FERREIRA 

 
: LUIZ CRUZ 

 
: LUIZ FRANCISCO ORMENEZE 
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: LUIZ GONZAGA TEIXEIRA 

 
: LUIZ MANOEL VIANA 

ADVOGADO : OVIDIO DI SANTIS FILHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.11976-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria do Carmo Silva Francolin e outros contra a decisão do Juízo 

Federal da 4ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de complementação dos créditos efetuados pela executada. 

 

Os agravantes alegam, em suma, serem devidos juros moratórios e honorários advocatícios, em complementação aos 

valores outrora depositados pela executada.  

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Dos elementos de cognição provisórios verifica-se que os agravantes reavivam discussão posta no Agravo de 

Instrumento nº 2006.03.00.101912-0, no qual esta Corte, não conheceu do pedido de complementação de créditos por 

ausência de aplicação de juros de 0,5% (meio por cento) previsto na sentença, uma vez que não foi objeto de apreciação 

do magistrado, pena de supressão de instância e, com relação à verba honorária, dispôs cabíveis ( fls.252/259). 

 

Todavia, com o trânsito em julgado daquele decisum, operou-se a preclusão no presente caso, relativamente aos juros de 

mora. No tocante ao depósito da verba honorária, a decisão agravada, dando cumprimento ao aresto, determinou a 

manifestação da Caixa Econômica Federal, o que não enseja gravame algum para os recorrentes. 

O pedido é manifestamente improcedente. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033246-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033246-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MOACIR ANTONIO BENEDICTO e outro 

 
: RENATA CARLA DA SILVA 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040842820104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Moacir Antonio Benedicto e Outro, por 

meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário, autuada sob 

o nº0004084-28.2010.403.6126, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santo André (SP), que 

indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 

 

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que, embora os agravantes tenham trazido cópia reprográfica da 

decisão agravada, a reprodução está ilegível. 

 

Por essa razão, concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que os agravantes providenciem a substituição da 

cópia da decisão recorrida por outra legível. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030947-07.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030947-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NESTOR DE OLIVEIRA NETO e outro 

 
: ANA EURIDES MICALLONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00309470720074036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 14ª Vara Cível de São 

Paulo/SP, que julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, restando cassada 

a decisão de fls. 71/73. Os autores foram condenados às custas processuais, bem como aos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, incidindo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

À fl. 235, os apelantes informam que efetuarão o pagamento/renegociação/transferência/liquidação da dívida, razão pela 

qual requerem a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Embora o instrumento de mandato outorgado ao procurador da parte autora não lhe confira poderes para renunciar ao 

direito em que se funda a ação, observo que a petição de fl. 235 foi subscrita também pelos próprios autores, restando 

suprida a ausência de tal poder ao procurador. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido como formulado equivale à improcedência do pedido. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado à fl. 235, e julgo extinto o feito, com exame do mérito, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025203-41.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025203-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : TEXTIL J SERRANO LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro 
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: DANIELA NISHYAMA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fl. 1.481. Defiro o prazo requerido. 

 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023514-49.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023514-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GUIOMAR LEITE DE ASSIS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Fl. 264/265. Esclareça a apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao direito 

sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência 

da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). 

 

I.  

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 CAUTELAR INOMINADA Nº 0024486-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024486-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : ERASMO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00195282920034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de ação cautelar incidente à ação ordinária nº 2003.61.00.019528-7, que tramitou perante a 22ª Vara Federal 

Cível de São Paulo, em sede de apelação neste Tribunal sob a minha relatoria, objetivando o autor a suspensão da 

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de financiamento firmado com a Caixa Econômica Federal, cujo 

resultado da escolha das propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 0315/2010 - CPA / SP - São Paulo, realizar-

se-ía na data de 15 de setembro de 2010, impedindo que a requerida venda ou transfira o bem a terceiros, bem como 

para que seja manutenido na posse do mesmo, até decisão final a ser proferida nos autos acima elencados. 
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Alega, em síntese, que firmou contrato de mútuo com a Caixa Econômica Federal para o financiamento do imóvel em 

questão; todavia, a ré procedeu ao reajuste das prestações e do saldo devedor por índices diversos dos pactuados, 

ensejando a cobrança de valores abusivos, o que acarretou na sua inadimplência, pelo que ajuizou a ação ordinária 

distribuída sob o nº 2003.61.00.019528-7, que foi julgada improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, estando os autos aguardando para julgamento do recurso de apelação. 

 

Sustentam em prol do seu pedido a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, no qual se baseia a execução 

extrajudicial ora impugnada, ao fundamento da ofensa aos princípios do contraditório, do devido processo legal, da 

ampla defesa e da inafastabilidade da jurisdição, insculpidos no artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição 

Federal.  

 

Afirma a existência do "periculum im mora" a ensejar a concessão da liminar, considerando que a arrematação ou 

adjudicação do imóvel acarretará em dano de difícil reparação. 

 

Com a inicial, juntaram documentos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Pleiteia o requerente a suspensão da execução extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo firmado com a Caixa 

Econômica Federal. 

 

Contudo, carece-lhe interesse de agir, uma vez que a execução extrajudicial foi levada a efeito com a arrematação do 

imóvel pela Caixa Econômica Federal, considerando que a concorrência pública que ora se pretende suspender é fase de 

alienação do imóvel posterior à arrematação, em que não mais existe relação jurídica entre a Caixa Econômica Federal e 

o antigo mutuário, posto que extinto o contrato.  

 

Com a arrematação do imóvel houve a extinção do contrato de mútuo, não existindo mais qualquer direito a ser 

assegurado por meio desta cautelar. 

 

O interesse processual (ou interesse de agir) é uma das condições para o exercício legítimo do direito de provocar a 

função jurisdicional do Estado. Essa condição resulta da concorrência de dois fatores: 

 

- a necessidade de obtenção da tutela jurisdicional para que se possa exercer determinado direito; e 

 

- a adequação do provimento jurisdicional pleiteado à obtenção do bem jurídico pretendido. 

 

Na lição de Cândido R. Dinamarco, para configurar o interesse de agir é preciso "que em cada caso concreto, a 

prestação jurisdicional seja necessária e adequada". 

 

E prossegue o insigne mestre: 

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a 

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da autotutela, 

ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração judicial 

(são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal condenatória, no processo penal - v. 

supra, n. 7). 

"Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional 

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob 

pena de não ter razão de ser." 

("Teoria Geral do Processo", 10a edição, Editora Malheiros, pág. 256.) 

 

Socorro-me, também, da lição do Prof. Humberto Theodoro Júnior: 

 

O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao 

interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual "se a parte sofre um prejuízo, não 

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos 

jurisdicionais". 

(...) Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o 

dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o exercício do 

direito de ação. 
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O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação de 

adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial. 

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o 

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida 

lesão". 

(Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 40ª edição, Editora Forense, p. 52). 

 

No presente caso, o imóvel já foi arrematado e o contrato rescindido, tendo sido cancelada a hipoteca e transferido o 

bem à Caixa Econômica Federal. 

 

O provimento jurisdicional requerido pelo requerente é inadequado, posto que não há mais execução extrajudicial a ser 

suspensa, uma vez que o procedimento já foi concluído com a arrematação do imóvel pelo agente financeiro. 

 

Por esses fundamentos, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 295, III, 

c.c. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, decorridos os prazos recursais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603927-89.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.029441-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

REPRESENTANTE : CLAIR REGINALDO e outro 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

INTERESSADO : VALDEMIR FURLAN falecido e outros 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

REPRESENTANTE : MARTA MARINA REGINALDO FURLAN 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

INTERESSADO : RUBENS ALVES BARBOSA falecido 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

REPRESENTANTE : JULIA PAES BARBOSA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

INTERESSADO : DAHUL RUIZ DIAS falecido 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA PETITO DIAS 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

INTERESSADO : PEDRO ZOIA falecido 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

REPRESENTANTE : ELZA FREDERICO ZOIA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

INTERESSADO : TARCISIO JOSE FREIRIA NEVES falecido 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

REPRESENTANTE : RAFAEL ROCHA NEVES incapaz e outros 

 
: CILENE APARECIDA GOES DA ROCHA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

REPRESENTANTE : VINICIUS ALBERTIM NEVES 
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: RICARDO ALBERTIM NEVES 

 
: LILIAN ALBERTIM NEVES 

 
: MAURICIO ALBERTIM NEVES 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

No. ORIG. : 98.06.03927-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, em face da decisão que deixou de homologar o acordo realizado entre as partes, sem prejuízo, contudo, das 

parcelas já pagas administrativamente, que deverão ser consideradas em execução. 

Requer a agravante, em síntese, a reconsideração da decisão para que seja homologado o termo de adesão de fls. 51 ou 

que seja recebido e provido o presente agravo. 

É o relatório. 

Decido. 

Assiste razão à agravante. 

O termo de adesão assinado por LINO FERREIRA constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 

notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. Ademais, "a transação é um negócio jurídico 

perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a 

sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, 

Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido. 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 
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4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 85/87 para, com fulcro no artigo 557,§1º-A, do Código de Processo 

Civil, dar provimento ao agravo para homologar o acordo firmado entre LINO FERREIRA e a Caixa Econômica 

Federal - CEF, julgando extinto o processo com julgamento de mérito nos termos do art. 269, III do CPC. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002531-75.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.002531-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JANDIRA SANTOS DE ARAUJO FRANCISCO e outro 

 
: JURACY APARECIDO FRANCISCO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAFAEL CORREA DE MELLO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jandira Santos de Araújo Francisco e outro em face da sentença prolatada em ação 

declaratória de nulidade de ato jurídico c/c revisional de cláusula contratual com pedido de tutela antecipada. 

A sentença de fls. 294/300 extinguiu o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, ao fundamento de que, em se tratando de revisão de prestações de contrato de mútuo habitacional, o 

pagamento constitui condição da ação e, in casu, ausente o interesse de agir, na medida em que o descumprimento 

contratual pela parte autora excede a doze prestações. 

Em suas razões a parte autora pugna pela nulidade da sentença, sustentando restar presente o interesse de agir, haja vista 

a inexistência de um valor incontroverso na discussão do presente feito, uma vez que a ação tem por escopo o 

reconhecimento judicial da quitação do contrato. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

Trata-se de ação declaratória de nulidade de execução extrajudicial cumulada com revisional de contrato realizado no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

O Juízo a quo entendeu ser a parte autora carecedora do direito de ação, julgando extinto o feito, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Todavia, a presente demanda questiona a execução extrajudicial, promovida com base no Decreto-lei nº 70/66, não 

objetivando apenas a revisão do contrato de financiamento com o recálculo das prestações e do saldo devedor, assim, 

não há que se falar em falta de interesse de agir dos mutuários, em face da inadimplência, vez que na hipótese de ser 

acolhido o pleito de declaração de nulidade do referido procedimento, o contrato será restabelecido e poderá enfim ser 

discutido. 

 

Nesse sentido já se pronunciou a 2ª Turma desta E. Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO. ADJUDICAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1. A adjudicação extrajudicial do imóvel, pela credora hipotecária, não subtrai do ex-mutuário o interesse de agir para 

buscar a anulação do procedimento executivo. 

2. É permitida a cumulação - sucessiva - de pedidos de anulação da execução extrajudicial e de revisão do contrato de 

financiamento imobiliário. 

3. Apelação provida para desconstituir a sentença de indeferimento da petição inicial." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.61.06.000474-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 24/04/2007 DJU 

DATA:01/06/2007, p. 482) 

Sendo assim, a r. sentença deve ser anulada e, considerando que, no caso em tela, o feito se encontra em condições de 

imediato julgamento, cabível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º, do CPC. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes desde dezembro de 1998 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse 

interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado 

nos autos. 

Ademais, conforme devidamente comprovado os autores foram cientificados com antecedência da realização do leilão, 

conforme documentos de fls. 257/258. 
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Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Por fim, ante a inexistência de vícios no procedimento levado a efeito, considero válida a execução extrajudicial do 

contrato. 

Por outro lado, posto que a presente ação foi distribuída em 29/05/2005, e, conforme relatado pela CEF, o imóvel de 

que trata os autos teve sua propriedade consolidada em seu favor por inadimplência da parte autora, o que se deu em 

15/05/2002, descabe a discussão acerca do reajuste das prestações e do saldo devedor. 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 

"PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM 

QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 

Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da 

modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se 

para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não 

sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo 

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol. 30, p. 

41, RSTJ vol. 146, p. 159) 

 

Pois bem, já tendo ocorrido a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de financiamento, não há 

interesse processual em pleitear a revisão das cláusulas contratuais do contrato já extinto. 

Neste sentido: 

 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO-

LEI Nº 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. 

I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos 

para a sua anulação. 

II - Reconhecida a constitucionalidade do decreto-lei nº 70/66. 

III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de 

reajuste das prestações da casa própria. 

IV - Recurso improvido." 

(RESP 46050/RJ - 30/05/1994 - Min. Garcia Vieira - Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 
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IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 98.03.037474-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 28/06/2006, v.u., DJU 14/07/2006, p. 

390) 

"(...) Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite 

a suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido oito meses da 

arrecadação do imóvel. 

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2006.61.00.004393-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 12/02/2009) 

 

Dessa forma, no que diz respeito à revisão das prestações e do saldo devedor, deve ser mantida a extinção do processo, 

sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, bem como a condenação da parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para reconhecer o interesse de agir da autora em 

relação ao procedimento de execução extrajudicial, julgando improcedente o pedido, nos moldes do art. 515, § 3º c.c. 

art. 557, caput e § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002652-92.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.002652-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : BENEDITO AUGUSTO CARNEIRO 

ADVOGADO : APARECIDA PENHA MEDEIROS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 335/372) em face da r. sentença (fls 311/332) que julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado, condenando a CEF, em síntese, a recalcular o valor das prestações, excluindo, desde a primeira o 

coeficiente de equiparação salarial, a utilizar como único critério de conversão do valor das prestações, na 

implementação do plano real, o mesmo percentual que acrescera o salário do mutuário decorrente da conversão deste 

em URV, recalcular o saldo devedor, desde a primeira prestação paga, de modo a fazer com que o valor das prestações 

seja imputado na amortização da dívida, antecipadamente, e o que restar, no pagamento dos juros e, por fim, determinou 

a exclusão do nome do mutuário dos cadastros de inadimplentes. 

A CEF, em suas razões de apelação, argui, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal e a 

nulidade da sentença por julgamento extra petita. No mérito, afirma o cumprimento das cláusulas contratuais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

UNIÃO FEDERAL 

 

Não procede a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário entre Caixa Econômica Federal e UNIÃO 

FEDERAL. 
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Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema 

Financeiro da Habitação e que deve ser dirimido sem a presença da UNIÃO que não terá qualquer relação jurídica 

afetada por esta demanda. 

Sobre o assunto a jurisprudência é absolutamente pacífica: 

 

"Processual Civil. Sistema Financeiro da Habitação-SFH. Reajuste de Prestações. Caixa Econômica Federal. União 

Federal. Legitimidade Passiva ad Causam. Decretos-Leis 2.291/86 e 19/66. Lei 4.380/64 (art. 5º). Lei 5.107/66 (art. 

1º). Decretos-Leis nºs 2.045/83, 2.065/83 e 2.164/84. 

1. Apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual de ação 

movida para o exame do critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria, adquirida com 

financiamento de recursos do SFH (Decreto-Lei nº 2.291/86, arts. 5º ao 8º). 

2. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso parcialmente provido."  

(RESP 199620/PE, DJ de 25/02/2002, pág. 212, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, v. u.) 

 

A decisão aqui proferida terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica pactuada entre a parte autora e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Daí porque não se há de falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de julgamento extra petita . O pedido deduzido na exordial delimitou o 

objeto do processo bem como o âmbito da sentença. O MM. Juiz não concedeu pedido não pleiteado ou em quantidade 

maior ao requerido, não havendo que se falar em sentença extra ou ultra petita (art. 128 c/c art. 460 do Código de 

Processo Civil) de forma a ensejar a nulidade da sentença. 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar . 

 

LEI 8177 - (contratos entre 01/03/91 a 27/07/93) 

 

Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de 

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 

dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 

reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 

resultar:  

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).  

"Art. 18 - ... 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91). 

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 

impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 

dispõe: 

 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 

desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro."  

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 

No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente financeiro. 

Equivale isto a dizer que se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo 

garantido à autora. 
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O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor no 

mesmo percentual e data de seu aumento salarial. 

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se 

pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse 

sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 

1990, que introduziu modificações na legislação anterior. 

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não há, 

portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 

Neste sentido precedente desta Corte: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES-CP. CES. URV. IPC - 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea 

"e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização 

de índice diverso. 

Precedentes do STJ. 

10.Apelação desprovida.  

(AC nº 2004.03.99.014450-4, Relator Desembargador Federal Henrique HerKenhoff, Segunda Turma, j. 28/08/2007) 

 

CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen 1446/88, 

Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal, 

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo devedor, 

decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. 

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre reajustamento das 

prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo devedor durante o 

cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo. 

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

(...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE 

PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da 

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, desde que 

previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

(...) 

12. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe 29/09/08) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ. 

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE DAS 

ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE. 

(...) 

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. 

(...) 

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL." 

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10)  

 

Na presente demanda, o contrato prevê expressamente a incidência do CES (cláusula quarta).  

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

DA URV 

 

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A Unidade 

Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94, com a finalidade 

de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real, garantindo que essa então 

futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente dos diversos planos econômicos 

estabelecidos no país. 

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante 

a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor 

em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética 

de tais valores. 

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de março 

como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na Medida 

Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria qualquer 

desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta maneira, a 

preservação da equivalência salarial. 
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Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem 

rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada no ato normativo 

assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente 

estabelecida. 

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de 

revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for 

superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício 

decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras contratualmente 

estabelecidas. 

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada 

caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-

se o aumento salarial que tiveram no período. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - LAUDO PERICIAL  

 

Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o valor desta 

para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de juros sobre juros no 

mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação proibida no ordenamento jurídico 

brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente 

convencionada.). 

Assim, se comprovada pela perícia a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a parcela dos juros não 

amortizada pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor (STJ, AgRg no 

REsp 933928 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 04/03/10; TRF 3ª Região, AC 200561000198091, Rel. Des. Fed. 

Cecília Mello, DJF3 CJ1 27/05/10, p. 100; TRF 4ª Região, AC 2003.71.13.003239-0, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros 

da Silva, D.E. 26/05/10). 

Sobre essa questão, o Superior Tribunal de Justiça apreciou o Recurso Especial nº 1.070.297 e firmou orientação de 

repercussão geral para recursos repetitivos: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios. 

No caso em questão a perícia realizada não atesta a ocorrência do fenômeno da amortização negativa. 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e DOU 

PROVIMENTO ao recurso da CEF, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406171-78.1998.4.03.6103/SP 

  
2006.03.99.029550-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA e outro 

APELANTE : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

APELADO : BENEDITO AUGUSTO CARNEIRO 

ADVOGADO : APARECIDA PENHA MEDEIROS e outro 

No. ORIG. : 98.04.06171-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em face de sentença que julgou procedente o pedido cautelar determinando a abstenção da CEF 

em incluir o nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes e a suspensão do procedimento de execução 

extrajudicial de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

Recorre a CEF, sustentando, preliminarmente, o litisconsórcio passivo com a União, a inadequação da via eleita e a 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e, no mérito, requer a reforma da sentença, afirmando a 

ausência dos pressupostos de concessão da cautelar, violação ao artigo 585, do CPC, legalidade do procedimento de 

execução e inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

Em suas razões a Crefisa S/A pugna pela reforma da sentença ao fundamento de não restarem demonstrados os 

requisitos necessários ao deferimento da cautelar em face do longo período de inadimplência. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 

Não procede a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário entre Caixa Econômica Federal e UNIÃO. 

Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema 

Financeiro da Habitação e que deve ser dirimido sem a presença da UNIÃO que não terá qualquer relação jurídica 

afetada por esta demanda. 

Sobre o assunto a jurisprudência é absolutamente pacífica: 

 

"Processual Civil. Sistema Financeiro da Habitação-SFH. Reajuste de Prestações. Caixa Econômica Federal. União 

Federal. Legitimidade Passiva ad Causam. Decretos-Leis 2.291/86 e 19/66. Lei 4.380/64 (art. 5º). Lei 5.107/66 (art. 

1º). Decretos-Leis nºs 2.045/83, 2.065/83 e 2.164/84. 

1. Apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual de ação 

movida para o exame do critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria, adquirida com 

financiamento de recursos do SFH (Decreto-Lei nº 2.291/86, arts. 5º ao 8º). 

2. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso parcialmente provido."  

(RESP 199620/PE, DJ de 25/02/2002, pág. 212, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, v. u.) 

 

A decisão aqui proferida terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica pactuada entre a parte autora e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Daí porque não se há de falar em litisconsórcio passivo necessário. 

A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conhecimento e 

de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais, ou seja, protege a 

efetividade do processo, tendo caráter de instrumentalidade, porque não tem um fim em si mesmo, mas se presta tão 

somente a atender uma situação provisória e emergencial, e ainda o caráter de dependência e acessoriedade, pois sempre 

depende da existência ou da probabilidade de um processo principal. 

No caso dos autos o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial é plenamente cabível em sede cautelar uma 

vez que não poderia ter sido formulado sob a égide do art. 273 do Código de Processo Civil porque não consubstancia o 

intento de antecipação do próprio provimento judicial objeto da demanda principal, que será a revisão do valor das 

parcelas e do saldo devedor referente ao contrato de mútuo habitacional. 
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Logo o pleito cautelar como formulado, que não se confunde com o objeto da ação principal que objetiva a revisão 

contratual, se destina a assegurar a eficácia da sentença de mérito a ser obtida na referida ação principal de revisão 

contratual. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já se manifestou neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ART. 796 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há confundir a medida cautelar com a antecipação de tutela, cabível a primeira para suspender a realização de 

leilão em execução extrajudicial, submetida às regras do Decreto-lei nº 70/66, se presentes o 'fumus boni iuris' e o 

'periculum in mora', nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP nº 512.859/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 15/03/2004, p. 268) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DE LEILÃO NOS MOLDES DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CAUTELAR - VIA ADEQUADA - APELO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. 

1. A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de 

conhecimento e de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais. 

2. Como a parte autora deseja a suspensão de leilão em execução extrajudicial com o escopo de evitar prejuízos 

irreparáveis, está correta a interposição de medida cautelar para perseguir esses efeitos, pois se destina a assegurar a 

eficácia da sentença de mérito, sendo impossível trocar a medida cautelar pelo pedido de antecipação de tutela quando 

o intento da parte é obter providência liminar inconfundível com o próprio e unívoco objeto da ação de revisão 

contratual proposta. 

3. A parte do apelo em que o recorrente defende a presença dos requisitos para a concessão da liminar e pugna pela 

providência não pode ser conhecida sob pena de supressão de instância. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida para anular a sentença. 

(AC nº 2008.61.00.030604-6, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 13/10/2009) 

 

Deve, igualmente, ser afastada a preliminar de carência da ação por ausência de documentos indispensáveis à sua 

propositura, tendo em vista que a inicial se encontra devidamente instruída, em conformidade com o artigo 283 do 

Código de Processo Civil.  

A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e periculum 

in mora, o que não se verifica no presente processo. 

Pela planilha de evolução juntada aos autos verifica-se que os mutuários estão inadimplentes desde setembro de 1997 

(fl. 106). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 
 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e 

DOU PROVIMENTO aos recursos para reformando a sentença julgar improcedente o pedido inicial. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025542-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025542-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HELTON LOURENCO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, proposta por mutuário do Sistema Financeiro da Habitação em face 

da Caixa Econômica Federal visando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial. 

Sustenta o autor que em face dos reajustes perpetrados pela Caixa Econômica Federal pretende ingressar com ação de 

revisão de prestações e saldo devedor, sendo, na espécie, cabível a suspensão do procedimento de execução 

extrajudicial regulado pelo Decreto-lei nº 70/66 sob pena de prejuízos irreparáveis ao requerente. 

Pela sentença de fls. 167/168, a petição inicial foi indeferida, sendo o feito extinto sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, IV, do CPC, em razão da inadequação da via processual eleita pela requerente. 

Os autores apelaram pleiteando a reforma da r. sentença alegando que a cautelar é a via adequada na espécie. 

Com contrarrazões subiram os auto a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conhecimento e 

de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais, ou seja, protege a 

efetividade do processo, tendo caráter de instrumentalidade, porque não tem um fim em si mesmo mas se presta tão 

somente a atender uma situação provisória e emergencial, e ainda o caráter de dependência e acessoriedade, pois sempre 

depende da existência ou da probabilidade de um processo principal. 

No caso dos autos o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial é plenamente cabível em sede cautelar uma 

vez que não poderia ter sido formulado sob a égide do art. 273 do Código de Processo Civil porque não consubstancia o 

intento de antecipação do próprio provimento judicial objeto da demanda principal, que será a revisão do valor das 

parcelas e do saldo devedor referente ao contrato de mútuo habitacional. 

Logo o pleito cautelar como formulado, que não se confunde com o objeto da ação principal que objetiva a revisão 

contratual, se destina a assegurar a eficácia da sentença de mérito a ser obtida na referida ação principal de revisão 

contratual. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já se manifestou neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ART. 796 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há confundir a medida cautelar com a antecipação de tutela, cabível a primeira para suspender a realização de 

leilão em execução extrajudicial, submetida às regras do Decreto-lei nº 70/66, se presentes o 'fumus boni iuris' e o 

'periculum in mora', nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP nº 512.859/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 15/03/2004, p. 268) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DE LEILÃO NOS MOLDES DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CAUTELAR - VIA ADEQUADA - APELO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. 

1. A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de 

conhecimento e de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais. 

2. Como a parte autora deseja a suspensão de leilão em execução extrajudicial com o escopo de evitar prejuízos 

irreparáveis, está correta a interposição de medida cautelar para perseguir esses efeitos, pois se destina a assegurar a 

eficácia da sentença de mérito, sendo impossível trocar a medida cautelar pelo pedido de antecipação de tutela quando 

o intento da parte é obter providência liminar inconfundível com o próprio e unívoco objeto da ação de revisão 

contratual proposta. 

3. A parte do apelo em que o recorrente defende a presença dos requisitos para a concessão da liminar e pugna pela 

providência não pode ser conhecida sob pena de supressão de instância. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida para anular a sentença. 

(AC nº 2008.61.00.030604-6, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 13/10/2009) 
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Diante do exposto, descabe a extinção do processo sem julgamento de mérito por ausência de interesse de agir, devendo 

a sentença de fls. 166/168 ser desconstituída e, em face do efeito translativo do recurso, nos termos dos artigos do artigo 

515 § 3º c/c o 516 do CPC (STF, EERESP nº 2002.00915560, Ministro José Delgado, DJ de 06.03.2003). 

Passo a apreciar as demais questões suscitadas e discutidas no processo.  

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

Verifico, que não consta nos autos a comprovação de depósitos dos valores objeto da ação ordinária.  

É certo que pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal 

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do 

Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 

 

       "§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, 

no tempo e modo contratados. 

        § 3o Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

        I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

        II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

        § 4o O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas, na 

petição da medida cautelar, razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

Por outro lado, a ação declaratória proposta pelo autor teve provimento contrário a pretensão do autor, podendo-se 

inferir a ausência de fumus boni iures a amparar a pretensão do requerente. 

Assim, cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora sustando a execução extrajudicial. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso do autor para 

desconstituir a sentença prolatada em primeira instância e, nos termos dos artigos 515, §1 c.c. 516 do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. 

Intime-se 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007181-28.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.007181-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : WILMA LUCIA DOS SANTOS BRANCO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2002.61.04.006716-4 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilma Lucia dos Santos Branco contra o provimento judicial 

determinando às partes que especificassem as provas que pretendem produzir. 

Todavia, consultando o Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO constato que nos autos da ação 

principal houve a prolação de sentença de extinção do processo, sem exame do mérito, depreendendo-se a perda de 

objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003935-94.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.003935-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DORGIVAL BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse de 

agir, tendo em vista que não há prova nos autos de que a CEF recusou-se a efetuar o supracitado levantamento. 

O autor apelou, requerendo a procedência da ação. 

Apresentadas contrarrazões pela apelada. 

Parecer do Ministério Público Federal pela anulação da sentença, diante da incompetência da Justiça Federal, 

requerendo a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de Araraquara/SP. 

É o relatório. 

Em se tratando de questão exclusivamente de direito e, encontrando-se a causa em condições de imediato julgamento, 

passo à análise do mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. 

A permanência por três anos ininterruptos fora do regime do FGTS configura hipótese de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada (artigo 20, inciso VIII, da Lei 8.036/90), inclusive dos créditos complementares decorrentes da 

atualização monetária do fundo: 

 

"FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. INTERPRETAÇÃO. 

1. Todo trabalhador que mantém vínculo empregatício (regime celetista), pertence ao regime do FGTS, e o inciso VIII 

do art. 20 da Lei nº 8.036/90 é claro ao dispor que o trabalhador deverá permanecer três anos ininterruptos "fora do 

regime do FGTS", ou seja, o levantamento nessa hipótese só se dá nos casos em que o trabalhador deixa de ser 

empregado celetista. 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 726557, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23.05.2005, p. 178). 

"FGTS. CONTA INATIVA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO SALDO. CAUSA ELENCADA NO 

ARTIGO 20, VIII, DA LEI Nº 8036/90. 

I - O caso dos autos é de pedido de expedição de alvará para levantamento do saldo do FGTS tendo em vista o art. 20, 

VIII, da Lei nº 8.036/90 autorizar a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador permanecer por três anos 

ininterruptos fora do regime do FGTS . 

II - Há nos autos prova da inatividade da conta, inclusive com a incorporação do saldo ao patrimônio do Fundo, nos 

termos do art. 21 da Lei nº 8.036/90. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.19.004469-1, Segunda Turma, rel. Cecília Mello, DJU 03/08/2007, p. 677). 

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

I - Após o levantamento do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 
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III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

"FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA EM RAZÃO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA 

PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A movimentação do crédito dos complementos de atualização monetária oriundos da edição dos Planos Verão e 

Collor I observará, igualmente, as condições previstas no art. 20 da Lei n 8.036/90. 

3. Remessa oficial improvida." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.026210-8, Primeira Turma, rel. Vesna Kolmar, DJU 26/02/2008, p. 1065). 

Comprovada a permanência fora do regime do FGTS pelo lapso exigido, não se justifica a resistência da CEF.  

Os extratos de fls. 08/13 e 34/36 comprovam que a conta do requerente está inativa desde 2004 e, portanto, ele faz jus 

ao levantamento dos depósitos fundiários. 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cujo acórdão ainda não foi publicado, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De acordo 

com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das contas 

vinculadas. 

Assim, fixo os honorários em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

Com tais considerações, aplico o art. 515, § 3º, do CPC e, nos termos do artigo 557, 1º A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO à apelação para autorizar o requerente a efetuar o levantamento dos valores existentes na sua 

conta vinculada junto à CEF, expedindo-se o competente alvará, e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021213-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021213-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : BURGER S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 95.00.15853-6 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução n.º 278 de 

16.05.2007, artigos 1º e 3.º, §1º, cuja disposição estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica 

Federal, na sede do juízo competente para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do 

Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050154-61.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.050154-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIO NOGUEIRA DE MACEDO FILHO e outro 
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: MARIA DO CARMO RODRIGUES DE MACEDO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.012935-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mario Nogueira de Macedo filho e outro contra decisão pela qual, em 

autos de ação ordinária, foi determinada a emenda da inicial com a indicação correta do pólo ativo da ação. 

Deferido o efeito suspensivo às fls. 247/249. 

Todavia, consultando o Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO constato que nos autos da ação 

principal houve a prolação de sentença de extinção do processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgando parcialmente procedente o pedido, depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006593-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006593-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS MELGAREJO e outro 

 
: VERA LUCIA DA SILVA MELGAREJO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.026051-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos Melgarejo e outro contra decisão pela qual, em autos de 

ação anulatória de execução extrajudicial c/c indenização por perdas e danos morais, deferiu a denunciação da lide ao 

agente fiduciário. 

Indeferido o efeito suspensivo às fls. 64/66. 

Todavia, veio aos autos e-mail da 19ª Vara Federal de São Paulo noticiando a prolação de sentença de extinção do 

processo, julgando improcedente o pedido, depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028147-50.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.028147-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

APELADO : MANOEL BARROS espolio e outros 

ADVOGADO : NIVALDO BOSONI e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS BARROS e outros 

 
: MARIA APARECIDA BARROS 

 
: SILVANA BARROS 

ADVOGADO : NIVALDO BOSONI e outro 

INTERESSADO : LOURIVAL BARROS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de levantamento dos valores da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A CEF apelou alegando, preliminarmente, incompetência do juízo. No mérito, sustenta a inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte perante a previdência social e pede a improcedência da ação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Parecer do MPF pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar deve ser rejeitada, tendo em vista que é da competência da Justiça Federal processar os feitos relativos à 

movimentação do FGTS. 

Nesse sentido, transcrevo a Súmula 82 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos à 

movimentação do FGTS". 

 

Passo ao exame do mérito. 

Restou comprovado que os apelados são irmãos do titular da conta fundiária e que não existem dependentes habilitados 

à pensão por morte (fls. 07/15). 

O artigo 1º da Lei nº 6.858, de 24 de novembro de 1980, estabelece que os valores depositados na contas individuais do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, 

devem ser liberados aos dependentes habilitados, independentemente de inventário ou de arrolamento, verbis: 

 

"Art.1º.Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos 

titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da 

legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos lei civil, indicados em 

alvará judicial, independentemente de inventário ou de arrolamento". 

 

Ademais, o art. 11 da Resolução nº 252 de 04/10/2000 do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT, que estabeleceu procedimentos referentes ao seguro-desemprego, dispõe: 

 

"Art. 11. O seguro-desemprego é pessoal e intransferível, salvo nos casos de: 

I - morte do segurado, para efeito de recebimento das parcelas vencidas, quando será pago aos dependentes mediante 

apresentação de alvará judicial."  

 

Assim, os requerentes fazem jus ao levantamento dos valores do FGTS, do PIS-PASEP e do seguro-desemprego. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e 

NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046094-45.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.046094-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO 

AGRAVADO : SILVIA FERNANDES BONOME GAREFA e outro 

 
: PAULO SERGIO GAREFA 

ADVOGADO : TANIA RAHAL TAHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.02.004760-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão pela qual, em autos de ação 

ordinária, afastou as preliminares argüidas na contestação apresentada pela agravante. 

Todavia, consultando o Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO constato que nos autos da ação 

principal houve a prolação de sentença de extinção do processo, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil, depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013848-82.1993.4.03.6110/SP 

  
2006.03.99.009136-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CERAMICA CASTELO BRANCO LTDA 

ADVOGADO : MARIO DOTTA e outro 

APELANTE : ANTONIO BRESSAN FILHO e outro 

 
: SOLANGE TERESA GALLETI 

ADVOGADO : OLGA DE ARAUJO CARNIMEO 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : CODEISA CIA DE DESENVOLVIMENTO DE ITU 

ADVOGADO : VERA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 93.00.13848-0 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP, que 

julgou improcedente o pedido em face da CODEISA - Companhia de Desenvolvimento de Itu, uma vez que o direito de 

propriedade sobre a área debatida é da titularidade da demandada, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. A autora foi condenada no pagamento das custas processuais, 

dos honorários periciais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC, em E$ 

3.000,00 (três mil reais), sendo R$ 2.500,00 devidos à CODEISA e R$ 500,00 à assistente CEF, que deverão ser 

corrigidos, quando do pagamento. O pedido formulado pela demandante-denunciante em face dos denunciados Antônio 

Bressan Filho e Solange Tereza Galleti Bressan foi acolhido para condena-los, nos termos do artigo 76 do CPC, ao 

pagamento, em benefício da autora, das verbas devidas (que deverão ser apuradas em liquidação de sentença) por conta 

da responsabilidade destes pela ocorrência da evicção (arts. 1.059, 1.109, 1.112 e 1.113 do Código Civil de 1916), que 

sofrerão correção monetária e acréscimo, a partir da citação, do juro moratório (à razão de 0,5% ao mês até janeiro de 

2003 - art. 1062 do Código Civil de 1916 e, a partir de fevereiro de 2003, nos moldes do art. 406 do novo Código Civil). 

Os denunciados foram condenados ao pagamento das despesas realizadas pela demandante com esta ação e no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. 

 

Às fls. 430/436, o denunciado Antônio Bressan Filho requer a homologação do acordo firmado com sua patrona, Dra. 

Olga de Araújo Carnimeo - OAB/SP nº 116.806 para o pagamento do contrato de prestação de serviços e honorários 

advocatícios referentes ao presente feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 354/2950 

 

Todavia, o pedido de homologação do acordo firmado é tema estranho aos autos, vez que trata-se o presente feito de 

ação reivindicatória de imóvel matriculado sob o nº 23.531 no Cartório de Registro de Imóveis de Itu, razão pela não 

conheço do pedido. 

 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012188-14.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.012188-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANA PAULA MACEDO PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

No. ORIG. : 00121881420064036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara de Campinas/SP, que 

julgou improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a autora nas 

custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, restando suspensos os pagamentos 

nos termos da Lei nº 1.060/50. Os embargos de declaração opostos foram acolhidos para sanar omissão em relação ao 

pedido de condenação da ré em danos morais por indevidas inserções de seu nome no rol dos maus pagadores, bem 

como a declaração de quitação das parcelas que foram objeto de depósito judicial (fls. 586/586 verso). 

 

Às fls. 609/614, a apelante informa que firmou acordo com a ré para o pagamento da dívida referente ao contrato do 

Programa de Financiamento do Ensino Superior (FIES), que firmou sob o nº 25.0296.185.0003531-41, razão pela qual 

requer a desistência do recurso e remessa dos autos à Vara de origem para homologação do acordo. 

 

Isto posto, homologo o pedido de desistência formulado para que produza seus regulares efeitos, a teor do que dispõe o 

artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006756-51.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.006756-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELADO : REGINALDO SERGIO DA NEVES ANASTACIO e outros 

ADVOGADO : CLEBER GONÇALVES COSTA 

DESPACHO 
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Fl. 351. Tendo em vista a incorporação do Banco Nossa Caixa S/A pelo Banco do Brasil S/A, remetam-se os autos à 

UFOR para anotações. 

 

Fls. 335/336. Anote-se, e após dê-se vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005722-86.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.005722-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ADELAIDE PEREIRA DE ANDRADE e outro 

 
: REINALDO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP, que 

julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Não 

houve condenação nas verbas de sucumbência, tendo em vista a concessão do benefício da justiça gratuita. 

 

Às fls. 243/246, os patronos da parte autora renunciaram aos poderes e comprovaram o cumprimento do disposto no 

artigo 45 do Código de Processo Civil. 

 

Expedido carta de ordem para intimação dos autores a fim de que constituíssem novo patrono, a diligência restou 

negativa, consoante certidão da Sra. Oficial de Justiça aposta às fl. 253. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 238, § único, do Código de Processo Civil, a parte tem o dever de atualizar o respectivo endereço 

sempre que houver modificação temporária ou definitiva, o que não foi efetuado nos autos. 

 

Verifica-se, assim, a ocorrência de causa superveniente de falta de pressuposto de existência da relação processual, 

posto que a capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo, e tendo a parte autora deixado de 

sanar a irregularidade, há óbice ao conhecimento do recurso por lhe faltar pressuposto de admissibilidade. 

 

Por estas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003972-54.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.003972-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARINEIDE CERVIGNE 
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ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: APEMAT Credito Imobiliario S/A 

No. ORIG. : 00039725420074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 2007.60.00.003972-4, proposta por Marineide Cervigne em face da Caixa 

Econômica Federal e APEMAT CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A por meio da qual pleiteia anulação do leilão 

extrajudicial e da escritura do imóvel, que foi adjudicado pela CEF. 

 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença proferida pela MMa. Juíza Federal da 2ª Vara de Campo Grande - 

MS, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil. 

 

A autora pleiteia a reforma da r. sentença, às fls. 86/88, alegando, em síntese, que a sentença é nula, uma vez que foi 

proferida sem análise pormenorizada das provas existentes nos autos; e que ao contrário do afirmado na decisão 

recorrida, apresentou documentos necessários à propositura da ação. 

 

Sem contrarrazões de apelação, tendo em vista que não se formou a relação processual (fl. 91). 

 

É o relatório. 

 

Decido, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Cuida a hipótese de ação ordinária na qual pretende o requerente a anulação de leilão judicial de imóvel por ele 

adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Por ocasião da distribuição da ação tendo sido informada, fl. 31, a existência de eventual prevenção com os processos 

nºs 2007.60.00.003972-4 e 2006.60.00.003522-2, a MMa. Juíza determinou a intimação da autora, para no prazo de 10 

(dez dias, apresentar cópias da inicial, da r. sentença ou certidão de objeto e pé da ação 2006.60.00.003522-2. 

 

Regularmente intimado, a requerente deixou transcorrer in albis o prazo sem atender à determinação, tendo se limitado 

a requerer o prosseguimento do feito, o que levou a sua extinção com fulcro no artigo 267, III, do CPC que estabelece: 

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:  

... 

III - quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 

(trinta) dias; 

... 

§ 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas. 

" 

 

No caso, a autora, tendo sido intimada pessoalmente, não atendeu à determinação judicial, não merecendo reparo, 

destarte, o decreto de extinção do feito. 

 

Por essas razões, nego seguimento à apelação da autora, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, procedendo-se as devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001936-91.2002.4.03.6104/SP 
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2002.61.04.001936-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VANDERLEI DOS REIS SOTO e outro 

 
: INES ANTUNES CAMPOS SOTO 

ADVOGADO : AMAURI DIAS CORREA e outro 

APELADO : COOPERATIVA HABITACIONAL VICENTE DE CARVALHO 

ADVOGADO : DEUSA MAURA SANTOS FASSINA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator: 

 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido veiculado em ação de 

usucapião especial requerido por Vanderlei dos Reis Soto e outro em face da Caixa Econômica Federal e da 

Cooperativa Habitacional de Vicente de Carvalho. 

 

Aduziram os autores ter exercido a posse do imóvel constituído pelo apartamento nº 32, porta 03, bloco A3, situado à 

Rua Yara Nascimento Santini, nº 23, em Santos-SP, com área útil de 74,18m2 e área construída de 104,36m2, desde 

julho de 1992, tendo exercido essa posse de forma mansa e pacífica e com animus domini. Além disso, alegaram que 

não possuíam outro imóvel, rural ou urbano e que o referido imóvel tem menos de 250,00m2, de forma que atende aos 

requisitos do artigo 183 da Constituição Federal. 

 

Após as devidas e regulares citações e cientificações, a União Federal, manifestando interesse na lide ofertou 

contestação (fls. 61/69), asseverando que o bem em questão abrange terrenos acrescidos de marinha, pertencente ao seu 

domínio. 

 

Às fls. 71/76 a Caixa Econômica Federal contestou a demanda, pugnando pela improcedência do pedido e ressalvando a 

existência de hipoteca, em seu favor, sobre o imóvel. 

 

Foi nomeada curadora de ausentes aos réus citados por edital, a qual se manifestou à fl. 119. 

 

Réplica às fls. 108/114. 

 

O Ministério Público Federal de Primeira Instância manifestou-se às fls. 128/129. 

 

A MMa. Juíza a qua julgou improcedente o pedido com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, ao 

argumento de que diante do direito que a credora hipotecária tem de perseguir a satisfação do seu crédito hipotecário 

pela inadimplência da co-ré Cooperativa Habitacional de Vicente de Carvalho, razão à Caixa Econômica Federal quanto 

à defesa do seu direito. Consignou, ainda, que o referido imóvel, embora não indicada a sua localização na planta 

apresentada, pode estar abrangido por terrenos de marinha, fato que também impossibilitaria a pretensão ora deduzida. 

Condenou os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por serem beneficiários da justiça gratuita (fls. 268/273). 

 

Inconformados, apelaram os autores, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que aos autos foi carreado 

robusto conjunto probatório que demonstra a posse mansa e pacífica dos apelantes sobre o referido imóvel, bem como o 

tempo necessário para o aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva, sendo assim, presentes todos os requisitos do artigo 

183 da Constituição Federal (fls. 296/297). 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, verifica-se que a autora, Sra. Inês Antunes de Campos Soto, não logrou comprovar, em nenhum momento, 

que não era proprietária de outro imóvel, não carreou aos autos certidões que fizessem prova do alegado. 

 

De acordo com a legislação pátria o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333 

, I, do Código de Processo Civil), daí porque não bastam as alegações dos apelantes no sentido de que não possuem 

outro imóvel, pois não há possibilidade de se presumir a veracidade da alegação, em face da ausência de provas 
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(Precedente: Superior Tribunal de Justiça. AgRg no REsp 890.305/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02.08.2007, DJ 17.08.2007 p. 414). 

 

Nesse sentido segue a orientação desta Corte: AC n° 98.03.101414-5, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 

PÁGINA: 258 - AC n° 2004.03.99.028161-1, 6ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 855 - AI n° 

2009.03.00.022335-0, 3ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 545. Bem a propósito, calha acórdão da 6ª 

Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. ÔNUS DA 

PROVA. DOCUMENTOS INSUFICIENTES. 

1. Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu 

direito. Não comprovando, ou fazendo-o de forma insuficiente, o pedido deve ser julgado improcedente, 

revestindo-se da imutabilidade da coisa julgada material. 
2. Nas demandas em que se pleiteiam diferenças de correção monetária relativas aos chamados "Planos Econômicos", 

faz-se necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança e a existência de saldo no período, sendo 

usualmente admitidos, como documentos idôneos, os extratos bancários. 

3. Os documentos juntados aos autos são insuficientes para tal comprovação. 4.Agravo legal improvido (AC n° 

2009.61.06.000172-4, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 747). (negritei) 

 

No mais, verifica-se que a posse reivindicada pelos requerentes advém de "contrato de gaveta" firmado entre os autores 

e Valdemar dos Reis Soto e sua esposa, de imóvel gravado por hipoteca (certidão de fls. 11), o que obsta o 

aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva, nesse sentido a jurisprudência oriunda do E. Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO URBANO. ARTIGO 183 CF. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. IMPOSSIBILIDADE. 1. O usucapião especial não tem por 

objeto "imóvel", como ocorre com o usucapião ordinário ou o extraordinário do Código Civil, mas 

especificamente "área urbana", ou seja, lote ou terreno. Não se aplica, evidentemente, às situações de ocupação 

de imóvel, cuja aquisição foi financiada pelo SFH. 2. Não se pode admitir que ocupantes clandestinos de imóveis 

financiados no âmbito de programas habitacionais governamentais, como é o caso do SFH, possam adquiri-los mediante 

usucapião, pois aí ficarão prejudicados todos os que dependem do retorno dos recursos mutuados para também serem 

beneficiados e terem acesso à moradia. 3. A autora nunca esteve vinculada ao agente financeiro por nenhuma relação 

jurídica, nunca teve posse com ânimo de dono, limitando-se à ocupação ou detenção. 4. Considerando a data da 

propositura da ação e a posse mais remota comprovada, verifica-se que não se passaram 5 anos, não preenchendo assim, 

a autora, o requisito exigido pelo artigo 183 da CF. (TRF4, AC 2000.71.00.026228-0, Quarta Turma, Relatora Marga 

Inge Barth Tessler, D.E. 13/10/2009) (negritei) 

EMENTA: USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. POSSE. REQUISITOS. HIPOTECA. PRAZO DA PRESCRIÇÃO 

AQUISITIVA. TERMO INICIAL. 1.- A usucapião é forma originária de aquisição da propriedade que, de maneira 

geral, transfere-se ao adquirente desde que decorrido prazo temporal compatível com o tipo de usucapião, qualificado 

pelo animus domini e sem qualquer oposição, preenchidos os requisitos legais. 2.- Na pendência de garantia hipotecária 

a gravar o imóvel, sequer iniciou-se o prazo prescricional para a aquisição da propriedade pela usucapião. (TRF4, AC 

2009.70.01.005012-1, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 22/04/2010). 

EMENTA: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL 

ADQUIRIDO COM RECURSOS DO SFH. Em face da circunstância de o imóvel ter sido adquirido com recursos 

públicos, provenientes do Sistema Financeiro da Habitação, não é possível o reconhecimento do usucapião alegado. 

Precedentes desta Corte. (TRF4, AC 0000224-90.2009.404.7010, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, 

D.E. 22/03/2010) 

 

Ademais, acerca do usucapião urbano especial, assim dispõe o art. 183 da Constituição Federal: 

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que 

não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. (negritei) 

 

O usucapião especial não tem por objeto "imóvel", como ocorre com o usucapião ordinário ou o extraordinário do 

Código Civil, mas especificamente "área urbana", ou seja, lote ou terreno. Aplica-se, portanto, à situação em que o 

possuidor ocupa lote ou terreno urbano de até 250 m2, e nele constrói morada, para si próprio ou sua família. Não se 

aplica, evidentemente, às situações de ocupação de imóvel, cuja aquisição foi financiada pelo SFH. 

 

Ressalte-se que a ratio da Constituição é garantir a propriedade do pequeno lote urbano, a quem nele construiu a sua 

morada, e nunca a de que ocupantes de imóveis financiados pelo SFH, hipotecados ao agente financeiro, se tornem 

proprietários da moradia pelo só decurso de cinco anos, após os quais se livrarão do restante da dívida. 
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Como se vê a r. sentença deve ser integralmente mantida. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação, tendo em vista que o seu recurso é manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007204-55.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007204-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FABIO RICARDO DA COSTA e outro 

 
: CAROLINA HESPANHOL RAIM COSTA 

ADVOGADO : MAXIMILIANO TRASMONTE 

APELADO : COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO MARCHI 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem exame do 

mérito, da ação de usucapião de imóvel urbano ajuizada por Fábio Ricardo da Costa e outro em face da Cooperativa 

Habitacional de Araras e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos. 

 

Aduziram os autores que pretendiam usucapir especial de imóvel urbano, observando-se, o disposto no artigo 183 da 

Constituição Federal, consistente em um apartamento localizado à Rua Paulo Vianna de Souza, 1070, ap. 03, Bloco L, 

Campinas/SP, argumentaram para tanto, que o referido imóvel era ocupado pelos requerentes desde julho de 1998, após 

ter sido adquirido de terceiro, que, por sua vez, adquiriu da Cooperativa Habitacional de Araras. 

 

Alegaram os requerentes que a Cooperativa ré não se incumbiu de cobrar dos requerentes e de outros adquirentes as 

parcelas que avençou e de satisfazer outras obrigações contratadas que até a data do ajuizamento da ação eram devidos. 

 

Com a inicial foram juntados croquis do apartamento em questão e comprovantes de pagamento de energia elétrica e 

IPTU do imóvel. 

 

O feito foi originariamente distribuído perante a Justiça Estadual de Campinas, onde teve inicial processamento e 

posterior remessa à Justiça Federal, tendo em vista que há interesse de empresa pública federal. 

 

Nesse sentido, ainda, foi juntada Certidão do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, indicando a existência da 

referida unidade habitacional autônoma, pertencente à Cooperativa Habitacional de Araras, cuja hipoteca pertencente à 

Empresa Gestora de Ativos -EMGEA, empresa pública federal, com sede em Brasília-DF (fl. 38). 

 

O feito foi processado perante a Justiça Federal, tendo a Caixa Economia Federal - CEF, juntado procuração às fls. 

53/54, apresentando contestação juntamente com a EMGEA às fls. 58/72. 

 

Alegou a referida empresa pública que o imóvel em questão foi compromissado, havendo desinteresse dos requerentes 

na regularização da dívida junto à EMGEA/CEF, atual credora hipotecária do mesmo. Aduziu a ré, que os requerentes 

são cooperados e têm conhecimento de que não são donos do imóvel em questão, pugnando pela extinção do processo. 

 

Acrescentou que no caso em tela não existe posse justa e boa-fé na pretensão inicial, merecendo, por esta razão, se 

superada a primeira alegação, a improcedência da ação. 
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O Juízo determinou às fls. 117/118 a inclusão apenas da EMGEA no pólo passivo da ação, juntamente com a 

Cooperativa Habitacional de Araras. 

 

Intimados, os autores manifestaram-se à fl. 151, alegando a inexistência de documentos ou esclarecimentos a serem 

prestados, requerendo o prosseguimento do feito. 

 

O MM. Juiz a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 295, I e III, e artigo 267, I, do Código de Processo Civil, em face da inviabilidade de processamento da demanda 

(fls. 153/156). 

 

A parte autora interpôs embargos de declaração às fls. 170/171, os quais foram rejeitados pela decisão de fls. 174/175. 

 

Inconformados, apelaram os autores, pugnando pela reforma da r. sentença, arguindo que o feito foi extinto 

prematuramente, e que o conjunto probatório seria aperfeiçoaria no decorrer da ação, onde seria demonstrada a posse 

mansa e pacífica dos apelantes sobre o referido imóvel, bem como o tempo necessário para o aperfeiçoamento da 

prescrição aquisitiva, sendo assim, presentes todos os requisitos do artigo 183 da Constituição Federal, da Lei nº 

10.257/01 e artigo 1.240 do Código Civil (fls. 184/188). 

 

Contrarrazões às fls. 192/195. 

 

DECIDO. 

 

De acordo com a legislação pátria o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333 

, I, do Código de Processo Civil), daí porque não bastam as alegações do apelante no sentido de que exerce a posse 

mansa e pacifica do referido imóvel, e a tempo necessário para o aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva, pois não há 

possibilidade de se presumir a veracidade da alegação, em face da ausência de provas (Precedente: Superior Tribunal de 

Justiça. AgRg no REsp 890.305/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02.08.2007, DJ 17.08.2007 p. 414). 

 

Nesse sentido segue a orientação desta Corte: AC n° 98.03.101414-5, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 

PÁGINA: 258 - AC n° 2004.03.99.028161-1, 6ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 855 - AI n° 

2009.03.00.022335-0, 3ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 545. Bem a propósito, calha acórdão da 6ª 

Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. ÔNUS DA 

PROVA. DOCUMENTOS INSUFICIENTES. 

1. Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu 

direito. Não comprovando, ou fazendo-o de forma insuficiente, o pedido deve ser julgado improcedente, 

revestindo-se da imutabilidade da coisa julgada material. 
2. Nas demandas em que se pleiteiam diferenças de correção monetária relativas aos chamados "Planos Econômicos", 

faz-se necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança e a existência de saldo no período, sendo 

usualmente admitidos, como documentos idôneos, os extratos bancários. 

3. Os documentos juntados aos autos são insuficientes para tal comprovação. 4.Agravo legal improvido (AC n° 

2009.61.06.000172-4, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 747). (negritei) 

 

Verifica-se dos documentos carreados aos autos que os requerentes não conseguem comprovar o exercício da posse 

sobre o bem que pretende usucapir; estão em nome de terceiros ou ilegíveis (no caso das contas de luz). Ademais, trata-

se de imóvel gravado por hipoteca, o que obsta o aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva, nesse sentido a 

jurisprudência oriunda do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO URBANO. ARTIGO 183 CF. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. IMPOSSIBILIDADE. 1. O usucapião especial não tem por 

objeto "imóvel", como ocorre com o usucapião ordinário ou o extraordinário do Código Civil, mas 

especificamente "área urbana", ou seja, lote ou terreno. Não se aplica, evidentemente, às situações de ocupação 

de imóvel, cuja aquisição foi financiada pelo SFH. 2. Não se pode admitir que ocupantes clandestinos de imóveis 

financiados no âmbito de programas habitacionais governamentais, como é o caso do SFH, possam adquiri-los mediante 

usucapião, pois aí ficarão prejudicados todos os que dependem do retorno dos recursos mutuados para também serem 

beneficiados e terem acesso à moradia. 3. A autora nunca esteve vinculada ao agente financeiro por nenhuma relação 

jurídica, nunca teve posse com ânimo de dono, limitando-se à ocupação ou detenção. 4. Considerando a data da 

propositura da ação e a posse mais remota comprovada, verifica-se que não se passaram 5 anos, não preenchendo assim, 

a autora, o requisito exigido pelo artigo 183 da CF. (TRF4, AC 2000.71.00.026228-0, Quarta Turma, Relatora Marga 

Inge Barth Tessler, D.E. 13/10/2009) (negritei) 
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EMENTA: USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. POSSE. REQUISITOS. HIPOTECA. PRAZO DA PRESCRIÇÃO 

AQUISITIVA. TERMO INICIAL. 1.- A usucapião é forma originária de aquisição da propriedade que, de maneira 

geral, transfere-se ao adquirente desde que decorrido prazo temporal compatível com o tipo de usucapião, qualificado 

pelo animus domini e sem qualquer oposição, preenchidos os requisitos legais. 2.- Na pendência de garantia hipotecária 

a gravar o imóvel, sequer iniciou-se o prazo prescricional para a aquisição da propriedade pela usucapião. (TRF4, AC 

2009.70.01.005012-1, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 22/04/2010). 

EMENTA: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL 

ADQUIRIDO COM RECURSOS DO SFH. Em face da circunstância de o imóvel ter sido adquirido com recursos 

públicos, provenientes do Sistema Financeiro da Habitação, não é possível o reconhecimento do usucapião alegado. 

Precedentes desta Corte. (TRF4, AC 0000224-90.2009.404.7010, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, 

D.E. 22/03/2010) 

 

Acerca do usucapião urbano especial, assim dispõe o art. 183 da Constituição Federal: 

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que 

não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. (negritei) 

 

O usucapião especial não tem por objeto "imóvel", como ocorre com o usucapião ordinário ou o extraordinário do 

Código Civil, mas especificamente "área urbana", ou seja, lote ou terreno. Aplica-se, portanto, à situação em que o 

possuidor ocupa lote ou terreno urbano de até 250 m2, e nele constrói morada, para si próprio ou sua família. Não se 

aplica, evidentemente, às situações de ocupação de imóvel, cuja aquisição foi financiada pelo SFH. 

 

Ressalte-se que a ratio da Constituição é garantir a propriedade do pequeno lote urbano, a quem nele construiu a sua 

morada, e nunca a de que ocupantes de imóveis financiados pelo SFH, hipotecados ao agente financeiro, se tornem 

proprietários da moradia pelo só decurso de cinco anos, após os quais se livrarão do restante da dívida. 

 

Como se vê a r. sentença deve ser integralmente mantida. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034687-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034687-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO VALE DA JURUMIRIM LTDA 

ADVOGADO : FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 09.00.08891-7 A Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 27/28: 

Promova a parte agravante a regularização do recolhimento da guia de custas (DARF, código receita 5775, no valor de 

R$ 64,26) e da guia de porte de remessa e retorno (DARF, código receita 8021, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa 

Econômica Federal - CEF, tal como determina o artigo 3º da Resolução n° 278/2007 e Anexo I do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020464-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020464-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MOISES SKITNEVSKY 

ADVOGADO : STEFANIE JIMENEZ WENDE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00366749420044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que recebeu no efeito meramente devolutivo o recurso de 

apelação interposto contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal de dívida decorrente de 

taxa de ocupação de terreno de marinha. 

Nas razões do agravo o recorrente sustenta, em resumo, que seu recurso de apelação deve ser recebido no duplo efeito, 

pois do contrário estará sujeito a dano de difícil reparação. 

Afirma o agravante que a execução encontra-se devidamente garantida mediante depósito e que, ademais, encontra-se 

pendente de julgamento a ação anulatória nº 2003.61.21.002666-4, em trâmite junto à 2ª Vara de Taubaté/SP, onde é 

questionada a cobrança da taxa de ocupação ao argumento de que o imóvel do apelante não integra terreno de marinha. 

Anoto que esta Primeira Turma acolheu questão de ordem suscitada por este Relator para reconhecer a incompetência 

da 1ª Seção, 1ª Turma, para conhecer e julgar o recurso, suscitando conflito negativo de competência. 

Mas em atenção à determinação da E. Relatora do conflito negativo de competência suscitado pela Primeira Turma nos 

autos do agravo de instrumento onde fui designado para análise do pedido de efeito suspensivo, passo a decidir. 

Primeiramente, promova a parte agravante a regularização do recolhimento da guia de custas (DARF, código receita 

5775, no valor de R$ 64,26) e da guia de porte de remessa e retorno (DARF, código receita 8021, no valor de R$ 8,00) 

junto à Caixa Econômica Federal - CEF, tal como determina o artigo 3º da Resolução n° 278/2007 e Anexo I do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018868-25.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018868-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLOS ALBERTO ARPE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00188682520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a fazer o creditamento quanto à atualização 

dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90. 

O autor apelou, requerendo que sejam aplicados os índices referentes a junho/86, junho/87, fevereiro/89, março/90, 

maio/90, julho/90, janeiro/91 e fevereiro/91. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 
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10.555/2002; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho 

de 1990 e ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS 

na vigência da Lei nº 5.705/71. No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção 

monetária, com exceção da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em 

abril de 1990, a teor da Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa 

progressiva de juros remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação 

de juros de mora e requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a 

verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, não conheço da preliminar referente à carência da ação na hipótese de adesão às condições de crédito 

previstas na Lei Complementar nº 110/01, tendo em vista que não foi apresentado termo de adesão. 

A preliminar de ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e 

junho de 1990 confunde-se com o mérito e com ele será apreciada. 

A preliminar de ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos não deve ser conhecida, pois não houve 

pedido nesse sentido. 

Passo ao exame do mérito. 

A questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de 

Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados. 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 
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"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de janeiro/86, junho de 1987, maio de 1990, janeiro e 

fevereiro de 1991. 

 

Passo à análise do mês de fevereiro de 1989. 

A Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.1989, previa, em seu 

artigo 17, I, que a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de 

janeiro), deveria ser feita pela variação da LFT - Letra Financeira do Tesouro, menos meio por cento. E a Medida 

Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização das 

contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. 

Verifica-se que o critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, pois o percentual 

creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS do autor. Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)". 

 

Quanto à atualização relativa ao mês de junho e julho de 1990 e março de 1991, verifico que sua aplicação aos créditos 

nos meses subsequentes não apresenta ilegalidade. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal: 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Não há óbice à aplicação dos critérios legais na atualização dos saldos nos meses de junho, julho, agosto e outubro 

de 1990, janeiro e março de 1991. 

4. Apelação improvida. 

(AC 2005.61.04.000180-4, Primeira Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, julgado em 08.05.2007, v. u., 

DJU 22.05.2007) 

 

As alegações referentes aos juros progressivos e à antecipação de tutela são inócuas, pois não houve pedido nesse 

sentido. 

Os honorários advocatícios e os juros de mora devem ser mantidos como fixados na sentença. 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007092-60.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007092-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JORGE GRIGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO LEBRE 

DECISÃO 

Trata-se de ação indenizatória por danos materiais e morais proposta por Jorge Grigório dos Santos em face da Caixa 

Econômica Federal afirmando que: 

 

- o autor é cliente da Caixa Econômica Federal, agência 0366 e titular da conta poupança nº 00105510-3, e constatou no 

final de abril de 2001 que haviam sido feitos vários saques sem a sua anuência, e que o saldo seria de R$ 7.300,00, 

restando apenas o valor de R$ 19,17 em sua conta poupança; 

 

- é analfabeto, só sabendo assinar o nome, e todas as vezes que precisou dos serviços bancários foi obrigado a pedir 

ajuda aos funcionários, e que em uma dessas vezes o cartão magnético ficou preso na máquina, tendo o funcionário dito 

que poderia ficar sossegado que tudo estava resolvido, que deveria retornar para casa e aguardar, e que passados 4 

(quatro) dias retornou ao banco para buscar seu cartão e solicitar nova senha; 

 

- em 20/06/2001 o autor apresentou contestação em face da Caixa Econômica Federal requerendo a devolução dos 

valores sacados indevidamente, tendo a ré negado o pedido; 

 

- em 14/09/2001 o autor, através de terceiros, formalizou denúncia por escrito ao Banco Central, que informou que não 

caberia interferência, eximindo-se de responsabilidade; 

 

- aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, inclusive com a inversão do ônus da prova previsto no seu art. 

6º, VIII, sendo objetiva a responsabilidade da Caixa Econômica Federal, devendo ser responsabilizada, pois não teria 

tomado as medidas preventivas para o fim de garantir a segurança das operações realizadas nos caixas eletrônicos. 

Por fim, requereu a condenação da Caixa Econômica Federal a pagar o valor de R$ 7.300,00 a título de dano material e 

300 salários mínimos pelos danos morais sofridos pelo autor, ou o valor que o d. Juiz entender correto. Requereu, ainda, 

os benefícios da justiça gratuita (fls. 02/19). 

 

Foi dado à causa o valor de R$ 60.000,00 (fls. 19). 

 

A assistência judiciária foi deferida (fls. 163). 

 

A Caixa Econômica Federal foi regularmente citada e apresentou contestação, alegando que a autora não conseguiu 

provar que os saques foram feitos por terceiros de má-fé, bem como que ocorreram através da utilização de cartão 

magnético e senha pessoal e intransferível, de conhecimento única e exclusivamente do autor. Requereu a 

improcedência dos pedidos (fls. 168/180). 

 

Audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 365) e na sequência, atendendo a manifestação judicial 

nesse sentido, o autor apontou seu interesse na produção de provas embora no seu entender os documentos já existentes 

amparariam a procedência da demanda (fls. 369 e seguintes); já a ré peticionou no sentido expresso de seu desinteresse 

em produzir provas (fls. 374).  

 

Na sequência já sobreveio a sentença de fls. 376/380, onde o MM. Juiz julgou improcedentes os pedidos formulados 

pelo autor, sob o fundamento de que "o Autor não fez nenhuma prova que viesse confirmar a responsabilidade da ré no 

fato relatado na inicial, limitando-se a fazer alusões a falhas no sistema oferecido pela referida instituição bancária". 

Condenação da parte autora no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

"condenação", observadas as disposições da Lei n º 1.060/50. 

Inconformado apelou o autor arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez que o d. Juiz sentenciante não 

deu oportunidade às duas partes de provarem os fatos ocorridos, bem como não respeitou o procedimento e, no mérito, 

após repisar os mesmos argumentos deduzidos na inicial e afirmar que juntou todas as provas que dispunha e que cabia 

à Caixa Econômica Federal apresentar a prova de que não foi o autor que realizou os saques em virtude da inversão do 

ônus da prova, requereu a reforma da sentença (fls. 387/402). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

É claro o cerceamento de defesa do autor quando o mesmo manifesta interesse em produzir provas - como lhe faculta a 

lei processual civil - e o Juiz simplesmente julga a causa sem apreciar os protestos probatórios da parte. 

Nesse sentido pode-se colacionar jurisprudência do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OITIVA DE TESTEMUNHAS INDEFERIDA. CERCEAMENTO 

DE DEFESA CONFIGURADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1..... 

2..... 

3. É prejudicial aos autores a conclusão a que chegou o Juízo sentenciante, posteriormente confirmada pelo Tribunal de 

Justiça local, julgando improcedente o pedido inicial, ao argumento de que a autora não teria demonstrado a culpa da 

empresa ré, e, a um só tempo, indeferiu a prova testemunhal requerida, a qual poderia comprovar a culpa da 

concessionária, ou ao menos afastar a culpa exclusiva da vítima. 

4. Recurso especial provido para anular o processo a partir da sentença. 

(REsp 979.129/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 

13/04/2009) 

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL E DEPOIMENTO PESSOAL. INDEFERIMENTO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ. AÇÃO DE DESPEJO. PRORROGAÇÃO 

VERBAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 51, II, 

DA LEI 8.2145/91, QUE TRATA EXCLUSIVAMENTE DA AÇÃO RENOVATÓRIA. ART. 401 DO CPC. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA FÁTICA. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. QUESTÃO A SER APRECIADA PELO JUIZ DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, SOB PENA DE 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É vedado ao Juiz antecipar o julgamento da lide, indeferindo a produção de prova testemunhal, para, posteriormente, 

julgar improcedente o pedido com fundamento na ausência de prova cuja produção não foi autorizada. Precedentes do 

STJ. 

2..... 

3..... 

4..... 

5..... 

6. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1175676/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, 

DJe 29/03/2010) 

 

Achando-se o recurso conforme a jurisprudência de Corte Superior - que contraria a conclusão da sentença - o caso é de 

aplicar o artigo 557, § 1°/A, do Código de Processo Civil para o fim de acolher a preliminar de nulidade da sentença, 

devendo os autos baixarem para que o feito prossiga na forma da lei, com apreciação do pedido de produção de provas. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005359-53.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005359-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARTA SIRLENE MORANTE MACEDO 

ADVOGADO : CAIO CESAR MARCOLINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

DESPACHO 

Fls. 204/208. 
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Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a retificação da autuação, no SIAPRO, para constar que as futuras publicações 

saiam em nome do advogado Herói João Paulo Vicente, inscrito na OAB/SP n. 129.673, certificando. 

Os advogados da apelada não comprovaram que houve ciência da renúncia manifestada, nos termos do artigo 45 do 

Código de Processo Civil, porque não consta o "ciente" na Carta de Término do Contrato de Prestação de Serviços, fl. 

208. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007555-03.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.007555-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GERALDO AFONSO RODRIGUES 

ADVOGADO : MATHEUS AUGUSTO DE GUIMARÃES CARDOSO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KENNYTI DAIJÓ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em 

ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do 

valor de R$ 15.872,27, resultante do inadimplemento do Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF, firmado 

entre as partes, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte alegou preliminarmente, carência de ação e ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação. Sustentou, ainda, que o devedor não foi constituído em mora, em face da 

ausência de notificação. No mérito, se insurgiu, contra: 1) a comissão de permanência e a sua cumulação com outros 

encargos; 2) juros capitalizados mensalmente; 3) incidência dos juros em percentual superior a 12% ao ano (fls. 34/47). 

 

Impugnação da autora às fls. 64/87. 

 

O MM. Juiz "a quo" acolheu parcialmente os embargos, excluindo: 1) a incidência da taxa de rentabilidade 

concomitantemente à comissão de permanência; 2) capitalização dos juros remuneratórios, os quais devem ser 

calculados de forma simples à taxa contratada de 5,7% ao mês. Honorários advocatícios fixados na forma do artigo 21, 

"caput", do Código de Processo Civil (fls. 94/103). 

 

Inconformado, apelou o réu/embargante, se insurgindo contra: 1) comissão de permanência; 2) não limitação dos juros a 

12% ao ano (fls. 105/111). 

 

Por sua vez, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela manutenção da taxa de rentabilidade e dos juros 

capitalizados, na forma contratada, condenando-se, assim, a apelada ao pagamento das verbas sucumbenciais (fls. 

154/162). 

 

Contrarrazões apresentadas apenas pela CEF às fls. 169/176. 

 

DECIDO. 

 

No que tange à aplicação da comissão de permanência o tema foi bem colocado pelo eminente Ministro Ari Pargendler 

em voto proferido no REsp. nº 242.392 (DJ de 10.6.2002) como segue: 

 

"Data venia, há uma má compreensão do que seja a comissão de permanência. No mundo atual, e fundamentalmente no 

nosso país, a taxa de juros constitui instrumento de política econômica, variável segundo as circunstâncias da 

conjuntura. Nada mais incompatível, portanto, com a comissão de permanência do que a exigência de que seja 

contratada segundo índices previamente conhecidos pelas partes. A taxa de mercado é a única referência adequada a sua 

função, vale dizer, a de que, findo o prazo contratual, sem o pagamento do débito, o custo do dinheiro seja remunerado 

pelos padrões da época, mantendo a base econômica do negócio. O critério tem mão dupla, aproveitando ao credor e ao 

devedor. Nessa linha, a egrégia Segunda Seção, no REsp nº 139.343, RS, de que fui relator,decidiu que o devedor não 
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pode ficar preso à taxa de juros anormais, resultantes de momento transitório e excepcional. A comissão de 

permanência, cobrada aos juros de mercado, evita que o credor se enriqueça exigindo juros contratuais superiores - e 

impede que o devedor se valha da própria inadimplência para reduzir seus encargos contratuais" 

 

Referido recurso foi um dos paradigmas que gerou a Súmula n° 294 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". 

 

O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI) divulgado pelo BACEN no dia 15 de cada mês (fl. 10). 

 

Criado em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. As operações se realizam fora do âmbito do Banco Central, tanto que, nesse mercado, não há 

incidência de qualquer tipo de imposto. Também não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 

eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos. Envolvem uma taxa média que sinaliza para os 

investidores o custo do dinheiro no mercado, ou seja, os juros remuneratórios. Esse cálculo é feito pela Central de 

Custódia e Liquidação de Títulos. 

 

Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as categorias de 

instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos de pensão. 

Foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil, pertence às 

instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que detêm cotas patrimoniais, e tem sede no Rio de 

Janeiro na rua República do Chile nº 270, e escritório em São Paulo. Figuram os estatutos como fundadores da empresa 

CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a Associação Nacional dos Bancos 

de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a Associação Nacional das Instituições de 

Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e 

Poupança - ABECIP. 

 

Todas essas informações foram obtidas pelo Relator através do sítio da empresa mantido na internet. 

 

O que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal e a apelante celebraram contrato de empréstimo de dinheiro e 

em cláusula específica fixaram que os juros remuneratórios seriam conforme a variação dos CDI, sendo que as taxas na 

verdade são calculadas e divulgadas - até pela internet - por uma empresa privada constituída pelas próprias instituições 

financeiras nacionais, sendo que a Caixa Econômica Federal (CEF) é uma das instituições associadas a essa empresa, 

embora não seja nessa condição participante da mesma. 

 

Portanto, na singularidade do contrato referido nos autos a comissão de permanência não é composta de taxa média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, situação essa que a Súmula nº 294 autoriza não considerar a 

comissão de permanência como condição potestativa. 

 

Noutro dizer: os juros remuneratórios ajustados no contrato subjudice são fixados por uma entidade privada, segundo 

o custo do dinheiro emprestado entre bancos. 

 

Ora, não tem sentido que um mero cidadão, pessoa física, ou mesmo uma pessoa jurídica, fique obrigada a remunerar 

quem lhe empresta dinheiro com a mesma taxa de juros remuneratórios que se aplica aos bancos entre si, quando um 

deles empresta dinheiro para outro, ainda mais que essa operação ocorre fora do mercado financeiro normal e "aberto". 

 

Comparar a dívida de um cidadão comum à dívida de um banco para com outro refoge da isonomia. 

 

Ainda mais que a taxa de CDI não é "taxa de mercado", porquanto as operações correspondentes se realizam fora do 

âmbito do Banco Central. É que sua negociação é restrita ao mercado interbancário com função de transferir recursos 

de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 

eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem 

intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a remuneração (juros), a qual a Caixa Econômica 

Federal acabou transferindo para a composição da comissão de permanência devida por quem não é instituição 

financeira. 

 

A Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN facultou as instituições financeiras cobrar de seus devedores 

por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em 

vigor, comissão de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do 

dia do pagamento. 
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Não me parece haja autorização para compor a comissão de permanência com taxas do custo de dinheiro emprestado 

entre os próprios bancos, posto que o "mercado" a que alude não pode ser entendido como o "mercado" fechado que 

existe apenas entre os bancos. 

 

Destarte, tenho que a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma 

empresa privada constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do 

BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, entendo que deve incidir a comissão de permanência, excluída desta a taxa variável de CDI, calculando-se 

a comissão de permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 

 

Especificamente em relação ao contrato em questão, vê-se que além da comissão de permanência está incidindo taxa de 

rentabilidade de até 10% ao mês (fls. 12/13). 

 

Ora, a taxa de rentabilidade não pode sobreviver no contrato, pois se a inadimplência sujeita o devedor à comissão de 

permanência, que nada mais é do que um ônus imposto ao contratante inadimplente e que tem o objetivo de compensar 

o credor pelo atraso, não se justifica que este mesmo fato - a inadimplência - acarrete um benefício ainda maior para o 

credor, a fim de que também receba a taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, 

resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e 

da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa. 

(AgRg no Ag 656.884/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 

03/04/2006 p. 353 - destaquei) 

Esta E. Corte Regional também adotou esse entendimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE RENTABILIDADE. 

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e 

apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa 

de rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. 

3. Agravo que se nega provimento. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2008.61.19.007070-5/SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Relator: Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff. Data do Julgamento: 25/05/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 103) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO. TAXA 

DE RENTABILIDADE. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência admite, nos contratos bancários, a cobrança da comissão de permanência, mas não que ela 

seja composta da soma da taxa de Certificado de Depósito Interbancário - CDI com a chamada "taxa de 

rentabilidade", uma vez que ambas as verbas possuem natureza de juros remuneratórios, havendo julgados, 

ademais, que reputam potestativa a segunda delas.  
2. Não há possibilidade de cumulação da comissão de permanência com outros encargos, sob pena de configuração de 

"bis in idem". Súmulas de nºs 30 e 296 do STJ. 

3. Agravo desprovido. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2003.61.02.010944-3/SP. SEGUNDA TURMA. Relator: Juiz Federal Convocado Roberto 

Jeuken. Data do Julgamento: 25/05/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 66) (negritei) 

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 
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"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava 

a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

 

No mais, o que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado pelas partes em 13 de janeiro de 2004 (fl. 08) e 

os juros foram pactuados, pelo que há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros uma vez que o 

contrato foi celebrado posteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 1.963/2000 e 

ocorreu a pactuação expressa de juros. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS. PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP n. 

1963/17-2000. 

2. (...) 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 953.785/DF, ReI. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

13.05.2008, DJ 26.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade 

mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 

(31.3.00). No caso em apreço, contudo, tendo o acórdão reconhecido que as partes nada pactuaram, não há como 

acolher a pretensão do Banco recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em caso de 

inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios (Súmulas STJ/30 e 

296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser vedada a 

cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, esse encargo 

pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato convencionada 

pelas partes (Súmula 294/STJ). 

III - (...) 

(AgRg no REsp 966.476/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2008, DJ 

07.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. 

Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial 

(Decreto-lei 167/67 e Decreto-lei 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições 

financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida 

Provisória 1.963-17 (31/03/2000). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: REsp 515.805/RS, Rel. Min. Barros 

Monteiro, DJ de 27/09/2004; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJ de 02/08/2004; 

REsp 602.068/RS, ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 21/03/2005, este último, da colenda Segunda Seção. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 979.224/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15,04.2008; DJ 

07,05,2D08 p, 1) 

 

Mantenho o critério de fixação das verbas sucumbenciais adotado na r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

apelo da Caixa Econômica Federal para autorizar a incidência de juros de forma capitalizada e dou parcial 

provimento à apelação do réu/embargante para excluir a taxa variável de CDI da comissão de permanência, 

calculando-se esta exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028941-71.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.028941-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : SIDNEY MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : EUGENIO CARLOS BARBOZA e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de recurso de apelação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a r. sentença que julgou 

improcedente sua impugnação ao benefício de justiça gratuita deferido nos autos de ação indenizatória. 

Sustenta a apelante, cerceamento de defesa, que o beneficiário busca tão-somente se esquivar do recolhimento de custas 

judiciais e que não estão presentes os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

De início, a nulidade apontada pela apelante não se sustenta. O juízo pode afastar as provas que entender desnecessária 

para a solução da causa se se considerar suficientemente convencido ou ainda tratando-se de matéria de direito. 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060/50, a lei da assistência judiciária: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família.  

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais.  

 

No caso dos autos constato que o beneficiário apresentou a declaração de hipossuficiência econômica e que a 

impugnante não fez prova suficiente para elidir a presunção legal de veracidade. 

A movimentação de conta-bancária, o exercício de qualquer profissão e respectivo potencial de lucro, bem como o valor 

da causa, não são suficientes, por si só, para elidir a presunção de veracidade constante de lei. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - HIPOSSUFICIÊNCIA 

ECONÔMICA - MERA DECLARAÇÃO - PRESUNÇÃO RELATIVA - ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM 

O ENTENDIMENTO DESTA CORTE - RECURSO IMPROVIDO. 

STJ - AGA 200802316741 - 1115711 - TERCEIRA TURMA - MIN. MASSAMI UYEDA - DJE 27/08/2009. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. AÇÃO COLETIVA. CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA N. 345/STJ. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO 

RELATIVA. CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO. 1. São devidos honorários advocatícios nas execuções 

individuais contra a Fazenda Pública oriundas de sentença genérica proferida em ação coletiva, ainda que não 

embargada a execução. Súmula n. 345/STJ. 2. A declaração de pobreza com o intuito de obter os benefícios da justiça 

gratuita goza de presunção relativa, passível, portanto, de prova em contrário. 3. A tese defendida no recurso especial 

demanda o revolvimento do contexto fático dos autos, desafiando a Súmula 7/STJ. 4. Inviável a alteração dos 

honorários fixados quando a parte não traz, nas razões de recurso especial, elementos capazes de demonstrar a falta 

de razoabilidade do percentual fixado. Incidência da Súmula 284/STF. 5. Agravo regimental improvido. 

AGRESP 200900146819 - 1119562 - QUINTA TURMA - MIN. JORGE MUSSI - DJE 14/12/2009. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 372/2950 

 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024835-33.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024835-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

APELADO : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

No. ORIG. : 97.00.00023-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Em face de execução que lhe foi movida por Roberto Ramos, objetivando o recebimento de diferença de verba 

honorária fixada em sede de embargos à execução fiscal, a Usina Alta Mogiana S/A Açúcar e Álcool opôs embargos, 

sustentando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, pois já teria sido extinto o processo de execução 

com a concordância do exeqüente, bem como a sua ilegitimidade passiva ad causam, sob o fundamento de que se há 

direito a ser ressarcido a cobrança deveria voltar-se contra o Instituto Nacional de Previdência Social. No mérito, aduziu 

a impossibilidade da cobrança da diferença de verba honorária pois os honorários foram quitados de acordo com a 

legislação fiscal, na medida em que optou pelo pagamento integral do crédito tributário nos termos da Medida 

Provisória nº 38/2002 e beneficiou-se da redução dos honorários advocatícios nos termos do disposto no artigo 31 da 

Instrução Normativa nº 77/2002. Deu à causa o valor de R$ 18.908,00 (fls. 02/40). 

 

Intimado, o embargado ofereceu impugnação sustentando que a verba honorária tem caráter autônomo conforme 

previsto na Lei nº 8.906/94, constituindo direito do advogado sobre o qual as partes não poderiam dispor, bem como 

que a sentença que concedera os honorários transitou em julgado por opção da própria embargante que teria desistido 

do recurso, oportunidade em que requereu os benefícios da justiça gratuita (fls. 94/110). 

 

O MM. Juízo sentenciante, rejeitou as preliminares argüidas e julgou procedentes os embargos. Embargado condenado 

ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da execução 

(fls. 131/137). 

 

Realizados os cálculos do preparo do recurso, e após reiteração do pedido de concessão ao embargado de assistência 

judiciária gratuita, o MM. Juiz a quo deferiu o pedido. 

 

Inconformado, aduz o embargado, em suas razões de apelação, que "as medidas provisórias e instrução normativa com 

base nas quais os recolhimentos de contribuições foram feitos pela executada, quitando-se o débito com a Previdência, 

não retira do advogado o direito ao recebimento dos honorários advocatícios de sucumbência que constitui direito 

autônomo", nos termos do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e do Contrato de Prestação de Serviço de 

Advogado Autônomo celebrado com o INSS, pelo que a r. sentença estaria a merecer reforma (fls. 142/156). 

 

Recurso respondido. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, anoto que nos autos de embargos à execução fiscal foi proferida sentença julgando-os improcedentes, 

oportunidade em que a embargante foi condenada ao pagamento da verba honorária fixada em 15% sobre o valor da 

execução. 

 

Inconformada, a embargante interpôs apelação. 

 

Distribuídos os autos a este Tribunal, a embargante desistiu "expressamente do recurso interposto, nos termos da 

Medida Provisória n. 38/2002, para que assim" pudesse "gozar dos benefícios nela estabelecidos" (fls. 294/295). 

 

Às fls. 298, o então Juiz Federal convocado Rubens Calixto homologou o pedido de desistência nos termos do artigo 

33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 
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Embora a desistência do recurso acarrete a subsistência da sentença e, por conseqüência, da condenação da embargante 

ao pagamento da verba honorária, na singularidade do caso, observa-se que a embargante desistiu do recurso para fazer 

jus aos benefícios da Medida Provisória nº 38/2002 e o fez para pagamento integral do débito. 

 

Como o débito ultrapassava R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), os honorários advocatícios foram incluídos no 

pagamento integral e, conforme o disposto no artigo 31 da Instrução Normativa INSS/DC nº 77/2002, foram reduzidos 

para 0,5% do total da dívida. 

 

Desta forma, tendo os honorários sido reduzidos e incluídos no acordo celebrado entre a embargante e o INSS, matéria 

esta incontroversa, o ora apelante, advogado credenciado do INSS, não faz jus à execução autônoma de qualquer 

diferença de honorários advocatícios. 

 

Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:  

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADVOGADO 

CREDENCIADO DO INSS. 

"Se a verba honorária já foi incluída no acordo estabelecido entre a autarquia e a empresa devedora, para fins de 

parcelamento de dívida, não faz jus o advogado credenciado ao pagamento de honorários advocatícios. Precedentes." 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 415000/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 23/03/2004, DJ 

26/04/2004 p. 191) 

 

Como se não bastasse, a aplicação do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e o contrato celebrado entre o 

apelante e o INSS não são suficientes para reformar a r. sentença.  

 

Embora o artigo 23 da Lei nº 8.906/94 estabeleça que os honorários incluídos na condenação pertençam ao advogado 

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, no presente caso, não há diferença de honorários a ser 

executada, vez que, como já mencionado, houve uma redução dos honorários em face do acordo celebrado entre o INSS 

e a apelada. 

 

Ademais a Lei nº 8.906/94 não veda que o causídico convencione outra forma de pagamento de honorários na medida 

em que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 1.194-4 (Tribunal Pleno, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 

20.05.2009, DJe 171, divulg 10/09/2009, public 11/09/2009) declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 

24 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, o qual estabelecia ser nula qualquer disposição, cláusula, 

regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento dos honorários de 

sucumbência. 

 

Observo que a apelante, mediante contrato de prestação de serviços, comprometeu-se a exercer a advocacia contenciosa 

na defesa dos interesses do INSS, estando previsto na avença que os honorários seriam pagos na forma da Ordem de 

Serviço INSS/PG nº 14/93, a qual inclusive era parte integrante do contrato. 

 

Assim, no presente caso, deve prevalecer o disposto na letra "e" do item 15 da Ordem de Serviço INSS/PG nº 14/93 que 

estabelece ser um dos deveres do advogado constituído:  

 

"d) observar a orientação técnica expedida pela respectiva Procuradoria, buscar os elementos e a assistência que se 

fazerem (sic) necessários, bem como requerer suspensão ou desistência de execuções fiscais, ou outra medida judicial, 

ou outra medida judicial recomendada (sic), sem que lhe assista o direito a pleitear o pagamento de honorários;" 

(destaquei). 

 

Por outro lado, não pode preponderar o previsto no item 19.1 da mencionada Ordem de Serviço que assim dispõe: 

 

"19.1 Nos casos de ações e/ou incidentes profissionais, que o advogado necessite interpor ou responder, relacionados 

com a cobrança da dívida, não haverá pagamento por atos praticados, fazendo jus aos honorários arbitrados, quando 

a decisão for favorável." 

 

Isto porque, no caso, não há que se falar em decisão favorável ao INSS, na medida em que o acordo celebrado entre o 

apelado e o INSS não pode ser considerado desfavorável a ninguém. 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante de 

Tribunal Superior, nego seguimento à apelação, nos termos do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018664-15.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018664-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Jose Carlos Vieira em face da Caixa Econômica Federal 

objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros e do IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90 sobre o saldo da conta 

vinculada do FGTS (fls. 02/16). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente apenas para reconhecer o direito à aplicação do IPC, 

acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês. No tocante aos juros progressivos foi reconhecida a prescrição das 

parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação e rejeitada a sua aplicação uma vez que o autor não optou na 

forma retroativa estabelecida pela Lei nº 5.958/73. Sem condenação em verba honorária, nos termos do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90 (fls. 104/113). 

Apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que o termo inicial da contagem do prazo 

prescricional se renova a cada parcela. Sustenta que o ônus da apresentação dos extratos é da Caixa Econômica Federal 

e que houve cerceamento de defesa ao julgar a lide sem a produção de provas. Requer ainda seja reconhecido o direito 

aos juros progressivos (fls. 116/157). 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação em decorrência de prescindir o apelante de interesse recursal quanto a 

alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente à 

contagem do prazo prescricional, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à 

insurgência da apelante relativamente ao ônus de apresentação dos extratos, não houve manifestação judicial. 

No mais, não vislumbro a ocorrência de cerceamento de defesa uma vez que tendo o autor comprovado a existência de 

sua conta vinculada de plano e a data que optou pelo regime do FGTS, e tratando a matéria de fundo de questão 

exclusivamente de direito, anoto ser cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, do Código de 

Processo Civil, sendo descabida a abertura de dilação probatória. Esse posicionamento, é bom que se diga, encontra-se 

em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ (RESP 419333/MS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, DJU 07/10/2002; RESP 412939/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 21/10/2002; RESP 

323496/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fisher, DJU 12/08/2002). 

Assim, verifico que o autor não logrou comprovar ser optante do FGTS com efeito retroativo à data anterior a 21 de 

setembro de 1971, facultado pela Lei nº 5.958/73, a qual possibilitou a aplicação da taxa progressiva de juros aos 

depósitos das contas vinculadas do FGTS, como regulado pela Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos documentos 

acostados a fls. 20/36, pelo que o autor não faz jus à progressividade dos juros. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (AGRESP - 1191921, Relato 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/10/2010; AGA 1221239, Relator MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2010). 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010364-45.2005.4.03.6108/SP 
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2005.61.08.010364-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROSEMEIRE ZANELA 

ADVOGADO : PAULO CESAR DA CRUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar incidental em face da Caixa Econômica Federal visando a exclusão do nome da autora dos 

órgãos de proteção ao crédito, bem como que a requerida se abstenha de negativá-lo até final julgamento da principal. 

O d. Juiz a quo extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em 

virtude da falta de interesse processual da autora (fls. 15/175). Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 

22/25). 

No entanto, verificando estarem arquivados os autos da ação revisional de contrato bancário (processo nº 

2005.61.08.005057-7), julgo prejudicada a presente cautelar, pela manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 

33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 808, III, do Código de Processo Civil. 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação principal retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011187-53.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.011187-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CELIO DA SILVA e outro 

 
: REGINA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da Caixa Econômica Federal pelos mutuários do 

Sistema Financeiro da Habitação visando: revisão contratual; declaração de nulidade da execução extrajudicial realizada 

com base no Decreto-lei nº 70/66; ilegalidade da cobrança de juros capitalizados decorrentes da utilização da Tabela 

Price; ilegalidade da forma de amortização do saldo devedor; ilegalidade da venda casada do seguro; ilegalidade da 

cobrança da taxa de administração; redução do percentual de comprometimento de renda dos requerentes e redução do 

encargo mensal; adoção do equivalente salarial; nulidade da pena convencional; nulidade da previsão do vencimento 

antecipado da dívida; declaração do direito de restituição ou compensação dos autores. 

 

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e a sustação de realização de qualquer ato de execução extrajudicial 

(fls. 93/94). 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 100/125) e interpôs agravo retido contra a 

decisão que sustou a realização da execução extrajudicial (fls. 143/146). 

 

Na decisão de fls. 161 o d. Juiz revogou a liminar suspensiva de fls. 93/94. Contra esta decisão a parte autora interpôs 

agravo de instrumento (fls. 187/203), ao qual foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 206/207). 

 

Na sentença de fls. 217/239 o MM. Juiz da causa julgou parcialmente procedente o pedido para anular a execução 

extrajudicial do contrato, bem como de todos os atos dela decorrentes, com fundamento na inconstitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66 e declarou o direito da parte escolher a seguradora que melhor lhe convier, desde que atendidos os 

requisitos para a contratação do seguro habitacional. Deixou de condenar as partes na verba honorária em face da 

sucumbência recíproca. Custas ex lege. 
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A empresa pública apelou requerendo a reforma da sentença aduzindo a constitucionalidade da execução extrajudicial 

realizada com base no Decreto-lei nº 70/66, bem como que a escolha da segurada pelo agente financeiro reside na 

segurança que deve ser atribuída a empresa para a cobertura dos riscos contratados, não havendo que se falar em "venda 

casada", uma vez que esse tipo de seguro não se encontra livremente no mercado. Por fim, requereu a inversão do ônus 

da sucumbência. Não houve pedido expresso para apreciação do agravo retido (fls. 241/249). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Ab initio, julgo prejudicado o agravo retido de fls. 143/146 interposto contra a decisão de fls. 93/94, uma vez que o d. 

Juiz a quo revogou a decisão liminar suspensiva. 

 

Os autores, ora apelados, discutem a constitucionalidade da execução extrajudicial tratada no Decreto-lei nº 70/66, 

alegando afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no art. 5º, LIV, da Constituição Federal. 

 

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento 

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia 

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja 

reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Da jurisprudência da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber: 

 

RE 231.931/SC  

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes.  

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).  

Brasília, 10 de maio de 2004.  

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

RE 388.726/SP 

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66, ante a ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da 

Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no art. 102, III, b, da Constituição 

Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 

70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, 

Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 
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25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com 

a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." ("D.J." de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o 

entendimento da Corte ("D.J." de 06.3.2002).  

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao pagamento 

da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se.  

Brasília, 26 de junho de 2003.  

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator 

AI 446.728/SP 

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de 06.11.1998) No mesmo 

sentido os RREE 240.361 e 148.872.  

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).  

Publique-se.  

Brasília, 18 de junho de 2003. 

Ministro NELSON JOBIM Relator 

 

Em que pese seja a execução forçada realizada extrajudicialmente, na verdade a ocorrência de qualquer lesão ao direito 

individual operada nesse procedimento não fica imune da apreciação judicial, assim não prosperando a alegação de que 

a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes (art. 2º da Constituição 

Federal). 

 

Assim não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e consequentemente dos 

atos que advierem da sua aplicação, cabendo ao Poder Judiciário tão somente a apreciação de eventual lesão a direito 

individual que possa decorrer do aludido procedimento. 

 

Por fim, no que tange a obrigatoriedade de contratação de seguro, no âmbito do SFH, com o agente financeiro ou com 

seguradora por este indicada, esta exigência viola o artigo 39, I do Código de Defesa do Consumidor, o qual proíbe a 

chamada "venda casada". 

 

Proíbe-se a venda casada do seguro que resguardará o contrato de mútuo, estando o mutuário autorizado a contratar 

seguradora distinta da indicada pelo agente financeiro responsável pelo contrato, desde que a cobertura securitária 

atenda às exigências específicas concernentes ao SFH. 

 

Sobre a matéria, colaciono o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em acórdão repetitivo, no REsp 

969.129/MG (destaquei): 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO 

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela 

taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência 

esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.  

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido. 

(2ª Seção, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ 15/12/2009) 

 

Nesse ponto, a sentença não merece reforma. 

 

Por fim, como a Caixa Econômica Federal incorreu em sucumbência mínima, a parte autora suportará as custas e pagará 

honorários advocatícios em favor do patrono da empresa pública fixados em R$ 500,00, o que faço com base no § 4º do 
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art. 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução 

ficará suspensa pelo prazo de 5 anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Desta forma, encontrando-se parte da decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal 

Superior, deve ela ser reformada parcialmente. 

 

Conforme o exposto, julgo prejudicado o agravo retido de fls. 143/146 e, com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031264-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031264-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00312646820084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Carlos Alberto Oliveira em face da Caixa Econômica Federal objetivando a 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 

18,02% (LBC de junho/91) e 7% (TR de junho/91) sobre o saldo da conta vinculada do FGTS (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido apenas para determinar a aplicação dos índices de 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), acrescidos de correção monetária e juros de mora à taxa de 1% ao 

mês desde a data em que deveriam ter sido creditados. Foi reconhecida a ocorrência da prescrição das parcelas 

anteriores a dezembro de 1978, bem como foi rejeitado o pedido relativo aos juros progressivos uma vez que não foi 

comprovada a opção retroativa prevista na Lei nº 5.958/73. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos (fls. 146/155). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Ainda em 

relação aos juros de mora alega que a sua incidência deve ser somente a partir da citação. Finalmente, aduz que não 

cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 

8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls.157/164). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo 

prescricional se renova a cada mês e que o ônus da apresentação dos extratos é da Caixa Econômica Federal. Por fim 

requereu a incidência de juros de mora à taxa Selic, contados da citação (fls.167/190). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 194/209), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989, abril de 1990 e junho de 1991, o fez nos 

exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices 

aplicáveis aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, às multas e à antecipação de tutela, não houve 
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manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Não conheço também de parte do apelo da CEF no que diz respeito à verba honorária isso porque ao determinar que 

cada litigante arcará com a verba honorária de seus próprios patronos não haverá execução de honorários advocatícios. 

Deixo de conhecer de parte do apelo do autor quanto aos índices de junho/87 e fevereiro/91 uma vez que não foram 

pleiteados inicialmente, bem como não conheço das alegações relativas à prescrição trintenária pois a r. sentença foi 

proferida nos termos da impugnação. 

Sobeja, assim, a análise das apelações relativamente à matéria preliminar - impeditiva da análise do mérito do pedido - e 

à possibilidade de aplicação dos índices de maio de 1990, dos juros moratórios e dos juros progressivos. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

A controvérsia noticiada reside em determinar se houve ou não a aplicação dos índices relativos a maio de 1990, 

conforme reconhecido pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7. 

Não há como prejudicar o autor ao argumento de que esse índice já lhe foi pago. Pode ter sido ou não, mas o que 

realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

Esclareço que a partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção monetária e 

também "taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP 

nº 659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator 

Ministro Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Finalmente, verifico que o autor não logrou comprovar ser optante do FGTS, no período não atingido pela prescrição 

trintenária, com efeito retroativo à data anterior a 21 de setembro de 1971, facultado pela Lei nº 5.958/73, a qual 

possibilitou a aplicação da taxa progressiva de juros aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, como regulado pela 

Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 26/65. 

Conseqüentemente, mantenho r. sentença quanto a esse tema restando prejudicada a apreciação do ônus da apresentação 

dos extratos. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte das apelações interpostas e, na parte conhecida, dou-lhes parcial provimento, o que 

faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2008.61.00.032694-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : OSVALDO PIRAM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00326945520084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação dos índices de 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) sobre o saldo da conta vinculada 

ao FGTS (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer os índices de janeiro/89 e abril/90, 

acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês e de correção monetária. O pedido relativo aos juros progressivos foi 

julgado improcedente, bem como foi reconhecida a ocorrência parcial da prescrição trintenária. Diante da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos (fls. 122/128). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido relativo aos juros progressivos por não 

entender que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se 

renova a cada mês. Por fim requereu a inversão do ônus da prova e a incidência de juros de mora à taxa Selic ou de 1% 

ao mês, contados da citação (fls. 135/159). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 

Inicialmente, no que concerne à aplicação da taxa progressiva de juros, verifico que não foi ele objeto do pedido, pelo 

que se cuida de sentença "ultra petita", em que ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em quantidade superior à 

pleiteada pelo autor, caso em que se impõe a reforma do julgado (RTJ 9/533, 112/373, RJTJESP 49/129, RP 4/406, em. 

193), para o fim de restringir o seu âmbito. 

Muito embora o pedido inicial seja obscuro no tocante à aplicabilidade dos juros progressivos, observo que a matéria 

não foi tratada na exposição dos fatos e da fundamentação da petição inicial como determina o artigo 282 do Código de 

Processo Civil. 

Assim, a incidência da progressividade dos juros não deve ser apreciada, pelo que não conheço de parte da apelação 

interposta relativamente à taxa progressiva de juros, à inversão do ônus da prova e à prescrição trintenária. 

Não conheço também do apelo quanto aos índices de junho/87 e fevereiro/91 uma vez que não houve manifestação 

judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa 

ação. 

No tocante à aplicação do índice relativo a maio de 1990, conforme reconhecido pela Súmula nº 252 do Superior 

Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, 

verifico que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esse índice já lhe foi pago. Pode ter sido ou 

não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a 

ação tramitava. Pelo exposto, o recurso merece acolhimento quanto a esse aspecto. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), utilizando-se para isso da 

variação da Selic conforme entendimento vigente do STJ. 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

Com efeito, como a matéria (recomposição de saldo do FGTS) posta a deslinde já se encontra assentada em julgados 

oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e da parte que conheço, dou-lhe provimento, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002383-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002383-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SERGIO PAULO BOEMER e outro 

 
: MARCIA REGINA RIBEIRO BOEMER 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em 

face da Caixa Econômica Federal visando a suspensão de leilão de imóvel a ser realizado com base no Decreto-lei nº 

70/66 e a exclusão dos seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito. 

Em um primeiro momento a sentença de fls. 48/51 foi anulada por esta e. 1ª Turma em 19/02/2008, sendo que o voto 

deste Relator foi no sentido de que é correta a interposição de medica cautelar para suspender o leilão em execução 

extrajudicial e a exclusão dos nomes dos autores dos órgãos de proteção ao crédito (fls. 81/87). 

Após a baixa dos autos o d. Juiz a quo determinou a intimação da parte autora para que esclarecesse a atual situação do 

imóvel objeto da demanda em face do tempo decorrido, no prazo de 10 (dez) dias (fls. 90). O despacho foi publicado na 

imprensa oficial e a parte manteve-se inerte (fls. 90 e verso e fls. 91 e verso). 

Foi ordenada a intimação pessoal dos autores para que cumprissem o despacho de fls. 90, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito (fls. 92). 

Os autores forem pessoalmente intimados para cumprirem o despacho de fls. 90, 91 e 92 e deixaram transcorrer in albis 

o prazo (fls. 96/97 e certidão de fls. 103). 

Na sentença de fls. 105 e verso o N. Magistrado extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, III, § 1º, do Código de Processo Civil, oportunidade em que condenou a parte autora no pagamento das custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que o Código de Processo Civil e a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça exigem a intimação pessoal da parte para dar andamento ao feito, não 

bastando a intimação do procurador pela imprensa oficial (fls. 107/109). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Verifica-se dos autos que o N. Magistrado exarou às fls. 90 e 91 despacho para que a parte autora esclarecesse a atual 

situação do imóvel objeto da lide no prazo de 10 (dez) dias. Os despachos foram publicados na imprensa oficial. 

No entanto, como a parte não se manifestou foi determinado a intimação pessoal dos autores (fls. 92), os quais foram 

intimados em 17/02/2009 pelo Sr. Oficial de Justiça-Avaliador (certidão de fls. 97). 

Restou infrutífera também a intimação pessoal da parte autora, não tendo a mesma se manifestado, em total desrespeito 

a relação jurídica. 

Humberto Theodoro Junior na sua obra Curso de Direito Processual Civil argumenta que (grifei): 

 

"A extinção, de que ora se cuida, pode dar-se por provocação da parte ou do Ministério Público, e, ainda, pode ser 

decretada de ofício pelo juiz. 

Em qualquer hipótese, porém, a decretação não será de imediato. Após os prazos dos incisos II e III do art. 267, o juiz 

terá, ainda, que mandar intimar a parte, pessoalmente, por mandado, para suprir a falta (isto é, dar andamento ao feito), 

em 48 horas. Só depois dessa diligência é que, persistindo a inércia, será possível a sentença de extinção do processo, 

bem como a ordem de arquivamento dos autos (art. 267, § 1º). 

A intimação pessoal da parte, exigida textualmente pelo código, visa a evitar a extinção em casos que a negligência e o 

desinteresse são apenas do advogado, e não do sujeito processual propriamente dito. Ciente do fato, a parte poderá 

substituir seu procurador ou cobrar dele a diligência necessária para que o processo retome o curso normal." 

(Vol. I, 25ª edição, 1998, Ed. Forense, p.310) 
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É patente o desinteresse da parte autora em dar prosseguimento ao processo, cabendo ao Poder Judiciário dar a solução 

processual adequada, visto que a parte adversa não pode ficar a mercê de autor desidioso e que não possui qualquer 

interesse em ver solucionado o conflito de interesses trazido para análise e julgamento, estando caracterizado o 

abandono da causa. 

Desta forma, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fundamento no caput do art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012724-57.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012724-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PEDRO MONTEIRO DE MATOS 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00127245720084036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Pedro Monteiro de Matos em face da Caixa Econômica 

Federal, visando à aplicação da taxa progressiva de juros sobre sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (fls. 02/08). 

O MM. Juiz 'a quo' reconheceu a ocorrência da prescrição das parcelas anteriores a dezembro de 1978, bem como 

julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

entender que já foram aplicados os juros progressivos sobre o saldo fundiário do autor, oportunidade em que deixou de 

condená-lo a pagar verba honorária em razão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 59/60). 

Inconformado, apela o autor pleiteando a reforma do julgado, a fim de que seja aplicada à conta vinculada do FGTS a 

diferença de juros progressivos uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos na Lei nº 5.107/66 (fls. 

64/69). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Verifico que o autor pleiteou inicialmente a aplicação da taxa progressiva de juros em sua conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, conforme previsto na Lei nº 5.107/66, sustentando que a Caixa Econômica Federal 

teria aplicado à referida conta o percentual fixo de 3% ao ano. 

Anoto, ainda, que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66 somente pelo período 

de 03 de junho de 1969 a 31 de março de 1989, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 12/13, todavia, 

analisando o extrato colacionado aos autos (fl. 19), constatei que o mesmo comprova a incidência do percentual de 6% 

sobre os valores depositados na conta vinculada ao FGTS do autor, pelo que entendo ter sido aplicado o limite máximo 

dos juros progressivos pleiteados inicialmente. 

Ademais, observo que dos documentos comprobatórios colacionados aos autos, bem como dos fatos alegados pelas 

partes, não vislumbro indícios de que não teriam sido aplicados os índices corretamente pelo período a que faz jus o 

autor, restando caracterizada a ausência de interesse processual. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde (taxa progressiva de juros) já se encontra assentada em julgados oriundos 

de nossos tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 

644.128/PE, DJ 23.08.2004 Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO - RESP 654.552/PE, DJ 20.08.2004, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA). 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001013-43.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.001013-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIANE BIANCHINI FALOPPA 

APELADO : RUI TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

DESPACHO 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de Questão de Ordem ocorrido em 13.03.08, firmou 

entendimento de que o movimento grevista dos defensores públicos da União não configura hipótese de força maior 

prevista no art. 265, V, do Código de Processo Civil, razão pela qual deve ser indeferida a pretensão de fls. 181/182. 

Fls. 188/189, proceda às alterações necessárias. 

Após, certifique-se o transito em julgado e encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033198-61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033198-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : MARCIA JOSE ANDRADE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00331986120084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação 

da taxa progressiva de juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% 

(junho/91) e 7% (junho/91), sobre as contas fundiárias (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a aplicação dos índices de 16,65% 

(janeiro/89) e 44,80% (abril/90) e da taxa progressiva de juros, acrescidos de correção monetária e juros legais. Diante 

da sucumbência recíproca os honorários ficam compensados entre as partes (fls. 131/142). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 195/201). 

 

Com contrarrazões de apelação (fls. 155/170), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos expurgos inflacionários e à verba honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da 

recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos meses de fevereiro de 

1989, março e junho de 1990, além das multas, dos juros de mora e da antecipação de tutela, não houve manifestação 

judicial. 
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Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros progressivos. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Inicialmente, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como 

trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 18 de dezembro de 2008 (fls. 02) sendo que a autora 

optou pelo regime do FGTS em 27/12/67, 08/03/71 e 1º/10/75, constando como data da rescisão dos respectivos 

contratos de trabalho, 06/03/71, 30/09/75 e 06/05/97, não havendo posterior opção retroativa, nos termos da Lei nº 

5.958/73, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da 

parte autora parcialmente prescrito. 

Outrossim, verifico que a autora não logrou comprovar ser optante do FGTS, no período não atingido pela prescrição 

trintenária, com efeito retroativo à data anterior a 21 de setembro de 1971, facultado pela Lei nº 5.958/73, a qual 

possibilitou a aplicação da taxa progressiva de juros aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, como regulado pela 

Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 26/61. 

Conseqüentemente, inocorrendo qualquer comprovação relativa ao período de opção pelo FGTS sob a égide da Lei nº 

5.107/66, na forma do art 4º, entendo falecer à parte autora uma das condições do direito de ação, qual seja a 

comprovação de que possui ela interesse processual quanto a esse desiderato (REsp nº 443.810/RS, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 03/04/2006, p. 388 - AgRg no RESP nº 616.221/RN, Relator Ministro JOSE 

ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, DJ 05/12/2005, p. 353 - RESP nº 264.676/SE, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 470 - RESP nº 190.436/SP, Relator Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, Quarta Turma, DJU:10/09/2001). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, dou-lhe provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 

1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004799-13.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.004799-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JEDSON SEBASTIAO ANIBAL LOPES e outro 

 
: SUELEN ALVES PEREIRA LOPES 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 00047991320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora 

visa a revisão das cláusulas contratuais, das prestações e do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo hipotecário 

firmado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação, sob o fundamento de que a Caixa Econômica Federal teria 

aplicado reajustes totalmente dissociados dos aumentos salariais dos autores. Requereu, ainda, os benefícios da justiça 

gratuita. A ação foi ajuizada em 24/06/2008 (fls. 02). 

 

Às fls. 45/47 o d. Juiz concedeu a justiça gratuita e indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação e juntou documentos que comprovam que o imóvel objeto do feito 

foi adjudicado em favor da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA em 27/05/2008 (fls. 111), tendo a carta de 

adjudicação sido registrada no cartório competente em 18/08/2008 (fls. 117) - (fls. 60/88). 

 

Na sentença de fls. 174/177 o d. Juiz a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, por ser o autor carecedor da 

ação por ausência de interesse de agir, fundamentando seu decisum nos seguintes termos: 

"Diante da notícia de arrematação do imóvel em execução extrajudicial, e o consequente registro da carta de 

arrematação à margem da matrícula do imóvel (fls. 119), impende-se o reconhecimento da falta de interesse de agir 

superveniente para julgamento deste feito." 

 

Condenação da parte autora ao pagamento das despesas da ré e verba honorária fixada em R$ 500,00, observando-se a 

Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei. 

 

Apelou a parte autora e, após repetir as mesas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da r. sentença (fls. 

179/187). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das leis 

ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos processuais para 

que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz. 

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido, 

mas no caso dos autos nos ateremos somente quanto à análise da existência do interesse processual de agir da parte, o 

qual deve estar presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for 

proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de 

Processo Civil. 

 

Entretanto, a parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que o 

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional quando da propositura da ação em 24/06/2008 (fls. 02), já havia sido 

adjudicado a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA em 27/05/2008, conforme demonstra a cópia da carta de 

adjudicação de fls. 111, que foi registrada no cartório competente em 18/08/2008 (fls. 117), caracterizando a falta de 

interesse processual. 

 

No que se refere ao interesse jurídico Liebman assevera: 

 

O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica denunciada e o provimento que se pede para 

debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir na utilidade do provimento, como meio para 

proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. /.../ O interesse de agir é em resumo, a relação de 

utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido. 

(Manual de Direito Processual Civil, p. 156 - Tradução Cândido Rangel Dinamarco - grifei) 

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a 

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá resultar 

nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para a parte autora, uma vez que visava com a presente ação obter 

a revisão das cláusulas contratuais, das prestações e do saldo devedor, o que não é mais possível em virtude de já ter 

ocorrido a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a adjudicação do bem imóvel 

objeto do ajuste. 
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Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

2.Apelação desprovida. 

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222) 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 

I. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações do 

financiamento do imóvel . Precedentes 

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

IV. Recurso desprovido. 

(AC nº 588292 /MS, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 1º/06/2007, p. 463) 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - REAJUSTE DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS - PES - INADIMPLÊNCIA - ARREMATAÇÃO DO BEM EM LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - RESTITUIÇÃO DE VALORES - 

INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. 

1 -Ausência de interesse processual superveniente, ante a comprovada arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. 

2 - Desnecessidade de análise quanto ao leilão, posto não ser objeto da presente demanda. 

3 - Quanto ao pedido de restituição de valores pagos após a arrematação do bem, é vedado, em sede recursal, a 

modificação do pedido ou a causa de pedir, com fulcro nos artigos 264 e 517, ambos do Código de Processo Civil. 

4 - Apelação desprovida. 

(AC nº 791370 /SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrin Guimarães, DJ 25/05/2007, p. 437) 

 

Assim, como o contrato firmado entre a parte autora e a instituição financeira foi executado, ainda que 

extrajudicialmente, não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas 

nele contidas. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante deste Tribunal, deve 

ela ser mantida. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-72.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003159-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JEDSON SEBASTIAO ANIBAL LOPES e outro 

 
: SUELEN ALVES PEREIRA LOPES 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 
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No. ORIG. : 00031597220084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença que extinguiu a medida cautelar, sem resolução de mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

No entanto, em razão da ocorrência do julgamento do recurso nos autos da ação principal (Apelação Cível n° 

2008.61.03.004799-7), julgo prejudicada a presente cautelar, pela manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 

33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 808, III, e art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002075-11.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002075-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

No. ORIG. : 00020751120094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação dos índices expurgados em 

diversos planos econômicos (fls. 02/19). 

Na sentença de fls. 140/142 o d. Juízo a quo homologou a transação celebrada entre as partes nos termos da LC nº 

110/01, julgando extinto o feito com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deixou 

de condenar as partes ao pagamento da verba honorária em razão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta a apelante que a r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido relativo aos juros progressivos por não 

entender que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se 

renova a cada mês. Por fim requereu a incidência de juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados da citação 

(fls.144/167). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Anoto, inicialmente, que a r. sentença recorrida julgou extinta a presente ação com fulcro no artigo 269, III, do Código 

de Processo Civil, ante a adesão da autora ao acordo previsto na LC nº 110/01. 

Ocorre que a apelante se restringiu, em suas razões recursais, apenas a requerer a aplicação da taxa progressiva de juros 

e dos índices contidos na Súmula nº 252 do STJ sobre o saldo da conta fundiária. 

Com efeito, não se relacionando a apelação com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida a apelação 

interposta. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão agravada. 

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia". 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no REsp 1056129 / MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma DJe 15/09/2008) 
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Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro 

no que dispõe o art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027538-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027538-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : RUBENS CAMPOS 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

No. ORIG. : 00275388620084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Rubens Campos em face da Caixa Econômica Federal 

objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% 

(maio/90) e 18,02% (junho/91), sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/22). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para reconhecer o direito à aplicabilidade dos juros 

progressivos, observada a prescrição trintenária, e do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos de 

juros de mora contados da citação à taxa de 1% ao mês. Sem condenação em verba honorária nos termos do artigo 29-C 

da Lei nº 8.036/90 (fls. 85/93). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 96/103). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 106/126), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis sobre a conta vinculada do FGTS bem como à condenação em verba 

honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante 

relativamente à inaplicabilidade das multas e da antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em virtude 

dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros progressivos e moratórios. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

No tocante aos juros progressivos, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual 

estabelece como trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 
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Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada em 07 de novembro de 2008 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 1º de julho de 1967 (fls. 30), constando como data da rescisão do 

respectivo contrato de trabalho, 07 de março de 2001 (fls. 14), não havendo posterior opção retroativa, nos termos da 

Lei nº 5.958/73, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o 

direito da parte autora parcialmente prescrito.  

O autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos documentos 

acostados a fls. 26/30 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4% 

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (AGRESP - 1191921, Relato HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/10/2010; AGA 1221239, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2010). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior Tribunal 

de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e atualmente 

retornou ao entendimento de que se trata da Selic. 

Sucede que não se pode implicar "in casu" a taxa Selic para esse fim sem recurso do autor, devendo ser mantida a taxa 

de 1% ao mês determinada pela r. sentença. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020478-62.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020478-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LOURDES MUNIZ DE ALMEIDA CALVI 

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

No. ORIG. : 00204786220084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Lourdes Muniz de Almeida Calvi em face da Caixa 

Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 

02/06). 

O MM. Juiz 'a quo' reconheceu parcialmente a ocorrência da prescrição em relação às parcelas anteriores a 30 anos do 

ajuizamento da demanda, bem como julgou improcedente o pedido inicial uma vez que a autora não comprovou que 

deixou de receber os juros progressivos à época dos fatos . Sem condenação em verba honorária nos termos do artigo 

29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 50/57). 

Apela a autora sustentando que o termo inicial da contagem da prescrição trintenária se renova a cada parcela e que a 

apresentação dos extratos nessa fase processual é desnecessária. Requer ainda seja reconhecido o direito à 

progressividade dos juros (fls. 60/72). 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, não conheço de parte do apelo interposto no que diz respeito à contagem do prazo prescricional uma vez 

que o MM. Juiz 'a quo' ao proferir a sentença, o fez nos exatos termos do inconformismo. 

No mais, anoto a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações 

desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras 

provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e 

informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 

interesse processual ao resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). Esse 

posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de 

forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AGRESP 583.947/RN, DJ 03/05/2004, Relator Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 622.334/AL, DJ 14/06/2004, Relator Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma). 

Assim, verifico que a autora logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66 pelo período de 

20/02/1969 a 1º/09/1987, conforme se vê dos documentos acostados a fl. 12. 

Desse modo, faz ela jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 

4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência 

na mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (AGRESP - 1191921, Relato HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/10/2010; AGA 1221239, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2010). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

 

Conseqüentemente, assiste razão a essa autora pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus a autora. 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os valores depositados nas contas de FGTS. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

Conseqüentemente, deve ser arbitrada verba honorária de forma recíproca nos termos do que dispõe o art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil, cabendo a cada litigante arcar com a verba honorária de seus próprios patronos. 
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Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, o que faço 

com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008407-12.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.008407-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE RIBEIRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : WILLY BECARI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Jose Ribeiro da Silva Filho em face da Caixa Econômica Federal visando a aplicação da 

taxa progressiva de juros sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/11). 

O MM. Juiz 'a quo' determinou ao autor que apresentasse cópia dos extratos da conta vinculada, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sob pena de extinção do feito (fls. 56/58). 

O autor atravessou petição sustentando que o ônus da apresentação dos extratos é da Caixa Econômica Federal (fls. 

62/64). 

Sentença de fl. 68: julgou extinta a ação, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Apela o autor aduzindo a responsabilidade da ré em apresentar os extratos da conta vinculada ao FGTS (fls. 71/77). 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

O Ministério Público Federal requereu a intimação da ré para apresentar resposta ao recurso (fl. 82). 

Intimada, a CEF não apresentou contrarrazões de apelação. 

Deixei de remeter os autos novamente ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de 

ofertar parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável. 

Decido. 

Diante da informação prestada a fl. 92, reconsidero o despacho de fl. 91. 

No mais, observo que o MM. Juiz 'a quo' determinou ao autor que providenciasse a juntada dos extratos analíticos da 

conta vinculada ao FGTS, sob pena de extinção do processo. A determinação foi publicada na Imprensa Oficial em 

28/08/2006. 

O autor não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu, limitando-se a esclarecer que o ônus da apresentação da 

documentação exigida é da empresa ré. 

Assim, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível. 

Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a parte autora fornecesse cópia dos extratos da conta 

fundiária, sob pena de extinção do processo, se a parte não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, 

portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que extingue o 

processo sem resolução do mérito. 

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. O Magistrado deve conceder oportunidade à 

parte autora para que emende a inicial. À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no prazo fixado, impugnar a 

decisão, por meio do recurso próprio, ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer providência seja efetivada, 

ensejando, assim, o reconhecimento da inépcia da exordial. Porquanto operada a preclusão, afigura-se inadmissível a 

apreciação da matéria de fundo nesta oportunidade. Apelação desprovida. 

(AMS 314735, proc. nº 200761830068346, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJ 15/09/2009) 
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PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I , DO CPC - 

EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO. 

1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que 

sequer adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como 

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal. 

2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação 

judicial de emenda à inicial. À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de 10 

(dez) dias e, ademais, a parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a regularização do 

feito. Desta feita, descabida nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil. 

3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o condão 

de regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que requereu a 

juntada da documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não está constituído 

nos autos. De nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por esse advogado sem 

poderes para tanto. 

4 - Apelação conhecida em parte e desprovida. 

(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA 

PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA 

TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1.O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. A parte autora, ante a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, 

juntando os documentos requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do juiz, interpunha o 

recurso cabível, visando à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho e lhe deu cumprimento 

apenas parcial, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta 

oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial. 

3. Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, na 

medida em que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua das partes 

e abandono da causa pelo autor (incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a, por 

conseguinte, no caso de indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva). 

4. Agravo legal não provido. 

(AC 578725, proc. nº 200003990157270, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJ 1º/09/2008) 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação, com fulcro no que 

dispõe o caput do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000588-61.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000588-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ESTER EUNICE DA COSTA DA SILVA e outro. 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00005886120094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Éster Eunice da Costa da Silva em face da Caixa 

Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% 

(abril/90), 5,38% (maio/90) e 7% (junho/91) sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS. 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para determinar a aplicação do IPC nos meses de 

janeiro/89 e abril/90, acrescidos de correção monetária e juros de 12% ao ano, contados da citação. Verba honorária 
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arbitrada em 10% do valor da condenação a serem repartidas entre as partes diante da sucumbência recíproca, 

observada a concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 130/032). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls.154/161). 

A autora apelou sustentando que não foi apreciado o pedido relativo à aplicabilidade da taxa progressiva de juros e que 

o ônus de apresentação dos extratos é da Caixa Econômica Federal. Alega ainda que o termo inicial do prazo 

prescricional se renova a cada mês e, por fim, requer a aplicação da taxa progressiva de juros acrescidos de juros de 

mora à taxa de 1% ao mês (fls. 175/216). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Anoto, em princípio, que a sentença recorrida não examinou todas as questões formuladas na impugnação. 

A decisão apreciou apenas a questão relativa à recomposição do saldo de FGTS com a incidência dos índices 

expurgados. No entanto, permaneceu silente quanto à aplicabilidade da taxa progressiva de juros, revelando-se, assim, 

citra petita. 

Ora, o juiz está obrigado a apreciar e a decidir a respeito de tudo quanto as partes pleitearam, incidindo em nulidade a 

sentença que deixar de fazê-lo. 

O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, em atenção ao princípio 

do duplo grau de jurisdição. 

Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460 do Código de Processo Civil, iterativa 

jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas, podendo a 

nulidade ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido: 

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. 

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. 

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos limites 

em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso ordinário provido. 

(RMS nº 15.892/ES, 6ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 09/12/2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM COBERTURA 

PELO FCVS. JULGAMENTO CITRA PETITA. RECONHECIMENTO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. Incorre em julgamento citra petita o acórdão que deixa de examinar pleitos formulados na petição inicial e repetidos 

no recurso adesivo. 

2. Reconhecido o julgamento citra petita, devem os autos ser devolvidos à origem para que o Tribunal a quo se 

manifeste sobre o pedido contido na exordial. 

3. Recurso especial provido em parte. 

(RESP nº 896.523/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22/03/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU - SENTENÇA CITRA PETITA - ANULAÇÃO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM MANTIDA. 

1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor. 

2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo Tribunal de 

origem de anular a sentença para que outra seja proferida. 

3. Recurso especial improvido. 

(RESP nº 686961/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16/05/2006, p. 205) 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para anular 

a r. sentença, por ser citra petita, devendo os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, 

decidindo a lide nos limites em que foi deduzida, bem como julgo prejudicada a apelação da CEF. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7273/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.047765-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

APELADO : NICOLAU NUNCIO VIGORITO e outro 

ADVOGADO : TAPAJOS SEPE DINIZ 

APELADO : AMARILLIS CLEY SANDRONI VIGORITO 

ADVOGADO : CLAUDIO AMERICO DE GODOY e outros 

ENTIDADE : NUCLEBRAS - Empresas Nucleares Brasileiras S/A 

No. ORIG. : 00.02.72815-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifica-se que o imóvel objeto do presente feito está localizado na área correspondente à Estação Ecológica de Juréia-

Itatins (criada pelo Decreto Estadual 24.646, de 20.1.1986) e teria sido declarado de utilidade pública (Decreto Estadual 

26.714, de 6.2.1987) e objeto de ação desapropriatória movida pelo Estado de São Paulo, a qual estaria em trâmite 

perante o E. Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 251.315), oriundo do E. Tribunal de Justiça de São Paulo 

(feito 994.95.062442-5, com número de origem 28/1992, oriundo da 2ª Vara da comarca de Iguape). 

 

Tratando-se de fato modificativo do direito das partes, com repercussões neste feito, deve ser tomado em consideração 

ao se proferir a decisão, a teor do disposto no art. 462 do CPC, razão pela qual determino a intimação das partes para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareçam os fatos acima e outros que entenderem pertinentes (como, p. ex., a data 

da imissão na posse, caso tenha ocorrido), juntando as cópias e documentos correspondentes. 

 

Após, voltem conclusos para deliberações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038543-23.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.038543-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BENEDITO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos opostos à Execução Fiscal sob alegação de que houve excesso na execução. 

Foi proferida sentença de procedência do pedido (fls. 14/15), fixando o valor devido em R$ 223.356 (duzentos e vinte e 

três mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e cinco centavos, equivalentes a 228.614.9948 UFIR, para o mês de 

julho de 199, consignando que tendo em vista ser o caso de mero acertamento de cálculos que não houve sucumbência. 

Alega o apelante, em síntese, a exigibilidade do pagamento de custas e honorários. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. 
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O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

O apelo não merece provimento. 

Isso porque, o apelado concordou com os cálculos apresentados pela apelante; houve, com efeito, mero acertamento de 

cálculo; e, se houve, de fato, sucumbência, foi mínima, aplicando-se, destarte, o artigo 21, parágrafo único, do CPC. 

E se houve sucumbência da parte embargada, esta, foi mínima. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso para manter a r. sentença, nos termos supra. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 7201/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.061993-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AUTO PIRA S/A IND E COM DE PECAS 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.36782-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada em 29/nov/93, objetivando a autoria seja assegurado o direito de creditar-se 

dos valores pagos a título de IPI na aquisição de materiais intermediários , essenciais ao processo produtivo (materiais 

que não compõem o produto final, mas são indispensáveis na industrialização destes). Requer seja aplicada correção 

monetária desde a data da aquisição dos referidos insumos, pela variação do IPC/INPC. Valor da causa atualizado, 

aproximadamente, em R$ 5.982,07. 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da parcial procedência do pedido para, observada a prescrição 

qüinqüenal, declarar que os materiais consumíveis durante o processo de controle de qualidade e parte dos componentes 

mecânicos se qualificam como produtos intermediários para fins do creditamento do IPI. Aplicada correção monetária, 

a contar da data do protocolo da contestação, até o trânsito em julgado (UFIR e SELIC). Fixada sucumbência recíproca, 

sendo a autora condenada ao pagamento de honorários advocatícios em R$10.000,00 e a ré em R$2.500,00. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autoria sustentando a aplicação do prazo prescricional de dez anos. Pugna pela aplicação de 

correção monetária desde a aquisição dos materiais intermediários, com inclusão dos IPCs reconhecidos pelo C. STJ. 

Finalmente, insurge-se contra os honorários fixados pelo MM. juiz "a quo". 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Dispensei a remessa dos autos ao MPF e ao revisor. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, cumpre salientar não ser aplicável o reexame necessário, porquanto o valor em discussão nestes autos é 

inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante o disposto no § 2º do Artigo 475 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01. 

Inicialmente, analiso a prescrição. 

O CTN pode atribuir ao contribuinte o dever de antecipar o pagamento, independentemente de manifestação da 

autoridade administrativa, oportunidade em que o crédito fica definitivamente constituído. 

Consoante a redação original do Art 168 inc. I do CTN o prazo para o contribuinte requerer a restituição ou a 

compensação é de cinco anos, iniciando sua contagem após a constituição definitiva do crédito, submetido à condição 

resolutória de sua homologação ao findar do prazo de cinco anos. 

A Lei Complementar nº 118 de 09.02.2005, em seu Art. 3º dispôs: "Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do 

art. 168 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, 

no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do 

art. 150 da referida Lei." 
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Sob esta ótica a data do pagamento do tributo passou a ser o termo inicial da contagem da prescrição qüinqüenal para o 

pedido de repetição ou compensação dos créditos submissos a lançamento por homologação. 

Como se percebe o Art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005 indicou o prazo de 120 dias de "vacatio legis" e, quanto 

ao Art. 3º remeteu ao disposto no Art. 106 inciso I do CTN, o qual prevê a aplicação da lei nova a ato ou fato pretérito 

se expressamente interpretativa, exceto se impor penalidade. 

A lei nova, portanto, aplica-se ao ato ou fato pretérito quando interpretativa, passando a viger a partir de 10 de junho de 

2005. 

Desta forma, apenas recolhimentos anteriores ao qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da ação são passíveis de 

reconhecimento de prescrição. 

Pretende a autoria seja aplicada correção monetária plena em créditos escriturais do IPI. 

Não procede o pedido contido na exordial, uma vez que a correção monetária está pautada pelo princípio da legalidade 

estrita e, inexistindo lei prevendo a atualização dos créditos escriturais do IPI, esta se mostra inabível, não podendo o 

Poder Judiciário substituir-se ao Legislativo. 

Apenas excepcionalmente, demonstrada a resistência injustificada do Fisco no aproveitamento dos créditos do IPI é 

cabível a aplicação de correção monetária, comprovada que resultou de resistência ilegítima do fisco.  

Neste sentido de maneira uníssona entende o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, conforme 

arestos a seguir transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. NÃO INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que não 

incide correção monetária sobre créditos escriturais de IPI, sob o argumento de que a eles se aplicam os precedentes 

relativos ao ICMS. 2. O provimento do recurso extraordinário implica sucumbência recíproca e não inversão dos ônus 

da sucumbência, como restou consignado na decisão ora agravada. Agravo regimental parcialmente provido, a fim de 

que seja reconhecida a sucumbência recíproca, ressalvado o benefício da assistência judiciária gratuita. 

(STF, RE-AgR 589031, 21/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. ARTS. 14 E 82 DO RIPI. ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

FORNECEDORA COMO ATACADISTA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. CRÉDITOS ESCRITURAIS DE IPI. CORREÇÃO MONETÁRIA. RESISTÊNCIA DO FISCO. 

CABIMENTO. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não 

aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 

284/STF. 2. Hipótese em que o Tribunal de origem permitiu que a recorrida gozasse do crédito presumido de IPI 

previsto no art. 82 do RIPI, pois considerou que a empresa fornecedora se enquadrava no conceito de "estabelecimento 

atacadista" (art. 14 do Regulamento). 3. A tese fazendária - de que a fornecedora é varejista - não pode ser apreciada 

em Recurso Especial, pois demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, obstado nos termos da Súmula 

7/STJ. 4. Em regra, não incide correção monetária sobre créditos escriturais de IPI. Contudo, nos casos em que o 

Fisco opõe resistência ao aproveitamento, a jurisprudência do STJ admite a atualização. 5. Recurso Especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, Rel. Min. Herman Benjamin, RESP 1105576, DJE de 27/08/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IPI. DISCUSSÃO ACERCA DO APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS 

DECORRENTES DO MECANISMO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA INDEVIDA. 1. A 

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de ser "indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI, 

relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento ou 

beneficiado com alíquota zero. Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, 

pelo contribuinte, sofre demora em virtude resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco" 

(EREsp 605.921/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 24.11.2008). 2. Da análise dos autos, verifica-

se que a recorrente não foi impedida pelo Fisco de utilizar os créditos de IPI, visto que apenas pleiteou a declaração 

para futuro aproveitamento. Dessa forma, não é possível a incidência da correção monetária sobre os créditos de IPI. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Rel. Min. Denise Arruda, AGRAGA 1093750, DJE de 07/05/2009) 

 

Considerando a consolidação do entendimento através da SUMULA 411 do Superior Tribunal de Justiça.acima - os 

ministros das Cortes Superiores, apreciam a questão monocraticamente. Assim, não tendo o fisco resistido quando da 

tentativa de aproveitamento de créditos escriturais do IPI (conforme alega a própria autoria em sua exordial), deve o 

pedido ser julgado improcedente. 

Todavia, à míngua de apelo da União no tocante a este tópico, mantenho a r. sentença na parte em que aplicou correção 

monetária a partir da data em que a contestação foi apresentada, de acordo com a UFIR e a taxa Selic. 

Finalmente, considerando-se que a autoria teve seu pedido provido quase em sua integralidade, reformo a r. sentença 

para condenar a União ao pagamento de verba honorária em R$ 1.000,00. 

Ante o exposto, com base no art. 557, 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autoria 

e com base no art. 475, §2º do mesmo diploma, não conheço da remessa oricial . 

Publique-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036782-64.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.061993-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AUTO PIRA S/A IND E COM DE PECAS 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.36782-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 

Às fls. 284/285 os advogados da apelante apresentaram requerimento de renúncia ao mandato. 

Todavia, constato da documentação apresentada que não foi observado o disposto no artigo 45 do CPC, pois não 

cientificado o mandante, conforme se infere do AR colacionado às fls. 289, razão pela qual de se indeferir o pedido. 

Neste sentido: 

"MANDATO OUTORGADO A ADVOGADO. RENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO INEQUÍVOCA DO MANDANTE. 

NECESSIDADE. RESPONSABILIDADE.  

1. Conforme precedentes, a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação inequívoca do mandante.  

2. Incumbe ao advogado a responsabilidade de cientificar o seu mandante de sua renúncia.  

3. Enquanto o mandante não for notificado e durante o prazo de dez dias após a sua notificação, incube ao advogado 

representá-lo em juízo, com todas as responsabilidades inerentes à profissão.  

4. Recurso especial não conhecido."  

(REsp 320345/GO, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 05/08/2003, DJ 

18/08/2003 p. 209)  

Assim, até que se aperfeiçoe a notificação pessoal e inequívoca da renúncia, os advogados continuarão a representar o 

mandante. 

Sob este fundamento, indefiro o pedido de renúncia e revogo o despacho de fls. 291. 

Restabeleça a Subsecretaria a anotação anterior à certidão de fls. 292. 

Intime-se e publique-se, inclusive a decisão de fls. 278/281. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901949-91.1995.4.03.6110/SP 

  
96.03.031125-1/SP  

APELANTE : IND/ TEXTIL SUICA LTDA 

ADVOGADO : DANTE SOARES CATUZZO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.09.01949-6 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada com o escopo de afastar a limitação de 30% instituída pelo 

artigo 42, § único, da Lei n. 8981/95, à compensação dos prejuízos fiscais do imposto de renda/base de cálculo negativa 

da Contribuição Social sobre o Lucro. Pugna, ainda, pela aplicação da OTN, acrescida do IPC de 70,28%, no mês de 

jan/89. 

Proferida sentença de improcedência, a autoria interpôs recurso de apelação. 

Em sessão de julgamento, realizada em 05 de outubro de 1998, a Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. 

Admitido recurso extraordinário interposto pela União (cujo fundamento é a constitucionalidade do artigo 42, § único 

da Lei 8.981/95), sobreveio decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos autos à Turma Julgadora para 
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retração, nos termos do § 3º, do art. 543-B, do CPC em razão de a questão ter sido objeto de apreciação pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal, no regime da Lei n. 11.418/2006. 

É o relatório. Decido. 

Em sessão de 09 de outubro de 2008, o Colendo Supremo Tribunal Federal reconheceu possuir repercussão geral a 

controvérsia sobre a constitucionalidade da limitação em 30% à compensação dos prejuízos fiscais do imposto de renda 

e da base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro, conforme in verbis: 

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - 

PREJUÍZO - COMPENSAÇÃO - LIMITE ANUAL.  

Possui repercussão geral a controvérsia sobre a constitucionalidade da limitação em 30%, para cada ano-base, do 

direito de o contribuinte compensar os prejuízos fiscais do Imposto de renda sobre a Pessoa Jurídica e a base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - artigos 42 e 58 da Lei n. 8.981/85 e 15 e 16 da Lei n. 

9.065/95. 

 

Reconhecida a existência de repercussão geral do tema em questão, em 25 de março de 2009, o Plenário do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 344994/PR, Relator Ministro Marco Aurélio, 

Relator para acórdão  Ministro Eros Grau, reconheceu a constitucionalidade dos artigos 42 e 58, da Lei n. 8981/95, que 

limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do lucro 

real e para a determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas, conforme ementa 

vazada nos seguintes termos: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS 

FISCAIS. LIMITAÇÕES. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI N. 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 150, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B", E 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO 

DO BRASIL. 1. O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo de 

benefício fiscal em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência 

de direito adquirido 2. A Lei n. 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência. 

Prejuízos ocorridos em exercícios anteriores não afetam fato gerador nenhum. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento. 

(DJ 28-08-2009). 

 

Ainda, conforme se depreende do resumo publicado no Informativo n. 540, do Supremo Tribunal Federal, em seu voto-

vista a Ministra Ellen Gracie esclareceu não ter havido violação aos princípios constitucionais da irretroatividade, 

anterioridade nonagesimal e direito adquirido, tampouco alteração da base de cálculo a exigir lei complementar: 

 

A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário 

subseqüentes (Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à 

proporção com que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria 

de imposto de renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes 

tiveram modificada pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei 

define, não necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do 

Imposto de Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro 

real, passou, com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício 

correspondente. Aduziu ser somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora 

analisado, por meio dos quais se autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que 

constatados. Frisou que, como todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício 

será calculado sobre totalidade, ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao 

longo do qual se forma e se conforma o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de 

direito quanto à manutenção dos patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não 

se estar diante, portanto, de qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de 

empréstimo compulsório, não havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que 

a Lei 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em 

exercícios anteriores não são fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. 

Marco Aurélio, relator, que dava provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, 

no que postergou a compensação dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. 

Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 

Reconhecida a constitucionalidade da limitação de 30% da compensação dos prejuízos fiscais do imposto de renda e da 

base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro perpetrada pela Lei 8981/95, de rigor seja adequado o v. 
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acórdão à orientação firmada pelo C. STF por meio do juízo de retratação expresso no artigo 543-B, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Reformada a decisão proferida pela 4ª Turma deste E. Tribunal no tocante a este tópico e, por conseqüência, 

sucumbindo a autoria em parte considerável de seu pedido, de rigor seja fixada sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, com esteio no § 3º, do artigo 543-B c.c. o "caput" do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou parcial à apelação da autora. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 MEDIDA CAUTELAR Nº 0014851-30.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.014851-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REQUERENTE : BANCO SCHAHIN CURY S/A 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.00.26312-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Cuida-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação tendo em vista a adesão da requerente aos 

benefícios previstos na Lei nº 11.941/09. 

A requerente ajuizou medida cautelar visando, até final julgamento do feito principal, não sofresse qualquer tipo de 

penalidade em razão do não recolhimento dos montantes ali impugnados, assegurando-se a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário. 

A liminar foi deferida. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, por oportuno, que o §1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09 só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito 

passivo que, atendidas as condições estabelecidas na lei, possua ação judicial em curso "na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão emm outros parcelamentos". 

Por seu turno, diante da citação e do oferecimento de contestação pela União, tem-se a formação de relação jurídica 

processual válida, com contraditório e verdadeiro litígio, impondo-se, destarte, a condenação da requerente ao 

pagamento da verba advocatícia, ainda que, pelo fato superveniente, o processo cautelar tenha sido extinto. 

Cumpre salientar que na demanda que deu origem a esta cautelar (Medida Cautelar nº 94.0026312-0) a ora requerente 

não foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, razão pela qual resta afastada a possibilidade de que a 

aludida verba seja aplicada em duplicidade. 

Ante o exposto, condeno a requerente em honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa, por 

aplicação do art. 20, § 4º e art. 26 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo processual, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901578-93.1996.4.03.6110/SP 

  
97.03.066730-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ORIENTO IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

 
: ENIO ZAHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.09.01578-6 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Reconsidero a r. decisão de retratação. 

Isto porque o RE 344994/PR não foi objeto do sistema de repercussão geral, fato que inviabiliza a adoção do 

procedimento da retratação. 

Prejudicado o julgamento do agravo (fls. 284/292). 

Devolvam-se os autos à Subsecretaria do feitos da Vice-Presidência. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034314-93.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.086618-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.34314-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Cuida-se de pedido de desistência e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, com dispensa de honorários 

advocatícios, em ação de rito ordinário da qual pendem embargos de declaração opostos pela autora em face de acórdão 

assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS À COMPENSAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

RECOLHIDO A MAIOR. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL À COMPENSAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS E IMPOSTO SOBRE LUCRO LÍQUIDO SE APURADO PREJUÍZOS.  

I - Não logrou o autor comprovar documentalmente não ter repassado aos empregados o recolhimento a maior do 

imposto de renda sobre folha de salários por erro de cálculo.  

II - Com a superveniência da Lei nº 8541/92, os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas em aplicações 

financeiras, a partir de 1º de janeiro de 1993, passaram a ser tributados exclusivamente na fonte, nos termos do artigo 

36. Vedada a compensação, ainda que haja prejuízo fiscal, pelos mecanismos próprios da tributação exclusivamente na 

fonte. Precedentes do STJ.  

III - O art. 38 §7º da Lei 8383/91 autoriza a dedução dos prejuízos da base de cálculo do imposto de renda, 

mensalmente, técnica que não se confunde com a compensação do art. 66 do mesmo édito legal. Precedentes do STJ.  

IV - Apelação e remessa oficial providas."  

Decido. 

Recebo o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação como pedido de desistência dos embargos de 

declaração. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do acórdão embargado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declaração. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 0105685-45.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.105685-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REQUERENTE : VALE DO RIO QUENTE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : MARCIA CAMPOS DA SILVA RIZZO 
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REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.13945-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Medida Cautelar ajuizada com a finalidade de suspender a exigibilidade da contribuição ao PIS, nos termos 

da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, permanecendo sua cobrança na forma da Lei Complementar nº 7/70, até 

o julgamento do recurso de apelação interposto nos autos do Mandado de Segurança nº 96.0013945-8. 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal, verifica-se que a ação principal já foi decidida, 

portanto os pressupostos da Cautelar, materializados na plausibilidade do direito invocado, deixaram de existir em 

decorrência do julgamento da ação principal, restando prejudicada a matéria submetida ao reexame nesta Instância. 

Nesse sentido, é a remansosa jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, inclusive desta Corte, verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA JULGANDO A AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA 

LIMINAR. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO. PERDA DE OBJETO DO PROCESSO ACAUTELATÓRIO. 

1.A prolação de sentença de mérito na ação originária principal, proferida em cognição exauriente, enseja a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da medida liminar initio litis. 

2.O julgamento do recurso especial, ao qual a medida cautelar visava atribuir efeito suspensivo, gera a perda de objeto 

da ação cautelar. Precedentes do STJ. 

3. Embargos declaratórios acolhidos, com efeitos infringentes." 

(EERESP 200701165558 - STJ - Rel. Desemb. Convocado do TJ/RS VASCO DELLA GIUSTINA - DJE de 28.10.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE 

OBJETO. 1. Tendo em conta o julgamento definitivo da ação principal, não obstante inexistir o respectivo trânsito em 

julgado, resta esgotado o ofício jurisdicional desta Seção e prejudicada a medida cautelar. 2. Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(AGRMC nº 13257 - STJ - Rel. Min. PAULO GALLOTTI - DJe de 21.05.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. CESSAÇÃO DA 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 1.Tendo sido julgada pela Turma a ação principal, não se justifica a 

devolução do exame da sentença proferida na medida cautelar, que tramitou em conjunto, dada a perda da respectiva 

eficácia, nos termos do inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 2.Trata-se de hipótese de perda 

superveniente do objeto da medida cautelar, que se reconhece de ofício e que enseja a extinção do processo, sem exame 

do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia, qualquer que seja, da decisão proferida na 

ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, 

instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da ação cautelar. 3.Precedentes." 

(AC nº 2000.03.99045933-9 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CARLOS MUTA - DJF3 de 04.08.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. O provimento cautelar tem 

por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer uma relação de 

instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão 

cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da apelante. 2. No caso em tela, com o julgamento da ação 

principal, AC nº 93.03.042469-7, por decisão monocrática terminativa, que inclusive transitou em julgado 31.08.2007, 

entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar. 3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do 

Código de Processo Civil, a embasar e manter a decisão monocrática prolatada. 4. Agravo legal improvido." 

(AC nº 90.03.019872-1 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 de 18.05.2009) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. REMESSA OFICIAL. 

Feito principal já apreciado em sede do segundo grau de jurisdição. Configuração da perda de objeto. 

1. Encontrando-se o feito principal já apreciado perante o Tribunal, resta esvaída de objeto a medida cautelar 

submetida ao reexame necessário. 

2. Remessa oficial julgada prejudicada." 

(REO n° 94.03.008841-9-SP-Rel.Juiz SOUZA PIRES-DJU de 30.07.96-pág.52.580) 

 

Assim considerando, declaro prejudicada a Medida Cautelar aforada, nos termos do art. 33, inciso XII, do RITRF da 3ª 

Região e declaro extinto o processo, sem cogitação de mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. 

Quanto aos depósitos realizados no feito, baixem os autos à Vara de origem para que possa ser operacionalizada a sua 

destinação, competindo ao Juízo a quo a análise dos valores a serem convertidos ou levantados. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0705680-23.1997.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.000782-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : EDIS CAVENAGHI 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES FRANCO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.05680-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal em face de decisão de fls. 50/51, disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 11/01/2010, que, com fulcro no art. 557 do CPC, negou seguimento à 

remessa oficial. 

Às fls. 64, a agravante pugnou pela desistência do recurso. 

Defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903896-20.1994.4.03.6110/SP 

  
1999.03.99.073616-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CAMBUCI S/A 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

No. ORIG. : 94.09.03896-0 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Alega-se omissão. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Assiste razão à União. 

 

O r. julgado deu provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, mas foi omisso quanto à fixação da 

verba honorária. 

 

Passo ao esclarecimento do tema. 

 

A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos Procuradores 

da Fazenda Nacional. Despesas processuais pelo vencido. 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. 

Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, os honorários advocatícios devem ser fixados entre o mínimo de 10% e 

o máximo de 20%, conforme dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC. 
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(STJ, 2.ª Turma, RESP 254046/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha, j. 11/11/2003, v.u., DJU 09/02/2004) 

 

Por estes fundamentos, acolho os embargos de declaração da União, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor 

da causa.  

 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042231-90.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042231-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SIGNA MATIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ADATI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Cuida-se de ação ordinária objetivando ver declarada a validade dos títulos da dívida pública emitidos no início do 

século. 

Processado o feito, sobreveio a sentença de fls.286/288, extinguindo o feito sem resolução de mérito, por ausência de 

documento essencial. 

Sob a alegação de contradição, interpôs a autora Embargos de Declaração, os quais foram rejeitados, por ausência de 

quaisquer das hipóteses legais que justifiquem sua interposição. 

Às fls.303/304, a autora atravessa petição nos autos, alegando que o original do título objeto da ação encontra-se à 

disposição do Juízo, custodiado junto ao Banco do Brasil, conforme determinação do próprio Juízo. Pede, por fim, seja 

corrigida a inexatidão material contida na r. sentença, prosseguindo-se a ação até os seus ulteriores termos. 

Reconhecendo a MM. Juíza a quo, a ocorrência de erro material baseado em informação equivocada, julgou 

procedentes os embargos interpostos. Em consequência, determinou a conclusão dos autos para decisão de mérito. 

Intimadas as partes, atravessou a autora recurso de apelação, recebido no duplo efeito (fls.320). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

D E C I D O. 

Do breve relato, observa-se que o feito foi encaminhado a este Tribunal indevidamente. 

Deveras, a magistrada de 1º grau, ao prover os embargos, determinou a devolução dos autos à conclusão para prolação 

de decisão de mérito. 

Assim considerando, baixem os autos à Vara de origem, para regular prosseguimento. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003459-52.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.003459-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : A OLIMPICA BALAS CHITA LTDA 

ADVOGADO : EDSON FERREIRA FREITAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de rito ordinário, interposta em 16 de abril de 1999, objetivando o reconhecimento judicial da validade, 

resgate e o vencimento antecipado de Apólice da Dívida Pública emitida no início do século passado, entre 1902 e 

1926, bem como o direito de compensar os valores dos referidos créditos com débitos tributários. Atribuído à causa o 

valor de R$ 319.864,65 (fls. 174). 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da improcedência do pedido. Condenada a autoria ao pagamento de 

honorários advocatícios em 15% do valor da causa. 

Irresignada, a autoria apresentou recurso, sustentando a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Eg. Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

 

1. O empréstimo público. As apólices da dívida pública. 

1.1. Da mesma forma que qualquer pessoa particular, o Estado pode contrair empréstimos. Esta contratação é 

subordinada a severa disciplina constitucional, que estabelece os princípios e critérios de sua realização, desde a 

Constituição do Império. 

Ante a rigidez da sistemática constitucional qualquer espécie de operação de crédito da União depende de autorização 

de lei, mesmo porque implica em despesa orçamentária. Nesse eito, incumbe ao Legislativo permitir a concretização 

dos empréstimos ou de dívida pública. 

Contudo, não basta a lei autorizar o empréstimo, procedimento que até se assemelharia a um cheque em branco. A 

sistemática constitucional deixa claro a submissão completa à lei, tanto a autorização como a fixação de todas suas 

condições, como por exemplo prazo, forma de pagamento, os juros, resgate, transferência etc. 

Após o Império, a sistemática rígida persistiu nas seqüentes Cartas Constitucionais (art. 32 §2º CF/1891), exigindo a 

participação dos dois Poderes para contrair empréstimos e realizar operações de crédito, incumbido ao Congresso 

legislar sobre a dívida pública e estabelecer os meios de pagamento (CF/1891 art. 34 § 3º). 

Para PIMENTA BUENO seria preocupante que o Poder Executivo pudesse fixar a despesa e a receita pública, 

independente de autorização legislativa, com risco de comprometer a fé de que goza o crédito público, dispondo do 

presente e do futuro, instituindo um poder absoluto (Direito Público Brasileiro, p. 99). 

1.2. Dois, portanto, são os passos indispensáveis às operações de crédito do Estado: autorização da lei e concretização 

pelo Poder Executivo. O Poder Executivo implementa a operação de crédito pelo Decreto e, fica evidente que este se 

submete aos termos da lei, limitado aos termos da autorização legislativa, observando todas as características expressas 

e vinculado aos direitos e obrigações nela especificadas. 

Os instrumentos pelos quais se concretiza o crédito são comuns ao direito público e ao privado, como alerta Geraldo 

Ataliba, pois, assim como os particulares emitem cambiais, duplicatas, o Estado pode emitir papéis representativos do 

crédito, denominados "títulos da dívida pública". 

Durante o Império, e no começo do século XX, o Governo Federal pactuava os empréstimos públicos voluntários atrás 

da emissão de Apólices da dívida pública, títulos normalmente ao portador, cártulas que se caracterizam como 

representativas do crédito tomado pela União. 

1.3. Dizem os doutrinadores que para a Ciência das Finanças, pouco importa se o dinheiro decorre de empréstimo 

compulsório ou de empréstimo voluntário (público). 

Crível que se para a Ciência das Finanças não há qualquer distinção de onde vem o aporte dos recursos, para o Direito é 

visceral a diferença, pois nenhuma semelhança tais empréstimos guardam entre si. 

O "empréstimo" compulsório é um tributo e o voluntário é um contrato. 

1.4. No caso, foi com o objetivo de patrocinar obras públicas que o Governo Federal expediu Apólices da Dívida 

Pública representativas do empréstimo voluntário tomado do povo. Estas apólices foram expedidas com sucedâneo nos 

Decretos autorizadores, os quais previam todas as condições de pagamento, prazos, resgate, registro, juros etc. 

Estas cártulas se configuram como títulos de crédito ao portador, negociáveis e transferíveis. 

Pelo Decreto nº 9.370/1885 a Caixa de Amortização era responsável pelo pagamento dos juros e resgate dos títulos da 

dívida pública fundada. Estes títulos, no âmbito do Poder Executivo, deveriam ser emitidos pelo Tesouro Nacional e 

lançados no "grande livro". O pagamento dos juros e outros assentamentos deveriam ser inscritos nas Repartições do 

Tesouro Nacional. 

2. Contrato de direito privado. 

2.1. Na literatura jurídica quem se debruça ao estudo de tais títulos de crédito denota ser a tese dominante, quanto à 

natureza jurídica dos empréstimos públicos voluntários a contratualista. Não se recepciona a tese administrativista 

porque a União ao tomar empréstimo é devedor como qualquer outro, pactuando uma operação de crédito (cujo 

conceito é civil e não pode ser alterado por outro direito), distinguindo-se do credor particular apenas na forma da 

cobrança, pois goza de alguns privilégios (não se sujeita à penhora por exemplo). 

Assim, Geraldo Ataliba, Gaston Juaze, Oliveira Salazar, Themístocles Cavalcanti, Amílcar Falcão, Trotabas, Jellinek, 

Alcides Jorge Costa, etc, afirmam que o empréstimo público é um contrato. 

Afirmava Geraldo Ataliba ("Empréstimos públicos e seu regime jurídico", Editora RT, 1973) que o empréstimo público 

é sempre um contrato, pressupondo sempre a liberdade de contratar sendo que, o emprestador, ou mutuante, pode ser 

uma pessoa pública ou particular; a característica de "público" decorre exclusivamente da presença de uma pessoa 

jurídica de direito público no liame. 

Neste contexto, na opinião da abalizada doutrina o empréstimo em dinheiro sempre se concretiza através do "mútuo". 

2.2. Indispensável às ponderações se transitar pela teoria do crédito, inserida na Teoria Geral do Direito. 
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O empréstimo em dinheiro supõe liberdade de contratar, confiança do mutuante (quem empresta acredita que vai ser 

paga) no mutuário e a entrega da quantia emprestada. Ainda segundo o mestre GERALDO ATALIBA, todos os tipos de 

relações jurídicas de direito público ou privado, relativas a empréstimos, revestem-se destes requisitos essenciais ao 

negócio (liberdade de contratar, confiança e entrega), motivo pelo qual os princípios são idênticos, independentemente 

de se tratar de crédito público, pois são características intrínsecas ao empréstimo voluntário seja público ou privado. 

OLIVEIRA SALAZAR, especialista em Ciências das Finanças, deixou sublinhado o nítido caráter contratual das 

operações de empréstimos praticadas pelo Estado, repelindo a possibilidade de sua modificação por ato unilateral, neste 

teor asseverando: 

"...Por outro lado, dizem, o Estado, contraindo as obrigações de empréstimos por meio de uma lei, fica tendo 

necessariamente o direito de as modificar por outra lei. Ora, isto não é exato, porquanto, embora o Estado possa 

modificar a lei, o que não pode é modificar as condições que estabeleceu ao contrair o empréstimo. Essas condições 

são alguma coisa de superior ao próprio governo que as decretou e são perfeitamente idênticas às que se estabelecem 

por meio de escritura entre particulares." 

 

e arremata: 

"Por outro lado dizer que, em virtude do Poder Legislativo, o Estado pode a todo o momento substituir direito existente 

por outro e, furtar-se assim ao cumprimento de suas obrigações é um erro jurídico e político. Um erro jurídico porque 

o Estado não pode legitimamente alterar o direito adquirido às condições previamente estabelecidas; um erro político 

porque, grave a afirmação de que o Estado tem o direito de fazer tudo e, portanto tem direito a alterar as condições de 

seus empréstimos. Isso levaria em breve o Estado a perder inteiramente o seu crédito, tanto mais que o crédito público 

já não tem outra garantia senão a boa-fé dos governantes" (Lições de finanças, p. 265) 

 

2.3. Anota-se ainda na doutrina a discussão se o contrato de empréstimo seria de direito público ou privado. 

Adiro às razões de Geraldo Ataliba no que pertine à natureza jurídica do empréstimo público, através da qual defende 

tratar-se de "contrato de direito privado". No entender do professor a origem do empréstimo é a lei mas, seu regime é da 

imodificabilidade pelo Estado, dada a força vinculante das normas contratuais. 

MIGUEL REALE "in" Teoria e Prática do Direito, Saraiva, 1984, p. 290/291 preleciona: 

"Já o mesmo não ocorre quando a Administração se despe, ou de seu PODER PÚBLICO, para exercê-lo como se fosse 

ao assim dizer, de sua ESPECÍFICA AUTORIDADE FUNCIONAL, entidade de Direito Privado, praticando atos de 

natureza comum, sobretudo, ao assumir obrigação de caráter contratual, no plano da ATIVIDADE NEGOCIAL. 

Em tal hipótese, desaparece o apontado fundamento UNILATERAL, do ato administrativo, para prevalecer a natureza 

BILATERAL do negócio concluído. Isto significa que a Administração fica vinculada aos direitos e deveres emergentes 

do laço obrigacional livremente assumido, bastando, em tal caso, a genérica competência da autoridade que o 

assumiu" 

 

No mesmo sentido pode-se mencionar importantes manifestações do Supremo Tribunal Federal com a seguinte redação: 

 

"ATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO ENTRE A UNIÃO E O ESTADO - REPRESENTAÇÃO 

- Quando o Estado pratica atos jurídicos regulados pelo direito civil, coloca-se no plano dos particulares." 

RDA 1956, vol 46, p. 192, relator Ministro Orozimbo Nonato. 

"Acolhida que seja a doutrina da existência do contrato administrativo propriamente dito, é mister distinguir quando o 

contrato celebrado pela Administração é contrato privado e quando é ele contrato tipicamente administrativo, até 

porque, em se tratando deste, prevalece de que está nele o poder de a Administração rescindi-lo por ato unilateral pela 

consideração de que o interesse público impõe a observância do princípio da continuidade do serviço público, que não 

pode ficar na dependência do interesse de particulares. 

...... 

Portanto, no direito brasileiro não se admite possa a Administração Pública, nos contratos ajustados com os 

administrados de obra pública ou de fornecimento, de empréstimo público ou de oferta de concurso, alterar 

unilateralmente, no interesse coletivo, mediante "afito du prince", as suas cláusulas, senão nos termos dispostos 

expressamente no contrato ou em lei anterior, aos cujos ditames o administrado aderiu ao manifestar a sua vontade, 

firmando o contrato" 

Relator Ministro MOREIRA ALVES, RE n. 89.217, Revista de Direito Administrativo, vol 137, p. 210/212. 

 

Assente, pois, o entendimento de que o Estado ao emitir as apólices e captar dinheiro no mercado, praticou atos e 

celebrou contratos sujeitos ao direito comum. A dívida só é denominada "pública" porque o devedor é a União mas, o 

regime jurídico ao qual estes pactos estão subordinados é de direito privado (ROMS n. 11.384, RTJ 32/354 e RDA 

137/169). 

Diante destes argumentos não se pode aceitar que o Estado, nos empréstimos públicos, utilize seu poder de soberania 

para alterar as condições do empréstimo em momento posterior. Quando o Estado coloca à venda no mercado 

financeiro os títulos representativos do empréstimo, despe-se de sua soberania, passando a ser um devedor como 

qualquer outro. 

O crédito público, como é latente, tem o mesmo fundamento moral que o privado: só empresta ao Estado quem tem nele 

confiança. A fidúcia é seu elemento mais importante, derivando da boa-fé que os mutuantes depositam no Estado. 
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Ademais, é importante consignar que os princípios dos contratos de direito privado e de direito público não se 

diferenciam, ao contrário, identificam-se justamente por serem princípios. Neste prisma são os mesmos para ambos os 

contratos, uma vez que a definição de "crédito" não se altera. As diferenças apenas decorrem do regime (na forma de 

cobrança, na impossibilidade de penhora, por exemplo) mas não na estrutura. 

3. Ato jurídico perfeito. Direito adquirido. 

3.1. Vinculado expressamente à lei votada pelo Congresso Nacional que autoriza o empréstimo e suas condições fácil 

induzir que o contrato pactuado entre a União e o cidadão caracteriza-se ato jurídico perfeito, consumado na vigência da 

lei autorizadora. 

Com efeito, o crédito público, depois de autorizado pela lei, completa-se por ato do Poder Executivo (Decreto), que 

cuida de sua efetividade no mundo jurídico, concretizando o empréstimo e a forma de emissão da apólice da dívida 

pública, cártulas entregues ao mutuante, documentos representativos da dívida pública. 

Por outro lado, a cártula de crédito concede ao seu titular o direito adquirido de receber do tomador o valor emprestado. 

É indubitável que o título de crédito, na forma da Teoria do Crédito, origina-se de um antecedente contrato entre o 

comprador e o vendedor. Entre o mutuário (Estado) e o mutuante (cidadão) surge uma relação disciplinada pelo Direito 

das Obrigações (direito privado) que se caracteriza como ato jurídico perfeito, representativo do crédito do mutuante. 

3.2. Todo o histórico se fez necessário para fins de apreciação da possibilidade de o ato jurídico perfeito e o direito 

adquirido sofrerem alterações e até revogação por via de decreto-lei posterior. 

Duas são as premissas a serem solucionadas : quanto à legalidade de decreto-lei para fins de revogar ato jurídico 

perfeito e quanto à legalidade do decreto-lei para fins de alterar contrato pactuado entre o Estado e o particular. 

Não há dúvida de que o empréstimo pactuado com o particular se caracteriza como um ato jurídico perfeito, 

incorporado no patrimônio de seu titular. Desde a Carta Constitucional do Império o ato jurídico perfeito foi 

incorporado como garantia constitucional e se constitui um dos alicerces do regime democrático. 

Se era um ato jurídico perfeito, consumado sob a égide de lei vigente, a lei constitucional permite induzir que o 

empréstimo público não poderia ter suas condições contratadas alteradas por lei ou decreto-lei posterior, a não ser que 

se aceite violação de ato jurídico perfeito. 

A situação, em resumo seria assim: o cidadão faz um empréstimo em dinheiro para o Estado e com o Estado, recebe 

apólices de dívida pública para serem pagas sob determinadas condições e, posteriormente o Estado, em legislando em 

causa própria resolve alterar as condições do empréstimo pactuado anteriormente, utilizando sua condição de soberania. 

Mais grave que as alterações sequer advieram do Congresso Nacional responsável pelas condições de pagamento e 

prazo, através de um único ato o próprio Executivo alterou as condições, usurpando a competência do Congresso 

Nacional de legislar sobre empréstimos públicos. 

As apólices da dívida pública, em cogitação, foram expedidas para serem pagas após o término das obras públicas. Esta 

era a garantia dos possuidores dos títulos, garantia assegurada pela lei aprovada pela Assembléia Legislativa da primeira 

Carta Republicana. Fácil induzir que sob o talante da Constituição Federal a lei posterior não podia alterar o ato jurídico 

perfeito nem revogar direito adquirido. 

Por outro tanto, restou assentado que a jurisprudência, inclusive do Supremo Tribunal Federal, e a doutrina aderem ao 

posicionamento de que o vínculo jurídico entre vendedor e o comprador de títulos da dívida pública se caracteriza como 

um mútuo. Tal contrato de empréstimo se rege pelo direito privado, evidentemente respeitando os privilégios de que 

goza a União Federal pela sua condição de pessoa jurídica de direito público. 

O direito adquirido e o ato jurídico perfeito se configuram garantias constitucionais, normas pétreas, de modo que uma 

nova lei somente se destina às relações jurídicas implementadas dali em diante, jamais alcançando direitos pretéritos, 

incorporados ao patrimônio do titular. 

3.3. Além de legislar em causa própria, o decreto-lei invadiu campo de direito privado, pois o vínculo entre o tomador e 

o mutuante decorre de título de crédito, cuja origem é contratual, infenso à disciplinação por Decreto-lei. Pactuado o 

crédito, sob os ditames de lei anterior votada pelo Congresso Nacional, não poderia o decreto-lei alterar o prazo de 

resgate. 

Mesmo se admitida a utilização dos Decretos-leis, o princípio da irretroatividade vedaria a retroação para situações 

pretéritas, vedação existente em nosso ordenamento jurídico desde o Império, conforme se verifica da CF de 1824, que 

coibia a retroação de leis sob atos jurídicos perfeitos. 

Mesmo quem defende ser de direito público o vínculo entre o cidadão e o Estado, quando pactuam empréstimos 

públicos voluntários, não se olvide que os princípios para ambos (público ou privado) são idênticos como pacificado na 

doutrina e jurisprudência. Assim, também assentou o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL pelo seu plenário, no 

julgamento da ADIn 43, relatada pelo Ministro MOREIRA ALVES ao firmar o seguinte entendimento no concernente 

ao ato jurídico perfeito : 

" o disposto no art. 5 inc. XXXVI, da Constituição Federal se aplica a todos e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva" 

(RTJ 143/724) 

4. Os Decretos-leis e a Prescrição. 

4.1. O primeiro diploma legal a cuidar de prescrição de títulos da dívida pública foi a Lei 4.069 de 11.07.1962. Na 

forma do art. 60 da lei 4.069/62 incidiriam em prescrição as dívidas correspondentes ao resgate de títulos federais, 

estaduais e municipais, cujo pagamento não fosse reclamado decorrido o prazo de 5 anos, a partir da data em que se 

tornasse público o resgate das dívidas. 
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O art. 61 da lei 4.069/62 em seu parágrafo único previa a convocação dos portadores ou possuidores através de 

instruções administrativas que deveriam ser publicadas obrigatoriamente no Direito Oficial. 

Contudo, não houve qualquer publicação de ato administrativo convocando os possuidores dos títulos, tornando 

insubsistente a pretensa convocação. 

4.2. A Constituição Federal de 1937, outorgada no Estado Novo, veio a introduzir no ordenamento jurídico os 

denominados Decretos-leis. 

A CF/1937 no art. 13 dispunha que o Presidente da República poderia legislar por decretos-leis, quando do recesso do 

Parlamento ou dissolução da Câmara dos Deputados. 

Porém, expressamente a própria Constituição Federal de 1937 ressalvava algumas matérias, pois as entendia ser de 

competência exclusiva do Congresso Nacional; dentre as matérias que não poderiam ser tratadas por decretos-leis 

estavam "os empréstimos públicos", conforme excepcionados na letra "g" do art. 13 da CF/37. 

Verifica-se do texto do art. 13 que a Constituição outorgada, de 1937, que criou a figura do Decreto-lei no ordenamento, 

coibia expressamente a utilização dos Decretos-leis com o fito de disciplinar sobre empréstimos públicos. 

Na sua origem, portanto, o Decreto-lei estava terminantemente proibido de disciplinar sobre "empréstimo compulsório". 

4.3. Os decretos-leis foram banidos pela Constituição Federal de 1946 mas, foram novamente reintroduzidos pela 

Constituição Federal de 1967 (art. 46 inc. V). 

Pelo art. 55 da CF/67 o Presidente da República, em casos de urgência ou de interesse público relevante, e desde que 

não houvesse aumento de despesa, podia expedir decretos-leis sobre as seguintes matérias: segurança pública, finanças 

públicas, inclusive normas tributárias, criação de cargos públicos e fixação de vencimentos. 

Em 28.02.1967 o Poder Executivo através do Decreto-lei n. 263 autorizou o resgate, pelo valor nominal integral ou 

residual, acrescidos de juros vencidos e exigíveis, dos títulos da Dívida Pública Interna Fundada Federal, que não 

possuíssem cláusula de correção monetária. No caso de títulos nominativos gravados ou vinculados, o resgate se daria 

pela subscrição da OTN (lei 4.357/65), no prazo de 5 anos. 

No que pertine ao feito, transcreve-se do texto do Decreto-lei n. 263/67: 

"Art. 3§ Ser de seis meses, contados da data do início da execução efetiva dos respectivos serviços - a ser divulgada em 

edital publicado pelo Banco Central da República do Brasil - o prazo de apresentação dos títulos para resgate, findo o 

qual ser a dívida, inclusive juros, considerada prescrita. 

Art. 12. O Conselho Monetário Nacional expedir o Regulamento deste Decreto-lei dentro do prazo de 90 (noventa) dias 

a contar da data de sua publicação. 

Art. 13. Ressalvadas as determinações expressas nos artigos 9§ e 11, o presente Decreto-lei, entra em vigor na data da 

publicação do seu Regulamento." 

 

Denota-se dos dispositivos que o art. 12 do DL previa ainda a publicação de um Regulamento no prazo de 90 dias da 

sua publicação, pelo Conselho Monetário Nacional e, mais importante, textualmente condicionou a vigência do 

Decreto-lei à publicação do seu Regulamento. 

Percebe-se pela clareza do dispositivo que se tratava de uma norma condicional, ou seja, norma em branco, pois sua 

condição de vigência ficou submissa à publicação de um Regulamento, sem o qual nenhuma eficácia teria o Decreto-lei 

na ordem jurídica. 

Na verdade nenhum Regulamento jamais foi publicado pelo Conselho Monetário Nacional. Se o fosse, aliás, seria ilegal 

pois o Regulamento é ato administrativo de exclusiva competência do Chefe do Poder Executivo. Descabida qualquer 

delegação neste tópico por ausência de previsão na lei constitucional. 

4.4. Apesar de inexistir qualquer Regulamento em 05 de setembro de 1967 o BACEN publicou a Resolução n. 65. 

Da leitura do "caput" da Resolução teria ocorrido uma sessão do Conselho Monetário em 31.08.1967, que teria decidido 

que o BACEN deveria expedir a Resolução (não consta ter havido publicação da sessão). 

A Resolução do BACEN n. 65, ainda no seu "caput" aponta fundamento nos arts. 4 (inc. IX), 9 (inc. XI) e 11 (II) da lei 

4.595/1964 e art. 12 do Decreto-lei n. 263/67. A Resolução n. 65 ao inciso III repetiu que o prazo de apresentação dos 

títulos para resgate seria de 6 meses, a contar da data a ser fixada pelo BACEN através de EDITAL, findo o qual ficaria 

prescrita a dívida, inclusive juros. 

Em 04.07.1968 o BACEN publicou um Edital convocando os portadores dos títulos da dívida pública fundada federal 

ao resgate, que restou prejudicado com a publicação de novo Decreto Lei sobre a matéria. 

A Resolução, evidentemente, não poderia ser o instrumento de Regulamentação do Decreto-lei, pois , ato administrativo 

diverso, que emana dos chefes dos órgãos administrativos, com destinação interna. 

Como não foi publicado o Regulamento previsto no Decreto-lei 263/67, não se pode atribuir qualquer eficácia ao 

Decreto-lei na sistemática jurídica, pois que o próprio Decreto-lei subordinou sua vigência à publicação de um 

Regulamento. 

Importa observar que o Decreto-lei estava a dispor em violenta contradição com a lei 4.069/1962, que criara a 

prescrição qüinqüenal. Isto porque o decreto-lei reconheceu que a lei anterior (que exigia a disciplinação pelo 

Regulamento) não tivera qualquer eficácia, pois abriu um novo prazo de prescrição para os títulos e, ainda, dispôs de 

forma totalmente diversa criando uma prescrição semestral, cujo prazo inicial ficara subordinado à publicação de um 

Regulamento. 

4.5. Apesar de não ter sido publicado qualquer Regulamento, não se dando eficácia ao Decreto-lei n. 263/67, em 

30.12.1968, antes de findar o suposto prazo prescricional, com base no art. 1§ do Ato Institucional n. 5/68, que 

autorizava o Poder Executivo, no recesso parlamentar, legislar sobre todas as matérias, expediu-se o Decreto-lei n. 396: 
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"Art. 1§ - Fica alterado para doze meses o prazo estabelecido no artigo 3§ do Decreto-lei n§ 263, de 28 de fevereiro de 

1967, para apresentação dos títulos especificados em seu artigo 1§. 

Art. 2§ - Este Decreto-lei entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário." 

Em se abstraindo discussão sobre o Ato Institucional nº 5/68, indubitável que o Decreto-lei n. 396/68, por posterior, 

revogou o Decreto-lei n. 263 apenas no que incompatível, porém, como se percebe do texto do Decreto-lei n. 396, as 

demais normas do DL 263/67 não foram revogadas. 

Se as demais normas do DL 263/67 persistiam vigentes, mormente a da exigência do Regulamento disciplinador, 

continuava latente a problemática de inexistir Regulamento, pois sem ele continuavam a ser inaplicáveis as normas do 

Decreto-lei n. 263/67, no que complementava o DL 396/68, para ambos o Regulamento era condição essencial. 

O DL 396 tampouco revogou a necessidade de convocação dos portadores do títulos, prazo que seria o marco inicial 

para a contagem do novo prazo prescricional superveniente. 

Por causa destas distorções a situação ficou assim delineada : o Decreto-lei n. 263/67 não poderia produzir qualquer 

eficácia na ordem jurídica porque jejuno de Regulamento, que era condição essencial; o novo Decreto-lei 396/68 veio a 

prever um novo prazo de prescrição, ratificando os demais termos do decreto-lei anterior e, ficando também submisso à 

regulamentação do DL 263/67. 

Com a publicação do DL 396/68 a previsão do Edital, convocando os mutuantes das apólices, não fora revogada e, tal 

publicação iria definir o marco inicial da contagem da nova prescrição dozenal. 

Frise-se que superveniente o DL 396/68 não previu convocação dos possuidores dos títulos para ciência do novo prazo 

dozenal, nem revogou tal previsão do diploma anterior, donde dizer que tampouco se iniciou o prazo de 12 meses 

previsto no DL 396/68. Efetivamente nenhuma outra Resolução ou novo Edital foram expedidos, não se convocando os 

credores e, via de conseqüência, tampouco se iniciou o prazo prescricional. 

Assim, mesmo que se recepcionasse, como pretende a União, a possibilidade de se legislar por via do Decreto-lei, 

restou insolúvel a problemática do Regulamento, condição expressa no DL como elemento de vigência. Não tendo sido 

expedido o Regulamento não se pode falar em validade do Decreto-lei para fins de prescrição. 

Era, portanto, da essência do Decreto-lei n. 263/67, que continha normas em branco, a publicação de um Regulamento, 

e como esta nunca ocorreu afasta-se sua vigência para qualquer fim de direito. 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL na hipótese de norma em branco, já se posicionou no caso dos juros de 12% ao 

ano, no sentido de ser inadmissível a aplicação de norma em branco no ordenamento jurídico, enquanto não advir sua 

disciplinação. 

Disto se dessume que ausente o requisito essencial ao Decreto-lei n. 396/68, qual seja, sua disciplinação por ato 

administrativo, já que se tratava de norma em branco, não é de se aceitar tenha decorrido o prazo prescricional. 

4.6. Cogita-se ainda, se seria possível a atribuição ao BACEN para expedir o Regulamento, suprindo os termos da lei. 

Foi o Decreto n. 61.961 de 22.12.67 que declarou extinta a Caixa de Amortização, criada no Império e a quem incumbia 

os pagamentos e resgates dos títulos. As atribuições foram transferidas ao BACEN. 

O Decreto-lei 263/67, no art. 12 houvera remetido ao Conselho Monetário Nacional a atribuição de expedir 

Regulamento. Como o Regulamento é ato administrativo expedido unicamente pelo Chefe do Executivo, tornou-se 

insubsistente a competência ao Conselho Monetário Nacional. De todo modo o Conselho Monetário jamais expediu 

qualquer Regulamento. 

Consta que o Conselho Monetário expediu a Resolução de nº 65, indicando no "caput" que em sessão realizada em 

31.08.67 (não foi publicada) atribuiu ao BACEN a competência para expedir ato administrativo sobre os termos do DL 

263/67. No cumprimento o BACEN expediu a Resolução n. 65/67, indicando respaldo nos arts. 4º inc. IX, 9º, 10º inc. 

XI e 11º inc. II da lei n§ 4.595 de 31.12.1964. 

Consultando a Lei 4.595/64 verifica-se que o art. 4º arrola a matéria de competência do Conselho Monetário Nacional e 

no inc. IX trata de juros, descontos, comissões; no art. 9º consigna que ao BACEN cabe cumprir e fazer cumprir as 

determinações expedidas pelo Conselho Monetário Nacional; no art. 10 inc. XI atribui-lhe efetuar operações de compra 

e venda de títulos públicos federais; no art. 11 ao relacionar matérias de competência do BACEN no inciso II atribuiu-

lhe promover como agente do Governo Federal, a colocação de empréstimos internos ou externos, podendo se 

encarregar dos respectivos serviços. 

Como se constata as normas da lei 4.595/64, indicadas como substrato da Resolução n. 65 do BACEN, apenas tratam de 

atribuições meramente administrativas no tocante à compra e venda dos títulos da dívida pública e sua colocação no 

mercado. Ao aludir à prescrição, a Resolução n. 65/67 no inciso III, repetiu a norma do Decreto-lei n. 263/67, sem 

disciplinar, apenas acrescendo que seria publicado um Edital pelo Bacen para inicio da execução dos serviços. 

Entretanto, não houve publicação de qualquer Edital e o inciso III da Resolução n. 65/67 restou revogado pelo posterior 

do Decreto-lei n. 396/68. 

4.7. De se apreciar, finalmente, quanto à legitimidade dos decretos-leis para dispor sobre a prescrição. 

O estudo do instituto da prescrição permite induzir que não há como se inserir a prescrição como matéria de finanças 

públicas, habilitando o decreto-lei para sua disciplinação. 

Para Ruy Barbosa Nogueira, Rubens Gomes de Sousa, e Geraldo Ataliba finanças públicas compreende tudo aquilo que 

diz respeito à atividade do Estado para obter, gerir e aplicar o numerário necessário para a realização de seus fins. 

Para Ylves José de Miranda Guimarães (Enciclopéddia Saraiva) a "prescrição não é instituto peculiar ao direito 

tributário. É encontrada em outros ramos de direito, sendo originária do direito privado, tendo por fundamento a 

necessidade social de se limitar o exercício do direito no tempo, afastando a eternização das demandas. 

ALFREDO AUGUSTO BECKER em "Teoria Geral do Direito Tributário" adverte: 
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"Não existe um legislador tributário distinto e contraponível a um legislador civil ou comercial. Os vários ramos do 

direito não constituem compartimentos estanques, mas são partes de um único sistema jurídico, de modo que qualquer 

regra jurídica exprime sempre uma única regra (conceito ou categoria ou instituto jurídico), válida para a totalidade 

daquele único sistema jurídico. Esta interessante fenome-nologia jurídica recebeu a denominação de Canone 

hermenêutico da totalidade do sistema jurídico". 

 

Este aspecto permite inferir que a prescrição é um instituto jurídico que existe por si mesmo como um fenômeno 

jurídico, com origem no direito civil. Não se trata de "uma qualidade temporal" como defende a União mas, de um 

instituto jurídico sem qualquer conotação financeira ou tributária. 

A "prescrição" é um instituto vinculado à Teoria Geral do Direito que a enquadra como matéria de ordem pública, 

motivo pelo qual é aplicável a todos os ramos de direito, sem contudo, assumir a natureza jurídica de nenhuma delas. 

Não é penal, tributária etc. A objetividade do instituto da "prescrição" é afastar a eternização das lides donde ter sido 

elevada à categoria de "norma de direito público". 

Por isto, quando se fala em "prescrição" pode estar se aludindo a qualquer direito, penal, tributário, administrativo etc, 

sempre se acrescendo o ramo do direito na sua pronúncia porque a prescrição não é fenômeno penal, tributário etc 

mas tem existência própria e independente.  

Introduzida no sistema pretoriano, como causa obstativa da ação, foi ampliada pela Constituição Teodosiana a todas as 

ações, coibindo a interposição indefinida de demandas, fixando-se um prazo para a discussão que somada à inércia do 

titular pelo período marcado, dá ensejo à extinção do direito de ação. 

Se formos buscar a origem da prescrição no sistema pátrio nos deparamos com Savigny. Para SAVIGNY a inércia é um 

"fenômeno subjetivo" e o tempo um "fenômeno objetivo" e, ambos, por agentes extintivos de direitos, adquirem o 

caráter de fato jurídico. 

Nosso Direito recepcionou o posicionamento de SAVIGNY, conjugando a inércia e o decurso do tempo na 

conceituação da prescrição. Por esta razão a prescrição no Direito Brasileiro é instituto jurídico, conceituado pelo 

Código Civil Brasileiro como um fato jurídico. 

Realmente o Código Civil de 2002 no Livro III anuncia "Dos Fatos Jurídicos", apontando no Título I " Do Negócio 

Jurídico", Título II "Dos Atos Jurídicos Lícitos", Título III "Dos Atos Ilícitos" e no Título IV "Da Prescrição e da 

Decadência". 

Desta forma o Código Civil de 2002 ao inserir a prescrição no Livro III cujo título é "Dos Fatos Jurídicos" assim o 

classificou. 

Como fato jurídico a prescrição se amolda a todos os direitos, contudo, não perde sua característica própria de fato 

jurídico com nascedouro no Direito Civil. O Ministro DEMÓCRITO REINALDO ao comentar sobre a prescrição 

confirma: "instituto de direito material" (DOU 15.12.1997, p. 66281). 

Como a prescrição é matéria de ordem pública aplicável a todos os direitos, decorre a existência da prescrição tributária, 

sem que tal possa autorizar modificação em seu conceito de origem. 

Ademais, consolida-se no Direito Tributário a vedação quanto à alteração de "definição", "conteúdo" e "alcance" dos 

institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, para definir ou limitar 

competência tributária(art. 110 do CTN). 

Na perspectiva deste entendimento a atual Constituição Federal de 1988, no art. 146 inciso III, previu expressamente o 

manejo de Lei Complementar para dispor sobre a prescrição de direito tributário. 

Disto resulta óbvio que o instituto da prescrição não deriva da Ciência das Finanças ou Direito Financeiro, autorizando 

o Decreto-lei sobre ela disciplinar. 

Mesmo porque a prescrição nunca foi e não é fenômeno financeiro, ou sem origem como alega a ré, mas é um fato 

jurídico com origem no direito civil, matéria insuscetível de ser disciplina por via de Decreto-lei. 

Por estas razões é inaceitável a tese da ré de que a prescrição é fenômeno financeiro, em contrariedade ao 

posicionamento endossado pela lei civil, na esteira de Savigny. Como fato jurídico e instituto de direito material jamais 

poderia ser tratado como decorrente das Ciência das Finanças. 

Os Decretos-leis, portanto, eram inábeis para dispor sobre a prescrição, donde não ter havido qualquer prescrição. 

A par disto por estarem os empréstimos públicos alicerçados em contrato de direito privado, suas cláusulas contratuais 

não poderiam ser alteradas por decretos-leis. 

Importante ainda cogitar sobre a Medida Provisória n. 1.238/95. O Poder Executivo em 15.12.95 veio a reconhecer a 

inexistência da prescrição dos títulos da dívida pública do começo do século ao editar a Medida Provisória n. 1238/95 

que ao art. 1º § 5º dispôs: 

"O Poder Público poderá fixar mediante decreto, nos meses de janeiro a julho de cada ano, os limites de substituição 

dos títulos a que se refere o Decreto-lei n. 263/67 para o respectivo exercício" 

Claramente se verifica que o Poder Executivo veio a reconhecer não ter ocorrido a prescrição, tanto que convocou os 

tomadores dos títulos da dívida pública para a substituição por outros títulos. A Medida Provisória não foi convertida 

em lei e, por isto, na forma da Constituição Federal perdeu sua eficácia, desde a edição, mas não retirou a sensação de 

absoluta insegurança jurídica. 

E, como inexiste no ordenamento disciplinação sobre os efeitos decorrentes de Medida Provisória não-convertida em lei 

e, tampouco se disciplinou sobre as relações jurídicas dela decorrentes, como assegura o art. 62 parágrafo único da C.F., 

tudo fica como dantes. 
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5. Correção monetária. 

Este é o grande problema. 

As apólices da dívida pública continham previsão de pagamento de juros para os meses de janeiro e julho de cada ano 

no importe de cinqüenta mil réis. 

Estes juros deveriam ser pagos até o término da obra pública, quando então seria devolvido o principal. O juros eram 

uma capitalização do valor. 

Contudo, como se sabe, antes de 1964 não havia no ordenamento jurídico qualquer correção monetária e, sequer as 

apólices da dívida pública também dela cogitavam. 

Daí porque os mesmos argumentos utilizados no tocante às condições do empréstimo público, servirem de endosso para 

negar a possibilidade de qualquer correção monetária. Sem previsão não há correção. 

Outrossim, o posicionamento adotado quanto à natureza jurídica contratual, inclina-se no mesmo sentido. Não havendo 

previsão na lei autorizadora do empréstimo público, é impossível se exigir do devedor correção monetária. 

Com efeito, nos autos o credor traz fórmula de correção monetária criadas ao seu talante mas sem qualquer respaldo 

legal, pois não foi matéria pactuada e, o contrato de direito privado vincula as partes apenas ao pactuado. 

Assim, como não admito alteração unilateral no empréstimo público no concernente à prescrição, é coerente que pela 

mesma razão tenho por inaceitável correção monetária criada unilateralmente, sem base legal. 

Neste aspecto, portanto, devo julgar improcedente o pedido, pois embora afaste a prescrição pela argumentação trazida, 

não reconheço o direito à correção monetária pretendida e, sem a atualização o pedido se inviabiliza, ante o decurso do 

tempo que pulverizou o direito a qualquer pagamento pela ré. 

 

Finalmente, considerando o valor atribuído à causa, bem como os contornos fáticos da demanda, reduzo a verba 

honorária a cargo da autoria para R$ 5.000,00, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Dessa forma, com fundamento no art. 557, §1-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autoria, para reduzir o valor dos honorários advocatícios. 

Publique-se e intimem-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019442-06.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.019442-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO : FABRICIO KENJI RIBEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : CONSTRUGALO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00044-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 72/94: 

Suspendo "si et in quantum", o julgamento da presente Apelação Cível nos termos do art. 265, I do CPC, para que os 

sucessores procedam nos termos dos arts. 1060 e 1062 do CPC. 

Após, dê-se vista a União Federal (FN). 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049522-10.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049522-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CIA TEXTIL NIAZI CHOHFI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 411/2950 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 13/12/2000, objetivando a impetrante seja assegurado o parcelamento 

de débitos de CPMF, afastando-se as restrições impostas pela Portaria Conjunta 663, artigo 32, III. Por conseqüência, 

requer seja efetuado o cálculo dos valores a serem parcelados sem quaisquer acréscimos referentes à multa por atraso do 

pagamento, nos termos do art. 138 do CTN. Atribuído à causa o valor de R$ 2.000,00. 

Processado o feito, sobreveio sentença concedendo em parte a segurança, para afastar a cobrança de multa moratória, 

julgando improcedente o pedido relativamente ao parcelamento e ao artigo 138 do CTN. 

Inconformada, apela a União sustentando a ausência de direito líquido e certo, a ocorrência de julgamento "ultra petita" 

ao ser afastada a aplicação da multa. No mais, pugna pela denegação da segurança. 

Do mesmo recurso se valeu a impetrante sustentando a ilegalidade do art. 32 da Portaria Conjunta n. 663 ao proibir 

concessões de parcelamento de CPMF. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da r. sentença relativamente ao pedido de parcelamento e 

pela anulação do "decisum" quanto à multa. 

É o relatório. 

Inicialmente, reconheço a ocorrência de julgamento "ultra petita" ao ser analisado pelo MM. juiz "a quo" o cabimento 

de multa moratória depois de indeferido o pedido de parcelamento, porquanto o impetrante requereu fosse acolhido o 

pedido de parcelamento e, por conseqüência, reconhecida a ocorrência de denúncia espontânea, donde a análise do 

cabimento da multa dependeria do acolhimento do parcelamento. Como no caso foi indeferido o pedido de 

parcelamento não haveria de se adentrar em apreciação da multa. Desta forma de restrinjo a sentença aos termos do 

pedido.  

Ressalto confundir-se a alegação de ausência de direito líquido e certo com o mérito, razão pela qual serão 

conjuntamente aprecidados. 

Passo à análise das questões. 

Antes de ingressar com o presente mandado de segurança, a impetrante ajuizou em 22/09/1999 ação mandamental 

questionando a constitucionalidade da CPMF. Naquela impetração foi assegurada liminarmente a suspensão da 

exigibilidade da contribuição (entre 25/11/99 e 03/10/00). Em 03/10/00 a ação foi julgada improcedente em sede de 

primeira instância, decisão confirmada por esta E. Corte. 

Sobreveio a Instrução Normativa nº 89/2000 regulamentando a situação idêntica ao do impetrante: os contribuintes da 

CPMF que deixaram de recolher a exação em virtude de decisão judicial poderiam recolhê-la sem a incidência de multa 

(foi afastada a incidência de multa de mora entre a interposição de ação judicial favorecida com medida liminar e os 30 

dias subseqüentes à publicação da decisão que considerou devida a contribuição). 

De acordo com os artigos 45 e 46 da Medida Provisória nº 2.037-21/2000 e reedições, o débito da CPMF ficava 

autorizado à instituição financeira, de uma só vez, exceto se houvesse expressa recusa do correntista, através de 

manifestação em contrário contra o procedimento. 

O impetrante pretendia parcelar os valores da CPMF devida, donde se opôs administrativamente á retenção e impetrou 

esta ordem. Se reconhecida a possibilidade de parcelar seu débito, defendeu estar diante de denúncia espontânea e 

inexistir multa a recolher.  

Não prospera o pedido da impetrante. 

A Lei 9.311/96 ao instituir a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - CPMF expressamente vedou o parcelamento da CPMF: 

  

Art. 15. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da aplicação 

desta Lei. 

 

A sucessiva Portaria Conjunta 663/98 não discrepou da mencionada disposição legal, apenas atuando sob os limites do 

poder regulamentar ao proibir a concessão de parcelamento relativo à CPMF. 

Nesse sentido assentou a jurisprudência: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. PARCELAMENTO. DÉBITOS DE CPMS. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Com efeito, estabelece o art. 15 da Lei nº 9.311/96, instituidora da CPMF, que "é vedado o 

parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da aplicação desta Lei". 2. Verifica-

se que a referida lei estabelece exceção ao que dispõe a MP nº 303/06 (no sentido da possibilidade da inclusão da 

totalidade dos débitos da pessoa jurídica junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional e ao INSS), sendo de observância obrigatória, por veicular normas específicas no que tange ao recolhimento 

da CPMF. 3. Precedentes citados. 4. Apelação a que se nega provimento. 
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(TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AMS 320543, DJF3 de10/05/2010) 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE CPMF. 

IMPOSSIBILIDADE POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. 1. Não há que cogitar acerca da concessão de 

parcelamento em relação aos débitos oriundos da cobrança de CPMF, por força de expressa previsão legal constante 

do art.15 da Lei n° 9311/96, instituidora da aludida exação. 2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, AI 339388, DJF3 de 14/07/2009) 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - MP Nº 2.037 ATUAL MP Nº 2.158-35/2001 - LIMINAR - 

REVOGADA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - MULTA - INCIDÊNCIA - 

PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 1. A Medida Provisória n.º 2.037/2000, atual reedição nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2.001, com o escopo de proceder à cobrança dos valores relativos à CPMF que estiveram com a 

exigibilidade suspensa em virtude de concessão de liminar ou de antecipação dos efeitos da tutela, as quais foram 

posteriormente revogadas, determinou a sua retenção e recolhimento pelas instituições financeiras, a quem cabe a 

apuração e registro dos valores devidos no período em que a contribuição deixou de ser recolhida, bem como efetuar o 

débito em conta de seus clientes-contribuintes. 2. A IN nº 89/00 regulou a cobrança da CPMF que deixou de ser 

recolhida por força de decisão judicial e estabeleceu que o valor da CPMF será acrescido de juros de mora e a multa 

moratória a partir do 1º dia do mês subseqüente à data do recolhimento, ou seja, a data da revogação da medida 

judicial que suspendeu a exigibilidade da contribuição. 3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Não 

merece ser acolhido o pedido de parcelamento do débito relativo à CPMF, diante da vedação imposta pelo art. 15 da 

Lei n.º 9.311/96. 5. A Lei n.º 10.522/02 não revogou tácita ou expressamente a Lei n.º 9.311/96, restringindo-se a 

dispor sobre regras gerais da concessão de parcelamento. 

(TRF 3ª Região, Rel. Juiz Convocado Miguel di Pierro, AMS 271825, DJF3 de 01/12/2008) 

Assim, restrinjo os limites da sentença ao pedido exordial e mantenho o julgamento de improcedência do pedido 

mandamental.  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União 

e à remessa oficial e com fundamento no artigo 557, "caput" do mesmo diploma, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019613-50.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.019613-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JERONIMO MARTINS DISTRIBUICAO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.044957-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo regimental em agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de antecipação de 

tutela em ação anulatória. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo - faz cessar a eficácia do 

provimento antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 
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cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d. Julgo prejudicados os agravos regimental e de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020994-34.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.002571-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CUMBARU EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.20994-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CUMBARÚ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

contra o Sr. Delegado da Receita Federal em São Paulo - Região Sul. 

Objetivou o impetrante obter a segurança para o efeito de entregar com atraso Declarações de Contribuição e Tributos 

Federais previstas na Instrução Normativa 129/86 sem ter de pagar multa, pois esta foi imposta com respaldo nos 

Decretos-leis 2.124/84, 1.968/82 e 2.065/83, criando obrigação tributária por meio inadequado. Valorada a causa em R$ 

15.724,56. 

Com liminar concedida (fls. 18/19), sobreveio sentença concedendo a segurança para que a impetrante entregasse as 

DCTF's sem pagamento de multa e sem prejuízo ao fornecimento de Certidão Negativa de Débito. Entendeu o MM. 

Juiz a quo ter sido criada obrigação tributária sem Lei prévia. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a União, requerendo a reforma da r. sentença. Sustenta a regularidade da multa imposta, que 

estaria amparada legalmente. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela confirmação da r. sentença. 
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Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A questão não comporta maiores digressões, ante precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Aresto recorrido que se 

encontra em consonância com a jurisprudência assente do STJ no sentido de que não se mostra desarrazoada a 

aplicação de multa em razão do atraso na entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. 

Precedentes. 2. Agravo regimental não-provido.(AGA 200702739386, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - 

SEGUNDA TURMA, 13/02/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL INADMITIDO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DCTF - ATRASO NA ENTREGA - MULTA - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO PACIFICADO - SÚMULA 83/STJ. 

- É pacífico na jurisprudência deste Tribunal Superior o entendimento no sentido da possibilidade de aplicação de 

multa ao contribuinte pelo atraso na entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. Incide, à 

espécie, o enunciado 83/STJ, fundamento suficiente para se negar seguimento ao agravo de instrumento. - Agravo 

regimental improvido.(AGA 200302356071, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 

24/03/2006) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. 1. É lícito ao relator do recurso, na 

forma do art. 557 do CPC, negar seguimento ao recurso especial, ainda que no bojo do agravo instruído. 2. A entrega 

intempestiva da DCTF implica em multa legalmente prevista, por isso que o Decreto-lei nº 2.065/83 assim assentou: 

"Art. 11. A pessoa física ou jurídica é obrigada a informar à Secretaria da Receita Federal os rendimentos que, por si 

ou como representante de terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bem como o Imposto de Renda que tenha retido. 

§ 1º A informação deve ser prestada nos prazos fixados e em formulário padronizado aprovado pela Secretaria da 

Receita Federal. § 2º Será aplicada multa de valor equivalente ao de uma ORTN para cada grupo de cinco 

informações inexatas, incompletas ou omitidas, apuradas nos formulários entregues em cada período determinado. § 3º 

Se o formulário padronizado (§ 1º) for apresentado após o período determinado, será aplicada multa de 10 ORTN, ao 

mês-calendário ou fração, independentemente da sanção prevista no parágrafo anterior." (grifo nosso) 3. A instrução 

normativa 73/96 estabelece apenas os regramentos administrativos para a apresentação das DCTF"s, revelando-se 

perfeitamente legítima a exigibilidade da obrigação acessória, não havendo que se falar em violação ao princípio da 

legalidade. 4. Embargos de declaração acolhidos para sanar erro material.(EEARES 200300377465, LUIZ FUX, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 20/06/2005) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF) - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS 

PRECEDENTES. É firme a orientação deste Sodalício no sentido da possibilidade de aplicação de multa pelo atraso 

na entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. Precedentes: REsp 557.018/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU 07.11.2003 e REsp 197.718/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 11.12.2003; AGREsp 

507.467/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 01.09.2003; REsp 374.533/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 21.10.2002). 

Agravo regimental não provido.(AGRESP 200000822671, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, 

28/06/2004) 

TRIBUTÁRIO. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. LEGALIDADE. É cabível a aplicação de multa pelo 

atraso na entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais, a teor do disposto na legislação de regência. 

Precedente jurisprudencial. Recurso provido.(RESP 200100264123, GARCIA VIEIRA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

25/06/2001) 

 

Dessa forma, ante a pacífica jurisprudência do Tribunal Superior, de se denegar a segurança, a fim de que seja cobrada a 

multa na entrega com atraso das DCTF's. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao reexame necessário e à apelação da União, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032279-29.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.004289-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CREFISUL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : OSMAR SIMOES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.32279-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado18 de abril de 1995, objetivando a impetrante seja assegurado o direito à 

compensação das bases de cálculo negativas da CSSL apuradas até 1989 com o lucro real apurado em 1994, 

acrescentando-se a estas a diferença de correção monetária relativa ao IPC/BTN do período-base de 1990. Ressalta a 

impossibilidade de a Instrução Normativa 198/88 vedar a compensação de prejuízos acumulados. Atribuído à causa o 

valor de R$ 50.000,00. 

Processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a União sustentando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da r. sentença. 

É o relatório. Decido. 

Incialmente, verifico a ocorrência de julgamento "ultra petita" ao ser afastada a limitação do artigo 3º, inciso I, da Lei 

8.200/91, porquanto a autoria não se insurge contra a dedução parcelada na determinação do lucro real. Todavia, 

considerando-se que o mérito da causa será apreciado a favor da impetrada, deixo de reconhecer a nulidade desta parte 

do "decisum", com fundamento no parágrafo §2º do artigo 249 do CPC. 

A compensação de prejuízos passados com lucros de exercícios futuros, para que fosse admitida, demandaria expressa 

previsão legal. A Lei 7.689/88, instituindo a Contribuição Social sobre o Lucro, previu como base de cálculo "o valor 

do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda" (art.2º), não admitindo expressamente esta 

espécie de compensação 

Apenas com o advento da Lei 8.383/91, de 01/01/92, passou a ser admitida a compensação da base de cálculo negativa 

com a base de cálculo positiva dos períodos posteriores. A seguir transcrevo a alteração promovida constante do 

parágrafo único do artigo 44 da lei (revogado pela 8.981/95).  

Art. 44. Aplicam-se à contribuição social sobre o lucro (Lei n.° 7.689, de 1988) e ao imposto incidente na fonte sobre o 

lucro líquido (Lei n° 7.713, de 1988, art. 35) as mesmas normas de pagamento estabelecidas para o imposto de renda 

das pessoas jurídicas. 

Parágrafo único. Tratando-se da base de cálculo da contribuição social (Lei n° 7.689, de 1988) e quando ela resultar 

negativa em um mês, esse valor, corrigido monetariamente, poderá ser deduzido da base de cálculo de mês 

subseqüente, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real. (Revogado pela Lei nº 8.981, de 20.1.95) 

 

Como se observa, a compensação de lucros com perdas anteriores tornou-se possível a partir da vigência do artigo 

acima transcrito, não retroagindo para atingir situações pretéritas. 

A Instrução Normativa nº 198/88, à luz da Lei 7.689/88 regulamentou a apuração da base de cálculo da CSSL, 

considerou inexister previsão legal da compensação de prejuízos passados com lucros futuros. Posteriormente, em razão 

das alterações promovidas pela Lei 8.383/91, sobreveio a Instrução Normativa nº 90/92, art. 9º, parágrafo, 

regulamentando a referida compensação agora assegurada por lei. 

Referidos atos administrativos não exorbitaram do poder regulamentar, apenas explicitaram o dispositivo inserto no art. 

2º da Lei nº 7.689/88, que não permitia a dedução das bases negativas pretéritas na apuração das bases de cálculo, 

quando estas resultarem positivas, inexistindo ofensa aos artigos 97, IV e 99 do CTN.  

No mesmo sentido ambas as Turmas de Direito Público do C. Superior Tribunal de Justiça se manestaram 

recentemente: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGALIDADE DAS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS 198/88 E 90/92, DA SRF. DECISÃO AGRAVADA QUE DÁ PROVIMENTO AO 

RECURSO ESPECIAL POR ESTAR O ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. O Superior 

Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da impossibilidade de se compensarem os prejuízos fiscais 

apurados anteriormente ao exercício de 1992, para fins de recolhimento da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

tendo em vista a necessidade de que tal procedimento esteja previsto em lei, o que ocorreu apenas com o advento da 

Lei 8.383/91. Assim não se constata nenhuma ilegalidade nas Instruções Normativas 198/88 e 90/92. 2. Por outro lado, 

verificar se a conclusão do julgamento do recurso especial enseja contrariedade a normas e princípios positivados na 

Constituição da República é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia ao plano de 

competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da 

Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 182). 3. Agravo 

regimental desprovido. 

(STJ, 1ªTurma, Rel Min.Denise Arruda, DJE 09/02/09, AGRESP 910047) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 416/2950 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CSSL. COMPENSAÇÃO DE RESULTADOS NEGATIVOS ANTERIORES A 

1992 - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 90/92. 1. As IN's 198/88 e 90/92 - SRF 

não contêm ilegalidade, não se podendo afastar a impossibilidade do contribuinte proceder à compensação de 

prejuízos anteriores ao exercício de 1992. Precedentes. 2. A apontada violação do art. 110 do CTN não pode ser 

analisada no recurso especial, uma vez que tal dispositivo, sendo mera explicitação do princípio da supremacia da 

Carta Magna, possui nítida carga constitucional. 3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AGA 1079822, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18/09/2009) 

 

Esta Corte se pronuncia no mesmo sentido (AC 464520, AC 649740, AC 363892). Também se da mesma maneira, à 

unanimidade, a Quarta Turma deste Tribunal se manifestou ao apreciar as Apelações Cíveis 725925 e 524909. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial com base no §1-A do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503935-60.1994.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.007680-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA 

ADVOGADO : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.05.03935-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista o integral pagamento do débito conforme informação de fls. 108/112 e 116/118, ocorreu a perda de 

objeto da presente apelação. 

Pelo exposto julgo prejudicado o feito, declarando-o extinto, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 794, I do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009092-55.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.022909-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FIAT DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA (desistente) e outros 

 
: BANCO FIAT S/A (desistente) 

 
: FIAT SERVICOS TECNICOS EM ADMINISTRACAO LTDA (desistente) 

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

No. ORIG. : 96.00.09092-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 29 de março de 1996, objetivando a impetrante seja aplicado o IGP-

M como indexador das demonstrações financeiras de jul/94 e ago/94, ou, subsidiariamente, a aplicação no período de 

jul/94 a dez/94 de qualquer outro em substituição ao IPCA-E, em razão da inconstitucionalidade do art. 38 da Lei 

8.880/94. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00. 

Processado o feito sobreveio sentença no sentido da denegação da segurança. 

Apela o impetrante pugnando pela concessão da segurança. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Dispensei a remessa dos autos ao MPF e ao revisor. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, transcrevo o artigo 38 da Lei 8.880/94 ora combatido pelo impetrante: 

Art. 38. O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em que se verificar a emissão do Real de que trata o art. 

3º desta lei, bem como no mês subseqüente, tomará por base preços em Real, o equivalente em URV dos preços em 

cruzeiros reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores, segundo critérios 

estabelecidos em lei. 

Parágrafo Único. Observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum 

efeito a aplicação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida no caput 

deste artigo. 

 

Da leitura do referido dispositivo verifica-se que a Lei 8.880/94 não modicou o critério de correção monetária das 

demonstrações financeiras, mantendo a aplicação da UFIR, tal como previa a Lei 8.383/91. Aquela lei tratou de 

expressamente prever a aplicação da UFR em seu artigo 34. 

Impõe-se a aplicação do critério de correção estabelecido em lei, uma vez que inexiste direito constitucional à aplicação 

de determinado índice na correção monetária das demonstrações financeiras.  

No mesmo sentido o Tribunal Pleno da Suprema Corte apreciou a questão (reformulando entendimento anterior) ao 

julgar o Recurso Extraordinário nº 201.465/MG e reconhecer a constitucionalidade da Lei nº 8.200, de 28/06/91. Neste 

julgamento, restou asseverado que mencionada norma não representou alteração do método de atualização das 

demonstrações financeiras do período-base de 1990, configurando apenas favor fiscal para corrigir os efeitos da 

disparidade entre os índices. 

Colaciono a seguir jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PLANO REAL. 1994. UFIR. 1. A 

partir da interpretação dos arts. 2º e 48 da Lei 8.383/91, conclui-se que, para fins de determinação do lucro real - 

base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas jurídicas-, a correção monetária das demonstrações financeiras, 

nos meses de julho e agosto de 1994, deve ser efetuada com base na Ufir diária, e não no IGP-M. Precedentes. 2. 

Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, RESP 628479, DJ de 17/09/2007, p. 209) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSTO DE 

RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. ANO-

BASE DE 1994 (JULHO E AGOSTO). PLANO REAL. UFIR. VINCULAÇÃO AOS ARTIGOS 2º E 48 DA LEI Nº 

8.383/91. 1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que, no que se refere à correção monetária sobre as 

demonstrações financeiras dos meses de julho e agosto de 1994, não deve ser aplicado o IGPM, mas sim os índices 

da UFIR, tendo em vista que aquele medidor leva em conta outros fatores que não os destinados à apuração dos 

reflexos da inflação para o período. Precedentes jurisprudenciais do STJ:REsp 463.307 / PR, Segunda Turma, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 11.12.2006, p. 335; AgRg no REsp 414122 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Paulo Medina, 

Rel. para o acórdão Min. Eliana Calmon, DJ de 06.12.2004, p. 245; REsp 628479 / MT, Primeira Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ de 17.09.2007, p. 209; REsp 436.380 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

DJ de 28.10.2003, p. 192; AgRg no REsp 443.293 / PR, Primeira Turma, Rel. Min.Luiz Fux, DJ de 10.03.2003, p. 107. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, AGRESP 722684, DJe de 04/02/2010) 

 

A questão foi submetida no C. Supremo Tribunal Federal à sistemática do artigo 543-B do CPC, com julgamento ainda 

não concluído. Todavia, a Suprema Corte já se manifestou sobre o tema no mesmo sentido, como atesta aresto abaixo 

transcrito: 

 

EMENTA: RECURSO. Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos recebidos como agravo. Correção 

monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1994. Índice. UFIR. Leis nºs. 8.383/91 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa aos arts. 150, IV, e 153, III, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente da Corte 

(STF, Rel. Min. Cezar Peluso, RE 394040, Julgamento em 06/06/2006) 

 

O entendimento deste E. Tribunal não distoa dos acima colacionados (exemplificativamente: AC 755874, Rel. Des. 

Fed. Lazarano Neto, AMS 241130, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida) 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

impetrante. 

Publique-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042708-85.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042708-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ESTRUTEZZA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VANESSA STORTI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00006-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

1. Diante dos argumentos expendidos nos embargos de declaração(fls. 141/142) e do pedido de desconsideração da 

petição de desistência (fls. 140), reconsidero a r. decisão de fls. 137, prejudicados os embargos de declaração. 

2. Publique-se. Intime-se. 

3. Após, aguarde-se o julgamento do feito. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008763-61.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.008763-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : MIKI ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FORCENETTE e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União diante da decisão de fl. 233/234, sustentando a embargante 

omissão no julgamento, porquanto não houve pronunciamento desta Relatora acerca da condenação da autoria ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

É o relatório. 

A r. decisão embargada (ao dar provimento ao apelo da União e apresentar entendimento diametralmente oposto do 

perfilhado pelo magistrado singular), restou omissa quanto à fixação da verba honorária. 

De rigor seja sanada a omissão apontada, integrando-se à decisão embargada o parágrafo abaixo transcrito: 

 

"Finalmente, observando os contornos fáticos da demanda, bem como o disposto no artigo 20, § 4º do CPC, fixo 

honorários advocatícios a cargo da autoria em 10% do valor atribuído à causa." 

 

Assim, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008565-97.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.008565-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SCAPOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos contra a União, objetivando a embargante seja afastada a incidência de 

multa moratória sobre débito tributário, diante da ocorrência da denúncia espontânea. A ação executiva baseia-se na 

cobrança de PIS referente aos meses de 07/96 e 08/96, acrescido de multa moratória de 30%. Valorada a execução fiscal 

em R$ 5.490,15. 

Proferida sentença no sentido da procedência do pedido, apresentou a União recurso de apelação.  

Em sessão de julgamento, realizada em 13/06/2007, a Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial 

e negou provimento à apelação da União. 

Admitido recurso especial interposto pela União, sobreveio decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos 

autos à Turma Julgadora para retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC, em razão de a questão ter sido 

objeto de apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no regime da Lei n. 11.672/2008. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, cumpre salientar não ser aplicável o reexame necessário, porquanto o valor em discussão nestes autos é 

inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante o disposto no § 2º do Artigo 475 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01. 

Em 15 de agosto de 2008, o Ilustre Ministro Teori Albino Zavascky reconheceu a existência de multiplicidade de 

recursos sobre a matéria aventada no Recurso Especial nº 962.379-RS (a mesma ventilada nos presentes autos), 

submetendo-o à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (regime estabelecido pela Lei 11.672/2008), 

conforme demonstra decisão a seguir transcrita: 

 

DECISÃO" 

Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo federal 

sujeito a lançamento por homologação (PIS/COFINS), regularmente declarado pelo contribuinte (DCTF), mas pago 

com atraso. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-

C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se. 

Brasília, 15 de agosto de 2008. 

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 

Relator" 

 

Apreciando o mérito do Recurso Especial mencionado, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se, em 

22 de outubro de 2008, pela inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo. Transcrevo a seguir o acórdão do julgamento 

mencionado: 

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 

declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo 

contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo 

estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 
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Nesta ocasião a Corte Superior reiterou entendimento já consagrado na Súmula 360 no sentido de que a mera confissão 

de dívida, desacompanhada do recolhimento do tributo ou depois de instado o contribuinte a cumprir com suas 

obrigações fiscais, não tem o condão de excluir a incidência da multa moratória, porquanto a hipótese desatende ao 

objetivo da norma, qual seja, o cumprimento da obrigação. 

Ressalte-se que a autoria não demonstrou nos autos haver efetuado o pagamento da exação antes de apresentar a DCTF 

ao fisco.  

Assim, de rigor seja adequado o v. acórdão à orientação firmada pelo C. STJ por meio do juízo de retratação expresso 

no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com esteio no § 7º, II, do artigo 543-C c.c. o §1º-A do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, 

dou provimento à apelação da União e com base no artigo 475, §2º do mesmo diploma, não conheço da remessa 

oficial. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006793-77.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.006793-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : S/C HOSPITAL PRESIDENTE 

ADVOGADO : ROBERTO GEISTS BALDACCI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

A apelante S/C HOSPITAL PRESIDENTE noticia adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, requerendo a 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Ocorre, todavia, que não há nos autos procuração que habilite o subscritor da petição de fl. 230 a praticar referido ato 

jurídico, pois específico. 

Instada a regularizar seu pedido, sendo intimada para tanto, a apelante quedou-se inerte, deixando de promover a 

regularização determinada à fl. 234. 

Desta forma, deixo de homologar o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, devendo prosseguir o 

feito em seus ulteriores termos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001084-22.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001084-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AC PAGGIARO EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

 
: MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00046-4 1 Vr PAULINIA/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 150/153: o pedido deverá ser reiterado por ocasião da distribuição neste Tribunal do feito nº 496/2007. 

2. Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000362-45.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000362-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou IMPROCEDENTE a ação de rito ordinário na 

qual se objetiva o reconhecimento de validade e eficácia de Títulos da Dívida Pública emitidos no início do sec. XX, a 

fim de que eles possam ser utilizados em compensação de tributos devidos à União Federal, autorizando, desde logo, a 

utilização dos valores para suspender a exigibilidade de tributos próprios ou de terceiros. 

O MM. Juízo "a quo" extinguiu o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, 

entendendo que os títulos encontram-se prescritos, ante a inércia da parte em resgatá-los oportunamente, condenada a 

autora na honorária de R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Em razões de apelação, alega a apelante a inocorrência da prescrição, a ineficácia do Decreto-lei n. 263/67, pedindo a 

reversão do julgado. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

O feito comporta julgamento segundo a regra do art. 557 "caput" do CPC, eis que proferida consoante pacífica 

jurisprudência desta Corte, e do E. Superior Tribunal de Justiça, não sendo demais deixar assentado que a matéria é de 

direito infraconstitucional, como definiu o C. STF em inúmeras decisões de negativa de seguimento a Recurso 

Extraordinário (RE 585871/DF, Rel. Min. Carlos Britto; AI 679321/SP, Rel. Min. Dias Toffoli). 

Com efeito, não poderia o MM. Juízo recorrido ter dado ao feito solução diversa daquela objeto do recurso. 

A jurisprudência do E. STJ pacificou a ocorrência da prescrição dos Títulos da Dívida Pública emitidos no início do sec. 

XX, decorrente da inação dos credores que não exerceram o resgate em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-leis 

nº 263/67 e 396/68. Precedentes: REsp 725.101/RS, Rel. Min. Mauro Campbell, 2ª T; REsp 975.193/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, 2ª T; EDcl no Ag 853.138/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª T; AgRg no Ag 989.920/SP, Rel. Min. Teori 

Zavascki, 1ª T; AgRg no Ag 1267521/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª T; REsp 960107/PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, 1ª T. 

 

No mesmo sentido, registre-se ainda: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL- AGRAVO REGIMENTAL- TITULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRENCIA. 

1. Não prospera o argumento de que os títulos da dívida pública são imprescritíveis, pois representam eles obrigações 

advindas de negócios jurídicos que são, por excelência, sujeitos a prazos. Assim é de se aplicar o Decreto-lei nº 

263/67, que estabeleceu prazo para resgate dos títulos e de sua prescrição. 

2. O Decreto-lei nº 263/67 aplica-se também para resgate de títulos destinados ao reaparelhamento econômico. 

3. De toda forma, se inexistisse norma especial disciplinando a prescrição de tais títulos, incidiria a regra do Decreto 

n. 20.910/32, que estabelece a prescrição qüinqüenal das ações contra a Fazenda Pública. 

4. A discussão a respeito da prescrição dos títulos da dívida pública emitidos no início do século XX encontra-se 

pacificada nesta Corte, na qual prevalece o entendimento da ocorrência da prescrição encartada no Decreto-lei nº 

263/67. 

5. Precedentes. 

(AgRg no REsp 508479/PR, Rel Min. Humberto Martins, DJ de 02.06.2008) 

 

Dessa posição não discrepam os entendimentos pacificados nesse mesmo sentido neste Tribunal. 

Não comportando a matéria quaisquer divergências e estando o entendimento sedimentado pelo C. STJ, órgão de 

jurisdição máxima na consolidação da jurisprudência de direito federal, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se. 
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Após, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002968-07.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.002968-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AUTOFRANCA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : BRUNA GOMES LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuidam-se de apelações contra sentença de parcial procedência, prolatada com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

CPC, em autos de embargos ao executivo fiscal. 

Às fls. 409, a embargante formulou pedido de desistência do feito e do recurso interposto, renunciando ao direito sobre 

que se funda a ação, por haver optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para que sejam produzidos os efeitos 

de direito, e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicadas as apelações. 

Incabível a condenação em honorários advocatícios, face ao estabelecido no Decreto-Lei nº 1.025/69 e ao preceito 

contido na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: 

"Súmula 168: O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções 

fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."  

Custas ex lege. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005710-84.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005710-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática. 

A Apelada Ind. Mecânica Braspar Ltda à fls. 120/121 e 130/131 vem informar que aderiu aos benefícios da Lei 

11.941/09, desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) à fls. 125/126. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003629-31.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003629-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00021-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1.Inexistente nos autos procuração ad-judicia com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

Regularize a Apelante. 

2 Regularizados os autos, dê-se vista a União Federal (FN) para que se manifeste quanto ao pedido de fls. 122. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014988-35.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014988-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SANDRA REGINA PRADO 

ADVOGADO : ACACIO FERNANDES DOS SANTOS e outro 

APELADO : UNIVERSIDADE METODISTA DE SAO PAULO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Paulo Sarno (Relator). 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por Sandra Regina Prado, objetivando seja 

determinada sua inscrição e consequente participação no Exame Nacional de Cursos, conhecido como "provão" do 

MEC. 

A r. sentença concedeu a ordem, ratificando a liminar anteriormente deferida. 

Inconformada, recorre a União Federal, pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento do Agravo Retido interposto da 

decisão concessiva da liminar, sob a alegação de ilegitimidade passiva ad causam do Representante Regional do MEC. 

Em seu apelo, repisa a ilegitimidade passiva do Ministério da Educação para responder aos termos desta ação, cabendo 

ao INEP (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira) a coordenação do processo de 

aplicação e consolidação dos resultados referentes ao Exame Nacional de Cursos - ENC. Pede, por fim, a prolação de 

nova decisão, excluindo-se o representante regional do Ministério da Educação. 

Sem interposição de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo. 

D E C I D O. 

Como visto, trata-se de remessa necessária e de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o 

pedido e concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente concedida para que a Impetrante tenha seu nome 

inscrito como participante do Exame Nacional de Cursos, previsto na Lei nº 9.131/95. 

Com efeito, estabelece o artigo 3º, § 3º da Lei nº 9.131/95 que a participação do Exame Nacional de Cursos é condição 

prévia para a obtenção do diploma pelo aluno, verbis: 

 

"Art. 3º Com vistas ao disposto na letra e do § 2º do art. 9º da Lei nº 4.024, de 1961, com a redação dada pela presente 

Lei, o Ministério da Educação e do Desporto fará realizar avaliações periódicas das instituições e dos cursos de nível 

superior, fazendo uso de procedimentos e critérios abrangentes dos diversos fatores que determinam a qualidade e a 

eficiência das atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º Os procedimentos a serem adotados para as avaliações a que se refere o caput incluirão, necessariamente, a 

realização, a cada ano, de exames nacionais com base nos conteúdos mínimos estabelecidos para cada curso, 
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previamente divulgados e destinados a aferir os conhecimentos e competências adquiridos pelos alunos em fase de 

conclusão dos cursos de graduação.  

§ 2º (..)  

§ 3º A realização de exame referido no § 1º deste artigo é condição prévia para obtenção do diploma, mas constará do 

histórico escolar de cada aluno apenas o registro da data em que a ele se submeteu."  

 

Inicialmente, afasta-se a alegação de ilegitimidade passiva arguida. Isto porque, sendo o Exame Nacional de Cursos 

instrumento necessário no processo de avaliação do ensino superior pelo Ministério da Educação e Cultura, cujos 

efeitos repercutem direta e necessariamente na esfera jurídica da instituição de ensino superior, necessária sua 

participação no feito. 

Por outro lado, indiscutível a responsabilidade da instituição de ensino em providenciar a inscrição dos alunos, todavia, 

o MEC possui competência para corrigir eventuais omissões praticadas por essas instituições. 

Portanto, o MEC, juntamente com as instituições de ensino, é parte legítima para figurar no polo passivo desta ação. 

Quanto ao mérito, tem-se que, preenchendo os requisitos necessários à respectiva participação, os concludentes de curso 

superior têm o direito subjetivo, líquido e certo de participar do Exame Nacional de Cursos, onde a Instituição de 

Ensino, na qual estejam matriculados, tem a responsabilidade em cadastrar os alunos para a inscrição junto ao INEP. 

Na hipótese, ao que demonstram os autos, a inscrição da impetrante para participar do Exame Nacional de Cursos não 

foi efetivada em tempo hábil, em decorrência de falha detectada no serviço administrativo da Universidade Metodista 

de São Paulo, razão pela qual não poderia a aluna (impetrante) ser prejudicada pela omissão. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO - EXAME NACIONAL DE CURSOS (PROVÃO) - EXIGÊNCIA PARA OUTORGA DO DIPLOMA.  

1. O Exame Nacional de Cursos (Lei 9.131/95) é um dos meios de avaliação da unidade de ensino.  

2. Embora obrigatório o exame para todos os alunos, se, por motivo de força maior ou caso fortuito, não pode um dos 

inscritos realizar prova, não está ele impedido de colar grau.  

3. Não se pode exigir do estudante o cumprimento de condição impossível, por circunstância alheia à sua vontade 

(precedentes).  

4. Recurso especial improvido."  

(REsp n. 544.763/DF - Relatora Ministra Eliana Calmon - DJ de 10.11.2003, p. 184)  

 

Finalmente, tenha-se que a impetrante, por força de liminar anteriormente deferida, e confirmada por sentença, já 

realizara o referido exame, constituindo-se, assim, situação de fato, já consolidada em face do lapso temporal. 

Encontra-se pacificado na jurisprudência o entendimento de que uma vez consolidada a situação fática prevista em lei e 

amparada por decisão judicial, não pode ser desconstituída sob pena de causar à parte prejuízo desnecessário. 

Neste sentido, trago à colação as seguintes ementas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXAME NACIONAL DE CURSOS. "PROVÃO" DO MEC. INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA. MANDADO DE SEGURANÇA PARA GARANTIR A REALIZAÇÃO DA PROVA. AUTORIDADE 

COATORA. LEGITIMIDADE. INEP. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO COM A ENTIDADE DE ENSINO ONDE A 

RECORRENTE REALIZA O SEU CURSO. DESNECESSIDADE. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. Mandado de Segurança preventivo. A autoridade coatora no mandado de segurança preventivo é aquela cuja 

prática do ato se quer evitar. Exame Nacional de Cursos. A pretensão de realizar o denominado "Provão", diante da 

omissão de sua inscrição pela Faculdade onde cursa, deve ser dirigida ao executor do certame, o INEP. O 

litisconsórcio necessário entre a Faculdade e o INEP apenas se imporia acaso a demanda fosse de cunho 

condenatório.  

2. O art. 4º, III, da Portaria nº 963/97, do Ministério da Educação e Desporto prevê que a implementação e a 

supervisão operacional do Exame Nacional de Cursos compete ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais-INEP, a quem cabe receber, criticar e consolidar os cadastros das instituições de ensino superior e dos 

alunos que participarão do exame.  

3. A jurisprudência deste Tribunal reiteradamente tem consagrado o entendimento de que as "situações consolidadas" 

pelo "decurso de tempo" não devem ser desconstituídas nas hipóteses em que somente acarretarem danos ao estudante, 

sem proteger qualquer interesse público. Precedentes.  

4. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 438809/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 03/02/2003, p. 283)  

"Administrativo. Mandado de Segurança. Exame Nacional de Cursos - ENC/2000. Avaliação do Ensino Superior. Lista 

de Alunos tardiamente encaminhada. Participação nos Exames. Lei 9.131/95 (art. 3º, § 3º).  

1. Demonstrado que a falta administrativa na elaboração da lista não pode ser atribuída ao aluno, devendo ser 

sobreguardado o seu direito de participar do exame de avaliação, deferido liminar provimento judicial satisfativo, 

assegurando a participação e efetivada, consolida-se situação que não pode ser desconstituída. Demais, nos casos de 

tardia inscrição, os pretórios têm sido favoráveis ao aluno.  

2. Segurança concedida."  

(MS 7018/DF, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 25/02/2002, p. 192)  
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Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo retido, à apelação e à remessa 

obrigatória, para o fim de manter a r. sentença monocrática. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int.  

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022667-86.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022667-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
WALPIRES S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS e outro 

 
: WALDEMAR PIRES 

ADVOGADO : OTONIEL DE MELO GUIMARAES 

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : DANILO ALVES CORREA FILHO (Int.Pessoal) 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 314/315), julgo extinto o processo, 

com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Honorários conforme a r. sentença. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

4. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002783-62.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.002783-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LIDIA MIKIKO DOI ANTUNES 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

Cuida-se de apelação contra sentença de improcedência em embargos à execução fiscal. 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a embargante requerer a desistência do recurso, renunciando ao direito 

sobre que se funda a ação, por haver optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 

11.941/09 (fls. 257). 

Decido. 

Recebo o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação como pedido de desistência da apelação, pois 

formulado após a prolação da sentença de improcedência. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma da decisão impugnada. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000836-52.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.000836-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : INVICTA VIGORELLI METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

a. Trata-se da discussão sobre a amplitude do direito de defesa, no âmbito de procedimento administrativo: há pretensão 

ao exercício incondicional do direito de recorrer, sem a submissão ao depósito prévio do valor questionado. 

b. É uma síntese do necessário. 

O Órgão Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE nº 390.513): 

 

"O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando 

a inconstitucionalidade do artigo 126, § § 1º e 2º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação da Medida 

Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie 

(Presidente). Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007." 

(STF, Pleno, RE nº 390.513, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28/03/2007, v.u.)  

 

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008509-96.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.008509-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS 

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00085099620034036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal, objetivando a cobrança de multa referente ao não depósito do FGTS. Valor da 

execução fiscal: R$ 38.179,28 em agosto de 2002. 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da improcedência dos embargos, sem condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios.  

Irresignado, o embargante manejou recurso insurgindo-se contra a r. decisão, reiterando os termos da inicial.  

Com contra-razões da União, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Intimado o apelante nesta instância para regularizar a instrução processual, juntando cópia do processo executivo, sob 

pena de não conhecimento do recurso. 

Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal e ao revisor, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a apresentação dos documentos indispensáveis ao prosseguimento da ação é de 

responsabilidade do autor, segundo preceitua o artigo 283, do Código de Processo Civil. 

No presente caso, o apelante foi intimado à fl. 127 para regularizar a instrução do feito, trazendo aos autos cópia 

integral do processo executivo no prazo de 10 dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

 

Diante do decurso do prazo sem manifestação do apelante, de rigor o indeferimento da apelação, com base no artigo 

284, do Código de Processo Civil. 

 

Este é o entendimento deste Tribunal, conforme aresto a seguir: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. CDA. NÃO JUNTADA NOS EMBARGOS. ART. 267, DO CPC. 

1. A cópia da certidão da dívida ativa é documento indispensável para a propositura dos embargos (LEF, art. 16, §2º, 

c/c art. 283 do CPC) como os autos sobem ao segundo grau desapensados da execução, em face da ausência de 

suspensividade do apelo, a ausência daquele documento compromete o conhecimento dos dados mais elementares do 

débito. 

2. Obrigatória também a regularização da representação processual nos autos dos embargos. 

3. Não suprida a irregularidade, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

4. Apelação não provida. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, AC 98.03.017920-9, DJU de 01/11/2000, 

p. 156); 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA A EMENDA DA 

INICIAL - ATENDIMENTO PARCIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A MM. Juíza "a quo" houve por bem extinguir os embargos à execução, nos termos dos artigos 739, III, c/c art. 295, 

inciso VI, ambos do Código de Processo Civil, por não ter a embargante atendido integralmente ao r. despacho que lhe 

concedia o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para a juntada aos autos, sob pena de indeferimento da inicial (art. 

284, § único, CPC), cópias autenticadas da certidão da dívida ativa e guia de depósito judicial. 

2. No caso em apreço, em atenção a r. despacho, a embargante juntou a guia de depósito judicial e uma "Certidão 

quanto à Dívida Ativa da União Positiva", fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando o correto seria a 

apresentação da Certidão de Dívida Ativa que instruiu a execução fiscal. 

3. A inicial dos embargos do devedor deve ser convenientemente instruída com a procuração, certidão ou cópia 

autêntica do auto de penhora, da respectiva intimação, da Certidão de dívida Ativa e demais documentos com os quais 

se queira fundamentar a defesa apresentada. 

4. Se a parte não atendeu integralmente o despacho judicial que determinava a instrução dos embargos com os 

documentos necessários e indispensáveis ao exame de sua tese, deverá arcar com as conseqüências de sua conduta. 

5. Improvimento à apelação. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Juiza Cecília Marcondes, AC 1294354, DJF3 de 16/12/2008, p. 51). 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.  

Publique-se e intime-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026450-92.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026450-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE CAMILO SANCHES BARIONI 

ADVOGADO : ANDRE MOHAMAD IZZI 

No. ORIG. : 99.00.00027-0 A Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista a quitação integral do débito conforme informações de fls. 76/79 e 81, ocorreu a perda de objeto da 

presente apelação. 

Pelo exposto julgo prejudicado o feito, declarando-o extinto, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 794, I do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048533-09.1997.4.03.6100/SP 
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2004.03.99.033705-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANCO J P MORGAN S/A e outros 

 
: BMW LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: J P MORGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.48533-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação da União em face de sentença que concedeu a segurança para autorizar o recolhimento da 

Contribuição Social sobre o Lucro à alíquota de 8% para as instituições financeiras, período-base 1997. 

Após a remessa dos autos a esta Corte, sobreveio decisão monocrática de fls. 184/189, que deu provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do art. 557,§ 1º -A do CPC, reformando a r. sentença. 

As impetrantes interpuseram agravo legal com base no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil. 

Às fls. 212/269 a impetrante BMW LEASING DO BRASIL S/A E ARRENDAMENTO MERCANTIL requer a 

desistência da discussão referente a presente demanda e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, para fins de 

cumprimento dos requisitos previstos na Lei nº 11.941/2009, prosseguindo-se o feito com relação aos demais 

impetrantes. 

Decido. 

Recebo o pedido como desistência do recurso, tendo em vista sua formulação após o julgamento da causa, em desfavor 

da autoria, nos termos do art. 501 do CPC. 

A manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na reforma da decisão é fato superveniente e tem o 

condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma da decisão agravada. 

Posto isto, homologo a desistência do agravo legal somente com relação a BMW LEASING E ARRENDAMENTO 

MERCANTIL, prosseguindo-se o feito com relação às demais impetrantes. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado para a parte BMW LEASING DO BRASIL S/A E 

ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008232-82.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.008232-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : VETORIAL SIDERURGIA LTDA 

ADVOGADO : VANESSA RIBEIRO LOPES 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, diante do pedido da adesão do contribuinte ao 

parcelamento e da renuncia ao direito sobre que se funda a ação, negou seguimento à apelação. 

Aduz a embargante contradição no julgado quanto adesão ao REFIS, pois o apelante teria quitado o débito cuja 

anulação pleiteava nos autos, razão pela qual não subsistia interessa no processamento do recurso. 

Decido. 

Com efeito, restou caracterizada a contradição na hipótese, de modo a conduzir à prestação jurisdicional integrativa pela 

via dos embargos de declaração. 

Consoante se depreende de fls. 93/94, o autor, ora embargante procedeu ao recolhimento da multa questionada na ação 

anulatória, renunciando à discussão do mérito da exigência no apelo. 

Desta feita, mantida a negativa de seguimento à apelação, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, acolho os embargos 

declaratórios, sem efeitos infringentes, para fazer constar do decisum de fl. 102 a quitação do débito e não o 

parcelamento. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013317-40.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013317-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JOAO NEWTON GARZI ORTIZ 

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Objetiva a impetração, ajuizada em 12 de maio de 2004, o reconhecimento da isenção do imposto de renda sobre os 

valores recebidos mensalmente a título de complementação de aposentadoria. Vigeu o último contrato de trabalho da 

autoria entre 04/01/71 e 30/09/97. Atribuído à causa o valor de R$ 1.500,00. 

Processado o feito, sobreveio sentença, concedendo a segurança, para declarar a inexigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre o resgate das contribuições pagas exclusivamente pelo impetrante no período de 1º/jan/89 a 31/12/95. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado apela o impetrante pugnando pela reforma da r. sentença nos termos do pedido formulado na exordial. 

Do mesmo recurso se valeu a União sustentando a ausência de pré-constituida e a inexistência de direito líquido e certo. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Inicialmente, afasto a alegação de ausência de prova pré-constituída porquanto os documentos acostados aos autos 

demonstram a incidência do imposto de renda nos vertidos pelo impetrante à entidade de previdência privada, bem 

como o desconto do referido imposto sobre verba recebida a título de complementação de aposentadoria. 

Ressalto confundir-se a alegação de ausência de direito líquido e certo com o mérito, razão pela qual serão apreciados 

simultaneamente. 

Cinge-se a questão de fundo à presença ou não de isenção do Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de 

complementação de aposentadoria, paga por entidade de previdência privada. 

A verba recebida sob a rubrica de "Suplementação de Aposentadoria" é fruto da administração de um fundo, 

integralizado por contribuições do patrocinador e do trabalhador, todavia, sob o aspecto tributário, não se configura em 

mera devolução de contribuições pagas pelo jubilado, como se pretende. 

Para efeitos tributários os valores resgatados, que sofreram acréscimos patrimoniais durante o tempo de permanência no 

fundo, têm natureza jurídica de renda e, portanto, caracterizam-se como fato gerador do imposto de renda, na forma do 

art. 43 do Código Tributário Nacional. 

Neste sentido, indubitável a sujeição do valores resgatados à incidência do imposto de renda, ante o acréscimo 

patrimonial decorrente da aplicação. 

No tocante à incidência ou não do Imposto de renda sobre as verbas de complementação de aposentadoria pagas pelo 

trabalhador à entidade de previdência privada, insta examinar o momento do recolhimento da contribuição ante a 

legislação sobre a matéria. 

Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da L. 7713/88, não há que se falar em exclusão do imposto 

de renda, uma vez que neste período os valores recolhidos às entidades para fins de complementação de aposentadoria 

eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da leitura da L. 6435/77, instituidora das 

instituições de previdência privada. 

Posteriormente, a Lei nº 7.713, de 22/11/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do 

desconto da contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devida a incidência do imposto 

de renda quando do recebimento da complementação, afastando a dupla incidência. 

Por sua vez, a Lei nº 9250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o recolhimento do 

imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte, deduzir da base de cálculo 

da exação o valor das contribuições recolhidas à previdência privada. 

Disso se infere que as quantias relativas à complementação da aposentadoria recolhidas após o advento da lei 9.250/95 

sujeitam-se à incidência do tributo. 

Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70, excluindo 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período de 1º/jan/89 a 

31/dez/95, justamente a época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação. 

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente na medida em que resguardou a observância ao 

princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do "bis in idem". 
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O entendimento supra mencionado tem sido adotado pelos Tribunais, conclusivo no sentido da incidência do imposto de 

renda após a vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

 

TRIBUTÁRIO. IRPF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 (ART. 6º, VII, B) E 9.250/95 

(ART. 33) E MP 1.943/96 (ART. 8º). INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE 

MONTANTE EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88. 

1. O recebimento da complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de 

previdência privada no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da 

isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. Em 

contrapartida, as contribuições vertidas para tais planos não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido 

tributo, sendo, portanto, tributadas. 

2. Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando a ser tributado o 

recebimento do benefício ou o resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e não mais 

sujeitas à tributação as contribuições efetuadas pelos segurados. 

3. A Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou a exclusão da base de 

cálculo do imposto de renda do "valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da 

pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às 

parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995" (art. 8º), evitando, 

desta forma, o bis in idem. 

4. Da mesma forma, considerando-se que a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência 

privada é constituída, em parte, pelas contribuições efetuadas pelo beneficiado, deve ser afastada sua tributação pelo 

IRPF, até o limite do imposto pago sobre as contribuições vertidas no período de vigência da Lei 7.713/88. 

5. Questão pacificada no julgamento pela 1ª Seção do ERESP 380011/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 02.05.2005. 

6. Embargos de divergência providos 

(STJ, Rel. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, ERESP 643691/DF, DJU 20.03/2006, p. 185) 

Concernentemente às contribuições vertidas pelo empregador, a legislação sempre adotou como momento de 

incidência do imposto de renda o recebimento do benefício. Neste sentido colaciono os arestos a seguir: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. VERBAS RECEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE RESCISÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO. PAGAMENTO EFETUADO PELO EMPREGADOR ATRAVÉS DE PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADO. LIBERALIDADE. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. 1. 

Hipótese em que o Tribunal local estabeleceu que as verbas denominadas "benefício diferido por desligamento" (plano 

de previdência "TREVO-IBSS") são "verbas originárias do patrocinador", concluindo pela incidência tributária, já que 

não ostentavam caráter indenizatório. 2. "A isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) alcança, 

tão-somente, os valores pagos por instituição de previdência privada que corresponda às contribuições vertidas pelo 

próprio beneficiado/participante." (EREsp 628.535/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 27.11.2006) 

(omissis) 

(STJ, Rel. Min. Herman Benjamin, AGA 832361, DJE de 23/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO POR DESLIGAMENTO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

BANESPREV. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS EXCLUSIVAMENTE PELO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO DE RENDA. (omissis) 

Quanto às contribuições dos empregadores aos programas de previdência privada em favor de seus empregados e 

dirigentes, a Lei nº 7.713/88, em seu art. 6º, VIII, prevê a isenção do imposto de renda no momento em que forem 

vertidas ao plano, porém, no momento do resgate dessas importâncias é devida a incidência, conforme previsão do 

artigo 31 do mesmo diploma legal A Lei nº 9.250/95 em seu artigo 33 disciplinou a incidência do imposto de renda de 

modo que a tributação tivesse lugar somente no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento 

do benefício, sejam eles provenientes das contribuições dos participantes ou dos patrocinadores. E assim o fez o 

legislador porque com a nova lei já não incidia mais o imposto de renda no momento da contribuição do empregado, 

pois possibilitava a dedução da base de cálculo, conforme previsão do artigo 4º, V, do mesmo diploma legal. Apelação 

desprovida. 

(TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, AC 1245574, DJF3 CJ1 de 10/11/2009, p. 531) 

 

Ainda, a quantia devida por rateio a cada participante superior ao valor das respectivas contribuições constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) atraindo a incidência de imposto de renda. 

O entendimento acima está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 

n. 1.012903-RJ, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil.  

Por todo o exposto, apenas não incide o imposto de renda nos valores pagos pelo impetrante no período de vigência da 

Lei 7713/88 (01/01/89 a 31/12/95), devendo a r. sentença ser integralmente mantida. 

 

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e às apelações. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022981-95.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022981-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : EDSON BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA COSSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Fls. 319/328 e 332/334. 

Por ter optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 11.941/09, vindica o autor-apelante 

levantamento de depósito judicial, suspensivo de exigibilidade de crédito tributário, concernente ao imposto de renda 

originado de sua declaração de ajuste anual (exercício 2007, ano-base 2006) . 

Não obstante a notícia de adesão ao REFIS, aguarda o apelante julgamento da apelação, pois discute no feito matéria 

referente à incidência de IRRF em verba rescisória que entende indenizatória. 

Todavia, o pleito de levantamento do depósito é impertinente nesta Corte pois, qualquer depósito em juízo para fins de 

suspensão de exigibilidade, quando a apelação aqui se encontra, configura-se incidente da execução de sentença, alheio 

ao tema da apelação. 

Ademais, o depósito previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, é feito sob o regime de 

indisponibilidade, o qual cessa somente com o trânsito em julgado. 

Sob este crivo, indefiro o pedido. 

Intime-se. Após, tornem conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013009-95.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.013009-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LUWASA LUTFALA WADHY COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 172), julgo extinto o processo, com 

o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Honorários em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

4. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006733-45.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006733-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : HOKKAIDO PLASTICS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO PROENÇA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

a. Trata-se de pedido de desistência da ação formulado pela impetrante, ora apelante. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. Theotonio Negrão (nota nº 2a ao artigo 6º, da Lei Federal nº 1.533/51 do Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Saraiva, 35ª ed., p. 1676): 

"O impetrante pode desistir do mandado, independentemente de aquiescência do impetrado (RTJ 88/290, 114/552; 

177/455; STF-RT 673/218, 792/202; STJ-3ª Seção, Requerimento no MS 2.008-DF, rel. Min. Assis Toledo, j. 14.2.96, 

corrigiram o equívoco do acórdão, v.u., DJU 18.3.96, p. 7.505; STJ-3ª Seção, MS 5.957-DF, rel. Min Felix Fischer, j. 

23.8.00, homologaram a desistência, v.u., DJU 25.9.00, p. 63) "ainda que em fase recursal" (STJ-RT 799/188; STJ-6ª 

Turma, RMS 12.394-MG-AgRg, rel. Min Hamilton Carvalhido, j. 9.10.01, negaram provimento, v.u., DJU 25.2.02, p. 

446)". 

2. Homologo a desistência da ação mandamental, prejudicada a apelação. 

3. Publique-se. Intimem-se. 

4. Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008797-10.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.008797-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SUPERMERCADOS POLIDELI LTDA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO ESTEVES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação da União em autos de ação de rito ordinário, finda por sentença de parcial procedência, proposta 

com o objetivo de suspender a exigibilidade de valores discutidos nos processos administrativos nºs 13888.001893/99, 

13888.001492/99-50, 13888.501451/2004-13 e 13888.001576/2002-78 e 13888.501452/2004-50; e extinguir os valores 

inscritos na dívida ativa sob os nºs 80.2.04.050399-03, 80.2.04.056479-6, 80.6.04.068050-99, 80.6.04.094922-29, 

80.6.04.094923-00 e 80.7.04.024736-68. Valorada a causa em R$ 400.942,37, em 17.12.2004. 

Às fls. 413/415, a autora formulou pedido de desistência da ação e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, por 

haver optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para que sejam produzidos os efeitos 

de direito, e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada 

a apelação da União. 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme 

posicionamento da Turma. 

Custas ex lege. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901588-55.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901588-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Renúncia 
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1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 236), julgo extinto o processo, com 

o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

3. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-17.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.001941-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CONSTRUTORA COML/ E INDL/ SAID LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Cuida-se de execução de sentença proferida nos autos da ação ordinária que julgou improcedente o pedido formulado 

pela autora, ora embargante, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da 

causa.  

Embargados os valores apresentados pela exeqüente, o Juízo a quo julgou parcialmente procedente a irresignação, 

determinando o prosseguimento da execução pelo valor calculado pela Contadoria do Juízo, R$ 11.030,32, atualizados 

até 10/2003. 

Inconformada, apela a embargante sustentando que os valores executados (honorários advocatícios) devem ser 

corrigidos a partir do trânsito em julgado da decisão que condena ao pagamento desta verba, e não a partir da 

propositura da ação. Pugna pela reforma da sentença. 

Contrarrazões às fls. 42/47. 

É o relatório 

 

DECIDO 

 

Não merece acolhimento o inconformismo da apelante posto que a matéria já se encontra sumulada no E. Superior 

Tribunal Justiça:  

 

"Arbitrados os honorarios advocaticios em percentual sobre o valor da causa, a correção monetaria incide a partir do 

respectivo ajuizamento" (sumula 14 do STJ). 

 

Assim, com fulcro no artigo 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020321-27.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.020321-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CITROPLAST IND/ E COM/ DE PAPEIS E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.03.000712-8 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, proferida em ação cautelar, que indeferiu pedido de 

substituição da caução, por entender que esta não substitui a necessidade do depósito integral. A agravante requereu a 

concessão de efeito suspensivo da decisão agravada para se tomar por termo a caução/penhora ofertada, autorizando-se 

a expedição de certidão positiva com efeito de negativa.  

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença julgando 

procedente o pedido. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou procedente o pedido. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075196-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075196-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.006320-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto contra decisão que deixou de receber recurso de apelação, interposta em sede de ação 

ordinária, ao argumento de ausência de regularidade formal, pois as razões recursais não correspondiam aos 

fundamentos da sentença. 

Às fls. 46/47 foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar, formulado na petição inicial deste agravo. 

Não houve apresentação de contraminuta ou de recurso, conforme certificado à fl. 55. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, manifestei-me nos seguintes termos: 

"Cuida-se de ação ordinária, ajuizada em 10.11.2005, objetivando a cobrança de expurgos inflacionários decorrentes 

dos planos econômicos incidentes nas contas do PIS/PASEP. 

Recebida a inicial, o juízo a quo determinou à autoria esclarecimentos acerca do pedido formulado, evidenciando se o 

requerimento se refere às contas do FGTS ou do PIS/PASEP, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. 

Transcorrido o prazo sem manifestação da parte, sobreveio sentença de extinção do feito sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 267, I e 295, I, ambos do CPC. 

Irresignada, a autoria interpôs recurso de apelação, sustentando que a peça inaugural está de acordo com os critérios 

legais, tecendo considerações relativamente ao mérito da ação. 

Ora, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, deve o magistrado determinar a emenda da inicial quando 

esta não preencher os requisitos legais ou apresentar defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do 

mérito. Uma vez não cumprida a diligência, cabe ao juiz indeferir a inicial, conforme disposto no parágrafo único do 

aludido dispositivo legal. 

De outra parte, dispõe o artigo 514, do CPC, que a apelação deverá conter os fundamentos de fato e de direito, de 

modo a não ser admissível o recurso cujas razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

Assim, (...) as razões recursais não guardam relação com os fundamentos da sentença, já que o magistrado baseou o 

julgamento em descumprimento de determinação judicial e o agravante manifestou-se quanto ao mérito da ação 

proposta (...).". 

Nesta fase processual, mantenho meu entendimento e, sobre o tema, acrescento o teor da jurisprudência proveniente do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. A regularidade 

formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline os 

fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido requisito o apelo que 

não faz qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a 
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improcedência do pedido. 3. É cediço na doutrina que as razões de apelação (fundamentos de fato e de direito), que 

podem constar da própria petição ou ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos 

errores in procedendo, ou in iudicando, ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a 

exposição dos motivos por que assim se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a 

mera invocação, em peça padronizada, de razões que não guardam relação com o teor da sentença. (Barbosa 

Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 419). 4. Precedentes 

do STJ: REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. José 

Delgado, DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 26/06/2000. 5. Agravo 

regimental desprovido." (negritamos). 

(AGRESP 200800186624 - Relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:19/02/2010); 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DA APELAÇÃO. CONGRUÊNCIA COM A SENTENÇA 

TERMINATIVA. DECISÃO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. JULGAMENTO DIRETO DO MÉRITO. CAUSA 

MADURA. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE CONTRATOS FINDOS. VIABILIDADE. REVISÃO DE OFÍCIO. 

SÚMULA 381/STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA. 

CARACTERIZAÇÃO DA MORA. NORMALIDADE CONTRATUAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA FORMA 

SIMPLES. 1. O recurso de apelação deve ser conhecido quando, em suas razões, encontram-se infirmados os 

fundamentos exarados na sentença. (...). 2. (...). 3. (...). 4. (...). 5. (...). 6. (...). 7. (...). 8. (...). 9. (...). 10. Recurso 

especial parcialmente provido." (negritamos). 

(RESP 200302210801 - Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO - STJ - QUARTA TURMA - DJE 

DATA:08/06/2010); 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

APELAÇÃO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PRESENÇA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 

DESRESPEITO, EM SEDE DE APELAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. EXAME. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. (...). 2. (...). 3. Para se aferir se o recurso de apelação efetivamente atacou os 

fundamentos da sentença recorrida, não é necessário o revolvimento de matéria fática, mas a simples leitura da 

sentença e do recurso de apelação, peças processuais que não se assemelham à prova. 4. (...). 5. Agravo regimental 

improvido." (negritamos). 

(AGA 200802260046 - Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - STJ - QUINTA TURMA - DJE 

DATA:24/05/2010). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, por 

estar em manifesto confronto com entendimento jurisprudencial de Tribunal Superior. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082084-29.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082084-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARLIQUIDO COML/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014763-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº 0014763-

55.2006.4.03.6182 (antigo nº 2006.61.82.014763-4), suspendendo a cobrança do crédito tributário.  

Entretanto, conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, verifico que foi proferida 

sentença julgando extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei n º 6.830/80, e condenando a exequente a 

pagar os honorários advocatícios do executado, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fulcro no artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Nestas circunstâncias, restou prejudicado este agravo, em razão da carência superveniente de interesse recursal, pois a 

decisão agravada foi substituída pela sentença em comento. 

Diante do expendido e com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091626-71.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.091626-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JAGUARE ESPORTE CLUBE 

ADVOGADO : RODRIGO GUIMARAES CAMARGO 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.020863-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa, 

principalmente, porque: 1) a impugnante não apresentou nos autos nenhum elemento que justificasse a majoração do 

valor atribuído pela parte contrária, e; 2) não foi provada a suposta ilegalidade da estimativa impugnada. 

Às fls. 217/218 foi proferida decisão indeferindo o pedido de suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

Não houve apresentação de contraminuta ou de recurso, conforme certificado à fl. 225. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, manifestei-me nos seguintes termos: 

"A concessão de efeito suspensivo a recurso não dotado normalmente dessa qualidade, é medida de caráter 

excepcional, somente se justificando quando presentes, simultaneamente, os requisitos da relevância da fundamentação 

e do perigo de lesão grave e de difícil reparação (Art. 558 do CPC). 

Proposta ação ordinária com vistas a que seja assegurada a exploração econômica da agravada relativamente ao jogo 

de bingo, a causa foi valorada em R$ 1.000,00. A União federal apresentou impugnação, pleiteando a retificação do 

valor atribuído segundo o conteúdo da demanda que consiste no lucro obtido por meio da exploração de quatro casas 

de bingo no Estado de São Paulo. 

Os motivos de convicção do juiz a quo são substanciais e merecem ser mantidos, ademais, as razões trazidas pela 

agravante não me convencem do desacerto da decisão que está devidamente fundamentada.". 

Nesta fase processual, mantenho meu entendimento e, sobre o tema, acrescento o teor da jurisprudência proveniente do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. INCERTEZA DO 

PROVEITO ECONÔMICO. FIXAÇÃO POR ESTIMATIVA. ADMISSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DO MONTANTE. 

REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior 

é no sentido de ser admissível a fixação do valor da causa por estimativa, quando constatada a incerteza do proveito 

econômico perseguido na demanda. 2. Outrossim, a majoração do quantum atribuído à causa demandaria, 

necessariamente, na espécie, o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado na via especial, a teor da Súmula 07 do 

STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (negritamos). 

(AGA 200201138250 - Relator: VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) - STJ - 

TERCEIRA TURMA - DJE DATA:18/11/2009 RDDP VOL.:00084 PG:00162)". 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, por 

estar em manifesto confronto com entendimento jurisprudencial de Tribunal Superior. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105527-09.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.105527-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ESA ELETROTECNICA SANTO AMARO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.022480-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, proferida em mandado de segurança, que deferiu 

parcialmente o pedido liminar a fim de afastar a aplicação da Lei n° 9.718/98, assegurando o recolhimento da COFINS 

nos termos da Lei Complementar n° 70/91, no que tange à base de cálculo e à alíquota. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença concedendo em 

parte a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil, reconhecendo o direito da 

impetrante de não ser compelida ao recolhimento da COFINS, com a base de cálculo prevista no artigo 3º, 1º, da Lei nº 

9.718/98, devendo prevalecer, para tanto, o conceito de faturamento previsto no artigo 2º, "caput", da LC nº 70/91, 

mantendo-se, porém, a majoração da alíquota, implementada pelo art. 8º, da Lei n° 9.718/98.. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que concedeu parcialmente a segurança. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118568-43.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.118568-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO STIPSKY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2006.61.05.013220-1 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, proferida em mandado de segurança, que indeferiu 

liminar pleiteada com o escopo de fosse determinado à autoridade impetrada que procedesse à conclusão do trânsito 

aduaneiro, o desembaraço e a entrega de mercadorias acobertadas pela AWB n° 045.6255.6023. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença homologando a 

desistência e julgando extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002466-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BCP S/A 

ADVOGADO : ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO 

 
: DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Renúncia 

Às fls. 353/354 a impetrante atravessa petição nos autos pugnando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, 

para o fim de habilitar-se ao benefício fiscal instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Ressalto que a peça 

vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração e substabelecimento, dos quais constam, dentre outros, 

poderes para renunciar. 

Logo, não possui mais a impetrante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso interposto, pois 

reconheceu a legitimidade do ato impugnado, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada material. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RENÚNCIA AOS DIREITOS A QUE SE FUNDA A AÇÃO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. PERDA DO 

OBJETO.  

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requeria a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo ao magistrado 

averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38, do CPC.  

2. In casu, o recorrente requereu a renúncia aos direitos sobre os quais se funda a ação, ainda na instância a quo, 

conforme petição de fls. 283/284.  

3. Embargos de declaração acolhidos, para dar-lhes efeitos infringentes e julgar prejudicado o recurso especial por 

perda de objeto."  

(Edcl no Resp 1080808/MG - STJ - Rel. Min. LUIZ FUX - DJe de 07.10.2009)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA RECURSAL. ANUÊNCIA DA PARTE 

CONTRÁRIA. DESCABIMENTO.  

1. Trata-se de pedido de desistência recursal formulado pela parte agravada, tendo em vista a adesão à anistia fiscal 

prevista na Lei estadual n. 17.247/07, regulamentada pelo Decreto n. 44.695/07.  

2. Insurge-se o agravante contra a decisão que homologou o pedido de desistência recursal, por entender que deveria 

ter sido intimado para se manifestar a respeito dos documentos juntados pela agravada.  

3. O pedido de desistência recursal, nos termos do art. 501 do CPC, independe da anuência da parte contrária, e pode 

ser formulado até o julgamento do recurso. Por outro lado, a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, é ato 

privativo do autor, e independe, também, da concordância da parte contrária, podendo ser exercida a qualquer tempo 

e grau de jurisdição, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito. Precedentes: REsp 555.139/CE, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag 491.140/SP, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, DJ de 24.5.2004.  

4. Na espécie, o que se analisa nestes autos é o pedido de desistência recursal, bem como a renúncia ao direito sobre 

qual se funda a ação e não o parcelamento em si, razão pela qual não há porque conferir vista à parte contrária para 

verificar se a parte está cumprindo ou não os termos do parcelamento, o qual deverá ser analisado 

administrativamente.  

5. Agravo regimental não provido."  

(AgRg no Resp 1000941/MG - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJe de 16.09.2009)  

 

Assim considerando, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o 

processo com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil. 

O pedido de conversão em renda dos depósitos judiciais com levantamento de eventual excedente, deve ser apreciado 

pelo Juiz a quo, após o trânsito em julgado da decisão que puser fim ao processo. 

Diante da modificação da razão social da impetrante, proceda-se às devidas anotações. 

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019210-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019210-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES COMERCIAIS 

LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
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: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação em sede de writ, objetivando suspender a exigibilidade de IRRF incidente sobre a participação 

nos lucros, paga aos administradores a teor do art. 152, § 1º da Lei 6.404/76 das Sociedades Anônimas. 

Tendo em vista a adesão da Apelante aos benefícios do parcelamento previsto na Lei 11.941/09, bem ainda, a renúncia 

ao direito sobre o qual se funda a ação, fls. 18, 248/249, e 263/264, ocorreu a perda de objeto. 

Regularmente intimados manifestaram-se a União Federal (FN) à fls. 256/257 e o Ministério Público Federal à fls. 259 

não se opondo a homologação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos dos arts. 269, V do CPC e 33, XII do 

R.I. desta E. Corte. 

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021282-98.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021282-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MELLO LABORATORIO MEDICO DE ANALISES LTDA 

ADVOGADO : EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES 

 
: NARCISO JOSÉ DE SOUZA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Mandado de Segurança, impetrado com o objetivo de determinar o recebimento e 

proseguimento do recurso administrativo, independentemente da exigência de depósito prévio ou prestação de garantia. 

A sentença concedeu parcialmente a segurança, para o fim de determinar à autoridade coatora que receba o recurso 

administrativo sem a necessidade de prévio depósito. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, a União Federal pugna pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Decido este recurso invocando a regra do art. 557, "caput", do CPC, eis que a matéria encontra-se sedimentada 

consoante a jurisprudência pacífica do C. STF, não havendo mais qualquer possibilidade de discussões acerca da 

hipótese, mesmo porque o Excelso Pretório julgou-a com efeitos vinculantes. 

 

Nesse sentido foi editada a Sumula Vinculante nº 21 do STF, " in verbis": 

 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de 

recurso administrativo". 

 

Assim considerando, com supedâneo no "caput" do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003209-45.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003209-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : FLORENTINO CRISPIM e outro 

 
: EURIDICE PACHOLA CRISPIM 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GOMES PINTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : WELTON VICENTE ATAURI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de litígio sobre a possibilidade de se suspender o fornecimento de energia elétrica em razão da existência de 

débitos apurados após constatação de fraude no registro medidor do consumo. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

 

A hipótese dos autos se amolda às disposições do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual confere poderes ao 

relator para dar provimento ou negar seguimento a recurso de forma monocrática. Isso porque, no presente caso, a 

matéria é objeto de jurisprudência dominante no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 535 

DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO. HIPÓTESE DE EXIGÊNCIA 

DE DÉBITO DECORRENTE DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO NÃO-FATURADO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO 

MEDIDOR. CONSTRANGIMENTO E AMEAÇA AO CONSUMIDOR. CDC, ART. 42. SÚMULA 7/STJ. 1. A 

concessionária não pode interromper o fornecimento de energia elétrica por dívida relativa à recuperação de consumo 

não-faturado, apurada a partir da constatação de fraude no medidor, em face da essencialidade do serviço, posto bem 

indispensável à vida. Entendimento assentado pela Primeira Turma, no julgamento do REsp n.º 772.489/RS, bem como 

no AgRg no AG 633.173/RS. 2. É que resta cediço que a "suspensão no fornecimento de energia elétrica somente é 

permitida quando se tratar de inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, restando incabível tal 

conduta quando for relativa a débitos antigos não-pagos, em que há os meios ordinários de cobrança, sob pena de 

infringência ao disposto no art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. Precedente: AgRg no Ag nº 633.173/RS, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/05." (REsp 772.486/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

06.03.2006). 3. Uma vez contestada em juízo dívida apurada unilateralmente e decorrente de suposta fraude no 

medidor do consumo de energia elétrica, não há que cogitar em suspensão do fornecimento, em face da essencialidade 

do serviço, vez que é bem indispensável à vida. Máxime quando dispõe a concessionária e fornecedora dos meios 

judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento que entender pertinente, sob pena de infringência ao disposto no art. 42, 

do Código de Defesa do Consumidor. 4. In casu, o litígio não gravita em torno de inadimplência do usuário no 

pagamento da conta de energia elétrica (Lei 8.987/95, art. 6.º, § 3.º, II), em que cabível a interrupção da prestação do 

serviço, por isso que não há cogitar suspensão do fornecimento de energia elétrica pelo inadimplemento. (...) 

(AGRESP 200601565864, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 31/05/2007) 

 

Dessa forma, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005925-21.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005925-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática. 
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A Apelante Ind. Mecânica Braspar Ltda à fls. 282 e 291/292 vem informar que aderiu aos benefícios da Lei 11.941/09, 

desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) à fls. 286/287. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-06.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000280-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : GANTUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA COSER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

1. Fls. 134/135: indefiro o pedido. O presente recurso foi julgado, não cabendo, neste momento processual (já transitada 

em julgado a r. decisão de fls. 129/131), a apreciação do pedido de desistência, nos termos do artigo 33, inciso VI, do 

Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

3. Após, prossiga-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004645-20.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.004645-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ELEMENT SIX LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI 

 
: SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fls. 238/250: Mantenho a decisão de fl. 235 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se o julgamento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 CAUTELAR INOMINADA Nº 0010450-36.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010450-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REQUERENTE : 
PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA e outros 

 
: PLANNER SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR S/A 
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: PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2006.61.00.003386-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Em face do julgamento da apelação em mandado de segurança nº 2006.61.00.001949-8, a presente cautelar, que se 

destinava a atribuir-lhe efeito suspensivo, perdeu o objeto. 

2. Por isto, julgo prejudicados a medida cautelar e o agravo legal. 

3. Publique-se e intimem-se. 

4. Decorrido o prazo recursal, arquive-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010721-45.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.010721-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

AGRAVADO : RICARDO CALIXTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2006.60.00.010682-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação mandamental, deferiu 

parcialmente a liminar para determinar a suspensão da exigência de aprovação em exame seletivo prévio de caráter 

eliminatório, com o conseqüente recebimento dos documentos relativos à revalidação de diploma, em consonância com 

o determinado na Resolução 01/2002 do Conselho Nacional de Educação, julgando a equivalência no prazo máximo de 

seis meses. 

Indeferido o pleiteado efeito suspensivo neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0010682-27.2006.4.03.6000 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044598-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044598-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.00.052751-5 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em execução provisória. 

b. O agravante informa (fls. 80) a satisfação total da pretensão executiva, com a perda de objeto do presente recurso. 

c. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

d. Publique-se e intime(m)-se. 

e. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101135-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101135-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.030808-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido liminar em autos de mandado de 

segurança proposto para o fim de ver declarada a decadência do direito do Fisco em lançar o suposto crédito tributário, 

relativo à multa de mora, objeto do PA nº. 16327.001903-2007-40, inscrito na Dívida Ativa da União sob o nº. 

80.2.07.013313-97. Requer ainda seja suspensa a exigibilidade do tributo em discussão, afastando qualquer ato punitivo 

ou coativo, mormente negativa de Certidões e inclusão do nome da empresa no Cadastro de Inadimplentes - Cadin. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0030808-55.2007.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105178-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.105178-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO 
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DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.034067-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação ordinária, que indeferiu o pedido de 

tutela antecipada, pleiteado com o fito de suspender a exigibilidade do imposto de renda incidente sobre o pagamento de 

11,98% pagos pelo Tribunal Regional Eleitoral/SP aos servidores e, não retido na fonte, ou, alternativamente, que seja 

afastada a incidência de juros SELIC sobre o valor principal relativo à parcela do imposto de renda, garantindo o direito 

dos servidores a pagar apenas o valor principal de forma parcelada, sem a incidência de multa moratória. 

Deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0034067-58.2007.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009650-50.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.009650-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

APELADO : MARCELO SENA e outro 

 
: EDGARD DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o fito de obter revalidação de diplomas de medicina, expedidos em 

universidades estrangeiras, mediante determinação de recebimento e processamento dos pedidos na forma da Resolução 

CNE/CES nº 01/2002. 

Processado o feito, sobreveio sentença concessiva da segurança da qual apelou a impetrada. 

Às fls. 404 o impetrante EDGARD DE OLIVEIRA NETO formulou pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a 

ação. 

Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação de EDGARD DE OLIVEIRA NETO, 

para que sejam produzidos os efeitos de direito, e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de 

Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e 105 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Custas ex lege. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, tornem os autos conclusos para julgamento da apelação e remessa oficial, em 

relação ao impetrante MARCELO SENA. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030270-74.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030270-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GRAFICA SILFAB LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

Cuida-se de apelação interposta em autos de ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de afastar a exigência de 

multa e juros, incidentes em débitos inscritos na Dívida Ativa, concernentes ao PIS e COFINS, competências abril/2004 

e abril/2006 a dezembro/2007, confessados com base no artigo 138 do CTN. 

Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência da ação da qual apelou a autora. 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a autora requerer a desistência do feito, sem condenação em verba 

honorária ou, se devida, sua redução, por haver optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela 

Lei nº 11.941/09. 

Decido. 

Recebo o pedido de desistência do feito como pedido de desistência da apelação, porquanto formulado após a prolação 

da sentença de improcedência. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006721-17.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.006721-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FIROCO TSUTSUI e outro 

 
: MARIA DE LOURDES BERGAMASCHI PAZIANI 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARLOS FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada em 27 de junho de 2007, objetivando a autoria a restituição do imposto de 

renda incidente sobre férias (acrescidas de 1/3), licença-prêmio e incentivo-desligamento. Ressalta que já foi 

reconhecida a não incidência do imposto de renda sobre tais valores nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de 

Relação Jurídico-Tributária nº 96.0703728-6. Atribuído à causa o valor de R$ 30.178,81. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na exordial (pag. 100). 

Processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Não tendo 

a autoria comprovado a condição de necessitada foi revogado o benefício da justiça gratuita e fixados honorários, a 

favor da União, em 10% do valor da causa. 

Inconformada, apela a autoria pugnando pela concessão da justiça gratuita. Sustenta a inocorrência da prescrição. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Dispensei a remessa dos autos ao MPF e ao revisor. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, de rigor seja reforma a r. sentença no tópico em que revogou os benefícios da justiça gratuita, porquanto a 

lei 1060/50 apenas exige do autor a apresentação de declaração destinada a provar sua situação de hipossuficiência para 

concessão do benefício em tela. Por sua vez, a impugnação à concessão do benefício deve ser feita em petição avulsa, a 

ser autuada em separado, em apenso aos presentes autos (artigo 7º c/c art. 6º da L. 1.060/50).  

Cumprido o requisito pelos autores (fl. 11 e fl. 13), de rigor sejam mantidos os benefícios da justiça gratuita. Nesse 

sentido colaciono os arestos a seguir:  
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PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE PENALIDADE DE TRÂNSITO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - INDEFERIMENTO - ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - 

REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - 

Hipótese em que a instância ordinária, ao fundamento de que a declaração de insuficiência financeira prestada pelo 

recorrente não bastava para comprovar sua situação de necessitado, indeferiu o pedido. - Recurso especial conhecido 

e provido. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO FORMULADO NO 

CURSO DO PROCESSO 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 3. O pedido de assistência judiciária formulado no curso do processo é regulamentado pelo art. 6º, 

da Lei nº 1.060/50, hipótese em que, diferentemente do que ocorre quando manifestado no início, o requerimento 

deverá vir acompanhado de provas da condição superveniente de necessitado. Não havendo comprovação da situação 

de hipossuficiência, é de se indeferir o pedido. 4. Embargos de declaração rejeitados. 

(TRF 3ª Região, Rel. Juiz Miguel Di Pierro, AC 514696, DJF3 de 20/04/2009, p. 46) 

 

Passo ao exame da prescrição. 

O art. 165 do CTN, dispõe que "O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto à restituição total 

ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do art. 162, nos 

seguintes casos: I -cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação 

tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador";  

É a partir da data da extinção do crédito tributário que se inicia, para o contribuinte, o direito de pleitear a restituição. 

Com efeito, definitivamente constituído e extinto o crédito tributário, exsurge para o contribuinte o prazo de cinco anos 

para reclamar a restituição, consoante disposto no Art. 168 do Código Tributário Nacional: "O direito de pleitear a 

restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos I e II do Art. 

165, da data da extinção do crédito tributário.(...)" 

Nas hipóteses de tributos não sujeitos à lançamento por homologação, o prazo para requerer a repetição se inicia da data 

do pagamento, assim, da conjugação dos artigos transcritos, se entre a data da retenção do imposto e o ajuizamento da 

ação transcorrer prazo superior a cinco anos, mister se faz o reconhecimento da prescrição da pretensão.  

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. 

O prazo prescricional de cinco anos para que o contribuinte pleiteie a restituição do imposto de renda retido na fonte 

inicia-se por ocasião da extinção do crédito tributário, vale dizer, na data da retenção do tributo na fonte pagadora. 

É defeso suscitar matéria, em sede de agravo regimental, não argüida no recurso especial. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 414894, Rel. Min. Paulo Medina, v.u., DJ 02/06/2003, p. 270).  

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO A QUO. ERRO MATERIAL. CONTRADIÇÃO ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO 

E O DISPOSITIVO. CORREÇÃO. 

1. O prazo prescricional, nos casos de pagamento indevido do imposto de renda, consoante jurisprudência majoritária 

do Superior Tribunal de Justiça, é de cinco anos e começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. 

2. Havendo contradição entre os fundamentos da decisão e sua parte dispositiva, os embargos merecem ser acolhidos 

visando o saneamento do erro material. 

3. Embargos acolhidos." 

(STJ, Segunda Turma, EDRESP 271909, Laurita Vaz, DJ 01/07/2002, p. 288). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

- PARCELAS INDENIZATÓRIAS - PRESCRIÇÃO - TERMO "A QUO" - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO 

INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL - CPC, ART. 20, § 4º - POSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

SUPERADA - SÚMULA 83 STJ - PRECEDENTE DA EG. 1ª SEÇÃO. 

- O prazo prescricional para restituição de parcelas indevidamente cobradas a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados da extinção do crédito tributário, isto é, de cada retenção na fonte. 

- Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode ser fixada em percentual inferior àquele mínimo indicado no § 3º 

do art. 20 do CPC, a teor do disposto no § 4º do mesmo preceito processual, que não restringe o arbitramento pelo 

julgador. 

- Acórdão em consonância com a jurisprudência da eg. 1ª Seção, incidindo o óbice da Súmula 83/STJ. 

- Recurso especial não conhecido." 

STJ, Segunda Turma, RESP 272668, Min. Rel. Francisco Peçanha Martins DJ 02/12/2002, p. 271). 
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Na espécie, ajuizada a ação em 27/jun/2007 e rescindidos os contratos de trabalho em 28/05/1996, operou-se a 

prescrição da pretensão (ainda que considerada a interrupção do prazo prescricional entre jul/96 e 17/04/2000, período 

em que estava em curso a Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-Tributária nº 96.0703728-6).  

Finalmente, quanto aos honorários advocatícios, de rigor sejam fixados em R$ 2.000,00, observando-se o disposto no 

art. 12 da Lei 1060/50. 

Face ao exposto, reformo a r. sentença apenas para conceder aos autores os benefícios da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação dos autores, com fundamento no §1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003900-06.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.003900-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GABRIEL SIMAO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 184), julgo extinto o processo, com 

o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Honorários conforme a r. sentença. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

4. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000621-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000621-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.033454-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por NORCHEM HOLDINGS E NEGÓCIOS S/A contra 

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo" que, em sede de execução fiscal, deferiu o sobrestamento do feito, bem como 

rejeitou pedido de expedição de ofícios ao SERASA, CADIN e demais órgãos de proteção ao crédito. 

Às fls. 276/277, o então relator indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada. 

Contra essa decisão, o agravante opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fls. 295). 

Às fls. 302/309, a Fazenda Nacional noticiou que o agravante na ação originária requereu a desistência da ação e a 

renúncia a que se funda a ação. 

Tal ato é incompatível com o prosseguimento do presente recurso, razão pela qual verifico a perda de seu objeto. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028459-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028459-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE ARTHUR FREDERICO 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.010085-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução de sentença, na qual a 

agravante fora condenada à restituição do Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre as parcelas percebidas 

mensalmente pelo autor, a título de suplementação de aposentadoria, referente às contribuições efetuadas pela pessoa 

física à Fundação CESP - Entidade de Previdência Privada, entre 01/01/1989 e 31/12/1995, acolheu os cálculos 

apresentados pelo autor e determinou a expedição do ofício precatório. 

Alegou a União que os cálculos acolhidos não se coadunam com o acórdão transitado em julgado. 

Deferido o pedido liminar para suspender a expedição do Ofício Precatório e determinar a remessa dos autos à Vara de 

origem com vistas à elaboração da conta de liquidação pelo Contador Judicial. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, a decisão proferida no feito 0010085-

83.2005.4.03.6100 foi reconsiderada pelo MM. Juiz a quo, determinando-se a remessa dos autos ao Contador Judicial, 

tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se 

encontram superadas. 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045885-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045885-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MAFERSA S/A 

ADVOGADO : ERIKA SIQUEIRA LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020172-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mafersa Sociedade Anônima em face de decisão proferida em autos de 

execução fiscal, que determinou o prosseguimento de execução de duas Certidões de Dívida Ativa. 

Conforme consulta realizada no sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida 

sentença, a qual extinguiu a execução, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, uma vez que a decisão impugnada foi substituída pela sentença que extinguiu a 

execução. 
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Pelo exposto, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052473-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052473-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RECAPAGENS BUDINI LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 01.00.00007-1 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 151/152: 

Trata-se de Apelação em Embargos a Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. Sentença monocrática. 

A Apelante Recapagem Budini Ltda às fls. 209/210 e 219/221, vem informar que aderiu aos benefícios da Lei 

11.941/09, desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação. 

Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls.214/215. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I., desta E. Corte 

Regional, c.c. o art. 269, V, do CPC.  

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa 

na distribuição. 

P. I. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011007-22.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011007-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : GLITTER IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 205/206), julgo extinto o processo, 

com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

3. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019594-33.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.019594-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00195943320084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 403), julgo extinto o processo, com 

o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

3. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022201-19.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022201-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ADRIANA DE LUCA CARVALHO 

APELADO : VIVIANNE GEVAERD MARTINS 

ADVOGADO : TATIANA ODDONE CORREA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Objetiva a impetração assegurar o direito ao recebimento de verbas rescisórias, pagas sob as rubricas de férias 

indenizadas integrais, proporcionais e respectivo 1/3 (inclusive quando pagas em dobro) e indenização especial por 

idade (indenização prevista em convenção coletiva objetivando compensar empregados demitidos sem justa causa 

quando contarem com mais de 40 anos de idade e 05 anos de empresa), sem a incidência de Imposto sobre a Renda, 

face à rescisão de contrato de trabalho, sem justa causa. Atribuído à causa o valor de R$ 22.000,00. 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da concessão da segurança. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Apela a União sustentando o caráter salarial da verba recebida a título de "indenização por idade". 

Com contra-razões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo da União. 

É o relatório. Decido. 

No tocante à matéria de fundo, importa considerar que o Imposto sobre a Renda previsto no Artigo 153, Inciso III, da 

Carta da República, tem seu fato gerador descrito pelo Código Tributário Nacional nos exatos limites consignados no 

Artigo 43, Incisos I e II, cuja transcrição se dispensa. 

Visam as verbas indenizatórias minimizar os prejuízos a que estão sujeitos os trabalhadores quando do término do 

vínculo empregatício, o que não implica necessariamente na afirmativa de que todas as verbas recebidas a esse título 

revistam-se dessa natureza especial, posto ser necessário investigar a ocorrência de acréscimo patrimonial, caso em que 

se justifica juridicamente a incidência do Imposto sobre a Renda. 

As verbas que tenham nítido caráter indenizatório são insuscetíveis de tributação, e aquelas que ensejam aumento no 

patrimônio do impetrante, são passíveis de tributação, sem que ocorra qualquer afetação indevida do ordenamento 

jurídico. 

O vocábulo INDENIZAÇÃO, em sentido genérico é, consoante definição de PLÁCIDO E SILVA (in Vocabulário 

Jurídico, Forense, 6ª edição, página 815), "toda compensação pecuniária ou retribuição monetária feita por uma 

pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de prejuízo ou dano que se tenha causa a 

outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou prejuízos sofridos (danos)". Aliás, no 

mesmo sentido é a lição de SÍLVIO RODRIGUES, também invocado, no sentido de que "indenizar significa ressarcir 

o prejuízo, ou seja, tornar indene a vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado" (Direito Civil, edição de 

1979, volume quatro, página 192). 
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Nesta linha, a solução da controvérsia repousa exclusivamente na aferição de um pressuposto, qual seja, se a verba 

indicada tem efetivamente caráter indenizatório como propugna o impetrante. 

Necessário se ressaltar, que os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão imotivada precisam ter sua 

natureza jurídica devidamente analisada, isso porque a denominação dada à parcela paga na rescisão do pacto laboral é 

aleatoriamente adotada pelo empregador, não sendo fator determinante da natureza jurídica da verba. 

Com relação aos valores recebidos a título de "Indenização por Idade", incabível a incidência do imposto de renda, 

porquanto não tem o empregador liberalidade em concedê-la. O pagamento da verba é imposto por convenção coletiva 

de trabalho, como se verifica da leiutra da cláusula 18 da Convenção Coletiva acostada às fls. 15/42. 

Ademais, nítido o caráter indenizatório da verba, por objetivar proteger empregados com mais de 40 anos de idade e 05 

anos de empresa, diante da maior dificulade de encontrar recolocação no mercado de trabalho. Neste sentido, trago à 

colação os arestos a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE AS VERBAS 

PAGAS POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR (VERBAS REMUNERATÓRIAS). NÃO INCIDÊNCIA SOBRE AS 

VERBAS PAGAS NO CONTEXTO DE CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO (VERBAS INDENIZATÓRIAS). 

TEMA JÁ JULGADO NA FORMA DO ART. 543-C, CPC. (omissis) 2. Incide o imposto de renda sobre a verba 

denominada "gratificação III" e também sobre a verba denominada "gratificação por tempo de casa", já que pagas por 

liberalidade do empregador. Não incide a exação sobre a verba denominada "indenização por idade", posto que 

indenização complementar ao aviso prévio e decorrente de Convenção Coletiva. 3. Tema já julgado na forma do art. 

543-C, CPC, nos recursos representativos da controvérsia REsp. nº 1.112.745 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 23.9.2009; e REsp. nº 1.102.575 - MG, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 23.9.2009. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, AGRAGA106384, DJE de 24/06/2010) 

 

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp 

nº 853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, RESP 892966, DJU 01/02/07, p. 444) 

 

No tocante as verbas pagas a título de indenização por férias integrais, não gozadas por necessidade de serviço (incluída 

a gratificação 210,5, correspondente ao pagametno de 210,5 dias de férias não gozadas) e o terço constitucional, não se 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda, conforme inteligência da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, "verbais": 

"Súmula 125 - O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto 

de renda". 

A trato do mesmo assunto, cumpre invocar as abalizadas decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujas 

transcrições dispensam maiores comentários: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE O ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS (ART. 143, CLT). 

1. O abono pecuniário de férias, definido no Art. 143 da CLT, é espécie indenizatória, correspondente, em substituição, 

a período de higienização do trabalho, não gozado. 

2. Sendo de índole indenizatório, o abono não sofre a incidência do Imposto de Renda. 

3. Recurso especial provido. (STJ, RÉ 261989/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 13.11.00, p. 139); 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - INDENIZAÇÃO 

ESPECIAL - FÉRIAS NÃO GOZADAS POR NECESSIDADE DO SERVIÇO - AVISO PRÉVIO - NÃO INCIDÊNCIA - 

SÚMULAS 125 E 215 STJ - LEI 7.713/88, ART. 6º, V - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA - 

SÚMULA 13/STJ - PRECEDENTES. 

- A Eg. 1ª Seção deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que a indenização recebida pela adesão a 

programa de incentivo à demissão voluntária, assim como as férias não gozadas por necessidade do serviço, não está 

sujeita à incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de não constituírem tais verbas, acréscimos 

patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN. 

- É isento do imposto de renda o pagamento do aviso prévio indenizado, a teor de expressa determinação do art. 6º, V, 

da Lei 7.713/88. 

- Julgados proferidos pelo mesmo órgão julgador do aresto recorrido não se prestam à demonstração da divergência 

jurisprudencial. 

- Recurso não conhecido." (STJ, 2ª Turma, RÉ nº 148484/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud 

DJU de 22.05.00, p. 93). 
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Enfatizo que o trabalhador não precisa comprovar documentalmente não ter usufruído as férias ou requerido a 

conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do empregador em pagar ao seu 

funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já demonstra, tacitamente, a 

necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Como conseqüência, mantenho a r. sentença. 

Sem honorários advocatícios, conforme Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, "caput" do Código de Processo Civil nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação da União. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003680-93.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.003680-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COML/ FLUMINHAM LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação em sede de writ, objetivando o direito de manter no PAES o débito referente a CPMF, 

constituído através do P.A nº 10855.453836/2004-48. 

A Apelante Coml/ Fluminham Ltda às fls. 355 e fls. 368/369 vem informar que aderiu ao parcelamento previsto na Lei 

11.941/09, desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularmente intimados manifestaram-se a União Federal (FN) às fls. 359/362, e o Ministério Público Federal à fls. 

364, não se opondo a homologação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos dos arts. 269, V do CPC, c.c. o art. 33, 

XII do R.I. desta E. Corte. 

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012848-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012848-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SOTRATEK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : WANDERLEY SMELAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.005524-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 299/303. A agravante pede reconsideração da decisão de fls. 296. 

Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos, salientando que o Código de Processo Civil não previu 

recurso a ser interposto em face da decisão de conversão do agravo em retido. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022858-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022858-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A 

ADVOGADO : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2009.61.04.006396-7 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu medida 

liminar, pleiteada com o fito de obter certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do ofício juntado aos autos, foi proferida sentença, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I do CPC. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou o processo. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento.  

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027796-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027796-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ JIMENEZ LTDA 

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.008566-4 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação cautelar que deferiu medida liminar 

a fim de suspender a exigibilidade dos tributos relacionados no PA nº 10805.002320/98-84, compensados com fulcro no 

mandado de segurança nº 98.0904890-4 (AMS no 2000.03.99.008455-1), até o trânsito em julgado do mesmo, como 

também impediu a negativa de certidão de regularidade fiscal, em relação aos tributos discutidos. 

Deferido parcialmente o efeito suspensivo neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0008566-04.2009.4.03.6110 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030988-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030988-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS BANCARIOS DE ARACATUBA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE ARAUJO CAVALCANTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2009.61.07.007779-8 1 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 662/678. A agravante pede reconsideração da decisão de fls. 658/659. 

Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos, salientando que o Código de Processo Civil não previu 

recurso a ser interposto em face da decisão de conversão do agravo em retido. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034292-74.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.034292-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FERNANDO CESAR CAETANO DE OLIVEIRA e outro 

 
: MANOEL ZANINA NETO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

AGRAVADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARIA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.003646-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 311/318) substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039302-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039302-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : ELIO JOSE LA LAINA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIO JOSE LA LAINA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2009.61.20.007596-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança que indeferiu medida 

liminar pleiteada com o fito de compelir a autoridade impetrada a dar andamento aos processos administrativos no 

15971.0000044/2007-12 e no 13851.001228/2006-41, cujos objetos se referem a pedidos de restituição de imposto de 

renda pago a maior. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença, concedendo 

parcialmente a segurança. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento juntamente com os embargos de declaração, em razão da 

carência superveniente de interesse recursal, uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que 

julgou o processo. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento.  
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007419-13.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.007419-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ALIAR ZANCHETT e outro 

 
: SANTOS ZANCHETT 

ADVOGADO : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.05.01098-0 1 Vr CAMAPUA/MS 

DESPACHO 

Fl. 1.115: Proceda-se ao desapensamento e encaminhamento dos autos da Execução Fiscal nº 006.07.501098-0 ao MM. 

Juízo de origem, mediante ofício instruído com cópia da manifestação de fls. 1.116/1.125. 

Oportunamente, tornem conclusos para julgamento 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004407-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004407-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARCELO ATTIE VIEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00044074820094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Objetiva a impetração assegurar o direito ao recebimento de verbas rescisórias, pagas sob as rubricas de "indenização 

especial", férias indenizadas, férias proporcionais e 1/3 férias rescisão, sem a incidência de Imposto sobre a Renda, face 

à rescisão de contrato de trabalho, sem justa causa. Atribuído à causa o valor de R$ 12.859,73. 

Processado o feito, foi concedida parcialmente a segurança, assegurando-se à autoria o recebimento férias vencidas, 

proporcionais e respectivos terços, livres da incidência do Imposto de Renda. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Apela o impetrante pugnando pela concessão integral da segurança. Requer seja efetuado o depósito do imposto de 

renda incidente sobre "Indenização Especial". 

Com contra-razões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente ressalto não prosperar o pedido de depósito do imposto de renda incidente sobre "indenização Especial" 

uma vez que a impetrante não recorreu da decisão que em sede liminar indeferiu o pedido do relativamente a este tópico 

(apresentou apenas agravo na modalidade retida). Ademais, a questão não comporta maiores discussões, porquanto já 

apreciada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.112.745/SP e do Resp 1.102.575/MG 

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC. 

Deixo de conhecer do agravo retido, porquanto a autoria não cumpriu a exigência inserta no §1º do artigo 523 do CPC. 

No tocante à matéria de fundo, importa considerar que o Imposto sobre a Renda previsto no Artigo 153, Inciso III, da 

Carta da República, tem seu fato gerador descrito pelo Código Tributário Nacional nos exatos limites consignados no 

Artigo 43, Incisos I e II, cuja transcrição se dispensa. 

Visam as verbas indenizatórias minimizar os prejuízos a que estão sujeitos os trabalhadores quando do término do 

vínculo empregatício, o que não implica necessariamente na afirmativa de que todas as verbas recebidas a esse título 

revistam-se dessa natureza especial, posto ser necessário investigar a ocorrência de acréscimo patrimonial, caso em que 

se justifica juridicamente a incidência do Imposto sobre a Renda. 

As verbas que tenham nítido caráter indenizatório são insuscetíveis de tributação, e aquelas que ensejam aumento no 

patrimônio do impetrante, são passíveis de tributação, sem que ocorra qualquer afetação indevida do ordenamento 

jurídico. 

O vocábulo INDENIZAÇÃO, em sentido genérico é, consoante definição de PLÁCIDO E SILVA (in Vocabulário 

Jurídico, Forense, 6ª edição, página 815), "toda compensação pecuniária ou retribuição monetária feita por uma 

pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de prejuízo ou dano que se tenha causa a 

outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou prejuízos sofridos (danos)". Aliás, no 

mesmo sentido é a lição de SÍLVIO RODRIGUES, também invocado, no sentido de que "indenizar significa ressarcir 

o prejuízo, ou seja, tornar indene a vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado" (Direito Civil, edição de 

1979, volume quatro, página 192). 

Nesta linha, a solução da controvérsia repousa exclusivamente na aferição de um pressuposto, qual seja, se a verba 

indicada tem efetivamente caráter indenizatório como propugna o impetrante. 

Necessário se ressaltar, que os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão imotivada precisam ter sua 

natureza jurídica devidamente analisada, isso porque a denominação dada à parcela paga na rescisão do pacto laboral é 

aleatoriamente adotada pelo empregador, não sendo fator determinante da natureza jurídica da verba. 

Nesse passo, resta concluir que a verba examinada como objeto deste "writ", denominada gratificação, é fruto de um 

acordo entre as partes, quando ao término do vínculo empregatício, pelo que é lícito, a par de lógico, deduzir que o 

direito à referida verba somente gratifica a dispensa do empregado de sua atividade laboral, como abordado na inicial, 

quando afirma que a verba decorre de gratificação por tempo de serviço, não se cuidando de indenização na acepção da 

palavra, mas de gratificação. 

Embora tenha esta julgadora decidido anteriormente a favor da não-incidência de Imposto de Renda sobre as 

gratificações pagas espontaneamente pela empregadora, revi meu posicionamento, para seguir a tese adotada pela 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no sentido de serem as "gratificações por liberalidade da empresa", 

recebidas por ocasião da extinção do contrato de trabalho, passíveis de tributação pelo Imposto de Renda. 

Tal entendimento encontra-se refletido no Resp nº 765.498/SP, no qual o Ministro Teori Albino Zavaski, explana com 

maestria sobre a natureza das indenizações, a merecer transcrição: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO 

CONTRATO. GRATIFICAÇÃO A TÍTULO ESPONTÂNEO. FÉRIAS PROPORCIONAIS. ADICIONAL DE 1/3 SOBRE 

FÉRIAS. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS AO PATRIMÔNIO MATERIAL E AO PATRIMÔNIO IMATERIAL. PRECEDENTES (RESP 674.392-SC E 

RESP 637.623-PR). 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

2. Indenização é a prestação destinada a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico. Os bens jurídicos 

lesados podem ser(a) de natureza patrimonial (= integrantes do patrimônio material)ou (b) de natureza não-

patrimonial (= integrantes do patrimônio imaterial ou moral), e, em qualquer das hipóteses, quando não recompostos 

in natura, obrigam o causador do dano a uma prestação substitutiva em dinheiro. 
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3. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem 

jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material (= dano emergente), 

o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, portanto, não 

acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a indenização (a) 

ultrapassar o valor do dano material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a compensar o ganho que 

deixou de ser auferido (= lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do patrimônio imaterial (= dano que 

não importou redução do patrimônio material). 

4. A indenização que acarreta acréscimo patrimonial configura fato gerador do imposto de renda e, como tal, ficará 

sujeita a tributação, a não ser que o crédito tributário esteja excluído por isenção legal, como é o caso das hipóteses 

dos incisos XVI, XVII, XIX, XX e XXIII do art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza, aprovado pelo Decreto 3.000, de 31.03.99. 

5. No caso, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de indenização por liberalidade, em 

reconhecimento por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, 

estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado 

por isenção. Assim também, a parcela relativa a adicional de 1/3 sobre férias, que possui caráter de eminentemente 

salarial, conforme previsto no art. 7º, XVII, da Constituição. 

6. O pagamento a título de férias proporcionais, decorrentes de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por 

isenção. A lei isenta de imposto de renda "a indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o 

limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do 

Trabalho" (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99). 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, Primeira Turma, RESP 765498\SP, Rel.Min. Teori Albino Zavacki, v.u.,DJ 07.11.2005 p.147) 

 

Sob o pálio desta orientação, importa ressaltar distinguir-se a gratificação liberalidade, do intitulado PDV, por se 

destinar a um número restrito de empregados, enquanto o Plano de Incentivo à Demissão Voluntária tem por 

característica a abrangência de um número significativo de funcionários, os quais têm seus vínculos empregatícios 

rompidos quase simultaneamente, deixando o mercado de trabalho repentinamente saturado de profissionais 

pertencentes a um determinado segmento, razão pela qual fazem jus ao recebimento de verba extraordinária a fim de 

compensar as maiores dificuldades que enfrentarão para obter uma recolocação profissional. 

Por derradeiro, a tese referente à incidência de Imposto de Renda sobre verba recebida por adesão ao PDV, encontra-se 

pacificada ante a edição da Súmula nº 215 do Superior Tribunal de Justiça, "verbis": 

 

"A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do 

imposto de renda". 

 

No tocante as verbas pagas a título de indenização por férias integrais, não gozadas por necessidade de serviço (incluída 

a gratificação 210,5, correspondente ao pagametno de 210,5 dias de férias não gozadas) e o terço constitucional, não se 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda, conforme inteligência da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, "verbais": 

 

"Súmula 125 - O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto 

de renda". 

A trato do mesmo assunto, cumpre invocar as abalizadas decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujas 

transcrições dispensam maiores comentários: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE O ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS (ART. 143, CLT). 

1. O abono pecuniário de férias, definido no Art. 143 da CLT, é espécie indenizatória, correspondente, em substituição, 

a período de higienização do trabalho, não gozado. 

2. Sendo de índole indenizatório, o abono não sofre a incidência do Imposto de Renda. 

3. Recurso especial provido. (STJ, RÉ 261989/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 13.11.00, p. 139); 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE VERBAS A TÍTULO DE 

"VANTAGEM FINANCEIRA", FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS. RENDA OU PROVENTO NÃO 

CONFIGURADOS. INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO. SÚMULA N. 125/STJ. 

I. As verbas especiais e as férias vencidas indenizadas pagas à ex-empregada quando de sua demissão possuem caráter 

estritamente indenizatório, constituindo mera reposição patrimonial pela perda do vínculo laboral e do período de 

descanso não concedido, bens economicamente concretos, de sorte que indevida é a incidência do Imposto de Renda, 

por ausência do fato gerador previsto no art. 43, I e II, do Código Tributário Nacional. Súmula n. 125 do STJ e 

precedentes. 

II. Férias proporcionais, acrescidas de 1/3, inseridas na mesma situação acima, vencido, nessa parte, o relator. 

III. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, 2ª Turma, RÉ 179122/SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, 

DJU 20.09.99, p. 54); e, 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - INDENIZAÇÃO 

ESPECIAL - FÉRIAS NÃO GOZADAS POR NECESSIDADE DO SERVIÇO - AVISO PRÉVIO - NÃO INCIDÊNCIA - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 458/2950 

SÚMULAS 125 E 215 STJ - LEI 7.713/88, ART. 6º, V - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA - 

SÚMULA 13/STJ - PRECEDENTES. 

- A Eg. 1ª Seção deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que a indenização recebida pela adesão a 

programa de incentivo à demissão voluntária, assim como as férias não gozadas por necessidade do serviço, não está 

sujeita à incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de não constituírem tais verbas, acréscimos 

patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN. 

- É isento do imposto de renda o pagamento do aviso prévio indenizado, a teor de expressa determinação do art. 6º, V, 

da Lei 7.713/88. 

- Julgados proferidos pelo mesmo órgão julgador do aresto recorrido não se prestam à demonstração da divergência 

jurisprudencial. 

- Recurso não conhecido." (STJ, 2ª Turma, RÉ nº 148484/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud 

DJU de 22.05.00, p. 93). 

 

Enfatizo que o trabalhador não precisa comprovar documentalmente não ter usufruído as férias ou requerido a 

conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do empregador em pagar ao seu 

funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já demonstra, tacitamente, a 

necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Como conseqüência, mantenho a r. sentença. 

Sem honorários advocatícios, conforme Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Sob esses substratos, não conheço do agravo retido com base no art. 523, §1º do CPC e com esteio no Art. 557, "caput" 

do mesmo diploma nego seguimento à remessa oficial e à apelação da impetrante. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002712-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002712-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HIBISCUS SUPORTE E INFORMATICA LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS DE ALVARENGA 

 
: ORSI ALVES DE OLIVEIRA 

 
: KATIA CRISTINA DEPS MIGUEL 

 
: NIOBER CASTRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEDEON FERNANDES DE SENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.026884-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 459/2950 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira:  

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido.  

 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

O artigo 13, da Lei Federal nº 8.620/93, trouxe alterações que são dirigidas, exclusivamente, às Leis Federais nº 8.212 e 

8.213, respectivamente, Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social. 

A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA.  

(...)  

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional.  

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, 

inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 

em combinação com o art. 124, II, do CTN.  

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.  

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.  

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código  

Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature 

as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário.  

Recurso especial improvido" (os destaques não são originais).  

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006).  

Lei ordinária não pode ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por fim, não há que se falar em condenação em honorários, pois não houve a extinção da execução. A questão é objeto 

de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA. ART. 135 DO 

CTN. CITAÇÃO VÁLIDA DA PESSOA JURÍDICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO SÓCIO. 

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.  
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1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002.  

3. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.  

4. A citação válida da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio responsável pelo débito fiscal. 

Precedentes: Resp 205.887/RS, Rel. Min. João Otávio Noronha, 2ª Turma, DJ de 01.08.2005; REsp 758934/RS, 1ª 

Turma, Min. José Delgado, DJ de 07.11.2005.  

5. A jurisprudência desta Corte vem consolidando-se no sentido de admitir a condenação em honorários advocatícios 

nos incidentes de pré-executividade tão-somente quando o acolhimento da exceção gerar a extinção do processo 

executório.  

6. Recurso especial a que se nega provimento".  

(STJ, 1ªT, RESP 751906/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 21/02/2006, v.u., DJU 06/03/2006 - o destaque não é 

original).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EM 

PRINCÍPIO, SÃO DEVIDOS (CPC, ART. 20, § 4º). DISTINÇÃO ENTRE EXECUÇÃO EXTINTA E EXECUÇÃO NÃO 

ENCERRADA.  

Em linha de princípio, na exceção de pré-executividade, cabe a condenação em verba honorária, convindo, porém, 

fazer a distinção entre a exceção extintiva ou não da execução. Se importar, por iniciativa do devedor, em extinção da 

execução impõe-se a condenação em verba honorária, eis que caracterizada a sucumbência. Não extinta a execução, a 

exceção de pré-executividade tem caráter de nímio incidente processual, descabendo impor-se o encargo da verba de 

patrocínio.  

Recurso não conhecido".  

(STJ, 5ªT, RESP 442156/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15/10/2002, v.u., DJU 11/11/2002 - o destaque não 

é original).  

 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal, apenas para excluir 

a condenação em honorários. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003546-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003546-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SERVER COMPANY COM/ INTERNACIONAL S/A 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001997-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERVER COMPANY COM/ INTERNACIONAL S/A contra decisão 

que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu a tutela antecipada. 

Às fls. 128 e v., foi indeferida a antecipação recursal pretendida. 

Conforme informação constante dos bancos de dados desta Corte, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença de 

improcedência, razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
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Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004307-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004307-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016886-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

1. Fls. 171: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos 

do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006907-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006907-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RICARDO BERTONI 

ADVOGADO : MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA e outro 

AGRAVADO : BAMBU MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA massa falida e outros 

 
: JOSE RICARDO BERTONI 

 
: LAERCIO BERTONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05102766319984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 
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O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira:  

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido.  

 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

O artigo 13, da Lei Federal nº 8.620/93, trouxe alterações que são dirigidas, exclusivamente, às Leis Federais nº 8.212 e 

8.213, respectivamente, Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social. 

A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA.  

(...)  

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional.  

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, 

inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 

em combinação com o art. 124, II, do CTN.  

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.  

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.  

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código  

Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature 

as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário.  

Recurso especial improvido" (os destaques não são originais).  

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006).  

Lei ordinária não pode ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. 

De outra parte, a dissolução da sociedade mediante processo falimentar é regular. 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por fim, não há que se falar em condenação em honorários, pois não houve a extinção da execução. A questão é objeto 

de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA. ART. 135 DO 

CTN. CITAÇÃO VÁLIDA DA PESSOA JURÍDICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO SÓCIO. 

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.  

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  
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2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002.  

3. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.  

4. A citação válida da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio responsável pelo débito fiscal. 

Precedentes: Resp 205.887/RS, Rel. Min. João Otávio Noronha, 2ª Turma, DJ de 01.08.2005; REsp 758934/RS, 1ª 

Turma, Min. José Delgado, DJ de 07.11.2005.  

5. A jurisprudência desta Corte vem consolidando-se no sentido de admitir a condenação em honorários advocatícios 

nos incidentes de pré-executividade tão-somente quando o acolhimento da exceção gerar a extinção do processo 

executório.  

6. Recurso especial a que se nega provimento".  

(STJ, 1ªT, RESP 751906/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 21/02/2006, v.u., DJU 06/03/2006 - o destaque não é 

original).  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EM 

PRINCÍPIO, SÃO DEVIDOS (CPC, ART. 20, § 4º). DISTINÇÃO ENTRE EXECUÇÃO EXTINTA E EXECUÇÃO NÃO 

ENCERRADA.  

Em linha de princípio, na exceção de pré-executividade, cabe a condenação em verba honorária, convindo, porém, 

fazer a distinção entre a exceção extintiva ou não da execução. Se importar, por iniciativa do devedor, em extinção da 

execução impõe-se a condenação em verba honorária, eis que caracterizada a sucumbência. Não extinta a execução, a 

exceção de pré-executividade tem caráter de nímio incidente processual, descabendo impor-se o encargo da verba de 

patrocínio.  

Recurso não conhecido".  

(STJ, 5ªT, RESP 442156/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15/10/2002, v.u., DJU 11/11/2002 - o destaque não 

é original).  

 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente antecipação de tutela da pretensão recursal, apenas para excluir a 

condenação em honorários. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009237-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009237-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048341120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012843-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012843-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LEONEL POZZI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CENTEVILLE e outro 

AGRAVADO : CARLOS ANTONIO ROCCA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

AGRAVADO : CASA ANGLO BRASILEIRA S/A e outros 

 
: ANTONIO CARLOS ROCHA 

 
: LEONARDO KURCIS 

 
: PAULO ROBERTO PASSIAN 

 
: PACIFICO PAOLI 

 
: RICARDO MANSUR 

 
: FERNANDO NASCIMENTO RAMOS 

 
: PAULO DE TARSO MIDENA RAMOS 

 
: ALUIZIO JOSE GIARDINO 

 
: FERNAND EZRA SETTON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00534995020034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira:  

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido.  
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, embora se trate de Imposto de Renda Retido na Fonte, não há prova da existência de "atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 
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Neste sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

IMPOSTO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. IPI. ARTIGO 8º, DO DECRETO-LEI Nº1.736/79 COMBINADO 

COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 124,II, E 135 DO CTN. FALÊNCIA.  

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal.  

2.No que se refere à ação executiva cujo objeto é a cobrança do Imposto sobre o Produto Industrializado (IPI), aplica-

se o disposto no inciso II do art. 124 do CTN, combinado com o art. 135 do mesmo diploma legal e art. 8º do Decreto-

Lei nº 1.736/79. Precedentes deste Tribunal.  

3.Não comprovação pela exeqüente da ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular 

ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excessos de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Precedentes do STJ - (RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 

18/04/2005 pág. 268).  

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento".  

(TRF-3, 6ªT, AI 2008.03.00.020915-3, Rel Des. Fed. Lazarano Neto, j. 23/10/2008, maioria, DJU 01/12/2008 - o 

destaque não é original).  

 

A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA.  
(...)  

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional.  

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, 

inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 

em combinação com o art. 124, II, do CTN.  

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.  

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.  

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código  

Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature 

as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário.  

Recurso especial improvido" (os destaques não são originais).  

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006).  

Lei Ordinária ou Decreto não podem ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013200-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013200-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : KORBETY ADITIVOS PARA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : VERA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036667120104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que indeferiu o pedido liminar, em autos de mandado 

de segurança, visando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada a análise e conclusão dos pedidos 

de Ressarcimento de IPI, descritos na inicial da ação mandamental, protocolizados pelo impetrante em 17/07/2009. 

Deferida a liminar neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0003666-71.2010.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013612-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00072617820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu medida 

liminar, para determinar à autoridade impetrada que expeça a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.  

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do ofício juntado aos autos, foi proferida sentença de extinção do feito sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VI do CPC, em relação aos débitos inscritos; e houve concessão da segurança com relação aos 

débitos oriundos dos processos administrativos. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou extinto o processo. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento.  
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014523-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014523-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERALDO PACHECO & CIA LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00095-3 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que recebeu os embargos à execução 

no efeito suspensivo. 

Sustenta, em síntese, que inexiste óbice ao prosseguimento da execução fiscal. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso presente o Juízo "a quo" recebeu os embargos opostos com a suspensão da execução fiscal. 

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80: 

"A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias e subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil." 

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na 

LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais 

disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de 

execução, instituiu o art. 739-A, cujo "caput" possui a seguinte redação: 

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes". 

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência 

automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 

requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano 

de difícil ou incerta reparação. 

Constato que não houve pedido de atribuição do efeito suspensivo no bojo dos embargos à execução, o que, por si só, 

impossibilita sua concessão. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Considerando que os documentos de fls. 98/126 e 243/271 estão ilegíveis, determino o desentranhamento destes e sua 

juntada por linha. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014946-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014946-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALFREDO NAGIB RIZKALLAH 
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ADVOGADO : AMAL IBRAHIM NASRALLAH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00089964920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que deferiu pedido liminar feito em autos de 

mandado de segurança, visando a expedição de Certidão Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde 

que não haja outros débitos pendentes, senão aqueles informados nos autos. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0008996-49.2010.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016700-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016700-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TEKNO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MAURICIO PERIOTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00234039420094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de liminar, para estender os 

efeitos de sentença em mandado de segurança à empresa incorporada. 

É uma síntese do necessário. 

A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).  

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)."  

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.).  

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 

edição).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE.  

1.Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão.  

2.A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante.  
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3.Agravo Regimental improvido.  

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.  

- Precedentes.  

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95.  

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo.  

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa.  

III - Recurso desprovido.  

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)."  

 

No caso concreto, a empresa incorporada PERKROM também havia impetrado, em 1º grau, mandado de segurança nº 

94.0403846-6, cuja liminar foi indeferida. 

Contra a referida decisão impetrou outro mandado de segurança, agora nesta Corte (MS nº 95.03.035841-8), com 

liminar deferida. 

Na primeira impetração, foi proferida sentença denegatória, impugnada mediante apelação, que deixou de ser recebida, 

por ausência de preparo. Contra a r. decisão foi interposto agravo de instrumento (AI nº 95.03.098867-5), 

posteriormente objeto de pedido de desistência. 

A r. sentença denegatória prolatada em desfavor da empresa incorporada está qualificada com o trânsito em julgado. 

O alcance do referido provimento jurisdicional, no entanto, só pode ser avaliado com exame da r. sentença prolatada no 

mandado de segurança nº 94.0403846-6, cuja cópia é peça indispensável à apreciação da causa. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017207-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017207-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : REINALDO TEODORO RIOS JUNIOR 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00051285020074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deixou de determinar o bloqueio de ativos financeiros, por 

meio do sistema BACENJUD. 

É uma síntese do necessário. 

No caso concreto, verificou-se o bloqueio de ativos em 2007. Com a realização de parcelamento, as contas foram 

desbloqueadas. Entretanto, houve rescisão do acordo. 

Não há impedimento para que seja decretado novo bloqueio, porque presentes os requisitos legais: a) houve citação 

(fls. 22); b) não houve penhora. 

Há entendimento jurisprudencial desta Corte. Confira-se: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA 

EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS 

EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

VALORES IMPENHORÁVEIS. 1. Dispõe o art. 185 do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente 

citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz 

determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio 

eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público 

de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de 

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de 

aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, dispõe sobre a penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser 

realizada pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a requerimento da exeqüente. 3. A entrada em vigor de tal 

dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, através do 

Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, desde que 

cumpridos os requisitos. 4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente 

quando a exeqüente comprovar que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua 

propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 5. No 

caso sub judice, a agravante comprovou haver diligenciado em busca de bens passíveis de constrição. Diante disso, a 

medida foi deferida, mas, com a constatação de que os executados possuíam apenas valores irrisórios em contas 

correntes, procedeu-se ao desbloqueio. Inconformada, a exeqüente requereu novamente a indisponibilidade das 

quantias depositadas, sendo seu pedido indeferido. 6. Como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil 

estabelece a impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, pois 

ostentam caráter alimentar. O inc. X do mesmo dispositivo legal determina a impenhorabilidade até o limite de 40 

(quarenta) salários mínimos da quantia depositada em caderneta de poupança. 7. Esgotados todos os meios para 

localizar bens passíveis de penhora em nome dos executados, de modo a garantir o juízo e possibilitar o 

prosseguimento da execução fiscal, entendo cabível o bloqueio dos ativos financeiros dos agravados, desde que 

observados os valores absolutamente impenhoráveis. 8. Precedente desta E. Sexta Turma. 9. Agravo de instrumento 

provido".(AI 201003000008970, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 27/04/2010).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOVA UTILIZAÇÃO 

DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, CTN, ART. 655-A, DO CPC. COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente 

citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz 

determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio 

eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público 

de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de 

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de 

aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser 

realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a requerimento da exeqüente. 3. A entrada em vigor de tal 

dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, através do 

Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, desde que 

cumpridos os requisitos. 4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente 

quando a exeqüente comprovar que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua 

propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 5. No 

caso sub judice, verifico que já foi deferido o pleito de utilização do sistema Bacenjud para rastrear e bloquear ativos 

financeiros em nome dos executados, a fim de garantir o débito exeqüendo (fls. 162/166). Foi penhorado o montante de 

R$ 994,68 (novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) em nome do co-executado Hipolito Rocha 

Garpar, valor muito inferior ao débito, pelo que a ora agravante pleiteou a reiteração do procedimento de 

rastreamento e bloqueio dos valores eventualmente existentes em contas bancárias dos executados, a fim de garantir o 

débito. 6. Considerando que não houve resposta de algumas das instituições financeiras pesquisadas, e que já foram 

esgotados todos os meios para localizar outros bens dos devedores, nada obsta novamente a utilização do sistema 

Bacenjud, de modo a possibilitar o reforço da penhora. 7. Agravo de instrumento provido".(AI 200903000380831, 

JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 22/02/2010).  

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018201-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018201-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CAVAN PRE MOLDADO S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014057520064036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de manutenção das garantia existentes, até 

a extinção do parcelamento por quitação. 

É uma síntese do necessário. 

 

"Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em 

execução fiscal ajuizada (...)". (artigo11, inciso I da Lei 11.941/09).  

 

No caso concreto, as execuções fiscais são anteriores ao parcelamento. 

Os documentos juntados pela agravante (fls. 251/254) comprovam a propositura das execuções fiscais. 

Por isto, é razoável o pedido de manutenção da penhora. 

Há entendimento jurisprudencial a respeito do tema. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS - SÚMULA 7/STJ - PARCELAMENTO - GARANTIA DO JUÍZO MANTIDA - 

ACÓRDÃO CONSONANTE COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - SÚMULA 83/STJ. 1. Esta Corte tem 

entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o condão de 

desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ. 2. Aferir se a cessão de crédito realizada tem 

eficácia, verificando as execuções fiscais em andamento contra o recorrente, a fim de contrariar o afirmado no 

acórdão recorrido, como requer a recorrente, demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é 

defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 3. A agravante não trouxe qualquer argumento capaz de 

infirmar a decisão que deseja ver modificada. Agravo regimental improvido".(AGRESP 200901222457, HUMBERTO 

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 12/03/2010).  

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE DÉBITO - 

SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o 

parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, 

e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do 

crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo. Agravo regimental improvido".(AGRESP 

200700194380, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/12/2008).  

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018402-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018402-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CAMPINAS TELECOMUNICACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : JAIR RATEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031856920054036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que acolheu, em parte, a alegação de prescrição, em 

embargos à execução. 

É uma síntese do necessário. 

O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre no 

momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide 

com a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional.  

(...)  

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 

174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 

contingências relativas ao prazo para pagamento".  

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 

destaques não são originais).  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. 

ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.  

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente.  

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.  

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo 

exigível independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte  

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do 

autolançamento.  

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. 

A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida.  

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes.  

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar.  

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF.  

9. Agravo regimental não provido".  

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 

destaques não são originais).  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E 

EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. Rejeitada a preliminar de intempestividade, deduzida nas contra-razões, pois, na 

situação em concreto, a apelante foi intimada da r. sentença em 13.12.06, houve suspensão do prazo, no período de 

20.12.06 a 06.01.07, em razão do recesso forense, reiniciando a contagem em 08.01.07, primeiro dia útil subseqüente, 

completando-se os 15 dias em 16.01.07, data em que interposta a apelação. 2. Ausente qualquer nulidade na 

constituição do crédito tributário, uma vez que foi lançado o tributo por meio de declaração do próprio contribuinte 

(DCTF), mas sem o recolhimento do valor declarado devido, caso em que é direito do Fisco a execução imediata, 
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independentemente de qualquer outra formalidade. 3. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da 

DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da 

data do vencimento dos tributos cobrados. 4. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato 

interruptivo da prescrição, não houve o decurso de prazo superior a cinco anos. 5. O limite de 12%, a título de juros 

(antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido 

no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a 

norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o 

percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo 

em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade 

da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional 

como legal, inclusive a de retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação 

aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de 

liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.  

(TRF-3, AC 200661820125810/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 de 04/11/2008, Relator(a) Des. Fed. CARLOS MUTA)  

 

A propósito do prazo prescricional, a Súmula Vinculante nº 8, do Supremo Tribunal Federal, consignou que "são 

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, 

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

Portanto, o prazo é de 5 (cinco) anos, nos termos do CTN. 

A constituição definitiva dos créditos tributários ocorreu em 29 de novembro de 2000, 18 de abril de 2000 e 29 de 

julho de 2000, com a entrega da declaração (fls. 12). 

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 118/05, 

fixa, como causa interruptiva da prescrição, o "despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". 

O despacho ordinatório da citação da executada ocorreu em 14 de junho de 2005 (fls. 51). 

De outra parte, "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição" (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na 

redação da Lei Federal nº 11.280/06). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FEITO PARALISADO HÁ 

MAIS DE 5 ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.280/2006). DIREITO SUPERVENIENTE E 

INTERTEMPORAL.  

(...)  

5. Porém, com o advento da Lei nº 11.280, de 16/02/06, com vigência a partir de 17/05/06, o art. 219, § 5º, do CPC, 

alterando, de modo incisivo e substancial, os comandos normativos supra, passou a viger com a seguinte redação: "O 

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".  

6. Id est, para ser decretada a prescrição de ofício pelo juiz, basta que se verifique a sua ocorrência, não mais 

importando se refere-se a direitos patrimoniais ou não, e desprezando-se a oitiva da Fazenda Pública. Concedeu-se ao 

magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se deparar com o decurso do lapso temporal prescricional, declarar, ipso 

fato, a inexigibilidade do direito trazido à sua cognição.  

7. Por ser matéria de ordem pública, a prescrição há ser decretada de imediato, mesmo que não tenha sido debatida 

nas instâncias ordinárias. In casu, tem-se direito superveniente que não se prende a direito substancial, devendo-se 

aplicar, imediatamente, a nova lei processual.  

8. "Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos" (REsp nº 

814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).  

9. Execução fiscal paralisada há mais de 5 (cinco) anos. Prescrição intercorrente declarada.  

10. Recurso improvido."  

(REsp 855525/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 

339).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO 

DE OFíCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA 150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL 

CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA.  

1. Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

2. A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial 

(Súmula 150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata 

apenas dos casos de interrupção anterior no mesmo processo.  

3. Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco 

anos entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial.  
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4. Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da 

Turma.  

5. Prescrição decretada de ofício, prejudicada a apelação."  

(TRF-3, AC 2002.61.00.009416-8, Relator Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, v.u., j. 11/04/2007, DJU 

18/04/2007).  

 

Portanto, é razoável, agora, a alegação de prescrição dos créditos tributários referentes à declaração entregue em 18 de 

abril de 2000 (fls. 46 e 49), cujo exame mais detalhado, se necessário, será operado na análise do mérito do recurso. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018432-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018432-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BLUE STAR LINE LTD 

ADVOGADO : JOSEFA ELIANA CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

 
: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02060511619984036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento, em ação civil pública, contra o recebimento da apelação apenas no efeito 

devolutivo. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. A apelação interposta contra r. sentença que julgar ação civil pública deve ser, em regra, recebida no efeito 

meramente devolutivo. O efeito suspensivo é uma exceção, condicionada à comprovação efetiva de risco de dano 

irreparável ao apelante. A Lei Federal nº7.347/1985: 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte (o destaque não é 

original) 

 

2. Indefiro o efeito suspensivo. 

3. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

4. Intime(m)-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 

5. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019873-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019873-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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No. ORIG. : 00054228820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA. contra decisão, 

proferida em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar, sob o fundamento de que, no âmbito do REFIS, 

os pagamentos mensais realizados pela impetrante seriam inferiores aos juros da dívida parcelada. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença denegando a 

segurança. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que denegou a segurança. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020192-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020192-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO MARTINS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : AUTO POSTO 5 IRMAOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 03.00.00013-4 A Vr PERUIBE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de reconsideração. 

Não foi juntada a cópia da certidão de intimação do ato recorrido, peça obrigatória, a teor do inciso I, do artigo 525, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.139/95, que preceitua: 

 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado"(o destaque não é original). 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020699-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020699-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VELAS PRODUCOES ARTISTICAS MUSICAIS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

PARTE RE' : VITOR MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05270117419984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira:  

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido.  

 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

O artigo 13, da Lei Federal nº 8.620/93, trouxe alterações que são dirigidas, exclusivamente, às Leis Federais nº 8.212 e 

8.213, respectivamente, Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social. 

A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA.  

(...)  

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional.  

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, 

inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 

em combinação com o art. 124, II, do CTN.  

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.  

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.  

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código  
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Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature 

as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário.  

Recurso especial improvido" (os destaques não são originais).  

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006).  

 

Lei ordinária não pode ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020902-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020902-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADVOGADO : LUCIA CRISTINA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061497019934036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por BULL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., 

contra decisão que determinou a conversão dos valores depositados em renda da União Federal (fls. 27). 

Alega a agravante que os valores discutidos no mandado de segurança foram incluídos no parcelamento e por isto não 

poderiam ser convertidos em renda da União. 

DECIDO 

O mandado de segurança foi impetrado com o escopo de assegurar a isenção do pagamento do IOF sobre operações de 

câmbio, referente à importação coberta por guia anterior a 01/07/1988. 

A liminar foi concedida, mediante a apresentação de garantia consubstanciada na carta de fiança. 

O pedido ali formulado foi julgado improcedente (fls. 72/88), tendo este e. Tribunal confirmado o "decisum" (fls. 

89/91). 

Posteriormente, o recurso extraordinário (fls. 93/104) interposto não foi admitido (fls. 106/107), tendo sido negado 

seguimento ao agravo ofertado (fl. 109). 

Naquela demanda, o ora agravante requereu a desistência da ação e a renúncia a que se funda o direito de ação (fls. 261 

da ação originária e 29 deste recurso), por ter aderido, em 27/11/2009 (fls. 42), ao parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/2009. 

Espera por este motivo que a carta de fiança não seja convertida em renda da União. 

Anoto que o pedido de parcelamento foi formulado após o trânsito em julgado do processo, que ocorreu em 26/05/1997 

(fl. 110). 

É certo que os valores discutidos na ação mandamental, que se encontram suspensos, por força de liminar concedida, 

mediante garantia apresentada, não deverão ser incluídos no parcelamento, pois, com o trânsito em julgado da decisão 

desfavorável, deve a garantia dada ser convertida em renda. 

Isto porque o resultado da apreciação do mérito na ação originária - resolução da lide- é que determinará a destinação da 

garantia. 

Logo, como a ação foi julgada improcedente, o valor correspondente à carta de fiança deve ser convertido em renda da 

União. 

A Lei n. 11.941/2009 ao disciplinar o parcelamento dos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispôs: 

"Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a 

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 
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caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

... 

" Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão 

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou 

parcelamento.  

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata 

esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo." (destaquei) 

 

Em respeito ao princípio da legalidade, que norteia a atuação da Administração Pública, somente os sujeitos passivos, 

cujas ações judiciais estão em curso, poderão usufruir desses benefícios legais. 

A norma não alcança os depósitos e, por analogia, as garantias que estão pendentes de conversão em renda da União em 

ações julgadas improcedentes e com trânsito em julgado. 

 

Assim, neste exame preliminar que faço, entendo que não há relevância de fundamentação dos argumentos invocados 

pela agravante, pelo que nego a concessão do efeito suspensivo requerido. 

Intime-se a agravada para os termos do inciso III do art. 527, do CPC. 

Dê-se ciência do teor desse despacho ao MM Juízo "a quo". 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021032-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021032-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO BERTELLI BAR -ME e outro 

ADVOGADO : ARIOVALDO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO BERTELLI 

ADVOGADO : ARIOVALDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00319316520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que recebeu os embargos à execução com efeito suspensivo. 

Argumenta-se com a litispendência. 

É uma síntese do necessário. 

Fls. 171/177: embargos à execução, em nome de ANTONIO BERTELI, distribuído em 28 de julho de 2009. 

Fls. 246/253: embargos à execução, em nome de ANTONIO BERTELLI BAR - ME, distribuído em 28 de julho de 

2009. 

Os embargos são idênticos. O patrimônio do empresário individual se confunde com o da pessoa física.  

Não há como postular a mesma matéria, ora em nome próprio, ora como empresário individual. 

A questão foi decidida por este E. Tribunal (fls. 240/242), no sentido de que não há garantia integral do juízo, para 

autorizar a concessão de efeito suspensivo aos embargos. 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021214-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021214-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
CECAM CONSULTORIA ECONOMICA CONTABIL E ADMINISTRATIVA 

MUNICIPAL S/C LTDA 

ADVOGADO : CASSIANO RODRIGUES BOTELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00170972220034036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a conversão em renda dos depósitos judiciais 

relativos à COFINS. 

É uma síntese do necessário. 

É inviável a discussão a respeito da conversão em renda, com fundamento na decadência, na presente via processual. 

Isto porque houve juízo de procedência da ação declaratória, qualificado com o trânsito em julgado. 

O tema é passível de exame somente em sede de ação rescisória. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão da manifesta improcedência. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021263-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021263-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JMA COM/ MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : DARCY DESTEFANI 

SINDICO : DARCY DESTEFANI 

ADVOGADO : DARCY DESTEFANI 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DAROS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CANELO BARBOSA PAPA 

AGRAVADO : ODAIR ANTONIO BONFIGLIO 

ADVOGADO : HENRIQUE CENEVIVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00292-7 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 
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O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

De outra parte, a dissolução da sociedade mediante processo falimentar é regular. 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por fim, não há que se falar em condenação em honorários, pois não houve a extinção da execução. A questão é objeto 

de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA. ART. 135 DO 

CTN. CITAÇÃO VÁLIDA DA PESSOA JURÍDICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO SÓCIO. 

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.  

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002.  

3. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.  

4. A citação válida da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio responsável pelo débito fiscal. 

Precedentes: Resp 205.887/RS, Rel. Min. João Otávio Noronha, 2ª Turma, DJ de 01.08.2005; REsp 758934/RS, 1ª 

Turma, Min. José Delgado, DJ de 07.11.2005.  

5. A jurisprudência desta Corte vem consolidando-se no sentido de admitir a condenação em honorários advocatícios 

nos incidentes de pré-executividade tão-somente quando o acolhimento da exceção gerar a extinção do processo 

executório.  

6. Recurso especial a que se nega provimento".  

(STJ, 1ªT, RESP 751906/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 21/02/2006, v.u., DJU 06/03/2006 - o destaque não é 

original).  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EM 

PRINCÍPIO, SÃO DEVIDOS (CPC, ART. 20, § 4º). DISTINÇÃO ENTRE EXECUÇÃO EXTINTA E EXECUÇÃO NÃO 

ENCERRADA.  

Em linha de princípio, na exceção de pré-executividade, cabe a condenação em verba honorária, convindo, porém, 

fazer a distinção entre a exceção extintiva ou não da execução. Se importar, por iniciativa do devedor, em extinção da 

execução impõe-se a condenação em verba honorária, eis que caracterizada a sucumbência. Não extinta a execução, a 

exceção de pré-executividade tem caráter de nímio incidente processual, descabendo impor-se o encargo da verba de 

patrocínio.  

Recurso não conhecido".  

(STJ, 5ªT, RESP 442156/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15/10/2002, v.u., DJU 11/11/2002 - o destaque não 

é original). 

 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente antecipação de tutela da pretensão recursal, apenas para excluir a 

condenação em honorários. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021376-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021376-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MZ COM/ DE MARMORES E GRANITOS LTDA -ME 

ADVOGADO : GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107745420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação de fls. 147/148, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021564-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021564-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VICENTE TOSTO 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

AGRAVADO : 
CARINHOSO COM/ E SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

e outros 

 
: LUIZ ROBERTO TOSTO 

 
: AGOSTINHO TOSTO NETO 

 
: MALVINA RIBEIRO BRASIL 

 
: MARIA MADALENA CARDOSO 

PARTE RE' : CLARICIO SAMPAIO e outro 

 
: ALEXANDRE CORREA LINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00003183220064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 
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A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira:  

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido.  

 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

O artigo 13, da Lei Federal nº 8.620/93, trouxe alterações que são dirigidas, exclusivamente, às Leis Federais nº 8.212 e 

8.213, respectivamente, Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social. 

A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA.  
(...)  

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional.  

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, 

inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 

em combinação com o art. 124, II, do CTN.  

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.  

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.  

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código  

Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature 

as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário.  

Recurso especial improvido" (os destaques não são originais).  

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006).  

Lei ordinária não pode ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 
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Por fim, não há que se falar em condenação em honorários, pois não houve a extinção da execução. A questão é objeto 

de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA. ART. 135 DO 

CTN. CITAÇÃO VÁLIDA DA PESSOA JURÍDICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO SÓCIO. 

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.  

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002.  

3. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.  

4. A citação válida da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio responsável pelo débito fiscal. 

Precedentes: Resp 205.887/RS, Rel. Min. João Otávio Noronha, 2ª Turma, DJ de 01.08.2005; REsp 758934/RS, 1ª 

Turma, Min. José Delgado, DJ de 07.11.2005.  

5. A jurisprudência desta Corte vem consolidando-se no sentido de admitir a condenação em honorários advocatícios 

nos incidentes de pré-executividade tão-somente quando o acolhimento da exceção gerar a extinção do processo 

executório.  

6. Recurso especial a que se nega provimento".  

(STJ, 1ªT, RESP 751906/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 21/02/2006, v.u., DJU 06/03/2006 - o destaque não é 

original).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EM 

PRINCÍPIO, SÃO DEVIDOS (CPC, ART. 20, § 4º). DISTINÇÃO ENTRE EXECUÇÃO EXTINTA E EXECUÇÃO NÃO 

ENCERRADA.  

Em linha de princípio, na exceção de pré-executividade, cabe a condenação em verba honorária, convindo, porém, 

fazer a distinção entre a exceção extintiva ou não da execução. Se importar, por iniciativa do devedor, em extinção da 

execução impõe-se a condenação em verba honorária, eis que caracterizada a sucumbência. Não extinta a execução, a 

exceção de pré-executividade tem caráter de nímio incidente processual, descabendo impor-se o encargo da verba de 

patrocínio.  

Recurso não conhecido".  

(STJ, 5ªT, RESP 442156/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15/10/2002, v.u., DJU 11/11/2002 - o destaque não 

é original).  

 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal, apenas para excluir 

a condenação em honorários. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022249-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022249-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A 

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00137239620104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de receber os embargos à execução no 

efeito suspensivo. 

É uma síntese do necessário. 

O artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, dispõe: 

 

"Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes" - o 

destaque não é original.  

 

A embargante não requereu, nos embargos, o efeito suspensivo. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022956-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022956-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 

ADVOGADO : THIAGO GARDIM TRAINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124451520104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A. contra decisão que, em sede 

de ação mandamental, indeferiu a liminar. 

Às fls. 160/163v., foi indeferida a antecipação recursal pretendida. 

Conforme noticiado às fls. 183/187v., o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico 

a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022999-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022999-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BANESTADO PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00135018320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANESTADO PARTICIPAÇÕES ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA. contra decisão que, em sede de ação mandamental, indeferiu a liminar. 
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Às fls. 197/198v., foi indeferido o provimento postulado. 

Conforme informação constante dos bancos de dados desta Corte, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença de 

improcedência, razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023440-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023440-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : SIDNEI GARCIA DIAZ e outro 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GONCALVES e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00045670820024036104 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Inexistindo pedido de efeito suspensivo, solicitem-se informações ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intimem-se os agravados, para o eventual oferecimento de resposta. 

Após, vista à Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024824-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024824-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TRANSPORTES E REPRESENTACAO TRANSPLUS 2000 LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00593280320004030399 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava TRANSPORTES E REPRESENTAÇÃO TRANSPLUS 2000 LTDA., do R. despacho singular que, em sede 

de execução do julgado, determinou a juntada de procuração atualizada com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Sustenta a agravante, em síntese, o descabimento da medida, eis que não ocorreu substituição de patrono e a procuração 

não tem prazo de renovação. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Comungo do entendimento segundo o qual o juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário, objetivando 

assegurar a constituição da relação jurídica processual, pode ordenar a regularização da representação desatualizada, 

tendo em vista o transcurso do tempo, "ex vi" do art. 654 do Código Civil: 

"Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante instrumento particular, que valerá desde 

que tenha a assinatura do outorgante. 

§ 1º. O instrumento particular deve conter a indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do outorgante e do 

outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos." 

 

Destarte, a exigência de instrumento contemporâneo ao ajuizamento da ação está contida dentro do princípio de 

razoabilidade da decisão, vez que como ressalta da norma, configura-se requisito essencial do mandato outorgado. 

 

Trago, por opportuno: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - ADVOGADO - INSTRUMENTO DE 

MANDATO. 

Legal a exigência do magistrado de exigir a exibição de instrumento de mandato contemporâneo à data da expedição do 

alvará de 

levantamento. Além, no caso, trata-se de pessoas humildes, sem acesso ao judiciário, nenhuma dificuldade existe se o 

advogado 

tiver contato com o constituinte." 

(STJ, Resp nº 159.684/SC, 6.ª Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJU 11.05.1998, p. 171) 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO DESATUALIZADA. SUBSTITUIÇÃO. PODER 

DISCRICIONÁRIO. 

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS. PECULIARIDADES DAS DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS. 

Pode o juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário e objetivando assegurar a constituição da relação jurídica 

processual, 

ordenar a regularização da representação desatualizada, tendo em vista as peculiaridades das demandas previdenciárias. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp nº 159.411/SC, 5.ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo, DJ 31.08.1998) 

"PROCESSUAL. SUBSTITUIÇÃO DE PROCURAÇÕES ANTIGAS. POSSIBILIDADE. 

- Inexiste impedimento formal em relação à decisão que determina a substituição de procurações antigas. 

- É facultado ao Juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a apresentação de procuração atualizada. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF3- AG nº 134705, Procnº 2001.03.00.022850-5 / SP, 4.ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU 

10.05.2002, p. 427) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO - PROCURAÇÃO 

DESATUALIZADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
1- É facultado ao juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a apresentação de procuração atualizada. 

2-Precedentes jurisprudenciais. 

3- Agravo improvido." 

(TRF3 - AG nº 148483, Processo 2002.03.00.006111-1 - SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Loverra, DJU 14.10.2002, p. 

610) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PROCURAÇÃO DESATUALIZADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. É lícito ao juiz exigir a apresentação, pelos Autores, de instrumento de mandato com data atualizada, uma vez que o 

ajuizamento da ação se deu três anos e meio após a data da assinatura das procurações juntadas aos autos. Precedentes 

desta Corte e do STJ. 

2. Apelação a que se nega provimento. 

3. Sentença mantida." 

(TRF1, AC 200138000173894 - MG, 5.ª TURMA, Rel. Des. Fed. Fagundes de Deus, DJU 04.10.2002, p. 335) 

"PROCESSUAL CIVIL. INSTRUMENTO DE MANDATO. SUBSTITUIÇÃO POR PROCURAÇÃO 

CONTEMPORÂNEA AO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ. FIRMA AUTENTICADA. 

DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ. PECULIARIDADE DA DEMANDA PREVIDENCIÁRIA. 
1. É desnecessária a autenticação da firma no instrumento de mandato judicial devendo, contudo, a procuração ser 

expressa quando se tratar de poderes especiais. 

2. A nova redação do art. 38 do CPC em nada altera a disposição do art. 1289, par.3º do Código Civil. 
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3. Pode o juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário e objetivando resguardar os interesses da relação 

jurídica, determinar seja juntada procuração atualizada para fins de recebimento de valores decorrentes do débito 

judicial, tendo em vista as peculiaridades das demandas previdenciárias e o longo lapso temporal decorrido desde a 

outorga do instrumento de mandato." 

(TRF4 - AG Processo: 1998.04.01.061761-1, Relatora Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, DJ de 02/06/1999, p. 6) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDATO CONTEMPORÂNEO. 

EXIGIBILIDADE. 

1. Não se afigura ilegal a exigência da exibição de mandato contemporâneo à data da expedição do alvará, se decorridos 

vários anos do ajuizamento da ação. Precedente do STJ. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF4 - AG - 56078 - Processo: 2000.04.01.014370-1, Relator Juiz Nylson Paim de Abreu, DJU de 24/05/2000, p. 412) 

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025676-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025676-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131972120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado 

de segurança, deferiu liminar para determinar à autoridade fiscal a aplicação dos descontos previstos na Lei nº 

11.941/09 no momento da consolidação do débito e não da realização do depósito judicial. 

Às fls. 45/46, a então relatora deferiu o efeito suspensivo. 

Às fls. 51/60, o agravado pugnou pela reforma do "decisum" de fls. 45/46. 

Posteriormente, o agravado comunica que concordou com os cálculos apresentados pela Fazenda Nacional, 

relativamente ao critério a ser utilizado para consolidação de débito (fls. 61/62). 

O MM. Juiz "a quo" noticia que proferiu decisão determinando a expedição de alvará de levantamento e o ofício de 

conversão em renda da União Federal, ante a manifestação da impetrante, de que concordava com os cálculos da ora 

agravante. 

Considerando a decisão proferida pelo juiz monocrático, verifico a perda de objeto do presente recurso. 

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026431-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026431-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : PADARIA E CONFEITARIA MANAIN LTDA 

ADVOGADO : OLGA TRINDADE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 00.00.00217-5 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida às fls. 118/120 da execução fiscal nº. 623/2000, 

que declarou prescrito o crédito de nº 80.6.99.068207-24, objeto da execução fiscal nº 2175/2000. 

Os principais fundamentos da decisão agravada são os seguintes: 1) a execução fiscal nº 2175/2000 foi ajuizada antes da 

vigência da Lei Complementar nº 118/05 e no referido processo não houve citação pessoal ou ficta do executado, e; 2) a 

citação do devedor, mediante edital, nos autos execução fiscal nº 623/2000, não se relaciona ao débito cobrado na 

execução fiscal nº 2175/2000. 

Decido. 

O caput do artigo 174 do Código Tributário nacional dispõe que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

A efetiva citação do devedor interrompe a contagem do prazo prescricional, nas hipóteses em que a execução fiscal foi 

ajuizada antes do início da vigência da Lei Complementar nº 118/05. 

Entretanto, se o ajuizamento da execução fiscal ocorreu na data de entrada em vigor da referida Lei Complementar, em 

09/06/2005, ou após este dia, o prazo prescricional será interrompido no momento em que for proferido despacho 

determinando a citação do devedor. 

Neste sentido, é firme a jurisprudência desta Corte: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRELIMINAR 

REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. ANUIDADE . NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

PRESCRIÇÃO . ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. 

INAPLICABILIDADE.  

I - A prescrição pode ser argüida e analisada objetivamente em sede de exceção de pré-executividade, uma vez passível 

de apreciação de plano. Preliminar rejeitada.  

II - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de 

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ.  

III - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Serviço Social, a ausência de pagamento 

na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o 

crédito tributário.  

IV - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se 

reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido 

crédito.  

V - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente 

caso, o disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o 

qual prescrevia que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor.  

VI - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 

6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à 

lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária.  

VII - Preliminar rejeitada. Apelação improvida." (Negritamos). 

(TRF3, AC 1226070, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 05/10/2009, p. 616);  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS E ANUIDADES DEVIDAS AO CRF. OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO SEM CITAÇÃO E INTERCORRENTE. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06. 1. As anuidades devidas aos 

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais, 

consoante se depreende do art. 149, caput, da Constituição Federal. 2. A ausência de pagamento da anuidade e da 

multa na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se constituído o crédito tributário. 

3. No tocante às multas, não procede a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multas administrativas, o 

prazo prescricional seria o previsto no Código Civil. O posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior 

Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 

20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, a saber, 5 anos. 4. A fluência do prazo prescricional é 

interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação fiscal for anterior à vigência da LC 

nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do despacho que a ordenou, se a 

propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 5. Verifica-se que o crédito em 

questão, com vencimento entre 31.03.1998 a 29.03.1999, cobrança judicial ajuizada em 19.12.2000, sem citação, 

encontra-se prescrito, tendo em vista que não foi efetivada a angularização processual no quinquênio prescricional 

estabelecido pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. 6. Após intimação do CRF para dar andamento ao feito, o 

processo permaneceu sobrestado por mais de seis anos, configurando a incidência da prescriçãointercorrente. 7. A Lei 

nº 11.280/06 alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o juiz a 

pronunciar de ofício, a prescrição . 8. Apelação desprovida." (Negritamos). 
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(TRF3, AC 200061140106201, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, 4ª Turma, vu., Dj. 

26/01/2010, Pág. 241); 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APELO IMPROVIDO.".  

(TRF3, AC 200561820381584, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, 4ª Turma, vu., Dj. Dj. 

22/04/2010, Pág. 952). 

In casu, o crédito de nº 80.6.99.068207-24, discutido na execução fiscal nº 2175/2000 está fulminado pela prescrição, 

pois a ação foi ajuizada em 12/07/2000, portanto, antes da entrada em vigor da LC 118/05, e mais: não há prova da 

efetiva citação do executado no referido processo. 

Diante do expendido, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026654-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026654-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LOPES E SILVA IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: VICENTE MARIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL GIMENES 

AGRAVADO : SEBASTIAO JOSE LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00056-2 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que acolheu exceção de pré-

executividade, excluindo o sócio da empresa executada do pólo passivo da lide e condenando a ora agravante ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00 (fls. 134). 

A agravante impugna a condenação em verba honorária e requer, ao menos, a redução. 

Pleiteia o efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A condenação em honorários advocatícios em sede de exceção de pré-executividade somente é cabível quando resultar 

em extinção da execução. 

In casu, não houve extinção da ação originária, sendo indevida a condenação, conforme jurisprudência majoritária do E. 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, como evidenciam os arestos a seguir colacionados. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEÇÃO REJEITADA. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

- A Quinta Turma tem firmado entendimento no sentido de que a condenação ao pagamento de verba honorária 

somente é cabível no caso em que a exceção de pré-executividade é julgada procedente, com a conseqüente extinção da 

execução. Logo, se vencido o excipiente-devedor, como no caso dos autos, prosseguindo a execução, descabe a sua 

condenação em verba honorária. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ, 5ª Turma, RESP 576119/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 17/06/04, v.u., DJ 02/08/04, p. 517) 

 

No mesmo sentido se manifestaram a Quarta e Sexta Turmas desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. NÃO OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. DESCABIMENTO. 

1. Com efeito, o artigo 20, § 1º do CPC estabelece: "o juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas 

despesas o vencido". 

2. Conforme se infere, não há previsão de condenação em honorários advocatícios quando se tratar de incidente 

processual, salvo se este ensejar a extinção do processo. 

3. Indevida a condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios. 
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4. Decisão mantida." 

(Quarta Turma, Agravo de Instrumento Nº 0001879-08.2009.4.03.0000/SP, 2009.03.00.001879-0, Rel. Juiz Convocado 

Miguel Di Pierro, j. 15 de julho de 2010, D.E. em 20/8/2010). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA . 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade caracteriza-

se como 

modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual, tendo em vista que pode ser 

oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos próprios autos da execução. 

2. Consoante estipula o art. 2º, §, 8º da Lei nº 6.830/80, até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa 

poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 

3.A substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, não ensejando a condenação da exeqüente ao 

pagamento de verba honorária. 

4. Na medida em que tem prosseguimento o executivo, não há razão para a condenação em outra verba honorária, 

além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando será considerada a real sucumbência das 

partes". 

(Sexta Turma, AG n.º 2006.03.00.026191-9/SP, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida,j. 11/10/06, v.u., DJU 

17/11/06, p. 509). 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028077-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028077-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : GERALDO PACHECO E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CARLOS PACHECO DA SILVA e outros 

 
: MARCIA APARECIDA PACHECO 

 
: HAMILTON PACHECO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00223-8 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO PACHECO E CIA LTDA. contra decisão que, em 

execução fiscal, deferiu a realização de penhora on line. 

Alega o agravante que a União Federal é sua devedora e requer a compensação dos valores. 

Assevera que a União Federal requereu a penhora de imóvel denominado "Sítio Boa Esperança" cujo valor venal é de 

R$ 437.500,00 (Quatrocentos e trinta e sete mil e quinhentos reais), sendo que a dívida é de R$ 61.481,08 (Sessenta e 

um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oito centavos). 

Relata que, no transcurso do processo, foi determinada a penhora on line. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a decisão que determinou a penhora pelo sistema BACEN JUD. 

DECIDO. 

Com efeito, iniciada a execução fiscal contra a agravante foi realizada a citação na pessoa do seu representante legal 

(fls. 35/verso). 

Requerida a inclusão dos sócios pela União Federal, foi ela (inclusão) deferida, conforme fl. 55. 

Às fls. 110/114, o agravante requereu a compensação dos seus créditos, oriundos do processo administrativo nº 

10865.000622/97-91, com o débito cobrado na execução. 

À fl. 131, a União Federal solicitou a expedição de mandado de livre penhora, que foi devolvido com certidão do 

Oficial de Justiça, sem a realização da constrição judicial, ante a ausência de bens (fl. 133/verso). 
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Às fls. 135/136, o ora agravante reiterou o pedido de compensação, o qual foi recebido como exceção de pré-

executividade (fl. 137). 

Às fls. 154/155, o magistrado singular rejeitou a exceção de pré-executividade. 

À fl. 163, a União Federal requereu a penhora do imóvel de matrícula nº 13980. 

Expedido o mandado de penhora, foi certificado que o valor do imóvel estava estimado em R$ 437.500,00 (fl. 200). 

À fl. 218, a União Federal apresenta petição na qual manifesta o seguinte: 

"Por força da decisão proferida à fl. 30 dos autos dos Embargos à Execução em apenso, esse MM. Juízo determinou a 

suspensão da Execução Fiscal em razão do ajuizamento da referida ação antiexacional. 

Outrossim, saliente-se que a Fazenda Nacional interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face da aludida decisão, 

conforme noticiado nos autos dos Embargos. 

De qualquer sorte, em cumprimento ao despacho de fl. 193 do presente feito, caso tenha havido juízo de retratação da 

decisão que suspendeu o andamento da execução, tendo em vista o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, 

requer-se a criteriosa reavaliação do bem imóvel penhorado à fl. 178, a ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça. 

Postula, ainda, seja a reavaliação realizada de forma pormenorizada, com a fundamentação ou justificativa para o 

valor a ser atribuído ao bem constrito. 

Ato contínuo, e independentemente de nova vista, a designação de dia e hora para realização de leilão pertinente ao 

referido bem, descrito no Auto de Penhora e Depósito de fl. 178."  

 

Entretanto, em resposta o magistrado singular proferiu o seguinte despacho: 

 

"Há perda do objeto do peticionado diante do julgamento improcedente dos embargos que não obsta o prosseguimento 

da execução. Defiro a penhora on line." 

 

Com efeito, verifico que, na petição de fls. 218, a União Federal apenas requereu a reavaliação do bem constrito e a 

designação de dia e hora para realização de leilão pertinente ao Sítio Boa Esperança, inexistindo pleito de penhora on 

line.  

A determinação de penhora sobre valores, tal como posta na decisão atacada, deve ser afastada, visto que a execução 

conta com bem penhorado, avaliado em importe que supera sobremaneira aquele executado, lembrando, ainda, que não 

houve pedido expresso de constrição judicial on line.  

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo para afastar, no momento, o bloqueio dos valores pelo sistema BACEN JUD 

e determinar a apreciação do pleito formulado pela União Federal (fl. 218 destes autos e fl. 196 da demanda originária). 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028583-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028583-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : L M DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00051085420104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 
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inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a L. M. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., em face de decisão que, em sede de ação 

cautelar, indeferiu a medida "initio litis", objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido nos 

autos, bem como a não inscrição de seu nome no CADIN, decorrente do indeferimento do procedimento compensatório 

adotado, por considerar a informação da requerida, no sentido de que o crédito tributário apurado no processo 

administrativo não tem relação alguma com os valores debatidos no mandamus mencionado, motivo pelo que 

recomendável a formação do contraditório e, eventualmente, a juntada de novos elementos de convicção, para viabilizar 

uma conclusão segura e precisa a respeito da matéria debatida. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  

I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028943-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028943-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SECURITAS EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e outros 

 
: MILTON MORENO ORTEGA 
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: DILIO ANTONIO FORCINITI 

AGRAVADO : FABIO ERNESTO MENDOZA PRIETO 

ADVOGADO : EDUARDO PAULO CSORDAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05037481319984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, excluiu os co-executados DALVARES BARROS DE MATTOS JUNIOR e MARILENI RICCI 

BARROS DE MATTOS. 

Decido: 

Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação. 

Ocorre que ao instruir o agravo de instrumento a recorrente deixou de apresentar cópia válida da certidão de sua 

intimação. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais peças." 

(1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento 

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças obrigatórias e as 

necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe 

seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. 3. agravo improvido." 

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Dês. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE 

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - 

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 - 

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na 

atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças obrigatórias e 

as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de 

determinar a sua regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento 

do agravo de instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade 

recursal. 3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a 

tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do processo a 

partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada 

de fl. 547. 4. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 

parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à 

parte, é de ser mantida a decisão agravada. 6. Recurso improvido. 

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento 

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386) 

 

Cumpre destacar que a certidão de fls. 139 não está em termos, uma vez que não consta o número do processo e das 

folhas dele e da decisão a que se deu ciência. 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029034-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029034-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ANPAP COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO REGINO FANTIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022468020054036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANPAP COM/ E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME em face de 

decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, que objetivava o reconhecimento da prescrição dos créditos em 

execução (fls. 26/32). 

A agravante sustenta o cabimento da exceção de pré-executividade para a arguição de prescrição. 

Alega a ocorrência da prescrição em relação a todos os créditos, haja vista que a execução fiscal foi proposta em 

01/04/2005, os débitos são referentes aos exercícios de 1993 a 1999 e a citação ocorreu em 05/06/2009, tendo sido 

juntado o mandado aos autos em 08/10/2009 (fls. 116 e verso). 

Afirma que somente a citação pessoal interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, inciso I, do CTN, não se 

aplicando a disposição do art. 2º, § 3º, da LEF. 

Requer o efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exeqüente sem prestar garantia do 

juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de admissibilidade 

"prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos, que lhe ensejarão 

ampla dilação probatória e não nesse instrumento de defesa. 

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à execução. 

Entretanto, há possibilidade de serem argüidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do 

exeqüente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja de plano, 

por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução, o que não ocorreu. 

Denota-se da narrativa da agravante que a questão demanda dilação probatória. 

Na hipótese, trata-se de arguição de prescrição de tributos sujeitos a lançamento por homologação, ou seja, 

efetuado com base em declaração do próprio contribuinte. 

Nesta modalidade de lançamento o sujeito passivo tem o dever jurídico de verificar a subsunção do fato imponível à 

norma tributária, apurar o montante do tributo devido e efetuar o recolhimento na data estipulada pela legislação fiscal, 

independentemente de qualquer atuação por parte do sujeito ativo, nos termos do art. 150 do Código Tributário 

Nacional. 

A declaração é ato que se constitui em confissão de dívida e é suficiente para a exigência do tributo. Vencido o prazo 

para o pagamento, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou 

inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do C. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo diapasão, o posicionamento do C. STF: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Ressalte-se que o crédito somente se tornará definitivamente constituído, quando aperfeiçoada sua exigibilidade 

com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional, conforme disposto no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 

Nesta direção, os seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS INFORMADAS EM DECLARAÇÃO. DÉBITO DECLARADO E 

NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 
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lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. Sendo possível a inscrição do débito em dívida ativa para a cobrança executiva no caso de não haver o pagamento 

na data de vencimento, deve ser considerado como marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco 

anos a data estabelecida como vencimento do tributo constante da declaração (art. 174 do CTN). 

3. No interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido 

pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o lustro prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp. 678038/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 21/03/2005, p. 342, destaquei). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. 

I - Ocorrência da prescrição a fulminar o direito à cobrança do crédito tributário, vez que tratando-se de crédito 

declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente do notificação do 

lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que este declara 

o valor devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, iniciando-se o 

lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo fisco. 

II - Apelação provida. " 

(TRF3ª Região, Terceira Turma, AC 200003990061137, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJ 17/07/2002, 

destaquei). 

 

Releva notar que, na hipótese de tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da 

declaração, o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, conforme 

entendimento da Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça colacionado à frente. 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 
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6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: 

"Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da 

Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento 

dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 
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19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Portanto, são as circunstâncias do caso concreto que determinam o marco inicial do prazo prescricional, podendo este se 

dar a partir da data do vencimento da exação declarada e não paga, ou da data da entrega da declaração pelo 

contribuinte ou, ainda, da data da constituição definitiva do débito pelo Fisco, conforme o art. 149, II e V, do CTN. 

Embora conste das CDAs que a constituição dos créditos se deu mediante declaração do contribuinte, não há notícia da 

data da entrega das declarações. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 

118/05, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

A Lei n. 6.830/1980, lei especial que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, determina 

que o executado seja citado pelo correio, com aviso de recepção: 

 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma; " 

 

Portanto, prevalecem as disposições da legislação especial, sendo a citação pelo correio instrumento hábil à interrupção 

da prescrição. 

Nesta direção é o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO 

POSTAL. ENTREGA NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. RECEBIMENTO POR PESSOA DIVERSA. INTERRUPÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Trata-se a controvérsia à possibilidade de interrupção da prescrição por meio de citação via postal recebida por 

terceiros. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal é no sentido de que a Lei de Execução Fiscal traz regra específica sobre a 

questão no art. 8º, II, que não exige seja a correspondência entregue ao seu destinatário, bastando que o seja no 

respectivo endereço do devedor, mesmo que recebida por pessoa diversa, pois, presume-se que o destinatário será 

comunicado. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1178129 / MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 10/08/2010, DJe 20/08/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ARTS. 150, § 7º DA CF/88 E 128 DO CTN. VÍCIO NA 

CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. FATO GERADOR. LEI MUNICIPAL Nº 1.603/84. DIREITO LOCAL. 

SUMULA 280 DO STF. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI MUNICIPAL À INICIAL DA AÇÃO . NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 

1. O art. 8º, II, da Lei 6.830/80 estabelece como regra, na execução fiscal, a citação pelo correio, com aviso de 

recepção, sendo certo que, como lex specialis, prevalece sobre os arts. 222, "d", e 224, do CPC, por isso que a 

pessoalidade da citação é dispensada, sendo despicienda, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo 

próprio executado, bastando que reste inequívoca a entrega no seu endereço. 

2. A norma insculpida no art. 12. III, da Lei 6.830/80 considera a prescindibilidade da citação pessoal, determinando 

que, nas hipóteses em que o AR não contiver a assinatura do executado ou de seu representante legal, impõe-se que a 

intimação da penhora seja feita pessoalmente, corroborando o entendimento supra.(...)" 

(REsp 857614/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04/03/2008, DJe 30/04/2008, destaquei) 

 

Na espécie, o Juízo monocrático determinou a citação por carta (fl. 80 daqueles e 115 destes) e a parte agravante não 

juntou cópias dos autos da execução fiscal, que possibilitem verificar a efetivação da citação postal e a data de sua 

ocorrência, fato que também obsta o exame do pleito. 

Além disso, lembro que, nos termos do § 1º do art. 219 do Código de Processo Civil, a citação válida interrompe a 

prescrição e a interrupção retroagirá à data da propositura da ação. 

Nesse contexto, é necessário que seja demonstrado, de forma cabal, que foi a exeqüente quem efetivamente deu causa à 

demora na realização da citação do devedor, caso contrário, incidirá o entendimento consagrado na Súmula n.º 106 do 

STJ, a saber: 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Convém observar que a decisão agravada considerou que as razões invocadas pelo excipientes não se prestavam à 

demonstração inequívoca da ausência flagrante da executividade do título. 

A meu ver, considerando o teor das peças trasladadas neste recurso, ausentes provas suficientes a infirmar o título 

executivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 498/2950 

Assim, não se trata de situação excepcional a permitir o acolhimento da defesa, a não ser pelas vias próprias, quais 

sejam, os embargos à execução, pois é evidente a necessidade de instrução probatória para que, eventualmente, seja 

reconhecida a prescrição. 

Esta é a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, consolidada na Súmula 393, in verbis: 

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." 

 

Com estas considerações, mantenho a decisão agravada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029699-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029699-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00056498720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela USINA COLOMBO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL contra decisão 

que, em ação de rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela que objetivava afastar a cobrança 

ilegal da alíquota de 5% (cinco por cento) de Imposto de Produtos Industrializados (IPI). 

Relata a agravante que fabrica tanto o açúcar cristal como o açúcar refinado de cana e que, devido ao grau de pureza, 

deveriam ser classificados como sacarose quimicamente pura. 

Por conseguinte, afirma que os referidos produtos estariam classificados na Tabela de Incidência (TIPI) do IPI na 

subposição 1701.99.00 EX 01, que possuem alíquota 0% (zero por cento). 

Assevera que segundo o certificado de análise, emitido pela Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" - USP, as 

amostras apresentadas possuíam mais de 99,5 graus de pureza. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Nesta cognição sumária, preserva-se a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às 

soluções postas pelo magistrado, lembrando que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as 

questões trazidas. 

Nesse sentido, merecem destaque trechos da decisão agravada: 

"... 

Com efeito a parte autora procura enquadrar seu produto na TIPI em posição favorável (alíquota 0%), fazendo uso de 

classificação elaborada por instituição pública de ensino. 

Não obstante, a parte autora submeteu apenas algumas amostras de seus produtos à Escola Superior de Agricultura 

'Luiz de Queiroz' (USP), sobre as quais foram feitas as análises (safra 08/09 - lote 080723 2; safra 09/10 - lote 090704 

1, safra 10/11 - lote 1005041). A própria instituição ressalvou: 'A presente análise tem valor restrito às amostras 

recebidas no laboratório. A identificação das amostras é de exclusiva responsabilidade remetente' (f. 17). 

Nesse momento processual, não estou convencido de que as amostras mandadas para o laboratório da instituição são 

representativas de todo o açúcar produzido pela autora nas safras mencionadas." 

 

De outra parte, anoto que o exame da questão controvertida demanda ampla dilação probatória, a ser produzida sob o 

crivo do contraditório, de modo que não prospera o pleito de antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030474-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030474-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MARCILIO GOBES FORNAZIERO 

ADVOGADO : FABRÍCIO RENÊ CARDOSO DE PÁDUA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

 
: MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036945520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por MARCILIO BORGES FORNAZIERO contra decisão 

proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de São José da Boa Vista que, em sede de ação de rito ordinário, postergou 

a apreciação da antecipação da tutela, após a apresentação da contestação. 

Alega o agravante que necessita imediatamente dos medicamentos para seu tratamento, uma vez que foi submetido a 

transplante hepático. 

Requer o efeito suspensivo para reforma da decisão. 

DECIDO 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196 e seguintes da Constituição 

Federal. 

Dispõe a CF: 

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 

e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da 

seguridade social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes." 

 

Infere-se daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à 

saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado 

ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e 

ações da saúde. 

Cabe observar que existe expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento 

do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. 

A esse respeito decidiu recentemente o C. STJ: 

 

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros" 
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(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 

199). 

 

No caso presente, nos termos dos documentos de fls. 24/35, o agravante, senhor idoso, foi submetido a transplante 

hepático em fevereiro de 2008, devendo, para evitar uma nova infecção, fazer uso de Imunoglobulina Hiperimune da 

hepatite B, 500UI subcutânea a cada 15 dias. 

Por esta razão, o agravante necessita do uso do medicamento descrito no receituário médico de fl. 24. 

Em face do alto custo do medicamento indicado para o tratamento, e não tendo a autora condições de comprá-los, 

socorreu-se da via judicial. 

Numa análise inicial que se faz da presente questão, o medicamento solicitado pela agravante mostra-se de suma 

importância para sua sobrevivência em condições dignas, porquanto a melhora de seu estado geral de saúde depende 

atualmente dessas ações profiláticas. 

Destarte, negar ao agravante o fornecimento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o 

direito à saúde e à vida. 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO . PACIENTE COM HEPATITE C . DIREITO À 

VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE. 

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao 

tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja 

individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, 

restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de 

determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a 

garantia à vida digna. 

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente 

garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de 

todos e dever do Estado. 

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de 

medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente. 

5. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272). 

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA 

E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para 

custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 

necessidade. Precedentes. 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo 

direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu 

cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do 

atendimento" (art. 194, parágrafo único, I). 

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma 

diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha 

a mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito 

líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido. 

5. Recurso provido". 

(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293). 

 

Nesse diapasão, merece destaque excertos da decisão agravada: 

 

"...o custo da implementação dos direitos sociais não devem ser considerados como motivo, por si só, para afastar a 

atividade protetiva prestacional estatal. Vale dizer, o Estado, em relação a estas espécies de direitos fundamentais, os 

resguarda por intermédio de comportamento positivo e não simplesmente com abstenções como outrora se pretendia. 

É inegável, portanto, que o cidadão possui direito subjetivo de exigir do Estado que lhe preste adequadamente e 

eficazmente, integral assistência à saúde, fornecendo-lhe os medicamentos e tratamentos apropriados para a sua 

específica necessidade.  

Nessa linha de entendimento Ingo Wolfang Sarlet assenta que 'o que se pretende reforçar, por ora, é que, 

principalmente no caso do direito à saúde, o reconhecimento subjetivo individual a prestações materiais (ainda que 

limitadas ao estritamente necessário para a proteção da vida humana), diretamente deduzido da Constituição constitui 

exigência inarredável a qualquer Estado (social ou não) que inclua nos seus valores essenciais a humanidade e a 

justiça' (A Eficácia dos Direitos Fundamentais, Sétima Edição, Livraria do Advogado Editora, 2007, p. 346). 
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030807-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030807-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOULART 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DALVA DESTILARIA DE ALCOOL DO VALE DO ANASTACIO LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 01.00.00580-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, permitiu a penhora de 

10% do faturamento da executada. 

É uma síntese do necessário. 

O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve se processar pelo modo menos gravoso 

ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor. 

A penhora, no entanto, deve ser limitada a percentual razoável do faturamento, para atender aos interesses de credor e 

devedor, pois a empresa continuará a realizar as suas atividades, com a perspectiva do gradual pagamento do débito 

executado. 

Neste sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

OFENSA.  

1. Não viola o art. 535 do CPC o acórdão que, mesmo sem se ter pronunciado sobre todos os temas trazidos pelas 

partes, manifestou-se de forma precisa sobre aqueles relevantes e aptos à formação da convicção do órgão julgador, 

resolvendo de modo integral o litígio.  

2. Consolidou-se o entendimento desta Corte no sentido de que a penhora sobre o faturamento da empresa é admitida 

se preenchidos os seguintes requisitos: (a) não-localização de outros bens passíveis de penhora e suficientes à garantia 

da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador, na forma do art. 677 e seguintes 

do CPC; (c) não-comprometimento da atividade empresarial.  

3. Na hipótese dos autos, verifica-se a presença de todos os requisitos necessários à manutenção da excepcional 

medida de constrição do faturamento da empresa executada.  

4. Agravo regimental desprovido" (o destaque não é original).  

(AgRg no Ag 1093247/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

20/04/2009). 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. QUESTÃO 

PRECLUSA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 620 DO CPC. NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DA 

MODIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO TRIBUNAL RECORRIDO. SÚMULA 7 DO STJ.  

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de modificar o entendimento firmado pela decisão recorrida, 

razão pela qual merece ser mantida por seus próprios fundamentos.  

2. Correto o entendimento firmado pelo Tribunal a quo no sentido que a discussão acerca da penhora ora tratada 

encontra-se preclusa. Com efeito, ficou assentado no acórdão recorrido que a decisão que efetivou a penhora foi 

proferida em 4.1.2001, tendo a recorrente, contudo, somente manifestado a sua insurgência quase 7 anos após o 

referido pronunciamento. Declarou, ainda, o acórdão que é improsperável a alegação de que a recorrente não foi 
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efetivamente intimada para apresentar embargos, porquanto naquele ínterim (sete anos) a recorrente se manifestou 

diversas vezes nos autos, o que ratifica a ciência inequívoca daquela determinação, sem que tivesse manejado o 

recurso cabível no prazo legal. (fl. 111)  

3. Esta Corte, ante a interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual Civil, manifestou-se pela 

possibilidade de a penhora incidir sobre o faturamento sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da 

execução.  

4. In casu, a recorrente não pagou o débito, não apresentou outros bens e não comprovou que a constrição no 

percentual determinado sobre o faturamento mensal poderá comprometer o funcionamento de suas atividades como 

afirmado pelo acórdão recorrido. Demais disso, a verificação da inobservância ao artigo 620 do CPC demanda o 

revolvimento de circunstâncias fáticas e probatórias presentes nos autos, encontrando óbice no enunciado da Súmula 

7/STJ.  

5. Agravo regimental não provido (o destaque não é original).  

(AgRg no Ag 1128456/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/06/2009, DJe 23/06/2009). 

Em casos análogos, esta 4ª Turma considera razoável o percentual de até 10% do faturamento. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031453-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031453-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FLEXICON ESTRUTURAS E ACABAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARISOL DE MORAES TORRENTE CAMARINHA e outro 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS DA SILVA RODRIGUES e outros 

 
: EDUARDO URBINI 

 
: CLAUDINEI CONTIERI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00417801319994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu pedido de 

inclusão dos sócios da executada CARLOS RAMOS DA SILVA e JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS, no pólo passivo 

da ação, ao fundamento da ocorrência da prescrição intercorrente, bem como determinou a exclusão de LUIZ 

CARLOS DA SILVA RODRIGUES, EDUARDO URBINI e CLAUDINEI CONTIERI, do pólo passivo da execução, 

em razão da ilegitimidade passiva dos ex-sócios. 

Decido. 

A teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao sócio ou 

responsável tributário pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada. 

Tratando-se de crédito tributário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN, a prescrição 

é qüinqüenal. Portanto, na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de cinco anos da 

citação da empresa executada, exsurge a prescrição intercorrente . 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. 

CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 
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2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e 

contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há 

conhecimento da lesão ao erário público. 

3. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela existência de prova indiciária de encerramento irregular 

das atividades da sociedade executada. 

4. A cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular da sociedade importa no reexame do conjunto 

fático-probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). Precedentes: AgRg no 

Ag 706882 / SC; Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ; Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 

505.633/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09/08/2004.  

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa.  

(STJ, REsp no 652483/SC, 1a Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.2006, DJ 21.09.2006, p. 218)." 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA prescrição . 

CABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRAZO QÜINQÜENAL 

(ART. 174 DO CTN). prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA. 

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É possível 

argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade. 

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

- Recurso especial conhecido, mas improvido." (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha Martins, 

j. 06.12.2005, DJU 13.02.2006, p. 770)." 

Na hipótese, a citação válida da empresa executada ocorreu em 09/03/2000 (fl. 34) e, o pedido de inclusão dos 

responsáveis tributários CARLOS RAMOS DA SILVA e JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS, no pólo passivo do feito, 

somente foi protocolizado em 28/09/2009 (fls. 99/100); portanto após o transcurso do indigitado qüinqüênio. 

Melhor sorte não socorre a recorrente no tocante à manutenção dos sócios LUIZ CARLOS DA SILVA RODRIGUES, 

EDUARDO URBINI e CLAUDINEI CONTIERI, do pólo passivo da execução. 

A inclusão dos sócios tem sido reconhecida neste juízo quando não houve a citação e, mesmo se houve, não se localizou 

bens suficientes para garantir a penhora. É medida preventiva com o fito de viabilizar a execução fiscal, contudo, não se 

discute a responsabilidade e, portanto, fica sua discussão postergada para eventual embargos à execução.  

Contudo, no caso em comento os ex-sócios LUIZ CARLOS DA SILVA RODRIGUES, EDUARDO URBINI e 

CLAUDINEI CONTIERI, se retiraram da sociedade e transferiram suas cotas para terceiros, em 06/1999, 08/1999 e 

04/2002, conforme se infere da Ficha Cadastral da JUCESP (fls. 67/72).  

Ante o tempo decorrido, somado ao fato dos ex-sócios não mais integrarem a sociedade na ocasião da "suposta" 

dissolução irregular da sociedade, como também em razão de não se ter trazido indícios de que à época do fato gerador 

da obrigação tributária os mesmos agiram com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade, a justificar sua integração mesmo após sua retirada, entendo não merecer acolhida o pleito de sua inclusão no 

pólo passivo.  

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EX-SÓCIO - 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL, COTAS OU AÇÕES. 

1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. Somente as hipóteses de infração à lei (contrato social ou estatuto) ou de dissolução 

irregular da sociedade é que podem ensejar a responsabilização pessoal do dirigente, sendo indispensável, ainda, que 

se comprove que agiu ele dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 504/2950 

2. Esta Corte já se pronunciou pela não responsabilização do sócio que se retirou da sociedade, transferindo a 

terceiros a sua participação no capital social, ações ou cotas, a não ser que fique demonstrada qualquer das hipóteses 

ab initio elencadas, relativamente ao período de permanência na empresa. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp no 666069/RJ, 2a Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 193)." 

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal quanto aos ex-sócios LUIZ CARLOS DA 

SILVA RODRIGUES, EDUARDO URBINI e CLAUDINEI CONTIERI. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se o julgamento. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031464-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031464-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DUCAL S/A CREDIARIO 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro 

PARTE RE' : ALVARO DE QUEIROZ FRANCO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DAMASCENO e outro 

PARTE RE' : EDSON LUIZ CAMARGO falecido e outro 

 
: GEORGE EMMANUEL WAHL falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04558636219824036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, excluiu Álvaro Queiroz Franco do pólo passivo da execução fiscal e condenou a exeqüente ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00 (fls. 215/216). 

A agravante sustenta que o co-executado deve ser mantido na lide, por constar da CDA, bem como diante de sua 

responsabilidade solidária nos termos do artigo 13 da Lei n. 8.620/93. 

Sustenta a presunção de liquidez e certeza do título executivo e não ser cabível dilação probatória na execução fiscal. 

Alega ser indevida a sua condenação em honorários advocatícios. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exeqüente sem prestar garantia do 

juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de admissibilidade 

"prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos, que lhe ensejarão 

ampla dilação probatória e não nesse instrumento de defesa. 

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à execução. 

Há possibilidade de serem argüidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, 

inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja de plano, por prova 

documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução, o que não ocorreu. 

Na espécie, a decisão agravada acolheu a arguição de ilegitimidade passiva de Alvaro de Queiroz Franco, cujo nome 

consta da CDA (fl. 26). 

Entretanto, denota-se da narrativa da agravante e do compulsar dos autos que a questão demanda dilação probatória. 

A exeqüente requereu a inclusão dos sócios constantes da CDA e indicou, para tanto, o CPF e o endereço de Alvaro de 

Queiroz Franco (fl. 151 verso). 

Citado, ele ofertou exceção de pré-executividade, afirmando que jamais foi sócio da executada, conforme comprova o 

contrato social e documentos acostados aos autos (fls. 167/198). 
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Nestas circunstâncias, cabe a ele o ônus da prova, conforme orienta a jurisprudência assente do E. Superior Tribunal de 

Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISO III, DO 

CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ) 

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material 

e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória." 

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

04/05/2009) 

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por 

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz o 

nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de 

que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu nome vem 

impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão 

que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(Primeira Turma, AgRg no REsp 924857/RS, Min. Luiz Fux, j. 14/09/2010, DJe 29/09/2010, destaquei) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO. DIRETOR CUJO NOME CONSTA DA CDA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO, PELO EXEQÜENTE, DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DA PROVA QUE 

COMPETE AO EXECUTADO. JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL TAMBÉM AOS TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME 

DE DRAWBACK. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. 

1. Ao dirigente da empresa importadora na época da ocorrência do fato gerador e do vencimento do tributo, ainda que 

este último tenha sido postergado pelo regime de drawback, é perfeitamente aplicável a jurisprudência desta Casa no 

sentido de que, tratando-se de execução fiscal proposta contra a pessoa jurídica e o dirigente, cujo nome consta da 

CDA, o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto cabe ao dirigente, via embargos 

do devedor, por exigir dilação probatória. Ressalva do ponto de vista do Relator. 

2. Agravo regimental não provido." 

(Segunda Turma, AgRg no Ag 1072697/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/08/2010, DJe 06/10/2010, 

destaquei). 

A meu ver, considerando o teor das peças trasladadas neste recurso, não é possível afirmar, de plano, que Álvaro de 

Queiroz Franco jamais foi sócio da empresa executada. 

Convém observar que a certidão de dívida ativa se refere à cobrança atinente ao período de 11/79 a 06/80, cuja inscrição 

se deu em 25/09/1981 (fl. 26). Os documentos acostados por Alvaro de Queiroz Franco não trazem informações 

pertinentes a esse período. 

Deveras, ficha cadastral da JUCESP contém registros a partir de 14/08/1992 (fls. 185/191 e 205/208) e as alterações 

contratuais apresentadas (fls. 104/108) datam de 14/02/1995 (fl. 106) e 05/07/1999 (fl. 108). 

Assim, os documentos constantes dos autos não são hábeis a provar as alegações deduzidas em sede de exceção de pré-

executividade. 

Estou a dizer que este fato, só por si, demanda apuração em movimento cognitivo vertical, que somente poderá ser 

viabilizado na quadra de embargos à execução. 

Assim, não se trata de situação excepcional a permitir o acolhimento da defesa, a não ser pelas vias próprias, quais 

sejam, os embargos à execução, pois é evidente a necessidade de instrução probatória para que, eventualmente, seja 

reconhecida a ilegitimidade passiva. 

 

Esta é a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça. 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE CONHECIMENTO 

NESSA VIA: AQUELAS PASSÍVEIS DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ E QUE NÃO DEMANDEM 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUESTÃO DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO NO RESP 1.110.925/SP (DJe DE 04/05/2009), 

JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE 

(CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

(AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM AGRAVO 826015/MG, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, j. 26/08/2009, DJe 04/09/2009). 

 

Com essas considerações, reformo a decisão agravada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

Intimem-se. 
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Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031536-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031536-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO : ISRAEL ALEXANDRE DE SOUZA 

AGRAVADO : PINTURA MAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 98.00.00149-0 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto pela União contra decisão que acolheu a exceção de pré-executividade oposta pelo co-

executado JOÃO JORGE DE SOUZA, declarando nula a respectiva citação pela via editalícia e reconhecendo a 

prescrição do crédito tributário em discussão. 

A agravante alega a não-ocorrência de prescrição, tendo em vista o parcelamento administrativo realizado pelo 

contribuinte, por esta razão, pleiteia liminarmente a suspensão da execução. 

Decido. 

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública. 

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões. 

Neste juízo de cognição de sumária, verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar 

a concessão do efeito suspensivo. 

Do mero exame da certidão de dívida ativa, somado aos documentos colacionados aos autos, não há como se aferir a 

ocorrência da prescrição. 

O pedido de redirecionamento da execução em face o sócio foi efetivado dentro do prazo de cinco anos, contados da 

citação da empresa executada. 

Ademais, a Fazenda Nacional noticia a existência de parcelamento dos débitos, como causa de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, todavia, o conjunto probatório dos autos impossibilita a formação de juízo favorável 

à pretensão veiculada na exceção de pré-executividade. 

No presente caso, a questão relacionada à prescrição é matéria que não prescinde de exame aprofundado e de dilação 

probatória, o que somente é possível por meio dos embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite 

amplo contraditório e instrução probatória, com a juntada de documentos e manifestações das partes. 

Na hipótese, tendo sido as questões da ilegitimidade passiva, nulidade da citação por edital e prescrição, já analisadas 

pelo MM. Juiz "a quo", oportunizando-se previamente a manifestação da exequente, ainda que a agravante não tenha 

provado cabalmente a inocorrência da prescrição, com a instrução documental do feito, a manutenção da decisão 

agravada acarretaria lesão grave e de difícil reparação à exequente, pois não há outros meios judiciais para questionar a 

apontada causa extintiva do crédito tributário. 

É de se ressalvar, ainda, que a controvérsia não resta preclusa, sendo possível sua apreciação em sede de embargos à 

execução fiscal, à disposição do contribuinte. 

Ante o exposto, defiro o pedido liminar formulado neste agravo, para determinar o prosseguimento da execução fiscal 

destinada à cobrança do crédito tributário contido na respectiva Certidão de Dívida Ativa. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 
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Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032179-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032179-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : STORCH SISTEMA DIGITAL LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SILVA VINHAES e outro 

AGRAVADO : SEBASTIAO DIAS SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00292560320074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão do 

sócio da sociedade executada, no pólo passivo da execução fiscal. 

É o relatório. Decido. 

Não assiste razão à recorrente. 

Isso porque, inobstante a participação de ELIN ISAURA STORCH VIEIRA na sociedade, consoante Ficha Cadastral da 

JUCESP (fls. 118/119), a co-executada não integra o quadro de gerentes da sociedade executada, não detendo poderes 

de administração a justificar sua responsabilização tributária. 

O sócio que não exerce a administração da sociedade não tem legitimidade para figurar no pólo passivo de execução 

fiscal, pois é mero sócio quotista. 

Nessa toada, pacífica é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO QUOTISTA SEM PODERES DE 

GERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O integrante de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, sem função de gerência, não pode ser 

responsabilizado por dívidas tributárias contraídas pela sociedade, ainda que esta tenha se dissolvido irregularmente. 

Precedentes.  

2. Recurso especial provido. (REsp no 808386/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/02/2007, DJU 

26/02/2007, p. 578)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. RECURSO 

ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR 

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE. ARTIGO 135, CTN. ART. 557, DO CPC. APLICAÇÃO.  

1. O art. 535 do CPC não é violado, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara 

e suficiente sobre a questão posta nos autos, mercê de o magistrado não estar obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão 

(Precedentes: REsp 396.699/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 15.04.2002; AgRg no AG 420.383/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 29.04.2002; Resp 385.173/MG, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 29.04.2002).  

2. O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais somente é cabível para o sócio-gerente da empresa 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa (Precedentes: REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; 

REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, desta relatoria, DJ de 25/10/2004).  

3. Hipótese em que restou comprovado que o sócio não exercia atividade de gerência, sendo a fortiori irrelevante ter 

havido ou não dissolução irregular da empresa executada (REsp 645.262/SC, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, 

DJ 06.02.2006).  

4. "A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa." (EREsp 374.139/RS, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ de 28.02.2005).  

5. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e 

contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há 

conhecimento da lesão ao erário público.  
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6. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado.  

7. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.  

8. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).  

9. Agravo Regimental desprovido."  

(AgA no 749668/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/10/2006, DJ 23/11/2006,p. 221)."  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032770-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032770-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

AGRAVADO : AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034732320104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a entrega do Termo de Referência no 

prazo de 05 dias bem como a conclusão do Plano de Recuperação da Área Degradada pelo ora agravante nos termos de 

sentença prolatada em sede de Ação Civil Pública. 

A ação civil pública fora ajuizada pelo Ministério Público Estadual em face da antiga FEPASA em razão de danos 

ambientais infligidos no município de Gália/SP quando da construção de obras em sua ferrovia. O ora agravante foi 

incluído no pólo passivo daquele feito na qualidade de sucessor da FEPASA, passando o Ministério Público Federal, 

por outro lado, a integrar o pólo ativo. Sobreveio sentença no sentido da procedência do pedido, sendo condenado o 

DNIT a apresentação em 03 meses de um projeto de recuperação da área degradada, observando os seguintes termos, 

transcritos a seguir: 

"1-devem ser implantadas obras de captação e adução das águas de chuva, com dimensionamentos adequados, 

instalando-se em suas extremidades dissipadores de energia para que se evite a erosão remontante causada pelo fluxo 

turbulento do lançamento; 2- implantação de estruturas de contenção dos taludes laterais das boçorocas através de 

uso de gabiões, sacos de solo cimento, etc.; 3-implantação de barramentos simples no interior das boçorocas, 

executados com madeira e/ou bambu, por exemplo, visando a retenção do material carreado (...) bem como o 

desassoreamento, descontaminação e retificação dos cursos d'água, recomposição da mata ciliar do Ribeirão 

Anhumas, além de outras obras que visem amenizar os danos sofridos" 

 

Sustenta o agravante a necessidade de processo de licitação para elaborar o plano de recuperação da área degradada 

bem como a necessária aprovação dos órgãos ambientais municipal, estadual e federal do termo de referência para que o 

plano de recuperação da área degrada seja iniciado. Pugna pela dilação do prazo em 11 meses. 

 

Decido. 

 

O direito ao meio ambiente foi reconhecido pela Constituição Federal de 1988 como integrante dos direitos humanos 

denominados de terceira dimensão, cujo objetivo é o bem-estar da coletividade, sendo-lhe concedido status de norma 

fundamental. 
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A proteção ao meio ambiente torna-se, assim, imperativa, nos moldes do art. 225 da Carta Constitucional de 1988, 

sobretudo aos entes federativos e suas autarquias que devem atuar sempre em observância ao interesse público. 

Neste passo, a dilação de prazo pleiteada pelo DNIT é inadmissível.  

Com efeito, a sentença condenatória no bojo da Ação Civil Pública foi prolatada em 10/11/09 e o DNIT, por sua vez, 

tomou ciência do conteúdo da referida sentença em 03/03/10 quando da interposição de recurso de apelação. Ainda que 

se considere a ausência de intimação do diretor-geral do DNIT, como sustentado pela Procuradoria Regional Federal, 

esta se procedeu em 10/05/10. Desde então, o DNIT teve a sua disposição meses para elaborar o Termo de Referência e 

o Plano de Recuperação da Área Degradada. Considerando-se a data da decisão agravada (11/10/10), passaram-se 05 

meses sem que o agravante tenha sequer juntado cópia do Termo de Referência aos autos da Ação de Cumprimento 

Provisório de Sentença.  

Impende salientar que não há que se falar em impossibilidade de cumprimento desta determinação no prazo estipulado 

pelo MM. Juízo a quo, pois nos autos deste agravo de instrumento o agravante logrou juntar o referido documento. 

A mais, denota-se pelos documentos acostados aos autos que os incontestes danos ambientais ocasionados na região do 

município de Garça/SP, na década de 1970, até a presente data não foram solucionados, não havendo ações suficientes 

sequer para minimizar eficientemente os efeitos da degradação, demonstrando o pouco caso com que as empresas e 

autarquias responsáveis têm tratado o meio ambiente, um dos bens mais inestimáveis da sociedade. 

Cabe ainda destacar que o DNIT realizou reuniões com os órgãos estaduais competentes em relação a matéria ambiental 

com intuito de discutir as medidas cabíveis para realização das determinações judiciais, apenas em 21/07/10 passados 

mais de 02 meses da intimação de seu diretor-geral. Ora, para uma reunião que se limitava a discutir os parâmetros para 

elaboração de termo de referência, o prazo de 02 meses foi excessivo, não se vislumbrando atuação diligente do 

agravante para cumprir a determinação do MM. Juízo da ação civil pública.  

Resta evidente, destarte, a ausência de lealdade processual e boa-fé do agravante que apenas atua consoante seus 

interesses, utilizando a via judicial para protelar cumprimento de sentença. Ademais, o que está se cobrando do 

agravante é a elaboração tanto de termo de referência quanto de plano de recuperação, não a conclusão das obras 

necessárias. Tal obrigação indubitavelmente demandaria tempo maior que 03 meses para sua execução, entretanto a 

mera elaboração de planos definitivamente já poderia ter sido concluída nos 05 meses em que o agravante já estava 

ciente de que teria uma obrigação de fazer para cumprir no prazo estipulado judicialmente.  

Não se vislumbra tampouco a necessidade de licitação para a simples elaboração de plano de recuperação de área 

degradada, nos termos da Lei nº 8.666/93, pois certamente tal ação não ultrapassa os valores dispostos no art. 24, I e II, 

do referido diploma legal. Consigne-se, novamente, que a elaboração do plano não se confunde com a efetiva execução 

das obras necessárias.  

Por fim, embora haja apelação pendente de julgamento, seu recebimento processou-se apenas no efeito devolutivo, por 

tratar-se de ação civil pública, portanto, nada obsta o cumprimento provisório da r. sentença proferida naqueles autos. 

De rigor, dessa forma, a manutenção da r. decisão ora hostilizada, ausente o perigo de lesão grave e de difícil reparação. 

Reversamente, a demora no cumprimento da sentença causa graves danos ao meio ambiente, maiores que os já 

infligidos ao local degradado. 

 

Em vista do expendido, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. Cumpra o agravante em 10 dias o determinado pelo 

MM. Juízo a quo, sob pena da multa de R$ 100.000,00, nos termos da r. sentença da Ação Civil Pública, e de 

responsabilização criminal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

 

Cumpra-se o art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF.  

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032995-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032995-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TECH SPRAYER EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : SONIA REGINA BRIANEZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200077520104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a TECH SPRAYER EMBALAGENS LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu parcialmente 

a medida "initio litis", para suspender a conversão em renda da União do depósito recursal efetuado, restando indeferido 

o pedido de suspensão da exigibilidade do débito referente ao IPI, decorrente da reclassificação fiscal de produtos 

importados, procedida após o desembaraço aduaneiro e liberação das mercadorias, por considerar que a administração 

pública não só pode como deve rever de ofício e, se for o caso, anular seus próprios atos, afastando, ainda, a alegação de 

extemporaneidade do recurso interposto junto ao 3º Conselho de Contribuintes, dada a insuficiência da documentação 

colacionada. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033017-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033017-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00032497620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu somente no efeito devolutivo, a apelação 

interposta pelo executado contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, além de ter 

extinguido sem resolução do mérito o feito concernente ao pedido de dedução da diferença apurada no balanço de 

janeiro de 1989 em razão da ocorrência de litispendência. 

Decido. 

Inicialmente, transcrevo o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que:  

(...) 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;" (negritamos). 

No caso, houve sentença julgando improcedentes os embargos à execução fiscal (fls. 76/78), justificando-se o 

recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo.  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça iterou decisão a respeito do tema: 

"EXECUÇÃO FISCAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. EFEITO APENAS 

DEVOLUTIVO. 1. É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos do devedor, ainda que pendente 

apelação, que deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 2. "A apelação interposta pelo executado refere-se, 

evidentemente, à parcela de improcedência. Aplica-se, portanto, o disposto no art. 520, V, do CPC, e o apelo é 

recebido apenas no efeito devolutivo. A Execução relativa à parcela do título extrajudicial não afastada pela sentença 

dos Embargos prossegue como definitiva, nos termos da Súmula 317/STJ" EDcl no REsp 996.330/AM, Rel.Ministro 

Herman Benjamin, DJe 24/03/2009). 3. Agravo regimental não provido." (negritamos). 

(AGRESP 200802578186 - Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma - DJE de 01/07/2009); 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128, 458 E 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

SUMULA 282 E 356 DO STF. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA. DINHEIRO EM CONTA BANCÁRIA. 

POSSIBILIDADE. 1. Inexiste ofensa aos arts. 128, 458 e 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 2. A despeito da oposição dos embargos de declaração, verifica-se que os mesmos 

não versaram sobre os dispositivos in focu, pelo qual incide, inarredavelmente, a aplicação dos enunciados 282 e 356, 

da Súmula do STF. 3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão 

federal suscitada." (Súmula 282/STF) 4. "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos 

declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento." (Súmula 

356/STF) 5. A apelação contra sentença que julga improcedente os embargos à execução será recebida sempre no 

efeito devolutivo, não impedido o prosseguimento da execução em sua forma provisória (CPC. art. 520, V). 6. O 

bloqueio de conta bancária sobre o numerário devido não significa imediata transferência dos valores, mas garantia 

da satisfação ulterior pelo credor. 7. Agravo Regimental desprovido." (negritamos). 

(AGRAGA 200501187777 - Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma - DJ de 26/10/2006, p. 227). 

Outrossim, a extinção do feito sem julgamento do mérito em relação a um dos pedidos do embargante não afasta a 

aplicação do art. 520, V, do CPC. Confira-se a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA 

TERMINATIVA DE FEITO. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. 1. O Código de Processo Civil 

prevê expressamente os efeitos em que será recebida a apelação interposta contra sentença que rejeita os embargos à 

execução. 2. Somente em casos excepcionais, tem se admitido o recebimento do recurso no efeito suspensivo, desde que 

comprovada a plausibilidade das alegações formuladas, aliada ao perigo iminente de dano irreparável. 3. A extinção 

do processo sem o julgamento de mérito não afasta a aplicabilidade do artigo 520, do Código de Processo Civil. 4. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AG 200892, Rel Des. Fed. Baptista Pereira, Quinta Turma, DJU de 

05/09/2007, p. 225) 
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Diante do expendido, com esteio no art. 557, caput, nego seguimento ao agravo. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033129-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033129-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OTICA ROGER LTDA e outros 

 
: ROBERTO ZAMPELLI 

 
: GISELA ZAMPELLI 

 
: CLAUDIA ZAMPELLI 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO SANTANA PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00231662320004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta para determinar a exclusão de todos os sócios do pólo passivo da ação, por considerar que a 

falência constitui forma regular de dissolução da sociedade, inexistindo nos autos comprovação de crime falimentar ou 

irregularidades na falência decretada. 

Sustenta a agravante, em síntese, a responsabilidade solidária dos sócios, eis que se trata de contribuições devidas à 

Seguridade Social, a teor do art. 13 da Lei nº 8.620/93. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere ao redirecionamento da execução, tenho que a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução 

fiscal requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da 

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

No caso, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência 

irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, incomprovada a dissolução irregular da sociedade executada, descabida a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal. 

 

Trago à colação, orientação pretoriana: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO - 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 

1. (...) 

2. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 
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3. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento 

da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5.Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j 17/02/2005, DJ 18/04/2005, pág. 268). 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - REDIRECIONAMENTO 

- ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA-INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, III, 

DO CTN. 
1-O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, mesmo em relação aos débitos para com a 

Previdência Social, a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, configura-se somente 

quando atendidos os requisitos estabelecidos no rt. 135, III, do CTN. 

2. Recurso especial não provido. 

(STJ- RESP 953993/PA- 2007/0116583-7 - Rel. Min. Eliana Calmon - DJE 26.05.2008) 

TRIBUTÁRIO-EXECUÇÃO FISCAL-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELO DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 

1. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedentes da Primeira Seção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica. 

3. O pedido veiculado para redirecionamento da execução fiscal exige a descrição de uma das hipóteses ensejadoras da 

responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ- RESP 987991/MG-Rel. Min. Castro Meira-DJ 28.11.2007 pag. 212) 

 

No mesmo sentido, julgados desta C. Corte Regional: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA 

EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO - ART.13 DA LEI Nº 8.620/93. FALÊNCIA - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1 - O Agravo Regimental interposto contra decisão do Relator que indeferiu pleito de atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso resta prejudicado por perda de objeto, em razão do julgamento de mérito do agravo de instrumento. 

2 - A responsabilidade solidária do artigo 13 da Lei 8.620/93 somente alcança as contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias, de competência do INSS, não se aplicando à COFINS, reservada à Secretaria da Receita 

Federal. (Ag nº 248101; DJU 23/05/06; Relator Mairan Maia) 

3 - No caso, aplica-se o disposto no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Segundo o referido artigo os 

diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

4 - Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

5 - A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que efetivamente comprovada. 

6 - Segundo a jurisprudência do STJ, a simples quebra da empresa executada não configura situação que acarrete a 

responsabilidade subsidiária dos sócios. Cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a 

existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta, o que não ocorreu, na hipótese dos autos. (RESP 667.382/RS; 

DJ 18/04/2005 pág. 00268; Relator Min. ELIANA CALMON) 

7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

8 - Agravo regimental prejudicado." 

(TRF3 - AG 277579 - Proc: 200603000847744/SP - SEXTA TURMA - Relator Des. Fed. LAZARANO NETO -j. 

20/06/2007 - DJU 20/08/2007 PÁGINA: 383) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO 

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para incluir 

os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

II - No caso, houve a decretação da falência da executada, tendo já sido encerrado o processo falimentar, não havendo 

elementos nos autos, contudo, que demonstrem de que forma ocorreu o encerramento desse processo, bem como se os 

bens arrecadados seriam suficientes ou insuficientes para saldar o débito exeqüendo. 

III - Agravo de instrumento improvido." 
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(TRF3 - AG - 294666 - Proc: 200703000211027/SP - Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 15/08/07 DJU 

05/09/07 PÁGINA: 186) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033438-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033438-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS IURD 

ADVOGADO : ANA LUCIA CARRILO DE PAULA LEE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00081225220104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário incidente sobre as mercadorias adquiridas no exterior 

e determinar o desembaraço aduaneiro das mercadorias acondicionadas nos contêineres IPXU 3433004 e GESU 

3198574, independentemente do recolhimento dos tributos incidentes na importação (II, IPI, PIS/COFINS). 

Relata a agravante que a ora agravada impetrou mandado de segurança para afastar o recolhimento do Imposto de 

Importação quando do desembaraço dos bens importados de Israel. 

No entanto, assevera que a decisão agravada, ao conceder a liminar, afastou o recolhimento dos tributos incidentes na 

importação (II, IPI, PIS/COFINS) sendo, portanto, ultra petita, uma vez que não decidiu a lide nos limites em que 

requerida. 

Esclarece que a impetrante é entidade religiosa e é imune à tributação de impostos incidentes sobre a renda, patrimônio 

ou serviços, desde que diretamente relacionados com as suas finalidades essenciais. 

Explica que as pedras importadas, pela ora agravada, têm por escopo a edificação de um suntuoso templo. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que, a ora agravada, na petição inicial da impetração, requereu a concessão da medida liminar 

para afastar o recolhimento do Imposto de Importação quando do desembaraço dos bens (fls. 21/37). 

No entanto, a decisão agravada determinou o desembaraço das mercadorias, independentemente do recolhimento dos 

tributos incidentes na importação, desbordando os limites do pedido outrora formulado no mandado de segurança. 

Além disso, de acordo com o preceituado no artigo 150, VI, alínea "b", da Carta Política, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre templos de qualquer culto, estando, pois, 

excluídas as contribuições. 

Assim, a decisão de primeira instância, no que concerne aos tributos PIS, COFINS e IPI, deve ser, desde logo, 

reformada, já que foi fincada em descompasso com os dizeres da Constituição da República, ferindo, ainda, os limites 

objetivos do pleito formulado no "writ". 

Quanto ao imposto de importação, a decisão agravada também merece reforma. 

Deveras, a imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "b", da Constituição da República somente pode ser 

invocada no que toca ao patrimônio, renda e serviços diretamente relacionados com as finalidades essenciais do templo 

de qualquer culto, nos termos do § 4º do artigo em comento. 

O exame dos documentos acostados nos presentes autos, em especial o contrato de venda e compra firmado entre a ora 

agravada e a empresa israelense, não revela a destinação das pedras adquiridas no exterior. 

No mesmo sentido, as plantas do projeto (fls. 143/145) igualmente não indicam a utilização do bem importado na 

construção do templo. 

Estou a dizer que não há prova cabal de que as pedras importadas serão efetivamente incorporadas no patrimônio da 

agravada, de modo que, in casu, não subsiste a alegação de imunidade, sem esquecer que no mandado de segurança a 

prova deve ser previamente constituída, haja vista que a ação mandamental não admite dilação probatória. 

Logo, a decisão agravada deve ser reformada, para determinar o recolhimento do Imposto de Importação, ante a 

ausência de comprovação documental da vinculação das mercadorias importadas com as finalidades essenciais da ora 

agravada. 
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Com essas considerações, defiro o efeito suspensivo para determinar o recolhimento de todos os impostos atinentes à 

importação, inclusive o imposto de importação, sobre as mercadorias importadas e acondicionadas nos contêineres 

IPXU 3433004 e GESU 3198574. 

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo agravado, com urgência. 

Intime-se a agravada para os termos do inciso V, do art. 527, CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033725-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033725-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PLATINUM TRADING S/A 

ADVOGADO : LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00024234020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso contra r. decisão que intimou a Fazenda Nacional a se manifestar sobre exceção de pré-

executividade, sem prejuízo do cumprimento do mandado de penhora. 

É uma síntese do necessário. 

A oposição de exceção de pré-executividade, por si só, não suspende o curso do processo de execução fiscal. Neste 

sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

SUSPENSÃO. FALTA DE GARANTIA DO JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que haja conexão entre ação ordinária em que se discute débito fiscal e eventual execução fiscal, a suspensão 

desta só é permitida mediante o oferecimento de garantia do juízo o que, conforme consignado pela Corte de origem, 

não ocorreu.  

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.  

3. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no Ag 1146326/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

08/09/2009, DJe 16/09/2009).  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO 

LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE AS DEMANDAS. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. NECESSIDADE DA GARANTIA DO JUÍZO OU DO DEPÓSITO INTEGRAL DO 

VALOR DA DÍVIDA.  

1. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que o ajuizamento de Execução Fiscal não obsta que o devedor exerça 

o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a inexistência da obrigação.  

2. Nessa hipótese, deve haver a reunião das ações por conexão para possibilitar o julgamento simultâneo e evitar 

decisões conflitantes.  

Precedentes do STJ.  

3. Contudo a suspensão do executivo fiscal subordina-se à garantia do juízo ou ao depósito do valor integral da dívida, 

nos termos do art. 151 do CTN.  

4. Agravo Regimental não provido.  

(AgRg no REsp 822491/RR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 

13/03/2009)  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO MOVIDA POR MUTUÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE QUE SUSCITA QUESTÃO 

PREJUDICIAL, POSTULANDO A SUSPENSÃO DA COBRANÇA EXECUTIVA, EM FACE DO PROCEDIMENTO 
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ORDINÁRIO.POSSIBILIDADE, PORÉM CONDICIONADA À PRÉVIA GARANTIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO, 

PELA PENHORA.  

1. Com efeito, fixou-se o entendimento nesta Corte em atribuir à ação revisional do contrato o mesmo efeito de 

embargos à execução, de sorte que, após garantido o juízo pela penhora, deve ser suspensa a cobrança até o 

julgamento do mérito da primeira.  

2. Caso, todavia, em que oposta pela devedora exceção de pré-executividade para suscitar tal questão prejudicial, a 

execução deverá prosseguir até o aperfeiçoamento da aludida constrição, em garantia do juízo, suspendendo-se o feito, 

somente após a penhora.  

3. Agravo regimental parcialmente provido.  

(AgRg no REsp 848.110/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 

29/06/2009).  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA - SUSPENSÃO - DESPACHO DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO: 

INOCORRÊNCIA - PREVALÊNCIA DAS NORMAS PREVISTAS NO CTN - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

PRETENSÃO INFRINGENTE - ART. 97 DA CF/88 - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR.  

1.Cabível a exceção de pré-executividade como instrumento à disposição do executado para alegar a prescrição da 

pretensão tributária quando prescindível dilação probatória.  

2. A prescrição da pretensão tributária somente se interrompe ou suspende nas hipóteses elencadas no CTN, norma 

complementar à Constituição Federal.  

3. A nova redação do art. 174, parágrafo único, I, do CTN tem eficácia a partir das execuções fiscais ajuizadas e 

pendentes de despacho em 09.6.2005, data de vigência da Lei Complementar 118/2005.  

3. A aplicação da legislação complementar aos casos concretos respeita a Constituição sem importar em qualquer 

juízo de inconstitucionalidade.  

4. Embargos de declaração rejeitados.  

(EDcl no REsp 932.736/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 

06/11/2008).  

Processo civil. Agravo no agravo de instrumento. Processo de execução. Acórdão. Omissão. Deficiente fundamentação. 

Exceção de pré-executividade. Suspensão da execução. Impossibilidade. Penhora sobre dinheiro. Meio gravoso ao 

devedor. Instituição financeira.  

Prequestionamento. Ausência.  

- É inadmissível o recurso especial na parte em que não houve o prequestionamento do direito tido por violado e se 

restou deficientemente fundamentado.  

- A oposição de exceção de pré-executividade, por si só, não suspende o processo de execução, salvo na hipótese em 

que o devedor tenha ajuizado previamente ação revisional com o intuito de discutir o valor do débito cobrado. 

Precedentes.  

Agravo no agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(AgRg no Ag 540.532/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/03/2004, DJ 

19/04/2004, p. 192).  

 

A r. decisão agravada não merece reparo. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034029-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034029-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CAIO DE SA YARID 

ADVOGADO : JOAO CARLOS PICCELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TECFORMA CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: RICARDO BENJAMIN FERIN 
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: LORENZ FRANTZEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00084159420014036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIO DE SÁ YARID contra decisão que, em execução fiscal, 

indeferiu pedido de nova expedição de carta precatória para Comarca de Embu-Guaçu para penhora dos bens da 

empresa-agravante. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, iniciado processo de execução contra a empresa TECFORMA CONSTRUÇÕES LTDA, determinada a 

citação, o AR retornou negativo (fl. 27). 

Assim, a União Federal requereu a inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo (fls. 40/44), que foi deferida pelo 

magistrado a quo (fl. 45). 

Em 14.04.2004, o co-executado, ora agravante, atravessou petição para indicar bens da empresa para penhora no 

seguinte endereço: Rua Antonio Pedro da Silva, nº 90, Município de Embu, Estado de São Paulo (fls. 54/55). 

Na mesma data, apresentou exceção de pré-executividade (fls. 57/62), a qual foi rejeitada (fls. 66/68). 

Por seu turno, a União Federal requereu a expedição do mandado de avaliação e penhora dos veículos indicados nos 

documentos de fls. 78/88. 

No entanto, em face da eventual existência de bens de propriedade da empresa, o MM. Juízo a quo determinou primeiro 

a expedição de mandado de penhora no endereço da empresa (fl. 89). 

Expedida carta precatória, o Sr. Oficial de Justiça certificou que não havia localizado a rua indicada na cidade de Embu 

(fl. 97/verso). 

Tendo em vista o noticiado, a União Federal pleiteou a penhora dos veículos de propriedade do co-executado Caio de 

Sá Yarid e, no caso de ausência da constatação dos automóveis indicados, o registro de constrição judicial junto ao 

DETRAN (fl. 99). 

Em 05.03.2009, o ora agravante noticia que, por equívoco, informou o endereço errado da empresa que, na verdade, 

está localizada na cidade de Embu-Guaçu, ao invés, de Embu (fls. 116/117) 

Entretanto, foi certificado pelo serventuário que a rua indicada na cidade de Embu-Guaçu não existe, conforme pesquisa 

ao Guia Mapograf (fl. 118). 

Assim, à fl. 119, o magistrado singular determinou a expedição do mandado de penhora sobre os veículos do agravante. 

Somente após a referida determinação, o agravante opôs embargos de declaração para informar que a empresa está 

localizada na Rua Antonio "Pereira" da Silva, retificando pela terceira vez o endereço outrora fornecido (Rua Antonio 

Pedro da Silva), e requereu a expedição de nova carta precatória (fls. 135/139). 

À fl. 146, o MM. Juízo a quo rejeitou os embargos declaratórios. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

In casu, não há como acolher o pleito de expedição de nova carta precatória, já que é cristalino o propósito protelatório 

do executado, que, em duas oportunidades, indicou endereço incorreto nos autos, de modo a desprestigiar a 

concretização da constrição judicial. 

Estou a dizer que o Direito está a serviço da boa-fé e, na hipótese aqui tratada, a conduta do executado não se revela 

consentânea com a lealdade processual, lembrando que o descuido é compreensível, mas a insistência no erro implica 

desprestígio ao órgão jurisdicional, com sobrecarga indevida dos serviços judiciários. 

Dessa forma, é de rigor a manutenção da decisão agravada. 

Com essas considerações, indefiro o efeito suspensivo requerido. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034411-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034411-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Q C C B RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro 

AGRAVADO : GIAN CARLO BOLLA e outro 

 
: CLAUDIA BOLLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00381929519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios da executada no pólo passivo da ação. 

Aduz a Fazenda Nacional a irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizados os sócios dirigentes 

pelo não-recolhimento de tributos. 

Decido. 

Observo que o pedido da Fazenda Nacional de inclusão de sócio se lastreia no art. 135 do CTN, o qual está inserido na 

Seção III "Responsabilidade de Terceiros".  

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros. A solidariedade condicionada do art. 134 do CTN, pela qual a norma 

exige a prova, pelo credor tributário, da impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens.  

A segunda espécie é a solidariedade pessoal prevista no art. 135 e incisos do CTN, através da qual ocorre a 

"responsabilidade pessoal" pelos créditos tributários quando diretores, gerentes ou representantes das empresas praticam 

atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.  

Isto significa dizer que a integração dos sócios na condição de responsável pessoal exige a comprovação de 

esgotamento de diligências para localizar o devedor e seus bens ou, comprovação da prática de atos irregulares pelo 

gestor. 

Não existem tais provas nos autos. A mera alegação de diligências frustradas não enseja o redirecionamento da 

execução fiscal, sendo indispensável a prova da busca de bens da empresa. Por outro lado, o simples encerramento da 

empresa não induz ato irregular.  

A Fazenda Pública , como se verifica não diligenciou junto aos Cartórios de Registro de Imóveis dos Municípios onde o 

executado tem estabelecimentos, nem no Departamento de Trânsito e cadastros de veículos, em busca de bens 

suficientes à satisfação do crédito fiscal, passíveis de constrição, antes de se incluir o sócio como contribuinte solidário. 

Nesse sentido é a jurisprudência : 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO.  

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada.  

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos.  

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta.  

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.  

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular- mente daquela que continua a funcionar.  

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder.  

7. Imposição da responsabilidade solidária.  

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido par a conhecer do especial e dar -lhe provimento.  
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(AgRg no Ag 905343/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, Dj. 30/11/2007, pág. 427)."  

Na hipótese, a empresa foi devidamente citada, por meio de AR, tendo posteriormente pleiteado a suspensão do feito, 

em razão de adesão a programa de parcelamento. A Fazenda Nacional, no entanto, asseverou não ter localizado a 

executada no endereço constante dos registros do CNPJ, sem acostar quaisquer provas das aludidas diligências, fato que 

culminou com o pedido de inclusão dos "supostos" responsáveis tributários no pólo passivo da execução (fls. 69/70).  

Após a exclusão da executada do programa de parcelamento, a União reiterou o pleito de inclusão dos sócios no pólo 

passivo daquele feito, sem comprovar o esgotamento de diligências à busca de bens do devedor principal.  

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

 

Intimem-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

 

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se o julgamento. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034748-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034748-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
COPERSUCAR COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, 

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : USINA CERRADINHO ACUCAR E ALCOOL S/A e outros 

 
: USINA ACUCAREIRA DE JABOTICABAL S/A 

 
: PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A 

 
: USINA ACUCAREIRA S MANOEL S/A 

 
: USINA SAO LUIZ S/A 

 
: USINA SAO JOSE S/A ACUCAR E ALCOOL 

 
: USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A 

 
: USINA BARBACENA S/A 

 
: ACUCAREIRA ARARENSE S/A ACUCAR E ALCOOL 

 
: AGRO INDL/ AMALIA S/A 

 
: USINA ACUCAREIRA PAREDAO S/A 

 
: USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

 
: USINA SANTA LUIZA S/A 

 
: USINA SAO JORGE S/A ACUCAR E ALCOOL 

 
: UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/ 

 
: SANTA CRUZ S/A ACUCAR E ALCOOL 

 
: CIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS 

 
: USINA ACUCAREIRA SANTA CRUZ S/A 

 
: USINA ACUCAREIRA FURLAN S/A 

 
: USINA MARTINOPOLIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

 
: ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A 

 
: USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A 

 
: USINA SANTA ADELIA S/A 

 
: USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

 
: BAL - BRUNELLI AGRICULTURA LTDA 

 
: USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL 

 
: DEDINI S A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 
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ADVOGADO : PAULO ROBERTO FARIA e outro 

PARTE AUTORA : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL e outro 

 
: ACUCAREIRA CORONA S/A 

ADVOGADO : MARCIO MATURANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 04826386919824036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por COPERSUCAR COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES DE CANA-DE-AÇÚCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO contra decisão 

proferida pelo MM. Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo, vazada nos seguintes termos: 

"Intime-se a parte autora para ciência do despacho de fl. 2977, das penhoras no rosto dos autos de fls. 2909/2911, 

2967/2969, 2970/2971, 2972/2974 e 3408, bem como dos cancelamentos de penhoras no rosto dos autos de fls. 

2898/2899 e 3402/3406, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo os 15 (quinze) primeiros para o advogado 

Moisés Akselrad, os 15 (quinze) seguintes para o advogado Luiz Antônio Diório Filho, e os 15 (quinze) últimos para o 

advogado Márcio Maturano. 

..." (fl. 3412 da ação originária e fl. 1323 destes autos). 

Por primeiro, verifico que o agravo não merece ser conhecido, uma vez que este foi interposto intempestivamente. 

Com efeito, a decisão impugnada foi disponibilizada no DJU de 28/09/2010, considerando-se efetivada a publicação no 

dia seguinte da referida data (29/09/2010), para o primeiro advogado, Moisés Akselrad. 

A advogada da ora agravante, Dra. Silvia Maria Costa Brega, retirou em carga o processo no dia 15/10/2010 (fl. 1388), 

cujo substabelecimento encontra-se à fl. 1201. 

Portanto, o prazo para a interposição do agravo começou a fluir a partir do dia 18/10/2010 e findou-se em 27 de outubro 

de 2010 - 4ª feira. 

A agravante, todavia, somente protocolizou seu recurso no dia 08 de novembro de 2010 - 2ª feira, fora do prazo legal. 

A intempestividade do recurso deve ser conhecida de ofício. Nesse sentido: 

"Os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria de 

ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo Tribunal "ad 

quem", ainda que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo Juízo "a quo". 

(RTJ 133/475 e STF-RT 661/231). 

E ainda: 

"A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de ofício pelo Tribunal". 

(RSTJ 34/456) 

Portanto, não tendo o agravo sido interposto no prazo de 10 (dez) dias, previsto no artigo 522, do CPC, nego 

seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001108-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001108-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : RECAPAGENS BUDINI LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 09.00.01401-0 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

Desistência 

Cuida-se de apelação interposta pela embargante, em embargos ao executivo fiscal julgados improcedentes. 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a embargante requerer a desistência do feito, sem condenação em 

honorários advocatícios, por haver optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 

11.941/09 (fls. 360). 

Decido. 

Recebo o pedido de desistência do feito como pedido de desistência da apelação, pois formulado após a prolação da 

sentença de improcedência. 
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Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 6979/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029289-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029289-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : VOTORANTIM METAIS LTDA e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00126651320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 5.163/5.173: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 5.148/5.149, que deferiu em parte o pedido 

de efeito suspensivo. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033900-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033900-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SESP SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO 

ADVOGADO : PRISCILA FARIAS CAETANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05408458119974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SESP - Sociedade Educacional São Paulo contra a decisão de fl. 658, 

que recebeu somente no efeito devolutivo a apelação da sentença de improcedência dos embargos à execução. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) o MM. Juiz a quo, ao receber a apelação somente no efeito devolutivo, desconsiderou a circunstância de a agravante 

ser entidade pública de assistência social; 

b) o prosseguimento da execução fiscal dificultará a consecução dos objetivos sociais da agravante; 

c) a agravante goza de imunidade tributária, nos termos do art. 197, § 7º, da Constituição Federal, o qual deve ser 

regulamentado por lei complementar; 

d) inconstitucionalidade do art. 55 da Lei n. 8.212/91, que exige a prestação de serviços gratuitos para a qualificação da 

entidade como beneficente; 

e) aplicação dos arts. 9º e 14 do Código Tributário Nacional; 

f) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/31). 

Decido. 
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Embargos improcedentes. Apelação. Efeito suspensivo. Inadmissibilidade. O inciso V do art. 520 do Código de 

Processo Civil determina que a apelação contra sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los 

improcedentes será recebida somente no efeito devolutivo. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que, efetivamente, descabe o efeito suspensivo nessa hipótese: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. DESPACHO QUE RECEBE A APELAÇÃO NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO (...). 

(...) 

II. Ausência, de outro lado, de direito líquido e certo, porquanto consoante a reiterada jurisprudência do STJ e do 

disposto no art. 520, V, do CPC, a execução tem caráter definitivo quando julgados improcedentes os embargos do 

devedor, não gozando a apelação interposta da sentença de efeito suspensivo, apenas devolutivo. III. Recurso ordinário 

improvido. 

(STJ, ROMS n. 15.472, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 12.02.08) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO DEVOLUTIVO 

(...). 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de 

título executivo extrajudicial, ainda que esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos 

embargos opostos pelo executado. Isso, porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo 

Civil, a execução fundada em título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a 

decisão que rejeita os embargos do devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não 

tem efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC). 

(...) 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 840.638, Rel. Min. Denise Arruda, j. 18.12.07) 

Do caso dos autos. Os embargos à execução opostos pela agravante foram julgados improcedentes pelo MM. Juiz a 

quo, que não considerou inconstitucional o art. 55 da Lei n. 8.212/91 e rejeitou a alegação de nulidade da CDA que 

instrui a execução fiscal (fls. 57/58).  

Conforme dispõe o inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil, a apelação interposta contra a sentença de 

improcedência nos embargos à execução será recebida somente no efeito devolutivo. Ademais, é controvertida a 

afirmação de inconstitucionalidade do art. 55 da Lei n. 8.212/91 (TRF da 3ª Região, AMS n. 20046105000742-2, Rel. 

Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 31.08.10; AI n. 20080300010674-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.01.09), o que afasta a 

relevância dos fundamentos deduzidos pelo agravante, necessária para a concessão do efeito suspensivo (CPC, art. 558). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FRANCISCO MARCOLINO DINIZ JUNQUEIRA e outro 

 
: MARIA BEATRIS CORREA LEITE JUNQUEIRA 

ADVOGADO : DANIELA BISPO DE ASSIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00041351420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Marcolino Diniz Junqueira e Maria Beatris Correa Diniz 

Junqueira contra a decisão de fls. 355/372, que indeferiu a antecipação de tutela requerida para a suspensão da 

exigibilidade da contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, bem como o depósito dos valores em 

juízo. 

Os agravantes alegam, em síntese, o seguinte: 
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a) a antecipação da tutela para a suspensão da exigibilidade de contribuição social é admitida pela jurisprudência, o que 

evidencia dissídio notório e enseja o prequestionamento da matéria; 

b) precedentes judiciais (Tribunal de Justiça de Goiás, Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal) 

admitem a possibilidade de antecipação de tutela exigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física 

prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91; 

c) contrariedade e negativa de vigência ao art. 151, II, do Código Tributário Nacional e ao art. 151, I e § 4º da 

Constituição da República, os quais são prequestionados; 

d) contrariedade entre a decisão agravada e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais 

Federais da 1ª Região e da 3ª Região (fls. 2/19). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 

10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

Pretende o autor, representando seus associados, empregadores rurais pessoa física e pessoa jurídica, afastar a 

exigência das contribuições previdenciárias previstas no artigo 25 da Lei nº 8212/91 e no artigo 25 da Lei nº 8870/94, 

sob a alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o 

Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, 

declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

(...) 

O mesmo raciocínio se aplica à contribuição do empregador rural pessoa jurídica, instituída pelo artigo 25 da Lei nº 

8870/94, incidente também sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. 

Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91 e ao artigo 25 da Lei nº 8870/94, instituindo novamente as 

contribuições dos empregadores rurais pessoa física e pessoa jurídica, incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, 

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Desse modo, tendo em vista que, a partir da vigência da Lei nº 10256/2001, que deu nova redação aos artigos 25 da 

Lei nº 8212/91 tornou-se devida a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas, não pode prevalecer a decisão agravada, 

que antecipou os efeitos da tutela, para afastar a obrigação. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO o efeito suspensivo, para manter a exigência 

da contribuição do empregador rural pessoa física, prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei 

nº 10256/2001. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 0017067-07.2010.4.03.0000, decisão proferida em 12.07.10 pela Des. Fed. em substituição 

regimental Ramza Tartuce, destaques do original) 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, dada a sua manifesta improcedência, pois a situação da agravante não se amolda ao precedente 

apontado. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos 

I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, 

que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu 

a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a 

incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as 

alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

Portanto, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação 

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 
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custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 16.04.10, destaques do 

original) 

 

Do caso dos autos. Os agravantes afirmam que o Funrural foi considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852 (fl. 16). 

No entanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso concreto, uma vez que não houve 

análise da exigibilidade da contribuição à luz da modificação empreendida pela Lei n. 10.256/01. 

Assim, não se evidencia a relevância dos fundamentos deduzidos pelos agravantes, necessária a antecipação da tutela 

recursal. 

Depósito judicial. Inadmissibilidade. Os agravantes pretendem obter por meio deste recurso provimento jurisdicional 

para que sejam autorizados a realizar o depósito judicial da contribuição social incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural, prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91. 

Alegam que, independentemente da discussão acerca da constitucionalidade da exação, fazem jus à suspensão da 

exigibilidade do tributo mediante o depósito judicial, na medida em que constitui direito subjetivo do contribuinte. 

Sem prejuízo de uma análise mais detida, não verifico a presença dos requisitos para que seja concedida a antecipação 

da tutela recursal. A contribuição devida pelo empregador rural pessoa física é recolhida pelo adquirente da produção 

em substituição tributária, cabendo a ele o dever de prestar certas obrigações acessórias perante a autoridade fiscal, tais 

como o controle e a guarda de documentos relativos à comercialização de produtos rurais. A sistemática prevista para 

referida contribuição visa dirimir questões de política tributária, a fim de padronizar procedimentos relativos à 

fiscalização do recolhimento da exação: a autorização judicial para que o adquirente seja desobrigado à retenção a fim 

de que o empregador proceda ao depósito judicial vai de encontro ao regramento informador do tributo, ao criar 

situação não prevista no ordenamento vigente. Consideradas estas peculiaridades, não é possível afirmar que os 

agravantes fariam jus à suspensão da exigibilidade mediante o depósito judicial somente pelo fato de serem sujeitos 

passivos da relação jurídico-tributária. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União apara resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7274/2010 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : YARA ABUD DE FARIA 

PACIENTE : MIRTES FERREIRA DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : YARA ABUD DE FARIA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO DI LUCA 

 
: PEDRO DE LUCCA FILHO 

 
: ANTONIO CARLOS VILELA 

 
: RENATO ALBINO 

 
: NILTON MORENO 

 
: ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO 

 
: MAURICIO TOSHIKATSU IYDA 

 
: EDGAR RIKIO SUENAGA 

 
: RENATO ALBINO 

 
: CARLOS EDUARDO VENTURA DE ANDRADE 
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: DANIEL ROMAO 

 
: MARCELO DA SILVA 

 
: RENATO ALMEIDA 

 
: SERGIO GUERRA 

 
: ALLAN ROMERO BERGER 

 
: ANDRE DOS SANTOS JESQUE 

 
: CLAUDIO SERGIO RIBEIRO ORGAN 

 
: DIEGO RIBEIRO CONTESINI 

 
: FABIA EMILIANO ANDALO 

 
: JOAO ABEL DE CUNHA 

 
: JOSE ARTHUR FRUMENTO JUNIOR 

 
: MARCUS VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: MAURICIO LEITE DE ARAUJO 

 
: MICHELE PEREIRA ORFON 

 
: NELSON RIBEIRO CONTESINI 

 
: NEWTON ARMOND CARNEIRO 

 
: OSWALDO QUIRINO JUNIOR 

 
: PAULO CESAR DE ALENCAR FREITAS 

 
: RICARDO CESAR LOPES CABALEIRO 

 
: VANDERLEI ALMEIDA SIMOES 

 
: EDUARDO DE PINHO MATEOS 

 
: GUSTAVO HENRIQUE SABELA 

 
: RICARDO PEREIRA DA SILVA 

 
: WIGOR ROBERTO BLANCO DO NASCIMENTO 

 
: ADRIANA FRANZA TADINI ZABORNI 

 
: JOEL ALVARES 

 
: JULIO FERNANDES DA SILVA 

 
: ANDRE KAWAMOTO DE CASTRO 

 
: ELVIS RUBENS DOS SANTOS CUSTODIO 

 
: LEANDRO LEME DE ANDRADE 

 
: ALBERTO MEM DE SA 

 
: ALEXANDRE RODRIGUES COSTA LAMBIASE 

 
: ANDRE CORREA DE SOUZA 

 
: CARLOS ALBERTO FERNANDES 

 
: DANILO RINALDI 

 
: ELCIO TADASHI SUENAGA 

 
: ERMANES ROSA PEREIRA JUNIOR 

 
: EVERSON OLIVEIRA FUSER 

 
: GUSTAVO DE SOUZA MELLO BEDA 

 
: MARCIO LUIZ LOPES 

 
: MAURICIO NOHRA 

 
: MIGUEL BICHARA NETO 

 
: OTAVIO BRUNO YOKOTA FABRICATOR 

 
: PAULO DE TARCIO YOKOTA FABRICATOR 

 
: PEDRO PEREIRA AMORIM 

 
: RAFAEL ADAMI SCHIAVINATO 

 
: RODRIGO OLIVEIRA FUSER 

 
: RODRIGO VIEIRA DE ANDRADE 

 
: SERGIO EDUARDO CORREA DE OLIVEIRA RAMOS 

 
: THIAGO MATEUS HELENO DE AZEVEDO 
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: THIAGO SANTANA SANTISTEBAN 

 
: YU CHEN LIANG 

 
: EDGAR CAVALHEIROS SIMOES 

 
: MANUEL DOS SANTOS SIMOES 

 
: PAULO EDUARDO TUCCI 

 
: PAULA LIMA DOS ANJOS 

 
: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO 

 
: PEDRO JOSE DA SILVA 

 
: LUDSON MOREIRA PEREIRA 

 
: ELIAS FERREIRA DA ROCHA 

 
: LEONARDO ANDRADE SILVA 

 
: LUCIANA CUNHA 

 
: RONALDO AUGUSTO BRETAS MARZAGAO JUNIOR 

 
: MARIA HELENA CALDEIRINI 

 
: ROSSANO AMBROZIO 

 
: MARCOS ROBERTO ROSA 

 
: CYNTHIA DA SILVA GONCALVES 

 
: SEMIRAMES PEREIRA RASQUINHO ALVES 

 
: ALEXANDRE DO CARMO FERREIRA 

 
: ALUANA SILVA DE LIMA 

 
: RENATO LOPES DUARTE 

 
: ANDRESA CRISTINA GOMES 

 
: CRISTINA APARECIDA ALTERATS ANTONIACI 

 
: FRANCISCO ANTONIO DE FARIAS OLIVEIRA 

 
: MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG 

 
: NORBERTO MOREIRA DA SILVA 

 
: FABIULA CHERICONI 

No. ORIG. : 00046166820104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Yara Abud de Faria, advogada, em favor de 

MIRTES FERREIRA DOS SANTOS, presa, sob o argumento de que a paciente está submetida a constrangimento 

ilegal em seu direito de liberdade, materializado no ato praticado pelo Juiz Federal da Terceira Vara de Santos-SP, que 

decretou a sua prisão preventiva. 

Consta dos autos que a paciente foi denunciada e está sendo processada por suposto envolvimento com a denominada 

Operação Tormenta. 

Informa a impetrante que, desde o dia 16 de junho de 2010, a paciente está presa em virtude de prisão temporária e, 

depois, em razão do decreto de prisão preventiva, ancorado em Representação Criminal oriunda do Departamento de 

Polícia Federal. 

Ressalta que, desde o decreto de prisão temporária, decorreram mais do que o dobro do prazo para início da instrução, 

conforme prevê o artigo 400, do Código de Processo Penal. 

Invoca a norma prevista no artigo 5º, inciso LXVI, da Constituição Federal, e afirma que a paciente está presa junto 

com outras detentas já condenadas, circunstância que viola o disposto no artigo 10º, inciso II, do Pacto Internacional 

dos Direitos Civis e Políticos, com riscos à sua integridade física, devendo ser considerada a imprevisibilidade do 

andamento das ações penais, que acaba por manter a prisão por tempo praticamente indeterminado. 

Afirma que o pedido de liberdade provisória foi indeferido e, até o presente momento não foi designada a audiência, 

sendo que a paciente, através de pedido nos autos das ações penais, colocou-se à disposição do Juízo para ser ouvida, 

uma vez que, por má orientação, reservou-se o direito de permanecer calada. 

Afirma que os pressupostos da prisão preventiva não se fazem presentes e que há excesso de prazo a justificar a 

concessão da ordem de habeas corpus. 

Sustenta que a paciente tem 57 anos de idade e sua convivência com Antônio Di Luca conta menos de 02 (dois) anos, 

não havendo prova de seu envolvimento com a suposta quadrilha. 

Afirma, finalmente, que a paciente não oferece perigo por aguardar o julgamento das ações penais em liberdade e que 

os inquéritos policiais foram instaurados em 2009, sem a produção de prova concreta e substancial, possuindo, a 

paciente, bons antecedentes, residência fixa, trabalho lícito, porquanto é professora municipal, vendo-se exposta a toda 

espécie de riscos por estar presa com detentas já condenadas. 
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Pede liminar para restituir a paciente à liberdade e, a final, a concessão da ordem para torná-la definitiva. 

Juntou os documentos de fls. 14/56. 

É o breve relatório. 

Quanto aos pressupostos da prisão preventiva, observo do ato que recebeu a denúncia, em 04 de outubro de 2010, que a 

prisão preventiva da paciente foi mantida por persistirem os motivos que a autorizaram. 

E, por sua vez, anoto que o fundamento dessa medida consiste na circunstância de ser, a paciente, companheira de 

Antônio Di Luca e, por isso, ter amplo acesso a todos os clientes e articuladores do esquema, sendo a medida necessária 

para obstar a continuidade das fraudes e para impedir que candidatos a serem ouvidos possam ser identificados e 

constrangidos. 

Releva observar, por outro lado, que a oitiva de testemunha na fase do Inquérito Policial não esgota a prova 

testemunhal, que, via de regra, é repetida em Juízo. 

Não se pode, assim, afirmar que o ato que conduziu a paciente ao cárcere é destituído de fundamentos, mas, pelo 

contrário, está embasado na necessidade de se garantir a regularidade da instrução criminal. 

No que pertine ao excesso de prazo, observo não ser possível, hoje, deduzir afirmativa peremptória a respeito do tempo-

limite para manutenção do réu na prisão, porquanto é diante de cada caso concreto, e com vistas no princípio da 

razoabilidade, que se deve indagar sobre a legalidade da segregação do acusado. 

E, no caso específico destes autos, o que se observa é o envolvimento de mais de 60 (sessenta) pessoas com a fraude, o 

que, por si só, já oferece um elevado grau de dificuldade das investigações. 

Outra questão relevante diz respeito ao rol de testemunhas, que representa um considerável número de pessoas 

supostamente beneficiadas pela trama farudulenta, cuja oitiva demanda razoável tempo. 

Destarte, não vislumbro o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade da paciente. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : MARLON RICARDO LIMA CHAVES 

PACIENTE : ANDERSON CATARINO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : MARLON RICARDO LIMA CHAVES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 12º VARA CRIMINAL DO DISTRITO FEDERAL 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Marlon Ricardo Lima Chaves, advogado, 

em favor de ANDERSON CATARINO DE OLIVEIRA, preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a 

constrangimento ilegal em seu direito de liberdade por parte do Juiz Federal da Décima Segunda Vara Federal da Seção 

Judiciária do Distrito Federal. 

Segundo se extrai do documento de fls. 20/23, o paciente figura como investigado em Inquérito Policial instaurado pela 

Polícia Federal do Distrito Federal, não havendo, nestes autos, prova de que esteja segregado por ordem de Juízo 

vinculado a este Tribunal Regional Federal. 

Assim, até porque o impetrante identifica o Juízo Federal da 12a Vara Criminal do Distrito Federal como autoridade 

coatora, a competência para conhecer e julgar o pedido de habeas corpus não é deste Tribunal Regional Federal, mas, 

sim, do Tribunal Regional Federal da Primeira Região. 

Destarte, declino da competência, em favor daquela Egrégia Corte de Justiça. 

Encaminhem-se os autos com urgência, fazendo-se as anotações de praxe e dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0036288-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036288-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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IMPETRANTE : FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 

PACIENTE : MARCELO RIZZI reu preso 

ADVOGADO : FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00057645420094036103 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, será apreciado o pedido liminar. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0036287-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036287-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

PACIENTE : RODRIGO GUIMARAES SANTOS reu preso 

ADVOGADO : IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CO-REU : AIDE PAULO DE ANDRADE 

 
: GLAUCIA FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: FLAVIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: ROGER FERNANDES 

 
: MARCELO DOS SANTOS 

 
: JARBAS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

 
: GASPAR RIBEIRO DUARTE 

 
: MARCELO RIZZI 

 
: ARNOBIO ARUS 

 
: MARCOS ANTONIO DE CAMARGO 

 
: PAULO RODOLFO ZUCARELI MORAIS 

 
: JULIANO DE MORAES LIMA 

 
: MIGUEL ANGELO DE OLIVEIRA 

 
: ROGERIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

No. ORIG. : 00057645420094036103 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, será apreciado o pedido liminar. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014517-57.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.014517-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EVANDRO MOURA BARBOSA 

 
: REGINEIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SUELI MATEUS e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 00145175720094036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se os apelantes EVANDRO MOURA BARBOSA e REGINÉIA SILVA DOS SANTOS, na pessoa da defensora 

constituída (fls. 240/245), a apresentar as contrarrazões de apelação ao recurso ministerial, no prazo de oito (08) dias, 

nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001688-24.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001688-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : SERGIO ALEXANDRE BATISTA CARMONA 

ADVOGADO : JOAO EMILIO DE REZENDE COSTA e outro 

No. ORIG. : 00016882420084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal em face da r. sentença do MM. Juízo 

da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que rejeitou a denúncia oferecida contra Sérgio Alexandre Batista Carmona, 

acusado da prática do crime de descaminho, sob o fundamento de se tratar de fato atípico, ante a insignificância da 

lesão. 

Irresignado, o Parquet Federal interpôs recurso, pugnando pela impossibilidade de utilização do valor previsto no art. 20 

da Lei nº 10.522/2002 como parâmetro para a incidência do princípio da insignificância, vez que referido dispositivo 

refere-se ao valor mínimo para o ajuizamento da ação de execução ou o arquivamento sem baixa na distribuição. 

Afirma que o STJ adota como critério para a aplicação do princípio da insignificância o valor expresso no art. 18, § 1º, 

da Lei nº 10.522/2002, que determina o cancelamento, ou seja, a extinção do crédito fiscal igual ou inferior a R$ 100,00 

(cem reais). 

Contrarrazões pelo improvimento do recurso. 

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da decisão recorrida. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos crimes de descaminho sempre externei o entendimento no sentido de que, havendo demonstração de habitualidade 

delitiva na senda de delitos deste jaez, é inaplicável o princípio da insignificância ou bagatela, com exclusão da 

tipicidade material, uma vez que se deve analisar o contexto global da conduta praticada pelo agente, causando sérios 

prejuízos ao Fisco, ainda que isso seja imperceptível na análise de fatos isolados. 

Não obstante isso, considerando os reiterados precedentes dos Tribunais Superiores em sentido diverso, delibero adotar 

referido entendimento, com ressalva de meu posicionamento pessoal sobre o tema, à luz do quanto disposto no artigo 

543-C do Código de Processo Civil e na Resolução nº 8 do C. Superior Tribunal de Justiça, que assentou o 

entendimento no sentido de que o princípio da insignificância é aplicável ao crime de descaminho, quando o valor do 

tributo devido for igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). E, nessa linha de pensamento tem-se que, segundo o 

disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração dada pela Lei nº 11.033/04, a dívida constante de executivo 

fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deverá ser arquivada, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de lesividade da conduta à Administração Pública quando 

o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei. 

Assim, levando-se em consideração a avaliação dos produtos apreendidos com o acusado (R$ 3.624,01 - três mil, 

seiscentos e vinte e quatro reais e um centavo) ser infinitamente menor que o valor supracitado, constato ser 

insignificante o valor dos impostos alfandegários não recolhidos, porquanto menor que o estipulado pela novel 

legislação como lesivo à sociedade, razão pela qual, à luz dos precedentes colacionados, pode-se concluir pela 

aplicação, in casu, da excludente de tipicidade supramencionada. 

A esse respeito confiram-se os seguintes julgados: STJ - Resp. nº 675989/RS, DJ 21/03/2005 p. 431, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca; STJ, Ag. Reg. nº 487350/PR, DJ 01/07/2005 p.647, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

No mesmo sentido, colaciono os precedentes supracitados dos nossos Tribunais Superiores, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL 

(DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE 
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PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS 

CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

 

1. O descaminho praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou 

colocar em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na 

seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio 

da insignificância, que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico o fato 

denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve considerar o valor 

objetivamente fixado pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações 

fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 

10.000,00, e não o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 

100,00. 3. É manifesta a ausência de justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se 

subestimar a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do 

direito não sejam suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida." (HC 96309, 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 24/03/2009, DJe-075 DIVULG 23-04-2009 PUBLIC 

24-04-2009 EMENT VOL-02357-03 PP-00606) 

 

"HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE 

COBRANÇA EM AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N° 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA 

ADMINISTRATIVA DA CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. 

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. De acordo com o artigo 20 da Lei n° 10.522/02, na redação dada pela Lei n° 11.033/04, os autos das execuções 

fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, em ato administrativo vinculado, regido pelo princípio da legalidade. 2. O montante 

de impostos supostamente devido pelo paciente é inferior ao mínimo legalmente estabelecido para a execução fiscal, 

não constando da denúncia a referência a outros débitos em seu desfavor, em possível continuidade delitiva. 3. 

Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode ter 

relevância criminal. Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que 

regem o Direito Penal. Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. 4. O afastamento, pelo órgão 

fracionário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da incidência de norma prevista em lei federal aplicável à 

hipótese concreta, com base no art. 37 da Constituição da República, viola a cláusula de reserva de plenário. Súmula 

Vinculante n° 10 do Supremo Tribunal Federal. 5. Ordem concedida, para determinar o trancamento da ação penal." 

(HC 92438, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe-241 DIVULG 18-

12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-04 PP-00925). 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 

966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando 

evitar uma sucessiva interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 

11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1112748/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe 13/10/2009). 

 

Outrossim, considerados todos esses precedentes jurisprudenciais, em destaque, do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

tenho que deve ser mantida a tese esposada em primeiro grau, no sentido de se aplicar ao caso presente os preceitos 

constitucionais da subsidiariedade do Direito Penal e da insignificância ou bagatela, mantendo-se a rejeição da 

denúncia. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, c.c o art. 3º do CPP, nego provimento ao recurso ministerial. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008268-82.2009.4.03.6119/SP 
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2009.61.19.008268-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JUAN MIGUEL NARRO VAZQUEZ reu preso 

ADVOGADO : ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 424/434: Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único, do Código de 

Processo Penal, admito os embargos infringentes. 

À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013851-41.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013851-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HA YONG UM 

 
: ALEXANDER UM 

ADVOGADO : ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO e outro 

APELANTE : EUN YONG UM 

ADVOGADO : CELSO VIEIRA TICIANELLI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : EDSON JOSE DA SILVA 

 
: MARCOS ANTONIO OSTI 

No. ORIG. : 00138514120054036102 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 2.013/2.017: mantenho a decisão de fl. 1.996 por seus próprios fundamentos. Acrescento que da sentença 

condenatória se extrai o envolvimento do réu, estrangeiro, em uma sofisticada organização criminosa com atuação no 

exterior, inclusive nos Estados Unidos da América, para onde o apelante Eun Yong Um objetiva viajar. Na presente 

ação penal, foram apreendidos aparelhos eletrônicos descaminhados no valor de R$8.200.000,00 (oito milhões e 

duzentos mil reais), a evidenciar a gravidade dos crimes praticados. 

Sem embargo de eventual viagem ao exterior que o réu tenha realizado no curso do processo, observo que a atuação 

internacional do grupo criminoso, do qual, segundo a sentença, o réu se utilizava, aconselha sua permanência no país 

para evitar riscos à aplicação da lei penal. 

2. Fl. 1.997: manifeste-se o Ministério Público Federal a respeito do pedido de devolução definitiva do passaporte de Ha 

Yong Um. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008869-67.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.008869-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CELSO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : WASHINGTON GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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CO-REU : SIDNEY RIBEIRO 

CO-REU : SERGIO GOMES AYALA 

ADVOGADO : ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA 

CO-REU : JOAO AVELARES FERREIRA VARANDAS 

CO-REU : LUIS ROBERTO PARDO 

ADVOGADO : JANAINA CONCEICAO PASCHOAL 

DESPACHO 

Fls. 1970: Defiro o pedido de vista dos autos à defensora Janaina C. Paschoal, pelo prazo de 03 (três) dias. 

Intime-se. 

Cientifique o MM. Juízo da 9ª Vara Criminal Federal de São Paulo do teor do presente despacho. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2826/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002995-09.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.002995-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOTARIO BECKERT 

 
: VILMAR HENDGES 

ADVOGADO : CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR e outro 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: NEDY RODRIGUES BORGES 

 
: SANDRA REGINA DONHA 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REDISCUSSÃO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, também adotado por esta 5ª Turma (TRF da 

3ª Região, EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André Nekastchalow, unânime, j. 03.11.09, EDeclACr n. 

200061110081767, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 08.03.10; EDeclACr n. 200661190059361, Rel. Des. 

Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08), é desnecessária a menção explícita a todos os dispositivos legais citados pela defesa, 

considerando-se indispensável, para efeito de prequestionamento, a menção implícita às questões impugnadas. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001873-63.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.001873-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CORNELIA KRIEMANN 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : NORBERT KRIEMANN 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: HERMANN AUGUST KRIEMANN falecido 

No. ORIG. : 00018736320014036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. 

MATERIALIDADE. AUTORIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PARCELAMENTO. 

INADMISSIBILIDADE. DOLO ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. 

IMPROCEDÊNCIA. VALOR DAS CONTRIBUIÇÕES. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL. 

1. A denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal (fls. 2/3) preenche os requisitos formais do art. 41 do Código 

de Processo Penal. 

2. Autoria e materialidade comprovadas. 

3. O parcelamento não extingue o crédito tributário, mas tão-somente o suspende (CTN, art. 151, VI). Portanto, não 

enseja a extinção da punibilidade o que somente ocorre se houver também a extinção do crédito que a enseja. 

4. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação, 

sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível. Não exige, portanto, que 

o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da detenção do numerário. 

Configura-se o delito com a mera omissão no recolhimento Precedentes do STF e do STJ. 

5. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. Precedentes do TRF da 3ª Região.  

6. As conseqüências do delito, aí incluído o prejuízo causado à Previdência Social, consistem em circunstância judicial 

passível de exasperar a pena-base (CP, art. 59). 

7. Preliminar rejeitada e apelação da defesa desprovida. Apelação da acusação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento ao recurso da defesa e dar 

provimento ao recurso da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006809-63.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.006809-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA 

ADVOGADO : ERICO LIMA OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EXCLUIDO : MARLENE DOS SANTOS 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: MARIA DO SOCORRO LACERDA LARANJEIRA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APONTANDO PONTOS NÃO FORAM 

DEVIDAMENTE ABORDADOS PELA TURMA JULGADORA OPOSTOS PELA DEFESA E MINISTRÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL AMBOS PROVIDOS.  
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1. Ressalvando entendimento pessoal no sentido de que inquéritos e processos em andamento indicam maus 

antecedentes, forçoso reconhecer que não ensejam a exasperação da pena-base, em conformidade com a orientação 

predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça (STJ, HC n. 200900709557, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, unânime, j. 29.10.09; STJ, HC n. 200900845092, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.10.09). 

2. Não obstante a impossibilidade da exasperação da pena em razão da existência de inquéritos e ações em curso, a 

fixação da pena-base acima do mínimo é justificável em razão da culpabilidade, da conduta social e da personalidade do 

réu, salientando que o acusado demonstra ser pessoa dotada de perfeita compreensão da reprovabilidade da conduta. 

3. Fixo, pois, a pena-base em 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) 

do salário mínimo vigente ao tempo do fato, com atualização monetária. Sem atenuantes, agravantes ou causas de 

diminuição, majoro a pena em 1/3 (um terço) pela causa de aumento prevista no art. 171, § 3º, do Código Penal, 

totalizando 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, montante que torno definitivo. 

4. Não assiste razão à defesa, no que toca à omissão no acórdão acerca de continuidade delitiva, matéria esta aventada 

nos embargos, mas, sequer apresentada em suas razões de apelação. 

5. Regime inicial semiaberto para cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do art. 33, § 3º, do Código 

Penal, não incidindo o óbice da Súmula n. 718 do Supremo Tribunal Federal, dado que o regime mais severo não 

decorre da "opinião do julgador sobre a gravidade em abstrato" do crime, mas sim em razão das circunstâncias 

concretas concernentes à culpabilidade extremada do réu e as circunstâncias do crime. 

6. Por identidade de razões, não é caso de se deferir a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos, visto que não restou preenchido o requisito do art. 44, III, do Código Penal. 

6. Embargos de declaração do Ministério Público Federal providos, e da defesa, parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos pelo Ministério 

Público Federal, e dar parcial provimento aos embargos de declaração opostos pela defesa, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010874-96.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.010874-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOHN WHITCOMB KENNEDY 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARCELLO 

REU ABSOLVIDO : VICENTE BORGES SOARES 

EXCLUIDO : PAULO ROBERTO ALOUCHE 

 
: GEORGES SANT LAURENT III 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REDISCUSSÃO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012488-39.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.012488-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANA LUCIA CAVALCANTE reu preso 

 
: CELIA REGINA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : JOSÉ LUÍS CORRÊA MENEZES 

 
: ALESSANDRA MOLLER 

INTERESSADO : MAYCON ALBERTO DE MORAIS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

CO-REU : LINUS MADUKAEGO OZOR 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos 

infringentes. Precedentes do STJ. 

2. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005542-33.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005542-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : WALDECIR ANTONIAZZI 

 
: ANTONIO ANTONIAZZI 

 
: PEDRO JOAO ANTONIAZZI 

ADVOGADO : ARTHUR LUIZ DE ALMEIDA DELGADO 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de omissão, obscuridade, contrariedade ou ambiguidade. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005846-08.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.005846-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FLAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA LINO 

ADVOGADO : LEONARDO BITENCOURT COSTA e outro 

No. ORIG. : 00058460820074036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONSTATADA. INTEGRAÇÃO 

DO ACÓRDÃO E ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DA EMENTA. 
1. Constatada omissão quanto a ponto suscitado pela defesa, faz-se a integração do acórdão e a alteração respectiva à 

ementa. 

2. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001008-12.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001008-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR 

ADVOGADO : JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INTERPRETAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

1. Somente em quatro hipóteses são admissíveis os embargos declaratórios em matéria penal: ambigüidade, 

obscuridade, contradição e omissão (CPP, art. 619). Esse recurso tem a função de integrar coerentemente o provimento 

jurisdicional, que deve abarcar todo o thema decidendum. Mas não se presta à rediscussão da causa ou à solução de 

dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional. 

2. Sempre será possível, à parte inconformada com determinada decisão, questioná-la sob diversos aspectos, o que é 

perfeitamente compreensível e natural. No entanto, a ordem jurídica torna irrelevantes certas alegações pari passu com 

a evolução do processo, até que, em virtude da coisa julgada, nenhuma alegação seja relevante do ponto de vista 

jurídico. 

3. Quanto aos embargos declaratórios, não são eles incidente processual que se abre ao término do arco procedimental 

para renovar a instância (STJ, EDREsp n. 2005.00.96728-5, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05.12.06, EDcl na Apn 201/RO, 

CE, Min. Luiz Fux, DJ de 20.09.2004 e Corte Especial, EAAPN n. 2004.00.43266-7, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

j. 07.06.06). 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004608-25.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.004608-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SERGIO PRADO FRIGO 

ADVOGADO : ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI e outro 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REDISCUSSÃO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006331-37.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006331-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE RODILHA ZAMORA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00063313720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OMISSÃO INEXISTENTE. 
1. Configura-se preclusão consumativa com a apresentação de razões de apelação. 

2. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010343-94.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010343-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : FATIMA LORENZO ABAD reu preso 

 
: MARC PINANA BENET reu preso 

ADVOGADO : ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00103439420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. AUTORIA. MATERIALIDADE. 

INTERNACIONALIDADE. DOSIMETRIA. 

1. A autoria e a materialidade foram demonstradas por meio da prova testemunhal e documental dos autos. 

2. A transnacionalidade do delito foi comprovada pelas circunstâncias do delito, tendo sido a acusada presa em flagrante 

ao tentar embarcar em voo internacional. 

3. A pena-base deve ser reduzida, mas fixada acima do mínimo legal, considerados os arts. 59 do Código Penal e 42 da 

Lei n. 11.343/06. 

4. Mantida a atenuante da confissão, porquanto integral e espontânea, respeitados os limites da Súmula n. 231/STJ. 

5. Aplicada a causa de diminuição do § 4° do art. 33 da Lei n. 11.343/06, preenchidos os requisitos legais, não havendo 

nos autos elementos que provem o envolvimento da ré em atividades criminosas ou integre organização criminosa, não 

bastando, para essa ilação, que sua conduta contribua para as finalidades ilícitas de grupos criminosos. 

6. Recursos parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da acusação, para reduzir a fração de 

incidência à pena dos réus pela causa de diminuição do § 4° do art. 33 da Lei n. 11.343/06, e dar parcial provimento ao 

recurso da defesa, considerando a aplicação daquela causa de diminuição, para tornar definitivas as penas de Fátima 

Lorenzo Abad e Marc Piñana Benet em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 485 

(quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, mantendo, no mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0026584-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026584-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : CIPRIAN PLESCA 

PACIENTE : CIPRIAN PLESCA reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.009924-0 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO PREJUDICADA. APELAÇÃO JÁ JULGADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. 

OBJETOS IDÊNTICOS EM WRIT PERANTE ESTE TRIBUNAL E O STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO.  

1. Os presentes autos não cuidam da Ação Penal n. 2009.61.19.005036-0, que se encontra arquivada. 

2. Não procede a alegação de que caberia ao paciente esclarecer em qual das ações penais pretende a declaração de 

nulidade nesta impetração, porquanto, já arquivada uma delas, eventual vício em prejuízo do paciente persistiria apenas 

em relação ao feito que ainda tramita contra ele. 

3. A ação penal que lastreia a presente impetração foi julgada por esta 5ª Turma em grau de apelação em 29.03.10, 

tendo sido rejeitada a matéria preliminar de nulidade do interrogatório do réu, realizado por meio de videoconferência, 

pendentes contra o decisum colegiado recursos especial e extraordinário, já admitidos pela Vice-presidência deste 

Tribunal. 
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4. Foi interposta impetração perante o STJ, pela Defensoria Pública da União, visando o relaxamento da prisão do 

paciente, tendo sido, até o momento da prolação da decisão agravada, indeferido o pedido de liminar. 

5. Mantida a decisão agravada, seja em razão da decisão colegiada que decidiu a questão da nulidade suscitada na 

presente impetração, seja em face da existência de duas impetrações cujo objeto é idêntico, mantenho a decisão 

agravada, que declarou prejudicada a presente impetração. 

6. Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0027352-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027352-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR e outro 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 01035999019954036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CONTRABANDO OU DESCAMINHO. REVELIA. 

INTIMAÇÃO PESSOAL.  
1. Decretada a revelia, é conseqüência desta a não intimação do réu para os atos posteriores. 

2. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0031591-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031591-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IZAIAS VAMPRE DA SILVA 

PACIENTE : MARCELO RIZZI reu preso 

ADVOGADO : IZAIAS VAMPRE DA SILVA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CO-REU : AIDE PAULO DE ANDRADE 

 
: GLAUCIA FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: FLAVIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: ROGERIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: JULIANO DE MORAES LIMA 

 
: RODRIGO GUIMARAES DOS SANTOS 
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: ROGER FERNANDES 

 
: MARCELO DOS SANTOS 

 
: JARBAS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

 
: EDUARDO RODRIGUES ALVES CALDEIRA 

 
: MIGUEL ANGELO DE OLIVEIRA 

 
: GASPAR RIBEIRO DUARTE 

 
: ARNOBIO ARUS 

 
: MARCOS ANTONIO DE CAMARGO 

 
: PAULO RODOLFO ZUCARELLI MORAIS 

No. ORIG. : 00031802320104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. TRÁFICO. LEI N. 11.343/06, ART. 44. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 312. CASUÍSTICA. ISONOMIA PROCESSUAL. 

INAPLICABILIDADE. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO 

PREVENTIVA.  
1. Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei n. 11.464/07, não exclua a possibilidade de ser 

concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 11.343/06, art. 44, veda a concessão de liberdade 

provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e § 1º, e 34 a 37 da mesma lei, vedando-se a 

conversão das penas em restritivas de direito. O Supremo Tribunal Federal tem adotado orientação segundo a qual há 

proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que é fundamento para o 

respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, pela Lei nº 11.464/07, prepondera 

sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à proibição da concessão da 

liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente" (STF, HC n. 92.495-PE, Rel. 

Min. Ellen Gracie). A proibição legal é fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade provisória (STF, HC n. 

93.653-RN, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723-GO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão de 

11.10.07; HC n. 92.243-GO, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550-SP, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, decisão de 31.05.07; STJ, HC n. 66.662-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 27.03.08, DJ 22.04.08, p. 1). 

Não se ignora que, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera referência 

ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os requisitos para a 

custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 101055, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 

03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 

enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos para a concessão 

da liberdade provisória. 

2. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. 

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja 

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em 

que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, 

j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01). 

3. No que toca à alegada isonomia processual, não se aplica tal princípio à concessão de liberdade provisória, porquanto 

os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal são subjetivos e, portanto, devem ser analisados em face da 

condição de cada um dos acusados. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0031592-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031592-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IZAIAS VAMPRE DA SILVA 

PACIENTE : GASPAR RIBEIRO DUARTE reu preso 

ADVOGADO : IZAIAS VAMPRE DA SILVA 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CO-REU : AIDE PAULO DE ANDRADE 

 
: GLAUCIA FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: ROGERIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: JULIANO DE MORAES LIMA 

 
: RODRIGO GUIMARAES DOS SANTOS 

 
: ROGER FERNANDES 

 
: MARCELO DOS SANTOS 

 
: JARBAS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

 
: EDUARDO RODRIGUES ALVES CALDEIRA 

 
: MIGUEL ANGELO DE OLIVEIRA 

 
: MARCELO RIZZI 

 
: ARNOBIO ARUS 

 
: MARCOS ANTONIO DE CAMARGO 

 
: PAULO ROBERTO ZUCARELLI MORAIS 

No. ORIG. : 00031810820104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. TRÁFICO. LEI N. 11.343/06, ART. 44. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 312. CASUÍSTICA. ISONOMIA PROCESSUAL. 

INAPLICABILIDADE. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO 

PREVENTIVA.  
1. Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei n. 11.464/07, não exclua a possibilidade de ser 

concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 11.343/06, art. 44, veda a concessão de liberdade 

provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e § 1º, e 34 a 37 da mesma lei, vedando-se a 

conversão das penas em restritivas de direito. O Supremo Tribunal Federal tem adotado orientação segundo a qual há 

proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que é fundamento para o 

respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, pela Lei nº 11.464/07, prepondera 

sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à proibição da concessão da 

liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente" (STF, HC n. 92.495-PE, Rel. 

Min. Ellen Gracie). A proibição legal é fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade provisória (STF, HC n. 

93.653-RN, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723-GO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão de 

11.10.07; HC n. 92.243-GO, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550-SP, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, decisão de 31.05.07; STJ, HC n. 66.662-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 27.03.08, DJ 22.04.08, p. 1). 

Não se ignora que, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera referência 

ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os requisitos para a 

custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 101055, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 

03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 

enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos para a concessão 

da liberdade provisória. 

2. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. 

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja 

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em 

que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, 

j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01). 

3. No que toca à alegada isonomia processual, não se aplica tal princípio à concessão de liberdade provisória, porquanto 

os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal são subjetivos e, portanto, devem ser analisados em face da 

condição de cada um dos acusados. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017441-47.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.085145-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO RENATO ALEXANDRE CARLOS 

ADVOGADO : JOSE ALAYON e outros 

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 96.00.17441-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

APELAÇÃO. JULGAMENTO DA LIDE. REQUISITOS: QUESTÃO EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO E 

CONDIÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO. CPC, ART. 515, § 3º. CONSTITUCIONAL. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO 

REGULAMENTADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CR, ART. 109. NATUREZA JURÍDICA 

DO VÍNCULO. 

1. O art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão 

jurisdicional de segundo grau julgar desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver 

em condições de imediato julgamento. 

2. O Supremo Tribunal Federal tem firmado entendimento no sentido de que cabe à Justiça Federal o julgamento das 

ações em que os Conselhos de Fiscalização Profissional figurem como parte, tendo em vista sua condição de autarquia 

federal, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição da República (STF, RE n. 364750, Rel. Min. Dias Tófoli, j. 

11.05.10; RE 434297, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23.04.10; RE 349654, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19.10.09). 

3. A Constituição da República de 1988, art. 39, instituiu o Regime Jurídico Único, do qual se beneficiaram os 

servidores que, embora não tenham sido admitidos por concurso público, contavam com 5 (cinco) anos de continuada 

prestação de serviços, nos termos do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Essas normas 

constitucionais foram regulamentadas pelo art. 243 da Lei n. 8.112/90, que transformou, para esses servidores, não 

contratados por prazo determinado, empregos em cargos. 

4. Não obstante o art. 39 da Constituição da República tenha sofrido alteração de redação pela Emenda Constitucional 

n. 19/98 - circunstância que levou o Supremo Tribunal Federal a julgar prejudicada, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei n. 

9.649/98 (determina que os empregados dos conselhos de fiscalização se sujeitem à legislação trabalhista), a ADIn n. 

1.717 - sua redação original voltou a ter vigência, pois o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

própria Emenda Constitucional n. 19/98 em virtude de vícios no seu processo legislativo (ADIn n. 2.135). Sendo assim, 

prevalecem as normas segundo as quais somente se beneficiam do Regime Jurídico Único os servidores que, em 

05.10.88, haviam então completado 5 (cinco) anos de continuado serviço e que, além disso, não foram contratados por 

prazo determinado. Não preenchidos esses requisitos, o servidor não se encontra abrangido pelo Regime Jurídico Único, 

cuja forma de ingresso é o concurso público 

5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a aplicabilidade do Regime Jurídico Único aos 

contratados anteriormente à Constituição da República, obviamente preenchidos os requisitos supramencionados (STJ, 

REsp n. 820696, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 02.09.08; EDREsp n. 702315, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.10.07; 

REsp n. 333064, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, j. 18.09.07). 

6. Os precedentes do Superior Tribunal de Justiça também indicam que o § 3º do art. 58 da Lei n. 9.649/98, cuja 

vigência em princípio ainda subsiste, inibe a aplicação do Regime Jurídico Único no âmbito dos conselhos de 

fiscalização de profissão regulamentada (REsp n. 1981719, Rel. Min. Thereza de Assis Moura, j. 09.11.06; AGREsp n. 

330517, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.05.06). 

7. Julgados deste Tribunal exigem os requisitos instituídos pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para que possa ser aplicado o Regime Jurídico Único (TRF da 3ª Região, AMS n. 200361000138620, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.11.09; AMS n. 97030314481, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Loverra, j. 20.09.07). 

8. Apelação parcialmente provida. Pedido julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação e julgar improcedente o 

pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007781-54.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.007781-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. MOVIMENTAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CEF. 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PRESTEAÇÕES EM ATRASO. QUITAÇÃO TOTAL DA DÍVIDA. 

INEXIGIBILIDADE.  

1. A Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, não sendo 

necessária a formação de litisconsórcio com a Companhia Regional de Habitações de Interesse Social - CRHIS 

meramente por ser credora do autor, como quer a apelante. 

2. A CEF somente permite a movimentação da conta vinculada para pagamento de prestações em atraso de 

financiamento imobiliário, desde que pague também, no mesmo ato, o restante do saldo devedor. Mas isso conspira 

contra a lógica da movimentação financeira para a amortização da dívida com os recursos do próprio mutuário: a 

existência de prestações em atraso, referida no subitem 2.1.2 do Manual de Moradia Própria, pressupõe a falta de 

numerário usualmente para a liquidação de valor inferior ao saldo devedor total. Não se pode exigir mais para que seja 

autorizado o menos, cumprindo acompanhar os precedentes no sentido de ser admissível a movimentação da conta 

vinculada não para a liquidação total da dívida, mas simplesmente para o pagamento das prestações em atraso, ainda 

que fora do âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (STJ, REsp n. 562640, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 

15.03.07; REsp n. 562640, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.03.07; REsp n. 963120, Rel. Des. Fed. Conv. Carlos 

Fernando Mathias j. 06.05.08; REsp n. 719735, Rel. Min. Denise Arruda, j. 19.06.07; REsp n. 726915, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 15.02.07; TRF da 3ª Região, AG n. 200503000883173, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26.06.06). 

3. O autor comprova que possui valores disponíveis em sua conta vinculada, bem como que necessita dos valores para 

efetuar abatimento do saldo devedor em financiamento perante a Companhia Regional de Habitações de Interesse 

Social - CRHIS (fls. 12/29, 35, 37). De rigor, portanto, a manutenção da sentença que julgou procedente o pedido inicial 

e autorizou a movimentação dos valores.  

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020763-02.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020763-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

APELADO : CIA PAULISTA DE MATERIAL ELETRICO LTDA 

ADVOGADO : ELI ALVES DA SILVA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CEF. ISENÇÃO DE CUSTAS. LEI 9.028/95, ART. 24-A, 

PARÁGRAFO ÚNICO. CONTAS VINCULADAS. EMPREGADOS NÃO OPTANTES. DEPÓSITOS. 

TRANSFERÊNCIA. NÃO LOCALIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

PROVA. ÔNUS. 
1. Por força do parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, a Caixa Econômica Federal - CEF, nas ações em que 

represente o FGTS, está isenta do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas. 
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2. A CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais correspondentes 

às contas vinculadas e para esse fim pode requisitá-las de outrem (STJ, 1ª Turma, REsp n. 767.269-RJ, Rel. Min. Luiz 

Fux, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 191; 1ª Turma, REsp n. 946, 327, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 19.06.07, DJ 28.06.07, p. 890; 2ª Turma, REsp n. 661.562-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

15.03.05, DJ 16.05.05, p. 315; 2ª Turma, AGREsp n. 669.650-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.05.05, p. 

254). 

3. A autora queda-se inconformada com a absoluta ausência de depósitos e a consequente falta de saldo a eles 

correspondentes nas contas vinculadas que, em todo caso, não foram encontradas pela CEF. Há indicativos de que 

foram realmente realizados depósitos (cfr. fls. 23/244) e, não se abalançando espontaneamente a empresa pública a 

providenciar a apuração concreta desses depósitos e o levantamento do saldo efetivo, adequado baldar sua inércia pela 

via jurisdicional. 

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007009-75.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.007009-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA 

APELADO : ZULEICA DE MELLO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA JUNIOR e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CONTA VINCULADA. EXTRATO. DEPÓSITOS.  

1. Não se conhece do agravo retido, à míngua de reiteração na apelação. 

2. A CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais correspondentes 

às contas vinculadas e para esse fim pode requisitá-las de outrem (STJ, 1ª Turma, REsp n. 767.269-RJ, Rel. Min. Luiz 

Fux, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 191; 1ª Turma, REsp n. 946, 327, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 19.06.07, DJ 28.06.07, p. 890; 2ª Turma, REsp n. 661.562-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

15.03.05, DJ 16.05.05, p. 315; 2ª Turma, AGREsp n. 669.650-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.05.05, p. 

254). 

3. Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005074-17.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.005074-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO : CLAUDIO TORTAMANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 
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ADVOGADO : WILSON FERNANDES MENDES e outro 

No. ORIG. : 00050741720034036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATTIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CONTA VINCULADA. DEPÓSITOS. 

TRANSFERÊNCIA. NÃO LOCALIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

PROVA. ÔNUS.  
1. As instituições financeiras são responsáveis pela guarda dos valores depositados a título de Fundo de Garantia.  

2. Não é necessário, ao contrário do que entende o Banco do Brasil, que sejam comprovados os depósitos, à vista do 

extrato fornecido pela própria instituição financeira depositária. Nesse extrato consta a "transferência" do saldo da conta 

vinculada, mas o Banco do Brasil não se abalança a esclarecer para onde foi transferido o numerário, isto é, se para 

outra conta, ainda que para efeito de levantamento pelo correntista. O ônus da prova, nesse particular, é da instituição 

financeira: não se concebe que o correntista, que não dispõe das informações concernentes à escrituração e à 

administração da conta vinculada, tenha o ônus de provar nos autos o destino dado ao numerário. Haveria nisso uma 

certa inversão de valores. Ainda que a conta tenha sido "zerada", como diz o Banco do Brasil, este não chega a afirmar 

que houve o levantamento, malgrado a dispensa do empregado (correntista) alguns meses antes da transferência. Sendo 

ônus da instituição financeira, cabe reformar a sentença para julgar procedente o pedido inicial, condenando-a a pagar 

ao demandante o valor do saldo da conta vinculada do FGTS lançado no extrato de fl. 26. 

3. A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que 

assim seja restabelecido o seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria 

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser 

observados os seguintes critérios de atualização monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) 

não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR 

deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 

11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização 

monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na 

conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

4. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento 

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos 

do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

5. Apelação do autor provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-49.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.000484-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : ANTONIO MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS RIBEIRO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO PARA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO À APELAÇÃO. DESCABIMENTO. FGTS. MOVIMENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

FEDERAL. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PROVA.  
1. Não se conhece de agravo retido interposto com o fim de se atribuir efeito suspensivo à apelação recebida tão 

somente no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte e do STJ. 

2. A circunstância de o requerente ter-se sagrado vitorioso em reclamação trabalhista não predetermina a competência 

da Justiça do Trabalho quanto a fatos supervenientes que não dizem respeito propriamente à relação de trabalho, como é 
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evidente no caso dos expurgos inflacionários das contas vinculadas do FGTS. Por tais motivos, cumpre rejeitar a 

preliminar de nulidade. 

3. Ainda que pela via judicial possam ser mitigadas algumas das formalidades regulamentares para a movimentação da 

conta vinculada do FGTS, em especial quanto à documentação exigível, não se concebe que seja permitido o saque sem 

a comprovação sequer indiciária de alguma das hipóteses legais para tanto. Na espécie, embora o requerente alegue 

estar desempregado, não revela exatamente as circunstâncias da extinção do seu contrato de trabalho, sendo intuitivo 

que a mera necessidade financeira, isoladamente, não permite a movimentação. 

4. Agravo retido não conhecido, preliminar rejeitada e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar e dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003840-90.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003840-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

APELADO : DANTE MENEZES PADREDI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALBERTINO MELLO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CONTA VINCULADA. EXTRATO. DEPÓSITOS.  
1. A CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais correspondentes 

às contas vinculadas e para esse fim pode requisitá-las de outrem (STJ, 1ª Turma, REsp n. 767.269-RJ, Rel. Min. Luiz 

Fux, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 191; 1ª Turma, REsp n. 946, 327, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 19.06.07, DJ 28.06.07, p. 890; 2ª Turma, REsp n. 661.562-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

15.03.05, DJ 16.05.05, p. 315; 2ª Turma, AGREsp n. 669.650-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.05.05, p. 

254). 

2. O autor queda-se inconformado com a absoluta ausência de depósitos e a consequente falta de saldo a eles 

correspondentes em sua conta vinculada que, em todo caso, veio a ser transferida para a CEF. Há indicativos de que 

foram realmente realizados depósitos, com relação ao vínculo com a empresa Indústria e Comércio Atlantis Brasil, no 

banco depositário Bank of London & South América Limited (cfr. fls. 21/22) e, não se abalançando espontaneamente a 

empresa pública a providenciar a apuração concreta desses depósitos e o levantamento do saldo efetivo, adequado 

baldar sua inércia pela via jurisdicional 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-41.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000264-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OLINDO TOTTI 

ADVOGADO : CARLOS PEREIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. MOVIMENTAÇÃO. EMPREGADO. NÃO OPTANTE. 

CLASSIFICAÇÃO INCORRETA. PROVAS. ÔNUS DO AUTOR.  

1. O autor não comprova nos autos os pressupostos para a movimentação das contas vinculadas do FGTS, restringido-se 

a alegar que as contas em seu nome receberam depósitos da Prefeitura a destempo e que é incorreta a classificação 

como não optante. 

2. Não se desincumbindo do ônus de produzir provas das suas alegações, nos termos do inciso I do art. 333 do Código 

de Processo Civil, não faz jus à movimentação na forma pretendida, devendo ser mantida a sentença de improcedência 

do pedido inicial. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029657-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029657-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALCIDES RODRIGUES LIBERADO 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO ZEPELIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

No. ORIG. : 00296572520054036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATTIVO. FGTS. CONTA VINCULADA. CENTRALIZAÇÃO. INFORMAÇÃO. ERRO. 

ESTORNO. LEVANTAMENTO. RESTITUIÇÃO. 

1. Consoante estabelece o art. 876 do Novo Código Civil, todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica 

obrigado a restituir. À vista dessa disposição, não se sustenta a política do fato consumado, isto é, de que a eventual 

movimentação da conta vinculada consolida o direito do correntista sobre o valor decorrente de erronia na transmissão 

de informações pelo Comind. Nesse sentido, o art. 309 do Novo Código Civil, segundo o qual o pagamento feito de 

boa-fé ao credor putativo é válido, ainda que provado depois que não era credor, deve ser interpretado em favor daquele 

que realiza o pagamento, que fica liberado perante o real credor, sem que daí se conclua que o credor ilegítimo possa se 

apropriar do valor correspondente. A boa-fé do correntista do FGTS não é panacéia que o torne imune às regras 

jurídicas que impedem o enriquecimento sem causa, implicando seu dever de restituir o indébito na hipótese de já ter 

movimentado sua conta vinculada, cuja impenhorabilidade (Lei n. 8.036/90, art. 2º, § 2º) não se comunica à totalidade 

do patrimônio do correntista, pois inconfundíveis. Não medra a objeção de que a impenhorabilidade da conta vinculada 

subsistiria sobre o valor indevidamente recebido pelo correntista. Por outro lado, ainda se admita a aplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor (o que é duvidoso dada a disciplina legal específica do FGTS), a norma do seu art. 

42, parágrafo único, impede que o consumidor seja exposto a ridículo ou submetido a constrangimento ou ameaça. Mas 

não é isso que se verifica quando a instituição financeira limita-se a comunicar a existência da irregularidade e insta o 

correntista à correspondente regularização segundo as formas juridicamente admissíveis. De resto, não há falar em 

cobrança de quantia indevida, pois na hipótese de irregular movimentação a cobrança é, claro está, devida. É 

admissível, conforme as circunstâncias, a compensação, em conformidade com o art. 369 do Novo Código Civil, visto 

ser esse, com efeito, o procedimento usual na escrita da conta vinculada do FGTS. Não há dúvida de que àquele que 

voluntariamente pagou o indevido incumbe a prova de tê-lo feito por erro (NCC, art. 877). Contudo, para tanto não é 

necessária prestação de contas (CPC, arts. 914 e segs.), pois todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, 

ainda que não especificados no Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa 

(CPC, art. 322). Restam ainda algumas considerações sobre a denunciação da lide e a prescrição. Quanto à primeira, 

somente é admissível nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, o que não sucede na espécie: dizer que o 

banco depositário é responsável pelos lançamentos efetuados nas contas vinculadas durante o período em que estiverem 

sob sua administração (Decreto n. 99.684/00, art. 24) não possa ser corrigida falha procedimental. Dito de outro modo, 

o dano ao Fundo é causado menos pela falha, cuja regularização se objetiva, que pela apropriação do numerário por 

quem não é dele titular. Pelas mesmas razões, não há falar em "responsabilidade objetiva" decorrente de negligência, 

imperícia ou qualquer outro fundamento (cfr. NCC, arts. 186, 187, 927, parágrafo único), pois a causa do dano está na 

apropriação, que afeta o volume de recursos do FGTS, não no equívoco concernente à transmissão de informações à 
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CEF. Em verdade, o erro não acarreta dano ao correntista que suscita responsabilidade objetiva, mas sim seu 

enriquecimento sem causa. Por fim, algumas considerações sobre a prescrição. Conforme o art. 2.028, serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Sob a vigência do Código Civil de 1916, era aplicável o seu art. 177, 

que estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos para a prescrição das ações pessoais. Atualmente, é aplicável o prazo 

prescricional de 3 (três) anos para pretensão relativa ao enriquecimento sem causa. Cumpre verificar, caso a caso, se, 

contado da data do saque até a entrada em vigor do Novo Código Civil (11.01.03), transcorreram 10 (dez) anos, 

situação em que se aplica o prazo da lei anterior. Caso contrário, aplica-se o prazo da lei nova. 

2. Não prospera a denunciação da lide, uma vez que o enriquecimento sem causa se deu em benefício do réu, e não da 

referida instituição, cabendo unicamente a ele, portanto, figurar no pólo passivo. 

3. Ficou demonstrado nos autos, inclusive por meio de perícia contábil (fls. 185/188), que houve erro na transferência 

de valores entre as instituições bancárias que deu ensejo ao saque de valor a maior pelo réu. Desse modo, não lhe 

pertencendo a quantia efetivamente recebida, tem o dever de restituí-la ao fundo. 

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0107722-64.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.107722-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : CONDOMINIO COSTA VERDE TABATINGA CCVT 

ADVOGADO : JOAO ALVES DA SILVA 

INTERESSADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

ADVOGADO : MARIA DASDORES BEZERRA PINTO 

 
: CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 

 
: IGNEZ JUDITH MOTTA PEQUENO ZAMPA 

INTERESSADO : ADALBERTO GUEDES DA SILVA -ME 

ADVOGADO : DERCI ANTONIO DE MACEDO 

INTERESSADO : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP 

ADVOGADO : EGAS DOS SANTOS MONTEIRO 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS 

AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.03.007376-4 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AÇÃO DEMARCATÓRIA DE PARTE DE 

IMÓVEL. VALOR DA CAUSA. ESTIMATIVA OFICIAL PARA LANÇAMENTO DO IMPOSTO. 

PROPORCIONALIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Nas ações em que se postula a demarcação de parte de imóvel, o valor da causa deve ser proporcional ao valor da 

estimativa oficial para lançamento do imposto (ARAGÃO, E. D. Moniz de, Comentários ao Código de Processo Civil, 

vol. II, arts. 154 a 259, 5ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1987, p. 436; NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 385, nota 24a ao art. 259). 
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4. Tendo em vista que a ação demarcatória foi ajuizada cumulativamente com pedido de indenização por perdas e dados 

(item 6.1, fl. 52), o valor da causa deve também considerar o proveito econômico pretendido pelo autor (CPC, art. 259, 

II). 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-86.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.000194-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : MANOEL MIGUEL VAZ JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE JAIR FERRARETTO e outro 

No. ORIG. : 00001948620064036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CONTA VINCULADA. ERRO. LEVANTAMENTO. 

RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. DEMORA. DESÍDIA DO AUTOR. HONORÁRIOS. ART. 29-C 

DA LEI N. 8.036/90. MP N. 2.164-40/01. ADIN N. 2.736. INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. No caso de a parte não promover a citação, configura-se a hipótese do art. 219, § 4º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que a demora de 2 anos e 4 meses para promover a citação inicial não pode ser considerada razoável. 

2. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual previa a isenção quanto aos 

honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas. 

3. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090449-38.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090449-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE EDUARDO DE ASSIS LEFEVRE 

ADVOGADO : MARIA BETANIA RODRIGUES B ROCHA DE BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : JOSE CARLOS BARBOSA e outros 

 
: JOSE CARLOS TODA 

 
: JOSE CARLOS GONCALVES BELA 

 
: JOSE CARLOS AGUIAR 
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: JOSE CARLOS MARQUES 

 
: JOSE CLAUDIO LUVIZOTTO 

 
: JOSE DA COSTA NETO 

 
: JOSE CARLOS DA SILVA 

 
: JOSE DONIZETE AMORIM 

 
: JOSE EDSON THEOPHILO 

 
: JOSE EDUARDO REGINATTO 

 
: SIMONE TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA 

 
: SIMONI DE ALMEIDA PINOTTI 

ADVOGADO : MARIA BETANIA RODRIGUES B ROCHA DE BARROS 

No. ORIG. : 95.00.22868-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009535-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009535-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : JOAO BATISTA AGUIARI e outro 

 
: MARIA DE FATIMA AUGUSTO 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : LUCIANA CAVALCANTE URZE e outro 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 2006.61.05.007264-2 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011378-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011378-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CONDOMINIO EDIFICIO PATEO PICASSO 

ADVOGADO : LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.007770-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013464-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013464-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : AILZA SOUZA MEIRA e outros 

 
: ANTONIO FERREIRA 

 
: CLODOALDO DE PAULA BRAGA 

 
: ELVIRA APARECIDA SARTORI BARBOZA 
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: JOAO CARLOS ADORNO 

 
: JOSELITA MACIEL DE SOUZA SANTOS 

 
: ORLANDO ELOI 

 
: REGINA HELENA FERREIRA VIEIRA 

 
: NELSON MENONI 

ADVOGADO : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.009378-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014099-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA CATARINA PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : AMANDA MARTINS BASSANI 

INTERESSADO : GRANVILLE PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTO LTDA e outro 

 
: DELFIM VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARIA MYRNA LOY GUERRA FILGUEIRAS 

 
: ANALICE CABRAL COSTA ANDRADE GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.001077-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040998-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040998-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MORON LOPES e outros. e outros 

ADVOGADO : ANTONIO HERNANDES MORENO e outro 

No. ORIG. : 94.09.00430-6 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006262-96.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006262-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OLIMPIO PACHER (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

No. ORIG. : 00062629620084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. FGTS. CONTA VINCULADA. CONTRATO DE TRABALHO. 

RESCISÃO POR JUSTA CAUSA. JUROS E CORREÇÃO. PERDA PARA O FUNDO. CONFISCO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 

1. Não caracteriza confisco a previsão do art. 5º da Lei 5.107/66, segundo o qual, na hipótese de rescisão do contrato de 

trabalho por justa causa, o trabalhador fará jus ao valor dos depósitos, mas perderá, a favor do Fundo, a parcela 

correspondente à correção monetária e aos juros capitalizados. 
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2. No caso dos depósitos do FGTS não se verifica a expropriação de bem integrante do universo jurídico do indivíduo: 

há um regime jurídico instituído por normas vigentes anteriormente à realização dos depósitos respectivos, os quais 

portanto se sujeitam ao quanto estiver nelas prescrito, seja quanto à remuneração, seja quanto à movimentação. A 

existência de fatores impedientes à movimentação integral e determinantes da reversão ao próprio Fundo resolve-se em 

política laboral de desestímulo a despedidas com justa causa. Ao Poder Judiciário descabe ingressar na 

discricionariedade do legislador.  

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003066-94.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.003066-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE CESAR LIMA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RIBEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CONTA VINCULADA. MOVIMENTAÇÃO. NÃO 

PERMITIDA. DOENÇA GRAVE. CEF. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. ART. 29-C DA LEI N. 8.036/90. MP N. 2.164-40/01. ADIN N. 2.736. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. Resulta implícito da petição inicial que a documentação apresentada pelo autor para a movimentação da conta 

vinculada não atendia plenamente a literalidade das disposições normativas que regem a matéria.  

2. Embora favorecido pelo entendimento jurisprudencial no âmbito de ação judicial, na qual foi observada a 

jurisprudência que mitiga os rigores legais, ampliando o rol de hipóteses para a movimentação da conta vinculada para 

situações que não estão nele expressamente contidas, não se segue a consequência de que a CEF, adstrita ao 

cumprimento das normas que regem a movimentação do FGTS, tenha ocasionado, por esse motivo, dano moral ao 

demandante.  

3. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, sendo cabível, portanto, a condenação 

da parte sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios. 

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-14.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001835-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 
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No. ORIG. : 00018351420084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATTIVO. FGTS. CONTA VINCULADA. MOVIMENTAÇÃO. ERRO. RESTITUIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. SELIC.  

1. Consoante estabelece o art. 876 do Novo Código Civil, todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica 

obrigado a restituir. À vista dessa disposição, não se sustenta a política do fato consumado, isto é, de que a eventual 

movimentação da conta vinculada consolida o direito do correntista sobre o valor decorrente de erronia na liberação por 

parte da Caixa Econômica Federal - CEF. Nesse sentido, o art. 309 do Novo Código Civil, segundo o qual o pagamento 

feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda que provado depois que não era credor, deve ser interpretado em favor 

daquele que realiza o pagamento, que fica liberado perante o real credor, sem que daí se conclua que o credor ilegítimo 

possa se apropriar do valor correspondente. A boa-fé do correntista do FGTS não é panacéia que o torne imune às 

regras jurídicas que impedem o enriquecimento sem causa, implicando seu dever de restituir o indébito na hipótese de já 

ter movimentado sua conta vinculada, cuja impenhorabilidade (Lei n. 8.036/90, art. 2º, § 2º) não se comunica à 

totalidade do patrimônio do correntista, pois inconfundíveis. Não medra a objeção de que a impenhorabilidade da conta 

vinculada subsistiria sobre o valor indevidamente recebido pelo correntista. Por outro lado, ainda se admita a 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (o que é duvidoso dada a disciplina legal específica do FGTS), a 

norma do seu art. 42, parágrafo único, impede que o consumidor seja exposto a ridículo ou submetido a 

constrangimento ou ameaça. Mas não é isso que se verifica quando a instituição financeira limita-se a comunicar a 

existência da irregularidade e insta o correntista à correspondente regularização segundo as formas juridicamente 

admissíveis. De resto, não há falar em cobrança de quantia indevida, pois na hipótese de irregular movimentação a 

cobrança é, claro está, devida. É admissível, conforme as circunstâncias, a compensação, em conformidade com o art. 

369 do Novo Código Civil, visto ser esse, com efeito, o procedimento usual na escrita da conta vinculada do FGTS. 

Não há dúvida de que àquele que voluntariamente pagou o indevido incumbe a prova de tê-lo feito por erro (NCC, art. 

877). Contudo, para tanto não é necessária prestação de contas (CPC, arts. 914 e segs.), pois todos os meios legais, bem 

como os moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em 

que se funda a ação ou a defesa (CPC, art. 322). Não há falar em "responsabilidade objetiva" decorrente de negligência, 

imperícia ou qualquer outro fundamento (cfr. NCC, arts. 186, 187, 927, parágrafo único), pois a causa do dano está na 

apropriação, que afeta o volume de recursos do FGTS, não no equívoco concernente à transmissão de informações à 

CEF. Em verdade, o erro não acarreta dano ao correntista que suscita responsabilidade objetiva, mas sim seu 

enriquecimento sem causa. Por fim, algumas considerações sobre a prescrição. Conforme o art. 2.028, serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Sob a vigência do Código Civil de 1916, era aplicável o seu art. 177, 

que estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos para a prescrição das ações pessoais. Atualmente, é aplicável o prazo 

prescricional de 3 (três) anos para pretensão relativa ao enriquecimento sem causa. Cumpre verificar, caso a caso, se, 

contado da data do saque até a entrada em vigor do Novo Código Civil (11.01.03), transcorreram 10 (dez) anos, 

situação em que se aplica o prazo da lei anterior. Caso contrário, aplica-se o prazo da lei nova. 

2. Não há controvérsia sobre o erro da funcionária da CEF, que se equivocou quando do cumprimento do alvará e 

liberou ao autor o saque de valores pertencentes à empresa Pérola Comércio e Serviços Ltda., depositados em contas 

referentes a recursos perante a Justiça do Trabalho (fls. 22/55, 19/114 e 115/116). 

3. Não sendo de se tolerar o enriquecimento sem causa por parte do réu, é caso, pois, de manter a procedência parcial do 

pedido inicial para que seja condenado o apelante a devolver à CEF o valor levantado a maior. 

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002883-96.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002883-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AMAURY CESAR CRIVELLARO 

ADVOGADO : IRINEU STRADIOTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. MOVIMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. 
1. A falta de interesse processual quanto às contas já movimentadas é evidente, visto que não é necessária a tutela 

jurisdicional para demover a CEF de proceder à movimentação, já ultimada. 

2. O autor suscita dúvida quanto à idoneidade dessa movimentação, a qual nega tenha realizado, mas isso desborda dos 

limites estabelecidos pela causa petendi referida na petição inicial, uma vez que nela não há descrição de movimentação 

irregular da conta vinculada, de modo que descabe dilação probatória para demonstrar sua ocorrência. 

3. Quanto à conta vinculada concernente ao Banco Nacional, o autor manifestou seu interesse de, por conta própria, 

encetar diligências para a sua localização. Assim, não merece reparo a sentença, que rejeitou a pretensão inicial, 

inclusive nesse ponto. Independentemente da legitimidade da CEF para produzir os extratos da conta vinculada no 

período anterior à centralização, a circunstância de ter o próprio demandante assumido o encargo dessas diligências 

desautoriza afirmar que a sentença estaria, também quanto a esse ponto, em dissonância com o conteúdo dos autos. 

4. Apelação do autor não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022850-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022850-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : DALKIA BRASIL S/A 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.011248-7 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. 

EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A concessão de liminar em mandado de segurança condiciona-se à relevância da fundamentação e ao perigo de dano 

irreparável ou de difícil reparação (Lei n. 12.016/09, art. 7º, III), sujeitando-se à comprovação de plano do direito 

líquido e certo, sem necessidade de dilação probatória (STJ, REsp n. 1.168.849, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.10). 

3. No caso, não houve demonstração pela impetrante, em sede liminar, do direito líquido e certo à certidão negativa de 

débitos. Conforme ponderou a União, os débitos ns. 35.550.610-6, 35.591.937-0, 37.045.502-9 e 60.235.822-1 estão em 

situação de cobrança e o parcelamento não foi ainda consolidado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, o que impede 

a verificação da regularidade das parcelas pagas. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031528-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031528-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017314-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037294-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037294-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IND/ AUTO METALURGICA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.033348-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A, CPC. NÃO APLICAÇÃO. 

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívida ativa, no valor de R$ 

3.143.042,77. Realizada a penhora, resultou na oposição de embargos à execução, recebidos com atribuição de efeito 

suspensivo.. 

Por primeiro, cumpre sinalizar que, consoante dispõe o artigo 1º da Lei nº 6.830/80, aplicam-se as disposições do 

Código de Processo Civil de forma subsidiária à lei de regência da cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública. É dizer, havendo regramento específico, fica afastado aquele imposto pela lei processual. 
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A Lei de Execução Fiscal é omissa quanto aos efeitos dos embargos à execução fiscal. Todavia, esse efeito encontra-se 

implícito nos artigos 18 e 19 dessa lei, uma vez que nestes dispositivos assegura-se que a execução da garantia somente 

será realizada quando não forem oferecidos embargos. A interpretação do dispositivo supra-transcrito autoriza concluir, 

a contrario sensu, que, se a ausência de embargos leva ao prosseguimento da execução , sua oposição tem o condão de 

suspendê-la. 

A Lei nº 11.382/2006, instituída no bojo da Reforma do Judiciário, autorizou a atribuição de efeito suspensivo quando, 

"sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes" (artigo 739 

-A, §1º, CPC). 

Em que pesem tais considerações, afasto dos executivos fiscais as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/06, por 

entender que as modificações instituídas no bojo da legislação processual alteraram toda a sistemática da execução de 

título extrajudicial, razão justificadora da ausência de efeito suspensivo pela simples oposição de embargos ; e não 

apenas promoveram esta única modificação. 

Denota-se que não é possível aplicar à execução fiscal apenas as disposições atinentes aos efeitos dos embargos, quando 

toda a sistemática proposta pela lei especial fica mantida, com exigência de penhora para embargar, dentre outros. 

No caso vertente, observa-se dos autos que o valor da dívida para efeito de penhora, em setembro de 2008, perfazia o 

montante de R$ 3.866.975,10. Já os bens penhorados foram avaliados pela oficiala de justiça, em 24.10.2008, no valor 

de R$ 3.720.000,00, insuficiente, portanto, para o pagamento do débito. Assim, por não restar demonstrado referido 

requisito, é caso de deferir a concessão do efeito suspensivo. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao gravo de instrumento para determinar o regular 

prosseguimento da execução fiscal, nos termos do voto do Relator.  

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043121-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043121-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA JANGADEIRO LTDA e outros 

 
: MANUEL VIRGILIO DE ABREU 

 
: SEBASTIAO BAPTISTA SANTOS 

 
: SANDOVAL CARLOS OLIVEIRA ROCHA 

 
: ALMIR OLIVEIRA SANTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.064665-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE 

QUE AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO EM QUE OS SÓCIOS FIGURAVAM NO 

CONTRATO SOCIAL. 

1. A sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta 

vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do FGTS. 

2. Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

3. Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

4. Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 

3.708, de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava que os sócios gerentes ou que derem 

o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas respondem 
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para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com 

violação do contracto ou da lei. 

5. Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT" 

7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

8. Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

9. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para incluir no pólo passivo 

da execução fiscal, os co-responsáveis MANUEL VIRGILIO DE ABREU, SEBASTIÃO BAPTISTA SANTOS, 

SANDOVAL O. ROCHA e ALMIR OLIVEIRA SANTANA, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043122-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043122-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : SANTA CRUZ COM/ DE AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.014270-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE 

QUE AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO EM QUE OS SÓCIOS FIGURAVAM NO 

CONTRATO SOCIAL. 

1. A sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta 

vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do FGTS . 

2. Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

3. Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

4. Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 

3.708, de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava que os sócios gerentes ou que derem 

o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com 

violação do contracto ou da lei. 

5. Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT" 
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7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS . 

8. Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

9. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para incluir no pólo passivo 

da execução fiscal, os co-responsáveis NARCIZA MUNHOZ SANTA CRUZ e LUIZ GONZAGA SANTA CRUZ, nos 

termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000999-79.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.000999-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : STEFAN KOLLER 

ADVOGADO : LUCAS RICARDO CABRERA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.60.03.001563-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA 

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 

2. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008546-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008546-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00000070320054036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012889-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012889-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA SEGURANCA 

ELETRONICA SERVICOS DE ESCOLTA E CURSOS DE FORMACAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO SESVESP 

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00032434820094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014082-65.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.014082-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERGIO ATILIO CHIAVOLONI 

ADVOGADO : JEAN ROMMY DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00001702220104036007 1 Vr COXIM/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA 

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 
1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 

2. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014836-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014836-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADO : EMERSON EURIPEDES DE ANDRADE e outro 

 
: GISELE APARECIDA ALVES 

ADVOGADO : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

PARTE RE' : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004336120094036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. ÔNUS DE ANTECIPAR DESPESAS PERICIAIS. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de celebrados no âmbito do Programa de 

Arrendamento Residencial (TRF da 2ª Região, AI n. 2005.03.01.009055-6, Rel. Des. Fed. Rogério Carvalho, j. 

19.10.05). 

3. A inversão do ônus da prova, que é compatível com a concessão da assistência judiciária gratuita, não implica impor 

ao demandado a antecipação das despesas processuais. No entanto, caso não realizada a prova, presumir-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados pelo demandante (STJ, RESp n. 1063639, Rel. Min. Castro Meira, j. 01.10.09; AgREsp n. 

1042919, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.03.09; REsp n. 651632, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 

27.03.07). 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016250-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016250-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ALFREDO MANOEL GOMES VALENTE e outros 

 
: MARIA APARECIDA VELENTE 

 
: FERNANDO GOMES VALENTE 

 
: PALOMA PEREIRA 

ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : ASPAZIA VALENTE falecido 

INTERESSADO : CUSTODIO GOMES MARTINS e outros 

 
: VALMIR SANTOS DA SILVA 

 
: KATIA VALENTE DA SILVA 

 
: KLEI VALENTE DA SILVA 

SUCEDIDO : AGOSTINHO GOMES VALENTE falecido 

 
: MARIA DA PENHA VALENTE DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 00315281419734036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016331-86.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.016331-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARIO MARCIO ARANTES e outros 

 
: ROMILDA GALHARDI ARANTES espolio 

 
: MARIA CECILIA ARANTES BADUR 

 
: MATEUS ARANTES 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002803320104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA 

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 

2. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020516-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020516-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

AGRAVADO : ARMINDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00244734920094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO 

RESIDENCIAL - PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, 

ART. 6º), DEVIDO PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, 

ART. 5º, LV). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA 

NA LEI N. 10.188/01. VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a 

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da 

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e 

o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due process of law aplicável a 

essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de nulidade da cláusula contratual 

que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei. 

2. Ao contrário do afirmado na decisão agravada, possibilitou-se à agravada o pagamento dos encargos em atraso, 

considerando-se que decorreu prazo razoável entre a propositura da ação judicial pela CEF (em 16.11.09), a citação da 

agravada, a realização de audiência de tentativa de conciliação e a juntada aos autos de contestação. 

3. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022188-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022188-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JULIANO CALIL e outro 

 
: FERNANDO VICENTINI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00059297020104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO 

DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024126-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024126-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE MARIA PERAZOLO e outro 

 
: ALEXANDRE PERAZOLO 

PARTE RE' : EMBRABORD EMPRESA BRASILEIRA DE BORDADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05418804219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ADMISSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Os argumentos da recorrente não subsistem diante da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça citada 

na decisão recorrida, no sentido de que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é 

circunstância apta para impedir a prescrição em relação aos responsáveis tributários (STJ, REsp n. 652.483, Rel. Luiz 

Fux, j. 05.09.06; REsp n. 388.000, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024711-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024711-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HOPI HARI S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00080818220104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE FÉRIAS. 

AUXÍLIO DOENÇA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a 

incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não 

incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O 

Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª 

Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a 

adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

3. Não incide a contribuição social sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento de sua atividade laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, REsp n. 973.436, Rel. Min. 

José Delgado, j. 18.12.07; EDEREsp n. 800.024, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.08.07; REsp n. 886.954, Rel. Min. Denise 

Arruda, j. 05.06.07). 

4. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador que 

não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde 

usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 

6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 

214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a 

natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de 

exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 

02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 

2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique 

Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 

2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10). 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026180-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026180-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MOACIR RIBEIRO DE FREITAS e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

INTERESSADO : MARIA ROSA DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00089252520034030399 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026518-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026518-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ITAJARA COM/ DE CARNES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00140621020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO 

DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 
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lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028050-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028050-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ALFREDO MANOEL GOMES VALENTE e outros 

 
: MARIA APARECIDA VELENTE 

 
: FERNANDO GOMES VALENTE 

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro 

AGRAVANTE : SANDRA CRISTINA VENTURA MARIA VALENTE 

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI 

AGRAVANTE : PALOMA PEREIRA 

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro 

SUCEDIDO : AGOSTINHO GOMES VALENTE 

 
: ASPAZIA VALENTE 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro 

PARTE RE' : KATIA VALENTE DA SILVA e outro 

 
: KLEI VALENTE DA SILVA 

ADVOGADO : GISELDA GOMES DE CARVALHO e outro 

SUCEDIDO : MARIA DA PENHA VALENTE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : CUSTODIO GOMES MARTINS 

ADVOGADO : BENIGNO MONTERO DEL RIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00315281419734036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO 

DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO RECURSAL. SUSPENSÃO. INTERRUPÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão objeto de irresignação. O mero pedido de reconsideração não 

interrompe nem suspende a fluência desse prazo, dado que o gravame não decorre da decisão que aprecia o pedido de 

reconsideração, mas sim daquela que em primeiro lugar resolveu a questão controvertida (STJ, REsp n. 110.105, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.97). 

3. A circunstância de o pedido de reconsideração não ter sido feito pelos recorrentes não obvia o transcurso prazo 

recursal em relação a eles e, consequentemente, não infirma a conclusão acerca da intempestividade do agravo de 

instrumento. 
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4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028215-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028215-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO 

AGRAVADO : ANNA JOSEPHA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CARVALHO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO 

PARTE RE' : LEONTINA DO CARMO DA SILVA ROCHA e outros 

 
: MARIA JOSEPHA DA SILVA ROCHA 

 
: JOSE OSCAR DA SILVA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.05.005527-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS. PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. 

DESERÇÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas, inclusive porte de 

remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o 

recorrente deve comprovar o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas 

razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso 

porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível 

que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível 

o pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso 

depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui 

justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do 

art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao permitir a regularização, a 

norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da admissibilidade do recurso. O recorrente 

tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. O que sucede é que o valor pode ser 

complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o agravante complementado o recolhimento, 

incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio 

recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica 

Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de Custas da Justiça Federal). A 

Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 571/2950 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira. 

3. A isenção no recolhimento de custas deve ter previsão legal e a circunstância de ter sido concedida pelo MM. Juiz a 

quo nos autos originários não permite concluir que a agravante dela seria beneficiária por ocasião da interposição de 

recursos perante o Tribunal. 

4. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030253-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030253-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : METALURGICA IPE S/A 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00048593020014036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS. PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. 

DESERÇÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas, inclusive porte de 

remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o 

recorrente deve comprovar o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas 

razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso 

porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível 

que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível 

o pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso 

depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui 

justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do 

art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao permitir a regularização, a 

norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da admissibilidade do recurso. O recorrente 

tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. O que sucede é que o valor pode ser 

complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o agravante complementado o recolhimento, 

incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio 

recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica 

Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de Custas da Justiça Federal). A 

Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira. 

3. No caso dos autos, a agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A, em 

desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal. 
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4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030715-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030715-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LUIS ROBERTO PARDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

PARTE RE' : JOAO ALBERTO FRANCO DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00496665719954036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS. PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. 

DESERÇÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas, inclusive porte de 

remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o 

recorrente deve comprovar o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas 

razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso 

porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível 

que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível 

o pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso 

depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui 

justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do 

art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao permitir a regularização, a 

norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da admissibilidade do recurso. O recorrente 

tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. O que sucede é que o valor pode ser 

complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o agravante complementado o recolhimento, 

incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio 

recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica 

Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de Custas da Justiça Federal). A 

Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira. 

3. À míngua de deliberação da presidência deste Tribunal, a ocorrência de greve no setor bancário não justifica a 

concessão de prazo para a regularização do recurso. 

4. No caso dos autos, o agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A, em 

desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal. 

5. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031773-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031773-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : TV OMEGA LTDA 

ADVOGADO : PRISCILLA CINTRA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00063-1 1FP Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANOTAÇÃO DE CIÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. EXIGIBILIDADE. 

CUSTAS. PORTE DE REMESSA E RETORNO. JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. 

RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. DESERÇÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não sendo possível aferir a tempestividade do recurso por outros meios, a instrução do agravo de instrumento com 

anotação de ciência da decisão agravada pelo advogado não supre a exigibilidade da juntada de cópia da certidão de 

intimação, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil (TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.024780-0, Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow, j. 27.09.10; AI n. 2008.03.00.024332-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 22.09.08; AG n. 

2005.03.00.091973-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 03.09.07; AG n. 2007.03.00.025558-4, Rel. Des. Fed. Jediael 

Galvão, j. 10.07.07). 

3. No caso, não é possível aferir a tempestividade do recurso, na medida em que a decisão agravada foi proferida em 

22.09.10 e a anotação de ciência feita pela agravante data de 01.10.10, ou seja, 16 (dezesseis) dias após a prolação da 

decisão. 

4. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas, inclusive porte de 

remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o 

recorrente deve comprovar o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas 

razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso 

porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível 

que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível 

o pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso 

depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui 

justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do 

art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao permitir a regularização, a 

norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da admissibilidade do recurso. O recorrente 

tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. O que sucede é que o valor pode ser 

complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o agravante complementado o recolhimento, 

incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio 

recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica 

Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de Custas da Justiça Federal). A 

Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira. 
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5. À míngua de deliberação da presidência deste Tribunal, a ocorrência de greve no setor bancário não justifica a 

concessão de prazo para a regularização do recurso. 

6. No caso dos autos, a agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A, em 

desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 7226/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0105037-18.1976.4.03.6182/SP 

  
1976.61.82.105037-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZILOMAG S/A IND/ ELETRONICA e outros 

 
: OSCAR EICHENBERG 

 
: PLINIO JOSE DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 01050371819764036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da sentença, que julgou extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida 

ativa. 

 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição, e, assim, dar normal prosseguimento ao executivo fiscal. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos 

opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 
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jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre o 3º trimestre de 1971 e 

2º trimestre de 1975, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no 

art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, 

da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 
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Por todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021242-73.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.080020-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MAC RUBBER VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.21242-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 10.08.93, por MAC RUBBER VEDAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., em face 

da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária que lhe obrigue ao recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI, no prazo de vencimento 

fixado no art. 53, da Lei n. 8.383/91, com a incidência da UFIR relativa aos dias que o antecedem, porquanto entende 

haver violação ao princípio da não-cumulatividade. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da sistemática introduzida pelo art. 53, I, da Lei n. 8.383/91, que 

determinou a conversão do IPI em quantidade de UFIR diária pelo valor desta no primeiro dia da quinzena subsequente 

à da ocorrência dos fatos geradores, antes, portanto, do vencimento do tributo (art. 52, I, c), na medida em que 

impossibilita a aplicação da sistemática da não-cumulatividade na tributação do IPI (fls. 02/41). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 42/73. 

A União Federal apresentou contestação às fls. 80/84. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que fixou em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (fls. 88/90). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls. 93/100). 

Com contrarrazões (fls. 112/114), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Compulsando os autos, verifico que a questão debatida nos autos cinge-se à constitucionalidade art. 53, I, da Lei n. 

8.383/91, que, em sua redação original, determinou a conversão do IPI em quantidade de UFIR diária pelo valor desta 

no primeiro dia da quinzena subsequente à da ocorrência dos fatos geradores, ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

1992. 

Com efeito, entendo ser possível a atualização monetária do crédito fiscal posteriormente à ocorrência do fato gerador e 

antes do vencimento do tributo. 

Isso porque a correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor 

da moeda, ante a corrosão causada pelo decurso de tempo e depreciação inflacionária. 

De fato, a atualização monetária do débito antes do vencimento do prazo para pagamento mediante a sua conversão em 

UFIR, consoante prevista nos arts. 52, I, c, e 53, I, § 2º, da Lei n. 8.383/91, visa à recomposição do valor real da moeda 

corroído pela inflação, não representando, portanto, majoração da carga tributária nem ofensa ao princípio da não-

cumulatividade. 

Nesse sentido, o art. 97, § 2º, do CTN, estatui que não constitui majoração de tributo a atualização do valor monetário 

da respectiva base de cálculo. 
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Ademais, cumpre assinalar que a aplicação da UFIR como critério de correção monetária do IPI não obsta a 

compensação do montante exigido na operação anterior, nem acarreta sua majoração indevida. Ora, a técnica da não-

cumulatividade aplicável ao IPI operacionaliza-se, justamente, nesta compensação entre débitos e créditos. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IPI. LEI 8.383/91, ARTS. 52, I, "C", E 53, I, § 2º. CORREÇÃO 

MONETÁRIA ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO. LEGALIDADE. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. A atualização monetária do débito antes do vencimento do prazo para pagamento mediante a sua conversão em 

UFIR, consoante previsto pelos arts. 52, I, "c", e 53, I, § 2º, da Lei 8.383/91, tem o objetivo, tão-somente, de 

recomposição do valor real da moeda corroído pela inflação, não representando, portanto, majoração da carga 

tributária, nem ofendendo o princípio da não-cumulatividade. 

Esse o entendimento autorizado pelo Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 97. Somente a Lei pode estabelecer: 

(omissis) § 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do 

valor monetário da respectiva base de cálculo." 2. Precedentes do STF: AI-AgR 333209 / PR, Primeira Turma, Rel. 

Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 06/08/2004; AI-AgR 256138 / MG, Segunda Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 

07/04/2000; RE 225061 / CE, Primeira Turma, Rel. Min. Sidney Sanches, DJ 09/04/1999; RE 204133 / MG, Segunda 

Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 17/03/2000. 

3. Precedentes do STJ: REsp 724821 / RJ , Rel. Min. José Delgado, DJ de 27/06/2005; RESP 175574/SP, Rel. Min. 

Franciulli Neto, DJ 01.07.2002; RESP 145017/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 27/04/1999; AgRg no AG 

195712/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 01.02.1999; RESP 46604/SP, Rel. Min. Américo Luz, DJ 08.05.1995. 

4. A correção monetária não está vinculada aos conceitos gerais de tributo ou de obrigação econômica do fato 

gerador, vale dizer, com a base de cálculo do tributo devido em cada caso particular, nada acrescentando às situações 

jurídicas definitivamente constituídas, porquanto apenas teria o escopo de repor, em sua condição original, um dado 

financeiro variável em função das flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento. Quer seja 

do principal, quer seja dos acessórios, nunca seria retroativa, ainda que a sua lei instituidora fosse posterior ao fato 

tributável. (Cf. 

Rubens Gomes de Souza in "A Inflação e o Direito Tributário", Revista de Direito Administrativo, 96: 1 -14) 5. In casu, 

tendo o pedido formulado na exordial restringido a insurgência aos fatos geradores ocorridos no ano de 1992 e aos 

anos porvindouros, quando já vigente a Lei 8.383/91, torna-se inarredável a incidência do art. 53 desse diploma legal, 

não se podendo imputar qualquer ilegalidade à sua prescrição para conversão do valor do tributo devido em UFIR. 

6. O prequestionamento não se demonstra com a simples indicação do dispositivo tido por violado, sem referência com 

o disposto no acórdão confrontado, obstando, dessa forma, o conhecimento do recurso especial. Incidência do verbete 

da Súmula 282 do STF. 

7. Recurso especial desprovido". 

(REsp 785.863/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 03/05/2007, p. 220) 

 

"TRIBUTÁRIO - IPI - UFIR - LEI 8.383/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA - AUSÊNCIA DE OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE E SELETIVIDADE. 1- A Lei 8.383/91 instituiu a UFIR (unidade fiscal 

de referência) como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos, tratando especificamente os 

artigos 52 e 53 do IPI. Em sua redação original, previam os dispositivos que o tributo seria recolhido, conforme sua 

classificação tarifária, até o décimo dia da quinzena subseqüente à ocorrência do fato gerador, ou até o último dia útil 

da segunda quinzena subseqüente à de ocorrência do fato gerador; sendo convertido, em todos os casos, em 

quantidade de UFIR no primeiro dia da quinzena subseqüente à de ocorrência do fato gerador, calculando-se o valor 

em cruzeiros a pagar mediante a multiplicação da UFIR pelo seu valor na data do pagamento. Esse critério de 

correção monetária passou a ser aplicado aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1.992. 2- A 

correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da moeda, 

ante a corrosão causada pelo decurso de tempo e depreciação inflacionária, não implicando em aumento indevido do 

valor do tributo, ou majoração de sua alíquota ou base de cálculo (art. 97 parágrafo 2º do CTN). 3- Cabe-nos ressaltar 

que a UFIR foi instituída por lei ordinária e representou o índice legal de correção monetária para os tributos e 

débitos fiscais, não atingindo quaisquer dos princípios tributários atinentes ao IPI. 4- A não-cumulatividade e a 

seletividade, previstas nos incisos I e II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República, restaram 

incólumes. Com efeito, a não-cumulatividade é característica do IPI que implica no recolhimento aos cofres públicos 

do valor apurado pela alíquota incidente sobre o produto final, descontando-se o montante cobrado a esse título na 

etapa anterior. A seletividade, por sua vez, visa assegurar um tratamento que leva em consideração a necessidade e 

importância do produto ao destinatário final. 5- Não há que se falar, ainda, em ofensa ao princípio da capacidade 

contributiva, seja porque a correção não implica em majoração indevida do tributo, seja porque o encargo financeiro é 

repassado ao consumidor final. 6- Como já havia afirmado Zuudi Sakakihara "o que o princípio da não-

cumulatividade não tolera não é a cumulação do encargo financeiro referente ao imposto que o sujeito passivo não 

consegue transferir para terceiros, mas sim a cumulação de incidências múltiplas sobre a mesma base de cálculo, sem 

possibilitar a compensação do montante pago nas operações anteriores. A capacidade contributiva, por sua vez, se 

satisfaz com o conteúdo econômico manifestado pela materialidade da hipótese de incidência (venda de produtos 

industrializados), capaz de suportar o imposto, sem prejuízo da capacidade econômica do sujeito passivo" (in. TRF - 4ª 
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Região - AMS 95.04.06814-6/PR - DJ 30.06.1999 - p.657). 7- Com efeito, a correção monetária incidirá após o cálculo 

do valor a ser recolhido e, portanto, após as compensações garantidas pelo texto constitucional, variando conforme o 

decurso do prazo de pagamento colocado à disposição do contribuinte, se no primeiro ou no último dia. 8- Em todos os 

casos, portanto, verifica-se que a aplicação da UFIR como critério de correção monetária do IPI não fere os princípios 

da não cumulatividade e seletividade previstos na Constituição da República, pois não implicam em óbice à 

compensação do montante cobrado na operação anterior, nem acarretam sua majoração indevida. 9. Precedentes 

jurisprudenciais: (TRF3 - AMS - 97043 - Processo: 92.03.076343-0 - UF: SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des.a 

CECILIA MARCONDES - DJU:19/05/2004 PÁGINA: 380) (TRF3 - AC - 433492 - Processo: 98.03.069709-9 - UF: SP 

Orgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Des. MAIRAN MAIA - DJU:17/01/2002)"  

(AC n. 272246, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 19.11.09, DJF3 11.01.10, p. 859). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206177-08.1994.4.03.6104/SP 

  
96.03.058919-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOAO CARLOS DE SOUZA e outros 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ONOFRE RODRIGUES DE ARAUJO 

 
: JOSE ESTEVALDO DE ANDRADE 

 
: FRANCLIN LOURENCO PIRES 

 
: VALTER LUIZ NASCIMENTO LIMA 

 
: JOSE CARLOS DA SILVA 

 
: CIDERLANDIO DOS SANTOS 

 
: WELLINGTON FERREIRA GOMES 

ADVOGADO : OZENI MARIA MORO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 94.02.06177-0 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando seja reconhecido aos impetrantes as suas qualificações 

como "estivadores eventuais", pela Delegacia Regional do Trabalho de Santos, com recebimento de carteira de estiva 

(cambada) e enquadramento definitivo no quadro social do Sindicato dos Estivadores de Santos. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança, por entender inexistente o direito líquido e certo. Sem condenação em honorários 

advocatícios. 

Apelaram os impetrantes, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No presente caso, os impetrantes não demonstraram o cumprimento das condições estabelecidas para a obtenção das 

qualificações requeridas, nem o motivo da recusa administrativa específica para cada caso, ou os fundamentos da 

ilegalidade de tal procedimento. 

Restam lacunas e dúvidas que somente poderiam ser devidamente esclarecidas com a complementação do quadro 

probatório, em outro rito processual. 

Isso porque, na estreita via do mandamus, escolhido pelos impetrantes, o direito deve ser líquido e certo, comprovado 

de plano, fato que não decorre da simples ilação da documentação acostada aos autos. 

Dessa forma, sem a comprovação do direito líquido e certo, torna-se inviável acolher a pretensão dos impetrantes. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. 

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
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DO JUSTO RECEIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. ... 

2. Para viabilizar o mandado de segurança preventivo não basta o simples risco de lesão a direito líquido e certo, com 

base apenas no julgamento subjetivo do impetrante. É necessário que a ameaça a esse direito se caracterize por atos 

concretos ou preparatórios por parte da autoridade impetrada, ou ao menos indícios razoáveis de que a ação ou 

omissão virá a atingir direito líquido e certo do impetrante. 

3. Nesse contexto, para a demonstração do justo receio, capaz de autorizar a impetração de mandado de segurança 

preventivo, é necessário que o impetrante comprove, de plano, a existência de direito líquido e certo que esteja sendo 

ameaçado de ser violado por ato ilegal ou abusivo. 

4. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandado de segurança é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas 

necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. 

5. Na hipótese dos autos, não há prova pré-constituída nos autos que demonstre a existência de ameaça iminente a 

direito da empresa impetrante, na medida em que não há nenhum documento que comprove o justo receio de cobrança 

de diferencial de alíquota de ICMS sobre os insumos adquiridos pela empresa em outros Estados ou a ameaça de 

apreensão de mercadorias adquiridas pela impetrante em outros Estados. 

6. Recurso ordinário desprovido. 

(ROMS 24282, 1ª Turma, relatora Ministra Denise Arruda, j. 26/05/2009, DJ 18/06/2009) 

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO - DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA DIVULGAÇÃO 

DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. ... 

2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a verificação de 

circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança. 

3. In casu, a pretensão deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na ausência 

de direito líquido e certo. 

4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito. 

(MS 13934, 1ª Seção, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0607173-98.1995.4.03.6105/SP 

  
96.03.067775-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SAO JOSE AGRICOLA E PASTORIL LTDA 

ADVOGADO : NAYLOR SIMOES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.06.07173-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 19.09.95, por SÃO JOSÉ AGRÍCOLA E PASTORIL LTDA., 

contra ato do DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, objetivando ver declarada a 

nulidade do lançamento tributário n. 08.50253.35, do exercício de 1994, relativo ao Imposto Territorial Rural incidente 
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sobre imóvel denominado Fazenda Don Fabrício, porquanto entende que referido tributo foi lançado em desacordo com 

a Lei n. 8.847/94. 

Sustenta, em síntese, que a Instrução Normativa n. 16/95, da Secretaria da Receita Federal, ao prever o Valor da Terra 

Nua-VTN como o menor valor comercializado em transação imobiliária, contrariou o disposto no § 1º, do art. 3º, da Lei 

n. 8.847/94. 

Aduz, outrossim, ser inconstitucional a majoração do VTN acima dos índices de correção monetária, na medida em que 

implica tributação excessiva se comparada àquela apurada no exercício anterior (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/28 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 47/53. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 55/57). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente, concedendo a segurança para que se tenha como insubsistente o lançamento 

fiscal mencionado na exordial (fls. 59/63). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pela mantença da sentença (fls. 70/74). 

Feito breve relatório, decido.  

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, nos termos do art. 30, do Código Tributário Nacional, a base do cálculo do Imposto Territorial Rural é o 

valor fundiário. 

A fim de regulamentar a cobrança do tributo, foi editada a Lei n. 8.847/94 que, em seu art. 3º, prevê que a base de 

cálculo do referido tributo é o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm, apurado no dia 31 de dezembro do exercício 

anterior, excluídas determinadas benfeitorias incorporadas ao imóvel. 

Preceitua, ainda, em seu § 2º, que o VTNm por hectare será "fixado pela Receita Federal ouvido o Ministério da 

Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com as Secretarias de Agricultura dos Estados 

respectivos" e "terá como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos como base de 

terras existentes no Município". 

Desse modo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa n. 16/95, cujo art. 1º assim dispunha: 

 

"Art. 1º. Aprovar, para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial rural-ITR, do exercício de 1994, a 

tabela anexa que fixa o Valor da Terra Nua mínimo-VTN, por hectare levantado referencialmente em 31 de dezembro 

de 1993, nos termos dos parágrafos 2º e 3º, do art. 3º, da Lei n. 8.847 e do art. 1º, da Portaria Interministerial 

MEFP/MARA n. 1275, de 27.12.1991".  

Dessarte, entendo que a aludida instrução normativa, ao valorar o elemento material da hipótese de incidência tributária, 

obedeceu aos parâmetros legais previamente estabelecidos, respeitando as linhas diretivas traçadas no art. 3º, da Lei n. 

8.847/94, no intuito de complementar a disciplina normativa do ITR. 

Ademais, cumpre assinalar que o § 4º, do art. 1º, da Lei n. 8.847/94, permite ao contribuinte contestar o VTNm 

utilizado pela autoridade fiscal, bastando a apresentação de "laudo técnico emitido por entidade de reconhecida 

capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado". 

Na hipótese dos autos, contudo, verifico que a Impetrante não ofereceu elementos de convicção aptos a afastar o cálculo 

fazendário, ou seja, não se desincumbiu do ônus de comprovar a ilegalidade do procedimento administrativo levado a 

efeito para apuração do VTN e, por conseguinte, preencher o requisito de prova pré-constituída imprescindível à análise 

fática na via mandamental. 

Nesse sentido, registro o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VALOR DA TERRA NUA (VTN). FIXAÇÃO PELO ÓRGÃO 

COMPETENTE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS EDITADAS PELA SRF. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. DISCREPÂNCIA DE VALORES NÃO DEMONSTRADA. 

PROVA. 1. A Lei nº 8.847, de 28/01/1994, fruto da conversão da MP nº 399, de 29/12/1993, em vigor à época, definia 

a base de cálculo do ITR como o Valor da Terra Nua (VTN) apurado em 31 de dezembro do exercício anterior. 

Competia à Secretaria da Receita Federal, ouvido o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 

Agrária, assim como as Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, a fixação do Valor da Terra Nua Mínimo 

(VTNm), que deveria ter como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos de terras 

existentes no Município. 2. A referida lei assegurava ainda aos contribuintes a possibilidade de impugnar o valor da 

terra nua assim definido, no âmbito administrativo, mediante apresentação de laudo técnico emitido por entidades de 

reconhecida capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado. 3. Em consonância aos exatos termos do 

previsto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.847/94, foram editadas as Instruções Normativas nºs. 16, de 27/03/1995; 59, de 

19/12/1995; 42, de 19/07/1996; e 58, de 14/10/1996, da Secretaria da Receita Federal, que fixaram para os exercícios 

de 1994, 1995 e 1996, o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm) apurado referencialmente em 31 de dezembro do 

respectivo ano anterior. A base de cálculo do citado tributo foi previamente definida por lei, e não pelos instrumentos 

normativos que, com efetivo amparo no texto legal, apenas aprovaram tabela que fixava o Valor da Terra Nua Mínimo 

(VTNm), por hectare, levantado referencialmente em 31 de dezembro do exercício anterior. Inexistência de ofensa aos 
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princípios constitucionais tributários. 4. A questão em análise demanda produção de prova técnica, pois envolve 

matéria fática relativa ao valor fundiário da propriedade. Nessa linha, o r. Juízo de origem afastou, na sentença, a 

necessidade da prova pericial, ponto não impugnado pelo autor. 5. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor 

da causa, com fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma 6. Apelação e remessa 

oficial providas".  

(ApelRee n. 1999.03.99.066392-3, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 21.10.10, DJF3 28.10.10, p. 1524).  

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, para reformar a sentença e denegar a segurança. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0607175-68.1995.4.03.6105/SP 

  
96.03.067776-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SAO JOSE AGRICOLA E PASTORIL LTDA 

ADVOGADO : NAYLOR SIMOES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.06.07175-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 19.09.95, por SÃO JOSÉ AGRÍCOLA E PASTORIL LTDA., 

contra ato do DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, objetivando ver declarada a 

nulidade do lançamento tributário n. 08.00267.60, do exercício de 1994, relativo ao Imposto Territorial Rural incidente 

sobre imóvel denominado Fazenda São José, porquanto entende que referido tributo foi lançado em desacordo com a 

Lei n. 8.847/94. 

Sustenta, em síntese, que a Instrução Normativa n. 16/95, da Secretaria da Receita Federal, ao prever o Valor da Terra 

Nua-VTN como o menor valor comercializado em transação imobiliária, contrariou o disposto no § 1º, do art. 3º, da Lei 

n. 8.847/94. 

Aduz, outrossim, ser inconstitucional a majoração do VTN acima dos índices de correção monetária, na medida em que 

implica tributação excessiva se comparada àquela apurada no exercício anterior (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/27. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 52/58. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 62/64). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente, concedendo a segurança para que se tenha como insubsistente o lançamento 

fiscal mencionado na exordial (fls. 66/70). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pela mantença da sentença (fls. 78/81). 

Feito breve relatório, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Com efeito, nos termos do art. 30, do Código Tributário Nacional, a base do cálculo do Imposto Territorial Rural é o 

valor fundiário. 

A fim de regulamentar a cobrança do tributo, foi editada a Lei n. 8.847/94 que, em seu art. 3º, prevê que a base de 

cálculo do referido tributo é o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm, apurado no dia 31 de dezembro do exercício 

anterior, excluídas determinadas benfeitorias incorporadas ao imóvel. 

Preceitua, ainda, em seu § 2º, que o VTNm por hectare será "fixado pela Receita Federal ouvido o Ministério da 

Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com as Secretarias de Agricultura dos Estados 

respectivos" e "terá como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos como base de 

terras existentes no Município". 

Desse modo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa n. 16/95, cujo art. 1º assim dispunha: 
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"Art. 1º. Aprovar, para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial rural-ITR, do exercício de 1994, a 

tabela anexa que fixa o Valor da Terra Nua mínimo-VTN, por hectare levantado referencialmente em 31 de dezembro 

de 1993, nos termos dos parágrafos 2º e 3º, do art. 3º, da Lei n. 8.847 e do art. 1º, da Portaria Interministerial 

MEFP/MARA n. 1275, de 27.12.1991".  

 

Dessarte, entendo que a aludida instrução normativa, ao valorar o elemento material da hipótese de incidência tributária, 

obedeceu aos parâmetros legais previamente estabelecidos, respeitando as linhas diretivas traçadas no art. 3º, da Lei n. 

8.847/94, no intuito de complementar a disciplina normativa do ITR. 

Ademais, cumpre assinalar que o § 4º, do art. 1º, da Lei n. 8.847/94, permite ao contribuinte contestar o VTNm 

utilizado pela autoridade fiscal, bastando a apresentação de "laudo técnico emitido por entidade de reconhecida 

capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado". 

Na hipótese dos autos, contudo, verifico que a Impetrante não ofereceu elementos de convicção aptos a afastar o cálculo 

fazendário, ou seja, não se desincumbiu do ônus de comprovar a ilegalidade do procedimento administrativo levado a 

efeito para apuração do VTN e, por conseguinte, preencher o requisito de prova pré-constituída imprescindível à análise 

fática na via mandamental. 

Nesse sentido, registro o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VALOR DA TERRA NUA (VTN). FIXAÇÃO PELO ÓRGÃO 

COMPETENTE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS EDITADAS PELA SRF. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. DISCREPÂNCIA DE VALORES NÃO DEMONSTRADA. 

PROVA. 1. A Lei nº 8.847, de 28/01/1994, fruto da conversão da MP nº 399, de 29/12/1993, em vigor à época, definia 

a base de cálculo do ITR como o Valor da Terra Nua (VTN) apurado em 31 de dezembro do exercício anterior. 

Competia à Secretaria da Receita Federal, ouvido o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 

Agrária, assim como as Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, a fixação do Valor da Terra Nua Mínimo 

(VTNm), que deveria ter como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos de terras 

existentes no Município. 2. A referida lei assegurava ainda aos contribuintes a possibilidade de impugnar o valor da 

terra nua assim definido, no âmbito administrativo, mediante apresentação de laudo técnico emitido por entidades de 

reconhecida capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado. 3. Em consonância aos exatos termos do 

previsto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.847/94, foram editadas as Instruções Normativas nºs. 16, de 27/03/1995; 59, de 

19/12/1995; 42, de 19/07/1996; e 58, de 14/10/1996, da Secretaria da Receita Federal, que fixaram para os exercícios 

de 1994, 1995 e 1996, o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm) apurado referencialmente em 31 de dezembro do 

respectivo ano anterior. A base de cálculo do citado tributo foi previamente definida por lei, e não pelos instrumentos 

normativos que, com efetivo amparo no texto legal, apenas aprovaram tabela que fixava o Valor da Terra Nua Mínimo 

(VTNm), por hectare, levantado referencialmente em 31 de dezembro do exercício anterior. Inexistência de ofensa aos 

princípios constitucionais tributários. 4. A questão em análise demanda produção de prova técnica, pois envolve 

matéria fática relativa ao valor fundiário da propriedade. Nessa linha, o r. Juízo de origem afastou, na sentença, a 

necessidade da prova pericial, ponto não impugnado pelo autor. 5. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor 

da causa, com fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma 6. Apelação e remessa 

oficial providas".  

(ApelRee n. 1999.03.99.066392-3, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 21.10.10, DJF3 28.10.10, p. 1524).  

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, para reformar a sentença e denegar a segurança. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1004308-19.1995.4.03.6111/SP 

  
96.03.079086-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARINA DA COSTA CARVALHO 

ADVOGADO : NAYLOR SIMOES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.10.04308-7 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado em 22.09.95, por MARINA DA COSTA CARVALHO., contra ato do 

DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA, objetivando ver declarada a nulidade do 

lançamento tributário n. 08.50037.48, do exercício de 1994, relativo ao Imposto Territorial Rural incidente sobre imóvel 

denominado Rancho Novo II, porquanto entende que referido tributo foi lançado em desacordo com a Lei n. 8.847/94. 

Sustenta, em síntese, que a Instrução Normativa n. 16/95, da Secretaria da Receita Federal, ao prever o Valor da Terra 

Nua-VTN como o menor valor comercializado em transação imobiliária, contrariou o disposto no § 1º, do art. 3º, da Lei 

n. 8.847/94. 

Aduz, outrossim, ser inconstitucional a majoração do VTN acima dos índices de correção monetária, na medida em que 

implica tributação excessiva se comparada àquela apurada no exercício anterior (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/21. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 36/41. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 43/45). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente, denegando a segurança (fls. 47/51). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 59/64). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela mantença da sentença (fls. 75/77). 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, nos termos do art. 30, do Código Tributário Nacional, a base do cálculo do Imposto Territorial Rural é o 

valor fundiário. 

A fim de regulamentar a cobrança do tributo, foi editada a Lei n. 8.847/94 que, em seu art. 3º, prevê que a base de 

cálculo do referido tributo é o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm, apurado no dia 31 de dezembro do exercício 

anterior, excluídas determinadas benfeitorias incorporadas ao imóvel. 

Preceitua, ainda, em seu § 2º, que o VTNm por hectare será "fixado pela Receita Federal ouvido o Ministério da 

Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com as Secretarias de Agricultura dos Estados 

respectivos" e "terá como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos como base de 

terras existentes no Município". 

Desse modo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa n. 16/95, cujo art. 1º assim dispunha: 

 

"Art. 1º. Aprovar, para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial rural-ITR, do exercício de 1994, a 

tabela anexa que fixa o Valor da Terra Nua mínimo-VTN, por hectare levantado referencialmente em 31 de dezembro 

de 1993, nos termos dos parágrafos 2º e 3º, do art. 3º, da Lei n. 8.847 e do art. 1º, da Portaria Interministerial 

MEFP/MARA n. 1275, de 27.12.1991". 

 

Dessarte, entendo que a aludida instrução normativa, ao valorar o elemento material da hipótese de incidência tributária, 

obedeceu aos parâmetros legais previamente estabelecidos, respeitando as linhas diretivas traçadas no art. 3º, da Lei n. 

8.847/94, no intuito de complementar a disciplina normativa do ITR. 

Ademais, cumpre assinalar que o § 4º, do art. 1º, da Lei n. 8.847/94, permite ao contribuinte contestar o VTNm 

utilizado pela autoridade fiscal, bastando a apresentação de "laudo técnico emitido por entidade de reconhecida 

capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado". 

Na hipótese dos autos, contudo, verifico que a Impetrante não ofereceu elementos de convicção aptos a afastar o cálculo 

fazendário, ou seja, não se desincumbiu do ônus de comprovar a ilegalidade do procedimento administrativo levado a 

efeito para apuração do VTN e, por conseguinte, preencher o requisito de prova pré-constituída imprescindível à análise 

fática na via mandamental. 

Nesse sentido, registro o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VALOR DA TERRA NUA (VTN). FIXAÇÃO PELO ÓRGÃO 

COMPETENTE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS EDITADAS PELA SRF. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. DISCREPÂNCIA DE VALORES NÃO DEMONSTRADA. 

PROVA. 1. A Lei nº 8.847, de 28/01/1994, fruto da conversão da MP nº 399, de 29/12/1993, em vigor à época, definia 

a base de cálculo do ITR como o Valor da Terra Nua (VTN) apurado em 31 de dezembro do exercício anterior. 

Competia à Secretaria da Receita Federal, ouvido o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 

Agrária, assim como as Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, a fixação do Valor da Terra Nua Mínimo 

(VTNm), que deveria ter como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos de terras 

existentes no Município. 2. A referida lei assegurava ainda aos contribuintes a possibilidade de impugnar o valor da 

terra nua assim definido, no âmbito administrativo, mediante apresentação de laudo técnico emitido por entidades de 

reconhecida capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado. 3. Em consonância aos exatos termos do 

previsto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.847/94, foram editadas as Instruções Normativas nºs. 16, de 27/03/1995; 59, de 

19/12/1995; 42, de 19/07/1996; e 58, de 14/10/1996, da Secretaria da Receita Federal, que fixaram para os exercícios 

de 1994, 1995 e 1996, o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm) apurado referencialmente em 31 de dezembro do 
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respectivo ano anterior. A base de cálculo do citado tributo foi previamente definida por lei, e não pelos instrumentos 

normativos que, com efetivo amparo no texto legal, apenas aprovaram tabela que fixava o Valor da Terra Nua Mínimo 

(VTNm), por hectare, levantado referencialmente em 31 de dezembro do exercício anterior. Inexistência de ofensa aos 

princípios constitucionais tributários. 4. A questão em análise demanda produção de prova técnica, pois envolve 

matéria fática relativa ao valor fundiário da propriedade. Nessa linha, o r. Juízo de origem afastou, na sentença, a 

necessidade da prova pericial, ponto não impugnado pelo autor. 5. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor 

da causa, com fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma 6. Apelação e remessa 

oficial providas". 

(ApelRee n. 1999.03.99.066392-3, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 21.10.10, DJF3 28.10.10, p. 1524).  

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018500-41.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.093822-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CITIBANK N A e outro 

 
: CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.18500-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 02.08.94 por CITYBANK N.A. e CITYBANK DISTRIBUIDORA 

DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com pedido de liminar, para que fossem expressamente desobrigadas a atender 

aos ofícios expedidos, por meio dos quais foram solicitadas informações e documentos relativos à movimentação de 

contas correntes e aplicações financeiras em período compreendido entre 16.03.90 e 31.12.92 (fls. 02/13). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/114. 

O pedido de liminar foi deferido às fls. 116/117. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 121/205. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 207/211). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para dispensar a Impetrante do oferecimento de informações bancárias 

solicitadas, para anular as penalidades administrativas impostas à impetrante pelo não cumprimento das requisições, 

bem como para impedir a fiscalização de requisitar tais informações sem ordem judicial (fls. 214/223). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação (fls. 232/235). 

A Impetrante apresentou contrarrazões às fls. 243/259. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 262/267). 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a questão cinge-se à possibilidade de solicitação às instituições financeiras, sem prévia autorização 

judicial, de informações e documentos relacionados a operações bancárias para fins de fiscalização fiscal. 

A discussão encontra-se atualmente pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 
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1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não 

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é 

imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de sigilo 

bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e esclarecimentos, 

pr estado s pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes legítimas na causa e para 

os fins nela delineados. 

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º, estabeleceu 

que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que constatado sinal 

exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a autoridade fiscal 

poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive 

extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da Lei 4.595/64. 

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001, determinou que 

a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras relativas à CPMF, 

facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito 

tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 

tributário porventura existente. 

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o sigilo 

das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a prestação de 

informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos serviços 

(artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do Decreto 4.489/2002). 

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes relacionados com 

a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de 

qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados (artigo 5º, § 

2º, da Lei Complementar 105/2001). 

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da 

União, dos estado s, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de 

instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela 

autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a 

que se refere este artigo serão conservados em sigilo , observada a legislação tributária." 

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-se pela 

lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN). 

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a legislação 

que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito 

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei 

Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da 

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da 

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008; 

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006). 

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclu são de que Administração 

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.  

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos da lei, 

a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de conferir efetividade aos 

princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º). 

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade 

aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas hipóteses em que as 

transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias 

fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela Constituição Federal como 

direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas no afã de encobrir ilícitos. 

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a 

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto. 

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda relativo ao 

ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o acórdão regional. 

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercus são geral do Recurso Extraordinário 

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre movimentação 

bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de procedimento 

administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001." 
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17. O reconhecimento da repercus são geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em 

regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto 

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 

repercus são geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009;EDcl no AgRg nos EDcl no 

AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 

24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, 

DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 

05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercus são geral do thema iudicandum , configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do 

apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª S., REsp 1134665/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe 18.12.09, destaques meus). 

 

No caso em tela, a presente ação foi ajuizada em 02.08.94, anteriormente à promulgação da Lei Complementar n. 

105/01, quando vigente a Lei n. 8.021/90, a qual, em seu art. 8º, possibilita a solicitação de informações pela autoridade 

fiscal, quando iniciado o procedimento fiscal, dispensada a exigência de autorização judicial prévia, tal qual 

determinado no art. 38, da Lei n. 4.595/64. 

Ressalte-se ter restado comprovada a instauração de processo administrativo fiscal (fls. 30/35), em razão do qual foram 

solicitadas as informações em questão. 

Neste contexto, não pode a Impetrante desobrigar-se do oferecimento das informações requeridas pela autoridade fiscal, 

porquanto tal ato administrativo não representa afronta ao sigilo bancário, bem como por encontrar respaldo no art. 144, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, tratando-se de exceção ao princípio da irretroatividade tributária. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e Súmula 253/ STJ, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para determinar à Impetrante, o cumprimento da solicitação de informações 

realizada pela autoridade fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 MEDIDA CAUTELAR Nº 0099105-67.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.099105-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO MACHADO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.15497-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação cautelar originária proposta por SCHNEIDER ELETRIC BRASIL S/A, contra a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com pedido de concessão liminar da medida, objetivando a suspensão da 

exigibilidade de débitos tributários de Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL, por ela compensados com créditos da 

mesma exação, até o julgamento da apelação interposta nos autos da ação cautelar n. 0015497-78.1994.4.03.6100 

(antiga 98.03.008447-1, em apenso) por esta Corte (fls. 02/15). 

A medida liminar foi concedida pela Excelentíssima Desembargadora Federal Salette Nascimento, em turma de férias 

(fls. 51/52). 
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A União Federal apresentou contestação (fls. 60/67). 

A ação principal (ação ordinária n. 0022716-45.1994.4.03.6100, antiga 1999.03.99.075933-1, em apenso) foi julgada 

monocraticamente por esta Relatora, que negou seguimento à apelação da União e deu parcial provimento à apelação da 

Autora e à remessa oficial, bem como a ação cautelar n. 0015497-78.1994.4.03.6100, que foi extinta, sem resolução do 

mérito (julgamentos simultâneos ao desta cautelar). 

Feito o breve relato, decido. 

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 

não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 526). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 

 

Assim, tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional 

pretendida no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou. 

Assim, restou prejudicado o pedido formulado nesta ação cautelar, não mais remanescendo qualquer interesse no 

julgamento. 

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR 

PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal. 

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no 

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar. 

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada." 

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, ante a possibilidade de 

haver sua fixação na ação principal, o que implicaria em duplicidade de condenação, bem como pelo fato de não existir 

litígio propriamente dito neste feito cautelar, porquanto a Requerente postula, em ambas ações, o mesmo direito, 

consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 96.03.097822-1/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 

j. 04.12.08, v.u., DJF3 19.01.09, p. 638). 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI e 

462, ambos combinados com os artigos 807 e 808, III, todos do Código de Processo Civil e art. 33, XIII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004173-03.1994.4.03.6000/MS 

  
97.03.046448-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : BANCO DIBENS S/A 
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ADVOGADO : JOAQUIM JOSE DE SOUZA e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 94.00.04173-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 18.07.94 por BANCO DIBENS S.A., com pedido de liminar, com o 

objetivo de ser desobrigado da entrega de informações sobre seu cliente à Delegacia da Receita Federal em Campo 

Grande/MS, por entender tratar-se de afronta ao sigilo fiscal (fls. 02/08). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/25. 

O pedido de liminar foi deferido à fl. 26 verso. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 33/49. 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 51/57). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para o fim de desobrigar o Impetrante de fornecer extratos bancários da conta 

n. 77-5, nos períodos compreendidos entre os anos de 1991 a 1993, e demonstrativo do rendimento real líquido em 

aplicações financeiras no mesmo período, relativos ao seu cliente, Willian Atallah, com fundamento no art. 5º, incisos X 

e XII, da Constituição, bem como no art. 38, da Lei n. 4.595/64 e art. 197, do Código Tributário Nacional (fls. 61/77). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 83/88). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a questão cinge-se à possibilidade de solicitação às instituições financeiras, sem prévia autorização 

judicial, de informações e documentos relacionados a operações bancárias para fins de fiscalização fiscal. 

A discussão encontra-se atualmente pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não 

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é 

imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de sigilo 

bancário , desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e esclarecimentos, 

pr estado s pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes legítimas na causa e para 

os fins nela delineados. 

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º, estabeleceu 

que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que constatado sinal 

exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a autoridade fiscal 

poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive 

extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da Lei 4.595/64. 
4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001, determinou que 

a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras relativas à CPMF, 

facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito 

tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 

tributário porventura existente. 

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o sigilo 

das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a prestação de 

informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos serviços 

(artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do Decreto 4.489/2002). 

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes relacionados com 

a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de 

qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados (artigo 5º, § 

2º, da Lei Complementar 105/2001). 

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da 

União, dos estado s, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de 
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instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela 

autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a 

que se refere este artigo serão conservados em sigilo , observada a legislação tributária." 

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-se pela 

lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN). 

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a legislação 

que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito 

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei 

Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da 

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da 

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008; 

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006). 

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclu são de que Administração 

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.  

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos da lei, 

a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de conferir efetividade aos 

princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º). 

13. Destarte, o sigilo bancário , como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade 

aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas hipóteses em que as 

transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias 

fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela Constituição Federal como 

direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas no afã de encobrir ilícitos. 

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a 

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto. 

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda relativo ao 

ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o acórdão regional. 

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercus são geral do Recurso Extraordinário 

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre movimentação 

bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de procedimento 

administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001." 

17. O reconhecimento da repercus são geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em 

regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto 

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 

repercus são geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009;EDcl no AgRg nos EDcl no 

AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 

24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, 

DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 

05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercus são geral do thema iudicandum , configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do 

apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª S., REsp 1134665/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe 18.12.09, destaques meus). 

 

No caso em tela, a presente ação foi ajuizada em 18.07.94, anteriormente à promulgação da Lei Complementar n. 

105/01, quando vigente a Lei n. 8.021/90, a qual, em seu art. 8º, possibilita a solicitação de informações pela autoridade 

fiscal, quando iniciado o procedimento fiscal, dispensada a exigência de autorização judicial prévia, tal qual 

determinado no art. 38, da Lei n. 4.595/64. 

Ressalte-se ter restado comprovada a instauração de processo administrativo fiscal (fl. 18), em razão do qual foram 

solicitadas as informações em questão. 
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Neste contexto, não pode a Impetrante desobrigar-se do oferecimento das informações requeridas pela autoridade fiscal, 

porquanto tal ato administrativo não representa afronta ao sigilo bancário, bem como por encontrar respaldo no art. 144, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, tratando-se de exceção ao princípio da irretroatividade tributária. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e Súmula 253/ STJ, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para determinar à Impetrante, o cumprimento da solicitação de informações realizada pela 

autoridade fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 0062886-21.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.062886-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA 

ADVOGADO : MARIA IZABEL LORENZETTI LOSASSO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADVOGADO : DANTE TADEU DE SANTANA e outros 

PARTE RE' : BANCO EXCEL ECONOMICO S/A 

ADVOGADO : RENATA NAPARRO CHAPPER e outros 

PARTE RE' : BANCO NOROESTE S/A 

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR e outros 

No. ORIG. : 97.10.01467-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de medida cautelar originária objetivando atribuir efeito suspensivo à apelação interposta nos autos do processo 

n.º 98.03.039087-2. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento do recurso de apelação interposto no processo principal, resta configurada a perda 

superveniente do interesse processual na presente demanda. 

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicado o agravo regimental, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1401517-35.1997.4.03.6113/SP 

  
1997.61.13.401517-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ DE CALCADOS DUARTE LTDA e outro 
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: MARCOS EURIPEDES DUARTE 

No. ORIG. : 14015173519974036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que com fundamento no artigo 174, caput, do CTN, reconheceu a 

prescrição dos créditos tributários inscritos na certidão de dívida ativa nº 80.6.96.018274-82 e, com fundamento no 

artigo 156, inciso V, do CTN, declarou extinto o crédito tributário e extinguiu a execução fiscal. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição, permitindo-se assim a continuidade da execução fiscal nº 97.1401517-0. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas na apelação, entendo que seu inconformismo não procede, porque, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a declaração do 

contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio 

procedimento administrativo. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 31/03/1992 e 

29/01/1993, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511564-80.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.511564-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDELVAIS IND/ E COM/ TEXTIL LTDA 

No. ORIG. : 05115648019974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que declarou a prescrição dos créditos tributários referentes ao 

tributo contido na CDA nº 80 2 96 013349-32; julgando extinta a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela reforma da r. sentença, reconhecendo-se que a ação para cobrança do 

crédito tributário foi manejada dentro do prado legalmente previsto, afastando-se a prescrição reconhecida pelo Juízo de 

primeiro grau. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 
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crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram entre as datas de 28/02/92 e 

29/01/93, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015497-78.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.008477-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL S/A 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outros 

SUCEDIDO : TELEMECANIQUE S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.15497-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação cautelar, ajuizada por SCHNEIDER ELETRIC S/A, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), com pedido de liminar, objetivando (fls. 03/12). 

A medida liminar foi indeferida (fls. 26/27). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 39/44), e a Autora réplica (fls. 47/56). 
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenado a Requerente ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido (fls. 67/68). 

A Requerente interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 71/82). 

Sem contrarrazões, não obstante a respectiva intimação (fl. 88/88vº), subiram os autos a esta Corte. 

A ação principal (ação ordinária n. 0022716-45.1994.4.03.6100, antiga 1999.03.99.075933-1, em apenso) foi julgada 

monocraticamente por esta Relatora, que negou seguimento à apelação da União e deu parcial provimento à apelação da 

Autora e à remessa oficial (julgamento simultâneo ao desta cautelar). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

Assim, tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional 

pretendida no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou.  

Nesse sentido, o julgamento simultâneo da ação principal enseja a carência superveniente do interesse processual, 

porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve existir com o feito principal passa a não mais 

subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência da medida acautelatória, processual, devendo ser a sentença 

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de 

Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR 

PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal. 

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no 

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar. 

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada." 

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, na hipótese de ter 

havido fixação na ação principal, sob pena de condenação em duplicidade, bem como pelo fato de não existir litígio 

propriamente dito neste feito cautelar, porquanto a Requerente postula em ambas as ações, o mesmo direito, consoante 

o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 96.03.097822-1/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

04.12.08, v.u., DJF3 19.01.09, p. 638).  

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804514-58.1997.4.03.6107/SP 

  
98.03.039790-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS e outro 

 
: PAGAN AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BASTOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 97.08.04514-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado em 02.09.97, por PAGAN S.A. DISTRIBUIDORA DE 

TRATORES E VEÍCULOS e PAGAN AUTOMÓVEIS LTDA., contra ato da SUBDELEGADA DO TRABALHO 

EM ARAÇATUBA/SP, com pedido liminar, objetivando a determinação à Autoridade Impetrada que se abstenha de 

lavrar novos autos de infração relativamente à contratação de menores aprendizes, tal qual exigido no art. 1º, do 

Decreto-Lei n. 8.622/46 (fls. 02/ 06) 

Sustentam, em síntese, não estarem sujeitas à regra trazida pelo mencionado ato normativo, bem como ter sido 

impossibilitada de defesa, na medida em que deverá cumprir a regra nele estabelecida, sem que possa discutir o ato 

coator em âmbito administrativo ou judicial. 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/18. 

O MM. Juízo a quo determinou a retificação dos polos ativo e passivo dos autos (fl. 23) 

O pedido liminar foi indeferido às fls. 22 e verso. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 26/30. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 32/34). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 36/39). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 46/51). 

Com contrarrazões (fls. 56/58), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 61/63). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, observo ter a Impetrante ajuizado ação com o objetivo de não ser mais autuada enquanto não discutir 

a exigência estabelecida no art. 1º, do Decreto-Lei n. 8.622/46. 

Entendo que tal ação não preenche uma das condições da ação, consistente no interesse de agir, porquanto pretende ver 

assegurado seu direito de futuramente discutir a legalidade de ato administrativo, sob pena de cerceamento de defesa, 

sem contudo, valer-se da possibilidade de efetivamente discuti-la nos presentes autos. 

Ora, somente é possível a alegação de ilegalidade de ato administrativo, bem como de cerceamento de defesa, quando 

exercida a tentativa de ato em tal sentido. Verifico, da análise dos presentes autos, que a presente ação não é utilizada 

para impugnação da legalidade do ato, pelo que não entendo possuir solução prática relevante. 

Para o exercício de seu direito de defesa, bastaria a Impetrante ter veiculado suas razões de insurgência contra o ato 

administrativo em questão. 

Pelo contrário, constata-se que a Impetrante não nega ter descumprido a legislação vigente à época (fl. 03), mas afirma 

entender não dever cumprimento a ela, sem, contudo, questionar sua constitucionalidade. De tal maneira, não vislumbro 

a presença de interesse de agir por parte da ora Apelante, porquanto não há utilidade na prestação jurisdicional 

pretendida. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 596/2950 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002848-23.1990.4.03.6100/SP 

  
98.03.049934-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CREDIAL SERVICOS LTDA e outro 

 
: PECUNIA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 90.00.02848-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 31.01.90, por CREDIAL SERVIÇOS LTDA. e PECÚNIA S.A- 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SÃO PAULO, com pedido liminar, objetivando não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social sobre o 

Lucro, referente ao mês de janeiro de 1990, porquanto entende ser inconstitucional o art. 8º, da Lei n. 7.787/89. 

Alega, ainda, a inconstitucionalidade da majoração da alíquota para as instituições financeiras, prevista na Lei n. 

7.856/89 (fls. 02/16). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/54. 

O pedido liminar foi indeferido (fl. 78). 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 80/95. 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 97/102). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança (fls. 129/132). 

As Impetrantes interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 139/147). 

Com contrarrazões (fls. 169/172), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da sentença (fls. 177/180). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o art. 149, da Constituição Federal, compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua 

atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 

195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 

Com efeito, a Contribuição Social Sobre o Lucro foi instituída pela Lei n. 7.689/88, destinada ao custeio da seguridade 

social, nos termos do art. 195, da Carta da República, incidente sobre o valor do resultado do exercício, antes da 

provisão do Imposto de Renda. 

Dessarte, com relação à majoração da alíquota da contribuição, pela Lei n. 7.856, de 25.19.89, já foi reconhecida a 

legitimidade da aplicação da nova alíquota, no exercício de 1990, sobre o lucro apurado em 31.12.89. 

Isso porque firmou-se o entendimento de que o prazo nonagesimal do art. 195, § 6º, da Constituição da República, há de 

ser contado a partir da vigência da Medida Provisória n. 89, editada em 25.09.89, posteriormente convertida na Lei n. 

7.856/89. 

Desse modo, a partir de 24.12.89, tornou-se possível a cobrança da contribuição sobre o lucro, pela nova alíquota, 

apurado no balanço do exercício de 1989, na medida em que decorrido o lapso temporal de 90 dias, contado, portanto, a 

partir da medida provisória de que se originou e não da lei de conversão. 

Corroborando tal entendimento, cumpre assinalar que a base de cálculo da contribuição em apreço é o resultado do 

período-base, encerrado em 31 de dezembro de cada ano (cf. art. 2º, § 1º, da Lei n. 7.689/88), ou seja, seu fato gerador 

(lucro) apenas é apurado no balanço do contribuinte ao final de cada exercício financeiro. 

Por oportuno, trago à colação o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte: 

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI N. 7.856/89. ART. 2º. INÍCIO DE SUA APLICAÇÃO. -  
Em 19.02.97, o Plenário desta Corte, ao julgar o RE 197.790, firmou o seguinte entendimento: "Contribuição social. 

Lei n. 7.856, de 25 de outubro de 1989, que, no art. 2º, elevou a respectiva alíquota de 8 para 10%. Legitimidade da 

aplicação da nova alíquota sobre o lucro apurado no balanço do contribuinte encerrado em 31 de dezembro do mesmo 

ano. Tratando-se de lei de conversão da Medida Provisória n. 86, de 25 de setembro de 1989, da data da edição desta 

é que flui o prazo de noventa dias previsto no art. 195, § 6º, da CF, o qual, no caso, teve por termo final o dia 24 de 

dezembro do mesmo ano, possibilitando o cálculo do tributo, pela nova alíquota, sobre o lucro da recorrente, apurado 

no balanço do próprio exercício de 1989." Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário 

conhecido e provido". 
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(1ª T., RE 317920/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 06.11.01, DJ 14.12.01, p. 92). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 

Nº 7.689/88. APELAÇÃO INTERPOSTA FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. LEI 

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. ARRECADAÇÃO DO TRIBUTO. DESTINAÇÃO À SEGURIDADE 

SOCIAL. RECOLHIMENTO SOB A FORMA DE ANTECIPAÇÕES, DUODÉCIMOS OU COTAS. 

POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. LEI Nº 7.856/89. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE ESPECIAL. LEI Nº 8.114/90. INAPLICABILIDADE.  

1. O prazo para a União Federal interpor recurso de apelação está determinado no art. 188 c/c o art. 508 do Código 

de Processo Civil. Uma vez transcorrido, consuma-se a preclusão.  

2. A Contribuição Social sobre o Lucro tem sua regra matriz descrita no art. 195, I, "c", da Magna Carta, não 

necessitando de lei complementar para sua instituição, exigência que se refere a outras fontes destinadas a garantir a 

manutenção ou expansão da seguridade social, ex-vi do art. 195, § 4º, da CF.  

3. O fato de competir à Secretaria da Receita Federal a administração e fiscalização do tributo não descaracteriza a 

exação, porquanto o produto arrecadado vincula-se e destina-se à seguridade social, em consonância com a regra 

constitucional.  

4. A sistemática de recolhimento da contribuição sob a forma de antecipações, duodécimos ou cotas, nos termos do art. 

8º, da Lei nº 7.787/89, não ofende os princípios constitucionais tributários, pois o fato gerador da contribuição em tela 

é o lucro contábil, que, embora quantificado com base no resultado do período encerrado em 31 de dezembro de cada 

ano, resulta de uma série de operações e atividades desenvolvidas pelas pessoas jurídicas, de forma constante e 

dinâmica no decorrer desse período.  

5. Igualmente, não há qualquer inconstitucionalidade quanto à majoração da alíquota da CSL fixada pela Lei nº 

7.856/89, pois esta teve origem na Medida Provisória nº 86, publicada em 25/09/1989, data a partir da qual iniciou-se 

o prazo nonagesimal, previsto no art. 195, § 6º, da Magna Carta.  

6. Entretanto, no que concerne à Lei nº 8.114/90, verifico que a majoração da CSL nela veiculada aplica-se 

exclusivamente às pessoas jurídicas referidas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.426/88, ou seja, às instituições financeiras 

e assemelhadas, hipótese em que não se enquadra a impetrante, haja vista tratar-se de sociedade que, essencialmente, 

tem por objeto "a aplicação de defensivos agrícolas, compra, venda, importação, exportação, produção, 

industrialização de produtos químicos e agropecuários em geral".  

7. Precedentes do E. STF e Colendo STJ. 8. Apelação não conhecida e remessa oficial provida". 

(AMS n. 175283, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13.10.04, DJU 05.11.04, p. 314). 

 

Quanto à sistemática de recolhimento da contribuição, introduzida pelo art. 8º, da Lei n. 7.787/89, sob a forma de 

antecipações, duodécimos ou cotas, também não verifico qualquer ofensa aos princípios constitucionais tributários, 

porquanto trata-se de mera técnica de arrecadação fiscal, consistente na antecipação do tributo, não havendo 

necessidade da edição de lei complementar para tratar da matéria. 

Ademais, revela-se legítima a exigência de pagamento antecipado diante da aquisição de disponibilidade jurídica no 

decorrer do exercício financeiro. 

De fato, a introdução da modificação na forma de recolhimento da CSSL não ofende o princípio da anterioridade 

nonagesimal, consoante o entendimento cristalizado no Supremo Tribunal Federal (v.g. RE 199.198-SP, 1ª T., Rel. 

Ministra Ellen Gracie, j. 28.5.2002, DJ 28.06.2002, p. 776). 

Dessa forma, afigura-se legítima a antecipação do pagamento da contribuição, enquanto transcorre o seu fato gerador, 

no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada exercício. 

Nesse sentido também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma desta Corte (v.g. 

REsp n. 105938, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 16.10.04, DJ 17.12.04, p. 472; e AMS n. 156500, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 16.05.07, DJU 25.06.07, p. 388). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1001127-39.1997.4.03.6111/SP 

  
98.03.090957-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO GERAL DO COMERCIO S/A 
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ADVOGADO : LOURDES DA CONCEICAO LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.10.01127-8 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 13.03.97 pelo BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A., com pedido 

de liminar, para ver assegurado o direito de não se submeter à requisição da Autoridade Impetrada, para obstar o 

Delegado da Receita Federal de Marília de lhe aplicar sanções de qualquer natureza, bem como para determinar a 

suspensão da cobrança de multa imposta pelo auto de infração FM 00020 (fls. 02/12). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/35. 

O pedido de liminar foi parcialmente deferido, somente para impedir que a Impetrante sofra nova autuação (fls. 37/39), 

o que foi mantido por meio da decisão de fls. 49/50. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 55/75. 

A União requereu seu ingresso na ação na condição de litisconsorte passivo, bem como a revogação imediata da liminar 

concedida e conseqüente denegação da segurança. 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 98/102). 

Na sequência a Impetrante trouxe novas informações a respeito do processo administrativo fiscal, o que ensejou o 

deferimento do pedido de liminar (fls. 106/107). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para que a Impetrante somente seja compelida a 

entregar os documentos sob sigilo bancário à Delegacia da Receita Federal de Marília por meio de autorização judicial, 

bem como para cancelar a mula aplicada por meio do Auto de Infração n. FM:00020 (fls. 118/124). 

 

Sentença submetida a reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação às fls. 130/147. 

As contrarrazões foram apresentadas intempestivamente, pelo que foi determinado o seu desentranhamento (fls. 168 

e171). 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença (fls. 175/180). 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a questão cinge-se à possibilidade de solicitação às instituições financeiras, sem prévia autorização 

judicial, de informações e documentos relacionados a operações bancárias para fins de fiscalização fiscal. 

A discussão encontra-se atualmente pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 
1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não 

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é 

imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de sigilo 

bancário , desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e esclarecimentos, 

pr estado s pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes legítimas na causa e para 

os fins nela delineados. 

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º, estabeleceu 

que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que constatado sinal 

exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a autoridade fiscal 

poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive 

extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da Lei 4.595/64. 

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001, determinou que 

a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras relativas à CPMF, 

facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito 

tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 

tributário porventura existente. 

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o sigilo 

das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a prestação de 
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informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos serviços 

(artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do Decreto 4.489/2002). 

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes relacionados com 

a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de 

qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados (artigo 5º, § 

2º, da Lei Complementar 105/2001). 

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da 

União, dos estado s, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de 

instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela 

autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a 

que se refere este artigo serão conservados em sigilo , observada a legislação tributária." 

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-se pela 

lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN). 

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a legislação 

que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito 

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei 

Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da 

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da 

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008; 

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006). 
11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração 

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.  

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos da lei, 

a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de conferir efetividade aos 

princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º). 

13. Destarte, o sigilo bancário , como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade 

aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas hipóteses em que as 

transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias 

fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela Constituição Federal como 

direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas no afã de encobrir ilícitos. 

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a 

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto. 

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda relativo ao 

ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o acórdão regional. 

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre movimentação 

bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de procedimento 

administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001." 

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em 

regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto 

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 

repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009;EDcl no AgRg nos EDcl no 

AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 

24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, 

DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 

05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum , configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do 

apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª S., REsp 1134665/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe 18.12.09, destaques meus). 
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No caso em tela, a presente ação foi ajuizada em 13.03.97, anteriormente à promulgação da Lei Complementar n. 

105/01, quando vigente a Lei n. 8.021/90, a qual, em seu art. 8º, possibilita a solicitação de informações pela autoridade 

fiscal, quando iniciado o procedimento fiscal, dispensada a exigência de autorização judicial prévia, tal qual 

determinado no art. 38, da Lei n. 4.595/64. 

Ressalte-se ter restado comprovada a instauração de processo administrativo fiscal (fls. 17/18), em razão do qual foram 

solicitadas as informações em questão. 

 

Neste contexto, não pode a Impetrante desobrigar-se do oferecimento das informações requeridas pela autoridade fiscal, 

porquanto tal ato administrativo não representa afronta ao sigilo bancário, bem como por encontrar respaldo no art. 144, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, tratando-se de exceção ao princípio da irretroatividade tributária. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e Súmula 253/ STJ, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para determinar à Impetrante, o cumprimento da solicitação de informações 

realizada pela autoridade fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054461-09.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.097566-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO SUL AMERICA S/A e outros 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

 
: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APELANTE : SULADIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: SUL AMERICA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: SK DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

 
: SASB COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: PATEO PARTICIPACOES E CONSULTORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: SBG DO BRASIL PARTICIPACOES S/A 

 
: SULAPAR PARTICIPACOES LTDA 

 
: 

SUL AMERICA CONSULTORIA ATUARIAL E ADMINISTRACAO DE FUNDOS 

DE PENSAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.54461-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia formulado à fl. 299 e julgo extinto o 

processo (CPC, art. 269, V). 

Ficam fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Intimem-se, e, após, tornem os autos conclusos para o prosseguimento do feito em relação aos demais autores. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1207641-84.1998.4.03.6112/SP 

  
1998.61.12.207641-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DALGIZA GUIMARO VIAFORA 

ADVOGADO : FABIO ADRIAN NOTI VALERIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 12076418419984036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de resgatar apólice de dívida pública. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

Trata-se de Apólice de Título da Dívida Pública, emitida por força do Decreto 1.169, de 28 de agosto de 1915. 

O Decreto-lei nº 263/67 estabeleceu o prazo de seis meses para o resgate dos títulos, que foi posteriormente alterado 

para um ano pelo Decreto-lei nº 396/68. A contagem desse prazo iniciou-se com a publicação do edital, conforme o art. 

3º do Decreto-lei nº 263/67, cientificando os titulares das apólices para o resgate em 4 de julho de 1968. O não exercício 

do direito de resgate dentro do prazo fixado tem por conseqüência a extinção das apólices e do crédito nelas contido. 

Cabe frisar que os Decretos-lei nºs. 263/67 e 396/68 não necessitavam de regulamento, pois se tratavam de normas 

auto-executáveis e de aplicabilidade imediata, tornando desnecessária a existência de outra norma para a sua inteira 

operatividade. 

Ainda que para alguns seja inconstitucional a regulamentação do prazo prescricional por decreto-lei sob a égide da 

Carta Política de 1967, subsiste o prazo de prescrição qüinqüenal dos créditos contra a Fazenda Pública, previsto no 

artigo 60 da Lei nº 4.069/62 e no Decreto nº 20.910/32. E tais títulos, considerando-se o prazo do resgate, encontram-se, 

na verdade, caducos há mais de 30 anos. 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Egrégia Sexta Turma: 

 

TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - COMPENSAÇÃO 

COM PIS E COFINS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - PRESCRIÇÃO. 

1. Os artigos 66 da Lei 8383/91 e 170 do CTN prevêem a possibilidade de compensação como modalidade de extinção 

das obrigações, desde que estas tenham natureza tributária, liquidez e certeza. 

2. As Apólices da Dívida Pública emitidas no início do século passado não possuem natureza tributária e não guardam 

a necessária certeza e liqüidez a amparar o pedido de compensação com créditos tributários de titularidade da União. 

3. A correção monetária do valor de face das apólices não se mostra confiável porquanto remontam a período em que 

não houve apuração oficial da inflação. Deve-se considerar, também, que a correção monetária oficial somente se 

iniciou a partir de 1964, com a instituição das ORTN"s pela Lei nº 4.357/64. 

4. Constitucionalidade dos Decretos-lei nº.s 263/67 e 396/68 que cancelaram a condição suspensiva de término das 

obras e oportunizaram o resgate no prazo de um ano a partir da ciência as interessados, que ocorreu pela publicação 

de edital. 

5. Ainda que se considere o prazo qüinqüenal de prescrição das obrigações contra a Fazenda Pública, encontra-se 

configurado o prazo extintivo pelo decurso do período superior a 30 anos. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 5.12.01, DJU 15.1.02) 

No mesmos sentido: 

 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS ENTRE 1902 E 1941. RESGATE DO 

CRÉDITO. PRESCRIÇÃO. ILIQUIDEZ E INCERTEZA DO TÍTULO. COMPENSAÇÃO. 

1.O direito ao resgate de crédito inscrito em Apólice da Dívida Pública, emitida entre 1902 e 1941, foi constituído em 

1968, com a edição do Decreto-Lei 396/68, a partir da prorrogação do prazo fixado no Decreto-Lei 263/67, de modo 

que não tendo o credor exercido o resgate no tempo oportuno, resta prescrito o crédito. 
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2.Tratando-se de Apólices da Dívida Pública que remontam 1915 e 1921, no valor de um conto de réis, afiguram-se 

imprestáveis a conferir-lhe a indispensável liquidez e certeza os critérios de correção monetária adotados pelo autor, 

por falta de amparo legal. Sendo assim, padecendo de iliquidez e incerteza os títulos, não há como admiti-los para fins 

de compensação, "ex vi" do que dispõe o art. 1010 do Código Civil. 

(TRF4, 3ª Turma, AC nº 200104010286322, rel. Juiz Francisco Donizete Gomes, j. 29.10.02, DJU 20.11.02) 

Por outro lado, incabível a correção monetária das apólices da dívida pública, pois remontam a período em que não 

havia apuração oficial de inflação. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018440-68.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.018767-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MOURAN ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIO PESTANA 

NOME ANTERIOR : FRIGORIFICO MOURAN LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.18440-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação cautelar ajuizada em 02.08.94, por MOURAN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., 

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando ver reconhecido o direito de utilizar, na 

apuração do valor correspondente à Contribuição Social sobre o Lucro do ano-calendário de 1993, os valores referentes 

às bases de cálculo negativas da contribuição em tela, verificadas nos anos-base de 1989 e 1990 (fls. 02/19). 

O pedido liminar foi indeferido (fl. 32). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 57/61). 

A Requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 66/85). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

Assim, tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional 

pretendida no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou.  

Nesse sentido, o julgamento simultâneo da ação principal - Processo n. 2006.03.99.027268-0, enseja carência 

superveniente do interesse processual, porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve existir com 

o feito principal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência da medida acautelatória, 
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processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no 

art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR 

PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal. 

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no 

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar. 

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada." 

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507). 

 

Por fim, o presente caso subsume-se às hipóteses das cautelares em que, não havendo condenação na ação principal, e 

existindo um verdadeiro litígio, inclusive com a contestação da parte contrária, revela-se necessária a condenação da 

Requerente ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, atualizado em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, e 

§ 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, CONDENO a Requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, bem como NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022716-45.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.075933-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SCHNEIDER ELETRIC BRASIL S/A 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.22716-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária ajuizada por SCHNEIDER ELETRIC BRASIL S/A, em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando declarar a inconstitucionalidade da cobrança da Contribuição Social sobre o 

Lucro nos moldes do art. 8º, da Lei n. 7.689/88, bem como ver reconhecido seu direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos, sem as restrições da Instrução Normativa n. 67/92 e do Ato Declaratório n. 15/94 (fls. 

03/11). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 12/51. 

A Autora aditou a inicial (fls. 52/55). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 61/69), e a Autora réplica (fls. 79/95). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para autorizar a compensação com outras contribuições administradas 

pela Receita Federal, determinando que os valores a serem restituídos fossem corrigidos monetariamente pelos mesmos 

índices aplicados na cobrança dos tributos, bem como condenou a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 97/101). 

A Autora interpôs recurso de apelação (fls. 104/113), pleiteando a reforma da sentença, bem como a Ré, que pugnou 

preliminarmente pela ausência de documentos essenciais à propositura da ação, e pela decadência do direito da Autora 

(fls. 122/131). 
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Com contrarrazões da Autora e da Ré (fls. 141/158 e 132/136), subiram os autos a esta Corte. 

Feito o breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Quanto às preliminares suscitadas pela União Federal, em seu recurso de apelação, verifico que não merecem 

acolhimento. 

Por primeiro, quanto à ausência dos originais das guias de recolhimento (DARFs), não prosperam as alegações da Ré. 

Com efeito, as guias DARF apresentadas pela Autora encontram-se autenticadas (fls. 16/21) e, portanto, fazem a mesma 

prova que os originais, consoante o disposto no inciso III, do art. 365, do Código de Processo Civil e o entendimento 

desta 6ª Turma (v.g. AC n. 95.03.070729-3/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 24.04.08, v.u., DJF3 09.06.08). 

No tocante à preliminar de decadência, verifico que, em verdade, trata-se de prescrição, a qual passo a examinar em 

relação aos recolhimentos efetuados. 

Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 

que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-

lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data 

em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse 

prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do 

prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos, consoante se 

extrai de acórdão unânime, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a 

lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos 

em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o 

mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita 

noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 
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(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola 

e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008". 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

 

No presente caso, considerando-se os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto os referidos créditos 

não foram alcançados pela prescrição (28.04.89 a 29.09.89 - fls. 16/21), tendo em vista o ajuizamento da ação em 

09.09.1994. 

Passo, agora, à análise do mérito propriamente dito. 

A respeito do art. 8º, da Lei n. 7.689/88, cumpre consignar que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já declarou sua 

inconstitucionalidade, entendendo que o referido dispositivo violava os princípios da irretroatividade e da anterioridade 

tributária (v.g. Pleno, RE 146733 / SP, Rel. Min. Moreira Alves, j. em 29.06.92, DJ 06.11.92, p. 20110; e RE 138284 / 

CE, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 01.07.92, DJ 28.08.92, p. 13456). 

Ademais, diante destas decisões do Pretório Excelso, o Senado Federal, por meio da Resolução n. 11/95, suspendeu a 

execução do aludido artigo, sendo sua inconstitucionalidade confirmada no julgamento da ADI n. 15 (Pleno, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. em 14.06.07, DJ de 31.08.07, p. 28). 

Assim, no que tange aos recolhimentos indevidos, efetuados sob a égide do inconstitucional art. 8º, da Lei n. 7.689/88, 

não resta dúvida quanto ao acerto da sentença, pelo quê, neste ponto, merece ser mantida. 
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Compulsando os autos da medida cautelar originária n. 0099105-67.1996.4.03.0000 (antiga 96.03.099105-8, em 

apenso) (fls. 03/04 daqueles autos), verifico que a Autora informou que procedeu à compensação dos valores aqui 

discutidos com parcelas da própria CSSL, com base na decisão liminar proferida no mandado de segurança n. 0059007-

11.1994.4.03.0000 (antigo 94.03.059007-6) (fl. 29 daqueles autos). 

O direito da Autora de compensar os recolhimentos indevidos guarda amparo no art. 66, da Lei n. 8.383/91, vigente à 

época do ajuizamento da presente ação, que dispunha que a compensação poderia ser efetuada entre tributos e 

contribuições da mesma espécie. Considerando-se que a natureza jurídica do tributo é determinada por seu fato gerador, 

só se admite a compensação do crédito da Autora com parcelas da própria CSSL, merecendo reforma, neste ponto, a 

sentença. 

Com isto, não há que se falar em ilegalidade do Ato Declaratório Normativo n. 15/94, pois suas disposições alinham-se 

ao entendimento fixado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e adotado pela Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 

STJ, 1ª Seção, REsp 1137738 / SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 09.12.09, DJ 01.02.10; e TRF3, 6ª T., 200003990475448, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 21.10.10, DJF3 de 28.10.10, p. 1465). 

No tocante à correção monetária e incidência de juros, também merece reforma a sentença. Com efeito, a Colenda 6ª 

Turma desta Corte vem aplicando a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, que determina a aplicação de 

índices diversos daqueles fixados na sentença, bem como a incidência de juros de mora somente após o trânsito em 

julgado (v.g. 6ª T., 199903990626926, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 30.09.10, DJF3 de 08.10.10, p. 1110). 

Nessa esteira, merece ser afastado o art. 6º, II, da Instrução Normativa n. 67/92, que exclui a incidência de correção 

monetária nos recolhimentos indevidos anteriores a 1º de janeiro de 1992. 

No mesmo sentido, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA NAS REPETIÇÕES 

DE INDÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ÍNDICES. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TABELA ÚNICA APROVADA 

PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Os índices a serem adotados para o cálculo da atualização monetária na repetição do indébito tributário devem ser 

os que constam da Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça), que são os seguintes: (a) a ORTN, de 1964 a 

janeiro/86; (b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro/86; (c) a OTN, de março/86 a 

dezembro/88; (d) o IPC, de janeiro/89 e fevereiro/89; (e) a BTN, de março/89 a fevereiro/90; (f) o IPC, de março/90 a 

fevereiro/91; (g) o INPC, de março/91 a novembro/91; (h) o IPCA, série especial, em dezembro/91; (i) a UFIR, de 

janeiro/92 a dezembro/95; e (j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro/96. 

2. Embargos de divergência acolhidos". 

(1ª Seção, EREsp 862442 / MS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 22.09.10, DJe de 13.10.10) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

TRIBUTO. FINSOCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 67/92. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. 
1. Este Tribunal tem entendimento pacífico no sentido de que os índices a serem utilizados para correção monetária, 

em casos de compensação ou restituição, são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro/91 a 

dezembro/1991; a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95. 

2. Também é assente nesta Casa a necessidade de inclusão dos índices decorrentes dos diversos Planos 

Governamentais "Verão" (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), "Collor I" (março/90 - 84,32% -, abril/90 - 

44,80% -, junho/90 - 9,55% - e julho/90 - 12,92%) e "Collor II" (13,69% - janeiro/91 - e 13,90% - março/91). 

3. Não subsiste qualquer omissão na decisão embargada. Não compete ao órgão julgador explicitar, mês a mês, os 

percentuais que devem incidir a título de correção monetária. Uma vez decidido qual o indexador aplicável em cada 

período, compete ao "expert" levantar os percentuais mensais relativos aos índices de correção monetária referidos na 

decisão judicial quando for efetuado o cálculo do montante a ser compensado. 

4. Embargos de declaração rejeitados". 

(2ª T., EDcl nos EDcl no REsp 460773 / , Rel. Min. Castro Meira, j. em 03.02.05, DJe de 02.05.05) 

 

Assim, merece ser reformada em parte a sentença, para que seja reconhecido o direito da Autora de compensar os 

valores indevidamente recolhidos a títutlo de Contribuição Social sobre o Lucro nos moldes do art. 8º, da Lei n. 

7.689/88, com parcelas da própria CSSL, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, conforme o 

disposto na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da União, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da Autora. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003797-90.1989.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.079151-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : PLINIO AUGUSTO GRECCHI e outro 

 
: RENATO GRECCHI JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS MAGNO COUTO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00.00.03797-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário, por PLÍNIO AUGUSTO GRECCHI E RENATO GRECCHI 

JÚNIOR, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição dos valores recolhidos a 

título de encargo financeiro sobre a emissão de passagens aéreas e aquisição de moeda estrangeira, instituído pela 

Resolução n. 1.154/86, a qual reputam inconstitucional (fls. 02/15). 

À inicial foram juntados os documentos de fls. 16/21. 

A União apresentou contestação às fls. 38/41. 

O MM. Juízo a quo declarou a inconstitucionalidade incidenter tantum da exigência instituída pela Resolução n. 

1.154/86, para julgar procedente o pedido e condenar a União Federal a restituir os valores recolhidos indevidamente, 

acrescidos de correção monetária e de juros moratórios, condenando-a ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 44/46). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, verifico a ilegitimidade passiva ad causam da União Federal, porquanto entendo que o BACEN é o único 

legitimado a figurar no polo passivo de ações objetivando a repetição do indébito de encargos financeiros sobre a 

aquisição de moeda estrangeira e na compra de passagem aérea ao exterior, previstos na Resolução nº 1.145/86, 

consoante orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula 23. 

Nesse sentido, registro o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

"TRIBUTÁRIO - RESTITUIÇÃO - ENCARGO FINANCEIRO SOBRE AQUISIÇÃO E MOEDA ESTRANGEIRA 

E PASSAGEM INTERNACIONAL - RESOLUÇÃO BACEN 1.154/86 - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL - SÚMULA Nº 23 DO C. STJ - PRESCRIÇÃO - ARTIGO 168, I DO CTN. 1. Com a edição da Súmula nº 

23 do C. Superior Tribunal de Justiça restou definida a legitimidade passiva nos feitos atinentes à Resolução nº 

1.154/86. "O Banco Central do Brasil é parte legítima nas ações fundadas na Resolução nº 1.154/86." A União Federal 

é parte ilegítima para responder ação de repetição de indébito fundada na citada Resolução. 2. Ilegitimidade passiva 

da União Federal que se reconhece de o ofício. (...)". 

(AC 98030596144, SEXTA TURMA, Relator Desembargador Federal LAZARANO NETO, DJF:02/06/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - RESOLUÇÃO 

DO BACEN N.º 1.154/86 - LEGITIMIDADE DO BACEN. 1. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria é no 

sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo em demanda desta natureza. 

Súmula 23/STJ. 2. Sentença de extinção do processo sem exame do mérito mantida, sob o fundamento de ilegitimidade 

passiva da União Federal, nos termos do art. 267, VI, do CPC". 

(AC n. 92.03.023407-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.11.03, DJU 28.11.03, p. 531). 

 

Isto posto, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL 

e, por conseguinte, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0208878-97.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.095238-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : M CASSAB COM/ E IND/ LTDA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.08878-1 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por M CASSAB COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, com pedido de 

liminar, objetivando a imediata liberação das mercadorias que importou, sem que tenha que sujeitar-se às disposições 

contidas no artigo 36 da Instrução Normativa nº 69/96 (fls. 02/12). 

A liminar foi deferida (fls. 68/71). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fl. 88) 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da  segurança (fl. 95/101). 

O MM. Juízo a quo, concedeu a segurança (fls. 105/108). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário da partes, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença (fls. 115/116). 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Verifica-se, às fls. 119/120 e os documentos de fls. 121/124, que os patronos da Impetrante renunciaram ao mandato, 

cumprindo regularmente o disposto no art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 126, sua intimação pessoal para regularizar a representação processual. Todavia, ela quedou-

se inerte (fl. 131). 

  

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

  

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver."  

  

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

  

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. RECURSO 

NÃO CONHECIDO.  

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC.  

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA.  

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais."  

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

  

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, impõe-se a extinção do feito 

sem análise do mérito (art. 267, IV, do CPC), restando prejudicada a remessa oficial. 

Por fim, deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Impetrada, a teor das 

Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por falta de pressuposto de 

desenvolvimento válido, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e NEGO 
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SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido estatuto processual, 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058765-12.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058765-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ VAL MAR LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GOUVEIA JORGE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação da União Federal e de remessa oficial submetidas a esta E. Corte em face da r. sentença que 

julgou parcialmente o pedido, em razão da prescrição decenal, e declarou a inexistência de relação jurídica que a 

obrigue a recolher o FINSOCIAL e o PIS, compensando-se os valores indevidamente recolhidos mediante compensação 

com débitos relativos a tributos administrados pela Receita Federal, corrigidos monetariamente nos termos da 

Resolução 561 do CJF, a partir do recolhimento indevido. 

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa em favor do Autor.  

Em sede de apelação, o autor invoca a ocorrência da prescrição quinquenal e a impossibilidade de compensação ou, ao 

menos, seu deferimento na forma da Lei 8.383/91.  

Por sua vez, o autor, em recurso adesivo, pugna pelo arbitramento dos honorários advocatícios sobre o valor da 

condenação.  

É o sucinto relatório. Decido.  

Inicialmente, deixo de conhecer da remessa oficial, uma vez que a matéria tratada nos autos já foi submetida ao crivo do 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 475, § 3º, do CPC. 

Ademais, tenho que o mencionado dispositivo não exige que todas as questões apreciadas pela sentença sejam objeto de 

julgamento pelo Pretório Excelso, de súmula daquele Tribunal ou de outro Tribunal Superior. 

Para o não-conhecimento do reexame necessário, a teor do art. 475, § 3º, do CPC, basta que a jurisprudência ou súmula 

seja aquela que cuide do cerne da controvérsia. Nesse sentido, a jurisprudência o E. STJ: 

 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DISPENSA POR INVOCAÇÃO DE PRECEDENTE DE TRIBUNAL 

SUPERIOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 3º, DO CPC. 

1. A Lei 10.352/2001 acrescentou o § 3º ao art. 475 do CPC, dispensando o reexame necessário "quando a sentença 

estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do 

tribunal superior competente". Trata-se de oportuna e elogiável alteração do sistema processual, que, reconhecendo e 

privilegiando a força dos precedentes dos tribunais superiores, confere maior efetividade às decisões judiciais de 

primeiro grau, abreviando, assim, o desfecho do processo. 

2. Não se pode dar interpretação rígida à norma do art. 475, § 3º, do CPC, a ponto de exigir, para sua aplicação, que 

haja súmula ou jurisprudência sobre cada um dos pontos enfrentados na sentença, sejam eles principais ou acessórios, 

importantes ou secundários. Se assim fosse, o dispositivo seria letra morta. A jurisprudência ou a súmula do tribunal 

superior que, invocada na sentença, dispensa o reexame necessário, há de ser entendida como aquela que diga respeito 

aos aspectos principais da lide, às questões centrais decididas, e não aos seus aspectos secundários e acessórios. 

3. No caso dos autos, todavia, foi o contrário o que ocorreu: os precedentes invocados dizem respeito a questões 

secundárias, e não ao cerne da controvérsia posta, razão pela qual o reexame necessário 

da sentença não ficou dispensado. 

4. Recurso especial provido. 

REsp 572890 / SC 

RECURSO ESPECIAL 2003/0114025-5 

Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data do julgamento: 04/05/2004 

Data da publicação/fonte: DJ 24/05/2004 p. 190 REVPRO vol. 121 p. 244 
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Outrossim, merece correção, de ofício, a r. sentença na parte em que aplica juros moratórios de 1% ao mês e taxa 

SELIC a partir de dezembro de 1995 na medida em que o dispositivo acentua a aplicação do Provimento 561 do CJF 

cujos índices são diversos daqueles consignado em sua fundamentação.  

Assim, tratando-se de mero erro material, há de prevalecer a vontade manifestada no dispositivo da r. sentença de 

maneira que sejam considerados, para fins de correção monetária e juros, os critérios dispostos no aludido provimento. 

Desse modo, passo ao exame do mérito. 

De início, afasto a prescrição aduzida pela União Federal, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do 

STJ. 

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal.  

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos.  

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder.  

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 

respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 

citado no informativo 417/STJ: 

 

RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005. 

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25/11/2009. 

 

Portanto, aplicar-se-á o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No que tange às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato 

gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações. 

À mingua de impugnação, mantido o reconhecimento da inconstitucionalidade das exações em comento.  

Nesse diapasão, de molde a prestigiar, mais uma vez, a função uniformizadora da interpretação da legislação federal por 

meio do STJ, necessário alinhar as decisões desta E. Turma no sentido de permitir a compensação, disciplinando-a 

consoante lei vigente no momento da propositura da ação. 

À guisa de ilustração, segue recente precedente da 1ª Seção da referida Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE 

ESPÉCIES DIVERSAS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que: 

a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002); 
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b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a compensação de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos casos de pagamento indevido ou a maior; 

c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento 

do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer 

tributos e contribuições sob sua administração; 

d) a Lei 10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, 

passíveis de restituição ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte; 

e) a compensação é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação; 

f) ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao STJ apreciar a demanda apenas à 

luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias. 

2. Demanda ajuizada na vigência da Lei 9.430/96. Não restando abstraído, no acórdão do Tribunal de origem, que o 

recorrente requereu administrativamente à Secretaria da Receita Federal a compensação com tributos de espécies 

diversas, deve-se permitir a compensação do PIS apenas com débitos da mesma exação. 

3. Embargos de divergência não providos. 

EREsp 1018533 / SP 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2008/0193450-3 

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Fonte: DJe 09/02/2009 

 

Nesse sentido, considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 9.430/96 e que não há notícia 

acerca de qualquer requerimento administrativo nesse sentido, a compensação do FINSOCIAL efetuar-se-á apenas com 

parcelas vincendas da COFINS, dada a similitude entre estas exações, notadamente quanto à natureza jurídica e 

destinação de recursos (REsp 805.406/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

17/02/2009, DJe 30/03/2009). 

De igual modo, o encontro de contas em relação ao PIS realizar-se-á com parcelas vincendas da mesma exação. 

A correção monetária pautar-se-á pelos critérios fixados pelo Juízo de origem, em homenagem ao princípio devolutivo 

que orienta o julgamento dos recursos.  

Por fim, os honorários advocatícios também devem ser mantidos, uma vez que a fixação de honorários sobre percentual 

referente ao valor da causa, neste caso concreto, atende aos requisitos a se referem as alíneas do § 3º, art. 20, do CPC. 

Destarte, considerando ainda que o percentual fixado (10%) e o valor atribuído à causa (R$ 10.000,00, às fls. 14), andou 

bem o Juízo "a quo" no arbitramento deste consectário, posto que atendido o critério de equidade utilizado nas ações em 

que a Fazenda Pública resta vencida, conforme precedentes desta E. Turma e STJ (REsp 1028066/PB, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009). 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

- corrijo o erro material presente na r. sentença, adotando como critério de correção monetária e juros fixados pelo Juízo 

de origem aquele consignado em seu dispositivo, vale dizer, o Provimento 561/07 do CJF. 

- nego seguimento à remessa oficial, por conta de sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do art. 557, caput, do 

CPC; 

- nego seguimento ao recurso adesivo do Autor, na forma do dispositivo acima mencionado; 

- dou parcial provimento à apelação da União para permitir a compensação do FINSOCIAL apenas com parcelas 

vincendas da COFINS e do PIS com a mesma exação, com esteio no § 1º-A do mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037242-86.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.037242-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DAMIK CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES e outro 

No. ORIG. : 00372428619994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 612/2950 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação da União (FAZENDA NACIONAL), contra sentença, que declarou prescrito o débito fiscal, 

julgando extinta a presente execução fiscal, com fundamento no art. 269 IV, do CPC. Honorários advocatícios fixados 

em R$ 300,00. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma r. sentença, para afastar o reconhecimento da prescrição 

intercorrente. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que não procede o inconformismo da recorrente, à luz do que 

dispõem os artigos 174 do Código de Tributário Nacional, 40, §4º, da Lei n. 6830/80, e Súmula n. 314 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 26/09/00, a prescrição passou a fluir a partir de 26/09/01 e, como tal, 

venceu-se em 26/06/06, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva do exequente. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1). 

2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). 

3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 

decretação, de logo, da prescrição intercorrente. Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 

enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, 

DJe 10/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. I - A 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. II - Nos termos do art. 40, § 4º, da 

Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz 

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais 

de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. IV - 

Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1231033 2007.03.99.038424-3 - Rel. 

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 149) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição 

intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde 

que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) 

anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; 

ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda 

consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 3. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do 

processo, após o período de suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde 

de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 
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10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo 

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 6. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1468260 - 2009.03.99.039115-3 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 666). 

 

Quanto a alegação de violação ao art. 40º, §§ 1º, 2º e 4º da Lei nº 6.830/80, rejeito-a, uma vez que a interpretação deste 

dispositivo deve ser feita em conjunto com o disposto no artigo 174 do CTN, o que leva à conclusão de que o 

arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição intercorrente da execução 

fiscal. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058190-49.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.058190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INJEMOLD IND/ E COM/ DE MOLDES E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO GIANNINI NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta por INJEMOLD IND. E COM. DE MOLDES E PLÁTICOS LTDA, contra sentença 

que julgou improcedentes os embargos para declarar constitucional a taxa - Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

SELIC - como índice de correção monetária e manter a multa de mora como instituída na CDA de fls. 

 

Em suas razões recursais, a embargante pugna pela total reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e 

valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

No tocante a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo é legitima, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, qualquer alegação de capitalização de juros e de ocorrência de 

bis in idem. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO 

DISSENSO. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública. 

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ 08.3.2004). 

(...) 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - EXISTÊNCIA 

DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE. 

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre 

débitos e créditos tributários. 

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei do ente 

federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

27/05/2009) 

 

Quanto a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos 

artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, 

somente ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não 

produzida na espécie.  

Ademais, refere-se a tributo que foi declarado pelo próprio contribuinte, de modo que a Fazenda Nacional só está 

cobrando o que foi confessado pela empresa e os acessórios devidos em lei. 

 

Por fim, tocante à multa moratória, sua imposição objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento 

do tributo, sendo inaplicável na espécie a multa nos parâmetros do art. 52 do CDC, vez que se destinam apenas às 

relações de consumo, e, fixada em 20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável aos débitos 

decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA.DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 693649/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005, p. 

191) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

1. Não merece conhecimento o recurso especial fundado em alegação genérica ao artigo 535 do Digesto Processual 

Civil. Aplicação da Súmula 284/STF. 

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 
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3. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 

52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 9.298/96, aplica-se apenas às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando às multas tributárias, que 

estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 14.02.05). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 847574/GO, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 

14/05/2007, p. 271) 

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 624880/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 

08/02/2007, p. 314) 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.  

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001465-61.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001465-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CITIBANK N A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 27.07.00 por CITYBANK N.A., com pedido de liminar, para garantir 

seu direito líquido e certo de não estar obrigada a fornecer as informações referentes às operações de seus correntistas, 

solicitadas pela Autoridade Coatora para instrução do Processo Administrativo n. 10945.007530/99-86 ou quaisquer 

outros que vierem a ser instaurados, por representar quebra de seu dever de manutenção de sigilo bancário, bem como 

para não ser compelida ao pagamento de futura multa diária ou qualquer outra penalidade pelo descumprimento de tal 

determinação (fls. 02/24). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 25/36. 

O pedido de liminar foi deferido à fl. 39. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 45/59. 

O Ministério Público Federal opinou, preliminarmente, pelo reconhecimento de litispendência ou coisa julgada e, no 

mérito, pela denegação da segurança (fls. 61/65). 

A Impetrante peticionou nos autos alegando a não correspondência da ação mencionada pelo Ministério Público Federal 

com o objeto do presente mandado de segurança (fls. 70/102). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para garantir o direito da Impetrante de não 

fornecer à Autoridade Fiscal as informações solicitadas por meio do Ofício n. 501/00, relacionado ao Processo 

Administrativo n. 10945.007530/99-86, obstando a aplicação de qualquer penalidade decorrente de tal recusa (fls. 

104/109). 

A Impetrante opôs Embargos de Declaração, objetivando o saneamento de omissão (fls. 115/117), os quais foram 

acolhidos e não providos pelo MM. Juízo a quo, acrescentando-se ao dispositivo da sentença: "Julgo o Impetrante 

carecedor da segurança no tocante à parte do pedido que se refere a -ou quaisquer outros que vierem a ser instaurados - 

por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil" (fls. 119/120). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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A Impetrante e a União interpuseram, tempestivamente, recursos de Apelação (fls. 123/132 e 137/144). 

A Impetrante apresentou contrarrazões (fls. 148/165). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 168/183). 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a questão cinge-se à possibilidade de solicitação às instituições financeiras, sem prévia autorização 

judicial, de informações e documentos relacionados a operações bancárias para fins de fiscalização fiscal. 

A discussão encontra-se atualmente pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não 

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é 

imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de sigilo 

bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e esclarecimentos, 

prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes legítimas na causa e para os 

fins nela delineados. 

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º, estabeleceu 

que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que constatado sinal 

exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a autoridade fiscal 

poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive 

extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da Lei 4.595/64. 

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001, determinou que 

a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras relativas à CPMF, 

facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito 

tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 

tributário porventura existente. 

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o sigilo 

das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a prestação de 

informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos serviços 

(artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do Decreto 4.489/2002). 

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes relacionados com 

a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de 

qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados (artigo 5º, § 

2º, da Lei Complementar 105/2001). 

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de 

instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela 

autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a 

que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária." 

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-se pela 

lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN). 

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a legislação 

que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito 

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei 

Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da 

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da 

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008; 

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006). 

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração 

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la. 
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12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos da lei, 

a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de conferir efetividade aos 

princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º). 

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade 

aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas hipóteses em que as 

transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias 

fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela Constituição Federal como 

direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas no afã de encobrir ilícitos. 

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a 

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto. 

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda relativo ao 

ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o acórdão regional. 

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre movimentação 

bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de procedimento 

administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001." 

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em 

regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto 

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 

repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009;EDcl no AgRg nos EDcl no 

AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 

24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, 

DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 

05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum , configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do 

apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª S., REsp 1134665/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe 18.12.09, destaques meus). 

 

No caso em tela, a presente ação foi ajuizada em 27.07.00, anteriormente à promulgação da Lei Complementar n. 

105/01, quando vigente a Lei n. 8.021/90, a qual, em seu art. 8º, possibilita a solicitação de informações pela autoridade 

fiscal, quando iniciado o procedimento fiscal, dispensada a exigência de autorização judicial prévia, tal qual 

determinado no art. 38, da Lei n. 4.595/64. 

Ressalte-se ter restado comprovada a instauração de processo administrativo fiscal (fls. 34/35), em razão do qual foram 

solicitadas as informações em questão. 

Neste contexto, não pode a Impetrante desobrigar-se do oferecimento das informações requeridas pela autoridade fiscal, 

porquanto tal ato administrativo não representa afronta ao sigilo bancário, bem como por encontrar respaldo no art. 144, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, tratando-se de exceção ao princípio da irretroatividade tributária. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º, do Código de Processo Civil e Súmula 253/ STJ, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA IMPETRANTE, para determinar à Impetrante, o cumprimento da solicitação de informações 

realizada pela autoridade fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PAULO CSEH 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face de sentença que, em ação de repetição de indébito objetivando a 

restituição de valores descontados a título de Imposto de Renda sobre aposentadoria excepcional de anistiado, julgou 

extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil, 

considerando a litispendência em relação ao mandado de segurança nº 2000.61.00.033674-0. 

Em suas razões recursais, sustenta o apelante/autor que a ação de repetição de indébito e o mandado de segurança foram 

ajuizados no mesmo dia, porém o protocolo da ação ordinária foi anterior. Afirma, outrossim, não haver litispendência, 

por não serem idênticos os pedidos formulados nas ações. 

A União Federal, por sua vez, insurge-se contra a não condenação da parte autora em honorários advocatícios, pelo que 

requer a sua fixação com base no art. 20 do CPC. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, considerando que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona em afirmar que há litispendência entre o mandado de 

segurança e a ação de repetição de indébito, quando em ambas as ações se questiona a não incidência do mesmo tributo, 

visto que o resultado pretendido pelo autor é idêntico. 

A título de ilustração, trago à colação os seguintes arestos: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 

2.449/88. MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO DE REPETIÇÃO. IDENTIDADE DAS AÇÕES. ART. 301, V, §§ 1º E 

2º, DO CPC. CARACTERIZAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA. ART. 15 DA LEI 1.533/51. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Consoante o disposto no art. 301, V, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, há litispendência quando existente a 

identidade de causa de pedir, do pedido e das partes com ação em curso. 

2. Na espécie, a contribuinte ajuizou mandado de segurança com fundamento na inconstitucionalidade dos Decretos-

Leis 2.445/88 e 2.449/88, e, posteriormente, ação de repetição de indébito (sob o mesmo argumento), objetivando 

ressarcir-se dos valores do PIS recolhidos a maior, acabando por estabelecer, entre as duas ações, a identidade da 

causa de pedir, do pedido e do efeito jurídico, caracterizando de modo inarredável a litispendência prevista no 

Estatuto Processual Civil. 

3. O pedido de tutela jurisdicional, em sede de recurso especial, apresenta, como requisito, que as matérias litigiosas já 

tenham merecido regular enfrentamento pela Corte recorrida, não atendendo a esse pressuposto a simples menção, 

pelo acórdão impugnado, de que "o tema foi prequestionado". 

4. Faz-se essencial que os temas controvertidos tenham sido, efetivamente, examinados pelo Tribunal "a quo", sendo 

disponibilizados às partes, em caso de ausência ou insuficiência da prestação jurisdicional, os embargos declaratórios. 

5. Na hipótese, embora o acórdão tenha assinalado o prequestionamento do art. 15 da Lei 1.533/51, a matéria nele 

regulada não foi objeto de julgamento, evidenciando a ausência daquele requisito processual. 

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 542690/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2004, DJ 03/05/2004, p. 

110) 

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA VERSANDO O MESMO PEDIDO DE 

AÇÃO ORDINÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA JULGADA. 

1. Mandado de Segurança que visa a compensação de tributos, cuja pretensão já fora deduzida em ação ordinária, 

versando os mesmos tributos. Manifesta litispendência. 

2. A ratio essendi da litispendência é que a parte não promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em regra, 

ocorre quando o autor formula, em face da mesma parte, o mesmo pedido fundado na mesma causa petendi. 

3. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, 

ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o 

resultado a que se alcançou na ação anterior. 

4. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una via 

altera non datur. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 443614/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2003, DJ 05/05/2003, p. 226, 

REPDJ 23/06/2003, p. 250) 
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No presente caso, verifica-se a litispendência em razão da impetração do mandado de segurança nº 2000.61.00.033674-

0 em face do Delegado da Receita Federal em São Paulo/SP, visto que, tanto naquela ação quanto nesta, busca-se 

impedir a incidência do imposto de renda sobre a aposentadoria excepcional de anistiado, a qual, no entender do ora 

apelante, teria caráter indenizatório e, por esse motivo, estaria fora do campo de incidência do IR. 

Saliente-se que o fato de serem diversas as pessoas constantes do polo passivo das ações não afasta o reconhecimento 

da litispendência, porquanto ambas estão vinculadas à mesma pessoa jurídica de Direito Público, no caso, a União 

Federal. 

A propósito, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça têm decidido, reiteradamente, que ocorre 

litispendência nos casos em que a parte propõe ação ordinária e, posteriormente, mandado de segurança de objeto 

idêntico, havendo identidade de partes porque em ambos os casos a União poderá responder pelos efeitos patrimoniais 

da decisão. Nesse sentido: STF, RMS 25.153/DF, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ 23.09.2005; STJ, RMS 

21.213/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. 

Por fim, entendo que a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, pelo princípio da 

sucumbência, devendo ser fixado o seu patamar em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, com 

fundamento nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e consoante entendimento jurisprudencial da Sexta Turma desta Corte. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima citados, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do caput do 

art. 557 do CPC, e dou provimento à apelação da União Federal, nos termos do § 1º-A do mesmo dispositivo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 20.07.00, por COMPANHIA PAULISTA FORÇA E LUZ, contra 

ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, com pedido liminar, objetivando ver reconhecido 

seu direito à compensação das quantias pagas indevidamente, a título de contribuição ao PIS, no período de 01.10.95 a 

28.02.96, com parcelas da mesma exação, haja vista a inconstitucionalidade do art. 15, da Medida Provisória n. 

1.212/95 (fls. 02/28). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 29/46. 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 48/49). 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 54/73. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 132/135). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 149/162). 

O Ministério Público Federal opinou pela mantença da sentença (fls. 184/192). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Não assiste razão à Apelante. 

Com efeito, em 28.11.95, foi editada a Medida Provisória n. 1.212, que objetivou alterar a base de cálculo e a alíquota 

da contribuição devida ao Programa de Integração Social - PIS pelas empresas exclusivamente prestadoras de serviço, 

como é o caso da Impetrante cujas atividades, consoante inscrição no CNPJ, enquadram-se em "operação de sistemas de 

distribuição de energia elétrica que transportam a eletricidade recebida dos sistemas de geração ou transmissão para o 

consumidor final", "manutenção de redes de eletricidade e a medição de consumo de energia elétrica, quando executada 

por empresas de distribuição de energia elétrica" , "manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, quando 

executada por empresas não distribuidoras de energia elétrica" e "serviços de medição de consumo e a manutenção de 

medidores de energia elétrica". 

Nesse contexto, impende ressaltar que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 1.417-0, 

reconheceu a constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 

9.715/98, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis. 
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Contudo, referida declaração de inconstitucionalidade não aproveita as empresas prestadoras de serviço, porquanto, em 

relação a elas, a própria Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que a nova legislação apenas teria 

eficácia a partir de março/96, nos seguintes termos: 

"Art. 13. Às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de serviços, o disposto no inciso I 

do art. 2º somente se aplica a partir de 1º de março de 1996". 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS . 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.212/95 E REEDIÇÕES POSTERIORES. CONSITUCIONALIDADE. MULTA DE 

MORA. LIMITAÇÃO DE 20%. ART. 61, § 2º, DA LEI 9.430/96.  
(...) 

2. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da 

anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas no 

prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa.  

3. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória n.º 1.212, de 

28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE n.º 232.896-3, Rel. Carlos Velloso, j. 

02/08/99, m.v., DJU 01/10/99).  

4. Observância ao princípio da anterioridade nonagesimal para as empresas prestadoras de serviços , tendo em vista 

que a Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que, para as mesmas, a nova legislação apenas teria 

eficácia a partir de março/96. 

5. Constitucionalidade da MP n.º 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei n.º 9.715/98, reconhecida pelo C. 

STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis (ADIN n.º 1.417-0). 

(...)" 

(AC n. 642594, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.02.10, DJF3 15.03.2010, p. 855). 

 

Portanto, em relação às empresas prestadoras de serviços, o princípio da anterioridade nonagesimal foi observado pela 

Medida Provisória n. 1.212/95, consoante disposto em seu art. 13. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2000.61.82.005167-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMPORIO SOAVE COM/ DE ROUPAS LTDA 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da sentença, que reconheceu a ocorrência da prescrição e 

declarou extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.2.99.026377-80, objeto da execução fiscal proposta 

pela União (Fazenda Nacional) em face de Empório Soave Comércio de Roupas Ltda., com fulcro nos artigos 156, 

inciso V, e 174 do CTN. Consequentemente, julgo extinto o processo. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna para anular a r. sentença em apreço, para que seja determinado que a 

Fazenda Nacional seja intimada pessoalmente do despacho de fls. 09, permitindo o prosseguimento da execução fiscal, 

ou pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da prescrição, seja reconhecida a exigibilidade do 

crédito tributário, bem como o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Inicialmente, considero que não há qualquer vício de intimação uma vez que a exeqüente teve ciência do ato de 

arquivamento mediante mandado judicial coletivo,não constituindo violação ao art. 25 da LEF: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO POR 1 (UM) ANO. FALTA DE REQUERIMENTO EXPRESSO DA 

EXEQÜENTE. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei 

n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 

(cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a 

Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à 

prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de 

regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da 

estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 3. Deve ser 

admitida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal à hipótese dos autos, contado a partir do arquivamento do 

feito, uma vez que a exeqüente não pleiteou a prévia suspensão por um ano, nos termos do art. 40, § 2º da Lei das 

Execuções Fiscais. 4. Efetivamente os autos foram remetidos ao arquivo sobrestado, e não há qualquer vício de 

intimação uma vez que a exeqüente teve ciência do ato de arquivamento mediante mandado judicial coletivo, de acordo 

com certidão cartorária. A prática do ato processual não constitui violação ao art. 25 da LEF, podendo ser 

considerada pessoal a intimação realizada via mandado coletivo (cf. TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2000.61.82.081337-1, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 CJ1 15.07.2010, p. 956). 5. Não restou configurada 

qualquer irregularidade pela não intimação da decisão de arquivamento uma vez que, tratando-se de despacho 

meramente ordinatório, o subseqüente arquivamento do processo, após a sua suspensão, prescinde de intimação da 

parte (art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80). 6. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo 

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Estando a decisão 

devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte para fins 

de prequestionamento. 8. Apelação improvida. (TRF - 3ª Região - AC 200061820684753 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1531013 - Relatora - Des. Federal Consuelo Yoshida - Sexta Turma- data da decisão: 30/09/2010). 
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O inconformismo da União quanto à prescrição, também não procede, nos termos que passo a fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 31/07/1995 e 

31/01/1996, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 MEDIDA CAUTELAR Nº 0009068-18.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.009068-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : ROSSI RESIDENCIAL S/A e outros 

 
: AMERICA PROPERTIES S/A 

 
: ROSSI S/A 

ADVOGADO : MARCELO MAZON MALAQUIAS e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.00.009976-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de ação cautelar originária proposta por ROSSI RESIDENCIAL S/A, AMÉRICA PROPERTIES S/A e 

ROSSI S/A, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com pedido de concessão liminar da medida, 

objetivando a manutenção dos depósitos efetuados nos autos do mandado de segurança n. 0009976-79.1999.4.03.6100 

(antigo 1999.61.00.009976-1), até o seu julgamento final (fls. 02/13).  

A medida liminar foi concedida pela então Relatora, Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira, a quem 

sucedi (ato n. 7.626/05 da Presidência desta Corte) (fls. 141/142). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 156/159). 

Tendo em vista o julgamento do recurso de apelação interposto nos autos do mencionado writ, a presente cautelar foi 

extinta, sem resolução do mérito, revogando-se a liminar anteriormente deferida (fls. 168/169), pelo quê a Requerente 

interpôs agravo regimental (fls. 172/174). 

A referida decisão foi reconsiderada (fl. 252). 

A ação principal (mandado de segurança n. 0009976-79.1999.4.03.6100, antigo 1999.61.00.009976-1) foi julgado em 

definitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pelo Pretório Excelso, nos quais, respectivamente, foi dado 

parcial provimento ao recurso especial, e negado seguimento ao recurso extraordinário (fls. 261/287). 

Feito o breve relato, decido.  
Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 

não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 526). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença"  

 

Assim, tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional 

pretendida no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou. 

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR 

PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.  

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal.  

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no 

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar.  

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal.  

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada."  

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507). 

 

Em não havendo notícia da efetivação de qualquer depósito nos presentes autos, deixo de designar sua destinação, 

restando prejudicado o requerimento da União Federal de fl. 249. 

Por fim, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. AC 48202, 6ª T., Des. Fed. Mairan Maia, j. em 

20.06.07, DJ 06.08.07, p. 290), não há que se falar em condenação ao pagamento de honorários , porquanto na ação 

cautelar de depósito não há litigiosidade. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI e 

462, ambos combinados com os artigos 807 e 808, III, todos do Código de Processo Civil e art. 33, XIII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, restando, por conseguinte, prejudicado o requerimento de fl. 249. 

Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017999-87.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.008268-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA HELENA STAFICO e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : JULIO ANDRADE SILVA espolio 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : JANDIRA ALDRED ANDRADE SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.17999-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 307/308 e 314/315 - Por primeiro, determino à Subsecretaria da 6ª Turma que proceda à retificação da autuação, a 

fim de que seja excluído o nome do advogado do Espólio de Júlio Andrade Silva, Dr. Carlos Alberto Alves de Lima 

Júnior, OAB/SP n. 65.966, devendo permanecer como suas patronas as Dras. Fabiana Cristina de Paula Scandiuzzi, 

OAB/SP n. 171.613, e Fernanda Moreira de Acioli Conrado, OAB/SP n. 176.378 (fl. 188). 

Após, intime-se pessoalmente DOUGLAS ALDRED, domiciliado na Alameda Berlim, n. 106, Alphaville, Barueri/SP 

(fl. 316), NÁLCIA ALDRED, domiciliada na Av. Jacutinga, n. 343, apto. 32, Moema, São Paulo/SP (fl. 317), SÉRGIO 

ALDRED, domiciliado na Av. João Estevão de Magalhães, n. 166, apto. 104-B, São Paulo/SP (fl. 317), RUY ALDRED 

ASSUMPÇÃO, domiciliado na Rua Vicente de Carvalho, n. 24, apto. 1401, Santos/SP (fl. 318), KÁTIA SPERA 

ALDRED ASSUMPÇÃO e GABRIELLA SPERA ALDRED ASSUMPÇÃO, domiciliadas na Rua Souza Reis, n. 121, 

apto. 142-A, São Paulo/SP (fl. 319), VIRGÍLIO MIGUEL BRUNO RAMACCIOTTI e SILZE CARVALHO ALDRED 

RAMACCIOTTI, domiciliados na Av. Orlandino Terzo de Emílio, n. 61, Jardim Zavanella, Araraquara/SP (fl. 320), 

VERA LÚCIA ALDRED, domiciliada na Alameda Lorena, n. 1359, apto. 62, São Paulo/SP (fl. 321), e MARTHA 

AURÉLIA ALDRED, domiciliada na Rua Bela Cintra, n. 1490, São Paulo/SP (fl. 322), para que informem quem são os 
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herdeiros de Júlio Andrade Silva e de Jandira Aldred Andrade Silva e, em querendo, requeiram sua habilitação neste 

feito, constituindo advogado para tanto. 

Isto posto, SUSPENDO o processo, nos termos do art. 265, I, do Código de Processo Civil, até que se dê a habilitação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088328-95.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.032172-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ESTANCIAS COURO BOUTIQUE LTDA 

ADVOGADO : KATIA MEIRELLES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.88328-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação cautelar ajuizada em 03.11.92, por ESTÂNCIAS COURO BOUTIQUE LTDA., em face da UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a suspensão da exigibilidade dos valores referentes à correção 

monetária do IPI, pela UFIR, afastada a sistemática introduzida pelos arts. 52 e 53, da Lei n. 8.383/91. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que fixou em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 41/43/48). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls. 45/50). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

Assim, tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional 

pretendida no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou.  

Nesse sentido, o julgamento simultâneo da ação principal - Processo n. 2001.03.99.032173-5, enseja carência 

superveniente do interesse processual, porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve existir com 

o feito principal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência da medida acautelatória, 

processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no 

art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados o recurso de apelação. 

 

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR 

PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal. 

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no 

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar. 

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada." 

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, na hipótese de ter 

havido fixação na ação principal, sob pena de condenação em duplicidade, bem como pelo fato de não existir litígio 

propriamente dito neste feito cautelar, porquanto a Requerente postula em ambas as ações, o mesmo direito, consoante 

o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 96.03.097822-1/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

04.12.08, v.u., DJF3 19.01.09, p. 638).  

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092196-81.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.032173-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ESTANCIAS COURO BOUTIQUE LTDA 

ADVOGADO : KATIA MEIRELLES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.92196-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 04.12.92, por ESTÂNCIAS COURO BOUTIQUE LTDA., em face da 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária 

que lhe obrigue ao cálculo da correção monetária pela UFIR, incidente sobre o Imposto sobre Produtos Industrializados-

IPI, antes de seu vencimento. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da sistemática introduzida pela Lei n. 8.383/91, para o recolhimento do 

IPI, aplicando-lhe a variação da UFIR diária, após o seu cálculo de apuração até a data do recolhimento, sem autorizar o 

devido repasse ao consumidor final (fls. 02/15). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 16/23. 

A União Federal apresentou contestação às fls. 26/28. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 44/48). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls. 51/59). 

Contrarrazões (fls. 65/68), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Compulsando os autos, verifico que a questão debatida nos autos cinge-se à constitucionalidade art. 53, I, da Lei n. 

8.383/91, que, em sua redação original, determinou a conversão do IPI em quantidade de UFIR diária pelo valor desta 

no primeiro dia da quinzena subsequente à da ocorrência dos fatos geradores, ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

1992. 

Com efeito, entendo ser possível a atualização monetária do crédito fiscal posteriormente à ocorrência do fato gerador e 

antes do vencimento do tributo. 
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Isso porque a correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor 

da moeda, ante a corrosão causada pelo decurso de tempo e depreciação inflacionária. 

De fato, a atualização monetária do débito antes do vencimento do prazo para pagamento mediante a sua conversão em 

UFIR, consoante prevista nos arts. 52, I, c, e 53, I, § 2º, da Lei n. 8.383/91, visa à recomposição do valor real da moeda 

corroído pela inflação, não representando, portanto, majoração da carga tributária nem ofensa ao princípio da não-

cumulatividade. 

Nesse sentido, o art. 97, § 2º, do CTN, estatui que não constitui majoração de tributo a atualização do valor monetário 

da respectiva base de cálculo. 

Ademais, cumpre assinalar que a aplicação da UFIR como critério de correção monetária do IPI não obsta a 

compensação do montante exigido na operação anterior, nem acarreta sua majoração indevida. Ora, a técnica da não-

cumulatividade aplicável ao IPI operacionaliza-se, justamente, nesta compensação entre débitos e créditos. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IPI. LEI 8.383/91, ARTS. 52, I, "C", E 53, I, § 2º. CORREÇÃO 

MONETÁRIA ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO. LEGALIDADE. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. A atualização monetária do débito antes do vencimento do prazo para pagamento mediante a sua conversão em 

UFIR, consoante previsto pelos arts. 52, I, "c", e 53, I, § 2º, da Lei 8.383/91, tem o objetivo, tão-somente, de 

recomposição do valor real da moeda corroído pela inflação, não representando, portanto, majoração da carga 

tributária, nem ofendendo o princípio da não-cumulatividade. 

Esse o entendimento autorizado pelo Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 97. Somente a Lei pode estabelecer: 

(omissis) § 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do 

valor monetário da respectiva base de cálculo." 2. Precedentes do STF: AI-AgR 333209 / PR, Primeira Turma, Rel. 

Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 06/08/2004; AI-AgR 256138 / MG, Segunda Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 

07/04/2000; RE 225061 / CE, Primeira Turma, Rel. Min. Sidney Sanches, DJ 09/04/1999; RE 204133 / MG, Segunda 

Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 17/03/2000. 

3. Precedentes do STJ: REsp 724821 / RJ , Rel. Min. José Delgado, DJ de 27/06/2005; RESP 175574/SP, Rel. Min. 

Franciulli Neto, DJ 01.07.2002; RESP 145017/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 27/04/1999; AgRg no AG 

195712/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 01.02.1999; RESP 46604/SP, Rel. Min. Américo Luz, DJ 08.05.1995. 

4. A correção monetária não está vinculada aos conceitos gerais de tributo ou de obrigação econômica do fato 

gerador, vale dizer, com a base de cálculo do tributo devido em cada caso particular, nada acrescentando às situações 

jurídicas definitivamente constituídas, porquanto apenas teria o escopo de repor, em sua condição original, um dado 

financeiro variável em função das flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento. Quer seja 

do principal, quer seja dos acessórios, nunca seria retroativa, ainda que a sua lei instituidora fosse posterior ao fato 

tributável. (Cf. 

Rubens Gomes de Souza in "A Inflação e o Direito Tributário", Revista de Direito Administrativo, 96: 1 -14) 5. In casu, 

tendo o pedido formulado na exordial restringido a insurgência aos fatos geradores ocorridos no ano de 1992 e aos 

anos porvindouros, quando já vigente a Lei 8.383/91, torna-se inarredável a incidência do art. 53 desse diploma legal, 

não se podendo imputar qualquer ilegalidade à sua prescrição para conversão do valor do tributo devido em UFIR. 

6. O prequestionamento não se demonstra com a simples indicação do dispositivo tido por violado, sem referência com 

o disposto no acórdão confrontado, obstando, dessa forma, o conhecimento do recurso especial. Incidência do verbete 

da Súmula 282 do STF. 

7. Recurso especial desprovido". 

(REsp 785.863/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 03/05/2007, p. 220) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - UFIR - LEI 8.383/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA - AUSÊNCIA DE OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE E SELETIVIDADE. 1- A Lei 8.383/91 instituiu a UFIR (unidade fiscal 

de referência) como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos, tratando especificamente os 

artigos 52 e 53 do IPI. Em sua redação original, previam os dispositivos que o tributo seria recolhido, conforme sua 

classificação tarifária, até o décimo dia da quinzena subseqüente à ocorrência do fato gerador, ou até o último dia útil 

da segunda quinzena subseqüente à de ocorrência do fato gerador; sendo convertido, em todos os casos, em 

quantidade de UFIR no primeiro dia da quinzena subseqüente à de ocorrência do fato gerador, calculando-se o valor 

em cruzeiros a pagar mediante a multiplicação da UFIR pelo seu valor na data do pagamento. Esse critério de 

correção monetária passou a ser aplicado aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1.992. 2- A 

correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da moeda, 

ante a corrosão causada pelo decurso de tempo e depreciação inflacionária, não implicando em aumento indevido do 

valor do tributo, ou majoração de sua alíquota ou base de cálculo (art. 97 parágrafo 2º do CTN). 3- Cabe-nos ressaltar 

que a UFIR foi instituída por lei ordinária e representou o índice legal de correção monetária para os tributos e 

débitos fiscais, não atingindo quaisquer dos princípios tributários atinentes ao IPI. 4- A não-cumulatividade e a 

seletividade, previstas nos incisos I e II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República, restaram 

incólumes. Com efeito, a não-cumulatividade é característica do IPI que implica no recolhimento aos cofres públicos 

do valor apurado pela alíquota incidente sobre o produto final, descontando-se o montante cobrado a esse título na 

etapa anterior. A seletividade, por sua vez, visa assegurar um tratamento que leva em consideração a necessidade e 

importância do produto ao destinatário final. 5- Não há que se falar, ainda, em ofensa ao princípio da capacidade 
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contributiva, seja porque a correção não implica em majoração indevida do tributo, seja porque o encargo financeiro é 

repassado ao consumidor final. 6- Como já havia afirmado Zuudi Sakakihara "o que o princípio da não-

cumulatividade não tolera não é a cumulação do encargo financeiro referente ao imposto que o sujeito passivo não 

consegue transferir para terceiros, mas sim a cumulação de incidências múltiplas sobre a mesma base de cálculo, sem 

possibilitar a compensação do montante pago nas operações anteriores. A capacidade contributiva, por sua vez, se 

satisfaz com o conteúdo econômico manifestado pela materialidade da hipótese de incidência (venda de produtos 

industrializados), capaz de suportar o imposto, sem prejuízo da capacidade econômica do sujeito passivo" (in. TRF - 4ª 

Região - AMS 95.04.06814-6/PR - DJ 30.06.1999 - p.657). 7- Com efeito, a correção monetária incidirá após o cálculo 

do valor a ser recolhido e, portanto, após as compensações garantidas pelo texto constitucional, variando conforme o 

decurso do prazo de pagamento colocado à disposição do contribuinte, se no primeiro ou no último dia. 8- Em todos os 

casos, portanto, verifica-se que a aplicação da UFIR como critério de correção monetária do IPI não fere os princípios 

da não cumulatividade e seletividade previstos na Constituição da República, pois não implicam em óbice à 

compensação do montante cobrado na operação anterior, nem acarretam sua majoração indevida. 9. Precedentes 

jurisprudenciais: (TRF3 - AMS - 97043 - Processo: 92.03.076343-0 - UF: SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des.a 

CECILIA MARCONDES - DJU:19/05/2004 PÁGINA: 380) (TRF3 - AC - 433492 - Processo: 98.03.069709-9 - UF: SP 

Orgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Des. MAIRAN MAIA - DJU:17/01/2002)"  

(AC n. 272246, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 19.11.09, DJF3 11.01.10, p. 859). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047165-63.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.047165-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : ANTONIO CANDIDO RIBEIRO 

ADVOGADO : APARECIDA DONIZETE CUNHA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 99.00.00003-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial em sede de Embargos à Execução Fiscal onde se discute débito relativo a crédito tributário 

consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, informou o embargante que o débito em cobro encontra-se extinto por pagamento (fl. 

279). 

Nessa medida, não remanesce ao embargante possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário neste 

feito, sendo de rigor o reconhecimento da carência de ação, corolário da ausência superveniente do interesse processual. 

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, julgo extintos os presentes embargos, sem o exame do 

mérito, (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a remessa oficial, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, 

caput). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003853-94.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.003853-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LEWISTON ESTACIONAMENTOS S/A 
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ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, 

reconhecendo a prescrição da pretensão à cobrança ou utilização dos valores expressos nos títulos de dívida externa 

brasileira. 

Após breve relato, decido. 

Preliminarmente, por ser matéria de ordem pública, cumpre verificar a presença das condições da ação, notadamente da 

legitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da presente lide. 

Como se sabe, legitimidade é a chamada "pertinência subjetiva" da ação, que se verifica quando a parte que pede 

(legitimidade ativa), ou em face de quem se pede (legitimidade passiva), é aquela que participa da relação de direito 

material subjacente à lide (legitimação ordinária) ou então, tem autorização para pleitear em nome próprio direito alheio 

(legitimação extraordinária). 

Não é, contudo, o caso destes autos. O título apresentado pela autora não traz nenhum elemento que indique a União 

como devedora, ou de qualquer outra forma vinculada à suposta relação de crédito materializada no referido 

documento. Trata-se, em verdade, de um mero título ao portador emitido por entidade estrangeira. 

De igual modo, não há qualquer lei que assim disponha, vinculando a União ao pagamento do alegado crédito. 

Assim, entendo manifesta a ilegitimidade passiva da União, sendo esse também o entendimento desta Turma, conforme 

ementa que colaciono: 

 

ADMINSITRATIVO - TÍTULOS EMITIDOS POR INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA - UNIÃO FEDERAL - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

1- A característica dos títulos de crédito é a cartularidade e tem por base a existência física como elemento efetivo e 

representativo do crédito. 

2- tratando-se de tíulos emitidos por instituição estrangeira, não há falar-se em legitimidade passiva da União. 

(Apelação Cível n° 2001.61.00.000336-5/SP. Des. Fed. Mairan Maia, julgado em 25/03/2010). 

 

Diante da manifesta ilegitimidade passiva da União Federal, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, restando prejudicada a 

apelação da autora. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006108-25.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006108-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : OPEG SAO PAULO SISTEMAS REPROGRAFICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, 

reconhecendo a prescrição da pretensão à cobrança ou utilização dos valores expressos nos títulos de dívida externa 

brasileira. 

Após breve relato, decido. 

Preliminarmente, por ser matéria de ordem pública, cumpre verificar a presença das condições da ação, notadamente da 

legitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da presente lide. 

Como se sabe, legitimidade é a chamada "pertinência subjetiva" da ação, que se verifica quando a parte que pede 

(legitimidade ativa), ou em face de quem se pede (legitimidade passiva), é aquela que participa da relação de direito 

material subjacente à lide (legitimação ordinária) ou então, tem autorização para pleitear em nome próprio direito alheio 

(legitimação extraordinária). 
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Não é, contudo, o caso destes autos. O título apresentado pela autora não traz nenhum elemento que indique a União 

como devedora, ou de qualquer outra forma vinculada à suposta relação de crédito materializada no referido 

documento. Trata-se, em verdade, de um mero título ao portador emitido por entidade estrangeira. 

De igual modo, não há qualquer lei que assim disponha, vinculando a União ao pagamento do alegado crédito. 

Assim, entendo manifesta a ilegitimidade passiva da União, sendo esse também o entendimento desta Turma, conforme 

ementa que colaciono: 

 

ADMINSITRATIVO - TÍTULOS EMITIDOS POR INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA - UNIÃO FEDERAL - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

1- A característica dos títulos de crédito é a cartularidade e tem por base a existência física como elemento efetivo e 

representativo do crédito. 

2- tratando-se de tíulos emitidos por instituição estrangeira, não há falar-se em legitimidade passiva da União. 

(Apelação Cível n° 2001.61.00.000336-5/SP. Des. Fed. Mairan Maia, julgado em 25/03/2010). 

 

Diante da manifesta ilegitimidade passiva da União Federal, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, restando prejudicada a 

apelação da autora. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028963-95.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028963-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DAFFERNER S/A MAQUINAS GRAFICAS e outro 

 
: DAFFERNER COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em DAFFERNER S.A MÁQUINAS GRÁFICA E OUTRA, contra ato 

do DELEGADO DA RECIETA FEDERAL EM SÃO PAULO, com pedido liminar, objetivando ver reconhecido 

seu direito à compensação das quantias pagas indevidamente, a título de Imposto de Renda, incidente sobre o lucro 

líquido distribuído aos sócios acionistas, com parcelas vincendas do IPI haja vista a inconstitucionalidade do art. 35, da 

Lei n. 7.713/88 (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/24. 

O pedido liminar foi indeferido às fls. 59/60. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 32/47. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, à vista da ocorrência da prescrição (fls. 74/78). 

As Impetrantes interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, alegando que o prazo prescricional para pedir a 

restituição de tributo cobrado com base em lei declarada inconstitucional deve ser contado a partir da decretação pelo 

Supremo Tribunal Federal, para requerer a reforma da sentença (fls. 85/92). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela mantença da sentença (fls. 98/101). 

 Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Não assiste razão às Apelantes. 

Com efeito, nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo 

extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção 

do crédito tributário, que corresponde à data do recolhimento do indébito. 
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Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-

lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data 

em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse 

prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do 

prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos, consoante se 

extrai de acórdão unânime, assim ementado:  

  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a 

lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos 

em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o 

mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita 

noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 
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casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola 

e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

  

No presente caso, considerando-se os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), operou-se a prescrição em relação às parcelas anteriores a 14.11.91, tendo 

em vista o ajuizamento da ação somente em 14.11.01. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003635-42.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.003635-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GRECOL COM/ DE COURO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI 

ADVOGADO : ADRIANA DIAFERIA 

APELADO : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil 

ADVOGADO : HEBERTO DA SILVA MENDANHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Cuida-se de apelações do contribuinte e da ABDI interpostas em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido 

consistente suspensão da exigibilidade da contribuição ao SEBRAE, compensando-se os valores indevidamente 

recolhidos, acrescidos de juros e correção monetária. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a ser rateado em partes iguais entre os réus. 

Em apelação, o autor pugna pela reversão do julgado. 

Por sua vez, a Associação Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI - pugna pela majoração dos honorários 

advocatícios. 

É o sucinto relatório. Decido. 

De fato, a Lei 8.029/90, com as alterações da lei nº8.154/90, instituiu a contribuição destinada ao SEBRAE, visando à 

implementação da política de apoio às Micro e as Pequenas Empresas, na forma de adicional às alíquotas das 

contribuições então devidas ao SENAI, SENAC, SESI e SESC. 

Nessa linha de raciocínio, dispensável a comprovação de que a empresa seja de pequeno ou grande porte, uma vez que a 

exação em comento, diante das características que lhe permeiam, possui natureza de contribuição de intervenção no 

domínio econômico. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, examinando a controvérsia, firmou compreensão segundo a qual a 

contribuição destinada ao SEBRAE possui plena exigibilidade em face dos preceitos legais que guarnecem o sistema 

tributário nacional, conforme arestos a seguir transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. 

RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) 

configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições 

para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande 

empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes. 

2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as 

empresas prestadoras de serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

29.08.2007). 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 998.999/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 26/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 7/STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO 

PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Segundo a jurisprudência firmada por ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, a aferição dos 

requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável 

em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

2. Na execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, cabe exclusivamente ao executado se valer da exceção de 

incompetência, para afastar o Juízo relativamente competente. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da exigibilidade da cobrança da contribuição ao 

Sebrae, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessas entidades. 

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1130087/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

 

De igual modo, o E. Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da 

Lei 8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU 

de 14.09.90). A mencionada Corte reconheceu, ainda, ser a exação em tela contribuição de intervenção no domínio 

econômico, como já frisado, não exigindo a vinculação direta do contribuinte ou a possibilidade de que o mesmo se 

beneficie com a aplicação dos recursos por ela arrecadados (Informativo STF nº331, ADIN nº 312). 

Entendo, ainda, desnecessária a instituição da exação através de Lei Complementar, pois a lei nº8.029/90 instituiu 

mencionada contribuição ao SEBRAE na forma de adicional às alíquotas das contribuições então devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, estas recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o mesmo STF: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

SEBRAE. ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE  
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1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do seu âmbito de atuação, 

dado o caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes.  

2. É legítima a disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição. 3. 

Agravo regimental improvido. 

(AI 650194 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-

08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-11 PP-02267)  

 

Assim, as empresas de grande porte estão incluídas entre aquelas que devem recolher, a título obrigatório, as 

contribuições para o SEBRAE. 

Prejudicado o pedido de restituição e todas a questões dela decorrentes. 

Por fim, os honorários advocatícios também devem ser mantidos, uma vez que a fixação de honorários sobre percentual 

referente ao valor da causa, neste caso concreto, atende aos requisitos a se referem as alíneas do § 3º, art. 20, do CPC. 

Nesse sentido, observa-se que a matéria tratada no presente caso tem sido reiteradamente enfrentada por nossos 

Tribunais, tratando-se, pois, de matéria repetitiva, o que dispensa maiores reflexões por parte dos causídicos. 

Destarte, considerando ainda o percentual fixado (10%) e o valor atribuído à causa (R$ 2.589,39, às fls. 66), andou bem 

o Juízo "a quo" no arbitramento deste consectário, posto que atendido o critério de equidade utilizado nas ações em que 

não há condenação, conforme precedentes desta E. Turma e STJ (REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009). 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, nego seguimento às apelações, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004647-88.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004647-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DIMENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação do contribuinte interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido consistente na 

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que o obrigue a recolher a contribuição ao SEBRAE de modo 

que possa restituir os valores indevidamente recolhidos, acrescidos de juros e correção monetária.  

Honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa para cauda um dos réus.  

Em apelação, o autor pugna pela reversão do julgado.  

É o sucinto relatório. Decido. 

De fato, a Lei 8.029/90, com as alterações da lei nº8.154/90, instituiu a contribuição destinada ao SEBRAE, visando à 

implementação da política de apoio às Micro e as Pequenas Empresas, na forma de adicional às alíquotas das 

contribuições então devidas ao SENAI, SENAC, SESI e SESC. 

Nessa linha de raciocínio, dispensável a comprovação de que a empresa seja de pequeno ou grande porte, uma vez que a 

exação em comento, diante das características que lhe permeiam, possui natureza de contribuição de intervenção no 

domínio econômico. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, examinando a controvérsia, firmou compreensão segundo a qual a 

contribuição destinada ao SEBRAE possui plena exigibilidade em face dos preceitos legais que guarnecem o sistema 

tributário nacional, conforme arestos a seguir transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. 

RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 
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1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) 

configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições 

para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande 

empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes. 

2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as 

empresas prestadoras de serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

29.08.2007). 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 998.999/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 26/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 7/STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO 

PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Segundo a jurisprudência firmada por ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, a aferição dos 

requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável 

em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

2. Na execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, cabe exclusivamente ao executado se valer da exceção de 

incompetência, para afastar o Juízo relativamente competente. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da exigibilidade da cobrança da contribuição ao 

Sebrae, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessas entidades. 

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1130087/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

 

De igual modo, o E. Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da 

Lei 8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU 

de 14.09.90). A mencionada Corte reconheceu, ainda, ser a exação em tela contribuição de intervenção no domínio 

econômico, como já frisado, não exigindo a vinculação direta do contribuinte ou a possibilidade de que o mesmo se 

beneficie com a aplicação dos recursos por ela arrecadados (Informativo STF nº331, ADIN nº 312). 

Entendo, ainda, desnecessária a instituição da exação através de Lei Complementar, pois a lei nº8.029/90 instituiu 

mencionada contribuição ao SEBRAE na forma de adicional às alíquotas das contribuições então devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, estas recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o mesmo STF: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

SEBRAE. ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE  

1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do seu âmbito de atuação, 

dado o caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes.  

2. É legítima a disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição. 3. 

Agravo regimental improvido. 

(AI 650194 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-

08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-11 PP-02267)  

 

Assim, as empresas de grande porte estão incluídas entre aquelas que devem recolher, a título obrigatório, as 

contribuições para o SEBRAE. 

Prejudicada a repetição e todas a questões dela decorrentes. 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-43.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.001856-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DIVAMED DISTRIBUIDORA IRMAOS VALOTTO DE MEDICAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação do contribuinte em face de sentença que julgou improcedente o pedido com vistas a extinguir 

crédito tributário de COFINS e PIS mediante dação em pagamento ou compensação decorrente de créditos em face 

Caixa Econômica Federal que lhe foram cedidos.  

Na irresignação, a autora pugna pela reversão do julgado.  

É o sucinto relatório. Decido.  

A questão que se põe sob análise diz respeito à possibilidade de utilização de créditos em face de terceiros (no caso, a 

CEF) para fins de compensação ou dação em pagamento com os tributos que o Autor especifica em sua inicial.  

De fato, a r. sentença deve ser mantida. 

Isso porque, como bem ressaltou o Juízo de origem, o recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabia ao deixar de 

comprovar a existência dos créditos e de sua regular cessão. 

Por outro lado, o CTN, em matéria de suspensão de exigibilidade do crédito tributário e de sua extinção, atua de 

maneira fechada quanto a tais hipóteses, a teor de seu art. 141, impedindo, dessa forma, a aplicação analógica das 

normas gerais aplicáveis às relações entre os particulares.  

Portanto, todos modos indiretos de pagamento de tributos, incluindo-se a dação em pagamento e a compensação, 

demandam legislação específica para que sejam validamente utilizados para fins de extinção do crédito tributário.  

Assim, inexistindo norma que expressamente autorize a utilizados de créditos cedidos por terceiros cujo devedor (no 

caso, a CEF) é pessoa jurídica distinta daquela em face da qual o Autor postula a extinção dos créditos tributários, é de 

rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, o magistério jurisprudencial do STJ a respeito do tema: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DAÇÃO EM 

PAGAMENTO DE BEM IMÓVEL (CTN, ART. 156, XI). PRECEITO NORMATIVO DE EFICÁCIA LIMITADA. 

1. O inciso XI, do art. 156 do CTN (incluído pela LC 104/2001), que prevê, como modalidade de extinção do crédito 

tributário, "a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei", é preceito normativo 

de eficácia limitada, subordinada à intermediação de norma regulamentadora. O CTN, na sua condição de lei 

complementar destinada a "estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária" (CF, art. 146, III), 

autorizou aquela modalidade de extinção do crédito tributário, mas não a impôs obrigatoriamente, cabendo assim a 

cada ente federativo, no domínio de sua competência e segundo as conveniências de sua política fiscal, editar norma 

própria para implementar a medida. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 884.272/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 

29/03/2007, p. 238) 

 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006779-82.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.006779-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CRUZEIRO PAPEIS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 07.11.01, por CRUZEIRO PAPÉIS INDUSTRIAIS LTDA., contra 

ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE TAUBATÉ, com pedido liminar, objetivando ver reconhecido o 

direito à compensação das quantias pagas indevidamente, a título de Contribuição Social sobre o Lucro, recolhida nos 

moldes da Lei n. 7.689/88, porquanto a reputa inconstitucional. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei n. 7.689/88, que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, por 

afronta ao disposto nos arts. 146, III, 149, 195, I, § 6º, 145, § 1º e 150, IV, da Constituição da República (fls. 02/23). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 24/47. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 174/180. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 203/208). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 210/213). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 227/245). 

Com contrarrazões (fls. 257/259), subiram os autos a esta Corte. 

Parecer ofertado pelo Ministério Público Federal às fls. 264/266. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o art. 149, da Constituição Federal, compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua 

atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 

195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 

Com efeito, a Contribuição Social Sobre o Lucro foi instituída pela Lei n. 7.689/88, destinada ao custeio da seguridade 

social, nos termos do art. 195, da Carta da República, incidente sobre o valor do resultado do exercício, antes da 

provisão do Imposto de Renda. 

Com natureza previdenciária, a contribuição prescinde de espécie normativa diferenciada para sua regulação, a ela não 

se aplicando as restrições do art. 195, § 4º, da Constituição Federal, que apenas são cabíveis no exercício da 

competência residual da União Federal para instituir novas contribuições sociais. 

Ademais, publicada a Lei n. 7.689 em 16.12.88, a aludida contribuição sobre o lucro apenas poderia ser exigida com 

relação a fatos imponíveis ocorridos posteriormente à sua vigência (art. 150, III, a, CR), e após decorridos 90 (noventa) 

dias da publicação da lei que a instituiu, já que ela submete-se, outrossim, à observância da anterioridade nonagesimal 

(art. 195, §6º). 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da Contribuição Social sobre o Lucro, tal 

como instituída pela Lei nº 7.689/88, afastando, apenas, a norma inscrita em seu art. 8º, que determinava a incidência da 

exação no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988, por ofensa ao princípio da irretroatividade, qualificado 

pela anterioridade nonagesimal (CF/88, arts. 150, III, "a" e 195, § 6º), em julgado assim ementado: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE 

O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS. LEI N. 7.689, DE 15.12.88.  
I. - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de intervenção e contribuições corporativas. C.F., 

art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. C.F., arts. 149 e 195. As diversas espécies de contribuições 

sociais.  

II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, é uma contribuição social instituída com base no art. 195, I, da 

Constituição. As contribuições do art. 195, I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei 

complementar. Apenas a contribuição do parág. 4º do mesmo art. 195 é que exige, para a sua instituição, lei 

complementar, dado que essa instituição deverá observar a técnica da competência residual da União (C.F., art. 195, 

parág. 4º; C.F., art. 154, I). Posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, da Constituição, porque não são 

impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de cálculo e contribuintes 

(C.F., art. 146, III, "a"). 

III. - Adicional ao imposto de renda: classificação desarrazoada.  

IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orçamento fiscal da União. O que importa e que ela se destina ao 

financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art. 1º).  

V. - Inconstitucionalidade do art. 8º, da Lei 7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (C.F., art, 150, III, 

"a") qualificado pela inexigibilidade da contribuição dentro no prazo de noventa dias da publicação da lei (C.F., art. 

195, parag. 6º). Vigencia e eficacia da lei: distinção.  

VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do artigo 8º da Lei 

7.689, de 1988." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 138.284/CE, Relator Min. Carlos Velloso, j. em 01.07.92, DJ 28.08.92, p. 13456). 
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Constata-se, portanto, não colher a alegação de que a instituição da Contribuição Social sobre o Lucro somente poderia 

se dar mediante lei complementar, uma vez que tal exigência constitucional aplica-se, tão somente, às contribuições 

sociais que vierem a ser instituídas com fundamento no § 4º, do art. 195, da Constituição. 

Ademais, aflora inequívoca a natureza tributária da contribuição em comento (CF,/88, art. 149), cuja nota distintiva é o 

afetamento do produto de sua arrecadação ao financiamento da Seguridade Social (CF/88, art. 195, I), pouco 

importando o modo ou ente responsável pela sua arrecadação, nem a sua integração ao orçamento da União. 

A aludida contribuição não possui, outrossim, identidade de fato gerador nem base de cálculo com o Imposto de Renda, 

eis que distintos os respectivos fundamentos constitucionais e conformações legais, sendo, pois, descabido atribuir à 

contribuição caráter de adicional do referido imposto. 

A matéria restou pacificada no âmbito do Excelso Pretório que, em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, 

reconheceu a constitucionalidade da Lei n. 7.689/88, com exceção dos artigos 8º e 9º, nos termos da ementa que se 

transcreve: 

 

"EMENTA: I. ADIn: legitimidade ativa: 'entidade de classe de âmbito nacional' (art. 103, IX, CF): compreensão da 

'associação de associações' de classe. Ao julgar, a ADIn 3153-AgR, 12.08.04, Pertence, Inf STF 356, o plenário do 

Supremo Tribunal abandonou o entendimento que excluía as entidades de classe de segundo grau - as chamadas 

'associações de associações' - do rol dos legitimados à ação direta. II. ADIn: pertinência temática. Presença da 

relação de pertinência temática, pois o pagamento da contribuição criada pela norma impugnada incide sobre as 

empresas cujos interesses, a teor do seu ato constitutivo, a requerente se destina a defender. III. ADIn: não 

conhecimento quanto ao parâmetro do art. 150, § 1º, da Constituição, ante a alteração superveniente do dispositivo 

ditada pela EC 42/03. IV. ADIn: L. 7.689/88, que instituiu contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 

resultante da transformação em lei da Medida Provisória 22, de 1988. 1. Não conhecimento, quanto ao art. 8º, dada a 

invalidade do dispositivo, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal, em processo de controle difuso (RE 

146.733), e cujos efeitos foram suspensos pelo Senado Federal, por meio da Resolução 11/1995. 2. Procedência da 

arguição de inconstitucionalidade do artigo 9º, por incompatibilidade com os artigos 195 da Constituição e 56, do 

ADCT/88, que, não obstante já declarada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150.764, 16.12.92, M. 

Aurélio (DJ 2.4.93), teve o processo de suspensão do dispositivo arquivado, no Senado Federal, que, assim, se negou a 

emprestar efeitos erga omnes à decisão proferida na via difusa do controle de normas. 3. Improcedência das alegações 

de inconstitucionalidade formal e material do restante da mesma lei, que foram rebatidas, à exaustão, pelo Supremo 

Tribunal, nos julgamentos dos RREE 146.733 e 150.764, ambos recebidos pela alínea b do permissivo constitucional, 

que devolve ao STF o conhecimento de toda a questão da". constitucionalidade da lei." 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 15/DF, Relator Min. Sepúlveda Pertence, v.u., j. em 14.06.2007, DJ 31.08.2007, p. 28). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013026-90.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.013026-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BFB RENT ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

No. ORIG. : 00130269020014036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido do embargante para que seja reconhecido o excesso de penhora nos autos da execução fiscal em 

apenso, pois a constrição recaiu sobre dois imóveis, demonstrando-se, no entanto, que apenas um deles, de maior valor, 

possui valor superior ao montante atualizado do crédito tributário exigido. 

Verifica-se que, neste caso, a alegação de excesso de penhora não se insere no pedido e causa de pedir destes embargos. 

Trata-se, pois, de um incidente processual, a ser dirimido nos próprios autos da execução fiscal. Considerando, ademais, 

que os embargos estão instruídos com todos os documentos necessários ao conhecimento da lide, a própria permanência 

da execução fiscal em apenso é desnecessária, e também inconveniente, pois em primeiro grau podem ser dirimidos 

diversos incidentes processuais, como o que ora se apresenta (a eventual constatação de excesso de penhora).  

Assim, desentranhe a Subsecretaria, com urgência, a petição e documentos de fls. 258/268, mediante substituição por 

cópias reprográficas e, por se tratar de incidente processual afeto ao processo da execução fiscal sob nº 0518356-
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16.1998.403.6182, em apenso, promova a juntada de sua via original aos referidos autos, que deverão ser desapensados. 

A seguir, com as cautelas legais, encaminhem-se os autos do executivo fiscal à origem para deliberação sobre o pedido 

formulado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012761-19.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.002247-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : THE GEO SUMMIT FUND e outros 

 
: KELLER BUSINESS INC 

 
: MATRIX INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

SUCEDIDO : MATRIX S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.12761-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em ação cautelar ajuizada em face da União Federal com o objetivo de obstar qualquer ato 

constritivo em razão da requerente proceder à retenção do imposto de renda, incidente sobre os rendimentos auferidos 

pelos Fundos de Renda Fixa - Capital Estrangeiro, à alíquota de 10%, e não de 15%. 

A sentença reconheceu a ilegitimidade passiva da então Matrix S/A - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários e, 

no mais, julgou improcedente o pedido. 

Apelou a requerente, pleiteando a reforma da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse recursal da requerente. 

No caso em tela, com o julgamento da apelação na ação principal (AC nº 2002.03.99.002248-7), resta prejudicado o 

mesmo recurso na presente cautelar. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO. 

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela perda do 

objeto. 

2.Remessa oficial julgada prejudicada. 

(TRF-3, REO n.º 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10.01.02) 

 

De outro lado, tendo em vista a informação de fls. 724/755, bem como a regularização noticiada pela Caixa Econômica 

Federal às fls. 782/783, resta também manifestamente prejudicado o agravo regimental interposto pela requerente às fls. 

702/704. 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação e ao agravo regimental (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017709-04.1996.4.03.6100/SP 
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2002.03.99.002248-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : THE GEO SUMMIT FUND e outros 

 
: KELLER BUSINESS INC 

 
: MATRIX INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

SUCEDIDO : MATRIX S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.17709-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de que seja declarada a inexistência de relação 

jurídico-tributária entre as partes no que concerne à exigência do IR Fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), como 

previsto no art. 23 da IN nº 02/96-SRF, quando da realização de aplicações através dos Fundos de Renda Fixa - Capital 

Estrangeiro, assegurando às autoras a possibilidade do recolhimento do tributo à alíquota de 10% (dez por cento), nos 

termos do art. 81 da Lei nº 8.981/95. 

O r. juízo a quo julgou a co-autora Matrix-S/A - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários carecedora do direito de 

ação, por ilegitimidade ativa, excluindo-a da lide e condenando-a ao pagamento das custas e honorários advocatícios a 

favor da União Federal na base de 5% (cinco por cento) do valor da causa devidamente atualizado. Outrossim, julgou 

improcedente o pedido e condenou os autores remanescentes ao pagamento de custas e honorários advocatícios na base 

de 5% (cinco por cento) do valor dado à causa devidamente corrigido. 

Apelaram os autores, alegando, em síntese, que a apelante Matrix S/A D.T.V.M., como administradora dos Fundos de 

Renda Fixa - Capital Estrangeiro e responsável tributário pela retenção e recolhimento do tributo é sujeito passivo da 

relação jurídico-tributária, e, por conseguinte, é parte legítima para atuar no feito; que há tratamento diferenciado 

conferido pela legislação tributária aos investidores estrangeiros que aplicam em renda fixa, através de Fundos de 

Renda Fixa - Capital Estrangeiro, conforme dispõe o art. 81 da Lei nº 8.981/95, norma específica, que difere do disposto 

no art. 65 da referida lei, o qual se refere à norma geral; que o art. 11 da Lei nº 9.249/95 manteve a regra específica, 

revogando a antiga alíquota de 10% prevista no caput do art. 65 da Lei nº 8.981/95; que dispositivos de norma especial 

não podem sofrer revogação por norma geral, como é o art. 11 da lei nº 9.249/95; que a IN nº 02/96-SRF, ao determinar 

que os rendimentos auferidos por investidores estrangeiros que aplicam em renda fixa, no Brasil, indiretamente, através 

de Fundos de Renda Fixa - Capital Estrangeiro, sujeitam-se à alíquota de 15%, interpretou equivocadamente o art. 11 da 

Lei nº 9.249/95, extrapolando seus limites. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

No caso vertente, a administradora dos Fundos de Renda Fixa não tem legitimidade ativa para a presente demanda, 

apenas figura como responsável tributário pela retenção na fonte do Imposto de Renda, nos termos do art. 121, II do 

CTN.  

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE 

RENDA NA FONTE - FUNDO DE RENDA FIXA CAPITAL ESTRANGEIRO - LEI N.8981/95 ART.78, INCISO I E LEI 

9249/95 - ILEGITIMIDADE DOS AGRAVANTES. 

1 - AS AGRAVANTES, FUNDO DE RENDA FIXA - CAPITAL ESTRANGEIRO NÃO TÊM LEGITIMIDADE PARA 

RECORREREM DE IMPOSIÇÃO TRIBUTÁRIA, POIS NÃO SÃO BENEFICIÁRIAS DE RENDIMENTOS 

PRODUZIDOS POR APLICAÇÕES FINANCEIRAS. CADA INVESTIDOR, DETENTOR DAS COTAS DO FUNDO, 

TEM 

INTERESSE LEGÍTIMO E EXCLUSIVO A SER DEFENDIDO, QUE NÃO SE CONFUNDE COM O EVENTUAL 

INTERESSE DOS AGRAVANTES. 

2 - DECISÃO MANTIDA. 

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 

(TRF 3ª Região, AG nº 96.03.090283-7, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 15/12/1997, DJ 25/02/1998, p. 168/170) 

 

No mais, não merece reforma a r. sentença proferida.  

O art. 11 da Lei nº 9.249/95 majorou a alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos 

obtidos por qualquer investidor, independentemente de seu domicílio ou residência, relativamente às aplicações de 
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renda fixa efetuadas no mercado financeiro nacional. Vê-se que houve a revogação do disposto no art. 81, I, da Lei nº 

8.981/95, de forma que não há vícios de ilegalidade na IN-SRF nº 02/96. 

Sob outro giro, não há distinção entre os investidores residentes ou domiciliados no país ou no exterior, no que concerne 

ao tratamento tributário dado aos rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa, conforme se observa 

claramente do disposto no art. 78, I, da Lei nº 8.981/95. 

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria, conforme o seguinte precedente: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. PESSOA JURÍDICA. RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL 

DECORRENTES DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, AUFERIDOS POR FUNDOS, SOCIEDADES DE 

INVESTIMENTO E CARTEIRAS DE VALORES MOBILIÁRIOS DE QUE PARTICIPEM, EXCLUSIVAMENTE, 

PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, FUNDOS OU OUTRAS ENTIDADES DE INVESTIMENTO COLETIVO 

RESIDENTES, DOMICILIADOS OU COM SEDE NO EXTERIOR. (APLICAÇÕES FINANCEIRAS INDIRETAS). LEI 

8.981/95, ARTIGOS 65 E 81. ALÍQUOTA DE 10% (DEZ POR CENTO). AUMENTO DA ALÍQUOTA PARA 15% 

(QUINZE POR CENTO) PELA LEI 9.249/95. INVESTIDORES ESTRANGEIROS. APLICAÇÃO. REVOGAÇÃO 

TÁCITA. OCORRÊNCIA. 

1. A lei que regula, inteiramente, a matéria anteriormente regrada, revoga tacitamente a lei anterior (LICC, artigo 2º, 

§ 1º). 

2. In casu, a Lei 9.249/1995 majorou para 15% (quinze por cento) a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa 

jurídica isenta, o que importou em revogação tácita da norma jurídica, inserta nos artigos 65 e 81, da Lei 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, que fixava em 10% (dez por cento) a alíquota do tributo. 

3. Impõe-se destacar que: 

(i) A Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995, ao tratar da tributação das operações financeiras do mercado de renda fixa, 

dispunha que o rendimento produzido por aplicação financeira de renda fixa, auferido por qualquer beneficiário, 

inclusive pessoa jurídica isenta, a partir de 1º de janeiro de 1995, sujeitar-se-ia à incidência do Imposto de Renda na 

fonte à alíquota de dez por cento (artigo 65); 

(ii) O artigo 81, do mesmo diploma legal, determina que ficam sujeitos ao Imposto de Renda na fonte, à alíquota de dez 

por cento, os rendimentos auferidos pelas sociedades de investimento a que se refere o artigo 49 da Lei 4.728/65; 

(iii) Em 26 de dezembro de 1995, sobreveio a Lei 9.249, que alterou a legislação do imposto de renda das pessoas 

jurídicas, estabelecendo que: 

"Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o lucro líquido serão determinados 

segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei." 

"Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, 

inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento." 

4. Consectariamente, a aludida majoração da alíquota do IRPJ alcançou os "rendimentos e ganhos de capital 

decorrentes de aplicações financeiras, auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores 

mobiliários de que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de investimento 

coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior" (parágrafo único, do artigo 78, da Lei 8.981/95 que os 

sujeitava à tributação nos moldes do artigo 81). 

5. Outrossim, revela-se sofismático o argumento de que a continuidade da vigência da alíquota de 10% (dez por cento), 

estabelecida no artigo 81, da Lei 8.981/95, decorre do disposto na redação original do artigo 34, da Lei 9.532/97, que 

preceituava que as regras insertas nos seus artigos 28 a 31 (que regulam a incidência do imposto de renda sobre os 

rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, nas aplicações em fundos 

de investimento, constituídos sob qualquer forma) não eram aplicáveis aos fundos de investimento de que trata o artigo 

81, da Lei 8.981/95. 

6. Isto porque a aludida norma (Lei 9.532/97) não ostenta o condão de preservar a vigência do critério quantitativo da 

regra matriz de incidência tributária alterado por novel legislação oriunda da pessoa política competente. 

7. Ademais, abalizada doutrina propugna que: (i) "uma lei gral é uma lei posterior que, se não derroga por completo 

nenhuma lei anterior, ao menos derroga tacitamente todos os preceitos das leis vigentes com antecedência, gerais e 

especiais, em tudo o que sejam claramente contrárias ou se oponham ao estabelecido nelas." (J. Miguel Lobato Gómes, 

no artigo intitulado "A Disciplina do Direito Superficiário no Ordenamento Jurídico Brasileiro", in Revista de Direito 

Civil nº 20 - out/dez de 2004, Ed. Padma, pág. 90); e (ii) "A meta-regra lex posterior generalis non derrogat priori 

speciali não tem valor absoluto, dado que, às vezes, lex posterior generalis derrogat priori speciali, tendo em vista 

certas circunstâncias presentes. A preferência entre um critério e outro não é evidente, pois se constata uma oscilação 

entre eles. Não há uma regra definida; conforme o caso, haverá supremacia ora de um, ora de outro critério." (Maria 

Helena Diniz, in "Lei de Introdução ao Código 

Civil Brasileiro Interpretada, Ed. Saraiva, 8ª ed., pág. 78). 

8. Destarte, resta inequívoco que os diplomas legais cotejados gravitam em torno das aplicações financeiras em fundo 

de renda fixa, o que é suficiente para concluir que o artigo 11, da Lei 9.249/95, revogou tacitamente a Lei 8.981/95, na 

parte referente ao thema iudicandum. 

9. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o Tribunal de origem 

pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não 
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está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 

7. Recurso especial conhecido apenas pela alínea "a" e desprovido 

(STJ, Primeira Turma, REsp 842831/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16/09/2008, DJe 06/10/2008) 

 

Também em igual sentido já se pronunciaram as Cortes Regionais, a teor dos seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO - IRRF INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS AUFERIDOS EM FUNDOS DE RENDA FIXA DE 

CAPITAL ESTRANGEIRO - LEIS N 8.981/95 E N 9.249/95 - AGRAVO REGIMENTAL. 1- A REVOGAÇÃO DE UMA 

NORMA POR OUTRA SUPERVENIENTE SE VERIFICA PELO GRAU DE INCOMPATIBILIDADE QUE ENTRE 

ELAS OCORRA, CONFORME VERIFICADO COM O ARTIGO 81, INCISO I, DA LEI N 8.981/95, REVOGADO 

DESSA MANEIRA PELO ARTIGO 11 DA LEI N 9.249/95. 2- AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AGA nº 96.03.055226-7, Rel. Juiz Homar Cais, j. 13/11/1996, DJ 19/05/1998, p. 

385/386) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL 

ORIUNDOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DECORRENTES DE INVESTIMENTOS ESTRANGEIROS. 

ALÍQUOTA. LEIS 8.981/95 E 9.269/95 E IN 02/96, DA SRF. - O ARTIGO 78 DA LEI 8.981/95 DISPÕE QUE OS 

RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR SUJEITAM-SE ÀS MESMAS NORMAS DE TRIBUTAÇÃO PELO 

IMPOSTO SOBRE A RENDA, PREVISTAS PARA OS RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO PAÍS, EM RELAÇÃO 

AOS RENDIMENTOS DECORRENTES DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RENDA FIXA, ESTANDO SUJEITOS, 

PELO CITADO DIPLOMA LEGAL, À ALIQUOTA DE 10%. - A LEI 9.249/95, AO MAJORAR A REFERIDA 

ALÍQUOTA DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE INCIDENTE SOBRE AS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE 

RENDA FIXA PARA 15%, ALCANÇOU, TAMBÉM, OS INVESTIDORES ESTRANGEIROS, POR DISPOSIÇÃO 

EXPRESSA DO CONTIDO NO ARTIGO 78 DA LEI 8.891/95. - ASSIM, VÁLIDO O DISPOSTO NA IN 02/96, DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, QUE MANTEVE O LIMITE DE 15% ESTABELECIDO NA LEI 9.249/95. 

(TRF 2ª Região, Quarta Turma, AMS nº 97.02.40024-4, Rel. Des. Fed. Fernando Marques, j. 17/05/1999, DJ 

19/05/1998, p. 385/386) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-74.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000373-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro 

 
: HEITOR FARO DE CASTRO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido, com fundamento no inciso IV do art. 

269 do CPC, em ação de rito ordinário objetivando o resgate de "obrigações ao portador" emitidas pela Petrobrás em 

1957, pelo seu valor atualizado e acrescido de juros, bem como autorização para utilização destes créditos para 

compensação com tributos e devidos, inclusive de terceiros. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da causa atualizado. 

Em suas razões recursais, pugna a apelante pela reversão total do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cerne da questão diz respeito à ocorrência ou não da prescrição de "obrigações ao portador" emitidas pela Petrobrás. 

Para exame da ocorrência ou não da prescrição, impõe-se que se traga à baila as normas que regulamentaram o resgate 

das apólices da dívida pública. 

Em 28 de fevereiro de 1967, foi editado o Decreto-lei nº 263, que estabeleceu o prazo prescricional de seis meses para 

apresentação de títulos, a partir da publicação de edital pelo Banco Central do Brasil, cientificando os interessados em 
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resgatá-los. Por meio do Decreto-lei nº 396, de 30 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze meses. A teor 

dos referidos decretos-leis, o não exercício do direito de resgate implicava em extinção do direito de crédito 

representado pelas apólices. 

Ao meu ver, não prospera a alegação de que as "obrigações ao portador" não estariam prescritas em razão da 

inconstitucionalidade da regulamentação do prazo prescricional através de decreto-lei, à luz da Carta Política de 1967, 

que autorizava apenas a regulamentação de matéria pertinente a "finanças públicas", porquanto os créditos contra a 

Fazenda Pública prescrevem no prazo de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32 e da Lei nº 4.069/62. 

Desse modo, considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos 

títulos, entendo que deve ser reconhecida a prescrição das apólices apresentadas pela autora, não sendo possível a 

utilização destas como crédito perante a União Federal. 

Nem se alegue a inexistência de termo inicial para a contagem do prazo prescricional de resgate das apólices, visto que 

houve a publicação de edital para a ciência dos interessados para o exercício desse direito. Também não há que se falar 

em ofensa a direito adquirido, porquanto a oportunidade de resgate dos títulos foi devidamente conferida na época 

própria. 

Ainda que se reconhecesse a validade das "obrigações ao portador" emitidas pela Petrobrás, tenho que são imprestáveis 

para a finalidade pretendida pela autora, qual seja, a compensação com tributos federais, pois esta pressupõe a 

existência de liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional. 

Pela mesma maneira, não seria possível a sua utilização como garantia em execuções fiscais, por não se saber qual seria 

o valor de mercado atualizado das apólices emitidas há mais de cinquenta anos. Com efeito, o inciso II do art. 11 da Lei 

6.830/80 exige que o título a ser oferecido em penhora pelo executado possua cotação em bolsa. 

De igual modo, impossível pretender a quitação de tributos federais por meio da dação em pagamento de "obrigações ao 

portador", dada a inexistência de previsão legal que autorize, e porque a satisfação da obrigação de pagar tributo pelo 

meio legal (dinheiro) é indisponível para a autoridade fazendária. 

A título de ilustração do tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - COMPENSAÇÃO 

COM PIS E COFINS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - PRESCRIÇÃO. 

1. Os artigos 66 da Lei 8383/91 e 170 do CTN prevêem a possibilidade de compensação como modalidade de extinção 

das obrigações, desde que estas tenham natureza tributária, liquidez e certeza. 

2. As Apólices da dívida Pública emitidas no início do século passado não possuem natureza tributária e não guardam 

a necessária certeza e liqüidez a amparar o pedido de compensação com créditos tributários de titularidade da União. 

3. A correção monetária do valor de face das apólices não se mostra confiável porquanto remontam a período em que 

não houve apuração oficial da inflação. Deve-se considerar, também, que a correção monetária oficial somente se 

iniciou a partir de 1964, com a instituição das ORTN's pela Lei nº 4.357/64. 

4. Constitucionalidade dos Decretos-lei nº.s 263/67 e 396/68 que cancelaram a condição suspensiva de término das 

obras e oportunizaram o resgate no prazo de um ano a partir da ciência as interessados, que ocorreu pela publicação 

de edital. 

5. Ainda que se considere o prazo qüinqüenal de prescrição das obrigações contra a Fazenda Pública, encontra-se 

configurado o prazo extintivo pelo decurso do período superior a 30 anos. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.01, DJU 15.01.02, p. 852) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA - TDP. OBRIGAÇÃO AO PORTADOR. 

TÍTULO EMITIDO PELA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS EM 1956. DECRETOS Nº. 263/67 E 396/68. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

I - O Ato Institucional nº. 4 autorizava o Presidente da República a editar decreto-lei para regulamentar matéria de 

ordem financeira, na hipótese, o Decreto-Lei nº. 263/67, enquanto que o Ato Institucional nº. 5 permitia ao Presidente 

da República legislar sobre todas as matérias, e, se o Congresso estivesse em recesso, como quando da edição do 

Decreto-Lei nº. 396/68,em referencia, gozando, assim, os Decretos-Leis nº. 263/67 e 396/68 de plena eficácia e 

constitucionalidade. 

II - Nos termos do art. 3º, do Decreto-Lei nº. 263/1967, alterado pelo art. 1º, do Decreto-Lei nº. 396/1968, o prazo, 

para o resgate dos títulos da dívida pública, é de 12 meses, a contar de 1º de janeiro de 1969, estando, pois, de há 

muito, prescrito o título, objeto da presente demanda. Precedentes do STJ, TRFs das 1ª e 4ª Regiões; 

III - Apelação desprovida. 

(TRF1, AC 2001.36.00.009907-0/MT, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Sexta Turma, DJ 13/07/2007) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2002.61.00.006640-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EARSET DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando a permanência da impetrante no Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS, alegando ter sido ilegal e sumariamente excluída do programa, sem que fosse oportunizada a sua defesa 

administrativa. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo indeferiu a inicial, nos termos do art. 8º, §único da Lei nº 1.533/51 e art. 267, VI, do CPC, pela 

ausência do ato coator. Sem fixação de condenação em honorários advocatícios. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Dispõe o artigo 5°, § 2° e §3°, da Resolução CG/REFIS n° 09, de 12/01/2001, alterada pela Resolução CG/REFIS n° 

20, de 27/09/2001: 

 

Art. 5°: O ato de exclusão será publicado no Diário Oficial da União, indicando o número do respectivo processo 

administrativo. 

§ 2°: A pessoa jurídica poderá, no prazo de quinze dias, contado da data de publicação do respectivo ato, manifestar-

se quanto aos motivos que ensejaram a sua exclusão. 

§ 3°: A manifestação a que se refere o § 2° deste artigo será apreciada, em instância única, pela autoridade 

competente para propor a exclusão, sem efeito suspensivo. 

 

Assim, após a publicação do ato de exclusão do REFIS no Diário Oficial, a pessoa jurídica excluída terá até quinze dias 

para manifestar-se quanto aos motivos que a ensejaram, tratando-se de notificação plenamente válida e regular, uma vez 

que ao aderir ao referido parcelamento, o contribuinte concordou com todas as condições impostas, de forma 

irretratável. 

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial do C. STJ, nos termos do enunciado da Súmula nº 355/STJ, 

conforme se vê no seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. REFIS. EXCLUSÃO. NOTIFICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO DOS DÉBITOS. SÚMULA 355/STJ. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C. 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 

269, V, DO CPC. SEM HONORÁRIOS (ART. 6º, § 1º, DA LEI 11.941/2009). DESISTÊNCIA DO RECURSO 

INDEFERIDA. DESISTENTE FIGURA COMO RECORRIDA. 

1. Conforme a Súmula 355/STJ, é válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação fiscal do Refis 

pelo Diário Oficial ou pela Internet. "A legislação do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, 'regime especial de 

consolidação e parcelamento dos débitos fiscais' (Lei 9.964/00, art. 2º), ao qual o contribuinte adere mediante 

'aceitação plena e irretratável de todas as condições' (art. 3º, IV), prevê a notificação da exclusão do devedor por meio 

do Diário Oficial e da Internet (Lei 9.964/00, art. 9º, III, c/c art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor)" (REsp 

1.046.376/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 23.03.09). Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

2. ... 

3. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido e agravo regimental das autoras não provido. 

(AGRESP 1079838, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 21/09/2010, DJ 08/10/2010) 

 

Dessa forma, a r. sentença deve ser mantida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2002.61.00.009199-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SANRISIL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 29.04.02, com pedido de liminar, objetivando o reconhecimento da 

ocorrência de denúncia espontânea, na forma do art. 138 do Código Tributário Nacional, em razão do requerimento de 

parcelamento do débito tributário, excluindo-se a multa moratória, bem como a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a tal título, acrescidos da Taxa SELIC (fls. 02/11). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/133. 

A liminar foi concedida (fls. 157/158). 

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança, para determinar a exclusão da multa moratória sobre os parcelamentos 

referentes aos débitos ns. 10875.000779/93-28, 10875.000778/93-65, 10880.016509/93-51, 13894.000018/97-88 e 

13894.000024/97-81, bem como para autorizar a compensação dos valores recolhidos a esse título com parcelas 

vincendas das contribuições ao PIS, COFINS e CSLL, incluídos ou não no parcelamento, corrigidos monetariamente 

desde as datas dos respectivos recolhimentos, consoante os mesmos critérios adotados pelo Fisco para a correção 

monetária de seus créditos. A União foi condenada ao pagamento das custas na forma da lei, sendo indevidos 

honorários advocatícios (fls. 172/175). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Os embargos de declaração opostos às fls. 181/182 pela Impetrante foram parcialmente acolhidos, para determinar o 

recálculo dos parcelamentos pela autoridade coatora (fls. 185/187). 

A União opôs embargos de declaração às fls. 197/199, os quais foram acolhidos para suprir a omissão apontada, 

esclarecendo que o art. 170-A do CTN não se aplica ao caso em tela (fls. 206/207). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a decadência para a impetração 

do mandado de segurança. Postula a reforma integral da sentença (fls. 211/221). 

Com contrarrazões (fls. 224/235), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa e oficial e da apelação (fls. 238/244). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, rejeito a preliminar arguida de consumação do prazo decadencial para a impetração da segurança, pois não 

verificado na hipótese, haja vista que, conquanto o crédito invocado já existisse há mais de 120 (cento e vinte) dias, 

permanecia a alegada coação quando da sua propositura e, nesse sentido, manifesta a utilidade do provimento 

jurisdicional almejado para o alcance da finalidade objetivada pela Impetrante. 

Passo à análise do mérito. 

A denúncia espontânea vem disciplinada no art. 138 do Código Tributário Nacional, assim expresso: 

 

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração". 

 

Cuida-se de modo de exclusão de responsabilidade por infrações à legislação tributária, promovido por iniciativa do 

sujeito passivo, com vista a evitar a aplicação de multas. 

A Impetrante pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do fato de ter obtido o parcelamento de seus 

débitos, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. 

Entendo, todavia, que a hipótese não configura a pleiteada denúncia espontânea. Isso porque o contribuinte somente se 

beneficia do afastamento da incidência de multa se, antes de qualquer medida administrativa, efetuar o pagamento 

integral do tributo devido e seus consectários. Com efeito, a denúncia espontânea não pode ser invocada no presente 

caso, porquanto a situação fática narrada não revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN, uma vez 
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pertinente a tributos deliberadamente não pagos na época oportuna, não discutidos judicialmente pelo contribuinte, e 

cujo lançamento deve ser por ele efetuado. 

Desse modo, tem-se mera confissão de dívida seguida de pedido de parcelamento de débito, mas não denúncia 

espontânea. 

Assinale-se que entendimento diverso conduziria à conclusão de que a inadimplência para com o Fisco passaria a ser 

favorecida com a possibilidade do pagamento em parcelas dos valores em atraso, sem que, deste, decorresse qualquer 

sanção em razão da ofensa à legislação aplicável à espécie. 

Impende relembrar-se que o extinto Tribunal Federal de Recursos consolidou tal orientação, mediante a edição da 

Súmula 208, assim enunciada: "A simples confissão da dívida, acompanhada de seu pedido de parcelamento, não 

configura denúncia espontânea". 

Tal orientação tem sido igualmente adotada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante se extrai de acórdão 

assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC . RECURSO ESPECIAL 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DÉBITO CONFESSADO E OBJETO DE PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1. A denúncia espontânea é inadmissível nos tributos sujeitos a lançamento por homologação "quando o contribuinte, 

declarada a dívida, efetua o pagamento a destempo, à vista ou parceladamente."(AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, 1ª Seção, DJ 05.09.2005). 

2. a 5. (...) 

6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que: 

I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de 

vencimento." (RESP 624.772/DF); 

II) "A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, 

deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A 

extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, 

de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento 

do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento." (EDAG 568.515/MG); 

III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige 

o pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN; 

IV) Por força de lei, "não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." (Art. 138, § único, do CTN) 

7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que: 

a) Tratando-se de autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela 

homologação tácita, por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento 

administrativo, a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo, com juros moratórios e correção 

monetária, configura a denúncia espontânea, exoneradora da multa moratória; 

b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do 

qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea; 

(...) 

8. (...) 

9. (...) 

10. In casu, verificado o parcelamento do débito confessado, não se caracteriza a denúncia espontânea, para os fins do 

art. 138 do CTN, consoante cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

05/09/2005; REsp n.º 615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 08/08/2005). 

11. Agravo regimental desprovido"  

(STJ, 1ª T., AgRg no Ag 802156 / SP, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 19.04.2007, DJ 17.05.2007, p. 207). 

Registre-se ainda, nesse sentido, a Súmula n. 360, editada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo." 

 

Outrossim, ressalte-se, que o parcelamento do débito não atende à exigência contida no art. 138, do CTN, que impõe o 

pagamento ou o depósito do valor correspondente ao crédito tributário. 

Portanto, não configurada a hipótese de denúncia espontânea, impõe-se o acolhimento da pretensão recursal. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR 

ARGUIDA E, NO MÉRITO, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para reformar a 

sentença e denegar a segurança. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011991-16.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011991-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ONDEO DEGREMONT LTDA 

ADVOGADO : MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a impetrante a expedição de certidão de 

regularidade fiscal, nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN. 

A liminar foi deferida, desde que não existam outros óbices à expedição de CPEN, além dos mencionados nos presentes 

autos. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, confirmando os termos da liminar. Sem fixação de honorários 

advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União, requerendo a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão Negativa de 

Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos. 

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a expedição 

de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última 

situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e 

para os fins do art. 206 do CTN. 

No caso vertente, correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, por entender ser ilegítima a recusa na expedição da 

CPEN. 

Nos termos dos documentos acostados aos autos, os débitos referentes aos processos administrativos 10.880-

043.140/89-17 e 13.807.009.860/00-10, encontravam-se, respectivamente, em fase de impugnação administrativa e 

análise de recurso administrativo (fls. 29/30) e os débitos referentes aos processos administrativos de nº 13811-

000.449/98-43, 13811-000.390/2001-12, 13811-000.389/2001-80, 13811-000.391/2001-59 e 13811-001.606/97-84 

eram objeto de análise de pedidos de compensação (fls. 30), não havendo óbices à expedição da CPEN, nos termos do 

art. 151, inc. III do CTN, consoante reiterados julgados proferidos pelo C. STJ. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A NÃO-HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ART. 151, III. 

I - Os princípios da ampla defesa e do contraditório, consagrados no texto constitucional, aplicam-se não apenas aos 

acusados em processo judicial criminal, mas a todos os litigantes em processo judicial e também em processo 

administrativo. 

II - Ainda que se discuta, na esfera administrativa, o direito ou não à compensação, tal fato não impede o fornecimento 

da certidão negativa de débito, pois, inexistindo inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da 

autoridade administrativa quanto à sua expedição, pendente de julgamento o recurso administrativo no qual se discute 

a homologação de compensação, por configurada estar uma das hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, o que autoriza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, consoante disposição do art. 

206 do CTN. Precedentes: REsp nº 831.828/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 01/02/2007; REsp. n.º 

641.075/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 13/3/2006; REsp. n.º 552.999/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 

3/10/2005 e; REsp. n.º 491.557/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 20/10/2003. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ. RESP 1.086.844/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 04/12/08, DJ 15/12/2008) 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TRAMITAÇÃO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 

VIABILIDADE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 850.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 12/8/2008, pacificou entendimento segundo o qual, enquanto pendente processo administrativo em que se discute a 

compensação do crédito tributário, o fisco não pode negar a entrega da Certidão Positiva de Débito com Efeito de 

Negativa - CPD-EN, ao contribuinte, conforme o art. 206 do CTN. 

2. Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente uma 

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ. RESP nº 1.100.367/PR, Primeira Turma, rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19/05/2009, DJ 28/05/2009) 

 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à 

impetrante. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016322-41.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016322-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BELMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando seja assegurada a fruição dos benefícios previstos no art. 11 

da MP nº 38/02, até que o pedido de revisão ex ofício do lançamento tributário relativo ao processo administrativo nº 

10880.045481/94-68 seja apreciado pela DRF-SP. 

A liminar foi parcialmente deferida, apenas para determinar que seja proferida decisão no procedimento administrativo. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança. Sem fixação de condenação em honorários advocatícios. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, uma vez que o 

pedido de revisão de ofício mencionado nos autos já foi apreciado pela autoridade administrativa, conforme 

informações de fls. 210/211. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada 

a apelação, razão pela qual, nego-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012646-79.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.012646-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIMA TURISMO LTDA e outro 

 
: LIMA TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação cível interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de exclusão da 

retenção de 11% do valor das notas fiscais ou dos recibos de prestação de serviços de que trata o art. 31 da Lei 8.212/91 

em razão de sua incompatibilidade com o Regime do SIMPLES. 

 

Decido. 

A competência para julgamento da matéria refoge ao âmbito da Segunda Seção desta Corte. Nos termos do artigo 10, § 

1º, inciso II, do Regimento Interno deste E. TRF - 3ª Região, cabe à Primeira Seção processar e julgar os feitos relativos 

às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social. 

Nota-se, ademais, que a E. Primeira Seção vem apreciando, amiúde, ações como esta, tal como demonstram, 

exemplificativamente, os julgados proferidos nas apelações em mandado de segurança - 306771, Rel. Desembargadora 

Federal VESNA KOLMAR; 248426, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI; 253653, Rel. Desembargador 

Federal COTRIM GUIMARÃES. 

Isto posto, declino da competência para processar e julgar a presente apelação cível, e determino sua redistribuição a 

uma das Turmas da E. Primeira Seção. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-73.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.004051-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ESCRITORIO CONTABIL CEZAROTTI S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

APELANTE : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI 

ADVOGADO : ADRIANA DIAFERIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelações do contribuinte e ABDI interpostas em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido 

consistente na declaração de inexistência de relação jurídico-tributário que o obrigue a recolher a contribuição ao 

SEBRAE, pretendendo também compensar os valores indevidamente recolhidos, acrescidos de juros e correção 

monetária.  

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, cujo montante deverá ser rateado, em patês iguais, 

pelos réus.  

Em apelação, o autor pugna pela reversão do julgado.  
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Por sua vez, a Associação Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, em seu recurso, requer a majoração dos 

honorários advocatícios.  

É o sucinto relatório. Decido. 

De fato, a Lei 8.029/90, com as alterações da lei nº8.154/90, instituiu a contribuição destinada ao SEBRAE, visando à 

implementação da política de apoio às Micro e as Pequenas Empresas, na forma de adicional às alíquotas das 

contribuições então devidas ao SENAI, SENAC, SESI e SESC. 

Nessa linha de raciocínio, dispensável a comprovação de que a empresa seja de pequeno ou grande porte, uma vez que a 

exação em comento, diante das características que lhe permeiam, possui natureza de contribuição de intervenção no 

domínio econômico. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, examinando a controvérsia, firmou compreensão segundo a qual a 

contribuição destinada ao SEBRAE possui plena exigibilidade em face dos preceitos legais que guarnecem o sistema 

tributário nacional, conforme arestos a seguir transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. 

RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) 

configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições 

para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande 

empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes. 

2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as 

empresas prestadoras de serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

29.08.2007). 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 998.999/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 26/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 7/STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO 

PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Segundo a jurisprudência firmada por ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, a aferição dos 

requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável 

em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

2. Na execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, cabe exclusivamente ao executado se valer da exceção de 

incompetência, para afastar o Juízo relativamente competente. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da exigibilidade da cobrança da contribuição ao 

Sebrae, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessas entidades. 

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1130087/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

 

De igual modo, o E. Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da 

Lei 8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU 

de 14.09.90). A mencionada Corte reconheceu, ainda, ser a exação em tela contribuição de intervenção no domínio 

econômico, como já frisado, não exigindo a vinculação direta do contribuinte ou a possibilidade de que o mesmo se 

beneficie com a aplicação dos recursos por ela arrecadados (Informativo STF nº331, ADIN nº 312). 

Entendo, ainda, desnecessária a instituição da exação através de Lei Complementar, pois a lei nº8.029/90 instituiu 

mencionada contribuição ao SEBRAE na forma de adicional às alíquotas das contribuições então devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, estas recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o mesmo STF: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

SEBRAE. ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE  

1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do seu âmbito de atuação, 

dado o caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes.  

2. É legítima a disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição. 3. 

Agravo regimental improvido. 
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(AI 650194 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-

08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-11 PP-02267)  

 

Assim, as empresas de grande porte e as prestadoras de serviços estão incluídas entre aquelas que devem recolher, a 

título obrigatório, as contribuições para o SEBRAE. 

Prejudicado o pedido de compensação e todas a questões dela decorrentes. 

Por fim, os honorários advocatícios também devem ser mantidos, uma vez que a fixação de honorários sobre percentual 

referente ao valor da causa, neste caso concreto, atende aos requisitos a se referem as alíneas do § 3º, art. 20, do CPC. 

Nesse sentido, observa-se que a matéria tratada no presente caso tem sido reiteradamente enfrentada por nossos 

Tribunais, tratando-se, pois, de matéria repetitiva, o que dispensa maiores reflexões por parte dos causídicos.  

Destarte, considerando ainda que o percentual fixado (10%) e o valor atribuído à causa (R$ 579,33, às fls. 65), andou 

bem o Juízo "a quo" no arbitramento deste consectário, posto que atendido o critério de equidade utilizado nas ações em 

que não há condenação, conforme precedentes desta E. Turma e STJ (REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009). 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, nego seguimento às apelações, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008770-86.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.008770-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 29.10.02 por JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA GARCIA, com pedido 

de liminar, para determinar suspensão do processo administrativo fiscal, bem como para impedir que os bancos 

mencionados forneçam aos Impetrados cópias de extratos bancários ou de informações relativas à sua movimentação 

financeira (fls. 02/35). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 36/59. 

O pedido de liminar foi parcialmente deferido para determinar que a Autoridade Impetrada abstenha-se de exigir ou de 

receber informações bancárias relacionadas ao Impetrante, referentes ao procedimento fiscalizatório iniciado em 

12.08.02, deixando, contudo, de determinar a suspensão do mencionado procedimento (fls. 70/74). 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 118/176. 

Na sequência, a União requereu sua intervenção no pólo passivo da lide (fls. 178/180), o que foi deferido pelo MM. 

Juízo a quo (fl. 183). 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 223/241). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, extinguindo o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, cassando a liminar anteriormente concedida (fls. 

244/248). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação às fls. 256/288. 

A União apresentou contrarrazões às fls. 294/314. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 320/327). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a questão cinge-se à possibilidade de solicitação às instituições financeiras, sem prévia autorização 

judicial, de informações e documentos relacionados a operações bancárias para fins de fiscalização fiscal. 

A discussão encontra-se atualmente pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não 

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é 

imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 
2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de sigilo 

bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e esclarecimentos, 

prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes legítimas na causa e para os 

fins nela delineados. 

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º, estabeleceu 

que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que constatado sinal exterior 

de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a autoridade fiscal poderia 

solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive extratos de 

contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da Lei 4.595/64. 

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001, determinou que 

a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras relativas à CPMF, 

facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito 

tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 

tributário porventura existente. 

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o 

sigilo das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a 

prestação de informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários 

dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do Decreto 

4.489/2002). 

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes relacionados com 

a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de 

qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados (artigo 5º, § 

2º, da Lei Complementar 105/2001). 

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de 

instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela 

autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a 

que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária." 

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-se pela 

lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN). 

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a legislação 

que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito 

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei 

Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da 

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da 

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008; 

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006). 

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração 

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.  

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos da lei, 

a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de conferir efetividade aos 

princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º). 

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade 

aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas hipóteses em que as 

transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias 

fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela Constituição Federal como 

direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas no afã de encobrir ilícitos. 

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a 

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto. 
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15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda relativo ao 

ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o acórdão regional. 

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre movimentação 

bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de procedimento 

administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001." 

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em 

regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto 

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 

repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009;EDcl no AgRg nos EDcl no 

AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 

24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, 

DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 

05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum , configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do 

apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª S., REsp 1134665/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe 18.12.09, destaques meus). 

 

No caso em tela, a presente ação foi ajuizada em 29.10.02, posteriormente à promulgação da Lei Complementar n. 

105/01, a qual, em seu art. 1º, § 3º, inciso VI, estabelece hipóteses nas quais o fornecimento de informações não é 

considerado violação ao dever de sigilo, dentre as quais é possível observar o presente caso. 

Ressalte-se ter restado comprovada a instauração de processo administrativo fiscal (fls. 36/39), em razão do qual foram 

solicitadas as informações em questão. 

Neste contexto, não pode a Impetrante desobrigar-se do oferecimento das informações requeridas pela autoridade fiscal, 

porquanto tal ato administrativo não representa afronta ao sigilo bancário, bem como por encontrar respaldo no art. 144, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, tratando-se de exceção ao princípio da irretroatividade tributária. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001075-66.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.001075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PULVECAN INSUMOS MOTO SERRAS E PULVERIZADORES LTDA 

ADVOGADO : LELIS DEVIDES JUNIOR e outro 

 
: ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta por PULVECAN INSUMOS MOTO SERRAS E PULVERIZADORES LTDA, contra 

sentença que julgou improcedentes os embargos para declarar constitucional a taxa - Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia - SELIC - como índice de correção monetária e manter a multa de mora como instituída na CDA de fls. 

95/115. 
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Em suas razões recursais, a embargante pugna pela total reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente em parte, nos termos que 

passo a fundamentar. 

 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e 

valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

No tocante a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo é legitima, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, qualquer alegação de capitalização de juros e de ocorrência de 

bis in idem. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO 

DISSENSO. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública. 

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ 08.3.2004). 

(...) 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - EXISTÊNCIA 

DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE. 

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre 

débitos e créditos tributários. 

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei do ente 

federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

27/05/2009) 

 

Quanto a cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, 

art. 2º, da Lei n.º 6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

A cobrança de acessórios regularmente previstos em lei, impostos aos contribuintes em atraso com o cumprimento de 

suas obrigações, não caracteriza confisco.  

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

Contudo, no que tange à multa moratória, impõe-se a retroatividade benéfica da Lei n.º 9.430/96 (art. 61, §2º), que fixou 

a referida penalidade em 20%. Aplicação do art. 106, inciso II, letra "c", do CTN. 

 

Por todo o exposto, dou parcial provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, do Código de Processo 

Civil.  
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-82.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.000944-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GRAFICA FERRARI LTDA 

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando a permanência da impetrante no Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS, alegando ter sido ilegal e sumariamente excluída do programa, sem que fosse oportunizada a sua defesa 

administrativa. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança. Sem fixação de condenação em honorários advocatícios. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Dispõe o artigo 5°, § 2° e §3°, da Resolução CG/REFIS n° 09, de 12/01/2001, alterada pela Resolução CG/REFIS n° 

20, de 27/09/2001: 

 

Art. 5°: O ato de exclusão será publicado no Diário Oficial da União, indicando o número do respectivo processo 

administrativo. 

§ 2°: A pessoa jurídica poderá, no prazo de quinze dias, contado da data de publicação do respectivo ato, manifestar-

se quanto aos motivos que ensejaram a sua exclusão. 

§ 3°: A manifestação a que se refere o § 2° deste artigo será apreciada, em instância única, pela autoridade 

competente para propor a exclusão, sem efeito suspensivo. 

 

Assim, após a publicação do ato de exclusão do REFIS no Diário Oficial, a pessoa jurídica excluída terá até quinze dias 

para manifestar-se quanto aos motivos que a ensejaram, tratando-se de notificação plenamente válida e regular, uma vez 

que ao aderir ao referido parcelamento, o contribuinte concordou com todas as condições impostas, de forma 

irretratável. 

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial do C. STJ, nos termos do enunciado da Súmula nº 355/STJ, 

conforme se vê no seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. REFIS. EXCLUSÃO. NOTIFICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO DOS DÉBITOS. SÚMULA 355/STJ. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C. 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 

269, V, DO CPC. SEM HONORÁRIOS (ART. 6º, § 1º, DA LEI 11.941/2009). DESISTÊNCIA DO RECURSO 

INDEFERIDA. DESISTENTE FIGURA COMO RECORRIDA. 

1. Conforme a Súmula 355/STJ, é válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação fiscal do Refis 

pelo Diário Oficial ou pela Internet. "A legislação do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, 'regime especial de 

consolidação e parcelamento dos débitos fiscais' (Lei 9.964/00, art. 2º), ao qual o contribuinte adere mediante 

'aceitação plena e irretratável de todas as condições' (art. 3º, IV), prevê a notificação da exclusão do devedor por meio 

do Diário Oficial e da Internet (Lei 9.964/00, art. 9º, III, c/c art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor)" (REsp 

1.046.376/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 23.03.09). Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

2. ... 

3. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido e agravo regimental das autoras não provido. 

(AGRESP 1079838, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 21/09/2010, DJ 08/10/2010) 
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Dessa forma, a r. sentença deve ser integralmente mantida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-31.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.001316-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AROTUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando a permanência da impetrante no Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS, alegando ter sido ilegal e sumariamente excluída do programa, sem que fosse oportunizada a sua defesa 

administrativa. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança. Sem fixação de condenação em honorários advocatícios. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Dispõe o artigo 5°, § 2° e §3°, da Resolução CG/REFIS n° 09, de 12/01/2001, alterada pela Resolução CG/REFIS n° 

20, de 27/09/2001: 

 

Art. 5°: O ato de exclusão será publicado no Diário Oficial da União, indicando o número do respectivo processo 

administrativo. 

§ 2°: A pessoa jurídica poderá, no prazo de quinze dias, contado da data de publicação do respectivo ato, manifestar-

se quanto aos motivos que ensejaram a sua exclusão. 

§ 3°: A manifestação a que se refere o § 2° deste artigo será apreciada, em instância única, pela autoridade 

competente para propor a exclusão, sem efeito suspensivo. 

 

Assim, após a publicação do ato de exclusão do REFIS no Diário Oficial, a pessoa jurídica excluída terá até quinze dias 

para manifestar-se quanto aos motivos que a ensejaram, tratando-se de notificação plenamente válida e regular, uma vez 

que ao aderir ao referido parcelamento, o contribuinte concordou com todas as condições impostas, de forma 

irretratável. 

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial do C. STJ, nos termos do enunciado da Súmula nº 355/STJ, 

conforme se vê no seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. REFIS. EXCLUSÃO. NOTIFICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO DOS DÉBITOS. SÚMULA 355/STJ. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C. 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 

269, V, DO CPC. SEM HONORÁRIOS (ART. 6º, § 1º, DA LEI 11.941/2009). DESISTÊNCIA DO RECURSO 

INDEFERIDA. DESISTENTE FIGURA COMO RECORRIDA. 

1. Conforme a Súmula 355/STJ, é válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação fiscal do Refis 

pelo Diário Oficial ou pela Internet. "A legislação do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, 'regime especial de 

consolidação e parcelamento dos débitos fiscais' (Lei 9.964/00, art. 2º), ao qual o contribuinte adere mediante 

'aceitação plena e irretratável de todas as condições' (art. 3º, IV), prevê a notificação da exclusão do devedor por meio 

do Diário Oficial e da Internet (Lei 9.964/00, art. 9º, III, c/c art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor)" (REsp 

1.046.376/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 23.03.09). Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

2. ... 

3. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido e agravo regimental das autoras não provido. 

(AGRESP 1079838, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 21/09/2010, DJ 08/10/2010) 
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Dessa forma, a r. sentença deve ser integralmente mantida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000061-26.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000061-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIMED DE JALES COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

Renúncia 

Vistos. 
Fl. 307 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos para tanto (fl. 

308), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, com fulcro nos arts. 557, caput, do 

referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, 

j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000062-11.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000062-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : UNIMED DE JALES COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

Renúncia 

Vistos. 

Fl. 851 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos para tanto (fl. 

852), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL, com fulcro nos arts. 557, caput, do 

referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior 
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Tribunal de Justiça em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, 

j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000063-93.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000063-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : UNIMED DE JALES COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

Renúncia 

Vistos. 

Fl. 332 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos para tanto (fl. 

333), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL, com fulcro nos arts. 557, caput, do 

referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, 

j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-44.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.000952-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DISIMAG OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta DISIMAG OURINHOS MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, contra sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal opostos. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese, a ilegalidade da multa moratória em razão da denúncia 

espontânea, bem como, alega que a multa é confiscatória, devendo ser reduzida ao máximo de 2%, e que, com sua 

exclusão, retira a liquidez e certeza da CDA. 

Com contrarrazões da UNIÃO, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

Desde logo, rejeito a preliminar de deserção, uma vez que as custas do recurso foram recolhidas devidamente, 

considerando a certidão de fls. 89 e a data expressa no documento de fls. 92. 

A questão da inaplicabilidade da denúncia espontânea nos tributos sujeitos a lançamento por homologação já não é mais 

objeto de dissonância, tanto no STJ como na E. Sexta Turma desta Corte, sendo, portanto, devida a multa moratória 

aplicada sobre tributos assim constituídos, não recolhidos ou recolhidos em atraso.  
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Nesse sentido, Súmula 360 do STJ, onde se lê: "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". 

Ademais, a imposição da multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo, sendo inaplicável na espécie a multa nos parâmetros do art. 52 do CDC, vez que se destinam apenas às relações 

de consumo, e, fixada em 20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes 

de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

1. Não merece conhecimento o recurso especial fundado em alegação genérica ao artigo 535 do Digesto Processual 

Civil. Aplicação da Súmula 284/STF. 

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

3. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 

52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 9.298/96, aplica-se apenas às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando às multas tributárias, que 

estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 14.02.05). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 847574/GO, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 

14/05/2007, p. 271) 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 624880/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 

08/02/2007, p. 314) 

 

Portanto, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos 

nos artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, 

somente ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não 

produzida na espécie. 

Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003707-38.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.003707-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALIMAX IND/ MECANICA LTDA 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do CPC, em face da prescrição. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição e prosseguindo assim a execução fiscal em seus ulteriores termos. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante auto de infração, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a notificação 

pessoal ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. REGIME 

ANTERIOR À LC 118/2005. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. 

1. A decisão agravada encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte de que o prazo 

prescricional começa a contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, o que de fato ocorreu através do 

Termo de Confissão Espontânea. 

2. Dessa forma, verifica-se que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário em 1º.07.1997 e a citação 

do devedor em 12.03.2003 transcorreram-se mais de cinco anos, razão pela qual é de se acolher a alegação de 

prescrição na hipótese. 

3. Impede registrar que a execução fiscal foi ajuizada em 27.11.2002, antes da vigência da LC 118/05, época em que 

somente a citação pessoal do devedor interrompia a prescrição nos termos do art. 174, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AgRg no AgRg no REsp 852.371/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (LUCRO 

PRESUMIDO). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO 

INICIAL: NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

4. In casu, ainda que se considere como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, verifico 

que o houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal relativamente aos débitos inscritos na dívida ativa, os quais 

foram constituídos mediante Termo de Confissão Espontânea. 

5. Precedentes desta Corte regional: 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC n.º 200661140053077, j. 

10.04.2008, DJU 24.04.2008, p. 669; 3ª Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, AC n.º 200101250036751, j. 02.07.2009, v.u., 

DJF3 21.07.2009, p. 70. 

6. Apelação provida. Prejudicada a análise dos demais pedidos formulados." 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 0024572-35.2004.4.03.9999/SP - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - D.E. Publicado em 3/11/2010) 

 

No caso em comento, com a notificação do contribuinte, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, inscrito os débitos na dívida ativa mediante Auto de Infração, com notificação pessoal do contribuinte ocorrida 

em 15.07.1988, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 661/2950 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037913-24.1996.4.03.6115/SP 

  
2003.03.99.016792-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EUGEN ROSEL e outros 

 
: ERIKA BRIDA BURKHARDT ROSEL 

 
: REINHARD WERNER RICHARD ROSEL 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.37913-0 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de obter restituição dos valores recolhidos a 

título de IOF, nos termos da Lei nº 80.33/90, incidente sobre seus ativos financeiros (caderneta de poupança, ações e 

ouro), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando os autores no pagamento de custas e honorários 

advocatícios, fixados em 20% sobre o valor corrigido da causa. 

Apelaram os autores, pleiteando a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Dispõem os arts. 1º e 2º da Lei n.º 8.033/90: 

 

Art. 1º. São instituídas as seguintes incidências do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a 

títulos ou valores mobiliários: 

I - transmissão ou resgate de títulos e valores mobiliários, públicos e privados, inclusive de aplicações de curto prazo, 

tais como letras de câmbio, depósitos a prazo com ou sem emissão de certificado, letras imobiliárias, debêntures e 

cédulas hipotecárias; 

II - transmissão de ouro definido pela legislação como ativo financeiro; 

III - transmissão ou resgate do título representativo de ouro; 

IV - transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações emitidas; 

V - saques efetuados em cadernetas de poupança. 

Art. 2º. O imposto ora instituído terá as seguintes características: 

I - somente incidirá sobre operações praticadas com ativos e aplicações, de cujo principal o contribuinte era titular em 

16 de março de 1990; 

II - incidirá uma só vez sobre as operações especificadas em cada um dos incisos do artigo anterior, praticadas a 

partir de 16 de março de 1990 com o título ou valor mobiliário, excluída sua incidência nas operações sucessivas que 

tenham por objeto o mesmo título ou valor mobiliário; 
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III - não prejudicará as incidências já estabelecidas pela legislação, constituindo, quando ocorrer essa hipótese, um 

adicional para operações já tributadas por essa legislação; 

 

Conforme se depreende da leitura dos dispositivos supracitados, o imposto instituído pela Lei n.º 8.033/90, embora 

denominado imposto sobre operações (conceito dinâmico), na realidade não incide sobre tais eventos, mas sim sobre o 

patrimônio financeiro (conceito estático) titularizado em 16 de março de 1990. Outrossim, através da análise do inciso 

II do art. 2º da lei em questão, o imposto incidirá sobre os ativos titularizados em 16 de março por uma única vez, não 

havendo incidência sobre operações subseqüentes que tenham por objeto o mesmo título ou valor mobiliário. 

Assim, tem-se que o tributo criado pela Lei nº 8.033/90 não se trata de IOF, mas sim de tributo novo, criado com 

fundamento na competência residual da União e, como tal, deveria atender o disposto no art. 154, I, da CF, ou seja, ser 

instituído mediante lei complementar, o que não se verificou, motivo pelo qual a presente exação é inconstitucional. 

Portanto, é inconstitucional o IOF incidente sobre a transmissão de ouro como ativo financeiro. Referida matéria já foi 

apreciada pelo C. Supremo Tribunal Federal, que declarou sua inconstitucionalidade, sob o fundamento de ofensa ao § 

5.º do art. 153 da Constituição Federal, conforme demonstra a ementa abaixo transcrita: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IOF. OURO: TRANSMISSÃO DE OURO ATIVO FINANCEIRO. C.F., art. 153, § 

5.º. Lei 8.033, de 12.04.90, art. 1.º, II. 

I - O ouro, definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se, exclusivamente, ao IOF, devido na 

operação de origem: C.F., art. 153, § 5.º. Inconstitucionalidade do inciso II do art. 1.º da Lei 8.033/90. 

(RE 190363, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/05/1998, DJ 12-06-1998) 

 

No tocante à incidência do IOF sobre a transmissão de ações, acolho o entendimento exarado pelo Órgão Especial desta 

E. Corte, ao declarar a sua inconstitucionalidade na Argüição de Inconstitucionalidade na Apelação em Mandado de 

Segurança n.º 95.03.056130-2, de Relatoria da Des. Fed. Lúcia Figueiredo, julgado em 21 de maio de 1998, cuja ementa 

trago à colação: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. Recolhimento do IOF incidente sobre a transmissão de ações de 

companhias abertas e das conseqüentes bonificações emitidas. 

Aplicação do art. 146, III, "a", da CF/88. 

I - Em atenção ao que dispõe o art. 146, III, "a", da Constituição da República, a hipótese de incidência tributária do 

Imposto sobre Operações Financeiras - IOF (art. 1.º, IV, da Lei n.º 8.033/90), por não se encontrar prevista pelo 

Código Tributário Nacional, apenas poderia ser veiculada por meio de lei complementar. 

II - Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 1.º da Lei nº 8.033/90 reconhecida. 

 

Em relação à incidência do IOF sobre saques efetuados em cadernetas de poupança, muito embora o Órgão Especial 

desta Corte tenha reconhecido sua inconstitucionalidade na Argüição de Inconstitucionalidade na Remessa Oficial n.º 

94.03.016114-0, de relatoria da Des. Fed. Lúcia Figueiredo, ressalto que já houve manifestação do C. Supremo Tribunal 

Federal acerca da matéria, também no sentido de declarar a inconstitucionalidade da exação em questão. 

Entendeu o Pleno do STF que, para o deslinde da questão, seria decisivo examinar se o simples saque em caderneta de 

poupança configuraria "operação de crédito" ou "operação relativa a título ou valor mobiliário", a ensejar a incidência 

do IOF, nos termos do art. 63, do CTN. Concluiu que o saque em poupança não se encaixaria em nenhuma daquelas 

hipóteses, devendo ser declarado inconstitucional o IOF sobre poupança. Transcrevo abaixo o teor da ementa:  

 

TRIBUTÁRIO. IOF SOBRE SAQUES EM CONTA DE POUPANÇA. LEI N.º 8.033, DE 12.04.90, ART. 1º, INCISO V. 

INCOMPATIBILIDADE COM O ART. 153, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O saque em conta de poupança, por não conter promessa de prestação futura e, ainda, porque não se reveste de 

propriedade circulatória, tampouco configurando título destinado a assegurar a disponibilidade de valores 

mobiliários, não pode ser tido por compreendido no conceito de operação de crédito ou de operação relativa a títulos 

ou valores mobiliários, não se prestando, por isso, para ser definido como hipótese de incidência do IOF, previsto no 

art. 153, V, da Carta Magna. 

Recurso conhecido e improvido; com declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal sob enfoque. 

(RE n.º 232.467-5/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 29/09/99, v.u., DJ 12/05/00). 

Portanto, reconheço o direito dos autores à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF incidente 

sobre a transmissão de ouro como ativo financeiro, transmissão de ações e saques de cadernetas de poupança. 

Os créditos a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula 

STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção monetária previstos na Resolução nº 561 , 

do CJF. 

Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

Quando se trata de tributo cuja inconstitucionalidade foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal 

de Justiça tem entendido, e esta C. Turma, na sua esteira, que o dies a quo para a contagem do prazo prescricional é a 

data da publicação de referida declaração. Isso porque, como bem argumentou Hugo de Brito Machado, citado nos 
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Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 44.397-3/PR, de relatoria do Ministro Humberto Gomes de Barros, 

STJ, Primeira Seção, DJU 12/06/95, in verbis: 

 

Não é razoável considerar-se que ocorreu inércia do contribuinte que não quis enfrentar a questão da 

constitucionalidade. Ele aceitou a lei, fundado na presunção de constitucionalidade desta. 

Uma vez declarada a inconstitucionalidade, surge, então, para o contribuinte, o direito à repetição, afastada que fica 

aquela presunção. 

 

Sendo assim, por força do princípio da actio nata, segundo o qual o dies a quo da prescrição conta-se da data da ameaça 

ou violação do direito, o cômputo do prazo prescricional inicia-se a partir da data da publicação da declaração de 

inconstitucionalidade da lei que instituiu o tributo. 

No presente caso, tratando-se de IOF incidente sobre ativos financeiros, instituído pela Lei n.º 8.033/90, deve ser 

aplicado o lapso qüinqüenal, considerando-se como termo inicial a publicação do julgamento em que o Pretório Excelso 

reconheceu a inconstitucionalidade da referida exação, RE n.º 232.467, ocorrida em 12/05/00. 

Assim, o tributo pago anteriormente à referida decisão tem como termo a quo da prescrição a data de 12/05/00, 

findando-se em 12/05/05. Como o ajuizamento da presente ação ocorreu em 28/11/96, não há que se falar em 

ocorrência de prescrição. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC, e consoante 

entendimento desta E. Sexta Turma. 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003184-22.1993.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.018543-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
ITAMARATI S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e 

outro 

 
: ITAMARATI FOMENTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE VENTURINI e outro 

PARTE AUTORA : ACMA PARTICIPACOES LTDA (desistente) 

No. ORIG. : 93.00.03184-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.309/311 e documentos. Defiro o requerido. Intimem-se os apelados. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034753-70.1995.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.019050-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALFA HOLDINGS S/A e outros 

 
: REPRESENTACOES E ADMINISTRADORA ORION LTDA 

 
: RIO VERDE REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA 

 
: NOVA AMERICA HOLDINGS LTDA 

 
: ALFA PARTICIPACOES INTERNACIONAIS LTDA 
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ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER 

 
: DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR 

No. ORIG. : 95.00.34753-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Primeiramente, homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo 

(CPC, art. 269, V) tão somente no que se refere ao pedido de compensação dos créditos com débitos oriundos do IRPJ. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de ver 

declarada a inconstitucionalidade da incidência do IOF sobre a transmissão de ouro como ativo financeiro, criada pela 

Lei n.º 8.033/90, bem como o direito à restituição dos valores já recolhidos a esse título. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, declarando inconstitucional o art. 1o, II e III, da Lei nº 8.033/90, 

assegurando aos autores o direito à compensação do indébito com outros tributos de competência da Secretaria da 

Receita Federal, corrigidos monetariamente pelo INPC até dezembro/91, após janeiro/92, pela Ufir até dezembro/95 e a 

partir de então pela taxa Selic, com juros moratórios a razão de 1% ao mês, após o trânsito em julgado desta decisão, 

condenando a ré no pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa.  

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da sentença para que seja julgado improcedente o pedido ou, não sendo o 

caso, a aplicação da correção monetária com base nos índices oficiais. 

Os autores recorreram adesivamente, requerendo a reforma parcial da sentença para que se reconhecesse o direito à 

compensação com débitos oriundos do IRPJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

 

Art. 1º. São instituídas as seguintes incidências do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a 

títulos ou valores mobiliários:  

I - transmissão ou resgate de títulos e valores mobiliários, públicos e privados, inclusive de aplicações de curto prazo, 

tais como letras de câmbio, depósitos a prazo com ou sem emissão de certificado, letras imobiliárias, debêntures e 

cédulas hipotecárias;  

II - transmissão de ouro definido pela legislação como ativo financeiro;  

III - transmissão ou resgate do título representativo de ouro;  

IV - transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações emitidas;  

V - saques efetuados em cadernetas de poupança.  

Art. 2º. O imposto ora instituído terá as seguintes características:  

I - somente incidirá sobre operações praticadas com ativos e aplicações, de cujo principal o contribuinte era titular em 

16 de março de 1990;  

II - incidirá uma só vez sobre as operações especificadas em cada um dos incisos do artigo anterior, praticadas a 

partir de 16 de março de 1990 com o título ou valor mobiliário, excluída sua incidência nas operações sucessivas que 

tenham por objeto o mesmo título ou valor mobiliário;  

III - não prejudicará as incidências já estabelecidas pela legislação, constituindo, quando ocorrer essa hipótese, um 

adicional para operações já tributadas por essa legislação;  

 

Conforme se depreende da leitura dos dispositivos supracitados, o imposto instituído pela Lei n.º 8.033/90, embora 

denominado imposto sobre operações (conceito dinâmico), na realidade não incide sobre tais eventos, mas sim sobre o 

patrimônio financeiro (conceito estático) titularizado em 16 de março de 1990. Outrossim, através da análise do inciso 

II do art. 2º da lei em questão, o imposto incidirá sobre os ativos titularizados em 16 de março por uma única vez, não 

havendo incidência sobre operações subseqüentes que tenham por objeto o mesmo título ou valor mobiliário. 

Assim, tem-se que o tributo criado pela Lei nº 8.033/90 não se trata de IOF, mas sim de tributo novo, criado com 

fundamento na competência residual da União e, como tal, deveria atender o disposto no art. 154, I, da CF, ou seja, ser 

instituído mediante lei complementar, o que não se verificou, motivo pelo qual a presente exação é inconstitucional. 

Portanto, é inconstitucional o IOF incidente sobre a transmissão de ouro como ativo financeiro. Referida matéria já foi 

apreciada pelo C. Supremo Tribunal Federal, que declarou sua inconstitucionalidade, sob o fundamento de ofensa ao § 

5.º do art. 153 da Constituição Federal, conforme demonstra a ementa abaixo transcrita: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IOF. OURO: TRANSMISSÃO DE OURO ATIVO FINANCEIRO. C.F., art. 153, § 

5.º. Lei 8.033, de 12.04.90, art. 1.º, II.  

I - O ouro, definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se, exclusivamente, ao IOF, devido na 

operação de origem: C.F., art. 153, § 5.º. Inconstitucionalidade do inciso II do art. 1.º da Lei 8.033/90.  

(RE 190363, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/05/1998, DJ 12-06-1998) 
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Portanto, reconheço o direito dos autores à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF incidente 

sobre a transmissão de ouro como ativo financeiro. 

Correta a r. sentença ao determinar a atualização monetária pelos mesmos índices aplicados aos créditos fazendários, 

bem como no tocante à incidência de juros à razão de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado. 

Em face de todo o exposto, homologo a renúncia parcial, não conheço do recurso adesivo dos autores e, no mérito, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial (CPC, art. 557, caput, c/c S. 253/STJ). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007868-38.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007868-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ADRIANO FRANCISCO IAZZETTI GIANGRANDE 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 21.03.03 por ADRIANO FRANCISCO IAZZETTI 

GIANGRANDE, com pedido de liminar, para determinar à Autorida Impetrada o sobrestamento do Procedimento 

Fiscal MPF 081900.2002-03694-0, bem como qualquer outro ato tendente à quebra de seu sigilo bancário (fls. 02/25). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 26/34. 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 37/40. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 48/93. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 127/149). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 153/162). 

O Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, por entender ser inconstitucional a alegada quebra de 

sigilo bancário (fls. 153/187). 

A União apresentou contrarrazões às fls. 204/217). 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 220/235). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a questão cinge-se à possibilidade de solicitação às instituições financeiras, sem prévia autorização 

judicial, de informações e documentos relacionados a operações bancárias para fins de fiscalização fiscal. 

A discussão encontra-se atualmente pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 
1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não 

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é 

imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de sigilo 

bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e esclarecimentos, 

prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes legítimas na causa e para os 

fins nela delineados. 

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º, estabeleceu 

que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que constatado sinal exterior 

de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a autoridade fiscal poderia 

solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive extratos de 

contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da Lei 4.595/64. 
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4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001, determinou que 

a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras relativas à CPMF, 

facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito 

tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 

tributário porventura existente. 

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o 

sigilo das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a 

prestação de informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários 

dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do Decreto 

4.489/2002). 

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes relacionados com 

a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de 

qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados (artigo 5º, § 

2º, da Lei Complementar 105/2001). 

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de 

instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela 

autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a 

que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária." 

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-se pela 

lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN). 

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a legislação 

que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito 

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei 

Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da 

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da 

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008; 

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006). 
11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração 

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.  

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos da lei, 

a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de conferir efetividade aos 

princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º). 

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade 

aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas hipóteses em que as 

transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias 

fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela Constituição Federal como 

direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas no afã de encobrir ilícitos. 

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a 

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto. 

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda relativo ao 

ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o acórdão regional. 

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre movimentação 

bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de procedimento 

administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001." 

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em 

regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto 

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 

repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009;EDcl no AgRg nos EDcl no 

AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 

24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, 
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DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 

05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum , configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do 

apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª S., REsp 1134665/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe 18.12.09, destaques meus). 

 

No caso em tela, a presente ação foi ajuizada em 21.03.03, posteriormente à promulgação da Lei Complementar n. 

105/01, a qual, em seu art. 1º, § 3º, inciso VI, estabelece hipóteses nas quais o fornecimento de informações não é 

considerado violação ao dever de sigilo, dentre as quais é possível observar o presente caso. 

Ressalte-se ter restado comprovada a instauração de processo administrativo fiscal (fls. 29/30), em razão do qual foram 

solicitadas as informações em questão. 

Neste contexto, não pode a instituição financeira desobrigar-se do oferecimento das informações requeridas pela 

autoridade fiscal, porquanto tal ato administrativo não representa afronta ao sigilo bancário, bem como por encontrar 

respaldo no art. 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tratando-se de exceção ao princípio da irretroatividade 

tributária. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003107-52.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003107-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : ALCIDIO ABRAO 

ADVOGADO : LAURO ROBERTO MARENGO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial submetida em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, em ação de 

rito ordinário, para declarar o direito do autor à isenção de Imposto de Renda sobre os proventos de sua aposentadoria, 

com fundamento no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, com efeitos a partir da data em que elaborado o laudo 

pericial. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A controvérsia posta nos autos diz respeito à isenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre proventos 

de aposentadoria, em razão de ser o impetrante portador de cardiopatia grave. 

Segundo dispõe o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com a redação dada pela Lei nº 11.052/04: 

 

Art. 6º: "Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

XIV- os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma." 

 

Por seu turno, o artigo 30 da Lei nº 9.250/95 estabelece que a moléstia deve ser comprovada mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Consoante se depreende dos autos, o impetrante é portador de cardiopatia grave, atestada mediante laudo médico-

pericial realizado nos autos (fls. 72/76).  

Destarte, uma vez comprovado ser o autor portador de doença prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, é 

de rigor a concessão da isenção. 

A propósito, trago à colação julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. NEOPLASIA 

MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE. 

1. Há entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de Renda 

sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 6º, 

inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença não justifica a 

revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir os sacrifícios dos 

aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1202820/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 

15/10/2010) 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - NÃO OCORRÊNCIA - 

OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - IMPOSTO DE RENDA - ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988 - 

NEOPLASIA MALIGNA - DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS - DESNECESSIDADE. 

1. Inexistência de ofensa ao devido processo legal, considerando que a impetrante foi devidamente cientificada da 

necessidade de realização de nova perícia. Conquanto tenha justificado a sua ausência na data marcada pelo 

Departamento Médico do Tribunal, não consta ter a impetrante feito o mínimo esforço para se submeter à perícia em 

outra data, mesmo ciente dos efeitos que o seu não comparecimento poderia implicar. 

2. Reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a 

indicação de validade do laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte faça 

jus à isenção de imposto de renda prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. Precedentes do STJ. 

3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido. 

(RMS 32.061/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 20/08/2010) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput 

do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015554-69.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.015554-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUCI GESTEIRA MARIETTO e outros 

 
: TATIANA GESTEIRA MARIETTO 

 
: FLAVIO GESTEIRA MARIETTO 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que julgou 

procedente o pedido, em ação de rito ordinário, para declarar o direito à isenção de Imposto de Renda sobre os 

proventos de aposentadoria de Guido Marietto Filho, com fundamento no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, 

condenando a ré a suportar a retificação de sua declaração de ajuste anual do exercício de 1999, ano-base de 1998, a fim 

de declarar como isentos os valores recebidos a título de aposentadoria, bem como a restituir ao espólio o imposto pago, 

na forma utilizada para as restituições anuais. A União Federal foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões recursais, sustenta a apelante que a isenção do imposto de renda não se estende ao espólio. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 
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A controvérsia posta nos autos diz respeito à isenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre proventos 

de aposentadoria, em razão de ser o contribuinte portador de cardiopatia grave. 

Segundo dispõe o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com a redação dada pela Lei nº 11.052/04: 

 

Art. 6º: "Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

XIV- os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma." 

 

Por seu turno, o artigo 30 da Lei nº 9.250/95 estabelece que a moléstia deve ser comprovada mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Consoante se depreende dos autos, o marido e pai dos autores era portador de cardiopatia grave, atestada mediante 

laudos médicos do INSS e do Instituto do Coração do Hospital das Clínicas (fls. 22/24). 

Destarte, uma vez comprovada a doença prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, é de rigor a restituição, 

ao espólio, dos valores pagos a título de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria do de cujus, não 

havendo na lei qualquer proibição de que os valores pagos em vida pelo contribuinte sejam devolvidos aos seus 

herdeiros. 

A propósito, trago à colação julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. NEOPLASIA 

MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE. 

1. Há entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de Renda 

sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 6º, 

inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença não justifica a 

revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir os sacrifícios dos 

aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1202820/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 

15/10/2010) 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - NÃO OCORRÊNCIA - 

OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - IMPOSTO DE RENDA - ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988 - 

NEOPLASIA MALIGNA - DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS - DESNECESSIDADE. 

1. Inexistência de ofensa ao devido processo legal, considerando que a impetrante foi devidamente cientificada da 

necessidade de realização de nova perícia. Conquanto tenha justificado a sua ausência na data marcada pelo 

Departamento Médico do Tribunal, não consta ter a impetrante feito o mínimo esforço para se submeter à perícia em 

outra data, mesmo ciente dos efeitos que o seu não comparecimento poderia implicar. 

2. Reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a 

indicação de validade do laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte faça 

jus à isenção de imposto de renda prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. Precedentes do STJ. 

3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido. 

(RMS 32.061/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 20/08/2010) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001981-49.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.001981-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EUROBORO IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : CLAUDIO PEREIRA DE GODOY e outro 
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SINDICO : CLAUDIO PEREIRA DE GODOY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00019814920034036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por EUROBORO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - MASSA 

FALIDA, contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, sob a alegação de que a 

CDA não contém a forma de cálculo dos juros de mora e demais encargos previstos em lei, bem como por haver 

excesso de execução. 

Requer, outrossim, a exclusão da multa (fls. 02/05).  

Os embargos foram julgados improcedentes, condenando-se a Embargante ao pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do crédito objeto da CDA (fls. 48/54). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a exclusão da multa administrativa, com 

fundamento no art. 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n. 7.661/45, bem como na Súmula 192/STF (fls. 

58/61). 

Com contrarrazões (fls. 65/68), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento ao recurso (fls. 75/79). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia: 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando os seus direitos. 

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: 

(...) 

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas." 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo: 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa." 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras 

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80. 

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma vez 

que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme precedentes desta 

Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p. 813). 

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23, PARÁGRAFO 

ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 

1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito contido 

no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45. 

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do 

Decreto-lei nº 7.661/45. 

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º, do 

Decreto-lei nº 858/69. 

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da embargante. 

Aplicação do princípio da causalidade. 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g., AC 

931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199). 

Por fim, decaindo ambas as partes do pedido, deve ser afastada a condenação da Embargante ao pagamento das verbas 

de sucumbência.  

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

EMBARGANTE, para reformar a sentença, julgando parcialmente procedentes os embargos, a fim de determinar a 

exclusão da multa administrativa, nos termos da Súmula 192/STF, ficando afastada a condenação da Embargante ao 

pagamento das verbas de sucumbência, por terem ambas as partes decaído do pedido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005302-59.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.005302-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CLAUDIO PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : ELAINE MARIA FARINA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de anular o lançamento tributário relativo ao 

valor calculado a maior de IRPF, de forma que seja recalculado os valores das parcelas referentes ao parcelamento 

realizado no bojo do Processo Administrativo nº 10875 002843/2001-01, autorizando-se a compensação do montante 

pago a maior com parcelas vincendas do tributo. 

A tutela antecipada restou indeferida. 

O r. juízo a quo julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, condenando a 

ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa. 

A sentença foi proferida em setembro/2004 e não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, alegando, em síntese, que ausente o interesse de agir do autor, pois poderia ter atingido seu 

objetivo por meio de requerimento administrativo, tanto que foi efetuada a revisão dos cálculos sem qualquer 

resistência; que a ação deve ser extinta sem julgamento de mérito, com a condenação do autor nas verbas de 

sucumbência. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Desnecessário o requerimento na via administrativa para que se configure o interesse processual. A exigência da prévia 

postulação no âmbito administrativo não se mostra razoável, mormente se considerada a garantia constitucional do 

amplo acesso à justiça. 

No caso em tela, verifica-se o interesse processual do autor quando ajuizada a ação, sendo que, no curso da demanda, a 

ré atendeu a pretensão deduzida em juízo, impondo-se, por conseguinte, o julgamento do feito nos termos do art. 269, 

II, do CPC. 

De outra parte, cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do 

que preconiza o princípio da causalidade. 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE AGIR. HONORARIOS ADVOCATICIOS. - SE NO 

CURSO DA DEMANDA O REU ATENDE A PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUIZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DO MERITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

- ENCONTRANDO-SE PRESENTE O INTERESSE DE AGIR AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, O 

RECONHECIMENTO DA PROCEDENCIA DO PEDIDO NÃO LEGITIMA A ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO DO REU 

NO PAGAMENTO DOS ENCARGOS DA SUCUMBENCIA. 

- RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

(Sexta Turma, REsp 104184/RS, Rel. Min. Vicente Leal, j. 11/11/1997, DJ 09/12/1997, p. 64779) 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. PERDA DE OBJETO POR HAVEREM OS RÉUS SUPRIDO A OMISSÃO QUE DERA 

CAUSA AO AJUIZAMENTO DO FEITO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da lide o réu atende à pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do CPC. 

- Tendo os réus, ademais, dado causa à propositura da demanda, devem responder pelos encargos sucumbenciais. 

Precedentes. 

Recurso especial conhecido, em parte, e provido 

(Quarta Turma, REsp 480710/ES, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 03/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 309) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-40.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.000291-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TERRA BRASILIS CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOSE PINTO e outro 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença, que julgou procedente o pedido, extinguindo o 

processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a prescrição. Os honorários 

advocatícios foram fixados em R$ 500,00. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Quanto as razões expendidas em sua apelação, entendo que seu inconformismo não procede porque, em se tratando de 

débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passou a fluir inegavelmente a partir 

do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 
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(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, uma vez que a notificação efetivou-se no período de 31/08/1993 e 30/04/1998, mesmo desconsiderando os lapsos 

imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da 

prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a 

alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da 

prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, em R$ 500,00. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034509-11.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.034509-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COML/ E DISTRIBUIDORA 5 DE AGOSTO LTDA 

ADVOGADO : RUBENS BRACCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Vistos.  

Fls. 129 e 135 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fl. 136), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO 

RECURSO interposto (fls. 02/13), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052869-91.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.052869-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 674/2950 

APELADO : GERFIO EMBALAGENS LTDA -ME massa falida 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por GERFIO EMBALAGENS LTDA. ME - MASSA FALIDA, 

contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, alegando, inicialmente, a ocorrência de 

prescrição em relação aos exercícios de 1993 a 1995, requerendo, outrossim, a exclusão da multa e dos juros, bem como 

que a atualização monetária seja limitada até a data da decretação da quebra da Embargante (fls. 02/03). 

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para determinar a exclusão da multa, bem como dos juros a 

partir da decretação da quebra, devendo estes ser calculados em apartado pela Embargada, a fim de possibilitar a 

cobrança quando verificada hipótese do ativo da massa comportar, observando-se, em relação à correção monetária, o 

art. 1º, § 1º, do Decreto-Lei n. 858/69, devendo cada parte arcar com os honorários de seu patrono, em face da 

sucumbência recíproca (fls. 55/63). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo, inicialmente, que deixa de recorrer em relação à 

multa, em face da Súmula Administrativa da Advocacia Geral da União n. 13/02, postulando a reforma da sentença no 

que tange à correção monetária, sustentando seu cabimento na cobrança de crédito de empresa falida, aplicando-se a Lei 

n. 6.899/81, a qual revogou o Decreto-Lei n. 858/69 (fls.66/71). 

Com contrarrazões (fl. 75), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 80/83). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que as multas, quer administrativa quer moratória, devem ser excluídas da massa falida, 

conforme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565, respectivamente. 

Por outro lado, tendo a sentença proferida, no tocante aos juros moratórios, sido favorável à Fazenda Nacional, não há 

sucumbência a justificar a apreciação desse pleito em sede de reexame necessário. 

Quanto à correção monetária, por seu turno, prescreve o art. 1º, § 1º, do Decreto-Lei n. 858/69: 

"Art. 1º. A correção monetária dos débitos fiscais do falido será feita até a data da sentença declaratória da falência, 

ficando suspensa, por um ano, a partir dessa data. 

§ 1º Se esses débitos não forem liquidados até 30 dias após o término do prazo previsto neste artigo, a correção 

monetária será calculada até a data do pagamento incluindo o período em que esteve suspensa." 

Cumpre observar que o dispositivo acima transcrito continua em vigor, prevalecendo sobre a Lei n. 6.899/81, por se 

tratar de norma especial, consoante jurisprudência firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em 

acórdão cuja ementa transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A MASSA FALIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO DL 858/69. 

1. A correção monetária de débito fiscal da massa falida deve ser efetuada nos termos do art. 1º do Decreto-lei 858/69, 

regra de caráter especial que afasta a aplicação da regra geral de atualização dos débitos judiciais, prevista na Lei nº 

6.899/81. 

2. Precedentes da Corte. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 1ª T., REsp 79637, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.03.04, DJ de 29.03.04, p. 171). 

Assim, a correção monetária deve ser efetuada somente até a data da declaração de falência se o débito for pago até um 

ano a partir desta. Caso não ocorra a liquidação do débito nesse prazo, será efetuada a atualização monetária integral, 

isto é, incluindo o período em que esteve suspensa, até a data do efetivo pagamento. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO 

À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068549-04.2004.4.03.0000/MS 

  
2004.03.00.068549-8/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JERONIMO FIALHO 

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : INTERFINANCE PARTNERS S/A e outro 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE TRES LAGOAS MS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.03.000661-6 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão de fls. 703/710 dos autos originários (fls. 767/774 desses autos), 

que indeferiu a liminar, que visava o depósito em juízo, pela instituição financeira ré, do valor de R$ 5.901.859,95 

(cinco milhões, novecentos e um mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e noventa e cinco centavos), devidamente 

atualizado pelo INPC. 

Considerando que o d. magistrado de origem não havia se manifestado sobre o depósito judicial, deixei de apreciar o 

pleito, sob pena de supressão de instância, determinando, contudo, a antecipação da análise do pedido pelo r. Juízo a 

quo, imediatamente após a vinda das contestações. 

Posteriormente, o agravante peticionou, nestes autos, às fls. 896/897, informando a análise e indeferimento pelo r. Juízo 

a quo de tal pedido, e, novamente pugnando que fosse determinado o imediato depósito judicial tal como requerido, a 

fim de preservar o resultado útil dessa demanda. 

Contudo, eventual impugnação da r. decisão que indeferiu o pedido de depósito judicial deve ser feita por meio de 

recurso próprio e não mais nestes autos, eis que se trata de nova decisão interlocutória proferida no feito originário. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, pelo que, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, 

NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027901-55.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027901-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RENATO S SHOES REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE FELICIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00001-8 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por RENATO'S SHOES REPRESENTAÇÕES LTDA, contra a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva 

ação de execução fiscal (fls. 03/22). 

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 42/48). 

À Fl. 50 designou-se audiência preliminar de conciliação e não obstante as respectivas intimações, as partes e seus 

procuradores não compareceram (fl. 64). 

A Embargante alegou que, por força do princípio da indisponibilidade do interesse público, a União, ora Embargada, 

não pode transigir acerca dos interesses discutidos, restando, portanto, infrutífera tal audiência (fls. 67/68). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os presentes embargos, declarando a exigibilidade do título executivo fiscal e 

condenou a Embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, no importe de 10% 

sobre o valor da causa, sem prejuízo dos honorários advocatícios fixados na execução e dos encargos de 20% incidentes 

sobre o débito (fls. 107/110). 
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A Embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 116/152). 

Com contrarrazões (fls. 160/170), subiram os autos a esta Corte. 

Instada a manifestar-se (fl. 179) a Embargada informou que um dos débitos questionados nos presentes embargos 

(Inscrição em Dívida Ativa n. 80.6 96.049347-60) encontra-se extinto por anulação da inscrição, bem como que o outro 

(Inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.96.035261-62), encontra-se extinto por força da remissão prevista no artigo 14 da 

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 (fls. 181/182). Apresentou para tanto, os documentos de fls. 183/184. 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução. 

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior: 

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha, na 

realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título, fazê-lo cair, 

e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262). 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos embargos 

como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo. 

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa. 

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes subsidiariamente 

as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento dos presentes embargos à execução fiscal, a Embargada anulou a 

inscrição em dívida ativa nº 80.6.96.049347-60 e remitiu a inscrição de nº 80.2.96.035261-62, restando, pois, 

configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, 

sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por 

conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO NO 

CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE.  

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação - 

perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de apelação. 

Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j. 17.09.2008, v.u., 

DJF3 01.10.2008. 

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no 

art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária (Súmula n.º 

168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob pena de se 

caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora. 

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação prejudicada." 

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536). 

Por fim, tendo em vista que os presentes embargos visavam desconstituir as obrigações objeto das Inscrições em Dívida 

Ativa ns. 80.6.96.049347-60 e 80.2.96.035261-62, tendo elas sido, respectivamente, anulada e remitida, fixo a 

sucumbência recíproca, nos termos do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 
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Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011890-18.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.032407-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BRAMPAC S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.11890-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls.233/235 e 237. Homologo a desistência nos termos dos artigos 501 e 502 do CPC. Cumpridas as formalidades 

legais, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004826-44.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004826-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
CTI COOPERATIVA DE TRABALHO EM TECNOLOGIA DE INFORMACAO DE 

INFORMATICA 

ADVOGADO : ELIZABETH DARAKJIAN DJEHDIAN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por COOPERATIVA em face da DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP objetivando assegurar o direito líquido e certo de não recolher a CSSL 

sobre seus atos cooperados próprios, determinando que a impetrante não venha a sofrer retenção do aludido tributo, nos 

termos do art. 30 da Lei 10.833/03. 

O M.M Juízo "a quo" concedeu em parte a segurança pleiteada para o fim de reconhecer a não incidência da CSSL 

somente em relação aos atos cooperados, ou seja, aqueles entre a impetrante e seus associados para a consecução de 

seus objetivos sociais, não englobando os atos que envolvem atividades com não-associados. 

Entretanto, não acolheu o pedido de não reter o tributo sobre os pagamentos efetuados à cooperativa. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em sede de apelação, a União Federal sustenta a ilegitimidade ativa "ad causam", tendo em vista que associações 

formadas por pessoas jurídicas não detêm legitimidade para ajuizar mandado de segurança coletivo. Ainda 

preliminarmente, ressalta que a impetração do mandamus contra lei em tese.  

No mérito, discorre a respeito da possibilidade de incidência da CSS sobre o ato cooperado. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo improvimento da apelação.  

É o sucinto relatório. Decido. 

Quanto à ilegitimidade ativa, noto que as razões utilizadas para invocar tal preliminar estão dissociadas com este 

processo, tendo em vista que não se trata de mandado de segurança coletivo 
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De igual modo, o mandado de segurança não se insurge contra lei em tese, pois tem por escopo evitar que sejam 

impostas ao contribuinte medidas punitivas pela autoridade impetrada, em razão do recolhimento de tributo que se 

reputa indevido. 

Desse modo, passo ao exame do mérito, destacando, incontinenti, que o art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que atos 

cooperativos são aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados e pelas cooperativas entre si quando 

associadas. 

Denota-se das operações realizadas, que estas se configuram como ato não-cooperado por se tratarem de prestações de 

serviços entre a cooperativa e terceiros, estando fora do enquadramento de ato cooperado já ressaltado alhures. 

Conforme se constata pela análise dos autos, a Apelante é uma sociedade cooperativa de trabalho viabilizando e 

intermediando a contratação de serviços de seus associados com terceiros interessados, recebendo e repassando o 

produto econômico destas contratações. 

Desse modo, não há nem que se discutir se o ato cooperado deve ou não ser tributado pois as relações jurídicas 

subjacentes revelam sua natureza não-cooperada, por consistirem negócios firmados entre cooperativa e não associados, 

possuindo nítido caráter mercantil, ensejando a ocorrência no fenômeno contábil lucro, justamente a base de cálculo da 

CSSL. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - ATO 

COOPERATIVO - LEI Nº - ISENÇÃO. 

1. A não-incidência da CSLL, nos termos da jurisprudência dominante do STJ, em casos de cooperativas, restringe-se a 

atos cooperados praticados exclusivamente entre a cooperativa e seus associados. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1190066/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 28/06/2010) 

 

No que tange a esta exação, vale destacar que o regime de retenção permaneceu até o advento da Lei 10.865/04, 

mantendo-se válido, entretanto, no período de sua regular vigência. 

Isto posto, diante da jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, rejeito as preliminares e, no mérito, dou 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021237-65.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021237-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PRODIS INDL/ DE MOVEIS INSTALACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito quanto ao 

pedido de compensação e denegou a segurança pleiteada, no restante, com o fim possibilitar o creditamento do IPI, em 

relação às aquisições de matérias-primas isentas, não tributadas ou reduzidas à alíquota zero, empregas na fabricação de 

produtos industrializados com incidência da aludida exação, registrando-o no livro competente, bem como 

compensando com outros tributos administrados pela SRF 

Em seu recurso, o impetrante sustenta a inaplicabilidade do art. 166 do CTN e, no mérito, a reversão do julgado.  

O MPF, em seu parecer, opina pela manutenção da r. sentença.  

É o sucinto relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC, conferindo-lhe celeridade na prestação 

jurisdicional e segurança jurídica na medida em que privilegia a jurisprudência pacificada nos Tribunais de 

Superposição.  

Nessa ordem de ideias, constato a legitimidade da parte autora, vez que inaplicável o art. 166 do CTN ao caso em 

apreço, já que sua incidência restringe-se aos pleitos de compensação ou repetição do indébito em que há tributo 

recolhido. Nesse sentido o STJ:  
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RECURSOS ESPECIAIS - TRIBUTÁRIO - CRÉDITOS DO IPI DECORRENTES DE AQUISIÇÕES DE MATÉRIAS-

PRIMAS, INSUMOS E PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU TRIBUTADOS À 

ALÍQUOTA ZERO - ARTIGO 166 DO CTN - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - CRÉDITOS NÃO UTILIZADOS NA 

ÉPOCA OPORTUNA EM VIRTUDE DE ÓBICE CRIADO PELO FISCO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA. 

1. Tratando-se de ação judicial objetivando o direito a crédito decorrente da aquisição de insumos e matérias-primas 

isentas, não tributadas, ou com alíquota zero, não é necessária a comprovação da ausência de transferência do 

encargo financeiro. 2. A prova da repercussão prevista no art. 166 do Código Tributário Nacional somente deve ser 

exigida quando se tratar de repetição de indébito ou compensação de tributos. 3. O direito à postulação do 

creditamento do IPI prescreve em cinco anos, nos termos do Decreto n.º 20.910/32. 4. A correção monetária não incide 

sobre o crédito escritural, técnica de contabilização para a equação entre débitos e créditos, por ausência de previsão 

legal. 5. Entretanto, se o direito ao creditamento não foi exercido no momento oportuno em virtude de óbice criado 

pelo Fisco, a correção monetária deverá incidir sobre os referidos créditos, de forma a preservar o seu valor real. 

Precedentes. 6. Recurso especial da Fazenda a que se nega provimento. 7. Recurso especial da sociedade Madeireira 

Thomasi S/A parcialmente provido.(RESP 200200523465, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/06/2004) 

 

Nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito pelo juízo monocrático, após o advento da Lei 

10352/01, se as causas versarem sobre questões exclusivamente de direito e estiverem em condições de imediato 

julgamento, é possível que o Tribunal julgue desde logo a lide. 

Assim, o artigo 515 do Código de Processo Civil, com a atual redação que lhe conferiu a Lei 10352/01, dispõe 

expressamente: 

Art. 515 § 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo 

a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

Vislumbra-se no presente caso a hipótese prevista no artigo supra transcrito, uma vez que a causa trata de assuntos 

exclusivamente de direito e está em condições de ser julgada.  

Neste sentido já se manifestaram nossos Tribunais, em especial o STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS DEPUTADOS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - FASCAL. AUMENTO 

NAS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. TEORIA DA CAUSA MADURA. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. DESVIO DE FINALIDADE. INEXISTÊNCIA. 

1. Busca-se, no presente mandamus, a anulação de ato da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

que modificou os critérios de contribuição para custeio do Fundo de Assistência à Saúde daquele órgão, sob o 

argumento de que tal matéria encontra-se sob a reserva de lei. 

2. Não se impugna, no writ, a situação jurídica fundamental consistente no enquadramento do servidor no mencionado 

Fundo, a juridicidade da contribuição exigida do servidor ou, até mesmo, a supressão de uma vantagem 

remuneratória, que ostentariam natureza de ato único de efeitos permanentes. A irresignação do impetrante diz 

respeito ao quantum fixado para a mencionada contribuição. Em tal caso, os prejuízos decorrentes do suposto 

pagamento a maior renovar-se-iam periodicamente, pois a cada mês seria descontada do servidor uma quantia 

indevida, ensejando-lhe uma nova oportunidade para discutir em juízo a legalidade da exação, pelo fato de se tratar de 

relação de trato sucessivo. Precedente: REsp 815.283/MS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 08.11.07. 

3. Constando dos autos as provas pré-constituídas trazidas pelo impetrante, bem como demais peças instrutórias do 

feito, a exemplo das informações prestadas pela autoridade coatora, tem-se que a causa está madura para o 

julgamento de mérito por esta Corte, permitindo-se a aplicação do §3º do art. 515 do CPC. 

4. O FASCAL é um fundo de natureza contábil, com a finalidade de proporcionar aos Deputados Distritais e aos 

servidores, ativos e inativos da Câmara Legislativa, bem como aos respectivos pensionistas, assistência complementar 

à saúde. A adesão a ele é opcional, nos termos dos arts. 6º ao 9º da Resolução nº 155/99. 

5. Não há vício formal na alteração efetuada pelo ato impugnado, porque o próprio art. 46 da Resolução que 

regulamenta o Fundo atribui à Mesa Diretora da Câmara, ouvido o Conselho de Administração, poderes para alterar 

as regras estabelecidas naquele instrumento normativo. 

6. Destinando-se o aumento da contribuição à manutenção da saúde financeira do Fundo, não há desvio de finalidade 

no ato combatido no mandamus. 

7. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido. 

(RMS 22.108/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009) 

 

Deste modo, passo ao exame do mérito. 

De fato, o IPI tem como fundamento constitucional o art. 153, IV, da Carta Política, cuja competência para instituição é 

da União Federal.  

Dentre as características da exação em comento estão a seletividade, em função da essencialidade do produto e sua não-

cumulatividade.  

Com supedâneo neste panorama constitucional, muitos contribuintes vêm discutindo a possibilidade de creditamento do 

IPI em operações posteriores quando as precedentes são albergadas por isenções, alíquota zero ou mesmo não-

incidência.  
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Portanto, o deslinde da questão cinge-se em saber se o não creditamento do IPI viola o Princípio constitucional da não-

cumulatividade. 

Referido preceito geral dá direito ao contribuinte de creditar-se do valor do imposto pago pelo fornecedor na etapa 

subseqüente do elo produtivo, recolhendo apenas a diferença apurada.  

Seu objetivo é impedir a incidência do tributo em "cascata", de maneira que o consumidor suporte somente a alíquota 

final. 

A contrario sensu, o cânone constitucional veda a cumulatividade no elo produtivo.  

Pois bem, diante dessas considerações, deflui-se de maneira singela a asserção segundo a qual o contribuinte, após a 

incidência de benefício (não tributação, alíquota zero e não-incidência), não está sofrendo tributação cumulativa mas 

apenas sendo onerado pelo tributo que incide originariamente em seu produto. 

Ademais, somente pode ser compensado o que efetivamente foi cobrado, razão pela qual não se pode resgatar aquilo 

que não foi recolhido na operação anterior. 

Logo, nota-se que a não-tributação, isenção e não-incidência são institutos cujo beneficiário é apenas o produtor. 

Neste particular, elucidativo é o excerto do voto do Ministro Ilmar Galvão aglutinado ao Recurso Extraordinário, 

paradigma da matéria em questão (RE 370.682/SC), o qual a seguir transcrevo: 

 

"De concluir, portanto, que a isenção, alíquota zero ou não-tributação, com que é contemplada a matéria-prima, não é 

instituída com o fito de beneficiar diretamente o adquirente do produto fabricado, mas tão-somente o produtor, com a 

exoneração do desembolso provisório do tributo sobre ela devido. 

Na verdade, quando o propósito é beneficiar o adquirente do produto saído da fábrica, o que faz o Governo é reduzir a 

respectiva alíquota, como fez, recentemente, como os carros populares. De outra parte, nada impede que o legislador 

venha a beneficiar o fabricante com a concessão do crédito presumido, havendo de fazê-lo, entretanto, por lei 

específica ou que regule o favor fiscal ou o tributo, na conformidade da previsão contida no § 6º do art. 150 da CF. 

Trata-se de lei que, obviamente, há de estabelecer, no mínimo, a alíquota a ser aplicada no cálculo do crédito, 

elemento que, em absoluto, não pode ficar a critério do julgador, como assentado no precedente."  

 

A propósito, como bem salientado acima pelo Ministro supracitado, a CF/88 é peremptória no sentido de impedir a 

concessão de crédito presumido não autorizado por lei específica, desde o advento da EC 03/93. 

Ainda sob essa ótica, o Poder Judiciário, em caso de emanar decisão favorável à tese do contribuinte, atuaria como 

legislador positivo na medida em que teria que determinar a alíquota incidente sobre a operação economicamente não 

onerada, o que, à toda evidência, ofenderia o Princípio da Tripartição dos Poderes.  

No mesmo diapasão, estão os demais precedentes do Pretório Excelso: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO 

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO 

PRESUMIDO. INEXISTÊNCIA. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. INAPLICABILIDADE. 1. 

A expressão utilizada pelo constituinte originário --- montante "cobrado" na operação anterior --- afasta a 

possibilidade de admitir-se o crédito de IPI nas operações de que se trata, visto que nada teria sido "cobrado" na 

operação de entrada de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 2. O Supremo 

entendeu não ser aplicável ao caso a limitação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(RE 372005 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-06 PP-01268 LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 192-197)  

 

Ademais, a Lei 9.779/99 trouxe, tão-somente, novo benefício fiscal, sem nenhuma alusão ao Princípio da não-

cumulatividade, quando autorizou o creditamento, com eficácia a partir de 01.01.1999, pois é resultado de conversão da 

medida provisória nº 1.788 de 29.12.1.998 e, por força do princípio da anterioridade, não pode ser aplicada 

retroativamente nem ter sua interpretação alargada, consoante jurisprudência recente do E. STF, conforme as ementas a 

seguir transcritas: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE IPI ANTERIORES À LEI 9.799/99. ENTRADA DE INSUMOS. 

PRODUTO FINAL ISENTO OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. MATÉRIA PACIFICADA NO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Somente depois da entrada em vigor da Lei 9.779/99 se tornou possível a 

compensação de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) pagos na entrada de insumos, quando o 

produto final for isento do tributo ou sujeito a alíquota zero, conforme decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em 06.5.2009, nos Recursos Extraordinários 460.785/RS, 562.980/SC e 475.551/PR, rel. Min. Marco Aurélio. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar provimento ao agravo regimental da União e 

reconsiderar a decisão agravada. 3. Provimento ao recurso extraordinário da União. 

(RE 371898 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-108 DIVULG 

10-06-2009 PUBLIC 12-06-2009 EMENT VOL-02364-02 PP-00250)  
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IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no artigo 

11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

que a antencedeu. 

(RE 562980, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 

Pleno, julgado em 06/05/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-167 DIVULG 03-09-2009 PUBLIC 04-09-

2009 EMENT VOL-02372-03 PP-00626)  

 

Assim, considerando que a situação fática não se subsume ao preceito legal, não há direito ao creditamento do IPI, 

mesmo após a Lei 9.779/99. 

Resta prejudicado o pedido de compensação e todas as questões dela decorrentes. 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, dou parcial provimento à apelação, nos termos § 1º-A do art. 557 do CPC, afastando a extinção parcial do 

processo sem resolução do mérito, para denegar a segurança também com relação a este pedido, na forma do art. 515, § 

3º, do mesmo diploma legal.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031839-18.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031839-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : G P ADMINISTRADORA DE ATIVOS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO PAIXÃO DE SOUSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débitos (ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do art. 206 do 

CTN). 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu a liminar pleiteada para ordenar que a 

autoridade impetrada expeça certidão negativa de débitos fiscais, em sendo os débitos indicados nos autos o único 

obstáculo para tanto, enquanto vigorar a medida liminar deferida na ação cautelar incidental nº 427-6. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista que não constam pendências 

em nome da impetrante que impeçam a emissão da certidão requerida. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00078 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034853-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034853-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : WACHOVIA PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa quanto à dívida ativa da União Federal, 

bem como que a autoridade coatora deixe de inscrever ou manter no CADIN o CNPJ da impetrante. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu parcialmente a liminar requerida para 

determinar à autoridade impetrada que forneça à Impetrante a Certidão Positiva com efeitos de Negativa e abstenha-se 

de inscrever a Impetrante no Cadastro de Inadimplentes - CADIN, se por outros débitos além dos inscritos em dívida 

ativa nºs 80204029164-07, 80204037838-93, 80604031724-27, 80604031725-08, 80604031726-99 e 80704008546-30, 

não houver legitimidade para a recusa. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para suspender a 

exigibilidade dos débitos discutidos na presente, bem como para que a autoridade não promova quaisquer atos para 

início de execução fiscal e inscrição no CADIN, até efetiva análise dos referidos pedidos administrativos de revisão de 

débitos. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004811-60.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.004811-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : TCB TERMINAIS DE CARGAS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO DE ALCANTARA DA S LEME FILHO e outro 

 
: FABIANA CHISTE IANNI KIELLANDER 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débitos. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu parcialmente a liminar para determinar à 

autoridade impetrada que expeça certidão positiva com efeitos de negativa à impetrante. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu em parte a 

segurança, declarando extinto o presente processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

determinar a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa em nome da impetrante. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer junta Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, disponível no 

site da Administração Tributária. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 
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Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00080 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000283-53.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000283-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : BARALT COM/ DE VEICULOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OSWALDO FERREIRA e outro 

 
: VCO PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E NEGOCIOS S/C LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por BARALT COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. - MASSA 

FALIDA, contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, alegando, inicialmente, a 

ocorrência de prescrição intercorrente, requerendo, outrossim, a exclusão da multa e, quanto aos juros, seja observado o 

disposto no art. 26, da Lei de Falências, ocorrendo seu pagamento se houver sobras, após a satisfação do principal. 

Sustenta, por fim, ser incabível o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 (fls. 02/04). 

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para o fim de determinar a exclusão das parcelas referentes à 

multa moratória, bem assim a contagem dos juros somente até a data da quebra da Embargante, tão somente, ficando a 

cobrança dos posteriormente vencidos dependente de comportar o ativo o pagamento do principal, nos termos do art. 

26, do Decreto-Lei n. 7.661/45, devendo cada parte arcar com os honorários de seus patronos, face à sucumbência 

recíproca (fls. 54/61). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos das partes, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 70/75). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que as multas, quer administrativa quer moratória, devem ser excluídas da massa falida, 

conforme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565, respectivamente. 

No tocante aos juros de mora, estabelecia o art. 26 da referida Lei de Falências: 

 

"Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal." 

Desta forma, são admissíveis na falência os juros, estipulados ou legais, anteriores à decretação da quebra, a partir da 

qual fica suspensa a fluência dos mesmos. Os posteriores, por sua vez, somente serão devidos na hipótese de o ativo 

bastar para o pagamento do principal e ainda haver sobra. 

Nesse sentido, precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma: 

"TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA 

CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI N. 1.025/69.  

1. Os juros de mora são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo 

da massa.  

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento segundo o qual o encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/69 é devido pela massa falida, não se aplicando o art. 208, § 2º, da Lei de Falência. Embargos acolhidos para 
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sanar a omissão e obscuridade apontadas e, atribuindo-lhe efeitos infringentes, dar parcial provimento ao recurso 

especial da Fazenda." 

(STJ, 2ª Turma, EAREsp 1078692, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 08.06.2010, DJE de 24.06.2010). 

"EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - REMESSA OFICIAL - MULTA MORATÓRIA - 

MATERIA SUMULADA - JUROS - DL 1.025/69.  
1 - Multa moratória, não reapreciada, por se tratar de matéria sumulada ( súmulas 192 e 565 do E. STF ). Dicção ao 

art. 475, §3º, do CPC.  

2 - A teor do artigo 26 do Decreto-lei n. 7.661/45, a massa falida só não pagará juros se o ativo apurado não bastar 

para o pagamento do principal. Nesse sentido: STJ, REsp 686222/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 246.  

3 - O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os 

embargos forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos. Súmula 400 ao STJ.  

4 - Apelação provida e remessa oficial parcialmente conhecida, e na parte conhecida, provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., APELREE950919, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 14.10.2010, DJF3 CJ1 de 25.10.2010, 

p. 401). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO 

À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004062-06.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.004062-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CINTRA COM/ DE METAIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por CINTRA COMÉRCIO DE METAIS LTDA. - MASSA 

FALIDA, contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, requerendo a exclusão da 

multa moratória e dos honorários advocatícios (fls. 02/04). 

Os embargos foram julgados procedentes, para o fim de determinar: a) a exclusão da multa do crédito tributário; b) a 

exclusão do encargo legal de 20% (vinte por cento); c) que os juros de mora e a correção monetária sejam calculados na 

composição do crédito apenas até a data da decretação judicial da quebra, ressalvando-se o direito de a Embargada 

exigir tais acréscimos após a sentença de falência desde que o ativo final da massa comporte a satisfação desses 

encargos nos termos da lei, condenando-se a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 

(um mil reais), devidamente corrigidos na forma do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região (fls. 48/52). 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo, inicialmente, que deixa de recorrer em relação à 

multa, em face da dispensa contida no Parecer PGFN/CRJ n. 3.572/02 e da Súmula Administrativa da Advocacia Geral 

da União n. 13/02, postulando a reforma da sentença no que tange ao encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, 

requerendo sua manutenção (fls. 55/60). 

Com contrarrazões (fls. 64/67), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal não se manifestou quanto ao mérito (fls. 70/73). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 
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Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 

475, inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Outrossim, ressalto que as multas, quer administrativa quer moratória, devem ser excluídas da massa falida, conforme 

entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565, respectivamente. 

Por outro lado, verifico que a sentença em exame, ao determinar que os juros de mora e a correção monetária sejam 

calculados na composição do crédito apenas até a data da decretação judicial da quebra, ressalvando-se o direito de a 

Embargada exigir tais acréscimos após a sentença de falência desde que o ativo final da massa comporte a satisfação 

desses encargos nos termos da lei, é ultra petita. 

Com efeito, na inicial dos embargos à execução fiscal a Embargante requereu tão somente a exclusão da multa 

moratória e dos honorários advocatícios. Desse modo, a sentença deve ser restringida aos termos do pedido, mantendo-

se os juros de mora e a correção monetária como consta da CDA. 

No que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça posicionou-se no sentido de que pode ser exigido da massa falida (v.g. REsp 1.110.924/SP, 1ª Seção, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, j. em 10.06.2009, DJE de 19.06.2009). 

Destarte, mencionada Corte Superior, consolidando o entendimento acerca da matéria, editou a Súmula 400, com o 

seguinte enunciado: 

"O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida." 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Sexta Turma (v.g. APELREE n. 

475734, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.04.2010, DJF3 CJ1 de 28.04.2010, p. 466; APELREE n. 820885, 

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 28.01.2010, DJF3 CJ1 de 15.03.2010, p. 900; APELREE n. 795702, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. em 21.01.2010, DJF3 CJ1 de 15.03.2010, p. 897). 

Por fim, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, em face da sucumbência 

recíproca. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, para 

reformar a sentença, julgando parcialmente procedentes os embargos, determinando a manutenção do encargo de 20% 

(vinte por cento), previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, ficando afastada a condenação da União ao pagamento de 

honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca, RESTRINGINDO A SENTENÇA AOS LIMITES DO 

PEDIDO, ainda pela via do reexame obrigatório, mantendo-se os juros moratórios e a correção monetária como 

computados na execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AQUECEDORES CUMULUS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Embora tivesse este Juízo determinado a volta dos autos para apreciação da remessa oficial às fls.264, a União Federal 

ingressou com Recurso Especial contra decisão monocrática que julgou intempestivo seu recurso. Se a decisão vier a 

ser reformada há que se apreciar a apelação, portanto em homenagem ao princípio da celeridade processual remetam-se 

os autos à Egrégia Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AVANCO S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos 

de negativa de débitos, nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN, em face da suspensão dos débitos inscritos sob nºs 

80.2.04.006037-03, 80.6.04.006803-08, 80.2.04.038129-07, 80.2.04.038128-26 e 80.6.04.058393-72. 

A liminar foi deferida, para que a autoridade impetrada expeça a CPEN, desde que o único óbice para a sua emissão 

sejam os débitos mencionados. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, confirmando os termos da liminar. Sem condenação em honorários advocatícios. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão Negativa de 

Débitos. 

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a expedição 

de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última 

situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e 

para os fins do art. 206 do CTN. 

Correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, conforme requerido na inicial. 

Conforme os documentos acostados aos autos, os débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80.2.04.038129-07 e 

80.2.04.038128-26 encontravam-se quitados (cópias de guias DARF de fls. 56/59), os débitos da inscrição nº 

80.6.04.058393-72 encontravam-se suspensos pelos depósitos na ação de nº 1999.61.00.039677-9 (fls. 78/83) e os 

débitos inscritos sob nºs 80.2.04.006037-03 e 80.6.04.006803-08 estavam suspensos por força de decisão judicial 

proferida nos autos do mandado de segurança nº 2004.61.00.020423-2 (fls. 49/53). 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à 

impetrante. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 

NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada. 

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206 do 

CTN). 

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no prazo, 

das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação de que 

inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo de 

parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar. 

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida, 

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia. 

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o de que 

o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e jurisprudencial na 

linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o formado por decisão 

administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial. 

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante é 

modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a certidão em 

que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art. 206, c/c o art. 205) 

culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve parcelamento de seus 

débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN. 

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Agravo regimental não-provido. 

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008) 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA. 

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 

83. 
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Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-se, 

por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma vez que, 

antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade. 

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa quanto à 

expedição da CND. 

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício. 

Recurso especial não-conhecido. 

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2005.61.00.015347-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ITAUTEC COM SERVICOS S/A GRUPO ITAUTEC 

ADVOGADO : JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI e outro 

 
: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado contra o Delegado da Receita Federal, objetivando a 

impetrante ser notificada imediata e formalmente da existência de qualquer pendência fiscal em seus cadastros, com 

garantia do devido processo legal, abstendo-se a autoridade de negar a expedição de certidão de regularidade fiscal, de 

inscrever seu nome no CADIN e de enviar o suposto débito à Procuradoria da Fazenda Nacional. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC, por entender 

descabida a utilização do mandado de segurança contra lei em tese. Sem condenação em honorários. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Depreende-se do exame dos autos que o impetrante formulou pedido genérico, requerendo efeito normativo ao 

mandamus, para alcançar situação futura e incerta, situação na qual é descabida a impetração do mandado de segurança. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 

ICMS. DECRETO ESTADUAL N. 11.803/2005. EFICÁCIA DA CONCESSÃO DA SEGURANÇA. OPERAÇÕES 

FUTURAS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. ... 

3. O mandado de segurança preventivo presta-se a combater ameaça efetiva e concreta de lesão a direito líquido e 

certo do impetrante. A declaração da ilegalidade, por seu turno, não possui eficácia geral e ilimitada, devendo 

circunscrever-se à situação iminente e especificamente apontada na petição inicial. 

4. Dissociar a extensão do provimento mandamental da situação concretamente descrita no momento da impetração, 

resultaria no reconhecimento da ilegalidade em tese do próprio instrumento normativo impugnado, o que não é 

possível em razão do óbice da Súmula 266/STF. 

5. Para a obtenção da tutela mandamental o impetrante deve comprovar de plano o direito apontado como violado, o 

que não ocorre, por razões óbvias, quanto às operações sequer previstas no momento da impetração. 

6. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido. 

(RMS 28530/MS, Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, j. 02/06/2009, SJ 12/6/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCUSSÃO ACERCA DA 

INCIDÊNCIA DE ICMS SOBRE IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO ALEGADO. MANDAMUS NORMATIVO. 
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1. Mandado de segurança preventivo, no qual se pretende o reconhecimento de que "não há incidência do ICMS na 

importação, sob regime jurídico de comodato, de equipamentos e peças de reposição, pela impetrante, e que, em 

conseqüência, não pode a ilustre autoridade coatora criar embaraços à liberação dos bens", devendo ser determinada 

"àquela autoridade que aponha o 'visto fiscal' nos documentos de importação dos bens importados pela impetrante sob 

o regime de comodato, assim permitindo a liberação dos mesmos pela repartição alfandegária" . 

2. ... 

3. Ameaça ao direito líquido e certo fundada em precedente exigência fiscal de recolhimento de ICMS na importação 

de bens, sob o regime de comodato, o que ensejou a impetração de anterior mandado de segurança. 

4. O mandado de segurança preventivo exige efetiva ameaça decorrente de atos concretos ou preparatórios por parte 

da autoridade indigitada coatora, não bastando o risco de lesão a direito líquido e certo, baseado em conjecturas por 

parte do impetrante, que, subjetivamente, entende encontrar-se na iminência de sofrer o dano. 

5. Outrossim, é cediço em doutrina que: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, 

delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, 

para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e 

condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver 

delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, 

embora possa ser defendido por outros meios judiciais." (Hely Lopes Meirelles, in Mandado de Segurança, Malheiros 

Editores, 26ª Edição atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar Ferreira Mendes, págs. 36/37). 

6. Deveras, não se admite a impetração de mandado de segurança com pedido genérico, de índole normativa, visando 

atingir futuras operações de importação, tanto mais que é jurisprudência sumulada a que assenta que a coisa julgada 

tributária adstringe-se ao exercício no qual restou deferida (Súmula 239/STF). 

7. Destarte, tratando-se de ICMS, matéria local, é possível a alteração do fato gerador, inalcançável por decisão com 

efeito retrooperante. 

8. Recurso especial desprovido. 

(RESP 791421/RJ, Primeira Turma, relator Ministro Luiz Fux, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença recorrida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2005.61.00.015548-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PARNASIUM TRANSPORTES LTDA -ME 

ADVOGADO : MARINA MEDALHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a impetrante a expedição de certidão de 

regularidade fiscal, nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN. 

A liminar foi deferida, desde que não existam outros óbices à expedição de CPEN, além do mencionado nos presentes 

autos. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, confirmando os termos da liminar. Sem fixação de honorários advocatícios. A 

sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União, requerendo a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção do julgado. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão Negativa de 

Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos. 

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a expedição 

de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última 
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situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e 

para os fins do art. 206 do CTN. 

No caso vertente, correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, por entender ser ilegítima a recusa na expedição da 

CPEN. 

Nos termos dos documentos acostados aos autos, os débitos inscritos na dívida ativa sob nº 80.4.04.005972-79, 

encontravam-se suspensos por parcelamento (fls. 23/66), não havendo óbices à expedição da CPEN, nos termos do art. 

151, inc. VI do CTN, consoante reiterados julgados proferidos pelo C. STJ. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A NÃO-HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ART. 151, III. 

I - Os princípios da ampla defesa e do contraditório, consagrados no texto constitucional, aplicam-se não apenas aos 

acusados em processo judicial criminal, mas a todos os litigantes em processo judicial e também em processo 

administrativo. 

II - Ainda que se discuta, na esfera administrativa, o direito ou não à compensação, tal fato não impede o fornecimento 

da certidão negativa de débito, pois, inexistindo inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da 

autoridade administrativa quanto à sua expedição, pendente de julgamento o recurso administrativo no qual se discute 

a homologação de compensação, por configurada estar uma das hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, o que autoriza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, consoante disposição do art. 

206 do CTN. Precedentes: REsp nº 831.828/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 01/02/2007; REsp. n.º 

641.075/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 13/3/2006; REsp. n.º 552.999/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 

3/10/2005 e; REsp. n.º 491.557/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 20/10/2003. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ. RESP 1.086.844/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 04/12/08, DJ 15/12/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. DESDE QUE CUMPRIDO O PARCELAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto por monte Carlo Comércio de Alimentos Ltda. contra acórdão proferido pelo TRF da 5ª 

Região (fls. 145/162) que, por maioria, negou provimento ao agravo interno ao entendimento de que somente o 

depósito integral das prestações do parcelamento administrativo é que autorizam a expedição da certidão positiva com 

efeitos de negativa, consoante interpretação do Código Tributário Nacional. Na via especial, a recorrente aponta 

negativa de vigência dos artigos 151, II, VI, 206, do CTN e divergência jurisprudencial. Sustenta, em síntese, que o 

depósito e o parcelamento são hipóteses de suspensão do crédito tributário, desse modo deve ser autorizada a emissão 

da certidão pleiteada. 

2. Jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte no sentido de que é exigência para 

o fornecimento de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa o regular parcelamento do débito das 

obrigações assumidas pelo contribuinte. 

3. Nesse sentido: - Estando regular o parcelamento da dívida, com o cumprimento, no prazo, das obrigações assumidas 

pelo contribuinte, não lhe pode ser negado o fornecimento da CND. A dívida fiscal parcelada não é exigível fora dos 

termos negociados, sendo descabida a exigência de garantia posterior. (AgRg no Ag. 310.429/MG, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 24/09/2001). 

- O contribuinte tem direito à certidão de que trata o artigo 206, do Código Tributário Nacional, mesmo na hipótese de 

parcelamento do respectivo débito, desde que as parcelas venham sendo pagas regularmente. (AgRg no Ag. 

248.960/PR, Desta Relatoria, DJ de 29/11/2006). 

- O parcelamento, que é espécie de moratória, suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, I e VI). 

Tendo ele sido deferido independentemente de outorga de garantia, e estando o devedor cumprindo regularmente as 

prestações assumidas, não pode o fisco negar o fornecimento da certidão positiva com efeitos de negativa (REsp 

369.607/SC, 2a Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.05.06; AgRg no REsp 444.566/TO, 1a Turma, Min. 

Denise Arruda, DJ de 17.12.2004). (REsp 833.350/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/08/2006). 

- Uma vez deferido o pedido de parcelamento da dívida tributária e cumpridas 

as obrigações assumidas para com o INSS, não pode este negar-se a expedir certidão positiva de débito com efeito de 

negativa, alegando, para tanto, inexistir garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do 

referido pleito. (REsp 498.143/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006) 

4. Recurso especial provido. 

(STJ. RESP nº 1012866/CE, Primeira Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 25/3/2008, DJ 30/04/2008) 

 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à 

impetrante. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2005.61.00.018684-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ACAO COMUNITARIA DO BRASIL SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de obter a expedição de certidão positiva 

com efeito de negativa de débitos, nos termos do art. 206 do CTN, em face da regularidade da situação fiscal da 

impetrante. 

A liminar foi deferida para determinar a expedição da CPEN, desde que os únicos óbices para a sua emissão fossem os 

débitos referidos nos presentes autos. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, confirmando os termos da liminar. Sem fixação de honorários advocatícios. A 

sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, requerendo a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa de Débitos. 

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a expedição 

de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última 

situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e 

para os fins do art. 206 do CTN. 

No caso vertente, correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, por entender ser ilegítima a recusa na expedição da 

certidão requerida. 

Conforme os documentos acostados aos autos, os débitos objetos das inscrições nºs 80.2.05.017415-83 e 

80.2.04.043011-91, encontravam-se quitados, conforme cópias das guias DARFs de fls. 65 e 106/113. 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à 

impetrante. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 

NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada. 

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206 do 

CTN). 

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no prazo, 

das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação de que 

inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo de 

parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar. 

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida, 

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia. 

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o de que 

o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e jurisprudencial na 

linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o formado por decisão 

administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial. 

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante é 

modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a certidão em 

que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art. 206, c/c o art. 205) 

culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve parcelamento de seus 

débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN. 
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7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Agravo regimental não-provido. 

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008) 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA. 

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 

83. 

Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-se, 

por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma vez que, 

antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade. 

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa quanto à 

expedição da CND. 

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício. 

Recurso especial não-conhecido. 

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020139-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020139-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PADARIA E CONFEITARIA MURALHA LTDA 

ADVOGADO : ALDO GIOVANI KURLE e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 09.09.05, por PADARIA E CONFEITARIA MURALHA LTDA., contra a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) E CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A- 
ELETROBRÁS, objetivando assegurar o pagamento da diferença de correção monetária sobre os valores recolhidos 

título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei n. 4.156/62, desde a data de 

cada pagamento, acrescida de expurgos inflacionários, e de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observada a 

prescrição vintenária (fls. 02/19). 

À exordial foram acostados os documentos de fls. 20/49. 

A União Federal apresentou contestação às fls. 57/65, e a Eletrobrás às fls. 120/157. 

Réplicas às fls. 68/84 e 86/106. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que fixou em R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais), para cada uma das Rés (fls. 460/463). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a anulação da sentença (fls. 466/477). 

Com contrarrazões (fls.479/524527/541), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Compulsando os autos, observo trata-se de ação ordinária objetivando assegurar o pagamento da diferença de correção 

monetária sobre os valores recolhidos título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído 

pela Lei n. 4.156/62, desde a data de cada pagamento, acrescida de expurgos inflacionários, e de juros moratórios de 6% 

(seis por cento) ao ano. 
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Sustenta a Apelante, em síntese, que a ELETROBRÁS recebia mensalmente os valores emprestados pelos 

contribuintes, mas só os corrigia monetariamente após 1º de janeiro do ano seguinte, data em que se contabilizava os 

valores recebidos a título de empréstimo compulsório (e não a partir da data do pagamento), de forma que tais valores 

ficavam congelados até 31 de dezembro de cada ano de pagamento. 

Alega que o mesmo procedimento foi adotado quando da transformação dos créditos em ações, os quais foram 

corrigidos até o último dia do ano anterior; para calcular a correção monetária, a ELETROBRÁS valeu-se de um 

indexador próprio, denominado UP - Unidade Padrão, o qual não refletiu a real inflação do período, especialmente por 

não computar os expurgos inflacionários. 

Aduz, ainda, os juros de 6% (seis por cento) ao ano foram creditados a menor porque incidiram sobre base de cálculo 

inferior à devida, em razão da ausência de atualização monetária nos períodos indicados. 

Cumpre assinalar, inclusive, que na exordial a Apelante deixa claro que "não pretende, portanto, nos presentes autos, 

discutir a natureza jurídica ou a legalidade ou não do empréstimo compulsório" (fl. 09). 

Todavia, o MM. Juízo a quo, ao proferir a sentença de fls. 460/463, julgou improcedente o pedido, à vista da 

constitucionalidade do aludido empréstimo. 

Acerca dos requisitos da sentença, dispõem os arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, 

a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. 

" 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado." 

Desse modo, não havendo correção lógica entre pedido e decisão monocrática, caracteriza-se, assim, sentença extra 

petita. 

Outrossim, é claro o entendimento doutrinário no sentido da nulidade da sentença em tais casos, devendo os autos 

serem devolvidos ao juízo de origem para novo julgamento, porquanto o Tribunal não pode conhecer originariamente 

das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 

Esposando esse entendimento, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. 

AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO LÓGICA ENTRE CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. SENTENÇA EXTRA PETITA. 

CONFRONTO COM OS ARTS. 128 E 460 DO CPC. NULIDADE. 
1. A sentença fundamentou-se em causa de pedir e pedido diversos daqueles trazidos na exordial e decidiu a questão 

fora dos limites em que foi proposta, conhecendo proposições não suscitadas pela impetrante. 

2. O pedido foi analisado de forma diversa à formulada pela impetrante, pois esta pleiteia a compensação de valores 

de IPI oriundos de insumos tributados, enquanto a r. sentença apreciou a questão como se tais valores fossem relativos 

a insumos adquiridos sob alíquota zero, imunes ou não tributados. 

3. Não havendo correção lógica entre pedido e sentença e sendo esta última caracterizada como extra petita, em 

confronto com os arts. 128 e 460 do CPC, é mister sua anulação, a fim de que outra seja proferida em seu lugar. 

4. Precedentes desta E. Corte (6ª Turma, AC nº 2002.03.99.014056-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, publ. DJU 

14.11.2003; 6ª Turma, AC nº 94.03.096590-8, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, publ. DJU 16.01.2004). 

5. Sentença anulada. Apelação da União Federal e Remessa Oficial prejudicadas." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273377, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 21.03.07, DJ de 23.04.07, p. 285). 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA DECLARAR NULA A SENTENÇA, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem, para que seja proferida nova decisão monocrática. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021407-03.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021407-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : DADE BEHRING LTDA 

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa Conjunta de Tributos e Contribuições Federais, nos termos termos do art. 205 

do CTN. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau indeferiu a liminar . Desta decisão a impetrante 

interpôs agravo de instrumento, no qual concedi o efeito suspensivo ativo, para o fim de determinar à autoridade 

apontada como coatora a imediata expedição da Certidão positiva de Débitos com efeito de Negativa, nos termos do 

CTN, art. 206. 

A sentença concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, 

do CPC, para determinar à autoridade impetrada que, nos exatos termos do art. 206 do CTN emita Certidão Positiva de 

Débitos, com efeitos de negativa. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista a impetrante não possuir 

débitos inscritos perante a Procuradoria da Fazenda Nacional e perante a Receita Federal. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00089 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022646-42.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022646-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : TGD TELEGLOBAL DIGITAL LTDA 

ADVOGADO : MARIA SYLVIA APARECIDA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a tributos federais, a fim de que 

possa dar prosseguimento normal às suas atividades. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu parcialmente a liminar para que a autoridade 

coatora expeça a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, no prazo de 48 horas. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a segurança para que os débitos constantes do Processo Fiscal 

de Cobrança nº 13896-002.179/2004-86 não constitua óbice à emissão da certidão nos termos do art. 206 do CTN, 

enquanto perdurar a causa que determinou a suspensão da sua exigibilidade. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista a informação da autoridade 

impetrada que não existem óbices para emissão de certidão positiva com efeitos de negativa. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015092-50.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.015092-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NIVALDO ALVES DE MATTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA ROCHA DE MATTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que julgou 

procedente o pedido, em ação de rito ordinário, para declarar o direito do autor à isenção de Imposto de Renda sobre os 

proventos de sua aposentadoria, com fundamento no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, e condenar a ré - União 

Federal - a restituir ao autor os valores indevidamente retidos nos anos-calendário de 2001 e 2002, com atualização pela 

taxa SELIC. A sentença condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

causa atualizado. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal a perda de objeto da ação, devido ao reconhecimento administrativo 

da isenção pretendida, e que em razão disso não seriam devidos honorários advocatícios ou, ao menos, que deveriam ser 

reduzidos ao mínimo legal. Quanto à perícia médica, entende que não preencheu os requisitos legais. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A controvérsia posta nos autos diz respeito à isenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre proventos 

de aposentadoria, em razão de ser o impetrante portador de cardiopatia grave. 

Segundo dispõe o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com a redação dada pela Lei nº 11.052/04: 

 

Art. 6º: "Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

XIV- os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma." 

 

Por seu turno, o artigo 30 da Lei nº 9.250/95 estabelece que a moléstia deve ser comprovada mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Consoante se depreende dos autos, o impetrante é portador de cardiopatia grave, atestada mediante laudo médico-

pericial realizado pelo INSS - Seção de Gerenciamento de Benefícios por Incapacidade (fls. 87), o qual, ao meu ver, 

preenche o requisito exigido acima. 

Destarte, uma vez comprovado ser o autor portador de doença prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, é 

de rigor a concessão da isenção. 

A propósito, trago à colação julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. NEOPLASIA 

MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE. 

1. Há entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de Renda 

sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 6º, 

inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença não justifica a 

revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir os sacrifícios dos 

aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1202820/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 

15/10/2010) 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - NÃO OCORRÊNCIA - 

OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - IMPOSTO DE RENDA - ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988 - 

NEOPLASIA MALIGNA - DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS - DESNECESSIDADE. 

1. Inexistência de ofensa ao devido processo legal, considerando que a impetrante foi devidamente cientificada da 

necessidade de realização de nova perícia. Conquanto tenha justificado a sua ausência na data marcada pelo 

Departamento Médico do Tribunal, não consta ter a impetrante feito o mínimo esforço para se submeter à perícia em 

outra data, mesmo ciente dos efeitos que o seu não comparecimento poderia implicar. 
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2. Reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a 

indicação de validade do laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte faça 

jus à isenção de imposto de renda prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. Precedentes do STJ. 

3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido. 

(RMS 32.061/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 20/08/2010) 

 

Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, entendo ser devida a condenação da ré - União Federal - ao seu 

pagamento, nos termos do caput do art. 20 do CPC, por ter sido vencida na demanda, não havendo que se falar em 

perda de objeto da ação ou em ausência de sucumbência por ter sido proferida decisão administrativa reconhecendo a 

isenção (fls. 156), de vez que a ré opôs resistência à sua concessão quando da apresentação de contestação nos autos 

(fls. 106/117), e porque o pedido formulado nos autos não se restringe ao reconhecimento da isenção, mas também à 

devolução dos valores recolhidos. 

Quanto ao percentual fixado pelo Juízo a título de verba honorária, a sentença também não merece reparos, eis que em 

consonância com o § 4º do art. 20 do CPC e entendimento da Sexta Turma desta Corte. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003330-34.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.003330-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal opostos com o objetivo de desconstituir as Certidões de Dívida 

Ativa concernentes ao crédito tributário inscrito relativo ao IRPJ, FINSOCIAL, multa e encargos incidentes. 

O r. juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, o CPC, tendo em vista a 

inércia da embargante que, regularmente intimada, deixou de proceder à regularização determinada, qual seja, juntar 

cópia do aditamento à inicial, a fim de compor a contrafé. 

Interpôs a embargante recurso de apelação, alegando que, no caso vertente, não há citação da Fazenda Pública, mas 

mera intimação para impugnação dos embargos, ficando afastada a exigência contida no art. 282, VII, do CPC; que a 

intimação do embargado será feita pessoalmente ao procurador, mediante remessa dos autos à repartição competente, o 

que torna inequívoca a desnecessidade de extração de contrafé para tal finalidade; que deve ser aplicado o princípio da 

instrumentalidade das formas. 

Não houve a intimação da União Federal. Após, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

No caso, foi a embargante, ora apelante, intimada a proceder à emenda da inicial, para o fim de dar cumprimento ao art. 

282, VII, do CPC; atribuir correto valor à causa; proceder aos depósitos referentes à penhora do faturamento, no 

processo principal, juntando cópia autenticada; juntar cópia simples do aditamento e dos depósitos para compor a 

contrafé.  

Em atendimento, a embargante procedeu à emenda da inicial, de forma que requereu, nos termos do art. 282, VII, do 

CPC, a intimação da União Federal, para, querendo, impugnar os embargos; atribuiu o valor de R$ 192.896,90 à causa, 

assim como pleiteou a juntada do auto de penhora, depósito e avaliação do imóvel, esclarecendo não se tratar de 

penhora sobre o faturamento. 

Entretanto, por não ter juntado cópia de tal aditamento, entendeu o r. Juízo a quo pela extinção do feito sem julgamento 

do mérito. 

É certo que os embargos à execução fiscal são uma ação cognitiva incidental, autônoma ao processo executivo, cuja 

petição inicial deve observar os requisitos constantes no art. 282 do Código de Processo Civil. 
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De outra parte, a necessidade de cópia da inicial para compor a contrafé justifica-se como forma de dar conhecimento 

do teor da demanda à parte contrária, assegurando-lhe o contraditório e a plenitude de defesa. 

Não obstante, na hipótese sub judice, a ausência de cópia do referido aditamento para fins de instruir a contrafé não 

implica cerceamento de defesa. Não há prejuízos à parte adversa, considerando-se o teor da petição de aditamento à 

inicial, que se restringiu ao pleito de intimação da União Federal para impugnação dos embargos e à indicação do valor 

da causa, este, correspondente ao valor da execução fiscal ajuizada. 

Saliente-se que o excesso de formalismo, neste caso, pode causar sérios gravames à apelante, que não mais terá o 

instrumento hábil previsto em lei para discutir o débito cobrado na execução fiscal, visto ter decorrido o prazo legal 

para interposição dos embargos. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003413-50.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.003413-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MARIO FERREIRA DE LIMA e outros 

 
: RONALDO VIEIRA SANTORO 

 
: DALCI RIBEIRO MENDONCA 

 
: JUSCELINO FERNANDES PEREIRA 

 
: JOSE DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 

 
: SHOZO YAMAGUTI 

 
: JOAO ALBERTO DA SILVA 

 
: CELSO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : GENILDO NELSON MOTA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra sentença que julgou improcedente o pedido de repetição dos valores 

pagos a título de imposto de renda incidente sobre verba indenizatória paga em razão de supressão de horas-extras. 

Os apelantes, em suas razões recursais, defendem a natureza indenizatória de tais verbas. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

No mérito, o pagamento de horas extras constitui acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do tributo, nos termos do 

artigo 43 do CTN. 

Com efeito, a matéria relativa à incidência do imposto de renda sobre verbas auferidas a título de horas extraordinárias 

encontra-se pacificada no âmbito do STJ, não havendo mais dúvida acerca do tema. Confira-se, a esse respeito, o 

enunciado da Súmula 463, do Superior Tribunal de Justiça: 

Incide Imposto de Renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas, 

ainda que decorrentes de acordo coletivo. 

 

Nesse sentido, vale transcrever a jurisprudência do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ADVOGADOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ACORDO COLETIVO. 

"INDENIZAÇÃO" POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. ACRÉSCIMO 

PATRIMONIAL. 

1. A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter 

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda. 

2. É irrelevante o nomen iuris que empregado e empregador atribuem a pagamento que este faz àquele, importando, 

isto sim, a real natureza jurídica da verba em questão. 

3. O fato de o montante ter sido fruto de transação em nada altera a conotação jurídica dos valores envolvidos. 
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4. Ademais, mesmo que caracterizada a natureza indenizatória do quantum recebido, ainda assim incide Imposto de 

Renda, se der ensejo a acréscimo patrimonial, como ocorre na hipótese de lucros cessantes. 

5. Embargos de Divergência não providos."  

(EREsp 695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 9.5.2007, DJ 24.9.2007.) 

 

TRIBUTÁRIO. IHT. PETROBRÁS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. I - Está 

pacificado no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 695.499/RJ, da relatoria do Min. 

HERMAN BENJAMIN, publicado no DJU de 24.09.2007, o entendimento de que o pagamento de horas 

extraordinárias, ainda que em virtude de acordo coletivo, tem natureza remuneratória a caracterizar acréscimo 

patrimonial sujeito à incidência de imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN. Precedentes: EREsp 666.288/RN, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe de 09.06.2008; AgRg no REsp 

933.117/RN, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe de 16.06.2008; REsp 

904.057/RN, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJe de 15.05.2008. 

II - Embargos de divergência improvidos.(ERESP 200702358439, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 

10/11/2008) 

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA. VERBA PAGA PELO 

EMPREGADOR A SEU EMPREGADO A TÍTULO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

SÚMULA 7/STJ AFASTADA. I - Não incide o óbice sumular 7/STJ na hipótese dos autos, vez que não é necessário o 

reexame de provas para se atestar o caráter não-indenizatório da verba recebida pelo agravante, mormente terem o 

juiz monocrático e o próprio Tribunal de origem afirmado ter sido paga a título de indenização espontânea em 

decorrência de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa. II- Este eg. STJ tem entendido que as verbas pagas a 

título de horas-extras percebidas pelo empregado, quando da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa unilateral 

do empregador, possuem natureza remuneratória e implicam em acréscimo patrimonial, devendo ocorrer a incidência 

do imposto de renda. Precedentes: REsp 695499/RJ, DJ de 23/11/2006 , Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, AgRg 

no REsp nº 833.527/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 05/10/06, REsp nº 626.482/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

23/08/05, Resp nº 678471/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 15/08/2005. III - Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200602839846, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 31/05/2007) 

Assim, com base na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação do autor, 

nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005162-05.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005162-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : RIBERTO CESAR DO CARMO 

ADVOGADO : NELSON ESTEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00051620520054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de 

inexistência de relação jurídica tributária relativa ao Imposto de Renda incidente sobre IHT - Indenização sobre Horas 

Trabalhadas. 

O apelante, em suas razões recursais, defende a natureza indenizatória de tais verbas.  

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

No mérito, o pagamento de horas extras constitui acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do tributo, nos termos do 

artigo 43 do CTN. 

Com efeito, a matéria relativa à incidência do imposto de renda sobre verbas auferidas a título de horas extraordinárias 

encontra-se pacificada no âmbito do STJ, não havendo mais dúvida acerca do tema. Confira-se, a esse respeito, o 

enunciado da Súmula 463, do Superior Tribunal de Justiça: 

Incide Imposto de Renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas, 

ainda que decorrentes de acordo coletivo. 
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Nesse sentido, vale transcrever a jurisprudência do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ADVOGADOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ACORDO COLETIVO. 

"INDENIZAÇÃO" POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. ACRÉSCIMO 

PATRIMONIAL. 

1. A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter 

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda. 

2. É irrelevante o nomen iuris que empregado e empregador atribuem a pagamento que este faz àquele, importando, 

isto sim, a real natureza jurídica da verba em questão. 

3. O fato de o montante ter sido fruto de transação em nada altera a conotação jurídica dos valores envolvidos. 

4. Ademais, mesmo que caracterizada a natureza indenizatória do quantum recebido, ainda assim incide Imposto de 

Renda, se der ensejo a acréscimo patrimonial, como ocorre na hipótese de lucros cessantes. 

5. Embargos de Divergência não providos."  

(EREsp 695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 9.5.2007, DJ 24.9.2007.) 

 

TRIBUTÁRIO. IHT. PETROBRÁS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. I - Está 

pacificado no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 695.499/RJ, da relatoria do Min. 

HERMAN BENJAMIN, publicado no DJU de 24.09.2007, o entendimento de que o pagamento de horas 

extraordinárias, ainda que em virtude de acordo coletivo, tem natureza remuneratória a caracterizar acréscimo 

patrimonial sujeito à incidência de imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN. Precedentes: EREsp 666.288/RN, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe de 09.06.2008; AgRg no REsp 

933.117/RN, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe de 16.06.2008; REsp 

904.057/RN, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJe de 15.05.2008. 

II - Embargos de divergência improvidos.(ERESP 200702358439, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 

10/11/2008) 

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA. VERBA PAGA PELO 

EMPREGADOR A SEU EMPREGADO A TÍTULO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

SÚMULA 7/STJ AFASTADA. I - Não incide o óbice sumular 7/STJ na hipótese dos autos, vez que não é necessário o 

reexame de provas para se atestar o caráter não-indenizatório da verba recebida pelo agravante, mormente terem o 

juiz monocrático e o próprio Tribunal de origem afirmado ter sido paga a título de indenização espontânea em 

decorrência de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa. II- Este eg. STJ tem entendido que as verbas pagas a 

título de horas-extras percebidas pelo empregado, quando da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa unilateral 

do empregador, possuem natureza remuneratória e implicam em acréscimo patrimonial, devendo ocorrer a incidência 

do imposto de renda. Precedentes: REsp 695499/RJ, DJ de 23/11/2006 , Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, AgRg 

no REsp nº 833.527/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 05/10/06, REsp nº 626.482/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

23/08/05, Resp nº 678471/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 15/08/2005. III - Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200602839846, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 31/05/2007) 

Assim, com base na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação do autor, 

nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-50.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.000134-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SANTO ANTONIO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MONZANI e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito ordinário objetivando o resgate de apólice emitida 

pela Eletrobrás em decorrência da instituição do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, pelas Leis 5.073/66, 
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4.676/65, 4.364/64 e 4.156/62, bem como a compensação do crédito com débitos fiscais federais, julgou extinto o 

processo com resolução de mérito, com fundamento no inciso IV do art. 269 do CPC, por reconhecer a prescrição do 

crédito expresso no título emitido pela Eletrobrás. 

A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Em suas razões recursais, sustenta a autora a inocorrência da prescrição, por entender que o prazo é indeterminado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, porquanto o Superior Tribunal de Justiça, 

no julgamento sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08, do Recurso Especial nº 1.050.199/RJ, da 

relatoria da Ministra Eliana Calmon (publicado no DJ de 27.11.2008) assentou que: a) as obrigações ao portador 

emitidas pela Eletrobrás, em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62, não se confundem com as 

debêntures e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do Código Comercial, segundo o qual prescrevem em 20 anos 

as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de 

natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a Eletrobrás (delegada da União) e o 

titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32; b) o direito ao resgate configura-se direito 

potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o 

consumidor efetuar a troca das contas de energia por obrigações ao portador, quanto para, posteriormente, efetuar o 

resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional; c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) 

conferiu à Eletrobrás a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa 

faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro. 

A título de ilustração, trago à colação outro aresto do STJ, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): 

ART. 4º, § 11. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. RESGATE. PRAZO DECADENCIAL. TEMA JÁ JULGADO PELO 

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. O título OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitido pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório 

instituído pela Lei 4.156/62, não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo 

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do 

Decreto 20.910/32. 

2. O direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. 

3. Como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder 

à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, 

em tese, à devolução em dinheiro. 

4. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e 

a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição). 

5. Tema que já foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08 no Recurso Especial n. 

1.050.199/RJ, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ de 27.11.2008. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1297590/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05/10/2010, DJe 21/10/2010) 

 

Assim, na hipótese, decorridos mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das obrigações ao portador e a data do 

ajuizamento da ação, tenho que se operou a decadência, e não a prescrição, devendo a sentença ser mantida sob outro 

fundamento. 

Saliente-se, por outro lado, ser impossível pretender a quitação de tributos federais por meio da compensação com 

eventuais créditos decorrentes de apólices da Eletrobrás, dada a inexistência de previsão legal que autorize, e porque a 

satisfação da obrigação de pagar tributo pelo meio legal (dinheiro) é indisponível para a autoridade fazendária. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 

557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELIANA DENARDI 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que, em mandado 

de segurança, julgou procedente o pedido e concedeu a ordem, para determinar que a tributação do imposto de renda 

retido na fonte sobre as parcelas acumuladas de aposentadoria em atraso, referentes ao período de dezembro de 2002 a 

agosto de 2004, seja efetuada tomando-se em consideração o mês em que cada parcela deveria ter sido paga. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal a aplicabilidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 
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Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União 

Federal, nos termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013910-05.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.013910-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADVOGADO : VANESSA STORTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança objetivando a expedição de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN, com o reconhecimento da suspensão da 

exigibilidade dos valores parcelados e compensados. 

O pedido de liminar foi deferido parcialmente, apenas para afastar do termo de parcelamento, a cláusula que determina 

a renúncia da discussão judicial dos débitos tributários. 
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O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, nos termos da liminar. Sem condenação em honorários. A sentença 

foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado, para que seja reconhecido o direito à expedição da CPEN. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, uma vez que, 

nos termos da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 445/446), a certidão positiva com efeito de negativa de 

débitos da impetrante já foi fornecida, nos termos requeridos nos presentes autos, esvaziando-se o interesse processual. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhes seguimento (art. 557, caput, do CPC e 

Súmula nº 253 do E. Superior Tribunal de Justiça). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099737-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.099737-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MORPHOS PATOLOGIA ESPECIALIZADA S/S LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.028262-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.263/264. Reconsidero a decisão de fls.258. Prossiga-se 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2006.03.00.111418-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MARIO DE CAMARGO NETO 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

PARTE RE' : DESTILARIA PORTO VELHO S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 94.00.00033-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JOSÉ PESSOA DE QUEIROZ 

BISNETO contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Nova Granada/SP, que rejeitou as alegações de 

ilegitimidade do sócio e nulidade da CDA, formuladas por meio de exceção de pré-executividade, relegando a tese de 

prescrição para eventuais embargos. 

Alega o agravante, em síntese, que a exceção oposta deve ser acolhida, para reconhecimento da prescrição do crédito 

tributário e da nulidade da CDA. Afirma, outrossim, que ficou amplamente demonstrada a sua ilegitimidade passiva, em 

razão de sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular. Sustenta, ademais, ser ilegal a determinação de penhora 

eletrônica por meio do sistema BACENJUD, devendo o Juízo de primeiro grau manifestar-se quanto ao oferecimento, 

por parte do agravante, de bem à garantia da execução. Pede efeito suspensivo. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls.516/518). Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental 

(fls.523/529 e 542). 

Contraminuta às fls.535/540. 

É o relatório. 

Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Prejudicado o agravo regimental. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando 

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da 

ação, desde que comprovadas de plano. 

Do exame dos autos, verifica-se que a Certidão de Dívida Ativa atende as exigências do artigo 2º, § 5º, da Lei nº 

6.830/80, bem como do artigo 202, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, não havendo que se falar em 

nulidade do título. 

Por outro lado, a responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do 

fato gerador, sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação 

relativa aos tributos, nos termos do art. 123 do CTN. 

No caso, denota-se que o agravante era sócio da empresa executada no período dos débitos, possuindo poderes para 

administrar a sociedade, tendo exercido inclusive cargos de diretoria, o que o torna parte legítima para responder pela 

execução, independentemente da posterior dissolução irregular. Eventuais fatos capazes de afastar a sua 

responsabilidade pelo não recolhimento do tributo poderão ser alegados futuramente, por ocasião de embargos. 

Por outro lado, ao menos nesta fase de cognição sumária, pelos documentos que instruem os autos, afasta-se a 

prescrição intercorrente, eis que a causa que motivou o redirecionamento do feito em face do agravante foi a 

constatação da dissolução da empresa executada, isto no ano de 2003 (fls.72), o pedido de inclusão do recorrente no 

polo passivo da ação de execução foi levado a efeito em 12/11/2004 (fls.126), ou seja antes de decorrido o prazo de 05 

(cinco) anos que trata o artigo 174, "caput", do CTN. 

No caso dos autos, irrelevante o fato da citação da empresa ter ocorrido em 1.994, eis que até o ano de 2003 não havia 

justa causa para que a União Federal requeresse a inclusão do agravante no polo passivo do feito, devendo ser levado 

em conta, ainda, a ausência de inércia da União no curso da ação executiva, a contar da citação da empresa/executada e 

o pedido de redirecionamento da ação em face do agravante (STJ, Resp n.1095687, 2ª T, DJE:08/10/2010, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA). 

Por fim, no que se refere ao deferimento de bloqueio e penhora eletrônica, por meio do Sistema BACENJUD, em que 

pese tratar-se de medida excepcional, tem sido admitida pela jurisprudência diante da demonstração inequívoca de que a 

exequente envidou esforços para a localização dos bens da executada, sem lograr êxito. 

No caso vertente, conforme consta da Certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 289), o agravante não foi localizado no 

endereço por ele indicado quando do comparecimento aos autos, não tendo também respondido aos recados escritos a 

ele deixados. É de se ressaltar que o ora agravante não indicou bens à penhora, conforme alega nas razões do agravo. 

Outrossim, não foram localizados bens penhoráveis, nem mesmo em pesquisa realizada junto ao DETRAN. 

Destarte, esgotados os meios para localização de bens em nome dos executados, entendo possível o atendimento do que 

foi requerido pela exequente(STJ, Resp n.1100228, 2ª T, DJE:27/05/2009, Relatora Ministra ELIANA CALMON). 

Demais disso, o bloqueio de contas ou aplicações financeiras em nome dos executados, até o valor do débito, está em 

consonância com a ordem de preferência prevista no artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80. 

Isto posto, restando prejudicado o agravo regimental, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2006.03.99.012674-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELETRO TECNICA MS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 04.00.00001-9 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que extinguiu com resolução de mérito, a presente execução fiscal, 

ajuizada pela União (FAZENDA NACIONAL), por entender o juízo singular prescrita a exigibilidade do tributo, 

consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa que a instrui. Condenou, ainda, a exequente no pagamento de honorários 

de advogado, no importe de R$ 500,00. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 
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2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se a notificação pessoal em questão foi na data de 22/05/1998, e a execução só foi ajuizada em 11/02/2004, é 

inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, 

inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como 

marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da 

norma em vigor. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038276-56.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027268-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MOURAN ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIO PESTANA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.38276-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 29.11.96, por MOURAN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., 

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando ver reconhecido o direito à compensação dos 

valores referentes às bases de cálculos negativas da Contribuição Social sobre o Lucro, nos anos-base de 1989 e 1990, 

na apuração da base de cálculo do ano-calendário de 1993, afastadas as restrições contidas nas Instruções Normativas 

ns. 198/88 e 90/92, da Secretaria da Receita Federal, que reputa inconstitucionais. 

Sustenta que a Lei n. 7.689/88, instituidora da referida contribuição, não contém qualquer vedação à compensação de 

lucro apurado em determinado exercício com prejuízos de exercícios anteriores. 

Ressalta que a referida compensação na apuração do lucro tributável constitui faculdade do contribuinte, nos termos 

reconhecidos pelo parágrafo único do art. 44 da Lei n. 8.383/91. 

Aduz, outrossim, a inconstitucionalidade das Instruções Normativas ns. 198/98 e 90/92, da Secretaria da Receita 

Federal, quanto à limitação do direito à compensação dos resultados negativos anteriores. 

Alega que as restrições administrativas à apontada compensação são ilegais e contrárias ao texto da Lei Fundamental 

por afrontarem o conceito constitucional e de direito privado de lucro, que serve à delimitação da competência 

tributária, além de transfigurar a exação em tributo sobre o patrimônio e contrariar a vedação de seu efeito confiscatório 

(fls. 02/20). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 21/43. 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a Autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, tendo em vista a intempestividade da contestação (fls. 79/81). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 94/107). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
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A Contribuição Social sobre o Lucro foi instituída pela Lei nº 7.689/88, cuja constitucionalidade, à exceção do disposto 

no artigo 8º, foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE no 138.284-8, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário, 

01.07.92, DJ de 28.08.92). 

O artigo 2º da aludida lei assim definiu a base de cálculo da contribuição: 

"Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de 

renda. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano; 

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no 

respectivo balanço; 

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: 

1. exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; 

2. exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 

computado como receita; 

3. exclusão do lucro decorrente de exportações incentivadas, de que trata o art. 1º, § 1º do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 

de fevereiro de 1988, apurado segundo o disposto no art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e 

alterações posteriores; 

4. adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da contribuição corresponderá 

a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1º janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto 

na alínea b do parágrafo anterior." 

Verifica-se que, na configuração do aspecto ou elemento quantitativo do fato gerador da contribuição, a lei de regência 

não contemplou, no período pleiteado, a possibilidade de compensação da base de cálculo negativa de período anterior. 

Como é cediço, a realidade é recortada pela legislação que lhe confere determinados efeitos jurídicos, de acordo com a 

finalidade específica de cada campo do direito. 

Nesse sentido, embora seja vedada à lei tributária alterar o conceito privado de lucro (CTN, art. 110), nada impede que, 

respeitadas as limitações materiais e formais ao poder de tributar, a norma legal impositiva confira à realidade 

econômica efeitos condizentes com a finalidade e autonomia do Direito Tributário (CTN, art. 109), estabelecendo na 

forma de apuração ou quantificação do lucro tributável, num determinado período, os ajustes (adições, exclusões e 

compensações) consentâneas com a lógica e a política tributárias. 

Sobre a fronteira entre Direito Tributário e Direito Privado colha-se o seguinte comentário de Aliomar Baleeiro: 

 

"O artigo 109 pretende fornecer em forma geral e sintética a diretriz para extremar-se a fronteira do Direito Privado e 

o Tributário, resguardando a autonomia deste. 

O legislador reconhece o império das normas de Direito Civil e Comercial quanto à definição, conteúdo e alcance dos 

institutos, conceitos e formas consagradas no campo desses dois ramos jurídicos opulentados por 20 séculos de lenta 

estratificação. 

(...) 

Mas o Direito Tributário, reconhecendo tais conceitos e formas, pode atribuir-lhes expressamente efeitos diversos do 

ponto de vista tributário." (Direito Tributário Brasileiro, Forense, 9ª edição, Rio de Janeiro, 1977, pág. 402). 

Nesse contexto, a trato da exação em comento, a União emitiu a Instrução Normativa SRF nº 198/88, detalhando, 

quanto à quantificação da respectiva base de cálculo, o seguinte: 

 

"Item 4 - O resultado negativo, apurado em um período-base, não poderá ser compensado na determinação da base de 

cálculo da Contribuição Social do período-base posterior." 

Posteriormente, sobreveio a Instrução Normativa DRF nº 90/92, assim dispondo no parágrafo único de seu artigo 9º:  

 

"A pessoa jurídica não poderá compensar o resultado negativo apurado até 31 de dezembro de 1991 na base de 

cálculo da contribuição social apurada no balanço ou balancete levantado em 30 de junho de 1992." 

Constata-se que a normatização infralegal apontada não desbordou dos limites legais constitucionalmente reconhecidos, 

nem alterou o conceito constitucional ou legal de lucro, muito menos violou a legislação comercial ou complementar 

tributária, nem tampouco viabilizou o confisco fiscal. 

Na verdade, apenas explicitou o sistema legal de apuração da base de cálculo da contribuição, que na época não previa 

o benefício de aproveitamento de resultados negativos de um período base nos subseqüentes, o que só foi autorizado a 

partir de janeiro de 1992, com o advento da Lei n. 8.383/91 (art. 44, parágrafo único). 

Cumpre destacar, que o art. 6º da Lei n. 7.689/88, permite a aplicação à Contribuição Social sobre o Lucro, apenas das 

normas relativas ao Imposto sobre o Lucro Líquido atinentes à administração, lançamento, consulta, cobrança, 

penalidades, garantias e processo administrativo, não alcançando as relativas à apuração da base de cálculo, sujeita à 

disciplina expressa do art. 2º do aludido diploma legal, não comportando, pois, a utilização, por analogia, do disposto no 

art. 35 da Lei nº 7.713/88. 

Analisando a matéria, o Colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu, reiteradamente, pela legalidade das normas 

infralegais citadas, conforme denota a ementa a seguir transcrita: 
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA SOBRE A 

LEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS 198/88 E 90/92, DA SRF. DECISÃO AGRAVADA QUE 

DÁ PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL POR ESTAR O ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da impossibilidade de se compensarem os prejuízos 

fiscais apurados anteriormente ao exercício de 1992, para fins de recolhimento da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

tendo em vista a necessidade de que tal procedimento esteja previsto em lei, o que ocorreu apenas com o advento da 

Lei 8.383/91. Assim não se constata nenhuma ilegalidade nas Instruções Normativas 198/88 e 90/92. 

2. Por outro lado, verificar se a conclusão do julgamento do recurso especial enseja contrariedade a normas e 

princípios positivados na Constituição da República é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, 

alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme 

entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 

182). 

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp nº 910.047/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, v.u., j. em 20.11.2008, DJE 

9.02.2009, destaques meus). 

No mesmo sentido já decidiu a Sexta Turma deste Tribunal, consoante julgado assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS APURADOS EM PERÍODOS ANTERIORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DA IN/SRF 90/92 - DUODÉCIMOS OU ANTECIPAÇÕES. 

1. O C. Supremo Tribunal Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição 

social instituída pela Lei nº 7.689/88, à exceção do disposto no art. 8º. 

2. De se rechaçar o pedido de compensação escritural dos prejuízos fiscais de períodos anteriores com o lucro apurado 

na definição da base de cálculo da CSLL, porquanto semelhante procedimento demanda previsão legal, a qual inexistia 

à época de constituição do tributo discutido. Legalidade da IN 90/92 confirmada pelo STJ em diversas oportunidades 

(AgRg no Resp nº 628938/BA, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. DENSE ARRUDA, DJU 20.11.2006; Edcl no AgRg no 

Resp nº 702000/DF, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 19.06.2006; Resp nº 605593/DF, SEGUNDA 

TURMA, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 02.05.2005). 

3. Necessário o transcurso do prazo de 90 dias entre a data de início de vigência das Leis nº 7.856/89 e nº 7.988/89 e a 

data de realização do fato imponível da CSLL, cuja materialização consubstancia-se no momento de apuração do lucro 

e realização do balanço anual, qual seja, dia 31 de dezembro. 

4. A exigência do pagamento antecipado da Contribuição Social sobre o Lucro sob a forma de duodécimos introduzida 

pelo art. 8º da Lei n.º 7.787/89 e legislação superveniente, não padece de vícios de inconstitucionalidade. 

5. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca." 

(TRF - 3ª Região, Sexta Turma, AC 278080, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. em 14.11.2007, DJ 

25.02.2008, p. 1175, destaques meus). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta Turma 

desta Corte, ensejando o julgamento monocrático. 

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033497-49.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033497-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CONBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CASSIO CAMPOS BARBOZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00022-5 3 Vr SALTO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  
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Desentranhe-se a petição de fls. 135/159, juntando-a nos autos da Execução Fiscal n. 225/01, em apenso, porquanto a 

ela dirigida, após, providencie a Subsecretaria da Sexta Turma o desapensamento dos autos da referida execução fiscal, 

encaminhando-os à Vara de Origem, para apreciação, pelo MM. Juízo a quo, mantendo-se cópia integral em apenso. 

Ademais, haja vista que noícia de que a Embargante-Apelante aderiu ao Programa de Parcelamento instituído pela Lei 

10.684/03, esclareça se persiste o interesse no julgamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000917-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000917-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : CCI CONSTRUCOES S/A 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LEMOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos de tributos e contribuições federais. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu parcialmente a liminar para determinar à 

autoridade impetrada que analise os documentos acostados aos autos, no prazo de 2 dias e, em seguida expeça a certidão 

positiva de débito de tributos e contribuições federais com efeito de negativa, desde que não existam outros débitos 

além dos mencionados na inicial 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que 

expeça certidão positiva com efeitos de negativa em favor da impetrante. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista que a situação do impetrante 

foi devidamente regularizada. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003837-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003837-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : APARECIDO SACOMAN 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelações de ambas as partes contra sentença que concedeu parcialmente a ordem 

em mandado de segurança, afastando a incidência do imposto de renda sobre verbas relativas às "férias vencidas e não 

gozadas". 
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É o relatório. Decido. 

A questão que se apresenta nos presentes autos refere-se à possibilidade de incidência de imposto de renda de pessoa 

física sobre valores auferidos a título de "indenização" em rescisão de contrato de trabalho sem justa causa e férias 

vencidas e não gozadas. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o imposto de renda incide 

sobre as verbas recebidas por força da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, quando pagas por liberalidade 

do empregador, vez que tais importâncias representam acréscimo patrimonial tipificado no art. 43 do CTN. Vale 

conferir o precedente citado, verbis : 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. 

IMPOSTO DE RENDA. 'INDENIZAÇÃO ESPECIAL'. NATUREZA 

SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

(...) 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a 

referida exação: 

a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas (...); 

b) sobre o adicional noturno (...); 

c) sobre a complementação temporária de proventos (...); 

d) sobre o décimo-terceiro salário (...); 

e) sobre a gratificação de produtividade (...); 

f) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga 

por ocasião da extinção do contrato de trabalho (...); 

g) sobre horas extras (...) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu 

empregado, a título de 'indenização especial', em 

reconhecimento por relevantes serviços prestados à empresa, não 

tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda. 

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. 

Relator." (grifou-se) 

(EREsp 775.701, Rel. Min. Castro Meira, Rel. p/ Acórdão 

Min. Luiz Fux, DJ 1.8.2006.) 

 

Nesse sentido também é o seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

1. Sofre incidência de imposto de renda gratificação por tempo de serviço paga mensalmente a empregado em razão 

dos anos trabalhados, tendo em vista que se trata de retribuição paga por liberalidade do empregador pelo serviço 

prestado, e não de indenização. 

2. Recurso especial não-provido." 

(REsp 382.476/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 7.3.2006, DJ 7.4.2006.) 

 

Por outro lado, o mesmo órgão julgador assentou que não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias relativas 

ao abono pecuniário de férias, e sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-gozados, tais como licença-prêmio, 

férias vencidas e proporcionais e seu respectivo adicional. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. Não incide Imposto de Renda sobre valores recebidos a título de abono pecuniário de férias, por ter caráter 

indenizatório e não constituir acréscimo patrimonial. Precedentes do STJ. 

2. No que tange ao termo inicial dos juros de mora, inexiste interesse recursal, uma vez que a decisão agravada, 

consoante jurisprudência do STJ, consignou que esses incidem a partir do trânsito em julgado da sentença, no 

percentual de 1% ao mês (arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN). 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 595.643/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 3.3.2009, DJe 24.3.2009.) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 
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2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização 

especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do 

empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras 

trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade 

provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da 

renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: a) 

APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou 

abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de 

trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas espontaneamente pelo 

empregador e férias convertidas em pecúnia no momento da rescisão do contrato de trabalho. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 910.262/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4.9.2008, DJe 8.10.2008.) 

Ademais, nos termos da jurisprudência citada, não se exige comprovação de que as férias não foram usufruídas por 

necessidade de serviço. Vale conferir o seguinte julgado nesse sentido: 

"IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

1. As verbas recebidas a título licenças-prêmio e de férias - simples ou proporcionais - não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por possuírem natureza indenizatória, não se 

sujeitam à incidência de imposto de renda. 

2. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por 

Interesse Particular - APIP's). 

3. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 284/STF na hipótese em que o recorrente, apesar de apontar como violado o 

art. 1º do decreto 20.910/32, não demonstra no recurso especial as razões pelas quais o referido dispositivo restou 

contrariado. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(REsp 688.929/AL, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.8.2007, DJ 14.9.2007, p. 339.) 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula n° 253 do STJ, nego seguimento às 

apelações e à remessa oficial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005793-21.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005793-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : METALMAG PRODUTOS MAGNETICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 711/2950 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária por meio do qual o contribuinte objetiva restituir os valores indevidamente recolhidos a título 

de COFINS, diante da inconstitucionalidade da alíquota a que se refere o art. 8º da Lei 9.718/98, acrescidos de juros e 

correção monetária  

O MM. Juízo "a quo" houve por julgar improcedente o pedido. 

Honorários fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

Em sede de apelação, o autor pugna pela reversão do julgado.  

É o sucinto relatório. Decido.  

Quanto à majoração da alíquota, não há ofensa ao princípio da isonomia, pois nos termos do artigo 8º, da Lei nº 

9.718/98 poderão as empresas compensar o que recolherem além de 2% com os valores devidos a título de contribuição 

social sobre o lucro - CSSL.  

Assim, quem auferir lucro poderá compensar, diminuindo a sua carga tributária, eis que seriam maiores os valores 

devidos a título de CSSL. Por outro lado, os contribuintes que apresentarem prejuízo ou que não tiverem lucro, estando 

facticamente em situação de desvantagem, não recolhem a CSSL com o contraponto de não poderem compensar o valor 

recolhido como COFINS acima de 2%. Vê-se que não há, portanto, tratamento diferenciado, mas norma objetiva, 

genérica e abstrata, bem como apta a alterar preceito contido em lei apenas formalmente complementar. 

A respeito do assunto já se manifestou o E. Supremo Tribunal Federal, conforme o aresto que segue: 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 8.º E § 1.º DA LEI N.º 9.718/98. ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% PARA 3%. 

COMPENSAÇÃO DE ATÉ UM TERÇO COM A CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL, QUANDO O 

CONTRIBUINTE REGISTRAR LUCRO NO EXERCÍCIO. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

Por efeito da referida norma, o contribuinte sujeito a ambas as contribuições foi contemplado com uma bonificação 

representada pelo direito a ver abatido, no pagamento da segunda (COFINS), até um terço do quantum devido, 

atenuando-se, por esse modo, a carga tributária resultante da dupla tributação. Diversidade entre tal situação e a do 

contribuinte tributado unicamente pela COFINS, a qual se revela suficiente para justificar o tratamento diferenciado, 

não havendo que falar, pois, de ofensa ao princípio da isonomia. Não conhecimento do recurso.(RE nº 336134-1 - RS; 

Relator: Ministro Ilmar Galvão). 

 

Além do mais, na data de 09/11/2005, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 

nº 357.950, Relator Ministro Marco Aurélio, declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade do artigo 8º, da Lei 

nº 9.718/98, que trata da alíquota da COFINS. 

Atente-se também para o fato de que a inconstitucionalidade do § 1º, art. 3º, da Lei 9.718/98 não é capaz de espraiar 

seus vícios ao art. 8º do mesmo ato normativo. 

Assim, a alíquota prevista na aludida lei ordinária e o conceito de faturamento contido na LC 70/91 compõem, de forma 

plenamente constitucional, os aspectos de hipótese de incidência tributária indispensáveis à exigência da exação. Nesse 

sentido, o aresto abaixo transcrito: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. LEI 9.718/98. AGRAVO 

IMPROVIDO. I - A Corte, em julgamento mais amplo (RE 527.602/SP, Rel. para o Acórdão Min. Marco Aurélio), 

manteve seu entendimento pela constitucionalidade do caput do art. 8.º da Lei 9.718/98. II - O reconhecimento da 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 não invalida o caput do art. 8.º da mesma Lei, que, dessa 

forma, promoveu alteração legítima da alíquota da COFINS anteriormente prevista na LC 70/91. III - A Lei 9.718/98 e 

a LC 70/91 dispuseram sobre a alíquota de uma mesma contribuição (COFINS), instituída com base no inciso I do art. 

195 da CF, matéria que é reservada à lei ordinária, e não de um novo tributo criado nos termos do § 4º deste artigo, 

faculdade só exercida por lei complementar. IV - Inaplicabilidade dos princípios do paralelismo das formas e da 

hierarquia das leis. V - A alteração do art. 195 da Constituição pela Emenda Constitucional 20/98 não versou, 

especificamente, sobre a alíquota de contribuição social destinada ao custeio da seguridade social. Possibilidade de 

simples alteração de alíquota por medida provisória, dentro do prazo previsto no art. 246 da Carta Maior. VI - O 

prazo da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 6º, CF) começa a ser contado da publicação da medida provisória que 

majorou a contribuição, e não da publicação da lei que resultou de sua conversão. VII - Agravo regimental 

improvido.(RE 487475 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 01/06/2010, 

DJe-145 DIVULG 05-08-2010 PUBLIC 06-08-2010 EMENT VOL-02409-06 PP-01386)  

 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 712/2950 

Desembargador Federal 

 

 

00105 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007141-74.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007141-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : DATALAN COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a segurança, nos termos do inciso I, do art. 

269, do CPC, reconhecendo à impetrante direito à expedição de certidão negativa de débitos em relação aos débitos 

descritos na petição inicial. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista que as inscrições em dívida 

ativa objeto destes autos foram extintas. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009976-35.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009976-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DANTAS BATISTA JOTA 

ADVOGADO : VICENTE PAULO TUBELIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, em ação de rito ordinário objetivando o reconhecimento da 

isenção de Imposto de Renda sobre os proventos de aposentadoria do autor, com fundamento no inciso XIV do artigo 6º 

da Lei nº 7.713/88, julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do CPC, em 

razão da ilegitimidade passiva da União Federal, por ser o autor ex-servidor do Estado. 

Em suas razões recursais, sustenta o apelante que a solução jurídica adequada ao caso seria a remessa dos autos à 

Justiça competente, e não a extinção do processo. Afirma, outrossim, que não cabe à apelada fazer a cobrança do 

imposto de renda, de modo que seria competente a Justiça Federal para dirimir a questão. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, porquanto, conforme entendimento 

pacificado e consolidado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, nas ações promovidas pelos servidores públicos 

estaduais a respeito da exigibilidade do Imposto de Renda Retido na Fonte, a União Federal é parte ilegítima para 

compor o polo passivo, de vez que os valores questionados pertencem ao Estado, cabendo à União, tão somente, a 

instituição do tributo. 

Com efeito, a vigente Carta Política é clara, em seu artigo 157, inciso I, quando define a quem pertence o imposto de 

renda arrecadado pelos Estados, verbis: 
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Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte 

sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem. 

Nesse caminhar de raciocínio tem sido também o entendimento doutrinário, mediante o escólio do professor Manoel 

Gonçalves Ferreira Filho, em comentário ao artigo 157, inciso I, da vigente Carta Política, in verbis : "Por força da 

redação dada pela Emenda n. 17/65, o produto do imposto de renda retido na fonte pelos Estados ou pelo Distrito 

Federal pertence a estes, sempre que incidente sobre os rendimentos enumerados no texto. O direito anterior mandava 

que a União distribuísse, na forma que a lei estabelecesse, aos Estados e ao Distrito Federal importância equivalente à 

retida. A diferença, fundamental, está em que, hoje, o produto da retenção é do Estado ou do Distrito Federal, e por 

inteiro, enquanto, antes, era da União, que devia entregar-lhes, segundo a lei, quantia equivalente" ("Comentários à 

Constituição Brasileira de 1988", Ed. Saraiva, 1994, volume 3, arts. 104 a 169, p. 129). 

Comentando o dispositivo constitucional supra aludido, o eminente doutrinador José Cretella Júnior perfilha o mesmo 

entendimento: "Na realidade, o art. 157, I, reproduz a regra que se encontra no art. 23, § 1, da EC n. 1, de 1969: o 

imposto de renda devido pelos servidores públicos da Administração direta e indireta, bem como de todos os 

pagamentos feitos pelos Estados e pelo Distrito Federal, retidos na fonte, irão para os cofres da unidade arrecadadora, 

e não para os cofres da União, já que, por determinação constitucional "pertencem aos Estados e ao Distrito Federal" 

("Comentários à Constituição Brasileira de 1988", Forense Universitária, 2ª edição, vol. VII, arts. 145 a 169, p. 3714). 

Assim, correta a sentença ao extinguir o feito sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva, eis que proferida em 

consonância com os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ART. 157, I, DA CF/1988. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que compete à Justiça Estadual processar 

e julgar ação em que servidor público estadual visa a restituir as quantias de Imposto de Renda retidas na fonte, pois 

cabe aos Estados a sua retenção, sendo os referidos entes os destinatários do tributo, nos termos do art. 157, I, da 

Constituição Federal. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AgRg no REsp 1069282/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 21/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO DA FONTE. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

APLICAÇÃO DA LEI 9.250/96. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que compete à Justiça Comum do Estado processar e 

julgar ação em que servidor público estadual pleiteia a isenção ou a não-incidência do Imposto de Renda Retido na 

Fonte, pois compete aos Estados sua retenção, sendo os referidos entes os destinatários do tributo de acordo com o 

artigo 157, I, da Constituição Federal. 

2. O recurso não merece prosperar, porquanto pacífica a jurisprudência desta Corte Especial no sentido de que 

pertence aos Estados o produto da arrecadação do imposto sobre a renda retido na fonte, incidente sobre rendimentos 

por eles pagos, suas autarquias e fundações, tendo os mesmos legitimidade para figurar no pólo passivo de ações 

versando sobre a não incidência desta exação sobre férias convertidas em pecúnia. Precedentes: (AgRg no Ag 

356587/MG Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS DJ 30.06.2003; REsp 296899 / MG Relator Ministro 

GARCIA VIEIRA DJ 11.06.2001; RMS 10044/RJ Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS DJ 17.04.2000; 

AGA 572.637/MG, Rel. Min. José Delgado, DJU de 09.08.04 e REsp 477520/MG, Rel. Ministro Franciulli Netto DJ 

21.03.2005. 

3. Resta incólume o teor do acórdão de origem, que extinguiu o feito, por ilegitimidade passiva da Autoridade Coatora 

Federal, por falta de interesse da União na causa. (grifei) 

4. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 710.439/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 20/02/2006 p. 

223) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA NOS VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE LICENÇA PRÊMIO, FÉRIAS, ABONO-ASSIDUIDADE E ABONO DE FÉRIAS. VERBAS DE NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MAGISTRADOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO-MEMBRO. DEDUÇÃO DA BASE DA CÁLCULO DO IR. FACULDADE DO 

CONTRIBUINTE. 

Os valores recolhidos a título de imposto de renda na fonte, pelos Estados, de seus servidores, são de interesse 

daqueles, consoante determinam os preceitos constitucionais supraditos, e bem assim porque são os responsáveis pelos 

descontos e destinatários finais da verba retida; não há falar em interesse da União, porquanto a importância 

descontada não se destina aos seus cofres, cabendo a ela, tão-somente, instituir o tributo. 

Também merece reforma o acórdão a quo no que toca ao deferimento, pela Corte de origem, tão-somente da dedução 

das quantias retidas indevidamente, sobretudo quando o Relator do voto condutor ressalta que "a compensação 
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deferida deverá ser operacionalizada nas declarações de ajuste anual, como já pacificado no âmbito desta egrégia 

Turma" (fl. 142). 

Uma vez julgada procedente a demanda, e por tratar-se a presente de "Ação de Restituição de Indébito", imperioso que 

se declare o direito contribuinte à restituição das importâncias indevidamente recolhidas, nos termos do pedido, 

conforme apurado em liquidação de sentença. 

Recurso especial dos contribuintes provido, para reconhecer a legitimidade passiva do Estado de Minas Gerais e o 

direito do contribuinte à restituição das importâncias indevidamente recolhidas, nos termos do pedido, conforme 

apurado em liquidação de sentença. 

(STJ - REsp 477520-MG, Rela. Min. Franciulli Netto, DJU 21/03/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA DE SERVIDOR ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento do agravante. 

2. O acórdão a quo, ao apreciar demanda atinente à isenção de imposto de renda sobre valores pagos para 

complementação de aposentadoria de servidores públicos estaduais, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, 

por ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal, decidindo pela competência da Justiça Estadual. 

3. É por demais pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que, nas demandas atinentes à isenção de 

imposto de renda sobre valores pagos para complementação de aposentadoria de servidores públicos estaduais, a 

competência para apreciar e julgar a ação é da Justiça Estadual, por ser ilegítimo passivamente o Delegado da 

Receita Federal. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 572.637/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/06/2004, DJ 

09/08/2004 p. 179) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do caput 

do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00107 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013412-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013412-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : MAYFAIR IDIOMAS ESPECIALISTAS EM CONVERSACAO LTDA 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Conjunta Positiva de débitos, com efeitos de negativa. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a segurança para determinar às autoridades 

impetradas, que procedam à expedição da certidão conjunta positiva de débitos, com efeitos de negativa, em favor da 

impetrante, nos termos do art. 206 do CTN, desde que não constem outros débitos em aberto e exigíveis que não os 

descritos na petição inicial do presente mandamus e decretou a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI do CPC, em relação ao pedido de exclusão de pendências fiscais em nome da impetrante nos 

cadastros das autoridades impetradas. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 715/2950 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018760-98.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018760-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WILSON ESPER 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a exclusão do nome da impetrante do Cadastro 

Informativo dos créditos não quitados do setor público federal - CADIN. 

A liminar foi indeferida. Desta decisão, foi interposto agravo de instrumento, o qual, em 28.11.2006, restou convertido 

em retido, com fulcro no art. 527, II do CPC. 

O r. Juízo a quo reconheceu a decadência da impetração e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 269, inc. IV, do CPC. Sem condenação em honorários. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Primeiramente, não deve ser conhecido o agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas 

razões de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC. 

No mais, ressalto tratar-se de mandado de segurança repressivo e não preventivo, uma vez que o suposto ato coator já 

havia ocorrido. 

O prazo para ajuizamento do writ é de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência do ato impugnado, conforme 

disposto no art. 23, da Lei nº 12.016/2009 (antigo art. 18, da Lei nº 1.533/51). Expirado o prazo legal, consuma-se a 

decadência do direito de impetrar a ação mandamental. 

O impetrante teve seu nome incluído no CADIN, tendo apresentado requerimento administrativo objetivando a sua 

exclusão do referido cadastro, em 31/5/1999 (fl. 205), data na qual já tinha ciência inequívoca do ato tido como coator. 

No caso vertente, o presente mandado de segurança foi impetrado somente no dia 28/08/2006, portanto, muito tempo 

após decorrido o prazo decadencial. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: do STJ: RESP 751245, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 03/06/2008, DJE 06/08/2008, RESP 746581, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

09/08/2005, DJ 22/08/2005, p. 156, RESP 200701573024, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 04/10/2007; 

TRF3, AMS 2006.61.13.002338-6, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 5/11/2009, DJ 19/1/2010; AMS 

2004.61.190027120, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 5/11/2009, DJ 19/1/2010. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

agravo retido e à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019970-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019970-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANTONIO SEVERINO MONTEIRO 

ADVOGADO : GABRIELA AGOSTINHO DEL CARLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado contra o Presidente da Junta Comercial do Estado de São 

Paulo - JUCESP, objetivando o encerramento retroativo de empresa de titularidade do impetrante, na data de 

22/01/1998, nos termos dos artigos 60, §§1º a 3º e 61 da Lei nº 8.934/94 e arts. 32, "h" e 48 do Decreto 1800/96. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC e art. 8º da 

Lei nº 1.533/51, por entender ausente a prova do ato coator. Sem condenação em honorários. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado, alegando a existência do direito líquido e certo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Depreende-se do exame dos presentes autos que o impetrante não colacionou qualquer prova da prática de ato coator 

pela autoridade impetrada. 

Na estreita via do mandamus é necessário que haja a comprovação, de plano, da existência do ato coator, praticado por 

autoridade pública, que implique em violação de direito líquido e certo do impetrante, sem a qual, torna-se inviável 

acolher a pretensão do impetrante. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO 

DE JUIZ DE PRIMEIRO GRAU, NA QUAL CONSTA O TRF DA 2ª REGIÃO NO PÓLO PASSIVO. DIREITO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO DE FAZER CARGA DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

EXISTÊNCIA DO ATO COATOR. 

1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança impetrado contra ato de juiz de primeiro grau, que, 

desmotivadamente, teria indeferido à Defensoria Pública da União carga dos autos de execução fiscal. 

2. No caso dos autos, os impetrantes não comprovam a existência do ato coator, juntando aos autos apenas cópia de 

certidão, não proferida pelo juízo de primeiro de grau, em que consta a impossibilidade de carga dos autos, e que, ao 

que tudo indica, foi confeccionada por servidor da Defensoria Pública. 

3. Não se pode admitir a impetração de mandado de segurança sem que indicado e comprovado, precisamente, o ato 

coator, pois este é o fato que exterioriza a ilegalidade ou o abuso de poder praticado pela autoridade apontada como 

coatora e que será levado em consideração nas razões de decidir. Precedentes: AgRg no MS 13.769/DF, Rel. Min. 

Carlos Fernando Mathias (juiz federal convocado do TRF 1ª Região), Segunda Seção, julgado em 24/9/2008, Dje 

15/10/2008; RMS 28.870/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 25/8/2009, DJe 31/8/2009; 

RMS 23.586/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 10/2/2009, DJe 5/3/2009. 

4. Recurso ordinário não provido. 

(ROMS 31014/RJ, Primeira Turma, relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 22/3/2010, DJ 8/4/2010) 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - INCLUSÃO EM REGIME ESPECIAL 

DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - EXCLUSÃO DE REGIME 

FAVORECIDO DE TRIBUTAÇÃO - AUSÊNCIA DE ATO COATOR. 

1. O mandado de segurança é cabível contra ato coator emanado de autoridade pública que provoque lesão ou ameaça 

de lesão a direito subjetivo. 

2. Inexistência de comprovação de ato administrativo que incluiu a impetrante em regime especial de fiscalização e 

controle do Estado do Rio Grande do Norte. Inadimplência motivadora da perda de regime favorecido de recolhimento 

do tributo. 

3. Ausência de ato coator. Denegação da ordem. Precedentes. 

4. Recurso ordinário não provido. 

(ROMS 23586/RN, Segunda Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/2/2009, DJ 05/03/2009) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença recorrida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022125-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022125-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : POSADAS DO BRASIL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos 

de negativa de débitos, nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN. 

A liminar foi parcialmente deferida, para determinar a expedição de certidão que reflita a real situação da impetrante. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, apenas para determinar o processamento e análise de todas as 

DCTF's retificadoras relativas aos débitos da impetrante e a expedição de certidão de conformidade com a situação 

fiscal do contribuinte. Sem condenação em honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, uma vez que a 

sentença proferida pelo r. Juízo a quo garantiu apenas a expedição de certidão que reflita a real situação da empresa 

perante o Fisco. A decisão restou irrecorrida pela impetrante e não implicou em qualquer prejuízo para a União, ora 

apelante. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas 

a apelação e a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhes seguimento (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253 do 

E. Superior Tribunal de Justiça). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022564-74.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022564-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : VIACAO CAPELA LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter concessão de ordem judicial que determine a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, bem como a 

emissão de certidão positiva de débitos com efeito de negativa. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a liminar para determinar à autoridade 

impetrada que proceda a expedição da certidão requerida, desde que não existam outros débitos senão aqueles narrados 

na inicial. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu parcialmente a segurança e julgou parcialmente procedente o 

pedido, tão somente para reconhecer a suspensão da exigibilidade dos débitos em discussão no Processo nº 

13807.007409/2005-36, até que o referido processo seja devidamente analisado. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista a análise final do Processo nº 

13807.007409/2005-36. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 
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Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023685-40.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023685-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROSANA NOGUEIRA GIOSA 

ADVOGADO : FABIO DI CARLO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a anulação da Notificação de Lançamento de Imposto de 

Renda pessoa física, exercício 1993, ou a apreciação do pedido impugnação administrativa para retificação do valor 

referente aos rendimentos de pensão judicial, considerada intempestiva. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, apenas para suspender a exigibilidade do crédito tributário 

consubstanciado no Processo Administrativo nº 13805.003239/94-17, reconhecendo a nulidade da notificação de fls. 68 

e determinar à autoridade impetrada a análise da impugnação e/ou da Declaração Retificadora do IRPF 1993, já 

apresentada pela Impetrante. Sem condenação em honorários. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No presente caso, a r. sentença determinou apenas a suspensão do crédito tributário, com a análise da impugnação 

administrativa apresentada pela impetrante, cujo conhecimento foi rejeitado por ter sido considerada extemporânea, 

sendo certo que a própria autoridade administrativa havia reconhecido a nulidade da notificação, por não observar os 

requisitos do art. 11 do Decreto nº 70.235/72 (fls. 147), fato que descaracterizou a intempestividade da manifestação. 

Destarte, a decisão recorrida não gerou prejuízos à parte ora apelante, cabendo exclusivamente a ela a apreciação do 

feito de sua competência, para aplicar as medidas que entender cabíveis, tornando manifesta a inexistência de interesse 

recursal. 

O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento 

jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões. 

Descabida, dessa forma a presente apelação. 

A jurisprudência do C. STJ já se pacificou nesse sentido, conforme se vê dos seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 467, 552, 554 E 603. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. LIQUIDAÇÃO DO 

TÍTULO EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

I - O requisito de admissibilidade referente ao interesse recursal está consubstanciado na exigência de que o recurso 

seja útil e necessário ao recorrente. Portanto, o seu interesse decorre justamente do prejuízo que a decisão possa-lhe 

ter causado, prejuízo este que não se observa no presente caso. 

II - O voto condutor dos embargos declaratórios manifestou-se sobre todas as questões merecedoras de apreciação, 

tendo o eminente relator do órgão colegiado bem fundamentado suas razões e promovido uma justa e legal prestação 

jurisdicional. Ademais, o Tribunal a quo, ao contrário do que alegou a recorrente, julgou satisfatoriamente a presente 

lide, apreciando e solucionando a questão tal qual esta lhe foi apresentada, tecendo considerações acerca do 

arbitramento pleiteado, concluindo por afastá-lo. 

III - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no RESP 698.769/RS, Primeira Turma, relator Ministro Francisco Falcão, j. 14/6/2005; DJ 29/8/2005) 

 

CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. PREJUÍZO INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. 
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- A expedição de alvará, nos autos de inventário, para adjudicação de bem integrante do monte e objeto da cessão do 

direito hereditário não importa em prejuízo à Fazenda Pública, uma vez recolhidos pelo cessionário os tributos 

respectivos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(RESP 443.761/RJ, Quarta Turma, relator para acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, j. 25/11/2002; DJ 01/08/2005) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença recorrida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023771-11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023771-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LORENZETTI S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi ajuizado mandado de segurança, no qual o impetrante pleiteia o reconhecimento de vigência do crédito-prêmio do 

IPI, beneficiando-se dos preceitos do DL 461/69 para operações futuras de exportação. Também almeja compensar os 

créditos anteriores com outros tributos administrados pela SRF, afastando-se a prescrição diante da Resolução 

Senatorial nº 71/05, acrescidos de correção monetária plena e taxa SELIC. 

A liminar foi indeferida, o que desafiou a interposição do agravo de instrumento, posteriormente convolado em retido. 

O MM. Juízo "a quo" denegou a segurança pleiteada.  

Apela a impetrante, requerendo a apreciação do agravo retido e a reforma da r. sentença. 

O MPF, em seu parecer, opina pelo improvimento do agravo retido e da apelação. 

Relatado o necessário, decido. 

Cumpre analisar, em primeiro lugar, a admissibilidade do agravo retido, a despeito da reiteração em na apreciação de 

suas razões contida na apelação. 

De fato, o agravo importa em atacar decisões cujo conteúdo reveste-se de natureza interlocutória. No caso específico 

das providências antecipatórias percebo que inexiste interesse recursal na interposição do referido recurso na forma 

retida.  

Cabe apontar que, ante as peculiares características ínsitas à liminar neste específico caso, a interposição do recurso 

cabível na forma retida é despicienda, pela simples razão de que seu julgamento, acontecendo conjuntamente à 

correspondente apelação, esvazia o conhecimento do primeiro de conteúdo prático porquanto a análise do mérito do 

último, em juízo de certeza, já confere a prestação pretendida, seja qual for o veículo utilizado.  

Nelson Nery Júnior, in Código de Processo Civil Comentado, pág.: 877, 6ª Edição, 2002, de forma lapidar, assim 

entende a matéria aqui debatida:  

 

4. Interesse recursal. Embora caiba agravo da decisão interlocutória de liminar em ACP, MS, possessória, cautelar e 

de pedido de antecipada (CPC 273), o agravante não poderá recorrer pela forma retida, porque não teria interesse 

recursal, pressuposto de admissibilidade do recurso, de sorte que não poderia ser conhecido o agravo, se interposto 

pela forma retida.... 

 

Assim, não conheço do agravo retido, negando-lhe seguimento, vez que ausente de interesse recursal, requisito 

indispensável de admissibilidade recursal. 

Desse modo, passo ao exame da apelação interposta. 

A questão já não encontra divergência jurisprudencial.  

O Supremo Tribunal Federal, pelo sistema dos recursos extraordinários dotados de repercussão geral, concluiu que o 

crédito-prêmio do IPI deixou de vigorar 02 (dois) anos após da promulgação da Constituição Federal de 1988, isto é 

05/10/1990, nos termos do artigo 41, §1º, do ADCT, vez que não foi confirmado por Lei. 

Questão unânime em Plenário da Excelsa Corte: 
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EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-

LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O crédito-prêmio de IPI 

constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das Disposições Transitórias 

da Constituição. II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, 

após a publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. IV - Recurso conhecido e desprovido. 

(RE 577348 -RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Plenário, 13.08.2009) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-

LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O crédito-prêmio de IPI 

constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das Disposições Transitórias 

da Constituição. II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, 

após a publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. IV - Recurso conhecido e desprovido. 

(RE 561485 - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Plenário, 13.08.2009). 

 

Assim sendo fica mantida a r. sentença na íntegra. 

Em face das razões ora expendidas, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, 

quer pela sua manifesta inadmissibilidade quanto ao primeiro, quer por contrariar a jurisprudência unânime dos 

Tribunais Superiores em relação ao último recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00114 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027142-80.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027142-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : EAC ESCOLA DE ARTE E CIENCIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos na dívida ativa da União, viabilizando por conseguinte, a 

expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu em parte a liminar para determinar às 

autoridades impetradas, no prazo de 48 horas, a expedição de Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa, nos 

termos do art. 206 do CTN, até ulterior decisão de mérito e desde que as inscrições discutidas nestes autos sejam os 

únicos óbices apontados. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu parcialmente a ordem e julgou extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, a fim de reconhecer a suspensão da exigibilidade dos 

débitos inscritos na dívida ativa da União nºs 80201000035-60 e 80606149865-30, de modo que não poderão obstar a 

emissão de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, enquanto perdurarem as razões de fato e de direito 

debatidas nos presentes autos. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista que o débito referente ao IRPJ 

foi extinto pelo pagamento realizado pelo contribuinte, e que o débito referente ao COFINS está com sua exigibilidade 

suspensa por força de parcelamento. 
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Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00115 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002778-17.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002778-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : IND/ TEXTIL MARIA DE NAZARETH S/A 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança objetivando assegurar o direito da impetrante à sua reinclusão no programa de 

parcelamento PAES, em razão da sua indevida exclusão por erro de lançamento do valor dos débitos consolidados. 

Em suas informações, a autoridade impetrada manifestou-se no sentido da concordância com o pedido, e que o ato de 

exclusão não mais seria feito pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional. 

O Juízo de primeiro grau proferiu sentença julgando procedente a ação mandamental, em razão do reconhecimento da 

procedência do pedido.  

A sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, porquanto o 

Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que, quando ocorre o reconhecimento administrativo do 

pedido formulado em juízo, desaparece o interesse de agir do autor litigante, devendo o processo ser extinto com 

fundamento no inciso VI do art. 267 do CPC. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes arestos: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO DO DIREITO. FATO SUPERVENIENTE. OCORRÊNCIA. ART. 462 DO CPC. PERDA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 

267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 

1. De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes. 

2. O reconhecimento do direito na esfera administrativa configura fato superveniente, a teor do art. 462 do Diploma 

Processual, que implica a superveniente perda do interesse de agir do Autor, pois torna-se desnecessário o provimento 

jurisdicional, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

3. Em face da aplicação do princípio da causalidade, deve a Ré arcar com as despesas processuais, inclusive 

honorários advocatícios. 

Precedentes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(EDcl nos EDcl no REsp 425.195/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 

08/09/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO PEDIDO, 

ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE CARACTERIZADO - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE. 
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1 - Na conceituação de LIEBMAN: "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica 

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir 

na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. 

(......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de 

tutela jurisdicional pedido. 

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da 

ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos 

diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao 

réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser 

analisada quando da prolação da sentença. 

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -, 

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. 

A existência de litígio constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse 

de agir quando do sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o 

seu autor". 

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência. 

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

(REsp 264676/SE, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 

470) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento à remessa oficial, nos 

termos do § 1º-A do art. 557 do CPC, para reconhecer a carência superveniente do interesse processual. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00116 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007175-07.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.007175-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : IND/ ELETRO DOMINICHELLI LTDA massa falida 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00071750720064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por INDÚSTRIA ELETRO DOMINICHELLI LTDA. - MASSA 

FALIDA, contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, em face da ausência de 

demonstrativo atualizado do débito, sustentando que os juros posteriores à decretação da quebra somente são devidos na 

eventualidade de suficiência do ativo, a inaplicabilidade da correção monetária na falência e ser incabível a condenação 

da massa ao pagamento de honorários advocatícios. 

Por fim, requer a exclusão da multa (fls. 02/07).  

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para o fim de determinar a exclusão das parcelas referentes à 

multa moratória, bem assim a contagem dos juros até a data da quebra da Embargante, tão somente, ficando a cobrança 

dos posteriormente vencidos dependente de comportar o ativo o pagamento do principal, nos termos do art. 26, do 

Decreto-Lei n. 7.661/45, sem condenação das partes em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca 

(fls. 125/127vº). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos das partes, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 137). 

Feito breve relato, decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 723/2950 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que as multas, quer administrativa quer moratória, devem ser excluídas da massa falida, 

conforme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565, respectivamente. 

No tocante aos juros de mora, estabelecia o art. 26 da referida Lei de Falências: 

 

"Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal." 

Desta forma, são admissíveis na falência os juros, estipulados ou legais, anteriores à decretação da quebra, a partir da 

qual fica suspensa a fluência dos mesmos. Os posteriores, por sua vez, somente serão devidos na hipótese de o ativo 

bastar para o pagamento do principal e ainda haver sobra. 

Nesse sentido, precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma: 

"TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA 

CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI N. 1.025/69.  
1. Os juros de mora são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo 

da massa.  

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento segundo o qual o encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/69 é devido pela massa falida, não se aplicando o art. 208, § 2º, da Lei de Falência. Embargos acolhidos para 

sanar a omissão e obscuridade apontadas e, atribuindo-lhe efeitos infringentes, dar parcial provimento ao recurso 

especial da Fazenda." 

(STJ, 2ª Turma, EAREsp 1078692, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 08.06.2010, DJE de 24.06.2010). 

"EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - REMESSA OFICIAL - MULTA MORATÓRIA - 

MATERIA SUMULADA - JUROS - DL 1.025/69.  
1 - Multa moratória, não reapreciada, por se tratar de matéria sumulada ( súmulas 192 e 565 do E. STF ). Dicção ao 

art. 475, §3º, do CPC.  

2 - A teor do artigo 26 do Decreto-lei n. 7.661/45, a massa falida só não pagará juros se o ativo apurado não bastar 

para o pagamento do principal. Nesse sentido: STJ, REsp 686222/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 246.  

3 - O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os 

embargos forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos. Súmula 400 ao STJ.  

4 - Apelação provida e remessa oficial parcialmente conhecida, e na parte conhecida, provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., APELREE950919, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 14.10.2010, DJF3 CJ1 de 25.10.2010, 

p. 401). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO 

À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025104-43.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.025104-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALFATEST IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que tornou sem efeito a decisão de fls. 137 e acolheu a exceção de 

pré-executividade, para reconhecer a decadência, extinguindo o feitio nos termos do art. 173, do CTN combinado com 

artigo 269, inciso IV, do CPC. 

Condenou a exeqüente em honorários advocatícios, os quais fixou R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no 

artigo 20, §4º, do mesmo diploma legal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para declarar a inocorrência da decadência 

e a total improcedência da exceção de pré-executividade, dando-se regular prosseguimento à presente execução fiscal. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 
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Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, se as parcelas dos tributos (contribuição/imposto) em questão foram declaradas pela empresa e venceram entre 

31/03/1999 e 29/10/1999, e a execução só foi ajuizada em 26/05/2006, é inevitável o reconhecimento da prescrição na 

espécie. 

 

Por fim, quanto aos honorários, mantenho-os como fixados, porquanto atendem ao disposto no art. 20 e seus parágrafos 

do CPC. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028262-09.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.028262-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MORPHOS PATOLOGIA ESPECIALIZADA S/S LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença, que declarou extinto o processo, com 

fundamento nos artigos 267, VI e 269, IV, do CPC. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Quanto as razões expendidas em sua apelação, entendo que seu inconformismo não procede porque, em se tratando de 

débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passou a fluir inegavelmente a partir 

do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 
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3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, uma vez que a notificação efetivou-se entre as datas de 31/07/97 e 26/02/99, mesmo desconsiderando os lapsos 

imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da 

prescrição na espécie. 

Ressalto, nesse ínterim, que a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, 

portanto, cabia a União efetivá-la dentro do prazo. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029427-91.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.029427-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISPOL ALIMENTOS S/A massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

DESPACHO 

Fls.60/62. Mantenho a decisão de fls.57/57v por seus próprios fundamentos e recebo a petição como agravo legal. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010219-09.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010219-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HELIO AZEVEDO PALMA 

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO 

AGRAVADO : SHIROI DENKI IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: IOKO ITO 

 
: RILDO FRANCISCO DOS ANJOS 

 
: RUBENS YAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.024979-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

do Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que acolheu a exceção de pré-executividade, para 

determinar a exclusão do sócio excipiente HÉLIO AZEVEDO PALMA do pólo passivo da execução fiscal, condenando 

a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios ao executado, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Alega a agravante, em síntese, a existência de responsabilidade solidária entre os administradores e a sociedade 

executada, nos termos do art. 8º do Decreto-lei nº 1736/79, haja vista tratar-se de cobrança de imposto sobre produtos 

industrializados - IPI. Sustenta, por fim, ser indevida a condenação da Fazenda Pública em honorários, a teor do artigo 

26 da Lei nº 6.830/80. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 172/175). 

Contraminuta juntada às fls. 190/201 (certidão às fls. 129). 

Em face da decisão monocrática do relator, a agravante interpôs Agravo Regimental (fls. 202/213), o qual não foi 

recebido em razão do disposto no art. 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fls. 215). 

É o relatório. Decido. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor, sem a garantia do Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano, o que se verifica no caso dos autos, consoante a seguir explanado. 

No tocante à responsabilidade solidária entre os sócios da empresa executada, o artigo 124 do Código Tributário 

Nacional expressamente estabelece: 

 

Art. 124. São solidariamente obrigadas:  

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;  

II - as pessoas expressamente designadas por lei.  

Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo não comporta benefício de ordem. 

 

No caso vertente, observo que, em se tratando de cobrança de IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados, afigura-se 

plausível a alegação de que o Decreto-Lei nº 1.736, de 20/012/1979, foi recepcionado pela nova ordem constitucional 

com natureza de lei ordinária, de modo que suas disposições integram o regramento contido no inciso II do artigo acima 

transcrito. A propósito, reproduzo o art. 8º do mencionado diploma: 

 

Art. 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto 

sobre produtos industrializados e do impostos sobre a renda descontado na fonte.  

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva 

administração, gestão ou representação.  

 

Embora esteja prevista a responsabilidade solidária dos acionistas controladores, gerentes e representantes, entendo que 

referida norma deve ser interpretada com cautela, de modo que sua aplicação deve ocorrer nos casos em que restar 

comprovado o recebimento do valor correspondente ao Imposto sobre Produtos Industrializados pelos contribuintes 

indicados no artigo 51 do Código Tributário Nacional, quando da venda do produto, sem que tenha sido efetuado o 

recolhimento aos cofres da União. Ou seja, não se pode responsabilizar o gerente/administrador independentemente da 

efetiva comprovação de que o valor correspondente, apesar de destacado do preço da mercadoria e recebido pelo 

industrial, tenha sido recolhido. 
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Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de estabelecer que a 

responsabilidade solidária prevista no Decreto-Lei n. 1736/79 deve ser interpretada em consonância com as disposições 

do artigo 135 do Código Tribunal Nacional, consoante elucidam as ementas abaixo colacionadas: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE. 

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 

16/06/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 

CTN. 

1. Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à interposição do recurso foi 

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao 

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. 

2. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, 

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. 

3. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão. 

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. 

A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza 

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há 

falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de 

responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio. 

9. Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 

10. Embargos rejeitados. 

(EDcl no AgRg no Ag 471387/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2003, DJ 

12/05/2003, p. 223) 

 

Dessa forma, em conformidade com os fundamentos acima expendidos, eventual responsabilização dos sócios somente 

pode ser analisada à luz do disposto no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, o qual estabelece que os 

diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Nesse aspecto, infere-se do exame dos autos que não teria ocorrido a dissolução irregular da sociedade, porquanto esta 

foi encontrada no endereço indicado, conforme aviso de recebimento anexado às fls. 58, além de ter sido localizada pelo 

Oficial de Justiça, quando do cumprimento de mandado de penhora (fls. 63), cuja certidão atesta que não foram 

localizados bens suficientes à constrição. 

Assim, inexistindo a comprovação de indícios de paralisação das atividades da empresa de maneira irregular, não existe 

fundamento legal a autorizar a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade 

tributária. 
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Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

Com efeito, a inexistência de bens penhoráveis, por si só, não é suficiente à configuração da dissolução irregular da 

sociedade, em conformidade com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. 

Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado. 

(AgRg no Ag 563219/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 

197) 

Por fim, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento da verba honorária em favor do referido 

excipiente, em homenagem ao princípio da causalidade, uma vez que a parte foi obrigada a contratar advogado para 

postular em Juízo a sua exclusão da lide. 

Nesse sentido, posiciona-se esta Sexta Turma, in verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE 

SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DO FEITO - CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1. Por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas inerentes 

à contratação de advogado. Em regra, por força do princípio da causalidade, devem ser reembolsadas as despesas 

havidas pela executada. 

2. Aplicação, por similaridade da Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça, não obstante a defesa tenha sido 

realizada nos próprios autos da execução fiscal. 

3. No caso em exame, levando-se em conta o valor da execução atualizado até agosto de 2007 (R$ 18.652,69), bem 

como considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e que a 

solução da causa não envolveu grande complexidade, impõe-se a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor 

atribuído a causa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes desta C. Turma. 

(Des. Rel. Mairan Maia, Sexta Turma, AI 2009.03.00.024251-3, data da decisão: 01/10/2009, DJU 23/10/2009, pág. 

850). 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça também é pacífico nesse sentido, in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRECEDENTES. 

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo em vista 

que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da relação processual 

não extingue o feito. 

2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na hipótese, o 

seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna cabível a fixação de 

verba honorária. 

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a extinção completa 

da execução. 

Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no REsp 1134076/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

29/10/2009) 

 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte, nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011397-90.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011397-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE INACIO GONZAGA FRANCESCHINI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outros 

 
: HOLCIM DO BRASIL S/A 

 
: CIA DE CIMENTOS DO BRASIL CIMPOR 

 
: ITABIRA AGRO INDL/ S/A 

 
: 

ASSOSSIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SERVICOS DE 

CONCRETAGEM ABESC 

 
: ASSOSSIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND ABCP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001992-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls.211/221. Não conheço dos embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos insertos no artigo 535 do Código 

de Processo Civil. Cumpra-se a parte final da decisão de fls.215.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040779-31.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040779-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GEGRAF IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO BARBOSA VINHAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.033060-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deixou de receber a apelação em seu duplo efeito. 

Tendo em vista o julgamento da ação ordinária que deu origem a este agravo (nº 2005.61.82.033060-6) em 8/10/2010 

(DJF3 em 18/10/2010), configurada está a perda do objeto do agravo de instrumento. 

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, razão pela qual nego-lhe seguimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056336-58.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056336-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : OPUS COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.027597-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de execução fiscal, negou o pedido de recolhimento 

do mandado de penhora contido na exceção de pré-executividade oposta. 

Alega a agravante, em síntese, que apresentou exceção de pré-executividade pleiteando a suspensão da exigibilidade do 

valor executado em função da pendência de análise de recurso voluntário nos autos do processo administrativo nº 

13807.008379/00-08; que houve desobediência à ordem judicial emanada por sentença vigente no mandado de 

segurança nº 2005.61.00.007079-1, que reconhece o direito a suspensão da exigibilidade dos valores executados; que 

existe litispendência da execução fiscal em apreço e a execução fiscal nº 2005.61.82.020593-9, que possui pedido de 

extinção da exeqüente e sentença acatando tal requerimento; que caso seja realizada a penhora será obrigada a 

apresentar embargos à execução fiscal e, conseqüentemente, estará impedida de dar continuidade ao processo 

administrativo nº 13.807.008379/00-08, em trâmite perante o 2º Conselho de Contribuintes e que trata dos mesmos 

valores cobrados na execução fiscal; que deve ser determinado o recolhimento do mandado de penhora. 

A antecipação de tutela foi indeferida. Desta decisão, houve agravo regimental. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

A exceção de pré-executividade, criação doutrinária-jurisprudencial, é modalidade de defesa do executado que 

consiste na possibilidade de se submeter ao conhecimento do Juiz da execução, antes da realização de penhora ou 

interposição de embargos, matérias passíveis de serem conhecidas de plano, independentemente de dilação probatória.  

Como é sabido, a doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as 

causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito da exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante 

prova pré-constituída. 

No caso vertente, a agravante trouxe à colação às fls. 94/181 as cópias dos pedidos de restituição de valores que 

recolheu a título de PIS, da decisão que indeferiu o pedido de restituição do crédito não homologando as 

compensações efetuadas, da decisão que negou provimento à manifestação de inconformidade apresentada contra a 

referida decisão e do recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes, que estaria pendente de julgamento.  

Vê-se que a compensação pleiteada pela agravante na esfera administrativa é matéria controvertida e complexa, não 

possibilitando a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo extrajudicial, fazendo-

se necessária, portanto, a apresentação de embargos à execução, os quais pressupõem penhora regular e possuem 

cognição ampla. 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. 

I. A exceção de pré-executividade admite a defesa prévia do executado visando à desconstituição do título executivo 

judicial somente em hipóteses excepcionais. 

II. A admissibilidade de exceção deve basear-se em situações reconhecíveis de plano, não sendo cabível nos casos em 

que há necessidade de discussão sobre o tema, compensação administrativa. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AG 200203000368022, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 13/08/2003, DJ, 29/10/2003, p. 111) 

Ainda que assim não fosse, as questões envolvendo a alegada desobediência à ordem judicial emanada por sentença 

proferida nos autos do mandado de segurança nº 2005.61.00.007079-7, que teria reconhecido a suspensão da 

exigibilidade dos valores executados, bem como a alegada litispendência da execução em apreço com a execução nº 
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2005.61.82.020593-9 também comportam dilação probatória e não se mostram evidentes a ponto de serem 

reconhecidas de plano. 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, caput), restando prejudicado o agravo regimental. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061649-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FUNDACAO HERMINIO OMETTO 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00022-2 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou o recebimento, apenas no efeito devolutivo, do 

recurso de apelação interposto contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que diante da recusa pela agravada dos bens móveis indicados à penhora promoveu o 

depósito judicial do valor executado para a integral garantia do Juízo; que o r. Juízo a quo julgou improcedentes os 

embargos à execução fiscal opostos pela agravante; que o recurso de apelação foi recebido apenas no efeito devolutivo, 

o que implica no prosseguimento da execução fiscal e a conseqüente possibilidade da conversão em renda do depósito 

efetivado para garantia da execução fiscal. 

A antecipação de tutela foi indeferida.  

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

A execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do 

CPC, e sendo julgados improcedentes os embargos, como é o caso, a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo 

(art. 520, V, do mesmo Código). 

Logo, a execução há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo enquanto pendente o julgamento da apelação. 

A propósito, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. 

I - Pretende a agravante seja deferido o duplo efeito à apelação interposta contra a sentença que julgou improcedentes 

seus embargos à execução fiscal. 

II - Todavia, de forma diversa disciplina o legislador, quando a sentença for de improcedência, pois nesta hipótese a 

apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, conforme o disposto no art. 520, inciso V, do CPC. 

III - O legislador ao art. 587 do Códex Processual Civil criou a presunção de ser definitiva a execução da sentença de 

improcedência fundada em título extrajudicial, independente de ter a apelação sido recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 197675/SP, Quarta Turma, rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 27/10/2004, p. 355). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS 

IMPROCEDENTES. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

520, V, DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A admissibilidade de efeito meramente devolutivo em sede de apelação está vinculada à existência de previsão legal 

para tanto. 
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II - A sentença que julga improcedentes os embargos à execução se insere dentro dos casos excepcionais em que a 

apelação interposta deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

III - O artigo 587, do CPC, impõe a execução definitiva quando tem por fundamento título executivo extrajudicial - 

certidão da dívida ativa. 

IV - Agravo improvido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 161387/SP, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/08/2004, p. 390). 

Por outro lado, cumpre observar que não há possibilidade da conversão do depósito em renda da União do depósito 

em dinheiro à ordem do juízo para a garantia da execução antes do trânsito em julgado da decisão. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado : 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO EM DINHEIRO - CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO 

ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - LEI Nº 6.830/80. 

1 - Ilegalidade da conversão em renda da União da quantia depositada judicialmente, vez que o depósito em dinheiro 

fora realizado estritamente a título de penhora e não para o pagamento do débito fiscal. 

2 - Precedentes jurisprudenciais iterativos. 

3 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 127387/SP, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Nery Junior, DJU 03/10/2001, p. 415). 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061690-64.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061690-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA DANIEL HORNOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CARDOSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.24103-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação em seu duplo efeito. 

Tendo em vista o julgamento da ação ordinária que deu origem a este agravo (nº 2009.03.99.000632-4) em 20/5/2010 

(DJF3 em 31/5/2010), configurada está a perda do objeto do agravo de instrumento.  

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, razão pela qual nego-lhe seguimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074272-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074272-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : WALDEMIRO BACCO JUNIOR e outros 

ADVOGADO : RENATA BEATRIS CAMPLESI 

CODINOME : WALDOMIRO BACCO JUNIOR 

AGRAVANTE : DANIELA BACCO 
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: FATIMA PINTO RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATA BEATRIS CAMPLESI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : EXTREN PIPES IND/ COM/ IMP/ E EXP/ e outro 

 
: NIVALDO RODRIGUES DE FREITAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.038116-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Waldemiro Bacco Junior e Outros 

em face da decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pelos agravantes, sócios da empresa executada, mantendo-os no pólo passivo da execução fiscal. 

Alegam os agravantes, em síntese, que não é aplicável ao caso a responsabilidade solidária entre os sócios da empresa 

executada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Sustenta, ademais, que a falência da executada não enseja a 

inclusão dos sócios, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 226/228). 

Contraminuta juntada às fls. 238/244. 

Em face da decisão monocrática do relator, a agravante apresentou pedido de reconsideração (fls. 245/249), o qual não 

foi aceito, conforme despacho de fls. 251, que manteve a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor, sem garantia do Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano. 

Feitas tais considerações, verifica-se que o presente agravo origina-se de decisão proferida em sede de execução fiscal, 

que visa à cobrança de dívida relativa à COFINS, cuja arrecadação está afeta à Secretaria da Receita Federal, de modo 

que, em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade Social, a responsabilidade solidária, 

estabelecida no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do 

Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 

124 do CTN. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo colacionada, in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 

Recurso especial improvido. 

(REsp 736428/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, 

p. 243) 

 

Assim sendo, no tocante à legitimidade dos sócios da empresa executada para figurarem no pólo passivo da execução 

fiscal, o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso vertente, constata-se que o fundamento utilizado pela exeqüente para o pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal foi a falência da empresa executada, decretada em 30/09/1999, e registrada na Junta 

Comercial em 06/10/1999 (fls. 173). 

Nesse sentido, vislumbra-se que a simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato 
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social. Logo, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, cumpriria à 

exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de dissolução fraudulenta. 

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Com efeito, esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica as ementas abaixo 

transcritas: 

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA - 

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA - 

PRECEDENTES. 

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de recebimento 

não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a ausência de oposição 

de embargos de declaração. 

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 

23/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ART. 13 DA 

LEI Nº 8.620/93. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. SÓCIOS. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO 

REGULAR. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

2. A questão relativa ao art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi analisada pelo Tribunal a quo sob ótica essencialmente 

constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito de apreciação do recurso especial. 

3. Inexistindo prova de que houve dissolução irregular da empresa, ou de que o representante da sociedade agiu com 

excesso de mandato ou infringiu lei ou o contrato social, não há que se direcionar para ele a execução. 

4. A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 767383/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, 

p. 327) 

 

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.  

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.  

6. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se 

encontra encerrada. 

7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.  

8. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

(APELREE 1537502, Des. Rel. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, julgado em 27/10/2010, DJF 18/10/2010, p. 598).  

 

Assim, deve ser acolhida a exceção de pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade passiva dos agravantes 

Waldemiro Bacco Junior, Daniela Bacco e Fátima Pinto Rodrigues, sócios da empresa executada. 
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Por fim, em atenção ao princípio da causalidade, considerando que os agravantes foram obrigados a contratar advogado 

para postular sua exclusão da lide, condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos 

sócios excipientes, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC. 

Isto posto, estando a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

dou provimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084802-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084802-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LATICINIOS PIRAMBOIA LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 95.00.00026-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal promovida pela Fazenda 

Nacional (processo nº 265/95), determinou a suspensão do curso da execução até o encerramento da falência. 

Alega, em síntese, que a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não se sujeita a concurso de credores ou 

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento, nos termos do art. 29, da Lei nº 6.830/80 e 

187, do Código Tributário Nacional; que, dessa forma, não há que se falar em suspensão do executivo fiscal em face da 

decretação da falência, ainda mais que há penhora nos autos realizada antes da quebra. 

Processado o agravo sem a análise da liminar pleiteada em antecipação da tutela recursal e sem intimação para 

contraminuta, em razão da ausência de advogado constituído nos autos. 

Após, vieram os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Assiste razão à agravante, em parte. 

A jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que ajuizada a execução fiscal anteriormente à 

falência com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à arrecadação no juízo falimentar 

(Súmula 44 do extinto TFR), ficando subordinado o resultado, no próprio Juízo da execução fiscal, à concorrência 

preferencial dos créditos na ordem estabelecida legalmente, consoante acórdãos assim ementados: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL E JUÍZO FALIMENTAR - PENHORA NO ROSTO DOS 

AUTOS - MEDIDA ADEQUADA.  

1. 'Ajuizada a execução fiscal anteriormente à falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens 

penhorados sujeitos à arrecadação do juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora 

far-se-á no rosto dos autos do processo de quebra, citando-se o síndico' (Súmula 44 do TFR).  

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, Quarta Turma, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 80216, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, DJF3 data 09/09/2008, 

j. 29/05/2008). (Grifei). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA: PENHORA ANTERIOR À FORMAÇÃO DA 

MASSA - SÚMULA 44, TFR A LEGITIMAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE REFERIDO BEM, NÃO 

SUA EXCLUSIVIDADE PARA O EXECUTIVO FISCAL, NEM SUA EXCLUSÃO DO JUÍZO UNIVERSAL DA 

FALÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Patente que tem a execução fiscal trâmite próprio e independente do procedimento falimentar (LEF, art. 29).  

2. Também pacífico adquira o credor com a penhora primazia na potencial excussão, art. 612, parte final, CPC.  
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3. Feliz a consagração pretoriana vazada na Súmula 44, TFR, a proporcionar prossiga o trâmite executório sobre o 

bem anteriormente penhorado em execução fiscal, em comparação com o momento da formação da massa 

objetivamente falimentar.  

4. Longe disso a significar venha a desfrutar o Estado da exclusividade sobre o bem penhorado, de molde a não se 

permitir sua abrangência por outros procedimentos coletivos de cobrança.  

5. Ausente legalidade em prol do pleito Fazendário agravante, em específico e por elementar, de rigor a manutenção 

da r. decisão agravada, improvendo-se ao recurso em tela, a portanto significar, sim, em tese, simultaneus processus 

envolvendo a mesma res constritada. 

(TRF3, Terceira Turma, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 188709, Rel. Des. Fed. Silva Neto, DJU data 07/03/2007, p. 

189, j. 12/07/2006). (Grifei). 

 

Entretanto, em caso de eventual arrematação dos bens penhorados nos autos do processo de execução fiscal, deve ser 

colocado à disposição do Juízo Falimentar o produto da referida arrematação, onde será entregue aos credores 

observando-se a ordem de preferência. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM. 

POSTERIOR DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. PRETENSÃO DE ARREMATAÇÃO DO BEM PENHORADO NO 

FEITO EXECUTIVO. SÚMULA N. 44 DO EXTINTO TFR E INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS ARTS. 29 DA 

LEI N. 6.830/80 E 186 E 187 DO CTN. GARANTIA DE OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA 

ENTRE OS CREDORES DA MASSA FALIDA  

1. A ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão agravada atrai a incidência do Enunciado 

Sumular n. 182 desta Corte, impedindo, assim, o conhecimento da presente irresignação: "É inviável o agravo do art. 

545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada".  

2. É pacífico o entendimento de que, ante a preferência dos créditos trabalhistas face os créditos tributários, o 

produto da arrematação realizada na execução fiscal deve ser colocado à disposição do juízo falimentar para 

garantir a quitação dos créditos trabalhistas. Trata-se de interpretação sistemática dos arts. 29 da Lei n. 6.830/80 e 

186 e 187 do Código Tributário Nacional - CTN.  

3. Respeita-se o prosseguimento do processo executivo fiscal, contudo, o produto da alienação é que deve ser 

colocado à disposição do Juízo Falimentar, satisfazendo a preferência legal.  
4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1115891, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, DJE data 28/09/2009, j. 15/09/2009). (Grifei). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ANTES DA DECRETAÇÃO DE 

FALÊNCIA. ARRECADAÇÃO PARA O JUÍZO FALIMENTAR. PRECEDENTES. 

1. "Mesmo já aparelhada a execução fiscal com penhora, uma vez decretada a falência da empresa executada, sem 

embargo do prosseguimento da execução singular, o produto da alienação deve ser remetido ao juízo falimentar, 

para que ali seja entregue aos credores, observada a ordem de preferência" (EREsp nº 444.964/RS, Rel. p/acórdão 

Ministro João Otávio de Noronha, DJU de 09/12/03). 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 729657, Rel. Min. Castro Meira, DJE 

data 05/11/2008, j. 07/10/2008). (Grifei). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. MASSA FALIDA. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO 

TRABALHISTA. PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO.  

1. "A Corte Especial, no julgamento do REsp 188.148/RS, e, posteriormente, a Primeira Seção, no EREsp 444.964/RS, 

pacificaram entendimento de que a preferência do crédito trabalhista há de subsistir quer a Execução Fiscal tenha 

sido aparelhada antes ou depois da decretação da falência e, mesmo já aparelhada a execução fiscal com penhora, 

uma vez decretada a falência da empresa executada, sem embargo do prosseguimento da execução singular, o 

produto da alienação deve ser remetido ao juízo falimentar, para que ali seja entregue aos credores, observada a 

ordem de preferência legal" (EREsp 536.033/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado DJ de 

09.02.2005).  

2. Recurso Especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, RECURSO ESPECIAL - 780632, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE data 03/09/2008, j. 

20/03/2007). (Grifei). 

 

Em face do exposto e com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo 

de instrumento para determinar o prosseguimento da execução fiscal, ressalvando que o produto de eventual 

arrematação deverá ser posto à disposição do Juízo Falimentar. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088311-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088311-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IND/ DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.06736-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, contra a r. decisão de fl. 217 dos autos originários (fl. 20 destes autos), que, em sede de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de sustação dos leilões designados para os dias 16 e 30 de agosto do corrente ano, enquanto não 

julgado o recurso de apelação interposto contra a sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

fiscal. 

O agravo foi regularmente processado, com o indeferimento do efeito suspensivo às fls. 55/56. 

Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, observo que já foram realizados os leilões, que restaram 

negativos, bem como que a execução fiscal encontra-se, na presente data, sobrestada em razão de adesão da executada a 

parcelamento. Ademais, houve pedido renúncia ao direito em que se funda a ação em referido recurso de apelação 

(autos nº 2007.03.99.032596-2), devidamente homologado. 

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092226-58.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092226-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS VOLPONI 

ADVOGADO : NILVERDE NEVES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00010-7 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou o levantamento da penhora 

que recai sobre a parte ideal do imóvel matriculado sob nº 9.597, pertencente ao executado Luiz Carlos Volponi. 

Alega a agravante, em síntese, que há possibilidade de lesão grave, pois, no futuro, quando o valor do débito superar a 

quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), estará impossibilitada de prosseguir na execução fiscal; não há que se falar em 

liberação da penhora, pois após o valor do débito ultrapassar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a execução fiscal 

deverá ser reativada. 

A antecipação de tutela foi indeferida. Dessa decisão, a agravante interpôs agravo regimental.  

Após, sem contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte. 

É o relatório. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tratando-se de dívidas ativas da Fazenda Nacional, foi inicialmente instituído o arquivamento provisório, sem baixa na 

distribuição, para as execuções de até 1.000 UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 

1.973-62, de 01.06.00); este patamar foi alterado para R$ 2.500,00 (a partir da reedição pela MP nº 1973-63 , de 

29.06.00, até o art. 20, § 1º, na redação original da Lei n.º 10.522/02), prosseguindo-se a execução quando ultrapassados 

tais valores. Atualmente o patamar é de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme o mesmo art. 20, § 1º da Lei nº 

10.522/02, na redação dada pela Lei n.º 11.033 de 22.12.04. 

A penhora já realizada deve subsistir, uma vez que, alcançado o valor estipulado, a execução é retomada nos termos em 

que se encontrava quando do arquivamento.  

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. LEVANTAMENTO DE PENHORA. ARTIGO 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.973-69/2000. I - 

Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, no valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) podem ser 

arquivados sem baixa na distribuição, podendo ser reativados quando ultrapassarem tal limite (Medida Provisória n.º 

2.176-79/01, artigo 20 e § 1º). II - Finalidade da norma de reduzir o número de processos executivos em tramitação, 

que, em razão do ínfimo valor cobrado, representam desfavorável relação custo-benefício. III - Vantajoso à Fazenda 

Pública que seus Procuradores concentrem esforços nas execuções das dívidas economicamente expressivas, porque a 

movimentação da máquina administrativa e da judiciária nas pequenas causas importa evidente prejuízo ao erário 

público. IV - O arquivamento colhe o processo na fase em que se encontra. Se já realizada a penhora, deve subsistir. 

Garantia da Fazenda Pública, caso o débito, inferior a R$ 2.500,00, supere esse valor no mês seguinte, de retomar a 

execução fiscal. V - Agravo de instrumento provido para suspender a decisão agravada no que diz respeito ao 

levantamento da penhora. 

(AG 200103000258625, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - QUARTA TURMA, 07/06/2002) 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEVANTAMENTO DE 

PENHORA. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1973-63 E SUCESSIVAS REEDIÇÕES. AGRAVO PROVIDO. I - 

Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, no valor igual ou inferior a R$2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais) podem ser 

arquivados sem baixa na distribuição, podendo ser reativados quando ultrapassarem tal limite ( Medida Provisória nº 

2.176-79/01, Art. 20 e § 1º). II - Agravo de instrumento provido para suspender a decisão agravada no que diz respeito 

ao levantamento da penhora. 

(AG 200103000198756, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 03/03/2004) 

 

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental (CPC, 

art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093866-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093866-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NETHUNO ASSESSORIA TECNICA ADUANEIRA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SUSSUMU IIZUKA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000631-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 152 dos autos originários 

(fls. 160 destes autos), que, em sede de execução fiscal, tendo em vista a pendência de apreciação, pela exequente, do 

processo administrativo relacionado ao débito em cobro, determinou a exclusão do nome da executada dos cadastros 

CADIN e SERASA.  

Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, observo que foi proferida sentença extintiva da execução 

fiscal, em face do cancelamento da inscrição, já transitada em julgado. 

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094284-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094284-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MARCEL ISAAC MIFANO 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FERNANDO ALENCAR PINTO S/A IMP/ E EXP/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.09.34325-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por Marcel Issac Mifano contra decisão do Juízo Federal da 2ª 

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, 

mantendo-o no pólo passivo da execução fiscal. 

Alega o agravante, em síntese, que a exceção deve ser acolhida, para reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, haja 

vista que sempre exerceu suas funções na sociedade executada na qualidade de empregado, embora nomeado Diretor 

Superintendente de Produção. Sustenta, nesse sentido, que a Justiça do Trabalho decidiu pela existência de vínculo 

empregatício com a sociedade executada. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 180/181). 

A parte agravada apresentou contraminuta (fls. 187/191). 

Posteriormente, o agravante apresentou petição de fls. 194/226, a qual não foi recebida, por ser intempestiva, conforme 

despacho e fls. 228.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito por construção doutrinária -jurisprudencial, nos 

casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria. 

Nesse diapasão, questões outras que dependam de dilação probatória, e não digam respeito a aspectos formais do título 

executivo, não podem ser solucionadas pela via da exceção de pré-executividade. 

In casu, a discussão a respeito da ilegitimidade passiva do agravante, por envolver matéria fática, relativa aos atos 

praticados mediante representação da sociedade executada, dependem de dilação probatória e da formação do 

contraditório, o que não ocorreu na ação de origem, de modo que sua análise é admissível apenas em sede de embargos 

do devedor. 

Por outro lado, o reconhecimento do vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por si só, não é bastante para se 

concluir que o recorrente não tem responsabilidade pelo inadimplemento da obrigação tributária. 

Saliente-se, nesse aspecto, que o artigo 16, §2º, da LEF, dispõe que no prazo dos embargos, o executado poderá alegar, 

frise-se, toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas. 

Destarte, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC), pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os julgados a 

seguir colacionados, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 
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JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA 

DEVEDORA PARA FIGURAREM NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL, BEM COMO SOBRE A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA EM RELAÇÃO AOS MENCIONADOS 

SÓCIOS. PRETENSÃO RECURSAL INADMISSÍVEL ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 25 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.104.900/ES (Rel. Min. 

Denise Martins Arruda), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no 

art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), referendou o posicionamento já 

reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda Turmas, conforme a ementa abaixo transcrita: "(...) 2. Por outro 

lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação 

desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária 

dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da 

ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras". 

2. Também na assentada do dia 22 de abril de 2009, ao julgar o REsp 1.110.925/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 4.5.2009), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, a Primeira Seção 

proclamou: "(...) 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de 

ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de 

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 

probatória". 

3. O Tribunal Regional Federal, analisando o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu pelo não cabimento da 

exceção de pré-executividade. Assim, é vedado a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas 

pré-constituídas são suficientes, ou não, para ensejar o conhecimento da referida exceção. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1123289/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, 

DJe 23/11/2009) 

 

Cumpre colacionar julgado desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. VIA IMPRÓPRIA. MATÉRIA PASSIVEL DE DISCUSSÃO SOMENTE 

EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR.  

1. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, não pode ensejar, em substituição aos embargos com as 

garantias que lhe são próprias, senão que a discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de 

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação probatória.  

2. As questões, propriamente de mérito, que envolvam a desconstituição, sob a ótica não apenas formal, da presunção 

de liquidez e certeza do título, devem ser discutidas na via dos embargos do devedor, campo próprio para ampla 

alegação e impugnação, com possibilidade de instrução.  

3. A ampliação do campo cognitivo da exceção de pré-executividade, para além dos casos de nulidade, nas condições 

próprias especificadas, desequilibra a relação processual, permitindo ao devedor, fora de situações excepcionais, a 

suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos, da garantia do Juízo, em 

favor do crédito tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios 

legalmente previstos.  

4. Precedentes." 

(6ª Turma, Rel. Des. Carlos Muta, v.u., DJU DATA: 03/03/2006, pág. 237). 

 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do STJ e desta Corte, nego seguimento 

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099768-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099768-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRO VIDA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

 
: ORIALY BITTENCOURT RAVAZZI 

 
: DOUGLAS IVAN NOGUEIRA DE PAULA 

ADVOGADO : SALVADOR LOPES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 02.00.00062-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Santo Anastácio/SP, que acolheu a exceção de pré-executividade, para reconhecer a ilegitimidade passiva do 

sócio excipiente Douglas Ivan Nogueira de Paula.  

Alega o agravante, em síntese, que a exceção oposta deve ser rejeitada, tendo em vista que a dissolução irregular da 

sociedade autoriza o redirecionamento da execução contra os sócios, com base no art. 135, III, do CTN.  

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 164/165). 

Não houve oferta de contraminuta (fls. 169). 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito por construção doutrinária-jurisprudencial, nos 

casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria.  

Nesse diapasão, questões outras que dependam de dilação probatória, e não digam respeito a aspectos formais do título 

executivo, não podem ser solucionadas pela via da exceção de pré-executividade. 

No caso vertente, a discussão a respeito da ilegitimidade passiva do agravante, por envolver matéria fática, relativa aos 

atos praticados mediante representação da sociedade executada, dependem de dilação probatória e da formação do 

contraditório, o que não ocorreu na ação de origem, de modo que sua análise é admissível apenas em sede de embargos 

do devedor. 

Por outro lado, a declaração firmada por escritura pública, datada de 29 de maio de 2007, bem como as demais 

declarações particulares não bastam para se concluir que o excipiente não tem responsabilidade pelo inadimplemento da 

obrigação tributária. 

Saliente-se que o artigo 16, §2º, da LEF, dispõe que no prazo dos embargos, o executado poderá alegar, frise-se, toda 

matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas. 

Destarte, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC), pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os julgados a 

seguir colacionados, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 

JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA 

DEVEDORA PARA FIGURAREM NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL, BEM COMO SOBRE A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA EM RELAÇÃO AOS MENCIONADOS 

SÓCIOS. PRETENSÃO RECURSAL INADMISSÍVEL ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 25 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.104.900/ES (Rel. Min. 

Denise Martins Arruda), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no 

art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), referendou o posicionamento já 

reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda Turmas, conforme a ementa abaixo transcrita: "(...) 2. Por outro 
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lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação 

desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária 

dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da 

ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras". 

2. Também na assentada do dia 22 de abril de 2009, ao julgar o REsp 1.110.925/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 4.5.2009), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, a Primeira Seção 

proclamou: "(...) 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de 

ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de 

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 

probatória". 

3. O Tribunal Regional Federal, analisando o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu pelo não cabimento da 

exceção de pré-executividade. Assim, é vedado a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas 

pré-constituídas são suficientes, ou não, para ensejar o conhecimento da referida exceção. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1123289/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, 

DJe 23/11/2009) 

 

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. VIA IMPRÓPRIA. MATÉRIA PASSIVEL DE DISCUSSÃO SOMENTE 

EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR.  

1. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, não pode ensejar, em substituição aos embargos com as 

garantias que lhe são próprias, senão que a discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de 

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação probatória.  

2. As questões, propriamente de mérito, que envolvam a desconstituição, sob a ótica não apenas formal, da presunção 

de liquidez e certeza do título, devem ser discutidas na via dos embargos do devedor, campo próprio para ampla 

alegação e impugnação, com possibilidade de instrução.  

3. A ampliação do campo cognitivo da exceção de pré-executividade, para além dos casos de nulidade, nas condições 

próprias especificadas, desequilibra a relação processual, permitindo ao devedor, fora de situações excepcionais, a 

suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos, da garantia do Juízo, em 

favor do crédito tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios 

legalmente previstos.  

4. Precedentes." 

(6ª Turma, Rel. Des. Carlos Muta, v.u., DJU DATA: 03/03/2006, pág. 237). 

 

Ante o exposto, estando a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do STJ e desta Corte, dou provimento 

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008603-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008603-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARMANDO GARCIA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES 

APELADO : TRN COM/ DE FIOS E RESIDUOS LTDA 

PARTE RE' : EDUARDO MELASSO GARCIA 

No. ORIG. : 99.00.00094-2 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença, que acolheu a exceção de pré-executividade 

ajuizada por Armando Garcia nos autos nº 942/99, para reconhecer a prescrição do débito tributário relativo a CDA de 

fls. 04 e anexos de fls. 05/07 (relativo ao exercício de 1995/1996), e, por conseqüência, extinta a presente execução, 

com fulcro no art. 269, IV, c.c art. 598, ambos do Código de Processo Civil. 

Condenou a exeqüente no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrado em 15% sobre o valor 

total da execução. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para ser rejeitada a exceção de fls. E 

consequentemente, restabelecida a execução. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos 

opostos pelo executado. Precedentes da Sexta Turma do TRF-3ªRegião. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 
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(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 15/05/95 e 

15/01/1996, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por fim, quanto aos honorários, mantenho-os como fixados, porquanto atendem ao disposto no art. 20 e seus parágrafos 

do CPC. 

 

Por todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056609-90.1995.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039393-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ROBERTO BOSCH MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.56609-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de sentença que denegou a segurança consistente na correção monetária plena sobre o 

saldo credor do IPI apurado no período de outubro de 1990 a dezembro de 1994, além da possibilidade de aplicação 

deste consectário sobre os saldos devedores apurados no futuro.  

O recorrente, em seu recurso, pugna pela reversão do julgado.  

O MPF, em seu parecer, opina pelo improvimento do recurso.  

É o sucinto relatório. Decido.  

O presente recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC, conferindo-lhe celeridade na prestação 

jurisdicional e segurança jurídica na medida em que privilegia a jurisprudência pacificada nos Tribunais de 

Superposição.  
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Nessa ordem de ideias, cabe acentuar que, tratando-se de créditos escriturais, sobre eles não incide este consectário 

diante de sua peculiar natureza estritamente contábil, ressalvada a hipótese em que a Fazenda impõe resistência a este 

regular direito do contribuinte.  

A respeito, o julgado a seguir: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS ISENTOS OU TRIBUTADOS À ALÍQUOTA 

ZERO. DIREITO AO CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

1. O princípio constitucional da não- cumulatividade, assegura ao contribuinte do IPI o direito ao creditamento do 

imposto na hipótese 

de aquisição de insumos e matérias-primas isentos ou tributados à alíquota zero. 

2. Havendo oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização dos créditos 

tributários oriundos 

da aplicação do princípio da não-cumulatividade, esses créditos não podem ser classificados como escriturais, 

considerados aqueles oportunamente lançados pelo contribuinte em sua escrita contábil. 

3. A vedação legal ou mesmo administrativa ao aproveitamento desses créditos impele o contribuinte a socorrer-se do 

Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos 

feitos judiciais. Dessarte, 

exsurge clara a necessidade de atualizar-se monetariamente esses créditos, sob pena de enriquecimento sem causa do 

Fisco. 

4. In casu, revela-se inequívoca a ocorrência de óbice normativo ao aproveitamento dos créditos, consoante bem 

delineado no acórdão objurgado, atentando contra o princípio constitucional da não-cumulatividade e gerando, por 

conseguinte, o direito do contribuinte à correção monetária dos créditos extemporâneos. 

5. Precedentes: REsp n.º 554.347/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004. 

6. Agravo regimental desprovido.  

AgRg no REsp 758867 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2005/0097462-0 

Relator(a): Ministro LUIZ FUX 

Órgão Julgador: T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data da Publicação/Fonte: DJ 27/11/2006 p. 248 

 

Este entendimento consolidou-se no âmbito daquele Tribunal Superior, o que resultou na edição da súmula 411, in 

verbis: 

 

É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de 

resistência ilegítima do Fisco. 

 

Portanto, considerando que no caso sob apreciação ao contribuinte é conferida a possibilidade de creditamento do IPI, 

sem qualquer embaraço por parte do Fisco, inexiste direito líquido e certo na aplicação de correção monetária sobre o 

montante correspondente. 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048892-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048892-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TABAPUA COUROS COM/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: OLIVEIRA RODRIGUES DA COSTA 

 
: FRANCISCO CELEDONIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE HORACIO DE MELO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 98.00.00038-5 1 Vr CASA BRANCA/SP 
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DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que julgou procedente a presente exceção de pré-executividade 

OLIVEIRA RODRIGUES DA COSTA E FRANCISCO CELEDÔNIO DA SILVA, para reconhecer a ocorrência da 

prescrição intercorrente com relação ao tributo executado na inicial e, consequentemente, extinguir o processo de 

execução, com fundamento no art. 174 do CTN. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, uma vez que o prazo para lançamento é de 10 anos. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos 

opostos pelo executado. Precedentes da Sexta Turma do TRF-3ªRegião. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas na apelação, entendo que seu inconformismo não procede, de um lado, porque, o 

prazo de prescrição para as contribuições devidas à Seguridade Social não é decenal, conforme previsto no artigo 46 da 

Lei n. 8.212/91, mas sim qüinqüenal, com base no artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, cujo entendimento 

foi sufragado recentemente pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos da Súmula Vinculante n. 8, onde se lê: 

"São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, 

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

 

Por outro lado, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é 

cediço que a declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou 

notificação em prévio procedimento administrativo. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 28/02/1995 e 

31/01/1996, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008721-08.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008721-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA ELEONORA CAVALCANTI WALMSLEY 

ADVOGADO : MELISSA FERNANDES DE CARVALHO e outro 

REPRESENTANTE : BARBARA JOYCE WALMSLEY DE LUCENA 

ADVOGADO : MELISSA FERNANDES DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00087210820074036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, em ação de rito ordinário, para declarar o direito da autora à isenção de Imposto de 

Renda sobre os proventos de pensão, com fundamento no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, bem como 

condenar a União a restituir todas as parcelas retidas, desde 27/04/2002, com a incidência de taxa SELIC desde o 

pagamento indevido, com fundamento na Resolução 561/07 do CJF. A União Federal foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal que não ficou comprovada a resistência à concessão da isenção, de 

modo que não deveria ser condenada ao pagamento dos ônus da sucumbência. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A controvérsia posta nos autos diz respeito à isenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre proventos 

de pensão, em razão de ser a autora portadora de doença de Parkinson. 

Segundo dispõe o artigo 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713/88, com a redação dada pelas Leis 8.541/92 e 

11.052/04: 

 

Art. 6º: "Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

XIV- os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. 

(...) 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for portador das doenças 

relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão."  

 

Por seu turno, o artigo 30 da Lei nº 9.250/95 estabelece que a moléstia deve ser comprovada mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Consoante se depreende dos autos, a autora é portadora de doença de Parkinson, atestada mediante laudos médicos 

realizados pelo INSS (fls. 24) e pelo IMESC (fls. 28/30). 

Destarte, uma vez comprovado ser a autora portadora de doença prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, 

é de rigor a concessão da isenção. 

A propósito, trago à colação julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte: 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. NEOPLASIA 

MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE. 
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1. Há entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de Renda 

sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 6º, 

inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença não justifica a 

revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir os sacrifícios dos 

aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1202820/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 

15/10/2010) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PORTADOR DE DOENÇA GRAVE - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

MÉDICO OFICIAL E DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS - PENSÃO - ISENÇÃO - ART. 6º XIV e XXI DA 

LEI Nº 7.713/88. 1. O artigo 6º, incisos XIV e XXI da Lei 7.713/88 isenta do imposto de renda retido na fonte os 

proventos percebidos por pessoas aposentadas, reformadas ou pensionistas portadoras de doenças graves nele 

relacionadas. 2. As Turmas da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça sedimentaram entendimento no sentido 

de que o comando dos arts. 30 da Lei nº 9.250/95 e 39, § 4º, do Decreto nº 3.000/99 não podem limitar a liberdade que 

o Código de Processo Civil confere ao magistrado na apreciação das provas constantes dos autos. 3. O Superior 

Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido da desnecessidade da contemporaneidade da moléstia, bastando apenas o 

seu anterior cometimento, porquanto após a retirada do tumor, e mesmo sem apresentar sintomas da doença, o 

portador da neoplasia maligna sempre necessitará de acompanhamento médico permanente, realizando exames 

periodicamente. 4. Comprovado ser o contribuinte portador de moléstia grave nos termos do artigo 6º, inciso XIV da 

Lei nº 7.713/88, é de se reconhecer o direito ao benefício legal. 5. Correção monetária segundo os critérios da 

Resolução n. 561/2007, elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de 

atualização monetária no âmbito da Justiça Federal. 6. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 20, 3º do Código de Processo Civil. 

(AC 2004.61.00.014521-5, Rel. Des. Federal Mairan Maia, 6ª Turma, DJ 13/09/2010) 

Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, entendo ser devida a condenação da ré - União Federal - ao seu 

pagamento, nos termos do caput do art. 20 do CPC, por ter sido vencida na demanda, não havendo que se falar ausência 

de sucumbência por não ter sido requerida a isenção na via administrativa, de vez que a ré opôs resistência à sua 

concessão quando da apresentação de contestação nos autos (fls. 54/62). 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022236-13.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022236-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALAIDE BERNARDO DE FREITAS 

ADVOGADO : SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, em ação de rito ordinário, para declarar o direito da autora à isenção de Imposto de 

Renda sobre os proventos de sua aposentadoria, com fundamento no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, e 

condenar a ré - União Federal - a restituir à autora os valores indevidamente retidos, com atualização monetária pela 

taxa SELIC, observado o prazo prescricional de dez anos anteriores à propositura da ação. A sentença condenou a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 4.000,00. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal a ausência de prova de recolhimentos do imposto, bem como a 

prescrição quinquenal. Quanto ao laudo pericial, entende que não atende aos requisitos legais. Por fim, requer a redução 

dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe afastar a alegação consubstanciada na aplicação da prescrição quinquenal nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 
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Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 

respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 

citado no informativo 417/STJ: 

 

RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005.  

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25/11/2009.  

 

Portanto, aplicar-se-á o prazo quinquenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No que tange às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato 

gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações na forma da 

jurisprudência consolidada pelo STJ. 

Quanto à comprovação dos recolhimentos do imposto de renda, não há que se falar em ausência de documentos, 

porquanto foram juntadas às fls. 185/192 as declarações de imposto de renda e holerites comprobatórios da incidência 

do IR. 

No mérito, a controvérsia posta nos autos diz respeito à isenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre 

proventos de aposentadoria, em razão de ser a autora portadora de neoplasia maligna. 

Segundo dispõe o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com a redação dada pela Lei nº 11.052/04: 

 

Art. 6º: "Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:  

(...)  

XIV- os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma."  
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Por seu turno, o artigo 30 da Lei nº 9.250/95 estabelece que a moléstia deve ser comprovada mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Consoante se depreende dos autos, a autora é portadora de neoplasia maligna da mama, tendo sido submetida a 

mastectomia radical à esquerda, atestada mediante laudos médicos realizados pelo Hospital do Câncer (fls. 91) e pela 

Secretaria de Estado da Saúde (fls. 16), os quais, ao meu ver, preenchem o requisito exigido acima. 

Destarte, uma vez comprovado ser a autora portadora de doença prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, 

é de rigor a concessão da isenção, bem como a restituição dos valores indevidamente recolhidos, observada a prescrição 

decenal. 

Saliente-se que restou comprovado que a aposentadoria da autora foi concedida em 1996 (fls. 251), portanto, os 

recolhimentos dos últimos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação são relativos ao período em que a autora já estava 

aposentada. 

A respeito do tema aqui tratado, trago à colação julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. NEOPLASIA 

MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE.  

1. Há entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de Renda 

sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 6º, 

inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença não justifica a 

revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir os sacrifícios dos 

aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros.  

2. Recurso especial provido.  

(REsp 1202820/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 

15/10/2010)  

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - NÃO OCORRÊNCIA - 

OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - IMPOSTO DE RENDA - ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988 - 

NEOPLASIA MALIGNA - DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS - DESNECESSIDADE.  

1. Inexistência de ofensa ao devido processo legal, considerando que a impetrante foi devidamente cientificada da 

necessidade de realização de nova perícia. Conquanto tenha justificado a sua ausência na data marcada pelo 

Departamento Médico do Tribunal, não consta ter a impetrante feito o mínimo esforço para se submeter à perícia em 

outra data, mesmo ciente dos efeitos que o seu não comparecimento poderia implicar.  

2. Reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a 

indicação de validade do laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte faça 

jus à isenção de imposto de renda prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. Precedentes do STJ.  

3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido.  

(RMS 32.061/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 20/08/2010)  

 

Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, entendo que devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

em consonância com os §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e entendimento da Sexta Turma desta Corte. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput 

do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ, e dou parcial provimento à apelação da União Federal, apenas quanto aos 

honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011556-54.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.011556-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FABIO SILVA MARQUES 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : AIRTON JOSE DE FREITAS e outros 

 
: CARLOS EDUARDO RODRIGUES NETTO 

PARTE AUTORA : MARCELO PINTO FONTES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Fabio Silva Marques contra sentença que julgou improcedente o pedido de 

declaração de inexistência de relação jurídica tributária relativa ao IRPF incidente sobre horas extraordinárias 

efetivamente laboradas. 

O apelante, em suas razões recursais, defende a natureza indenizatória das verbas auferidas a título de horas 

extraordinárias. Ademais, insurge-se contra a condenação em honorários de sucumbência em 10% sobre R$ 22.900, que 

foi o valor atribuído à causa, considerando que a causa foi extinta em relação aos demais litisconsortes, devendo ser 

reduzido o valor da causa para R$ 5.725,00, e sobre tal valor ser calculada a verba sucumbencial. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, ao pagamento de horas extras constitui acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do tributo, nos termos 

do artigo 43 do CTN. 

Com efeito, a matéria relativa à incidência do imposto de renda sobre verbas auferidas a título de horas extraordinárias 

encontra-se pacificada no âmbito do STJ, não havendo mais dúvida acerca do tema. Confira-se, a esse respeito, o 

enunciado da Súmula 463, do Superior Tribunal de Justiça: 

Incide Imposto de Renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas, 

ainda que decorrentes de acordo coletivo. 

 

Nesse sentido, vale transcrever a jurisprudência do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ADVOGADOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ACORDO COLETIVO. 

"INDENIZAÇÃO" POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. ACRÉSCIMO 

PATRIMONIAL. 

1. A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter 

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda. 

2. É irrelevante o nomen iuris que empregado e empregador atribuem a pagamento que este faz àquele, importando, 

isto sim, a real natureza jurídica da verba em questão. 

3. O fato de o montante ter sido fruto de transação em nada altera a conotação jurídica dos valores envolvidos. 

4. Ademais, mesmo que caracterizada a natureza indenizatória do quantum recebido, ainda assim incide Imposto de 

Renda, se der ensejo a acréscimo patrimonial, como ocorre na hipótese de lucros cessantes. 

5. Embargos de Divergência não providos."  

(EREsp 695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 9.5.2007, DJ 24.9.2007.) 

 

TRIBUTÁRIO. IHT. PETROBRÁS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. I - Está 

pacificado no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 695.499/RJ, da relatoria do Min. 

HERMAN BENJAMIN, publicado no DJU de 24.09.2007, o entendimento de que o pagamento de horas 

extraordinárias, ainda que em virtude de acordo coletivo, tem natureza remuneratória a caracterizar acréscimo 

patrimonial sujeito à incidência de imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN. Precedentes: EREsp 666.288/RN, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe de 09.06.2008; AgRg no REsp 

933.117/RN, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe de 16.06.2008; REsp 

904.057/RN, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJe de 15.05.2008. 

II - Embargos de divergência improvidos.(ERESP 200702358439, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 

10/11/2008) 

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA. VERBA PAGA PELO 

EMPREGADOR A SEU EMPREGADO A TÍTULO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

SÚMULA 7/STJ AFASTADA. I - Não incide o óbice sumular 7/STJ na hipótese dos autos, vez que não é necessário o 

reexame de provas para se atestar o caráter não-indenizatório da verba recebida pelo agravante, mormente terem o 

juiz monocrático e o próprio Tribunal de origem afirmado ter sido paga a título de indenização espontânea em 

decorrência de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa. II- Este eg. STJ tem entendido que as verbas pagas a 

título de horas-extras percebidas pelo empregado, quando da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa 

unilateral do empregador, possuem natureza remuneratória e implicam em acréscimo patrimonial, devendo ocorrer 

a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp 695499/RJ, DJ de 23/11/2006 , Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, AgRg no REsp nº 833.527/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 05/10/06, REsp nº 626.482/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 23/08/05, Resp nº 678471/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 15/08/2005. III - Agravo 

regimental improvido.(AGRESP 200602839846, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 31/05/2007) 

No que concerne à insurgência do apelante relativa aos honorários de sucumbência, entendo que não merece reparos a 

sentença de primeiro grau, uma vez que o valor atribuído à causa não foi alterado no curso da ação.  

Com efeito, tendo havido extinção do processo com relação aos demais litisconsortes, não houve determinação judicial, 

nem pedido da parte, no sentido de alteração do valor atribuído à causa na inicial, de modo que este servirá de base para 

o cálculo da verba de sucumbência.  

Ressalte-se, por fim, que a teor do que dispõe o artigo 12 da Lei n° 1.060/50, deve o beneficiário da justiça gratuita ser 

condenado nas verbas de sucumbência, ficando todavia suspensa a execução dos honorários na forma do referido 

dispositivo. 
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Assim, com base na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação do autore, 

nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014246-56.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.014246-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ADEMIR BRAZ e outros 

 
: ANDRE CASTRO CORREA 

 
: CEZAR AUGUSTO DA SILVA GASPAR 

 
: CLAUDIA APARECIDA DE TOLEDO ARANTES SOUZA 

 
: FABRICIO COSTA DE OLIVEIRA 

 
: FELLIPE ARAUJO VILLAR 

 
: GEORNES ABDENAGO FERREIRA DUARTE 

 
: JEAN CARLO DE SOUZA 

 
: KARINA GOMES DE OLIVEIRA VIANNA 

 
: MARCELO CARVALHO CRUZ 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de 

inexistência de relação jurídica tributária relativa ao IRPF incidente sobre horas extraordinárias efetivamente laboradas. 

Os apelantes, em suas razões recursais, fazem menção a suposta prescrição que teria sido decretada pela sentença 

recorrida e, no mérito, defenderam a natureza indenizatória das verbas auferidas a título de horas extraordinárias. 

É o sucinto relatório. Decido. 

De início, não conheço da alegação relativa à prescrição, vez que a sentença de primeiro grau, diferentemente do que 

alegam os apelantes, não decretou a prescrição, não havendo, portanto, interesse recursal relativamente a esse ponto. 

No mérito, ao pagamento de horas extras constitui acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do tributo, nos termos 

do artigo 43 do CTN. 

Com efeito, a matéria relativa à incidência do imposto de renda sobre verbas auferidas a título de horas extraordinárias 

encontra-se pacificada no âmbito do STJ, não havendo mais dúvida acerca do tema. Confira-se, a esse respeito, o 

enunciado da Súmula 463, do Superior Tribunal de Justiça: 

Incide Imposto de Renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas, 

ainda que decorrentes de acordo coletivo. 

 

Nesse sentido, vale transcrever a jurisprudência do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ADVOGADOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ACORDO COLETIVO. 

"INDENIZAÇÃO" POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. ACRÉSCIMO 

PATRIMONIAL. 

1. A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter 

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda. 

2. É irrelevante o nomen iuris que empregado e empregador atribuem a pagamento que este faz àquele, importando, 

isto sim, a real natureza jurídica da verba em questão. 

3. O fato de o montante ter sido fruto de transação em nada altera a conotação jurídica dos valores envolvidos. 

4. Ademais, mesmo que caracterizada a natureza indenizatória do quantum recebido, ainda assim incide Imposto de 

Renda, se der ensejo a acréscimo patrimonial, como ocorre na hipótese de lucros cessantes. 

5. Embargos de Divergência não providos."  

(EREsp 695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 9.5.2007, DJ 24.9.2007.) 

 

TRIBUTÁRIO. IHT. PETROBRÁS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. I - Está 

pacificado no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 695.499/RJ, da relatoria do Min. 
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HERMAN BENJAMIN, publicado no DJU de 24.09.2007, o entendimento de que o pagamento de horas 

extraordinárias, ainda que em virtude de acordo coletivo, tem natureza remuneratória a caracterizar acréscimo 

patrimonial sujeito à incidência de imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN. Precedentes: EREsp 666.288/RN, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe de 09.06.2008; AgRg no REsp 

933.117/RN, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe de 16.06.2008; REsp 

904.057/RN, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJe de 15.05.2008. 

II - Embargos de divergência improvidos.(ERESP 200702358439, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 

10/11/2008) 

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA. VERBA PAGA PELO 

EMPREGADOR A SEU EMPREGADO A TÍTULO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

SÚMULA 7/STJ AFASTADA. I - Não incide o óbice sumular 7/STJ na hipótese dos autos, vez que não é necessário o 

reexame de provas para se atestar o caráter não-indenizatório da verba recebida pelo agravante, mormente terem o 

juiz monocrático e o próprio Tribunal de origem afirmado ter sido paga a título de indenização espontânea em 

decorrência de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa. II- Este eg. STJ tem entendido que as verbas pagas a 

título de horas-extras percebidas pelo empregado, quando da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa 

unilateral do empregador, possuem natureza remuneratória e implicam em acréscimo patrimonial, devendo ocorrer 

a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp 695499/RJ, DJ de 23/11/2006 , Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, AgRg no REsp nº 833.527/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 05/10/06, REsp nº 626.482/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 23/08/05, Resp nº 678471/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 15/08/2005. III - Agravo 

regimental improvido.(AGRESP 200602839846, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 31/05/2007) 

Assim, com base na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação dos autores, 

nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006179-02.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006179-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que denegou a segurança pleiteada para reconhecer os créditos 

do IPI, gerados no período compreendido entre outubro de 1997 a junho de 2003, abrangendo também os períodos 

subsequentes, pelas operações de aquisição de insumos isentos, não-tributados ou tributados à alíquota zero, bem como 

pela aquisição de energia elétrica, de bens de ativo permanente e de material de uso e consumo. 

Também pleiteia a compensação desses créditos com tributos administrados pela SRF, corrigidos pela taxa SELIC. 

O impetrante, em seu recurso, pugna pela reversão do julgado. 

O MPF, em seu parecer, opina pelo improvimento do recurso. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC, conferindo-lhe celeridade na prestação 

jurisdicional e segurança jurídica na medida em que privilegia a jurisprudência pacificada nos Tribunais de 

Superposição. 

Nessa ordem de ideias, necessário destacar que o IPI tem como fundamento constitucional o art. 153, IV, da Carta 

Política, cuja competência para instituição é da União Federal. 

Dentre as características da exação em comento estão a seletividade, em função da essencialidade do produto e sua não-

cumulatividade. 

Com supedâneo neste panorama constitucional, muitos contribuintes vêm discutindo a possibilidade de creditamento do 

IPI em operações posteriores quando as precedentes são albergadas por isenções, alíquota zero ou mesmo não-

incidência. 

Portanto, o deslinde da questão cinge-se em saber se o não creditamento do IPI viola o Princípio constitucional da não-

cumulatividade. 
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Referido preceito geral dá direito ao contribuinte de creditar-se do valor do imposto pago pelo fornecedor na etapa 

subseqüente do elo produtivo, recolhendo apenas a diferença apurada. 

Seu objetivo é impedir a incidência do tributo em "cascata", de maneira que o consumidor suporte somente a alíquota 

final. 

A contrario sensu, o cânone constitucional veda a cumulatividade no elo produtivo. 

Pois bem, diante dessas considerações, deflui-se de maneira singela a asserção segundo a qual o contribuinte, após a 

incidência de benefício (não tributação, alíquota zero e não-incidência), não está sofrendo tributação cumulativa mas 

apenas sendo onerado pelo tributo que incide originariamente em seu produto. 

Ademais, somente pode ser compensado o que efetivamente foi cobrado, razão pela qual não se pode resgatar aquilo 

que não foi recolhido na operação anterior. 

Logo, nota-se que a não-tributação, isenção e não-incidência e imunidade são institutos cujo beneficiário é apenas o 

produtor. 

Neste particular, elucidativo é o excerto do voto do Ministro Ilmar Galvão aglutinado ao Recurso Extraordinário, 

paradigma da matéria em questão (RE 370.682/SC), o qual a seguir transcrevo: 

 

"De concluir, portanto, que a isenção, alíquota zero ou não-tributação, com que é contemplada a matéria-prima, não é 

instituída com o fito de beneficiar diretamente o adquirente do produto fabricado, mas tão-somente o produtor, com a 

exoneração do desembolso provisório do tributo sobre ela devido. 

Na verdade, quando o propósito é beneficiar o adquirente do produto saído da fábrica, o que faz o Governo é reduzir a 

respectiva alíquota, como fez, recentemente, como os carros populares. De outra parte, nada impede que o legislador 

venha a beneficiar o fabricante com a concessão do crédito presumido, havendo de fazê-lo, entretanto, por lei 

específica ou que regule o favor fiscal ou o tributo, na conformidade da previsão contida no § 6º do art. 150 da CF. 

Trata-se de lei que, obviamente, há de estabelecer, no mínimo, a alíquota a ser aplicada no cálculo do crédito, 

elemento que, em absoluto, não pode ficar a critério do julgador, como assentado no precedente."  

 

A propósito, como bem salientado acima pelo Ministro supracitado, a CF/88 é peremptória no sentido de impedir a 

concessão de crédito presumido não autorizado por lei específica, desde o advento da EC 03/93. 

Ainda sob essa ótica, o Poder Judiciário, em caso de emanar decisão favorável à tese do contribuinte, atuaria como 

legislador positivo na medida em que teria que determinar a alíquota incidente sobre a operação economicamente não 

onerada, o que, à toda evidência, ofenderia o Princípio da Tripartição dos Poderes. 

No mesmo diapasão, estão os demais precedentes do Pretório Excelso: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO 

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO 

PRESUMIDO. INEXISTÊNCIA. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. INAPLICABILIDADE. 1. 

A expressão utilizada pelo constituinte originário --- montante "cobrado" na operação anterior --- afasta a 

possibilidade de admitir-se o crédito de IPI nas operações de que se trata, visto que nada teria sido "cobrado" na 

operação de entrada de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 2. O Supremo 

entendeu não ser aplicável ao caso a limitação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(RE 372005 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-06 PP-01268 LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 192-197)  

 

Ademais, a Lei 9.779/99 trouxe, tão-somente, novo benefício fiscal, sem nenhuma alusão ao Princípio da não-

cumulatividade, quando autorizou o creditamento, com eficácia a partir de 01.01.1999, pois é resultado de conversão da 

medida provisória nº 1.788 de 29.12.1.998 e, por força do princípio da anterioridade, não pode ser aplicada 

retroativamente nem ter sua interpretação alargada, consoante jurisprudência recente do E. STF, conforme as ementas a 

seguir transcritas: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE IPI ANTERIORES À LEI 9.799/99. ENTRADA DE INSUMOS. 

PRODUTO FINAL ISENTO OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. MATÉRIA PACIFICADA NO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Somente depois da entrada em vigor da Lei 9.779/99 se tornou possível a 

compensação de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) pagos na entrada de insumos, quando o 

produto final for isento do tributo ou sujeito a alíquota zero, conforme decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em 06.5.2009, nos Recursos Extraordinários 460.785/RS, 562.980/SC e 475.551/PR, rel. Min. Marco Aurélio. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar provimento ao agravo regimental da União e 

reconsiderar a decisão agravada. 3. Provimento ao recurso extraordinário da União. 

(RE 371898 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-108 DIVULG 

10-06-2009 PUBLIC 12-06-2009 EMENT VOL-02364-02 PP-00250)  

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no artigo 

11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

que a antencedeu. 
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(RE 562980, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 

Pleno, julgado em 06/05/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-167 DIVULG 03-09-2009 PUBLIC 04-09-

2009 EMENT VOL-02372-03 PP-00626)  

 

Assim, considerando que a situação fática não se subsume ao preceito legal, não há direito ao creditamento do IPI, 

mesmo após a Lei 9.779/99. 

No mesmo sentido, vem decidindo o STJ e esta Corte a respeito dos produtos intermediários, incluindo-se os materiais 

de uso e consumo, energia elétrica, além de combustíveis e bens do ativo permanente, conforme os arestos que seguem: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE BENS DO 

ATIVO PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE - TEMA SUBMETIDO AO REGIMENTO DOS RECURSOS 

REPETITIVOS - ART. 543-C DO CPC. 

1. A Primeira Seção do STJ, sob o rito do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento de que não há direito ao 

creditamento do IPI em relação à aquisição de produtos que não são consumidos no processo de industrialização, mas 

que são componentes do maquinário (bem do ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo, 

e cujo preço já integra a planilha de custos do produto final. (REsp 1075508/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, 

julgado em 23.9.2009, DJe 13.10.2009.) 2. Apesar de a matéria acerca da incidência do creditamento de IPI, nas 

aquisições de bens destinados ao uso e consumo e ao ativo fixo, encontrar-se em análise no STF, não é o caso de 

sobrestamento. 

É que, mesmo havendo fundamento predominante constitucional no acórdão recorrido, não significa que há de se 

cumprir o disposto no art. 543, § 2º, do CPC, cuja aplicação é ato de discricionariedade do relator. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1116295/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 

16/12/2009) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO 

IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. DECRETO 2.637/98. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 49, DO CTN. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. É vedada a utilização de créditos do IPI, oriundos da aquisição de bens que integram o ativo permanente da 

empresa ou de insumos cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização, 

consoante a ratio essendi do artigo 147, inciso I, do Regulamento do IPI (Decreto nº 2.637/98), que estabelecia que, 

entre as matérias-primas e produtos intermediários, adquiridos para emprego na industrialização de produtos 

tributados, incluíam-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de 

industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente". 

2. In casu, pretende a recorrente o creditamento de IPI relativo à aquisição de bens de uso e consumo, tais como 

material de expediente, uniformes e alimentação, conservação e manutenção, bens duráveis de pequeno valor etc, além 

das máquinas e equipamentos que serão incorporados ao seu ativo permanente , que, segundo incontroversa inferência 

da instância ordinária, apesar de não integrarem fisicamente o produto final, nem se desgastarem por ação direta 

(física ou química), sofrem desgaste indireto no processo produtivo, integrando-se financeiramente ao produto final. 

3. Precedentes desta Corte: REsp 608181 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Zavascki, DJ de 27/03/2006; RESP 500076/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 15.03.2004; RESP 

497187/SC, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 08.09.2003). 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 886.249/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 15/10/2007 p. 245) 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 

284/STF. IPI. INSUMOS. ENERGIA ELÉTRICA E COMBUSTÍVEIS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 

535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. 

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

2. A energia elétrica e os combustíveis não podem ser considerados insumos ou produtos intermediários para fins de 

creditamento do IPI. 

3. No que se refere a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, não se pode conhecer de 

Recurso Especial, dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1038719/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 

22/02/2010) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. ISENÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. NÃO-

INCIDÊNCIA. MATÉRIA-PRIMA. PRODUTO INTERMEDIÁRIO E DE EMBALAGEM. ENERGIA ELÉTRICA. ZONA 

FRANCA DE MANAUS. ARÉAS DE LIVRE COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE.  

(...) 

Classe : AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 301537  

Processo: 2004.61.10.000658-4 UF: SP  
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Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 17/07/2008 

Fonte: DJF3 DATA:01/09/2008  

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO  

 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007641-91.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007641-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIO SERGIO BOERIZ 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que, em mandado 

de segurança, julgou procedente o pedido e concedeu a ordem, para determinar à autoridade impetrada que proceda à 

retenção do imposto de renda incidente sobre os valores dos benefícios previdenciários recebidos acumuladamente e em 

atraso, tomando em consideração cada parcela no mês em que deveria ter sido paga. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal a aplicabilidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, o agravo retido em apenso (2007.03.00.085635-0) não deve ser conhecido, a teor do disposto no § 1º do 

art. 523 do CPC. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 
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TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 

Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União 

Federal, nos termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ, e não conheço do agravo retido, com 

fundamento no § 1º do art. 523 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007643-61.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007643-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BENEDITO ROMUALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que, em mandado 

de segurança, julgou procedente o pedido e concedeu a ordem, para determinar à autoridade impetrada que proceda à 

retenção do imposto de renda incidente sobre os valores dos benefícios previdenciários recebidos acumuladamente e em 

atraso, tomando em consideração cada parcela no mês em que deveria ter sido paga, de acordo com a tabela e alíquota 

vigentes à época. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal a aplicabilidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, o agravo retido em apenso (2007.03.00.087823-0) não deve ser conhecido, a teor do disposto no § 1º do 

art. 523 do CPC. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 
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TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 

Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União 

Federal, nos termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ, e não conheço do agravo retido, com 

fundamento no § 1º do art. 523 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00143 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007648-83.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007648-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : CLEUZA DIAS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial submetida em face de sentença que, em mandado de segurança, concedeu parcialmente a 

ordem, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de reter o imposto de renda sobre o pagamento futuro 

das prestações do benefício do impetrante de forma acumulada, devendo ser observada a base de cálculo referente a 

cada mês de rendimento recebido. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 
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4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 

Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput 

do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009461-45.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.009461-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ABAFLEX S/A 

ADVOGADO : PAULO CESAR CAETANO CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Visto, etc. 
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Trata-se de apelação interposta por ABAFLEX S/A, contra sentença que julgou improcedentes os embargos para negar 

a prescrição dos créditos e declarar constitucional a taxa - Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC - como 

índice de correção monetária. 

 

Em suas razões recursais, a embargante pugna pela total reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e 

valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

 

No tocante a argumentação da prescrição, não procede uma vez que a constituição definitiva do crédito tributário se dá 

com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Tratando-se de crédito constituído mediante termo de confissão 

espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a notificação pessoal ao contribuinte. 

 

Quanto a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo é legitima, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, qualquer alegação de capitalização de juros e de ocorrência de 

bis in idem. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO 

DISSENSO. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública. 

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ 08.3.2004). 

(...) 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - EXISTÊNCIA 

DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE. 

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre 

débitos e créditos tributários. 

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei do ente 

federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

27/05/2009) 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.  
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005071-17.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005071-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSE LUIZ FELIX 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO FELICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a ordem, em mandado 

de segurança objetivando o reconhecimento da isenção de Imposto de Renda sobre os vencimentos do impetrante, com 

fundamento no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88. 

Em suas razões recursais, sustenta o apelante que, para usufruir o benefício legal, não se exige a condição de 

aposentado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Segundo dispõe o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com a redação dada pela Lei nº 11.052/04: 

 

Art. 6º: "Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

XIV- os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma." 

 

Por seu turno, o artigo 30 da Lei nº 9.250/95 estabelece que a moléstia deve ser comprovada mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Consoante se depreende dos autos, o impetrante é portador de neoplasia maligna, mas não está aposentado, 

encontrando-se formalmente na ativa, no cargo de professor. Assim, não faz jus à isenção, que somente alcança os 

proventos percebidos pelos aposentados. 

Ressalte-se que devem ser interpretadas literalmente as normas que disponham sobre outorga de isenção, nos termos do 

artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

A propósito, trago à colação julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO 

DE RENDA. ISENÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º DA LEI 7.713/88 COM 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. ROL TAXATIVO. ART. 111 DO CTN. VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 

1. A concessão de isenções reclama a edição de lei formal, no afã de verificar-se o cumprimento de todos os requisitos 

estabelecidos para o gozo do favor fiscal. 

2. O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com as alterações promovidas pela Lei 11.052/2004, é 

explícito em conceder o benefício fiscal em favor dos aposentados portadores das seguintes moléstias graves: moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. Por conseguinte, o rol contido no referido 

dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a concessão de isenção às situações nele 

enumeradas. 
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3. Consectariamente, revela-se interditada a interpretação das normas concessivas de isenção de forma analógica ou 

extensiva, restando consolidado entendimento no sentido de ser incabível interpretação extensiva do aludido benefício 

à situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuído pelo art. 111, II, do CTN. 

(Precedente do STF: RE 233652 / DF - Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, DJ 18-10-2002. 

Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no REsp 957.455/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/05/2010, DJe 09/06/2010; REsp 1187832/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/05/2010, DJe 17/05/2010; REsp 1035266/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

21/05/2009, DJe 04/06/2009; AR 4.071/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

22/04/2009, DJe 18/05/2009; REsp 1007031/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

12/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 819.747/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/06/2006, DJ 04/08/2006)  

4. In casu, a recorrida é portadora de distonia cervical (patologia neurológica incurável, de causa desconhecida, que 

se carcateriza por dores e contrações musculares involuntárias - fls. 178/179), sendo certo tratar-se de moléstia não 

encartada no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1116620/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação do impetrante, nos termos do 

caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008661-90.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008661-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSEFA BUCETA SALGADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTILIA DA MONTEIRA REIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que, em ação declaratória, julgou extinto o processo sem resolução 

de mérito, com fundamento no inciso I do art. 267, combinado com o inciso II do art. 295, ambos do Código de 

Processo Civil, por não ter a parte autora cumprido a determinação de emenda da inicial para correção do polo passivo 

da demanda. 

Em suas razões recursais, a apelante sustenta que deve ser oferecida a oportunidade para emenda da inicial, nos termos 

do art. 284 do CPC. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando que 

o Superior Tribunal de Justiça admite o indeferimento da inicial na hipótese em que o autor deixa de atender à 

determinação de emenda da inicial. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. VÍCIO 

NÃO SANADO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 267 E 284 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que: "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial." 2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos 

exigidos nos artigos 282 e 283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 

julgamento de mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor. Precedentes desta Corte: 

REsp 951.040/RS (DJ de 07.02.2008); REsp 901.695/PR (DJ de 02.03.2007); 

REsp 866.388/RS (DJ de 14.12.2006); REsp 827.289/RS (DJ de 26.06.2006). 

3. In casu, o juízo de primeiro grau determinou, por duas vezes, a emenda da petição inicial para que a impetrante 

adequasse o valor atribuído à causa. No entanto, tendo em vista o descumprimento de ambos despachos, sobreveio 
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sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos dos arts. 267, inc. I e III, 284 e 295, inc. VI. do 

CPC. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1102138/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 

17/09/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO 

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da 

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes. 

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática. 

(REsp 201.048/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 02/09/1999, DJ 

04/10/1999 p. 93) 

 

Assim, é perfeitamente cabível que o Juiz, com base nos artigos 267 e 295 do Código de Processo Civil, indefira a 

petição inicial, quando não atendida a determinação de emenda da inicial para correção do polo passivo da lide, como 

na hipótese dos autos, em que a autora quedou-se silente, por duas vezes, quanto às determinações de fls. 29 e 30. 

Ante o exposto, com base nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação, nos termos do 

caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027319-55.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.027319-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ TRAVOFLEX DE PECAS E EQUIP P/VEICULOS LTDA 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que extinguiu a presente execução fiscal, indeferindo a respectiva 

inicial, uma vez que prescritas as obrigações tributárias. Sem condenação em honorários. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 
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2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas dos tributos em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre as datas de 08/12/95 e 

31/01/97, e a execução só foi ajuizada em 25/05/2007, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047229-68.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.047229-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GAMAPAR COM/ ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: ANTONIO MANUEL MAGALHAES GAMA ROCHA 

 
: ANTONIO ALFREDO MARIA PINHO BODRA 

 
: MARIA TERESA DE PINHO BODRA 

ADVOGADO : MILTON JARDIM e outro 

No. ORIG. : 00472296820074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Visto, etc. 

 

Trata-se de Apelação interposta em face da sentença, que declarou extinto o processo, com fundamento no artigo 269, 

II, do CPC, condenando a exeqüente no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor do débito postulado 

na inicial. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela reforma da r. sentença, para afastar a condenação em honorários 

advocatícios. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Insurge-se, a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a no pagamento 

de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que no 

momento do ajuizamento da execução fiscal, todas parcelas da referido imposto social já estavam prescritas. 

Dessa forma, deu causa indevida a ação, e o ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na 

contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a 

condenação da Fazenda Nacional no pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433). 

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 769/2950 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

 

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, que incorreu em despesas na 

contratação de advogado, com danos ao patrimônio da executada. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Outrossim, não há razão para a redução requerida, porquanto, como fixadas, os honorários atendem ao disposto no 

artigo 20, do CPC. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012940-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012940-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TUX DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : DIEGO SATTIN VILAS BOAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.004733-0 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028648-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028648-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS BASILIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PERFUMARIA RASTRO S/A 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.00260-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por João Carlos Basílio da Silva em face da decisão do Juízo 

Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que afastou a alegação de ilegitimidade passiva do sócio da empresa 

executada, formulada em sede de exceção de pré-executividade. 

Alega o agravante, em síntese, que o redirecionamento da execução em face dos sócios depende da comprovação de que 

estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei, o que não ficou constatado. Sustenta, outrossim, a ocorrência de 

prescrição intercorrente, eis que, entre a data da citação da empresa e a da citação do sócio, transcorreram mais de cinco 

anos. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 56/57). 

Contraminuta juntada às fls. 66/78. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC. 

No caso vertente, o agravante não trouxe aos autos documentos suficientes, extraídos dos autos de origem, a fim de que 

se pudesse verificar as hipóteses que ensejaram a desconsideração da personalidade jurídica da executada e o 

conseqüente redirecionamento da execução em face dos sócios. 

Nesse sentido, observo que, para esse fim, o agravante limitou-se a apresentar cópia da decisão agravada, na qual consta 

que "a inclusão do excipiente no pólo passivo da presente execução fiscal, ocorreu em razão da falta de comprovação de 

continuidade das atividades da empresa" (fls. 23), de modo que o agravante não trouxe aos autos quaisquer outros 

documentos capazes de afastar tal premissa. 

Por seu turno, a responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do 

fato gerador, sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação 

relativa aos tributos, nos termos do artigo 123 do CTN. 

Da leitura da decisão agravada, constata-se que o agravante ocupou o cargo de diretor-presidente da sociedade, de modo 

que eventuais fatos capazes de afastar sua responsabilidade pelo não recolhimento do tributo devem ser alegados 

futuramente, por ocasião de embargos do devedor. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC), pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os julgados a 

seguir colacionados, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 

JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA 

DEVEDORA PARA FIGURAREM NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL, BEM COMO SOBRE A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA EM RELAÇÃO AOS MENCIONADOS 

SÓCIOS. PRETENSÃO RECURSAL INADMISSÍVEL ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 25 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.104.900/ES (Rel. Min. 

Denise Martins Arruda), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no 

art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), referendou o posicionamento já 

reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda Turmas, conforme a ementa abaixo transcrita: "(...) 2. Por outro 

lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação 

desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária 

dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da 

ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras". 

2. Também na assentada do dia 22 de abril de 2009, ao julgar o REsp 1.110.925/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 4.5.2009), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, a Primeira Seção 

proclamou: "(...) 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de 

ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de 
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conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 

probatória". 

3. O Tribunal Regional Federal, analisando o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu pelo não cabimento da 

exceção de pré-executividade. Assim, é vedado a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas 

pré-constituídas são suficientes, ou não, para ensejar o conhecimento da referida exceção. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1123289/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, 

DJe 23/11/2009) 

Por fim, no que se refere à alegação de prescrição intercorrente também não assiste razão ao agravante, eis que não há 

nos autos elementos que comprovem que a demora no redirecionamento da execução ocorreu por desídia da Fazenda 

Nacional. 

Por certo, não se pode olvidar que a instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do 

recorrente, conforme disposto no artigo 525, inciso II, do Código de Processo Civil. Assim, diante da ausência de 

elementos a ensejarem a reforma da decisão agravada, deve a mesma ser mantida. 

Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. 

SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033342-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033342-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : LUIZ RODRIGUES NEVES e outros 

 
: OSMAR LUIZ MOLEZINI 

 
: SILVIO ROBERTO DAIDONE 

 
: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.013180-5 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 232/235v, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 
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Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044347-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044347-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE JOAO SALGADO RODRIGUES DOS REIS e outro 

 
: OSWALDO FALCHERO espolio 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

REPRESENTANTE : MARIA INES FALCHERO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.004455-6 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046555-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046555-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DONDENT LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.023841-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400719-58.1996.4.03.6103/SP 

  
2008.03.99.002518-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REINALDO LUIZ 

ADVOGADO : ARLETE BRAGA e outro 

No. ORIG. : 96.04.00719-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Trata-se de Ação Ordinária de repetição de indébito interposta por REINALDO LUIZ, em face da União Federal 

(Fazenda Nacional), objetivando o ressarcimento de valores pagos a título de Empréstimo Compulsório sobre aquisição 

de combustíveis, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986. 

O MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido, julgou a ação procedente, condenando a União Federal a restituir o 

valor do empréstimo compulsório sobre consumo de combustíveis, em relação às notas fiscais juntadas aos autos, cujo 

efetivo montante será aferido em sede de execução de sentença. Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% 

sobre o valor da execução. 

Irresignada, apelou a União Federal pugnando pela reforma da r. sentença monocrática, requerendo em síntese, que seja 

decretada a prescrição, por haver decorrido o prazo para a propositura da ação. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria aqui tratada foi exaustivamente debatida por este E. Tribunal Regional Federal e pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo mais que se aprofundar em tal discussão, pois já se encontra pacificada na 

jurisprudência. 

O Supremo Tribunal Federal, outrossim, declarou a inconstitucionalidade do artigo 10 do Decreto 2288/86, e sua 

execução ficou suspensa pela Resolução nº 50/95 do Senado Federal. 

Nestes termos, trago à baila o v. acórdão proferido pelo Ministro Sepúlveda Pertence, datado de 11.10.90 e publicado 

no DJU em 26.06.92: 

 

"EMENTA: Empréstimo compulsório. (Dl. 2.288/86, art. 10): incidência na aquisição de automóveis de passeio, com 

resgate em cotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento: inconstitucionalidade. 

1. "Empréstimo compulsório, ainda que compulsório, continua empréstimo" (Victor Nunes Leal): utilizando-se, para 

definir o instituto de Direito Público, do termo empréstimo, posto que compulsório - obrigação ex lege e não contratual 

- a Constituição vinculou o legislador à essencialidade da restituição na mesma espécie, seja por força do princípio 

explícito do artigo 110 do Código Tributário Nacional, seja porque a identidade do objeto das prestações recíprocas é 

indissociável da significação jurídica e vulgar do vocábulo empregado. Portanto, não é empréstimo compulsório, mas 

tributo, a imposição de prestação pecuniária para receber, no futuro, quotas do Fundo Nacional do desenvolvimento: 

conclusão unânime a respeito. 

2. Entendimento da minoria, incluído o relator segundo o qual - admitindo-se em tese que a exação questionada, não 

sendo empréstimo, poderia legitimar-se, quando se caracterizasse imposto restituível de competência da União - no 

caso, a reputou inválida, porque ora configura tributo reservado ao Estado (ICM), ora inconstitucional, porque 

discriminatório. 

3. Entendimento majoritário, segundo o qual, no caso, não se pode, sequer em tese, cogitar de dar validade, como 

imposto federal restituível, ao que a lei pretendeu instituir como empréstimo compulsório, porque "não se pode a título 

de se interpretar uma lei conforme a Constituição, dar-lhe sentido que falseie ou vicie o objetivo legislativo em ponto 

essencial"; dúvidas, ademais, quanto à subsistência, no sistema constitucional vigente, da possibilidade do imposto 

restituível. 

4. Recurso extraordinário da União, conhecido pela letra b, mas, desprovido: decisão unânime." 

(RE nº 121.336/CE, Tribunal Pleno do STF). 

 

Por outro lado, improcede a irresignação da União Federal que em suas razões de insurgência, alega a prescrição do 

direito dos autores quanto a pleitear a restituição da exação. 

A prescrição, como ensina Arnoldo Wald em sua obra "Curso de Direito Civil Brasileiro, Introdução e Parte Geral - 

Editora Saraiva, trata: 

 

"A base da prescrição extintiva é a inércia do titular do direito durante um certo prazo, que é fixado por lei e cujo 

decurso importa perda da ação judicial própria". 

 

Uma vez que a pretensão da parte autora é de cunho patrimonial, mediante ação condenatória, está sujeita à extinção por 

meio de prazo prescricional. 

Assim sendo, por se tratar a matéria de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para 

repetição dos valores pagos indevidamente, insere-se na tese dos "cinco mais cinco", ou seja, somente se opera quando 

decorridos cinco anos, contados a partir do fato gerador, acrescidos de mais um quinquênio, computados a partir da 

homologação tácita. 

Neste sentido é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CONSUMO DE 

COMBUSTÍVEL. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. OFENSA 

AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de que o empréstimo compulsório sobre combustíveis é 

tributo sujeito a lançamento por homologação e o prazo prescricional para a repetição/compensação dos valores 
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indevidamente recolhidos a tal título só se inicia quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de cinco anos, a contar-se da homologação tácita do lançamento. 2. A eventual declaração de 

inconstitucionalidade do tributo pelo STF é irrelevante para a fixação do termo a quo da prescrição da pretensão 

repetitória do indébito. 3. Agravo regimental não provido." 

(STJ - Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, AGRESP nº 850026, julg. 03/02/2009, Publ. 17/02/2009). 

 

Isto posto, meu voto nega seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006985-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006985-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : A C ANDRADE BARSOTINI TORREFACAO -ME e outro 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ANDRADE E SILVA 

No. ORIG. : 99.00.00024-8 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença, que declarou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 295, IV, c/c artigos 267, I, 598 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Quanto as razões expendidas em sua apelação, entendo que seu inconformismo não procede porque, em se tratando de 

débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passou a fluir inegavelmente a partir 

do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 
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1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, uma vez que a notificação efetivou-se nas datas de 10/03/95 e 10/05/95, mesmo desconsiderando os lapsos 

imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da 

prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a 

alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da 

prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006872-13.1988.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.007184-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JESUS PRETEL BUSTO e outro 

 
: MARILENA KRETLY PRETEL BUSTO 

ADVOGADO : JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA 

PARTE RE' : MODERN BLOCKS IND/ COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 88.00.06872-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de Apelação interposta em face da sentença, que acolheu a exceção de pré-executividade e julgou a presente 

execução fiscal nos termos do art. 794, II, do CPC, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão 

de dívida ativa. 
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Condenou a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios ao expediente, os quais são fixados em R$ 1.000,00 

(mil reais), devidamente corrigido na forma do Provimento nº 26 da COGE. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, reconhecendo-se que a ação para cobrança 

do crédito tributário foi manejada dentro do prazo legalmente previsto, afastando-se a prescrição reconhecida pelo Juízo 

de primeiro grau. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 
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Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declarada pela empresa e venceram entre 30/11/79 e 31/01/82, e a 

execução só foi ajuizada em 26/01/1988, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in 

casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 

118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do 

executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Insurge-se, ainda a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a no 

pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que no 

momento do ajuizamento da execução fiscal, todas parcelas da referido imposto social já estavam prescritas. 

Dessa forma, deu causa indevida a ação, e o ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na 

contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a 

condenação da Fazenda Nacional no pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, a 

Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado 

pela injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 
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(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, que incorreu em despesas na 

contratação de advogado, com danos ao patrimônio da executada. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Outrossim, não há razão para a redução requerida, porquanto, como fixadas, os honorários atendem ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058449-67.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.009046-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HELCIO KRONBERG 

ADVOGADO : RICARDO BEREZIN e outro 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : HEITOR FARO DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal 

No. ORIG. : 97.00.58449-6 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido, com fundamento no inciso IV do art. 

269 do CPC, em ação de rito ordinário objetivando a conversão de "obrigações ao portador" emitidas pela Petrobrás em 

1956 e 1957 em ações preferenciais nominativas da empresa, acrescidas da incidência de correção monetária e de juros. 

O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da causa atualizado. 

Em suas razões recursais, pugna o apelante pela reversão total do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cerne da questão diz respeito à ocorrência ou não da prescrição de "obrigações ao portador" emitidas pela Petrobrás. 

Para exame da ocorrência ou não da prescrição, impõe-se que se traga à baila as normas que regulamentaram o resgate 

das apólices da dívida pública. 

Em 28 de fevereiro de 1967, foi editado o Decreto-lei nº 263, que estabeleceu o prazo prescricional de seis meses para 

apresentação de títulos, a partir da publicação de edital pelo Banco Central do Brasil, cientificando os interessados em 

resgatá-los. Por meio do Decreto-lei nº 396, de 30 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze meses. A teor 

dos referidos decretos-leis, o não exercício do direito de resgate implicava em extinção do direito de crédito 

representado pelas apólices. 

Ao meu ver, não prospera a alegação de que as "obrigações ao portador" não estariam prescritas em razão da 

inconstitucionalidade da regulamentação do prazo prescricional através de decreto-lei, à luz da Carta Política de 1967, 

que autorizava apenas a regulamentação de matéria pertinente a "finanças públicas", porquanto os créditos contra a 

Fazenda Pública prescrevem no prazo de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32 e da Lei nº 4.069/62. 

Ademais, constam expressamente do verso das "obrigações ao portador" (fls. 12/15) as condições para o seu resgate, 

especialmente a previsão de liquidação integral dos títulos em dezembro de 1979. 

Desse modo, considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos 

títulos, entendo que deve ser reconhecida a prescrição das apólices apresentadas pelo autor. 

A título de ilustração do tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - COMPENSAÇÃO 

COM PIS E COFINS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - PRESCRIÇÃO. 
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(...) 

4. Constitucionalidade dos Decretos-lei nº.s 263/67 e 396/68 que cancelaram a condição suspensiva de término das 

obras e oportunizaram o resgate no prazo de um ano a partir da ciência as interessados, que ocorreu pela publicação 

de edital. 

5. Ainda que se considere o prazo qüinqüenal de prescrição das obrigações contra a Fazenda Pública, encontra-se 

configurado o prazo extintivo pelo decurso do período superior a 30 anos. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.01, DJU 15.01.02, p. 852) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA - TDP. OBRIGAÇÃO AO PORTADOR. 

TÍTULO EMITIDO PELA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS EM 1956. DECRETOS Nº. 263/67 E 396/68. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

I - O Ato Institucional nº. 4 autorizava o Presidente da República a editar decreto-lei para regulamentar matéria de 

ordem financeira, na hipótese, o Decreto-Lei nº. 263/67, enquanto que o Ato Institucional nº. 5 permitia ao Presidente 

da República legislar sobre todas as matérias, e, se o Congresso estivesse em recesso, como quando da edição do 

Decreto-Lei nº. 396/68,em referencia, gozando, assim, os Decretos-Leis nº. 263/67 e 396/68 de plena eficácia e 

constitucionalidade. 

II - Nos termos do art. 3º, do Decreto-Lei nº. 263/1967, alterado pelo art. 1º, do Decreto-Lei nº. 396/1968, o prazo, 

para o resgate dos títulos da dívida pública, é de 12 meses, a contar de 1º de janeiro de 1969, estando, pois, de há 

muito, prescrito o título, objeto da presente demanda. Precedentes do STJ, TRFs das 1ª e 4ª Regiões; 

III - Apelação desprovida. 

(TRF1, AC 2001.36.00.009907-0/MT, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Sexta Turma, DJ 13/07/2007) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0511164-32.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.015679-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JUJU CONFECCOES E COM/ DE UTILIDADES DO LAR LTDA e outros 

 
: MARCELO JOSE PIMENTEL CAMPOMORI 

 
: OFELIA COSTA CAMPOMORI 

 
: LOESTER SERIGATTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILTON FERNANDES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.11164-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da sentença, que acolheu a exceção de pré-executividade 

de fls. 83/90 e julgou extinta a presente execução fiscal nos termos do artigo 794, II, do CPC, reconhecendo a 

prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa. 

Condenou a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios em favor do excipiente, os quais fixou em R$ 1.000 

(mil reais), nos termos do disposto no art. 20, parágrafo 4º do CPC, devidamente corrigido na forma do Provimento nº 

26 da COGE. 

Decisão sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, reconhecendo-se que a ação para cobrança 

do crédito tributário foi manejada dentro do prazo legalmente previsto, afastando-se a prescrição reconhecida pelo Juízo 

de primeiro grau. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos 

opostos pelo executado. Precedentes da Sexta Turma do TRF-3ªRegião. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas na apelação, entendo que seu inconformismo não procede, porque, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a declaração do 

contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio 

procedimento administrativo. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 26/02/1993 e 

31/01/1994, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

Insurge-se, ainda a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a no 

pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que no 

momento da citação do executado, já estava prescrita a execução fiscal. 

Dessa forma, deu causa indevida a ação, e o ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na 

contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a 

condenação da Fazenda Nacional no pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
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I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, que incorreu em despesas na 

contratação de advogado, com danos ao patrimônio da executada. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Outrossim, não há razão para a redução requerida, porquanto, como fixadas, os honorários atendem ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC.  

 

Por todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042928-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042928-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VALVUGAS IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00973-0 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta por VALVUGAS IND. METALÚRGICA LTDA, contra sentença que julgou 

improcedentes os embargos para declarar constitucional a taxa - Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC - 

como índice de correção monetária e manter a multa de mora como instituída na CDA. Condenou, ainda, a embargante 

em 10% sobre o valor da causa. 

 

Em suas razões recursais, a embargante pugna pela total reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é parcialmente procedente, nos termos 

que passo a fundamentar. 

 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e 

valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

 

No tocante a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo é legitima, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, qualquer alegação de capitalização de juros e de ocorrência de 

bis in idem. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO 

DISSENSO. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública. 

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ 08.3.2004). 

(...) 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - EXISTÊNCIA 

DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE. 

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre 

débitos e créditos tributários. 

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei do ente 

federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

27/05/2009) 
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Quanto à multa moratória, sua imposição objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo, sendo inaplicável na espécie a multa nos parâmetros do art. 52 do CDC, vez que se destinam apenas às relações 

de consumo, e, fixada em 20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes 

de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA.DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 693649/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005, p. 

191) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

1. Não merece conhecimento o recurso especial fundado em alegação genérica ao artigo 535 do Digesto Processual 

Civil. Aplicação da Súmula 284/STF. 

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

3. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 

52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 9.298/96, aplica-se apenas às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando às multas tributárias, que 

estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 14.02.05). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 847574/GO, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 

14/05/2007, p. 271) 

 

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 624880/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 

08/02/2007, p. 314) 

Por fim, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é 

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança 

judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os 

embargos forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos.  

Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios 

constitucionais, processuais ou tributários. 

Nesse sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 

Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes. 
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3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ. 

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF). 

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, REsp 1113952/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

27/08/2009) 

 

Desta forma, impõe-se afastar a condenação da embargante nos honorários advocatícios fixada na sentença. 

 

Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, dou parcial provimento à apelação, para afastar a condenação 

em honorários da sentença, em razão da cobrança do Decreto-Lei 1.025/69. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052990-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052990-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Juridico das Terras Rurais INTER 

APELADO : TABAJARA DA SILVA FIRPO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 89.00.00027-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação da União (FAZENDA NACIONAL), contra sentença, que julgou extinta a presente execução 

fiscal, com fundamento no art. 794, II, do CPC. sem condenação em honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma r. sentença, para afastar o reconhecimento da prescrição 

intercorrente. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

Com efeito, conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame 

necessário na hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em 

parte. No caso, os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

Nestes termos trago à baila os arestos a seguir transcritos: 
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). EXEGESE. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS DESACOLHIDOS. 

- O legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de execução, quando 

procedentes embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos outros casos de embargos do 

devedor." 

(STJ, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 18.08.2003 p. 149). 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Em se tratando de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário, para efeitos da 

aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF), vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. 

III - Condenação em honorários advocatícios afastada, ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de 

Processo Civil. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n.º 2003.61.82.071878-8, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 16/07/2007, p. 393). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE 

O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n.º 0017071-55.2003.4.03.0399/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 

D.E.Publicado em 18/5/2010). 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que não procede o inconformismo da recorrente, à luz do que 

dispõem os artigos 174 do Código de Tributário Nacional, 40, §4º, da Lei n. 6830/80, e Súmula n. 314 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 27/09/89, a prescrição passou a fluir a partir de 27/09/90 e, como tal, 

venceu-se em 27/09/95, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva do exequente. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1). 

2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). 

3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 

decretação, de logo, da prescrição intercorrente. Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 

enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, 

DJe 10/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. I - A 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. II - Nos termos do art. 40, § 4º, da 

Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz 

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais 

de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. IV - 

Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1231033 2007.03.99.038424-3 - Rel. 

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 149) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 
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6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição 

intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde 

que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) 

anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; 

ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda 

consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 3. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do 

processo, após o período de suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde 

de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 

10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo 

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 6. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1468260 - 2009.03.99.039115-3 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 666). 

 

Quanto a alegação de violação ao art. 40º, §§ 1º, 2º e 4º da Lei nº 6.830/80, rejeito-a, uma vez que a interpretação deste 

dispositivo deve ser feita em conjunto com o disposto no artigo 174 do CTN, o que leva à conclusão de que o 

arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição intercorrente da execução 

fiscal. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060568-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060568-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HIDROPLAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00045-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta por HIDROPLAS S/A, contra sentença que julgou improcedentes os embargos à 

execução fiscal opostos, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

dado aos embargos. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese:  

a) houve cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide sem a perícia contábil, afastando a 

possibilidade de produção de prova; 

b) inépcia da inicial, por não apresentar demonstrativo analítico do débito; 

c) excesso de execução, pois a aplicação da taxa Selic, em patamar superior a 12%, contraria o artigo 161 do CTN; a 

incidência da correção monetária representa bis in idem e os juros apresentam anatocismo; 

d) indevida a cobrança do Decreto-Lei 1.025/69, bem como a condenação em honorários advocatícios. 

Com contrarrazões da UNIÃO, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

Não procedem as alegações da empresa quanto a cerceamento de defesa, pois o julgamento antecipado da lide é 

autorizado pelo art. 17, parágrafo único, da Lei de Execuções Fiscais e pelo artigo 330 do CPC, e não constitui violação 

ao princípio da ampla defesa, pois a matéria sobre a qual se insurge a empresa - atinente exclusivamente aos acessórios 

da dívida - é unicamente de direito. 

Sendo assim, cingindo-se a controvérsia apenas sobre os acessórios da dívida, todos decorrentes da legislação fiscal 

prevista na CDA, não há falar-se em prova pericial, à luz do que dispõe o artigo 420 do Código de Processo Civil, e 
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considerando o fato de que o Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, 

conforme os artigos 125, 130 e 131 do Código de Processo Civil. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente 

ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na 

espécie. Ademais, refere-se a tributo que foi declarado pelo próprio contribuinte, por meio de DCTF. 

Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da Certidão da 

Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal 

como o processo administrativo ou memória de cálculo. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA E MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA 

RECONHECIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. MATÉRIA DE DIREITO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

1. Configura litispendência o ajuizamento de Ação Declaratória que contém as mesmas partes, pedido e causa de pedir 

constantes de Mandado de Segurança anteriormente impetrado, sendo irrelevante a circunstância de as demandas 

possuírem ritos diversos. Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que o Tribunal a quo assentou que a agravante renovou pedido de reconhecimento da decadência e a 

inconstitucionalidade da Taxa Selic postulado em Mandado de Segurança já impetrado. 

3. O julgamento antecipado da lide não ocasiona cerceamento de defesa quando o Juízo entende que o processo versa 

exclusivamente sobre matéria de direito, cuja análise prescinde da produção de prova pericial, como ocorre no caso 

concreto. 

4. É necessário o exame de matéria fática para aferir a presença dos requisitos essenciais à validade e à regularidade 

da CDA, o que encontra óbice no disposto na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 761.671/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 

06/05/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - 

PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - SÚMULA 

7/STJ - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, CTN - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍCIO 

- INEXISTÊNCIA. 

1. É desnecessária a formalização do crédito tributário por lançamento se já houve declaração do contribuinte nesse 

sentido. Precedentes. 

2. Os fatos objeto da Certidão de Dívida Ativa foram declarados pelo contribuinte, sendo prescindível a produção de 

prova pericial.Precedentes. 

3. Para a validade da CDA e da execução fiscal não se exige a presença de discriminativo da dívida, já que o título 

executivo contém todos os elementos para a aferição do quantum debeatur. Precedentes. 

4. Ausência de interesse na discussão do índice de juros moratórios aplicáveis, em face de previsão idêntica a do art. 

161, § 1º, do CTN em norma estadual. 

5. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de 

valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF. 

6. Inocorre violação ao art. 535, II, do CPC se a Corte local decide pormenorizadamente a lide, apreciando todas as 

questões relevantes ao deslinde da controvérsia. 

7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária. 

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1074682/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA.DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido." 

(REsp 693649/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005, p. 

191) 

 

Não há excesso de execução, pois legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois 

composta de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com 
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quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros 

e de ocorrência de bis in idem. 

De acordo com o art. 161, §1º do CTN, em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados à base 

de 1% ao mês. Na espécie, verifica-se que a atualização monetária e os juros foram calculados exclusivamente pela taxa 

Selic, que como exposto anteriormente é legítima. 

Nesse sentido:  

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

03.03.2008 p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

11.09.2007 p. 206) 

Por fim, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é 

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança 

judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os 

embargos forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos.  

Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios 

constitucionais, processuais ou tributários. 

Nesse sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF. 
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1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 

Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes. 

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ. 

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF). 

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, REsp 1113952/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

27/08/2009) 

 

Desta forma, impõe-se afastar a condenação da embargante nos honorários advocatícios fixada na sentença. 

 

Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, § 1º-A, dou parcial provimento à apelação, para afastar a 

condenação em honorários da sentença, em razão da cobrança do Decreto-Lei 1.025/69. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005528-48.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005528-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRANCISCO CEZAR MARADEI JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação da União Federal contra sentença que concedeu parcialmente a ordem em 

mandado de segurança, afastando a incidência do imposto de renda sobre verbas relativas às férias vencidas indenizadas 

com acréscimo de 1/3 constitucional. 

É o relatório. Decido. 

A questão que se apresenta nos presentes autos refere-se à possibilidade de incidência de imposto de renda de pessoa 

física sobre férias vencidas e não gozadas e férias proporcionais, com os respectivos acréscimos constitucionais. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que não incide imposto de renda sobre verbas 

indenizatórias relativas ao abono pecuniário de férias, e sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-gozados, tais 

como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais e seu respectivo adicional. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. Não incide Imposto de Renda sobre valores recebidos a título de abono pecuniário de férias, por ter caráter 

indenizatório e não constituir acréscimo patrimonial. Precedentes do STJ. 

2. No que tange ao termo inicial dos juros de mora, inexiste interesse recursal, uma vez que a decisão agravada, 

consoante jurisprudência do STJ, consignou que esses incidem a partir do trânsito em julgado da sentença, no 

percentual de 1% ao mês (arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN). 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 595.643/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 3.3.2009, DJe 24.3.2009.) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. 
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1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização 

especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do 

empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras 

trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade 

provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da 

renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou 

abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de 

trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 
e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas espontaneamente pelo 

empregador e férias convertidas em pecúnia no momento da rescisão do contrato de trabalho. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 910.262/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4.9.2008, DJe 8.10.2008.) 

Ademais, nos termos da jurisprudência citada, não se exige comprovação de que as férias não foram usufruídas por 

necessidade de serviço. Vale conferir o seguinte julgado nesse sentido: 

"IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

1. As verbas recebidas a título licenças-prêmio e de férias - simples ou proporcionais - não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por possuírem natureza indenizatória, não se 

sujeitam à incidência de imposto de renda. 

2. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por 

Interesse Particular - APIP's). 

3. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 284/STF na hipótese em que o recorrente, apesar de apontar como violado o 

art. 1º do decreto 20.910/32, não demonstra no recurso especial as razões pelas quais o referido dispositivo restou 

contrariado. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(REsp 688.929/AL, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.8.2007, DJ 14.9.2007, p. 339.) 

Entretanto, não tendo havido interposição de recurso por parte do impetrante, fica vedado a este juízo reformar a 

sentença para afastar a incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais. No mais, a sentença se coaduna 

com o entendimento acima mencionado. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula n° 253 do STJ, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00163 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007843-49.2008.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 791/2950 

  
2008.61.00.007843-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : EMPREZA LIMPADORA UNIAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva de tributos federais, com Efeitos de Negativa. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu a liminar para determinar a expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN, condicionada à inexistência de outros débitos 

além do noticiado pela impetrante, devendo constar a existência do débito inscrito em dívida ativa da União sob nº 

80607035589-40, com a exigibilidade suspensa. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista a perda de objeto do presente 

Mandado de Segurança. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00164 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008311-13.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008311-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : RIO CUBATAO LOGISTICA PORTUARIA LTDA 

ADVOGADO : BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de determinar que as autoridades impetradas procedam a apreciação do pedido denominado "consulta de interpretação 

de legislação tributária" 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu o pedido de medida liminar para determinar 

que a autoridade impetrada aprecie o pedido denominado "consulta de interpretação de legislação tributária" nº 

10845.002314/2004-09, no prazo de 15 dias.  

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a segurança, e julgou procedente o pedido. 

A União Federal, manifesta-se informando não ter interesse em recorrer, tendo em vista o teor das informações 

prestadas pela autoridade impetrada, dando conta da análise da consulta relativa ao Processo Administrativo 

mencionado. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a análise do pedido de consulta. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00165 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029909-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029909-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : ALEXANDRE SIMOES GARCIA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00299092320084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença que concedeu parcialmente a segurança para afastar a incidência do 

Imposto de Renda sobre férias vencidas indenizadas, férias proporcionais indenizadas, adicional férias indenizadas, 1/3 

férias rescisão, adicional de férias proporcionais indenizadas, férias proporcionais ao aviso prévio e adicional de férias 

proporcional ao aviso prévio, recebidas pelo impetrante por ocasião da rescisão de seu contrato de trabalho. 

É o relatório. Decido. 

A questão que se apresenta nos presentes autos refere-se à possibilidade de incidência de imposto de renda de pessoa 

física sobre valores auferidos a título de "indenização" em rescisão de contrato de trabalho, férias vencidas indenizadas, 

férias proporcionais indenizadas, adicional férias indenizadas, 1/3 férias rescisão, adicional de férias proporcionais 

indenizadas, férias proporcionais ao aviso prévio e adicional de férias proporcional ao aviso prévio. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o imposto de renda incide 

sobre as verbas recebidas por força da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, quando pagas por liberalidade 

do empregador, vez que tais importâncias representam acréscimo patrimonial tipificado no art. 43 do CTN. Vale 

conferir o precedente citado, verbis : 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. 'INDENIZAÇÃO ESPECIAL'. 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

(...) 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a 

referida exação: 
a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas (...); 

b) sobre o adicional noturno (...); 

c) sobre a complementação temporária de proventos (...); 

d) sobre o décimo-terceiro salário (...); 

e) sobre a gratificação de produtividade (...); 

f) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga 

por ocasião da extinção do contrato de trabalho (...); 

g) sobre horas extras (...) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda. 

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." (EREsp 775.701, Rel. Min. Castro Meira, Rel. p/ 

Acórdão 

Min. Luiz Fux, DJ 1.8.2006.) 

 

Nesse sentido também é o seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 
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1. Sofre incidência de imposto de renda gratificação por tempo de serviço paga mensalmente a empregado em razão 

dos anos trabalhados, tendo em vista que se trata de retribuição paga por liberalidade do empregador pelo serviço 

prestado, e não de indenização. 

2. Recurso especial não-provido." 

(REsp 382.476/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 7.3.2006, DJ 7.4.2006.) 

 

Por outro lado, o mesmo órgão julgador assentou que não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias relativas 

ao abono pecuniário de férias, e sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-gozados, tais como licença-prêmio, 

férias vencidas e proporcionais e seu respectivo adicional. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. Não incide Imposto de Renda sobre valores recebidos a título de abono pecuniário de férias, por ter caráter 

indenizatório e não constituir acréscimo patrimonial. Precedentes do STJ. 

2. No que tange ao termo inicial dos juros de mora, inexiste interesse recursal, uma vez que a decisão agravada, 

consoante jurisprudência do STJ, consignou que esses incidem a partir do trânsito em julgado da sentença, no 

percentual de 1% ao mês (arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN). 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 595.643/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 3.3.2009, DJe 24.3.2009.) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:  

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras 

trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas espontaneamente pelo 

empregador e férias convertidas em pecúnia no momento da rescisão do contrato de trabalho. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 910.262/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4.9.2008, DJe 8.10.2008.) 

Ademais, nos termos da jurisprudência citada, não se exige comprovação de que as férias não foram usufruídas por 

necessidade de serviço. Vale conferir o seguinte julgado nesse sentido: 

"IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

1. As verbas recebidas a título licenças-prêmio e de férias - simples ou proporcionais - não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por possuírem natureza indenizatória, não se 

sujeitam à incidência de imposto de renda. 

2. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por 

Interesse Particular - APIP's). 

3. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 284/STF na hipótese em que o recorrente, apesar de apontar como violado o 

art. 1º do decreto 20.910/32, não demonstra no recurso especial as razões pelas quais o referido dispositivo restou 

contrariado. 
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4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(REsp 688.929/AL, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.8.2007, DJ 14.9.2007, p. 339.) 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula n° 253 do STJ, nego seguimento à 

remessa oficial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031341-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031341-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00313417720084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA., contra ato 

praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO/SP, com pedido de liminar, 

objetivando ver reconhecido seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, no 

período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC, com débitos vencidos e 

vincendos de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Sustenta, em síntese, a inexigibilidade da referida contribuição, no período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, 

pelo fato de não existir no texto constitucional alíquota a ela aplicável. 

Aduz que a majoração da alíquota para 0,38% (trinta e oito décimos percentuais) trazida pela Emenda Constitucional n. 

42, de 31.12.03, não se revela aplicável, na medida em que afrontou o princípio da anterioridade nonagesimal 

assegurado pelo art. 195, § 6º, da Constituição da República. 

Pondera, ainda, que a alíquota de 0,08% (oito centésimos percentuais), prevista no inciso II, do § 3º, do art. 84, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, também não pode ser aplicada, haja vista que o referido 

dispostivo foi expressamente revogado pela própria Emenda Constitucional n. 42/03. 

Pondera, ainda, que a CPMF, no referido período (01.01.04 a 31.03.04 ) era exigível à alíquota de 0,08% (oito 

centésimos percentuais), pelo que teria direito à devolução do montante recolhido, indevidamente, a maior (fls. 02/07). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 19/290. 

A medida liminar foi indeferida (fl. 295/296). 

A Autoridade tida como coatora prestou suas informações, pugnando pela denegação da segurança (fls. 303/305). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 306/308). 

O MM. Juízo a quo denegou a segurança diante do posicionamento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

sobre o tema, contrário à pretensão do contribuinte, restando o processo extinto com resolução do mérito, nos termos do 

disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 344/348). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 359/374). 

Com contrarrazões (fls. 378/397), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 400/405). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, a constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF , em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), 

para o exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566032/RS, assim ementado: 

 

"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 
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pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido." 

(Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 25.06.09, m.v. DJ 22.10.09, p. 1753). 

 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 2004.61.00.017271-1/SP, Rel. Des. Fed. 

Consuelo Yoshida, j. 22.01.09, v.u., DJF3 25.02.09, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005469-51.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.005469-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LTA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE e outro 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA e outro 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

 
: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI e outro 

APELADO : Servico Social da Industria SESI 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 00054695120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade das 

contribuições ao INCRA, FUNRURAL, SEBRAE, SENAI, SESI, SENAC e SESC, bem como assegurar o direito à 

compensação ou restituição dos valores recolhidos a esse título. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.  

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença para que seja concedida a segurança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Em relação à contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL, discute-se sua exigibilidade em relação às empresas urbanas. 

O Decreto-Lei n.º 1.110/70 criou o INCRA, que recebeu todos os direitos, competência, atribuições e responsabilidades 

do IBRA (Instituto Brasileiro de Reforma Agrária), do INDA (Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário) e do 

Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), os quais foram extintos. Recebeu, inclusive, a receita obtida através da 

arrecadação do adicional que antes era destinado aos dois primeiros órgãos, de 0,2% incidente sobre a folha de salários, 

para a manutenção do serviço de assistência ao trabalhador rural e para custear os encargos de colonização e de reforma 

agrária.  

O Decreto-Lei n.º 1.146/70 consolidou, em seu art. 3º, o adicional de 0,4%, conforme previsto na Lei n.º 2.613/55, 

destinando 50% (0,2%) ao FUNRURAL e 50% (0,2%) ao INCRA. 
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E a Lei Complementar n.º 11/71, em seu art. 15, II, elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao 

FUNRURAL a título de contribuição previdenciária e o restante 0,2% ao INCRA. A base de cálculo da contribuição 

permaneceu a mesma, bem como a sujeição passiva do tributo - todos os empregadores -, conforme dispunha a Lei n.º 

2.613/55, que deu origem à contribuição em questão. 

Ambas as contribuições foram recepcionadas pela nova ordem constitucional, sendo que com a edição da Lei n.º 

7.787/89 foi suprimida somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 3º, § 1º). Também a Lei n.º 8.212/91, editada com 

o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao INCRA, não 

interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão arrecadador, sendo a receita destinada à 

autarquia agrária. 

Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito 

passivo, desde a sua origem, todas as empresas em geral, entre as quais se incluem as empresas urbanas. 

Ademais, não há que se fazer distinção entre Previdência Rural e Previdência urbana, separando, inclusive, suas fontes 

de custeio. Como bem observou a Desembargadora Federal Ramza Tartuce: Nem poderia ser de outra forma, vez que a 

atividade apontada como rural não teria, pela situação precária do homem do campo, condições de suportar, sozinha, 

o custeio de sua previdência...(TRF3, Quinta Turma, AC n.º 98.03.000214-7, j. 01/03/04). 

E, tratando-se de contribuição social, deve obediência ao art. 195 da Constituição Federal, que cuida do princípio da 

solidariedade ao determinar que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios... 

Assim, a contribuição ao INCRA é devida pelas empresas urbanas. 

A respeito, confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. INCRA. EMPRESA URBANA. 

LEGALIDADE DA COBRANÇA. NOVO POSICIONAMENTO DA EGRÉGIA 1ª SEÇÃO, EM FACE DE 

PRONUNCIAMENTO DO COLENDO STF. 

1. Ação ordinária objetivando ver reconhecida a inexistência de relação jurídica com a obrigação ao recolhimento do 

FUNRURAL. 

2. O Supremo Tribunal Federal interpretou e aplicou ao caso o art. 195, I, da CF/88. Decidiu, expressamente, que a 

contribuição social para o FUNRURAL pode ser cobrada de empresa urbana. Novo posicionamento da egrégia 1ª 

Seção desta Corte Superior. 

3. Embargos de divergência rejeitados. 

(Embargos de Divergência em Agravo n.º 490.249/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, j. 09/06/04, v.u., DJ 

09/08/04). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM 

EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que persiste legítima a cobrança da contribuição ao Incra, tendo em vista 

a sua natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela Lei n. 7.789/89, 

nem pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91 (q. v., verbi gratia, AgRg nos EREsp 433.324/SC, 1ª Seção, Min. Francisco 

Falcão, DJ de 03.03.2008; AgRg no REsp 968.061/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 19.12.2007; AgRg no Ag 

948.477/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 22.02.2008). 

2. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar provimento ao agravo 

regimental, reconhecendo a legitimidade da cobrança da contribuição ao Incra. 

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 725154/PR, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, 2ª Turma, j. 08/04/2008, 

DJ 02/05/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LEGITIMIDADE DO INCRA PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DO ADICIONAL DE 0,2%. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que tanto o INCRA como o INSS devem figurar no pólo 

passivo de demanda visando à inexigibilidade da contribuição adicional ao INCRA. 

Precedentes. 

2. Firmou-se na 1ª Seção o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei 2.613/55, 

art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela 

Lei 7.789/89 e nem pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a sua cobrança. (EResp 749.430/PR, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006). 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(RESP 1015905/RJ, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 03/04/2008, DJU de 05/05/2008) 

 

No mesmo sentido, é o julgado de minha relatoria: TRF3, 6ª turma, AMS nº 2003.61.06.013658-5, v.u., julgado em 

04/05/05. 

A Constituição Federal de 1988, em seus arts. 149 e 240, prevê as contribuições ao SENAI/SESI, as quais têm previsão 

também nos Decretos-Leis nºs 4.048/42 e 9.403/46, sendo definidos como sujeitos passivos da obrigação tributária os 

estabelecimentos industriais enquadradas na Confederação Nacional da Indústria (art. 577 da Consolidação das Leis do 
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Trabalho aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943), cujos empregados são beneficiários dos serviços 

oferecidos. 

O SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - foi criado pelo Decreto-Lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 

1942, que, em seu artigo 4º, instituiu uma contribuição a ser recolhida pelos estabelecimentos industriais das 

modalidades de indústrias enquadradas na Confederação Nacional da Indústria. 

Referido Decreto-Lei, entretanto, sofreu alterações pelo Decreto-Lei 4.936, de 07/11/42, que no artigo 2º ampliou o 

âmbito de atuação do SENAI, ao dispor que o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial deverá organizar e 

administrar escolas de aprendizagem não somente para trabalhadores industriários, mas também para trabalhadores 

dos transportes, das comunicações e da pesca, alterado, mais uma vez, pelo Decreto-Lei nº 6.246/44. [grifei] 

Por seu turno, o SESI foi criado pelo Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 1946, que, em seu artigo 3º, instituiu uma 

contribuição a ser recolhida pelos estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação Nacional da Indústria 

(artigo 557 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943), bem como aqueles referentes aos transportes, às 

comunicações e à pesca. 

Passado mais de meio século desde a sua criação, é possível se afirmar que tanto o SESI quanto o SENAI têm buscado, 

efetivamente, cumprir sua finalidade, o que tem trazido notórios e inegáveis benefícios sócio-culturais à comunidade em 

geral e aos trabalhadores no setor da indústria, em particular. 

Na medida, portanto, em que os serviços do SESI e do SENAI se dão em proveito dos trabalhadores, em atendimento, 

inclusive, às diretrizes constitucionais de promoção da existência digna, do bem-estar e justiça sociais, inclusive através 

do lazer, da educação e da cultura, é de se ponderar que quanto mais trabalhadores estiverem ao abrigo desses serviços, 

mais perto se estará da concretização das citadas diretrizes constitucionais. 

A questão que se discute é se a lei, ao se referir a "estabelecimento industrial", exclui os "estabelecimentos prestadores 

de serviço".  

Em relação às contribuições ao SENAC e ao SESC, cumpre assinalar, inicialmente, que a contribuição ao SENAC foi 

instituída pelo art. 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46, objetivando custear os encargos do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial. O art. 1º do referido decreto-lei, determina que o SENAC tem como encargo organizar e 

administrar, no território nacional, escolas de aprendizagem comercial, que devem manter, também, cursos de 

continuação ou práticos e de especialização para os empregados adultos do comércio, não sujeitos à aprendizagem. 

Por sua vez, a contribuição ao SESC foi criada pelo art. 3º do Decreto-lei nº 9.853/46, a fim de custear os encargos do 

Serviço Nacional do Comércio. 

O SESC e o SENAC têm buscado cumprir seus objetivos de trazer benefícios sócio-culturais, tais como, lazer, educação 

e cultura à comunidade em geral.  

Além disso, os beneficiários de citadas contribuições são os empregados das empresas, sendo que, do mesmo modo, os 

empregados das empresas prestadoras de serviço também podem usufruir dos benefícios propiciados pelo SESC, nas 

mesmas condições que os demais empregados do comércio. 

A Constituição Federal de 1988, em seus artigos 149 e 240, recepciona as contribuições ao SESC e ao SENAC, 

definindo os sujeitos passivos da obrigação tributária como sendo os estabelecimentos comerciais enquadrados nas 

entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do 

Trabalho) e cujos empregados são beneficiários dos serviços oferecidos. 

Consultando a tabela a que se refere o art. 577 da CLT, verifico que esta abrange extenso rol de atividades econômicas, 

entre as quais os mais variados tipos de serviços. 

A questão a ser dirimida é se o fato de a lei ao se referir a "estabelecimento comercial" exclui os "estabelecimentos 

prestadores de serviço". 

Entendo que não se há de interpretar o termo "estabelecimento comercial" como limitativo aos estabelecimentos que 

pratiquem "atos de comércio", mas, antes, como extensivo a todos os estabelecimentos onde se exerçam atividades 

produtivas ou mesmo atividades comerciais em sentido amplo. O novo Código Civil (art. 966) refere-se a "empresário", 

conceito mais abrangente do que o do antigo "comerciante". 

Não há, em suma, qualquer justificativa para se subtrair dos empregados de empresas prestadoras de serviço de 

construção civil a possibilidade de se beneficiarem dos serviços postos à disposição pelo SENAC, SESC, SENAI e 

SESI, pelo simples argumento de não se constituírem elas "estabelecimentos industriais" strictu sensu. 

Assim é que diante do texto expresso da lei estão os estabelecimentos industriais obrigados ao recolhimento das 

exações, pois enquadram-se nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional da Indústria, consoante o 

disposto no Quadro a que se refere o art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, sujeitando-se à contribuição ao 

SENAC, SESC, SENAI e SESI. 

No julgamento do RESP nº 431347/SC, em que é parte uma casa de saúde, a 1ª Seção do E. Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, pacificou o entendimento em relação à obrigatoriedade da contribuição ao SESC/SENAC 

para as prestadoras de serviços. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 458, II 

E 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E SENAI. PRECEDENTES. 

1. Em exame agravo regimental interposto por Torc Terraplanagem Obras Rodoviárias e Construções Ltda. em face de 

decisão que negou provimento a seu agravo de instrumento. 
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2. Todos os pontos pertinentes ao desate da lide foram analisados de forma motivada e fundamentada. Não-ocorrência 

de negativa de vigência dos artigos 458, II e 535 do CPC. 

3. É pacífico o entendimento deste Tribunal no sentido de que as empresas industriais, enquadradas na classificação 

contida no art. 577 da CLT, estão sujeitas ao recolhimento das contribuições sociais destinadas ao SESI e SENAI. 

4. Precedentes: REsp 524239/PE, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01/03/2004; (REsp 534848/SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 25/02/2004. 

5. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AgRg no Ag nº 740.812/MG, rel. Min. José Delgado, j. 16.5.2006, v.u., DJ 8.6.2006) [grifei] 

 

Ainda nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO - PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as 

empresas prestadoras de serviços. 

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao 

SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, j. 16.8.2007, v.u., DJ 29.8.2007) [grifei] 

 

A contribuição ao SEBRAE foi instituída como adicional sobre as contribuições ao SESC/SENAC e SESI/SENAI, nos 

termos do artigo 8º, § 3º, da Lei nº 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90, com vistas à execução da política de apoio às 

micro e pequenas empresas, prevista nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal. 

Dessa forma, considerando sua natureza de contribuição social geral de natureza tributária, a contribuição ao SEBRAE 

fica sujeita à disciplina respectiva quanto a sua instituição e cobrança, não subsistindo a tese de que seria necessária lei 

complementar para tal. 

Assim, a instituição de contribuições sociais gerais, entre as quais se encontra aquela destinada ao SEBRAE, não 

depende de lei complementar, sendo legítima sua instituição através da Lei nº 8.029/90. 

Por outro lado, ao ser instituída como um "adicional" às contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, a Lei nº 

8.029/90, com a redação dada pela Lei nº 8.154/90, definiu, como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de 

cálculo, os mesmos daquelas contribuições, e, como alíquota, as descritas no § 3º do art. 8º. Por isso que a contribuição 

ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, inclusive 

empresas prestadoras de serviços, independentemente do seu porte (micro, pequena ou média empresa), e de serem ou 

não beneficiários diretos da contribuição ou dos programas desenvolvidos pelo SEBRAE. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA. ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE GRANDE PORTE. 

EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

1. As contribuições sociais, previstas no art. 240, da Constituição Federal, têm natureza de "contribuição social geral" 

e não contribuição especial de interesses de categorias profissionais (STF, RE n.º 138.284/CE) o que derrui o 

argumento de que somente estão obrigados ao pagamento de referidas exações os segmentos que recolhem os bônus 

dos serviços inerentes ao SEBRAE. 

2. Deflui da ratio essendi da Constituição, na parte relativa ao incremento da ordem econômica e social, que esses 

serviços sociais devem ser mantidos "por toda a coletividade" e demandam, a fortiori, fonte de custeio. 

3. Precedentes: RESP 608.101/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 24/08/2004, RESP 475.749/SC, 1ª Turma, 

desta Relatoria, DJ de 23/08/2004. 

4. Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ, REsp nº 662911/RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 14.12.2004, v.u., DJ de 28.2.2005) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2008.61.05.001154-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE CESAR BENATTI e outros 

 
: MARIA TERESINHA FERREIRA ALBIERI 

 
: ROGERIO FERREIRA ALBIERI 

 
: FABIO FERREIRA ALBIERI 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União Federal contra sentença que concedeu a ordem em 

mandado de segurança, afastando a incidência do Imposto de Renda sobre a verba recebida pelos impetrantes em 

decorrência da desapropriação de parte de seu imóvel, registrado sob o n° 108.034 no Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Sumaré, promovida consoante Decreto n° 1.747, de 14/12/2007, da Prefeitura Municipal de Hortolândia 

e de escritura de desapropriação lavrada em 21/12/2007, no Registro Civil das Pessoas e Tabelião de Notas 

Hortolândia-SP, Comarca de Sumaré/SP, livro 141, p. 26/28. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e Súmula n° 253 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

A questão que se apresenta nos presentes autos consiste em saber se incide Imposto de Renda sobre as verbas 

indenizatórias decorrentes de desapropriação. 

Como se sabe, o fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, 

assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e de proventos de qualquer natureza, 

assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. 

Sabe-se também que a desapropriação consiste em procedimento administrativo compulsório pelo qual o Estado, diante 

de necessidade ou utilidade pública, ou ainda, interesse social, despoja alguém de sua propriedade, mediante justa 

indenização. 

É, portanto, nos dizeres de Celso Antônio Bandeira de Mello "(...) desapropriação se define como o procedimento 

através do qual o Poder Público, fundado em necessidade pública, utilidade pública ou interesse social, 

compulsoriamente despoja alguém de um bem certo, normalmente adquirindo-o para si, em caráter originário, 

mediante indenização prévia, justa e pagável em dinheiro, salvo no caso de certos imóveis urbanos ou rurais, em que, 

por estarem em desacordo com a função social legalmente caracterizada para eles, a indenização far-se-á em títulos 

da dívida pública, resgatáveis em parcelas anuais e sucessivas, preservado seu valor real." (MELLO, Celso Antônio 

Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 13 ed. - São Paulo: Malheiros Editores, 2001). 

Destarte, o administrado recebe indenização pela perda da propriedade, nos termos dos arts. 5º, XXIV, 182, § 3º, e 184, 

caput, da Constituição Federal, verba sobre a qual não incide Imposto de Renda, porquanto não representam acréscimo 

patrimonial. 

Esse entendimento, saliente-se, foi consolidado pela Súmula 39 do extinto Tribunal Federal de Recursos, do seguinte 

teor: 

 

"Não está sujeita ao Imposto de Renda a indenização recebida por pessoa jurídica, em decorrência de desapropriação 

amigável ou judicial." 

 

Referido entendimento também restou sedimentado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da Representação 1.260/DF (Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 18.11.1988, p. 30.023): 

"Representação. Argüição de inconstitucionalidade parcial do inciso II do § 2º do art. 1º do Decreto-lei federal 1641, 

de 7.12.1978, que inclui a desapropriação entre as modalidades de alienação de imóveis, suscetíveis de gerar lucro a 

pessoa física e, assim, rendimento tributável pelo imposto de renda. Não há, na desapropriação, transferência da 

propriedade, por qualquer negócio jurídico de direito privado. Não sucede, aí, venda do bem ao Poder expropriante. 

Não se configura, outrossim, a noção de preço, como contraprestação pretendida pelo proprietário, modo privato. O 

quantum auferido pelo titular da propriedade expropriada é, tão-só, forma de reposição, em seu patrimônio, do justo 

valor do bem, que perdeu, por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social. Tal o sentido da 'justa 

indenização' prevista na Constituição (art. 153, § 22). Não pode, assim, ser reduzida a justa indenização pela 

incidência do imposto de renda. Representação procedente, para declarar a inconstitucionalidade da expressão 

'desapropriação', contida no art. 1º, § 2º, inciso II, do Decreto-lei 1641/78." 

 

Em igual sentido são os seguintes julgados do Pretório Excelso: RE 92.253/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cunha Peixoto, 

RTJ 95-03/1354; RE 72.014/SP, Plenário, Rel. Min. Djaci Falcão, RTJ 74-03/783; RE 77.431/SP, Plenário, Rel. Min. 

Xavier de Albuquerque, RTJ 73-03/500. 
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A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.116.460/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 1º.2.2010), de acordo com a 

sistemática de recursos repetitivos de que trata o art. 543-C do CPC, reafirmou sua jurisprudência no sentido da não-

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas indenizatórias decorrentes de desapropriação, conforme evidencia a 

seguinte ementa: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO 

DE RENDA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A incidência do imposto de renda tem como fato gerador o acréscimo patrimonial (art. 43, do CTN), sendo, por isso, 

imperioso perscrutar a natureza jurídica da verba percebida, a fim de verificar se há efetivamente a criação de riqueza 

nova: a) se indenizatória, que, via de regra, não retrata hipótese de incidência da exação; ou b) se remuneratória, 

ensejando a tributação. Isto porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos de capacidade econômica, sendo a 

obtenção de renda e proventos de qualquer natureza um deles. 

2. Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 5º, assim disciplina o instituto da desapropriação: "XXIV - a lei 

estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 

mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;" 

3. Destarte, a interpretação mais consentânea com o comando emanado da Carta Maior é no sentido de que a 

indenização decorrente de desapropriação não encerra ganho de capital, porquanto a propriedade é transferida ao 

poder público por valor justo e determinado pela justiça a título de indenização, não ensejando lucro, mas mera 

reposição do valor do bem expropriado. 

4. "Representação. Argüição de Inconstitucionalidad e parcial do inciso ii, do paragrafo 2., do art. 1., do Decreto-lei 

Federal n. 1641, de 7.12.1978, que inclui a desapropriação entre as modalidades de alienação de imóveis, suscetíveis 

de gerar lucro a pessoa física e, assim, rendimento tributável pelo imposto de renda. Não há, na desapropriação, 

transferência da propriedade, por qualquer negócio jurídico de direito privado. Não sucede, aí, venda do bem ao poder 

expropriante. Não se configura, outrossim, a noção de preço, como contraprestação pretendida pelo proprietário, 

'modo privato'. O 'quantum' auferido pelo titular da propriedade expropriada é, tão-só, forma de reposição, em seu 

patrimônio, do justo valor do bem, que perdeu, por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social. Tal o 

sentido da 'justa indenização' prevista na Constituição (art. 153, paragrafo 22). Não pode, assim, ser reduzida a justa 

indenização pela incidência do imposto de renda. Representação procedente, para declarar a inconstitucionalidade da 

expressão 'desapropriação', contida no art. 1., parágrafo 2., inciso ii, do decreto-lei n. 1641/78. (Rp 1260, Relator(a): 

Min. NÉRI DA SILVEIRA, TRIBUNAL PLENO, julgado em 13/08/1987, DJ 18-11-1988) 

4. In casu, a ora recorrida percebeu verba decorrente de indenização oriunda de ato expropriatório, o que, 

manifestamente, consubstancia verba indenizatória, razão pela qual é infensa à incidência do imposto sobre a renda. 

5. Deveras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da não-incidência da exação sobre 

as verbas auferidas a título de indenização advinda de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade pública ou 

por interesse social, porquanto não representam acréscimo patrimonial. 

6. Precedentes: AgRg no Ag 934.006/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 06.03.2008; REsp 

799.434/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 31.05.2007; REsp 674.959/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

20/03/2006; REsp 673273/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 02.05.2005; REsp 156.772/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 

04/05/98; REsp 118.534/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 19/12/1997. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC e 

Súmula n° 253 do STJ. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2008.61.05.001527-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COSME DONIZETTE APARECIDO 
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ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que, em ação de 

repetição de indébito, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré - União Federal - a recalcular o valor 

retido a título de imposto de renda sobre o montante recebido pelo autor a título de benefício previdenciário pago em 

atraso, aplicando-se a tabela mensal sobre o valor de cada parcela do benefício referente ao período de dezembro de 

1998 a abril de 2004, e condenar, ainda, a União Federal a restituir ao autor os valores retidos indevidamente, 

acrescidos de correção monetária e de juros moratórios de 1% ao mês, até a data do efetivo pagamento. A União 

Federal foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal que a sentença deixou de observar o disposto no § 4º do artigo 39 da 

Lei nº 9.250/95, que determina a aplicação da taxa SELIC nos pedidos de restituição ou compensação tributária. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 
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quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 

Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Quanto à correção monetária do indébito, vale mencionar que a jurisprudência acolheu como critério de atualização, a 

partir de janeiro de 1996, apenas a Taxa SELIC, que incluiu os juros moratórios. Nesse sentido: REsp 772.202/SP, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 858.538/SP, 

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 30/03/2009. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput 

do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ, e dou provimento à apelação da União, nos termos do § 1º-A do mesmo 

dispositivo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012337-27.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012337-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : RCO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que denegou a segurança pleiteada para autorizar o creditamento 

do IPI calculado sobre a energia elétrica consumida no processo produtivo a partir da impetração, bem como o seu 

creditamento no período decenal imediatamente anterior. 

O impetrante, em seu recurso, pugna pela reversão do julgado.  

O MPF, em seu parecer, opina pelo improvimento do recurso. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC, conferindo-lhe celeridade na prestação 

jurisdicional e segurança jurídica na medida em que privilegia a jurisprudência pacificada nos Tribunais de 

Superposição.  

Nessa ordem de ideias, necessário destacar que o IPI tem como fundamento constitucional o art. 153, IV, da Carta 

Política, cuja competência para instituição é da União Federal.  

Dentre as características da exação em comento estão a seletividade, em função da essencialidade do produto e sua não-

cumulatividade.  

Referido preceito geral dá direito ao contribuinte de creditar-se do valor do imposto pago pelo fornecedor na etapa 

subseqüente do elo produtivo, recolhendo apenas a diferença apurada.  

A partir deste postulado, o impetrante pleiteia o creditamento do IPI calculado sobre a energia elétrica. 

Entretanto, o STJ, ao pacificar o tema em sua jurisprudência, firmou entendimento no sentido de que a energia elétrica 

não pode ser equiparada a insumo visto que não se incorpora ao produto final. 

Ademais, este fator da produção não se sujeita à incidência da exação, de maneira a ser incabível o creditamento de 

valores não recolhidos em sua entrada. 

À guisa de ilustração, os arestos abaixo colacionados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 

284/STF. IPI. INSUMOS. ENERGIA ELÉTRICA E COMBUSTÍVEIS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma 

clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

2. A energia elétrica e os combustíveis não podem ser considerados insumos ou produtos intermediários para fins de 

creditamento do IPI. 

3. No que se refere a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, não se pode conhecer de 

Recurso Especial, dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1038719/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 

22/02/2010) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 131 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

APROVEITAMENTO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO INSUMO. 

PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. ORIENTAÇÃO DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. Não se acata a alegação de violação ao artigo 131, do CPC, porquanto o acórdão recorrido apreciou, ainda que 

sucintamente, todas as questões postas na demanda e fundamentais para sua resolução. 

2. A respeito do prazo prescricional para as demandas em que se requer o aproveitamento de créditos do IPI, o 

entendimento dessa Corte é pacífico no sentido de que é qüinqüenal. Precedentes: REsp 904.082/SC, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Turma, DJe 25/03/2009 e REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 

03/05/2010. 

3. Sedimentou-se na jurisprudência desta Corte a orientação de que não se considera a energia elétrica, ainda que 

utilizada no processo de industrialização, como insumo, para fins de geração de crédito de IPI, em razão da 

sistemática da não cumulatividade. O STF, por ocasião do julgamento do RE 353.657/PR, pacificou entendimento no 

sentido de que a regra constitucional da não-cumulatividade pressupõe, salvo previsão contrária da própria 

Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente. A energia elétrica, além de não ser considerada 

"produto", no sentido jurídico-tributário do termo, também não é sujeita à incidência de IPI sobre seu consumo, o que 

desautoriza a adoção da técnica do aproveitamento. Precedentes: AgRg no REsp 1038719/SC, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/02/2010 e REsp 677.445/RS, Rel. Ministro Teori Zavscki, Primeira Turma, DJ 

22/02/2007 p. 166. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 1129345/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 

17/06/2010) 

 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009987-36.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.009987-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HABITENG EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA COSTA CARDOSO GAMEZ NUÑEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fls.282. Homologo a desistência requerida nos termos dos artigos 501 e 502 do CPC. Cumpridas as formalidades legais, 

baixem os autos a origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003959-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003959-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HABITENG EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA COSTA CARDOSO GAMEZ NUÑEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.009987-2 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004430-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004430-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANICUNS REPRESENTACAO COM/ SERVICO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.012783-7 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008862-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008862-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : WRB COML/ EXPORTADOR LTDA 

ADVOGADO : DIANE DIAS DA SILVA TEIXEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.007874-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009216-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009216-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANN QUIMICA S/A 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.000009-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010081-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NAPOLEÃO CASADO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.000865-9 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014197-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014197-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FRANCISMAR NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO MARCHI e outro 

AGRAVADO : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007652-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015001-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015001-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GIROTONDO COM/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.001741-6 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015438-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015438-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HANJIN SENATOR LINES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.001501-8 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015886-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015886-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NATALINO PAULO DE MACEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012765-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido da exequente, consistente na renovação da ordem de bloqueio 

e penhora de ativos financeiros da executada, pelo sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que de acordo com os relatórios acostados aos autos, somente duas instituições 

financeiras foram objeto de pesquisa, sendo que onze instituições não responderam à consulta realizada pelo juízo, o 

que denota uma forte probabilidade de sucesso na reiteração dessa ordem. 

O pleito de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 100/100v). 

O agravado não apresentou contraminuta. 

Após breve relato, decido. 

 

A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 
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6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

E, acerca da reiteração da ordem de bloqueio, cito jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOVA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. TRANSCURSO DE PRAZO RAZOÁVEL. I - A regra é a 

de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios 

de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restem infrutíferas, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 

II - Tendo em vista o esgotamento dos meios à disposição da exeqüente para localização de bens suficientes à garantia 

do débito, nova expedição de ofício ao BACEN para localização de ativos em nome da executada é cabível na hipótese. 

III - Considerando o decurso de mais de um ano entre a primeira penhora on line efetivada e a ora pleiteada, a 

renovação da ordem de bloqueio afigura-se plausível, à vista de transcurso de prazo razoável para possível 

movimentação financeira dos executados. IV - Agravo de instrumento provido. (AI 372850, Quarta Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Alda Basto, j. em 03.09.2009)" 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que é preferencial a utilização do sistema 

BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão agravada deve ser 

reformada, a fim de que seja reiterada a ordem de bloqueio dos ativos financeiros da executada. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029264-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029264-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LAR ANALIA FRANCO 

ADVOGADO : EDUARDO DE MEIRA COELHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.005706-1 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031688-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031688-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BUZOLIN CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.005458-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 95 dos autos originários 

(fls. 110 destes autos), que recebeu apenas no efeito devolutivo o recurso de apelação interposto pela agravante contra a 

r. sentença que julgou intempestivos os embargos à execução fiscal. 

Regularmente processado o agravo, constato que referida Apelação (AC nº 2008.61.82.005458-6) foi julgada pela E. 

Sexta Turma desta Corte Regional, em 25/11/2010. 

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035436-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035436-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLOVIS JOSE BISSI e outros 

 
: JOAO ANTEDOMENICO 

 
: IRINEU RASERA 

 
: FRANCISCO RODRIGUES 

 
: LUIZ ALBERTO SALVIATI 

 
: MARIA APPARECIDA DONDONE MONTANHERI 

 
: JOSE FRANCISCO SARTORI 

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.41197-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que, em sede de ação de rito ordinário 

em fase de precatório, determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos (data da conta 

homologada) e a data de expedição do precatório (data de seu protocolo no Tribunal). 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

O agravo de instrumento é manifestamente inadmissível. 

Ao tratar da tempestividade do recurso em sua minuta, a agravante informa que tomou ciência da decisão supostamente 

agravada de fls. 234 do processo originário, com a carga dos autos em 18.09.2009, conforme certidão de fl. 249 destes 

autos. 

Entretanto, a decisão que estabeleceu a incidência dos juros moratórios ora impugnados, na verdade, foi a proferida à fl. 

232 dos autos originários, cuja ciência pela agravante foi em 05.06.2009, consoante certidão de fl. 243 destes autos. 

Assim sendo, considerando que o recurso foi interposto somente em 05.10.2009, revela-se intempestivo. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040819-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040819-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PNEUASTOR COML/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020941-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 215/221, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042403-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042403-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CARLA FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HÉLIO FERRAZ DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO DE SAO PAULO 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512225-93.1996.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.008208-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WILLIAM NACKED 

ADVOGADO : FABIOLA FERRAMENTA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.12225-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 
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Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença, que julgou extinta a presente execução fiscal, 

nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na 

Certidão de Dívida Ativa. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

Com efeito, conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame 

necessário na hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em 

parte. No caso, os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). EXEGESE. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS DESACOLHIDOS. 

- O legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de execução, quando 

procedentes embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos outros casos de embargos do 

devedor." 

(STJ, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 18.08.2003 p. 149). 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Em se tratando de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário, para efeitos da 

aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF), vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. 

III - Condenação em honorários advocatícios afastada, ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de 

Processo Civil. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n.º 2003.61.82.071878-8, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 16/07/2007, p. 393). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE 

O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n.º 0017071-55.2003.4.03.0399/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 

D.E.Publicado em 18/5/2010). 

 

Quanto as razões expendidas em sua apelação, entendo que seu inconformismo não procede porque, em se tratando de 

débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passou a fluir inegavelmente a partir 

do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 
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(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, uma vez que a notificação efetivou-se na data de 20/02/88, a propositura da execução data de 03/03/96, e o 

processo ficou suspenso de 17/12/1997 até 28/12/2006, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário 

(Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

Ressalto, nesse ínterim, que a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, 

portanto, cabia a União efetivá-la dentro do prazo. 

Aproveito, na oportunidade, para esclarecer restar desnecessária a intimação da união Federal para manifestação, 

porquanto não se trata de prescrição intercorrente, conforme dispões o artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, no valor de R$ 1.000,00. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0585381-80.1997.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.015693-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES e outro 

SUCEDIDO : ADRENALINA IND/ E COM/ LTDA 

 
: SAINT LO MODAS E PRESENTES LTDA 

No. ORIG. : 97.05.85381-9 2F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que declarou a prescrição dos créditos tributários contidos na CDA 

nº 80 2 97 000138-75, julgando extinta a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. REGIME 

ANTERIOR À LC 118/2005. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. 

1. A decisão agravada encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte de que o prazo 

prescricional começa a contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, o que de fato ocorreu através do 

Termo de Confissão Espontânea. 

2. Dessa forma, verifica-se que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário em 1º.07.1997 e a citação 

do devedor em 12.03.2003 transcorreram-se mais de cinco anos, razão pela qual é de se acolher a alegação de 

prescrição na hipótese. 

3. Impede registrar que a execução fiscal foi ajuizada em 27.11.2002, antes da vigência da LC 118/05, época em que 

somente a citação pessoal do devedor interrompia a prescrição nos termos do art. 174, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AgRg no AgRg no REsp 852.371/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (LUCRO 

PRESUMIDO). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO 

INICIAL: NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

4. In casu, ainda que se considere como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, verifico 

que o houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal relativamente aos débitos inscritos na dívida ativa, os quais 

foram constituídos mediante Termo de Confissão Espontânea. 
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5. Precedentes desta Corte regional: 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC n.º 200661140053077, j. 

10.04.2008, DJU 24.04.2008, p. 669; 3ª Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, AC n.º 200101250036751, j. 02.07.2009, v.u., 

DJF3 21.07.2009, p. 70. 

6. Apelação provida. Prejudicada a análise dos demais pedidos formulados." 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 0024572-35.2004.4.03.9999/SP - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - D.E. Publicado em 3/11/2010) 

 

No caso em comento, com a notificação do contribuinte, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, inscrito os débitos na dívida ativa mediante Termo de Confissão Espontânea, com notificação pessoal do 

contribuinte ocorrida em 20/05/1996, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in 

casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 

118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do 

executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051667-20.1992.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.020087-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SUPERMERCADO ZUPARDO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro 

No. ORIG. : 92.00.51667-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação da União Federal em face de r. sentença que decretou a extinção da execução de sentença, 

reconhecendo a ocorrência da pretensão executória nestes autos. 

Em sede de apelo, a exeqüente aduz que não foi intimada da r. sentença transitada em julgado, de modo que a prazo 

prescricional sequer iniciou-se. 

É o sucinto relatório. Decido.  

De fato, consoante se observa dos autos, a União Federal não foi intimada pessoalmente da r. sentença que homologou a 

desistência da ação requerida pela autora, condenando-a em custas e honorários advocatícios, nos termos da LC 73/93. 

Considerando a impossibilidade de reação por conta do vício constatado, não há que se falar em inércia da parte 

exeqüente em requerer a execução do julgado, de modo que resta afastada a prescrição decretada pelo Juízo de origem. 

Nesse sentido, o magistério jurisprudencial do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FAZENDA NACIONAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - 

OBRIGATORIEDADE - LEI COMPLEMENTAR N. 73/93 - PRECEDENTES STJ. 

- A intimação do representante judicial da União deve ser feita pessoalmente, como preconizado pelo art. 38 da Lei 

Complementar n. 73/93. 

- Recurso especial conhecido e provido para anular todos os atos processuais a partir, inclusive, da decisão agravada. 

(REsp 391.150/DF, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2005, DJ 

01/08/2005, p. 375) 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

APONTADA NULIDADE DO PROCESSO POR FALTA DE INTIMAÇÃO DA PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL ACERCA DO TEOR DA SENTENÇA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ANÁLISE DE 

EVENTUAL CONTRARIEDADE AO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, III E IV, DO CTN PREJUDICADA. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não viola os arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil o acórdão que rejeita os embargos declaratórios quando o 

Tribunal de origem decide, de maneira fundamentada, as questões relevantes ao deslinde da controvérsia. 

2. Ficou consignado no julgamento do Recurso Especial 904.885/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, que a 

ausência de apelação do ente público acarreta a inadmissibilidade do recurso especial ante a preclusão lógica. 

3. Por conseguinte, torna-se evidente a necessidade de intimação pessoal da Procuradoria da Fazenda Nacional, não 

bastando, tão-só, o reexame necessário da sentença de procedência dos embargos à execução. 

4. Diante de tais considerações, fica prejudicada a análise de eventual contrariedade ao art. 174, parágrafo único, III e 

IV, do Código Tributário Nacional. 

5. Recurso especial parcialmente provido, para decretar a nulidade dos atos processuais posteriores à sentença, 

determinando-se o retorno dos autos à origem, a fim de que a Procuradoria da Fazenda Nacional seja pessoalmente 

intimada para eventual interposição de apelação. 

(REsp 843.011/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 04/05/2009) 

 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, dou provimento à apelação, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos para que a recorrente seja 

intimada pessoalmente na forma prescrita em lei.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024216-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024216-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SATIE UTIYAMA 

ADVOGADO : JORGE MINORU FUGIYAMA 

PARTE RE' : TOSIAKI UTIYAMA firma individual 

ADVOGADO : JORGE MINORU FUGIYAMA 

No. ORIG. : 06.00.00113-0 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença, que julgou procedente a exceção de pré-

executividade para extinguir a presente execução fiscal em face da prescrição tributária. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Quanto as razões expendidas em sua apelação, entendo que seu inconformismo não procede porque, em se tratando de 

débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passou a fluir inegavelmente a partir 

do vencimento de cada parcela da contribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 816/2950 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, uma vez que as parcelas dos tributos em questão venceram entra as datas de 09/02/96 e 10/06/98, mesmo 

desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável 

o reconhecimento da prescrição na espécie. 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, em 10% sobre o valor da causa. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00190 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0506027-11.1994.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.042851-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRASCORP ENG LTDA e outros 

 
: ALBERTO BERTOLAZZI 

 
: ANTONIO BERNARDO NETO 

ADVOGADO : VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.06027-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da sentença, que declarou a prescrição dos créditos 

tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 93 002300-20, julgando extinta a presente execução fiscal nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Condenou a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios ao expediente, os quais são fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais); em consonância com a disposição contida no §4º do art. 20 do CPC. 

Decisão sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, reconhecendo-se que a ação para cobrança 

do crédito tributário foi manejada dentro do prazo legalmente previsto, afastando-se a prescrição reconhecida pelo Juízo 

de primeiro grau. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos 

opostos pelo executado. Precedentes da Sexta Turma do TRF-3ªRegião. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas na apelação, entendo que seu inconformismo não procede, porque, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a declaração do 

contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio 

procedimento administrativo. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Verifica-se que na própria Certidão de Dívida Ativa que instrui o feito consta como notificação "Edital em 26/08/92". 

Logo, se houve a notificação por edital da executada em 26/08/92, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir 

por óbvio o prazo a que alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, de modo que, mesmo 

desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável 

o reconhecimento da prescrição na espécie. Irrelevante, aqui, perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único, 

inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como 

marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da 

norma em vigor. 
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Quanto a suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal 

como realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. 

A respeito:  

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, §3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. 

2. Embargos de divergência não providos." 

(STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 07.04.2008 

p. 1) 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a União 

(FAZENDA NACIONAL) para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, 

do CPC). 

Insurge-se, ainda a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a no 

pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que no 

momento da citação do executado, já estava prescrita a execução fiscal. 

Dessa forma, deu causa indevida a ação, e o ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na 

contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a 

condenação da Fazenda Nacional no pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 
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4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, que incorreu em despesas na 

contratação de advogado, com danos ao patrimônio da executada. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Outrossim, não há razão para a redução requerida, porquanto, como fixadas, os honorários atendem ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

 

Por todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000143-85.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000143-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GAFOR LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por GARFOR LTDA., contra ato praticado pelo DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, 

objetivando ver reconhecido seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, no 

período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC, com débitos vencidos e 

vincendos de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Sustenta, em síntese, a inexigibilidade da referida contribuição, no período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, 

pelo fato de não existir no texto constitucional alíquota a ela aplicável. 

Aduz que a majoração da alíquota para 0,38% (trinta e oito décimos percentuais) trazida pela Emenda Constitucional n. 

42, de 31.12.03, não se revela aplicável, na medida em que afrontou o princípio da anterioridade nonagesimal 

assegurado pelo art. 195, § 6º, da Constituição da República. 

Pondera, ainda, que a alíquota de 0,08% (oito centésimos percentuais), prevista no inciso II, do § 3º, do art. 84, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, também não pode ser aplicada, haja vista que o referido 

dispostivo foi expressamente revogado pela própria Emenda Constitucional n. 42/03. 

Pondera, ainda, que a CPMF, no referido período (01.01.04 a 31.03.04 ) era exigível à alíquota de 0,08% (oito 

centésimos percentuais), pelo que teria direito à devolução do montante recolhido, indevidamente, a maior. 
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A medida liminar foi indeferida (fl. 196/197). 

A Autoridade tida como coatora prestou suas informações, pugnando pela denegação da segurança (fls. 212/218). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 220/221). 

A segurança postulada foi denegada, tendo o processo sido extinto com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil (fls. 224/230). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 239/266). 

Com contrarrazões (fls. 269/292), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 294/298). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, a constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF , em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), 

para o exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566032/RS, assim ementado: 

 

"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido." 

(Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 25.06.09, m.v. DJ 22.10.09, p. 1753). 

 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 2004.61.00.017271-1/SP, Rel. Des. Fed. 

Consuelo Yoshida, j. 22.01.09, v.u., DJF3 25.02.09, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00192 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000891-20.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000891-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CRYOVAC BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOELCIO DE CARVALHO TONERA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por CRYOVAC BRASIL LTDA., contra ato praticado pelo 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, com pedido de liminar, objetivando 

ver reconhecido seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, no período 

compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC, com débitos vencidos e 

vincendos de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Sustenta, em síntese, a inexigibilidade da referida contribuição, no período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, 

pelo fato de não existir no texto constitucional alíquota a ela aplicável. 

Aduz que a majoração da alíquota para 0,38% (trinta e oito décimos percentuais) trazida pela Emenda Constitucional n. 

42, de 31.12.03, não se revela aplicável, na medida em que afrontou o princípio da anterioridade nonagesimal 

assegurado pelo art. 195, § 6º, da Constituição da República. 
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Pondera, ainda, que a alíquota de 0,08% (oito centésimos percentuais), prevista no inciso II, do § 3º, do art. 84, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, também não pode ser aplicada, haja vista que o referido 

dispostivo foi expressamente revogado pela própria Emenda Constitucional n. 42/03. 

Pondera, ainda, que a CPMF, no referido período (01.01.04 a 31.03.04 ) era exigível à alíquota de 0,08% (oito 

centésimos percentuais), pelo que teria direito à devolução do montante recolhido, indevidamente, a maior. 

A medida liminar foi indeferida (fl. 143/144). 

A Autoridade tida como coatora prestou suas informações, pugnando pela denegação da segurança (fls. 154/160). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 162/163). 

A segurança postulada foi concedida, tendo o processo sido extinto com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil (fls. 166/169). 

A Autoridade Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 

176/183). 

Com contrarrazões (fls. 186/201), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e da remessa oficial (fls. 203/207). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, a constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF , em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), 

para o exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566032/RS, assim ementado: 

 

"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido." 

(Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 25.06.09, m.v. DJ 22.10.09, p. 1753). 

 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 2004.61.00.017271-1/SP, Rel. Des. Fed. 

Consuelo Yoshida, j. 22.01.09, v.u., DJF3 25.02.09, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, I, 

do CPC. 

Descabida a condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas ns. 512 e 105, do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente. Custas ex lege. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002770-62.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002770-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TENDA ATACADO LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por TENDA ATACADO LTDA., contra ato praticado pelo 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, objetivando ver reconhecido seu 

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição Provisória sobre Movimentação 

ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, no período compreendido entre 
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01.01.04 e 31.03.04, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC, com débitos vencidos e vincendos de tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Sustenta, em síntese, a inexigibilidade da referida contribuição, no período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, 

pelo fato de não existir no texto constitucional alíquota a ela aplicável. 

Aduz que a majoração da alíquota para 0,38% (trinta e oito décimos percentuais) trazida pela Emenda Constitucional n. 

42, de 31.12.03, não se revela aplicável, na medida em que afrontou o princípio da anterioridade nonagesimal 

assegurado pelo art. 195, § 6º, da Constituição da República. 

Pondera, ainda, que a alíquota de 0,08% (oito centésimos percentuais), prevista no inciso II, do § 3º, do art. 84, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, também não pode ser aplicada, haja vista que o referido 

dispostivo foi expressamente revogado pela própria Emenda Constitucional n. 42/03. 

Pondera, ainda, que a CPMF, no referido período (01.01.04 a 31.03.04 ) era exigível à alíquota de 0,08% (oito 

centésimos percentuais), pelo que teria direito à devolução do montante recolhido, indevidamente, a maior. 

A Autoridade tida como coatora prestou suas informações, pugnando pela denegação da segurança (fls. 92/102). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 104/105). 

A segurança postulada foi denegada, tendo o processo sido extinto com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil (fls. 108/114). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 144/162). 

Com contrarrazões (fls. 165/198), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 201/202). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, a constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF , em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), 

para o exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566032/RS, assim ementado: 

 

"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido." 

(Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 25.06.09, m.v. DJ 22.10.09, p. 1753). 

 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 2004.61.00.017271-1/SP, Rel. Des. Fed. 

Consuelo Yoshida, j. 22.01.09, v.u., DJF3 25.02.09, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00194 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003090-15.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003090-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM 

ESTACIONAMENTOS E SIMILARES COOPPARK 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por COOPPARK - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS EM ESTACIONAMENTOS E SIMILARES., em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO/SP, objetivando ver reconhecido seu direito à 

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, no período compreendido entre 

01.01.04 e 31.03.04, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC, com débitos vencidos e vincendos de tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Sustenta, em síntese, a inexigibilidade da referida contribuição, no período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, 

pelo fato de não existir no texto constitucional alíquota a ela aplicável. 

Aduz que a majoração da alíquota para 0,38% (trinta e oito décimos percentuais) trazida pela Emenda Constitucional n. 

42, de 31.12.03, não se revela aplicável, na medida em que afrontou o princípio da anterioridade nonagesimal 

assegurado pelo art. 195, § 6º, da Constituição da República. 

Pondera, ainda, que a alíquota de 0,08% (oito centésimos percentuais), prevista no inciso II, do § 3º, do art. 84, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, também não pode ser aplicada, haja vista que o referido 

dispostivo foi expressamente revogado pela própria Emenda Constitucional n. 42/03. 

Pondera, ainda, que a CPMF, no referido período (01.01.04 a 31.03.04 ) era exigível à alíquota de 0,08% (oito 

centésimos percentuais), pelo que teria direito à devolução do montante recolhido, indevidamente, a maior. 

A Autoridade tida como coatora prestou suas informações, pugnando pela denegação da segurança (fls. 101/115). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 117/118). 

O MM. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança para afastar a incidência da Emenda Constitucional n. 42/03, no 

que concerne aos noventa dias que se seguiram a sua publicação, mantendo-se a alíquota de 0,08% prevista na Emenda 

Constitucional n. 37/02, e, por conseguinte, autorizando a impetrante a compensar os valores recolhidos acima desse 

percentual no referido período. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 141/). 

Com contrarrazões (fl. 516), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 183/188). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, a constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF , em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), 

para o exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566032/RS, assim ementado: 

 

"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido." 

(Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 25.06.09, m.v. DJ 22.10.09, p. 1753). 

 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 2004.61.00.017271-1/SP, Rel. Des. Fed. 

Consuelo Yoshida, j. 22.01.09, v.u., DJF3 25.02.09, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, I, 

do CPC. 

Descabida a condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas ns. 512 e 105, do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente. Custas ex lege. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003144-78.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.003144-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MD PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por M. D. PAPÉIS LTDA., contra ato praticado pelo DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, objetivando 

ver reconhecido seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, no período 

compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC, com débitos vencidos e 

vincendos de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Sustenta, em síntese, a inexigibilidade da referida contribuição, no período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, 

pelo fato de não existir no texto constitucional alíquota a ela aplicável. 

Aduz que a majoração da alíquota para 0,38% (trinta e oito décimos percentuais) trazida pela Emenda Constitucional n. 

42, de 31.12.03, não se revela aplicável, na medida em que afrontou o princípio da anterioridade nonagesimal 

assegurado pelo art. 195, § 6º, da Constituição da República. 

Pondera, ainda, que a alíquota de 0,08% (oito centésimos percentuais), prevista no inciso II, do § 3º, do art. 84, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, também não pode ser aplicada, haja vista que o referido 

dispostivo foi expressamente revogado pela própria Emenda Constitucional n. 42/03. 

Pondera, ainda, que a CPMF, no referido período (01.01.04 a 31.03.04 ) era exigível à alíquota de 0,08% (oito 

centésimos percentuais), pelo que teria direito à devolução do montante recolhido, indevidamente, a maior. 

Determinada a emenda da inicial (fls. 225/226), a Impetrante a cumpriu (fls. 234/235), apresentando os documentos de 

fls. 236/418. 

A Autoridade tida como coatora prestou suas informações, pugnando pela denegação da segurança (fls. 101/111). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 113/116). 

A segurança postulada foi denegada, tendo o processo sido extinto com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil (fls. 118/120). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 126/134). 

Com contrarrazões (fls. 137/164), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 167/169). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, a constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF , em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), 

para o exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566032/RS, assim ementado: 

 

"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido." 

(Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 25.06.09, m.v. DJ 22.10.09, p. 1753). 

 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 2004.61.00.017271-1/SP, Rel. Des. Fed. 

Consuelo Yoshida, j. 22.01.09, v.u., DJF3 25.02.09, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00196 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014635-82.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014635-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : DOW AGROSCIENCES INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00146358220094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu em parte a liminar para determinar à 

autoridade impetrada que expeça de imediato a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, desde que os 

únicos óbices sejam as inscrições em DAU que menciona. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para determinar a 

expedição da certidão buscada pela impetrante, se não houver outros óbices ao seu fornecimento, além daqueles 

tratados nos autos. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00197 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018210-98.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018210-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : CONSTRUTORA HUMAITA S/A 

ADVOGADO : NORBERTO LOMONTE MINOZZI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00182109820094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débitos, indispensável ao exercício do seu objeto social. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu parcialmente a liminar para que as 

autoridades impetradas, no prazo de 10 dias, procedam à análise pormenorizada dos documentos apresentados pelo 

impetrante com o escopo de comprovar o direito que afirma existir sobre os débitos mencionados na exordial e, ao final, 

expeçam certidão que demonstre sua real situação. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, garantindo à impetrante 

a expedição de certidão negativa de débitos, com fulcro no art. 205 do CTN. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, por falta de interesse de agir superveniente, 

em virtude da inexistência de óbices à Certidão. 
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Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00198 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002528-61.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002528-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : ISRINGHAUSEN INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA RIBEIRO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter a suspensão da exigibilidade do crédito tributário que menciona, de forma que o mesmo não constitua óbice à 

expedição da Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a liminar determinando a suspensão da 

exigibilidade dos créditos objeto das DECOMPs que menciona, desde que a impetrante efetue os pedidos de retificação 

das DCOMPS e requeira a revisão dos débitos junto à Fazenda Nacional. Efetuados os requerimentos, a exigibilidade 

dos créditos estará suspensa, não se constituindo em óbices à expedição de CPDEN, se somente estes forem os 

impeditivos. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a segurança e julgou procedente o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008457-75.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008457-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EVSA COM/ E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00084577520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual o contribuinte objetiva afastar a exigibilidade da COFINS diante da 

inconstitucionalidade da alíquota a que se refere o art. 8º da Lei 9.718/98. Por via de conseqüência, pretende compensar 

a quantias recolhidas indevidamente, nos últimos 10 anos contados do ajuizamento da ação, com débitos de todos os 

tributos administrados pela SRF, acrescidos de juros e correção monetária, sem as limitações impostas pelo art. 170-A 

do CTN.  

O MM. Juízo "a quo" houve por bem denegar a segurança pleiteada.  

Em sede de apelação, a impetrante pugna pela reversão do julgado.  

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo improvimento da apelação.  

É o sucinto relatório. Decido.  

De início, não conheço do agravo retido, negando-lhe seguimento, em razão de ausência do pressuposto formal 

específico a que se refere o art. 523 do CPC.  

Quanto à majoração da alíquota, não há ofensa ao princípio da isonomia, pois nos termos do artigo 8º, da Lei nº 

9.718/98 poderão as empresas compensar o que recolherem além de 2% com os valores devidos a título de contribuição 

social sobre o lucro - CSSL.  

Assim, quem auferir lucro poderá compensar, diminuindo a sua carga tributária, eis que seriam maiores os valores 

devidos a título de CSSL. Por outro lado, os contribuintes que apresentarem prejuízo ou que não tiverem lucro, estando 

facticamente em situação de desvantagem, não recolhem a CSSL com o contraponto de não poderem compensar o valor 

recolhido como COFINS acima de 2%. Vê-se que não há, portanto, tratamento diferenciado, mas norma objetiva, 

genérica e abstrata. 

A respeito do assunto já se manifestou o E. Supremo Tribunal Federal, conforme o aresto que segue: 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 8.º E § 1.º DA LEI N.º 9.718/98. ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% PARA 3%. 

COMPENSAÇÃO DE ATÉ UM TERÇO COM A CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL, QUANDO O 

CONTRIBUINTE REGISTRAR LUCRO NO EXERCÍCIO. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

Por efeito da referida norma, o contribuinte sujeito a ambas as contribuições foi contemplado com uma bonificação 

representada pelo direito a ver abatido, no pagamento da segunda (COFINS), até um terço do quantum devido, 

atenuando-se, por esse modo, a carga tributária resultante da dupla tributação. Diversidade entre tal situação e a do 

contribuinte tributado unicamente pela COFINS, a qual se revela suficiente para justificar o tratamento diferenciado, 

não havendo que falar, pois, de ofensa ao princípio da isonomia. Não conhecimento do recurso.(RE nº 336134-1 - RS; 

Relator: Ministro Ilmar Galvão). 

 

Além do mais, na data de 09/11/2005, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 

nº 357.950, Relator Ministro Marco Aurélio, declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade do artigo 8º, da Lei 

nº 9.718/98, que trata da alíquota da COFINS. 

Atente-se também para o fato de que a inconstitucionalidade do § 1º, art. 3º, da Lei 9.718/98 não é capaz de espraiar 

seus vícios ao art. 8º do mesmo ato normativo. 

Assim, a alíquota prevista na aludida lei ordinária e o conceito de faturamento contido na LC 70/91 compõem, de forma 

plenamente constitucional, os aspectos de hipótese de incidência tributária indispensáveis à exigência da exação. Nesse 

sentido, o aresto abaixo transcrito: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. LEI 9.718/98. AGRAVO 

IMPROVIDO. I - A Corte, em julgamento mais amplo (RE 527.602/SP, Rel. para o Acórdão Min. Marco Aurélio), 

manteve seu entendimento pela constitucionalidade do caput do art. 8.º da Lei 9.718/98. II - O reconhecimento da 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 não invalida o caput do art. 8.º da mesma Lei, que, dessa 

forma, promoveu alteração legítima da alíquota da COFINS anteriormente prevista na LC 70/91. III - A Lei 9.718/98 e 

a LC 70/91 dispuseram sobre a alíquota de uma mesma contribuição (COFINS), instituída com base no inciso I do art. 

195 da CF, matéria que é reservada à lei ordinária, e não de um novo tributo criado nos termos do § 4º deste artigo, 

faculdade só exercida por lei complementar. IV - Inaplicabilidade dos princípios do paralelismo das formas e da 

hierarquia das leis. V - A alteração do art. 195 da Constituição pela Emenda Constitucional 20/98 não versou, 

especificamente, sobre a alíquota de contribuição social destinada ao custeio da seguridade social. Possibilidade de 

simples alteração de alíquota por medida provisória, dentro do prazo previsto no art. 246 da Carta Maior. VI - O 

prazo da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 6º, CF) começa a ser contado da publicação da medida provisória que 

majorou a contribuição, e não da publicação da lei que resultou de sua conversão. VII - Agravo regimental 

improvido.(RE 487475 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 01/06/2010, 

DJe-145 DIVULG 05-08-2010 PUBLIC 06-08-2010 EMENT VOL-02409-06 PP-01386)  

 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 828/2950 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00200 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004708-35.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004708-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : JOSE NOGUEIRA DE ASSIS 

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00047083520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial submetida em face de sentença que, em ação de rito ordinário, julgou parcialmente 

procedente o pedido, para anular parcialmente o lançamento fiscal efetuado pela autoridade administrativa, e determinar 

a exclusão da consolidação do débito os valores atrasados recebidos em parcela única a título de benefício 

previdenciário, relativo ao período de 25/02/2004 a 31/07/2005. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, o agravo retido em apenso (2010.03.00.006452-2) não deve ser conhecido, a teor do disposto no § 1º do 

art. 523 do CPC. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 
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TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 

Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput 

do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ, e não conheço do agravo retido em apenso, com fundamento no § 1º do 

art. 523 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002625-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002625-9/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 830/2950 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LIMP S CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA e outros 

 
: ARMANDO ROMANO FILHO 

 
: ARMANDO ROMANO 

 
: ALCINA DOS SANTOS ROMANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.069366-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 11ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da executada, pelo sistema 

BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos no caminho da 

cobrança de créditos, devendo ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial, nos termos da Lei nº 

6.830/80 e da Lei nº 11.382/06.  

O pleito de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 201/201v). 

Os agravados não foram encontrados e, portanto, não apresentaram contraminuta. 

Após breve relato, decido. 

 

A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 
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Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014217-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014217-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : F A D T L 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

 
: FERNANDO SILVERIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 98.00.02495-9 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido reformada a decisão agravada, conforme informação de fls.345/346, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014348-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014348-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MGA EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034025420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015215-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015215-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : M SERVICE LTDA 

ADVOGADO : EMERSON MATIOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00088215520104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016713-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016713-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BDO AUDITORES INDEPENDENTES 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00025163420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 132/135, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018575-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018575-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032552820104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento dos embargos à execução fiscal de origem, constata-se a ausência superveniente de 

interesse recursal, porquanto superada a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022877-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022877-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTRUTORA JULIO E JULIO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00042666220104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Prejudicada a petição de fls.78/79. 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 81/54v, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024156-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024156-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CICERO VIANA FILHO 

ADVOGADO : UBIRATAN COSTÓDIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097274520104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CÍCERO VIANA FILHO, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando o cancelamento do 

arrolamento de bens realizados pela autoridade coatora (fls. 132/133v). 

Sustenta o Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual denegou a segurança, 

com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse 

recursal (fls. 181/183v). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025774-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025774-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA -ME 

ADVOGADO : FERNANDO BOTELHO SENNA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00038206820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Fls.143/163. Mantenho a decisão de fls.114/114 v por seus próprios fundamentos. Prossiga-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026074-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026074-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SIMONY MAIA LINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00063232620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 291/295 - Trata-se de pedido de reconsideração formulado em relação à decisão que negou o efeito suspensivo 

pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 287/288, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027099-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027099-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNICEL PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114925120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027502-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027502-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS RAYMOND S LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.02069-2 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIAS RAYMOND'S LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de incompetência apresentada pela 

Executada, bem como aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por litigância de má-fé, nos termos 

do art. 17, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, ser inquestionável a competência da Justiça Federal da Seção Judiciária onde estiver domiciliado o 

réu em ação ajuizada pela União Federal, nos termos do art. 109, § 1º, da Constituição da República. 

Argumenta que o Provimento n. 218, de 14.03.01, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, estabelece que a 

Subseção Judiciária de Bragança Paulista/SP exercerá a jurisdição sobre o município de Bom Jesus dos Perdões. 

Afirma não terem sido preenchidos os requisitos constantes no art. 17, do Código de Processo Civil, necessários à 

configuração da litigância de má-fé. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso para reconhecer a competência da Vara Federal de Bragança Paulista para processamento e julgamento 

da execução fiscal, com a respectiva remessa dos autos, bem como para excluir a condenação de multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, por litigância de má-fé. 

Intimada, a (o) Agravada (o), deixou de apresentar contraminuta (fl. 46). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, a Exequente ajuizou execução fiscal na Vara Única do Foro Distrital de Nazaré Paulista, na Comarca 

de Atibaia/SP, a qual abrange o município de Bom Jesus dos Perdões, onde a Executada encontra-se domiciliada. 

Com efeito, em se tratando de Foro Distrital e existindo Vara Federal na Comarca à qual este se vincula, não subsistiria 

a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, remanescendo intacta a competência 

absoluta da Justiça Federal. 

O entendimento consolidou-se perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo sido, ainda, objeto de julgamento 

em incidentes de competência na 2ª Seção desta Corte Regional, a destacar: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF/88. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO. 
1. Não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger mais de um município, conforme 

dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, vale dizer, 

um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial. Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas 

varas distritais quantos forem os municípios por ela abrangidos. 

2. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de competência prevista no § 

3º, do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência da Justiça Federal. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal de Jales/SP, o suscitado". 

(STJ, 1ª Seção, CC 43.075, Proc. n. 2004.0051845-4, Rel. Min. Castro Meira, j. em 09.06.2004, DJ de 16.08.2004, p. 

124). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA 

DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 15, DA 

LEI 5.010/66. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. DELIMITAÇÃO DOS CASOS. 

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
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I. As Varas Distritais são unidades vinculadas à Comarca-sede, não possuindo autonomia para distinguirem-se como 

Comarca e receberem, assim, delegação de competência federal.  

II. Proposta Execução Fiscal de interesse da União na Comarca onde está domiciliado o devedor, e nela existindo 

Juízo Federal, possui ele competência para processar e julgar o feito, não se cogitando, neste caso, de aplicação do 

disposto no art. 15 da Lei n. 5.010/66. Precedentes do STJ. 

III. A hipótese de delegação de competência federal aos Juízos Estaduais, prevista no art. 15 da Lei n. 5.010/66 é 

fundada num critério de divisão territorial de competência, o que a torna relativa. Sendo assim, caso a delegação de 

competência federal às Varas Distritais também estivesse amparada pela legislação, ambos os Juízos possuiriam 

competência relativa para apreciar o feito. Uma vez distribuída a ação, não poderia o MM. Juiz declinar de ofício de 

sua competência. Somente o executado, julgando-se prejudicado poderia argüir exceção de incompetência, nos termos 

do art. 112, do CPC. Precedentes desta E. 2ª Seção.  

IV. Conflito de competência julgado improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Suscitante". 

(TRF-3ª Região, CC 3.773, Proc. n. 2000.03.00.058904-2, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 01.08.2006, DJ de 

22.08.2006, p. 276). 

 

Contudo, não é o que ocorre no caso em tela, uma vez que não existe Vara Federal no território correspondente à 

Comarca de Atibaia/SP, subsistindo, portanto, a delegação prevista no art. 109, § 3º, da Constituição da República, bem 

como no art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66. 

Ressalte-se, outrossim, que o Provimento n. 218, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, mencionado nas razões 

recursais (fl. 07), por meio do qual foi criada a Vara Federal de Bragança Paulista/SP, em seu art. 2º, ressalva a hipótese 

prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal para a atribuição de competência da Vara criada. 

Com relação à condenação de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, correspondente à litigância de má-fé, entendo 

que a apresentação de exceção de incompetência, nos termos expostos, não corresponde ao previsto no inciso VI, do art. 

17, do Código de Processo Civil, por se tratar de mero exercício do direito de defesa. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial desta Corte, somente para excluir a condenação 

por litigância de má-fé, contida na decisão agravada. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027677-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027677-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANDERSON JOSE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : LINDENBERG BRUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015218720074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, após a determinação do bloqueio de seus ativos 

financeiros por meio do sistema BACEN JUD, indeferiu o pedido de liberação do saldo excedente em relação ao valor 

cobrado no feito de origem. 

Aduz referir-se o processo de origem aos débitos constantes da CDA nº 80.1.05.014843-46, no montante de R$ 

34.057,33 (trinta e quatro mil, cinqüenta e sete reais e trinta e três centavos), atualizado até 31/05/2010. Após o decurso 

in albis do prazo para o pagamento do débito ou a nomeação de bens à penhora, o Juízo de origem determinou a 

constrição de ativos financeiros do executado pelo sistema BACEN JUD, tendo consignado, nessa oportunidade, que o 

bloqueio estaria limitado "ao valor atualizado do débito" (fl. 39). 

Alega ter a penhora recaído sobre a totalidade de seus ativos financeiros, em quantia que supera o valor do débito 

atualizado objeto da execução fiscal de origem, configurando, dessarte, excesso de penhora. Por tal razão, afirma ter 
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formulado pedido de liberação do montante excedente, indeferido pelo Juízo a quo ao fundamento de existirem outros 

débitos em fase de execução, o que justificaria a manutenção do bloqueio do saldo total de suas contas bancárias. 

Assevera não ter ocorrido a citação nas execuções fiscais contra si ajuizadas (Processos 0004052-44.2010.4.03.6119, da 

3ª Vara Federal de Guarulhos e 0065098-83.2010.4.03.6182, da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo), de 

molde a concluir pela ausência de formação do contraditório naqueles autos e, por tal razão, ser indevida a manutenção 

do bloqueio da totalidade de seus ativos financeiros para a garantia de tais execuções fiscais. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Transcorrido in albis o prazo para o oferecimento de bens à penhora, o Juízo de origem, de ofício, determinou o 

bloqueio dos ativos financeiros em nome do ora agravante, por intermédio do sistema BACEN JUD, tendo assinalado 

nessa oportunidade que "o bloqueio se limitará ao valor atualizado do débito, o qual não sendo obtido pelos meios 

eletrônicos disponíveis, deverá ser informado pelo exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias." (fl. 39). 

Nos termos da informação prestada pela exeqüente, o valor do débito atualizado a ser bloqueado pelo sistema BACEN 

JUD correspondia a R$ 34.057,33 (trinta e quatro mil, cinqüenta e sete reais e trinta e três centavos) em 31/05/2010 (fl. 

41). No entanto, de acordo com o "Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores" juntado às fls. 45/45-

verso, denota-se que, além do montante cobrado na execução fiscal de origem (R$ 34.057,33 depositados no Banco 

Santander S/A), a constrição recaiu também sobre a totalidade do saldo encontrado em contas bancárias do executado - 

R$ 33.805,95 depositados no Banco Bradesco S/A e R$ 2.137,19 depositados no Banco do Brasil S/A, o que levou o 

ora agravante a requerer o levantamento do excedente bloqueado. 

Instada a manifestar-se, a exeqüente pugnou pela manutenção da totalidade dos valores bloqueados, ao fundamento de 

constarem outros débitos em face do executado inscritos em Dívida Ativa da União, "débitos esses já em fase de 

execução e que, salvo melhor juízo, não se encontram garantidos por penhora regular" (fl. 52). O Juízo a quo acolheu as 

razões tecidas pela exeqüente e indeferiu o pedido formulado pelo executado. 

Com efeito, a penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a 

fim de satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir 

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas 

e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Assim, resta hoje bem sedimentado que a penhora de dinheiro tem preferência sobre a constrição de outros bens, porém, 

não se pode estender a constrição para a eventual garantia de outras execuções fiscais. 

Dessarte, de rigor a liberação dos valores constritos que excederem à quantia em cobro na execução fiscal de origem, 

sobretudo porque, não obstante conste a existência de outras execuções fiscais ajuizadas em face do ora agravante, 

noticia-se que ele sequer foi citado nesses outros processos, fato que estaria a contrariar o que dispõe o artigo 185-A do 

CTN. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Diante do exposto, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027754-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027754-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PLP PRODUTOS PARA LINHAS PREFORMADOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00080956620104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028952-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028952-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IOCHPE MAXION S/A 

ADVOGADO : RAQUEL HANDFAS MAGALNIC e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00231125619934036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 79/81: em face do evidente erro material, chamo o feito à ordem e reconsidero a decisão de fls.76/76vº para 

torná-la sem efeito. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

3. Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030565-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030565-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LATINI SERVICOS EM ASSUNTOS REGULATORIOS LTDA 

ADVOGADO : JULIANO PAULO MENDES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00141191520064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 - Fl. 83, in fine: defiro, porquanto os valores foram recolhidos em instituição financeira distinta à prevista na 

Resolução nº 278/2007 desta Corte. Desentranhem-se, pois, as guias de fls. 75/76 e 77/78, entregando-as ao subscritor 

mediante recibo nos autos. 

2 - Após, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para apresentar contraminuta, notadamente para se 

manifestar acerca das alegações da agravante no sentido de que os débitos objeto do feito de origem são objeto de 

parcelamento regularmente constituído. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032573-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032573-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ADIMOB LTDA 

ADVOGADO : GLIDSON MELO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00152862820104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais em 

São Paulo/SP querejeitou exceção de pré-executividade apresentada. 

Alega a agravante, em síntese, que a exceção de pré-executividade deve ser acolhida, diante da nulidade da execução 

fiscal, considerando a sua adesão ao REFIS, cujas parcelas vem sendo pagas.  

Sustenta a irregularidade de notificação de exclusão do programa de parcelamento de débitos por meio de publicação no 

Diário Oficial, divergindo da afirmação da agravada segundo a qual uma das parcelas não teria sido paga no ano de 

2009, mesmo porque o inadimplemento apenas autoriza a exclusão do programa quando de falta de pagamento de 06 

parcelas alternadas, conforme prevê o art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.964/2000. Pede a antecipação da tutela recursal de 

molde a suspender o curso da execução. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, em uma análise primária, não diviso os requisitos para a concessão do efeito suspensivo de que trata o artigo 

527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

No caso, as questões atinentes à exclusão da executada do REFIS, ausência de pagamento de determinadas parcelas ou 

validade da exclusão por meio de publicação no Diário Oficial, devem ser deduzidas por meio de embargos do devedor, 

nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos 

embargos. 

A respeito, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86%. COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECEBIDOS ANTERIORMENTE NOS TERMOS DAS LEIS N.OS 8.622/93 E 8.627/93. COMPROVAÇÃO. 

REEXAME DE PROVAS. NECESSIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 

1. A análise da realização da compensação dos valores anteriormente recebidos demandaria o revolvimento do 

conjunto probatório dos autos, mais especificamente das contas apresentadas pelos exeqüentes, o que é inviável na via 

estreita do recurso especial, por atrair o óbice do enunciado da Súmula n.º 07 do STJ. 

2. A dilação probatória requerida no presente caso é incompatível com a via eleita da exceção de pré-executividade, 

que se restringe à argüição de matéria de ordem pública e de aspectos relacionados com a formação do título 

executivo, comprovados de plano e documentalmente. Precedentes.  

3. A verificação da ocorrência da compensação dos valores recebidos anteriormente, nos termos das Leis n.os 8.622/93 

e 8.627/93, não se configura hipótese de cabimento da exceção de pré-executividade, mas sim de eventuais embargos à 

execução.  

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP n. 610465/RS, QUINTA TURMA, Data da decisão: 23/06/2004, DJ 23/08/2004, p. 270, Min. Rel. LAURITA 

VAZ) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033979-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033979-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SERGIO DE MELO MACHADO 

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00061361820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÉRGIO DE MELO MACHADO, em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando à 

suspensão dos efeitos da decisão administrativa em que foi determinado o cancelamento do seu registro de despachante 

aduaneiro. 

Sustenta o agravante, em síntese, que vinha exercendo a atividade de despachante aduaneiro há quinze anos junto à 

Alfândega do Aeroporto Internacional de São Paulo. No entanto, o seu registro profissional foi cancelado por meio do 

Ato Declaratório Executivo nº 02, de 22/02/2010, sob o fundamento de nulidade do ato concessivo, o qual não teria 

produzido qualquer efeito. 

Segundo o recorrente, a sua habilitação como despachante aduaneiro foi requerida em 05/10/1992, com base no inciso 

V, do art. 45, do Decreto nº 646/92. Porém pediu reconsideração do seu enquadramento para que o fundamento fosse 

alterado para o disposto no inciso IV, do mesmo dispositivo.  

Afirma que apresentou a documentação comprobatória do emprego mantido junto à empresa Comissária de Despachos 

Aduaneiros e que a autoridade impetrada não teria demonstrado a existência de vício formal na sua inscrição. Além 

disso, teria decorrido o prazo prescricional para a anulação ou revisão do ato administrativo.  

Quanto ao exame dos documentos realizado pelo Juízo, sustenta que o seu cartão de credenciamento foi emitido em 

13/11/1986 (parte final do cartão de fls. 29 dos autos de origem) e a respectiva procuração registrada na repartição sob o 

nº 1.715/86. Explica que a razão de constar no referido cartão a data de 13/02/1985 deve-se à data da outorga de 

procuração pela empresa exportadora PROCOMP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA (contribuinte). Ou seja, a 

procuração já existia quando da emissão do cartão em 13/11/1986. Dessa forma, não haveria divergência de datas entre 

o constante do cartão de credenciamente e a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

Em razão do exposto, pede a antecipação da tutela recursal para que seja invalidado o ato administrativo praticado pela 

agravada ou, subsidiariamente para que seja suspensa a sua eficácia, permitindo-se ao agravante o exercício de suas 

atividades até ulterior deliberação judicial. 

É o breve relatório. Decido.  

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo de que trata o inciso III do artigo 527 do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Conforme o exposto pelo recorrente, no cartão de credenciamento apresentado em cópia nos autos de origem (fls. 91) 

consta que a procuração outorgada é de 13/02/1985 e o seu registro foi realizado em 1986. Por outro lado, segundo o 

agravante, a data de 13/02/85 corresponde àquela em que foi emitida a procuração pela empresa exportadora 

PROCOMP, ou seja, pelo próprio contribuinte, para fins aduaneiros e da qual era detentora face ao fato de seu prazo ser 

indeterminado. Ou seja, a referida procuração já existia antes da emissão do cartão, sendo outorgada paras a empresa 

comissária via substabelecimento (este passado para o representante da comissária, cujo endereço é o mesmo da 

empresa RICOMEX). Essa a razão pela qual a repartição aduaneira acolheu a procuração e emitiu o cartão em 1986, 

identificando-a pelo nº 1.715/86.  

Ou seja, em princípio, não há divergência entre as datas constantes da CTPS (fls. 104) e cartão de credenciamento de 

fls. 69, a comprovar que o recorrente de fato exerceu atividades relacionadas a despacho aduaneiro nos termos do inciso 

IV, do art. 45, do Decreto nº 646/92. Dessa forma, constata-se que o agravante trabalhou para a empresa AT - 

Aduaneira, Despachos, Asses. e Transp. Ltda de 01/05/1985 a 30/10/85 (fls. 104) e para a Ricomex Assessoria 

Aduaneira Ltda no período de 04/11/85 a 01/04/1995 (fls. 104), tendo sido emitido o cartão de credenciamento em 

13/11/1986 (fls. 91) com procuração e substabelecimento da empresa Ricomex para a sua pessoa (procuração nº 

1.715/86). 
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Ou seja, em exame provisório, temos que restou comprovado o exercício de atividades relacionadas com o despacho 

aduaneiro por mais de dois anos junto às repartições aduaneiras da Região Fiscal, conforme o disposto no inciso IV, do 

art. 45, do Decreto nº 646/92, abaixo transcrito: 

"Art. 45. Será assegurada a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros:  

I -dos despachantes credenciados junto às repartições aduaneiras da Região Fiscal;  

II - dos sócios, constantes do estatuto ou contrato social das empresas comissárias de despachos aduaneiros existentes 

e em funcionamento na data da publicação do Decreto-Lei n° 2.472/88.  

III - dos ajudantes de despachante aduaneiro credenciados na data da publicação do Decreto-Lei n° 2.472/88.  

IV - dos ajudantes de despachante credenciados ou que estejam a exercer atividades relacionadas com o despacho 

aduaneiro há pelo menos dois anos junto às repartições aduaneiras da Região Fiscal;  

V - dos sócios dirigentes ou empregados de comissárias de despachos aduaneiros estabelecidas na Região Fiscal e dos 

empregados de despachantes aduaneiros nela credenciados, que tenham exercido atividades relacionadas com o 

despacho aduaneiro por pelo menos dois anos.  

§ 1° Serão convocadas por edital as pessoas que satisfaçam quaisquer dos incisos deste artigo, promovendo-se suas 

inscrições no Registro de Despachantes Aduaneiros.  

§ 2° As providências deste artigo, deverão completar-se dentro do prazo de sessenta dias a contar da data de 

publicação deste decreto, prorrogável por até igual período pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento."  

 

Quanto ao prazo para requerer a inscrição, a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros, nos termos do art. 45, 

do Decreto 646/92, deveria atender ao prescrito no § 2º do referido dispositivo, em 60 dias, renováveis por igual 

período, depois da respectiva publicação. Dessa forma, não solicitada a inscrição até 11 de janeiro de 1993, somente 

seria admitida nos termos do art. 50 do Decreto 646/92, ou seja, com a inscrição prévia de dois anos no Registro de 

Ajudante de Despachante Aduaneiro, conforme abaixo transcrito: 

 

"Art. 50. Encerrada a inscrição de que trata o art. 45, o ingresso no Registro de Despachantes Aduaneiros ocorrerá 

mediante requerimento de qualquer Ajudante de Despachante Aduaneiro que tenha pelo menos dois anos de inscrição 

no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro."  

 

Quanto ao parecer que embasou o cancelamento da inscrição do recorrente, não restou comprovada a existência de dolo 

ou má-fé (fls. 110/115). Além disso, se mantida a decisão, há risco de dano irreparável ao agravante, o qual ficará 

privado do exercício de sua profissão, com prejuízos a sua manutenção e de sua família. 

Finalmente, em exame provisório impossível a invalidação do ato administrativo que culminou com o cancelamento da 

inscrição do recorrente, haja vista o disposto no art. 273, §2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual acolho 

apenas o pedido subsidiarimente formulado e defiro o pedido de efeito suspensivo para manter a inscrição do 

agravante até ulterior decisão. 

Intime-se o agravado para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033985-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033985-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SPARTA'S SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA 

ADVOGADO : CLÁUDIO LUIZ URSINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038545220104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de obter a "suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário decorrente do Auto de Infração 37.258.777-1" (fl. 43), indeferiu a liminar pleiteada. 

Aduz referir-se o auto de infração em comento à cobrança de créditos tributários dos exercícios de 2003 e 2004, em 

decorrência da retroação dos efeitos de ato que determinou a exclusão da agravante do regime do SIMPLES em 
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novembro de 2009, ao fundamento de ter sido prestada informação inverídica no tocante às atividades por ela 

desempenhadas por ocasião da adesão àquele regime jurídico. 

Assevera não ter feito uso de dolo ou de qualquer artifício consistente na prestação de informação inverídica sobre o 

objeto social e as atividades por ela desenvolvidas para ingressar no SIMPLES, tendo sido regularmente admitida nesse 

sistema, passando a recolher os tributos conforme as regras a ele atinentes. 

Sustenta ser aplicável ao termo inicial da exclusão (Ato Declaratório de Exclusão DRF/STS nº 66, de 30/11/2009) efeito 

prospectivo, não sendo possível atribuir-lhe efeito retroativo, conforme praticado pela autoridade fazendária ao arrepio 

da lei. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Cinge-se a pretensão da agravante à suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente do auto de infração n° 

37.258.777-1, lavrado em razão da sua exclusão do SIMPLES, ante a constatação do exercício de atividade prevista no 

art. 9º, XII, da Lei nº 9.317/96. Afirma pretender a Receita Federal a cobrança da diferença dos impostos devidos 

retroativamente à data da opção pelo SIMPLES, e não a partir do mês seguinte à exclusão. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Merecem destaque excertos da decisão recorrida: 

"Não obstante a ausência de cópia do Ato Declaratório Executivo DRF/STS nº 66, de 30/11/2009, cuja juntada teria o 

propósito de demonstrar os precisos motivos da exclusão, informou a autoridade coatora, corroborando as assertivas 

constantes da inicial, que a Impetrante foi excluída, de ofício, do SIMPLES, porquanto foi constado em procedimentos 

fiscalizatórios, que dentre as atividades exercidas pela empresa, incluíam-se algumas expressamente vedadas pela 

legislação de regência (fls. 154/155).  

Pois bem. A Constituição Federal, em seu art. 179 previu a concessão de tratamento jurídico diferenciado às 

Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte - definidas por meio de lei - na medida em que pretendeu incentivá-

las através da simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela 

eliminação ou redução destas por intermédio de lei. 

Nessa vereda, a Lei nº 9.317/96, regulamentadora do referido dispositivo constitucional, além de discipliná-lo, 

estabelecendo os incentivos preceituados, definiu os conceitos de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para os 

devidos fins legais. 

Entretanto, o artigo 9º da Lei instituidora do SIMPLES arrolou em seu inciso XIII as pessoas jurídicas que não têm 

direito a se beneficiarem do regime: 

"Art. 9º. Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

XII - que realize operações relativas a: 

f) prestação de serviço vigilância, limpeza, conservação e locação de mão de obra;" (grifei). 

O contrato social datado de 20/06/2000 (fls. 26/27) demonstra que a Impetrante prestava-se, dentre outras, à 

terceirização de mão de obra de portaria e faxina. 

Nesse contexto, a atuação do Poder Público e de seus respectivos agentes deve obediência ao preceito legal, não 

podendo ao seu livre arbítrio determinar interpretações diversas das normas legais sob pena de violar o princípio da 

estrita legalidade, podendo, inclusive, incidir em sanções civis, penais e/ou administrativas. 

Com fundamento no dispositivo legal acima transcrito, a autoridade fiscal verificou estar presente circunstância 

impeditiva à opção da empresa pelo sistema SIMPLES, motivo pelo qual procedeu à exclusão, fato, aliás, não 

questionado na presente ação. 

Não poderia, "in casu", a autoridade impetrada agir em desconformidade com o determinado na lei, sendo, portanto, 

legítima sua atuação. 

Resta indagar a partir de que momento referida exclusão produz efeitos. O artigo 15, II, da Lei 9.317/96, com redação 

dada pela Medida Provisória 2.158-35, de 24/08/2001, diz: "(...) a partir do mês subseqüente ao que incorrida a 

situação excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos III a XIX do art. 9º" (art.). 

Ora, a situação excludente na qual se insere a Impetrante confunde-se com a data da opção no sistema simplificado de 

tributação, pois, em sendo a atividade por ela exercida não abrangida pelo sistema em apreço, não poderia nele ser 

inscrita. 

(...) 

Deste modo, os efeitos da exclusão na hipótese dos autos deverão retroagir ao mês subseqüente à data da opção. 

Devo salientar, outrossim, que o ingresso no SIMPLES se realiza por opção da empresa, a teor do disposto no art. 8º 

da Lei nº 9.317/96, submetida à apreciação da Secretaria da Receita Federal somente as inscrições posteriores à 

vigência da Lei nº 10.883/2003 que acrescentou o 6º no referido dispositivo. 

Assim, feita a opção, acaso venha a ser constatada qualquer das hipóteses elencadas no art. 9º do normativo em 

questão, deve a empresa ser excluída, não havendo, pois, na hipótese em apreço, que se falar em violação aos 

princípios da anterioridade, irretroatividade da lei e segurança jurídica." 
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Nesse sentido, trago à baila precedente desta E. Sexta Turma, verbis: 

"TRIBUTÁRIO - SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES - EXCLUSÃO - CONSTITUCIONALIDADE - 

SITUAÇÃO EXCLUDENTE, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 15, II, DA LEI Nº 9.317/96 - 

RECURSO REPETITIVO NO ÂMBITO DO C. STJ. 

1. A Lei nº 9.317/96 traz um regime tributário específico consistente em pagamento mensal unificado de impostos e 

contribuições sociais para as pessoas jurídicas que cumprirem os requisitos legais. 

2. As microempresas e empresas de pequeno porte inseridas nas situações elencadas pelo art. 9º da Lei nº 9.317/96 

estão impedidas de optar pelo sistema tributário simplificado - SIMPLES. 

3. Ausência de violação ao princípio da isonomia tributária no que tange à vedação imposta pelo art. 9º da Lei nº 

9.317/96, porquanto não há tratamento desigual aos contribuintes que se encontram em condição análoga, na precisa 

dicção do art. 150, II, da Constituição Federal. 

4. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal. 

5. Atividades de locação de mão-de-obra, nos termos do art. 9º, XII, "f" da Lei nº 9.317/96 veda expressamente a opção 

pelo SIMPLES. 

6. O ato de exclusão é meramente declaratório, permitindo-se a retroação de seus efeitos. Precedente do C. STJ no 

procedimento dos recursos repetitivos. 

7. Exclusão do SIMPLES a surtir efeitos a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação excludente, em 

conformidade com o disposto no art. 15, II, da Lei nº 9.317/96, consoante decisão proferida na Primeira Seção do C. 

STJ, de Relatoria do Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE:06/05/2010, na sistemática do Recurso Repetitivo 

instituída no art. 543, C do CPC." 

(Apelação/Reexame Necessário nº 2004.61.26.003471-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., j. 12/08/2010, D.E. 

31/08/2010). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034136-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034136-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ING BANK N V 

ADVOGADO : WALDEMAR DECCACHE 

AGRAVADO : DRAGER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CLITO FORNACIARI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00436260619884036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034202-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034202-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTOMOTIV DO BRASIL IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MALUF e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087623720104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de determinar "a imediata 

liberação do veículo objeto da Declaração de Importação nº 10/0881422-0, transferindo sua custódia e responsabilidade 

à impetrante, assim como a conseqüente autorização para licenciamento e emplacamento do veículo junto ao DETRAN, 

permitindo a contratação de apólice de seguro e, suspendendo, para tanto, os efeitos do Auto de Infração e Termos de 

Apreensão e Guarda Fiscal nº 0811000/00230-10 (originários da DI 10/0881422-0)" - fls. 208/208-verso, deferiu a 

liminar pleiteada. 

Aduz ter a impetrante adquirido o veículo Hyundai Genesis Coupe Grand Touring, ano 2009, modelo 2010, chassis nº 

KMHHU6KH4AU022182 da revenda independente "Americar Motors LLC", situada em Sarasota, Estados Unidos da 

América, por meio da Declaração de Importação nº 10/0881422-0. 

Alega ter ocorrido a importação de bem usado, expressamente vedada nos termos do art. 27 da Portaria DECEX nº 08, 

de 13/05/1991, na medida em que o veículo, fabricado na República da Coréia, foi enviado à concessionária oficial 

"Potamkin - Hyundai Miami Lakes", situada em Miami, Estados Unidos da América, que não seria autorizada a realizar 

a exportação da mercadoria. Por tal razão, sustenta ter ocorrido a transferência da propriedade do veículo da 

concessionária oficial para "Americar Motors LLC", que procedeu à operação de exportação. 

Assevera ser irrelevante para a constatação do estado de "usado" do bem sua situação material, atinente ao estado de 

conservação do veículo. Nesse diapasão, afirma que "se o veículo é revendido de uma loja para outra, ainda que não 

seja efetivamente usado, ele é considerado como usado, haja vista a saída da loja autorizada" (fl. 08). 

Argumenta ser conseqüência da importação irregular de bem usado a decretação da pena de perdimento desse bem, ex 

vi do Decreto-Lei nº 37/66. 

Expende ser mister a reforma da decisão recorrida porquanto seja vedada a concessão de liminar em mandado de 

segurança com vistas a determinar a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, nos termos do art. 7º, § 2º, 

da Lei nº 12.016/09. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

A sistemática do recurso de agravo foi modificada pela Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, atribuindo nova 

redação aos artigos 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil. A partir da vigência dessa lei, prevalecerá a forma 

retida na interposição do recurso de agravo, salvo nas hipóteses de existência de risco de lesão grave e de difícil 

reparação, nos casos de inadmissão do recurso de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando o recurso será processado na forma de instrumento. 

 

É certo que a agravante alude à impossibilidade de liberação de mercadorias importadas em sede de liminar no 

mandamus, a teor do art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016/09. Ocorre, entrementes que, neste caso, afastou-se o caráter 

satisfativo da decisão, pois o juiz a quo condicionou a liberação, não só ao pagamento dos tributos devidos, como 

também ao oferecimento pela impetrante de garantia "consubstanciada em depósito em dinheiro, fiança bancária ou 

garantia real" (fl. 214), correspondente ao valor atribuído à causa (R$ 60.614,93), visto representar o valor do bem 

importado acrescido do seguro e do frete" (fls. 223/224).  

Verifica-se, outrossim, que o valor do bem importado corresponde ao preço do veículo novo no país de origem, razão 

pela qual a pretensão postulada pela agravante encontra-se bem acautelada nos autos, não se vislumbrando, em 

absoluto, hipótese de lesão grave e de difícil reparação. 

Assim, a teor do disposto no artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente recurso em agravo retido, 

porquanto a hipótese trazida nos autos não se insere naquelas excepcionais previstas pela alteração legislativa. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao Juízo da causa para processamento do recurso, procedendo-se à 

baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034216-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034216-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PEDRO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 98.00.00153-5 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Pedro José Ferreira em face de 

decisão do Juízo de Direito do SAF de Americana/SP, que, em sede de execução fiscal, deferiu a penhora do imóvel de 

titularidade do sócio agravante, nos moldes pleiteados pela exeqüente, ao fundamento de que o fato de seus moradores 

terem deixado o bem constitui ato incompatível com a impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90. 

Alega o agravante, em síntese, que a empresa executada, por ocasião de sua adesão ao programa de parcelamento 

REFIS, instituído pela Lei 9.964/00, teria oferecido como garantia dos débitos o arrolamento de bens imóveis de seu 

ativo fixo, de modo que, com a exclusão da sociedade do referido programa e o conseqüente prosseguimento da 

execução fiscal, a exeqüente requereu indevidamente a penhora sobre seus bens pessoais, desconsiderando a garantia 

oferecida anteriormente. No mais, sustenta a ilegalidade do ato de constrição, porquanto recai sobre o único imóvel de 

sua titularidade, sendo este de comprovada impenhorabilidade, além restar configurada ofensa às disposições do art. 

135, III, do Código Tributário Nacional, não havendo, neste aspecto, fundamentos aptos a autorizar a sua 

responsabilização pessoal pelos débitos tributários. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de 

tutela de que trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

No caso vertente, observo que o agravante não trouxe aos autos documentos essenciais à análise do alegado, 

especialmente no tocante àqueles que embasaram a decisão agravada, bem como em relação aos motivos que 

determinaram eventual inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional. 

No tocante à alegação de existência de garantia formalizada em sede de parcelamento, observo que a sua execução, em 

conformidade com as alegações do agravante, dependeria essencialmente de manifestação da parte contrária, tendo em 

vista o caráter administrativo do parcelamento, sendo certo que tal fato também não restou comprovado nos presentes 

autos. 

No que tange à impenhorabilidade do imóvel de titularidade do sócio agravante, vislumbra-se que os documentos de fls. 

84/92 não são hábeis a comprovar que o imóvel é efetivamente utilizado como moradia do recorrente e sua família, pois 

datam dos anos de 2006 e 2007. 

Evidentemente, caberia ao agravante comprovar a presença dos requisitos legais ensejadores da impenhorabilidade do 

bem em questão, nos termos da Lei nº 8.009/90, consoante elucida o aresto abaixo colacionado: 

PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não basta a mera alegação de que se trata de residência familiar e, portanto, de bem impenhorável. Deve o devedor 

fazer a prova do direito alegado (CPC, art. 333, I), apresentando documentação necessária que demonstre a 

adequação do imóvel às exigências legais. Precedentes do STJ.  

2. Na execução fiscal, inexistindo complexidade na pretensão deduzida, nada impede que os honorários advocatícios 

sejam fixados, com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 3. Apelações não providas. 

(TRF -3ª Região, AC 312234, Des. Fed. Rel. André Nekatschalow, Quinta Turma, julgado em 12/04/2010, DJF em 

05/05/2010, p. 392)  

Além disso, conforme ressaltado pelo Juízo de origem, não há certeza sobre a impossibilidade de desmembramento do 

terreno, nem tampouco se, de fato, existe junção física dos imóveis, sendo também, neste aspecto, inexistente a 

comprovação documental do alegado. 

Diante do relatado, não havendo elementos suficientes, nestes autos, a ensejar a reforma da decisão agravada, deve a 

mesma ser mantida, destacando-se, por certo, que a instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide 

é ônus do recorrente, conforme disposto no inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034353-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034353-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VALDECIR REIS DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALZIRA HELENA DE SOUSA MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035728420104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança deferiu a liminar pleiteada "para determinar o 

imediato cancelamento do bloqueio do veículo Mercedes Benz, ano de fabricação e modelo 1995, placa BXJ 1933, 

chassi nº 9BM3860145BO65856, requerido pela Delegacia da Receita Federal, permitindo sua transferência ao 

impetrante caso não estejam presentes outros óbices legais" (fl. 18). 

Assevera ter agido em conformidade com os ditames legais, na medida em que "a Receita Federal não pode efetuar o 

desbloqueio de arrolamento efetuado em nome de outro contribuinte a pedido do Impetrante" (fl. 09). Nesse diapasão, 

afirma que a liberação do veículo deveria ter sido pleiteada pelo contribuinte que suportou o arrolamento, por ocasião 

da alienação do bem ao impetrante, nos termos da Instrução Normativa nº 264/2002. 

Aduz não estar configurado o periculum in mora, porquanto não obstante o impetrante tenha adquirido o bem arrolado 

em 2007, "somente em 2010 tomou a providência de regularizar a situação do bem quanto aos registros pertinentes" (fl. 

12). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Cumpre destacar excertos da decisão agravada, verbis: 

"Trata-se de mero inventário ou levantamento dos bens do contribuinte, destinado a identificar o seu patrimônio e 

eventual alteração de sua situação patrimonial, bem como dar publicidade a terceiros de que o contribuinte possui 

contra si créditos tributários constituídos pelo lançamento.  

Não é demais lembrar que a presunção de fraude contida no artigo 185 do Código Tributário Nacional, cuja sanção é 

o reconhecimento da ineficácia da alienação de bens, possui como marco temporal a inscrição do crédito tributário em 

dívida ativa, que como é cediço, somente ocorre após a sua constituição definitiva, quando este se torna indiscutível na 

esfera administrativa, hipótese ainda não configurada na espécie. 

Desta forma, constato que não se mostra razoável a exigência constante nas informações da autoridade impetrada de 

que o alienante do veículo proceda à substituição do bem arrolado, para somente então autorizar o seu "desbloqueio" 

junto a Ciretran local. Ressalto que a expressão "bloqueio" contida no cadastro do veículo junto ao órgão de transito 

se mostra equivocada, uma vez que o arrolamento em questão não acarreta o bloqueio ou a indisponibilidade do bem.  

Resta claro, portanto, que este ato está eivado do vício de ilegalidade, pois restringe o direito de propriedade do 

contribuinte em hipótese não contemplada legalmente, porquanto o artigo 64 da Lei n.º 9.532/97 prevê tão somente, 

como mencionado alhures, que o descumprimento da medida de arrolamento autoriza o ajuizamento da medida 

cautelar fiscal. 
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Por outro turno, se constata que a medida cautelar fiscal é o procedimento judicial de que poderá se valer a 

Administração Tributária para determinar a indisponibilidade dos bens do contribuinte que tenha contra si constituído 

crédito tributário que ainda não se tornou indiscutível na esfera administrativa, ou seja, que não foi constituído 

definitivamente, se presente uma das hipóteses descritas no artigo 2º da Lei n.º 8.397/92. Também poderá ser requerida 

após a constituição definitiva do crédito tributário, bem como durante a tramitação do executivo fiscal. 

Tal medida acarreta a indisponibilidade dos bens do contribuinte, tendo validade, quando requerida em processo 

preparatório, por 60 (sessenta) dias contados da constituição definitiva do crédito tributário. 

Dessa forma se conclui que o bloqueio dos bens do alienante, e conseqüentemente a vedação da transferência do 

veículo objeto desta demanda ao impetrante, depende necessariamente do deferimento de ordem judicial, inexistente no 

presente caso. 

Ressalto, ainda, que não se mostrou acertada a conclusão da autoridade fazendária esposada no documento acostado 

à fl. 59 dos autos, no sentido de que o adquirente do bem não seria parte legítima para requerer o seu "desbloqueio", 

por não ter registrado em seu favor junto ao órgão de trânsito o título aquisitivo do domínio do bem, a saber, o 

Certificado de Registro do Veículo. Ora, a legitimidade do adquirente para o requerimento em questão decorre da 

existência de interesse próprio na supressão da referida medida, viabilizando, dessa forma, a transferência e registro 

do bem, sendo de todo equivocada a conclusão de que somente o proprietário poderia requerer a alteração desta 

situação. 

Presente a fumaça do bom direito, verifico que o perigo de dano irreparável também é manifesto, uma vez que o 

impetrante vê-se impedido de circular com o veículo que é utilizado no exercício de sua profissão, consoante se denota 

do contrato de prestação de serviços acostado à fl. 14." 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034466-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034466-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AGRO VALLER LTDA 

ADVOGADO : EDSON FERREIRA FREITAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00042462620004036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, ante a noticia de parcelamento dos débitos e o pedido de 

suspensão do feito por 1 (um) ano formulado pela exeqüente, determinou a remessa dos autos ao arquivo com baixa 

suspenso, bem assim contra a decisão proferida nos embargos de declaração por ele opostos. 

Sustenta ofensa ao disposto no art. 5º, XXXIV, "a" e XXXV da Constituição Federal, na medida em que a decisão, tal 

como proferida, nega o exercício do direito de petição e o direito de acesso ao Judiciário. 

Alega violação às prerrogativas legais dos advogados, bem assim deverem prevalecer sobre o princípio da eficiência 

administrativa, os princípios da legalidade, do direito de acesso ao Poder Judiciário, o direito de petição, bem assim o 

direito de vista incondicionada dos autos. 

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada e indeferida pelo Juízo de primeiro grau. 

DECIDO. 

A suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da 

fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação. 

A lesão grave ou de difícil reparação a justificar a suspensão dos efeitos da decisão agravada, há de ser certa e 

determinada, comprometendo a eficácia da tutela jurisdicional a ser prestada. 

A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância, a propiciar a suspensão da decisão recorrida, a 

teor do art. 558 do CPC, tampouco encontra-se configurada a situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e 

determinada. 
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Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse sentido, mencionou o Juízo a quo na decisão ora agravada: 

 

"Considerando o enorme volume de feitos em trâmite por esta Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, 

caso uma das partes assim o requeira, determino que os autos sejam remetidos ao arquivo com baixa suspenso ao invés 

de armazenar os presentes autos em Secretaria.Cabe ressaltar que, para acompanhar os parcelamentos de seus 

créditos, a exequente não necessita dos autos, pois possui todos os dados necessários em seu sistema informatizado, 

devendo eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, formulados apenas para verificação da 

continuação do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, serem devolvidas ao 

peticionário, após cancelamento do respectivo protocolo" (fl. 191). 

 

Por tal razão, foram opostos embargos de declaração, o que ensejou a prolação da seguinte decisão: 

 

"Quanto ao acolhimento ou rejeição do pedido de suspensão do feito por 90 dias:Como é cediço, em sede de direito 

tributário a suspensão da exigibilidade do crédito ou da execução fiscal só é possível nas hipóteses do art. 151 do CTN 

ou art. 40, da Lei nº.6.830/1980. E por quê? Porque na primeira hipótese houve a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário e, portanto, suspenso também estará o processo de execução que visa a satisfação daquele crédito, 

restando por conseqüência também suspenso o prazo prescricional, enquanto que na segunda hipótese não há 

suspensão da exigibilidade, mas somente do feito, uma vez que não foi localizado o devedor ou encontrados bens 

passíveis de penhora, sendo previsto nessa hipótese a suspensão do feito por um ano, após o qual haverá a interrupção 

do prazo prescricional.Com efeito, referidas regras são dispostas tanto para a proteção do crédito como para 

preservação de direitos do devedor, vez que reconhecida a causa de suspensão da exigibilidade do crédito pelo Estado 

Juiz esse terá direito a certidões de regularidade fiscal, bem como haverá tal informação em eventual certidão de 

objeto e pé.Assim, a suspensão do feito por 90 dias sequer foi considerada por este Juízo, vez que ausente de 

fundamentação legal, a uma: porque em se tratando de crédito tributário o CPC é aplicado subsidiariamente; a duas: 

porque pelo principio da especialidade o prazo de suspensão a ser observado é o concedido pela detentora do direito 

material e credora, UNIÃO FEDERAL, que conforme disposto no art.1º da Lei nº.11.941/2009 é de até 180 meses, 

razão pela qual caberia à embargante fixar seu pedido com base no prazo do parcelamento instituído pela referida lei 

e/ou deferido para pagamento integral do débito, ao invés de lançar qualquer outro prazo; ou a embargante quer fazer 

crer que o devedor deverá solver todo o débito em três parcelas mensais?Com efeito, uma vez dada vista dos autos à 

exequente para se manifestar sobre noticia de parcelamento(causa de suspensão), caberia a esta simplesmente 

confirmar a veracidade da informação ou declarar que a noticia é falsa, que os documentos apresentados pelo devedor 

são forjados ou inválidos, demonstrando tal afirmação em cumprimento ao disposto no art.333, do CPC.Pois é esse o 

entendimento que se extraí ao aplicar o Princípio Constitucional da Legalidade Administrativa, o Princípio da 

Especialidade c.c. com o art.1º, da Lei nº.11.941/2009 e art.792, do CPC.Quanto a dúvida se a decisão embargada 

extinguiu ou suspendeu o feito:Inicialmente cabe destacar que em nenhuma linha da decisão embargada existe a 

expressão "baixa na distribuição" ou "cancelamento da distribuição", sendo, portanto, a dúvida e fundamentação 

utilizada nos embargos decorrentes de um termo alienígena à decisão embargada.Com efeito, não há dúvida muito 

menos contradição a ser sanada, uma vez que a decisão foi suficientemente clara e coesa ao dispor em seu primeiro 

parágrafo: "razão pela qual suspendo o trâmite processual até o término do parcelamento", restando ainda expresso 

naquela decisão: "determino que os autos sejam remetidos ao arquivo com baixa suspenso ao invés de armazenar os 

presentes autos em Secretaria".Quanto a inexistência de previsão normativa da fase processual "arquivo com baixa-

suspenso": Ressalto à embargante que o comando completo: "determino que os autos sejam remetidos ao arquivo com 

baixa suspenso ao invés de armazenar os presentes autos em Secretaria" deixa claro que não é diligência a ser 

cumprida pelas partes, mas sim aos auxiliares diretos deste Juízo, pois não foi comandado nem tampouco caberia à 

PGFN remeter autos em tramitação na Justiça Federal a quaisquer dos seus auxiliares ou setores internos, logo, não 

vislumbro interesse da embargante nesse ponto. Todavia, se a embargante não conhece e quer conhecer a estrutura 

interna da Justiça Federal, consigno que basta acessar a página eletrônica deste órgão na Internet: 

http://www.jfsp.jus.br/, atentando-se especialmente às disposições da Ordem de Serviço nº.34/1997 da Diretoria do 

Foro da Justiça Federal, publicada há quase treze anos.A determinação para acondicionar os autos com anotação de 

baixa suspenso no Setor de Arquivo do Fórum, tem, portanto, respaldo na organização interna desta Justiça, sendo 

procedimento padrão nas Varas da Justiça Federal do Estado de São Paulo, em razão da limitação de espaço físico 

nas suas Secretarias, não sendo novidade o fato do Setor de Arquivo desta Subseção Judiciária acondicionar por anos, 

milhares de feitos da embargante com anotações de baixa suspenso ou baixa sobrestado.Quanto a alegação de deixar 

de aplicar o art.5º, XXXIV, sem ponderar princípios:Mais uma vez a embargante "retira um texto de um contexto" a fim 

de sustentar sua alegação, pois bem, o contexto foi:"Cabe ressaltar que para acompanhar os parcelamentos de seus 

créditos a exequente não necessita dos autos, pois possui todos os dados necessários em seu sistema informatizado, 

devendo eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, formulados apenas para verificação da 

continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, serem devolvidas ao 

peticionário, após cancelamento do respectivo protocolo" .Assim, a determinação supra tem base no Principio 

Constitucional da Eficiência Administrativa(art.37, CF/88), vez que as execuções fiscais cujos créditos estejam sendo 
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adimplidos através de Programa de Parcelamento devem ter seu andamento suspenso, em consonância ao art.151, VI, 

CTN; não sendo eficiente nem tampouco razoável o gasto de recursos públicos que tenham por único escopo provocar 

desnecessariamente o Estado Juiz. Deveras, tal determinação cabe a ambas as partes do processo, em consonância ao 

Principio da Isonomia, uma vez que pressupõe ser conhecimento básico do Operador do Direito que o Direito de 

Petição está vinculado ao Interesse de Agir, ou seja, se o devedor aderiu ao Programa de Parcelamento instituído pela 

Lei nº.11.941/2009, cuja regularidade pode ser facilmente verificada pela PGFN através de seu sistema informatizado, 

e, se o andamento do feito ficará suspenso até eventual noticia de exclusão ao Programa, rescisão ou pagamento 

integral do débito; indaga-se: qual interesse assistiria à embargante ao requerer pedido de prazo ou desarquivamento 

apenas para vista dos autos?Ademais, relembro a embargante que constitui DEVER de todos que participam do 

processo "não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa de direito"(art.16, IV, do CPC).Descabe 

tratar aqui da eficiência no uso de recursos humanos pela PGFN, uma vez que é matéria afeta à competência interna. 

Todavia, em se tratando da prestação jurisdicional esta magistrada pode afirmar que não se mostra eficiente o uso de 

mão-de-obra dos seus auxiliares na movimentação de execuções fiscais com exigibilidade suspensa, pois tal atividade 

se faz em prejuízo do tempo que poderia ser destinado a outras execuções fiscais, cujos créditos não estão suspensos e 

ainda se encontram pendentes de satisfação" (fls. 202/204). 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034468-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034468-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAINCO IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00025345920044036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, ante a noticia de parcelamento dos débitos e o pedido de 

suspensão do feito por 180 dias formulado pela exeqüente, determinou "a remessa dos autos ao arquivo com baixa 

suspenso", bem assim "o prosseguimento da execução apenas se comprovada a rescisão do parcelamento, devendo ser 

devolvidas ao peticionário, com cancelamento do respectivo protocolo, quaisquer petições de desarquivamento e de 

nova vista formuladas apenas para verificação da continuidade do cumprimento do acordo sem notícia de exclusão, 

rescisão ou pagamento integral do débito" (fl. 06). 

Sustenta ofensa ao disposto no art. 5º, XXXIV, "a", e XXXV da Constituição Federal, na medida em que a decisão, tal 

como proferida nega o exercício do direito de petição e o direito de acesso ao Judiciário. 

Alega violação às prerrogativas legais dos advogados, bem assim deverem prevalecer sobre o princípio da eficiência 

administrativa, os princípios da legalidade, do direito de acesso ao Poder Judiciário, o direito de petição, bem assim o 

direito de vista incondicionada dos autos. 

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada e indeferida pelo Juízo de primeiro grau. 

DECIDO. 

A suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da 

fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação. 

A lesão grave ou de difícil reparação a justificar a suspensão dos efeitos da decisão agravada, há de ser certa e 

determinada, comprometendo a eficácia da tutela jurisdicional a ser prestada. 

A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância, a propiciar a suspensão da decisão recorrida, a 

teor do art. 558 do CPC, tampouco encontra-se configurada a situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e 

determinada. 
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Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse sentido, mencionou o Juízo a quo na decisão ora agravada: 

 

"Considerando que o parcelamento em questão tem o prazo de 180 meses, conforme fixado no art.1º da Lei 

nº.11.941/2009, bem como, considerando o enorme volume de feitos em trâmite por esta Vara, conciliado a limitação 

de espaço físico nesta Secretaria, determino à Serventia que após anotação de baixa suspenso sejam os autos 

acondicionados no Setor de Arquivo deste Fórum, onde aguardará eventual provocação da interessada. 

Cabe ressaltar que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos a exeqüente não necessita dos autos, pois 

possui todos os dados necessários em seu sistema informatizado, devendo eventuais pedidos de prazo, desarquivamento 

e nova vista, formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão 

ou pagamento integral, serem devolvidas ao peticionário, após cancelamento do respectivo protocolo. 

Vinque-se de chofre que a determinação supra tem por fundamento o Principio Constitucional da Eficiência 

Administrativa(art.37, CF/88), vez que as execuções fiscais cujos créditos estejam sendo pagos através de Programa de 

Parcelamento tem seu andamento suspenso, em consonância ao art.151, VI, CTN; não sendo eficiente nem tampouco 

razoável o gasto de recursos públicos que tenham por único escopo provocar desnecessariamente o Estado Juiz, até 

porque, em regra geral, o Direito de Petição está vinculado ao Interesse de Agir, bem por isso constitui dever de todos 

que participam do processo "não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa de direito"(art.16, IV, 

do CPC). 

Digno de nota também consignar que não se mostra eficiente o uso de mão-de-obra dos agentes públicos que 

movimentam ações com exigibilidade suspensa em prejuízo do tempo que poderia ser destinado a outras execuções 

fiscais com créditos plenamente exigíveis, até porque o resultado de tal prática ineficiente se traduz em tratamento 

diferenciado ao devedor inadimplente, que se vê livre da cobrança judicial" (fl. 174/175). 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034607-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034607-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00053150720064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, admito 

o processamento do recurso como agravo de instrumento, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC), ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, do CPC). 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034853-64.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.034853-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MONTE CARLO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GERSON MARCELO MIGUEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212530920104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP, que deferiu 

o pedido de antecipação de tutela em ação de procedimento ordinário movida por Monte Carlo Comércio e 

Participações Ltda, determinando a suspensão da realização de leilão de produtos da marca "Quick Loose", pertencente 

à autora, ora agravada 

Da análise dos autos, constata-se que a suspensão foi determinada em relação ao leilão que seria realizado, pela 

agravante, no dia 21/10/2010, por meio do edital nº 0717600/SMA/005/2010, processo de licitação nº 

10711.005178/2010-64, abrangendo os produtos com a referida marca, constantes do lote 10, os quais tiveram sua 

apreensão determinada por ocasião do despacho aduaneiro.  

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034877-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034877-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : R G CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013590220104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento: 

1 - Regularizar o presente recurso, declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à 

interposição, na forma do art. 364, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

2 - Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código 

da receita n.º 5775, bem assim do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 

278, de 16 de maio de 2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035771-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035771-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : AKZO NOBEL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : TINTAS CORAL LTDA 

 
: ICI PACKAGING COATINGS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00225574320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 276/279 : Mantenho a eficácia da decisão de fls. 273/273 vº por seus próprios e jurídicos fundamentos, sob pena de 

supressão de instância. 

Cumpra-se a parte final da referida decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036027-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036027-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : OXFORT CONSTRUCOES S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00229368120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 430/430 vº dos autos originários (fls. 461/461 vº destes autos) 

que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, visando que seja determinada às autoridades coatoras a 

análise dos Pedidos de Revisão de Débitos inscritos em dívida ativa da União referentes às inscrições em dívida ativa 

nºs 80204055628-78, 80604073452-88, 80704018435-69, 80204055629-59, 80204055605-81, 80604073560-50, 

80204055665-12, 80604073487-08 e 80704018450-06, suspendendo a exigibilidade dos créditos discutidos, com a 

consequente expedição da certidão de regularidade fiscal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, com o advento do REFIS, optou por quitar 

débitos tributários perante a agravada nos termos da referida legislação, passando a recolher, mensalmente, as parcelas 

devidas; que não obstante realizar, à época, os recolhimentos dos tributos em questão, na forma estipulada pela 

legislação que regulamentava o REFIS, foi a agravante excluída do referido programa, por meio da Portaria do Comitê 

Gestor do REFIS nº 290/03; que diante desse fato, ajuizou a ação declaratória nº 2004.61.00.022711-6 visando a sua 

reinclusão no referido programa, o que foi deferido em sede de antecipação de tutela, mediante a realização do depósito 

judicial das parcelas vincendas do REFIS; que a Receita Federal do Brasil remeteu à Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional os débitos confessados por meio do REFIS para cobrança judicial, sendo que com a liminar deferida na ação 

declaratório, a execução dos referidos créditos restou sobrestada; que em decorrência da liminar, a Receita Federal 

reativou os valores em seu sistema, fazendo constar a exigibilidade como suspensa; que a Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional não retirou do seu sistema os referidos valores, o que provocou a duplicidade dos mesmos; que com a 

edição da Lei nº 11.941/09, foi facultado aos contribuintes que possuíssem parcelamentos em curso (inclusive o REFIS) 

a sua migração para a nova modalidade de parcelamento ora instituída; que optou por migrar os valores objeto do seu 

parcelamento anterior (REFIS) par ao novo, sendo que decorrência de sua adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/09, e nos termos do art. 6º, da Lei nº 11.941/09, a agravante apresentou petição desistindo da ação declaratória 

nº 2004.61.00.022711-6; que quando da apresentação à União dos valores a serem incluídos no novo parcelamento, a 

agravante constatou que os valores migrados do REFIS para o novo parcelamento constavam em duplicidade, 
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consignados tanto no banco de dados da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional como na Receita Federal; que diante 

da referida situação, protocolou, em 03/08/2010, os Pedidos de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, 

objetivando o cancelamento das inscrições; que apresentou os débitos que deveriam ser incluídos no referido 

parcelamento, sendo que como tais débitos constavam em duplicidade, não foram incluídos no parcelamento perante a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; que ai invés de analisar os pedidos de revisão apresentados que questionavam 

a duplicidade da cobrança, o Fisco proferiu despacho outorgando prazo para a agravante incluir a totalidade dos débitos 

inscritos em dívida ativa no novo parcelamento sob pena de ser dele excluída; que a omissão do Fisco em apreciar os 

pedidos de revisão está servindo como instrumento de coação para obrigá-la a incluir no parcelamento valores que, 

efetivamente, já foram incluídos; que embora o art. 24 da Lei nº 11.457/2007 estipule que é obrigatório que seja 

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, 

defesas ou recursos administrativos do contribuinte, tal regra comporta temperamentos; que é imoral o expediente da 

União de se escorar no art. 24 da Lei nº 11.457/09 para provocar a perpetuação de seu próprio erro valendo-se, para 

tanto, da previsão que força a agravante a indicar todos os débitos que constem no sistema do Fisco antes do 

escoamento do prazo de 30 (trinta) dias de que dispõe para expurgar a cobrança em duplicidade de seus registros; que o 

receio de dano irreparável é evidente, pois ou a agravante inclui os referidos débitos no novo parcelamento, 

confessando-os de forma irretratável, ou opta por continuar discutindo a duplicidade da cobrança, mas acaba por ser 

excluída do referido parcelamento; que a certidão de regularidade fiscal da agravante vence no próximo dia 27/11/2010, 

sendo que se a mesma não for reformada até referida data, a agravante não poderá participar de futuras concorrências 

públicas. 

Assiste razão à agravante. 

A análise dos pedidos de revisão apresentados pela ora agravante, junto aos órgãos públicos, para comprovar a 

regularidade do pagamento de tributos ou a suspensão da sua exigibilidade e conseqüente expedição de certidão 

negativa ou positiva de débitos, constitui direito líquido e certo que não pode lhe ser obstado, sob pena de ofensa ao art. 

5º, inciso XXXIV, alíneas "a" e "b", do Texto Maior. 

Não se pode admitir que o interessado na obtenção das certidões necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de 

situações pessoais tenha que aguardar por prazo indeterminado a análise do pedidos administrativos, ainda mais quando 

os mesmos questionam a suposta duplicidade da cobrança dos débitos e tem implicação direta com o parcelamento 

instituído pela Lei nº 11.941/09. 

No presente caso, verifica-se a possibilidade de que a r. decisão agravada venha causar lesão grave e de difícil 

reparação, pois ou a agravante promove a inclusão dos débitos discutidos no novo parcelamento, confessando-os de 

forma irretratável, ou opta por continuar discutindo a duplicidade da cobrança, correndo o risco de ser excluída do 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para que seja determinada, por ora, a 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários discutidos até que seja efetuada a análise dos Pedidos de Revisão 

pela agravada, bem como para que seja expedida a certidão de regularidade fiscal em favor da agravante, caso os únicos 

impeditivos sejam os referidos débitos, condicionada a eficácia da referida certidão ao resultado da apreciação dos 

Pedidos de Revisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512554-37.1998.4.03.6182/SP 

  
2010.03.99.005087-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANHO DE CHEIRO DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA e outro 

 
: SILVIO GERALDO GOLFE ANDREAZZI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.12554-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Visto, etc. 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da sentença, que julgou extinta a presente execução, 

reconhecendo a prescrição, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC. 

 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição, e, assim, dar regular prosseguimento à execução fiscal. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos 

opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 26/02/1993 e 

31/01/1994, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012080-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012080-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DACCO MAQUINAS OPERATRIZES LTDA e outros 

 
: LUIZ CARLOS NATALE MACEDO 

 
: LUIZ CARLOS MANCINI ROSSI 

 
: IGINO CARLOS COSENTINI 

 
: ANDRE MACEDO ROSSI 

 
: MARCELO MACEDO ROSSI 

No. ORIG. : 98.00.01435-5 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que julgou extinto o processo em razão da prescrição na forma do 

artigo 269, IV do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela cassação da sentença e a determinação do prosseguimento da ação de 

execução fiscal, vez que não há que se falar em prescrição do crédito tributário no caso presente. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional.  

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram entre as datas de 28/02/95 e 

31/01/96, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 
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Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018634-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018634-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSPORTADORA MC TRANSRAPIDA LTDA -ME 

No. ORIG. : 04.00.01677-3 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença, que com fulcro no artigo 795 e 269, IV do CPC 

c/c artigos 146, III, "b" e 174 do CTN, julgou extinta a presente execução fiscal sob nº 16773/04, pela ocorrência da 

prescrição intercorrente. 

Sentença sujeita à remessa oficial. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença extinta da execução em relação aos créditos 

constituídos pela DIRPJ's nºs 099086.7765334, 000086.8474677 e 001086.6358811, dando-se regular prosseguimento à 

cobrança dos aludidos créditos. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos 

opostos pelo executado. Precedentes da Sexta Turma do TRF-3ªRegião. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 
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a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 11/08/1997 e 

10/01/2002, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001111-81.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001111-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00011118120104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a ordem, em mandado 

de segurança objetivando suspender os efeitos do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos lavrado pela autoridade 

fiscal, nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97, sob o argumento de que o ato viola o direito de propriedade e o devido 

processo legal. 

Em suas razões recursais, pugna o apelante pela reversão total do julgado, em razão da inconstitucionalidade do 

arrolamento de bens, e porque aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, que não previu qualquer 

exigência de formalização ou de manutenção de anterior arrolamento de bens. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A respeito do arrolamento de bens e direitos, o E. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 

32 da Lei 10.522/2002 na ADIN nº 1976, por constituir óbice desarrazoado ao direito de recorrer (Informativo STF nº 

461, publ. DJ 18/05/2007). 

No caso concreto, entretanto, a impetração volta-se contra o arrolamento de bens previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97, 

in verbis: 

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido".  

 

Ao meu ver, referido arrolamento não implica em restrição ao direito de propriedade, tampouco constitui condição para 

a impugnação administrativa do débito cobrado. Não se há falar, assim, em inconstitucionalidade da sua exigência, de 

vez que o ato administrativo em questão é decorrência do princípio da supremacia do interesse público sobre o 

particular. 

Com o arrolamento de bens o Fisco passa, simplesmente, a ter controle direto sobre o patrimônio do sujeito passivo, 

obrigando-o a notificar as alienações, as onerações ou transferências realizadas, sendo que somente a falta desta 

comunicação enseja a propositura da competente ação cautelar fiscal, nos termos do § 4º do art. 64 da Lei nº 9.532/97. 

Este procedimento administrativo se reveste de medida acautelatória, não coercitiva, sob a ótica o interesse público, 

com o intuito de identificar os bens do suposto devedor, evitar a sua dissipação, tendo em vista uma futura e eventual 

execução fiscal, providência expressamente autorizada pela Constituição Federal de 1988, nos termos do art. 145, § 1º, 

parte final, sem que se possa falar em violação às garantias constitucionais, do direito de propriedade, do princípio da 

ampla defesa, do devido processo legal e o contraditório, uma vez que o crédito já foi constituído. 

Trata-se de simples formalidade que não tem o condão de impedir o exercício de todas prerrogativas postas à disposição 

do titular do direito de propriedade, condicionando-as, apenas, nas hipóteses legais, àquela comunicação formal de tais 

fatos (transferência, alienação ou a oneração dos bens) ao órgão fazendário de seu domicílio tributário. 

Tampouco há que se alegar a impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/90, de vez que o ato de arrolamento em 

questão não constitui constrição sobre o patrimônio do devedor, a ensejar a aplicação do benefício legal. 

Quanto ao transtorno de ter os imóveis registrados no competente registro de bens imóveis, como arrolados, deve ser 

entendido como uma conseqüência natural do ato, que protege o interesse maior, coletivo, consistente na contribuição 

tributária justa e universal, que atende aos princípios da capacidade contributiva e proporcionalidade, atrelados ao 

princípio da supremacia do interesse público em relação do interesse particular. 

Objetivo, legítimo e lícito, de proteger terceiros contra atos de transferência em situações capazes de, futuramente, 

ensejar questionamentos judiciais quanto à validação do negócio jurídico. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de considerar a temática relativa ao arrolamento 

de bens legal, não havendo violação do direito de propriedade, pois "o arrolamento fiscal não implica em qualquer 

gravame ou restrição ao uso, alienação ou oneração dos bens e direitos do contribuinte, mas apenas, por meio de 

registro nos órgãos competentes, resguarda a Fazenda contra interesses de terceiros, assegurando a satisfação de seus 

créditos" (Resp 689.472/SE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 5.10.2006, DJ 13.11.2006, p. 227.) 
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Nesse mesmo sentido, temos as seguintes decisões monocráticas: Resp 1.110.105 - Rel Ministro Humberto Martins - 

D.J. 01/04/2009 e Resp 691.725 - Rel. Ministro Luiz Fux - D.J. 29/11/2005, acompanhado por esta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO - ARROLAMENTO DE BENS - ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97 - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A preliminar invocada pela recorrida não guarda relação de pertinência com a hipótese tratada, uma vez que não 

está em discussão a exigência do depósito prévio ou do arrolamento de bens como condição para o recebimento de 

recurso administrativo. 

II - Pelo mesmo motivo não há que se falar, como quer a apelante, em derrogação da Lei nº 9.532/97 pela Lei nº 

10.522/02, que cuidam de objetos distintos. 

III - Não há inconstitucionalidade no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, que não torna indisponível a propriedade dos bens 

arrolados, acarretando apenas o ônus de informar ao Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou 

oneração de bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal. 

IV - Os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal não foram violados porque o crédito 

tributário já foi constituído, sendo, por conseguinte, possível o arrolamento. Precedentes do STJ. 

V - Apelação improvida. 

(TRF-3ª Região - Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes - 3ª Turma - Proc: 2005.61.09.005277-7 AMS 300872 - Julgamento 

17/08/2008). 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

SUPERIORES A 30% DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO E SUPERIORES A R$ 500.000,00. INCIDÊNCIA 

DO ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. SENTENÇA REFORMADA. 

I - Conforme documento juntado a fls. 35 dos autos, constata-se que os bens e direitos arrolados se deram nos termos 

do art. 64 da Lei nº 9.532/97 e não nos termos do art. 33, §2º do Decreto nº 70.235/72, modificado pela Lei nº 

10.522/02, como fundamentado na r. sentença. 

II - Caso em que a situação do impetrante se enquadra no art. 64 da Lei nº 9.532/97, isto porque o contribuinte foi 

autuado em 16/05/2003 (fls. 19) por débito de IRPF do ano-base de 1998, no valor apurado de R$ 11.524.681,44 (onze 

milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos) - já acrescido de 

juros de mora e multa -, sendo que o valor principal atualizado até abril/2003 somava o montante de R$ 4.700.881,65 

(quatro milhões, setecentos mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos), portanto, muito superior 

ao patamar estabelecido no §7º, do art. 64 supra citado. 

III - Anoto, ainda, que na declaração do imposto de renda relativo ao mesmo ano-calendário de 1998, juntada a fls. 

29/34, indicava como patrimônio do impetrante o total de R$ 1.328.388,52 (um milhão, trezentos e vinte e oito mil, 

trezentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos), de modo que o débito em questão em muito superou o 

limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no caput do art. 64, c.c. o § 2º do mesmo dispositivo legal. 

IV - - O arrolamento não caracteriza violação ao direito de propriedade, nem ao devido processo legal, pois não 

configura medida coercitiva ilegal nem constrição de bens, podendo o devedor livremente dispor de seu patrimônio, 

apenas com a obrigação de informar os atos de oneração ou transferência de seus bens ao órgão fazendário 

competente. 

V - Sentença reformada. Apelação da União e remessa oficial providas. PROC. : 2006.61.00.023247-9 AMS 310724 

(TRF-3ª Região - Rel. JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA - 3ª Turma - Proc: PROC. : 

2006.61.00.023247-9 AMS 310724 - Julgamento 21/05/2009).  

 

Concluindo, referida conduta não traduz, em tese, ilegalidade ou abuso de poder, a autorizar a concessão de mandado de 

segurança. 

É de se frisar que o artigo 7º da Instrução Normativa nº 26, de 06 de março de 2001, dispõe que o arrolamento para 

garantia de crédito tributário "... deverá ser efetuado sempre que a soma dos créditos tributários, relativos a tributos e 

contribuições administrados pela SRF, de responsabilidade do sujeito passivo exceder a trinta por cento do seu 

patrimônio conhecido e, simultaneamente, for igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)". 

Por fim, não se há falar em cancelamento do arrolamento efetuado em razão do disposto na Lei nº 11.949/09, uma vez 

que não há provas da inclusão dos débitos objeto do registro no parcelamento. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima citados, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 557 

do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2812/2010 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0085558-32.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.094581-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : NELSON BARRETO GOMYDE 

 
: RONISA FILOMENA PAPPALARDO 

 
: FERNANDO VIGNERON VILLACA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.85558-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO § 2º, DO ART. 

74, DA CLT. MANUTENÇÃO DA AUTUAÇÃO FISCAL. 

1. Fiscalização do Ministério do Trabalho surpreendeu a autora sem apresentação de cartão de ponto daquele mês da 

averiguação. 

2. Tais anotações são imprescindíveis para resguardar os direitos dos trabalhadores. 

3. Esta a exigência legal serve tanto à empresa, quanto ao empregado, mas, enfim, a norma celetista em referência é 

dirigida ao empregador, responsável que é pela direção do trabalho e disciplina de seus empregados. 

5. Desse modo, não tendo sido a autuação fiscal infirmada pelos argumentos trazidos pela parte autora, é a empresa 

responsável pelo pagamento da multa administrativa, em razão do disposto no § 2º do art. 74 da CLT. 

6. Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011792-96.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011792-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : H V VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - 

FATURAMENTO - CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. 

1. A operação realizada entre montadoras ou importadoras e concessionárias de veículos tem a natureza de compra e 

venda. A introdução de elementos secundários ou acidentais nos contratos não altera o regime jurídico do negócio. A 

concessionária, na compra dos veículos, recebe o bem e está obrigada a pagar o preço. Deve, portanto, faturar a 

operação. 

2. A eventual cumulação da contribuição sobre o faturamento com a incidente sobre o lucro - ou outras espécies 

tributárias - é matéria de política fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo, intangível para o Poder Judiciário. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001224-76.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.001224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : COFAP ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ROSANA AMBROSIO BARBOSA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CDA. PROVA NOS AUTOS QUE AFASTAM A PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

A prova pericial constatou que os valores cobrados na execução fiscal são decorrentes de equivoco da embargante no 

preenchimento da DCTF. 

Constatou-se, ainda, que as diferenças devidas encontram-se depositadas em juízo, pelo que é de se reconhecer a 

ocorrência da hipótese elencada no artigo 151, II do CTN a autorizar a extinção da execução fiscal indevidamente 

proposta 

Remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047084-90.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.047084-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LX INDL/ DE MANGUEIRAS E VEDACOES LTDA 

ADVOGADO : JONAS JAKUTIS FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFASTAMENTO. EXIGÊNCIA DE PROVA 

ROBUSTA NOS AUTOS.JUROS DE MORA. LEGALIDADE DA SELIC 

A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por 

robustas provas produzidas pela parte interessada. 

Desnecessária a juntada de discriminativo de débito, porquanto se cuida de execução fiscal amparada em CDA sendo 

certo que referido título contém todos os elementos necessários para a aferição dos valores devidos. 

Quanto ao critério de cálculo dos juros de mora, a partir de 1987, aplicava-se o quanto disposto no artigo 16 do Decreto-

lei nº 2.323/87, com a redação pelo Decreto-lei nº 2.331/87 (um por cento ao mês). A partir de fevereiro de 1991, 

passou a incidir o artigo 9º, da Lei nº 8.177/91 com a redação da Lei nº 8.218/91 (TRD acumulada). Em 1992, com a 

Lei nº 8.383/91 voltou a ser calculado em um por cento ao mês, sendo que a partir de janeiro de 1995, passou a viger o 

artigo 84, da Lei nº 8.981/95, com as alterações que lhe emprestou a Medida Provisória nº 1.110/95, de sorte que os 

juros passaram a ser calculado de acordo com a "taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida 

Mobiliária Federal Interna". Por fim, a partir de 1º de abril de 1995, passou a incidir a SELIC por força do quanto 

disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95. A Medida Provisória nº 1.542/96 (Lei 10.522/02). 

Apelação que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0547159-43.1997.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.001927-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VITO LEONARDO FRUGIS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.47159-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DÍVIDA 

CALCULADA EM UFIR. AUSÊNCIA DE PROVAS QUE INFIRMEM AS CONCLUSÕES DA SENTENÇA DE 

PRIMEIRO GRAU. 

1. O fato gerador ocorreu em abril de 1984, sendo certo que o valor correspondente foi inscrito em dívida ativa da 

União em 09.11.1984. A ação executiva, por sua vez, foi ajuizada em 08.01.1988, sendo que em 19.01.1988 foi 

proferido o despacho que ordenou a citação do devedor, o que foi adimplido em 08.12.1988. 

2. Restou consignado na sentença de Primeiro Grau que o Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação foi expedido 

por três vezes, sendo certo que a demora na realização da penhora não ocorreu por culpa ou desídia da Exeqüente, mas 

sim por resistência da embargante, que alegada o pagamento da dívida. 

3. Não cuidando a embargante de carrear para estes autos elementos que infirmassem o quanto afirmado na sentença de 

Primeiro Grau, nenhum reparo merece a mesma, pelo que se encontra devidamente superada tanto a questão referente à 

alegada prescrição, quanto aquela referente ao pagamento da dívida. 

4. Comprovou-se na execução fiscal, após o abatimento da quantia efetivamente paga pela embargante, que a mesma é 

devedora da quantia referente a 3.472,36 UFIRs, pelo que não há que se falar em ausência de expressão econômica dos 

valores cobrados pelo Fisco. 

5. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0579567-87.1997.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.009516-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LABORATORIOS AYERST LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO HABIB KHOURI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

No. ORIG. : 97.05.79567-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INSCRITO APÓS O TRANSCURSO DO QUINQUENIO 

PRESCRICIONAL. 

A SUNAB cobra, por meio de execução fiscal, crédito tributário relativo à autuação da embargante por descumprimento 

às regras estabelecidas no artigo 6º da Portaria Super 46/82 - SUNAB, porquanto teria vendido medicamentos à 

Sociedade Hospital Samaritano sem cuidar de imprimir na embalagem, com tinta indelével, a legenda: "Proibida a 

venda pelo comércio". 

O fato gerador da obrigação teria ocorrido em 07.10.83, com a autuação da embargante (fls. 18). O débito foi inscrito 

em dívida ativa na data de 03.05.93 (fls. 21), tendo a execução fiscal sido ajuizada no mesmo ano, ou seja, quando já 

decorrido há muito o qüinqüênio prescricional. 

Forçoso reconhecer a prescrição do direito da exeqüente de cobrar o débito inscrito em dívida ativa. 

Apelação provida para julgar procedentes os presentes embargos e reconhecer a nulidade da execução fiscal a quem os 

presentes autos foram distribuídos por dependência. 

Condenação da embargada ao pagamento de honorários. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505382-49.1995.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.013818-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FAZENDA MUNICIPAL DE REGISTRO SP 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA e outro 

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 95.05.05382-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PERDA DE OBJETO POR CULPA DA 

EXEQUENTE. CONDENAÇÃO DA EMBARGADA AO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. 

1. Constata-se que após a propositura dos presentes embargos a exeqüente substituiu a CDA que instruía a execução 

fiscal, o que originou a propositura de novos embargos à execução e prejudicou estes, o que foi reconhecido pelo Juízo 

de Primeiro Grau, que condenou a exeqüente ao pagamento de honorários de sucumbência fixados em 10% (dez) por 

cento do valor do débito. 

2. Apelação que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521835-85.1996.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.021212-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ENR MODA ESPORTIVA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HAROLDO CORREA NOBRE e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VENICIO AMLETO GRAMEGNA e outro 

No. ORIG. : 96.05.21835-6 3F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO ÀS 

NORMAS METROLÓGICAS. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. LEI Nº 5.966/73. CONSISTÊNCIA DO AUTO DE 

INFRAÇÃO INABALADA. INDICAÇÃO TÊXTIL DE DIFÍCIL VISUALIZAÇÃO. 

1. Autuação por fornecer camisas com indicação têxtil de difícil visualização, em prejuízo do consumidor, infringindo 

assim o disposto na Portaria 04/92 do CONMETRO. 

2. A Lei n. 5.966/73 conferiu ao CONMETRO (artigo 3º) e ao INMETRO (artigo 4º) competência para expedir as 

Portarias necessárias a assegurar a uniformidade e a racionalização das unidades de medida utilizadas, e a aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de suas regras cujas penalidades. Legalidade da Portaria 119/93. 

3. Alegações inconsistentes e insuficientes a elidir a presunção de legalidade e veracidade do ato administrativo 

consubstanciado no Auto de Infração. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova 

capaz de demonstrar o alegado, não retiram da CDA a certeza e liquidez que goza por presunção expressa em lei, nos 

termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

4. Multa com lastro em prévia autuação da embargante, não tendo sido demonstrada a preterição de formalidades legais 

ou a supressão do direito de defesa na via administrativa, tampouco na judicial. De se destacar que, frente à decisão que 

instou as partes à produção de provas, a apelante nada requereu no sentido de se desincumbir do ônus probatório que lhe 

cabe de que a indicação têxtil era de fácil visualização. Apenas reafirmou alegações já feitas. 

5. Presunção de legalidade e veracidade do ato administrativo consubstanciado no Auto de Infração não elidida. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022775-63.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.022775-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS AZEVEDO 

No. ORIG. : 97.00.00064-0 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREAA. COBRANÇA DE ANUIDADE. ARTIGO 219, § 5º, CPC. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS 

ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 

3. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 1991, em consonância com o disposto 

no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data de constituição do débito (março de 1991) e a propositura da 

execução fiscal (27.02.1997), está prescrito o débito em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Inversão do ônus de sucumbência. 

7. Declaração, de ofício, da prescrição. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição e julgar prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507879-36.1995.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.025915-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PAVANI IND/ DE COFRES LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.05.07879-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRAZO PARA 

INICIO DA CONTAGEM DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS.  

1. As cópias acostadas às fls. 40/41 demonstram que o embargante foi intimado da penhora em 29.09.1994, 

oportunidade em que foi notificado de que o prazo para oposição dos embargos é de 30 (trinta) dias, sendo certo que os 

presentes embargos foram opostos tão somente em 10.05.95, donde ser forçoso reconhecer serem os mesmos 

intempestivos. 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1506451-07.1998.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.029022-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PETIT IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.15.06451-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA PELA 

PARTE. APLICAÇÃO DO CDC INVIÁVEL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS INDEVIDOS. 

A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por 

robustas provas produzidas pela parte interessada. 

No que se refere à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta 

Terceira Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. No caso dos autos, levou-se em 

conta o disposto no artigo 61 da Lei nº 7799/89, alterado pelo artigo 54 da Lei nº 8.383/91. 
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A multa não tem natureza punitiva, sendo indissociável da obrigação tributária por disposição legal. Tem caráter 

compensatório e visa a compensar o sujeito da obrigação tributária pelo prejuízo suportado em razão do atraso no 

pagamento que lhe era devido. 

"A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, § 

1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, de 

natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público." (REsp nº 963.528/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/2/2010). 

Quanto ao critério de cálculo dos juros de mora, a partir de 1987, aplicava-se o quanto disposto no artigo 16 do Decreto-

lei nº 2.323/87, com a redação pelo Decreto-lei nº 2.331/87 (um por cento ao mês). A partir de fevereiro de 1991, 

passou a incidir o artigo 9º, da Lei nº 8.177/91 com a redação da Lei nº 8.218/91 (TRD acumulada). Em 1992, com a 

Lei nº 8.383/91 voltou a ser calculado em um por cento ao mês, sendo que a partir de janeiro de 1995, passou a viger o 

artigo 84, da Lei nº 8.981/95, com as alterações que lhe emprestou a Medida Provisória nº 1.110/95, de sorte que os 

juros passaram a ser calculado de acordo com a "taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida 

Mobiliária Federal Interna". Por fim, a partir de 1º de abril de 1995, passou a incidir a SELIC por força do quanto 

disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95. A Medida Provisória nº 1.542/96 (Lei 10.522/02). 

A embargante fundamentou juridicamente seu raciocínio, o qual já restou inclusive apreciado pelo E. Superior Tribunal 

de Justiça, em outras oportunidades, pelo que seus embargos não podem ser considerados meramente protelatórios. 

Litigância de má-fé não configurada. 

O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 tem o objetivo de ressarcir a Fazenda Pública das despesas 

com os atos judiciais para a cobrança do crédito tributário, englobando, inclusive, o pagamento da verba honorária.  

Apelação que se dá parcial provimento. Sentença parcialmente reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056510-87.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.056510-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : AMBIENTE IND/ E COM/ DE MOVEIS S/A 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA RIBEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00423-0 A Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 

2. Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título 

executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação. 

3. Ausente qualquer nulidade na constituição do crédito tributário, uma vez que restou confessada espontaneamente a 

dívida, para efeito de parcelamento que, tendo sido descumprido, gerou para o Fisco o direito à imediata execução do 

quantum debeatur, independentemente de qualquer outra formalidade.  

4. O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a propositura 

da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a demonstração 

efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como condição para o regular 

exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error in procedendo.  

5. A jurisprudência, de há muito, cristalizou-se no sentido de que "a simples confissão da dívida, acompanhada do seu 

pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea" (Súmula 208, do TFR) 

6. A mora encontra-se perfeitamente caracterizada, não dependendo de qualquer outra formalidade, porquanto declarada 

a existência do débito fiscal pelo próprio contribuinte (TCE), o qual não efetuou o pagamento no respectivo 

vencimento, autorizando a aplicação do encargo punitivo, na forma do artigo 161 do CTN. 
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7. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da natureza 

distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução: 

Súmulas 45 e 209/TFR. 

8. O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 

9. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

10. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

11. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066094-81.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.066094-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : METAPLASTIC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00009-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. JUROS DE MORA. 

LEGALIDADE DA SELIC. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.  

A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por 

robustas provas produzidas pela parte interessada. 

Desnecessária a juntada de discriminativo de débito, porquanto se cuida de execução fiscal amparada em CDA que 

como dito, goza de presunção de certeza e liquidez, sendo certo, ademais, que referido título contém todos os elementos 

necessários para a aferição dos valores devidos. 

Também não se faz necessária a juntada do procedimento administrativo ou mesmo a instauração deste, em vista do 

quanto disposto na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos 

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o 

cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). 

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira 

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. 

Quanto ao critério de cálculo dos juros de mora, a partir de 1987, aplicava-se o quanto disposto no artigo 16 do Decreto-

lei nº 2.323/87, com a redação pelo Decreto-lei nº 2.331/87 (um por cento ao mês). A partir de fevereiro de 1991, 

passou a incidir o artigo 9º, da Lei nº 8.177/91 com a redação da Lei nº 8.218/91 (TRD acumulada). Em 1992, com a 

Lei nº 8.383/91 voltou a ser calculado em um por cento ao mês, sendo que a partir de janeiro de 1995, passou a viger o 
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artigo 84, da Lei nº 8.981/95, com as alterações que lhe emprestou a Medida Provisória nº 1.110/95, de sorte que os 

juros passaram a ser calculado de acordo com a "taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida 

Mobiliária Federal Interna". Por fim, a partir de 1º de abril de 1995, passou a incidir a SELIC por força do quanto 

disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95. A Medida Provisória nº 1.542/96 (Lei 10.522/02). 

Não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa SELIC, sendo certo que a Jurisprudência, de maneira tranqüila, 

entende que constitui, simultaneamente, juros de mora e índice idôneo para atualização de créditos tributários. 

O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, visa ressarcir a Fazenda Pública das despesas com os atos 

judiciais para a cobrança do crédito tributário, englobando, inclusive, o pagamento da verba honorária. 

O objetivo da multa moratória é compensar o sujeito ativo da obrigação tributária pelo prejuízo suportado em razão do 

atraso no pagamento que lhe era devido. Em assim sendo, não pode a mesma ser excluída por mera liberalidade do 

Poder Judiciário, incidindo todas as vezes que o tributo não for pago na data aprazada, pouco importando as razões que 

levaram o devedor à mora.  

Insta consignar, ademais, que já se encontra assentado no seio do E. Superior Tribunal de Justiça que "A redução da 

multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do Código 

de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, de natureza 

contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à legislação própria 

de direito público." (REsp nº 963.528/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/2/2010). 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074098-10.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.074098-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CANTINA E PIZZARIA FORNO DE OURO LTDA -ME 

ADVOGADO : ELOA MAIA PEREIRA STROH 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 98.00.00458-6 A Vr PRAIA GRANDE/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO ÀS 

NORMAS METROLÓGICAS. "CHOPP". INDICAÇÃO QUANTITATIVA AUSENTE NO CARDÁPIO. 

RESOLUÇÃO CONMETRO 11/88. CONSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO INABALADA. 

1. Apelante autuada por comercializar produto ("chopp") sem a correspondente indicação quantitativa, infringindo 

assim o disposto no artigo 24 da Resolução 11/88 do CONMETRO. 

2. Aplicabilidade, à espécie, do artigo 24 da Resolução 11/88 do CONMETRO: "As mercadorias previamente medidas, 

sem acondicionamento próprio, devem trazer a indicação quantitativa correspondente, atendendo às normas da presente 

Resolução, num rótulo, etiqueta, numa gravação feita na sua própria superfície ou por outro meio ou processo 

adequado, que transmita fácil, fiel e satisfatoriamente ao consumidor a informação quantitativa, nas condições 

referidas." 

3. Haja vista que a comercialização do "chopp" se faz sem acondicionamento próprio, a quantia oferecida ao 

consumidor deve estar claramente indicada e, como não é possível que seja feita no próprio copo, deve assim estar no 

cardápio, que deve conter as informações dos produtos comercializados, as respectivas quantias e preços. O cardápio 

mantido pela apelante, entretanto, não indicava a quantia em "ml", em inobservância à regra e em detrimento da 

proteção ao consumidor. 

4. Apelante deixou de apresentar qualquer prova consistente a elidir a presunção de legalidade e veracidade do ato 

administrativo consubstanciado no Auto de Infração. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título 

executivo, sem prova capaz de demonstrar o alegado, não retiram da CDA a certeza e liquidez que goza por presunção 

expressa em lei, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

5. Adequada a penalidade de multa aplicada (imposta conforme os parâmetros legais), já que a conduta malfere os 

artigos 6º, III, e 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, acarretanto responsabilidade objetiva inserta no artigo 

12 do mesmo diploma legal, não tendo sido demonstrada a preterição de formalidades legais ou a supressão do direito 

de defesa na via administrativa.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 870/2950 

6. Litigância de má-fé não caracterizada, já que, no caso concreto, o embargante apenas não se desincumbiu do ônus 

probatório que a si incumbia, afastando-se das hipóteses reconhecidas pela jurisprudência de conduta atentatória, como 

proceder de forma temerária, agindo de forma irresponsável e maliciosamente (RESP 200701865261 - Recurso Especial 

976899 - Relator Min. Jaó Otávio de Noronha - STJ - DJE Data:11/05/2009) ou tentando induzir o julgador a erro, 

afrontando a lealdade processual ao apresentar alegação aleivosa ou levantando hipótese falsa no intuito de ver provido 

seu recurso (AGA 200502040578 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 727459 - Relator Paulo Furtado 

(Desembargador Conv. Do TJ/BA - STJ - DJE Data:24/06/2009). 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002610-61.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.002610-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AUTO POSTO MARECHAL DEODORO LTDA 

ADVOGADO : DONIZETE APARECIDO F GOMES 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : NOEMI K BERTONI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INMETRO. INFRAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 

1. o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp. n.º 1.102.578/MG, firmou entendimento no 

sentido de que "estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas 

infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no mercado 

de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, 

seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam proteção aos consumidores finais" 

5. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006221-22.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.006221-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 

ADVOGADO : FABIANO DE ANDRADE 

APELADO : BERTHIER E BERTHIER CIA LTDA 

ADVOGADO : ALCINDO B S ROQUE 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

EMPRESA CRIADORA DE ANIMAIS. DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO. 
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1. A jurisprudência é firme em reconhecer não ser necessário o registro, junto ao Conselho Regional de Medicina 

Veterinária, de empresa que se dedique à atividade de criação de animais, caso da embargante. 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-63.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.000389-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CAMPOY IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARINO MORGATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. DIREITO CIVIL. COMPENSAÇÃO DE TDP. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.830/80. 

1. Não cuidou a embargante de juntar aos autos a cópia da decisão proferida na execução fiscal contra a qual foram 

opostos os presentes embargos, por meio da qual o Juízo considerou prescritas as apólices de dívida pública lá 

nomeadas e aqui oferecidas visando a compensação com a dívida lá executada. 

2. Não há como avaliar o alcance de referida decisão, pelo que é de se reconhecer a ausência de procedibilidade dos 

presentes embargos. 

2. Ainda que assim não o fosse, o fato é que os embargos à execução não são o meio adequado para debater a tese 

pretendida pela embargante, tendo em vista a vedação imposta pelo parágrafo 3º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005511-57.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.005511-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO 

IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. ART. 2º E ART. 3º, I E IV, DA LEI N. 9.964/2000. ART. 3º E 

8º, I DO DECRETO N. 3.431/2000. EXTINÇÃO DA AÇÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DECRETO-LEI 1.025/1969. 

1. A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, é faculdade da pessoa jurídica, nos termos do art. 2º, da Lei n. 

9.964/2000 e art. 3º do Decreto n. 3.431/2000, por meio da qual o devedor faz jus ao regime especial de consolidação e 

parcelamento dos seus débitos fiscais e se obriga às condições que por expressa previsão legal são tidas como aceitas de 
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forma plena e irretratável (art. 3º, VI, da Lei n. 9.964/2000). A confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos 

no programa é uma das condições legais exigidas. 

2. A opção pelo REFIS caracteriza verdadeira renúncia ao direito sobre o qual fundamentam-se os embargos opostos à 

execução para o fim de desconstituição do título ou discussão de verbas alcançadas pelo parcelamento. 

3. Sendo caso de extinção com fundamento no 269, V, CPC, até porque houve expressa renúncia ao direito sobre o qual 

se funda a ação mas não havendo recurso nesse sentido, deve ser mantida a sentença, embasada no 267, VIII do CPC. 

4. Em embargos à execução fiscal promovida pela União, os honorários advocatícios integram o encargo de 20% 

estabelecido pelo Decreto-lei n. 1.025/1969 (Súmula 168 - TFR). Precedentes. 

5. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019482-85.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.019482-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : U M USINAGEM MECANICA LTDA 

ADVOGADO : GUIDO HENRIQUE MEINBERG JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILBERTO RUIZ AUGUSTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS A AMPARAR A PRETENSÃO DA EMBARGANTE. 

A dívida ativa da Fazenda Pública não é só o tributo devido. A este são acrescentados: a correção monetária, os juros, a 

multa de mora, além de outros encargos previstos em lei, (art. 2º, § 2º da Lei n. 6.830/80). 

O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos 

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o 

cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). E quanto a isso, não há qualquer vício ou ilegalidade na 

mesma. 

A constituição do débito foi precedida de procedimento administrativo onde a embargante exerceu amplamente o seu 

direito de defesa, tendo a autoridade administrativa concluído pela existência do crédito fiscal que cobra por meio de 

execução fiscal. 

Caberia à embargante, visando elidir a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa carrear para os autos 

prova da inexistência do crédito, o que não ocorreu porquanto se limitou a pugnar pela juntada do procedimento 

administrativo nos autos. 

Não há qualquer dispositivo legal que obrigue a exeqüente a instruir o execução fiscal com cópia do procedimento 

administrativo ou mesmo com o demonstrativo de débito. 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020821-84.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.020821-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : ANDIA E CAIVANO IND/ E COM/ DE BOLSAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

JUROS DE MORA. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO 

DO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por 

robustas provas produzidas pela parte interessada. 

2. Desnecessária a juntada de discriminativo de débito, porquanto se cuida de execução fiscal amparada em CDA que 

como dito, goza de presunção de certeza e liquidez, sendo certo, ademais, que referido título contém todos os elementos 

necessários para a aferição dos valores devidos. 

3. Também não se faz necessária a juntada do procedimento administrativo ou mesmo a instauração deste, em vista do 

quanto disposto na Súmula 436 do STJ. 

4. O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos 

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o 

cálculo dos débitos e acréscimos devidos. 

5. Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado pela Terceira 

Turma desta Corte, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. 

6. Quanto ao critério de cálculo dos juros de mora, a partir de 1º de abril de 1995, passou a incidir a SELIC por força do 

quanto disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/1995.  

7. Não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa SELIC, sendo certo que a jurisprudência, de maneira tranqüila, 

entende que constitui, simultaneamente, juros de mora e índice idôneo para atualização de créditos tributários. 

8. O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/1969, visa ressarcir a Fazenda Pública das despesas com os 

atos judiciais para a cobrança do crédito tributário, englobando, inclusive, o pagamento da verba honorária. 

9. O objetivo da multa moratória é compensar o sujeito ativo da obrigação tributária pelo prejuízo suportado em razão 

do atraso no pagamento que lhe era devido. Em assim sendo, não pode a mesma ser excluída por mera liberalidade do 

Poder Judiciário, incidindo todas as vezes que o tributo não for pago na data aprazada, pouco importando as razões que 

levaram o devedor à mora.  

Insta consignar, ademais, que já se encontra assentado no seio do E. Superior Tribunal de Justiça que "A redução da 

multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do Código 

de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, de natureza 

contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à legislação própria 

de direito público." 

10. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020823-54.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.020823-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ANDIA E CAIVANO IND/ E COM/ DE BOLSAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. JUROS DE MORA. 

LEGALIDADE DA SELIC. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. 

DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.  

A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por 

robustas provas produzidas pela parte interessada. 

Desnecessária a juntada de discriminativo de débito, porquanto se cuida de execução fiscal amparada em CDA que 

como dito, goza de presunção de certeza e liquidez, sendo certo, ademais, que referido título contém todos os elementos 

necessários para a aferição dos valores devidos. 

Também não se faz necessária a juntada do procedimento administrativo ou mesmo a instauração deste, em vista do 

quanto disposto na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos 

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o 

cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). 

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira 

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. 

Quanto ao critério de cálculo dos juros de mora, a partir de 1987, aplicava-se o quanto disposto no artigo 16 do Decreto-

lei nº 2.323/87, com a redação pelo Decreto-lei nº 2.331/87 (um por cento ao mês). A partir de fevereiro de 1991, 

passou a incidir o artigo 9º, da Lei nº 8.177/91 com a redação da Lei nº 8.218/91 (TRD acumulada). Em 1992, com a 

Lei nº 8.383/91 voltou a ser calculado em um por cento ao mês, sendo que a partir de janeiro de 1995, passou a viger o 

artigo 84, da Lei nº 8.981/95, com as alterações que lhe emprestou a Medida Provisória nº 1.110/95, de sorte que os 

juros passaram a ser calculado de acordo com a "taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida 

Mobiliária Federal Interna". Por fim, a partir de 1º de abril de 1995, passou a incidir a SELIC por força do quanto 

disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95. A Medida Provisória nº 1.542/96 (Lei 10.522/02). 

Não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa SELIC, sendo certo que a Jurisprudência, de maneira tranqüila, 

entende que constitui, simultaneamente, juros de mora e índice idôneo para atualização de créditos tributários. 

O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, visa ressarcir a Fazenda Pública das despesas com os atos 

judiciais para a cobrança do crédito tributário, englobando, inclusive, o pagamento da verba honorária. 

O objetivo da multa moratória é compensar o sujeito ativo da obrigação tributária pelo prejuízo suportado em razão do 

atraso no pagamento que lhe era devido. Em assim sendo, não pode a mesma ser excluída por mera liberalidade do 

Poder Judiciário, incidindo todas as vezes que o tributo não for pago na data aprazada, pouco importando as razões que 

levaram o devedor à mora.  

Insta consignar, ademais, que já se encontra assentado no seio do E. Superior Tribunal de Justiça que "A redução da 

multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do Código 

de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, de natureza 

contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à legislação própria 

de direito público." (REsp nº 963.528/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/2/2010). 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048517-95.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.048517-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ODAIR COSTA MARTINS 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO TAMURA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Economia CORECON 

ADVOGADO : ANDREA MARINO DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
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1. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do exeqüente, 

ocorre a prescrição. 

2. Conforme se observa da CDA, o crédito tributário foi constituído em 04/10/1995, com o vencimento do tributo 

declarado e não pago, a execução foi ajuizada em 24/11/1995 e o despacho que determinou a citação da empresa 

executada foi exarado em 01/12/1995. 

3. Com efeito, não decorreu mais de 5 anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da 

execução fiscal, ausente qualquer causa de interrupção da prescrição, não há que se falar em prescrição. 

4. Mesmo considerando-se a data da efetiva citação (12/07/2000), ainda temos que ele ocorreu antes do fluxo do prazo 

prescricional, que se daria em 04/10/2000. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050844-13.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.050844-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MOMAP MOLDAGEM DE MATERIA PLASTICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO BERGAMO ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO COMPROVADA. ÔNUS DA PROVA DO EXECUTADO. 

JUROS. SELIC. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA.  

1. Nos termos do artigo 138 do CTN, para que se verifique a denúncia espontânea visando elidir penalidades, deve o 

contribuinte, de forma imprescindível, declarar a infração cometida antes do início de qualquer procedimento 

administrativo, bem como efetuar o pagamento do tributo com seus acréscimos, sendo indevida a cobrança de multa. 

2. Assim, mister se faz que demonstre precisamente os fatos alegados, de forma clara, inclusive com demonstração da 

prova pretendida com os documentos apresentados. Não foi o que ocorreu. 

3. Dessa forma, a apelante limitou-se a tecer alegações sem demonstrar com precisão os fatos que pretendia provar a 

fim de desconstituir a presunção de certeza e liquidez do título exeqüendo. 

4. A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da Carta 

Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito constitucional 

ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição 

de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios. 

5. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059031-10.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.059031-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : ANTONIO COSTA JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO COSTA JUNIOR 

APELADO : Conselho Regional de Economia CORECON 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOVAÇÃO EM APELO. 

INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ANUIDADE. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 

DESCONSTITUIÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. ÔNUS DA PROVA. 

1. A petição inicial dos embargos foi clara ao postular provimento jurisdicional de improcedência da Execução e 

insubsistência da penhora (fl. 04), o que se tornaria possível, apenas e tão somente, com o reconhecimento judicial da 

inexigibilidade total da exação, daí porque o embargante, em sua apelação, não inovou nem extrapolou o objeto da ação 

definido na inicial ao requerer a reforma da sentença na parte em que sucumbiu, qual seja, na parte que reconheceu ser 

devida a dívida, exceto pela anuidade de 1993. 

2. As anuidades devidas aos Conselhos possuem natureza jurídica tributária, na espécie contribuições de interesse de 

categorias profissionais. Confira-se, a propósito: STJ, 2ª Turma, REsp n.º362278/RS, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para 

a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Prescrita a 

anuidade do exercício de 1993. 

3. A natureza jurídica dos Conselhos de Fiscalização de Atividades Profissionais, exceto da OAB, segundo corrente 

jurisprudencial majoritária, é de autarquia federal (Precedentes: MS 22.643, MS 21.797, Rep. 1.169-DF). Através da 

MP nº 1.154.36/97, objetivou-se alterar a natureza jurídica dos Conselhos, pretendendo transformá-los em entidades 

privadas. Ocorre que o novo regime idealizado pelo Executivo e, ao final, abrigado no art. 58 da lei nº 9.649/98, veio a 

ser declarado inconstitucional pelo E. STF na ADI nº 1.717/DF, da Relatoria do Ministro Sidney Sanches, confirmando-

se assim, a sua natureza pública.  

4. As anuidades dos Conselhos têm a mesma natureza jurídica de contribuições de interesses de categorias profissionais, 

conforme estabelecido no art. 149, da Constituição Federal de 1988 e sua cobrança segue os parâmetros os fixados pela 

Lei 6.994/82. CDA'a com valores em consonância com os limites legais que devem ser observados na fixação de 

anuidade pelo Conselho, em nada revelando excesso a descaracterizar a presunção de legalidade ou a certeza do crédito, 

especialmente em razão da aplicabilidade da Lei n. 8.383/91, que instituiu a UFIR como medida de valor e parâmetro 

de atualização monetária de tributos, e das Leis 7799/89 e 8177/91.  

5. Mantida a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, pelo que resta intacta a execução fiscal, 

exceto pela anuidade de 1993, que se encontra prescrita (Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97030505856, Rel. Des. 

Fed. Nery Júnior, j. 15.02.2006, DJU 19.04.2006, p. 278). 

6. Preliminar rejeitada. Recurso adesivo provido. Apelação do embargante improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar dar provimento ao recurso adesivo do Conselho Regional 

de Economia e negar provimento à apelação do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001795-61.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001795-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MONTREAL POLIURETANOS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00265-0 1 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS A AMPARAR A PRETENSÃO DA EMBARGANTE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 
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NÃO CONFIGURADA. EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

- A dívida ativa da Fazenda Pública não é só o tributo devido. A este são acrescentados: a correção monetária, os juros, 

a multa de mora, além de outros encargos previstos em lei, (art. 2º, § 2º da Lei n. 6.830/80). 

- O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos 

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o 

cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). E quanto a isso, não há qualquer vício ou ilegalidade na 

mesma. 

- O ato de confissão ou parcelamento de tributo devido, ainda que sem qualquer anterior procedimento administrativo 

ou medida de fiscalização por parte do Fisco não configura denúncia espontânea, porque esta exige o pagamento 

integral do tributo devido e não simples promessa de pagamento. 

- Caberia à embargante, visando elidir a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa carrear para os 

autos prova da inexistência do crédito, o que não ocorreu. 

- A embargante não cuidou de juntar aos autos qualquer elemento que infirmasse as conclusões da sentença, de sorte 

que meras alegações não se prestam para os fins pretendidos. Não cuidou nem mesmo de instruir os presentes embargos 

com cópia da CDA de sorte que pudessem ser verificadas as alegadas ilegalidades constantes na mesma. 

- A embargante fundamentou juridicamente seu raciocínio, pelo que seus embargos não podem ser considerados 

meramente protelatórios. Litigância de má-fé não configurada. 

- O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 tem o objetivo de ressarcir a Fazenda Pública das 

despesas com os atos judiciais para a cobrança do crédito tributário, englobando, inclusive, o pagamento da verba 

honorária. 

- Apelação que se dá parcial provimento. Sentença parcialmente reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006587-58.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.006587-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : METALURGICA FAVA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO TEIXEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00078-7 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. JUROS DE MORA. 

LEGALIDADE DA SELIC. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DENUNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. MULTA DE 

MORA. APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NA LEI Nº 9.430/96. 

A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por 

robustas provas produzidas pela parte interessada. 

Desnecessária a juntada de discriminativo de débito, porquanto se cuida de execução fiscal amparada em CDA que 

como dito, goza de presunção de certeza e liquidez, sendo certo, ademais, que referido título contém todos os elementos 

necessários para a aferição dos valores devidos. 

Também não se faz necessária a juntada do procedimento administrativo ou mesmo a instauração deste, em vista do 

quanto disposto na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos 

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o 

cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). 

É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira Turma, que a correção monetária 

não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

Quanto ao critério de cálculo dos juros de mora, a partir de 1987, aplicava-se o quanto disposto no artigo 16 do Decreto-

lei nº 2.323/87, com a redação pelo Decreto-lei nº 2.331/87 (um por cento ao mês). A partir de fevereiro de 1991, 
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passou a incidir o artigo 9º, da Lei nº 8.177/91 com a redação da Lei nº 8.218/91 (TRD acumulada). Em 1992, com a 

Lei nº 8.383/91 voltou a ser calculado em um por cento ao mês, sendo que a partir de janeiro de 1995, passou a viger o 

artigo 84, da Lei nº 8.981/95, com as alterações que lhe emprestou a Medida Provisória nº 1.110/95, de sorte que os 

juros passaram a ser calculado de acordo com a "taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida 

Mobiliária Federal Interna". Por fim, a partir de 1º de abril de 1995, passou a incidir a SELIC por força do quanto 

disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95. A Medida Provisória nº 1.542/96 (Lei 10.522/02). 

Não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa SELIC, sendo certo que a Jurisprudência, de maneira tranqüila, 

entende que constitui, simultaneamente, juros de mora e índice idôneo para atualização de créditos tributários. 

O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, visa ressarcir a Fazenda Pública das despesas com os atos 

judiciais para a cobrança do crédito tributário, englobando, inclusive, o pagamento da verba honorária. 

O ato de confissão ou parcelamento de tributo devido, ainda que sem qualquer anterior procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização por parte do Fisco não configura denúncia espontânea, porque esta exige o pagamento integral 

do tributo devido e não simples promessa de pagamento. 

A multa merece ser reduzida, tendo em vista que o artigo 84, inciso II, "c", da Lei n. 8.981/1995, que estabelecia que a 

multa moratória seria de 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei n. 9.430/1996, que diminuiu tal 

percentual para 20% (vinte por cento). 

Apesar de tal diminuição ser prevista apenas para fatos geradores ocorridos após 1º de janeiro de 1997, o artigo 106, 

inciso II, alínea c, do Código Tributário Nacional, estende a aplicação de qualquer lei aos atos ou fatos pretéritos, 

quando esta comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, desde que este não 

esteja definitivamente julgado. 

"A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, § 

1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, de 

natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público." (REsp nº 963.528/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/2/2010). 

Apelação parcialmente provida. Sentença parcialmente reformada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007952-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.007952-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEREIRA BARRETO 

ADVOGADO : MARIO LUIS DA SILVA PIRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00001-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES REMISSIVAS. FALTA DE 

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.  

Não deve ser conhecido recurso que, na sua íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões 

remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. Requisitos processuais que conferem objetividade ao ato de julgar, 

característica que implica no não-conhecimento de razões como as aqui expostas 

Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008215-82.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.008215-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TECNOFLUOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

 
: ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00008-8 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. PARCELAMENTO 

NOTICIADO. DENUNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE 

DISCRIMINATIVO DO DÉBITO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. 

1. A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por 

robustas provas produzidas pela parte interessada. 

2. Desnecessária a juntada de discriminativo de débito, porquanto se cuida de execução fiscal amparada em CDA sendo 

certo que referido título contém todos os elementos necessários para a aferição dos valores devidos. 

3. O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos 

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o 

cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). 

4. Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira 

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. No caso dos autos, levou-se em 

conta o disposto no artigo 61 da Lei nº 7799/89, alterado pelo artigo 54 da Lei nº 8.383/91. 

5.Quanto ao critério de cálculo dos juros de mora, a partir de 1987, aplicava-se o quanto disposto no artigo 16 do 

Decreto-lei nº 2.323/87, com a redação pelo Decreto-lei nº 2.331/87 (um por cento ao mês). A partir de fevereiro de 

1991, passou a incidir o artigo 9º, da Lei nº 8.177/91 com a redação da Lei nº 8.218/91 (TRD acumulada). Em 1992, 

com a Lei nº 8.383/91 voltou a ser calculado em um por cento ao mês, sendo que a partir de janeiro de 1995, passou a 

viger o artigo 84, da Lei nº 8.981/95, com as alterações que lhe emprestou a Medida Provisória nº 1.110/95, de sorte que 

os juros passaram a ser calculado de acordo com a "taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à 

Dívida Mobiliária Federal Interna". Por fim, a partir de 1º de abril de 1995, passou a incidir a SELIC por força do 

quanto disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95. A Medida Provisória nº 1.542/96 (Lei 10.522/02). 

6. O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, visa ressarcir a Fazenda Pública das despesas com os 

atos judiciais para a cobrança do crédito tributário, englobando, inclusive, o pagamento da verba honorária. 

7. O objetivo da mesma é compensar o sujeito ativo da obrigação tributária pelo prejuízo suportado em razão do atraso 

no pagamento que lhe era devido. Em assim sendo, não pode a mesma ser excluída por mera liberalidade do Poder 

Judiciário, incidindo todas as vezes que o tributo não for pago na data aprazada, pouco importando as razões que 

levaram o devedor à mora. 

8. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, 

§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, 

de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público." (REsp nº 963.528/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/2/2010). 

9. O ato de confissão e parcelamento de tributo devido, ainda que sem qualquer anterior procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização por parte do Fisco não configura denúncia espontânea, porque esta exige o pagamento integral 

do tributo devido e não simples promessa de pagamento. 

10. A adesão ao parcelamento importa em confissão irretratável da dívida, consoante se depreende da leitura do 

documento de fls. 128, e das disposições constantes na Medida Provisória nº 1.542/95, pelo que não pode a embargante 

alegar a inconsistência do débito ao fundamento de que os valores apurados pelo Fisco divergem daqueles apontados 

em seus livros. 

11. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008244-35.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.008244-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ E COM/ GOTTHARD KAESEMODEL S/A 

ADVOGADO : PAULO DE MORAES FERRARINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00154-3 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO . LEI COMPLEMENTAR 07/70. MODIFICAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

INBCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA. 

1. A jurisprudência pacificou o entendimento de que a LC n° 07/70 tem natureza de lei ordinária no ponto em que 

instituiu a contribuição social, cuja alteração, por isso mesmo, pode ser produzida por lei ordinária (RE 442859 / MG - 

MINAS GERAIS). 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, apelação que se nega provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014960-78.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.014960-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LIMA E ALTINO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00039-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. VENDA DE COMBUSTÍVEIS, ENERGIA ELÉTRICA E MINERAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA COFINS. 

O Supremo Tribunal Federal (sessão do dia 1º.07.99), concluindo o julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 

205.355 (Ag.Rg); 227.832; 230.337; e 233.807, Rel. Min. Carlos Velloso, abrangendo as contribuições representadas 

pela COFINS, pelo PIS e pelo FINSOCIAL sobre as operações relativas a energia elétrica, a serviços de 

telecomunicações, e a derivados de petróleo, combustíveis e minerais, entendeu que, sendo elas contribuições sociais 

sobre o faturamento das empresas, destinadas ao financiamento da seguridade social, nos termos do art. 195, caput, da 

Constituição Federal, não lhes é aplicável a imunidade prevista no art. 155, § 3º, da Lei Maior (RE 259541). 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015020-51.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015020-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALBINO BRUNO JUNIOR 

ADVOGADO : NILTON TAVARES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 95.00.00006-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - BEM DE FAMÍLIA - LEI Nº 8.009/90 - USO RESIDENCIAL - 

COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 

1. Restou comprovada a impenhorabilidade do imóvel em questão, com supedâneo no benefício previsto na Lei nº 

8.009/90, posto que os agravantes lograram êxito em comprovar que o bem é utilizado como residência familiar. 

2. A proteção do bem de família , conforme artigo 1º da Lei nº 8.009/90, exige que se trate de imóvel que seja de 

propriedade da entidade familiar, que o imóvel tenha destinação residencial e que seja utilizado como moradia pela 

família . 

3. Irrelevante a existência de outros imóveis de propriedade da família e mesmo o valor desses imóveis; a proteção 

incide sobre o imóvel que comprovadamente é residência da família , não se estendendo a proteção sobre os demais 

imóveis. Todavia, é de rigor a comprovação desse uso familiar. 

4. Os documentos colacionados aos autos, comprovam o uso residencial do imóvel, autorizando o reconhecimento da 

impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/90. 

5. A sentença compreendeu que não assiste razão ao embargante na parte em que alega não ser responsável pelo 

pagamento do tributo porquanto não seria mais sócio da empresa devedora. Por outro lado, reconheceu que o seu 

imóvel não poderia ter sido penhorado, sendo, portanto, forçoso reconhecer que houve sucumbência recíproca. 

5. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016377-66.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.016377-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CHRISPIM COML/ ATACADISTA LTDA 

ADVOGADO : MILTON FERREIRA DAMASCENO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.01042-1 AI Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 1.025/69. SELIC. INCONSTITUCIONALIDADE NÃO 

DEMONSTRADA. 

1. A jurisprudência consolidada é no sentido de que deve ser aplicada a Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos, que dispõe que o encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 

2. Na espécie, a r. sentença condenou em honorária de 10% sobre o valor da causa. Portanto, o apelo da União não pode 

ser conhecido, pois reclama de item da sentença que lhe foi favorável.  
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3. A lei não expressa como requisito da inicial para propositura da execução fiscal a juntada da notificação de processo 

administrativo. 

Entende-se que o ajuizamento prescinde, até mesmo, de cópia do processo administrativo, visto que incumbe ao 

devedor o ônus de infirmar a presunção de certeza e liquidez da CDA. 

4. A Taxa SELIC pode ser computada a título de juros e correção monetária, nos termos do artigo 13 da Lei nº 9.065/95, 

não havendo que cogitar-se de inconstitucionalidade qualquer. 

5. Apelação da União não conhecida. Apelação da embargante improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União Federal e negar provimento à apelação da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020459-43.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020459-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ANTONIO CARLOS LEMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE ARAUJO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00008-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

A apuração da base de cálculo da CSL, com base no lucro presumido, constitui técnica válida de tributação, mesmo 

porque sua aplicação depende de opção formulada pelo próprio contribuinte, uma vez cumpridos os requisitos legais de 

enquadramento. Tendo o contribuinte optado pelo regime de lucro presumido, cuja apuração observou os valores 

lançados em sua declaração de rendimentos, não cabe a alegação de iliquidez e incerteza do título executivo, mormente 

quando sequer amparada tal alegação em prova que pudesse contrariar a presunção fixada em favor dos valores 

homologados do tributo que, contudo, não foi devidamente recolhido: precedentes. 

O valor da multa, no percentual especificado, é calculado tão-somente com base no valor do principal, corrigido pelos 

critérios legalmente previstos, sem que os juros moratórios sejam computados nesta fase. 

O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 

Os juros moratórios devem ser computados desde o vencimento do débito, e não somente a partir da citação, sendo 

evidente a impertinência da legislação processual civil para disciplinar a mora tributária, sujeita a regramento próprio. 

No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação 

do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101441-04.1994.4.03.6109/SP 
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2001.03.99.023787-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSPORTADORA RODOMEU LTDA 

ADVOGADO : JOAO ORLANDO PAVAO 

No. ORIG. : 94.11.01441-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. DIREITO CIVIL. . ARRENDAMENTO MERCANTIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

NÃO-CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS DA LEI N. 6.099/74.  

O C. Superior Tribunal de Justiça, em reiteradas oportunidades já decidiu que os contratos de leasing não podem ser 

descaracterizados pela Fazenda Pública - passando a ser considerados como de compra e venda -, pelo simples fato de 

as partes ajustarem valores diferenciados para as obrigações mensais, se inexiste dispositivo legal que determine a 

obrigatoriedade do valor específico para cada prestação. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026311-48.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026311-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO 

APELADO : MANOEL SURETO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.00004-0 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 

INCABÍVEL. CARTA PRECATÓRIA JUNTADA DEPOIS, MAS COM ORDEM DEVIDAMENTE CUMPRIDA. 

1. Em 17/12/1999 (fls. 25) determinou o Juízo que o exequente desse andamento ao presente feito. A carta precatória 

foi expedida e a exeqüente intimada, pessoalmente, em 27/12/1999 (fls. 26).  

2. Em 20/03/2000, MM. Juiz a quo determinou a devolução da carta precatória (fls. 27). A exequente se manifestou nos 

autos, como se verifica de fls. 28, requerendo expedição do mandado de penhora e avaliação sobre tantos bens bastem a 

garantir a satisfação do débito. Novamente, em despacho de fls. 31, o Juízo determinou o depósito dos honorários 

provisórios do Perito Avaliador, no prazo de 10 dias. Desse despacho não houve intimação do procurador do exeqüente, 

apenas o que se deu foi que a carta precatória cumprida de 27/12/1999 (fls. 26), foi juntada aos autos depois, no caso, 

em 17/03/2000 (fls. 32). 

3. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026818-09.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.026818-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LABO ELETRONICA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00103-6 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PRETÉRITA ALEGADA COMO MATÉRIA DE DEFESA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos do artigo 138 do CTN, para que se verifique a denúncia espontânea visando elidir penalidades, deve o 

contribuinte, de forma imprescindível, declarar a infração cometida antes do início de qualquer procedimento 

administrativo, bem como efetuar o pagamento do tributo com seus acréscimos, sendo indevida a cobrança de multa. 

2. O STJ consolidou o entendimento de que o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica às 

hipóteses de parcelamento do débito tributário. 

3. Depreende-se, pelo exame dos dispositivos legais que a inexistência de "início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração", não é suficiente para exclusão de 

responsabilidade na espécie; é necessário que, além desse requisito, a denúncia espontânea da infração seja 

acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora. Logo, a denúncia da infração sem o pagamento do 

tributo não exclui a responsabilidade. 

4. O advento da Lei 8.383/91 (que autorizou a compensação entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia 

autorização da Secretaria da Receita Federal) superou o aludido óbice legal, momento a partir do qual passou a ser 

admissível, no âmbito de embargos à execução fiscal, a alegação de extinção (parcial ou integral) do crédito tributário 

em razão de compensação já efetuada (encartada em crédito líquido e certo apurado pelo próprio contribuinte, como 

resultante de declaração de inconstitucionalidade da exação), sem prejuízo do exercício, pela Fazenda Publica, do seu 

poder-dever de apurar a regularidade da operação compensatória (Precedentes do STJ). 

5. A alegação da extinção da execução fiscal ou da necessidade de dedução de valores pela compensação total ou 

parcial, respectivamente, impõe que esta já tenha sido efetuada à época do ajuizamento do executivo fiscal, atingindo a 

liquidez e a certeza do título executivo, o que se dessume da interpretação conjunta do art. 170, do CTN, e 16, § 3º da 

LEF. 

6. Na hipótese dos autos, não se aplicaria a compensação apenas requerida na inicial de embargos e, ainda, não 

efetivada, situação na qual o contribuinte alega a compensação já como causa extintiva de pagamento. 

7. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0302407-79.1998.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.034952-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OPCAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.02407-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

COFINS. LIVROS. IMUNIDADE NÃO RECONHECIDA. 
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O valor inscrito em dívida ativa origina-se de declaração do próprio contribuinte, que antecipa o tributo, submetendo-o 

posteriormente à autoridade administrativa para homologação. 

Não há, portanto, ofensa aos artigos 201 e 142 do CTN, ou 2°, § 5°, II da Lei 6.830/1980, em razão da suposta ausência 

de instauração de procedimento administrativo. 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 342336 AgR / RS, de relatoria do Ministro Min. EROS 

GRAU já decidiu que A imunidade tributária prevista na alínea "d" do inciso VI do artigo 150 da Constituição do Brasil 

não alcança as contribuições para a seguridade social, não obstante sua natureza tributária, vez que imunidade diz 

respeito apenas a impostos. 

Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios por entender indevida uma vez que o 

encargo de 20% do Decreto-Lei n. 1.025/1969 já foi fixado para tal finalidade, substituindo, nos embargos à execução, a 

condenação do devedor em verba honorária e a manutenção de ambos caracterizaria bis in idem. 

Apelação da embargante que se nega provimento. Apelação da União e remessa oficial providas. Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0307174-68.1995.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.045640-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CASA CACULA DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CAMPOS FREIRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.03.07174-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO AUTÔNOMA. DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO. DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS DO ALEGADO DIREITO. ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA 

DA CDA MANTIDA. 

1. Os embargos apresentam natureza de ação de conhecimento de cunho desconstitutivo. Embargante que postula a 

desconstituição da Certidão de Dívida Ativa lavrada em procedimento fiscal levado a cabo mediante apuração de 

receitas, derivadas da atividade econômica, tendo como base documentos ou registros outros que não os do Livro 

Diário. 

2. Sendo ação autônoma, com a petição inicial dos embargos de terceiro ou, no mais tardar até a prolação da sentença, 

devem ser carreados os documentos indispensáveis à comprovação do direito alegado, sob pena de inviabilizar o 

acolhimento do pleito. 

3. O Embargante não juntou aos autos documentos comprobatórios de suas alegações, de forma a permitir a verificação 

do cumprimento dos requisitos essenciais da autuação lavrada e do procedimento administrativo fiscal instaurado. 

4. A apresentação do procedimento administrativo fiscal era ônus do embargante, ao qual cabe trazer a documentação 

para comprovar o fato constitutivo do direito alegado, à luz do que dispõe o dispõe o art. 333, I, do Código de Processo 

Civil. 

5. Mantida a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, pelo que resta intacta a execução fiscal 

(Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97030505856, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 15.02.2006, DJU 19.04.2006, p. 

278). 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 886/2950 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046270-05.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.046270-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TREVICAR VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 00.00.00001-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO 

DA DÍVIDA AINDA PENDENTE.. DEFESA JUDICIAL PROMOVIDA PELO EXECUTADO. CONDENAÇÃO EM 

VERBA HONORÁRIA. CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 

1. A matéria devolvida ao exame da Turma envolve a discussão sobre a constituição do crédito tributário. Nos termos 

do que dispõe do Código Tributário Nacional, quanto à Dívida Ativa. "Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a 

proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de 

esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular. 

Pretendem os embargos do devedor, em suma a desconstituição do crédito tributário.  

2. A dívida ativa tributária é constituída apenas quando regularmente inscrita na repartição administrativa competente, 

"depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular." No 

presente caso, não houve ainda a decisão final em processo regular para que a dívida seja constituída, inclusive esse fato 

é confesso pela União Federal, já que informou nos autos tal situação e, inclusive, juntou cópia do procedimento e do 

pedido de devolução feito pela Quinta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes (fl. 289). Deste modo, constatou-

se que não há final decisão em procedimento administrativo.  

3. Quanto aos honorários advocatícios, tendo o executado sido obrigado a contratar advogado para ofertar defesa em 

sede de embargos à execução, ainda que a r. sentença recorrida tenha se respaldado no pedido do exequente, justifica-

se, no caso, a condenação da União Federal em honorários fixados em 05% sobre o valor da execução, fazendo valer o 

§ 4º do artigo 20 do CPP. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019845-95.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019845-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CVA SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : MILTON HIDEO WADA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INTERESSE DE AGIR. 

1- Não há vedação no ordenamento jurídico à formulação de pedido de extensão de prazo de parcelamento, com 

fundamento no princípio constitucional da isonomia. Tampouco é vedada a pretensão de reconhecimento de denúncia 

espontânea, com o conseqüente afastamento da multa moratória, nem a de afastamento da TR e da Taxa SELIC, ao 

argumento de sua ilicitude.  

2- Não há falar-se, portanto, em impossibilidade jurídica do pedido. 

3- Deixa-se de passar desde logo ao julgamento da lide, com amparo no art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que a causa não 

se encontra em condições que o permitam, tendo em vista que a ré (União Federal) ainda não foi citada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 887/2950 

4- Apelação provida, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que o feito 

tenha regular prosseguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028942-22.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028942-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : 
PARATODOS CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

e outro 

 
: PARATODOS TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

CAUTELAR DE PROTESTO. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE INGRESSO NO MÉRITO.  

1. Verifico, pelo exame dos autos, que tratam estes do procedimento de jurisdição voluntária que consta do artigo 867 

do CPC.Ora, neste caso, não existe sequer defesa (artigo 871) e os autos, ao final, devem ser entregues à parte 

independentemente de traslado (artigo 872) e o Juízo não deve ingressar no mérito da questão, como fez. 

2. Portanto, a apelante tem razão, pois o juízo, ao ingressar no mérito, julgou além do pedido e fora do procedimento 

legalmente previsto.Assim, a sentença deve ser anulada, e outra proferida, que obedeça ao procedimento dos artigos 867 

e seguintes do CPC. 

3- Apelação provida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002970-44.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.002970-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : MICHELE GARCIA KRAMBECK 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BENS MÓVEIS - INCIDÊNCIA. 

1. "A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre as receitas provenientes das 

operações de locação de bens móveis" (Súmula n.º 423 do STJ). 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002981-67.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002981-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SOCIEDADE RADIO CULTURA SAO VICENTE LTDA 

ADVOGADO : RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROGRAMA VOZ DO BRASIL. RETRANSMISSÃO. 

OBRIGATORIEDADE. IMPOSIÇÃO DE HORÁRIO OFICIAL MANTIDA. 

1. A autorização, concessão ou permissão de serviços de radiodifusão são reguladas pelo art. 21, XII, a, da CF, não 

sendo incompatíveis com a imposição de ônus e gravames baseados no interesse público ou social, juridicamente 

relevantes. 

2. É prerrogativa da União de estabelecer regra geral de limitação ou de imposição de gravame ou condição, à 

concessionária do respectivo serviço público. Não há, no mais, violação ou ofensa dos princípios relativos à liberdade 

de expressão, informação ou transmissão. 

3. Honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa, invertidos os ônus da sucumbência. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-16.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.003469-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DICOPECAS DISTRIBUIDORA E COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OSMAR SCARANO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE VEÍCULO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO 

NÃO OCORRIDA. ALEGAÇÕES DESCONEXAS. 

 

1. De primeiro, diga-se que não ocorreu a prescrição, pois o prazo prescricional flui da entrega da mais antiga DCTF se 

deu em 21/03/90. Como a execução fiscal foi ajuizada em 22/02/95 (Súmula 106 STJ, prevalecendo sua aplicação antes 

da LC 118/05), temos que não ocorreu a prescrição. 

2. Em uma situação na qual apenas os veículos despontaram como possíveis garantidores de execução, impõe-se o 

acolhimento do pedido de indisponibilidade, aqui feito em cautelar específica. 

3. É de se dizer que as alegações da apelante guardam forte grau de incoerência. Depois de dizer que o veículo é sua 

única fonte de locomoção, na seqüencia da frase diz se encontrar em lugar incerto e não sabido (fls. 43). Por imperativo 
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lógico, se aqui se fala em nome da apelante e se é conhecida sua necessidade de usar o veículo, então ela não pode se 

encontrar desaparecida. Mas ainda: a apelante é uma pessoa jurídica e não pode ser sujeito das ações mencionadas 

acima.  

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-02.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.000314-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO FISCAL. DESNECESSIDADE. CDA. PRESUNÇÃO 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA. JUROS DE MORA. LEGALIDADE DA SELIC E DO ENCARGO PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1025/69. 

O valor inscrito em dívida ativa origina-se de declaração do próprio contribuinte, que antecipa o tributo, submetendo-o 

posteriormente à autoridade administrativa para homologação. 

Não há, portanto, ofensa aos artigos 201 e 142 do CTN, ou 2°, § 5°, II da Lei 6.830/1980, em razão da suposta ausência 

de instauração de procedimento administrativo. 

A COFINS recai sobre o faturamento da empresa, consoante farta jurisprudência acerca do tema, pouco importando ser 

a mesma locatária de mão-de-obra temporária. 

A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por 

robustas provas produzidas pela parte interessada. 

Desnecessária a juntada de discriminativo de débito, porquanto se cuida de execução fiscal amparada em CDA que 

como dito, goza de presunção de certeza e liquidez, sendo certo, ademais, que referido título contém todos os elementos 

necessários para a aferição dos valores devidos. 

Também não se faz necessária a juntada do procedimento administrativo ou mesmo a instauração deste, em vista do 

quanto disposto na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos 

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o 

cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). 

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira 

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. 

Quanto ao critério de cálculo dos juros de mora, a partir de 1987, aplicava-se o quanto disposto no artigo 16 do Decreto-

lei nº 2.323/87, com a redação pelo Decreto-lei nº 2.331/87 (um por cento ao mês). A partir de fevereiro de 1991, 

passou a incidir o artigo 9º, da Lei nº 8.177/91 com a redação da Lei nº 8.218/91 (TRD acumulada). Em 1992, com a 

Lei nº 8.383/91 voltou a ser calculado em um por cento ao mês, sendo que a partir de janeiro de 1995, passou a viger o 

artigo 84, da Lei nº 8.981/95, com as alterações que lhe emprestou a Medida Provisória nº 1.110/95, de sorte que os 

juros passaram a ser calculado de acordo com a "taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida 

Mobiliária Federal Interna". Por fim, a partir de 1º de abril de 1995, passou a incidir a SELIC por força do quanto 

disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95. A Medida Provisória nº 1.542/96 (Lei 10.522/02). 

Não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa SELIC, sendo certo que a Jurisprudência, de maneira tranqüila, 

entende que constitui, simultaneamente, juros de mora e índice idôneo para atualização de créditos tributários. 

O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, visa ressarcir a Fazenda Pública das despesas com os atos 

judiciais para a cobrança do crédito tributário, englobando, inclusive, o pagamento da verba honorária. 
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O ato de confissão ou parcelamento de tributo devido, ainda que sem qualquer anterior procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização por parte do Fisco não configura denúncia espontânea, porque esta exige o pagamento integral 

do tributo devido e não simples promessa de pagamento. 

Em relação à multa, esta merece ser reduzida, tendo em vista que o artigo 84, inciso II, "c", da Lei n. 8.981/1995, que 

estabelecia que a multa moratória seria de 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/1996, que diminuiu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

Apelação parcialmente provida. Sentença parcialmente reformada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003438-69.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003438-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TAMBAU COM/ DE MADEIRAS E MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : EDSON ASARIAS SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. JUROS DE MORA. 

LEGALIDADE DA SELIC.  

A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por 

robustas provas produzidas pela parte interessada. 

Desnecessária a juntada de discriminativo de débito, porquanto se cuida de execução fiscal amparada em CDA que 

como dito, goza de presunção de certeza e liquidez, sendo certo, ademais, que referido título contém todos os elementos 

necessários para a aferição dos valores devidos. 

Também não se faz necessária a juntada do procedimento administrativo ou mesmo a instauração deste, em vista do 

quanto disposto na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos 

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o 

cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). 

Os juros de mora têm por objetivo de penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo dentro do prazo devido e, 

pelo que se infere da CDA, foram cobrados com fundamento nos artigos 16 do Decreto-Lei nº 2323/87 (modificado 

pelo Decreto-Lei nº 2331/87, art. 6º), Lei nº 8.177/91, art. 9º, Lei nº 8.218/91, art. 3º e 30, Lei nº 8.383/61, art. 54, 

parágrafos 1º e 2º, Lei nº 8.981/95, art. 84, I e Lei 9.065/95 artigo 13. 

Nesta senda, a CDA apenas reproduziu a legislação acerca do tema, em suas várias modificações sendo certo que a 

partir de 1987, aplicava-se o quanto disposto no artigo 16 do Decreto-lei nº 2.323/87, com a redação pelo Decreto-lei nº 

2.331/87 (um por cento ao mês). A partir de fevereiro de 1991, passou a incidir o artigo 9º, da Lei nº 8.177/91 com a 

redação da Lei nº 8.218/91 (TRD acumulada). Em 1992, com a Lei nº 8.383/91 voltou a ser calculado em um por cento 

ao mês, sendo que a partir de janeiro de 1995, passou a viger o artigo 84, da Lei nº 8.981/95, com as alterações que lhe 

emprestou a Medida Provisória nº 1.110/95, de sorte que os juros passaram a ser calculado de acordo com a "taxa média 

mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna". Por fim, a partir de 1º de abril de 

1995, passou a incidir a SELIC por força do quanto disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95. 

Não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa SELIC, sendo certo que a Jurisprudência, de maneira tranqüila, 

entende que constitui, simultaneamente, juros de mora e índice idôneo para atualização de créditos tributários. 

Apelação e remessa oficial providas. Sentença parcialmente reformada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005436-36.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005436-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LUBMAX SUPER TROCA DE OLEO E COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇO. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ 

E CERTEZA. CUMULAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

1. Embora instituída por lei ordinária, não houve ofensa constitucional, uma vez que é princípio de hermenêutica que se 

admita a exigência de lei complementar somente quando expressamente prevista, daí porque, em matéria tributária, 

constituir exceção tal rigor formal, necessário apenas para a instituição de tributos específicos, como, por exemplo, o 

empréstimo compulsório, o imposto sobre grandes fortunas, os impostos residuais e de iminência ou guerra externa 

(artigos 149, 153, inciso VII, 154, incisos I e II). 

2. Sendo contribuição a exação destinada ao SEBRAE, e não imposto novo não se exige, para a respectiva instituição, a 

edição de lei complementar nem a observância dos requisitos materiais próprios do exercício da tributação residual pela 

União (artigo 154, I), restando, prejudicada a cogitação de ofensa ao artigo 167, inciso IV, da Carta Federal. 

3. Exigibilidade da contribuição em face da empresa de prestadora de serviços, pois encontra-se consagrada na 

jurisprudência a solução pela validade da referida incidência fiscal, mesmo para tal setor da economia, em igualdade de 

condições com as empresas comerciais. 

4. A vedação do "bis in idem" decorre do inciso I do artigo 154 e do § 4º do artigo 195, ambos da Constituição Federal, 

com aplicação limitada à criação, respectivamente, de novos impostos e de novas contribuições de seguridade social, 

reproduzindo a feição de outros criados diretamente pelo constituinte. Não se pode, contudo, limitar a criação de nova 

contribuição, sujeita ao regime do artigo 149 da Constituição Federal, a partir de aspectos de incidência adotados, antes, 

por impostos ou contribuições de seguridade social, porque distintas as espécies e subespécies fiscais, dado essencial 

para a configuração da lesão que, por isso, se reconhece ausente no caso concreto. 

5. A cobrança cumulativa de correção monetária e juros de mora está expressamente disciplinada no § 2º, do art. 2º, da 

Lei n. 6.830/80, mesmo porque são institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). Os juros de mora foram legalmente 

aplicados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. (Precedente: AC 200761820023329 - Apelação Cível 1425186 - 

Relatora Des. Fed. Regina Costa - TRF3 - DJF3 CJ1 Data:13/09/2010 Pág: 728). 

6. Cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 

6.830/80, artigo 3º), não tendo o embargante demonstrado qualquer irregularidade do procedimento de constituição do 

crédito fiscal e inscrição em dívida ativa.  

7. Mantida a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, pelo que resta intacta a execução fiscal 

(Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97030505856, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 15.02.2006, DJU 19.04.2006, p. 

278).  

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011056-29.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.011056-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : WEGA MODELACAO E MECANICA LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULO DE MORAES FERRARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ATTILIO DEL SARTO 

 
: VANDERLEI PAVANI 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. LEI Nº 5.172/66. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. STATUS DE LEI COMPLEMENTAR. IMPROCEDÊNCIA DOS 

EMBARGOS. 

O E. Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades já reconheceu que a Lei nº 5.172/66 - Código Tributário 

Nacional - restou devidamente recepcionado pela novel Constituição Federal, passando a ostentar o status de Lei 

Complementar. 

Apelação que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013409-42.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.013409-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

EMENTA 

ARROLAMENTO DE BENS. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. Uma vez que os bens do requerido encontram-se arrolados (art. 64 da Lei 9532/97), a decretação da sua 

indisponibilidade, pela via da medida cautelar fiscal (Lei 8397/92), depende da demonstração, pela requerente, da 

ocorrência de transferência, alienação ou oneração de tais bens ou direitos, sem a devida comunicação ao órgão 

fazendário. 

2. Não há indícios de dilapidação patrimonial pelo sujeito passivo da obrigação tributária, de sorte que não se mostram 

presentes nem o "periculum in mora" nem o "fumus boni juris", requisitos indispensáveis à concessão de quaisquer 

medidas acautelatórias. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial , nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008950-23.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.008950-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARLLINS EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO PIZZOLITO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE 30% (LEI 8.981/95, ART. 84, II, C) REDUÇÃO PARA 20% 

(LEI N. 9.430/96, ART. 61, § 2º). POSSIBILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/90. LEGALIDADE 

RECONHECIDA. 

 

1. Sobrevindo legislação superveniente ao fato gerador que reduz o percentual da multa de 30% (trinta por cento) para 

20% (vinte por cento), é de se aplicar a novel norma, à vista do que dispõe o Art. 106, inciso II, letra "c", do CTN." 

2. Diz a Jurisprudência que o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 tem o objetivo de ressarcir a 

Fazenda Pública das despesas com os atos judiciais para a cobrança do crédito tributário, englobando, inclusive, o 

pagamento da verba honorária. 

3. Apelação da União parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação da União, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011340-63.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.011340-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : IRMAOS BORLENGHI LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO METROLÓGICA. 

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: precedentes do STF, STJ e 

desta Corte. 

Caso em que a aplicação da taxa SELIC não restou comprovada, antes pelo contrário, uma vez que o crédito excutido, 

objeto da execução proposta, não tem incidência de tal encargo conforme revela a CDA. 

A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação 

do crédito excutido, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016127-38.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016127-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA FLAVIA REIMAO DE DEO FRAGOSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. LEI Nº 6.989/66 DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades já decidiu que as taxas de iluminação pública e de limpeza 

pública se referem a atividades estatais que se traduzem em prestação de utilidades inespecíficas, indivisíveis e 

insuscetíveis de serem vinculadas a determinado contribuinte, não podendo ser custeadas senão por meio do produto da 

arrecadação dos impostos gerais. 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022492-20.1988.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.010647-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : EDITORA TRES LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 88.00.22492-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A questão tratada nestes autos já se encontra pacificada pela Corte Especial do C. STJ, no sentido de não serem 

devidos honorários de advogado somente nas hipóteses de restabelecimento da opção pelo parcelamento ou reinclusão 

em outros parcelamentos. Nos demais casos, como inclusão do sujeito passivo no programa de parcelamento (REFIS), é 

devida a verba honorária em caso de desistência da ação/renúncia ao direito, à míngua de previsão legal isentiva.  

2. Incidência, do art. 26 do CPC. 

3. Precedente. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012282-56.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.012282-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CEPERA LTDA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROSEMARY MARIA LOPES 

No. ORIG. : 99.00.00215-6 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO ÀS 

NORMAS METROLÓGICAS. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. LEI Nº 5.966/73. DELEGAÇÃO. IPEM. 

CONSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO INABALADA. RÓTULO COM CARACTERES INFERIORES A 3,0 

MM. 

1. Autuação por industrializar e comercializar produto (cerveja) acondicionado em embalagem vítrea com caracteres 

inferiores a 3,0 mm, infringindo assim o disposto na Portaria 77/93 do INMETRO. 

2. A Lei n. 5.966/73 conferiu ao CONMETRO (artigo 3º) e ao INMETRO (artigo 4º) competência para expedir as 

Portarias necessárias a assegurar a uniformidade e a racionalização das unidades de medida utilizadas, e a aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de suas regras cujas penalidades. Legalidade da Portaria 77/93. 

3. O INMETRO, como órgão executivo central do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial, tinha atribuição e competência, nos termos do art. 5º da Lei 5.966/73, para, mediante autorização do 

CONMETRO, credenciar entidades públicas ou privadas para a execução de atividades de sua competência, exceto as 

de metrologia legal. No exercício dessa prerrogativa, e para alcançar os seus objetivos, o INMETRO atua por 

intermédio de órgãos estaduais - Institutos Estaduais de Pesos e Medidas - IPEM's - mediante delegação. 

4. A autuação procedida regularmente, com base em fatos ocorridos quando a Portaria 77/93 estava em vigor, sendo sua 

aplicação ao caso concreto, portanto, decorrência do princípio de que a lei aplicável é a vigente ao tempo da prática do 

ato ou fato. 

5. Alegação de mera falha tipográfica não exclui a responsabilidade, já que devidamente comprovada a infração - 

industrializar e comercializar produto (cerveja) acondicionado em embalagem vítrea com caracteres inferiores a 3,0 mm 

- infringindo assim o disposto na Portaria 77/93 do INMETRO. 

6. Adequada a penalidade de multa aplicada (imposta conforme os parâmetros legais), já que a conduta malfere os 

artigos 6º, III, e 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, acarretanto responsabilidade objetiva inserta no artigo 

12 do mesmo diploma legal, não tendo sido demonstrada a preterição de formalidades legais ou a supressão do direito 

de defesa na via administrativa.  

7. Presunção de legalidade e veracidade do ato administrativo consubstanciado no Auto de Infração não elidida. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017141-18.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017141-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : BELFORT PERES MARQUES 

PARTE RÉ : GONCALVES E MARQUES S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE CLASSIO BATISTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 01.00.00051-0 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. DEFESA 

JUDICIAL PROMOVIDA PELO EXECUTADO. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. CAUSALIDADE E 

RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 
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1. Não se deve confundir o mero cancelamento de certidão de dívida ativa - que daria azo a aplicação do artigo 26 da 

LEF - com o extinção do feito ocorrida pelo simples fato de que a dívida inexiste. Neste caso, forçoso se ressarcir a 

parte que nunca foi devedora, de seus gastos com advogado, mesmo para se defender em exceção de pré-executividade. 

2. Remessa oficial, tida por submetida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial tida por submetida, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501973-60.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.018431-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO DIAS CARDOSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.01973-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. A CDA é passível de substituição, nos termos do art. 2.º, § 8.º c/c o art. 26 da Lei n.º 6.830/80, enseja a devolução do 

prazo de embargos do devedor, mas não implica condenação da exeqüente ao pagamento da verba honorária. 

Precedentes. 

II. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022280-48.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022280-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UHL UNIDADES HIDRAULICAS IND/ E COM/ REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00647-8 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. SELIC. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DA CDA.  

1. A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da Carta 

Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito constitucional 

ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição 

de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios. 
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2. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011093-42.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.034441-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : KATIA REGINA POLEZI CLARO DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

No. ORIG. : 98.00.11093-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAUTELAR - JULGAMENTO SIMULTÂNEO DA CAUSA ORIGINÁRIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Julgada a causa originária, desaparece o indispensável vínculo de instrumentalidade a justificar a análise desta 

medida cautelar.  

2- Prejudicada a ação cautelar, por falta de interesse de agir superveniente. 

3- Indevidos honorários advocatícios, eis que já fixados na ação ordinária. 

4- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial vencido o Des. Fed. Márcio 

Moraes que lhes negava provimento por entender devidos honorários em sede cautelar, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034956-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034956-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRANCISCO DE CARVALHO e outros 

 
: FATIMA ROSA DE CARVALHO 

 
: DARLENE APARECIDA DE PAULA GARCIA 

ADVOGADO : MILTON MALUF JUNIOR 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE GUARDA CHUVAS CLARISSE LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00190-0 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO e PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO AUTÔNOMA. INICIAL. 

AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. LEI N° 6.830/80, ARTIGO 16, III, §2°. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA 

DO ARTIGO 282 DO CPC. 
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1. Os Embargos do Devedor possuem natureza jurídica de ação autônoma, tendo por finalidade a desconstituição de 

título executivo consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa. 

2. Nos termos do artigo 16, inciso III, §2° da Lei n° 6.830/80, quando da interposição dos embargos, o executado deverá 

alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos, bem como atender às exigências do 

artigo 282 do CPC, aplicado subsidiariamente. 

3. O ônus de juntar os documentos essenciais e as provas para eventual desconstituição do título executivo é do próprio 

embargante, evidentemente o interessado em fazer essas provas. 

4. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017426-10.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.035448-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : KATIA REGINA POLEZI CLARO DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

No. ORIG. : 98.00.17426-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM LEI - ILEGALIDADE - 

NULIDADE. 

1 - A Administração Pública encontra-se submetida ao princípio da Legalidade (art. 37, caput, da CF), inclusive quanto 

ao acesso aos cargos, empregos e funções públicas, cujos requisitos devem estar previstos em lei (art. 37, I, da CF). 

Portanto, só é lícito ao administrador fazer e exigir aquilo que esteja autorizado pela lei em sentido formal. 

2- A Lei 9421/96, disciplinadora das carreiras dos servidores do Poder Judiciário, e vigente à época do certame ora 

discutido, era peremptória ao dispor que para o cargo de técnico judiciário, somente é exigível, como grau de 

escolaridade, curso de 2º grau ou curso técnico equivalente (art. 6º, II). 

3- O edital do Concurso Público, ao estipular a exigência de curso superior em Direito, Administração, Economia ou 

Contabilidade como requisito para o exercício do cargo de técnico judiciário, foi além dos limites legais, revelando-se 

ilegal e, destarte, nulo. 

4- Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041559-20.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041559-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SANTA MARIA ARTEFATOS PLASTICOS LTDA e outro 

 
: MERCE APARECIDA CASSIANO CARDOSO 

ADVOGADO : EUSEBIO ROGERIO NETO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PAULO APARECIDO CASSIANO 

No. ORIG. : 98.00.00007-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/90. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Comprovada a titularidade do imóvel, certificou o Oficial de Justica, em Auto de Constatação, que os autores residem 

no imóvel. 

2. Dessa forma, restou demonstrado que não pode ser penhorado o imóvel residencial de uso da entidade familiar, nos 

termos do art. 1º da Lei 8009/90. 

3. Assim, vencida a parte Ré nos presentes embargos, e tendo dado causa à propositura da ação, de rigor sua 

condenação ao pagamento da verba honorária, as quais fixo em 10% sobre o valor dado à execução. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043125-04.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043125-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ LOATTI LTDA massa falida 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 98.00.00012-6 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA E JUROS DE 

MORA. INAPLICABILIDADE. 

1. As empresas em regime de falência são beneficiadas pela exclusão da multa administrativa. Súmula 565 do STF. 

2. Sentença fundada em súmula do STF, relativamente à exclusão da multa fiscal moratória pelas empresas em regime 

de falência, impedindo a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 3º, do CPC), nesse ponto. 

3. Indevidos os juros moratórios, posteriores à quebra, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (art. 26 da Lei n. 7.661/1945). 

4. Remessa oficial a que se nega provimento, na parte em que conhecida. Apelação desprovida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, na parte em que conhecida, bem como 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004624-47.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.004624-0/MS  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : DONIZETE APARECIDO F GOMES 

APELADO : PAULO SERGIO ROCHA ALMEIDA 

ADVOGADO : GUSTAVO PEIXOTO MACHADO 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. COBRANÇA ANUIDADES. PEDIDO DE BAIXA POR NÃO 

MAIS EXERCER ATIVIDADE DE CONTABILISTA. REENQUADRAMENTO PELO EMPREGADOR 

1. A discussão cinge-se no exercício ou não da atividade de contabilista pelo embargante. E da baixa do cadastro de 

contabilista. O Decreto-lei nº. 9.295, de 27/05/1946, regulamenta a atividade dos contabilistas, e a resolução 485/79 

dispõe sobre registro profissional dos contabilistas, registro cadastral dos escritórios, e expedição de documentos de 

identidade profissional, em seu capítulo IV, e ainda regulamenta o cancelamento e a baixa do Registro Profissional e 

Cadastral nos conselhos Regionais de Contabilidade. 

2. No caso, o embargante requereu a baixa do Cadastro no Conselho em decorrência de não mais exercer a atividade de 

contabilista, nos termos do art. 29 caput, 30 §1º, inciso I da resolução 485/79. O Conselho realizou diversas diligências 

com a finalidade de se obter informações quanto à veracidade da declaração do embargante. Restou demonstrado que o 

embargante não mais exercia a função exclusiva de contabilista, motivo de deferimento da baixa nos quadros do CRC. 

3. É certo que o contabilista, quando do início do exercício de sua atividade tem que se filiar ao Conselho e se submeter 

ao seu regramento, bem como aos pagamentos das anuidades. Também é certo que aquele que deixa de exercer essa 

atividade tem o direito de se excluir do quadro do Conselho. No caso de empregados, estes estão submetidos às 

atividades determinadas por seus empregadores. Se houve reenquadramento para aproveitamento de empregados em 

atividades diversas, esse fato tem que ser reconhecido pelo Conselho, e acatada a situação de baixa de seu quadro. Não 

é razoável o pagamento de anuidade por aquele que não mais exerce nem quer mais exercer a função. Assim, as 

anuidades a partir de quando requereu a baixa no cadastro do Conselho não são exigíveis. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005822-22.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.005822-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO R VILLANUEVA 

APELADO : SONIA APARECIDA AMARAL PAULUCCI 

ADVOGADO : ETIENNE DE ALBUQUERQUE P FILHO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ANUIDADE. 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. DESCONSTITUIÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. ÔNUS DA PROVA. 

1. As anuidades devidas aos Conselhos possuem natureza jurídica tributária, na espécie contribuições de interesse de 

categorias profissionais, sujeitas, portanto, à disciplina do artigo 174, do CTN. De acordo com o art. 174, caput, do 

Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva 

2. A confissão da dívida e o parcelamento do débito, objetos do termo de acordo de fl. 15, consubstanciam hipótese de 

interrupção da prescrição prevista pelo inciso IV, parágrafo único, do artigo 174, do CTN. 

3. Termo de parcelamento de dezembro de 1997, quando a anuidade relativa ao exercício de 1991 já havia sido 

alcançada pela prescrição qüinqüenal.  

4. O ajuizamento de execução fiscal anterior (Proc. 96.0008705-9) não é, per si, causa interruptiva do curso 

prescricional. O inciso I do artigo 174, do CTN, na redação em vigência à época dos fatos, elegia a "citação pessoal 

feita do devedor", como causa de interrupção do prazo, ato cujo cumprimento não foi provado pelo apelante. 

5. A cobrança de anuidade pelos conselhos profissionais segue os parâmetros os fixados pela Lei 6.994/82 (Precedente: 

AC 322.956-PB, Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti, DJ 13.10.04; AGTR 72.739-PE, Rel. Des. Federal Frederico 
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Pinto de Azevedo, DJ 15.08.07, p. 660). E as CDA's que embasam a execução fiscal em epígrafe devem conter valores 

em cobrança em consonância com os limites legais que devem ser observados na fixação de anuidade pelo Conselho.  

6. Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente os critérios de cálculo da atualização monetária do débito, bem como 

do cômputo dos juros de mora, estando em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80. CDA 

de fl. 03 revela a aplicação de índice correto de correção, qual seja, a UFIR, aplicável em razão da já explanada natureza 

tributária das anuidades (Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN nº 1.717/DF), na forma da Lei n.º 

8.383/91. Juros em taxa plenamente aceitável de 1% ao mês, sendo aplicáveis a Leis 8662/93 e a Resolução 329/96. 

7. Mantida a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, pelo que resta intacta a execução fiscal, 

exceto pela anuidade de 1991, que se encontra prescrita (Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97030505856, Rel. Des. 

Fed. Nery Júnior, j. 15.02.2006, DJU 19.04.2006, p. 278). 

8. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006168-61.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006168-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
CENTRAL DOS ESTUDANTES DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SAO PAULO 

DCE UNICID 

ADVOGADO : PEDRO PAULO FERRAZ MARTORANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CADASTRAMENTO NO FIES. LIMINAR DEFERIDA. SITUAÇÃO 

CONSOLIDADA NO TEMPO.  

1- Com a liminar deferida Neste mandado de segurança coletivo, permitindo o cadastramento dos alunos no FIES no 

ano letivo de 2002, temos, agora, uma situação consolidada no tempo. 

2- Mesmo que se desse razão (o que não é o caso) à autoridade impetrada, "não é aconselhável desconstituir seus 

créditos, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste, em situações como tais, a letra da lei 

deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse público" (STJ, Resp 1998.00.73043-5, 1ª. Turma. 

Relator Ministro Humberto Gomes de Barros) 

3- Com a consolidação temporal da situação, e até provavelmente, a situação dos estudantes já estarem formados 

(TRF3. Reoms 89.03.041257-3. 3ª. Turma. Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel), impõem-se a concessão da segurança. 

4- Apelações e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016997-04.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016997-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 902/2950 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FUNDACAO RICHARD HUGH FISK 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EFETUADA PELO CONTRIBUINTE. 

CONVALIDAÇÃO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA INADEQUADA. CARÊNCIA DA AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO. SÚMULA 460 DO E. STJ. 

1. Cristalizado o entendimento de que a via do mandado de segurança não se presta à convalidação de compensação 

tributária levada a cabo por contribuinte, ex vi do Enunciado da Súmula 460 do E. STJ, in verbis: "É incabível o 

mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada pelo contribuinte." 

2. Mandado de segurança não se coaduna com a necessidade de produção de prova, senão aquelas documentais e pré-

constituídas, do que se dessume que a via do writ é inadequada para demandas para cuja solução demande a produção 

de prova pericial, como se revela na hipótese. 

3. Hipótese de carência da ação, dada a falta de interesse processual, matéria de ordem pública que deve ser reconhecida 

e decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer grau de jurisdição. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002976-11.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002976-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : SANTIAGO MOREIRA LIMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LICENÇA PARA 

LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT. SERVIÇO PÚBLICO DE PRESTAÇÃO OBRIGATÓRIA E EXCLUSIVA DO ESTADO. 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.INAPLICABILIDADE ÀS TAXAS. ILEGITIMIDADE DA REFERIDA 

COBRANÇA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos goza dos privilégios conferidos à Fazenda Pública, sendo, portanto, 

imune quanto à cobrança de impostos, a teor do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da CF. 

2. O STF, por ocasião do julgamento do RE nº 407.099/RS, consolidou entendimento no sentido de reconhecer à 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT o direito à imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "a", da 

CF, levando em conta não sua forma jurídica, mas a natureza de sua atividade, qual seja, serviço público de prestação 

obrigatória e exclusiva do Estado, que é o serviço postal (artigo 21, inciso X, da CF). 

3. Inaplicável a imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição Federal, com o 

intento de afastar a presente cobrança, visto que tal exoneração fiscal somente é aplicável aos impostos, não alcançando 

as taxas. 

4. Ilegítima, contudo, a exigência da taxa de licença para localização, funcionamento e instalação (TLIF) na forma 

como prevista na legislação do Município de São Paulo - art. 6º da Lei n. 9.670/1983. 

5. É defeso ao município instituir a taxa de fiscalização, localização, instalação e funcionamento com base no número 

de empregados do estabelecimento, visto que tal critério não guarda correspondência com a atividade estatal resultante 

do poder de polícia (REsp n. 1052848-SP, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 24/6/2008, v.u., DJe 

14/8/2008). 

6. Inversão do ônus de sucumbência.  

7. Apelação a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008667-06.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008667-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCOS VIZINE SANTIAGO e outros 

 
: JOAO CARLOS SOBRAL 

 
: VALFREDO AZEVEDO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. IR. ANISTIADO POLÍTICO. ISENÇÃO.  

1- Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelo INSS, na medida em que cabe ao Sr. Gerente Executivo 

desta Autarquia a execução do ato tido como ilegal, qual seja, a retenção do IR.  

2- No mérito, se encontra pacificado, em sede jurisprudencial, que uma vez reconhecida a condição de anistiado 

político, nos termos da Lei 6683/79, há de ser afastada a incidência do Imposto de Renda sobre os proventos de 

aposentadoria daí advindos, eis que assumem a natureza jurídica de verba indenizatória. 

3- Preliminar rejeitada. Apelações e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento às apelações e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-36.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.003076-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : S B ARTIGOS DE COURO LTDA 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ART. 76, ADCT - NÃO-AFETAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRECEDENTES. 

1. Há que se dizer que em nada se desnatura, a índole ou feição das enfocadas contribuições, o posterior destino que 

excepcionalmente venha a se dar a elas 

2. Nem mesmo o regime jurídico, destas implicadas exações contributivas, prometeu em específico, a este ou àquele 

pagador, o gozo de uma direta fruição sobre isso ou aquilo.. 
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3. Jurisprudência está correta, a qual igualmente reconhece que não se "passou" a deparar, no Sistema Tributário 

Nacional, com eventual "imposto residual" (inciso I do art. 154, Texto Supremo), nem com força confiscatória sobre 

esta ou aquela receita tributária, a partir da desvinculação, em quinto e momentânea, pelo art. 76, ADCT. Precedentes. 

4. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005030-17.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.005030-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DECRETO-LEI N.º 288/67. ARTIGO 40, DO ADCT. MERCADORIAS VENDIDAS PARA A ZONA 

FRANCA DE MANAUS. CONTRIBUIÇÕES AO PIS E COFINS. ISENÇÃO. 

1. A venda de mercadorias nacionais à Zona Franca de Manaus é disciplinada Decreto-Lei n. 288/97. A legislação em 

comento foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, que tratou da Zona Franca de Manaus em suas disposições 

transitórias  

2. Vem decidindo o E. STJ, sustentando a impossibilidade da incidência do PIS e COFINS sobre a venda de produtos 

nacionais à Zona Franca de Manaus 

3. O regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme precedentes do E. Superior 

Tribunal de Justiça. Aplica-se a correção monetária plena, nos termos da jurisprudência do STJ, e a partir de 1º de 

janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à 

compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de 

correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

4. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005160-07.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.005160-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA S/A 

ADVOGADO : ANALU APARECIDA PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 3º. A CDA REGULARMENTE INSCRITA GOZA DA 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. MULTA NO PERCENTUAL DE 20%. JUROS EQUIVALENTES À 

SELIC. LEI 9.430/96, ART. 61, §§ 1º E 2º. LEGALIDADE. INAPLICÁVEL À ESPÉCIE A MULTA DE 2% 
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PREVISTA NO C.D.C. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA SUA COBRANÇA NO 

ENCARGO PREVISTO NO D.L. N. 1025/69. 

 

1. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. 

2. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, conforme artigo 3º da Lei 6.830/80 

(Lei de Execuções Fiscais). Esta presunção é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou 

de terceiro, a quem aproveite. 

3. A multa aplicada, no percentual de 20% e a incidência de juros com base na taxa SELIC tem respaldo no artigo 61, 

parágrafos 1º e 2º da Lei n. 9.430/96. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), 

nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do Código de defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, 

aplica-se às relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções 

tributárias, que estão sujeitas à legislação própria de direito público." (REsp nº 963.528/PR, Relator Ministro Luiz Fux, 

in DJe 4/2/2010). 

4. Não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa SELIC, sendo certo que a Jurisprudência, de maneira tranqüila, 

entende que constitui, simultaneamente, juros de mora e índice idôneo para atualização de créditos tributários. Os 

encargos incidentes no débito não podem ser afastados por mera liberalidade do Poder Judiciário, porquanto incidem 

todas as vezes que o tributo não for pago na data aprazada, pouco importando as razões que levaram o devedor à mora. 

5. Indevida somente a condenação da embargante ao pagamento das verbas de sucumbência porquanto tal valor já 

integra a própria CDA em razão da cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009985-55.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.009985-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : THAIS FERREIRA LIMA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CRF E DE FARMACÊUTICO 

RESPONSÁVEL INJUSTIFICADAS. TÍTULO DESCONSTITUÍDO. 

1. O Magistrado, ao externar os fundamentos jurídicos que dão supedâneo à resolução da lide, não está adstrito à 

fundamentação legal invocada pelas partes, mas tão somente ao próprio pedido formulado. Este sim confere os limites 

da lide aos quais o julgador, e as próprias partes, estão vinculados. Cabe ao Magistrado buscar a fundamentação legal 

aplicável à espécie, atendo-se, apenas, ao objeto da ação. 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou (REsp 969905/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe de 15/12/2008), 

firmou a diretriz no sentido de que não é exigível a presença de responsável técnico farmacêutico nos dispensários de 

medicamentos situados em hospitais e clínicas, exigência afeta tão-somente às farmácias e drogarias, conforme regras 

previstas pelos artigos 4º, inciso XIV e 15 da Lei 5.991/73. 

3. O artigo 1º da Lei 6.839/1980 dispõe que as empresas estão obrigadas a inscrever-se nas entidades fiscalizadoras do 

exercício de profissões em razão da atividade básica exercida ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros, entretanto, a exigência de responsável técnico em posto de medicamentos de hospital é desprovida de amparo 

legal, haja vista que, conforme preconiza o artigo 19 da Lei 5.991/1973, os postos de medicamentos estão dispensados 

da assistência de técnico responsável. 

4. Desnecessária a manutenção de farmacêutico responsável em unidade hospitalar que possui setor de fornecimento de 

medicamentos, improcede a cobrança das multas descritas no auto de infração, pois que não se exige o registro no CRF. 

Procedentes, portanto, os embargos e insubsistente a penhora. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001053-75.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.001053-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ELCANPER EQUIPAMENTOS AGRO PECUARIOS LTDA 

ADVOGADO : DIVINO GRANADI DE GODOY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

Caso em que a alegação da embargante, de que o débito foi quitado pela compensação, tal como deduzida, sem 

qualquer comprovação, mesmo tendo sido dada oportunidade para a produção de provas, não é suficiente para elidir a 

presunção de liquidez e certeza de que goza a CDA. 

O reconhecimento do direito de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua 

suficiência para a extinção do crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a 

execução, baseada que se encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e 

certeza.  

O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os 

contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação 

do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030567-05.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.030567-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LEDA MARIA LINS COSTA (Int.Pessoal) 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO EM FACE DA UNIÃO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERLA. APELAÇÃO. TAXA. IMUNIDADE RECÍPROCA. 

INAPLICABILIDADE. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO MANTIDA.  

1. A Justiça Federal é competente para conhecer, processar e julgar a execução fiscal - e, por conseqüência, os 

embargos interpostos - movida pelo Município em face da União, pois incide a regra prevista pelo artigo 109, I, da 

Constituição Federal, prevalente, dada a especialidade, sobre as demais normas sobre competência. 

2. A execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial há de ser admitida, desde que 

observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil, especialmente se o débito for de pequena monta, 

à luz do artigo 100, § 3º, da Constituição Federal. 

3. A apelação é o recurso adequado para postulação de reforma de sentença quando inocorrentes as hipóteses de 

omissão ou contradição. 

4. Constituição Federal é clara ao estabelecer a regra de vedação de tributação recíproca com respeito, especificamente, 

a impostos. Aos entes políticos citados no artigo 150 da Constituição Federal é vedado: "VI - instituir impostos sobre 

(a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros".  

5. A espécie tributária "taxa" não é alcançada pela imunidade recíproca. 

6. Certidões da Dívida Ativa demonstram claramente os critérios de cálculo da atualização monetária do débito, bem 

como do cômputo dos juros de mora, estando em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80. 

Assim, gozando da presunção legal de liquidez e certeza, somente prova inequívoca em sentido contrário, a cargo do 

sujeito passivo, poderia ilidi-la e resultar em seu desfazimento, o que não ocorreu na hipótese (Código Tributário 

Nacional, art. 204 e parágrafo único; Lei nº 6.830/80, art. 3º e parágrafo único).  

7. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041592-15.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.041592-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : BAHEMA PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROSEMARY MARIA LOPES e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO ÀS 

NORMAS METROLÓGICAS. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. LEI Nº 5.966/73. CONSISTÊNCIA DO AUTO DE 

INFRAÇÃO INABALADA. REFRIGERANTE. 

1. Autuação por acondicionar e comercializar produtos (refrigerante) com diferença acima da tolerada na medição do 

volume dos copos, em prejuízo do consumidor, infringindo assim o disposto na Portaria 119/93 do INMETRO. 

2. A Lei n. 5.966/73 conferiu ao CONMETRO (artigo 3º) e ao INMETRO (artigo 4º) competência para expedir as 

Portarias necessárias a assegurar a uniformidade e a racionalização das unidades de medida utilizadas, e a aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de suas regras cujas penalidades. Legalidade da Portaria 119/93. 

3. O agir de boa-fé, ao utilizar-se de copos fabricados por terceiro, presumindo-os com a capacidade anunciada na 

embalagem, não é apto a afastar a penalidade, pois trata-se de responsabilidade objetiva, prevista no art. 12, Código de 

Defesa do Consumidor, bastando configurada a conduta ilícita para imposição da penalidade. 

4. Fiscalização feita com base num único copo é regular, vez que admite-se a verificação de uma ou de várias unidades, 

tendo o agente agido nos termos da previsão. 

5. Presunção de legalidade e veracidade do ato administrativo consubstanciado no Auto de Infração não elidida. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001274-48.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001274-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00116-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELA SUNAB. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. 

1. O STJ, em reiterados julgados, consolidou seu entendimento no sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 

estendeu às autarquias federais o prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todas 

as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos" 

Sendo a SUNAB uma autarquia federal, devem as multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição qüinqüenal. 

2. O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, considerando 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

3. Observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de modo que não cabe 

adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo prescricional. 

4. Houve o decurso do prazo prescricional, considerando que transcorreu o prazo de cinco anos entre a data em que o 

crédito foi definitivamente constituído (com a notificação da lavratura do auto de infração) e o ajuizamento da 

demanda. 

5. Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção do 

mencionado débito. Prejudicada a análise da matéria atinente à competência da SUNAB para fiscalizar 

estabelecimentos de ensino. 

6. Inversão do ônus da sucumbência, condenando-se a União ao pagamento de honorários advocatícios, em 10% do 

valor atualizado da execução. 

7. Remessa oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035390-65.1988.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.005373-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO INDUSTRIAS DE PAPEL 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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No. ORIG. : 88.00.35390-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUNAB - CONGELAMENTO DE PREÇOS - PAPEL HIGIÊNICO - LEI DELEGADA 4/62 - 

Decreto-lei n. 2.284/87 - TABELA DE PREÇOS - CONSTITUCIONALIDADE - AUTO DE INFRAÇÃO 

FORMALMENTE EM ORDEM. 

1. A intervenção do Estado no domínio econômico é prevista constitucionalmente sempre na busca da preservação do 

interesse coletivo e do interesse público. Tal intervenção atua com várias funções e leva em conta inúmeros fatores, 

como por exemplo a defesa e proteção dos direitos e interesses dos consumidores. Daí a legitimidade da atuação da 

SUNAB nos termos e limites fixados pela Lei Delegada nº 04/62 e do Decreto-lei n. 2.284/87. 

2. A SUNAB era autorizada a adotar medidas de controle, fiscalização e punição nos termos da legislação em vigor, não 

implicando, portanto, violação ao postulado no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal. (TRF 2ª Região - 6ª T. Esp.; 

AC nº 2000.02.01.0066130-6; Rel. J. Fed. Conv. CARMEN DA SILVA DE ARRUDA TORRES; j. 22.06.2009).  

3. Não resta qualquer dúvida, pois, de que a atuação da autoridade fiscal, pautada na Lei Delegada n. 04/62, encontra-se 

em perfeita consonância com os princípios gerais da atividade econômica preconizados pelo §4º do artigo 173, e pelo 

artigo 174, da Constituição Federal de 1988, tendo sido recepcionado o aludido diploma legal pelo atual ordenamento 

constitucional pátrio (STF: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 603879; REL. MIN. EROS 

GRAU; DJ 08-09-2006 PP-00054).  

4. Assim, ausente o fumus boni iuris quanto à recomposição de preços dos produtos - papel higiênico das marcas 

"Jasmin", "Sublime" e "Sul América" - e o auto de infração - formalmente em ordem e elaborado com a descrição 

objetiva das condutas infracionais previstas no artigo 11, alínea "a" da Lei Delegada n. 4/62 - merece ser mantido. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044831-70.1988.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.005374-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO INDUSTRIAS DE PAPEL 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 88.00.44831-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUNAB - CONGELAMENTO DE PREÇOS - PAPEL HIGIÊNICO - LEI DELEGADA 4/62 - 

Decreto-lei n. 2.284/87 - TABELA DE PREÇOS - CONSTITUCIONALIDADE - AUTO DE INFRAÇÃO 

FORMALMENTE EM ORDEM. 

1. A intervenção do Estado no domínio econômico é prevista constitucionalmente sempre na busca da preservação do 

interesse coletivo e do interesse público. Tal intervenção atua com várias funções e leva em conta inúmeros fatores, 

como por exemplo a defesa e proteção dos direitos e interesses dos consumidores. Daí a legitimidade da atuação da 

SUNAB nos termos e limites fixados pela Lei Delegada nº 04/62 e do Decreto-lei n. 2.284/87. 

2. A SUNAB era autorizada a adotar medidas de controle, fiscalização e punição nos termos da legislação em vigor, não 

implicando, portanto, violação ao postulado no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal. (TRF 2ª Região - 6ª T. Esp.; 

AC nº 2000.02.01.0066130-6; Rel. J. Fed. Conv. CARMEN DA SILVA DE ARRUDA TORRES; j. 22.06.2009).  

3. Não resta qualquer dúvida, pois, de que a atuação da autoridade fiscal, pautada na Lei Delegada n. 04/62, encontra-se 

em perfeita consonância com os princípios gerais da atividade econômica preconizados pelo §4º do artigo 173, e pelo 

artigo 174, da Constituição Federal de 1988, tendo sido recepcionado o aludido diploma legal pelo atual ordenamento 

constitucional pátrio (STF: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 603879; REL. MIN. EROS 

GRAU; DJ 08-09-2006 PP-00054).  

4. Assim, ausente o fumus boni iuris quanto à recomposição de preços dos produtos - papel higiênico das marcas 

"Jasmin", "Sublime" e "Sul América" - e o auto de infração - formalmente em ordem e elaborado com a descrição 

objetiva das condutas infracionais previstas no artigo 11, alínea "a" da Lei Delegada n. 4/62 - merece ser mantido. 
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5. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005808-35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005808-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DOMINGUES DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00548-1 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 3º. A CDA REGULARMENTE INSCRITA GOZA DA 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. DESNECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO POR LANÇAMENTO. NÃO HÁ ILEGALIDADE NA CONVERSÃO DO DÉBITO EM UFIR. 

MULTA DE 30% (LEI 8.981/95, ART. 84, II, C) REDUÇÃO PARA 20% (LEI N. 9.430/96, ART. 61, § 2º). 

POSSIBILIDADE. JUROS EQUIVALENTES À TR E À SELIC. LEGALIDADE. SEM HONORÁRIOS, EM RAZÃO 

DACOBRANÇA DO ENCARGO PREVISTO DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

 

1. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, conforme artigo 3º da Lei 6.830/80 

(Lei de Execuções Fiscais). Esta presunção é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou 

de terceiro, a quem aproveite. 

2. Conforme Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo 

débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

3. Sobrevindo legislação superveniente ao fato gerador que reduz o percentual da multa de 30% (trinta por cento) para 

20% (vinte por cento), é de se aplicar a novel norma, à vista do que dispõe o Art. 106, inciso II, letra "c", do CTN." 

4. A Jurisprudência, de maneira tranqüila, entende que a SELIC constitui, simultaneamente, juros de mora e índice 

idôneo para atualização de créditos tributários. 

5. Está superada a discussão sobre a utilização da Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de juros de mora 

incidente sobre débitos fiscais, na esteira da orientação esposada pelo STF na MC na ADIn 835/DF. 

6. Sem condenação da embargante ao pagamento das verbas de sucumbência, pois tal valor integra já integra a própria 

CDA em razão da cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. 

6. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006680-50.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.006680-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AMAURI MATEUSSI ANDRADINA -ME 

ADVOGADO : NOEMIA MATEUSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 00.00.00073-3 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. DEFESA 

JUDICIAL PROMOVIDA PELO EXECUTADO. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. CAUSALIDADE E 

RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a desistência da ação de execução fiscal, por cancelamento na 

inscrição da dívida ativa, acarreta a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, se comprovado que o devedor 

incorreu em despesas com a contratação de advogado para a produção de defesa em Juízo, o que fez por meio destes 

embargos à execução. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016564-06.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016564-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : IMEBRAS IND/ METALURGICA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : CELSO DE AGUIAR SALLES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00187-9 A Vr POA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 

Ausente qualquer nulidade na constituição do crédito tributário, uma vez que foi lançado o tributo por meio de 

declaração do próprio contribuinte (DCTF), mas sem o recolhimento do valor declarado devido, caso em que é direito 

do Fisco a execução imediata, independentemente de qualquer outra formalidade.  

A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da natureza 

distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução: 

Súmulas 45 e 209/TFR. 

Os juros e a multa moratória incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes. 

O valor da multa, no percentual especificado, é calculado tão-somente com base no valor do principal, corrigido pelos 

critérios legalmente previstos, sem que os juros moratórios sejam computados nesta fase. 

A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: precedentes do STF, STJ e 

desta Corte. 

O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 
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ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 

O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os 

contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

Os juros moratórios devem ser computados desde o vencimento do débito, e não somente a partir da citação, sendo 

evidente a impertinência da legislação processual civil para disciplinar a mora tributária, sujeita a regramento próprio. 

No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação 

do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80. 

12. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016577-05.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016577-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SAGA SAO GERALDO AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : RONALDO ROQUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 01.00.00002-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 3º. A CDA REGULARMENTE INSCRITA GOZA DA 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE DISCRIMINATIVO DE 

DÉBITO E DE PROCESSO ADMINISTRATIVO NÃO CONFIGURADO O CERCEAMENTO DE DEFESA. 

MULTA NO PERCENTUAL DE 20%. JUROS EQUIVALENTES À SELIC. LEI 9.393/96, ART. 13. LEGALIDADE.  

 

1. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, conforme artigo 3º da Lei 6.830/80 

(Lei de Execuções Fiscais). Esta presunção é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou 

de terceiro, a quem aproveite. 

2. Não se configura cerceamento de defesa a falta de juntada do discriminativo do débito e do procedimento 

administrativo ou mesmo a sua instauração, conforme Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça "A entrega de 

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte do fisco." 

3. A multa aplicada, no percentual de 20% e a incidência de juros com base na taxa SELIC tem respaldo no artigo 13 da 

Lei n. 9.393/96. Não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa SELIC, sendo certo que a Jurisprudência, de maneira 

tranqüila, entende que constitui, simultaneamente, juros de mora e índice idôneo para atualização de créditos tributários. 

4. Os encargos incidentes no débito não podem ser afastados por mera liberalidade do Poder Judiciário, porquanto 

incidem todas as vezes que o tributo não for pago na data aprazada, pouco importando as razões que levaram o devedor 

à mora.  

5. Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018177-61.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018177-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DITEX IND/ TEXTIL LTDA e outro 

 
: DILEZIO CIAMARRO 

ADVOGADO : SIMONE GALO DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00189-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Transcorrido o prazo de cinco anos entre os vencimentos dos débitos e a propositura da execução fiscal, estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

5. Inversão do ônus de sucumbência. Apelação da União prejudicada.  

6. Redução dos honorários advocatícios, de ofício, para 10% sobre o valor atualizado da execução. 

7. Apelação dos embargantes a que se dá provimento. Apelação da União que se julga prejudicada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos embargantes, julgar prejudicada a apelação da 

União Federal e, de ofício, reduzir a condenação em verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301538-52.1996.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.018772-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CONDOMINIO MARIO FRANCESCHI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE PIERI BELOTTO e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO FRANCESCHI SOBRINHO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : POLIKARTE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 96.13.01538-8 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. 

SÚMULA 84 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1. A questão controvertida fixa-se na eficácia ou não da escritura de venda e compra - condição de legitimidade da 

posse exercida sobre o bem, cuja cópia se encontra acostada aos autos, na qual consta prova de que a dita escritura foi 

lavrada em dezembro de 1992, tendo decorrido de compromisso anterior, lavrado em 14 de outubro de 1997 (fls. 30) e 

devidamente quitado. 

2. O registro do título pelo qual adveio a posse não é requisito exigível para a defesa de indigitada posse pela via 

processual de embargos de terceiro. Tal entendimento acha-se consubstanciado na Súmula 84 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

3. Em atenção ao princípio da causalidade previsto na súmula nº 303 do C. STJ, não havendo registro do imóvel à época 

da penhora, é incorreta a condenação da União Federal na verba sucumbencial, eis que esta não incorreu em erro ao 

penhorar o bem que estava registrado em nome do executado. 

4. Apelações improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022775-58.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022775-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO DIAS 

ADVOGADO : PLINIO JOSE PIO ROMERA 

No. ORIG. : 02.00.00002-0 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL: NOTIFICAÇÃO 

DO LANÇAMENTO. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA 106/STJ. SUSPENSÃO DO 

PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. 

1. No caso em tela a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu com a notificação do lançamento ao 

contribuinte, de maneira que a quantia passou a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a 

execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. Entendimento segundo o qual o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução, considerando suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

3. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, pois não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

4. Prescrição consumada, pois transcorreu o prazo de 5 anos entre a data da constituição definitiva do crédito 

(notificação do lançamento ao contribuinte) e o ajuizamento da execução. 

5. Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários (a prescrição), de rigor a extinção dos mencionados 

débitos. 

6. Sucumbente apenas a União, mantenho a condenação em honorários advocatícios, fixada pela sentença em 10% do 

valor da execução atualizado. 
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7. Apelação da União que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023456-28.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023456-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REFRIGERANTES MARACANA LTDA massa falida 

ADVOGADO : PEDRO SALES 

No. ORIG. : 02.00.00002-7 1 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - MASSA FALIDA - 

EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1. A multa fiscal com efeito de pena administrativa, aí incluída a multa fiscal moratória, não pode ser exigida da massa 

falida. Aplicação do art. 23, parágrafo único, inciso III, da Lei de Falências vigente à época. Orientação das Súmulas nºs 

192 e 565 do STF. Precedentes do STJ. 

2. Os juros moratórios, posteriores à quebra, não são cabíveis, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (artigo 26 do Decreto-lei nº 7.661/45). 

3. Tratando-se de parcelas que, declaradas indevidas, podem ser destacadas da CDA, por mero cálculo aritmético, não 

se anula a execução, que deve prosseguir pelo saldo restante. 

4. Apelações e reexame necessário não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, por negar provimento às apelações e à remessa oficial tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015804-17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015804-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS e outro 

APELADO : M L P 

ADVOGADO : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO. 

REJEIÇÃO. RECURSO QUE IMPUGNOU OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. ATENDIMENTO AO INCISO 

II DO ART. 514 DO CPC. ACOLHIDA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, EM FACE DA 

OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA". JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO § 3º DO 
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ART. 515 DO CPC. ADVOGADO. PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR. OFENSAS PRATICADAS CONTRA A 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. DISCERNIMENTO ÉTICO QUE CABE EXCLUSIVAMENTE AO 

ÓRGÃO DE CLASSE. IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO NO JUÍZO 

DISCIPLINAR. PENA DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. SANÇÃO DE NATUREZA GRAVE. 

SUBSISTÊNCIA DO ADVOGADO. RESPEITO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

NECESSIDADE DE ACUSAÇÃO FORMAL E GARANTIA AO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA NA 

ESPÉCIE. NULIDADE DO PROCESSO DISCIPLINAR. MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AFASTAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE INTUITO PROTELATÓRIO OU ABUSO DO 

DIREITO DE RECORRER. 

1. Apelação interposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO contra a r. 

sentença de fls. 487/492 que julgou procedente ação cautelar para decretar nulidade de Processo Administrativo 

Disciplinar. 

2. Rejeitada a preliminar de inadmissibilidade da apelação, visto que atendido satisfatoriamente o inciso II do art. 514 

do CPC. 

3. Tem razão a apelante quando alega que a sentença é nula, pois, de fato, o seu dispositivo não contém tutela de 

natureza cautelar, mas sim provimento cabível na ação principal. De todo modo, cabível a apreciação do mérito, nos 

termos do § 3º do art. 515 do CPC. 

4. A investigação de problemas éticos, em seu sentido prático, está destinada a perquirir os padrões morais de 

comportamento na órbita de um determinado grupo ou microcosmo social, implicando dever de conduta nele e somente 

nele. 

5. Cabe somente à Ordem dos Advogados do Brasil, segundo os seus próprios valores, fins e sentimentos, decidir se um 

advogado praticou uma falta ético-disciplinar, não estando ao alcance de qualquer outra pessoa ou instituição, nem 

mesmo do Poder Judiciário, discernir sobre o acerto do julgamento. 

6. Não se pode falar em regramento moral sem reconhecer ao homem um mínimo de liberdade de ação, a qual encontra 

expressão, sobretudo, na adequada oportunidade de defesa, que não significa outra coisa senão o respeito ao princípio 

do devido processo legal, o que não combina com julgamentos açodados e avessos à dialética procedimental, mormente 

quando inocorrentes situações fáticas que recomendem reação urgente e grave contra o suposto infrator. 

7. No presente caso, é indubitável a gravidade da pena aplicada, mesmo que de forma provisória, pois a suspensão 

constitui sério impedimento ao exercício da profissão e, por conseqüência, aos meios de subsistência ao advogado. 

8. Em homenagem ao Estado Democrático de Direito, que não dispensa a rigorosa observância do princípio do devido 

processo legal (CF, art. 5º, LIV), seria imperiosa a prévia acusação formal, declinando os fundamentos de fato e de 

direito para a formação da culpa, bem como o oferecimento de efetiva oportunidade de defesa à apelada. 

9. Não consta que isso tenha acontecido, passando-se diretamente à convocação de sessão especial do Tribunal de Ética 

da OAB, com intimação da apelada para comparecimento, onde lhe foi aplicada a pena de suspensão preventiva, 

procedimento que não coaduna com a cláusula constitucional do "due process of law". 

10. A ausência por questões de saúde, comprovadas por atestado médico, ainda que em forma de cópia, constituía 

motivo para adiamento da sessão no tocante à apelada, tornando temerária a declaração da sua revelia e constituição de 

defensor dativo, para subseqüente suspensão preventiva. 

11. Plausível a concessão de medida liminar para suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar. 

12. Cabível o afastamento da multa aplicada pela r. decisão de fls. 510/512, visto que o manejo dos embargos de 

declaração não deixa entrever fins protelatórios ou utilização abusiva de recurso. 

13. Tendo sido arbitrados de forma moderada, merecem ser mantidos os honorários advocatícios. 

14. Rejeitada a preliminar de inadmissibilidade da apelação. 

15. Reconhecida a nulidade da sentença. Mérito analisado com base no § 3º do art. 515 do CPC, para conceder a 

suspensão do processo administrativo. 

16. Parcial provimento à apelação somente para excluir a pena de multa aplicada pela decisão de fls. 510/512. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, @ rejeitar a preliminar de inadmissibilidade do apelo; reconhecer a nulidade da 

sentença e, com fundamento no § 3º do art. 515 do CPC, dar parcial provimento ao recurso somente para excluir a pena 

de multa @, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018966-20.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018966-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS e outro 

APELADO : M L P 

ADVOGADO : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO. 

REJEIÇÃO. RECURSO QUE IMPUGNOU OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. ATENDIMENTO AO INCISO 

II DO ART. 514 DO CPC. ADVOGADO. PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR. OFENSAS PRATICADAS CONTRA 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. DISCERNIMENTO ÉTICO QUE CABE EXCLUSIVAMENTE AO 

ÓRGÃO DE CLASSE. IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO NO JUÍZO 

DISCIPLINAR. PENA DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. SANÇÃO DE NATUREZA GRAVE. 

SUBSISTÊNCIA DO ADVOGADO. RESPEITO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

NECESSIDADE DE ACUSAÇÃO FORMAL E GARANTIA AO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA NA 

ESPÉCIE. NULIDADE DO PROCESSO DISCIPLINAR. MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AFASTAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE INTUITO PROTELATÓRIO OU ABUSO DO 

DIREITO DE RECORRER. 

1. Apelação interposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO contra a r. 

sentença de fls. 262/267 que julgou procedente esta ação declaratória de nulidade de ato administrativo ajuizada por 

advogada para a anulação de Processo Administrativo Disciplinar. 

2. Rejeitada a preliminar de inadmissibilidade da apelação, visto que atendido satisfatoriamente o inciso II do art. 514 

do CPC. 

3. A investigação de problemas éticos, em seu sentido prático, está destinada a perquirir os padrões morais de 

comportamento na órbita de um determinado grupo ou microcosmo social, implicando dever de conduta nele e somente 

nele. 

4. Cabe somente à Ordem dos Advogados do Brasil, segundo os seus próprios valores, fins e sentimentos, decidir se um 

advogado praticou uma falta ético-disciplinar, não estando ao alcance de qualquer outra pessoa ou instituição, nem 

mesmo do Poder Judiciário, discernir sobre o acerto do julgamento. 

5. Não se pode falar em regramento moral sem reconhecer ao homem um mínimo de liberdade de ação, a qual encontra 

expressão, sobretudo, na adequada oportunidade de defesa, que não significa outra coisa senão o respeito ao princípio 

do devido processo legal, o que não combina com julgamentos açodados e avessos à dialética procedimental, mormente 

quando inocorrentes situações fáticas que recomendem reação urgente e grave contra o suposto infrator. 

6. No presente caso, é indubitável a gravidade da pena aplicada, mesmo que de forma provisória, pois a suspensão 

constitui sério impedimento ao exercício da profissão e, por conseqüência, aos meios de subsistência ao advogado. 

7. Em homenagem ao Estado Democrático de Direito, que não dispensa a rigorosa observância do princípio do devido 

processo legal (CF, art. 5º, LIV), seria imperiosa a prévia acusação formal, declinando os fundamentos de fato e de 

direito para a formação da culpa, bem como o oferecimento de efetiva oportunidade de defesa à apelada. 

8. Não consta que isso tenha acontecido, passando-se diretamente à convocação de sessão especial do Tribunal de Ética 

da OAB, com intimação da apelada para comparecimento, onde lhe foi aplicada a pena de suspensão preventiva, 

procedimento que não coaduna com a cláusula constitucional do "due process of law". 

9. A ausência por questões de saúde, comprovadas por atestado médico, ainda que em forma de cópia, constituía motivo 

para adiamento da sessão no tocante à apelada, tornando temerária a declaração da sua revelia e constituição de 

defensor dativo, para subseqüente suspensão preventiva. 

10. Mantida a sentença na parte em que declarou a nulidade do Processo Administrativo Disciplinar. 

11. Cabível o afastamento da multa aplicada pela r. decisão de fls. 293/297, visto que o manejo dos embargos de 

declaração não deixa entrever fins protelatórios ou utilização abusiva de recurso. 

12. Tendo sido arbitrados de forma moderada, merecem ser mantidos os honorários advocatícios. 

13. Rejeitada a preliminar de inadmissibilidade da apelação. 

14. Parcial provimento à apelação somente para excluir a pena de multa aplicada pela decisão de fls. 293/297. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, @rejeitar a preliminar de inadmissibilidade do apelo e dar parcial provimento 

ao recurso somente para excluir a pena de multa@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024583-58.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024583-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 10.637/02. CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

OBSERVÂNCIA. 

1 - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculo distintas 

para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, a serem ditados por lei, consagrando, 

inclusive nessa última emenda, o critério da não-cumulatividade para as contribuições. 

2 - A Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, em consonância com o 

mandamento constitucional, alterou a base de cálculo da contribuição ao PIS, estabelecendo o regime não-cumulativo 

da tributação. 

3 - Ademais, o § 12, do artigo 195, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 42/03, já previa 

que a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as contribuições serão não-cumulativas. 

4 - Com efeito, não merece prosperar a inconformidade da impetrante, não havendo que se cogitar da necessidade de 

Lei Complementar ou de inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.637/02. Tampouco que a mesma tenha violado o art. 

246, da Constituição Federal, já que não regulamentou o inciso I, do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas, 

sim, promoveu modificações na base de cálculo e na alíquota da contribuição ao PIS em virtude da sistemática da não-

cumulatividade imposta. 

5 - Ademais, não há que se falar em ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal a que se refere o § 6º, do art. 195, 

da Constituição Federal, tendo sido computado tal prazo a partir da primeira edição da MP nº 66/2002, convertida na 

Lei 10.637/2002. 

6 - Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031089-50.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031089-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SIEMENS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

1. A exigibilidade do crédito tributário fica suspensa em razão de qualquer impugnação do contribuinte à cobrança do 

tributo. 

2. Precedentes. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034734-83.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034734-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVSUL RELACOES DE EMPREGOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA YOSHIMOTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. MANUTENÇÃO. 

1- Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do 

juiz, atendidos os parâmetros indicados nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC. Esse o comando do art. 20, 

§ 4º, do mesmo Código. 

2- Perfeitamente viável ao juiz fixar a verba honorária sob a forma de percentual sobre o valor da causa. 

3- Considerando-se que o valor da causa é de R$ 33.194,41, não se mostra iníqua a estipulação da verba honorária em 

10% sobre tal montante. 

4- Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003730-22.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.003730-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : META VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ MILTON DENYS PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - IPI - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

IN/SRF 54/2000 - LEGALIDADE. 

1. A dedução prevista no artigo 3.º, §2.º, inciso I da Lei 9.718/98, não se aplica aos comerciantes varejistas. 

2. Legalidade da IN/SRF 54/2000 reconhecida. 

3. Precedentes. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-95.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.005632-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : R PORCINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO LOURIVAL LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MP Nº 38. PARCELAMENTO. PERDA 

DE EFICÁCIA. ATO DECLARATÓRIO DO SENADO FEDERAL. ARTIGO 62, § 11, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL SEM BASE LEGAL. 

INAPLICABILIDADE DA LEI 10.637/2002.  

1. A MP nº 38/02, com base na qual foi postulado o parcelamento em 96 meses, perdeu eficácia, desde a sua edição, e a 

partir de 11.10.02, nos termos do Ato Declaratório do Senado Federal, datado de 10.10.02. 

2. Não tendo sido, porém, editado qualquer decreto legislativo, regulando as relações jurídicas dela decorrentes, 

prevalecem os atos praticados durante a sua vigência, regidas pela medida provisória então em vigor, nos termos do 

artigo 62, § 11, da Constituição 

Federal. 

3. Sucede que, na espécie, não foi praticado nenhum ato com base na MP nº 38/02, justamente porque considerado, 

desde então e durante a sua vigência, impróprio o pedido de parcelamento formulado pelo contribuinte, daí porque não 

resta o que conservar, na atualidade, com fundamento no § 11 do artigo 62 da Constituição Federal. 

4. Não vigorando, na atualidade, a MP nº 38/03, resta inviável reconhecer, agora, o direito ao parcelamento vindicado, 

por falta de amparo legal, em matéria que, por evidente, exige autorização normativa. 

5. Inviabilizado o pedido de parcelamento, não há que se falar em extinção do crédito tributário. 

6. Inaplicáveis as benesses da Lei n.º 10.637/2002, porquanto esta prevê tão-somente a redução de 50% da multa 

moratório, enquanto a MP n.º 38/2002, a excluía na íntegra. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000645-10.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.000645-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A e outros 

 
: CIA AGRICOLA ZILLO LORENZETTI 

 
: CIA AGRICOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS 

 
: CIA AGRICOLA QUATA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

1. A exigibilidade do crédito tributário fica suspensa em razão de qualquer impugnação do contribuinte à cobrança do 

tributo. 

2. Precedentes. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001027-03.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.001027-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RECICLAR COM/ DE MATERIAIS RECUPERAVEIS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 10.637/02. CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

OBSERVÂNCIA. 

1 - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculo distintas 

para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, a serem ditados por lei, consagrando, 

inclusive nessa última emenda, o critério da não-cumulatividade para as contribuições. 

2 - A Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, em consonância com o 

mandamento constitucional, alterou a base de cálculo da contribuição ao PIS, estabelecendo o regime não-cumulativo 

da tributação. 

3 - Ademais, o § 12, do artigo 195, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 42/03, já previa 

que a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as contribuições serão não-cumulativas. 

4 - Com efeito, não merece prosperar a inconformidade da impetrante, não havendo que se cogitar da necessidade de 

Lei Complementar ou de inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.637/02. Tampouco que a mesma tenha violado o art. 

246, da Constituição Federal, já que não regulamentou o inciso I, do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas, 

sim, promoveu modificações na base de cálculo e na alíquota da contribuição ao PIS em virtude da sistemática da não-

cumulatividade imposta. 

5 - Ademais, não há que se falar em ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal a que se refere o § 6º, do art. 195, 

da Constituição Federal, tendo sido computado tal prazo a partir da primeira edição da MP nº 66/2002, convertida na 

Lei 10.637/2002. 

6 - Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-46.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.007743-4/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : PAULO GODOY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : AURELIA CARRILHO MORONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6.º DA LEI 

COMPLEMENTAR 70/91 - ISENÇÃO - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA. 

1. O direito à isenção prevista no artigo 6.º da Lei Complementar n.º 70/91 exige a comprovação de seus requisitos, 

conforme disposto no artigo 1.º do Decreto-lei 2.397/87. 

2. Situação que não ocorre no caso concreto. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-32.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.000394-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FUNDACAO DE ENSINO OCTAVIO BASTOS FEOB 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMUNIDADE - 

ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91 . 

I - Para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, na qual se inserem as 

contribuições ao PIS e da COFINS em face de sua destinação constitucional, a entidade beneficente de assistência 

social deve preencher os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo 55 da Lei nº 8.212/91  

II - A autora comprovou o atendimento dos requisitos legais. 

III - Não pode prevalecer, portanto, o argumento de que a imunidade constitucional restringe-se aos impostos (art. 150, 

VI, "c"), haja vista a previsão explícita do art. 195, § 7º da Carta Federal, a estendê-la às contribuições para a seguridade 

social. 

IV - Pacífico na jurisprudência que as instituições de educação que atendam os requisitos legais, enquadram-se no 

conceito de entidade beneficente de assistência social, estabelecido no art. 195, § 7º, da CF. 

V - Apelação provida para reconhecer a imunidade tributária da autora relativamente ao PIS e à COFINS. 

VI- Custas e honorários advocatícios pela União, estes de 10% sobre o valor da causa corrigido (art. 20, § 4º, do CPC) 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003640-65.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.003640-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : TECSIMI TECNOLOGIA DE SISTEMAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DIAS PISSI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO ECONÔMICO. PROVEITO DA AÇÃO. 

1. Cabe ao magistrado zelar pelo correto cumprimento dos requisitos da petição inicial, especialmente quanto ao valor 

atribuído à causa, quando manifesta a sua inadequação frente aos requisitos legais específicos. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006333-22.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.006333-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : TECELAGEM MANAUS LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREPARO. DESNECESSIDADE. RAZÕES DE 

APELO DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

1. O preparo do apelo é desnecessário, pois o art. 7º da Lei nº 9.289, de 4.7.96, é expresso no sentido de que "A 

reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas". 

2. Processo extinto sem exame de mérito, em virtude da falta de regularização da capacidade postulatória da 

embargante. Os advogados renunciaram aos poderes da procuração e a embargante foi intimada pessoalmente a 

constituir novos procuradores, no prazo de 10 dias. Ultrapassado o prazo sem a regularização da capacidade 

postulatória, sobreveio sentença a terminativa.  

3. Dissociação entre as razões de apelação e a sentença. Nas razões de apelação, a embargante pede a reforma da 

sentença como se ela tivesse adentrado no mérito da causa. Não refuta a inexistência da capacidade postulatória. 

4. Não deve ser conhecido recurso que, na sua íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões 

remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. Requisitos processuais que conferem objetividade ao ato de julgar, 

característica que implica no não-conhecimento de razões como as aqui expostas 

5. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008885-18.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008885-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : CLEMENTE BORTOLATO 

ADVOGADO : ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00009-9 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL: NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA 

106/STJ. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. No caso em tela a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu com a notificação do lançamento ao 

contribuinte, de maneira que a quantia passou a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a 

execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. Entendimento segundo o qual o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução, considerando suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

4. Prescrição consumada, pois transcorreu o prazo de 5 anos entre a data da constituição definitiva do crédito 

(notificação do lançamento ao contribuinte) e o ajuizamento da execução. 

5. Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários (a prescrição), de rigor a extinção dos mencionados 

débitos. 

6. Sucumbente apenas a União, mantenho a condenação em honorários advocatícios, fixada pela sentença em 10% do 

valor da execução atualizado. 

7. Apelação da União que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014977-12.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014977-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : ELIANE FERREIRA GOMES DE OLIVEIRA 

APELADO : J SEM ESTRUTURAS METALICAS LTDA -ME 

No. ORIG. : 97.00.00005-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREAA. COBRANÇA DE ANUIDADE. ARTIGO 

219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. AJUIZAMENTO 

DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA EM PARTE. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELOS DÉBITOS NÃO ATINGIDOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. 

EXTINÇÃO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 267, III, CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO 

PESSOAL. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

3. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 1991 e março de 1992, em consonância 

com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data de constituição do débito (março de 1991) e a propositura da 

execução fiscal (27.02.1997), está prescrito o débito em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débito prescrito) através de mero cálculo aritmético. 

7. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo débito não prescrito.  
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8. As execuções fiscais, não obstante disciplinadas pela Lei nº 6.830/80, regem-se subsidiariamente pelas disposições 

do Código de Processo Civil. 

9. Extinção do feito com base no artigo 794, III, do CPC - renúncia ao crédito - requer pedido da exeqüente nesse 

sentido, não podendo decorrer da sua inércia, a dar regular andamento ao feito. 

10. Art. 267, III, do CPC - prevê a extinção do feito, sem resolução do mérito, por inércia do autor em promover os atos 

e diligências que lhe competir. 

11. Extinção da execução encontra-se subordinada à prévia intimação pessoal, a fim de cumprir o expressamente 

disposto no artigo 267, § 1, do CPC.  

12. Precedentes jurisprudenciais do STJ e da Terceira Turma desta Corte. 

13. Apelação a que se dá parcial provimento, mantendo a sentença extintiva por fundamento diverso, qual seja a 

prescrição, em relação ao crédito de março/1991. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018657-05.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018657-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : USIFEIN USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00020-3 A Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Transcorrido o prazo de cinco anos entre os vencimentos dos débitos e a propositura da execução fiscal, estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

5. Inversão do ônus de sucumbência. Devidos honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da execução. 

6. Declaração, de ofício, da prescrição. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição e julgar prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020728-77.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020728-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO CIRILO ALVES -ME 

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00014-6 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR DA CAUSA E O 

VALOR CONSOLIDADO NA CDA. REGULARIDADE. REFORMA DA SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. 

1. A divergência entre o valor atribuído à causa e aquele especificado na CDA decorre da incidência de encargos legais, 

na forma do artigo 6º, § 4º, da Lei nº 6.830/80, na oportunidade da propositura da ação, não autorizando, assim, a tese 

de nulidade ou de excesso de execução. 

2. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0666973-24.1985.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.028733-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : 
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA 

CONFEA 

ADVOGADO : LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO 

APELADO : Universidade de Sao Paulo USP 

ADVOGADO : ALOYSIO VILARINO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00.06.66973-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. CREA. COMPOSIÇÃO. INDICAÇÃO 

DE MEMBRO POR UNIVERSIDADE. CRITÉRIOS DEFINIDOS NA LEI Nº 5.194/66.  

1. É certo que a situação fática deve ser analisada com respaldo à legislação vigente à época dos fatos. Afasto a 

aplicação da Resolução nº 1001 de 2002, alegada pela apelante em sua peça recursal, ante a condição de irretroatividade 

desta para aplicação ao caso em lide, de mais de quinze anos atrás. 

2. Acertada a sentença de primeiro grau que julgou improcedente a demanda. O Conselho Federal - CONFEA é 

composto por 18 membros, diplomados em Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, cabendo um membro representante 

das escolas de engenharia, um membro representante das escolas arquitetura e outro representante das escolas de 

Agronomia. O membro representante da entidade escolar será eleito em assembleia por voto de maioria absoluta dos 

delegados de cada grupo profissional, como dispõem os artigos 29, 30 2 31 da lei 5.194/1966. Conclui-se, portanto, que, 

de cada faculdade de engenharia, arquitetura e agronomia haverá um delegado indicado que, em assembleia designada 

elegerá por voto de maioria absoluta, o membro do conselho representante das escolas de engenharia, arquitetura e 

agronomia respectivamente. 

3. Se a Universidade de São Paulo - USP possui as três unidades de faculdades representadas por esse Conselho, 

razoável que indique um delegado para cada uma das três eleições de membros representantes das escolas para compor 

o Conselho. Precedente desta Corte. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1003955-13.1994.4.03.6111/SP 

  
2004.03.99.031782-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FUNERAIS SAO VICENTE LTDA 

ADVOGADO : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.10.03955-0 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPTAÇÃO DE POUPANÇA POPULAR. ARTIGO 

7, INCISO V, DA LEI 5.768/71. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. ÔNUS DA PROVA. 

A prestação de serviços mediante captação antecipada de poupança popular está adstrita a diversos requisitos legais, de 

forma a oferecer, tanto quanto possível, segurança aos poupadores e aos investidores, quanto aos negócios e à saúde 

financeira das instituições. Dessa forma, estão sob a tutela e a fiscalização do Poder Público as pessoas jurídicas que se 

arvoram ao exercício de atividade econômica mediante captação de poupança popular. Com este intuito protetivo - tanto 

dos consumidores quanto do próprio sistema financeiro - o artigo 7º, inciso V, da Lei 5.768/71 impõe prévia autorização 

do Ministério da Fazenda. 

Apelante oferece ao público em geral seus serviços funerários mediante agregação de determinado número de pessoas, 

que passam a contribuir durante certo período de tempo, e são contempladas com os serviços oferecidos, diante da 

ocorrência do evento morte, conforme contrato de prestação de serviço funerário - fl. 33 - características do exercício de 

atividade econômica mediante captação de poupança popular. 

Tipificada a captação popular de valores, submete-se à prévia autorização do Ministério da Fazenda e à fiscalização 

prevista legalmente. 

O auto de infração lavrado em observância aos dispositivos legais pertinentes, sendo, por conseqüência, devida a multa 

aplicada, que guarda a natureza de multa administrativa. 

A Certidão de Dívida Ativa demonstra claramente os critérios de cálculo da atualização monetária do débito, bem como 

do cômputo dos juros de mora, estando em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80. 

Mantida a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, pelo que resta intacta a execução fiscal 

(Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97030505856, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 15.02.2006, DJU 19.04.2006, p. 

278). 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034401-40.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034401-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : TRAFIL TINTURARIA TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : ELIAS POLUBOIARINOV 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 

No. ORIG. : 01.00.00010-8 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE. CONSELHO 

REGIONAL DE QUÍMICA. ATUALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. LEGALIDADE. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. ÔNUS DA PROVA. 

1. Legalidade da aplicação da Resolução 151 do Conselho Regional de Química é matéria unicamente de direito, 

estando, portanto, o Magistrado autorizado a julgar o mérito de forma antecipada, nos termos do artigo 330, I, do CPC. 

2. Irrelevante, para a solução da lide, a produção de prova pericial, pois o que se impugna pelos embargos é a legalidade 

da resolução 151 do Conselho, que prevê a atualização do capital social para fins de apuração do valor da anuidade, e 

não se a atualização, no caso concreto, foi feita de forma regular, o que afasta a alegação de cerceamento de defesa. 

3. As anuidades dos Conselhos têm a natureza jurídica de contribuições de interesses de categorias profissionais, 

conforme estabelecido no art. 149, da Constituição Federal de 1988. É manifesta a sua natureza tributária e, em assim 

sendo, hão de respeitar as normas estabelecidas na Constituição da República, bem como no Código Tributário 

Nacional.  

4. A cobrança de anuidade pelos conselhos profissionais segue os parâmetros os fixados pela Lei 6.994/82 (Precedente: 

AC 322.956-PB, Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti, DJ 13.10.04; AGTR 72.739-PE, Rel. Des. Federal Frederico 

Pinto de Azevedo, DJ 15.08.07, p. 660), que fixa o valor máximo e prevê que cabe aos conselhos de fiscalização do 

exercício de profissões regulamentadas a sua fixação dentro destes limites fixados em lei.  

5. Legalidade da incidência de correção monetária dos limites das anuidades, visto tratar-se de mera recomposição do 

valor real da dívida (Precedente AC 200761200009948 Apelação Cível 1378961 - Relator Juiz Souza Ribeiro - TRF3 - 

Terceira Turma - DJF3 CJ1 Data:03/11/2009 Pág: 247). 

6. Mantida a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, pelo que resta intacta a execução fiscal 

(Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97030505856, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 15.02.2006, DJU 19.04.2006, p. 

278). 

7. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037481-12.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.037481-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : ALUIZIO MASSUDA 

ADVOGADO : PEDRO CARMELO MASSUDA 

No. ORIG. : 03.00.02088-8 1 Vr MIRANDA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. VERBAS SUCUMBENCIAIS. ARTIGO 26 DA 

LEF. 

1. Pedido de desistência do exeqüente - e seqüente concordância do executado - sem que tivesse havido, antes, 

apresentação de exceção de pré-executividade ou interposição de embargos à execução fiscal. Aplicabilidade do artigo 

26 da LEF. 

2. A situação em epígrafe não é de aplicação do enunciado da Súmula nº 153/STJ, segundo o qual "A desistência da 

execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência", pois não 

houve interposição de embargos ou exceção de pré-executividade. 
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3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002955-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002955-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SALOMAO FERREIRA DE MENEZES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÕES REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE E 

REJEITADAS PELO FISCO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. INEQUÍVOCO ATO RECURSAL. 

EFEITO SUSPENSIVO. ART. 33 DO DECRETO 70.235/72. DIREITO À CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, 

COM EFEITOS NEGATIVOS (ART. 206, CTN). 

Certidão de regularidade fiscal (art. 205 e 206 CTN). 

Declaração de compensação operada pelo contribuinte e rejeitada pela Administração Tributária. 

Insurgência contra a decisão através de manifestação de inconformidade, antes da sua regulamentação pela Lei 

10.833/03, através das modificações produzidas no art. 74 da Lei 9.430/96. 

Inequívoco caráter de recurso, a provocar os efeitos suspensivos previstos pelo art. 33 do Decreto 70.235/72. 

As modificações introduzidas pela Lei 10.833/03 não passam de lege ferenda daquilo que, pela natureza das coisas, já 

se podia extrair deste tipo de insurgência. 

A manifestação de inconformidade tem todos os requisitos de um recurso administrativo, visto que expressa 

manifestação contra decisão contrária aos interesses do contribuinte. 

Negar a esta manifestação o caráter de recurso - e dos efeitos a ele atinentes -, simplesmente porque não partiu do 

Estado a iniciativa de declarar o tributo, corresponde a impregnar a atuação estatal de caráter autoritário, a se servir de 

conveniente e demasiado formalismo, em detrimento dos princípios do devido processo legal substantivo e do 

contraditório e da ampla defesa, solenemente acolhidos pela Constituição Federal de 1988 (art. 5º, inc. LIV e LV). 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005088-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005088-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANDRADE GALVAO ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : GIANE REGINA NARDI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CND. ADESÃO AO REFIS. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS QUE OBSTEM A EXPEDIÇÃO 

DA CERTIDÃO REQUERIDA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO CONTRIBUINTE À CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITO (ART. 205, CTN). 

Certidão Negativa de Débitos. 

A documentação acostada aos autos demonstra que os débitos que obstam a expedição da certidão requerida pela 

impetrante (80.7.03.040597-00 e 80.6.03.0102.849-77) foram objeto de parcelamento por meio do REFIS. 

Presença do direito líquido e certo à obtenção da certidão requerida. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006075-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006075-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : COOPERATIVA DE SERVICOS DO RAMO AUTOMOTIVO AUTOCOOP 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - COOPERATIVA DE TRABALHO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS - ATO NÃO COOPERATIVO. 

1. Enquanto não for editada lei complementar a prever adequado tratamento tributário ao ato cooperativo, nos termos do 

artigo 146, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, as sociedades cooperativas permanecem na situação de qualquer 

sociedade quanto à imposição de tributos. 

2. A finalidade da cooperativa consiste em prestar serviços aos associados. 

3. Não obstante a ausência do intuito lucrativo, o exercício de atividade econômica pela cooperativa está sujeito à 

tributação. 

4. Tratando-se de ato não cooperativo, entendido este como o ato praticado entre o cooperado e terceiro ou entre a 

cooperativa e terceiro, incide o imposto de renda. 

5. Apelação a qual se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007504-32.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007504-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
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SUCEDIDO : MCDONALD S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA DAMASCENO ROSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARROLAMENTO DE BENS. SÚMULA VINCULANTE 21. PERDA DE 

OBJETO. 

1. Após a propositura desta demanda, o E. STF veio a declarar inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento 

de dinheiro ou de bens, como requisito de admissibilidade de recursos administrativos. Esse o teor da Súmula 

Vinculante nº 21 do C. STF, aplicável ao caso por força do art. 462 do CPC. 

2. Assim, tendo em vista a pacificação jurisprudencial, bem como o efeito vinculante da citada súmula, a partir de sua 

publicação, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública (art. 103-A da CF), é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir superveniente neste feito, na medida em que passou a ser desnecessária a tutela 

jurisdicional pretendida. 

3. Extinção do processo sem resolução do mérito, por perda de objeto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo sem resolução de mérito, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007620-38.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007620-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INDUSTRIAS REUNIDAS CMA LTDA 

ADVOGADO : ENIVALDO PINTO POLVORA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. REGULAR TRAMITAÇÃO.  

1- A Administração Pública, no âmbito do processo administrativo, deve observar os princípios da legalidade, da 

razoabilidade e da eficiência (art. 2º, caput, da Lei 9784/99). 

2- Em que pese o reconhecimento de certa discricionariedade à autoridade administrativa julgadora, especificamente no 

tocante à oportunidade da decisão do processo administrativo, esta não pode vir a constituir abuso de direito, em 

prejuízo do administrado, o qual, por caracterizar ato ilícito, fica sujeito ao controle pelo Poder Judiciário. 

3- O prazo de 365 dias desde o protocolo do pedido administrativo, sem que o mesmo recebesse qualquer manifestação, 

não parece razoável, indo contra o dever de emitir decisão, previsto no art. 48 da Lei 9784/99. 

4- Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025313-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025313-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : VITAL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS E PIS. REGIME DE NÃO-CUMULATIVIDADE. 

DEFINIÇÃO DA NÃO-CUMULATIVIDADE DEPENDE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. VEÍCULOS E 

AUTOPEÇAS SUJEITOS A INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DA LEI Nº 10.485/2002 - ARTIGO 17 DA LEI Nº 

11.033, DE 2004. NÃO REVOGAÇÃO DAS RESTRIÇÕES DAS LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03. 

IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. 

I - A Lei nº 10.485/2002 (DOU 22.12.2000) estabeleceu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e 

COFINS devidas pelas pessoas jurídicas fabricantes ou importadoras de veículos automotores e autopeças 

especificados, estabelecendo alíquota mais elevada para esta etapa de comercialização (artigos 1º e 3º, II), de outro lado 

estabelecendo que "são reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 

receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1o, pelo comerciante atacadista ou 

varejista (artigo 3º, § 2º). 

II - O regime de não-cumulatividade das contribuições PIS e COFINS foi previsto pelas Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03, sendo que a Lei nº 10.865/04 introduziu alteração no citado regime (nos artigos 3º, inciso I, alínea "b", das 

referidas leis), vedando a possibilidade de creditamento nas operações com máquinas e veículos automotores previstas 

no artigo 1º da Lei nº 10.485/02 e com autopeças previstas no inciso II, do artigo 3º, da mesma lei. 

III - Mais recentemente, foi editada a Lei nº 11.033/04 (conversão da Medida Provisória nº 206/04), cujo artigo 17 

dispôs que "as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", 

sustentando-se que esta norma teria revogado tacitamente aquelas restrições constantes dos artigos 3º, inciso I, alínea 

"b", das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03. 

IV - O princípio da não-cumulatividade estabelecido para as contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003, diverge daquela previsão constitucional originária (IPI e ICMS), dependendo de definição de seu conteúdo 

pela lei infraconstitucional, não se extraindo do texto constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de dedução 

de créditos relativos a todo e qualquer bem ou serviço adquirido e utilizado nas atividades da empresa, por isso mesmo 

também não se podendo acolher tese de ofensa ao artigo 110 do Código Tributário Nacional; 

V - Estando as regras da não-cumulatividade das contribuições sociais afetas à definição infraconstitucional, conclui-se 

que: 1º) não se extrai do texto constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de dedução de créditos relativos a 

todo e qualquer bem ou serviço adquirido e utilizado nas atividades da empresa, por isso mesmo também não se 

podendo acolher tese de ofensa ao artigo 110 do Código Tributário Nacional e, assim, não se extrai qualquer 

inconstitucionalidade das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 quanto à restrição posta nos respectivos artigos 3º, I, "b"; e 2º) 

as regras da não-cumulatividade das contribuições sociais definidas nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, possuindo 

evidente natureza específica, não podem ser tidas como revogadas pelo artigo 17 da Lei nº 11.033/04, dispositivo de 

caráter genérico que não previu expressamente tal revogação, prevalecendo no caso o princípio da especialidade na 

resolução do aparente conflito das leis no tempo, segundo a regra do artigo 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil. 

VI - Não havendo a ilegitimidade da exigência fiscal sustentada pela impetrante, não há o pretendido direito ao 

ressarcimento de supostos créditos por recolhimentos indevidos. 

VIII - Apelação da improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-78.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.000697-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERV FILTROS COM/ E TECNICA DE FILTROS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS Nº 2.445/88 E Nº 2.449/88 E MP 1.212/95. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. 

- A jurisprudência da Terceira Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os 

valores recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

- Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo 

de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento 

antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

- A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do CTN). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

- O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

- Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

- Honorários fixados em 10% do valor atualizado da causa, devidos pela autora em favor da ré, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. 

- Ação extinta, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-02.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.004167-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

APELADO : NELSON MONGE 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DUARTE 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º, LXXIV. 

1. Não merece ser acolhida a tese ora defendida, de que a parte requerente é quem deve provar sua condição de 

necessitado, uma vez que o dispositivo legal, por não conflitar com o texto da Magna Carta, foi por ela recepcionado. 

2. Além disso, não é razoável atribuir-se ao apelado/autor o ônus de tal prova, pois, se o cumprimento da determinação 

acarreta despesas ao jurisdicionado, por certo a finalidade do benefício acabaria por desvirtuar-se, implicando, por via 

transversa, em violação do direito constitucional de livre acesso ao Judiciário. 

3. Evidentemente, se a pobreza for falsamente declarada, responderá o postulante pelas sanções administrativa e 

criminal previstas na legislação, sendo certo que à parte contrária é permitida a impugnação, conforme se depreende do 

artigo 4º, § 2º da Lei 1.060/50, entretanto, esta deverá comprovar, de plano, que o beneficiário da justiça gratuita a ela 

não faz jus, o que não ocorreu, no caso, pois assim cabe ao impugnante/apelante produzir a prova de que o 

impugnado/apelado não é necessitado. 

4. Isso porque a impugnante, sem apresentar qualquer prova ou mesmo argumentos neste sentido, limitou-se a transferir 

para a outra parte a incumbência de provar sua condição de necessitado.  

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 934/2950 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002279-89.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002279-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE ANTONIO PINTO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PINTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. INÉPCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCONSTITUIÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. ÔNUS DA 

PROVA. 

1. A natureza jurídica dos Conselhos de Fiscalização de Atividades Profissionais, exceto a OAB, segundo corrente 

jurisprudencial majoritária, é de autarquia federal (Precedentes: MS 22.643, MS 21.797, Rep. 1.169-DF). Através da 

MP nº 1.154.36/97, objetivou-se alterar a natureza jurídica dos Conselhos, pretendendo transformá-los em entidades 

privadas. Ocorre que o novo regime idealizado pelo Executivo e, ao final, abrigado no art. 58 da lei nº 9.649/98, veio a 

ser declarado inconstitucional pelo E. STF na ADI nº 1.717/DF, da Relatoria do Ministro Sidney Sanches, confirmando-

se assim, a sua natureza pública. Daí ser competente a Justiça Federal para a causa. 

2. Petição inicial em ordem, já que Certidões de Dívida Ativa acostadas em fls. 38/43 contêm os requisitos constantes 

do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, e do artigo 202 do Código Tributário Nacional. A Lei nº 6.830/80, específica 

a reger a matéria, exige tão somente que a petição inicial executória seja instruída com a certidão da dívida ativa, cujos 

requisitos serão os mesmos dos constantes no respectivo Termo de Inscrição na Dívida Ativa (art. 6º, § 1º e art. 2º, §§ 5º 

e 6º). 

3. Inexistência de cerceamento de defesa, uma vez que a prova oral destinava-se à demonstração de fato irrelevante para 

a causa, pois a cessação das anuidades só se faz com a baixa do registro, não bastando que deixe - sem a oficial baixa do 

registro - de exercer a profissão ou de praticar atos ligados à corretagem.  

4. As anuidades dos Conselhos têm a mesma natureza jurídica de contribuições de interesses de categorias profissionais, 

conforme estabelecido no art. 149, da Constituição Federal de 1988 e sua cobrança segue os parâmetros os fixados pela 

Lei 6.994/82. CDA'a com valores em consonância com os limites legais que devem ser observados na fixação de 

anuidade pelo Conselho, em nada revelando excesso a descaracterizar a presunção de legalidade ou a certeza do crédito.  

5. As Certidões da Dívida Ativa demonstram claramente os critérios de cálculo da atualização monetária do débito, bem 

como do cômputo dos juros de mora, estando em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80. 

Assim, gozando da presunção legal de liquidez e certeza, somente prova inequívoca em sentido contrário, a cargo do 

sujeito passivo, poderia ilidi-la e resultar em seu desfazimento. (Código Tributário Nacional, art. 204 e parágrafo único; 

Lei nº 6.830/80, art. 3º e parágrafo único). 

6. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004773-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004773-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ALONSO SEGURA 

ADVOGADO : MIGUEL MADI FILHO 
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APELADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : LUIS NOGUEIRA E SILVA 

INTERESSADO : APARECIDA REAL PARRETE 

No. ORIG. : 03.00.00048-3 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. AÇÃO AUTÔNOMA. DESCONSTITUTIVA DE PENHORA. DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS E COMPROBATÓRIOS DO ALEGADO DIREITO. ÔNUS DA PROVA. PENHORA SUBSISTENTE. 

1. Os embargos apresentam natureza de ação de conhecimento desconstitutiva. Embargante que postula a 

desconstituição da penhora, sob a alegação de ser o proprietário do bem, e não a executada que o ofereceu à penhora em 

execução fiscal.  

2. Sendo ação autônoma, com a petição inicial dos embargos de terceiro ou, no mais tardar até a prolação da sentença, 

devem ser carreados os documentos indispensáveis à comprovação do direito alegado, sob pena de inviabilizar o 

acolhimento do pleito. 

3. O Embargante não juntou aos autos nenhum documento comprobatório de suas alegações, de forma a permitir a 

verificação do cumprimento dos requisitos essenciais da penhora combatida. Não estando apensos os autos da execução, 

era ônus do embargante trazer a documentação para comprovar o fato constitutivo do direito alegado, à luz do que 

dispõe o dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031592-47.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.011711-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOVEIS ORRA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.31592-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA NACIONAL. EXTINÇÃO 

DE OFÍCIO. VALOR ANTI-ENCONÔMICO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A oportunidade e conveniência para o ajuizamento dessas demandas é exclusiva dos órgãos relacionados na norma, 

não competindo ao Poder Judiciário extinguir o feito ao fundamento de ausência de interesse processual quando se 

tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado ou fora dos casos expressamente previstos, sob pena de 

infringir o princípio constitucional da separação dos poderes. 

2. Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025186-06.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025186-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 01.00.00006-4 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1. A preliminar da apelante sobre excesso de penhora deve ser rejeitada, pois o excesso mencionado adviria do fato do 

valor da CDA não coincidir com o valor do débito. Ou seja: na verdade o que se está discutindo é matéria de mérito 

relativa à formação da CDA. 

2. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 

3. Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título 

executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação. 

4. Ausente qualquer nulidade na constituição do crédito tributário, uma vez que restou confessada espontaneamente a 

dívida, para efeito de parcelamento que, tendo sido descumprido, gerou para o Fisco o direito à imediata execução do 

quantum debeatur, independentemente de qualquer outra formalidade.  

5. O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a propositura 

da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a demonstração 

efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como condição para o regular 

exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error in procedendo.  

6. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

7. No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

8. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

9. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0611007-07.1998.4.03.6105/SP 

  
2005.03.99.032764-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CLAUDIO CESAR DE CAMPOS GERMANO 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIA RIBEIRO FILHO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.06.11007-2 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DESCONSTITUIÇÃO DE NFLD. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELA 

UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA EM CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE PRINCIPAL E DIRETA. 

NÃO INDICAÇÃO DA EMPREITEIRA QUE TERIA PRESTADO OS SERVIÇOS. CÁLCULOS POR 

ARBITRAMENTO, NA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO DOS PAGAMENTOS. AMPARO NO ART. 148 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.  

1. Contribuições devidas pela utilização de mão-de-obra em construção civil. 

2. O impetrante pauta toda a sua argumentação na impossibilidade de ser estabelecida responsabilidade solidária na 

hipótese de tratar-se de mero contrato de serviços de empreiteira para a execução de obras em construção civil. 

3. Autuação como responsável principal e único pelas contribuições, apuradas a partir do momento em que solicitou a 

regularização de sua obra, sendo que em momento algum apontou quem teria sido a suposta empreiteira contratada para 

executar os serviços. 

4. Não se trata, portanto, de responsabilização solidária, mas de responsabilidade principal e direta pelas contribuições, 

o que torna insípida a afirmação de que nunca praticou o fato descrito na norma como suficiente para a ocorrência da 

base imponível do tributo.  

5. Cálculos efetuados com base no art. 33, § 4º, da Lei 8.212/91, ou seja, na falta de prova regular e formalizada dos 

salários pagos, houve a aferição das contribuições mediante cálculo de mão-de-obra empregada, proporcional à área 

construída e ao padrão da execução da obra, que somente pode ser afastado se o proprietário, dono da obra, 

incorporador ou condômino comprovar que os cálculos estão incorretos, o que não aconteceu. 

6. Procedimento que encontra amparo no art. 148 do Código Tributário Nacional, segundo o qual o cálculo do tributo 

que tenha por base o valor ou preço de bens, direitos e serviços poderá ser feito por arbitramento quando forem omissos 

ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados por quem de direito. 

7. Pelo princípio da solidariedade, que rege o Sistema de Previdência Social, não apenas as empresas de caráter rural 

estão obrigadas ao recolhimento da contribuição para o FUNRURAL (até a sua revogação pela Lei 7.787/89) e do 

adicional para o INCRA. Precedentes do STF, STJ e TRF da 3ª Região. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento à apelação@, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010191-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010191-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : XPTA CONSULTORIA E COM/ DE SOFTWARES LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ ANGELIN MELLO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CSLL. LEI 10.833/03. ARTIGO 10. EC Nº 20/98. OFENSA A PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO DE NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.  

1. Primeiramente, o fundamento constitucional do preceito encontra-se no artigo 150, § 7º, da Carta Federal.  
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2. Frise-se que a constitucionalidade da retenção prevista na Lei 10833/2003 se estriba nos dizeres do artigo 128 do 

CTN e do § 7º do artigo 150 da CF/88, inserido pela EC nº 3/93.  

3. Embora tenha sido abordado, com ênfase, o ICMS, o julgamento não deixa de revelar, pela fundamentação envolvida 

na causa, que o regime de substituição tributária, assentado em fato gerador presumido, é compatível com a 

Constituição Federal, à luz das cláusulas pétreas e dos princípios específicos da tributação, assim, entre outros tantos, os 

da capacidade contributiva, ou da vedação ao confisco e à instituição de empréstimo compulsório, sem os requisitos 

constitucionalmente previstos.  

4. Necessário abordar, também que a Lei nº 10.833/2003, foi posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que 

modificou o art. 195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível 

base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofre qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou 

material. 

5. Assim, não há que se falar em violação do art. 246 da Constituição Federal, já que não regulamentou o inciso I do art. 

195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas, sim, promoveu modificações na base de cálculo e na alíquota da referida 

contribuição social em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta. 

6. Não houve malferimento ao princípio da isonomia, já que deita a sua legitimidade, a norma do artigo 30 da lei 

10833/2003, no tratamento desigual dos desiguais já que, afinal, tratados de modo diverso todos os que desenvolvem a 

mesma atividade econômica.  

7. De fato, mesmo considerando a tributação sobre fato gerador presumido, não existe violação aos referidos princípios 

constitucionais, além de outros correlatos, em face dos critérios fixados, na espécie, para a estimativa do valor do 

tributo cujo pagamento é antecipado. Neste ponto, estatuiu o artigo 31 da Lei nº 10.833/03 que a retenção ocorre, pelo 

tomador, considerando o montante devido ao prestador de serviços. 

8. Ora, não há necessidade de previsão de regime especial de restituição no próprio artigo 30 da Lei nº 10.833/03. A 

garantia refere-se apenas à imediata e preferencial restituição, inclusive dentro do regime atualmente existente 

(repetição e compensação), e que deve ser efetivamente praticada desde que e quando da não-ocorrência do fato gerador 

presumido.  

9. É de se ressalvar que a regulamentação da denominada cláusula de salvaguarda ocorreu, no que respeita ao ICMS, 

pelo artigo 10 da LC nº 87/96, que previu a restituição preferencial, por pedido administrativo, assegurado ao 

contribuinte, caso não se tenha deliberação no prazo de 90 dias, o direito de crédito, em sua escrita fiscal, do valor 

objeto do pedido, devidamente atualizado, segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo, com a obrigação, porém, 

de estorno se sobrevier decisão contrária irrecorrível. Éfórmula de restituição, essencialmente genérica no seu conteúdo, 

embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se compatível com o regime dos tributos alcançados pelo artigo 30 

da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na condição de garantia do contribuinte e da eficácia do artigo 150, 

§ 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 

10. O artigo 30 da Lei n° 10.833/03 não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - 

que exige relação do responsável com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no 

artigo 121, parágrafo único, II, do CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a 

obrigação decorra de disposição expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

11. Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015566-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015566-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. REGULAR TRAMITAÇÃO.  
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1- A Administração Pública, no âmbito do processo administrativo, deve observar os princípios da legalidade, da 

razoabilidade e da eficiência (art. 2º, caput, da Lei 9784/99). 

2- Em que pese o reconhecimento de certa discricionariedade à autoridade administrativa julgadora, especificamente no 

tocante à oportunidade da decisão do processo administrativo, esta não pode vir a constituir abuso de direito, em 

prejuízo do administrado, o qual, por caracterizar ato ilícito, fica sujeito ao controle pelo Poder Judiciário. 

3- O prazo de aproximadamente 9 meses desde o protocolo do pedido administrativo, sem que o mesmo recebesse 

qualquer manifestação, não parece razoável, indo contra o dever de emitir decisão, previsto no art. 48 da Lei 9784/99. 

4- Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018099-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PORTO SEGURO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA. EXISTÊNCIA DE VÁRIOS 

DEBITOS EM NOME DA IMPETRANTE. DIREITO LIQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO.  

A documentação acostada aos autos, notadamente aquela de fls. 457/471, demonstra que existem vários débitos em 

nome da impetrante, além daqueles indicados na inicial, os quais não estão com a exigibilidade suspensa. 

O pedido formulado pela impetrante é no sentido de ver reconhecido o seu direito líquido e certo à obtenção da certidão 

Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, o que é de ser indeferido em razão de vários outros débitos apontados em 

seu nome que não estão com a exigibilidade suspensa. 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022676-77.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022676-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE DOMINGOS LOT 

ADVOGADO : BRUNO ROSA BALBE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - IDÊNTICA CAUSA DE PEDIR E PEDIDO - 

LITISPENDÊNCIA CONSUMADA  
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1. Revela-se acertado o quanto já houvera sinalizado o E. Juízo sentenciador, o qual notou a coincidência ocorrente 

entre o postulado nos mandados de segurança. 

2. Pendente demanda entre os mesmos réus, demonstrado que os pleitos daquele processo estão sendo repetidos aqui 

nestes autos, o que demonstra a consumação do evento litispendência (parágrafo primeiro e primeira parte do parágrafo 

terceiro do art 301, CPC), óbice processual de natureza pública, a portanto, ser reconhecível até de ofício (primeira 

parte do parágrafo terceiro dos artigos. 267 e 301, CPC). 

3. Extinção sem resolução de mérito mantida.  

4. Apelação improvida. Agravo regimental prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, restando prejudicado o agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006297-52.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006297-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : CAMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO 

ADVOGADO : ROGERIO AZEREDO RENO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DADOS BANCÁRIOS PARA INSTRUÇÃO DE COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Remessa oficial em relação a sentença que concedeu a segurança para determinar que a autoridade impetrada 

(gerente da CEF) apresente as informações requisitadas no ofício 205/2005, quais sejam, informações acerca de 

beneficiários do Programa Federal "Bolsa Família", a fim de instruir Comissão Parlamentar de Inquérito instaurada no 

Legislativo Municipal, com o objetivo de verificar irregularidades na concessão do benefício. 

2. O Supremo Tribunal Federal já reconheceu a possibilidade de concessão de ordem judicial para a quebra de sigilo 

bancário, visando a instrução de trabalhos investigativos de Comissão Parlamentar de Inquérito, conforme julgamento 

proferido na Ação Cível Originária 730/RJ. 

3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento à remessa oficial@, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-29.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.001162-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CALCADOS FERRACINI LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO LIMINAR DA 

PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO - AUTOS DE INFRAÇÃO - 

LANÇAMENTO - COBRANÇAS DIVERSAS. 

1. Não há, portanto, comprovação da ofensa a direito líquido e certo do impetrante, porquanto não se pode inferir que a 

base de cálculo dos referidos tributos tenha sido integrada por valores advindos de vendas para as localidades citadas. 

2. Destarte, correta a sentença monocrática ao indeferir liminarmente a petição inicial, com fundamento na Lei nº 

1.533/51, dada a ausência de prova pré-constituída do direito líquido e certo. 

3. Não verifico no caso dos autos, entretanto, hipótese de clara utilização dos embargos com finalidade de tumultuar o 

processo, mas sim irresignação e pedido de esclarecimentos dentro da normalidade processual. Afasto, pois, a 

condenação em litigância de má-fé. 

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-58.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000667-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. AUSENTE PROVA DA ALEGADA 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE REFERENTE A TODOS OS DÉBITOS. 

1. Alegada compensação regular não comprovada para todos o débito apontado pela Autoridade impetrada/apelada. 

Veja-se que não há como se afirmar que os débitos em aberto seriam aqueles coincidentes com compensação com o PIS 

autorizada por decisão judicial. Não há prova de que houve compensação perfeita e relativa ao processo mencionado e 

que, portanto, a cobrança seria indevida. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0234219-70.1980.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.005012-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE LUVAS JHM LTDA 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00.02.34219-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. ILEGITIMIDADE ATIVA. ALIQUOTA ZERO. MATÉRIA PRIMA, INSUMOS E MATERIAL 

SECUNDÁRIO. REPETIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Afastada a preliminar de ilegitimidade ativa, vez que a matéria é referente ao aproveitamento de crédito de IPI, e não 

de restituição ou compensação do tributo pago, não sendo aplicável o disposto no art. 166 do CTN. 

2. O art. 153, par. 3º, II, da CF, assevera que o IPI será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 

operação com o montante cobrado nas anteriores. Observe-se o contraste entre as palavras devido e cobrado. A primeira 

denota uma situação potencial, a outra, algo já consumado. Ou seja, nas operações anteriores, o imposto há de ter sido 

pago, para que se compense com o que é devido, nas supervenientes. 

3. Tratando-se de benefício fiscal, cujos critérios foram eleitos pelo legislador de acordo com a política fiscal adotada, é 

vedada a interpretação ampliativa da norma, nos termos em que dispõe o artigo 111, inciso I do Código Tributário 

Nacional, sob pena de arvorar-se o Magistrado em legislador positivo, em ofensa ao princípio constitucional da 

separação dos poderes 

3. Preliminar rejeitada, remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e dar provimento à remessa oficial e à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047516-11.1992.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.008102-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INCOMAR IND/ E COM/ MARQUES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SHODI HIRAI e outro 

No. ORIG. : 92.00.47516-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CSSL. ILL. AIRE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR. LEGITIMIDADE. 

1. A r. sentença deve ser anulada, eis que não há falar-se em falta de interesse de agir superveniente. 

2. A ação objetiva o afastamento da UFIR como fator de atualização de diversos tributos, e não apenas do AIRE ( o 

qual veio a ser declarado inconstitucional pelo C. STF, por meio da ADI nº 28/SP), de sorte que persiste o interesse 

quanto à apreciação da validade ou não da UFIR para fins de correção monetária. 

3. Anulada a r. sentença, passa-se, desde logo, ao julgamento da lide, com base no art. 515, § 3º, do CPC. 

4. A questão já se encontra totalmente pacificada pela E. Suprema Corte, no sentido da legitimidade da utilização da 

UFIR como indexador da correção monetária dos tributos, haja vista a constitucionalidade da Lei 8383/91, que a 

instituiu.  

5. Apelação da União provida para afastar a extinção do processo sem exame do mérito. Pedido improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar improcedente o pedido, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0670007-94.1991.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.037279-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS e 

outros 

ADVOGADO : DIOMAR TAVEIRA VILELA 

SUCEDIDO : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUCOS E AROMAS NATURAIS S/A IPASA 

APELADO : DUBAR S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS 

 
: CERVEJARIA ANTARCTICA NIGER S/A 

 
: PROGRES PROPAGANDA PROMOCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DIOMAR TAVEIRA VILELA e outro 

No. ORIG. : 91.06.70007-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO. DECRETO-LEI N. 2.288/1986. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, PASSAGENS AÉREAS E 

COMBUSTÍVEIS. INCONSTITUCIONALIDADE. PROVA DO RECOLHIMENTO EFETIVO. COMPROVAÇÃO 

DA PROPRIEDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO § 4º 

DO ART. 39 DA LEI Nº 9.250/1995. 

- Agravo retido não conhecido, por ausência de devida reiteração. 

- O fato de a recorrente deixar de apelar quanto ao mérito, não torna seu recurso inepto, uma vez que a questão da 

prescrição/decadência trata-se de questão prejudicial de mérito que deve ser analisada. Demonstrado inconformismo 

fundamentado a respeito da atualização monetária dos créditos tributários e pedido de minoração de verba honorária, 

não ocorrendo qualquer ofensa ao artigo 514, II e III, do CPC. Preliminar de contrarrazões rejeitada. 

- A contagem do prazo prescricional para a restituição do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei n. 

2.288/1986 inicia-se no primeiro dia do quarto ano subseqüente ao seu recolhimento. 

- O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do referido empréstimo compulsório no Recurso 

Extraordinário 175385/SC - Santa Catarina, Relator Min. Marco Aurelio, julgamento: 01/12/1994, Tribunal Pleno, DJ 

24-02-95, pág.03687. 

- O direito do contribuinte à justa correção monetária do indébito não pode ser elidido pelo fato da União não se utilizar 

dos mesmos índices à atualização de seus créditos, inexistindo ofensa ao princípio da isonomia. 

- Aos créditos da autora deve incidir a Taxa SELIC como fator de juros e correção monetária, a partir de janeiro de 

1996, e não a partir do trânsito em julgado, nos termos da jurisprudência da Terceira Turma (reg. nº 95.03.076672-9). 

- Honorários advocatícios fixados em 2% do valor da condenação, de acordo com o § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e precedentes desta Corte. 

- Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. Recurso adesivo 

provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à apelação e dar 

provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009741-83.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.038412-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDUARDO RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

No. ORIG. : 97.00.09741-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. DECRETO-LEI 

N. 2.288/1986. DECISÃO EXTRA PETITA ANULADA ANÁLISE DE MÉRITO POR INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA DO ARTIGO 515 § 3º DO CPC. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 
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- O pedido inicial postulou a compensação de créditos do empréstimo compulsório com débitos do Imposto sobre a 

Renda e a sentença recorrida condenou a Fazenda Pública a restituir ao autor os recolhimentos efetuados na vigência do 

Decreto-Lei nº 2.288/1986, o que claramente violou os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. Preliminar 

acolhida. 

- Desnecessária a remessa dos autos à Vara de origem para a prolação de nova decisão. Interpretação extensiva do 

artigo 515 § 3º do mesmo diploma processual. 

- A contagem do prazo prescricional para a restituição do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei n. 

2.288/1986 inicia-se no primeiro dia do quarto ano subseqüente ao seu recolhimento. 

- Honorários advocatícios devidos pela autora em favor da ré, fixados em 20% do valor atualizado da causa, nos limites 

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

- Preliminar da União acolhida. Sentença anulada. Ação extinta, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. Recurso adesivo prjudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar da União para anular a sentença e julgar extinta a ação, nos 

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046002-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046002-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA MARTINS 

PARTE RÉ : MARCO ANTONIO DE BRITO 

ADVOGADO : ANA PAULA STACIARINI RODRIGUES (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 00.00.00013-3 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES RECEBIDOS COMO 

APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 

INCABÍVEL. PARTE SE MANIFESTA NOS AUTOS. CARTA PRECATÓRIA JUNTADA DEPOIS, MAS COM 

ORDEM DEVIDAMENTE CUMPRIDA. 

1. Recurso de embargos infringentes recebido como como apelação, em nome do princípio da fungibilidade.  

2. Em 03/09/2002 (fls. 71) determinou o Juízo que o exequente desse andamento ao presente feito. A carta precatória 

foi expedida e a exeqüente intimada, pessoalmente, em 11/04//2002 (fls. 85). Em 14/04/2003 se manifestou nos autos, 

como se verifica de fls. 78. Houve manifestação da exeqüente, apenas o que se deu foi que a carta precatória cumprida 

foi juntada aos autos depois, no caso, em 23/04/2003 (fls. 83 - verso). 

3. O despacho que fls. 87 indeferiu o que foi requerido pela exeqüente em fls. 78, mas determinou que se aguardasse o 

decurso de prazo para a parte se manifestar nos autos, face a juntada da carta precatória. Ora, tal despacho encerra uma 

contradição: em razão do que foi ordenado pela carta precatória é que o exeqüente se manifestou em fls. 78. Não tem 

sentido, pois, se indeferir o que foi requerido em cumprimento a uma intimação por carta precatória e ao mesmo tempo 

determinar que se aguarde a manifestação da parte em virtude desta mesma carta precatória. Portanto, a extinção com 

base no artigo 267, III, do CPC, não foi validamente declarada 

4. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, por dar provimento à apelação para reformar a sentença de extinção e 

determinar a continuidade do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 7231/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034126-67.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.034126-9/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOSE MARIOTO 

No. ORIG. : 91.00.00036-4 2 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

VISTOS.  

 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte (fls. 78-80).  

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim 

estabelecida, in litteris: 

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

b) locação de imóveis; 

c) família e sucessões; 

d) direitos reais sobre a coisa alheia; 

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades; 

IV - à matéria trabalhista de competência residual; 

V - à propriedade industrial; 

VI - aos registros públicos; 

VII - aos servidores civis e militares; 

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos. 

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão 

Especial, da Primeira e Terceira Seções; 

II - licitações; 

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; 

IV - ensino superior; 

V - inscrição e exercício profissional; 

VI - tributos em geral e preços públicos; 

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção. 

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção." 

 

Portanto, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência 

Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 
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Tratando-se de pedido de concessão de pensão por falecimento de servidor público federal, tenho que é competente para 

julgar demandas de tal jaez a Egrégia Primeira Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art. 10, § 1º, inc. VII, do 

Regimento Interno deste Órgão. 

Nesse sentido: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TURMAS DAS 1ª E 3ª SEÇÕES DESTA CORTE. OBJETO DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA A EX-FERROVIÁRIO. PREEXISTÊNCIA DE 

APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. CUMULAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DO BENEFÍCIO PLEITEADO. 

PROCEDÊNCIA DO CONFLITO NEGATIVO.  

1. A ação, proposta contra a UNIÃO, por ex-ferroviário, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez pelo 

regime estatutário insere-se na competência das Turmas da 1ª Seção para julgar feitos relativos a servidores públicos.  

2. Ainda que da eventual procedência da ação possa resultar a cumulação de proventos, considerada a preexistência 

de benefício previdenciário pago pelo INSS, o que determina a competência para o processar e julgar a apelação, 

interposta pela UNIÃO, é a natureza jurídica do benefício pleiteado que, no caso, é estatutário, não vinculado ao 

Regime Geral da Previdência Social.  

3. Não se confunde a hipótese dos autos com a da complementação de benefício previdenciário devida a ex-ferroviário, 

com recursos orçamentários da UNIÃO destinados ao INSS para o pagamento ao segurado porque, em tal situação, o 

complemento que se pleiteia tem natureza jurídica previdenciária, e não estatutária.  

4. Conflito negativo julgado procedente, declarada a competência da 2ª Turma desta Corte.  

5. Precedentes de Turmas da 1ª e 3ª Seções". 

(TRF 3ª Região, CC nº 10905, UF: SP, Órgão Especial, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, v.u., DJF3 

22.10.09). 

 

Nos termos do aludido dispositivo legal, determino a livre distribuição àquela Seção. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035911-30.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.035911-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PEDRO DONIZETI MARINHO 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00222-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou "AUXÍLIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA" (fls. 2).  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez e procedente o de "PRESTAÇÃO 

CONTINUADA (art. 203 da Constituição Federal e art. 20 da Lei 8.742/93) no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, 

benefício, devido desde a data de citação do réu, cada parcela acrescida de juros de mora (6% a.a.) e correção 

monetária, a partir do momento em que passou a ser devida." (fls. 94). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor total da condenação. 

Inconformada, apelou a parte autora, sustenta o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria 

por invalidez, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 114/117. 

A fls. 127/128, o demandante pleiteou "a concessão da TUTELA ANTECIPADA, OFICIANDO-SE À AUTARQUIA 

SECURITÁRIA PARA QUE, DE IMEDIATO, IMPLANTE PELO MENOS O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA, 

ATÉ O JULGAMENTO FINAL DO PROCESSO" (fls. 128). 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Não obstante a cópia da CTPS do requerente com registro de atividade em estabelecimento do meio rural de 20/5/85 a 

24/9/85, observo que na referida CTPS encontram-se também os registros de atividades urbanas nos períodos de 

25/4/78, com data de saída ilegível, 2/8/78 a 17/12/78, 8/2/80 a 8/3/80, 25/8/80 a 19/1/81, 1º/8/82 a 31/11/82, 20/9/84 a 

21/1/85 e 1º/8/89, sem a respectiva data de saída, bem como as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado 

em 4/8/84 (fls. 15), qualificando-o como "pedreiro" e de nascimento de seus filhos, lavradas em 11/2/85 e 27/1/89 (fls. 

16/17), nas quais consta a sua qualificação de "carpinteiro". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).  

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.  

4. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.)  

Outrossim, o último registro em CTPS inicia-se em 1º/8/89 (fls. 13), tendo o autor afirmado na exordial que trabalhou 

até o final de 1989. A presente ação foi ajuizada somente em 21/9/98, data em que o autor não mais detinha a qualidade 

de segurado, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício.  

No que tange ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos exigidos 

pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Revisor 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009837-02.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.009837-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PELTIA CHUMISKI NALINI 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 00.00.00069-4 2 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de 2/1/60 a 31/7/79. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. A verba honorária foi arbitrada em cinco salários mínimos à época do 

pagamento. "Custas e despesas processuais nos termos da lei" (fls. 32vº). 

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o 

reconhecimento do tempo de exercício de atividade rural seja condicionado ao pagamento das contribuições relativas ao 

respectivo período, nos termos do art. 122 do Decreto nº 30.048/99, bem como a redução da verba honorária, bem como 

a isenção no pagamento dos honorários advocatícios, "em razão do apelado ser beneficiário da Justiça Gratuita, ou, se 

fixados, que não sejam superiores a 02 salários mínimos" (fls. 54). 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 31/8/63, constando a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 7); 

2. Certidão do Serviço Registral e Anexos de Jales/SP, datada de 24/5/00, atestando que o genitor da autora, qualificado 

como lavrador, adquiriu um imóvel rural de 9,68 hectares, com registros em 27/4/60 e 12/12/63 e averbações em 2/3/73 

e 13/3/74 (fls. 8/13); 

3. Certidão do Registro de Imóveis e Anexos de Jales/SP, datada de 13/3/74, atestando que o genitor da autora alienou 

um imóvel rural de 9,68 hectares (fls. 14/15); 

4. Ficha médica da autora, com matrícula datada de 15/1/64, sem assinatura, na qual consta a sua qualificação de 

lavradeira (fls. 16); 

5. CTPS da demandante, com registro de atividade urbana no período de 1°/8/79 a 30/6/80 (fls. 17); e 

6. Certidão de tempo de serviço da Delegacia de Ensino de Jales/SP - Governo do Estado de São Paulo, datada de 

21/10/98, atestando que a autora trabalhou como auxiliar de serviços no período de 14/1/81 a 10/3/91 (fls. 18). 

As prova juntada a fls. 7, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 41/45), formam um conjunto harmônico apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo. 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural nos períodos de 1°/1/63 a 31/12/63, aplicando-se o 

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

Os demais documentos não podem ser considerados como início de prova material. 
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Com efeito, as certidões do Serviço Registral de Jales/SP de fls. 8/15 somente comprovam que genitor da parte autora 

adquiriu um imóvel rural, não tendo sido apresentado nenhum documento que usualmente caracteriza o exercício de 

atividade rural, tal como, nota fiscal de produtor e de comercialização da produção rural ou declaração cadastral de 

produtor. 

A ficha médica da autora acostada a fls. 16 não constitui documento hábil ao reconhecimento do exercício de atividade 

no campo, tendo em vista que encontra-se apócrifa. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a comprovação 

da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente 

exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson 

Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.). 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para o reconhecimento 

do tempo de serviço rural em exame, entendo que deve ser aplicado à espécie o art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

dispõe que o "tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o 

recolhimento das contribuições, o mesmo somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. 

I, da Lei de Benefícios. 

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que, consoante a 

petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de serviço. 

Tendo em vista que o INSS sucumbiu de parte mínima, deveria a parte autora ser condenada ao pagamento dos 

honorários advocatícios à razão de 10% sobre o valor da causa, consoante o entendimento da Oitiva Turma desta E. 

Corte, bem como o disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. No entanto, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme a jurisprudência da 

Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, considerando-se que, no presente feito, o valor do direito controvertido atribuído à causa pela parte autora - e 

não impugnado pela autarquia - não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, a sentença proferida não se encontra 

sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício 

de atividade rural no período acima indicado, bem como fixar os honorários advocatícios nos termos desta decisão e 

nego seguimento à remessa oficial. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-83.2001.4.03.6116/SP 

  
2001.61.16.000462-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OLGA BALDO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 116/118). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a periciada sofre de artrose (principalmente de coluna 

vertebral) e varizes em membros inferiores" (fls. 117). Alegou, ainda, que "a artrose iniciou-se há aproximadamente 

dez anos e as varizes em membros inferiores há aproximadamente quinze anos, porém as doenças não a limitaram pois 

a mesma continuou e continua trabalhando" (fls. 117, grifos meus). Observou que os males de que padece "não 

impedem as atividades realizadas pela periciada" (fls. 118, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 
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Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-45.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001156-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OLINDO HIROHARU MINAKAWA 

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, nulidade da sentença, e, no mérito, requerendo a 

reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da audiência de instrução 

e julgamento, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual 

foi devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante (fls. 

11/15), comprovando o exercício de atividade laborativa nos períodos de 4/12/69 a 3/11/70, 1º/4/71 a 31/5/71, 2/1/73 a 

2/8/73 e 1º/7/74 a 1º/8/74. Outrossim, efetuou recolhimentos previdenciários nos períodos de outubro de 1978 a maio 

de 1981 e maio de 1999 a maio de 2002, conforme as Guias da Previdência Social (fls. 16/22 e 88/144). 

No entanto, no laudo pericial de fls. 60/64, o Sr. Perito afirmou que o autor encontra-se parcial e permanentemente 

incapacitado para atividades remuneradas, decorrente de acidente ocorrido em dezembro de 1998. 

Dessa forma, pode-se concluir que a doença de que padece o demandante remonta a 1998, época em que o mesmo não 

mais detinha qualidade de segurado - por se tratar de data posterior à perda da qualidade de segurado e anterior à nova 

filiação da parte autora na Previdência Social -, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009415-56.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009415-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JURACEMA NATALI DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00122-0 3 Vr AVARE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19/9/01 por Juracema Natali da Silva em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir do ajuizamento da ação. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de uma só vez, 

acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada parcela e de juros moratórios. A verba honorária foi 

arbitrada em R$ 1.000,00, nos termos. Condenou a autarquia ao pagamento das despesas processuais. "Custas não são 

devidas ante a isenção de que goza a Ré, mas reembolsará aquelas que a Autora comprovadamente houver despendido, 

bem como pagará as despesas de condução de Oficiais de Justiça margeadas" (fls. 114). 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 116/119), requerendo que o temo inicial de concessão do benefício seja a 

partir do ajuizamento da ação, a fixação dos juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a incidência da correção 

monetária desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento nº 26/01, bem como a majoração dos 

honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação. 

O INSS, por sua vez, também recorreu (fls. 127/137), pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o 

entendimento, a redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Com contra-razões do réu (fls. 122/125) e da parte autora (fls. 139/149), e submetida a sentença ao duplo grau 

obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 290). 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

In casu, conforme informado pelo INSS nas petições acostadas as fls. 167/168 e 290/291, foi concedida à requerente 

aposentadoria por invalidez acidentária, anteriormente ao ajuizamento da presente demanda, em decorrência de ação 

ajuizada em 4/8/92 na 2ª Vara Cível da Comarca de Avaré/SP (Processo nº 658/92), tendo o débito em atraso sido 

devidamente quitado via precatório. 

Outrossim, cumpre ressaltar que a questão referente à não implantação da aposentadoria por invalidez acidentária em 

favor da autora deve ser dirimida na própria ação judicial em que foi concedida (Processo nº 658/92, da 2ª Vara Cível 

de Avaré/SP), tendo em vista que a matéria acidentária é de exclusiva competência da Justiça Estadual, motivo pelo 

qual deixo de analisá-la. 

Dessa forma, merece reforma a R. sentença, tendo em vista o disposto no art. 124, inc. II, da Lei nº 8.213/91, o qual 

veda o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria pelo regime geral, conforme se depreende do texto legal, in 

verbis: 

 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social:  

I - (...) 

II- mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995)." 

 

Não obstante a clareza do texto normativo, merece destaque a jurisprudência desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO NO CURSO DESTE PROCESSO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, EM DECORRÊNCIA DE DIFERENTE DEMANDA, BENEFÍCIO 

IMPLANTADO E EM MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO. RECURSO DAS PARTES E REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS. 

- Mulher rurícola, segurada especial, não pode cumular aposentadoria por idade e por invalidez , no valor de um 

salário mínimo. Inteligência dos arts. 39, I, e 124, II, da Lei nº 8.213/91. 

- Hipótese em que, no curso desta demanda, aposentadoria por invalidez foi deferida à parte autora, por virtude de 

diferente ação, decisão que passou em julgado. Benefício por incapacidade, com data de início em 09.08.2000 

(anterior aos efeitos patrimoniais pretendidos da aposentadoria por idade ), que se encontra implantado e em 

manutenção. 

- Carência de ação superveniente que no caso se reconhece, nas linhas do art. 462 do CPC. 

- Parte autora, beneficiária da justiça gratuita, isenta de custas e despesas processuais e livre do pagamento de 

honorários sucumbenciais. 

- Processo extinto sem julgamento do mérito. Recurso das partes e remessa oficial prejudicados." 

(TRF-3ª Região, AC nº 2004.03.99.036255-6, 8ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, v.u., j. 

11/2/08, DJU 5/3/08, grifos meus) 
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O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010742-36.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.010742-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDMAR CEDAR STABILE 

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00009-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Arcará o autor com custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios que arbitro no montante de 10% do valor dado à causa, pendente a cobrança nos termos da Lei da 

Assistência Judicial. Condeno, ainda ao pagamento dos honorários periciais que fixo no valor de R$ 240,00" (fls. 54). 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS da parte autora, com registro de atividade no período de 1º/9/90 a 
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19/8/96. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 31/1/01, época em que a parte autora não mais possuía a 

qualidade de segurado. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 38/39, realizado em 26/11/01, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado que a 

autora está incapacitada de forma "parcial e temporária" (fls. 39) por ser portadora de "protusão discal lombar entre as 

vertebras L5-S1" (fls. 38), constatou o especialista que em relação a data de início da incapacidade do autor "refere-se 

início das queixas por volta de maio de 1999" (fls. 38), data em que a parte autora não mais possuía a qualidade de 

segurado.  

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.  

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.  

3. Agravo ao qual se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08)  

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011588-53.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011588-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NADIR ALVES 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00076-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 59/63 e 102). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "valvulopatia 

reumática, acometendo as válvulas aórtica e mitral, com necessidade de cirurgias pregressas, uma das quais para a 

troca da válvula mitral, por prótese biológica" (fls. 62). Ressalta que a demandante encontra-se "Atualmente estável, 

em tratamento clínico. Apresentando-se clinicamente compensada, contudo devendo-se limitar atividades que 

demandem esforços moderados ou intensos" (fls. 62). Concluiu que "Não se caracteriza a situação de invalidez 

(incapacidade total e permanente)" (fls. 62). Esclarece, ainda, que a requerente "Apresenta limitações, contudo não 

para o nível de atividade exercida" (fls. 102). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021926-86.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021926-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RUBENS LOPES 

ADVOGADO : DULCILINA MARTINS CASTELAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00043-5 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Não obstante encontrar-se acostada à exordial a cópia do Certificado de Isenção - Ministério do Exército, datado de 

10/1/72, qualificando o demandante como "lavrador", encontram-se também as cópias da certidão de casamento do 

autor, celebrado em 8/2/75 (fls. 11), constando a sua qualificação de "comerciário", bem como da sua CTPS com 

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 9/3/72, com data de saída ilegível, 21/10/72 a 

maio de 1973, 1º/5/73 a 30/4/75, 1º/8/75 a 30/12/76, 6/5/77 a 15/7/77, 17/11/77 a 26/10/78, 21/7/81 a 31/10/81 e 

10/6/83 a 5/9/83. 

Outrossim, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a 

fls. 58/62, verifiquei que o autor filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e 

ocupação "Outras profissões" em 1º/1/84 e como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Pedreiro (etc)" em 1º/6/79. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149). 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028266-46.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028266-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA CARMELA AVEIRO MESSIAS 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00005-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00, "que poderão ser cobrados conforme o disposto no art. 11, parágrafo 

2º da Lei nº 1.060/50, comprovando-se que perdeu a sucumbente a condição de necessitada" (fls. 98). 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença ou a isenção no pagamento da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 
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comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Não obstante encontrarem-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 11/11/72 

(fls. 9), na qual consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da sua CTPS, com registro de atividade 

rural no período de 3/1/89 a 4/2/89 (fls. 11/16), e da CTPS de seu cônjuge, com registro de atividade como rurícola no 

período de 4/2/86 a 2/6/86 (fls. 18/36), verifico que nenhum documento após 1986 indica o exercício de labor rural pela 

demandante. 

Com efeito, a cópia da sua CTPS revela registro como empregada doméstica a partir de 1º/7/89, sem data de saída, e a 

CTPS de seu marido contém registros de atividades urbanos nos períodos de 16/6/86 a 13/8/86, 2/1/87 a 15/5/87, 

20/5/87 a 18/6/87, 1º/5/89 a 14/8/90, 2/12/90 a 3/4/91, 20/3/92 a 3/4/92, 2/5/92 a 6/7/94 e a partir de 2/2/98, sem data de 

saída. 

Outrossim, os depoimentos da testemunhas arroladas revelaram-se inconsistentes e imprecisos, não corroborando o 

exercício de atividade rural pela autora no período exigido em lei. . 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149). 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.) 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para isentar a parte autora 

do pagamento da verba honorária. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010468-93.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.010468-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIONISIO BONFIM DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença, condenando-se o INSS ao 

pagamento do referido benefício, bem como honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Não obstante encontrar-se acostada à exordial a cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação datado de 16/3/73, 

constando a sua profissão de lavrador (fls. 34) encontra-se também a cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 

26/12/74 (fls. 11), na qual consta a qualificação de "Ferroviário" do requerente. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos do requerente (fls. 70/71) e das testemunhas arroladas (fls. 72/75) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Embora conste de sua 

Certidão de Casamento que, em dezembro de 1974, o Autor era ferroviário, em seu depoimento pessoal o mesmo disse 

que nunca trabalhou na cidade (fls. 11 e 70). Osvaldo Xavier de Oliveira declarou ter conhecido o Autor há 20 ou 25 

anos, portanto, entre 1980 e 1985, época em que moravam na mesma propriedade rural onde teriam trabalhado como 

rurícolas. Contudo, afirma de lá ter saído em 1976, quando foi para a Capital Paulista, data anterior àquela que 

teriam se conhecido. Disse que em São Paulo ficou por 02 anos e que, por volta de 1978 retornou àquela cidade. 

Assim, se ficou em São Paulo por dois anos a partir de 1976, de lá retornou em 1978, quando novamente para lá se 

mudou, antes mesmo do período em que alega ter conhecido o Demandante (fls. 72/73). José Benedito dos Santos 

alegou ter conhecido o Autor há 12 anos e que juntos trabalharam durante 03 ou 04 anos para Mário Murakami e 

também para diversos empregadores do município, em contradição com o que disse o Autor que afirmou em seu 

depoimento pessoal que nos seis anos anteriores a sua doença, trabalhou exclusivamente para o Sr. Mauro Murakami 

(fls. 70 e 74/75). Assim, como se vê, os depoimentos testemunhais são contraditórios e vagos, não oferecendo ao 

julgador a segurança necessária capaz de garantir o reconhecimento da comprovação dos fatos alegados pelo Autor. 

Contradições como estas retiram da prova oral a credibilidade mínima que se exige dela para um julgamento tranqüilo 

e seguro. Enfim, a fragilidade da prova não autoriza um decreto de procedência, ainda que a incapacidade laborativa 

tenha sido comprovada pelo laudo pericial elaborado (fls. 46/50)." (fls. 83/84).  

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).  
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3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.  

4. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000001-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS SALES 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00014-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "Hérnia de disco e fortes dores na região lombar" (fls. 02) - não ficou caracterizada pela 

perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 93/97). Afirmou o esculápio encarregado do exame 

que a parte autora não apresenta problemas de saúde no momento e que "ele já teve hérnia de disco". Concluiu, 

portanto, que o requerente "não apresenta patologia no momento que justifique aposentadoria" e que "não está 

incapacitado" (fls. 96, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002884-17.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002884-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MANOELITA QUERINA DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00030-8 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;". 

Na hipótese em exame, tendo a R. sentença sido publicada no Diário Oficial em 6/6/03 (fls. 87), sexta-feira, a contagem 

do prazo iniciou-se em 9/6/03, segunda-feira, e findou-se em 23/6/03, segunda-feira. O recurso, no entanto, foi 

interposto somente em 25/6/03 (fls. 88), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009605-82.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009605-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARGARIDA APARECIDA GRANDE 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00077-6 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - "perda importante de campo visual com dificuldade de locomoção" (fls. 2) - não ficou 

caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico acostado aos autos (fls. 55/58). O mesmo constatou que 

"Apresenta acuidade visual de 20/20 (100%) a direita e 20/20 (100%) a esquerda para longe e para perto, com a 

melhor correção óptica. A direita apresenta cicatriz de coriorretinite em feixe papilo macular (confirmado na página 

13), provável resultado da toxoplasmose citada e que agora, apesar da acuidade visual 100%, pode provocar a 

"mancha" na visão central e alteração correspondente do campo visual, de caráter irreversível e de certa forma 

dificultar as atividades laborais habituais mas não incapacitá-las totalmente" (fls. 58), concluindo "A esquerda não 

apresenta sinais de alterações patológicas de interesse médico legal. Do ponto de vista oftalmológico não há 

caracterização de prejuízo as atividades laborais descritas na inicial" (fls. 58). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  
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Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010114-13.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010114-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00043-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, requerendo a 

reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de intimação do despacho 

de fls. 52, "onde o MM. Juiz requer a manifestação das partes sobre o Laudo Pericial" (fls. 79), tendo em vista que em 

audiência realizada em 17/9/03 "pelo MM Juiz foi dito que manifestassem as partes sobre o laudo pericial e pelas 

partes foi dito que nada a opor" (fls. 53, grifos meus).  

Outrossim, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 49/51, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz 

quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, 

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª 

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

No mérito, não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a alegada invalidez - "DEGENERAÇÃO DISCAL IMPORTANTE" (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 49/51). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a 

parte autora "apresenta cifose lombar, artralgia coluna lombar, além de apresentar sinal de fratura consolidada em 

tornozelo direito" (fls. 50). Questionado se "As doenças ou lesões são irreversíveis?" (fls. 32), afirma o esculápio 

encarregado do exame que "Por apresentar ósseo maduro, não tem como reverter, porém com tratamento e boa 

orientação ocorre melhora que não afeta suas atividades da vida diária." (fls. 50). Em resposta ao quesito n.º 2 

formulado pelo autor indagando se "está impossibilitado de exercer trabalho de natureza rural em razão de seu 

problema na coluna?" (fls. 40), respondeu o Perito que "NÃO" (fls. 50).  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016684-15.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016684-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TERESA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00002-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de 1957 a 1973. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 300,00, "suspendo a exigibilidade das verbas de sucumbência, por ser a autora beneficiária da 

Justiça Gratuita" (fls. 74). 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Declarações firmadas por terceiros, em 10/1/03 do exercício de atividade rural da parte autora (fls. 11/13);  

2. Certidão de nascimento da parte autora, na qual consta a qualificação de lavrador de seu genitor (fls. 14);  

3. Notas fiscais de compra de adubo e herbicida pelo genitor da parte autora, nos anos de 1979, 1982 e 1983 (fls. 

16/17 e 26);  

4. Cédula rural pignoratícia sem assinatura (fls. 18);  

5. Declarações de imposto de renda do genitor da autora, sem chancela de entrega (fls. 19/23);  

6. Aviso de débito, referente à imóvel rural, em nome do pai da demandante, no ano de 1979 (fls. 24);  

7. Certificados de cadastro de imóvel rural, em nome do pai da demandante, nos anos de 1967, 1969 e 1972, constando 

a classificação "latifúndio p/ exploração" e "empregador II-B" (fls. 25).  

 

As declarações do exercício de atividade rural (fls. 11/13) não constituem início razoável de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da parte autora. Tais documentos, com efeito, não só são datados recentemente - não 

sendo, portanto, contemporâneos ao período objeto da declaração - como, também, reduzem-se a simples manifestação 

por escrito de prova meramente testemunhal. 

A certidão de nascimento da parte autora (fls. 14), não é apta a comprovar o seu labor rural. 

A documentação de fls. 16/17, 24 e 26 é extemporânea ao período cujo reconhecimento é pleiteado na presente ação. 

O documento de fls. 18 não será considerado por encontrar-se apócrifo, bem como os de fls. 19/23, também não serão 

apreciados por não conterem a chancela de entrega. 

Por fim, os certificados de cadastro de imóvel rural rerefentes aos anos de 1967, 1969 e 1972, constando a classificação 

do referido imóvel rural como "latifúndio por exploração", bem como o enquadramento sindical de "Empregador Rural 

II B", respectivamente (fls. 25), descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de 

economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Deixo consignado, ainda, que não foi juntado aos autos nenhum documento em nome da própria autora que a 

qualificasse como trabalhadora rural. 

Outrossim, os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 67/68) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo 

contraditórios com o depoimento da parte autora (fls. 69), como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo, "A testemunha 

VITOR RIBEIRO DE LIMA não indicou o termo inicial da atividade desempenhada e sustentou que a autora trabalhou 

na zona rural até 1993. ILSON DE ALMEIDA LARA, também sem indicar o início da atividade, assegurou que a 

postulante trabalhou na lavoura até 1988. Já a própria demandante, indicou o ano de 1983 como termo final da 

atividade. Em suma, temos nos autos a total divergência entre os dados constantes da inicial e os apontados pela prova 

oral, o que demonstra que não há como ser acolhido o pedido inicial, pois a prova documental que serviria para 

referendar os depoimentos das testemunhas não contém o nome da autora." (fls. 73). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023023-87.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023023-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIAO ALEXANDRE GOBETI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00080-6 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
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segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS da parte autora, com registro de atividade nos períodos de 1º/2/74 a 

30/5/75 e 3/8/88 a 28/10/88. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 19/7/01, época em que a parte autora 

não mais possuía a qualidade de segurado. 

Outrossim, os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 69/75) não corroboram o exercício da atividade rural pelo 

autor. As testemunhas Sr. Antonio José Lopes e Sr. Vanderlei Fernandes informam que conhecem o demandante a vinte 

anos e desde então o mesmo trabalhava como motorista de caminhão. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 56, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado que o autor está incapacitado de 

forma permanente por ser portador de "Mal de Hansen" (fls. 56), constatou o especialista que a doença teve início há 

aproximadamente 4 anos. 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035044-95.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.035044-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZ BACCHIEGA 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

 
: JOSE RENATO DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00179-0 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante (fls. 8), 

comprovando o exercício de atividade laborativa a partir de 1º/3/00, sem data de saída. 

No laudo pericial de fls. 48, datado de 8/7/03, o Sr. Perito afirmou que o autor encontra-se total e permanentemente 

incapacitado para atividades remuneradas, sendo que "Apresenta 3 diferentes patologias, a saber: artrose coxo-femural 

D, hipertensão arterial sistêmica e hérnia de hiato esofágico. Ele as possue há pelo menos 5 anos, época em que 

eclodiram" (fls. 48, grifos meus). 

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a 1998, ou seja, data anterior à filiação da 

parte autora na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 
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2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 

V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002372-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 03.00.00036-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, nos períodos de 14/7/77 a 29/1/84 e 16/12/84 a 7/6/91.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. A verba honorária foi arbitrada em R$300,00, sendo a autarquia condenada 

ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença, bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 
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In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. CTPS do autor, com registro de atividade na Prefeitura de Junqueirópolis/SP no período de 8/6/91, sem data de saída 

(fls. 8/9); 

2. Certidão de emancipação do autor, lavrada em 23/9/85, constando a sua qualificação de lavrador (fls. 10 e 21); 

3. Declaração firmada pelo Sr. Manoel de Carvalho em 27/8/86, atestando que o autor exerceu atividade de produtor 

rural, sob forma de arrendamento, com vigência no período de 1°/5/86 a 30/4/88 (fls. 11 e 32); 

4. Declarações cadastrais de produtor, entregues no posto fiscal em 2/6/88, 4/9/88, 28/11/86, 21/6/88 e 20/8/93, com 

datas de início de atividade em 27/8/86 e 17/11/86, em nome do demandante (fls. 14/16); 

5. Pedidos de talonário de produtor em nome do autor, entregues no posto fiscal em 5/9/86, 3/12/86 e 21/6/88, com 

datas de validade da inscrição em 30/4/88, 31/5/88 e 10/4/90 (fls. 17/18 e 33); 

6. Notas fiscais de produtor dos anos de 1986, 1987, 1988 e 1989, em nome do autor (fls. 19, 24/26 e 34); 

7. Contrato particular de compromisso de venda e compra de imóvel urbano, firmado em 15/4/88, constando a 

qualificação de agricultor e "promissário comprador" do demandante (fls. 20); 

8. Contrato particular de arrendamento de terras firmado em 22/7/77, qualificando o genitor do autor como arrendante e 

lavrador (fls. 22); 

9. Documentos escolares dos anos letivos de 1978, 1979, 1980 e 1981, em nome do autor (fls. 23, 27 e 31); 

10. Certidões de nascimento das filhas do autor, lavradas em 15/5/89 e 22/9/87, nas quais consta a qualificação de 

lavrador do autor (fls. 28/29); 

11. Certidão de casamento do demandante, celebrado em 25/4/87, constando a sua qualificação de lavrador (fls. 30); 

12. Declaração do Ministério do Exército, datada de 15/12/84, atestando que o autor prestou serviço militar, na qual não 

consta a sua qualificação (fls. 35); 

13. Matrículas de imóveis rurais com registros em 23/6/76 e 2/10/84, constando o genitor do autor como lavrador e 

proprietário de imóveis rurais de 5 e 5,94 alqueires (fls. 36 e 38); e 

14. Escritura de venda e compra lavrada em 20/1/78, constando o genitor do autor como adquirente de um imóvel rural 

de 15 alqueires (fls. 37). 

As provas juntadas a fls. 10, 14/21, 24/26, 28/30 e 33/34, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 68/73), formam 

um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no 

campo. 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural nos períodos de 1°/1/85 a 31/12/90, aplicando-se o 

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

Os demais documentos não podem ser considerados como início de prova material. 

A declaração de terceiro, datada de 27/8/86, afirmando que o autor trabalhou na atividade rural (fls. 11 e 32), não 

constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. Tal documento reduz-se a 

simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal. 

O contrato particular de arrendamento de terras firmado em 22/7/77, qualificando o genitor do demandante como 

arrendante (fls. 22), as matrículas de imóveis rurais com registros de 23/6/76 e 2/10/84, bem como a escritura de venda 

e compra lavrada em 20/1/78, constando o genitor do autor como proprietário de imóveis rurais de 5, 5,94 e 15 alqueires 

(fls. 36/38), descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual 

o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados, máxime no presente caso, no qual não foi apresentado 

nenhum outro documento que usualmente caracteriza o exercício de atividade rural, tal como, nota fiscal de produtor e 

de comercialização da produção rural ou declaração cadastral de produtor referentes ao período de 14/7/77 a 29/1/84. 

Os documentos escolares de fls. 23, 27 e 31 somente demonstram que a parte autora esteve matriculada em referidos 

estabelecimentos, em nada se referindo ao exercício de atividade rural. 

A declaração do Ministério do Exército acostada a fls. 35 não constitui documento hábil ao reconhecimento do 

exercício de atividade no campo, tendo em vista que não consta a qualificação do autor, tampouco a data de seu 

alistamento. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a comprovação 

da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente 

exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson 

Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.). 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para o reconhecimento 

do tempo de serviço rural em exame, entendo que deve ser aplicado à espécie o art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

dispõe que o "tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o 

recolhimento das contribuições, o mesmo somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. 

I, da Lei de Benefícios. 

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que, consoante a 

petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de serviço. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

Por fim, considerando-se que, no presente feito, o valor do direito controvertido atribuído à causa pela parte autora - e 

não impugnado pela autarquia - não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, a sentença proferida não se encontra 

sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício 

de atividade rural no período acima indicado, bem como fixar os honorários advocatícios nos termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003536-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDOSN IZIDIO DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00007-2 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pela Perita 

(fls. 119/124). Afirmou a esculápia encarregada do exame que "o requerente [cobrador] não apresenta atualmente 

disacusia ou diminuição da acuidade auditiva, uma vez que a avaliação audiológica atual mostram (sic) limiares tonais 

dentro dos limites da normalidade bilateralmente, em todo o espectro de freqüências. A avaliação audiológica não 

demonstra sinais de moléstia ocupacional. Classificação conforme Fowler: não há perda em qualquer ouvido. 

Classificação conforme Merluzzi: Normal. O requerente não apresenta no momento patologia atual relacionada com 

os membros superiores a ser classificada. Do ponto de vista médico pericial a requerente não tem limitação total e 

definitiva para o exercício da função laborativa, que classifique sua incapacidade em aposentadoria por invalidez, 

podendo exercer várias funções laborativas que a poupem de riscos quando de eventual crises epiléptica (sic)" (fls. 

123). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010021-16.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.010021-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : GENY APARECIDA FREIRE 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGELICA MS 

No. ORIG. : 03.00.00164-4 1 Vr ANGELICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de "janeiro de 1972 à meados de 1982" (fls. 3). A autora atualmente é 

funcionária pública municipal. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "declaro como tempo de serviço exercido pelo demandante como 

trabalhador rural, o período de 1972 a julho de 1982." (fls. 57). A verba honorária foi arbitrada em "15 URF (Unidade 

de Referência de Honorários - OAB/MS)" (fls. 58). 

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o 

reconhecimento do tempo de exercício de atividade rural seja condicionado ao pagamento das contribuições relativas ao 

respectivo período, bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 16/7/66, constando a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 8); 

2. CTPS da demandante, com registro na Prefeitura Municipal de Angélica/MT, a partir de 1º de fevereiro de 1982 (fls. 

9/10); 

3. Certidão de nascimento de filho da autora, emitida em 1973, constando a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 

11); 

4. Ficha de filiação da autora ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Angélica, admitida em 29/10/81, assinada pelo 

presidente do sindicato (fls. 12);  

5. Requerimentos de matrícula dos filhos da autora em escola rural (fls. 13/15); 

6. Cédula de Identidade de seu marido, na qual consta a sua profissão de agricultor, emitida em 1974 (fls. 16); 

7. Carteira de filiação de seu marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Angélica/MS, emitida em 11/5/1982, 

devidamente assinada pelo presidente do sindicato (fls. 17); 

8. Nota fiscal de comercialização de produção rural, em nome do cônjuge da autora, no ano de 1976 (fls. 18); 

9. Ficha de filiação partidária de seu marido, qualificado como lavrador, em 1980, com visto do Juiz Eleitoral (fls. 19); 

10. Matrícula de imóvel rural, registrado em 13/3/87 (fls. 20); 

11. Certidão de nascimento de filha da autora, lavrada no ano de 1971 (fls. 21) e  

12. Declaração firmada pelo Prefeito de Angélica/MS, no ano de 2003, da aprovação da parte autora em concurso 

público de 1992 (fls. 23). 

 

As provas juntadas a fls. 11, 16 e 18 somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 46/48), formam um conjunto 

harmônico apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo até o 

ano de 1979. O depoente Sr. José de Souza Filho afirmou que "conhece a demandante desde o ano de 1973; que 

quando conheceu a demandante esta trabalhava na atividade rural juntamente com o seu esposo; que a demandante 

trabalhou na atividade rural até o ano de 1979, quando a demandante passou a trabalhar como "merendeira" na 

escola da 25ª Linha; que atualmente a mesma trabalha no posto de saúde do Distrito de Ipezal;" (fls. 46). A 

testemunha, Sra. Maria do Socorro Santos Ferreira, disse que "desde o ano de 1967 é que a atividade rural é exercida 

pela demandante; que também trabalhou em companhia de seu esposo, em sua propriedade; que trabalhou na 

condição de rural por aproximadamente oito anos" (fls. 47). Por fim, o depoente Sr. João Albino Cardoso respondeu 

que "conhece a demandante desde o ano de 1973; que quando conheceu a demandante esta trabalhava na lavoura; (...) 
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que a demandante trabalhou na atividade rural até o ano de aproximadamente 1979, quando então foi trabalhar como 

"merendeira"; que após esta data não mais retornou a exercer o trabalho rural." (fls. 48). 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural nos períodos de 1°/1/73 a 31/12/79, aplicando-se o 

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

Os demais documentos não podem ser considerados como início de prova material do labor rural da demandante. 

Com efeito, a CTPS da demandante (fls. 9/10), comprova somente o seu trabalho urbano. 

A ficha de filiação da autora à sindicato de trabalhadores rurais, no ano de 1981 (fls. 12) e a ficha de filiação partidária 

de seu marido, em 1980 (fls. 19) não foram corroboradas pela prova testemunhal produzida. 

Os requerimentos de matrícula escolar (fls. 13/15), nada atestam sobre o exercício de atividade no campo pela 

demandante.  

A carteira de filiação de seu marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Angélica/MS, emitida em 11/5/1982 (fls. 

17), não será considerada, tendo em vista que a atividade urbana da parte autora iniciou-se em fevereiro de 1982. 

Por fim, a documentação de fls. 8, 20, 21 e 23 são extemporâneas ao período, cujo reconhecimento é pleiteado na 

presente ação. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a comprovação 

da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente 

exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson 

Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.). 

No que concerne à possibilidade ou não de expedição da certidão de tempo de serviço exercido em atividade rural, para 

efeito de contagem recíproca, dispõe o art. 201, § 9º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 

e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei."  

 

A Lei nº 8.213/91, em seu art. 94, caput, estabelece que "para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os 

diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente".  

Impende, ainda, transcrever o art. 96, inc. IV, da Lei de Benefícios, in verbis: 
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"O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante 

indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento. " (grifos meus)  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que a soma de tempo trabalhado sob regimes previdenciários 

distintos visando a obtenção de benefícios em algum deles somente será admitida quando houver a compensação 

financeira entre os regimes envolvidos. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 148.510/SP, firmou o 

entendimento de que a contagem recíproca "é restrita ao tempo de contribuição na administração pública e na 

atividade privada. A referência às espécies rural e urbana informa a abrangência nesta última." (RE nº 148.510/SP, 

Rel. Min. Marco Aurélio, 2ª Turma), ou seja, a distinção de regimes se dá entre o público e o privado, sendo este 

último, o Regime Geral da Previdência Social, composto pelas atividades urbana e rural. 

Dessa forma, conclui-se que, para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se da contagem recíproca, o 

cômputo do tempo de serviço exercido no Regime Geral da Previdência Social (quer na atividade urbana, quer na 

atividade rural), somente pode ser efetivado mediante a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias 

devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores correspondentes. 

Nem se argumente que essa indenização não seria exigível quanto ao trabalho rural prestado no período anterior à Lei nº 

8.213/91, pois não se aplica à contagem recíproca a disposição contida no art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, o 

qual estabeleceu que "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento", vez que essa dispensa de contribuição restringe-se apenas aos benefícios 

concedidos no próprio Regime Geral da Previdência Social. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. RELEVÂNCIA PARA O JULGAMENTO DA QUESTÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE PRIVADA URBANA PARA FINS DE APOSENTADORIA NO 

SERVIÇO PÚBLICO MEDIANTE CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

NECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

1. O erro de fato desprovido de eficácia modificativa do acórdão rescindendo é determinante da improcedência do 

pedido.  

2. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana, seja rural, somente pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição no regime 

previdenciário anterior, à luz do que dispõe o artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.  

3. Pedido improcedente."  

(STJ, Ação Rescisória nº 3.233/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23/4/08, votação unânime, DJ 

6/8/08, grifos meus). 

"RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR 

À LEI Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

1. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, 

não podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias.  

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de 

que é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da 

Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao 

período pleiteado.  

3. Recurso ordinário improvido."  

(STJ, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 11.599/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, j. 29/11/07, votação unânime, DJ 17/12/07). 

 

Assim, não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço 

para fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao 

período de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

Com relação à prescrição e decadência, assevero que o fato de ter ocorrido a eventual perda do direito de a autarquia 

cobrar as contribuições não pagas pelos segurados não pode gerar, para estes, o imediato direito à averbação do tempo 

de serviço, já que a lei previdenciária, em seu campo próprio de incidência, condiciona tal averbação ao recolhimento 

das contribuições correlatas. Tão singela quanto evidente é a razão para isso: a Previdência Social é, 

indiscutivelmente, de natureza contraprestacional, como nô-lo o diz a Constituição da República, beneficiando 

apenas os que para ela contribuem monetariamente. Nos dizeres de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior em "Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social", Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2005, 

p. 31: "No que tange à previdência social, ela é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o 
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seu principal traço distintivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar 

meios indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é 

socialmente desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, 

morte, etc."  

Dessa forma, não tendo sido efetuado o pagamento da contribuição previdenciária, foi concedido ao segurado a 

faculdade de computar o tempo trabalhado mediante o pagamento de uma indenização, cujo valor é apurado mediante 

o emprego de critérios próprios e distintos daqueles que embasaram a determinação das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

INDEMONSTRADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MÚSICO. AUTÔNOMO. CONTAGEM RECÍPROCA PARA 

APOSENTAMENTO NO SERVIÇO PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ARTIGOS 202, § 9º, DA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES.  

1. Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária 

referentes ao período de janeiro a dezembro de 1970. Julgado improcedente o pedido autoral, sob o argumento de que 

o autor laborava na condição de autônomo no período em questão, o que importa em reconhecer cabível a indenização 

imposta pelo INSS para a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, para efeito de contagem recíproca no 

serviço público. A Corte de origem, em sede de embargos infringentes, manteve o posicionamento lançado no primeiro 

grau.  

2. Inaplicável, na espécie, o instituto da prescrição por se tratar de indenização para efeito de expedição de certidão 

de tempo de serviço para aposentamento, sem caráter de compulsoriedade, e não de recolhimento de tributo a 

destempo.  
3. A orientação jurisprudencial deste Tribunal, baseada na interpretação dos artigos 202, § 9º, da Constituição de 

1988 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, é no sentido de que o aproveitamento do tempo de serviço exercido na 

condição de autônomo, para efeito de contagem recíproca no serviço público tem como requisito o pagamento da 

respectiva exação. (REsp 383799/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 11/03/2003, AGRG/REsp 543614/SP, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 02/08/2004).  

4. Recurso improvido."  

(STJ, REsp. n.º 638.324/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. em 19/10/04, v.u., DJ de 28/2/05, grifos meus)  

Peço venia para transcrever trechos do voto do E. Ministro Relator, in verbis: 

 

"Colhe-se dos autos que, diferentemente do alegado pelo recorrente, não se trata de pagamento de tributos já 

prescritos, mas sim de indenização pelo inadimplemento de contribuições previdenciárias referentes à época em que 

o autor exercia atividade autônoma a fim de contar este tempo de serviço para aposentamento no serviço público, 

mediante contagem recíproca. (...) Desta feita, não se pode aventar de pagamento de contribuições previdenciárias que 

deveriam ter sido alcançadas pelos prazos de decadência e prescrição, mas sim de indenização devida à Autarquia, por 

não ter sido recolhida na época oportuna, evidentemente sem caráter de compulsoriedade. (...) O legislador assegurou 

ao trabalhador a possibilidade do recolhimento da contribuição, mesmo a destempo, mediante indenização, para fins 

de percepção do benefício, na espécie, a aposentadoria." (grifos meus). 

 

Outrossim, o INSS é parte legítima para cobrar a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende 

computar para efeito de contagem recíproca, tendo em vista que a referida indenização faz-se imprescindível à 

Previdência Social, para que esta possa promover a compensação financeira entre os regimes geral e próprio, os quais 

possuem fontes de custeio completamente distintas (art. 94 e art. 96, inc. IV, da Lei nº 8.213/91). Nesse sentido, quadra 

mencionar o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Agravo Regimental interposto no Recurso 

Especial n.º 544.873/RS, de Relatoria do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, j 7/3/06, v.u., DJ de 27/3/06. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

Por fim, considerando-se que, no presente feito, o valor do direito controvertido atribuído à causa pela parte autora - e 

não impugnado pela autarquia - não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, a sentença proferida não se encontra 

sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

reconhecer o exercício de atividade rural no período acima indicado, autorizar a expedição da certidão após a 

indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, bem 

como fixar a sucumbência recíproca e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2005.03.99.010218-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PONCIANO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00014-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, em razão da "imprestabilidade 

do exame médico-pericial" (fls. 106). No mérito, requer a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 69/71, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz 

quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, 

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª 

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 69/71). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "transtorno esquizoafetivo do 

tipo misto (CID F 25.2), porém está controlado com o uso correto e regular das medicações, podendo manter suas 

atividades da vida diária e de trabalhar normalmente" (fls. 70). Ressalta que o autor "Atualmente encontra-se em 

tratamento permanente, não apresentando doença", sendo que, "se o requerente fizer uso correto dos medicamentos, 

não irá eclodir os sintomas" (fls. 70). Conclui que o demandante "No momento não encontra-se incapaz" (fls. 70). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 
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Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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2005.03.99.038426-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE GRACIA NEVES 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00088-0 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "deficiência auditiva bilateral do tipo discussia neurossensorial em grau severo" (fls. 03) 

- não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 48/54). Afirmou o 

esculápio encarregado do exame que "a) o autor é portador de redução de audição de quinto grau em ambas as 

orelhas, conforme escala de Merluzzi; b) o dano auditivo enseja redução da capacidade laborativa em 40%, de acordo 

om a tabela da SUSEP; c) a patologia pode ser melhorada com o uso de prótese auditiva; d) com base nos exames 

realizados, a perícia não evidenciou lesões ou reduções funcionais que configurem incapacidade laborativa 

enquadrável na legislação atual" (fls. 52). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044738-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044738-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARCIRINEU FERRO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00097-2 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a conversão de auxílio-doença 

em aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 117, o demandante pleiteou a antecipação da tutela. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez permanente do demandante não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer 

técnico elaborado pelo Perito (fls. 50/56 e 67/68). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "não obstante esteja 

o autor em gozo de afastamento previdenciário (vide acima), não apresenta no momento enfermidade incapacitante 

que lhe imponha restrição ou comprometimento de sua capacidade laborativa ao exercício de suas funções 

profissionais, estando APTO à realização destas atividades que lhe são habituais conforme análise de seu histórico 

profissional ou demais afins que possam lhe garantir subsistência" (fls. 55). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

No que tange ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos exigidos 

pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046089-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046089-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARCIA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00059-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 59vº, a parte autora e o INSS foram intimados para se manifestarem "se há interesse na produção de prova oral" 

(fls. 59), tendo o Instituto-réu protestado "pela realização de prova pericial" (fls. 60) e decorrido in albis o prazo para 

manifestação da demandante. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurada da parte autora. 

Encontram-se acostadas à exordial as cópias do RG, CIC e Título Eleitoral (fls. 10/11), todos em nome da demandante e 

que não constam a sua qualificação, bem como as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 31/1/87 (fls. 

12), cuja separação consensual deu-se em 29/7/99, na qual consta a profissão da requerente como "do lar" e de seu ex-

marido como "auxiliar indústria" e da CTPS da requerente com registro de atividade na empresa "Lojas Gloria Ltda", 

de 7/5/87 a 19/9/88, no cargo "Faxineira", não constituindo documentos indicativos de que a mesma exerceu as suas 

atividades no meio rural. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149). 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.) 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurada, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2006.03.99.000150-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : ROSA DE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00167-7 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS da parte autora, com registro de atividade nos períodos de 17/3/92 a 

10/12/92 e 8/2/93 a 30/9/93. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 20/12/02, época em que a parte autora 

não mais possuía a qualidade de segurado. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 50/56, realizado em 1º/11/03, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado que a 

autora apresenta incapacidade "PARCIAL PERMANENTE própria de sua idade, sexo e tipo físico" por ser portadora de 

"HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA adequadamente controladas com medicações e uma ARTROSE INSIPIENTE 

EM JOELHOS, ambas comuns em pessoas dessa faixa etária", não informa a data de início da incapacidade da autora. 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000930-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00132-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - "doenças do coração, classificada no CID 10.I25.5" (fls. 2) - não ficou caracterizada pela 

perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 31). Afirmou o esculápio encarregado do exame 
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que o autor é portador de "HIPERTENSÃO ARTERIAL LEVE" (fls. 31). Outrossim, em resposta ao quesito n.º 2 

formulado pela parte autora indagando se "Caso positivo, seu problema de saúde incapacita-o de exercer suas 

atividades laborativas, ou que exige esforço físico" (fls. 4), respondeu o Perito que "NÃO" (fls. 31). Questionado se "É 

possível a reabilitação profissional, ou seja, é capaz de exercer o paciente alguma atividade laborativa? Por que? 

(sic)" (fls. 26) afirma o esculápio encarregado do exame "SIM. - CONTROLE DA PRESSÃO ARTERIAL" (fls. 31). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Revisor 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005132-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005132-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DALVA DE ASSUMPCAO E SILVA SOUZA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00182-2 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

A declaração de terceiro (fls. 13) - não datada - afirmando que a autora exerceu a atividade de trabalhadora rural no 

período de 20 de maio de 1969 a 12 de fevereiro de 1977, não constitui início razoável de prova material para 

comprovar a sua condição de rurícola. Tal documento, com efeito, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova 

meramente testemunhal. 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149). 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006382-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006382-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENEDITO AULFES DE MARINS 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00015-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de auxílio-acidente (fls. 113/114). 
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Foram opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 116/119), uma vez que "O embargante pleiteou o 

benefício de Auxílio-Doença" (fls. 117), os quais foram providos para declarar a nulidade "da sentença de fls. 113/114 e 

passo a proferir nova sentença" (fls. 121), tendo a MM.ª Juíza de primeiro grau julgado improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 144/146, o demandante pleiteou a antecipação da tutela. 

É o breve relatório. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do benefício compreendem: a) o cumprimento do período 

de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do art. 15 da 

Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS da parte autora, com registros de atividades nos períodos de 1º/2/74 a 

1º/12/76, 1º/2/76 a 30/4/76, 1º/7/76 a 23/10/78, 1º/5/81 a 31/7/81, 1º/8/81, com data de saída ilegível, 13/6/83 a 11/2/84, 

1º/3/86 a 15/5/86, 1º/12/86 a 9/7/87, 1º/4/92 a 16/2/93, 18/5/93 a 31/10/95, 6/5/96 a 10/5/96, 13/5/96 a 7/11/96, 14/4/97 

a 31/5/97 e 1º/7/98 a 20/7/98. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 27/2/04, época em que o autor não 

mais possuía a qualidade de segurado. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 92/96, realizado em 20/12/04, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado que o 

autor está incapacitado de forma total, bem como que "A incapacidade deverá perdurar até que o mesmo receba um 

tratamento definitivo de suas doenças, em sendo este tratamento bem sucedido. Caso contrário, será permanente" por 

ser portador de "Artrose da coluna e espondilolístese" (fls. 96), em resposta ao quesito n.º 3 da parte autora indagando 

qual a data provável da eclosão da doença, respondeu o Perito que "Pelos dados de história clínica há três ou quatro 

anos" (fls. 95). 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.  
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.  

3. Agravo ao qual se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08)  

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

No que tange ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos exigidos 

pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008258-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008258-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GILBERTO TRECCO CAVACA 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00098-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - "Gonoartrose (M 17.9) com processo inflamatório e derrame articular repetição (M 

25.4)" (fls. 7) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 

121/123). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor "Portador de deformidade tipo varo dos joelhos, 

levando a lateralização das patelas e consequente aumento da pressão sobre as patelas, patologia esta conhecida como 

condromalácea. Foi submetido a tratamento cirúrgico, "raspagem" da patela esquerda. Ainda persiste quandro de dor 

e crepitação aos movimentos. Não há nexo causal. Incapacidade parcial e definitiva. Deve evitar atividades laborativa 

(sic) onde tenha que subir e descer escadas constantemente, ficar ajoelhado. Não há comprometimento patrimonial 

físico sequelar" (fls. 123). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009050-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009050-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO ROMEU DE PAULA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 02.00.00218-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando "ao pagamento da correção monetária, mês a mês, sobre os valores pagos com atraso, desde a primeira 

parcela, até o efetivo pagamento das parcelas remanescentes, bem como sobre o valor total, o qual foi disponibilizado 

somente aos 28.06.99" (fls. 6/7).  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "condenando o INSS a corrigir monetariamente, na forma da lei, mês a mês, 

os valores pagos em atraso, desde a primeira parcela devida (05/98) até a data do efetivo pagamento das parcelas 

remanescentes (28.06.99), mais juros, contados a partir da citação" (fls. 57). Os honorários advocatícios foram fixados 

em 15% sobre o valor total da condenação. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença e a fixação dos honorários advocatícios 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 4/5/98 (fls. 9), ajuizou a presente demanda em 11/9/02. 

No que tange ao pedido de atualização monetária formulado na exordial, observo, primeiramente, que a correção 

monetária não se confunde com sanção punitiva, nem tampouco gera acréscimos ao valor do débito. Pontes de Miranda, 

de há muito, já considerava que "A função protetiva da cláusula de correção do valor monetário é do mais alto alcance 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 990/2950 

para a tranqüilidade social", não apresentando inconveniente. (Tratado de Direito Privado, RT, 3.ª ed., 1984, t. L, p. 

483) 

É verdade que, no passado, criou-se, quase subliminarmente, certo estigma em relação à expressão "correção 

monetária", talvez em razão de sua evidente impropriedade terminológica. Com efeito, ao nos utilizarmos dessa técnica 

de recomposição do efetivo valor da prestação, na verdade não se está "corrigindo" a moeda, assim como também não 

seria exato dizer que se está corrigindo o seu valor. Procede-se, com o seu emprego, à atualização do conteúdo da 

obrigação pecuniária a fim de que as unidades monetárias, expressas numa determinada quantidade, no momento 

original da formação do vínculo obrigacional, sejam alteradas para mais, após certo lapso de tempo, até se eqüivalerem 

ao valor original dessa mesma obrigação. 

O escopo único da atualização monetária, como se vê, é a manutenção do valor real da moeda em face da inflação. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"A correção monetária não constitui parcela que se agrega ao principal, mas simples recomposição do valor e poder 

aquisitivo do mesmo. Trata-se, apenas, na verdade, de nova expressão numérica do valor monetário aviltado pela 

inflação. Quem recebe com correção monetária não recebe um "plus", mas apenas o que lhe é devido, em forma 

atualizada." (cfr. Theotonio Negrão, "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Ed. Saraiva, 28.ª 

ed., 1997, p. 1333)  

 

Observo, por oportuno, que o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a atualização 

monetária das parcelas pagas com atraso independe da responsabilidade do segurado, porquanto não traduz aumento de 

ganho, mas busca apenas a manutenção do seu valor real: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. PAGAMENTO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE CULPA DO SEGURADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL.  

I - Inocorre cerceamento de defesa se o réu, reconhecendo a mora, não opõe fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do Autor. Art. 326, do CPC.  

II - Caso em que, ademais, a culpa do segurado não importaria em pagamento sem correção monetária, por implicar 

em enriquecimento ilícito ou sem causa, vedado por lei.  

II- Agravo desprovido."  

(Agravo Regimental no AI nº 348.688, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 12/6/01, votação unânime, DJU de 

13/8/01)  

 

Impende transcrever ainda o Enunciado nº 28, de 28/6/08, da Advocacia-Geral da União, in verbis: 

 

"O pagamento das parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, 

independentemente de ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda."  

 

In casu, consoante o documento de fls. 9, o benefício da parte autora foi requerido em 4/5/98 e concedido com mesma 

data de início do benefício - DIB. 

Verifica-se que o primeiro pagamento da renda mensal foi disponibilizado pela autarquia somente em 17/5/99, donde 

exsurge a sua manifesta extemporaneidade, devendo-se notar ser irrelevante - para fins de atualização monetária - a 

alegação de culpa da parte autora em razão do atraso na apresentação da documentação necessária à concessão do 

benefício. 

Desse modo, merece guarida o pedido de correção monetária das parcelas pagas com atraso, procedendo-se ao recálculo 

desde quando devida e não paga cada parcela, tendo em vista que a atualização ora determinada visa, tão-somente, à 

manutenção do valor real da moeda em face da inflação. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar na aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 
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Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reduzir a verba honorária para 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016095-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016095-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NOEL DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00040-8 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - "sérios problemas cardíacos, além de hipertensão essencial" (fls. 2) - não ficou 

caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 55/60). Afirmou o esculápio 

encarregado do exame que "Com adequado tratamento, tanto medicamentoso como também controle dietético 

(hipossódica), associado a adesão a este (efetivo uso regular dos medicamentos e rigor na dieta) obter-se-á controle da 

doença e então possível se determinar prognóstico" (fls. 58). Concluiu, portanto, que "Caracterizado situação de 
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incapacidade total e temporária para exercer trabalho formal remunerado com finalidade da manutenção do sustento. 

Não caracterizada situação de invalidez" (fls. 59). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017644-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017644-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AMEZINDA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00096-7 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 993/2950 

In casu, a alegada invalidez - "lombalgia crônica e cegueira parcial" (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 33/35). Afirmou o esculápio encarregado do exame que 

"Pericianda depois de realizado seus exames, não apresenta alterações que a levem a incapacidades a trabalhos que 

não exijam visão binocular, como em grandes alturas ou de grande perigo. As alterações descritas e relatadas são de 

ordem degenerativas que atinge a essa idade.". Concluiu, portanto, que "Deve manter o tratamento clínico para 

controle das alterações referidas" (fls. 35). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Outrossim, não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, o feito encontra-se 

suficientemente instruído para o deslinde da lide, mediante a perícia médica elaborada pelo perito oficial do IMESC, 

com a qual foi possível apurar as condições de saúde da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022198-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022198-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

No. ORIG. : 05.00.00022-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, nos períodos de "01 de outubro de 1967 à 10 de dezembro de 1971, quando era 

solteira. Que, após o seu casamento, a Requerente passou a exercer a atividade de trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar juntamente com o seu marido (...), na propriedade rural do Sr. Joaquim Firmino e Oliveira, (...), no 

período de 13 de dezembro de 1971 à 11 de julho de 1979. E (...), em regime de economia familiar de propriedade de 

seu marido Benedito de Oliveira, adquirida em 12 de julho de 1979, (...), no período de 12 de julho de 1979 à 01 de 

julho de 1984" (fls. 3). A autora se qualificou como "servidora municipal" (fls. 2). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, "declaro como tempo de serviço de ALAÍDE VIEIRA DE 

SOUZA, para fins previdenciários, o período de 13/12/1971 a 31/12/1983. Embora recíproca, a sucumbência foi maior 

para o réu, que deverá por tal razão pagar dois terços das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que 

fixo por equidade em R$800,00 (oitocentos reais)" (fls. 69).  
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Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o 

reconhecimento do tempo de exercício de atividade rural seja condicionado ao pagamento das contribuições relativas ao 

respectivo período, bem como o afastamento da condenação em despesas processuais e verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 11/12/71, constando a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 

12); 

2. Certidões de casamento de filhas da autora (fls. 13/14);  

3. CTPS da demandante, com vínculos urbanos a partir de 14/3/85 (fls. 15/17);  

4. Certidão do Registro de Imóveis de Paraguaçu Paulista/SP e matrícula de imóvel rural de propriedade de terceiro 

(fls. 18/23);  

5. Matrículas de imóvel rural adquirido pelo marido da parte autora em 12/7/79 e alienado em 14/10/85 (fls. 24/29) e  

6. Fotografias sem data (fls. 30/32) e datada de dez/81 (fls. 33).  

 

A prova juntada a fls. 12 somada aos depoimentos testemunhais (fls. 64/65), formam um conjunto harmônico apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo. 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural no período de 13/12/71 a 31/12/71, aplicando-se o 

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

Os demais documentos não podem ser considerados como início de prova material do labor rural da demandante. 

As certidões de casamento de filhas da autora (fls. 13/14), nada atestam sobre o exercício de atividade no campo pela 

demandante.  

A CTPS da demandante (fls. 15/17), comprova somente o seu trabalho urbano. 

A documentação em nome de terceiro (fls. 18/23), não será apreciada. 

As matrículas de imóvel rural adquirido e alienado pelo marido da demandante (fls. 24/29), não são aptas a comprovar a 

alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, máxime no presente caso, no qual não 

foi apresentado nenhum outro documento que usualmente caracteriza o exercício de atividade rural, tal como, nota 

fiscal de produtor e de comercialização da produção rural ou declaração cadastral de produtor.  

As fotografias juntadas aos autos, com exceção da de fls. 33, além de não se encontrarem datadas - não sendo possível, 

portanto, a aferição da contemporaneidade do documento - nada comprovam acerca do efetivo exercício de atividade 

rural da parte autora. 

Por fim, deixo consignado, ainda, que não foi juntado aos autos nenhum documento em nome da própria autora que a 

qualificasse como trabalhadora rural.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a comprovação 

da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente 

exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson 

Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.). 

No que concerne à possibilidade ou não de expedição da certidão de tempo de serviço exercido em atividade rural, para 

efeito de contagem recíproca, dispõe o art. 201, § 9º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 

e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei."  

 

A Lei nº 8.213/91, em seu art. 94, caput, estabelece que "para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os 

diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente".  

Impende, ainda, transcrever o art. 96, inc. IV, da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante 

indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento. " (grifos meus)  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que a soma de tempo trabalhado sob regimes previdenciários 

distintos visando a obtenção de benefícios em algum deles somente será admitida quando houver a compensação 

financeira entre os regimes envolvidos. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 148.510/SP, firmou o 

entendimento de que a contagem recíproca "é restrita ao tempo de contribuição na administração pública e na 

atividade privada. A referência às espécies rural e urbana informa a abrangência nesta última." (RE nº 148.510/SP, 

Rel. Min. Marco Aurélio, 2ª Turma), ou seja, a distinção de regimes se dá entre o público e o privado, sendo este 

último, o Regime Geral da Previdência Social, composto pelas atividades urbana e rural. 

Dessa forma, conclui-se que, para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se da contagem recíproca, o 

cômputo do tempo de serviço exercido no Regime Geral da Previdência Social (quer na atividade urbana, quer na 

atividade rural), somente pode ser efetivado mediante a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias 

devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores correspondentes. 

Nem se argumente que essa indenização não seria exigível quanto ao trabalho rural prestado no período anterior à Lei nº 

8.213/91, pois não se aplica à contagem recíproca a disposição contida no art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, o 

qual estabeleceu que "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento", vez que essa dispensa de contribuição restringe-se apenas aos benefícios 

concedidos no próprio Regime Geral da Previdência Social. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. RELEVÂNCIA PARA O JULGAMENTO DA QUESTÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE PRIVADA URBANA PARA FINS DE APOSENTADORIA NO 

SERVIÇO PÚBLICO MEDIANTE CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

NECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

1. O erro de fato desprovido de eficácia modificativa do acórdão rescindendo é determinante da improcedência do 

pedido.  

2. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana, seja rural, somente pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição no regime 

previdenciário anterior, à luz do que dispõe o artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.  

3. Pedido improcedente."  

(STJ, Ação Rescisória nº 3.233/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23/4/08, votação unânime, DJ 

6/8/08, grifos meus). 

"RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR 

À LEI Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

1. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, 

não podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias.  

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de 

que é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da 

Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao 

período pleiteado.  
3. Recurso ordinário improvido."  

(STJ, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 11.599/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, j. 29/11/07, votação unânime, DJ 17/12/07). 

 

Assim, não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço 

para fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao 

período de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

Com relação à prescrição e decadência, assevero que o fato de ter ocorrido a eventual perda do direito de a autarquia 

cobrar as contribuições não pagas pelos segurados não pode gerar, para estes, o imediato direito à averbação do tempo 

de serviço, já que a lei previdenciária, em seu campo próprio de incidência, condiciona tal averbação ao recolhimento 

das contribuições correlatas. Tão singela quanto evidente é a razão para isso: a Previdência Social é, 

indiscutivelmente, de natureza contraprestacional, como nô-lo o diz a Constituição da República, beneficiando 

apenas os que para ela contribuem monetariamente. Nos dizeres de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior em "Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social", Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2005, 

p. 31: "No que tange à previdência social, ela é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o 

seu principal traço distintivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar 

meios indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é 

socialmente desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, 

morte, etc."  

Dessa forma, não tendo sido efetuado o pagamento da contribuição previdenciária, foi concedido ao segurado a 

faculdade de computar o tempo trabalhado mediante o pagamento de uma indenização, cujo valor é apurado mediante 

o emprego de critérios próprios e distintos daqueles que embasaram a determinação das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

INDEMONSTRADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MÚSICO. AUTÔNOMO. CONTAGEM RECÍPROCA PARA 

APOSENTAMENTO NO SERVIÇO PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ARTIGOS 202, § 9º, DA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES.  

1. Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária 

referentes ao período de janeiro a dezembro de 1970. Julgado improcedente o pedido autoral, sob o argumento de que 

o autor laborava na condição de autônomo no período em questão, o que importa em reconhecer cabível a indenização 

imposta pelo INSS para a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, para efeito de contagem recíproca no 

serviço público. A Corte de origem, em sede de embargos infringentes, manteve o posicionamento lançado no primeiro 

grau.  

2. Inaplicável, na espécie, o instituto da prescrição por se tratar de indenização para efeito de expedição de certidão 

de tempo de serviço para aposentamento, sem caráter de compulsoriedade, e não de recolhimento de tributo a 

destempo.  
3. A orientação jurisprudencial deste Tribunal, baseada na interpretação dos artigos 202, § 9º, da Constituição de 

1988 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, é no sentido de que o aproveitamento do tempo de serviço exercido na 

condição de autônomo, para efeito de contagem recíproca no serviço público tem como requisito o pagamento da 
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respectiva exação. (REsp 383799/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 11/03/2003, AGRG/REsp 543614/SP, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 02/08/2004).  

4. Recurso improvido."  

(STJ, REsp. n.º 638.324/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. em 19/10/04, v.u., DJ de 28/2/05, grifos meus)  

 

Peço venia para transcrever trechos do voto do E. Ministro Relator, in verbis: 

 

"Colhe-se dos autos que, diferentemente do alegado pelo recorrente, não se trata de pagamento de tributos já 

prescritos, mas sim de indenização pelo inadimplemento de contribuições previdenciárias referentes à época em que 

o autor exercia atividade autônoma a fim de contar este tempo de serviço para aposentamento no serviço público, 

mediante contagem recíproca. (...) Desta feita, não se pode aventar de pagamento de contribuições previdenciárias que 

deveriam ter sido alcançadas pelos prazos de decadência e prescrição, mas sim de indenização devida à Autarquia, por 

não ter sido recolhida na época oportuna, evidentemente sem caráter de compulsoriedade. (...) O legislador assegurou 

ao trabalhador a possibilidade do recolhimento da contribuição, mesmo a destempo, mediante indenização, para fins 

de percepção do benefício, na espécie, a aposentadoria." (grifos meus). 

 

Outrossim, o INSS é parte legítima para cobrar a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende 

computar para efeito de contagem recíproca, tendo em vista que a referida indenização faz-se imprescindível à 

Previdência Social, para que esta possa promover a compensação financeira entre os regimes geral e próprio, os quais 

possuem fontes de custeio completamente distintas (art. 94 e art. 96, inc. IV, da Lei nº 8.213/91). Nesse sentido, quadra 

mencionar o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Agravo Regimental interposto no Recurso 

Especial n.º 544.873/RS, de Relatoria do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, j 7/3/06, v.u., DJ de 27/3/06. 

Tendo em vista que o INSS sucumbiu de parte mínima, deve a parte autora ser condenada ao pagamento dos honorários 

advocatícios à razão de 10% sobre o valor da causa, consoante o entendimento da Oitiva Turma desta E. Corte, bem 

como o disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. 

Incabível a condenação da ré em despesas processuais, vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária 

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o 

exercício de atividade rural no período acima indicado, autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, bem como afastar a 

condenação em despesas processuais e fixar a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA BORGE CALLEGARI 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CODINOME : MARIA BORGE CALLEGARI 

No. ORIG. : 03.00.00126-1 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Na audiência realizada em 7/3/06 (fls. 124), a parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou o pedido 

de desistência da ação, sob o fundamento de que "encerrada a fase postulatória, impossível o acolhimento do pedido de 

desistência, ante a discordância da parte contrária" (fls. 124). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária" (fls. 130). 

Inconformada, apelou a parte autora, tão somente reiterando as razões do agravo retido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 267, inciso VIII, § 4º, dispõe: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 998/2950 

 

"Art. 267- Extingue-se o processo sem julgamento de mérito:  

VIII- Quando o autor desistir da ação.  

§ 4º- Depois de decorrido o prazo para resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação".  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se ser imprescindível a anuência do réu, após o prazo para a defesa, 

para a acolhida do pedido de desistência. 

Outrossim, é entendimento pacífico na jurisprudência que o Réu não pode discordar do pedido de desistência sem 

motivo relevante, o que, in casu, ocorre. 

Com efeito, a Lei nº 9.469/97, em seu art. 3º, exige que os representantes da União e suas autarquias só concordem com 

pedido de desistência se houver renúncia ao direito: 

 

"Art. 3º As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concorda com pedido de desistência da ação, nas causas 

de quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil)."  

 

Dessa forma, não tendo a parte autora renunciado ao direito sobre o qual se fundamenta a demanda, há razão legal para 

que tenha discordado o INSS do pedido de desistência, o que impede que este seja homologado. 

No mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 267, INCISO VIII, E § 4º DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DA AUTORA APÓS A 

APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. DISCORDÂNCIA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO 

ANTE A AUSÊNCIA DE RENÚNCIA SOBRE O DIREITO QUE SE FUNDA AÇÃO. LEI Nº 9.469/97. NULIDADE.  

1. Após a apresentação da contestação, o pedido de desistência da ação somente poderá ser homologado com a 

concordância do réu, nos termos do § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil.  

2. Os representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar com 

a desistência da ação, nos litígios em que figurem no pólo passivo, se o autor renunciar expressamente ao direito sobre 

que se funda a ação, a teor do disposto no artigo 1º c/c o artigo 3º da Lei nº 9.469/97.  

3. Apelação do INSS provida, anulando-se a sentença."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038386-9, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 6/9/05, v.u., DJU 

28/9/05)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - NÃO CONCORDÂNCIA DO 

RÉU - IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO - 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E 

CARÊNCIA - ARTIGOS 48, 102 E 142 DA LEI 8213/91 - FALTA DE PROVA DE RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES - DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO.  

I. Pedido de desistência de ação em que for ré autarquia federal exige, para a concordância por parte desta, renúncia 

ao direito no qual se funda. Inteligência do art. 3º da Lei 9.469/97.  

II. Se o autor comprova o preenchimento dos requisitos idade e carência, devida é a aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante tenha ele perdido a condição de segurado. Inteligência dos artigos 48, 102 e 142, todos da Lei 8213/91.  

III. Não procede a alegação de falta de prova de recolhimento, uma vez que, tanto no ordenamento jurídico pretérito 

quanto no atual, cumpre ao empregador efetuar os recolhimentos das contribuições que desconta de seus empregados 

(artigos 79, inciso I, da Lei 3807/60, e 30, inciso I, alínea "a", da Lei 8212/91), bastando ao trabalhador comprovar o 

vínculo empregatício.  

IV. Não havendo pedido administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada a partir da citação da Autarquia 

(artigo 219, caput, do CPC).  

V. A correção monetária das prestações vencidas, deve ser fixada nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 

148 do STJ e Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VI. Os juros moratórios, a partir da data da citação, são fixados em 0,5% ao mês no período sob vigência do Código 

Civil anterior, por força de seu artigo 1062, e a partir da vigência do novo Código Civil, devem incidir à taxa de 1% ao 

mês, com fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional.  

VII. O artigo 5º da Lei Estadual Paulista nº 4952, de 27-12-85, isentou da taxa judiciária a União e respectivas 

autarquias, por essa razão, a autarquia é isenta do pagamento de custas processuais, contudo, as despesas 

devidamente comprovadas nos autos devem ser reembolsadas.  

VIII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários devem ser fixados em 10 % e a base de 

cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação do acórdão (Súmula 111 - STJ).  

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício.  

X. Apelação provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.61.04.007764-9, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 14/2/05, v.u., DJU 

22/3/05)  
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024728-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024728-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECID DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00008-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a realização de nova perícia e a produção de prova 

oral. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, nulidade da sentença e, no mérito, requerendo a 

reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

A preliminar de nulidade da sentença por ter a MM.ª Juíza a quo acolhido "o laudo pericial sem sequere examinar as 

demais provas produzidas" (fls. 104) confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

Quanto ao mérito, não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 
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In casu, a alegada invalidez - "doença renal e ritimia cardíaca" (fls. 03) - não ficou caracterizada pela perícia médica, 

conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 118/121). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte 

autora "não apresenta alterações que a levem a incapacidades" (fls. 60).  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036627-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036627-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALZABETE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00033-9 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Alzabete dos Santos Rodrigues em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a demandante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observando-

se o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Inconformada, apelou a parte autora, sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 
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"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;". 

Na hipótese em exame, tendo a R. sentença sido publicada no Diário Oficial em 12/6/06 (fls. 85), segunda-feira, a 

contagem do prazo iniciou-se em 13/6/06, terça-feira, e findou-se em 27/6/03, terça-feira. O recurso, no entanto, foi 

interposto somente em 29/6/06 (fls. 86), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038308-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038308-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARCIO JOSE FAXINA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00139-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - "DOENÇA NA COLUNA VERTEBRAL, DOENÇA NO FEMUR, DOENÇA DO 

CRANEO" (fls. 03) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 

101/105). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "Seqüelas de múltiplas fraturas do 

membro inferior esquerdo, com comprometimento funcional dos movimentos das articulações do joelho e tornozelo, 

com parcial e permanente restrição para executar atividades que necessitem agachamento e deambulação constante." 

(fls. 103). Concluiu, portanto, que "Não caracterizado situação de invalidez. Apresenta potencial para desempenhar a 

mesma função, porém necessita ser readaptado devido restrições para determinadas atividades" (fls. 104). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045467-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045467-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE FERNANDES STELLUTI 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00201-4 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.10.03, com vistas à concessão de aposentadoria por idade rural. 

- Na sentença, prolatada em 17.08.05, julgou procedente o pedido, com deferimento do benefício pleiteado. Decisum 

submetido ao reexame obrigatório (fls. 76-79). 

- Apelação autárquica (fls. 82-87). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Pleito do INSS de extinção do feito, pela existência de coisa julgada (fls. 145). 

- Não houve manifestação da parte autora. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Por meio da documentação carreada aos autos às fls. 95-120, verificou-se a ocorrência de identidade de ações, ex vi do 

§ 2º do artigo 301 do Código de Processo Civil e, consequentemente, de coisa julgada, o que se comprovou mediante o 

cotejo do processo nº de origem 110/95 - 2ª Vara Cível de Olímpia (nº 95.03.084459-2 nesta Corte), com os presentes 

autos. Trata-se do mesmo pretendente à aposentação a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS e a causa de pedir tampouco se modificou. 

- A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário". 

 

- Assim, tendo o r. Juízo a quo julgado novamente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, a anulação do decisum é medida que se impõe. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que a 

ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o 

reconhecimento da coisa julgada, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1153203, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 25.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. OFENSA 

À COISA JULGADA. IDENTIDADE DE PARTES, CAUSAS DE PEDIR E PEDIDOS CONFIGURADA. DEMANDA 

RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

- "Há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso" e "uma ação é 

idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido" (CPC, art. 301, §§ 2º e 3º, 

segunda parte). 

- A ré promoveu duas ações em face do INSS, a fim de obter aposentadoria por idade: a primeira, ajuizada em 

25.01.1994, foi julgada improcedente e transitou em julgado em 1996; e a segunda, distribuída em 25.06.1997, foi 

julgada procedente e transitou em julgado em maio de 1999. 

- Existe também identidade na "causa de pedir", pois, em ambas as ações, a ré dá como causa de pedir o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, sem precisar os períodos que exerceu tal atividade, de forma a não se 

poder concluir que na segunda ação estaria inserido período rural trabalhado após a propositura da primeira ação. 

- Embora se discuta, em ambas as ações, a existência de início razoável de prova documental, essa questão é alheia à 

discussão da existência de identidade de ações. Precedente desta Corte. 

- Ação rescisória procedente. Ação originária extinta, sem resolução de mérito." 

(TRF 3ª Região, AR nº 1052, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJF3 29.09.08) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO JULGAMENTO. 

I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico da coisa julgada 

material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo Civil. 

II - A autora ingressou com idêntico pedido e cauda de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação anterior, 

utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil para rescindir o 

julgamento mal instruído. 

III - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao 

art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada. 

V - Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o recurso 

do INSS." 

(TRF 3ª Região, AC nº 729717, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05.09.07) 

 

- Nesse caso, aplica-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a causa encontra-se em 

condições de imediato julgamento. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o autor ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, 

AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, reconheço a existência de ofensa à coisa julgada material e anulo a r. sentença; com fundamento no 

art. 515, § 3º, do CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito (art. 267, V, do CPC) e, com fulcro no 557, 

caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, uma vez que prejudicados. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013153-13.2007.4.03.9999/MS 
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2007.03.99.013153-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE ALMEIDA VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

REPRESENTANTE : OLIMPIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 06.00.02744-8 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, "corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV" (fls. 47) e acrescido de juros de 1% ao 

mês "até o efetivo pagamento" (fls. 47). A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre o valor da causa, excluídas as 

parcelas vincendas, sendo a autarquia condenada ao pagamento das "custas finais, consoante dispõe a Súmula 178 do 

STJ" (fls. 47). 

Inconformado, apelou o Instituto (fls. 53/56), pleiteando a fixação da correção monetária nos mesmos índices "que 

servem de base para a correção dos benefícios previdenciários" (fls. 54), a redução da verba honorária para 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, bem como a isenção no pagamento das custas 

processuais "e emolumentos" (fls. 55). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 72/74, o D. Representante do Parquet Federal Dra. Maria Emilia Moraes de Araujo opinou pela anulação da 

sentença "e retorno dos autos à Vara de origem para a produção de estudo social, à luz do qual deverá ser proferida 

nova sentença de mérito" (fls. 74). 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, afasto a preliminar de nulidade da sentença pela não realização do estudo social, arguida pelo Ministério 

Público Federal no parecer de fls. 72/74, uma vez que o questionamento referente ao preenchimento dos requisitos da 

incapacidade e miserabilidade da parte autora para a concessão do benefício assistencial restou incontroverso, haja vista 

que o INSS, em seu recurso, não impugnou a concessão do benefício, pleiteando a alteração apenas com relação aos 

consectários legais. 

Passo, então, à análise do recurso. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos da Resolução nº 561, de 

2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a 

correção monetária e a verba honorária na forma acima indicada e para isentar a autarquia do pagamento das custas e 

despesas processuais. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2007.03.99.049309-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00638-7 1 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 25.05.07. 

- A sentença, prolatada em 12.09.07, julgou procedente o pedido. 

- Apelação do INSS pela reforma da r. sentença.  

- Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 
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- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)"  

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso.  

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 
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previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de certidão de nascimento do filho FABRICIO 

ISAQUE DOS SANTOS RODRIGUES, ocorrido em 17.04.03 (fls. 09), onde a parte autora é qualificada como 

lavradora, o que demonstra sua afeição à lide campesina.  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria (fls. 37-38). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 
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- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (artigo 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033613-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033613-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE ABREU 

ADVOGADO : JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00362-1 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez. O feito 

tramitou perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema - SP. 
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Trata-se de pedido de benefício previdenciário de natureza acidentária, conforme consta do relato da exordial (fls. 02-

08).  

Ressalte-se que a parte autora sofre de problemas ortopédicos e exercia a função de embaladora, que demanda 

movimentos repetitivos, caracterizando a doença profissional equiparada a acidente de trabalho. 

Nesse sentido é o entendimento deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA NULA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

ACOLHIDA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Tendo o perito judicial atestado que a incapacidade da autora é decorrente de "doença ocupacional", a postulação 

de aposentadoria por invalidez só pode ser de natureza acidentária, uma vez que a doença profissional é equiparável a 

acidente do trabalho. 

2. A competência para processar e julgar ações de concessão e revisão de benefício de natureza acidentária é da 

Justiça Estadual. 

3. Precedentes: STF, STJ e TRF - 3ª Região. 

4. Como o Juízo Federal está vinculado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, somente este pode 

anular a sentença antes do envio do processo ao Juízo Estadual competente. 

5. Preliminar acolhida. Sentença anulada. Determinada a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, restando 

prejudicados o reexame necessário e a apreciação do mérito da apelação do INSS." (TRF3, 10ª Turma, Rel. Galvão 

Miranda, AC - Ap. Cível 885891, proc. nº 200061130016203/SP, DJU 18.06.2004, p. 491). 

 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013287-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013287-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DONIZETE VIANA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00047-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença e ao 

deferimento de antecipação de tutela. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora interpôs apelação. Em preliminar, aduziu cerceamento de defesa. No mérito, pugnou pela procedência do 

pleito. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Quanto à preliminar de cerceamento de defesa arguida pela parte autora, em virtude do julgamento antecipado da lide 

sem a oitiva de testemunhas, razão não lhe assiste. 

O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, desde 

que o feito se encontre suficientemente instruído. 

In casu, a parte autora carreou aos autos prova documental satisfatória para comprovação da qualidade de segurada e 

cumprimento do período de carência e, além disso, foi realizada perícia médica para verificação da incapacidade. 

Dessa forma, a questão discutida no presente processo, qual seja, se a parte autora preenche os requisitos para a 

concessão do benefício previdenciário pleiteado, está devidamente comprovada por prova documental e pericial, razão 

pela qual a realização de prova oral em audiência restaria inócua, pois não tem o condão de infirmar a perícia médica 

realizada por perito tecnicamente qualificado, nem afastar a veracidade dos documentos constantes dos autos, não 

havendo necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do art. 330 do CPC. 

Portanto, rejeito a preliminar ora alegada. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 24.03.08, atestou que a parte autora apresenta 

protusão discal e miocardiopatia hipertensiva (fls. 133-140). 

Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 
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- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

(...) 

(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023959-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023959-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSA GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO : ALLE HABES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00072-9 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.08.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30).  

- Citação, em 21.11.06 (fls. 32). 

- Laudo médico judicial (fls. 60-64). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) (fls. 69). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 76-77).  

- Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 16.03.09 (fls. 79-81). 
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- Apelação da parte autora (fls. 83-88).  

- Sem contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópia da certidão de seu 

casamento, celebrado aos 20.06.64 (fls. 10), com a profissão de seu esposo como lavrador, o quê está a constituir 

indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que 

demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal 

documentação configura início de prova material.  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ, RESP162306, proc. nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa. 

(...). 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j. 

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281). 

 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- As testemunhas, ouvidas em 19.02.09, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora há muitos anos (trinta e quarenta anos, aproximadamente). Afirmaram que ela 

sempre exerceu atividade campesina, deixando o trabalho há mais ou menos 2 (dois) anos, em virtude de problemas de 

saúde (fls. 76-77). 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15.03.99, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Quanto à incapacidade, o laudo médico, de 20.03.08, atestou que a parte autora é portadora de hipertensão arterial de 

difícil controle clínico, estando incapacitada de maneira total e permanente para o trabalho (fls. 60-64).  

- Desta forma, presentes os requisitos, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono 

anual, desde a data do laudo médico judicial e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027708-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027708-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SONIA APARECIDA MOEDA DIAS 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00040-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 40). 

- Citação, em 27.05.08 (fls. 44v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 57). 

- Laudo médico judicial (fls. 70-72). 

- Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 30.04.09 (fls. 80-81). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 84-88). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o perito asseverou que a parte autora é portadora de 

epicondilite de grau leve no cotovelo direito (fls. 70-72). 

- Contudo, ao tecer considerações sobre o mal em questão, concluiu que o mesmo lhe acarreta incapacidade parcial para 

o labor. 

- Assim, não estando a requerente incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, tampouco de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez nem em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1. Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

2. A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Sentença mantida. 

4. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do 

pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032824-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032824-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA CAMPANHOLI 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00131-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez à rurícola. 

- A parte autora colacionou documentos nos quais consta a profissão de seu marido como lavrador (fls. 14-16).  

- Justiça gratuita (fls. 18). 

- Citação, em 14.12.07 (fls. 23v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 32). 

- Laudo médico judicial (fls. 37-41). 

- Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 17.03.09 (fls. 48-51). 

- A parte autora apelou. Pleiteou a procedência do pleito ou a anulação do decisum, com o regular prosseguimento do 

feito (fls. 54-57). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento, se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante do C. 

STJ. 

Prefacialmente, examino a existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a oitiva de 

testemunhas arroladas pela parte autora em sua exordial (fls. 02-07). 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 
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- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a sua defesa, 

com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- No caso vertente, quanto ao labor rural, há início de prova material consubstanciada em documentos nos quais consta 

a ocupação do cônjuge como lavrador. 

- A condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de outro 

documento), só pode ser estendida à esposa com necessária oitiva de testemunhas, congruentes no sentido de que a 

autora efetivamente trabalhava na lavoura, o que se fará em pertinente instrução probatória, a fim de corroborar o início 

de prova material por ela apresentado. 

- Posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

- Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados na Constituição. 

- Recurso provido". (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21).  

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) omissis 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) omissis 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 

- No mesmo sentido, o julgado desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

- AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA. 

I. No caso em tela a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa ao tempo de 

serviço que o autor alega ter cumprido na qualidade de rurícola.  

II. Sentença que se anula de ofício para que seja dado regular andamento ao feito, com a prolação de novo julgamento. 

III. Prejudicada a remessa oficial". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Remessa ex ofício 

737598, v.u, j.16.09.2003, DJU 03.10.2003, p.901). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para regular prosseguimento, com oitiva 

de testemunhas. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA RIQUENA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00027-2 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 15.04.08 (fls. 33). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 47). 

- Laudo médico judicial (fls. 56-61). 

- Na sentença, prolatada em 30.03.09, o pedido foi julgado improcedente (fls. 81-82). 

- A parte autora interpôs apelação. Aduziu nulidade por cerceamento de defesa ou, caso assim não se entenda, pleiteou 

pela procedência do pedido (fls. 84-92). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, não se há falar em cerceamento de defesa. 

- No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de moléstia incapacitante, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito oficial (fls. 56-61). 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- In casu, verifica-se a desnecessidade da complementação do laudo judicial já realizado ou a elaboração de outro, tendo 

em vista que a peça pericial apresentada foi elaborada com esmero, mostrando-se hábil a comprovar o real estado de 

saúde da parte autora, inexistindo margem para qualquer dúvida. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos". 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTASPROCESSUAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2. O simples fato de o laudo pericial ter sido elaborado de forma sucinta não pode implicar na anulação da perícia ou 

a sua complementação, como pretende, tendo em vista que diante do exame físico o "expert" pode atestar o estado 

clínico da parte autora 

(...) 

10. Preliminar rejeitada. Reexame necessário parcialmente provido. Apelo do INSS não conhecido em parte e, na parte 

conhecida, parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 879823, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Leonel Ferreira, v.u., DJU 10.01.05). 

 

- Passo à análise do mérito propriamente dito. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial consignou a inexistência de enfermidades incapacitantes (fls. 56-61). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios requeridos, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 
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(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do 

pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RONALDO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00181-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28). 

- Citação, em 25.10.07 (fls. 32). 

- Laudo médico judicial (fls. 60-64). 

- Na sentença, prolatada em 08.06.09, o pedido foi julgado improcedente (fls. 74-78). 

- A parte autora interpôs apelação. Requereu a procedência do pleito (fls. 81-86). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 21.10.08, atestou que a parte autora apresenta hérnia discal lombar 

(fls. 60-64). 

- Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho habitual. 
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- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034807-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034807-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELENA APARECIDA DALBAO FERNANDES 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30). 

- Citação, em 22.02.08 (fls. 34v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 46). 

- Laudo médico judicial (fls. 56-58). 

- Na sentença, prolatada em 02.07.09, o pedido foi julgado improcedente (fls. 78-80). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 82-87). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

sistema CNIS, realizada nesta data, que a parte autora efetuou recolhimentos à Previdência Social, como facultativa 

(sem atividade), nas competências de outubro/97 a julho/04 e de novembro/04 a setembro/10 e que percebeu 

administrativamente auxílio-doença, no intervalo de 23.08.04 a 20.11.04. 

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o perito asseverou que ela apresenta pés planos com 

sinais de artrose e esporão de calcâneos (fls. 56-58). 

- Contudo, ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarreta incapacidade parcial 

e permanente tão-somente para atividades que exijam sobrecarga dos pés. 

- Assim, não estando a requerente incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, tampouco de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez nem em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1. Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

2. A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Sentença mantida. 

4. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO GUIMARAES SAMPAIO 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 
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No. ORIG. : 05.00.00104-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.09.05, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 18.11.05 (fls. 32v). 

- Laudo médico judicial elaborado por perito do IMESC (fls. 59-61). 

- Na sentença, prolatada em 14.04.08, foi deferida antecipação de tutela e julgado procedente o pedido, para condenar o 

INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, nos termos dos art. 43 e 44 da Lei 8.213/91, desde a 

cessação administrativa do auxílio-doença (30.07.05 - fls. 25), com abono anual, bem como a pagar honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Foi determinada a remessa oficial (fls. 94-96). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, requereu a improcedência do pleito (fls. 99-102). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência, verificou-se ter a demandante registro 

em carteira profissional, de 03.09.87 sem data de saída (fls. 16-17). Outrossim, comprovou ter recebido 

administrativamente auxílio-doença, nos interregnos de 02.11.01 a 11.04.03 e 11.07.02 a 30.07.05 (fls. 24-25). 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 21.08.07, atestou que ela é portadora de bursite e tendinite nos 

ombros, epicondilite nos cotovelos, espondiloartrose e hérnia de disco lombar. Em conclusão, afirmou o perito a 

existência de incapacidade parcial e permanente para o labor (fls. 59-61). 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- Apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, consignou a impossibilidade de realização de 

atividades com sobrecarga em membros superiores e coluna lombar. 

- No caso "sub exame", trata-se de pessoa com 53 (cinquenta e três) anos de idade, que trabalhou durante muitos anos 

em atividade para a qual entendo estar inapta totalmente, qual seja, escriturária em instituição financeira. Assim, torna-

se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se 

adequar a outros trabalhos, o que se confirma pelas considerações do expert: "(...) Levando-se em consideração o 

quadro patológico, idade, capacitação profissional e mercado de trabalho competitivo atual, dificilmente conseguirá 

trabalho formal que lhe garanta sustento (...)" (fls. 61). Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se 

reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 
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3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 
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de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial. 

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento aos recursos. Correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035254-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035254-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EURICA CANDIDA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Justiça gratuita (fls. 26). 

- Citação, em 26.09.08 (fls. 30). 

- Laudo médico judicial (fls. 52-53). 

- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 18.05.09. Condenação do INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, desde a data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do STJ) e honorários periciais fixados em 1 (um) salário 

mínimo. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 66-68). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela fixação do termo inicial do benefício em 04.12.06 (requerimento administrativo - 

fls. 25) e pelo aumento da verba honorária (fls. 72-78). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença percebido 

administrativamente, em 07.01.08 (fls. 38 e 41), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua 
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prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que 

motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

- Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste haver incapacidade parcial e permanente para o trabalho, afirma que a autora 

apresenta rotura do menisco lateral em joelho direito, osteoartrose de joelho direito, corpos livres intra-articulares em 

joelho direito e neuropatia do nervo mediano em punho direito e esquerdo. Em resposta aos quesitos formulados, 

afirma o perito médico que a autora não pode exercer atividades que precise deambular, subir e descer escadas, 

agachar e fazer movimentos repetitivos. Afirma, ainda, que a "Paciente é "costureira" portanto sem condições para o 

trabalho. Poderá realizar trabalhos domésticos que não sobrecarreguem o joelho e punho". Assim, levando em conta 

as moléstias que a autora apresenta, sua idade - 55 anos e a atividade que exerceu a vida toda - costureira, não há 

como exigir que retorne ao trabalho ou encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, 

justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- As moléstias incapacitantes da autora são as mesmas que autorizaram a concessão do auxílio-doença 

anteriormente. 
Assim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença. Precedentes desta Corte. 

- Agravo desprovido". 

(TRF 3ª Região, AC 1511874, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, j. 19.10.10, DJF3:27.10.10, p. 1090) (g.n) 

- No tocante à verba honorária, não obstante seu percentual devesse ser reduzido para 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, mantenho-o em 15% 

(quinze por cento), para não caracterizar reformatio in pejus. Referentemente à sua base de cálculo, deve permanecer 

sobre as parcelas vencidas até a data do decisum, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39, 67%). LEGITIMIDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Lei 8.073/90 conferiu às entidades sindicais e associações de classe legitimidade ad causam para representar em 

juízo seus associados, hipótese em que aquelas atuam como substitutos processuais, não havendo falar em necessidade 

de autorização expressa dos substituídos. Sua legitimidade também é conferida pelos arts. 8º, III, da CF/88 e 240, a da 

Lei 8.112/90. 

2. "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e 

direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio 

no âmbito da competência territorial do órgão prolator" (art. 2º-A da Lei 9.494/97). 

3. O fato de os substituídos receberem complementação de aposentadoria pela previdência privada não é óbice à 

revisão do benefício previdenciário a cargo do INSS. 4. Não há configuração de decisão além do pedido da parte 

autora quando o Tribunal, a despeito de tecer esclarecimentos acerca da correção monetária dos reajustes 

previdenciários, se restringe a manter a sentença, a qual deferiu o reajuste nos estreitos termos do pedido. 

5. Os juros de mora devem ser fixados à razão de 1% ao mês em face de sua natureza alimentar, a partir da citação, 

conforme o disposto no art. 3º do Decreto-lei n.º 2.322/87. A propósito: REsp 598.954/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, 

Quinta Turma, DJ de 2/8/04. 

6. Os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação 

da sentença, foram arbitrados com equidade. 

7. Recurso especial parcialmente provido, tão-só para que os efeitos da sentença sejam limitados aos substituídos que 

possuíam, na data da propositura da ação, domicílio em Florianópolis/SC". 

(STJ, RESP1004781, proc. 200702644022, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05.02.09, DJE:09.03.09). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

1. Verificada no v. acórdão embargado a ocorrência da contradição alegada na fixação dos honorários advocatícios, 

bem como em relação a correção monetária, juros de mora e custas. 

2. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

3. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações 

vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, 
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a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4. Os honorários advocatícios são fixados em 10 %, sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 

do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, 

que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença. 

5. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. 

6. Embargos de declaração do INSS providos." 

(TRF 3ª Região, AC 369067, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 26/08/09, 

DJF:10/09/2009, p. 1593). (g.n) 

No que pertine aos honorários do perito, o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim. Assim, a fixação em 01 (um) salário mínimo fica convertida para R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), pois à época em foram arbitrados, o salário mínimo correspondia a este valor. 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, quanto ao 

termo inicial do benefício. Honorários do perito convertidos, correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILEIA PROCOPIO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00055-2 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, em decorrência do nascimento das 

crianças Beatriz da Silva Souza e Larissa da Silva Souza, no valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos para cada 

uma, além de pedido de deferimento de antecipação de tutela. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 11.07.08. 

- A sentença, prolatada em 19.05.09, indeferiu a antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, 

apenas concedendo o benefício pleiteado em relação à criança Larissa da Silva Souza. 

- Apelação do INSS: em preliminar, aduziu carência da ação por ausência de requerimento administrativo. No mérito, 

pela reforma da r. sentença.  

- Sem contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que a parte autora é carecedora da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 
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- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de CTPS do companheiro da parte autora, com 

vínculos empregatícios exercidos na atividade rural, de 01.02.97 a 07.06.04, 09.02.05 a 07.12.05 e de 13.03.06, sem 

registro de saída (fls. 21-23). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do companheiro, constante do registro civil casamento (ou 

de outro documento), deve ser estendida à companheira. É fato notório a companheira acompanhar o companheiro no 

exercício do labor campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a 

conseqüente necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a 

documentação alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. 

A ignorar-se tal situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria (fls. 48-49). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 

- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (artigo 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, rejeito a preliminar argüida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SUELI REGINA VICENTE BAPTISTA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00015-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 

- Citação em 03.03.09. 

- A sentença, prolatada em 05.08.09, julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora pela reforma da sentença. 

- Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII). 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- O trabalhador em regime de economia familiar, por sua vez, é considerado segurado especial pela legislação, não 

havendo, conseqüentemente, necessidade de comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo 

exercício de tal atividade, nos termos do parágrafo único, do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, "in verbis" : 

"(...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." 

 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de 12 (doze) meses 

legalmente determinada, para os fins almejados. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Alega a autora, na inicial, que sempre laborou e continua laborando em regime de economia familiar. 

- Todavia, verifica-se que não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início de 

prova material da atividade alegada, de modo a comprovar o exercício do labor rural no período legalmente exigido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1035/2950 

- Ainda que conste a qualificação da requerente como lavradora na cópia de certidão de nascimento da filha 

EMANUELLY VICENTE CUSTÓDIO, ocorrido em 02.06.07 (fls. 12), a data de nascimento desta é extemporânea ao 

período de labor rural que a parte autora pretende efetivamente comprovar, na condição de segurada especial. 

- Assim não houve comprovação do cumprimento da carência exigida para o deferimento do benefício pleiteado. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do 

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

A teor do parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.213/91, para a segurada especial é garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

É incabível o reconhecimento da atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal (Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça). Há que ser comprovada essa atividade, por início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal. 

Comprovado o exercício das atividades rurais pela segurada nos doze meses anteriores à data do nascimento de seu 

filho, ela que faz jus à percepção dos proventos correspondentes ao benefício de salário-maternidade." (TRF-4ª 

Região, 5ª Turma, AC 503013/PR, j. 21/05/2003, rel. Juiz A. A. Ramos de Oliveira, v.u., DJU de 18/06/2003, p. 672) 

 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade pleiteado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JANDYRA FANHANI ZENARDE 

ADVOGADO : LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012886120094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação.  

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1950, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 15).  

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08.  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural em necessário período de carência, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Intentada a ação em 02.02.09, não obstante ter a parte autora deixado a lide campesina há alguns anos, implementou a 

idade em 1988, satisfazendo, portanto, as exigências inerentes ao beneplácito pretendido. 

- Ressalte-se, inclusive, que, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições, a jurisprudência tornou-se 

assente, no seguinte sentido, ipsis litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA 

POR IDADE. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I-Verificado o erro material quanto à conclusão do julgado, mister o acolhimento os embargos a fim de sanar o vício. 

II- Preenchidas as exigências do art. 48 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima, o autor tem direito à 

concessão do benefício por idade, uma vez que não é exigida a implementação simultânea dos requisitos para a 

concessão do benefício em questão, não tendo relevância, no caso, a perda de qualidade de segurado do autor. 

Precedentes. 

Embargos acolhidos para, modificando-se o acórdão embargado, negar provimento ao recurso especial." (STJ - 

Quinta Turma, EdclAgRgEsp 644595, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 16-05-2005, p. 388) (g.n.) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE. 

I - A presença de obscuridade no julgado restou caracterizada, em vista da prova testemunhal ter indicado a prestação 

de trabalho rurícola somente até o ano de 1988, o que foi desconsiderado pelo acórdão, que assentou a existência da 

atividade até pelo menos a propositura da ação. 
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II- Segundo o art. 143, II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação vigente em 1994, quando da implementação do 

pressuposto da idade, é devida a aposentadoria por idade ao rurícola desde que provado o exercício da atividade por 

cinco anos, ainda que de forma descontínua. 

III- A tanto, combina-se a norma do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, também em sua redação original, segundo a qual A 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

IV- Acrescente-se, ainda, que o implemento dos requisitos da carência e da idade não necessita ser concomitante, vale 

dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, 

anteriormente, tenha cumprido a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aferível com base no ano em que a 

beneficiária completar 55 (cinqüenta e cinco) anos. Precedentes do STJ. 

V- No caso vertente, o início de prova material trazido à colação certidão de casamento onde o marido da autora 

aparece qualificado como lavrador indica ter começado o trabalho rural em 08 de janeiro de 1983; da prova 

testemunhal, por outro lado, colhe-se que o exercício da atividade deu-se até 1988, eis que, a contar do ano 

seguinte1989 -, mudou-se para Indaiatuba/SP e não mais trabalhou como rurícola, cumpridos, pois, 72 (setenta e dois) 

meses de tempo de serviço rural, justamente a carência exigida para o caso da postulante, que completou 55 

(cinqüenta e cinco) anos em 09 de janeiro de 1994. Aplicação do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

VI- Ainda que a autora já não possuísse a qualidade de segurada da Previdência Social quando do implemento do 

requisito da idade, ou mesmo quando da propositura desta ação, tal fato não traz óbice ao reconhecimento do acerto 

da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência 

e da idade não requer simultaneidade. 

VII-Embargos de declaração acolhidos para suprir a obscuridade neles apontada mas, reapreciando-se a apelação do 

INSS e a remessa oficial, manter a sentença recorrida." (TRF-3ª Região, Nona Turma, AC 789601, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, v. u., DJU 29-07-2004, p. 284) (g.n.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. AGRAVO 

RETIDO REITERADO EM APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO AO INSS. 

INEXIGIBILIDADE. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Tratando-se ação ajuizada por segurada domiciliada em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 

estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

2-Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a teor 

do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 

3- A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

4- A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5- Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade. 

6-A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

7- A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, 

bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

8-Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 

9-Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

10-Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003. 

11-A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural. 

12- O artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente 

do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

13-O prazo de 15 (quinze) anos, fixado pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, computado a partir do advento do referido 

texto legal, é para o segurado requerer o benefício que, se concedido, tem caráter vitalício, e não para delimitar seu 

período de vigência. Precedentes desta Corte. 

(...)" (TRF- 3ª Região, Nona Turma, AC 717095, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., 23-09-2004, p. 363) (g.n.) 
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- Registre-se, ainda, o Enunciado 16, das Turmas Recursais do TRF - 3ª Região - São Paulo, e a Súmula 2, da Turma 

Regional de Uniformização do TRF - 4ª Região: 

 

"Enunciado 16. Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante 

o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado." 

"Súmula 2. Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente." 

 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data do requerimento administrativo, em 19.06.08, momento em que o INSS tomou 

ciência da pretensão da parte autora. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 da Lei 8213/91. O abono anual é devido na 

espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e 

parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 
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para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria 

rural por idade à parte autora, a contar da data do requerimento administrativo, no valor de um salário mínimo, inclusive 

gratificação natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2009.61.83.017020-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JESUEL DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00170204520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando "recalcular a renda mensal inicial - RMI, fixando com marco temporal para cálculo da RMI a data de 

02.07.1989, segundo legislação vigente à época (...); implantar a diferença da renda mensal decorrente da revisão da 

RMI, observando, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: 6.2.1. recálculo da renda mensal a partir de 

junho de 1992 pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo - PBC pelo 

INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na 

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91); 6.3 pagar todas as 

diferenças em atraso que se formarem em decorrência da revisão (inclusive dos abonos anuais), mês a mês, até a data 

da implantação definitiva, corrigidas desde a data da competência de cada parcela até a efetiva liquidação, pelo IGP-

DI, respeitada a prescrição quinquenal" (fls. 10). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 
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Com a resposta ao recurso (art. 285-A, § 2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço com vigência a 

partir de 11/6/92 (fls. 19), tendo ajuizado a presente demanda em 16/12/09 (fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço ao autor encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in 

verbis: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° 

do artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RMI - 

VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

No que concerne à aplicação do limite-teto sobre os salários-de-contribuição, vale notar que o art. 69, alínea "a", da Lei 

3.897/60 estabeleceu, num primeiro momento, que o limite máximo dos salários-de-contribuição seria de 5 (cinco) 

vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País. Posteriormente, foi editado o Decreto-Lei n° 66/66, elevando o 
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teto máximo para 10 (dez). A Lei n° 5.890/73 - com a alteração do art. 76 da Lei n° 3.897/60 - majorou esse limite para 

20 (vinte), sendo tal limite também assegurado na Lei n° 6.950/81. O Decreto-Lei n° 2.351/87 determinou que o teto do 

salário-de-contribuição deveria levar em consideração a variação do Salário Mínimo de Referência. 

A partir de 30 de junho de 1989, com a superveniência da Lei n° 7.787, o valor do limite máximo do salário-de-

contribuição voltou a ser fixado em 10 salários mínimos, corrigidos monetariamente de acordo com a variação integral 

do índice oficial de inflação. 

Finalmente, a Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei n° 8.212/91) manteve esse limite máximo de 10 (dez) - 

equivalentes a Cr$ 170.000,00 à época-, conforme dispõe o § 5°, do art. 28, in verbis: 

 

"O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a adoção do teto máximo de 20 (vinte) salários mínimos, tendo 

em vista que a aposentadoria por tempo de serviço foi concedida em 11/6/92 (fls. 19), data em que as Leis nº 7.787/89 e 

nº 8.213/91 já previam o teto de 10 salários mínimos. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PERÍODO 

POSTERIOR À LEI 7.787/89. TETO LIMITADOR (20 SALÁRIOS MÍNIMOS). IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. Tendo o segurado-empregado preenchido os requisitos para a aposentadoria posteriormente à edição da Lei 

7.787/89, não tem ele direito à observância do teto de 20 (vinte) salários mínimos sobre o salário-de-contribuição 

previsto na Lei n° 6.950/81. Precedentes.  
2. Recurso especial conhecido e improvido."  

(STJ, REsp. n° 440.011/RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. em 7/11/06, v.u., D.J. de 

27/11/06, grifos meus.)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- O regime jurídico contraprestacional, que disciplina o vínculo entre a Previdência Social e seus segurados, não tem 

natureza contratual, em razão do que inexiste direito à inalterabilidade do regime de contribuições.  

- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao 

tempo em que os benefícios foram concedidos.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, sendo aplicável a Lei 7.787/89, que reduziu o teto máximo ao 

limite de dez salários mínimos.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n° 396280/SE, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 16/6/02, v.u., D.J. de 1/7/02, grifos meus.)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N° 8.213/91. PRECEDENTES.  

Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei n° 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece 

às regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-

de-contribuição previsto na Lei n° 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime 

anterior. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGA n° 756915, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 29/6/06, v.u., D.J. de 28/8/06, grifos meus.)  

 

Outrossim, não procede o pedido de revisão do benefício nos termos da inicial, tendo em vista que a parte autora - 

invocando a tese do direito adquirido - pretende a incidência de regimes jurídicos diferentes, de modo que sejam 

aplicadas, in casu, as vantagens do novo regime - reajuste dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, consoante o 

disposto no art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, e na Lei n° 8.213/91- e também daquele 

previsto na Lei n° 6.950/81, a qual determinava o limite máximo de vinte salários mínimos. Cumpre ressaltar que não se 

discute, in casu, a eventual possibilidade de retroação da DIB do benefício para o período anterior à vigência das Leis nº 

7.787/89 e nº 8.213/91. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO.  
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- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se , 

ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos 

para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi 

observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse 

regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio 

recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações.  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n° 278.718-3/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/5/02, v.u., D.J. de 14/6/02, grifos 

meus.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. CRITÉRIO 

PROPORCIONAL. SÚMULA Nº 260/TFR. INAPLICABILIDADE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, a egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento 

jurisprudencial de que o primeiro reajustamento da renda mensal inicial deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo artigo 41, II, da Lei nº 

8.213/91.  

- Em consonância com tal orientação, deve prevalecer a tese de que após a promulgação da nova Carta Magna, já 

foram considerados no cálculo da renda mensal inicial todos os salários-de-contribuição atualizados, restando 

ultrapassado o pensamento expresso na Súmula nº 260/TFR, que preconiza a aplicação do reajuste integral.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto-limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, manifestamente incompatível como a regra do artigo 202, da 

CF/88, que determina a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição.  

- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp n° 210.600/RS, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. 21/03/00, v.u., D.J. de 24/04/00, grifos 

meus.)  

 

Finalmente, observo que a matéria referente à aplicação dos tetos previdenciários previstos nas Emendas 

Constitucionais n°s 20/98 e 41/03 não será conhecida, por ser defeso inovar nas razões de apelação o pedido formulado 

na exordial. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017204-98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017204-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NILO CORREA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00172049820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando "recalcular a renda mensal inicial - RMI, fixando com marco temporal para cálculo da RMI a data de 

02.07.1989, segundo legislação vigente à época (...); implantar a diferença da renda mensal decorrente da revisão da 

RMI, observando, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: 6.2.1. recálculo da renda mensal a partir de 

junho de 1992 pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo - PBC pelo 

INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na 

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91); 6.3 pagar todas as 

diferenças em atraso que se formarem em decorrência da revisão (inclusive dos abonos anuais), mês a mês, até a data 
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da implantação definitiva, corrigidas desde a data da competência de cada parcela até a efetiva liquidação, pelo IGP-

DI, respeitada a prescrição quinquenal" (fls. 10). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, § 2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço com vigência a 

partir de 20/10/93 (fls. 15), tendo ajuizado a presente demanda em 16/12/09 (fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço ao autor encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in 

verbis: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° 

do artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RMI - 

VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  
- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  
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(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

No que concerne à aplicação do limite-teto sobre os salários-de-contribuição, vale notar que o art. 69, alínea "a", da Lei 

3.897/60 estabeleceu, num primeiro momento, que o limite máximo dos salários-de-contribuição seria de 5 (cinco) 

vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País. Posteriormente, foi editado o Decreto-Lei n° 66/66, elevando o 

teto máximo para 10 (dez). A Lei n° 5.890/73 - com a alteração do art. 76 da Lei n° 3.897/60 - majorou esse limite para 

20 (vinte), sendo tal limite também assegurado na Lei n° 6.950/81. O Decreto-Lei n° 2.351/87 determinou que o teto do 

salário-de-contribuição deveria levar em consideração a variação do Salário Mínimo de Referência. 

A partir de 30 de junho de 1989, com a superveniência da Lei n° 7.787, o valor do limite máximo do salário-de-

contribuição voltou a ser fixado em 10 salários mínimos, corrigidos monetariamente de acordo com a variação integral 

do índice oficial de inflação. 

Finalmente, a Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei n° 8.212/91) manteve esse limite máximo de 10 (dez) - 

equivalentes a Cr$ 170.000,00 à época-, conforme dispõe o § 5°, do art. 28, in verbis: 

 

"O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a adoção do teto máximo de 20 (vinte) salários mínimos, tendo 

em vista que a aposentadoria por tempo de serviço foi concedida em 20/10/93 (fls. 15), data em que as Leis nº 7.787/89 

e nº 8.213/91 já previam o teto de 10 salários mínimos. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PERÍODO 

POSTERIOR À LEI 7.787/89. TETO LIMITADOR (20 SALÁRIOS MÍNIMOS). IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. Tendo o segurado-empregado preenchido os requisitos para a aposentadoria posteriormente à edição da Lei 

7.787/89, não tem ele direito à observância do teto de 20 (vinte) salários mínimos sobre o salário-de-contribuição 

previsto na Lei n° 6.950/81. Precedentes.  
2. Recurso especial conhecido e improvido."  

(STJ, REsp. n° 440.011/RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. em 7/11/06, v.u., D.J. de 

27/11/06, grifos meus.)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- O regime jurídico contraprestacional, que disciplina o vínculo entre a Previdência Social e seus segurados, não tem 

natureza contratual, em razão do que inexiste direito à inalterabilidade do regime de contribuições.  

- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao 

tempo em que os benefícios foram concedidos.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, sendo aplicável a Lei 7.787/89, que reduziu o teto máximo ao 

limite de dez salários mínimos.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n° 396280/SE, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 16/6/02, v.u., D.J. de 1/7/02, grifos meus.)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N° 8.213/91. PRECEDENTES.  

Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei n° 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece 

às regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-

de-contribuição previsto na Lei n° 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime 

anterior. Precedentes.  
Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGA n° 756915, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 29/6/06, v.u., D.J. de 28/8/06, grifos meus.)  

 

Outrossim, não procede o pedido de revisão do benefício nos termos da inicial, tendo em vista que a parte autora - 

invocando a tese do direito adquirido - pretende a incidência de regimes jurídicos diferentes, de modo que sejam 

aplicadas, in casu, as vantagens do novo regime - reajuste dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, consoante o 

disposto no art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, e na Lei n° 8.213/91- e também daquele 

previsto na Lei n° 6.950/81, a qual determinava o limite máximo de vinte salários mínimos. Cumpre ressaltar que não se 
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discute, in casu, a eventual possibilidade de retroação da DIB do benefício para o período anterior à vigência das Leis nº 

7.787/89 e nº 8.213/91. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO.  

- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se , 

ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos 

para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi 

observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse 

regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio 

recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações.  
Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n° 278.718-3/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/5/02, v.u., D.J. de 14/6/02, grifos 

meus.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. CRITÉRIO 

PROPORCIONAL. SÚMULA Nº 260/TFR. INAPLICABILIDADE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, a egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento 

jurisprudencial de que o primeiro reajustamento da renda mensal inicial deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo artigo 41, II, da Lei nº 

8.213/91.  

- Em consonância com tal orientação, deve prevalecer a tese de que após a promulgação da nova Carta Magna, já 

foram considerados no cálculo da renda mensal inicial todos os salários-de-contribuição atualizados, restando 

ultrapassado o pensamento expresso na Súmula nº 260/TFR, que preconiza a aplicação do reajuste integral.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto-limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, manifestamente incompatível como a regra do artigo 202, da 

CF/88, que determina a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição.  

- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp n° 210.600/RS, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. 21/03/00, v.u., D.J. de 24/04/00, grifos 

meus.)  

 

Finalmente, observo que a matéria referente à aplicação dos tetos previdenciários previstos nas Emendas 

Constitucionais n°s 20/98 e 41/03 não será conhecida, por ser defeso inovar nas razões de apelação o pedido formulado 

na exordial. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.001058-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JADER DE SOUZA COLOMBARI 

ADVOGADO : LUCIANA LARA LUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00051-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 29.12.06, atestou que a parte autora é 

portadora de alteração degenerativa de coluna com discopatia em grau leve em regiões cervical e lombar, estando 

incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 110-117). 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-"DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDA APARECIDA DE SOUSA 

ADVOGADO : VALDELI PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00115-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 26.03.09. 

- A sentença, prolatada em 14.10.09, julgou procedente o pedido. 

- Apelação do INSS pela reforma da r. sentença. Caso seja mantida, irresignou-se quanto à verba honorária e aos juros 

de mora. 

- Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1048/2950 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)"  

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso.  

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de certidão de nascimento do filho GABRIEL 

SOUSA DE CAMPOS, ocorrido em 07.11.08 (fls. 08), na qual a parte autora é qualificada como lavradora, o que 

demonstra sua afeição à lide campesina.  

- Assinale-se que, consoante o início de prova material em nome próprio, colacionado aos autos (certidão de nascimento 

de filho - fls. 08), não restou necessária, in casu, a análise de requisitos para a possibilidade de extensão da atividade do 

marido à requerente. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria (fls. 41-42). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 

- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento) sobre a 

condenação, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
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percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (artigo 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

Justiça gratuita. 

Laudo médico pericial. 

Testemunhas.  

A sentença, prolatada em 17.12.09, julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito.  

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico-pericial atestou que a parte autora é portadora de 

insuficiência cardíaca grave, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 98-99). 

No tocante aos requisitos da comprovação da qualidade de segurada, a requerente juntou aos autos cópia da certidão de 

seu casamento com lavrador, celebrado aos 26.12.84, o que constituiu indício de que trabalhou no campo, pois, neste 

particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge 

(fls. 14).  

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100)  

 

Contudo, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

Isso porque, observou-se, por meio de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada nesta 

data, que o marido da demandante efetuou recolhimentos como empresário, de maneira descontínua, nas competências 

de janeiro/85 a janeiro/10.  

Apontados recolhimentos infirmam o documento colacionado pela parte autora, pois não demonstram a continuidade do 

exercício da atividade rural pelo seu esposo ao longo dos anos, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à ela. 

Com relação ao alegado labor urbano, a parte autora comprovou que efetuou contribuições como segurado facultativo, 

no período de junho/03 a maio/09.  

Ocorre que o documento de fls. 113-114v demonstra a presença da doença cardíaca e a realização de procedimento 

cirúrgico antes de sua nova filiação à previdência social, em 06.10.00.  

Cumpre observar que o § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91 e o parágrafo único do art. 59 da mesma lei, vedam a concessão 

de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os 

casos de progressão ou agravamento do mal. 

No caso presente, verifica-se que, não só as moléstias apresentadas pela demandante preexistiram à sua filiação à 

Previdência Social, como o agravamento ocorreu anteriormente ao seu ingresso aos quadros da instituição em questão. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À 

NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor 

ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a 

prova não revela a existência de incapacidade. 

2. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 957137, proc. nº 200403990254980, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, v.u., DJU: 13.12.04, p. 261). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. ART. 42, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

(...). 

III - O laudo pericial atesta que o autor, que atualmente conta com 29 anos de idade, é portador, desde os 03 (três) 

anos de idade, de seqüelas de poliomielite e meningite (dentre elas a sua condição de surdo-mudo), além de lesão de 

nervo tibial direito, desde os 04 (quatro) anos, concluindo pela sua incapacidade total e permanente. Em resposta aos 

quesitos nºs 07 e 08, formulados pelo ora apelante, acrescentou que esses males são estáveis e que não houve 

agravamento de seu quadro. 

IV - As doenças que afligem o requerente datam de momento anterior à sua filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei nº 

8.213/91. 
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V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida." (TRF 3ª Região, AC nº 906094, proc. nº 200161130023479, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. 

Federal Marianina Galante, DJU: 14.10.04, p. 330). 

 

Portanto, desmerece acolhida a insurgência da demandante, eis que não restou demonstrado o preenchimento dos 

requisitos legais ensejadores da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

Assim, imperiosa a manutenção da improcedência do pedido apresentado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 30.11.09. 

- A sentença, prolatada em 03.05.10, julgou procedente o pedido. 

- Apelação do INSS pela reforma da r. sentença. 

- Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Segundo o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, o salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante 

em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) 

dias depois de sua ocorrência. 

- Aludido benefício também possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias de seguradas: 

trabalhadoras empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 
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trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola.  

- Isso porque não colacionou aos autos nenhum documento em nome próprio que comprovasse o exercício de atividade 

campesina no período supramencionado. 

- Ainda, na cópia de certidão de seu casamento (fls. 08) consta a qualificação profissional da parte autora como 

professora e de seu cônjuge como pintor, bem como na cópia da certidão de nascimento seu filho (fls. 11), sua ocupação 

é descrita como do lar e a do genitor do menino como motorista. 

- Ademais, ainda que conste nos autos cópia de CTPS de seu marido, com vínculos empregatícios exercidos na 

atividade rurícola, de 01.08.03 a 24.06.04 e de 02.05.05 a 21.03.09 (fls. 09-10), e que a condição de rurícola do 

cônjuge/companheiro devesse ser estendida à esposa/companheira, impossível conferir-lhe tal extensão ante a pesquisa 

ao Sistema CNIS colacionada às fls. 30-31, que apresenta vínculos empregatícios da requerente, exercidos 
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exclusivamente na atividade urbana, em períodos descontínuos de 20.03.02 a 31.12.08, inclusive em época 

contemporânea ao nascimento de seu filho, não comprovando a sua afeição à lide campesina. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

A teor do parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.213/91, para a segurada especial é garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

É incabível o reconhecimento da atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal (Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça). Há que ser comprovada essa atividade, por início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal. 

Comprovado o exercício das atividades rurais pela segurada nos doze meses anteriores à data do nascimento de seu 

filho, ela que faz jus à percepção dos proventos correspondentes ao benefício de salário-maternidade." (TRF-4ª 

Região, 5ª Turma, AC 503013/PR, j. 21/05/2003, rel. Juiz A. A. Ramos de Oliveira, v.u., DJU de 18/06/2003, p. 672) 

(g.n) 

 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029718-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029718-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE ARRUDA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00019-1 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 42/45). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "esta perícia examinou um indivíduo do sexo masculino, 

com 61 anos de idade, trabalhador em serviços gerais e que apresenta lombalgia crônica causada por osteoartrose 

incipiente na coluna vertebral com pequena repercussão clínica. Não há incapacidade laborativa. O quadro pode ser 

melhorado com medidas como sessões de fisioterapia e realização de exercícios físicos (para alongamento e 

fortalecimento) adequados" (fls. 44, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033385-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033385-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ROSANGELA EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00412-3 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 80/83). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "é portadora de Transtorno Bipolar do 

Humor (F31 pelo CID - 10). Trata-se de doença mental de origem desconhecida, onde pontificam fatores genéticos, 

metabólicos e psicodinâmicos. Existe a possibilidade na alternância de estados patológicos de euforia e depressão, 

coexistir intervalo lúcido duradouro através de tratamentos e uso de medicação específica. Compensada 

psiquicamente ao presente exame, a pericianda apresenta parcial capacidade de bem imprimir diretrizes a sua vida 

psicológica e exercer atividade laborativa limitada, adstrita e compatível com o transtorno mental apresentado 

(incapacidade parcial e de prognóstico duvidoso)" (fls. 82, grifos meus). Indagado se a demandante pode exercer a 

mesma atividade laboral, respondeu que "sim, com restrições" (fls. 82). Em resposta ao quesito nº 8 do requerido (fls. 

59), entendeu o especialista que a parte autora não faria jus a benefício previdenciário (fls. 82). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033742-21.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.033742-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSELI DAS DORES LUCIANO FERREIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 

- Citação, em 05.05.09. 

- A sentença, prolatada em 11.02.09, julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora pela reforma da r. sentença. 

- Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- O trabalhador em regime de economia familiar, por sua vez, é considerado segurado especial pela legislação, não 

havendo, conseqüentemente, necessidade de comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo 

exercício de tal atividade, nos termos do parágrafo único, do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, "in verbis" : 

 

"(...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." 

 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de 12 (doze) meses 

legalmente determinada, para os fins almejados. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Conforme certidão de nascimento, a parte autora é mãe de LARISSA LUCIANO FERREIRA, ocorrido em 13.02.08 

(fls. 08). 

- Alega, na inicial, que sempre laborou e continua laborando, em regime de economia familiar. 

- Todavia, verifica-se que não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início de 

prova material da atividade alegada, de modo a comprovar o exercício do labor rural no período legalmente exigido.  

- Isso porque não colacionou aos autos nenhum documento em nome próprio que comprovasse o exercício de atividade 

laboral no meio campesino no período supramencionado. 

- Ademais, embora conste dos autos cópias de notas fiscais de produtor agrícola em nome do cônjuge da parte autora 

(fls. 09-17), verifico que pesquisa ao sistema CNIS, colacionada às 63-73, apresenta vínculos empregatícios do mesmo, 

exercidos exclusivamente na atividade urbana, em períodos descontínuos de 19.09.94 com última remuneração em 

10.09, bem como que, no período imediatamente anterior ao nascimento da criança, o marido da demandante 

desenvolvia a função de frentista, o que descaracteriza a alegação do trabalho em regime de economia familiar, e, 

conseqüentemente, impossibilita a extensão da qualificação profissional de rurícola do cônjuge para ela. 

- Impende realçar que a condição de rurícola do marido deve ser estendida à esposa. Entretanto, nada há nos autos a 

demonstrar que o marido exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, o que afasta, dessarte, a extensão 

da profissão de rurícola à parte autora. 

- Assim, não houve comprovação do exercício do labor rural no período de carência legalmente exigido. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

A teor do parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.213/91, para a segurada especial é garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

É incabível o reconhecimento da atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal (Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça). Há que ser comprovada essa atividade, por início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal. 

Comprovado o exercício das atividades rurais pela segurada nos doze meses anteriores à data do nascimento de seu 

filho, ela que faz jus à percepção dos proventos correspondentes ao benefício de salário-maternidade." (TRF-4ª 

Região, 5ª Turma, AC 503013/PR, j. 21/05/2003, rel. Juiz A. A. Ramos de Oliveira, v.u., DJU de 18/06/2003, p. 672) 

 

- Portanto, não há se falar em deferimento de salário-maternidade à parte autora. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035655-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035655-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA PERERIA GALIOTTI 

ADVOGADO : VITOR HUGO VENDRAMEL NOGUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00059-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 

- A sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia federal ao pagamento do benefício de salário 

maternidade, no importe de 01 (um) salário-mínimo, durante 120 dias, acrescido de correção monetária e juros de mora, 

com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total. 

- O INSS apelou e, em síntese, pugnou pela reforma da r. sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- O trabalhador em regime de economia familiar, por sua vez, é considerado segurado especial pela legislação, não 

havendo, conseqüentemente, necessidade de comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo 

exercício de tal atividade, nos termos do parágrafo único, do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, "in verbis" : 

 

"(...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." 

 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de 12 (doze) meses 

legalmente determinada, para os fins almejados. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, consequencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Conforme certidão de nascimento, a parte autora é mãe de LUIZ GUSTAVO GALIOTTI, nascido em 05.08.05 (fls. 

17). 

- Alega, na inicial, que sempre laborou e continua laborando, em regime de economia familiar. 

- Entretanto não colacionou aos autos nenhum documento em nome próprio que comprovasse o seu exercício de 

atividade rurícola. 

- Impende realçar que a condição de rurícola do marido ou companheiro deve ser estendida à esposa/companheira. 

Todavia, apesar de ter apresentado cópia do registro de seu casamento, na qual o cônjuge é qualificado como lavrador 

(fls. 16), verifica-se que a cerimônia foi realizada no dia 06.05.05, apenas três meses antes do nascimento do filho do 

casal. 

- Os demais documentos colacionados referem-se a períodos em que a demandante ainda não era casada, de modo que 

não há que se falar em extensão da qualificação de lavrador do esposo para a demandante. 

- Assim, não houve comprovação do exercício do labor rural no período de carência legalmente exigido . 

- Portanto, não há se falar em deferimento de salário-maternidade à parte autora. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do 

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

A teor do parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.213/91, para a segurada especial é garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

É incabível o reconhecimento da atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal (Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça). Há que ser comprovada essa atividade, por início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal. 

Comprovado o exercício das atividades rurais pela segurada nos doze meses anteriores à data do nascimento de seu 

filho, ela que faz jus à percepção dos proventos correspondentes ao benefício de salário-maternidade." (TRF-4ª 

Região, 5ª Turma, AC 503013/PR, j. 21/05/2003, rel. Juiz A. A. Ramos de Oliveira, v.u., DJU de 18/06/2003, p. 672) 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037313-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037313-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ALMEIDA DE MARTINI 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00146-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença. 

Laudo médico judicial. 

Sentença de procedência do pedido, com condenação do INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez. 

Dispensado o reexame necessário. 

Apelação do INSS. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do laudo pericial ser 

incompleto, por não diagnosticar, com precisão, a(s) doença(s) que eventualmente acometa(m) a parte autora. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, 

apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, 

nos autos. 

Na hipótese vertente, o INSS requereu a realização de perícia médica, com vista a perquirir sobre a existência de 

doença(s) que acarretasse(m) ou não incapacidade laborativa na parte autora. Dessa forma, o julgamento não poderia ter 

ocorrido sem que o laudo pericial diagnosticasse, com precisão, a existência, ou não, de moléstia(s) ou lesão(ões) 

incapacitante(s). 

No presente caso, o perito médico não denomina as moléstias que afligem a requerente. Somente consigna que ela está 

incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

Assim, o laudo pericial constante dos autos é incompleto, não atendendo a sua real finalidade, qual seja, apontar 

diagnóstico preciso da(s) doença(s) que acarreta(m) incapacidade para o trabalho na parte autora e não apenas grau de 

incapacidade. 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 
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Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado".  

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a sentença, e determino o retorno 

dos autos à origem para realização de nova perícia e elaboração de outro laudo pericial e, posteriormente, seja exarada 

nova sentença. Prejudicado o recurso. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037549-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037549-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : ELIAS BOTELHO NETO 

ADVOGADO : VANNY JOAQUINA HIPOLITO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FILIPE BERNARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PAULINIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00178-3 2 Vr PAULINIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.11.05, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 16.05.06 (fls. 24). 

- Laudo médico judicial, elaborado por expert do IMESC (fls. 112-114). 

- Determinada antecipação de tutela (fls. 128). 

- Sentença, prolatada em 18.08.09, de procedência do pedido. Condenação do INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, desde a data da citação. Honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Determinada a remessa oficial (fls. 212-215). 

- Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através do documento de 

fls. 15 (o que foi corroborado por pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data), que o autor recebeu 

administrativamente auxílio-doença previdenciário (espécie 31) até 31.10.05, tendo ajuizado a presente demanda em 

23.11.05, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativo ao "período de graça" previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 22.04.08, atestou que ele é portador de hipertensão arterial grau II 

(severa), hérnia de disco lombar (laminectomia) e tendinite em ombro direito, com limitação funcional. Em conclusão, 

afirmou o perito a existência de incapacidade total e permanente para o labor (fls. 112-114). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez ao demandante. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 
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4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial. 

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. Correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CAMILA MATIAS DE LIMA MARTINS 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

CODINOME : CAMILA MATIAS DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00094-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria.  

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Recurso de apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Segundo o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, o salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante 

em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) 

dias depois de sua ocorrência. 

- Aludido benefício também possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias de seguradas: 

trabalhadoras empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos."  

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."  

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Conforme certidão de nascimento, a parte autora é mãe de YASMIN MATIAS DE LIMA MARTINS, nascida em 

08.04.08 (fls. 14). 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada, à época, 

pelo cônjuge, foi a de serviços gerais, dentre outros documentos em nome do marido, qualificado como lavrador.  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material.  

- A condição de rurícola do marido ou companheiro deve ser estendida à esposa, no entanto, o início de prova material 

trazido aos autos, de per si, é insuficiente para a demonstração de que tenha a demandante laborado nas lides rurais, 

sendo a prova testemunhal essencial para comprovar o período trabalhado como rurícola.  

- Frise-se que não houve, como exposto, prova testemunhal. 

- O procurador devidamente intimado, a parte autora e suas testemunhas, não compareceram à audiência, nem mesmo 

justificaram a ausência. 

- Assim, não se há falar em cerceamento de direito, uma vez que a oportunidade para a oitiva de testemunhas foi 

concedida.  

- Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, 

conforme acima explicitado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038280-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038280-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MADALENA ALVES DA ROSA 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00043-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação em 04.01.10. 

- A sentença, prolatada em 17.06.10, julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora pela reforma da sentença. 

- Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 
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- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)"  

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso.  

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 
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previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de certidão de nascimento do filho SAMUEL 

ALVES DE SOUZA, ocorrido em 28.06.07 (fls. 15), na qual o companheiro da parte autora é qualificado como 

lavrador, bem como cópia de CTPS deste (fls. 18-23), com vínculos empregatícios exercidos na atividade rural, de 

01.08.96 a 16.04.97, 01.03.99 a 09.10.01, 17.11.05 a 16.12.05, 20.03.06 a 04.12.06, 01.03.07 a 06.10.07 e de 11.11.08, 

sem registro de saída.  

- Conquanto este tenha exercido atividade eminentemente urbana de 14.11.07 a 02.04.08, conforme a cópia de CTPS 

supracitada, entendo ser desnecessário interregnos ininterruptos de labor no campo, de forma que esporádicos períodos 

de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e não 

obstam a extensão dessa profissão à esposa, não impedindo, em conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. 

Saliente-se, ainda, que referido período é posterior ao nascimento da criança.  

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do companheiro, constante do registro civil casamento (ou 

de outro documento), deve ser estendida à companheira. É fato notório a companheira acompanhar o companheiro no 

exercício do labor campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a 
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conseqüente necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a 

documentação alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. 

A ignorar-se tal situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria (fls. 63-64). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 

- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

- O valor do benefício é de quatro salários mínimos vigentes à época do nascimento do filho (a) da parte autora, por 

força do contido no art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, 

observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se falar em parcelas vincendas. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
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legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (artigo 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de salário-maternidade à parte 

autora, no valor de quatro salários-mínimos. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais, correção monetária 

e juros de mora, conforme acima explicitado.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 
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trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de assento de nascimento do filho, em 06.09.74, cuja profissão declarada à 

época, pelo cônjuge, foi a de lavrador, além de contrato de arrendamento de imóvel agrícola datado em 05.05.08 (fls. 

19-24). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08.  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural em necessário período de carência, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- As testemunhas disseram que a demandante cessou seu labor em meados de 1990. 

- Intentada a ação em 03.12.09, não obstante ter a parte autora deixado a lide campesina em 1990, e implementado a 

idade em 2003, satisfez as exigências inerentes ao beneplácito pretendido. 

- Ressalte-se, inclusive, que, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições, a jurisprudência tornou-se 

assente, no seguinte sentido, ipsis litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA 

POR IDADE. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Verificado o erro material quanto à conclusão do julgado, mister o acolhimento os embargos a fim de sanar o vício. 

II- Preenchidas as exigências do art. 48 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima, o autor tem direito à 

concessão do benefício por idade, uma vez que não é exigida a implementação simultânea dos requisitos para a 

concessão do benefício em questão, não tendo relevância, no caso, a perda de qualidade de segurado do autor. 

Precedentes. 

Embargos acolhidos para, modificando-se o acórdão embargado, negar provimento ao recurso especial." (STJ - 

Quinta Turma, EdclAgRgEsp 644595, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 16-05-2005, p. 388) (g.n.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE. 

I - A presença de obscuridade no julgado restou caracterizada, em vista da prova testemunhal ter indicado a prestação 

de trabalho rurícola somente até o ano de 1988, o que foi desconsiderado pelo acórdão, que assentou a existência da 

atividade até pelo menos a propositura da ação. 

II- Segundo o art. 143, II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação vigente em 1994, quando da implementação do 

pressuposto da idade, é devida a aposentadoria por idade ao rurícola desde que provado o exercício da atividade por 

cinco anos, ainda que de forma descontínua. 
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III- A tanto, combina-se a norma do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, também em sua redação original, segundo a qual A 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

IV- Acrescente-se, ainda, que o implemento dos requisitos da carência e da idade não necessita ser concomitante, vale 

dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, 

anteriormente, tenha cumprido a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aferível com base no ano em que a 

beneficiária completar 55 (cinqüenta e cinco) anos. Precedentes do STJ. 

V- No caso vertente, o início de prova material trazido à colação certidão de casamento onde o marido da autora 

aparece qualificado como lavrador indica ter começado o trabalho rural em 08 de janeiro de 1983; da prova 

testemunhal, por outro lado, colhe-se que o exercício da atividade deu-se até 1988, eis que, a contar do ano 

seguinte1989 -, mudou-se para Indaiatuba/SP e não mais trabalhou como rurícola, cumpridos, pois, 72 (setenta e dois) 

meses de tempo de serviço rural, justamente a carência exigida para o caso da postulante, que completou 55 

(cinqüenta e cinco) anos em 09 de janeiro de 1994. Aplicação do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

VI- Ainda que a autora já não possuísse a qualidade de segurada da Previdência Social quando do implemento do 

requisito da idade, ou mesmo quando da propositura desta ação, tal fato não traz óbice ao reconhecimento do acerto 

da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência 

e da idade não requer simultaneidade. 

VII-Embargos de declaração acolhidos para suprir a obscuridade neles apontada mas, reapreciando-se a apelação do 

INSS e a remessa oficial, manter a sentença recorrida." (TRF-3ª Região, Nona Turma, AC 789601, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, v. u., DJU 29-07-2004, p. 284) (g.n.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. AGRAVO 

RETIDO REITERADO EM APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO AO INSS. 

INEXIGIBILIDADE. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Tratando-se ação ajuizada por segurada domiciliada em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 

estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

2-Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a teor 

do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 

3- A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

4- A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5- Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade. 

6-A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

7- A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, 

bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

8-Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 

9-Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

10-Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003. 

11-A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural. 

12- O artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente 

do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

13-O prazo de 15 (quinze) anos, fixado pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, computado a partir do advento do referido 

texto legal, é para o segurado requerer o benefício que, se concedido, tem caráter vitalício, e não para delimitar seu 

período de vigência. Precedentes desta Corte. 

(...)" (TRF- 3ª Região, Nona Turma, AC 717095, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., 23-09-2004, p. 363) (g.n.) 

 

- Registre-se, ainda, o Enunciado 16, das Turmas Recursais do TRF-3ª Região- São Paulo, e a Súmula 2, da Turma 

Regional de Uniformização do TRF-4ª Região: 
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"Enunciado 16. Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante 

o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado." 

"Súmula 2. Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente." 

 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação (29.06.10), ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera 

esse o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 da Lei 8213/91. O abono anual é devido na 

espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e 

parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria 

rural por idade à parte autora, a contar da data da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação 

natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : OLINDINA FERREIRA CAPUTTI 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1966, cuja profissão 

declarada à época, pelo cônjuge, foi a de lavrador. 

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, nas pesquisas dos sistemas CNIS e PLENUS, que o marido da parte autora efetuou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, em períodos descontínuos, de 08.87 a 03.99, na qualidade de 

empresário.  

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1987, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 09.00.00114-8 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade. 

- Em síntese, a parte autora sustenta exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- A sentença julgou procedente o pedido para condenar a autarquia federal ao pagamento do benefício de salário 

maternidade. 

- Recurso de apelação do INSS. No mérito, pugnou, em síntese pela reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade, com previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII), é concedido à segurada 

gestante em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 

(noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos."  

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."  

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)"  

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 
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contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso.  

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, consequencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 
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- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola.  

- Isso porque, não foi colacionado, aos autos, qualquer documento em nome próprio que comprove o exercício de 

atividade laboral no meio campesino. 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do cônjuge, constante do registro civil casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa.  

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Entretanto, nada há nos autos a demonstrar que o companheiro da parte autora desenvolveu o exercício da atividade 

rural logo antes, ou após, o nascimento da filha, em 16.03.08, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola 

a ela.  

- Nesse sentido, verifica-se na cópia da certidão de casamento, realizado em 2005, que o cônjuge foi qualificado como 

ajudante geral (fls. 10) e o assento de nascimento do filho KAUAN DE FARIAS DE MATTOS, ocorrido em 16.03.08, 

não apresenta qualificação para o genitor.  

- Ainda, na cópia de CTPS daquele (fls. 08-09), existe apenas um vínculo empregatício exercido em atividade de 

natureza rural, no período de 01.02.06 a 07.08.06, período distante do nascimento da filha, e outro vínculo em atividade 

de natureza urbana, como serviços gerais, de 21.11.06 a 10.07.08, período em que a filha nasceu. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade pleiteado. 

- Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

A teor do parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.213/91, para a segurada especial é garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

É incabível o reconhecimento da atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal (Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça). Há que ser comprovada essa atividade, por início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal. 

Comprovado o exercício das atividades rurais pela segurada nos doze meses anteriores à data do nascimento de seu 

filho, ela que faz jus à percepção dos proventos correspondentes ao benefício de salário-maternidade." (TRF-4ª 

Região, 5ª Turma, AC 503013/PR, j. 21/05/2003, rel. Juiz A. A. Ramos de Oliveira, v.u., DJU de 18/06/2003, p. 672) 

(g.n) 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora (fls. 12) e assento de nascimento da 

filha (fls. 13), cuja profissão declarada, à época, pelo cônjuge foi a de lavrador, bem como CTPS do marido com alguns 

vínculos empregatícios em atividade rural (fls. 17-26). 

- No entanto, observa-se registros de natureza urbana, nos períodos de 16.03.87 a 09.09.90 e de 30.09.91 a 

dezembro/98, na Prefeitura Municipal de Taiacu, o que demonstra que, a partir de 1987, o cônjuge passou a exercer 

labor urbano e não há documentos que provem ter retornado às lides rurais . 

- Apontados vínculos, contrariam as demais provas colacionadas pela requerente, pois demonstram que seu marido não 

foi, predominantemente, lavrador, o que também afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola à parte autora.  

- Ainda, os depoimentos testemunhais não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural por 

necessário lapso temporal legal. 

- Ora, conquanto descaiba a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social, já que a legislação de 

regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a 

de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido, é imprescindível a prova 

do exercício de labor no campo durante o lapso temporal de 126 (cento e vinte e seis) meses, estabelecido no artigo 142 

da aludida norma, em face da data do implemento da idade, em 02.08.02. 

- Assim, "in casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos 
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depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão 

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039159-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039159-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00077-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora apelou.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 
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- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1948, cuja profissão 

declarada, à época, pelo cônjuge, foi a de lavrador (fls. 08). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, em pesquisa CNIS, realizada na presente data, que a parte autora recebe, desde 11.05.76, 

renda mensal vitalícia por incapacidade. Sendo beneficiária em razão de sua incapacidade, presume-se que a parte 

autora esteja impossibilitada de exercer qualquer trabalho, principalmente, nas lides rurais, que, obviamente, exige um 

grande esforço físico.  

- Apontado dado impossibilita a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade à autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Por fim, ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do 

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040042-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040042-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIO FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00192-6 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 23.04.10, atestou que a parte autora é 

portadora de doença isquêmica crônica do coração, angina pectoris, bloqueio de ramo esquerdo, acidente vascular 

cerebral e hipertensão arterial, estando incapacitada de maneira parcial e temporária para o labor (fls. 64-66). 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-"DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040322-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040322-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZINHA BICUDO DINIZ 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00004-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação.  

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS do marido, com vínculos empregatícios em atividade rural, nos 

períodos de 12.08.92 a 09.11.92, 01.02.93 a 30.09.99, 01.08.00 a 30.04.03.  

- Ressalte-se que, somente a partir do nascimento da filha, em 1992, pode-se concluir que a demandante possui vínculo 

conjugal com José Clovis Ribeiro, uma vez que a certidão de casamento acostada (fls. 14) demonstra que ele é casado 

com Luzia Benedita Franco, desde 24.04.1982.  

- No entanto, observa-se na CTPS e em pesquisa do sistema CNIS, realizadas na presente data, que o marido da parte 

autora possui vínculos de trabalho considerados urbanos, posteriores aos rurais, nos períodos 02.08.04 a 09.09.04 e de 

04.12.07 até a presente data. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 2004, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora.  

- Ademais, os depoimentos testemunhais foram contraditórios, genéricos e não robusteceram a prova de que a parte 

autora trabalhou na atividade rural por necessário lapso temporal legal, consoante fls. 76-78. EMILIO RIBEIRO FILHO 

afirmou conhecer a parte autora há 20 anos, aproximadamente e que na fazenda do Sr. Mauro Cunha, a demandante 
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"cuidava da casa, ela fazia limpeza. Da fazenda cuidava o marido da autora (...). Na fazenda havia apenas criação de 

gado, e este serviço era feito pelo marido da autora. A autora apenas cuidava da casa".  

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040401-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040401-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVA DA CONCEICAO ROCHA DIAS 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00031-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Agravo retido do INSS. 

- A sentença julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora apelou.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1085/2950 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 11).  

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, nas pesquisas dos sistemas CNIS e PLENUS, que o marido da parte autora efetuou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias de 09.89 a 10.10, como pedreiro. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1989, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040871-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040871-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JANAINA BRODMANN 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00047-3 1 Vr ELDORADO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 24.08.09. 

- A sentença, prolatada em 10.06.10, julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora pela reforma da sentença. 

- Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
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Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)"  

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso.  

(...)" 
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(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de CTPS do companheiro da parte autora, com 

vínculos empregatícios exercidos na atividade rural, de 01.04.03 a 10.04.04 e de 01.06.06, sem registro de saída (fls. 

13). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do companheiro, constante do registro civil casamento (ou 

de outro documento), deve ser estendida à companheira. É fato notório a companheira acompanhar o companheiro no 

exercício do labor campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a 

conseqüente necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a 
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documentação alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. 

A ignorar-se tal situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Assinale-se que a declaração eleitoral, na qual consta a profissão da requerente como lavradora (fls. 12), deve ser 

desconsiderada como início de prova material, uma vez que impossível precisar em que momento esta qualificou-se 

como tal, se contemporâneo ou extemporâneo ao nascimento da criança. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria (fls. 41-42). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 

- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

- O valor do benefício é de quatro salários mínimos vigentes à época do nascimento do filho da parte autora, contados a 

partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto, por força do contido no art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, 

observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se falar em parcelas vincendas. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (artigo 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de salário-

maternidade à parte autora, no valor de quatro salários-mínimos. Honorários advocatícios, custas e despesas 

processuais, correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040901-15.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040901-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LOURDES PINTO COUTINHO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-3 1 Vr ELDORADO/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação.  

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1972, cuja profissão 

declarada, à época, pelo cônjuge, foi a de lavrador (fls. 09) e CTPS do marido com vínculo empregatício em atividade 

rural no período de 19.10.99 a 14.07.06 (fls. 12).  

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural.  

- No entanto, observa-se na CTPS colacionada e em pesquisa do sistema CNIS, realizada na presente data, que o marido 

da parte autora possui vínculo de trabalho urbano, no período de 01.12.82 a 30.09.98, como zelador. 

- Apontados vínculos, contrariam as demais provas colacionadas pela requerente, pois demonstram que seu marido não 

foi, predominantemente, lavrador, o que também afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola à parte autora. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA MATERIAL. ADMINISTRADOR E FISCAL RURAIS. 

TRABALHADOR RURAL NÃO CARACTERIZADO. PERÍODO DE CARÊNCIA. ART 48, "CAPUT", DA LEI N. 

8.213/91. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. ERRO MATERIAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada, mediante apresentação de prova material, consistente nas anotações da 

CTPS. II - Os cargos de administrador e de fiscal em estabelecimento de natureza agrícola imputados ao autor não o 

caracterizam como trabalhador rural, pois tais misteres colocam-no em um plano hierárquico superior aos demais 

colegas, a exigir-lhe certo grau de organização e de planejamento, distanciando-o das atividades braçais, típicas do 

labor rural. 

III - Tendo em vista que o autor cumpriu período de carência correspondente a 96 meses de contribuição, tendo 

completando 65 anos de IDADE em 16.11.1997, e considerando o disposto no art. 462 do CPC, há que se reconhecer 

como preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por IDADE não-rural, nos 

termos do art. 48, "caput", c/c com o art. 142, ambos da Lei n. 8.213/91. 

IV - Tendo em vista que o direito do autor ao benefício de aposentadoria por IDADE restou consagrado no momento 

em que o mesmo completara 65 anos de IDADE, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir dessa data 

(16.11.1997). 

V - Os juros moratórios devem ser computados a partir do mês seguinte à publicação do presente acórdão à taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais 

juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, 

RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, pendente de 

elaboração de Acórdão). 

VI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VII - Tendo em vista a 

ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, torna-se imperativa a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93. 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a atual redação dada ao "caput" do artigo 461 do 

CPC pela Lei n. 10.444/2002. IX - Apelação do réu parcialmente provida. Erro material conhecido de ofício". (TRF da 
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3ª Região, 10ª Turma, AC 97.03.000849-6/SP, j. 26.10.04, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU de 29.11.04, p. 

394) (g.n). 

 

- Assim, "in casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos 

depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão 

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.041207-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCIANE APARECIDA OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00019-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 03.03.09. 

- A sentença, prolatada em 07.04.10, julgou procedente o pedido. 

- Apelação do INSS pela reforma da r. sentença. Caso seja mantida, irresignou-se quanto aos juros de mora. 

- Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  
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"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)"  

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso.  

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 
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(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de certidão de nascimento da filha, ocorrido em 

22.11.08 (fls. 15), onde a parte autora é qualificada como lavradora. 

- Ressalte-se que, uma vez que a demandante trouxe aos autos início de prova material em nome próprio (certidão de 

nascimento da filha - fls. 15), não restou necessária, in casu, a análise de requisitos para a possibilidade de extensão da 

atividade do marido a ela. 

- Ademais, conquanto a postulante possua recolhimentos de contribuições para atividade eminentemente urbana, de 

04.04 a 10.04, conforme a pesquisa ao sistema CNIS colacionada às fls. 94-95, entendo ser desnecessário períodos 

ininterruptos de labor no campo, de forma que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural, não impedindo, em conseqüência, a concessão do 

benefício pleiteado.  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria (fls. 77-78). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 
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- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (artigo 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "bursite no ombro (CID M75.5), artrose primária de outras articulações (CID M19.0), 

bem como tendinite calcificada (CID M65.2)" (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer 

técnico elaborado pelo Perito (fls. 57/60). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "através de exame físico, 

complementares e atestados apresentado (sic) pela autora durante entrevista, constatamos que a mesma apresenta 

ombro doloroso (tendinopatia do supraespinhoso). A moléstia acima é passível de tratamento ambulatorial e 

compatível com o trabalho. Embora não seja incapacitante tem restrições, podendo ser agravada por algumas tarefas 

com necessidade de elevação dos membros superiores e mantendo movimentos em extensão dos braços. Do visto e 

exposto acima, concluímos que a pericianda não se encontra incapacitada para toda e qualquer função" (fls. 59, 

grifos meus). Indagado se a doença "limita de alguma forma o exercício da atividade laborativa anteriormente 

desenvolvida" (fls. 8), esclareceu o especialista que "não" (fls. 59). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : VANDA RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00065-2 1 Vr ELDORADO/MS 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 30.09.09. 

- A sentença, prolatada em 18.05.10, julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora pela reforma da sentença. 

- Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)"  

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 
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IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso.  

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de certidão de casamento da requerente (fls. 11), 

na qual seu cônjuge é qualificado como lavrador, bem como cópia de CTPS deste (fls. 13), com vínculo empregatício 

exercido na atividade rural, de 01.04.04, sem registro de saída. 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do cônjuge, constante do registro civil casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria (fls. 55-56). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 

- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

- O valor do benefício é de quatro salários mínimos vigentes à época do nascimento do filho da parte autora, contados a 

partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto, por força do contido no art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, 

observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se falar em parcelas vincendas. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 
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processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (artigo 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de salário-

maternidade à parte autora, no valor de quatro salários-mínimos. Honorários advocatícios, custas e despesas 

processuais, correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 00030350620104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

benefício previdenciário, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de interesses, caracterizada 

pela pretensão resistida. 

- Apelação da parte autora. Alegou, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 

5º, XXXV e LV, da CF). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 07/STJ - 

JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que 

deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a 

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal 

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado 

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-

se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que 

se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, 

mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do 

Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. 

Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso 

ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 
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TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE. 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, para anular a decisão proferida, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para regular 

prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7227/2010 
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No. ORIG. : 00.00.00007-1 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Luiz Godoy, em 04.02.2000, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento do labor rural de 03.01.1960 a 12.01.1966. 

Citado (01.03.2000), o INSS contestou às fls. 54-60. 

Sentença de improcedência. Verba honorária fixada em um salário mínimo, respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 95-99), pleiteando a reforma integral da sentença. 

O INSS recorreu adesivamente (fls. 104-107), para o fim de "ser autorizado desde logo a execução dos honorários 

advocatícios fixados na r. sentença monocrática, independentemente da observância das restrições impostas no art. 12 

da Lei 1.060/50" (sic). 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O autor afirma ter trabalhado como rurícola, de 1960 a 1966. 

Para comprovar o alegado juntou tão somente uma declaração firmada por suposto ex-empregador, o qual assevera que 

o autor laborou como "trabalhador rural no período de 03.01.1960 a 12.01.1966, percebendo na ocasião o salário 

mínimo vigente naquela data" (sic). 

Mera declaração não podem ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido, o que é pior, ao crivo do contraditório. Está, portanto, 

em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de 

audiência. 

Conquanto os depoimentos colhidos (fls. 84-86) apontem para o exercício de atividade laborativa do autor, são 

insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto existir, exclusivamente, prova testemunhal, o que não 

é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 
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- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento consolidado no âmbito desta Terceira Seção (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do autor e ao recurso adesivo do INSS. Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à 

Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606294-28.1994.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.005551-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANADIR RODRIGUEZ e outros 

 
: ANTONIO CALISTO DA COSTA 

 
: CELSO AZZAN 

 
: FRANCISCO TAVARES 

 
: JOSE CAMPOS FILHO 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.06294-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando o reajuste de benefício 

previdenciário. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia "efetuar o pagamento da diferença, que vier a ser 

apurada, entre o valor da gratificação natalina percebida no ano de 1989 e o que deveria ter sido efetivamente pago 

em razão do valor dos benefícios recebidos no mês de dezembro" (fls. 115). Outrossim, determinou o pagamento das 

diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente "segundo os indexadores previstos no Provimento n° 

24/97 da C.G.J.F. da 3ª Região, aí incluídos os índices de 10,14% (fevereiro de 1989), de 44,80% (abril de 1990), de 

7,87% (maio de 1990) e de 21,87% (fevereiro de 1991)" (fls. 115), e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano a partir 

da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a alteração da correção monetária. 

Conforme os documentos juntados pela Seção de Cálculos Judiciais - RCAL (fls. 144/152), a condenação no presente 

feito "corresponderia a 52,35 (cinquenta e dois vírgula trinta e cinco) salários mínimos na data da r. sentença" (fls. 

144). 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.  

É o breve relatório. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 
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desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Quanto à aplicação dos expurgos inflacionários, já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

que tais expurgos devem incidir na correção monetária das parcelas em atraso, motivo pelo qual não merece prosperar o 

pedido de exclusão dos referidos índices. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.  

2. Embargos Declaratórios acolhidos."  

(STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp nº 164.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 27/3/01, 

v.u., DJ 7/5/01, grifos meus.)  

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).  

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum .  

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos.  

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."  

(STJ, EDcl no REsp nº 163.485/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/03, v.u., DJ 15/12/03, grifos 

meus.)  

 

Por fim, considerando-se que, no presente feito, o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, a 

sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a 

correção monetária na forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010910-09.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.010910-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GABRIEL SOLER CANO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00074-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Gabriel Soler Cano, em 10.08.2000, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento do labor rural de 02.01.1953 a 01.08.1965 e de 24.08.1965 a 24.02.1970, assim 

como da natureza especial, com possibilidade de conversão, dos interregnos de 04.01.1979 a 30.07.1988 e de 

01.10.1988 a 23.05.1997. 

Citado (31.08.2000), o INSS contestou às fls. 49-60. 

Sentença de procedência para condenar a autarquia à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir 

da citação. "Correção monetária pela UFIR, que serve de parâmetro para os recolhimentos previdenciários. Atualização 

conforme o disposto nos artigos 41 e 145 da Lei 8.213/91". Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação. Isentou de custas. 

O autor apelou (fls. 74-76), pleiteando a reforma parcial da sentença, "para que conste como indexador da atualização 

monetária o índice IPC e juros moratórios na forma do Provimento n° 24, de 29.04.97, editado por esse Egrégio 

Regional c.c. as Súmulas 148 do C. STJ e 8 da Corte Regional c.c.. Lei 6889/91". 

O INSS também apelou (fls. 77-85), pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que a verba honorária seja 

reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença e sejam 

modificados os critérios de correção monetária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

ATIVIDADE RURAL 

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar suas alegações, foram juntadas cópias dos seguintes documentos: 

* certidão do CRI, de 24.08.1965, constando o autor e outros, como "anuentes", ocasião em que foram qualificados 

como lavradores, em transação referente à venda de um imóvel rural na comarca de Jales/SP; 

* título eleitoral, emitido em 11.06.1960, anotada a profissão do autor como lavrador; 

* certidão de casamento, com assento em 29.09.1962, anotada a profissão do autor como lavrador; 

* certidão de nascimentos de filhos, lavrados em 08.07.1963 e 15.06.1966, em todas anotada a profissão do autor como 

lavrador; 

Destaca-se que os documentos públicos, em seu nome, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a 

permitir o reconhecimento de seus respectivos anos. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 
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legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

 

A prova oral corrobora o labor rural (fls. 44-48). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, curvo-me ao entendimento 

majoritário, consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das 

circunstâncias, de modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, cabível o reconhecimento da atividade rural 

naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 

64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, já que, no período anterior à Lei 8.212/91, não eram exigidas contribuições do empregado e do pequeno 

produtor que trabalhava em regime de economia familiar, ambos considerados trabalhadores rurais, nos termos do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 11/71. 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento parcial desse pedido, pelo que deve ser 

reconhecido o labor de 1°.01.1960 a 01.08.1965 e de 24.08.1965 a 31.12.1966, atendendo-se aos limites da demanda. 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 
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Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 
A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição 

a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos 

periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o 

tema, lembra Wladimir Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 
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Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, RESp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
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(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nos períodos de 04.01.1979 a 30.07.1988 e de 01.10.1988 a 23.05.1997, exercidos nas funções de guarda/vigia 

e guarda, no "Frigorífico Vale do Rio Grande S/A" (fls. 24-25). 

Constam dos formulários que o autor exercia suas atividades na guarita e no pátio da empresa, sendo que "como guarda 

na guarita era responsável pela revista na saída de todos os funcionários da empresa, ficando exposto ao perigo 

constante. Também era responsável direto no controle de pessoas que adentravam na empresa, ficando exposto a ações 

de assaltantes e vândalos". Como vigia no pátio: "nesta função era responsável pelo patrimônio da empresa, bem como 

vigiar os estoques de carne nas câmaras frias, ficando exposto a baixas temperaturas que variavam em torno de 8 a 12 

graus positivos. Enfim sua função era zelar pelo patrimônio da empresa". Conclui que estava exposto ao "perigo nas 

revistas em funcionários e ações de assaltantes", bem como "à baixa temperatura nas câmaras frias e perigo constante 

em defesa do patrimônio da empresa" (sic). 

A atividade de guarda está prevista no código 2.5.7 do anexo do Decreto 53.831/64. Note-se que não há no referido 

diploma menção de que o responsável pela vigilância deve desempenhar sua atividade portando arma de fogo. 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço 

cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. 

III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada. 

(TRF da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator 

Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644). (Destaque nosso) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. 

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.832/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado 

portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na 

legislação de regência. 

(TRF da 4ª Região. 3ª Seção. EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL n.º 199904010825200-SC. 

Relatora Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE. DJU de 10/04/2002, p. 426). (Destaque nosso) 

 

Cabível, portanto, o reconhecimento como especiais, com possibilidade de conversão, dos períodos de 04.01.1979 a 

30.07.1988 e de 01.10.1988 a 10.10.1996, visto que após esta data não houve juntada do laudo pericial. 

Somando-se a atividade rural aos períodos especiais, reconhecidos nesta demanda, com os demais registros em CTPS, o 

autor totaliza 38 anos e 22 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria integral por tempo 

de serviço. 

Apesar de o benefício ser devido desde o requerimento administrativo indeferido (07.08.1997) e o juízo a quo tê-lo 

fixado na data da citação, não houve recurso da sentença neste tópico, pelo que será mantido nos termos da sentença 

(DIB em 31.08.2000) 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
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Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02), sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, para reformar parcialmente a sentença, reconhecer a atividade rural 

somente de 1°.01.1960 a 01.08.1965 e de 24.08.1965 a 31.12.1966 e reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. Dou parcial provimento à apelação do 

autor para, mantendo o reconhecimento da atividade especial de 04.01.1979 a 30.07.1988 e de 01.10.1988 a 10.10.1996 

e a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, com DIB na data da citação, fixar a correção monetária a 

partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal e os juros de mora à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02), 

sendo que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO PITORIS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

 

 

Demanda ajuizada por João Pitoris, em 08.08.2000, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural de 06/1950 a 12/1985 e das atividades especiais, com 

possibilidade de conversão, de 26.04.1976 a 07.08.1978 e de 24.05.1982 a 31.05.1983. 

Citado (25.09.2000), o INSS contestou às fls. 45-56. 

Sentença de improcedência. Verba honorária fixada em R$500,00 (quinhentos reais), respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 78-84), requerendo a reforma da sentença, com o reconhecimento da atividade rural e especial 

pleiteada e a concessão do benefício vindicado. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 06/1950 a 12/1985. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia dos seguintes documentos: 

* certificado de dispensa de incorporação, emitido em 06.10.1967, anotada sua profissão como lavrador; 

* título eleitoral, emitido em 30.06.1958, anotada sua profissão como lavrador; 

* certidão de nascimento de filho, sem anotação de profissão. 

 

O certificado de dispensa de incorporação e o título eleitoral, sendo documentos públicos, gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

 

A corroborar, a prova oral colhida (fls. 61-68). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 
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- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao parcial acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do 

autor no período de 1°.01.1958 a 31.12.1958 e de 1°.01.1967 a 31.12.1967. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 
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(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 
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comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 
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parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, REsp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 
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atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições do 

trabalho nos seguintes períodos: 

* de 26.04.1976 a 07.08.1978, conforme formulário DSS-8030, acompanhado do respectivo laudo técnico, o autor 

"executava a limpeza e remoção de sobras de matéria prima, com cavacos de torno, resíduos de óleo lubrificantes, entre 

outros, percorrendo todo o setor de usinagem" (sic). Nessa ocasião, esteve exposto de modo habitual, não ocasional nem 

intermitente ao agente nocivo ruído de 82,4 dB(A); 

 

* de 25.05.1982 a 31.05.1983, conforme formulário DSS-8030, o autor "exercia as funções de ajudante de fundição, no 

transporte de terra e areia para os misturadores, bem como quebrar lingotes de ferro fundido para alimentar os fornos", 

"o agente agressivo encontrado no local de trabalho é caracterizado pelo excesso de poeira", "estava exposto a esse 

agente agressivo de modo habitual e permanente" (sic). 

 

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades visto que expressamente consignadas no Decreto n° 53.831/64, 

Item 1.1.6, 1.2.11, 2.5.2 e Decreto n° 83.080/79, Item 1.1.5, 1.2.10, razão pela qual devem ser consideradas como 

especiais. 

O autor possui outros registros em CTPS (fls. 13-19), os quais, somados às atividades rural e especial reconhecidas, 

totalizam 09 anos, 03 meses e 29 dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para reformar parcialmente a sentença, a fim de reconhecer a atividade rural de 1°.01.1958 a 31.12.1958 e de 

1°.01.1967 a 31.12.1967 e a natureza especial, com possibilidade de conversão, dos períodos de 26.04.1976 a 

07.08.1978 e de 25.05.1982 a 31.05.1983, fixada a sucumbência recíproca.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037899-52.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.037899-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BAPTISTA RAMOS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00101-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por João Baptista Ramos, em 19.09.2003, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, mediante o reconhecimento do labor rural de 24.06.1959 a 30.06.1968 e de 15.04.1972 a 19.04.1976, assim 

como da natureza especial, com possibilidade de conversão de 04.01.1988 a 01.04.1989, 02.05.1989 a 15.07.1989, 

06.11.1989 a 12.06.1990, 01.09.1990 a 16.01.1991, 03.02.1992 a 30.07.1992 e de 24.12.1992 a 02.08.1995, exercidos 

como motorista. 

Citado em 23.10.2000, o INSS contestou às fls. 49-59. 

Sentença de procedência para declarar que o autor trabalhou como lavrador nos períodos de 24.06.1959 a 30.06.1968 e 

de 15.04.1972 a 19.04.1976. Condenou, ainda, ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, com 

correção monetária e juros a partir da citação. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O autor interpôs embargos de declaração que foi julgado improcedente. 

O INSS apelou (fls. 67-71), pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer que a verba honorária incida 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O autor pretende o reconhecimento do labor rural de 24.06.1959 a 30.06.1968 e de 15.04.1972 a 19.04.1976, assim 

como da natureza especial, com possibilidade de conversão de 04.01.1988 a 01.04.1989, 02.05.1989 a 15.07.1989, 

06.11.1989 a 12.06.1990, 01.09.1990 a 16.01.1991, 03.02.1992 a 30.07.1992 e de 24.12.1992 a 02.08.1995, exercidos 

como motorista. 

De saída, cumpre destacar que, embora a sentença tenha deixado de apreciar a pretensão inicial quanto aos períodos de 

atividade especial, limitando-se a rejeitar o reconhecimento da atividade rural, não há como avançar no exame do 

pedido ignorado pelo juízo a quo. 

Além de não ter manejado os competentes embargos de declaração para suprir a omissão constatada, o autor, limitou-se 

a tratar da prova relacionada à atividade rurícola, nada referindo em relação aos períodos supostamente exercidos em 

atividade especial, nem sequer com relação à infringência, pela decisão recorrida, do princípio da congruência (CPC, 

artigos 128 e 460). 

Se houvesse recorrido, o ordenamento processual vigente (CPC, artigos 514 e 515) exige, além do pedido de nova 

decisão, os fundamentos de fato e de direito, ou seja, o apelante deve dar as razões do inconformismo pelas quais 

entende deva ser anulada ou reformada a sentença, sob pena de não ter analisada a insurgência em todos os aspectos, 

como ocorrido na hipótese dos autos, mesmo porque, consoante o ensinamento categórico de Nelson Nery Junior, da 

limitação do mérito recurso decorre "a limitação do conhecimento do tribunal, que fica restrito à matéria efetivamente 

impugnada" (Código de Processo Civil Comentado, RT, 10ª edição, p. 856). 

Não havendo inconformismo quanto à atividade especial supostamente desenvolvida, é de se analisar tão somente se 

restaram comprovados os períodos de 24.06.1959 a 30.06.1968 e de 15.04.1972 a 19.04.1976, de labor campesino. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 
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comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

* certidão de casamento, com assento em 20.04.1968, anotada sua profissão como lavrador; 

* "Folha de Cadastro de Trabalhador Rural Produtor - FUNRURAL", emitida em 08.09.1975, a conter informações do 

exercício de atividade rural, pelo autor, como arrendatário, em propriedade rural denominada "Sítio São José- Urânia"; 

* certidões do Cartório de Registro de Imóveis em nome de seu genitor, "José Ramos", referente à aquisição de um 

imóvel rural; 

* recibos de pagamento de autônomo, em nome do autor; 

* notas fiscais de produtores emitidas pelo autor, ano de 1975. 

 

A certidão de casamento, sendo documento público, goza de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir 

o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

 

Do mesmo modo, a "Folha de Cadastro de Trabalhador Rural Produtor - FUNRURAL" e as notas fiscais de produtores, 

emitidas pelo autor no ano de 1975. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

A corroborar, a prova oral colhida (fls. 60-63). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 
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- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao parcial acolhimento do pedido para reconhecer o trabalho do 

autor no período de 1°.01.1968 a 30.06.1968 (nos termos do pedido) e de 1°.01.1975 a 31.12.1975. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Somando-se os períodos ora reconhecidos, com os demais registros em CTPS, concluo que o autor até o advento da 

Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, soma apenas 21 anos, 01 mês e 23 dias, insuficientes para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando que laborou somente no período de 16.12.1998 a 17.02.1999, não cumpriu o período adicional (pedágio), 

que era de 11 anos, 04 meses e 12 dias, não obstante tenha preenchido o requisito da idade de 53 anos. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença, reconhecer a atividade rural somente de 

1°.01.1968 a 30.06.1968 e de 1°.01.1975 a 31.12.1975, para fins previdenciários, julgar improcedente a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço e fixar a sucumbência recíproca. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1121/2950 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039136-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039136-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADEU DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO VALTAPELE JUNIOR 

No. ORIG. : 00.00.00172-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Amadeu dos Santos Rodrigues em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento do labor rural de 1960 a 1979. 

Citado (28.07.2000), o INSS contestou às fls. 18-20. 

Sentença de procedência para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

propositura da demanda. Fixou a sucumbência recíproca e isentou de custas e despesas. 

O INSS apelou (fls. 47-51), requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia do certificado de dispensa de incorporação, emitido em 03.09.1979 e de sua 

certidão de casamento, com assento em 27.07.1974, em ambos anotada sua profissão como lavrador (fls. 12-13). 

A corroborar, a prova oral colhida (fls. 38-41). 

Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como 

início de prova material. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 
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diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao total acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do 

autor no período de 1°.01.1974 a 31.12.1979. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 
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Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Quanto ao pedido de reconhecimento como especial, não cabe o enquadramento do período rural laborado por aquele 

que não estava formalmente atrelado ao regime urbano para fins de conversão como tempo especial, dada a diversidade 

de sistemas. Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável o cômputo, em tese, mas desde que 

presentes os pressupostos legais, notadamente o desempenho laboral relacionado à agropecuária, conforme exige a 

descrição contida no código 2.2.1 do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

Decerto não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das atividades 

como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis usuais de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, anotando-se decisões 

monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

 

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava" 

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial." 

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

Depreende-se que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como especial, sendo 

necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laboral relacionada à agropecuária ou da efetiva 

exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação do serviço. 

Inexiste prova de que o autor tenha sido incluído no Plano Básico da Previdência Social ou no sistema geral, não 

fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que o autor exerceu atividade rural, sendo 

impossível o reconhecimento de sua natureza especial. 

Desse modo, não subsiste o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura, 

devendo ser reconhecido o período de 1°.01.1974 a 31.12.1979, como tempo comum. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

O autor possui diversos registros em CTPS (fls. 06-10), os quais, somados à atividade rural reconhecida, totaliza 24 

anos, 06 meses e 27 dias, até a EC 20/98, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
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35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se que a parte autora laborou no período de 16.12.1998 a 10.07.2000, atendendo-se aos limites do pedido, 

não cumpriu o período adicional (pedágio). 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, para reformar a sentença, reconhecer a atividade rural apenas de 

1°.01.1974 a 31.12.1979, para fins previdenciários e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050153-57.2001.4.03.9999/MS 

  
2001.03.99.050153-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APARECIDA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00005-1 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13/9/99 por Aparecida de Jesus Souza contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

visando a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do Código de Processo 

Civil, por carência da ação em razão da impossibilidade jurídica do pedido (fls. 92/96). 

Com a juntada do recurso e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, a 1ª Turma deu provimento ao recurso para 

declarar a nulidade da sentença (fls. 113/116). 

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido (fls. 126/128). 

Inconformada, apelou a autora, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A 1ª Turma desta E. Corte decidiu, por unanimidade, acolher a Questão de Ordem e anular o julgamento do recurso 

iniciado em 8/4/03, tendo em vista a criação da 3ª Seção deste Tribunal, tornando-se aquela incompetente para 

prosseguir no julgamento (fls. 176/177), sendo redistribuídos os autos. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 184/188, opinando "pela extinção do processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, IX do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação da autora" (fls 188). 

É o breve relatório. 

A fls. 190/192 a assistente social informa o falecimento da autora, ocorrido em 7/9/09, conforme certidão de óbito de 

fls. 192. 

Dessa forma, o estudo social, necessário à eventual concessão do benefício, não chegou a ser realizado antes do óbito da 

autora, sendo que a prova testemunhal produzida nos autos não esclarece a real condição social da demandante, motivo 

pelo qual o presente feito deve ser extinto sem resolução do mérito. Neste sentido transcrevo os julgados a seguir: 
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"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL - 

CONTRAFÉ - APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL - 

DESCABIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA - MORTE DO REQUERENTE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO.  

(...)  

V - Conforme dispõe o § 1º do art. 21 da Lei 8.742/93, o pagamento do benefício cessa no momento em que forem 

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

VI - Da norma em apreço advém o caráter personalíssimo da prestação em causa, não gerando direito, por exemplo, à 

pensão por morte aos seus dependentes, vez que instituído unicamente em favor da pessoa idosa ou do portador de 

deficiência, sem contraprestação, ou seja, independentemente de contribuição por parte do beneficiário.  

VII - Ocorrendo o falecimento da parte autora no curso da lide, descabe cogitar-se a respeito da percepção de 

eventuais diferenças em favor de terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus.  
VIII - Agravo retido e apelação improvidos. Sentença mantida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2003.03.99.020650-5, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, J. 

13/12/04, v.u., DJU 24/2/05, p. 463, grifei)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINAR. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. ÓBITO DA AUTORA 

NO CURSO DA DEMANDA. ESTUDO SOCIAL NÃO REALIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DO REQUISITO LEGAL DA MISERABILIDADE.  

I - Impossibilidade de realização de estudo social neste momento, em face do falecimento da autora.  

II - Embora a perícia médica tenha sido realizada, não foi possível a elaboração do estudo social para verificação das 

condições em que viviam ela e as pessoas de sua família, já que faleceu em momento anterior a tal providência. Logo, é 

inócua a sua realização "post mortem", eis que não há mais como se aferir se cumpria o requisito da miserabilidade, 

essência do benefício assistencial. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus 

sucessores o direito à pensão por morte, nos termos do art. 36 do Decreto nº 1.744/95.  

III - Recurso dos sucessores da autora improvido."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.17.000377-0, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, J. 

2/5/05, v.u., DJU 23/6/05, p. 559, grifei)  

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. IV, do CPC, em razão do 

falecimento da autora, declarando prejudicada a apelação, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno 

desta Corte. Int.  

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005292-37.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.005292-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Aparecido Rodrigues de Souza, em 06.06.2001, em que objetiva a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do labor exercido nas empresas "S/A Santa Rosa de Produção e 

Trabalho Agro Pastoril", de 12.10.1961 a 25.11.1969 e "S/C Roberto Luiz da Silva Ltda", de 02.05.1973 a 15.10.1977, 

cujos registros não foram computados pelo INSS por ocasião do requerimento administrativo (DER 11.11.1998). 

Citado (16.07.2001), o INSS contestou às fls. 61-66. 

Sentença de procedência para reconhecer os períodos pleiteados e condenar o INSS à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, no percentual de 70%, devido a partir da data do requerimento administrativo. Parcelas vencidas 

pagas de uma só vez e corrigidas nos termos do Provimento n° 26/01-CGJF, acrescidas de juros moratórios de 6% ao 

ano, devidos a partir da citação. Condenou ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor dado à causa, devidamente atualizado. Concedeu a tutela específica. 

O INSS agravou, por instrumento, da parte da sentença que antecipou a tutela. 

Julgado o agravo, a Oitava Turma desta Corte, por unanimidade, negou-lhe provimento. 
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O INSS também apelou (fls. 115-123), pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba 

honorária ao percentual de 5% (cinco por cento). 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Consta dos autos que na esfera administrativa o INSS deixou de reconhecer as atividades exercidas na "S/A Santa Rosa 

de Produção e Trabalho Agro Pastoril", de 12.10.1961 a 25.11.1969 e "S/C Roberto Luiz da Silva Ltda", de 02.05.1973 

a 15.10.1977, respectivamente, sob fundamento de que, quanto ao primeiro período, a carteira de trabalho foi emitida 

em data posterior ao primeiro registro e, em relação ao segundo, há rasura na data de admissão. 

Para comprovar suas alegações, o autor juntou cópia de sua CTPS, emitida em 03.10.1969, sob n° 56920, contendo as 

anotações dos períodos vindicados e cópia do livro de registro de empregado da empresa "S/A Santa Rosa de Produção 

e Trabalho Agro Pastoril" (fls. 08-24). 

Ora, as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência 

de eventual irregularidade para desconsiderá-las. 

Cabia ao INSS provar eventual falsidade da declaração inserida na carteira de trabalho do autor, ou, em outras palavras, 

incumbia à autarquia demonstrar a inexistência da relação empregatícia entre ele e as empresas "S/A Santa Rosa de 

Produção e Trabalho Agro Pastoril" e "S/C Roberto Luiz da Silva Ltda". Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional 

do Trabalho da 2ª Região: 

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do 

empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é que anotada a carteira 

profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que reconhece a anotação, fazer 

prova das alegações da defesa." 

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97) 

 

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho não 

pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera direito, quando 

provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do caráter de direito 

adquirido." 

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002). 

 

Por outro lado, em relação a ambos os períodos, além de constar no registro os carimbos e assinaturas dos prepostos, 

também foram anotadas as férias gozadas, pagamentos de impostos sindicais e outras anotações, relativas aos vínculos 

trabalhistas. 

Imperioso ressaltar, ainda, que o registro de empregado desfruta de notável força probatória.  

O documento juntado às fls. 23-24, demonstra que o autor foi admitido na "S/A Santa Rosa de Produção e Trabalho 

Agro Pastoril", em 12.10.1961, para o cargo de trabalhador rural e contém dados das alterações salariais ocorridas de 

01.03.1966 a 01.05.1969; traz o número da CTPS do autor (56920), série 24ª, emitida em 03.10.1969 e consigna a 

demissão ocorrida em 25.11.1969. 

A propósito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO. MENOR DE 14 ANOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA TODO PERÍODO 

ALEGADO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 27 DO TRF-1ª REGIÃO. DEPOIMENTOS 

TESTEMUNHAIS INCONSISTENTES. TEMPO MÍNIMO NÃO ATINGIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Os registros de empregado constituem prova material do alegado exercício de atividade laborativa, possuindo força 

probante plena. Em relação ao título eleitoral, certidão de casamento e certificado de reservista de 3ª categoria, tais 

documentos servem como início de prova material, que precisam ser corroborados por idônea prova testemunhal. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 93.03.093618-3; Relator: Sérgio Nascimento; 10ª Turma; v.u.; DJU 14/03/2005, p. 476) 

Por seu turno, embora a CTPS tenha sido emitida somente em 1973, posterior, portanto, ao primeiro registro, mas na 

constância dele, não há impedimento para que a irregularidade seja sanada pelo empregador, ainda que a destempo. 

Assim: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MOTORISTA. REGISTROS EM CTPS. 

FORMULÁRIO DO EMPREGADOR. INSALUBRIDADE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

- Omissis. 
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- O fato da Carteira de Trabalho ser posterior ao primeiro registro do requerente não obsta seu reconhecimento, pois 

não pode o autor ser prejudicado por eventuais enganos cometidos pelo empregador. 

- Omissis. 

- Apelação do autor provida. Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 2000.03.99.067063-4; Relatora Juíza Federal Convocada: Valéria Nunes, v.u., DJ 07.08.2006)." 

 

Quanto ao período de 02.05.1973 a 15.10.1977, ainda que aventada a hipótese de rasura às fls. 11 da CTPS, as demais 

anotações de férias são suficientes a demonstrar que a admissão ocorreu na data vindicada (fls. 13-14). 

A prova oral colhida corrobora o pedido (fls. 84-89). 

Ressalte-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, cabe 

transcrever jurisprudência desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

(omissis) 

10 - Apelação parcialmente provida." (grifo nosso) 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Assim, o conjunto probatório restou harmônico a permitir o reconhecimento do período vindicado. 

Ao abrigo de comando contido no artigo 79, I, da Lei nº 3.807/60, vigente na época, reproduzido ao longo do tempo e, 

mais recentemente, consolidado na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, que delega à empresa a 

obrigação de arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da 

respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, não pode o 

empregado ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações 

que lhes eram imputadas. 

Somados os períodos tem-se a comprovação do labor por 30 anos, 06 meses e 11 dias. 

Demonstrado o labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, visto que verteu o número mínimo de contribuições exigido, cabe-lhe a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com DIB em 11.11.1998. 

Mantida a verba honorária pela ausência de recurso da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS. Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de 

origem. 

I. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004162-46.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.004162-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO ALVES DE SOUZA e outros 

 
: MARIA APARECIDA DE SOUZA ARAUJO 

 
: ROQUE CARLOS ALVES DE SOUZA 

 
: CARMEM CONCEICAO DE FATIMA ALVES DE SOUZA 

 
: JUSTINO DONIZETE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : ADRIANO CAMARGO ROCHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

- Trata-se de apelação interposta pela parte embargada contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução promovidos pela autarquia, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 31-33 

e 36-41). 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, 

conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- A r. sentença proferida nos autos da ação de conhecimento assim estabeleceu a verba honorária: "(...) Vencido, o 

Instituto-réu arcará com o pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela autora, bem 

como honorários advocatícios do Dr. Patrono da requerente, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

parcelas vincendas, conforme iterativa jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consolidada pela 

Súmula nº 111 (...)" (fls. 39 do apenso). 

- O v. acórdão, por sua vez, manteve o r. decisum no tocante à honorária de sucumbência (fls. 50-54 do apenso). 

- Desse modo, na decisão transitada em julgado, há referência à impossibilidade de incidência dos honorários 

advocatícios sobre prestações vincendas após a sentença; há que se conformar o titulo executivo judicial ao 

entendimento sufragado pela jurisprudência. 

- Com efeito, a interpretação jurisprudencial dada à forma de calcular os honorários advocatícios já encontrava eco nas 

decisões proferidas pelos Tribunais Pátrios antes da efetiva revisão do aludido texto sumular pelo STJ. 

- A modificação do texto original da referida Súmula 111 - "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre prestações vincendas". - foi deliberada pela Terceira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça em 

sessão realizada em 27.09.06 (DJU 04/10/2006 p. 281 - projeto de súmula nº 560) (Redação atual: "Os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença"). 

.- Portanto, em havendo determinação de incidência dos honorários nos termos da Súmula 111 do STJ, não se pode 

simplesmente proceder à aferição da verba honorária utilizando como base de cálculo todo o montante apurado até o 

cálculo de liquidação. 

- Nesse rumo, transcrevo os seguintes julgados, colacionados como precedentes da nova redação da supradita Súmula, 

in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - ACIDENTÁRIA - TERMO INICIAL - PERÍCIA JUDICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

SÚMULA 111/STJ - INCIDÊNCIA - REVISÃO DO PERCENTUAL - SÚMULA 07/STJ. 

- Não há infringência ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal a quo, embora rejeitando os embargos de declaração 

opostos ao acórdão, pronunciou-se sobre as matérias a ele submetidas. Precedentes. 

- O termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente é o da apresentação do laudo médico-pericial em 

juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Nas ações acidentárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vincendas, assim consideradas 

as posteriores à prolação da sentença monocrática. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. 

Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, Resp 401127 (2001/0191820-3), 5ª Turma, Rel. Min Jorge Scartezzini, v.u., DJU 29.04.02, p. 314). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. O AUXÍLIO-ACIDENTE PODE SER CUMULADO COM A 

APOSENTADORIA, MAS NÃO DEVE INTEGRAR O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO 

DESSA MESMA APOSENTADORIA. 

Segundo legislação vigente à época, "o auxílio-acidente pode ser cumulado com o benefício da aposentadoria", por 

essa razão não deve o mesmo ser adicionado ao salário de contribuição, servindo de base para aposentadoria 

posterior, pois tal inclusão e posterior pagamento cumulativo acarretaria bis in idem. 

O auxílio-acidente pode ser cumulado com a aposentadoria, mas não deve ser somado ao salário de contribuição para 

o cálculo dessa mesma aposentadoria. 

Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente, decorrente de acidente de trabalho, deve-se considerar 

como seu termo inicial o dia da juntada do laudo pericial em juízo. 

Precedentes. 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111-STJ), mas 

apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 
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Recurso conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, Resp 329536 (2001/0075712-9/SP), 5 ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04.02.2002 p. 491) (g.n.). 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO A PONTOS RELEVANTES PARA O 

DESLINDE DA CAUSA. INEXISTÊNCIA. MONTEPIO. PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA. INCLUSÃO DO 

MUNICÍPIO NA LIDE. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 111/STJ. RECURSO ESPECIAL. 

1. Restando claro que o Tribunal de origem se manifestou explicitamente sobre a pretendida inclusão da 

municipalidade na lide e a inexistência de recursos financeiros para arcar com a condenação, não há que se falar em 

prestação jurisdicional deficiente. 

2. Descabe falar na inclusão do Município de Porto Alegre na lide, pois que a relação jurídica entre ele e o montepio 

recorrente é indiferente ao aposentado ou pensionista. Organizado como sociedade civil, com personalidade jurídica 

própria, deve o montepio responder pela complementação de pensão pretendida. 

3. A ausência de recursos financeiros para custear a condenação (CF, art. 195, § 5º), além de envolver matéria 

constitucional, não influi na possibilidade jurídica do pedido. 

4. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre prestações vincendas, assim consideradas 

as posteriores à prolação da sentença de 1º grau. Incidência da Súmula 111/STJ. Ressalva do entendimento pessoal do 

Relator. 

5. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, REsp 332268, (2001/0089092-4/RS), 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., DJ 15.10.2001 p. 294). (g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA CONCESSÃO (ART. 23 DA LEI 

8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VINCENDAS. SÚMULA 111-STJ. 

- Termo inicial do benefício é o da apresentação do laudo pericial em juízo. 

- Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111-STJ), mas 

apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

- Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ, REsp 182358 (1998/0053067-3/SP), 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 23.11.1998 p. 198). (g.n.). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. 

MARCO FINAL. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

- Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da sentença. 

- Recurso a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 187766 (1998/0065863/SP), 6ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 22.03.1999 p. 239). (g.n.). 

- No caso dos autos, há menção expressa à Súmula 111 do STJ, sendo o que basta para que se proceda ao cálculo da 

verba honorária na forma descrita pela autarquia, a qual se coaduna com o entendimento esposado por esta Relatora. 

- De outro vórtice, os cálculos apresentados pela Contadoria de primeira instância., acolhidos pela r. sentença, vieram 

acompanhados dos seguintes informes, in verbis: 

"(...) Trata-se, em resumo, de julgado que condena o INSS a conceder uma pensão por morte, no valor equivalente a 

um salário mínimo desde a data da citação (27/02/97) com juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, e 

honorário advocatícios de 15% sobre as parcelas vencidas, sem incidência sobre as parcelas vincendas. (...) Assim 

sendo, a conta ora elaborada com as parcelas até a datada do óbito, de acordo com o julgado e aplicando os índices 

do Provimento 26/01, atualizada até 05/2002, totalizou R$ 10.951,10, já inclusos os honorários de 15% sobre as 

vencidas até sentença (...)" 

 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 
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- Destarte, havendo divergência quanto à existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

 

- Desde que apurada por meio de informe contábil da Contadoria Judicial, é de se determinar que a execução prossiga 

conforme o valor da diferença ali constante. 

 

DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000073-74.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.000073-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JULIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - "epilepsia" (fls. 03) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer 

técnico elaborado pelo Perito (fls. 137). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "não há contra indicação pela 

doença do periciando (epilepsia) que o impeça de exercer trabalho rural sob sol forte ou em uso de força física" (fls. 

137) e que "o periciando tem condições de exercer o trabalho de rurícola" (fls. 137). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009990-64.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009990-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA SONIA DE OLIVEIRA SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1132/2950 

ADVOGADO : MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00068-8 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença a trabalhadora rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "problemas na coluna" e "quisto no ovário esquerdo" (fls. 3) - não ficou caracterizada 

pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 69/83). Afirmou a esculápia encarregada do 

exame que "O cisto ovariano, pela descrição ultrassonográfica tem aspecto benigno e tem etiopatogenia os fatores 

hormonais e ovulação normais do ciclo menstrual. É patologia comum, encontrada na maioria das mulheres e não tem 

significação importante. Os demais achados de radiografias são decorrentes de degeneração própria da idade e em 

graus mínimos" (fls. 71). Concluiu, portanto, que "não incapacidade laboral" (fls. 71, grifos meus).  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016930-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016930-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MERCEDES MARTINS 

ADVOGADO : EVELISE FAGIOLO AUGUSTO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00174-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11/12/97 por Mercedes Martins em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Verifico que, a fls. 89, constatou o esculápio encarregado do exame pericial que a "pericianda alega que decorrente de 

esforços repetitivos com os membros superiores no desempenho de sua função (servente) durante muitos anos em 

diversas agências bancárias, em meados de 1996 começou a sentir dormência, dificuldade de mobilidade e perda da 

força que exacerbava durante o repouso noturno - decúbito preferencial lateral - regredindo parcialmente quando 

modificava a postura. Fez tratamento as expensas do INSS sendo afastada do serviço por aproximadamente 1 ano, 

recebendo auxílio-doença. Alta em outubro de 1997 retornando na mesma função. Alega recidiva de sintomas e move 

ação indenizatória contra o INSS" (grifos meus). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de benefício decorrente de lesão relacionada ao trabalho, parece inafastável o reconhecimento da 

incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

"- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1134/2950 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual." 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025434-40.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025434-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NILSON ANSELMO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO NOGUEIRA LEMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00186-2 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Em razão da sucumbência, arcará o autor com o pagamento das custas 

processuais eventualmente desembolsadas pelo requerido e honorários de seu patrono, que arbitro em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado monetariamente a partir do ajuizamento da ação, bem como os 

honorários do Perito nomeado à fls. 21, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), com atualização monetária a partir 

desta data até a data do efetivo pagamento, (...). A cobrança de tais verbas, no entanto, fica suspensa até que se 

comprove que o autor perdeu a condição de necessitado, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50" (fls. 102).  

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez.  

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 73/75) e complementado a fls. 89/90. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"paralisia facial periférica à esquerda" (fls. 89). O perito aduziu, ainda, que "a adaptação do periciado ao exercício de 

sua atividade profissional pode ocorrer se tomadas medidas preventivas para evitar a irritabilidade no seu olho E. 

Para tanto deve ser solicitado o concurso de oftalmologista que, em princípio, poderia prescrever óculos e oclusores 

ou tapa-olho e mesmo fármacos protetores, podendo haver completa habilitação para a volta ao exercício profissional" 

(fls. 89). Concluiu, por fim, que "o autor não é portador de doença incapacitante. Há necessidade, todavia, de 

cuidados terapêuticos, preventivos, explicitados no relato acima, a serem prescritos por Oftalmologista, para o 

exercício das funções laborais" (fls. 90). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez.  

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001329-23.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.001329-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALDENI FERREIRA DA CRUZ DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, nulidade da sentença, e, no mérito, requerendo a 

reforma da R. sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Afasto, inicialmente, a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido respondidos os quesitos 

suplementares pelo perito judicial, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para 

o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 

2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 

Observo, ainda, que eventual enquadramento da patologia da parte autora no elenco daquelas descritas no art. 151 da 

Lei nº 8.213/91 somente teria o efeito de dispensá-la do cumprimento do período de carência e, não como alegado, 

determinaria, de plano, a concessão do benefício. 

No mérito, não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "doença de Chagas" (fls. 03) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme 

parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 96/99). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é 

"portadora de Doença de Chagas com comprometimento cardíaco" (fls. 99). Concluiu, todavia, que "sem prejuízo no 

desempenho de atividades laborativas" (fls. 99). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003600-84.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.003600-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR SEGA e outros 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE 

 
: RAFAEL TONIATO MANGERONA 

APELADO : BENEDITO TEODORO 

 
: RONALDO ROGERIO COELHO 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando "a atualização de todas as parcelas dos benefícios que foram liquidadas administrativamente com atraso" (fls. 

4). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS "a efetuar o pagamento das diferenças resultantes da 

atualização de todas as parcelas das rendas mensais que foram liquidadas com atraso, desde a época da competência 

de cada parcela, até a efetiva liquidação, deduzindo-se os valores pagos administrativamente, com juros de 6% ao ano 

e correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da CGJF do TRF da 3ª Região até 10-01-2003. A partir desta 

data, conforme o disposto no art. 406 da Lei 10.406/2002 (novo Código Civil), incide a taxa SELIC (art. 13 da lei n° 

9.065/95), que contempla, na sua composição, juros e atualização monetária, em tudo observado também o disposto no 

Provimetno n° 26/01 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos" (fls. 48). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor da causa. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença e a alteração da correção monetária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, no que tange à prescrição, os documentos acostados aos autos revelam que não decorreram mais de 5 

(cinco) anos entre as datas de início do primeiro pagamento dos benefícios dos autores e a do ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, devo ressaltar que os autores, beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço, cujas datas de 

início deram-se em 23/7/98 (fls. 8), 16/11/99 (fls. 15) e 18/12/98 (fls. 21), ajuizaram a presente demanda em 3/11/03. 

Dispõe o § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91 que "o primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 

45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão", 

sendo, portanto, devida a correção monetária das parcelas quando descumprido referido prazo, nos termos do § 6º do 

mesmo artigo. 

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PARCELAS PAGAS COM ATRASO PELO INSS. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE APÓS DECORRIDO 

O PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.444/92. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A legislação previdenciária de regência é clara ao determinar que o pagamento do benefício deverá ser efetuado 

dentro do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias, pela autarquia previdenciária, contados da data de apresentação 

da documentação necessária à concessão do benefício, pelo segurado.  

2. Não pode o INSS ser responsabilizado por mora, a caracterizar o pagamento em atraso, quando o segurado não 

obedece o procedimento necessário, por isso obrigatório, sem qualquer justificativa amparável pela legislação em 

vigor.  

3. Agravo regimental improvido."  

(Agravo Regimental no REsp nº 280.929, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. em 1º/6/06. votação 

unânime, DJU de 26/6/06, grifos meus) 
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O C. Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou no sentido de que a atualização monetária das parcelas 

pagas em atraso independe da responsabilidade do segurado, porquanto não traduz aumento de ganho, mas busca 

apenas a manutenção do seu valor real: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. PAGAMENTO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE CULPA DO  

SEGURADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL.  

I - Inocorre cerceamento de defesa se o réu, reconhecendo a mora, não opõe fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do Autor. Art. 326, do CPC.  

II - Caso em que, ademais, a culpa do segurado não importaria em pagamento sem correção monetária, por implicar 

em enriquecimento ilícito ou sem causa, vedado por lei.  

II- Agravo desprovido."  

(Agravo Regimental no AI nº 348.688, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 12/6/01, votação unânime, DJU de 

13/8/01) 

 

Impende transcrever ainda o Enunciado nº 28, de 28/6/08, da Advocacia-Geral da União, in verbis: 

 

"O pagamento das parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, 

independentemente de ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda."  

 

In casu, consoante os documentos de fls. 8, 15 e 21 (carta de concessão/memória de cálculo) os benefícios dos autores 

foram requeridos em 23/7/98, 16/11/99 e 18/2/98 e concedidos com mesmas datas de início do benefício-DIB 

Verifica-se que o primeiro pagamento das rendas mensais foi disponibilizado pela autarquia somente em 31/5/99, 

27/11/00 e 2/8/99, donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade, motivo pelo qual procede o pedido formulado na 

exordial. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Quanto à taxa Selic, esta se decompõe em juros reais e taxa de inflação do período, não podendo ser aplicada 

unicamente como juros, motivo pelo qual estes devem incidir à razão de um por cento ao mês desde a citação, nos 

termos do art. 219, do CPC e Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa não merecem reforma em sede de remessa oficial, 

sob pena de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus.  

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, bem como à 

remessa oficial, tida por ocorrida, para isentar o Instituto do pagamento das custas processuais e determinar a exclusão 

da taxa Selic, devendo a correção monetária e os juros de mora incidir na forma acima indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001725-39.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001725-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL LIMA NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERASMO ALVES MENEZES 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00097-3 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16/7/01 por Erasmo Alves Menezes em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 0,5% ao mês a partir 

da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 

do STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, incompetência absoluta, carência de ação em razão da 

inexistência de "vínculo entre o apelado e o INSS" (fls. 70), prescrição da ação e falta de interesse de agir, ante a 

ausência de prévio pedido administrativo. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o 

entendimento, requer a obrigatoriedade do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. Insurge-se, ainda, 

contra a sua condenação ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 90). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 91/93, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, rejeita-se, peremptoriamente, a preliminar que argúi incompetência do Juízo, pois a parte autora, tal como 

procedeu, podia efetivamente ajuizar a demanda no foro estadual de seu domicílio, a teor do que dispõe o § 3º do art. 

109 da Constituição Federal. 

Improcede a alegação de prescrição do direito de ação da autora, pois é absolutamente pacífica a jurisprudência no 

sentido de que o caráter continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo 

atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Outrossim, afasto a preliminar de ausência de interesse processual, tendo em vista o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

A preliminar de carência de ação em razão da inexistência de "vínculo entre o apelado e o INSS" (fls. 70) confunde-se 

com o mérito, o qual será analisado a seguir. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

In casu, conforme as consultas ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntadas pelo INSS a fls. 92/93, 

verifiquei que o autor estava recebendo auxílio-doença quando do ajuizamento da ação, tendo em vista que recebeu o 

referido benefício no período de 9/5/01 a 7/1/03, sendo que a partir de 8/1/03 passou a receber aposentadoria por 

invalidez em valor superior ao salário mínimo vigente. 

Dessa forma, considerando-se os termos do artigo 124, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, não é permitido o recebimento 

conjunto de duas aposentadorias e de aposentadoria e auxílio-doença, conforme se depreende do texto legal, in verbis: 

 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social:  

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

II- mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995)." 
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Não obstante a clareza do texto normativo, merecem destaque as jurisprudências desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS - 

IMPOSSIBILIDADE . 

A norma prescrita no artigo 124 da Lei n. 8.213/91 obsta a percepção simultânea da aposentadoria e auxílio-doença. 

Assim, o restabelecimento do auxílio -doença e o prosseguimento da execução determinado pela r. decisão agravada 

configura cumulação de benefícios, vedada por lei. 

Ademais, face ao instituto da coisa julgada é incabível o cancelamento da aposentadoria especial na fase da execução 

de sentença. 

Agravo de instrumento provido." 

(TRF-3ª Região, AI nº 2007.03.00.007003-1, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, v.u., j. 29/3/10, 

DJU 14/4/10, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO NO CURSO DESTE PROCESSO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, EM DECORRÊNCIA DE DIFERENTE DEMANDA, BENEFÍCIO 

IMPLANTADO E EM MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO. RECURSO DAS PARTES E REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS. 

- Mulher rurícola, segurada especial, não pode cumular aposentadoria por idade e por invalidez , no valor de um 

salário mínimo. Inteligência dos arts. 39, I, e 124, II, da Lei nº 8.213/91. 

- Hipótese em que, no curso desta demanda, aposentadoria por invalidez foi deferida à parte autora, por virtude de 

diferente ação, decisão que passou em julgado. Benefício por incapacidade, com data de início em 09.08.2000 

(anterior aos efeitos patrimoniais pretendidos da aposentadoria por idade), que se encontra implantado e em 

manutenção. 

- Carência de ação superveniente que no caso se reconhece, nas linhas do art. 462 do CPC. 

- Parte autora, beneficiária da justiça gratuita, isenta de custas e despesas processuais e livre do pagamento de 

honorários sucumbenciais. 

- Processo extinto sem julgamento do mérito. Recurso das partes e remessa oficial prejudicados." 

(TRF-3ª Região, AC nº 2004.03.99.036255-6, 8ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, v.u., j. 

11/2/08, DJU 5/3/08, grifos meus) 

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002081-34.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002081-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA LUCIA ROVERAN MARTINS 

ADVOGADO : SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00055-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhadora rural. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela.  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Não obstante encontrarem-se acostadas à exordial as cópias do boletim escolar da autora (fls. 12), datado de 14/12/62, 

constando a qualificação de lavrador de seu genitor, das guias de recolhimento do I.T.R. dos exercícios de 1959, 1964 e 

1965 (fls. 13 e 15), de conservação de Estradas de Rodagem dos exercícios de 1960, 1963 e 1968 (fls. 13/14 e 16) e de 

recolhimento da Secretaria da Agricultura, datada de 29/10/70 (fls. 17), todas em nome daquele, encontra-se também a 

cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 22/7/67, constando a qualificação de "comerciante" de seu 

marido e "doméstica" daquela. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifiquei que o cônjuge da autora possui registros de atividades 

urbanas nos períodos de 2/1/78 a 1°/6/79, 1°/8/79 a 20/11/79, 1°/1/81 a 30/8/81, 2/8/82 a 28/2/85, 1º/4/85 a 28/2/87, 

6/3/87 a 30/4/88, 1°/11/91 a 10/12/93, 3/5/94 a 29/3/95 e 1°/12/01 a 5/9/02, bem como recebe aposentadoria por idade 

no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID" desde 3/9/09. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149). 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009170-11.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009170-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00032-8 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a ocorrência de cerceamento de defesa pela não realização do laudo 

pericial. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei) 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mister se faz a realização da perícia médica - a fim de que seja 

demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho alegada no 

presente feito, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de 

segurada, tendo em vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele 

que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. 

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida pela parte autora (fls. 24) e pelo Instituto-réu (fls. 60), sendo que 

a sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.  

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE DA SENTENÇA.  

1-Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da perícia 

médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e qualidade de 

segurada da requerente.  

2-A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, 

implica em cerceamento de defesa.  

3-Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para 

regular processamento do feito."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.028852-9, 9ª Turma, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 8/11/04, v.u., DJ 

9/12/04)  
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Ante o exposto, acolho a preliminar de cerceamento de defesa para anular a R. sentença, determinando o retorno dos 

autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, produzindo-se o laudo pericial requerido e, no 

mérito, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009310-45.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009310-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA BISPO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00121-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 4/8/03 (fls. 37), nos autos da ação ajuizada por Maria Bispo dos Santos Silva em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foi determinado pelo MM. Juiz de primeiro grau "emende a autora a inicial a fim de: a) declinar expressamente os 

períodos e respectivas propriedades em que supostamente laborou como rurícola a teor do art. 11, VI da Lei 8213/91; 

b) se a carência disciplinada no art. 142 da mesma lei fora cumprida, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento 

(art. 284 do CPC). Sem prejuízo, certifique a Serventia sobre a existência de eventual ação previdenciária envolvendo 

a requerente em questão" (fls. 14). 

A fls. 15/20, a parte autora peticionou requerendo a reconsideração do despacho de fls. 14, a citação do INSS, bem 

como a designação de data para audiência de instrução e julgamento. 

Foi certificado a existência de ação de cobrança sob o nº 247/1992, "envolvendo as mesmas partes destes autos" (fls. 

21). 

O MM. Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, ante a 

impossibilidade jurídica do pedido, sob o fundamento de que "Conforme documentação acostada, a autora declarou-se 

aposentada, o que faz com que seja defeso a consecução de outra a teor do disposto no art. 124, II da Lei 8213/91, 

atentando que sequer mencionou tal fato na inicial de fls. 02/06. Esclareça que ajuizou inclusive ação condenatória de 

diferenças pagas a menor pela requerida e3 revisão do benefício consoante se constata às fls. 22/34. Sendo vedado o 

recebimento de duas aposentadorias, já que é aposentada, a impossibilidade jurídica se impõe" (fls. 35). "Custas na 

forma da lei, condenado a requerente nas sanções da litigância por deduzir pretensão contrária a texto expresso de lei 

(art. 17, I do CPC) consistente em multa de 1% sobre o valor dado á causa" (fls. 35/35vº). 

Inconformada, apelou a autora (fls. 37/40) alegando que "o benefício a que se refere o Douto Magistrado trata-se de 

pensão por morte do marido da Apelante, contra o INSS sob nº 93748833-0, mas de Espécie 01, esclarecendo que tal 

espécie ou código refere-se a pensão por morte e não benefício por invalidez ou implemento de idade, razão pela qual 

o argumento de que a Apelante já era aposentada ao ajuizar a presente ação, não tem consistência alguma, mesmo 

porque não se trata de acúmulos de benefícios, mas sim de benefícios com institutos diferentes, o primeiro, trata-se de 

pensão por morte e o segundo, por implemento por idade, não sendo, portanto, compatíveis entre si, sendo 

juridicamente possível o pedido da Apelante por tratar-se de aposentadoria por implemento de idade" (fls. 38). 

Sustenta, ainda, que "ao julgar antecipadamente a lide, sem ouvir as testemunhas arroladas com a inicial e apreciar as 

provas materiais carreadas aos autos, o Juízo "a quo" feriu não somente a legislação processual civil como a Lei 

Maior, CERCEANDO O DIREITO DE DEFESA" (fls. 38). Requer, por fim, o provimento do recurso para que seja 

declarada a nulidade da r. sentença, determinando-se o prosseguimento do feito, com a designação de audiência para 

oitiva das testemunhas. 

Por força do art. 296, parágrafo único, do CPC, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É breve relatório. 

Considero procedente o inconformismo da autora. 

Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no art. 295, 

parágrafo único, do CPC, in verbis: 

 

"Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:  

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;  

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;  

III - o pedido for juridicamente impossível;  
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IV - contiver pedidos incompatíveis entre si."  

 

Os locais e períodos trabalhados no campo podem ser demonstrados durante a instrução probatória, sendo dispensável a 

descrição dos mesmos na petição inicial. Outrossim, não é demais lembrar que o trabalho rurícola sempre foi 

caracterizado pelo seu informalismo, o que impede, até mesmo, a elaboração de uma exordial rica em detalhes e 

documentos. 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DE AÇÃO. 

REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. L. 8213/91. ARTS. 39, I, 142 E 143. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA 

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. DURAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, pois os períodos de exercício de atividade rural não necessitam nela 

estar especificados, pois podem ser definidos durante a instrução probatória.  

II - Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta pode 

levar quando muito ao indeferimento da inicial; todavia, na espécie, há documentos indispensáveis à prova das 

alegações nela deduzidas, não incidindo assim o art. 295, VI, do C. Pr. Civil.  

III - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição para ajuizamento da ação.  

IV - Se a parte afirma ter direito ao benefício previdenciário, é de lhe ser permitido comprovar que se acham reunidos 

os requisitos para acolhimento da pretensão material.  

V - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão da aposentadoria por 

idade. Súmula STJ 149.  

VI - A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é 

devida ao segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, 

I; 48, § 2º; 142 e 143).  

VII - O exercício da atividade rural é tempo de serviço considerado pela legislação vigente, para efeito de 

aposentadoria, à época da promulgação da EC 20, de 1998, não sendo assim tempo fictício, cuja contagem a lei não 

pode estabelecer.  

VIII - São inexigíveis as contribuições de segurado especial, na hipótese do art. 39, I, da L. 8.213/91.  

IX - O prazo de 15 anos, previsto no art. 143 da L. 8.213/91, é prazo para exercício do direito à aposentadoria por 

idade, e não de duração do benefício.  

X - Percentual da verba honorária mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, 

mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença.  

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida."  

(TRF - 3ª Região, AC n.º 2004.03.99.028393-0, 10.ª Turma, Relator Des. Federal Castro Guerra, j.7/12/04, v.u., DJ 

10/1/05, grifos meus)  

 

Por outro lado, faz-se mister estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

Verifico que, in casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 11/9/57 (fls. 11), e de óbito de seu 

marido, falecido em 5/9/77 (fls. 12), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, constitui início razoável 

de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Dessa forma, observo a existência de vício insanável a acarretar a nulidade do decisum. 

Como se sabe, caracteriza-se a possibilidade de julgamento antecipado da lide "quando a questão de mérito for 

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência" ou 

"quando ocorrer a revelia (art. 319).", consoante dispõe o art. 330 do Código de Processo Civil. 

Da simples leitura do dispositivo legal acima aludido, depreende-se que a norma autorizadora para o magistrado tornar 

dispensável a produção das provas em audiência deve ser aplicada com a máxima prudência e extremo cuidado tão-

somente, na verdade, naqueles casos em que todo o remanescente do conjunto probatório revele sua clara e inequívoca 

dispensabilidade. 

In casu, existe relevante matéria de fato que torna inafastável a realização de prova oral, absolutamente imprescindível 

para a plena constatação do direito da postulante.  

Com efeito, o benefício da aposentadoria por idade ao trabalhador rural requer, para a sua concessão, a presença de 

início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal. 

No entanto, o MM Juiz a quo, ao dispensar a oitiva das testemunhas arroladas pela autora na inicial proferindo, desde 

logo, sentença - por entender ausentes os requisitos exigidos pela Lei de Benefícios - não deu o merecido realce às 

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, deixando de contemplar, em toda a sua dimensão, o 

princípio do devido processo legal. 

Assim sendo, forçosa a conclusão de ter havido evidente cerceamento de defesa, uma vez que a produção de prova 

testemunhal no caso em testilha era imprescindível para a colmatação da convicção do julgador acerca do 

preenchimento dos requisitos ensejadores da concessão do benefício previdenciário postulado.  

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - CERCEIO 

DE DEFESA.  

I - Constitui cerceio de defesa o indeferimento de prova testemunhal oportunamente requerida, sobretudo quando a 

inicial se faz acompanhar de documentos, que, embora sozinhos não sejam capazes de amparar o direito à aposentadoria 

rural postulada, podem vir a ter seu conteúdo fortalecido pela oitiva das testemunhas arroladas.  

II - Apelação provida."  

(TRF-2ª Região, Apelação Cível n.º 2002.02.01.009679-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, j. 26/6/2002, DJU 

29/8/2002, p. 184, v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIOLAÇÃO DO DIREITO 

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - 

ADMISSIBILIDADE DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A ATIVIDADE 

LABORAL NO CAMPO - RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA, COM O 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO - SENTENÇA ANULADA.  

1- A ausência de documento comprobatório da atividade laboral no campo não é obstáculo para o deferimento da 

inicial, pois a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o 

exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida do 

trabalhador rural.  

2- O julgamento da lide, no estado em que se encontrava, sem a oitiva de testemunhas, quando a Autora 

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, consubstanciou-se evidente 

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.  
3- Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a 

oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão.  

4- Recurso da Autora provido. Sentença anulada." 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.026959-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/8/99, DJU 

28/9/99, p. 1050, v.u., grifos meus.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI 8.213/91. REQUISITOS.  

1. Nas ações de natureza previdenciária em que, via de regra, a prova documental carreada aos autos não tem a 

consistência suficiente para formar o convencimento do julgador acerca dos fatos constitutivos do direito alegado 

pelo autor, faz-se mister a oitiva de testemunhas para complementar o início razoável de prova material 

produzido.  
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2. Reformada a sentença, para determinar a reabertura da instrução processual, oportunizando-se a oitiva de 

testemunhas.  

3. Prejudicado o exame do mérito da Apelação e da Remessa oficial." 

(TRF-4ª Região, Apelação Cível n.º 1998.04.01.035907-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 23/3/99, 

DJU 5/5/99, p. 573, v.u., grifos meus.) 

 

Ademais, cumpre registrar que, no presente caso, não se verifica a cumulação de duas aposentadorias pela autora, tendo 

em vista que esta recebe, na verdade, "PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL" desde 15/8/83, conforme 

verifiquei em pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino. Vale 

lembrar, por fim, que o artigo 124, da Lei 8.213/91, não veda o recebimento conjunto de pensão por morte e 

aposentadoria.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à 

Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a produção da pertinente prova testemunhal oportunamente 

requerida.  

É o meu voto. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020641-24.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020641-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FATIMA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00008-2 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - "tendinite no braço esquerdo (antebraço e nervo); artrose na coluna cervical, e outros 

problemas crônicos de coluna" (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 73/74). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "é portadora de 

Tendinite de membro superior esquerdo; e Alterações Degenerativas de Coluna Vertebral em grau moderado" (fls. 73). 

Em resposta ao quesito nº 4 do Instituto-réu indagando "Em sendo o(a) autor(a) portador(a) de algum mal, este o(a) 

incapacita para o trabalho? Em caso positivo esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?" (fls. 

39) informou o esculápio encarregado do exame que "Sim. Incapacidade parcial e temporária" (fls. 74). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  
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- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023694-13.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023694-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : JOSEFA SOUTO DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ESPOSITO GOMES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHABELA SP 

No. ORIG. : 99.00.00028-4 1 Vr ILHABELA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por rural por invalidez. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 100 foi juntada a consulta efetuada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, comprovando que a parte 

autora recebe aposentadoria por idade desde 28/3/08. 

O INSS se manifestou sobre a consulta a fls. 102, tendo decorrido in albis o prazo para a parte autora. 

É o breve relatório. 

Nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

"Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença."  

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que, muito embora o dispositivo acima transcrito refira-se ao "momento de proferir a 

sentença", ocorrendo fato novo em qualquer tempo deve também o tribunal levá-lo em consideração. Conforme 

salientou o I. Prof. Theotonio Negrão, "A regra do art. 462 do CPC não se limita ao juiz de primeiro grau, mas também 

ao tribunal, se o fato é superveniente à sentença..." (in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 32.º 

edição, 2001, Editora Saraiva, p. 478). 

In casu, a presente ação foi ajuizada objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ocorre que, conforme pesquisa efetuada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 100, a parte 

autora passou a receber aposentadoria por idade a partir de 28/3/08. 
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Trata-se, portanto, de um fato novo, capaz de influir no julgamento da lide, devendo ser aplicado no caso sub judice o 

disposto no artigo 462 do CPC. 

A decisão que seria proferida em face dos fatos exclusivamente apresentados na exordial tornar-se-ia inteiramente 

inócua. Tendo em vista a circunstância de é vedada a cumulação do benefício recebido administrativamente com o 

pleiteado na presente demanda, nos termos do art. 124, inc. II, da Lei nº 8.213/91, o debate acerca do preenchimento 

dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez perde a sua utilidade prática, o que acarreta a carência 

superveniente da ação ante a perda de objeto do presente mandamus, ficando prejudicada a apelação do INSS. 

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. JULGAMENTO DEFINITIVO. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462, 

CPC. APLICAÇÃO NA INSTÂNCIA ESPECIAL. RECURSO PREJUDICADO.  

I- A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, do CPC, que se aplica também na instância especial.  
II- Não há mais interesse em recorrer do acórdão que determinou a suspensão dos embargos e da execução até o 

julgamento definitivo da ação ordinária, se esse já ocorreu, ainda que posteriormente à interposição do recurso 

especial, caso em que deve ser tomado em consideração como fato superveniente (art. 462, CPC)."  

(RESP n.º 156752/RS, STJ, Quarta Turma, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 28/06/99, DJ 08/06/99) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à remessa oficial para julgar extinto o processo 

sem resolução do mérito, ante a carência superveniente da ação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027296-12.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027296-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DO CARMO DA SILVA MOLINARI 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00028-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, com a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 
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In casu, a alegada invalidez definitiva não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 

pelo Perito (fls. 47/56). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "está acometida por problemas 

ortopédicos e psicológicos que lhe subtraíram a capacidade laborativa e que motivaram os seguimentos ambulatoriais 

em curso, com prognóstico não definido" (fls. 51). Concluiu que "trata-se de caso de INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA em que a Autora deve manter-se afastada com o benefício de auxílio-doença previdenciário até o final 

do tratamento médico instituído para - após alta - avaliar-se as eventuais sequelas e limitações restantes que possam 

impedir-lhe o pleno retorno às lides" (fls. 51/52). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade definitiva, não há como possa ser deferida a 

aposentadoria por invalidez. 

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo, "é incabível a concessão de aposentadoria por invalidez para a autora, eis 

que sua incapacidade, apesar de total, é temporária. Exatamente por esse motivo é que vem recebendo do INSS o 

auxílio-doença previdenciário, sendo prematura a concessão de aposentadoria pois, conforme explanado pelo expert 

judicial, somente após o fim do tratamento médico é que será possível avaliar-se eventuais sequelas" (fls. 75). 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035574-02.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.035574-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA INES GOMES GAZOLA 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00099-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, em que a autarquia reiterou as razões do agravo retido, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, entendo que o Juízo a quo agiu bem ao afastar a preliminar de ausência de interesse processual, em face 

da não comprovação de requerimento na via administrativa, tendo em vista o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 
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Passo ao exame da apelação. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 24/7/65, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 6), do título eleitoral da demandante, expedido em 10/7/70, no 

qual está qualificada como doméstica (fls. 7), da sua CTPS, sem registro de atividade (fls. 8/9), bem como as Guias da 

Previdência Social, com recolhimentos no período de junho de 2000 a abril de 2002 (fls. 10/11) e de maio de 2002 a 

fevereiro de 2003 (fls. 65).  

Embora tenha ajuizado a presente demanda em 27/9/02, quando detinha a condição de segurada, no laudo pericial de 

fls. 45/47, elaborado em 8/3/02, a Sra. Perita afirmou que "a autora é portadora de depressão grave, há dez (10) anos" 

(fls. 46). 

Assim, pode-se concluir que a doença de que padece a parte autora remonta a 1992, época em que ainda não detinha 

qualidade de segurada. 

Observo, ainda, que as demais provas apresentadas e os depoimentos das testemunhas arroladas não comprovaram que, 

no período anterior a 1992, a autora tenha desenvolvido atividades que pudessem lhe conferir a condição de segurada no 

momento do início da incapacidade atestada no laudo pericial. 

Com efeito, em audiência realizada em 24/10/03, em depoimento pessoal, disse que "faz três anos que a autora deixou 

de trabalhar. O último trabalho da depoente foi como costureira, por cerca de dois anos. Antes de seu trabalho de 

costureira, a depoente trabalhou de doméstica. A última família para quem trabalhou de doméstica foi a família 

Bordignon, isso há mais de oito anos. A patroa Bordignon já faleceu há mais de oito anos e ela ainda era viva quando 

a depoente deixou de trabalhar naquela moradia. Trabalhou para a família Bordignon por cerca de dois anos. Antes de 

trabalhar para a família Bordignon, a depoente lavava roupas em sua própria casa, para a família de Dna. Geralda e 

Sr. Afonso. Para tal família, a depoente lavou roupas aproximadamente 4 anos, porém apenas por dois dias por 

semana. Quando trabalhou para a família Bordignon, a depoente não tinha problema de saúde, o qual se iniciou há 

cerca de 5 anos" (fls. 61). A testemunha Sr. João Urbinatti declarou que "conhece a autora desde sua infância. A 

autora trabalhou em serviços de roça, mais isso já faz muitos anos. Não sabe se a autora prestou algum trabalho nos 

últimos 10 anos. Sabe que a autora atualmente não trabalha por problema de saúde. Sabe que a autora já trabalhou de 

doméstica, mas não sabe há quanto tempo esse trabalho foi prestado" (fls. 62). Por fim, a testemunha Sr. Sebastião 

Marangoni aduziu que "conhece a autora desde sua infância. A autora trabalhou em serviços de roça, mas isso já faz 

muitos anos. Não sabe se a autora prestou algum trabalho nestes últimos 10 anos" (fls. 63).  

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que a parte autora detinha a condição de segurada à época do 

início de sua incapacidade, que é preexistente ao seu ingresso no Regime Geral da Previdência Social, motivo pelo qual 

não há como possa ser concedido o benefício pleiteado, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
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II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 

V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035821-80.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.035821-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PAULO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00242-9 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

In casu, não ficou comprovada a carência de 12 (doze) meses exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, encontram-se acostadas aos autos somente as guias de contribuições referentes aos períodos de junho de 

1982 a setembro de 1982 e março de 1987 a junho de 1987, totalizando 8 (oito) contribuições. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- O fato de o autor ter deixado de contribuir por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Inexistência de prova do alegado acidente sofrido pelo autor e constatação pela perícia do caráter degenerativo da 

patologia. 

- A Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, prevê as doenças em relação as quais afastada a exigência de carência, dentre as quais não constam as que 

acometem o demandante. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça 

Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. 

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.60.04.000005-5/MS, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 7/5/07, v.u., DJU de 

13/6/07) 

 

Cumpre ressaltar ainda que o laudo pericial não constatou que a parte autora padece das doenças descritas no art. 151 da 

Lei nº 8.213/91, não havendo que se falar, portanto, em dispensa do cumprimento do período de carência. 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou o preenchimento do período de carência, 

requisito esse indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001407-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001407-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MAURICIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00110-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 77/79). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Hérnia Discal L4-L5 

(pequena)" (fls. 78), apresentando incapacidade parcial e temporária para o trabalho, sendo possível a sua reabilitação. 

Alega que o mesmo "Necessita de tratamento ortopédico pelo SUS, através de total empenho do autor" (fls. 78). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003097-86.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003097-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE PEREIRA SANCHES 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00122-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora "ao pagamento de custas e despesas 

processuais bem como honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no 

artigos 11 e 12 da Lei Federal 1.060/50, já que beneficiário da assistência judiciária gratuita" (fls. 139). 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 42/46 e 67/68). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "lombalgia" (fls. 67). 

Questionado se em face da moléstia que sofre o autor possui a mesma capacidade para exercer suas atividades habituais 

(fls. 10 - quesito nº 3), o perito respondeu que "Sim. Autor está apto a realizar suas funções de trabalho" (fls. 67). Por 

fim, perguntado se está o autor definitivamente incapacitado para o trabalho (fls. 10 - quesito nº 4), o especialista 

respondeu que "Não" (fls. 67). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005032-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005032-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VIRGILINA DE SOUZA MENEZES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 02.00.00101-5 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 55/57). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de epilepsia desde a infância, 

mas não apresenta crises convulsivas a muitos anos, concluindo que a mesma "não apresenta qualquer grau de 

incapacidade ou de invalidez e que está apta para o trabalho que sempre exerceu, o da lavoura" (fls. 57). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005043-93.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005043-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SIDNEI BALDO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00027-8 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS da parte autora, com registro de atividade nos períodos de 1º/6/87 a 

31/12/87, 1º/4/90 a 30/9/90, 1º/9/93 a 3/1/94 e 1º/10/97 a 15/1/98. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 

7/4/03, época em que a parte autora não mais possuía a qualidade de segurado. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 52/58, realizado em 17/11/03, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado que o 

autor está incapacitado de forma total e permanente por ser portador de "Síndrome de Imunodeficiência Adquirida e da 

Síndrome do anticorpo anti-fosfolipideo", apresentando "seqüelas motoras, hemiparesia direita e afasia, em 

decorrência de Acidente Vascular Cerebral em topografia de núcleos de base, causado pela Síndrome do anticorpo 

anti-fosfolipideo" (fls. 57), constatou o especialista que o diagnóstico das doenças foi feito em 2001. 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2005.03.99.005758-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LURDES DE FATIMA ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00006-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou benefício assistencial. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente os pedidos. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

Outrossim, no que tange à concessão do benefício assistencial, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
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III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 77/84). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de espondilodiscartrose, prolapso 

de válvula mitral e doença de chagas (forma indeterminada), ressaltando que "não se deve confundir doença com 

incapacidade, pois não necessariamente o início da doença é coincidente com início da incapacidade. A incapacidade 

está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o 

indivíduo está qualificado. Toda vez que as limitações impeçam o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade" (fls. 79). Conclui que "não há incapacidade apreciável" (fls. 79). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o benefício assistencial. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1159/2950 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010048-96.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010048-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA SANTOMA MARCELINO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 03.00.00098-7 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Na audiência realizada em 26/5/04, a demandante requereu a desistência da presente ação, "tendo em vista que a autora 

conseguiu administrativamente o benefício de aposentadoria" (fls. 27), sendo que pelo advogado do INSS foi dito que 

"não concordava com o pedido, tendo em vista que não foi apresentado documento da concessão do benefício" (fls. 

27). 

O Juízo a quo homologou o pedido de desistência da ação formulado pela autora e, consequentemente, extinguiu o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. "As custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios da parte contrária fixados nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo Civil em R$ 

300,00 ficarão a cargo da parte desistente, observando porém que a mesma é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita" (fls. 27). 

Inconformado, apelou o INSS, alegando que "conforme documento anexo extraído dos arquivos do INSS, a autora, ao 

contrário do que afirma a r. sentença, NÃO CONSEGUIU ADMINISTRATIVAMENTE O BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA, conseguiu sim, apenas o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, portanto não conseguiu a 

aposentadoria rural por idade, objeto da presente ação. E mais, conforme se vê da planilha anexa, não se trata a 

autora de trabalhadora rural, mas de contribuinte individual, comerciária. O INSS ia apresentar sua contestação em 

audiência, quando sem mesmo ter sido exortado a apresentá-la o MM. Juiz decidiu acolher o pedido da autora 

extinguindo o feito. O §4º do artigo 267 do CPC é claríssimo e incisivo no sentido de que: "Art. 267. (...) §4º. Depois de 

decorrido o prazo para resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". Requer a anulação 

do r. decisum, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para que seja proferida sentença de mérito. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 57). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 58/59, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 267, inciso VIII, § 4º, dispõe: 

 

"Art. 267- Extingue-se o processo sem julgamento de mérito: 

VIII- Quando o autor desistir da ação. 

§ 4º- Depois de decorrido o prazo para resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se ser imprescindível a anuência do réu, após o prazo para a defesa, 

para a acolhida do pedido de desistência. 

Outrossim, é entendimento pacífico na jurisprudência que o Réu não pode discordar do pedido de desistência sem 

motivo relevante, o que, in casu, ocorre. 

Com efeito, a Lei nº 9.469/97, em seu art. 3º, exige que os representantes da União e suas autarquias só concordem com 

pedido de desistência se houver renúncia ao direito: 

 

"Art. 3º As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concorda com pedido de desistência da ação, nas causas 

de quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil)." 

 

Dessa forma, não tendo a parte autora renunciado ao direito sobre o qual se fundamenta a demanda, há razão legal para 

que tenha discordado o INSS do pedido de desistência, o que impede que este seja homologado. 

No mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. ART. 267, INCISO VIII, E § 4º DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DA AUTORA APÓS A 

APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. DISCORDÂNCIA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO 

ANTE A AUSÊNCIA DE RENÚNCIA SOBRE O DIREITO QUE SE FUNDA AÇÃO. LEI Nº 9.469/97. NULIDADE. 

1. Após a apresentação da contestação, o pedido de desistência da ação somente poderá ser homologado com a 

concordância do réu, nos termos do § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

2. Os representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar com 

a desistência da ação, nos litígios em que figurem no pólo passivo, se o autor renunciar expressamente ao direito sobre 

que se funda a ação, a teor do disposto no artigo 1º c/c o artigo 3º da Lei nº 9.469/97. 

3. Apelação do INSS provida, anulando-se a sentença." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038386-9, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 6/9/05, v.u., DJU 

28/9/05) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - NÃO CONCORDÂNCIA DO 

RÉU - IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO - 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E 

CARÊNCIA - ARTIGOS 48, 102 E 142 DA LEI 8213/91 - FALTA DE PROVA DE RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES - DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Pedido de desistência de ação em que for ré autarquia federal exige, para a concordância por parte desta, 

renúncia ao direito no qual se funda. Inteligência do art. 3º da Lei 9.469/97. 

II. Se o autor comprova o preenchimento dos requisitos idade e carência, devida é a aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante tenha ele perdido a condição de segurado. Inteligência dos artigos 48, 102 e 142, todos da Lei 8213/91. 

III. Não procede a alegação de falta de prova de recolhimento, uma vez que, tanto no ordenamento jurídico pretérito 

quanto no atual, cumpre ao empregador efetuar os recolhimentos das contribuições que desconta de seus empregados 

(artigos 79, inciso I, da Lei 3807/60, e 30, inciso I, alínea "a", da Lei 8212/91), bastando ao trabalhador comprovar o 

vínculo empregatício. 

IV. Não havendo pedido administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada a partir da citação da Autarquia 

(artigo 219, caput, do CPC). 

V. A correção monetária das prestações vencidas, deve ser fixada nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 

148 do STJ e Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

VI. Os juros moratórios, a partir da data da citação, são fixados em 0,5% ao mês no período sob vigência do Código 

Civil anterior, por força de seu artigo 1062, e a partir da vigência do novo Código Civil, devem incidir à taxa de 1% ao 

mês, com fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

VII. O artigo 5º da Lei Estadual Paulista nº 4952, de 27-12-85, isentou da taxa judiciária a União e respectivas 

autarquias, por essa razão, a autarquia é isenta do pagamento de custas processuais, contudo, as despesas 

devidamente comprovadas nos autos devem ser reembolsadas. 

VIII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários devem ser fixados em 10 % e a base de 

cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação do acórdão (Súmula 111 - STJ). 

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

X. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.61.04.007764-9, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 14/2/05, v.u., DJU 

22/3/05, grifos meus) 

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias para o 

imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a análise do mérito. 

Nesse sentido transcrevo as jurisprudências in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 

3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO RECONHECIMENTO DA 

INSALUBRIDADE. I. O esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. Precedentes. 

II. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como uma 

exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz. 

III. O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção 

do processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão 

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da 

economia processual. 

IV. Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as causas que, embora não versem sobre questão 

exclusivamente de direito, estejam maduras para julgamento, ante a regular produção de provas no Juízo a quo. 

V. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 
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exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado 

o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a 

apresentação de laudo técnico. VI. A insalubridade da atividade exercida pela parte autora não restou devidamente 

comprovada através dos documentos apresentados. 

VII. A partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da 

condição especial da atividade exercida. VIII. Apelação parcialmente provida para anular a r. sentença e, com fulcro 

no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente o pedido." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.03.99.013689-0, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/2/07, v.u., DJU 

29/3/07, grifos meus) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO. RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO 

DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. 

POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS 

RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO 

ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. 

PRECEDENTES. 

(...) 

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia extrapolado 

os limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art. 515, § 3º, do CPC, 

considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão. 

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador para 

apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do acórdão. É o 

desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra petita, citra petita 

ou ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado. 

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame de 

tais pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à empresa 

que explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar, após o não-

provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário. 
6. O acórdão recorrido decidiu que a cláusula do edital da licitação adotou critérios subjetivos vedados pela Lei de 

Licitações. A revisão de tal entendimento, fulcrado em elementos probatórios dos autos, principalmente no instrumento 

regulamentador do certame, atrai a incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 

7. Recursos especiais do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS e da NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA. parcialmente 

conhecidos e não-providos." 

(STJ, Resp. nº 796.296/MA, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. em 4/5/06, p.u., D.J. de 29/5/06, grifos meus) 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/7/03), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1162/2950 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 4/7/48 (fls. 10), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a fls. 36/37 e 58/59, verifiquei que a demandante possui três inscrições 

no Regime Geral da Previdência Social, sendo a primeira no período de 1º/2/88 a 7/1/89 como "Doméstico" e ocupação 

"Empregado Doméstico"; a segunda no período de 1º/2/89 a 30/9/89, como "Contribuinte em Dobro" e ocupação 

"Desempregado" e a terceira em 1º/4/01, como "Contribuinte Individual" e ocupação "Faxineira", tendo efetuado 

recolhimentos nos períodos de fevereiro de 1988 a setembro de 1989, abril de 2001 a novembro de 2003, março de 

2004 a junho de 2010, conforme pesquisa no mencionado sistema, bem como recebeu auxílio-doença nos períodos de 

27/1/03 a 30/3/03 e 13/11/03 a 29/2/04, ambos no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Contribuinte 

Individual". 

Dessa forma, entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância de 

que, conforme o acima exposto, os documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, a predominância 

de atividades urbanas exercidas pela autora, a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua utilidade prática. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para anular 

a sentença e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgo improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010987-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010987-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA AMARAL 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

CODINOME : MARIA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00025-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da Carta 

de Concessão / Memória de Cálculo do auxílio-doença nº 126.742.299-5 (fls. 12). 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada pelo documento de fls. 12, tendo em vista que o 

benefício foi concedido a partir de 23/10/02 e a presente ação foi ajuizada em 4/4/03, ou seja, no prazo previsto no art. 

15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 52/56). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a pericianda é portadora de 

Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica", concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 
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Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo e não tendo o laudo esclarecido se o mal de que é a demandante portadora 

atualmente é o mesmo que ensejou a concessão do auxílio-doença anteriormente cessado. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 

DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos da Resolução nº 561, de 2/7/07, do Conselho 

da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação (art. 219, do CPC) até 10/1/03 e, a partir 

da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por 

invalidez a partir da data da citação, fixando a correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e honorários 

periciais na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de 01/03/78 a 28/02/89. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Requerimentos de matrícula escolar da autora, constando a profissão de lavrador de seu genitor (fls. 13/18); 

2. Certidão do chefe do posto fiscal de Presidente Prudente, atestando a inscrição estadual de produtor rural do genitor 

da autora, no período de 22/6/68 a 19/11/79 (fls. 19); 

3. Declaração de terceiro, em 25/7/03, acerca do trabalho rural da autora, no período de 19 de novembro de 1979 a 05 

de março de 1989 (fls. 20); 

4. Contratos de parceria agrícola do genitor da autora, firmados por terceiros (fls. 22/24); 

5. Declarações cadastrais de produtor rural do genitor da autora (fls. 25/27) e 

6. Pedidos de talonário de produtor pelo genitor da parte autora (fls. 28/30). 

 

Observo, que, embora os documentos apresentados indiquem o exercício de atividade rural por parte do genitor da 

autora, não há nenhum início de prova material em nome da própria demandante.  

A declaração do exercício de atividade rural (fls. 20) não constitui início razoável de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da parte autora. Tal documento, com efeito, não só é datado recentemente - não sendo, portanto, 

contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova 

meramente testemunhal. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1167/2950 

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013860-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013860-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDNA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00135-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença.  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei) 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mister se faz a realização da perícia médica - a fim de que seja 

demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho alegada no 

presente feito, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de 

segurada, tendo em vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele 

que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. 

In casu, observo que a sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla 

defesa e do devido processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. 

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  
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(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. 

1-Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da perícia 

médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e qualidade de 

segurada da requerente. 

2-A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, 

implica em cerceamento de defesa. 

3-Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para 

regular processamento do feito." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.028852-9, 9ª Turma, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 8/11/04, v.u., DJ 

9/12/04) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, produzindo-se o laudo pericial 

requerido e nego seguimento à apelação. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014114-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014114-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SINESIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00206-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 24/7/03 por Sinésio Pereira dos Santos visando a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Alega o autor que "é contribuinte da Previdência Social desde 1975, sendo que seu último vínculo empregatício foi na 

empresa ELDORADO S/A COMÉRCIO, INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO, situada na Av. Moyses Roysen s/n.º, Vila 

Guilherme, CEP 02049-010, São Paulo - SP, tendo sido admitido em 17 de outubro de 1983, para exercer a função de 

marceneiro. No exercício de suas atividades laborativas, sempre permaneceu exposto a elevados índices de ruído, 

mantendo-se em posições incômodas e antiergonômicas, realizando movimentos intensos e repetitivos. Face ao 

ambiente pernicioso, às atividades desenvolvidas e a idade avançada do autor, o autor encontra-se acometido de 

diversos problemas de saúde, tais como problemas colunares, varizes e fortes dores nos membros inferiores e 

problemas visuais" (fls. 3). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 
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Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014303-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014303-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAERCIO DE PADUA ROVESTA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00055-1 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

Na hipótese em exame, tendo o autor comparecido à audiência de instrução e julgamento acompanhado de sua 

advogada, realizada em 1º/9/04, quarta-feira, a contagem do prazo iniciou-se em 2/9/04, quinta-feira, e findou-se em 

16/9/04, quinta-feira. O recurso, no entanto, foi interposto somente em 13/10/04 (fls. 97), donde exsurge a sua manifesta 

extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015307-72.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015307-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : KATIA CRISTINA PINHEIRO 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE ZAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00038-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-doença 

e posteriormente aposentadoria por invalidez. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação da sentença em razão da ocorrência de cerceamento de 

defesa pela não realização do laudo pericial. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei) 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mister se faz a realização da perícia médica - a fim de que seja 

demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho alegada no 

presente feito, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de 

segurada, tendo em vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele 

que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. 

In casu, observo que a sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla 

defesa e do devido processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. 

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. 

1-Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da perícia 

médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e qualidade de 

segurada da requerente. 

2-A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, 

implica em cerceamento de defesa. 

3-Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para 

regular processamento do feito." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.028852-9, 9ª Turma, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 8/11/04, v.u., DJ 

9/12/04) 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a R. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de 

Origem para que se dê regular processamento ao feito, produzindo-se o laudo pericial requerido. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1171/2950 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018065-24.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018065-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS CORNELIO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 01.00.00256-1 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando "ao pagamento da correção monetária, corretamente, sobre os valores pagos em atraso, desde a primeira 

parcela, até o efetivo pagamento das parcelas remanescentes" (fls. 7).  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "condenando o INSS a corrigir monetariamente, na forma da lei, mês a mês, 

os valores pagos em atraso, desde a primeira parcela devida (01/98) até a data do efetivo pagamento das parcelas 

remanescentes (06/2000), descontados eventuais valores já pagos a título de correção monetária, a serem apurados, 

oportunamente, em regular liquidação de sentença, mais juros, contados a partir da citação" (fls. 66). Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor total da condenação. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja data de 

início deu-se em 30/1/98 (fls. 9 v°), ajuizou a presente demanda em 3/12/01. 

No que tange ao pedido de atualização monetária das parcelas atrasadas formulado na exordial, observo, primeiramente, 

que a correção monetária não se confunde com sanção punitiva, nem tampouco gera acréscimos ao valor do débito. 

Pontes de Miranda, de há muito, já considerava que "A função protetiva da cláusula de correção do valor monetário é 

do mais alto alcance para a tranqüilidade social", não apresentando inconveniente. (Tratado de Direito Privado, RT, 3.ª 

ed., 1984, t. L, p. 483) 

É verdade que, no passado, criou-se, quase subliminarmente, certo estigma em relação à expressão "correção 

monetária", talvez em razão de sua evidente impropriedade terminológica. Com efeito, ao nos utilizarmos dessa técnica 

de recomposição do efetivo valor da prestação, na verdade não se está "corrigindo" a moeda, assim como também não 

seria exato dizer que se está corrigindo o seu valor. Procede-se, com o seu emprego, à atualização do conteúdo da 

obrigação pecuniária a fim de que as unidades monetárias, expressas numa determinada quantidade, no momento 

original da formação do vínculo obrigacional, sejam alteradas para mais, após certo lapso de tempo, até se eqüivalerem 

ao valor original dessa mesma obrigação. 

O escopo único da atualização monetária, como se vê, é a manutenção do valor real da moeda em face da inflação. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"A correção monetária não constitui parcela que se agrega ao principal, mas simples recomposição do valor e poder 

aquisitivo do mesmo. Trata-se, apenas, na verdade, de nova expressão numérica do valor monetário aviltado pela 

inflação. Quem recebe com correção monetária não recebe um "plus", mas apenas o que lhe é devido, em forma 

atualizada." (cfr. Theotonio Negrão, "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Ed. Saraiva, 28.ª 

ed., 1997, p. 1333)  

 

Observo, por oportuno, que o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a atualização 

monetária das parcelas pagas com atraso independe da responsabilidade do segurado, porquanto não traduz aumento de 

ganho, mas busca apenas a manutenção do seu valor real: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. PAGAMENTO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE CULPA DO SEGURADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL.  
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I - Inocorre cerceamento de defesa se o réu, reconhecendo a mora, não opõe fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do Autor. Art. 326, do CPC.  

II - Caso em que, ademais, a culpa do segurado não importaria em pagamento sem correção monetária, por implicar 

em enriquecimento ilícito ou sem causa, vedado por lei.  

II- Agravo desprovido."  

(Agravo Regimental no AI nº 348.688, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 12/6/01, votação unânime, DJU de 

13/8/01)  

 

Impende transcrever ainda o Enunciado nº 28, de 28/6/08, da Advocacia-Geral da União, in verbis: 

 

"O pagamento das parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, 

independentemente de ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda."  

 

In casu, consoante o documento de fls. 9, o benefício da parte autora foi requerido em 30/1/98 e concedido com mesma 

data de início do benefício - DIB. 

Verifica-se que o primeiro pagamento da renda mensal foi disponibilizado pela autarquia somente em 5/05/00, donde 

exsurge a sua manifesta extemporaneidade, devendo-se notar ser irrelevante - para fins de atualização monetária - a 

alegação de culpa da parte autora em razão do atraso na apresentação da documentação necessária à concessão do 

benefício. 

Desse modo, merece guarida o pedido de correção monetária das parcelas pagas com atraso, procedendo-se ao recálculo 

desde quando devida e não paga cada parcela, tendo em vista que a atualização ora determinada visa, tão-somente, à 

manutenção do valor real da moeda em face da inflação. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar na aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal."  

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reduzir a verba honorária para 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2005.03.99.018152-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEILA APARECIDA BARBOSA VALE 

ADVOGADO : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

 
: DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00059-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, condenando-se o INSS ao pagamento do 

referido benefício desde a data do ajuizamento da ação ou do laudo médico, incluindo o abono anual, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros, bem como honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - "HIPERTENSÃO ARTERIAL, LABIRINTITE, PROBLEMA NA COLUNA, 

PARALISIA FACIAL - PROBLEMAS NO SISTEMA NERVOSO " (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 78/85). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a 

parte autora apresenta "Hipertensão arterial de difícil controle, lombalgia e labirintite" (fls. 82). Concluiu, portanto, 

que a autora está "PARCIALMENTE INCAPAZ PARA ATIVIDADES LABORATIVAS. (INCAPAZ PARA 

ATIVIDADES QUE EXIJAM GRANDE ESFORÇO FÍSICO)" (fls. 82). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020514-52.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020514-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ALICE PEREIRA VEIGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00009-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda proposta em 13.02.2004 objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A sentença julgou procedente o pedido, "condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade à 

parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal (...) a partir da data de entrada do requerimento 

administrativo negado", com prestações vencidas corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e juros 

de mora a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 66-67). 

Apelação da autora às fls. 72-76. Diz que a sentença concedeu aposentadoria rural a partir da citação, não contemplando 

o pedido feito na inicial, de concessão do benefício a partir de 20.03.2003, data do requerimento administrativo. Quanto 

aos juros de mora, sustenta que tem direito ao percentual de 1% (um por cento) ao mês. Argumenta que a correção 

monetária deve incidir a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento nº 26/2001. Por fim, os 

honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelação do INSS, às fls. 78-82, requerendo a reforma integral da sentença. Quanto à verba sucumbencial, sustenta que 

"os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as prestações vincendas, nem ultrapassar 5% do valor da causa, 

de acordo com a Súmula 111 do STJ". 

Contra-razões da autora às fls. 86-93. 

Contra-razões do INSS às fls. 95-97. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput), bem como dar 

provimento "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A). 

No presente caso, houve a concessão administrativa do benefício após a prolação de sentença de mérito, em 15.12.2004, 

julgando o pedido procedente. 

Intimada a se manifestar sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, diante da concessão do benefício na via 

administrativa (fl. 99), a autora requereu o julgamento da apelação e a condenação do INSS à concessão do benefício a 

partir do exaurimento administrativo, em 20.03.2003, com abonos natalinos, correção monetária nos termos do 

Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, além de majoração dos honorários advocatícios para 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (fls. 103-104). 

O INSS, conforme petição juntada em 06.10.2008, alegou perda superveniente do interesse de agir, tendo em vista que, 

em sede de recurso administrativo, a DIB foi alterada para 20.03.2003 - data do requerimento administrativo -, tendo a 

autarquia procedido ao pagamento dos atrasados, referentes ao período de 20.03.2003 a 31.12.2004, na data de 

28.02.2005 (fls. 108-114). 

Primeiramente, equivoca-se, a autora, ao alegar, à fl. 73, que a sentença deferiu o benefício a partir da citação e não do 

requerimento administrativo, conforme pleiteado. 

Além disso, na via administrativa, o benefício foi implantado a partir do requerimento administrativo (20.03.2003), com 

DDB - data de despacho do benefício - em 31.01.2006, restando pagos todos os atrasados, relativos ao período de 

20.03.2003 a 31.12.2004, incluindo-se o valor do décimo-terceiro salário e correção monetária. 

Tem prevalecido a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício 

previdenciário, ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 471) 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II. 

- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 11.03.1997, m.v., DJ 29.09.1997, p. 48.350) 

 

Nesta Corte Regional, encontram-se os seguintes precedentes: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do 

tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no 

Recurso Especial nº 204.998/SP. 

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no re conhecimento jurídico do pedido, 

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito. 

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p. 938). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. RECURSO E REMESSA OFICIAL 

- PREJUDICADOS. 

I - O próprio INSS reconheceu o direito do autor no curso da demanda, o objeto do recurso restou prejudicado, uma 

vez que ocorreu fato superveniente à sentença e ao recurso da autarquia, capaz de influir na solução da lide, impondo 

ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no artigo 462 do 

Código de Processo Civil. 

II - O fato de o próprio INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado, faz com que desapareça o objeto 

do recurso, uma vez que não subsiste o vínculo utilidade-necessidade. 

III - Não há que se falar em existência de parcelas vencidas, tendo o MM. Juiz a quo fixado o termo inicial do benefício 

desde a data da cessação do auxílio-doença, quando sequer houve qualquer cessação, o que por si só torna inexeqüível 

a sentença proferida por falta de liquidez, razão pela qual não há prejuízo ao requerente, tendo em vista a inexistência 

de parcelas pretéritas, ressaltando que os fatos acima explicitados assim o foram tendo em vista informações 

requeridas por este relator. 

IV - Processo extinto, de ofício, com julgamento do mérito. Remessa oficial e recurso do INSS prejudicados." 

(AC 651999, 7ª Turma, rel. Des. Federal Walter do Amaral, j. 10.10.2005, v.u., DJ 01.12.2005, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PR OCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe, em sede 

administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil. 

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há 

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado dispositivo 

legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada pela não 

interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Reexame necessário não conhecido." 

(REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, v.u., DJ 27.01.2005, p. 292) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 
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II - Remessa oficial e apelação improvidas." 

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259) 

 

Não há que se falar em carência da ação, diante do desaparecimento do interesse de agir. 

Considerar a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, importaria em julgar prejudicado o pedido, esbarrando, pois, no princípio da segurança jurídica, impedindo que 

se formasse a coisa julgada material. 

No momento da propositura da demanda, em fevereiro de 2004, e mesmo quando oferecida resposta pela autarquia, em 

julho daquele ano, a revelar a resistência do réu, à época, em conceder o benefício almejado, a autora possuía interesse, 

necessitando de provimento judicial que amparasse sua pretensão, já que somente em 31.01.2005, vale dizer, após a 

sentença de mérito, o benefício foi implantado. 

De rigor, portanto, a extinção do processo nos exatos termos do artigo 269, inciso II, do CPC, com honorários de 

sucumbência a cargo do INSS, fixados na sentença. 

Ainda que a hipótese fosse de extinção sem exame do mérito, proclamando-se a desistência ou falta superveniente do 

interesse processual, melhor sorte não se reservaria ao apelante, quanto ao ônus da sucumbência. 

Quanto à repartição do encargo, vige o princípio da causalidade, que impõe, para o caso de extinção do feito sem 

enfrentamento do mérito, que se proceda ao "julgamento hipotético da causa", na feliz expressão de Yussef Cahali. 

Fosse apreciado o mérito, afastando-se a causa terminativa, vencedora seria a autora/apelada, que tinha efetivamente 

direito ao amparo vindicado. 

Tendo, portanto, a autarquia, dado causa à instauração da lide, responde pelos consectários, inclusive os honorários 

advocatícios, fixados considerando o disposto no caput do artigo 26 do CPC, pagos pela parte que reconheceu o pedido, 

conforme expressa disposição legal. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. 

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM COMPOR A BASE DE 

CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O pagamento efetuado pela Autarquia após 

a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus 

sucumbenciais 2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura 

da ação, impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, 

a Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu 

patrono. 3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, 

entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser 

composta pela totalidade dos valores devidos. 4. Recurso Especial provido." 

(STJ - 5ª Turma, REsp 956.263, rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 3.9.2007) 

 

Contudo, a verba sucumbencial deve ser reduzida para 10% (dez por cento) do valor dado à causa, em atendimento ao 

disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a condenação de pequeno valor, 

vencida a Fazenda Pública, permitindo-se a apreciação eqüitativa do juiz. 

Ademais, face ao término prematuro da demanda em razão do reconhecimento do pedido manifestado pelo réu, em 

favor da autora, com a implantação do benefício perseguido - entrega do bem da vida buscado - o trabalho do advogado 

foi sobremaneira facilitado, encurtando-se, por conseguinte, o tempo de sua prestação (art. 20, § 3º, "c"). 

Dito isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para fixar a verba sucumbencial em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, a ser paga ao patrono da parte autora, e 

negar provimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o último registro de atividade no período de 1º/10/99 a 27/4/01. 

Após, o autor passou a receber auxílio-doença com DIBs em 4/3/02 (fls. 14), 11/6/03, 6/8/03 e 15/12/03, que foi 

transformado em aposentadoria por invalidez em 24/7/04 - conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios 

- Dataprev, cuja juntada dos extratos ora determino. 

Dessa forma, a qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada 

em 6/12/02, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 42/43). Confirma o esculápio encarregado do exame, ao responder quesito do demandante, 

que a parte autora é portadora de "acromegalia e gigantismo hipofisário (E 22.0) e hipopituitarismo pós-procedimento 

(E 89.0)" (fls. 4), apresentando "vertigem, acromegalia, cansaço físico" (fls. 42). Conclui que a parte autora encontra-se 

parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, ressaltando que a doença "É susceptível de tratamento, porém 

é definitiva e causa incapacidade laborativa" (fls. 43). 

Embora não caracterizada a total invalidez, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o 

seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar 

outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 

DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 
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1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos da Resolução nº 561, de 2/7/07, do Conselho 

da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação (art. 219, do CPC) até 10/1/03 e, a partir 

da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, os valores recebidos na via administrativa a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deverão ser 

deduzidos na fase da execução do julgado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios 
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na forma acima indicada, devendo ser deduzidos na fase da execução do julgado os valores recebidos na via 

administrativa. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024335-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024335-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDINA JUVENCIO XAVIER 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00023-4 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a incorporação de metade do valor do auxílio-acidente percebido pelo titular do benefício, ao seu 

benefício de pensão por morte, nos termos do §2º do artigo 6º da Lei 6.367/76. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Na sentença o pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou e pugnou pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

Assim dispunha o artigo 6º da Lei 6.367/76, verbis: 

 

"O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer incapacitado para 

o exercício de atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de outra, fará jus, 

a partir da cessação do auxílio-doença, a auxilio-acidente. 

§2º. A metade do valor do auxílio-acidente será incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não 

resultar de acidente do trabalho."  

Posteriormente, sobreveio a edição da Lei 8.213/91, que no parágrafo 4º do artigo 86, redação original, preceituava que: 

 

"Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporado ao valor da pensão 

se a morte não resultar do acidente do trabalho ." 

 

Ocorre que o benefício de pensão por morte, foi concedido à parte autora em 07.03.99(fls.06), já na vigência da Lei 

9.032, de 28 de abril de 1995, a qual revogou o parágrafo 4º do Artigo 86 da Lei 8.213/91, inexistindo à parte autora o 

direito à pretendida incorporação por ausência de previsão legal. 

 

A Egrégia Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, pacificou entendimento no sentido de que o benefício 

previdenciário de pensão por morte deve ser regido pela lei vigente à época do falecimento do segurado, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

INCORPORAÇÃO DA METADE DO BENEFÍCIO À PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO DO SEGURADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já firmou entendimento no sentido de que, em regra, os benefícios 

previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum. Dessa forma, a condição fática necessária à concessão 

do benefício da pensão por morte é o óbito do segurado. 

2. Hipótese em que o infortúnio ocorreu na vigência da Lei 9.032/95, que revogou o § 4º do art. 86 da Lei 8.213/91, 

não sendo possível a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão 

por morte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 792475/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/12/2006, v.u., DJ 05/02/2007, p. 345) e; 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO 

DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT 

ACTUM. 

I - Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum. 

II - Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do segurado, 

sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4º, do art. 86 da Lei nº 8.213/91, não é possível a 

incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por morte. 

Recurso desprovido." 

(REsp 685596/SP, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 356) 

 

Referido entendimento, foi compendiado na Súmula nº 340 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

Enunciado: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

 

CONCLUSÃO 

 

Isso posto, com fundamento no Art. 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026255-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026255-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO XAVIER DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 03.00.00074-5 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 42, o autor requereu a extinção do presente feito, uma vez que "já conseguiu o benefício pela via administrativa" 

(fls. 42).  

O INSS, por sua vez, não concordou com a desistência da ação, alegando que "requer o autor a extinção do feito, 

porém não mencionou a que deve o pedido. Portanto, não há causa aparente que justifique a desistência da ação. O 

INSS contestou o pedido a fls. 21, portanto concorda com a extição do feito somente nos termos do inciso V do art. 269 

do CPC" (fls. 45). 

O Juízo a quo homologou a desistência da ação requerida pelo autor a fls. 42, - sob o fundamento de que "Não prospera 

a condição imposta pelo requerido, momermente porque ao contrário do que alega, o autor justificou plenamente os 

motivos que ensejaram a desistência da ação. Não há que se falar na renúncia, pelo autor, do direito sobre que se 

funda a ação (art. 269, V do CPC), tendo em vista que o benefício foi implantado administrativamente (segundo o 

próprio autor). Aliás, por esse motivo, a ação perdeu seu objeto, mais um motivo para sua extinção" (fls. 46) - e, 

consequentemente, extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VII, do CPC, deixando de 

condenar o demandante ao pagamento da verba honorária, diante da desistência da ação requerida por este último. 
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Inconformado, apelou o INSS, alegando que "Se o autor tivesse conseguido o benefício de APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE junto ao INSS teria trazido aos autos a devida CARTA DE CONCESSÃO. Não o fez, deveras, 

pois o que conseguiu junto ao INSS foi simplismente o benefício de AMPARO SOCIAL, CONFORME 

DOCUMENTO ANEXO. (...) O autor pediu a desistência da ação porque tomou conhecimento dos documentos 

inclusos pelo INSS às fls. 32/34, nos quais consta que O AUTOR SEMPRE TRABALHOU NA ÁREA URBANA 

COM REGISTRO EM CARTEIRA E CONSEGUIU O BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. De outra banda, o 

INSS, conforme se vê às fls. 21/28 já havia apresentado a contestação. O §4º do artigo 267 do CPC é claríssimo e 

incisivo no sentido de que: "Art. 267. (...) §4º . Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o 

consentimento do réu, desistir da ação". Houve frontal ofensa a este dispositivo legal pela r. sentença, ficando, pois, 

aberta também a via especial para o devido recurso. Enfim, sendo julgado o processo sem a apreciação de mérito fica 

aberta a porta para o intento de nova ação, com o mesmo pedido. Daí, a insurgência do INSS quanto à extinção do 

processo sem a apreciação do mérito." (fls. 48/49), motivo pelo qual requer a anulação do r. decisum, determinando-se 

o retorno dos autos à Vara de origem para que seja proferida sentença de mérito.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 63/65, sendo que apenas a autarquia manifestou-se a fls. 

69/70. 

É o breve relatório. 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 267, inciso VIII, § 4º, dispõe: 

 

"Art. 267- Extingue-se o processo sem julgamento de mérito: 

VIII- Quando o autor desistir da ação. 

§ 4º- Depois de decorrido o prazo para resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se ser imprescindível a anuência do réu, após o prazo para a defesa, 

para a acolhida do pedido de desistência. 

Outrossim, é entendimento pacífico na jurisprudência que o Réu não pode discordar do pedido de desistência sem 

motivo relevante, o que, in casu, ocorre. 

Com efeito, a Lei nº 9.469/97, em seu art. 3º, exige que os representantes da União e suas autarquias só concordem com 

pedido de desistência se houver renúncia ao direito: 

 

"Art. 3º As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concorda com pedido de desistência da ação, nas causas de 

quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil)." 

 

Dessa forma, não tendo a parte autora renunciado ao direito sobre o qual se fundamenta a demanda, há razão legal para 

que tenha discordado o INSS do pedido de desistência, o que impede que este seja homologado. 

No mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 267, INCISO VIII, E § 4º DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DA AUTORA 

APÓS A APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. DISCORDÂNCIA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO ANTE A AUSÊNCIA DE RENÚNCIA SOBRE O DIREITO QUE SE FUNDA AÇÃO. LEI Nº 

9.469/97. NULIDADE. 

1. Após a apresentação da contestação, o pedido de desistência da ação somente poderá ser homologado com a 

concordância do réu, nos termos do § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

2. Os representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar com a 

desistência da ação, nos litígios em que figurem no pólo passivo, se o autor renunciar expressamente ao direito sobre 

que se funda a ação, a teor do disposto no artigo 1º c/c o artigo 3º da Lei nº 9.469/97. 

3. Apelação do INSS provida, anulando-se a sentença." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038386-9, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 6/9/05, v.u., DJU 

28/9/05) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - NÃO CONCORDÂNCIA 

DO RÉU - IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR 

URBANO - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA - CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS IDADE E CARÊNCIA - ARTIGOS 48, 102 E 142 DA LEI 8213/91 - FALTA DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES - DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUROS DE MORA - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Pedido de desistência de ação em que for ré autarquia federal exige, para a concordância por parte desta, 

renúncia ao direito no qual se funda. Inteligência do art. 3º da Lei 9.469/97. 
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II. Se o autor comprova o preenchimento dos requisitos idade e carência, devida é a aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante tenha ele perdido a condição de segurado. Inteligência dos artigos 48, 102 e 142, todos da Lei 8213/91. 

III. Não procede a alegação de falta de prova de recolhimento, uma vez que, tanto no ordenamento jurídico pretérito 

quanto no atual, cumpre ao empregador efetuar os recolhimentos das contribuições que desconta de seus empregados 

(artigos 79, inciso I, da Lei 3807/60, e 30, inciso I, alínea "a", da Lei 8212/91), bastando ao trabalhador comprovar o 

vínculo empregatício. 

IV. Não havendo pedido administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada a partir da citação da Autarquia 

(artigo 219, caput, do CPC). 

V. A correção monetária das prestações vencidas, deve ser fixada nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 

148 do STJ e Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

VI. Os juros moratórios, a partir da data da citação, são fixados em 0,5% ao mês no período sob vigência do Código 

Civil anterior, por força de seu artigo 1062, e a partir da vigência do novo Código Civil, devem incidir à taxa de 1% ao 

mês, com fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

VII. O artigo 5º da Lei Estadual Paulista nº 4952, de 27-12-85, isentou da taxa judiciária a União e respectivas 

autarquias, por essa razão, a autarquia é isenta do pagamento de custas processuais, contudo, as despesas devidamente 

comprovadas nos autos devem ser reembolsadas. 

VIII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários devem ser fixados em 10 % e a base de 

cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação do acórdão (Súmula 111 - STJ). 

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

X. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.61.04.007764-9, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 14/2/05, v.u., DJU 

22/3/05, grifos meus) 

 

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias para o 

imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a análise do mérito, 

além de existir expresso pedido da parte autora para que o meritum causae seja apreciado nesta instância recursal. Nesse 

sentido transcrevo as jurisprudências in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 

3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO RECONHECIMENTO DA 

INSALUBRIDADE. I. O esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. Precedentes. 

II. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como uma 

exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz.  

III. O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção 

do processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão 

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da 

economia processual.  

IV. Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as causas que, embora não versem sobre questão 

exclusivamente de direito, estejam maduras para julgamento, ante a regular produção de provas no Juízo a quo. 

V. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado 

o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a 

apresentação de laudo técnico. VI. A insalubridade da atividade exercida pela parte autora não restou devidamente 

comprovada através dos documentos apresentados.  

VII. A partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da 

condição especial da atividade exercida. VIII. Apelação parcialmente provida para anular a r. sentença e, com fulcro 

no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente o pedido."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.03.99.013689-0, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/2/07, v.u., DJU 

29/3/07, grifos meus)  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO. RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO 

DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. 

POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS 

RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO 
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ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. 

PRECEDENTES.  

(...)  

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia extrapolado 

os limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art. 515, § 3º, do CPC, 

considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.  

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador para 

apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do acórdão. É o 

desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra petita, citra petita 

ou ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado.  

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame de 

tais pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à empresa 

que explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar, após o não-

provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.  

6. O acórdão recorrido decidiu que a cláusula do edital da licitação adotou critérios subjetivos vedados pela Lei de 

Licitações. A revisão de tal entendimento, fulcrado em elementos probatórios dos autos, principalmente no instrumento 

regulamentador do certame, atrai a incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.  

7. Recursos especiais do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS e da NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA. parcialmente 

conhecidos e não-providos."  

(STJ, Resp. nº 796.296/MA, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. em 4/5/06, p.u., D.J. de 29/5/06, grifos meus)  

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Merece prosperar em parte o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (25/6/03), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 74 (setenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 2/3/49 (fls. 10), 

constando a sua qualificação de lavrador. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 63/65, verifiquei que o demandante possui registros de atividades urbanas 

nos períodos de 1º/10/77 a 16/1/77, 1º/5/78 a 31/8/79 e 15/8/86 a 14/8/90, e inscrição no Regime Geral da Previdência 

Social em 1º/7/80 como "Doméstico" e ocupação "Empregado Doméstico". Verifiquei, ainda, que o requerente recebe 

amparo social ao idoso desde 3/3/04. 

Dessa forma, entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância de 

que, conforme o acima exposto, os documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, a predominância 

de atividades urbanas exercidas pelo autor, a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua utilidade prática.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para anular 

a sentença e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgo improcedente o pedido. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047447-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047447-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NONATO PEREIRA 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00099-9 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30/10/03 por José Nonato Pereira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 36) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação, 

"incidindo sobre as parcelas vencidas correção monetária desde a data em que devidas até o efetivo pagamento, com 

incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, devidos a partir da citação, até a vigência do novo Código Civil e, 

posteriormente, nos termos do artigo 406 do referido Estatuto" (fls. 84). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre 

o valor da causa. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 103/104, o autor requereu a desistência da ação, haja vista que o apelante concedeu ao apelado o benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

A fls. 127/128, foi indeferida a pretensão formulada a fls. 103/106 e 124/125, bem como determinada a intimação da 

parte autora para que se manifestasse sobre o eventual interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda a presente 

ação nos termos do art. 269, inc. V, do CPC, tendo decorrido in albis o prazo para a sua manifestação. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

In casu, conforme a consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 115, verifiquei que o autor, 

efetivamente, recebe o benefício de aposentadoria por invalidez desde 16/5/03. 

Dessa forma, merece reforma a R. sentença, tendo em vista o disposto no art. 124, inc. II, da Lei nº 8.213/91, o qual 

veda o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria pelo regime geral, conforme se depreende do texto legal, in 

verbis: 

 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social:  

I - (...) 

II- mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995)." 

 

Não obstante a clareza do texto normativo, merece destaque a jurisprudência desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO NO CURSO DESTE PROCESSO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, EM DECORRÊNCIA DE DIFERENTE DEMANDA, BENEFÍCIO 

IMPLANTADO E EM MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO. RECURSO DAS PARTES E REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS. 

- Mulher rurícola, segurada especial, não pode cumular aposentadoria por idade e por invalidez , no valor de um 

salário mínimo. Inteligência dos arts. 39, I, e 124, II, da Lei nº 8.213/91. 

- Hipótese em que, no curso desta demanda, aposentadoria por invalidez foi deferida à parte autora, por virtude de 

diferente ação, decisão que passou em julgado. Benefício por incapacidade, com data de início em 09.08.2000 
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(anterior aos efeitos patrimoniais pretendidos da aposentadoria por idade ), que se encontra implantado e em 

manutenção. 

- Carência de ação superveniente que no caso se reconhece, nas linhas do art. 462 do CPC. 

- Parte autora, beneficiária da justiça gratuita, isenta de custas e despesas processuais e livre do pagamento de 

honorários sucumbenciais. 

- Processo extinto sem julgamento do mérito. Recurso das partes e remessa oficial prejudicados." 

(TRF-3ª Região, AC nº 2004.03.99.036255-6, 8ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, v.u., j. 

11/2/08, DJU 5/3/08, grifos meus) 

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049347-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049347-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SERGIO ALEXANDRE DA BARRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00292-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que encerrou a instrução e indeferiu o pedido de quesitos 

suplementares. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Afasto, inicialmente, a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido respondidos os quesitos 

suplementares pelo perito judicial, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para 

o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 

2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova 

testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual 

foi devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo à análise da apelação. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - "perda da visão do olho direito, problemas colunares, pressão arterial alta e problemas 

no olho esquerdo" (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 38/45). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "Hipertensão Arterial Sistêmica, 

Osteoartrose da coluna cervical, Perda da visão no olho direito (total), e escoliose lombar" (fls. 44). Concluiu, 

portanto, que "Tais patologias acarretam incapacidade parcial e permanente para as atividades laborais" (fls. 44). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-11.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001474-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA MENDONCA DE LIMA 

ADVOGADO : VALDIR ACACIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-

doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, bem como a realização de nova perícia. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 83/87, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz 

quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, 

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª 

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade temporária da parte autora - em se tratando de auxílio-doença. 

In casu, a alegada não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 

83/87). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a "autora periciada apresenta artrite do punho direito que 

permite tratamento, não estando incapacitada ao trabalho" (fls. 87). Aduziu, ainda, que "não há necessidade de 

reabilitação no momento, pois a autora é capaz de desempenhar a atividade proposta no quesito nº 5 [empregada 

doméstica]" (fls. 85). Concluiu que "não há incapacidade" (fls. 85). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio-

doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001483-12.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001483-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA CLEIDE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00033-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "doença cardíaca hipertensiva, escoliose, asma e obesidade mórbida" (fls. 2) - não ficou 

caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 64/65). Afirmou o esculápio 

encarregado do exame que a parte autora apresenta "OBESIDADE, e é hipertensa" (fls. 64). Alegou, ainda, que "a 

periciada é gari e refere certe (sic) dificuldade no trabalho (considero grau leve)" (fls. 64). Concluiu, portanto, em 

resposta ao quesito "Como se classifica a eventual incapacidade constatada; temporária ou permanente? Total ou 

parcial? R)- Temporária, parcial" (fls. 65). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00039-6 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos. "Condeno a autora ao pagamento de eventuais custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários do patrono da ré, ora fixados em R$ 150,00, tudo nos termos do art. 20, §4º do 

Código de Processo Civil. Consigne-se que, por ser a autora beneficiária da assistância judiciária gratuita, eventual 

cobrança dos ônus sucumbenciais deverá obedecer ao prescrito no art. 12 da Lei 1.060/50" (fls. 74). 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. Requer, por fim, a condenação da autarquia 

ao pagamento dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor total da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 48/55). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "apresentou declaração médica com 

diagnósticos de HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA E LABIRINTITE. Por outro lado, no exame clínico pericial 

não foram encontrados parâmetros incapacitantes decorrentes das patologias mencionadas - permitindo concluir pela 

adequação do tratamento instituído pela médica que acompanha o caso. Também referiu queixas de DORES NOS 

OMBROS E COLUNA LOMBAR AOS ESFORÇOS - sem qualquer parâmetro clínico ou fundamentação documental 

(contra referência médica, exame radiológico, etc)" (fls. 52/53). Concluiu, portanto, que "a Autora apresenta uma 

INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE própria de sua faixa etária, sexo e tipo físico, não havendo - no momento 

- outras limitações que a impeçam de manter as atividades de sua rotina "do lar" e sua própria sobrevivência" (fls. 53). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019649-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019649-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA TERESA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : JOAQUIM BAHU 

No. ORIG. : 05.00.00007-2 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício de pensão por morte com DIB em 29/09/01, para que seu valor mensal 

corresponda a 100%(cem por cento) do salário-de-contribuição, nos termos do art. 75, da Lei 8.213/91. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Na sentença o pedido foi julgado procedente. 

Recurso de apelo da autarquia, pugnando pela reforma da sentença. 

No caso de manutenção do decisum requer a redução da verba honorária advocatícia. 

Recurso adesivo da parte autora pleiteando a elevação da verba honorária advocatícia. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Dou por interposto o recurso necessário, vez que se afigura inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou 

igual a sessenta salários mínimos (art. 475, §2º, do CPC. 

A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807, de 26.08.1960, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

 

O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto nº 83.080, de 

24.01.1979, e no artigo 48 do Decreto nº 89.312 de 23.01.1984, os quais cabe trazer à colação: 

 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na 

letra "a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 
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"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que 

pertine ao percentual do salário-de-benefício. 

A princípio, determinava o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

Por sua vez, modificando a Lei nº 8.213/91, foi editada a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, que alterou as regras atinentes à 

pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em 

questão, e elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o quê foi 

mantido com a edição da Lei nº. 9.528, de 10.12.1997. 

Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, e com redação dada pelas Leis nsº 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os 

benefícios previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, 

para alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão, ressalvando que o referido 

aumento incidiria em benefícios concedidos em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em 

retroatividade. 

No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à 

edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser majorados pela lei nova, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total". 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066). 

 

A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

(Súmula 340). 

Também, de modo unânime, em 28.02.07, a Terceira Seção desta Corte, ao julgar os Embargos Infringentes de minha 

relatoria, opostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 
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- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." (TRF3 - AC 1999.03.99.052231-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia 

Jucovsky, v.u., julgado em 28.02.07, DJU de 30.03.07, p. 445). 

A Jurisprudência tem se posicionado nesse mesmo sentido para os casos de majoração do coeficiente de aposentadoria 

por invalidez, in verbis: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 44, 

57, § 1º, E 75 DA LEI Nº 8.213/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.032/95, A BENEFÍCIO CONCEDIDO OU 

CUJOS REQUISITOS FORAM IMPLEMENTADOS ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. 

INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXVI, E 195, § 5º, DA CF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PROVIDO. PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 

Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos 

benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. (STF RE 496.392-

2/PE, Segunda Turma, Ministro César Peluso, v.u., julgado em 27.03.07, DJU de 04.05.07) 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO ESTEVAM DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração para 100% do coeficiente de cálculo da sua 

aposentadoria por invalidez, nos termos Lei n.º 9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente 

condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou procedente o pedido, determinando a majoração do coeficiente de 

cálculo do benefício previdenciário, nos termos da nova redação dada ao art. 44 da Lei de Benefícios pela Lei n.º 

9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995. 

Em razões recursais de fls. 126/129, alega o Instituto Autárquico que a sentença deve ser integralmente reformada. 

Subsidiariamente, requer modificações nos critérios estabelecidos aos consectários legais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, 

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do 

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea "A", do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

(...) 

No caso dos autos, trata-se de benefícios concedidos em data anterior à edição da Lei nº 9.032/95. 

Na sua redação original, o art. 44 da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal da aposentadoria por invalidez, 

que não decorresse de acidente de trabalho, corresponderia a apenas 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por 

grupo de 12 contribuições. 

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis: 

(...) 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os 

benefícios concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas 

anteriores tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

(...) 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-

se ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 
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tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício. 

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 

morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos 

autos, pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal). 

Verifica-se dos autos que a aposentadoria por invalidez da parte autora Sebastião Estevam dos Santos foi concedida 

em 01/04/1993 (fl. 06), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei 9.032/95. 

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado. 

Dessa forma, merece reforma a sentença recorrida. Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte. 

(...). 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2007". (TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.022429-0/SP, Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona 

Turma, D.J. 12.09.07). 

 

Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

Entretanto, no presente caso, a pretensão da parte autora merece prosperar, uma vez que sua pensão foi concedida sob a 

égide da Lei 9.528/97, que estabelecia o percentual de 100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez. 

Outrossim, verifica-se dos documentos anexados às fls. 07/24, que o falecido marido da autora era segurado obrigatória 

da Previdência Social, como empregado, devidamente registrado na CTPS, devendo, portanto, a pensão da autora, ser 

calculada nos termos do art. 75, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. 

 

SUCUMBÊNCIA 

 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 
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valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus.. 

 

CONCLUSÕES 
 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE APELO DA AUTARQUIA PARA REDUZIR A 

VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028034-29.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028034-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELY DE OLIVEIRA PEREZ 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

No. ORIG. : 05.00.00029-0 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente e acrescido de juros de 

1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em R$ 400,00, ficando a autarquia isenta ao pagamento das 

custas processuais. 
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Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

bem com a redução dos juros para 0,5% ao mês, aplicados de forma decrescente. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 82). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 83/87, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (6/7/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 10 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 27/4/58 (fls. 10), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, da matrícula no Cartório do Registro Geral de Imóveis da Comarca 

de Palestina/SP, datada de 2/7/79 (fls. 11/12), na qual consta que em 13/1/84 o cônjuge da requerente adquiriu um 

imóvel rural com área de 29,04,00 hectares, ou seja, 12 alqueires, dos certificados de cadastro de imóvel rural dos anos 

de 1995 e 1998 a 2002 (fls. 13/14 e 18), em nome do marido da demandante, do comprovante de entrega da declaração 

do I.T.R. do ano de 1994 (fls. 15), da declaração cadastral de produtor do ano de 1992 (fls. 16) e da nota fiscal de 

produtor do ano de 1996 (fls. 19), todas também em nome do cônjuge da autora. 

No entanto, a própria demandante, em seu depoimento pessoal (fls. 58), afirmou: "Há dez anos, montei uma loja na rua 

Trinta de Maio, e trabalho nessa loja desde então. Ainda trabalho nessa loja. Trabalho sozinha na loja, que é de minha 

propriedade. Na loja vendo roupas e confecções. O nome da firma é o meu próprio nome. Não recolho nenhuma 

contribuição. Que eu saiba trabalho como microempresária". Ademais, conforme a consulta no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 84, verifico que a autora possui inscrição no Regime Geral de 

Previdência Social como "Empresária" e ocupação "Empresária" em 12/7/96, tendo efetuado recolhimentos no período 

de maio de 1996 a outubro de 1999 e abril de 2003 a julho de 2008 (fls. 84), motivo pelo qual entendo não ser aplicável 

a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028110-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028110-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE NICOLAU LEITE 

ADVOGADO : CRISTINA GOMES CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00049-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda ajuizada em 31.05.2005, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Após nomeação de perito judicial, as partes apresentaram seus quesitos. O laudo da perícia médica judicial foi juntado 

às fls. 69-73. O INSS apresentou contestação às fls. 75-81. Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 

08.02.2006 (fl. 91). 

Contudo, em 01.12.2005, o autor requereu "(...) a extinção do processo, uma vez que lhe foi concedida a aposentadoria 

por invalidez" na via administrativa (fl. 94). Juntou carta de concessão/memória de cálculo apontando data de 

implantação do benefício (DIB) em 11.10.2005, data do requerimento administrativo (fls. 95-96). 

Às fls. 102-103, o INSS concordou do pedido de desistência da demanda. 

O juízo a quo homologou o pedido de desistência, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Autor dispensado das verbas sucumbenciais por ser beneficiário da justiça gratuita (fl. 104). 

Apelação do autor às fls. 106-108. Diz que o benefício foi concedido na via administrativa somente após o ajuizamento 

da ação. Assim, a autarquia deve ser condenada ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data 

da citação até o deferimento na via administrativa. Requer, ainda, que o INSS pague os honorários sucumbenciais. 

Sem contra-razões. 

Decido. 
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O juízo a quo julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por perda de interesse processual superveniente, diante da concessão administrativa de aposentadoria por 

invalidez (fl. 104). 

Impossível o pedido de pagamento das parcelas relativas ao período que compreende a data da citação, 30.06.2005 (fl. 

66 verso), até a data do deferimento administrativo (11.10.2005). 

Com efeito, o autor, antes do ajuizamento da ação, obteve auxílio doença na via administrativa, que foi pago no período 

de 09.03.2005 a 10.10.2005, dia anterior ao da implantação da aposentadoria por invalidez, conforme dados do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço anexar. 

Contudo, tem prevalecido a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício 

previdenciário, ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 471) 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II. 

- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 11.03.1997, m.v., DJ 29.09.1997, p. 48.350) 

 

Nesta Corte Regional, encontram-se os seguintes precedentes: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do 

tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no 

Recurso Especial nº 204.998/SP. 

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no reconhecimento jurídico do pedido, 

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito. 

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p. 938). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. RECURSO E REMESSA OFICIAL 

- PREJUDICADOS. 

I - O próprio INSS reconheceu o direito do autor no curso da demanda, o objeto do recurso restou prejudicado, uma 

vez que ocorreu fato superveniente à sentença e ao recurso da autarquia, capaz de influir na solução da lide, impondo 

ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no artigo 462 do 

Código de Processo Civil. 

II - O fato de o próprio INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado, faz com que desapareça o objeto 

do recurso, uma vez que não subsiste o vínculo utilidade-necessidade. 

III - Não há que se falar em existência de parcelas vencidas, tendo o MM. Juiz a quo fixado o termo inicial do benefício 

desde a data da cessação do auxílio-doença, quando sequer houve qualquer cessação, o que por si só torna inexeqüível 

a sentença proferida por falta de liquidez, razão pela qual não há prejuízo ao requerente, tendo em vista a inexistência 

de parcelas pretéritas, ressaltando que os fatos acima explicitados assim o foram tendo em vista informações 

requeridas por este relator. 

IV - Processo extinto, de ofício, com julgamento do mérito. Remessa oficial e recurso do INSS prejudicados." 

(AC 651999, 7ª Turma, rel. Des. Federal Walter do Amaral, j. 10.10.2005, v.u., DJ 01.12.2005, p. 230). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe, em sede 

administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil. 

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há 

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado dispositivo 

legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada pela não 

interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Reexame necessário não conhecido." 

(REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, v.u., DJ 27.01.2005, p. 292) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 

II - Remessa oficial e apelação improvidas." 

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259) 

 

Assim, de rigor a inversão dos ônus da sucumbência. 

Em atendimento ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a inexistência de 

condenação e restar vencida a Fazenda Pública, permitindo-se a apreciação eqüitativa do juiz, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

Dito isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor para 

condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no montante de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034663-19.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034663-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DIRCE MARTINS DE BRITO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00082-8 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou o benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser 

pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 
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Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

Outrossim, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 67/70). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora sempre trabalhou como dona de casa até 

há 5 anos quando refere ter começado a trabalhar como Doméstica até há 2 anos quando parou devido à dor nas 

costas que se irradia para as duas pernas, dor por todo o corpo e fraqueza nas mãos. O exame físico objetivo mostrou 

deformidades nas articulações interfalangeanas distais do 3º e 5º dedos da mãe esquerda e 5º dedo da mão direita. A 

mobilidade está preservada em ambas as mãos e não há diminuição da força muscular. Há discretas crepitações à 

mobilização de ambos os ombros, mas não há limitações funcionais. Na coluna vertebral há discreta contratura da 

musculatura paravertebral à direita. A mobilidade da coluna lombar e cervical está preservada e o sinal de Lasègue é 

negativo bilateralmente. O exame neuropsicológico não mostrou traços depressivos. A autora não mostrou no exame 

físico alterações que causassem limitações laborativas. A queixa de fraqueza nas mãos não encontrou respaldo no 

exame físico já que não há diminuição da força muscular em membros superiores apesar de algumas deformidades nos 

dedos das mãos. Não há indícios de compressão de raiz nervosa na coluna vertebral e a depressão está controlada" 

(fls. 69/70). Concluiu, portanto, que "a autora apresenta limitações laborativas próprias da sua idade, sexo e tipo físico 

não apresentando limitações para as atividades de dona de casa ou doméstica" (fls. 70), bem como "as doenças não a 

impossibilitam de trabalhar" (fls. 70). 
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Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como conceder-lhe os benefícios 

pretendidos. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040635-67.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040635-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00019-7 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez.  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Sem imposição de ônus sucumbenciais, ante o que dispõe o artigo 129, 

parágrafo único, da Lei 8.213/91 e por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita" (fls. 64). 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. Requer, por fim, a condenação da autarquia 

ao pagamento dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 33/36). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "hipertensão arterial de 

origem leve à moderada. Também é portador de gastrite leve. É portador de patologia lombar que lhe causam dor à 

movimentação do tronco. Patológicos hereditária (hipertensão arterial) e adquiridas (gastrite/lombalgia)" (fls. 34). 

Concluiu, portanto, que "o periciado é portador de hipertensão arterial, gastrite e lombalgia que se encontram sob 

controle clínico no presente momento" (fls. 35). Questionado se o autor tem incapacidade para o trabalho (fls. 7 - 

quesito nº 1), o perito respondeu que "Não" (fls. 35). Por fim, perguntado se é possível sua reabilitação (fls. 7 - quesito 

nº 3), o especialista respondeu que "Sim".  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez.  

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045119-28.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045119-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZ DE GOES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00204-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, requerendo a 

reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, 

tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi 

devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

No mérito, merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "hérnia de disco na coluna; neuropatia diabética; hipertensão arterial" (fls. 03) - não 

ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 150/152). Afirmou o 

esculápio encarregado do exame que a parte autora "apresenta patologia passível de controle clínico" (fls. 152). 

Concluiu, portanto, que "não há incapacidade para o trabalho" (fls. 152). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046122-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046122-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VICTALINA BERTASSO RISSE 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00012-7 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 750,00 e os honorários 

periciais, em dois salários mínimos, nos termos, porém, da Lei n.º 1.060/50. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez será concedida desde que o segurado comprove o exercício 

da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, 

da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada em 

início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 

149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 20/7/57 (fls. 9), na qual 

consta a qualificação de lavrador de seu marido. 

Outrossim, a autarquia juntou aos autos consulta efetuada ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, 

comprovando que o marido da parte autora recebe aposentadoria por idade, no ramo de atividade "industriário", desde 

18/10/94 (fls. 46), em dissonância com a prova do labor rural de seu marido. 

Observo, também, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 52/53) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período exigido em lei. A testemunha Sra. Lourdes Longo 

de Vergilio declarou que "a autora trabalhou na propriedade rural da família Pissolato por cerca de 20 anos, quando 

era solteira. Ela morava na referida propriedade com seu pai e ambos eram empregados do proprietário. Depois a 

autora se casou e se mudou para a cidade, deixando de trabalhar." (fls. 52). Por sua vez, a testemunha Sra. Maria 

Antonia Barbosa Roque afirmou que "a autora está sem trabalhar desde quando se casou. Na época, ela ainda não 

estava doente, o que só veio a acontecer há aproximadamente 30 anos. Já conheceu a autora quando ela era casada, 

mas ela já comentou com a depoente que teria trabalhado na roça quando solteira." (fls. 53).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1205/2950 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).  

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.  

4. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046151-68.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046151-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IVANE VIVE DURANTE 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00027-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda proposta em 13.03.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

Citado, o INSS apresentou contestação alegando a ocorrência de coisa julgada, tendo em vista que a autora ajuizara, em 

1996, demanda idêntica (fls. 35-41). 

O juízo a quo proferiu sentença julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil (fls. 55-56). 

Apelação da autora às fls. 58-61. Sustenta não haver ocorrido coisa julgada. Relata que na demanda anterior, ajuizada 

em abril/1996, também na Comarca da Presidente Bernardes, o pedido foi aposentadoria por idade foi julgado 

improcedente, ocorrendo o trânsito em julgado. Diz que, em 1991, apresentou novo requerimento administrativo, 

indeferido pelo INSS. Por tal motivo, ajuizou a presente ação. Sustenta que pretende comprovar períodos distintos. 

Portanto, as causas de pedir são diversas. A primeira refere-se a trabalho rural anterior a 1996 e a segunda a tempo de 

serviço anterior a 2001, ano em que preencheu a carência. Requer a anulação da sentença e o prosseguimento da 

demanda. 

Contra-razões às fls. 63-65. 

É o relatório. 

Decido. 

É de ser mantida a sentença proferida pelo juízo a quo, que julgou extinto o processo, em face da ocorrência de coisa 

julgada material. 

Conforme certidão de objeto e pé, a autora propôs demanda perante a comarca de Presidente Bernardes, em 11.04.1996, 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade. A sentença, datada de 31.10.1996, julgou o pedido improcedente e 

foi confirmada por acórdão datado de 14.04.1997, transitado em julgado em 05.08.1997 (fl. 54). 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos, em Comentários ao Código de Processo Civil, Volume III, 6ª edição, Editora Forense, 

afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento negativo, o que implica dizer que a 

validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 
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A propósito, cite-se nota do artigo 467 do Código de Processo Civil e legislação processual, Theotonio Negrão, 28ª 

edição, Editora Saraiva, verbis: 

 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

A autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, concluindo-se que ingressou com 

demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora satisfatório. As partes são as mesmas, 

assim como o pedido e a causa de pedir. Não foram juntados documentos comprovando o exercício de atividade rural 

após o ano de 1996. 

A petição inicial não faz qualquer referência a período laborado em atividade rural após o ajuizamento da primeira 

demanda. 

Outrossim, não consta o recolhimento de contribuições necessárias à obtenção do benefício, conforme informações do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Faz-se mister, pois, diante da ocorrência de coisa julgada, ser mantida a sentença, que julgou extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046354-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046354-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA AUGUSTA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRO PAVANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00095-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Por conta da sucumbência, condeno a autora ao pagamento das custas, 

das despesas processuais e dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo, na forma do artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais), guardados os limites da Lei nº 1.060/50, porquanto a 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita" (fls. 84). 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. Por fim, alega que "houve cerceamento de 

defesa, tendo em vista que a prova testemunhal é fundamental para, juntamente com as demais, provar o alegado na 

inicial" (fls. 90). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 71/74). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "hipotireoidismo pós-

cirúrgico. CID - E 89.0" (fls. 72). Questionado pelo MM. Juiz a quo se pode a autora exercer atividade laborativa que 

exercia antes de adquirir a doença (fls. 57 - quesito letra "e"), o perito respondeu que "sim, desde que use medicação 

contínua e regularmente, bem como não ocorra recidiva do carcinoma extirpado" (fls. 72). Perguntado pela autora se 

essa doença ou perturbação funcional determina incapacidade total e/ou permanente para o trabalho, especialmente o 

anteriormente exercido pela autora (fls. 8 - quesito nº 3), o especialista respondeu que "Não. Pode determinar 

incapacidade temporária, caso o tratamento não seja realizado" (fls. 72). Por fim, inquirido pelo INSS se essa lesão ou 

perturbação funcional, determina incapacidade total ou permanente para o trabalho e se impede o exercício da atividade 

executada pela requerente na data do afastamento, mas permite o de outra função (fls. 54 - quesito nº 6), o esculápio 

respondeu que "Não. O hipotireoidismo é corrigido com o uso regular de medicação, podendo ocorrer períodos de 

incapacidade temporária caso descompense. Não impede a vida laborativa se devidamente tratado" (fls. 73). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Ademais, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova 

testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual 

foi devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-80.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.000522-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : NEIDE FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005228020064036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.03.06, com vistas à concessão auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, com pedido de antecipação da tutela. 

- Justiça Gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação. Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, por meio de 

documentos (fls. 27-28) e pesquisa realizada ao sistema CNIS (fls. 116), que a parte autora manteve vínculos 

empregatícios em períodos descontínuos de 25.07.78, com última remuneração em dezembro/04. 

- Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 23.04.08, atestou que a parte possui buraco macular em 

olho direito, provocando uma perda de visão, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente, desde 

1997 (fls. 91-92). 

- A incapacidade para o labor surgiu quando a parte autora não mais possuía qualidade de segurada, pois estava há mais 

de 05 (cinco) anos sem contribuir (tendo em vista a cessação de seu último vínculo antes da incapacidade em 28.02.91). 

- Além disso, a incapacidade instalou-se em data anterior à nova filiação do demandante à Previdência Social (maio/02). 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a moléstia é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas 

as hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela, em que não só os males 

precedem a refiliação, como a incapacidade por eles gerada). 

- Portanto, imperiosa a improcedência do pedido apresentado. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., 

DJU 06.06.07, p. 447). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

(...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., 

DJF3 10.06.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

III - Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

v.u., DJU 06.06.07, p. 543). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001466-64.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001466-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: DANIELA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: MARLENE PEREIRA DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1210/2950 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

SUCEDIDO : HIRANI VELLOSO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014666420064036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Perícia indireta. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora interpôs apelação pela procedência do pleito. 

Subiram, sem contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 08.02.10, atestou que a parte autora apresenta 

diabetes e hipertensão arterial (fls. 136-138). 

Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

(...) 

(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-56.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000134-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MOACIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001345620064036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.01.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, e o 

consequente pagamento das verbas, a partir do ajuizamento da ação, bem como custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 20% do valor das verbas vencidas até a data do efetivo pagamento, tudo com juros e 

correção monetária. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- Testemunhas. 

- A sentença, prolatada em 14.08.09, julgou improcedente o pedido, condenou a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, respeitada a sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela reforma da r. sentença e pela procedência do pleito. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, a parte autora juntou aos autos cópia da certidão de seu 

casamento, celebrado aos 26.08.72, na qual sua profissão declarada à época foi a de lavrador (fls. 08); cópia notas 

fiscais agrícolas (fls. 10-13); além de cópias de sua CTPS, com vínculos empregatícios exercidos em atividade de 

natureza rural, nos períodos de 01.04.82 a 29.02.84; 01.10.84 a 30.08.85; 03.08.92 a 07.02.93 (fls. 17-18). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- As testemunhas, ouvidas em 21.05.09, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial. A 

primeira testemunha informou que conhece a parte autora há muitos anos e, que apesar de ter se mudado para a cidade 
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não deixou de trabalhar no campo. Ressaltou que o autor já lhe prestou serviços cuidando dos gados. Já a segunda 

testemunha esclareceu que conhece o autor há 35 anos e, que sabe que o autor se mudou para a cidade , mas que 

continuou ligado a serviços rurais, tendo por muitas vezes trabalhado em sua companhia na cultura do café. Afirmaram 

que a parte autora sempre exerceu labor rural, deixando a atividade campesina há três anos, em virtude de problemas de 

saúde (fls. 99-100). 

- A prova coletada demonstrou o trabalho na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos. 

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 01.02.07, atestou que a parte autora sofre de doença de chagas 

e cardiopatia dilatada, estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, desde o ano de 2006 (fls. 68-

75). 

- Importante ressaltar, que a parte autora juntou receituário médico de 18.10.05 que atesta sua incapacidade laboral, 

ficando demonstrado que sua incapacidade é anterior ao que verificou o laudo médico pericial. 

- Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial (08.02.08), na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). O documento acostado aos autos pela parte autora (fls. 19) é de 

indeferimento ao pedido de amparo social ao deficiente e não de aposentadoria por invalidez, se enquadrando, desta 

forma, na hipótese explicitada acima. 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 
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- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia 

previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a 

regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data do laudo médico judicial e a pagar-lhe as parcelas 

vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRACEMA MOTA DA ROCHA (= ou > de 60 anos) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1215/2950 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00127-1 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 41) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo ideferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do CPC, por ausência de interesse 

processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa e, consequentemente, extinguiu o 

processo sem exame do mérito com fundamento no art. 267, inc. I, desse mesmo diploma legal. 

Após a juntada do recurso (fls. 43/49), e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento ao apelo 

da autora, para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento 

do feito. 

Retornando os autos à origem, o Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento 

das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00, atualizados a partir 

da condenação, "observado o artigo 12, da Lei nº 1.060/50" (fls. 315). 

Inconformada, apelou a parte autora, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da R. 

sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 380/381, a D. Representante do Parquet Federal Drª. Maria Luiza Grabner opinou pelo provimento do recurso. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da demandante - com 62 anos à época do exame - restou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 182/195). Afirma o esculápio encarregado do exame que a 
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autora é portadora de "gonartrose (artrose do joelho) (CID: M 17), espôndilos com radiculopatias (CID: M 47.2), 

transtornos do disco cervical com radiculopatias (CID: M 50.1), transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com radiculopatia (CID: M 51.1), e lumbago com ciática (CID: 54.4)" (fls. 183). Concluiu que a 

requerente "apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho" (fls. 186). 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 265/278 realizado em 

19/12/08, demonstra que a autora mora com seu esposo, Sr. Benedito Antônio da Rocha, de 62 anos, e seu filho, 

Marcelo Magno Rocha, de 32 anos. Residem em imóvel financiado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional 

e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, com prestações no valor de R$ 80,00. "A residência apresenta condições 

boas, vem recebendo melhorias na sua construção, como: colocação de piso frio e forro de madeira (tipo pinos), com 

muros sem reboque nas laterais e frente do terreno e nos fundos não há separação do terreno com o imóvel do vizinho; 

o imóvel possui cinco cômodos: dois quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro; as portas, os vitrôs e as janelas 

são de estrutura metálica (lata), possui uma varanda (puxado) coberta de folha de eternite na porta da cozinha, onde 

esta instalado o tanque; no interior do imóvel, as paredes estão pintadas, contudo desgastadas pelo uso; o quintal 

possui calçada na lateral da cozinha e na porta da sala. A higiene do imóvel é boa e sua mobília conservada" (fls. 

270). A assitente social informou que a família dispõe de uma linha telefônica fixa e de uma motocicleta, além de 

eletrodomésticos e e eletroeletrônicos, tais como: três televisores, um aparelho de DVD, um aparelho de som 

portátil, um aparelho de som com CD, um ventilador de pé, um computador Positivo, uma geladeira da marca 

Consul de 280 litros, um microondas da marca Brastemp e um fogão de quatro bocas da marca Continental. A 

renda familiar mensal é de R$ 300,00, provenientes do salário do marido da requerente que trabalha na função de 

serviços gerais e R$ 1.388,45, advindos da remuneração auferida pelo filho da demandante que trabalha como 

vendedor. Constatou-se, ainda, que "a família recebe ajuda de terveiros, algumas vezes em valores, outros em espécies, 
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como cesta básica (informação prestada pela requerente, não soube precisar o valor)" (fls. 271). O estudo social foi 

elaborado em 19/12/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001643-09.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.001643-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BARBOZA DE BRITO 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 27.08.07. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por idade, desde a citação, cujas parcelas vencidas deverão ser acrecidas de juros e correção monetária, 

bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, incidindo 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Não foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- A parte autora laborou nos períodos de 26.01.81 a 06.02.1982; 01.07.1982 a 05.11.1983; 07.11.1983 a 19.05.84; 

01.06.84 a 18.08.86; 01.07.88 a 31.12.188; 02.01.89 a 27.08.89; 21.08.89 a 08.01.90; 23.01.90 a 06.05.91 e de 07.05.91 

a 10.03.92 (fls. 12-14) e recolheu contribuições previdenciárias no período de outubro/2001 a dezembro/2004 (fls. 15-

53), somados 12 (doze) anos e 16 (dezesseis) dias. 

- Desta maneira, considerando-se que tal período advém de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do 

art. 19 do Decreto 3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, 

relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

 - Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar, sendo administrativamente reconhecido, contudo não averbado por falta de recolhimento de 

contribuição. 

 - Nesse sentido: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 

APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  
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II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ).  

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações.  

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

  

- Assim, o período de 26.01.81 a 06.02.82 e de 01.07.82 a 05.11.83 devem ser contados, inclusive, para fins de carência. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

Precedentes. 

Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado.Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 

01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 2005, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições (ou 12 anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 
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- Portanto, é de se concluir que tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009533-56.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.009533-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DIVINA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02641-3 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de manutenção de concessão de benefício de amparo social. 

A r. sentença de fls. 28/29 (proferida em 28.11.2007) julgou extinto o processo sem exame do mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso I, combinado com o art. 295, inciso III, ambos do CPC, em função da ausência de interesse de agir 

da demandante, uma vez que não trouxe aos autos prova do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Inconformada, apela a autora, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, julgando-se procedente o pedido, ou a sua 

anulação, determinando-se o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito, aduzindo que não 

há necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Supremo Tribunal 

Federal, decido: 

Com efeito, a decisão de extinção do processo por falta de interesse processual, concluindo que é necessário, antes do 

pleito judicial, pedido administrativo do benefício assistencial, não pode prosperar. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV, de acordo com 

entendimento pacífico na jurisprudência do STF. 

Não obstante esse entendimento, em decisões mais recentes venho aplicando a orientação desta E. Corte aos 

demandantes, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta dias), para manifestação do INSS sobre 

o pedido formulado em sede judicial, visando beneficiar os próprios segurados, que não precisariam aguardar todo o 

desenrolar da demanda, e, também, para que o Poder Judiciário não interfira na órbita de atuação do Poder Executivo. 

Neste caso, entretanto, de se observar que a autora efetuou pedido de amparo social para deficientes, em 08.04.2008, 

que foi indeferido na via administrativa, diante da ausência de comprovação da renda necessária (fls. 48). 

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que a Autarquia Federal ainda não foi citada e porque não foram produzidas as provas indispensáveis ao 

deslinde da demanda. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a 

sentença de extinção, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804434-60.1998.4.03.6107/SP 

  
2008.03.99.015896-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FABIO AUGUSTO PEREIRA e outros 

 
: ANTONIO FERNANDO PEREIRA 

 
: CIBELE APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO CURY e outro 

SUCEDIDO : MARIA ROSA PICOLINI PEREIRA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.08.04434-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do artigo 203 da 

Constituição Federal. 

- Não houve realização de estudo social do núcleo familiar da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Determinada realização de estudo social no núcleo familiar da parte autora. A instrução probatória não foi concluída 

ante a notícia do óbito da demandante no curso do processo (fls. 683). 

- A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 IX do CPC. Sem condenação em 

verbas sucumbenciais. 

- Apelação da parte autora, pleiteando a reforma da sentença. 

- Deferida a habilitação dos herdeiros (fls. 784). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo. 

- Nesse sentido, para apreciação de aludido requerimento, imprescindível a realização de estudo social, para 

comprovação da miserabilidade. 

- Na hipótese enfocada, verifico há determinação de realização de estudo social no núcleo familiar da falecida. 

- Evidencia-se, portanto, que a instrução probatória não foi concluída até o falecimento da parte autora, 

impossibilitando, dessa forma, a possível resolução do mérito da demanda. 

- Desse modo, torna-se despicienda a realização de estudo social e habilitação de herdeiros para percepção, em caso de 

procedência da ação, dos valores que se incorporaram ao patrimônio da parte autora até a data de seu óbito. 

- Nesse sentido o seguinte julgado: 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRETAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL. ÓBITO DA 

PARTE AUTORA ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, 

inciso V, e artigo 20 da Lei 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir 

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem tê-la provida pela família. 

- Imprescindível a realização de estudo social para apuração da presença, ou não, da condição de miserabilidade, 

requisito indispensável à concessão do benefício. 

- Ocorrido o falecimento da parte autora antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado 

estudo social ou constatação das condições em que vivia, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de 

benefício personalíssimo e irrepetível, por sua natureza alimentar. 

- Demanda que se julga extinta, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a 

apelação da autora. (TRF- 3ª Região - AC 1046379, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.18.08.08, DJF 23.09.08).- 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - FALECIMENTO DA PARTE AUTORA NO 

CURSO DO PROCESSO - CARÁTER PERSONALÍSSIMO DA PRESTAÇÃO - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS E 

PERCEPÇÃO DE ATRASADOS - DESCABIMENTO. 

I - Ocorrendo o falecimento da parte autora descabe cogitar-se a respeito da prestação de eventuais diferenças em 

favor de terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus. 

II - Extinção do feito, sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(AC 2005.03.99.032353-1, Relator Des. Fed. Marisa Santos) 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DECRETO N. 1.744/95 E 

LEI N. 8.742/93. MORTE DA AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, 

IX, CPC. 

I - Quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal, extingue-se o processo sem julgamento do 

mérito. Aplicação do disposto no art. 267, IX, CPC. 

II - O pagamento do benefício de prestação continuada devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, cessa em 

caso de morte do beneficiário, sendo intransferível, não gerando direito a pensão ou pagamento de resíduo a herdeiro 

ou sucessor. Inteligência dos arts. 35. II e 36, do Decreto n. 1.744/95, que regulamenta a Lei n. 8.742/93. 

III - Apelo desprovido. 

(AC n. 94.03.056839-9, Relator Juiz Federal Carlos Loverra, DJU 19.11.2002, p. 205). 

- Diante do exposto, tendo em vista o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo 

retido interposto pelo réu e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação do apelo da parte autora. 

- Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. (TRF - 3ª Seção, AC 1308920, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j.17.02.09, DJU 09.03.09). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034320-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034320-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAURO ANTONIO NUCCI 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00147-8 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício de auxílio-

acidente. O feito tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Diadema - SP. 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de natureza acidentária, conforme consta do relato da exordial 

(fls. 02-07) e documento de fls. 16.  

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035507-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035507-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00006-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de restabelecimento de auxílio-

acidente. O feito tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Itapeva - SP. 

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de natureza acidentária, conforme consta do relato da exordial (fls. 02-

07) e documento de fls. 10. 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008603-83.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.008603-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIANA FERREIRA FARIA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086038320084036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro 

de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, em respeito ao disposto no art. 20, § 1º e art. 

28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença. 
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados pela 

parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social." 

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou 

seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos 

salários-de-contribuição. 

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os 

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento maior 

da base contributiva. 

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp 160.226/RN, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 
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8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos meus) 

 

Resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados em lei 

para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina o texto 

constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 5º, 

inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Finalmente, observo que a matéria referente ao recálculo da renda mensal inicial pelo IRSM de fevereiro/94 não será 

conhecida, por ser defeso inovar nas razões de apelação o pedido formulado na exordial. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001938-48.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.001938-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SUZANA DE RESENDE MARQUES CUBIACO 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 29.10.08, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de ombralgias e artralgias difusas. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa 

(fls. 151-152). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-90.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005232-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IZAURA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00052329020084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, com honorários advocatícios à base de 15% (quinze por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença, correção monetária, e juros legais de mora, fixados em 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. Não foi determinada a remessa oficial. Foi concedida a tutela antecipada. 

- Ambas as partes apelaram. 

- A parte autora pleiteou o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Inicialmente alegou cerceamento de defesa. No mérito, pugnou pela 

reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, desmerece acatamento a preliminar arguida pela autarquia federal. 

- No caso presente, para averiguação sobre sua miserabilidade ou não, o Juízo "a quo" determinou a constatação na 

residência da mesma (para verificação do número de habitantes, condições de habitação e situação financeira familiar), 

a qual foi levada a efeito por oficial de justiça.  

- Ao pleitear nulidade da sentença, ante a falta de realização de novo estudo social, a autarquia não apresentou nenhum 

fato ou fundamento que justificasse tal providência, posto que em nenhum momento indicou contradições, omissões ou 

eventual falha no trabalho do serventuário.  

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois consta no presente processo auto de constatação, lavrado por 

oficial de justiça, totalmente apto ao mister de comprovar sua condição de hipossuficiente. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora e pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido de benefício assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O auto de constatação, elaborado em 10.09.09, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: Izaura 

(parte autora); e Douglas (filho), desempregado. A residência é própria (fls. 79-86). 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 89-90), que a parte autora é portadora de lombalgia, 

que a incapacita de maneira parcial e permanente para o labor. 

- Entretanto, como sabido, para a concessão do benefício assistencial, necessário se faz a prova dos requisitos legais de 

hipossuficiência e idade ou incapacidade para vida independe e trabalho. 

- In casu, embora a demandante tenha requerido o benefício com fulcro na incapacidade, há prova material do 

implemento da idade necessária à sua concessão, qual seja 65 (sessenta e cinco) anos, nos termos do art. 34, da Lei nº 

10.741 (Estatuto do Idoso). A cédula de identidade (fls. 14) demonstra que ela, nascida em 08.08.45, tinha 63 (sessenta 

e três) anos à data do ajuizamento desta ação, em 21.10.08. Impõe-se aqui, a determinação do artigo 462 do CPC, 

segundo o qual o Magistrado deve levar em conta, ao julgar, o jus superviniens. Conforme dados acima lançados, o 

requerente veio a implementar a idade mínima necessária durante a tramitação processual, precisamente em 08.08.10. 

- Trata-se de interpretação benéfica pela natureza da ação, que é de cunho assistencial e de atendimento aos fins sociais 

a que a lei se dirige e às exigências do bem comum (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 
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- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial com o pagamento do benefício, pelo INSS, 

desde a data do requerimento administrativo (12.06.07 - fls. 11). 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir o percentual da verba honorária. Correção 

monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-87.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000380-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BERENICE NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003808720084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.03.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença ou benefício de prestação continuada.  

A parte autora nasceu em 12.02.63 e contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Estudo social. 

Laudo médico-pericial. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora interpôs apelação pela procedência do pedido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

No tocante à incapacidade, o laudo médico atestou que a parte autora sofre de obesidade mórbida, insuficiência 

coronariana crônica, hipertensão arterial e diabetes (fls. 92-96). 

Entretanto, tais males lhe acarretam apenas incapacidade parcial e permanente para o trabalho.  

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de aposentadoria por invalidez tampouco auxílio-doença, pois 

não está incapacitada para o trabalho de forma total e permanente ou total e temporária.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 
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VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

Passo à análise do pedido sucessivo. 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei ". 

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo." 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

Conforme já salientado acima, a parte autora, a qual conta atualmente com apenas 47 (quarenta e sete) anos, não 

apresenta incapacidade total para o trabalho e não é pessoa portadora de deficiência, razão pela qual também não faz jus 

à concessão de benefício de prestação continuada.  

Não se há falar em cerceamento de defesa pelo julgamento da lide sem a realização de outras provas, à medida que, 

ausente um dos requisitos para a concessão dos benefícios, resta prejudicada a análise dos demais. Assim, tendo a 

perícia médica constatado a aptidão da parte autora para o trabalho, não se há falar em dilação probatória. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003723-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003723-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00041-0 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia a concessão do benefício a partir do 

ajuizamento da ação (5/3/08). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

ajuizamento da ação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas e despesas processuais. Por fim, concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se, preliminarmente, contra a concessão da tutela antecipada. No mérito, 

requer a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 102/106, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Maria Luísa R. de Lima Carvalho opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 9/13, somado ao estudo social de fls. 41/43. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto o documento acostado aos 

autos comprova inequivocamente a idade avançada da parte autora, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o demandante já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 
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Outrossim, mesmo que se valesse desse critério restritivo, ainda assim permaneceria a parte autora com direito ao 

benefício. 

Isso porque, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, o estudo social (fls. 41/43), realizado em 11/7/08, revela que a autora reside com o companheiro, Sr. 

José Pedro Sabino, de 68 anos, aposentado. Residem em imóvel alugado, com dois cômodos, "de construção simples, 

em bom estado de conservação, guarnecido com móveis de qualidade mediana e que se encontram em bom estado" (fls. 

41). O casal possui um filho que se encontra preso. A renda familiar mensal é de R$415,00, provenientes da 

aposentadoria por invalidez do companheiro da demandante. As despesas mensais são de R$37,00 de água, coleta de 

lixo e esgoto, R$25,00 de energia elétrica, R$20,00 de gás, R$130,00 de alimentação, R$12,50 de impostos (IPTU), 

R$80,00 de medicamentos e R$250,00 de aluguel. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual não merece reforma a R. 

sentença no que tange à concessão do benefício. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso, vencida a Autarquia Federal, admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008911-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008911-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : REINALDO DE SANTIS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00133-3 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial com DIB em 11/01/95, para 

que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição, para fins de cálculo do 

salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Na sentença o pedido foi julgado improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora pugnando pela reforma da sentença. No caso de manutenção da sentença, reitera o 

pedido de assistência Judiciária gratuita. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 
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Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1240/2950 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria especial 

com DIB em 11/01/95(fls.13), foi concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o décimo-terceiro 

salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

 

SUCUMBÊNCIA 
 

Deixo de condenar a parte autora nas custas, despesas processuais e verba honorária advocatícia, diante da gratuidade 

da justiça. 

 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. ISENÇÃO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA HONORÁRIA 

ADVOCATÍCIA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012583-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012583-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : INES APARECIDA BARBINI LISBOA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00102-5 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.08.04, com vistas à concessão de auxílio-doença. 

Justiça gratuita. 

Laudos médicos judiciais. 

A sentença, prolatada em 09.10.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora. Não foi determinada a remessa oficial. 
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A parte autora apelou pela mudança da data do início do benefício, honorários advocatícios e para que seja explicitado o 

abono anual. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 09.10.08, posteriormente ao art. 10º da Lei nº 

9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, "caput", e nos 

seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a 

União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência, verificou-se, por meio de cópias da 

CTPS (fls. 11-13) e pesquisa ao CNIS, realizada nesta data, que a parte autora manteve vínculo empregatício em 

períodos descontínuos de 01.10.84, com última remuneração em outubro/10. 

Quanto à incapacidade, foram realizados dois laudos judiciais. O primeiro, realizada 23.09.05, atestou que a autora 

possui um cisto em pé direito. Entretanto, asseverou que do ponto de vista ortopédico não há redução laborativa (fls. 46-

49). Já a segunda perícia, realizada em 31.01.2006, atestou que a parte autora é portadora de depressão, pós-trauma, 

obesidade, hipertensão arterial sistêmica e cisto sinovial em pé direito, estando incapacitada para o labor de maneira 

parcial e temporária (fls. 43-45). 

Entretanto, consoante o art. 436 do CPC, o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos. 

In casu, observou-se que a parte autora, posteriormente ao ingresso da presente demanda, manteve o vínculo 

empregatício com última remuneração em outubro/10. 

Assim, não demonstrada a incapacidade para o labor, imperativa a reforma da r. sentença. 

Nesse sentido, a jurisprudência pátria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA C. 

DIVERGÊNCIA DEMONSTRADA. LAUDO PERICIAL. FUNDAMENTAÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que o juiz não está adstrito ao laudo 

pericial, podendo afastar suas conclusões, desde que fundamentadamente. 

2. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente." 

( STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 889.388, UF:SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamim, v. u., DJ 09.11.09). 

"AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA JUDICIAL. DEMONSTRAÇÃO DE 

FRAUDE NA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SIMULAÇÃO DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

É indevido o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez quando 

suficientemente demonstrado nos autos que o segurado simulou possuir moléstia incapacitadora para auferir benefício 

por incapacidade, ainda que a perícia judicial tenha concluído pela presença de incapacidade laboral, conforme 

autoriza o art. 436 do Código de Processo Civil." 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.71.00.004537-7, UF:RS, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Fernando Quadros da Silva, 

v.u., DE 18.08.09). 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO REEXAME NECESSÁRIO, dado 

por interposto, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012986-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012986-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANE DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : MARIVALDA PERMEGIANI VILARINHO 

No. ORIG. : 07.00.00062-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da 

citação, "nos termos da Súmula 148 do E. STJ" (fls. 136). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 160vº/166, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Alcides Telles Júnior opinou por não ser caso de 

intervenção ministerial, uma vez "não atestada incapacidade da Autora para os atos da vida civil" (fls. 160vº). 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a incapacidade do demandante - com 23 anos à época do exame - restou caracterizada pela perícia médica, 

conforme parecer técnico elaborado pela Perita (fls. 87/90). Afirma a esculápia encarregada do exame que a autora é 

portadora de "Quandratopsia homônima direita; Hemihipoestesia Direita, dificuldades na escrita, dificuldades em 

cognição e memória" (fls. 89), "Epilepsia Sintomática; Malformação Artério Venosa Cerebral Parietal Esquerda; 

Seqüela Isquêmica pós Hemorragia de Malformação Artério - venosa Cerebral, Parieto temporal à Esquerda" (fls. 89). 

Concluiu que "Há na periciada Lesões Irreversíveis de natureza adquirida após provável ruptura de Lesão Congênita 

Encefálica (Malformação Artério venosa Parietal esquerda), sem possibilidade de reabilitação, gerando Incapacidade 

Parcial e Permanente" (fls. 88). 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
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7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 
3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 106/108, realizado em 

31/7/08, demonstra que a autora reside com sua mãe, Sra. Marlene da Silva Freire, de 57 anos, sua tia e seus primos, 

Marcos Alexandre, 30 anos e Melker Freire de Faria, de 27 anos, em imóvel alugado pela tia da autora, composta por 

três quartos, sala, cozinha e uma área. "É lajotada e tem piso" (fls. 106). Os móveis que guarnecem o imóvel 
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"pertencem à tia: a saber: uma televisão, um vídeo, um jogo de sofá, duas geladeiras, um rack, uma estante, um criado, 

duas camas de casal, duas de solteiro, três guarda roupas, seis cadeiras, uma mesa, um fogão, um armário e uma 

máquina de lavar roupa, estando em boas condições de uso" (fls. 106, grifos meus). A renda familiar mensal é de 

R$300,00, provenientes do salário do primo Marcos Alexandre como pedreiro, R$750,00, provenientes do salário do 

primo Melker, que "trabalha no depósito de Bebidas da Brahma" (fls. 107) e R$800,00, provenientes da "pensão por 

viuvez" da tia da autora (fls. 107), totalizando R$1.850,00. Constatou-se a existência de "um fusca na garagem, 

pertencente à Melker no valor de R$1.500,00 ano 1975" (fls. 107, grifos meus). A despesa familiar mensal é de 

R$161,72 de energia elétrica, R$139,42 de água, R$70,00 de telefone e R$270,00 de aluguel. A autora faz uso de 

medicamentos no valor de R$90,00 mensais. O estudo social foi realizado em 31/7/08, época em que salário mínimo era 

de R$415,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020611-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020611-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOB MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00012-8 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio -doença e aposentadoria por invalidez. 

- Concessão da Justiça Gratuita. 

- Laudos médicos judiciais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- A autarquia federal interpôs recurso adesivo pleiteando a condenação da parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, com suspensão dessa execução, enquanto persistir a situação que levou 

a concessão da gratuidade da justiça. 

-Contrarrazões ao recurso adesivo. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, foram elaborados dois laudos médicos. O primeiro, elaborado aos 07.06.06, por expert 

nomeado, atestou que a parte autora é portadora de deficiência física, devida ao quadro de anacusia em ambos os 

ouvidos, apresentando perda total da capacidade auditiva, fazendo jus a concessão do benefício assistencial previsto na 

Lei nº 8.742/93 (fls. 60-70). Em laudo complementar, explicitou que tal deficiência auditiva não justifica a alegada 

incapacidade e inaptidão total permanente para o exercício de função habitual (fls. 83-84). Já o segundo laudo, 

elaborado em 23.06.07, atestou que o autor é portador de perda auditiva bilateral, moderada, de causa mista 

(neurossensorial e condutiva) desde a infância. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa, mas apenas para a comunicação (fls. 105-108). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
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1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA e AO RECURSO ADESIVO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040960-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040960-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE PAULINO FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00118-3 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde a 

data do requerimento administrativo, com condenação do INSS nos ônus sucumbenciais, notadamente, despesas 

processuais e honorários advocatícios. Requer-se, ainda, o deferimento de antecipação de tutela. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 
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Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, por meio de CTPS (fls. 

10-23), que a parte autora manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos de 21.05.75 a 22.08.07, tendo 

ingressado com a presente ação em 05.05.08, portanto, em consonância com a regra estabelecida nos incisos I e II, do 

art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de tendinite no ombro direito 

e discreta artrose na coluna lombar, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente, desde 2008 (fls. 

67-72). 

Cumpre asseverar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso sub exame, apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, consignou a impossibilidade 

de realização, pela parte autora de atividades que exijam esforço físico, como a que exercia o autor.  

Assim, entendo torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois se trata de pessoa de idade avançada e de pouca 

instrução, que exerceu trabalhos braçais durante toda sua vida. Ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra atividade. 

Portanto, referida incapacidade deve ser considerada como total e permanente. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 
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requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 

anos, teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar 

operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 
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INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de 

contribuições previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado 

nos autos que a cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

No que pertine ao termo inicial da aposentadoria, fixo-o na data do requerimento administrativo de auxílio-doença junto 

ao INSS, efetuado em 18.03.08 (fls. 24), pois, desde referida data a parte autora já se apresentava incapacitada para o 

labor (conforme relatado no laudo pericial), motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.  

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da 

CF/88, com abono anual, desde a data do requerimento administrativo e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com 

atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a sentença e despesas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NILSON MENDES 

ADVOGADO : PRISCILA ARAUJO SCALICE SPIGOLON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086527220094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos salários-de-contribuição até a data do início do 

benefício, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de decadência, julgando improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 17/7/92 (fls. 12), ajuizou a presente demanda em 22/7/09. 

Quanto ao prazo decadencial invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 

9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício do autor foi concedido em 17/7/92 

(fls. 12), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à 

norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações pretéritas, conforme tem 

se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 
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II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido. 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece. 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

No que se refere à atualização dos salários-de-contribuição até a data do início do benefício, cumpre transcrever o art. 

31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, vigente à época da concessão do benefício da parte autora, in verbis: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (grifos meus) 

 

Por sua vez, em seu art. 31, dispunha o Decreto nº 357/91, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social: 

 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores 

reais." (grifos meus) 

 

Quanto ao termo final de correção dos salários-de-contribuição, não é outra a redação dos dispositivos legais que 

sucederam o art. 31 do Decreto nº 357/91, quais sejam, o art. 31 do Decreto nº 611/92, o art. 31 do Decreto nº 2.172/97 

e o art. 33 do Decreto nº 3.048/99, na dicção dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Da leitura dos referidos artigos, depreende-se que, embora tenha o art. 31 da Lei 8.213/91 determinado que os salários-

de-contribuição fossem corrigidos "a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do 

benefício", a interpretação razoável indica que a correção tem como termo final o mês anterior ao início da concessão. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Assim, uma vez que a correção sempre é calculada com base na inflação mensal passada e 

disponível, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos, forçosamente, até o mês anterior do início da concessão. 

Ademais, tendo em vista que o benefício é corrigido, quando do primeiro reajuste, com a totalidade da inflação do mês 

da concessão, não há que se falar em prejuízo ou violação ao princípio constitucional da preservação do valor real. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91.  

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91.  

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido."  
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(STJ, REsp. nº 330.372/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. em 13/3/02, v.u., D.J. de 8/4/02) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Relator deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar ao afirmar 

que "tal dispositivo não pode ser tomado ao pé da letra, quando se refere à data final da atualização (a data do início 

do benefício), não só porque a atualização, pelo mesmo dispositivo, começa na data de competência do primeiro 

salário-de-contribuição considerado no período básico de cálculo do benefício (PBC), o que excederia os 36 previstos, 

como no mês de início do benefício não está disponível ainda o INPC, que só é divulgado no mês seguinte. Acresce 

notar que o INPC do mês do início do benefício, por força do art. 41, inciso II, da referida lei, é incluído no primeiro 

reajustamento do benefício após sua concessão. A inclusão do INPC referente ao mês de concessão, para atualizar os 

salários-de-contribuição, importaria em um bis in idem. Daí o acerto do art. 31 do Dec 357/91, repetido no Dec 

611/92, sobre que o termo final da atualização deve ser "... até o mês anterior ao do início do benefício"."  

Neste sentido, merecem destaque também os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92.  

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal.  

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária.  

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem.  

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento.  

5. Precedentes.  

6. Recurso especial provido."  

(STJ, REsp nº 475.540/SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 24/8/04, v.u., DJ 25/10/04) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM.  

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês 

anterior ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92.  

Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 708.754/SP, Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. em 12/4/05, v.u., DJ 16/5/05) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003226-58.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003226-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EUNICE TERESINHA DARIO FAVERO 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

CODINOME : EUNICE TERESINHA DARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032265820094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.10.09, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 11.11.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade deferida. 
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- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No que tange à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a parte autora comprovou por meio de 

cópias da CTPS e de guias da Previdência Social - GPS que contribuiu nas competências de abril/58 a novembro/65 e 

novembro/08 a janeiro/09 (fls. 14-24). 

- Contudo, não faz jus à percepção da aposentadoria por invalidez nem do auxílio-doença, senão vejamos: 

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de um 

processo degenerativo na coluna lombo sacra e artrose nos joelhos (fls. 54-57). 

- Entretanto, ao tecer considerações sobre a moléstia em questão, concluiu que a mesma lhe acarreta incapacidade 

parcial e temporária para o labor e, em nenhum momento, consignou a necessidade de permanecer afastada de seu labor 

habitual, como do lar, para tratamento. 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, nem mesmo estando incapacitada de 

forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por invalidez, tampouco em auxílio-doença, 

motivo pelo qual não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios em tela. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 
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CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 

Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-21.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000137-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NILSON NILDO ARNOLD 

ADVOGADO : KATIA CRISTINA CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- Justiça Gratuita. 

-Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 03.04.09, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de obesidade com variações anatômicas da coluna lombar relacionadas ao envelhecimento e cicatricial de fratura 

de primeira vértebra lombar sem acometimento nervoso. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade 

para a atividade laborativa (fls. 59-64). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 
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(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-64.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007532-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BERNARDINO CARDOZO DE SA 

ADVOGADO : FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075326420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial com DIB em 27/01/93, para 

que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição, para fins de cálculo do 

salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Sentença julgando o pedido improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a violação a princípios 

constitucionais e legislação infraconstitucional, nulidade do decisum por ausência de transcrição das sentenças de 

improcedência de outros casos idênticos. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

DAS PRELIMINARES 

 

PREFACIALMENTE, não conheço das preliminares arguidas de violação aos princípios constitucionais do direito de 

ação, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como infringência aos artigos 330, I, 331, §2º, 

332 e seguintes , todos do Código de Processo Civil, em razão da sentença ter sido proferida com fulcro no art. 285-A 

do Código de Processo Civil, uma vez que versam a respeito de matéria estranha a estes autos, posto que inocorreu o 

julgamento na forma como alegada. 

Outrossim, igualmente não merece acolhimento, a preliminar de cerceamento de defesa, em face do julgamento 

antecipado da lide, posto que todos os elementos probatórios se encontram presentes nos autos. 

Destarte, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU, AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA 

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo Autor, tendo em vista a falta de oportunidade 

para a produção da prova testemunhal e nova perícia médica, a demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, pois 

através da prova testemunhal pretendia tão-somente demonstrar a sua qualidade de segurado, eis que, em relação à 

sua situação física, já houve a produção de perícia médica realizada por médico perito de extrema confiança do Juízo 

e eqüidistante dos interesses das partes, sendo desnecessário a produção de nova perícia médica. 

2. O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência , 

desde que o feito se encontre suficientemente instruído. No caso em tela, o Autor carreou aos autos prova documental e 

houve a produção de prova pericial necessária, a fim de se verificar a incapacidade ou não do Autor, não havendo a 

necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

(...).  

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, no mérito, não provida. (TRF 3ª, AC 1094931, proc. 200261130030518, 7ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 17.08.05, p. 641) e,  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA. NULIDADE DE 

SENTENÇA. NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Tendo sido possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização 

de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. 

2. Não há nulidade por cerceamento de defesa se evidenciar a desnecessidade de dilação probatória, como há hipótese 

de julgamento antecipado da lide, por ser a questão unicamente de direito. 

3. Laudo pericial atesta que a autora não apresenta incapacidade. 

4. Não comprovação da existência de início da incapacidade à época em que a autora mantinha a qualidade de 

segurado da Previdência. 

5. Apelação da autora improvida. 

6. Sentença mantida." (TRF 3ª, AC 985455, proc. 200061830016960, Turma Suplementar da Terceira Região, Rel. Juiz 

Fernando Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08) e, 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A ¼ DO 

SALÁRIO MÍNIMO. NECESSIDADE. 

1. Havendo prova documental apresentada pelo autor, aferindo-se que o autor não é deficiente, e sua renda per capita, 

é muito superior a ¼ do salário mínimo, em sede de benefício assistencial, suficiente a ensejar o decreto de 

improcedência, pode o juiz julgar antecipadamente a lide, sem ofensa ao direito de ação. 

(...). 

4. Negado provimento à apelação." (TRF 3ª, AC 877004, proc. 200303990161388, 9ª turma, Rel. Juiz Aroldo 

Washington, v.u., DJU 20.11.03, p. 428). 

 

Assim sendo, é de se rejeitar a preliminar arguida de cerceamento de defesa. 

DA PRESCRIÇÃO/ DECADÊNCIA 

 

A princípio, sobre eventual prescrição/decadência na espécie, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 

8.213/91, cuja redação original ordenava: 

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

O dispositivo em epígrafe, no texto primevo, dispôs, de maneira hialina, acerca da prescrição. Nada referiu, porém, 

quanto à decadência do direito de propor ação. 

O comando em voga sofreu várias alterações ao longo do tempo, a saber: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

"Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.711, de 20/11/1998) 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10.839/04) 
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Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (Incluído pela Lei nº 9.528/97) 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei 10.839, de 2004) 

§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei 10.839/04) 

§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato." (Incluído pela Lei 10.839/04) 

 

Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência passou a ser, expressamente, 

referido. 

Como consequência, à época em que concedida a benesse da qual se pretende a revisão do benefício de aposentadoria 

especial, nenhuma regra existia a disciplinar a decadência do direito à propositura de ação nesse sentido. 

O que havia, repise-se, era o reconhecimento da prescrição das parcelas devidas, quando anteriores a um lustro, contado 

de quando exprimida a pretensão em juízo. 

Decorrência da premissa encimada é a inviabilidade de a norma nova retroagir para proibir o que antes de sua edição 

não era vedado. 

A propósito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

CONVERSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

FUNILEIRO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 

I - O art.103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, trata apenas de prescrição e não de decadência, que 

inviabilizaria o exercício do próprio direito. 

II - Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

............................................................................................ 

XIII - Remessa Oficial e Apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca." (TRF - 3ª Região, 

Oitava Turma, AC 491113, proc. 1999.03.99.045894-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJU 13/06/2007, p. 

450) (g. n.) 

 

Assim, com base nas razões supra expendidas, rejeito a matéria preliminar de decadência para a hipótese. 

Outrossim, tratando-se de ação com vistas à revisão de benefício de aposentadoria especial com DIB em 27.01.93 (fls. 

18) e tendo a ação sido proposta em 02 de julho de 2009, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, de eventuais parcelas 

devidas em atraso, no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DO MÉRITO 

 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
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(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 
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(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria especial foi 

concedido em 27/01/93(fls.18), na vigência do artigo 28 §7ºda Lei 8.212/91 e § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, em suas 

redações originais, que considerava o décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-

benefício.  

Assim sendo, devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício da parte autora, somente até a 

vigência da Lei 8.870/94, que revogou referida disposição. 

 

DA SUCUMBÊNCIA 
 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

CONCLUSÕES 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA E NO MÉRITO, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PARA JULGAR O PEDIDO PROCEDENTE. CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA HONORÁRIA 

ADVOCATÍCIA NA FORMA INDICADA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "a não aplicação do fator 

previdenciário no cálculo dos salários de benefício das duas atividades que compõem a renda mensal da parte Autora, 

eis que é inconstitucional, pois fere diretamente o disposto no art. 201 parágrafo 1° da Constituição Federal (...), a 

utilização da tábua de mortalidade publicada no exercício de 2002, adicionada apenas das variações percentuais 

médias que se vinham verificando nos últimos exercícios, para o cálculo de fator previdenciário (...)" (fls. 8), ou "a 

utilização da tábua de mortalidade publicada no exercício de 2003 (relativa ao exercício de 2002), desde que ajustada 

para contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002, para o 

cálculo do fator previdenciário" (fls. 8). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, requer a reforma 

integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente 

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC. 

Quanto ao mérito, dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 
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sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos 1° e 

2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis: 

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 

Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua 

completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."  

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a tábua completa 

de mortalidade referente ao ano anterior.  

Assim, não há como se aplicar os parâmetros de apuração da renda mensal inicial pleiteados pela parte autora, à míngua 

de previsão legal para a sua adoção. 

Nesse sentido, transcrevo a jursprudência, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE.  

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.  

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  

III - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1265/2950 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos.  

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.  

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008331-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008331-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BARTOLOMEU DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083311220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte com DIB em 12/12/95, para que o 

valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição, para fins de cálculo do 

salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Sentença proferida nos termos do art. 285-A do CPC, julgando o pedido improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a violação a princípios 

constitucionais e legislação infraconstitucional, nulidade do decisum por ausência de transcrição das sentenças de 

improcedência de outros casos idênticos. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

DAS PRELIMINARES 

 

Em sede de preliminar, argui a parte autora, cerceamento de defesa ante a violação aos princípios constitucionais do 

direito de ação, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como infringência aos artigos 330, I, 
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331, §2º, 332 e seguintes , todos do Código de Processo Civil, em razão da sentença ter sido proferida com fulcro no art. 

285-A do Código de Processo Civil. 

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de 

teor abaixo transcrito: 

 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 

 

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 

Civil." 

"Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.'" 

"Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

 

 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

"(...) 

 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 
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Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) 

 

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a 

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao Ministro Cezar 

Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 

causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

 

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 

segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

'total'improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito 

menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de 

que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não 

envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem 

razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se 

ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e 

aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa 

estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter 

excepcional ('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente 

pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - 

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser 

ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de 

que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio 

Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis 

extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) 

 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

 

Noutras palavras: 

"(...) 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 
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condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 

poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 

(...) 

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 

sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação 

não cabe recurso algum. 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso 

interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de 

uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que 

já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. 

Note-se que dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer 

referência aos próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os 

mesmos que sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os 

argumentos expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão 

de manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao 

recurso' foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa 

tal chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-

lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu 

será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu 

com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Op. cit., p. 

605-606) 

 

Recentes manifestações da jurisprudência, inclusive da 3ª Seção desta Casa, no que concerne ao art. 285-A do CPC, 

indicam que: 

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

- TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam 

levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008) 

"DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

2. (...) 

3. Agravo desprovido 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RO 65/RJ, Rel. Min. João Octávio de Noronha, v.u., Dje 03/05/2010)  

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS POR 

INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - 

deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 
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3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC 

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed. 

Vezna Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já 

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual 

civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. 

(...) 

- Agravo Legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Agravo legal em AC 1338316, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v. u., DJF3 CJ1 03/11/2010, 

p.1327) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz 

Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009) 

 

Assim sendo, é de se rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa. 

Igualmente não merece acolhimento, a preliminar arguida de nulidade do decisum por ausência de transcrição das 

sentenças de improcedência de outros casos idênticos, uma vez que o artigo 285-A do CPC não determina referido 

procedimento, conforme entendimento desta Corte, o qual adoto como fundamento, verbis : 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 

285-A DO CPC. APLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. DECRETO Nº 

3.266/99 E LEI Nº 9.876/99. 

I - (...) 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

(TRF 3ª Região - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1518333, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 

1175) 

 

Outrossim, verifica-se da sentença, que o juízo a quo apontou os números dos processos paradigmas. 

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 

 

DO MÉRITO 

 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 
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O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com DIB em 12/12/95(fls.18), foi concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o 

décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

 

CONCLUSÃO 
 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO AS PRELIMINARES ARGUIDAS E 

NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte com DIB em 22/07/01, para que o 

valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição, para fins de cálculo do 

salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Sentença proferida nos termos do art. 285-A do CPC, julgando o pedido improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a violação a princípios 

constitucionais e legislação infraconstitucional, nulidade do decisum por ausência de transcrição das sentenças de 

improcedência de outros casos idênticos. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

DAS PRELIMINARES 
 

Em sede de preliminar, argui a parte autora, cerceamento de defesa ante a violação aos princípios constitucionais do 

direito de ação, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como infringência aos artigos 330, I, 

331, §2º, 332 e seguintes , todos do Código de Processo Civil, em razão da sentença ter sido proferida com fulcro no art. 

285-A do Código de Processo Civil. 

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de 

teor abaixo transcrito: 

 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...)." 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 

 

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 

Civil." 

"Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.'" 

"Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 
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"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) 

 

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a 

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao Ministro Cezar 

Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 

causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

 

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 

segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

'total'improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito 
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menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de 

que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não 

envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem 

razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se 

ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e 

aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa 

estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter 

excepcional ('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente 

pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - 

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser 

ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de 

que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio 

Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis 

extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) 

 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

 

Noutras palavras: 

"(...) 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 

condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 

poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 

(...) 

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 

sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação 

não cabe recurso algum. 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso 

interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de 

uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que 

já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. 

Note-se que dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer 

referência aos próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os 

mesmos que sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os 

argumentos expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão 

de manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao 

recurso' foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa 

tal chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-

lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu 

será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu 

com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Op. cit., p. 

605-606) 
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Recentes manifestações da jurisprudência, inclusive da 3ª Seção desta Casa, no que concerne ao art. 285-A do CPC, 

indicam que: 

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

- TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam 

levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008) 

"DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

2. (...) 

3. Agravo desprovido 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RO 65/RJ, Rel. Min. João Octávio de Noronha, v.u., Dje 03/05/2010)  

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS POR 

INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - 

deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC 

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed. 

Vezna Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
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- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já 

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual 

civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. 

(...) 

- Agravo Legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Agravo legal em AC 1338316, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v. u., DJF3 CJ1 03/11/2010, 

p.1327) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz 

Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009) 

 

Assim sendo, é de se rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa. 

Igualmente não merece acolhimento, a preliminar arguida de nulidade do decisum por ausência de transcrição das 

sentenças de improcedência de outros casos idênticos, uma vez que o artigo 285-A do CPC não determina referido 

procedimento, conforme entendimento desta Corte, o qual adoto como fundamento, verbis : 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 

285-A DO CPC. APLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. DECRETO Nº 

3.266/99 E LEI Nº 9.876/99. 

I - (...) 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

(TRF 3ª Região - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1518333, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 

1175) 

 

Outrossim, verifica-se da sentença, que o juízo a quo apontou os números dos processos paradigmas. 

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 

 

DO MÉRITO 
 

Nota-se que o recorrente sustenta matéria dissociada daquela efetivamente constante da decisão recorrida.  

Dessa forma, no mérito, não há como conhecer do recurso da parte autora, uma vez que versa a respeito de matéria 

estranha a estes autos. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO - REZÕES DISSOCIADAS - ARTIGO 514 

DO CPC. 

I - As razões recursais apresentadas pelo agravante, em sede de apelação são dissociadas da matéria discutida nos 

autos, afrontando, assim, o disposto no artigo 514 do Código de Processo Civil. 

II - Agravo legal interposto pela parte autora improvido. "(TRF 3ª Reg.,Proc nº 95.03.004361-1, Rel., Des,. Fed. Sérgio 

Nascimento, 10ª turma, v.u., DJF3 16.07.08). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - DECADÊNCIA DA AÇÃO - ARTIGO 269, INCISO IV, DO CPC - 

APELAÇÃO DO AUTOR QUE ADUZ QUESTÕES RELATIVAS À MATÉRIA DE FUNDO - RAZÕES DO RECURSO 

DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 
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1. As razões da apelação devem ser deduzidas a partir da sentença recorrida e se insurgir contra os fundamentos nela 

declinados. 

2. Razões apresentadas são inteiramente dissociadas da sentença, o que desatende à disciplina do artigo 514, inciso II, 

do CPC, bem como inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo 

diploma legal. 

3. Apelação da parte autora não conhecida." 

(TRF 3º Reg.,Proc nº 2007.03.99.010994-3, Rel, Des. Fed. Leide Polo, 7ª Turma, v.u., DJF3 28.08.2008). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONCLUSÕES 

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DO RECURSO 

DE APELO DA PARTE AUTORA PARA REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira Instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025333-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025333-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ROSELI VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA BATISTA FELIX e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00033370420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Roseli Vieira dos Santos contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 0003337-04.2010.403.6183, 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, objetivando a implantação do benefício de pensão por morte. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Primeiramente, devo ressaltar que o art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos 

(relevância da fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito 

suspensivo ao recurso. 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito 

invocado. 
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Verifico pela certidão de óbito acostada a fls. 26 e pela certidão de casamento (fls. 25/25 verso) que não mais subsistia o 

vínculo conjugal entre a agravante e o "de cujus".  

Dessa forma, inviável a concessão do benefício - ao menos nessa fase -, considerando-se que separação judicial elide a 

presunção de dependência econômica estabelecida no art. 16, § 4º da Lei nº 8.213/91, a qual poderá, todavia, ser 

posteriormente comprovada mediante dilação probatória. 

Nesse sentido, confiram-se as decisões abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PENSÃO POR MORTE - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º - AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a 

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido. 

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer 

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas. 

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de Pensão por 

Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do pedido. 

- Recurso reconhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 602.978/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 1º/06/04, v.u., DJ 02/08/04, grifei) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NÃO-CONHECIMENTO. PENSÃO POR MORTE. 

EX-CÔNJUGE. NECESSIDADE ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

1. Para fazer jus ao pensionamento, o cônjuge separado judicialmente, o qual não mais dispõe da presunção de 

dependência econômica estabelecida no art. 16, § 4º da LBPS, deverá comprovar a necessidade da percepção do 

benefício, o que inocorreu. 

2. Invertida a sucumbência, cabendo à parte autora o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, 

estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), cuja exigibilidade resta suspensa por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. A r. sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o valor da controvérsia não excede o limite de 

sessenta salários mínimos." 

(TRF - 4ª Região, AC nº 2004.04.01.001486-4/RS, Sexta Turma, Rel. Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 

09/11/05, v.u., DJ 23/11/05, grifei). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

I - Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessário o implemento dos requisitos 

legalmente exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na 

data do óbito, bem como a dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

II - Com a separação dos cônjuges, a dependência econômica deixa de ser presumida (art. 16, § 4º da Lei nº 

8.213/91), de modo que seria necessário que a parte autora comprovasse que continuou a depender economicamente 

do falecido após a separação judicial, o que não se verificou no presente caso, em face da fragilidade da prova 

documental apresentada e dos depoimentos testemunhais colhidos. 

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado em razão da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Agravo retido e apelação da parte autora improvidos. 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.61.26.004731-2, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/04, v.u., DJ 

17/12/04, grifei). 

 

Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade 

dos requisitos (art. 558, CPC), conforme acima declinado. 

Isso posto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do 

CPC. Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.034794-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ITAMAR PEREIRA 

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00073556320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de benefício 

previdenciário, postergou a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para após a realização da perícia 

médica. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000079-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000079-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00044-0 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Agravo retido interposto pelo INSS. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinado o reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil 

não foi satisfeita. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico-pericial, elaborado em 25.06.08, atestou que a mesma é 

portadora de pressão alta, problemas do coração, intestino e esôfago pelo Mal de Chagas, estando incapacitada de 

maneira total e permanente para a atividade laborativa (fls. 69-71). 

- Contudo, não faz jus ao benefício pleiteado. 

- De efeito, no tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que manteve um único 

vínculo empregatício para o exercício de atividade urbana, no período de 02.01.02 a 31.01.03 (fls. 13). 

- Verifica-se, portanto, a perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo 

superior a 12 (doze) meses, desde a data da cessação de seu último vínculo empregatício e a data do surgimento de sua 

moléstia. 

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser 

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem 

interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, o que não ocorre no caso presente. 

- Ademais, nenhum outro elemento probatório foi trazido aos autos, que pudesse comprovar a persistência da qualidade 

de segurada da parte autora. 

- Vislumbra-se, portanto, que ela não tem direito à percepção dos benefícios requeridos. Nessa diretriz posiciona-se a 

jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. (...). 

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de 1992. 

Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses depois, a 

mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social. 

3. (...). 

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora. 

5. Recurso a que se nega provimento".  

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida datou 

de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão somente em 

16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se à hipóteses, em 

razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do estatuído no § 1º, do 

art. 15, da lei em referência. 

(...). 

IV - Apelação da autora improvida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p. 639). 
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- Isso posto, não conheço da remessa oficial e do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001593-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001593-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00125-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial e sua complementação. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial e sua complementação atestaram que a parte autora é 

portadora de luxação no ombro direito, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 90-94 e 

105-106). 

Entretanto, consignou que a parte autora pode realizar suas atividades habituais. 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 
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exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-"DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001917-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001917-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IDALVA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00039-3 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial. 

Testemunhas. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou pela procedência do pedido. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante à alegada invalidez, o laudo médico-pericial, elaborado em 26.06.07, atestou que a parte autora é portadora 

de hipertensão arterial, miocardiopatia e déficit visual bilateral devido à retinopatia, que a incapacita de maneira total e 

temporária para o labor (fls. 90-95). Em resposta a quesito do INSS, consignou não poder declarar sobre o surgimento 

da moléstia e início da incapacidade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Quanto à comprovação de sua qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópia de sua CTPS, 

com vínculo rural, no período de 01.08.90 a 24.09.90 (fls. 11-12). 

A certidão de seu casamento não deve ser considerada, pois no original consta sua profissão como "operário" (fls. 168). 

Ocorre que, "in casu", as testemunhas, ouvidas em 13.03.08, não corroboraram o início de prova material apresentado, 

pois afirmaram que a parte autora não trabalha há mais de três anos, ou seja, desde 2005, tendo perdido a qualidade de 

segurada, dado que a incapacidade foi contatada pela perícia em 2007. 

Ressalte-se que não há nos autos documento médico que prove a existência da incapacidade em período anterior.  

Assim, a improcedência do pleito deve ser mantida, eis que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos 

legais ensejadores da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.008153-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDIR AMANCIO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00160-1 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio acidente. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 20.03.09, atestou que a parte autora é 

portadora de hérnia de disco cervical e lombar, estando incapacitada de maneira parcial e temporária para o labor (fls. 

103-108). 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 
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para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Passo à análise do pedido sucessivo. 

É assegurado, também, o auxílio-acidente, como indenização e independentemente de carência, após consolidação de 

lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade 

laborativa habitual, (art. 26, I, e 86, lei cit). 

Incabível o pleito de recebimento deste benefício, uma vez que não restou comprovado que a moléstia apresentada pela 

parte autora resultou de acidente. 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em tela devem ser cumulativamente preenchidos, de 

tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. Não se 

há falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009417-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009417-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EGIDIO RAMOS DA CRUZ 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00269-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando a revisão do 

benefício previdenciário, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, incisos I e VI do 

Código de Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, 

anteriormente ao ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de 

interesses, caracterizada pela pretensão resistida. 

- Agravo retido interposto pela parte autora. 

- Arguiu a parte autora, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV e 

LV, da CF) e ausência de previsão legal a embasar a sentença objurgada. Pleiteou a apreciação do agravo retido. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 07/STJ - 

JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que 

deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a 

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal 

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado 

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-

se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que 

se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, 

mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do 

Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. 

Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso 

ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE. 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1287/2950 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo retido e à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557, §1º A do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão 

proferida, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.010193-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA TEIXEIRA MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00164-0 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.09.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pugnou pela procedência do pleito. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 
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- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou em atividades de natureza urbana, nos períodos de 03.04.74 a 19.06.75; 15.03.75 a 01.07.75; 16.03.76 a 

27.05.76; a 01.03.77 a 24.06.77; 21.02.78 a 30.06.78; 13.03.79 a 19.06.79; 19.03.80 a 18.06.80; 25.08.80 a 13.10.80; 

13.02.81 a 02.08.81; 22.02.82 a 12.08.82; 07.03.83 a 11.07.83; 06.02.84 a 23.05.84; 05.02.85 a 24.06.85; 01.04.86 a 

15.07.86; 11.03.87 a 26.08.87 (fls. 15-20). 

- Efetuou, também, recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual, da competência de dezembro de 

2005 a agosto de 2005 (fls. 21-29). 

- Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, atestou que a parte autora é portadora de artrose lombar e nos 

joelhos e sequela de cirurgia da corda vocal, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente, desde o 

ano de 2001 (fls. 86-89). 

- Destarte, a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à nova filiação da demandante à Previdência 

Social, como contribuinte individual, em junho/03. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as 

hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

- Portanto, imperiosa a manutenção da improcedência do pedido apresentado. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 
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perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026142-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026142-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DOS REIS EUZEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00125-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- O Juízo a quo determinou que a demandante comprovasse o requerimento administrativo ou seu indeferimento, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

- Intimada, não cumpriu com a determinação. 

- Foi julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267 do CPC. 

- A requerente apelou. Pugnou pela reforma do decisum. 

- Subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A irresignação da parte autora não merece acolhimento. 

- O indeferimento da inicial, nos termos propostos na decisão guerreada, é plenamente cabível. 
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- No presente caso, verifica-se que a demandante foi intimada da decisão que determinou a comprovação do 

requerimento ou indeferimento administrativo, em 24.09.09, consoante certidão de fls. 31v. 

- Entretanto, não houve cumprimento de tal determinação, tampouco impugnação pelos meios e recursos cabíveis 

previstos em lei. 

- Portanto, correto o decisum que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. (...) 

2. Com efeito, o Juízo a quo determinou por duas vezes (fls. 187/189 e 197) a emenda da inicial em razão das rasuras 

nela existentes e para a regularização da legitimidade ativa, haja vista não constar dos autos autorização expressa dos 

proprietários dos veículos autuados aos Apelados, no caso condutores, para que demandassem em seu lugar (art. 6o 

CPC), ensejando, acertadamente, a aplicação do parágrafo único, do artigo 284, do CPC, com o indeferimento da 

petição inicial, e, conseqüente, extinção do processo sem resolução do mérito. 

3. Recurso conhecido e desprovido". 

(TRF 2ª Região, AC nº 392727, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, v.u., DJU 03.05.07, p. 291). 

(g.n) 

"PROCESSUAL CIVIL - PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL - PETIÇÃO INICIAL - 

REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMENDA À INICIAL - CABIMENTO 

EM SEDE CAUTELAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO - ÔNUS DOS 

REQUERENTES - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 284 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA. 

- A petição inicial da Medida Cautelar de Protesto não dispensa os requisitos dos artigos 282 e 801 do Código de 

Processo Civil, com vistas a possibilitar a demonstração da causa de pedir e do pedido, bem assim das condições para 

o legítimo exercício do direito de ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. 

- É certo caber ao magistrado ordenar a emenda da exordial quando haja irregularidades e, na hipótese de 

descumprimento, extinguir o processo, nos termos dos artigos 267, I e 295, I do Código de Processo Civil. Aplicação 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC. 

- Recurso não provido." 

(TRF 2ª Região, AC nº 341474, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin, v.u., DJU 15.06.04, p. 93). (g.n) 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027698-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027698-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : REYNALDO BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00032-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 28.05.09 (fls. 44). 

- A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 72-74) 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial (fls. 76-82) 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 01.01.01(fls. 13). 

- Quanto à carência, a parte autora efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias nos períodos de janeiro/85, 

de fevereiro/86 a março/86, de maio/86, de outubro/86 a fevereiro/88, de janeiro/90 a abril/90, de julho/90 a agosto/90, 

de outubro/93 a maio/94, de julho/94 a março/95, de abril/95 a maio/95, de abril/06 a julho/06, de setembro/06, de 

dezembro/06, de junho/07 a julho/07, de novembro/07 a dezembro/07, de maio/08 e de agosto/08 a dezembro/08, 

somados 5 anos, 2 meses e 1 dia (fls. 35-37 e 39), ainda se computados os períodos de abril/70 a setembro/70, de 

novembro/70, de junho/71 a agosto/71, de janeiro/72 e de agosto/72 (fls. 18-29), somariam-se 6 anos 2 meses e 3 dias.  

- Implementado o quesito etário em 2001, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 120 (cento e vinte) 

contribuições (ou dez anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por período inferior ao necessário para concessão do benefício pleiteado. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1292/2950 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033969-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033969-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LOURDES DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00149-5 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27/8/08 por Lourdes da Silva Rodrigues visando a "CONVERSÃO DO AUXÍLIO-

DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ desde 16/05/2008, ou então determinando a manutenção do 

Auxílio-Doença, por tempo a ser determinado pelo expert do Juízo" (fls. 4). 

Alega a autora que "é portadora de Doença tendínea nodular, Tenossinovite estilóide radial, entre outros males, 

estando impossibilitada para atividades físicas, e conseqüentemente para qualquer trabalho. (...) Em virtude dos males 

que é portadora, a Requerente desde 16/05/2008, tem estado em gozo de Auxílio-Doença, (Ben. nº. 530.586.873-0) que 

foram concedidos (sic) na esfera administrativa pelo INSS. Sucede que a Requerente compareceu a perícia designada 

pelo INSS, tendo se submetido ao exame médico (...) Sucede que o médico perito daquele Instituto, valendo-se da mais 

odiosa parcialidade, lhe informou que a partir de Agosto de 2008 seu benefício provavelmente seria cancelado. 

Ocorre, que a Requerente não possui qualquer condição de voltar a trabalhar, vez que suas condições físicas e 

psiquiátricas não mais lhe permitem" (fls. 2/3). 

Conforme a "CARTA DE CONCESSÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO" de fls. 14, juntada pela demandante, verifiquei 

que o referido benefício é decorrente de acidente do trabalho. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037329-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037329-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LURDES CONCEICAO GRACA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00062-7 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

- Justiça gratuita (fls.29). 

- Citação, em 26.05.08 (fls. 32v). 

- Laudo médico judicial (fls. 62-67). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais) (fls. 73). 

- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 31.03.10. Condenação do INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, desde a data do laudo pericial (20.08.09 - fls. 67). Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Não foi determinada a remessa oficial. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data do deferimento administrativo do 

auxílio-doença, em 12.02.02 e pelo aumento da verba honorária (fls. 81-86). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, em 10.04.06 (fls. 23), 

sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito 

judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo 

ensejo a eventual descontinuidade do benefício.  

- Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.  

- Embora o laudo pericial ateste haver incapacidade parcial e permanente para o trabalho, afirma que a autora 

apresenta rotura do menisco lateral em joelho direito, osteoartrose de joelho direito, corpos livres intra-articulares em 

joelho direito e neuropatia do nervo mediano em punho direito e esquerdo. Em resposta aos quesitos formulados, 

afirma o perito médico que a autora não pode exercer atividades que precise deambular, subir e descer escadas, 

agachar e fazer movimentos repetitivos. Afirma, ainda, que a "Paciente é 'costureira' portanto sem condições para o 

trabalho. Poderá realizar trabalhos domésticos que não sobrecarreguem o joelho e punho". Assim, levando em conta 

as moléstias que a autora apresenta, sua idade - 55 anos e a atividade que exerceu a vida toda - costureira, não há 

como exigir que retorne ao trabalho ou encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, 

justificando, portanto, a concessão do benefício.  

- As moléstias incapacitantes da autora são as mesmas que autorizaram a concessão do auxílio-doença 

anteriormente.  

Assim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença. Precedentes desta Corte.  
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- Agravo desprovido". 

(TRF 3ª Região, AC 1511874, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, j. 19.10.10, DJF3:27.10.10, p. 1090) (g.n) 

 

- No tocante à verba honorária, deve permanecer como fixada pela r. sentença, ou seja, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas 

vencidas até a data do decisum, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39, 67%). LEGITIMIDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A Lei 8.073/90 conferiu às entidades sindicais e associações de classe legitimidade ad causam para representar em 

juízo seus associados, hipótese em que aquelas atuam como substitutos processuais, não havendo falar em necessidade 

de autorização expressa dos substituídos. Sua legitimidade também é conferida pelos arts. 8º, III, da CF/88 e 240, a da 

Lei 8.112/90.  

2. "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e 

direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio 

no âmbito da competência territorial do órgão prolator" (art. 2º-A da Lei 9.494/97). 

3. O fato de os substituídos receberem complementação de aposentadoria pela previdência privada não é óbice à 

revisão do benefício previdenciário a cargo do INSS. 4. Não há configuração de decisão além do pedido da parte 

autora quando o Tribunal, a despeito de tecer esclarecimentos acerca da correção monetária dos reajustes 

previdenciários, se restringe a manter a sentença, a qual deferiu o reajuste nos estreitos termos do pedido.  

5. Os juros de mora devem ser fixados à razão de 1% ao mês em face de sua natureza alimentar, a partir da citação, 

conforme o disposto no art. 3º do Decreto-lei n.º 2.322/87. A propósito: REsp 598.954/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, 

Quinta Turma, DJ de 2/8/04.  

6. Os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação 

da sentença, foram arbitrados com equidade.  

7. Recurso especial parcialmente provido, tão-só para que os efeitos da sentença sejam limitados aos substituídos que 

possuíam, na data da propositura da ação, domicílio em Florianópolis/SC".  

(STJ, RESP1004781, proc. 200702644022, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05.02.09, DJE:09.03.09). (g.n)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

1. Verificada no v. acórdão embargado a ocorrência da contradição alegada na fixação dos honorários advocatícios, 

bem como em relação a correção monetária, juros de mora e custas. 

2. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

3. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações 

vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, 

a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4. Os honorários advocatícios são fixados em 10 %, sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 

do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, 

que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença. 

5. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. 

6. Embargos de declaração do INSS providos."  

(TRF 3ª Região, AC 369067, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 26/08/09, 

DJF:10/09/2009, p. 1593).(g.n) 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
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percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, quanto ao 

termo inicial do benefício. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038762-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038762-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE JESUS BALIEIRO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00049-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.04.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 02.06.09 (fls. 37v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 47). 

- Laudo médico judicial (fls. 52-56). 

- Na sentença, prolatada em 30.04.10, o pleito foi julgado improcedente (fls. 66-67). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pedido (fls. 69-72). 

- Sem contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No que tange à qualidade de segurada e ao cumprimento do período de carência, comprovou-se, através da 

documentação carreada aos autos (fls. 10-31 e 46) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -CNIS, 

realizada nesta data, que a parte autora trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos interregnos de 

01.09.77 a 15.10.80, 28.05.81 a 20.11.81 e 24.10.85 a 09.02.94 e que efetuou recolhimentos à Previdência Social, como 

facultativa (sem atividade), nas competências de setembro/07 a janeiro/08, março/08 a outubro/08 e dezembro/08 a 

maio/09. 

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de doença 

degenerativa em coluna lombar (fls. 52-56). 

- Contudo, ao tecer considerações sobre a moléstia em questão, concluiu o perito que a mesma lhe acarreta incapacidade 

parcial para o labor. 

- Ressalte-se que, em historio do laudo médico (fls. 52-53), a demandante afirmou, categoricamente, que se dedica aos 

afazeres domésticos desde meados de 2007. 

- Verifico, das considerações do perito judicial, que apesar da doença apresentada, não há impedimento para que a 

requerente continue realizando suas atividades do lar, o que se confirma através da resposta ao quesito nº 10, formulado 

pelo ente autárquico (fls. 56). 

- Assim, não estando incapacitada de forma total e permanente, nem mesmo estando incapacitada de forma total e 

temporária, para o exercício de suas atividades habituais, não se há falar em aposentadoria por invalidez, motivo pelo 

qual não tem direito à percepção do benefício em tela. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1. Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

2. A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Sentença mantida. 

4. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039685-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039685-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA BASSAN FABRETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00035-5 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 94-95) 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial (fls. 97-105) 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 
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"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

Precedentes. 

Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 21.04.1998 (fls. 07). 

- Quanto à carência, a parte autora laborou no período de 11.06.72 a 28.02.73, de 16.12.73 a 25.04.75, de 01.05.76 a 

03.01.77 (CTPS-fls. 11-12), como também efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias nos períodos de 

janeiro/77 a dezembro/78 (fls. 45-68) e de novembro/91 a março/93 (fls. 26-42), somados 6 anos, 2 meses e 1 dia. 

- Implementado o quesito etário em 1998, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 102 (cento e duas) 

contribuições (ou 8 anos e 6 meses). 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas seis anos, dois meses e um dia. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040673-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040673-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : SILVANA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO GODOI FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00096-0 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de benefício acidentário. 

Verifico que a fls. 2/3, a demandante alegou que "laborou para a empresa IND. COM. CERÂMICA ARTEF. CIM. 

TREVO LTDA desde 02/07/2003, trabalhando na montagem de telhas, tijolos, mexendo constantemente com 

querosene, parafina, barro, etc, conforme evidência (sic) à (sic) cópia de sua CTPS em anexo, todavia em meados de 

Novembro de 2008, não agüentando mais trabalhar, pois foi acometida de uma doença denominada Desidrose nas 

mãos devido ao contato contínuo com o barro, querosene e outros materiais altamente corrosivos, requereu 

administrativamente o benefício de auxílio doença junto à autarquia (doc. Anexo) em 13 de novembro de 2008". 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Int.  

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041584-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041584-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LURDES DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00014-9 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez. O 

feito tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Pires - SP. 
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Trata-se de pedido de benefício previdenciário de natureza acidentária, conforme consta do relato da exordial (fls. 02-

04) e da apelação da parte autora (fls. 90-92), que deram como causa da alegada incapacidade um acidente de trabalho. 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041982-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041982-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA GENEBRA DUA MARQUES 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 09.00.00186-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-

doença. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não foi determinado o reexame obrigatório. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 
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para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta artrose, osteoporose de coluna, 

tendinite em ombro esquerdo e direito, bem como depressão (fls. 49-54). 

Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho exercido habitualmente pela parte autora. 

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-a, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002923-06.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002923-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DANIEL BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029230620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "a.1) a utilização da tábua de 

mortalidade publicada no exercício de 2002, a qual (embora se refira a dados de 2001) fora aplicada para o cálculo do 

fator previdenciário até o final do exercício de 2003 (data em que já estavam preenchidos todos os requisitos para 

aposentadoria), para o cálculo do referido fator; OU a.2) a utilização da tábua de mortalidade publicada no exercício 

de 2002, adicionada apenas das variações percentuais que se vinham verificando nos últimos exercícios, para o 

cálculo do fator previdenciário; OU a.3) a utilização da tábua de mortalidade publicada no exercício de 2003, 

(relativa ao exercício de 2002), desde que ajustada para contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida 

ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002, para o cálculo do fator previdenciário; b.1) a utilização da tábua de 

mortalidade publicada no exercício de 2002, adicionada, apenas, das variações percentuais médias que se vinham 

verificando nos últimos exercícios, para o cálculo do fator previdenciário; b.2) a utilização da tábua de mortalidade no 

exercício de 2003 (relativa ao exercício de 2002) desde que ajustada para contemplar, apenas, as alterações de 

expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002, para o cálculo do fator previdenciário; OU b.3) caso 

restem tecnicamente inviáveis as opções "b.1" e "b.2", seja utilizada a tábua de mortalidade publicada no exercício de 

2002 (relativa ao exercício de 2001) para o cálculo do fator previdenciário" (fls. 21/22). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, requer a reforma 

integral do decisum.  

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, § 2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 

11.277/06, in verbis:. 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."  

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se 

na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida 

pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 

2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 
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anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Outrossim, não merece prosperar a alegação no sentido de ser imprescindível a reprodução de outras sentenças de 

improcedência prolatadas em casos idênticos no Juízo, para fins de aplicação do art. 285-A, do CPC, uma vez que o 

decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância com o pacífico entendimento 

desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar os autos à respectiva Vara de 

origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido, transcrevo abaixo o julgamento 

proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE 

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam levar 

o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08) 

 

Dessa forma, considerando que a matéria preliminar arguida não se mostra apta a alterar o julgamento - o qual, repita-

se, foi proferido em consonância com a jurisprudência desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, falece utilidade a 

anulação da sentença apenas para que seja reproduzido o caso idêntico anteriormente apreciado pelo Juízo a quo. 

Por fim, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, tendo 

em vista que, in casu, a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a 

dilação probatória. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

 

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  
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6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos 1° e 

2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis: 

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 

Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua 

completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."  

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a tábua completa 

de mortalidade referente ao ano anterior.  

Assim, não há como se aplicar os parâmetros de apuração da renda mensal inicial pleiteados pela parte autora, à míngua 

de previsão legal para a sua adoção. 

Nesse sentido, transcrevo a jursprudência, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE.  

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.  

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  

III - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado.  

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos.  

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.  

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação desprovida."  
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(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7215/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0067643-29.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.067643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA BOARETO ZIGNARI e outro 

 
: ANTONIO CHIMENAS NETO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 

 
: FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 99.00.00100-0 2 Vr BARRA BONITA/SP 

Decisão 

Agravo interposto com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que deu 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

Sustenta, o agravante, que os juros de mora são devidos a partir da data em que expirado o prazo do artigo 41, parágrafo 

6º, da Lei nº 8.213/91. Alega, ainda, que devem ser compensados, em sede de execução, os valores recebidos no âmbito 

administrativo. Requer, desse modo, seja reconsiderada a decisão ou que o recurso seja julgado pelo órgão colegiado. 

É o relatório. 

Decido. 

O parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil permite que o relator, no exercício do juízo de retratação, 

reconsidere a decisão agravada, sem que, para tanto, submeta o recurso ao julgamento do órgão colegiado. Nesse 

sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. ARTS. 258 E 259, RISTJ. ART. 

557, §1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. SÚMULA N. 

306/STJ. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO EXPRESSA NO 

TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A legislação de regência possibilita que o relator, exercendo juízo de retratação, reconsidere decisão unipessoal em 

sede de agravo regimental. Somente na hipótese de pretender confirmá-la, levará o feito em mesa para submetê-la ao 

Colegiado.  

(...)  

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no AgRg no Ag 767.087/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 

28/10/2008)  

 

Feita essa consideração preliminar, se faz necessário analisar as alegações do agravo. 

Cuida-se de demanda em que a autora objetiva o pagamento da correção monetária, mês a mês, sobre os valores pagos 

administrativamente, em atraso, desde a primeira parcela, até o efetivo pagamento das parcelas remanescentes. 

Com relação aos juros de mora, estes são devidos apenas quando ultrapassado o prazo de 45 dias após a data da 

apresentação da documentação necessária à concessão do benefício, conforme estipulado pelo artigo 41, parágrafo 6º, 

da Lei nº 8.213/91, oportunidade em que está configurada a mora da entidade autárquica, porquanto violada a 

disposição legal. 
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Além disso, a decisão de fls. 78/83, de fato, deixou de consignar a possibilidade de compensação dos valores pagos no 

âmbito administrativo, por conta do atraso quando da realização do primeiro pagamento do benefício da parte autora, e 

os valores devidos resultantes da condenação nessa demanda. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 78/83, 

para determinar que os juros de mora incidam somente a partir do 46º dias após a data da apresentação da 

documentação necessária à concessão do benefício, bem como determinar que sejam compensados os valores pagos no 

âmbito administrativo, por conta do atraso quando da realização do primeiro pagamento do benefício da parte autora, e 

os valores devidos resultantes da condenação nessa demanda, mantendo, no mais, a decisão. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017062-39.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.017062-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARMELINDA DE SOUZA 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.01015-4 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Armelinda de Souza em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "verbas essas cuja 

cobrança ficará adstrita a hipótese do artigo 12, da lei 1060/50" (fls. 45). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando que "A patrona da requerente não foi intimada da redesignação da 

audiência, sendo que à fl. 42, só há assinatura do Procurador do INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, Dr. 

Augusto Dias Diniz. Conforme o sobredito a patrona da requerente não foi intimada da audiência, e por essa razão, a 

recorrente foi lesada em seu direito de defesa" (fls. 51), motivo pelo qual requer o provimento do presente recurso, com 

a reforma da r. sentença, determinando-se o prosseguimento do feito. 

Com contra-razões (fls. 66/68), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

No presente caso, verifico que, inicialmente, a MMª. Juíza a quo designou audiência de conciliação para o dia 20 de 

junho de 2001 (fls. 12), a qual a pedido do INSS (fls. 17) foi adiada e redesignada para o dia 8 de agosto de 2001 (fls. 

18).  

Na referida audiência, a proposta de conciliação foi recusada e a MMª. Juíza designou audiência de instrução e 

julgamento para o dia 3 de outubro de 2001 (fls. 27), a qual foi redesignada para o dia 27 de fevereiro de 2002. Na 

mencionada data, pelo MM. Juiz a quo foi dito que: "Tendo-se em vista que a patrona da requerente, embora 

devidamente intimada da presente audiência (fls. 42), deixou de comparecer, é de se dispensar as provas que pretendia 

produzir nesta audiência, na forma do artigo 453, parágrafo II, do CPC, mesmo por ter sido dado prazo, além do 

horário designado, de 15 minutos para a instalação da audiência" (fls. 45).  

Insurge-se a apelante alegando o cerceamento de defesa, tendo em vista que sua patrona "não foi intimada da 

redesignação da audiência" (fls. 51). 

No entanto, a certidão de fls. 43, emitida por escrevente judicial, certifica que: "os advogados das partes foram 

intimados da re-designação. Expedi o competente mandando ao autor" (fls. 43).  

Vale lembrar que as certidões, assim como os termos e atas, são lavrados por servidores da Justiça, cuja declaração goza 

de fé pública, até prova em contrário, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta E. Corte: 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CERTIDÃO DE SERVIDOR. DATA DE PROTOCOLO DO 

ESPECIAL FÉ PÚBLICA NÃO ABALADA. SIMPLES ALEGAÇÃO. FALTA DE PROVA. 

- A CERTIDÃO EXARADA POR SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA GOZA DE FÉ PÚBLICA, DEMANDANDO 

A PRODUÇÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO PARA QUE SEJA ABALADA SUA PRESUNÇÃO "JURIS 

TANTUM" DE VERACIDADE. 
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(STJ, AgRg nos Edcl no REsp nº 487710/AL, 3ª Turma, Relator Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/10/06, v.u., DJ 

4/12/06, grifos meus) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CUSTAS DE DISTRIBUIÇÃO -ART. 5, LEI 6.032/74.  

1. OS EMBARGOS A EXECUÇÃO CONSTITUEM-SE EM AÇÃO PRÓPRIA, POSTO QUE DE DEFESA DO 

EXECUTADO. DEVIDAS, NA ESPÉCIE AS CUSTAS DA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 5, DA LEI 

6.032/74. 

2. A CERTIDÃO LAVRADA PELO SERVIDOR GOZA DE FÉ PÚBLICA E SOMENTE PROVA 

INEQUÍVOCA EM CONTRÁRIO, A CARGO DA PARTE, É CAPAZ DE DESCONSTITUÍ-LA. 

3. APELAÇÃO IMPROVIDA." 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 91.03.019268-7, 1ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Salete Nascimento, j. 

1º/3/94, v.u., DJ 19/7/94, grifos meus).  

 

Dessa forma, entendo que a mencionada certidão comprova a intimação em tempo hábil da advogada da apelante, 

motivo pelo qual não merece prosperar alegação de cerceamento de defesa. 

Por derradeiro, cumpre registrar que a própria autora também foi intimada da audiência de instrução e julgamento, por 

mandado, conforme certidão de fls. 44vº. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035596-31.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035596-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TEREZA ERMELINDA ESTEVES TOMAZINI 

ADVOGADO : CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00008-7 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 27) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 56/58, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, 

ante a ausência de prévio pedido administrativo. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa. "Sendo beneficária da assistência judiciária 

gratuita, as verbas da sucumbência somente poderão ser cobradas se provada a perda da condição de necessitada, a 

teor do disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50" (fls. 87/88). 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, condenando o INSS ao pagamento do 

referido benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

Passo à análise da apelação. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 
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Com efeito, o compulsar dos autos revela que a ação foi ajuizada após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 

9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de 

casamento da autora, celebrado em 11/1/64 (fls. 10), na qual consta a qualificação de lavrador de seu marido.  

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 106/109, 

verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas na "Secretaria da Fazenda" no período 

de 10/5/67, sem data de saída, na "São Paulo Governo do Estado" nos períodos de 10/5/67, sem data de saída e 

1º/10/92, sem data de saída, e na "Secretaria de Estado do Meio Ambiente", de 1º/9/70 a 1º/10/92. 

Outrossim, observo que a cópia da CTPS da requerente, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural 

nos períodos de 1º/12/54 a 31/12/66, 2/1/67 a 30/9/73, 30/4/78 a 30/8/80, 9/9/80 a 7/7/88, 1º/3/89 a 30/4/89, 1º/5/90 a 

30/6/90, 1º/8/91 a 30/9/91, 1º/10/92 a 30/11/92, 1º/10/98 a 30/11/93, 1º/12/94 a 31/12/94 e 1º/11/95 a 1º/3/96 (fls. 

12/18), não constitui prova hábil a comprovar o exercício de atividade no campo, tendo em vista a notória divergência 

entre as datas da sua expedição - ocorrida em 6 de maio de 1985 - e dos registros dos vínculos empregatícios nela 

constantes, que se iniciam em data bem anterior, qual seja, dezembro de 1954. 

Outrossim, como bem asseverou o MM. Juízo a quo: "De fato, como foi bem observado pela Autarquia ré, a autora 

apenas apresentou cópias (não autenticadas) da carteira de trabalho, que foi expedida em 06 de maio de 1.985. 

Estranhamente, contudo, constam anotações nesta desde dezembro de 1.954" (fls. 86). 

Ademais, cumpre registrar que a apelante não apresentou em seu recurso argumentos plausíveis no sentido de 

descaracterizar a divergência existente entre as datas de expedição e das anotações constantes na sua CTPS.  

Por outro lado, observo que na audiência de instrução e julgamento pelo MM. Juiz a quo foi dito que: "preclusa a 

colheita da prova oral ante ao não oferecimento de rols pelas partes" (fls. 61). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  
6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003032-74.1997.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.038717-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO SANTORO 

ADVOGADO : ANTONIO FREIRIA DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.03032-6 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada aos 02.02.97, com vistas à cobrança de diferenças relativas a cálculo de 

pecúlio. 

Documentos (fls. 10-15). 

Citação aos 10.03.97 (fls. 17v). 

O INSS apresentou contestação (fls. 20-24). 

A sentença, prolatada em 21.11.01, julgou procedente o pedido, determinando ao INSS a incidência da correção 

monetária sobre o pecúlio, no período de 16.10.91 a 07.02.92, com o pagamento das diferenças não atingidas pela 

prescrição quinquenal parcelar, correção monetária pelo Prov. 26/01 da CGJF da 3ª Região, incluídos os índices 

expurgados inflacionários já consolidados pela jurisprudência, juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a 

citação, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Determinado o desconto de valores pagos administrativamente. Foi determinada a remessa oficial (fls. 46-49). 

O INSS interpôs apelação. Alegou a prescrição quinquenal do valor pleiteado. Afirmou, ainda, que não há prova nos 

autos de que o pecúlio foi levantado em fevereiro/92, nem que a suposta demora no pagamento se deu por culpa da 

autarquia (fls. 52-27). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 59v). 

Subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A parte autora pretende o pagamento de diferenças relativas a pecúlio. Assevera que o benefício foi corrigido 

monetariamente até 16.10.91. Contudo, somente foi pago em 07.02.92, sem qualquer atualização monetária. 

Apesar do alegado, fato é que o autor não comprovou sua assertiva. 

Da documentação anexada à exordial, consta carta emitida pela Previdência Social ao autor, datada de 16.10.91, 

comunicando a concessão do pecúlio e solicitando o seu comparecimento no INPS para recebimento da autorização de 

pagamento do benefício (fls. 11). 
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Contudo, o autor não comprovou a data em que o pecúlio lhe foi efetivamente pago. Não anexou, por exemplo, extrato 

bancário para demonstrar o pagamento com o suposto atraso. 

Na legislação civil pátria, o ônus da prova incumbe a quem alega, consoante art. 333 do CPC, ônus do qual a parte 

autora não se desincumbiu. 

Além disso, na carta de concessão, emitida pela Previdência Social, solicita-se o comparecimento do autor na agência 

do requerido para receber autorização de pagamento. Novamente, não se comprovou em que dia a parte autora 

compareceu no Instituto para tal providência, de modo que mesmo que restasse verificado o dia do pagamento do 

pecúlio, não haveria como se saber se tal demora, de fato, se deu por culpa exclusiva do réu. 

Nesse sentido, considerado que não se demonstrou o pagamento com atraso, é de se reconhecer a prescrição dos valores 

vindicados, ante a carta de concessão do pecúlio, datada de 16.10.91. 

De efeito, o pecúlio foi extinto para o segurado aposentado por idade e por tempo de serviço, a partir de 16.04.94, por 

força da edição da Lei 8.870/94, e para as demais hipóteses, a partir da vigência da Lei 9.032/95, era benefício previsto 

no art. 81 e seguintes da Lei 8.213/91, em sua redação original. Consubstanciava restituição/pagamento, em uma única 

parcela, das contribuições vertidas à Previdência Social pelo segurado que, após a aposentação, voltasse a exercer 

atividade abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social. 

Tratando-se de benefício de pagamento único, submete-se à aplicação da prescrição prevista na redação original do art. 

103 da Lei retromencionada. 

Como consequência, as supostas diferenças de pagamento foram atingidas pela prescrição quinquenal (nos exatos 

moldes do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 103 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, combinado com o 

artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.280/06), tendo em vista a carta de concessão, 

datada de 16.10.91, e o ajuizamento da presente ação somente em 05.02.97. 

Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APÓS A APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DA DATA DO 

INÍCIO DO AFASTAMENTO DEFINITIVO DO TRABALHO -REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO AUTÁRQUICA 

PROVIDAS. 

- Com a edição da Lei nº 8.870/94, a partir de 16.04.94, restou extinto o benefício de pecúlio de que tratava o inciso II 

do artigo 81 da Lei nº 8.213/91, de modo que o segurado aposentado que reingressou no sistema previdenciário a 

partir de tal data e aquele que continuara no sistema mesmo após a aposentação perderam o direito à obtenção do 

referido benefício. Resguardou-se, no entanto, o direito à restituição das contribuições vertidas à Previdência Social 

entre a data da aposentação e 15.04.94 para aqueles segurados que nesse período tenham realizado contribuições e 

tenham observado o prazo prescricional quinquenal de que tratava a redação original do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, com início a partir da data do afastamento definitivo do trabalho. 

- No caso em foco o pedido de restituição restou inexoravelmente fulminado pela prescrição porquanto entre a data 

de afastamento definitivo do trabalho e o requerimento administrativo do benefício já havia transcorrido período 

superior a cinco anos. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

- Sem condenação da parte autora nas verbas decorrentes da sucumbência em razão da concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita." (TRF 3ª Região, APELREE 934746, proc. 200403990148479, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 

DJF3 CJ1 22.07.09, p. 554 - g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. 

I - (...). 

II - (...). 

III - (...). 

IV - (...). 

V - O Pecúlio foi extinto a partir de 16 de abril de 1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94. Assim, in casu, o 

falecido teria direito adquirido à restituição das contribuições previdenciárias vertidas do período compreendido entre 

06/87 (reingresso no sistema previdenciário) a abril/94 (data da extinção do Pecúlio) se tivesse exigido o pagamento 

no prazo de cinco anos a contar de 16/04/1994.  

VI - A prova trazida aos autos dá conta de que a pensionista requereu administrativamente o recebimento do pecúlio 

em 05/2000 (fls. 13, 72 e 77), decorridos mais de cinco anos de quando devida a restituição da última contribuição 

recolhida (abril de 1994), razão pela qual impõe-se reconhecer estar prescrita a pretensão da autora. 

VII - Em vista a inversão do resultado da lide restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VIII - Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa. Custas na forma da lei. 

IX - Reexame necessário e apelo do INSS providos." (TRF 3ª Região, APELREE 1380995, proc. 200261830030977, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 27.04.10, p. 447). 

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

1. Prescrevem em cinco anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou os benefícios de 

pagamento único. 

2. Apelação do INSS provida." (TRF 3ª Região, AC 385266, proc. 97030533264, Turma Suplementar da 3ª Seção, Juiz 

Fernando Gonçalves, DJU 05.09.07, p. 721). 
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Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em consonância com o art. 20, § 4º 

do CPC, atualizados monetariamente. 

Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do CPC. 

No que tange à correção monetária, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da 

Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, se 

houver, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001706-31.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.001706-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARISA CORREA FABRI 

ADVOGADO : PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e outro 

SUCEDIDO : EDSON FABRI falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00017063120024036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.04.02, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 29.11.09, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (30.03.00) até a data do óbito (02.09.04), bem 

como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na 

forma da Súmula 111 do STJ. Juros de mora e correção monetária. Foi determinado o reexame necessário (fls. 115-

117). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela concessão de pensão por morte. (fls. 151-156). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- Inicialmente, não conheço da apelação, uma vez que o pedido de pensão por morte configura inovação não cabível 

em sede recursal. 

- Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA 

E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA.REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já 

que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da 

época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na 

empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já 

que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise. 

(...) 

X. Não conhecimento do pedido de indenização constante da apelação, já que se trata de inovação à inicial. 

(..)." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930). 

 

- Passo à análise do reexame necessário. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, comprovou-se, por meio de 

pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, que a parte autora manteve vínculo empregatício, no período de 

04.03.87 a 30.04.93. 

- Contudo, verifica-se a perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo superior 

a 12 (doze) meses, desde a data da cessação do último vínculo empregatício (30.04.93) e a data do ajuizamento da ação 

(02.04.02). 

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91, pode ser estendido 

por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, 

ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que 

não ocorre no caso presente. 

- Cumpre salientar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

pois não constou do laudo médico judicial de quando data a incapacidade laboral da parte autora. 

- Também não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que referida incapacidade 

remonta à época em que a mesma mantinha sua condição de segurada. 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício requerido. Nessa diretriz posiciona-se a 

jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. (...). 

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de 1992. 

Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses depois, a 

mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social. 

3. (...). 

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora. 

5. Recurso a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 

v.u., DJU 13.01.05, p. 102). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 
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5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida datou 

de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão somente em 

16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se à hipóteses, em 

razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do estatuído no § 1º, do 

art. 15, da lei em referência. 

(...). 

IV - Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p. 639). 

 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios pleiteados devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a demandante ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e, com fundamento no art. 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, para julgar improcedente o pedido. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se.Publique-se.  

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Os autores, beneficiários de pensão por morte, requerem a revisão de seus benefícios para que a partir da edição da Lei 

8.213/91, seus valores mensais correspondam a 80%(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, na forma do artigo 75, e, posteriormente, sejam majorados para 100%(cem por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.032/95. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça(fls. 162). 

O juízo monocrático, por decisão de fls. 88/89, com fundamento nos artigos 267, IV c/c art. 284, "caput", ambos do 

CPC, excluiu da lide o autor Tihiro Yamamoto Múcio.  

Contestação (fls. 105/1117). 

Na sentença, preliminarmente, foi homologado o pedido de desistência formulado pelas autoras Bernardina Sobro 

Penteado e Célia de Oliveira Gomide, declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso III, do Código de Processo Civil, no mérito, com relação ao demais autores, julgou improcedentes os 

pedidos(fls. 151/162). 

Às fls. 165/175, apelam os autores pugnando pela reforma do decisum. 
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Recurso adesivo do INSS às fls. 190/192, insurgindo-se contra a sentença de extinção do processo sem julgamento de 

mérito, em relação as autoras que formularam o pedido de desistência da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, analiso o recurso adesivo do Instituto. 

Consoante o art. 267, VIII, do CPC, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, quando o autor desistir da ação. 

O parágrafo quarto do referido artigo 267 do CPC faz a ressalva de que, depois de decorrido o prazo para a resposta, o 

autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 

Apesar de tal ressalva, como bem ressalvado pelo juízo monocrático, entendo que não basta o não assentimento da parte 

contrária; a discordância deve ser fundamentada e relevante. 

Assim, a mera oposição do réu, desprovida de motivação, como no presente caso, não basta para impedir a 

homologação do pedido de desistência da ação. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. BILATERALIDADE DO PROCESSO. CPC, 

ART. 267, § 4º. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. DOUTRINA. DISCORDÂNCIA FUNDAMENTADA. 

NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - Segundo anota a boa doutrina, a norma do art. 267, § 4º, CPC decorre da própria bilateralidade do processo, no 

sentido de que este não é apenas do autor. Com efeito, é direito do réu, que foi judicialmente acionado, também 

pretender desde logo a solução do conflito. Diante disso, a desistência da ação pelo autor deve ficar vinculada ao 

consentimento do réu desde o momento em que ocorre invasão na sua esfera jurídica e não apenas após a contestação 

ou o escoamento do prazo desta. 

II - A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando a simples alegação de 

discordância, sem a indicação de motivo relevante". 

(STJ, RESP 241780, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17.02.00, v.u., DJ 03.04.00, p. 157) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. DESISTENCIA DA AÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA POSTERIOR AO OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. 

DIREITO INDISPONÍVEL. 

I - Em regra é defeso à parte autora desistir da ação, após a apresentação da contestação, sem a devida anuência do 

réu (§ 4º do art. 267 do C.P.C.). Na ausência de justo motivo da parte contrária, poderá o juiz monocrático homologar 

a desistência da ação. 

II - Conforme art. 3º da Lei n. 9.469/97, as autarquias federais deverão condicionar sua anuência ao pedido de 

desistência da ação por parte do autor à renúncia ao direito em que se funda a ação. Todavia, não há justo motivo 

para o INSS não concordar com o pedido de desistência da ação, uma vez que o benefício assistencial é direito 

indisponível, não podendo ser objeto de renúncia. 

III - Apelação do réu improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC 1108194, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 27.03.07, v.u., DJU 18.04.07, p. 543) (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO, APESAR DA 

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada.  

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região-3ª Região, AC 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, 

v.u., DJU 30.04.07, p. 388)(g.n) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS CONTESTAÇÃO. ART. 267, § 4º DO CPC. 

CONCORDÂNCIA DO RÉU. NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA PAR AO RÉU DISCORDAR DA DESISTÊNCIA. 

FUNDAMENTOS INACEITÁVEIS, NO CASO. 

I - O art. 267, § 4º do CPC exige a concordância do réu, depois de transcorrido o prazo para resposta, para a 

desistência da ação. No entanto, só se admite a discordância do réu, quando esta tiver fundamentos razoáveis. 

II - Em se tratando de ação cautelar, na qual não se discute mérito, não se justifica a discordância da União Federal 

com o pedido de desistência, sob a alegação de que os autores deveriam renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, máxime, se ao homologar a desistência, o juiz arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC. 

III - Apelação improvida." 
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(TRF - 2ª Região, AC 207661, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 11.06.03, v.u., DJU 27.06.03, p. 318) 

(g.n) 

 

Destarte, neste aspecto, não há que se falar em reforma do decisum. 

Outrossim, a Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807, de 26.08.1960, determinava que o benefício de pensão 

por morte consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, 

denominado cota-família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto nº 83.080, de 

24.01.1979, e no artigo 48 do Decreto nº 89.312 de 23.01.1984, os quais cabe trazer à colação: 

 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na 

letra "a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que 

pertine ao percentual do salário-de-benefício. 

A princípio, determinava o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

Por sua vez, modificando a Lei nº 8.213/91, foi editada a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, que alterou as regras atinentes à 

pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em 

questão, e elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o quê foi 

mantido com a edição da Lei nº. 9.528, de 10.12.1997. 

Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, e com redação dada pelas Leis nsº 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os 

benefícios previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, 

para alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão, ressalvando que o referido 

aumento incidiria em benefícios concedidos em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em 

retroatividade. 

No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à 

edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser majorados pela lei nova, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total". 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066). 

 

A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

(Súmula 340) 

Também, de modo unânime, em 28.02.07, a Terceira Seção desta Corte, ao julgar os Embargos Infringentes de minha 

relatoria, opostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu: 
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"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." (TRF3 - AC 1999.03.99.052231-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia 

Jucovsky, v.u., julgado em 28.02.07, DJU de 30.03.07, p. 445). 

 

A Jurisprudência tem se posicionado nesse mesmo sentido para os casos de majoração do coeficiente de aposentadoria 

por invalidez, in verbis: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 44, 

57, § 1º, E 75 DA LEI Nº 8.213/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.032/95, A BENEFÍCIO CONCEDIDO OU 

CUJOS REQUISITOS FORAM IMPLEMENTADOS ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. 

INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXVI, E 195, § 5º, DA CF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PROVIDO. PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 

Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos 

benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. (STF RE 496.392-

2/PE, Segunda Turma, Ministro César Peluso, v.u., julgado em 27.03.07, DJU de 04.05.07) 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO ESTEVAM DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração para 100% do coeficiente de cálculo da sua 

aposentadoria por invalidez, nos termos Lei n.º 9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente 

condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou procedente o pedido, determinando a majoração do coeficiente de 

cálculo do benefício previdenciário, nos termos da nova redação dada ao art. 44 da Lei de Benefícios pela Lei n.º 

9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995. 

Em razões recursais de fls. 126/129, alega o Instituto Autárquico que a sentença deve ser integralmente reformada. 

Subsidiariamente, requer modificações nos critérios estabelecidos aos consectários legais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, 

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do 

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea "A", do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

(...) 

No caso dos autos, trata-se de benefícios concedidos em data anterior à edição da Lei nº 9.032/95. 

Na sua redação original, o art. 44 da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal da aposentadoria por invalidez, 

que não decorresse de acidente de trabalho, corresponderia a apenas 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por 

grupo de 12 contribuições. 

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis: 

(...) 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os 

benefícios concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas 

anteriores tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 
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modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

(...) 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-

se ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício. 

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 

morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos 

autos, pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal). 

Verifica-se dos autos que a aposentadoria por invalidez da parte autora Sebastião Estevam dos Santos foi concedida 

em 01/04/1993 (fl. 06), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei 9.032/95. 

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado. 

Dessa forma, merece reforma a sentença recorrida. Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte. 

(...). 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2007". (TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.022429-0/SP, Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona 

Turma, D.J. 12.09.07). 

 

Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

Desta forma, conforme constam às fls. 51/58, as pensões de Leonor Vieira Coelho de Paula(DIB 25/03/88), Cleusa 

Aparecida O. do Nascimento(DIB 08/02/90), Jenerina Alves Rocha(DIB 05.04.84), Amina Rosa de Moraes(DIB 

11/01/91) e Elvira Paschoal Martini (DIB 12.12.87), foram concedidas anteriormente às vigências das Leis 8.213/91 e 

9.032/95, não fazendo jus às majorações dos percentuais pretendidos. 

Outrossim, relativamente a autora Irene Fernandes da Silva (DIB 03.04.93), verifica-se que sua pensão foi concedida no 

percentual de 100%(cem por cento) conforme consta às fls. 72, já sob a égide da Lei 8.213/91, que em seu artigo 

75(redação original), lhe conferia o direito à majoração para 80%(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% 

(dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2(duas), não 

fazendo jus, portanto, a alteração introduzida pela Lei 9.032/95. 

 

CONCLUSÃO 

 

ISSO POSTO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DA AUTARQUIA E AO RECURSO DE APELO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013867-14.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.013867-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLEIDE ALEGIANE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO YANAGUITA SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada aos 20.11.03, com vistas à cobrança de diferenças relativas a cálculo de 

pecúlio. 

Documentos (fls. 07-30). 

Justiça gratuita (fls. 35). 

Citação aos 19.12.03 (fls. 37). 

O INSS apresentou contestação (fls. 39-41). 

A sentença, prolatada em 28.07.04, reconheceu a ocorrência de prescrição, ao argumento de que o pecúlio foi pago em 

agosto/93 e a ação ajuizada somente em novembro/03 (fls. 47-48). 

A parte autora interpôs apelação (fls. 51-56). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 59). 

Subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A parte autora pretende o pagamento de diferenças relativas a pecúlio, concedido em 23.06.93 (fls. 23). 

O pecúlio, que foi extinto para o segurado aposentado por idade e por tempo de serviço, a partir de 16.04.94, por força 

da edição da Lei 8.870/94, e para as demais hipóteses, a partir da vigência da Lei 9.032/95, era benefício previsto no art. 

81 e seguintes da Lei 8.213/91, em sua redação original. Consubstanciava restituição/pagamento, em uma única parcela, 

das contribuições vertidas à Previdência Social pelo segurado que, após a aposentação, voltasse a exercer atividade 

abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social. 

Tratando-se de benefício de pagamento único, submete-se à aplicação da prescrição prevista na redação original do art. 

103 da Lei retromencionada.  

Como consequência, considerado que o pecúlio foi concedido à parte autora em 23.06.93 (fls. 23) e a presente demanda 

foi intentada aos 20.11.03, as supostas diferenças de pagamento pleiteadas foram atingidas pela prescrição quinquenal 

(nos exatos moldes do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 103 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, combinado 

com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.280/06). 

Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APÓS A APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DA DATA DO 

INÍCIO DO AFASTAMENTO DEFINITIVO DO TRABALHO -REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO AUTÁRQUICA 

PROVIDAS. 

- Com a edição da Lei nº 8.870/94, a partir de 16.04.94, restou extinto o benefício de pecúlio de que tratava o inciso II 

do artigo 81 da Lei nº 8.213/91, de modo que o segurado aposentado que reingressou no sistema previdenciário a 

partir de tal data e aquele que continuara no sistema mesmo após a aposentação perderam o direito à obtenção do 

referido benefício. Resguardou-se, no entanto, o direito à restituição das contribuições vertidas à Previdência Social 

entre a data da aposentação e 15.04.94 para aqueles segurados que nesse período tenham realizado contribuições e 

tenham observado o prazo prescricional quinquenal de que tratava a redação original do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, com início a partir da data do afastamento definitivo do trabalho. 

- No caso em foco o pedido de restituição restou inexoravelmente fulminado pela prescrição porquanto entre a data 

de afastamento definitivo do trabalho e o requerimento administrativo do benefício já havia transcorrido período 

superior a cinco anos. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

- Sem condenação da parte autora nas verbas decorrentes da sucumbência em razão da concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita." (TRF 3ª Região, APELREE 934746, proc. 200403990148479, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 

DJF3 CJ1 22.07.09, p. 554 - g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. 

I - (...). 

II - (...). 
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III - (...). 

IV - (...). 

V - O Pecúlio foi extinto a partir de 16 de abril de 1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94. Assim, in casu, o 

falecido teria direito adquirido à restituição das contribuições previdenciárias vertidas do período compreendido entre 

06/87 (reingresso no sistema previdenciário) a abril/94 (data da extinção do Pecúlio) se tivesse exigido o pagamento 

no prazo de cinco anos a contar de 16/04/1994.  

VI - A prova trazida aos autos dá conta de que a pensionista requereu administrativamente o recebimento do pecúlio 

em 05/2000 (fls. 13, 72 e 77), decorridos mais de cinco anos de quando devida a restituição da última contribuição 

recolhida (abril de 1994), razão pela qual impõe-se reconhecer estar prescrita a pretensão da autora. 

VII - Em vista a inversão do resultado da lide restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VIII - Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa. Custas na forma da lei. 

IX - Reexame necessário e apelo do INSS providos." (TRF 3ª Região, APELREE 1380995, proc. 200261830030977, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 27.04.10, p. 447). 

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

1. Prescrevem em cinco anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou os benefícios de 

pagamento único. 

2. Apelação do INSS provida." (TRF 3ª Região, AC 385266, proc. 97030533264, Turma Suplementar da 3ª Seção, Juiz 

Fernando Gonçalves, DJU 05.09.07, p. 721). 

Nestas condições, não há diferenças, tendo em vista que o lapso quinquenal de prescrição atingiu a pretensão. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-41.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000826-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IVONE DE MESQUITA BASSO 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00065-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 6/5/03 por Ivone de Mesquita Basso em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial nos termos dos arts. 295, inc. III, do Código de Processo Civil, por 

ausência de interesse processual da autora, tendo em vista que "segundo consta da certidão de fls. 46, já tramita por 

esta comarca outra ação de benefício previdenciário, sob nº 1589/02, na qual pretende a Autora a aposentadoria por 

invalidez, de forma que inviável ajuizar outra demanda, deduzindo pedido de aposentadoria rural por idade, enquanto 

não encerrada aquela, além do que é vedado pelo ordenamento a percepção simultânea de dois benefícios de 

aposentadoria" (fls. 48) - e, consequentemente, extinguiu o processo sem julgamento de mérito com base no art. 267, 

inc. I, do mesmo diploma legal. "Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, pois não formalizada a 

relação processual" (fls. 48). 

Inconformada, apelou a autora (fls. 50/53), alegando que "O Nobre Julgador em questão cerceou o direito do apelante 

de acesso à Justiça, negando-lhe o direito de discutir sua questão em Juízo, extinguindo o feito de maneira equivocada, 

negando o pedido da apelante, sem as devidas fundamentações legais, pois a inicial preenchia todos os requisitos do 

artigo 282 do Código de Processo Civil" (fls. 52), motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, determinando-se o 

prosseguimento do feito. 

É o breve relatório. 

In casu, conforme pesquisa efetuada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada do extrato ora 

determino, verifiquei que a autora (Ivone de Mesquita Basso, RG nº 9.757.372/SP, nascida em 4/5/48), efetivamente, 

recebe o benefício de aposentadoria por invalidez desde 27/6/03. 

Dessa forma, não merece reforma a R. sentença, tendo em vista o disposto no art. 124, inc. II, da Lei nº 8.213/91, o qual 

veda o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria pelo regime geral, conforme se depreende do texto legal, in 

verbis: 
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"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social:  

I - (...) 

II- mais de uma aposentadoria; 

(...)." 

 

Não obstante a clareza do texto normativo, merece destaque a jurisprudência desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO NO CURSO DESTE PROCESSO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, EM DECORRÊNCIA DE DIFERENTE DEMANDA, BENEFÍCIO 

IMPLANTADO E EM MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO. RECURSO DAS PARTES E REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS. 

- Mulher rurícola, segurada especial, não pode cumular aposentadoria por idade e por invalidez , no valor de um 

salário mínimo. Inteligência dos arts. 39, I, e 124, II, da Lei nº 8.213/91. 

- Hipótese em que, no curso desta demanda, aposentadoria por invalidez foi deferida à parte autora, por virtude de 

diferente ação, decisão que passou em julgado. Benefício por incapacidade, com data de início em 09.08.2000 

(anterior aos efeitos patrimoniais pretendidos da aposentadoria por idade), que se encontra implantado e em 

manutenção. 

- Carência de ação superveniente que no caso se reconhece, nas linhas do art. 462 do CPC. 

- Parte autora, beneficiária da justiça gratuita, isenta de custas e despesas processuais e livre do pagamento de 

honorários sucumbenciais. 

- Processo extinto sem julgamento do mérito. Recurso das partes e remessa oficial prejudicados." 

(TRF-3ª Região, AC nº 2004.03.99.036255-6, 8ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, v.u., j. 

11/2/08, DJU 5/3/08, grifos meus) 

 

Ademais, não há que se falar em opção pela autora do benefício mais vantajoso, tendo em vista que a mesma está 

recebendo aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo, sendo que na eventual hipótese de concessão do 

benefício ora pleiteado, este seria implementado no mesmo valor. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003995-81.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003995-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DULCE SILVA 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 
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- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 2004. 

- Quanto à carência, a parte autora laborou no período de 01.04.71 a 30.08.74 e de 01.01.77 a 31.05.82, totalizando 8 

(oito) anos e 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias de labor. 

- Implementado o quesito etário em 2004, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 138 (cento e trinta e oito) 

meses de contribuições ou 11 (onze) anos e 6 (seis) meses. 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas 8 (oito) anos e 11 (onze) meses 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006309-67.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.006309-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE OTTO BERENGUER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONILDE DIAS RODRIGUES GARANITO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 19.10.04 (fls. 30-verso). 

- A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora, o benefício de aposentadoria 

por idade, a partir da data da citação, acrescido de correção monetária e juros moratórios legais, a partir da data da 

citação, bem como, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Foi concedida antecipação da tutela. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 59-65). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou a reforma da sentença (fls. 69-74). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- No caso em questão, conforme documentação colacionada aos autos, a parte autora laborou registrada nos períodos de 

01.07.54 a 31.12.55, de 10.04.56 a 12.07.56, e de 16.07.56 a 24.04.63 (CTPS- fls. 14-15), somados 08 anos, 06 meses e 

17 dias. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 
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- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 1990, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que a segurada conte com, no mínimo, 60 (sessenta) 

contribuições (ou cinco anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014355-93.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014355-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALZIRA DO AMARAL FERNANDES 
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ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00202-5 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a incorporação de metade do valor do auxílio-acidente percebido pelo titular do benefício, ao seu 

benefício de pensão por morte, nos termos do §2º do artigo 6º da Lei 6.367/76. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 20). 

Contestação (fl. 22). 

Na sentença o pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou e pugnou pela reforma da sentença(fls.50/54). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

Assim dispunha o artigo 6º da Lei 6.367/76, verbis: 

 

"O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer incapacitado para 

o exercício de atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de outra, fará jus, 

a partir da cessação do auxílio-doença, a auxilio-acidente. 

§2º. A metade do valor do auxílio-acidente será incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não 

resultar de acidente do trabalho."  

Posteriormente, sobreveio a edição da Lei 8.213/91, que no parágrafo 4º do artigo 86, redação original, preceituava que: 

 

"Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporado ao valor da pensão 

se a morte não resultar do acidente do trabalho ." 

Ocorre que o benefício de pensão por morte, foi concedido à parte autora em 07.03.99(fls.14), já na vigência da Lei 

9.032, de 28 de abril de 1995, a qual revogou o parágrafo 4º do Artigo 86 da Lei 8.213/91, inexistindo à parte autora o 

direito à pretendida incorporação por ausência de previsão legal. 

 

A Egrégia Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, pacificou entendimento no sentido de que o benefício 

previdenciário de pensão por morte deve ser regido pela lei vigente à época do falecimento do segurado, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

INCORPORAÇÃO DA METADE DO BENEFÍCIO À PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO DO SEGURADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já firmou entendimento no sentido de que, em regra, os benefícios 

previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum. Dessa forma, a condição fática necessária à concessão 

do benefício da pensão por morte é o óbito do segurado. 

2. Hipótese em que o infortúnio ocorreu na vigência da Lei 9.032/95, que revogou o § 4º do art. 86 da Lei 8.213/91, 

não sendo possível a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão 

por morte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 792475/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/12/2006, v.u., DJ 05/02/2007, p. 345) e; 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO 

DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT 

ACTUM. 

I - Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum. 

II - Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do segurado, 

sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4º, do art. 86 da Lei nº 8.213/91, não é possível a 

incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por morte. 
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Recurso desprovido." 

(REsp 685596/SP, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 356) 

 

Referido entendimento, foi compendiado na Súmula nº 340 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

Enunciado: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

 

CONCLUSÃO 

 

Isso posto, com fundamento no Art. 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017635-72.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017635-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO 

CODINOME : BENEDICTO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00115-7 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 

01/11/94, com a aplicação da variação do IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Na sentença o pedido foi julgado procedente 

Recurso de apelo da parte autora, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, passo ao exame da existência de nulidade da sentença por ser a mesma extra-petita. 

O artigo 460 do Código de Processo Civil assim preceitua: 

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado". 

 

Observa-se que, no presente caso, o pleito da parte autora refere-se à revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 01/11/94, com a aplicação da variação do 

IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram de base para o cálculo de sua renda mensal 

inicial. 

Contudo, o Juízo a quo concedeu-lhe a revisão a revisão do benefício, "observando o intervalo de tempo que vai de 24 

de julho de 1991 até 27 de abril de 1995, para o primeiro reajuste e, de 28 de abril de 1995 até a data do efetivo 

cumprimento desta decisão, para o reajuste de forma integral, em razão da alteração do artigo 75 da Lei 8.213/91 

através da Lei nº 9.032/95." 
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Logo, a sentença se mostra extra petita porque decidiu causa diferente da que foi posta em apreciação, contrariando o 

dispositivo legal adrede apontado, o que acarreta a sua nulidade. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte ensinamento doutrinário: 

 

"(...) 

É norma inerente ao processo civil moderno dos países de cultura romano-germânica a vinculação do juiz aos limites 

da demanda, sem lhe ser lícito prover para sujeitos diferentes daqueles que figuram na petição inicial (partes da 

demanda), ou por motivos diferentes dos que houverem sido regularmente alegados (causa de pedir), ou impondo 

soluções não pedidas ou referentes a bens da vida que não coincidam com o que na petição inicial estiver indicado 

(petitum). Tais são os limites subjetivos e objetivos da demanda, com os quais o art. 128 do Código de Processo Civil 

manda que a tutela jurisdicional guarde correspondência. 'O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta', diz o 

dispositivo. 

Decidir nos limites da demanda proposta (art. 128) significa não ir além ou fora deles, nem ficar aquém. Eis a 

primeira das grandes regras em que se desdobra a exigência legal de correlação entre a tutela jurisdicional e a 

demanda. Se o juiz pudesse extravasar os limites desta, dispondo sobre algo ou para alguém que não figure nela ou 

com fundamento em fato não alegado, com isso estaria comprometendo a efetividade da garantia constitucional do 

contraditório, pois poderia surpreender as partes, ou mesmo terceiro não integrado ao processo, com um resultado do 

qual não se defenderam (Const.,art. 5º, inc. LV): a regra ne eat judex ultra vel extra petita partium é filha do nemo 

judex sine actore, porque na parte que não corresponde à demanda o juiz estaria decidindo sem a indispensável 

iniciativa de parte. Ir fora da demanda (decisão extra petita) significa decidir para outras pessoas, por outros 

fundamentos ou com relação a outro objeto em vez daqueles que a demanda indicou, ou englobar as partes e mais 

outras pessoas, ou valer-se dos fundamentos postos e mais outros, ou incluir o bem pedido e mais algo. A proibição de 

extravasar os limites da demanda é uma legítima limitação ao exercício da jurisdição, ditada por aquelas superiores 

razões. (...)". (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, v. 3, 3ª ed., São Paulo: 

Malheiros, 2002, p. 273-274.) e, 

 

Consoante entendimento jurisprudencial, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA PETITA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. NULIDADE. 

- Consoante o princípio processual da adstrição da decisão ao pedido, somente pode ser concedido o que tiver sido 

efetivamente delineado na exordial, em observância aos critérios temporais estabelecidos pelo parágrafo único do 

artigo 264 do CPC. 

- Configura-se sentença "extra petita " a decisão que concede ao requerente benefício diverso do requerido na petição 

inicial. 

- Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para que outra seja proferida, com o prosseguimento 

regular do feito. 

- Preliminar acolhida. Apelação da autarquia provida".(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, 

AC nº 327275/SP v.u, j.06.10.2003, DJU 05.11.2003, p. 655) 

 

Portanto, forçoso reconhecer que a r. sentença é extra petita e deve, como consequência, ser declarada nula. 

Assim, necessária a realização de prova, de modo que não se mostra aplicável o artigo 515, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

CONCLUSÕES 

 

Posto isso, de ofício anulo a sentença, por ser extra petita, e determino o retorno dos autos à origem, para regular 

prosseguimento do feito. Prejudicada a apelação da parte autora 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028647-83.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028647-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERONICE LEANDRO BURCKART 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

 
: VILSON APARECIDO MARTINHAO 

No. ORIG. : 03.00.00190-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte com DIB em 26/08/93, com a 

aplicação da variação do IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram de base para o 

cálculo de sua renda mensal inicial. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Na sentença o pedido foi julgado procedente. 

Recurso de apelo da autarquia, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo Súmula desta E. 

Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

 

O autor requerer a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram de 

base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

 

O artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as Leis 

Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

 

Contudo, na hipótese contextualizada, verifica-se do documento de fls.16, que o benefício de pensão por acidente de 

trabalho foi concedido em 26/08/93 e, portanto, não se há que falar em direito adquirido à aplicação do irsm de 

fevereiro de 1994, haja vista que não há, no Período Básico de Cálculo, salários-de-contribuição sujeitos à incidência de 

tal reajuste. 

Dessa forma, não faz jus a parte autora a aplicação da variação do IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-

contribuição que serviram de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

 

DA SUCUMBÊNCIA 
 

Deixo de condenar a autora nas custas, despesas processuais e verba honorária advocatícia, por serem beneficiários da 

Justiça Gratuita 
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CONCLUSÕES 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E AO RECURSO DE APELO DA AUTARQUIA PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. ISENÇÃO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA 

HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000586-72.2005.4.03.6004/MS 

  
2005.60.04.000586-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLELIA MARIA VERNOCHI MEDEIROS 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar condenando a ora apelante ao pagamento da verba 

honorária por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 97/103). 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 110/112), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 129/134, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Alcides Telles Junior opinou no sentido de que o presente 

caso não suscita intervenção ministerial. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito encarregado do exame (fls. 71/73), a autora é portadora de 

surdes neurosensorial "CID 10="H90-2"" (fls. 71), apresentando, portanto, incapacidade para o trabalho de forma 

permanente e parcial, necessitando de reabilitação profissional. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  
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"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 37/38 realizado em 26/8/05, 

demonstra que a autora havia se mudado para a residência de sua mãe, Sra. Odete de Moraes Vernochi, de setenta e 

cinco anos, residindo também com seu marido, Sr. Tadeu Leite de Medeiros, de quarenta e seis anos, e seu filho Bruno, 

de dezesseis anos, estudante, em "casa centenária de pedra, daqueles que da sala se vê todas as dependências, um 

corredor" (fls. 37). "O motivo da mudança foi por causa do desemprego muito prolongado do esposo, chegando a 

faltar até o básico, à alimentação também as prestações da casa onde moravam financiada pela Caixa Econômica 

Federal haviam deixado de pagar o valor de 25,00 reais por mês há mais de 2 anos, com medo de perder o direito 
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transferiram temporariamente o imóvel, a um parente que está pagando em parcelas o atraso. Ela e a família foram 

convidadas a compartilhar a casa com a mãe que estava morando sozinha após ter ficado viúva" (fls. 37/38). No 

entanto, atualmente "o esposo conseguiu um emprego há exatamente um mês, como recepcionista do período noturno 

do Hotel Santa Rita desta cidade com salário mínimo, emprego ainda não fixo por estar em fase de experiência" (fls. 

38). 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007132-25.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.007132-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVO PAMPANI JUNIOR 

ADVOGADO : RUBIN SLOBODTICOV e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença. 

- Justiça Gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou pela procedência do pedido. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 25.11.05, por expert nomeado, atestou que a parte autora é 

portadora de abaulamento discal na coluna lombo-sacra e hérnia discal em coluna cervical, que lhe acarretam apenas 

incapacidade parcial para o labor.  

- Assim, não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, nem mesmo estando incapacitada de 

forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por invalidez, tampouco em auxílio-doença, 

motivo pelo qual não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios em tela. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 

Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-02.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.005355-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARMELITO CUNEGUNDES DA SILVA 
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ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 04/02/03, e requer a liberação das 

prestações mensais devidas desde o início do benefício, bem como o pagamento de correção monetária sobre referidos 

valores, a partir do vencimento de cada parcela, em razão do atraso no pagamento administrativo. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 29). 

A sentença julgou procedente o pedido(fls. 84/87). 

Às fls. 111/132, apela a parte autora, pleiteando, preliminarmente, que seja julgado o agravo de instrumento nº 

2005.03.00.064730-1. 

No mérito, requer a elevação da verba honorária advocatícia para 15% (quinze por cento) sobre a importância liberada 

ao autor, e condenação em juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. corte. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo 

a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, 

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou 

de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

 

DA PRELIMINAR DE JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Dou por prejudicada a preliminar arguida, uma vez que o Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.064730-1 já foi julgado, 

tendo sido remetido à primeira instância, com baixa definitiva, em 19/09/07, conforme se infere das informações 

contidas no Sistema Administrativo de Informações Processuais-SIAPRO, desta Corte. 

 

NO MÉRITO 

 

Parcial razão assiste ao apelante, quanto à elevação da verba honorária advocatícia que deve ser fixada em 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

CONCLUSÕES 

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557, caput e/ou § 1º-a do CPC, DOU POR PREJUDICADA A PRELIMINAR 

ARGUIDA E NO MÉRITO DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELO DA PARTE 

AUTORA PARA FIXAR A VERBA HONORÁRIA E OS JUROS DE MORA NA FORMA INDICADA. 
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003415-87.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003415-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ROSA MARIA PASSOS 

ADVOGADO : EDNA GOMES BRANQUINHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 93/102). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora está parcial e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. Contudo, alegou o especialista "SOBRE A CONDIÇÃO LABORAL ESPECÍFICA DA 

PARTE AUTORA. Conclui-se, pelo ponto de vista médico, que a atividade de doméstica pode ser exercida por esta 

paciente, desde que respeitadas as limitações descritas e assumidas as posturas corretas (incluindo joelhos e coluna), 

o que é possível nesta profissão. Não cabe ao perito dar aulas posturais ou ensinar ergonomia; lembro apenas que a 

adoção destas medidas reduz muito ou elimina vários riscos e dores provenientes do trabalho, além de aumentar a 

produtividade. SOBRE A CONDIÇÃO DE TRABALHO E A FIBROMIALGIA. A literatura científica e as normas 

técnicas não concluíram haver necessidade de afastamento do trabalho para esta doença. A fibromialgia piora a 

qualidade de vida pelas dores e sensação de fadiga, mas não impede o trabalho, nem obriga o afastamento, podendo 

ser tratada simultaneamente às atividades laborais. A fibromialgia é uma doença que não incapacita, sendo possível, 

com um tratamento bem feito e detalhado, a resolução dos sintomas que tanto incomodam a parte autora, visando a 

melhoria de sua qualidade de vida. O psicólogo ou psiquiatra também são profissionais de grande auxílio na 
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abordagem terapêutica de longo prazo desta doença. Sabe-se que outras condições associadas à fibromialgia, tais 

como a cefaléia tensional, também melhorarão com o mesmo tratamento" (fls. 109, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003840-14.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003840-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MIRIAM SPADARI 

ADVOGADO : UMBERTO RICARDO DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- Justiça Gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 22.02.08, atestou que a parte autora é portadora de 

transtorno emocional. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 

250-254). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 
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- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005250-10.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.005250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESPEDITA MORAIS RAMOS DO PRADO 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

DECISÃO 

A parte autora requer que o valor correspondente ao seu benefício de auxílio-acidente, concedido em 01.06.94(fls.12), 

seja integrado aos salários de contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo 

de serviço com DIB em 18.05.98(fls. 13), nos termos do parágrafo 8º do art. 32, da Lei 8.213/91(fls. 27). 

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita(fls. 17). 

Contestação (fl. 21/23). 

Na sentença o pedido foi julgado procedente(65/69). 

Às fls. 75/79, apela a autarquia, pugnando pela reforma do decisum. 

Recurso adesivo da parte autora(fls. 84/86), pleiteando a elevação da verba honorária advocatícia para 15% (quinze por 

cento) sobre as prestações vencidas até a liquidação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

 

 

DA INTEGRAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE 

AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

O auxílio-acidente encontrava-se previsto na Lei 5.316/67, que assim dispunha: 

 

"Art. 7º. A redução permanente da capacidade para o trabalho em percentagem superior a 25%(vinte e cinco por 

cento) garantirá ao acidentado, quando não houver direito a benefício por incapacidade ou após sua cessação, e 

independentemente de qualquer remuneração ou outro rendimento, um auxílio-acidente mensal, reajustável na forma 

da legislação previdenciária, calculado sobre o valor estabelecido no item II do art. 6º e correspondente à redução 

verificada. 

 

Parágrafo único. Respeitado o limite máximo estabelecido na legislação previdenciária, o auxílio de que trata este 

artigo será adicionado ao salário de contribuição, para o cálculo de qualquer outro benefício não resultante do 

acidente." 
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Entretanto, referida possibilidade do auxílio-acidente ser adicionado ao salário de contribuição, para cálculo da renda 

mensal de outro benefício, foi revogada pela Lei 6.367/76, que assim preceituava: 

 

"Art. 6º. O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 

incapacitado para o exercício de atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício 

de outra, fará jus, a partir da cessação do auxílio-doença,a auxílio-acidente. 

§1º. O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independentemente de qualquer remuneração ou outro benefício não 

relacionado ao mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de previdência social do 

INPS e corresponderá a 40%(quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do Art. 5º desta lei, observado o 

disposto no § 4º do mesmo artigo." 

 

A Lei 8.213/91, por sua vez, em seu art. 86(redação original), reeditando as disposições da Lei 6.367/76, relativamente 

à vitaliciedade do auxílio-acidente, assim normatizou: 

 

"O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do acidente do 

trabalho, resultar sequela que implique: 

(...) 

§1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30%(trinta por cento), 40%(quarenta por cento) ou 60%(sessenta por cento) do salário-de-contribuição 

do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício." 

 

Dessa forma, na vigência das Leis 6.367/76 e 8.213/91(redação original), em razão do auxílio-acidente passar a 

constituir-se em uma verba mensal e vitalícia, deixou de integrar os salários de contribuição para cálculo de outros 

benefícios, sob pena de ocorrência do bis in idem. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO MENSAL E VITALÍCIO. INCLUSÃO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

-A Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social, reeditando as disposições contidas na Lei n° 6.367/76, elevou o 

auxílio-acidente à dignidade de benefício previdenciário autônomo e vitalício, concedido ao segurado incapacitado 

para o desempenho de suas atividades laborais em virtude de acidente de trabalho, ex vi do artigo 86. 

-Tratando-se de benefício de natureza mensal e vitalícia, não se pode admitir que seus valores sejam incluídos nos 

salários-de-contribuição que compõe o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria previdenciária, sob pena de 

ocorrência de bis in idem. 

Recurso especial conhecido. 

(Sexta Turma, Rel. Ministro Vicente Leal, v.u., j. 09/02/99, DJ 08/03/99) e,  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. INCLUSÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. OCORRÊNCIA. 

1. (...) 

2. A orientação firmada na Terceira Seção desta Corte é no mesmo sentido do acórdão embargado, qual seja, não deve 

o benefício acidentário integrar o salário-de-contribuição para fins de cálculo de aposentadoria, por configurar bis in 

idem, dado o seu caráter autônomo e vitalício. 

3. (...) 

4. Embargos rejeitados." 

(EREsp 181198/SP, Rel. Ministro Paulo Gallotti, v.u., j. 12/03/2003, DJ 23.10.2006, p 257) e, 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. INTEGRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. LEI 6.367/76, ART. 6º, § 1º. 

-Segundo precedentes da Eg. Terceira Seção "o benefício do auxílio-acidente, dada sua natureza vitalícia e autônoma, 

não pode integrar o salário-de-contribuição para fins de cálculo de aposentadoria, sob pena de ocorrência de bis in 

idem." 

Embargos acolhidos." 

( EREsp 175915/SC, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, vu., j. 13/12/1999, DJ 13/03/2000, p. 127). 

 

Com o advento da Medida Provisória 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997, o artigo 31, da Lei 

8.213/91, que havia sido revogado pela Lei 8.880/94, foi restabelecido, com redação alterada, permitindo a integração 

do auxílio-acidente ao salário de contribuição de qualquer aposentadoria, conforme transcrição que segue: 

 

"O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de 

qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º." 

Consoante remansoso entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CARÁTER VITALÍCIO DO AUXÍLIO-ACIDENTE VERIFICADO NO MOMENTO DA 

CONSOLIDAÇÃO DA LESÃO. VITALICIEDADE E INCLUSÃO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

CONFIGURA BIS IN IDEM. DECISÃO MANTIDA. 

1. Verifica-se caráter vitalício do benefício acidentário no momento da consolidação da lesão que lhe origina, in casu, 

ocorrida em 13.2.1998, quando já em vigor a regra impeditiva da acumulação do auxílio-acidente com qualquer 

aposentadoria. 

2. Com o advento da Lei nº 9.528/1997, o auxílio-acidente passou a integrar o salário-de-contribuição, perdendo, 

assim, a característica de vitaliciedade(art. 31 da Lei nº 8.213). 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 952968/DF, Relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 27/03/2008, Dje 12/05/2008) e, 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. LEI N.º 9.528/97. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CUMULAÇÃO COM 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Conforme estabelece o art. 31 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, "O valor mensal do 

auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer 

aposentadoria[...]". 

2. Desse modo, não prevalece a alegação do Autor de que, por se tratar de benefícios provenientes de fatos geradores e 

fontes de custeio distintos, não haveria óbice à cumulação de aposentadoria com o auxílio-acidente. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1104207/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/04/2009, Dje 11/05/2009). 

 

Outrossim, os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum(STJ, AgRg no Ag 

792475/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/12/2006, v.u., DJ 05/02/2007, p. 345). 

No presente caso, faz jus a parte autora, a integração do valor do auxílio-acidente nos salários de contribuição de sua 

aposentadoria por tempo de serviço(DIB 18.05.98), uma vez que concedida na vigência da Lei 9.528/97. 

 

DA VERBA HONORÁRIA  

 

Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, uma vez que fixada 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

 

 

CONCLUSÕES 
 

Isso posto, com fundamento no Art. 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

RECURSO DE APELO DA AUTARQUIA E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2005.61.14.006217-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELAINE CRISTINA FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.11.05, com vistas à restabelecer benefício de auxílio-doença, 

acrescido monetariamente de acordo com o decreto-lei nº 6899/91, juros de mora de acordo com o art. 406 da Lei 

10.406/02, honorários advocatícios e despesas processuais. 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 25.08.08, julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou pugnando pela procedência do pleito. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópia 

de sua CTPS, com vínculo empregatício exercido em atividade de natureza urbana, no período de 02.06.03, sem data de 

saída (fls. 10-11). 

-Além disso, a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 01.04.04 a 01.09.2005 (fls. 29-

30), tendo ingressado com a ação em 07.11.05, portanto, em consonância com a regra estabelecida nos incisos I e II, do 

art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 30.05.07, atestou que ela possui quadro de dor a 

movimentação dos ombros e na coluna lombar, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 

61-62). 

- Apesar do perito ter asseverado que se trata de incapacidade parcial e temporária, no corpo do laudo sugeriu o 

afastamento da parte autora para tratamento, fixando seu início a partir da data da realização da perícia, em 30.05.07 

(fls. 62).  

- No caso em questão, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a 

possibilidade de, no momento, a parte autora voltar ao seu trabalho (auxiliar de escritório), posto que precisa entrar em 

tratamento, fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

- Destaque-se que o critério de avaliação da invalidez não é absoluto; deve a mesma ser aquilatada ante as constatações 

do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador. 

- Dessa forma, verifica-se que há incapacidade total e temporária, que torna a parte autora inapta para o trabalho, razão 

pela qual a r. sentença erroneamente deixou de conceder-lhe o benefício de auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, 

todavia suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer 

trabalho, configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais 

para a concessão desse benefício. 

(...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: 

SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n° 8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença. - O fato da autora ter deixado 

de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa perda da qualidade de 

segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em tempo pelo Instituto 

Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a 

condenação, que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, 

UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. 

VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que 

esteja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. - (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

- Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, merece acolhida a sugestão do médico perito. De fato, o termo inicial do auxílio-

doença deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial (30.05.07), posto ser este o momento que se infere a 

existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 
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- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da Lei 

8.213/91. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a 

conceder auxílio-doença, desde a data do laudo médico judicial (30.05.07) nos termos do art. 59 e seguintes da Lei 

8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, além de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Correção monetária e 

juros moratórios conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : ZELIA MARIA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00004467520054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença. 

- A sentença julgou procedente o pedido. 

- O INSS interpôs apelação. Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 20.05.08, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de epicondilite de cotovelo direito e bursite de ombro direito. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade 

para a atividade laborativa (fls. 156-161). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício, pois não está incapacitada para o trabalho. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 
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- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do auxílio-doença devem ser cumulativamente 

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência 

subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-28.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001161-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOEL VIANA DE SOUZA 

ADVOGADO : HELENA DE ALMEIDA BOCHETE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.03.05, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez com pedido de tutela antecipada. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudos médicos judiciais. 

- A sentença, prolatada em 22.06.09, julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou pela procedência do pleito. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- Não faz jus à percepção da aposentadoria por invalidez nem do auxílio-doença, senão vejamos: 

- No que respeita à incapacidade, foram realizadas duas perícias médicas. A primeira perícia (fls. 99-108) asseverou que 

a parte autora é portadora de lombalgia, mas que tal doença não lhe ocasiona incapacidade laborativa. Já a segunda 

perícia, realizada por perito do IMESC (fls. 115-116), concluiu que a doença ou lesão da qual o autor é portador lhe 

ocasionam incapacidade parcial e temporária e, em nenhum momento, consignou a necessidade de permanecer afastada 

de seu labor habitual, como costureira, para tratamento. 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, nem mesmo estando incapacitada de 

forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por invalidez, tampouco em auxílio-doença, 

motivo pelo qual não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios em tela. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 
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A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 

Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se.Publique-se.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005379-02.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005379-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : CARLOS EIJI SASSAHARA 

ADVOGADO : IRACEMA MIYOKO KITAJIMA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 18/11/98, e requer o pagamento de 

correção monetária sobre valores quitados administrativamente com atraso, a partir do vencimento de cada parcela, 

relativo ao período de 18/11/98 a 30/09/04. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 51). 

Contestação (fls. 57/60). 

A sentença julgou procedente o pedido (fls. 92/95). 

Sentença submetida à remessa Oficial. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força do reexame necessário. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo 

a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, 

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou 

de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os documentos emitidos pelo INSS, acostados aos autos pela parte autora às fls. 09/98, demonstram que o autor recebeu 

em atraso as parcelas de seu benefício previdenciário relativo ao período de 18/11/98 a 30/09/04. 

O instituto confessa que efetuou o pagamento da correção monetária somente à partir de dezembro de 2003, data em 

que o autor, regularizou a documentação no processo de justificação administrativa, imputando-lhe, por consequência, 

culpa no evento. 

Ocorre que o INSS nenhuma prova trouxe aos autos de sua alegação, não se desincumbindo, portanto, do ônus 

probatório. A informação do Instituto às fls. 30, corrobora a alegação da parte autora de que a documentação por ela 

apresentada, quando do requerimento administrativo, estava correta o que somente foi reconhecido após a interposição 

de vários recursos administrativos. 

Dessa forma, faz jus a parte autora, à correção monetária sobre as parcelas pagas administrativamente, com atraso. 

Com efeito, a atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores 

de correção legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da 

inflação. Evita-se, assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora. 
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Nesse sentido, a pacífica orientação da jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça consubstanciada nas 

súmulas transcritas, in verbis: 

Súmula 8 do TRF - 3ª região: "Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido 

pagamento". 

Súmula 14 do STJ: "Os débitos relativos a benefícios previdenciários, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da 

Lei n.º 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

 

Se para tanto não concorreu, por óbvio, não pode o segurado arcar com os ônus da morosidade administrativa, sob pena 

de caracterização de verdadeiro locupletamento ilícito da autarquia federal, mormente em face do caráter alimentar das 

prestações previdenciárias. 

Nesse diapasão, também afigura-se pertinente a aplicação da correção monetária no período outorgado pelo legislador 

pátrio para que a autarquia federal analise os pedidos que lhe são submetidos administrativamente (art. 41, §6º, da Lei 

8.213/91 ou art. 254 do Decreto 2.172/97). 

Conforme entendimento sufragado pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 41, § 

6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL. 

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do 

pagamento do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por envolver 

reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ. 

3. Recurso não conhecido." (STJ, RESP 171017/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 03.12.1998, v.u., DJ 

08.03.1999, p. 242) 

 

Impõe-se, portanto, a manutenção da sentença no item em que determinou o pagamento da correção monetária sobre as 

parcelas pagas na via administrativa com atraso. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 
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para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

CONCLUSÕES 

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557, caput e/ou § 1º-a do CPC, NEGO PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS, VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA, CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FORMA EXPLICITADA. 
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.001700-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR DARCI GUARNIERI e outros 

 
: SEBASTIAO VALDIR PINHEIRO 

 
: ZORAIDE BARON DE PIERI 

 
: ILDO GUIDOLIM 

 
: SIDINEI DE LIMA RIBEIRO 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 03.00.00091-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

Decisão 

Agravo do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, interposto contra decisão que deu parcial provimento 

à apelação do INSS e à remessa oficial. 
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Sustenta, a entidade autárquica, que a "r. decisão merece reforma quanto à condenação na revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez concedido a ADEMIR DARCI GUARNIERI (NB 068.471.298-9), concedido com base no 

benefício anterior de auxílio-doença de 11/08/1993 - NB 057.142.119-9. Significa dizer que houve conversão direta de 

benefício concedido antes de fevereiro de 1994, ainda que tal modificação fosse posterior a referido mês". Alega que, 

"não há possibilidade e correção dos salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, por se tratar de benefício precedente à 1994". 

Requer, desse modo, "seja reconsiderada a r. decisão que determina a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez concedida a ADEMIR DARCI GUARNIERI diante da impossibilidade de sua revisão, mediante a correção 

dos salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, uma vez que 

se trata de benefício concedido com base em conversão direta de auxílio-doença". 

É o relatório. 

Decido. 

O parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil permite que o relator, no exercício do juízo de retratação, 

reconsidere a decisão agravada, sem que, para tanto, submeta o recurso ao julgamento do órgão colegiado. Nesse 

sentido: 

"PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. ARTS. 258 E 259, RISTJ. ART. 

557, §1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. SÚMULA N. 

306/STJ. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO EXPRESSA NO 

TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A legislação de regência possibilita que o relator, exercendo juízo de retratação, reconsidere decisão unipessoal em 

sede de agravo regimental. Somente na hipótese de pretender confirmá-la, levará o feito em mesa para submetê-la ao 

Colegiado.  

(...)  

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no AgRg no Ag 767.087/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 

28/10/2008)  

 

Feita essa consideração preliminar, se faz necessário analisar as alegações do agravo. 

O autor Ademir Darci Guarnieri objetiva a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez mediante a 

inclusão, nos salários-de-contribuição, dos valores percebidos a título de auxílio-doença. 

Em sua redação original, dispunha a Lei nº 8.213/91, no artigo 61, que a renda mensal do auxílio-doença corresponderia 

a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício, ou, em se tratando de benefício decorrente 

de acidente do trabalho, a 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente 

no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso. 

Com a Lei nº 9.032/95, sobreveio a uniformização do critério de cálculo, de modo que tanto o benefício comum quanto 

o acidentário passaram a ter suas rendas mensais apuradas a partir da incidência do coeficiente de 91% (noventa e um 

por cento) sobre o salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no artigo 33, da LBPS. 

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, consistia, na redação original da Lei nº 8.213/91, numa renda mensal 

equivalente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, ou, na hipótese de benefício 

acidentário, a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o 

que fosse mais proveitoso. 

No tocante à aposentadoria por invalidez, o parâmetro também foi uniformizado pela Lei nº 9.032/95: tanto a comum 

quanto a decorrente de acidente do trabalho acabaram por consistir numa renda mensal correspondente a 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, com observância do estipulado na Seção III, sobretudo no artigo 33. 

Traçada a evolução legislativa acerca do coeficiente a ser utilizado na apuração do valor inicial das prestações por 

incapacidade absoluta, cumpre examinar, na seqüência, o problema da composição de sua base de cálculo. Dispunha o 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original: 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

A Lei nº 9.876/99 trouxe modificações importantes envolvendo o salário-de-benefício, cumprindo destacar, no caso, as 

seguintes: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...)  
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§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.  

(...)."  

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, assim consignou, em seu artigo 36, §7º, quanto à forma de apuração da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez decorrente de auxílio-doença: 

 

"Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:  

(...)  

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

 

Em outras palavras, o decreto regulamentador especificou que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida mediante conversão de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, atualizando-se a média aritmética então obtida pelos mesmos índices de 

reajuste dos benefícios em geral. 

A questão que se coloca é se seria possível reelaborar os cálculos da aposentadoria por invalidez, considerando-se, 

como período básico de cálculo, os meses anteriores à data de início desse mesmo benefício, adotado, como salário-de-

contribuição, o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença. Dito de outro modo, a controvérsia gira em torno da 

fixação da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença com base em salário-de-

benefício apurado nos moldes do §5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

A interpretação, como se sabe, é atividade com longa história no pensamento ocidental, derivada, sobretudo, da tarefa 

de instituir o significado da palavra de Deus. Na esfera jurídica, interpretar é, decerto, fundamental, na medida em que 

não há norma sem interpretação. Como leciona Tercio Sampaio Ferraz Junior, "(...) toda norma, pelo simples fato de ser 

posta, é passível de interpretação". E não é uma atividade fácil, a começar pelo fato de que os termos utilizados pelo 

Direito são, em sua maioria, vagos e ambíguos, vale dizer, costumam denotar campos de objetos indefinidos e conotar 

várias significações. A complexidade hermenêutica não pode levar o órgão jurisdicional, de todo modo, a uma situação 

de indefinição, haja vista o princípio da indeclinabilidade da jurisdição, consistente na proibição de se pronunciar o non 

liquet, consoante artigo 126 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, impõe-se a indagação sobre os limites do significado que se pode atribuir ao preceito do artigo 29, §5º, 

da LBPS. Entre a interpretação do legislador originário (difícil de descobrir, até porque o responsável pela positivação 

da norma raramente é uma pessoa fisicamente identificável, muitas vezes irrelevante para a interpretação do texto legal) 

e a intenção do operador jurídico que desbasta o preceito normativo até chegar a um sentido que sirva melhor a seu 

propósito, existe, digamos assim, a "intenção da norma". 

In casu, razoável inferir que, se a intenção do sistema normativo fosse a de considerar o salário-de-benefício do auxílio-

doença como salário-de-contribuição em todas as hipóteses de conversão do benefício por incapacidade temporária em 

aposentadoria por invalidez, não teria tratado do assunto no §5º, porquanto afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, 

alínea c", da Lei Complementar n.º 95/1998, o qual determina que os parágrafos veiculam os aspectos complementares 

à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida. Por isso, forçoso concluir que o 

inciso II do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 traz a regra geral, ficando o §5º destinado a situações especiais, em que a 

aposentadoria por invalidez não decorreu da conversão de auxílio-doença. 

Imaginemos, v.g., que determinado segurado tenha recebido auxílio-doença e, uma vez recuperado, obtido alta médica e 

retornado à atividade habitual. Passado algum tempo, constata-se o agravamento da moléstia que ensejou a concessão 

do primeiro benefício ou mesmo o desenvolvimento de alguma outra doença incapacitante, passando a fazer jus, a partir 

daí, à aposentadoria por invalidez. Nessa hipótese, cumpre recalcular o valor do novo benefício com fulcro no §5º do 

artigo 29 da LBPS, vale dizer: tendo havido percepção de benefício por incapacidade temporária durante o período 

básico de cálculo, a apuração da renda mensal da aposentadoria por invalidez deve considerar como salário-de-

contribuição, nas lacunas contributivas, o salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e pelos 

mesmos critérios dos benefícios em geral. 

Em suma, como sintetiza Hermes Arraes Alencar, reserva-se a "(...) aplicação do art. 29, §5º, para o cálculo da RMI de 

aposentadoria por invalidez não decorrente de conversão de auxílio-doença." (In: Benefícios previdenciários. 4ª ed. São 

Paulo: Liv. E Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 279). Logo, se o segurado, no período básico de cálculo, recebeu, 

em algum momento, auxílio-doença, não existiria, nesse lapso, "(...) salários-de-contribuição, mas, por força do art. 29, 

§5º, em cada um desses meses será considerado o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença", atentando-se, ainda, 

para o fato de que "(...) não é considerada a renda mensal do auxílio-doença paga pelo INSS, mas sim o salário-de-

benefício" como salário-de-contribuição" (id. ibid., p. 280). 

Caso o segurado, no entanto, tenha percebido auxílio-doença durante determinado lapso e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, a renda mensal inicial dessa última será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício do auxílio doença, corrigido até a data de início da aposentadoria por invalidez, nos moldes 

preconizados pelo artigo 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Trago, nesse sentido, o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. SENTENÇA "EXTRA PETITA". NÃO 

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA 

LEI 8.213/91. NÃO APLICAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO E 

DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA AO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO STF E PELO STJ. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS.  

(...)  

2. Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

3. Não havendo no caso concreto períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, 

devendo a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez ser calculada com base no salário de benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários de contribuição anteriores ao seu recebimento. 

Precedentes do STJ.  

(...)."  

(TRF 1ª Região. Primeira Turma. Apelação Cível nº 200338000242681. Relator Juiz Federal Convocado Miguel 

Ângelo de Alvarenga Lopes. e-DJF1 13/04/2010, p. 37) (grifou-se).  

Não se ignora que o tema é polêmico. A Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, contudo, no 

julgamento da Ação Rescisória nº 200701000395176, seguiu a mesma linha de raciocínio acima exposta, ao asseverar 

que, em se tratando de "(...) aposentadoria por invalidez, decorrente de conversão de auxílio-doença, estabelece o 

artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99 que "a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." (TRF 

da 1ª Região. Primeira Seção. Relator Desembargador Federal Carlos Olavo. e-DJF1 de 22/03/2010, p. 05). 

Também o Superior Tribunal de Justiça, ao afirmar que o "(...) salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez 

equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 

7º, do Decreto nº 3.048/1999." (Quinta Turma. Recurso Especial nº 1091290. Processo nº 200802112152. Relator 

Ministro Jorge Mussi. DJe de 03/08/2009). Em sentido idêntico, o decidido no Agravo Regimental em Recurso Especial 

nº 1017520/SC (Quinta Turma. Relator Ministro Jorge Mussi. DJe de 29/09/2008). 

A recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, enfim, preconiza que, na hipótese de conversão de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, a renda mensal inicial desse último benefício será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença. Somente quando o recebimento do benefício por incapacidade temporária 

estiver intercalado com período de atividade - e, portanto, contributivo - será possível o recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez com fulcro no artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de 

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento.  

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda 

mensal inicial da aposentadoria.  

(...)."  

(Recurso Especial nº 994.732, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia, julgado em 27 de março de 2008, 

DJU de 15/02/2008). (destacou-se).  

Foi reconhecida, por fim, no Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral da questão constitucional 

atinente à aplicação da nova redação do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conferida pela Lei nº 9.876/99, no que tange, 

justamente, ao cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ART. 29 DA 
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LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL.  

Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência (29.11.1999)." 

(Recurso Extraordinário nº 58383, Relator Ministro CARLOS BRITTO, julgado em 12/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-

07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-09 PP-01922 ) 

No caso dos autos, portanto, com relação ao benefício recebido pelo autor ADEMIR DARCI GUARNIERI, assiste 

razão à entidade autárquica, na medida em que a aposentadoria por invalidez por ele recebida é derivada de auxílio-

doença concedido em 11.08.1993, circunstância que torna inviável a aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM 

de fevereiro de 1994. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 98-103, 

para, apenas com relação ao autor ADEMIR DARCI GUARNIERI, reformar a sentença e julgar improcedente a 

demanda, nos termos acima preconizados. Mantenho, no mais, a decisão agravada. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009968-98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009968-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OSMARINA SABINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00050-3 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhadora rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, "devendo-se conceder o BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO DOENÇA, e todos os ônus da sucumbência, com a verba honorária de 20%" (fls. 91). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento do 

período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do 

art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

A cópia da CTPS da autora (fls. 13), sem registro de atividades, não constitui início de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da demandante.  
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Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.  

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).  

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.  

4. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021212-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021212-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SECHI 

ADVOGADO : ADIRSON CAMARA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00084-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

Decisão 

Agravo do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, interposto contra decisão que deu provimento à 

apelação da parte autora, para reformar a sentença e julgar procedente a demanda. 

Sustenta, a entidade autárquica, que a r. decisão merece reforma quanto à condenação na revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez concedido à parte autora, concedido com base no benefício anterior de auxílio-doença de 

09.09.1993. Significa dizer que houve conversão direta de benefício concedido antes de fevereiro de 1994, ainda que tal 

modificação fosse posterior a referido mês. Alega que, não há possibilidade e correção dos salários-de-contribuição com 

a aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, por se tratar de benefício precedente à 1994. 

Requer, desse modo, seja reconsiderada a r. decisão que determina a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez concedida à parte autora diante da impossibilidade de sua revisão, mediante a correção dos salários-de-

contribuição com a aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, uma vez que se trata de 

benefício concedido com base em conversão direta de auxílio-doença. 

É o relatório. 

Decido. 

O parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil permite que o relator, no exercício do juízo de retratação, 

reconsidere a decisão agravada, sem que, para tanto, submeta o recurso ao julgamento do órgão colegiado. Nesse 

sentido: 

"PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. ARTS. 258 E 259, RISTJ. ART. 

557, §1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. SÚMULA N. 

306/STJ. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO EXPRESSA NO 

TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A legislação de regência possibilita que o relator, exercendo juízo de retratação, reconsidere decisão unipessoal em 

sede de agravo regimental. Somente na hipótese de pretender confirmá-la, levará o feito em mesa para submetê-la ao 

Colegiado. 
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(...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no Ag 767.087/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 

28/10/2008) 

 

Feita essa consideração preliminar, se faz necessário analisar as alegações do agravo. 

O autor Antonio Carlos Sechi objetiva a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez mediante a 

inclusão, nos salários-de-contribuição, dos valores percebidos a título de auxílio-doença. 

Em sua redação original, dispunha a Lei nº 8.213/91, no artigo 61, que a renda mensal do auxílio-doença corresponderia 

a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício, ou, em se tratando de benefício decorrente 

de acidente do trabalho, a 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente 

no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso. 

Com a Lei nº 9.032/95, sobreveio a uniformização do critério de cálculo, de modo que tanto o benefício comum quanto 

o acidentário passaram a ter suas rendas mensais apuradas a partir da incidência do coeficiente de 91% (noventa e um 

por cento) sobre o salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no artigo 33, da LBPS. 

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, consistia, na redação original da Lei nº 8.213/91, numa renda mensal 

equivalente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, ou, na hipótese de benefício 

acidentário, a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o 

que fosse mais proveitoso. 

No tocante à aposentadoria por invalidez, o parâmetro também foi uniformizado pela Lei nº 9.032/95: tanto a comum 

quanto a decorrente de acidente do trabalho acabaram por consistir numa renda mensal correspondente a 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, com observância do estipulado na Seção III, sobretudo no artigo 33. 

Traçada a evolução legislativa acerca do coeficiente a ser utilizado na apuração do valor inicial das prestações por 

incapacidade absoluta, cumpre examinar, na seqüência, o problema da composição de sua base de cálculo. Dispunha o 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original: 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

A Lei nº 9.876/99 trouxe modificações importantes envolvendo o salário-de-benefício, cumprindo destacar, no caso, as 

seguintes: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

(...)." 

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, assim consignou, em seu artigo 36, §7º, quanto à forma de apuração da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez decorrente de auxílio-doença: 

 

"Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...)  

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

 

Em outras palavras, o decreto regulamentador especificou que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida mediante conversão de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, atualizando-se a média aritmética então obtida pelos mesmos índices de 

reajuste dos benefícios em geral. 

A questão que se coloca é se seria possível reelaborar os cálculos da aposentadoria por invalidez, considerando-se, 

como período básico de cálculo, os meses anteriores à data de início desse mesmo benefício, adotado, como salário-de-

contribuição, o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença. Dito de outro modo, a controvérsia gira em torno da 

fixação da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença com base em salário-de-

benefício apurado nos moldes do §5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 
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A interpretação, como se sabe, é atividade com longa história no pensamento ocidental, derivada, sobretudo, da tarefa 

de instituir o significado da palavra de Deus. Na esfera jurídica, interpretar é, decerto, fundamental, na medida em que 

não há norma sem interpretação. Como leciona Tercio Sampaio Ferraz Junior, "(...) toda norma, pelo simples fato de ser 

posta, é passível de interpretação". E não é uma atividade fácil, a começar pelo fato de que os termos utilizados pelo 

Direito são, em sua maioria, vagos e ambíguos, vale dizer, costumam denotar campos de objetos indefinidos e conotar 

várias significações. A complexidade hermenêutica não pode levar o órgão jurisdicional, de todo modo, a uma situação 

de indefinição, haja vista o princípio da indeclinabilidade da jurisdição, consistente na proibição de se pronunciar o non 

liquet, consoante artigo 126 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, impõe-se a indagação sobre os limites do significado que se pode atribuir ao preceito do artigo 29, §5º, 

da LBPS. Entre a interpretação do legislador originário (difícil de descobrir, até porque o responsável pela positivação 

da norma raramente é uma pessoa fisicamente identificável, muitas vezes irrelevante para a interpretação do texto legal) 

e a intenção do operador jurídico que desbasta o preceito normativo até chegar a um sentido que sirva melhor a seu 

propósito, existe, digamos assim, a "intenção da norma". 

In casu, razoável inferir que, se a intenção do sistema normativo fosse a de considerar o salário-de-benefício do auxílio-

doença como salário-de-contribuição em todas as hipóteses de conversão do benefício por incapacidade temporária em 

aposentadoria por invalidez, não teria tratado do assunto no §5º, porquanto afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, 

alínea c", da Lei Complementar n.º 95/1998, o qual determina que os parágrafos veiculam os aspectos complementares 

à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida. Por isso, forçoso concluir que o 

inciso II do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 traz a regra geral, ficando o §5º destinado a situações especiais, em que a 

aposentadoria por invalidez não decorreu da conversão de auxílio-doença. 

Imaginemos, v.g., que determinado segurado tenha recebido auxílio-doença e, uma vez recuperado, obtido alta médica e 

retornado à atividade habitual. Passado algum tempo, constata-se o agravamento da moléstia que ensejou a concessão 

do primeiro benefício ou mesmo o desenvolvimento de alguma outra doença incapacitante, passando a fazer jus, a partir 

daí, à aposentadoria por invalidez. Nessa hipótese, cumpre recalcular o valor do novo benefício com fulcro no §5º do 

artigo 29 da LBPS, vale dizer: tendo havido percepção de benefício por incapacidade temporária durante o período 

básico de cálculo, a apuração da renda mensal da aposentadoria por invalidez deve considerar como salário-de-

contribuição, nas lacunas contributivas, o salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e pelos 

mesmos critérios dos benefícios em geral. 

Em suma, como sintetiza Hermes Arraes Alencar, reserva-se a "(...) aplicação do art. 29, §5º, para o cálculo da RMI de 

aposentadoria por invalidez não decorrente de conversão de auxílio-doença." (In: Benefícios previdenciários. 4ª ed. São 

Paulo: Liv. E Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 279). Logo, se o segurado, no período básico de cálculo, recebeu, 

em algum momento, auxílio-doença, não existiria, nesse lapso, "(...) salários-de-contribuição, mas, por força do art. 29, 

§5º, em cada um desses meses será considerado o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença", atentando-se, ainda, 

para o fato de que "(...) não é considerada a renda mensal do auxílio-doença paga pelo INSS, mas sim o salário-de-

benefício" como salário-de-contribuição" (id. ibid., p. 280). 

Caso o segurado, no entanto, tenha percebido auxílio-doença durante determinado lapso e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, a renda mensal inicial dessa última será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício do auxílio doença, corrigido até a data de início da aposentadoria por invalidez, nos moldes 

preconizados pelo artigo 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Trago, nesse sentido, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. SENTENÇA "EXTRA PETITA". NÃO 

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA 

LEI 8.213/91. NÃO APLICAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO E 

DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA AO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO STF E PELO STJ. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS.  

(...)  

2. Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

3. Não havendo no caso concreto períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, 

devendo a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez ser calculada com base no salário de benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários de contribuição anteriores ao seu recebimento. 

Precedentes do STJ. 

(...)." 

(TRF 1ª Região. Primeira Turma. Apelação Cível nº 200338000242681. Relator Juiz Federal Convocado Miguel 

Ângelo de Alvarenga Lopes. e-DJF1 13/04/2010, p. 37) (grifou-se). 

Não se ignora que o tema é polêmico. A Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, contudo, no 

julgamento da Ação Rescisória nº 200701000395176, seguiu a mesma linha de raciocínio acima exposta, ao asseverar 

que, em se tratando de "(...) aposentadoria por invalidez, decorrente de conversão de auxílio-doença, estabelece o 

artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99 que "a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
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renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." (TRF 

da 1ª Região. Primeira Seção. Relator Desembargador Federal Carlos Olavo. e-DJF1 de 22/03/2010, p. 05). 

Também o Superior Tribunal de Justiça, ao afirmar que o "(...) salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez 

equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 

7º, do Decreto nº 3.048/1999." (Quinta Turma. Recurso Especial nº 1091290. Processo nº 200802112152. Relator 

Ministro Jorge Mussi. DJe de 03/08/2009). Em sentido idêntico, o decidido no Agravo Regimental em Recurso Especial 

nº 1017520/SC (Quinta Turma. Relator Ministro Jorge Mussi. DJe de 29/09/2008). 

A recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, enfim, preconiza que, na hipótese de conversão de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, a renda mensal inicial desse último benefício será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença. Somente quando o recebimento do benefício por incapacidade temporária 

estiver intercalado com período de atividade - e, portanto, contributivo - será possível o recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez com fulcro no artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de 

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda 

mensal inicial da aposentadoria. 

(...)." 

(Recurso Especial nº 994.732, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia, julgado em 27 de março de 2008, 

DJU de 15/02/2008). (destacou-se). 

Foi reconhecida, por fim, no Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral da questão constitucional 

atinente à aplicação da nova redação do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conferida pela Lei nº 9.876/99, no que tange, 

justamente, ao cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ART. 29 DA 

LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência (29.11.1999)." 

(Recurso Extraordinário nº 58383, Relator Ministro CARLOS BRITTO, julgado em 12/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-

07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-09 PP-01922 ) 

No caso dos autos, portanto, com relação ao benefício recebido pela parte autora, assiste razão à entidade autárquica, na 

medida em que a aposentadoria por invalidez por ele recebida é derivada de auxílio-doença concedido em 09.09.1933, 

circunstância que torna inviável a aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 57-60, e, 

por consequência, nego seguimento à apelação da parte autora, porque manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ZILA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : VITOR SOARES DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença com conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude da contrariedade 

encontrada no laudo médico judicial. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, 

apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, 

nos autos. 

Na hipótese vertente, a parte autora requereu a realização de perícia médica para comprovação do requisito 

incapacidade (fls. 11). Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem que o laudo pericial diagnosticasse, de 

forma incontestável, a existência ou não de incapacidade laborativa, em decorrência das moléstias por ela apresentadas. 

Em conclusão do laudo produzido (fls. 105-110), ao mesmo tempo em que o perito oficial assevera que a requerente 

possui incapacidade parcial, de tempo indeterminado e de caráter multiprofissional para o trabalho, afirma no item 

seguinte que não evidenciou lesões ou reduções funcionais enquadráveis como incapacitantes, e conclui pela 

incapacidade para o exercício da sua profissão. 

Assim, referido laudo é incoerente, não atendo a sua real finalidade, qual seja, comprovar se a parte autora está 

acometida, ou não, de doença ou lesão que lhe cause incapacidade para atividade que lhe garanta subsistência. 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 
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2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, 

DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a sentença e determino o retorno 

dos autos à origem, para regular prosseguimento do feito. Prejudicada a apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSALINA RODRIGUES LAMAS 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 
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- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 25.03.08, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de espondiloartrose. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 76-80). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001202-35.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001202-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO CARLOS PINTO 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BOCCHI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISAURA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.03.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença com pedido de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela. 

- A sentença, prolatada em 12.07.10.09, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora a partir de 21.01.08. Devido a sucumbência recíproca, foram as partes condenadas a pagarem 

proporcionalmente os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observando-se os 

benefícios da Justiça Gratuita. 

- Não houve a interposição de recurso voluntário, de sorte que os autos subiram a este Egrégio Tribunal tão somente por 

força do reexame necessário. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Passo ao exame, de ofício, da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a realização de 

perícia médica judicial. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios admitidos 

em direito. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização do exame médico pericial, porquanto o 

feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto 

processual civil. 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-doença, mister se faz a 

constatação, por meio da prova pericial, de que efetivamente a parte autora está incapacitada de forma parcial e 

temporária. 

 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 
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"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DE OFÍCIO, declaro nula a r. sentença, ante a 

ausência do laudo médico pericial. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja realizada a prova 

e, posteriormente, seja exarada sentença. Prejudicada a remessa oficial.  

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009496-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009496-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA JOSE FERREIRA SATELIS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00119-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. "Entretanto, a execução destes valores 

restará suspensa até e, posteriormente, prescrita, se durante o prazo de cinco anos, não for provado que cessou o 

estado de miserabilidade da autora, nos termos do art. 12 da lei nº 1060/50" (fls. 212). 

Inconformada, apelou a parte autora, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da R. 

sentença. Requer, por fim, a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios de 20% sobre o valor da 

condenação até a liquidação. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 251/254, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Ademar Viana Filho opinou pelo provimento do recurso. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 257). 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da demandante - "pericianda com 64 anos refere vários problemas da coluna que lhe 

causa dores e dificuldades para deambular e esforçar. Tem ainda dor no tornozelo esquerdo, sendo informado que tem 

esporão no lugar. Tem ainda dores nos braços e nas pernas de maneira constante. Quando faz muito esforço fica 

vários dias com dores" (fls. 181) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 181/182). Concluiu o esculápio encarregado do exame que a autora "não apresenta alterações que a levem a 

incapacidades. As alterações descritas e relatadas são de ordem degenerativas que atinge essa idade. Deve manter o 

tratamento clínico para controle das alterações referidas" (fls. 182). Questionado se a deficiência que acomete a 

requerente a impossibilita de andar ou fazer esforços (fls. 6 - quesito nº 3), o especialista respondeu que "não" (fls. 

182). Perguntado se a demandante está impossibilitada de exercer atividade laborativa (fls. 140 - quesito nº 2), o perito 

respondeu que "não" (fls. 182). 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006941-73.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006941-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANILDA MOREIRA GUARDIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ LOURENÇO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 31.08.07.  

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da 

data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e 

corrigidas monetariamente, bem como o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídos as prestações vencidas a contar da prolação da sentença (Súmula 111 do C.; STJ) 

Dispensada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manuntenção 

do decisum , requereu que os juros de mora incidam no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação;  

- Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- No caso em questão, a parte autora laborou nos períodos de 01.12.61 a 21.02.63, de 09.03.64 a 14.08.76 e de 18.09.78 

a 01.03.81 (CTPS fls. 29-31), totalizando 16 (dezesseis) anos, 1 (um) mês e 16 (dezesseis) dias. 

- Desta maneira, considerando-se que tal período advém de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do 

art. 19 do Decreto 3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, 

relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

 - Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 - Nesse sentido: 

  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 

APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ).  

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações.  

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

  

- Assim, o período deve ser contado de 01.12.61 a 21.02.63, de 09.03.64 a 14.08.76 e de 18.09.78 a 01.03.81. 

- A idade mínima de 60 (sessenta) anos foi implementada em 06.04.02 como visto, depois de decorridos mais de 05 

anos. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito 

à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 
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- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 2002 a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 

142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 126 (cento e vinte e 

seis) meses de contribuições ou 10 anos e seis meses. 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios de juro de mora. Correção monetária, conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1366/2950 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010008-46.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.010008-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS FREITAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA VANZELLA DULGUER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 18.03.08 

- A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por idade a partir 

do requerimento administrativo, em 25.09.06, cujas parcelas vencidas deverão ser acrecidas de correção monetária e 

juros de mora, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas. Concedida a tutela antecipada. Foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de 

manutenção do "decisum" requereu redução da verba honorária e dos juros de mora. Por fim, requereu o recebimento do 

recurso no efeito suspensivo. 

- Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- No que pertine ao argumento de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, não merece 

acolhimento. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-
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adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

- Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

- A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

- A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- A parte autora laborou nos períodos de 02.09.1965 a 10.06.1969, (CTPS - fls. 22) e recolheu contribuições 

previdenciárias no período de julho/1997 a julho/2006 (fls. 44-102), somados 12 (doze) anos 10 (dez) meses e 16 

(dezesseis) dias. 

- Desta maneira, considerando-se que tal período advém de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do 

art. 19 do Decreto 3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, 

relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

 - Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar, sendo administrativamente reconhecido, contudo não averbado por falta de recolhimento de 

contribuição. 

 - Nesse sentido: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 

APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ).  

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações.  

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

  

- Assim, o período de 02.09.65 a 10.06.69 deve ser contado, inclusive, para fins de carência. 

 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 
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"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

Precedentes. 

Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 2006, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 150 (cento e 

cinquenta) contribuições (ou 12 anos e 6 meses). 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo INSS. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária na forma acima explicitada 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004944-52.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.004944-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA NUNES GAINO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da 

data da citação. Não foi determinada a remessa oficial e concedida a tutela antecipada. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

No caso em questão, a parte autora laborou nos períodos de 18.08.76 a 30.11.76, de 01.02.77 a 27.06.80, de 01.10.80 a 

30.06.81, de 06.07.81 a 11.03.85, de 06.06.85 a 10.10.85, de 15.07.86 a 21.07.86, de 12.05.87 a 20.02.88, de 11.03.91 a 

19.11.91, de 25.11.91 a 29.11.92 e de 20.10.88 e 31.01.91 (CTPS fls. 16-21) e pesquisa realizada no sistema CNIS nesta 

data, totalizando 13 (treze) anos e 04 (quatro) meses. 

- Desta maneira, considerando-se que tal período advém de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do 

art. 19 do Decreto 3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, 

relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

 - Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST)  - Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 

APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ).  

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações.  

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

 

- Quanto às informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), cabem algumas 

considerações.  

- O Decreto n.º 97.936/89 previu a criação do Cadastro Nacional do Trabalhador (CNT) como fonte base de dados 

integrada, voltada aos interesses do trabalhador, confiável e fruto da ação conjunta do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, Ministério do Trabalho e da Caixa Econômica Federal. Nos termos do artigo da Lei n.º 8212/91, o 

CNT recebeu a denominação de Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), mas manteve seu objetivo precípuo, 

enquanto banco de informações relativas à vida laboral do trabalhador, idôneas e verossímeis, que lhe assegurarão, 

como conseqüência imediata, maior eficácia dos direitos previdenciários que lhe assistem e, de forma reflexa e 

paulatina, a possibilidade de se desincumbir dos ônus da prova a elas referentes.  

- Atualmente, a base de dados do CNIS é fomentada, de maneira objetiva, pela Caixa Econômica Federal, Receita 

Federal, pelo Banco do Brasil, Ministério da Previdência e Assistência Social e pelo Ministério do Trabalho, cada qual 

constituído, na forma da lei, gestor do Programa de Integração Social (PIS), do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), do Cadastro de Contribuintes 

Individuais (CI), da Base de Recolhimentos do Contribuinte Individual, da Base de Arrecadação Previdenciária, do 

Cadastro Específico do INSS (CEI), do Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados (CAGED) e da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS).  

- No caso sub judice, infere-se das provas produzidas que o CNIS revela a verdade material dos fatos, mormente porque 

demonstra os vínculos empregatícios e recolhimentos em nome da parte autora, complementando, assim, os dados 

apostos em sua CTPS. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 
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"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 2006 a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 

142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) 

meses de contribuições ou 12 (doze) anos e 06 (seis) meses. 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002978-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002978-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NILDA CALIPPO MEIRELLES 

ADVOGADO : RENATA MARIA MIGUEL 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00020-6 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 07.04.06 (fls. 41). 

- A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 51-52) 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial (fls. 55-57) 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 15.09.04 (fls. 06).  

- Quanto à carência, a parte autora efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias nos períodos de 08.86 a 

04.90, de 06.94 a 12.96, de 02.97 a 03.00, de 05.00 a 08.04 (CNIS fls. 9-14) e de 03.05 a 01.06 (Guias da Previdência 

Social- fls. 15-25), somados 14 anos, 09 meses e 6 dias. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 
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§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 2004, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que a segurada conte com, no mínimo, 138 (cento e trinta e 

oito) contribuições (ou 11 anos e 6 meses). 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo INSS, desde 

a data do pedido administrativo, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão. 

- No que concerne ao valor do benefício, deverá ser calculado segundo o disposto no § 2º do art. 3º da Lei 10.666/03. 

- O abono anual é devido na espécie, a medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Cabe, ainda, a condenação nas parcelas vencidas, consoante adiante se segue. 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por idade à parte autora, a contar do 

requerimento administrativo, no valor a ser calculado segundo o disposto no § 2º do art. 3º da Lei 10.666/03, inclusive 

gratificação natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020732-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020732-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUSA FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00124-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
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CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1967, cuja profissão 

declarada à época foi a de lavrador. 

- No entanto, os depoimentos testemunhais foram uníssonos em afirmar que a autora trabalhou na olaria. A testemunha 

LUIZ PEREIRA DA SILVA afirmou: "(...) A autora trabalhou aproximadamente 30 anos na olaria e depois trabalhou 

na roça." JOSÉ DE OLIVEIRA SOBRINHO asseverou: "(...) A autora também trabalhou numa olaria, mas não sabe 

precisar o tempo." 

- Além disso, verifico que no assento de óbito do esposo, realizado em 1978, consta a qualificação de oleiro. 

- Verifico, ainda, em pesquisa ao sistema CNIS que a demandante recebe pensão por morte previdenciária como 

industriário e que a mesma possui vinculo urbano no período de 01.03.86 a 17.03.87 sob o código de ocupação nº 80290 

"Outros trabalhadores de calçados". 

- Apontados dados e vínculos infirmam o início de prova material colacionado pelo requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1986. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033335-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033335-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RICARDO APARECIDO QUEIROZ incapaz 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES RIBEIRO QUEIROZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00072-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 27) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, "porém em virtude da gratuidade deferida, fica o recolhimento postergado para o momento de eventual 

melhoria das condições financeiras da sucumbente, até o máximo de cinco anos, nos termos do art. 12, da lei 1060/50. 

Sem condenação em honorários pela mesma razão" (fls. 114). 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 116/127), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 146/153, o D. Representante do Parquet Federal Dr. José Leonidas Bellem de Lima opinou pelo não provimento 

do recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a incapacidade do demandante - com 20 anos à época do exame - restou caracterizada pela perícia médica, 

conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 65/67). Afirma o esculápio encarregado do exame que o autor é 

portador de "deficiência mental. Autista no CID-10 F84 e com retardo mental grave no CID-10 F72. As doenças são 

congênitas, permanentes e irreversíveis. O periciando é absolutamente incapaz para todos os atos da vida civil e 

diária. É incapaz de dedicar-se a uma atividade laborativa que lhe dê o próprio sustento" (fls. 67). 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis:  
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"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  
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3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 98/99 realizado em 7/12/07, 

demonstra que o autor reside com sua mãe, Sra. Maria de Lourdes Ribeiro Queiroz, do lar e com seu pai, Sr. Benedito 

Queiroz, 57 anos, em imóvel alugado "por 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 4 cômodos: 2 quartos, sala, cozinha e 

banheiro, sendo a estrutura física em razoável estado de conservação. Os moveis (sic) que a guarnecem são muito 

simples, apenas os necessários para atende (sic) as necessidades da família e com boa higiene" (fls. 98). A renda 

familiar mensal é de R$773,26, provenientes do salário do pai do requerente como "trabalhador da Indústria Fugini 

Alimentos Ltda, como motorista de automóvel" (fls. 98). A família possui linha telefônica, "deixada por uma filha ao 

se casar" (fls. 98). O autor "freqüenta AMA- Associação do Amigo do Altista (sic), porém esse serviço 

(mensalidade/transporte) é costeado (sic) pela Prefeitura Municipal de Monte Alto" (fls. 98, grifos meus). O estudo 

social foi elaborado em 7/12/07, data em que o salário mínimo era de R$ 380,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RUBENS APARECIDO CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00048-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal.  

Estudo social. 

Agravo retido interposto pela parte autora  

Designada data para realização de perícia (fls. 72). 

Comunicação de não comparecimento da parte autora ao exame médico (fls. 78). 

Intimada a parte autora pela publicação oficial (fls. 79v), se manifestar. 

Decorrido o prazo para manifestação (fls. 79v). 

Intimada pessoalmente para dar andamento em 48 horas, sob pena de extinção (fls. 80). 

A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. 

Apelação da parte autora. Preliminarmente, pleiteou a apreciação do agravo retido. No mérito, pugnou pela nulidade do 

decisum. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pugna pela concessão de benefício assistencial. 

Inicialmente, passo ao exame do agravo retido interposto pela parte autora dado seu protesto nas suas razões de 

apelação. 

Razão não assiste ao demandante. Isso porque, foi dada oportunidade para realização da perícia médica no domicílio da 

parte autora, porém não efetuou o recolhimento da verba necessária para a realização do exame e determinado o 

cumprimento à prova pericial pelo IMESC. 

Intimado a comparecer à perícia médica, designada para o dia 10.12.07 (fls. 76). 

Verificou-se a ausência da requerente (fls. 78). 

Intimada a parte autora pelo DJE para se manifestar (fls. 79v). 

Decorrido o prazo para manifestação (fls. 79v). 

Intimada pessoalmente para dar andamento em 48 horas, sob pena de extinção (fls. 80). 

Como mencionado, o Juízo deu várias oportunidades ao demandante. Possibilitou-se, mais uma vez, comprovar a 

alegada incapacidade. 

A publicação oficial levou ao conhecimento da parte autora, regularmente representada por causídico, a data da 

realização da nova perícia médica. 

Teve, portanto, oportunidade para produção de provas. 

Ressalte-se que, nem mesmo na apelação, o demandante apresentou motivos devidamente demonstrados para ausentar-

se das consultas médicas marcadas. 

O art. 333 do CPC estabelece que o ônus da prova incumbe à parte autora, quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

Assim, não se há falar em nulidade da r. sentença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DEONÇA. AUSÊNCIA DE INCPACIDADE 

LABORATIVA POQUE A PARTE AUTORA DEIXOU DE COMPARECER A PERÍCIA DESIGNADA 

INJUSTIFICADAMENTE.  

- É de ser afastada a alegação de cerceamento de defesa, pois o indeferimento do pedido do autor resultou de seu não 

comparecimento, por duas vezes, ao exame pericial, imprescindível ao deslinde da questão. Vale ressaltar, que o 

cerceamento de defesa somente se verifica quando houver impedimento ou dificultação à produção da prova a que a 

parte teria direito, pois, como se vê, o que a Constituição Federal não admite é a restrição infundada ao exercício do 

direito de ampla defesa. No caso, o direito de defesa do autor foi amplamente respeitado, tendo-se, inclusive, com 

relação ao não comparecimento à primeira perícia, acolhido a tese de nulidade de sentença, determinando-se o 

retornou dos autos à vara de origem, a fim de que se permitisse a realização da prova pericial. Ainda assim, em nova 

perícia designada, deixou o autor de comparecer para o respectivo exame.  
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- Correta, portanto a decisão que julgou preclusa a produção da prova pericial, pois embora o autor tenha ofertado 

como justificativa para o não comparecimento, o fato de que estava "acamado", sem condições físicas de locomoção, 

não juntou aos autos qualquer atestado médico que viesse a comprovar a sua alegação, demonstrando, portanto, 

desinteresse na produção da prova.  

- Diante da inexistência de perícia judicial porque a parte autora deixou, injustificadamente, de comparecer por duas 

vezes a sua realização, correta a decisão que indeferiu os benefícios pleiteados.  

- Agravo retido improvido, preliminar rejeitada e apelação do autor improvida. " 

(AC 546856 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, v.u., j. 30.03.04, DJU 28.05.04, p. 630). 

 

Por fim, a parte autora, além de ausentar-se à perícia designadas, não acostou aos autos nenhum documento médico que 

ateste sua incapacidade. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não comprovou a incapacidade 

laborativa. 

Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.040526-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR DE SOUZA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

No. ORIG. : 04.00.00025-5 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.03.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

- Justiça gratuita (fls. 23). 

- Citação, em 31.05.04 (fls. 29v). 

- Contestação, em 19.10.04 (fls. 32-35). 

- Laudo médico-pericial (fls. 79-84). 

- Pleito de desistência do feito, pela parte autora, em 25.10.07 (fls. 106). 

- Em manifestação, o INSS discordou do pedido (fls. 109). 

- Homologada a desistência requerida e julgado extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, 

do CPC. Isentou a parte autora em custas e despesas processuais (fls. 110). 

- O INSS apelou. Pugnou pela nulidade do decisum (fls. 112-115). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o art. 267, VIII, do CPC, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, quando o autor desistir da ação. 

- O parágrafo quarto do referido artigo 267 do CPC faz a ressalva de que, depois de decorrido o prazo para a resposta, o 

autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 
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- Apesar de tal ressalva, entendo que não basta o não assentimento da parte contrária; a discordância deve ser 

fundamentada e relevante. Outrossim, sublinhe-se que o autor é hipossuficiente, devendo ser interpretadas as regras 

jurídicas de maneira mais flexível, em favor dos menos favorecidos na sociedade. 

- Assim, a mera oposição do réu, desprovida de motivação, como no presente caso, não basta para impedir a 

homologação do pedido de desistência da ação. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. BILATERALIDADE DO PROCESSO. CPC, 

ART. 267, § 4º. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. DOUTRINA. DISCORDÂNCIA FUNDAMENTADA. 

NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - Segundo anota a boa doutrina, a norma do art. 267, § 4º, CPC decorre da própria bilateralidade do processo, no 

sentido de que este não é apenas do autor. Com efeito, é direito do réu, que foi judicialmente acionado, também 

pretender desde logo a solução do conflito. Diante disso, a desistência da ação pelo autor deve ficar vinculada ao 

consentimento do réu desde o momento em que ocorre invasão na sua esfera jurídica e não apenas após a contestação 

ou o escoamento do prazo desta. 

II - A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando a simples alegação de 

discordância, sem a indicação de motivo relevante". 

(STJ, RESP 241780, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17.02.00, v.u., DJ 03.04.00, p. 157) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. DESISTENCIA DA AÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA POSTERIOR AO OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. 

DIREITO INDISPONÍVEL. 

I - Em regra é defeso à parte autora desistir da ação, após a apresentação da contestação, sem a devida anuência do 

réu (§ 4º do art. 267 do C.P.C.). Na ausência de justo motivo da parte contrária, poderá o juiz monocrático homologar 

a desistência da ação. 

II - Conforme art. 3º da Lei n. 9.469/97, as autarquias federais deverão condicionar sua anuência ao pedido de 

desistência da ação por parte do autor à renúncia ao direito em que se funda a ação. Todavia, não há justo motivo 

para o INSS não concordar com o pedido de desistência da ação, uma vez que o benefício assistencial é direito 

indisponível, não podendo ser objeto de renúncia. 

III - Apelação do réu improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC 1108194, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 27.03.07, v.u., DJU 18.04.07, p. 543) (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO, APESAR DA 

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada.  

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AC 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, v.u., DJU 

30.04.07, p. 388) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS CONTESTAÇÃO. ART. 267, § 4º DO CPC. 

CONCORDÂNCIA DO RÉU. NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA PAR AO RÉU DISCORDAR DA DESISTÊNCIA. 

FUNDAMENTOS INACEITÁVEIS, NO CASO. 

I - O art. 267, § 4º do CPC exige a concordância do réu, depois de transcorrido o prazo para resposta, para a 

desistência da ação. No entanto, só se admite a discordância do réu, quando esta tiver fundamentos razoáveis. 

II - Em se tratando de ação cautelar, na qual não se discute mérito, não se justifica a discordância da União Federal 

com o pedido de desistência, sob a alegação de que os autores deveriam renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, máxime, se ao homologar a desistência, o juiz arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC. 

III - Apelação improvida." 

(TRF - 2ª Região, AC 207661, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 11.06.03, v.u., DJU 27.06.03, p. 318) 

(g.n) 

 

- Destarte, não se há falar em reforma do decisum, sendo sua manutenção medida imperativa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DO CARMO CARDOSO ALVES 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00205-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos contra decisão que, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, negou seguimento à apelação da autora. 

Sustenta, a embargante, que a decisão contém obscuridade, na medida em que "o único meio de se provar a situação de 

desemprego é por meio de registro do desemprego em órgão do Ministério do Trabalho não sendo possível demonstrar 

a situação de desemprego por outros meios de prova, como se pretende, ou seja, com ausência de registro de contrato 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social". Requer, desse modo, o provimento dos embargos de declaração. 

É o relatório. 

Os embargos de declaração não merecem provimento. 

Com efeito, não vislumbro a ocorrência de obscuridade ou omissão na decisão embargada, na medida em que discorreu, 

ainda que de maneira concisa, sobre a necessidade de comprovação da situação de desemprego do falecido perante o 

Ministério do Trabalho e Previdência Social, a teor do disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, fazendo 

remissão, inclusive, a precedentes jurisprudenciais. 

O que pretende a embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídica-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA. 

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica. 

II - Embargos rejeitados." 

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505) 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Dito isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050429-44.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.050429-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ZAMBOTTI 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA 

No. ORIG. : 07.00.05974-4 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não 

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia o restabelecimento do 

benefício a partir da cessação do mesmo (1°/11/07). 

A fls. 32/33, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício requerido. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. STJ, deixando a autarquia de ser condenada ao reembolso de custas.  
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Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 76/81, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi opinou pelo provimento 

do recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto o documento acostado aos 

autos comprova inequivocamente a idade avançada da parte autora, no caso, 74 (setenta e quatro) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o demandante já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, o estudo social (fls. 29/31) realizado em 26/2/08 revela que o autor reside em companhia de sua 

esposa, Sra. Aparecida Lima Zambotti, em casa própria, construída em alvenaria, "conservada, os móveis são bem 

cuidados, a casa recebeu reforma no piso" (fls. 30). A renda familiar mensal é de um salário mínimo, proveniente da 

aposentadoria da esposa do requerente. As despesas mensais são de R$280,00 de alimentação, R$100,00 de remédios 

"quando não os encontra na rede pública de atendimento" (fls. 29) e R$90,00 de energia elétrica e água, bem como 

"Despesas pagas com a aposentadoria da Srª Aparecida, valor de um salário mínimo que no momento em razão de 

empréstimo consignado está recebendo R$280,00 mensais" (fls. 29). O casal possui nove filhos, "todos adultos e 

casados, sem condições em prover-lhes o sustento, uma vez que possuem a própria família para o sustento e condição 
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econômica não favorável" (fls. 29). Constatou a assistente social que "o autor possui dívida com a agência bancária 

por ter contraído empréstimo quando recebia o benefício e com a cessação não conseguiu quitar e está em debito (sic) 

com a financiadora" (fls. 30). 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual não merece reforma a R. 

sentença no que tange ao restabelecimento do benefício. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056174-05.2008.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINO ARAUJO DE SOUSA 

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO 

No. ORIG. : 08.00.00041-5 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida a tutela antecipada e não foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- No caso em questão, a parte autora laborou nos períodos de 01.01.81 a 30.04.83, de 02.05.83 a 03.09.83, de 25.05.84 a 

15.10.84, de 16.10.84 a 30.10.85, de 13.06.86 a 10.05.87, de 15.05.87 a 08.07.87, de 03.08.87 a 24.06.89, de 07.07.89 a 

14.01.97, de 11.01.99 a 09.02.01 e de 01.07.04 a 02.08.04 (CTPS fls. 07-25) e efetuou recolhimentos de contribuições 

previdenciários de 01.04.07 a 30.09.07 (pesquisa no sistema CNIS realizada nesta data), totalizando 17 (dezessete anos) 

, 3 (três) meses e 09 (nove) dias. 

- Saliente-se que o período laborado como rurícola, anterior à vigência da Lei 8.213/91, pode ser computado, inclusive 

para fins de carência, desde que haja anotação em CTPS, caso dos autos. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ANOTAÇÃO EM 

CTPS. CONTAGEM RECÍPROCA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. INOCORRÊNCIA.  

I - Em se tratando de trabalhador rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido 

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência e contagem recíproca, haja vista que 

tal situação fática coloca o réu como segurado obrigatório da Previdência Social, na forma estabelecida pela Lei nº 

4.214/1963 (Estatuto do Trabalhador Rural).  

II - Considerando que a atividade remunerada exercida pelo réu constituiu fato gerador da contribuição 

previdenciária, não há falar-se em necessidade de indenização, não restando caracterizada a hipótese de rescisão de 

sentença prevista no art. 485, V, do Código de Processo Civil. III - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." 

(TRF - 3ª Região, AR 5527/SP, 3ª Seção, Rel. juíza convocada Giselle França, j. 11.12.08, v.u., DJF3 30.12.08, p. 8). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ANOTAÇÃO EM 

CTPS. CONTAGEM RECÍPROCA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. INOCORRÊNCIA.  

I - Em se tratando de trabalhador rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido 

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência e contagem recíproca, haja vista que 

tal situação fática coloca o réu como segurado obrigatório da Previdência Social, na forma estabelecida pela Lei nº 

4.214/1963 (Estatuto do Trabalhador Rural).  

II - Considerando que a atividade remunerada exercida pelo réu constituiu fato gerador da contribuição 

previdenciária, não há falar-se em necessidade de indenização, não restando caracterizada a hipótese de rescisão de 

sentença prevista no art. 485, V, do Código de Processo Civil. III - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." 

(TRF - 3ª Região, AR 5527/SP, 3ª Seção, Rel. Juíza convocada Giselle França, j. 11.12.08, v.u., DJF3 30.12.08, p. 8). 

 

- Desta maneira, considerando-se que tal período advém de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do 

art. 19 do Decreto 3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, 

relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

 - Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 - Nesse sentido: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 

APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ).  

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações.  

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

 

- Assim, os períodos computados em CTPS devem ser contados, inclusive, para fins de carência. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 
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- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 2007 a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 

142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 156 (cento e cinqüenta 

e seis) meses de contribuições ou 13 (treze) anos 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se.Publique-se.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 56) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a antecipação de tutela e condenando o INSS ao pagamento do 

benefício requerido a partir do requerimento administrativo, corrigido monetariamente pelos índices da Tabela da 

Justiça Federal da 3ª Região e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efetitos da 

tutela. "Custas pelo INSS, que delas está isento (Lei n. 9.289/96, art. 4º). Quanto aos honorários periciais, fixo-os no 

valor máximo previsto na Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, em favor da assistente social subscrita 

do laudo de f. 70/74" (fls. 92vº). 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação de juros e correção monetária de acordo com os índices da caderneta de poupança, nos termos da Lei nº 

11.960/09. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 119/122, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho opinou pelo parcial 

provimento do recurso. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto o documento acostado aos 

autos comprova inequivocamente a idade avançada da parte autora, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 
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No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a demandante já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  
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IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, o estudo social (fls. 71/74) revela que a autora mora com o esposo, Sr. Gumercindo Pereira, de 71 

anos, o qual é aposentado e recebe R$ 465,00 (um salário mínimo à época). Residem em imóvel próprio, construído em 

alvenaria, composto por 5 cômodos, sendo: dois dormitórios, uma sala, uma cozinha e um banheiro. "Trata-se de uma 

residência modesta compatível com o poder aquisitivo da família. A morada fornece boas condições de acolhimento, 

segurança e acomodação para a família" (fls. 71). A assistente social informou que "a família não é beneficiada por 

nenhum Programa Social" (fls. 72). As despesas mensais da família são: Água: R$ 23,01; Energia: R$ 44,00; Gás: R$ 

35,00 e Alimentação: R$ 200,00. Constatou-se, por fim, que "roupas e calçados a família declarou não adquirir há 

muito tempo pois a renda familiar é insuficiente para a manutenção de tal despesa" (fls. 72). 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual não merece reforma a R. 

sentença no que tange à concessão do benefício. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93.  

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos da Resolução nº 561, de 

2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC e da Súmula nº 

204 do C. STJ e do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001005-72.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001005-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA CLEUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010057220084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial (fls. 72-76). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 13.01.09, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de espondilose da coluna vertebral sem déficit neuro motor. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade 

para a atividade laborativa (fls. 72-76). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício, pois não está incapacitada para o trabalho. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 
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"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001928-74.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001928-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NIVALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : IVETE APARECIDA ANGELI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 05.06.08 (fls. 46-verso). 

- A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 122-124). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial (fls. 136-140). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida- nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 05.10.06 (fls. 13). 

- Quanto à carência, a parte autora laborou nos períodos de 06.07.82 a 06.05.86, de 28.06.89 a 22.07.89, de 18.09.89 a 

18.02.90, de 01.10.90 a 18.11.90, de 01.01.92 a 30.04.96, (CTPS - fls. 14-28), de 09.01.82 a 29.04.82, e de 12.07.06 a 

22.01.07 (CNIS - fls. 61) e de 03.06.74 a 03.07.74 (Pedido administrativo - fls.92-93), e efetuou o recolhimento de 

contribuições previdenciárias de 11.03 a 10.04, e de 12.04 a 05.06 (CNIS - fls.61), somados 12 anos, 2 meses e 19 dias. 

- Implementado o quesito etário em 2006, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) 

contribuições (ou doze anos e seis meses). 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas doze anos, dois meses e dezenove dias, ou seja, 147 (cento e 

quarenta e sete) meses. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002313-22.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002313-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE ANTONIO MACEDO 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO 

 
: JORGE VITTORINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de auxílio 

doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e parcialmente a tutela antecipada "para 

determinar ao INSS seja reimplantado o benefício de auxílio-doença para o autor, com efeitos futuros, até a prolação 

da sentença" (fls. 30/32). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, "cassando a tutela anteriormente concedida" (fls. 101), condenando o ora 

apelante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários periciais e advocatícios, estes 

arbitrados em R$300,00. Determinou, ainda, que "Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção 

monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária" (fls. 101). 

Inconformado, apelou o demandante (fls. 104/106), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, motivo pelo qual requer a reforma da R. 

sentença. 

Com contra-razões (fls. 108/111), subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 121/122, o demandante peticionou aduzindo que "Muito embora a r. decisão de primeiro grau tenha julgado 

improcedente a ação, o autor impetrou recurso de apelação que foi recebido em ambos os efeitos, ou seja, devolutivo e 

suspensivo. Dessa forma, requer se digne Vossa Excelência determinar a expedição de ofício ao INSS para que seja 

restabelecido o benefício vez que a decisão não transitou em julgado." (fls. 121). 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, 

faz-se mister a comprovação da incapacidade temporária da parte autora. 

In casu, a alegada incapacidade do demandante - M50.1 - Discopatica cervical C4 a C6; M54.2 - Cervicobraquialgia; 

M51.1 - Discopatia lombar L4 a S1 e M54.5 - Lombalgia crônica (fls. 21) - não ficou caracterizada pela perícia médica, 

conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 74/80). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o 

requerente "apresenta alterações degenerativas da coluna. No exame de tomografia atual não apresenta sinais de 

compressão radicular. Apresenta artrose de coluna que reduz a capacidade para atividades braçais, como a de 

pedreiro, mas não impede a realização da atividade habitual de açougueiro. Do ponto de vista ortopédico, não há sinal 

de incapacidade laborativa para a atividade habitual. Não tenho elementos que indiquem haver incapacidade 

laborativa pregressa" (fls. 78). Por fim, concluiu "Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob 

ótica ortopédica" (fls. 78). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE.  

1- Para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença faz-se necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: comprovação de filiação à Previdência Social, cumprimento da carência de doze contribuições 

mensais, e prova de incapacidade para o trabalho, total e permanente, no primeiro caso, e total e temporária, no 

segundo.  

2- No laudo médico ficou constatado que o autor não se encontra inválido para o trabalho, portanto não faz jus a 

benefício algum.  

3- Apelação a que se nega provimento."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 2000.03.99.033178-5, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 

10/09/2002, DJ 10/12/2002, p. 369, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. TRANSFORMAÇÃO DO JULGAMENTO 

EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO DO PEDIDO. DILIGÊNCIA INÚTIL. ARTIGO 130 DO CPC. EXISTÊNCIA DE 

ELEMENTOS SUFICIENTES PARA A FORMAÇÃO DE CONVICÇÃO JULGADORA. PERÍCIA DENOTADORA DE 

CAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

Não se justifica a transformação do julgamento em diligência, quando o pedido tem por objeto a realização de exame 

pericial já ultimado no processo, configurando-se diligência inútil prevista no artigo 130 do código de processo civil. 
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No caso presente, intimada a se manifestar sobre o laudo pericial firmado pelo vistor judicial, a apelante quedou-se 

inerte.  

A aposentadoria por invalidez reclama, para sua concessão, a comprovação da incapacidade total e permanente do 

segurado, sendo que a ausência de elementos probatórios nos autos nesse sentido leva ao correto indeferimento do 

benefício, revelando o acerto do julgamento pela improcedência.  

Recurso a que se nega provimento."  

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível n.º 97.03.023409-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 09/11/1998, DJ 

06/04/1999, p. 314, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 59 da Lei n.º 8.213/91, 

não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada a análise do pedido de fls. 121/122. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.14.002989-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 27.11.08, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de diabetes mellitus e hipertensão arterial sistêmica. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa (fls. 52-56). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício, pois não está incapacitada para o trabalho. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034114220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 05.06.09, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de carcinoma de tireóide, quadro psiquiátrico não incapacitante e hipertensão arterial sistêmica. Asseverou o 

perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 131-140). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício, pois não está incapacitada para o trabalho. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 
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- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-94.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.001085-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GILBERTO MARIANO TENORIO 

ADVOGADO : CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença com conversão em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente. 

- A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- O auxílio-acidente, por sua vez, é assegurado, como indenização e independentemente de carência, após consolidação 

de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resultem em sequelas que impliquem redução da 

capacidade laborativa habitual (art. 26, I, e 86, lei cit). 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 10.10.08, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de sequela de paralisia infantil, monoplegia. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade 

laborativa (fls. 82-86). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
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1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios pleiteados devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005609-34.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005609-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RIMO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTE MARTINS DE PAULA MEIRA 

ADVOGADO : HERIVELTO CARLOS FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 11.11.08 (fls. 38). 

- Houve antecipação da tutela (fls. 33). 

- A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora, o benefício de aposentadoria 

por idade, a partir da data do pedido administrativo, acrescido de correção monetária e juros moratórios legais, a partir 

da data do pedido administrativo, bem como, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, não incidente as parcelas vincendas (Súmula 111, do STJ). Foi determinada a remessa 

oficial (fls. 81-84). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, pela reforma da sentença e a revogação da tutela 

antecipada (fls. 89-94). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 
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- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 27.01.05 (fls. 12). 

- Quanto à carência, a parte autora laborou no período de 10.05.73 a 10.05.74, de 01.10.76 a 14.06.78, de 01.08.78 a 

04.08.78, de 01.05.80 a 04.08.80, de 01.11.80 a 10.01.81, de 06.12.82 a 06.01.83, de 01.12.84 a 15.09.86, de 01.12.86 a 

01.05.88, de 09.05.96 a 05.07.96, de 13.02.89 a 01.04.89, de 01.05.89 a 15.06.89, de 10.08.89 a 06.01.90, de 01.02.91 a 

22.10.91, de 01.03.93 a 13.12.93 (CTPS, fls. 26-31), e efetuou contribuições previdenciárias nos períodos de 02.91 a 

02.91, de 05.91 a 10.91, de 03.93 a 12.93 e de 11.02 a 06.06 (CNIS, fls. 22-23), somados 12 anos, 2 meses e 24 dias. 

- Desta maneira, considerando-se que tal período advém de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do 

art. 19 do Decreto 3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, 

relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar, sendo administrativamente reconhecido, contudo não averbado por falta de recolhimento de 

contribuição. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 

APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ).  

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações.  

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

 

- Assim, o período de 10.05.73 a 05.07.96 deve ser contado, inclusive, para fins de carência. 

- Quanto às informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), cabem algumas 

considerações.  

- O Decreto n.º 97.936/89 previu a criação do Cadastro Nacional do Trabalhador (CNT) como fonte base de dados 

integrada, voltada aos interesses do trabalhador, confiável e fruto da ação conjunta do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, Ministério do Trabalho e da Caixa Econômica Federal. Nos termos do artigo da Lei n.º 8212/91, o 

CNT recebeu a denominação de Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), mas manteve seu objetivo precípuo, 

enquanto banco de informações relativas à vida laboral do trabalhador, idôneas e verossímeis, que lhe assegurarão, 

como conseqüência imediata, maior eficácia dos direitos previdenciários que lhe assistem e, de forma reflexa e 

paulatina, a possibilidade de se desincumbir dos ônus da prova a elas referentes.  

- Atualmente, a base de dados do CNIS é fomentada, de maneira objetiva, pela Caixa Econômica Federal, Receita 

Federal, pelo Banco do Brasil, Ministério da Previdência e Assistência Social e pelo Ministério do Trabalho, cada qual 

constituído, na forma da lei, gestor do Programa de Integração Social (PIS), do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), do Cadastro de Contribuintes 

Individuais (CI), da Base de Recolhimentos do Contribuinte Individual, da Base de Arrecadação Previdenciária, do 

Cadastro Específico do INSS (CEI), do Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados (CAGED) e da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS).  

- No caso sub judice, infere-se das provas produzidas que o CNIS revela a verdade material dos fatos, mormente porque 

demonstra os vínculos empregatícios e recolhimentos em nome da parte autora, complementando, assim, os dados 

apostos em sua CTPS. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos". 
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- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 2005, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que a segurada conte com, no mínimo, 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições (ou doze anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, não há que se falar em revogação da tutela. Isso porque, na hipótese de ação que também tem por escopo a 

obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto 

equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da 

tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam 

a adoção da medida. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-70.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.000154-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NILTON CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença monocrática que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

pecúlio, extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, incisos I e VI, c.c. art. 295, inciso III, 

ambos do CPC, ao fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciado o interesse de agir. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, § 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com 

súmula deste Egrégio Tribunal, bem como com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face os 

termos do art. 5º, inciso XXXV, da CF. 

Nesse diapasão, Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e Súmula 213 do extinto E. TRF, como se lê abaixo:  

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que inexistente o 

interesse processual, a ensejar a extinção da ação sem resolução do mérito.  

O preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício requer, necessariamente, dilação probatória e a não 

abertura de oportunidade para a sua produção contraria os princípios do devido processo legal e do contraditório, 

insertos na CF, art. 5º, incisos LIV e LV.  

De sorte que, na situação em tela, é caso de se anular a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como à Súmula 09 desta Corte. 

Ante o exposto, dou provimento à presente apelação, para anular a decisão proferida pelo Juízo a quo, nos termos do 

art. 557, § 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos à 

origem, a fim de que se dê prosseguimento à instrução do feito. 
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Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-88.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001045-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DONIZETE BORSATO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010458820084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença com pedido 

de tutela antecipada. 

- Justiça Gratuita. 

- Laudo judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 12.05.09, por expert nomeado, atestou que a parte autora é 

portadora de patologias degenerativas de coluna. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa (fls. 65-70). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 
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afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006226-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006226-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SOLEDADE GARCIA RAMALHO 

ADVOGADO : JÚLIO CESAR DE SOUZA GALDINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 25.08.08 (fls. 37). 

- A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 81-86) 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial (fls. 88-96) 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 11.08.07 (fls. 14-verso). 

- Quanto à carência, a parte autora laborou no período de 02.10.61 a 15.01.69 (CTPS, fls. 17-28), e efetuou 

contribuições previdenciárias de 11.07 a 12.07 (CNIS fls. 52), somados 7 anos, 5 meses e 19 dias. 
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- Implementado o quesito etário em 2007, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 156 (cento e cinquenta e seis) 

contribuições (ou 13 anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas sete anos, cinco meses e dezenove dias. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004019-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004019-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : ROSALINA MARIA DA CONCEICAO DOMINGUES 

ADVOGADO : GISELE CARBONI PLATI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00035-4 1 Vr GUARAREMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Condenou o INSS a conceder o benefício à parte autora, a contar da data do 

requerimento administrativo. Foi determinada a remessa oficial. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

 

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (24.03.05) e a da prolação da sentença 

(29.10.08), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006624-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006624-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VIVIANE CRISTINA RIBEIRO MIRANDA 

ADVOGADO : GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00130-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 20.10.08, com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor 

equivalente a 4 (quatro) salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Foram carreados aos autos documentos (fls. 10-16). 

- A sentença julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do ônus da sucumbência, em razão de ser a mesma 

beneficiária da justiça gratuita. 

- A parte autora apelou. Sustentou a comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Segundo o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, o salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante 

em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) 

dias depois de sua ocorrência. 

- Aludido benefício também possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias de seguradas: 

trabalhadoras empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos."  

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."  

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola. As cópias das CTPS's da autora e de seu companheiro não 

possuem nenhum contrato de trabalho e a certidão de nascimento de seu filho EDUARDO NOGUEIRA MIRANDA 

não descreve a ocupação dos genitores (fls. 11,13 e 15). 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve 

conter início de prova material conjugada com prova testemunhal, conforme razões acima expendidas. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009015-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009015-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE SANTA CLARA CINTRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00430-4 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 08.02.08 (fls. 26-verso). 

- A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora, o benefício de aposentadoria 

por idade, a partir da data da citação, acrescido de correção monetária e juros moratórios legais, a partir da data da 

citação, bem como, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 
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prestações já vencidas até a data da sentença. Foi concedida antecipação da tutela. Não foi determinada a remessa 

oficial (fls. 45-48). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada. No 

mérito, pede pela reforma da sentença. Em caso de manutenção do "decisum", pugnou a redução da verda honorária 

(fls. 53-57). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, quanto à preliminar de revogação da antecipação de tutela, rejeito-a. Isso porque, na hipótese de ação 

que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que 

assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, 

para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, 

diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atreladas à característica alimentar, inerente ao 

benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- No caso em questão, conforme documentação colacionada aos autos, às fls. 13-18, a parte autora laborou registrada no 

período de 21.03.44 a 25.01.49 e efetuou contribuições previdenciárias por 7 meses (fls. 21-22), somados 05 anos, 05 

meses e 10 dias. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 1987, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que a segurada conte com, no mínimo, 60 (sessenta) 

contribuições (ou cinco anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito a preliminar argüida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010241-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010241-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TARCISIO SOLEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00139-4 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 

18/03/96, para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição, para 

fins de cálculo do salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Na sentença o pedido foi julgado improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora pugnando pela reforma da sentença. No caso de manutenção da sentença, reitera o 

pedido de assistência Judiciária gratuita. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 
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DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, foi concedido em 18/03/96(fls. 10), já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o décimo-

terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

 

SUCUMBÊNCIA 

 

Deixo de condenar a parte autora nas custas, despesas processuais e verba honorária advocatícia, diante da gratuidade 

da justiça. 

 

 

CONCLUSÃO 
 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. ISENÇÃO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA HONORÁRIA 

ADVOCATÍCIA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 28.11.08, com vistas à concessão de salário-maternidade. 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). Por ser a autora beneficiária da assistência judiciária, a execução 

da sucumbência ficará suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

A autora apelou e, em síntese, reiterou os termos da inicial. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O benefício previdenciário de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII). 

O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

São beneficiárias do salário maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

Quanto à prova material do direito invocado pela autora, verifica-se a existência de certidão de nascimento de seu filho 

KAUAN ROCHA SANTOS, ocorrido em 26.05.06 e cópias de sua CTPS, com registro nos períodos de 02.05.05 a 

31.08.06 e 09.08.07 sem data de saída (fls. 13). 

Cumpre asseverar que a impugnação feita pela autarquia federal não merece prosperar, visto que em consulta realizada 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em 23.11.10, verifica-se que as informações estão em 

consonância com todos os registros anotados na CTPS da autora. 

Outrossim, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta de 

recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deve ser fiscalizado pelo INSS de forma 

eficaz, para que providencie o recolhimento devido. 

In casu, a autora laborou com registro em carteira de trabalho até 31.08.06, vindo a dar a luz em 26.05.06, data em que 

ainda detinha a qualidade de segurada da Previdência Social, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91, abaixo transcrito: 

 

"Art.15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - (omissis) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - (omissis) 

IV - (omissis) 

V - (omissis) 

VI - (omissis) 

§ 1º (omissis) 

§ 2º (omissis) 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º (omissis)" 
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Faz jus, portanto, ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 

3. Durante esse período, chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a 

Previdência Social, a teor do art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de 

segurada, faz jus ao referido benefício. 

5. Recurso especial improvido". (STJ, RESP 549562/RS, Proc. 200301078535, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 

25.06.04, v.u, DJ 24.10.05, p. 393) 

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte: 

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀS DESEMPREGADAS QUE 

NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DA LEI 8.213/91. 

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer 

restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada. 

2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus limites, 

dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade à segurada durante o período de 

graça. 

3. Apelação do INSS desprovida". (TRF-3, 10ª Turma, AMS 2005.61.02.010003-5, j. 10/10/2006, rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, v.u., DJU de 25/10/2006, p. 618) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DOCUMENTOS NÃO 

JUNTADOS À CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE 120 

(CENTO E VINTE) MESES. TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA. QUALIDADE DE SEGURADA. 

1. Não cabe reexame necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do 

§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em 

se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

3. Descabida a tese de prejuízo à defesa do Instituto ao argumento de que não houve a apresentação, na contra-fé, das 

cópias dos documentos que instruem a petição inicial, uma vez que o sistema que rege as nulidades do Código de 

Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, não tendo restado 

comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por 

ocasião do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade. 

4. Para fazer jus ao salário-maternidade, a empregada urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem como a 

qualidade de segurada do R.G.P.S. 

5. A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus ao 

salário-maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das contribuições. 

6. Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, uma vez 

que retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir arbitrariamente a empregada 

em estado gravídico. No caso de rescisão contratual, por iniciativa do empregador, em relação às empregadas que 

estejam protegidas pelo dispositivo acima, os períodos de garantia deverão ser indenizados e pagos juntamente com as 

demais parcelas rescisórias. Não há falar em bis in idem, no que tange ao pagamento do salário-maternidade, pois não 

existe nos autos a prova de que tenha a empresa indenizado a apelada do pagamento das parcelas relativas ao 

benefício pleiteado. 

7. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é devido o salário-maternidade. 

8. Reexame necessário não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. 

Recurso adesivo provido". (TRF-3, 10ª Turma, AC 2004.03.99.007689-4, j. 29/11/2005, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 

v.u., DJU de 21/12/2005, p. 240) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SALÁRIO -MATERNIDADE . RURÍCOLA. ENQUADRAMENTO. 

EMPREGADA. QUALIDADE DE SEGURADA . INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE. 

APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. -À concessão de salário -maternidade , exige-se, nos casos das 

empregadas, que a requerente seja segurada da Previdência Social, e comprove a gestação, ou o nascimento. -

Plausível o enquadramento da volante, ou bóia-fria, como empregada, porque presentes a habitualidade, onerosidade, 

subordinação e pessoalidade (art. 3º, da CLT). Instrução Normativa INSS nº 118/2005, art. 3º. III. Precedentes. -A 

demonstração da qualidade de segurada , a amparar a outorga da prestação, judicialmente, perseguida, dá-se à vista 

de início de prova documental, corroborado e ampliado por depoimentos testemunhais, desde que coesos e 
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harmônicos, relativamente à prestação de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido. -Na espécie, a sentença 

frustrou a concretização do conjunto probatório, impondo-se sua anulação. -Apelação, da parte autora, provida. 

Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com regular prosseguimento do feito. 

Recurso adesivo do INSS, prejudicado". (TRF-3, 10ª Turma, AC 2000.03.99.050762-0, j. 29/08/2006, rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimental, v.u., DJU de 27/09/2006, p. 561) 

 

Dessa forma, pelas razões adrede mencionadas, faz jus a parte autora ao salário-maternidade ora pleiteado, a ser 

calculado com base no art. 73, inciso I da Lei 8.213/91. 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (artigo 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 
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O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de salário-maternidade à parte 

autora, no valor de quatro salários-mínimos. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais, correção monetária 

e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012072-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012072-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLAUDOMIRO PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00121-7 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com DIB em 01/07/94, 

para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição, para fins de 

cálculo do salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Na sentença o pedido foi julgado improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora pugnando pela reforma da sentença. No caso de manutenção da sentença, reitera o 

pedido de assistência Judiciária gratuita. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1420/2950 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria por 

invalidez com DIB em 01/07/94(fls.18), foi concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o décimo-

terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

 

SUCUMBÊNCIA 

 

Deixo de condenar a parte autora nas custas, despesas processuais e verba honorária advocatícia, diante da gratuidade 

da justiça. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. ISENÇÃO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA HONORÁRIA 

ADVOCATÍCIA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017470-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017470-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANA DE SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

No. ORIG. : 08.00.00015-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Deferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela. 

- Agravo retido interposto pelo INSS. 

- A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de salário-maternidade, pelo 

período de 120 dias, com valor igual à sua última remuneração, acrescidas de correção monetária a contar do 

vencimento de cada parcela e juros de mora a partir da citação, bem como honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Isentou de custas processuais. 

- Apelação do INSS. Preliminarmente, pleiteou a apreciação do agravo retido. No mérito, pugnou pela reforma da r. 

sentença. Caso seja mantida, o termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação; o percentual de verba 

honorária deve ser reduzido; o valor do benefício deverá ser calculado nos termos da Lei 8.213/91. Por fim, irresignou-

se quanto aos juros de mora. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

- Inicialmente, passo ao exame do agravo retido interposto pela autarquia, dado o protesto nesse sentido, nas suas razões 

de apelação. 

- Não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do provimento. 

- A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de sua 

subsistência, motivo pelo qual impertinente fixação de caução pelo MM juízo a quo. 

 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada. 

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal. 

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, 

não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável 

(Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil). 

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada. 

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores 

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, 

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência. 

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, 

em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida. 

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão. 

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais 

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não 

ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister. 

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos. 

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF ? 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, v.u, j. 

02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421) 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 
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presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)"  

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso.  

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 
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- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de CTPS desta (fls. 13-15), com vínculos 

empregatícios exercidos na atividade rural, no período de 15.04.04 a 10.08.04; 05.04.05 a 07.06.05 e 26.01.06 a 

12.04.07, o que demonstra sua afeição à lide campesina; e cópia de certidão de nascimento do filho RAFAEL 

FERNANDES E SILVA, ocorrido em 08.02.08 (fls. 17).  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 

- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

- O valor do benefício é de quatro salários mínimos vigentes à época do nascimento do filho (a) da parte autora, por 

força do contido no art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (artigo 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, quanto ao valor e o termo inicial do benefício, a base 

de cálculo da verba honorária e os juros de mora. Correção monetária, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019948-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019948-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DAGUINAIR CABRAL DOS SANTOS MORAES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

CODINOME : DARGINAIR CABRAL DOS SANTOS MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00127-4 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte com DIB em 24/07/97, precedida 

de aposentadoria por idade com DIB em 10/08/94, para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário 

integre os salários de contribuição, para fins de cálculo do salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Na sentença o pedido foi julgado improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora pugnando pela reforma da sentença. No caso de manutenção da sentença, reitera o 

pedido de assistência Judiciária gratuita. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 
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II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de pensão por morte com 

DIB em 24/07/97, precedida de aposentadoria por idade com DIB em 10/08/94(fls. 12/13), foram concedidos já na 

vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do 

salário-de-benefício. 

 

SUCUMBÊNCIA 

 

Deixo de condenar a parte autora nas custas, despesas processuais e verba honorária advocatícia, diante da gratuidade 

da justiça. 

 

CONCLUSÃO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. ISENÇÃO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA HONORÁRIA 

ADVOCATÍCIA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00115-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração, opostos pela autora, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário (pensão por 

morte), diante da decisão de fls. 76-78 que, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou 

seguimento à sua apelação. 

A embargante alega que faz jus ao benefício de pensão por morte, porquanto restou comprovado, por meio de prova 

documental, o labor rural do falecido. 

Requer o provimento dos presentes embargos e prequestiona a matéria. 

É o relatório.  

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois, in casu, inexiste a omissão apontada. 

A decisão, nos que diz respeito aos pontos impugnados, afirmou o seguinte: 

"(...) 

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, 

a Lei n° 8.213/91 (sem as alterações sofridas com o advento da Lei nº 9.528/97); tendo em vista o princípio tempus 

regit actum. 

Ressaltem-se os pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte no caso de o falecido ser trabalhador 

rural.  

Os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei nº 

4.214/63 - Estatuto da Terra. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n° 11/71 é que os 

dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, posto ter sido instituído 

o PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. Essa Lei vigorou até a edição da Lei n° 8.213/91, que 

instituiu a figura da dependência econômica presumida, sob a qual se fundamenta o caso em exame.  
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Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de 

dependência econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período 

de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

No caso vertente, a dependência econômica, único requisito subjetivo exigido da postulante de pensão post mortem, 

restou incontroversa. 

O artigo 16, inciso I e § 4º, da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(grifo nosso) 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo pessoa beneficiária o cônjuge, a dependência é 

considerada presumida. A condição de esposa do de cujus restou demonstrada por meio das certidões de casamento e 

de óbito acostadas aos autos, provas estas consideradas inequívocas. Nesse sentido, vem decidindo esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO, FALECIDO EM 2001 NA CONDIÇÃO DE 

PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA 

CONTIDA NO §2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

3. Existe em favor da esposa a presunção iuris et de iure de dependência econômica na forma do art. 16, § 4º, da Lei 

8.213/91, tanto assim que mesmo que a supérstite fosse milionária ainda faria jus a pensão por morte do marido pré-

morto. 

(...)." (grifo nosso). 

(AC 808198/MS; 1ª Turma; Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO; v.u.; DJU 26/08/2003; p. 259). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE DO ESPOSO. LEGISLAÇÃO DE 

REGÊNCIA. PROVA ACERCA DO EXERCÍCIO LABORATIVO PROTEGIDO POR RELAÇÃO DE EMPREGO ATÉ O 

ACOMETIMENTO DO MAL QUE LEVOU O FALECIDO À MORTE. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE.  

1. A parte autora, na condição de esposa, devidamente comprovada pela CERTIDÃO de CASAMENTO, presume-se, ex 

vi lege, economicamente dependente do marido.  

(...) 

6.Sentença parcialmente reformada." (grifo nosso) 

(AC 523635; Relatora: JUIZA DALDICE SANTANA; 5ª Turma; v.u.; DJU:21/10/2002 PÁG: 464)  

A dependência econômica do cônjuge é presumida. A presunção é relativa. Todavia, para deixar de ser considerada, 

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da 

pretensão da autora. 

Tendo o instituto autárquico deixado de produzir prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou 

inabalada a presunção juris tantum de dependência econômica da postulante em relação ao seu marido. 

Superada a questão relativa à dependência econômica presumida do cônjuge, passa-se à análise da qualidade de 

segurado do de cujus, a qual se funda em sua condição de trabalhador rural. 

Não obstante conste, dos registros de atos civis em assento público, a qualificação do falecido como lavrador, 

constituindo início razoável de prova material, tais documentos não foram corroborados pela prova testemunhal 

produzida nos autos. 

Os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 31-38) não evidenciam o labor rural supostamente 

desempenhado pelo de cujus, porquanto vagos e imprecisos, fazendo referência genérica ao exercício de atividade 

rural, por toda a vida. 

Desta forma, a prova oral produzida não se presta a demonstrar os fatos alegados, não corroborando o início de prova 

material carreado aos autos, representado pelas certidões de casamento e de óbito. 

Diante da inexistência de conjunto probatório harmônico e coerente, a comprovar o exercício de labor campesino, 

impossível qualificar o de cujus como trabalhador rural. A respeito do assunto, vêm decidindo nossas Cortes: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firma no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

(...)" 

(STJ; RESP 434015/CE; Sexta Turma; Relator Ministro Hamilton Carvalhido; v.u.; DJ 17/03/2003; p. 299)  

Também restou consignado nos autos, conforme cópia de processo administrativo (fls. 41-57), que o autor 

desempenhou atividade urbana no período compreendido entre 1976 e 1988, circunstância que desnatura a 

qualificação constante nas certidões de registros civis." 

 

Portanto, a decisão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo 

razões para embasar o provimento destes embargos. 

O que pretende a embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. INVIABILIDADE. 

1. Ausente contradição na decisão impugnada, torna-se injustificável o manuseio dos embargos de declaração, que, 

refletindo o simples inconformismo da parte recorrente, reveste-se do claro propósito de conferir ao julgado efeitos 

nitidamente modificativos. 

2. A inauguração de debate sobre matéria não apreciada no acórdão a quo, por se constituir inovação recursal, é 

vedada na instância extraordinária, notadamente em virtude do indispensável requisito de prequestionamento. 

3. Os embargos declaratórios, por serem cabíveis nas hipóteses de incidir o provimento jurisdicional nos vícios 

prescritos no art. 535, I e II, do CPC ou padecer de erro material a ser sanado, não podem ser acolhidos quando a 

parte embargante objetiva o reexame de matéria já decidida. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ. EDcl no REsp 857228 / SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4ª T., j. 23.03.2010, Dje 12.04.2010, v.u) 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032127-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032127-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : APARECIDA BARBOZA BORSARINI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00161-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Condenou o INSS a conceder o benefício à parte autora, a contar da data da 

citação. Foi determinada a remessa oficial. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 
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direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. 

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (03.12.08) e a da prolação da sentença 

(23.03.09), que evidenciam a não transposição do limite estipulado. 

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035075-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035075-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA CELIA SIERPIEN 

ADVOGADO : JOAO BATISTA GOMES 

CODINOME : REGINA CELIA MIRANDA 

No. ORIG. : 08.00.00096-5 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou procedente o pedido. Dispensado o reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença.  

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS da parte autora com vínculos rurais de 08.02.72 a 23.07.73, de 

02.10.73 (sem registro de data de saída) e de 01.01.74 a 08.08.74. 

- No entanto, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que a parte autora possui vínculos urbanos, 

de 02.05.91 a 03.03.94 e de 01.08.03 a 07.11.08, tendo, inclusive, a demandante recebido auxilio doença previdenciário 

no ramo de atividade de comerciário (NB 5342726650). 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1991. Concluo, desta feita, que o requerente passou a ser, 

predominantemente, trabalhador urbano. 

- "In casu", portanto, o demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino.  

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008244-93.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008244-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZA APARECIDA FARIA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082449320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte com DIB em 29/04/2000, precedida 

de aposentadoria especial com DIB em 11/11/94, para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário 

integre os salários de contribuição, para fins de cálculo do salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Na sentença o pedido foi julgado improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora pugnando pela reforma da sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 
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II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que os benefícios de pensão por morte com 

DIB em 29/04/2000, precedida de aposentadoria especial com DIB em 11/11/94(fls. 10/11), foram concedidos já na 

vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do 

salário-de-benefício. 

 

CONCLUSÃO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-04.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000784-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NEIDE SEGOLIN DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007840420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 
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- A parte autora apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- Quanto à carência, a parte autora laborou no período de 01.11.67 a 16.08.68, de 06.03.71 a 30.05.72, de 01.10.72 a 

30.04.73, de 01.03.74 a 20.03.75, de 19.05.75 a 13.06.76, de 28.03.77 a 30.07.77, de 02.08.77 a 10.04.80, de 19.05.93 a 

17.07.93, de 19.07.93 a 30.04.94 e de 01.04.05 até a data do ajuizamento da ação em 30.04.09, totalizando 12 (doze) 

anos e 10 (dez) meses. 

- Implementado o quesito etário em 2008, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 162 (cento e sessenta e dois) 

meses de contribuições ou 13 (treze) anos e 06 (seis) meses. 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas 12 (doze) anos e 10 (dez) meses. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030466-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030466-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00047043420084036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário, proposta perante a 2ª 

Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço; que 

declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santo André, por entender 

que o valor da causa não ultrapassa a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que fixa a competência absoluta deste, para o 

processamento e julgamento da demanda (fls. 112).  

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão se mostra equivocada, uma vez que o valor atribuído à causa supera o 

limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Alega que o pedido não se limita às prestações vincendas, englobando 

prestações vencidas desde o início do benefício e vincendas, o que impõe a aplicação do artigo 260, do CPC, tornando o 

Juizado Especial Federal incompetente para o processamento e o julgamento da ação. Assevera que a prescrição 

quinquenal não pode ser aplicada de plano, razão pela qual o valor da causa deve abranger todas as prestações vencidas. 

Além disso, consigna que foram interpostos recursos administrativos pendentes de julgamento, o que é causa de 

interrupção da prescrição (fls. 02-10). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso, mantendo a tramitação do feito na 2ª Vara Federal 

Previdenciária de São Paulo - SP (fls. 02-09).  

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

Essa é a hipótese vertente. 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de 12.07.2001, 

in litteris: 

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direito ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze prestações não poderá exceder o valor referido no art. 3º, 'caput'. 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." (g. n.) 
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De outro lado, nas demandas cuja natureza seja de semelhante jaez, afigura-se aplicável o artigo 260 do Código de 

Processo Civil, de seguinte redação: 

 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. 

O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou 

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações." 

No caso sub judice, a parte autora, ora agravante, ajuizou a ação em 02.06.08 e atribuiu à causa a quantia de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) (fls. 21).  

O Juízo a quo determinou fosse esclarecido detalhadamente o valor da causa, sendo que parte apurou o montante de R$ 

45.317,44 (quarenta e cinco mil, trezentos e dezessete reais e quarenta e quatro centavos - fls. 62-79). 

Determinada a remessa dos autos à contadoria (fls. 97), o expert constatou como valor da causa a quantia de R$ 

7.089,03 (sete mil, oitenta e nove reais e três centavos), considerando-se as prestações em atraso, não atingidas pela 

prescrição quinquenal, somadas a 12 (doze) prestações vincendas (fls. 99-109). 

Correta a conduta o expert e do Magistrado a quo, pois nos termos do § 5º do art. 219 do CPC, cabe ao Juiz reconhecer 

de ofício a prescrição, motivo pelo qual é sabido de antemão que a condenação será limitada pelo referido instituto 

legal. 

Forçoso concluir-se que as causas cujo valor não ultrapassem a 60 (sessenta) salários mínimos são da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 10.259/01. COMPLEXIDADE 

DA CAUSA. PERÍCIA. 

1. O art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.259/01 estabelece que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças". 

2. Se o valor da ação ordinária, proposta com o fim de compelir os entes políticos das três esferas de governo a 

fornecer medicamentos à pessoa carente, é inferior ao limite de sessenta salários mínimos previstos no artigo 3º da Lei 

10.259/2001, deve ser reconhecida a competência do Juizado Especial Federal para processo e julgamento da 

demanda. 

3. Não há vedação legal de que conste no pólo passivo de demanda ajuizada nos Juizados Especiais Federais entes 

públicos diversos daqueles mencionados no 6°, II, da Lei 10.259/01, em face do caráter suplementar emprestado ao 

artigo 8º da Lei 9.099/95. 

4. A Lei n.° 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de 

cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. 

5. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª Seção, AGRCC nº 97377/SC, Rel. Min. Castro Meira, j. 24.09.2008, v.u., 

DJE 13.10.2008). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS 

CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. 

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência 

estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

- A Lei n.° 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de 

cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. 

Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo do 1o Juizado Especial 

Federal Cível de Vitória, ora suscitado. (STJ, 2ª Seção, CC nº 83130/ES, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 26.09.2007, v.u., 

DJ 04.10.2007, p.165) (g.n). 

 

No mesmo diapasão tem decidido esta E. Corte.  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. JUÍZO 

FEDERAL. VALOR DA CAUSA. INFERIOR À 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. ATOS DECISÓRIOS NULOS. 

1. Verificado que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, compete ao Juizado Especial Federal 

Cível, instalado na comarca de domicilio do segurado, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal (art. 3º, Lei nº 10.259/01) e não ao Juízo Federal da referida Comarca. 

2. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, § 3º, Lei nº 

10.259/01). 

3. Averiguando ser absolutamente incompetente, é permitido ao Juízo declinar de ofício de sua competência, podendo 

fazê-lo a qualquer tempo, (art. 113, CPC), encaminhando os autos ao Juízo competente e não os extinguindo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob a alegação de estarem ausentes 

os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo. 
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4. Sendo o juízo absolutamente incompetente, eventual ato decisório lançado por este estará eivado de nulidade, ante a 

latente incompetência, o que torna imperiosa a sua desconstituição. 

5. Sentença anulada de ofício. Autos remetidos ao juízo competente. 

Apelação prejudicada".(TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 2005.61.05.008864-5, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

03.07.2006, v.u., DJU 05.10.2006, p. 409). 

Cumpre acrescentar que o artigo 113 do Código de processo Civil estabelece que: 

 

"Art. 113 - A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, independentemente de exceção" 

 

Finalmente, não restou comprovada nos autos a alegação de que a prescrição quinquenal não passou a correr, visto que 

não foram anexados aos autos documentos nesse sentido.  

Destarte, mantenho a decisão agravada, porquanto proferida em consonância com a legislação pertinente à matéria. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032817-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032817-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LECY DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00092506220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033251-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033251-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : KARINA ALVES DA SILVA incapaz e outros 

 
: MILENA ALVES DA SILVA incapaz 
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: RIVALDO ALVES DA SILVA incapaz 

 
: LUCAS GABRIEL ALVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA 

REPRESENTANTE : HELENA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00161-0 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033324-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033324-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SIMAO BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00089803820104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033343-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033343-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : RAFAEL SILVEIRA LEONE 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1439/2950 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00078216220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033559-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033559-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ROBERTO EUSTAQUIO DE ASSIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00089812320104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034000-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034000-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SHIRLEY SAVIOLI PAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092860720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034486-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034486-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008878920104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria 

especial, indeferiu pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 30). 

Sustenta, o agravante, que não possui condições de arcar com as custas processuais. Alega, afronta aos artigos 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e 4º, da lei n.º 1.060/50. Requer a reforma da decisão agravada para que lhe seja 

deferido o benefício da justiça gratuita. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:  

 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos. 

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples 

afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência 

judiciária". (gn) 
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Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da 

decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos 

da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

Havendo, no entanto, indícios de que a parte não é pobre, pode o juiz, nos termos do artigo 130 do Código de Processo 

Civil, exigir que faça prova de sua situação financeira. Mas não deve fazê-lo de modo generalizado, sem apoio em 

indícios constantes dos autos, como parece ter ocorrido "in casu", sem que se apresentassem justificativas para a 

suspeita de inverdade, não bastando, para o indeferimento, o recebimento de rendimento no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais). 

Dito isso, não havendo elementos que contradigam a afirmação de pobreza e sendo possível a concessão da assistência 

judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em 

face do disposto no artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para possibilitar ao agravante gozar do benefício 

pleiteado. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034617-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034617-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : RONALDO CARDOSO 

ADVOGADO : ADEMIRSON FRANCHETI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00135-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de benefício 

previdenciário, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034625-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034625-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : TERVINA PIRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.01461-0 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 113). 

Requer, a agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1443/2950 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034827-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034827-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VALDEMIR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : TARCIO LUIS DE PAULA DURIGAN 

CODINOME : VALDEMIR BATISTA DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00078-5 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035007-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035007-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUZINETE MORAIS CIPRIANO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00096-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício 

previdenciário, declarou a incompetência da justiça estadual para a apreciação do processo, determinando a remessa dos 

autos para a "JUSTIÇA FEDERAL DE PRESIDENTE BERNARDES, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente 

(...)" (fls. 08/09). 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 
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recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual".  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal.  

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 

Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira 

instância é investido em uma parcela de competência do federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas 

previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em sede de competência de jurisdição. 

Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente 

circunscrita à competência territorial (...)". 

Logo, em caso de juízos eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o 

outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, 

fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posição sobre o assunto. A propósito: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. 

OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ.  

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário.  

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado.  

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do 

texto constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula 

33, do C. Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(Conflito de Competência nº 2001.03.00.017159-3, Terceira Seção, relatora Juíza Marianina Galante, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 22.12.2003, p. 119) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO PERANTE A 

JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA SÚMULA Nº 33 DO E. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento 

de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, 

tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça.  
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3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto." 

(Conflito de Competência nº 2000.61.02.004475-7, Terceira Seção, relatora Juíza Vera Jucovsky, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 21.11.2003, p. 255) 

 

In casu, a cidade de Presidente Bernardes pertence à 12ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com sede na 

cidade de Presidente Prudente. Não sendo sede de vara da Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, pode a autora 

ajuizar a demanda na Justiça Estadual de seu domicílio, nos termos do artigo 109, §3º, da Constituição Federal, não 

cabendo ao magistrado impugnar referida escolha. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente 

Bernardes - SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035252-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035252-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALDA APARECIDA BRASILINO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035438920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035638-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035638-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DEBORA JEANE DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00152-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015293-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015293-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDUARDO MARCOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00112-4 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 04.11.08 (fls. 31). 

- A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 65-67). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial. No caso de alteração da "decisum" 

pleiteou pelo arbitramento dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a 

decisão ad quem, e o pagamento das custas processuais (fls. 70-74). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 24.05.06 (fls. 14).  

- Quanto à carência, a parte autora laborou nos períodos de 29.01.75 a 04.03.77, de 25.04.77 a 18.02.78, de 01.01.03 a 

31.12.03, de 01.07.04 a 31.07.04, de 14.02.69 a 16.03.74 (Resumo de documentos para cálculo de contribuição no 
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pedido administrativo- fls. 18) e nos períodos de 09.08.78 a 23.04.79, de 27.04.79 a 17.05.80, de 17.05.82 a 17.08.82, 

de 29.04.85 a 10.09.85, de 10.07.86 a 04.08.86, e de 01.11.86 a 21.11.88 (CNIS- fls. 20), somados 13 anos, 07 meses e 

15 dias. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 2006, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que a segurada conte com, no mínimo, 150 (cento e 

cinquenta) contribuições (ou 12 anos e 6 meses). 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo INSS, desde 

a data do pedido administrativo, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão. 

- No que concerne ao valor do benefício, deverá ser calculado segundo o disposto no § 2º do art. 3º da Lei 10.666/03. 

- O abono anual é devido na espécie, a medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Cabe, ainda, a condenação nas parcelas vencidas, consoante adiante se segue. 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por idade à parte autora, a contar do 

requerimento administrativo, no valor a ser calculado segundo o disposto no § 2º do art. 3º da Lei 10.666/03, inclusive 

gratificação natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021242-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021242-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELPIDIO FELIPETE 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

No. ORIG. : 08.00.00036-4 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Agravo retido interposto pelo INSS. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita.  

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, realizado em 19.10.68, em que o autor foi 

qualificado como lavrador; certificado de reservista de 3ª categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em que consta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1450/2950 

a ocupação da parte autora como lavrador; assentos de nascimentos de filhos, nos quais ratificam a ocupação do mesmo 

supramencionada. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade rural. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021480-39.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021480-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALTER ANDRE DE OLIVEIRA MANGUE 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.04509-6 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das custas, despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$300,00. "Como o postulante é beneficiário da 

gratuidade processual, observe-se o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50" (fls. 127). 

Inconformado, apelou o demandante (fls. 132/140), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 157/159, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Paulo Eduardo Bueno opinou pelo não provimento do 

recurso.  

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 
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Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a incapacidade do demandante - com 29 anos à época do ajuizamento da ação - não ficou caracterizada pela 

perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 113/114). Em resposta aos quesitos das partes, 

afirma o esculápio encarregado do exame que "A doença Renal que o periciando apresentava, foi tratado inicialmente 

com Hemodiálise e posteriormente fez cirurgia de Transplante Renal. No momento atual só faz uso de medicamentos 

para evitar Rejeição" (fls. 113). Concluiu que "O periciado não apresenta incapacidade laborativa. O periciado 

iniciou tratamento Renal em 2002 (não sabe informar a data) e em 15/04/2003 foi submetido a Transplante Renal" (fls. 

113, grifos meus) e que "O periciado relata que antes de ser acometido de doença Renal trabalhava como Servente de 

Pedreiro. Como o periciado já foi operado do Rim e não necessita de Hemodiálise, não existe impedimento para o 

trabalho" (fls. 114, grifos meus) 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021672-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021672-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANA GUADANHIN FREZARIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FÉLIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00120-4 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas processuais por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Condenou a ora apelante ao pagamento da verba honorária arbitrada 

em 10% sobre o valor dado à causa. "A assistência judiciária não afasta a sucumbência imposta à parte; apenas 

suspende o pagamento por até cinco anos, se não revertido antes deste período o estado de necessidade alegado. 

Decorrido o prazo, incide a prescrição (artigo 12 da Lei 1060/50)". (fls. 125) 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 132/147), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 205/209, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Adriana de Farias Pereira opinou pelo provimento do 

recurso com a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Relativamente ao requisito da comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria manutenção e nem 

de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 27/8/1998, julgou 

improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, considerando constitucional 

o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1455/2950 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que os estudos sociais de fls. 96/97 e 101/106, demonstram 

que a autora reside com seu marido, Sr. Walter Frezarim, de 69 anos, seus netos Anderson e Franciele, de 10 e 18 anos 

respectivamente, e seus filhos Julio César e Ana Cristina, de 31 e 36 anos respectivamente, em imóvel próprio, muito 

simples, composto por cinco cômodos, "possuem um Fusca que o Sr. Walter utilizava para trabalhar" (fls. 97). A 

renda mensal familiar é de R$ 2.440,00, provenientes da aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 415,00, da 

pensão que os dois netos recebem, no valor de R$ 305,00 cada, do salário que seu filho Julio Cesar recebe, no valor de 

R$ 500,00, e do Benefício de Prestação Continuada, recebida pela sua filha Ana Cristina, no valor de R$ 415,00. As 

despesas mensais são de R$ 600,00 com alimentação, R$ 170,00 com telefone, R$ 50,00 com medicamentos, R$ 80,00 

com energia elétrica e R$ 255,00 com demais despesas. Constatou a assistente que "com relação a medicação ela faz 

uso da Farmácia Municipal, as vezes tem que comprar remédios que não são ofrecidos pela farmácia, mas que na 

maioria das vezes pega tudo na farmácia municipal." (fls. 106). Os estudos sociais foram elaborados em 12/12/08 e 

24/4/09, data em que o salário mínimo neste último era de R$ 465,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

No tocante aos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício, entendo ser tal discussão inteiramente 

anódina, tendo em vista a não comprovação do estado de miserabilidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSVALDO DE BRITO 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

CODINOME : OSVALDO BRITO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00023-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 09.02.09, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de sua esposa, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhadora rural.  

Documentos (fls. 14-19). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

Citação aos 13.03.09 (fls. 25). 

O INSS apresentou contestação (fls. 26-38). 

Depoimentos testemunhais (fls. 51-52). 

A sentença, prolatada aos 16.03.10, julgou improcedente o pedido (fls. 65-67). 

A parte autora interpôs apelação (fls. 70-80). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 82). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte de sua esposa falecida. Argumentou que ela sempre foi 

lavradora. 
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A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

14.09.08, consoante certidão de fls. 15, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte 

autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida.  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola da falecida, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores 

a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, aos 08.04.69, cuja profissão 

declarada à época foi a de lavrador (fls. 14), o que estaria a constituir indício forte de que a finada trabalhou no campo, 

pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta 

do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal documento configura início de prova material. 

Contudo, observa-se, por meio de extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexado aos autos pelo 

INSS, que a parte autora trabalhou em atividade urbana, nos períodos de 01.01.78 a 30.09.80, 01.10.80 a 20.11.80, 

04.04.81 a 08.06.84, 01.09.86 a 30.09.87, 01.02.91 a 21.07.91 e de 02.10.95 a 29.02.96 (fls. 40).  

Apontados vínculos infirmam o início de prova material do labor rural da finada, pois não demonstram a continuidade 

do exercício da atividade rural pelo seu esposo após o ano de 1978, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola da parte autora para a falecida. 

Portanto, o demandante não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino da finada, visto que a prova 

material restou afastada. Apesar dos depoimentos testemunhais, o conjunto probatório desarmônico não permite a 

conclusão de que a falecida exerceu a atividade como rurícola. 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido. (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139) 
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Assim, a certidão de casamento fica afastada e, em razão da ausência de início de prova material, não restou 

demonstrada a qualidade de segurada do de cujus, o que impede a concessão do benefício pleiteado.  

Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Por fim, quanto à eventual argumentação sobre o artigo 102 da Lei 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. 

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à 

concessão do benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes 

de aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que a falecida não era segurada da Previdência 

Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte 

pleiteada na exordial. 

Posto isso, voto no sentido de, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.024399-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA ANTUNES DE LIMA 
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No. ORIG. : 09.00.00048-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 13.04.09, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos (fls. 10-19). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 33). 

Citação aos 13.07.09 (fls. 43v). 

O INSS apresentou contestação (fls. 45-48). 

Provas testemunhais (fls. 58-59). 

A sentença, prolatada aos 23.02.10, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, desde a citação, prestações vencidas pagas de uma só vez, juros de mora de 12% 

ao ano, correção monetária pelo Prov. 26/01 COGE e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o total das 

prestações vencidas até a sentença. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 56-57). 

O INSS interpôs apelação (fls. 62-67). 

Contrarrazões (fls. 72-75). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 
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A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

10.01.09, consoante certidão de fls. 13, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 04.07.64, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme consta da certidão de óbito do mesmo, também como lavrador (fls. 11 e 13). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Há, ainda, recolhimentos de contribuições sindicais de agricultor familiar, aos 23.03.06 e 28.02.86 (fls. 14-15). 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 58-59.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 
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do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Finalmente, cumpre consignar que o fato de verificar-se que o falecido recebia amparo social ao idoso, desde 31.10.05, 

não afasta o direito da pensão por morte ora pleiteada. 

Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pelo fato de ter recebido aludido benefício, pois ficou 

demonstrado que deixou o labor em virtude de idade avançada, sendo que ficou sem condições de trabalhar e, assim, 

contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o quê implica na existência de força maior a 

impedir viesse a perder a condição de segurado. Ademais, na qualidade de trabalhador rural, faria jus à aposentadoria 

por idade rural, pelo que a concessão de benefício diverso pela autarquia não pode prejudicar o direito ora pleiteado 

pela parte autora. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador ou impossibilidade de trabalho, ainda assim 

seria devida a pensão por morte, face o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que 

estabelecem: 

 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes dos segurado que falecer após a perda desta qualidade, 

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do 

parágrafo anterior." 

 

Na realidade, esses dispositivos consagram o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, 

pois, nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito a benefício previdenciário, dado 

que, a esse tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

Nessa diretriz é a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 

DA LEI Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. 

2. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 760112/SP, proc. nº 2005/0100391-0, 5ª Turma, Rel. Min. 

Laurita Vaz, v.u., DJ: 26.09.05, p. 460).  

 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 20.10.08, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos (fls. 12-15). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

Citação aos 04.02.09 (fls. 22v). 

O INSS apresentou contestação (fls. 23-29). 

Provas testemunhais (fls. 52-54). 

A sentença, prolatada aos 10.12.09, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, desde a citação, prestações vencidas pagas de uma só vez, juros de mora de 1% 

ao ano, correção monetária e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas. Sem custas. 

Foi determinada a remessa oficial (fls. 51). 

O INSS interpôs apelação. Em caso de manutenção da r. sentença, requereu que os juros de mora sjeam fixados em 6% 

(seis por cento) ao ano e os honorários advocatícios reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenção até 

a sentença (fls. 59-62). 

Contrarrazões (fls. 66-72). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, aos 04.02.09, e a 

sentença, prolatada em 10.12.09, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

19.09.04, consoante certidão de fls. 15, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 19.1264, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme consta da certidão de óbito do mesmo, também como lavrador (fls. 13 e 15). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 52-54.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 
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Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS PARA ESTABELECER A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1463/2950 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026651-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026651-8/SP  
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Citação em 11.03.08 (fls. 18-verso). 

Prova testemunhal (fls. 56-58). 

A sentença, prolatada em 02.02.10, julgou improcedente o pedido (fls. 72-74). 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 77-

81).  

Sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 07) 

demonstra que a parte autora, nascida em 19.05.29, tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 
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Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1947, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 08), e assento de óbito do marido da autora, 

ocorrido em 1987, no qual ele foi qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 09), e carnê de pagamentos de 

benefícios do INPS, na modalidade rural, referentes aos meses de 11.86, 12.86, 01.87, 02.87 e 03.87 (fls. 10). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie.  

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a consequente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

In casu, portanto, a parte autora, logrou trazer à lume prova documental suficiente e indispensável à demonstração de 

seu direito, conforme acima explicitado. 

A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito, que 

demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é consequência 

do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, 

nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 

3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão.  

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 
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processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, j. 

12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários, ambas as Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, 

ficando, a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, 

segundo a última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do 

aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, 

porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

testilha. A partir de janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC.  

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte de trabalhador rural, conforme análise à 

pesquisa no sistema PLENUS, colacionada aos autos pela parte autárquica, cuida-se de aposentadoria rural por idade, 

cumulação que não afronta o art. 124 da Lei 8.213/91.  

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria 

rural por idade, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros moratórios na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MIGUEL BERTOLDO 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00108-5 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 28.07.09, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de sua esposa, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhadora rural.  

Documentos (fls. 08-13). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

Citação aos 08.09.09 (fls. 21v). 

O INSS apresentou contestação (fls. 22-24). 

Depoimento pessoal e testemunhais (fls. 55-57). 

A sentença, prolatada aos 30.03.10, julgou improcedente o pedido (fls. 51-54). 

A parte autora interpôs apelação (fls. 59-68). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 70). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte de sua esposa falecida. Argumentou que ela sempre foi 

lavradora. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

08.02.06, consoante certidão de fls. 10, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte 

autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida.  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola da falecida, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores 

a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, aos 20.10.61, cuja profissão 

declarada à época foi a de lavrador (fls. 09), o que estaria a constituir indício forte de que a finada trabalhou no campo, 

pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta 

do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal documento configura início de prova material (fls. 09). 

Contudo, observa-se, por meio de extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexado aos autos pelo 

INSS, que a parte autora trabalhou em atividade urbana desde 1977 até 2003 (fls. 26).  

Apontados vínculos infirmam o início de prova material do labor rural da finada, pois não demonstram a continuidade 

do exercício da atividade rural pelo seu esposo após o ano de 1977, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola da parte autora para a falecida. 

Portanto, o demandante não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino da finada, visto que a prova 

material restou afastada. Apesar dos depoimentos testemunhais, o conjunto probatório desarmônico não permite a 

conclusão de que a falecida exerceu a atividade como rurícola. 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido. (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139) 

 

Assim, a certidão de casamento fica afastada e, em razão da ausência de início de prova material, não restou 

demonstrada a qualidade de segurada do de cujus, o que impede a concessão do benefício pleiteado.  

Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Por fim, quanto à eventual argumentação sobre o artigo 102 da Lei 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. 

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à 

concessão do benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes 

de aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que a falecida não era segurada da Previdência 

Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte 

pleiteada na exordial. 

Posto isso, voto no sentido de, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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REPRESENTANTE : JOSE ADIR TEODORO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00094-1 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. 

- Laudo médico pericial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- Quanto à preliminar arguida, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que a ausência de manifestação 

ministerial foi suprida pela segunda instância. 

- Nesse sentido é a jurisprudência:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. FALTA DE 

NOMEAÇÃO DE CURADOR. DESNECESSIDADE. INTERESSES RESGUARDADOS. MANIFESTAÇÃO DO 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL E PERÍODO DE CARÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

1. Mesmo que não tenha havido a constituição de curador, o Ministério Público fez-se presente na lide, atendendo, 

portanto, ao disposto no artigo 81, do Código de Processo Civil, além do que a sentença favoreceu a Autora, tornando 

non sense a sua anulação. 

2. A citada ausência de intervenção do Ministério Público em primeiro grau, pode ser suprida pela sua intervenção em 

segunda instância. Assim entendo, porque a Autora propôs a ação visando a concessão do benefício de Aposentadoria 

por Invalidez em razão de sua incapacidade total e permanente para o trabalho, estando devidamente representada nos 

autos por profissional habilitado (...)." 

(AC 191004 - TRF da 3º Região, 7º Turma, rel. JUIZ ANTONIO CEDENHO, v.u, j. 03.07.02, DJU 29.11.06, p. 464). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INTERVENÇÃO DO MPF EM SEGUNDO GRAU.SUPRESSÃO DA 

NULIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RENDA MENSAL VITALÍCIA E BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ESTATUTO DO IDOSO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. 

1. Nada a tratar sobre o agravo retido de fls. 91 e 92, porquanto a autarquia não o renovou em suas contra-razões. 

2. Descabe fixar a nulidade por ausência de intervenção ministerial em primeira instância, porquanto essa restou 

suprida pela manifestação da Procuradoria Regional em segundo grau, inclusive, analisando o mérito da pretensão. 

Não há de se dizer, ainda, que a ausência de sua manifestação em primeiro grau acarretou prejuízo à parte autora, 

pois houve regular instrução processual com produção de prova pericial e testemunhal, tanto que analisando os 

elementos produzidos, pôde o ilustre parquet verificar a comprovação da necessidade do benefício (...)". 

(AC 377905 - TRF da 3º Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. JUIZ ALEXANDRE SORMANI, v.u, j. 

20.05.08, DJF3 04.06.08) 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
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- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 65-71), que a parte autora é portadora de estrabismo, disfunção parcial de II 

a V quirodáctilos direitos, marcha claudicante à direita e epilepsia, passível de controle. 

- Contudo, em sua conclusão, asseverou que "A autora está incapacitada de maneira parcial e permanente para a 

atividade laborativa, com restrições a atividades que exigem agilidade corporal ou acuidade visual perfeita". 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso "sub judice", a parte autora não exerce atividade laboral para sua subsistência, mas sim, executa tarefas de 

dona de casa, razão pela qual, tendo o perito afirmado que pode continuar a efetuar referidas tarefas, não há presença de 

incapacidade total, não lhe podendo ser deferida a aposentadoria por invalidez. 

- Assim, não havendo incapacidade total e permanente de modo a impedir que a autora execute suas atividades 

habituais, não faz jus à percepção do benefício de amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da 

incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DE ALMEIDA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00161-5 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Citação em 16.12.08 (fls. 42-verso). 

Depoimento pessoal (fls. 127). 

Provas testemunhais (fls. 126 e 128). 

A sentença, prolatada em 18.02.10, julgou improcedente o pedido (fls. 139-146). 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 149-

173).  

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
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CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A certidão de nascimento (fls. 33) 

demonstra que a parte autora, nascida em 08.07.40, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação.  

Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola.  

Ademais, a carteira de trabalho do autor (CTPS) não merece consideração, para o fim a que se destina neste feito, uma 

vez que não consigna nenhum vínculo empregatício (fls. 34-35). 

"In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos 

testemunhais (fls. 126 e 128), que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a 

conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

Conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material do exercício da atividade laboral, no meio campesino, consoante razões acima 

expendidas. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039172-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039172-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO : ELY TEIXEIRA DE SA 

No. ORIG. : 08.00.00112-6 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de auxílio-doença. O feito tramitou na 

Comarca de Campos do Jordão- SP. 
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Trata-se de pedido de benefício de natureza acidentária, conforme relato da exordial e laudo médico judicial de fls. 44-

50. 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho , e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039637-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039637-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE FATIMA CAETANO 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00010-0 2 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. - Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural 

desempenha as suas atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à 

demonstração do tempo de serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito 

ao lapso temporal e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova 

material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS da parte autora, com vínculos rurais de 19.02.90 a 08.05.90, de 

16.07.90 a 22.12.90, de 20.06.92 a 15.03.92, de 16.11.92 a 18.06.95 e de 02.05.96 a 18.08.99. 

- Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  
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- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria 

rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039650-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039650-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ADELIA ANTONIETE 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00195-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de auxílio-doença. O feito tramitou na 

Comarca de Presidente Epitácio - SP. 

Trata-se de pedido de benefício de natureza acidentária, decorrente de acidente de trabalho , conforme descrição fática 

na exordial e documento de fls. 183-187. 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho , e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039814-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039814-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA FONSECA FRANZONI 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00053-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

Provas testemunhais . 

A sentença, julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

Sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

A cédula de identidade demonstra que a parte autora, nascida em 27.10.54, tinha 54 (cinquenta e quatro) anos à data do 

ajuizamento desta ação, em 13.04.09. No entanto, veio a implementar a idade mínima necessária durante a tramitação 

processual, precisamente em 27.10.09.  

Impõe-se aqui, a determinação do artigo 462 do CPC, segundo o qual o Magistrado deve levar em conta, ao julgar, o jus 

superviniens.  

Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira de trabalho (CTPS) da parte autora, com vínculo rural de 15.05.95 a 

16.05.95 (fls. 23-26). Cumpre ressaltar que nos períodos de 01.07.00 a 30.06.01; de 01.07.01 a 01.11.04, e de 01.06.06 

a 06.09.07, é possível se observar predominância de vínculos urbanos  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Porém, os documentos de fls. 15-18, e 20-22, não se prestam à demonstração de que tenha a demandante, pessoalmente, 

laborado em diversas propriedades rurais de Monte Alto, como mencionou na exordial (fls. 03). 

Sendo diarista, não se é de lhe estender a profissão de lavrador de seu genitor, uma vez que nunca exerceu com os pais 

labuta campestre em regime de economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º da Lei nº 8.213/91, que pressupõe 

cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de subsistência.  

Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie.  

Na certidão de casamento, expedida em 1982, observa-se que a profissão inculcada à época à autora era a de "do lar", e 

a de seu cônjuge, "funcionário do Estado" (fls. 19). 

Ademais, em pesquisa realizada aos sistemas CNIS e Plenus, colacionadas aos autos pela autarquia federal, observa-se 

que a autora efetuou contribuições previdenciárias nos períodos de 07.00 a 11.04, de 10.05 a 05.06, e de 03.08 a 07.09, 

classificada profissionalmente como "doméstica" e contribuinte individual (faxineira) (fls. 109-115). 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas aos autos apresentam-se 

contraditórias.  

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade rurícola pelo 

período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Assim, a improcedência do pedido deve ser mantida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI RODRIGUES DIAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1476/2950 

ADVOGADO : OSMAR OSTI FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00090-1 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

-Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.04.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez com 

pedido de tutela antecipada para restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de auxílio-acidente. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico pericial (fls. 63-69). 

- A sentença, prolatada em 19.04.10,antecipou os efeitos da tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a citação, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 77-83). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação pela improcedência do pleito, ou pela concessão apenas de auxílio-

doença. Em caso de manutenção da decisão requereu a fixação do termo inicial do benefício na data juntada do laudo 

pericial, e a modificação dos critérios de fixação dos juros e da correção monetária (fls. 78-86). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se, por meio da CTPS acostada aos autos (fls. 

10-11), que a parte autora trabalhou registrada, nos períodos de 01.01.88 a 31.03.88; 02.01.92 a 23.04.92; 01.11.99 a 

27.05.02; e 14.08.02 a 16.06.08. 

- Além disso, em consulta realizada no CNIS, verificou-se que a parte autora recebeu administrativamente auxílio-

doença no interregno de 19.12.08 a 06.05.09, tendo ingressado com a presente demanda em 02.04.09, portanto, em 

consonância com a regra prevista nos incisos I e II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 28.09.09, atestou que a parte autora é portadora de 

osteoartrite discreta da coluna dorsal com escoliose dorsal dextro convexa, que a incapacita de maneira total e 

temporária para o labor (fls. 77-83). 

- Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a 

concessão de benefício de auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez, pedido este vertido na vestibular. 

- Cumpre consignar a não configuração de julgamento extra petita no presente caso, posto que o benefício ora 

concedido constitui um minus em relação à aposentadoria por invalidez, estando implícito nesta, com todos os seus 

requisitos nela abrangidos. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO 'EXTRA PETITA'. RECURSO ESPECIAL. 
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1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento 'extra petita' pelo Acórdão que concede 

auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso especial provido". (STJ, Resp. 255776, proc. 2000/380164, PE, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

11.09.00, p. 280)". 

- Desta forma, in casu é devido o benefício de auxílio-doença. 

- Nessa diretriz a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, 

todavia suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer 

trabalho, configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais 

para a concessão desse benefício. 

(...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: 

SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n° 8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença. - O fato da autora ter deixado 

de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa perda da qualidade de 

segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em tempo pelo Instituto 

Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a 

condenação, que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, 

UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. 

VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que 

esteja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. - (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

- Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve o mesmo ser estabelecido na data da cessação do recebimento do benefício 

de auxílio-doença (06.05.09 - dado coletado no CNIS). 

- Referentemente à verba honorária, mantenho em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências 

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 
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- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e AO REEXAME NECESSÁRIO, para conceder auxílio-doença à parte autora, como minus, 

fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do recebimento do benefício de auxílio-doença (06.05.09) e 

isentar de custas. Condeno ao pagamento das custas processuais. Correção monetária e juros de mora, conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00016-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.03.09, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, 

no valor de 1 (um) salário mínimo por mês, inclusive 13º salário, a partir da data da cessação do auxílio-doença 

(22.06.08), bem como a pagar honorários advocatícios e honorários periciais fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais). Não foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Como preliminar solicitou o conhecimento e provimento do agravo 

retido, para redução dos honorários periciais para o mínimo legal. Ressaltou a necessidade do processamento do 

reexame necessário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. 

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (22.06.08) e a da prolação da sentença 

(13.07.10), que evidenciam a não transposição do limite estipulado. 

- Sendo assim, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, 

- Passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões de apelação. 

Conheço do agravo retido interposto contra decisão que fixou o valor de R$ 510,00 para o pagamento dos honorários do 

perito médico. 

A Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, considerando a necessidade de 

adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em que há o benefício da assistência 

judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a 

tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Portanto, fixo-os em R$ 200,00 (duzentos reais). O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo 

quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, dou parcial provimento ao agravo retido, para fixar os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos 

reais) e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040097-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040097-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVONETE BORGATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

CODINOME : IVONETE BORGATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00126-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido auxílio-doença acidentário ou 

ordinário e de aposentadoria por invalidez. O feito tramitou na Comarca de Paraguaçu Paulista- SP. 

Trata-se de pedido de benefício de natureza acidentária, decorrente de acidente de trabalho , conforme descrição fática 

da exordial e documento de fls. 36-37. 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho , e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040438-73.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040438-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA 

No. ORIG. : 08.00.00501-5 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data da citação, com honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o 

valor da condenação, correção monetária pelo IGPM/FGV, e juros legais de mora, fixados em 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação. Isentou de custas processuais. Dispensado o reexame necessário. 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, a correção monetária e os juros de mora devem ser fixados de acordo com a Lei 11.960/09. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 
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- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 47-48), que a parte autora é portadora de artrose de 

quadril bilateral, que a incapacita de maneira total e temporária para o labor. 

- A incapacidade detectada, não constitui empecilho à concessão do benefício, tendo em vista a exigência contida no art. 

21 da Lei nº 8,742/93, que impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que 

permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto suficiência econômica, a cassação do benefício. 

- O auto de constatação, elaborado em 22.01.09, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: José 

Roberto (parte autora); e Guilhermina (esposa), do lar. A residência é popular (fls. 34). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, não há que se falar em nulidade da sentença para realização de nova prova pericial, uma vez que o laudo 

médico judicial e o auto de constatação, elaborados por profissionais competentes, comprovam a incapacidade 

laborativa e a hipossuficiência do demandante.  
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040623-14.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040623-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VALERIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 10.00.01134-5 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada em 31.03.10, em que a parte autora, na qualidade de viúvo, busca o reconhecimento do direito 

à pensão por morte, alegando, para tanto, que sua falecida esposa era trabalhadora rural.  

Documentos (fls. 17-23). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

Citação aos 15.04.10 (fls. 25). 

O INSS apresentou contestação (fls. 27-32). 

Provas testemunhais (fls. 54-55). 

A sentença, prolatada aos 09.06.10, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, desde a citação, prestações em atraso pagas de uma só 

vez, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação pelo IGP-DI, juros de mora de 1% ao mês e 

honorários advocatícios de R$ 500,00. Foi concedida a tutela específica e não foi determinada a remessa oficial (fls. 56-

57). 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da 

procedência, que os juros de mora sejam reduzidos (fls. 61-69).  

Contrarrazões (fls. 72-79). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte de sua esposa, falecida em 20.07.09 (fls. 20). Argumentou que 

ela sempre foi lavradora. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

20.07.09, consoante certidão de fls. 20, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 
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Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola da falecida, donde deriva sua condição de segurada 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemutnhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, realizado em 08.06.66, na qual ficou consignado que o seu ofício era o de 

lavrador; o que está a constituir indício forte de que a falecida, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, 

não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela 

qual esta Corte tem entendido que tal documento configura início de prova material (fls. 19). 

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos." (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100). 

Além disso, apresentou cópia de escritura de imóvel rural, constando como comprador a parte autora e sua esposa, com 

qualificação de lavrador (fls. 21).  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, juntamente a parte autora, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 54-55.  

A certeza do exercício da atividade rural da falecida e, por conseqüência, de que era segurada obrigatória da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação à falecida é presumida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1485/2950 

Finalmente, cumpre consignar que o fato de verificar-se que a finada recebia amparo social ao idoso, desde 12.07.00, 

não afasta o direito da pensão por morte ora pleiteada. 

Não se há falar na perda da qualidade de segurada da falecida, pelo fato de ter recebido aludido benefício, pois ficou 

demonstrado que deixou o labor em virtude de idade avançada, sendo que ficou sem condições de trabalhar e, assim, 

contribuir para a Previdência Social, o quê implica na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de 

segurada. Ademais, na qualidade de trabalhadora rural, faria jus à aposentadoria por idade rural, pelo que a concessão 

de benefício diverso pela autarquia não pode prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador e/ou imporssibilidade laboral, ainda assim 

seria devida a pensão por morte, face o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que 

estabelecem: 

 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes dos segurado que falecer após a perda desta qualidade, 

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do 

parágrafo anterior." 

 

Na realidade, esses dispositivos consagram o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, 

pois, nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito a benefício previdenciário, dado 

que, a esse tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

Nessa diretriz é a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 

DA LEI Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. 

2. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 760112/SP, proc. nº 2005/0100391-0, 5ª Turma, Rel. Min. 

Laurita Vaz, v.u., DJ: 26.09.05, p. 460).  

 

Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba aposentadoria rural por idade, conforme pesquisa anexada aos 

autos (fls. 50), neste feito cuida-se de pensão por morte, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 8.213/91.  

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 03.06.09, com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor 

equivalente a 4 (quatro) salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 08.10.09. 

- Sentença prolatada em 19.08.10 pela procedência do pedido. 

- Apelação do INSS pela reforma da r. sentença. 

- Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-
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eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)"  

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso.  

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 
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- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de certidão de nascimento de filho, ocorrido em 

26.03.08 (fls. 09), na qual o companheiro da parte autora é qualificado como lavrador, além de cópia de CTPS do 

mesmo (fls. 10-12), que, corroborada por pesquisa ao Sistema CNIS, realizada nesta data, apresenta vínculos 

empregatícios exercidos na atividade rural, em períodos descontínuos de 03.10.01 a 30.06.10, o que demonstra sua 

afeição à lide campesina.  

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do companheiro, constante do registro civil casamento (ou 

de outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o companheiro no exercício do 

labor campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria e que vive em união estável com o genitor de seu filho (fls. 31-32). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 
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- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (artigo 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 09.05.08, com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor 

equivalente a 4 (quatro) salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 
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- Citação em 20.06.08. 

- A sentença, prolatada em 23.02.10, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia federal ao pagamento do 

benefício de salário maternidade, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, referente ao período de 04 (quatro) 

meses, acrescidos de correção monetária, além de juros de mora a contar da citação até efetivo pagamento. Despesas 

processuais efetivamente comprovadas, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado do benefício. 

- O INSS apelou e, em síntese, pugnou pela reforma da r. sentença. Caso seja mantida, irresignou-se quanto aos juros de 

mora. 

- Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante:  

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)"  

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 
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(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso.  

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 
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acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência cópia de certidão de nascimento da filha NATALI 

FERNANDA ALVES, ocorrido em 26.05.03 (fls. 08), onde o companheiro da parte autora é qualificado como lavrador.  

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do companheiro, constante do registro civil casamento (ou 

de outro documento), deve ser estendida à companheira. É fato notório a companheira acompanhar o companheiro no 

exercício do labor campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a 

conseqüente necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a 

documentação alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. 

A ignorar-se tal situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Ressalte-se que, conquanto a demandante tenha exercido atividade eminentemente urbana, de 13.11.00 a 07.12.00, 

conforme pesquisa ao sistema CNIS colacionada às fls. 80-83, entendo ser desnecessário períodos ininterruptos de labor 

no campo, de forma que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego, geralmente 

em decorrência da entressafra, não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e não obstam a extensão dessa 

profissão à esposa, não impedindo, em conseqüência, a concessão do benefício pleiteado.  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria e que vivia em união estável com o genitor de sua filha (fls. 78-79). 

- Cumpre assinalar que, segundo a Lei 8.213/91, o responsável pelo pagamento dos benefícios previdenciários, 

incluindo o salário-maternidade, é a autarquia federal - INSS. Assim, não se há falar em ilegitimidade de parte, bem 

como em incompetência de Juízo, uma vez que, segundo o artigo 109 da Constituição Federal, é a Justiça Federal 

competente para julgar causas em que é parte, entre outros, a autarquia federal. 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 

- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (artigo 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (artigo 1º da Lei 4.414, de 24/09/64). Portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional. 

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 

a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28-04-2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência 

de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1494/2950 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

...................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios dos juros de mora. Correção monetária, na forma 

explicitada. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7195/2010 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE CALAZANS BRANTES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00108-1 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por José Calazans Brantes, em 04.05.1999, na qual objetiva a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, mediante o reconhecimento do labor rural de janeiro/1967 a 05/1973, e da natureza especial, com 

possibilidade de conversão, dos períodos de 08.11.1973 a 12.12.1977 e de 01.11.1980 a 27.08.1989. 

Citado (28.05.1999), o INSS contestou às fls. 120-122. 

Sentença de improcedência "em face da ausência de prova material do tempo de serviço rural". Isenção de sucumbência 

por se tratar de beneficiário da justiça gratuita. 

O autor apelou (fls. 169-183), pleiteando a reforma da sentença por não reconhecer a atividade rural. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O autor pretende o reconhecimento do labor rural de janeiro/1967 a 05/1973 e, da natureza especial, com possibilidade 

de conversão, dos períodos de 08.11.1973 a 12.12.1977 e de 01.11.1980 a 27.08.1989. 

De saída, cumpre destacar que, embora a sentença tenha deixado de apreciar a pretensão inicial quanto aos períodos de 

atividade especial, limitando-se a rejeitar o reconhecimento da atividade rural, não há como avançar no exame do 

pedido ignorado pelo juízo a quo. 

Além de não ter manejado os competentes embargos de declaração para suprir a omissão constatada, o autor, ora 

apelante, limitou-se a tratar da prova relacionada à atividade rurícola, nada referindo em relação aos períodos 

supostamente exercidos em atividade especial, nem sequer com relação à infringência, pela decisão recorrida, do 

princípio da congruência (CPC, artigos 128 e 460). 

Aliás, em suas próprias palavras: "Verifica-se que os depoimentos são harmônicos e comprovam o efetivo serviço rural 

desde 1960 até 1973/1974, conforme descrito na inicial. A questão merece novo estudo, e o pedido da Apelante há que 

prosperar. É o que basta. Nada mais, por certo, precisa ser dito" (fls. 183). 

E à ampla aceitação do recurso não basta a singela expectativa de que "seja dado provimento ao recurso para que seja 

reformada a respeitável decisão monocrática" (fls. 183). 

O ordenamento processual vigente (CPC, artigos 514 e 515) exige, além do pedido de nova decisão, os fundamentos de 

fato e de direito, ou seja, o apelante deve dar as razões do inconformismo pelas quais entende deva ser anulada ou 

reformada a sentença, sob pena de não ter analisada a insurgência em todos os aspectos, como ocorrido na hipótese dos 

autos, mesmo porque, consoante o ensinamento categórico de Nelson Nery Junior, da limitação do mérito recurso 
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decorre "a limitação do conhecimento do tribunal, que fica restrito à matéria efetivamente impugnada" (Código de 

Processo Civil Comentado, RT, 10ª edição, p. 856). 

Não havendo inconformismo quanto à atividade especial supostamente desenvolvida, é de se analisar tão somente se 

restaram comprovados os períodos de 01/61 a 01/67 e de 01/67 a 05/73, de labor campesino. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia do certificado de dispensa de incorporação, emitido em 25.06.1971, constando 

sua profissão como lavrador (fls. 19). 

O certificado de dispensa de incorporação, sendo documento público, goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

A corroborar, a prova oral colhida (fls. 159-162). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 
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APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao total acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do 

autor no período de 1°.01.1971 a 31.12.1971. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Somando-se o período, ora reconhecido, aos demais registros em CTPS e seu registro como autônomo, tem-se a 

comprovação do labor por 24 anos, 05 meses e 16 dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários, tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante 

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Ante o exposto, nos termos do artigo nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do autor para reformar parcialmente a sentença e reconhecer a atividade rural somente de 

1°.01.1971 a 31.12.1971, para fins previdenciários e fixar a sucumbência mínima. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Demanda ajuizada por Luiz Paixão em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento do labor rural de 10/1961 a 07/1992 e a natureza especial da atividade desenvolvida de 02.02.1987 a 

30.11.1989. 

Citado (07.06.2000), o INSS contestou às fls. 65-74. 

Sentença de improcedência. Condenou o autor a arcar com as custas e despesas processuais, bem como a honorários 

advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 85-89), requerendo a reforma da sentença, com o reconhecimento da atividade rural e especial 

pleiteada e a concessão do benefício vindicado. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 10/1961 a 07/1972. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia do certificado de dispensa de incorporação, emitido em 09.06.1969, constando 

sua profissão como lavrador e sua certidão de nascimento, anotada a mesma profissão do pai (fls. 49-50). 

O certificado de dispensa de incorporação, sendo documento público, goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 
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(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

A corroborar, a prova oral colhida (fls. 78-83). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao total acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do 

autor no período de 1°.01.1969 a 31.12.1969. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 
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A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 
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Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 
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A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, REsp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da 

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho 

de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições do 

trabalho realizado na empresa "Irmãos Servezão Ltda", no período de 02.02.1987 a 30.11.1989. 

Conforme formulário DSS-8030, acostado às fls. 22, o autor exercia suas funções como motorista, no transporte 

coletivo de passageiros. 

Cabe, por conseguinte, o enquadramento dos períodos exercidos como motorista, visto que o formulário atesta que o 

autor ficava exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos decorrentes destas atividades. Ademais, há 

previsão expressa neste sentido nos Decretos 53.831/64, código 2.4.4 e 72.711/73. Código 2.4.2 e 83.080/79, código 

2.4.2. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA AOS 

ARTS. 2º, § 1º E 6º DA LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL. - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LEI 9.711/98 

- DECRETO 3.048/99 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ - INCIDÊNCIA. 

(...) 

- A Lei n.º 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento, os Decretos 

então em vigor à época da prestação do serviço. 

- No caso em exame, constata-se que além dos períodos incontroversos compreendidos entre 01.8.1978 a 28.04.1995, o 

autor pleiteia o enquadramento dos períodos de 29.04.95 a 01.8.95; 01.02.96 a 25.03.97 e 20.01.98 a 28.03.2000, que 

trabalhou na mesma atividade, como motorista de cargas, considerada especial pelo código 2.4.2, do Anexo II, do 

Decreto 83.080/79. 
(...) 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -394531 Processo: 200101859657 

UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2003 Documento: STJ000481453 Fonte DJ 

DATA:22/04/2003 PÁGINA:256 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI)" 

 

O autor possui diversos registros em CTPS (fls. 13-21) e recolhimentos (12/97 a 08/98 e 11/98), os quais, somados às 

atividades rural e especial reconhecidas, totalizam 21 anos, 06 meses e 02 dias, insuficientes para a concessão do 

benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para reformar parcialmente a sentença, a fim de reconhecer a atividade rural de 1°.01.1969 a 31.12.1969 e a 

natureza especial, com possibilidade de conversão, de 02.02.1987 a 30.11.1989, assim como fixar a sucumbência 

recíproca. Mantida a improcedência da concessão do benefício. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ISSA e outros 

 
: DORIVAL PINHEIRO DE AGUIAR 

 
: CESARIO BRAGANTINI 

 
: MARIA CARMEN ORLANDIM 

 
: ELIAS JOSE EID 

 
: JOSE ANTONIO ROCHA 

 
: ANTONIO PELEGRINI DE CAMARGO 

 
: SEBASTIAO RUDI 

 
: GENOVEVA ASSAD 

 
: ARMANDO CELSO BOTEQUIA 

 
: AMELIA ABUSSAMARA ISSA 

 
: ACACIO BERTOLLI 

 
: JOSE ANTONIO SCOMPARIM 

 
: OLGA PICO CONSORTI 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DUARTE 

No. ORIG. : 96.00.39960-3 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução por ela promovidos, em sede de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 118-120 e 128-136). 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, 

conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- Impende assinalar que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial de primeira instância indicaram valores 

calculados com a aplicação de índices expurgados na correção das diferenças. 

- Com efeito, nos termos da jurisprudência pacífica, tais percentuais não são devidos no reajuste de benefícios 

previdenciários, mas tão-somente em sede de atualização monetária dos débitos judiciais. 

- Nesse sentido, já decidiu a Terceira Seção deste E. Tribunal: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA . PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE 

INFLAÇÃO. DESCABIMENTO. SÚMULA 343 DO STF. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR REJEITADA. ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. DESCABIMENTO. 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. AÇÃO PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

- Excluída a hipótese de aquisição de direito aos índices de inflação expurgados, cuja incorporação definiu-se na 

demanda originária, considerado o fundamento primordial de que, sob o enfoque da legislação instituidora desses 

indexadores, houve a expressa revogação antes que se aperfeiçoasse hipótese de ingresso no patrimônio dos 

segurados. 

- Índice de junho de 1.987: o Decreto-Lei 2.335/87 foi publicado em 12 de junho de 1987, antes, portanto, do termo 

final do período aquisitivo do direito - em tese estabelecido para 30.06.87 - , o que afasta a hipótese de direito 

adquirido. 

- Índice de janeiro/89: igualmente não é devido, pois os benefícios previdenciários estavam sujeitos à sistemática do 

Decreto-Lei nº 2.335/87, cujo artigo 3º estabelecia o repasse da URP - obtida pela média da variação mensal do IPC - 

do trimestre anterior ao subseqüente. Dessa forma, o índice referente a janeiro/89 integrou o trimestre compreendido 
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de dezembro/88 a fevereiro/89, ocasião em que o Decreto-Lei nº 2.335/87 já havia sido revogado pela Lei nº 7.730/89, 

razão pela qual não compreendeu o IPC daquele mês, mas do trimestre anterior (setembro/88 a novembro/88). 

- Na mesma linha o IPC de abril de 1990. A Lei nº 7.730/89, que previa o reajustamento dos proventos a ser efetuado 

no mês seguinte ao de competência conforme a variação do IPC , foi revogada pela Medida Provisória nº 154, de 

16/03/90 (convertida na Lei nº 8.030/90), que instituiu nova sistemática salarial antes do momento fixado para a 

concessão do reajuste pleiteado. 

- Nestas condições, quando deveria acontecer o reajustamento dos benefícios previdenciários (04/90), já se achava em 

vigor a nova política salarial imposta pela MP nº 154/90. É que a MP foi editada em período anterior ao que 

implementaria o direito ao reajuste. Assim, não há falar em direito adquirido, pois seria necessário que a Lei nº 

7.730/90 estivesse vigorando em abril/90.  

- No que concerne ao índice de fevereiro de 1991, sucede que a Lei nº 8.030/90 foi revogada pela Lei nº 8.178/91 e, por 

força da Medida Provisória nº 292, de 03.01.91, deixou de existir o gatilho salarial. Logo, se a política salarial foi 

desvinculada da variação inflacionária, qualquer expurgo inflacionário decorrente da Lei nº 8.178/91 deixou de ter 

repercussão no reajuste do salário mínimo e, conseqüentemente, no reajuste dos benefícios previdenciários em 

manutenção. 

- Em conclusão, não cabe a utilização dos índices de inflação expurgados no reajuste de quaisquer proventos 

previdenciários, consoante jurisprudência tranqüila, como visto, por ausência de previsão no ordenamento jurídico, e, 

enfim, ante a descaracterização de qualquer hipótese de aquisição de direito. 

(...) 

- Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente. (TRF 3ª Reg, AR 1025 

(Proc 2000.03.00.006417-6), 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJF3 04.06.08). 

 

- Nesse aspecto, veja-se, ainda, o entendimento do Col. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. INCLUSÃO. 

I - A inclusão na correção monetária dos índices ditos 'expurgados' em IPC, entre janeiro 89 e fevereiro 91, na conta 

de liquidação, quando omissa a decisão exeqüenda, não ofende a coisa julgada, nem constitui decisão ultra petita. 

II - O índice de janeiro de 1989, calculado pro rata die, deve ser reduzido para 42,72%. 

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." (STJ - Resp 297638 (Proc 200001441639/RN), 5ª Turma, v.u., Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04.02.02, p. 477). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - IPC's - INCLUSÃO. 

(...) 

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, 

configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso nesta Corte Superior que a correção 

monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não 

constituindo um plus, mas sim um minus, tem-se por legítima e necessária a sua correta apuração. Aplicável, portanto, 

no cálculo da correção monetária, em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos 'expurgos 

inflacionários', ainda que omissa a decisão exeqüenda e, mesmo, não requerida na inicial, sem ofensa à coisa julgada, 

conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta Corte. Precedentes. - O índice IPC aplicável na correção 

monetária de janeiro de 1989 é de 42,72%, e não de 70, 28%. Precedentes. - Recurso conhecido e provido."(REsp 

443.282/CE, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, Quinta Turma, DJU 16/2/2004, p. 292). 

"PREVIDENCIÁRIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. DECISÃO 

(...) 

A questão sub examine refere-se à possibilidade de inclusão, na fase de execução, dos expurgos inflacionários, 

referentes aos meses de janeiro/89, março/abril/90, a título de correção monetária de débitos oriundos de decisão 

judicial. 

Esse Superior Tribunal tem entendimento consolidado no sentido de que a inclusão dos expurgos inflacionários em 

conta de liquidação de sentença, quando não discutidos no processo de conhecimento, não ofende a coisa julgada. 

Para tanto, cabe trazer à colação trecho do voto do Ministro Fernando Gonçalves no REsp 235.169/PR, DJ de 

21/2/2000, que citando precedente do Ministro Willian Patterson, assim se pronunciou: 

'uma coisa é postular-se a atualização monetária de débitos oriundos de decisão judicial, reajuste que visa 

exclusivamente a preservação do valor real do débito, por isso que, alterando tão-somente a sua expressão nominal, 

não gera acréscimos patrimoniais. Outra, como o que ora se apresenta, é postular-se em defesa da irredutibilidade dos 

benefícios, a incorporação dos expurgos inflacionários nos proventos, matéria afeta ao instituto do direito adquirido.' 

No mesmo sentido são os seguintes precedentes: '(...) (REsp. 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 

DJU DE 20.02.1995) (...)' Ante o exposto, com arrimo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso especial. (...)." 

(STJ - Resp 353665, decisão monocrática, Rela. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 07.08.08). 
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- A autarquia, de forma equivocada, alega ter havido incorporação de expurgo inflacionário, o quê uma verificação dos 

cálculos denota não corresponder à realidade. 

- Os cálculos para a atualização monetária do débito devem ser realizados segundo índices constantes de normas 

federais, que dispõem expressamente a respeito de matéria previdenciária. Corretos, portanto, os cálculos apresentados 

pela Contadoria, que observam o Provimento nº 24/97, posteriormente atualizado pelo o Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, que impôs obediência aos critérios 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da 

Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07). 

- De outro vórtice, há que se conciliar o entendimento versado pela decisão/acórdão transitado em julgado com as 

normas de cálculo preconizadas pela COGE da Justiça Federal da 3ª Região e pelo CJF, que não destoam das 

determinações da Súmula 08 deste Tribunal e Lei nº 6.899/81. 

- A título ilustrativo, o item 3.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Res. 561/07 do CJF, estabelece as seguintes 

normas/índices incidentes ao caso em tela, com base na sentença transitada em julgado: 

"Lei n. 6.899/81, a partir de abril de 81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81, art. 1º(OTN); 

Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN); 

Lei n. 7.738, de 09.03.89; 

Lei n. 7.777, de 19.06.89; 

Lei n. 7.801, de 11.07.89; 

Lei n. 8.213, de 24.07.91, art. 41, § 6º (a partir de 25.07.91) (INPC); 

Lei n. 8.542, de 23.12.92 (IRSM); 

Lei n. 8.880, de 27.05.94 (IPC-r); 

MP n. 1.053, de 30.06.95, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (INPC); 

MP n. 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (IGP-DI); 

Lei n. 10.741, de 01.10.2003 (INPC). 

Caso não haja decisão judicial em contrário, utilizar os seguintes indexadores (...)" (dentre os quais, os expurgos de 

inflação). 

- Jan/89, IPC/IBGE, de 42,72% (expurgo, em substituição ao BTN); 

- Fev/89, IPC/IBGE, de 10,14% (expurgo, em substituição ao BTN); 

De mar/90 a fev/91, IPC/IBGE (expurgo, em substituição ao BTN e ao INPC de fev/91); (...)" 

- Assim, cabível a aplicação dos índices expurgados na correção monetária das diferenças. 

- A r. sentença, ao acolher os cálculos apresentados pelo Sr. Contador Judicial, obtemperou, in verbis: 

"(...) Assim, adotando o Provimento nº 24/97, e nos termos da r. sentença e v. acórdão, fixo o valor da condenação, 

acolhendo os cálculos elaborados pela Contadoria, cuja planilha encontra-se juntada aos autos (...)." 

 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

- Destarte, havendo divergência quanto à existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 
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I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

 

- Desde que apurada por meio de informe contábil da Contadoria Judicial, é de se determinar que a execução prossiga 

conforme o valor ali constante. 

 

DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000801-69.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000801-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PEDRO SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Pedro Santana de Oliveira intentou a presente ação objetivando a concessão do auxílio-acidente, na forma do artigo 86 

da Lei 8.213/91, com as alterações sofridas pela Lei 9.032/95. 

A sentença (fls. 114/117), julgou improcedente o pedido inicial, condenando o autor ao pagamento de honorários de 

advogado, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigíveis por força da concessão da justiça gratuita. 
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Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que os elementos trazidos aos autos comprovam que o acidente por 

ele sofrido deixou seqüelas que lhe causam redução da sua capacidade laborativa, conforme laudo pericial, que apurou 

discreto desvio lateral, bem como limitação a extensão dos terceiros, quarto e quinto quirodáctilos direitos, limitação a 

extensão do segundo quirodáctilo esquerdo, força muscular simétrica grau IV e aumento de volume da articulação 

metacarpo falangeana do terceiro quirodáctilo direito. Afirma que exerce a função de lavador de autos, necessitando da 

higidez dos membros superiores, principalmente dos punhos e das mãos, fazendo jus ao auxílio-acidente. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/06/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Conforme documentos trazidos aos autos, o autor laborava na empresa "Solasi - Bazar, Empreiteira e Comércio Ltda - 

Me", exercendo função de ajudante geral- vide fls. 08, e, em 17/09/1999, ao consertar o telhado de sua residência, 

sustenta ter caído e fraturado os dois punhos. 

Afirma que implantou pinos metálicos nos dois membros atingidos, permanecendo afastado do trabalho em tratamento 

médico, percebendo auxílio-doença previdenciário registrado sob nº 115.091.963-6 até 11/02/2000. 

Aduz que embora apresentasse, após a consolidação das lesões, em decorrência do acidente sofrido, seqüelas que de 

forma irreversível e permanente causam redução de sua capacidade funcional, não lhe foi concedido o auxílio-acidente 

a que faz jus, nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95. 

Dessa forma, pretende a concessão do auxílio-acidente a partir da data da alta médica, em 12/02/2000. 

Na redação original da Lei de Benefícios, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86, era devido apenas quando o 

segurado sofresse acidente de trabalho, o qual acarretasse uma redução da capacidade laborativa, ou se exigisse maior 

esforço para o exercício da mesma atividade desempenhada na época do acidente, ou, ainda, lhe impedisse o seu 

desempenho. 

A partir da edição da Lei 9.032/95, passou a ser concedido como pagamento de indenização mensal, quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem a redução da 

capacidade de labor do segurado para o trabalho que habitualmente exercia. 

In casu, chama a atenção o fato do autor não ter usufruído qualquer benefício de auxílio-doença, diferentemente do 

alegado na inicial, conforme pesquisa realizada no sistema Dataprev, e nos termos dos documentos de fls. 45/48 e 118 

destes autos, bem como não ter instruído a inicial com outros elementos que pudessem fazer prova da lesão causada 

pelo acidente (ficha médica, etc). 

Note-se que a concessão do benefício de auxílio-acidente está atrelada à demonstração de que o segurado tenha sofrido 

acidente que gerou seqüelas que implicaram na redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (vide 

artigo 104, I, do Decreto nº 3.048/99). 

Na oportunidade cumpre ressaltar que, o parágrafo 4º, do acima mencionado artigo, assim dispõe: 

§ 4º Não dará ensejo ao benefício a que se refere este artigo o caso:  

I - que apresente danos funcionais ou redução da capacidade funcional sem repercussão na capacidade laborativa; e  

II - de mudança de função, mediante readaptação profissional promovida pela empresa, como medida preventiva, em 

decorrência de inadequação do local de trabalho.  

 

O laudo médico pericial (fls. 93/101), embora tenha diagnosticado "Fratura dos punhos D e E em 25/09/1999: conduta 

cirúrgica e posterior retirada de síntese parcial a esquerda. A direita placa. Como quadro sequelar de limitação discreta a 

extensão de quirodáctilos sem comprometer movimentos finos e de preensão", concluiu que não há incapacidade 

laborativa do autor. 

E mais, nada há nos autos que faça prova de houve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, ou 

que necessite do dispêndio de permanente maior esforço físico. 

Assim, ausentes os requisitos legais, não há que se falar em indenização acidentária. 

 

Confira-se: 

LIDE ACIDENTARIA - EVENTO TÍPICO - LESÃO NO POLEGAR  

DIREITO - PERÍCIA - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA - AUXÍLIO-ACIDENTE - 

DESCABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO.  

Conquanto o autor seja portador de seqüelas decorrentes do evento típico narrado na inicial, o fato é que o perito 

assegurou que tais não lhe acarretam nenhuma incapacidade para o trabalho e, portanto, a improcedência do pedido 

era mesmo de rigor.  

(TJ - Apelação nº 994081549151; Órgão julgador: 17ª Câmara de Direito Público; Data do Julgamento: 27/07/2010; 

Relator: Antonio Moliterno)  

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO 

8/08 DO STJ. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE FUNDAMENTADO NA PERDA DE 

AUDIÇÃO. REQUISITOS: (A) COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A ATIVIDADE 

LABORATIVA E A LESÃO E (B) DA EFETIVA REDUÇÃO PARCIAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE DO 

SEGURADO PARA O TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER MINISTERIAL PELO 

IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS PROVIDO, NO ENTANTO.  
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1. Nos termos do art. 86, caput e § 4o. da Lei 8.213/91, para a concessão de auxílio-acidente fundamentado na perda 

de audição, como no caso, é necessário que a sequela seja ocasionada por acidente de trabalho e que acarrete uma 

diminuição efetiva e permanente da capacidade para a atividade que o segurado habitualmente exercia.  

2. O auxílio-acidente visa indenizar e compensar o segurado que não possui plena capacidade de trabalho em razão do 

acidente sofrido, não bastando, portanto, apenas a comprovação de um dano à saúde do segurado, quando o 

comprometimento da sua capacidade laborativa não se mostre configurado.  

3. No presente caso, não tendo o segurado preenchido o requisito relativo ao efetivo decréscimo de capacidade para 

o trabalho que exercia, merece prosperar a pretensão do INSS para que seja julgado improcedente o pedido de 

concessão de auxílio-acidente.  

4. Essa constatação não traduz reexame do material fático, mas sim valoração do conjunto probatório produzido nos 

autos, máxime o laudo pericial que atesta a ausência de redução da capacidade laborativa do segurado, o que afasta a 

incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte.  

5. Recurso Especial do INSS provido para julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente, com os 

efeitos previstos no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 (recursos repetitivos).  

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1108298. Processo nº 200802823771; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

Fonte: DJE DATA:06/08/2010; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - negritei)  

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004702-09.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004702-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

PARTE RE' : FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ITAPURA SP 

ADVOGADO : RUBENS TOSHIO KITAYAMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 00.00.00020-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Alaíde Alves de Oliveira, em 24.03.2000, contra o INSS e o Fundo de Previdência do Município 

de Itapura/SP, na qual objetiva o reconhecimento da atividade rural de 1968 a 1983. 

Citadas, as partes contestaram. 

Sentença de procedência, submetida ao reexame necessário. 

Com apelação dos réus, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cabe ao juízo, de ofício, conhecer, a qualquer tempo e grau de jurisdição, a presença, tanto dos pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, quanto das condições da ação (Código de Processo 

Civil, artigo 267, incisos IV e VI, e § 3º). 

O legislador ordinário ignorou o critério objetivo fundado na qualidade da parte, por aceitar a ponderação de Chiovenda 

no sentido de que ele não teria qualquer repercussão na fixação da competência. No entanto, a utilização do esquema 

chiovendiano em estrutura judiciária e sistema processual diferentes do italiano poder acarretar certa confusão entre os 

problemas ligados à competência e os dados necessários para resolvê-los. 

A qualidade da parte, afinal de contas, é o critério central (embora não exclusivo) para a apuração da chamada 

competência de jurisdição. Nos termos do artigo 109 da Carta Magna, com efeito, é a Justiça Federal a competente para 
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todas as causas em que figure a União ou algumas de suas emanações mais diretas, trazendo os incisos I, II, VII, VIII e 

XI forte conotação de competências fixadas ratione personae. 

Diante dos parâmetros acolhidos pela Constituição da República, portanto, em se tratando de relação processual em que 

figura, no pólo passivo, o Fundo de Previdência do Município de Itapura/SP, poder-se-ia concluir, num primeiro 

momento, pela incompetência absoluta desta Corte para examinar o conflito de interesses entre a autora e tal ente 

público, com conseqüente remessa do feito ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, haja vista que o processo 

tramitou, em primeira instância, no 2º Juízo de Direito da comarca de Pereira Barreto, vale dizer, perante a Justiça 

Estadual. 

Ocorre, todavia, que a pensão que a autora deseja obter encontra-se inserida no rol dos benefícios do Regime Básico da 

Previdência Social, sendo mantida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que se mostra como parte legítima, por 

conseguinte, para continuar nesta relação processual, até porque é em face dessa autarquia, precipuamente, a quem a 

beneficiária dirige sua pretensão. Desse modo, é o instituto previdenciário, exclusivamente, quem deve figurar no pólo 

passivo, haja vista que, por força da ordem jurídica material, haveria que suportar, em tese, as conseqüências da 

demanda. 

Cuidando-se, em outras palavras, de concessão de benefício regido pela LBPS, reconheço a competência deste Tribunal 

para o julgamento da causa, por se cuidar de demanda proposta em face de autarquia federal, única destinatária, em 

princípio, da prestação jurisdicional, não havendo que se cogitar em litisconsórcio passivo necessário, pelo que se 

impõe do Fundo de Previdência do Município de Itapura/SP. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

A autora afirma ter trabalhado como rurícola, de 1968 a 1983, na propriedade de "Chozo Ano". 

Para comprovar o alegado juntou tão somente a cópia de sua certidão de casamento, constando sua profissão como 

doméstica e, a do consorte, como operário. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 51-56) apontem para o exercício de atividade 

laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 
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Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento consolidado no âmbito desta Terceira Seção (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Ante o exposto, de ofício, excluo o Fundo de Previdência do Município de Itapura, do pólo passivo da relação 

processual e, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005248-64.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.005248-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOSE MARIANO 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00108-2 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Manoel José Mariano, objetivando o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido sem 

registro em CTPS no período de 11.09.1954 a 31.10.1972, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou as preliminares de carência de ação por falta de interesse de 

agir, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo e de inépcia da inicial.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Reconhecido o tempo de serviço rural alegado e concedida a 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação (22.10.1999), na proporção de 100% do salário-de-contribuição. 

Determinado o pagamento das parcelas em atraso devidamente corrigidas e com acréscimo de juros de mora de 0,5% ao 

mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor das prestações em atraso e sobre as doze 

primeiras parcelas que vierem a ser pagas. Sentença registrada em 25.10.2000, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e sustentando a ilegalidade do 

reconhecimento do trabalho de menor de catorze anos. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. Requer, se 

vencido, que o benefício seja calculado sobre o salário-de-benefício e não sobre o último salário-de-contribuição, e que 

os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
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A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, não existir, nos autos, registro dos valores das contribuições efetuadas, e tendo em vista, 

ainda, a incidência dos consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 

60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos 

do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

Remessa oficial tida por interposta. 

Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação; contudo, nego-lhe provimento. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1513/2950 

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. O autor, alegando ter desenvolvido labor campesino sem registro em CTPS, busca o reconhecimento 

desse trabalho e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. De igual modo, a descrição dos fatos que amparou 

o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação com o objeto declarado. 

A existência de ilegalidade, ou não, no reconhecimento de tempo de serviço desenvolvido antes dos catorze anos de 

idade, diz com o mérito, e como tal será apreciada. 

Passo à análise do mérito.  

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 11.09.1954 a 31.10.1972. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento, realizado em 22.09.1972, autor lavrador; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, emitido em 05.12.1972, autor dispensado do Serviço Militar no mesmo ano, 

profissão lavrador; 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural os documentos acostados, todos 

qualificando profissionalmente o autor como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida atestou o exercício de atividade campesina pelo autor no período alegado 

(fls. 55-57). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 
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- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor somente 

no período de 01.01.1972 a 31.12.1972. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional 20, de 15.12.1998, totaliza 25 anos, 06 meses e 21 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 
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"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Ainda que considerado o período de 16.12.1998 a 26.06.2000, no qual o autor prosseguiu trabalhando, conforme 

informações do CNIS, cuja juntada ora determino, não cumpriu o período adicional de 06 anos, 02 meses e 19 dias, 

totalizando, até a data do ajuizamento, apenas 26 anos e 04 meses, insuficientes para a concessão do benefício. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, para 

reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1972 a 31.12.1972, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Demanda proposta por Tiburcio Alonso Martinez, em 09.06.2000, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, no valor de um salário mínimo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Reconheceu trinta e cinco anos e um mês de tempo de serviço e condenou o 

INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, a partir da citação (06.07.2000). Honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor vencido, atualizado por juros legais e por correção monetária (Lei nº 6.899/81). Honorários 

periciais fixados em dois salários mínimos. Sem custas. Sentença publicada em 26.09.2000, submetida a reexame 

necessário. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, seja desconsiderado o trabalho realizado 

pelo autor antes dos catorze anos de idade e que os honorários advocatícios sejam fixados sobre as parcelas vencidas até 

a sentença.  

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, o autor requereu a concessão de benefício em valor mínimo e, considerando-se que entre a data da citação 

(06.07.2000) e a sentença (publicada em 26.09.2000), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural desde seus doze anos de idade (ou seja, 

29.07.1954) até a data do ajuizamento. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento, realizado em 09.12.1967, autor qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 06.08.1968, 03.09.1973 e 30.09.1978, o primeiro 

registrando o nascimento em domicílio, na Fazenda Araras, e todos sem qualquer indicação da qualificação profissional 

do postulante;  

 

* Recibo emitido ao autor pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales em 01.08.1984; 

 

* Guia de recolhimento de contribuição sindical referente ao exercício de 1984, em nome do autor, qualificado como 

parceiro rural, com endereço no Córrego da Sede, em Dolcinópolis - SP; 

 

* Escritura de doação, com reserva de usufruto, lavrada em 14.08.1984, de imóvel rural de 36,30 hectares, situado na 

Fazenda Lúcia, Ribeirão das Araras, no município de Dolcinópolis, tendo como doadores os genitores do autor e 

donatários, o autor, qualificado profissionalmente como lavrador, sua esposa e mais quatro casais;  

 

* Notas fiscais de produtor emitidas pelos genitores do demandante nos anos de 1979 a 1991, 1993 a 1998 e 2000, 

relativas à comercialização de café, bovinos, leite e arroz; 

 

* Guias de ITR em nome dos genitores do autor, referentes aos exercício de 1992 a 1994 e de 1996, a 1999, relativas ao 

imóvel rural supra, indicando a inexistência de trabalhadores assalariados; 

 

*Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, em nome dos pais do postulante, dos anos de 1995, 1996 e 1997; 

 

* Guia de recolhimento de contribuição sindical em nome da genitora do autor, do ano de 1997; 

 

* Consulta de regularidade do CPF do autor, realizada em 23.05.2000, indicando residência no Sítio São Martins, 

situado no Córrego da Sede, no Município de Dolcinópolis; 

 

Documentos indicando que os pais do autor eram lavradores não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade 

rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento, a escritura de 

doação, o recibo e a guia de recolhimento de contribuição sindical, todos indicando que o autor exercia suas atividades 

como lavrador.  

A certidão de nascimento do primeiro filho e o resultado de consulta de regularidade do CPF somente comprovam a sua 

residência em zona rural. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor em regime de economia 

familiar e ratifica o teor de seu depoimento pessoal (fls. 103-105).  

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 
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Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor somente 

nos períodos de 01.01.1967 a 31.12.1967 e de 01.01.1984 a 31.12.1984. 

A inexistência de outros documentos por extenso lapso temporal inviabiliza o reconhecimento da continuidade do 

trabalho rural entre 1967 e 1984. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço rural ora reconhecidos, concluo que o segurado totaliza 02 anos e 

02 dias de tempo de serviço, insuficientes para a concessão do benefício. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor, para fins previdenciários, 

somente nos períodos de 01.01.1967 a 31.12.1967 e de 01.01.1984 a 31.12.1984, observando-se o parágrafo 2º, do 

artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. Fixo a sucumbência recíproca.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em demanda proposta por Antonio Rodrigues de Azevedo, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Civil. 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e suas respectivas autarquias e fundações de 

direito público, não exceda a sessenta salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida. 

A doutrina não dissente ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova se aplica imediatamente, independentemente da data da decisão. 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

As regras de direito processual se aplicam desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão doutrinária 

adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada pelo sistema de isolamento dos atos processuais. 

Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo processual, seqüência 

lógica e interligada dos atos. 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo, aplicando-se, desde logo, aos processos em curso. 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do Código de 

Processo Civil, independentemente da data em que proferida a sentença. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (07.07.2000) e 

a sentença (publicada em 26.12.2000), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de 

Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à remessa oficial, segundo a mens legis, é inquestionável, conforme Jurisprudência e Súmula do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ART. 557 DO CPC. APLICABILIDADE. 

1. Em face do princípio da economia e da própria utilidade do processo, simples meio à consecução de uma finalidade, 

não se mostra ofensiva à letra da lei a decisão que, apreciando apelação diante de sentença proferida em consonância 

com o entendimento pretoriano dominante, inclusive do STF, nega-lhe seguimento, bem como a remessa oficial. 

2. Posicionamento contrário, apenas em relação à remessa oficial, levaria ao absurdo de se fazer tábula rasa ao art. 

557 do CPC, em todos os feitos de interesse do Poder Público, dano azo a privilégios, com exclusão pura e simples da 

forma simplificada de julgamento alvitrada para dar maior celeridade aos feitos. 

3. Recurso não conhecido." 

(RESP n. 190096/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, Sexta Turma do STJ, j. 01/06/99) 

Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário 

 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027845-27.2001.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1520/2950 

  
2001.03.99.027845-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00026-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Sebastião José Pereira em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento do labor rural de 1°.01.1967 a 30.07.1969 e de 31.07.1969 a 30.09.1978 e, da natureza 

especial, com possibilidade de conversão, das atividades desenvolvidas de 17.11.1978 a 13.06.1979, 23.07.1979 a 

24.09.1980, 02.07.1986 a 03.06.1996 e de 01.12.1997 a 05.01.1998. 

Citado (30.03.1999), o INSS contestou às fls. 18-34. 

Sentença de procedência para "reconhecer como rurícola o período de trabalho prestado pelo autor no período de 

01.01.1967 a 30.07.1969 e 31.07.1969 a 30.09.1978, assim como para acrescentar como de insalubre os períodos de 

17.11.1968 a 13.06.1979, 23.07.1979 a 24.09.1980, 02.07.1986 a 03.06.1996 e de 01.12.1997 a 05.01.1998, para fins de 

aposentadoria. Custas como de lei" (sic). 

O autor apelou (fls. 121-134), pleiteando a reforma parcial da sentença para que o INSS seja condenado à concessão da 

aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo (26.05.1998), fixando-se a verba honorária em 15% do 

valor da condenação. 

O INSS apelou (fls. 136-153), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

PRIMEIRAMENTE 

 

A sentença não é citra petita, na medida em que o magistrado examinou a pretensão inicial, adotando, contudo, exegese 

no sentido de que "na via administrativa é que se examinará a viabilidade do aproveitamento ou não desse período para 

os fins visados pelo autor (para efeito de aposentadoria)". 

Trata-se de critério de julgamento. 

Contudo, como houve expresso recurso do autor, quanto a esse tópico, de rigor a análise dos requisitos para a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 01.01.1967 a 30.07.1969 e de 31.07.1969 

a 30.09.1978. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 
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comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado foram juntadas cópias do requerimento administrativo, destacando-se os seguintes 

documentos: 

* declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Limeira", constando, 

no despacho, que não houve a homologação do período de 01.01.1967 a 30.07.1969 e de 31.07.1969 a 30.09.1978; 

* título eleitoral, emitido em 29.07.1968, anotada sua profissão como lavrador; 

* certificado de dispensa de incorporação, de 22.04.1969, anotada sua profissão como agricultor; 

* certidão de casamento, com assento em 20.12.1972, e certidões de nascimento de filhos, lavrados em 06.02.1975 e 

26.04.1977, em todos anotada sua profissão como lavrador. 

 

A declaração sindical, sem homologação do Ministério Público ou do INSS, não vale como início de prova, nos termos 

do artigo 106, parágrafo único, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

Por sua vez, os demais documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o 

reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

 

A corroborar, a prova oral colhida (fls. 103-106). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 
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- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao total acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do 

autor no período de 1°.01.1968 a 31.12.1977. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 
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5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

EPI 
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O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, REsp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1525/2950 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições do 

trabalho realizado nos períodos de 17.11.1978 a 13.06.1979, 23.07.1979 a 24.09.1980, 02.07.1986 a 03.06.1996 e de 

01.12.1997 a 05.01.1998. 

Para comprovar suas alegações foram juntados os seguintes documentos: 

* período de 17.11.1978 a 13.06.1979 e 02.07.1986 a 28.02.1987, laborados na "Invicta Máquinas para Madeira Ltda", 

como ajudante de fundição. Conforme formulário o autor trabalhava na "célula montagem pesada", onde "auxilia na 

movimentação de materiais, peças, ferramentas e produtos semi/acabados. Auxilia na retirada e transporte de refugos. 

Mantém a limpeza e higiene do local de trabalho. Executa, eventualmente, diversas operações de produção geral da área 

de fundição. Executava suas funções nas mesmas condições que o profissional da área, de modo habitual e 

permanente". Quanto à exposição aos agentes insalubres "contato constante com um elemento desagradável. Ambientes 

ruidosos de 93 dB, que fazem difícil a conversação mesmo em alta voz, temperatura elevada, contato com vapores 

irritantes em unidade continuada na área de fabricação, de modo habitual e permanente" (sic); 

* período de 01.03.1987 a 03.06.1996, laborados na "Invicta Máquinas para Madeira Ltda", como "moldador", no setor 

de "célula de moldagem pesada". Conforme consta do formulário o autor "estava sujeito a elementos como sujeira, 

graxa, líquidos, ruídos de 93 dB, em condições continuadas sendo condições típicas das áreas de fundição, de modo 

habitual e permanente" (sic); 

* período de 23.07.1979 a 24.09.1980, laborados na "Companhia Prada Indústria e Comércio", como auxiliar de fábrica. 

Consta do formulário que houve a exposição ao agente nocivo ruído, de 83 a 94 decibéis, sendo que "a empresa fornecia 

e fazia uso obrigatório dos EPIS inclusive o protetor auricular que ameniza em 29% o referido agente físico" (sic); 

* período de 01.12.1997 a 06.01.1998, laborados na "Limerval Ind. E Com. de Válvulas Ltda ME", como "ajudante de 

fundição". Consta do formulário que o autor estava exposto "ao calor do forno e do ferro fundido, gases inalantes da 
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fundição do metal, poeira, havia contato direto com areia para fundição que possui silício, grafite para retirar as peças 

dos moldes e querosene" (sic). 

 

Os períodos de 23.07.1979 a 24.09.1980 e de 01.12.1997 a 05.01.1998 não podem ser considerados especiais, eis que 

desacompanhados de seu respectivo laudo pericial. Quanto ao primeiro, porque imprescindível para comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído; o segundo, porque expressamente obrigatória sua apresentação quanto às atividades 

posteriores a 11.10.1996. 

Por outro lado, os períodos de 17.11.1978 a 13.06.1979 e 02.07.1986 a 28.02.1987, 01.03.1987 a 03.06.1996 devem ser 

considerados especiais visto que os formulários expressamente demonstraram que as atividades eram exercidas no setor 

de fundição ou em área típica da fundição, com exposição a diversos agentes nocivos, entre os quais a graxa, cabendo o 

enquadramento nos termos do item 1.1.1 do Decreto n° 53.831/64, 1.2.10 e 2.5.1 do Decreto n° 83.080/79. 

Somando-se os períodos reconhecidos nesta demanda com os demais registros constantes no resumo de cálculos de fls. 

78-79, tem-se a comprovação do labor por 30 anos, 11 meses e 17 dias, na data do requerimento administrativo 

(26.05.1998), suficientes para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo (26.05.1998). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02), sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN, destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma superveniente - 

dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in pejus, pois sua automática incidência opera ex 

vi legis. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, para reformar parcialmente a sentença para excluir da condenação o 

reconhecimento da atividade rural de 01.01.1967 a 31.12.1967 e de 01.01.1978 a 30.09.1978, assim como da atividade 

especial, com possibilidade de conversão, dos períodos de 23.07.1979 a 24.09.1980 e de 01.12.1997 a 05.01.1998. Dou 

parcial provimento à apelação do autor para conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pelo 

cumprimento de 30 anos, 11 meses e 17 dias, com DIB na data do requerimento administrativo (26.05.1998), a correção 

monetária nos termos da Resolução 561/2007 - CJF, juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados 

a partir da citação, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02), sendo que, a 

partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, e a verba honorária fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. Mantido o reconhecimento do período 

de atividade rural de 01.01.1968 a 31.12.1977 e da atividade especial, com possibilidade de conversão, de 17.11.1978 a 

13.06.1979 e de 02.07.1986 a 03.06.1996. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Demanda proposta por Maria Neide Zolin Almeida, em 27.10.2000, objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço integral, desde a citação. Alega ter exercido atividade rural desde 03.05.1961 até a data do 

ajuizamento. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço à autora, 

no valor de um salário mínimo mensal, e décimo terceiro salário, desde a citação (28.12.2000). Sobre as prestações em 

atraso, determinou o acréscimo de correção monetária e de juros de 0,5% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 

R$ 300,00. Sem custas. Sentença publicada em 16.03.2001, submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (28.12.2000) e 

a sentença (publicada em 16.03.2001), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Cumpre observar, primeiramente, se comprovado o tempo de trabalho rural desempenhado pela autora no período de 

03.05.1961 até a data do ajuizamento. 

Foram anexados aos autos, com vistas a instruir a exordial, os seguintes documentos: 

 

* Certificado de reservista, emitido em 1963, em nome do marido, registrando alistamento em 1961; 

 

* Certidão de casamento, realizado em 30.06.1966, na qual o cônjuge da autora é qualificado profissionalmente como 

lavrador; 

 

* Fichas de inscrição cadastral de produtor e declarações cadastrais de produtor, em nome do marido, referentes ao Sítio 

São José, de 14,2 hectares, registrando a exploração de café e a existência de bovinos, relativas aos anos de 1986, 1988, 

1989, 1993, 1994, 1996 e de 1997; 

 

* Notas fiscais de produtor e de entrada, emitidas pelo marido da postulante nos anos de 1970 a 1974, 1976 a 1979, 

1981 a 1985, 1988 a 1999; 

 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, extensível a qualificação 

do cônjuge. Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural todos os documentos acima arrolados, 

qualificando o marido da autora como lavrador ou indicando o exercício de atividade em regime de economia familiar, 

exceto o certificado de dispensa, porquanto anterior ao casamento. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade campesina pela autora em regime de 

economia familiar, ratificando o teor do depoimento pessoal (fls. 124-126).  

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 
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- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora nos 

períodos de 01.01.1966 a 31.12.1999, os quais totalizam 34 anos e 01 dia. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  
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- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 

- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

(omissis) 

III. Inviável o reconhecimento do período posterior à vigência da Lei 8.213/91, em face da ausência de recolhimento de 

contribuições previdenciárias. 

IV. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

V. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido 

em período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

VI. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica 

compreendendo tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a 

exemplo de como também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VII. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-

se que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal. Precedentes. 
VIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

IX. Remessa oficial não conhecida"(gn). 

(AC 741205; Relator: Walter Amaral; 7ª Turma; DJ: 17/12/2003, p. 256). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que a autora exercia atividade rural caracterizada como segurada especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Da análise dos autos, depreende-se que a autora não recolheu nenhuma contribuição facultativa, durante o período 

reconhecido, a lhe ensejar a concessão da aposentadoria, nos termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 
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Cumpre esclarecer que conforme enunciado da Súmula 272 do STJ: O trabalhador rural, na condição de segurado 

especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Dessa forma, não há que se argumentar que o recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o 

resultado da comercialização dos produtos agropecuários assegura a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal benefício somente é devido se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, que disciplina a 

matéria, somente prevê, independentemente de carência, a concessão das aposentadorias por invalidez e por idade aos 

segurados especiais. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADOS ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PRAZO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

Os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção da aposentadoria 

por tempo de serviço de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de carência do benefício, cuja concessão 

vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos artigos 52 e 55, II, da Lei nº 8.213/91, no que tange ao período 

trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições facultativas. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 202.766/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 24.05.1999).  

"PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- ARTS 52 E 55, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 

8213/91- IMPLEMENTAÇÃO DA CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADA- PRELIMINARES REJEITADAS- RECURSO 

DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.  

- (...). 

- A comprovação do recolhimento das contribuições não é condição da ação, mas requisito para o deferimento do 

benefício vindicado, cujo exame é matéria do mérito do pedido. Preliminar não conhecida. 

- Os períodos de exercício de atividade rural anteriores à vigência da Lei 8213/91 podem ser computados como tempo 

de serviço, mas não para fins de carência, nos termos do artigo 55 da Lei 8213/91. 

- Ausente um dos requisitos legais, vez que não demonstrado, nos autos, o cumprimento da carência exigida na lei, 

impõe-se a denegação da aposentadoria por tempo de serviço. 

- Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(AC 386819, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU data: 10.12.2002 página: 499) 

 

Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, quais sejam, o implemento do tempo de 

serviço e o cumprimento da carência legal, a denegação do benefício é de rigor. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1966 a 31.12.1999, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo não cumprimento da carência 

necessária. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Demanda proposta por Tereza Bares Pretti, em 11.09.2000, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, no valor de um salário mínimo, desde a citação. Alega ter exercido atividade rural desde 1956 até 1994, 

quando passou a contribuir como costureira. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para reconhecer o período de 1956 a 1994, como trabalhado pela autora na 

zona rural, que somado o período urbano, permite a concessão do benefício pleiteado. Condenou o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculado com base na média dos últimos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição. Determinou a correção monetária dos valores em atraso e a incidência de juros legais, ambos a partir 

da citação (29.09.2000). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Isenção de custas e de 

despesas processuais. Sentença submetida a reexame necessário, publicada em 06.04.2001. 

Apelou, o INSS, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, porquanto concedeu o benefício, requerido no 

valor de um salário mínimo, com base nos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, tendo, ainda, deixado de se 

manifestar sobre a aplicação do disposto no artigo 122 do Decreto nº 3.048/99. No mérito, requereu a reforma integral 

da sentença. Se vencido, pugnou pela necessidade de indenização do tempo de serviço reconhecido. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, requerido o benefício em valor mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (29.09.2000) e a sentença 

(publicada em 06.04.2001), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Preliminarmente, não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, a concessão do benefício no valor de um 

salário mínimo, o juízo a quo determinou a apuração do valor do benefício com base nos últimos trinta e seis salários-

de-contribuição. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da 

discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não 

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  
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Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Quanto à necessidade de indenização do tempo de serviço, sobre o que dispõe o artigo 122 do Decreto nº 3.048/99, foi 

implicitamente afastada do juízo sentenciante, que reconheceu todo o período pleiteado, independentemente da prova da 

indenização. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Cumpre observar, primeiramente, se o tempo de trabalho rural, desempenhado pela autora no período de 1956 a 1994. 

Foram anexados aos autos, com vistas a instruir a exordial, os seguintes documentos: 

 

* Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Bernardes, emitida em 08.09.2000, atestando o 

trabalho rural da autora em regime de economia familiar, na Fazenda Montalvão, de propriedade de Abramo Prete e 

sucessores, no período de 1956 a 1980; 

 

* Certidão de casamento da autora, realizado em 27.10.1956, cônjuge lavrador; 

 

* Certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 11.01.1958, 20.02.1961, 24.03.1966 e 17.08.1968, 

cônjuge lavrador; 

* Certidão do cartório de registro de imóveis referente à aquisição, em 07.12.1945, de imóvel rural de 4,84 hectares, por 

Abramo Pretti, sogro da autora; 

 

* Matrícula de imóvel pertencente ao espólio de parente do marido da autora, de 16,94 hectares, do qual este - 

qualificado como agricultor - foi um dos herdeiros, em 07.03.1979, alienado em 08.05.1979; 

 

* Notas fiscais de produtor rural em nome do marido da autora, relativas aos anos de 1970 a 1980 (em 1970 e 1971 há 

anotação no sentido de tratar-se de arrendatário), referentes à comercialização de algodão e de amendoim;  

 

* Certificados de cadastro perante o INCRA, de imóvel rural de propriedade de Abramo Prette, dos exercícios de 1978, 

1979 e 1980, de 16,9 hectares, indicando a inexistência de assalariados;  

 

As guias de recolhimento de contribuições previdenciárias juntadas comprovam ter começado a contribuir para a 

Previdência Social a partir de 04/1994. 

Documentos indicando que o sogro da autora era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural da nora, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural.  

Por outro lado, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu 

cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 
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2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural as certidões de registro civil e a matrícula 

de imóvel, todos qualificando profissionalmente o marido da autora como lavrador, e as notas fiscais de produtor, 

indicando o exercício de atividade em regime de economia familiar. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora em companhia do 

marido (fls. 92-94).  

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
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- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos 

períodos de 01.01.1956 a 31.12.1961 e de 01.01.1966 a 31.12.1980, os quais totalizam 25 anos, 04 meses e 17 dias, que 

seriam suficientes para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

No entanto, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da 

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto 

para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 
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que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

(omissis) 

III. Inviável o reconhecimento do período posterior à vigência da Lei 8.213/91, em face da ausência de recolhimento de 

contribuições previdenciárias. 

IV. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 
V. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido 

em período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

VI. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica 

compreendendo tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a 

exemplo de como também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 
VII. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-

se que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal. Precedentes. 

VIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

IX. Remessa oficial não conhecida"(gn). 

(AC 741205; Relator: Walter Amaral; 7ª Turma; DJ: 17/12/2003, p. 256). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que a autora exercia atividade rural caracterizada como segurada especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Da análise dos autos, depreende-se que a autora não recolheu nenhuma contribuição facultativa, durante o período 

reconhecido, a lhe ensejar a concessão da aposentadoria, nos termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91, sendo 

insuficientes, para tanto, os 04 anos, 04 meses e 15 dias recolhidos como contribuinte individual até 15.12.1998. Em 

1998 fazia-se necessário o cumprimento de 102 meses de carência. 

Cumpre esclarecer que conforme enunciado da Súmula 272 do STJ: O trabalhador rural, na condição de segurado 

especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Dessa forma, não há que se argumentar que o recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o 

resultado da comercialização dos produtos agropecuários assegura a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal benefício somente é devido se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, que disciplina a 

matéria, somente prevê, independentemente de carência, a concessão das aposentadorias por invalidez e por idade aos 

segurados especiais. 
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Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADOS ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PRAZO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

Os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção da aposentadoria 

por tempo de serviço de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de carência do benefício, cuja concessão 

vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos artigos 52 e 55, II, da Lei nº 8.213/91, no que tange ao período 

trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições facultativas. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 202.766/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 24.05.1999).  

"PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- ARTS 52 E 55, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 

8213/91- IMPLEMENTAÇÃO DA CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADA- PRELIMINARES REJEITADAS- RECURSO 

DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.  

- (...). 

- A comprovação do recolhimento das contribuições não é condição da ação, mas requisito para o deferimento do 

benefício vindicado, cujo exame é matéria do mérito do pedido. Preliminar não conhecida. 

- Os períodos de exercício de atividade rural anteriores à vigência da Lei 8213/91 podem ser computados como tempo 

de serviço, mas não para fins de carência, nos termos do artigo 55 da Lei 8213/91. 

- Ausente um dos requisitos legais, vez que não demonstrado, nos autos, o cumprimento da carência exigida na lei, 

impõe-se a denegação da aposentadoria por tempo de serviço. 

- Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(AC 386819, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU data: 10.12.2002 página: 499) 

 

Assim, na ausência de requisito ensejador da concessão da aposentadoria, qual seja, o cumprimento da carência legal, a 

denegação do benefício é de rigor. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Acolho parcialmente a matéria preliminar para restringir a sentença aos limites do pedido e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos 

períodos de 01.01.1956 a 31.12.1961 e de 01.01.1966 a 31.12.1980, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. 

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo 

a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050287-84.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.050287-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LEONILDO TAMAROSSI 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00104-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Leonildo Tamarossi, em 06.12.2000, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento do labor rural de 12.09.1952 a 30.06.1966 e de 01.11.1966 a 30.07.1973, sua 
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natureza especial, bem como a das funções exercidas de 04.05.1977 a 01.01.1978, 08.03.1979 a 03.12.1980 e de 

01.04.1995 a 25.10.2000. 

Citado (11.01.2001), o INSS contestou às fls. 46-66. 

Sentença de parcial procedência. Reconheceu a atividade de 13.06.1962 a 01.02.1977, com exceção do período de 

01.07.1966 a 31.10.1966, como rurícola e concedeu a aposentadoria proporcional pelo cumprimento de 34 anos, 03 

meses e 04 dias, desde a data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

vencido, atualizado por juros legais e correção monetária. Isentou de custas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O autor apelou (fls. 77-85), pleiteando a reforma parcial da sentença para que "seja reconhecido todo tempo trabalhado 

na lavoura vindicado na exordial (12/09/52 a 30/06/66 e de 01/11/166 a 30/07/73 - 20 anos, 06 meses e 18 dias), bem 

como seja adicionado o tempo de serviço do apelante, por conversão, o acréscimo pelo exercício de atividade insalubre 

na forma supramencionada, tendo como conseqüência a condenação do INSS para concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço em sua forma integral (100% da média das últimas 36 contribuições)". 

O INSS também apelou (fls. 87-99), pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que seja isento do 

pagamento da verba honorária ou que este seja reduzido. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Passa-se à análise do mérito. 

A sentença caracterizou-se como ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites da lide, julgando 

além do pedido. 

Não obstante o autor tenha requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural de 12.09.1952 a 

30.06.1966 e de 01.11.1966 a 30.07.1973, o juízo a quo reconheceu-a até 01.02.1977, excetuando o interregno de 

01.07.1966 a 31.10.1966. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e se constituiu em ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de 

Processo Civil: 

 

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência.Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo 

defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para 

isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida 

por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra 

petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae petendi) e o pedido em sentido estrito. 

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)." 

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, verbis: 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido. 

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal." 

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 
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"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar suas alegações, foram juntadas cópias dos seguintes documentos: 

* título de eleitor, emitidos em 13.06.1962 e 28.06.1982, em ambos, anotada sua profissão como lavrador; 

* certificado de dispensa de incorporação, emitido em 13.06.1975, anotada sua profissão como tratorista; 

* certidão de casamento, assento em 09.11.1963, certidões de nascimento de filhos, de 16.02.1965, 20.05.1966 e 

29.11.1969, em todas anotada sua profissão como lavrador; 

* documentos escolares dos filhos do autor. 

 

Destaca-se que os documentos públicos, em seu nome, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a 

permitir o reconhecimento de seus respectivos anos. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

A prova documental corrobora o labor rural (fls. 66-69). 

De longa data a jurisprudência inclina-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, 

um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido. 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA 

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 

1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese vertente, 

deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a inadmitir prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço. 

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado. 

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente confirmada 

em juízo, não vale como início de prova material. 
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4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico, não o 

precisa no tempo, deixando-o indeterminado. 

(...) 

9. Sentença confirmada. 

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003) 

 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, curvo-me ao entendimento 

majoritário, consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das 

circunstâncias, de modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, cabível o reconhecimento da atividade rural 

naqueles anos, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, já que, no período anterior à Lei 8.212/91, não eram exigidas contribuições do empregado e do pequeno 

produtor que trabalhava em regime de economia familiar, ambos considerados trabalhadores rurais, nos termos do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 11/71. 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento parcial desse pedido, pelo que deve ser 

reconhecido o labor de 1°.01.1962 a 30.06.1966 e de 01.11.1966 a 31.12.1969, atendendo-se aos limites da demanda. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 
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Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Antes da Lei nº 8.213/91, em suma, impossível o enquadramento do período rural laborado por aquele que não estava 

formalmente atrelado ao regime urbano para fins de conversão como tempo especial, dada a diversidade de sistemas. 

Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável o cômputo, em tese, mas desde que presentes os 

pressupostos legais, notadamente o desempenho laboral relacionado à agropecuária, conforme exige a descrição contida 

no código 2.2.1 do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

Decerto não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das atividades 

como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis usuais de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, anotando-se decisões 

monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

  

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava" 

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

  

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial." 

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

  

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como 

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laboral relacionada à agropecuária 

ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação do serviço. 

Inexiste prova de que o autor tenha sido incluído no Plano Básico da Previdência Social ou no sistema geral, não 

fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que o autor exerceu atividade rural, sendo 

impossível o reconhecimento de sua natureza especial. 

Desse modo, não subsiste o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura. 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 
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Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição 

a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos 

periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o 

tema, lembra Wladimir Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 
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oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, RESp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

Quanto ao pedido de reconhecimento da natureza especial da atividade desenvolvida como rurícola, antes da Lei nº 

8.213/91 impossível o enquadramento do período rural laborado por aquele que não estava formalmente atrelado ao 

regime urbano para fins de conversão como tempo especial, dada a diversidade de sistemas. Após, com a equiparação 

do trabalhador rural ao urbano, viável o cômputo, em tese, mas desde que presentes os pressupostos legais, notadamente 

o desempenho laboral relacionado à agropecuária, conforme exige a descrição contida no código 2.2.1 do anexo ao 

Decreto-lei nº 53.831/64. 

Decerto não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das atividades 

como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis usuais de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, anotando-se decisões 

monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

  

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 
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abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava" 

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

  

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial." 

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

  

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como 

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laboral relacionada à agropecuária 

ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação do serviço. 

Inexiste prova de que o autor tenha sido incluído no Plano Básico da Previdência Social ou no sistema geral, não 

fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que o autor exerceu atividade rural, sendo 

impossível o reconhecimento de sua natureza especial. 

Desse modo, não subsiste o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura. 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito, ainda, ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho, como motorista, de 04.05.1977 a 01.01.1978, de 08.03.1979 a 03.12.1980, na empresa "Sebo Estrela Ltda e de 

01.04.1995 a 25.10.2000, para "Frigoestrela - Frigorífico Estrela D`Oeste Ltda". 

O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2, classificam a categoria 

profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial, com campo de aplicação 

correspondente ao transporte urbano e rodoviário. 

No entanto, para o enquadramento da atividade laboral como especial, não basta a simples menção de que o segurado 

conduzia o veículo, ou seja, exercia a função de motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 

8030, laudo técnico, ou outros meios de prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições 

especiais, em conformidade com a legislação vigente à época. 

Nesse diapasão, cumpre transcrever acórdão de relatoria da Desembargadora Federal Marisa Santos, o qual se enquadra 

perfeitamente ao caso em comento: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

COMUM. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA 

COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. PRÉVIA POSTULAÇÃO 

NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(omissis) 

VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais 

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação 

posterior". 

VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza 

especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período de 

trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. 

IX - A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que 

exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a 

contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, 

documentos também ausentes do feito. 

X - Quanto às profissões de operador de máquinas leves e operador de máquina, também exercidas pelo apelado, a 

mesma necessidade da comprovação expressa das condições insalubres em que prestado o trabalho se faz presente, em 

vista de não estar previsto tanto no Decreto nº 53.831/64, quanto no Decreto nº 83.080/79, menção específica a tal 

atividade como sendo de natureza especial. 

XI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, segundo a Súmula nº 198/TFR, entendimento 

compartilhado também pelo STJ; contudo, o apelado quedou-se inerte quanto à produção de tal prova, limitando-se a 

requerer a oitiva de testemunhas para comprovar o exercício da atividade comum entre julho de 1963 e abril de 1973. 

XII - Os demais períodos de atividade comum foram devidamente demonstrados por meio das cópias da CTPS do 

apelado, remontando a 8 (oito) anos, 9 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, que, somado àquele em relação ao qual 

negou-se a conversão - 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias -, perfaz o total de 22 (vinte e dois) anos, 
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3 (três) meses e 19 (dezenove) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, conforme o 

disposto no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

XIII -Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido." (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região; AC 394770; Relatora: MARISA SANTOS; 9ª Turma; DJU:18/09/2003, p. 389) 

 

Também já se pronunciou a respeito do tema, o Desembargador Federal André Nekatschalow: "Ainda que no 

desempenho da profissão, é insuficiente a tarefa de conduzir veículo para o enquadramento da atividade como especial 

(motorista). A legislação prescreve como de natureza especial a ocupação relativa a transporte rodoviário e urbano, 

como motorista de ônibus e de caminhões de carga, em caráter permanente, condições que também devem ser 

satisfeitas". 

Ausente qualquer prova nesse sentido, os períodos pleiteados devem ser computados como tempo comum. 

Somando-se a atividade rural com os demais períodos registrados, concluo que o autor, até o advento da Emenda 

Constitucional 20, de 15/12/98, soma 29 anos, 03 meses e 13 dias de tempo de serviço, insuficientes para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando que a parte autora laborou no período de 16/12/1998 a 25.10.2000, cumpriu o período adicional 

(pedágio), totalizando 31 anos, 01 mês e 23 dias. 

Preenchido, também, o requisito idade, já que, quando do ajuizamento da demanda tinha 60 anos (nascido em 

12.09.1940). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (11.01.2001). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02), sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a sentença aos 

limites do pedido, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar parcialmente a 

sentença para reconhecer a atividade rural, para fins previdenciários, de 1°.01.1966 a 30.06.1966 e de 01.11.1966 a 

31.12.1969, conceder a aposentadoria por tempo de serviço pela comprovação de 31 anos, 01 mês e 23 dias, com DIB 

na data da citação (11.01.2001) e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença. Nego provimento à apelação do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-22.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.000710-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ESTER DE CAMPOS incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

REPRESENTANTE : ANTONIO DELAFIORI 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007102220014036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
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- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 19.03.02, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 04 (quatro) 

pessoas: Ester (parte autora); Adjal (irmão), deficiente; Ivone (irmã), do lar; e Antonio (cunhado e curador), ajudante, 

percebendo R$ 246,00 (duzentos e quarenta e seis reais) por mês, equivalente a dois salários mínimos à época. A 

residência é própria (fls. 96-98). 

- Ademais, em pesquisa ao sistema PLENUS, realizada nesta data, verifico que Ivone e Antonio recebem aposentadoria 

por idade, no ramo de comerciário, no valor de 1 (um) salário mínimo por mês cada um. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-45.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.002337-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : MARIA SOARES DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00084-9 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta por Maria Soares dos Santos Garcia de sentença que extinguiu o feito, sem exame de mérito, nos 

termos do artigo 295, inciso III, e artigo 267, inciso I, um e outro do Código de Processo Civil. 

Assim fundamentou Sua Excelência (fls. 28-30): 

 

"(...) 

O processo deve ser extinto sem julgamento de mérito, por ausência de interesse de agir. 

De fato, a parte não propôs a ação adequada, pois já dispõe de título judicial, bastando, para a expedição de 

precatório complementar, requerer a citação do INSS, nos termos do art. 730 do C.P.C.. É inadequado propor nova 

ação de conhecimento, pois já existe título, bastando, nos mesmos autos, requerer a citação do INSS." 

 

A apelante sustenta, em síntese, que não há impedimento legal em se processar pedido de cobrança de crédito 

remanescente por meio de ação própria, não experimentando o INSS prejuízo. 

Requer a anulação da sentença. 

O recurso foi recebido e a sentença mantida, subindo os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A questão aqui posta foi julgada na Apelação Cível nº 2002.03.99.039313-1, também originária da comarca de Ipuã, de 

relatoria da Desembargadora Federal Regina Costa; por unanimidade de votos, a 8ª Turma negou provimento à apelação 

da parte autora, ocasião em que acompanhei a Relatora, e também a Juíza Federal Convocada Audrey Gasparini. 

A ementa do acórdão tem a seguinte dicção: 

"PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. PROCEDIMENTO INADEQUADO. 

I - Cabe à parte requerer o precatório complementar junto ao juízo da execução promovida nos mesmos autos da ação 

de conhecimento. 

II - Correta a sentença ao indeferir a petição inicial e extinguir o processo sem julgamento do mérito. Impossibilidade 

de ajuizamento de ação própria. 

II - Apelação improvida." 

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porquanto manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030825-56.1995.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.024895-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : ALECSEO KRAVEC 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 95.00.30825-8 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se ação de revisão de benefício de pecúlio. 

Não houve recurso voluntário. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

 

DECIDO. 

 

O caso dos autos não é de remessa oficial. 

A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. 

É a hipótese presente, considerado que a r. sentença, prolatada aos 18.01.02, julgou parcialmente procedente o pedido, 

apenas para determinar a revisão do pecúlio, consoante o índice da remuneração básica dos depósitos de poupança. 

Conforme a exordial e seus documentos, somente no mês de fevereiro/94 o índice não foi aplicado corretamente, pois a 

autarquia utilizou o percentual de 39,86%, quando o correto seria de 40,5593% (fls. 08). 

A diferença ínfima evidencia a não transposição do limite estipulado para o recurso ex officio. 

Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038037-82.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038037-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONISIO PRANDO espolio 

ADVOGADO : ANA PAULA REIS THOMAZINI 

REPRESENTANTE : GERALDA FAVA PRANDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00201-5 1 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

Geralda Fava Prando, na qualidade de inventariante do espólio de Dionísio Prando, intentou a presente ação informando 

que seu falecido marido, mesmo aposentado, retornou ao trabalho, efetuando contribuições mensais no período de 

01/03/1977 a 27/02/1987, que se constituíram no Pecúlio. 

Aduz que o falecido segurado, após o afastamento definitivo do trabalho, ocorrido em 1987, por desconhecimento do 

seu direito em reaver as contribuições efetivadas após aposentado, deixou de requerer o pecúlio, sendo que, por ocasião 

do seu óbito, ocorrido em 13/11/1999, foi noticiada do direito ao citado benefício, tendo lhe sido negado o protocolo 

administrativo. 

Pretende, assim, o recebimento do Pecúlio do período de 01/03/1977 a 27/02/1987, devidamente atualizado. 

A r. sentença (fls. 49/51), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao 

pagamento do pecúlio referente ao período de abril de 1977 a fevereiro de 1987, em que o segurado, aposentado por 

tempo de serviço, continuou trabalhando e recolhendo a contribuição previdenciária, quantia a ser acrescida de juros 

moratórios de 6% ao ano, a partir da citação, e correção monetária nos termos da legislação previdenciária. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do total da condenação.  

Inconformado, apelou o INSS, argüindo, preliminarmente, a decadência do direito do autor ao pleito, além da prescrição 

das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 
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Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 23/10/2002, sendo redistribuído ao Gabinete da 

Exma. Des. Federal Regina Costa em 04/07/2003. 

Em 15/08/2005, o feito foi redistribuído a este Gabinete. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O artigo 81, da Lei 8.213/91, estabelecia que o Pecúlio era devido ao segurado que se incapacitasse para o trabalho 

antes de ter completado o período de carência ou ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social, em razão de ter retornado a exercer atividade abrangida pelo RGPS, quando dela 

se afastasse. 

Anote-se que, em se tratando de benefício de pagamento único, como é o caso do Pecúlio (vide artigo 82 da Lei 

8.213/91), aplica-se a prescrição na hipótese de ausência do pedido do benefício nas vias administrativa ou judicial, 

decorridos cinco anos da data em que se tornou devido (aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, vigente em abril de 1994). 

Cumpre esclarecer que o Pecúlio foi extinto a partir de 16 de abril de 1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94. 

Assim, in casu, o falecido teria direito adquirido à restituição das contribuições previdenciárias vertidas do período 

compreendido entre 03/1977 (reingresso no sistema previdenciário) a 02/1987 (data do afastamento definitivo) se 

tivesse exigido o pagamento no prazo de cinco anos a contar de 16/04/1994. 

A própria requerente, na inicial, afirmou que só tomou conhecimento do direito ao citado benefício após o óbito do seu 

falecido marido, ocorrido em 13/11/1999, decorridos mais de cinco anos de quando devida a restituição da última 

contribuição recolhida (abril de 1994), razão pela qual impõe-se reconhecer estar prescrita a sua pretensão. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO PELA LEI Nº 8.870/94. DIREITO ADQUIRIDO. 

DISTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO.  

I - A legislação que regula a matéria previdenciária é aquela vigente à época da prestação do trabalho; tal 

entendimento, se visa, de um lado, amparar o segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo 

Instituto autárquico, também tem como objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica, 

representando uma garantia, ao órgão segurador,  

de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a 

não ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da matéria.  

II - Extinto o pecúlio a partir de 16 de abril de 1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94, o aposentado que 

reingressou na Previdência Social a partir de tal data e aquele que já vinha contribuindo nessa condição perderam o 

direito à obtenção do benefício em questão. Precedente do STF em caso semelhante.  

III - Para resguardo do direito adquirido da apelada, caberia-lhe a restituição somente do que vertido a título de 

contribuição previdenciária no período de agosto de 1992 - época do início da nova atividade - a abril de 1994.  

IV - Em se tratando de benefício de pagamento único, como é o caso do pecúlio, aplica-se a prescrição, na hipótese de 

ausência do pedido do benefício nas vias administrativa ou judicial, decorridos cinco anos da data em que se tornou 

devido. Aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, vigente em abril de 1994.  

V - Requerido o benefício por meio desta ação em 31 de maio de 2000, decorridos cerca de 6 (seis) anos de quando 

devida a restituição da última contribuição recolhida - abril de 1994 -, impõe-se reconhecer estar prescrita a pretensão 

de obtenção do pecúlio reclamado neste feito.  

VI - É viável a alegação de ocorrência de prescrição em sede de apelação, ante o que dispunha o art. 162 do Código 

Civil/1916, vigente à época do ajuizamento do feito, dispositivo reeditado no artigo 193 do Código Civil/2002.  

VII - Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido, por força da ocorrência de prescrição.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 713679; Processo: 

200103990348340; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 15/12/2003; Fonte: DJU; 

DATA:02/02/2004; PÁGINA: 342; Relator: JUIZA MARISA SANTOS )  

 

Posto isso, acolho a preliminar de ocorrência da prescrição e dou provimento ao reexame necessário, com fundamento 

no artigo 557, §1-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

P.I.., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009674-75.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.009674-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : JONAS RUAS PEREIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.032625-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS _ Instituto Nacional do Seguro Social contra a R. decisão 

proferida pela MMª Juíza Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos do mandado de segurança 

n.º 1999.61.00.032625-0, determinou à autoridade impetrada que desse integral cumprimento à sentença concessiva da 

ordem. 

A fls. 163/164, a então Relatora indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Regularmente processado o recurso, os autos foram encaminhados ao MPF, que opinou pelo improvimento do agravo 

de instrumento (fls. 208/215). 

É o breve relatório. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que o autor, 

ora agravado, já está recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 108.071.918-17), desde 

06/10/97. 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

implantação do benefício já efetuada, administrativamente, pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se a MMª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009075-15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009075-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDIR DE JESUS BUENO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00018-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Valdir de Jesus Bueno, em 01.03.2002, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, mediante o reconhecimento da natureza especial, com possibilidade de conversão, dos períodos de 

08.01.1976 a 31.03.1977, 01.07.1988 a 31.05.1992, 01.06.1992 a 22.08.1994 e de 23.08.1994 a 15.07.1997. 

Citado (16.04.2002), o INSS contestou às fls. 95-106. 

Sentença de improcedência. 

O autor apelou (fls. 119-123), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 
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A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição 

a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos 

periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o 

tema, lembra Wladimir Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, RESp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 
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Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nos seguintes períodos: 

 

* 08.01.1976 a 31.03.1977, laborado na "Industrial Amália S/A", como "aprendiz de torneiro". Consta do formulário 

que o autor operava torno mecânico, moldando, regulando, alisando, instalando ferramentas próprias para a confecção, 

reparação, substituição, ajuste e manutenção de motores, máquinas e equipamentos. Nesse período esteve exposto a 

"resquícios de ferragens, ruído proveniente da máquina que operava, óleos lubrificantes, diesel e graxa", de modo 

habitual e permanente; 

 

* 01.07.1988 a 31.05.1992, laborado na "Agro Industrial Amália S/A", como encarregado de oficina mecânica. Consta 

do formulário que o autor "supervisionava e realizava serviços de manutenção mecânica, como reparos, reposição de 

peças de máquinas e equipamentos, servindo-se de ferramentas diversas, entre elas: torno, prensa, esmeril, freza, plaina, 

solda elétrica e oxi-acetilênica, furadeira, rosqueadeira e serra". Nesse período esteve exposto aos agentes nocivos 

provenientes da fusão de metais em altas temperaturas, de modo habitual e permanente; 

 

* 01.06.1992 a 22.08.1994, laborado na "Usina Santa Rita Açúcar e Álcool", como encarregado de oficina mecânica. 

Consta do formulário que o autor "supervisionava e realizava os serviços de manutenção mecânica, como reparos, 

reposição de peças nas máquinas e equipamentos, servindo-se de ferramentas diversas, entre elas: torno, prensa, 

esmeril, freza, plaina, solda elétrica e oxi-acetilênica, furadeira, rosqueadeira e serra". Nesse período esteve exposto aos 

agentes nocivos provenientes da fusão de metais em altas temperaturas, de modo habitual e permanente; 

 

* de 23.08.1994 a 17.07.1997, laborado na "Diné Agro Industrial Ltda", como "supervisor de manutenção mecânica II". 

Consta do formulário que o autor "supervisionava e realizava os serviços de manutenção mecânica, como reparos, 

reposição de peças nas máquinas e equipamentos, servindo-se de ferramentas diversas, entre elas: torno, prensa, 

esmeril, freza, plaina, solda elétrica e oxi-acetilênica, furadeira, rosqueadeira e serra". Nesse período esteve exposto aos 

agentes nocivos provenientes da fusão de metais em altas temperaturas, de modo habitual e permanente; 

 

Veja-se que na atividade como "aprendiz de torneiro" esteve exposto a graxas, diesel, óleos lubrificantes e outros 

agentes, a permitir o enquadramento no Decreto n° 83.080/79, itens 2.5.1, 2.5.3. 

Do mesmo modo, é de ser considerada a especialidade das demais atividades, visto serem enquadradas expressamente 

nos itens 2.5.3 do Decreto 53.831/1964 e 1.2.11 do Decreto 83.080/79. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO 

DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, NA 

FORMA PROPORCIONAL. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS 

PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

(...) 

XII - A profissão exercida pelo apelado - soldador - está expressamente mencionada no código 2.5.3 do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/79, que se refere aos segurados do grupo "Operações Diversas" - "Operadores de máquinas 

pneumáticas. Rebitadores com marteletes pneumáticos. Cortadores de chapa a oxiacetileno. Esmerilhadores. 

Soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno). Operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira. Pintores a 

pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas). Foguistas.". 

(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Apelação Cível n.º 903743. Processo n.º 200303990306305/SP. Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS. DJU de 20/07/2006, PÁGINA: 586) (grifei)> 

De rigor, portanto, o reconhecimento como especiais, com possibilidade de conversão, dos períodos supramencionados, 

atentando-se que em relação ao período laborado na "Diné Agro Industrial Ltda", a atividade será considerada especial 

somente até 10.10.1996, pois não juntado laudo técnico. 

O INSS já reconheceu administrativamente a especialidade das funções exercidas de 01.04.1977 a 30.06.1988, 

tornando-se incontroverso. 

Ademais, tal reconhecimento restou devidamente corroborado pelo formulário DSS-8030 (fls. 86-89). 

Somados os períodos tem-se a comprovação do labor por 30 anos, 10 meses e 23 dias, a permitir a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com DIB na data do requerimento administrativo (01.03.1999). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02), sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença. 
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Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para reformar a sentença, reconhecer a atividade especial, com possibilidade de conversão, dos períodos de 

08.01.1976 a 31.03.1977, 01.07.1988 a 31.05.1992, 01.06.1992 a 22.08.1994 e de 23.08.1994 a 10.10.1996, conceder a 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pela comprovação de 30 anos, 10 meses e 23 dias de tempo de 

serviço, com DIB na data do requerimento administrativo (01.03.1999), fixando a verba honorária em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000561-86.1997.4.03.6118/SP 

  
2003.03.99.024924-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ABILIO CARDOSO NETO 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00561-5 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta por Abílio Cardoso Neto de sentença que extinguiu o processo sem exame de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil; o autor foi condenado ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido, observando-se o disposto no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

O recurso foi recebido em ambos os efeitos e, após respondido, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O pedido do autor é de revisão de benefício previdenciário, considerando o reajuste, "a partir de maio de 1996, pela 

variação integral do INPC, relativo ao período de maio de 1995 a abril de 1996 (18,9%), deduzido o percentual de 15% 

concedido pelo requerido". 

O Setor de Distribuição da Justiça Federal informou ao juízo, por meio de "Termo de Prevenção", que, na condição de 

autor, Abílio Cardoso Neto figurava no Processo nº 1999.61.18.001610-3, constando como objeto "BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO/REVISÃO/REAJUSTE" (fls. 34). 

O juízo intimou o autor para que trouxesse cópia do referido processo, por duas vezes (fls. 35 e 49); mais uma vez, 

agora pessoalmente, foi o autor intimado, sob pena de extinção do processo (fls. 50). 

Às fls. 57, veio petição no sentido de "requerer mais 30 (trinta) dias de prazo para atender a cota, de fls. 35, porquanto o 

advogado está ausente e não tem como atender de pronto". 

Foi deferido o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento (fls. 58). 

Às fls. 59, o autor requereu mais 90 (noventa) dias de prazo; foi deferido o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, que 

o autor, intimado, deixou escoar. 

Foi, então, proferida a sentença de extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

O autor apelou, limitando-se a afirmar, tentando atingir o que interessa (fls. 66-67): 

 

"(...) 
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A inicial preenche todos os requisitos necessários à propositura da ação. 

Eventuais documentos, poderão ser juntados na fase de liquidação, cabendo ao julgador proceder o julgamento do 

mérito." 

 

Depois, teceu considerações quanto ao mérito para, ao final, acaso mantida a sentença, requerer a isenção do pagamento 

de custas e honorários. 

A determinação para que o autor trouxesse cópia da petição inicial do processo apontado no "Termo de Prevenção" é 

medida inserida no poder do juiz de direção do processo, de modo a verificar conexão, litispendência ou coisa julgada. 

O que não se admite é que a determinação venha de modo estereotipado, inalterável, como se como se servisse para 

toda e qualquer demanda proposta. Deve imperar a razoabilidade, basear-se em vestígios de que possa uma das 

hipóteses ocorrer. 

No caso, é perfeitamente possível a exigência - há, sim, sinal de identidade entre as ações propostas -, a partir do 

momento em que a ação, anteriormente distribuída (1999.61.18.001610-3), também trata de revisão de benefício 

previdenciário. Vale dizer, para efeito de prevenção, necessário investigar se havia conexão entre as ações, isto é, se 

eram comuns o objeto ou a causa de pedir. 

Diga-se, ainda, que a providência poderia ter sido cumprida desde o primeiro momento, uma vez que referido processo 

havia sido distribuído, no Tribunal Regional Federal, em 5 de março de 2001, conforme extrato do SIAPRO - Sistema 

de Acompanhamento Processual. 

Registro, ademais, que em nenhum momento o autor traz - quer seja em sua apelação, quer quando foi intimado para 

satisfazer a providência - justificativa que impedisse o cumprimento da determinação. 

A propósito, a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESATENDIMENTO À ORDEM JUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1.° O r. Juízo a quo determinou a juntada da cópia do processo apontado no termo de prevenção. No entanto, a parte 

autora quedou-se inerte diante a referida determinação. 

2.° O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do 

mérito. 

3.° Precedente: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414. 

4.°Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 200861270010658, 6ª Turma, rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 09.09.2010, v.u., DJF3 

20.09.2010, p. 796) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - 

LITISPENDÊNCIA - PREVENÇÃO - ÔNUS DA PROVA À PARTE AUTORA - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do 

julgamento do agravo de instrumento. 

2. O Juiz dirigirá o processo de modo que possa prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, o 

que torna lícito investigar livremente os fatos e ordenar a realização de qualquer prova, segundo previsto nos artigos 

125, inciso III e 130, do Código de Processo Civil. 

3. O Juiz pode determinar que a parte autora comprove a propositura de ação anterior, para verificação de 

prevenção e ocorrência, ou não, de litispendência. 
4. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 200603000761679, 5ª Turma, rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.10.2007, DJU 19.02.2008, 

p. 1650) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 1. É dispensável a exigência de 

demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão do benefício, sendo suficiente o 

extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do benefício, preenchendo, assim, os 

requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 20040300008700-5, 10ª Turma, rel. Des. Federal Galvão Miranda, j. 23.11.2004, v.u., DJU 

10.01.2005) 

 

Por último, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

de despesas processuais e verba honorária, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0-SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2-SP, Rel. Des. 

Federal Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora, para o fim de excluir, da condenação, as despesas processuais e os honorários advocatícios; mantida a sentença 

de extinção do feito, sem exame de mérito. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029277-13.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029277-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TREVISAN DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 00.00.00110-9 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 43/45) julgou improcedentes os embargos, fixando como correto o valor encontrado no cálculo do 

contador judicial de fls. 33/34 (R$ 800,67, para março/2002), custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando a procedência total dos embargos, reconhecendo-se nada ser devido à autora, 

posto que as parcelas pleiteadas foram pagas administrativamente em data anterior à execução. Alternativamente, 

pretende seja afastada a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas pagas na via administrativa, bem como 

a redução dos honorários de sucumbência, para que incidam somente sobre o valor do débito que vier ser apurado. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/11/2003, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 29/30-apenso), mantida pelo v. acórdão de fls. 45/47, condenou o 

INSS a pagar a aposentadoria por idade à autora, na forma do art. 50 da Lei 8.213/91, a partir do ajuizamento da ação, 

pagando as diferenças daí advindas, acrescidas de juros de mora desde a citação e correção monetária na forma da Lei. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação apresentados pela autora, no valor de R$ 5.917,42, 

apurando as prestações devidas entre 11/93 e 02/97. 

Houve expedição do precatório nº 98.03.014491-0, pago em 28/01/2000 (fls. 85/86). 

A fls. 95/97, a autora traz conta de liquidação complementar, pleiteando diferenças a título de juros de mora e correção 

monetária do valor deprecado, bem como das prestações devidas entre março/97 e março/00, que reputa não terem sido 

pagas pela Autarquia, no valor de R$ 7.538,97, para março/00. 

Remetidos ao Contador Judicial, retornaram com os cálculos de fls. 111, apurando diferenças, a título de juros de mora 

e correção monetária do valor deprecado, no valor de R$ 2.568,30, para março/2000. 

Intimado a manifestar-se, o INSS interpôs agravo de instrumento, o qual foi provido para afastar a incidência dos juros 

de mora sobre o precatório. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o autor já havia recebido 

administrativamente as parcelas cobradas, pleiteando a extinção da execução. 

Sobreveio manifestação da autora, acompanhada de nova conta de liquidação, pleiteando a correção monetária das 

parcelas administrativamente pagas, na importância de R$ 773,14 para fevereiro/2002. 

Remetidos ao Contador do Juízo, retornaram com a conta no valor de R$ 800,67, acolhida pela sentença, motivo do 

apelo, ora apreciado. 

Conforme carta de concessão/memória de cálculo juntada a fls. 30, as prestações devidas entre 03/97 e 02/98, foram 

pagas administrativamente em 03/98, sem nenhuma correção monetária. 

Assim, por certo é devida a correção monetária do período, mecanismo pelo qual se recompõe a moeda, para preservar 

seu poder aquisitivo, não constituído um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. 

Note-se que o autor, instado a manifestar-se nos embargos, trouxe novo cálculo da diferença devida, pleiteando apenas 

a correção monetária das diferenças devidas, sem computar os honorários. 

Ora, a teor do artigo 128 do CPC, o juiz deve decidir a lide nos termos em que foi proposta. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 
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DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO - JULGADO QUE NÃO APRECIA 

A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES 

EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA ÀQUELA ÉPOCA - ALEGAÇÃO DESPROVIDA 

DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-

contribuição de fevereiro/94 e anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando que 

informe a exatidão daquela.  

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título, ou seja, a sentença deve ser executada fielmente, sem 

ampliação ou restrição do que nela estiver contido.  

3. O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem poderia 

fazê-lo, pois que o princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões, bem 

como condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos artigos 128 e 460 

do Código de Processo Civil.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo: 98030248359; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; ata da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU; DATA:26/08/2004; PÁGINA: 

500; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS- negritei)  

 

Portanto, o cálculo da contadoria não deveria ter incluído os honorários advocatícios, posto que não pleiteados pela 

autora. 

Dessa forma, tomando por base os valores lançados pela contadoria a fls. 33/34, temos que a diferença entre o valor 

devido em março/98 (R$ 1.640,15) e o pago (R$ 1.447,40) importa em R$ 192,75, o qual, atualizado para março de 

2002 resulta em: R$ 283,65, que, acrescido de juros de 24%, atinge o valor de R$ 351,73. 

No que concerne à sucumbência, assiste razão ao INSS, vez que decaiu de parte mínima do pedido. 

Assim, aplica-se à espécie o art. 21, parágrafo único, do CPC. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA. REGRA DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INAPLICABILIDADE.  

I - Afigura-se insubsistente o argumento da recorrente de que a sucumbência deve ser recíproca por ter sido dado 

provimento parcial a sua apelação, porquanto o resultado a ser observado na atribuição do ônus da sucumbência 

processual é o decaimento das partes quanto ao pedido da causa.  

(...)  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 851341; Processo: 

200601043521; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 28/11/2006; Fonte: DJ; 

DATA:14/12/2006; PÁGINA:304; Relator: FRANCISCO FALCÃO)  

Todavia, isento a autora de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

RExt 313348-RS). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ R$ 351,73, atualizado para março/2002. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007020-15.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.007020-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAQUIM ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Apelação interposta de sentença que julgou improcedente pedido de reconhecimento de tempo rural para subsequente 

concessão de aposentadoria por tempo se serviço. 
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A fundamentação (fls. 52): 

"(...) 

"Foi designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, tendo o seu advogado sido intimado de 

que deveria apresentar croqui, uma vez que as testemunhas residem na zona rural. Embora devidamente intimado pela 

imprensa oficial, conforme certidão de fls. 51, o advogado do autor quedou-se inerte, ocorrendo assim a preclusão do 

direito de produção da prova oral. Ante o exposto, não tendo o autor comprovado o alegado na inicial, deixando de 

indicar o endereço correto para que as testemunhas fossem intimadas, rejeito o pedido formulado na inicial e JULGO 

IMPROCEDENTE a ação." 

O recurso foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo e não foi respondido, subindo os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Às fls. 51, despachou Sua Excelência: 

"Embora o autor não tenha especificado provas, apesar de instado a fazê-lo, observo que o rol de testemunhas 

fornecido na folha 06 revela inequívoca manifestação de vontade no sentido da produção de prova oral, que defiro. 

Designo para o dia 01/06/2004, às 14:30 horas, a realização de audiência para oitiva das testemunhas. Forneça o 

autor, em tempo hábil, croqui para intimação das testemunhas, tendo em vista que todas residem na zona rural. Na 

mesma audiência será o autor ouvido em depoimento pessoal, devendo ser ele notificado de que seu não 

comparecimento injustificado implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo Instituto-réu, 

em contestação. Intimem-se." 

A decisão foi publicada no Diário Oficial do Estado de 18 de fevereiro de 2004, conforme certidão de fls. 51. 

As partes não se manifestaram, seguindo-se a sentença de improcedência do pedido. 

Cinco testemunhas foram arroladas, duas delas residentes na Fazenda Figueira, uma na Fazenda São João e outra na 

Fazenda São Pedro; a última testemunha, José Andrade dos Santos, foi assim identificada: "brasileiro, casado, 

funcionário público municipal, residente no Itororó do Paranapanema - Município de Estrela do Norte - SP"; vale dizer, 

quando menos, seria possível sua localização na subprefeitura de Itororó do Paranapanema. 

Ao que se vê dos autos, a notificação do autor - na verdade, deveria ser intimação -, para prestar depoimento pessoal na 

audiência, nos termos do artigo 343, § 1º, do Código de Processo Civil, não foi realizada; e, tivesse sido feita, aliada à 

localização e oitiva da testemunha José Andrade, o feito poderia ter tido outro desfecho. 

Quanto à alegação de que o advogado, porque residente em outra comarca, deveria ser intimado, da decisão de fls. 51, 

mediante carta registrada, com aviso de recebimento, aí não colhe, porquanto suficiente a intimação pela publicação no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

É de se assinalar, ademais, que tem sido privilegiado o direito da parte de produzir prova à demonstração de seu direito, 

tratando-se o processo como mero instrumento. E, no caso, imprescindível a prova, dada a pretensão de reconhecimento 

de tempo rural para a consequente aposentadoria por tempo de serviço. 

O fim do processo é conferir razão a quem a tem, apurando-se os fatos na sua mais possível completude, usando-se, até 

mesmo, no processo civil moderno, dos poderes instrutórios conferidos ao juiz. É a admissão do princípio da verdade 

real também no processo civil, em contraposição à verdade formal. 

Alie-se, mais, a garantia que a parte possui de, pelos meios lícitos, produzir prova em prol de suas alegações, princípio 

caro que há de ser privilegiado. 

Assim, se é fato que ao menos uma das testemunhas poderia ter sido intimada e depois ouvida em audiência, e se é certo 

que o autor não foi intimado pessoalmente, nos termos do artigo 343, § 1º, do Código de Processo Civil, é caso de 

anular a sentença. 

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito, com a designação de nova audiência, providenciando o juízo 

as medidas necessárias para a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, assim como sua intimação pessoal nos termos 

do artigo 343, §1º, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003814-35.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003814-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES GEREMIAS MACEDO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00134-4 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício 

assistencial. 

- Laudo médico-pericial. 

- A sentença julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez. Foi determinado o reexame necessário. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória. 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, passo à analise da apelação autárquica. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, não restaram comprovados. 

- Em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, observo que a parte autora não efetuou nenhum recolhimento à 

Previdência Social. 

- Portanto, não faz jus à aposentadoria por invalidez tampouco ao auxílio-doença. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Tendo em vista que, no caso presente, a parte autora verteu em sua peça exordial pedido sucessivo de benefício 

assistencial, o qual não foi apreciado pela r. sentença, posto que a mesma acolheu o pedido principal, ora rechaçado, 

passo à análise do pedido subsidiário, nos termos do art. 515, §§ 1º e 2º do CPC. 

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PEDIDOS SUCESSIVOS. 

APRECIAÇÃO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Observe-se, inicialmente, que a parte autora fez pedidos sucessivos - aposentadoria por invalidez, ou benefício 

assistencial. 

2- A sentença acolheu o pedido principal (aposentadoria por invalidez), sem proceder à análise do pedido subsidiário. 

3- Em grau de apelação, pretende o INSS a reforma integral da sentença. 

4- Nestas hipóteses, há de se firmar o exato alcance do efeito devolutivo da apelação, tanto mais porque são devolvidas 

ao Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas, ainda que não julgadas por inteiro (artigo 515 parágrafo 1º do 

CPC). 

5- O entendimento desde Relator caminha no mesmo sentido do que vem sedimentando o E. Superior Tribunal de 

Justiça. Nos casos de pedidos sucessivos, a Segunda Instância, ao eventualmente afastar o acolhimento do pedido 

principal, deve, na hipótese, apreciar o pedido subsidiário, sem que seja exigível o manejo de apelação pela parte 

vencedora. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 771787, proc. nº 200203990039074, Rel. Juiz Santoro Facchini, 1ª Turma, DJU 21.10.02, p. 

319). 

 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 
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autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 09.04.10 (fls. 90), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 (duas) 

pessoas: Maria das Dores (parte autora); e Marino (esposo), aposentado, percebendo R$ 700,00 (setecentos reais) por 

mês. A residência é própria. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Conforme anteriormente assinalado, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

invalidez/auxílio-doença e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido de 

benefício assistencial. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008177-13.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.008177-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FERNANDO SIMOES 

ADVOGADO : RONALDO CESAR JUSTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fernando Simões intentou a presente ação em face do INSS objetivando a restituição das parcelas pagas em forma de 

pecúlio. 

Sustentou, na inicial, que mesmo aposentado, continuou efetuando o pagamento de contribuições durante o período de 

12/79 a 12/93, e, passados 60 dias do seu afastamento definitivo, verificou que esses valores não modificaram a renda 

mensal do benefício concedido por ocasião da aposentadoria, razão pela qual peticionou administrativamente, em 
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06/11/2003, requerendo a devolução dos valores efetuados na forma do pecúlio, sem obter resposta até a data da 

propositura da ação (22/07/04). 

A sentença (fls. 243/245), reconheceu a prescrição da parcela postulada, resolvendo o mérito, com fundamento no 

artigo 269, IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorária, em face do anterior deferimento da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o autor, sustentando que não há prescrição na sua pretensão, pois o apelado não comprovou 

documentalmente que a decisão administrativa lhe foi entregue, logo, não teve o indeferimento, e, concomitantemente, 

não há prescrição. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos à Segunda Turma deste Egrégio Tribunal em 12/08/2009. Em 

02/09/2009, o feito foi redistribuído a este Gabinete. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O artigo 81, da Lei 8.213/91, estabelecia que o Pecúlio era devido ao segurado que se incapacitasse para o trabalho 

antes de ter completado o período de carência ou ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social, em razão de ter retornado a exercer atividade abrangida pelo RGPS, quando dela 

se afastasse. 

Anote-se que, em se tratando de benefício de pagamento único, como é o caso do Pecúlio (vide artigo 82 da Lei 

8.213/91), aplica-se a prescrição na hipótese de ausência do pedido do benefício nas vias administrativa ou judicial, 

decorridos cinco anos da data em que se tornou devido (aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, vigente em abril de 1994). 

Cumpre esclarecer que o Pecúlio foi extinto a partir de 16 de abril de 1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94. 

Assim, in casu, o autor teria direito adquirido à restituição das contribuições previdenciárias vertidas do período 

compreendido entre 12/79 (reingresso no sistema previdenciário) a 12/93 (afastamento definitivo) se tivesse exigido o 

pagamento no prazo de cinco anos a contar de 16/04/1994. 

O próprio autor, na inicial, afirmou que requereu administrativamente a restituição das prestações a título de pecúlio em 

11/2003, decorridos mais de cinco anos de quando devida a restituição da última contribuição recolhida (abril de 1994), 

razão pela qual impõe-se reconhecer estar prescrita a sua pretensão. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO PELA LEI Nº 8.870/94. DIREITO ADQUIRIDO. 

DISTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. 

I - A legislação que regula a matéria previdenciária é aquela vigente à época da prestação do trabalho; tal 

entendimento, se visa, de um lado, amparar o segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo 

Instituto autárquico, também tem como objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica, 

representando uma garantia, ao órgão segurador, 

de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a 

não ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da matéria. 

II - Extinto o pecúlio a partir de 16 de abril de 1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94, o aposentado que 

reingressou na Previdência Social a partir de tal data e aquele que já vinha contribuindo nessa condição perderam o 

direito à obtenção do benefício em questão. Precedente do STF em caso semelhante. 

III - Para resguardo do direito adquirido da apelada, caberia-lhe a restituição somente do que vertido a título de 

contribuição previdenciária no período de agosto de 1992 - época do início da nova atividade - a abril de 1994. 

IV - Em se tratando de benefício de pagamento único, como é o caso do pecúlio, aplica-se a prescrição, na hipótese de 

ausência do pedido do benefício nas vias administrativa ou judicial, decorridos cinco anos da data em que se tornou 

devido. Aplicação do art. 103 

da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, vigente em abril de 1994. 

V - Requerido o benefício por meio desta ação em 31 de maio de 2000, decorridos cerca de 6 (seis) anos de quando 

devida a restituição da última contribuição recolhida - abril de 1994 -, impõe-se reconhecer estar prescrita a pretensão 

de obtenção do pecúlio reclamado neste feito. 

VI - É viável a alegação de ocorrência de prescrição em sede de apelação, ante o que dispunha o art. 162 do Código 

Civil/1916, vigente à época do ajuizamento do feito, dispositivo reeditado no artigo 193 do Código Civil/2002. 

VII - Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido, por força da ocorrência de prescrição. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 713679; Processo: 

200103990348340; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 15/12/2003; Fonte: DJU; 

DATA:02/02/2004; PÁGINA: 342; Relator: JUIZA MARISA SANTOS ) 

 

Posto isso, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557 do CPC. 

P.I.., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-23.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000207-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALFREDO LEME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

SUCEDIDO : ISAULIRA MARIA DA SILVA OLIVEIRA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), observado a 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, requerendo a realização de perícia médica e a concessão do 

benefício. 

Em razão do óbito da postulante, ocorrido em 09.04.2005, procedeu-se à habilitação de seu herdeiro, Alfredo Leme de 

Oliveira (fls. 117-158). 

É o relatório. 

Decido 
Ação ajuizada em 10.02.2004, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo designou o Sr. José Amério Teixeira Goes para a realização da perícia médica, intimando-o para que 

designasse "local, data e horário para o início dos trabalhos periciais", bem como facultando às partes a designação de 

assistente técnico (fl. 62). 

Intimado, o Sr. Perito designou a perícia médica para o dia 14 de julho de 2005, às 15:00 horas, em consultório 

localizado na Rua Armando do Amaral, nº 88, Jardim Europa, na cidade de Assis - SP (fl. 69). 

A autora, devidamente intimada (fls. 70-71e 74-76), não compareceu à perícia (fl. 78). 

Intimado a justificar a ausência, o procurador da autora informou que ela se encontrava em local incerto e não sabido 

(fls. 79 e 81).  

Procedeu-se, assim, a intimação do advogado da autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, realizasse diligências a 

fim de localizá-la (fl. 82).  

Determinou-se, por fim, a intimação da postulante por edital (fls. 82-85). 

Sem manifestação da autora. 

In casu, portanto, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que 

não comprovada a incapacidade para o trabalho. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-74.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.000106-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001067420044036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, dos laudos periciais (fls. 276-281 e 321-325), que a parte autora é portadora de insuficiência 

cardíaca de grau II, passível de controle. Concluiu o perito pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013200-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013200-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELSA CADELCA MARINCEK 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

No. ORIG. : 03.00.00027-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 01.04.03, propostas à concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

Justiça gratuita (fls. 38). 

Houve interposição de agravo retido. 

Na sentença, prolatada em 31.05.04, julgou-se procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 89-92). 

O INSS apelou (fls. 99-112). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O julgamento foi convertido em diligência para que fossem juntados aos autos cópias de peças processuais de autos de 

ação interposta anteriormente pela parte autora em face do INSS (fls. 134 e 150-202). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade à rurícola, na qual se julgou 

procedente o pedido. 

Por meio do sistema informatizado desta E. Corte, verificou-se a possibilidade da ocorrência de identidade de ações e, 

conseqüentemente, de coisa julgada, o que se comprovou mediante o cotejo das cópias da ação de nº de origem 58/93 

(nº 93.03.113429-0 nesta Corte), às fls. 150-202, com os presentes autos.  

Destaque-se que consta cópia do trânsito em julgado da demanda referida, aos 16.10.97 (fl. 201). 

Com efeito, no caso dos autos, conclui-se pela identidade das ações, ex vi do § 2º do artigo 301 do Código de Processo 

Civil. Trata-se da mesma pretendente à aposentação a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS e a causa de pedir, exercício de trabalho como rurícola, tampouco se modificou. 

Outrossim, não se observa, nas razões do recurso da parte autora, qualquer justificativa válida para prosseguimento da 

demanda em análise. 

A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário". 

 

Assim, tendo o r. Juízo a quo julgado novamente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, a anulação do 

decisum é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.  

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que a 

ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o 

reconhecimento da coisa julgada, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito.  

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1153203, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 25.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. OFENSA 

À COISA JULGADA. IDENTIDADE DE PARTES, CAUSAS DE PEDIR E PEDIDOS CONFIGURADA. DEMANDA 

RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

- "Há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso" e "uma ação é 

idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido" (CPC, art. 301, §§ 2º e 3º, 

segunda parte). 

- A ré promoveu duas ações em face do INSS, a fim de obter aposentadoria por idade: a primeira, ajuizada em 

25.01.1994, foi julgada improcedente e transitou em julgado em 1996; e a segunda, distribuída em 25.06.1997, foi 

julgada procedente e transitou em julgado em maio de 1999. 

- Existe também identidade na "causa de pedir", pois, em ambas as ações, a ré dá como causa de pedir o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, sem precisar os períodos que exerceu tal atividade, de forma a não se 

poder concluir que na segunda ação estaria inserido período rural trabalhado após a propositura da primeira ação. 

- Embora se discuta, em ambas as ações, a existência de início razoável de prova documental, essa questão é alheia à 

discussão da existência de identidade de ações. Precedente desta Corte.  

- Ação rescisória procedente. Ação originária extinta, sem resolução de mérito." 

(TRF 3ª Região, AR nº 1052, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJF3 29.09.08) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO JULGAMENTO.  

I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico da coisa julgada 

material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo Civil.  

II - A autora ingressou com idêntico pedido e cauda de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação anterior, 

utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil para rescindir o 

julgamento mal instruído.  

III - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao 

art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada. 
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V - Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o recurso 

do INSS." 

(TRF 3ª Região, AC nº 729717, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05.09.07) 

 

Nesse caso, aplica-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a causa encontra-se em 

condições de imediato julgamento. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, reconheço a existência de ofensa à coisa julgada material e, de ofício, anulo a r. sentença; com fundamento 

no art. 515, § 3º, c.c. art. 557, caput, ambos do CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito (art. 267, V, do 

CPC). Prejudicada a apelação e o agravo retido do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029726-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029726-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NILZA BARBOSA SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00125-3 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à revisão de benefício de pensão por morte, para que o coeficiente de 

cálculo seja majorado para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Documentos (fls. 11-17). 

Justiça gratuita (fls. 20). 

O INSS apresentou contestação. Preliminarmente, alegou a ocorrência de litispendência. Juntou cópias de mandado de 

citação e da inicial do processo nº 1254/03, da 3ª Vara Judicial da Comarca de Cubatão (fls. 23-41). 

Determinada a se manifestar sobre a contestação, a parte autora não se manifestou sobre a alegação de litispendência 

(fls. 43-48). 

A sentença, prolatada em 18.10.04, reconheceu a existência de litispendência e julgou extinto o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC. Condenada a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observada a assistência 

judiciária gratuita (fls. 52-53). 

A parte autora interpôs apelação para alegar a inexistência de litispendência e nulidade processual por cerceamento de 

defesa pela não realização de perícia contábil. No mérito, pugnou pela procedência do pedido (fls. 57-62). 

Contrarrazões (fls. 64-68) 

Subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

No que concerne à irresignação manifestada pela parte autora, não merece acolhida. 
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Depreende-se da leitura dos autos que o pleito vertido na exordial é de revisão de pensão por morte, pelo aumento do 

coeficiente de cálculo, para que corresponda a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (fls. 02-07). 

A autarquia trouxe aos autos cópia de petição inicial de outra ação promovida pela parte autora, proc. nº 1254/03, que 

tramitou perante a 3ª Vara da Comarca de Cubatão, de revisão de seu benefício de pensão por morte, que possui pedido 

de majoração do coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Referido processo também se encontra nesta E. Corte, Apelação Cível nº 1309029, cujo julgamento, consoante o 

sistema eletrônico desta Casa, ainda não transitou em julgado. 

Consoante estabelece o inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil, verificada a litispendência deve o processo 

ser extinto sem julgamento do mérito, de modo que não merece reparo a r. sentença. 

Nesse sentido é a jurisprudência do C. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL. ÍNDICE DE 3,17%. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. 

I - Verifica-se litispendência entre a presente execução e outras demandas que possuem o mesmo pedido e a mesma 

causa de pedir, mesmo que ajuizados por entidades sindicais ou associativas distintas, das quais são integrantes os 

mesmo substituídos, razão pela qual inarredável a extinção da presente execução em relação a eles, eis que proposta 

em momento posterior, ex vi do art. 267, inciso V, do CPC. 

Agravo regimental da ANFIP desprovido. (...)." (STJ, AgRg nos EmbExeMS 6864/DF, 2008/0124158-6, 3ª Seção, Rel. 

Min. Felix Fischer, DJe 28.09.10). 

Mantido o reconhecimento da litispendência, resta prejudicada a alegação de cerceamento de defesa, bem como o 

mérito da causa.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049094-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049094-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISOLINA LENHATE DURANTE 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

No. ORIG. : 04.00.00025-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional promovida pelo INSS, para cancelamento de benefício previdenciário, em virtude da fraude 

na CTPS da parte autora, combinado com pedido de restituição dos valores indevidamente recebidos. 

A r. sentença (fls. 139/149), julgou parcialmente procedente a ação, para o fim de cassar definitivamente o benefício 

previdenciário de renda mensal vitalícia, concedido nos autos do processo nº 1886/92, em favor de Isolina Lenhatte 

Durante, Precatório nº 2000.03.00.045020-9, e eventual pagamento de quantias decorrentes da decisão revisanda, 

mantendo até o trânsito em julgado a tutela antecipada concedida a fls. 92/95, restando improcedente o pedido de 

restituição dos valores recebidos. 

À vista da sucumbência recíproca, condenou cada parte ao pagamento de metade das custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, observados os limites da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando o acolhimento do pedido de repetição do valor recebido indevidamente pela 

ré, a fim de evitar-se o enriquecimento ilícito, bem como sua condenação nos ônus da sucumbência. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/11/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a restituição de quantias pagas indevidamente, 

de natureza alimentar, quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com base em interpretação 

errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não tenha havido má-fé de quem a recebeu. 

Confira-se: 
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AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS 

BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE - 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CF/88. ART. 485, V, DO CPC. RESTITUIÇÃO. 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.  

1. Consoante entendimento do Plenário do STF (Recursos Extraordinários n°s 416.827-8 e 415.454-4) não é possível a 

majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, uma vez que viola o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, 

assentando que a mencionada revisão seria contrária ao princípio constitucional que não admite "majoração de 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total".  

2. O acórdão violou dispositivos constitucionais, pois contrário à interpretação imprimida à norma pelo Supremo 

Tribunal Federal, a quem cumpre emitir a última palavra em matéria constitucional.  

3. Cuidando-se de verba destinada a alimentos, percebidas com fundamento em decisão judicial, salvo casos de 

comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a 

sentença produziu efeitos o pagamento era devido, não olvidando do princípio da relativização incidente sobre os 

acórdãos prolatados nos RE nºs 416.827-8 e 415.454-4, propiciando efeitos apenas entre as partes componentes 

daquelas relações processuais.  

(Origem: Tribunal - Quarta Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA; Processo: 200804000329719; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: D.E; Data: 23/03/2009; Relator: Juiz JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA).  

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA. SUPRESSÃO DOS VALORES. REGIME 

JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ.  

I - Não se trata de execução de sentença trabalhista em foro diverso e sim do restabelecimento do pagamento de 

vantagem, interrompido anteriormente por meio de decisão administrativa.  

II - Não se pode exigir a restituição de quantias pagas indevidamente quando se verificar que o pagamento indevido ou 

a maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, quando se 

tratar de verba de natureza alimentar e desde que não tenha havido má-fé do servidor que recebeu.  

III - Apelação e remessa oficial improvidas.  

AMS 200161100091185AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 296676 JUIZA CECILIA MELLO 

TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 19  

 

In casu, todavia, a situação é sui generis.  

Primeiramente cumpre observar que para concessão do benefício assistencial é necessário o preenchimento de dois 

requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso 

(Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. 

Assim, a fraude na CTPS da ré em nada influi na concessão ou não do benefício assistencial. 

Além do que, conforme declaração prestada a fls. 83/84, a ré fez opção pelo recebimento da pensão por morte do seu 

falecido marido (vide extratos Dataprev que fazem parte integrante desta decisão), estando sendo descontadas 

administrativamente as prestações recebidas acumuladamente com a renda mensal vitalícia. 

Por fim, anote-se que em pesquisa realizada no terminal de consultas processuais desta E. Corte, verifiquei que o 

precatório nº 2000.03.00.045020-9, foi cancelado em 04/09/2002. 

Portanto, inexistem valores a serem repetidos. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003316-81.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.003316-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AGUINALDO RUDGE DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00033168120054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de amparo assistencial, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do laudo social (28.10.09). Foi concedida tutela antecipada e 

determinada a remessa oficial. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, é de se concluir que a parte autora tem direito ao benefício assistencial com o 

pagamento do benefício, pelo INSS, desde a data do requerimento administrativo (14.06.04), constante da Carta de 

Indeferimento (fls. 13). 

- Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

III - Tem-se, ainda, que os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos 

critérios objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de 

pobreza há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

IV - A parte autora possui mais de 65 anos e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. 

V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

VI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da r. sentença, 

nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

VII - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido. Apelação da parte autora parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011411-11.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.011411-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE CICERO DE LIMA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.83.000429-5 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Cícero de Lima contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do mandado de segurança n.º 2000.61.83.0000429-5, 

indeferiu o pedido efetuado a fls. 223/224 dos autos principais. 

Regularmente processado o recurso, os autos foram encaminhados ao MPF, que opinou pelo improvimento do agravo 

de instrumento (fls. 87/90). 

É o breve relatório. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que o autor, 

ora agravante, já está recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 142.003.841-6), desde 

28/07/06. 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

implantação do benefício já efetuada, administrativamente, pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009715-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009715-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OVIDIO SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00058-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.04.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Agravo retido interposto pelo INSS. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação. Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial elaborado por expert nomeado pelo Juízo, datado 

de 28.11.03, o qual dá conta de que a parte autora sofre de transtorno mental orgânico congênito (fls. 55-56). 

- Constata-se do laudo médico judicial que a moléstia apresentada pela demandante vem desde o nascimento. 

- A própria requerente afirmou o surgimento do mal e da incapacidade dele decorrente por volta do primeiro mês de 

vida, época em que não detinha sequer a qualidade de segurada. 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias 

quando já possuía a incapacidade atestada. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a moléstia é anterior a filiação/inscrição do segurado nos quadros da Previdência, 

ressalvados os casos de progressão ou agravamento do mal. 

- In casu, verificou-se pela instrução probatória que não só a doença atestada é anterior aos recolhimentos efetuados à 

Previdência Social, como a incapacidade por ele gerada. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Ademais, no tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, foram carreadas aos autos guias da 

Previdência Social (GPS), nas quais se verifica o recolhimento de contribuições, como empresário, da competência de 

07/87 a 02/88; 03/88 a 12/88; 12/89 a 08/90; 09/90 a 08/91; 09/92 a 04/93; 05/93 a 03/94 e 04/94 a 01/95 (fls. 10-18). 

- Verifica-se, assim, que entre o encerramento de sua última contribuição, e o ajuizamento da presente ação em 

22.04.03, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze) meses relativos ao "período de 

graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

- Destaque-se que referido "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91, pode ser 

estendido por no máximo três anos, se evidenciadas as hipóteses nele previstas. No caso presente, a parte autora 

permaneceu por mais de 15 (quinze) anos sem contribuir, razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da 

qualidade de segurada. 

- Cumpre salientar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, 

pois não constou do laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada, de forma total e permanente, desde 

a época em que cessou o seu labor. 
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- Também não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade remonta à 

referida época. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020050-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020050-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO PETRILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EUGENIA PINTO NUNES DE OLIVEIRA e outros 

 
: VANDERLEI APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
: SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO : LAIS RAHAL GRAVA 

SUCEDIDO : JOVINO DE OLIVEIRA falecido 

No. ORIG. : 04.00.00113-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional promovida pelo INSS, para cancelamento de benefício previdenciário, concedido mediante 

fraude da parte autora, combinado com pedido de restituição dos valores indevidamente recebidos. 

A r. sentença (fls. 172/181), julgou parcialmente procedente a ação, julgando extinto o feito nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, para o fim de cassar definitivamente o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço 

concedido nos autos nº 156/96, em favor de Jovino de Oliveira, suspendendo quaisquer valores devidos aos seus 

sucessores, mantendo até o trânsito em julgado a tutela antecipada concedida a fls. 125/128, restando improcedente o 

pedido de restituição dos valores recebidos. 

À vista da sucumbência recíproca, condenou cada parte ao pagamento de metade das custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, observados os limites da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando o acolhimento do pedido de repetição do valor recebido indevidamente pelos 

réus, a fim de evitar-se o enriquecimento ilícito, bem como sua condenação nos ônus da sucumbência. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 21/07/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a restituição de quantias pagas indevidamente, 

de natureza alimentar, quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com base em interpretação 

errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não tenha havido má-fé de quem a recebeu. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS 

BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE - 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CF/88. ART. 485, V, DO CPC. RESTITUIÇÃO. 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 
1. Consoante entendimento do Plenário do STF (Recursos Extraordinários n°s 416.827-8 e 415.454-4) não é possível a 

majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, uma vez que viola o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, 

assentando que a mencionada revisão seria contrária ao princípio constitucional que não admite "majoração de 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total". 

2. O acórdão violou dispositivos constitucionais, pois contrário à interpretação imprimida à norma pelo Supremo 

Tribunal Federal, a quem cumpre emitir a última palavra em matéria constitucional. 

3. Cuidando-se de verba destinada a alimentos, percebidas com fundamento em decisão judicial, salvo casos de 

comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a 

sentença produziu efeitos o pagamento era devido, não olvidando do princípio da relativização incidente sobre os 
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acórdãos prolatados nos RE nºs 416.827-8 e 415.454-4, propiciando efeitos apenas entre as partes componentes 

daquelas relações processuais. 

(Origem: Tribunal - Quarta Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA; Processo: 200804000329719; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: D.E; Data: 23/03/2009; Relator: Juiz JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA). 

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA. SUPRESSÃO DOS VALORES. REGIME 

JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. 

I - Não se trata de execução de sentença trabalhista em foro diverso e sim do restabelecimento do pagamento de 

vantagem, interrompido anteriormente por meio de decisão administrativa. 

II - Não se pode exigir a restituição de quantias pagas indevidamente quando se verificar que o pagamento indevido ou 

a maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, quando se 

tratar de verba de natureza alimentar e desde que não tenha havido má-fé do servidor que recebeu. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

AMS 200161100091185AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 296676 JUIZA CECILIA MELLO 

TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 19 

 

In casu, flagrante a má-fé, posto que a viúva admitiu, em depoimento prestado na Delegacia de Polícia Federal em 

Bauru/SP, por cópia a fls. 109/111, que houve falsificação do documento público (carteira de trabalho e previdência 

social) para obtenção do benefício previdenciário concedido judicialmente no processo nº 156/96. 

Assim, não há dúvida que houve imoral apropriação indébita de valores do poder público, a ensejar o enriquecimento 

ilícito da autora, de modo a autorizar a restituição das quantias recebidas de má-fé, a fim de reparar a lesão perpetrada. 

Ressalte-se que o § 2º, do art. 154, do Decreto nº 3.048/99, prevê que a restituição de importância recebida 

indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita 

de uma só vez, atualizada na forma do art. 175, independentemente de outras penalidades legais. 

Em suma, a restituição faz-se necessária, para balizar a justeza da decisão, sob o pálio da moralidade pública e da 

vedação ao enriquecimento sem causa. 

Na oportunidade cumpre observar que em pesquisa realizada no sistema Dataprev, verifiquei constar que, em nome de 

Jovino de Oliveira, apenas constou o benefício de auxílio-doença previdenciário, concedido com DIB em 09/06/1994 e 

cessado em 03/07/1994. 

Também não consta nenhum benefício em nome dos sucessores de Jovino de Oliveira (Maria Eugênia Pinto Nunes de 

Oliveira, Vanderlei Aparecido de Oliveira, Rosângela Aparecida de Oliveira Duarte e Shirley Aparecida de Oliveira 

Duarte). 

Todavia, compulsando os autos, verifico que houve expedição de precatório referente ao processo nº 156/96 (Precatório 

nº 98.03.0800023-0), no valor de R$ 4.394,64 (vide fls. 123), levantado pelo Dr. Ézio Rahal Melillo, que repassou, 

conforme recibo de fls. 103, a importância de R$ 3.376,73 à Maria Eugênia Pinto Nunes de Oliveira. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C. Isento a parte ré 

de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032843-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032843-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TERESA ESPADIM BORTOLOTO 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00121-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional promovida pelo INSS, para cancelamento de benefício previdenciário, concedido mediante 

fraude da parte autora, combinado com pedido de restituição dos valores indevidamente recebidos. 
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A r. sentença (fls. 157/168), julgou parcialmente procedente a ação, julgando extinto o feito nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, para o fim de cassar definitivamente o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço 

concedida nos autos nº 1392/96, em favor de Teresa Espadim Bortoloto, nº 42/120.085.069-3, mantendo até o trânsito 

em julgado a tutela antecipada de fls. 71, restando improcedente o pedido de restituição dos valores recebidos pela ré.  

À vista da sucumbência recíproca, condenou cada parte ao pagamento de metade das custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, observados os limites da Lei 1.060/50. 

Inconformadas, apelaram as partes. 

O INSS pretende seja acolhido o pedido de repetição do valor recebido indevidamente pela ré, a fim de evitar-se o 

enriquecimento ilícito, bem como sua condenação nos ônus da sucumbência. 

A ré argüiu o cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, pleiteando a anulação da sentença. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/09/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, vale ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, 

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do 

art. 130 do CPC. 

Além do que, levando-se em conta que a própria ré, em declaração prestada perante a Polícia Federal, reconheceu não 

ser verdadeira a anotação constante a pagina 42, do sua CTPS nova, tirada a pedido do advogado, e entregue ainda em 

branco, sem qualquer anotação relativa à vinculo trabalhista, patente a fraude perpetrada na sua carteira de trabalho, não 

havendo necessidade de dilação probatória para chegar à essa conclusão. 

Por fim, ressalto que o magistrado a quo deixou de acolher o pedido de repetição do valor recebido pela ré, ao 

argumento de que o benefício previdenciário tem natureza alimentar e, como tal, tem como regra ser irrepetível. 

Na oportunidade cumpre observar que a jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a 

restituição de quantias pagas indevidamente, de natureza alimentar, quando se verificar que o pagamento indevido ou a 

maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não 

tenha havido má-fé de quem a recebeu. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS 

BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE - 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CF/88. ART. 485, V, DO CPC. RESTITUIÇÃO. 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.  
1. Consoante entendimento do Plenário do STF (Recursos Extraordinários n°s 416.827-8 e 415.454-4) não é possível a 

majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, uma vez que viola o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, 

assentando que a mencionada revisão seria contrária ao princípio constitucional que não admite "majoração de 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total".  

2. O acórdão violou dispositivos constitucionais, pois contrário à interpretação imprimida à norma pelo Supremo 

Tribunal Federal, a quem cumpre emitir a última palavra em matéria constitucional.  

3. Cuidando-se de verba destinada a alimentos, percebidas com fundamento em decisão judicial, salvo casos de 

comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a 

sentença produziu efeitos o pagamento era devido, não olvidando do princípio da relativização incidente sobre os 

acórdãos prolatados nos RE nºs 416.827-8 e 415.454-4, propiciando efeitos apenas entre as partes componentes 

daquelas relações processuais.  

(Origem: Tribunal - Quarta Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA; Processo: 200804000329719; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: D.E; Data: 23/03/2009; Relator: Juiz JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA).  

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA. SUPRESSÃO DOS VALORES. REGIME 

JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ.  
I - Não se trata de execução de sentença trabalhista em foro diverso e sim do restabelecimento do pagamento de 

vantagem, interrompido anteriormente por meio de decisão administrativa.  

II - Não se pode exigir a restituição de quantias pagas indevidamente quando se verificar que o pagamento indevido ou 

a maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, quando se 

tratar de verba de natureza alimentar e desde que não tenha havido má-fé do servidor que recebeu.  

III - Apelação e remessa oficial improvidas.  

AMS 200161100091185AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 296676 JUIZA CECILIA MELLO 

TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 19  

 

In casu, flagrante a má-fé, posto que a ré admitiu, em depoimento prestado na Delegacia de Polícia Federal em 

Bauru/SP, por cópia a fls. 67/68, que houve falsificação do documento público (carteira de trabalho e previdência 

social) para obtenção do benefício previdenciário concedido judicialmente no processo nº 1392/96. 

Assim, não há dúvida que houve imoral apropriação indébita de valores do poder público, a ensejar o enriquecimento 

ilícito da autora, de modo a autorizar a restituição das quantias recebidas de má-fé, a fim de reparar a lesão perpetrada. 
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Ressalte-se que o § 2º, do art. 154, do Decreto nº 3.048/99, prevê que a restituição de importância recebida 

indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita 

de uma só vez, atualizada na forma do art. 175, independentemente de outras penalidades legais. 

Em suma, a restituição faz-se necessária, para balizar a justeza da decisão, sob o pálio da moralidade pública e da 

vedação ao enriquecimento sem causa. 

Por essas razões, rejeito a preliminar, negando seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557 do CPC, e dou 

provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C. Isento a ré de custas e de honorária, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006759-57.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.006759-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OTILIA LOUSADA DA COSTA 

ADVOGADO : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 30.07.07, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de poloartrose e fibromialgia. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 

106-110). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Por fim, não há que se falar em nova perícia médica, uma vez que o laudo médico apresentado (fls. 106-110) foi 

elaborado por profissional competente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010706-16.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.010706-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : ANDERSON FORNEL 

ADVOGADO : SILMARA APARECIDA QUEIROZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. 

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (02.06.05) e o termo final (29.09.05), que 

evidenciam a não transposição do limite estipulado. 

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-15.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.001231-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OLGA CASSARO 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- Justiça Gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 02.07.07, atestou que a parte autora sofre de osteoartrite e 

osteoporose. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa e, que "são 

patologias próprias da idade avançada da autora, não causadas pela atividade laboral." (fls. 245-249). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
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1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-35.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000834-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CONCEICAO CUSTODIO MACHADO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 25.08.2006 (fls. 33). 

A r. sentença, de fls. 83/86 (proferida em 02.06.2009), julgou improcedente a demanda, por considerar que autora não 

comprovou a incapacidade laborativa. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que sua incapacidade laborativa é total e permanente.  

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (arts. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/21, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 57 (cinquenta e sete) anos de idade 

(nascimento em 18.10.1953) (fls. 11); 

- CTPS, com registros em labor urbano, de forma descontínua, predominantemente como auxiliar de serviços gerais, de 

26.09.1973 a 12.11.2004 (fls. 13/21). 

A fls. 26/27, a Secretaria do Juízo junta aos autos extrato do Sistema CNIS da Previdência Social, corroborando a 

maioria dos vínculos registrados em CTPS. 

Submeteu-se a autora a duas perícias médicas judiciais (fls. 51/55 - 24.09.2007, e fls. 71/72 - 07.01.2008), referindo que 

está sem trabalhar há dois anos da data da primeira perícia. 

O primeiro perito, psiquiatra, informa que a autora não apresenta qualquer tipo de patologia psiquiátrica. Acrescenta 

que a pericianda refere problemas ortopédicos, sendo necessária a marcação de perícia com ortopedista. 

O segundo experto, ortopedista, assevera que a requerente é portadora de discretas alterações degenerativas, próprias da 

idade, quadro que não impede qualquer tarefa da dona de casa, não apresentando dados objetivos de moléstia 

incapacitante. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 
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8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da mesma Lei; dessa forma, o direito que persegue não merece ser 

reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-35.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.001319-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOANA GOMES MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013193520064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhadora rural, a partir do 

ajuizamento. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, suscitando, preliminarmente, a anulação da sentença em razão do cerceamento de defesa 

consubstanciado no indeferimento da produção de prova oral. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa.  

Não obstante devidamente intimada, em março de 2009, da audiência designada para o dia 02.12.2009 (fl. 85), a autora 

não compareceu à audiência. 

O argumento pelo qual, "conforme comprovou às fls. 86 dos autos, a autora somente não compareceu à audiência de 

instrução por ter sofrido AVC e estar totalmente impossibilitada de sair do hospital onde encontrava internada" (fl. 96), 

não merece guarida. Referido documento registra expressamente que a autora esteve internada no período de 

20.02.2009 a 23.02.2009, ou seja, nove meses antes da data da audiência. 

Portanto, a ausência injustificada da postulante à audiência não justifica a repetição do ato. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar. 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
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quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade seja caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora juntou 

cópia de sua certidão de casamento, com assento em 21.11.1992, sem registro da qualificação profissional dos noivos 

(fl. 15), bem como certidões de nascimento de seus filhos, assentos em 14.04.1975 e 30.05.1978, das quais de infere a 

profissão de seu esposo, Luiz da Luz Martins, como lavrador (fls. 16-17). 

A autora, não obstante devidamente intimada, não compareceu à audiência designada (fl. 85, 89 e 91). 

O laudo médico pericial, realizado em 21.10.2008, atestou a incapacidade total e permanente da postulante. Asseverou, 

o Sr. Perito, que "a autora é portadora de úlceras de estase por insuficiência venosa, sem condições de realizar 

atividades braçais". Não fixou data de início da incapacidade (fls. 64-70). 

A autora, por sua vez, acostou documento médico datado de 05.06.2006, que comprova ser portadora da patologia 

diagnosticada na perícia (fl. 18) bem como documentos que demonstram que sofreu acidente vascular cerebral em 

20.02.2009 (fls. 87-88). 

Assim, não há elementos que atestam que a incapacidade laborativa tenha ocorrido enquanto detinha a qualidade de 

segurada, razão pela qual não há como se conceder o benefício pleiteado. 

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta 

improcedência do recurso, nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001817-28.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.001817-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : ALCIDES MARIAO 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00018172820064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.06.06, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A sentença, prolatada em 15.03.10, julgou procedente o pedido para restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte 

autora, desde a data da cessação do benefício concedido administrativamente (11.06.06). Determinado o reexame 

necessário. 

Não houve recurso voluntário. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal e proferida decisão que não conheceu da remessa oficial. 

 

DECIDO. 
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O INSS requereu a revogação da tutela antecipada em função de perícia administrativa que atestou a ausência de 

incapacidade. 

As instâncias administrativa e judiciária são autônomas e independentes. A decisão proferida no âmbito do INSS não 

vincula o Magistrado, que deve apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, além de indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Isto posto, indefiro o pedido de fls. 171-172. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-42.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001507-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONATO RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO : GERALDO DE FIGUEIREDO CAVALCANTE e outro 

No. ORIG. : 00015074220064036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.03.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

restabelecimento de auxílio-doença e ao deferimento de tutela antecipada. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial e sua complementação. 

A sentença, prolatada em 17.06.10, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a converter o auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da data da perícia médica realizada em 13.07.07, com correção 

monetária e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, bem como ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Dispensada a remessa oficial. 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução dos juros de mora e da 

verba honorária. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 
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No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, verificou-se por meio de cópias da 

CTPS (fls. 67, 69-70) e pesquisa ao CNIS, realizada nesta data, que a parte autora manteve vínculos empregatícios, em 

períodos descontínuos de 12.02.71, com última remuneração em dezembro/92 e, esteve em gozo de benefício de 

auxílio-doença até 24/04/2008, tendo ingressado com a ação em 09.03.06. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que a parte autora é portadora de osteoartrose, condromalácia grau 

III, rotura do corno posterior do menisco medial, rotura do ligamento cruzado anterior e lesão parcial do ligamento 

colateral medial do joelho direito e osteoartrose, lesão parcial crônica do ligamento cruzado anterior do joelho esquerdo, 

que lhe incapacitam para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 152-155, 200-201). 

Cumpre asseverar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso sub exame, apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, consignou a impossibilidade 

de realização, pela parte autora de atividades que exijam esforço físico, como a que exercia o autor. 

Assim, entendo torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois se trata de pessoa de idade avançada e de pouca 

instrução, que exerceu trabalhos braçais durante toda sua vida. Ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra atividade. 

Portanto, referida incapacidade deve ser considerada como total e permanente. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de 

mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015719-32.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.015719-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LENNON MERLIN incapaz 

ADVOGADO : TEO ERNESTO TEMPORINI 

REPRESENTANTE : EVANDRA APARECIDA MERLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00146-2 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor, representado pela mãe, era dependente de 

sua falecida guardiã que, ao tempo do óbito (12.08.2002), possuía a qualidade de segurada. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.05.2003 (fls. 36). 

A r. sentença de fls. 66/69, proferida em 22.12.2005, julgou improcedente a ação, negando a concessão do benefício de 

pensão por morte requerido. Condenou o requerente ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como aos 

honorários advocatícios que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se ser ele beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, aplicando-se o disposto no art. 12 da referida Lei.  

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a possibilidade de concessão do benefício ao menor sob 

guarda e a comprovação da dependência econômica em relação à falecida. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 87/90, pelo provimento do recurso, por estarem preenchidos os 

requisitos para a concessão do benefício. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento do autor, em 29.11.1996; termo de guarda 

extraído dos autos nº 092/01, apontando o deferimento da guarda, em caráter definitivo, do autor à de cujus, Sra. 

Mathilde Rodrigues de Paula, em 03.05.2002; certidão de óbito da guardiã, Sra. Mathilde, qualificada como aposentada, 

em 12.08.2002, com 77 (setenta e sete) anos de idade, indicando as causas da morte como insuficiência respiratória, 

"TU de grande volume pulmonar" e "CA pulmonar"; e comunicação do indeferimento de pedido administrativo de 

pensão por morte, apresentado pelo autor em 10.09.2002, por falta da qualidade de dependente. 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifica-se que 

a falecida recebia aposentadoria por idade desde 14.11.1985.  
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Como visto, a de cujus percebia aposentadoria por idade e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurada 

na época do óbito (12.08.2002 - fls. 16). 

De outro lado, o autor encontrava-se sob a guarda da falecida, conferida judicialmente em 03.05.2002, conforme 

documento de fls. 12. 

O §2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, equiparava a filho, nas condições do inciso I, mediante 

declaração do segurado, o menor que, por determinação judicial, estivesse sob guarda. 

A Lei nº 9.528, de 10.12.1997, originada de Medida Provisória, diversas vezes reeditada, alterou a redação do art. 16, 

§2º, para dispor que, apenas "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e 

desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento". 

Em que pese a alteração legislativa, inexistem óbices substanciais à inclusão do menor sob guarda como dependente do 

guardião segurado, em face dos mandamentos constitucionais de proteção integral e prioritária à criança e ao 

adolescente, inclusive com a garantia de direitos previdenciários (art. 227, §3º, II, da CF). Além disso, há de se 

prestigiar o acolhimento do menor, sob a forma de guarda, nos termos do art. 227, §3º, VI, da Magna Carta. 

Verifica-se, ainda, que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 33, §3º, dispõe que "a guarda confere à 

criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários". 

De se observar, ademais, a similitude entre os institutos da tutela e da guarda, por se destinarem à proteção da criança 

ou adolescente que, por alguma das razões legais, não tem, em sua família originária, a garantia dos direitos à vida e 

desenvolvimento plenos. A finalidade protetiva permite incluir o menor sob guarda na expressão "menor tutelado" do 

§2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

A possibilidade de inscrição do menor sob guarda, contudo, não afasta a necessária comprovação da dependência 

econômica, em relação ao segurado guardião, nas relações estabelecidas sob a égide da Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996, e suas posteriores reedições, que culminaram na Lei nº 9.528/97. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE AVÓ. GUARDA DE RESPONSABILIDADE DO MENOR. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA. RISCO DE IRREVERSIBILIDADE. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro 

dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado (art. 16 da Lei n° 8.213/91). Nos 

termos do § 2º, com a redação alterada pela Lei nº 9.528/97, "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho 

mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento". 

- A despeito da discussão instaurada acerca da prevalência ou não do mencionado dispositivo em sua redação 

originária, segundo a qual "equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o 

enteado; o menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não 

possua condições suficientes para o próprio sustento e educação", a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

em reiteradas decisões da Egrégia 5ª Turma daquela Corte, tem prestigiado a proteção integral ao menor, em 

homenagem aos artigos 227, caput, da Constituição da República, e 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente 

- Há que se considerar que a Lei nº 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, em seu artigo 33, § 3º, 

dispõe que "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de 

direito, inclusive previdenciários." 

- Uma interpretação sistemática e teleológica da própria Lei n.º 8.213/91 corrobora o entendimento de que o menor 

sob guarda continua a figurar como dependente para efeitos previdenciários, haja vista que seu artigo 71- A, incluído 

pela Lei n.º 10.421/2002, prescreve que será concedido o salário-maternidade também à segurada que adotar "(...) ou 

obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança (...)", afigurando-se clara a mens legis no sentido de reinseri-lo 

no rol dos beneficiários do Regime Geral da Previdência Social. 

- Os equiparados a filhos devem comprovar a dependência econômica, nos termos do disposto no artigo 16, § 2º, do 

Plano de Benefícios, com a redação conferida pela Lei n.º 9.528/97, e o fazendo concorrem em igualdade de condições 

com os beneficiários descritos no inciso I do art. 16. 

- (...) 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento - 312155 - Processo: 200703000903946 - UF: SP - Órgão Julgador: 

Oitava Turma - Data da decisão: 03/03/2008 - DJU data: 09/04/2008, pág.: 958 - rel. Juíza Therezinha Cazerta) 

 

No caso dos autos, o autor não fez juntar quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da 

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre o requerente. 

Acrescente-se inexistir declaração da falecida acerca da dependência econômica do autor, conforme exigido pelo §2º do 

art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, a prova carreada ao feito não demonstra a dependência econômica do requerente, em relação à falecida 

guardiã. 
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Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o autor não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do requerente, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017054-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017054-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO LIMA LEIVAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANIA CORREA DE SOUZA e outros 

 
: REGINALDO CORREA DE SOUSA 

 
: LUCILENE DA SILVA 

 
: ROSILENE CORREA DE SOUSA 

 
: ROSIANE CORREA DE SOUSA 

 
: PAULA CRISTINA CORREA DE SOUSA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REPRESENTANTE : SILVANIA CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

SUCEDIDO : PAULO PEREIRA DE SOUZA falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00018-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação de fls. 483/484, pugna pela declaração de inexistência jurídica de 

todos os atos processuais praticados, no feito, a partir do agravo de fls. 183/191, em razão de ter constado, nos recursos 

de fls. 183 e 479, o nome do autor falecido, e não dos seus sucessores, habilitados a fls. 178/179. 

Na oportunidade observo que a habilitação de herdeiros é uma das formas previstas para a substituição das partes no 

processo, encontrando-se disciplinada nos artigos 1055 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Tratando-se de herdeiros necessários, a habilitação tramitará nos autos principais e terá procedimento singelo, sendo 

desnecessária a prolação de sentença. Para tanto, basta que fique comprovado o óbito do falecido e a sua qualidade de 

herdeiro necessário (CPC, art. 1.060, I). 

Neste sentido, vale colacionar os arestos que portam as seguintes ementas: 

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. PROCESSAMENTO NOS 

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE DE SENTENÇA. APELO QUE APRESENTA RAZÕES 

DIVORCIADAS DA MATÉRIA APRECIADA. NÃO CONHECIMENTO.  
I - A sentença proferida contra a autarquia, em data anterior à da edição da Medida Provisória nº 1561-1, de 17.01.97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10.07.97, não está sujeita ao reexame necessário. Aplicação da Súmula 620 do STF.  

II - A habilitação promovida por herdeiros necessários será processada nos autos da causa principal, 

independentemente de sentença, bastando comprovar o óbito do segurado e a qualidade de sucessores. Incidência do 

artigo 1.060 do Código de Processo Civil.  

III - Não é de ser conhecido o apelo que impugna matéria diversa da decidida.  

IV - Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS não conhecida.  

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AC 362479 - processo n. 97030139493/SP - Relator Juíza Raquel Perrini - DJU 

17.01.2003 -p. 452)  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO. HERDEIROS NECESSÁRIOS. 

SENTENÇA. DESNECESSIDADE.  
1. A teor do disposto no art. 1.060, I, do CPC, a habilitação dos herdeiros necessários no processo, em face do óbito da 

parte,independe de sentença.  

2. Apelação improvida.  

(TRF 4ª Região - 6ª Turma - AC 199904010099458/SC - Relator Nylson Paim de Abreu - DJ 10.05.2000 - p. 272)  
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In casu, pretende o MPF a declaração de nulidade de todos os atos processuais praticados no feito, a partir do agravo de 

fls. 183/191, em razão de ter constado, nos recursos de fls. 183 e 479, o nome do autor falecido, e não dos seus 

sucessores, habilitados a fls. 178/179. 

O controle da legalidade no processo civil deve ser pautado pelo equilíbrio, contrapondo os princípios da 

instrumentalidade das formas, economia processual e, principalmente, da segurança jurídica ao formalismo exasperado, 

sob pena de restar abalada a credibilidade no Poder Judiciário, mediante eventual perplexidade causada aos 

jurisdicionados pelo rigor formal tardiamente reconhecido. 

Nesse passo, não vislumbro a presença de nulidade processual pelo motivo enfocado, vez que não contemplo a 

existência de qualquer prejuízo às partes apenas pelo equívoco apontado, na medida em que os interesses de todos os 

litigantes foram preservados. 

Aplicável na espécie, por analogia, a regra prevista pelo art. 249, § 1º, do Código de Processo Civil, consubstanciada no 

brocardo pas de nullité sans grief.  

Com esse posicionamento, vale transcrever os seguintes julgados: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DO PROCESSO APÓS FALECIMENTO 

DE CINCO LITISCONSORTES EM AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INDEFERIMENTO DO PEDIDO 

DE NULIDADE DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS A PARTIR DO PRIMEIRO ÓBITO.  
I - Ao tomar conhecimento dos óbitos, o r. juízo "a quo" determinou a suspensão do processo e a habilitação no feito 

dos herdeiros necessários, indeferindo o pedido da Autarquia - Ré de nulidade de todos os atos processuais a partir do 

primeiro óbito.  

II - Ausência de prejuízos suportados pelo INSS.  

III - Suspensão somente após a denúncia do fato em juízo. Precedentes jurisprudenciais.  

IV - Agravo improvido.  

(TRF 2ª Região - 3ª Turma - AG 39447 - Autos n. 99.02.24124-7/RJ - Relatora Desembargadora Federal Tânia Heine - 

DJ; 29.03.2001)  

PROCESSO CIVIL. ÓBITO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DO SUBSTABELECIMENTO. 

NULIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. APELO DA AUTARQUIA PROVIDO.  

1. Esta E. Turma Suplementar tem-se posicionado no sentido de que a mera informação de falecimento da parte, 

mesmo com a cessação de eventual benefício previdenciário, não justifica a nulidade, porquanto a suspensão do 

processo somente se aplica para evitar o prejuízo.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 468925; Processo: 199903990226810; 

UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300172145; Fonte: DJF3; DATA:23/07/2008; Relator: JUIZ ALEXANDRE SORMANI)  

 

Dessa forma, determino o prosseguimento do feito, com o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para decidir a 

admissibilidade do Recurso Especial. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034493-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034493-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO OLIMPIO SILVERIO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 06.00.00163-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Demanda em que se objetiva o benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou, subsidiariamente, a declaração de 

tempo de serviço prestado em atividades rurais. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Reconhecido o período de trabalho rural de janeiro de 1965 a fevereiro de 

1980. Concedida aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1593/2950 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a alteração dos índices de correção 

monetária e juros moratórios. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de janeiro de 1965 a fevereiro 

de 1980. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: certificado de dispensa de incorporação, com 

anotação de dispensa no ano de 1971 (fl. 15); certidão de casamento e certidões de nascimento, com assentos lavrados 

em 08.06.1974, 07.03.1975 e 10.02.1976, nas quais o autor é qualificado como lavrador (fls. 16-18); CTPS com registro 

da contratação do postulante nos seguintes períodos, para o desempenho das seguintes funções: 08.12.1979 a 

08.12.1979, 22.05.1989 a 19.09.1989, 10.06.1992 a 26.09.1992, 08.12.1992 a 29.12.1992, 15.03.1993 a 29.10.1993, 

26.04.1994 a 13.09.1994, 15.05.1995 a 12.08.1995, 13.05.1996 a 07.08.1996, 24.02.1997 a 22.08.1997, 08.04.1998 a 

27.09.1998, 01.03.1999 a 11.10.1999, 16.11.1999 a 24.12.1999, 16.03.2000 a 04.11.2000, 08.12.2000 a 26.01.2001, 

19.11.2002 a 12.12.2002 e 02.05.2003 a 22.01.2004, em atividades rurícolas; e 01.02.1980 a 02.06.1980, 02.02.1981 a 

30.04.1981, 23.09.1981 a 15.02.1982, 01.03.1982 a 30.05.1982, 24.08.1982 a 13.02.1987 e 15.02.1988 a 31.03.1988, 

em atividades urbanas (fls. 19-32). 

 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 64-65). As duas 

testemunhas ouvidas, que declaram conhecer o autor "desde pequeno", foram uníssonas em afirmar que o autor, 

"sempre trabalhou na lavoura". Informam que ele já prestou serviços nas fazendas "Santa Caroline" e "São Carlos", 

ambas situadas no estado do Paraná, bem como "em um sítio no município de Santa Amélia". Relatam que o autor veio 

para o Estado de São Paulo em 1980 "e continuou trabalhando na lavoura". A testemunha João Darc de Oliveira 

acrescentou que o autor plantava café, algodão e cana.  

 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01º.01.1971 a 31.12.1971 e de 

01º.01.1974 a 31.12.1976, correspondentes a 04 anos e 02 dias. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe, ao segurado especial, o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Adicionando o tempo trabalhado na lavoura sem registro profissional com aquele regularmente anotado em CTPS, 

compreendendo os interregnos de 08.12.1979 a 08.12.1979, 22.05.1989 a 19.09.1989, 10.06.1992 a 26.09.1992, 

08.12.1992 a 29.12.1992, 15.03.1993 a 29.10.1993, 26.04.1994 a 13.09.1994, 15.05.1995 a 12.08.1995, 13.05.1996 a 

07.08.1996, 24.02.1997 a 22.08.1997 e 08.04.1998 a 27.09.1998 (em atividades rurícolas), bem como 01.02.1980 a 

02.06.1980, 02.02.1981 a 30.04.1981, 23.09.1981 a 15.02.1982, 01.03.1982 a 30.05.1982, 24.08.1982 a 13.02.1987 e 
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15.02.1988 a 31.03.1988 (em atividades urbanas), os quais totalizam 08 anos, 11 meses e 23 dias, concluo que o 

segurado, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 12 anos, 11 meses e 25 dias de tempo de 

serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

O cumprimento do requisito etário restou devidamente comprovado, visto que o autor, nascido em 18.10.1952, contava, 

quando da propositura da ação, com a idade mínima exigida, qual seja, 53 anos. 

No tocante ao segundo requisito, verifica-se não haver restado comprovado seu cumprimento. 

Considerando-se as informações constantes dos autos, depreende-se que o autor laborou até 22.01.2004, ou seja, por 

mais 01 ano, 08 meses e 02 dias, período inferior ao correspondente ao pedágio legal, restando insuficiente o tempo de 

serviço necessário à obtenção da aposentadoria previdenciária, razão pela qual não faz jus ao benefício vindicado, 

devendo a sentença ser reformada. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para reformar parcialmente a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como efetivamente 

laborado na lavoura, tão-somente, os períodos de 01.01.1971 a 31.12.1971 e de 01.01.1974 a 31.12.1976, para fins 

previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003780-85.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.003780-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARLI TERESINHA MARDEGAN GIUDICE 

ADVOGADO : SILVIA COSTA SZAKACS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de sua falecida filha que, ao 

tempo do óbito (02.05.2002), possuía a qualidade de segurada. 

A Autarquia foi citada em 16.08.2007 (fls. 28, v.). 

A r. sentença de fls. 84/85, proferida em 05.02.2009, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 

20, § 4º, do CPC. A execução de tais parcelas fica condicionada à perda da condição de necessitada da requerente. 
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Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da dependência econômica, ainda que não 

exclusiva, em relação à falecida filha. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado - segundo o 

disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que não 

a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com CTPS da falecida, com registro de vínculo empregatício urbano 

entre 13.01.1999 e 01.05.2002; correspondências destinadas ao marido da autora e à falecida filha, indicando que 

residiam no mesmo endereço; declaração do Sindicato dos Empregados no Comércio de Piracicaba, de 17.07.2002, 

informando que a autora possui o convênio médico Amhpla - Cooperativa de Assistência Médica e figura dependente 

da de cujus, que era associada ao Sindicato; comunicação de indeferimento de recurso administrativo pela 14ª Junta de 

Recursos da Previdência Social, referente ao pedido de pensão por morte da filha; declaração médica, elaborada em 

03.05.2007, indicando que a autora sofreu fratura no antebraço e que se encontra impossibilitada de exercer atividades 

profissionais. 

A Autarquia junta com a contestação (fls. 42/44) extratos do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, indicando que o 

marido da autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 26.07.1996 e que o pai da requerente percebe 

aposentadoria especial, com DIB em 03.05.1974. 

A fls. 57 a autora colaciona certidão de óbito da filha, qualificada como balconista, em 02.05.2002, aos 20 (vinte) anos 

de idade, indicando as causas de morte como "hemorragia interna aguda traumática e ferimentos perfuro contusos". 

A fls. 69/72 tem-se cupons fiscais e fatura mensal, emitidos em 2008, referentes a compras de medicamentos efetuados 

pela autora e seu marido. 

Em depoimento pessoal (fls. 80), afirma que a filha ajudava a pagar todas as despesas da casa, tais como convênio de 

saúde, remédios e roupas. Informa que possui outra filha, com 34 anos de idade, que também ajuda conforme suas 

possibilidades, e que o marido recebe aposentadoria. 

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 81/83). A primeira depoente declara que, por ocasião do óbito, a falecida morava 

com autora, o pai e o avô, ajudando no sustento do lar. A segunda e a terceira testemunhas informam que a de cujus 

auxiliava no pagamento das despesas da casa e que o pai e o marido da autora recebem aposentadoria. 

Como visto, o último vínculo empregatício da de cujus cessou em 01.05.2002 (fls. 11), um dia antes da data do óbito 

(02.05.2002 - fls. 57) e, por conseguinte, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado naquela época. 

De outro lado, os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do 

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, 

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Entretanto, apesar de constar como dependente da de cujus no cadastro do Sindicato dos Empregados no Comércio de 

Piracicaba, a autora não fez juntar quaisquer dos outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da 

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a requerente. 
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De se ressaltar que as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos acerca da contribuição prestada pela 

falecida. 

Além disso, o marido e o pai da requerente, por ocasião do óbito, já recebiam, respectivamente, aposentadoria por 

tempo de contribuição e aposentadoria especial, e decerto contribuíam para a sua manutenção.  

Portanto, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da requerente, ainda que não exclusiva, em 

relação à falecida filha. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2.Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte. 

3.Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA 

SANTOS).  

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITA DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 
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- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 01.07.09, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de miocardiopatia hipertensiva e hipertensão arterail. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa (fls. 60-68). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Por fim, não há que se falar em cerceamento de defesa, em virtude da não realização de nova prova pericial. 

- A questão discutida no presente processo, qual seja, se a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício previdenciário pleiteado, está devidamente comprovada por prova pericial, realizada por perito tecnicamente 

qualificado. 

- De efeito, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 
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- Cumpre, ainda, destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não 

lhe parecer suficientemente esclarecida." 

 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a existência, ou não, de incapacidade. 

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos. 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARINALVA DA SILVA SANTOS QUEIROZ 

ADVOGADO : MARCELO DA ROCHA CIAMBRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057786020074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho que, ao 

tempo do óbito (03.05.2007), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 01.10.2007 (fls. 42, v.). 

A r. sentença de fls. 92/93, proferida em 27.01.2010, julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o 

feito cm resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios 

indevidos em face da concessão dos benéficos da Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da dependência econômica, ainda que não 

exclusiva, em relação ao falecido filho. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 
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As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado - segundo o 

disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que não 

a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com CTPS da autora, com registro de vínculo empregatício urbano a 

partir de 22.09.2003, sem registro de data de saída; CTPS do de cujus, com registro de labor urbano entre 04.01.2006 e 

03.05.2007; certidão de nascimento do filho, em 13.09.1984; certidão de óbito do filho, em 03.05.2007, aos 22 (vinte e 

dois) anos de idade, indicando as causas de morte como traumatismo cranioencefálico e ferimento por arma de fogo; 

certidão de óbito do marido, qualificado como marceneiro, em 03.05.2007, aos 45 anos de idade, indicando as causas de 

morte como politraumatismo e ferimentos por arma de fogo; comunicação de decisão de indeferimento de pedido 

administrativo de pensão por morte, apresentado pela autora em 18.05.2007; correspondências destinadas à autora, 

indicando residir na rua Fr. Julião Romero, 26, B, Jd. S. Teresinha, São Paulo - SP; e nota fiscal emitida pela empresa 

Casas Bahia em 23.09.2006, em que o falecido filho figura como destinatário, indicando possuir o mesmo endereço da 

genitora. 

A fls. 65/82 tem-se cópia do processo administrativo de concessão de pensão por morte à autora, com DER em 

18.05.2007, destacando-se: extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, com registro de vínculo 

empregatício urbano, em nome do falecido filho, entre 04.01.2006 e 03.05.2007 (fls. 73); e extrato do sistema Dataprev, 

indicando que a autora recebe pensão por morte do marido desde 03.05.2007 (fls. 78/79). 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, 

verifica-se que há registro de vínculos empregatícios urbanos, em nome da autora, de forma descontínua, de 01.07.1988 

a 08.06.1989, de 03.02.2003 a 02.05.2003 e de 22.09.2003 a setembro de 2010, para empresa Excell Prestadora de 

Serviços S/S Ltda. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 86/87), que afirmam que, por ocasião do óbito do filho e do marido, a requerente 

não trabalhava, apenas fazia "bicos". A primeira testemunha declara que o marido não estava empregado por ocasião de 

seu falecimento, e que o falecido filho era quem arcava com todas as despesas da casa. A segunda depoente informa que 

o marido da autora recebia benefício previdenciário de pequeno valor e que o falecido filho contribuía para o sustento 

do lar. 

Como visto, o último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito (03.05.2007 - fls. 21) e, assim, não se 

cogita de não ostentar a qualidade de segurado naquela época. 

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, 

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Entretanto, apesar de ter demonstrado o domicílio conjunto, a autora não fez juntar quaisquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora. 

Com efeito, inexiste início de prova material da contribuição prestada pelo falecido filho e as testemunhas prestam 

depoimentos vagos e imprecisos. De se observar, ainda, que, por ocasião do óbito do filho, a requerente trabalhava para 

a empresa Excell Prestadora de Serviços S/C Ltda. e, além disso, passou a receber pensão por morte do marido desde 

03.05.2007 (fls. 78/79), comprovando que do cônjuge era dependente e mantendo, assim, a própria subsistência. 

Por conseguinte, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da requerente, em relação ao 

falecido filho. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2.Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte. 

3.Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA 

SANTOS).  
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Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016225-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016225-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SONIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00005-1 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória. 

- Laudo médico-pericial. 

- A nova sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Contrarrazões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A decisão que proferi a fl. 85, o julgamento foi convertido em diligência, para complementação da instrução 

probatória. 

- Contudo, após realização de laudo médico judicial (96), houve nova sentença, em primeiro grau, com a apresentação 

de recurso, inclusive. 

- Assim, houve afronta ao art. 463 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional pelo Magistrado de primeira instância 

havia se esgotado quando da prolação da sentença de fls. 112-114.  

- Dessa forma, declaro a nulidade da segunda sentença (fls. 112-114) e julgo prejudicado o recurso de fl. 118-138. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 29.09.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 07 (sete) pessoas: 

Sonia (parte autora); Kellen (filha), desempregada; Cristiano (genro), ajudante de produção, percebendo R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais) por mês, valor equivalente à 1 (um) salário mínimo à época; Nicolas (neto), menor; Janaína 

(irmã), empregada doméstica, percebendo R$ 300,00 (trezentos reais) mensais; e João Vitor e Jonathan (sobrinhos), 

menores. (fls. 67-68). 
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- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 112-114, e julgo prejudicada a apelação de fls. 118-138 e, com 

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046268-88.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.046268-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARINES DIAS ALVES 

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.02631-7 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, esses fixados em R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais), cujas exigências ficam condicionadas, por ser 

beneficiária da justiça gratuita, na forma do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. "considerando que a autora (parte sucumbente) 

litiga sobre o pálio da justiça gratuita, condeno a União Federal a pagar os honorários periciais fixados em R$350,00 

(trezentos e cinqüenta reais)". 

Sem apelação das partes. 

A União apelou, requerendo "seja dado provimento à presente apelação para reformar a r. sentença, reconhecendo a 

ilegitimidade da União para arcar com o ônus que lhe foi imputado, ou se assim Vossa Excelência não entender, o que 

não acreditamos, aplicando as disposições da Resolução nº 541, de 18/01/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

atribuindo esse ônus exclusivamente à Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, vinculada ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como determinando que os honorários periciais sejam fixados em 

consonância com os parâmetros traçados também na referida resolução do Conselho, mais precisamente no valor de 

R$200,00, disposto na TABELA II, que diz respeito aos honorários periciais, consoante fundamentação supra". 

Decido. 

A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com advogados 

dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal". 

Trata-se, pois, de resolução destinada a disciplinar as hipóteses em que, em casos de competência delegada, haja 

beneficiários da justiça gratuita. 

Nesse passo, dispõe o artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, também do Conselho da Justiça Federal: 

"§ 3º Os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados destinam-se ao pagamento de 

honorários dos advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes."  

O artigo 19 do Código de Processo Civil determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes 

realizam ou requerem no processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento 

é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução 

nº 558/2007, do CJF) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), 

quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

No tocante à perícia, o artigo 33 do Código de Processo Civil, determina que a remuneração do perito "será paga pela 

parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes, ou determinado de ofício 

pelo juiz."  

Caso somente o INSS, sendo réu, tivesse requerido a perícia médica, a ele caberia a antecipação dos honorários 

periciais, a título do disposto no Código de Processo Civil. A perícia, contudo, foi requerida pela parte autora, 

beneficiária da justiça gratuita, a ela aplicando-se o disposto na Resolução nº 541 de 18.01.2007. 
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Com razão, portanto, a apelante. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da União para isentá-la do 

pagamento de honorários periciais. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053586-25.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.053586-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MAFRA DE CAMARGO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.01580-0 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.10.07, com vistas à concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

- Justiça gratuita (fls. 31). 

- Citação, em 05.12.07 (fls. 38v). 

- Contestação, em 08.01.08 (fls. 41-52). 

- Pleito de desistência do feito, pela parte autora, em 23.04.08 (fls. 60). 

- Em manifestação, o INSS discordou do pedido (fls. 63). 

- Homologada a desistência requerida e julgado extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, 

do CPC. Condenação da parte autora em custas processuais e honorários advocatícios (fls. 69-70). 

- O INSS apelou. Pugnou pela nulidade do decisum (fls. 76-84). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o art. 267, VIII, do CPC, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, quando o autor desistir da ação. 

- O parágrafo quarto do referido artigo 267 do CPC faz a ressalva de que, depois de decorrido o prazo para a resposta, o 

autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 

- Apesar de tal ressalva, entendo que não basta o não assentimento da parte contrária; a discordância deve ser 

fundamentada e relevante. Outrossim, sublinhe-se que o autor é hipossuficiente, devendo ser interpretadas as regras 

jurídicas de maneira mais flexível, em favor dos menos favorecidos na sociedade. 

- Assim, a mera oposição do réu, desprovida de motivação, como no presente caso, não basta para impedir a 

homologação do pedido de desistência da ação. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. BILATERALIDADE DO PROCESSO. CPC, 

ART. 267, § 4º. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. DOUTRINA. DISCORDÂNCIA FUNDAMENTADA. 

NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - Segundo anota a boa doutrina, a norma do art. 267, § 4º, CPC decorre da própria bilateralidade do processo, no 

sentido de que este não é apenas do autor. Com efeito, é direito do réu, que foi judicialmente acionado, também 

pretender desde logo a solução do conflito. Diante disso, a desistência da ação pelo autor deve ficar vinculada ao 

consentimento do réu desde o momento em que ocorre invasão na sua esfera jurídica e não apenas após a contestação 

ou o escoamento do prazo desta. 

II - A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando a simples alegação 

de discordância, sem a indicação de motivo relevante". 
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(STJ, RESP 241780, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17.02.00, v.u., DJ 03.04.00, p. 157) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. DESISTENCIA DA AÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA POSTERIOR AO OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. 

DIREITO INDISPONÍVEL. 

I - Em regra é defeso à parte autora desistir da ação, após a apresentação da contestação, sem a devida anuência do 

réu (§ 4º do art. 267 do C.P.C.). Na ausência de justo motivo da parte contrária, poderá o juiz monocrático 

homologar a desistência da ação. 

II - Conforme art. 3º da Lei n. 9.469/97, as autarquias federais deverão condicionar sua anuência ao pedido de 

desistência da ação por parte do autor à renúncia ao direito em que se funda a ação. Todavia, não há justo motivo 

para o INSS não concordar com o pedido de desistência da ação, uma vez que o benefício assistencial é direito 

indisponível, não podendo ser objeto de renúncia. 

III - Apelação do réu improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC 1108194, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 27.03.07, v.u., DJU 18.04.07, p. 543) (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO, APESAR DA 

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada.  

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AC 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, v.u., DJU 

30.04.07, p. 388) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS CONTESTAÇÃO. ART. 267, § 4º DO CPC. 

CONCORDÂNCIA DO RÉU. NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA PAR AO RÉU DISCORDAR DA DESISTÊNCIA. 

FUNDAMENTOS INACEITÁVEIS, NO CASO. 

I - O art. 267, § 4º do CPC exige a concordância do réu, depois de transcorrido o prazo para resposta, para a 

desistência da ação. No entanto, só se admite a discordância do réu, quando esta tiver fundamentos razoáveis. 

II - Em se tratando de ação cautelar, na qual não se discute mérito, não se justifica a discordância da União Federal 

com o pedido de desistência, sob a alegação de que os autores deveriam renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, máxime, se ao homologar a desistência, o juiz arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC. 

III - Apelação improvida." 

(TRF - 2ª Região, AC 207661, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 11.06.03, v.u., DJU 27.06.03, p. 318) 

(g.n) 

 

- Destarte, não se há falar em reforma do decisum, sendo sua manutenção medida imperativa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-47.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000477-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA MARGARIDA RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (19.01.2004), exercia atividade rural. 

A Autarquia foi citada em 14.05.2008 (fls. 22, v.). 

A r. sentença de fls. 39/40, proferida em 31.10.2008, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Por ser beneficiária da 

assistência judiciária, fica suspensa a execução das verbas sucumbenciais (Lei nº 1.060/50, arts. 11 e 12). 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da atividade rurícola do de cujus, por 

ocasião do óbito. 
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 18.10.1975, qualificando o de 

cujus como lavrador; certidão de óbito do marido, indicando a sua profissão como "serv. gerais", em 19.01.2004, aos 59 

(cinquenta e nove) anos de idade, informando as causas de morte como parada cardiorrespiratória, edema pulmonar e 

insifuciência cardíaca; extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sem registros em nome do 

falecido; e comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, apresentado pela 

autora em 22.06.2007, em virtude da não comprovação da qualidade de segurado especial. 

Em depoimento pessoal (fls. 36), afirma que o marido trabalhava como "bóia-fria", para diversos proprietários de 

imóveis rurais. 

Na audiência de conciliação, instrução e julgamento, realizada em 06.08.2008, a autora desistiu da oitiva das 

testemunhas Vanuza Lucio Diogo e Antônio Aguiar de Almeida. Naquela ocasião, o MM. Juiz a quo facultou-lhe a 

oportunidade de apresentar, no prazo de 15 dias, nomes e endereços dos patrões de seu falecido marido, para serem 

ouvidos como testemunhas do juízo (fls. 35), mas a requerente quedou-se inerte. 

A autora demonstra ser esposa do de cujus através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova da 

dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, não restou comprovado que o falecido exercia atividade rural por ocasião do óbito. Com efeito, o início 

de prova material do labor campesino é frágil e antigo, consistindo em certidão de casamento, realizado em 1975, e não 

foi corroborado por testemunhas. 

Ora, nessas circunstâncias, o conjunto probatório não contém elementos que induzem à convicção de que a autora está 

no rol dos beneficiários descritos na legislação. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO. ATIVIDADE 

RURAL NÃO RECONHECIDA. 
1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento, título 

de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de rurícola da esposa, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente não 

faz jus ao benefício de pensão por morte. 

3. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS). 
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Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ CARLOS ROSSAN MORALES 

ADVOGADO : RODRIGO ROSOLEN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO MARQUES DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073055320084036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de auxílio-acidente, com antecipação de tutela, 

c.c. danos morais e materiais. 

A Autarquia foi citada em 12.09.2008 (fls. 56v.). 

A fls. 48/52, o autor interpôs agravo de instrumento da decisão que indeferiu a antecipação da tutela (fls. 38), sendo que 

esta E. Corte, em decisão de fls. 176, negou provimento ao recurso. 

A r. sentença, de fls. 190/195 (proferida em 22.04.2009), julgou improcedentes os pedidos, por considerar que, de 

acordo com a perícia judicial, não foi comprovada a incapacidade para o trabalho. Julgou, ainda, incabível o pedido 

atinente à indenização por danos morais. 

Inconformado, apela o autor, preliminarmente, arguindo cerceamento de defesa, em face da perícia incompleta e da não 

realização da prova oral. Alega, ainda, ser a sentença citra petita, por não ter apreciado o pleito de indenização por 

danos materiais. No mérito, sustenta, em síntese, ter comprovado a incapacidade laborativa, sendo indevida a cessação 

do benefício e ilegal a alta programada. Por fim, requer a submissão à reabilitação profissional. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

As matérias veiculadas em preliminar serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para 

o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a 

manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

De outro lado, o auxílio-acidente, previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n º 9.528/97, será 

devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar 

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/36, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF, informando estar, atualmente, com 49 (quarenta e nove) anos de idade (fls. 11); 

- cartas de concessão de auxílio-doença, a partir de 03.07.2001 e de 16.06.2006 (fls. 15/17 e 19); 

- recurso à Junta de Recursos da Previdência Social contra cessação do auxílio-doença, de 19.06.2006 (fls. 18); 

- detalhamento de crédito de auxílio-doença, competência 11/2007 (fls. 20); 

- comunicação de decisão administrativa, de 20.03.2008, informando indeferimento de auxílio-doença, por parecer 

contrário da perícia médica (fls. 21); 

- HISCRE - Histórico de Créditos de auxílio-doença, de 01.023.2007 a 14.11.2007 (fls. 22); 

- INFBEN - Informações do Benefício, com DIB em 16.06.2006 a 14.11.2007 (fls. 23). 

- atestados, receituário e exames médicos (fls. 24/36). 

A fls. 68/72, o INSS traz aos autos extrato do Sistema Dataprev, do qual constam indeferimentos de auxílio-acidente de 

trabalho, em 07.01.1995 e em 02.10.1999; concessões de auxílio-doença previdenciário, de 03.07.2001 a 15.06.2006 e 

de 16.06.2006 a 14.11.2007; e indeferimento de auxílio-doença, em 10.30.2008, por parecer contrário da perícia 

médica. 
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Cópia dos processos administrativos em nome do autor, a fls. 83/137. 

A fls. 171/174, o Assistente Técnico do INSS apresenta parecer, com diagnóstico de hérnia de disco lombar L4L5 e 

artrose da coluna lombar, em tratamento conservador. Conclui encontrar-se o autor capacitado para exercer suas 

atividades laborais habituais. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 178/182 - 05.12.2008), referindo que desde 2001 é portador de 

hérnia de disco, tratada com fisioterapia e medicação, que evoluiu com artrose lombar. Atualmente aguarda cirurgia. 

Ao exame físico, o perito afirma ter encontrado coluna lombar sem deformidades, com arco de movimento normal; dor 

à palpação muscular paravertebral; encurtamento isquiotibial; Lasègue negativo; neurológico normal. 

Em resposta aos quesitos formulados, afirma o experto que as lesões presentes na tomografia não definem quadro de 

incapacidade física, muito menos definem doença intratável ou incurável, pois não evidenciam compressão radicular, e 

o dano articular é pequeno. Acrescenta que é possível a cessação dos sintomas em qualquer momento, uma vez que são 

de início insidioso, logo não há que se falar em precipitação na cessação do benefício. Conclui pela capacidade para a 

atividade que exerce. 

Quanto ao laudo pericial e à prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir, 

ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 

do CPC. 

Esclareça-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame 

clínico, anamnese e análise de exames complementares, que o autor não está incapacitado para o trabalho, não havendo 

razão para determinação de nova perícia. 

Além do que, após exame acurado das condições apresentadas pelo autor e análise de exames complementares, o perito 

é claro, ao afirmar que não há incapacidade laborativa. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

De outro lado, o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar sua idoneidade ou capacidade para este 

mister. 

Quanto à prova testemunhal, ressalte-se que esta não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que 

atestou a inexistência de incapacidade laborativa. 

Cumpre observar que o auxílio-doença é benefício de caráter temporário, sendo facultado à Autarquia realizar perícias 

periódicas, para avaliação da persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho, bem como 

cancelar o benefício, quando cessar a incapacidade, nos termos dos artigos 71 da Lei nº 8.212/91 e 101 da Lei nº 

8.213/91. 

Dessa forma, não há qualquer irregularidade na realização de perícias periódicas, que, no caso do autor, concluíram pela 

inexistência de incapacidade no período pleiteado e pela consequente cessação do auxílio-doença concedido 

administrativamente. 

Além do que, tendo em vista as diversas perícias realizadas pela Autarquia e a perícia judicial, que concluíram pela 

inexistência de incapacidade atual, não há por que se submeter o requerente à processo de readaptação. 

Afasto, portanto, a alegação de cerceamento de defesa. 

Assim, o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a 

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal; ou mesmo a existência de 

incapacidade oriunda de acidente, que autorizaria a concessão do auxílio-acidente, com fulcro no art. 86 da Lei 

8.213/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Em face da manutenção da improcedência do pedido, prejudicadas as questões relativas à tutela antecipada e ao dano 

moral e material, não havendo que se falar em sentença citra petita. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a r. 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090688020084036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com antecipação de tutela. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, considerando que, de acordo com o laudo médico judicial, não há 

incapacidade (fls. 179/182). 

Compulsando os autos, verifica-se que, respondendo aos quesitos 2 e 3 do requerido, o perito afirma não ter observado 

nenhuma patologia específica que cause agravamento à saúde da requerente. No entanto, em contradição com essa 

afirmação, respondendo aos quesitos 6-g e 9, formulados pelo INSS, admite existência de doença e de tratamento em 

andamento. Ainda, em resposta aos quesitos da autora, percebe-se a mesma imprecisão do laudo, não sendo possível 

concluir-se se há ou não doença, seja física ou psiquiátrica, e quais as implicações no exercício de sua atividade 

laborativa. 

Observe-se que há nos autos diversos documentos em nome da autora, inclusive perícia médica realizada pela 

Autarquia, que atestam histórico de enfermidade de cunho psiquiátrico. Ressalte-se que os atestados apresentados foram 

emitidos por profissionais do serviço público de saúde e informam patologias que sugerem necessidade de tratamento e 

afastamento das atividades habituais, além de noticiarem internamento em hospital psiquiátrico. 

Assim, faz-se necessária a execução de um novo laudo pericial, para que se possa determinar de quais enfermidades a 

requerente é portadora e dirimir quaisquer dúvidas quanto à sua incapacidade ou não para o labor. 

Caracteriza-se, portanto, ainda que de modo indireto, o cerceamento de defesa, motivado por decisão precipitada, de 

fundamentação insuficiente, com irreparáveis prejuízos à parte. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. COMPLEMENTAÇÃO. SALÁRIO-MÍNIMO. 

PORTARIA 714/93. LEGITIMIDADE AD CAUSAM NÃO COMPROVADA. INTERESSE PROCESSUAL. 

- Tratando-se de autor hipossuficiente, o juiz, tendo dúvidas a respeito da sua situação de beneficiário do INSS, 

poderia empregar seus poderes instrutórios suplementares, atendendo-se assim aos princípios informativos do 

processo civil e atendendo aos fins sociais da legislação previdenciária. 

- Desta forma, deve ser reformada a decisão que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por não ter a parte 

autora demonstrado sua legitimidade ad causam. 

- A edição de portaria determinando o pagamento administrativo de diferenças parceladamente, não implica satisfação 

da pretensão da autora, que pleiteou o seu recebimento integral. Impossibilidade de se extinguir o feito por falta do 

interesse de agir. 

- Precedentes. 

- Recurso provido. 

(RESP 166801/GO; Recurso Especial 1998/0016965-; Fonte: DJ, Data: 13/09/1999; PG: 89; Data da Decisão: 

05/08/1999; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a): Ministro FELIX FISCHER 

 

Logo, converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem, para que, em cumprimento do art. 

130 do CPC, complemente a instrução da demanda, com a realização de nova perícia por médico especialista, a fim de 

esclarecer a existência ou não de diagnóstico de enfermidade psiquiátrica, analisando, ainda, se há incapacidade para o 

trabalho e, em existindo, se é total ou parcial, temporária ou permanente, desde quando se verificou e para quais tipos 

de labor se verifica a referida incapacidade. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015483920084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.09.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença, prolatada em 18.06.09, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde o ajuizamento da ação. Determinado o reexame necessário. 

Não houve recurso voluntário. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.  

 

A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (12.09.08) e a da prolação da sentença 

(18.06.09), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

 

Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-96.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000360-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO LUIZ GABRIEL 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003609620084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Justiça gratuita. 
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Laudo médico judicial. 

A sentença, prolatada em 26.03.10, julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 23.06.09, atestou que a parte autora é 

portadora de epilepsia, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 57-59). 

Entretanto, o expert consignou que a parte autora tem capacidade residual para exercer atividades que não coloquem em 

risco no caso de desmaios, como a que exerce habitualmente de balconista ou vendedor de supermercado.  

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-88.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000580-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IZABEL MENARE BRIZANTE 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005808820084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. - Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural 

desempenha as suas atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à 
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demonstração do tempo de serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito 

ao lapso temporal e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova 

material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, realizado em 1947, cuja profissão declarada pelo 

cônjuge à época foi a de lavrador. 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 
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- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa realizada nesta data 

no sistema PLENUS, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei 

8.213/91. 

- Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria 

rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002829-29.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002829-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : TADASHI SAKODA 

ADVOGADO : EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00028292920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-

doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, a 

partir da data de elaboração do laudo médico (06.09.07), com correção monetária e juros de mora, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ. Determinou o reexame necessário. 

Não houve recurso voluntário. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 06.09.07, atestou que a parte autora é portadora de câncer 

colorretal, que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o labor (fls. 100-109). 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada, comprovou-se, por meio de pesquisa realizada ao sistema CNIS 

(fls. 23-26 e 87-88), que a parte autora recebeu administrativamente auxílio-doença até 21.07.07, tendo ingressado com 

a ação em 15.04.08, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativo ao "período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 

8.213/91. 

Outrossim, cumpre destacar que para certas enfermidades, doenças e incapacidades, por sua gravidade, se instaladas 

após o ingresso do trabalhador no Regime Geral da Previdência Social, dispensam o segurado do cumprimento do 

período de carência para a concessão da aposentadoria por invalidez, que, no caso, seria de 12 (doze) contribuições 

mensais. 

É o que dispõe o artigo 26, da Lei 8.213/91: 

 

"Art.26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I.(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença 

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 

do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, 

deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (...)". 

 

Destarte, os segurados acometidos das enfermidades elencadas no artigo 151, da mesma Lei, estão dispensados da 

carência. 

Dentre as enfermidades enumeradas pelo artigo supra citado, encontra-se a patologia da parte autora, qual seja, 

neoplasia maligna, pelo que estaria dispensada da comprovação do período de carência de 12 (doze) contribuições 

mensais, cabendo-lhe demonstrar, somente, a qualidade de segurado da Previdência Social, e isso a parte autora o fez. 

Nesse sentido é a jurisprudência de nossos Tribunais, com destaque ao julgado abaixo transcrito: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1616/2950 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. 

NEOPLASIA MALIGNA. DISPENSA DE CARÊNCIA. ANTERIORIDADE DA MOLÉSTIA. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. 

PROGRESSIVIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

I. (...) 

II - Independe do período de carência a concessão de aposentadoria por invalidez à segurada acometida de moléstia 

elencada no artigo 151, da Lei 8.213/91. 

(...)" (TRF-3ª, AC nº 2001.61.24.003474-5, 2ª Turma, j. 18/02/03; DJU 02/04/03; Rel. Juiz Arice Amaral; p. 416). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 
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razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

No que tange ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data de elaboração do laudo pericial, posto ser este o 

momento que se inferiu a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 

658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).  

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 
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Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006425-82.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006425-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA MITSUKO HIGA DE ANDRADE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00080-8 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (02.10.2002), possuía a qualidade de segurado. 

A tutela antecipada foi concedida em 08.02.2008, para implantação a pensão por morte (fls. 25/26). 

A Autarquia foi citada em 07.03.2008 (fls. 35). 

A r. sentença de fls. 65/67, proferida em 15.10.2008, julgou procedente o pedido da requerente para fins de: a) condenar 

o requerido a pagar imediatamente à requerente o benefício de pensão por morte, no valor equivalente a um salário 

mínimo mensal, desde o óbito, devendo as prestações vencidas nesse período serem adimplidas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente partir das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo juros de mora, contados da 

citação, bem como serem consideradas de caráter alimentar; b) condenar o requerido ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitrou em 10% (dez por cento) das pensões vencidas até esta data, ficando o requerido isento do 

pagamento das custas processuais. Determinou a imediata implantação do benefício. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da união estável e da 

dependência econômica em relação ao de cujus. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o 

valor exigido para o duplo grau obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 
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irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 05.02.1960, indicando a 

profissão de motorista do autor e de do lar da requerente; certidão de óbito do marido, qualificado como aposentado, em 

02.10.2002, aos 73 (setenta e três) anos de idade, indicando a causa de morte como trauma cranioencefálico; 

comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, apresentado pela autora em 

06.11.2002, indeferido em virtude da não comprovação da união estável; extrato do sistema Dataprev, indicando que o 

falecido marido recebeu aposentadoria especial de 10.03.1988 até a data do óbito; contrato de prestação de serviços 

hospitalares pela Santa Casa de Misericórdia de Parnaíba - MS, celebrado em 28.09.2002, em que a autora figura como 

contratante e o marido como paciente; e certidão de registro de imóvel, em que a autora e o cônjuge figuram como 

vendedores, com escritura pública lavrada em 15.10.1982. 

A Autarquia junta com a contestação (fls. 46/47) extratos do cadastro nacional, indicando que os pedidos 

administrativos de concessão de pensão por morte, apresentados pela autora em 31.05.2006 e 06.11.2002, foram 

indeferidos. 

Em depoimento pessoal (fls. 60), afirma que o marido era aposentado e que dependia de seu auxílio para o sustento do 

lar. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 61/62), que afirmam que o marido da requerente era motorista e que eles viveram 

juntos até a data do óbito. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, verifica-se que o de cujus ostentava a qualidade de segurado por ocasião do óbito (02.10.2002 - fls. 10), 

uma vez que recebeu aposentadoria especial de 10.03.1988 até a data do falecimento (fls. 13). 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 

74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1 - Tendo sido a r. sentença proferida anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e resultando em provimento 

contrário à Fazenda Pública, é de se conhecer do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o de cujus recebeu auxílio-doença até o seu 

falecimento. 

3 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 16, § 

4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. 

4 - Comprovada a qualidade de segurado e a dependência econômica, é de se conceder o benefício de pensão por 

morte, nos termos dos arts. 201, V, da Constituição Federal e 74 a 79 da Lei nº 8.213/91. 

5 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

6 - Tendo sido requerido o benefício de pensão por morte após trinta dias do óbito e não havendo requerimento 

administrativo, o termo inicial é a data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. Inteligência do 

art. 74 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

9 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Remessa oficial tida por interposta provida e apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 782062 - Processo: 200203990097827 - UF: SP - Órgão Julgador: NONA 

TURMA - Data da decisão: 30/04/2007 - DJU DATA:21/06/2007 - PÁGINA: 1194 - rel. Juiz Nelson Bernardes) 

 

Considerando que houve requerimento administrativo em 06.11.2002 (fls. 47), a demanda ajuizada em 08.01.2008 e a 

autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do marido em 02.10.2002, segundo a redação dada 

pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o termo inicial na data do requerimento administrativo (06.11.2002), observada a 

prescrição das parcelas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda (08.01.2008). 

Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para fixar 

o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (06.11.2002 - fls. 12), observando-se a prescrição 

quinquenal. Com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia Federal. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB na data do requerimento 

administrativo (06.11.2002), observando-se a prescrição quinquenal. Mantenho a antecipação da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008842-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLARICE PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00179-5 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença antecipou os efeitos da tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença à parte autora, desde a data da entrada do requerimento administrativo (01.02.08), bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ. Não foi determinado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pela conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 
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O INSS interpôs o recurso de apelação. Em preliminar, pleiteou a atribuição de efeito suspensivo à apelação. No mérito, 

requereu a improcedência do pedido. Em caso de manutenção da decisão, pugnou pela fixação do termo inicial do 

benefício na data de juntada do laudo e redução do percentual dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Quanto à preliminar de atribuição de efeito suspensivo à apelação, não merece acolhimento. 

O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a 

efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a 

antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

Além disso, a doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, 

sendo a apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." (WAMBIER, Luiz Rodrigues e Teresa 

Arruda Alvim. Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São Paulo: RT, 2.002, 

p.149. A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil). 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e a reforma processual, in A nova 

etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 

2.002, p.269-270).  

 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º, CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 
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Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799). 

 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se, por meio de pesquisa ao CNIS (fls. 62-64), 

que a parte autora trabalhou registrada, no período de 08.07.75, sem data de saída, bem como efetuou contribuições para 

a Previdência Social, nas competências de dezembro/06 a julho/07, como contribuinte individual, tendo ingressado com 

a ação em 08.05.07. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de lombalgia, hipertensão 

arterial e artrite reumatóide, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor, desde 28.05.08 (fls. 57-

59). 

Cumpre ressaltar que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a 

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, a r. sentença acertadamente concedeu apenas o benefício de auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 
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III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo em 28.05.08, pois é o momento apontado pelo perito como de início da 

incapacidade laborativa, conforme resposta aos quesitos 12 do INSS e 5 da parte autora (fls. 57-59). 

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

Isso posto, rejeito a preliminar, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o 

termo inicial a partir da data apontada pelo perito como de início da incapacidade. Correção monetária e juros de mora 

na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028789-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028789-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GENILZA ALMEIDA DA SILVA NOVAES e outros 

 
: JOSE MUNIZ DA SILVA NOVAES incapaz 

 
: KELLEN MUNIZ DA SILVA NOVAES incapaz 

 
: KATIA MUNIZ DA SILVA NOVAES incapaz 

 
: JONATHAN MUNIZ DA SILVA NOVAES incapaz 

ADVOGADO : IVAN DE ALMEIDA SALES DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : LEOLINDO NOVAES falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00154-8 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com antecipação de tutela, ou aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 25.01.2007 (fls. 73). 

A fls. 60/68, o autor interpôs agravo de instrumento em face da decisão (fls. 54) que indeferiu o pedido de tutela 

antecipada, sendo que esta corte, em decisão de fls. 105, negou provimento ao recurso. 

Procedimento de habilitação de herdeiros, a fls. 123/135. 

A r. sentença, de fls. 170/173 (proferida em 02.03.2009), julgou improcedente o pedido, por considerar que a 

incapacidade do autor para o trabalho não ficou demonstrada, uma vez que faleceu antes da produção da prova pericial 

e não consta nos autos prova documental suficiente para comprová-la. Considerou, também, que os problemas de saúde 

alegados na inicial, todos de natureza ortopédica, não guardam relação ou conexão com a hemorragia subaracnoidea 

que foi a causa de sua morte. 

Inconformados, apelam os sucessores do autor, preliminarmente, arguindo a necessidade de manifestação do Ministério 

Público e requerendo a nulidade dos atos praticados após o encerramento da instrução processual. No mérito, alegam 

que as provas produzidas são hábeis a comprovar o direito do falecido autor. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Tendo em vista a existência de interesse de incapazes, deu-se vista ao Ministério Público Federal (a fls. 184), o qual se 

manifestou pelo desprovimento da apelação (fls. 186/190). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão veiculada em preliminar foi atendida com a providência supracitada, que supre a falta de manifestação do 

Ministério Público em 1ª Instância. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/52, dos quais destaco:  

- cédula de identidade e CPF do falecido autor, informando que contava com 38 (trinta e oito) anos de idade na data do 

ajuizamento da ação (fls. 14); 

- CTPS, com registros, em labor urbano, em diversas funções, de 06.02.1984 a 14.03.1993, sem data de saída (fls. 

16/22); 

- carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 12.11.2005 (fls. 23/26); 
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- comunicações de resultado de exame médico-pericial, informando concessão e prorrogação de auxílio-doença, de 

05.12.2005 a 21.11.2006 (fls. 27/32); 

- comunicação de resultado de exame médico-pericial, de 24.11.2006, informando indeferimento de prorrogação de 

auxílio-doença, por parecer contrário da perícia médica (fls. 28); 

- exames, receituário e atestados médicos (fls. 33/52). 

A fls. 121, consta atestado de óbito do requerente, de 21.03.2007, declarando como causa da morte hemorragia 

subaracnoidea. 

Neste caso, verifica-se que o autor faleceu antes da realização da perícia médica judicial, não sendo possível comprovar 

a sua incapacidade laborativa, e, se existente, a data de seu início e se coincide com o período em que ostentava a 

qualidade de segurado. 

Esclareça-se, ainda, que início de doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção 

de benefício por incapacidade.  

Além do que, o atestado de óbito traz como causa mortis hemorragia subaracnoidea, mal que não tem relação com as 

doenças indicadas na inicial - espondiloartropatia na coluna lombossacral, lombociatalgia, radiculopatia lombar, 

protrusão discal e gastrite erosiva. 

Ora, tendo em vista o caráter personalíssimo, não há como se ter certeza de que o autor preenchia ou não o critério de 

incapacidade total e permanente para o trabalho, requisito fundamental para a concessão dos benefícios pleiteados, sem 

a realização de perícia médica direta, pessoal. 

Assim, não há como se conceder o benefício sem aferição do cumprimento de requisito básico exigido pela legislação 

disciplinadora da matéria. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - APOSENTADORIA-INVALIDEZ - ESTADO MÓRBIDO CONTESTADO PELO RÉU - 

FALECIMENTO DO AUTOR ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1- Postulada aposentadoria-invalidez e contestado o estado mórbido do autor, seu falecimento antes de realizada 

perícia médica para comprová-lo acarreta extinção do processo sem julgamento do mérito pela impossibilidade de 

colheita da prova que iria constituir fundamento da rejeição ou do acolhimento da vindicação. 

2- Apelação denegada. 

3- Sentença confirmada. 

(TRF 1ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL 9401377367 - Data da decisão: 02/10/1995 - Órgão Julgador: 1ª Turma) 

 

Logo, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, mantendo a r. sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038889-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038889-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MARIA CAMARGO 

ADVOGADO : SERGIO MENEZES MAITO 

No. ORIG. : 07.00.00160-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data da citação, com honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o 

valor da condenação até a data da sentença. Isentou de custas processuais. Não foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos. As custas processuais são indevidas. O benefício é devido 

da data da realização do último laudo. Requereu, por fim, o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção de custas 

processuais, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada, bem como à aplicação da correção monetária e dos 

juros de mora, uma vez que a sentença nada mencionou a respeito desses consectários. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 
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nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 67-71), que a parte autora é portadora de discopatia 

L5-L1, hipertensão arterial sistêmica, depressão e hipotireoidismo, que a incapacita de maneira total e permanente para 

o labor. 

- O estudo social, elaborado em 18.03.10, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: Neusa (parte 

autora); e José Aparecido (esposo), autônomo, sem renda fixa. Residem em imóvel cedido (fls. 120-121). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto a base 

de cálculo, também não merece reforma, devendo permanecer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Outrossim, afaste-se a arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas 

devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi 

concedido a contar da data da citação. 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ressalte-se que as instâncias administrativa e judiciária são autônomas e independentes. A decisão proferida 

no âmbito do INSS não vincula o Magistrado, que deve apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, além de indicar, na sentença, os motivos que 

lhe formaram o convencimento. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

DO INSS E LHE NEGO SEGUIMENTO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-55.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000897-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARILENE APARECIDA MAZZOLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro 

CODINOME : MARILENE APARECIDA MAZZOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008975520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 30.11.09, atestou que a parte autora é 

portadora de neoplasia no reto com metástase ressecada, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o 

labor (fls. 72-79). 
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Entretanto, em resposta ao quesito número 2 da parte autora, consignou o perito que a demandante pode realizar suas 

atividades habituais. 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-"DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024752-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024752-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE PEDRO SANTAROSA 

ADVOGADO : ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 10.00.03787-5 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de benefício 

previdenciário, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 
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lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027218-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027218-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CLELIA APARECIDA TUTINO 

ADVOGADO : MERIELLIN BARBOSA RODRIGUES (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00125-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Sobrevindo sentença de extinção do feito, sem julgamento do mérito, conforme informações prestadas pelo juízo a quo 

(fls. 107), tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), 

razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031230-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031230-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ESMERALDA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00059-4 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Esmeralda da Silva contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 2ª Vara de Mococa/SP que, nos autos do processo nº 594/07, recebeu o recurso de apelação interposto pela 

autora, ora agravante - contra sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e determinou "a cessação imediata do benefício acaso concedido..." (fls. 104) -, somente no efeito devolutivo. 

Aduz a agravante que "...uma vez revogada a antecipação de tutela em sede de sentença, deve o recurso interposto 

pela parte ser recebido integralmente no duplo efeito (devolutivo e suspensivo), a fim de não se vulnerar o princípio 

da ampla defesa em processo judicial e do devido processo legal..." (fls. 05). 

Razão não assiste à agravante. 

Isso porque a jurisprudência assente no C. STJ é no sentido de que - ainda que haja efeito suspensivo concedido à 

apelação -, este não interfere no capítulo da sentença que concede ou revoga a antecipação da tutela, conforme ementas 

abaixo, in verbis: 
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"RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE REVOGA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

EFEITOS DA APELAÇÃO. MERAMENTE DEVOLUTIVO NO QUE TOCA À ANTECIPAÇÃO. 

1. A interpretação meramente gramatical do Art. 520, VII, do CPC quebra igualdade entre partes. 

2. Eventual efeito suspensivo da apelação não atinge o dispositivo da sentença que tratou de antecipação da tutela, 

anteriormente concedida." 

(REsp nº 768.363/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 14/02/08, DJ 05/03/08, grifei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SINDICÂNCIA. FALTA FUNCIONAL PASSÍVEL DE 

DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA ANTERIOR. REVOGAÇÃO. APELAÇÃO. DUPLO 

EFEITO. IRRELEVÂNCIA. 

I - A sindicância só interromperá a prescrição quando for meio sumário de apuração de infrações disciplinares que 

dispensam o processo administrativo disciplinar. Quando, porém, é utilizada com a finalidade de colher elementos 

preliminares de informação para futura instauração de processo administrativo disciplinar, esta não tem o condão de 

interromper o prazo prescricional para a administração punir determinado servidor, até porque ainda nesta fase 

preparatória não há qualquer acusação contra o servidor. Precedente. 

II - Interrompido pela instauração do PAD, a Administração dispõe do prazo máximo de 140 dias para conclusão e 

julgamento, findo o qual reinicia-se a contagem do prazo prescricional. Precedentes. 

III - Ainda que recebida no duplo efeito a apelação que julgou improcedente a demanda, não surte mais efeitos a 

decisão provisória que havia concedido a tutela antecipada. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no MS nº 13072/DF, Terceira Seção, Rel. Min. Félix Fischer, j. 24/10/07, DJ 14/11/07, grifei) 

 

"PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SENTENÇA REVOGANDO EXPRESSAMENTE A 

ANTECIPAÇÃO CONCEDIDA. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. RETORNO IMEDIATO À SITUAÇÃO 

ANTERIOR. 

A revogação da tutela importa retorno imediato ao status quo anterior a sua concessão, devido a expresso comando 

legal. 

Eventual apelação recebida no duplo efeito contra a sentença que revogou a antecipação de tutela não tem o condão 

de restabelecê-la, tendo em vista a completa descaracterização da verossimilhança da alegação. 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 541.544/SP, Quarta Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 16/05/06, DJ 18/09/06, grifei) 

 

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil, por estar em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033501-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033501-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00184-9 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de reconhecimento de tempo de serviço especial 

e concessão de aposentadoria especial, afastou preliminar arguida em contestação, de falta de interesse de agir do autor, 

por ausência de prévio requerimento administrativo (fls. 08). 

Sustenta, o agravante, necessária a prévia postulação do benefício na via administrativa. Requer a reforma da decisão 

para extinção do feito, sem julgamento do mérito, pela falta de interesse de agir da parte.  

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 
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"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento de atividades exercidas em 

condições especiais, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, presentes os requisitos, sob pena de o Poder 

Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

Dito isso, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para determinar a suspensão do feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o agravado comprove o prévio requerimento administrativo.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033642-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033642-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : SONIA MARIA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : ELISABETH DONEGA DIESTELKAMP e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00043285420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de benefício 

previdenciário, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034220-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034220-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : AILTON FERREIRA SANTANA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 20.00.00262-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, determinou a comprovação, no prazo de 60 (sessenta dias), do prévio requerimento administrativo (fls 42). 

Requer, o agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 
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do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

In casu, em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença, cessado em 15.04.2009 (um ano e seis meses antes do 

ajuizamento da ação, em 13.10.2010), não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado 

submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade para o trabalho, 

temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034332-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034332-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VALDIR FERREIRA BIRIBA 

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066228420074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de requisição de prontuários médicos, cabendo ao autor a juntada de 

referidos documentos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Sustenta, o agravante, que não possui condições mentais para providenciar referidos documentos, que são de difícil 

acesso, sendo essenciais para comprovar suas alegações. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, 

determinando-se a expedição de ofício aos hospitais e clínicas indicadas.  

Decido. 

Cabe à parte trazer os documentos particulares para comprovação dos fatos constitutivos do pedido (artigo 333, inciso I 

do CPC), especialmente, in casu, prontuários médicos de diversos hospitais que comprovariam as alegações do autor. 

Não há nos autos demonstração da necessidade de intervenção do juízo. Não se tem notícia de diligência do agravante 

ou de negativa de fornecimento de referidos documentos. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034367-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034367-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ROMILDA DE JESUS 
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ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00028663720104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria 

especial, indeferiu os benefícios da justiça gratuita (fls. 21). 

Sustenta, a agravante, que não possui condições de arcar com as custas processuais. Alega, ainda, afronta aos artigos 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e 4º, da lei n.º 1.060/50. Requer a reforma da decisão agravada para que lhe seja 

deferida o benefício da justiça gratuita. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:  

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos.  

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples 

afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência 

judiciária". (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da 

decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos 

da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

 

Destarte, cumpre à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Nesse 

sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte contrária o ônus 

de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada". 

In casu, apenas a comprovação de ganho mensal de aproximadamente R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), não é 

suficiente para comprovar que a autora tenha condições de arcar com as custas do processo. 

Dito isso, não havendo elementos que contradigam a afirmação de pobreza e sendo possível a concessão da assistência 

judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em 

face do disposto no artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para possibilitar ao agravante gozar do benefício 

pleiteado. 
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Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034406-76.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034406-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CLAUDEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00040417520104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de benefício 

previdenciário, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034489-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034489-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS DOS ANJOS 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00094-8 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Roberto Carlos dos Anjos contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Limeira/SP que, nos autos do processo n.º 948/08, manteve sua anterior decisão, 

indeferindo o pedido de antecipação de tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

nº 135.308.169-6 (fls. 198). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 
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pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de restabelecimento de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho (fls. 43), parece 

inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000104-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLODOALDO BRAVO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00071-1 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 03.05.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora de custas processuais e honorários advocatícios (fls. 

96-98). 

Apelação da parte autora pela reforma da sentença (fls. 101-111). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez. 

Intimado a comparecer à perícia médica, designada para o dia 12.04.07 (fls. 53). 

Verificou-se a ausência da requerente (fls. 56). 

O Juízo a quo, prontamente, apesar de exigir justificativa da parte autora, determinou nova data para a realização de 

perícia médica (07.01.08), por meio de publicação no Diário de Justiça, verificada em 03.01.08 (fls. 65). 

Entretanto, novamente, o demandante não compareceu ao exame médico (fls. 66). 

Novamente em Juízo de primeiro grau, foi determinada nova data para a perícia (18.08.08), publicada no Diário de 

Justiça em 15.08.08, e outra vez a parte autora ausentou-se (fls. 81). 

Não se há falar em cerceamento de defesa pela ausência de intimação pessoal da parte autora para comparecer às 

perícias médicas e falta de prazo para justificar seu comportamento desidioso. 

Como mencionado, o Juízo marcou novos exames. Possibilitou-se ao demandante, mais uma vez, comprovar a alegada 

incapacidade. 
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A publicação oficial levou ao conhecimento da parte autora, regularmente representada por causídico, a data da 

realização das novas perícias médicas. 

Teve, portanto, oportunidade para produção de provas. 

Ressalte-se que, nem mesmo na apelação, o demandante apresentou motivos devidamente demonstrados para ausentar-

se das consultas médicas marcadas. 

O art. 333 do CPC estabelece que o ônus da prova incumbe à parte autora, quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

Assim, não se há falar em nulidade da r. sentença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DEONÇA. AUSÊNCIA DE INCPACIDADE 

LABORATIVA POQUE A PARTE AUTORA DEIXOU DE COMPARECER A PERÍCIA DESIGNADA 

INJUSTIFICADAMENTE.  

- É de ser afastada a alegação de cerceamento de defesa, pois o indeferimento do pedido do autor resultou de seu não 

comparecimento, por duas vezes, ao exame pericial, imprescindível ao deslinde da questão. Vale ressaltar, que o 

cerceamento de defesa somente se verifica quando houver impedimento ou dificultação à produção da prova a que a 

parte teria direito, pois, como se vê, o que a Constituição Federal não admite é a restrição infundada ao exercício do 

direito de ampla defesa. No caso, o direito de defesa do autor foi amplamente respeitado, tendo-se, inclusive, com 

relação ao não comparecimento à primeira perícia, acolhido a tese de nulidade de sentença, determinando-se o 

retornou dos autos à vara de origem, a fim de que se permitisse a realização da prova pericial. Ainda assim, em nova 

perícia designada, deixou o autor de comparecer para o respectivo exame.  

- Correta, portanto a decisão que julgou preclusa a produção da prova pericial, pois embora o autor tenha ofertado 

como justificativa para o não comparecimento, o fato de que estava "acamado", sem condições físicas de locomoção, 

não juntou aos autos qualquer atestado médico que viesse a comprovar a sua alegação, demonstrando, portanto, 

desinteresse na produção da prova.  

- Diante da inexistência de perícia judicial porque a parte autora deixou, injustificadamente, de comparecer por duas 

vezes a sua realização, correta a decisão que indeferiu os benefícios pleiteados.  

- Agravo retido improvido, preliminar rejeitada e apelação do autor improvida. " 

(AC 546856 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, v.u., j. 30.03.04, DJU 28.05.04, p. 630). 

 

Por fim, a parte autora, além de ausentar-se às três perícias designadas, não acostou aos autos nenhum documento 

médico que ateste sua incapacidade. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não comprovou a incapacidade 

laborativa. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003059-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003059-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FLORINDO ZAMPIER PONTES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00018-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente de sua falecida esposa que, ao 

tempo do óbito (16.08.2008), exercia atividade rural. 

A Autarquia foi citada em 19.02.2009 (fls. 28). 

A r. sentença de fls. 62/64, proferida em 10.09.2009, julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Em razão da sucumbência, condenou o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que, 

nos termos do art. 20, § 4º, fixou em R$ 350,00, observado o benefício da assistência judiciária já concedido. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, o labor rurícola da falecida esposa, por ocasião do óbito. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 12.02.1983, qualificando o 

autor como lavrador e a falecida como doméstica; certidão de óbito da esposa, indicando a sua profissão como "do lar", 

em 16.08.2008, aos 47 (quarenta e sete) anos de idade, indicando a causa de morte como edema agudo de pulmão; 

certidões de nascimento do filho Edson Castilho Pontes e das gêmeas Flaviane Castilho Pontes e Flávia Castilho Pontes, 

respectivamente em e 06.02.1984 e 19.11.1996, sem indicação da profissão dos genitores; recibo firmado pelo autor em 

27.11.1986, em que é qualificado como trabalhador rural, tendo sido admitido em 16.06.1980 e dispensado em 

27.11.1986; e CTPS do requerente, com registro de vínculos empregatícios rurais descontínuos, de 01.12.1986 a 

15.01.2004. 

A fls 39 tem-se extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando que o autor possui registro de 

vínculos empregatícios rurais, de forma descontínua, entre 01.12.1986 e 01.01.2003. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 58/59), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do trabalho 

rurícola da falecida, por ocasião do óbito. 

O requerente comprova ser marido da de cujus, através da certidão de casamento, sendo a dependência econômica 

presumida. 

De outro lado, embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de 

certidão do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu 

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu favor, 

para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em nome da de 

cujus. 

Além disso, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do trabalho rurícola da falecida, por 

ocasião do óbito. 

Assim, não é possível mesmo estender a alegada condição de trabalhador rural do autor para a falecida, deixando de 

comprovar a suposta condição de segurada especial da de cujus. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERÍODO DE TRABALHO RURAL NÃO COMPROVADO. 

AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADA. AGRAVO PROVIDO. 

I- Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito da segurada.  

II- O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. O autor, por isso, tinha a qualidade de 

dependente da segurada falecida. 

III- A prova testemunhal não foi hábil a corroborar o início de prova material, posto que as testemunhas foram vagas 

ao afirmar que a esposa do autor exercia atividade campesina.  

IV- Não demonstrada a qualidade de segurada não é possível conceder a pensão por morte ao autor. Se a falecida não 

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o têm.  

V- Agravo legal provido."  
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(AC 200403990340421, AC - Apelação Cível 977333, TRF 3ª Região, 9º Turma, Relator(a) Juíza Marisa Santos, Fonte 

DJF3, CJ1, data: 21/10/2009, página 1561)  

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELIZABETH JEREMIAS DA COSTA PORTELLA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-6 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (10.10.2004), exercia atividade rural. 

A Autarquia foi citada em 07.11.2008 (fls. 44). 

A r. sentença de fls. 69/72, proferida em 28.09.2009, julgou improcedente o pedido formulado pela autora, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou a autora ao pagamento das custas, despesas 

e honorários advocatícios, os quais fixou em 15% do valor da causa. Sendo a requerente beneficiária da assistência 

judiciária, a execução das verbas decorrentes da sucumbência só poderá ter início após a prova de modificação de sua 

situação econômica.  

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus, que 

ao tempo do óbito exercia o labor rural, em regime de economia familiar. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 
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Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 10.10.1992, indicando a 

profissão de torneiro mecânico do marido; CTPS do de cujus, com registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma 

descontínua, entre 06.07.1987 e 14.05.1996; certidão de óbito do marido, qualificado como técnico mecânico, em 

10.10.2004, aos 44 (quarenta e quatro) anos de idade, indicando as causas de morte como falência de múltiplos órgãos, 

insuficiência respiratória, insuficiência hepática e insuficiência renal; conta de energia elétrica, em nome do pai da 

autora, com endereço na Fazenda Serrinha, s/n, em Cajuru - SP, classificado como "rural agropecuária"; e documentos 

relativos à propriedade de imóvel rural em nome do pai da autora, Sr. Sílvio Geremias da Costa (fls. 22/38). 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, 

verifica-se que o de cujus possui registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, entre 01.03.1976 e 

30.03.1999. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 63/66). A primeira depoente afirma que o de cujus mudou-se para Cajuru porque 

não tinha saúde hígida para laborar. Aduz que o falecido trabalhou durante cerca de 02 anos no sítio do sogro, em 

regime de agricultura familiar. A segunda testemunha declara que o falecido exerceu atividade rural durante cerca de 08 

ou 10 anos, no sítio do sogro, situado em Cajuru. Acrescenta que o de cujus voltou a morar em São Paulo cerca de 

quatro meses antes de falecer.  

A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Entretanto, não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo falecido no momento de sua morte. 

De se observar que não há início de prova material do alegado labor rurícola do de cujus, não sendo possível o 

reconhecimento da atividade campesina com base em prova exclusivamente testemunhal, nos termos da súmula nº 149 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Esclareça-se que os documentos referentes à propriedade de imóvel rural em nome do pai da autora (fls. 31/38) não têm 

o condão de comprovar que falecido efetivamente exerceu atividade campesina no local, considerando-se que não 

trazem elementos para tanto. 

De outro lado, o falecido possui registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, entre 01.03.1976 e 

30.03.1999, além de ter sido qualificado como técnico mecânico na certidão de óbito (fls. 19), não havendo nos autos 

notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício 

previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 10.10.2004 (fls. 19), à toda evidência não ostentava mais a qualidade de 

segurado naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não 

importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 44 (quarenta e quatro) anos de idade e há, nos autos, 

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 06 (cinco) anos e 04 

(meses) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO). 
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Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013282-13.2010.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARILENE DAS DORES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00125-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença, prolatada em 26.10.09, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, a partir da citação (05.08.08 - fls. 55v), com correção monetária e juros de mora, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ. Dispensado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pela fixação do termo inicial do benefício a partir do pedido administrativo. 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação pela improcedência do pedido de aposentadoria por invalidez. Em caso 

de manutenção da decisão, pugnou pela fixação do termo inicial a partir da data da juntada do laudo pericial.  

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que a demandante é portadora de obesidade e problemas 

ortopédicos, que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o seu labor habitual (fls. 81). 
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No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, por meio de documentos 

(fls. 10-45) e pesquisa realizada ao sistema CNIS nesta data, que a parte autora efetuou contribuições para previdência, 

no período de março/05 a abril/05 e junho/05 a novembro/07, tendo ingressado com a ação em 10.07.08, portanto, em 

consonância com a regra prevista no art. 15, I e II, da Lei 8.213/91. 

Desta forma, presentes os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo junto ao INSS (12.06.08 

- fls. 09), pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial 

(resposta ao quesito 5, item d), motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.  

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício a 

partir do requerimento administrativo. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido ex-marido 

que, ao tempo do óbito (25.05.1992), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.03.2009 (fls. 19). 

A r. sentença de fls. 41/44, proferida em 23.11.2009, julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixou, por equidade, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa atualizado, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, observando a concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, ter comprovado a alteração em sua situação econômica 

após a separação judicial e a dependência econômica em relação ao de cujus. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento da autora com o de cujus, realizado em 

03.10.1981, com averbação da separação judicial homologada pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Nova Granada - 

SP, em 31.05.1984; certidão de óbito do ex-marido, qualificado como aposentado, em 25.05.1992, aos 77 (setenta e 

sete) anos de idade, indicando as causas de morte como choque séptico, úlcera duodenal perfurada e doença pulmonar 

obstrutiva, com a observação de que foi casado com a autora e viveu maritalmente com Maria Mendes de Carvalho; e 

atestado médico elaborado em 03.02.2009, informando que a requerente está em tratamento por artrose nos joelhos. 

A Autarquia, em sede de contestação (fls. 24/25), informa que o falecido recebeu aposentadoria por invalidez, com DIB 

em 01.01.1976 e DCB em 25.05.1992 (data do óbito). 

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 37/39). A primeira depoente afirma que, há cerca de 20 anos, conheceu a autora, 

ocasião em que morava com sua mãe, que a ajudava financeiramente. Aduz que a autora também vendia salgados. A 

segunda testemunha declara que a requerente vendia de queijo e requeijão e que recebia auxílio financeiro de sua mãe. 

Atualmente, não trabalha mais, devido a problemas de saúde, e os filhos contribuem com recursos para o seu sustento. 

A terceira depoente informa que a autora parou de trabalhar e que conta com auxílio financeiro de terceiros. 

Como visto, o de cujus percebia aposentadoria por invalidez previdenciária e, assim, não se cogita de não ostentar a 

qualidade de segurado, na época do óbito (25.05.1992). 

De outro lado, a requerente comprova ter sido casada com o falecido, através da certidão de casamento, e estar separada 

judicialmente, desde 31.05.1984 (fls. 10). Cumpre, então, analisar sua dependência econômica, em relação ao de cujus. 

Na petição inicial, a autora informa que dispensou a pensão alimentícia por ocasião da separação judicial. Ainda que se 

admita a comprovação da dependência econômica superveniente, a autora não demonstrou que, ao tempo do óbito, 

dependia do falecido. 

Inexiste prova de qualquer ajuda financeira prestada pelo ex-marido e as testemunhas confirmam que a demandante, 

após a separação, proveu sua subsistência com trabalho próprio e com o auxílio de sua mãe e de seus filhos. 

Além do que, o documento médico colacionado revela problemas de saúde suportados pela autora mais de dezessete 

anos depois do óbito do ex-marido e não tem o condão de estabelecer a alegada dependência econômica. 
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Logo, a pretensão ao benefício deve ser rechaçada, porque não restou comprovada a dependência econômica em relação 

ao falecido, conforme exigência do art. 76, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI. DOCUMENTO NOVO. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROVA DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA Nº 64 DO EXTINTO TFR. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS 

NOVOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1- (...) 

2- Tratando-se de cônjuge desquitado (sic) que dispensou temporariamente a prestação de alimentos, exigível a 

comprovação de que dependia economicamente do falecido segurado, nos termos da Súmula nº 64 do extinto TFR. 

3- Na ação ordinária subjacente, não trouxe a Autora qualquer prova da necessidade do recebimento do benefício de 

pensão por morte de seu ex-marido, não obstante tenha sido dada oportunidade para fazê-lo. 

4- A presunção legal de dependência econômica deixou de existir, uma vez que a Autora não recebia alimentos, sendo 

necessária a comprovação da sua necessidade. 

(....) 

(TRF - 3ª REGIÃO - AR - SP (89.03.030366-0) Orgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da Decisão: 14/11/2007 - 

DJU DATA:08/02/2008 PÁGINA: 1871 - -RELATOR - JUIZ SANTOS NEVES) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - ESPOSA SEPARADA - AUSENTE 

UM DOS REQUISITOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. A qualidade de segurado do de cujus restou mantida até a sua morte, uma vez que o falecido estava, naquele tempo, 

usufruindo o benefício aposentadoria por invalidez, sob o número 72.252.214-2. 

3. Separada judicialmente, bem como não comprovando o recebimento de prestação de alimentos, não faz jus a autora 

ao benefício de pensão por morte de seu falecido ex-marido, nos termos do artigo 76, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

4. (...). 

5. Apelação da autora improvida. 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC - 935497 (2004.03.99.015602-6) SP - Orgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da Decisão: 

14/11/2005 - DJU 03/03/2005 PÁGINA: 390 - Relator -JUIZA LEIDE POLO) 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (11.07.2004), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 13.08.2009 (fls. 22, v.). 

A r. sentença de fls. 71/74, proferida em 17.03.2010, julgou improcedente o pedido. Diante da sucumbência, condenou 

a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que fixou em R$ 600,00, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da qualidade de segurado do falecido, que 

havia adquirido direito à aposentadoria por invalidez, apesar de receber renda mensal vitalícia por incapacidade. Alega, 

ainda, que o de cujus manteve a qualidade de segurado, pois recebia benefício previdenciário quando faleceu. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento da autora com o de cujus, realizado em 

03.11.1959; certidão de óbito do marido, qualificado como faxineiro, em 11.07.2004, aos 66 (sessenta e seis) anos de 

idade, indicando a causa de morte como "sem assistência médica"; carta de concessão de renda mensal vitalícia por 

invalidez ao de cujus, com início de vigência em 19.09.1995; e comunicação de decisão de indeferimento de pedido 

administrativo de pensão por morte, apresentado pela autora em 19.06.2009, em virtude da perda da qualidade de 

segurado do marido. 

A Autarquia junta com a contestação (fls. 36/40) extratos do sistema Dataprev, indicando que a autora recebe 

aposentadoria por idade rural desde 08.03.2005 e que o de cujus recebeu renda mensal vitalícia por incapacidade de 

19.09.1995 até a data do óbito (11.07.2004). 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, 

verifica-se que o falecido possui registro de vínculos empregatícios urbanos de 01.11.1984 a 23.07.1985 e de 

20.08.1985 a 29.04.1990. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

No entanto, não faz jus ao benefício pleiteado, porque o de cujus percebia renda mensal vitalícia por incapacidade desde 

19.09.1995 e, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não 

gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

 

Acrescente-se inexistir prova de que o falecido ostentava a qualidade de segurado, quando requereu a renda mensal 

vitalícia em 19.09.1995 ou de que tenha deixado de laborar em razão de doença, de modo a estender a qualidade de 

segurado de 1990 a 1995. Afasta-se, assim, a alegação de direito adquirido à aposentadoria por invalidez. 
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Além disso, a renda mensal vitalícia foi concedida em 19.09.1995, o falecido contentou-se com a sua percepção e, mais 

de treze anos depois, a autora pleiteia a conversão em outro benefício, o que não se justifica. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VERA LUCIA CANTIZANI PINTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00096-5 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (05.01.2009), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.09.2009 (fls. 27). 

A r. sentença de fls. 61/64, proferida em 03.03.2010, julgou improcedente ação. Diante da sucumbência, condenou a 

autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto 

no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da qualidade de segurado especial do de 

cujus, que exercia atividade rurícola e apenas deixou de laborar em razão de enfermidade. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 
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Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como motorista, em 

05.01.2009, aos 56 (cinquenta e seis) anos de idade, indicando as causas de morte como insuficiência cardíaca aguda, 

tamponamento cardíaco, ruptura de aneurisma da aorta ascendente e hipertensão arterial sistêmica; CTPS do de cujus, 

com registro de labor urbano de 24.02.1988 a 25.03.1988, e de vínculos empregatícios rurais, de forma descontínua, 

entre 25.02.1981 a 24.09.1996; atestado médico, elaborado em data ilegível, indicando que o de cujus encontrava-se em 

tratamento psiquiátrico; e certidão de casamento, realizado em 23.03.1974, em que o marido é qualificado como 

lavrador.  

A Autarquia junta com contestação (fls. 38/39) extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

corroborando os vínculos empregatícios constantes da CTPS.  

Em depoimento pessoal (fls. 37), afirma que o marido trabalhou como tratorista na Usina São José até 2005, quando foi 

demitido em razão de sua constante embriaguez. Depois disso, passou a fazer "bicos na lavoura" até falecer.  

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 58/59), que declaram que o marido da autora trabalhou como tratorista na Usina 

São José e que, após ser demitido, continuou a laborar como "bóia-fria". Aduzem que o de cujus ficou muito doente em 

razão do consumo excessivo de bebidas alcoólicas. A segunda testemunha informa que o marido da requerente adoeceu 

cerca de cinco anos antes de morrer. 

A autora comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento, sendo dispensável a prova da dependência 

econômica, que é presumida. 

Neste caso, entretanto, não restou comprovado o exercício de atividade rural do falecido no momento de sua morte. 

Embora constem dos autos os registros em CTPS como trabalhador rural, o de cujus é qualificado como motorista na 

certidão de óbito, possui registro de vínculo empregatício urbano e as testemunhas prestam depoimentos imprecisos 

quanto ao labor rural. 

Assim, não há prova da qualidade de segurado especial como trabalhador rural do de cujus, no momento de sua morte. 

De outro lado, verifica-se que o último vínculo em CTPS do falecido cessou em 24.09.1996 (fls. 21), não havendo nos 

autos notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de 

benefício previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 05.01.2009, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado 

naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não 

importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 56 (quarenta e quatro) anos de idade e há, nos autos, 

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 08 (oito) anos e 11 (onze) 

meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito.  

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato.  

3. Apelação improvida  

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO).  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.  
I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97.  

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade.  

III - Apelação e remessa oficial providas.  

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO).  

 

Ademais, o atestado de fls. 22 é insuficiente para demonstrar que o de cujus deixou de contribuir para a Previdência 

Social por estar efetivamente incapacitado para o trabalho. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-

doença. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença, prolatada em 03.11.09, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez, a partir da data de cessação do auxílio-doença, com correção monetária e juros de mora, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ. Isentou de custas. Não foi determinado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pela majoração da verba honorária. 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção da decisão, 

requereu a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

Manifestação do MPF. 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 08.09.09, atestou que a parte demandante é portadora de 

patologias cardíacas e psiquiátricas, que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o labor (fls. 98-131). 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, por meio de pesquisa ao 

sistema CNIS, realizada nesta data, que a parte autora manteve vínculo empregatício, para o exercício de atividade 

urbana, no período de 01.11.77 a 09.08.04. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1651/2950 

Além disso, recebeu administrativamente auxílio-doença nos interregnos de 05.05.09 a 01.07.99, 25.02.03 a 24.08.03 e 

04.09.05 a 03.04.06, tendo ingressado com a ação em 11.05.06, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativo ao 

"período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Desta forma, presentes os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 
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Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, isto é, desde a data da cessação 

do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões 

constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão 

administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.  

No que tange à verba honorária, acolho a pretensão da parte autora para fixar em 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre o valor da condenação, observada 

a Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para majorar a verba honorária. 

Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 07.00.00059-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.  

Justiça gratuita.  

Laudo médico judicial. 

Testemunhas. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Manifestação do MPF.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante à qualidade de segurada e carência, comprovou-se, por meio de de cópias da CTPS de fls. 11-12, que a parte 

autora manteve vínculos empregatícios no interregno de 26.09.89 a 24.02.90, 23.07.90 a 16.12.90 e 26.07.93 a 

26.012.93. 

Entretanto, não faz jus ao recebimento de nenhum dos benefícios em questão. 

De efeito, no que pertine à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 06.04.09, atestou que a parte autora 

sofre de retardo mental leve e diabetes, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente, desde a 

infância, conforme declaração de que foi aluna da APAE de 02.03.78 a 01.02.82 (fls. 92-93).  

Entretanto, consoante o art. 436 do CPC, o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos. 

In casu, observou-se, por meio de documentos carreados aos autos (fls. 15), que a parte autora apresenta a incapacidade 

desde a infância. 

Ante a perícia médica e documentos acostados aos autos, conclusão indeclinável é a de que a parte autora já estava 

acometida da incapacidade gerada pelos referidos males, quando iniciou sua vida laborativa. 

Cumpre observar que o § 2º, do art. 42 e o parágrafo único, do art. 59, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os 

casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorreu na presente demanda. 

Desta forma, não se há falar em concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543).  

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez. O feito 

tramitou na Comarca de Itapetininga - SP. 

Trata-se de pedido de benefício de natureza acidentária, conforme relato da exordial (fls. 02-06) e laudo médico judicial 

(fls. 56-58). 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

O pedido inicial é de restabelecimento de pensão por morte até completar 24 (vinte e quatro) anos, uma vez que a autora 

é dependente de seu falecido pai, que, por ocasião do óbito (12.04.2004), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 17.02.2009 (fls. 20, v.). 

A r. sentença de fls. 41/42, proferida em 23.11.2009, julgou improcedente o pedido, uma vez que não comprovados os 

fatos constitutivos de seu alegado direito. Condenou a requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, que fixou em 15% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, observando-se o 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da gratuidade processual.  

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, fazer jus ao restabelecimento do benefício, que servirá 

para o custeio do ensino superior. Pede a reforma da r. sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado - segundo o 

disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que não 

a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento da autora, em 04.01.1988; certidão de óbito 

do pai, qualificado como industriário, em 12.04.2004, indicando que era separado judicialmente de Sonia Aparecida 

Caravante, com quem teve duas filhas, Nadia Roberta e a autora; extrato do sistema Dataprev, emitido em 14.11.2008, 

indicando que a requerente é beneficiária de pensão por morte, com DIB em 12.04.2004; e atestado de matrícula da 

autora na Universidade Metodista de Piracicaba - UNIMEP, de 11.07.2008, informando que está matriculada no 4º 

semestre do curso de Direito. 

A Autarquia junta com a contestação (fls. 31/33) extratos do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, indicando que a 

pensão por morte concedida à autora foi extinta em 04.01.2009, por ter completado 21 anos de idade. 

A requerente comprovou ser filha do instituidor do benefício por meio da certidão de nascimento, sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

O filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos, de segurado falecido está arrolado entre os beneficiários 

de pensão por morte, nos termos do art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91. 

Sua dependência econômica em relação ao pai é presumida, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma 

legal. 

No caso dos autos, contudo, de se observar que a autora, nesta data, já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de 

Benefícios, de forma que só poderia continuar percebendo a pensão por morte de seu pai se demonstrasse a condição de 

inválida, mas esta sequer foi alegada nos autos. 

Acrescente-se que o pedido de pagamento da referida prestação até o término de curso superior não encontra previsão 

legal. 

Neste sentido é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO 

POR MORTE. ART. 77, § 2º, INC. II, DA LEI 8.213/91. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ressalvada a hipótese de invalidez do dependente, não há previsão na legislação previdenciária nem interpretação 

plausível que autorize o pagamento do benefício de pensão por morte a filho com idade superior a 21 (vinte e um) 

anos, ainda que estudante universitário (art. 77, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.213/91). 

2. A pensão por morte não tem natureza assistencial, mas sim previdenciária, não se podendo conceber o pagamento 

do benefício a filho maior de 21 anos, não-inválido, sob pena de violação aos princípios da legalidade, da seletividade 

e da imprescindibilidade de previsão da correspondente fonte de custeio, fundamentos básicos do sistema 

previdenciário. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AMS: 280228 - SP (200561160012611); Data da decisão: 10/10/2006; Relator: JUIZ GALVÃO 

MIRANDA).  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHO MAIOR NÃO 

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
I - Não faz jus, o filho maior, à pensão por morte dos pais, se não houver prova de que era inválido ao tempo do óbito. 

II - Apelação desprovida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 1085086 - SP (200603990035153); Data da decisão: 09/05/2006; Relator: JUIZ CASTRO 

GUERRA). 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LIMINAR. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIA. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. 

I - A liminar no mandado de segurança se insere no poder de cautela do magistrado, desde que verificada a 

plausibilidade das alegações formuladas pelo impetrante, aliado ao justo receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

II - Hipótese de inexistência de ofensa manifesta a direito líquido e certo da agravada, eis que a perda da qualidade de 

dependente decorre de imposição legal contida no artigo 16, I, da Lei 8.213/91, que estabelece como dependentes no 

Regime Geral da Previdência Social somente os filhos menores de 21 anos ou inválidos. 

III - Uma vez ultrapassado o limite de idade, opera-se pleno iure a cessação do vínculo de dependência pela extinção 

do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos pagamentos, sendo que a interpretação da legislação 

previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de 

ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou. 

IV - A ampliação do vínculo de dependência para os filhos universitários até os 24 anos de idade derivou de 

construção jurisprudencial, orientada para as hipóteses de indenização por responsabilidade civil e com base na 

legislação o imposto de renda, mas que não permite a sua aplicação à legislação previdenciária, diante da existência 

lei expressa disciplinando a matéria. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª REGIÃO; AG: 244591 - SP (200503000691442); Data da decisão: 13/02/2006; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.025504-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00140-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.12.01, com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez.  

Justiça gratuita.  

Laudo médico judicial. 

Agravo retido. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou. Em preliminar, reiterou pedido de julgamento do agravo retido e aduziu cerceamento de defesa. 

No mérito, pugnou pela procedência do pleito.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Essa é a hipótese vertente. 

Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pela parte autora, dado o seu protesto nesse sentido, nas 

suas razões de apelação. 

A parte autora alega cerceamento de defesa por ter sido indeferida a juntada de comprovantes de recolhimentos à 

Previdência Social.  

Ocorre que, junto à sua exordial, apresentou CTPS (fls. 06-09) para comprovação de sua qualidade de segurado e 

cumprimento de carência, com último vínculo empregatício em 30.12.87. 

Ademais, o INSS comprovou, por meio de pesquisa ao CNIS (fls. 136-138), não ter a parte autora contribuído para a 

Previdência Social entre a data de cessação do último vínculo empregatício e a do ajuizamento da ação. 

Os comprovantes apresentados (fls. 154-155) nada acrescentam à resolução da demanda, pois foram efetuados após o 

ajuizamento da demanda, em 2002. 

Assim, não se há falar em cerceamento de defesa. Posto isso, nego provimento ao agravo retido. 

Em preliminar, a parte autora alegou ofensa ao princípio da ampla defesa, em virtude de ter sido indeferido, pelo Juízo 

"a quo", o seu pleito de esclarecimentos sobre questões que considerou obscuras no laudo médico-pericial. Requereu a 

remessa dos autos à primeira instância para que perito respondesse aos quesitos suplementares. 

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo "a quo" determinou a 

realização de perícia médica, realizada por perito judicial (fls. 90-97). 

Ao ofertar novos quesitos e solicitar a complementação do laudo, não apresentou nenhum fato ou fundamento que 

justificasse tal providência. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não 

lhe parecer suficientemente esclarecida." 

 

Trata-se, portanto, de faculdade do Juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da 

prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial é satisfatória, somada aos 

documentos médicos acostados aos autos, cabendo ao Magistrado, de acordo com o conjunto probatório, analisar a 

questão apresentando os fatos e fundamentos ensejadores de seu convencimento. 

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos." 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

Portanto, o pedido ora formulado, no sentido da conversão do julgamento em diligência para a complementação da 

perícia, não se justifica, verificada a suficiência da prova já acostada aos autos. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante à qualidade de segurada e carência, comprovou-se que a parte autora manteve vínculos empregatícios até 

30.12.87 (fls. 06-09) e efetuou recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual, me competências de 

2002, após o ajuizamento da presente ação. 

Entretanto, não faz jus ao recebimento de nenhum dos benefícios em questão. 

De efeito, no que pertine à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 15.03.07, atestou que a parte autora 

apresenta hipertensão arterial, hipotireoidismo e déficit funcional da coluna vertebral, estando incapacitada para o labor 

de maneira total e temporária (fls. 93-97). 
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Entretanto, levando em conta o ajuizamento da ação, em 05.12.01, a incapacidade para o labor surgiu quando a parte 

autora não mais possuía qualidade de segurada, pois estava há mais de 13 (treze) anos sem contribuir (tendo em vista a 

cessação de suas contribuições em 1987) e em data anterior à nova filiação do demandante à Previdência Social, em 

2002. 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a moléstia é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas 

as hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela, em que não só os males 

precedem a refiliação, como a incapacidade por eles gerada). 

Portanto, imperiosa a manutenção da improcedência do pedido apresentado. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., 

DJU 06.06.07, p. 447). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

(...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., 

DJF3 10.06.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

III - Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

v.u., DJU 06.06.07, p. 543). 

 

Isso posto, nego provimento ao agravo retido, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, 

do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.025794-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISRAEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GILDETE BELO RAMOS 

No. ORIG. : 09.00.00019-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.02.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, 

a partir do dia subsequente ao da última alta médica, com honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Dispensado o reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Em caso de 

manutenção da procedência, pleiteou redução da verba honorária e aplicação da Lei 11.960/09. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, colacionada dos autos, e da documentação carreada (fls. 13-49), que 

a parte autora trabalhou registrada, nos períodos de 20.09.77 a 02.02.78; 09.79 a 10.81; 01.06.87 a 22.12.87; 01.06.88 a 

31.08.88; 01.09.88 a 02.03 e que recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 12.02.03 a 12.12.08, 

tendo ingressado com a presente ação em 03.02.09, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de 

graça", previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

- Cumpre ressaltar, quer o demandante percebe auxílio-acidente desde 12.12.08 e, os arts. 86, § 2º e 124, da Lei 

8.213/91, não vedam a acumulação de tal beneficio com auxílio-doença. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 12.12.09, atestou que a parte autora padece de edema e limitação 

na flexão do pé direito e alteração da sensibilidade, artrose do tornozelo direito, diabetes e hipertensão arterial, estando 

incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (fls. 80-85). 

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
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percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da 

Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para reduzir o percentual da verba honorária. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.026724-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATAIDE DIVINO PADILHA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00012-9 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença e ao 

deferimento de tutela antecipada. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) 

ao mês, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Determinada a remessa oficial. 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução dos juros de mora e da 

verba honorária. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, verificou-se por meio de cópias da 

CTPS (fls. 13-20) e pesquisa ao CNIS, realizada nesta data, que a parte autora manteve vínculos empregatícios, em 

períodos descontínuos de 12.07.82 a 23.03.07, tendo ingressado com a ação em 06.02.08, portanto, em consonância 

com a regra estabelecida nos incisos I e II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que a parte autora é portadora de obesidade e pós-operatório tardio 

de hérnia inguinal direita, que lhe incapacitam para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 82). 

Cumpre asseverar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso sub exame, apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, consignou a impossibilidade 

de realização, pela parte autora de atividades que exijam esforço físico, como a que exercia o autor.  

Assim, entendo torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois se trata de pessoa de idade avançada e de pouca 

instrução, que exerceu trabalhos braçais durante toda sua vida. Ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra atividade. 

Portanto, referida incapacidade deve ser considerada como total e permanente. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 
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- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS, pois, 

desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial e conforme se 

verifica dos documentos médicos acostados à inicial, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi 

indevido. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E AO REEXAME NECESSÁRIO, para reduzir o percentual da verba honorária. 

Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho que, ao 

tempo do óbito (13.03.2008), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 17.04.2009 (fls. 34). 

A r. sentença de fls. 82/85, proferida em 06.04.2010, julgou improcedente o pedido contido na petição inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão da 

sucumbência, condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixou em R$ 

300,00, em atenção ao disposto no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, guardados os limites do art. 12, da Lei nº 

1.060/50. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da dependência econômica, ainda que não 

exclusiva, em relação ao falecido filho. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 
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Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado - segundo o 

disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que não 

a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento do filho da autora, em 06.06.1985; certidão 

de óbito do filho, qualificado como desossador, em 13.03.2008, aos 22 (vinte e dois) anos, indicando as causas de morte 

como traumatismo cranioencefálico, agente contundente e acidente de trânsito; CTPS do de cujus, com registro e 

vínculo empregatícios urbano entre 01.12.2006 e 08.03.2008; declaração elaborada por Vitervina Pereira de Lacerca, 

em 04.04.2008, informando que a autora e o falecido filho residiam com a declarante na rua Aracaju, nº 559, em 

Presidente Epitácio - SP; alvará judicial expedido em 11.04.2007, autorizando a requerente a levantar o saldo referente 

à rescisão do contrato de trabalho celebrado entre falecido e a empresa Marfrig - Frigorífico e Comércio de Alimentos 

S/A; e recibo emitido pela autora em 02.10.2008, que figura como beneficiária do pagamento de indenização pelo 

sinistro, consistente na morte do filho. 

A Autarquia junta com a contestação (fls. 47/55) extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, com 

registro de vínculos empregatícios urbanos, em nome do de cujus, de forma descontínua, de 03.09.2003 a 08.03.2008. A 

consulta indica, ainda, que a autora recebeu auxílio-doença nos períodos de 30.06.2004 a 23.05.2005 e de 29.01.2008 a 

10.01.2009. Além disso, possui registro de labor urbano, de forma descontínua, de 22.07.1985 a 01.03.2009. 

Em depoimento pessoal (fls. 76), afirma que recebia um salário-mínimo a título de auxílio-doença, por ocasião do óbito 

do filho, que trabalhava e ajudava a pagar as despesas com farmácia, consultas e mercado, além de entregar a cesta-

básica para a mãe. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 78/79). O primeiro depoente declara que o falecido era quem pagava as despesas 

do lar, pois a requerente e a avó não trabalhavam. Não soube informar se a autora recebia auxílio-doença. A segunda 

testemunha afirma que a requerente percebia auxílio-doença e contava com a ajuda do filho para o pagamento das 

despesas do lar. 

Como visto, o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 08.03.2008 (fls. 14) e o óbito ocorreu em 13.03.3008 

(fls. 13) e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado naquela época. 

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, 

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Entretanto, apesar de constar como beneficiária do seguro contratado pelo filho e de ter sido autorizada a levantar o 

saldo referente à rescisão de seu contrato de trabalho, a autora não fez juntar quaisquer dos documentos considerados 

indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora. 

Com efeito, inexiste início de prova material da contribuição prestada pelo falecido filho e as testemunhas prestam 

depoimentos vagos e imprecisos. De se observar, ainda, que a requerente sempre laborou e, quando do falecimento do 

filho, recebia benefício previdenciário (fls. 53/55), mantendo, assim, a própria subsistência. 

Portanto, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da requerente, em relação ao falecido filho. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2.Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte. 

3.Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA 

SANTOS).  

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.030104-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IRADELMA SILVA DE MELO 

ADVOGADO : CARLOS ALVAREZ ROXAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00129-3 2 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (28.02.2009), fazia jus à concessão de aposentadoria. 

A Autarquia foi citada em 13.04.2009 (fls. 40, v.). 

A r. sentença de fls. 61/65, proferida em 04.01.2010, julgou improcedente o pedido inicial. Condenou a requerente no 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, que arbitrou em 10 (dez por 

cento) do valor atualizado da causa, considerando-se o trabalho realizado, observando-se, no entanto, o disposto no art. 

12 da Lei nº 1.060/50, eis que a parte é beneficiária da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em breve síntese, que o de cujus manteve a qualidade de segurado, uma 

vez que a legislação vigente não exige o cumprimento de carência para a concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 19.02.1987; CTPS do de 

cujus, com registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, entre 01.08.1983 e 15.03.2000; certidão 

de óbito do marido, qualificado como encanador, em 28.02.2009, aos 45 (quarenta e cinco) anos de idade, indicando as 

causas de morte como insuficiência respiratória e pneumonia; extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, com registros de labor urbano, em nome do falecido, de forma descontínua, entre 16.05.1984 e 15.03.2000; 

comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, apresentado pela autora em 

19.03.2009; e resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição do de cujus, indicando que até 15.03.2000 

o falecido possuía 10 anos, 05 meses e 20 dias de tempo de contribuição comum. 
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A requerente comprova ser esposa do de cujus, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De se observar, contudo, que o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 15.03.2000 (fls. 32), não havendo 

nos autos notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de 

benefício previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 28.02.2009 (fls. 19), à toda evidência não ostentava mais a qualidade de 

segurado naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, 

não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade e esteve vinculado ao 

Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 10 (dez) anos e 05 (cinco) meses, condições que não lhe confeririam 

o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.031948-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADELICE CELIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00226-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à 

parte autora. Determinado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pela conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, tendo em vista o termo inicial do benefício e a data da sentença, motivo porque deixo de 

conhecer a remessa oficial. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se, por meio de pesquisa ao CNIS, realizada 

nesta data, e documentos carreados aos autos (fls. 10-21), que a parte autora trabalhou registrada, em períodos 

descontínuos de 21.08.89 a 08.07.08, tendo ingressado com a ação em 07.11.07. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de problemas ortopédicos e 

hipertensão arterial, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 62-64). 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em 

aposentadoria por invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 
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II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

Isso posto, não conheço da remessa necessária e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.036593-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA VOLPATO PEGORIN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00058-7 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 13.04.09, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos (fls. 09-10). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

Citação aos 06.08.09 (fls. 17). 

O INSS apresentou contestação (fls. 19-30). 

Provas testemunhais (fls. 43-44). 

A sentença, prolatada aos 07.06.10, julgou improcedente o pedido (fls. 62-64). 

A parte autora apelou (fls. 67-77). 

Contrarrazões (fls. 81-93). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

30.05.06, consoante certidão de fls. 16, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 10.07.54, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme certidão de óbito do mesmo, também como lavrador aposentado (fls. 09-10). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 43-44.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 
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Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Finalmente, cumpre consignar que o fato de constar da certidão de óbito que o de cujus era lavrador aposentado e, 

conforme pesquisa PLENUS anexada às fls. 59, verificar-se que o mesmo recebia Renda Mensal Vitalícia por 

Incapacidade, desde 05.05.94, não afasta o direito da pensão por morte ora pleiteada. 

Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pelo fato de ter recebido aludido benefício, pois ficou 

demonstrado que deixou o labor em virtude de doença incapacitante, sendo que ficou sem condições de trabalhar e, 

assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o quê implica na existência de força 

maior a impedir viesse a perder a condição de segurado. Ademais, na qualidade de trabalhador rural, faria jus à 

aposentadoria por invalidez previdenciária, pelo que a concessão de benefício diverso pela autarquia não pode 

prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador, ainda assim seria devida a pensão por morte, 

face o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que estabelecem: 

 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes dos segurado que falecer após a perda desta qualidade, 

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do 

parágrafo anterior." 

 

Na realidade, esses dispositivos consagram o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, 

pois, nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito a benefício previdenciário, dado 

que, a esse tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

Nessa diretriz é a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 

DA LEI Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. 

2. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 760112/SP, proc. nº 2005/0100391-0, 5ª Turma, Rel. Min. 

Laurita Vaz, v.u., DJ: 26.09.05, p. 460).  

 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).  

Quanto à apuração do valor do benefício, cumpre ao INSS respeitar a regra do artigo 201 Constituição Federal, razão 

pela qual fixo-o em 1 (um) salário mínimo, conforme requerido na inicial. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E CONDENAR A AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA A CONCEDER A PENSÃO POR MORTE, NOS TERMOS DO ART. 74 E SEGUINTES DA 

LEI Nº 8.213/91, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, COM ABONO ANUAL, DESDE A DATA DA 

CITAÇÃO, E A PAGAR-LHE AS PARCELAS VENCIDAS, ATUALIZADAS MONETARIAMENTE, 

ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 

SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 111 DO STJ, COM 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.037596-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MERCEDES DOS SANTOS ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00084-1 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  

- Contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, realizado em 1960, cuja profissão declarada pelo 

cônjuge à época foi a de lavrador. 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, verifico em pesquisa ao sistema CNIS que o cônjuge da demandante possui vínculos urbanos de 01.10.75 

a 13.03.77, de 01.04.77 a 31.03.81, de 01.05.81 a julho de 1982, de 01.11.82 a 08.03.86, de 10.04.86 a 29.04.90, de 

02.05.90 a 01.02.94 e de 04.05.01 a outubro de 2001. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1975 o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.038361-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VERA LUCIA BEZERRA FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00053-8 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. - Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural 

desempenha as suas atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à 

demonstração do tempo de serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito 

ao lapso temporal e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova 

material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência a certidão de casamento da parte autora, realizado em 1972, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador, assentos de nascimento de filhos, no quais ratificam a ocupação de 

lavrador e CTPS do marido da requerente com vínculos rurais de 01.06.69 a 15.03.72, de 07.07.72 a 31.03.80, de 

15.06.80 a 08.08.80, de 11.08.80 a 20.08.95. de 18.09.95 (sem registro de data de saída) 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente em parte o pedido e condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação 

natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.038646-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA HELENA GONCALVES NUNES 

ADVOGADO : BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00132-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. - Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural 

desempenha as suas atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à 

demonstração do tempo de serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito 

ao lapso temporal e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova 

material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 
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- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, realizado em 1960, cuja profissão declarada pelo 

cônjuge à época foi a de lavrador e CTPS do marido da demandante com vínculos rurais de 01.12.68 a 30.10.74, de 

01.11.76 a 05.03.83, de 01.09.83 a 23.03.84, de 01.08.84 a 25.10.88, de 01.11.88 a 12.01.89, de 01.03.89 a 30.12.90. 

- Os depoimentos testemunhais e pessoal foram inconsistentes no que se refere ao labor da parte autora. 

- A parte autora afirmou: "(...) trabalhou na roça até vinte anos atrás, na fazenda Jacob (...) Só trabalhou como 

empregada. Deixou o trabalho na zona rural por motivo de saúde." (g.n). JACYRA GOMES DA SILVA disse 

conhecer a demandante há vinte anos e que: "(...) Atualmente a autora mora nesta cidade. A autora mora em Cachoeira 

Paulista desde que a depoente a conhece, há vinte anos (...) A depoente não conhece a Fazenda Jacob. Sabe que a 

autora morou na Fazenda Jacob porque a própria autora lhe disse." (g.n). Note-se que o depoente não presenciou o 

labor da requerente e o que sabe é que porque ouviu dizer. JOÃO ANACLETO DE OLIVEIRA afirmou que : "(...) 

Depois que vieram para esta cidade, o marido da autora passou a trabalhar na Servieng. A autora não mais trabalha." 

(g.n). 

- Além disso, verifico em pesquisa ao sistema CNIS que o cônjuge da demandante possui vínculos urbanos de 04.02.91 

a 11.08.92, de 01.04.93 a 30.11.93, de 16.09.94 a 31.03.95, de 22.05.96 a 14.07.96, de 04.06.97 a 16.09.97, e de 

01.03.99 a 30.03.99. 

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1991 o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.038647-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ESMARINA CORREIA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00112-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de ex-esposa de Hélio Martins Alves, falecido em 18.06.08, busca 

o reconhecimento do direito à pensão por morte.  

Documentos (fls. 06-32). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 36). 

Citação da atual esposa do falecido, aos 04.11.09 (fls. 42v). 

Citação do INSS, aos 24.02.10 (fls. 65). 

Contestações (fls. 44-51 e 67-70). 

A sentença, prolatada aos 29.04.10, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora no ônus 

sucumbencial, ante a assistência judiciária gratuita (fls. 77-78). 

A parte autora interpôs apelação para pugnar pela procedência do pedido (fls. 82-86). 

Contrarrazões (fls. 90-91 e 94-97). 

Apelação do INSS, para que a parte autora seja condenada ao pagamento da sucumbência (fls. 92-93). 

Transcorrido in albis o prazo para a parte autora apresentar contrarrazões (fls. 102). 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 
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O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Trata-se de ação com pedido de concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do ex-esposo.  

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Ocorrido o falecimento em 18.06.08 (fls. 07), 

disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97. 

A pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São seus 

requisitos, portanto: a relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade de segurado da 

Previdência Social deste, à época do passamento. 

Primeiramente, quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante 

o direito pleiteado sob certa condição, in verbis: 

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, se 

recebesse pensão alimentícia do de cujus.  

In casu, foi anexada aos autos cópia da certidão de casamento da parte autora com o finado, celebrado aos 29.11.80, 

constando averbação de separação judicial consensual e divórcio, aos 27.05.91 e 14.10.92 (fls. 55v). 

Na certidão de óbito, consta a qualificação do falecido como casado, sendo a esposa a Sra. Vânia (fls. 07 e 56).  

Desta forma, da análise dos documentos apresentados, não se infere a dependência econômica, pois a parte autora 

estava separada do falecido há vários anos, sem qualquer comprovação de que recebia alimentos do mesmo. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU AOS 

ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR. 

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que renunciou 

aos alimentos. 

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não 

socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido. 

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova 

apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido. 

V - (...). 

VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc. 200261060007975, 

UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte. 

II - (...). 

III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª Região, AC 

947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU: 30.07.04, p. 619).  

 

Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a 

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido. 

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer 

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas. 

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de Pensão por 

Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do pedido. 

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538).  
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Desta forma, exsurge do conjunto probatório produzido que a parte autora não se enquadra como dependente do de 

cujus, não podendo ter, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte. 

De conseguinte, a r. sentença monocrática aplicou o melhor direito à espécie, pelo que não há de ser reformada. 

Finalmente, não se há falar em condenação da parte autora no ônus sucumbencial, consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA E À APELAÇÃO DO INSS. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.039322-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JUSCELINA CEDRAZ DE OLIVEIRA XAVIER 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00129-9 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

-Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com pedido 

de tutela antecipada. 

- Justiça gratuita. 

- Laudo médico pericial. 

- A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

- A parte autora interpôs apelação. Em preliminar, aduziu cerceamento de defesa e requereu a realização de nova 

perícia. No mérito, pugnou pela procedência do pleito. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, merece rejeição a preliminar suscitada. 

- Aduz a parte autora, em breve síntese, que os documentos e exames médicos acostados à petição inicial comprovam a 

sua incapacidade para o trabalho. Pede a nulidade da sentença e nomeação de novo perito para a elaboração de novo 

laudo (fls.163-170). 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de duas perícias judiciais, as quais foram levadas a efeito por perito do IMESC e perito nomeado pelo Juiz. 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- É certo que há possibilidade de realização de nova perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria não estar 

suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Compulsando os autos, verifica-se que os laudos periciais foram devidamente apresentados e respondidos os quesitos 

formulados, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 

- Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

- Trago à colação, ainda, precedentes desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade 

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de 

nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo 

Civil. 

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida". (TRF-3ª 

Região, AC 2001.61.26.002504-0, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v.u., j. 28.05.07, DJU 28.06.07, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.252/2001, 

visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 

salários mínimos. 

2. O pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de nova perícia médica, por apresentar 

divergências, não procede. Cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo 

sido possível a formação de seu convencimento, através da perícia já realizada, não há o que se falar em conversão do 

julgamento em diligência, para que seja produzida nova perícia. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, para o 

exercício de atividade laborativa. 

4. O laudo pericial atesta estar a autora total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade 

laborativa. 

5. Restaram demonstradas a manutenção da qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, I, da Lei nº 

8.213/91, já que quando gozava a autora de auxílio-doença, já estava acometida de tais enfermidades, entendendo, 

destarte, ter havido cessação indevida do referido benefício. 

6. Remessa oficial não conhecida. 

7. Matéria preliminar rejeitada. 

8. Apelação do INSS e da parte autora improvidas. 
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9. Sentença mantida." (TRF-3ª Região, AC 2001.03.99.037722-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., j. 07.05.07, 

DJU 31.05.07, p. 494) 

 

- Destarte, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência das provas já acostadas aos autos. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, foram elaborados dois laudos médicos. A primeira perícia, realizada em 28.11.08, por 

expert do IMESC, atestou que a parte autora sofreu trauma abdominal fechado, evoluindo com perfuração intestinal 

incisional, necessitando de correção via procedimento cirúrgico. A segunda perícia, realizada 05.10.09, atestou que a 

parte autora é portadora de poliartralgia. Entretanto, asseveraram os peritos que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa (fls. 119-120; 134-137 e 149). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 
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"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039499-93.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.039499-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO GOMES RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MICHELE CALIXTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00473-4 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de esposo de Enedith dos Santos Rodrigues, falecida em 04.03.83 

(fls. 15), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, inclusive, no tocante às prestações vencidas, com os 

acréscimos legais.  

Documentos (fls. 11-17). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

Citação aos 04.12.09 (fls. 25v). 

Contestação (fls. 26-35). 

Testemunha (fls. 54). 

A sentença, prolatada aos 11.05.10, julgou improcedente o pedido (fls. 51-52). 

A parte autora interpôs apelação (fls. 59-63). 

Contrarrazões (fls. 70-77). 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende o recebimento de pensão por morte em virtude do falecimento de sua esposa, ocorrido aos 

04.03.83. 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

04.03.83, consoante certidão de fls. 15, e alegando tratar-se de trabalhora rural, disciplina-a a Lei Complementar nº 

11/71, artigos 6º a 8º, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e a Lei nº 3.807/60, a Lei de 
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Benefícios da Previdência Social, com redação dada pelo Decreto-Lei n. 66/1966, Decreto nº 83.080/79, artigos 67 e 

seguintes. 

De efeito, os artigos 11 e 13 da Lei nº 3.807/60, a Lei de Benefícios da Previdência Social, com redação dada pelo 

Decreto-Lei n. 66/1966 em vigor na data do óbito, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos: 

 

"Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei: 

I- a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas 

solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas (Redação dada pelo Decreto lei nº 66, de 

1966). 

II - a pessoa designada, que se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

(...)." 

"Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 11 é presumida e das demais deve ser 

comprovada." 

 

No mesmo sentido, no que tange à dependência econômica, dispunha o art. 12, inc. I, combinado com o art. 15 do 

Decreto nº 83.080/79, ipsis litteris: 

 

"Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas;" 

"Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida e a dos demais dependentes deve ser comprovada." 

 

Da relação constante do mandamento legal em testilha percebe-se existência de previsão para percebimento do 

beneplácito pretendido somente por parte do marido inválido. A viabilidade de obtenção da pensão em estudo 

circunscrevia-se, apenas, se comprovada sua invalidez do marido, o que não ocorre no caso sub judice. 

Contra a imprevisão de percebimento do benefício pelo esposo da Lei nº 3.807/60 (vigente à época do óbito) e do 

Decreto 83.080/79, sustenta o promovente que, com a promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1.988, 

houve equiparação de direitos e obrigações entre homens e mulheres, além do disposto no artigo 201, inciso V, da Carta 

Magna (redação original): 

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...)  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202." 

 

Olvida, contudo, que, da exegese da regra acima transcrita, para fins de aplicabilidade das disposições que encerra, 

deflui imprescindível observância à legislação infraconstitucional, ex vi do caput do dispositivo em comento. 

Outrossim, também o artigo 202, igualmente na sua redação original, ao qual se fez reminiscência, impõe idêntica 

determinação. 

Nesse sentido, sobre caso semelhante, em Sessão Plenária de 30.05.01, o Supremo Tribunal Federal, no Recurso 

Extraordinário n. 204.193-9/RS, de Relatoria do Ministro Carlos Velloso, decidiu, à unanimidade (DJU 31.10.02, p.20), 

que: 

 

"(...) Sr. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator): - A ementa do acórdão resume o decidido pelo Tribunal a quo: 

'IPERGS. Ação de servidoras públicas, seguradas do Instituto, visando a inclusão de seus cônjuges como dependentes. 

Procedência da pretensão, em face do princípio constitucional que disciplina a igualdade de homens e mulheres em 

direitos e obrigações. Jurisprudência dominante na Câmara.' (fls. 331). 

Sustenta-se, no RE, ofensa aos artigos 5º, II, c.c. o art. 37, caput, artigo 2º, c.c. art. 25 e § 1º, bem assim o art. 195, § 5º 

e 201, V, todos da Constituição Federal. (...) 

Abrindo o debate, esclareça-se que o princípio da igualdade entre homens e mulheres vem sendo, paulatinamente, 

implementado em todos os campos da atividade humana. Dizer que foi a Constituição de 1988 que igualou homens e 

mulheres não é correto. A Constituição anterior já o fazia. Certo é, não há dúvida, que a Constituição vigente deu mais 

ênfase ao princípio (CF, 1988, art. 5º, I; art. 7º, XXX; art. 226, § 5º). 

Registre-se, por primeiro, que, no caso, o princípio é argüido não em favor da mulher, mas em favor do homem, não 

obstante formulado o pedido pela mulher. 

A questão em debate - o direito de o marido ser incluído como dependente da mulher e, em tal situação, ser 

beneficiário de pensão, nos casos especificados em lei, relativamente a ela, esposa, enquanto dependente do segurado, 

seu marido - não se resolve com a simplicidade como foi posta. 
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É que é necessário reconhecer, em termos sociológicos, que o marido sempre foi considerado o provedor da família. O 

trabalho da mulher, de regra, é executado como auxílio no sustento da família. De regra, portanto, o homem não 

depende, economicamente, da mulher; o contrário é o que ocorre, de regra. É claro que essa situação, modernamente, 

vem se alterando. Mas ela não se alterou, ainda, no sentido de tornar-se a regra. Isto ocorre, aliás, praticamente no 

mundo inteiro. Na Alemanha, revela-nos Gilmar Ferreira Mendes, o Tribunal Constitucional costuma aplicar, no 

controle de constitucionalidade, a técnica do apelo ao legislador: 'não raro reconhece a Corte que a lei ou a situação 

jurídica não se tornou 'ainda' inconstitucional e exorta o legislador a que proceda - às vezes dentro de determinado 

prazo, - à correção ou à adequação dessa situação ainda constitucional.' ('O apelo ao Legislador...', Ver. Dos Tribs., 

Cadernos de Dir. Const. e Ciência Política, I/91). Aplicando essa técnica, o Tribunal Constitucional examinou a 

questão da pensão previdenciária por morte da esposa, caso configurador do processo de 'inconstitucionalização em 

virtude de mudança das relações fáticas e jurídicas', acrescenta Gilmar Mendes. É que a Lei de Seguridade alemã 

estabelece que o marido somente faz jus à pensão se o que ela ganhava era fundamental para a manutenção da família. 

Todavia, no tocante ao segurado-varão, a viúva era sempre dependente, vale dizer, com a morte do marido, tinha 

assegurada a pensão, automaticamente. Na primeira decisão, em 24.7.63, o Tribunal entendeu constitucionais tais 

disposições, dado que, com o falecimento do segurado-varão, seria possível presumir substancial perda de 

rendimentos. Ora, o 'reduzido número de mulheres casadas entre a população economicamente ativa (1950, cerca de 

7,5%) estava a indicar que o legislador não ultrapassara os limites de uma tipificação admissível'. Mas, continua 

Gilmar, 'na segunda decisão, de 17 de dezembro de 1974, considerou o Bundesverfassungsgericht que as normas 

constantes do art. 43 da Lei de Seguridade, e do art. 1.266 do Regulamento de Previdência Social, 'ainda não eram 

inconstitucionais'. No entanto, o legislador estava obrigado a promulgar uma nova lei, porque as disposições em 

apreço estavam submetidas a notório 'processo de inconstitucionalização'. É que, argumentava-se, no período 1950-

1973, o número de mulheres casadas economicamente ativas havia quadruplicado. Era possível constatar, ademais, 

uma significativa mudança da divisão de tarefas no âmbito da relação conjugal, suficiente, por si só, para reabrir a 

questão sobre a constitucionalidade dos preceitos impugnados.' (ob. e loc. cits.). 

É o que ocorre, de certa forma, no Brasil, presente o dado antes referido: o homem sempre foi, de regra, o provedor da 

família. A presunção de dependência da viúva pode ser afirmada, em linha de princípio. O contrário não tem sido a 

regra. Esse dado sociológico é muito importante na elaboração legislativa. É claro que essa situação, principalmente 

entre a classe média, nas grandes cidades, tem sofrido alterações. A legislação infraconstitucional, por sua vez, 

também tem evoluído. Menciono, como exemplo, a Lei 8.112, de 11.12.90, que dispõe sobre o regime jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, que estabelece, no art. 217, I, a, 

como beneficiário da pensão vitalícia o cônjuge e não a esposa, como era costumeiro. O que é certo, entretanto, é que 

é preciso lei específica dispondo a respeito, porque o dado sociológico acima indicado sempre foi considerado no 

custeio do benefício. Sendo assim, presente a norma inscrita no art. 195, § 5º, da Constituição Federal - 'nenhum 

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 

custeio total' - a extensão da pensão ao viúvo da segurada não prescinde de lei específica, não sendo possível, data 

vênia, no caso, ao contrário do sustentado no parecer da Procuradoria-Geral da República, a interpretação extensiva 

do disposto no art. 9º, I, da Lei 7.672/82, do Estado do Rio Grande do Sul. (...) 

Em suma: a extensão automática da pensão ao viúvo, em decorrência do falecimento da esposa-segurada, assim 

considerado aquele dependente desta, exige lei específica, tendo em vista as disposições inscritas no art. 195, caput, e 

seu § 5º, e art. 201, V, da Constituição Federal. 

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento." (g.n.) 

 

Sob tal raciocínio, lícito concluir pela impropriedade de mera extensão ao marido que não fosse inválido à época do 

óbito, da qualidade de dependente da esposa, sem que normatização específica acerca da hipótese houvesse. 

Confira-se, ainda, jurisprudência relativa ao tema: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 83.080/79. MARIDO. INVALIDEZ 

NÃO ALEGADA. INAPLICABILIDADE DA C.F./88 E DOS ARTS. 4º E 5º DA L.I.C.C. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA 

DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA.  

(...). 

II - Para efeito de concessão de pensão por morte, considera-se a legislação vigente à época do óbito do segurado e, 

assim, não há que se falar, no presente caso, em aplicação da Constituição Federal de 1988, cujo texto só viria à lume 

anos após o falecimento da esposa do autor. 

(...). 

IV - Autor, em momento algum da instrução processual, alegou se encontrar inválido, única circunstância que 

possibilitaria enquadrá-lo no rol de dependentes do art. 12 do Decreto nº 83.080/79, para fins de concessão de pensão 

por morte. Assim procedendo deixa claro que, à luz da norma supradita, sua pretensão não encontra amparo legal, 

circunstância que, conjugada com os argumentos anteriores, justifica a decisão reproduzida na r. sentença. 

V - Recurso do autor improvido." (TRF 3ª Região, AC proc. nº 200303990325210, 9º Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, v.u., DJU: 09.12.04, p. 591) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. DIREITO 

INTERTEMPORAL. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

MARIDO. AUSÊNCIA DE INVALIDEZ.  
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(...). 

II - Em se tratando de benefício rural de pensão por morte, há que se aplicar a lei vigente à época do óbito do 

segurado (28.02.81), que, no caso, é a Lei Complementar n. 11/71. 

III - Nos termos do artigo 12, inciso I, do Dec. nº 83.080/79, o marido somente ostentava a condição de dependente 

caso restasse comprovada a sua condição de inválido, o que não é o caso dos autos. 

(...). 

IV - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do réu providas." (TRF 3ª Região, AC proc. nº 200203990233863, 

10º Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU: 30.07.04, p. 502) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE AO MARIDO DA DE CUJUS. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. DECRETO N. 89.312/84. 

I - A pensão por morte é disciplinada pela legislação vigente à época do óbito, em obediência ao princípio tempus regit 

actum. Aplicação do Decreto n. 89.312/84. 

II - Demonstrado que o Autor, marido da falecida, não era inválido à época do óbito, fica inviabilizada a concessão de 

pensão por morte, nos termos do art. 10, inciso I, do Decreto n. 89.312/84, uma vez que não se enquadra como 

dependente. 

III - Apelação improvida." (TRF - 3ª Região, Oitava Turma, Apelação Cível 873366, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v. u., 

DJU 26.01.05, p.282) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. MARIDO. INVALIDEZ NÃO 

COMPROVADA. 

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado falecido, deve observar os requisitos da lei 

vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda que mais benéfica. 

2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao marido 

inválido; sem essa, prova, imperioso negar-lhe o benefício. 

3. Recurso não conhecido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 177290, Rel. Min. Edson Vidigal, v. u., DJU 11.10.99, p.81) 

 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que a parte autora não era dependente de sua 

finada esposa, não podendo ter, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte pleiteada 

na exordial. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

Sentença de improcedência dos pedidos. 

A parte autora interpôs apelação. Inicialmente, aduziu ser o laudo impreciso, requereu a declaração de nulidade da 

sentença e a realização de nova perícia. No mérito, pugnou pela procedência do pleito. 

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Inicialmente, aduz a parte autora, em breve síntese, que o laudo pericial é impreciso e requereu a anulação da sentença.  

Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

É certo que há possibilidade de realização de nova perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria não estar 

suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos 

formulados, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que o 

diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

 

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da 

prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com esmero, 

mostrando-se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 

Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

Trago à colação, ainda, precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade 

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de 

nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo 

Civil. 

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida". (TRF-3ª 

Região, AC 2001.61.26.002504-0, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v.u., j. 28.05.07, DJU 28.06.07, p. 643) 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.252/2001, 

visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 

salários mínimos. 

2. O pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de nova perícia médica, por apresentar 

divergências, não procede. Cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo 

sido possível a formação de seu convencimento, através da perícia já realizada, não há o que se falar em conversão do 

julgamento em diligência, para que seja produzida nova perícia. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, para o 

exercício de atividade laborativa. 

4. O laudo pericial atesta estar a autora total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade 

laborativa. 

5. Restaram demonstradas a manutenção da qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, I, da Lei nº 

8.213/91, já que quando gozava a autora de auxílio-doença, já estava acometida de tais enfermidades, entendendo, 

destarte, ter havido cessação indevida do referido benefício. 

6. Remessa oficial não conhecida. 

7. Matéria preliminar rejeitada. 

8. Apelação do INSS e da parte autora improvidas. 

9. Sentença mantida." (TRF-3ª Região, AC 2001.03.99.037722-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., j. 07.05.07, 

DJU 31.05.07, p. 494) 

 

Destarte, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência das provas já acostadas aos autos. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 10.12.09, atestou que a parte autora apresenta 

quadro clínico compatível com lombalgia crônica (osteoartrose) e osteoartrose inicial dos joelhos (fls. 69-72). 

Entretanto, concluiu pela ausência de incapacidade para o trabalho. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 
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atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

(...) 

(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040620-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040620-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDETE BASILIO GOIS 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00022-5 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.03.07, para restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício concedido administrativamente, em 16.04.06, com correção 

monetária e juros de mora, bem como ao pagamento de verba honorária, custas e despesas processuais.  

Justiça gratuita. 
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Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito, nos termos da inicial.  

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, por meio de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora recebeu administrativamente 

o benefício de auxílio-doença até 15.04.06, tendo ingressado com a ação em 12.03.07, portanto, no prazo de 12 (doze) 

meses relativo ao "período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 30.03.09, atestou que a parte autora é portadora de 

gonoartrose bilateral, hipertensão arterial e bronquite, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e 

permanente (fls. 117-121). 

Cumpre consignar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso sub exame, a parte autora, que possui idade avançada e baixa escolaridade, exerceu labor braçal durante toda 

sua vida. 

Ademais, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra atividade. 

Assim, a incapacidade atestada deve ser tida como total e permanente. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - GRAU 

DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - COSTUREIRA - 

PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, 

suas condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento".  

(AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 

28.09.1999, p.977). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 
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INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1693/2950 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 

anos, teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar 

operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de 

contribuições previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado 

nos autos que a cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da 

cessação do auxílio-doença (16.04.06), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, 

pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a 

concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.  

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 
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De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Não há despesas processuais a restituir, posto que o laudo médico foi realizado por profissional do IMESC, portanto, 

pertencente a órgão público, o qual já recebe remuneração deste. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia 

previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a 

regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data de cessação do auxílio-doença e a pagar-lhe as parcelas 

vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora interpôs apelação pela procedência do pleito. 

Subiram, sem contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 19.12.09, atestou que a parte autora apresenta 

distúrbio mental, transtorno misto ansioso e depressivo (fls. 100-104). 

Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

(...) 

(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora interpôs apelação pela procedência do pleito. 

Subiram, sem contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 25.08.09, atestou que a parte autora apresenta visão 

monocular direita e pequena hérnia discal (fls. 43-49). 

Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

(...) 

(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
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1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041281-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041281-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA JOSE SENNE 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00321-0 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez. O 

feito tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba - SP. 

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de natureza acidentária, conforme consta do relato da exordial (fls. 02-

15) e de CAT (fls. 20 e 35), que deram como causa da alegada incapacidade um acidente de trabalho. 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7190/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022568-98.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.022568-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DELAZIR MARIA SILVERIO CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00086-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Embargos infringentes interpostos contra acórdão não unânime da 8ª Turma que reformou, em grau de apelação, 

sentença que julgara extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Admito o recurso. 

Proceda a Subsecretaria nos termos dos artigos 533 e 534 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038153-92.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.068774-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NAIR DOURADO DA ROCHA 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.38153-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos contra decisão que, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, deu provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente a demanda. 

Sustenta, a embargante, que o julgado é contraditório, na medida em que faz jus à "correção do benefício para 

conversão em URV, considerando os valores reajustados pela variação integral do IRSM nos meses de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994". Afirma, ainda, que "no tocante a utilização do critério do salário 

mínimo para reajuste do benefício até dezembro de 1991 e posteriormente utilizando-se os índices legais, é certo que a 

embargante procedeu à revisão, porém, de forma incorreta". Ressalta, por fim, "que no período de vigência da Lei 

8.700/93 sofreu mensalmente redução de seu benefício em razão da forma de reajuste ali traçada". 

Requer, desse modo, o provimento dos embargos de declaração. 

É o relatório. 

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois a real intenção do recurso é rediscutir os fundamentos do 

julgado, não tendo sido apontada a existência de contradição que ensejasse sua oposição. 

Com efeito, a decisão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, de que os critérios de 

reajuste são fixados de acordo com a legislação previdenciária, infraconstitucional, e não em consonância com o artigo 

58 do ADCT, atendendo-se, inclusive, o disposto no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição da República. 

Cumpre asseverar, ainda, que os fundamentos do julgado não comportam modificações por meio dos embargos de 

declaração, sob risco de se reexaminar o mérito e substituir posicionamentos, o que resta vedado nesta sede, de 

finalidade integrativa. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE NO JULGADO. NÃO CONFIGURADA. 

1. Prevê o art. 535 do CPC a possibilidade de manejo dos embargos de declaração para apontar omissão, contradição 

ou obscuridade na sentença ou acórdão, não se prestando este recurso, portanto, para rediscutir a matéria apreciada. 

2. Os embargos de declaração não se prestam a materializar nítido questionário dirigido ao julgador, pois o processo, 

enquanto instrumento de distribuição da justiça, não tem a pretensão de viabilizar verdadeiros diálogos entre os 

litigantes e as magistraturas do Estado. 

(...) 

4. A agravante não apresentou qualquer argumento capaz de infirmar a decisão monocrática que pretende ver 

reformada, razão pela qual entende-se que ela há de ser mantida íntegra por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 899.382/DF, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 23/03/2009) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REITERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS ADUZIDOS 

NO AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISOS I E II, DO CPC. TENTATIVA 

DE REDISCUSSÃO DA LIDE E PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Os embargos de declaração não se apresentam viáveis ao rejulgamento da matéria posta nos autos, porquanto suas 

finalidades se limitam a permitir a complementação da decisão, quando constatado quadro de omissão a respeito de 

ponto fundamental da lide, ou o esclarecimento de contradição entre as proposições constitutivas do julgado, bem 

assim de obscuridades verificadas ao longo das razões desenvolvidas pelo Juízo. 

2. A rediscussão de matérias já examinadas e decididas, assim como o prequestionamento de preceitos de natureza 

constitucional transbordam os estreitos limites dos aclaratórios. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no Ag 1028491/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 

03/11/2008) 

 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091996-70.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.091996-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO PELOZO 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00042-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

- Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que homologou os cálculos apresentados pela parte 

exequente, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 258-261 e 264-271). 

- Foram os autos encaminhados à Contadoria Judicial desta E. Corte, tornando com informes e cálculos (fls. 315-320). 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

- DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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- Observo que a apelação interposta pela autarquia não foi, de início, recebida pelo Juízo a quo (fls. 272-272v.), pelo 

quê interpôs-se agravo de instrumento, provido por esta Magistrada (fls. 275-276 e fls. 22-24 do apenso) para que fosse 

recebido o recurso inicialmente ajuizado, considerada a existência de dúvida objetiva quanto ao meio de impugnação 

cabível. 

- A r. sentença recorrida, que acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, foi prolatada em 20.07.06, isto 

é, após a reforma do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.898, de 29.06.94. 

- Diante das modificações processuais introduzidas pela mencionada lei, é nula a r. sentença que julgou procedente, nos 

termos do então já revogado art. 611 do CPC, ou seja, que, em verdade, homologou a conta de liquidação elaborada 

pela parte autora. 

- Embora tenha, textualmente, homologado os cálculos, em verdade, a reforma da Lei Processual Civil de 1994 vedou o 

julgamento dos cálculos liquidação por meio de sentenças. 

- Com efeito, a então "nova" redação do art. 604 do CPC determinava que as sentenças prolatadas nas ações de 

conhecimento, quando ilíquidas, dependeriam de cálculo aritmético, apresentado pelo próprio exeqüente, na forma de 

memória discriminada. 

- Esclareça-se que essa memória de cálculo não seria objeto de sentença, isto é, homologada. Ressalvados eventuais 

erros materiais, o Magistrado simplesmente determinaria a citação do devedor para pagamento, ou para a oposição de 

embargos à execução, na forma do art. 730 do CPC. 

- Nesse rumo, pode-se concluir que, a partir da entrada em vigor da Lei nº 8.898/94, cessava o poder do Magistrado de 

homologar contas de liquidação. A propósito, o escólio de CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO: 

 

"Assim, se uma sentença já havia homologado o cálculo do contador antes da vigência da lei nova, essa homologação 

prevalecerá como ato regular em relação à lei do seu tempo. (...). Mas, se ainda estavam sendo cumpridos os trâmites 

da liquidação por cálculo do contador no dia em que a lei n. 8.898 entrou em vigor, estanca-se essa atividade e cumpre 

ao credor, desde logo, propor a execução na forma dos arts. 604 e 614, inc. II, anexando à petição inicial a memória 

atualizada do crédito. Com a lei nova, o juiz já não tem o poder de homologar contas nessa situação, razão pela qual 

nenhuma atividade preparatória de homologações será a partir de então admitida, porque absolutamente inútil. O 

início daquela atividade liquidatória não gerou para qualquer das partes um suposto direito adquirido à 

homologação." (DINAMARCO, Cândido Rangel. A Reforma do Código de Processo Civil, 3ª ed., São Paulo:Malheiros, 

1996, p.322). 

 

- Desse modo, nula a sentença homologatória, nos termos da jurisprudência desse E. Tribunal: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. PLANO 

COLLOR. MP Nº 168/90. EXECUÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS. VIGÊNCIA DA LEI Nº 

8.898/94. NULIDADE. COBRANÇA DA DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE MARÇO/90. 

ALCANCE DO PROVIMENTO CAUTELAR. 

1. É nula a sentença que homologa cálculos de liquidação na vigência da nova sistemática do artigo 604 do Código de 

Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.898, de 29.06.94. 

2. A execução, em medida cautelar, deve abranger, na espécie, apenas as verbas de sucumbência, uma vez que a 

cobrança da diferença de correção monetária, com base no IPC de março/90, dependia da propositura de ação 

principal, e da condenação da autarquia no respectivo pagamento, não podendo a sentença, em medida cautelar, de 

cunho meramente instrumental e provisório, constituir título judicial condenatório e definitivo. 

3. Caso em que não houve a propositura da ação principal para exame do mérito, não tendo a medida cautelar, pois, 

eficácia, à luz do artigo 808,I, do Código de Processo Civil, e muito menos executiva, como pretendida com a revisão 

dos cálculos. 

4. Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Reg., AC nº 97.03.027667-9, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., 3ª T., DJU 

15.06.05). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 604 DO CPC. APLICABILIDADE. LEI 

N° 8.898, DE 29.06.94. VIGÊNCIA. SENTENÇA NULA. 

1. A Lei n° 8.898, de 29.06.94, ao dar nova redação ao artigo 604 do CPC, aboliu a sistemática de liquidação por 

cálculo do contador, vigendo a partir de 30.08.94, preceito este igualmente aplicável à União, quando executada. 

Precedentes: RESP nº 163046/SP - Rel.Min. FRANCIULLI NETTO - DJ de 01/07/2002; RESP nº 345617/DF - Rel.Min. 

FERNANDO GONÇALVES - DJ de 10.06.2002. 

2. Situando o ato processual que homologou conta de atualização em data posterior à vigência da nova lei, é de ser 

declarada de ofício sua nulidade, por ser processualmente incabível. Precedentes: AC nº 95.03.024256-8/SP - Rel. 

Desemb. Fed. SALETTE NASCIMENTO - DJ de 27.08.96; AC nº 95.03.004950-4/SP - Rel. Desemb. Fed. MARLI 

FERREIRA - DJ de 10.06.98. 

3. Na nova sistemática, quando o valor da condenação depender de cálculo aritmético, cabe ao exequente apresentar 

memória discriminada e atualizada da conta, resolvendo-se eventuais controvérsias em sede de Embargos à Execução. 

4. Sentença homologatória nula, baixando os autos à Vara de origem para regular prosseguimento nos termos da atual 

legislação." 

(TRF 3ª Reg. AC nº 2000.03.072909-4, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, 6ª Turma, v.u., DJU 04.11.02, p. 695). 
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- Acresce notar, para que se evitem erros de cálculo, que o atual sistema de execução de obrigação de pagar, nos termos 

do art. 475-B, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

 

- Destarte, havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes 

litigantes, deve ela ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante explicitado, sem que haja a 

homologação ou julgamento de procedência ou improcedência de cálculos. 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- Nesse rumo, os cálculos da Contadoria Judicial desta E. Corte, datados de 03.12.09, os valores efetivamente devidos 

diferem daqueles apresentados pelas partes (fls. 315-320). 

- Colhe-se dos informes contábeis: 

"O título executivo judicial, constituído pelo v. Acórdão de fls. 180/196, concede aposentadoria por tempo de serviço 

integral, condicionada ao recolhimento de contribuições previdenciárias no período de 01.01.79 a 25.08.82 atinente ao 

tempo em que o segurado exerceu atividade de empregador rural. 

Desta sorte, se o segurado fez os recolhimentos desse período conforme guias acostadas (fls. 50, 52, 54) fica patente a 

existência de tempo de serviço superior a 35 anos, logo faz jus à integralidade do benefício. 

No caso em tela, implantado o benefício com renda na proporção de 82% do salário-de-benefício, faz se necessária a 

elevação do valor implantado para 100%. 

Observo, para efeito da requisição de precatório, que apesar do cálculo do segurado estar datado de junho/2003, essa 

data está com erro material posto que tanto o cálculo quanto a juntada estão posicionados para junho/2004 (fls. 

209/215). 

O cálculo do segurado, considerada a renda mensal inicial do benefício integral, não excede ao to título judicial, 

consoante comprovamos pela elaboração de nossos cálculos, ora juntados. 

No atinente ao cálculo a ser executado é de se prevalecer o cálculo do segurado de R$ 88.305,07 (oitenta e oito mil, 

trinta e cinco reais e sete centavos), válido para junho/2004."(...)" 

 

- Nesse rumo, há que se conciliar o entendimento versado pela decisão transitada em julgado com as normas de cálculo 

preconizadas pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região e pelo Conselho da Justiça Federal. 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

- Destarte, havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes 

litigantes, deve ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz "a quo" determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 
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especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

 

- Desde que apurada por meio de informe contábil da Contadoria Judicial deste TRF, é de se determinar que a execução 

prossiga conforme os valores ali constantes. 

DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA 

AUTARQUIA E, DE OFÍCIO, DETERMINO QUE SEJAM OBSERVADOS OS CÁLCULOS APRESENTADOS 

PELA CONTADORIA DESTA CORTE. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057201-04.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057201-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO BENTO SILVA e outros 

 
: ADEMIR FIGUEIREDO BENTO 

 
: ROSIVALDO APARECIDO BENTO 

 
: MARIA LUCIA BENTO DE PAULO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

SUCEDIDO : AMELIA ISABEL DE FIGUEIREDO falecido 

CODINOME : AMELIA FIGUEIREDO BENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 99.00.00048-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 241), julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 
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Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, ter direito a diferenças, a título de juros de mora e correção 

monetária, no período compreendido entre a data da conta e a inscrição da Requisição no orçamento. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 11/12/2009. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data da inscrição do precatório ou 

RPV no orçamento, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  
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1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº 

2005.03.00.032299-0 e 20080089980, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 08/06/2005 e 

16/06/2008, respectivamente, e pagas (R$ 631,46 e R$ 7.195,53) em 29/07/2005 e 30/07/2008 (fls. 147 e 209), isto é, 

ambas no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor da exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005044-56.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.005044-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS GORDIANO 

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade urbana de 01/04/1974 a 01/08/1976, como proprietário do Bar e Mercearia São Geraldo. Pede, 

ainda, o enquadramento como especial do interstício de 21/01/1970 a 11/04/1974, e a sua conversão, para somados aos 

demais períodos de labor incontestes, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 16/04/2001 (fls. 48, verso). 

A sentença de fls. 122/139, proferida em 17/06/2002, julgou procedente o pedido, para declarar que em 13/12/1998 o 

autor contava com 30 anos e 11 dias de tempo de serviço, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data do requerimento administrativo em 30/09/1999. Correção monetária nos termos da Resolução nº 

242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da 

citação. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Não houve condenação no pagamento de 

custas. 

O reexame necessário foi tido por interposto. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando a impossibilidade de conversão do tempo especial em comum 

após 28/05/1998, em respeito ao disposto no artigo 28, da Lei nº 9.711/98. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período em que o autor foi proprietário do Bar e 

Mercearia São Geraldo, e da especialidade da atividade, para somados aos demais lapsos incontroversos, justificar o 

deferimento do pedido. 

Passo inicialmente ao exame do labor no Bar e Mercearia São Geraldo de 01/04/1974 a 01/08/1976. 

Em que pese o autor carrear os documentos de fls. 33/35 informando a sua inscrição no cadastro de contribuintes, junto 

à Prefeitura Municipal de Diadema, com a atividade de bar e mercearia, no período de 01/04/1974 a 01/08/1976, não é 

possível averbar o lapso temporal questionado. 

A Lei nº 3.807/60 em seu artigo 5º, inciso III dispõe que são segurados obrigatórios da Previdência Social, os titulares 

de firma individual e diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de indústria, de qualquer 

empresa, cuja idade máxima seja no ato da inscrição de 50 (cinqüenta) anos. 

O sistema previdenciário brasileiro apresenta caráter contributivo, necessitando da participação econômica não apenas 

do segurado, mas de toda a sociedade. 

Nesse contexto, o artigo 69 da Lei nº 3.807/60 estabelece que o custeio da Previdência Social será atendido pelas 

contribuições das empresas.  

Assim, a legislação vigente à época dos fatos exige o recolhimento de contribuições previdenciárias para que faça jus à 

averbação pretendida. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 21/01/1970 a 11/04/1974, pelo que a antiga CLPS incide sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 23/01/1970 a 11/04/1974 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 36) e 

laudo técnico (fls. 37). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1707/2950 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 que contemplava a atividade 

realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

De se esclarecer que foi reconhecida a especialidade do labor a partir de 23/01/1970, tendo em vista que o formulário 

DSS-8030 e o laudo técnico, de fls. 36 e 37 apontam tal data de início do trabalho em condições agressivas. Além do 

que, o extrato de tempo de serviço informa o início da atividade em 23/01/1970. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO) 

 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 
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Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 101/102), tem-se que até 

13/12/1998, data em que o autor delimita a contagem (fls. 21), perfez, apenas 28 anos, 08 meses e 07 dias de serviço, 

insuficientes para a concessão da aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria 

cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

Por oportuno, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, vem a notícia de que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 01/06/2004, concedida administrativamente.  

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mantendo o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 23/01/1970 a 11/04/1974. Fixada 

a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024793-47.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.024793-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA e outros. e outros 

ADVOGADO : DAVILSON APARECIDO ROGGIERI 

No. ORIG. : 93.00.00050-1 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto de decisão que determinou o sequestro do valor apontado como devido em execução. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta, em síntese, que há necessidade de submissão ao sistema de 

precatórios. 

Documentos às fls. 7-74 verso. 

Efeito suspensivo concedido às fls. 76. 

O recurso não foi respondido. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Foi sequestrada a quantia de R$ 106.637,46 (cento e seis mil, seiscentos e trinta e sete reais e quarenta e seis centavos), 

conforme informação de fls. 52. 

A redação do § 2º do artigo 100 da Constituição da República, alterado pela Emenda Constitucional 30, de 13 de 

setembro de 2000: 

 

"§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao 

Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do 

depósito, e autorizar, a requerimento do credor, e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de 

precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito." 

Ainda, o § 3º: 

"§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 
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Uma vez que a decisão de primeiro grau foi proferida em 27 de outubro de 2000, fora da vigência da Lei nº 10.259, de 

12 de julho de 2001, que regulamentou o § 3º do artigo 100 da Constituição da República, assim o problema deve ser 

examinado, e também, à luz do teor do artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032, de 28 de 

abril de 1995. 

O caput do artigo 128 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas nesta Lei e cujo valor da execução, por 

autor, não for superior a R$ 4.988,57 (quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos) serão 

isentas do pagamento de custas e liquidadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 

Código de Processo Civil." 

 

É dizer, exceção feita à hipótese de preterimento do direito de precedência do credor à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, e sempre a cargo de decisão do Presidente do Tribunal, não havia previsão legal de 

sequestro de valores da autarquia previdenciária. 

Mas, é fato, o artigo 128 da Lei nº 8.213/91 previa a liquidação imediata das demandas com valor até o limite de R$ 

4.988,57. 

O Ministro Maurício Corrêa assim ementou o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.252-5, ocorrido em 

28 de maio de 1997: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DÉBITO JUDICIAL. DISPENSA DE PRECATÓRIO TENDO EM 

CONSIDERAÇÃO O VALOR DA CONDENAÇÃO: ART. 128 DA LEI 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE 

PARCIAL DA NORMA FRENTE AO DISPOSTO NO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESOLUÇÃO Nº 5 

DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL: ART. 5º. NÃO CONHECIMENTO.  

1. O preceito ínsito ao art. 100 da Constituição Federal proíbe a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais, tendo em vista a observação de preferência. Por isso, a dispensa de 

precatório, considerando-se o valor do débito, distancia-se do tratamento uniforme que a Constituição objetivou 

conferir à satisfação dos débitos da Fazenda. 

1.1 Inconstitucionalidade da expressão contida no art. 128 da Lei nº 8.213/91: 'e liquidadas imediatamente, não se lhes 

aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil'. 

2. Art. 5º da Resolução nº 5 do Conselho Nacional de Previdência Social. Controvérsia que se circunscreve à 

legalidade e não constitucionalidade do ato normativo. Ação Direta de Inconstitucionalidade não conhecida nesta 

parte. 

2.1. A Resolução está umbilicamente vinculada ao art. 128 da Lei 8.213/91, e a declaração de inconstitucionalidade 

parcial deste preceito retira-lhe o sustentáculo para a sua existência na ordem jurídica e, por conseqüência a sua 

aplicabilidade. 

Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente procedente." 

A significar que não seriam liquidadas imediatamente as demandas judiciais cujos valores de execução fossem 

inferiores a R$ 4.988,57, nem se escaparia do rito previsto pelos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

O disposto no parágrafo 3º da Emenda Constitucional 20/1998 não protege o agravado, porque norma de eficácia 

contida, a depender de lei que definisse a expressão "de pequeno valor", o que somente veio a ocorrer com a Lei nº 

10.099, de 19 de dezembro de 2000, aí já alcançada pela Emenda Constitucional 30, de 13 de setembro de 2000. 

A propósito, bem retrata a situação ementa de acórdão da lavra do Desembargador Federal André Nabarrete, no Agravo 

de Instrumento nº 98.03.039972-5, julgado por unanimidade pela 5ª Turma deste Tribunal em 13 de novembro de 2001, 

afastando a determinação de sequestro: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ARTIGO 100 DA CARTA MAGNA. CRÉDITO 

DE NATUREZA ALIMENTÍCIA. ORDEM DE SEQÜESTRO. NUMERÁRIO DO INSS. LEI N.º 8213/91. ARTIGO 128. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. LEI 10.099/00. RECURSO 

PROVIDO. PEDIDO DE EXTINÇÃO DO AGRAVO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO EM CONTRAMINUTA. 

INDEFERIMENTO. 

- Inexiste nos autos evidência de que o agravado teria levantado o valor relativo ao débito que faz jus. Dessa forma, 

fica indeferido o pleito de extinção do agravo sem julgamento do mérito, ao fundamento da perda de objeto. 

- Os créditos de natureza alimentícia, que excedam ou não o limite estabelecido no artigo 128 da Lei n.º 8.213/91, 

devem ser pagos mediante expedição de precatório em ordem cronológica especial de apresentação, pena de ofensa 

aos princípios da unidade e universalidade do orçamento. 

- O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do artigo 128 da Lei 8213/13 no tocante à 

expressão 'e liquidadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo 

Civil'. (STF - Pleno, ADIn 1252-5/DF, rel. Min. Maurício Corrêa, j. 28.05.1997, DJ 24.10.1997, p. 54146, 1ª col.). 

- Mesmo com o advento da EC nº 20/98 e EC nº 30/00, não houve inovação quanto à matéria. Foi autorizada a 

dispensa dos precatórios para obrigações definidas em lei como de pequeno valor. Em decorrência do texto 

constitucional, foi editada a Lei nº 10.099, de 19.12.00. 

- As verbas, dotações, rendas ou bens públicos continuam a gozar de intangibilidade, em particular o seqüestro, à 

exceção do especialíssimo caso de preterimento do direito de precedência em ordem cronológica de apresentação de 

precatórios e constitui atribuição privativa do Presidente do Tribunal autorizar a referida medida. 
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- É indubitável que existe óbice à determinação de seqüestro , cujo objeto seja bem público, à exceção da previsão 

contida no § 2.º do artigo 100 da Carta Magna. 

- Indeferido pedido formulado em contraminuta e agravo provido, para afastar a determinação de seqüestro." 

 

Afirmou Sua Excelência em seu voto: 

"Como se constata, as verbas, dotações, rendas ou bens públicos continuam a gozar de intangibilidade, em particular o 

seqüestro, à exceção do especialíssimo caso de preterimento do direito de precedência em ordem cronológica de 

apresentação de precatórios e constitui atribuição privativa do Presidente do Tribunal autorizar a referida medida. 

Resta, pois, descabida ordem de seqüestro de valores da autarquia previdenciária em face da indisponibilidade dos 

bens públicos. Os créditos de natureza alimentícia submetem-se ao procedimento dos precatórios, mediante ordem de 

apresentação cronológica especial, pena de ofensa aos princípios da unidade e universalidade do orçamento. 

Por fim, é indubitável que existe óbice à determinação de seqüestro, cujo objeto seja bem público, à exceção da 

previsão contida no § 2º do artigo 100 da Carta Magna". 

Por fim, embora a redação do caput do artigo 128 da Lei nº 8.213/91, como disse o juiz da causa, tenha pretendido 

"agilizar o pagamento de quantias certas e determinadas oriundas de demandas judiciais que tiverem por objeto o 

reajuste ou a concessão de benefícios", não impedia a oposição de embargos à execução por parte do INSS, conforme 

se vê de seu parágrafo 7º. O que importa em respeito à forma prevista nos artigos 730 e 731 do Código de Processo 

Civil. 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002636-50.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.002636-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO GOMES 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

CODINOME : JOSE BENEDITO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o reconhecimento de 

trabalho prestado pelo autor nos períodos de 13.05.1976 a 24.04.1989 e de 05.10.1992 a 28.04.1995, em condições 

especiais, e a sua conversão, para somados aos períodos incontroversos, complementar o tempo necessário à sua 

aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.02.2000 (fls. 41, verso). 

A sentença de fls. 134/138, proferida em 13.03.2003, julgou procedente o pedido, para converter os períodos de 

13.05.76 a 24.04.89 e 05.10.92 a 05.06.98, em condições especiais, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço, 

com o coeficiente de cálculo de 94% (noventa e quatro por cento), a partir do requerimento administrativo. Condenou o 

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da 

atividade, conforme determina a legislação previdenciária. Argumenta que a sentença, ao reconhecer o período de 

trabalho de 05.10.92 a 05.06.98, redundou em ultra petita. Sustenta, ainda, a decadência, nos termos do art. 103 caput e 

parágrafo único, da Lei 8.213/91, e a prescrição. Por fim, requer a isenção de custas e despesas processuais e a redução 

da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita. 
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Pois bem, o pedido se refere ao reconhecimento do tempo de serviço especial, nos períodos de 13.05.1976 a 24.04.1989 

e de 05.10.1992 a 28.04.1995, com a sua conversão, para somados ao tempo comum, complementar o tempo necessário 

à aposentadoria. 

A procedência da ação, reconhecendo o tempo de serviço especial, no interstício de 29.04.1995 a 05.06.1998, não 

requerido na inicial, redunda em julgamento ultra petita. 

Com efeito, é induvidosa a necessidade de sua adequação aos limites do pedido, excluindo-o da condenação. 

Neste sentido a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP - 

TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - J. 09.11.99. 

Logo, deve ser excluído da sentença o interstício de 29.04.1995 a 05.06.1998, a ser considerado tempo de serviço 

comum. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais e a sua conversão, para somados, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 13.05.1976 a 24.04.1989 e de 05.10.1992 a 28.04.1995, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 13.05.1976 a 24.04.1989 - agente agressivo: ruído de 87,2 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 

22/23) e laudo técnico (fls. 24/25) e 

- 05.10.1992 a 28.04.1995 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 30) e 

laudo técnico (fls. 31/32). 

De se observar que o enquadramento ocorreu até 28.04.1995, considerando-se que assim delimitou o pedido inicial. 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
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exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
 

I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e o tempo comum (fls. 106/107), 

verifica-se que o requerente totalizou até 15/12/1998, data em que delimita a contagem (fls. 13), 34 anos, 02 meses e 21 

dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis 

que, respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Não há que se falar em decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, tendo em vista que o instituto se refere à 

revisão do benefício previdenciário, sendo o caso dos autos de concessão de aposentadoria. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 09.04.1999 (fls. 08), momento 

em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor, não havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi 

ajuizada em 09.09.1999. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, o extrato do sistema Dataprev, de fls. 227, aponta o autor como beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedida administrativamente, em 30.12.2002. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em 

razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, 

desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá 

possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 
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Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de 13.05.1976 a 

24.04.1989 e de 05.10.1992 a 28.04.1995, estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de 

mora conforme fundamentado, fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a 

sentença e isentar o INSS do pagamento das custas processuais, cabendo as despesas em reembolso, mantendo, no mais, 

o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 34 anos, 02 meses e 21 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 09.04.1999 (data do requerimento 

administrativo), considerados especiais os períodos de 13.05.1976 a 24.04.1989 e de 05.10.1992 a 28.04.1995. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010722-06.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010722-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : IRACI PETROCINI BADANHANI 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 90.00.00075-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Iraci Petrocini Badanhani interpôs agravo de agravo contra decisão que, à vista de execução extinta, mandou-a às vias 

próprias para cobrança de crédito remanescente. 

Documentos às fls. 10-29 verso. 

Informações prestadas pelo juiz da causa, às fls. 36, no sentido de que "a requerente desistiu da execução do 

remanescente, conforme petição de fls. 152, cuja cópia segue anexa". 

Às fls. 38, despacho: "Retornem ao arquivo, face a desistência requerida". 

Efeito suspensivo indeferido. 

Recurso respondido. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Petição de fls. 37 dá conta que a agravante "promoveu execução em autos apartados em 18 de setembro/2001". 

A desistência da execução do valor remanescente, nos próprios autos, deixa sem significado o exame da correção da 

decisão agravada. 

Posto isso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porquanto manifestamente prejudicado, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023600-36.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023600-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ORLANDO PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00007-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, em condições especiais, nos períodos de 06/02/1976 a 10/04/1984 e de 13/03/1985 a 28/05/1998 e a sua 

conversão, para somados ao tempo comum, complementar o tempo necessário a sua aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 20/03/2000 (fls. 57). 

A sentença de fls. 75/77, proferida em 06/09/2001, julgou improcedente o pedido, condenando o autor no pagamento 

das custas e despesas processuais, bem como, dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

observados os artigos 11, § 2º e 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente sustentando, em síntese, que restou comprovada a especialidade da atividade. Pede a 

isenção no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, eis que requereu os benefícios da Justiça Gratuita. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

In casu, o autor pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

em condições especiais, nos períodos de 06/02/1976 a 10/04/1984 e de 13/03/1985 a 28/05/1998, possibilitando a 

concessão do benefício a partir de 20/08/1999. 

Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se que o requerente é beneficiário de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com data do despacho do benefício (DDB) de 03/10/2000, sendo fixado o termo inicial da 

aposentadoria em 20/08/1999.  

Por conseqüência, concedido administrativamente o benefício, o autor é carecedor da ação, por perda superveniente de 

interesse processual, impondo-se a extinção do feito, sem exame do mérito. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1. Configura falta de interesse processual superveniente, ensejando a extinção do processo judicial, a concessão 

administrativa pelo INSS, no curso da ação, do benefício previdenciário pretendido;  

2. Extinto o processo por perda de objeto, incumbe à parte que deu causa à lide o pagamento da verba sucumbencial; 

3. Recurso do INSS improvido. 

(TRF - 3ª Região - AC 199961170008055 - AC - Apelação Cível - 851736 - Oitava Turma - DJU data:13/05/2004, 

pág.: 478 - rel. Juiz Erik Gramstrup) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.  

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se 

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa.  

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do CPC, há que se 

reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do interesse processual 

quanto ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por prejudicados o recurso de 

apelação e o recurso adesivo. 

III - (...).  

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito. 

(TRF - 3ª Região - AC 96030962635 - AC - Apelação Cível - 351843 - Décima Turma - DJU data:14/09/2005, pág.: 

401 - rel. Juiz Sergio Nascimento) 

 

Pelas razões expostas, de ofício, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009807-44.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009807-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : RIICHIRO MURATA 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária, em que Riichiro Murata pleiteia a condenação do INSS ao pagamento do valor 

correspondente ao pecúlio referente ao período de 02/08/1987 a 07/08/2002. 

A r. sentença (fls. 144/152), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o 

direito ao recebimento de pecúlio relativo ao período de 02/08/1987 (data do retorno ao trabalho após aposentado) a 

15/04/1994 (data em que foi promulgada a Lei nº 8.870/94, que extinguiu o pecúlio), condenando o INSS a pagar ao 

autor as prestações atrasadas, em pagamento único, acrescido de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, e com correção 

monetária nos termos do Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região e Portaria 92/2001 da diretoria do Foro da seção 

judiciária de São Paulo. A sucumbência foi recíproca. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Cumpre observar que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, e tem aplicação imediata aos 

processos em curso, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se 

submete ao duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 

DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. 

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela 

Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, 

devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)" 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil. 

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes. 

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 

sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1716/2950 

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)" 

 

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame 

necessário. 

Esclareça-se que, as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser caso de reexame necessário, o 

mérito não será analisado. 

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, do CPC, mantendo a r. sentença. 

P.I.., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-25.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000836-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA HELENA MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : DIANA LÚCIA DA ENCARNAÇÃO GUIDA e outro 

REPRESENTANTE : CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO : DIANA LÚCIA DA ENCARNAÇÃO GUIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008362520034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 08.07.2005 (fls. 79). 

A sentença de fls. 169/170, proferida em 26.10.2009, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformada apela a autora, representada por seu curador, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para 

sua concessão e, apesar disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 192/193, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento e provimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 31.07.2003, a autora com 34 anos (data de nascimento: 24.06.1969), representada por seu 

irmão, Carlos Moreira, instrui a inicial com os documentos de fls. 18/25, acrescidos por aquele trazido a fls. 129, dos 

quais destaco: 

- mandado de citação e intimação, proveniente da Justiça Estadual, Comarca de Lorena/SP, com referência à nomeação 

do irmão da autora, Carlos Moreira, como curador provisório em 10.12.2002 (fls. 22); 

- comunicado de indeferimento de pedido de benefício assistencial, formulado na via administrativa em 07.01.2003 (fls. 

25). 

O laudo médico pericial de fls. 138/144, datado de 27.06.2008, informa que a autora apresenta "perda sensorial auditiva 

e incapacidade para falar", com "sinais de desenvolvimento mental retardado (deficiência mental), o que também 

compromete suas habilidades para a vida diária e laboral". Conclui ser a autora total e permanentemente incapaz para o 

exercício de atividades laborativas. 
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Veio o estudo social de fls. 114 e 116, de 10.08.2006, informando que a requerente reside com sua genitora. A renda 

familiar advém da pensão alimentícia paga pelo pai da autora, no valor de R$ 150,00 (0,42 salário mínimo). Residem 

em imóvel próprio, com cinco cômodos e em boas condições de higiene. Relata a assistente social, ainda, que a autora e 

sua mãe recebem ajuda financeira de familiares. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que fica fazendo parte dos presentes autos, verifica-se que o curador da requerente, 

seu irmão, aufere R$ 1.904,27 (3,73 salários mínimos), valor referente à competência 09/2010. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que a autora está no rol dos beneficiários. 

O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 41 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, 

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que o grupo familiar reside em imóvel próprio, em 

condições regulares, e dos autos se observa que seu curador, também seu irmão, aufere 3,73 salários mínimos, podendo 

contribuir com o sustento da requerente e da genitora, complementando a renda atual do grupo, de 0,42 salário mínimo, 

valor distribuído entre duas pessoas. 

Deve ser observado o disposto no art. 1.697 da Lei Civil no que diz respeito ao dever de alimentos entre irmãos. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002724-71.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.002724-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL LINA DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

DECISÃO 

Conforme se verifica da documentação juntada pelo INSS a fls. 161/177, a presente demanda tem as mesmas partes, 

pedido e causa de pedir de ação já definitivamente julgada por este E. Tribunal (Apelação Cível nº 2001.61.25.002790-

7). 

Assim, reconheço a ocorrência de coisa julgada e julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 

267, V, do Código de Processo Civil. 

Isenta de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005626-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005626-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA CARLOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 02.00.00129-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional promovida pelo INSS, para cancelamento de benefício previdenciário, concedido mediante 

fraude da parte autora, combinado com pedido de restituição dos valores indevidamente recebidos. 

A r. sentença (fls. 91/103), julgou parcialmente procedente a ação, julgando extinto o feito nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, para o fim de cassar definitivamente o benefício previdenciário de aposentadoria por idade concedida nos 

autos nº 2076/94, em favor de Maria Aparecida da Silva, nº 41/1114052369, vedando o pagamento de eventual 

precatório judicial, determinando comunicar, se o caso, esta E. Corte. Mantida até o trânsito em julgado a tutela 

antecipada. A sucumbência foi recíproca. 

Inconformadas, apelaram as partes. 

O INSS pretende seja acolhido o pedido de repetição do valor recebido indevidamente pela ré, a fim de evitar-se o 

enriquecimento ilícito, bem como sua condenação nos ônus da sucumbência. 

A ré argüiu, preliminarmente, inépcia da inicial, em razão da inicial não ter carreado qualquer documento que comprove 

o alegado, estando os autos instruídos somente por cópias sem autenticação e, via de conseqüência, sem valor 

probatório. No mérito, alega a falta de possibilidade jurídica do pedido, eis que a pretensão dos autos, de declaração de 

nulidade de sentença coberta pelo manto da coisa julgada, somente seria permitida através de ação rescisória, prevista 

no artigo 485 do CPC. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 15/02/2005, sendo redistribuídos a 

este Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre consignar que não há norma legal que imponha à parte juntar ao processo cópia autenticada de 

documento.  

Além do que, a reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra 

quem foi reproduzido não alega a sua falsidade. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTS. 485, V E IX, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI. ERRO DE FATO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PEDIDO RESCISÓRIO. 

IMPROCEDÊNCIA.  
1. Não há norma legal que imponha à parte a juntada aos autos de cópia autenticada de documento tendente a 

corroborar sua pretensão. A reprodução de documentos sem autenticação tem a mesma força probante do original, nos 

casos em que não fora alegada a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação quanto à ausência de 

autenticação.  

(...)  

(Origem: Tribunal -Terceira Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 1713; Processo nº 200103000230962; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:14/01/2010; PÁGINA: 60; Relator: JUIZA GISELLE 

FRANÇA)  

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CÓPIAS AUTENTICADAS. DESNECESSIDADE. INÉPCIA DA 

INICIAL. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.  

1. Não é indispensável a autenticação dos documentos se o seu conteúdo não for impugnado pela parte contrária, pois 

a lei não obriga a autenticação dos documentos juntados aos autos.  

2. A reprodução de documentos sem autenticação tem a mesma força probante do original, se aqueles contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, da falta de 

autenticação.  

3. A petição inicial revela-se suficientemente clara e inteligível, proporcionando uma compreensão inequívoca das 

razões que, segundo o Autor, consubstanciam seu direito à obtenção do provimento jurisdicional invocado, 

preenchendo os requisitos dos artigos 282 e 283, do CPC. Vale dizer, traz a lume os fatos e os fundamentos jurídicos, 

atendendo aos princípios norteadores estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil  

4. Sentença que se anula, ex officio. Apelação do Autor prejudicada. Remessa dos autos à Vara de origem.  

(Origem: Tribunal -Tterceira Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1303184; Processo nº 200661070060049; 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: DJF3 CJ; DATA:28/01/2009; PÁGINA: 603; Relator: JUIZ ANTONIO 

CEDENHO)  

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

A questão que merece análise diz respeito a adequação desta ação ordinária para invalidar decisão que transitou em 

julgado, que só poderia ser desconstituída por ação rescisória. 

Está-se diante daqueles casos em que o julgador deve decidir, de dois princípios constitucionais, qual deve prevalecer, 

tendo em vista os fins maiores emanados da Constituição Federal. Ou seja, se o magistrado, em nome dos demais 

princípios constitucionais, pode negar aplicação ao princípio da coisa julgada, garantida ao particular, em detrimento do 

princípio geral da moralidade nos atos da Administração. 

Segundo os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco (in Relativizar a Coisa Julgada Material), a coisa julgada 

material é a imutabilidade dos efeitos substanciais da sentença de mérito, que não é confinada ao direito processual, mas 

acima de tudo tem significado político-institucional de assegurar a firmeza das situações jurídicas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1719/2950 

Contudo, há um predicado essencial a essa tutela jurisdicional, mais do que nunca, interessando aos doutrinadores, que 

é a justiça das decisões. É preciso, então, repensar o instituto da coisa julgada, porque "não é legítimo eternizar 

injustiças a pretexto de evitar a eternização de incertezas".  

Pontes de Miranda já havia alertado para a necessidade de relativizarem-se os rigores da autoridade da coisa julgada, 

que não pode "fazer de albo nigrum e mudar falsum in verum".  

Para reconstrução da sistemática então vigente é necessário adotar-se critérios racionais e equilibrados, sopesando 

valores e circunstâncias, e optando pelos remédios corretos de que dispõem os litigantes na tentativa de liberarem-se do 

vínculo que a res judicata representa. 

Com esses contornos, então, a coisa julgada é mais do que instituto de direito processual, pertence ao constitucional, 

estando, portanto, em convivência harmoniosa com essa ordem.  

Não se trata, assim, de minar sua autoridade ou transgredi-la a ponto de afastar o respeito que lhe assegura a 

Constituição. É preciso pontuar as situações extraordinárias, excepcionais, em que visualize flagrante incompatibilidade 

com esse sistema. 

Trata-se aqui de sentença que, assentada em prova falsa, acabou por conceder benefício a quem não tinha direito, 

ferindo os princípios constitucionais da indisponibilidade do patrimônio público e da moralidade administrativa, que 

obstaculizam o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a sociedade. 

E o Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vezes, decidido no sentido de que as decisões judiciais, mesmo que 

transitadas em julgado, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais. 

Confira-se: 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. FASE 

EXECUTÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. ERRO DA SENTENÇA QUANDO 

DA DETERMINAÇÃO DO MARCO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. PRINCÍPIOS 

DA MORALIDADE E DA JUSTA INDENIZAÇÃO.  

1. Desmerece êxito recurso especial desafiado contra acórdão que repeliu alegativa de ofensa à coisa julgada, 

apoiando decisão monocrática acolhedora de exceção de pré-executividade proposta com o fito de corrigir erro 

cometido pela sentença quanto à determinação do marco inicial da correção monetária a incidir sobre o valor devido.  

2. Não obstante, em decisão anterior já transitada em julgado, se haja definido o termo inicial da correção monetária, 

não se pode acolher a invocação de supremacia da coisa julgada principalmente tendo-se em vista o evidente erro 

cometido pela sentença que determina que a correção seja computada desde a instalação das redes em 1972, havendo 

o laudo pericial sido elaborado com base em valores de agosto de 1980.  

3. O bis in idem perpetrado pela aplicação retroativa da correção monetária aumentou em seis vezes o valor devido, o 

que não se compadece com o conceito da justa indenização preconizada no texto constitucional, impondo-se inelutável 

a sua retificação sob pena de enriquecimento ilícito do expropriado pois se é certo que os expropriados devem receber 

o pagamento justo, é certo, também, que este deve se pautar segundo os padrões da normalidade e da moralidade. Não 

se deve esquecer que a correção monetária visa a atualização da moeda e apenas isso. Não se pretende por meio dela 

a penalização do devedor.  

4. Não deve se permitir, em detrimento do erário público, a chancela de incidência de correção monetária dobrada em 

desacordo com a moral e com o direito. Repito, ambas as partes merecem ampla proteção, o que se afigura palpável no 

resguardo do princípio da justa indenização. Abriga-se, nesse atuar, maior proximidade com a garantia constitucional 

da justa indenização, seja pela proteção ao direito de propriedade, seja pela preservação do patrimônio público.  

5. Inocorrência de violação aos preceitos legais concernentes ao instituto da res judicata. Conceituação dos seus 

efeitos em face dos princípios da moralidade pública e da segurança jurídica.  

6. Recurso especial desprovido."  

(STJ, 1ª Turma, REsp 554402, Proc. 200301148476-RS, DJU 01/02/2005, p. 410, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, por 

maioria)  

 

Discorrendo sobre os meios processuais disponíveis ao reconhecimento do mencionado vício, HUMBERTO 

TEODORO JÚNIOR e JULIANA CORDEIRO DE FARIA (Revista de Processo nº 127, setembro/2005), concluem 

que qualquer meio processual ao alcance da parte prejudicada pode ser utilizado: 

"Com efeito, segundo pacífica orientação em sede doutrinária, "a parte prejudicada pela sentença nula ipso iure ou 

inexistente, para se furtar aos seus devidos efeitos, não precisa usar a via especial da ação rescisória". Para tanto, 

poderá:  

a) opor embargos quando a parte vencedora intentar execução da sentença; ou  

b) propor qualquer ação comum tendente a reexaminar a mesma relação jurídica litigiosa, inclusive uma ação 

declaratória ordinária, como sobrevivência da antiga querela nullitatis.  

Muito embora não haja necessidade de se valer da ação rescisória para obter o reconhecimento do vício sério 

(nulidade) que contamina a decisão judicial, força é lembrar que "não será correto omitir-se o tribunal de apreciar a 

questão, se a parte lançar mão da ação do art. 485 do Código de Processo Civil. É que as nulidades ipso iure devem 

ser conhecidas e declaradas independentemente de procedimento especial para esse fim, e podem sê-lo até mesmo 

incidentalmente em qualquer juízo ou grau de jurisdição, até mesmo de ofício segundo o princípio contido no art. 146 e 

seu parágrafo único do Código Civil"." (pág. 46)  

Assim, reconheço adequada a via eleita pelo INSS para desconstituir o título judicial obtido mediante prova falsa. 
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Por fim, ressalto que o magistrado a quo deixou de acolher o pedido de repetição do valor recebido pela ré, ao 

argumento de que o benefício previdenciário tem natureza alimentar e, como tal, tem como regra ser irrepetível. 

Na oportunidade cumpre observar que a jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a 

restituição de quantias pagas indevidamente, de natureza alimentar, quando se verificar que o pagamento indevido ou a 

maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não 

tenha havido má-fé de quem a recebeu. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS 

BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE - 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CF/88. ART. 485, V, DO CPC. RESTITUIÇÃO. 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.  
1. Consoante entendimento do Plenário do STF (Recursos Extraordinários n°s 416.827-8 e 415.454-4) não é possível a 

majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, uma vez que viola o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, 

assentando que a mencionada revisão seria contrária ao princípio constitucional que não admite "majoração de 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total".  

2. O acórdão violou dispositivos constitucionais, pois contrário à interpretação imprimida à norma pelo Supremo 

Tribunal Federal, a quem cumpre emitir a última palavra em matéria constitucional.  

3. Cuidando-se de verba destinada a alimentos, percebidas com fundamento em decisão judicial, salvo casos de 

comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a 

sentença produziu efeitos o pagamento era devido, não olvidando do princípio da relativização incidente sobre os 

acórdãos prolatados nos RE nºs 416.827-8 e 415.454-4, propiciando efeitos apenas entre as partes componentes 

daquelas relações processuais.  

(Origem: Tribunal - Quarta Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA; Processo: 200804000329719; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: D.E; Data: 23/03/2009; Relator: Juiz JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA).  

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA. SUPRESSÃO DOS VALORES. REGIME 

JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ.  
I - Não se trata de execução de sentença trabalhista em foro diverso e sim do restabelecimento do pagamento de 

vantagem, interrompido anteriormente por meio de decisão administrativa.  

II - Não se pode exigir a restituição de quantias pagas indevidamente quando se verificar que o pagamento indevido ou 

a maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, quando se 

tratar de verba de natureza alimentar e desde que não tenha havido má-fé do servidor que recebeu.  

III - Apelação e remessa oficial improvidas.  

AMS 200161100091185AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 296676 JUIZA CECILIA MELLO 

TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 19  

 

In casu, flagrante a má-fé, posto que a ré admitiu, em depoimento prestado na Delegacia de Polícia Federal em 

Bauru/SP, por cópia a fls. 48/49, que houve falsificação do documento público (carteira de trabalho e previdência 

social) para obtenção do benefício previdenciário concedido judicialmente no processo nº 2076/94. 

Assim, não há dúvida que houve imoral apropriação indébita de valores do poder público, a ensejar o enriquecimento 

ilícito da autora, de modo a autorizar a restituição das quantias recebidas de má-fé, a fim de reparar a lesão perpetrada. 

Ressalte-se que o § 2º, do art. 154, do Decreto nº 3.048/99, prevê que a restituição de importância recebida 

indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita 

de uma só vez, atualizada na forma do art. 175, independentemente de outras penalidades legais. 

Em suma, a restituição faz-se necessária, para balizar a justeza da decisão, sob o pálio da moralidade pública e da 

vedação ao enriquecimento sem causa. 

Por essas razões, rejeito a preliminar, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557 do CPC, e dou 

provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C. Isento a ré de custas e de honorária, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007381-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007381-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : JOAO BENEDITO ALVES 

ADVOGADO : PAULO CELSO GONCALES GALHARDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00010-0 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por João Benedito Alves, objetivando declaração de tempo de serviço rural prestado no período de 

01.01.1965 a 31.12.1975, com a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Declarou como trabalhado pelo autor como lavrador, o período de 

01.01.1965 a 31.12.1975, condenando o INSS à expedição da respectiva certidão de tempo de serviço. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00. 

O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, a ocorrência da prescrição vintenária. No mérito, requereu a integral 

reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

Preliminarmente, descabido falar-se em prescrição vintenária da ação que visa à averbação de tempo de serviço. 

Com efeito, inexiste na Lei nº 8.213/91 disposição expressa estabelecendo qualquer prazo limitador do reconhecimento 

do tempo de serviço laborado sem registro profissional. Inaplicáveis, pois, no âmbito previdenciário, as disposições do 

Código Civil.  

Tratando-se de ação meramente declaratória, não incide a prescrição extintiva, sendo direito do trabalhador ver 

reconhecido, em qualquer época, o tempo de serviço prestado em atividade abrangida pela Previdência Social. 

Ademais, em matéria previdenciária, prescrevem as prestações vencidas, não o direito ao benefício, que poderá ser 

vindicado a qualquer tempo, visando a percepção das parcelas não atingidas pela prescrição. 

Há interesse, portanto, do trabalhador, em ver reconhecido o tempo de serviço prestado em época pretérita, para futura 

utilização em pleito de aposentadoria, para cujo deferimento são computadas atividades desempenhadas nos 30/35 anos 

precedentes.  

Ora, se não prescreve o direito ao benefício, logicamente não prescreve, também, o direito ao reconhecimento do tempo 

necessário à satisfação do requisito indispensável. 

Ainda que vislumbrada natureza condenatória da ação, veiculado pedido de averbação do tempo reconhecido ou 

determinação de cômputo para fins de aposentadoria, não se verifica início de prazo prescricional, face ao princípio 

"actio nata", se não há violação de direito invocável. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  

 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural, no período de 01.01.1965 a 31.12.1975. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, cópias dos seguintes documentos qualificando o autor como lavrador: título 

eleitoral datado de 13.05.1970 (fls. 09); certidão expedida pelo Ministério do Exército, evidenciando que, à época do 

preenchimento da Ficha de Alistamento Militar (27.08.1969), o autor declarou-se lavrador (fls. 10); certificado de 

dispensa de incorporação, anotando dispensa em 31.12.1969 (fls. 16). 

Constam, ainda, declaração sindical e declarações firmadas por terceiros, datadas de 1993, atestando o labor rural do 

autor no período de 01.01.1965 a 31.12.1975 (fls. 11-14) e documento escolar em nome do autor datado de 1993 (fls. 

17). 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural o título eleitoral, a certidão expedida pelo 

Ministério do Exército, e o certificado de dispensa de incorporação, contendo a informação que o autor exercia suas 

atividades como lavrador. 

O documento escolar não serve como início de prova material, visto que não aponta qualquer qualificação profissional. 
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A declaração sindical e as declarações firmadas por terceiros não podem ser consideradas como início razoável de prova 

material, equivalendo a simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos ao crivo do contraditório. 

Estão, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantirem a bilateralidade de 

audiência. 

Os documentos, ainda, são extemporâneos à época dos fatos, porquanto assinados em 1993. 

No sentido do que foi dito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA. 

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA.  

I - declaração de ex-empregador, não contemporânea aos fatos, não pode ser considerada como início razoável de 

prova documental apta à comprovação de tempo de serviço trabalhado como rurícola.  

(omissis)  

III - Entretanto, ainda que assim seja considerado, não se pode reconhecer tempo de serviço anterior à expedição do 

documento, não sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal.  

VII - Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente acolhidas, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço 

trabalhado como rurícola pelo autor, anterior à expedição do certificado de dispensa de incorporação.  

VIII - Sucumbência recíproca."  

(AC 607387; Relator: Walter Amaral; 1ª Turma, v.u.; DJU:06/12/2002, p. 392)  

 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 76-78). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  
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- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 1º.01.1969 a 31.12.1970. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, dou parcial à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, somente no período de 1º.01.1969 a 31.12.1970, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  
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São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008266-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008266-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MOURA DA MOTA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 03.00.00089-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Francisca Moura da Mota, objetivando o reconhecimento de atividade rural prestada no período 

de 11.08.1965 a 11.12.1975. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Sentença submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, conferiu ao Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Incluiu, ainda, no dispositivo, o parágrafo 1º-A, que o autoriza a dar provimento ao recurso quando "a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior".  

A aplicabilidade do referido artigo à situação sub judice é inquestionável, tendo em vista a Súmula 149 do STJ que 

assim preleciona: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

A autora afirma ter trabalhado como rurícola, no período de 11.08.1965 a 11.12.1975. 

Objetivando comprovar o alegado, anexou os seguintes documentos, todos em nome do genitor, qualificado como 

agricultor/lavrador: certidão de nascimento da autora e certidão de casamento do genitor (assentos realizados em 

25.08.1955 e 09.11.1946 (fls. 09 e 27); documentos escolares em nome da autora (fls. 13-23); título eleitoral datado de 

15.01.1968 (fls. 24); matrícula e certidão imobiliária evidenciando a venda, pelo genitor, em 29.06.1976, de uma 

propriedade rural com 12,10 hectares (fls. 25-26). 

Embora acostada documentação do pai da autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de 

trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, todos os 

documentos acostados em nome do pai da postulante não se prestam a comprovar o exercício de atividade agrícola pela 

autora, visto que atestam, tão-somente, que seu genitor era proprietário de imóvel rural e trabalhador agrícola, nada 

informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que a autora supostamente 

teria se dedicado a tal mister. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 50-51) apontem para o exercício de atividade 

laborativa da autora, são insuficientes, por si só, para comprovarem o alegado trabalho, visto que em relação a ele 

existe, exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça e do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõem: 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ.  

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola.  

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342)  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material.  

2. Recurso Especial conhecido mas não provido."  

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 

para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  
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4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos.  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).  

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de atividade como trabalhadora rural pela autora. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010670-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010670-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON MASSUDA 

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00035-6 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Nelson Massuda, objetivando declaração de tempo de serviço rural prestado no período de 

01.08.1968 a 31.03.1971, bem como o reconhecimento da atividade como especial e, por fim, a expedição da respectiva 

certidão de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pugnou para que seja determinada a 

compensação financeira, tendo em vista que o autor pretende averbação de tempo de serviço para fins de contagem 

recíproca. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, conferiu ao Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Incluiu, ainda, no dispositivo, o parágrafo 1º-A, que o autoriza a dar provimento ao recurso quando "a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior".  

A aplicabilidade do referido artigo à situação sub judice é inquestionável, tendo em vista a Súmula 149 do STJ que 

assim preleciona: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 
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Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural, no período de 01.08.1968 a 31.03.1971, 

com a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, cópias dos seguintes documentos: certidão de nascimento do autor (assento 

lavrado 16.07.1956), sem anotação de qualificação profissional dos genitores (fls. 09); CTPS em nome do autor, sem 

conter as páginas de contratos de trabalhos (fls. 12-13); certificado de dispensa de incorporação, datado de 28.06.1975, 

anotando apenas "residir em município não tributário" (fls. 15); certidão emitida pelo INCRA - Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária, em 2003, evidenciando que o imóvel rural denominado Chácara Santa Rosa esteve 

inscrito no Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, nos períodos de 1966 a 1972 e 1973 a 2002, em nome de 

Shigetoshi Massuda, genitor do autor (fls. 16); consultas ao SNRC, datadas de 2003, indicando a classificação do 

imóvel rural como minifúndio, bem como o genitor do autor como declarante (fls. 19); declaração sindical do exercício 

de atividade rural pelo autor, datada de 13.05.2003 (fls. 20); certidão imobiliária, expedida a pedido do autor e outro, 

para fins de aposentadoria, evidenciando que o genitor adquiriu imóvel rural com 7,26 hectares, em 26.11.1963 (fls. 

21); ficha de cadastro de imóvel em nome do genitor, datada de 1966 (fls. 22); certificado de cadastro de imóvel rural 

relativo ao exercício de 1995, em nome do genitor (fls. 23); notas fiscais de produtor rural, em nome genitor, emitidas 

1968, 1969, 1970, 1971, 1972 (fls. 24-32); documentos escolares em nome do autor, datados de 1967 a 1972, 1977, sem 

anotação de qualificação profissional (fls. 33-35, 38-40 e 42-46); documentos escolares, em nome do autor, 

qualificando o genitor como lavrador, emitidos nos anos de 1974, 1975, 1976 (fls. 36-37 e 41) e título eleitoral datado 

de 1974, em nome do autor, qualificando-o como escriturário (fls. 47). 

Embora acostada documentação do pai do autor e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de 

trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a totalidade dos 

documentos acostados em nome do pai do postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade agrícola pelo 

autor, visto que atesta, tão-somente, que seu genitor era proprietário de imóvel rural, nada informando acerca do modo 

pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que a autora supostamente teria se dedicado a tal mister. 

Os documentos escolares, de fls. 33-35, 38-40 e 42-46, não são hábeis a comprovar o trabalho rural do autor, visto que 

não apontam qualquer qualificação profissional. 

A declaração sindical e não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo a simples 

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior à 

prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto assinado em 2003. 

No sentido do que foi dito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA. 

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA.  

I - declaração de ex-empregador, não contemporânea aos fatos, não pode ser considerada como início razoável de 

prova documental apta à comprovação de tempo de serviço trabalhado como rurícola.  

(omissis) 

III - Entretanto, ainda que assim seja considerado, não se pode reconhecer tempo de serviço anterior à expedição do 

documento, não sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal.  

VII - Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente acolhidas, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço 

trabalhado como rurícola pelo autor, anterior à expedição do certificado de dispensa de incorporação.  

VIII - Sucumbência recíproca." 

(AC 607387; Relator: Walter Amaral; 1ª Turma, v.u.; DJU:06/12/2002, p. 392) 

 

A certidão de nascimento do autor, a CTPS, o título eleitoral, qualificando o autor como escriturário, bem como o 

certificado de dispensa de incorporação, evidenciando que o autor residia em município não tributário, não servem 

como início de prova, pois não contêm referência ao efetivo exercício de labor campesino. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 80-81) apontem para o exercício de atividade 

laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovarem o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõem: 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
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Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ.  

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola.  

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342)  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material.  

2. Recurso Especial conhecido mas não provido."  

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237)  

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 

para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos.  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  
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(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).  

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de atividade como trabalhador rural pelo autor. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Demanda proposta por Antonio Simão Carmona, objetivando declaração de tempo de serviço rural prestado nos 

períodos de 1966 a 1974 e 1975 a 1980, com a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, para fins de 

contagem recíproca. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

O autor interpôs apelação, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural, nos períodos de 1966 a 1974 e 1975 a 

1980. 

Foi acostada aos autos, com vistas a instruir a exordial, ação de justificação proposta pelo autor em 06.12.2001, 

homologada por sentença em 03.06.2002, contendo oitiva de testemunhas e os seguintes documentos: declarações 

sindicais do exercício de atividade rural pelo autor, datadas de 2001, sem homologação pelo Ministério Público ou 

INSS (fls. 14 e 23-24); escritura pública, matrícula e recibos de impostos sobre transmissão, todos evidenciando a 

aquisição pelo genitor, Francisco Simão Carmona, qualificado como lavrador, em 1945, de um imóvel rural com 43,56 

hectares (fls. 15-19); formal de partilha evidenciando o recebimento pelo autor de uma área de 11,49 hectares de terras, 

sem conter anotação de qualificação profissional (fls. 25); certificado de reservista em nome do autor, anotando 

dispensa do serviço militar em 31.12.1966, qualificando-o como lavrador (fls. 20); certidão de casamento do autor e 

certidão de nascimento de filho (assentos realizados em 1970 e 1971), qualificando o autor como lavrador (fls. 20-21); 

título eleitoral em nome do autor, datado de 1980, qualificando-o como agricultor (fls. 26); certidão de nascimento de 

filho (assento lavrado em 05.09.1977), qualificando o autor como agricultor (fls. 27). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1730/2950 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural o certificado de reservista, a certidão de 

casamento do autor, as certidões de nascimento de filhos e o título eleitoral, todos contendo a informação que o autor 

exercia suas atividades como lavrador. 

Embora acostada documentação do pai do autor e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de 

trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a totalidade dos 

documentos acostados em nome do pai do postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade agrícola pelo 

autor, visto que atesta, tão-somente, que seu genitor era proprietário de imóvel rural, nada informando acerca do modo 

pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que a autora supostamente teria se dedicado a tal mister. 

O formal de partilha não serve como início de prova material, visto que não aponta qualquer qualificação profissional. 

As declarações sindicais, sem homologação pelo Ministério Público ou INSS, não podem ser consideradas como início 

razoável de prova material, equivalendo a simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos ao crivo 

do contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantirem a 

bilateralidade de audiência. 

Os documentos, ainda, são extemporâneos à época dos fatos, porquanto assinados em 2001. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal, colhida na ação de justificação, afirma o exercício de atividade campesina pelo autor 

(fls. 50-52). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 
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- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos 

períodos de 1º.01.1966 a 31.12.1971 e 1º.01.1977 a 31.12.1980. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, dispõe, o artigo 201, § 9º, da Constituição da República, 

que, "para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei." 

No caso dos autos, conforme informa a própria inicial, o autor é, atualmente, servidor público estadual. Nessa esteira, 

impõe-se, de rigor, a análise das questões relativas à contagem recíproca e à expedição de certidão de tempo de serviço. 

O dispositivo constitucional, indubitavelmente, possibilita a contagem recíproca. Contudo, exige uma compensação 

financeira entre os regimes de previdência social. Vale dizer, em princípio, é exigível a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. 

O Supremo Tribunal Federal, com efeito, no julgamento da ADIN nº 1.664-0/UF, de relatoria do Ministro Octavio 

Gallotti, assentou que "(...) parece lícito extrair que, para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco 

importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição" (grifei). 

Nesse sentido: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM ATIVIDADES RURAIS. PROVA 

TESTEMUNHAL ACOMPANHADA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALIDADE. INEXIGIBILIDADE DE 

INDENIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INOCORRÊNCIA DE CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE PROVA DA CONDIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 

1. Estando demonstrado o tempo de atividade laborativa através de um começo de prova documental aliado aos 

depoimentos das testemunhas, é de se ter como comprovado esse período para efeito de expedição da respectiva 

certidão. 

2. Tratando-se de atividade laborativa exercida no campo, anteriormente à legislação que disciplinava a extensão dos 

benéficos previdenciários os trabalhadores rurais, não há como se obrigar o segurado a indenizar a previdência social 

pelas contribuições que àquela época deixou de pagar. 
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3. Contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria constitui direito do segurado da Previdência Social, seja 

para computá-lo ao tempo de atividade exercido apenas na iniciativa provada, seja para agravá-lo ao tempo em que 

trabalhou também no setor público. 

4. Agravo retido a que não se conhece e apelação a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AC 94030870125; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; v.u.; DJ: 25/07/1997; p. 38030) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE PRÉVIO PROCESSO ADMINSITRATIVO. PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ART. 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 69 

DA LEI Nº 8.213/91. OBSERVÂNCIA. CORREÇÃO DO PROCEDIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

EXIGIBILIDADE NOS CASOS DE CONTAGEM RECÍPROCA COM O TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO. ARTIGOS 

55, PARÁGRAFO 2º, 94 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.213/91 E 201, PARÁGRAFO 9º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. 

1. Se o tempo de serviço rural exercido, em regime de economia familiar, foi reconhecido mediante Justificação 

Administrativa processada pela Autarquia Previdenciária, cabível a expedição da respectiva Certidão de Tempo de 

Serviço, a qual poderá ser utilizada no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 

2. A contagem recíproca de tempo de serviço rural perante o serviço público pressupõe a indenização das 

contribuições previdenciárias a fim de viabilizar a compensação financeira entre os diversos sistemas de previdência, a 

teor do disposto nos artigos 55, parágrafo 2º, 94 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91 e o 202, parágrafo 9º, da 

Constituição Federal de 1988. 

(...)". 

(TRF da 4ª Região; AMS 200472050006551; Relator: Nylson Paim de Abreu; 6ª Turma; v.u.; DJU: 01/12/2004; p. 

594) 

 

Referida compensação financeira, operada entre o Regime Geral da Previdência Social e o da Administração Pública, 

faz-se necessária, uma vez que na contagem recíproca o benefício concedido resulta do aproveitamento de tempos de 

serviço prestados em regime previdenciários distintos, a ser pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado 

quando de seu requerimento. 

Destarte, a certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente deverá ser expedida após a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a 

indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar. O pagamento condiciona a expedição de 

certidão, como forma de viabilizar a compensação financeira. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor e dou parcial à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade rural somente nos períodos de 

1º.01.1966 a 31.12.1971 e 1º.01.1977 a 31.12.1980, autorizando a expedição de certidão após a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se quer computar para efeito de contagem recíproca. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013310-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013310-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00183-0 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por João Benedito Alves, objetivando declaração de tempo de serviço rural prestado no período de 

09.12.1974 a 31.12.1981. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requereu redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1733/2950 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural, no período de 09.12.1974 a 31.12.1981. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, cópias dos seguintes documentos qualificando o autor como 

lavrador/trabalhador rural: ficha de inscrição sindical, datada de 01.02.1979 e título eleitoral datado de 04.05.1979 (fls. 

10). 

Constam, ainda, certidão de nascimento de filho (assento lavrado em 29.01.1981), qualificando o autor como retireiro 

(fls. 11) e documentos imobiliários em nome de suposto empregador rural (fls. 12-17). 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a ficha de inscrição sindical, o título 

eleitoral e a certidão de registro civil, contendo a informação que o autor exercia suas atividades como trabalhador rural. 

Os documentos imobiliários acostados são inidôneos a demonstrar o trabalho rurícola do autor, limitando-se a indicar 

que seu possível empregador era proprietário de imóvel rural, não evidenciando a suposta prestação de serviços pelo 

postulante nem os interregnos em que ela teria ocorrido. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 48-49). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  
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- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 1º.01.1979 a 31.12.1981. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial à apelação do INSS para 

reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 1º.01.1979 a 31.12.1981, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. Fixo a sucumbência 

recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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I.  

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.015391-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA CARVALHO 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária, 

com vistas à concessão de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço. 

Aduz a embargante que o decisum de fls. 72-74 padece de omissão no tocante à questão do trabalho campesino (fls. 76). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

A decisão embargada tratou do pleito de reconhecimento de trabalho rural, senão vejamos: 

"(...)  

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

(...) 

- Destarte, do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral 

produzida (fls. 09 e 35-36), deflui que a requerente ocupou-se como trabalhadora campesina no período de 05.10.76 a 

31.12.76 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 

18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

(...)".  

Ressalte-se terem sido desconsiderados como início de prova material os documentos de fls. 10-12, por não 

apresentarem sua ocupação, tampouco a de seu esposo. 

Na verdade, o que a embargante pretende é atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados". (EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 

Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 
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I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (EDAGA 489753 / RS; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386). 

 

Por derradeiro, ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se 

decidiu que: "Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes 

traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a 

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. 

DEMÓCRITO REINALDO). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração opostos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030239-65.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.030239-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HERMINA MARIA BERNARDA GERARDA WEIJENBORG GROOT 

ADVOGADO : NELMI LOURENCO GARCIA 

CODINOME : HERMINIA MARIA BERNARDA GERARDA WEINJENBORG GROOT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00089-7 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Demanda proposta por Hermínia Maria Bernarda Gerarda Weijenborg Groot, objetivando declaração de tempo de 

serviço rural prestado no período de 30.01.1978 a 30.07.1982, em regime de economia familiar, com a expedição da 

respectiva certidão de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
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A autora pretende o reconhecimento do período de 30.01.1978 a 30.07.1982, laborado em regime de economia familiar. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento (assento lavrado em 

21.02.1970), qualificando o cônjuge como mecânico e a autora como secretária (fls. 09); escritura pública evidenciando 

a aquisição pela autora, qualificada como "lides domésticas", em 25.11.1975, de um imóvel com 619 hectares, bem 

como consta a qualificação do marido como mecânico (fls. 10-11); matrícula do referido imóvel, na qual a autora está 

qualificada como do lar e professora, respectivamente, em 1992 e 2001 (fls. 12-13); certidão emitida pelo INCRA, em 

2003, evidenciando que o imóvel rural denominado Fazenda Moinho, com área de 619,7 hectares, figura cadastrado no 

Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, no período de 1978 a 2003, constando o registro de 01 trabalhador 

assalariado (fls. 14); comunicação de ocorrência de perda de produção agrícola dirigida ao Banco do Brasil, datada de 

07.01.1980, em nome do cônjuge (fls. 15); laudo de análise de solo datado de 1979, em nome do cônjuge, emitido pelo 

Instituto Agronômico de Campinas (fls. 17); declarações cadastrais de imóvel rural, em nome do cônjuge, qualificado 

como agricultor, relativas aos exercícios de 1980, 1981, 1982 (fls. 18-20); nota fiscal de compra de insumos agrícolas 

datada de 1980 (fls. 16); nota fiscal de prestação de serviços datadas de 1981 e 1982 (fls. 21-22) e fotografias (fls. 23-

25). 

A certidão de casamento, a escritura pública e a matrícula imobiliária não são hábeis a comprovar o trabalho rurícola da 

autora, visto que qualificam o cônjuge como trabalhador urbano e a autora como do lar/lides domésticas e também 

como professora. 

Da mesma forma, não podem ser consideradas como início de prova material, a certidão de fls. 14 e as notas fiscais de 

fls. 21-22. O primeiro documento apenas indica o registro do imóvel no SNCR, e os demais somente evidenciam a 

prestação de serviços por uma determinada empresa. 

As fotografias anexadas não contêm nenhuma referência à data em que foram produzidas ou ao efetivo desempenho de 

labor rural. Trata-se de registros pontuais de cenas que não evidenciam o exercício habitual de atividade campesina. 

Por outro lado, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu 

cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural apenas as declarações cadastrais, contendo 

a informação que o cônjuge exercia suas atividades como agricultor, além da comunicação de ocorrência de perda de 

produção agrícola, laudo de análise de solo e a nota fiscal de compra de insumos agrícolas. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 
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(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora (fls. 47-49). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora no 

período de 1º.01.1979 a 30.07.1982, observando-se os limites do pedido inicial. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, dispõe, o artigo 201, § 9º, da Constituição da República, 

que, "para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 
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pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei." 

No caso dos autos, conforme informa a própria inicial, a autora é, atualmente, servidora pública estadual. Nessa esteira, 

impõe-se, de rigor, a análise das questões relativas à contagem recíproca e à expedição de certidão de tempo de serviço. 

O dispositivo constitucional, indubitavelmente, possibilita a contagem recíproca. Contudo, exige uma compensação 

financeira entre os regimes de previdência social. Vale dizer, em princípio, é exigível a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. 

O Supremo Tribunal Federal, com efeito, no julgamento da ADIN nº 1.664-0/UF, de relatoria do Ministro Octavio 

Gallotti, assentou que "(...) parece lícito extrair que, para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco 

importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição" (grifei). 

Nesse sentido: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM ATIVIDADES RURAIS. PROVA 

TESTEMUNHAL ACOMPANHADA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALIDADE. INEXIGIBILIDADE DE 

INDENIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INOCORRÊNCIA DE CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE PROVA DA CONDIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 

1. Estando demonstrado o tempo de atividade laborativa através de um começo de prova documental aliado aos 

depoimentos das testemunhas, é de se ter como comprovado esse período para efeito de expedição da respectiva 

certidão. 

2. Tratando-se de atividade laborativa exercida no campo, anteriormente à legislação que disciplinava a extensão dos 

benéficos previdenciários os trabalhadores rurais, não há como se obrigar o segurado a indenizar a previdência social 

pelas contribuições que àquela época deixou de pagar. 

3. Contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria constitui direito do segurado da Previdência Social, seja 

para computá-lo ao tempo de atividade exercido apenas na iniciativa provada, seja para agravá-lo ao tempo em que 

trabalhou também no setor público. 

4. Agravo retido a que não se conhece e apelação a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AC 94030870125; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; v.u.; DJ: 25/07/1997; p. 38030) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE PRÉVIO PROCESSO ADMINSITRATIVO. PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ART. 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 69 

DA LEI Nº 8.213/91. OBSERVÂNCIA. CORREÇÃO DO PROCEDIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

EXIGIBILIDADE NOS CASOS DE CONTAGEM RECÍPROCA COM O TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO. ARTIGOS 

55, PARÁGRAFO 2º, 94 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.213/91 E 201, PARÁGRAFO 9º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. 

1. Se o tempo de serviço rural exercido, em regime de economia familiar, foi reconhecido mediante Justificação 

Administrativa processada pela Autarquia Previdenciária, cabível a expedição da respectiva Certidão de Tempo de 

Serviço, a qual poderá ser utilizada no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 

2. A contagem recíproca de tempo de serviço rural perante o serviço público pressupõe a indenização das 

contribuições previdenciárias a fim de viabilizar a compensação financeira entre os diversos sistemas de previdência, a 

teor do disposto nos artigos 55, parágrafo 2º, 94 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91 e o 202, parágrafo 9º, da 

Constituição Federal de 1988. 

(...)". 

(TRF da 4ª Região; AMS 200472050006551; Relator: Nylson Paim de Abreu; 6ª Turma; v.u.; DJU: 01/12/2004; p. 

594) 

 

Referida compensação financeira, operada entre o Regime Geral da Previdência Social e o da Administração Pública, 

faz-se necessária, uma vez que na contagem recíproca o benefício concedido resulta do aproveitamento de tempos de 

serviço prestados em regime previdenciários distintos, a ser pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado 

quando de seu requerimento. 

Destarte, a certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente deverá ser expedida após a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a 

indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar. O pagamento condiciona a expedição de 

certidão, como forma de viabilizar a compensação financeira. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial à apelação da autora para 

reconhecer o exercício de atividade rural, somente no período de 1º.01.1979 a 30.07.1982, autorizando a expedição de 
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certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de contagem 

recíproca. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032911-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032911-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALUISIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 04.00.00016-3 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.01.04, com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Justiça gratuita (fls. 15). 

- Citação, em 03.02.04 (fls. 17). 

- Contestação, em 23.03.04 (fls. 22-38). 

- Pleito de desistência do feito, pelo autor, em 22.10.04 (fls. 57). 

- Em manifestação, o INSS discordou do pedido (fls. 62). 

- Homologada a desistência requerida e julgado extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, 

do CPC (fls. 63). 

- O INSS apelou. Pugnou pela nulidade do decisum (fls. 65-67). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o art. 267, VIII, do CPC, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, quando o autor desistir da ação. 

- O parágrafo quarto do referido artigo 267 do CPC faz a ressalva de que, depois de decorrido o prazo para a resposta, o 

autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 

- Apesar de tal ressalva, entendo que não basta o não assentimento da parte contrária; a discordância deve ser 

fundamentada e relevante. Outrossim, sublinhe-se que o autor é hipossuficiente, devendo ser interpretadas as regras 

jurídicas de maneira mais flexível, em favor dos menos favorecidos na sociedade. 

- Assim, a mera oposição do réu, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de 

desistência da ação. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. BILATERALIDADE DO PROCESSO. CPC, 

ART. 267, § 4º. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. DOUTRINA. DISCORDÂNCIA FUNDAMENTADA. 

NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - Segundo anota a boa doutrina, a norma do art. 267, § 4º, CPC decorre da própria bilateralidade do processo, no 

sentido de que este não é apenas do autor. Com efeito, é direito do réu, que foi judicialmente acionado, também 

pretender desde logo a solução do conflito. Diante disso, a desistência da ação pelo autor deve ficar vinculada ao 

consentimento do réu desde o momento em que ocorre invasão na sua esfera jurídica e não apenas após a contestação 

ou o escoamento do prazo desta. 

II - A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando a simples alegação 

de discordância, sem a indicação de motivo relevante". 
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(STJ, RESP 241780, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17.02.00, v.u., DJ 03.04.00, p. 157) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. DESISTENCIA DA AÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA POSTERIOR AO OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. 

DIREITO INDISPONÍVEL. 

I - Em regra é defeso à parte autora desistir da ação, após a apresentação da contestação, sem a devida anuência do 

réu (§ 4º do art. 267 do C.P.C.). Na ausência de justo motivo da parte contrária, poderá o juiz monocrático 

homologar a desistência da ação. 

II - Conforme art. 3º da Lei n. 9.469/97, as autarquias federais deverão condicionar sua anuência ao pedido de 

desistência da ação por parte do autor à renúncia ao direito em que se funda a ação. Todavia, não há justo motivo 

para o INSS não concordar com o pedido de desistência da ação, uma vez que o benefício assistencial é direito 

indisponível, não podendo ser objeto de renúncia. 

III - Apelação do réu improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC 1108194, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 27.03.07, v.u., DJU 18.04.07, p. 543) (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO, APESAR DA 

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada.  

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AC 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, v.u., DJU 

30.04.07, p. 388) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS CONTESTAÇÃO. ART. 267, § 4º DO CPC. 

CONCORDÂNCIA DO RÉU. NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA PAR AO RÉU DISCORDAR DA DESISTÊNCIA. 

FUNDAMENTOS INACEITÁVEIS, NO CASO. 

I - O art. 267, § 4º do CPC exige a concordância do réu, depois de transcorrido o prazo para resposta, para a 

desistência da ação. No entanto, só se admite a discordância do réu, quando esta tiver fundamentos razoáveis. 

II - Em se tratando de ação cautelar, na qual não se discute mérito, não se justifica a discordância da União Federal 

com o pedido de desistência, sob a alegação de que os autores deveriam renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, máxime, se ao homologar a desistência, o juiz arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC. 

III - Apelação improvida." 

(TRF - 2ª Região, AC 207661, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 11.06.03, v.u., DJU 27.06.03, p. 318) 

(g.n) 

- Destarte, não se há falar em reforma do decisum, sendo sua manutenção medida imperativa. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035121-70.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035121-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : LAZARO CAMARGO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00314-7 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

VISTOS. 
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Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária 

com vistas ao reconhecimento de labor rural, no período de 1957 a 1986, e a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Aduz o embargante que o decisum de fls. 59-60 padece de omissão no tocante à questão do trabalho campesino (fls. 62). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

A decisão embargada tratou do pleito de reconhecimento de trabalho rural, senão vejamos: 

 

 

"(...)  

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 11-14 e 43-44), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.69 a 31.12.70 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

(...)".  

 

Ressalte-se terem sido desconsiderados, por não servirem como início de prova material, os seguintes documentos 

(carreados aos autos com a exordial): escritura de venda e compra de imóvel rural (fls. 15-16v), por atestar, tão-

somente, que seu genitor era proprietário de imóvel rural, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo 

da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o embargante, 

supostamente, teria se dedicado a tal mister, e anexo fotográfico (fls. 17-18), por não apresentar data, tampouco 

informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas ali retratadas. 

Na verdade, o que o embargante pretende é atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados". (EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 

Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 
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II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (EDAGA 489753 / RS; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386). 

 

Por derradeiro, ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se 

decidiu que: "Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes 

traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a 

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. 

DEMÓCRITO REINALDO). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração opostos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043748-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043748-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUEL NUNES DUARTE 

ADVOGADO : LAIS RAHAL GRAVA 

No. ORIG. : 04.00.00083-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional promovida pelo INSS, para cancelamento de benefício previdenciário, concedido mediante 

fraude da parte autora, combinado com pedido de restituição dos valores indevidamente recebidos. 

A r. sentença (fls. 219/229), julgou parcialmente procedente a ação, julgando extinto o feito nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, para o fim de cassar definitivamente o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço 

concedida nos autos nº 974/94, em favor de Manuel Nunes Duarte, nº 42/109.184.808-1, mantendo até o trânsito em 

julgado a tutela antecipada concedida a fls. 172/175, restando improcedente o pedido de restituição dos valores 

recebidos pelo réu.  

À vista da sucumbência recíproca, condenou cada parte ao pagamento de metade das custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, observados os limites da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando o acolhimento do pedido de repetição do valor recebido indevidamente pelo 

réu, a fim de evitar-se o enriquecimento ilícito, bem como sua condenação nos ônus da sucumbência. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/10/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Cumpre observar que a jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a restituição de quantias 

pagas indevidamente, de natureza alimentar, quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com base 

em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não tenha havido má-fé de 

quem a recebeu. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS 

BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE - 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CF/88. ART. 485, V, DO CPC. RESTITUIÇÃO. 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.  
1. Consoante entendimento do Plenário do STF (Recursos Extraordinários n°s 416.827-8 e 415.454-4) não é possível a 

majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, uma vez que viola o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, 

assentando que a mencionada revisão seria contrária ao princípio constitucional que não admite "majoração de 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total".  
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2. O acórdão violou dispositivos constitucionais, pois contrário à interpretação imprimida à norma pelo Supremo 

Tribunal Federal, a quem cumpre emitir a última palavra em matéria constitucional.  

3. Cuidando-se de verba destinada a alimentos, percebidas com fundamento em decisão judicial, salvo casos de 

comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a 

sentença produziu efeitos o pagamento era devido, não olvidando do princípio da relativização incidente sobre os 

acórdãos prolatados nos RE nºs 416.827-8 e 415.454-4, propiciando efeitos apenas entre as partes componentes 

daquelas relações processuais.  

(Origem: Tribunal - Quarta Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA; Processo: 200804000329719; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: D.E; Data: 23/03/2009; Relator: Juiz JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA).  

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA. SUPRESSÃO DOS VALORES. REGIME 

JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ.  

I - Não se trata de execução de sentença trabalhista em foro diverso e sim do restabelecimento do pagamento de 

vantagem, interrompido anteriormente por meio de decisão administrativa.  

II - Não se pode exigir a restituição de quantias pagas indevidamente quando se verificar que o pagamento indevido ou 

a maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, quando se 

tratar de verba de natureza alimentar e desde que não tenha havido má-fé do servidor que recebeu.  

III - Apelação e remessa oficial improvidas.  

AMS 200161100091185AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 296676 JUIZA CECILIA MELLO 

TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 19  

 

In casu, flagrante a má-fé, posto que o réu admitiu,, em depoimento prestado na Delegacia de Polícia Federal em 

Bauru/SP, por cópia a fls. 104/105, que houve falsificação do documento público (carteira de trabalho e previdência 

social) para obtenção do benefício previdenciário concedido judicialmente no processo nº 974/94. 

Assim, não há dúvida que houve imoral apropriação indébita de valores do poder público, a ensejar o enriquecimento 

ilícito da autora, de modo a autorizar a restituição das quantias recebidas de má-fé, a fim de reparar a lesão perpetrada. 

Ressalte-se que o § 2º, do art. 154, do Decreto nº 3.048/99, prevê que a restituição de importância recebida 

indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita 

de uma só vez, atualizada na forma do art. 175, independentemente de outras penalidades legais. 

Em suma, a restituição faz-se necessária, para balizar a justeza da decisão, sob o pálio da moralidade pública e da 

vedação ao enriquecimento sem causa. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C. Isento o réu de custas e 

de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044588-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044588-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE FREITAS BARBOSA AMADO 

ADVOGADO : LUIZ CELSO DE BARROS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00105-5 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional promovida pelo INSS, para cancelamento de benefício previdenciário, concedido mediante 

fraude da parte autora, combinado com pedido de restituição dos valores indevidamente recebidos. 

A r. sentença (fls. 175/185), julgou parcialmente procedente a ação, julgando extinto o feito nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, para o fim de cassar definitivamente o benefício previdenciário concedido nos autos nº 2138/94, em favor de 

Maria Conceição de Freitas Barbosa Amado, nº 42/107.980.019-8, vedando o pagamento de eventual precatório 
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judicial, determinando comunicar, se o caso, esta E. Corte. Mantida até o trânsito em julgado a tutela antecipada. A 

sucumbência foi recíproca. 

Inconformadas, apelaram as partes. 

O INSS pretende seja acolhido o pedido de repetição do valor recebido indevidamente pela ré, a fim de evitar-se o 

enriquecimento ilícito, bem como sua condenação nos ônus da sucumbência. 

A ré argúi a carência da ação, eis que a pretensão dos autos, de declaração de nulidade de sentença coberta pelo manto 

da coisa julgada, somente seria permitida através de ação rescisória, prevista no artigo 485 do CPC. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/10/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão que merece análise diz respeito a adequação desta ação ordinária para invalidar decisão que transitou em 

julgado, que só poderia ser desconstituída por ação rescisória. 

Está-se diante daqueles casos em que o julgador deve decidir, de dois princípios constitucionais, qual deve prevalecer, 

tendo em vista os fins maiores emanados da Constituição Federal. Ou seja, se o magistrado, em nome dos demais 

princípios constitucionais, pode negar aplicação ao princípio da coisa julgada, garantida ao particular, em detrimento do 

princípio geral da moralidade nos atos da Administração. 

Segundo os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco (in Relativizar a Coisa Julgada Material), a coisa julgada 

material é a imutabilidade dos efeitos substanciais da sentença de mérito, que não é confinada ao direito processual, mas 

acima de tudo tem significado político-institucional de assegurar a firmeza das situações jurídicas 

Contudo, há um predicado essencial a essa tutela jurisdicional, mais do que nunca, interessando aos doutrinadores, que 

é a justiça das decisões. É preciso, então, repensar o instituto da coisa julgada, porque "não é legítimo eternizar 

injustiças a pretexto de evitar a eternização de incertezas".  

Pontes de Miranda já havia alertado para a necessidade de relativizarem-se os rigores da autoridade da coisa julgada, 

que não pode "fazer de albo nigrum e mudar falsum in verum".  

Para reconstrução da sistemática então vigente é necessário adotar-se critérios racionais e equilibrados, sopesando 

valores e circunstâncias, e optando pelos remédios corretos de que dispõem os litigantes na tentativa de liberarem-se do 

vínculo que a res judicata representa. 

Com esses contornos, então, a coisa julgada é mais do que instituto de direito processual, pertence ao constitucional, 

estando, portanto, em convivência harmoniosa com essa ordem. 

Não se trata, assim, de minar sua autoridade ou transgredi-la a ponto de afastar o respeito que lhe assegura a 

Constituição. É preciso pontuar as situações extraordinárias, excepcionais, em que visualize flagrante incompatibilidade 

com esse sistema. 

Trata-se aqui de sentença que, assentada em prova falsa, acabou por conceder benefício a quem não tinha direito, 

ferindo os princípios constitucionais da indisponibilidade do patrimônio público e da moralidade administrativa, que 

obstaculizam o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a sociedade. 

E o Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vezes, decidido no sentido de que as decisões judiciais, mesmo que 

transitadas em julgado, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais. 

Confira-se: 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. FASE 

EXECUTÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. ERRO DA SENTENÇA QUANDO 

DA DETERMINAÇÃO DO MARCO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. PRINCÍPIOS 

DA MORALIDADE E DA JUSTA INDENIZAÇÃO.  
1. Desmerece êxito recurso especial desafiado contra acórdão que repeliu alegativa de ofensa à coisa julgada, 

apoiando decisão monocrática acolhedora de exceção de pré-executividade proposta com o fito de corrigir erro 

cometido pela sentença quanto à determinação do marco inicial da correção monetária a incidir sobre o valor devido.  

2. Não obstante, em decisão anterior já transitada em julgado, se haja definido o termo inicial da correção monetária, 

não se pode acolher a invocação de supremacia da coisa julgada principalmente tendo-se em vista o evidente erro 

cometido pela sentença que determina que a correção seja computada desde a instalação das redes em 1972, havendo 

o laudo pericial sido elaborado com base em valores de agosto de 1980.  

3. O bis in idem perpetrado pela aplicação retroativa da correção monetária aumentou em seis vezes o valor devido, o 

que não se compadece com o conceito da justa indenização preconizada no texto constitucional, impondo-se inelutável 

a sua retificação sob pena de enriquecimento ilícito do expropriado pois se é certo que os expropriados devem receber 

o pagamento justo, é certo, também, que este deve se pautar segundo os padrões da normalidade e da moralidade. Não 

se deve esquecer que a correção monetária visa a atualização da moeda e apenas isso. Não se pretende por meio dela 

a penalização do devedor.  

4. Não deve se permitir, em detrimento do erário público, a chancela de incidência de correção monetária dobrada em 

desacordo com a moral e com o direito. Repito, ambas as partes merecem ampla proteção, o que se afigura palpável no 

resguardo do princípio da justa indenização. Abriga-se, nesse atuar, maior proximidade com a garantia constitucional 

da justa indenização, seja pela proteção ao direito de propriedade, seja pela preservação do patrimônio público.  

5. Inocorrência de violação aos preceitos legais concernentes ao instituto da res judicata. Conceituação dos seus 

efeitos em face dos princípios da moralidade pública e da segurança jurídica.  

6. Recurso especial desprovido."  
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(STJ, 1ª Turma, REsp 554402, Proc. 200301148476-RS, DJU 01/02/2005, p. 410, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, por 

maioria)  

 

Discorrendo sobre os meios processuais disponíveis ao reconhecimento do mencionado vício, HUMBERTO 

TEODORO JÚNIOR e JULIANA CORDEIRO DE FARIA (Revista de Processo nº 127, setembro/2005), concluem 

que qualquer meio processual ao alcance da parte prejudicada pode ser utilizado: 

"Com efeito, segundo pacífica orientação em sede doutrinária, "a parte prejudicada pela sentença nula ipso iure ou 

inexistente, para se furtar aos seus devidos efeitos, não precisa usar a via especial da ação rescisória". Para tanto, 

poderá:  

a) opor embargos quando a parte vencedora intentar execução da sentença; ou  

b) propor qualquer ação comum tendente a reexaminar a mesma relação jurídica litigiosa, inclusive uma ação 

declaratória ordinária, como sobrevivência da antiga querela nullitatis.  

Muito embora não haja necessidade de se valer da ação rescisória para obter o reconhecimento do vício sério 

(nulidade) que contamina a decisão judicial, força é lembrar que "não será correto omitir-se o tribunal de apreciar a 

questão, se a parte lançar mão da ação do art. 485 do Código de Processo Civil. É que as nulidades ipso iure devem 

ser conhecidas e declaradas independentemente de procedimento especial para esse fim, e podem sê-lo até mesmo 

incidentalmente em qualquer juízo ou grau de jurisdição, até mesmo de ofício segundo o princípio contido no art. 146 e 

seu parágrafo único do Código Civil"." (pág. 46)  

Assim, reconheço adequada a via eleita pelo INSS para desconstituir o título judicial obtido mediante prova falsa. 

Por fim, ressalto que o magistrado a quo deixou de acolher o pedido de repetição do valor recebido pela ré, ao 

argumento de que o benefício previdenciário tem natureza alimentar e, como tal, tem como regra ser irrepetível. 

Na oportunidade cumpre observar que a jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a 

restituição de quantias pagas indevidamente, de natureza alimentar, quando se verificar que o pagamento indevido ou a 

maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não 

tenha havido má-fé de quem a recebeu. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS 

BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE - 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CF/88. ART. 485, V, DO CPC. RESTITUIÇÃO. 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.  

1. Consoante entendimento do Plenário do STF (Recursos Extraordinários n°s 416.827-8 e 415.454-4) não é possível a 

majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, uma vez que viola o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, 

assentando que a mencionada revisão seria contrária ao princípio constitucional que não admite "majoração de 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total".  

2. O acórdão violou dispositivos constitucionais, pois contrário à interpretação imprimida à norma pelo Supremo 

Tribunal Federal, a quem cumpre emitir a última palavra em matéria constitucional.  

3. Cuidando-se de verba destinada a alimentos, percebidas com fundamento em decisão judicial, salvo casos de 

comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a 

sentença produziu efeitos o pagamento era devido, não olvidando do princípio da relativização incidente sobre os 

acórdãos prolatados nos RE nºs 416.827-8 e 415.454-4, propiciando efeitos apenas entre as partes componentes 

daquelas relações processuais.  

(Origem: Tribunal - Quarta Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA; Processo: 200804000329719; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: D.E; Data: 23/03/2009; Relator: Juiz JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA).  

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA. SUPRESSÃO DOS VALORES. REGIME 

JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ.  

I - Não se trata de execução de sentença trabalhista em foro diverso e sim do restabelecimento do pagamento de 

vantagem, interrompido anteriormente por meio de decisão administrativa.  

II - Não se pode exigir a restituição de quantias pagas indevidamente quando se verificar que o pagamento indevido ou 

a maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, quando se 

tratar de verba de natureza alimentar e desde que não tenha havido má-fé do servidor que recebeu.  

III - Apelação e remessa oficial improvidas.  

AMS 200161100091185AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 296676 JUIZA CECILIA MELLO 

TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 19  

 

In casu, flagrante a má-fé, posto que a ré admitiu, em depoimento prestado na Delegacia de Polícia Federal em 

Bauru/SP, por cópia a fls. 106/108, que houve falsificação do documento público (carteira de trabalho e previdência 

social) para obtenção do benefício previdenciário concedido judicialmente no processo nº 2138/94. 

Assim, não há dúvida que houve imoral apropriação indébita de valores do poder público, a ensejar o enriquecimento 

ilícito da autora, de modo a autorizar a restituição das quantias recebidas de má-fé, a fim de reparar a lesão perpetrada. 
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Ressalte-se que o § 2º, do art. 154, do Decreto nº 3.048/99, prevê que a restituição de importância recebida 

indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita 

de uma só vez, atualizada na forma do art. 175, independentemente de outras penalidades legais. 

Em suma, a restituição faz-se necessária, para balizar a justeza da decisão, sob o pálio da moralidade pública e da 

vedação ao enriquecimento sem causa. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557 do CPC, e dou provimento ao apelo do 

INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C. Isento a ré de custas e de honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-36.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001011-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MEVAIR AMELIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração, opostos pela autora, nos autos da ação de aposentadoria por invalidez, diante da decisão de fls. 

134-135, que, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à sua apelação. 

A embargante alega omissão no tocante à análise das provas, eis que comprovados, por meio de prova documental, a 

união estável e o trabalho do Sr. Aparecido, pai de seus filhos, não havendo óbice à extensão da condição de rurícola. 

Requer o provimento dos presentes embargos e prequestiona a matéria. 

É o relatório. 

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois, in casu, inexiste a omissão apontada. 

A decisão, no que diz respeito aos pontos impugnados pelos embargos, explicitou o seguinte: 

 

"(...) 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora 

juntou os seguintes documentos: declaração dos contraentes e atestado de consentimento para menor contrair 

matrimônio, ambos emitidos em 09.02.2001, referentes ao casamento da filha Anísia Maria dos Santos (registro 

lavrado em 10.03.2001), nos quais o genitor, Aparecido Silva dos Santos, está qualificado profissionalmente como 

trabalhador rural (fls. 09-10 e 12). 

Como prova da união estável com o Sr Aparecido, a requerente acostou, ainda, certidões de nascimento dos filhos 

comuns: Anísia Maria dos Santos (nascida em 09.02.1983), Antônio Marcelino dos Santos (nascido em 09.07.1981) e 

Aline Aparecida dos Santos (nascida em 08.04.1985), desprovidas de anotações acerca da qualificação profissional 

dos genitores (fls. 11, 14 e 15). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª 

edição, editora LTR, "companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, 

apresentando-se publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da affectio societatis 

conjugal. A estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de 

dependência econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se 

mantinham numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às 

escondidas". 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 81-86). A autora, em depoimento pessoal, afirmou: "Não requereu 

benefício ao INSS. Nunca pagou contribuição para a Previdência Social. Mora na cidade de Herculândia/SP desde 

1979. Estudou até a 4ª série do primeiro grau. Seus seis filhos nasceram quando morava em Marília. Seu companheiro 

a abandonou e criou os filhos trabalhando na roça. Atualmente mora sozinha. Há 5 anos parou de trabalhar, em razão 

de pressão alta, diabetes e artrose. Diz que vive da ajuda da igreja e da Prefeitura da cidade. Como bóia-fria 

trabalhou para várias pessoas da região, mencionando João Alexandre, José Feranndes, Dunga, Tercide, Adelino e 
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José Pereira, sem registro em urbana, nem mesmo como doméstica. Não sabe trabalhar a não ser na roça". A primeira 

testemunha (Benedita H. dos Santos, lavradora aposentada) relatou: "A depoente conhece a autora há uns 25 anos, da 

região de Herculândia/SP. Não conheceu o marido da autora. A autora salvo engano, tem 4 filhos, mas atualmente 

mora sozinha. A autora tem problema de saúde, coluna diabetes e coração, razão pela qual parou de trabalhar há 5 

anos. A autora era mais magra quando trabalhava. Juntas trabalharam para Tercide, Morelato, Dunga e Circo, sem 

anotação em carteira de trabalho, em lavouras de amendoim e milho. A autora nunca trabalhou em atividade urbana, 

nem mesmo como doméstica. Diz que a autora vive da ajuda de Igreja e da Prefeitura da cidade". A segunda 

testemunha (Tereza Cardoso dos Santos, pensionista) disse: "A depoente conhece a autora há 20 anos, da região de 

Herculândia/SP. Diz que a autora tem problema de saúde, diabetes e artrose, tendo parado de trabalhar há 5 anos. 

Nunca trabalharam juntas, mas a cidade é pequena e diz que ela trabalhou para Morelato e José Fernandes, sem 

registro em carteira de trabalho, em lavoura de amendoim, algodão e café. A autora sempre trabalhou com bóia-fria. 

Acredita que a autora nunca tenha trabalhado em atividade urbana. A autora atualmente vive da ajuda da prefeitura e 

da igreja Congregação, da qual são irmãs"(g.n). Data da audiência: 16.02.2006. 

No caso, restou demonstrado que há muito tempo a autora não convive com o Sr. Aparecido, pai de seus filhos. A 

própria requerente, em depoimento pessoal, afirmou ter sido abandonada pelo companheiro e, a primeira testemunha, 

que conhece a apelante há vinte e cinco anos, asseverou não ter conhecido o "marido" da apelante. Por fim, a segunda 

testemunha, apesar de conhecer a autora há vinte anos, sequer mencionou a alegada união estável.  

Assim sendo, inexiste nos autos prova de que a apelante convivia maritalmente com o Sr. Juvenil quando se tornou 

incapaz de forma parcial e permanente para o labor, circunstância que afasta a extensão da qualificação profissional. 

Acrescente-se o fato de que não há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser 

lavradora. 

Destarte, ausente prova material da atividade rural desenvolvida pela autora. 

Portanto, não logrou demonstrar sua condição de segurada, pressuposto para concessão do benefício pleiteado, 

ficando prejudicada a análise dos demais requisitos." 

 

Portanto, a decisão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da 

impossibilidade de concessão do benefício, por ausência de prova da condição de segurada da postulante.  

O que pretende a embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA. 

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica. 

II - Embargos rejeitados." 

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505) 

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022563-56.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.022563-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DENIR LOPES e outros 

 
: EDERCEU OSCAR PIZANI 
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: ERNANI DIAS MEDEIROS 

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00110-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Limeira/SP que, nos autos do processo nº 6.918/05, indeferiu a impugnação apresentada pelo réu, ora 

agravante, prosseguindo na execução. 

No presente, sustenta que "os cálculos apresentados violam totalmente a coisa julgada. Trata-se de questão de ordem 

pública, que pode ser alegada a qualquer tempo, em qualquer lugar" (fls. 06). 

Requer o provimento do agravo a fim de "reformar a decisão agravada proferida na ação de procedimento ordinário 

em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Limeira/SP, para extinguir a presente execução, nos 

termos do art. 794, I, CPC" (fls. 08). 

A fls. 66, foi deferido o pedido de efeito suspensivo. 

É o breve relatório. 

Razão assiste ao agravante. 

A R. sentença que se executa julgou procedente o pedido (fls. 25/31) para condenar o INSS a: 

 

"a) revisar os valores dos benefícios pagos aos autores, fazendo incidir sobre estes os percentuais de correção 

monetária de 26,06% nos meses de fevereiro e março de 1.989, respectivamente, aplicando também ao mês de junho 

daquele mesmo ano o valor do salário mínimo no importe de NCZ$ 120,00, aos casos pertinentes, a fim de que tenham 

direito a receber todos os reflexos dessas operações a serem apurados em liquidação de sentença, posto que esses 

valores especificamente já foram atingidos pelo fenômeno jurídico da prescrição; 

a.1) efetuada tal operação, retornar a pagar os benefícios devidos aos autores na quantidade de salários mínimos a 

que passaram a corresponder com a revisão determinada pelo art. 58 das ADCT, mantendo esse parâmetro inalterado 

para os reajustes dos pagamentos a partir do mês de referência setembro/91; 

a.2) pagar aos autores as diferenças, que serão apuradas em liquidação de sentença, entre os valores efetivamente 

recebidos por estes e aqueles que deveriam ter sido pagos, inclusive no que se refere ao abono anual pago naquele 

período, de acordo com os critérios de revisão adotados acima, ou seja, a variação do salário mínimo, com a 

manutenção da equivalência (quantidade de salários mínimos), a partir do mês de referência setembro/91, valores 

esses que deverão ser corrigidos monetariamente nos termos da Súmula nº 71 do E. Tribunal Federal de Recursos, até 

o julgamento da ação e, a partir daí, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e seu regulamento, acrescidos de juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, respeitando, obviamente, o limite prescricional de cinco anos, tal como 

previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91; 

b) afastar o pedido referente a atualização do valor das 'gratificações natalinas' pagas entre os anos de 1.988 à 1.994, 

por não ter ficado devidamente comprovado qualquer irregularidade ou defasagem em seus montantes;" (fls. 30/31). 

O V. Acórdão - após a interposição de embargos declaratórios pelo INSS, assim consignou: "...colho dos autos que os 

benefícios dos autores foram concedidos em: a) Denir Lopes - 01/02/92 - (fls. 20); b) Ederceu Oscar Pizam - 04/05/92 - 

(fls. 24); e c) Ernani Dias Medeiros - 03/05/85 - (fls. 92). Portanto, apenas o autor Ernani Dias Medeiros fará jus ao 

salário mínimo de junho/89, no valor de NCz$ 120,00 e às diferenças daí decorrentes" (fls. 43/44), acolhendo 

parcialmente os embargos para "excluir da condenação, exclusivamente em relação aos autores Denir Lopes e Ederceu 

Oscar Pizam, o salário mínimo de junho de 1989, no valor de NCz$ 120,00 e a equivalência salarial preconizada no 

artigo 58 do ADCT" (fls. 44). 

Iniciada a fase de execução, os autores apresentaram os cálculos de fls. 46/55, os quais não foram impugnados pelo 

agravante. 

Após, o recorrente protocolou petição discordando dos valores e requerendo a extinção da execução. Alegou a 

"inexistência de título judicial para os autores Denir Lopes e Ederceu Oscar Pizani, e prescrição quanto ao autor 

remanescente" (fls. 56/58). 

A execução de sentença deve ocorrer de maneira a tornar concreto, da forma mais fiel possível, o comando declarado no 

título executivo judicial, conforme exposto no luminoso voto do E. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, que, ao julgar 

o AgRg no Ag nº 964.836, declarou: "A execução de título judicial deve ser realizada nos exatos termos da condenação 

exposta na sentença transitada em julgado, sendo defeso ao juízo da execução rediscutir os critérios claramente 

fixados do título executivo, sob pena de violação à garantia da coisa julgada." (Quinta Turma, j. 20/05/10, v.u., DJe 

21/06/10). 

Ademais, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é possível a correção de erro 

material nos cálculos de liquidação sempre que a execução seja realizada fora dos parâmetros definidos no título 

executivo judicial, ou seja, nos casos em que os cálculos tenham sido elaborados com equívoco de ordem puramente 

aritmética - sem que haja revisão dos critérios de cálculo já definidos - ou nas hipóteses em que a conta elaborada tenha 

contemplado a inclusão de valores ou parcelas não conferidas pelo título judicial. A respeito, já decidiu aquela E. Corte 

Superior: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp nº 636.567, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/02/08, v.u., DJe 05/05/08, grifos 

meus) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DE PARCELAS NÃO DETERMINADAS 

NO TÍTULO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. DECISÃO MANTIDA POR SEU 

PRÓPRIO FUNDAMENTO. 

1. O decisum se afina com a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual a exclusão de 

parcelas não determinadas no título judicial não ofende a coisa julgada. 

2. O acórdão do Tribunal de origem decidiu com base em provas acostadas aos autos, que revelam existência de erros 

materiais no cálculo, consubstanciados em manutenção de critério de correção após o período de aplicação. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 898.386, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 12/02/08, v.u., DJe 03/03/08, grifos meus) 

 

Assim, os argumentos da autarquia no sentido de que não há título executivo em relação aos autores Denir e Ederceu 

merecem ser acolhidos, da mera leitura do V. Acórdão acima transcrito. 

Quanto à prescrição, noto que o título executivo determina a observância do "limite prescricional de cinco anos..." (fls. 

31). Assim, em relação ao autor Ernani - e considerando-se que a equivalência salarial do art. 58 da ADCT gerou efeitos 

patrimoniais apenas no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991 - prescritos estão os valores a serem 

executados, considerando-se que a ação subjacente foi ajuizada em 05/06/97 (fls. 16). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013761-45.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.013761-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA TEREZINHA AGOSTINI SEBASTIAO 

ADVOGADO : MARIA BERNADETE MICHELETO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00027-5 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional promovida pelo INSS, para cancelamento de benefício previdenciário, concedido mediante 

fraude da parte autora, combinado com pedido de restituição dos valores indevidamente recebidos. 

A r. sentença (fls. 148/157), julgou parcialmente procedente a ação, julgando extinto o feito nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, para o fim de cassar definitivamente o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço 

concedida nos autos nº 1064/96, em favor de Regina Therezinha Agostini Sebastião, nº 113.809.896-2, mantendo até o 

trânsito em julgado a tutela antecipada concedida a fls. 105/108, restando improcedente o pedido de restituição dos 

valores recebidos pela ré.  

À vista da sucumbência recíproca, condenou cada parte ao pagamento de metade das custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, observados os limites da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando o acolhimento do pedido de repetição do valor recebido indevidamente pela 

ré, a fim de evitar-se o enriquecimento ilícito, bem como sua condenação nos ônus da sucumbência. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/04/2006. 

A fls. 177/186, encontra-se juntado o ofício nº 1269/2009-UFEP-DIV-P, informando que os valores requisitados através 

do precatório nº 2002.03.00.028458-6, estão bloqueados. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Cumpre observar que a jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a restituição de quantias 

pagas indevidamente, de natureza alimentar, quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com base 

em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não tenha havido má-fé de 

quem a recebeu. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS 

BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE - 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CF/88. ART. 485, V, DO CPC. RESTITUIÇÃO. 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.  

1. Consoante entendimento do Plenário do STF (Recursos Extraordinários n°s 416.827-8 e 415.454-4) não é possível a 

majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, uma vez que viola o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, 

assentando que a mencionada revisão seria contrária ao princípio constitucional que não admite "majoração de 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total".  

2. O acórdão violou dispositivos constitucionais, pois contrário à interpretação imprimida à norma pelo Supremo 

Tribunal Federal, a quem cumpre emitir a última palavra em matéria constitucional.  

3. Cuidando-se de verba destinada a alimentos, percebidas com fundamento em decisão judicial, salvo casos de 

comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a 

sentença produziu efeitos o pagamento era devido, não olvidando do princípio da relativização incidente sobre os 

acórdãos prolatados nos RE nºs 416.827-8 e 415.454-4, propiciando efeitos apenas entre as partes componentes 

daquelas relações processuais.  

(Origem: Tribunal - Quarta Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA; Processo: 200804000329719; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: D.E; Data: 23/03/2009; Relator: Juiz JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA).  

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA. SUPRESSÃO DOS VALORES. REGIME 

JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ.  

I - Não se trata de execução de sentença trabalhista em foro diverso e sim do restabelecimento do pagamento de 

vantagem, interrompido anteriormente por meio de decisão administrativa.  

II - Não se pode exigir a restituição de quantias pagas indevidamente quando se verificar que o pagamento indevido ou 

a maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, quando se 

tratar de verba de natureza alimentar e desde que não tenha havido má-fé do servidor que recebeu.  

III - Apelação e remessa oficial improvidas.  
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IIn casu, flagrante a má-fé, posto que a ré admitiu, em depoimento prestado na Delegacia de Polícia Federal em 

Bauru/SP, por cópia a fls. 97, que houve falsificação do documento público (carteira de trabalho e previdência social) 

para obtenção do benefício previdenciário concedido judicialmente no processo nº 1064/96. 

Assim, não há dúvida que houve imoral apropriação indébita de valores do poder público, a ensejar o enriquecimento 

ilícito da autora, de modo a autorizar a restituição das quantias recebidas de má-fé, a fim de reparar a lesão perpetrada. 

Ressalte-se que o § 2º, do art. 154, do Decreto nº 3.048/99, prevê que a restituição de importância recebida 

indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita 

de uma só vez, atualizada na forma do art. 175, independentemente de outras penalidades legais. 

Em suma, a restituição faz-se necessária, para balizar a justeza da decisão, sob o pálio da moralidade pública e da 

vedação ao enriquecimento sem causa. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C. Isento a ré de custas e 

de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

 

Oficie-se ao setor de Precatórios, encaminhando cópia desta decisão. 

 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : MARIA CORREA KUMIZAKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059660920064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 19.10.2000 (fls. 16), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes documentos: certidão 

de casamento (assento realizado em 20.04.1963), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 21); certidão de óbito do 

cônjuge (assento realizado em 12.02.2003), qualificando-o como aposentado (fls. 22), declaração sindical do exercício 

de atividade rural pela autora, datada de 2004, sem homologação do Ministério Público (fls. 32-33). 

Constam, ainda, em nome do cônjuge, documentos imobiliários, qualificando-o como lavrador e indicando ser 

proprietário de imóvel rural com 12,1 hectares, desde 1972. Evidenciam, ainda, o enquadramento sindical como 

trabalhador rural (fls. 23-31). 

Por fim, acostou a autora declaração firmada pelo filho, em 2004, atestando seu labor rural (fls. 34), bem como 

documentação referente ao imóvel rural pertencente ao filho (fls. 37-50). 
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Contudo, consultas ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada aos autos determino e acostadas 

pela autarquia às fls. 119-127, informam que a autora recebe pensão por morte de cônjuge comerciário, desde 

10.02.2003 e que o marido efetuou contribuições previdenciárias, como carpinteiro, no período de 11/1995 a 03/2002, 

aposentado-se por idade, como comerciário, em 28.12.2001. Apontam, ainda, que o filho, manteve vínculos 

empregatícios urbanos no período descontínuo de 1985 a 1991. 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora e seu esposo não retiravam o sustento apenas da atividade rurícola 

desenvolvida na propriedade da família, visto que ele exerceu atividade de cunho urbano durante todo o período 

produtivo laboral, como carpinteiro, tendo efetuado recolhimentos previdenciários nesta condição, situação que 

culminou, após o seu óbito, em concessão de pensão por morte à autora, no ramo de comerciário. 

Da mesma forma, deve ser afastada a alegação de que a autora trabalhava, em regime de economia familiar, com o 

filho, porquanto restou comprovado o trabalho urbano desenvolvido por ele durante o período produtivo laboral. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Por fim, quanto a alegação de que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por 

idade, a teor do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03, cumpre tecer algumas considerações. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, permanecem arraigadas as exigências do artigo 143 da Lei 8.213/91 à 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. Os benefícios de valor mínimo pagos aos rurícolas em geral 

possuem disciplina própria, em que a carência independe de contribuições mensais, posto que obrigatória, mesmo de 

forma descontínua, a prova do efetivo exercício da atividade no campo; embora comportando temperamentos, via de 

regra, o abandono do posto de lavrador anteriormente ao implemento do requisito etário ou requerimento 

administrativo, mormente quando sucede o emprego em atividade urbana, acaba inviabilizando por completo o 

deferimento da benesse postulada. 

Mesmo a doutrina especializada , sensível à complexidade do assunto, tem hesitado a respeito da solução a ser 

conferida em casos tais. 

Longe de contestar estar-se diante de tema intricado, não livre de críticas a adoção de uma ou outra posição, 

reclamando-se, portanto, reflexão mais aprofundada por estudiosos e amadurecimento da própria jurisprudência, não 

apenas dividida mas ainda titubeante - não raro encontram-se decisões que, no afã de empregar a Lei 10.666/03, por 

analogia ou em decorrência do próprio texto de lei, acabam misturando situações diversas, repetindo-se indistintamente 

meros enunciados de ementas, que muitas vezes tratam de hipóteses outras, referentes aos benefícios contributivos, em 

relação aos quais, quadra ressaltar, os tribunais jamais chegaram a consenso quanto ao real propósito do artigo 102 da 

Lei nº 8.213/91. 
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Mesmo as turmas responsáveis pela matéria previdenciária no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, em diversas 

situações, dada a condição peculiar do trabalhar campesino, têm optado por temperar o rigor conceitual da legislação 

em relação às hipóteses de concessão de benefício, adotando soluções pro misero, mantêm-se firmes quanto à exigência 

da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou 

requerimento da aposentadoria, como se observa de recentes decisões que faço reproduzir: 

"Trata-se de recurso especial, interposto por BENTA CRACELLO, fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que restou assim ementado: 

(...) 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

(...) 

No mérito, a aposentadoria rural é disciplinada pelo arts arts. 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91. A propósito, 

cita-se o inteiro teor dos indigitados dispositivos: 

(...) 

Extrai-se dos artigos acima que o segurado especial para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade deve 

comprovar o requisito etário, a condição de trabalhador rural e a carência, que equivale, no caso do rurícola, à 

comprovação do efetivo exercício da atividade no campo, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

É pacífico o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal de que o autor deve evidenciar o exercício da 

atividade rurícola, demonstrando o tempo de serviço no período pleiteado, com base em início de prova material 

ratificado por depoimentos testemunhais, para fins de obtenção da aposentadoria por idade rural. A esse respeito, 

aliás, estabelece a Súmula 149 desta Corte que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário." 

No caso em tela, a autora juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento, em que consta a profissão de seu 

marido como lavrador, documento que é, a primeira vista, considerado início razoável de prova documental de tempo 

de serviço rural. 

Nesse sentido, cumpre trazer à baila precedente deste Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

Além do documento acima, arrolou a recorrente os seguintes inícios de prova material (fl. 90 - v.): "certidão de 

nascimento de seus filhos nos anos de 1949, 1951 e 1953 (fls. 16-18); registro de imóveis em nome de terceiros (fl. 19); 

declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Atalanta, datada de 19-08-2002, realizada com base em prova 

testemunhal, na qual consta estar a autora qualificada como agricultora, tendo exercido trabalho rural de 01-01-1985 

a 31-12-1992 (fls. 22-24). 

Na espécie, contudo, deve ser mantida a negativa de concessão do benefício previdenciário pleiteado. Com efeito, o 

exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade dos documentos acima como 

início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, bem como no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

A esse respeito, importa transcrever o seguinte trecho da sentença do juízo de primeiro grau (fl. 67): 

"Ademais disso, o esposo funcionava como trabalhador urbano desde antanho, inclusive a família, em certo tempo, 

mudou-se para a cidade ou 'praça', o que conflita com a tese autoral do desempenho da agricultura na condição de 

segurado especial." 

A propósito, confira-se recente precedente desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 

26.11.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." (REsp 361.333/RS, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 

26/05/2004, DJ 06/06/2005 p. 375) 

Na mesma linha de raciocínio, cumpre ainda citar os seguintes julgados monocráticos deste Sodalício: REsp 

904.982/SP, Rel. Desembargadora Convocada Jane Silva, DJ 18.03.2008; AG 974.622/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

22.04.2008; REsp 945.100/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.08.2007; REsp 862.029/SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ 14.09.2006, entre outros. 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2008." 

(REsp 1088756/SC, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 7.11.2008) 

 

Assim, de rigor a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005130-17.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005130-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : ERISVALDO NEVES SOUSA 

ADVOGADO : SARAY SALES SARAIVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051301720064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. 

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (16.12.09) e a da prolação da sentença 

(29.03.10), que evidenciam a não transposição do limite estipulado. 

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-19.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000992-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VIEIRA PATEIS DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS KLEIN e outro 

No. ORIG. : 00009921920074036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.06.2008 (fls. 29). 

A r. sentença de fls. 83/86, proferida em 29.09.2009, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à 

autora o benefício de prestação continuada previsto na Lei nº 8.742/93, a partir da data da realização do estudo 

socioeconômico (04.06.2009), quando foi constatada a existência dos requisitos necessários para tanto. Condenou o 

requerido, ainda, em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula nº 111 do STJ); juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do estudo 

socioeconômico até 29.06.2009; correção monetária pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal 

da 3ª Região, até 29.06.2009. A partir de 30.06.2009, os juros de mora e a correção monetária serão calculados da forma 

prevista pelo art. 1o-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Isentou de custas. Concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela. Fixou os honorários em periciais no valor previsto na Resolução 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, apenas em favor do médico subscritor do laudo de fls. 51/52, tenda em vista que o estudo 

social foi realizado por profissional do Centro de Referência de Assistência Social do município de Eldorado/MS. 

Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 26.10.2007, a autora com 45 anos de idade, (nascimento em 09.12.1961), instrui a inicial com 

os documentos, de fls. 05/16 e 26, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de pedido de benefício assistencial, 

formulado na via administrativa em 18.01.2007 (fls. 09). 

O laudo médico pericial de fls. 51/52, datado de 03.10.2008, informa que a requerente "apresenta epilepsia (CID G40.8) 

e sem melhora com tratamentos clínicos efetuados", sofrendo crises convulsivas que "a expõem a acidentes". Conclui 

estar a autora incapacitada para o exercício de atividades laborativas, não sendo "possível ser reabilitada 

profissionalmente". 
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Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

Veio o estudo social de fls. 65/67, de 05.06.2009, informando que a autora reside com o cônjuge e a filha menor de 

idade (núcleo familiar de 3 pessoas). A renda familiar advém do labor do cônjuge como cortador de cana, auferindo R$ 

465,00 (1,0 salário mínimo). Residem em imóvel alugado, com cinco cômodos, em regular estado de conservação, 

custeado pelo filho da autora. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o grupo familiar aufere 1,0 salário mínimo, valor distribuído entre 

três pessoas. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo social (04.06.2009), à mingua de apelo da parte autora. 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar se mantidos os 

requisitos que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art.21, da Lei nº 8.742/93), 

uma vez que podem ocorrer mudanças nas condições socioeconômicas do núcleo familiar, bem como no estado de 

saúde da peticionaria. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Benefício assistencial no valor de um salário-mínimo, com DIB em 04.06.2009. Mantida a antecipação dos efeitos da 

tutela, devendo ser observado o disposto no art. 21 da Lei nº 8.742/93. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001468-97.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001468-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NAIR PEREIRA MASARIM 

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA BIDÓIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014689720074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício 

de prestação continuada. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Auto de constatação. 

- Laudo médico-pericial. 

- A sentença julgou improcedentes os pedidos. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade de justiça. 

- A parte autora interpôs apelação. Preliminarmente, pleiteou a isenção do pagamento da verba honorária, cuja execução 

fica condicionada à perda da qualidade de necessitada. No mérito, pugnou pela procedência do pleito, nos termos da 

exordial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente merece acolhida a preliminar arguida pela parte autora. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Analiso o pleito de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico elaborado aos 05.06.09, atestou que ela sofre de epilepsia. Asseverou 

o perito que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa (fls. 103-106). 

- Em resposta ao quesito de nº 3, formulado pela própria requerente (fls. 05), afirmou que, a demandante já está em 

tratamento e em condições laborativas, sem nenhum prejuízo. 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada para o exercício de sua atividade habitual de labor, não se há falar em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 
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(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

- Passo à análise do pedido de amparo social. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei ". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O auto de constatação, elaborado em 13.05.08, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) 

pessoas: Nair (parte autora) e Leandro (filho), que trabalha na empresa: GRANJA MYAKUBO, percebendo 1 (um) 

salário mínimo por mês. A família reside em imóvel próprio (fls. 86-99). 

- Ademais, conforme já salientado acima, a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e conta, atualmente, 

com 52 (cinquenta e dois) anos de idade, razão pela qual também não faz jus à concessão do benefício de prestação 

continuada. 

- Isso posto, acolho a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2007.61.22.002007-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CORREIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO 

No. ORIG. : 00020076320074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.08.2008 (fls. 78 v). 

A r. sentença, de fls. 97/98 (proferida em 04.02.2009), julgou procedente o pedido, com resolução do mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC), a fim condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, inclusive gratificação natalina, retroativamente à data do pedido administrativo. Presentes os requisitos legais, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS, por agente local, efetuar a implementação do 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). As parcelas vencidas, a serem 

pagas após o transito em julgado, serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do 

beneficio, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora incidirão, a contar da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Condenou o INSS, ademais, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor correspondente a 10% sobre 

o valor da condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a prolação da sentença (STJ, Súmula 111). Sem 

custas. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, ausência de prova material, não comprovação do exercício de 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Aduz a respeito da impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

A autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 15/58, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 10.10.1945) em 30.04.1966, com averbação de divórcio em 08.03.1977, 

qualificando o autor como lavrador (fls.34); 

- certidão de nascimento, de 14.05.1978, em que o autor serviu de testemunha, qualificando-o como adm. fazenda 

(fls.16); 

- título eleitoral, de 07.05.1982, qualificando o autor como lavrador (fls. 17); 

- CTPS, do autor, com vínculos empregatícios de forma descontínua, de 16.01.1980 a 23.02.1991, em atividade rural 

(fls.18/23); 

- termo de abertura, de 16.03.1987, em nome de Antônio Carlos e José Michel, domiciliados à fazenda São José, 

referente ao negócio agropecuária, inscrito no INCRA sob o nº 621072002860-0 (fls. 24); 

- registro de empregado, admitido em 01.09.1986, informando que o autor exerceu a função de campeiro e serviços 

diversos, sendo demitido em 23.02.1991 (fls. 25/27); 

- declarações do proprietário da Fazenda São José , informando que o autor exerceu atividade de Produtor Rural, no 

imóvel descrito, sob forma de parceria, com vigência de 01.09.2000 a 31.08.2003 e 01.09.2003 a 31.08.2008, para 

explorar a área cedida de 4,0 e 12,1 has, respectivamente (fls.28 e 31); 

- declaração cadastral -produtor rural/ DECAP, de 16. 04.2001 e 20.06.2005, indicando o autor, como parceiro agrícola, 

da Fazenda São José, de uma área de 4,0 e 12.1 hectares, respectivamente (fls. 29/30 e 43); 

- recibo de entrega do documento do CNPJ, da secretária da receita federal, em 30.05.2007 (fls. 32); 

- FCPJ - Inscrição de Produtor Rural, de 29.05.2007, em nome do autor, indicando atividade econômica principal é 

cultivo de milho (fls. 40/41); 

- notas fiscais de produtor, em nome do requerente, de forma descontínua, de 16.04.2001 a 15.07.200503 (fls. 44/49). 

- autorização de impressão de documentos fiscais, de 22.03.2001, em nome do autor, com endereço na Fazenda São 

José (fls. 50); 

- consulta declaração cadastral, em 31.05.2007, estabelecimento Fazenda São José, com atividade principal cultivo de 

milho, indicando o autor como parceiro do imóvel rural.(fls. 51/52); 

- recibos de pagamentos, de 18.08.2007 e 25.08.2007, em nome do autor, referente a serviço prestado,(fls. 55/56); 

- comunicado de indeferimento de aposentadoria por idade rural, formulado na via administrativa em 05.05.2006 (fls. 

58). 

A Autarquia juntou, a fls. 95/96, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando ao sistema Dataprev, constando 

vínculos empregatícios, que confirmam em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor. 

O depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas, foram gravados em mídia (vídeo e áudio), acostada aos autos a fls. 

103. 

Em depoimento pessoal declara que sempre trabalhou na roça, como " bóia - fria "citando diversas propriedades rurais 

em que laborou. Afirma que trabalha até hoje como diarista em um granja - cuidando dos gados, carpindo e concertando 

cerca. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1761/2950 

As testemunhas conhecem o autor e confirmam o seu labor rural, tendo inclusive um dos depoentes laborado com o 

autor até 2007. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na requerimento administrativo (05.05.2006), momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.  

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da Autarquia e ao 

recurso adesivo do autor. Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05.05.2006 

(data do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2007.61.23.001336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : MAGDA TOMASOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Laudo médico judicial. 

Sentença de improcedência. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do laudo pericial ser 

incompleto, por não diagnosticar, com precisão, a(s) doença(s) que eventualmente acometa(m) a parte autora. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, 

apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, 

nos autos. 

Na hipótese vertente, o INSS requereu a realização de perícia médica, com vista a perquirir sobre a existência de 

doença(s) que acarretasse(m) ou não incapacidade laborativa na parte autora. Dessa forma, o julgamento não poderia ter 

ocorrido sem que o laudo pericial diagnosticasse, com precisão, a existência, ou não, de moléstia(s) ou lesão(ões) 

incapacitante(s). 

No presente caso, o perito médico somente consigna que a parte autora aparentemente não está incapacitada para a 

atividade laborativa e aparentemente pode desenvolver atividades que exijam esforço físico. 

Assim, o laudo pericial constante dos autos é incompleto, não atendendo a sua real finalidade, qual seja, apontar 

diagnóstico preciso da(s) doença(s) que acarreta(m) incapacidade para o trabalho na parte autora e não apenas grau de 

incapacidade. 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 
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2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, 

DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DE OFÍCIO, ANULO A SENTENÇA, e determino 

o retorno dos autos à origem para realização de nova perícia e elaboração de outro laudo pericial e, posteriormente, seja 

exarada nova sentença. Prejudicado o recurso da parte autora. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-24.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001854-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DOMINGOS VIEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018542420074036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 23.01.2008 (fls. 25). 

A r. sentença, de fls. 66/68 (proferida em 12.05.2009), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/20, dos quais destaco: 

- certidão de casamento, (nascimento em 02.11.1947), de 05.11.1999, qualificando o autor como lavrador (fls. 19); 

- CTPS do autor com registros, de forma descontínua, de, 01.01.1986 a 18.05.1990 em atividade rural e, de 25.02.1985 

a 11.11.1985, em atividades urbanas, para Prefeitura Municipal de Jales e Frigorífico Jales Ltda.; (fls. 15/18); 

Autarquia juntou, a fls. 31/32, consulta ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, que confirmam , as 

anotações constantes na carteira de trabalho do autor, acrescidos de outros três registros urbanos. 

Em depoimento pessoal, a fls. 56, declara que trabalha por dia em atividades eventuais. Afirma, que não trabalhou na 

Prefeitura de Jales, porém laborou na prefeitura de Mesópolis, durante 02 anos. 

As testemunhas (fls. 57/58) prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. Um dos depoentes, afirma que o autor exerceu 

atividade de gari, para a Prefeitura de Paranapuã. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

156 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que embora o autor tenha elementos de prova indicando atividade rural, não 

demonstra que excerceu tal atividade pelo período de carência legalmente exigido. 

Além do que, da CTPS e do Sistema Dataprev extrai-se que o autor desenvolveu atividade urbana, afastando a alegada 

condição de rurícola. 

Extrai-se do depoimento do autor, das testemunhas e eo extrato do sistema Dataprev, que o autor exerceu atividade 

urbana, para Prefeitura Municipal. 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta 

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. 

Desta forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEONEL APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à prorrogação do auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

- Indeferida a antecipação da tutela. 

- Agravo retido interposto pela parte autora. 

- Laudo médico-pericial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação. Preliminarmente, pleiteou a apreciação do agravo retido e alegou cerceamento de 

defesa, em razão da necessidade de realização de nova perícia e ausência de prova testemunhal. No mérito, alegou que 

está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. Requereu a reforma da r. sentença. Pleiteou, ainda, a 

antecipação da tutela. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, passo ao exame do agravo retido interposto pela parte autora, dado o protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Razão não assiste. 

- Isso porque, in casu, não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- Quanto à preliminar de nulidade, em razão de contradições existentes no laudo médico-pericial e ausência de prova 

testemunhal. 

- Aduz a parte autora, em breve síntese, que os documentos e exames médicos acostados à petição inicial comprovam a 

sua incapacidade para o trabalho. Impugnou a perícia, inclusive quanto aos quesitos supostamente não respondidos pelo 

expert. Pede a anulação da r. sentença, para elaboração de nova perícia e respostas aos quesitos elaborados. 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança (fls. 148-151). 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- É certo que há possibilidade de realização de nova perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria não estar 

suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado, restando esclarecida a questão 

referente à capacidade laboral da demandante. 

- Ademais, os quesitos formulados pela parte autora foram respondidos no laudo pericial ou restaram prejudicados 

diante das conclusões do perito. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 
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Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

Trago à colação, ainda, precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. INCAPACIDADE COMPROVADA. COMPROVAÇÃO 

DE QUE A PARTE AUTORA NÃO CONTA COM RENDIMENTOS OU OUTROS MEIOS DE PROVER O PRÓPRIO 

SUSTENTO OU TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. CONTA COM RENDA PER CAPITA INFERIOR A UM QUARTO 

DO SALÁRIO MÍNIMO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO, APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA E RECURSO 

ADESIVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

- Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Não há que se falar em nulidade da sentença. Os quesitos formulados 

pelo Instituto 

foram respondidos no laudo pericial pois as questões levantadas pela autora possuíam o mesmo conteúdo. Dessa 

forma, não ficou 

caracterizada violação ao princípio da ampla defesa e ao contraditório. 

(...)". 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.24.000079-6, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 29.03.04, DJU 27.05.04, 

p.263) 

 

- Destarte, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência das provas já acostadas aos autos. 

- Quanto à alegação de cerceamento de defesa em face da ausência de prova oral, razão não assiste a parte autora. 

- Ainda que tivesse ocorrido oitiva de testemunhas e que as mesmas robustecessem os fatos trazidos na exordial, não 

restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais ensejadores da aposentadoria por invalidez, qual seja, a 

incapacidade para a atividade laborativa. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 26.08.08, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de hipertensão arterial controlada. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa 

(fls. 148-151). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido, rejeito as preliminares, e com fundamento no art. 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. Prejudicado o pleito de antecipação da tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE LUIS DOMINGOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL MARCON PARRA 

No. ORIG. : 06.00.00086-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data do requerimento administrativo, com honorários advocatícios à base de 15% 

(quinze por cento), sobre o valor da condenação, correção monetária, e juros legais de mora, fixados em 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos. O benefício é devido da data da juntada do laudo pericial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória. 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora. 

- Laudo médico-pericial. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 
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- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 10.06.09, revela que Maria José (parte autora) sem renda fixa, reside sozinha em imóvel 

próprio (fls. 133-135). 

- No tocante à incapacidade laborativa, o laudo médico judicial (fls. 145-147) concluiu pela sua inexistência. 

- Entretanto, como sabido, para a concessão do benefício assistencial, necessário se faz a prova dos requisitos legais de 

hipossuficiência e idade ou incapacidade para vida independe e trabalho. 

- In casu, embora o demandante tenha requerido o benefício com fulcro na incapacidade, há prova material do 

implemento da idade necessária à sua concessão, qual seja 65 (sessenta e cinco) anos, nos termos do art. 34, da Lei nº 

10.741 (Estatuto do Idoso). A cédula de identidade (fls. 16) demonstra que ela, nascida em 27.08.45, tinha 61 (sessenta 

e um) anos à data do ajuizamento desta ação, em 10.05.04. Impõe-se aqui, a determinação do artigo 462 do CPC, 

segundo o qual o Magistrado deve levar em conta, ao julgar, o jus superviniens. Conforme dados acima lançados, o 

requerente veio a implementar a idade mínima necessária durante a tramitação processual, precisamente em 25.08.10. 

- Trata-se de interpretação benéfica pela natureza da ação, que é de cunho assistencial e de atendimento aos fins sociais 

a que a lei se dirige e às exigências do bem comum (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial. 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial com o pagamento do benefício, pelo INSS, 

desde a data do requerimento administrativo (07.06.06), constante da Carta de Indeferimento (fls. 19). 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para estabelecer os critérios dos honorários advoctícios. Correção monetária e juros de mora na forma 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006651-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006651-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDO QUINTINO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBERTO SATO AMARO 

No. ORIG. : 05.00.00149-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.11.05, com vistas à declaração de tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 24). 

- Citação, em 06.12.05 (fls. 30v). 

- Contestação, em 20.02.06 (fls. 35-40). 

- Pleito de desistência do feito, pela parte autora, em 30.07.07 (fls. 61). 

- Em manifestação, o INSS discordou do pedido (fls. 63). 

- Homologada a desistência requerida e julgado extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, 

do CPC (fls. 64). 

- O INSS apelou. Pugnou pela nulidade do decisum (fls. 65-68). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o art. 267, VIII, do CPC, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, quando o autor desistir da ação. 

- O parágrafo quarto do referido artigo 267 do CPC faz a ressalva de que, depois de decorrido o prazo para a resposta, o 

autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 

- Apesar de tal ressalva, entendo que não basta o não assentimento da parte contrária; a discordância deve ser 

fundamentada e relevante. Outrossim, sublinhe-se que o autor é hipossuficiente, devendo ser interpretadas as regras 

jurídicas de maneira mais flexível, em favor dos menos favorecidos na sociedade. 

- Assim, a mera oposição do réu, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de 

desistência da ação. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. BILATERALIDADE DO PROCESSO. CPC, 

ART. 267, § 4º. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. DOUTRINA. DISCORDÂNCIA FUNDAMENTADA. 

NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - Segundo anota a boa doutrina, a norma do art. 267, § 4º, CPC decorre da própria bilateralidade do processo, no 

sentido de que este não é apenas do autor. Com efeito, é direito do réu, que foi judicialmente acionado, também 

pretender desde logo a solução do conflito. Diante disso, a desistência da ação pelo autor deve ficar vinculada ao 

consentimento do réu desde o momento em que ocorre invasão na sua esfera jurídica e não apenas após a contestação 

ou o escoamento do prazo desta. 

II - A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando a simples alegação 

de discordância, sem a indicação de motivo relevante". 

(STJ, RESP 241780, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17.02.00, v.u., DJ 03.04.00, p. 157) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. DESISTENCIA DA AÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA POSTERIOR AO OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. 

DIREITO INDISPONÍVEL. 

I - Em regra é defeso à parte autora desistir da ação, após a apresentação da contestação, sem a devida anuência do 

réu (§ 4º do art. 267 do C.P.C.). Na ausência de justo motivo da parte contrária, poderá o juiz monocrático 

homologar a desistência da ação. 

II - Conforme art. 3º da Lei n. 9.469/97, as autarquias federais deverão condicionar sua anuência ao pedido de 

desistência da ação por parte do autor à renúncia ao direito em que se funda a ação. Todavia, não há justo motivo 

para o INSS não concordar com o pedido de desistência da ação, uma vez que o benefício assistencial é direito 

indisponível, não podendo ser objeto de renúncia. 

III - Apelação do réu improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC 1108194, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 27.03.07, v.u., DJU 18.04.07, p. 543) (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO, APESAR DA 

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada.  

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AC 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, v.u., DJU 

30.04.07, p. 388) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS CONTESTAÇÃO. ART. 267, § 4º DO CPC. 

CONCORDÂNCIA DO RÉU. NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA PAR AO RÉU DISCORDAR DA DESISTÊNCIA. 

FUNDAMENTOS INACEITÁVEIS, NO CASO. 

I - O art. 267, § 4º do CPC exige a concordância do réu, depois de transcorrido o prazo para resposta, para a 

desistência da ação. No entanto, só se admite a discordância do réu, quando esta tiver fundamentos razoáveis. 

II - Em se tratando de ação cautelar, na qual não se discute mérito, não se justifica a discordância da União Federal 

com o pedido de desistência, sob a alegação de que os autores deveriam renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, máxime, se ao homologar a desistência, o juiz arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC. 

III - Apelação improvida." 

(TRF - 2ª Região, AC 207661, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 11.06.03, v.u., DJU 27.06.03, p. 318) 

(g.n) 

- Destarte, não se há falar em reforma do decisum, sendo sua manutenção medida imperativa. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1772/2950 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-70.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.003747-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRENE BERNARDES DA SILVA MATERIAL 

ADVOGADO : APARECIDA DONIZETE TRINDADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação. Preliminarmente, alegou cerceamento de defesa. No mérito, afirmou que está 

incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não se há falar em cerceamento de defesa em razão da não realização de perícia médica na área de 

psiquiatria. 

- In casu, não faz parte da fundamentação do pedido inicial, uma vez que a doença alegada foi descoberta no curso da 

ação. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 20.11.08, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de doença degenerativa do segmento lombar da coluna vertebral com protusão de disco inter vertebral no nível 

L5S1 e herniação foraminal no nível L4L5. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade 

laborativa (fls. 100-103). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 
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II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002761-83.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002761-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDO LUIZ DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 30.01.09, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de perda moderada da audição para frequências baixas, mas com audição social excelente. Asseverou o perito que 

não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 61-65). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
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1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002812-64.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002812-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DIVINA MARIA DE MELLO CAVELAGNA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 
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- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 17.03.09, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de lombalgia e ombralgia não incapacitante e hipertensão arterail compensada. Asseverou o perito que não 

apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 97-100). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003038-69.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003038-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELIANA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

- A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 07.02.09, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de sequelas leves de AVC e desvio patelar esquerdo. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa (fls.101-105). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019611-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019611-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCO FELIX DA SILVA e outros 

 
: JOAO VIANA 

 
: ARNOU ANTONIO DE RESENDE 

 
: JEFERSON SANTANA BISPO 

 
: IVALDO GOIS PINHEIRO 

 
: REGINALDO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00050-7 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação revisional interposta por Francisco Félix da Silva, João Viana, Arnou Antônio de Resende, Jeferson 

Santana Bispo, Ivaldo Góis Pinheiro e Reginaldo Paulo de Souza, objetivando o recálculo de suas rendas mensais 

iniciais. 

A r. sentença de fls. 68/71, proferida em 09/03/2009, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem exame de 

mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o Juízo de Direito da 

Comarca de Cubatão não é competente para apreciar e julgar o pedido, em face da criação do Juizado Especial Federal 

de Santos, que tem jurisdição sobre o referido Município e competência absoluta para processar as demandas cujo valor 

da causa não supera os 60 salários mínimos para cada autor. Não houve condenação nas verbas da sucumbência. 

Deferida a gratuidade de justiça. 

Inconformados, apelam os autores, requerendo, em síntese, a reforma da r. sentença, determinando-se o retorno dos 

autos à Primeira Vara da Comarca de Cubatão, para regular processamento do feito. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado no C. Supremo Tribunal 

Federal, decido: 

Assiste razão aos apelantes. 

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar a parte autora da 

demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e 

não for sede de Vara Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia federal 

a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma 

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio. 

Assim, considerando que a Comarca de Cubatão, onde estão domiciliados os autores, ora apelantes, não é sede de Vara 

da Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual para 

apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária. 

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia 

de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada 

como uma limitação aos seus próprios fins. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supracitada, que ora transcrevo: 

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...) 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial 

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o 

limite estabelecido. 

Destarte, atentando para o fato dos autores da ação, que versa sobre matéria previdenciária, serem domiciliados em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. 

Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do 

art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. ART. 3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PROVIDA.  

Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese. Não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 276 do Conselho da Justiça Federal, a cidade de Sertãozinho, onde 

reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade de Ribeirão Preto, e não no local de seu domicílio. É 

inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não perdeu 

o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. Era facultada à parte autora, conforme sua melhor 

conveniência e facilidade, a opção de propor a presente demanda na Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, 

município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão 

Preto, o qual, embora instalado no município de Ribeirão Preto, possui jurisdição territorial sobre seu domicílio. 

Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de 
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Direito da 3ª Vara da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar a lide originária. Apelação da 

parte autora provida.  

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; Relatora Juíza Leide Polo; Fonte DJF3 CJ1, 30/06/2010, página 697) 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a r. sentença e 

determinar que a ação seja regularmente processada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cubatão. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040012-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040012-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO DE CAMARGO TAVEIRA 

ADVOGADO : ALBERTO DE CAMARGO TAVEIRA 

INTERESSADO : OSCAR DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00022-9 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

A r. sentença de fls. 31/32, julgou improcedentes os embargos, condenando o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% do valor da execução. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, em síntese, que são indevidos os juros de mora incidentes exclusivamente 

sobre os honorários advocatícios, sendo devida apenas correção monetária, pois verba honorária não caracteriza 

inadimplemento de obrigação, não constituindo mora. 

Devidamente processados, subiram os autos e esta E. Corte em 16/11/2009. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A r. sentença prolatada no processo de conhecimento (fls. 43/45-apenso), mantida pelo v. acórdão (fls. 71/79), julgou 

procedente a ação para reconhecer o tempo de serviço rural prestado pelo autor (12 anos, 06 meses e 06 dias), 

condenando o INSS a averbar esse período como válido para fins previdenciários. Honorários advocatícios, arbitrados 

em R$ 600,00. 

Transitado em julgado o decisum, o patrono do autor trouxe conta do valor devido a título de honorários de 

sucumbência: R$ 1.955,86 (R$ 1.089,62 a título de principal corrigido e R$ 866,24, de honorários advocatícios). 

Citada nos termos do art. 730 do CPC, a Autarquia embargou a execução, alegando, em síntese, não serem devidos 

juros exclusivamente sobre honorários advocatícios, sendo devida apenas a correção monetária. Pleiteou o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.089,62, para 10/2007. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Os juros de mora são devidos apenas nos casos em que há comprovada mora de uma das partes, o que pressupõe o 

retardamento ou descumprimento de uma obrigação pecuniária. Possuem caráter indenizatório, visando a reparação do 

prejuízo resultante do não cumprimento da obrigação a termo. 

Confira-se jurisprudência acerca da natureza dos juros de mora, em matéria análoga: 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXECUÇÃO - ACIDENTE DO TRABALHO - EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA - INADMISSIBILIDADE 
Os juros moratórios incidem no período mencionado, porém computados apenas sobre o valor principal da conta, mês 

a mês de forma decrescente, descabida a sua incidência sobre a verba honorária. Recurso improvido. 

AI 676.306-00/7 - 12ª Câm. - Rel. Juiz RIBEIRO DA SILVA - J. 15.3.2001 

Neste caso, em que o objeto da ação de conhecimento era apenas a declaração do tempo trabalhado, e não o 

cumprimento de uma prestação pecuniária, não há que se falar em mora, mormente quando se trata de execução 

exclusiva dos honorários sem que tenha havido ajuste de vontades nesse sentido, apenas a condenação judicial. 

Ora, o INSS não foi citado no processo de conhecimento para pagar valores atrasados e tampouco o valor dos 

honorários advocatícios (que só foram arbitrados na sentença). 

Assim, não se pode falar em descumprimento de obrigação e, obviamente, em mora, que decorreria do atraso no seu 

cumprimento. Não havendo mora, restam indevidos os juros, cabendo apenas a correção monetária do valor arbitrado 

em sentença. 
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Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.089,62, para 10/2007. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001589-17.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.001589-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VITA DOS SANTOS DAMASO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00015891720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal protocolou em contestação em 13.04.2009 (fls. 30). 

A fls. 53/55 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença de fls. 87/89, proferida em 16.12.2009, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, desde a data do 

requerimento administrativo, em 04.03.2009. Condenou o requerido, ainda, ao pagamento dos valores devidos em 

atraso, descontados os valores já recebidos a título de tutela antecipada, corrigidos monetariamente de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal e acrescidos de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Determinou o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei n.º 8.213/91 e art. 20 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o art. 34, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu art. 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda que o parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 09.03.2009, a autora com 73 anos (data de nascimento: 28.05.1935), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 12/20, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de pedido de benefício assistencial, 

formulado na via administrativa em 04.03.2009 (fls. 17). 

Veio o estudo social de fls. 43/52, informando que a requerente reside com o cônjuge (núcleo familiar de 2 pessoas). A 

renda familiar obtida advém da aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 465,00 (1,0 salário mínimo), além de sua 

atividade como capinador, auferindo renda média de R$ 50,00 (0,10 salário mínimo). Residem em imóvel cedido, de 60 

m2, com três cômodos, localizado em bairro rural, com móveis em razoável estado de conservação. Relata a assistente 

social, ainda, que a requerente possui oito filhos. 

A fls. 75 a Autarquia juntou cópia do sistema Dataprev, referente à competência de 10/2009, informando que um dos 

filhos da autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de 1.464,95 (3,14 salários mínimos), desde 

19.08.1997. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação. 
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A requerente, hoje com 75 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício 

assistencial, já que o grupo familiar, aufere 1,10 salário mínimo, valor distribuído entre duas pessoas. 

Note-se que não se ignoram as difíceis circunstâncias familiares em que se encontra a requerente. Contudo, os fatos 

demonstram que sua condição socioeconômica não se coaduna com os requisitos objetivos exigidos pela legislação. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e honorária, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-34.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006392-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA CANDIDA DE ALMEIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063923420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 
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"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 12.11.09, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Maria Candida (parte autora); e Armando (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês, acrescido 

de R$ 20,00 (vinte reais) por dia trabalhado como lavrador. A residência é própria (fls. 59-65). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-24.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.001416-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO MARTINS SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014162420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

- O Juízo a quo suspendeu o feito, para que o autor comprovasse o requerimento administrativo (fls. 18). 

- Intimado, quedou-se inerte (fls. 18v). 

- Foi julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 295, inciso III, do CPC (fls. 19-19v). 

- O demandante apelou. Pugnou pela anulação da sentença (fls. 22-31). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A irresignação do autor não merece acolhimento. 

- O indeferimento da inicial, nos termos propostos na decisão guerreada, é plenamente cabível. 

- No presente caso, verifica-se que o demandante foi intimado da decisão que determinou a comprovação do 

requerimento administrativo, em 04.06.09, consoante certidão de fls. 18v. 

- Entretanto, não houve cumprimento de tal determinação, tampouco impugnação pelos meios e recursos cabíveis 

previstos em lei; manteve-se inerte, sem qualquer justificativa aceitável. 

- Portanto, correto o decisum que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. (...) 

2. Com efeito, o Juízo a quo determinou por duas vezes (fls. 187/189 e 197) a emenda da inicial em razão das rasuras 

nela existentes e para a regularização da legitimidade ativa, haja vista não constar dos autos autorização expressa dos 

proprietários dos veículos autuados aos Apelados, no caso condutores, para que demandassem em seu lugar (art. 6o 

CPC), ensejando, acertadamente, a aplicação do parágrafo único, do artigo 284, do CPC, com o indeferimento da 

petição inicial, e, conseqüente, extinção do processo sem resolução do mérito. 

3. Recurso conhecido e desprovido". 

(TRF 2ª Região, AC nº 392727, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, v.u., DJU 03.05.07, p. 291). 

(g.n) 

"PROCESSUAL CIVIL - PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL - PETIÇÃO INICIAL - 

REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMENDA À INICIAL - CABIMENTO 

EM SEDE CAUTELAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO - ÔNUS DOS 

REQUERENTES - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 284 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA. 

- A petição inicial da Medida Cautelar de Protesto não dispensa os requisitos dos artigos 282 e 801 do Código de 

Processo Civil, com vistas a possibilitar a demonstração da causa de pedir e do pedido, bem assim das condições para 

o legítimo exercício do direito de ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. 

- É certo caber ao magistrado ordenar a emenda da exordial quando haja irregularidades e, na hipótese de 

descumprimento, extinguir o processo, nos termos dos artigos 267, I e 295, I do Código de Processo Civil. Aplicação 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC. 

- Recurso não provido." 

(TRF 2ª Região, AC nº 341474, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin, v.u., DJU 15.06.04, p. 93). (g.n) 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006242-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006242-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLAUDIMIR MODESTO 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GHIOTTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062421620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo(a) 

autor(a), desde 12.11.2007, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

A r. sentença, julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 285-A, do CPC, sem indicação dos paradigmas. 

Inconformado(a), apela o(a) autor(a), pugnando, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a inaplicabilidade 

do art. 285-A do CPC. No mérito, sustenta, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, com a exclusão do fator 

previdenciário. 

A Autarquia Federal foi citada, em 06.05.2010 (fls. 80v). 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a exclusão do 

fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada". 

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

In casu, a análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a 

maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria. Inclusive, o 

julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo segurança aos 

jurisdicionados. 

Acrescente-se que, apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a 

incidência ou não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como 

unicamente de direito. 

Consigne-se, ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando 

reproduzido o teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para indicação dos 

processos precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da Suprema Corte. 

Assentados esses aspectos, tem-se que, quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora. 

A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que alterou a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91. 
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Sua aplicabilidade é assunto que não comporta a mínima digressão, eis que assentada pelo Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111-DF. 

Confira-se: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 - rel. 

Min. Sydney Sanches) 

 

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco: 

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 

I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Apelação da parte autora improvida. 
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(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1 

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1 

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina) 

 

Dessa forma, não merece reparos o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia, com a incidência do fator 

previdenciário, porquanto adstrito ao comando legal, cuja observância é medida que se impõe. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo da parte autora, com fulcro no art. 557, caput, do 

CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008106-89.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008106-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RAYMUNDO ROSA BARROS PEREIRA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081068920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo(a) 

autor(a), desde 13.05.2007, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

A r. sentença, julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 285-A, do CPC, sem indicação dos paradigmas. 
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Inconformado(a), apela o(a) autor(a), pugnando, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a inaplicabilidade 

do art. 285-A do CPC. No mérito, sustenta, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, com a exclusão do fator 

previdenciário. 

A Autarquia Federal foi citada, em 27.04.2010 (fls. 74v). 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a exclusão do 

fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada". 

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

In casu, a análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a 

maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria. Inclusive, o 

julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo segurança aos 

jurisdicionados. 

Acrescente-se que, apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a 

incidência ou não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como 

unicamente de direito. 

Consigne-se, ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando 

reproduzido o teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para indicação dos 

processos precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da Suprema Corte. 

Assentados esses aspectos, tem-se que, quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora. 

A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que alterou a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

Sua aplicabilidade é assunto que não comporta a mínima digressão, eis que assentada pelo Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111-DF. 

Confira-se: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
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propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 - rel. 

Min. Sydney Sanches) 

 

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco: 

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1 

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  
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- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1 

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina) 

 

Dessa forma, não merece reparos o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia, com a incidência do fator 

previdenciário, porquanto adstrito ao comando legal, cuja observância é medida que se impõe. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo da parte autora, com fulcro no art. 557, caput, do 

CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012302-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012302-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LAUESTE PEREIRA 

ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039447220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Laueste Pereira, da decisão reproduzida a fls. 56/57, que, em 

mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar, formulado com objetivo de receber seguro-desemprego, com base 

em sentença arbitral. 

Nesta E. Corte foi negado seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Dessa decisão foi apresentado agravo regimental, sustentando o direito do recorrente ao seguro-desemprego e 

requerendo a apresentação do feito em mesa para julgamento. 

Em consulta à página deste E. Tribunal na Internet, verifico que na ação originária ao presente recurso foi proferida 

sentença, tendo sido julgado improcedente o pedido do autor, denegando a segurança e extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Assim, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda 

de objeto deste recurso. 

Posto isso, julgo prejudicados o agravo regimental e o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do 

Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018949-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018949-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DENIR TAVARES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA SP 

No. ORIG. : 10.00.00025-5 1 Vr CUNHA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Cunha, que deferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Verifico que a decisão agravada deu ensejo ao restabelecimento de auxílio-doença por acidente do trabalho, nos termos 

dos documentos do sistema dataprev da Previdência Social, apresentados a fls. 13/14 e 17. 

Instado a se manifestar, o INSS reconheceu que o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença por acidente do 

trabalho (fls. 45), tratando-se, portanto, de demanda acidentária. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL. 

ACIDENTE DE TRABALHO. ENTE FEDERAL. PARTE FINAL DO ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
1 - Consoante entendimento pacificado pela Segunda Seção desta Corte, compete à Justiça Estadual processar e julgar 

os litígios decorrentes de acidente do trabalho (conceito no qual se compreende a doença profissional), ainda que uma 

das partes seja ente federal, porquanto assim dispõe expressamente a parte final do art. 109, I, da CF. Precedentes. 

2 - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Guaporé/RS, o suscitado. 

(STJ - CC 33572 / RS CONFLITO DE COMPETENCIA 2001/0145512-9 Órgão Julgador S2 - SEGUNDA SEÇÃO 

Data do Julgamento 11/06/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 30/06/2003 p. 126 Relator(a) Ministro FERNANDO 

GONÇALVES) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;- julgado em 27/02/2002). 

 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados para uma das Câmaras de competência especializada do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019945-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019945-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : GONCALO CARVALHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012021920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1792/2950 

Cuida-se de agravo, interposto por Gonçalo Carvalho de Almeida, da decisão reproduzida a fls. 46/46v. que converteu o 

agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no art. 527, inc. II, do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que faz jus à concessão da tutela, ante o cumprimento dos requisitos impostos pelo 

artigo 273, do CPC e da legislação específica acerca do direito à revisão do benefício de aposentadoria que percebe. 

Requer a apresentação dos autos em mesa para julgamento. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

De acordo com a regra expressa no art. 527, parágrafo único, do CPC, a decisão do relator que converter o agravo de 

instrumento em retido é irrecorrível, podendo ser reformada apenas se o próprio relator a reconsiderar. 

Neste sentido a jurisprudência assente no E. STJ e nesta C. Corte, que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA PELO TRIBUNAL A QUO. CONVERSÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ART. 527, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS REEXAME DE PROVA. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 07 DO STJ. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Nos termos da regra do art. 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, é irrecorrível a decisão que 

converte o agravo de instrumento em agravo retido, facultando à parte apenas formular pedido de reconsideração ao 

próprio relator, sendo descabida a interposição de agravo interno da referida decisão. Precedentes. 

2. (...) 

3. Recurso especial conhecido e desprovido. 

(STJ - REsp 1032924 / DFRECURSO ESPECIAL2008/0040453-0 Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do 

Julgamento 02/09/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/09/2008 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO.  

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).  

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida.  

(TRF 3ª Região, AG 287344, Processo: 2006.03.00.118429-5/SP, Nona Turma, DJU: 12/07/2007, p. 599 Relator: JUIZ 

NELSON BERNARDES)."  

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e nego seguimento ao agravo por 

ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente 

inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe,remetam-se os autos ao Juízo de origem, a fim de que sejam 

apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021421-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021421-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOAO PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021003220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo, interposto por João Pereira Coutinho, da decisão reproduzida a fls. 50/50v. que converteu o agravo 

de instrumento em retido, a teor do disposto no art. 527, inc. II, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1793/2950 

Alega o recorrente, em síntese, que faz jus à concessão da tutela, ante o cumprimento dos requisitos impostos pelo 

artigo 273, do CPC e da legislação específica acerca do direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição que percebe. 

Requer a apresentação dos autos em mesa para julgamento. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

De acordo com a regra expressa no art. 527, parágrafo único, do CPC, a decisão do relator que converter o agravo de 

instrumento em retido é irrecorrível, podendo ser reformada apenas se o próprio relator a reconsiderar. 

Neste sentido a jurisprudência assente no E. STJ e nesta C. Corte, que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA PELO TRIBUNAL A QUO. CONVERSÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ART. 527, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS REEXAME DE PROVA. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 07 DO STJ. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. Nos termos da regra do art. 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, é irrecorrível a decisão que 

converte o agravo de instrumento em agravo retido, facultando à parte apenas formular pedido de reconsideração ao 

próprio relator, sendo descabida a interposição de agravo interno da referida decisão. Precedentes. 

2. (...) 

3. Recurso especial conhecido e desprovido. 

(STJ - REsp 1032924 / DFRECURSO ESPECIAL2008/0040453-0 Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do 

Julgamento 02/09/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/09/2008 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO.  

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).  

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida.  

(TRF 3ª Região, AG 287344, Processo: 2006.03.00.118429-5/SP, Nona Turma, DJU: 12/07/2007, p. 599 Relator: JUIZ 

NELSON BERNARDES)."  

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e nego seguimento ao agravo por 

ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente 

inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe,remetam-se os autos ao Juízo de origem, a fim de que sejam 

apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021714-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021714-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ISABEL DINIZ SOARES 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.005807-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 3ª Vara de São 

José dos Campos/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.03.005807-0, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1794/2950 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeira instância - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o processo de origem já foi sentenciado, tendo sido julgado improcedente o 

pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 44/45, diante da sentença proferida. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. Primeira 

Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024153-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024153-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : RALPHY ANDRADE COSTA 

ADVOGADO : MANOEL NELIO BEZERRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00134671120104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, da decisão reproduzida a fls. 99/100v., que deferiu 

liminar em mandado de segurança, para assegurar o cumprimento de decisão proferida em juízo arbitral, autorizando o 

levantamento de seguro-desemprego. 

Considerando o teor do correio eletrônico acostado a fls. 102/106, enviado pelo MM.º Juiz Federal da 19ª Vara de Cível 

de São Paulo, informando que na ação subjacente ao presente recurso foi proferida sentença de extinção, concedendo a 

segurança, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso. 

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1795/2950 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025898-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025898-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 10.00.09588-4 2 Vr SUZANO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo, interposto por Luiz da Silva, da decisão reproduzida a fls. 59/59v. que converteu o agravo de 

instrumento em retido, a teor do disposto no art. 527, inc. II, do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que faz jus à concessão da tutela, ante o cumprimento dos requisitos impostos pelo 

artigo 273, do CPC e da legislação específica acerca do direito à desaposentação para a obtenção de benefício mais 

vantajoso. 

Requer a apresentação dos autos em mesa para julgamento. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

De acordo com a regra expressa no art. 527, parágrafo único, do CPC, a decisão do relator que converter o agravo de 

instrumento em retido é irrecorrível, podendo ser reformada apenas se o próprio relator a reconsiderar. 

Neste sentido a jurisprudência assente no E. STJ e nesta C. Corte, que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA PELO TRIBUNAL A QUO. CONVERSÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ART. 527, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS REEXAME DE PROVA. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 07 DO STJ. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Nos termos da regra do art. 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, é irrecorrível a decisão que 

converte o agravo de instrumento em agravo retido, facultando à parte apenas formular pedido de reconsideração ao 

próprio relator, sendo descabida a interposição de agravo interno da referida decisão. Precedentes. 

2. (...) 

3. Recurso especial conhecido e desprovido. 

(STJ - REsp 1032924 / DFRECURSO ESPECIAL2008/0040453-0 Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do 

Julgamento 02/09/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/09/2008 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO.  
1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).  

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida.  

(TRF 3ª Região, AG 287344, Processo: 2006.03.00.118429-5/SP, Nona Turma, DJU: 12/07/2007, p. 599 Relator: JUIZ 

NELSON BERNARDES)."  

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e nego seguimento ao agravo por 

ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente 

inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe,remetam-se os autos ao Juízo de origem, a fim de que sejam 

apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1796/2950 

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027337-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027337-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JONIAS BUENOS AYRES 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054347420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Considerado o documento de fls. 48, reconsidero a decisão de fls. 41-41v, a qual negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  

Sendo assim, passo à análise do mérito. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da exceção de incompetência apensos à 

ação principal, declarou a incompetência da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, para processar e julgar a demanda e 

determinou a remessa do feito à 26ª Subseção Judiciária de Santo André/SP, por ser o local de domicílio do segurado 

(fls. 10-10v). 

Sustenta o agravante, em síntese, que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária é competente para o processamento e 

julgamento da ação judicial, considerando que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal apenas faculta ao segurado o 

ajuizamento da ação no foro de seu domicílio, podendo ele optar por ajuizá-la perante as Varas Federais da Capital (fls. 

02-08). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os Juízes Federais são competentes para processar e julgar causa em que entidade autárquica federal for interessada, na 

condição de autora, ré, assistente ou oponente (art. 109, I, CF). 

Nessas situações, ao autor facultar-se-á eleger o foro para ajuizamento da ação na Seção Judiciária em que for 

domiciliado, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa; ou, 

finalmente, no Distrito Federal (art. 109, § 2º, CF). Trata-se, portanto, de hipótese de competência relativa, 

constitucionalmente prevista. 

Nesse sentido, a divisão da Seção Judiciária em Subseções a configurar critério territorial de fixação de competência e, 

portanto, relativo (art. 111, CPC), não se erige óbice para o prosseguimento da demanda, se ajuizada no foro da Capital. 

Logo, a propositura da ação não estará limitada à distribuição do feito perante o foro federal com competência sobre o 

município de domicílio do agravante, dado que, apenas, às hipóteses de competência delegada impor-se-á observância 

do vertente critério (art. 109, § 3º, CF). 

Sobre a matéria o E. STF aprovou a Súmula nº 689: 

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas 

varas federais da capital do estado-membro." 

No mesmo sentido, posiciona-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 109, § 

3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de previdência 

social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domícilio do segurado, pode ser feito 

tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-membro. 

Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido". (STF, Tribunal Pleno, RE 293246/RS, Rel. Min. Ilmar 

Galvão, j. 01.08.2001, v.u., DJ 02.04.2004, P. 13) 

A jurisprudência desta E. Corte também aponta no mesmo sentido: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 ¾ cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário ¾ não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação. 

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção 

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente". (TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.057847-1, Rel. Des. Fed. Newton 

De Lucca, j. 26.05.2004, v.u., DJU 09.06.2004, p. 168) 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo em que se pleiteia o benefício assistencial previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93, já que é o responsável pela administração e 

operacionalização de mencionado benefício, consoante regras esculpidas no parágrafo único do art. 35 da Lei nº 

8.742/93 e no art. 32 do Decreto nº 1.744/95. Por outro lado, a União Federal não é parte legítima para figurar no 

pólo passivo da presente demanda, já que a ela apenas cabe efetuar o repasse das verbas necessárias para que o INSS, 

como órgão concessor do benefício em questão, possa se desincumbir de sua obrigação. 

2. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o 

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 293.246 e AGRRE 

nº 287.351). 

3. Objetiva a norma abrigar os interesses do hipossuficiente, mormente aquele que busca benefício assistencial, 

facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, a fim de permitir o acesso irrestrito ao Judiciário. 

4. Independentemente de se tratar de benefícios assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social, constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo pagamento do 

benefício seja instituição de previdência social, podendo, assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça Estadual. 

5. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado." (TRF-3ª Região, 3ª 

Seção, CC 2003.03.00.037497-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 10.03.2004, v.u., DJU 23.04.2004, p. 285 ) 

In casu, a considerar que o agravante, domiciliado em Santo André-SP, requereu a revisão de seu benefício 

previdenciário ante o Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP, tenho que está a merecer reforma a 

decisão objurgada, pelas razões adrede mencionadas. 

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 41-41v e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou provimento ao agravo de instrumento. Prejudicado o agravo de fls. 43-46. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027908-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027908-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : VALDIR SCOCCO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046327620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Considerado o documento de fls. 23, reconsidero a decisão de fls. 16-16v, a qual negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  
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Sendo assim, passo à análise do mérito. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que declarou a incompetência da 4ª Vara 

Previdenciária de São Paulo, para processar e julgar a demanda e determinou a remessa do feito à 26ª Subseção 

Judiciária de Santo André/SP, por ser o local de domicílio do segurado (fls. 10-11). 

Sustenta o agravante, em síntese, que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária é competente para o processamento e 

julgamento da ação judicial, considerando que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal apenas faculta ao segurado o 

ajuizamento da ação no foro de seu domicílio, podendo ele optar por ajuizá-la perante as Varas Federais da Capital (fls. 

02-08). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os Juízes Federais são competentes para processar e julgar causa em que entidade autárquica federal for interessada, na 

condição de autora, ré, assistente ou oponente (art. 109, I, CF). 

Nessas situações, ao autor facultar-se-á eleger o foro para ajuizamento da ação na Seção Judiciária em que for 

domiciliado, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa; ou, 

finalmente, no Distrito Federal (art. 109, § 2º, CF). Trata-se, portanto, de hipótese de competência relativa, 

constitucionalmente prevista. 

Nesse sentido, a divisão da Seção Judiciária em Subseções a configurar critério territorial de fixação de competência e, 

portanto, relativo (art. 111, CPC), não se erige óbice para o prosseguimento da demanda, se ajuizada no foro da Capital. 

Logo, a propositura da ação não estará limitada à distribuição do feito perante o foro federal com competência sobre o 

município de domicílio do agravante, dado que, apenas, às hipóteses de competência delegada impor-se-á observância 

do vertente critério (art. 109, § 3º, CF). 

Sobre a matéria o E. STF aprovou a Súmula nº 689: 

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas 

varas federais da capital do estado-membro." 

 

No mesmo sentido, posiciona-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 109, § 

3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de previdência 

social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domícilio do segurado, pode ser feito 

tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-membro. 

Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido". (STF, Tribunal Pleno, RE 293246/RS, Rel. Min. Ilmar 

Galvão, j. 01.08.2001, v.u., DJ 02.04.2004, P. 13) 

 

A jurisprudência desta E. Corte também aponta no mesmo sentido: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 ¾ cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário ¾ não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação. 

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção 

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente". (TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.057847-1, Rel. Des. Fed. Newton 

De Lucca, j. 26.05.2004, v.u., DJU 09.06.2004, p. 168) 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo em que se pleiteia o benefício assistencial previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93, já que é o responsável pela administração e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1799/2950 

operacionalização de mencionado benefício, consoante regras esculpidas no parágrafo único do art. 35 da Lei nº 

8.742/93 e no art. 32 do Decreto nº 1.744/95. Por outro lado, a União Federal não é parte legítima para figurar no 

pólo passivo da presente demanda, já que a ela apenas cabe efetuar o repasse das verbas necessárias para que o INSS, 

como órgão concessor do benefício em questão, possa se desincumbir de sua obrigação. 

2. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o 

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 293.246 e AGRRE 

nº 287.351). 

3. Objetiva a norma abrigar os interesses do hipossuficiente, mormente aquele que busca benefício assistencial, 

facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, a fim de permitir o acesso irrestrito ao Judiciário. 

4. Independentemente de se tratar de benefícios assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social, constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo pagamento do 

benefício seja instituição de previdência social, podendo, assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça Estadual. 

5. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado." (TRF-3ª Região, 3ª 

Seção, CC 2003.03.00.037497-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 10.03.2004, v.u., DJU 23.04.2004, p. 285 ) 

In casu, a considerar que o agravante, domiciliado em Santo André-SP, requereu a revisão de seu benefício 

previdenciário ante o Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP, tenho que está a merecer reforma a 

decisão objurgada, pelas razões adrede mencionadas. 

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 16-16v e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou provimento ao agravo de instrumento. Prejudicado o agravo de fls. 18-21. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027921-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027921-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : RUBENS ALIPIO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054338920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Considerado o documento de fls. 23, reconsidero a decisão de fls. 16-16v, a qual negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  

Sendo assim, passo à análise do mérito. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que declarou a incompetência da 4ª Vara 

Previdenciária de São Paulo, para processar e julgar a demanda e determinou a remessa do feito à 4ª Subseção 

Judiciária de Santos/SP, por ser o local de domicílio do segurado (fls. 10-11). 

Sustenta o agravante, em síntese, que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária é competente para o processamento e 

julgamento da ação judicial, considerando que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal apenas faculta ao segurado o 

ajuizamento da ação no foro de seu domicílio, podendo ele optar por ajuizá-la perante as Varas Federais da Capital (fls. 

02-08). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os Juízes Federais são competentes para processar e julgar causa em que entidade autárquica federal for interessada, na 

condição de autora, ré, assistente ou oponente (art. 109, I, CF). 

Nessas situações, ao autor facultar-se-á eleger o foro para ajuizamento da ação na Seção Judiciária em que for 

domiciliado, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa; ou, 

finalmente, no Distrito Federal (art. 109, § 2º, CF). Trata-se, portanto, de hipótese de competência relativa, 

constitucionalmente prevista. 

Nesse sentido, a divisão da Seção Judiciária em Subseções a configurar critério territorial de fixação de competência e, 

portanto, relativo (art. 111, CPC), não se erige óbice para o prosseguimento da demanda, se ajuizada no foro da Capital. 

Logo, a propositura da ação não estará limitada à distribuição do feito perante o foro federal com competência sobre o 

município de domicílio do agravante, dado que, apenas, às hipóteses de competência delegada impor-se-á observância 

do vertente critério (art. 109, § 3º, CF). 

Sobre a matéria o E. STF aprovou a Súmula nº 689: 

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas 

varas federais da capital do estado-membro." 

 

No mesmo sentido, posiciona-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 109, § 

3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de previdência 

social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domícilio do segurado, pode ser feito 

tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-membro. 

Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido". (STF, Tribunal Pleno, RE 293246/RS, Rel. Min. Ilmar 

Galvão, j. 01.08.2001, v.u., DJ 02.04.2004, P. 13) 

 

A jurisprudência desta E. Corte também aponta no mesmo sentido: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 ¾ cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário ¾ não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação. 

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção 

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente". (TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.057847-1, Rel. Des. Fed. Newton 

De Lucca, j. 26.05.2004, v.u., DJU 09.06.2004, p. 168) 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo em que se pleiteia o benefício assistencial previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93, já que é o responsável pela administração e 

operacionalização de mencionado benefício, consoante regras esculpidas no parágrafo único do art. 35 da Lei nº 

8.742/93 e no art. 32 do Decreto nº 1.744/95. Por outro lado, a União Federal não é parte legítima para figurar no 

pólo passivo da presente demanda, já que a ela apenas cabe efetuar o repasse das verbas necessárias para que o INSS, 

como órgão concessor do benefício em questão, possa se desincumbir de sua obrigação. 

2. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o 

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 293.246 e AGRRE 

nº 287.351). 

3. Objetiva a norma abrigar os interesses do hipossuficiente, mormente aquele que busca benefício assistencial, 

facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, a fim de permitir o acesso irrestrito ao Judiciário. 

4. Independentemente de se tratar de benefícios assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social, constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo pagamento do 

benefício seja instituição de previdência social, podendo, assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça Estadual. 

5. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado." (TRF-3ª Região, 3ª 

Seção, CC 2003.03.00.037497-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 10.03.2004, v.u., DJU 23.04.2004, p. 285 ) 
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In casu, a considerar que o agravante, domiciliado em Santos-SP, requereu a revisão de seu benefício previdenciário 

ante o Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP, tenho que está a merecer reforma a decisão objurgada, 

pelas razões adrede mencionadas. 

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 16-16v e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou provimento ao agravo de instrumento. Prejudicado o agravo de fls. 18-21. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028267-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028267-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : VICENTE CORDEIRO SANTANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019643520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo, interposto por Vicente Cordeiro Santana, da decisão reproduzida a fls. 43/43v., que converteu o 

agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no art. 527, inc. II, do CPC. 

Sustenta que faz jus à revisão do benefício que percebe, vez que a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez não seguiu a regra contida no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, resultando em diminuição do valor da sua renda 

mensal inicial - RMI. 

Requer a apresentação dos autos em mesa para julgamento. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

De acordo com a regra expressa no art. 527, parágrafo único, do CPC, a decisão do relator que converter o agravo de 

instrumento em retido é irrecorrível, podendo ser reformada apenas se o próprio relator a reconsiderar. 

Neste sentido a jurisprudência assente no E. STJ e nesta C. Corte, que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA PELO TRIBUNAL A QUO. CONVERSÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ART. 527, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS REEXAME DE PROVA. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 07 DO STJ. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Nos termos da regra do art. 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, é irrecorrível a decisão que 

converte o agravo de instrumento em agravo retido, facultando à parte apenas formular pedido de reconsideração ao 

próprio relator, sendo descabida a interposição de agravo interno da referida decisão. Precedentes. 

2. (...) 

3. Recurso especial conhecido e desprovido. 

(STJ - REsp 1032924 / DFRECURSO ESPECIAL2008/0040453-0 Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do 

Julgamento 02/09/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/09/2008 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO.  

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).  

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida.  
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(TRF 3ª Região, AG 287344, Processo: 2006.03.00.118429-5/SP, Nona Turma, DJU: 12/07/2007, p. 599 Relator: JUIZ 

NELSON BERNARDES)."  

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e nego seguimento ao agravo por 

ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente 

inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem, a fim de que sejam 

apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028512-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028512-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : THEREZINHA FERRAZ DE MORAES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00165-1 4 Vr MAUA/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo, interposto por Therezinha Ferraz de Moraes, da decisão reproduzida a fls. 111/111v. que converteu 

o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no art. 527, inc. II, do CPC. 

Alega a recorrente, em síntese, que faz jus à concessão da tutela, ante o cumprimento dos requisitos impostos pelo 

artigo 273, do CPC e da legislação específica acerca do direito à desaposentação para a obtenção de benefício mais 

vantajoso. 

Requer a apresentação dos autos em mesa para julgamento. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

De acordo com a regra expressa no art. 527, parágrafo único, do CPC, a decisão do relator que converter o agravo de 

instrumento em retido é irrecorrível, podendo ser reformada apenas se o próprio relator a reconsiderar. 

Neste sentido a jurisprudência assente no E. STJ e nesta C. Corte, que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA PELO TRIBUNAL A QUO. CONVERSÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ART. 527, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS REEXAME DE PROVA. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 07 DO STJ. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. Nos termos da regra do art. 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, é irrecorrível a decisão que 

converte o agravo de instrumento em agravo retido, facultando à parte apenas formular pedido de reconsideração ao 

próprio relator, sendo descabida a interposição de agravo interno da referida decisão. Precedentes. 

2. (...) 

3. Recurso especial conhecido e desprovido. 

(STJ - REsp 1032924 / DFRECURSO ESPECIAL2008/0040453-0 Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do 

Julgamento 02/09/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/09/2008 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO.  

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).  

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida.  
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(TRF 3ª Região, AG 287344, Processo: 2006.03.00.118429-5/SP, Nona Turma, DJU: 12/07/2007, p. 599 Relator: JUIZ 

NELSON BERNARDES)."  

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e nego seguimento ao agravo por 

ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente 

inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe,remetam-se os autos ao Juízo de origem, a fim de que sejam 

apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031228-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031228-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : TEREZA PEDROSO VIEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

AGRAVADO : ALINE VIEIRA DE QUEIROZ incapaz 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.02648-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Tereza Pedroso Vieira, da decisão reproduzida a fls. 56, da lavra da 

MM.ª Juíza de Direito da Comarca de Pilar do Sul/SP, que determinou a remessa dos autos ao contador para apuração 

de eventuais custas e/ou despesas processuais pendentes. 

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, sem condições financeiras de arcar com as despesas processuais, 

fazendo jus à gratuidade. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido. 

Compulsando os autos, verifico que se trata de ação proposta pela ora recorrente, com intuito de obter alvará judicial, a 

fim de que possa contratar advogado, para pleitear benefício assistencial em nome de sua filha, deficiente auditiva. 

A matéria não comporta maiores digressões. 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar as questões pertinentes ao direito de família e os procedimentos de 

jurisdição voluntária, ainda que tais decisões tenham reflexos na esfera previdenciária. 

Neste sentido, a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, a seguir colacionada: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO E CIVIL. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DE 

DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL, PARA FINS DE OBTENÇÃO 

DE PENSÃO POR MORTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.  

1. De acordo com a Súmula 53 do extinto TFR, 'compete à Justiça Estadual processar e julgar questões pertinentes ao 

Direito de Família, ainda que estas objetivem reivindicação de benefícios previdenciários'. 2. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Sucessões de Varginha - MG, ora suscitante.(CC 

200900643816, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, - TERCEIRA SEÇÃO, 08/10/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL 

PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÃO OBJETIVANDO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

DE VALORES DEVIDOS A SEGURADO FALECIDO.  
1. Nos casos em que não houver pretensão resistida por parte do ente público, não se configura hipótese de 

competência da Justiça Federal (art. 109, I, CF/88), porquanto não se tem litígio, consistindo o feito em jurisdição 

graciosa, ou, como parte da literatura defende, em administração pública de interesses privados pelo Poder Judiciário  

2. Compete à Justiça Comum Estadual apreciar e julgar ação que tem por objetivo a expedição de alvará de 

levantamento de valores devidos a segurado falecido. 

3. Conflito negativo de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Cabo 

Frio, Estado do Rio de Janeiro, o suscitado. 

(CC 200401396309, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, - TERCEIRA SEÇÃO, 13/12/2004) 

CONFLITO. CURATELA DE INCAPAZ. FINS PREVIDENCIÁRIOS. 

É da justiça comum estadual a competência para o processo no qual se pretende a nomeação de curador de incapaz 

para os fins de direito, ainda que dentro desses esteja o de pleitear aposentadoria junto ao INSS. Competência do juízo 

suscitado.  
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(CC 200001156349, CESAR ASFOR ROCHA, - SEGUNDA SEÇÃO, 09/04/2001) 

 

No caso dos autos, a decisão do Juiz estadual deferindo pedido de alvará para autorizar a genitora celebrar contrato de 

honorários advocatícios foi proferida no exercício de sua competência típica, de modo que o presente recurso deverá ser 

encaminhado ao E. Tribunal, ao qual se encontra vinculado originariamente o magistrado. 

Isto porque, esta C. Corte de Justiça está autorizada apenas a rever as decisões produzidas por juízes estaduais, no 

exercício da competência federal delegada, nos termos do § 4º, do art. 109, da Constituição Federal, o que não é o caso 

dos autos. 

Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em vista que se trata 

de recurso interposto de decisão proferida por juiz estadual, que não se encontra no exercício de competência federal 

delegada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031371-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031371-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : EIDENE CORSI DE ARIAS 

ADVOGADO : PATRICIA GONZALEZ DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00100867720104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Eidene Corsi de Arias, da decisão reproduzida a fls. 57/58, proferida 

pelo MM. Juiz da 7ª Vara Federal de Campinas/SP, que, em ação previdenciária visando a desaposentação, retificou, de 

ofício, o valor da causa para R$ 12.721,68, declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a 

remessa dos autos a uma das Varas do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Sustenta a agravante que a ação foi regularmente proposta na Justiça Federal de Campinas, objetivando a obtenção de 

benefício mais vantajoso. Argumenta que faz jus a um benefício com renda mensal no valor de R$ 3.416,54, que 

multiplicado por 12 prestações vincendas totalizam R$ 40.998,48, valor atribuído à demanda. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. Superior 

Tribunal de Justiça, decido. 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a 

Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...)" 

 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para 

causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. 

Por outro lado, o valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo 

corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição inicial, consoante 

o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC. 

No caso dos autos, verifico que atualmente a ora recorrente percebe R$ 2.356,40 a título de aposentadoria por tempo de 

contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 3.416,54. 

Denota-se, como bem decidiu o magistrado de primeira instância, que o aumento patrimonial pretendido pela autora é 

de R$ 1.060,14, que multiplicado por doze parcelas vincendas equivalem a R$ 12.721,68, considerando que não há 

parcelas vencidas. 
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Isso porque, o proveito econômico pretendido pela requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que 

vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial. 

Ressalto por fim, que é possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial 

pretendido na demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir colacionada: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA - 

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO".  

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver 

previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o 

rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal( Resp 120.363-GO).  

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada.  

III - Regimental improvido. 

STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão 

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da Publicação 

26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO 

BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a adequação 

do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais.  

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse de 

ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do autor para 

desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de discrepância 

relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes.  

3. Agravo improvido. 

TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004 Relator(a) JUIZA 

RAMZA TARTUCE 

 

Assim, levando-se em conta que não há nos autos elementos objetivos a justificar a pretensão da autora, ora agravante, 

não merece reparos a decisão agravada, que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Campinas/SP. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031382-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031382-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : NATIVIDADE BERGARA ZAMPOLI 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00057787420104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Natividade Bergara Zampoli, da decisão reproduzida a fls. 106/107v., 

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com 

vistas a obter o restabelecimento de auxílio-doença, ante a ausência de demonstração de qualidade de segurado. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Compulsando os autos verifico que embora a ora agravante, nascida em 02/01/1956, afirme ser portador de cardiopatia 

grave pro vulvopatia mitral, submetida a cirurgia de troca valvar em 06/07/2010, a demonstração de sua qualidade de 
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segurada demanda instrução probatória incabível neste sede preliminar, de forma que não vislumbro a caracterização de 

prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

Observo, nesta fase inaugural de cognição, que a recorrente recebeu auxílio-doença no período de 19/08/2005 a 

16/04/2008, enquanto a presente demanda foi proposta em 09/09/2010. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031608-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031608-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA ROSA VIEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00058-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Rosa Vieira, da decisão reproduzida a fls. 09, que, em ação 

previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença cumulado com aposentadoria por invalidez, na qual foi 

realizada transação judicial, indeferiu pedido da autora, pretendendo a anulação do acordo firmado. A decisão teve por 

fundamento o fato de que a homologação judicial tornou-se definitiva, com o trânsito em julgado. 

Alega o recorrente, em síntese, que o acordo realizado deve ser anulado, dando normal prosseguimento ao feito, a fim 

de evitar maiores prejuízos às partes. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

A transação judicial consiste no acordo celebrado entre as partes perante o juízo processante, cuja homologação resulta 

na extinção do feito com resolução do mérito, conforme preceitua o art. 269, inc. III, do CPC, produzindo coisa julgada. 

De se observar que publicada a sentença homologatória esgota-se a prestação jurisdicional do juízo de primeiro grau, 

somente se admitindo a modificação do decisum para corrigir inexatidões materiais, retificar erros de cálculo ou 

mediante embargos de declaração, consoante o princípio da inalterabilidade da sentença pelo juiz, consagrado no art. 

463, do CPC. 

No caso dos autos, foi regularmente homologado o acordo entre as partes, que manifestaram livremente sua vontade de 

transigir perante o Juízo a quo, ocasionando a implantação de aposentadoria por invalidez, em favor da ora agravante, 

com início em 01/12/2009. 

 

Transitada em julgado a demanda, em 12/07/2010, e não se verificando quaisquer das hipóteses que autorizaria a 

modificação do julgado pelo próprio juiz a quo, previstas no supracitado art. 463, não há que se falar em alteração da 

decisão nesta via, como pretende a recorrente. Assim, eventual discussão acerca da nulidade do decisum deverá se dar 

em ação própria. 

Nesse sentido, a orientação pretoriana: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA - OFENSA AO ART. 535, II, DO 

CPC - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - SÚMULA 211/STJ - ARGUIÇÃO DE 

NULIDADE - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA - IMPROVIMENTO.  
I. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o 

concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte.  
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II. Quanto às matérias tratadas nos artigos 467 do Código de Processo Civil; 1º da Lei n. 8.177/91; e 52, § 1º, da Lei n. 

8.078/90, tidos por violados, não foram objeto de debate no Acórdão recorrido e no Acórdão dos Embargos de 

Declaração, carecendo, portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incidência da 

Súmula 211/STJ.  

III. Não é possível alterar o conteúdo de transação homologada judicialmente, com trânsito em julgado certificado, 

sem que seja previamente desconstituída por meio da ação própria.  

IV. Não houve demonstração de dissídio jurisprudencial, diante da falta do exigido cotejo analítico entre os julgados 

mencionados, bem como pela ausência de similitude fática, de maneira que inviável o inconformismo apontado pela 

alínea "c" do permissivo constitucional.  

V. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. VI. Agravo Regimental improvido. 

(AGRESP 200900114239, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, 25/09/2009, grifei) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032108-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032108-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : IRIS MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA ZORIO MARGUTI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00065672520084036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Íris Maria dos Santos, da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal 

Substituto da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, reproduzida a fls. 13, que em ação objetivando o recebimento de 

benefício assistencial, cumulado com dano moral, declinou da competência para análise e julgamento do feito, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, ante o valor da causa apresentado pela contadoria. 

Argumenta a recorrente, em síntese, que a questão já foi decidida no agravo de instrumento n.º 2009.03.00.021083-4, 

que determinou o regular processamento do feito perante a 2ª Vara Previdenciária de São Paulo. 

Sustenta que é permitida a cumulação dos pedidos, devendo ser cumprida a decisão proferida no recurso acima referido. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

É o relatório . 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, decido. 

Assiste razão à recorrente. 

Do exame dos autos, verifico que a autora ajuizou ação pretendendo obter amparo assistencial cumulado com dano 

moral, dando à causa o valor de R$ 41.915,00. 

Inicialmente o Juiz a quo pediu que a requerente esclarecesse detalhadamente o valor conferido à demanda, tendo em 

vista a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de indeferimento da inicial. 

Prestados os esclarecimentos o Magistrado determinou a emenda à inicial, a fim de que fosse excluído o pedido 

indenizatório. Dessa decisão foi interposto agravo de instrumento perante esta E. Corte, autuado sob n.º 

2009.03.00.021083-4. 

No julgamento monocrático do recurso ficou assentado que é possível a cumulação de pedido de benefício 

previdenciário ou assistencial com dano moral, sendo a 2ª Vara Previdenciária competente para o julgamento de ambos 

os pedidos. A decisão teve como fundamento o fato de que verificada a compatibilidade entre os pleitos e sendo o juízo 

processante competente para o julgamento do feito previdenciário, também o é para o processamento do pleito 

indenizatório (pedido acessório), que deve acompanhar o destino da ação principal, segundo a regra do art. 92, do CC e 

art. 108, do CPC. 

Contudo, o processo originário foi encaminhado à contadoria, por determinação do Magistrado de Primeira Instância, a 

fim de apurar o valor do benefício econômico pretendido em caso de procedência da ação. 
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O cálculo realizado pelo contador considerou uma parcela vencida e doze vincendas apurando-se um total de R$ 

5.395,00. 

Diante disso, o Juiz a quo declinou da competência para o processamento do feito e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal. 

Dessa decisão foi interposto o presente instrumento. 

Como já foi decidido no agravo de instrumento n.º 2009.03.00.021083-4, o artigo 292, do CPC, autoriza a cumulação 

de vários pedidos contra um mesmo réu, num único processo, desde que sejam compatíveis entre si, que seja 

competente para deles conhecer o mesmo juízo e sejam adequados ao mesmo procedimento eleito. 

No caso dos autos, mantido o valor dado à causa pela autora, ora agravante, não se admite que o magistrado tão-

somente ignore o pedido de dano moral formulado para declinar da competência. 

Ressalto que é possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à demanda, a fim de que o valor patrimonial 

pretendido pelo autor seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência. 

Neste sentido, a jurisprudência a seguir colacionada: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA - 

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO".  

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver 

previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o 

rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal( Resp 120.363-GO).  

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada.  

III - Regimental improvido. 

STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão 

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da Publicação 

26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO 

BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.  
1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a adequação 

do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais.  

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse de 

ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do autor para 

desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de discrepância 

relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes.  

3. Agravo improvido. 

TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004 Relator(a) JUIZA 

RAMZA TARTUCE 

 

Assim, caso o Magistrado verifique que o autor pede quantia excessiva a título de compensação por dano moral, deve 

adotar, em nome do princípio da razoabilidade, critério compatível com a natureza da demanda, adequando o valor 

inicialmente conferido pelo requerente. 

Isso porque, não é permitido à parte fixar o valor da causa com o propósito de burlar o princípio do Juiz Natural, 

alterando sua competência, sem a devida justificação. 

Contudo, no caso dos autos, não houve a modificação do valor dado à demanda pela autora, ora agravante, nem pelo 

Magistrado de Primeira Instância, de modo que, mantido o valor requerido a título de dano moral na inicial deve ser 

somado às prestações vencidas e às doze vincendas para que seja aferido o valor da causa. 

Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO CUMULADA COM DANO MORAL. MONTANTE PRETENDIDO SUPERIOR AO QUE 

DETERMINA A COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA 

MANTIDO EM QUANTIA QUE SOBEJA A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 259, II, DO CPC. 

COMPETENTE O JUÍZO PREVIDENCIÁRIO FEDERAL. 

- Juízo de primeira instância calculou somente a soma das 12 (doze) parcelas do benefício previdenciário sem o valor 

da indenização por dano moral, o quê resultou em valor da causa inferior à alçada do JEF. 

- Contudo, deve ser mantido o valor da causa atribuído pelo autor da ação, que cumula 12 parcelas do benefício 

acrescidas da indenização por dano moral, no total superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Não se há falar em competência do Juizado Especial Federal, se a soma dos pleitos (concessão de benefício e 

indenização por dano moral) supera os 60 (sessenta) salários mínimos estabelecidos pelo art. 3º da Lei nº 10.251/01. 

Aplicação do art. 259, II, do CPC. 

- Agravo de instrumento provido. Pedido de reconsideração prejudicado.(AI 200903000223695, JUIZA THEREZINHA 

CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o regular 

processamento da ação previdenciária cumulada com dano moral, perante o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de 

São Paulo. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032327-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032327-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DE CAMPOS RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00043-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria de Lourdes de Campos Ribeiro, da decisão reproduzida a fls. 

162, que, em autos de ação ordinária, objetivando a implantação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

indeferiu pedido de esclarecimentos ao perito, acerca do laudo pericial produzido. 

Aduz a recorrente ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a realização dos esclarecimentos a serem prestados 

pelo perito, a fim de que seja suficientemente instruída a demanda. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar 

sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

Neste sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. 

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. 
I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 

No caso dos autos, observo que o laudo médico produzido em juízo, concluiu que a ora agravante apresenta 

incapacidade para atividades que envolvam esforço físico intenso e moderado, podendo realizar atividade que exijam 

apenas esforço leve (fls. 130/140). Além disso, consta dos autos atestados e exames médicos trazidos pelo autor, 

restando amplamente debatida a questão acerca de sua incapacidade laborativa. 

Assim, concluindo o magistrado, em decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização de nova prova ou de 

esclarecimentos a serem prestados pelo perito, lhe é lícito indeferi-los, não caracterizando ilegalidade ou cerceamento 

de defesa. 

Além do que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção 

com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032348-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032348-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA AFONSO DIAS 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00067298620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

118/119v., que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteada com vistas a implantar benefício 

assistencial de prestação continuada, em favor da autora, ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, bem como da legislação 

específica acerca do benefício de prestação continuada. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inaugural, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido. 

Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, 

embora a agravada seja idosa, nascida em 19/07/1939, não há nos autos elementos suficientes a demonstrar, por ora, 

que não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ao fundamento de que seu esposo recebe aposentadoria por 

invalidez no valor de um salário mínimo mensal, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do 

contraditório. 

Vale frisar, que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo de Primeira Instância, que poderá ainda determinar a realização de estudo social, de modo que o pedido de 

antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032490-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032490-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : CAMILA ROSIN BOTAN (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008237720044036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia federal em face de decisão que, em fase executória, 

indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos pela parte autora por conta da antecipação dos efeitos da tutela 

concedida na sentença, posteriormente revogada na decisão monocrática de fls. 44-46v, de minha Relatoria. O Juízo a 

quo sustentou que os benefícios previdenciários seriam irrepetíveis, uma vez que dotados de caráter alimentar (fls. 72-

73). 

O INSS pleiteia a devolução dos valores indevidamente pagos ao demandante (fls. 02-13). 

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O agravado promoveu ação ordinária em face da autarquia federal com vistas ao recebimento de amparo social. 

Na sentença, prolatada em 05.12.06, o pedido foi julgado procedente, com antecipação dos efeitos da tutela. 

Em 12.05.09, nesta Corte, dei provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, ante o não 

preenchimento do necessário requisito da miserabilidade para concessão da benesse. Em consequência, determinei a 

revogação da tutela anteriormente deferida. 

A autarquia federal peticionou ao Juízo a quo e pleiteou a devolução das mensalidades pagas à parte autora por força da 

antecipação da medida. 

O pedido restou indeferido, uma vez que os benefícios previdenciários eram dotados de caráter alimentar, sendo, 

portanto, irrepetíveis. 

Contra essa decisão, o INSS interpôs o vertente recurso. 

Entendo que a restituição dos valores pagos ao agravado, se o caso, poderá ser realizada pelas vias legais cabíveis, 

sendo impossível essa determinação nos autos da ação subjacente, considerando que os limites da lide foram fixados 

pela autora na petição inicial, cabendo ao Juiz decidir de acordo com esses parâmetros (art. 460 do CPC). 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

DISTRITO FEDERAL - REAJUSTE DE 70,28% - IPC JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989 - PERCENTUAL 

APLICÁVEL DE 42,72% - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O percentual que melhor retrata a variação inflacionária do período de janeiro de 1989 é o de 42,72%, e não o do 

IPC divulgado (70,28%). Precedente da Corte Especial (Resp 43.055-0, DJ de 20.02.95). 

2. Considerando que o mandado de segurança não se presta como substitutivo da ação de cobrança, as Recorrentes 

possuem direito líquido e certo ao reconhecimento judicial de que o reembolso dos valores indevidamente descontados 

lhes é devido. 

3. Não obstante, a cobrança dos aludidos valores deverão ser pleiteados pelas vias próprias. 

4. Recurso parcialmente provido". (STJ, Sexta Turma, ROMS nº. 15469/DF, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., j. 

07.04.2005, DJ 09.05.2005, p. 475). 

 

Confira-se, ainda, a jurisprudência do E. TRF da 4ª Região. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPROCEDÊNCIA FINAL DA AÇÃO. DESFAZIMENTO POR 

EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Incabível o desfazimento da antecipação de tutela, com execução para recuperação dos valores pagos de benefício 

previdenciário, promovida no mesmo feito pelo INSS, por falta de título competente para tanto. 

2. Não admissível aplicação da indenização do art. 811 do CPC, por falta de previsão legal e porque em exame 

benefícios de natureza alimentar, que exigem específico procedimento legal de restituição." (TRF - 4ª Região, AG. 

2000.04.01.033194-3, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, Sexta Turma, v.u., j. 18.12.2001, DJU 13.03.2002, p. 1062). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, 

para reformar parcialmente a decisão agravada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032491-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032491-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEMENCIA DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO : CLAUDIA ADRIANA MION (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1812/2950 

No. ORIG. : 00014239820044036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia federal em face de decisão que, em fase executória, 

indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos pela parte autora por conta da antecipação dos efeitos da tutela 

concedida na sentença, posteriormente revogada na decisão monocrática de fls. 55-57, de minha Relatoria. O Juízo a 

quo sustentou que os benefícios previdenciários seriam irrepetíveis, uma vez que dotados de caráter alimentar (fls. 85-

86). 

O INSS pleiteia a devolução dos valores indevidamente pagos à demandante (fls. 02-13). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A agravada promoveu ação ordinária em face da autarquia federal com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença, 

com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Na sentença, prolatada em 22.11.06, o pedido foi julgado procedente, com antecipação dos efeitos da tutela. 

Em 07.08.09, nesta Corte, dei provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Em consequência, 

determinei a revogação da tutela anteriormente deferida. 

A autarquia federal peticionou ao Juízo a quo e pleiteou a devolução das mensalidades pagas à parte autora por força da 

antecipação da medida. 

O pedido restou indeferido, uma vez que os benefícios previdenciários eram dotados de caráter alimentar, sendo, 

portanto, irrepetíveis. 

Contra essa decisão, o INSS interpôs o vertente recurso. 

Entendo que a restituição dos valores pagos à agravada, se o caso, poderá ser realizada pelas vias legais cabíveis, sendo 

impossível essa determinação nos autos da ação subjacente, considerando que os limites da lide foram fixados pela 

autora na petição inicial, cabendo ao Juiz decidir de acordo com esses parâmetros (art. 460 do CPC). 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

DISTRITO FEDERAL - REAJUSTE DE 70,28% - IPC JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989 - PERCENTUAL 

APLICÁVEL DE 42,72% - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O percentual que melhor retrata a variação inflacionária do período de janeiro de 1989 é o de 42,72%, e não o do 

IPC divulgado (70,28%). Precedente da Corte Especial (Resp 43.055-0, DJ de 20.02.95). 

2. Considerando que o mandado de segurança não se presta como substitutivo da ação de cobrança, as Recorrentes 

possuem direito líquido e certo ao reconhecimento judicial de que o reembolso dos valores indevidamente descontados 

lhes é devido. 

3. Não obstante, a cobrança dos aludidos valores deverão ser pleiteados pelas vias próprias. 

4. Recurso parcialmente provido". (STJ, Sexta Turma, ROMS nº. 15469/DF, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., j. 

07.04.2005, DJ 09.05.2005, p. 475). 

 

Confira-se, ainda, a jurisprudência do E. TRF da 4ª Região. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPROCEDÊNCIA FINAL DA AÇÃO. DESFAZIMENTO POR 

EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Incabível o desfazimento da antecipação de tutela, com execução para recuperação dos valores pagos de benefício 

previdenciário, promovida no mesmo feito pelo INSS, por falta de título competente para tanto. 

2. Não admissível aplicação da indenização do art. 811 do CPC, por falta de previsão legal e porque em exame 

benefícios de natureza alimentar, que exigem específico procedimento legal de restituição." (TRF - 4ª Região, AG. 

2000.04.01.033194-3, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, Sexta Turma, v.u., j. 18.12.2001, DJU 13.03.2002, p. 1062). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, 

para reformar parcialmente a decisão agravada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032498-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032498-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ROSICLEIDE RAMOS SOARES 

ADVOGADO : MAURO TIOLE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00019428720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em ação ajuizada perante a 1ª Vara da 

Justiça Federal de São Bernardo do Campo-SP, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença decorrente de 

acidente de trabalho ou à obtenção de aposentadoria por invalidez, declinou da competência em favor de uma das Varas 

Cíveis da Justiça Estadual da localidade (fls. 57). 

Sustenta a agravante ser o pleito puramente previdenciário, não invocando acidente de trabalho. 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Conforme se verifica da leitura da exordial, a agravante pretende restabelecimento de benefício que, de acordo com a 

documentação de fls. 29-31, corroborada por pesquisa ao sistema PLENUS, realizada nesta data, é decorrente de 

acidente de trabalho (espécie 91). 

Assim, a matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal (art. 109, I, CF). 

Trata-se, inclusive, de matéria sumulada pelo STJ, como se lê abaixo: 

 

"SÚMULA 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

 

E, nesse sentido, pacífica a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. 

1. Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Cabe ao Juízo estadual dirimir o litígio conseqüente a acidente do 

trabalho". (STJ, 3ª Seção, CC 31358/MG, j. 27.08.03, rel. Min. Fontes de Alencar, DJ de 15.09.03, p. 232) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

ADVENTO DA LEI N.º 9.528/1997. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. O advento da Lei n.º 9.528/1997 consagrou tão-somente a extensão do reconhecimento do direito do segurado de 

receber benefício previdenciário decorrente da redução de sua capacidade laborativa em razão de qualquer infortúnio, 

antes restrito ao acidente de trabalho. 

2. É imprescindível para determinar a natureza do benefício-acidente o exame do substrato fático que ampara o pedido 

e a causa de pedir deduzidos em juízo. 

3. Envolvendo a relação processual matéria acidentária em si mesma, compete à Justiça Estadual processar e julgar a 

presente demanda, consoante dispõe o enunciado da Súmula n.º 15 do STJ. 

4. Conflito conhecido e declarado a competência do Juízo de Direito da Comarca de Criciúma/SC, ora suscitante." 

(STJ, 3ª Seção, CC 37435/SC, j. 28.05.03, rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de25. 02.04, p. 94) 

 

Também este E. Tribunal tem se posicionado nesse sentido: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1814/2950 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - 

JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - CONFLITO NEGATIVO QUE SE SUSCITA AO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho" (Súmula 15 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

- Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição da República de 1988 e artigo 129 da Lei nº 8.213/91. 

- Entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, aplicado em pedido 

de revisão". (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.090992-4, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 18.08.2008, 

v.u., DJF3 09.09.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO -AUXÍLIO-DOENÇA POR ACIDENTE DO TRABALHO - INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. 

1. O julgamento de litígios decorrentes de acidente do trabalho é de competência da Justiça Estadual, conforme o 

disposto no art. 109, I, da Constituição Federal de 1988, bem como na Súmula nº 15 do C. STJ. 

2. No caso dos autos, trata-se de pedido de revisão de auxílio-doença por acidente de trabalho . 

3. Incompetência desta Egrégia Corte Regional e da Justiça Federal de Primeira Instância para apreciação do pedido 

formulado na Inicial. 

4. Atos decisórios anulados de ofício e determinada a devolução dos autos ao MM. Juízo a quo para as providências 

que entender necessárias. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial prejudicadas." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, APELREE nº 2001.03.99.004854-0, 

Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 26.01.2009, v.u., DJF3 11.02.2009, p. 542). 

 

Destarte, a manutenção do decisum objurgado é medida que se impõe. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032515-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032515-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ELIAS DA COSTA 

ADVOGADO : LUCIMARA MALUF 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00071958020104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária de desaposentação, indeferiu o 

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 240). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E essa é a hipótese dos autos. 

A assistência judiciária reserva-se a quem não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família, nas dobras do art. 4º da Lei 1.060/50. 

Deveras, a Constituição Federal (art. 5º, LXXIV) garante assistência jurídica e integral aos necessitados que 

comprovem essa situação. Ao Juiz compete dirigir o processo na forma do art. 125 do CPC. Para tal desiderato, não lhe 

é vedado aplicar as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece (art. 

335 do CPC), máxime quando a tanto é levado pelo contexto material produzido pela própria parte. 

Bem por tais motivos, o pedido de gratuidade, in casu, merece indeferimento. 
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A declaração pura e simples do interessado em obter os benefícios da justiça gratuita, embora sirva para, de regra, 

autorizar a benesse, não é prova inconcussa daquilo que ele afirma, notadamente quando a realidade dos autos debilita o 

conteúdo declarado. 

Verifico, no detalhamento de crédito da Previdência Social, colacionado às fls. 145, que a parte autora percebe R$ 

1.929,04 (um mil, novecentos e vinte e nove reais e quatro centavos) de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Desta feita, cabe ao Magistrado o juízo de valor acerca do vocábulo pobreza e não deve se curvar ao que, 

justificadamente, não o persuade. 

Nesse rumo, há precedentes: 

 

"PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE POBREZA RELATIVA. 

1. Assistência Judiciária Gratuita indeferida. O recebimento benefício previdenciário complementar à aposentadoria 

oficial caracteriza patrimônio compatível com quem tem amplas condições econômicas de sustentar a demanda. 

2. Apelação improvida". (TRF3, AC 1366217, Quarta Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, v.u., j. em 23.04.09, 

DJF3 CJ2 18.08.09, p. 450). 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PROVA DA CAPACIDADE 

ECONÔMICA DO AUTOR EM ARCAR COM A VERBA HONORÁRIA. RECURSO PROVIDO. 

1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal em face de decisão que rejeitou a 

impugnação ao direito à assistência judiciária. 

2. É admissível recurso de apelação em face de decisão que indefere impugnação ao pedido de assistência judiciária 

gratuita, em autos separados. Precedente: (RESP 772860 / RN, DJ 23.03.2006) 

3. Os nossos tribunais têm adotado entendimento no sentido de admitir o indeferimento do pedido de justiça gratuita 

nos casos em que tiver o Juiz fundadas razões, não obstante afirmação da parte de a situação econômica não lhe 

permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos 

termos do artigo 5º, da Lei nº 1.060/50. 

4. Com efeito, é insustentável a manutenção dos benefícios da assistência judiciária gratuita, quando há nos autos 

elementos probantes da capacidade econômica do autor em arcar com as despesas judiciais, mormente com os 

honorários advocatícios. 

5. Segundo a orientação da Receita Federal, está obrigado a prestar declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - 

exercício 2007, o contribuinte que no ano calendário recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste anual na 

declaração, superiores a R$ 14.992,32 (quatorze mil, novecentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos), tais 

como: rendimentos do trabalho assalariado, não-assalariado, proventos de aposentadoria, pensões, aluguéis, atividade 

rural. 

6. No caso dos autos, há provas de que o autor vem regularmente prestando declaração de IRPF, o que significa que 

possui renda mensal suficiente para arcar com a verba de sucumbência de R$500,00 (quinhentos reais) a que foi 

condenado. 

7. Recurso provido, para cassar o benefício da assistência judiciária anteriormente concedido." (TRF5 - AC 429296, 

Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, 1ª Turma, v.u., DJU 28.02.08, p. 1275) 

 

Nada se perde por dizer que a prova da necessidade da assistência judiciária não restou demonstrada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032518-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032518-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA ADRIANA CAVALCANTE MIAGAWA 

ADVOGADO : ANA PAULA PEDROZO MACHADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00256-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 
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Compulsando os autos, verifico a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, que não pode ser suprida pela 

certidão de que foi encaminhada cópia da decisão para publicação na imprensa oficial (fls. 57), nem pela cópia do 

recorte do serviço de notificação da AASP, órgão não oficial de publicação (fls. 59). 

Este é também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. ÔNUS DO AGRAVANTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. LISTAGEM DE ANDAMENTO 

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o recorte de órgão não-oficial ou o extrato de andamento processual não 

servem para substituir a certidão de publicação da decisão agravada. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 863419 Processo: 200700328562 UF: PB Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/09/2007 Documento: STJ000306749 DJ DATA:22/10/2007 

PG:00360 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA 

OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 

- A certidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do CPC) não 

se substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo recorte do Diário da Justiça, no qual a data da 

publicação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RESP - 334780 Processo: 200100897881 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 

12/03/2002 Documento: STJ000166378 DJ DATA:02/09/2002 PG:00194 Relator(a) BARROS MONTEIRO) 

 

Ante o exposto nego seguimento ao agravo interposto por Maria Adriana Cavalcante Miagawa, com fundamento no 

artigo 525, I, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032641-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032641-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DERALDO GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : MARCOS PAULO MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00074053720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico a ausência de cópia integral da decisão agravada, que deve obrigatoriamente instruir o 

recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC. 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO 

TRASLADO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC. FALTA DE CÓPIA INTEGRAL. DECISÃO 

AGRAVADA. PRECEDENTES. 
1. É pacífico o entendimento deste Tribunal no sentido de que a falta do traslado integral da decisão agravada, com a 

devida assinatura do prolator da sentença, é suficiente para ensejar o não-conhecimento do recurso.  

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 801458 Órgão julgador SEGUNDA 

TURMA Fonte DJE DATA:03/09/2008 Data da Decisão 15/03/2007 Data da Publicação 03/09/2008 - Relator(a) 

HERMAN BENJAMIN) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA 

POSTERIOR DE PEÇA. INADMISSIBILIDADE.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1817/2950 

1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça essencial à formação do 

instrumento de agravo.  

2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento, nos termos do art. 544, § 1.º do CPC.  

3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do agravo, não supre a deficiência deste, ante a 

ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag 

n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em 15.3.2006.  

4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento. 

(STJ EDAG - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 881010 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:07/05/2008 Data da Decisão 04/03/2008 Data da Publicação 07/05/2008 - 

Relator(a) LUIZ FUX)  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA ILEGÍVEL DA CERTIDÃO DE 

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. 

1. É deficiente o agravo instruído com cópia ilegível de peça indispensável à formação do instrumento. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 283188Processo: 200000030449 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 04/04/2000 Documento: STJ000127935 DJ DATA:15/05/2000 PG:00223 - 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no 

art. 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032683-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032683-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : GELCIRA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.00085-7 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Gelcira Gonçalves da Silva, da decisão reproduzida a fls. 44, que, em 

ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, determinou o cumprimento integral do despacho que 

determinou a apresentação de documentos que demonstrem a hipossuficiência, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Aduz a recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas 

processuais. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Compulsando os autos, verifico que em despacho inicial o MM. Juiz a quo determinou a apresentação de declaração de 

imposto de renda, comprovante de rendimentos, declaração de pobreza de próprio punho e outros documentos que 

comprovem a hipossuficiência da ora agravante, a fim de que aferir sua condição financeira. 

Em resposta, a ora recorrente apresentou declaração de próprio punho, afirmando que é empregada doméstica, recebe 

um salário mínimo por mês, é pessoa pobre e não possui condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo do 

sustento próprio. 

Diante disso, o Magistrado determinou o cumprimento integral do despacho, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento do pedido de gratuidade. 

Desta decisão foi interposto o presente instrumento. 

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da 

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de 

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita. 
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A prova em contrário capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de necessitado do 

postulante deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua manutenção e a de sua família. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte excerto: 

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 
O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que não é 

necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por seu 

advogado. Precedentes. 

Recurso especial improvido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005, pág. 

262) 

 

No caso dos autos, a ora recorrente, trabalhadora rural e empregada doméstica, nascida em 04/06/1942, apresenta 

carteira de trabalho e declaração de pobreza de próprio punho (fls. 22/38 e 43). 

Além disso, em consulta ao CNIS verifico que a ora agravante, como empregada doméstica, possuía remuneração, na 

competência 07/2009, no valor de R$ 652,35, conforme documento do sistema Dataprev que faz parte integrante desta 

decisão. 

Assim, não havendo nos autos outros elementos que infirmem a presunção juris tantum da declaração de 

hipossuficiência da parte autora, constante da petição inicial da demanda previdenciária, bem como da declaração de fls. 

43, deve ser decidido a seu favor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência 

judiciária gratuita. 

Por fim, vale frisar, que a representação da parte por advogado constituído, por si só, não impede a concessão da 

gratuidade. 

Este é o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, como o demonstram os julgados a 

seguir: 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 
O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que não é 

necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por seu 

advogado. Precedentes. 

Recurso especial improvido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005, pág. 

262) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE 

A HIPÓTESE.  

I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de 

justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em 

vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, 

impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado 

determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 

1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50).  

III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não 

confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos 

processuais.  

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Agravo de instrumento provido. 

(TRF3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 229015 Órgão julgador SEXTA TURMA DJF3 DATA:09/03/2009 PÁGINA: 

553 Data da Decisão 19/02/2009 Data da Publicação 09/03/2009 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA) 

 

Havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a seu favor, em homenagem aos 

princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita. 

Assim, há se reconhecer à ora agravante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser revogado 

em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do processo, 

sem prejuízo de seu sustento e o de sua família. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder à ora agravante os 

benefícios da justiça gratuita. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032704-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032704-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA HONORIA MOREIRA CESAR 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00019390820094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Honorina Moreira Cesar, da decisão reproduzida a fls. 33, que, 

em autos de ação ordinária, objetivando a implantação de auxílio-doença, indeferiu pedido de produção de nova perícia 

na especialidade de ortopedia. A decisão foi proferida ao fundamento de que a simples discordância com a conclusão do 

laudo pericial não autoriza a realização de nova perícia. 

Aduz a recorrente, em síntese, ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a complementação do laudo médico 

ou a realização de exame pericial por ortopedista, a fim de que seja suficientemente instruída a demanda. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar 

sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

Neste sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. 

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia. Trata-se, 

antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a 

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com 

pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, 

bastando fazer remissão à questão já respondida.  

- Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos 

autos, ainda que não alegados pelas partes  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353769 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 

DATA:01/09/2009 PÁGINA: 590 Data da Decisão 29/06/2009 Data da Publicação 01/09/2009 Relator(a) JUIZA 

THEREZINHA CAZERTA) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. 

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. 
I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 

No caso dos autos, observo que o laudo pericial, realizado por médico de confiança do juízo, foi elaborado com base 

nos documentos apresentados pela ora agravante, concluindo que a recorrente, nascida em 01/02/1956, é portadora de 

acentuadas alterações degenerativas ósseas e discais da coluna lombar com hérnias L4-L5 e L5-S1 à esquerda, contudo, 

não apresenta incapacidade para desempenhar a função de trabalhadora do lar. 
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Observo que além do laudo médico elaborado pelo perito judicial (fls. 15/20), a ora recorrente poderá apresentar 

atestados e exames médicos, a fim de que seja amplamente debatida a questão acerca de sua incapacidade laborativa. 

Assim, concluindo o magistrado, em decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é 

lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

Além do que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção 

com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032739-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032739-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : EDVALDO FRANCISCO DE JESUS 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.63.01.004955-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Edvaldo Francisco de Jesus, de decisão originária do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo - JEF/SP, que não admitiu pedido de uniformização de interpretação de lei federal, 

formulado pelo autor, em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção 

Judiciária de São Paulo. 

Alega o recorrente, em síntese, que ajuizou ação previdenciária perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, 

pretendendo obter benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Afirma que a sentença julgou improcedente o pedido, baseando-se em laudo pericial, que foi impugnado pelo ora 

agravante. 

Sustenta que daquela decisão interpôs recurso, que foi julgado improcedente. 

Diante disso, apresentou pedido de uniformização de jurisprudência, distribuído para a 2ª Turma Recursal Cível, 

requerendo a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em razão de não ter sido realizada nova perícia médica. 

O incidente não foi admitido. 

Desta decisão interpôs o presente instrumento, pretendendo a reforma da decisão agravada. 

Requer, nessa sede recursal, seja admitido o pedido apresentado perante a Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São Paulo. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, vale frisar, que o órgão competente para apreciar recursos oriundos de decisões proferidas no âmbito do 

Juizado Especial é a respectiva Turma Recursal instituída naquele mesmo órgão. 

Neste sentido, o entendimento pretoriano, ora colacionado: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JULGADOS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS E DE SUAS TURMAS RECURSAIS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 

RECURSO IMPROVIDO.  

- O inciso I do artigo 98 da Constituição Federal permitiu a criação dos Juizados Especiais, com competência para 

julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade e, para julgamento de seus recursos, das Turmas 

Recursais, compostas por juízes de primeiro grau. - Os Juizados Especiais Federais e suas Turmas Recursais 

constituem uma estrutura jurídica própria, com competência para processar e julgar as causas cíveis de menor 

complexidade e os recursos de suas decisões, não se vinculando a estrutura da Justiça Federal comum.  

- No caso da decisão rescindenda ter sido proferida por juiz federal do Juizado Especial ou de sua Turma Recursal, 

deverá ser dirigida à Turma Recursal, órgão com competência recursal no âmbito do Juizado Especial Federal. 

Precedentes jurisprudenciais.  

- Agravo regimental improvido. 

(AR 200803000151916, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, 10/02/2009) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
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Somente as Turmas Recursais são competentes para apreciar recurso de decisão prolatada no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Embargos de declaração rejeitados.  

(AG 200803000032058, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 30/04/2008) 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. INTERPETAÇÃO SISTEMÁTICA 

E TELEOLÓGICA DOS ARTS. 98, I E 108, I, "C" DA CF.  

1. Cabe à Turma Recursal julgar mandado de segurança contra decisão proferida por juiz federal no exercício de 

competência do Juizado Especial Federal.  

2. O art. 98, I, da Constituição Federal, ao prever a criação de juizados especiais e de turmas recursais para o 

julgamento das causas de menor complexidade e das infrações de menor potencial ofensivo, retirou parcela da 

competência da justiça comum.  

3. Admitir a competência do Tribunal Regional Federal equivaleria a esvaziar o conteúdo do art. 98, I, da Constituição 

Federal, na medida em que excluiria do âmbito das turmas recursais questões que seriam de sua competência.  

4. O art. 108, I, "c", da Constituição Federal deve ser lido em consonância com o seu art. 98, I. Ambos, por serem 

normas constitucionais, devem ser interpretados de modo a preservar a unidade da Constituição, ressaltando-se a 

inexistência de antinomias entre normas constitucionais. 

5. Precedentes da Primeira Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça 6. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(MS 200503000401439, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, 07/04/2006) 

 

Além disso, consoante o disposto nos artigos 4º e 5º, da Lei n.º 10.259/01, a decisão oriunda de processo que tramita no 

Juizado Especial, somente admite recurso quando se tratar de deferimento de medida cautelar ou em face de sentença 

definitiva. 

Dos acórdãos lavrados, caberá Recurso Extraordinário, pedido de uniformização e embargos de declaração, desde que 

atendidos os requisitos previstos nos arts. 14 e 15 da Lei n.º 10.259/2001 e art. 48 da Lei n.º 9.099/1995. 

Assim, considerando que os princípios informativos dos Juizados Especiais encontram-se previstos nas leis n.º 

10.259/01 e n.º 9.099/95, não se admitindo a aplicação supletiva do Código de Processo Civil, e que a legislação 

especial sobredita não contempla a possibilidade de interposição de agravo de instrumento em face de decisão 

interlocutória proferida no Juizado Especial, o presente recurso afronta o princípio da taxatividade recursal. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao 

cabimento, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032820-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032820-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : VANESSA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00960-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Vanessa Pereira de Souza, da decisão reproduzida a fls. 60, que 

determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias, a fim de que a autora comprove o prévio requerimento 

administrativo. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Sustenta que a Autarquia Previdenciária já apresentou contestação, mostrando-se contrária à concessão do benefício 

pretendido. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 
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Assiste razão à agravante. 

Muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito visando, 

principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda para obtenção 

do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Neste caso, contudo, de se observar que o Instituto Previdenciário já contestou a ação, manifestando-se contrário à 

concessão do benefício pretendido, de forma que nada faz crer que, uma vez formulado o pedido administrativo, a parte 

autora obteria sucesso em seu pleito. 

Assim, não vislumbro qual proveito sobreviria às partes decorrente da suspensão do processo, uma vez que o INSS terá 

a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido a 

partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, pode proceder à sua implantação administrativamente. 

Este é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir 

colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é conhecido. 

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a Instituição 

de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede de Vara 

Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos financeiros, a 

exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves burocráticos 

próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento. 

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal). 

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido pleito 

administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso. 

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes 

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de 

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais. 

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um conjunto 

harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas exercidas e suas 

circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade). Não verificado na 

hipótese. 

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de trabalho 

como lavrador. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida. 

- Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em 

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. PRESCRIÇÃO. 

1 - Tratando-se de ação ajuizada por segurado domiciliado em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o 

juízo estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do art. 109, § 3º, 

da Constituição Federal. 

2 - É imprescritível a ação que visa o reconhecimento de tempo de serviço laborado, tendo em vista que pretende tão 

somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação. 

3 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

4 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. 

5 - A atividade rural exercida pelos membros da família em condições de mútua dependência e colaboração, 

indispensável à sua própria subsistência, caracteriza o regime de economia familiar. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação de economia 

familiar. 

7 - A demonstração documental do alegado trabalho não há que ser feita ano a ano, devendo ser corroborada por 

prova testemunhal harmônica e coerente, que venha suprir eventual lacuna deixada pela mesma. 

8 - Refoge ao objeto da lide a prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente ao período que o autor pretende ver reconhecido, uma vez que reconhecer tempo de serviço e expedir a 

certidão respectiva não equivale a implantar o benefício. 
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9 - Devidos honorários advocatícios, mesmo que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula nº 450 

do C. STF. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC nº 2001.09.99.050913-0, Relator Juiz NELSON BERNARDES, julgada em 

30.10.2006, DJU 31.01.2007, pág. 491) 

 

No que pertine ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui requisito 

para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o 

poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, 

inc. XXXV. 

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua 

função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, 

entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega abranger tal 

nuance. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o regular 

processamento da ação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032899-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032899-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : NELSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00045279720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Nelson Alves da Silva, da decisão reproduzida a fls. 37/39, que, em 

ação previdenciária, pretendendo a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez que percebe, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Aduz o recorrente, em sua minuta, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada. Sustenta 

que no momento em que houve a conversão do auxílio-doença que percebia em aposentadoria por invalidez, não foram 

respeitadas as regras instituídas no art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, resultando em diminuição substancial de sua renda 

mensal inicial. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Considerando que o ora recorrente permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, concedido em 01/10/1993, não há evidência de fundado receio de lesão irreparável ou de difícil reparação, o 

que afasta a alegada urgência na medida. 

Posto isso converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do CPC. 

Remetam-se os autos ao juízo de origem, a fim de que sejam apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032972-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032972-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA 
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ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017956020074036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Aparecida de Souza Pereira, da decisão reproduzida a fls. 

50/52, proferida pela MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara de Assis, que, em ação previdenciária, objetivando o recebimento 

de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, de ofício, declinou da competência para 

processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual de Assis. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que pretende o restabelecimento de benefício previdenciário, razão pela qual o pedido 

dever ser processado perante a Justiça Federal. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido. 

Assiste razão à agravante. 

A matéria não comporta maiores digressões. 

A definição da competência em razão da matéria rege-se pela natureza jurídica da questão posta em juízo, considerando 

a causa de pedir e o pedido apresentados na petição inicial. 

Nesse sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou no E. STJ, conforme demonstram os julgados a seguir 

transcritos: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. 

CONTROVÉRSIA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A definição da competência em razão da matéria rege-se pela natureza jurídica da questão controvertida, a qual é 

aferida pela análise do pedido e da causa de pedir. Precedentes.  

2. Mesmo que o julgador primevo tenha entendido, por meio da prova pericial, que é caso de benefício decorrente de 

acidente do trabalho, deve a ação prosseguir na justiça federal, competente para processar e julgar lides de natureza 

previdenciária em observância ao pleito inicial.  

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Cível de Presidente Prudente - 

SJ/SP.(CC 200901567165, JORGE MUSSI, - TERCEIRA SEÇÃO, 30/11/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA EM VARA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL. 

1. A parte autora optou por propor a ação no município onde é domiciliada, em comarca que não sedia vara do Juízo 

Federal. Ação ajuizada no Juízo Estadual, em consonância com o art. 109, § 3º, da Constituição. 

2. A competência para o julgamento da lide é definida em razão da natureza jurídica da questão controvertida, o que 

se verifica pelo pedido e da causa de pedir. 

3. O objetivo da parte autora é restabelecer o pagamento de benefício de auxílio-doença previdenciário, porque nega 

fazer jus ao auxílio-doença por acidente de trabalho que vem percebendo. 

4. O Juízo de 1º grau, que deferiu parcialmente a tutela requerida, atuou com delegação de competência federal. A 

dúvida do magistrado acerca do benefício efetivamente devido à autora não altera essa competência, porque o objeto 

da ação não é de índole acidentária. 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado. 

(CC 99.455/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 

06/04/2009) 

 

Assim, ainda que a Magistrada de primeira instância tenha concluído, com base no depoimento pessoal e no atestado do 

médico psiquiatra da autora, que a ora recorrente é portadora de lesão incapacitante decorrente de acidente do trabalho, 

já que ficou doente a partir do dia em que foi humilhada pelo dono da escola em que trabalhava, o pedido formulado é 

de restabelecimento de auxílio-doença previdenciário.  

No presente instrumento a requerente reafirma sua pretensão de obter a continuidade do pagamento de benefício 

previdenciário, ressaltando que não há prova material a demonstrar a natureza acidentária da lide. 

Diante disso, a ação deve prosseguir na justiça federal, competente para processar e julgar os feitos previdenciários. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para que o feito tenha seu regular 

processamento perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Assis/SP. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

P.I.C. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033064-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033064-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IVANIRA SIMONETTI COLIN 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MARVEIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.00111-5 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 28, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando a 

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela necessidade de prestação de caução. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, nascida 

em 05/10/1941, é portadora de artrose na coluna lombar com estreitamento do canal e artrose no joelho esquerdo 

submetido a prótese total, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos, a fls. 25/27. 

A qualidade de segurada restou demonstrada, tendo em vista o documento do CNIS, a fls. 20/24, indicando sua filiação 

em 04/08/1997, sendo que os últimos recolhimentos foram efetuados, como contribuinte individual, no período de 

11/2009 a 02/2010 (fls. 16/19), tendo ingressado com a ação em agosto/2010. 

Além do que, o INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033189-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033189-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : DJALMA BARBOSA DAMASCENO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00118895520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1826/2950 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Djalma Barbosa Damasceno, da decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal Substituto da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, reproduzida a fls. 63/64, que em ação previdenciária 

objetivando a concessão de pensão por morte, cumulado com dano moral, determinou ao autor, ora agravante, a emenda 

à inicial para, se for o caso, excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284, parágrafo 

único do CPC. Ressaltou que em caso de emenda o valor da causa deve ser comprovado para efeito de fixação da 

competência. 

Argumenta o recorrente, em síntese, que é permitida a cumulação dos pedidos, nos termos do art. 292, do CPC. 

Sustenta que estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos específicos 

acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

É o relatório . 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, decido. 

Assiste parcial razão ao recorrente. 

O artigo 292, do CPC, autoriza a cumulação de vários pedidos contra um mesmo réu, num único processo, desde que 

sejam compatíveis entre si, que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo e sejam adequados ao mesmo 

procedimento eleito. 

No caso dos autos, a reparação por dano moral decorrente da negativa do INSS em conceder o benefício na esfera 

administrativa, configura-se como pedido subsidiário (acessório) à revisão do benefício (principal), sendo perfeitamente 

admissível a cumulação. 

Por oportuno, faço transcrever a lição de Nelson Nery e Rosa Maria Andrade Nery, em comentário ao art. 289, na obra 

"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor" - editora RT - 8ª edição - 

revista e ampliada - 2004, pág. 749: 

 

"Cumulação sucessiva de pedidos. Obrigação de fazer e indenização por perdas e danos. 'Pode haver cumulação 

sucessiva dos pedidos de indenização por perdas e danos e de obrigação de fazer, que são compatíveis entre si' (JTJ 

165/103)." 

 

Assim, verificada a compatibilidade entre os pedidos e sendo o juízo processante competente para o julgamento do feito 

previdenciário, também o é para o processamento do pleito indenizatório, que deve acompanhar o destino da ação 

principal, segundo a regra do art. 92, do CC e art. 108, do CPC. 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ, que ora transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 
1. A indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 

2. O conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência 

do Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(CC 98679 / RS CONFLITO DE COMPETENCIA2008/0207142-9 Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento15/12/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2009 Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS ESPECIALIZADAS DA 

JUSTIÇA FEDERAL. NECESSIDADE DE REMESSA OS AUTOS PARA A VARA COMPETENTE. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O autor ajuizou ação na qual pleiteia restabelecimento de benefício, suspensão da exigibilidade do crédito pelo qual 

o INSS cobra os valores já pagos e dano moral. 

- A sentença de primeira instância extinguiu o processo sem julgamento do mérito por entender que não é admissível a 

cumulação desse pedidos, tendo em vista que a primeira vara da subseção judiciária de Santos, não possui 

competência previdenciária. 

- A decisão mais correta teria sido a remessa dos autos para a vara competente, dentro da mesma Subseção Judiciária. 

- Sentença nula. Inteligência do artigo 113, parágrafo segundo, do 

Código de Processo Civil. 

- Apelação provida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 1192748Processo: 200561040024154 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 04/11/2008 Documento: TRF300199347 DJF3 DATA:19/11/2008 Relator(a) JUIZ 

OMAR CHAMON) 

 

Mantido o pedido de dano moral formulado pelo autor, não há que se falar em alteração do valor dado à causa, por este 

motivo. 

Quanto à concessão da tutela antecipada, observo que o Juiz a quo, na decisão agravada, não apreciou tal pedido. 
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Vale frisar, que a apreciação do pleito nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância, 

sob pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo 

monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação Julgados desta C. Corte que portam as ementas seguintes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS A 

RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA. 

I. Está dentro da discricionariedade do juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu. 

II. Acarreta o suprimento de um grau de jurisdição o exame de tutela antecipada pelo juízo "ad quem", na hipótese de 

o pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 98030008633 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 07/10/1998 Documento: TRF300047322 DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 

DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 - Rel. JUIZ BAPTISTA PEREIRA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação versando a concessão de benefício assistencial, 

não aprecia a questão, limitando-se a diferir sua apreciação para momento processual posterior à instrução, sem 

incursionar na presença dos requisitos para a sua concessão, torna inviável a cognição da matéria em grau de agravo 

de instrumento, por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

II - Postergação da deliberação que visa tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem 

implicar em recusa propriamente dita. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 177823 Processo: 200303000211400 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 14/06/2004 Documento: TRF300084210 DJU DATA:12/08/2004 

PÁGINA: 540 - Rel. JUIZA MARISA SANTOS) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar o 

regular processamento da ação previdenciária cumulada com dano moral, perante o Juízo Federal da 2ª Vara 

Previdenciária de São Paulo. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033194-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033194-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JAIR VAZ DE ARRUDA JUNIOR 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00118912520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Jair Vaz de Arruda Junior, da decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal Substituta da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, reproduzida a fls. 140, que em ação objetivando o 

recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cumulado com dano moral, determinou ao autor, ora 

agravante, a emenda à inicial para justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a 

competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se o caso, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

Argumenta o recorrente, em síntese, que pretende o recebimento do benefício cumulado com dano moral. Sustenta que 

a cumulação dos pedidos é permitida, nos termos do art. 292, do CPC. Requer seja reconhecida a competência da 4ª 

Vara Federal Previdenciária para o processamento do feito previdenciário cumulado com dano moral. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

É o relatório . 

Com fundamento no art. 557 do CPC, decido. 

Não assiste razão ao recorrente. 

Observo que a Juíza a quo na decisão agravada determinou que o ora agravante justifique o pedido de dano moral 

cumulado com o benefício pleiteado, alterando, se for o caso, o valor da causa. 
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Vale dizer, que não há qualquer determinação para que seja excluído da ação o pedido de dano moral, com a 

conseqüente modificação do valor da causa, nem que sejam os autos remetidos a juízo diverso. 

Assim, os esclarecimentos solicitados pela Magistrada de Primeira Instância deverão ser prestado pelo autor, ora 

agravante, diretamente no juízo processante para posterior deliberação acerca do pedido formulado na inicial. 

 

Vale frisar, que a apreciação do pedido nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância, 

sob pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo 

monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo interposto por Jair Vaz de Arruda Junior, por ausência de pressuposto 

processual, atinente ao interesse recursal. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033206-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033206-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : TADEU CORREA RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO : IRACI RODRIGUES DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00115258320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada perante a 2ª 

Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo - SP, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, cumulado com pedido de indenização por danos morais, determinou à parte autora que emendasse a 

inicial, para dela excluir o último pedido, sob pena de seu indeferimento, por entender que a cumulação não se enquadra 

no art. 292 do CPC, consignando, ainda, que o valor da causa deverá ser devidamente comprovado, em virtude da 

competência absoluta do Juizado Especial Federal (fls. 14-15). 

Sustenta o agravante, em síntese, que o pedido de indenização por danos morais é acessório, de sorte que segue o 

pedido principal que lhe deu origem, sendo a Justiça Federal competente para o julgamento de ambos. Pede a reforma 

da decisão objurgada e a atribuição de efeito suspensivo ativo ao vertente recurso (fls. 02-13). 

 

DECIDO 

 

Busca o agravante na ação principal o deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição, além de indenização 

por danos morais, o que resulta num valor da causa de R$ 59.326,75 (cinquenta e nove mil, trezentos e vinte e seis reais 

e setenta e cinco centavos). 

Em despacho inicial, o Juízo a quo determinou à parte autora que emendasse a inicial, para dela excluir o pedido de 

indenização por danos morais, sob pena de seu indeferimento, por entender que a cumulação não se enquadra no art. 

292 do CPC. 

Dessarte, neste juízo de cognição sumária, resta evidente que se cuida de causas em que são partes o INSS e segurado, 

sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis entre si, dado que o pedido de dano moral, neste caso, 

decorre do indeferimento administrativo do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, porquanto o 

reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o 

procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz, de modo que não se há falar em exclusão do pedido de 

indenização por danos morais da lide. 

Além disso, no que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão 

de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou seja, o 

valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

O Superior Tribunal de Justiça, já firmou entendimento neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. 

PEDIDOS CUMULADOS. ART. 259, II, DO CPC. INCIDÊNCIA. 
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I. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes 

da inicial, o valor da causa é o fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp 773728/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

v.u., DJU 06.11.06, P. 334). 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." (STJ, REsp 142304/PB, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, v.u., DJ 19.12.97, p. 67510). 

 

Cumpre destacar, outrossim, o julgamento, pela Terceira Seção, desta E. Corte, em 10 de outubro de 2007, por maioria 

de votos, do conflito de competência 2006.03.00.113628-8, de minha relatoria, suscitado pelo Juizado Especial Federal 

Cível de Santos em face do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos, visando a definição do Juízo competente, para processar 

e julgar a ação em que se objetiva a concessão de benefício previdenciário, passando a transcrever trecho do meu voto: 

 

"...o segurado pleiteou o pagamento tanto das parcelas vencidas, quanto das vincendas, que devem ser somadas para 

fins de fixação do valor da causa (art. 260 CPC). O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam 

parcelas vencidas e vincendas leva à aplicação subsidiária do diploma processual civil, nos termos de art. 1211. 

Considerando, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos, 

entendo que a competência para julgamento do feito é da Vara Federal." 

 

Em breve análise, observo que no caso em questão, a parte autora, ora agravante, cumulou os pedidos de concessão de 

benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor correspondente à soma dos pedidos, 

traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. 

Ressalte-se, finalmente, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, mediante fax, com urgência. 

Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033315-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033315-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LUCIA MARIA RUSINHOLI 

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00121-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Lucia Maria Rusinholi, da decisão reproduzida a fls. 33, que 

determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 (dez) dias, a fim de que o INSS manifeste-se acerca do pedido em 45 

dias. Assinalou o prazo de 15 dias para que o autor comprove o protocolo do requerimento, sob pena de extinção do 

feito, sob pena de extinção do feito. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão à agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 
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Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 
1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 
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2010.03.00.033423-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RICHARD BRIAN GALVAO incapaz e outro 

 
: BRENDA MAYRA GALVAO incapaz 

ADVOGADO : LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA 

REPRESENTANTE : HELIO CAMPRUBI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 10.00.01063-9 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 23, 

que, em ação previdenciária, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, a fim de determinar a 

implantação de auxílio-reclusão, em favor dos ora agravados. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento pretoriano, decido. 

O artigo 525, I do C.P.C. lista as peças que obrigatoriamente devem instruir o agravo de instrumento. 

O inciso II do mesmo diploma legal permite ao agravante formar o instrumento com outras peças, que não as 

obrigatórias, mas necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas, uma vez que os autos principais não 

sobem ao tribunal por causa do agravo. Cabe-lhe, em sendo interesse seu, o traslado de outras cópias do processo, de 

modo a embasar seu pedido, possibilitando o desate da lide. 

É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que constitui ônus 

da parte instruir corretamente o agravo de instrumento com todos os elementos, para além dos legalmente obrigatórios, 

necessários ao conhecimento da espécie. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. AUSÊNCIA 

DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. (...) 

2. Iterativa é a jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal quanto à obrigatoriedade, na formação do 

instrumento do agravo, do traslado de cópia das peças necessárias à compreensão da controvérsia. 

3. O acórdão recorrido adotou como fundamento a sentença exeqüenda, tornando tal peça indispensável para o 

conhecimento do agravo. 

4. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 

5. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento- 661023; 

Processo: 200500302941; UF: MG; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 03/05/2005; Fonte: DJ; Data: 

01/07/2005; página:480; Relator: CASTRO MEIRA) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS 

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTERIOR, MESMO NAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

1. Está pacificado na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça - ERESP 449.486-PR - que a falta de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, cuja formação é de 

responsabilidade da parte, não cabendo a conversão do processo em diligência, seja nas instâncias ordinárias seja 

nesta Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, o agravante não deu cumprimento às disposições regimentais no tocante à demonstração 

analítica do dissenso pretoriano. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AERESP - Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial - 114678; Processo: 

199900720385; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 16/03/2005; Fonte: DJ; Data: 

04/04/2005; página:156; Relator: FERNANDO GONÇALVES) 

 

In casu, não consta do presente instrumento a cópia do atestado de permanência carcerária do segurado recluso, o que 

impossibilita a análise do recurso. Tal documento, exigido no art. 80, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é essencial ao 
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exato conhecimento da questão em debate, já que permite saber em que momento se deu a prisão do segurado e se está 

mantida sua condição de presidiário. 

Observo que a certidão apresentada a fls. 22 refere-se apenas à prisão de sua esposa Adriana de Oliveira Campubri. 

Vale frisar, que é ônus exclusivo do agravante a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias obrigatórias e 

as necessárias a exata compreensão da controvérsia. Cabe ainda ao recorrente zelar pelo regular processamento do feito, 

a fim de ver atingida sua pretensão. 

Posto isso, nego seguimento ao agravo interposto pelo INSS, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033470-51.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.033470-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : APARECIDA IZILDA DE MOURA 

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR 

 
: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAARAPO MS 

No. ORIG. : 10.00.02533-2 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Aparecida Izilda de Moura, da decisão reproduzida a fls. 30/33, que 

determinou a comprovação do indeferimento do pleito na via administrativa, no prazo de 15 dias, ou o decurso de prazo 

de 30 dias sem manifestação da Autarquia, sob pena de indeferimento da petição inicial, por falta de interesse de agir. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste parcial razão à agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 
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Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 

45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no 

Juízo de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033489-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033489-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE DAVI BELIZARIO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 08.00.00002-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por José Davi Belizário, da decisão reproduzida a fls. 168, que, recebeu 

recurso de apelação interposto pelo autor, ora agravante, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressaltando que a 
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revogação da antecipação dos efeitos da tutela na sentença produz efeitos desde logo, sendo irrelevante quanto a isso, o 

duplo efeito atribuído à apelação. 

Aduz o recorrente, em síntese, que recebido o recurso em ambos os efeitos, deve ser mantida a tutela anteriormente 

concedida até decisão final. 

Pugna, pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta C. Corte, decido. 

Consoante a regra geral estampada no artigo 520, caput, do CPC, a apelação será recebida nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. O mesmo dispositivo prevê os casos excepcionais em que o processamento do apelo dar-se-á apenas em seu 

efeito devolutivo, de tal sorte que não configurada nenhuma daquelas situações impõe-se o processamento do recurso 

no duplo efeito. 

Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte, a seguir colacionada: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO EM AMBOS OS 

EFEITOS.  

1- O artigo 520 do Código de Processo Civil, como regra geral, dispõe que o recurso de apelação será recebido em 

duplo efeito, suspensivo e devolutivo, e somente quando a lei dispuser expressamente será recebido em um único efeito, 

o devolutivo.  

2- No caso em tela, não se encontram presentes nenhuma das hipótese taxativamente enumeradas nos artigo 520 e seus 

incisos,incidindo, portanto a regra geral, isto é o recebimento dos recursos em ambos os efeitos. 

3 - Agravo de instrumento improvido.  

(TRF3 AG 200303000679779 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 192347 Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

Fonte DJU DATA:18/05/2007 PÁGINA: 523 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES) 

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, cassando a tutela 

antecipada anteriormente concedida. Assim, o apelo interposto dever ser recebido em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo, como bem decidiu a Juíza a quo, já que a situação não se amolda a quaisquer das hipóteses do art. 520, do 

CPC, que possibilitaria o excepcional recebimento do recurso em seu efeito meramente devolutivo. 

Deliberou ainda com acerto, a Magistrada de primeiro grau, ao ressaltar que a revogação da antecipação da tutela na 

sentença produz efeitos desde logo. Isso porque, proferida sentença de mérito, julgando improcedente o pedido do 

autor, a medida de urgência, anteriormente deferida, perde seu efeito. 

A medida provisória de urgência, deve perdurar apenas enquanto estiverem presentes os requisitos legais que autorizam 

sua concessão, dentre os quais a verossimilhança do direito invocado, condição que deixa de existir, em face de decisão 

final, que não reconheceu o direito do autor ao benefício. 

Diante disso, o recebimento do recurso no duplo efeito não terá o condão de restabelecer a tutela antecipada cassada por 

ocasião da sentença, como pretende o agravante. 

Neste sentido, Theotonio Negrão e José Roberto F. Golvêa, em comentários ao art. 273, do CPC, na obra "Código de 

Processo Civil e Legislação Processual em Vigor" - editora Saraiva - 41ª edição - 2009, p. 424, apontam o seguinte 

verbete: 

"Art. 273: 27. Superveniência da sentença. A sentença de improcedência na demanda acarreta, por si só, 

independentemente de menção expressa a respeito, a revogação da medida antecipatória com eficácia imediata e 'ex 

tunc'. Aplicação analógica da Súmula 405/STF (denegando o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento 

do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária) - STJ-1ª T., 

AI 586.202-AgRg, rel. Min. Teori Zavascki, j. 2.8.05, negaram provimento, v.u., D.U. 22.8.05, p.129)  

A revogação da antecipação na tutela na sentença produz efeitos desde logo, sendo irrelevante, quanto a isso, o duplo 

efeito atribuído à apelação (STJ-4ª T., Resp 145.676, rel. Min, Barros Monteiro, j. 21.6.05, julgaram prejudicado o 

recurso, v.u., DJU 19.9.05, p.327; STJ0RP 161/257: 3ª T., REsp 768.363; JTJ 260/416, 293/295)" 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033733-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033733-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JUDIVAN SILVA DE LACERDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00161-2 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Judivan Silva de Lacerda, da decisão reproduzida a fls. 13, que, em 

autos de ação previdenciária, em fase de execução, indeferiu o pedido de expedição de alvarás de levantamento em 

nome dos advogados do autor, referentes aos honorários de sucumbência e contratuais. 

Sustenta o ora recorrente, em síntese, que por sua natureza alimentar e ante a impenhorabilidade, tais verbas pertencem 

aos advogados que patrocinam a causa, de modo que devem ser pagas sem qualquer redução em virtude da penhora 

realizada no rosto dos autos. 

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

De se observar, que o pedido de levantamento de verbas relativas aos honorários contratuais e de sucumbência, objeto 

da decisão agravada, é de interesse exclusivo do advogado, em nada aproveitando ao autor da ação subjacente ao 

presente recurso, pelo que revela sua total falta de interesse processual e econômico, e conseqüente ilegitimidade, para a 

propositura do mesmo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo por ausência de pressupostos de admissibilidade recursal atinentes ao 

interesse de agir e à legitimidade de parte, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com supedâneo no 

artigo 557, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033883-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033883-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARINA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059774820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Marina Batista da Silva, da decisão reproduzida a fls. 48, que, em 

ação previdenciária pretendendo a desaposentação para a obtenção de benefício mais vantajoso, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela em favor da autora, ora agravante. 

Aduz a recorrente, em sua minuta, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, vez que 

demonstrou o recolhimento de contribuições à Previdência, em razão de atividade laborativa exercida após a obtenção 

da aposentadoria. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Considerando que a ora recorrente permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição, concedido em 28/04/1999, não há evidência de fundado receio de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, o que afasta a alegada urgência na medida. 

Posto isso converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do CPC. 

Remetam-se os autos ao juízo de origem, a fim de que sejam apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033884-49.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.033884-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : VERONICA LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00089775620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Verônica Lopes de Souza, da decisão reproduzida a fls. 52, que, em 

ação previdenciária pretendendo a desaposentação para a obtenção de benefício mais vantajoso, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela em favor da autora, ora agravante. 

Aduz a recorrente, em sua minuta, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, vez que 

demonstrou o recolhimento de contribuições à Previdência, em razão de atividade laborativa exercida após a obtenção 

da aposentadoria. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Considerando que a ora recorrente permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição, concedido em 19/08/2002, não há evidência de fundado receio de lesão irreparável ou de difícil 

reparação, o que afasta a alegada urgência na medida. 

Posto isso converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do CPC. 

Remetam-se os autos ao juízo de origem, a fim de que sejam apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033902-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033902-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSIMAR SALLES LEIVAS 

ADVOGADO : ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00120774820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada perante a 2ª 

Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo - SP, com vistas à concessão de pensão por morte, cumulado com 

pedido de indenização por danos morais, determinou à parte autora que emendasse a inicial, para dela excluir o último 

pedido, sob pena de seu indeferimento, por entender que a cumulação não se enquadra no art. 292 do CPC, 

consignando, ainda, que o valor da causa deverá ser devidamente comprovado, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal (fls. 62-63). 

Sustenta a agravante, em síntese, que o pedido de indenização por danos morais é acessório, de sorte que segue o pedido 

principal que lhe deu origem, sendo a Justiça Federal competente para o julgamento de ambos. Pede a reforma da 

decisão objurgada e a atribuição de efeito suspensivo ativo ao vertente recurso (fls. 02-19). 

 

DECIDO 

 

Busca a agravante na ação principal o deferimento de pensão por morte, além de indenização por danos morais, o que 

resulta num valor da causa de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
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Em despacho inicial, o Juízo a quo determinou à parte autora que emendasse a inicial, para dela excluir o pedido de 

indenização por danos morais, sob pena de seu indeferimento, por entender que a cumulação não se enquadra no art. 

292 do CPC. 

Dessarte, neste juízo de cognição sumária, resta evidente que se cuida de causas em que são partes o INSS e segurado, 

sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis entre si, dado que o pedido de dano moral, neste caso, 

decorre do indeferimento administrativo do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, porquanto o 

reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o 

procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz, de modo que não se há falar em exclusão do pedido de 

indenização por danos morais da lide. 

Além disso, no que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão 

de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou seja, o 

valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

O Superior Tribunal de Justiça, já firmou entendimento neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. 

PEDIDOS CUMULADOS. ART. 259, II, DO CPC. INCIDÊNCIA. 

I. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes 

da inicial, o valor da causa é o fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp 773728/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

v.u., DJU 06.11.06, P. 334). 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." (STJ, REsp 142304/PB, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, v.u., DJ 19.12.97, p. 67510). 

 

Cumpre destacar, outrossim, o julgamento, pela Terceira Seção, desta E. Corte, em 10 de outubro de 2007, por maioria 

de votos, do conflito de competência 2006.03.00.113628-8, de minha relatoria, suscitado pelo Juizado Especial Federal 

Cível de Santos em face do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos, visando a definição do Juízo competente, para processar 

e julgar a ação em que se objetiva a concessão de benefício previdenciário, passando a transcrever trecho do meu voto: 

 

"...o segurado pleiteou o pagamento tanto das parcelas vencidas, quanto das vincendas, que devem ser somadas para 

fins de fixação do valor da causa (art. 260 CPC). O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam 

parcelas vencidas e vincendas leva à aplicação subsidiária do diploma processual civil, nos termos de art. 1211. 

Considerando, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos, 

entendo que a competência para julgamento do feito é da Vara Federal." 

 

Em breve análise, observo que no caso em questão, a parte autora, ora agravante, cumulou os pedidos de concessão de 

benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor correspondente à soma dos pedidos, 

traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. 

Ressalte-se, finalmente, que a segurada não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, mediante fax, com urgência. 

Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033936-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033936-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : GABRIEL RAGASSI MENDES 

ADVOGADO : EWERTON ALVES DE SOUZA 

REPRESENTANTE : ALINE APARECIDA SOARES RAGASSI 

ADVOGADO : EWERTON ALVES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049542120104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Gabriel Ragassi Mendes, representado por sua mãe, da decisão 

reproduzida a fls. 32/33v., que em ação previdenciária pretendendo a implantação do benefício de auxílio-reclusão, 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de empresa, 

não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça atividade 

remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 

116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

No caso dos autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, o 

recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de Ressocialização de 

Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado a fls. 27. 

Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer foi 

contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009 (fls. 24/26 e 35/36). 

No que pertine ao limite dos rendimentos, verifico que, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à 

época de sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado. 

Assim, não vislumbro impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

Vale frisar, que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde que 

mantida a qualidade de segurado, in verbis: 

"Art. 116 (...) 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono: 

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. 

1. No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

2. Não obstante o Supremo Tribunal Federal ter firmado entendimento no sentido de que deve ser observado o limite de 

renda fixado administrativamente, bem como de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-

reclusão é a do segurado preso e não de seus dependentes, tal critério exige o exame subjetivo de cada caso, devendo 

ser analisadas as condições sócio-econômicas do segurado, tais como sazonalidade do serviço, horas extras eventuais, 

outros rendimentos ocasionais e eventual desemprego.  

3. Nesse sentido, compulsando as informações constantes no sistema CNIS - Dataprev, verifica-se que a última 

remuneração do segurado data de outubro de 2009, sendo que, quando do seu recolhimento à prisão em 18/01/2010, 

estava desempregado, portanto, não auferiu renda, não se podendo considerar para fins de concessão do benefício 

salário-de-contribuição anterior à data do encarceramento.  

4. Comprovado o efetivo recolhimento do segurado em estabelecimento prisional, restam preenchidos os requisitos 

previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

5. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 201003000167591, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 06/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, 

a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.  

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava 

desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do 

provimento antecipado.  

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.  

(AI 201003000074047, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE. 

CAUÇÃO.  

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a 

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao benefício 

de auxílio-reclusão.  

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição verificado 

em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do encarceramento, 

condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º do art. 116 do Decreto 

nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele da data do efetivo 

recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurando quando não 

houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de 

segurado.  

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela antecipada e 

execução provisória contra pessoa jurídica de direito público.  

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada.  

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6. Agravo 

de instrumento improvido. 

(TRF3 AG 200203000430311 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 164969 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte 

DJU DATA:25/05/2005 PÁGINA: 492 Data da Decisão 26/04/2005 Data da Publicação 25/05/2005 Relator(a) JUIZ 

GALVÃO MIRANDA) 

 

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, em sede de juízo inaugural, a 

presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034001-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034001-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : NORBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00111473020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Norberto Domingues, da decisão proferida pelo MM.º Juiz Federal 

Substituto da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, reproduzida a fls. 46/47, que em ação objetivando a revisão de 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe, determinou ao autor, ora agravante, no prazo de 10 dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, a emenda à inicial para informar quais os índices e os respectivos períodos, cujos 

reajustes integrais pleiteia nesta ação. No mesmo prazo deverá esclarecer o valor dado à causa, que será aferido apenas 

pelas diferenças decorrentes do reajuste pleiteado, observada a prescrição qüinqüenal, acrescida de 12 parcelas 

vincendas, tendo em vista a competência jurisdicional. 

Aduz o recorrente, em sua minuta, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada. 
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Sustenta que faz jus à revisão do benefício que percebe, vez que os índices de reajustes automáticos devidos não foram 

repassados em sua integralidade. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

É o relatório . 

Com fundamento no art. 557 do CPC, decido. 

Não assiste razão ao recorrente. 

Observo que o Juiz a quo, na decisão agravada, determinou a emenda à inicial, a fim de que o autor esclareça quais os 

índices de reajuste e por quais períodos pretende seja realizada a revisão do benefício que percebe. 

Contudo, no recurso em apreço, o recorrente requer a concessão de tutela antecipada para que seja realizada a revisão 

pretendida. 

Vale frisar, que a apreciação do pedido nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância, 

sob pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo 

monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação Julgados desta C. Corte que portam as ementas seguintes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS A 

RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA. 

I. Está dentro da discricionariedade do juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu. 

II. Acarreta o suprimento de um grau de jurisdição o exame de tutela antecipada pelo juízo "ad quem", na hipótese de 

o pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 98030008633 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 07/10/1998 Documento: TRF300047322 DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 

DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 - Rel. JUIZ BAPTISTA PEREIRA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação versando a concessão de benefício assistencial, 

não aprecia a questão, limitando-se a diferir sua apreciação para momento processual posterior à instrução, sem 

incursionar na presença dos requisitos para a sua concessão, torna inviável a cognição da matéria em grau de agravo 

de instrumento, por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

II - Postergação da deliberação que visa tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem 

implicar em recusa propriamente dita. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 177823 Processo: 200303000211400 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 14/06/2004 Documento: TRF300084210 DJU DATA:12/08/2004 

PÁGINA: 540 - Rel. JUIZA MARISA SANTOS) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo interposto por Norberto Domingues, por ausência de pressuposto processual, 

atinente ao interesse recursal. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034142-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034142-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE RICARDO FREIRE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00081706520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por José Ricardo Freire, da decisão reproduzida a fls. 48, que, em ação 

previdenciária, pretendendo a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez que percebe, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Aduz o recorrente, em sua minuta, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada. Sustenta 

que no momento em que houve a conversão do auxílio-doença que percebia em aposentadoria por invalidez, não foram 
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respeitadas as regras instituídas no art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, resultando em diminuição substancial de sua renda 

mensal inicial. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Considerando que o ora recorrente permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, concedido em 01/01/1998, não há evidência de fundado receio de lesão irreparável ou de difícil reparação, o 

que afasta a alegada urgência na medida. 

Posto isso converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do CPC. 

Remetam-se os autos ao juízo de origem, a fim de que sejam apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034336-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034336-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADAO DE SOUZA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00090-4 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

113/117, que deferiu pedido de antecipação de tutela concomitante à prolação da sentença, que julgou procedente a 

demanda e determinou a imediata implantação de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do 

ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

sobremaneira em face do caráter alimentar da demanda. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

A prolação de sentença de mérito enseja tão-somente a interposição de recurso de apelação, sendo incabível a 

apresentação do presente instrumento, de acordo com o princípio da unirrecorribilidade recursal. 

Neste sentido, a jurisprudência assente no E. STJ, que trago à colação: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. RECURSOCABÍVEL. 

APELAÇÃO. 
"De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que a sentença é apelável, a decisão interlocutória 

agravável e os despachos de mero expediente são irrecorríveis. Logo, o recurso cabível contra sentença em que foi 

concedida a antecipação de tutela é a apelação." 

Recurso especial desprovido. 

(STJ - RESP 663921Processo: 200400762163 UF: CE Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 

08/03/2005 DJ DATA:11/04/2005 PÁGINA:368 - Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA) 

PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. SENTENÇA QUE ANTECIPA OS EFEITOS DA TUTELA. 

PRINCÍPIO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. 

1. Esta Corte firmou compreensão de que é a apelação o recurso a ser manejado em ataque à sentença que antecipa os 

efeitos da tutela. 

2. Segundo o princípio da singularidade dos recursos, segundo o qual, sendo una a sentença, mesmo que solucionadas 

várias questões em seu âmbito, o recurso a desafiá-la, por sua abrangência maior, há de ser a apelação. 

3. Recurso provido. 

(STJ - RESP 456682 Processo: 200200942075 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 04/11/2003 

DJ DATA:21/03/2005 PÁGINA:447 - Rel. Min. PAULO GALLOTTI) 

Além do que, a antecipação dos efeitos da tutela, pela própria natureza e finalidade do instituto, só é pertinente 

enquanto não proferida sentença, que, sobrevindo, esgota o objetivo da medida, fazendo cessar sua eficácia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1842/2950 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao 

cabimento, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034351-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034351-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 07.00.06780-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034585-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034585-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ALINE PEREIRA DUQUE 

ADVOGADO : ALESSANDRA GALDINO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 10.00.00177-7 5 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Aline Pereira Duque, da decisão reproduzida a fls. 56, que, em autos 

de ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter a 

manutenção do benefício de pensão por morte à ora agravante, até o término do curso universitário ou até completar 24 

anos. 

Alega a recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do C.P.C., 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão à recorrente. 
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Com efeito, verifica-se que a autora completará 21 (vinte e um) anos em 05/12/2010 (fls. 34) e, desta forma, clara é a 

aplicação do disposto no § 2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 77 - A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais. 

.... 

§ 2º: A parte individual da pensão extingue-se: 

I - pela morte do pensionista; 

II - para o filho, à pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte 

e um) anos de idade, salvo se for inválido; ..." 

 

Importante frisar que a interpretação da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração de benefícios, bem 

como dos seus beneficiários, é restritiva, não podendo o magistrado imiscuir-se na função legislativa para ampliar o rol 

de beneficiários, extrapolando os limites da lei. 

Dessa forma, já se manifestou esta E. Corte, conforme aresto que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.  

2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a 

maioridade, salvo se comprovada a invalidez.  

3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou. 

4. A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade social, 

faz com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa 

proteção. 

5. Recurso do autor improvido. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 803441, autos n. 2000.61.06.009172-2-SP, Relatora Marisa Santos, DJU 

11.02.2003, p. 196) 

 

Assim, não se enquadrando a ora agravante na definição de pessoa inválida, não faz jus à percepção do benefício de 

pensão por morte até o término do curso universitário ou até quando completar 24 anos, por ausência de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008511-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008511-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALDINO DA ROCHA TRINDADE 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00020-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

Desistência 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por Valdino da Rocha Trindade, objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade, julgada extinta a fls. 64, nos termos do artigo 267, V, do CPC, ante ao reconhecimento de litispendência com o 

processo nº 618/03. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que o processo de nº 618/03, trata do benefício de auxílio-doença, 

inexistindo litispendência. 

Em razão do INSS não ter sido citado, determinou-se a subida dos autos a esta E. Corte, restando prejudicada a 

apresentação de contrarrazões. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal em 18/03/2010. 

Em 14/07/2010, a parte autora pleiteou a extinção do feito, sem julgamento do mérito, em razão de ter aceitado acordo 

referente ao benefício de auxílio-doença. 

Intimado a manifestar-se, o INSS solicitou esclarecimentos por parte do autor, para aquiescer, ou não, com o pedido de 

extinção. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem concordar 

com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que haja a renúncia expressa ao direito 

sobre ao qual que se funda a ação. Contudo, referida disposição legal está voltada aos procuradores da União Federal, 

das Autarquias e Fundações Públicas, não se dirigindo ao magistrado, que poderá homologar o pedido de desistência da 

ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência 

da ação. 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA.  

1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida 

pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade.  

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei)  

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil.  

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 

impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001.  

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento.  

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá 

provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.  

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)  

 

In casu, como o INSS nem foi citado, não há necessidade de sua aquiescência, tendo sido intimado a manifestar-se por 

equívoco. 

Por estas razões, homologo o pedido de desistência da ação formulado, para que produza seus devidos e legais efeitos. 

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil e no artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal.  

Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014518-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014518-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON GOMES XAVIER incapaz 

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

REPRESENTANTE : REGINA GOMES XAVIER 

No. ORIG. : 07.00.00093-8 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Dispensado o reexame necessário. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 
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"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 22.05.09, (fls. 69) e a pesquisa no sistema PLENUS, colacionada pela autarquia, 

revelam que o núcleo familiar da parte autora é composto por 03 (três) pessoas: Nelson (parte autora); Domingos (pai), 

recebe aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal; e Tereza (genitora), que percebe benefício 

de prestação continuada no valor de 1 (um) salário mínimo por mês.  

- Ressalte-se que, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo social 

concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita 

em questão. 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de 1 (um) salário mínimo por mês. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016915-32.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016915-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00100-2 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 07.11.2009 (fls. 35). 

A r. sentença de fls. 134/143, proferida em 02.12.2009, julgou procedente o pedido da autora para condenar o INSS a 

pagar o amparo social, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, com termo inicial em 02.04.2007, data do 

requerimento administrativo (fls. 25), devendo as prestações vencidas nesse período serem adimplidas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, observado o disposto no artigo 1o-F, da Lei nº 9.494/97, 

contados da data em que cada prestação deveria ter sido paga. Condenou o requerido, ainda, ao pagamento das custas 

processuais, nos termos do artigo 11, §1º, da Lei Estadual nº 1.936/98, bem como dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) das pensões vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, o recebimento o apelo no duplo efeito, bem como a 

impossibilidade de antecipação da tutela ante a irreversibilidade de seus efeitos. No mérito sustenta, em síntese, o não 

preenchimento dos requisitos legais necessários para a concessão do benefício. 

Recebido e processado os recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A preliminar veiculada será analisada juntamente com o mérito. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 08.10.2008, a autora com 50 anos de idade, (nascimento em 15.11.1957), instrui a inicial com 

os documentos de fls. 10/25, dos quais destaco: comunicado de indeferimento do pedido de benefício assistencial, 

formulado na via administrativa em 02.04.2007 (fls. 25). 

O laudo médico pericial, de fls. 92/94, datado de 13.05.2009, informa que a requerente apresenta hipertensão arterial 

sistêmica, depressão e litíase renal, além de "osteofitose, fratura de colo de fêmur", com "sequela e limitações de 

movimento do membro inferior direito". Conclui que a autora se encontra inapta para o exercício de atividades 

laborativas, em caráter definitivo. 

Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

Veio o estudo social de fls. 111/114, de 30.09.2009, informando que a autora reside com o cônjuge e filho maior de 

idade (núcleo familiar de 3 pessoas). A renda familiar obtida advém do salário do marido como diarista, auferindo o 

valor médio de R$ 400,00 (0,86 salário mínimo) e participação no programa "Bolsa Família", no valor de R$ 62,00 

(0,13 salário mínimo). Residem em imóvel próprio, em estado bastante precário, sem pintura ou forro, com piso de 

cimento, e sem saneamento básico, com os poucos móveis e utensílios da casa em estado de conservação ruim, não 

possuindo sequer geladeira. Relata a assistente social, ainda, que a autora recebe cesta básica mensal da prefeitura local 

e que possui mais dois filhos que auxiliam os genitores esporadicamente. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27.08.98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o grupo familiar aufere 0,99 salário mínimo, valor distribuído 

entre três pessoas, além do que a propriedade de imóvel não afasta a hipossuficiência econômica, tendo em vista sua 

precária estrutura, pois ausentes até mesmo serviços públicos básicos como água encanada e esgoto. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (02.04.2007), momento em que a 

Autarquia teve ciência da pretensão da autora. 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar a manutenção dos 

requisitos que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93), 

uma vez que as condições econômicas e a composição do grupo familiar podem sofrer alterações. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Benefício assistencial no valor de um salário-mínimo, com DIB em 02.04.2007. Mantida a antecipação dos efeitos da 

tutela concedida, devendo ser observado o disposto no art. 21 da Lei nº 8.742/93. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020938-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020938-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LIBERTINA RUFINO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00031-6 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença, com a concessão de aposentadoria por idade rural ou 

benefício assistencial. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Reduzo o recurso da autora aos limites do pedido contido na exordial, qual seja, concessão de aposentadoria por idade 

rural. O pedido de amparo assistencial consiste em inovação do pedido inicial, inadmissível nesta fase processual. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 01.09.1930, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 
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RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (22.04.2009) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Acostou, a autora, cópias de sua certidão de casamento (assento realizado em 13.04.1948), qualificando o cônjuge como 

lavrador (fls. 13) e certidão de óbito do marido (lavrada em 09.06.1988), qualificando-o como pedreiro aposentado (fls. 

15). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, a certidão de óbito e as informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas 

às fls. 26, evidenciam que o cônjuge deixou o labor rural, qualificando-se, na época do óbito como pedreiro aposentado, 

situação que culminou na concessão de pensão por morte à autora, de cônjuge comerciário (DIB em 09.06.1988). 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido exerceu atividade rural após seu casamento. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
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1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021066-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021066-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ODETE PINHEIRO DA ROZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00080-6 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1851/2950 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 04.09.1999 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento com Oliveira Barbosa dos Santos (assento 

lavrado em 29.03.1997), qualificando-o como lavrador (fls. 06); certidões de nascimento de filhos (assentos lavrados 

em 20.07.1977, 02.09.1975 e 17.09.1979), qualificando o genitor, Gregório Dias da Rosa, como lavrador (fls. 09-11); 

declaração de produtor rural em nome de Oliveira Barbosa dos Santos, datada de 1999 (fls. 13) e CTPS em nome da 

autora, sem conter anotações. 

Quanto aos documentos em nome do cônjuge, qualificando-o como agropecuarista, embora seja pacífico o 

entendimento de nossos Tribunais sobre a possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à 

esposa ou companheira, não podem ser considerados como início de prova material, tendo em vista que a existência de 

vínculo urbano em nome da própria requerente. 

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 33, informam o exercício de atividade 

urbana pela autora, no período de 01.10.1983 a 30.04.1984, na ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE APIAI. 

Nenhum documento indica a autora como lavradora. Ao contrário, a prova documental lhe é desfavorável. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si só, 

comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

Diante da impossibilidade de extensão da qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental em nome da autora, 

que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pelo prazo necessário, enseja a denegação do 

benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO. 

QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1852/2950 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021213-67.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021213-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO SALVADOR 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS 

No. ORIG. : 09.00.00746-2 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (23.06.2009) e 

a sentença (registrada em 03.02.2010), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 17.05.2005 (fls. 11, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Juntou cópia de sua certidão de casamento, certidões de nascimento de filhos e óbito do cônjuge (assentos realizados, 

respectivamente, em 20.12.1969, 03.08.1988, 12.09.1978, 16.12.2001), em todas anotada a qualificação do cônjuge 

como agricultor (fls. 12-15). 

Acostou, ainda, em seu nome, CTPS (fls. 16) contendo anotação de trabalho urbano como doméstica, no período de 

01.01.2003 a 18.07.2005. 

Os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, às fls. 31-35, confirmam o vínculo registrado em 

CTPS e aponta o gozo do benefício de auxílio-doença, como empregada doméstica, no período de 31.05.2004 a 

15.09.2004. 

Desse modo, depreende-se que, embora haja prova do desempenho de labor rural pelo cônjuge, tendo validade 

extensível à autora, sua atividade principal, na carência, era a urbana, o que obsta a concessão do benefício. 

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade 

predominantemente rural. 

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade urbana foi 

exercida com freqüência durante o período de carência. Não se permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a manutenção do julgamento, negando-se a aposentadoria 

vindicada. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021285-54.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021285-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OTILIA CANDIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.03136-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.10.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fls. 21). 

Acostou, a autora, cópias dos seguintes documentos, nos quais o cônjuge está qualificado como lavrador: certidão de 

casamento com assento lavrado em 28.07.1973 (fls. 23); cédula de identidade do cônjuge qualificando-o como tratorista 

em 1975 (fls. 224); carteira sindical e ficha de inscrição datadas de 1998 (fls. 24 e 30); CTPS em nome do cônjuge 

anotando contratos de trabalhos rurais nos períodos de 01.03.1984 a 06.12.1985, 12.05.1986 a 28.10.1986, 05.10.1988 a 

02.01.1990, bem como contratos urbanos nos períodos de 01.08.1990 a 04.09.1995, 01.04.1998 a 10.11.1998 (fls. 26-

28). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, depreende-se da análise da CTPS que o cônjuge exerceu atividade de cunho predominantemente urbano 

durante o período produtivo laboral, pois manteve vínculos empregatícios urbanos a partir de 1990. Tal situação 

impossibilita a extensão da qualificação constante nas certidão de registro civil. Acrescente-se, à isso, o fato de que não 

há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
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1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021428-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021428-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA APARECIDA DUARTE SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00073-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugnou pela fixação dos juros de mora em 

0,5% ao mês e redução da verba honorária 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 14.04.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162 meses 

(fls. 12). 

Acostou, a autora, cópias dos seguintes documentos, nos quais o cônjuge está qualificado como lavrador: certidão de 

óbito do marido e de nascimento de filhos com assentos realizados, respectivamente, em 18.05.2004, 15.12.1980, 

15.07.1987 (fls. 13, 17-18). 

Constam, ainda, instrumento particular de comodato, datado de 2003, qualificando cônjuge como autônomo (fls. 14-16) 

e notas fiscais de produtor em nome do cônjuge (fls. 19-29). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 63-64, 

evidenciam que o cônjuge manteve diversos vínculos empregatícios urbanos a partir de 23.12.1974. 

Depreende-se que o cônjuge exerceu atividade de cunho predominantemente urbano durante o período produtivo 

laboral, situação que impossibilita a extensão da qualificação constante nas certidões de registro civil. Acrescente-se, à 

isso, o fato de que não há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora.  

Em depoimento pessoal, a autora afirmou que parou de trabalhar há quatro anos (data da audiência 30.07.2009). 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES.  

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)".  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada.  

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento  

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.  

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

4. Recurso especial improvido."  

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".  

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024849-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024849-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSEFINA VITORIO DA SILVA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00215-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A r. decisão, de fls. 71/72 (proferida em 29.09.2009) indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 295, VI, do 

Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgou extinto o processo nos termos do artigo 267, IV, do mesmo 

diploma legal. 

Inconformada, apela a autora, requerendo a anulação da sentença, eis que descreveu os fatos que servem de fundamento 

ao pedido, ensejando ao réu o pleno exercício de sua defesa, não havendo que se falar em inépcia da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Longe de ser um primor, a inicial é clara. 

Contém pedido certo, que se resume na concessão de aposentadoria por idade rural, e causa de pedir expressa, que se 

traduz no implemento dos requisitos básicos previstos na Lei nº 8.213/91, circunstância que deveria ter sido objeto de 

prova durante a instrução processual. 

Mais do que isso não se exige. É verdade que o Magistrado afeto às lides previdenciárias deve ter redobrado empenho 

em identificar o efetivo pleito dos segurados, já pelas suas condições de hiposuficiência, já pela intrincada e dinâmica 

legislação, que introduz alterações na sistemática de concessão que chega a escapar mesmo àquele mais atento. 

Contudo, na hipótese dos autos, não era necessário, para ter-se a petição inicial como apta, qualquer outro fundamento 

que pudesse justificar a sua emenda. Além do que, o pleito é instruído com documentos que se constituem em início de 

prova material da atividade rural por ela alegada. 

Os documentos, analisados em conjunto com a prova testemunhal, poderia levar ao enquadramento da autora como 

segurada especial, nos termos do art. 11, inciso VII da Lei nº 8.213/91, podendo comprovar o exercício de atividade 
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rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência, conforme disposto nos arts. 142 e 143 do 

mesmo diploma legal. 

Já decidi, neste sentido, em caso análogo, que trago a colação: 

PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. EXORDIAL CONTENDO REQUISITOS DO ART. 282 DO 

CPC. SENTENÇA ANULADA. 

I - Indeferimento da petição inicial e extinção do processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I 

c/c 295, I e § 1º, I do Código de Processo Civil, por inépcia da citada peça, uma vez que não descreve com precisão os 

locais e as datas onde os serviços rurais alegados pela requerente foram prestados. 

II - Inicial foi instruída com a certidão de casamento da requerente, fazendo menção à profissão de lavrador do seu 

marido, documento que, analisado em conjunto com a prova testemunhal, poderia levar ao seu enquadramento como 

segurada especial, nos termos do art. 11, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, e poderia comprovar o exercício de 

atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência, conforme disposto nos arts. 142 e 

143 do mesmo diploma legal. 

III - Assim, indeferindo a petição inicial e extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, sem franquear à 

requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do seu direito, o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu 

direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

IV - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram produzidas as 

provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

V - Recurso da autora provido. 

VI - Sentença anulada, com a devolução dos autos à origem para a instrução do feito. 

(TRF3; AC: 919438 - SP (200403990118311); Data da decisão: 29/11/2004; Relator: DES. FED. MARIANINA 

GALANTE) 

 

Assim, indeferindo a petição inicial por não ter a parte autora especificado os períodos e os locais de exercício de 

atividade rurícola, para fim de cumprimento da carência, o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de 

defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Logo, nos termos do art. 557 do C.P.C., dou provimento ao apelo da autora para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, para o prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027044-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027044-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDEMAR FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00115-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 02.04.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fls. 19). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

O autor juntou cópia dos seguintes documentos, nos quais está qualificado como lavrador: certidão eleitoral atestando 

sua inscrição em 08.02.1968 (fls. 07) e título eleitoral expedido em 08.02.1968 (fls. 08). 

Constam, ainda, registros em CTPS nos períodos de 23.04.1986 a 01.10.1986, como servente de pedreiro; 08.01.1990 a 

15.04.1990, como serviços gerais; 02.05.1990 a 28.10.1990 e 29.10.1990 a 25.10.1991, como auxiliar de serviços do 

campo; 01.07.1992 a 17.07.1993, como servente (fls. 10-14) e comprovante de indeferimento de pedido administrativo 

formulado em 01.06.2007 (fls. 20). 

Depreende-se, da análise dos documentos, que o autor exerceu atividade de cunho predominantemente urbano durante o 

período produtivo laboral. 

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade 

predominantemente rural. 

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi exercida 

com freqüência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se permite, assim, a 

concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  

Nesse contexto, havendo prova material direta contrária à pretensão do autor, de rigor o indeferimento do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029066-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029066-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANES DOS SANTOS NEIS CORREIA 
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ADVOGADO : MAGDA TOMASOLI 

No. ORIG. : 08.00.00100-1 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos pela autora, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário 

(aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), diante da decisão de fls. 130-131, que nos termos do artigo 557, do 

Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

revogando a tutela anteriormente deferida. 

É o relatório. 

Decido. 

Embora tenha sido a decisão disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 05.10.2010, 

considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente a esta data (06.10.2010), nos termos dos §§3º 

e 4º do artigo 4º da Lei nº 11.419/2006, opôs os presentes embargos de declaração somente em 13.10.2010. 

A embargante, de acordo com o artigo 536 do Código de Processo Civil, tem prazo de 5 (cinco) dias para opor o seu 

recurso. Iniciando o prazo a correr em 07.10.2010 (quinta-feira), encerrou-se em 11.10.2010 (segunda-feira). 

Manifesta, pois, é a intempestividade dos embargos, uma vez que foram protocolados além do prazo legal estabelecido 

nos artigos 184 e 536, ambos do Código de Processo Civil c/c. artigo 262, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Posto isso, sendo manifestamente inadmissíveis os embargos de declaração, porque intempestivos, nos termos dos 

artigos 557 do Código de Processo Civil e 262, § 2º, do Regimento Interno - TRF da 3ª Região, nego seguimento ao 

recurso. 

I. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031811-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031811-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MANFRIM SANTANA 

ADVOGADO : JORGE TOMIO NOSE FILHO 

No. ORIG. : 09.00.00057-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.07.2009 (fls. 15). 

A r. sentença de fls. 57/61, proferida em 12.05.2010, julgou procedente o pedido, devendo o INSS implantar o benefício 

de prestação continuada (amparo assistencial), no valor equivalente a um salário mínimo mensal, contado desde o 

indeferimento do requerimento administrativo, bem como o pagamento das parcelas em atraso, de uma só vez, 

devidamente atualizadas. Por se tratar de verba alimentar, os juros incidirão, se for o caso, durante o trâmite de 

precatório ou Requisição de Pequeno Valor (RPV), como determina o artigo 33, caput, c.c. o artigo 78, caput, ambos do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sendo que estes juros, em regra, não possuem caráter de sanção, mas 

de mera "remuneração do capital", tal como se dá, por exemplo, com qualquer aplicação financeira independentemente 

de qualquer espécie de "mora". Pelo princípio constitucional da isonomia, e nos termos do artigo 406 do Código Civil, 

os juros foram fixados segundo a taxa para o inadimplemento de contribuições à previdência, capitalizados 

mensalmente, assim como a correção monetária, como ocorre com qualquer aplicação financeira, inclusive a poupança 

(artigo 34, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.212). Condenou o requerido, ainda, ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios, estes fixados em 15% do valor da condenação, incidindo somente 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença (artigo 20, parágrafo único, do CPC e Súmula nº 111, do STJ). 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei n.º 8.213/91 e art. 20 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 
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pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o art. 34, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu art. 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda que o parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 10.06.2009, a autora com 68 anos (data de nascimento: 18.05.1941), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 07/14, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de pedido de benefício assistencial, 

formulado na via administrativa em 18.03.2009 (fls. 14). 

Veio o estudo social de fls. 45/46, datado de 16.12.2009, informando que a requerente reside com o cônjuge (núcleo 

familiar de 2 pessoas). A renda familiar obtida advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 360,00 (1,0 salário 

mínimo). Residem em imóvel cedido, com quatro cômodos, localizado nos fundos de imóvel de filho, em condições 

"simples" de higiene e moradia, com mobiliário escasso. Relata a assistente social, ainda, que a autora e cônjuge 

recebem auxílio financeiro dos filhos. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação. 

A requerente, hoje com 69 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício 

assistencial, já que o grupo familiar reside em imóvel cedido pelo filho, auferindo 1,0 salário mínimo, valor distribuído 

entre duas pessoas. Além do que, a autora possui outros filhos que atualmente contribuem com o sustento dos genitores. 

Note-se que não se ignoram as difíceis circunstâncias familiares em que se encontra a requerente. Contudo, os fatos 

demonstram que sua condição socioeconômica não se coaduna com os requisitos objetivos exigidos pela legislação. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033326-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033326-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OSCAR DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00081-6 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.08.2007 (fls. 57). 

A r. sentença, de fls. 126/129 (proferida em 26.10.2009), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/35, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 26.11.1938), de 02.09.1961, qualificando o autor como lavrador (fls. 14); 

- título de eleitor, de 02.07.1960, apontando a profissão de lavrador (fls. 12/22); 

- certificado de isenção de serviço militar, de 25.03.1961, qualificando o autor como lavrador rural (fls. 13/23); 
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- carteirinha do sindicato dos Trabalhadores rurais de Duartina, sem data (fls. 15/16) e ficha cadastrou do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Duartina, de 06.02.1974, com contribuições mensais de 1973 a 1989 (fls. 25/26); 

- CTPS com vínculos de 01.02.1980 a 20.10.1980 e 27.10.1980 a 31.12.1980, em atividade urbana e 01.07.1999 a 

05.02.2000 em atividade rural (fls. 17/18 e 30/31); 

- INPS - canhoto da 2ª Via - segurado, competência de forma descontínua, de 07.1982 a03.1985 (fls. 14, 27/29 e 32/35); 

A Autarquia juntou, a fls. 75/81, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que 

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho e que recebe amparo social ao idoso, desde 06.07.2005, no 

valor de um salário mínimo, competência - 09.2007. 

Em depoimento pessoal, a fls. 104, declara que trabalhou na roça, e na cidade, no supermercado Zanata, fazendo 

entregas de compras, e como motorista durante o período de nove meses. Alega que nunca trabalhou como pedreiro. 

As testemunhas (fls. 103 e 105) prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. Afirmam que o autor trabalhou como pedreiro. 

Um dos depoentes, declara que o autor tinha uma perua e trabalhava carregando pessoas para trabalhar na roça. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 1998, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

102 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova testemunhal é contraditória com o depoimento pessoal, considerando 

que o labor de pedreiro. 

Observo que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que o autor é trabalhador rural, não foi 

homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola 

alegada. 

Por fim, o autor exerceu labor urbano, conforme CTPS e as informações do DATAPREV, e recebe amparo social ao 

idoso, desde 06.07.2005. 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta 

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. 

Desta forma, os elementos dos autos não convencem de que o requerente tenha exercido atividade rural pelo período de 

carência necessário para concessão do benefício. 

Logo, a decisão deve ser mantida. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034682-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034682-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA BENEDITA LEME SOARES 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00159-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora. 

- Laudo médico-pericial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 81-83), que a parte autora é portadora de retardo mental e epilepsia, 

passível de controle, que não levam a incapacidade laborativa. 
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- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034876-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034876-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NIVALDO QUEIMADO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00136-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS protocolou a contestação em 22.12.2009 (fls. 18). 

A r. sentença, de fls. 37/39 (proferida em 31.03.2010), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/14 e 46/47, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 17.06.1949) de 19.07.1975, qualificando o autor como lavrador (fls.09); 

- título eleitoral, emitido em 24.04.1972, qualificando o autor como agricultor (fls. 08); 

- certidões de nascimento de filhos, de 20.05.1976, 18.09.1977 e 22.10.1982, sendo que apenas a primeira qualifica o 

autor como lavrador e as demais não trazem qualificação do genitor; 

- certidão expedida pela Justiça Eleitoral 56ª Zona Eleitoral de Itaporanga, de 21.07.2009, informando a ocupação de 

agricultor do autor; 

- CTPS, do autor com registro de 21.02.1990 a 20.05.1999, em atividade urbana, como servente e auxiliar de campo em 

empresa de projetos de imóveis (fls.46/47). 

Autarquia juntou, a fls. 26/29, consulta ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, que confirma em sua 

maioria as anotações constantes na carteira de trabalho e recebe pensão por morte. 

As testemunhas (fls. 34/36) prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 
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Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2009, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

168 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente. 

Além do que, da CTPS e do Sistema Dataprev extrai-se que exerceu atividade urbana, afastando a alegada condição de 

rurícola. 

Os elementos dos autos não convencem de que o requerente tenha exercido atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido. 

Desta forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036864-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036864-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA CANDIDA MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO VALTAPELE JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00235-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial. 
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A Autarquia Federal foi citada em 26.01.2010 (fls. 11). 

A r. sentença de fls. 48/50, proferida em 29.06.2010, e com redação modificada a fls. 54, após os embargos de 

declaração, julgou procedente a ação e condenou o INSS a pagar à autora o benefício de prestação continuada à pessoa 

idosa, correspondente a um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação. Condenou o requerido, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação, atento o disposto no artigo 20, § 4º, 

do Código de Processo Civil. 

Inconformada apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito ante a 

irreversibilidade dos efeitos da tutela. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais 

necessários para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

realização do laudo socioeconômico ou da citação, alteração da correção monetária e dos juros de mora, bem como, 

redução da honorária nos moldes da Súmula nº 111, do STJ. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Primeiramente, rejeito a preliminar veiculada, já que se observa dos autos que o apelo foi recebido no duplo efeito (fls. 

70), além do que, não foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso 

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para 

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Na demanda ajuizada em 04.12.2009, a autora com 68 anos (data de nascimento: 11.06.1941), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 04/08. 

Veio o estudo social de fls. 39/42, datado de 30.04.2010, informando que a requerente reside com o cônjuge (núcleo 

familiar de 2 pessoas). A renda familiar advém da aposentadoria do esposo, no valor de R$ 620,00 (1,21 salário 

mínimo). Residem em imóvel próprio, com quatro cômodos, limpo e organizado, com mobiliário em "modestas 

condições". 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação. 

A requerente, hoje com 69 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício 

assistencial, já que o grupo familiar reside em imóvel próprio, auferindo 1,21 salário mínimo, valor distribuído entre 

duas pessoas. 

Note-se que não se ignoram as difíceis circunstâncias familiares em que se encontra a requerente. Contudo, os fatos 

demonstram que sua condição socioeconômica não se coaduna com os requisitos objetivos exigidos pela legislação. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados demais pontos da apelação do INSS. 

Por essas razões, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, dou provimento ao recurso da 

Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037206-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037206-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRO CORTES BELGIORNO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00040-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.05.2009 (fls. 31). 

A sentença de fls. 96/98, proferida em 27.04.2010, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

comprovada a hipossuficência. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 19.03.2009, a autora com 84 anos (data de nascimento: 21.03.1924), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 08/24. 

Veio o estudo social de fls. 74/85, de 11.01.2010, informando que a requerente reside com o cônjuge e filho (núcleo 

familiar de 3 pessoas). A renda familiar advém da aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 836,00 (1,63 salário 

mínimo) e do benefício assistencial percebido pelo filho. Residem em imóvel próprio, com cinco cômodos em 

"regulares condições habitacionais". Relata a assistente social, ainda, que a autora possui ao todo treze filhos, mas que 

não recebe deles auxílio financeiro. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que a requerente está no rol dos beneficiários. 

O exame do conjunto probatório mostra que a autora, hoje com 86 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, 

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que, ainda que se exclua do cômputo da renda o benefício 

assistencial percebido pelo filho, a teor do disposto no artigo 34, § único, da Lei nº 10.741/2003, verifica-se que o grupo 

familiar aufere 1,63 salário mínimo, valor distribuído entre duas pessoas, e que residem em imóvel próprio, em boas 

condições. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038968-07.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.038968-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ARTHUR ARLINDO 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00536-0 1 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.05.2008 (fls. 29). 

A r. sentença, de fls. 137/139 (proferida em 03.03.2010), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/21, dos quais destaco: 

- RG, nascimento em 23.05.1946; 

- certidão de registro de imóveis e anexos de Miranda- MS, de 15.05.2006, indicando Manoel Arlindo, como adquirente 

de um lote de 1 ha. de dimensão e indicando ser a data ilegível da transcrição; 

- declaração emitida pelo profissional do CREA- MS, de 12.02.2008, informando que o autor, residente na Chácara São 

João, na cidade de Miranda/ MS, desde 1946, qualificando-o como lavrador; 

-comprovantes de aquisição de vacina, de 26.05.2007 e 06.12.2007, em nome do autor; 

- nota fiscal, de forma descontínua, de 27.06.2007 a 08.02.2008; 

- contas de luz e comunicado, emitido pela ENERSUL, de 27.06.2007, 28.01.2008 e 16.01.2008, com endereço na 

Chácara São João, Miranda/ MS; 

A Autarquia juntou, a fls. 39/42, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o autor possui vínculos 

empregatícios, de forma descontínua, de 01.06.1975 a 09.09.1992, em atividade urbana, e cadastro como contribuinte 

individual autônomo/pedreiro, data de início da atividade em 01.12.1979. 

Em depoimento pessoal, a fls. 115, declara que trabalhou no campo, em sua propriedade. 

As testemunhas (fls. 116 e 120) prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. Um dos depoentes, declara que laborou com o 

autor na Construtora Andrade Gutierrez, no período de quatro anos aproximadamente. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

150 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, os documentos qualificando o autor como lavrador são 

recentes, datados a partir de 2006, não com provando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido 

Ademais, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do requerente. Um dos depoentes afirma que laborou com o autor na Construtora Andrade Gutierrez. 

Por fim, o extrato Dataprev, indica que o autor possui cadastro como contribuinte individual/autônomo como pedreiro, e 

possui vínculos urbanos, afastando a alegada condição de rurícola. 

Desta forma, os elementos dos autos não convencem de que o requerente tenha exercido atividade rural pelo período de 

carência necessário para concessão do benefício. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039206-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039206-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA LOURDES AMARAL DE SOUZA 

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00141-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal protocolou contestação em 04.02.2010 (fls. 20). 

A sentença de fls. 62/63, proferida em 28.05.2010, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 28.12.2009, a autora com 68 anos (data de nascimento: 20.12.1941), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 09/16. 
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Veio o estudo social de fls. 51/52, datado de 06.05.2010, informando que a requerente reside com o cônjuge (núcleo 

familiar de 2 pessoas). A renda familiar obtida advém da aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 510,00 (1,0 salário 

mínimo). Residem em imóvel próprio, com oito cômodos, em bom estado de conservação, higiene e mobiliário. Relata 

a assistente social, ainda, que parte dos medicamentos de que faz uso a autora são fornecidos pela rede pública de saúde. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que a autora está no rol dos beneficiários. 

O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 68 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, 

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que o grupo familiar reside em imóvel próprio, em boas 

condições, auferindo 1,0 salário mínimo, valor distribuído entre duas pessoas. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039501-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039501-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EVA SUBA ROLLO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00044-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 25.05.2009 (fls.26). 

A r. sentença, de fls. 76/79 (proferida em 01.06.2010), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/24, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 23.03.1942), de 26.09.1964, qualificando o marido como lavrador; 

- certidão de nascimento da filha, em 25.09.1966, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; 

- certificado de reservista de 3ª categoria, de 17.07.1964, indicando a profissão de lavrador do marido; 

- declaração para fins de registro, de 04.09.1979, em nome do cônjuge, informando que a marca do gado da propriedade 

Fazenda Arpad é: J1; 

- ficha de inscrição do produtor, em 04.09.1979, em nome do cônjuge, com endereço na Fazenda Arpad - Presidente 

Epitácio; 

- requerimento ao Posto de Fiscalização Estadual de Presidente Epitácio, referente ao registro de sua marca, de 

04.09.1979, indicando o cônjuge como arrendatário - (comodatário) da Fazenda Arpad, área arrendada de 20 alqueires, 

no ramo de produtor e criador; 

- notas fiscais de produtor, de 20.07.1979, 16.04.1984, 27.05.1988 e 06.03.1990, em nome do cônjuge (20/23); 

- declaração para fins de inscrição no cadastro de produtores rurais, da secretária da Fazenda do Estado de são Paulo, de 

05.03.1991, informando que o cônjuge exerce atividade de produtor rural; 

A Autarquia juntou, a fls. 39/44, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o cônjuge da autora possui 

cadastro como contribuinte individual autônomo/motorista de caminhão, com inicio da atividade em 18.08.1999, tendo 

efetuado recolhimentos, de forma descontínua, de 01.1985 a 15.07.2002 e que recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição, no ramo de comerciário, desde 06.08.2002, competência - junho de 2009, no valor de um salário mínimo. 

Os depoimentos das testemunhas, fls.60/62, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora, 

apenas afirmando genericamente o labor rural, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente. 
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Declaram que o cônjuge exerceu atividade urbana na cidade, um dos depoentes afirma que o cônjuge foi taxista e 

depois transportou mercadorias, o outro informa que o marido entregava leite (junto com a autora) e móveis na cidade. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

90 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. Declaram, ainda, que o cônjuge exerceu atividade urbana, como taxista e entregador de móveis e leite na 

cidade. 

Da mesma forma, verifico que do extrato do Sistema Dataprev, indica que o marido exerce atividade urbana, como 

motorista de caminhão. 

Desta forma, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, no extrato da 

Dataprev, e dos depoimentos, indicam que o marido exerceu atividade urbana, como motorista de caminhão, e recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição, no ramo de comerciário, desde 06.08.2002, afastando a alegada condição de 

rurícola. 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta 

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os 

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não servem 

como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp 947.379/sp, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007) 

Logo, as provas materiais e testemunhais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 
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Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039922-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039922-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OZALTINO FERNANDES 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00017-8 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A r. sentença, de fls. 19/20 (proferida em 08.04.2010), julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com 

fundamento nos artigos 295, III, c.c 267, incisos I e VI todos do Código de Processo Civil. 

Inconformada apela a autora, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não há 

necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário, antes do 

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão recorrida, a pessoal orientação 

ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu acolhimento. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, que foi revogado em 2006. O art. 41-A, §, 5º foi incluído na Lei 

8.213/91 em abril de 2008, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira 
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renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se nesse prazo for 

concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto este feito e estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. 

Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura desta demanda. Assim é que, a 

solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o interessado formular o pleito 

administrativo. 

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3°, do Código de Processo Civil, 

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Logo, afasto o indeferimento da inicial, para emendá-la em 10 (dez) dias, para que dentro desse prazo, em 45 (quarenta 

e cinco) dias seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e deferir, se for o caso, o requerimento. Havendo 

elementos para a concessão de tutela antecipada, sejam eles analisados pelo MM. Juiz a quo, obstando maiores 

prejuízos à parte. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, para 

anular a sentença e determinar a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias para as providências acima 

determinadas. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.040231-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA espolio 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REPRESENTANTE : ROSANGELA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00105-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.02.2006 (fls. 16 verso). 

A fls. 71/81 foi informado o óbito do autor, ocorrido em 05.08.2009, com juntada da respectiva certidão (fls. 79). 

A r. sentença de fls. 84/87, proferida em 26.05.2010, extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil, sob o fundamento da intransmissibilidade da ação. Condenou o 

autor às custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, ficando 

a condenação adstrita ao preceituado nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada apela a sucessora do autor, sustentando, em síntese, a possibilidade de sucessão processual e concessão 

do benefício pleiteado pelo período compreendido entre a data da citação e o óbito da requerente. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 
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Proposta a demanda em 11.11.2005, o autor com 56 anos (data de nascimento: 26.04.1949), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 08/12. 

Veio o estudo social de fls. 38/47, datado de 22.02.2007, informando que o requerente reside com sua genitora (núcleo 

familiar 2 pessoas). A renda familiar obtida advém do benefício assistencial da mãe, no valor de R$ 350,00 (1,0 salário 

mínimo). Residem em imóvel alugado por R$ 150,00 mensais, de seis cômodos, em péssimo estado de conservação, 

com acesso a serviços públicos. Relata a assistente social, ainda, que o autor tem seis filhos, dois menores de idade e 

outros três, do primeiro casamento, com os quais não mantém contato há anos. 

Certidão de óbito de fls. 79, confirma a morte do autor, em 05.08.2009. 

Verifica-se da análise dos autos que, quando do ajuizamento da presente demanda, o autor contava com 56 anos de 

idade, situação em que necessária a comprovação da incapacidade laborativa. Ora, não houve realização de laudo 

médico pericial informando as condições de saúde do autor e, portanto, não há como se aferir se preenchia ou não o 

requisito exigido pela legislação disciplinadora do benefício. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não 

gerando aos seus sucessores o direito à pensão por morte, nos termos do art. 36, do Decreto nº 1744/95. Vale frisar que 

inexiste qualquer valor a ser pago aos herdeiros ou sucessores da parte autora, uma vez que, repita-se, não houve sequer 

possibilidade de aferição referente ao cumprimento do critério da miserabilidade, exigência legal para concessão do 

benefício assistencial. 

Correta, pois, a decisão extinguindo o feito, sem exame do mérito. No mesmo sentido confira-se: 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL. 

ÓBITO DO AUTOR ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, 

inciso V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir 

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. 

- Impossível avaliar a real situação econômica do autor, de forma satisfatória, com base nos depoimentos 

testemunhais. Imprescindível a realização de estudo social para apuração da presença, ou não, da condição de 

miserabilidade, requisito indispensável à concessão do benefício. 

- Ocorrido o falecimento do autor antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado estudo 

social ou constatação das condições em que vivia o autor, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de 

benefício personalíssimo. 

- Processo que se julga extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada 

apelação do INSS. 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível - 1235960 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJF3 CJ2 Data: 12/05/2009 - Página: 

484 - Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS. 
- Agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pleito de habilitação de herdeiros, face ao óbito da 

parte autora, no curso do processo. 

- O benefício de assistência social tem o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão da 

hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. 

- Imprescindível a realização de perícia médica, para comprovação da incapacidade, e estudo social, para 

comprovação da miserabilidade. 

- Não realizado estudo social no núcleo familiar da parte falecida, torna-se despicienda a habilitação de herdeiros. 

- Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento - 276650 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJF3 CJ2 Data: 22/09/2009 - 

Página: 481 - Des. Fed. VERA JUCOVSKY). 

 

Logo, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVANDRO NICANOR JOAQUIM 

ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00229-6 3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão auxílio-doença. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. Inicialmente, alegou cerceamento de defesa. Pleiteou a nulidade da r. sentença. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a realização de perícia 

médica judicial. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios admitidos 

em direito. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização do exame médico pericial, porquanto o 

feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto 

processual civil. 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-doença, mister se faz a 

constatação, por meio da prova pericial, de que efetivamente a parte autora está incapacitada de forma parcial e 

temporária. 

 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, pelo que declaro nula a r. sentença, ante a ausência do laudo médico pericial. Determino a remessa dos autos 

à primeira instância, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada sentença. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040765-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040765-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA IGINI VIEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00087-5 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A r. decisão, de fls. 37/38 (proferida em 17.08.2010), indeferiu a inicial e determinou a extinção do processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face da ausência de 

comprovação de prévio requerimento administrativo. 

Inconformada, apela a autora, requerendo preliminarmente a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não 

há necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. No mérito, requer seja julgado 

procedente o recurso, com fulcro no art. 515, e seguintes, do CPC. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário, antes do 

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão recorrida, a pessoal orientação 

ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu acolhimento. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, que foi revogado em 2006. O art. 41-A, §, 5º foi incluído na Lei 

8.213/91 em abril de 2008, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira 

renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se nesse prazo for 

concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto este feito e estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. 
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Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura desta demanda. Assim é que, a 

solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o interessado formular o pleito 

administrativo. 

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Logo, afasto o indeferimento da inicial , para a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que dentro 

desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e deferir, se for o caso, o 

requerimento. Havendo elementos para a concessão de tutela antecipada, sejam eles analisados pelo MM. Juiz a quo, 

obstando maiores prejuízos à parte. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, para 

anular a sentença e determinar a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias para as providências acima 

determinadas. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041378-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041378-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVANETE BUENO DE CAMARGO CHAVES 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00094-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 59-61), que a parte autora é portadora de desvio de coluna e, que não está 

incapacitada para a atividade laborativa. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000931-65.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000931-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANGELINA BERTANHA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009316520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A r. decisão, de fls. 23/26 (proferida em 01.07.2010), indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem 

julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 295, inciso III e 267, incisos I e VI, todos do Código de Processo Civil, 

em face da ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo. 

Inconformada, apela a autora, requerendo preliminarmente a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não 

há necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. No mérito, requer seja julgado 

procedente o recurso, com fulcro no art. 515, e seguintes, do CPC. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário, antes do 

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 
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Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão recorrida, a pessoal orientação 

ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu acolhimento. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, que foi revogado em 2006. O art. 41-A, §, 5º foi incluído na Lei 

8.213/91 em abril de 2008, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira 

renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se nesse prazo for 

concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto este feito e estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. 

Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura desta demanda. Assim é que, a 

solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o interessado formular o pleito 

administrativo. 

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Logo, afasto o indeferimento da inicial , para a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que dentro 

desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e deferir, se for o caso, o 

requerimento. Havendo elementos para a concessão de tutela antecipada, sejam eles analisados pelo MM. Juiz a quo, 

obstando maiores prejuízos à parte. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, para 

anular a sentença e determinar a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias para as providências acima 

determinadas. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001354-67.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001354-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO BULHOES DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013546720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo 

autor, desde 09.04.2002, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício e alteração do 

coeficiente de cálculo. 

A r. sentença de fls. 21/23, proferida em 25.02.2010, com embargos de declaração de fls. 29, julgou improcedente o 

pedido, com fulcro no art. 285-A, do CPC. 

Inconformado, apela o autor, pugnando, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a falta de fundamentação, 

por não terem sido analisadas questões de fato e de direito. No mérito, sustenta, em breve síntese, o direito à revisão do 

benefício, com a exclusão do fator previdenciário. 

A Autarquia Federal foi citada, em 21.07.2010 (fls. 59, vº). 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, observa-se que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 285-A, do CPC, apenas 

para excluir o fator previdenciário do cálculo da RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, sem apreciar o pedido da revisão da RMI com a alteração do coeficiente de cálculo. 

Interessa que, nesta hipótese, a r. sentença não apreciou todos os pedidos que integram a petição inicial, caracterizando-

se citra petita. Conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto destaco, impõe-se a sua anulação: 

 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. 
"A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, decidindo 

citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem"  

Recurso especial não conhecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1880/2950 

(STJ, Órgão Julgador: Sexta Turma, Resp 243.294/SC, Processo: 199901185173 , Relator Ministro Vicente Leal, Data 

da decisão: 29/03/2000, DJ 24.04.2000, Documento: STJ000351422)  

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA-PETITA. 

1.Sentença que deixa de examinar demais fundamentos da ação, concentrando-se exclusivamente em um deles 

2.Decisão que se anula, ex officio, prejudicado o exame das apelações. 

(TRF da 3ª Região, Órgão Julgador: Quinta Turma,AC - 198286/SP - Relator Juiz Erik GramstrupProcesso: 

94030677384; Data da decisão: 13/06/2000 - Documento: TRF300067542 DJU data:03/12/2002 página: 727) 

 

Neste caso, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, uma 

vez que a demanda não está em condições de imediato julgamento. Inclusive a matéria referente à revisão da RMI, com 

alteração do coeficiente, não admite julgamento nos termos do art. 285-A do CPC. 

Logo, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para anular a r. sentença e determinar o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005359-35.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005359-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE GERALDO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053593520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo(a) 

autor(a), desde 07.05.2002, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

A r. sentença, julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 285-A, do CPC, com indicação dos paradigmas.  

Inconformado(a), apela o(a) autor(a), pugnando, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a inaplicabilidade 

do art. 285-A do CPC. No mérito, sustenta, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, com a exclusão do fator 

previdenciário. 

A Autarquia Federal foi citada, em 09.08.2010 (fls. 94). 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a exclusão do 

fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada". 

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

In casu, a análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a 

maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria. Inclusive, o 

julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo segurança aos 

jurisdicionados. 
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Acrescente-se que, apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a 

incidência ou não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como 

unicamente de direito. 

Consigne-se, ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando 

reproduzido o teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para indicação dos 

processos precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da Suprema Corte. 

Assentados esses aspectos, tem-se que, quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora. 

A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que alterou a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

Sua aplicabilidade é assunto que não comporta a mínima digressão, eis que assentada pelo Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111-DF. 

Confira-se: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 - rel. 

Min. Sydney Sanches) 

 

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco: 

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 
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I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1 

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1 

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina) 

 

Dessa forma, não merece reparos o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia, com a incidência do fator 

previdenciário, porquanto adstrito ao comando legal, cuja observância é medida que se impõe. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo da parte autora, com fulcro no art. 557, caput, do 

CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7134/2010 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMELIA FIRMINO SOARES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TRES LAGOAS MS 

No. ORIG. : 95.00.00025-3 3 Vr TRES LAGOAS/MS 

Decisão 

Fls. 39/42: Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra a decisão de fls. 36 que não conheceu do presente agravo de 

instrumento, o qual, por sua vez, foi interposto "para o fim de paralisar (trancar) o andamento da EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA, em curso, impedindo a execução do DECISUM, no aguardo do ACÓRDÃO, a ser proferido, no recurso 

de APELAÇÃO respectivo". 

Ocorre que, consoante a informação prestada pelo MM. Juiz a quo (fls. 69/71), a apelação foi julgada, tendo o acórdão 

transitado em julgado. Foi informado, inclusive, que a execução da sentença já foi extinta e os autos foram arquivados. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicado o agravo 

de fls. 39/42, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, proceda-se à devida baixa. Int.  

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033602-70.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.033602-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO : JOSE MASSOLA 

CODINOME : ANA MARIA DE SOUZA 

No. ORIG. : 97.00.00083-9 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.07.97, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente, bem como ao reconhecimento do interregno de 

período urbano, sem registro em CTPS. 

Justiça gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada em 08.10.98, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer o labor exercido 

sem registro em CTPS e à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a propositura da ação, bem como ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Não foi 

determinado o reexame necessário.  

Apelação do INSS. Em preliminar, aduziu a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, requereu a 

improcedência do pedido. Em caso de manutenção da decisão, pleiteou a isenção de custas.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

PREFACIALMENTE 

 

A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, posteriormente ao reconhecimento de labor 

sem registro em CTPS, à conversão do labor nocente em comum e contagem.  

Impende assinalar que a r. sentença guerreada analisou o pleito de reconhecimento do período sem registro e de 

aposentadoria por tempo de serviço, entretanto, descurou-se de examinar e julgar o pedido de conversão da faina 

especial em comum. 
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O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

Assim, no feito "sub examine", o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a um dos pedidos cumulados, necessita ser declarada 

nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC). 

Destarte, a r. sentença em comento afigura-se citra petita, uma vez que não examinou todas as questões que foram 

propostas pela parte autora. 

Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia 

processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) 

e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica). 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita , que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita , encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo.  

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida". (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DA CARÊNCIA DA AÇÃO 

 

Não merece acatamento a alegação de que a parte autora é carecedora da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

A autarquia caminha na contramão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

Outrossim, não se há falar em carência de ação pela ausência de interesse de agir, uma vez que a parte autora possui 

interesse econômico na demanda, além de terem-se valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencherem 

os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. 

 

DA ATIVIDA URBANA SEM REGISTRO EM CTPS 

 

Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como empregada doméstica, no período de janeiro/71 a 

março/73 e maio/74 a outubro/77. 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de 

prova material. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia ao 

Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não 

tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis, consistentes em comprovantes de 

percepção de rendimentos ou mesmo anotações de horários de entrada e saída do período trabalhado, que possam ser 

considerados como início de prova material de seu vínculo empregatício. 

Isso porque, a declaração de fls. 08 é extemporânea aos fatos que pretende provar e não pode ser considerada, pois 

equivale à prova testemunhal.  

Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em provar o labor exercido no período supramencionado eis que 

inexiste, nos autos, início de prova material de seu vínculo empregatício. 
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Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 
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edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 
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Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DA ATIVIDADE PLEITEADA COMO ESPECIAL 
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No presente caso, no tocante ao reconhecimento de atividade especial, nos interregnos de 01.10.85 a 30.11.89, 01.12.89 

a 30.10.93 e 01.11.93 a 18.06.97, a parte autora apresentou a seguinte documentação: 

 

Formulários DSS-8030 (fls. 13-14). 

 

Empresa: TRIDENT S/A INDÚSTRIA DE PRECISÃO. 

 

Atividade da empresa: Indústria de Precisão. 

 

Função: acabamento. 

 

Setor onde exerce atividade: acrílico. 

 

Agente nocivo: ruído, calor e poeira. 

 

Ante a ausência de laudo pericial, não restou comprovada a faina especial. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 
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A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 
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"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 
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DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 
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(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560)  

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 
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de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente. (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 
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Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta às cópias de CTPS de fls. 09-12, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

01.01.74 a 22.04.74 

 

01.11.77 a 25.03.83 

 

01.11.83 a 10.06.85 

 

01.10.85 a 03.07.97 

 

Assinale-se que, tendo em vista o entendimento por mim esposado, de que os requisitos à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço devem estar preenchidos na data de ajuizamento da demanda, não se há falar em reconhecimento 

de período posterior a tal data. 

 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades comuns e especiais desenvolvidas, a parte autora, até 03.07.97 (data do ajuizamento da 

ação), contava com 19 (dezenove) anos e 01 (um) mês de labor, insuficientes para deferimento de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, que exige o cômputo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, rejeito a preliminar, de ofício, anulo a r. sentença por ser citra petita e, nos termos do art. 557, caput e 

§1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido. Isento o autor dos ônus da 

sucumbência, beneficiário da justiça gratuita.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036293-57.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.036293-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ODETE DE FATIMA TOMAZ 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00033-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.03.98, para compelir o INSS a conceder aposentadoria especial, 

posteriormente ao reconhecimento do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 20.08.98, reconheceu a faina especial nos períodos pleiteados e julgou improcedente o pedido 

de aposentadoria especial por falta de tempo de serviço. 

A parte autora apelou pela procedência do pedido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DAS ATIVIDADES RECONHECIDAS COMO ESPECIAIS 

 

Verificou-se, mediante resumos de documentos para cálculo de tempo de serviço (fls. 07-08 e 64), que a parte autora 

manteve vínculos empregatícios nos períodos de 14.04.76 a 22.07.76, 17.08.76 a 06.05.80, 12.05.80 a 30.12.82 e 

16.05.83 a 26.02.98, reconhecidos como de tempo especial pela r. sentença. 

Destarte, a análise recursal irá se restringir ao cabimento da aposentadoria pleiteada. 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do art. 

142 da Lei 8.213/91 e 15 (quinze), 25 (vinte e cinco) ou 30 (trinta) anos de feituras, conforme a atividade profissional 

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. 

Consideradas as atividades especiais desenvolvidas, a parte autora soma 21 (vinte e um) anos, 04 (quatro) meses e 29 

(vinte e nove) dias de labor, insuficientes para deferimento de aposentadoria especial, que exigia o cômputo de 25 

(vinte e cinco) anos de tempo de serviço. 

Cumpre ressaltar que o documento de fls. 64 apontou o período de tempo de serviço comum da parte autora como sendo 

de 25 (vinte e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 12 (doze) dias. Contudo, in casu, foi considerada a base de 30 (trinta) 

anos e convertido o labor especial em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036307-41.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.036307-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE MARIA GONELI WICHERT 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : GUILHERME JACOB WICHERT falecido 

No. ORIG. : 92.00.00094-4 4 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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- Trata-se apelação interposta pela autarquia em face da r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

por ela interpostos, em sede de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 27-30 e 32-34). 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- A aplicação de reajuste pela variação do salário mínimo baseado na competência do último salário-de-contribuição, in 

casu, afronta entendimento pacificado no Excelso Pretório. 

- A variação integral do salário mínimo como forma de reajuste dos proventos previdenciários teve sua vigência 

limitada na transitoriedade do art. 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim e eu seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 

As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição.") (g.n.). 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em equivalência ao número de salários mínimos da época de sua concessão. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"Previdência. - O artigo 58 do ADCT da Constituição Federal é absolutamente claro no sentido de que os benefícios a 

que ele se refere terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, EXPRESSO EM 

NÚMEROS DE SALÁRIOS MÍNIMOS, QUE TINHAM NA DATA DE SUA CONCESSÃO. - Portanto, não tem razão o 

recorrente quando pretende que a base de cálculo para o restabelecimento do poder aquisitivo do benefício seja o 

salário mínimo vigente no mês do último salário de contribuição, e não o em vigor no mês em que o benefício foi 

concedido. Recurso extraordinário não conhecido."(RE 259447/RN, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, DJU 

31.03.2000, p. 64). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

ARTIGO 58 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO 

MÍNIMO VIGENTE NA DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, E NÃO DO MÊS DO ÚLTIMO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

(...) 

- O critério da equivalência prevista no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deve levar em 

conta o valor do salário mínimo vigente no mês da concessão do benefício e não o do mês do último salário-de-

contribuição. Precedentes desta 3ª Seção.  

- Os benefícios de prestação continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se 

restabelecer o número de salários mínimos que possuíam na data de sua concessão, critério de reajuste que vigorou no 

lapso compreendido entre o sétimo mês a contar da promulgação da Constituição da República e a implantação dos 

planos de custeio e benefícios, em dezembro de 1991. 

(...)." 

(TRF 3ª Reg., AR nº 2000.03.00.065963-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 3ª Seção, v.u., DJF3 DATA:21/11/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

(...) 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- Inaplicável, portanto, o divisor acolhido pela r. sentença. 

- Em não havendo diferenças apuráveis em decorrência da aplicação regular da equivalência salarial, como bem 

apontado pela autarquia, prosperam, in totum, os embargos à execução.  
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SUCUMBÊNCIA 

 

- A ação de conhecimento tramitou sob a isenção versada pelo artigo 128 da Lei 8.213/91. 

- Deflui dos dizeres do mencionado dispositivo que a determinação que encerra alude, apenas, à isenção da condenação 

às custas processuais, tendo silenciado a respeito dos honorários advocatícios. 

- Como conseqüência, fixo a verba honorária advocatícia em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), nos termos do art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa. 

 

DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTARQUIA, RESTANDO PROCEDENTES OS EMBARGOS È EXECUÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS PELA PARTE EMBARGADA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1405417-26.1997.4.03.6113/SP 

  
1999.03.99.054278-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOVINA RONCA 

ADVOGADO : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.14.05417-6 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

- Trata-se de apelação interposta pela parte embargada contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução promovidos pela autarquia, em sede de ação de revisão de benefício previdenciário. 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, 

conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- Os informes da Seção de Cálculos de primeira instância, datados de 29.05.98, foram acolhidos integralmente pela r. 

sentença, nos seguintes termos: 

"(...) Efetivados os cálculos pelo contador oficial, chegou-se ao valor de R$ 119,39 (cento e dezenove reais e trinta e 

nove centavos), o qual adoto por entender que obedeceram critérios justos e corretos)" (fls. 13-16). 

 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 
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(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

- Destarte, havendo divergência quanto à existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005. 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

 

- De outro lado, estabelece o art. 741 e inc. VI do CPC: 

"Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: 

(...)  

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, 

transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença." 

- Nota-se que a alegação de pagamento é ínsita aos embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

- Feita a prova da quantia paga em sede administrativa, faz jus a autarquia ao abatimento no montante calculado nos 

autos da execução. 

- Nesse sentido, veja-se: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PARÁGRAFOS 5º E 6º DO ARTIGO 201 DA CF/88 - 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - DESCONTO DE VALORES - DEVIDAS DIFERENÇAS DO SALÁRIO MÍNIMO 

DE JUNHO DE 1989 - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDAS. 

- Não há falar em perda de objeto, uma vez que os valores eventualmente pagos em sede administrativa devem ser 

descontados em sede de execução. 

(...) 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." (TRF 3ª Reg., AC 1009936 (2003.61.25.003386-2/SP), 7ª T., v.u., 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 06.03.08, p. 454). 

 

- De outro vórtice, devem ser prestigiados os valores fornecidos pelo sistema informatizado da autarquia, por meio de 

sua Procuradoria, como se pode observar das planilhas emitidas pela DATAPREV (fls. 05). 

- Sobre o tema, as ementas de julgamento abaixo transcritas: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA. 

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE. 

(...) 

3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado, 

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade. 

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio de 

planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do INSS, 

juntamente com peça subscrita por este. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." 

(STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV . PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA. 

DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera 

administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos. 

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social, que devem 

prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à incidência de erros, alterações e 

até fraudes, ante o mínimo contanto humano. 

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS, que após se 

mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação da parte vencida em 

encargos de sucumbência. 

(...). 

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido." (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel. Juiz 

Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486 

 

- Desde que apurada por meio de informe contábil da Contadoria Judicial, é de se determinar que a execução prossiga 

conforme o valor da diferença ali constante. 

- A verba honorária advocatícia logrou seu cálculo nos termos do título executivo judicial (fls. 49-52), correspondendo a 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054987-68.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.082933-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILLIAN VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.54987-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

- Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

por ela promovidos, em sede de ação de revisão de benefício previdenciário (fls.19-20, 22-28). 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, 

conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- Impende assinalar que os cálculos apresentados pela parte embargada indicaram valores calculados com a aplicação 

dos índices expurgados na correção das diferenças. 

- Com efeito, nos termos da jurisprudência pacífica, não são devidos no reajuste de benefícios previdenciários, mas tão-

somente em sede de atualização monetária dos débitos judiciais. 

- A autarquia, de forma equivocada, alega ter havido incorporação de expurgo inflacionário, o quê uma verificação dos 

cálculos denota não corresponder à realidade. 

- Nesse sentido, já decidiu a Terceira Seção deste E. Tribunal: 

"AÇÃO RESCISÓRIA . PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE 

INFLAÇÃO. DESCABIMENTO. SÚMULA 343 DO STF. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR REJEITADA. ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. DESCABIMENTO. 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. AÇÃO PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

- Excluída a hipótese de aquisição de direito aos índices de inflação expurgados, cuja incorporação definiu-se na 

demanda originária, considerado o fundamento primordial de que, sob o enfoque da legislação instituidora desses 

indexadores, houve a expressa revogação antes que se aperfeiçoasse hipótese de ingresso no patrimônio dos 

segurados. 

- Índice de junho de 1.987: o Decreto-Lei 2.335/87 foi publicado em 12 de junho de 1987, antes, portanto, do termo 

final do período aquisitivo do direito - em tese estabelecido para 30.06.87 - , o que afasta a hipótese de direito 

adquirido. 

- Índice de janeiro/89: igualmente não é devido, pois os benefícios previdenciários estavam sujeitos à sistemática do 

Decreto-Lei nº 2.335/87, cujo artigo 3º estabelecia o repasse da URP - obtida pela média da variação mensal do IPC - 

do trimestre anterior ao subseqüente. Dessa forma, o índice referente a janeiro/89 integrou o trimestre compreendido 

de dezembro/88 a fevereiro/89, ocasião em que o Decreto-Lei nº 2.335/87 já havia sido revogado pela Lei nº 7.730/89, 

razão pela qual não compreendeu o IPC daquele mês, mas do trimestre anterior (setembro/88 a novembro/88). 

- Na mesma linha o IPC de abril de 1990. A Lei nº 7.730/89, que previa o reajustamento dos proventos a ser efetuado 

no mês seguinte ao de competência conforme a variação do IPC , foi revogada pela Medida Provisória nº 154, de 

16/03/90 (convertida na Lei nº 8.030/90), que instituiu nova sistemática salarial antes do momento fixado para a 

concessão do reajuste pleiteado. 

- Nestas condições, quando deveria acontecer o reajustamento dos benefícios previdenciários (04/90), já se achava em 

vigor a nova política salarial imposta pela MP nº 154/90. É que a MP foi editada em período anterior ao que 

implementaria o direito ao reajuste. Assim, não há falar em direito adquirido, pois seria necessário que a Lei nº 

7.730/90 estivesse vigorando em abril/90.  

- No que concerne ao índice de fevereiro de 1991, sucede que a Lei nº 8.030/90 foi revogada pela Lei nº 8.178/91 e, por 

força da Medida Provisória nº 292, de 03.01.91, deixou de existir o gatilho salarial. Logo, se a política salarial foi 

desvinculada da variação inflacionária, qualquer expurgo inflacionário decorrente da Lei nº 8.178/91 deixou de ter 

repercussão no reajuste do salário mínimo e, conseqüentemente, no reajuste dos benefícios previdenciários em 

manutenção. 
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- Em conclusão, não cabe a utilização dos índices de inflação expurgados no reajuste de quaisquer proventos 

previdenciários, consoante jurisprudência tranqüila, como visto, por ausência de previsão no ordenamento jurídico, e, 

enfim, ante a descaracterização de qualquer hipótese de aquisição de direito. 

(...) 

- Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente. (TRF 3ª Reg, AR 1025 

(Proc 2000.03.00.006417-6), 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJF3 04.06.08). 

- Nesse aspecto, veja-se, ainda, o entendimento do Col. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. INCLUSÃO. 

I - A inclusão na correção monetária dos índices ditos 'expurgados' em IPC, entre janeiro 89 e fevereiro 91, na conta 

de liquidação, quando omissa a decisão exeqüenda, não ofende a coisa julgada, nem constitui decisão ultra petita. 

II - O índice de janeiro de 1989, calculado pro rata die, deve ser reduzido para 42,72%. 

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." (STJ - Resp 297638 (Proc 200001441639/RN), 5ª Turma, v.u., Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04.02.02, p. 477). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - IPC's - INCLUSÃO. 

(...) 

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, 

configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso nesta Corte Superior que a correção 

monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não 

constituindo um plus, mas sim um minus, tem-se por legítima e necessária a sua correta apuração. Aplicável, portanto, 

no cálculo da correção monetária, em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos 'expurgos 

inflacionários', ainda que omissa a decisão exeqüenda e, mesmo, não requerida na inicial, sem ofensa à coisa julgada, 

conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta Corte. Precedentes. - O índice IPC aplicável na correção 

monetária de janeiro de 1989 é de 42,72%, e não de 70, 28%. Precedentes. - Recurso conhecido e provido."(REsp 

443.282/CE, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, Quinta Turma, DJU 16/2/2004, p. 292). 

"PREVIDENCIÁRIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. DECISÃO 

(...) 

A questão sub examine refere-se à possibilidade de inclusão, na fase de execução, dos expurgos inflacionários, 

referentes aos meses de janeiro/89, março/abril/90, a título de correção monetária de débitos oriundos de decisão 

judicial. 

Esse Superior Tribunal tem entendimento consolidado no sentido de que a inclusão dos expurgos inflacionários em 

conta de liquidação de sentença, quando não discutidos no processo de conhecimento, não ofende a coisa julgada. 

Para tanto, cabe trazer à colação trecho do voto do Ministro Fernando Gonçalves no REsp 235.169/PR, DJ de 

21/2/2000, que citando precedente do Ministro Willian Patterson, assim se pronunciou: 

'uma coisa é postular-se a atualização monetária de débitos oriundos de decisão judicial, reajuste que visa 

exclusivamente a preservação do valor real do débito, por isso que, alterando tão-somente a sua expressão nominal, 

não gera acréscimos patrimoniais. Outra, como o que ora se apresenta, é postular-se em defesa da irredutibilidade dos 

benefícios, a incorporação dos expurgos inflacionários nos proventos, matéria afeta ao instituto do direito adquirido.' 

No mesmo sentido são os seguintes precedentes: '(...) (REsp. 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 

DJU DE 20.02.1995) (...)' Ante o exposto, com arrimo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso especial. (...)." 

(STJ - Resp 353665, decisão monocrática, Rela. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 07.08.08). 

- Os cálculos para a atualização monetária do débito devem ser realizados segundo índices constantes de normas 

federais, que dispõem expressamente a respeito de matéria previdenciária. Corretos, portanto, os cálculos apresentados 

pela Contadoria, que observam o Provimento nº 24/97, posteriormente atualizado pelo o Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, que impôs obediência aos critérios 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da 

Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07). 

- De outro vórtice, há que se conciliar o entendimento versado pela decisão/acórdão transitado em julgado com as 

normas de cálculo preconizadas pela COGE da Justiça Federal da 3ª Região e pelo CJF, que não destoam das 

determinações da Súmula 08 deste Tribunal e Lei nº 6.899/81. 

- A título ilustrativo, o item 3.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Res. 561/07 do CJF, estabelece as seguintes 

normas/índices incidentes ao caso em tela, com base na sentença transitada em julgado: 

"Lei n. 6.899/81, a partir de abril de 81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81, art. 1º(OTN); 

Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN); 

Lei n. 7.738, de 09.03.89; 

Lei n. 7.777, de 19.06.89; 

Lei n. 7.801, de 11.07.89; 

Lei n. 8.213, de 24.07.91, art. 41, § 6º (a partir de 25.07.91) (INPC); 

Lei n. 8.542, de 23.12.92 (IRSM); 
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Lei n. 8.880, de 27.05.94 (IPC-r); 

MP n. 1.053, de 30.06.95, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (INPC); 

MP n. 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (IGP-DI); 

Lei n. 10.741, de 01.10.2003 (INPC). 

Caso não haja decisão judicial em contrário, utilizar os seguintes indexadores (...)" (dentre os quais, os expurgos de 

inflação). 

- Jan/89, IPC/IBGE, de 42,72% (expurgo, em substituição ao BTN); 

- Fev/89, IPC/IBGE, de 10,14% (expurgo, em substituição ao BTN); 

De mar/90 a fev/91, IPC/IBGE (expurgo, em substituição ao BTN e ao INPC de fev/91); (...)" 

 

- Assim, cabível a aplicação dos índices expurgados na correção monetária das diferenças. 

- Esclareça-se, ainda, que descabe falar-se que a utilização dos chamados expurgos "triplica o valor originário do 

débito" (fls. 27), porquanto os valores calculados pela parte embargada pouco superam aqueles trazidos pela autarquia. 

Nesse rumo, o segurado apresentou um montante de R$ 26.246,98 (vinte e seis mil, duzentos e quarenta e seis reais e 

noventa e oito centavos), em outubro de 1998 (fls. 435-441 do apenso), ao passo que o INSS, R$ 21.611,51 (vinte e um 

mil, seiscentos e onze reais e cincoenta e um centavos), para a mesma competência (fls. 06, 08-12). 

 

DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208732-90.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.095152-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINO GOMES RAMOS e outros 

 
: ELISIO CAETANO 

 
: JOSE MARQUES FILHO 

 
: MANOEL ROQUE EVANGELISTA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 97.02.08732-5 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

por ela opostos, em sede de ação de revisão de benefícios previdenciários (fls. 36-38 e 40-42). 

- Impugna a autarquia a conta acolhida pela r. sentença, bem como a verba honorária fixada. 

DECIDO 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- Nesse rumo, os cálculos da Contadoria Judicial de primeira instância, datados de 31.08.98, os valores efetivamente 

devidos diferem daqueles apresentados pelas partes (fls. 28-30). 

- Colhe-se dos informes contábeis: 
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"Em cumprimento ao r. despacho à fls. 26, não assiste razão a autarquia quanto aos índices utilizados, vez que foram 

usados os índices consoante Provimento nº 24/97 e Portaria conjunta nº 001/97; quanto às DIBs e RMIs utilizadas dos 

autores Adelino Gomes Ramos e Manoel Roque Evangelista tendo-se em conta o documento às fls. 74/75 dos autos 

principais, não assiste razão a autarquia, vez que os índices proporcionais ali aplicados estão de acordo às DIBs 

consideradas pelo autor; já com relação ao autor José Marques Filho, resta prejudicado o cálculo do autor, por 

considerar seu 1º reajustamento em 08/72, em contraposição a 08/73, sendo o índice integral devido de 1,16 contra 

1,15 aplicado, seguindo cálculo atualizado deste autor para a mesma data das contas apresentadas (10/07) no importe 

de R$ 75,75 quem somado aos totais dos demais autores totaliza a importância de R$ 6.603,50 para 10/97 (...)" 

 

- Nesse rumo, há que se conciliar o entendimento versado pela decisão transitada em julgado com as normas de cálculo 

preconizadas pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região e pelo Conselho da Justiça Federal. 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

 

- Destarte, havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes 

litigantes, deve ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz "a quo" determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

 

- Desde que apurada por meio de informe contábil da Contadoria Judicial, é de se determinar que a execução prossiga 

conforme os valores ali constantes. 

- Referentemente aos honorários advocatícios, a sentença a qua merece reforma, não nos termos propugnados pela parte 

recorrente, mas, para fixá-los em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa. 

DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, § 1º-A, DO CPC, DOU PARCIAL AO APELO DA 

AUTARQUIA, PARA REDUZIR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099147-87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.099147-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOEL VALDEMILSON SAMPAIO 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00163-6 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.10.96, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo 

especial, posteriormente ao reconhecimento do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 07.05.99, julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou pela procedência da ação. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge Scartezzini, 

v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. u., DJU de 

30.10.00, p. 212. 

Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, não 

se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por óbvio, 

desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.  

In casu, verifica-se que o autor não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início 

de prova material de sua atividade campesina, no período de 01.03.67 a 30.09.70.  

Ainda que o depoimento testemunhal robusteça os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 
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'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 
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químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 
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Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: SERVENG CIVILSAN S/A EMP. ASSOC. DE ENGENHARIA. 

 

Período de: 18.02.71 a 08.01.72. 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 50). 

 

Setor: canteiro de obra. 

 

Função: servente. 

 

Agente agressivo: calor e poeira. 

 

Ante a ausência de laudo pericial, a periculosidade não restou comprovada para o período. 
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Empresa: SERVENG CIVILSAN S/A EMP. ASSOC. DE ENGENHARIA. 

 

Período de: 03.01.74 a 19.10.74 e 20.10.74 a 30.08.78. 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 51). 

 

Setor: canteiro de obra/ porto. 

 

Função: servente e plataformista. 

 

Agente agressivo: calor, poeira, óleo diesel e graxa. 

 

Enquadramento: Decreto 53.831/64: 

"Código 1.2.11 - TÓXICOS ORGÂNICOS Operações executadas com derivados tóxicos do carbono - Nomenclatura 

Internacional. 

I - Hidrocarbonetos (ano, eno, ino) 

II - Ácidos carboxílicos (oico) 

III - Alcoois (ol) 

IV - Aldehydos (al) 

V - Cetona (ona) 

VI - Esteres (com sais em ato - ilia) 

VII - Éteres (óxidos - oxi) 

VIII - Amidas - amidos 

IX - Aminas - aminas 

X - Nitrilas e isonitrilas (nitrilas e carbilaminas) 

XI - Compostos organo - metálicos halogenados, metalódicos halogenados, metalóidicos e nitrados". 

 

Assim, ante a ausência de laudo pericial, restou caracterizado apenas o labor nocente prestado no período de 20.10.74 a 

30.08.78, em que a parte autora exerceu a função de plataformista, pelo enquadramento no Decreto. 

 

Empresa: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A. 

 

Período de: 13.01.79 a 06.08.79. 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 44). 

 

Setor: canteiro de obras. 

 

Função: operador de perfuratriz, entubadora. 

 

Agente agressivo: calor, umidade, poeira e trepidação. 

 

Enquadramento: Decreto 53.831/64: 

 

"1.1.5 - Trepidação - Operações em trepidações capazes de serem nocivas à saúde - Trepidações e vibrações 

industriais - Operadores de perfuratrizes e marteletes pneumáticos, e outros". 

Desta forma, restou comprovado o tempo de trabalho especial no período de 13.01.79 a 06.08.79, pelo enquadramento 

no Decreto. 

 

Empresa: GRAM DO BRASIL S/A. 

 

Período de: 01.10.79 a 11.07.86. 

 

Função: ajudante prático. 

 

Ante a ausência de documentação que comprove a presença do agente agressivo e ao não enquadramento da profissão 

no Decreto, não restou configurado o labor nocente. 

 

Empresa: MANNESMAN REXROTH AUTOMAÇÃO LTDA. 
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Período de: 16.10.86 a 01.12.92. 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 71). 

 

Laudo técnico pericial (fls. 72-74). 

 

Setor: calderaria. 

 

Função: soldador. 

 

Agente agressivo: ruído, 85 dB(A). 

 

Desta feita, resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado no intervalo de 16.10.86 a 01.12.92. 

 

Empresa: PRENSAS SCHULER S/A. 

 

Período de: 08.06.93 a 12.01.96. 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 62). 

 

Laudo técnico pericial (fls. 63). 

 

Setor: produção seriada. 

 

Função: soldador de produção. 

 

Agente agressivo: ruído, 84 dB(A). 

 

Cumpre consignar que, após 05.03.97 (edição do Decreto 2.172/97), o nível de ruído considerado nocivo passou a ser 

acima de 90,0 dB(A). Assim, do período de 08.06.93 a 12.01.96, restou comprovada a nocividade somente no 

interregno de 08.06.93 a 05.03.97.  

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 
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nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos de fls. 10-15, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios considerados como de 

faina nocente: 

 

20.10.74 a 30.08.78 

13.01.79 a 06.08.79 

 

16.10.86 a 01.12.92 

 

08.06.93 a 05.03.97 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do art. 

142 da Lei 8.213/91 e 15 (quinze), 25 (vinte e cinco) ou 30 (trinta) anos de feituras, conforme a atividade profissional 

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. 

Consideradas as atividades especiais desenvolvidas, a parte autora soma 14 (catorze) anos, 03 (três) meses e 19 

(dezenove) dias de labor, insuficientes para deferimento de aposentadoria especial, que exigia o cômputo de 25 (vinte e 

cinco) anos de tempo de serviço. 
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DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reconhecer como especial os interregnos de 20.10.74 a 30.08.78, 13.01.79 a 06.08.79, 16.10.86 a 01.12.92 e 08.06.93 a 

05.03.97. Isento o requerente dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-43.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.004563-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELIEZER DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.08.99, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente, prestados nos períodos de 01.03.71 a 19.07.71, 

01.09.74 a 30.09.74, 01.01.75 a 05.06.75, 01.08.75 a 08.09.75, 10.09.75 a 31.12.76, 01.09.78 a 28.02.79, 20.03.79 a 

30.06.80, 01.07.80 a 30.04.81, 16.10.81 a 26.07.82, 20.09.82 a 31.01.86, 01.11.88 a 28.01.90, 01.02.90 a 22.06.91, 

01.08.90 a 08.09.90, 01.10.90 a 15.06.91, 02.09.91 a 19.11.94 e 01.07.95 a 30.06.98. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 10.07.07, julgou improcedente o pedido.  

A parte autora apelou pela procedência. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 
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"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 
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Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 
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Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

Para comprovação do labor especial, nos períodos de 01.03.71 a 19.07.71, 01.09.74 a 30.09.74, 01.01.75 a 05.06.75, 

01.08.75 a 08.09.75, 10.09.75 a 31.12.76, 01.09.78 a 28.02.79, 20.03.79 a 30.06.80, 01.07.80 a 30.04.81, 16.10.81 a 

26.07.82, 20.09.82 a 31.01.86, 01.11.88 a 28.01.90, 01.02.90 a 22.06.91, 01.08.90 a 08.09.90, 01.10.90 a 15.06.91, 

02.09.91 a 19.11.94 e 01.07.95 a 30.06.98, a parte autora apresentou cópias de CTPS (fls. 10-29), na qual consta que 

exerceu a função de "soldador". 

 

Pretende o demandante enquadrar o seu labor no Decreto 53.831/64: 

 

"Código 2.5.3 - SOLDAGEM, GALVANIZAÇÃO, CALDERARIA - Trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, 

de cerâmica e de plásticos - soldadores, galvanizadores, chapeadores, caldeireiros." (g.n) 

 

Ou mesmo, no Decreto 83.080/79, que assim dispõe: 

"Código 2.5.3 - OPERAÇÕES DIVERSAS - (...) Soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno). (...)". 

 

Cumpre ressaltar, contudo, que no caso em tela, embora a parte autora tenha exercido a função de "soldador", não 

comprovou o exercício do labor na indústria metalúrgica. Pelo contrário, em consulta à CTPS e ao CNIS, verificou-se 

que realizou referida função em "postos de escapamento" e "autopeças". Ademais, não apresentou qualquer documento 

que ateste o uso de solda elétrica ou a oxiacetileno, requisito para configuração da faina como especial. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DO DIREITO. 1. O autor pleiteou administrativamente o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, e não de aposentadoria especial. Não pode, agora, simplesmente, buscar o Poder 
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Judiciário para efetuar conversão de benefício não solicitado na esfera administrativa, já que efetuou a opção pela 

aposentadoria por tempo de serviço quando do protocolo do pedido administrativo de concessão. Somente por essa 

questão inicial, o direito do autor não se configura. II. Embora o autor não pleiteie o reconhecimento de atividade 

especial no período entre 1º.08.1970 a 31.08.1995, quando laborou como serralheiro e soldador, cumpre ressaltar que 

a profissão de serralheiro foi enquadrada, em analogia a outras atividades, no item 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 

83.080/79, pela exposição a ruído, calor, emanações gasosas, radiações ionizantes e a aerodispersóides (parecer da 

SSMT no Processo MPAS nº 34.230/83). Porém, para a comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é 

necessária a apresentação dos formulários preenchidos pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do 

trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que o autor era submetido. Em relação aos soldadores, ressalta-se 

que somente os que trabalham com solda elétrica ou a oxiacetileno, comprovadamente, são enquadrados como 

submetidos a condições especiais de trabalho. O Anexo II do Decreto nº 83.080/79, legislação vigente à época do 

labor, em seu item 2.5.3, é específico a tal respeito (diferentemente da legislação anteriormente vigente, o Anexo III do 

Decreto nº 53.381/64, que considerava que todos os que exerciam a função de soldadores, galvanizadores, 

chapeadores e caldeireiros, nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos, estavam submetidos a 

condições especiais). III. O STJ já pacificou o entendimento de que, relativamente aos fatores ruído e calor, é 

necessária a apresentação de laudo técnico pericial para verificar a existência ou não de tais fatores agressivos. O 

mesmo raciocínio é válido para os demais agentes citados pelo autor. IV. Não se analisa a possibilidade de aumento do 

coeficiente proporcional da aposentadoria por tempo de serviço, em decorrência da conversão de tempo especial em 

comum, por não fazer parte do pedido, restrito à alteração do tipo de benefício concedido. Procedimento outro 

configuraria em julgamento extra petita. V. Apelação a que se nega provimento." (TRF3, 9ª T., AC 2002.03.99.005705-

2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 10.06.10, p.130) (grifo nosso) 

 

Assim, não restou comprovada a faina especial nos períodos acima referidos. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 
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A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
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3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. 

u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1921/2950 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora. (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580)" 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 
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aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 
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XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente. (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta à cópia da CTPS de fls. 09-29, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

01.03.62 a 26.09.66 

 

13.02.67 a 14.11.67 

 

01.08.70 a 12.02.71 

 

01.03.71 a 19.07.71 

 

01.09.74 a 30.09.74 

 

08.10.74 a 02.12.74 

 

01.01.75 a 05.06.75 

 

01.08.75 a 08.09.75 

 

10.09.75 a 31.12.76 

 

01.09.78 a 28.02.79 

 

20.03.79 a 30.06.80 

 

01.07.80 a 30.04.81 

 

16.10.81 a 26.07.82 

 

20.09.82 a 31.01.86 

 

01.11.88 a 28.01.90 

 

01.02.90 a 22.06.90 

 

01.08.90 a 08.09.90 

 

01.10.90 a 15.06.91 

 

02.09.91 a 19.11.94 

 

01.06.95 a 07.06.95 

 

01.07.95 a 30.06.98 

 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades desenvolvidas, a parte autora, até 15.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, 

contava com 23 (vinte e três) anos, 08 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias de labor, insuficientes para deferimento de 

aposentadoria por tempo de serviço, que exigia o cômputo de 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 
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DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 95.00.00160-4 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.10.95, para compelir o INSS a conceder aposentadoria especial, 

posteriormente ao reconhecimento do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

Laudo pericial. 

A sentença, prolatada em 03.08.99, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria 

especial à parte autora, com juros e correção monetária, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não foi determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência da ação. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DO REEXAME NECESSÁRIO 

 

Dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 03.08.99, posteriormente ao art. 10º da Lei nº 

9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, "caput", e nos 

seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a 

União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 
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Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 
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Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 
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A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A. 

 

Períodos de: 20.11.67 a 06.05.74 e 23.05.84 a 11.10.95.  

 

Enquadramento: "2.4.3 Transportes ferroviários - Maquinistas, Guarda-freios, trabalhadores da via permanente." 

 

Ressalte-se, contudo, que somente é possível o reconhecimento de faina especial, sem a apresentação de formulário 

DSS 8030, até 28.04.95 (Lei 9.032). Assim, ante a ausência de formulário ou laudo técnico pericial, não houve 

comprovação do labor nocente no período de 28.04.95 a 11.10.95. 

 

Empresa: EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS MUNCK LTDA. 

 

Período de: 07.05.74 a 13.07.83.  

 

Formulário DSS 8030 (fls. 64). 

Função: serralheiro. 
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Enquadramento: "Código 2.5.3 - SOLDAGEM - GALVANIZAÇÃO - CALDERARIA - Trabalhadores nas indústrias 

metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos - soldadores, galvanizadores, chapeadores e caldeireiros." 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - SERRALHEIRO - ATIVIDADE INSALUBRE - DECRETO Nº 

83.080/79 - ART. 60 - RBPS. 

- A atividade exercida como serralheiro, reconhecida pela legislação vigente como insalubre, confere ao segurado 

direito à aposentadoria especial, após vinte e cinco anos de trabalho, em analogia a outras atividades similares. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp 250.780, UF:SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 18.12.00, p. 228). 

 

Quanto aos períodos acima, resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado nos intervalos de 20.11.67 

a 06.05.74, 07.05.74 a 13.07.83 e 23.05.84 a 28.04.95. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos de fls. 09-13, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios considerados como de 

faina nocente: 

 

20.11.67 a 06.05.74 

 

07.05.74 a 13.07.83  

 

23.05.84 a 28.04.95 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do art. 

142 da Lei 8.213/91 e 15 (quinze), 25 (vinte e cinco) ou 30 (trinta) anos de feituras, conforme a atividade profissional 

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. 

No caso sub judice, implementados estão o interregno de trabalho necessário e a carência, uma vez que, adidos todos 

intervalos, tem-se os 26 (vinte e seis) anos, 06 (seis) meses e 30 (trinta) dias, donde o requerente faz jus à 

aposentadoria especial pleiteada. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem 

se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 

10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO 

REEXAME NECESSÁRIO, dado por interposto, para reduzir o período reconhecido como de labor nocente e o 

percentual da verba honorária. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000865-31.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.000865-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIR FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.01.00, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, desde o requerimento administrativo, posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 11.03.03, antecipou os efeitos da tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (30.06.99), com juros e correção 

monetária, bem como ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS pela improcedência. Em caso de manutenção da decisão, requer a modificação da base de cálculo da 

verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 
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DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 
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interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 
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Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: VIAÇÃO COMETA S/A. 

 

Período: 07.12.76 a 17.02.82 e 18.02.82 a 12.11.84 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 32). 
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Setor: perímetro urbano de Ribeirão Preto. 

 

Função: motorista urbano. 

 

Empresa: VIAÇÃO SÃO BENTO S/A. 

 

Período: 22.11.84 a 09.03.87 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 33). 

 

Setor: tráfego. 

 

Função: motorista. 

 

Empresa: DISTRIBUÍDORA AUTOMOTIVA LTDA. 

 

Período: 13.04.87 a 17.01.91 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 34). 

 

Setor: tráfego urbano. 

 

Função: motorista. 

 

Empresa: EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A. 

 

Período: 16.02.91 a 01.06.95 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 35). 

 

Setor: ruas e avenidas. 

 

Função: motorista. 

 

Laudo técnico (fls. 130-140) 

 

Agente ruído: 84 a 86 dB (A). 

 

Empresa: EXPRESSO ITAMARATI LTDA. 

 

Período: 25.04.96 a 05.03.97 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 36). 

 

Setor: transporte intermunicipal de passageiros. 

 

Função: motorista rodoviário de ônibus. 

 

Laudo técnico (fls. 130-140) 

 

Agente ruído: 84 a 86 dB (A). 

 

O labor desenvolvido pelo impetrante enquadra-se no Decreto 53.831/64, assim disposto: 

 

"Código 2.2.4 - RODOVIÁRIO - Motorneiros e condutores de bondes. Motorista e cobradores de ônibus. Motorista e 

ajudante de caminhão." 

Bem como no Decreto 83.080/79: 
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"Código 2.4.2 TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO. Motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados 

em caráter permanente)." 

 

Desta feita, nos termos dos supramencionados Decretos, resta devidamente caracterizado como especial o labor 

prestado nos intervalos de 07.12.76 a 17.02.82, 18.02.82 a 12.11.84, 22.11.84 a 09.03.87, 13.04.87 a 17.01.91, 16.02.91 

a 01.06.95 e 25.04.96 a 05.03.97. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 
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Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 
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Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 
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DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 
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- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 
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III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 
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tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos de fls. 12-31, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

01.03.74 a 10.06.74 

 

01.08.74 a 07.10.74 

 

10.12.74 a 26.11.76 

 

06.03.97 a 30.06.99 

 

2 - Especial 

 

07.12.76 a 17.02.82 

 

18.02.82 a 12.11.84 

 

22.11.84 a 09.03.87 

 

13.04.87 a 17.01.91 

 

16.02.91 a 01.06.95  

 

25.04.96 a 05.03.97 

 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 30.06.99, data da entrada do requerimento administrativo, o autor já possuía 31 

(trinta e um) anos, 06 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de 

aposentadoria proporcional, de conformidade com o art. 52 da Lei 8.213/91, observada a carência estabelecida no art. 

142 da referida lei. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data do requerimento administrativo, 30.06.99 (fls. 12), momento 

em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente à verba honorária, mantenho a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez 

por cento) e acolho a pretensão do INSS de que incida sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1942/2950 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO 

REEXAME NECESSÁRIO, para modificar a base de cálculo dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros 

de mora, na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003513-32.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003513-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO COSTA LIMA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.08.00, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente.  
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Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 23.10.08, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer o 

labor especial nos períodos de 09.09.85 a 11.08.86, 19.03.87 a 02.05.88, 04.02.92 a 19.09.95 e 20.09.95 a 01.12.97. 

Determinado o reexame necessário.  

Apelação do INSS pela improcedência do pedido.  

A parte autora apelou pela procedência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1944/2950 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 
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Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 
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OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: METALÚRGICA AICAS LTDA. 

 

Períodos de: 10.03.70 a 30.08.76 e 03.01.77 a 16.02.82. 

 

Função: ajudante/montador de torno. 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 24-25). 

 

Enquadramento: código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores". 

Empresa: SPARTA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. 

 

Períodos de: 23.05.83 a 31.01.84. 

 

Função: preparador de torno automático  

 

Formulário DSS 8030 (fls. 28). 

 

Enquadramento: código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores". 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

 

Empresa: MWM MOTORES DIESEL LTDA. 

 

Período de: 09.09.85 a 11.08.86. 
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Formulário DSS 8030 (fls. 31). 

 

Laudo técnico pericial (fls. 33-34). 

 

Agente agressivo: ruído, 81 dB(A). 

 

Empresa: SYLVANIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA. 

 

Período de: 19.03.87 a 02.05.88. 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 36). 

 

Laudo técnico pericial (fls. 37-38). 

 

Agente agressivo: ruído, 92 dB(A). 

 

Empresa: VIAÇÃO TÂNIA DE TRANSPORTES LTDA. 

 

Período de: 04.02.92 a 19.09.95. 

 

Formulários DSS 8030 (fls. 44). 

 

Laudo técnico pericial (fls. 45-46).  

 

Função: cobrador. 

 

O labor desenvolvido pelo impetrante enquadra-se no Decreto 53.831/64, assim disposto: 

 

"Código 2.2.4 - RODOVIÁRIO - Motorneiros e condutores de bondes. Motorista e cobradores de ônibus. Motorista e 

ajudante de caminhão." 

 

Empresa: RECAJE MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA. 

 

Período de: 20.09.95 a 01.12.97. 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 48-49). 

 

Laudo técnico pericial (fls. 50-52). 

 

Agente agressivo: ruído, 90 dB(A). 

 

Assim, nos termos do supramencionado Decreto, resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado nos 

intervalos de 10.03.70 a 30.08.76, 03.01.77 a 16.02.82, 23.05.83 a 31.01.84, 09.09.85 a 11.08.86, 19.03.87 a 02.05.88, 

04.02.92 a 19.09.95 e 20.09.95 a 01.12.97. 

 

 

 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 
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"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 
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Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 
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fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1951/2950 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560)) 
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Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 
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XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente. (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos de fls. 53-55, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

03.12.84 a 07.05.85 

 

06.06.88 a 06.07.88 

 

08.08.89 a 19.02.91 

 

2 - Especial 

 

10.03.70 a 30.08.76 

 

03.01.77 a 16.02.82 

 

23.05.83 a 31.01.84 

 

09.09.85 a 11.08.86 

 

19.03.87 a 02.05.88 

 

04.02.92 a 19.09.95 

 

20.09.95 a 01.12.97 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, o autor já possuía 30 

(trinta) anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de aposentadoria 

proporcional, de conformidade com a regra anterior à da referida emenda, ou seja, o art. 52 da Lei 8.213/91, observada 

a carência estabelecida no art. 142 da referida lei. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 
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Quanto ao termo inicial do benefício, estabeleço-o na data da entrada do requerimento administrativo, em 29.04.99 (fls. 

54), momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 
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DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, AO 

REEXAME NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para 

reconhecer o tempo de serviço especial pleiteado, determinar sua conversão em comum e condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com abono anual, desde a data do requerimento 

administrativo e a pagar-lhe as parcelas vencidas, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, observada a Súmula 111 do STJ. Correção monetária e juros de mora 

na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001689-02.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001689-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ARNALDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ISABEL RODRIGUES DE LIMA 

No. ORIG. : 99.00.00077-2 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

- Ação contra o INSS para complementação de proventos de aposentadoria (47,68%, Lei 8.186/91), com revisão de 

cálculos de benefício (n. 74.281.125-5, espécie 42, "nível" 223). 

- Diz a parte autora que, no ano de 1969, propôs Reclamação Trabalhista em face da Rede Ferroviária Federal S. A. 

(proc. 1.333/69, trâmite na Junta de Conciliação e Julgamento em Santo André, São Paulo). 

- Em 1997, findo o conflito reclamatório, a empresa quitou os débitos pendentes (110% das diferenças salariais, 

conforme Lei 4.345/64). 

- Não obstante, nos termos da Lei 8.186/91, faz jus ao percentual de 47,68% em evidência (fls. 2-5). 

- Documentos (fls. 7-27). 

- Citação do Instituto (fls. 30 verso). 

- Contestação (fls. 32-40). 

- Sentença de procedência do pedido (fls. 47-48). 

- Apelo do INSS (fls. 51-60). 

- Redistribuição do feito à minha Relatoria (fls. 64). 

 

Decido. 

- A teor dos arts. 1º, 2º, 5º e 6º da Lei 8.186/91, a União e o INSS devem integrar a lide como litisconsortes passivos 

necessários (art. 47 do Código de Processo Civil). O ente previdenciário é responsável pelo pagamento dos proventos 

cujo custeio provém da União: 

"Art. 1°. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social 

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída 

ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 2°. Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, 

com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e 

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente 

igualdade entre eles." 

"Art. 5°. A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida pela 

União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária e as 

disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei." 
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"Art. 6°. O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento 

da União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei." 

- O mote sobre legitimidade passiva ad causam refere-se aos casos em que se pleiteia a extensão de aumento de salário 

obtido mediante acordo trabalhista e também àqueles em que o pedido se reporta à complementação de proventos. 

- A União é sucessora da Rede Ferroviária Federal nos direitos, obrigações e ações judiciais, nas quais esta era autora, 

ré, assistente, opoente ou terceira interessada, devendo, portanto, figurar no lugar da referida linha férrea (arts. 1º e 2º da 

Lei 11.483, de 31/5/2007). 

Confira-se jurisprudência sobre a espécie: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSIONISTA DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. LEI 8.186/91 E DECRETO 956/69. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICE. INPC. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-

PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO INTERPOSTO PELO INSS CONHECIDO E 

IMPROVIDO. RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

3. A União é parte legítima, juntamente com o INSS, para figurar no polo passivo de demanda na qual se postula o 

pagamento da complementação de pensão de que tratam a Lei 8.186/91 e o Decreto 956/69. 

(...) 

7. Recurso especial interposto pelo INSS conhecido e improvido. Recurso especial interposto pela UNIÃO conhecido e 

parcialmente provido para afastar a condenação da multa prevista no art. 538 do CPC e fixar o INPC como índice de 

correção monetária do débito." (STJ, 5ª T., EDclREsp 1097672, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE 15/6/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS DA RFFSA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. LEI 8186/91 E DECRETO-LEI 956/69. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO 

AFASTADA. MATÉRIA NÃO INVOCADA EM MOMENTO OPORTUNO. DISTINÇÃO. 

Não se verifica a apontada afronta ao art. 535 do CPC, uma vez que toda a matéria foi devidamente debatida, não 

estando o órgão julgador a mencionar, de forma expressa, todos os dispositivos e legislação invocados pelas partes. 

Legitimidade também da União. 

Esta Corte já tem firme entendimento jurisprudencial no sentido de que os ferroviários que se tenham aposentado antes 

da vigência do DL citado, qualquer que seja o regime, têm direito à referida complementação de pensão. Recurso 

desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 664684, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., 5/12/2005, p. 00360) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. EX-FERROVIÁRIOS. APOSENTADORIA. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. 

LEIS 8.186/91 E 10.478/2002. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

- Nas ações relativas à revisão ou complementação de pensão de ex-ferroviário, devem figurar no pólo passivo o INSS, 

a RFFSA e a União. Isso porque o INSS é responsável pelo direto pagamento das aposentadorias e cumpridor de 

eventual concessão judicial. É dos cofres da União que sai a verba da complementação para repasse ao INSS, sendo 

também parte passiva legítima. Finalmente, a RFFSA é legitimada por fornecer os dados necessários aos pagamentos 

dos inativos. 

(...)." (TRF - 4ª R., 2ª Seção, AR 200304010213339, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, v. u., D.E. 30/10/2009) 

"DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: NEUZA MARIA DE SOUZA ROCHA (representante do espólio de José 

de Souza) e outros, pensionistas e aposentados, movem ação contra a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, INSS e a 

União Federal (ajuizamento em 03.03.2000), objetivando a concessão do reajuste de 47,68% sobre os vencimentos de 

complementação, em igualdade ao concedido aos paradigmas do de cujus, tendo em vista os acordos firmados pelos 

réus na Justiça do Trabalho, a partir de abril de 1964, com o pagamento dos atrasados referentes ao qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento da ação. 

(...) 

Em virtude de acordos firmados pela Rede Ferroviária e pela União com os ferroviários, parte dos trabalhadores e ex-

trabalhadores viram assegurado o direito ao reajuste integral, o que gerou situação de disparate no pagamento da 

complementação de aposentadoria, com o recebimento de proventos diferenciados para dois beneficiários do mesmo 

cargo, por exemplo. 

Assim, a regra de paridade ou complementação, iniciada em 2 de julho de 1964, concedida pela RFFSA e calculada 

nos termos do art. 2º da Lei nº 8.186/91, deve ser obedecida, levando-se em conta os acordos trabalhistas celebrados, 

mesmo que os autores deles não tenham participado. 

Ao final, pleiteiam ver reconhecido o direito à concessão do reajuste de 47,68% sobre os vencimentos em 

complementação, em igualdade ao concedido aos paradigmas, nos termos dos acordos firmados pelos réus na Justiça 

do Trabalho, a partir de abril de 1964. 

(...) 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

(...) 
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A União, a Rede Ferroviária Federal S/A e o INSS devem integrar a lide como litisconsortes passivos necessários. A 

autarquia é responsável pelo pagamento dos proventos e o seu custeio provém da União, conforme preceituam os arts. 

1º, 2º, 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, verbis: 

Art. 1° É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias. 

Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, 

com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.  

§ único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que 

for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles.  

... 

Art. 5° A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida pela 

União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária e as 

disposições do § único do art. 2° desta lei.  

... 

Art. 6° O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento da 

União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei. 

Nestes termos, indiscutível a necessidade de integração da União, da Rede Ferroviária Federal S/A e do INSS, no pólo 

passivo da ação, como litisconsortes passivos necessários, nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil. 

A questão relativa à legitimidade passiva ad causam diz respeito tanto aos casos em que se pleiteia a extensão de 

aumento de salário obtido através de acordo trabalhista quanto aos casos nos quais o pedido se reporta à 

complementação de proventos. Independentemente da lei regente à época, o pólo passivo deve comportar os três entes 

públicos. Por isso, reporto-me à jurisprudência que abrange pedidos variados quanto ao mérito. Mas, quanto ao pólo 

passivo, o entendimento é generalizado. Nesse sentido, a jurisprudência a que me reporto. 

O STJ tem decidido, em sede de julgamento colegiado: 

'DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSIONISTA DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. LEI 8.186/91 E DECRETO 956/69. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

O INSS é parte legítima, juntamente com a União, para figurar no pólo passivo de demanda na qual se postula o 

pagamento da complementação de pensão de que tratam a Lei 8.186/91 e o Decreto 956/69.  

... 

3. Recurso especial conhecido e improvido.' (RESP 931941, Proc. nº 200700547904/MG, Quinta Turma, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, julgado em 16.10.2008, unânime, DJE 17.11.2008). 

Mais recentemente, o Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão monocraticamente, verbis: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. EX-

FERROVIÁRIO. EQUIPARAÇÃO AOS FERROVIÁRIOS DA ATIVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. É devida pela União a complementação da pensão do beneficiário de ferroviário para equipara-la com os valores 

percebidos pelos ferroviários da ativa, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186/91. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra decisão que deu parcial provimento ao seu agravo 

regimental nos termos da seguinte ementa (fls. 287): 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. EX-FERROVIÁRIO. LEI 8.186/1991. 

EQUIPARAÇÃO AOS SERVIDORES NA ATIVA. PRECEDENTES DO STJ. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 

6% AO ANO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O STJ assentou entendimento de que a Lei Federal 8.186/1991 assegura aos pensionistas dos ex-ferroviários o 

direito à complementação da pensão por morte de modo a preservar a equiparação com os ferroviários da ativa. 

2. No tocante ao juros de mora, o percentual deve ser fixado em 6% ao ano, na medida que a ação fora ajuizada 

posteriormente à edição da Medida Provisória 2180-35/2001. 

3. Agravo regimental parcialmente provido. 

Em suas razões de embargos de declaração (fls.293/306), sustenta a União que o recurso especial visa questionar o 

benefício pensão por morte no patamar de 100% da aposentadoria. Acrescenta que a complementação da pensão por 

morte é diferente da complementação da aposentadoria do ex-ferroviário. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Consoante jurisprudência do STJ, a Lei n.º 8.186/91 assegura o direito à paridade de aposentadoria e pensão dos ex-

ferroviários, admitidos na Rede Ferroviária Federal S/A até 31/10/1967. A União deverá complementar os valores 

pagos pelo INSS, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época da instituição do benefício, assegurando a 

percepção pelos pensionistas dos valores equivalentes ao percebido pelos ferroviários na ativa. 

A jurisprudência do STJ esclarece que tal como ocorre com a aposentadoria, a complementação da pensão por morte, 

prevista na Lei n.º 8.186/91, independe do fato de o benefício já ter sido concedido anteriormente. Acrescente-se que o 

aumento concedido aos proventos, por imposição constitucional, deveria ser estendido às pensões por morte, conforme 
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se extrai da interpretação do art. 5.º da Lei n.º 8.186/91 c.c o art. 40, §§ 4.º e 5.º, da Constituição Federal, vigente à 

época da edição da mencionada lei, o qual expressamente determinava a paridade entre os vencimentos ou proventos e 

a pensão por morte. 

A decisão aplicou a jurisprudência do STJ que se firmou no entendimento de que a Lei 8.186/1991 assegura aos 

pensionistas dos ex-ferroviários o direito à complementação do respectivo benefício, de modo a preservar a 

equiparação com os ferroviários da ativa. 

Segundo o art. 5.º da Lei n.º 8.186/91, à União cabe a complementação do valor de pensão por morte até atingir a 

integralidade dos vencimentos percebidos pelos servidores ativos, permanecendo o INSS responsável pelo pagamento 

do benefício de acordo com 'as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária' vigentes à época do óbito do 

instituidor do benefício. 

Ilustrativamente: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. COMPLEMENTAÇÃO. 

BENEFICIÁRIOS DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. 

É devida pela União a complementação da pensão do beneficiário de ferroviário para equipara-la com os valores 

percebidos pelos ferroviários da ativa, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186/91. 

Precedentes. 

Agravos regimentais desprovidos. (AgRg no Ag 1069543/PR, 5ª Turma, Min. Rel. Felix Fischer, DJe 02/02/2009) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO. LEI Nº 8.186/1991. UNIÃO E INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO. FERROVIÁRIOS EM ATIVIDADE. DIREITO. RECONHECIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a União e o INSS são partes legítimas para figurarem 

no pólo passivo de ação proposta com o fito de ver reconhecido o direito à complementação de pensão prevista na Lei 

nº 8.186/1991. 

2. Esta Corte assentou a compreensão de que a Lei nº 8.186/1991 assegura aos pensionistas dos ex-ferroviários o 

direito à complementação do respectivo benefício, de modo a preservar a equiparação com os ferroviários da ativa, 

cabendo à União complementar os valores pagos pelo INSS, estes fixados de acordo com a legislação previdenciária 

vigente ao tempo em que a pensão foi concedida. 

5. Recursos a que se nega seguimento. (REsp 780047/MG, 6ª Turma, Min. Rel. Paulo Gallotti, DJU 27/05/2009) 

A complementação do beneficio pensão por morte de ex-ferroviário deve ser equiparada aos vencimentos do 

ferroviários da ativa. 

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Intimem-se.' (Edcl AgRg no REsp 779747, Proc. nº 2005/0148774-0/MG, Rel. Min. Celso Limongi, Des. Conv. do 

TJ/SP, decidido em 29.05.2009, publicação em 05.06.2009). 

Os Tribunais Regionais Federais, por sua vez, assim se reportam à questão: 

'ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS APOSENTADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS, DA RFFSA E DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO BIENAL E DO FUNDO DE DIREITO NÃO ACOLHIDAS. REAJUSTE 

DE 110%. ACORDO CELEBRADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO.  

1. A União Federal, a RFFSA e o INSS são litisconsortes passivos necessários nas ações que tratam da 

complementação de aposentadoria ou de pensão de ex-ferroviário. 

... 

10. Remessa oficial provida para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido.' 

(TRF da 1ª Região, AC nº 200333000171210/BA, Segunda Turma, Relator Juiz Federal Convocado Pompeu de Sousa 

Brasil, julgado em 24.09.2008, unânime, e-DJF1 de 24.11.2008). 

'ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSIONISTA E APOSENTADOS DA RFFSA. LEGITIMAÇÃO 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO. DIREITO ASSEGURADO. PARCELAS ATRASADAS. 

HONORÁRIOS. 

1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que o INSS, a União Federal e a RFFSA, em se tratando de pedido de 

complementação de aposentadoria ou de pensão de ex-ferroviário, têm legitimidade passiva ad causam; 

... 

(TRF 2ª Região, AC nº 312944, Proc. nº 198751019841520/RJ, Quinta Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Paulo 

Espírito Santo, julgado em 10.10.2007, unânime, DJU 24.10.2007). 

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PEDIDO. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. PENSÃO. COMPLEMENTAÇÃO. FERROVIÁRIOS. JUROS 

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Compete às Turmas integrantes da 2ª Seção a apreciação acerca de pedidos de integralização do benefício de 

complementação de pensão devido às viúvas de ferroviários, já que matéria de Direito Administrativo, conforme o 

entendimento adotado pela Corte Especial deste Regional. 

2. Para as demandas versando tais pedidos detêm legitimidade a extinta Rede Ferroviária Federal S/A, portadora dos 

dados funcionais dos ferroviários, ora sucedida pela União, essa também integrante do pólo passivo por suportar o 

encargo financeiro da decisão, assim como o INSS, responsável pelos atos de pagamento. 

... .' (TRF 4ª Região, AC nº 200470010115920/PR, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, julgado em 

09.07.2008, DE 21.07.2008). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1959/2950 

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS, 

UNIÃO E RFFSA. REVISÃO DE APOSENTADORIA. EX-FERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO. LEI Nº 8.186/91. 

DIREITO RECONHECIDO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ.  

- A legitimidade passiva ad causam da autarquia previdenciária, da União e da RFFSA se justifica pelo fato de a 

complementação do benefício pago ao ex-ferroviário ou a seu dependente resultar de um ato conjunto praticado por 

todas as três pessoas referidas. 

... 

- Preliminar rejeitada. Apelações improvidas e remessa obrigatória parcialmente provida.' (TRF 5ª Região, AC 

433969, Proc. nº 200381000269277/CE, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, julgado em 11.09.2008, 

unânime, DJ 17.10.2008). 

Este Tribunal também vem julgando da mesma maneira, como se verifica dos seguintes acórdãos, verbis: 

'PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FERROVIÁRIOS. REAJUSTE. 47,68%. DISSÍDIO COLETIVO. 

COISA JULGADA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. LEGITIMDIADE PASSIVA DA RFFSA, DO INSS E DA UNIÃO 

FEDERAL. 

I. Não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que compete à Rede Ferroviária Federal S/A o fornecimento 

dos comandos necessários para a implementação da obrigação e ao INSS a operacionalização do pagamento, sendo a 

União Federal responsável pela dotação orçamentária. 

... 

V. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial, apelações da União Federal e da RFFSA providas.' (AC nº 866613, Proc. 

nº 2003.03.99.010229-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 31.10.2006, votação, DJU 

22.11.2006). 

'PROCESSO CIVIL. NULIDADE. FERROVIÁRIOS. APOSENTADORIA. LEGITIMIDADE DO INSS. RECURSO 

PREJUDICADO. 

- Compete à Rede Ferroviária Federal S/A o fornecimento dos comandos necessários para a implementação da 

obrigação e ao INSS a operacionalização do pagamento, sendo a União Federal responsável pela dotação 

orçamentária. 

- Como, entretanto, a RFFSA foi extinta e sucedida pela União (Lei nº 11.483, de 31.05.2007), bastará a presença 

desse ente federado no pólo passivo, ao lado do INSS. 

- Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado.' (AC nº 824714, Proc. nº 1999.61.00.000163-3, Turma Suplementar 

da Terceira Seção, julgado em 12.08.2008, unânime, DJU 18.09.2008). 

Quanto à legitimidade da Rede Ferroviária Federal no pólo passivo da lide, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei 11.483, 

de 31-5-2007, a União é sucessora da extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja 

autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada. 

A União e a Rede Ferroviária, nas petições de fls. 801/803 e 804/805, requereram a substituição processual. Porém, 

posteriormente, consoante se verifica nas petições de fls. 849/851 e 853/855, alegou-se que referida Medida Provisória 

foi rejeitada pela Câmara dos Deputados. Porém, tal rejeição não afasta a legitimidade passiva da União, já que esta 

decorria da conjugação do Decreto nº 3.277/99 e da Lei nº 8.029/90. 

Friso ainda que a Medida Provisória 353, de 22-1-2007, trouxe termos que tornam condizente a manutenção da União 

na lide, não havendo o porquê de se suspender o processo. E referida Medida Provisória foi convertida na Lei nº 

11.483/07, razão pela qual faz-se mister a substituição processual da Rede Ferroviária pela União, ora deferida. 

Retifique-se, pois, a autuação, substituindo-se a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA pela União Federal, passando 

esta, doravante, a ser intimada dos atos processuais. 

(...) 

Isto posto, de ofício, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, relativamente ao espólio de José de Souza, representado por Neuza Maria de Souza Rocha; Hilda Anderson (que 

recebe o benefício de amparo social ao idoso desde 23.03.2007); Maria Aparecida Belinatti; Osmar Belinatti de Souza; 

e Altalides Machado Pires de Arruda. Quanto aos demais autores, dou provimento às apelações da União, INSS e Rede 

Ferroviária Federal e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. 

Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (TRF - 3ª R., 9ª T., 

ApelReex 1225097, proc. 2000.61.08.001046-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D.J. 4/8/2010, dec. monocrática) (g. n.) 

- Outrossim, cuidando-se de litisconsórcio passivo necessário, a sentença que não oportuniza a citação do litisconsorte é 

nula, à luz do art. 47, parágrafo único, do compêndio processual civil. A propósito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSIONISTA DE SERVIDOR FALECIDO DA RFFSA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL, DO INSS E DA RFFSA. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. ART. 47, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

SENTENÇA ANULADA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ. 

1. Verifica-se, de ofício, a imprescindibilidade do chamamento da RFFSA e da União Federal para integrarem a 

relação processual. 

2. Entende este Tribunal que tanto a RFFS, o INSS quanto a União são partes legítimas para figurar no pólo passivo 

das causas em que se postule a complementação de aposentadoria ou pensão de ex -ferroviário. (...). 
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3. 'Verificando o tribunal do segundo grau de jurisdição a falta de citação dos litisconsortes passivos necessários, deve 

anular o feito e determinar que o juiz singular cumpra o disposto no art. 47, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil' (cf. STJ, RESP 28.559/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro Torreão Braz, DJU, I, 20.03.95, p. 184). 

4. 'Tratando-se de litisconsórcio passivo necessário, é nula a sentença que não oportuniza a citação do litisconsorte, 

nos termos do art. 47, parágrafo único do CPC, ainda que confirmada pelo Tribunal'. (cf. STJ, RESP 478.499/PR, 2ª 

Turma, Rel Ministra Eliana Calmon, DJU, I, 25.8.2003, p. 287). 

5. Sentença anulada para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que se proceda à citação da RFFS 

e da União Federal para integrarem o pólo passivo da lide, como litisconsortes passivas necessárias, nos exatos 

termos do parágrafo único do artigo 47 do CPC. 

6. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada." (TRF - 1ª R., 1ª T., AMS 2001.03.01.003887, Rel. Des. Fed. Luiz 

Gonzaga Barbosa Moreira, DJU 21/8/2006) 

- Sob outro aspecto, compete à Justiça Federal processar e julgar causas em que a União for interessada na condição de 

autora, ré, assistente ou oponente (art. 109, caput, inc. I e § 3º, da Constituição Federal), sendo de se sublinhar, ainda, a 

natureza previdenciária da complementação de aposentadoria em epígrafe: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. EX-FUNCIONÁRIOS DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. LEI Nº 8.529/92. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. 

A ação na qual se pleiteia pagamento de complementação de proventos de aposentadoria e pensão por morte instituída 

por ex-empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, de modo a equipara-los aos vencimentos do 

pessoal da ativa, nos termos da Lei nº 8.529//92, possui caráter previdenciário. Dispondo o art. 1º da Lei nº 8.529, de 

14/12/92 que é na forma prevista na LOPS (Lei Orgânica da Previdência Social) que a referida complementação deve 

ser paga, evidente que a matéria de fundo é de natureza previdenciária. 

Nada obstante os recursos financeiros destinados aos ex-funcionários sejam oriundos da União Federal, incumbe ao 

INSS a realização dos pagamentos de tais benefícios, na forma das regras estabelecidas na legislação previdenciária. 

Assim considerando, as questões alusivas a possíveis reajustes, complementações ou pagamento de aposentadoria ou 

outros benefícios devem ser dirimidas perante vara especializada em matéria previdenciária, conforme entendimento já 

firmado neste Regional, inclusive perante este Egrégio Órgão Especial, quando tratou da complementação de 

aposentadoria de ex-ferroviário da antiga Estrada de Ferro Central do Brasil, incorporada pela Rede Ferroviária 

Federal S/A - RFFSA. 

Conflito negativo de competência procedente." (TRF - 3ª R., Órgão Especial, CC 11564, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, 

maioria, DJF3 CJ1 15/9/2010, p. 30) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRABALHADOR DA RFFSA - 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA 

DA TERCEIRA SEÇÃO. 

1. A relação de trabalho mantida pelo autor da ação era regida pela Consolidação das Leis do Trabalho. O benefício 

de complementação da aposentadoria se reveste de natureza previdenciária, cuja competência para processar e julgar 

é da Terceira Seção, nos termos do art. 10, § 3º, do Regimento Interno desta Corte Regional. Precedentes da Terceira 

Seção. 

2. Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante da Terceira Seção declarada." (TRF - 3ª R., Órgão 

Especial, CC 9694, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v. u., DJU 26/3/2008, p. 130) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE INTEGRANTES DAS 1ª E 3ª SEÇÕES DESTE TRIBUNAL 

OBJETO DA AÇÃO PRINCIPAL VERSANDO SOBRE DIREITO DE FERROVIÁRIOS APOSENTADOS À 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Conflito Negativo de Competência instaurado em sede de ação movida pelo rito comum ordinário, em face da União 

Federal, do Instituto Nacional do Seguro Social e da Rede Ferroviária Federal S/A, na qual os Autores, ferroviários 

aposentados, pleiteiam reajuste no percentual de 47,68% (quarenta e sete vírgula sessenta e oito por cento) sobre 

complementação de sua aposentadoria. 

2. A matéria em discussão é de cunho predominantemente previdenciário. O fato de o complemento ser devido pela 

União Federal aos ex-ferroviários não é suficiente para desnaturar o caráter previdenciário do benefício pleiteado 

pelos autores. Precedente da 3ª Seção deste Tribunal. 3. Conflito de Competência procedente." (TRF - 3ª R., Órgão 

Especial, CC 8294, Rel. Cecília Marcondes, Rel. para acórdão Des. Fed. Mairan Maia, maioria, DJU 18/10/2006, p. 

224) 

"PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO - APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-

TRABALHADORES DA RFFSA - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DAS VARAS 

ESPECIALIZADAS PRESEÇÃO - CONFLITO IMPROCEDENTE. 

1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e pensões devidas aos ex-trabalhadores da Rede 

Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas especializadas previdenciárias, com recursos à 

Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, em face da natureza previdenciária do benefício. 

2. Conflito improcedente. Competência da Suscitante declarada." (TRF - 3ª R., Órgão Especial, CC 8611, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, maioria, DJU 24/4/2006, p. 303) 
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- Ante o exposto, de ofício, anulo a sentença e determino o retorno dos autos à origem, para fins de citação da União, de 

modo que venha integrar o polo passivo da lide, ao lado do INSS, prosseguindo a normal tramitação do feito. 

Prejudicada a apelação. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ ALBERTO SALINEIRO 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O autor contribuiu como empregador rural por 30 anos e 17 dias, e, no período de 04/98 a 11/98, também recolheu 

como empregado da Companhia Regional de Habitação e Interesse Social. 

Alega que, quando da concessão do seu benefício, o INSS considerou apenas os recolhimentos como empregador rural, 

não considerando a atividade concomitante realizada, deixando de aplicar as disposições do art. 32 da Lei nº 8.213/91, 

razão pela qual a RMI do seu benefício deve ser revisada para R$ 490,19. 

A sentença (fls. 70/74), julgou improcedente o pedido e extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

inciso I do artigo 269 do CPC. Sem condenação em honorários, em face da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que sofreu redução dos seus salários de contribuição, que restaram 

limitados ao teto previsto em lei, devendo ser aplicada a metodologia de cálculo do artigo 32, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/09/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 26/11/1999, após a edição da Lei nº 

8.213/91. 

Necessário esclarecer que o termo "atividade concomitante", para efeitos do que trata a Lei 8.213/91, deve ser entendido 

no sentido da existência de mais de uma ocupação pelo segurado. 

In casu, o autor contribuiu apenas por onze meses com relação a mais de uma atividade, não preenchendo os 

pressupostos para a concessão do benefício previdenciário, de forma isolada, como empregado. 

Assim, tendo o segurado exercido concomitantemente atividade como empregador e empregado, inexistindo o 

implemento de todos os requisitos legais em cada uma das atividade, o cálculo do salário-de-benefício deve ser efetuado 

de acordo com o artigo 32, II e III, da Lei 8.213/91. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - ATIVIDADES 

CONCOMITANTES - NÃO ATENDIMENTO DOS PRESSUPOSTOS À AQUISIÇÃO DO BENEFÍCIO EM 

NENHUMA DELAS -- SOMA DOS RESPECTIVOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- PROPORCIONALIDADE - LEI 8.213/91, ART. 32, I, II E III - CRITÉRIO MENOS PARADOXAL - 

ATIVIDADE PRINCIPAL - MAIOR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ATIVIDADE SECUNDÁRIA - MENOR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 5% SOBRE O VALOR DA CAUSA - 

CUSTAS PROCESSUAIS - LEI ESTADUAL - ISENÇÃO - REMESSA OFICIAL E RECURSO 

VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Se o segurado contribui com relação a mais de uma atividade, e não preenche os pressupostos para a concessão do 

benefício previdenciário em nem uma delas, o cálculo do salário de benefício se dá pela consideração das contribuições 

em ambas as atividades, proporcionalmente, tal como determina o art. 32, I, II e III da Lei nº 8.213/91, e não pela soma 

dos respectivos salários de contribuição. 

2. Inexistindo na Lei n. 8.213/91 a definição de qual atividade é a principal, sua definição deve-se dar pelo critério 

menos paradoxal, devendo-se considerar atividade principal a de maior tempo de contribuição e atividade secundária, a 

de menor tempo de contribuição. 

(...) 
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(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO;Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200201990187250;Processo: 

200201990187250; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 10/8/2004; Fonte: DJ; DATA: 

30/8/2004; PAGINA: 21; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA)  

 

Nestes termos, mencionado comando legal determina que o cálculo do salário-de-benefício seja bipartido e corresponda 

à soma das seguintes parcelas: 

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são 

atendidas as condições do benefício requerido;  

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre 

o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;  

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante da 

relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do 

benefício (negritei).  

 

Ou seja, como o período de concomitância não resultou em um ano completo, não há como considerar os salários de 

contribuição da atividade concomitante, a teor do acima exposto. 

Assim, o cálculo da RMI deve ser pautado unicamente pelos salários de contribuição da atividade principal. 

Além disso, cumpre considerar que a vida laboral do autor foi desenvolvida como empregador em sua quase totalidade, 

sendo que, as vésperas da sua aposentadoria, foi trabalhar como empregado, recolhendo acima do teto dos benefícios, 

para desta forma fazer jus a um benefício em valor maior, o que, por analogia, é vedado pelo § 4º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91. 

Em suma, não há reparos a fazer no cálculo da renda mensal inicial do requerente. 

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA LOPES 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução por ela promovidos, em sede de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 22-23 e 25-27). 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, 

conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- Os cálculos apresentados pela Contadoria de primeira instância foram acolhidos pela r. sentença, nos termos seguintes, 

in verbis: 

"(...) Conforme se verifica, a Contadoria apurou o valor de R$ 3.141,72 (três mil, cento e quarenta e um reais e setenta 

e dois centavos) para fevereiro/2001, o qual tenho como correto, vez que foram observados os critérios fixados na r. 

sentença e no V. Acórdão, bem como, na atualização, os índices preconizados pelo Provimento nº 24/97 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adoto (...)" (fls. 23). 
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- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

- Destarte, havendo divergência quanto à existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

- Desde que apurada por meio de informe contábil da Contadoria Judicial, a qual utilizou informações constantes de 

elementos do procedimento administrativo, é de se determinar que a execução prossiga conforme o valor da diferença 

ali constante. 
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DOS JUROS DE MORA 

- Em verdade, é equivocado o questionamento do Instituto, que sustenta a incorreção do cálculo dos juros de mora sob a 

ótica do termo inicial da contagem. Explica-se. O início do cômputo do percentual dos juros de mora abarcou a soma 

das prestações até então consideradas. 

- Desse modo, não há que confundir o dies a quo da contagem dos juros - data da citação -, com sua base de cálculo 

regularmente estabelecida, que acaba por abranger prestações vencidas antes da citação. 

- Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRSM. PARCELAS DEVIDAS. 

Não decide além do pedido a sentença que inclui na liquidação parcelas vencidas e não pagas, originadas de 

obrigação de trato sucessivo. 

Os juros de mora incidem sobre as parcelas anteriores à citação, com termo inicial de contagem a partir dessa data. 

Apelação desprovida." 

(TRF-3ª Reg., AC: 200461260034375, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, v.u., DJU 25.07.07, p. 920) (g.n.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. BASE DE CÁLCULO E TERMO INICIAL. ADEQUAÇÃO À COISA 

JULGADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- O INSS, nas razões de sua apelação, confunde termo inicial dos juros de mora com a base de sua incidência. 

- O cômputo de juros de mora de forma globalizada, incidente sobre as prestações vencidas anteriormente à citação, 

não contradiz a decisão exeqüenda, porquanto tal critério diz respeito à base de cálculo e não ao termo inicial da 

mora, que continuou a ser a partir da citação. 

- O cálculo acolhido pela sentença foi efetuado segundo os parâmetros do julgado. 

- Apelação improvida." (g.n.) (TRF 3ª Reg., AC 2001.61.13.003348-5, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, v.u., DJF3 

10.06.09, p. 88) (g.n.). 

 

- Nesse rumo, como é cediço, a citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas 

vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado. Nesse sentido: Resp. 136236 (1997/004123-9/PE), 5ª 

T., Rel. Min. José Dantas, v.u., DJU. 08.09.97, p. 42599. 

- Conclui-se, portanto, que os cálculos dos juros de mora acham-se corretos, pois atendidos os critérios 

retromencionados. 

 

DISPOSITIVO 

- POSTO ISSO, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-54.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002591-6/SP  

APELANTE : ANA DE SOUZA PEIXINHO e outros 

 
: JOSEFA AONA PIRONCELLI 

 
: MANOELA RIBEIRO 

 
: MARIA FERREIRA DIAS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MANESCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : FATIMA CRISTINA LOPES e outro 

PARTE AUTORA : NEIDE DELARMELINO 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de recurso interposto em face de decisão que julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, nos moldes do 

art. 267, VI, do CPC, em ação com pedido revisional de pensões por morte de anistiados (espécie 59). 
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DECIDO. 

 

A questão discutida no presente feito versa sobre o pleito de revisão de pensões de anistiados, concedidas com fulcro na 

Lei 6.683/79, com caráter nitidamente indenizatório, e não previdenciário. 

Assim, consoante o disposto no § 1º, III, do art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a competência para julgar o 

recurso de apelação interposto é de uma das Turmas da Primeira Seção. 

Neste sentido, trago a colação a seguinte jurisprudência: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO MILITAR ESPECIAL DE FILHA DE EX-COMBATENTE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. COMPETÊNCIA 

DA 5ª TURMA (1ª SEÇÃO). 

- Carece às turmas especializadas em matéria previdenciária, que compõem a 3ª Seção desta Corte, competência para 

apreciar demanda em que se pretende o recebimento, na condição de filha de pracinha que participou efetivamente de 

operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, de parcelas atrasadas referentes à pensão especial, de natureza 

indenizatória, de que trata o artigo 30 da Lei 4.242/63, c.c artigos 7º e 15 da Lei 3.765/60, cujo direito líquido e certo à 

reversão do benefício em favor da autora, a partir do óbito da viúva, restou reconhecido pela própria 5ª Turma em 

agosto de 2006. 

- Caso que não guarda semelhança com o leading case em que o Órgão Especial reconheceu, em 27 de fevereiro de 

2008 (publicação no DJU de 14.03.2008), no julgamento do CC 10343 (reg. nº 2007.03.00.074084-0), ser da 

competência do juízo previdenciário o pleito de pensão por morte originada de aposentadoria com proventos integrais, 

com base nas Leis 4.297/63 e 5.698/71, em que necessários, além da demonstração da condição de ex-combatente, 25 

(vinte e cinco) anos de tempo de serviço e número mínimo de contribuições, dada a natureza previdenciária da relação 

jurídica atinente à aposentadoria e/ou pensão decorrente da condição de segurado da Previdência Social. 

- Já neste, a causa petendi não tem caráter previdenciário, mas administrativo, à vista da feição indenizatória de tais 

quantias, a cargo dos Ministérios Militares, que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, 

na medida em que os valores a título de pensão excepcional de ex-combatente não são pagos pelos cofres da 

Previdência Social, não seguem as regras das leis securitárias e o INSS nem sequer é parte no processo. 

- Prevalência da competência da 5ª Turma, integrante da 1ª Seção, competente para apreciar as matérias relativas 

"aos servidores civis e militares" (artigo 10, § 1º, inciso VII, do Regimento Interno), para processar e julgar o feito de 

reg. nº 000.60.00.003366-1, devendo os autos serem devolvidos à eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce". 

(TRF3, CC 11964, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, unânime, DJF3 15.07.10, p. 84) (g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - APOSENTADORIA ESPECIAL - ANISTIADO 

POLÍTICO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - INCOMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA 

VARA FEDERAL. 

I - Desde a edição das normas que antecederam a Lei n.° 10.559/02, já estava sedimentado o caráter indenizatório da 

aposentadoria excepcional, porquanto não se sujeitava aos critérios adotados para a concessão de aposentadoria pelo 

Regime Geral da Previdência, assim como havia expressa previsão acerca da responsabilidade da União Federal pelo 

encargo. 

II - A aposentadoria excepcional, que dispensa qualquer contribuição para o custeio da Seguridade Social, não assume 

as galas de benefício atrelado à Previdência Social, sendo custeado pelo Tesouro Nacional, em rubrica específica do 

Orçamento da União, que repassa o montante para o INSS por mera questão organizacional da máquina 

administrativa. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Conflito negativo de competência improcedente." (TRF3, CC 6105, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, maioria, DJF3 13.05.08).  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO POLÍTICO. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 4ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP. 

- Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para apreciar demanda em que se pretende 

o restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do valor de benefício mensalmente percebido 

por anistiado político.  

- Caráter administrativo da lide, à vista da natureza indenizatória das quantias pagas a título de aposentadoria em 

regime excepcional (Lei 6.683/79, regulamentada pelo Decreto 84.143/79; Emenda Constitucional 26/85; artigo 8º do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988; artigo 150 da Lei 8.213/91; 

Decretos 357/91, 611/92 e 2.171/97). 

- Inteligência da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002: abrangência de todas as formas de reparação aos albergados 

pela anistia política. Normas sucessivamente outorgadas ao longo do tempo, com a concessão de benefícios como meio 

de reparação econômica, de modo a ressarcir os danos materiais e morais acarretados pelos atos institucionais de 

exceção decorrentes de regimes anteriores, no período intermediado entre as Constituições da República de 1946 a 

1988. 

- Inexistência de marco temporal com repercussão direta na aferição da competência para julgar as causas 

relacionadas aos vencidos políticos. Impossibilidade da Lei de Anistia ser extinta, modificada ou ter seus efeitos 

reduzidos por legislação posterior, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 1966/2950 

- Indenizações arbitradas que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, na medida em que 

os valores regularmente recebidos pelos anistiados não são pagos pelos cofres da Previdência Social, nem sequer 

seguem as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de serviço ou idade mínimos, cumprimento 

de carência, limitação a teto máximo e existência de dotações próprias e fonte de custeio.  

- Prevalência da competência do juízo com atribuições residuais, reservando-se às varas especializadas os feitos 

distribuídos com o objetivo de alcançar a proteção previdenciária do Estado." (TRF 3a Região, CC 9994, Órgão 

Especial, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, maioria, DJU 18.02.08, p. 541). 

 

Posto isso, redistribua-se o vertente recurso à Primeira Seção desta Corte. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANA DE FREITAS CAMPOS 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

- Trata-se de apelação interposta pela parte embargada contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução promovidos pela autarquia, em sede de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 34-36 e 

43-45). 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, 

conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- Os cálculos apresentados pela Contadoria de primeira instância., acolhidos pela r. sentença, vieram acompanhados dos 

seguintes informes, in verbis: 

"(...) 1. O benefício é uma pensão por morte, conforme informação do INSS a fls. 99/100 e 02/06 dos Embargos, sendo 

concedido de acordo com Art. 21, inciso I, do Decreto nº 89.312/84, ou seja, com base na soma dos últimos 12 (doze) 

salários imediatamente anteriores neste caso ao óbito, apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses, logo 

não obteve vantagem com a revisão. 

2. A Súmula 260 ao Autor também não se aplica, tendo em vista o segundo parágrafo do v. acórdão a fls. 70. 

3. O Autor já recebeu a revisão do Art. 58 de acordo confirmada com a informação a fls. 02/06 dos Embargos da 

Autarquia Ré. 

Estamos enviando a conta, apurando diferenças da Gratificação Natalina de 1989 e salário mínimo de junho/89, 

conforme a r. sentença a fls. 52/55, v. acórdão a fls. 70 e r. despacho a fls. 23 dos Embargos, na data da conta do 

Autor (02/2001) e atualizados para 11/2001. (...)" 

 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 
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"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

- Destarte, havendo divergência quanto à existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

- Desde que apurada por meio de informe contábil da Contadoria Judicial, a qual utilizou informações constantes de 

elementos do procedimento administrativo, é de se determinar que a execução prossiga conforme o valor da diferença 

ali constante. 

 

DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2002.03.99.006025-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DORINDO SIMOES AREIAS 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA LEAO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARA REGINA BERTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.47637-7 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O autor interpôs a presente ação alegando que quando da concessão do seu benefício o INSS incorreu em erros que 

acarretaram na diminuição da sua RMI. Afirmou que trabalhou por 32 anos, 05 meses e 08 dias, todavia foi considerado 

o tempo de 30 anos, 10 meses e 13 dias. Sustentou, ainda, que no cálculo do salário-de-benefício foram considerados 

salários-de-contribuição distintos dos efetivamente recolhidos. Por fim, alega ser inconstitucional a metodologia de 

reajustes do artigo 41 da Lei 8.213/91, posto que à época da concessão seu benefício tinha valor correspondente a 6,5 

salários mínimos e, quando da propositura da demanda sua renda mensal equivalia a 3 salários mínimos. 

Dessa forma, pleiteou a revisão da sua renda mensal inicial, bem como a manutenção do seu benefício em número de 

salários mínimos. 

A r. sentença (fls. 201/205), analisou apenas a questão dos reajustes aplicados ao benefício do autor e julgou 

improcedente a demanda, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da causa, ficando a execução suspensa, a teor do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, alegando que a sentença não apreciou todos os seus pedidos, os quais na oportunidade 

reitera. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 27/02/2002, sendo 

redistribuídos ao Gabinete da Exma. Des. Fed. Regina Costa em 25/07/2003. 

Em 15/08/2005, o feito foi redistribuído a este Gabinete. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença (fls. 201/205) julgou improcedente o pedido de manutenção do valor do benefício em número de salários 

mínimos, nada decidindo acerca do pleito de recálculo da RMI considerando-se o tempo trabalhado de 32 anos, 05 

meses e 08 dias, bem como os salários-de-contribuição efetivamente recolhidos. 

Interessa que, nesta hipótese, não foram apreciados todos os pedidos que integraram a petição inicial. Conforme 

orientação jurisprudencial, cujo aresto destaco, impõe-se a anulação da sentença: 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. 

"A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, decidindo 

citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem"  

Recurso especial não conhecido. 

(STJ, Órgão Julgador: Sexta Turma, Resp 243.294/SC, Processo: 199901185173 , Relator Ministro Vicente Leal, Data 

da decisão: 29/03/2000, DJ 24.04.2000, Documento: STJ000351422)  

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA-PETITA. 
1.Sentença que deixa de examinar demais fundamentos da ação, concentrando-se exclusivamente em um deles 

2.Decisão que se anula, ex officio, prejudicado o exame das apelações. 

(TRF da 3ª Região, Órgão Julgador: Quinta Turma,AC - 198286/SP - Relator Ministro Erik Gramstru; Processo: 

94030677384; Data da decisão: 13/06/2000 - Documento: TRF300067542 DJU DATA:03/12/2002 PÁGINA: 727). 

 

Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em 

condições de imediato julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento 

citra-petita, à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito. 
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Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a 

causa encontra-se em condições de imediato julgamento. 

Examinando a cópia do processo administrativo juntado aos autos, verifico que houve alteração do tempo de serviço do 

autor para 32 anos, 05 meses e 08 dias, em 16/07/1998. 

Observo, ainda, que nessa ocasião, os valores do período de 04/89 a 04/91, que compõem o período básico de cálculo, 

também foram alterados da classe 10 para a classe 6, e de 05/91 a 03/92, da classe 10 para a classe 7, a fim de cumprir o 

interstício legal (fls. 111 e 148). 

Na oportunidade cabe considerar que, em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit 

actum. 

Confira-se: 

PREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL -APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA - ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRINCIPIO TEMPUS REGIT 

ACTUM. 
I - É pacífico o entendimento de que no cálculo de benefício previdenciário a legislação a ser aplicada é aquela vigente 

ao tempo em que foram reunidos os requisitos necessários à sua concessão, em atendimento ao princípio tempus regit 

actum. Precedentes do STF e do STJ. 

II - No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado 

o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-

benefício apurado para concessão do benefício antecedente. 

III - Agravos legais da autora e do réu improvidos. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1186105; Processo: 

200703990120975; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 29/07/2008; Fonte: DJF3; 

DATA:20/08/2008; Relator:JUIZ DAVID DINIZ) 

 

Assim, à época da concessão do benefício vigia o disposto nos artigos 28 e 29 da Lei 8.212/91, os quais determinavam 

que, para o cálculo do salário de benefício, deveria ser respeitado o cumprimento dos interstícios para progressão nas 

classes de contribuição, restando vedado aos segurados, portanto, progredir de uma classe para a outra sem cumprir o 

interstício legal na mesma classe: 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

III - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto no art. 

29. 

Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado conforme a seguinte tabela: 

 

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE 

Nao foi possivel adicionar esta Tabela  

Tabela nao uniforme  

i.e Numero ou tamanho de celulas diferentes em cada linha  

 

(...) 

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese 

isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala. 

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para 

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver 

cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual 

deseja retornar." 

 

O período de apuração da RMI foi de 04/89 a 03/92 (fls. 148). 

Cumpre ainda observar que a maior parte dos recolhimentos foram efetuados à égide do Decreto nº 89.312/84, cujo 

artigo 137 assim estabelecia: 

 

Nao foi possivel adicionar esta Tabela  

Tabela nao uniforme  

i.e Numero ou tamanho de celulas diferentes em cada linha  

(...) 

§ 2º Cumprido o interstício, o segurado pode, se assim lhe convém, permanecer na classe em que se encontra, mas em 

nenhuma hipótese isso enseja o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele deseja progredir 

na escala. 

§ 3º O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontra pode regredir na 

escala até o nível que lhe convém e retornar à classe de onde regrediu, nela contando o período anterior de 

contribuição nesse nível sem direito à redução dos interstícios para as classes seguintes. (...)". 
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Em suma, era vedado aos segurados progredir de uma classe para a outra sem cumprir o interstício legal na mesma 

classe (§§ 2º e 3º, do art. 137, do Decreto nº 89.312/84 e §§ 11 e 12, do art. 28, da Lei 8.213/91). 

Em razão do pedido administrativo de revisão de cálculo da aposentadoria, protocolado, observou-se o erro do 

enquadramento (fls. 111). 

Dessa forma, o período de 04/89 a 04/91 foi reenquadrado na classe 06, e o de 05/91 a 03/92, na classe 07 da Lei 

8.213/91, corrigindo-se a progressão irregular com o cômputo dos interstícios legais, nos termos da legislação em vigor 

à época da concessão. 

Dessa forma, apesar do aumento no tempo de serviço, a revisão processada administrativamente não foi vantajosa para 

o autor, em face da diminuição do valor dos salários-de-contribuição do PBC, pelo reenquadramento nas classes, 

conforme acima explicitado, não gerando, portanto, diferenças a seu favor. 

Por fim, esclareço que a Orientação Normativa SPS n.º 5, de 23 de dezembro de 2004 (DOU de 24/12/2004), a qual 

dispensou da realização da análise contributiva para a concessão dos benefícios aos segurados, somente é aplicada aos 

benefícios concedidos a partir da sua edição. 

No mais, cabe ressaltar que a equivalência do benefício em número de salários mínimos da data da sua concessão, 

limita-se ao interstício compreendido entre abril/89 e dezembro/91 (regulamentação do plano de custeio e benefícios 

(Lei 8.213/91) através dos Decretos nº 356 e 357 de 07/12/91).  

Perpetuar a equivalência salarial a partir da regulamentação da Lei 8.213/91 constitui afronta à legislação previdenciária 

bem como à própria Constituição Federal, a qual determinou nos arts. 194, 201 "usque" 203, que a lei infra-

constitucional iria regulamentar e organizar os benefícios lá previstos, o que foi feito através da Lei de Benefícios da 

Previdência Social, que afastou a equivalência salarial como critério de reajuste. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção dos indexadores utilizados para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Confira-se a jurisprudência acerca da matéria: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 

 

Assim, o pleito do autor não merece amparo. 

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do autor, apenas para anular a 

sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgo improcedente o pedido. Isento (a) de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2002.61.83.001244-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GENIVAL CANDIDO NEVES 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor em condições especiais, de 21.01.1974 a 31.12.1977, 01.01.1978 a 23.01.1981, 01.07.1981 a 30.07.1988, 

01.08.1988 a 30.09.1995 e de 01.10.1995 a 05.03.1997, e a sua conversão, para somados aos demais vínculos 

empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário a aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.06.2002 (fls. 106). 

A sentença de fls. 250/256, proferida em 06.02.2004, julgou procedente o pedido, para, reconhecendo como especial os 

períodos de trabalho de 21.01.1974 a 23.01.1981 e 01.07.1981 a 05.03.1997, prestados nas empresas "Fichet S/A e 

Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo", condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, devida a partir do mês de junho de 1999, mês em que formulou o requerimento administrativo, a qual deverá 

ser calculada de conformidade com o disposto no artigo 53, da Lei 8.213/91, sendo que as parcelas vencidas deverão ser 

pagas com a atualização monetária pelos índices legais e acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, desde o requerimento administrativo, passando para 1% (um por cento) a partir de 11.01.2003, nos termos do 

artigo 46 do novo Código Civil. Condenou, ainda, o réu em honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor 

atualizado das prestações vencidas. Deferiu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício no prazo de 

48 horas, contados da publicação da sentença, sob pena de multa diária de R$ 500,00. Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, arguindo preliminarmente, a incidência do reexame necessário e a carência da 

ação, por falta de pedido para reanálise do requerimento administrativo. No mérito, sustenta em síntese que não restou 

comprovada a especialidade do trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. Argumenta que a utilização 

de Equipamento de Proteção Individual - EPI - descaracteriza a insalubridade do labor, havendo necessidade de laudo 

técnico para comprovação da exposição ao agente agressivo ruído. Pede, caso mantida a condenação, a alteração nos 

critérios de incidência dos juros e da correção monetária e a redução da verba honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, rejeito as preliminares. 

Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença 

monocrática assim já o determinou. 

Não há que se falar em carência da ação, eis que a possibilidade de reanálise do requerimento administrativo não colide 

com o aforamento da demanda, tendo em vista que não se exige o esgotamento das vias administrativas para a 

propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 
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conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 21.01.1974 a 31.03.1975, 01.04.1975 a 31.12.1977, 01.01.1978 a 31.05.1979, 

01.06.1979 a 23.01.1981, 01.07.1981 a 30.07.1988, 01.08.1988 a 30.09.1995 e de 01.10.1995 a 05.03.1997, pelo que 

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o 

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

In casu, não é possível reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 21.01.1974 a 31.03.1975, 01.04.1975 a 

31.12.1977, 01.01.1978 a 31.05.1979 e de 01.06.1979 a 23.01.1981, em que o autor trabalhou na empresa Fichet S.A, 

como ajudante, meio oficial e oficial mecânico, tendo em vista que, embora carreados aos autos os formulários (DSS-

8030) fls. 42/43, indicando exposição a ruído constante de 82 db(A), o laudo técnico pericial não instruiu a demanda. 

Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há a necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se 

verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, 

em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 

941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ, Data: 

04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI). 

Cumpre esclarecer que o documento de fls. 197/199 não pode ser utilizado para comprovação da atividade especial 

exercida na Fichet S.A., eis que, de forma genérica, aponta os níveis de ruído nos diversos setores da empresa, não 

especificando os períodos de trabalho do autor, as suas funções e os agentes agressivos a que estava exposto. 

Dessa forma, é possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 01.07.1981 a 30.07.1988 - agentes agressivos: ruído de 94 db(A) e fumos metálicos - formulário (fls. 45) e laudo 

técnico (fls. 46/48); 

- 01.08.1988 a 30.09.1995 - agentes agressivos: ruído de 94 db(A) e fumos metálicos - formulário (fls. 49) e laudo 

técnico (fls. 50/52) e 

- 01.10.1995 a 05.03.1997 - agentes agressivos: ruído de 90 db(A) e fumos metálicos - formulário (fls. 53) e laudo 

técnico (fls. 54/56); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruído s excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos de 01.07.1981 a 

30.07.1988, 01.08.1988 a 30.09.1995 e de 01.10.1995 a 05.03.1997. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 
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ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos, somando a atividade especial convertida aos demais períodos incontroversos de fls. 173/175, até 

15/12/1998, data em que o autor delimita a contagem (fls. 29), o requerente contava com 30 anos, 08 meses e 27 dias de 

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as 

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 15.06.1999 (fls. 58), não 

havendo parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 29.04.2002. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares, e, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS, para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos 

de 01.07.1981 a 30.07.1988, 01.08.1988 a 30.09.1995 e de 01.10.1995 a 05.03.1997, estabelecer os critérios de 
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incidência da correção monetária e dos juros de mora conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 08 meses e 27 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 15.06.1999 (data do requerimento 

administrativo). Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2002.61.83.003875-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OTAVIANO FREIRE DA CUNHA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, proferida nos autos de ação previdenciária, 

com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de períodos em que trabalhou em 

atividades ditas especiais, conversão em tempo comum e contagem. 

 

- Aduz o embargante que o decisum de fls. 86-99 merece esclarecimento a respeito do cálculo do tempo de serviço (fls. 

136-142). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

- Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

 

- Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- A decisão embargada é clara tanto quanto ao período de trabalho reconhecido, uma vez que baseou-se, 

exclusivamente, nos documentos acostados aos autos (CTPS- fls. 10-15).  

- O tempo de serviço apurado foi de 16 (dezesseis) anos, 08 (oito) meses e 05 (cinco) dias, com a somatória dos 

períodos comuns (01.07.93 a 21.01.94- 6 meses e 21 dias) e especiais (01.06.78 a 25.11.82 a 22.06.83 a 02.07.90- 16 

anos, 01 mês e 14 dias) 

- Embora alegue que o INSS reconheceu, administrativamente, outros vínculos de serviço comuns, não foram 

colacionados aos autos o Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço do INSS, averbando referido 

tempo.  

- Nesse sentido, os documentos de fls. 16 e 35-36, não fazem menção ao tempo de serviço anterior aos apostos na 

CTPS, e o documento de fl. 17 foi calculado pela própria parte autora, não podendo, assim, ser utilizado para 

comprovação de vínculos empregatícios.  

- Por fim, quanto ao pleito de conversão do julgamento em diligência, verifico às fls. 61, o r. juiz a quo abriu prazo para 

que as partes especificassem as provas a serem produzidas, mas referido prazo transcorreu in albis (fls. 62). Desse 

modo, houve momento oportuno para requerimento de tal diligência e a parte autora não se manifestou, restando, 

portanto, precluído o direito. 
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- Assim, o que o embargante pretende é atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

- No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados". (EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 

Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (EDAGA 489753 / RS; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386). 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração opostos. 

 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00470-7 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática em ação proposta com vistas à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Aduz o embargante, em síntese, que o decisum é contraditório, uma vez que não apreciou devidamente a prova 

material e testemunhal e não reconheceu o alegado tempo de serviço, em atividade rural, sem registro em CTPS. 

- Quer, dados os motivos em tela, sejam acolhidos os declaratórios, para que seja julgado procedente o pedido. 
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Destarte, impõe-se a rejeição do presente recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias 

supramencionadas. 

- Isso porque, como se vê, os documentos anexados com intuito de servirem como prova material, bem como os 

depoimentos testemunhais, foram devidamente valorados no decisum (fls. 224-233): 

 

"DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

- Pretende-se o reconhecimento de labor rural, desempenhado sem registro em CTPS, no período de 01.01.64 a 

31.12.78. 

(...) 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia do título eleitoral, datado em 

31.07.68 (fls. 64), cópia do certificado de dispensa de incorporação, em 1969 (fls. 65), e cópia da certidão de 

casamento, realizado em 23.08.02 (fls. 66), nas quais consta sua profissão como lavrador . 

- Embora acostada documentação do genitor da parte autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se 

tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele 

inerentes, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a 

totalidade dos documentos acostados em nome do pai do postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade 

agrícola pelo demandante, visto que atesta, tão-somente, que seu genitor era proprietário de imóvel rural e produtor de 

gêneros agrícolas, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a participação e 

auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que a parte autora, supostamente, teria se dedicado 

a tal mister. 

- Assim, deve-se considerar como início de prova material do labor rural do postulante, apenas, os documentos 

existentes em seu nome. 

- Cumpre esclarecer que a declaração de fls. 54 não se presta à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, 

laborado no período declarado. Isso porque, cuida-se de mero documento particular, equivalente às provas 

testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando 

efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). 

- Nesse sentido, também, a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Baependi (fls. 41-42), tendo em vista 

que, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento 

apenas valeria como prova desde que homologado pelo INSS. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados, aos autos, ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, 

mais especificamente a partir da data constante do título de eleitor, em 31.07.68 (fls. 64). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.68, com termo final em 31.12.69 (data do certificado de 

dispensa de incorporação-fls. 65), e a partir do primeiro dia do documento mais recente, em 01.01.76 (certidão de 

casamento- fls. 66), com termo final em 31.12.76. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas nos períodos de 01.01.68 a 31.12.69 e de 01.01.76 a 

31.12.76, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91." 

- Verifica-se, portanto, que não procede o argumento do embargante que foram acostados aos autos documentos hábeis 

para se comprovar o tempo de serviço pleiteado. 

- Desse modo, entendo que o embargante pretende, na verdade, atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 
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II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Castro Filho, EDRESP 231.137/RS, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Felix Fischer, EDRESP 482015/MS, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 

EDAGA 489.753/RS, v.u., j. 03.06.03, DJU 23.06.03, p. 386) 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MATEUS DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO : OSWALDO KRIMBERG 

CODINOME : MATHEUS DOS SANTOS MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00018-6 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 39/41) julgou procedentes os embargos, extinguindo a execução, por não existir dívida líquida e certa, 

condenando o embargado ao pagamento das custas e despesas processuais, mais honorários advocatícios, fixados em 

15% sobre o valor da execução.  

Inconformado, apela o autor, argüindo, preliminarmente, que a sentença está eivada de omissão, obscuridade, 

contradição e divergência, notadamente pelo fato do INSS não ter demonstrado na inicial, por intermédio de cálculos, o 

desacerto da conta apresentada em execução do julgado, bem como em razão dos fatos expostos na inicial do 

embargante não procederem. Como preliminar, também aponta o fato de que a sentença não apresentou manifestação 

adequada e convincente ao julgar o feito, e que deixou de fundamentar-se no disposto nos artigos 739, II e 741 do CPC. 

Ainda argúi que o INSS deveria demonstrar em planilha e aplicar como fator de correção o salário mínimo até a 

vigência da Lei nº 8.213/91, o que não foi efetuado. 

No mérito, sustenta, em síntese, serem devidas diferenças referentes ao período compreendido entre 16 de maio de 1991 

e maio de 1994, quando sua renda mensal passou a corresponder a 8,08 salários mínimos, e, posteriormente, a partir de 

setembro de 1994 até a presente data, quando passou a receber valores inferiores a 8,08 SM, em razão dos reajustes 

administrativos da Autarquia não terem sido corretamente aplicados, como determinam as Leis nº 8.213/91, 8.542/92, 

8.880/94 e 9.032/95. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 06/08/2003, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

As preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão apreciadas. 
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O autor, na inicial, afirma que seu benefício foi concedido equivocadamente à base de 4,32 SM em 16/05/1991, em 

razão da sua RMI não ter sido calculada pela média dos 36 salários de contribuição, e pelo estabelecimento irregular de 

teto. Afirma que em junho/94 seu benefício foi revisto por força da Lei nº 8.870/94, passando a corresponder a 8,08 

SM, mas não lhe foram pagas as diferenças do período compreendido entre maio/91 e maio/94. Sustenta, ainda, que a 

partir de setembro/94 seu benefício deixou de corresponder a 8,08 SM. Dessa forma, pleiteou a procedência da ação 

para que seu benefício seja revisto para o equivalente a 8,08 SM, além do pagamento das diferenças, em razão do INSS 

ter deixado de pagar os 8,08 salários mínimos entre 05/91 e 05/94, e do mês de setembro/94 até a data da propositura da 

ação. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 48/51) julgou procedente a ação e condenou a Autarquia a refazer o 

cálculo do reajuste dos benefícios do autor desde o início de sua concessão, em maio de 1991, até maio de 1994, e a 

partir de setembro de 1994 até a data da decisão (22/05/97), com aplicação do índice integral, convertendo sua renda 

mensal em 8,08 SM desde o início de seu benefício, com sua repercussão nos demais pagamentos efetuados, e com a 

incidência dos índices de correção impostos pelos vários diplomas legais, pagando-se as diferenças respectivas, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada de forma retroativa a partir de sua citação, acrescidas de juros moratórios, e 

correção monetária, nos termos da Súmula 71 do TFR até a propositura da ação e, a partir desse momento, Pela Lei nº 

6.899/81. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, 

ficados em 15% sobre o valor corrigido da condenação. 

O v. acórdão (fls. 71/93), deu parcial provimento ao recurso da autarquia para limitar a incidência dos critérios de 

reajustes previstos no artigo 58 do ADCT até a edição da Lei nº 8.213/91, afastando a condenação autárquica no que se 

refere à verba honorária (recíproca) e custas processuais, mantendo, no mais, a sentença monocrática. 

Em sede de Recurso Especial (fls. 112/115), restou afastada a aplicação da Súmula 260 do TFR, bem como foi firmada 

a legalidade do artigo 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos do autor, apurando diferenças entre maio/91 e 12/99, no valor de 

R$ 11.192,39, para 12/99. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando não existirem diferenças a serem 

pagas, em decorrência de não haver condenação, posto que, em face da decisão do E. STJ, a ação restou totalmente 

improcedente. 

A sentença julgou procedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

A aposentadoria do autor teve DIB em 16/05/91 (fls. 12). 

A r. sentença prolatada na ação de conhecimento determinou a manutenção da renda mensal do autor em 8,08 SM, com 

a aplicação dos reajustes pelo índice integral em todo o período. 

O v. acórdão desta E. Corte limitou a incidência dos critérios de reajustes previstos no artigo 58 do ADCT até a edição 

da Lei nº 8.213/91 (em julho/91), e, em sede de Recurso Especial, foi declarada a legalidade do teto previsto no art. 29 

da Lei 8.213/91, restando afastada a aplicação dos índices integrais de reajuste. 

Na oportunidade observo que a revisão da Lei nº 8.870/94, a qual o autor se reporta na inicial, foi efetuada por força do 

artigo 26, que assim dispunha. 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

  

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do "caput" deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. - NEGRITEI 

Cumpre observar, ainda, que a revisão do artigo 145 da Lei 8.213/91, foi efetuada no benefício do autor, com o 

pagamento das diferenças em parcelas, conforme análise do documento juntado a fls. 14/15 da inicial. 

Dessa forma, depreende-se que não subsistem diferenças a favor do exeqüente por força da condenação judicial, em 

decorrência da reforma da sentença nas instâncias superiores, restando desnecessária a demonstração por intermédio de 

cálculos ou planilhas, por ser tratar de questão de fato. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, do C.P.C. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028764-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028764-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI APARECIDA TURCO SARTORELLI e outros 

 
: MARIA DE LOURDES MARQUETTO 

 
: ANNA DE PAULA CAMARGO 

 
: EDSON CAMARGO 

 
: ARNALDO DE CAMARGO 

 
: ANA MARIA DE CAMARGO AMERICO 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

SUCEDIDO : APARECIDO DE CAMARGO 

No. ORIG. : 91.00.00113-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 82/85), julgou parcialmente procedentes os embargos, para declarar que o valor devido corresponde a 

R$ 6.115,26, atualizado para julho/95, conforme demonstrativo de fls. 53. Determinou que cada parte arcasse com 50% 

das despesas do processo, compensando-se os honorários de advogado. O pagamento devido pelos embargados restou 

suspenso, em virtude do benefício da Assistência Judiciária concedido. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que os cálculos periciais não observaram a atualização do débito 

pelos índices legais. Pugna pelo acolhimento de sua conta, no valor de 5.492,48 UFIRs. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 03/11/2003. Em 15/08/2005, os autos vieram 

redistribuídos a este Gabinete. 

Manifestação e cálculos da RCAL a fls. 110/114. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O pedido inicial é para que o valor dos benefícios dos requerentes seja pago na base de 1 salário mínimo, bem como que 

a gratificação natalina seja paga no valor dos proventos de dezembro de cada ano. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 24) julgou improcedente a ação. 

O v. acórdão (fls. 35/40), cuidando da questão como se tratasse unicamente do pagamento da gratificação natalina, a 

partir de 1988, com base no valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano, proveu a apelação dos autores. 

Não foram opostos embargos de declaração. 

Em sede de Recurso Especial, foi afastada a correção do débito pela Súmula 71 do TFR, mantendo-se apenas a 

aplicação da Lei 6.899/81. 

Transitado em julgado o decisum, os exeqüentes trouxeram conta de liquidação, no valor de R$ 8.638,33, para julho/95, 

apurando a diferença de meio para um salário mínimo desde 10/88 até 03/91, além da gratificação natalina pelo valor 

dos proventos de dezembro de cada ano, com aplicação dos índices da Tabela Prática do TJ (fls. 76/80-apenso). 

Instado a manifestar-se, o INSS trouxe memória de cálculo, apurando também a diferença de meio para um salário 

mínimo desde 10/88 até 03/91, além da gratificação natalina pelo valor dos proventos de dezembro de cada ano, no total 

de R$ 4.154,49, ou 5.492,46 UFIRs (fls. 82/85-apenso). 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução. 

Sobreveio a notícia do óbito de Aparecido de Camargo (fls. 108/122), restando deferida a habilitação dos sucessores a 

fls. 129-apenso. 

Em sede de embargos à execução, foi nomeado Perito Judicial, que apresentou laudo a fls. 29/31, apurando o total de 

R$ 8.289,93, para 10/97, ou R$ 6.115,26 para 07/95 (fls. 50/53), computando as diferenças de meio para um salário 

mínimo e da gratificação natalina. 

A sentença acolheu os cálculos do Sr. Perito Judicial, motivo do apelo, ora apreciado. 

De início cumpre considerar que o título exeqüendo consubstancia-se exclusivamente no pagamento da gratificação 

natalina, a partir de 1988, com base no valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

E a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos 

fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO - JULGADO QUE NÃO APRECIA 

A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES 

EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA ÀQUELA ÉPOCA - ALEGAÇÃO DESPROVIDA 

DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.  
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1. Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-

contribuição de fevereiro/94 e anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando que 

informe a exatidão daquela.  

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título, ou seja, a sentença deve ser executada fielmente, sem 

ampliação ou restrição do que nela estiver contido.  

3. O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem poderia 

fazê-lo, pois que o princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões, bem 

como condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo: 98030248359; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; ata da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU; DATA:26/08/2004; PÁGINA: 

500; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS- negritei)  

 

Assim, já de início verifica-se que tanto os cálculos dos exeqüentes, quanto os do INSS e do Sr. Perito Judicial 

encontram-se equivocados, na medida em que apuram as diferenças de meio para um salário mínimo, não deferidas pelo 

v. acórdão desta E. Corte, não merecendo, portanto, acolhida. 

Nesses termos, merece prevalecer a conta elaborada pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal (fls. 110/112), que apurou 

o total de R$ 257,09, a favor dos exeqüentes Iraci Aparecida Turco Sartorelli e Aparecido de Camargo, a título de 

diferença das gratificações natalinas de 1988 e 1989. 

Na oportunidade observo que o art. 201, § 6º, da Constituição da República, que disciplina a gratificação natalina, não 

se aplica ao benefício de prestação continuada, referindo-se apenas aos aposentados e pensionistas. 

Cabe frisar que o Decreto de nº 1.744/95, regulador do amparo social, é expresso ao excluir a incidência do abono 

anual, consoante dispõe seu art. 17, assim redigido: 

"Art. 17. O benefício de prestação continuada não está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera direito a 

abono anual."  

É pacífica a orientação pretoriana acerca do tema. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNIA SOCIAL- ARTIGO 203, V, DA CF - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

DECRETO Nº 3298/99 - DEFICIÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA CARACTERIZADA- CORREÇÃO MONETÁRIA 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS - CUSTAS.  
1. Só podem ser consideradas pessoas com deficiência aquelas acometidas das patologias físicas ou psíquicas 

enumeradas no artigo 4º, incisos I a V do Decreto nº 3298/99. O autor padece de epilepsia e retardo mental, 

incapacitado para o trabalho e para os atos da vida civil, o que se encaixa no conceito de deficiência física.  

2. Comprovada também, a situação de miserabilidade do autor.  

3. É indevido o pagamento de abono anual aos titulares do benefício assistencial.  

4. Termo inicial fixado a partir da citação, eis que nessa data se estabeleceu o litígio.  

5. Correção monetária pelas Leis 6899/81, legislação superveniente e Provimento nº 26 da Corregedoria da Justiça 

Federal da 3ª Região .  

6. Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 0,5% a.m.  

7. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das verbas em atraso até a data do acórdão.  

8. As custas e despesas processuais não são devidas, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.  

9. Recurso do autor parcialmente provido.  

(TRF - 3ª Região - AC - 815490 - Processo: 2002.03.99.028861-0/SP - 2ª Turma -Rel. Des. Fed. Marisa Santos - j. 

19.11.2002, DJU. 12.03.2003, pág. 324)  

 

Ressalto que não se trata de discutir a autoridade da coisa julgada material, mas de tornar viável a execução do julgado 

frente ao comando legal. 

Nesses termos, sendo a autora Maria de Lourdes Marquetto beneficiária de amparo previden. invalidez - trab. rural 

(espécie 11), não faz jus à gratificação natalina. 

Ante o exposto, de ofício determino o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 257,09, atualizado para 07/95. 

Prejudicado o apelo do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ILIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00153-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período de 14.10.1960 a 30.06.1975 e urbana, em condições especiais, com a sua 

conversão para, somados aos demais vínculos empregatícios estampados na CTPS, complementar o tempo necessário à 

sua aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 07.06.2002 (fls. 86). 

A sentença de fls. 134/138, proferida em 19.03.2003, julgou procedente a ação, para reconhecer o lapso de tempo de 

serviço exercido pela autora na zona rural, entre 14/10/60 e 30/06/75, reconhecendo o trabalho urbano em condições 

especiais. Condenou o réu a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço integral, nos moldes do art. 53, 

I, da Lei nº 8.213/91, devendo ser considerada a data da citação para a concessão do benefício. Condenou, ainda, o réu a 

pagar à autora o valor dos benefícios em atraso, devidamente corrigidos desde a data da citação, incidindo sobre o 

débito em atraso, juros moratórios, que deverão ser contados de forma decrescente, mês a mês, no percentual de 0,5% 

ao mês, a partir da citação. Por fim, arcará o INSS com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% do 

total da condenação e eventuais despesas processuais. Isentou de custas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia alegando, preliminarmente, a necessidade de anulação da sentença por ser extra petita, 

visto que reconheceu o trabalho urbano da autora em condições especiais, pedido não formulado na inicial. No mérito, 

sustenta em síntese, a ausência de início de prova material, a impossibilidade de reconhecimento do trabalho baseado 

em prova exclusivamente testemunhal e a necessidade de recolhimento das contribuições. Requer a redução da 

honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia, visto que a sentença não é extra petita, eis que os períodos 

trabalhados, juntamente com a atividade especial a ser convertida, foram relacionados no documento de fls. 08. Além 

disso, a exordial, embora não sendo um primor, é clara, contendo pedido certo, que se resume na concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, e causa de pedir expressa, que se traduz no implemento dos requisitos básicos 

previstos na Lei nº 8.213/91, circunstância que foi objeto de prova durante a instrução processual. 

Mais do que isso não se exige. A bem da verdade, o Magistrado afeto às lides previdenciárias deve ter redobrado 

empenho em identificar o efetivo pleito dos segurados, já pelas suas condições de hiposuficiência, já pela intrincada e 

dinâmica legislação, que introduz alterações na sistemática de concessão que chega a escapar mesmo àquele mais 

atento. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no 

campo, ora urbano, em condições especiais, com a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios 

estampados em CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 11 e 17/23: 

- cédula de identidade e CPF, atestando o nascimento em 14.10.1950 (fls. 11); 

- certidão de casamento, realizado em 11.07.1968, atestando a profissão de lavrador do marido, com averbação no verso 

do divórcio consensual do casal, ocorrido em 25.01.1986 (fls. 17); 

- certidão de casamento dos pais da autora, realizado em 30.07.1948, indicando a profissão de lavrador de seu genitor 

(fls. 18); 

- declaração do ITR, dos exercícios de 1998 e 1999, em nome do ex-marido da requerente, referente ao imóvel rural 

denominado Fazenda Lagoa do Moço, no município de Brumado, Estado da Bahia, com área de 16,0 ha (fls. 19/20) e 

- recibos de entrega da declaração de ITR, dos exercícios de 2000 e 2001, em nome do ex-marido da requerente, 

referente ao imóvel rural denominado Fazenda Lagoa do Moço, no município de Brumado, Estado da Bahia, com área 

de 16,0 ha, tendo como declarante a Sra. Nilzete Teixeira dos Santos (fls. 21/23). 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a certidão de casamento da autora, além de demonstrar sua qualificação 

profissional, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

Foram ouvidas duas testemunhas, às fls. 132/133, que declararam que a autora trabalhou na lavoura, no município de 

Brumado, Estado da Bahia, desde os oito ou dez anos de idade, até 1974 ou 1975, em sítio de propriedade de seu 

genitor, em regime de economia familiar. 
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A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 

Dessa forma, a certidão de casamento de fls. 18, de 30.07.1948, indicando a profissão de lavrador de seu genitor, não 

tem o condão de comprovar que a requerente exerceu atividade rurícola, eis que em momento algum demonstra o seu 

efetivo labor no campo, além de não ser contemporânea ao período pleiteado. 

Acrescente-se, ainda, que os documentos em nome do ex-marido, referentes ao imóvel rural em Brumado, no Estado da 

Bahia (fls. 19/23), não são contemporâneos ao período pleiteado, de modo que não podem ser utilizados como início de 

prova material do labor rural declarado na inicial. 

Por outro lado, a orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão 

emitida pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade 

rural (Precedente: RESP: 494.710 - SP-200300156293). 

Dessa forma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola, no período de 01.01.1968 a 

31.12.1968, sendo o marco inicial delimitado, tendo em vista a certidão de casamento (fls. 17), realizado em 

11.07.1968, atestando a profissão de lavrador do marido. O termo final foi demarcado cotejando-se o pedido inicial e o 

conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1968, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, a Súmula nº 272 do E. STJ dispõe que: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Passo a analise do períodos em que a autora exerceu atividade urbana, em condições especiais. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 
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Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 10.05.1989 a 07.10.1991, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível reconhecer a especialidade da atividade no interstício de: 

- 10.05.1989 a 07.10.1991 - agente agressivo: ruído de 87 dB(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 77) e 

laudo técnico (fls. 78). 

Por oportuno, observo a ocorrência de erro material na conclusão (item 8) do laudo técnico individual, ao informar o 

período de exposição da segurada ao agente agressivo, como sendo de 22.10.79 a 27.06.86, tendo em vista que o 

formulário de fls. 77, bem como a função exercida e o período de atividade descritos no próprio laudo, são claros em 

determinar que a requerente exerceu suas funções no período de 10.05.1989 a 07.10.1991. 

Dessa forma, a atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do 

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando 

da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e,a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de 

noventa dBA.". 

Assim, a autora faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício de 10.05.1989 a 

07.10.1991. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  
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VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sérgio Nascimento). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Foram refeitos os cálculos, somando a atividade especial convertida ao período de labor rural reconhecido e os demais 

vínculos empregatícios registrados em CTPS de fls. 13/15, têm-se que a autora, até a Emenda 20/98, data em que 

delimita a contagem (fls. 07), contava 21 anos, 03 meses e 14 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante 

desta decisão, não fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir 

pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que na contagem do tempo de serviço, havendo períodos posteriores de atividade laborativa 

não incluídos no pedido inicial, estes poderão ser computados, mediante solicitação dos autores perante a Autarquia, 

para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação 

previdenciária em vigência para aposentação. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive a verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de contribuição, reconhecendo a atividade campesina exercida pela autora, no período de 01.01.1968 a 

31.12.1968, com a ressalva de que não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da 

Lei nº 8.213/91, reconhecendo, ainda, a especialidade da atividade, no período de 10.05.1989 a 07.10.1991. Fixada a 

sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CARDOZO e outros 

 
: NILVA CHERUBIM DE OLIVEIRA 

 
: VICENTE PASCHOAL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

No. ORIG. : 92.00.00052-0 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 157/159), julgou improcedentes os embargos, condenando o embargante nas custas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da execução. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por ausência de fundamentação. No 

mérito, sustenta a impossibilidade da execução do julgado, posto que a DIB do autor é 03/09/1974, anterior à Lei nº 

6.423/77, razão pela qual essa não se aplica ao benefício do autor, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 10/12/2003. Em 15/08/2005, o feito foi redistribuído a 

este Gabinete. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 
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Não há que se falar em ausência de fundamentação da sentença, tendo em vista que, de seu teor, é possível identificar os 

fatos e os fundamentos legais em que se baseou o magistrado para solucionar a lide. Nessa medida, resta atendido o 

comando do artigo 93, IX, da CF e 458 do CPC. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (vide fls. 204/212), condenou o INSS a atualizar os 24 primeiros salários 

de contribuição do PBC, mês a mês, pela variação das ORTNs/OTNs, bem como a aplicar a Súmula 260 do TFR e o 

artigo 58 do ADCT aos benefícios dos autores, incorporando os índices de inflação expurgados de junho/87, janeiro/89, 

março e abril/90 e fevereiro/91, pagando as diferenças daí decorrentes, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as 

diferenças atrasadas e um ano das parcelas vincendas. 

O v. acórdão (vide fls. 218/227) deu parcial provimento ao apelo do INSS para excluir da condenação a atualização dos 

12 últimos salários de contribuição e a incorporação dos expurgos aos benefícios, mantendo a correção dos 24 salários 

de contribuição anteriores aos 12 últimos pelos índices previstos na Lei 6.423/77. 

Transitado em Julgado o decisum, vieram os cálculos dos autores Nilva Cherubim de Oliveira (R$ 958,76) e João 

Cardoso (R$ 26.157,49), atualizados para 12/99 (vide fls. 260/301). 

Citados nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução tão somente no que diz respeito aos 

cálculos de João Cardoso, apresentando conta no valor de R$ 618,72. 

Nomeado Perito Judicial, este trouxe dois cálculos (fls. 63/127). O primeiro atualizando os 24 salários de contribuição 

anteriores aos 12 últimos (que não resultou em diferenças a favor do autor), com aplicação da Súmula 260 do TFR, que 

totalizou R$ 671,71 (fls. 94) para o autor João Cardoso. 

O segundo, mantendo a metodologia do autor, de utilização dos critérios da época da concessão (art. 46, II, do Decreto 

nº 72.771/73), com base na correção dos 36 salários de contribuição extraídos dentre 48, apurando o total de R$ 

26.349,96.  

Instados a manifestarem-se, o INSS concordou com o primeiro cálculo elaborado pelo Perito (fls. 94 - R$ 671,71) e o 

autor pleiteou a manutenção da sua conta. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Primeiramente cumpre observar que a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução 

que se divorciem dos mandamentos fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das 

questões decididas. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO - JULGADO 

QUE NÃO APRECIA A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8213/91 - 

OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DO 

DÉBITO - ÍNDICES EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA ÀQUELA ÉPOCA - 

ALEGAÇÃO DESPROVIDA DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.  

1. Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-contribuição 

de fevereiro/94 e anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando que informe a 

exatidão daquela.  

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título , ou seja, a sentença deve ser executada fielmente, sem 

ampliação ou restrição do que nela estiver contido.  

3. O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem poderia 

fazê-lo, pois que o princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões, bem 

como condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo: 98030248359; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; ata da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU; DATA:26/08/2004; PÁGINA: 500; 

Relatora: JUIZA MARISA SANTOS- negritei)  

 

Assim, já de início verifica-se que a conta trazida pelo autor, bem como os segundos cálculos apresentados pelo Sr. 

Perito Judicial, não merecem acolhida, na medida em que partem da RMI recalculada corrigindo-se os 36 salários de 

contribuição, em desrespeito ao titulo exeqüendo, que determinou a correção apenas dos 24 salários de contribuição 

anteriores aos 12 últimos. 

E, conforme se examina, o autor embargado não se beneficia com a revisão do benefício, nos termos do título 

exeqüendo, pelos índices da Lei 6.423/77, inferiores aos aplicados pelo INSS administrativamente. 

E mesmo que assim não fosse, seu benefício teve DIB em 09/1974. 

A legislação anterior, Lei n. 3.807/60 e Lei nº 5.890/73, determinava a correção de acordo com os coeficientes da 

Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho, sendo o que se aplica à espécie. 

Nesse sentido, vale transcrever julgado proferido pelo C. STJ, que porta a seguinte ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. 

REVISIONAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC.  

Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados no MTPS (art. 3º, § 1º, da referida lei).  

Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os 

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da Lei de Introdução ao Código Civil 

(Lei 4.657/42).  

Ação rescisória procedente.  

(STJ - 3ª Seção - AR 685/RS - Relator: Ministro Gilson Dipp - DJU 18.09.2000, p. 86)  

 

Sendo que, nos termos do que dispõem os artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, não se poder atribuir 

efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao segurado, salvo se existir previsão expressa nesse 

sentido. 

Dessa forma, havendo o ato concessivo da aposentadoria se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se 

ato jurídico perfeito, protegido pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição da República. 

Superado esse ponto, observo que o título executivo também assegurou o direito à aplicação da Súmula 260 do TFR ao 

seu benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Nesses termos, levando-se em conta a anuência do INSS com o valor apurado nos primeiros cálculos do Sr. Perito 

Judicial, tem-se que a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 671,71 (fls. 94) para o autor João Cardoso. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do 

CPC, para determinar o prosseguimento da execução, com relação ao autor João Cardoso, pelo valor de R$ 671,71, 

atualizado para 05/99. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EDIO BERGAMO 

ADVOGADO : VANESSA BERGAMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de recalculo da aposentadoria por tempo de serviço do autor, para que o salário de benefício e a renda 

mensal inicial não sofram qualquer tipo de limitação (teto), bem como de revisão da conversão em URV, para que, na 

média aritmética determinada pelo art. 20, I, da Lei nº 8.880/94, seja considerado os valores integrais das prestações dos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, além de revisão dos reajustes de maio/96, 

aplicando-se a variação do INPC, e de junho/97 a junho/2001, aplicando-se a variação do IGP-DI, pagando-se as 

diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 91/95) extinguiu o processo sem apreciação do mérito com relação ao pedido de não limitação ao teto 

imposto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Rejeitou os demais pedidos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, arbitrados em 10% sobre o valor da causa 

atualizado, condicionado o pagamento à existência de condições par tanto, dada a concessão dos benefícios de 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o autor, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, pelo julgamento antecipado, na forma 

do artigo 330, I, do CPC. Aduz, ainda, que a prescrição qüinqüenal não incide in casu, restando devidas diferenças 

desde o início da revisão. No mérito, reitera, em síntese, os termos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 27/07/2005, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Quanto a alegação de cerceamento de defesa, vale ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, 

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do 

art. 130 do CPC. 

O artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, reconhecia prescritas todas as prestações devidas, se 

anteriores aos 5 anos contados da propositura da ação para sua cobrança. E isto já restou reconhecido na decisão 

monocrática, o que adoto pelos mesmos fundamentos. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

I - Quanto ao teto, ainda que por salário-de-contribuição entenda-se toda a remuneração recebida pelo trabalhador, a 

legislação prevê limites mínimo e máximo, nos §s 3º e 4º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91, sendo o mínimo o salário 

mínimo e o máximo, o definido na lei e reajustado na mesma época e nos mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios. 

É bom lembrar que o limite máximo do salário-de-contribuição nem sempre foi o de 10 salários mínimos. O Decreto nº 

66/66 estabeleceu como limite máximo 10 salários mínimos, quando antes eram cinco. Em 1973, chegou a 20 salários 

mínimos, até o Decreto Lei nº 2.351/87, que retornou ao patamar de 10 salários-mínimos. Hoje permanece, 

aproximadamente nesse patamar. 

Aliás, o art. 135 da Lei nº 8.213/91 determina: 

 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

 

A jurisprudência é pacífica neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER)  

 

Além do que, a questão de imposição de teto máximo ao salário de benefício, embora tenha suscitado muita 

controvérsia, hoje não comporta mais discussão. É que o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no 

sentido de que:  

"Os arts. 29, §2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos". (Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES - Data de decisão 24/05/2000). 

 

Ora, firmado esse entendimento, todas as demais regras insertas na legislação que impõem limitação às prestações dos 

benefícios devem segui-lo, estando interligadas, sob pena de comprometimento da estabilidade do regime 

previdenciário. 

Em outras palavras, se o salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição, as demais 

prestações que sucedem a renda mensal inicial, ainda que reajustadas, devem respeitar sempre o teto máximo do salário 

de contribuição, que também é atualizado mês a mês. 

Esta norma está contida no parágrafo 3º, do art. 41, da Lei nº 8.213/91, prestigiando a correspondência sempre 

indispensável entre os benefícios e as contribuições mensais dos segurados, o que assegura a manutenção da natureza 

atuarial do sistema. 

Nesse sentido, destaco aresto do E. STJ que resume com propriedade a questão: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 

de dezembro de 1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 

8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de 1991 a 31 de 

dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Recurso Especial - RESP - 432060/SC Processo: 200200499393 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data 

da decisão: 27/08/2002 DJ DATA: 19/12/2002 PÁGINA: 490 - Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

II - A segunda questão consiste em saber se o réu, ao converter os benefícios em URV procedeu de modo adequado. Ao 

que tudo indica, o inconformismo do(s) autor(es), neste caso, decorre da modificação do critério de reajuste, com a 

criação da URV, logo após a concessão de aumento inferior à evolução do IRSM, no mês de fevereiro de 1994, e que 

seria compensado somente em maio. 

É questão pacífica, sobre a qual se consolidou a orientação pretoriana, que nestes casos verifica-se apenas mera 

expectativa de direito quanto a determinado índice. Ao apreciar matéria semelhante a Suprema Corte decidiu pela 

inexistência de direito adquirido à percepção de vencimentos corrigidos por indexador abolido (RE nº 153.649-7 - Rel. 

Min. Marco Aurélio - DJ 09/12/94). 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO 

COMPROVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/94. INDEVIDA A 

INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94. 

1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 

autoriza a interposição dos embargos de divergência. 

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial. 

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não houve redução dos benefícios 

previdenciários quando de sua conversão em URV. Incidência da súmula nº 168/STJ.  

4 - Embargos não conhecidos." 

(STJ - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - 2042224; Processo: 200000345830/RS; 

TERCEIRA SEÇÃO; Decisão: 26/03/2003; DJ:24/05/2004; PÁGINA:151; Relator Min. PAULO GALLOTTI) 

 

3. A terceira questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus 

reajustes o INPC (maio/96), e o IGP-DI (junho/97 a junho/2001), independente de determinação legal escolhendo índice 

diverso.  

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 

benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices (quando clara e 

expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 
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Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto ao ano 

de 1996, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, em que se determinou o reajuste pelo IGP-DI, bem como 

quanto à substituição do IGP-DI, em decorrência da edição das MP nº 1572-1/97 (para o reajuste de junho/97-7,76%), 

MP nº 1824/99 (para o reajuste de junho/99-4,61%), MP nº 2022-17/00 (para o reajuste de junho/00-5,81%) e do 

Decreto nº 3.826/01 (para o reajuste de junho/01-7,66%), uma vez que, desde 1992, já estavam os benefícios sendo 

corrigidos de forma diversa. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Assim, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP nº 

1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão das autoras não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 

 

Em suma, não há amparo legal para o reconhecimento do direito que o autor pretende ver amparado. 

Por essas razões, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso do autor, com fundamento no art. 557, do CPC, 

mantendo a sentença na íntegra. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-95.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003106-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : REINALDO CARLOS MIQUILES 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do primeiro índice de reajuste aplicado no benefício, substituindo 

o proporcional pelo integral, tendo em vista o disposto no artigo 260 do Tribunal Federal de Recursos, recalculando-se, 

em conseqüência, o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez, inclusive nos termos do artigo 58 do ADCT. 

O juízo a quo julgou improcedente a demanda. 

O autor apelou, pugnando pela procedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Da prescrição 

 

Ressalto, inicialmente, que é admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o 

disposto no artigo 219, parágrafo 5.º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 

16/02/06. 

A aplicação da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos está pacificada na jurisprudência, tanto é assim que ela foi 

editada, in verbis: 
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"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

Teoricamente, isso significa, por um lado, que deve ser aplicado o índice da política salarial então vigente em sua 

composição integral, a partir de junho de 1967, quando do primeiro reajuste do benefício previdenciário, 

independentemente do mês de sua concessão; por outro, que, no período de novembro de 1979 a maio de 1984, o 

enquadramento do benefício na faixa salarial pertinente há que ser feito com base no salário mínimo da data da revisão. 

No caso em tela, o primeiro reajuste se deu já na vigência do Decreto-lei n.º 66, de 21 de novembro de 1966, o que 

significa, que é devida a majoração pelo índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de 

concessão do benefício. É que o artigo 67, parágrafo 2º, da Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960, que previa a 

incidência de índice proporcional à data de início do benefício por ocasião do primeiro reajustamento ("§ 2º. O 

reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de 

duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior."), foi 

alterado pelo artigo 17 do Decreto-lei n.º 66/66, que não reproduziu aquela previsão legal. Diante da ausência de 

preceito normativo regulando, expressamente, as hipóteses de aplicação de coeficientes fracionados, firmou-se o 

entendimento, expresso na primeira parte da Súmula em comento, que o primeiro reajuste dos benefícios 

previdenciários deveria ser feito com base nos índices da política salarial então vigente em sua composição integral, 

independentemente do mês de seu início. 

Por outro lado, há que se considerar que houve reajuste entre a Lei n.º 6.708, de 30 de outubro de 1979 (que estabeleceu 

correção diferenciada, segundo a diversidade das faixas salariais) e o Decreto-lei n.º 2.171, de 13 de novembro de 1984, 

emergindo o direito, por conseguinte, também ao enquadramento do benefício na faixa salarial pertinente com base no 

valor do salário mínimo no mês da revisão até maio de 1984. Com o advento do Decreto-lei n.º 2.171/84, foi corrigida a 

distorção atinente ao enquadramento nas faixas salariais, como se verifica pelo disposto no parágrafo 1º de seu artigo 2º, 

assim redigido: 

 

"Art. 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do 

início da vigência do novo salário-mínimo.  

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a 

partir da vigência ao presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo.  

(...)". 

 

No entanto, esclareço que, em regra, não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na 

hipótese de revisão de benefício de prestação continuada, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas 

as prestações, restituições ou diferenças não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Na situação em pauta, considerando que o benefício foi concedido em 26/10/1979, tendo sido ajuizada a ação em 

12/05/2003, é de se ressaltar que, caso fosse concedido, à parte segurada, o pedido de aplicação da Súmula 260 do TFR, 

não haveria repercussão do recálculo da renda mensal nas parcelas ainda não prescritas, eis que, com a promulgação da 

atual Carta Política, e por força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de 

prestação continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o 

número de salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso 

compreendido entre o sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios. 

A revisão estipulada pelo preceito acima dependeu, portanto, única e exclusivamente, do valor da renda mensal inicial, 

convertido em número de salários mínimos, em nada influenciando quaisquer reajustes ocorridos no intervalo de tempo 

compreendido entre a data de concessão do benefício e abril de 1989. 

Assim, ainda que procedente a demanda, em tese, os reajustes pleiteados repercutiriam, tão-somente, até aquele mês, 

quando começou a produzir efeitos o critério fixado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Considerando a data do ajuizamento da ação, foram atingidas pela prescrição qüinqüenal, por outro lado, todas as 

prestações vencidas no período anterior ao aludido mês de abril de 1989. Logo, é patente a improcedência de tal pedido, 

já que a prescrição reconhecida fulminou, na totalidade, a pretensão às diferenças relativas à Súmula nº 260 do Tribunal 

Federal de Recursos. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DESACOLHIMENTO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260/TFR. 

IMPOSSIBILIDADE EM FACE DA PRESCRIÇÃO.  

1. Desacolhida a alegação de inexistência de prescrição, vez que esta ocorre em relação às diferenças anteriores a 

cinco anos da propositura da ação, como prevê o art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que "tendo o benefício do autor sido concedido antes de 05.10.88, 

aplica-se a revisão prevista na Súmula nº 260 TFR, observando os seus exatos limites e o período de sua prevalência, 

ou seja, até 04.04.89, a teor do entendimento consubstanciado na Súmula nº 21 do TRF/1ª Região". 
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3. Apesar do apelante ter direito ao reajuste previsto na Súmula 260 do extinto TFR, todas as diferenças devidas em 

razão da aplicação de tal critério estão atingidas pela prescrição qüinqüenal, haja vista que a propositura da ação 

somente ocorreu aos 03/10/1995, sendo a hipótese, portanto, de improcedência do pedido. 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF da 1ª Região. 1ª Turma. AC n.º 199701000302380/MG. Relator Juiz MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES, j. 

01/04/03, v.u., DJ 24/04/03, p. 72). (grifo meu) 

 

Prejudicada a apreciação do pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT após o recálculo dos benefícios em virtude da 

Súmula 260, porquanto prescrito este último pedido. Ademais, ainda que procedente o pedido da Súmula, em nada 

alteraria a quantidade de salários mínimos apurada quando da vigência do aludido artigo. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença de improcedência. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, nos termos 

acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-73.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003303-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RAIMUNDO ARGEMIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A sentença (fls. 210/211) julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em 

virtude do reconhecimento da carência da ação por falta de interesse processual, em razão do pagamento administrativo 

das diferenças atrasadas. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

causa, atualizados até a data do efetivo pagamento. 

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o pagamento administrativo só foi efetuado após o ajuizamento 

da ação, razão pela qual o mérito deve ser examinado, com aplicação do artigo 515, § 3º do CPC, com a condenação ao 

pagamento dos atrasados acrescidos dos juros de mora e correção monetária. Pretende a majoração da honorária para 

15% do valor da causa. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/03/2009. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O autor intentou a presente ação em 16/06/2003, objetivando a liberação dos créditos atrasados do período 

compreendido entre 24/03/99 e 28/02/2002, discriminados na carta de concessão expedida em 22/03/2002 (vide fls. 13), 

devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora. 

Note-se que o pagamento administrativo dos créditos pendentes foi realizado apenas em 04/10/2006 (fls. 53/54). 

Dessa forma, restou evidenciada a necessidade do autor em buscar a tutela jurisdicional, para pagamento das prestações 

atrasadas, em vista da inércia do réu. 

E o reconhecimento, pelo réu, do direito vindicado, com a liberação do PAB ao autor, não implica na satisfação da sua 

pretensão, posto que foi pleiteado o pagamento das prestações atrasadas acrescidas de juros e correção monetária, em 

decorrência da mora. 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE 147,06%. RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO NO CURSO DO 

PROCESSO. INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA. ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.  
- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em Juízo, ocorre a situação prevista no artigo 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir.  
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- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência.  

- No caso de sucumbência mínima do pedido, pelo reconhecimento administrativo do reajuste de 147,06% pelo réu em 

relação aos demais pedidos postulados na peça inicial, aplica-se o preceito do parágrafo único do artigo 21, do CPC, 

que impõe ao litigante que decair da quase totalidade dos pedidos o ônus de suportar o pagamento integral da verba 

de sucumbência.  

- O comando expresso no artigo 128, da Lei nº8.213/91 isenta o obreiro do pagamento de custas processuais e não da 

verba honorária advocatícia, benefício este concedido tão-somente em sede de ação acidentária (Súmula nº110).  

- Recurso especial não conhecido.  

(Origem: STJ ; RESP - RECURSO ESPECIAL - 147760; Processo nº 199700639576, Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA; Fonte: DJ, DATA:16/11/1998, PG:00126; Relator: VICENTE LEAL)  

Logo, afasto o reconhecimento da carência da ação, para que o mérito da demanda seja examinado, desde já, aplicando-

se o disposto no art.515, §3º do CPC, por analogia, considerando que a causa versa a respeito de questão 

exclusivamente de direito e encontra-se em condições de imediato julgamento. 

O pedido limita-se à determinação da conclusão da auditoria e liberação dos valores atrasados, devidos pela concessão 

de aposentadoria ao autor. 

O autor esteve aguardando o encerramento da auditoria e liberação dos valores atrasados desde 22/03/2002, até que, 

com a propositura desta demanda, houve movimentação do procedimento, evidenciando, assim, a falha no desempenho 

da Administração, em ofensa ao princípio da eficiência que rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da 

Constituição Federal. 

Ressalto que a responsabilidade pelo zelo e devida apreciação do procedimento administrativo no prazo legal cabe ao 

réu. 

Na oportunidade observo que, apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na 

via administrativa, por analogia utiliza-se o prazo fixado para pagamento da primeira renda mensal do benefício (45 

dias, vide artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174, do Decreto nº 3.048/99). 

Confira-e: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO EM SEDE ADMINISTRATIVA. PRAZO.  
1 - A posterior revisão do benefício, em sede administrativa, não importa em ausência superveniente de interesse 

processual. Decisão agravada reformada.  

2 - A Autarquia Previdenciária possui 45 dias de prazo para a análise do processo administrativo de requerimento ou 

revisão da renda mensal inicial do benefício, desde que devidamente instruído com a documentação necessária, 

conforme previsão estampada no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174 do Decreto nº 3.048/99.  

3 - Agravo provido.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 273294 200361830092215, Órgão Julgador: NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:24/09/2010; 

PÁGINA: 846)  

 

Cumpre ainda mencionar a Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49, in verbis: 

 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

 

In casu, tem-se que a auditagem para liberação do PAB durou mais de 4 anos, levando-se em conta que a carta de 

concessão do benefício foi emitida em 03/2002 e a liberação do pagamento administrativo deu-se em 10/2006. 

Assim, o reconhecimento administrativo da procedência do pedido não legitima a isenção da condenação do réu no 

pagamento dos encargos da sucumbência, notadamente os juros de mora.  

Em suma, o pleito do(a)(s) autor(a)(es), nesse ponto, deve ser atendido, devendo ser calculadas as prestações devidas, 

acrescidas de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 

29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97, bem como de 

correção monetária, a qual deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 148 do STJ, combinadas com o 

Provimento n. 26, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Do montante calculado na forma acima determinada, deve ser descontado o pagamento administrativo efetuado. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).  

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C., para anular a 

sentença e, com fundamento no art. 515, §3º do CPC, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamentação lançada 

em epígrafe.  
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2003.61.83.003321-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE SILVERIO NETO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

- Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra decisão monocrática, proferida nos autos de ação previdenciária, 

com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de períodos em que trabalhou em 

atividades ditas especiais, conversão em tempo comum e contagem. 

 

- Aduz o embargante que o decisum de fls. 239-253 foi omisso, uma vez que não apreciou devidamente as provas do 

tempo de serviço, dito especial, na empresa PIERRE SABY (fls. 259-261). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

- Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

 

- Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- A decisão embargada é clara quanto ao período de trabalho reconhecido, uma vez que baseou-se nos documentos 

acostados aos autos (Processo administrativo- fls. 26-39 e 54-107). 

- Ressalte-se que, o processo administrativo foi inteiramente colacionado aos autos e devidamente apreciado por esta 

Corte.  

- Nesse sentido, no que se refere ao labor na empresa Pierre Saby, verifico que, para comprovação do período especial 

no âmbito administrativo, houve apresentação somente do formulário SB-40 (fls. 106, item 7).  

- Por fim, o juízo a quo abriu prazo para que as partes especificassem as provas a serem produzidas (fls. 136), e a 

demandante informou que provaria "o alegado acerca do período de trabalho especial através dos documentos que 

instruem o procedimento administrativo já juntado aos autos" (fls. 138).  

- Desse modo, o que o embargante pretende é atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

- No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 
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III - Embargos rejeitados". (EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 

Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (EDAGA 489753 / RS; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386). 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração opostos. 

 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2003.61.83.013406-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARGARIDA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.11.03, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 16.08.04, julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou pela procedência da ação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 
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Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 
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Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 
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Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: PLASCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

Período de: 14.02.77 a 20.04.90. 

 

Formulários DSS 8030 (fls. 34). 

 

Laudo técnico pericial (fls. 35). 
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Agente agressivo: ruído, 91 dB(A). 

 

Empresa: COMPANHIA METALÚRGICA PRADA. 

 

Período de: 10.12.90 a 28.05.98. 

 

Formulários DSS 8030 (fls. 38). 

 

Laudo técnico pericial (fls. 39-41). 

 

Agente agressivo: ruído, 93,88 dB(A). 

 

Desta feita, resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado nos intervalos referidos. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 
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6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 
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A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
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3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 
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exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 
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aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 
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XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos de fls. 48, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

12.06.90 a 09.08.90 

 

01.11.90 a 05.12.90 

 

29.05.98 a 14.03.01 

 

2 - Especial 

 

14.02.77 a 20.04.90 

 

10.12.90 a 28.05.98 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 14.03.01, data da entrada do requerimento administrativo, a parte autora 

possuía 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo (14.03.01 - fls. 24), 

momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2007/2950 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reconhecer a faina especial, converter em comum e conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo (14.03.01), com abono anual, bem como fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Correção monetária e juros de mora, na forma acima 

explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, de período de labor rural, em regime de economia familiar, bem como o cômputo de período em que trabalhou 

em atividade dita especial, conversão em tempo comum e contagem.  

- A sentença, prolatada em 10.06.03, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, acrescido de juros de mora e correção monetária, 

bem como ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor de doze prestações. 

Determinada a remessa oficial (fls. 71-74).  

- A parte autora interpôs recurso de apelação para requerer aumento da verba honorária (fls. 76-78). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 61-64). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- Pretende-se o reconhecimento de labor rural, desempenhado em regime de economia familiar, no período de 01.01.60 

a 14.06.86. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 
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do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- No entanto, no presente caso, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam 

ser considerados como prova material de sua atividade rurícola no período pretendido. 

- A certidão de casamento de seus pais, em que consta a profissão do genitor como lavrador (fls. 09), não se presta à 

demonstração de que tenha a parte autora laborado pessoalmente nas lides rurais.  

- Embora acostada documentação do genitor e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de 

trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, o documento 

acostado em nome do pai da postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade agrícola pela demandante, 

visto que atesta, tão-somente, que seu genitor era lavrador, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o labor - 

se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que a parte autora, 

supostamente, teria se dedicado a tal mister. 

- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, pois 

inexiste, nos autos, início de prova material em seu nome.  

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DA ATIVIDADE COMUM COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou, aos autos, cópia de sua CTPS, com anotações formais de vínculos empregatícios nos 

períodos de 15.06.86 a 23.12.86, 02.02.87 a 01.05.87, 22.06.87 a 19.12.88, totalizando-se 02 (dois) anos, 03 (três) 

meses e 07 (sete) dias de tempo de serviço, excetuado o período em que pleiteia o reconhecimento de labor em 

condições especiais. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar. 

 

DA ATIVIDADE DITA ESPECIAL 

 

- Alega a parte autora que o labor exercido na empresa TERLIZZI LTDA, de 22.03.89 a 21.08.00, é atividade 

prejudicial à saúde, de modo que deve ser considerada especial, bem como ter sua conversão em tempo comum para 

fins de cálculo para aposentadoria. 

- Até a edição da Lei 9.032/95 arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das profissões 

arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", ou, o 

exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas, in litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES ESPECIAIS PREJUDICAIS À 

SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. O reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do 

trabalhador foi possível até a publicação da Lei n.º 9.032/95. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido." (STJ - Quinta Turma, AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 

28/5/2007, p. 394) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

ATIVIDADE QUE ENVOLVIA AMIANTO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO 

DA LEI 9.032/95. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. In casu, a atividade laboral que envolve amianto era enquadrada no Código 1.2.12 do Anexo I do Decreto 

83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. 
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2. Contudo, tal presunção só perdurou até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício 

da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros 

meios de provas. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. 

u., DJU 11/12/2006, p. 407) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ELETRICISTA. 

ENQUADRAMENTO LEGAL. LEI Nº 9.032/95. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. Inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos para o período em que a atividade especial foi 

prestada antes da edição da Lei nº 9.032/95, pois, até o seu advento, era possível o reconhecimento do tempo de 

serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. 

3. Recurso improvido." (STJ - Sexta Turma, REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE NATUREZA 

ESPECIAL. MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS. CONFIGURAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

VIABILIDADE. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. 

NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL. AFIRMAÇÃO. 

(...) 

VII - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a 

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 

do Decreto nº 357/91, que 'Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social' e pelo art. 292 do Decreto nº 

611/92, que 'Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 

7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação Posterior'. 

IX - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à 

saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

XXII - Apelação improvida; remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, Nona 

Turma, AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471) 

 

- Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 
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não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

- No entanto, também o é que constituíram exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de 

exemplo, "ruído" e "calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação 

da labuta, em circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, 

sempre se fez imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

- Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
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exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

- Registre-se a "IN 20/07" do INSS. 

- Para além do dito até aqui,tratando-se de demonstração de tempo especial, deve ser observada a legislação em vigor à 

época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não 

somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). Ademais, a não obediência da 

normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, impondo exigências 

inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, AgREsp 662658, Rel. 

Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. 

u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 2/8/2004, p. 507). 

- A quaestio, contudo, não é assente. 

- Há uma corrente que diz ser forçosa a apresentação do laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual teria 

"regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a determinação. 

- No entanto, se "regulamento" consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis, a asserção de que 

o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96, valeria, somente, para a parte em que traz, 

anexada, a relação dos agentes nocentes, uma vez que, até então, em virtude de ausência de definição por parte do Poder 

Executivo Público do rol em testilha, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 

611/92, art. 292). 

- Não, todavia, quanto à exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a 

Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: 

"A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho", 

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade interpretativa/factível. 

- Existem outros que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja 

vista que a matéria inerente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. 

- Destarte, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial respectivo. 

- Porém, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, consubstancia, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de 

essência extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. 

- Tanto é que, até o Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, há concordância de que regiam o assunto os 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

- Vale alertar para que, desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à 

imprescindibilidade de laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas diversas reedições da medida em comento, a par 
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da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, que convalidou os atos das várias reedições da MP 1.523 e foi 

convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de continuidade. 

- Mencione-se, além disso, o preceito sumular 651 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

- No que diz respeito ao agente nocivo ruído, o nível caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 

decibéis até 5.3.97 (edição do Decreto 2.172//97) e, após, de 90 decibéis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. 

g.: STJ, 5ª T., REsp 723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25/9/2006, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 

746188, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 7/11/2005, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 1º/8/2005, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., 

DJU 27/9/2007, p. 581; TRF 3ª R., 9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 473. 

- Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, 'a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente'. Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 
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17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

- Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta à parte autora, e esta, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

- Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

- Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob o jugo de ruído superior ao tolerável, mesmo que presente o 

"EPI". 

- No que concerne ao exercício de atividade sob condições especiais, foram acostados os documentos abaixo elencados, 

além do respectivo formulário DSS-8030 (fls. 12): 

 

1- Laudo técnico individual (fls. 13-14). 

Empresa: INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE METAL TERLIZZI LTDA. 

Período: 22.03.89 a 21.08.00. 

Conclusão: desempenho de labor, em caráter habitual e permanente, com exposição a ruídos de intensidade de 97 dB. 

Documento firmado por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 

- Assim, considero como especial os períodos mencionados no referido laudo técnico, qual seja, de 22.03.89 a 21.08.00. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

- Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

- A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

- Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

- Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

- A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, 

e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 
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- Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

- Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém 

repisar, para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se 

desejava contagem e/ou conversão. 

- A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

- Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

- A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

- A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 
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"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

- Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

- Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

- A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

- De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

- Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

- A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

- Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

- Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

- Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

- Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

- Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.5.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de 

conversão tornou-se impraticável. 

- Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2017/2950 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

- Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

- Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

- No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 
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XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 
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I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 
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IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

- Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

- Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO: 

 

- De acordo com o conjunto probatório dos autos, os interstícios devem ser subdivididos, portanto, em: 

 

a) Comum 

- 15.06.86 a 23.12.86 

- 02.02.87 a 01.05.87 

- 22.06.87 a 19.12.88 (CTPS) 

 

b) Especial - com possibilidade de conversão 

- 22.03.89 a 21.08.00 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

- Para fins de concessão da aposentadoria pleiteada, ao que se vê, cumpriu a parte autora, apenas, 18 (dezoito) anos, 03 

(três) meses e 01 (um) dia, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do 

benefício perseguido. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

PREJUDICADA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Ônus sucumbenciais na forma explicitada. 

 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011484-27.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011484-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CAMPOS SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00243-7 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria, com reconhecimento, para tanto, de período de 

labor rural, sem registro em CTPS, bem como o cômputo de período em que trabalhou em atividade dita especial, 

conversão em tempo comum e contagem. 

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, carência de ação ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 24-26). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar arguida (fls. 35), decisum que deu ensejo à interposição de 

agravo retido (fls. 36). 

- A sentença, prolatada em 25.08.03, julgou procedente o pedido, para reconhecer 33 anos de labor e condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescido de juros de mora e correção 

monetária, bem como ao pagamento de honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Determinada a remessa oficial (fls. 46-47). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requereu a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteou, 

em suma, a reforma da sentença (fls. 51-53). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que a parte autora é carecedora da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição para o ajuizamento de ação". 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- Pretende-se o reconhecimento de labor rural, desempenhado sem registro em CTPS, no período de 04.02.85 a 

03.08.01. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- No entanto, no presente caso, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam 

ser considerados como prova material de sua atividade rurícola no período pretendido. 

- A certidão de casamento de seus pais, em que consta a profissão do genitor como lavrador (fls. 13), não se presta à 

demonstração de que tenha a parte autora laborado em regime de economia familiar, tampouco como diarista, como 

mencionou na exordial. 

- Primeiramente, sendo diarista, não se é de lhe estender a profissão de lavrador de seu genitor, uma vez que nunca 

exerceu, comprovadamente, com os pais, labuta campestre em regime de economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º 

da Lei nº 8.213/91, que pressupõe cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de 

subsistência. 

- Ainda que considerássemos que a atividade se dava em regime de economia familiar, igualmente, o documento 

acostado em nome do pai do postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade agrícola pelo demandante, 

visto que atesta, tão-somente, que seu genitor era lavrador, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo 

da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que a parte autora, 

supostamente, teria se dedicado a tal mister. 

- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, pois 

inexiste, nos autos, início de prova material.  
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- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DA ATIVIDADE COMUM COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou, aos autos, cópia de sua CTPS, com anotações formais de vínculos empregatícios nos 

períodos de 01.04.77 a 24.04.78, 01.06.78 a 01.02.80, 03.03.80 a 08.07.80, 10.09.80 a 0408.81, 13.01.82 a 10.09.84, 

totalizando-se 06 (seis) anos, 07 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, excetuado o período em 

que pleiteia o reconhecimento de labor em condições especiais. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar. 

 

DA ATIVIDADE DITA ESPECIAL 

 

- Alega a parte autora que o labor exercido na empresa TEXTRON AUTOMOTIVE TRIM BRASIL LTDA, de 

04.02.85 a 03.08.01, é atividade prejudicial à saúde, de modo que deve ser considerada especial, bem como ter sua 

conversão em tempo comum para fins de cálculo para aposentadoria. 

- Até a edição da Lei 9.032/95 arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das profissões 

arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", ou, o 

exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas, in litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES ESPECIAIS PREJUDICAIS À 

SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. O reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do 

trabalhador foi possível até a publicação da Lei n.º 9.032/95. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido." (STJ - Quinta Turma, AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 

28/5/2007, p. 394) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

ATIVIDADE QUE ENVOLVIA AMIANTO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO 

DA LEI 9.032/95. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. In casu, a atividade laboral que envolve amianto era enquadrada no Código 1.2.12 do Anexo I do Decreto 

83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. 

2. Contudo, tal presunção só perdurou até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício 

da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros 

meios de provas. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. 

u., DJU 11/12/2006, p. 407) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ELETRICISTA. 

ENQUADRAMENTO LEGAL. LEI Nº 9.032/95. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. Inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos para o período em que a atividade especial foi 

prestada antes da edição da Lei nº 9.032/95, pois, até o seu advento, era possível o reconhecimento do tempo de 

serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. 

3. Recurso improvido." (STJ - Sexta Turma, REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE NATUREZA 

ESPECIAL. MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS. CONFIGURAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

VIABILIDADE. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. 

NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL. AFIRMAÇÃO. 

(...) 

VII - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a 

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 
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VIII - Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 

do Decreto nº 357/91, que 'Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social' e pelo art. 292 do Decreto nº 

611/92, que 'Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 

7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação Posterior'. 

IX - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à 

saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

XXII - Apelação improvida; remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, Nona 

Turma, AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471) 

 

- Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 
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edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

- No entanto, também o é que constituíram exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de 

exemplo, "ruído" e "calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação 

da labuta, em circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, 

sempre se fez imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

- Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 
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Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

- Registre-se a "IN 20/07" do INSS. 

- Para além do dito até aqui,tratando-se de demonstração de tempo especial, deve ser observada a legislação em vigor à 

época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não 

somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). Ademais, a não obediência da 

normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, impondo exigências 

inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, AgREsp 662658, Rel. 

Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. 

u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 2/8/2004, p. 507). 

- A quaestio, contudo, não é assente. 

- Há uma corrente que diz ser forçosa a apresentação do laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual teria 

"regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a determinação. 

- No entanto, se "regulamento" consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis, a asserção de que 

o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96, valeria, somente, para a parte em que traz, 

anexada, a relação dos agentes nocentes, uma vez que, até então, em virtude de ausência de definição por parte do Poder 

Executivo Público do rol em testilha, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 

611/92, art. 292). 

- Não, todavia, quanto à exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a 

Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: 

"A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho", 

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade interpretativa/factível. 

- Existem outros que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja 

vista que a matéria inerente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. 

- Destarte, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial respectivo. 

- Porém, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, consubstancia, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de 

essência extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. 

- Tanto é que, até o Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, há concordância de que regiam o assunto os 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

- Vale alertar para que, desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à 

imprescindibilidade de laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas diversas reedições da medida em comento, a par 

da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, que convalidou os atos das várias reedições da MP 1.523 e foi 

convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de continuidade. 

- Mencione-se, além disso, o preceito sumular 651 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

- No que diz respeito ao agente nocivo ruído, o nível caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 

decibéis até 5.3.97 (edição do Decreto 2.172//97) e, após, de 90 decibéis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. 

g.: STJ, 5ª T., REsp 723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25/9/2006, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 

746188, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 7/11/2005, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 1º/8/2005, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., 

DJU 27/9/2007, p. 581; TRF 3ª R., 9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 473. 

- Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 
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3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, 'a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente'. Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

- Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta à parte autora, e esta, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

- Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

- Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob o jugo de ruído superior ao tolerável, mesmo que presente o 

"EPI". 

- No que concerne ao exercício de atividade sob condições especiais foram acostados os documentos abaixo elencados, 

além do respectivo formulário DSS-8030 (fls. 19): 

 

1- Laudo técnico individual (fls. 20-21). 

Empresa: TEXTRON AUTOMOTIVE TRIM BRASIL LTDA. 
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Período: 04.02.85 a 03.08.01. 

Conclusão: desempenho de labor, em caráter habitual e permanente, com exposição a ruídos de intensidade de 87 dB. 

Documento firmado por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 

- Consoante anteriormente assinalado, tendo em vista que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras 

praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 (edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela 

jurisprudência, com relação ao período pleiteado somente é possível o reconhecimento de faina especial até 05.03.97, 

uma vez que a intensidade atestada foi de 87 dB(A). 

- Assim, apenas o período de 04.02.85 a 05.03.97 deve ser considerado nocente. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

- Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

- A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

- Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

- Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

- A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, 

e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

- Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

- Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém 

repisar, para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se 

desejava contagem e/ou conversão. 

- A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 
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A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

- Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

- A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

- A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

- Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

- Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

- A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

- De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 
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- Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

- A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

- Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

- Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

- Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

- Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

- Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.5.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de 

conversão tornou-se impraticável. 

- Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 
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70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

- Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

- Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

- No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
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V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 
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Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
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XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

- Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

- Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO: 

 

- De acordo com o conjunto probatório dos autos, os interstícios devem ser subdivididos, portanto, em: 

 

a) Comum 

01.04.77 a 24.04.78 

01.06.78 a 01.02.80 

03.03.80 a 08.07.80 

10.09.80 a 0408.81 

13.01.82 a 10.09.84 

06.03.97 a 03.08.01 

 

b) Especial - com possibilidade de conversão 

04.02.85 a 05.03.97 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

- Para fins de concessão da aposentadoria pleiteada, ao que se vê, cumpriu a parte autora, apenas, 27 (vinte e sete) anos, 

11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício perseguido. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para afastar o 

reconhecimento do tempo de labor rural, exercido sem registro em CTPS, afastar o cômputo do período de 06.03.97 a 

03.08.01 como tempo de serviço prestado em atividade especial, bem como, julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de período 

em que trabalhou em atividade dita especial, conversão em tempo comum e contagem. 

- A sentença, prolatada em 09.12.03, julgou improcedente o pedido (fls. 64-66). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. No mérito, reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 68-72). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DAS ATIVIDADES RECONHECIDAS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO 

 

- Verificou-se, mediante resumos de documentos para cálculo de tempo de serviço (fls. 53), que a parte autora manteve 

vínculos empregatícios nos períodos de 01.07.74 a 19.08.74 e de 10.05.77 a 28.11.77.  

- Tais interregnos mostram-se incontroversos. 

- Ademais, para comprovação do labor alegado, a parte autora juntou cópia de sua CTPS, com acréscimo do vínculo 

empregatício no período de 05.01.97 a 14.02.01 (fls. 10-13). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

DA ATIVIDADE DITA ESPECIAL 

 

- Alega a parte autora que o labor exercido de 26.08.74 a 04.05.77 e de 03.04.78 a 18.06.96, é atividade prejudicial à 

saúde, de modo que deve ser considerada especial, bem como ter sua conversão em tempo comum para fins de cálculo 

para aposentadoria por tempo de serviço. 

- Até a edição da Lei 9.032/95 arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das profissões 

arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", ou, o 

exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas, in litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES ESPECIAIS PREJUDICAIS À 

SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. O reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do 

trabalhador foi possível até a publicação da Lei n.º 9.032/95. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido." (STJ - Quinta Turma, AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 

28/5/2007, p. 394) 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

ATIVIDADE QUE ENVOLVIA AMIANTO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO 

DA LEI 9.032/95. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. In casu, a atividade laboral que envolve amianto era enquadrada no Código 1.2.12 do Anexo I do Decreto 

83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. 

2. Contudo, tal presunção só perdurou até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício 

da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros 

meios de provas. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. 

u., DJU 11/12/2006, p. 407) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ELETRICISTA. 

ENQUADRAMENTO LEGAL. LEI Nº 9.032/95. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. Inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos para o período em que a atividade especial foi 

prestada antes da edição da Lei nº 9.032/95, pois, até o seu advento, era possível o reconhecimento do tempo de 

serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. 

3. Recurso improvido." (STJ - Sexta Turma, REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE NATUREZA 

ESPECIAL. MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS. CONFIGURAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

VIABILIDADE. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. 

NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL. AFIRMAÇÃO. 

(...) 

VII - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a 

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 

do Decreto nº 357/91, que 'Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social' e pelo art. 292 do Decreto nº 

611/92, que 'Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 

7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação Posterior'. 

IX - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à 

saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

XXII - Apelação improvida; remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, Nona 

Turma, AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471) 

 

- Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 
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§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

- No entanto, também o é que constituíram exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de 

exemplo, "ruído" e "calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação 

da labuta, em circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, 

sempre se fez imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 
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- Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

- Registre-se a "IN 20/07" do INSS. 

- Para além do dito até aqui,tratando-se de demonstração de tempo especial, deve ser observada a legislação em vigor à 

época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não 

somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). Ademais, a não obediência da 

normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, impondo exigências 

inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, AgREsp 662658, Rel. 

Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. 

u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 2/8/2004, p. 507). 

- A quaestio, contudo, não é assente. 

- Há uma corrente que diz ser forçosa a apresentação do laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual teria 

"regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a determinação. 

- No entanto, se "regulamento" consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis, a asserção de que 

o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96, valeria, somente, para a parte em que traz, 

anexada, a relação dos agentes nocentes, uma vez que, até então, em virtude de ausência de definição por parte do Poder 

Executivo Público do rol em testilha, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 

611/92, art. 292). 

- Não, todavia, quanto à exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a 

Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: 

"A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho", 

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade interpretativa/factível. 

- Existem outros que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja 

vista que a matéria inerente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. 

- Destarte, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial respectivo. 

- Porém, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, consubstancia, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de 

essência extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. 
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- Tanto é que, até o Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, há concordância de que regiam o assunto os 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

- Vale alertar para que, desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à 

imprescindibilidade de laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas diversas reedições da medida em comento, a par 

da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, que convalidou os atos das várias reedições da MP 1.523 e foi 

convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de continuidade. 

- Mencione-se, além disso, o preceito sumular 651 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

- No que diz respeito ao agente nocivo ruído, o nível caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 

decibéis até 5.3.97 (edição do Decreto 2.172//97) e, após, de 90 decibéis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. 

g.: STJ, 5ª T., REsp 723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25/9/2006, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 

746188, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 7/11/2005, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 1º/8/2005, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., 

DJU 27/9/2007, p. 581; TRF 3ª R., 9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 473. 

- Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, 'a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente'. Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 
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6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

- Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta à parte autora, e esta, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

- Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

- Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob o jugo de ruído superior ao tolerável, mesmo que presente o 

"EPI". 

- No que concerne ao exercício de atividade sob condições especiais, foram acostados os documentos abaixo elencados: 

 

a) período de 26.08.74 a 05.05.77. 

Laudo técnico, firmado por Engenheiro de Segurança do Trabalho (fls. 15 e 17). 

Formulário DSS 8030 (fls. 14 e 16). 

Empresa: A. RELA S/A. 

Agente agressivo: ruído, com intensidade superior a 85dB(A). 

 

b) período de 03.04.78 a 18.06.96. 

Formulários DSS 8030 (fls. 17). 

Empresa: ELIZABETH S/A. 

Agentes agressivos: produtos químicos, calor e ruído, com intensidade de 82 a 90 dB(A). 

 

- Conforme consignado acima, no tocante ao agente ruído é necessária a apresentação de laudo técnico individual. 

Formulários administrativos, como o DSS 8030, não se prestam, exclusivamente, à demonstração de faina especial. 

- Ademais, mesmo que considerássemos os produtos químicos como agentes agressivos ensejadores à insalubridade, 

igualmente, o formulário DSS-8030 não trouxe à lume, precisamente, os agentes químicos a que a parte autora esteve 

submetida, tampouco a duração da possível exposição.  

- Assim, considero como especial apenas o período mencionado no laudo técnico pericial, qual seja, de 26.08.74 a 

04.05.77. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

- Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

- A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

- Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

- Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 
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(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

- A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, 

e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

- Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

- Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém 

repisar, para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se 

desejava contagem e/ou conversão. 

- A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 
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(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

- Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

- A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

- A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

- Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

- Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

- A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

- De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

- Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

- A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

- Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

- Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

- Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

- Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

- Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.5.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de 

conversão tornou-se impraticável. 

- Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

- Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

- Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

- No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 
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VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 
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- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 
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autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

- Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

- Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO: 

 

- De acordo com o conjunto probatório dos autos, os interstícios devem ser subdivididos, portanto, em: 

 

a) Comum 
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01.07.74 a 19.08.74 

10.05.77 a 28.11.77  

03.04.78 a 18.06.96 

005.01.97 a 14.02.01 

 

b) Especial - com possibilidade de conversão 

- 26.08.74 a 04.05.77  

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora, até a data da 

propositura da ação, 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 11 (onze) dias, tempo insuficiente, nos termos do artigo 

52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício perseguido. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer como prestado em atividade especial, o período de 26.08.74 a 

04.05.77, convertido em tempo de serviço comum. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da 

justiça gratuita.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CARDOSO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO RAIMUNDO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 03.00.00031-9 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de períodos 

trabalhados em atividades comuns e em função especial, com conversão em tempo comum e contagem.  

A sentença, proferida em 25.08.03, julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor especial requerido, e condenar 

o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, a partir do requerimento administrativo, acrescido 

de correção monetária e juros de mora, além de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 85-88).  

O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, 

pleiteou a redução da verba honorária e isenção das custas processuais (fls. 90-101). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 25.08.03, posteriormente ao art. 

10º da Lei nº 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações isto é, o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas 

autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal.  

Cabe ressaltar que, não se aplica ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001, tendo em vista ser ilíquido o crédito decorrente da condenação, de modo que não há como precisar se 

excede ou não a sessenta salários-mínimos. 

Conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente às custas 

processuais, uma vez que o juízo a quo não fez menção alguma quanto a esse consectário. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DOS PERÍODOS DE TRABALHO 

 

Consoante resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 50-53, a autarquia reconheceu como 

trabalhados pelo demandante interregnos que totalizam 28 (vinte e oito) anos, 04 (quatro) meses e 08 (oito) dias. 

Excetuado o período em que pleiteia o reconhecimento como especial, de 23.04.87 a 15.05.89 e de 14.10.91 a 05.03.97, 

o período restante totaliza 20 (vinte) anos, 04 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias, os quais se mostram, portanto, 

incontroversos.  

Passo então, à análise do tempo dito especial. 

 

DA ATIVIDADE DITA ESPECIAL 

 

Alega a parte autora que o tempo de labor exercido, de 23.04.87 a 15.05.89 e de 14.10.91 a 05.03.97, é atividade 

prejudicial à saúde, uma vez que estava exposto a agentes nocivos à saúde, devendo ser considerada especial, bem como 

ter sua conversão em tempo comum para fins de cálculo para aposentadoria por tempo de serviço.  

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 
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não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.8.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
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exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 
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Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.09.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DAS ATIVIDADES PRESTADAS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

No presente caso, no tocante ao reconhecimento das atividades prestadas em condições especiais, o autor apresentou a 

seguinte documentação: 

 

a) período de 23.04.87 a 15.05.89 

Laudo técnico, firmado por Médico do Trabalho (fls. 41). 

Formulário DISES BE- 5235 (fls. 40). 

Empresa: SENGI 

Função: soldador. 

Agente agressivo: ruído, com intensidade entre 85 e 90 dB(A). 

 

b) período de 14.10.91 a 05.03.97 

 

Laudo técnico, firmado por Engenheiro de Segurança do Trabalho (fls. 44-47). 

Formulários DSS 8030 (fls. 42-43). 

Empresa: Refinações Milho Brasil. 

Função: soldador oficial. 

Agente agressivo: ruído, com intensidade de 85.6 dB(A). 

 

Consoante anteriormente assinalado, tendo em vista que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras 

praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 (edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados 

pela jurisprudência, ante a exposição a ruído excessivo, resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado 

nos intervalos de 23.04.87 a 15.05.89 e de 14.10.91 a 05.03.97. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 
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TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

Afaste-se, ainda, eventual alegação de extemporaneidade dos laudos técnicos, face à ausência de previsão legal. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO 

INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pedido de cômputo como especial do período de 17/02/1975 a 01/03/1992, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pela DSS-8030 e laudo técnico de fls. 18/22, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de 

risco, cumulado com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: 

possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 
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comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 17/02/1975 a 01/03/1992. 

V - Desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, em 

face de inexistência de previsão legal, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral. 

VI - Recontagem do tempo até 21/05/2003, data do requerimento administrativo (fls. 30), perfazendo a autora o total de 

31 anos, 08 meses e 02 dias de trabalho, computando-se o tempo de serviço posterior a 15/12/98, tendo em vista que 

continuou a trabalhar após essa data e cumpriu os requisitos anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20/98. 

VII - O percentual a ser aplicado é de 100% (cem por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser alterado para a data da citação, eis 

que o requerente no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS, por ocasião do 

pleito administrativo. 

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos." (TRF 3ª Região, AC nº 1121098, UF: SP, 8ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 12.09.07, p. 359) (g.n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

- A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através 

da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 

- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

- Desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 

inexistência de previsão legal. Precedentes do STJ. 

- Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Turma. 

- A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 

08, desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 

(TRF 3ª Região, APELREE nº 1338680, UF: SP, 10Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 20.05.09 p. 

759) (g. n.) 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 
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Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 
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normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 
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"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.5.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de 

conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 
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XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

DO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

De acordo com o conjunto probatório dos autos, os interstícios devem ser subdivididos, portanto, em: 

 

Comuns: 

- 20 (vinte) anos, 04 (quatro) meses e 23 (vinte e três), reconhecidos pelo INSS. 

 

b) Especial, com conversão. 

- 23.04.87 a 15.05.89 

- 14.10.91 a 05.03.97 

 

CONCLUSÃO 

 

Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora, até a data do 

requerimento administrativo, em 04.06.98, 30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias, tempo suficiente, nos 

termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício perseguido, de maneira proporcional.  

CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

DISPOSITIVO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, para isentar a autarquia do pagamento de despesas processuais, E 

CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO E À 

REMESSA OFICIAL, para estabelecer a base de cálculo dos honorários advocatícios.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00180-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria, com reconhecimento, para tanto, de período de 

labor rural, sem registro em CTPS, bem como o cômputo de período em que trabalhou em atividade dita especial, 

conversão em tempo comum e contagem. 

- A sentença, prolatada em 19.09.03, julgou improcedente o pedido (fls. 87-88). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. No mérito, reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 90-96). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 
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- Pretende-se o reconhecimento de labor rural, desempenhado sem registro em CTPS, no período de 11.08.56 a 

30.06.70. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- No entanto, no presente caso, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam 

ser considerados como prova material de sua atividade rurícola no período pretendido.  

- A certidão de casamento de seus pais, em que consta a profissão do genitor como lavrador (fls.14), não se presta à 

demonstração de que tenha a parte autora laborado como diarista rural em diversas roças da região, para diversos 

produtores, como mencionou na exordial. 

- Sendo diarista, não se é de lhe estender a profissão de lavrador de seu genitor, uma vez que nunca exerceu, 

comprovadamente, com os pais, labuta campestre em regime de economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º da Lei 

nº 8.213/91, que pressupõe cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de 

subsistência. 

- Ainda que considerássemos que a atividade se dava em regime de economia familiar, igualmente, o documento 

acostado em nome do pai da postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade agrícola pela demandante, 

visto que atesta, tão-somente, que seu genitor era lavrador, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo 

da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que a parte autora, 

supostamente, teria se dedicado a tal mister. 

- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, pois 

inexiste, nos autos, início de prova material.  

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DA ATIVIDADE DITA ESPECIAL 

 

- Alega a parte autora que o labor exercido nas empresas INDÚSTRIA TEXTIL UNIVERSAL S.A., de 13.11.70 a 

09.04.73, e PETRI DO BRASIL S.A., de 09.05.73 a 09.10.81, é atividade prejudicial à saúde, de modo que deve ser 

considerada especial, bem como ter sua conversão em tempo comum para fins de cálculo para aposentadoria. 
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- Até a edição da Lei 9.032/95 arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das profissões 

arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", ou, o 

exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas, in litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES ESPECIAIS PREJUDICAIS À 

SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. O reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do 

trabalhador foi possível até a publicação da Lei n.º 9.032/95. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido." (STJ - Quinta Turma, AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 

28/5/2007, p. 394) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

ATIVIDADE QUE ENVOLVIA AMIANTO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO 

DA LEI 9.032/95. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. In casu, a atividade laboral que envolve amianto era enquadrada no Código 1.2.12 do Anexo I do Decreto 

83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. 

2. Contudo, tal presunção só perdurou até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício 

da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros 

meios de provas. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. 

u., DJU 11/12/2006, p. 407) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ELETRICISTA. 

ENQUADRAMENTO LEGAL. LEI Nº 9.032/95. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. Inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos para o período em que a atividade especial foi 

prestada antes da edição da Lei nº 9.032/95, pois, até o seu advento, era possível o reconhecimento do tempo de 

serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. 

3. Recurso improvido." (STJ - Sexta Turma, REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE NATUREZA 

ESPECIAL. MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS. CONFIGURAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

VIABILIDADE. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. 

NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL. AFIRMAÇÃO. 

(...) 

VII - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a 

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 

do Decreto nº 357/91, que 'Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social' e pelo art. 292 do Decreto nº 

611/92, que 'Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 

7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação Posterior'. 

IX - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à 

saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

XXII - Apelação improvida; remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, Nona 

Turma, AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471) 

 

- Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
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§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 
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especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

- No entanto, também o é que constituíram exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de 

exemplo, "ruído" e "calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação 

da labuta, em circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, 

sempre se fez imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

- Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

- Registre-se a "IN 20/07" do INSS. 

- Para além do dito até aqui,tratando-se de demonstração de tempo especial, deve ser observada a legislação em vigor à 

época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não 

somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). Ademais, a não obediência da 

normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, impondo exigências 

inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, AgREsp 662658, Rel. 

Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. 

u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 2/8/2004, p. 507). 

- A quaestio, contudo, não é assente. 

- Há uma corrente que diz ser forçosa a apresentação do laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual teria 

"regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a determinação. 

- No entanto, se "regulamento" consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis, a asserção de que 

o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96, valeria, somente, para a parte em que traz, 

anexada, a relação dos agentes nocentes, uma vez que, até então, em virtude de ausência de definição por parte do Poder 

Executivo Público do rol em testilha, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 

611/92, art. 292). 
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- Não, todavia, quanto à exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a 

Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: 

"A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho", 

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade interpretativa/factível. 

- Existem outros que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja 

vista que a matéria inerente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. 

- Destarte, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial respectivo. 

- Porém, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, consubstancia, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de 

essência extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. 

- Tanto é que, até o Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, há concordância de que regiam o assunto os 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

- Vale alertar para que, desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à 

imprescindibilidade de laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas diversas reedições da medida em comento, a par 

da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, que convalidou os atos das várias reedições da MP 1.523 e foi 

convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de continuidade. 

- Mencione-se, além disso, o preceito sumular 651 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

- No que diz respeito ao agente nocivo ruído, o nível caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 

decibéis até 5.3.97 (edição do Decreto 2.172//97) e, após, de 90 decibéis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. 

g.: STJ, 5ª T., REsp 723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25/9/2006, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 

746188, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 7/11/2005, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 1º/8/2005, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., 

DJU 27/9/2007, p. 581; TRF 3ª R., 9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 473. 

- Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, 'a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente'. Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

- Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta à parte autora, e esta, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

- Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

- Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob o jugo de ruído superior ao tolerável, mesmo que presente o 

"EPI". 

- No que concerne ao exercício de atividade sob condições especiais, foram acostados os documentos abaixo elencados, 

além dos respectivos formulários DSS-8030 (fls. 15 e 22): 

 

1- Laudo técnico individual (fls. 16-19). 

Empresa: UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS LTDA 

Período: 13.11.70 a 09.04.73 

Conclusão: desempenho de labor, em caráter habitual e permanente, com exposição a ruídos de intensidade de 90 a 92 

dB. 

Documento firmado por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 

2- Laudo técnico individual (fls. 23-24). 

Empresa: TAKATA PETRI S.A. 

Período: 09.05.73 a 28.02.79 e de 01.03.79 a 09.10.81 

Conclusão: desempenho de labor, em caráter habitual e permanente, com exposição a ruídos de intensidade de 84 dB. 

Documento firmado por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 

- Assim, considero como especial os períodos mencionados nos referidos laudos técnicos, quais sejam, de 13.11.70 a 

09.04.73 e de 09.05.73 a 09.10.81. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

- Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

- A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 
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- Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

- Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

- A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, 

e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

- Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

- Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém 

repisar, para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se 

desejava contagem e/ou conversão. 

- A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 
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(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

- Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

- A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

- A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

- Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

- Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

- A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

- De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

- Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

- A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

- Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

- Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

- Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

- Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 
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OBSERVAÇÃO 

 

- Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.5.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de 

conversão tornou-se impraticável. 

- Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

- Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

- Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

- No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 
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a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 
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- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 
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de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 
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- Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

- Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

- Para fins de concessão da aposentadoria pleiteada, ao que se vê, cumpriu a parte autora, apenas, 15 (quinze) anos, 01 

(um) mês e 27 (vinte e sete) dias, tempo insuficiente, nos termos dos artigos 52 e 57 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício perseguido. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA apenas para reconhecer como prestado em atividade especial, os períodos de 

13.11.70 a 09.04.73 e de 09.05.73 a 09.10.81, convertidos em tempo de serviço comum.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2004.03.99.030476-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LURDES BENITES DUARTE 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00451-2 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 

(quatro) salários mínimos, para cada filho. 

A parte autora é indígena, da tribo Guarani (fls. 08). 

Foi juntado instrumento particular de mandato, no qual se verifica que houve aposição de carimbo do polegar da 

demandante, ao invés de assinatura, por se tratar de pessoa não alfabetizada (fls. 08 e 13). 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial, e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV, 

do Código de Processo Civil, sob o argumento que a procuração deveria ter sido elaborada por instrumento público, e 

que seria imprescindível a assistência da Fundação Nacional do Índio (FUNAI). Deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (fls. 17-19). 

A parte autora apelou (fls. 24-27). 

Subiram os autos a este E. Tribunal. 

Foi dada vista dos autos ao Ministério Público Federal, que opinou pelo provimento à apelação (fls. 33-35). 

Esta Corte deu provimento ao apelo da parte autora, anulando a sentença prolatada, e determinando o retorno dos autos 

à Vara de origem para o regular processamento do feito. 

Baixaram os autos ao Juízo a quo, onde foi proferido o seguinte despacho (fls. 57): 

 

"1. Ante o acórdão de fls. 53-56., intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, 

juntando documentos que comprove a condição de integrada, documento que comprove a assistência da FUNAI, bem 

como procuração por instrumento público, lavrada com a assistência da FUNAI, sob pena de indeferimento da mesma, 

o que faço com espeque no art. 283 e 284, p.ú, ambos do CPC. 2. Dê-se vista dos presentes autos ao Ministério Público 

Estadual. Intime-se. Cumpra-se." 

O despacho foi publicado na imprensa oficial em 19.09.05 (fls. 58). 
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A parte autora protocolou, em 29.09.05, petição na qual manifestou sua insurgência em relação ao despacho (fls. 60-

61). 

O Ministério Público Estadual manifestou-se pela intimação da autora para cumprir o despacho exarado às fls. 57, sob 

pena de ser indeferida a inicial. 

Foi determinada a intimação pessoal da demandante, ultimada em 22.11.05 (fls. 64 e 68). 

A parte autora peticionou em 07.12.05, reiterando os termos da petição anterior (fls. 70-71). 

Subiram os autos novamente a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A irresignação da parte autora não merece acolhimento. 

No caso concreto, o indeferimento da inicial, nos termos propostos na sentença, é plenamente cabível. 

A decisão exarada nesta Corte é cristalina no sentido de que o fato da procuração não ter sido lavrada por instrumento 

público constitui "mera irregularidade, perfeitamente sanável", e exclusivamente porque não teve a parte autora 

oportunidade de regularizar sua representação processual anulou-se a sentença prolatada (fls. 41, item 14). 

Verifica-se que foram dadas duas oportunidades à demandante para que regularizasse a petição inicial, coligindo-lhe os 

documentos especificados no r . despacho de fls. 57. 

Ocorre que as petições colacionadas aos autos para tal finalidade (fls. 60-61 e 70-71) não atenderam as exigências do 

Juízo a quo. 

Desta feita, considerando que não houve cumprimento das determinações impostas às fls. 57, mantenho a sentença 

guerreada. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. (...) 

2. Com efeito, o Juízo a quo determinou por duas vezes (fls. 187/189 e 197) a emenda da inicial em razão das rasuras 

nela existentes e para a regularização da legitimidade ativa, haja vista não constar dos autos autorização expressa 

dos proprietários dos veículos autuados aos Apelados, no caso condutores, para que demandassem em seu lugar (art. 

6o CPC), ensejando, acertadamente, a aplicação do parágrafo único, do artigo 284, do CPC, com o indeferimento da 

petição inicial, e, conseqüente, extinção do processo sem resolução do mérito. 
3. Recurso conhecido e desprovido". 

(TRF 2ª Região, AC nº 392727, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, v.u., DJU 03.05.07, p. 291). 

(g.n) 

"PROCESSUAL CIVIL - PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL - PETIÇÃO INICIAL - 

REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMENDA À INICIAL - CABIMENTO 

EM SEDE CAUTELAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO - ÔNUS DOS 

REQUERENTES - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 284 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA. 

- A petição inicial da Medida Cautelar de Protesto não dispensa os requisitos dos artigos 282 e 801 do Código de 

Processo Civil, com vistas a possibilitar a demonstração da causa de pedir e do pedido, bem assim das condições para 

o legítimo exercício do direito de ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. 

- É certo caber ao magistrado ordenar a emenda da exordial quando haja irregularidades e, na hipótese de 

descumprimento, extinguir o processo, nos termos dos artigos 267, I e 295, I do Código de Processo Civil. Aplicação 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC. 

- Recurso não provido." 

(TRF 2ª Região, AC nº 341474, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin, v.u., DJU 15.06.04, p. 93). (g.n) 

"PROCESSUAL CIVIL. DELIBERAÇÃO NÃO CUMPRIDA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO ARTIGO 284, DO CPC. 

I. Não cumprida a deliberação do juízo monocrático é de se aplicar o parágrafo único do art. 284 do CPC. 

II. Honorários advocatícios fixados em conformidade com a orientação da turma. 

III. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC nº 95030555558, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v.u., DJ 30.04.97, p. 29457). (g.n) 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033913-85.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.033913-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE ARNALDO VITAGLIANO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00013-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional promovida pelo INSS, para cancelamento de benefício previdenciário, concedido mediante 

fraude da parte autora, combinado com pedido de restituição dos valores indevidamente recebidos. 

A r. sentença (fls. 136/148), julgou parcialmente procedente a ação, julgando extinto o feito nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, para o fim de cassar definitivamente o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço 

concedida nos autos nº 1514/96, em favor de José Luiz Vieira, nº 42/120.085.441-9, mantendo até o trânsito em julgado 

a tutela antecipada concedida, restando improcedente o pedido de restituição dos valores recebidos pela ré, vedado o 

pagamento de eventual precatório judicial. A sucumbência foi recíproca. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando o acolhimento do pedido de repetição do valor recebido indevidamente pelo 

réu, a fim de evitar-se o enriquecimento ilícito, bem como sua condenação nos ônus da sucumbência. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 08/09/2004. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Cumpre observar que a jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a restituição de quantias 

pagas indevidamente, de natureza alimentar, quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com base 

em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não tenha havido má-fé de 

quem a recebeu. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS 

BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE - 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CF/88. ART. 485, V, DO CPC. RESTITUIÇÃO. 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.  

1. Consoante entendimento do Plenário do STF (Recursos Extraordinários n°s 416.827-8 e 415.454-4) não é possível a 

majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, uma vez que viola o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, 

assentando que a mencionada revisão seria contrária ao princípio constitucional que não admite "majoração de 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total".  

2. O acórdão violou dispositivos constitucionais, pois contrário à interpretação imprimida à norma pelo Supremo 

Tribunal Federal, a quem cumpre emitir a última palavra em matéria constitucional.  

3. Cuidando-se de verba destinada a alimentos, percebidas com fundamento em decisão judicial, salvo casos de 

comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a 

sentença produziu efeitos o pagamento era devido, não olvidando do princípio da relativização incidente sobre os 

acórdãos prolatados nos RE nºs 416.827-8 e 415.454-4, propiciando efeitos apenas entre as partes componentes 

daquelas relações processuais.  

(Origem: Tribunal - Quarta Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA; Processo: 200804000329719; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: D.E; Data: 23/03/2009; Relator: Juiz JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA).  

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA. SUPRESSÃO DOS VALORES. REGIME 

JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ.  

I - Não se trata de execução de sentença trabalhista em foro diverso e sim do restabelecimento do pagamento de 

vantagem, interrompido anteriormente por meio de decisão administrativa.  

II - Não se pode exigir a restituição de quantias pagas indevidamente quando se verificar que o pagamento indevido ou 

a maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, quando se 

tratar de verba de natureza alimentar e desde que não tenha havido má-fé do servidor que recebeu.  

III - Apelação e remessa oficial improvidas.  

AMS 200161100091185AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 296676 JUIZA CECILIA MELLO 

TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 19  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2077/2950 

In casu, flagrante a má-fé, posto que o réu admitiu, em depoimento prestado na Delegacia de Polícia Federal em 

Bauru/SP, por cópia a fls. 87, que houve falsificação do documento público (carteira de trabalho e previdência social) 

para obtenção do benefício previdenciário concedido judicialmente no processo nº 1514/96. 

Assim, não há dúvida que houve imoral apropriação indébita de valores do poder público, a ensejar o enriquecimento 

ilícito do autor, de modo a autorizar a restituição das quantias recebidas de má-fé, a fim de reparar a lesão perpetrada. 

Ressalte-se que o § 2º, do art. 154, do Decreto nº 3.048/99, prevê que a restituição de importância recebida 

indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita 

de uma só vez, atualizada na forma do art. 175, independentemente de outras penalidades legais. 

Em suma, a restituição faz-se necessária, para balizar a justeza da decisão, sob o pálio da moralidade pública e da 

vedação ao enriquecimento sem causa. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C. Isento o réu de custas e 

de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006775-88.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006775-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO PINHEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Antonio Pinheiro propôs a presente ação em maio/2004, alegando que teve sua aposentadoria por tempo de contribuição 

concedida em 04/2001, com DIB em 31/03/1999, conforme carta de concessão de fls. 09, sendo que até aquela data não 

lhe foram pagas as prestações atrasadas (devidas entre março/99 e março/01). 

A sentença (fls. 225/228) julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

em razão do direito do benefício do autor ainda estar sob questionamento judicial, em decorrência da irregularidade 

constatada quando da realização de auditagem. Condenou-o ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

do valor dado à causa, restando suspenso o pagamento nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apelou o autor, alegando, em síntese, mostrar-se descabida a atitude do apelado em afirmar que foi 

equivocada a concessão do seu benefício desde abril/2001, pois o INSS não está levando em consideração um período 

de trabalho sob agentes agressivos, de acordo com os documentos emitidos pela empregadora da época. Sustenta, ainda, 

que não deve ter seu benefício cancelado, bem como que a cobrança debatida nos autos é lícita. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/10/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O autor intentou a presente ação postulando o pagamento das prestações retroativas da sua aposentadoria, devidas entre 

março/99 e março/01. 

O INSS, em petição juntada a fls. 34/36, informou que foi constatada irregularidade na concessão do benefício do autor, 

quando da realização da auditagem prevista no artigo 422 da IN nº 095/2003. 

Compulsando o processo administrativo de concessão do benefício (fls. 51/220), verifica-se que a irregularidade 

constatada consiste no enquadramento, como especial, da atividade exercida na empresa Mercedes Bens do Brasil S/A, 

no período de 05/03/1979 a 20/02/1996. 

Observa-se, também, que o autor foi notificado para, no prazo de dez dias, conforme disposto no § 1º do art. 179 do 

Decreto nº 3.048/99, e do artigo 11 da Lei 10.666/03, bem como em respeito ao direito constitucional do contraditório e 

da ampla defesa, apresentar elementos visando demonstrar a regularidade da documentação que deu origem ao 

benefício (fls. 209), tendo apresentado sua defesa a fls. 211/212. 

O expediente endereçado ao autor, comunicando a suspensão do benefício e informando lhe ser facultado o direito de 

interpor recurso à Junta de Recursos da Previdência Social, no prazo de 30 dias, encontra-se juntado a fls. 216. 

Na oportunidade cumpre observar que no exercício do poder-dever de autotutela, inerente à Administração, pode a 

Autarquia Previdenciária proceder à revisão do ato de concessão do benefício (artigo 69, da Lei nº 8.212/91), através de 
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procedimento formal regular, e revogar ou anular o ato concessório quando eivados de nulidade, consoante o disposto 

na Súmula 473 do STF, que assim dispõe: 

"A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direito; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial"  

 

Ou seja, o benefício previdenciário não se encontra livre de auditagem, que pode vir a ocorrer a qualquer tempo, desde 

que em conformidade com os preceitos que regem o devido processo legal em sede administrativa, tendo em vista 

repercutir no âmbito dos interesses do segurado conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. AUTO-

TUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE DA CITAÇÃO - DESCABIMENTO. VÍNCULO DE 

TRABALHO DE 03.02.1953 A 30.12.1957 NÃO COMPROVADO.  

I. A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 

70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação original, 

anterior à edição da Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.  

II. A Administração Pública goza da prerrogativa de rever e anular seus atos, a qualquer tempo, constatado vício, ou 

ainda por conveniência ou oportunidade, nos termos da Súmula 473 do STF.  

III. A Superintendência Regional enviou Carta de Convocação nº 621-000.3/GT/88/90 para o endereço cadastrado em 

nome do autor naquele Instituto, informação que consta do Recibo de Aluguel apresentado no processo administrativo; 

porém, verificada a inexistência da numeração, bem como de quaisquer moradores vizinhos que o conhecessem, não 

foi possível confirmar o endereço do autor, que recebeu a Convocação na data em que compareceu no Posto da 

Previdência (fls. 79).  

IV. Como asseverado pelo próprio autor, nas declarações prestadas na Superintendência Regional do INSS e no 

depoimento em Audiência, nunca possuiu vínculo, no período de 03.02.1953 a 30.12.1957, com a empresa Labofarma, 

mesmo porque, logo após receber a carteira de motorista, em 1955, teria trabalhado para o pai, durante três anos.  

V. Apelação do autor desprovida  

(Origem: TRF - 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 833017; Processo nº 200203990388925, Órgão Julgador: 

NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ;1 DATA:13/08/2009; PÁGINA: 1604; Relator: JUIZ HONG KOU HEN)  

 

In casu, conforme se verifica da documentação juntada aos autos, o INSS respeitou às garantias constitucionais do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa no procedimento administrativo de revisão da concessão do 

benefício do autor. 

Cumpre ainda observar que, conforme documento juntado a fls. 21, o benefício em discussão foi reativado por força de 

decisão judicial. 

Ressalto que o processo nº 0000317-21.2005.4.03.6105, interposto pelo autor e tramitado na 8ª Vara Federal de 

Campinas, foi julgado extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, tendo sido arquivado em 31/03/2006. 

Diante de todo acima exposto, conclui-se que o direito às parcelas em atraso depende da demonstração da regularidade 

da concessão do benefício em questão, não efetuada nestes autos. 

Dessa forma, a sentença deve ser mantida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006212-31.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.006212-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO CARLOS BUENO CAMARGO 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário do autor, aplicando-se o reajuste de 147,06%, relativo aos 

meses de março e agosto de 1991, aos seus salários de contribuição, com incorporação da variação do INPC relativa aos 

24 (vinte e quatro) primeiros dias do mês da concessão do benefício, além da aplicação dos reajustes pelo INPC/IBGE 

nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003, ou, subsidiariamente, dos índices do IGP-DI. 

A sentença (fls. 25/35), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente em parte o pedido, extinguindo o processo 

com julgamento do mérito, nos moldes do artigo 269, I, do CPC, para determinar que o INSS aplique o reajuste previsto 

pelo artigo 1º da Portaria nº 3.253/96- MPAS, observada a incorporação da diferença percentual entre a mádia e o teto, 

consoante artigo 2º da citada Portaria, pagando as diferenças daí decorrentes, com correção monetária nos termos do 

Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da 3ª região, e juros de mora de 0,5% ao mês até 11.02.2003, e, após, à 

razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do CC. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação, excluindo-se as prestações vincendas, a ser suportado pelo autor, observando-se a suspensão prevista pelo 

artigo 12 da Lei 1.060/50, ante a justiça Gratuita deferida. 

Inconformadas, apelaram as partes. 

O autor pleiteou, em síntese, o provimento total da ação, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

O INSS, por sua vez, alega que aplicou corretamente o reajuste de maio/1996, devendo a ação ser julgada totalmente 

improcedente. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/06/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por tempo de serviço tem DIB em 24/06/1993 (fls. 12). 

1 - A questão da correção dos salários de contribuição pelo índice de 147,07% já se encontra assentada na orientação 

pretoriana, portanto, não merece mais digressão. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA 

CONTROVÉRSIA. SÚMULA N.º 284 DO STF. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES.  

1. Malgrado a argüição de afronta ao art. 535 do Código de Processo Civil, não foram apontados quais os pontos em 

que o acórdão recorrido seria omisso. Incidência da Súmula n.º 284 do STF.  

2. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91.  

3. Não há falar em redução do valor real dos benefícios em que a renda mensal inicial foi calculada com a utilização 

de salários-de-contribuição referentes ao mês citado, uma vez que estavam sujeitos a sistema próprio de correção 

monetária, no qual era aplicada, mês a mês a variação INPC, a teor do art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação 

original.  

4. Recurso especial não conhecido.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479152; Processo: 

200201341365 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 10/06/2003 Documento: STJ000496831; 

DJ DATA:04/08/2003 PÁGINA:377 Relatora: LAURITA VAZ. Data da publicação: 04/08/2003)  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, 

repassado ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles 

salários-de-contribuição até o exato dia de início do benefício.  

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00).  

3. O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes 

dos benefícios previdencíarios, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário.  

4. Recurso improvido.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 869668 Processo: 200303990119852 

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 08/11/2004 Documento: TRF300088252; DJU DATA: 

09/12/2004 PÁGINA: 453. Relatora: JUÍZA MARISA SANTOS; Data da publicação: 09/12/2004)  
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Aliás, o fato dos benefícios terem sido reajustados, em setembro de 1991 em 146,06% deve-se ao teor do art. 58 do 

ADCT, que fixou como termo final da indexação dos benefícios ao salário mínimo, a data da implantação do Plano de 

Benefício, que acabou sendo postergado para dezembro de 1991, com a Edição do Decreto nº 356/91. 

2 - No que diz respeito à incorporação da variação da correção monetária relativa aos 24 primeiros dias do mês da 

concessão do benefício, cumpre observar que, para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a 

atualização dos salários-de-contribuição, para efeito de cálculo da RMI, deverá ser feita até o mês anterior à data do 

início do benefício, por ter o índice de correção periodicidade mensal. 

Ressalto, ainda, que o índice de atualização do mês do início do benefício é incluído quando do seu primeiro reajuste, 

de modo que sua aplicação também ao mês do início implicaria em bis in idem. 

Nesse sentido são os excertos que trago à colação: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD 

QUEM. JULGAMENTO EXTRA PETITA. IMPOSSIBLIDADE.  
Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício 

previdenciário.  

O Tribunal de origem julgou a aplicabilidade ou não de dispositivo que o autor não indicou na apelação, porém 

considerou aplicável ao presente caso como causa de validade outro dispositivo invocado.  

Recurso desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 692927;Processo: 200401429496; 

UF: SP; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/05/2005; Fonte: DJ; Data:27/06/2005; página:440; 

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)  

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91.  

1.O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91.  

2. Recurso especial provido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 495118; Processo: 200300099961; 

UF: SP; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 25/06/2004; Fonte: DJ; Data:11/04/2005; página: 396; 

Relator: PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD 

QUEM.  

Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício 

previdenciário.  

Recurso provido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 476366; Processo: 200201495347; 

UF: SP; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 23/09/2003; Fonte: DJ; Data: 28/10/2003; página:334; 

Relator: FELIX FISCHER)  

 

Além do que, os Decretos nº 357/91 e nº 611/92, estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para 

fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação 

integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês 

anterior ao do início do benefício. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.  

1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação 

integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês 

anterior ao do início do benefício.  

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso  

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes.  

3. Recurso especial improvido.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 414391;  

Processo: 200200187390; UF: MG; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 19/05/2005; Fonte: DJ; 

DATA:27/06/2005; PÁGINA:459; Relator: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2081/2950 

3 - A questão da correção consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus 

reajustes o INPC, ou, subsidiariamente, o IGP-DI, independente de determinação legal escolhendo índice diverso.  

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 

benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices (quando clara e 

expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto ao ano 

de 1996, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, em que se determinou o reajuste pelo IGP-DI, bem como 

quanto à substituição do IGP-DI, em decorrência da edição das MP nº 1572-1/97 (para o reajuste de junho/97-7,76%), 

MP nº 1824/99 (para o reajuste de junho/99-4,61%), MP nº 2022-17/00 (para o reajuste de junho/00-5,81%) e do 

Decreto nº 3.826/01 (para o reajuste de junho/01-7,66%), uma vez que, desde 1992, já estavam os benefícios sendo 

corrigidos de forma diversa. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Ao contrário, esses índices e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações 

do custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de 

que foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Afinal, decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal - RE 376846 - no sentido de que a declaração de 

inconstitucionalidade do critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível se restasse demonstrado que 

o índice estabelecido em lei fosse manifestamente inadequado, concluindo pela improcedência do pedido inicial. 

Confira-se:  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, 

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art.4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, 

art. 1º. C.F., art.201, §4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. - R.E. conhecido e provido."  

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012)  

 

Além do que, a Portaria MPAS Nº 3.253, de 13 de maio de 1996 se reporta aos benefícios concedidos entre 1º de maio 

de 1995 a 30 de abril de 1996, não se aplicando ao presente caso, cuja DIB data de 24/06/1993 (fls. 12). 

Em suma, corretos os reajustes administrativos aplicados pelo INSS. 
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Por essas razões, nego seguimento ao recurso do autor, com fundamento no art. 557, do CPC, e dou provimento ao 

reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, para reformar a sentença e 

julgar totalmente improcedente o pedido. Isento o autor de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)  

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002156-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002156-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EUZEBIO DA SILVA FILHO incapaz 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

REPRESENTANTE : JOSE EUZEBIO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00133-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.11.01, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença ou benefício assistencial. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31). 

Laudos médicos judiciais (fls. 96-97 e 107-108). 

A sentença, prolatada em 15.04.04, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, a partir da cessação do auxílio-doença, bem como a pagar as parcelas atrasadas, de uma só vez, 

com correção monetária, nos termos da Lei 8.213/91, e juros de mora, desde os respectivos vencimentos, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas e honorários periciais 

fixados em 1 (um) salário mínimo. Foi determinado o reexame necessário (fls. 141-142). 

Apelação autárquica pela improcedência do pleito (fls. 144-148). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 153-155). 

Recurso adesivo da parte autora pela elevação da verba honorária (fls. 156-159). 

Seguiu-se determinação de remessa dos autos a este Egrégio Tribunal após o recebimento do recurso adesivo da parte 

autora em ambos os efeitos (fls. 199). 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso autárquico (fls. 176-179 e 207v.) 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 
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A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através da documentação 

carreada aos autos (fls. 23-28) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 

22.10.10, que a parte autora recebeu administrativamente auxílio-doença no interregno de 16.03.96 a 05.11.97 e 

trabalhou registrada nos períodos de 01.07.79 a sem data de saída; 07.02.83 a 27.02.83; 01.10.83 a dezembro/83; 

01.10.83 a 19.11.86; 29.12.86 a 26.01.87; 19.10.87 a 01.08.90; 01.08.90 a 01.02.91; 05.04.91 a 27.04.98; 13.07.92 a 

02.02.93; 31.05.93 a 02.08.93; 18.10.93 a 30.12.93; 06.06.94 a 22.01.95; 01.03.95 a 27.04.98; 25.11.96 a 31.01.97; 

12.08.98 a 27.11.98; 02.08.99 a 13.02.00; 03.07.00 a 11.08.00; 07.08.00 a 03.09.00; 13.11.00 a sem data de saída; 

30.07.01 a 02.12.01 e de 19.06.06 a 18.08.06, tendo ingressado com a presente ação em 12.11.01, portanto, em 

consonância com a regra estabelecida nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, os laudos médicos judiciais, de 13.03.03, atestaram que ela é portadora de Esquizofrenia, 

CID10 - F20, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 96-97 e 107-108). 

A informação acerca de eventual trabalho desenvolvido pelo autor não afasta o direito ao benefício da aposentadoria por 

invalidez, dado que, efetivamente, demonstrada a incapacitação total e definitiva, ensejadora da concessão do benefício. 

Tal fato reflete, tão somente, a realidade do segurado brasileiro que, mesmo incapacitado, conforme descreveu o laudo 

pericial, continua seu labor, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da enfermidade, a concessão do 

benefício que o INSS insiste em lhe negar. 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE CAPACIDADE 

LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza 

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, 

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação 

fática. 

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no 

entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-econômicas e 

culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a 

subsistência. 

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no 

campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se 

adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver. 

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do 

trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. Ver 

nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o 

segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo 

médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas 

sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 

5 - Apelação a que se dá provimento.". (AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 22.08.2000, p.512). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial. 

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

No que tange ao termo inicial da aposentadoria, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por 

invalidez, com termo inicial fixado na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de comprovação de protocolo 

de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª 

Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, 

p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 

27.01.05, p. 246). 

Com relação à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 558, de 22 de maio de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a 

tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e o máximo de R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Portanto, fixo-os em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos). 

Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

para fixar os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) e o termo a quo da 

aposentadoria por invalidez em 13.03.03, data de elaboração do laudo pericial, e NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Valor do benefício, correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022379-13.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022379-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILCE APPARECIDA FERREIRA SCHIAVI e outros 

 
: EDSON SILVIO SCHIAVI 

 
: CLAUDINEIA APARECIDA LIMA SCHIAVI 

 
: LUIZ ANTONIO SCHIAVI 

 
: RITA DE CASSIA MOREIRA DA SILVA SCHIAVI 

 
: JOSE RIBEIRO DE SOUZA 

 
: VERA ALICE SCHIAVI DE SOUZA 

 
: LUCILA DA PENHA SCHIAVI SIQUEIRA 

 
: JOSE CLAUDIO SCHIAVI 

 
: ROSA ANITA SCHIAVI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MAYER 

SUCEDIDO : ANGELO SCHIAVI falecido 

No. ORIG. : 92.00.00018-5 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 
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A sentença (fls. 54/57), julgou parcialmente procedentes os embargos para retificar o débito exeqüendo para R$ 

43.428,07, atualizado até 19/02/2004. A sucumbência foi recíproca. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o valor acolhido é praticamente o dobro da quantia para qual foi 

citado, afrontando o artigo 128 e 461 do CPC. Aduz, ainda, que tanto a conta embargada, quanto a conta julgada correta 

estão em desacordo com o título exeqüendo, na medida em que não respeitam o período da prescrição e tampouco o 

período de eficácia da Súmula 260 do TFR. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 11/05/2005, sendo redistribuídos a este Gabinete em 

15/08/2005. 

Informação e cálculos da RCAL a fls. 74/76-verso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O pedido inicial dizia respeito à revisão dos reajustes da renda mensal, com aplicação do primeiro reajuste de forma 

integral, e não proporcional.  

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 22/23), julgou procedente a ação, determinando a aplicação da 

Súmula 260 do TFR ao benefício do autor, bem como o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de seis por cento ao ano. Honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o total da diferença apurada, mais um ano das vincendas, a partir da sentença. 

Transitado em julgado o decisum, foi nomeado perito judicial para apresentação dos cálculos. 

O laudo, apurando diferenças entre 11/83 e 09/92, no total de CR$ 12.094.560,29, foi juntado a fls. 33/41. 

A fls. 64/74, houve retificação do laudo, com apuração de diferenças entre 11/85 e 07/93, no valor de CR$ 390.493,48, 

para 08/93, homologada por sentença a fls. 85. 

Apresentado apelo pelo INSS, discutindo a questão do abatimento do abono previsto na Lei 1910/81, a forma de 

atualização monetária do débito e o valor arbitrados a título de honorários periciais, este foi parcialmente provido 

unicamente para reduzir os honorários periciais para 1,5 salários mínimos. 

A fls. 112/114, o INSS aponta a ocorrência de erro material na conta homologada, posto não haver benefício a ser 

revisado a partir de 04/89, término da eficácia da Súmula 260 do TFR. 

O exeqüente trouxe atualização da conta homologada a fls. 118/119, no valor de R$ 23.152,58. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, ainda que desprovidos de memória de 

cálculos, reiterando a manifestação de fls. 112/114. 

Habilitação dos sucessores do autor a fls. 15. 

Remetidos à Contadoria Judicial, esta atualizou o cálculo homologado para julho/2002, no valor de R$ 31.716,67. 

Impugnação do INSS a fls. 30/39. 

Novamente remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a atualização da conta homologada de fls. 47/48, no valor 

de R$ 43.428,07, para fevereiro/2004, acolhida pela sentença de fls. 54/57, motivo do apelo, ora apreciado. 

De início cumpre considerar que o título exeqüendo consubstancia-se exclusivamente na aplicação da Súmula 260 do 

TFR, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

 

E a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos 

fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO - JULGADO QUE NÃO APRECIA 

A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES 

EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA ÀQUELA ÉPOCA - ALEGAÇÃO DESPROVIDA 

DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.  

1. Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-

contribuição de fevereiro/94 e anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando que 

informe a exatidão daquela.  

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título, ou seja, a sentença deve ser executada fielmente, 

sem ampliação ou restrição do que nela estiver contido.  

3. O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem poderia 

fazê-lo, pois que o princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões, bem 

como condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo: 98030248359; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; ata da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU; DATA:26/08/2004; PÁGINA: 

500; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS- negritei)  
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Na oportunidade cumpre observar que a Súmula 260 do TFR assim prescrevia: 

 

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado". 

 

No entanto, os reflexos dessa súmula limitam-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, 

implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então 

praticadas. 

Em outras palavras, por mais que insistam os autores em contrário, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à 

Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento 

irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

Nesses termos, tanto os cálculos homologados, como os apresentados pelo autor e pela Contadoria do Juízo a quo 

padecem de erro material, na medida em que apuram diferenças em período posterior a março/89 (término de incidência 

da Súmula 260 do TFR). 

E o erro material é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à 

coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência.  

Confira-se: 

PROCESSUAL E CIVIL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA 

HOMOLOGATORIA DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL- ADMISSIBILIDADE DE SUA 

CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC.  

I - A DOUTRINA E A JURISPRUDENCIA AFIRMAM ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE, CONSTATADO ERRO 

DE CALCULO, ADMITIR-SE SEJA A SENTENÇA CORRIGIDA, DE OFICIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE, A 

QUALQUER TEMPO, AINDA QUE HAJA ELA TRANSITADO EM JULGADO. INTELIGENCIA DO ART. 463, I, DO 

CPC.  

II - PRECEDENTES DO STJ.  

III - RECURSO NÃO CONHECIDO  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 54463; Processo: 199400291949; 

UF: PR; Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 25/04/1995; Fonte: DJU, Data:29/05/1995, página: 

15509, Relator: WALDEMAR ZVEITER)  

 

Ao seu turno, a conta apresentada pela RCAL desta E. Corte (fls. 74/76-verso) atende ao comando do título exeqüendo 

e merece acolhida. 

Desta forma, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 4.625,16, atualizado para 07/2001. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042083-12.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042083-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ODETE RODRIGUES CANOVA 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00147-6 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 194), julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, que o MM. Juiz a quo julgou extinta a execução sem dar 

oportunidade de manifestação acerca de eventual existência de saldo remanescente, o que caracteriza cerceamento de 

defesa e afronta os princípios da devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.  

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 15/01/2010. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Inicialmente cumpre observar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova ou manifestação, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Ora, verificando-se que o valor deprecado foi integralmente pago, devidamente atualizado e no prazo legal, através das 

RPVs nº 20080164828 (fls. 185) e 20080164824 (fls. 186), propiciando a satisfação do direito do autor ao pagamento 

do débito, de acordo com o título exeqüendo, é de rigor a extinção da execução. 

Além do que, é certo que o pagamento na forma prevista pela Lei 10.099/00, que conferiu nova redação ao art. 128 da 

Lei 8.213/91, implica em quitação total do débito. Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. HIPÓTESE DE 

APRESENTAÇÃO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA.  

I - O art. 128 da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 10.099/00, estabelece que as obrigações consideradas de pequeno 

valor, até R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos), devem ser pagas em até sessenta dias, 

que a opção pela dispensa do precatório implica na renúncia do restante dos créditos porventura existentes e que 

sejam oriundos do mesmo processo (§ 5º), bem como que o pagamento assim efetuado consubstancia a quitação total 

do pedido, determinando a extinção do processo (§ 6º).  

(...)  

VI - Agravo provido.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AG - Agravo de Instrumento - 169944; Processo: 200203000527471; 

UF: SP; Órgão Julgador: Oitava Turma; Data da decisão: 28/02/2005; Fonte: DJU;  

 

Todavia, a opção exercida pela parte em receber seus créditos por meio de requisição de pequeno valor não importa em 

renúncia de eventual saldo remanescente decorrente de mera atualização do cálculo. 

In casu, como o valor deprecado foi devidamente atualizado, inexiste saldo remanescente a favor da exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052236-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052236-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA SANTANGELO e outros 

 
: EDILSON DONIZETTI BARBOZA 

 
: SUELI SANTANGELO 

No. ORIG. : 03.00.00020-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional promovida pelo INSS, para cancelamento de benefício previdenciário, concedido mediante 

fraude da parte autora, combinado com pedido de restituição dos valores indevidamente recebidos. 

A r. sentença (fls. 146/156), julgou parcialmente procedente a ação, julgando extinto o feito nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, para o fim de cassar definitivamente o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço 

concedido nos autos nº 1491/94, em favor de Mário Santangelo, suspendendo quaisquer valores devidos aos seus 

sucessores, mantendo até o trânsito em julgado a tutela antecipada concedida a fls. 118, restando improcedente o pedido 

de restituição dos valores recebidos. 

À vista da sucumbência recíproca, condenou cada parte ao pagamento de metade das custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, observados os limites da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando o acolhimento do pedido de repetição do valor recebido indevidamente pelos 

réus, a fim de evitar-se o enriquecimento ilícito, bem como sua condenação nos ônus da sucumbência. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/12/2005. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a restituição de quantias pagas indevidamente, 

de natureza alimentar, quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com base em interpretação 

errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não tenha havido má-fé de quem a recebeu. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS 

BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE - 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CF/88. ART. 485, V, DO CPC. RESTITUIÇÃO. 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. Consoante entendimento do Plenário do STF (Recursos Extraordinários n°s 416.827-8 e 415.454-4) não é possível a 

majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, uma vez que viola o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, 

assentando que a mencionada revisão seria contrária ao princípio constitucional que não admite "majoração de 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total". 

2. O acórdão violou dispositivos constitucionais, pois contrário à interpretação imprimida à norma pelo Supremo 

Tribunal Federal, a quem cumpre emitir a última palavra em matéria constitucional. 

3. Cuidando-se de verba destinada a alimentos, percebidas com fundamento em decisão judicial, salvo casos de 

comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a 

sentença produziu efeitos o pagamento era devido, não olvidando do princípio da relativização incidente sobre os 

acórdãos prolatados nos RE nºs 416.827-8 e 415.454-4, propiciando efeitos apenas entre as partes componentes 

daquelas relações processuais. 

(Origem: Tribunal - Quarta Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA; Processo: 200804000329719; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: D.E; Data: 23/03/2009; Relator: Juiz JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA). 

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA. SUPRESSÃO DOS VALORES. REGIME 

JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. 

I - Não se trata de execução de sentença trabalhista em foro diverso e sim do restabelecimento do pagamento de 

vantagem, interrompido anteriormente por meio de decisão administrativa. 

II - Não se pode exigir a restituição de quantias pagas indevidamente quando se verificar que o pagamento indevido ou 

a maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, quando se 

tratar de verba de natureza alimentar e desde que não tenha havido má-fé do servidor que recebeu. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

AMS 200161100091185AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 296676 JUIZA CECILIA MELLO 

TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 19 

 

In casu, todavia, a situação é sui generis. 

O benefício nº1208420515, foi deferido em 13/06/2001 e cessado em 07/02/2001, em razão do óbito ocorrido em 

09/01/2001, conforme extrato Dataprev que faz parte integrante desta decisão. 

Por ser funcionário público do município de São Manuel, sua esposa, Sra. Maria Tereza Santangelo, requereu a pensão 

vitalícia, concedida pela Prefeitura (vide fls. 109) e mantida até a data do seu falecimento, em 27/07/2002. 

Assim, nada foi pago pelo INSS ao autor ou sua esposa. 

Em pesquisa realizada no terminal de consultas processuais desta E. Corte, verifiquei que não foi expedido ofício 

precatório em nome dos sucessores do autor. 

Portanto, como não houve pagamento decorrente da condenação efetuada nos autos nº 1491/94, inexistem valores a 

serem repetidos. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008698-27.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.008698-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : APARECIDO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PAULANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.07.05, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 21.03.06, julgou procedente o pedido, para converter em comum os períodos de trabalho de 

17/8/1974 a 31/8/1979, 1/10/1979 a 1/7/1984, 15/8/1984 a 21/7/1987, 1/1/1989 a 19/2/1990, e condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com juros e correção monetária, bem como ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito. 

A parte autora recorreu adesivamente pela majoração da verba honorária. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 
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não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
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exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 
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E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: RÁPIDO D´OESTE LTDA. 

 

Períodos de: 17.08.74 a 31.08.79, 01.10.79 a 01.07.84, 15.08.84 a 21.07.87 e 01.01.89 a 19.02.90. 

 

Formulários DSS 8030 (fls. 34-40). 

 

Laudo técnico pericial (fls. 40-43). 

 

Agente agressivo: ruído, 81 dB(A). 

 

Desta feita, resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado nos intervalos referidos. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 
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nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 
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No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 
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Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 
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III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 
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V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 
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XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos de fls. 13-25, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

01.04.68 a 30.09.71 

 

01.04.74 a 01.07.74 

 

01.03.90 a 04.12.92 

 

21.07.93 a 15.03.94 

 

21.03.94 a 02.07.03 

 

2 - Especial 

 

17.08.74 a 31.08.79 

 

01.10.79 a 01.07.84 

 

15.08.84 a 21.07.87 

 

01.01.89 a 19.02.90. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 02.07.03, data da entrada do requerimento administrativo, o autor já possuía 35 

(trinta e cinco) anos, 10 (dez) mês e 11 (onze) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de 
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aposentadoria por tempo de serviço, de conformidade com a regra anterior à da referida emenda, ou seja, o art. 52 da 

Lei 8.213/91, observada a carência estabelecida no art. 142 da referida lei. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo (02.07.03 - fls. 31), 

momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, AO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Correção 

monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2005.61.03.005817-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HOLANDA DE FREITAS 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez com antecipação de tutela mediante concessão do auxílio-doença. 

O INSS foi citado em 27.10.2005 (fls. 34). 

A fls. 59/61, foi deferida a antecipação da tutela, em 26.06.2006, determinando o restabelecimento e efetivo pagamento 

do auxílio-doença. 

A r. sentença, de fls. 77/80 (proferida em 25.01.2008), julgou o pedido procedente para condenar o INSS a restabelecer 

ao autor o auxílio-doença, a partir da data da alta indevida (23.09.2005 - fls. 24/25), em razão de que a manifestação da 

enfermidade desde 28.06.2004 é compatível com atestado médico de fls. 14 e com a concessão do auxílio-doença em 

data posterior àquele atestado, nos termos do art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91, e a convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial (06.06.2006), devendo o autor submeter-se a tratamentos médicos e cursos 

de requalificação promovidos pelo INSS, quando convocado. Condenou, mais, a Autarquia a pagar as prestações 

atrasadas, cujo quantum será apurado em liquidação, incidindo juros de mora e correção monetária. Juros de mora 

devidos a partir da citação inicial, à taxa de 1%, nos termos dos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, 

combinado com o § 1º, artigo 161 do CTN. A correção monetária dos atrasados incidirá partir do vencimento de cada 

prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo 

pagamento, observando-se os índices estabelecidos no Provimento 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria 92/01, da 

Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. Facultou ao Instituto o 

direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a 

que se refere a condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o 

benefício. Custas como de lei. Condenou, por fim, o INSS no pagamento à parte autora de honorários advocatícios de 

15% sobre o montante vencido e a reembolsar a Justiça Federal do valor dos honorários periciais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou a incapacidade para o trabalho 

desde a alta médica concedida pelo INSS. Alega que o laudo pericial é vago, amparado em documentos sem 

credibilidade. Requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial. Pede alteração dos 

critérios de aplicação dos juros de mora e dos honorários de sucumbência. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/26, dos quais destaco: 

- cédula de identidade do autor (data de nascimento: 25.06.1960), informando estar, atualmente, com 50 anos de idade 

(fls. 09); 

- CTPS com registros, de forma descontínua entre 02.02.1979 e 11.11.2002, em serviços gerais e como vigia/segurança 

e motorista (fls. 10/13); 

-atestado médico emitido por hospital municipal de São José dos Campos, em 28.06.2004, informando tratamento em 

razão de doença degenerativa do disco intervertebral lombar com irritabilidade lombar e lombalgia crônica (fls. 14); 

-carta de concessão / memória de cálculo, de auxílio-doença, com início de vigência a partir de 30.09.2004 (fls. 18); 
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-comunicação de resultado do INSS, constatando incapacidade laborativa, com benefício prorrogado até 23.08.2005 

(fls. 23); 

-indeferimento do pedido de auxílio-doença, apresentado em 23.09.2005, por parecer contrário da perícia médica (fls. 

25). 

A fls. 36/40, a Agência da Previdência Social em São José dos Campos encaminha impresso original de procedimento 

administrativo em nome do autor, destacando a concessão de auxílio-doença, com DIB em 30.09.2004 e DCB em 

23.08.2005. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 54/57 - 06.06.2006). Após exame clínico, o perito conclui que o 

autor apresenta lombalgia crônica, em transição vertebral L3-L4 e L5/S1, com comprometimento das raízes nervosas 

dos discos lombossacrais, razões pelas quais apresenta incapacidade total e definitiva para exercer atividade laborativa 

semelhante à que desempenhava. Em respostas a quesitos, a enfermidade se manifesta desde 28 de junho de 2004, 

conforme atestado de ortopedista a fls. 14 dos autos. 

A fls. 72/73, a agência da Previdência Social em São José dos Campos informa o restabelecimento do auxílio-doença 

em nome do autor, conforme determinado judicialmente. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 30.09.2004 a 23.08.2005 e a demanda foi ajuizada em 11.10.2005, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito deixou claro em sua conclusão ter chegado a seu diagnóstico por meio do exame clínico 

realizado, e não somente na análise dos atestados apresentados pelo autor. 

Quanto à incapacidade, cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado incapacidade total e definitiva para o 

requerente exercer atividade laborativa semelhante à que desempenhava desautorizaria a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o autor apresenta lombalgia crônica, em transição vertebral L3-L4 e L5/S1, com comprometimento das 

raízes nervosas dos discos lombossacrais, o que impossibilita, conforme expresso no laudo, seu retorno às atividades 

que exercia, em serviços gerais e como vigia/segurança e motorista. 

Portanto, considerando-se as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores 

impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter as mínimas condições de 

sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (11.10.2005) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do auxílio-doença deve ser mantido na data da alta médica na via administrativa (23.08.2005), uma vez 

que o perito informa já estar acometido das moléstias incapacitantes naquela época, devendo ser convertido em 

aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial (06.06.2006), quando constatada a incapacidade total e definitiva, 

e de acordo com o entendimento pretoriano, verbis : 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Verifico que, por equívoco, constou do dispositivo da sentença a data de 23.09.2005 como a da alta do requerente 

concedida pelo INSS, quando em verdade tal evento se deu em 23.08.2005 (fls. 23 e 39). De ofício, corrijo o erro 

material, nos termos do artigo 463, inciso I, do C.P.C, para fixar a data da alta médica estabelecida pela Autarquia em 

23.08.2005. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo o benefício de auxílio-doença devido desde 23.08.2005 e o de aposentadoria por invalidez 

desde 06.06.2006, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores eventualmente 

recebidos por força de antecipação da tutela, em razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a antecipação da tutela. 

Logo, de ofício, corrijo erro material no dispositivo da sentença, para fixar a data da alta médica estabelecida pela 

Autarquia em 23.08.2005 e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo da Autarquia, para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme 

fundamentado e para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença, mantendo a 

tutela anteriormente deferida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 23.08.2005 (data da alta médica na via administrativa), no valor a ser 

apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez, com DIB 

em 06.06.2006 (data do laudo pericial), no valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-56.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.005158-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00051585620054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 24.04.2006 (fls. 96). 

A r. sentença, de fls. 177/179v (proferida em 25.08.2009), julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora, a partir da alta médica (12.03.2006), devendo ser obedecido 

o art. 62 da Lei 8.213/91. O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no art. 61 da mencionada 

Lei, ou, em caso de impossibilidade, deverá ser levado em conta os últimos valores pagos à requerente a tal título, 

conforme documentação nos autos. Anotou que a inserção da autora no sistema informatizado da Previdência, ou seja, a 

implantação do benefício deverá obrigatoriamente preceder à liquidação, evitando-se sucessivas liquidações de parcelas 

atrasadas, salvo ulterior decisão judicial em contrário. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente, de 

acordo com critérios estabelecidos no Manual para Orientação e Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora incidirão 

a partir da data do início do benefício, à base de 6% ao ano. Fixou os honorários de sucumbência em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas até a sentença. Sem custas, à exceção de eventuais despesas antecipadas pela autora durante o 

processo. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora pede lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia sustenta, em síntese, que há provas do retorno da autora ao trabalho após a alta médica concedida 

administrativamente, o que indica não ter perdurado a sua incapacidade para o labor. Pede alteração da honorária. Junta 

consulta Dataprev. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões da Autarquia, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/59, dos quais destaco: 

-cédula de identidade da requerente (data de nascimento: 10.11.1960), informando estar, atualmente, com 49 anos de 

idade (fls. 11);  

-CTPS, com registros, de forma descontínua entre 01.01.1986 a 01.11.2002, e com início em 18.03.2004, sem data de 

saída, como empregada doméstica (fls. 12/16); 

-guias de recolhimento à Previdência Social (fls. 17/55). 

A fls. 102/103, o INSS traz aos autos documentos, destacando consulta Dataprev, extrato de auxílio-doença, DIB em 

12.01.2006 e DCB em 12.03.2006. 

Submeteu-se a autora a perícia médica a cargo de psiquiatra (fls. 128/132 - 16.02.2007). O perito afirma não apresentar 

ela comprometimento psicopatológico que interfira em sua capacidade laborativa e para os demais atos da vida civil. 

Faz uso de medicamentos psiquiátricos em doses não otimizadas, prescritos por seu cardiologista assistente. Atesta não 

ser ela portadora de nenhuma entidade psiquiátrica nosologicamente definida na CID 10. Afirma, por derradeiro, que o 

exame psíquico se apresenta normal.  

Assistente técnica do INSS apresenta parecer acerca da perícia acima, datado de 02.03.2007 (fls. 140/141), concluindo 

por inexistência de incapacidade laborativa do ponto de vista psiquiátrico.  

Submeteu-se também a perícia com clínico e cirurgião geral (fls. 145/163 - 10.02.2007). O experto atesta artrose em 

joelho direito, obesidade e lombalgia. Achados radiológicos indicam a presença de osteófitos nos côndilos femurais, 

tibiais, eminências intercondilianas e superfícies patelares e espaço articular fêmuro-tibial medial diminuído, com sinais 

de acentuada osteoartrose do joelho direito. Conclui que a autora apresenta limitação para a realização de esforços 

físicos de moderados a intensos. Em respostas a quesitos, o perito classifica a incapacidade como parcial e temporária e 

informa, quanto ao início da doença, que foi apresentado exame datado de janeiro de 2006, não obstante a própria 

requerente alegue que os problemas de saúde se iniciaram 20 anos antes da perícia.  

Da perícia acima, a assistente técnica da Autarquia apresenta parecer, em 26.02.2007 (fls. 135/137), concluindo por 

existência de incapacidade laborativa relativa e parcial. 

Na peça de apelação, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, apontando contribuições individuais, de 

forma descontínua, entre 07/1986 e 12/2008, com destaque a recolhimentos entre 03/2006 e 12/2008 (fls. 198/200), e 

relação de atividades de contribuinte individual, como empregada doméstica e faxineira (fls. 197). 

Neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 
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invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal. 

Neste sentido, observe-se que pela documentação juntada é possível concluir que a requerente continuou trabalhando, 

mesmo após a realização da perícia médica, afastando a alegada incapacidade para o labor, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia, assim como resta 

prejudicada a apelação da autora. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009334-72.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.009334-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SALDAO BUENO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093347220054036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data do primeiro indeferimento 

administrativo do benefício 31/119.142.367-8.  

O INSS foi citado em 10.06.2006 (fls. 50). 
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A r. sentença, fls. 133/144 (proferida em 18.11.2009), julgou procedente o pedido alternativo, para condenar o INSS a 

pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da elaboração do laudo pericial em Juízo, ou 

seja, 18.05.2009, concedendo a antecipação da tutela para implantação do benefício. Condenou a Autarquia, ainda, a 

pagar os valores devidos, corrigidos monetariamente, de acordo com o disciplinado pelo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, até a data do efetivo pagamento, 

sem prejuízo dos juros moratórios, mês a mês, mediante aplicação da taxa Selic, a contar da citação inicial, de acordo 

com a previsão contida nos artigos 405 e 406 do novo Código Civil brasileiro e 161, § 1º, do CTN, compensando-se os 

valores pagos administrativamente por conta da antecipação de tutela deferida. Condenou também o Instituto no 

pagamento das custas processuais eventualmente despendidas pela autora, no reembolso dos honorários do perito 

judicial no importe de R$ 230,00 e nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do CPC), ou seja, incidindo inclusive sobre os valores pagos administrativamente. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a autora, pedindo alteração do termo inicial para a data do requerimento administrativo de nº 

31/119.142.367-8. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Assim, passo a analisar o apelo da autora, que se insurge apenas contra a fixação do termo inicial em 18.05.2009, 

requerendo sua alteração para a data a data do requerimento administrativo de nº 31/119.142.367-8. 

Neste caso, a autora, apresentando-se como empregada doméstica, foi submetida à perícia médica (fls. 101/106 - 

18.05.2009), que atestou ser portadora de depressão, osteoartrose de quadril e artrite reumatoide, estando inapta ao 

trabalho definitivamente. Em respostas a quesitos, o perito sugere, ante a "falta de documentos", a concessão do 

benefício em 19.12.2000. Mais à frente, o experto pondera não ser possível afirmar o grau da incapacidade desde o seu 

início, em razão de o quadro patológico anterior a 2008 ser passível de tratamento e melhora das condições clínicas. 

A autora junta, a fls. 13/20, cópias da CTPS, com registros, de forma descontínua entre 01.10.1978 e 30.11.2000, e 

anotação para uso do extinto INPS (fls. 19), informando requerimento do benefício 31/119.142.367-8, com DER em 

27.12.2000, DIB em 19.12.2000 e DCB em 20.08.2001. 

A Autarquia, por seu turno, traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, destacando recolhimentos de 12/2003 a 

05/2005, de 05/2006 a 07/2006 e de 11/2006 a 02/2009. Ressalte-se que, de acordo com a pesquisa efetuada em 

15.07.2009, a última contribuição assinalada foi recolhida em 20.05.2009 (fls. 113/115). 

Observe-se que o perito sugere concessão do benefício a partir de 19.12.2000, mas pondera não haver condições de 

determinar o grau de incapacidade até o ano de 2008, pois o quadro até então era passível de tratamento e melhora 

clínica. A autora, ademais, apresentou-se como empregada doméstica no exame, havendo provas de recolhimentos ao 

INSS por longos períodos desde o final de 2003. 

Deste modo, por não ter o experto determinado o início da incapacidade de forma categórica - acrescido do fato de 

haver provas de efetivo recolhimento aos cofres da Previdência Social até maio de 2009 -, o termo inicial deve ser 

mantido na data do laudo pericial (19.05.2009), o que também segue o entendimento pretoriano, verbis:  

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora, mantendo a tutela 

anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 19.05.2009 (data do laudo pericial), no valor a ser apurado, 

de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91.  

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002189-23.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.002189-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2108/2950 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR LOPES MEDEIROS 

ADVOGADO : EUGENIO PAIVA DE MOURA e outro 

CODINOME : MOACYR LOPES MENDEIROS 

No. ORIG. : 00021892320054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 29.07.2005 (fls. 42). 

A fls. 82/84, foi deferida a antecipação da tutela, para imediata implantação do auxílio-doença, em 30.01.2006. 

A Autarquia interpôs agravo de instrumento contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, tendo sido negado 

provimento ao recurso (fls. 226/230). 

A sentença, de fls. 202/204 (proferida em 23.03.2007), julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao 

autor o benefício do auxílio-doença a partir do pedido administrativo, devendo ser pagas de uma só vez as parcelas em 

atraso, assim consideradas as vencidas após a data em que foi indevidamente negado, até 01.02.2006 (data em que foi 

implantado o benefício em decorrência da decisão de tutela antecipada - fls. 113). As diferenças serão corrigidas desde 

o momento em que se tornaram devidas, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região, consoante disposto 

no art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005. Quanto aos juros de mora, são devidos à base de 1% ao mês, de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, ou seja, a partir do indevido cancelamento na esfera administrativa, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil combinado com o art. 161, § 1º, do CTN, devendo incidir sobre todas as 

prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal. Condenou, ainda, a Autarquia em honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das 

diferenças vencidas, que devem ser consideradas desde a data do requerimento administrativo até a data em que foi 

implantado em razão da decisão judicial que deferiu o pedido de tutela antecipada (01.02.2006 - fls. 113), em 

observância ao artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do STJ. Isentou o Instituto de 

custas, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela autora. Manteve a decisão que deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou estar incapacitado para o 

trabalho, tampouco preencheu os demais requisitos legais para a concessão do benefício. Pede que seja expressamente 

determinada a submissão do autor a exames médicos periódicos, a cargo do INSS, a fim de se verificar a permanência 

da incapacidade. Requer alteração dos critérios de incidência dos juros de mora. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 

8.213/91, e cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/36, dos quais destaco: 

- RG (data de nascimento: 03.02.1963), indicando estar, atualmente, com 47 anos de idade (fls. 08); 

- CTPS, com registro de 03.05.2004 a 30.10.2004, como servente (fls. 09); 

-atestados médicos (fls. 10/19 e 28/35) ; 

-extrato de pagamentos de auxílio-doença, início em 01.11.2004 e encerramento em 31.03.2005 (fls. 20); 

-comunicação de resultado de junta médica do INSS, constatando, em 15.06.2005, a ausência de incapacidade 

laborativa (fls. 27). 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 70/72 - 22.12.2005). O perito diagnosticou artrose de coluna lombar e 

nefrolitíase, estando ele temporariamente impossibilitado de realizar atividades que exijam esforços físicos moderados e 

intensos, desde outubro de 2004. 

A fls. 96/97, é informada a concessão do auxílio-doença, por decisão judicial, com DIB em 01.02.2006. 

A agência da Previdência Social de Taubaté, a fls. 113/196, encaminha cópias dos procedimentos administrativos em 

nome do autor. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de acordo 

com os documentos juntados aos autos. 
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Recebeu auxílio-doença de 01.11.2004 a 31.03.2005 e a demanda foi ajuizada em 13.07.2005, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter afirmado estar o requerente temporariamente 

impossibilitado de realizar atividades que exijam esforços físicos moderados e intensos desautorizaria a concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, o requerente é portador de artrose de coluna lombar e nefrolitíase, estando impossibilitado de exercer 

atividades que demandem esforços físicos moderados e intensos, o que impossibilita a realização de sua função 

habitual, de servente na construção civil. Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante este período de 

tratamento e reabilitação. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (13.07.2005) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (15.06.2005), uma vez que o 

perito informa a presença de incapacidade desde outubro de 2004. 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, para 

fazer constar da decisão que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da 

Lei nº 8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91e para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme 

fundamentado, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 15.06.2005 (data do requerimento administrativo), no valor a ser 

apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026154-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026154-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ANTONIO BONALUME 

ADVOGADO : ANA MARIA NOGUEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00058-2 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional promovida pelo INSS, para cancelamento de benefício previdenciário, concedido mediante 

fraude da parte autora, combinado com pedido de restituição dos valores indevidamente recebidos. 

A r. sentença (fls. 213/215), julgou parcialmente procedente a ação, para o fim de determinar a cessação dos 

pagamentos do benefício previdenciário que o réu obteve judicialmente, confirmando os efeitos da tutela antecipada 

concedida, restando indeferido o pedido de repetição dos valores recebidos pelo autor, em razão do caráter alimentar. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser beneficiário da gratuidade judiciária. 

Inconformadas, apelaram as partes. 

O INSS pretende seja acolhido o pedido de repetição do valor recebido indevidamente pelo réu, a fim de evitar-se o 

enriquecimento ilícito, bem como sua condenação nos ônus da sucumbência. 

O réu argüiu, preliminarmente, inépcia da inicial, em razão do pedido ser juridicamente impossível, eis que a pretensão 

dos autos, de declaração de nulidade de sentença coberta pelo manto da coisa julgada, somente seria permitida através 

de ação rescisória, prevista no artigo 485 do CPC. Alegou, ainda, que estando o processo criminal em fase de inquérito, 

não há prova da falsidade da anotação em carteira. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 14/08/2006. 

As fls. 265/273, foram juntadas cópia da denúncia nº 03.148/2003, datada de 07/11/2003, referente ao IP nº 07-

0268/2001, instaurado em razão da apreensão da CTPS de titularidade de Antônio Bonalume, bem como a cópia do 

despacho que recebeu a denúncia, datado de 05/12/2003. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão preliminar diz respeito a adequação desta ação ordinária para invalidar decisão que transitou em julgado, que 

só poderia ser desconstituída por ação rescisória. 

Está-se diante daqueles casos em que o julgador deve decidir, de dois princípios constitucionais, qual deve prevalecer, 

tendo em vista os fins maiores emanados da Constituição Federal. Ou seja, se o magistrado, em nome dos demais 

princípios constitucionais, pode negar aplicação ao princípio da coisa julgada, garantida ao particular, em detrimento do 

princípio geral da moralidade nos atos da Administração. 

Segundo os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco (in Relativizar a Coisa Julgada Material), a coisa julgada 

material é a imutabilidade dos efeitos substanciais da sentença de mérito, que não é confinada ao direito processual, mas 

acima de tudo tem significado político-institucional de assegurar a firmeza das situações jurídicas 

Contudo, há um predicado essencial a essa tutela jurisdicional, mais do que nunca, interessando aos doutrinadores, que 

é a justiça das decisões. É preciso, então, repensar o instituto da coisa julgada, porque "não é legítimo eternizar 

injustiças a pretexto de evitar a eternização de incertezas".  

Pontes de Miranda já havia alertado para a necessidade de relativizarem-se os rigores da autoridade da coisa julgada, 

que não pode "fazer de albo nigrum e mudar falsum in verum".  

Para reconstrução da sistemática então vigente é necessário adotar-se critérios racionais e equilibrados, sopesando 

valores e circunstâncias, e optando pelos remédios corretos de que dispõem os litigantes na tentativa de liberarem-se do 

vínculo que a res judicata representa. 

Com esses contornos, então, a coisa julgada é mais do que instituto de direito processual, pertence ao constitucional, 

estando, portanto, em convivência harmoniosa com essa ordem. 

Não se trata, assim, de minar sua autoridade ou transgredi-la a ponto de afastar o respeito que lhe assegura a 

Constituição. É preciso pontuar as situações extraordinárias, excepcionais, em que visualize flagrante incompatibilidade 

com esse sistema. 

Cuida-se aqui de sentença que, assentada em prova falsa, acabou por conceder benefício a quem não tinha direito, 

ferindo os princípios constitucionais da indisponibilidade do patrimônio público e da moralidade administrativa, que 

obstaculizam o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a sociedade. 
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E o Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vezes, decidido no sentido de que as decisões judiciais, mesmo que 

transitadas em julgado, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais. 

Confira-se: 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. FASE 

EXECUTÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. ERRO DA SENTENÇA QUANDO 

DA DETERMINAÇÃO DO MARCO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. PRINCÍPIOS 

DA MORALIDADE E DA JUSTA INDENIZAÇÃO.  

1. Desmerece êxito recurso especial desafiado contra acórdão que repeliu alegativa de ofensa à coisa julgada, 

apoiando decisão monocrática acolhedora de exceção de pré-executividade proposta com o fito de corrigir erro 

cometido pela sentença quanto à determinação do marco inicial da correção monetária a incidir sobre o valor devido.  

2. Não obstante, em decisão anterior já transitada em julgado, se haja definido o termo inicial da correção monetária, 

não se pode acolher a invocação de supremacia da coisa julgada principalmente tendo-se em vista o evidente erro 

cometido pela sentença que determina que a correção seja computada desde a instalação das redes em 1972, havendo 

o laudo pericial sido elaborado com base em valores de agosto de 1980.  

3. O bis in idem perpetrado pela aplicação retroativa da correção monetária aumentou em seis vezes o valor devido, o 

que não se compadece com o conceito da justa indenização preconizada no texto constitucional, impondo-se inelutável 

a sua retificação sob pena de enriquecimento ilícito do expropriado pois se é certo que os expropriados devem receber 

o pagamento justo, é certo, também, que este deve se pautar segundo os padrões da normalidade e da moralidade. Não 

se deve esquecer que a correção monetária visa a atualização da moeda e apenas isso. Não se pretende por meio dela 

a penalização do devedor.  

4. Não deve se permitir, em detrimento do erário público, a chancela de incidência de correção monetária dobrada em 

desacordo com a moral e com o direito. Repito, ambas as partes merecem ampla proteção, o que se afigura palpável no 

resguardo do princípio da justa indenização. Abriga-se, nesse atuar, maior proximidade com a garantia constitucional 

da justa indenização, seja pela proteção ao direito de propriedade, seja pela preservação do patrimônio público.  

5. Inocorrência de violação aos preceitos legais concernentes ao instituto da res judicata. Conceituação dos seus 

efeitos em face dos princípios da moralidade pública e da segurança jurídica.  

6. Recurso especial desprovido."  

(STJ, 1ª Turma, REsp 554402, Proc. 200301148476-RS, DJU 01/02/2005, p. 410, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, por 

maioria)  

 

Discorrendo sobre os meios processuais disponíveis ao reconhecimento do mencionado vício, HUMBERTO 

TEODORO JÚNIOR e JULIANA CORDEIRO DE FARIA (Revista de Processo nº 127, setembro/2005), concluem 

que qualquer meio processual ao alcance da parte prejudicada pode ser utilizado: 

"Com efeito, segundo pacífica orientação em sede doutrinária, "a parte prejudicada pela sentença nula ipso iure ou 

inexistente, para se furtar aos seus devidos efeitos, não precisa usar a via especial da ação rescisória". Para tanto, 

poderá:  

a) opor embargos quando a parte vencedora intentar execução da sentença; ou  

b) propor qualquer ação comum tendente a reexaminar a mesma relação jurídica litigiosa, inclusive uma ação 

declaratória ordinária, como sobrevivência da antiga querela nullitatis.  

Muito embora não haja necessidade de se valer da ação rescisória para obter o reconhecimento do vício sério 

(nulidade) que contamina a decisão judicial, força é lembrar que "não será correto omitir-se o tribunal de apreciar a 

questão, se a parte lançar mão da ação do art. 485 do Código de Processo Civil. É que as nulidades ipso iure devem 

ser conhecidas e declaradas independentemente de procedimento especial para esse fim, e podem sê-lo até mesmo 

incidentalmente em qualquer juízo ou grau de jurisdição, até mesmo de ofício segundo o princípio contido no art. 146 e 

seu parágrafo único do Código Civil"." (pág. 46)  

Assim, reconheço adequada a via eleita pelo INSS para desconstituir o título judicial obtido mediante prova falsa. 

No mais, tendo em vista que o próprio réu, em declaração prestada perante a Polícia Federal, reconheceu que nunca teve 

registro em carteira com relação à FAZENDA SANTA MARIA, patente a fraude perpetrada em sua CTPS, com relação 

a essa anotação, não havendo necessidade de aguardar a sentença criminal para chegar à essa conclusão. 

Por fim, ressalto que o magistrado a quo deixou de acolher o pedido de repetição do valor recebido pela ré, ao 

argumento de que o benefício previdenciário tem natureza alimentar e, como tal, tem como regra ser irrepetível. 

Na oportunidade cumpre observar que a jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a 

restituição de quantias pagas indevidamente, de natureza alimentar, quando se verificar que o pagamento indevido ou a 

maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não 

tenha havido má-fé de quem a recebeu. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS 

BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE - 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CF/88. ART. 485, V, DO CPC. RESTITUIÇÃO. 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.  

1. Consoante entendimento do Plenário do STF (Recursos Extraordinários n°s 416.827-8 e 415.454-4) não é possível a 

majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, uma vez que viola o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, 
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assentando que a mencionada revisão seria contrária ao princípio constitucional que não admite "majoração de 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total".  

2. O acórdão violou dispositivos constitucionais, pois contrário à interpretação imprimida à norma pelo Supremo 

Tribunal Federal, a quem cumpre emitir a última palavra em matéria constitucional.  

3. Cuidando-se de verba destinada a alimentos, percebidas com fundamento em decisão judicial, salvo casos de 

comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a 

sentença produziu efeitos o pagamento era devido, não olvidando do princípio da relativização incidente sobre os 

acórdãos prolatados nos RE nºs 416.827-8 e 415.454-4, propiciando efeitos apenas entre as partes componentes 

daquelas relações processuais.  

(Origem: Tribunal - Quarta Região; Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA; Processo: 200804000329719; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: D.E; Data: 23/03/2009; Relator: Juiz JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA).  

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA. SUPRESSÃO DOS VALORES. REGIME 

JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ.  

I - Não se trata de execução de sentença trabalhista em foro diverso e sim do restabelecimento do pagamento de 

vantagem, interrompido anteriormente por meio de decisão administrativa.  

II - Não se pode exigir a restituição de quantias pagas indevidamente quando se verificar que o pagamento indevido ou 

a maior se deu com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, quando se 

tratar de verba de natureza alimentar e desde que não tenha havido má-fé do servidor que recebeu.  

III - Apelação e remessa oficial improvidas.  

AMS 200161100091185AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 296676 JUIZA CECILIA MELLO 

TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 19  

 

In casu, flagrante a má-fé, posto que o réu admitiu, em depoimento prestado na Delegacia de Polícia Federal em 

Bauru/SP, por cópia a fls. 159/161, que houve falsificação do documento público (carteira de trabalho e previdência 

social) para obtenção do benefício previdenciário concedido judicialmente no processo nº 674/95. 

Assim, não há dúvida que houve imoral apropriação indébita de valores do poder público, a ensejar o enriquecimento 

ilícito do autor, de modo a autorizar a restituição das quantias recebidas de má-fé, a fim de reparar a lesão perpetrada. 

Ressalte-se que o § 2º, do art. 154, do Decreto nº 3.048/99, prevê que a restituição de importância recebida 

indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita 

de uma só vez, atualizada na forma do art. 175, independentemente de outras penalidades legais. 

Em suma, a restituição faz-se necessária, para balizar a justeza da decisão, sob o pálio da moralidade pública e da 

vedação ao enriquecimento sem causa. 

Por essas razões, rejeito a preliminar, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC, e dou 

provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C. Isento o réu de custas e de honorária, 

por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043257-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043257-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA MOTA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00092-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 

O INSS foi citado em 26.11.2007 (fls. 99). 

A r. sentença, de fls. 164/166 (proferida em 26.05.2009), julgou procedente a ação, para condenar o INSS ao pagamento 

do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com as posteriores alterações, 

bem como das parcelas vencidas desde o pedido administrativo, em parcela única. Determinou a incidência de correção 
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monetária, nos termos do art. 41-A, do mesmo diploma legal, e de juros de mora, fixados em um por cento ao mês. 

Condenou, também, o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em dez por cento (10%) do valor da causa, 

devidamente atualizado. Determinou, ainda, a implantação do benefício em trinta dias da intimação da sentença, sob 

pena de multa diária de R$ 1.000,00, não surtindo a apelação, neste ponto, efeito suspensivo, nos termos do art. 520, 

VII, do CPC. Arbitrou os honorários do perito em R$ 300,00. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a alteração do termo inicial do benefício para a data de apresentação do 

laudo pericial em juízo. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, a Autarquia se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não 

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Dessa forma, passo a analisar o recurso do INSS. 

Quanto ao termo inicial, compulsando os autos, verifica-se que o perito judicial afirma (fls. 136/148) que a autora 

apresenta incapacidade total e temporária a partir da data da perícia. Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado nessa data, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1º- A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia para fixar o 

termo inicial na data do laudo pericial (17.11.2008). 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 17.11.2008 (data do início da incapacidade laborativa, conforme o laudo 

pericial), no valor a ser apurado de acordo com o art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008290-96.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.008290-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA ROSCHEL OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00082909620064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por invalidez e 

antecipação de tutela. 

A Autarquia foi citada em 03.04.2007 (fls. 47). 

A r. sentença, de fls. 118/122 (proferida em 26.11.2008), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

à autora o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de 08.05.2006. Determinou o pagamento das parcelas 

atrasadas, referentes à aposentadoria por invalidez, devidamente corrigidas, descontando-se os valores que já tenham 

sido pagos a título de benefício por incapacidade concedido após a data mencionada. Correção monetária a ser efetuada 

nos termos do Provimento 64 da CGJF, a partir da data em que deveriam ter sido pagos os valores, acrescidos de juros 

de mora devidos a partir da citação inicial, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Condenou, ainda, o réu ao pagamento 
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de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, e ao reembolso à Justiça Federal do valor dos honorários periciais. Deferiu a antecipação 

da tutela, para implantação do benefício no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data da decisão. Custas na forma da lei. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, preliminarmente, requerendo a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o 

reconhecimento da ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, sendo necessária a submissão a 

processo de reabilitação profissional. Por fim, requer a alteração do termo inicial para a data do laudo pericial e a 

cassação da tutela antecipada. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

As preliminares serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/26, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 56 (cinquenta e seis) anos de idade (data de 

nascimento: 10.05.1954) (fls. 10); 

- carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 29.10.2003 (fls. 13/14); 

 

- comunicações de resultado de exame médico, concluindo pela existência de incapacidade para o trabalho e concessão 

de auxílio-doença, de 29.10.2003 a 31.12.2003 e de 19.12.2004 a 06.06.2005 (fls. 15/18); 

- detalhamento de crédito de auxílio-doença previdenciário, competência 05/2006, referente ao período de 01.05.2006 a 

07.05.2006 (fls. 19); 

- declaração do empregador, de 14.03.2006, informando que avaliação feita por psiquiatra e por médico do trabalho 

concluiu pela inaptidão da autora para o trabalho, na data prevista para retorno à atividade laborativa (15.03.2006), e 

solicitando reconsideração da concessão do benefício (fls. 20); 

- comunicação de decisão administrativa, de 03.06.2006, informando indeferimento de auxílio-doença, por parecer 

contrário da perícia médica (fls. 21); 

- extrato Dataprev, contendo: INFBEN, informando gozo de auxílio-doença, de 19.12.2004 a 07.05.2006; HISCRE - 

Histórico de Créditos, de 06/2005 a 05/2006; e CONIND - indeferimento de auxílio-doença, em 25.05.2006, por parecer 

contrário da perícia médica (fls. 22/24); 

- atestados médicos (fls. 25/26). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 59/62 - 05.04.2007), informando que apresenta história e 

quadro clínico compatíveis com o diagnóstico de depressão grave com sintomas psicóticos, código F33.3 da CID 10. O 

perito acrescenta tratar-se de doença mental, no sentido da Lei Civil, que prejudica totalmente o discernimento e impede 

a expressão plena de sua vontade, bem como de responder às exigências laborativas e de manter-se por seus próprios 

recursos. 

Respondendo aos quesitos formulados, o experto assevera que, embora esteja em uso de diversos medicamentos, a 

autora não obteve melhoras significativas. Afirma ser doença de curso prolongado, com história de tratamento de, pelo 

menos, vinte anos. Conclui pela incapacidade total, absoluta e permanente, afirmando que, na data da cessação do 

benefício, a pericianda ainda se encontrava incapaz para o trabalho. 

Em atendimento à requisição do Juízo, a Agência da Previdência Social de São José dos Campos traz aos autos (fls. 

63/76) cópia do processo administrativo referente ao benefício 31/505.153.548-4, com data de início em 29.10.2003 e 

cessação em 30.03.2004, por limite médico, com diagnóstico de dorsalgia (CID M54). 

A fls. 93/107, a Assistente Técnica da Autarquia apresenta seu parecer, no qual expressa discordância quanto às 

conclusões do jusperito com relação à incapacidade da autora. Junta laudos médicos periciais do INSS, com diagnóstico 

de doenças diversas: dorsalgia, dor articular, transtorno depressivo recorrente, leiomioma do útero e episódio grave 

depressivo com sintomas psicóticos. Desses laudos, apenas o exame realizado em 26.05.2006 conclui pela aptidão para 

o trabalho, embora reconheça a existência de doença de CID F33 - transtorno depressivo recorrente, com a observação 

de ser "depressão endógena"; os demais exames atestam a existência de incapacidade laborativa, de 13.10.2003 a 

04.04.2007. 
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Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico constarem, em 

nome da autora, vínculos empregatícios, em labor urbano, de forma descontínua, de 03.11.1975 a 02.03.2009. Consta, 

também, o recebimento de auxílio-doença previdenciário, de 29.10.2003 a 30.03.2004, de 19.12.2004 a 07.05.2006, de 

22.01.2007 a 18.03.2007 e de 19.04.2007 a 30.04.2007; além do recebimento de auxílio-doença por acidente do 

trabalho, de 23.07.2008 a 26.10.2008. Por fim, a autora recebe aposentadoria por invalidez, desde 08.05.2006, em 

virtude de tutela concedida neste processo. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 19.12.2004 a 07.05.2006, e a demanda foi ajuizada em 17.11.2006, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213.91. 

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além disso, o perito judicial é claro, ao afirmar, após exame físico detalhado, que a requerente apresenta patologia 

incapacitante, de forma total e permanente, para qualquer atividade laborativa. 

Observe-se que a própria Autarquia concedeu auxílio-doença à autora, em diversas ocasiões, em decorrência da mesma 

doença diagnosticada pelo profissional nomeado pelo Juízo. 

Ressalte-se, ainda, que os laudos periciais juntados pelo INSS concluem pela incapacidade laborativa, mas negam 

encaminhamento à reabilitação profissional, conforme se lê a fls. 99/107. 

Logo, não há falar-se em submissão a processo de reabilitação profissional, depois de tantos anos e diante da afirmação 

de incapacidade absoluta, sem possibilidade de reversão. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (17.11.2006) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa indevida (08.05.2006), uma vez que o 

perito afirma que já estava incapacitada para o trabalho naquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  
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- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA SATISFEITOS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS.  
I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).  

II - O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha 

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).  

III - Laudo pericial concluiu que o autor, atualmente com 52 (cinqüenta e dois) anos de idade, portador de psicose de 

abstinência protraída de caráter crônico e síndrome depressiva, controláveis por medicamentos, está incapacitado 

temporariamente para o trabalho.  

IV - O requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.  

V - Entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição.  

VI - Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença.  

VII - O valor da renda mensal do auxílio-doença deverá ser apurado de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91.  

VIII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de encerramento de seu último vínculo empregatício 

(01/09/1999), eis que o conjunto probatório leva a crer que já era portador da doença incapacitante naquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200603990035700 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 10851414 - OITAVA TURMA - DES. FED. MARIANINA 

GALANTE - DJF3 CJ2 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 666) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
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- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA: 13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da cessação 

do auxílio-doença (08.05.2006), não havendo, portanto, parcelas vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o 

ajuizamento da ação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, 

apenas para estabelecer os critérios de incidência dos juros e da correção monetária, conforme fundamentado. Com 

fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08.05.2006 (datada cessação administrativa indevida), no 

valor a ser apurado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006271-05.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.006271-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA RIBEIRO CUSTODIO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia apresentou contestação em 04.09.2007 (fls. 51). 

A r. sentença, de fls. 86/96 (proferida em 27.03.2009), julgou procedentes os pedidos, para condenar o INSS a conceder 

a aposentadoria por invalidez à autora, desde a data da cessação do auxílio-doença nº 502.814.562-4 (20.04.2006, fls. 

62), concedendo os efeitos de antecipação da tutela. Condenou a Autarquia, ainda, a pagar os valores devidos, 

corrigidos monetariamente, de acordo com o disciplinado pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, até a data do efetivo 

pagamento, sem prejuízo dos juros moratórios, mês a mês, mediante aplicação da taxa SELIC, a contar da citação 

inicial, e acordo com a previsão contida nos artigos 405 e 406 do novo Código Civil brasileiro e 161, § 1º, do CTN, 

compensando-se os valores pagos administrativamente a título de aposentadoria por invalidez, por conta da antecipação 

de tutela deferida. Por força da sucumbência, condenou o Instituto ao pagamento de custas processuais eventualmente 

despendidas pela autora, dos honorários do perito judicial, no importe de R$ 230,00, dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, ou seja, incidindo inclusive sobre os valores pagos 

administrativamente. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 
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Inconformada, apela a Autarquia, insurgindo-se apenas contra a condenação nos honorários advocatícios, pedindo que 

ela recaia somente sobre o valor devido até a data da sentença. 

A autora interpôs recurso adesivo, pedindo cálculo do salário-de-benefício sobre o salário de contribuição. Requer 

também a fixação do termo inicial do benefício a partir do indeferimento administrativo do benefício do pedido nº 

31/21227310. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, as partes se insurgem apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Dessa forma, passo a analisar os recursos. 

A autora foi submetida à perícia médica (fls. 77/80 - 09.11.2007). O perito atesta osteoartrose generalizada e discopatia 

lombar. A incapacidade para o trabalho é total e permanente, com início cerca de 10 anos antes do exame. 

Anotação para uso do extinto INPS, na CTPS, a fls. 25, aponta o pedido 21227310, com DER em 16.10.2003.  

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte desta decisão, verifico constar que o 

auxílio-doença em nome da autora, com DER em 16.10.2003, teve sua DIB nessa mesma data e DCB em 05.12.2003. 

Verifico, também, de acordo com as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), outras 

concessões de benefícios previdenciários após o anteriormente citado. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa de auxílio-doença encerrado em 

05.12.2003, haja vista a afirmação do perito de que já estava incapacitada naquela data. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  

- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo a aposentadoria por invalidez concedida a partir da cessação administrativa do benefício 

encerrado em 05.12.2003, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados os valores eventualmente recebidos a 

título de benefício por incapacidade após a data, em razão do impedimento de cumulação. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia, para fixar 

a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. E, com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da autora, para determinar o cálculo do salário-de-benefício sobre o salário de 

contribuição, nos modos como fundamentado, e para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação 

administrativa de auxílio-doença encerrado em 05.12.2003, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 05.12.2003 (data de cessação do benefício), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011690-91.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011690-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FLORISVALDO EVANGELISTA 

ADVOGADO : CARMEN LÍGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00116909120064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com tutela antecipada, e aposentadoria por invalidez. 

A fls. 102/117, o autor interpôs agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu a antecipação da tutela (fls. 

95/96), sendo que esta E. Corte, em decisão de fls. 177, deu provimento ao recurso. 

A Autarquia foi citada em 01.12.2006 (fls. 122). 

A r. sentença, de fls. 215/219 (proferida em 19.01.2009), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder, 

em favor do autor, o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa do NB 502.694.909-2, em 

05.10.2006, com renda mensal inicial a ser calculada pela Autarquia, mantendo, quanto à data de início do pagamento, a 

tutela anteriormente concedida. Condenou, também, o INSS ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores 

devidos e os efetivamente pagos à parte autora, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na 

fórmula da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com 

suas alterações posteriores. Ressaltou que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado da sentença. 

Determinou que os juros de mora, incidentes a partir da data do laudo pericial, sejam computados à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2120/2950 

ao caso, conforme a jurisprudência dominante. Condenou, por fim, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas 

monetariamente. Dispensou-o do ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido 

com base na Lei nº 1.060/50. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do CPC. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor requer, em síntese, a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a incapacidade que o 

acomete é absoluta e permanente, de acordo com a documentação acostada aos autos, desde o ano de 2005, sem ter 

melhoras ou sinais de cura total. Requer a alteração do cômputo inicial dos juros de mora, para fixá-lo na data da 

citação válida. 

A Autarquia requer, em síntese, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária. 

Regularmente processados os recursos, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 22/92, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 41 (quarenta e um) anos de idade (nascimento 

em 10.04.1969) (fls. 24); 

- CTPS, com registros, de forma descontínua, em labor rural, de 24.01.1984 a 13.05.1999, sem data de saída (fls. 

26/28); 

- requerimentos de auxílio-doença, de 22.07.2005, de 04.11.2005 e de 01.06.2006 (fls. 29, 50 e 61); 

- exames, atestados e receituário médicos (fls. 31/35 e ss.); 

- carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 15.07.2005 (fls. 36); 

- comunicações de indeferimento de auxílio-doença, de 07.11.2005 e de 09.08.2006, por parecer contrário da perícia 

médica (fls. 51 e 71); 

- comunicação de resultado de exame médico-pericial, informando constatação de incapacidade laborativa e concessão 

de auxílio-doença, de 08.12.2005 a 05.10.2006 (fls. 56 e ss.). 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 181/182 - 19.11.2007), referindo dor lombar, cervical, com hérnia de disco. 

Refere, também, tumor no hálux esquerdo. Vai-se submeter à cirurgia. 

Respondendo aos quesitos formulados, o perito afirma que o autor é portador de doença incapacitante, passível de cura 

ou tratamento, desde há, aproximadamente, 2 (dois) anos. Conclui pela incapacidade laborativa parcial e temporária. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 198/200, que afirmam conhecer o autor e confirmam o labor rural. Informam, 

também, saber que o requerente parou de trabalhar por problemas de saúde. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que recebeu o benefício 

de auxílio-doença até 05.10.2006 e ajuizou a demanda em 26.10.2006. 

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir, ou não, 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito é claro ao afirmar que a incapacidade do autor é parcial e temporária. 

Logo, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, que exige incapacidade total e permanente, para qualquer 

atividade laborativa. 

De outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e temporária desautorizaria 

a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, devendo submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se 

reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário, nesse período de reabilitação. 

Neste caso, o requerente sofre de dor lombar, cervical, com hérnia de disco, e tumor no hálux, com previsão de cirurgia, 

e o perito afirma que está incapacitado para seu trabalho habitual. Desta maneira, está impossibilitado de exercer as 

funções que sempre desempenhou, como trabalhador rural, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, e 

conceder-lhe auxílio-doença até sua reabilitação. 
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Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (26.10.2006) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de auxílio-doença. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61 da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa indevida (05.10.2006), uma vez que o 

perito judicial afirma que já era portador da enfermidade incapacitante naquela época. 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia e ao 

recurso do autor, para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, conforme 

fundamentado, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 05.10.2006 (data da cessação administrativa indevida), no valor a ser 

apurado, de acordo com o art. 61 da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2006.61.23.001337-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIAO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00013375620064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 29.09.2006 (fls. 22). 

A r. sentença, de fls. 73/74v (proferida em 30.06.2009) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS 

a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, calculada nos termos da legislação em vigor, a partir da data do laudo 

pericial (19.06.2008), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo 

pagamento, de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal, com incidência de juros moratórios de 1% ao mês, 

a partir da citação, por força do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do CTN. Concedeu a antecipação de tutela. 

Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, arbitrou em 15% 

do valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor requer a fixação do termo inicial na data da citação. 

A Autarquia argui, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada, pedindo a sua suspensão. No mérito, 

sustenta, em síntese, não estar o autor total e permanentemente incapacitado para o trabalho, de modo que não faz jus à 

aposentadoria por invalidez. Pede alteração dos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. 

Requer, por derradeiro, redução da honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/14, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (data de nascimento: 20.01.1955), informando estar, atualmente, com 55 anos de idade (fls. 07); 

-CTPS com registro, admissão em 01.12.1986, sem data de saída, como padeiro (fls. 09/10); 

-atestados médicos (fls. 11/14). 

A fls. 30/35, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, destacando extrato de auxílio-doença, consulta de 

10.10.2006, com DIB em 28.07.2004, sem data de cessação. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 51/57 - 19.06.2008). O perito informa ser ele portador de hérnia 

de disco, sem condições de trabalhar durante muito tempo em pé e/ou realizando esforço físico, podendo ser reabilitado 

a função compatível com a sua capacidade física e mental. Em respostas a quesitos, afirma tratar-se de incapacidade 

total para as atividades braçais e com algum esforço físico, com início em 1997. 

A fls. 65/66, o experto apresenta complementação do laudo pericial, esclarecendo que, além de total para as atividades 

braçais e com algum esforço físico, a incapacidade é também permanente. 

De nova consulta ao Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte desta decisão, destaco que o auxílio-

doença com DIB em 28.07.2004, descrito acima, teve cessação em 17.09.2007. Verifico, também, a concessão de outro 

auxílio-doença, com DIB em 01.08.2008 e DCB em 28.04.2009. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Estava recebendo auxílio-doença quando do ajuizamento da demanda, em 17.08.2006, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado incapacidade total e permanente para as atividades braçais e com 

algum esforço físico desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 
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Neste caso, o requerente é portador de hérnia de disco, sem condições de trabalhar durante muito tempo em pé e/ou 

realizando esforço físico, o que impossibilita seu retorno à atividade que exercia, como padeiro. 

Portanto, associando-se a idade do autor, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (17.08.2006) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (29.09.2006), como requerido, tendo em vista que o perito informa 

que já estava incapacitado para o trabalho naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo a aposentadoria por invalidez concedida a partir da citação (29.09.2006), por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados os valores eventualmente recebidos a título de auxílio-doença após a data, em 

razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

para fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, e a honorária 

em 10% do valor da condenação, até a sentença. E, com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou provimento ao apelo do 

autor, para fixação do termo inicial do benefício na data da citação (29.09.2006), mantendo a tutela anteriormente 

concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29.09.2006 (data da citação), no valor a ser calculado nos 

termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031316-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031316-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLEI DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

No. ORIG. : 05.00.00073-0 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.10.05, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

- Citação, em 16.12.05 (fls. 23). 

- Contestação, com preliminares de falta de autenticação de documentos e falta da documentação que acompanha a 

exordial na contra-fé recebida (fls. 25-31). 

- Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares (fls. 42-44). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento das preliminares (fls. 47-48). 

- Laudo médico judicial (fls. 60-65). 

- A sentença, prolatada em 28.09.06, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, desde a data do laudo judicial, em 12.07.06 (fls. 65), no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação do decisum e honorários periciais fixados em R$ 312,00 (trezentos e doze 

reais). Não foi determinada a remessa oficial (fls. 76-79). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Em preliminar, pugnou pela apreciação do agravo retido. No mérito, 

requereu a improcedência do pedido; caso mantida, pleiteou a redução da verba honorária, dos honorários periciais e o 

reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar (fls. 81-85). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

 

- Prefacialmente, desmerece provimento o agravo retido interposto. 

- Não se há falar em necessidade de que a contra-fé entregue ao Instituto-réu estivesse acompanhada também da cópia 

dos documentos que instruem a petição inicial. 

- É que tal ausência não foi empecilho para que a autarquia previdenciária exercitasse amplamente a sua defesa, 

conforme se vê da simples leitura da contestação de fls. 25-31.  

- Ademais, o art. 225 do CPC, o qual especifica os requisitos do mandado de citação, não prevê em seus incisos a 

obrigatoriedade da contra-fé ser acompanhada de cópias dos documentos que instruíram a inicial. 

- Assim sendo, não houve qualquer prejuízo ao INSS, sendo o ato de citação praticado perfeitamente válido, uma vez 

que alcançou sua finalidade, nos termos do artigo 244 do Código de Processo Civil. 

- Relativamente à alegação de falta de autenticação dos documentos carreados aos autos pelo autor, também não merece 

guarida, dada a notória hipossuficiência do mesmo (tanto que é beneficiário da gratuidade da Justiça); portanto, por 

força de lei, não há que se lhe exigir referida autenticação, sob pena de se lhe inviabilizar o acesso à Justiça, que, aliás, é 

constitucionalmente assegurado. 

- Passo à análise do mérito causae. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 
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- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência, verificou-se, através da documentação 

carreada aos autos (fls. 09-13) que o demandante possui registro em carteira profissional, de 07.06.01 sem data de saída 

e que percebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 01.02.05 a 15.05.05, tendo ingressado com a 

presente ação em 31.10.05, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, 

da Lei 8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 12.07.06, atestou que ele é portador de hipertensão arterial não 

controlada, com repercussões sistêmicas, depressão e déficit funcional da coluna vertebral devido a lombaciatalgia, 

estando incapacitado para o trabalho de forma total e temporária (fls. 60-65). 

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, merecem redução para R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários 

fixados pela r. sentença. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, afaste-se a arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas 

em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data do laudo pericial. 

 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários periciais. Valor do auxílio-doença, correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.008495-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ITAMAR CESAR 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

No. ORIG. : 05.00.00117-0 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.10.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez com 

pedido de antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação da tutela. 

A sentença, prolatada em 31.05.07, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora a partir de 20.11.06, data do laudo pericial. Outrossim, foi a autarquia federal condenada a 

pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da 

liquidação e honorários periciais fixados em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). Estabeleceu, ainda, a incidência de 

correção monetária e juros de mora sobre as parcelas em atraso, a contar da data do laudo pericial. Não foi determinada 

a remessa oficial. 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente requer a apreciação do agravo retido. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução da verba honorária para 5% (cinco 

por cento) do quantum debeatur. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Pedido de revogação da tutela antecipada e de decretação do segredo de justiça do processo ou dos documentos 

juntados ao pedido. 

Não houve interposição de agravo retido. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através da documentação 

carreada aos autos (fls. 12-32) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 

18.11.10, que a parte autora efetuou contribuições como contribuinte individual entre as competências de fevereiro/88 a 

abril/88 e janeiro/89, trabalhou registrada, em atividade de natureza rural, nos períodos de 15.09.67 a sem data de saída; 

30.09.69 a 30.09.70; 31.03.71; 07.04.71 a 15.05.73; 01.08.73 a 07.10.74; 10.10.74 a 25.03.77; 28.04.77 a 31.08.78; 

28.10.78 a 09.07.80; 10.07.80 a 30.05.81; 09.06.81 a 29.11.81; 01.12.81 a 18.03.87; 20.05.87 a 30.12.87; 01.06.87 a 

31.10.87; 01.02.88 a 10.07.88; 01.01.89 a 15.02.89; 20.02.89 a 15.05.89; 06.05.89 a 13.10.89; 17.10.89 a 16.02.94; 

10.07.94 a 08.06.01; 09.06.01 a 13.11.01 e de 01.07.05 a 05.09.05 e que recebeu administrativamente auxílio-doença, 

no interregno de 21.05.02 a 31.05.05 (fls. 65-66 e 88-90), tendo ingressado com a presente ação em 03.10.05, portanto, 

em consonância com a regra estabelecida no art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 20.11.06, atestou que ela é portadora de doença degenerativa de 

coluna vertebral (cervical e lombar) e joelhos, hipertensão arterial severa e tenossinovite, estando incapacitada de forma 

total e permanente para o trabalho (fls. 104-110). 

Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida conforme fixada na sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 
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Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Ressalte-se, ainda, que as instâncias administrativa e judiciária são autônomas e independentes. A decisão proferida no 

âmbito do INSS não vincula o Magistrado, que deve apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, além de indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

O reconhecimento de capacidade laborativa no âmbito administrativo, isoladamente, não subordina o Judiciário, que 

deve valorar a prova colacionada aos autos, a fim de formar seu convencimento com autonomia. 

Assim, indefiro o pedido de revogação da tutela antecipada. 

Quanto ao pedido de decretação do segredo de justiça, indefiro-o por falta de amparo legal (art. 155 do CPC). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Indeferidos os pedidos de revogação da tutela antecipada e de decretação do segredo de justiça. Correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de segurado especial. 
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A Autarquia foi citada em 27.11.2006 (fls. 34) e interpôs agravo retido, a fls. 79/80, da decisão que indeferiu as 

preliminares suscitadas em contestação, cuja apreciação não pede em contrarrazões de apelação. 

A r. sentença, de fls. 121/122 (proferida em 23.01.2008), julgou improcedente o pedido, por considerar que não restou 

comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social, uma vez que os documentos juntados aos autos datam de 

mais de dez anos, não restando demonstrado o exercício da atividade de pescador nos últimos cinco anos. 

Inconformado, apela o autor, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que, não podendo as 

testemunhas inicialmente arroladas comparecerem à audiência, trouxe outras, para comprovação dos fatos alegados na 

inicial. Todavia, mesmo com a anuência do requerido, o MM. Juiz a quo indeferiu a substituição. Requer, assim, a 

anulação da r. sentença e a oitiva das testemunhas arroladas. No mérito, sustenta que o laudo pericial concluiu pela 

incapacidade total e permanente e que o autor sempre exerceu atividade rural e de pesca, fazendo jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. Alternativamente, pede a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, uma 

vez que preencheu todos os requisitos. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, resta prejudicado o pedido de concessão de benefício assistencial, eis que tal pleito não consta da inicial, 

não sendo possível inovar o pedido na apelação. 

Deixo de conhecer do agravo retido, não mencionado expressamente nas razões de apelo, a teor do preceito do § 1º do 

art. 523 do CPC. 

A matéria veiculada em preliminar será apreciada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (arts. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/12, dos quais destaco: 

- certificado de isenção do serviço militar, informando estar, atualmente, com 72 (setenta e dois) anos de idade (data de 

nascimento: 10.04.1938) (fls. 10); 

- carteiras emitidas pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca e pelo Ministério da Marinha, em 22.08.1984 e 

26.08.1985, respectivamente, qualificando o autor como pescador profissional (fls. 11); 

- atestado médico (consulta), de médico do Sistema Único de Saúde (fls. 12). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 94/99 - 18.06.2007), informando que se apresenta com aspecto senil, 

com níveis pressóricos acima dos padrões de normalidade e com sinais objetivos de sofrimento da coluna vertebral, 

tendo-se observado redução na capacidade funcional do tronco. Acrescenta o perito que esses quadros mórbidos 

ensejam limitação em grau máximo da capacidade laborativa do obreiro. Conclui pela incapacidade total e permanente 

para o trabalho. 

Em 23.01.2008, aberta audiência de instrução e julgamento (fls. 118), o autor requereu a substituição das testemunhas 

arroladas, o que foi indeferido pelo MM. Juiz a quo, visto que estabelecido seu comparecimento independente de 

intimação e a ausência não se enquadra nas hipóteses do art. 408 do Código de Processo Civil. 

Neste caso, o autor juntou início de prova material para a comprovação da qualidade de segurado especial, que deve ser 

corroborado pela prova testemunhal. 

E, de acordo com o artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, para a concessão da aposentadoria por invalidez de trabalhador 

rural, faz-se necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, em número de meses correspondentes à carência do 

benefício pretendido. 

Assim, a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as provas 

materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado. 

Observe-se, que, de acordo com art. 408 do CPC, depois de apresentado o rol, somente poderá ser substituída a 

testemunha que falecer, ou que, por enfermidade, não estiver em condições de depor, ou, ainda, que, tendo mudado de 

residência, não for encontrada pelo oficial justiça. 

Na hipótese dos autos, verifica-se que o autor não trouxe qualquer justificativa para a pretendida substituição de 

testemunhas. 

Logo, não há falar-se em cerceamento de defesa, uma vez que o pedido de substituição se mostra imotivado e sem 

amparo legal. 
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Neste sentido, confira-se: 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

PRECLUSÃO. COLISÃO PELA TRASEIRA. CULPABILIDADE. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA. 

- Comprometendo-se a parte a levar a testemunha à audiência, independentemente de intimação, presume-se, caso não 

compareça, que desistiu de ouvi-la (art. 412, parágrafo 1º, do CPC). Decisão proferida a propósito pelo Magistrado, 

que desafiava a interposição oportuna do recurso pertinente. 

- (...) 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RESP 199600627231 - RESP - Recurso Especial - 109851 - Quarta Turma - DJ data: 20/03/2000 página: 00075 

- rel. Min. Barros Monteiro) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. PROVA DOCUMENTAL DO 

TRABALHO RURAL DO AUTOR. NÃO PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. TESTEMUNHAS QUE 

COMPARECERIAM INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. ÔNUS DA PARTE AUTORA. NÃO 

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE DESISTÊNCIA DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. BENEFÍCIO 

INDEVIDO.  
1. Para a concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, prevista no 

artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, 

mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse 

benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.  

2. Na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento de exercício atividade rural com base em início de prova documental, desde que esta seja 

complementada por prova testemunhal.  

3. Ainda que exista prova documental apenas de que o marido da Autora exerceu atividade rural, é certo que os efeitos 

dessa prova são integralmente extensíveis a ela.  

4. Tendo a parte autora se comprometido a apresentar as testemunhas independentemente de intimação, caberia a 

ela providenciar o seu comparecimento, sob pena de se presumir que desistiu da sua oitiva.  

5. Exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda não comprovado diante da não produção da prova testemunhal, por desídia da parte autora, sendo 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

6. Apelação improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC200403990049647AC - Apelação Cível - 916727 - Décima Turma - DJU Data: 28/05/2004 

página: 696 - rel. Juiz Galvão Miranda) 

Assim, o exame do conjunto probatório mostra que o autor não logrou comprovar a qualidade de segurado especial, um 

dos requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados. Dessa forma, o direito que persegue não merece ser 

reconhecido. 

Correta, portanto, a solução da demanda, nos termos da orientação pretoriana, verbis: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;  

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004 PÁGINA: 383 - 

Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

requeridos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.033201-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIAO AIRES DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PINTADO DURAN CARBONARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00121-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 05.05.2006 (fls. 147v.). 

A r. sentença, de fls. 194/197 (proferida em 27.02.2007), julgou improcedente a ação, considerando que o benefício de 

aposentadoria por invalidez, em seu sentido teleológico, tem por escopo o auxílio a pessoas inválidas, sem condições de 

exercer qualquer atividade que lhes proporcione renda mensal, condição que o autor preenchia quando da concessão do 

benefício. Ao ser eleito para o mandato de vereador da cidade Caiuá, porém, não há como negar que o requerente 

passou a receber renda em razão de serviços prestados como representante do povo, configurando exercício de trabalho, 

no sentido lato da palavra. Acrescentou o magistrado a quo não haver como distinguir o exercício da função política das 

demais, justificando-se, assim, ao menos temporariamente, enquanto persistir o mandato eletivo, a cessação do 

benefício. 

Inconformado, apela o autor, preliminarmente requerendo a antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustenta, em 

síntese, a comprovação da incapacidade laborativa para atividades que demandem elevada carga de força física. Alega, 

ainda, que a função de vereador não pode ser considerada função laborativa, eis que eleito para mandato com prazo 

certo, com vencimentos não vitalícios. Reitera o pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria 

indevidamente suspenso pelo INSS. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar relativa à tutela antecipada será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de restabelecimento da aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, 

inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/106, dos quais destaco: 

- certidão expedida pela Câmara Municipal de Cauiá, de 10.06.2005, atestando que o autor exerceu mandato de 

vereador na legislatura 2001/2004, encontrando-se em seu segundo mandato eletivo (fls. 14); 

- cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 62 (sessenta e dois) anos de idade (data de 

nascimento: 04.11.1947) (fls.15); 

- comunicação da APS - Presidente Epitácio, de 06.05.2005, informando denegação de recurso interposto na 15ª Junta 

de Recursos da Previdência Social (fls. 16); 

- acórdão da 15ª JRPS, de 19.01.2005, negando provimento ao recurso administrativo interposto contra a cessação da 

aposentadoria por invalidez, face à constatação de irregularidades (fls. 17/19); 

- cópia do processo administrativo de revisão/suspensão da aposentadoria por invalidez, do qual destaco os documentos 

seguintes: 

a) correspondência entre a APS de Presidente Epitácio e a Câmara Municipal de Cauiá, de 26.04.2004 e 03.05.2004, 

respectivamente, confirmando o exercício do mandato de vereador, desde 01.01.2001 (fls. 20/22); 

b) carta da APS supracitada ao autor, de 11.06.2004, informando necessidade de devolução dos valores recebidos a 

título de aposentadoria por invalidez, desde 01.01.2001 (fls. 23); 

c) defesa apresentada pelo requerente (fls. 24/31); 

d) comunicação do INSS, de 30.06.2004, informando suspensão do benefício de aposentadoria por invalidez e 

necessidade de devolução dos valores recebidos indevidamente, corrigidos monetariamente (fls. 32); 
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e) conclusão da perícia médica, de 23.03.2001, Tipo 4 - existe incapacidade para o trabalho, sem data-limite, pelo CID 

I20.1 (angina pectoris com espasmo documentado) (fls. 47); 

f) resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço (fls. 60/63); 

g) resumo de benefício em revisão (fls. 76/81); 

h) Dataprev, com INFBEN, informando concessão de auxílio-doença de 07.05.1999 a 22.03.2001 e sua transformação 

em aposentadoria por invalidez (fls. 85); e HISCRE - Histórico de Créditos, de 01.11.2000 a 08.10.2003 (fls. 87/91); 

i) CNIS - consulta às remunerações, informando admissão na Câmara Municipal de Caiuá em 02.01.2001, e consulta 

aos vínculos empregatícios do trabalhador, constando registros, de forma descontínua, em trabalho urbano e rural, de 

11.10.1983 a 02.01.2001, sem data de saída (fls. 94/97); 

j) bloqueio de créditos de benefício, referente ao período de 01.06.2004 a 30.06.2004 (fls. 98); 

k) extrato INFBEN, de 02.07.2004, informando concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária, de 23.03.2001 

a 01.07.2004, e suspensão do benefício, por irregularidade (fls. 99); 

l) recurso à 15ª Junta de Recursos da Previdência Social, em 04.08.2004 (fls. 103). 

A fls. 142/144, o INSS junta, com a contestação, pesquisa ao Sistema Dataprev, corroborando os dados já trazidos pelo 

autor, quanto aos vínculos empregatícios e ao recebimento da aposentadoria por invalidez. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 190 - 11.01.2008), relatando que trabalha como diarista na lavoura e não vem 

conseguindo trabalhar regularmente desde 2003, devido a fortes dores na coluna vertebral e dispneia aos médios e 

grandes esforços, às vezes acompanhada de dor precordial. Refere, ainda, tratamento médico devido a osteoartrose da 

coluna e insuficiência cardíaca. 

Respondendo aos quesitos formulados pelo requerente, o perito informa que o autor está impossibilitado de trabalhar, 

pois apresenta restrição para exercer atividades que demandam elevada carga de força física, como a de boia-fria. 

Acrescenta que a enfermidade não impossibilita o exercício da vereança e que tal atividade não agrava seu estado de 

saúde. 

Em nova pesquisa ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico que o 

requerente exerceu labor urbano e rural, de 06.08.1984 a 06.11.1998; recebeu auxílio-doença de 07.05.1999 a 

22.03.2001 e aposentadoria por invalidez de 23.03.2001 a 01.07.2004. Consta, ainda, que exerceu o cargo de vereador 

da Câmara Municipal de Caiuá, de 01.01.2001 a 12.2008, e, desde 05.01.2009, trabalha na Prefeitura Municipal de 

Caiuá, como técnico administrativo (CBO 3513). 

Compulsando os autos, verifica-se que, embora o laudo médico tenha atestado a impossibilidade de trabalhar 

normalmente, o autor estabeleceu novo vínculo empregatício, passando a exercer cargo de vereador na Câmara 

Municipal de Caiuá e, atualmente, trabalha na Prefeitura Municipal de Caiuá, como técnico administrativo. 

Ora, não é possível estar incapacitado e capacitado ao mesmo tempo. Dessa forma, tendo em vista que a enfermidade 

não o impediu de exercer suas funções na Câmara e na Prefeitura Municipal de Caiuá, não há como se reconhecer a 

existência de incapacidade total para o trabalho. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Da análise dos dispositivos concernentes à aposentadoria por invalidez, extrai-se que o referido benefício é devido 

apenas enquanto existir a incapacidade total para o exercício de atividades remuneradas, capazes de assegurar a 

manutenção do trabalhador, desde que devidamente comprovada por perícia médica. 

Neste sentido, o art. 70 da Lei nº 8.212/91 estabelece que os aposentados por invalidez devem submeter-se, 

obrigatoriamente, sob pena de sustação do benefício, a exames periciais, e o art. 71 do mesmo diploma legal determina 

a revisão dos benefícios, para avaliação da persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho 

alegada como causa para a sua concessão. 

No presente caso, o autor exerceu mandato eletivo, como vereador, e, atualmente, é empregado da Prefeitura Municipal, 

sendo possível concluir sua aptidão para as referidas funções. 

Houve, então, alteração do pressuposto fático que motivou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

devendo, portanto, ser cessado durante o exercício do mandato de vereador, como, de fato, ocorreu. 

Além do que, verifica-se que continua a exercer atividade laborativa, agora como funcionário da Prefeitura; logo, não 

há como se considerar a existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Assim, neste caso, o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria o restabelecimento da aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 

42 da Lei nº 8.213/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO. 

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO). 

1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da aposentadoria 

por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da ampla defesa e do 

contraditório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2134/2950 

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a aposentadoria 

será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do art. 47 da Lei 8.213/91. 

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social que, em 

virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. No caso, não 

mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui condições de manter 

sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de Prefeito Municipal. 

4. Recurso Especial do particular improvido. 

(STJ - RESP - 966736 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 10/09/2007 Página: 309 - Rel. Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI Nº 8.213/1991. AFASTAMENTO 

DE QUAISQUER ATIVIDADES LABORATIVAS REMUNERADAS. BENEFICIÁRIO ELEITO VEREADOR. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. CANCELAMENTO. RESTABELECIMENTO APÓS O TÉRMINO DO 

MANDATO. 
A concessão da aposentadoria por invalidez faz pressupor incapacidade física para o trabalho, razão pela qual o 

beneficiário que vem a eleger-se Vereador não pode cumular tal benefício com os proventos do cargo, pois ninguém 

pode ser capaz e incapaz a um só tempo, ainda que diversas as atividades desenvolvidas, não se justificando 

tratamento diverso do agente político ao que se dá normalmente a um servidor público. Encerrado o mandato, 

persistindo a incapacidade, deve a aposentadoria ser restabelecida, garantindo a subsistência do beneficiário.  

(TRF 4ª Região - AC processo 200472010006746 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 22/03/2006 Página: 829 - 

Rel. Vladimir Passos de Freitas). 

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Prejudicada a questão relativa à antecipação da tutela, em face da improcedência do pedido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a r. 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041018-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041018-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARACI DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00175-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.09.07, com vistas à concessão de aposentadoria por idade rural. 

O Juízo da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho - SP, aos 18.09.07, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, ante a 

competência do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto - SP (fls. 15-17). 

A parte autora interpôs apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 19-25). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 
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§3º. Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política. 

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no sentido de admitir-se o ajuizamento da demanda na 

Justiça Estadual, nos termos da aludida norma constitucional, de causas contra a Previdência Social, em que figurem no 

pólo oposto tanto seus segurados como seus beneficiários, face à garantia constitucional de pleno acesso à Justiça. 

Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO DE 

DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O CONFLITO. ART. 

105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL. JULGAMENTO DE CAUSAS 

PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. JUSTIÇA 

ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. 

PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC. PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO 

CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL. 

I - (...) 

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos. 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual 

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de acordo 

com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o rito 

ordinário. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG". (STJ, 3ª 

Seção, CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14.02.2005, v.u., DJ 28.02.2005, p . 184). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, vem 

firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca de seus 

respectivos domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente. 

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da 

Previdência Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º do 

mesmo artigo, vez que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua 

qualidade como tal através de justificação judicial. 

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa atender 

mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do MM. Juízo 

suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema. 

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 11.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, p . 92). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, 

§3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 33 DO C. STJ. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. 
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No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.054736-0, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11.02.2004, v.u., DJU 08.03.2004, p . 321). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO PERANTE A 

JUSTIÇA FEDERAL. DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA SÚMULA Nº 33 DO E. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento 

de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, 

tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio,pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior TribunalJustiça. 

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 12.11.2003, v.u., DJU 21.11.2003, p . 255). 

 

Assim, a Justiça Estadual com competência sobre o domicílio da parte autora atua, no caso sub judice, de forma 

delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este Juízo. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo da 2ª Vara da 

Comarca de Sertãozinho - SP.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059359-51.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.059359-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : CLAUDIO COSTA 

APELADO : ABEDIAS CARVALHO BARBOSA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00012-6 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 22.07.2005 (fls. 44). 

A r. sentença, de fls. 155/158 (proferida em 30.06.2008), julgou improcedentes os pedidos, por considerar que o autor 

não comprovou estar incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. Condenou o requerente ao pagamento 

das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), cujas 

exigências ficam condicionadas, por ser beneficiário da Justiça Gratuita, na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Considerando que o autor (parte sucumbente) litiga sobre o pálio da gratuidade, condenou a União Federal a pagar os 

honorários periciais, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), determinando expedição do ofício requisitório. 

Inconformada, apela a União Federal, sustentando, em síntese, que não integra qualquer polo da relação processual. 

Alega que sua condenação ao pagamento dos honorários periciais ofende o princípio da legalidade. Requer, 

alternativamente, a redução da verba honorária, adequando-se o valor à Resolução nº 541 do CJF. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Razão assiste à apelante. 

O Egrégio Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 281/2002, dando diretrizes acerca do pagamento de 

honorários periciais, especificamente para os casos de assistência judiciária gratuita, cujas disposições foram mantidas 

nas Resoluções n.º 440, de 30.05.2005, n.º 541, de 18.01.2007, e n.º 558, de 22/05/2007, que a sucederam. 
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Nos termos dessas Resoluções, vencido o hipossuficiente, o ônus do reembolso recairá sobre o erário, devendo o valor 

ser extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência, com recolhimento de contribuições 

previdenciárias retroativamente, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Os recolhimentos efetuados a destempo não se prestam a comprovar o cumprimento do período de carência (artigo 

27, II, da Lei n.º 8.213/91).  

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Honorários periciais devem ser desvinculados do salário mínimo, por força do artigo7º, IV, da Constituição Federal 

e arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal e pagos com 

os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, também nos termos da citada resolução.  

- Agravo retido a que se nega provimento e Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1174279; 

Processo: 200703990046544; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 16/02/2009; Documento: 

TRF300220552; Fonte: DJF3; DATA: 24/03/2009; PÁGINA: 1577; Relator: JUIZA THEREZINHA CAZERTA)- 

negritei.  

 

Logo, o ônus do reembolso dos honorários periciais recairá sobre o erário, devendo o valor ser extraído dos recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

 

Quanto ao valor dos honorários periciais (R$ 350,00), verifico que foram arbitrados em valor excessivo, em desacordo 

com o prescrito pelo CJF. 

De acordo com a Resolução n.º 558 do CJF, de 22.05.2007, que fixa, como valor mínimo para a remuneração do perito, 

o equivalente a R$ 58,70 (cinquenta e oito reais e setenta centavos) e, como máximo, o total de R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante se verifica na Tabela II do Anexo I do referido ato normativo, fixo os 

honorários periciais em R$ 234,80. 

Neste sentido, os arestos proferidos nesta C. Corte, que ora colaciono: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - OBSERVÂNCIA DO GRAU DE 

COMPLEXIDADE E DE ESPECIALIZAÇÃO DO PERITO.  

1. Na fixação dos honorários periciais deve ser observado o grau de complexidade do trabalho e de especialização do 

perito.  

2. Os honorários periciais devem ser reduzidos, para o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.  

3. É vedada a utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim, nos termos do artigo. 7º, IV, da Constituição 

Federal.  

4. Agravo de instrumento provido.  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 20126 Processo: 94030794224 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 05/06/2006 Documento: TRF300104244 DJU DATA :27/07/2006 

PÁGINA: 424 - Relator(a) JUIZA LEIDE POLO)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. SALÁRIO MÍNIMO.  

I - Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação 

para qualquer fim (CF/88, artigo 7, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 

281/2002), considerando o trabalho realizado pelo Perito.  

II - Agravo de instrumento provido.  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 13526 Processo: 93031032659 UF: SP Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2007 Documento: TRF300153477 

DJU DATA: 30/04/2007 PÁGINA: 346 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA)  

 

Por tais razões, dou provimento ao apelo da União, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para excluir sua 

condenação ao pagamento dos honorários periciais, devendo o valor ser extraído dos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária, fixando-os em R$234,80, conforme fundamentado. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004363-79.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004363-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA SALGUEIRO SANTAMARINA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043637920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Aberto prazo para as partes especificarem as provas a serem produzidas (fls. 280). 

- A parte autora pugnou o julgamento antecipado da lide em razão de tratar-se de matéria exclusivamente de direito (fls. 

282) e o INSS se manifestou pela não produção de provas (fls. 283). 

- Não houve a oitiva de testemunhas. 

- A sentença, proferida em 18.02.10, julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 
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- Quanto ao alegado labor em regime de economia familiar, verifica-se a existência de vários documentos colacionados 

como prova material (fls. 35-130).  

- No entanto, aberto prazo para produção de provas, pelo r. juízo (fls. 280), a parte autora pugnou o julgamento 

antecipado da lide, sem produzir a prova oral.  

- Assim, não se há falar em cerceamento de direito, uma vez que a oportunidade para a dilação probatória foi concedida.  

- O início de prova material trazido aos autos, de per si, é insuficiente para reconhecer a atividade rural alegado, tempo 

de serviço de sendo essencial a prova testemunhal. 

- Não obstante o magistrado esteja autorizado pelo ordenamento jurídico a julgar antecipadamente a lide, dispensando a 

produção de provas que entenda desnecessárias à formação do seu convencimento, com fundamento nos arts. 131 e 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, a prova testemunhal, nos casos em que o trabalhador rural pleiteia benefício 

previdenciário, apresenta-se como essencial para comprovar o período trabalhado como rurícola.  

- Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, 

conforme acima explicitado. 

- Assim, a improcedência do pedido deve ser mantida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002573-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA DONIZETI BRANDAO DE SOUSA 

ADVOGADO : CARLA MARIA BRAGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00126-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.04.05, com vistas à concessão aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença com pedido de antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela. 

A sentença, prolatada em 11.11.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora a pagar eventuais custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), observando-se a 

assistência judiciária gratuita que lhe foi deferida. 

A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito e pela condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre as parcelas vencidas e doze 

parcelas vincendas, além de honorários periciais. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
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legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através da documentação 

carreada aos autos (fls. 10-18) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 

18.11.10, que a parte autora trabalhou registrada nos períodos de 01.05.89 a 04.09.90; 01.07.91 a 31.08.91; 01.09.92 a 

03.12.92; 10.08.93 a 07.11.93; 01.03.94 a 31.03.94; 27.03.94 a 09.11.94; 02.01.95 a 06.03.95; 24.07.96 a 30.06.97; 

05.07.97 a 05.11.98; 12.04.99 a 06.06.99; 05.06.99 a 28.02.00; 01.10.02 a sem data de saída e de 11.12.07 a 10.11.09, 

efetuou contribuições como contribuinte individual entre as competências de maio/89; julho/89 a dezembro/89; 

janeiro/90; fevereiro/90 a maio/90; julho/90 a agosto/90; julho/91 a agosto/91; dezembro/94 a março/95; julho/97 a 

novembro/98; abril/99 a fevereiro/00 e de outubro/02 a março/04 e que recebeu administrativamente auxílio-doença, 

nos interregnos de 11.03.04 a 07.08.06; 14.08.06 a 14.01.07; 15.01.07 a 05.08.07; 10.09.07 a 20.12.07, tendo ingressado 

com a presente ação em 27.04.05, portanto, em consonância com a regra estabelecida nos termos do art. 15 da Lei 

8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 30.10.06, atestou que ela é portadora de alterações degenerativas de 

coluna e hipertensão arterial sistêmica agravadas pelo quadro de obesidade mórbida, estando incapacitada de forma 

parcial e permanente para o trabalho com restrições a atividades com sobrecarga física (fls. 64-72). 

Apesar da constatação realizada pelo expert, referida incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e definitiva. 

Destaque-se que restou consignado no laudo em questão a proibição de realização, pela requerente, de atividades que 

demandem esforços físicos moderados ou intensos (no item "Conclusão" - fls. 69). 

Ressalte-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso sub exame, a parte autora, que possui baixa instrução, trabalhou como empregada doméstica durante muitos 

anos, atividade na qual não se pode prescindir do uso de força física. 

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra função. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 
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atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 

anos, teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar 

operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de 

contribuições previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado 

nos autos que a cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

 

Destaque-se que os pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para 

não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por invalidez, com 

termo inicial fixado na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de comprovação de protocolo de requerimento 

administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 

970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª 

Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 

246). 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, 

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

No que concerne aos honorários periciais, não deve haver condenação, posto que o laudo médico foi realizado por 

profissional do Setor de Perícias do Fórum de Ribeirão Preto/SP, portanto, pertencente a órgão público, o qual já recebe 

remuneração deste. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
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percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a 

conceder aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 

2º, da CF/88, com abono anual, a partir de 30.10.06, data de elaboração do laudo pericial, e a pagar-lhe as parcelas 

vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do 

STJ. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006800-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006800-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADILSON RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI 

REPRESENTANTE : HELENA MONARI RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00122-4 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, acrescidas de correção monetária e 

juros legais de mora, bem como em custas, despesas processuais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento), sobre o valor das prestações vencidas. Não foi determinada a remessa oficial. Foi concedida a tutela antecipada. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requereu o recebimento do recurso no efeito 

suspensivo e a revogação da tutela antecipada. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de 

manutenção do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos. 

- Manifestação do Ministério Público Federal (fls. 166-171). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, 

deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela 

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, 

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando 

interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

 

- No que pertine à preliminar de revogação da antecipação de tutela, rejeito-a. Isso porque, na hipótese de ação que 

também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que 

assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, 

para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, 

diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a deficiência permanente do seu estado de saúde e a impossibilidade de 

prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da 

medida. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 91-93), que a parte autora é portadora de 

Desenvolvimento Mental Retardado, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 14.07.09, revela que seu núcleo familiar é formado por 05 (cinco) pessoas: Adilson 

(parte autora); Helena (mãe), recebe pensão por morte no valor de 1 (um) salário mínimo por mês; Jeferson (irmão), 

desempregado; Jeferson (irmão), desempregado; Edson (irmão), desempregado; Ademilson (irmão), desempregado (fls. 

180-182). 

- Desse modo, perfaz-se uma renda familiar de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e renda per capita de R$ 102,00 

(cento e dois reais). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto a base 

de cálculo, também não merece reforma, devendo permanecer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito as preliminares arguidas e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : WASHINGTON LUIZ AFFONSO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00083-2 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de auxílio-doença, com antecipação de tutela, e de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 13.09.2006 (fls. 88). 

A tutela antecipada, para imediata implantação do auxílio-doença, foi deferida a fls. 87. 

A fls. 100/110, o INSS interpôs agravo de instrumento da decisão que concedeu a antecipação da tutela, sendo que esta 

Corte, em acórdão de fls. 146/148, negou provimento ao recurso, determinando realização de perícia médica a ser 

agendada pela Autarquia Previdenciária. 

Em 22.06.2007, o réu submeteu o autor à nova avaliação, informando ter constatado que não apresentava incapacidade 

para o trabalho. 

A fls. 158/164, o INSS interpôs novo agravo em face da decisão de fls. 153, que indeferiu a revogação da tutela 

antecipada, sendo que esta Corte novamente negou provimento ao recurso, em decisão de 12.05.2008 (fls. 174). 

A r. sentença, de fls. 201/202 (proferida em 16.10.2008), julgou improcedente o pedido, por considerar que o autor não 

comprovou a incapacidade laborativa, indeferindo o pedido de exame complementar. Revogou a tutela anteriormente 

concedida. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, estar comprovada nos autos a incapacidade para o trabalho. 

Reitera o pedido de auxílio-doença. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, cujos 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/79, dos quais destaco: 

- cédula de identidade, informando estar, atualmente, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade (data de nascimento: 

25.11.1964) (fls. 16); 

- CTPS, com registros em labor urbano, de forma descontínua, de 04.05.1982 a 06.11.2003, predominantemente como 

auxiliar-geral industrial e servente em usina de açúcar e álcool (fls. 20/41); 

- cartas de concessão de auxílio-doença, a partir de 19.01.2005 e de 14.12.2005 (fls. 42/43); 

- detalhamento de crédito de auxílio-doença, competência 05/2006 (fls. 45); 

- requerimentos de auxílio-doença (fls. 47 e ss.); 

- comunicações de resultado de exame médico-pericial, informando constatação de incapacidade laborativa e concessão 

de auxílio-doença, de 19.01.2005 a 21.03.2006 (fls. 48 e ss.); 

- solicitação de recurso administrativo, de 24.03.2006 (fls. 55); 

- receituário e atestados médicos (fls. 56 e ss.); 

- comunicações de decisão administrativa, emitidas de 21.06.2006 a 04.08.2006, informando indeferimento de auxílio-

doença, por parecer contrário da perícia médica (fls. 62 e ss.). 

Submeteu-se o requerente a duas perícias médicas judiciais (fls. 182/186 - 20.08.2008, e fls. 219/223 - 07.03.2008). 

O primeiro perito informa que o autor apresenta protrusão discal em L5-S1, com lombalgia sem limitação da 

capacidade funcional. Conclui pela inexistência de incapacidade laboral para sua atividade habitual. 

A segunda perícia informa que o requerente apresenta um quadro de bursite subacromial e subdeltoidea no ombro 

esquerdo, hérnia de disco de coluna lombar em L5-S1 e osteoartrose de coluna lombar. Foi submetido a tratamento 

conservador, com medicações e fisioterapia. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente, com 

indicação de tratamento ambulatorial e cirúrgico, mas sem possibilidade de recuperação total. 

Neste caso, verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) 

meses, tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 19.01.2005 a 21.05.2006, e a demanda foi ajuizada em 14.08.2006, mantendo a qualidade 

de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial (fls. 219/223) ter atestado a incapacidade parcial e permanente 

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 
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(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário, 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, o requerente apresenta bursite subacromial e subdeltoidea do ombro esquerdo, hérnia de disco da coluna 

lombar e osteoartrose sem possibilidade de recuperação total, conforme afirma o perito. Dessa maneira, está 

impossibilitado de exercer as funções que sempre desempenhou, como servente em usina de açúcar e álcool, devendo-

se ter a incapacidade como total e temporária e conceder-lhe auxílio-doença até sua reabilitação. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por de mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (14.08.2006) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e temporário para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de auxílio-

doença, de acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença deverá ser calculado de acordo com o art. 61 da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial que atestou a incapacidade (07.03.2008 fls. 

219/223), de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 
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A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

auxílio-doença, no valor a ser apurado de acordo com o art. 61 da Lei 8.213/91, desde a data do laudo pericial 

(07.03.2008). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula 

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 

2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar do 

termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 

1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do 

artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em 

reembolso. Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da 

Lei nº 8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IRACEMA SARDINHA DE MACEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00105-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (10.02.1994), exercia atividade rural. 

A Autarquia foi citada em 13.09.2007 (fls. 26). 

A r. sentença de fls. 61/63, proferida em 30.09.2008, julgou improcedente a ação de pensão por morte, com fundamento 

nos artigos 15 e 74 da Lei nº 8.213/91 e art. 13, II, do Decreto 3.048/99. Condenou a autora ao pagamento das custas 

processuais, isentando-a, contudo, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, o labor rurícola do falecido marido, por ocasião do 

falecimento.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 24.11.1968, indicando a 

profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como lavrador, em 10.02.1994, aos 57 

(cinquenta e sete) anos de idade, aos indicando as causas de morte como "sem assistência médica - morte natural 

patológica"; CTPS do de cujus, com registro de vinculo empregatício rural de 13.09.1988 a 22.11.1988; carteiras do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, em nome do falecido, qualificado como diarista volante, com data 

de admissão em 25.04.1974, informando o pagamento de mensalidades entre 1974 e 1988; e notas fiscais de produtor 

em nome do marido, com endereço no Sítio Santa Izabel, em Martinópolis - SP, emitidas 1985. 

A fls. 49/56 tem-se extratos do sistema Dataprev, indicando não haver registro de benefícios em nome do de cujus e que 

a autora possui cadastro como contribuinte individual, segurada facultativa (desempregada), tendo efetuado 

recolhimentos entre junho de 1994 e maio de 1997. A consulta indica, ainda, que o pedido administrativo de pensão por 

morte, apresentado pela requerente em 22.07.2008, foi indeferido e que recebe aposentadoria por invalidez desde 

04.08.1998.  

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 33/36). O primeiro depoente afirma que o marido da autora trabalhou no campo, 

como "bóia-fria", até cerca de três anos antes de falecer. A segunda testemunha declara que o falecido laborou em sua 

fazenda, situada em Jaú, durante muitos anos, como diarista. Os depoentes informam, ainda, que o de cujus possuía um 

pequeno pedaço de terra, que cultivava nos finais de semana. 

A autora comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento, sendo dispensável a prova da dependência 

econômica, que é presumida. 

De se observar, contudo, que não restou comprovado o labor rural do de cujus, no momento da sua morte. O início de 

prova material é antigo, não contemporâneo ao óbito, não tendo sido corroborado pelas testemunhas, que prestam 

depoimentos vagos e imprecisos. De se ressaltar que a primeira testemunha afirma, inclusive, que o de cujus parou de 

trabalhar cerca de três anos antes do óbito.  

Ora, nessas circunstâncias, não comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola, no momento da sua morte, o 

conjunto probatório não contém elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO. ATIVIDADE 

RURAL NÃO RECONHECIDA. 
1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento, título 

de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de rurícola da esposa, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente não 

faz jus ao benefício de pensão por morte. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO BRAS MOMBERG 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 05.00.00042-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 06.06.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A sentença, prolatada em 01.06.10, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-

doença a partir da juntada do laudo pericial até a cessação de sua incapacidade, bem como a pagar honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observando-se a Súmula 111 do STJ. Não foi 

determinado o reexame necessário. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. Pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. 

sentença, pleiteou a incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação e de acordo com o art. 1º, §2º, da 

Lei 6.899/81. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópia 

da certidão de seu casamento, celebrado aos 10.07.82, na qual consta sua profissão como lavrador (fls. 08). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

As testemunhas, ouvidas em 12.05.10, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido 

de que conhecem a parte autora há cerca de 30 (trinta) anos e período não especificado, respectivamente. Afirmaram 

que ela sempre exerceu atividade laborativa no campo, deixando o trabalho há, aproximadamente, quatro anos em 

virtude de problemas de saúde (fls. 153-155). 

A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a formação 

da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a realidade 

demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da qualidade de 

segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 

e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 

611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos. 

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

Referentemente à incapacidade, o laudo médico, elaborado aos 03.10.08, atestou que a parte autora é portadora de 

abaulamentos discais posteriores difuso em L3-L4 e L4-L5, estando incapacitada para o trabalho de forma total e 

temporária desde 02.04.08, devendo permanecer afastada do trabalho pelo período de um ano para tratamento de saúde 

(fls. 98-107). 

Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, pois 

ficou demonstrado, através dos depoimentos testemunhais (fls. 153-155), que as moléstias surgiram há alguns anos, 

sendo que desde então, a parte autora ficou sem condições de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, 

face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de 

segurada. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que 

estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

 

Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de se 

encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter 

crônico e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da 

qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento 

no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de 

contribuir por período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 
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Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu o auxílio-doença à parte 

autora. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA para fixar os critérios da correção monetária. Juros de mora conforme acima 

explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040228-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040228-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GENI APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00113-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com antecipação de tutela, e conversão em aposentadoria 

por invalidez.  

A Autarquia foi citada em 23.07.2008 (fls. 40v.). 

A r. sentença, de fls. 72/74 (proferida em 17.08.2009), julgou improcedente o pedido, considerando que a autora não 

comprovou a incapacidade laborativa. 
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Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, ter comprovado que está incapacitada para o trabalho. 

Reitera os pedidos da inicial. 

Regularmente processados, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com documentos de fls. 13/36, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 50 (cinquenta) anos de idade (data de 

nascimento: 27.07.1960) (fls. 18); 

- CTPS, com registro em labor urbano, como arrumadeira, serviços gerais e faxineira, de forma descontínua, de 

01.04.1982 a 28.07.2007 (fls. 19/22); 

- carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 20.02.2008 (fls. 23/24); 

- comunicação de decisão administrativa, de 27.02.2008, informando prorrogação de auxílio-doença até 20.04.2008 (fls. 

25); 

- comunicações de decisão administrativa, de 09.04.2008 a 06.06.2008, informando indeferimento de auxílio-doença, 

face à não constatação de incapacidade laborativa (fls. 27/30); 

- exames e atestados médicos (fls. 31/36). 

A fls. 48/49, a Autarquia junta extrato do Sistema Dataprev/INFBEN, informando concessão de auxílio-doença, de 

20.02.2008 a 20.04.2008. 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 62/65 - 22.06.2009), informando ser portadora de osteoartrose de 

coluna, caracterizada por formação de osteófitos e de abaulamento discal, segundo atestados de médico particular e de 

exames realizados. Tem queixa de dor localizada em região lombar e pelo corpo todo (pontos da fibromialgia), sem 

complicações no momento, de acordo com o exame físico. Acrescenta o perito não ser possível precisar o tempo de 

início da doença, embora a pericianda tenha informado que os sintomas iniciaram há dois anos. Conclui pela existência 

de incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições para realizar esforço físico.  

Em resposta aos quesitos formulados, reitera o experto que a autora não está totalmente incapacitada para o trabalho, 

podendo exercer atividades que não exijam o emprego de maior esforço. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico que a requerente 

voltou a trabalhar, após o ajuizamento da presente demanda, visto constarem novos vínculos empregatícios em seu 

nome, de 27.08.2009 a 09/2010. 

Os documentos carreados aos autos, como visto, corroboram as conclusões do perito de que a autora não apresenta 

inaptidão total para o trabalho, pois demonstram que voltou a trabalhar, após o ajuizamento da ação. 

Neste caso, verifica-se que a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o 

exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que 

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido; 

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 
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Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040609-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040609-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PEDRA RODRIGUES BARBOSA espolio 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

HABILITADO : JOSE DJALMA ANTAO BARBOSA e outros 

 
: ADRIANA RODRIGUES BARBOSA 

 
: SIMONE RODRIGUES BARBOSA PEREIRA 

 
: ANDREA RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00003-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez, com antecipação de tutela. 

A Autarquia foi citada em 15.02.2007 (fls. 86v.). 

Processo de habilitação de herdeiros, a fls. 137 e seguintes. 

A r. sentença, de fls. 199/202 (proferida em 14.08.2009), julgou improcedente a ação, por considerar que, quando se 

iniciou a incapacidade laborativa, a falecida autora já não mais ostentava a qualidade de segurada do Instituto-réu. 

Inconformados, apelam os sucessores da requerente, sustentando, em síntese, que os documentos juntados comprovam 

que era portadora de enfermidade que a incapacitava total e definitivamente para o trabalho, desde a época em que 

ostentava a qualidade de segurada. Alegam que a doença - neoplasia maligna - é isenta de carência, e, ainda, que 

somente deixou de contribuir para o RGPS em razão de seus problemas de saúde. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/82, 106/107 e 114/115, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF, informando que, na época do ajuizamento da ação, contava a falecida autora com 58 

(cinquenta e oito) anos de idade (fls. 17); 

- CTPS, com registros em labor urbano, em diversas funções, de forma descontínua, de 10.06.1980 a 30.11.2001 (fls. 

19/25); 

- atestados, exames e fichas de atendimento médico, com datas a partir de 09.01.2003 (fls. 26 e ss.). 

Submeteu-se a falecida requerente à perícia médica (fls. 131/133 - 30.11.2007), informando que, à época, era portadora 

de neoplasia maligna de colo uterino, com início no ano de 2006. Concluiu o experto pela existência de incapacidade 

laborativa total e definitiva. 

Foi ouvida uma testemunha (fls. 181), em 21.05.2009, que afirma ter conhecido a falecida autora há 7 (sete) anos e que, 

desde aquela época, já não trabalhava, em virtude de problemas de saúde. Acrescenta que, no ano de 2006, a doença - 

câncer - se agravou, e a requerente teve de submeter-se a intervenção cirúrgica. 

Verifica-se que a falecida autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos.  
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Seu último vínculo empregatício teve término em 30.11.2001, e ajuizou a presente demanda apenas em 16.01.2007, 

ocorrendo a perda da qualidade de segurada. 

Além do que, o perito informa que a doença teve início no ano de 2006, época em que já não ostentava a qualidade de 

segurada do Regime Geral da Previdência Social.  

Por outro lado, não procede a alegação de que já era portadora da moléstia incapacitante quando cessou o labor, uma 

vez que os documentos médicos mais antigos, datados de janeiro de 2003, mencionam apenas a existência de 

hipertensão arterial, controlada com medicamentos.  

Observe-se, ainda, que o documento de fls. 114 informa que, em 16.10.2003, a requerente realizou exames preventivos 

de câncer do colo do útero e anexos, não havendo notícia de que apresentasse a doença naquela época. 

Esclareça-se, por fim, que início de doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de 

obtenção de benefício por incapacidade.  

Quanto à prova testemunhal, ressalte-se que esta não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que 

atestou início da doença em 2006. 

Assim, configura-se a perda da qualidade de segurada antes da eclosão da doença e da constatação da incapacidade 

laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.  

Confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do art. 

523 do CPC. 

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que comprove a 

carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o trabalho e a condição de 

segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91. 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico 

pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora, mantendo a 

r. sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LOURDES BATISTA COSTA DE CRISTO 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00001-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 25.01.2008 (fls. 154). 

A fls. 192/243, a autora interpõe agravo retido da decisão que nomeou a experta Janete Nunes Feriani para a realização 

de perícia médica. Junta laudos médicos de uma mesma pessoa, o primeiro deles na justiça comum, a cargo da 

indigitada perita, outro na Justiça do Trabalho, sob responsabilidade de outro profissional, alegando apresentarem 

resultados contraditórios entre si. 

A r. sentença, de fls. 281/284 (proferida em 08.07.2009), julgou o pedido improcedente, por ter concluído o laudo 

pericial pela ausência de incapacidade laborativa da autora. 

Inconformada, apela a requerente, pedindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e a concessão de tutela 

antecipada. No mérito, sustenta, em síntese, estar incapacitada para o trabalho. Alega ser o laudo pericial falho, 

incompleto e contrário às demais provas dos autos. Pede que o Juízo considere outros mecanismos de convencimento, 

não ficando adstrito ao laudo. Junta novos laudos médicos de uma mesma ação (fls 291/307), em que a perita Janete 

Nunes Feriani decide de forma diversa de outro profissional nomeado pelo mesmo Juízo. 

Nas contrarrazões, o INSS junta cópias de laudos periciais elaborados pela Dra. Janete Nunes Feriani (fls. 317/336), em 

que a médica conclui pela incapacidade laborativa dos interessados.  

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada no agravo retido e a preliminar acerca de tutela antecipada serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos 

estão descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 16/136, dos quais destaco: 

-RG (nascimento: 25.12.1963), estando, atualmente, com 46 anos de idade (fls. 18); 

-comunicados do INSS (fls. 20/23); 

-relatórios, atestados e receituários médicos (fls. 24/43); 

-CTPS com registros, de forma descontínua entre 17.05.1978 e 24.08.1981 (fls. 45/46); 

-guias de recolhimento à Previdência Social, de 11/2005 a 12/2006 (fls. 47/53); 

-demonstrativos de pagamento do Governo do estado de São Paulo, professora de educação básica, admitida em caráter 

temporário (fls. 54/136). 

A fls. 164/166, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, destacando extrato de auxílio-doença, com DIB em 

10.01.2007 e DCB em 31.10.2007. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 256/259 - 04.05.2009), relatando à perita que estava bem, sem 

medicação, e havia voltado a trabalhar no início de 2009. Em respostas a quesitos, a experta atesta obesidade, moléstia 

reversível, não tendo a autora sabido precisar desde quando está dela acometida. A doença pode ser melhorada e 

recuperada com tratamento clínico e/ou cirúrgico. Conclui não haver incapacidade para o trabalho. 

Em nova consulta ao sistema Dataprev, verifico que a requerente recebeu auxílio-doença previdenciário, concedido na 

via administrativa, com DIB em 19.09.2008 e DCB em 19.11.2008, e remunerações por serviços prestados à Secretaria 

de Educação de São Paulo, de 04/2009 a 02/2010 e de 05/2010 a 09/2010. 

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

A profissional indicada pelo Juízo a quo atestou, após exame e anamnese, não haver incapacidade para o trabalho. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Os documentos apresentados pela autora não são suficientes para afastar a idoneidade ou capacidade da experta para 

este mister, pois, em princípio, não são raros ou impossíveis entendimentos divergentes de profissionais em relação a 

uma mesma enfermidade, seus desdobramentos e eventual incapacidade. Além do que, a Autarquia juntou cópias de 

outros laudos periciais assinados pela perita que atuou nos autos, em feitos cuja conclusão eram mais favoráveis aos 
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autores, demonstrando, assim, não ser o trabalho da profissional marcado por vícios ou qualquer tipo de 

tendenciosidade. 

Por fim, destaque-se que a autora, conforme noticiado na perícia e confirmado pela consulta Dataprev, voltou a 

trabalhar a partir do ano de 2009. Pouco antes, recebeu auxílio-doença na via administrativa, de 19.09.2008 a 

19.11.2008, não fazendo prova de incapacidade em outros períodos após a cessação administrativa do primeiro 

benefício, informado a fls. 166. 

Neste caso, a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a 

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.213/91, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Ante a improcedência do pedido, resta prejudicada a preliminar acerca do pedido de antecipação de tutela. 

Pelas razões expostas, julgo prejudicada a preliminar e, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao 

agravo retido e ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041306-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041306-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IVANI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00217-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com antecipação de tutela. 

A Autarquia foi citada em 15.09.2005 (fls. 86). 

A r. sentença, de fls. 220/222 (proferida em 22.07.2009), julgou improcedente o pedido, considerando que a autora não 

comprovou a incapacidade para sua atividade laborativa habitual. 

Inconformada, apela a requerente, preliminarmente, arguindo o cerceamento de defesa, ante o indeferimento da 

produção da prova oral. No mérito, sustenta, em síntese, ter comprovado a incapacidade total e permanente. Requer a 

conversão do julgamento em diligência, para a produção de prova oral e de novo laudo médico pericial. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada em preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 
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mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com documentos de fls. 08/79 e 109/110, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 42 (quarenta e dois) anos de idade (data de 

nascimento: 12.05.1968) (fls. 10); 

- CTPS, com registros em labor urbano, como doméstica e faxineira, de 02.01.2002 a 01.03.2002, sem data de saída 

(fls. 11/14); 

- extrato semestral de benefício, espécie 91, com início em 07.07.2002 (fls. 15); 

- carta de concessão de benefício - NB 123.635.420-3, de 22.07.2002 (fls. 16); 

- relatórios, atestados e exames médicos (fls. 17 e 48/79); 

- convocações para comparecimento à perícia médica do INSS, de 25.10.2002 a 01.06.2005 (fls. 18/22);  

- comunicações de resultado de exame médico, informando constatação de incapacidade laborativa, de 19.07.2002 a 

19.10.2004 (fls. 23 e ss.); 

- comunicações de resultado de exame médico, de 01.06.2005 e de 01.09.2005, informando inexistência de 

incapacidade laborativa (fls. 25 e 31); 

- protocolo da CAT, emitido em 02.07.2002 (fls. 32); 

- boletim de internação e alta hospitalar, de 20.02.2003, com diagnóstico de lombociatalgia, relatório de prescrições 

médicas e alta hospitalar em 23.02.2003 (fls. 33/47); 

- comunicações de decisão administrativa, de 25.08.2005 e de 08.11.2005, informando indeferimento de auxílio-doença 

acidentário, por parecer contrário da perícia médica e por falta de período de carência, respectivamente (109/110). 

A fls. 95, o INSS traz aos autos extrato do Sistema Dataprev/INFBEN, do qual consta a concessão de auxílio-doença 

por acidente do trabalho, de 07.07.2002 a 17.04.2005. 

Submeteu-se a autora a duas perícias médicas judiciais (fls. 126/131 - 22.08.2007, e fls. 201/203 - 09.09.2008). 

O primeiro perito informa ser portadora de lombalgia e cervicalgia (espondiloartrose cervical e lombar de grau leve); 

fibromialgia, tendinite do supraespinhoso à direita e transtorno depressivo - patologias em tratamento. Assevera o 

experto que o quadro álgico relativo à coluna vertebral é secundário às alterações de cunho degenerativo nos segmentos 

cervical e lombar, podendo ser aliviado com medicação e fisioterapia. Acrescenta ter constatado ausência de sinais 

físicos compatíveis com limitação da mobilidade lombar, não havendo distúrbios da marcha, tampouco sinais de 

sofrimento radicular nos membros.  

Quanto ao quadro álgico relativo ao ombro direito, afirma que o tratamento clínico vem obtendo melhora, bem como 

quanto à hemifibromialgia à direita e ao transtorno depressivo. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa, 

quanto às queixas referidas e achados físicos relativos ao aparelho osteomuscular e síndrome fibromiálgica. 

O segundo perito informa que a requerente sofre de fibromialgia, espondiloartrose cervical e lombar (grau leve), e de 

depressão recorrente (surge por episódios), que decorre do grau de intensidade da dor, em consequência dos quadros 

retro citados. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico constar, em nome 

da autora, vínculo empregatício, em labor urbano, de 01.03.2002 a 17.04.2007. Consta também o recebimento de 

auxílio-doença por acidente do trabalho, de 07.07.2002 a 17.04.2005. 

Quanto à questão do laudo pericial e da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, os peritos foram claros, ao afirmarem, após anamnese e exame clínico detalhado, que a requerente não 

está incapacitada para o trabalho. 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade dos profissionais indicados pelo Juízo a quo, que atestaram, depois de 

acurada perícia médica, a capacidade da autora para o exercício de sua atividade laborativa, não havendo razão para 

determinação de nova perícia. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ressalte-se, ainda que, sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes. 

Além do que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade dos 

profissionais indicados para este mister. 

De outro lado, a prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara ao 

concluir pela aptidão da autora para o exercício de atividades laborativas, como forma de subsistência. 
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Afasto, portanto, a alegação de cerceamento de defesa. 

Observe-se que o extrato do Sistema CNIS mostra que a requerente retornou ao trabalho, após o ajuizamento da ação, 

corroborando as conclusões dos peritos de que está apta para sua atividade habitual. 

Neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido; dessa forma, o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042299-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042299-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DIVA DOS REIS SILVA LIMA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CAVALINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00136-3 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 18.01.2007 (fls. 38). 

A r. sentença, de fls. 232/233 (proferida em 05.08.2009), julgou a demanda improcedente, em razão de a autora não 

comprovar incapacidade total para o trabalho. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho. Requer a leitura do 

laudo pericial à luz de sua situação socioeconômica. Pede anulação ou reforma da sentença. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 
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A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/30v, dos quais destaco: 

-carta de concessão / memória de cálculo, auxílio-doença, com início de vigência a partir de 09.06.2005 (fls. 10); 

-comunicação de resultado de exame médico, em 14.12.2005, concluindo por não existência da incapacidade para o 

trabalho (fls. 15); 

-atestados e receituários médicos (fls. 16/28); 

-cartão de identificação de agendamento na Secretaria Municipal de Saúde de Batatais (nascimento: 11.07.1949), 

informando estar, atualmente, com 61 anos de idade (fls. 29). 

A fls. 45/47, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, informando concessão de auxílio-doença, com DIB em 

09.06.2005 e DCB em 12.12.2005. 

A autora apresenta novos atestados médicos e comunicados do INSS (fls. 68/82). 

A Autarquia encaminha, a fls. 86/198, cópia de procedimento administrativo em nome da autora. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 215/221 - 09.09.2008), declarando-se comerciante, dona de bar. O 

perito apresenta diagnóstico de episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos, transtorno de personalidade com 

instabilidade emocional, transtornos mentais e comportamentais devido ao uso do álcool, estes de acordo com relatório 

de psiquiatra, e espondiloartrose lombossacral, conforme RX da coluna lombossacral em 04.10.2007. O experto afirma 

não existir incapacidade laborativa, apenas restrição para atividades que requeiram esforço físico intenso. Pode a autora 

continuar a exercer a função de comerciante dona de bar ou outra compatível com suas características pessoais. Decreta 

ser imperioso ela parar de beber, o que requer apoio familiar e psiquiátrico, opina. 

Em nova consulta ao sistema Dataprev, verifico novo auxílio-doença, de 31.03.2007 a 17.11.2007, e recolhimentos à 

Previdência Social, como autônoma, de 03/2008 a 12/2009. 

Neste caso, não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, como requerido, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Observe-se que, segundo consulta ao sistema Dataprev, a autora voltou a receber auxílio-doença por dado período após 

o ajuizamento da demanda, mas retornou ao seu trabalho como autônoma, promovendo os recolhimentos ao INSS, 

demonstrando, assim, não estar mesmo incapacitada. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002318-34.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.002318-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA MARIA BENEVENTE 

ADVOGADO : JANAINA MARIA GABRIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00023183420094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 83-85 e 90-92), que a parte autora é portadora de 

doença degenerativa leve na coluna, que não a incapacita para o labor. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006789-93.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006789-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067899320094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez, com antecipação de tutela na forma de concessão de 

auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 13.10.2009 (fls. 225). 
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A sentença, de fls. 257/258, proferida em 24.02.2010, julgou improcedente o pedido, por considerar que a autora não 

comprovou incapacidade para o exercício de atividade laborativa.  

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, estar incapacitada para o labor, além de, no mais, preencher 

todos os requisitos para a concessão dos benefícios. Requer que, em relação ao laudo pericial, seja dado precedência aos 

atestados médicos juntados, assim como seja dispensada maior consideração às suas condições pessoais e 

socioeconômicas.  

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/211, dos quais destaco: 

-cédula de identidade da requerente (nascimento: 10.04.1953), informando estar, atualmente, com 57 anos de idade (fls. 

15); 

-CTPS com registros, de 19.04.1977 a 12.08.1986 e de 01.02.2004 a 12.12.2004, como auxiliar de serviços postais e 

como babá, respectivamente (fls. 18/19); 

-guias de recolhimento à Previdência Social (fls. 20/204); 

-atestados e receituários médicos (fls. 205/209); 

-comunicados do INSS (fls. 210/211). 

Submeteu-se a autora a perícia médica (fls. 228/231 - 23.10.2009). O perito informa que ela tem antecedentes 

depressivos, não se apresentando, à época, com manifestações psiquiátricas. O exame psíquico não mostrou alterações. 

Em função das informações colhidas e do exame empreendido, constata que a requerente apresenta-se apta, sem 

restrições, para o desempenho de atividades laborativas, inclusive as anteriormente exercidas. 

A fls. 235/243, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, com informações do CNIS, extrato de auxílio-

doença e informe de indeferimento de pedido de benefício.  

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame e 

anamnese, aptidão sem restrições para o desempenho de atividades laborativas, inclusive as anteriormente exercidas. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Além do que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do experto 

para este mister, não se justificando que, neste caso, se dê maior valor probante aos atestados médicos produzidos 

unilateralmente, sem o crivo do contraditório. 

Deste modo, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91, como requerido, de forma que o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 
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Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-10.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000065-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MAURICIO GABRIEL DE ANDRADE 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000651020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez, c.c. indenização por danos morais. 

A Autarquia foi citada em 05.02.2009 (fls. 284).  

A fls. 285/299, o autor interpôs agravo de instrumento da decisão que indeferiu a antecipação da tutela (fls. 274/276), 

sendo que esta Relatora, em decisão de fls. 404/405, negou provimento ao recurso. 

A r. sentença, de fls. 401/402 (proferida em 14.01.2010), julgou improcedente a ação, considerando que o benefício de 

aposentadoria por invalidez faz pressupor incapacidade física para o trabalho, razão pela qual o beneficiário que se 

elege vereador não pode cumular tal benefício com os proventos do cargo, pois ninguém pode ser capaz e incapaz a um 

só tempo, ainda que diversas as atividades desenvolvidas, não se justificando tratamento distinto ao agente político do 

que se dá normalmente ao um servidor público ou a qualquer outro trabalhador. Considerou, assim, que o requerente 

não faz jus ao restabelecimento da aposentadoria por invalidez enquanto exercer a vereança, e muito menos ao 

recebimento de indenização por danos morais ou materiais. Por fim, determinou que, encerrado o mandato eletivo, 

podem ser reanalisados, administrativamente, os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00. Custas indevidas. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, a comprovação da permanência da incapacidade laborativa que 

ensejou a concessão da aposentadoria por invalidez. Argumenta que a questão dos autos se cinge à presunção do INSS 

de que o fato de o requerente exercer a vereança seria motivo para a cassação de sua aposentadoria por invalidez. Alega, 

ainda, que o exercício de vereança ou de qualquer cargo eletivo não configura retorno ao trabalho, para os fins 

previdenciários. Reitera os pedidos da inicial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 38/260 e 269/273, dos quais destaco: 

- CTPS, informando estar, atualmente, com 47 (quarenta e sete) anos de idade (nascimento em 15.02.1963) e registro 

em labor urbano, como escriturário de contabilidade, oficial de Gabinete e assessor especial de Gabinete, para a 

Prefeitura Municipal de Itobi, desde 14.03.1988, sem data de saída (fls. 40/52); 

- extrato de pagamentos de aposentadoria por invalidez, informando início em 03.06.1998 (fls. 54); 

- carta da APS São José do Rio Pardo, de 29.04.2008, solicitando comparecimento para exame médico pericial (fls. 56); 

- carta da APS São José do Rio Pardo, de 15.09.2008, informando cessação do benefício, por ter sido caracterizado 

retorno voluntário ao trabalho, quando do exercício do cargo eletivo de vereador, conforme art. 48 do Decreto 3.048/99 

(fls. 61); 

- atestados médicos (fls. 63/64); 
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- certidão da Câmara Municipal de Itobi, de 01.10.2007, informando que o autor exerce o cargo político de vereador no 

município, utilizando-se obrigatória e necessariamente da ajuda dos funcionários da Câmara, devido a dificuldades 

físicas (portador de deficiência visual) (fls. 66); 

- conclusão da perícia médica e laudo pericial do INSS, de 06.06.2008, com CID H54.1 (cegueira de um olho e visão 

subnormal de outro) (fls. 71); 

 

- cópia do processo administrativo (fls. 114/182), destacando-se os documentos seguintes: 

a) INFBEN, informando concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária, desde 03.06.1998, e filiação como 

servidor público; 

b) extrato do Sistema CNIS da Previdência Social, com as informações seguintes: 

- recolhimentos, como contribuinte individual - empresário, de 02 a 03/1987; 

- vínculo empregatício, de 14.03.1988 a 05/1998, para a Prefeitura de Itobi, como auxiliar de escritório; 

- auxílio-doença, de 31.01.1997 a 28.05.1998; 

- exercício de mandato de vereador, de 01.01.1997 a 03/2007; 

- aposentadoria por invalidez, a partir de 03.06.1998. 

c) carta da APS São José do Rio Pardo, de 19.09.2007, facultando ao autor prazo de 10 dias, a partir do recebimento, 

para apresentação de defesa; 

d) defesa escrita do requerente. 

Em nova pesquisa ao Sistema CNIS, que faz parte integrante desta decisão, verifico que o autor mantém até os dias 

atuais o vínculo como vereador da Prefeitura Municipal de Itobi. Consta, também, inscrição no CAFIR, como segurado 

especial, desde 28.09.1999. 

Inicialmente, cumpre observar que não houve ofensa ao devido processo legal nem cerceamento de defesa, vez que foi 

assegurado ao impetrante a oportunidade da ampla defesa e do contraditório, com abertura de prazo para defesa 

administrativa, conforme mencionado.  

Compulsando os autos, verifica-se que, embora o laudo médico do INSS (fls. 71) tenha atestado a permanência da 

doença - cegueira - que possibilitou a concessão da aposentadoria por invalidez, o autor estabeleceu novo vínculo 

empregatício, passando a exercer cargo de vereador na Câmara Municipal de Itobi e nele permanecendo até os dias 

atuais. 

Ora, não é possível estar incapacitado e capacitado ao mesmo tempo. Dessa forma, tendo em vista que a enfermidade 

não o impediu de exercer suas funções na Prefeitura Municipal de Itobi, não há como se reconhecer a existência de 

incapacidade total para o trabalho. 

Da análise dos dispositivos concernentes à aposentadoria por invalidez, extrai-se que o referido benefício é devido 

apenas enquanto existir a incapacidade total para o exercício de atividades remuneradas, capazes de assegurar a 

manutenção do trabalhador, desde que devidamente comprovada por perícia médica. 

Neste sentido, o art. 70 da Lei nº 8.212/91 estabelece que os aposentados por invalidez devem submeter-se, 

obrigatoriamente, sob pena de sustação do benefício, a exames periciais, e o art. 71 do mesmo diploma legal determina 

a revisão dos benefícios, para avaliação da persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho 

alegada como causa para a sua concessão. 

Logo, não há que se falar em direito adquirido no caso de aposentadoria por invalidez, uma vez que a circunstância 

fática que motivou a concessão do benefício pode sofrer alterações. 

No presente caso, o impetrante exerce mandato eletivo, como vereador, sendo possível concluir sua aptidão para a 

referida função.  

Houve, então, alteração do pressuposto fático que motivou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

devendo, portanto, ser cessado durante o exercício do mandato de vereador, como, de fato, ocorreu. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO. 

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO). 
1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da aposentadoria 

por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da ampla defesa e do 

contraditório. 

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a aposentadoria 

será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do art. 47 da Lei 8.213/91. 

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social que, em 

virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. No caso, não 

mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui condições de manter 

sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de Prefeito Municipal. 

4. Recurso Especial do particular improvido. 

(STJ - RESP - 966736 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 10/09/2007 Página: 309 - Rel. Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho). 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI Nº 8.213/1991. AFASTAMENTO 

DE QUAISQUER ATIVIDADES LABORATIVAS REMUNERADAS. BENEFICIÁRIO ELEITO VEREADOR. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO.CANCELAMENTO. RESTABELECIMENTO APÓS O TÉRMINO DO 

MANDATO. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez faz pressupor incapacidade física para o trabalho, razão pela qual o 

beneficiário que vem a eleger-se Vereador não pode cumular tal benefício com os proventos do cargo, pois ninguém 

pode ser capaz e incapaz a um só tempo, ainda que diversas as atividades desenvolvidas, não se justificando 

tratamento diverso do agente político ao que se dá normalmente a um servidor público. Encerrado o mandato, 

persistindo a incapacidade, deve a aposentadoria ser restabelecida, garantindo a subsistência do beneficiário.  

(TRF 4ª Região - AC processo 200472010006746 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 22/03/2006 Página: 829 - 

Rel. Vladimir Passos de Freitas). 

Assim, neste caso, o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO. 

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO). 

1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da aposentadoria 

por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da ampla defesa e do 

contraditório. 

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a aposentadoria 

será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do art. 47 da Lei 8.213/91. 

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social que, em 

virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. No caso, não 

mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui condições de manter 

sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de Prefeito Municipal. 

4. Recurso Especial do particular improvido. 

(STJ - RESP - 966736 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 10/09/2007 Página: 309 - Rel. Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI Nº 8.213/1991. AFASTAMENTO 

DE QUAISQUER ATIVIDADES LABORATIVAS REMUNERADAS. BENEFICIÁRIO ELEITO VEREADOR. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. CANCELAMENTO. RESTABELECIMENTO APÓS O TÉRMINO DO 

MANDATO. 
A concessão da aposentadoria por invalidez faz pressupor incapacidade física para o trabalho, razão pela qual o 

beneficiário que vem a eleger-se Vereador não pode cumular tal benefício com os proventos do cargo, pois ninguém 

pode ser capaz e incapaz a um só tempo, ainda que diversas as atividades desenvolvidas, não se justificando 

tratamento diverso do agente político ao que se dá normalmente a um servidor público. Encerrado o mandato, 

persistindo a incapacidade, deve a aposentadoria ser restabelecida, garantindo a subsistência do beneficiário.  

(TRF 4ª Região - AC processo 200472010006746 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 22/03/2006 Página: 829 - 

Rel. Vladimir Passos de Freitas). 

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Em face da manutenção da improcedência do pedido, prejudicadas as questões relativas à tutela antecipada e ao dano 

moral e material. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a r. 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033310-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033310-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2167/2950 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ILDA AMELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANESSA ARSUFFI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00055-5 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033350-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033350-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADRIANA DO SIM ROCHA 

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO OLIANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00094-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033750-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033750-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2168/2950 

AGRAVADO : JOSE OLIVATO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00237-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão, por 

cópia a fls. 87, que deferiu a produção da prova pericial e fixou os honorários do perito em R$ 1.000,00, determinando 

o depósito pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

Alega o agravante, em síntese, que o ônus da perícia deve ser suportado pela parte que requer a produção da prova, 

conforme art. 33 do CPC, sendo que, tratando-se de beneficiário da justiça gratuita, como é o caso, o ônus deve recair 

sobre o Estado. Aduz, ainda, que o valor fixado extrapola o limite fixado pela Resolução nº 541/2007 do CJF. Pretende 

a realização da prova pericial sem o adiantamento dos honorários, bem como a modificação do valor dos honorários 

periciais fixados. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

À Fazenda Pública incumbe o adiantamento das despesas que proverão os materiais necessários à realização de perícia 

que guarda seu interesse, porque não se transfere tal obrigação para a parte contrária, sob risco de deixar desincumbir-se 

do ônus probatório que lhe cabe. 

Nesse sentido é a orientação emanada da Súmula 232, do STJ, cujo teor transcrevo: 

"A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do perito".  

Quanto ao depósito antecipado dos honorários periciais, vale frisar que a questão era regulada pela Resolução nº 

175/2000, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Todavia, o Egrégio Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 281/2002, dando novas diretrizes acerca do 

pagamento de honorários periciais, especificamente para os casos de assistência judiciária gratuita, cujas disposições 

foram mantidas nas Resoluções n.º 440, de 30.05.2005, n.º 541, de 18.01.2007 e n.º 558, de 22/05/2007, que a 

sucederam. 

Assim, o artigo 3º dessa última Resolução dispõe que o pagamento dos salários periciais só será efetuado após o 

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de 

prestados. 

Este é também o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. ÔNUS DO 

PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA. SÚMULA 232 DO STJ. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS. 

RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I - A Egrégia 9ª Turma firmou orientação no sentido de que incumbe ao INSS antecipar as despesas com honorários 

periciais, em conformidade com o enunciado da Súmula nº 232 do Superior Tribunal de Justiça.  

II - O prazo para pagamento dos salários periciais deverá observar o disposto no artigo 4º da Resolução nº 281, de 15 

de outubro de 2002, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.  

III - Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG nº 2001.03.00.002417-1, Relatora Juíza MARISA SANTOS, julgado em 17.11.2003, 

DJU 04.12.2003, pág. 429)  

Importante destacar, ainda, que a teor do artigo 20 do C.P.C. a parte vencida arcará com as verbas de sucumbência, 

ressarcindo ao vencedor as despesas que este porventura tenha antecipado. 

Logo, sucumbente a Autarquia Federal, os honorários já estarão quitados. Caso contrário, vencido o hipossuficiente e 

tendo havido a antecipação, o ônus do reembolso recairá sobre o erário, devendo a restituição do valor antecipado ser 

extraída dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

De se observar, por fim, que o montante arbitrado extrapola os limites prescritos pela Resolução n.º 558, de 22/05/2007, 

do CJF, que fixa como valor mínimo para a remuneração do perito o equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e 

setenta centavos) e como máximo o total de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante se 

verifica na Tabela II, do Anexo I, do referido ato normativo. 

Neste sentido, os arestos proferidos nesta C. Corte, que ora colaciono: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - OBSERVÂNCIA DO GRAU DE 

COMPLEXIDADE E DE ESPECIALIZAÇÃO DO PERITO.  

1. Na fixação dos honorários periciais deve ser observado o grau de complexidade do trabalho e de especialização do 

perito.  

2. Os honorários periciais devem ser reduzidos, para o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.  

3. É vedada a utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim, nos termos do artigo. 7º, IV, da Constituição 

Federal.  

4. Agravo de instrumento provido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2169/2950 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 20126 Processo: 94030794224 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 05/06/2006 Documento: TRF300104244 DJU DATA:27/07/2006 

PÁGINA: 424 - Relator(a) JUIZA LEIDE POLO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. SALÁRIO MÍNIMO.  
I - Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação 

para qualquer fim  

(CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 281/2002), considerando 

o trabalho realizado pelo Perito.  

II - Agravo de instrumento provido.  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 13526 Processo: 93031032659 UF: SP Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2007 Documento: TRF300153477 

DJU DATA:30/04/2007 PÁGINA: 346 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA)  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

determinar que a antecipação dos honorários periciais, cujo valor reduzo para R$ 234,80, seja efetuada pela Autarquia 

Federal no prazo estabelecido pelo artigo 3º, da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, conforme 

fundamentação supra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033751-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033751-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO BERNARDO DE SOUZA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00108-9 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034106-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034106-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : WILSON CELERINDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2170/2950 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00154-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034146-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034146-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO BIZUTTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00224-0 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034441-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034441-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : DARCY CASSIMIRO 

ADVOGADO : LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2171/2950 

No. ORIG. : 00041420620104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita, 

em ação objetivando o benefício de aposentadoria especial por tempo de serviço/contribuição. 

Aduz o agravante, em breve síntese, ser pobre na acepção jurídica do termo.  

DECIDO. 

O artigo 525 do Código de Processo Civil estabelece que a petição de agravo de instrumento será acompanhada das 

peças obrigatórias ali elencadas, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 

No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, nos termos 

do inciso I, do referido dispositivo legal, quais sejam as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação 

e da procuração outorgada aos advogados do agravante, não constam dos presentes autos as cópias dos documentos que 

acompanharam a petição inicial da ação principal que, por sua vez, formaram o convencimento do Juízo a quo na 

prolação do decisum objurgado (notadamente o de fls. 108 que, especificamente, serviu de base para tal decisão). Essa 

documentação é relevante à apreciação do pleito, não havendo que se falar em posterior juntada. 

É que "a juntada de peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda 

importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não conste dos autos 

(Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de 

juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, 323)". (Nelson 

Nery Junior. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., SP, RT 

1999, p. 1028) 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. PEÇAS 

FACULTATIVAS. PREPARO DE RECURSO ESPECIAL. COMPROVANTE. 

1. O art. 544, § 1º, do CPC enumera as peças obrigatórias na instrução do agravo de instrumento. 

2. O STJ firmou o entendimento de que outras peças, tidas como facultativas mas essenciais à compreensão da 

controvérsia, deverão instruir o agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento. 

3. O comprovante de preparo do recurso especial, no caso, não se enquadra como peça facultativa. 

4. Agravo regimental improvido". (STJ, AGA nº 396501, proc. nº 200100857971, UF: PR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU: 28.03.05, p. 234). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento quando ausentes peças facultativas necessárias ao deslinde da 

controvérsia. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGRESP nº 512149, proc. nº 200300367622, UF: SC, 6ª 

Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU: 06.10.03, p. 346). 

Assim, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do CPC c.c. art. 33, XIII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035034-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035034-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA DE LURDES ARRUDA VENANCIO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00136-9 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2172/2950 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria de Lurdes Arruda Venâncio em face da decisão, por cópia a fls. 

97/98, que, no tocante ao cálculo da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, precedido de 

auxílio-doença, considerou os precedentes das Quinta e Sexta Turmas do E. STJ e homologou a conta apresentada pelo 

INSS, a qual aplica a regra do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99 (salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários). 

Alega a agravante, em síntese, que o cálculo da RMI deve observar o art. 29, II, da Lei 8.213/91, e ser calculado pela 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo período 

contributivo. Afirma, ainda, que jamais um Decreto, norma hierárquicamente inferior à Lei nº 8.213/91, poderia mitigar 

ou ignorar um preceito legal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei 8.213/91, o 

qual dispõe, em seu inciso II, que: 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/99) 

Por sua vez, dispõe o § 5º, do acima mencionado art. 29, que: 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.  

 

Portanto, a questão da composição da renda mensal inicial da aposentadoria precedida de auxílio-doença, está afeta à 

observância das regras contidas no diploma legal acima exposto, em observância aos princípio da hierarquia das leis. 

Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. APLICABILIDADE. 

I - Nos casos de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício deve observar o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, afastado o cálculo previsto no § 7º, do artigo 36, 

do Decreto 3.048/99, por causar prejuízo ao segurado. 

II - Agravo legal desprovido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe:AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1143841; Processo nº 

200603990349135; Órgão Julgador: NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1024; Relator: 

JUIZ CARLOS FRANCISCO 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, devem observar as regras do 

art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, redação original, as quais dispõem que no cálculo da aposentadoria por invalidez, 

precedida de benefício por incapacidade, entende-se por salário de contribuição o salário de benefício que serviu de 

base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença. 

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.  

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe:AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1354129, Processo nº 

200803990472264; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:28/06/2010 PÁGINA: 260; Relator: 

JUIZ ANTONIO CEDENHO) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e desta Egrégia Corte. - No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-

contribuição fosse, o salário-de-benefício apurado para concessão do benefício antecedente. Precedentes desta E. 

Corte. 

- Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes do C. STJ. 

- Agravo desprovido. 
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(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe:APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1301791; 

Processo nº 200661190062062; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:10/03/2010 PÁGINA: 

1359; Relator: JUIZA DIVA MALERBI) 

PREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL -APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA - ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRINCIPIO TEMPUS REGIT 

ACTUM.  

I - É pacífico o entendimento de que no cálculo de benefício previdenciário a legislação a ser aplicada é aquela vigente 

ao tempo em que foram reunidos os requisitos necessários à sua concessão, em atendimento ao princípio tempus regit 

actum. Precedentes do STF e do STJ.  

II - No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado 

o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-

benefício apurado para concessão do benefício antecedente.  

III - Agravos legais da autora e do réu improvidos.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1186105; Processo: 

200703990120975; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 29/07/2008; Fonte: DJF3; 

DATA:20/08/2008; Relator:JUIZ DAVID DINIZ)  

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

determinar que o cálculo da renda mensal inicial do benefício observe o disposto no artigo 29, II e § 5º, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.018752-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR REGINA DALLA BERNARDINI 

ADVOGADO : ALCEU CONTERATO 

No. ORIG. : 09.00.00039-8 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.05.2009 (fls. 41). 

A r. sentença de fls. 128/136, proferida em 10.11.2009, julgou procedente a ação ajuizada pela autora em face do INSS, 

devendo o réu efetuar o pagamento de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e artigo 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, prestação devida desde a data do indeferimento do requerimento 

administrativo, limitada ao quinquenio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Condenou o requerido, ainda, ao 

pagamento da verba honorária, fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, assim como ao pagamento dos honorários do perito judicial. Isentou de custas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei n.º 8.213/91 e art. 20 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o art. 34, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2174/2950 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu art. 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda que o parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 17.04.2009, a autora com 40 anos (data de nascimento: 02.03.1969), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 16/35, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de pedido de benefício assistencial, 

formulado na via administrativa em 02.03.2009 (fls. 31). 

O laudo médico pericial de fls. 114/118, de 10.09.2009, informa que a autora é portadora de esquizofrenia paranóide, de 

caráter degenerativo e progressivo. Conclui ser a requerente total permanentemente incapaz para o exercício de 

atividades laborativas. 

Veio o estudo social de fls. 108/111, datado de 30.08.2009, informando que a requerente reside com a genitora, tio e 

filha (núcleo familiar de 4 pessoas). A renda familiar obtida advém dos benefícios percebidos pela mãe, totalizando R$ 

825,00 (1,77 salário mínimo). Residem em imóvel próprio, em precárias condições e com mobiliário escasso. Relata a 

assistente social, ainda, que um irmão da autora contribui com o sustento do grupo, o mesmo não se verificando em 

relação ao pai de sua filha. Inexistem no laudo informações acerca do tio da requerente. Os medicamentos de que 

necessita não são fornecidos pela rede local de saúde. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação. 

A requerente, hoje com 41 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício 

assistencial, já que o grupo familiar reside em imóvel próprio, auferindo 1,77 salário mínimo, valor distribuído entre 

quatro pessoas, além do que, um dos irmãos, que não integra o núcleo familiar, contribui com o sustento da grupo. 

Note-se que não se ignoram as difíceis circunstâncias familiares em que se encontra a requerente. Contudo, os fatos 

demonstram que sua condição socioeconômica não se coaduna com os requisitos objetivos exigidos pela legislação. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados demais pontos da apelação do INSS. 

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020853-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020853-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA VIRGINIA TRINDADE CORDEIRO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00015-2 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- A parte autora laborou nos períodos de 01.06.54 a 27.06.62 e de 07.01.63 a 31.10.63 (CTPS- fls. 14-17) e efetuou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias de outubro/2007 a outubro/2009 (fls. 18-25, 36-37 e consulta ao sistema 

CNIS), somados 10 (dez) anos e 11 (onze) meses e 23 (vinte e três) dias. 

- Considerando-se que tal período advém de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do 

Decreto 3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de 

emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 

APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ). 

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações. 

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 
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- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 2001, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 120 (cento e vinte) 

contribuições (ou 10 anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo INSS, desde 

a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou 

resistida a pretensão. 

- No que concerne ao valor do benefício, deverá ser calculado segundo o disposto no § 2º do art. 3º da Lei 10.666/03. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Cabe, ainda, a condenação nas parcelas vencidas, consoante adiante se segue. 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento 

de aposentadoria por idade à parte autora, a contar da citação, no valor a ser calculado segundo o disposto no § 2º do art. 

3º da Lei 10.666/03, inclusive gratificação natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na 

forma acima explicitada 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELIZETE SANTOS DIAS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00001-8 2 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício de pensão por morte no percentual de 100% do valor da aposentadoria 

percebida pelo marido, instituidor da pensão. 

A Autarquia foi citada em 03.04.2009 (fls. 18). 

A r. sentença de fls. 37/40, proferida em 24.08.2009, julgou improcedente a ação. Condenou a autora ao pagamento das 

custas processuais e da honorária do patrono do réu, que fixou em 20% (vinte por cento) do valor atualizado da causa, 

observada a gratuidade. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, que faz jus à revisão do benefício no percentual de 100% 

do valor da aposentadoria do segurado instituidor da pensão, aplicando-se retroativamente o disposto no artigo 75 da 

Lei nº 8.213/97, com redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte, com DIB em 22.05.1982 (fls. 10), foi concedida nos termos do art. 41, VI, do Decreto nº 

83.080/79, in verbis: 

 

Art. 41. VI - pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou da aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a 

título de parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, 

até o máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado.  
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O artigo 75, da Lei nº 8.213/91, elevou o percentual da parcela familiar de 50% para 80%. 

Posteriormente, a Lei nº 9.032/95, alterou a redação do art. 75 da Lei de Benefícios, fixando o valor da pensão por 

morte numa renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente o artigo 33 daquela lei. 

Por derradeiro, a Lei nº 9.528/97, modificou referido artigo, determinando que o valor da pensão por morte é devido em 

100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia, ou daquela que teria direito se estivesse aposentado por 

invalidez na data de seu falecimento. 

À luz da mencionada normatização, vinha entendendo, no que concerne ao percentual a ser aplicado no cálculo da 

pensão por morte, que as modificações introduzidas por legislação posterior à data da concessão, quando o benefício já 

se encontrava em andamento, devem atingi-lo, sob o fundamento de que, por se tratar de benefício continuado, a lei 

nova incidiria de imediato, alcançando todas as prestações percebidas após sua vigência. 

Contudo, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 8 de fevereiro de 2007, os Recursos 

Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC interpostos pelo INSS, decidiu, por maioria, nos termos do voto do Exmo. 

Ministro Gilmar Mendes (relator), dar-lhes provimento, assegurando à Autarquia Previdenciária o direito de não aplicar 

retroativamente os efeitos financeiros correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem 

por cento), tal como previsto pela Lei nº 9.032/95, vigente a partir de 28.04.1995. 

Além do que, em Julgado de 22/04/2009, o Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 597389/SP, de relatoria do I. Min. 

Presidente Gilmar Mendes, acolheu, no mérito, questão de ordem apresentada por Sua Excelência, para reconhecer a 

repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação 

retroativa dos efeitos financeiros correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por 

cento), tal como previsto pela Lei nº 9.032/95. Transcrevo a decisão: 

 

"O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a 

revisão de pensão por morte e demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, 

não pode ser realizada com base em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja 

provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos 

extraordinários e agravos de instrumento, ainda não distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, 

versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles 

que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro 

Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime da repercussão geral aos recursos protocolados em data anterior à 

regulamentação do referido instituto; e e) que os Tribunais, Turmas Recursais e de Uniformização sejam autorizados à 

adoção dos procedimentos previstos no artigo 543-B, § 3º do Código de Processo Civil, especificamente a retratação 

das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem 

pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos extraordinários. Plenário, 22.04.2009." (grifei). 

 

Ainda, o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 58068/PR, já havia elevado à categoria de 

repercussão geral a inexigibilidade do título executivo judicial (art. 741, parágrafo único, do CPC), derivado da 

aplicação da Lei nº 9.032/95 de forma retroativa, incidente no âmbito dos juizados especiais, verbis: 

 

Processo Civil. Execução. Inexigibilidade do título executivo judicial (artigo 741, parágrafo único, do CPC). 

Aplicabilidade no âmbito dos juizados especiais. Pensão por morte (Lei nº 9.032/1995). Decisão do Supremo Tribunal 

Federal. Extensão do precedente aos casos com trânsito em julgado. Coisa Julgada (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). Existência de repercussão geral, dada a relevância da questão versada.". 

(STF - RE 586068 RG/PR - relator Min. Ellen Gracie - julg. 02.08.2008 - DJU 22.08.2008).  

 

E, reconhecida a repercussão geral, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos 

Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. 

Com efeito, na esteira do entendimento Pretório Excelso, vislumbra-se, nos termos do que dispõem os artigos 5º, 

XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, não se poder atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, 

ainda que mais benéfica ao segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 

Dessa forma, havendo o ato concessivo do benefício se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito, protegido pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do coeficiente da pensão 

por morte para 100%, nos termos previstos pela Lei nº 9.032/95, caracterizaria ofensa a literal disposição dos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 44 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, a requerente não faz jus à revisão do benefício de pensão por morte no percentual de 100% do valor da 

aposentadoria do cônjuge. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.04.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação da tutela para restabelecer o auxílio-

doença a partir de 26.04.07, data da decisão. 

A sentença, prolatada em 28.12.09, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-

doença à parte autora até 04.12.10. Em razão da sucumbência recíproca foram as partes condenadas a arcar com o 

pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem condenação em custas. Não foi determinada 

a remessa oficial. 

A parte autora interpôs recurso de apelação e pugnou pela fixação da data de início do benefício em 25.02.06, data de 

sua cessação administrativa, e pela condenação exclusiva da autarquia federal ao pagamento da verba honorária. 

Decorrido in albis o prazo para a apresentação de contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 18.11.10 e da documentação carreada aos autos (fls. 

08-10), que a parte autora trabalhou registrada nos períodos de 04.07.75 a 23.04.79; 06.11.79 a 30.10.86; 01.10.88 a 

29.11.88; 02.11.91 a 13.11.92; 01.07.97 a 09.07.98; 01.07.02 a 30.07.02; 01.12.02 a 10.06.03; 11.08.03 a 31.10.03 e de 

01.11.03 a outubro/04 e que recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 20.10.04 a 25.02.06, tendo 

ingressado com a presente ação em 25.04.07. 

Cumpre observar que a parte autora possui mais de 10 (dez) anos de tempo de serviço efetivamente contribuído sem 

perda da qualidade de segurado, razão pela qual, enquadra-se na hipótese do § 1º, art. 15, da Lei 8.213/91, pelo que o 

"período se graça" fica prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 20.04.09, atestou que ela padece de tendinite de ombros bilateral, 

hipertensão arterial e lombalgia, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (fls. 79-83). 

Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da 

cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as 

lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão 

administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Relativamente à verba honorária, entendo que somente a autarquia previdenciária deve arcar com esse ônus já que 

houve a sua condenação ao pagamento do benefício pleiteado pela parte autora (parágrafo único do art. 21 do CPC). 

Dessa forma, condeno o INSS a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas 

vencidas até a data de prolação da sentença, atualizadas monetariamente, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e da 

Súmula 111 do STJ. 
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Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para fixar a data de início do benefício em 25.02.06, data de sua cessação administrativa e condenar 

o INSS a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, atualizadas monetariamente, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026019-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026019-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OLANIRA TEIXEIRA LUIZ 

ADVOGADO : SWAMI DE PAULA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00230-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.09.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

A sentença, prolatada em 08.01.09, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios em razão da assistência judiciária gratuita que lhe foi deferida. 

A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito.  
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Contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

Contudo, não faz jus à percepção da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é portadora de 

Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, Fibromialgia e Incontinência Urinária aos Esforços (fls. 54-58).  

Ao tecer considerações sobre a moléstia em questão, concluiu que a mesma lhe acarreta incapacidade parcial e 

permanente para atividades que requeiram esforço físico intenso. 

No caso sub judice, a parte autora não exerce atividade laboral para sua subsistência, mas sim, executa tarefas de dona 

de casa, razão pela qual, tendo o perito afirmado que pode continuar a efetuar referidas tarefas, não há presença de 

incapacidade total, não lhe podendo ser deferida a aposentadoria por invalidez tampouco o auxílio-doença. 

Assim, não estando incapacitada de forma total e permanente para o labor, nem mesmo estando incapacitada de forma 

total e temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez, nem em auxílio-doença, motivo pelo qual não tem 

direito à percepção de nenhum dos benefícios pleiteados. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 
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(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031330-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031330-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DALVA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

CODINOME : DALVA DA SILVA QUEIROZ 

 
: DALVA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00272-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.06.07, com vistas à concessão de auxílio-doença. 

Concedidos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Interposição de agravo retido pela parte autora aduzindo que houve cerceamento de defesa ante o indeferimento do 

pedido de realização de laudo pericial por neurologista. 

A sentença, prolatada em 20.05.10, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se a 

assistência judiciária gratuita que lhe foi deferida. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requer a apreciação do agravo retido. No mérito, pugnou 

pela procedência do pleito 

Sem a apresentação de contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, passo ao exame do agravo retido e da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do 

feito sem a produção de perícia complementar por médico neurologista. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2184/2950 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

Na hipótese vertente, apesar da perita médica nomeada asseverar que a parte autora encontra-se fisicamente em 

condições excelentes para as lides em geral, inclusive para o labor habitual, sugeriu avaliação por médico especialista 

em neurologia, com vistas à comprovação de eventual incapacidade neurológica. 

São suas palavras: "(...) Não há incapacidade até o momento do ponto de vista cardíaco. Sugiro avaliação de possíveis 

incapacidades de ordem neurológica com médico neurologista, no caso, pois não me encontro gabaritada para isso, 

enquanto cardiologista (...)" (resposta ao quesito 4 formulado pela parte autora - fls. 178). 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, 

DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

POSTO ISSO, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, PELO QUE DECLARO NULA A R. SENTENÇA, 

ANTE A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR. DETERMINO A REMESSA DOS 

AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA QUE SEJA REALIZADA A PROVA E, POSTERIORMENTE, SEJA 

EXARADA NOVA SENTENÇA. JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT E/OU §1º-A, DO CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031887-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031887-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : CELINA APARECIDA BESSA WAUTERS 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00122-4 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra decisão monocrática proferida em ação proposta 

com vistas à concessão de aposentadoria por idade rural.  

 

- Aduz o embargante que o decisum de fls. 103-105 foi omisso, uma vez que não apreciou o pedido de reforma do valor 

do benefício (fls. 107-108). 

 

DECIDO. 

 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Por sua vez, o artigo 557, do mesmo diploma legal, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento ou dar provimento a recurso, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente.  

- Razão assiste ao embargante. 

- De fato, quanto à apuração do valor do benefício, deve o INSS, respeitada a regra do artigo 201 Constituição Federal, 

obedeça ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e à legislação subseqüente, no que for pertinente ao caso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para estabelecer o cálculo do valor do benefício de aposentadoria por idade rural. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032609-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032609-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE LUIS GOLFIERI incapaz 

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA CARRER FONTANA (Int.Pessoal) 

CODINOME : JOSE LUIZ GOLFIERI 

REPRESENTANTE : THEREZINHA MENDONCA GOLFIERI 

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA CARRER FONTANA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00004-1 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para restabelecimento do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.08.2005 (fls. 34 verso). 

A sentença de fls. 101/103, proferida em 15.10.2009, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformado apela o autor, representado por sua genitora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para 

sua concessão e, apesar disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 115/116, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso interposto. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 25.01.2005, o autor com 49 anos (data de nascimento: 16.08.1955), representado por sua 

genitora, Therezinha Mendonça Golfieri, instrui a inicial com os documentos de fls. 06/20 e 25, dos quais destaco: 

comunicado de decisão de suspensão de benefício assistencial, em 13.03.2003 (fls. 17). 

O laudo médico pericial (fls. 88), de 10.11.2008, informa que o autor "não é capaz de exercer qualquer tipo de trabalho 

físico devido a doença neurológica grave e irreversível e atestado mental associado, talvez incurável, definitivamente". 

Veio o estudo social (fls. 77/79), datado de 17.12.2007, informando que o requerente reside com os pais (núcleo 

familiar de 3 pessoas). A renda familiar advém das aposentadorias percebidas pelos genitores, totalizando R$ 760,00 

(2,0 salários mínimos). Residem em imóvel próprio, de oito cômodos, com estrutura e mobiliário em boas condições. 

Relata a assistente social, ainda, que a família possui um veículo "Saveiro", ano 1994. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o autor está no rol dos beneficiários. 

O exame do conjunto probatório mostra que o requerente, hoje com 55 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, 

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que o grupo familiar reside em imóvel próprio, em boas 

condições, auferindo 2,0 salários mínimos, distribuídos entre três pessoas. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.035160-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADELINO CARRENHO 

ADVOGADO : HELIO ZENIANI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00080-5 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Citação em 14.09.07 (fls. 20-verso). 

Depoimento pessoal (fls. 53). 

Provas testemunhais (fls. 54-55). 

A sentença, prolatada em 18.09.09, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora ao pagamento das custas 

processuais, e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado observando-

se o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 93-95). 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 98-

102).  

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 11) 

demonstra que a parte autora, nascida em 03.03.47, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certificado de isenção do serviço militar, emitido em 1967, no qual o autor 

foi qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 15), e título eleitoral, expedido em 1970, do qual se depreende a 

profissão inculcada à época ao demandante, "lavrador" (fls. 16). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material.  

Entretanto, merecem reparo os demais documentos coligidos aos autos. 

A carteira de trabalho (CTPS) (fls. 12-13), e a certidão de nascimento (fls. 14) do demandante não merecem 

consideração, para o fim que se destina neste feito, uma vez que não comprovam, por total ausência de anotações 

profissionais, que ele tenha exercido labor rural. 

A certidão de casamento de fls. 17 também não deve ser conhecida, por ser relativa ao enlace de pessoas estranhas à 

lide (genitores do requerente). 

Por fim, os depoimentos, pessoal e testemunhais, foram contraditórios, consequentemente, não robusteceram a prova de 

que a parte autora trabalhou na atividade rural, em necessário período de carência, nos termos da legislação regente da 

espécie. 
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O autor afirmou que "(...) atualmente trabalha (...) sem contrato de parceria, na propriedade de José Martinez, na 

divisa com o sítio São Roque, local onde o depoente reside, pertence à Marapoama. (...)" e que "(...) trabalha na 

propriedade de José Martinez há mais de 20 anos (...)" (g.n.). 

Esta informação foi corroborada pelas testemunhas ANTONIO BRESSAN e ORLANDO THOMAZELLO, que 

declararam, respectivamente: "(...) atualmente ele trabalha no sítio de José Martinez. (...) Acredita que o trabalho para 

José Martinez seja há mais ou menos uns 14 anos (...)", e "(...) Atualmente ele trabalha para o José Pintor, onde toca a 

lavoura de limão, em um sítio em Marapoama, ao passo que o autor reside em um outro sítio vizinho (...). Acredita que 

o autor trabalhe par José Pintor há mais ou menos 12 anos (...)"(g.n.). 

No entanto, o suposto empregador José Martinez, em cumprimento de ordem judicial (fls. 66 e 70) contradisse os 

depoentes, porquanto declarou que os serviços prestados pelo demandante eram eventuais, apenas em ocasiões de 

consertos de cercas de arames, e à título de colaboração, posto que eram vizinhos e a cerca era de uso comum. 

Ressaltou, por fim que não havia nenhum vínculo empregatício, e que não é possível determinar períodos de serviços 

prestados (fls. 75). 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas aos autos apresentam-se 

contraditórias.  

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Assim, a improcedência do pedido deve ser mantida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.037969-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDACIR CIAVOLELA 

ADVOGADO : EDSON MANOEL LEAO GARCIA 

No. ORIG. : 09.00.00041-4 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.05.09, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária (fls. 32). 

Laudo pericial (fls. 69-77). 

A sentença, prolatada em 23.04.10, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença à 

parte autora a partir da data de sua cessação administrativa. Outrossim, foi a autarquia federal condenada a pagar 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até da data de 

prolação da sentença e honorários periciais, fixados às fls. 52. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária e 

juros de mora. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 84-87). 

O INSS apelou. Preliminarmente aduz a nulidade da prova pericial por haver sido realizada por profissional da área de 

fisioterapia, destarte há a necessidade de novo exame pericial. No mérito, requereu o estabelecimento do termo inicial 

do benefício na data da juntada do laudo pericial e a redução da verba honorária (fls. 89-96). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade da prova pericial realizada sob a alegação de que foi realizada por 

profissional da área de fisioterapia. 

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito nomeado (fls. 69-77).  

O INSS, ao requerer a realização de novo exame pericial, não apresentou nenhum fato ou fundamento que justificasse 

tal providência, posto que em nenhum momento indicou contradições, omissões ou eventual falha no trabalho do expert. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo de perito do juízo, cujo laudo está 

anexado aos autos.  

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não 

lhe parecer suficientemente esclarecida."  

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da 

prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com esmero, 

mostrando-se hábil a comprovar a presença, ou não, do requisito incapacidade. 

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação.  

(...)  

3. Embargos infringentes providos.  

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836).  

 

Portanto, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência da prova já acostada aos autos, razão pela 

qual, rejeito a preliminar arguida. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através da documentação 

carreada aos autos (fls. 11-24) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 

10.11.10, que a parte autora trabalhou registrada nos períodos de 01.01.75 a 30.04.76; 01.08.79 a 30.01.86; 02.05.86 a 

02.03.90; 21.05.90 a 13.08.90; 20.02.92 a 23.11.99; 26.04.93 a 14.04.94; 01.11.94 a 31.03.97 e de 01.05.98 a 30.11.00, 

efetuou contribuições como contribuinte individual nas competências de agosto/01; outubro/01 a agosto/04; outubro/04 

a janeiro/05; março/05 a setembro/05; novembro/05 a junho/06; agosto/06 a março/07 e de novembro/08 a julho/09 e 

que recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 01.03.07 a 10.06.08, tendo ingressado com a presente 

ação em 12.05.09, portanto, em consonância com a regra estabelecida nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91.  

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, de 26.10.09, atestou que ela é portadora de ruptura total do manguito rotador, 

lesão que aconteceu há aproximadamente dois anos e meio da data da perícia e que evoluiu para a sua incapacidade 

total e permanente para o trabalho (fls. 69-77). 

Desta forma, presentes os requisitos, faria jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, entretanto, ante a 

inexistência de pedido, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA.  

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz para o 

exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada para qualquer trabalho, configurando a 

incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a concessão desse 

benefício.  

(...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229).  
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"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA.  

- (...)  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n° 8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença. - O fato da autora ter deixado de contribuir por 

cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa perda da qualidade de segurada, tendo o 

afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a 

condenação, que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. 

VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

- (...)  

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.  

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes.  

- Incapacidade laboral atestada por laudo pericial (...).  

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.  

(...)  

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas  

(...)."  

(TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. - (....)  

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

- Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91.  

- Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406).  

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data de sua cessação administrativa, pois, desde 

referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial, motivo pelo qual o 

indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida conforme fixada na sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC, e da Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037974-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037974-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE APARECIDA COSTA 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00005-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.01.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

Deferimento da prova pericial e testemunhal (fls. 38-39). 

Laudo médico judicial (fls. 46-56). 

A sentença, prolatada em 16.06.10, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora 

aposentadoria por invalidez a partir da citação, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Estabeleceu ainda a incidência de correção monetária e juros de mora sobre as parcelas vencidas desde cada 

vencimento. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 57-60). 

Depoimentos testemunhais (fls. 61-62). 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. Requer a incidência dos juros moratórios a partir da citação e 

de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97, a fixação da data de início do benefício na data da juntada do laudo pericial e 

a redução da verba honorária ou reconhecimento da sucumbência recíproca (fls. 66-69). 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário."  

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Por primeiro, no tocante ao requisito da comprovação da qualidade de segurada, a parte autora juntou aos autos cópia da 

certidão de seu casamento, celebrado aos 16.02.80, com a profissão de seu esposo como lavrador, o quê está a constituir 

indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que 

demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal 

documento configura início de prova material (fls. 11).  

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ, RESP162306, proc. nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa.  

(...).  

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j. 

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281).  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

As testemunhas, ouvidas em 16.06.10, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido 

de que conhecem a parte autora há 25 (vinte e cinco) e 20 (vinte) anos, respectivamente. Afirmaram que ela sempre 

exerceu atividade laborativa no campo, deixando o trabalho há, aproximadamente, oito anos em virtude de problemas 

de saúde (fls. 61-62). 

A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a formação 

da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a realidade 

demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 
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coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da qualidade de 

segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 

e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 

611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

No tocante à incapacidade, o laudo médico, elaborado aos 03.03.10, atestou que a parte autora sofre Doença de Chagas, 

magacolon tóxico, úlcera jejunal e peritonite fecal, estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente há 

7 (sete) anos (fls. 46-56). 

Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, pois 

ficou demonstrado, através dos depoimentos testemunhais (fls. 61-62), que as moléstias surgiram há alguns anos, sendo 

que desde então, a parte autora ficou sem condições de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o 

seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de 

segurada. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que 

estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".  

 

Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de se 

encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter 

crônico e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da 

qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA para fixar o termo inicial do benefício em 03.03.10, data de elaboração do laudo 

pericial. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038506-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038506-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE NONATO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00198-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder auxílio-doença à parte autora, a partir da data de sua cessação administrativa, bem como a pagar os honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Estabeleceu ainda a incidência de correção monetária e juros de mora. Sem condenação em custas. Não foi 

determinado o reexame necessário. O feito tramitou perante a Vara Única de Morro Agudo - SP. 

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de natureza acidentária, decorrente de afastamento por acidente de 

trabalho, nos termos da inicial (fls. 2-11) e do laudo pericial (fls. 57-61). 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038547-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038547-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNILSON WESLEI BOMBACINI 

ADVOGADO : JULIANA SILVA GADELHA VELOZA 

No. ORIG. : 08.00.00132-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder 

aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo, bem como a pagar os 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Estabeleceu ainda a incidência de correção monetária e juros de mora. Sem condenação em custas. 

Não foi determinado o reexame necessário (fls. 94-97). O feito tramitou perante a Vara Única da Comarca de Regente 

Feijó - SP. 

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de natureza acidentária, decorrente de afastamento por acidente de 

trabalho, nos termos da inicial (fls. 2-19) e do laudo pericial (fls. 85 - item 13). 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039071-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039071-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARISA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00148-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.08.09, com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 58). 

Laudo médico judicial (fls. 83-84). 

A sentença, prolatada em 27.05.10, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao ônus da sucumbência, 

observando-se a Lei 1.060/50 (fls. 90-91). 
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Apelação do autor requerendo a procedência do pleito (fls. 93-99). 

Sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude da contrariedade 

encontrada no laudo médico judicial. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, 

apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, 

nos autos. 

Na hipótese vertente, a parte autora pugnou pela produção de perícia médica (fls. 11). Dessa forma, o julgamento não 

poderia ter ocorrido sem que o laudo pericial diagnosticasse, de forma incontestável, o grau de incapacidade laborativa 

da parte autora, em decorrência das moléstias por ela apresentadas. 

No item 4 do laudo, "Discussão e Conclusão", afirma-se que a "Requerente não deve ser considerada incapaz para 

trabalhar", contudo, logo em seguida, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, o expert assevera que a parte 

autora possui incapacidade parcial e temporária para o labor (respostas ao quesito 4, formulado pelo INSS, e quesito 2, 

formulado pelo autor - fls. 84). 

Assim, referido laudo é incoerente, não atendendo a sua real finalidade, qual seja, comprovar se a parte autora está 

acometida, ou não, de doença ou lesão que lhe cause incapacidade para atividade que lhe garanta subsistência. 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, 

DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Posto isso, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. SENTENÇA, ANTE A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

NOVA PERÍCIA E ELABORAÇÃO DE OUTRO LAUDO PERICIAL. JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO, 

COM FUNDAMENTO NO ART. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC. DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À 

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA QUE SEJA REALIZADA A PROVA E, POSTERIORMENTE, SEJA EXARADA 

NOVA SENTENÇA. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039535-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039535-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ALVES TEIXEIRA FARIA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00004-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 19.11.09, por expert nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de osteoartrose. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 80-83). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício, pois não está incapacitada para o trabalho. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040888-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040888-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIA NUNES DA CUNHA 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00111-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 
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- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 11), além da CTPS do marido, com vínculos empregatícios em atividade rural, em 

períodos descontínuos de 1973 a 1992 (fls. 12-14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Conquanto a parte autora tenha afirmado que seu marido era pedreiro e não se aposentou no ramo de atividade rural, 

tal informação não procede. Isso porque, em pesquisa realizada ao sistema CNIS, verifico que o marido da demandante 

exerceu em sua vida apenas atividades rurais, bem como, o sistema PLENUS informa que ele sequer se aposentou. Pelo 

contrário, após o óbito do cônjuge, a demandante passou a receber pensão por morte do marido, no ramo de atividade 

rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2200/2950 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria 

rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA HELENA FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-7 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

benefício previdenciário, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de interesses, caracterizada 

pela pretensão resistida. 

- Apelação da parte autora. Arguiu, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 

5º, XXXV e LV, da CF) e ausência de previsão legal a embasar a sentença objurgada (fls. 27-35). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 
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"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 07/STJ - 

JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que 

deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a 

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal 

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado 

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-

se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que 

se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, 

mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do 

Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. 

Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso 

ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE. 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2203/2950 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para anular a decisão proferida, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo(a) 

autor(a), desde 30.05.2000, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do 

salário-de-benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, 

elaborada pelo IBGE. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 285-A, do CPC, sem indicação dos paradigmas. 

Inconformado(a), apela o(a) autor(a), sustentando, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, para afastar a 

incidência do fator previdenciário. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com exclusão do 

fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada". 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 

faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma. 

Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a 

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para 

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência. 

Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 
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Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

Importa, então, verificar as particularidades do caso que ora se apresenta. 

A análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a maturidade 

necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria. Inclusive, o julgamento de 

improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo segurança aos jurisdicionados. 

Acrescente-se que, apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a 

incidência ou não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como 

unicamente de direito. 

Consigne-se, ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando 

reproduzido o teor das decisões anteriores. 

Dessa forma, não se verifica qualquer vício na decisão proferida com fulcro no art. 285-A do CPC. Todavia, o 

procedimento imprimido ao feito, após o apelo do requerente, não observa os ditames legais. 

O art. 285-A, § 2º, do CPC exige a citação do réu, para responder ao recurso do autor, caso não haja retratação do Juízo. 

Tal exigência atende aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, da Magna Carta), 

vez que, com a citação, completa-se a relação processual e a resposta ao recurso assume o caráter de verdadeira 

contestação. 

Nesse sentido, destaco: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1. Não houve obscuridade no julgamento, pois decidiu a Turma, efetivamente, pelo mérito, concedendo a ordem, com a 

reforma da sentença que havia denegado o mandado de segurança, com base no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil.  

2. Tal possibilidade decorre do texto legal da reforma (Lei nº 11.277/06), que previu rito especial para tais situações, 

exigindo a citação do réu para contra-arrazoar a apelação do autor contra a sentença de improcedência, a revelar que 

tal peça tem a função de substituir a contestação, cumprindo o contraditório e a ampla defesa.  

3. (...).  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(TRF - 3ª Região - AMS 200761000187235 - AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 304772 - Terceira Turma - 

DJF3 CJ2 data:20/01/200, pág.: 351- rel. Juiz Carlos Muta) 

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TRABALHADOR AVULSO - ART. 285-A, § 2º, DO CPC.  

(...) 

3. Interposta apelação de sentença em que foi proferido julgamento com base no art. 285-A, § 2º, do CPC, o réu deverá 

deduzir nas contra-razões toda a matéria de defesa que tiver contra a pretensão do autor, uma vez que o tribunal, ao 

julgar o recurso, reexaminará o mérito da lide (CPC, 515, § 2º).  

(...) 

9. Apelação provida. Pedido inicial julgado procedente. 

(TRF - 3ª Região - AC 200761040006471 - AC - Apelação Cível - 1250588 - Primeira Turma - DJF3 data:08/08/2008 - 

rel. Juíza Vesna Kolmar) 

 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo recebeu o recurso de apelação do autor e concedeu, tão-somente, vista dos autos à 

Autarquia, para ofertar contrarrazões (fls. 96), sem determinar a sua citação, nos ditames do art. 285-A, §2º, do CPC. 

Dessa forma, impõe-se a anulação do feito, a fim de que a Autarquia seja regularmente citada. Ressalte-se que a 

intimação do réu não supre o vício apontado, ante as peculiaridades do julgamento prima facie. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Pelas razões expostas, de ofício, anulo o feito, a partir do recebimento da apelação (fls. 96), e determino o retorno dos 

autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento. Prejudicado o apelo do(a) autor(a). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7247/2010 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015222-23.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.015222-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODILA VERONEZ BOTERO e outros 

 
: MARIO DADAMOS PAIVA 

 
: FRANCISCA ALEXANDRINA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 91.00.00087-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

1. Admito os embargos infringentes, porquanto atendidas as determinações dos artigos 508 e 530 do Código de 

Processo Civil. 

2. Cumpra-se o disposto no artigo 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000555-90.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000555-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCO ANTONIO APOLINARIO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00045-1 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de São José do Rio Pardo/SP que, nos autos da ação ordinária n.º 451/02, 

determinou à autarquia que efetuasse "o recolhimento da taxa devida à OAB, relativamente ao mandato judicial 

juntado aos autos" (fls. 16 dos presentes autos) 

Requer o agravante seja reformado o decisum. 

A fls. 30 foi deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

As partes, regularmente intimadas, não se manifestaram (fls. 33). 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

No exercício da jurisdição delegada, a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual rege-se pelo 

disposto na legislação estadual, consoante o disposto no art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.289/96, in verbis: 

 

"§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça 

Estadual, no exercício da jurisdição federal." 
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Por sua vez, a Lei Estadual nº 4.476/84, que regulava o recolhimento de custas neste Estado, concedeu isenção à União, 

aos Estados, aos Municípios e às suas respectivas autarquias do pagamento de custas, emolumentos e contribuições em 

atos judiciais, a qual foi mantida pela Lei Estadual nº 11.608, de 29/12/03. 

Nesse sentido, já se manifestou esta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DA OAB. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO. 

RECURSO PROVIDO. 

- O pagamento em tela tem a natureza de contribuição para a Carteira Previdenciária dos Advogados de São Paulo 

(Lei nº 10.394/70) exigida do mandante do instrumento de procuração judicial (art. 48 do aludido diploma). A 

arrecadação se faz por meio da Secretaria da Fazenda estadual (art. 51 do aludido diploma) e a Lei nº 4.476/84, que 

regula o recolhimento de custas, no seu artigo 2º, às expressas isentou a União, o Estado, o Município e as respectivas 

autarquias do pagamento de custas, emolumentos e contribuições. A interpretação desse dispositivo deve incluir 

aquelas cuja arrecadação é realizada por meio do órgão fazendário estadual. Independentemente de sua destinação, 

trata-se de despesa que decorre de ação judicial, da qual a Autarquia federal resta isenta, consoante o artigo 8º da Lei 

nº 8.620/93 e pela Lei nº 9.028/95, atinente à Advocacia Geral da União. 

- Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região - 8ª Turma, AI nº 2000.03.00.033764-8, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. 29/9/03, v.u., 

DJU 21/10/03) 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054627-27.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.054627-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODILA VERONEZ BOTERO e outros 

 
: MARIO DADAMOS PAIVA 

 
: FRANCISCA ALEXANDRINA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 91.00.00087-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

1. Admito os embargos infringentes, porquanto atendidas as determinações dos artigos 508 e 530 do Código de 

Processo Civil. 

2. Cumpra-se o disposto no artigo 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024494-53.1998.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.009396-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DE VILHENA CARDOSO e outros 

 
: MARIA LUCIA CORREA DA SILVA 

 
: MASUMI TAKEDA 

 
: EDGAR SIMIONI 

 
: BENICIO FLORENCIO SALES 

 
: JOSE ANTONIO TEIXEIRA 

 
: AMANDIO BISPO CRUZ 

 
: GONCALA APARECIDA CRUVINEL 

 
: MARIA IVONE BUONO DE FARIAS 

 
: MARIA NEISE ANGELICO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.24494-8 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de fls. 162/167, sujeita ao reexame necessário, prolatada nos autos 

de medida cautelar inominada, com pedido de liminar, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito com 

relação aos autores Masumi Takeda e Edgar Simioni, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, condenando-os ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00, julgando procedente a ação para o fim de determinar a 

manutenção do pagamento da aposentadoria aos demais autores, diante da inconstitucionalidade do artigo 11 da Lei nº 

9.528/97, tornando definitiva a liminar deferida a fls. 90/91. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a necessidade do reexame necessário, bem como a 

carência superveniente do direito de ação, posto que o direito ao percebimento de benefício previdenciário, 

simultaneamente à manutenção do vínculo empregatício, já foi reconhecido administrativamente pelo INSS, por meio 

da Instrução Normativa nº 12, de 03/02/2000. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/02/2004, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com o julgamento do recurso de apelação interposto no processo principal (AC nº 2004.03.99.009397-1), em apenso, 

operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso. 

Posto isso, julgo prejudicado o reexame necessário e o exame do apelo, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta E. Corte. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028518-27.1998.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.009397-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DE VILHENA CARDOSO e outros 

 
: MARIA LUCIA CORREA DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA BORTOLOTTI GABRIEL 

 
: NEUZA SOARES DA CRUZ FIDELIS 

 
: BENICIO FLORENCIO SALES 

 
: JOSE ANTONIO TEIXEIRA 

 
: AMANDIO BISPO CRUZ 

 
: GONCALA APARECIDA CRUVINEL 
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: MARIA IVONE BUONO DE FARIAS 

 
: MARIA NEISE ANGELICO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.28518-0 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação, ajuizada em 08.07.98, precedida de medida cautelar, em que os autores, aposentados pela Previdência 

Social na vigência das Leis nº 8.212//91 e 8.213/91, e empregados da Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, 

objetivam a declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 9.528/97, que prevê a suspensão dos benefícios 

previdenciários dos segurados que trabalham em sociedade de economia mista e empresas públicas, bem como a 

manutenção do pagamento das suas aposentadorias. 

A sentença (fls. 170/177), sujeita ao reexame necessário, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com 

relação às autoras Maria Aparecida Bortolotti Gabriel e Neuza Soares da Cruz Fidelis, nos termos do artigo 267, VIII, 

do CPC, condenando-as ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00. Julgou procedente a ação 

para o fim de determinar a manutenção do pagamento da aposentadoria dos demais autores, diante da 

inconstitucionalidade do artigo 11 da Lei nº 9.528/97. 

Inconformado, apela o INSS, argüindo, preliminarmente, a necessidade do reexame necessário, bem como a carência 

superveniente do direito de ação, posto que o direito ao percebimento de benefício previdenciário, simultaneamente à 

manutenção do vínculo empregatício, já foi reconhecido administrativamente pelo INSS, por meio da Instrução 

Normativa nº 12, de 03/02/2000. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/02/2004. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão, não se justificando o recurso neste aspecto. 

No mais, se a suspensão das aposentadorias foi realizada pela autarquia previdenciária, inegável a sua pertinência 

subjetiva relativamente às demandas de conhecimento e cautelar. 

Se assim o é, inegável a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional para afastar a suspensão das 

aposentadorias. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

Insurgiram-se os autores contra decisão da Autarquia, consubstanciada na Ordem de Serviço n.º 592/98, que os 

obrigava a pleitear a suspensão de seu benefício de aposentadoria, com base na Lei nº 9.528/97, caso desejassem manter 

o vínculo empregatício com a empresa de economia mista, in casu, a Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP. 

Verifica-se a edição, pela Diretoria Colegiada do INSS, da Instrução Normativa n.º 12, de 03.02.2000, revogando a 

Ordem de Serviço INSS/DSS nº 592, de 07.01.98, nos seguintes termos: 

""A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, em reunião extraordinária 

realizada no dia 02 de Fevereiro de 2000, no uso da competência que lhe foi conferida pelo artigo 11, inciso III, do 

Anexo I, da Estrutura Regimental do INSS, aprovada pelo Decreto 3.081, de 10 de Junho de 1999,  

CONSIDERANDO as Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de Julho de 1991;  

CONSIDERANDO a Lei nº 9.528, de 10 de Dezembro de 1997;  

CONSIDERANDO o Regulamento da Previdência Social - RPS aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de Maio de 

1.999;  

CONSIDERANDO que a Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN nº 1.770-4 de 1998, suspendeu, em medida 

liminar, a execução e aplicabilidade do § 1º do Art. 453 da CLT, na redação dada pelo art. 11 da Lei nº 9.528, de 

1997, resolve:  

1 - Determinar a reativação, com efeito a contar de 06 de novembro de 1998, das aposentadorias por tempo de serviço 

que foram suspensas com base em pedido feito, até 30 de janeiro de 1998, pelos empregados de empresa pública ou 

sociedade de economia mista, que foram por elas dispensados no período compreendido entre 13 de outubro de 1996 a 

30 de novembro de 1997, ou que permaneceram no emprego até 10 de novembro de 1997.  

2 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Ordem de  

Serviço INSS/DSS nº 592, de 07.01.98.""  

Além disso, sobre o tema, foi proferida decisão na ADIn nº 1.770-4, a qual declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do 

art. 453 da CLT, na redação dada pelo art. 3º da Lei nº 9.528/97: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. READMISSÃO DE EMPREGADOS DE EMPRESAS 

PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS E VENCIMENTOS. 

EXTINÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. NÃO-

CONHECIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE.  
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Lei 9.528/1997, que dá nova redação ao § 1º do art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT -, prevendo a 

possibilidade de readmissão de empregado de empresa pública e sociedade de economia mista aposentado 

espontaneamente. Art. 11 da mesma lei, que estabelece regra de transição.  

Não se conhece de ação direta de inconstitucionalidade na parte que impugna dispositivos cujos efeitos já se exauriram 

no tempo, no caso, o art. 11 e parágrafos. É inconstitucional o § 1º do art. 453 da CLT, com a redação dada pela Lei 

9.528/1997, quer porque permite, como regra, a acumulação de proventos e vencimentos - vedada pela jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal -, quer porque se funda na idéia de que a aposentadoria espontânea rompe o vínculo 

empregatício.  

Pedido não conhecido quanto ao art. 11, e parágrafos, da Lei nº 9.528/1997.  

Ação conhecida quanto ao § 1º do art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pelo art. 3º da 

mesma Lei 9.528/1997, para declarar sua inconstitucionalidade.  

(ADIn 1.770-4 DF, Min. Joaquim Barbosa).  

 

Desta forma, os empregados de empresa pública ou sociedade de economia mista, aposentados espontaneamente pelo 

RGPS, e que mantiveram seu vínculo empregatício, não estão compelidos à suspensão das aposentadorias, graças a 

decisão na ADIn 1.770-4 e a edição da Instrução Normativa n.º 12/00 da Diretoria Colegiada do INSS. 

Assim, procede o pedido dos autores. 

Posto isto, rejeito as preliminares e nego provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.  

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Ação Cautelar nº 2006.03.99.029781-0. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009246-98.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009246-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARCO ANTONIO APOLINARIO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00045-1 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "hérnia de disco" (fls. 03) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer 

técnico elaborado pelo Perito (fls. 84/90). Afirmou o esculápio encarregado do exame que, embora seja a parte autora 

portadora de hérnia de disco, "não há restrições para o desempenho da função referida de vigia noturno" (fls. 88), a 

qual vem o demandante desempenhando, conforme sustentado em seu recurso.  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001924-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001924-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ARIOVALDO JOSE ALFREDO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00281-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Mogi 

Guaçu/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

A fls. 55/56, a E. Juíza Federal Convocada indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Intimadas as partes, o agravante apresentou agravo regimental a fls. 60/69, pleiteando a reforma da decisão de fls. 

55/56. O agravado deixou transcorrer in albis o prazo apresentação de contraminuta (fls. 70). 

Examinando os autos do processo subjacente, em apenso, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando 

improcedente o pedido (fls. 131/132 e vº). 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 19/20, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicados o presente recurso, bem como o agravo regimental interposto, com fundamento no 

art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva 

baixa. Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014609-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014609-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANGELA MARIA LUVIZARO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 08.00.00006-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ângela Maria Luvizaro contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de São José do Rio Pardo/SP que, nos autos do processo nº 69/08, recebeu o recurso de apelação 

interposto pela autora, ora agravante - contra sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença e revogou os efeitos da tutela antecipada anteriormente concedida -, no duplo efeito, 

ressaltando que "a presente decisão não suspende a revogação da antecipação dos efeitos da tutela" (fls. 129). 

Aduz a agravante que "...uma vez revogada a antecipação de tutela em sede de sentença, deve o recurso interposto 

pela parte ser recebido integralmente no duplo efeito (devolutivo e suspensivo), a fim de não se vulnerar o princípio 

da ampla defesa em processo judicial e do devido processo legal..." (fls. 05). 

Razão não assiste à agravante. 

Isso porque a jurisprudência assente no C. STJ é no sentido de que - ainda que haja efeito suspensivo concedido à 

apelação -, este não interfere no capítulo da sentença que concede ou revoga a antecipação da tutela, conforme ementas 

abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE REVOGA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

EFEITOS DA APELAÇÃO. MERAMENTE DEVOLUTIVO NO QUE TOCA À ANTECIPAÇÃO. 

1. A interpretação meramente gramatical do Art. 520, VII, do CPC quebra igualdade entre partes. 

2. Eventual efeito suspensivo da apelação não atinge o dispositivo da sentença que tratou de antecipação da tutela, 

anteriormente concedida." 

(REsp nº 768.363/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 14/02/08, DJ 05/03/08, grifei) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SINDICÂNCIA. FALTA FUNCIONAL PASSÍVEL DE 

DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA ANTERIOR. REVOGAÇÃO. APELAÇÃO. DUPLO 

EFEITO. IRRELEVÂNCIA. 

I - A sindicância só interromperá a prescrição quando for meio sumário de apuração de infrações disciplinares que 

dispensam o processo administrativo disciplinar. Quando, porém, é utilizada com a finalidade de colher elementos 

preliminares de informação para futura instauração de processo administrativo disciplinar, esta não tem o condão de 

interromper o prazo prescricional para a administração punir determinado servidor, até porque ainda nesta fase 

preparatória não há qualquer acusação contra o servidor. Precedente. 

II - Interrompido pela instauração do PAD, a Administração dispõe do prazo máximo de 140 dias para conclusão e 

julgamento, findo o qual reinicia-se a contagem do prazo prescricional. Precedentes. 

III - Ainda que recebida no duplo efeito a apelação que julgou improcedente a demanda, não surte mais efeitos a 

decisão provisória que havia concedido a tutela antecipada. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no MS nº 13072/DF, Terceira Seção, Rel. Min. Félix Fischer, j. 24/10/07, DJ 14/11/07, grifei) 

 

"PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SENTENÇA REVOGANDO EXPRESSAMENTE A 

ANTECIPAÇÃO CONCEDIDA. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. RETORNO IMEDIATO À SITUAÇÃO 

ANTERIOR. 

A revogação da tutela importa retorno imediato ao status quo anterior a sua concessão, devido a expresso comando 

legal. 

Eventual apelação recebida no duplo efeito contra a sentença que revogou a antecipação de tutela não tem o condão 

de restabelecê-la, tendo em vista a completa descaracterização da verossimilhança da alegação. 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 541.544/SP, Quarta Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 16/05/06, DJ 18/09/06, grifei) 

 

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil, por estar em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7234/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003695-30.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.003695-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ CORREA FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSEANE GONCALVES DOS SANTOS MIRANDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

- Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte embargada contra a r. sentença que julgou procedentes os 

embargos à execução promovidos pela autarquia, em sede ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 52-55, 61-

66). 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2213/2950 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- A Contadoria Judicial de primeira instância apresentou os informes e planilhas datadas nos quais dá conta de que não 

há diferença em favor da parte segurada: 

"(...) em cumprimento ao r. Despacho de fls. 33, esta contadoria faz juntar, a seguir, os cálculos de liquidação do 

julgado, utilizando a RMI corretamente apurada em fl. 23, resultando (...) um montante final negativo para o Autor, 

ora embargado (...)" (fls. 35-42). 

 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

 

- Destarte, havendo divergência quanto à existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

 

- Verificada pela Contadoria Judicial a inexistência de diferença positiva a favor do credor, não há como prosseguir a 

execução. 

 

DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557 NEGO SEGUIMENTO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001218-28.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.001218-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA CLAUDIA CANO e outro 

 
: NILSON ROBERTO LUCILIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

por ela promovidos, em sede de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 21-23 e 25-27). 

 

DECIDO 

 

- Ab initio, não conheço da remessa oficial. A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao 

duplo grau de jurisdição apenas as sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução 

de dívida ativa da Fazenda Pública, vale dizer, em execução fiscal. A melhor doutrina preleciona que, "quando a 

execução se funda em título judicial, nem a sentença que indefere liminarmente ou que rejeita os embargos opostos pela 

Fazenda, nem a que acolhe os embargos opostos contra a Fazenda Pública estão sujeitas ao reexame necessário, pois a 

norma alude apenas à sentença que acolhe embargos opostos à execução da dívida ativa, ou seja, em execução fiscal." 

(NERY JÚNIOR, Nelson, Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 7ª ed., São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2003, p. 814). 

- Nesse norte, colaciona-se jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - FAZENDA PÚBLICA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

DECISÃO DESFAVORÁVEL - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - NÃO CABIMENTO - CPC, ARTS. 475, II E III, E 

520, IV - PRECEDENTES DA EG. CORTE ESPECIAL. 

- Consoante entendimento pacífico da eg. Corte Especial, a sentença que julga improcedentes embargos à execução de 

título judicial apostos pela Fazenda Pública, Estados, Municípios, autarquias e fundações não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. 

- Ressalva do ponto de vista do relator. 

- Embargos de divergência providos." (STJ - Corte Especial, EREsp - Embargos de Divergência no Recurso Especial 

nº 254920, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u., DJU 02.08.04, p.273) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROVIDO. DESNECESSIDADE DE 

REMESSA OFICIAL. 

1. A Corte Especial já pacificou o entendimento de que não cabe a remessa oficial, nos termos do artigo 475 do CPC, 

quando do improvimento de embargos de devedor manejados por ente público. 

2. Recurso improvido." (STJ - Segunda Turma, REsp nº 206669, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJU 16.08.04, p.160) 

- Não deve ser conhecida, pois, a remessa oficial. 

- O artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, 

conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- Os cálculos apresentados pela Contadoria de primeira instância foram acolhidos pela r. sentença, nos termos seguintes, 

in verbis: 

"(...) A conta acostada aos autos às fls. 12/13, foi realizada em obediência ao previsto no v. Acórdão e no Provimento 

nº 24 da Corregedoria Geral, na havendo que se falar em excesso de execução. (fls. 22). 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

 

- Destarte, havendo divergência quanto à existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 
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(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

- Desde que apurada por meio de informe contábil da Contadoria Judicial, a qual utilizou informações constantes de 

elementos do procedimento administrativo, é de se determinar que a execução prossiga conforme o valor da diferença 

ali constante. 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

- No que tange à incidência dos honorários advocatícios em casos como o dos autos, vigora o princípio da causalidade, 

vale dizer, o responsável pela verba honorária será aquele que deu causa à demanda. 

- Ainda que estabelecida a verba honorária em sede de ação de conhecimento, não há liberação da responsabilidade pelo 

pagamento de honorários advocatícios nos embargos à execução, que se constituem em ação autônoma. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

FUNGIBILIDADE. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO AUTÔNOMA. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC.  

1. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal.  

2. Sendo os Embargos do Devedor ação autônoma em relação ao processo de Execução e havendo sucumbência, tem-

se como legal a incidência dos honorários em ambos os processos. Aplicação do art. 20, § 4º, do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, EDAG 200801909437, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., DJU 

:27.08.09). 

 

- Correto, portanto, o estabelecimento da verba honorária, em sede de embargos à execução, segundo os parâmetros do 

parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, que reza: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 

ou não, os honorários advocatícios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior."  

 

DOS JUROS DE MORA 

 

- Em verdade, é equivocado o questionamento do Instituto, que sustenta a incorreção do cálculo dos juros de mora sob a 

ótica do termo inicial da contagem. Explica-se. O início do cômputo do percentual dos juros de mora abarcou a soma 

das prestações até então consideradas. 

- Desse modo, não há que confundir o dies a quo da contagem dos juros - data da citação -, com sua base de cálculo 

regularmente estabelecida, que acaba por abranger prestações vencidas antes da citação. 

- Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRSM. PARCELAS DEVIDAS. 

Não decide além do pedido a sentença que inclui na liquidação parcelas vencidas e não pagas, originadas de 

obrigação de trato sucessivo. 

Os juros de mora incidem sobre as parcelas anteriores à citação, com termo inicial de contagem a partir dessa data. 

Apelação desprovida." 

(TRF-3ª Reg., AC: 200461260034375, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, v.u., DJU 25.07.07, p. 920) (g.n.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. BASE DE CÁLCULO E TERMO INICIAL. ADEQUAÇÃO À COISA 

JULGADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- O INSS, nas razões de sua apelação, confunde termo inicial dos juros de mora com a base de sua incidência. 

- O cômputo de juros de mora de forma globalizada, incidente sobre as prestações vencidas anteriormente à citação, 

não contradiz a decisão exeqüenda, porquanto tal critério diz respeito à base de cálculo e não ao termo inicial da 

mora, que continuou a ser a partir da citação. 

- O cálculo acolhido pela sentença foi efetuado segundo os parâmetros do julgado. 
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- Apelação improvida." (g.n.) (TRF 3ª Reg., AC 2001.61.13.003348-5, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, v.u., DJF3 

10.06.09, p. 88) (g.n.). 

 

- Nesse rumo, como é cediço, a citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas 

vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado. Nesse sentido: Resp. 136236 (1997/004123-9/PE), 5ª 

T., Rel. Min. José Dantas, v.u., DJU. 08.09.97, p. 42599. 

- Conclui-se, portanto, que os cálculos dos juros de mora acham-se corretos, pois atendidos os critérios 

retromencionados. 

 

DISPOSITIVO 

- POSTO ISSO, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003467-22.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003467-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDISON CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EUGENIO PAIVA DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos. 

- Trata-se de recurso de apelação interposto pela autarquia contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução por ela promovidos, em sede ação de revisão de benefício previdenciário. Foi determinado o 

reexame necessário (fls. 70-73, 77-80). 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA REMESSA OFICIAL 

- Ab initio, não conheço da remessa oficial. A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao 

duplo grau de jurisdição apenas as sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução 

de dívida ativa da Fazenda Pública, vale dizer, em execução fiscal. A melhor doutrina preleciona que, "quando a 

execução se funda em título judicial, nem a sentença que indefere liminarmente ou que rejeita os embargos opostos pela 

Fazenda, nem a que acolhe os embargos opostos contra a Fazenda Pública estão sujeitas ao reexame necessário, pois a 

norma alude apenas à sentença que acolhe embargos opostos à execução da dívida ativa, ou seja, em execução fiscal." 

(NERY JÚNIOR, Nelson, Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 7ª ed., São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2003, p. 814). 

- Nesse norte, colaciona-se jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - FAZENDA PÚBLICA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

DECISÃO DESFAVORÁVEL - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - NÃO CABIMENTO - CPC, ARTS. 475, II E III, E 

520, IV - PRECEDENTES DA EG. CORTE ESPECIAL. 

- Consoante entendimento pacífico da eg. Corte Especial, a sentença que julga improcedentes embargos à execução de 

título judicial apostos pela Fazenda Pública, Estados, Municípios, autarquias e fundações não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. 
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- Ressalva do ponto de vista do relator. 

- Embargos de divergência providos." (STJ - Corte Especial, EREsp - Embargos de Divergência no Recurso Especial 

nº 254920, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u., DJU 02.08.04, p.273) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROVIDO. DESNECESSIDADE DE 

REMESSA OFICIAL. 

1. A Corte Especial já pacificou o entendimento de que não cabe a remessa oficial, nos termos do artigo 475 do CPC, 

quando do improvimento de embargos de devedor manejados por ente público. 

2. Recurso improvido." (STJ - Segunda Turma, REsp nº 206669, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJU 16.08.04, p.160) 

 

- Não deve ser conhecida, pois, a remessa oficial. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- A autarquia impugnou os valores acolhidos pela r. sentença, sob o argumento de que obtidos em cálculos 

erroneamente efetuados, dado o pagamento de todas as diferenças devidas em sede administrativa. 

- A Contadoria Judicial de primeira instância apresentou informes e planilhas, nos quais dá conta de que não há 

diferença em favor da parte segurada: 

"(...) informamos Vossa Excelência que face os documentos apresentados pelo INSS de fls. 49/58, elaboramos os 

cálculos conforme o julgado e constatamos que não há diferenças a serem ressarcidas ao embargado, pois 

administrativamente o embargante já efetuou os ajustes determinados pelo v. julgado. Face o exposto, retornamos os 

autos ao cartório para superior determinação de Vossa Excelência (...)" (fls. 60-64). 

 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

- Destarte, havendo divergência quanto à existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 
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V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

 

- Verificada pela Contadoria Judicial a inexistência de diferença positiva a favor do credor, não há como prosseguir a 

execução. 

 

- SUCUMBÊNCIA 

- Sem condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais, dado o caráter de acertamento de valores dos presentes 

embargos à execução. 

 

DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, § 1º-A DO 

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, PARA JULGAR PROCEDENTES OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM VERBAS SUCUMBENCIAIS. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002299-69.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002299-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAROLINA SARTORE SERRAIN 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : ARMANDO SERRAIN falecido 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

por ela promovidos, em sede de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 67-70). 

- A autarquia sustenta a ocorrência de prescrição da execução, bem como a impossibilidade de utilização de valores que 

superam os apresentados pela parte exequente. Pugna, enfim, pela adoção dos cálculos que ora colaciona (fls. 73-78). 

 

DECIDO 
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- O artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, 

conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

- A prescrição deve ser entendida como penalidade a comportamentos de passividade que denotam desídia do titular do 

direito. 

- A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de 

conhecimento. 

- A inércia do credor encontra óbice de natureza temporal, após o curso de um prazo qüinqüenal, como decorre da 

legislação em vigor. 

- Especificamente no que diz com as execuções aparelhadas contra a Fazenda Pública, as normas de regência são o 

Decreto 20.910/32 e o Decreto-Lei 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco 

anos) a contar do fato do qual se originem. Não se há falar, destarte, em incidência do Código Civil para esse 

desiderato. 

- Esclareça-se que o referido Decreto-Lei 4.597/42 prevê, ainda, o lapso prescricional intercorrente pela metade (dois 

anos e meio), para fins de declaração da prescrição no curso do processo. 

- Com efeito, como se trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do Plano 

de Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (artigo 103-A da Lei 8.213/91). E o prazo de 

prescrição, nos moldes da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, deverá ser o mesmo para a execução. 

- O trânsito em julgado foi certificado em 05.08.91 (fls. 103 do apenso). 

- Como se pode observar às fls. 122, o exeqüente impugnou os valores inicialmente apresentados pela autarquia, em 

19.04.94 e, pretendendo dar início à execução, requereu, em 31.03.95, a juntada dos cálculos pertinentes (fls. 131-136 

do apenso). 

- Pelo que se depreende, destarte, não houve paralisação imotivada do processo por período superior a 05 (cinco) anos. 

Nem sequer houve inércia da parte. 

- A propósito, veja-se o seguinte aresto proferido nesta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. VALOR DA EXECUÇÃO. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. 

- Não há falar-se em prescrição intercorrente, se a parte praticou todos os atos que lhe cabiam. Precedentes 

jurisprudenciais. 

(...) Precedentes jurisprudenciais. 

- Apelação do INSS desprovida. Apelação dos embargados e remessa oficial não conhecidas" 

(TRF 3ª Reg., AC 2001.61.83.003351-2/SP, 8ªTurma, v.u., Rela. Juíza Márcia Hoffmann, DJU 31.08.2005, p 275). 

 

- Outrossim, não tendo transcorrido o prazo correlato, fica afastada a alegação de prescrição da execução. 

 

DA ADSTRIÇÃO 

 

- Não se há falar em ofensa à adstrição, ante suposto julgamento ultra petita. 

- Entendo que nada obsta o acolhimento de valores apontados pela Contadoria, auxiliar do Juízo, ainda que superiores 

aos apresentados pelas partes. 

- Todavia, a questão refere-se, em verdade, à aplicação de índices de inflação expurgados na atualização do débito 

judicial, que há de ser analisada com maior apuro, nos termos a seguir expostos. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

- Os cálculos apresentados pela Contadoria de primeira instância, acolhidos pela r. sentença, vieram acompanhados dos 

seguintes informes, in verbis: 

"(...) Alegações do Autor a fls. 37/38 dos Embargos, residem na aplicação de índices expurgados, sendo que até a 

elaboração da conta da Contadoria a fls. 328/34, foram deferidos apenas os do Provimento 24/97 (...). Considerando o 

despacho a fls. 41 dos Embargos (Provimento 26/2001 - inclusão dos índices expurgados de 01/1989-42,72%, 02/1989-

10,14%, 03/1990-84,32%, 04/1990-44,80% e 02/1991-21,87%), elaboramos novos cálculos na data da conta do Autor 

(02/2001) e atualizados até 01/2003 (...)" (fls. 42-51). 

 

- Os cálculos para a atualização monetária do débito devem ser realizados segundo índices constantes de normas 

pertinentes, que dispõem expressamente a respeito de matéria previdenciária. Corretos, portanto, os cálculos 

apresentados pela Contadoria, que observam o Provimento nº 26/01, posteriormente atualizado pelo Provimento nº 64 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, que impôs obediência aos critérios 
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previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da 

Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07). 

- De outro vórtice, há que se conciliar o entendimento versado pela decisão/acórdão transitado em julgado com as 

normas de cálculo preconizadas pela COGE da Justiça Federal da 3ª Região e pelo CJF, que não destoam das 

determinações da Súmula 08 deste Tribunal e Lei nº 6.899/81. 

- A título ilustrativo, o item 3.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Res. 561/07 do CJF, estabelece as seguintes 

normas/índices incidentes ao caso em tela, com base na sentença transitada em julgado: 

"Lei n. 6.899/81, a partir de abril de 81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81, art. 1º(OTN); 

Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN); 

Lei n. 7.738, de 09.03.89; 

Lei n. 7.777, de 19.06.89; 

Lei n. 7.801, de 11.07.89; 

Lei n. 8.213, de 24.07.91, art. 41, § 6º (a partir de 25.07.91) (INPC); 

Lei n. 8.542, de 23.12.92 (IRSM); 

Lei n. 8.880, de 27.05.94 (IPC-r); 

MP n. 1.053, de 30.06.95, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (INPC); 

MP n. 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (IGP-DI); 

Lei n. 10.741, de 01.10.2003 (INPC). 

Caso não haja decisão judicial em contrário, utilizar os seguintes indexadores (...)" (dentre os quais, os expurgos de 

inflação). 

- Jan/89, IPC/IBGE, de 42,72% (expurgo, em substituição ao BTN); 

- Fev/89, IPC/IBGE, de 10,14% (expurgo, em substituição ao BTN); 

De mar/90 a fev/91, IPC/IBGE (expurgo, em substituição ao BTN e ao INPC de fev/91); (...)" 

 

- Assim, cabível a aplicação dos índices expurgados na correção monetária das diferenças. 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

- Destarte, havendo divergência quanto à existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 
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observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

 

- Desde que apurada por meio de informe contábil da Contadoria Judicial, é de se determinar que a execução prossiga 

conforme o valor da diferença ali constante. 

 

DO DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001145-94.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.001145-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

APELADO : TEREZINHA DE FELIPE BERNARDI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

DESPACHO 

Diante da concordância manifestada às fls. 464, defiro o pedido de habilitação. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002173-64.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002173-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 
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APELANTE : LUIZ RAMOS ANDRADE DE SILVA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

CODINOME : LUIZ RAMOS ANDRADE SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por Luiz Ramos de Andrade da Silva, filho inválido, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de pensão por morte, percebida por sua genitora, ora falecida, em 

razão do óbito de seu pai, Antônio Andrade Silva, ocorrido em 16.11.1949. 

Pedido julgado improcedente. 

O autor interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica do filho inválido é presumida, 

podendo ser elidida se houver prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral. 

No caso vertente, não há prova bastante de que o autor era inválido na data do óbito de seu genitor, pois o perito não 

fixou a data de início da incapacidade (fls. 71 e 73). Com efeito, embora a perícia tenha reconhecido a incapacidade 

parcial e permanente do autor, "não foi possível determinar a data de sua incapacidade parcial, mesmo porque 

dependeu do avançar progressivo da idade e de suas morbidades, incluindo aquelas degenerativas como a 

osteoartrose." 

Para que o autor comprove sua qualidade de dependente do de cujus, precisa demonstrar que sua invalidez é 

preexistente ao óbito do segurado, sob pena de indeferimento do pedido. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE PENSÃO POR MORTE. INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Se ao tempo do óbito do segurado a ora Agravante não sustentava a qualidade de dependente, em razão da idade, 

bem como pela doença incapacitante ser superveniente ao infortúnio, consoante afirmado pelo Tribunal de origem, não 

detinha, à época, direito ao recebimento do benefício pensão por morte. 

(...) 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRg no AI n° 1.097.298/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 27.04.2009, v.u., DJ 25/05/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. FILHO INVÁLIDO. NÃO COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PRECEDENTE AO ÓBITO. 
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(...) 

4- Indevido o benefício de pensão por morte ao Autor, maior de 21 anos, visto não restar demonstrado nos autos a 

preexistência da invalidez ao falecimento do segurado. 

5- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte Autora desprovida. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2006.03.99.011755-8, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª Turma, j. 05.11.2007, v.u., DJU 

13/12/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE APÓS O ÓBITO DO 

SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. INOCORRÊNCIA. 

I - Considerando que a incapacidade da autora teve início em 05/1996, conforme constatado por meio de perícia 

médica, e tendo ocorrido o óbito em 07/09/1986, é de se concluir que a autora tornou-se inválida após o falecimento do 

segurado instituidor, de molde a infirmar a sua condição de dependente como filha inválida. 

II - Apelação da autora improvida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.61.04.008674-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 29.11.2005, v.u., DJU 

21/12/2005) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHA MAIOR NÃO INVÁLIDA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Não faz jus, a filha maior, à pensão por morte da mãe, se não houver prova de que era inválida ao tempo do óbito. 

II - Apelação desprovida. 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.005535-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª Turma, j. 29.06.2004, v.u., DJU 

30/07/2004) 

 

Há que se ressaltar, ainda, que a mera alegação de que o autor enfrenta dificuldades financeiras é insuficiente, por si só, 

para caracterizar sua dependência econômica. 

Anoto, a propósito, que a pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação da renda, devida a 

qualquer hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais 

devem ser acudidos socialmente na ausência do provedor. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de dependente do autor, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2004.61.07.006151-3/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA RODRIGUES HIDALGO BOMTEMPO 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

CODINOME : NEUZA RODRIGUES HIDALGO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. Trata-se de mandado de segurança preventivo. 

2. Refere a impetrante, em síntese, que (fls. 2-13): 

"(...) 

A impetrante, e seus filhos, tiveram reconhecido o direito a serem pensionados em razão do falecimento do marido e 

genitor, respectivamente, tudo dentro do procedimento administrativo que tem como número de cadastro perante a 

Autarquia Previdenciária 130.861.132-0, espécie 21. 

(...) 

A concessão ocorreu em face de registros e assentamentos realizados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 

instituidor da pensão, bem como em razão de recolhimentos que aquele efetuou na condição de segurado autônomo, 

uma vez que a despeito de ser assistente jurídico da Câmara Municipal de Lavínia-SP, também era Advogado 

Autônomo, e portanto filiado obrigatório da Previdência Social. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2225/2950 

Contudo, certo é que em determinados períodos o instituidor da pensão permaneceu em débito com a previdência 

social, e o móvel da concessão, segundo regramento interno da Autarquia, fora que os dependentes, in casu a 

impetrante quitasse uma prestação por ano, no período em atraso, tudo de sorte a possibilitar o implemento do 

benefício. 

E assim ocorrera, o benefício se encontra mantido e a espera de pagamento de prestações em atraso, por força de 

Parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social, e pela existência de menor como dependente, nos 

termos do § único do Art. 103 da lei 8.213/91. 

Agora, para proceder a liberação das prestações em atraso do benefício devido à impetrante e atualmente a seu filho 

menor, a autoridade coatora acena com o desconto das contribuições previdenciárias faltantes, no montante a ser 

liberado. 

(...) 

Pois, agora o móvel da autoridade coatora diz respeito proceder desconto, da maneira que entende devido sem respeito 

aos princípios tributários do lançamento fiscal, defesa administrativa, enfim utilização de todos os meios existentes no 

Código Tributário Nacional para caracterização do Lançamento Fiscal, seja a identificação do contribuinte, respeito 

ao fato gerador e a base de cálculo da exação a ser efetuada. 

E o ato se torna coativo no momento em que absorvido o lançamento fiscal, retira da impetrante a capacidade de 

defesa contra o ato de cobrança, se este se revelar ilegal. 

E pelo termo da apuração do saldo devedor apontado, cremos que alguns princípios do Código Tributário Nacional 

estejam a ser aviltados, e por essa razão necessário seria discutir a exação, seja na forma de defesa em procedimento 

administrativo, sejam nas formas previstas no Art. 38 da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980. 

De se dizer que a Lei 8.213/91 em seu Art. 115 I permite o desconto de contribuições previdenciárias em parcela de 

benefício, portanto existe a previsão legal para tanto, porém, de certo não permitiu a abolição do devido processo legal 

de cobrança, até porque trata-se de direito constitucional do cidadão (Art. 5º LIV da Constituição Federal). 

Assim, em nosso ordenamento jurídico o Código Tributário Nacional, na condição de Lei Complementar prescreve a 

necessidade da existência do Lançamento Fiscal, dando as suas modalidades. 

Contudo, de forma explícita considera o lançamento como 'atividade administrativa vinculada e obrigatória, sob pena 

de responsabilidade funcional'. 

Mesmo dando privilégios à Fazenda Pública, em nenhum momento aboliu-se o devido processo legal, para 

caracterização daquilo que venha a ser dívida ativa do ente público. 

(...) 

Busca a impetrante na presente ação constitucional, de forma preventiva, ordem determinando que a autoridade 

coatora deixe de proceder qualquer desconto de contribuição previdenciária, devida pelo instituidor da pensão que a 

impetrante recebe, sem que proceda o correto lançamento fiscal, dando a oportunidade de utilização dos meios de 

impugnação descritos no Art. 7º e segs. do Decreto 70.235 de 06 de março de 1.972, principalmente no que tange à 

locução 'Servidor Competente', bem como o respeito ao Art. 14 do mesmo diploma normativo antes citado, aplicado de 

forma subsidiária a todos os procedimentos fiscais de lançamento de débito. 

(...) 

Não cabe nessa seara discutir a forma de cálculo do montante de contribuições em atraso, mas sim o respeito a forma 

legal de proceder a exação. Porém cumpre observar que o móvel da segurança pretendida diz respeito a garantia de 

defesa a ser imposta, pois, ao que tudo indica a autoridade coatora esta utilizando como base de cálculo do montante 

devido pelo instituidor da pensão que a impetrante recebe valor superior mensal superior à prestação do benefício, em 

arrepio aos termos do Art. 144 do CTN. 

(...) 

OS DEMAIS PEDIDOS 

3) Que seja concedida a segurança determinando que a autoridade coatora deixa de proceder qualquer desconto de 

contribuição previdenciária, devida pelo instituidor da pensão que a impetrante recebe, sem que proceda o correto 

lançamento fiscal, dando a oportunidade de utilização dos meios de impugnação descritos no Art. 7º e segs. do Decreto 

70.235 de 06 de março de 1.972, principalmente no que tange a locução 'Servidor Competente', bem como o respeito 

ao Art. 14 do mesmo diploma normativo antes citado, aplicado de forma subsidiária a todos os procedimentos fiscais 

de lançamento de débito. 

(...)." (g. n.) 

3. Das razões adrede expendidas depreende-se, portanto, que a parte impetrante postula sejam os créditos do ente 

público, decorrentes do não recolhimento de valores à Previdência Social por parte do instituidor da pensão por morte 

que percebe, cobrados segundo os procedimentos fiscais insertos no Código Tributário Nacional, a par da observância à 

Lei 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) e ao Decreto 70.235/72 (que dispõe sobre o processo administrativo fiscal), em 

contrapartida à aplicação, na espécie, do art. 115 da Lei 8.213/91. 

4. Outra não foi a conclusão do Juízo a quo, consoante sentença do feito: 

"NEUZA RODRIGUES HIDALGO BOMTEMPO impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato 

da Sra. GERENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, argumentando, em 

síntese, que, juntamente com seus filhos, ingressou junto ao INSS com pedido de benefício de pensão por morte 

(130.861.132-0), em razão do falecimento do seu cônjuge ocorrido em 8 de fevereiro de 1997, o qual foi deferido, 

mesmo existindo débito com a previdência social. No entanto, para obter a liberação das prestações em atraso, serão 

descontadas as contribuições não recolhidas, em desrespeito aos princípios tributários do lançamento fiscal. Requereu 
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a segurança para que a autoridade coatora proceda ao lançamento tributário antes do desconto da contribuição 

previdenciária em questão. Requereu também os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. A inicial veio 

acompanhada de documentos (fls. 14/67). 

(...) 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A impetrante busca, no presente mandamus, ordem que impeça a impetrada de proceder desconto, no valor do 

benefício de pensão por morte, das contribuições devidas pelo segurado, conforme previsto no art. 115, inc. I, da Lei 

n.º 8.213/91, sem que antes seja efetivado o regular lançamento fiscal. 

(...) 

Pois bem. A controvérsia, no caso, reside em se saber se a autoridade impetrada deve ou não promover a regular 

constituição da contribuição previdenciária, antes de seu desconto do valor do benefício. 

(...) 

O § 7º do art. 33, da Lei n.º 8.212/91, reza que 'o crédito da Seguridade Social é constituído por meio de notificação de 

débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo 

contribuinte'. 

Por sua vez, dispõe o art. 115, da Lei n.º 8.213/91: 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios: 

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social; 

.. (grifos nossos) 

Ora, pelo acima exposto, percebe que somente após sua regular constituição as contribuições podem ser objeto de 

desconto no valor do benefício, pois apenas então adquirem essa natureza. 

Por seu turno, na apuração dos valores devidos e na sua constituição, a autoridade impetrada deverá obedecer as 

disposições do procedimento fiscal, na forma da Lei n.º 8.212/91 e seu regulamento. 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que CONCEDO A ORDEM para o fim de determinar à impetrada que, 

antes da aplicação dos descontos no valor do benefício concedido à impetrante, como previsto no art. 115, I, da Lei n.º 

8.213/91, promova o regular lançamento das contribuições supostamente devidas, na forma da Lei n.º 8.212/91 e seu 

regulamento. Confirmo os efeitos da liminar concedida, que ora é substituída por este provimento final, mais 

exauriente. Em conseqüência, extingo o feito com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

(...)." (g. n.) 

5. Por outro lado, em caso semelhante ao presente, já decidiu o Órgão Especial desta Casa, verbis: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL NA QUAL 

SE COBRA DÍVIDA INSCRITA EM RAZÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, 

CONCEDIDO POR MEIO DE FRAUDE. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

- O agravo de instrumento em que se originou o conflito foi interposto contra decisão do Juízo da 1ª Vara Cível do 

Foro Distrital de Hortolândia que, no exercício de competência federal delegada, deixou de receber os embargos do 

devedor e determinou o prosseguimento da execução fiscal ajuizada pelo INSS para a cobrança de debito inscrito na 

dívida ativa, em razão do pagamento de benefício previdenciário com origem fraudulenta. O recurso pretende a 

reforma do decisum para que se reconheça o direito do executado, ao processamento de sua defesa, independentemente 

da garantia do juízo, considerados o direito à ampla defesa e sua penúria econômica. 

- O cerne do conflito está em saber se a origem previdenciária do débito inscrito na dívida pública implica a 

competência da Terceira Seção, a qual foi especializada nas demandas que diretamente envolvam previdência e 

assistência social, excluídas expressamente as questões relativas às contribuições devidas para manutenção desse 

sistema, que foram incumbidas à Primeira Seção, ex vi do artigo 10 e seus parágrafos do Regimento Interno. 

- O recurso não traz, sequer remotamente, controvérsia sobre prestações previdenciárias, mas unicamente acerca da 

inscrição em dívida ativa e cobrança de um crédito pelos meios próprios previstos na legislação específica. Descabe, 

portanto, à Terceira Seção conhecer e julgar a matéria. 

- A dívida ativa inscrita e cobrada judicialmente, nos termos do § 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80, inclui não 

somente aquela de origem tributária. No caso em exame, o lançamento na dívida pública dos valores pagos 

indevidamente pelo INSS tem nítido caráter indenizatório, matéria de Direito Civil (artigos 927 a 954 do Código Civil), 

que se insere no inciso III do § 1º do Regimento Interno transcrito. Conseqüentemente, a competência é da Primeira 

Seção, que, aliás, tem precedentes em casos análogos. 

- Conflito julgado procedente. Fixada a competência do suscitado." (CC 10382, proc. 2007.03.00.084959-9, Rel. Des. 

Fed. André Nabarrete, v. u., DJF3 CJ2 18/12/2008, p. 75) (g. n.) 

6. Ante os fundamentos acima expostos, bem como a jurisprudência mencionada, observado o art. 10, caput, § 1º, inc. 

II, do RITRF3ªR, entendo que a 3ª Seção desta Corte é incompetente para apreciação do presente writ, que deve ser 

encaminhado à uma das Turmas componentes da E. 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2004.61.15.002958-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EGLE RODRIGUES BELASALMAS 

ADVOGADO : SUELI DE LOURDES TASSI MAUNSELL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, falecido em 16.04.2004. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do requerimento administrativo (21.07.2004). Correção 

monetária nos termos do Provimento COGE nº 64/2005. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Concedida a tutela antecipada. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a redução do percentual dos 

juros de mora. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3º e 4º, do mesmo 

diploma legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 

Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas". 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2228/2950 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento". (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

Para a comprovação da união estável, foram juntados os seguintes documentos, a saber: certidão de nascimento de 

Jacqueline Belasalmas Gomes, filha do casal, nascida em 23.09.1983; CTPS do falecido, constando a inscrição da 

autora como sua companheira e dependente; carteira de identidade do INAMPS, na qual a autora é identificada como 

beneficiária do segurado falecido; ficha de registro de empregado, em que a autora é qualificada como esposa do de 

cujus. 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As 

testemunhas foram uníssonas em afirmar que autora e falecido conviviam como marido e mulher. 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua, duradoura e com intuito de constituir família, 

devendo-se reconhecer que a autora foi companheira do segurado até a data do óbito dele. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Por seu turno, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, que era titular de aposentadoria por invalidez na 

data do óbito (NB 32/128.106.278-0). 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (21.07.2004), ex vi do artigo 74, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91. 
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI N.º 11.960/2009. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

- Firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o entendimento de que a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), 

que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, determinando a incidência nos débitos da Fazenda Pública, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, aplica-se imediatamente aos feitos de 

natureza previdenciária. 

- Agravo legal desprovido." 

(TRF da 4ª Região; APELREEX 2002.70.00.073393-2; 5ª Turma; Rel. Juiz Federal Hermes Siedler da Conceição 

Júnior; j. 08.06.2010; D.E.: 14.06.2010) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima 

preconizados. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004393-77.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.004393-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : CELIA REGINA FERNANDES SONAGLI 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por Célia Regina Fernandes Sonagli, filha inválida, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu genitor, Ângelo Velario 

Sonagli, ocorrido em 19.08.2001. 

Pedido julgado improcedente. 

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica do filho inválido é presumida, 

podendo ser elidida se houver prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral. 

No caso vertente, não há prova bastante de que a autora era inválida na data do óbito de seu genitor. Confiram-se 

trechos do laudo pericial: 

 

"A pericianda não se deu conta de problemas emocionais até a ocasião da morte do pai, exceto um nervosismo natural; 

nega tratamentos anteriores a 2001. [...] A etiologia, em princípio, é endógena, ou seja, provocada por alterações 

íntimas da economia psíquica, mas o fator desencadeante e desestruturante que foi a morte do pai da pericianda sugere 

de perto uma depressão reativa." 

Em resposta a quesito do juízo, relativo à data de início da incapacidade da autora, o perito respondeu que a invalidez 

decorrente do transtorno mental é subseqüente a 19 de agosto de 2001, data de óbito do segurado (fl. 96). 

A incapacidade hábil a ensejar a concessão do benefício é aquela contemporânea a data do óbito do segurado. Contudo, 

o conjunto probatório indica que a invalidez da parte autora é superveniente ao óbito do de cujus. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE PENSÃO POR MORTE. INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Se ao tempo do óbito do segurado a ora Agravante não sustentava a qualidade de dependente, em razão da idade, 

bem como pela doença incapacitante ser superveniente ao infortúnio, consoante afirmado pelo Tribunal de origem, não 

detinha, à época, direito ao recebimento do benefício pensão por morte. 

(...) 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRg no AI n° 1.097.298/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 27.04.2009, v.u., DJ 25/05/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. FILHO INVÁLIDO. NÃO COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PRECEDENTE AO ÓBITO. 

(...) 

4- Indevido o benefício de pensão por morte ao Autor, maior de 21 anos, visto não restar demonstrado nos autos a 

preexistência da invalidez ao falecimento do segurado. 

5- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte Autora desprovida. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2006.03.99.011755-8, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª Turma, j. 05.11.2007, v.u., DJU 

13/12/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE APÓS O ÓBITO DO 

SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. INOCORRÊNCIA. 

I - Considerando que a incapacidade da autora teve início em 05/1996, conforme constatado por meio de perícia 

médica, e tendo ocorrido o óbito em 07/09/1986, é de se concluir que a autora tornou-se inválida após o falecimento do 

segurado instituidor, de molde a infirmar a sua condição de dependente como filha inválida. 

II - Apelação da autora improvida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.61.04.008674-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 29.11.2005, v.u., DJU 

21/12/2005) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHA MAIOR NÃO INVÁLIDA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Não faz jus, a filha maior, à pensão por morte da mãe, se não houver prova de que era inválida ao tempo do óbito. 

II - Apelação desprovida. 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.005535-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª Turma, j. 29.06.2004, v.u., DJU 

30/07/2004) 
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Há que se ressaltar, ainda, que a mera alegação de que a autora enfrenta dificuldades financeiras é insuficiente, por si 

só, para caracterizar sua dependência econômica. 

Anoto, a propósito, que a pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação da renda, devida a 

qualquer hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais 

devem ser acudidos socialmente na ausência do provedor. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de dependente da autora, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006190-70.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.006190-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO ELIZEU DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de companheira, falecida em 31.05.2001. 

Pedido julgado parcialmente procedente. Benefício concedido a partir da data do requerimento administrativo. Correção 

monetária nos termos do Provimento COGE nº 64/2005. Juros de mora devidos à razão de 0,5% ao mês, até 11.01.2003 

e, após, à razão de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da prolação 

da sentença. Custas ex lege. Concedida a tutela antecipada. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, observo a ocorrência de erro material na sentença, que pode ser corrigido a qualquer tempo e grau de 

jurisdição, ex vi do artigo 463, inciso I, do CPC. Com efeito, após determinar que o benefício é devido a partir da data 

do requerimento administrativo, o juízo a quo, por evidente equívoco, fixou a DIB em 26.09.1991, quando, na verdade, 

o autor requereu o benefício na via administrativa em 26.09.2001. 

Quanto ao mérito, tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do 

segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit 

actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3º e 4º, do mesmo 

diploma legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  
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(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Nesse sentido, é presumida a dependência econômica do companheiro. Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua 

obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas". 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento". (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 
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Para a comprovação da união estável, foi juntado documento por meio do qual o autor foi cadastrado como procurador 

da segurada, para fins de recebimento do benefício previdenciário percebido por ela (fl. 15). Ademais, o autor consta 

como declarante na certidão de óbito da falecida companheira, havendo a informação de que ambos conviviam 

maritalmente. 

Há, ainda, prova documental de que o casal residia no mesmo endereço, o que comprova a coabitação. Por sua vez, a 

prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas foram 

uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher. 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua, duradoura, devendo-se reconhecer que o 

autor foi companheiro da segurada até a data do óbito dela. 

A presunção de dependência econômica do companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Por seu turno, restou comprovada a qualidade de segurada da falecida, que era titular de aposentadoria por idade na data 

do óbito. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica do autor e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito 

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26.09.2001), ex vi do artigo 74, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI N.º 11.960/2009. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

- Firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o entendimento de que a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), 

que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, determinando a incidência nos débitos da Fazenda Pública, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, aplica-se imediatamente aos feitos de 

natureza previdenciária. 

- Agravo legal desprovido." 

(TRF da 4ª Região; APELREEX 2002.70.00.073393-2; 5ª Turma; Rel. Juiz Federal Hermes Siedler da Conceição 

Júnior; j. 08.06.2010; D.E.: 14.06.2010) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor dos artigos 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do CPC, não 

ocorreu o efetivo desembolso, vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Posto isso, de ofício, corrijo o erro material, para fixar o termo inicial do benefício em 26.09.2001 e, nos termos do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para modificar os 

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados, bem como excluir, 

da condenação, as custas processuais. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : MIRIAN GARCIA BRUNO 

ADVOGADO : EDUARDO MANGA JACOB e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 19.10.2001. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Conforme extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o falecido teve seu último contrato de 

trabalho rescindido em maio de 1997. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, perde a qualidade de segurado quem 

deixar de contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro 

meses, se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro 

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Como o falecido verteu a última contribuição previdenciária em maio de 1997 e não fez jus à prorrogação do período de 

graça, perdeu a qualidade de segurado em julho de 1998, não ostentando tal condição na data do óbito. 

Embora tenha sido comprovado o recolhimento de Imposto Sobre Serviços (ISS), entre 1996 a 2001, tal circunstância 

não implica manutenção da qualidade de segurado, pois é necessário o efetivo recolhimento de contribuições 

previdenciárias. 

Na qualidade de contribuinte individual, o falecido estava obrigado a recolher contribuições previdenciárias por 

iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência, conforme dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu 

artigo 30, inciso II, sob pena de perda da qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social. 

Em outras palavras, o mero exercício de atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do contribuinte 

individual, sendo fundamental o recolhimento das contribuições previdenciárias enquanto o segurado estiver vivo, a fim 

de que seus dependentes tenham direito ao benefício de pensão por morte. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício em testilha, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº 8.212/91. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

- O benefício de pensão por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade 

de segurado do falecido. 

- O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está obrigado a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria. 

- A falecida não ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que não consta nos autos que 

tenha recolhido as respectivas contribuições à Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão de pensão 

por morte aos seus dependentes. 

- Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1329923, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1: 06.05.2009, p. 1089). 
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Tendo em vista que o óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, não 

se aplica o disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a perda da qualidade de segurado, antes do cumprimento dos 

requisitos para a concessão de aposentadoria, implica a impossibilidade de concessão por morte. 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO BENEFÍCIO 

ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA 

DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...)  

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

(...) 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRg no REsp nº 

547.202/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Ag no REsp 1019285; Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJe: 01/09/2008) 

 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUCEDIDO : CLAUDERCI DE SOUZA 

APELADO : CREUSA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00061342920064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença, com antecipação de tutela, e aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 09.10.2006 (fls. 77). 
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A tutela antecipada, para imediata implantação da aposentadoria por invalidez, foi concedida em 01.04.2008 (fls. 

121/123). 

A fls. 126/127, veio notícia do óbito do autor, ocorrido em 26.01.2008. 

Procedimento de habilitação de herdeiros, a fls. 139/173. 

A r. sentença, de fls. 185/188 (proferida em 01.02.2010), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

o benefício da aposentadoria por invalidez ao falecido autor (nestes autos sucedido por sua companheira), a partir de 

04.02.1997, data da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, até 26.01.2008, data do seu falecimento, 

calculando-se o valor do benefício com obediência ao disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91. Determinou o 

pagamento das prestações atrasadas, com incidência de correção monetária, calculada nos exatos termos do Manual de 

Orientação e Cálculos da Justiça Federal, e de juros de mora, a partir da citação, à base de 6% (seis por cento) ao ano. 

Fixou os honorários de sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, a ser apurado ao azo da liquidação. Sem custas processuais, face à gratuidade concedida. Condenou o réu, 

contudo, a suportar eventuais despesas antecipadas pelo autor durante o processo, que deverão ser provadas - se for o 

caso - por artigos, na liquidação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, 

sustenta, em síntese, a perda da qualidade de segurado. Requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do 

laudo pericial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será apreciada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/71 e 75/76, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF do falecido autor, informando que contava com 60 (sessenta) anos de idade na data do 

ajuizamento da ação (fls. 17); 

- CTPS, com registros em labor urbano e rural, de forma descontínua, como pedreiro e colhedor de frutas cítricas, de 

09.10.1981 a 05.01.1994 (fls. 19/27); 

- extrato do Sistema CNIS da Previdência Social, corroborando os vínculos em CTPS (fls. 28/29); 

- cartões de protocolo de benefício, de 03.12.1993 e de 15.12.1997, e de recurso à JRPS, de 12.05.1998 (fls. 31, 39 e 

45); 

- cartas de concessão de auxílio-doença, com início a partir de 11.11.1993, de 22.03.1994, de 19.06.1995 e de 

24.09.1996, respectivamente (fls. 32, 36, 41 e 48); 

- extratos trimestrais de benefício, abrangendo o período de janeiro a abril/98 (fls. 42 e 49); 

- cartas de exigências do INSS, sendo uma de 11.01.1994 e duas com data ilegível (fls. 34 e 37/38); 

- protocolo de benefícios, de 28.08.1997, de 17.12.1997 e de 06.01.998 (fls. 35, 43 e 46); 

- convocação para perícia médica, de 13.07.1998 (fls. 44); 

- comunicação de resultado de exame médico, informando incapacidade laborativa até 04.02.1997 (fls. 47); 

- atestados e exames médicos, emitidos de 04.03.1994 a 21.02.2006 (fls. 52/71). 

A fls. 84/93, o INSS junta aos autos, com a contestação, extrato do Sistema Dataprev/CNIS, corroborando os vínculos 

registrados em CTPS e informando a concessão de auxílio-doença, de forma descontínua, de 11.11.1993 a 04.02.1997. 

Consta, também, o indeferimento do benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, por parecer contrário 

da perícia médica, em 15.07.2004, e por não comparecimento para realização de exame médico, em 12.04.2008. Por 

fim, apresenta o laudo pericial, de 09.08.2004, que concluiu pelo não enquadramento do requerente no art. 20, § 2º, da 

LOAS. 

Submeteu-se o falecido requerente à perícia médica (fls. 113/115 - 08.10.2007), informando o perito que, àquela época, 

sofria de insuficiência pancreática por pancreatite crônica, diabetes mellitus e desnutrição severa (peso inferior a 45 kg). 

Acrescentou o experto que o autor fazia uso de diversos medicamentos e que as patologias eram de caráter definitivo e 

irreversível, requerendo somente tratamento clínico medicamentoso, com controle do diabetes, correção do estado 

nutricional e controle da dor proveniente do processo crônico e calcificante do pâncreas. Concluiu pela incapacidade 

laborativa total, desde 1994, e de incapacidade parcial para os atos da vida independente (alimentação, higiene e 

locomoção). 
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A fls. 117/120, o Assistente Técnico da Autarquia apresentou seu parecer médico, corroborando as conclusões do perito 

oficial, quanto à incapacidade total e permanente do falecido autor, afirmando não ser possível precisar a data de início 

dessa incapacidade. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o falecido autor esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 11.11.1993 a 04.02.1997, e a demanda foi ajuizada em 27.07.2006. Entretanto, não há que 

se falar em perda da qualidade de segurado, eis que o laudo médico informa que estava totalmente incapacitado desde 

1994. Neste sentido, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA). 

 

Por outro lado, a alegação de que o falecido autor teria retornado à atividade laborativa, visto constar a profissão do 

pedreiro em sua certidão de óbito, restou isolada nos autos. Ressalte-se que consta da CTPS o exercício da profissão de 

pedreiro, por longo período, levando a crer que a qualificação constante do documento supracitado se originou daí. 

Acrescente-se que o próprio Assistente Técnico da Autarquia, em seu parecer, reconheceu, à época, a incapacidade total 

e permanente do falecido requerente 

Como visto, o falecido autor esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (27.07.2006) e era portador de doença que o 

incapacitava de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença, eis que o perito 

informa que já estava incapacitado para o trabalho naquela época. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2238/2950 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam: qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA: 09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PREENCHIDOS DESDE A DATA DA CITAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

1. Restando devidamente comprovada a existência de incapacidade da parte Agravada para o trabalho desde a data da 

citação é de ser mantido o termo inicial do benefício.  

2. Diante da desobediência à ordem judicial de implantação do benefício, é necessária a imposição de multa, em vista 

de sua relevantíssima função de forçar o ente público a desempenhar seus deveres.  

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3 - APELREE 200203990192137- APELREE -799940 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. ANTONIO CEDENHO - 

DJF3 CJ2 DATA: 07/08/2009 PÁGINA: 273) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010 PÁGINA: 827) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  
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- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA: 13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

Saliente-se que, tendo em vista a informação de fls.126/127, o benefício terá término em 26.01.2008 - data do óbito do 

autor. 

A prescrição quinquenal é de ser observada, em face da fixação do termo inicial em 04.02.1997 e da propositura da ação 

em 27.07.2006. Portanto, estão prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e 

ao apelo da Autarquia Federal, apenas para reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao 

ajuizamento da ação, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 04.02.1997 (data da cessação administrativa) e DCB em 

26.01.2008 (data do óbito do autor), no valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91, devendo ser 

observada a prescrição quinquenal. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025981-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025981-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEANE MARIA DE ARAUJO AMARAL 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

No. ORIG. : 06.00.00131-7 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de genitor, falecido em 10.02.2005. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde a data da citação (19.10.2006), a ser calculado na forma do 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91. Correção monetária nos termos da Súmula nº 8 desta Corte. Juros de mora de 1% ao mês, 

contados desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas, conforme o teor da 

Súmula nº 111 do STJ. Condenação do INSS ao pagamento de despesas processuais. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a modificação dos critérios de 

correção monetária, a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios, bem como a exclusão, da condenação, 

das despesas processuais. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do filho. A autora 

demonstrou tal condição por meio de sua certidão de nascimento, prova essa considerada inequívoca. Assim tem 

decidido esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. FILHO 

MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...)  

A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de Óbito, 

sendo a dependência econômica presumida nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida." (g.n.) 

(APELREE 1076235; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. 26.10.2009; DJF CJ1: 18.11.2009, p. 705) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." (g.n.) 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; j. 24/09/2007; DJU: 18.10.2007; p. 722). 

 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção iuris 

tantum de dependência econômica da autora em relação à genitora. Superada a questão relativa à dependência 

econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da falecida indica que ela trabalhou para Lyria Beraldi, tendo sido admitida 

em 01 de abril de 2003. Também houve comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias, como 

contribuinte individual, no período de abril de 2003 a maio de 2004. 

Ademais, há prova documental de que a falecida era portadora de doença incapacitante desde 10 de maio de 2004, data 

de realização do exame médico que diagnosticou a aterosclerose coronária (fl. 46), uma das causas de sua morte. Como 

bem asseverado pelo juízo a quo: "[...] Os documentos e exames de fls. 28, 31/33, 46/54 demonstram que a falecida 

estava acometida da doença que culminou com seu óbito, pelo menos a partir de maio de 2004." 

Restou comprovado, portanto, que a falecida já estava incapacitada de exercer atividades laborativas antes da perda da 

qualidade de segurada. Conforme iterativa jurisprudência do STJ, não perde a qualidade de segurado quem deixa de 

recolher contribuições previdenciárias em razão de incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...) 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 864906/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; v.u.; j. 01.03.2007; DJ: 26.03.2007; p. 320) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido." 

(AgRg no REsp 690275/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Galotti; j. 16.06.2005; DJ: 23.10.2006; p. 359) 

 

Assim, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito 

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do CPC. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 

406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirão, uma única 

vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente: 

 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI N.º 11.960/2009. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.  

- Firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o entendimento de que a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), 

que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, determinando a incidência nos débitos da Fazenda Pública, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, aplica-se imediatamente aos feitos de 

natureza previdenciária.  

- Agravo legal desprovido.  

(TRF da 4ª Região; APELREEX 2002.70.00.073393-2; 5ª Turma; Rel. Juiz Federal Hermes Siedler da Conceição 

Júnior; j. 08.06.2010; D.E.: 14.06.2010)  

 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em despesas processuais. 

A renda mensal inicial do benefício deverá ser calculada na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para modificar os 

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados, reduzir os honorários 

advocatícios e excluir, da condenação, as despesas processuais. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032900-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032900-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : ADRIANO ALVES DA CRUZ incapaz 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2242/2950 

REPRESENTANTE : NILDA DOS SANTOS FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00083-4 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda em que Adriano Alves da Cruz objetiva a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de 

João Galdino Ferreira, guardião de fato, falecido em 05.04.1995. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora interpôs apelação, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 

8.213/91, sem as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal 

de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 2º, do mesmo diploma 

legal, em sua redação original: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

(...) 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o enteado; o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação." 

 

O autor, nascido em 13.05.1987, alega que desde o nascimento esteve sob a guarda informal de João Galdino Ferreira e 

sua esposa, que, apesar de não serem seus pais biológicos, foram os responsáveis por sua criação e educação. Em razão 

da dependência econômica em relação ao de cujus, o autor requer a concessão da pensão por morte. 

Embora o menor tenha estado sob guarda de fato de João Galdino Ferreira, tal circunstância não é suficiente para 

caracterizar sua condição de dependente do de cujus para fins previdenciários, ante a disposição expressa do artigo 16, 

§2º, da LBPS, que exige a guarda judicial. 

A propósito do tema, colhem-se os seguintes precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE GUARDA JUDICIAL. 

(...) 

3. Ocorre que tal entendimento não se aplica ao caso em exame, tendo em vista que na data do óbito, a instituidora da 

pensão não era detentora de guarda judicial, mas, tão-só, a guarda de fato do neto. 

4. Ademais, a genitora do menor, possuidora de renda própria e sem relato de qualquer incapacidade para o trabalho, 

assumiu o pátrio poder que lhe cabia. Ora, o auxílio entre membros da família é natural, bem como a comodidade não 

gera presunção de dependência. A pensão não é herança e não deve ser utilizada para preservar padrão de vida e sim 

para garantir à subsistência em razão do falecimento de quem legalmente deveria prover a subsistência do menor. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido inicial." 

(TRF da 1ª Região, AC 199940000044868, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco de Assis Betti, v.u., j. 27.09.2010, e-

DJF: 15.10.2010, p. 177) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA DE FATO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE GUARDA JUDICIAL. 

São requisitos para a concessão da pensão por morte a qualidade de segurado do instituidor do benefício e a 

dependência dos beneficiários (artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91). 

A guarda de fato de menor, por si só, não se presta para justificar o enquadramento de alguém como dependente para 

fins previdenciários, devendo ser comprovados, in casu, a guarda judicial e a efetiva dependência econômica, o que 

não ocorreu." 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 200504010006768, 6ª Turma, Rel. Juiz Sebastião Ogê Muniz, v.u., j. 10.06.2009, D.E. 

23.06.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DA AVÓ. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E DA GUARDA DE FATO. 

1. A situação de dependência econômica, por si só, não se presta para justificar o enquadramento de alguém como 

dependente para fins previdenciários. A dependência econômica efetiva somente tem relevância jurídica se houver 

possibilidade de enquadramento em uma das hipóteses previstas na legislação de regência (art. 16 da Lei 8.213/91). 

2. (...) Dependência econômica, todavia, não é hipótese de dependência para fins previdenciários (art. 16 da Lei 

8.213/91). Fosse assim, a qualidade de dependente para fins previdenciários poderia ser alegada em relação a 

qualquer pessoa, mesmo sem vínculo de parentesco." 

(TRF da 4ª Região, EIAC 200672990007038, 3ª Seção, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 08.03.2007, D.E. 

14.03.2007) 

 

Cabe destacar que a testemunha Marcionílio Alves dos Santos não confirmou a dependência econômica do autor em 

relação ao de cujus: "Atualmente Adriano não passa por dificuldades financeiras pois trabalha para sobreviver, 

fazendo o que aparece." 

Desse modo, não tendo o autor provado sua condição de dependente do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, 

sendo desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038210-33.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.038210-6/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KETHELYN PEREIRA DOS SANTOS RAMOS incapaz 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

REPRESENTANTE : JOSE PEREIRA RAMOS NETO e outro 

 
: ROSINEIDE PEREIRA DOS SANTOS RAMOS 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 06.00.03280-8 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de demanda em que a autora objetiva a concessão de pensão por morte de avô, falecido em 19.06.2002. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data da citação e no valor de um salário mínimo. Correção 

monetária pelo IGPM-FGV. Juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação. Honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa. Condenação do INSS ao pagamento de custas processuais. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, "será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não", que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta lei, 

são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido", destacando-se, em seu § 2º, com a redação alterada pela Lei nº 9.528/97, que "o enteado e o menor 

tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na 

forma estabelecida no Regulamento". 

Operou-se a alteração do mencionado dispositivo em sua redação originária, segundo a qual "equiparam-se a filho, nas 

condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o enteado; o menor que, por determinação judicial, esteja sob 

a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes para o próprio sustento e 

educação", devendo-se observar a lei vigente à época do óbito do segurado, conforme enunciado da Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

A princípio, esta magistrada entendia que o menor sob guarda judicial equiparava-se, para efeitos previdenciários, à 

criança tutelada, considerando, assim, que crianças em situações semelhantes tem direitos iguais, sob pena de ofensa à 

Constituição da República, que coloca a criança a salvo de toda forma de negligência e discriminação. 

Sobrevieram, todavia, recentes e numerosos julgados do STJ, aos quais me rendo, visando à pacificação dos litígios e à 

uniformidade do Direito, no sentido de que não é possível a concessão de pensão por morte ao menor sob guarda 

quando a morte do segurado guardião ocorreu após a vigência da Lei nº 9.528/97. 

Confira-se: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR 

SOB GUARDA. ÓBITO DO SEGURADO OCORRIDO APÓS A LEI 9.528/97. NÃO-CABIMENTO. MERA 

EXPECTATIVA DE DIREITO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 340/STJ. ENTENDIMENTO PACÍFICO NO ÂMBITO DA 

TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. Com o advento da Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até sua conversão na Lei nº 9.528, em 10 de dezembro 

de 1997, retirou-se o menor sob guarda do rol de dependentes previsto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

2. Assentou-se na jurisprudência desta Corte que a concessão da pensão por morte reger-se-á pela norma vigente ao 

tempo da implementação da condição fática necessária à concessão do benefício, qual seja, a data do óbito do 

segurado (Súmula 340/STJ). 

3. Tendo o óbito ocorrido na vigência da Medida Provisória nº 1.523/96, inviável a concessão da pensão por morte ao 

menor sob guarda. Precedentes da Terceira Seção. 

4. Inexiste direito adquirido do menor sob guarda designado antes da Medida Provisória nº 1.523/96, pois as 

condições para a percepção do benefício são aferidas ao tempo do óbito do segurado instituidor, fato gerador da 

pensão. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AEREsp 961230, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, v.u, DJE 20.02.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. MENOR 

DESIGNADO. LEI 8.069/90 (ECA). NÃO-APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. LEI 9.528/97. 

INCIDÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. RESSALVA PESSOAL DO RELATOR. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Tribunal pacificou o entendimento no sentido de que, em se tratando de menor sob guarda 

designado como dependente de segurado abrangido pelo Regime Geral da Previdência Social, a ele não se aplicam as 

disposições previdenciárias do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ressalva de ponto de vista pessoal do relator. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AGA 1020832, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, por maioria, DJE 15.06.2009) 

 

Nessa linha de raciocínio, não cabe arguir a prevalência do disposto no artigo 33, §3º, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, segundo o qual "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependentes para todos os fins 

e efeitos de direito, inclusive previdenciários". Dispondo em sentindo contrário, a norma posterior (Lei n.º 9.528/97) 

revoga a anterior (ECA - Lei nº 8.069/90), não se invocando especialidade da norma anterior quando a posterior cuida 

especificamente dos direitos previdenciários. 

No mesmo sentido, tampouco, compete pleitear a aplicação o disposto no artigo 71-A, da Lei nº 8.213/91, na redação 

conferida pela Lei nº 10.421/02, porquanto cuidaria, exclusivamente, do salário maternidade. 
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Concluindo, com base nas premissas postas pelo STJ, não seria hipótese de afronta a preceito fundamental, pois a 

proteção especial conferida à criança e ao adolescente, pelo artigo 227 da Constituição da República, imporia, à família 

e ao Estado, assegurar "o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, a liberdade e à convivência familiar e comunitária", colocando-os "a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão" (caput), abrangendo, entre outros aspectos, a 

"garantia de direitos previdenciários e trabalhista" (§3º, II), sem especificação de benefícios e identificação dos 

beneficiários. 

Quanto ao tema que interessa, o inciso VI, do § 3º, estabelece que o Poder Público estimulará "através de assistência 

jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado", nada aduzindo, a bem da verdade, acerca de direitos previdenciários. 

In casu, como o segurado guardião faleceu em 19.06.2002, após o advento da Lei nº 9.528/97, a autora não faz jus ao 

recebimento de pensão por morte. 

A reforma da sentença, portanto, é medida que se impõe. 

Por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047283-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047283-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACKSON CRISTINO SILVA incapaz 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

REPRESENTANTE : GERALDA ALAIDE DIAS BARBOSA 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00068-6 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro e genitor, falecido em 08.06.1997. 

Pedido julgado parcialmente procedente. Benefício concedido a partir da data do requerimento administrativo e a ser 

calculado na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. Correção monetária na forma da Súmula nº 8 desta Corte. Juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da data em que são devidas as prestações. Honorários advocatícios fixados em 15% da 

condenação, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Condenação do INSS ao 

pagamento de despesas processuais. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação, a modificação dos critérios de correção monetária, bem como a redução dos juros de mora 

e dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  
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Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.)  

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica da companheira e dos 

filhos, não emancipados, menores de 21 anos. 

O filho do segurado comprovou a relação de parentesco por meio das certidões de nascimento e óbito juntadas aos 

autos, provas essas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. FILHO 

MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA.  

(...)  

A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de Óbito, 

sendo a dependência econômica presumida nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91.  

(...)  

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida." (g.n.)  

(APELREE 1076235; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. 26.10.2009; DJF CJ1: 18.11.2009, p. 705)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos.  

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." (g.n.)  

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; j. 24/09/2007; DJU: 18.10.2007; p. 722).  

 

Quanto à união estável, Wladimir Novaes Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 

Tomo II, 5ª edição, editora LTR, preleciona que: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas".  

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.)  

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."  

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, DJ: 09/10/2006, p. 372)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO.  

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos.  

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez.  

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ.  

5. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/08/2006, DJ: 18/09/2006, p. 357)  

 

No caso vertente, a presunção de dependência econômica da companheira foi corroborada por meio da prova 

testemunhal. Fátima D. B. Santana afirmou que: "[...] a autora não trabalha, sendo que as vezes acompanhava o 

falecido em seu trabalho. O adolescente nasceu após uns seis anos de convivência do casal."  

A testemunha Maria de Lourdes J. Fioravante declarou que o falecido "era vendedor autônomo, ao passo que a autora 

sempre trabalhou no próprio lar."  

Também restou demonstrado que o casal teve um filho em comum, Jackson Cristino Silva. Desse modo, conjunto 

probatório indica a união estável entre autora e segurado falecido, bem como a dependência econômica dela em relação 

a ele. A propósito do tema, colhem-se os seguintes precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EX-ESPOSA SEPARADA VOLTA A 

CONVIVER COM O MARIDO. PRESENTE TODOS OS REQUISITOS: DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA 

POSTULANTE EM RELAÇÃO AO DE CUJUS E QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...)  

4. No caso, embora estivessem separados judicialmente, voltaram a conviver maritalmente até o falecimento do ex-

marido. Conforme se depreende dos depoimentos pessoal e testemunhal. Desse modo, provada a alegada convivência 

marital, da qual se presume o vínculo de dependência econômica em relação ao falecido ex-marido, a impor a 

concessão do benefício pleiteado.  

(...)  

8. Sentença mantida."  

(TRF da 3ª Região; AC 880979; Rel. Juíza Daldice Santana; 7ª Turma; j. 29.09.2003; DJU: 22.10.2003; p. 298)  
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A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do falecido comprova que ele trabalhou para a Empresa de Diversões 

Merlin Ltda., tendo sido admitido em 01.06.1995. Por sua vez, as testemunhas confirmaram que o de cujus exercia 

atividades laborativas na data do óbito (fls. 77/82). O conjunto probatório revela que o de cujus ostentava a qualidade de 

segurado da Previdência Social na data do óbito. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica dos autores e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do CPC. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 

406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirão, uma única 

vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Os juros de mora deverão incidir de maneira englobada em 

relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI N.º 11.960/2009. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.  

- Firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o entendimento de que a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), 

que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, determinando a incidência nos débitos da Fazenda Pública, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, aplica-se imediatamente aos feitos de 

natureza previdenciária.  

- Agravo legal desprovido."  

(TRF da 4ª Região; APELREEX 2002.70.00.073393-2; 5ª Turma; Rel. Juiz Federal Hermes Siedler da Conceição 

Júnior; j. 08.06.2010; D.E.: 14.06.2010)  

 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigarem os autores sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, 

descabe a condenação em despesas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima 

preconizados, reduzir os honorários advocatícios e excluir, da condenação, as despesas processuais. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048072-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048072-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YULIEDA DESIDERIO VIANNA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

REPRESENTANTE : WILMA DESIDERIO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 05.00.00120-0 1 Vr BARRA BONITA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de genitor, falecido em 06.05.1995. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde a data do óbito. Correção monetária na forma do Provimento nº 

26/01 desta Corte. Juros de mora de 1% ao mês, contados desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor das parcelas vencidas. Concedida a tutela antecipada. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, suscitando, em preliminar, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, 

requereu a reforma integral da sentença, ante a perda da qualidade de segurado. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

No que tange à antecipação dos efeitos da tutela , dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". 

 

Nesse sentido, havendo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial devem ser antecipados como foram, por meio de sentença. Considerando a confirmação 

desta, a tutela deve subsistir. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos não impede a concessão. Ainda que seja possível, tratando-se de benefício 

de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora como para o INSS, cabendo 

ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior 

importância. 

Também não assiste razão à autarquia ao afirmar incabível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública - à qual se 

equipara o apelante. Ainda que não tenha o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de 

direito privado, demonstra-se perfeitamente possível. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do filho. A autora 

demonstrou tal condição por meio de sua certidão de nascimento, prova essa considerada inequívoca. Assim tem 

decidido esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. FILHO 

MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...)  
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A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de Óbito, 

sendo a dependência econômica presumida nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida." (g.n.) 

(APELREE 1076235; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. 26.10.2009; DJF CJ1: 18.11.2009, p. 705) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." (g.n.) 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; j. 24/09/2007; DJU: 18.10.2007; p. 722). 

 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção iuris 

tantum de dependência econômica da autora em relação ao genitor.  

Superada a questão relativa à dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus. 

Os documentos extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados às fls. 72/73, comprovam que o 

segurado trabalhou para Jorge Wolney Atalla, tendo sido admitido em 08.07.1994. Por sua vez, as testemunhas 

afirmaram que o segurado era empregado do grupo Atalla à época do passamento (fls. 93/94). 

Portanto, o conjunto probatório indica que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social na data 

do óbito. 

Assim, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito 

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (06.05.1995), ex vi do artigo 74 da Lei n° 8.213/91, em 

sua redação original, pois o falecimento ocorreu antes do advento da Lei n° 9.528/97. Não é outro o posicionamento do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

ANALISADA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

ART. 74 DA LEI N.º 8.213/91.  

(...)  

2. Nos termos da Súmula n.º 340/STJ, "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente 

na data do óbito do segurado". Dessa forma, tendo a morte do segurado ocorrido antes da modificação do art. 74 da 

Lei n.º 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado nos termos do referido dispositivo legal, conforme 

determinado no decisum recorrido.  

3. Agravo regimental desprovido." (g.n.)  

(AgRg no REsp 1054455/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., j. 26/08/2008, DJe 15/09/2008)  

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO 

CORRESPONDENTE À DATA DO ÓBITO.  

1. No caso em tela, o óbito do segurado se deu em 1992, anteriormente à modificação do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, 

instituída pela Lei n. 9.528/97, razão pela qual aplicável, in casu, a redação original daquele dispositivo, consoante 

constou da decisão agravada.  

2. Precedentes. Agravo não provido." (g.n.)  

(AgRg no REsp 279133/SP, 6ª Turma, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 17/11/2005, DJ 05/12/2005, p. 385)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do CPC. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 

406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirão, uma única 

vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente: 

 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI N.º 11.960/2009. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.  
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- Firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o entendimento de que a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), 

que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, determinando a incidência nos débitos da Fazenda Pública, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, aplica-se imediatamente aos feitos de 

natureza previdenciária.  

- Agravo legal desprovido.  

(TRF da 4ª Região; APELREEX 2002.70.00.073393-2; 5ª Turma; Rel. Juiz Federal Hermes Siedler da Conceição 

Júnior; j. 08.06.2010; D.E.: 14.06.2010)  

 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros 

de mora, nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049809-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049809-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CACCIAMANI 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 06.00.00128-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando o restabelecimento de pensão por morte de ex-cônjuge. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, "para condenar o réu a restabelecer à autora o benefício de pensão pela 

morte de Valdeci Pereira, desde a data do cancelamento administrativo". 

O INSS interpôs apelação (fls. 42/45), requerendo a reforma integral da sentença. 

Realizado o juízo de admissibilidade (fl. 46), a autarquia interpôs nova apelação (fls. 47/54), também recebida pelo 

juízo a quo. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Primeiramente, ressalto que não se pode conhecer da apelação do INSS de fls. 47/54, vez que ocorreu a preclusão 

consumativa, tendo em vista ter sido protocolizada, anteriormente, a apelação de fls. 42/45, a qual será, efetivamente, 

analisada. 

O INSS, em suas razões recursais, trata de matéria diversa da decidida na sentença recorrida, alegando que a autora não 

preenche os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por idade. 

Nesse ponto, transcrevo trecho das razões de apelação: 

 

"Entretanto, não foi isso o que decidiu o MM. Julgador de primeiro grau, posto haver concedido na r. sentença 

combatida que o Apelante fosse condenado a pagar à Autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo [...]." 
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[...] 

"Por outro lado, o tempo de trabalho rural cuja caracterização se obteve, com a concessão de 'aposentadoria por 

idade' de trabalhador rural (art. 143 da Lei 8.213/91), 'maxima venia', deveria e não o foi, além de ter sido 

demonstrado mediante elementos firmes de convicção [...]." (g.n.) 

 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. Nesse sentido, colaciono: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA . 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp 263.424/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 14/11/2000, DJ: 18/12/2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO - RAZÕES 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NO PERÍODO DE 05.07.1971 A 11.04.1974 

NÃO COMPROVADAS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. (...) 

II. É ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e de 

direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. No caso, estando as razões dissociadas 

dos fundamentos da sentença e da realidade dos fatos de que tratam os autos, não merece ser conhecida, porque tal 

circunstância equivale à ausência de razões, pelo desatendimento à exigência imposta pelo inciso II do artigo 514 do 

Código de Processo Civil. (...)" 

VI. Apelação do INSS não conhecida. Remessa oficial provida. 

(TRF da 3ª Região, AC 537282/SP, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, j. 09/11/2009, DJF3 CJ1: 19/11/2009, p. 

1413) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. APELAÇÃO. ADMISSIBILIDADE 

RECURSAL. RAZÕES DIVORCIADAS. 

I-O recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o inconformismo do apelante, conforme 

disposto no art. 514, inc. II, do CPC. 

II-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade recursal a apelação cujas razões se apresentam dissociadas do caso 

concreto. 

III- Apelação e Remessa Oficial não conhecidas." 

(TRF da 3ª Região, AC 1047210/SP, Rel.: Des. Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 06/07/2009, DJF3 CJ2: 

18/08/2009, p. 631) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APELAÇÃO. NÃO CONHECIDA. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DO DECISUM. 

I.É dominante a jurisprudência no sentido de que não se deve conhecer da apelação em que as razões apresentadas são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

II.Tendo a r. sentença concedido o benefício previdenciário de pensão por morte, não deve ser conhecido o recurso que 

se fundamenta na impossibilidade de concessão de aposentadoria rural por idade. 

III.Apelação do INSS não conhecida." 

(TRF da 3ª Região, AC 929022/SP, Rel. Des. Fed. Walter Do Amaral, Sétima Turma, j. 22/06/2009, DJF3 CJ2: 

10/07/2009, p. 292) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço das apelações, pois 

manifestamente inadmissíveis. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014336-40.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.014336-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOEL CELESTINO NOVAIS 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00143364020074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.12.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença com pedido 

de antecipação de tutela.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela. 

A sentença, prolatada em 16.12.09, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a Lei 

1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Pugnou pela procedência do pleito. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante à qualidade de segurada e carência, verificou-se, através da documentação carreada aos autos (fls. 11-16) e 

de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 19.11.10, que a parte autora trabalhou 

registrada nos períodos de 02.01.85 a 30.04.90; 01.03.91 a 01.04.91 e de 01.05.00 a 30.03.01 e efetuou recolhimentos à 

Previdência Social, como contribuinte individual, entre competências de maio/04 a abril/06. 

Entretanto, não faz jus ao recebimento de nenhum dos benefícios em questão, senão vejamos: 

De efeito, no que pertine à alegada invalidez, o laudo médico judicial de 01.12.08, atestou que ela apresenta sequela de 

fratura da cabeça do rádio, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 107-111). 

Contudo, declaração médica, de 25.10.06, juntada pela parte autora (fls. 20), relata que a fratura referida no laudo 

pericial ocorreu há 3 (três) anos. E, o atestado à fls. 21, por fim, constata que há "sequelas definitivas" em razão da 

fratura sofrida. Portanto, não há se falar em progressão ou agravamento de seu quadro clínico. 

Dessa forma, ante o laudo médico judicial e as declarações médicas juntadas, forçoso reconhecer que a incapacidade 

para o trabalho instalou-se em data anterior (em meados de 2003) à nova filiação da demandante à Previdência Social, 

em maio/04. 

Cumpre observar que o § 2º, do art. 42 e o parágrafo único, do art. 59, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os 

casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorreu na presente demanda. 

Desta forma, não se há falar em concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2254/2950 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2007.61.23.000928-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DAVINA MARTINS TORICELLI 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 02.02.2009 (fls. 45). 

A r. sentença, de fls. 65/66 (proferida em 19.04.2010), em virtude de decisão desta Relatora que anulou a anterior (fls. 

37/41), julgou improcedente a ação, diante da ausência de prova material. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 04/09, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 29.08.1944); 

- Certidão de casamento, em 01.07.1961, qualificando o cônjuge como lavrador; 

A Autarquia traz, fls. 14/21 e 67/69, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o marido possui registros em 

atividade urbana, de forma descontinua, entre 27.05.1974 e 01.10.1990, e em labor rural, de 01.08.1988 a 30.11.1988. 

Além disso ele é contribuinte individual, cadastrado como autônomo, e recebe aposentadoria por idade, como 

comerciário, desde 14.09.2005. 

Em depoimento pessoal , fls. 71/72, afirma que trabalhou na roça, desde pequena, até o momento em que se mudou com 

o marido para Campo Limpo Paulista, cidade em que ele passou a exercer atividade urbana, com registros em CTPS e 

ela passou a trabalhar como empregada doméstica por um longo período. 

Os depoimentos das testemunhas, gravados em mídia (vídeo e áudio), juntados aos autos a fls. 73, são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1999, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

108 meses. 

Compulsando os autos verifica-se que a prova material é frágil e remota, traz apenas certidão de casamento, da década 

de 60, qualificando o esposo como lavrador, não havendo provas indicando o labor rural da peticionaria. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, do sistema DATAPREV, extrai-se que o esposo possui registros em atividade urbana, além de receber 

aposentadoria por idade, como comerciário, com DIB em 14.09.2005. 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta 

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os 

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não servem 

como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp 947.379/sp, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007) 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Diante de tais fatos a decisão, deve ser mantida. 

Logo, nos termos do art. 557do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2008.61.14.004836-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIA MENDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação da tutela (fls. 50-52). 

- Citação em 29.08.08 (fls. 56). 

- A sentença julgou improcedente o pedido e revogou a tutela antecipada (fls. 82-85) 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial (fls. 90-98). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 
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"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 03.09.97 (fls. 27). 

- Quanto à carência, a parte autora laborou no período de 17.09.51 a 12.01.59 (CTPS, fls. 31-34), somados 7 anos e 4 

meses. 

- Implementado o quesito etário em 1997, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 96 (noventa e seis) 

contribuições (ou 8 anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas sete anos e quatro meses. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.06.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Houve interposição de agravo retido requerendo a realização de nova perícia médica. 

A sentença, prolatada em 20.11.08, julgou improcedente o pedido e deixou de condenou a parte autora aos ônus 

sucumbenciais por força de isenção legal. 

A parte autora interpôs apelação. Preliminarmente requer a apreciação do agravo retido e aduz a nulidade da r. sentença 

em razão do indeferimento do pedido de realização de nova perícia. No mérito, pugnou pela procedência do pleito. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Prefacialmente, passo ao exame do agravo retido e da preliminar de existência de nulidade da sentença, em virtude do 

julgamento do feito sem a produção de perícia complementar. 

A insurgencia da parte autora, no sentido de realização de nova perícia, não deve ser acolhida. 

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo "a quo" determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito nomeado. Primeiro laudo (fls. 57-58), segundo laudo 

(fls. 79-82). Além disso, o perito prestou esclarecimentos (fls. 96) 

A parte autora, ao requerer a realização de novo exame pericial, não apresentou nenhum fato ou fundamento que 

justificasse tal providência, posto que em nenhum momento indicou contradições, omissões ou eventual falha no 

trabalho do "expert". 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo de perito do juízo, cujo laudo está 

anexado aos autos. 

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não 

lhe parecer suficientemente esclarecida." 

 

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da 

prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com esmero, 

mostrando-se hábil a comprovar a presença, ou não, do requisito incapacidade. 

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos. 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

 

Portanto, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência da prova já acostada aos autos, razão pela 

qual, nego provimento ao agravo retido e rejeito a preliminar arguida. 

Passo agora ao exame do mérito. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 
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Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência verificou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 22.11.10, e de cópias de CTPS (fls. 09-15), que a parte 

autora trabalhou registrada nos períodos de 07.01.02 a 10.05.02 e de 26.03.03 a 13.06.04 e que recebeu 

administrativamente auxílio-doença no interregno de 07.01.05 a 31.05.05, tendo ingressado com a presente demanda em 

14.06.05, portanto, em consonância com a regra prevista no art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o primeiro laudo médico elaborado em 22.03.06 (fls. 57-58), atestou que ela apresentava 

coluna vertebral com escoliose e restrição parcial de movimentos, estando incapacitada de forma parcial e temporária 

para o labor. 

Apesar da constatação realizada pelo "expert", referida incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e 

temporária. 

Ressalte-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso "sub exame", o perito constatou, em seu primeiro laudo (resposta ao quesito 03 da apelante - fls 58), que o 

autor "(...) Deverá receber auxílio doença por tempo determinado para tratar, pois segundo o autor nunca tratou com 

especialista de coluna (...)". 

No segundo laudo, de 15.09.06 (fls. 79-82), o "expert" concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora ao 

trabalho. E, em seus esclarecimentos, de 20.06.07 (fls. 96), afirma que "(...) o laudo emitido no dia 15 de setembro de 

2006, é uma continuação da evolução da patologia, que inicialmente foi caracterizada como invalidez parcial e 

temporária, e evoluiu para uma capacidade laboratorial (...)". 

Dessa forma, verificou-se a existência de incapacidade total e temporária, que tornou a parte autora inapta para o 

trabalho durante o interregno referido, razão pela qual é imperativa a concessão de auxílio-doença desde 22.03.06 (data 

do primeiro laudo médico judicial) a 15.09.06 (data do segundo laudo médico judicial). 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, 

todavia suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer 

trabalho, configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais 

para a concessão desse benefício. 

(...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: 

SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n° 8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença. - O fato da autora ter deixado 

de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa perda da qualidade de 

segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em tempo pelo Instituto 

Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a 

condenação, que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, 

UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. 

VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 
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- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que 

esteja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. - (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

- Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado em 22.03.06, data da elaboração do primeiro laudo pericial, posto 

ser este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 

658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). Por analogia, 

fixo o termo final do benefício em 15.09.06, data da elaboração do segundo laudo pericial, posto ser este o momento 

que se infere o restabelecimento da capacidade laboral do autor. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no 

art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para 

julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder-lhe auxílio-doença, nos 

termos do art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde 

22.03.06 (data do primeiro laudo médico judicial) a 15.09.06 (data do segundo laudo médico judicial), e a pagar-lhe as 

parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora, além de despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.10.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença com pedido de antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação da tutela. 

A sentença, prolatada em 23.04.10, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte 

autora desde 03.12.07, data de sua cessação administrativa, até 23.03.09, quando, a partir do dia seguinte, deve ser feita 

a implantação de aposentadoria por invalidez. Reformada a antecipação de tutela deferida, que deferiu a concessão de 

auxílio-doença, para determinar a concessão da aposentadoria por invalidez, em substituição ao benefício anterior. 

Outrossim, foi a autarquia federal condenada a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a data de prolação da sentença, corrigidas monetariamente, e honorários periciais. 
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Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária e juros de mora sobre as parcelas em atraso. Sem condenação em 

custas. Foi determinada a remessa oficial. 

Não houve a interposição de recurso voluntário, de sorte que os autos subiram a este Egrégio Tribunal tão somente por 

força do reexame necessário. 

Parecer do Ministério Público pelo desprovimento do reexame necessário. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através da documentação 

carreada aos autos (fls. 20-22) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 

23.11.10, que a parte autora trabalhou registrada nos períodos de 01.06.88 a 10.04.90; 16.09.91 a 13.05.93; 01.10.93 a 

10.09.94; 20.09.94 a sem data de saída; 01.11.94 a 31.12.94; 02.01.95 a 26.01.96; 13.03.96 a 29.04.96; 23.05.96 a 

25.01.99; 08.09.99 a 04.10.99 e de 06.12.99 com última remuneração em dezembro/99 e recebeu administrativamente 

auxílio-doença, nos interregnos de 06.07.06 a 03.12.07; 24.03.08 a 10.07.08 e 02.06.09, tendo ingressado com a 

presente ação em 02.10.09, portanto, em consonância com a regra estabelecida no art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, a cópia do laudo médico judicial constante dos autos que tramitaram perante o Juizado Especial 

Federal de Registro - SP, de 02.12.06 e juntado a estes autos em 24.03.09 (fls. 38), atestou que ela é portadora de 

depressão e ansiedade, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho há cerca de 3 (três) anos, ou 

seja, desde meados de 2003 (fls. 24-35). 

Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença desde sua cessação 

administrativa indevida (em 03.12.07 - fls. 20) até 23.03.09, dia anterior à apresentação do laudo pericial. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

E, corretamente, concedeu-lhe a aposentadoria por invalidez a partir de 24.03.09, data da apresentação do laudo pericial 

(fls. 38), que é o momento que se infere a existência da incapacidade laboral total e permanente. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 
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2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial dos benefícios, deverão ser mantidos conforme estipulados na sentença. O auxílio-doença 

com termo inicial em 03.12.07, data de sua cessação administrativa indevida (fls. 20) até 23.03.09, dia anterior à 

apresentação do laudo pericial. E, a aposentadoria por invalidez com data de início em 24.03.09, data da apresentação 

do laudo pericial (fls. 38), que é o momento que se infere a existência da incapacidade laboral total e permamente. 

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida conforme fixada na sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC, e da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita não há se condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2009.61.06.007155-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVANIR FERNANDES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071553520094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.08.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença com pedido de antecipação de tutela.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela. 

A sentença, prolatada em 28.05.10, julgou improcedente o pedido, e deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios em razão da gratuidade de justiça que lhe foi deferida. 

A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, especialidade ortopédica, datado de 19.09.09, dá conta de que a 

parte autora sofre de espondiloartrose de osteoartrose dos joelhos, que a incapacitam de maneira total e permanente para 

o labor desde 09.10.08 (fls. 52-55). 

Quanto ao aspecto psiquiátrico, laudo médico judicial de 12.12.09 concluiu que não existe incapacidade (fls. 68-73). 

No tocante à qualidade de segurada e carência,  

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, verificou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 19.11.10, que a parte autora efetuou recolhimentos à 

Previdência Social, como contribuinte individual, entre as competências de novembro/86 a junho/88; agosto/88 a 

setembro/89; novembro/89 a abril/90; julho/90 a setembro/90; novembro/90 a dezembro/90; outubro/08 a março/09 e de 

maio/09 a agosto/10. 

Assim, verifica-se que, à época do surgimento da doença e consequente incapacidade para o labor (resposta ao quesito 

nº 06 formulado pelo Juízo a quo - fls 55), possuía a requerente qualidade de segurada necessária à concessão do 

benefício em questão. Entretanto, não havia preenchido o período de carência previsto no inciso I do art. 25 da Lei 

8.213/91, pois não tinha completado o recolhido das 12 (doze) contribuições exigidas. 

Portanto, não merece ser acolhida a insurgência da parte autora, eis que não restou cumprido todos os requisitos 

previstos legalmente para o deferimento da aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

- Não tendo sido cumprida a carência, bem como configurada perda da qualidade de segurado nos termos do artigo 15 

e incisos, da lei nº 8.213/91, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 991332, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU 

26.01.07, p. 406). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL : CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS A INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

I - O autor requereu a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O Juiz, 

reconhecendo que a incapacidade laborativa era parcial e temporária e que o laudo pericial não merecia críticas, 

deveria reconhecer o direito do apelante em receber o benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser 

submetido a processo de reabilitação para alguma atividade compatível com suas limitações, caso tivessem sido 

preenchidos os demais requisitos. 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

 

Ademais, cumpre observar que, os segurados acometidos das enfermidades elencadas nos arts. 151 da Lei 8.213/91 e 1º 

da Portaria Interministerial MPAS/MS 2.998/01, estão dispensados da comprovação da carência. 

Dentre as enfermidades enumeradas pelos artigos supracitados, não se encontram as patologias da demandante, pelo que 

necessário seu cumprimento no presente caso.  

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2009.61.19.008977-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAZARO DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 

20/02/97, para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição, para 

fins de cálculo do salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Sentença proferida nos termos do art. 285-A do CPC, julgando o pedido improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a violação a princípios 

constitucionais e legislação infraconstitucional, nulidade do decisum por ausência de transcrição das sentenças de 

improcedência de outros casos idênticos. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

 

DAS PRELIMINARES 

 

Em sede de preliminar, argui a parte autora, cerceamento de defesa ante a violação aos princípios constitucionais do 

direito de ação, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como infringência aos artigos 330, I, 

331, §2º, 332 e seguintes , todos do Código de Processo Civil, em razão da sentença ter sido proferida com fulcro no art. 

285-A do Código de Processo Civil. 

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de 

teor abaixo transcrito: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...)." 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 

Civil." 

"Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 
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'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.'" 

"Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) 

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a 

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao Ministro Cezar 

Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 

causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 
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segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

'total'improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito 

menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de 

que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não 

envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem 

razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se 

ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e 

aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa 

estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter 

excepcional ('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente 

pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - 

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser 

ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de 

que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio 

Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis 

extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

Noutras palavras: 

"(...) 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 

condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 

poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 

(...) 

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 

sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação 

não cabe recurso algum. 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso 

interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de 

uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que 

já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. 

Note-se que dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer 

referência aos próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os 

mesmos que sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os 

argumentos expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão 

de manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao 

recurso' foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa 

tal chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-

lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu 
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será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu 

com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Op. cit., p. 

605-606) 

 

Recentes manifestações da jurisprudência, inclusive da 3ª Seção desta Casa, no que concerne ao art. 285-A do 

CPC,indicam que: 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

- TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam 

levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008) 

"DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

2. (...) 

3. Agravo desprovido 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RO 65/RJ, Rel. Min. João Octávio de Noronha, v.u., Dje 03/05/2010)  

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS POR 

INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - 

deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC 

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed. 

Vezna Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 
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CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já 

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual 

civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. 

(...) 

- Agravo Legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Agravo legal em AC 1338316, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v. u., DJF3 CJ1 03/11/2010, 

p.1327) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz 

Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009) 

 

Assim sendo, é de se rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa. 

Igualmente não merece acolhimento a preliminar arguida de nulidade do decisum por ausência de transcrição das 

sentenças de improcedência de outros casos idênticos, uma vez que o artigo 285-A do CPC não determina referido 

procedimento, conforme entendimento desta Corte, o qual adoto como fundamento desta decisão, verbis : 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 

285-A DO CPC. APLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. DECRETO Nº 

3.266/99 E LEI Nº 9.876/99. 

I - (...) 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

(TRF 3ª Região - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1518333, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 

1175) 

 

Outrossim, verifica-se da sentença, que o juízo a quo apontou os números dos processos paradigmas. 

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 

 

DO MÉRITO 

 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 
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§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 
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(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com DIB em 20/02/97(fls.29), foi concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o 

décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

 

CONCLUSÃO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO AS PRELIMINARES ARGUIDAS E 

NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073975420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 

15/04/96, para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição, para 

fins de cálculo do salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Sentença proferida nos termos do art. 285-A do CPC, julgando o pedido improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a violação a princípios 

constitucionais e legislação infraconstitucional, nulidade do decisum por ausência de transcrição das sentenças de 

improcedência de outros casos idênticos. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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DAS PRELIMINARES 

 

Em sede de preliminar, argui a parte autora, cerceamento de defesa ante a violação aos princípios constitucionais do 

direito de ação, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como infringência aos artigos 330, I, 

331, §2º, 332 e seguintes , todos do Código de Processo Civil, em razão da sentença ter sido proferida com fulcro no art. 

285-A do Código de Processo Civil. 

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de 

teor abaixo transcrito: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...)." 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 

Civil." 

"Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.'" 

"Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 
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e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) 

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a 

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao Ministro Cezar 

Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 

causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 

segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

'total'improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito 

menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de 

que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não 

envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem 

razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se 

ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e 

aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa 

estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter 

excepcional ('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente 

pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - 

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser 

ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de 

que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio 

Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis 

extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

Noutras palavras: 

"(...) 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 

condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 

poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 

(...) 

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 
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sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação 

não cabe recurso algum. 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso 

interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de 

uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que 

já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. 

Note-se que dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer 

referência aos próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os 

mesmos que sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os 

argumentos expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão 

de manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao 

recurso' foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa 

tal chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-

lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu 

será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu 

com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Op. cit., p. 

605-606) 

 

Recentes manifestações da jurisprudência, inclusive da 3ª Seção desta Casa, no que concerne ao art. 285-A do 

CPC,indicam que: 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

- TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam 

levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008) 

"DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

2. (...) 

3. Agravo desprovido 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RO 65/RJ, Rel. Min. João Octávio de Noronha, v.u., Dje 03/05/2010)  

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS POR 

INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - 

deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC 

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 
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ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed. 

Vezna Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já 

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual 

civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. 

(...) 

- Agravo Legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Agravo legal em AC 1338316, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v. u., DJF3 CJ1 03/11/2010, 

p.1327) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz 

Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009) 

 

Assim sendo, é de se rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa. 

Igualmente não merece acolhimento a preliminar arguida de nulidade do decisum por ausência de transcrição das 

sentenças de improcedência de outros casos idênticos, uma vez que o artigo 285-A do CPC não determina referido 

procedimento, conforme entendimento desta Corte, o qual adoto como fundamento desta decisão, verbis : 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 

285-A DO CPC. APLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. DECRETO Nº 

3.266/99 E LEI Nº 9.876/99. 

I - (...) 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 
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V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

(TRF 3ª Região - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1518333, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 

1175) 

 

Outrossim, verifica-se da sentença, que o juízo a quo apontou os números dos processos paradigmas. 

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 

 

DO MÉRITO 
 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 
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(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com DIB em 15/04/96(fls.18), foi concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o 

décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

 

CONCLUSÃO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO AS PRELIMINARES ARGUIDAS E 

NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 

02/09/94, para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição, para 

fins de cálculo do salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Sentença proferida nos termos do art. 285-A do CPC, julgando o pedido improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a violação a princípios 

constitucionais e legislação infraconstitucional, nulidade do decisum por ausência de transcrição das sentenças de 

improcedência de outros casos idênticos. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

DAS PRELIMINARES 
 

Em sede de preliminar, argui a parte autora, cerceamento de defesa ante a violação aos princípios constitucionais do 

direito de ação, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como infringência aos artigos 330, I, 

331, §2º, 332 e seguintes , todos do Código de Processo Civil, em razão da sentença ter sido proferida com fulcro no art. 

285-A do Código de Processo Civil. 

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de 

teor abaixo transcrito: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...)." 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 

Civil." 

"Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.'" 

"Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 
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A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) 

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a 

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao Ministro Cezar 

Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 

causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 

segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

'total'improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito 

menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de 

que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não 

envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem 

razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se 

ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e 

aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa 

estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter 

excepcional ('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente 

pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - 

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser 

ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de 

que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio 
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Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis 

extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

Noutras palavras: 

"(...) 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 

condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 

poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 

(...) 

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 

sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação 

não cabe recurso algum. 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso 

interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de 

uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que 

já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. 

Note-se que dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer 

referência aos próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os 

mesmos que sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os 

argumentos expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão 

de manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao 

recurso' foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa 

tal chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-

lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu 

será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu 

com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Op. cit., p. 

605-606) 

 

Recentes manifestações da jurisprudência, inclusive da 3ª Seção desta Casa, no que concerne ao art. 285-A do 

CPC,indicam que: 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

- TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam 

levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008) 

"DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 
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1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

2. (...) 

3. Agravo desprovido 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RO 65/RJ, Rel. Min. João Octávio de Noronha, v.u., Dje 03/05/2010)  

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS POR 

INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - 

deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC 

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed. 

Vezna Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já 

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual 

civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. 

(...) 

- Agravo Legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Agravo legal em AC 1338316, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v. u., DJF3 CJ1 03/11/2010, 

p.1327) 
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"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz 

Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009) 

 

Assim sendo, é de se rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa. 

Igualmente não merece acolhimento, a preliminar arguida de nulidade do decisum por ausência de transcrição das 

sentenças de improcedência de outros casos idênticos, uma vez que o artigo 285-A do CPC não determina referido 

procedimento, conforme entendimento desta Corte, o qual adoto como fundamento, verbis : 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 

285-A DO CPC. APLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. DECRETO Nº 

3.266/99 E LEI Nº 9.876/99. 

I - (...) 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

(TRF 3ª Região - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1518333, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 

1175) 

 

Outrossim, verifica-se da sentença, que o juízo a quo apontou os números dos processos paradigmas. 

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 

 

DO MÉRITO 

 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 
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"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com DIB em 02/09/94(fls.16), foi concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o 

décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

 

CONCLUSÃO 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO AS PRELIMINARES ARGUIDAS E 

NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011756-47.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011756-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HUMBERTO VICENTE DE PAULA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117564720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 

27/03/93, para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição, para 

fins de cálculo do salário de benefício. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Sentença proferida nos termos do art. 285-A do CPC, julgando o pedido improcedente. 

Recurso de apelo da parte autora arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a violação a princípios 

constitucionais e legislação infraconstitucional, nulidade do decisum por ausência de transcrição das sentenças de 

improcedência de outros casos idênticos. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

DAS PRELIMINARES 
 

Em sede de preliminar, argui a parte autora, cerceamento de defesa ante a violação aos princípios constitucionais do 

direito de ação, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como infringência aos artigos 330, I, 

331, §2º, 332 e seguintes , todos do Código de Processo Civil, em razão da sentença ter sido proferida com fulcro no art. 

285-A do Código de Processo Civil. 

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de 

teor abaixo transcrito: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...)." 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 
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"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 

Civil." 

"Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.'" 

"Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) 

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a 

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao Ministro Cezar 

Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 

causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 
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"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 

segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

'total'improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito 

menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de 

que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não 

envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem 

razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se 

ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e 

aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa 

estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter 

excepcional ('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente 

pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - 

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser 

ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de 

que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio 

Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis 

extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

Noutras palavras: 

"(...) 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 

condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 

poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 

(...) 

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 

sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação 

não cabe recurso algum. 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso 

interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de 

uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que 

já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. 

Note-se que dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer 

referência aos próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os 

mesmos que sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os 
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argumentos expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão 

de manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao 

recurso' foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa 

tal chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-

lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu 

será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu 

com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Op. cit., p. 

605-606) 

 

Recentes manifestações da jurisprudência, inclusive da 3ª Seção desta Casa, no que concerne ao art. 285-A do CPC, 

indicam que: 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

- TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam 

levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008) 

"DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

2. (...) 

3. Agravo desprovido 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RO 65/RJ, Rel. Min. João Octávio de Noronha, v.u., Dje 03/05/2010)  

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS POR 

INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - 

deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC 

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed. 

Vezna Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - PEDIDO DE 
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DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já 

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual 

civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. 

(...) 

- Agravo Legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Agravo legal em AC 1338316, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v. u., DJF3 CJ1 03/11/2010, 

p.1327) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz 

Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009) 

 

Assim sendo, é de se rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa. 

Igualmente não merece acolhimento, a preliminar arguida de nulidade do decisum por ausência de transcrição das 

sentenças de improcedência de outros casos idênticos, uma vez que o artigo 285-A do CPC não determina referido 

procedimento, conforme entendimento desta Corte, o qual adoto como fundamento, verbis : 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 

285-A DO CPC. APLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. DECRETO Nº 

3.266/99 E LEI Nº 9.876/99. 

I - (...) 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

(TRF 3ª Região - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1518333, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 

1175) 

 

Outrossim, verifica-se da sentença, que o juízo a quo apontou os números dos processos paradigmas. 

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 

 

DA PRESCRIÇÃO/ DECADÊNCIA 

 

A princípio, sobre eventual prescrição/decadência na espécie, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 

8.213/91, cuja redação original ordenava: 

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

O dispositivo em epígrafe, no texto primevo, dispôs, de maneira hialina, acerca da prescrição. Nada referiu, porém, 

quanto à decadência do direito de propor ação. 

O comando em voga sofreu várias alterações ao longo do tempo, a saber: 
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"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

"Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.711, de 20/11/1998) 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10.839/04) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (Incluído pela Lei nº 9.528/97) 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei 10.839, de 2004) 

§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei 10.839/04) 

§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato." (Incluído pela Lei 10.839/04) 

 

Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência passou a ser, expressamente, 

referido. 

Como consequência, à época em que concedida a benesse da qual se pretende a revisão do benefício de aposentadoria 

especial, nenhuma regra existia a disciplinar a decadência do direito à propositura de ação nesse sentido. 

O que havia, repise-se, era o reconhecimento da prescrição das parcelas devidas, quando anteriores a um lustro, contado 

de quando exprimida a pretensão em juízo. 

Decorrência da premissa encimada é a inviabilidade de a norma nova retroagir para proibir o que antes de sua edição 

não era vedado. 

A propósito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

CONVERSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

FUNILEIRO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 

I - O art.103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, trata apenas de prescrição e não de decadência, que 

inviabilizaria o exercício do próprio direito. 

II - Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

............................................................................................ 

XIII - Remessa Oficial e Apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca." (TRF - 3ª Região, 

Oitava Turma, AC 491113, proc. 1999.03.99.045894-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJU 13/06/2007, p. 

450) (g. n.) 

 

Assim, com base nas razões supra expendidas, rejeito a matéria preliminar de decadência para a hipótese. 

Outrossim, tratando-se de ação com vistas à revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 

27.03.93 (fls. 16) e tendo a ação sido proposta em 15 de setembro de 2009, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, de 

eventuais parcelas devidas em atraso, no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DO MÉRITO 

 

Assim preceitua o artigo 28(redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 
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Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2293/2950 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço foi concedido em 27/03/93(fls.16), na vigência do artigo 28 §7ºda Lei 8.212/91 e § 3º do artigo 29 da Lei 

8.213/91, em suas redações originais, que considerava o décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de 

cálculo do salário-de-benefício. 

Assim sendo, devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício da parte autora, somente até a 

vigência da Lei 8.870/94, que revogou referida disposição. 

 

DA SUCUMBÊNCIA 
 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

CONCLUSÕES 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO AS PRELIMINARES ARGUIDAS E 

NO MÉRITO, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA JULGAR O PEDIDO 

PROCEDENTE. CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA NA 

FORMA INDICADA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.025476-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASTROGILDO BARBOSA PEZOTE 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.09067-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 50/51, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravante, nascido em 13/09/1952, afirme ser portador de artrose no 

joelho, etilismo crônico, hipertensão arterial crônica e lesão na face com provável carcinoma, os atestados médicos 

juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 48/49). 

Observo que não consta dos autos qualquer exame médico capaz de corroborar as declarações médicas apresentadas. 

Além do que, o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.025596-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EUNICE RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00205-9 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de salário-maternidade, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 64). 

Sustenta, a agravante, que o fato de seu último contrato de trabalho, no período de 01.04.1997 a 11.04.2010, ter sido 

declarado nulo por decisão judicial não impede a concessão do benefício pleiteado, pois efetuados regularmente os 

recolhimentos de contribuições para o INSS, tanto que concedido auxílio-doença no período de 25.11.2009 a 

10.04.2009. Destaca o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão 

recursal. 

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía, à Previdência Social, a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência desse ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas essas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia a concessão de salário-maternidade em virtude da gravidez e nascimento de seu filho Pedro Henrique 

Rodrigues de Carvalho, no dia 11.04.2010 (fls. 38). 

Apesar de ter recebido auxílio-doença de 25.112009 a 10.04.2010 (fls. 36/37), o pedido administrativo para obtenção do 

salário-maternidade foi indeferido "tendo em vista que o parto ou a guarda para fins de adoção ou a adoção, ocorreu 

após o prazo para a manutenção da qualidade de segurada". 
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Na verdade, conforme cópia de CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 32) e documentos extraídos do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 33/35), a agravante manteve vínculo empregatício com 

FUNCAMP - Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP, no período de 01.04.1997 a 11.04.2010. Segundo dados do 

procedimento administrativo juntado aos autos, o contrato teria sido considerado nulo por decisão judicial, de forma que 

a autora não mais teria qualidade de segurada. 

Contudo, tal circunstância não impede o reconhecimento do período laborado e a concessão do salário-maternidade à 

agravante. A anulação do contrato por irregularidade na contratação pela entidade não pode prejudicar aos segurados 

que tiveram regularmente descontadas e recolhidas suas contribuições previdenciárias, conforme comprovado por dados 

juntados do CNIS. 

Assim, em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, os documentos 

juntados aos autos comprovam o preenchimento dos requisitos necessários para o recebimento do benefício pleiteado. 

Dito isso, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para determinar a concessão de salário-maternidade à 

autora. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027300-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027300-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CLAUDIO DOMINGUES 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00179-8 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 70/71, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravante, nascido em 22/12/1947, afirme ser portador de insuficiência 

coronariana, dislipidemia, hipertensão arterial severa e diabetes, o único atestado médico juntado, produzido após a alta 

médica do INSS, não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual (fls. 68). 

Observo que não consta dos autos qualquer exame médico capaz de corroborar a declaração médica apresentada. 

Além do que, o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028561-63.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2297/2950 

  
2010.03.00.028561-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA CLARA MACHADO ROSA incapaz e outros 

 
: PAULO HENRIQUE MACHADO ROSA incapaz 

 
: GEOVANA ANSELMO MACHADO 

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.01133-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-reclusão, 

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 28/29). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que o recluso auferia 

salário com valor superior à limitação imposta pelo artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, não se qualificando 

como segurado de baixa renda. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Disciplinado a partir da Constituição de 1988, o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos termos do caput dos 

artigos 80, da Lei nº 8.213/91 (mantido em sua redação original), "será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço", dependentes esses que, a teor do 

comando que exsurge do artigo 16 desta lei, são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Portanto, absolutamente presumida, porque decorrente de lei, a dependência econômica dos filhos do segurado recluso, 

de tenra idade - com 06 e 04 anos (fls. 20/21). 

De comprovação de carência, tal como a pensão por morte, não depende o auxílio-reclusão, inexistindo discussão, 

outrossim, quanto à qualidade de segurado do recluso, que o Instituto nem sequer refuta, evidenciada a partir dos 

documentos encartados (fls. 22) e em consonância ao disposto no artigo 15, incisos II e IV, da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à destinação do benefício, cumpre expor que, inicialmente, o valor do auxílio-reclusão, conforme artigo 201, 

§ 5º, da Constituição Federal (redação original), deveria ser de um salário mínimo. 

"§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo." 

Com a redação dada pela Emenda nº 20/98, o artigo 201 da Constituição Federal, passou a dispor: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." (g.n.). 

O artigo 13 da Emenda nº 20 à Constituição Federal prevê a regulamentação da matéria mediante legislação 

infraconstitucional: 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social.". 

Adotando como parâmetro o valor da renda do segurado, não dos dependentes, o Ministério de Estado da Previdência 

Social, mediante sucessivas portarias, passou a reajustar o teto máximo para concessão do benefício, considerando o 

último salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão. Tem-se, como exemplo, a primeira Portaria MPAS nº 

5.188, de 06.05.1999, que reajustou o teto máximo do benefício para R$ 376,60 (trezentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos), a partir de 01.06.1999 até 31.05.2000. 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em 12.06.2008, a existência de repercussão geral de questão constitucional 

suscitada no Recurso Extraordinário nº 587.365-0/SC, nos termos in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV E ART. 13 DA EC 20;98. SABER SE A RENDA A SER 

CONSIDERADA PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO DEVE SER A DO SEGURADO 
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RECLUSO OU A DE SEUS DEPENDENTES. INTERPRETAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA." 

Discutida a matéria nos Recursos Extraordinários nºs 587365 e 486413, decidiu, a Suprema Corte, em 25.03.2009, nos 

dois casos, por maioria, que, para fins de concessão do auxílio-reclusão, deve ser levada em conta a renda do segurado 

recluso, a qual não pode exceder o teto legal. 

Nesse passo, a partir de 13.02.2009, passou a vigorar a Portaria MPS nº 48, que estabeleceu, em seu artigo 5º, como teto 

máximo para concessão do benefício, a partir de 01.02.2009, salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão 

(28.10.2009), "igual ou inferior a R$ 752,12 (setecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos), independentemente 

da quantidade de contratos e de atividades exercidas" (g.n.). 

Referida portaria restou revogada pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 350, em vigor a partir de 30.12.2009, que 

dispôs sobre novo teto para a concessão de auxílio-reclusão, a começar de 01.01.2010. 

In casu, os agravados não juntaram documentos comprobatórios do salário-de-contribuição do segurado recluso, 

constando apenas, em contrato de trabalho firmado em 01.08.2009 (fls. 22), a remuneração no valor de R$ 758,16 

(setecentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos), montante pouco superior ao teto máximo fixado na referida 

portaria. 

O INSS, por sua vez, juntou dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Socais (fls. 07/13), 

apontando salário de contribuição de R$ 898,38 em agosto, R$ 845,00 em setembro e R$ 748,51 em outubro, todos do 

ano de 2009. Alega, contudo, que o último salário-de-contribuição não pode ser considerado, pois calculado 

proporcionalmente aos dias trabalhado naquele mês.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder o benefício requerido, mostrando-se prudente reformar a decisão agravada. Evidenciada 

situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão. 

Dito isso, dou provimento ao agravo de instrumento, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, para suspender a decisão agravada e revogar a tutela antecipada. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030366-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030366-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.01118-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por invalidez, indeferiu os quesitos suplementares apresentados pelo INSS, reputando o laudo 

suficientemente esclarecedor (fls. 83). 

Sustenta, o agravante, que os quesitos foram respondidos de maneira lacônica, sem fundamentação, e que os 

esclarecimentos visam delimitar exatamente a gravidade das enfermidades. Alega que o indeferimento dos quesitos 

causa cerceamento de seu direito de defesa. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil). 

É certo que compete ao magistrado indeferir os quesitos impertinentes e, posteriormente, apreciar livremente a prova 

apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 

do CPC). 

Analisando os quesitos complementares do INSS e as respostas apresentadas pelo perito, constato parcial razão ao 

agravante, restando dúvida apenas quanto ao termo inicial da enfermidade e da incapacidade que não restou 

suficientemente esclarecida nos autos. 
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Dessa forma, necessário que o perito seja intimado para esclarecer a possibilidade de fixar a data de início da 

incapacidade, "segundo o calendário" e explicitar em quais exames pautou-se para a fixação. 

Dito isso, defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo, apenas para determinar a intimação do perito, para 

responder adequadamente quesito suplementar "a", formulado pelo INSS. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos, III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030739-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : SERGIO PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO : ANA NADIA MENEZES DOURADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00056-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de benefício 

assistencial, declarou preclusa a prova pericial, por não cumprimento da determinação de apresentação de "cópias 

necessárias (inicial, documentos e quesitos)", para servir de subsídio ao perito judicial (fls. 24). 

Sustenta, o agravante, que a prova pericial é essencial a comprovação de suas alegações, sendo vedado ao magistrado 

"impor condições para o acesso ao judiciário criando nova condição para o exercício do direito de ação, contrariando, 

disfarçadamente, o princípio da inafastabilidade do poder jurisdicional". Requer a reforma da decisão agravada.  

Decido. 

Assiste razão ao agravante. 

O caráter alimentar dos benefícios previdenciários imprime ao processo em que são vindicados a necessidade de serem 

facultados todos os meios de prova, a fim de que o autor possa devidamente comprovar os fatos por ele alegados. 

No caso, a produção de prova pericial é fundamental para a comprovação da alegada deficiência, requisito essencial 

para a concessão do benefício pleiteado.  

Desta forma, o indeferimento da prova devidamente requerida acarreta violação ao princípio constitucional do 

contraditório e do devido processo legal, tornando a sentença nula.  

Incabível ao magistrado estabelecer novos requisitos para a realização da prova (juntada de cópia de documentos que 

instruíram os autos para servir de subsídio ao perito), não previstos em lei, especialmente em se tratando de beneficiário 

da justiça gratuita.  

Dito isso, dou provimento ao agravo de instrumento para suspender a decisão agravada e determinar a realização da 

perícia médica judicial.  

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032796-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032796-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CLARICE FLORENCIO AMORIM 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00138-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de atividade rural em diversos períodos, sem registro em 

carteira de trabalho, determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo (fls. 28). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da regra 

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034115-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034115-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA BARBOSA CELESTINO ARAUJO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2301/2950 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00008-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que determinou a expedição de ofício requisitório para 

pagamento de saldo remanescente relativo à correção monetária, afastando a aplicação de juros de mora requerida pela 

exequente (fls. 104). 

Alega, a agravante, que a expedição de precatório complementar será em valor inferior ao devido, cabendo a incidência 

de juros de mora entre a data do cálculo e a data da inscrição do precatório, "sob pena de se estar favorecendo o 

executado pela demora durante a fase de liquidação de sentença". Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo 

de instrumento. 

Decido. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, publicado no DJU de 

18.10.2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o pagamento do precatório, se 

realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito público a arcar com 

juros de mora a partir da expedição do precatório, devidos apenas no caso de descumprimento da norma constitucional, 

ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

Também o Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do E. STF, pacificou entendimento no sentido de que 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. 

Diante da ausência de previsão no §1º do artigo 100 da Constituição Federal, e entendendo que os precedentes não 

tratavam da matéria específica, posicionei-me pelo cabimento de juros moratórios no período que abrange a data da 

conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, rejeitando a 

argumentação de que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, por não serem de sua responsabilidade os 

procedimentos para pagamento do débito. Se a resistência indevida da ré conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, 

deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos 

mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor, excetuando-se, somente, o período expressamente 

previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Em 04.12.2008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral de matéria constitucional, em 

questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, decidindo, quanto ao mérito, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, para afastar a incidência de 

juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório - inclusão no orçamento das entidades 

de direito público - e o seu pagamento, nos termos in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO 

PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 

DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO 

DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-

QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de mérito 

conforme precedentes. III - Recurso provido." 

(Repercussão Geral por questão de ordem em Recurso Extraordinário 591.085-7/Mato Grosso do Sul) 
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Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da conta, 

cumpre esclarecer que referida matéria também foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, 

em Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o 

seguinte teor: 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO REGIME 

DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL 

ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, 

DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC 

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO 

DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE 

RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. 

DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 

1. Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo 

Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 

2. Há, nessas hipóteses, necessidade de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos 

efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo 

regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema 

(CPC, art. 543-B, § 3º). 

3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte 

a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão 

geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao 

mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da 

discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem 

todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos 

previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para 

que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário. 

4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente 

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 

5. Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para 

o exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o 

envio dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito." 

(g.n.). 

(RE 579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 - public 

24.10.2008). 

Reconheceu, a Ministra Relatora, que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente pela Suprema 

Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento seguro. Colhe-se do 

voto: 

"O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o 

período ao qual se pretende atribuir mora à Fazenda Pública é o compreendido entre a data do cálculo do débito e a 

da expedição do precatório. 

Apesar de existirem decisões que aplicam o Recurso Extraordinário 298.616 em casos como o dos autos (RE 556.705, 

Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 27.5.2008; AI 641.149-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, DJ 7.3.2008; RE 573.490, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJ 12.5.2008), a rigor cuida-se de 

situações diferentes, embora seja possível, em tese, adotar o mesmo raciocínio. Ressalta a diferença entre as situações 

a circunstância de que nem todos os Ministros deste Supremo Tribunal julgam a matéria nesse sentido. 

Não há, portanto, parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo do Plenário deste Supremo Tribunal Federal, a 

legitimar a proposta suscitada nesta questão de ordem." 

O mérito do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS restará analisado oportunamente em sessão plenária, de maneira 

que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte quanto à incidência de juros no período que abrange a data da 

conta até a data da requisição do pagamento. 

Nesse passo, mantenho entendimento de que devem incidir juros moratórios a partir da data da conta de liquidação até a 

inscrição no orçamento. 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para determinar a elaboração de cálculo do 

saldo remanescente com aplicação dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da 

inscrição no orçamento, nos termos do pedido da autora. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034296-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034296-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISMAR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00159-1 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034496-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034496-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : HAMILTON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00078929220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

Não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória para verificação da 

tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034628-44.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.034628-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JURACY JOSE DEMETINO 

ADVOGADO : JOSÉ VALÉRIO NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00227-2 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034678-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034678-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADINALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00161-7 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034789-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034789-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULA CONCEICAO GUANDALIN ARCAS RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00081951220104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006440-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006440-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA HELENA MARCOLINO SILVA 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O julgamento antecipado da lide não trouxe prejuízo à parte autora, pois ainda que fosse anulada a sentença para 

possibilitar a produção de prova oral, não seria alcançada a procedência da demanda, diante da comprovação de que o 

marido da requerente exerceu atividade de cunho predominantemente urbano, durante o período produtivo laboral. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 03.06.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162 meses 

(fls. 07). 

Acostou, a requerente, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, qualificando o cônjuge como frentista e 

a autora do lar (fls. 09); e CTPS da autora, sem anotações (fls. 10-11). 

A escassez de documentos não permite assegurar o exercício da atividade rural pela autora, já que, nesse caso, não há 

possibilidade sequer de estender a ela a qualificação de seu esposo, cuja profissão constou ser frentista. 

Ainda que tivesse sido produzida prova oral afirmando a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a negação do benefício pleiteado. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.019964-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARILSA AMANCIO SOARES PRIMO DA SILVA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00108-3 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 21.06.07, com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor 

equivalente a 4 (quatro) salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Foram carreados aos autos documentos (fls. 10-17). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Sustentou a comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Segundo o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, o salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante 

em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) 

dias depois de sua ocorrência. 

- Aludido benefício também possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias de seguradas: 

trabalhadoras empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele." 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola. As cópias das CTPS"s da autora e de seu marido não possuem 

nenhum contrato de trabalho, a certidão de casamento da demandante, qualifica a mesma como " do lar" e seu cônjuge 

como "serviços gerais"; o assento de nascimento de sua filha ANGÉLICA APARECUDA SOARES DA SILVA não 

descreve a ocupação dos genitores; a declaração que comprova seu cadastramento no INCRA, expedida pelo Ministério 

do Desenvolvimento Agrário, tem data posterior ao nascimento de sua filha; e o documento de contrato de crédito do 

INCRA não possui data (fls. 11-16). 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve 

conter início de prova material conjugada com prova testemunhal, conforme razões acima expendidas. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028048-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028048-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDNA BATISTA DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00046-9 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.05.07, com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A sentença, prolatada em 03.11.09, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder 

aposentadoria por invalidez à parte autora a partir de 22.09.08, data da constatação da invalidez, e a pagar os honorários 

advocatícios fixados pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data de prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Outrossim determinou a incidência de 

correção monetária e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre as parcelas em atraso. Sem condenação em 

custas. Não foi determinada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Pugnou pela fixação da data de início do benefício na data da cessação do 

auxílio-doença, em 24.02.08. 

O INSS também apelou. Preliminarmente, aduz pela necessidade do reexame necessário da sentença. No mérito, 

pugnou pela improcedência do feito. Caso mantida a r. sentença, requereu a exclusão das parcelas da condenação 

referentes ao período em que a parte autora exerceu atividade remunerada. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Afasto a preliminar arguida. Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 

27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo 

em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 

valor". Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, 
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nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, 

desde logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a 

data de prolação da sentença, motivo porque não há se falar em reexame necessário da sentença. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 23.11.10 e da documentação carreada aos autos (fls. 

12-14; 15-37; 38-124 e 151), que a parte autora trabalhou registrada nos períodos de 01.01.88 a 31.03.88 e de 01.09.97 

a sem data de saída, efetuou contribuições como contribuinte individual entre as competências de setembro/97 a 

março/02; junho/02 a dezembro/02; fevereiro/03 a fevereiro/05; abril/05; junho/05; junho/06 a julho/06 e de 

setembro/06 a novembro/06 e recebeu administrativamente auxílio-doença, nos interregnos de 24.02.05 a 01.04.05; 

02.06.05 a 18.06.06; 26.07.06 a 26.09.06 e de 20.12.06 a 28.08.07, tendo ingressado com a presente ação em 24.05.07, 

portanto, em consonância com a regra prevista no art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 22.09.08, atestou que ela padece de espondilodiscoartrose cervical, 

estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, com progressão ou agravamento da doença há 5 

(cinco) anos (fls. 169-173). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA..  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa.  

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível.  

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida.  

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo.  

5. Apelação do INSS improvida.  

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA.  

- (...).  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez.  

- (...).  

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados."  

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250).  
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91.  

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.  

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios.  

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...).  

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91.  

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...)  

VII - Apelação do autor provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08).  

A informação acerca de eventual trabalho, como alegado pelo INSS, não afasta o direito ao benefício da aposentadoria 

por invalidez, dado que, efetivamente, demonstrada a incapacitação total e definitiva, ensejadora da concessão do 

benefício. 

Tal fato reflete, tão-somente, a realidade do segurado brasileiro que, mesmo incapacitado, conforme descreveu o laudo 

pericial, continua seu labor, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da enfermidade, a concessão do 

benefício que o INSS insiste em lhe negar. 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE CAPACIDADE 

LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO.  

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza 

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, 

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação 

fática.  

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no 

entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-econômicas e 

culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a 

subsistência.  

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no 

campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se 

adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver.  

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do 

trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. Ver 

nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o 

segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo 

médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas 

sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores.  

5 - Apelação a que se dá provimento.". (AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 22.08.2000, p.512).  

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 
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Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da 

cessação do auxílio-doença, pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado 

no laudo pericial (fls. 169-173), motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar a data de início do benefício da aposentadoria por 

invalidez em 24.02.08, data da cessação do auxílio-doença, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036409-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036409-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA SILVIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00021-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.05.05, com vistas à concessão de auxílio-doença.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2312/2950 

A sentença, prolatada em 05.03.10, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observando-

se a Lei 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação e pugnou pela procedência do pleito.  

Sem a apresentação de contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico-pericial, elaborado em 16.07.09, atestou que a parte autora é 

portadora de rim em ferradura, infecções urinárias e dor em região lombar e quadril, que lhe acarreta incapacidade para 

trabalhos que exijam esforços físicos moderados ou intensos (fls. 122). 

Contudo, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que 

trabalhou como lavradora. Porém, trouxe aos autos apenas a prova testemunhal. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139). 

 

Quanto ao labor, verifica-se que não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como 

início de prova material de sua atividade de rurícola. A declaração de terceiros, trazida às fls. 11, isoladamente, é mero 

documento particular equivalente à prova testemunhal colhida e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em 

relação aos signatários, não gerando efeitos com relação à parte autora (artigo 368, CPC). Nesse sentido a 

jurisprudência: STJ, 5ª Turma, RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, 

p. 345. Ademais, a certidão de casamento dos genitores da autora, acostada às fls. 08, somente se constituiria em início 

de prova material na hipótese de a autora trabalhar em regime de economia familiar, o que não é o caso, já que, tanto na 
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exordial (fls. 2-4), quanto na declaração de terceiros (fls. 11), refere-se que a autora trabalhou na condição de bóia-fria 

para diversos agricultores da região onde vive. 

Assim, em razão da ausência de início de prova material, não restou demonstrada a qualidade de segurada, o que 

impede a concessão dos benefícios requeridos. 

Ainda que o depoimento testemunhal robusteça os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

Portanto, desmerece acolhida a insurgência da parte autora, eis que não restou demonstrado o preenchimento dos 

requisitos legais ensejadores da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036428-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036428-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA DA ROCHA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 09.00.00048-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.06.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

Deferida a perícia média e fixados os honorários do perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) (fls. 24). 

Laudo médico judicial (fls. 55-58). 

Pedido do expert (fls. 59) de complementação do valor dos honorários em mais R$ 230,20 (duzentos e trinta reais e 

vinte centavos), o que foi deferido (fls. 60). 

Agravo retido interposto pelo INSS pugnando pela redução dos honorários periciais complementares de R$ 230,20 

(duzentos e trinta reais e vinte centavos) para R$ 58,70 (cinquenta e oito reais e setenta centavos) (fls. 63-65). 

Depoimentos testemunhais (fls. 70-72). 

A sentença, prolatada em 14.07.10, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora 

aposentadoria por invalidez a partir de 12.05.09, data do requerimento administrativo (fls. 23), bem como ao pagamento 

de honorários periciais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Estabeleceu ainda a incidência de correção monetária e 

juros de mora sobre as parcelas vencidas. Sem condenação em custas. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 74-

75v.). 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requereu a interposição do reexame 

necessário e a apreciação do agravo retido. No mérito, pugna pela improcedência do pleito. Caso seja mantida a r. 

sentença requer a fixação da data de início do benefício na data da juntada do laudo pericial (fls. 77-87). 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 558, de 22 de maio de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a 

tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 58,70 (cinquenta e oito reais e setenta centavos) e o máximo de R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). No caso dos autos, os honorários periciais já tinham sido 
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fixados no patamar máximo (fls. 24), destarte, não haveria que se falar em honorários complementares. Contudo, a 

irresignação do INSS foi somente no sentido da redução dessa verba, razão pela qual a fixo em R$ 58,70 (cinquenta e 

oito reais e setenta centavos), conforme requerido. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Afasto a preliminar arguida. Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 

27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo 

em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 

valor". Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, 

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, 

desde logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a 

data de prolação da sentença, motivo porque não há se falar em reexame necessário da sentença. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Por primeiro, no tocante ao requisito da comprovação da qualidade de segurada, a parte autora juntou aos autos cópia da 

certidão de seu casamento, celebrado aos 20.09.73, com a profissão de seu esposo como lavrador, o quê está a constituir 

indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que 

demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal 

documento configura início de prova material (fls. 13). 

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ, RESP162306, proc. nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa. 

(...). 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j. 

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

As testemunhas, ouvidas em 14.07.10, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido 

de que conhecem a parte autora há respectivamente: período não especificado, 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos. 

Afirmaram que ela sempre exerceu atividade laborativa no campo, deixando o trabalho há, aproximadamente, dois anos 

em virtude de problemas de saúde (fls. 70-72). 

A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a formação 

da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a realidade 

demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da qualidade de 

segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 

e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 

611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos. 

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

No tocante à incapacidade, o laudo médico, elaborado aos 12.11.09, atestou que a parte autora sofre de osteoartrose em 

joelho direito, ombro direito, coluna cervical e lombar, estando incapacitada para o trabalho de forma total e 

permanente desde 2008 (fls. 55-58). 

Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, pois 

ficou demonstrado, através dos depoimentos testemunhais (fls. 70-72), que as moléstias surgiram há alguns anos, sendo 

que desde então, a parte autora ficou sem condições de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o 

seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de 

segurada. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que 

estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

 

Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de se 

encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter 

crônico e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da 

qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS, pois, 

desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial (fls. 55-58), 

motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 
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Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO para fixar os honorários periciais complementares em R$ 

58,70 (cinquenta e oito reais e setenta centavos), rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput 

e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora 

conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038597-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038597-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO APARECIDO SALANDIN 

ADVOGADO : JOCILEINE DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 09.00.00066-2 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de restabelecimento de auxílio-doença. 

O autor relata, na inicial, que, em 07.12.2007, sofreu acidente durante o exercício da atividade de cobrador na empresa 

"Auto Elétrica Chiarinotti Ltda.".  

Há, ainda, Comunicação de Acidente de Trabalho, às fls. 15, demonstrando que o autor, ocupante do cargo de cobrador 

externo na referida empresa, sofreu acidente de trabalho no dia 07.12.2007, às 14 horas. Ademais, o laudo pericial 

reconheceu o nexo causal e o autor foi beneficiário de auxílio-doença por acidente de trabalho (espécie 91). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 
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A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038844-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038844-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA CLAUDIA JUNQUEIRA ANDRADE DALBON 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00068-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez, restabelecimento de 

auxílio-doença ou auxílio-acidente.  

Na inicial, a autora relata que exerce atividade que demanda esforço repetitivo (bancária), tendo juntado CAT 

(Comunicação de Acidente do Trabalho) com diagnóstico provável de tendinite no membro superior direito, em razão 

de movimentos repetitivos. 

Ademais, o INSS reconheceu o nexo causal da doença com o trabalho e concedeu à autora auxílio-doença por acidente 

do trabalho (espécie 91). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho, dentre as quais incluídas as doenças profissionais, por equiparação. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 
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Expediente Nro 6811/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029387-03.1989.4.03.9999/SP 

  
89.03.029387-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ARMANDO FONTEBASSO e outros 

 
: LAURA FONTEBASSI CRUZ 

 
: CLAUDETE FONTEBASSO SESPEDES 

 
: ANA MARIA FONTEBASSO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : ATTILIO FONTEBASCO espolio 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 86.00.00011-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 319/320, foi julgada extinta a execução, nos 

termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs apelação, arguindo, preliminarmente, o sobrestamento do feito, em vista do E. STF ter 

reconhecido a existência de repercussão geral sobre o mencionado tema, através do RE n.º 579.431, com decisão em 

11/06/2008. Quanto ao mérito, pleitea a incidência de juros de mora entre a data da conta e a data de inscrição do 

precatório.  

A Autarquia reiterou, em sede de contra-razões, os argumentos apresentados às fls. 311/316. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

No tocante ao Recurso Extraordinário n.º 579.431-8 (Relator: Min. Marco Aurélio), citado pelo apelante, cumpre 

esclarecer que a referida Questão de Ordem apenas atribuiu a existência de repercussão geral ao tema em discussão no 

presente feito, sem ter analisado a questão em si. 

Desta forma, o reconhecimento de repercussão geral em um recurso extraordinário não tem o condão de autorizar a 

suspensão no andamento das demais ações que tratam da mesma matéria e se encontram em tramitação neste grau de 

jurisdição, para julgamento de eventual recurso de apelação. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. 

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

...  

2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida a repercussão geral da 

matéria pelo STF, por se tratar de providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso Extraordinário. 

Precedentes.  

3. Agravo Regimental não conhecido.  

(STJ, AGA 200801210121, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1061763, 

Relator: HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE:19/12/2008, Decisão: 28/10/2008).  

 

Assim, afasto a preliminar suscitada pelo autor. 
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Passo ao exame do pedido. 

 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos para a expedição de precatório 

complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121/SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público. 

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República. 

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189/SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073). 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076). 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento da Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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1999.03.99.069225-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA VERZA 

ADVOGADO : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS 

No. ORIG. : 93.00.00004-7 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido, concedendo à 

parte autora revisão do valor de seu benefício.  

Sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-

se à doutrina e à jurisprudência.  

Sentença proferida em 25/04/1998 e não submetida ao reexame necessário. 

As contra-razões foram apresentadas. 

É o relatório.  

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Por primeiro, observo que a sentença que acolheu o pedido da parte Autora foi proferida em 28/05/1999, ocasião em 

que vigente o duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469, de 25/04/1998. Ademais, ainda que não 

tenha o magistrado submetido, expressamente, a sentença ao segundo grau de jurisdição, deverá este tribunal, na 

apreciação da apelação, reexaminar a sentença, de ofício. Dou por interposto o recurso oficial. 

A parte autora pleiteia a revisão da pensão por morte da qual é titular, de modo seja aplicado o coeficiente de 90% 

(noventa por cento) sobre o valor da renda mensal inicial do benefício originário, convertido em número de salários 

mínimos. Requer, ainda, a manutenção da equivalência salarial como critério de reajuste da renda mensal, a fim de ser 

preservado o valor real do benefício. 

Não merece acolhida a pretensão formulada. 

Com efeito, é entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça que a pensão por morte deve ser 

fixada em conformidade com a legislação vigente à época do óbito. Nesse sentido, foi editada a Súmula nº 340, cujo 

enunciado transcrevo: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado."  

 

A autora é titular do benefício de pensão por morte, concedida em 26/09/1991, na vigência da Lei nº 8.213/91. 

O artigo 75 do referido regime jurídico, em sua redação original, estabelecia que a renda mensal inicial da pensão por 

morte deveria corresponder a 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia na data de seu 

falecimento, acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício. 

Compulsando os autos à fl. 55, verifico que a renda mensal inicial da pensão por morte, inicialmente calculada nos 

termos do disposto no Decreto nº 89.312/84, foi revista administrativamente pela autarquia, nos termos do disposto na 

retrocitada lei. 

Assim, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício da Autora foi recalculada em conformidade com disposto 

na legislação previdenciária, deve ser reformada a decisão recorrida neste aspecto. 

Igualmente, incabível a aplicação da equivalência salarial como critério de reajuste do valor do benefício. 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, visando o restabelecimento do poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos 

correspondentes ao seu valor à época da concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09/12/1991, (publicação do 

Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91), data em que cessou a aplicação da equivalência salarial como 

critério de reajuste dos benefícios. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal. 

Referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 
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Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.  

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; Rel. Min. FELIX 

FISCHER; v.u.).  

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/STJ.  

O art. 201, § 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de 

correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(STJ, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, Rel. Min. LUIZ VICENTE 

CERNICCHIARO, v.u.).  

 

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV, do artigo 7º, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime).  

 

Por conseguinte, concluo pela improcedência dos pedidos, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e 

à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 
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Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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1999.03.99.089843-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARIA AUGUSTA CORREA 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, aduz a apelante, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida expressamente sua 

apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 
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em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(22/04/1998), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico elaborado pelo assistente técnico do 

INSS (fls. 75/77), foi constatado que a requerente é portadora de "Cardiomiopatia crônica", que lhe acarreta 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Consignou-se, ainda, que esta patologia impõe à autora a necessidade 

de assistência permanente de outra pessoa.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 185/189), que a autora reside com seu marido idoso, o filho Claudemir e 

dois netos menores impúberes. 

Ressalte-se que, não obstante a requerente possa contar com a ajuda eventual do filho, ele não é, à luz da legislação 

vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o art. 20, §1º da Lei nº 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto." 

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos por Claudemir para fins de verificar a condição 

econômica da autora, uma vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo. 

Portanto, a renda familiar, na época da perícia sócio-econômica, consistia na aposentadoria por idade rural recebida pelo 

marido, no valor de um salário mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, a partir do início da vigência do estatuto do idoso (Lei n.º 10.741/2003), em 

1º/01/2004, a norma veiculada no parágrafo único, do seu artigo 34. 

Deveras, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

Esta magistrada defendia a incidência da referida norma apenas às hipóteses em que havia um idoso, beneficiário de 

aposentadoria no valor de um salário mínimo, no grupo familiar. 

Contudo, melhor analisando a questão, e principalmente, consoante precedentes desta Corte Regional, realmente os 

benefícios de valor mínimo recebido por qualquer membro da família do requerente devem ser excluídos do cômputo 

da renda do grupo. 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial .  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

 

No mesmo sentido, Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696.  

Desta forma, reformulando posição anterior, o benefício de que é titular o cônjuge da autora não pode ser computado, o 

que viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra 

renda a considerar. 
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Examinando, ainda, as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais, observa-se que a requerente recebe o 

benefício de amparo social ao idoso desde 08/02/2006.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que iniciou a vigência do Estatuto do Idoso (1º/01/2004). 

O termo final deve ser fixado em 07/02/2006, momento imediatamente anterior ao deferimento na esfera administrativa 

do amparo social ao idoso.  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido do INSS e dou parcial 

provimento à apelação interposta pela autora, a fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação 

continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, desde 1º/01/2004 até 07/02/2006, pagando-se as prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049057-41.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.049057-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDITO CARNEIRO 

ADVOGADO : NELSON RIBEIRO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00057-5 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 02/06/1996. 

 

A carência é de 90 (noventa) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1996 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, 

nos períodos de 01/01/1985 a 30/04/1988, 01/08/1990 a 28/02/1996, como comprovam as guias de recolhimento de 

contribuições (fls. 27/93), bem como as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em consulta 

realizada em terminal instalado no gabinete desta Relatora. 

 

Assim, a parte autora conta com contribuições em número superior à carência exigida, totalizando 107 (cento e sete) 

contribuições mensais. 

 

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto, 

quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo 

irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da 

norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA 

IDADE MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o 

direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando 

do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419);  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
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A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (29/07/1997), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação, e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, em valor a ser calculado 

na forma da legislação, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO CARNEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29/07/1997, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2000.03.99.061877-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APPARECIDO QUADRE 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00030-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentado, dentre outros 

documentos (fls. 13/21), a cópia da certidão de casamento, realizado em 18/01/1962 (fl. 23), na qual ele está qualificado 

como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a 

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmou que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 65/70). 

 

Assim, considerando que o INSS já havia reconhecido administrativamente o período de trabalho rural compreendido 

entre 01/01/1962 a 31/12/1965 (fls. 11/12 e 34), restou demonstrado nos autos que o autor laborou no meio rural, sem 

registro em CTPS, também no período de 01/01/1966 a 11/10/1989. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 34/38) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da referida Emenda 

Constitucional, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
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Computando-se o tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1962 a 31/12/1965 (homologado pelo INSS - 

fls. 11/12 e 34) e de 01/01/1966 a 11/10/1989, ora reconhecido, e o tempo de serviço comum (fl. 34), o somatório do 

tempo de serviço do autor alcança um total de 36 (trinta e seis) anos, 02 (dois) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de 

serviço, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (23/09/1999), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, fixada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade rural no período de 01/01/1966 a 11/10/1989, bem como para 

condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, 

em valor a ser calculado na forma da legislação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado APPARECIDO QUADRE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 23/09/1999, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2000.61.09.000822-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2329/2950 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIA RODRIGUES DE MACEDO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

129/130). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A condenação, no presente caso, ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, 

o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, de 

forma que o reexame necessário se legitima. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 08/11/2003 (fl. 70) revelou que a requerente reside com o marido e uma 

filha, em imóvel próprio, sendo a renda familiar composta pela aposentadoria do cônjuge no valor de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais) e do salário auferido pela filha no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), suficientes para 

custear as necessidades básicas da família. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002508-94.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.002508-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CARVALHO DA PALMA 

ADVOGADO : TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR 

 
: FLAVIO LUIS DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço para 

cômputo no Regime Geral de Previdência Social, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se o 

autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido com a declaração do tempo de serviço do recorrente, a partir de 01/04/1989, reconhecendo-se que 

o requerente possui tempo de serviço e contribuição suficiente para fins de aposentadoria por idade. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A sentença proferida não merece reparos. 

 

A declaração de fls. 16/17, emitida pela Prefeitura do Município de Osasco em 24/06/1999, demonstra que o autor 

averbou no Regime Próprio de Previdência do Município, o tempo de serviço prestado junto a empresas privadas, 

referentes aos períodos de 01/01/1966 a 31/12/1967, 01/03/1968 a 31/12/1968, 31/07/1969 a 16/01/1972, 01/01/1968 a 

29/02/1968, 17/01/1972 a 25/01/1973 e 02/04/1974 a 31/10/1974, que acrescido do período laborado no regime próprio 

de 01/03/1975 a 03/07/1996, totaliza 28 (vinte e oito) anos e 05 (cinco) meses de tempo de serviço. 

 

Nos termos da Portaria nº 1.358 da Prefeitura do Município de Osasco, o autor obteve o benefício de aposentadoria 

especial, no Regime Próprio de Previdência, a partir de 04/07/1996. 

 

Cumpre ressaltar que a referida declaração de fls. 16/17 foi emitida após a concessão de aposentadoria ao autor, 

demonstrando de forma inequívoca que o período de 01/03/1975 a 03/07/1996 foi computado para a concessão de 

aposentadoria no Regime Próprio. 

 

Assim, a pretensão do requerente encontra vedação legal, conforme disposto no inciso III do artigo 96 da Lei nº 

8.213/91, segundo o qual "não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de 

aposentadoria pelo outro". 

 

Sobre o tema, os seguintes precedentes desta Corte Regional Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - DUPLA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. - O tempo de serviço contado num 

sistema de previdência não aproveita para contagem em outro. - Inteligência do artigo 54, inciso VII, parágrafo 3º do 

Decreto 83.080/79, bem como no artigo 96, inciso III, da Lei nº 8.213/91 - Apelação provida. (AC 414828, Relator 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Primeira Turma, DJU: 14/08/2001, p. 492); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE 

TEMPO DE SERVIÇO COMPUTADO EM OUTRO REGIME. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ARTIGO 

96, III DA LEI 8213/91. - Pretende o segurado que seja somado ao período em que exerceu suas atividades vinculado 

ao regime geral de previdência social, período já computado quando da concessão da aposentadoria no regime 

estatutário. - Tal pedido encontra vedação expressa no artigo 96, inciso III da Lei nº 8213/91, motivo pelo qual o 

benefício não pode ser concedido. - Apelação do segurado improvida. (AC 671955, Relator Juiz Federal Convocado 

OMAR CHAMON, Décima Turma, DJF3:19/11/2008). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FIDELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 98.00.00135-9 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo 

o exercício de atividade rural pelo autor, em regime de economia familiar, pelo período de 01/01/1965 a 30/06/1976, 

condenando-se o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, acrescido de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido interposto às fls. 56/57, no qual reitera as preliminares apresentadas em sede de contestação. No mérito, 

pugna pela reforma integral da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos 

para o reconhecimento da atividade rural, bem como para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida expressamente pelo 

INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

No mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

 

A alegação de nulidade por falta da documentação na contrafé recebida pelo requerido não encontra amparo, sendo 

descabida a tese de arguição de nulidade do ato citatório ao argumento de que não houve a apresentação das cópias dos 

documentos que instruem a petição inicial, na carta precatória expedida, pois, embora o parágrafo único do artigo 21 do 

Decreto-Lei nº 147, de 03/02/67, prescreva que será inepta a petição inicial desacompanhada das cópias autenticadas 

dos documentos que instruem a petição inicial, deve se levar em conta que o sistema que rege as nulidades do Código 

de Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, e, no caso, não restou 

comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por ocasião 

do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade. 

 

Impertinente, também, a preliminar de ocorrência de decadência, com base no artigo 103, da Lei 8.213/91, tendo em 

vista que o dispositivo legal diz respeito ao pedido de revisão de concessão de benefício, o que não é o caso dos autos. 

 

Com relação à preliminar de irregularidade da representação "ad processum" pela ausência de firma reconhecida no 

instrumento de procuração, vale destacar o quanto disposto no artigo 38, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte, habilita 

o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e 

firmar compromisso. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 
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Verifica-se que o dispositivo legal não impôs o reconhecimento de firma do outorgante na hipótese da procuração 

conferir poderes especiais ao advogado, mas apenas estabeleceu que a procuração geral para o foro não abrange a 

prática de atos para os quais são exigíveis poderes especiais, os quais devem ser expressos no respectivo instrumento. 

 

Enfim, da leitura do dispositivo em comento, com a redação que lhe foi conferida pela Lei 8.952/94, denota-se que não 

mais se exige o reconhecimento de firma em procuração, como se fazia antes do advento da referida lei. Sobre o tema, 

já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não se exigir a providência requerida pelo MM. Juiz "a 

quo", ainda que o instrumento confira poderes especiais ao procurador. Traz-se a lume julgados proferidos pelo STJ: 

 

"Processual Civil. FGTS. Prova. Extratos. Reconhecimento de Firma.Art. 38, do CPC (Lei 8.956/94)1. Compete à 

Caixa Econômica Federal propiciar condições para a juntada de documentos necessários à apreciação das alegações 

pertinentes à remuneração de contas vinculadas ao FGTS.2. Fixou a Corte Especial que, após a alteração do artigo 

38, do CPC, introduzida pela Lei 8.956/94, não mais se exige o reconhecimento de firma em procuração, ainda que 

dela constem poderes especiais, mas desde que sua utilização seja restrita aos autos de processo judicial.3. 

Precedentes jurisprudenciais. 

4. Recurso provido" 

(REsp nº 167275/SP, 1ª Turma, Ministro Milton Luiz Pereira. DJ 25/10/2002). 

"AÇÃO MONITÓRIA. PROCURAÇÃO. RECONHECIMENTO DE FIRMA. CHEQUE. IDENTIFICAÇÃO DO 

ENDOSSATÁRIO. ARTS. 1º E 2º DA LEI Nº 8.021, DE 12.4.1990.- O art. 38 do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994, dispensa o reconhecimento de firma nas procurações ad judicia et 

extra utilizadas nos autos do processo judicial, ainda que contenham poderes especiais. Precedentes do STJ.- Satisfeito 

pelo credor o requisito da identificação para fins de controle fiscal, não há falar-se em nulidade do título ou 

ilegitimidade de parte. O fato de não haver o endossante aposto, no verso da cártula, o nome do endossatário não o 

nulifica, nem obsta a que o credor, identificando-se, venha a cobrar o quantum devido.Precedente da Quarta 

Turma.Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 329996/SP, 4ª Turma, Ministro Barros Monteiro. DJ 22/04/2002). 

 

Já a preliminar de falta de requisito essencial para a propositura da ação, por ausência de documentos essenciais 

confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 

 

Também não procede a preliminar de incompetência absoluta da justiça estadual de primeira instância, arguida sob o 

fundamento de a norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal não incidir na espécie. 

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, na sua primeira parte, estabelece que "Serão processadas e julgadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas que forem parte instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)''. 

 

Portanto, o que importa para autorizar a delegação de competência federal à justiça estadual é serem partes na demanda 

segurado e instituição de previdência social, requisitos estes presentes na espécie, uma vez que sendo reconhecido o 

tempo de serviço ora postulado poderá a parte autora, eventualmente, usufruir de benefício da seguridade social, e é réu 

o INSS, pessoa jurídica de direito público responsável pela previdência social no País. 

 

Não se pode perder de perspectiva, quanto à delegação de competência autorizada na primeira parte do artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, que a finalidade dessa norma foi facilitar o acesso ao Poder Judiciário, e não dificultá-lo, não 

comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

Por fim, não há que se falar em nulidade da decisão que saneou o feito, pois, apesar de sucinta, apresenta-se 

fundamentada, conforme preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

Superadas as preliminares, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia de certidão do Juízo 

Eleitoral da 24ª Zona do Paraná, certificando inscrição em 08/08/1971, sendo, à época anotada sua qualificação 

profissional como lavrador (fl. 12), bem como cópia do certificado de dispensa militar, emitido em 02/02/1972, no qual 

o autor está qualificado como agricultor (fl. 13). Ainda, juntou aos autos início de prova material em nome de seu 

genitor, consubstanciado em cópias de certidões de nascimentos (fls. 14/15), com assentos lavrados em 02/03/1965 e 

01/10/1966, nas quais está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sendo 

a contradita apresentada pelo INSS devidamente rejeitada pelo juízo "a quo", afirmaram que o autor exerceu atividade 

rural no período declinado na petição inicial (fls. 62/66). 

 

Há que se ponderar que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova testemunhal, 

conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a prova 

testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao tempo de serviço 

pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar para os pontos de 

convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que poderão embasar a 

convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 19/11/1996, DJ 

08/04/1997, p. 21268). 

 

Outrossim, o autor juntou aos autos a declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barra do 

Jacaré/PR (fl. 11), demonstrando a atividade rural no período de 1967 a junho de 1976, homologada por membro do 

Ministério Público, em data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, posteriormente 

convertida na Lei nº 9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de atividade rural para fins de 

obtenção de benefício previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, na esteira da sólida 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes textos de julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual atesta o exercício do 

labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 

17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério 

Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele 

mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 14/08/2000, 

p. 200). 

 

No mesmo sentido: 

 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, homologada 

pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que tal declaração foi 

emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator Desembargador 

Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

Ressalte-se, no entanto, que o autor nasceu em 26/08/1953 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime de 

economia familiar a partir de 01/01/1965, quando contava com apenas 11 (onze) anos de idade. Em que pese sabermos 

que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que 

trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir 

dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 

(quatorze) anos. 
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Assim, as provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pelo autor, no período de 

26/08/1965 a 30/06/1976, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de 

serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço, como vem decidindo de 

forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS e reconhecido pelo INSS (fls. 09/10) é suficiente para 

garantir o cumprimento do período de carência de 90 (noventa) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, no período de 26/08/1965 a 30/06/1976, bem como os 

demais períodos em que o autor trabalhou com registro em CTPS, inclusive exercendo atividade especial, reconhecida 

na via administrativa (fls. 09/10) o somatório alcança um total de 34 (trinta e quatro) anos, 9 (nove) meses e 16 

(dezesseis) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (fl. 09), o benefício deverá ser computado a 

partir dessa data. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO e À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural exercida 

pelo autor ao período de 26/08/1965 a 30/06/1976 e reduzir os honorários advocatícios para 10%, ficando esclarecido 

que o percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado FIDELINO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 31/07/1996 (data do requerimento 

administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-41.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.003704-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO GUARESCHI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00003-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando o autor ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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O tempo de serviço comum no período de 01/07/1995 a 18/11/1998 restou comprovado pelas anotações de contratos de 

trabalho em CTPS (fls. 12/15). 

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e, conforme a jurisprudência, gera 

presunção "juris tantum" de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade 

profissional, produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se 

desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem 

ser desconsideradas referidas anotações. 

 

Em consulta ao CNIS, em terminal instalado no gabinete desta relatora, verificou-se a existência do vínculo 

empregatício, no período de 01/07/1995 a 05/12/2005, constando como empregador "Walter de Biasi e outros". 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e recolhendo contribuições (fls. 31/32) é suficiente 

para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do 

requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial reconhecida na via administrativa, nos períodos de 04/10/1976 a 

22/02/1978, 01/11/1978 a 31/10/1979, 01/11/1979 a 10/01/1982, 02/01/1985 a 27/08/1992 e de 11/04/1993 a 

28/04/1995 (fls. 31/32), e o tempo de atividade comum, nos períodos de 18/08/1971 a 16/11/1971, 01/08/1972 a 

18/08/1973, 01/06/1974 a 30/06/1976, 01/08/1976 a 30/09/1976, 01/04/1978 a 09/08/1978, 10/08/1978 a 24/10/1978, 

11/01/1982 a 22/09/1984, 29/04/1995 a 30/06/1995 e de 01/07/1995 a 18/11/1998, o autor contava, em 15 de dezembro 

de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 (trinta) anos, 05 (cinco) meses e 27 

(vinte e sete) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se 

aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (18/11/1998), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no valor a ser 

calculado na forma da legislação, a partir do requerimento administrativo formulado em 18/11/1998, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO GUARESCHI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 18/11/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004096-78.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004096-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO GUMERCINDO DOS PASSOS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 99.00.00112-0 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 01/09/1956 a 30/09/1960 e de 01/09/1962 a 

30/09/1966, condenando-se o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do 

ajuizamento da ação, com correção monetária e juros moratórios, além do pagamento das despesas processuais 

corrigidas e dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor causa, acrescido de 12 (doze) 

prestações vincendas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado 

de reservista, com data de alistamento no ano de 1957 (fl. 18), do título eleitoral, emitido em 1960 (fl. 19), bem como 

das certidões de nascimento, com assentos lavrados em 1964 (fl. 20) e 1965 (fl. 21), sendo que em todos estes 

documentos o autor está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural (fls. 204/206). 

 

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço somente é devido a partir do ano de expedição do documento 

mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material, conforme o entendimento que prevalece 

junto à 9ª Turma desta Corte. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1957 a 30/09/1960 e 01/09/1962 a 30/09/1966. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU 

de 16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 22/23) e efetuou o recolhimento de contribuições 

previdenciárias (fls. 32/173 - referente à Inscrição nº 1.029.226.483-3) são suficientes para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da referida Emenda Constitucional, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, de 01/01/1957 a 30/09/1960 e de 01/09/1962 a 30/09/1966, 

bem como o período de atividade urbana e recolhimento de contribuições individuais, o somatório alcança um total de 

35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 09 (nove) dias de tempo de serviço, na data da publicação da referida Emenda 

Constitucional nº 20, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 

53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil 
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural, sem 

registro em CTPS, aos períodos de 01/01/1957 a 30/09/1960 e 01/09/1962 a 30/09/1966, mantendo a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, com termo inicial a partir da data da citação, correção monetária, juros de 

mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO GUMERCINDO DOS PASSOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 26/11//1999, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018208-52.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018208-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDO RODRIGUES MACIEL 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00011-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida pela parte autora 

no período de 30/11/1956 a 08/09/1969, sem registro em CTPS, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da ação, além do reembolso de custas e despesas 

processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido, o qual versa acerca da preclusão da prova testemunhal, bem como argüindo a nulidade da sentença, por 

falta de manifestação sobre a aplicação do art. 18, inciso I, e 122 do Decreto nº 3.048/99. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, aplicável ao caso. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Contudo, o agravo retido não merece provimento, em situações como estas, sendo a prova testemunhal imprescindível 

para o descortino da verdade real, ainda que diante da demora da parte autora em apresentar a substituição da 

testemunha, incumbia ao magistrado proceder à oitiva das testemunhas como se do Juízo fosse, inclusive, aplicando-se 

o disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, especialmente quando se verifica que o procedimento não 

implicaria prejuízo para o andamento célere do processo nem constituiria tumulto ou cerceamento de defesa. A 

pretensão posta em Juízo tem nítido caráter social, devendo a lei processual ser interpretada de forma menos rigorosa. 

Nesse sentido: TRF-3ª Região, AC nº 1083102/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 27/02/2007, DJ 14/03/2007, p. 

607; TRF-4ª Região, EIAC nº 199804010483667/PR, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto D´Azevedo Aurvalle, j. 16/02/2006, 

DJ 15/03/2006, p. 350. 

 

A preliminar de nulidade de sentença por falta de manifestação sobre a aplicação do art. 18, inciso I, e 122 do Decreto 

nº 3.048/99, confunde-se com o mérito e com o qual será examinada. Ademais, a postulação da parte autora foi 

motivadamente acolhida, tendo o MM. Juiz "a quo" apreciado as provas apresentadas e especificado os motivos do seu 

convencimento, decidindo com observância ao artigo 131 do CPC. 

 

Vencidas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias das certidões de 

nascimento de filhos, nascidos em 1956, 1961 e 1964, e de óbito de filho ocorrido, em 1968, nos quais ele está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 14/17). Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal 

de Justiça, que "As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, 

a nota fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de 

trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos 

alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator MINISTRO 

HAMILTON CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 181/185), sendo declarado pelo que a parte autora trabalhou 

na área rural no período de 30/11/1956 a 08/09/1968. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 30/11/1956 a 08/09/1968, uma vez que não houve apelo da parte autora quanto a este período. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 10/13) e o período em que recolheu 

contribuições como contribuinte individual (fls. 18/129) são suficientes para garantir-lhe o cumprimento do período de 

carência de 108 (cento e oito) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Com efeito, computando-se o período de atividade rural, sem registro em CTPS de 30/11/1956 a 08/09/1968, os 

períodos registrados em CTPS (fls. 10/13 - de 15/02/1970 a 17/03/1970, de 01/08/1971 a 06/03/1972, de 30/01/1979 a 

21/06/1980, de 21/11/1980 a 01/05/1985, de 01/08/1975 a 14/08/1976, de 07/11/1976 a 31/07/1977, de 30/12/1977 a 

23/02/1978 e de 28/02/1978 a 22/09/1978), o período que recolheu contribuições previdenciárias conforme guias 

acostadas às fls. 22/12 e consulta ao CNIS acerca dos períodos de contribuição, o somatório do tempo de serviço do 

autor alcança um total de 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 04 (quatro) dias, em 15/12/1998, data anterior à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O MM. Juiz "a quo" concedeu a aposentadoria a partir da data do ajuizamento da demanda. Entretanto, a data de início 

do benefício, no caso, deveria ser a data do requerimento administrativo (04/01/1999), nos termos do artigo 54 da Lei nº 

8.213/91. Dessa maneira, tendo o MM. Juiz "a quo" reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus, e diante 

da ausência de pedido de reforma por parte do autor, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais 

ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, de modo que se mantém o termo inicial na data do ajuizamento da 

demanda. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 
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percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para que a correção monetária, os juros de mora e 

honorários advocatícios obedeçam ao acima estipulado, E NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À 

APELAÇÃO DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LAURINDO RODRIGUES MACIEL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 28/02/2000, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023177-13.2001.4.03.9999/MS 

  
2001.03.99.023177-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO DIAS MACARIO e outros 

 
: ANA DIAS TEIXEIRA 

 
: ANA FERREIRA DOS SANTOS 

 
: ANA ROSA DA CONCEICAO 

 
: ANAE TURUDA SUYAMA 

 
: ANALIA ROSA DA SILVA 

 
: ANTONIA T CARVALHO 

 
: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

 
: ANTONIO LEANDRO BEZERRA 

 
: ANTONIO MARTINS DE MOURA 

 
: BASILIO SEBASTIAO DA SILVA 

 
: BENEDITA BRAGA DE OLIVEIRA 

 
: CARMELINO CORDEIRO SANTOS 

 
: CONCEICAO MARIA DE JESUS 

 
: CREILDES JESUS DE LIMA 

 
: DOMINGAS DOS SANTOS SOUZA 

 
: FRANCISCA GOMES DA SILVA 

 
: ISAIAS PEREIRA ALEXANDRINO 

 
: JOANA DE OLIVEIRA 

 
: JOAO FRANCISCO DO BONFIM 

 
: JOSE MARTINS DE SOUZA 

 
: JOSINA LEITE DE BARROS 

 
: JULIAO DE LIMA VIANA NETO 

 
: LUIZ BRAZ 

 
: LUIZ RAIMUNDO FERREIRA 
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: MANOEL CANDIDO MACHADO 

 
: MARIA FERREIRA DE MORAES 

 
: MARIA LINA NOVAES DA SILVA 

 
: MARIA MADALENA J OLIVEIRA 

 
: NAIR DA SILVA SANTOS 

 
: OCTILIA OLIVEIRA NASCIMENTO 

 
: OLINDINA MARIA C SILVA 

 
: OTELINA MARIA DA CONCEICAO 

 
: VALDELICE PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 00.00.00004-0 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido, concedendo 

revisão dos valores dos benefícios, e improcedente em relação aos autores Maria Madalena de J. Oliveira e Manoel 

Cândido Machado. 

Em prol do seu pedido, requer o reconhecimento da prescrição no que pertine às diferenças do artigo 201, § 5º e § 6º, da 

Constituição Federal, a fim de que a decisão a quo seja reformada, e por conseguinte, o processo seja julgado extinto, 

com julgamento no mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se o pagamento das parcelas referentes à aplicação do disposto no artigo 201, parágrafos 5º e 6º, da 

Constituição Federal, relativas ao período compreendido entre outubro de 1988 e abril de 1991. 

Ao se pronunciar sobre a matéria, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu no sentido da auto-aplicabilidade do 

artigo 201, parágrafos 5º e 6º, da Carta Magna, em sua redação original. A propósito, destaca-se o seguinte aresto: 

 

"CONSTITUICIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 201, § 5º E § 6º: 

AUTO-APLICABILIDADE. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. OFENSA REFLEXA.  

I- As normas inscritas nos § 5º e § 6º, do art. 201, da Constituição Federal, são de eficácia plena e aplicabilidade 

imediata. O disposto no § 5º do art. 195 da Lei Maior e nos artigos 58 e 59, ADCT, não lhes tira a auto-

aplicabilidade.  

II- O exame da natureza jurídica do benefício previdenciário auxílio-suplementar não prescinde do exame da Lei 

6.367/76, que o instituiu. Ofensa reflexa ao texto constitucional.  

III- Agravo não provido."  

(STF, Segunda Turma, AI-AgR 396695/RJ, DJU 06.02.2004, p. 39, Re. Min. CARLOS VELLOSO, v.u.; g.n.).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foram editadas as Súmulas n.ºs 05, e 13, cujos enunciados transcrevo: 

 

Súmula 05:  

"O preceito contido no artigo 201, parágrafo 5º, da Constituição da República consubstancia norma de eficácia 

imediata, independendo sua aplicabilidade da edição de lei regulamentadora ou instituidora da fonte de custeio."  

Súmula 13:  

"O artigo 201, parágrafo 6º da CF, tem aplicabilidade imediata para efeito de pagamento da gratificação natalina dos 

anos de 1988 e 1989."  

 

Ademais, a própria Autarquia, por meio da Portaria GM/MP n.º 714, de 09.12.1993, reconheceu a auto-aplicabilidade 

do parágrafo 5º, do artigo 201 da Constituição Federal, determinando o seu pagamento pela via administrativa. 
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Anote-se que esse ato deu início a um novo prazo prescricional, cujo término se deu em 09/12/1998 (STJ; Terceira 

Seção; EREsp 347353/CE; proc. 2002/0085277-2; DJU 19/05/2008; Rel. Min. Paulo Gallotti; v.u.). 

Assim, tendo em vista a data do ajuizamento da ação (09/02/2000), não há diferenças relativas à aplicação do artigo 

201, parágrafos 5º e 6º da Constituição Federal a apurar, vez que alcançada pela prescrição qüinqüenal.  

Por conseguinte, merece reforma a decisão recorrida neste aspecto, pois em desacordo com a jurisprudência dominante. 

 

Outrossim, cumpre esclarecer que mantenho a decisão de improcedência no tocante aos autores Maria Madalena de J. 

Oliveira e Manoel Cândido Machado, visto que os seus benefícios foram concedidos 29/01/93 (fl. 64) e 21/01/92 (fl. 

99), respectivamente. 

Cabe salientar, ainda, que a partir do ano de 1990 o INSS efetuou o pagamento da gratificação natalina no valor correto, 

nos moldes da previsão constitucional, a partir da edição da Lei n.º 8.114/90. 

Desse modo, convém ressaltar que tendo sido o benefício do autor Antônio Alves de Souza concedido em 1991 (fl. 77), 

não há diferenças a serem apuradas relativas aos abono s anuais de 1988 e 1989, vez que relativas a período anterior à 

data de concessão da aposentadoria. 

 

Neste sentido, é o julgado abaixo transcrito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTAMENTOS - GRATIFICAÇÃO DE NATAL ( ABONO 

ANUAL ).  

1. Objetivando a prestação de serviço mais célere, a administração previdenciária federal tratou de interiorizar suas 

agências, o que fez com que a Justiça Federal, também no sentido de facilitar a prestação jurisdicional, fosse, 

gradativamente, interiorizando os seus órgãos. Não sendo possível a instalação de uma vara em cada cidade, tem sido 

implantada em grandes pólos locais, com atração sobre as cidades vizinhas. A par da especialização, a proximidade do 

domicílio do segurado tem facilitado o acesso à justiça, o que, em última instância, é o objetivo do legislador 

constituinte (art. 109, § 3º, da CF). Preliminar de incompetência do juízo federal afastada.  

2. O art. 515, § 3º, do CPC, autoriza o tribunal, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, a julgar 

desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.  

3. O Supremo Tribunal Federal já consolidou sua jurisprudência  

no sentido de que as normas insertas nos artigos 201, § 3º, e 202, da CF, não são auto-aplicáveis, sendo que suas 

disposições só encontraram concretude com a edição das Leis 8212 e 8213, de 1991.  

4. Tratando-se de benefício concedido no período a que alude o art. 144 da Lei 8213/91, não cabe falar em pagamento 

das diferenças relativas ao período de outubro de 1988 a maio de 1992. Jurisprudência já consolidada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça.  

5. O critério da equivalência salarial se aplica somente aos benefícios em manutenção em 05 de outubro de 1988, no 

período  

compreendido entre abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da CF) e dezembro de 1991 (regulamentação 

dos planos de custeio e benefícios). Jurisprudência consolidada no âmbito do STF e do STJ.  

6. A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, o abono anual (ou gratificação natalina) deve refletir o 

valor do benefício pago no mês de dezembro de cada ano. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.  

7. Tratando-se de benefício concedido após a vigência da Lei 8114/90, não cabe falar em pagamento de 

diferenças relativas ao mencionado abono anual.  

8. Recursos parcialmente providos para, afastada a preliminar de incompetência, e nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, 

julgar improcedentes os pedidos de revisão do valor da renda mensal inicial e dos índices de reajustamento do 

benefício, e, em relação à autora IRACI CANTANTI, o de pagamento da diferença relativa à gratificação de natal ( 

abono anual ).  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 273687, Processo: 95030730279/SP, NONA 

TURMA, Data da decisão: 28/05/2007, DJU DATA:28/06/2007, pág.: 604, Relator(a): JUIZA MARISA SANTOS, 

g.n.).  

 

Assim, o mencionado requerente também não faz jus ao reajuste na forma pleiteada, impondo-se a reforma da r. decisão 

a quo. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

 

Com relação à informação de falecimento dos autores Anae Turuda Suyama, Anália Rosa da Silva, Antônia Teixeira de 

Carvalho, Antônio Alves de Souza, Antônio Leandro Bezerra, Antônio Martins de Moura, Francisca Gomes da Silva, 

Isaias Pereira Alexandrino, João Francisco do Bonfim, José Martins de Souza, Julião Viana de Lima Neto, Luiz Braz, 

Manoel Cândido Machado, Maria Ferreira de Moraes, Maria Lina Novais da Silva, Maria Madalena de J. Oliveira e 
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Maria Olindina C. Silva (fls. 127/144), reconsidero a decisão de fl. 145, e determino a habilitação de seus respectivos 

herdeiros perante o juízo de primeiro grau, pois remanesce a pretensão dos sucessores ao recebimento dos valores 

referentes ao período precedente ao óbito. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial, para reconhecer a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da 

ação; e julgar improcedente o pedido de aplicação do artigo 201, § 6º, da Constituição Federal, nos termos acima 

expendidos, no tocante ao autor Antônio Alves de Souza; mantendo, no mais, a sentença recorrida. Esclareço que 

caberá ao MM. Juízo a quo a regularização do pólo ativo e da respectiva representação processual.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0907299-89.1997.4.03.6110/SP 

  
2001.03.99.025917-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO : BERTHOLDO KLINGER FELIPPE 

No. ORIG. : 97.09.07299-4 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a reforma da sentença proferida em 

mandado de segurança que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente 

deferida, para determinar à autoridade impetrada a expedição de certidão de tempo de serviço, em favor do impetrante, 

sem a restrição do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Medida Provisória nº 1.523/96. 

Em suas razões, o Instituto Nacional de Seguro Social aduz a legalidade do procedimento por ele adotado, uma vez que 

agiu com acerto o administrador ao aplicar lei vigente à época. 

Sem contrarrazões,os autos subiram a esta E.Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifesta-se pelo improvimento da apelação do INSS. 

É o relatório.  

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, no presente caso, a condenação da Autarquia-Ré à expedição de certidão de tempo de serviço rural nos 

termos da Lei 8.213/91 na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 1.523/96. 

A esse respeito, reporto-me ao acórdão prolatado pela 3ª Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

proferido nos autos da ação rescisória de nº 2000.03.00.029603-8, julgada em 24/10/2007, por maioria, de relatoria da 

E. Desembargadora Federal, Eva Regina, cujo teor merece transcrição: 

 

"(...) Desse modo, no que concerne ao simples reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei nº 

8.213/91, entendo que o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o que melhor atende à realidade 

rural, quando expressa: "É possível, todavia, a simples declaração da existência do fato (exercício de atividade rural), 

restando esta questão resolvida, com eficácia de coisa julgada para todos os fins legais. Se, em outra sede, discussão 

houver sobre a necessidade de indenização das contribuições, dever-se-á tomar como certo o exercício do labor rural. 

Assim, é possível apenas a declaração do tempo de serviço rural e não a condenação à expedição da certidão de tempo 

de serviço, que exigiria comprovação da indenização referida" (Ap. Civil nº 200204010160033, Juiz Paulo Afonso 

Brum Vaz, DJU 09/10/2002, pág. 842).  

Por conseqüência, é cabível, dependendo da pretensão posta em juízo, limitar o provimento judicial à declaração do 

tempo de serviço rural.  

Contudo, na Declaração de Voto proferida na Ação Rescisória 2000.03.00.068818-4, de relatoria da Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, julgada na sessão de 09.04.2007, o Desembargador Federal Jediael Galvão trouxe novo 

posicionamento sobre a questão, calcado também no entendimento da 4ª Região. Veja-se:  

"Embora indispensável a indenização para fins de aproveitamento de tempo de contribuição na hipótese de contagem 

recíproca, não é exigível a prévia indenização, uma vez que somente se poderá falar em compensação financeira de 
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regimes se o interessado utilizar a respectiva certidão para esse fim. Em suma, reconhecido o exercício de atividade 

rural, tem o interessado direito à expedição da respectiva certidão de tempo de serviço (art. 5º, inciso XXXIV, alínea b, 

da CF), não lhe sendo exigível a prévia indenização como condicionante. No entanto, o INSS poderá consignar na 

própria certidão que a utilização do tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, dependerá 

de indenização das contribuições previdenciárias correspondentes. Além disso, a legitimidade para exigir a 

comprovação do pagamento da indenização das contribuições é do regime ao qual a certidão eventualmente seja 

apresentada para fins de concessão de benefício, para que possa exercer o direito de cobrar do órgão previdenciário 

de origem a compensação financeira que lhe é devida.  

(...)  

A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os interesses do 

INSS quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação a literal 

disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, § 9º), e artigo 96, inciso IV, da 

Lei nº 8.213/91.  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para rescindir o V. Acórdão proferido pela 5ª Turma desta Corte - Apelação 

Cível nº 98.03.096387-2 -, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil e, proferindo novo 

julgamento, julgo parcialmente procedente a demanda originária, para declarar, para os devidos fins de direito, ter 

CELBO DA FONSECA ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, 

como lavrador, em regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-

se ao INSS a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização 

para fins de contagem recíproca (...)"  

 

Ainda nesse particular, a título de ilustração, convém mencionar os seguintes arestos deste e. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região: apelação cível de n.º 588152, processo n.º 2000.03.99.023777-0, julgado em 17/11/2003, DJU de 

02/02/2004, pág. 338, 9ª Turma, v.u., e apelação cível de n.º 588807, processo n.º 2000.03.99.024313-6, julgado em 

18/12/2006, DJU de 31/01/2007, p. 478, 9ª Turma, v.u., ambos de relatoria da Des. Fed. Juíza Marisa Santos; apelação 

cível de n.º 490643, processo n.º 1999.03.99.045293-6, , julgado em 11/09/2006, DJU de 19/10/2006, pág. 772, 9ª 

Turma, v.u., Rel. Juíza Ana Lúcia Iucker; apelação cível de n.º 905401, processo n.º 2002.61.16.000272-0, julgado em 

06/12/2004, DJU de 27/01/2005, pág. 299, Rel. Des. Fed. Marianina Galante. 

Cumpre ressaltar, uma vez mais, que não se pode antecipar a questão da obrigatoriedade, ou não, dos recolhimentos 

previdenciários, condicionando-se a emissão da certidão, garantida constitucionalmente, a esse prévio recolhimento - 

quando é possível admitir-se não seja utilizada com o propósito indigno (como no caso, v.g., de o segurado ser excluído 

do serviço público antes de perfazer as condições para a aposentadoria, retornando ao regime comum), quando então 

fica clara a inutilidade do prévio recolhimento, ao qual, em tese, poderia o Autor não se opor no momento próprio. 

Diante desses fundamentos, em concordância com a Terceira Seção desta E. Corte de Justiça, nos acórdãos reportados, 

prevalece o entendimento de que cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a faculdade de consignar nesse 

documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para fins de carência e contagem 

recíproca. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

ressalvar a faculdade de a autarquia consignar, na certidão de tempo de serviço, a ausência de recolhimento de 

contribuições ou de indenização para efeito de carência e para fins de contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, 

§2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028132-87.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.028132-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS CRIVELLARI FILHO 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 
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No. ORIG. : 00.00.00020-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade rural no período de 09/11/1954 a 30/05/1970, condenando-se o réu a conceder o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação, com correção monetária e juros moratórios, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total dos atrasados, 

excluídas as prestações vincendas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural e para a 

concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do Certificado 

de Reservista, expedido em 21/05/1960 (fl. 29), do Título Eleitoral, emitido em 07/06/1963 (fl. 30), da Certidão de 

Casamento, celebrado em 20/02/1965 (fl. 31).6 e da Certidão de Nascimento, ocorrido em 23/11/1965 (fl. 32), sendo 

que em todos estes documentos o autor está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, também, início de prova material da condição de rurícola do pai do autor, consistente em cópias de certidões de 

Cartórios de Registros de Imóveis, constando transferências de bens nas datas de 21/11/1952 (fl. 33) e 26/10/1959 (fl. 

34), nas quais seu pai está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 
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As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural (fls. 125 e 133). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, bem como considerando o pedido formulado na petição inicial, deve ser reconhecido o exercício de trabalho 

rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 09/11/1954 e 30/05/1970. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Os períodos em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 14/28) e efetuou o recolhimento de 

contribuições previdenciárias (fls. 37/88 e informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS) são suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 102 (cento e 

duas) contribuições, na data da referida Emenda Constitucional, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de atividade rural, acima reconhecido, bem como o período de atividade urbana, o somatório 

alcança um total de 42 (quarenta e dois) anos, 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço, na data da 

publicação da referida Emenda Constitucional nº 20, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária a cargo do INSS fica reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para alterar o termo inicial do benefício, fixar a forma de 
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incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como para reduzir os honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042717-47.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042717-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SILVIO VIEIRA PESSANHA 

ADVOGADO : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00120-4 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem 

registro em CTPS, e atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência, em razão da 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esse Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

No presente caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de 

dispensa de incorporação militar, com data de dispensa em 1966 (fl. 31), da certidão de casamento, realizado em 1968 

(fl. 32), do título eleitoral (fl. 54), das certidões de nascimento de filhos, ocorridos em 1978 (fl. 56) e 1974 (fl. 58), nos 

quais o autor está qualificado como lavrador, bem como da ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Moreira Sales (fl. 36) e das notas fiscais referentes à comercialização de produtos agrícolas referentes aos anos de 1978 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2351/2950 

a 1980 e 1982 a 1984 (fls. 60/67). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, 

em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço somente é devido a partir do ano de expedição do documento 

mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material, conforme o entendimento que prevalece 

junto à 9ª Turma desta Corte. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, nos períodos compreendidos entre 

01/01/1966 a 30/12/1971, 01/01/1974 a 31/03/1976 (data imediatamente anterior ao segundo vínculo urbano 

reconhecido pelo INSS às fls. 91/92), 15/08/1976 a 31/12/1976 e 01/01/1977 a 20/04/1984 (conforme reconhecimento 

administrativo às fls. 91/92). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

Com relação ao trabalho em regime especial, é firme a jurisprudência no sentido de que, para sua caracterização, a 

legislação aplicável é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a 

verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  
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Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, merecendo aposentar-se em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de 

serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de 

serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu 

atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, para comprovar a atividade de vigia, classificada no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

no período de 08/08/1990 a 15/10/1997, foi juntado o DSS-8030 (fl. 33). Tal atividade é de natureza perigosa, 

porquanto o trabalhador que exerce a profissão de vigia ou vigilante tem sua integridade física colocada em efetivo 

risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de vigilância patrimonial. 

 

Contudo, para o reconhecimento da natureza especial da atividade de vigia, torna-se indispensável a demonstração de 

que a parte autora utilizava-se de arma de fogo para o desenvolvimento de suas funções. Neste sentido, precedente da 9ª 

Turma desta Corte: 

 

"A ausência dos formulários SB-40 ou DSSS-8030 inviabiliza o reconhecimento da atividade de vigia exercida 

sob condições especiais junto à empresa SESVI e junto à Prefeitura Municipal de Vinhedo, uma vez que tais 

documentos, por serem preenchidos pelo próprio empregador que descreve, detalhadamente, a atividade 

desempenhada pelo empregado, bem como o local e os agentes agressivos, torna-se indispensável na pretendida 

conversão. No mesmo sentido, nada consta na CTPS do autor se ele utilizava-se de arma de fogo para o 

desenvolvimento de suas funções, o que igualmente impede o reconhecimento de tal atividade como exercida sob 

condições especiais."(Proc. 2004.03.99.008999-2, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 31/08/2009, 

DJF3 CJ1 data:16/09/2009 página: 1747). 

 

Assim, tendo em vista que os formulários citados não indicam a utilização de arma de fogo, não há como reconhecer a 

natureza especial da atividade de vigia exercida pela parte autora no período acima referido. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS, reconhecido na esfera administrativa pelo INSS (fls. 

91/92), é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, na data da referida Emenda Constitucional. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, nos períodos de 01/01/1966 a 30/12/1971, 01/01/1974 

a 31/03/1976, 15/08/1976 a 31/12/1976 e 01/01/1977 a 20/04/1984, bem como bem como os demais períodos em que o 

autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 91/92), o somatório alcança um total de 31 (trinta e um) anos, 09 (nove) 

meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo requerimento administrativo em 15/10/1997 (fl. 71), o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir dessa 

data, nos termos do artigo 54 c.c. o artigo 49, I, "b", da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente para as posteriores a tal ato processual até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas nos períodos 

de 01/01/1966 a 30/12/1971, 01/01/1974 a 31/03/1976, 15/08/1976 a 31/12/1976 e 01/01/1977 a 20/04/1984, e para 

condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento 

administrativo (15/10/1997), com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SILVIO VIEIRA PESSANHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 15/10/1997, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042829-16.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042829-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENCARNACAO GIL RODRIGUES ZANDONA 

ADVOGADO : MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 99.00.00090-2 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido, 

concedendo à autora a pensão por morte. 
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Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção 

da decisão requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso II da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de segurado do De 

Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício (óbito em 05/11/1998) e a dependência econômica da 

autora. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 

15 da Lei n.º 8.213/91. 

Na hipótese, consta da cópia da carteira de trabalho e previdência social de fls. 14/16 que o último vínculo empregatício 

do falecido estendeu de 1º/02/1997 até a data do óbito, portanto, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12 

meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à dependência econômica da requerente, por se tratar da mãe do falecido, o que restou demonstrado através da 

certidão de óbito (fl. 08), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

Saliento que a jurisprudência dos Tribunais tem se direcionado no sentido de que esta dependência, no caso dos pais, 

não necessita ser exclusiva, com fulcro na Súmula n.º 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva."  

Ademais, adoto entendimento jurisprudencial dominante no sentido de que a dependência econômica dos pais em 

relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: STJ, RESP - 543423, Sexta Turma, processo n.º 200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

14/11/2005, pg. 410; STJ, Quinta Turma, RESP - 296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 

04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, AC - 1054220, Décima turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. 

Sergio Nascimento, DJU de 26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª Região, AC - 1066240, Oitava Turma, processo n.º 

2004461090010353/SP, v.u., re. Des. Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348). 

No caso, a certidão de óbito (fl. 08), evidenciando que o falecido era solteiro, sem filhos e que residia no mesmo 

endereço citado na inicial pela autora, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 74/75), comprovam a dependência 

econômica da requerente em relação ao falecido, que nitidamente contribuía com a mantença da casa. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC - 1070522, processo n.º 200503990485932/SP, Sétima 

Turma, v.u., Rel. Eva Regina, DJU de 13/07/2006, pg. 345; TRF/3ª Região, AC - 1059410, processo n.º 

200503990426770/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Marianina Galante, DJU de 31/01/2007, pg. 419; TRF/3ª Região, AC - 

1115021, processo n.º 200261130017101/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 21/06/2007, pg. 1192; 

TRF/3ª Região, AC - 1053593, processo n.º 200503990377746/SP, Décima Turma, v.u., rel. Castro Guerra, DJU de 

16/11/2005, pg. 548. 

Saliento, ainda, que o fato de a autora possuir fonte de renda - pensão por morte derivada do falecimento do cônjuge - 

não lhe retira o direito à percepção do benefício pleiteado, mesmo porque, a vedação prevista no artigo 124 da Lei n.º 

8.213/91 não abrange referida hipótese. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: ENCARNAÇÃO GIL RODRIGUES ZANDONA 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: 06/04/1999 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para fixar os 

honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício.  

 

Proceda a Subsecretaria a regularização do presente feito no sistema processual desta corte.  

 

Intimem-se e cumpra-se. 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051389-44.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.051389-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA SOBREIRO RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00126-1 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural, sem registro em CTPS, no 

período de janeiro de 1958 a janeiro de 1978, e condenando a autarquia a conceder o benefício, a partir da citação, com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da liquidação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Houve interposição de agravo interno pela parte autora (fls. 225/232). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentado como início de prova 

material cópia de certidão de casamento (fl. 12), na qual os pais da autora estão qualificados profissionalmente como 

operários agrícolas. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido pela sentença (fls. 199/200). 

 

Ressalte-se, todavia, que a parte autora nasceu em 08/03/1948 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime 

de economia familiar, a partir de 01/01/1958, quando contava com 09 (nove) anos de idade. Em que pese sabermos que 

o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham 

em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. 

Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos 

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal 

limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 09 (nove) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pela parte autora somente a partir de 08/03/1960 

(data em que completou 12 anos de idade). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora recolheu contribuições previdenciárias (fls. 25/164) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, 

nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 08/03/1960 a 31/01/1978, e os períodos de trabalho 

anotados em CTPS (fls. 25/164), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança 31 (trinta e um) anos, 11 

(onze) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos arts. 53, inc. I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21, 

parágrafo único, do CPC), ficando reduzida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência da correção monetária, juros 

de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO 

AGRAVO INTERNO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EMÍLIA SOBREIRO RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 02/08/2000, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1203477-76.1998.4.03.6112/SP 

  
2001.03.99.059101-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.03477-3 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, considerado tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

condenando-se o réu a conceder o benefício, a partir da data do requerimento administrativo (21/05/1997), com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural, 

bem como para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da Certidão do 

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, da Polícia Civil do Estado de São Paulo, informando que, no ano 

de 1968, ao ser identificado para obter a 1ª via da carteira de identidade, o autor declarou ter a profissão de lavrador (fl. 

08), bem como cópia da Certidão de Antecedentes Criminais, constando distribuição de ação penal em 11/08/1969, 

estando o autor qualificado como lavrador (fl. 09). Consta, ainda, cópia do documento de habilitação, datado de 

02/04/1973 (fl. 22), do Título Eleitoral, emitido em 30/05/1972 (fl. 24) e do Certificado de Dispensa de Incorporação 

Militar, do ano de 1971 (fls. 27 e 30), sendo que em todos estes documentos o autor está qualificado como lavrador. 

 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Ressalte-se, ainda, que o INSS homologou os períodos de 01/01/1968 a 31/12/1970 (fl. 07), bem como 01/01/1972 a 

31/12/1973 (fl. 26). 

 

Há, também, início de prova material da condição de rurícola do pai do autor, consistente, nas cópias de certidões do 

Cartório de Registro de Imóveis, informando transferência de bens imóveis em 1970 (fls. 11/12 e 25), bem em 1960 

(fls. 13/14), sendo que em tais documentos seu pai está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 

01/02/1962 a 30/06/1970 e 01/01/1970 a 31/03/1974. 
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O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação da referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 37/41) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, no período de 01/02/1962 a 30/06/1970 e de 

01/01/1970 a 31/03/1974, bem como os demais períodos em que o autor trabalhou com registro em CTPS, inclusive os 

de atividade especial reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 37/41), o somatório do tempo de serviço alcança 

32 (trinta e dois) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias até 13/10/1996, conforme requerido na petição inicial, 

o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo em 21/05/1997 (fl. 31), o termo inicial do 

benefício deve ser mantido nessa data, nos termos do artigo 54 c.c. o artigo 49, I, "b", da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os honorários advocatícios a cargo da autarquia previdenciária devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para explicitar a forma de incidência da correção monetária 

e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000470-75.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.000470-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RUBENS MARCONI 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade urbana, sem registro em CTPS, no período de 01/06/1969 a 01/05/1972, condenando-se a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no valor a ser calculado na 

forma da legislação, a partir do ajuizamento da demanda, com correção monetária, além do pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir 

do requerimento administrativo, bem como a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O art. 55, caput, da Lei nº 8.213/91, dispõe que o tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, sendo que, de acordo com o parágrafo 3º desse dispositivo, essa comprovação só produzirá efeito quando 

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Conquanto a referida lei não especifique a natureza do início razoável de prova material, quer em sua potencialidade, 

quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua aceitação ou não, 

cabe ao julgador. Assim, qualquer que seja a prova, particularmente a escrita, deve levar à convicção sobre o fato 

probando, isto é, além de pertencer à época dos fatos, deve fornecer indicações seguras de que houve o evento que se 

pretende provar. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade laborativa, pois isto 

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor exercido sem o devido registro em carteira profissional. O 

raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova documental 

perante à Previdência Social, contemporânea ao lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à prova oral que 

indique, com segurança, o exercício da atividade em todo o período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, para comprovar a atividade de cantor, no conjunto "Los Sagalles", no período declinado na petição 

inicial, a parte autora apresentou declaração de Wilian Cardoso Nogueira, afirmando que o autor foi crooner do ex-

conjunto musical "Los Sagalles", no período de junho/69 a maio/72; certidão da Prefeitura Municipal de Marília, 

demonstrando que Willian Cardoso Nogueira esteve inscrito com a atividade de "Promoções Artísticas Sagalles" no 

período de 25/02/1972 a 30/03/1972; bem como certificado de reservista expedido em 1970, informando que o autor 

exercia a atividade profissional de "crooner", equivalente à profissão de cantor (fls. 12, 25 e 68). Foram juntadas aos 

autos, também, fotografias do autor e da banda, supostamente contemporâneas ao período litigioso (fls. 62/67). 

 

O artista pode executar suas atividades como autônomo ou como empregado. Verifica-se esta última situação quando 

ele está sujeito ao poder diretivo do empregador, o qual se exterioriza pela faculdade conferida a este de determinar a 

função, o tempo e o local da prestação de serviços. 
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A Lei nº 6.533 de 1978, que disciplina o trabalho desenvolvido pelo artista empregado, considera como tal "o 

profissional que cria, interpreta ou executa obra pública, através de meios de comunicação da massa ou em locais onde 

se realizam espetáculos de diversão pública", agregando os pressupostos do art. 3º da Consolidação das Leis do 

Trabalho, que considera empregado "toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob 

a dependência deste e mediante salário." 

 

Do conjunto probatório, conclui-se que o Sr. Willian era o proprietário da banda "Los Sagalles", pois esteve inscrito na 

Prefeitura Municipal de Marília com a atividade de "Promoções Artísticas Sagalles" e, com base em depoimentos 

testemunhais, soube-se que era ele quem pagava o cachê dos integrantes da banda e era o proprietário dos instrumentos 

(fls. 85/92). Portanto, presume-se que ele era o empregador do autor quando este trabalhava na Banda Los Sagalles. 

 

Contudo, considerando-se que a inscrição do empregador na Prefeitura, na atividade de "Promoções Artísticas 

Sagalles", deu-se apenas no período de 25/02/1972 a 30/03/1972, não há como reconhecer a atividade do autor como 

empregado da Banda em período diferente deste. 

 

Ressalta-se que as fotos de fls. 62/67 não permitem concluir que o autor trabalhou no período mencionado, na referida 

banda, pois não há qualquer menção ao dia e hora em que as fotos foram produzidas. 

 

O fato da qualificação profissional do autor no título de eleitor ser a de crooner, em 1970 (fl. 68), apenas comprova que 

ele era cantor, sem, contudo, precisar se era empregado ou autônomo. Assim, apenas com os dados constantes dos 

autos, não há como considerar a existência de relação de emprego na mencionada banda em período diferente de 

25/02/1972 a 30/03/1972. Logo, para haver o reconhecimento na totalidade do período pretendido, o autor teria que 

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, o que não foi demonstrado nos autos. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 52/53) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da publicação da Emenda 

Constitucional 20/98 (DOU de 16/12/1998). 

 

Computando-se os períodos já reconhecidos pelo INSS, totaliza-se 29 (vinte e nove) anos 1 (um) mês e 13 (treze) dias 

de tempo de serviço, em 15/12/2008, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos 

dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos 

da fundamentação, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000550-24.2001.4.03.6116/SP 

  
2001.61.16.000550-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA FERNANDES ALVES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 
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Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a cópia do Registro de empregado - trabalhador rural, em nome da autora, no qual consta que ela 

trabalhou na função de tarefeira de 1º/05/1973 a 15/10/1973 (fls. 13), constitui início razoável de prova material que, 

somada aos depoimentos das testemunhas (fls. 133/135), comprovam que a Requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam que a Autora deixou de trabalhar em virtude dos males de que é portadora. 

No que tange à incapacidade, os laudos periciais elaborados pelos médicos cardiologista, ortopedista e oftamologista 

concluíram que os males constatados estão controlados com tratamento medicamentoso e não acarretam incapacidade 

total e permanente para o trabalho. 

De outro lado, o laudo pericial assinado pelo médico psiquiatra, elaborado em 11/04/2005, atesta que a Autora 

apresenta, além de hipertensão arterial sistólica, transtorno de somatização com quadro grave, que lhe impede de 

desenvolver suas atividade laborativas. Afirma o vistor oficial que há oito anos a autora padece dos males apontados. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial de fls. 117/118, na ausência de pedido na esfera 

administrativa. 

Estabeleço o valor da prestação em um salário mínimo mensal. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 
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judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: Maria Fernandes Alves 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 11/04/2005 

RMI: "um salário mínimo" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios devidos a partir da data do laudo, à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como honorários advocatícios 

de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para 

permitir a imediata implantação do benefício. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002630-49.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.002630-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA ASSUNCAO ANDRADE 

ADVOGADO : IRMA MOLINERO MONTEIRO e outro 

 
: LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado nos autos dos embargos à execução, visando a imediata 

implantação de benefício previdenciário. 

 

Observo, inicialmente, que a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pode ser concedida desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Igualmente, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, a tutela específica deve ser concedida quando 

relevantes os fundamentos da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final. 

 

É o caso dos autos. 

 

Os embargos à execução encontram-se em fase de julgamento de recurso de apelação interposto pelo INSS, objetivando 

reformar a sentença que julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelos valores 

apresentados pela autora nos autos principais. 

A Autarquia Previdenciária sustenta excesso de execução, questionando os salários-de-benefício utilizados no cálculo, o 

abono anual e os juros de mora. 

 

Na hipótese, o INSS foi condenado, na ação de conhecimento em apenso, a conceder a aposentadoria por invalidez à 

requerente. Assim, inequívoco o direito da autora ao benefício, conforme o título executivo judicial transitado em 

julgado, em 22/08/2000 (fls. 283 - autos principais em apenso). 

Foi apresentada a conta para início da execução e efetuou-se a citação da autarquia nos termos do artigo 730 do CPC 

(fls. 303/304 - autos principais em apenso). O INSS opôs os presentes embargos e o benefício não foi implantado até 

a presente data. 
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A verossimilhança das alegações e o perigo de dano são evidentes, posto que há mais de 10 (dez) anos foi reconhecido 

o direito a aposentadoria por invalidez, em decorrência das enfermidades comprovadas, tratando-se de prestação de 

caráter alimentar, que não permite a requerente, atualmente com 71 (setenta e um) anos de idade (fl. 53), aguardar o 

desfecho dos embargos à execução. 

 

Desta forma, presentes os requisitos, há que ser parcialmente deferida a tutela pleiteada no que se refere à parte 

materialmente incontroversa do pedido.  

 

Saliento que o benefício deve ser implantado, provisoriamente, no valor de um salário mínimo - piso limite 

inquestionável na hipótese - com termo inicial nesta data, até decisão definitiva acerca do valor exato, considerando as 

alegações contidas no recurso da Autarquia Previdenciária, observando-se que os valores recebidos por força desta 

decisão deverão ser oportunamente compensados.  

Nem faz sentido que, a pretexto de debate sobre o excesso de execução, a Autarquia abstenha-se de sequer pagar o 

limite legal mínimo do benefício deferido pela decisão judicial transitada em julgado (art. 201, § 2º, da Constituição 

Federal). 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurada: MARIA DA ASSUNÇÃO ANDRADE 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: desta decisão 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a 

imediata implantação do benefício nos termos acima indicados. 

Após, tornem os autos à conclusão para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005206-09.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.005206-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA ALICE CARVALHO DE LIMA 

ADVOGADO : ELIANE TOBIAS BUENO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por LUIZA ALICE CARVALHO DE LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de pensão por morte de ex-

combatente, cessado em virtude de suposta irregularidade no ato de concessão do benefício originário de aposentadoria 

por tempo de serviço (ex-combatente). 

A r. sentença monocrática de fls. 630/634 julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 638/642, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de que 

o de cujus não preenchia os requisitos legais para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de serviço e, por corolário, não poderia subsistir o benefício derivado de pensão por morte recebido pela autora. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Depreende-se das provas carreadas aos autos que a aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente (NB 

43/0004330200), foi concedida em 01 de outubro de 1970, ao segurado João Pereira Silva, tendo sido cessada em 14 de 

março de 1994, em decorrência de seu falecimento. 

Na condição de cônjuge supérstite, a autora recebeu o benefício previdenciário de pensão por morte de ex-combatente, 

entre 14 de março de 1994 e 01 de fevereiro de 2000, quando foi cessado pela Autarquia Previdenciária, em virtude de a 

autora não ter conseguido comprovar vínculos trabalhistas do falecido companheiro, notadamente aquele estabelecido 

com a Oficina Mecânica São Paulo, entre 01 de janeiro de 1935 e 30 de dezembro de 1940. 

À falta de comprovação do vínculo empregatício, o INSS concluiu (fls. 519/521) que o tempo de trabalho do falecido 

companheiro da autora correspondia a 22 anos, 04 meses e 28 dias, insuficiente a ensejar a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente, que exigia, à data da concessão do benefício, 

entre outros requisitos, 25 anos de tempo de serviço. 

Observo que a sentença monocrática de fls. 630/634, julgou procedente o pedido, ao reconhecer que o INSS deixou 

transcorrer prazo superior a cinco anos, entre a data da concessão da aposentadoria por tempo de serviço (ex-

combatente) e a data da cessação do benefício de pensão por morte recebido pela autora. 

Quanto à prescrição para a Administração Pública rever seus próprios atos, atualmente a questão vem disposta no art. 

103-A da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei nº 10.839, de 2004) 

§1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 

§2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)" 

O caput do dispositivo supra traz um prazo para que seja exercido este poder de autotutela de 10 anos, para garantir 

segurança jurídica às relações previdenciárias, o qual não incidirá em caso de comprovada má-fé. 

Note-se que a inovação legislativa que trouxe o art. 103-A (Lei n.º 10.839, publicada em 6 de fevereiro de 2004) não 

pode atuar retroativamente. 

Assim, este prazo decadencial só pode ser aplicado após a publicação desta inovação. Anteriormente à Lei nº 10.839/04, 

vigorava o disposto na Lei nº 9.784 (publicada em 1 de fevereiro de 1999 e retificada em 11 de março de 1999), a qual, 

ao regular o processo administrativo no âmbito da Administração Federal, impôs o prazo de 5 anos para a 

Administração Federal exercer seu poder-dever de autotutela, para anular os atos administrativos de que decorram 

efeitos favoráveis para os destinatários, salvo a comprovada má-fé. 

Antes dessa data, não havia previsão de prazo decadencial para o exercício da autotutela. No entanto, já vinha a 

jurisprudência firmando o lapso de cinco anos para a anulação, utilizando, por semelhança, o prazo prescricional das 

ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no Decreto nº 20.910/32. Precedente: STJ, Corte Especial, MS 

9115/DF, Rel. Ministro César Asfor Rocha, j. 16.02.2005, DJ 07.08.2006, p. 195. 

Já os atos praticados com comprovada má-fé, estes sempre puderam ser anulados pela Administração, 

independentemente de prazo, em qualquer destas legislações. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DE AUTOTUTELA DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS. REVISÃO ADMINISTRATIVA. FRAUDE COMPROVADA. 

- A Administração Pública tem o dever, não a faculdade, de restaurar a legalidade violada. Princípio da autotutela dos 

atos administrativos. 

- É admissível a revisão de atos administrativos pela própria Administração Pública, ainda que de modo unilateral, 

desde que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no 

artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República, sejam fielmente observados, o que significa dizer que a instauração 

de procedimento administrativo é imprescindível. 

(...) 

- Tratando-se de prestação previdenciária viabilizada por meio de fraude, exime-se qualquer aprofundamento quanto à 

questão da decadência para a prática de revisão do ato administrativo. Inteligência das Súmulas 346 e 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

- Agiu com acerto a Autarquia cessando o benefício manifestamente fraudulento, após lhe ter sido dada oportunidade 

de contraditório e ampla defesa, no decurso do procedimento administrativo regularmente instaurado. Havendo 

fraude, não há como se argüir decadência ao direito da Autarquia em rever o benefício. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 2001.61.26.003188-9, Rel. Juíza Federal Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 27/07/2010, p. 701). 
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No caso dos autos, não ficou demonstrada pelo INSS a existência de fraude. Portanto, em se tratando de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (ex-combatente) com data de início em 01 de outubro de 1970, ao reconhecer a 

irregularidade do ato de sua concessão em 01 de fevereiro de 2000, já se havia operado o transcurso do prazo 

legalmente previsto para que a Autarquia Previdenciária pudesse proceder à cassação do benefício derivado de pensão 

por morte. 

Nesse contexto, de rigor o restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte de ex-combatente (NB 

23/0478848285), desde a data de sua cessação (01/02/2000). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de restabelecimento de pensão por morte de ex-combatente (NB 23/0478848285), deferida a LUIZA ALICE 

CARVALHO DE LIMA, desde a data da cessação (01/02/2000), em valor a ser calculado pelo INSS, devendo ser 

compensadas as parcelas efetivamente pagas, por ocasião da liquidação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FELISBINO DE GODOI 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem 

registro em CTPS, o exercício de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de 17/12/1968 a 30/12/1978 

e atividade especial nos períodos de 16/09/1980 a 28/10/1980, 16/11/1981 a 26/01/1999, condenando-se o réu a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção 
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monetária e juros moratórios, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor apurado. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, reiterando, preliminarmente, o agravo retido 

interposto, no qual suscita preliminares de incompetência absoluta, carência da ação, inépcia da inicial. Sustenta, ainda, 

a ocorrência da prescrição da ação. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento das atividades rural e especial, bem como para a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à verba honorária e a isenção das 

custas processuais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Inicialmente, o agravo retido interposto pelo INSS deve ser desprovido, uma vez que não procede a preliminar de 

incompetência absoluta da justiça estadual de primeira instância, arguida sob o fundamento de a norma do artigo 109, § 

3º, da Constituição Federal não incidir na espécie. 

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, na sua primeira parte, estabelece que "Serão processadas e julgadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurado s ou beneficiários, as causas que forem parte instituição de 

previdência social e segurado , sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)''. 

 

Portanto, o que importa para autorizar a delegação de competência federal à justiça estadual é serem partes na demanda 

segurado e instituição de previdência social, requisitos estes presentes na espécie, uma vez que sendo reconhecido o 

tempo de serviço ora postulado poderá a parte autora, eventualmente, usufruir de benefício da seguridade social, e é réu 

o INSS, pessoa jurídica de direito público responsável pela previdência social no País. 

 

Não se pode perder de perspectiva, quanto à delegação de competência autorizada na primeira parte do artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, que a finalidade dessa norma foi facilitar o acesso ao Poder Judiciário, e não dificultá-lo, não 

comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

A argüição de inépcia da inicial, ao argumento de omissão da parte autora no tocante à indicação do enquadramento das 

funções exercidas e falta de fundamentação, assim como a impossibilidade jurídica do pedido alegada, confundem-se 

com o mérito e com o mesmo serão examinadas.  

 

No mais, verifico que a sentença de fls. 192/196 apreciou apenas o pedido de reconhecimento da atividade especial nos 

períodos de 16/09/1980 a 28/10/1980 e 16/11/1981 a 26/01/1999, sem proceder ao exame e ao julgamento da matéria 

relativa à atividade especial no período de 22/05/1979 a 15/09/1980, ocorrendo na espécie julgamento "citra petita", ao 

deixar de julgar pedido formulado pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código 

de Processo Civil. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie a regra do § 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação do disposto no § 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2368/2950 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

De acordo com o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e conforme a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do Certificado 

de Dispensa Militar, datado de 31/12/1972 (fls. 11 e 52), bem como da Certidão de Casamento ocorrido em 03/09/1977 

(fls. 12 e 53), nos quais o autor está qualificado como lavrador. Consta, ainda, comprovante de filiação ao Sindicado 

dos Trabalhadores Rurais de Palmital, com data de entrada em 02/01/1978 (fl. 18). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural (fls. 181/183). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir 

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse 

sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Cabe esclarecer, ainda, que não constitui razoável início de prova material a declaração do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Assis/SP, juntada à fl. 16, uma vez que não conta com a necessária homologação do INSS, conforme 

exigência do art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, na redação da Lei n.º 9.063/95. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado da 9ª Turma desta Corte Regional: 

 

"A declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente, in casu, o INSS, 

não pode ser considerada prova plena, equiparando-se, outrossim, a simples declarações escritas de terceiros." (AC n° 

778250, Relatora Desembargador Federal Nelson Bernardes, J. 15/12/2008, DJ 21/01/2009, p. 1864). 
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Ressalte-se que as declarações de particulares juntadas à fl. 17, não tem eficácia de prova material, porquanto não são 

contemporâneas à época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assentos ou de registros preexistentes. Tais 

declarações também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a 

declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

De igual modo, os documentos de fls. 19/24 não servem como início de prova material do alegado trabalho rural do 

autor, pois estão em nome de terceiros, não trazendo nenhuma informação quanto à qualificação profissional do 

requerente. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período 

compreendido entre 01/01/1972 e 30/12/1978, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a 

averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Com relação ao trabalho em regime especial, é firme a jurisprudência no sentido de que, para sua caracterização, a 

legislação aplicável é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a 

verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado à "lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens 

de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação 

de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado 

pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso 

Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator 

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, merecendo aposentar-se em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de 

serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de 

serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu 

atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 
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que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 22/05/1979 a 

15/09/1980 e 16/11/1981 a 26/01/1999. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com 

exposição a agentes agressivos, elaborados com base em laudos periciais (fls. 25/30 e 113/130), trazendo a conclusão de 

que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional com exposição à tensão elétrica superior a 250 volts. A 

atividade exercida é considerada de natureza especial e encontra classificação no código 1.1.8. do Decreto nº 53.831/64, 

em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

Eventual disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 13/15) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade rural, acima reconhecido, bem como o período de atividade especial e urbana, o 

somatório alcança um total de 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço, na 

data do requerimento administrativo (29/01/1998), o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (29/01/1998), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de 

direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

 

No caso, considerado o lapso temporal existente entre o termo inicial fixado para o benefício (29/01/1998) e a data do 

ajuizamento da ação (02/02/1999), não há falar em parcelas prescritas. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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A verba honorária a cargo do INSS fica reduzida para 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, em face 

de sua natureza "citra petita", restando prejudicados o reexame necessário e o mérito da apelação do INSS, e, aplicando 

o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO DO AUTOR para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01/01/1972 e 30/12/1978, bem 

como condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ FELISBINO DE GODOI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 29/01/1998, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048596-25.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.048596-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS e outros 

 
: ARLINDO DOMINGUES SALGADO 

 
: ARY CARDOSO 

 
: BENEDITO DE ALVARENGA MOREIRA 

 
: CARLOS DEDERER 

 
: CIRO LAFEMINA NETO 

 
: DURVAL JORGE ALVES 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.02.01070-2 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, afastando a impugnação da autarquia 

agravante quanto à existência de erro material. 
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Sustenta o agravante, em síntese, que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de erro material nos 

cálculos acolhidos, de forma forma que o mesmo não deve prevalecer. Requer que os cálculos acolhidos sejam 

rejeitados ou a remessa dos autos à Contadoria para conferência. 

 

À fl. 193 foi concedido parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para determinar a remessa dos autos à Contadoria do 

Juízo. 

 

Informações do MM. Juiz a quo às fls. 197/198. 

 

É o relatório do necessário. 

 

 

DECIDO. 
 

O INSS se insurge contra os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, sob a alegação de erro material. Requer 

que os mesmos sejam rejeitados ou, que seja determinada a remessa dos autos à Contadoria para conferência. 

 

O DD. Relator, quando da análise do efeito suspensivo, entendeu que havia relevância aos argumentos trazidos pelo 

INSS e concedeu, em parte, o efeito suspensivo pleiteado a fim de determinar o retorno dos autos à Contadoria para 

conferência (fl. 193). 

 

Nesse passo, em consulta ao sistema processual, observo que, em cumprimento a r. decisão de fl. 193, acima referida, 

os autos foram remetidos a Contadoria do Juízo e estão aguardando manifestação dos autores quanto aos novos cálculos 

apresentados. 

 

Depreende-se, assim, a natureza exauriente e satisfativa da decisão liminar à fl. 193 que concedeu parcialmente o efeito 

ativo ao recurso, eis que faticamente, concretizou o direito pretendido, oferecendo à agravante o próprio objeto do 

pedido jurisdicional, qual seja: a remessa dos autos à Contadoria para conferência dos cálculos (pedido alternativo). 

 

Em decorrência, a fim de prestigiar a celebridade e preservar a coerência das decisões judiciais, evitando-se 

posicionamentos contraditórios, reitero a r. decisão de fl. 193. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, quanto ao pedido alternativo, nos termos da r. decisão de fl. 193. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001859-37.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001859-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO FRANCISCO MACEDO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00095-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, considerado tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo o exercício de atividade rural nos períodos compreendidos entre 25/03/1958 a 14/07/1969, 15/06/1969 a 

14/10/1979, 15/10/1979 a 09/06/1982, 10/06/1982 a 09/10/1984 e 10/10/1984 a 13/09/1987, e condenando a autarquia a 

conceder o benefício, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da citação, com correção monetária e 

juros de mora, além de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

das prestações em atraso até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos. Subsidiariamente, requer alteração quanto ao 

termo inicial do benefício, forma de incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios, 

bem como a exclusão da condenação ao pagamento das custas e despesas processuais. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo postulando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Para comprovar a atividade rural, sem registro em CTPS, o autor juntou aos autos como início de prova material as 

cópias da certidão de casamento, realizado em 1965 (fl. 36), dos assentos de nascimento de seus filhos, lavrados em 

1967 e 1968 (fl. 37/38), do título eleitoral, emitido em 25/06/1970 (fl. 39) e de documento escolar do filho, atestando 

sua matrícula em 1980, nos quais o autor está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural (fls. 94/96). 

 

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço somente é devido a partir do ano de expedição do documento 

mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material, conforme o entendimento que prevalece 

junto à 9ª Turma desta Corte. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido de 

01/01/1965 a 13/09/1987, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de 

serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 31 e 35) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da referida Emenda 

Constitucional, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, de 01/05/1965 a 30/04/1985, bem como os períodos de 

trabalho urbano com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte autora atinge 33 (trinta e três) anos, 

02 (dois) meses e 04 (quatro) dias, no dia imediatamente anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria integral, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido ", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente para as posteriores a tal ato processual até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 
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1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, inexiste interesse recursal do INSS quanto ao pedido de isenção do pagamento de custas e despesas 

processuais, uma vez que a sentença recorrida deixou de condenar a autarquia às referidas verbas. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante às custas e despesas processuais e, NA PARTE CONHECIDA, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para limitar o reconhecimento da 

atividade rural ao período de 01/01/1965 a 13/09/1987 e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação, e NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GERALDO FRANCISCO MACEDO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 27/10/2000, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014865-14.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014865-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JAMIL FLAVIO SIQUEIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00090-9 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

 Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85 dB, a atividade também é considerada especial. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 22/04/1975 a 

28/12/1977, 23/01/1978 a 24/01/1983 e 01/12/1996 a 25/02/1999. É o que comprovam os formulários e laudos periciais 

com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos juntados aos autos (fls. 19/24), trazendo a 
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conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, na função de operador de máquinas, em 

indústria metalúrgica e automobilística, com exposição ao agente agressivo ruído (entre 86 e 91 dB). Referida atividade 

é classificada como especial, conforme o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e o código 1.1.6 do Decreto 

nº 53.831/64. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Computando-se a atividade especial reconhecida nos períodos de 22/04/1975 a 28/12/1977, 23/01/1978 a 24/01/1983 e 

01/12/1996 a 25/02/1999, bem como os demais períodos com registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social e 

recolhendo contribuições (fls. 12/18 e 25/32), o autor contava, na data do ajuizamento da ação, com 27 (vinte e sete) 

anos, 6 (seis) meses e 9 (nove) dias, o que inviabiliza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos 

dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, apenas para reconhecer a atividade especial exercida nos períodos de 

22/04/1975 a 28/12/1977, 23/01/1978 a 24/01/1983 e 01/12/1996 a 25/02/1999, restando improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015318-09.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015318-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDO BAU 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00109-0 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, considerado tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, e especial, sobreveio sentença de improcedência 

pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando haver preenchido os requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

desenvolvidas e a concessão do benefício em questão. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Nos presentes autos há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente em cópia de título 

eleitoral (fl. 9), datado de 1968, na qual está qualificado profissionalmente como lavrador. No tocante a esse início de 

prova material, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal documento, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do contraditório, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela o seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal 

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem 

no concito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 157/159). 

 

Ressalte-se que a declaração de particular juntada às fls. 8 não tem eficácia de prova material, porquanto não é 

contemporânea à época dos fatos declarados, nem foi extraída de assento ou de registro preexistentes. Igualmente não 

tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, 

conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural pela parte autora, sem registro em CTPS, pelo período de 

01/01/1970 a 31/05/1978, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de 

serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 
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ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Cabe ressaltar, ainda, que a partir da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei de 

Benefícios, alterando o seu § 4º, não se pode mais enquadrar a atividade do segurado como especial apenas com base na 

categoria profissional, fazendo-se necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

químicos, físicos e biológicos. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/11/1978 a 

30/09/1984, 01/01/1985 a 31/10/1993 e de 01/12/1993 a 28/04/1995, tendo sido juntados aos autos cópia da certidão de 

casamento (fl. 10), celebrado em 1981, na qual o autor foi qualificado como motorista, bem como certidão do 

Departamento Estadual de Trânsito, segundo a qual consta aquisição de caminhão de carga, nos anos de 1978, 1979, 

1980, 1981, 1982, 1992, 1993 e 1996, em nome do autor. 

 

Ressalte-se que em consulta efetuada ao Cadastro Nacional de Previdência Social - CNIS, verificou-se que o autor foi 

qualificado como motorista de caminhões (contribuinte individual), como também assim indicam, em uníssono, as 

testemunhas ouvidas em audiência, ao afirmarem que a parte autora exerce tal ocupação desde 1978. Observa-se que a 

parte autora comprou o caminhão em 28/10/1978 e efetuou o seu primeiro recolhimento previdenciário em novembro 

de 1978. Referida atividade é classificada como especial, conforme os códigos 2.4.2. do anexo II, do Decreto nº 

83.080/79 e 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial a partir de 29/04/1995, na função de motorista de caminhão, uma vez que 

não comprovada nos autos a efetiva exposição do segurado a agentes agressivos, conforme exigência legal em vigor a 

partir de então. 
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Os períodos em que a parte autora contribuiu individualmente como autônoma são suficientes para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, na data da propositura da ação, 

nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação da referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1970 a 31/05/1978, e a atividade 

especial reconhecida nos períodos de 01/11/1978 a 30/09/1984, 01/01/1985 a 31/10/1993 e de 01/12/1993 a 28/04/1995, 

mais o tempo de serviço comum, o somatório do tempo total da parte autora alcança, antes do advento da Emenda 

Constitucional nº 20/98, 34 (trinta e quatro) anos, 4 (quatro) meses e 6 (seis) dia de tempo de serviço, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então a autarquia previdenciária foi constituída em 

mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido em parte substancial da demanda, 

ficando fixada em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar a autarquia previdenciária a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado APARECIDO BAÚ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 31/10/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028664-27.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028664-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS NEVES 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

 
: ANDRESA VERONESE ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00196-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial no período de 02/01/1971 a 30/11/1972, 01/08/1973 a 14/12/1973, 10/06/1974 a 

30/11/1974, 01/07/1975 a 10/09/1975, 19/04/1976 a 23/01/1978, 29/04/1978 a 04/11/1985, 20/01/1986 a 10/05/1986, 

12/05/1986 a 11/11/1989, 06/12/1989 a 07/05/1990, 14/05/1990 a 24/10/1995, 18/06/1996 a 05/03/1998, condenando-

se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo (30/04/1999), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da forma de incidência da correção monetária, a isenção ao pagamento de custas 

processuais e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 02/01/1971 a 

30/11/1972, 01/08/1973 a 14/12/1973, 10/06/1974 a 30/11/1974, 01/07/1975 a 10/09/1975, 19/04/1976 a 23/01/1978, 

29/04/1978 a 04/11/1985, 12/05/1986 a 11/11/1989, 14/05/1990 a 24/10/1995 e de 10/06/1996 a 05/03/1998. É o que 

comprovam os formulários e os laudos periciais (fls. 17/23, 27 e 31/38), trazendo a conclusão de que a parte autora 

desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções de cozedor, caldeireiro, cozinhador, servente de usina e operário, 

com exposição a agentes agressivos (ruídos de 91,6 dB, solda elétrica, esmeril e graxas industriais). Referida atividade é 

classificada como especial, conforme os códigos 1.1.6, 1.2.11 e 2.5.3. do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5, 1.2.10. 

do Anexo I e 2.5.2. e 2.5.3. do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 
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Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 20/01/1986 a 10/05/1986 e de 06/12/1989 a 07/05/1990, 

na função de encanador. Os formulários fornecidos pela empresa (fls. 29/30) mostraram-se incompletos, pois os 

informativos apenas relatam que o segurado estava exposto aos agentes agressivos calor e ruído, de modo habitual e 

permanente, durante a jornada de trabalho, mas não indicaram se esses agentes agressivos superavam os limites de 

tolerância previstos pelos regulamentos que disciplinam a saúde e a segurança do trabalho. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 59/64) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 108 (cento e oito) meses de contribuição, na data do requerimento na via 

administrativa, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial nos períodos de 02/01/1971 a 30/11/1972, 01/08/1973 a 14/12/1973, 

10/06/1974 a 30/11/1974, 01/07/1975 a 10/09/1975, 19/04/1976 a 23/01/1978, 29/04/1978 a 04/11/1985, 12/05/1986 a 

11/11/1989, 14/05/1990 a 24/10/1995 e de 10/06/1996 a 05/03/1998 e o período já computado pelo INSS na via 

administrativa, a autora contava com 33 (trinta e três) anos, 09 (nove) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço, na 

data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS para afastar o reconhecimento da 

atividade especial nos períodos de 20/01/1986 a 10/05/1986 e de 06/12/1989 a 07/05/1990 e determinar que a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a correção monetária e os honorários advocatícios obedeçam ao 

acima estipulado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO CARLOS NEVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 30/04/1999, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029304-30.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029304-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VALENTIM BIFFI 

ADVOGADO : VALDECIR APARECIDO LEME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00017-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, no período de 01/09/1959 a 30/04/1987, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo, observada a prescrição, com correção monetária e juros de mora, além da verba honorária 

advocatícia fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do título eleitoral (fl. 38), 

emitido em 1966, da certidão de casamento, celebrado em 1976 (fl. 42), e das certidões de nascimento dos filhos, 

ocorridos nos anos de 1977, 1979, 1983 e 1985 (fl. 44/47), nas quais ele está qualificado como lavrador, dentre outros 
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documentos (fls. 39/41 e 43). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural a alegada atividade rural (fls. 90/91). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Ressalte-se que as declarações de particulares juntadas às fls. 34/36 não têm eficácia de prova material, porquanto não 

são contemporânea à época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assento ou de registro preexistentes. 

Igualmente não têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do contraditório, da 

ampla defesa e do devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato 

declarado, conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1966 a 30/04/1987. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício 

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Com efeito, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e efetuando o recolhimento de 

contribuições, como contribuinte individual (fls. 08/30) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 150 

(cento e cinqüenta) contribuições, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1966 a 30/04/1987, os períodos de trabalho 

registrados em CTPS e os recolhimentos de contribuições como contribuinte individual (fls. 08/30), bem como consulta 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança 35 

(trinta e cinco) anos, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo ser observado o 

disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer 

eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 

20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados 

que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão 

obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade 

mínima. 

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na 

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria 

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais 
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recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 

08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no 

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de 

aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da 

Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa 

Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor implementou todos os requisitos necessários para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral (03/05/2006). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Embora sucumbente, o INSS não arcará com a verba honorária advocatícia, considerando que o termo inicial do 

benefício foi fixado em data posterior à sentença, em consonância com o entendimento sufragado pela 9ª Turma desta 

Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural 

desenvolvida pelo autor ao período de 01/01/1966 a 30/04/1987, e fixar o termo inicial da aposentadoria por tempo de 

contribuição em 03/05/2006, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ VALENTIM BIFFI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB em 03/05/2006, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem 

registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade rural no período de 01/10/1953 a 30/07/1965, e condenando-se a autarquia à concessão do 

benefício, a partir da data da citação (27/04/2001), com correção monetária e juros de mora, além dos honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da liquidação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da falta de 

interesse de agir, uma vez que a parte autora não possui a idade mínima exigível. No mérito, postula a reforma da 

sentença para que seja julgado improcedente o pedido, alegando a ausência dos requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto à verba honorária 

advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A preliminar argüida confunde-se com o mérito, e com ele será analisada. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de isenção 

do serviço militar (fl. 36), com alistamento no ano de 1962, na qual ele está qualificado como lavrador, dentre outros 

documentos (fls. 25/26). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 75/76). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 
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limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1962 a 30/07/1965, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação deste 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo, como vem decidindo de 

forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

4. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

5. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 17/24) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da referida Emenda 

Constitucional, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1962 a 30/07/1965, bem como o 

tempo de serviço comum anotado em CTPS, o somatório alcança um total de 33 (trinta e três) anos, 01 (um) mês e 13 

(treze) dias de tempo de serviço, na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão 

de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 
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uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, em 02/05/2001 (fl. 48), pois desde então o Instituto foi 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, fixada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento do exercício de atividade 

rural, sem registro em CTPS, ao período de 01/01/1962 a 30/07/1965, e condenar o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADÃO RODRIGUES DE CARVALHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 02/05/2001, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2002.03.99.035166-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JERSON DE CAMARGO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ALMEIDA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00018-8 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial no período pleiteado na inicial, condenando-se a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no equivalente a 82% (oitenta e dois por cento) sobre o 

salário de benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora, desde a 

data da citação, além dos honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme Súmula 

111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

pugna pela alteração da sentença quanto à correção monetária, juros de mora e redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85dB, a atividade também é considerada especial. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 
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(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 02/01/1982 a 

08/04/1992 e 01/12/1992 a 01/12/1999, é o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com 

exposição a agentes agressivos, elaborados com base em laudos periciais (fls. 19/25), trazendo a conclusão de que a 

parte autora desenvolveu sua atividade profissional, na função de mecânico, em empresa madeireira, com exposição a 

agentes agressivos (ruídos de 92 dB, solda elétrica, gasolina, diesel, querosene e álcool). Referidas atividades são 

classificadas como especiais, conforme os códigos 1.1.5 e 1.2.11 do Anexo I, 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 

83.080/79 e o código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 26) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, em 1998, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o período de atividade especial prestado pela parte autora, nos períodos de 02/01/1982 a 08/04/1992 e 

01/12/1992 a 01/12/1999, e os demais períodos com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço atinge 31 

(trinta e um) anos e 07 (sete) dias, em data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, obtendo o direito 

adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão 

de aposentadoria proporcional, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 
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Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Todavia, ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para que o percentual da renda mensal inicial da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária 

advocatícia obedeçam ao acima estabelecido. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JERSON DE CAMARGO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 29/05/2000, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038123-53.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038123-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : PAULINO EVANGELISTA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00170-7 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte Autora, em face da decisão de fls. 62/66, que deu parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para restringir períodos de atividade especial e rural e julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Sustenta o embargante que o tempo de serviço considerado na decisão é suficiente à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. Aduz, ainda, que restou comprovado todo período de atividade especial e rural.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 535, do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do Embargante, com o que fica descaracterizada a 

existência de obscuridade, contradição ou omissão. 

Assim sendo, recebo os embargos de declaração como agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

por ser este o recurso adequado à parte, cujo interesse foi contrariado, para postular o seu inconformismo. 

Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça tem recebido os embargos declaratórios como agravo, em atendimento aos 

princípios da fungibilidade recursal e da economia processual. 

Nesse sentido, a jurisprudência de que são exemplos os seguintes julgados: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. POSSIBILIDADE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REQUISITO PARA O DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS. 

INOCORRÊNCIA.  

I - Em homenagem aos princípios da economia, da instrumentalidade e da fungibilidade, os embargos declaratórios que 

buscam efeitos exclusivamente infringentes podem ser recebidos como agravo interno.  

II - O dissídio jurisprudencial invocado em embargos de divergência deve ser demonstrado da mesma maneira que no 

recurso especial interposto sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, ou seja, mediante realização de 

cotejo analítico entre os acórdãos confrontados com a mesma base fática, o que não ocorreu no caso dos autos. 

Embargos de declaração recebidos como Agravo Regimental e improvido."  

(STJ, 2ª Seção, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 878911, Processo 

200800083089-RS, DJU 24/04/2008, p. 1, Relator Min. SIDNEI BENETI, decisão unânime) (destaquei)  

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO - 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA ARGÜIDA APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO.  

1. Se a petição de embargos declaratórios impugna a decisão recorrida em sua totalidade, com requerimento de reforma 

do julgado, traduz-se, a bem da verdade, em agravo regimental. Diante da fungibilidade recursal, os embargos 

declaratórios podem ser tomados como agravo regimental.  

2. Não é possível, após o julgamento do recurso especial que entendeu ser aplicável a Súmula 284 do STF no tocante à 

alegação de violação do art. 535 do CPC, desenvolver novos argumentos na busca do conhecimento do especial nesta 

parte.  

3. No que diz respeito ao pedido de reconhecimento de matéria de ordem pública superveniente, qual seja, a de que o 

STF afastou a aplicabilidade da Lei de Improbidade Administrativa para a responsabilização dos agentes políticos, 

devendo o processo ser, desde já, extinto sem resolução do mérito, importa dizer que este tribunal, inserido em sua 

competência constitucional como instância superior, não se coaduna do regramento de uma Corte de Revisão, mas sim 

de uma Corte de Cassação, nos moldes específicos do art. 105, III, da CF, sendo necessário, nessa parte, o 

prequestionamento. Embargos declaratórios conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental improvido."  

(STJ, 2ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 624996, Processo 200301831338-PR, DJU 24/03/2008, 

p. 1, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão unânime) (destaquei)  

 

Passo à análise do recurso. 

 

Por primeiro, em relação aos período de atividade especial e rural, a decisão foi fundamentada, bem como proferida 

com observância do princípio do livre convencimento do Juiz, não padecendo de qualquer vício formal que justifique 

sua reforma. 

 

No mais, a decisão recorrida apurou tempo de serviço correspondente a 32 (trinta e dois) anos e 11 (onze) dias, na data 

do ajuizamento da ação - 05/07/2001. 

Esse tempo de serviço é suficiente à concessão da aposentadoria proporcional, mediante a aplicação das regras 

transitórias dispostas no artigo 9º da EC 20/98, pois o autor contava com 53 (cinquenta e três) anos de idade e o tempo 

de serviço mínimo exigido, acrescido do pedágio, corresponde a 30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 14 (quatorze) dias. 

A aplicação das referidas regras para concessão da aposentadoria proporcional é uma opção a ser exercida pelo autor, 

conforme depreende-se do disposto no §1º e "caput" do artigo 9º da EC 20/98. 

Constata-se dos autos que não havia qualquer manifestação no sentido de opção pela aplicação das regras transitórias ou 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Ao contrário, a inicial foi expressa em pleitear a 

aposentadoria integral, nos seguintes termos: "seja o INSS condenada a conceder o benefício de aposentadoria com 35 

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, com percentual de 100% (cem por cento)..." 
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Entretanto, tendo em vista que nas razões do presente recurso o autor explicitou sua opção pela concessão da 

aposentadoria proporcional, nada obsta a sua apreciação no referido momento. 

Cabe destacar que a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional não caracteriza julgamento "extra 

petita", na medida em que essa configura um "minus" em relação ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

Assim, recebo os embargos de declaração como agravo e, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, reconsidero 

parcialmente a decisão (fls. 62/66), a partir do 5º parágrafo de fls. 65 verso, para constar o quanto segue: 

 

"O montante apurado é, portanto, insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. Faz-se 

necessária a comprovação de tempo de serviço mínimo de 35 (trinta e cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo 

masculino, nos termos das atuais regras constitucionais (artigo 201, §7, inciso I, da Constituição Federal - redação 

dada pela EC 20/98). 

Por outro lado, esse tempo de serviço (32 anos e 11 dias) é suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, mediante a aplicação das regras transitórias dispostas no artigo 9º, §1º, da EC 20/98. 

O autor, nascido em 26/01/1948 (fls. 13), contava com 53 (cinquenta e três) anos de idade na data do ajuizamento da 

ação - 05/07/2001, e o tempo de serviço mínimo a ser comprovado, acrescido do pedágio, corresponde a 30 (trinta) 

anos, 02 (dois) meses e 14 (quatorze) dias. 

Ademais, constata-se pelos documentos que foi vertido ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS o montante de 

299 (duzentas e noventa e nove) contribuições. Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, 

que, no caso, é de 120 (cento e vinte) meses, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em 

conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

Reporto-me ao ano de 2001. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

A renda mensal do benefício deve ser fixada no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da Emenda Constitucional 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n.º 

8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876/99. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para 

que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: PAULINO EVANGELISTA 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 27/07/2001 

Tempo Especial: de 01/04/1994 a 28/04/1995 (tempo total convertido em comum: 01 anos, 06 meses e 03 dias). 

RMI: 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, para restringir o caráter 

especial da atividade exercida pelo autor ao período de 01/04/1994 a 28/04/1995, bem como para restringir o 

reconhecimento do tempo de serviço rural ao período de 01/01/1969 a 18/11/1975, independentemente do recolhimento 

das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, 

e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Fixo a renda mensal inicial e os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença 

recorrida." 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044835-59.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044835-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JAIR DINIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00005-5 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-

se a atividade rural no período de 13/08/1968 a 31/01/1977. Foi reconhecida a sucumbência recíproca, ressalvada a 

condição da parte autora de beneficiária da assistência judiciária. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora interpôs apelação, requerendo a concessão da aposentadoria vindicada, ao argumento de comprovação 

dos requisitos autorizadores da concessão de referido benefício. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a ocorrência de 

julgamento extra petita, sustentando que a parte autora não requereu na petição inicial a averbação do período de 

atividade rural. No mérito, postula a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando a 

ausência dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, não há falar em sentença extra petita, uma vez que a leitura dos argumentos desenvolvidos na inicial, 

bem como sua fundamentação, permite concluir que a pretensão da parte autora é relativa à averbação do período de 

atividade rural e à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, de modo que não há falar em sentença extra petita. 

 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentadas, dentre outros 

documentos, cópias da certidão de casamento, celebrado em 1974 (fl. 10), da certidão de nascimento do filho, ocorrido 

em 1975 (fl. 12), e do título eleitoral, expedido em 1968 (fl. 13), nas quais o autor está qualificado como lavrador. 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 28/29). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 

01/01/1968 a 31/01/1977. 

 

Ressalte-se que a declaração de fl. 11 não tem eficácia de prova material, porquanto não é contemporânea à época dos 

fatos declarados, nem foi extraída de assento ou de registro preexistentes. Tal declaração também não tem a eficácia de 

prova testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 

legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o 

artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois o autor não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na 

data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 (trinta) anos de serviço. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 14/16) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, no período de 01/01/1968 a 31/01/1977, bem como os 

períodos de trabalho urbano com registro em CTPS (fls. 14/16), o somatório do tempo de serviço da parte autora, na 

data do ajuizamento da ação, alcança 32 (trinta e dois) anos e 24 (vinte e quatro) dias, tempo superior ao acréscimo 

previsto pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que, no presente caso, perfaz 30 (trinta) anos, 

05 (cinco) meses e 13 (treze) dias. 

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos 

dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, na sua redação atual, uma vez que cumpriu a regra de transição 

prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos e 

comprovou o tempo de serviço exigido. 

 

À míngua de comprovação de requerimento administrativo do benefício, deve ser fixada a data da citação como termo 

inicial do benefício, momento em que o INSS foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
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Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01/01/1968 a 31/01/1977 e condenar a autarquia 

previdenciária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JAIR DINIZ DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 25/03/2002, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004136-41.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004136-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADEVALDO DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem 

registro em CTPS, e de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, reconhecendo o período de trabalho rural e especial pleiteado pela parte autora, 

condenando a autarquia a conceder o benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com correção 
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monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor total em atraso, a ser apurado em liquidação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da 

sentença por conter julgamento extra petita. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da forma de incidência dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

 

A parte autora também apelou, postulando a majoração da verba honorária e a alteração dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A preliminar de julgamento extra petita não merece acolhimento, uma vez que o pedido de concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço foi apreciado nos exatos limites em que formulado na petição inicial, não havendo que se falar em 

afronta aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

 

Vencidas tais questões prévias, passa-se à análise e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada cópia de certidão de 

casamento, celebrado em 15/03/1975 (fl. 75), dentre outros documentos, nos quais o autor está qualificado 

profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, 

em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"A cópia do alistamento eleitoral do segurado e a certidão de nascimento de seu filho, onde constam a sua 

profissão de lavrador, constituem-se em início razoável de prova documental, para fins de comprovação de 

tempo de serviço. Precedentes." (AR nº 1135/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 28/04/2004, DJ 

01/07/2004, p. 169). 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 94/95). 
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Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 15/01/1975 a 

06/03/1977, conforme petição inicial. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2400/2950 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 06/04/1977 a 

08/12/1977, de 18/12/78 a 27/02/81 e de 06/10/1982 a 16/12/1998. É o que comprovam os formulários e os laudos 

periciais (fls. 60/66), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, com 

exposição a agentes agressivos (ruídos com intensidade de 90dB, 92dB e 98dB e calor com temperatura variável entre 

37º e 40ºC). As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de natureza especial, encontram classificação nos 

códigos 1.1.1 e 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da 

habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 103/104) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da referida emenda 

constitucional, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, de 15/01/1975 a 06/03/1977, os períodos de atividade 

especial de 06/04/1977 a 08/12/1977, de 18/12/1978 a 27/02/1981 e de 06/10/1982 a 16/12/1998 e o tempo de trabalho 

comum registrado, o somatório do tempo de serviço do autor alcança um total de 30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 23 

(vinte e três) dias na data da entrada em vigor da EC nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da citação e de maneira 

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do 

valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO 

INSS para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como limitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADEVALDO DANIEL DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 15/07/1999, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004654-31.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004654-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA GERONIMO PINTO DO PRADO 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

restou comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. Alternativamente, requer a alteração dos critérios 

de incidência dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 16/11/2005, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O apelante alega que o requisito da incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laborativa não ficou 

comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 94/96, complementado as fls. 113/114, a autora é portadora de doença articular 

de quadril esquerdo, tendo sido submetida a cirurgia de prótese total do quadril esquerdo que lhe acarreta incapacidade 

parcial e permanente para o trabalho, estando inapta para atividades que exijam esforços físicos repetidos e contínuos 

com membro inferior esquerdo. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas, e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, doméstica, impedida de exercer atividade 

que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de 

atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Anoto, por pertinente, que em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que a autora recebeu benefício de auxílio-

doença de 02/07/2002 a 13/07/2003 e a partir dai o benefício foi convertido em aposentadoria por invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Saliento que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na 

sua composição, correção monetária e juros, e não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações 

previdenciárias. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data do laudo 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º). 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar os critérios de incidência dos juros de mora na forma acima indicada, 

mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000769-03.2002.4.03.6116/SP 

  
2002.61.16.000769-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO DE MELO MACHADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação visando a reforma da r. sentença que julgou improcedente os pedidos, denegando a segurança, e 

cassou a liminar concedida em mandado de segurança impetrado, a fim de obter o imediato cumprimento da decisão 

proferida pela 5ª Câmara de Julgamento de Recursos da Previdência Social. 

Alega, em síntese que não existiu equívoco, por parte do Conselho e Recurso, quanto ao termo inicial do benefício, 

como entendeu o Juízo a quo. Aduz, também, que o entendimento da 5ª Câmara levou em consideração os documentos 

dos autos, e a contagem de tempo de serviço teve como termo inicial 01.08.1975 e não 01.07.1975, e concluiu que o 

tempo de serviço especial foi devidamente comprovado e suficiente para a concessão do benefício requerido (fls. 

67/70). 

Com contrarrazões (fls. 81/87), os autos foram encaminhados a esta Corte.  

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo parcial provimento da apelação, "para que o autor tenha seu 

benefício reimplantado se verificada, mediante novo procedimento administrativo hígido, a inexistência de erro na 

apuração da aposentadoria, ou do tempo necessário para a aposentação" (fls. 89/94).  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente. 

 

No presente mandado de segurança objetiva a impetrante que a Autoridade Impetrada proceda à concessão de sua 

aposentadoria por tempo de serviço, conforme decisão proferida pela da 5ª Câmara de Julgamento de Recursos da 

Previdência Social (docs. fls. 22/23). 

Alega a impetrante que requereu, perante a Agência do INSS, na cidade de Assis, a aposentadoria por tempo de serviço, 

sendo o pedido indeferido por insuficiência de tempo. Ocorre que recorreu perante a 15ª Junta de Recursos da 

Previdência Social, a qual conheceu do recurso, mas no mérito, negou-lhe provimento, alegando que a impetrante tinha 

tempo suficiente mínimo para a aposentadoria até 27.05.1998, mas não tinha a idade mínima, nos termos da Emenda 

Constitucional 20/98. 

A impetrante então recorreu ao Conselho de Recursos da Previdência Social, órgão de última e definitiva instância, 

onde a 5ª Câmara de Julgamento de Recursos da Previdência Social, conheceu do recurso para dar-lhe provimento. 

Encaminhado o procedimento, a Seção de Orientação de Revisão de Direitos de Marília, esta ratificou a concessão do 

benefício, vindo a impetrante a receber a referida aposentadoria. 
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Posteriormente, a impetrada, em processo administrativo, manifestou-se pelo indeferimento do pedido de revisão do 

benefício, solicitada em 19.06.2002, pois foi constatado erro no período concedido de 01.07.75 a 25.03.88 para 

01.08.75 a 25.03.88, perfazendo tempo insuficiente para a concessão do benefício, não possuindo, portanto, a segurada 

nem idade e nem pedágio até a D.E.R. Tendo sido postulada a cassação da aposentadoria da impetrante, conforme 

cópias do procedimento administrativo (fls. 29/31).  

Estando a impetrante na iminência de receber carta de indeferimento da aposentadoria, impetrou o presente mandado de 

segurança com caráter preventivo. 

Entendo que assiste parcial razão à impetrante, pois o procedimento do instituto previdenciário não observou os 

preceitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, como bem asseverou o i. representante do Ministério 

Público Federal, em seu parecer, fl. 90: 

"O ato administrativo retificador, ao interferir na esfera jurídica de terceiro, deve estar sujeito a regular procedimento 

em que se assegure a ampla defesa e ao contraditório. A suspensão arbitrária, inaudita altera parte, não é admitida no 

Estado de Direito"  

Não se respeitou o devido processo legal. À guisa, lições de José Afonso da Silva: 

"Direito ao devido processo legal  

O princípio do devido processo legal entra agora no Direito Constitucional positivo com um enunciado que vem da 

Carta Magna inglesa: ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal (art. 5º, 

LIV). Combinado com o direito de acesso à Justiça (art. 5º, XXXV) e o contraditório e a plenitude da defesa (art. 5º, 

LIV), fecha-se o ciclo das garantias processuais. Garante-se o processo, e "quando se fala em processo", e não em 

simples procedimento, alude-se, sem dúvida, as formas instrumentais adequadas, a fim de que a prestação jurisdicional 

quando entregue ao Estado, dê a cada um o que é seu, segundo os imperativos da ordem jurídica. E isso envolve a 

garantia do contraditório, a plenitude do direito de defesa, a isonomia processual e a bilateralidade dos atos 

procedimentais", conforme autorizada lição de Frederico Marques." (Silva, José Afonso, Curso de Direito 

Constitucional Positivo, 10ª ed., Malheiros , pp. 432-433).  

 

Neste sentido decisão do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE 

BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS PRINCIPIOS 

DO CONTRADITORIO E DA AMPLA DEFESA. EFEITOS PATRIMONIAIS DO MANDAMUS CONTADOS DA 

IMPETRAÇÃO. SÚMULA 271/STF. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE.  

1.O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, em tema de suspensão ou cancelamento de 

benefício previdenciário por suspeita de fraude ou irregularidade, por repercutir no âmbito dos interesses individuais 

do segurado, impõe-se a prévia observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.  

2. "concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação ao período pretérito, os quais 

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria" (Súmula 271/STF).  

3.Recurso ordinário provido. Segurança concedida em parte.  

(STJ, ROMS 20577, proc. nº 200501414203/RO, 5ª Turma, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 07.05.07, p. 

336)."  

 

Nesse mesmo sentido, decisão desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRINCÍPIOS BÁSICO DA 

ADMINISTRAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO. VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

E AMPLA DEFESA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.  

1.É líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos sobre os quais 

se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.  

2.Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 237) e a eles somam-se outros 

constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação.  

3.Dentre eles, a observância ao princípio da eficiência, do devido processo legal e da publicidade dos atos é dever que 

se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional e a falta de 

quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio da 

autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial.  

4.A ordem estabelecida para o procedimento administrativo deve ser obedecida com equidade e responsabilidade pelos 

entes públicos no exercício de sua discricionariedade, sob pena de se dissociar dos princípios básicos da 

Administração Pública, bem como dos princípios da Justiça Social e da dignidade da pessoa humana.  

5.Não obstante a possibilidade de revisão dos atos administrativos, o grande apelo alimentar que rege a questão, 

impõe a manutenção do benefício até que haja julgamento definitivo, no âmbito administrativo, acerca da 

irregularidade da concessão do benefício.  

6.Apelação parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região, AMS 200626, proc. nº 1999.61.00.014497-3, 7ª Turma, Rel. Des. Federal WALTER DO AMARAL, 

DJU 10.01.2008, p. 364)."  
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela impetrante, 

para que o impetrado restabeleça o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da presente decisão, bem 

como, ainda, proceda a abertura de processo administrativo para averiguação da existência de erro na apuração do 

referido benefício, observados os princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, prevalecendo o 

restabelecimento do presente benefício até decisão final do procedimento administativo. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000788-09.2002.4.03.6116/SP 

  
2002.61.16.000788-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANESIO BATISTA POLICANTE 

ADVOGADO : MARCILIO DO VALE ALBUQUERQUE 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança que concedeu a segurança para o 

fim de determinar o regular processamento do pedido de pagamento das parcelas devidas a título de seguro desemprego, 

diante da inexigibilidade de que a sentença homologatória proferida na Justiça do Trabalho repita os termos do acordo 

noticiado no presente feito.  

A Apelante, em suas razões, alega, preliminarmente, a sua legitimidade para recorrer no referido feito. No mérito, 

sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, aduz pelo improvimento do reexame necessário e do recurso interposto. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância, por primeiro ao Excelentíssimo Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães, na Segunda Turma, e em 11.04.2008 foi redistribuído a esta Relatoria. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente. 

Em primeiro lugar, reconheço a competência da 3ª Seção para a apreciação da presente recurso, tendo em vista o 

entendimento firmado pelo E. Órgão Especial desta Corte no julgamento do Conflito de Competência nº 

2006.03.00.029935-2, assim ementado: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA.  

- Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual 

em autos de  

mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. 

Benefício que possui  

natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional.  

Conflito de competência procedente.  

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, Relator p/ acórdão Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJU 18.02.08)  

 

Quanto ao mérito, a sentença monocrática há de ser mantida. 

 

Realmente, a concessão do benefício de seguro-desemprego, a teor do disposto nos artigos 7º,II, e 201, III da 

Constituição Federal, tem como pressuposto uma situação de desemprego do trabalhador postulante na qual não haja 

concorrido a sua vontade, por sua vez, a Lei nº 7.998/90, que veio regulamentar o programa de seguro-desemprego, 

restringiu a proteção do benefício ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a 

indireta (art. 2º, I), ou seja, aos casos de demissão decorrente de ato despido de manifestação de vontade do trabalhador. 
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No presente caso, dos documentos acostados ao feito, verifica-se que o impetrante, em 05.09.2001, ajuizou ação 

trabalhista perante a 2ª Junta de Conciliação e Julgamento na cidade de Assis, onde foi proferida sentença (fls. 10/13), 

homologando acordo entre o impetrante e a empresa Ambrosio e Tavares Ltda - ME, com determinação de que o 

impetrante receberia da referida empresa um valor em dinheiro. Junta, ainda, o impetrante, entre outros, Termo de 

Rescisão do Contrato de Trabalho (fls. 26), onde consta como causa de afastamento demissão sem justa causa e 

comprovante de recebimento de FGTS (fls. 29). 

Logo, presentes os requisitos legais ensejadores do recebimento do salário desemprego. 

Após o impetrante protocolizar por duas vezes seu pedido para recebimento de salário desemprego, estes foram 

indeferidos: um sob a alegação de intempestividade e o outro por não mencionar a sentença trabalhista a liberação do 

FGTS, acrescido dos 40% e comunicação de dispensa (CD). 

Com razão o impetrante, ante a existência de direito líquido e certo comprovado no feito, uma vez que acostou a 

documentação necessária para a liberação do seguro desemprego. 

Cumpre registrar, por pertinente, que é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na 

forma do art. 5º, LXIX, da CF de 1988. 

A respeito ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança ". Ed. Forense, 1987, p. 87).  

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:  

PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA - SEGURO-

DESEMPREGO. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE PARCELAS INDEVIDAMENTE RETIDAS - PRAZO PARA 

LIBERAÇÃO - NECESSIDADE DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E EFICIENCIA 

- LIMINAR CONCEDIDA E SENTENÇA DE PROCEDENCIA. CUMPRIMENTO DA ORDEM EM SEDE 

LIMINAR. REMESSA OFICIAL. CONHECIDA E IMPROVIDA  
- A Administração Pública tem o dever de obediência aos princípios da legalidade e da eficiência, previstos no artigo 

37, caput, da Constituição Federal, com observância do postulado do devido processo legal estabelecido no inciso LV 

do artigo 5º da Carta Política.  

- A imediata retenção de parcelas de seguro-desemprego afigura-se ilegal na medida em que efetuada sem que tivesse 

dado oportunidade de defesa ao impetrante.  

- O seguro-desemprego pressupõe a necessidade imperiosa da parte que se encontra desempregada, sendo que a União 

dispõe dos meios necessários à cobrança de parcela de seguro-desemprego que eventualmente deve ser repetida.  

- A demora na liberação do valor das parcelas do seguro-desemprego, mesmo após a constatação de erro pela DRT a 

que não deu causa o impetrante, afigura-se incompatível com o caráter do benefício que tem nítida natureza alimentar.  

- Embora a medida liminar concedida tenha satisfeito os anseios da impetrante, a ação mandamental não dispensa o 

julgamento de mérito do pleito de segurança, mesmo que esse julgamento de mérito venha a confirmar a liminar, pois é 

o enfrentamento do mérito do questionamento que produzirá a coisa julgada entre administração e administrado. Não 

se pode olvidar que a extinção do processo sem o mérito levaria à cassação da liminar e redundaria na perda da 

proteção legal da situação jurídica do impetrante que voltaria a uma mera situação do fato.  

- Remessa oficial conhecida, nos termos do disposto no art. 12, § único, da Lei nº 1.533/51, e a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, proc. nº 2004.61.00.021343-9, Sétima Turma, Relatora Des. Federal Eva Regina, DJU 27.05.2009)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso interposto. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011151-25.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011151-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARCELLO GOMES 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA URSO RAMOS e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade em condições 

especiais e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo a atividade especial desenvolvida pela parte autora nos períodos de 06/11/1973 a 04/02/1974, 19/03/1974 

a 06/05/1974, 08/05/1974 a 17/06/1981, 01/07/1983 a 19/11/1993 e 09/05/1972 a 30/10/1973, bem como o cômputo do 

período compreendido entre 01/12/1993 e 31/01/1997, condenando o réu a conceder o benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo formulado em 14/02/1997, com correção monetária e juros de mora com incidência da taxa 

SELIC. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão da aposentadoria. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85dB, a atividade também é considerada especial. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 
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respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial, nos períodos de 09/05/1972 a 

30/10/1973, 06/11/1973 a 04/02/1974, 19/03/1974 a 06/05/1974, 08/05/1974 a 17/06/1981 e 01/07/1983 a 19/11/1993. 

É o que comprovam os formulários e o laudo pericial (fls. 17/29), trazendo a conclusão de que a parte autora 

desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções de ajudante, montador de refrigeradores, montador de 

componentes de veículos, servente básico, auxiliar de produção, operador de produção especializado, operador de 

produção e equipamento e fundidor, com exposição a agentes agressivos (solventes, aminas, álcoois e ruído com 

intensidade entre 81db e 91dB). Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme os códigos 1.1.6. e 

1.2.11. do Decreto nº 53.831/64 e os códigos 1.1.5. e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 62/67) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, nos períodos de 9/05/1972 a 30/10/1973, 06/11/1973 a 04/02/1974, 

19/03/1974 a 06/05/1974, 08/05/1974 a 17/06/1981 e 01/07/1983 a 19/11/1993, e os demais períodos de atividade 

comum, o autor contava com 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 3 (três) dias de tempo de serviço, na data do 

requerimento administrativo, que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos 

dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
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Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21, 

parágrafo único, do CPC), fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da 

fundamentação, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar os honorários advocatícios conforme acima explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MARCELLO GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 14/02/1997, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011828-55.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011828-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RENEE RODRIGUES 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de extinção do processo sem julgamento de mérito quanto ao reconhecimento de atividade 

especial no período de 16/02/1976 a 07/06/1978, e de parcial de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade 

especial no período de 08/06/1978 a 05/03/1997, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, caso sejam comprovados os requisitos necessários, a partir da data do requerimento 
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administrativo, com correção monetária, juros de mora, desde a data da citação. Em virtude da sucumbência recíproca, 

foi determinado que cada parte arcasse com os honorários de seus advogados. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a não comprovação da atividade especial requerida. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, com a concessão do 

benefício e condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 15% sobre o acumulado 

até a data do acórdão. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 
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perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85 dB, a atividade também é considerada especial. 

 

A partir da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando o seu 

§4º, não se pode mais enquadrar a atividade do segurado como especial apenas com base na categoria profissional, 

fazendo-se necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 08/06/1978 a 

05/03/1997. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos, 

elaborados com base em laudos periciais (fls. 79/82), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua 

atividade profissional, na função de ajudante de produção, com exposição ao agente agressivo ruído, de 81 dB. Referida 

atividade é classificada como especial, conforme o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e o código 1.1.6 do 

Decreto nº 53.831/64. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Ressalte-se que a atividade especial desenvolvida pelo autor no período de 16/02/1976 a 07/06/1978 foi reconhecida 

administrativamente pelo INSS, conforme o resumo de cálculo de fl. 127. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 18 e 127) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, em 1998, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o período de atividade especial prestado pela parte autora, no período de 16/02/1976 a 05/03/1997, e o 

período de tempo comum, o somatório do tempo de serviço atinge 31 (trinta e um) anos, 03 (três) meses e 02 (dois) 

dias, em data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, obtendo o direito adquirido de se aposentar 

pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria 

proporcional, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso 

II, da Lei n.º 8.213/91. 
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para que os juros de mora obedeçam 

ao acima estipulado E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o 

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o pagamento de honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado RENEE RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 19/04/1999, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013636-95.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013636-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2412/2950 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade especial no período de 01/03/1976 a 

05/03/1997, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

caso seja comprovado o tempo exigido, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros 

de mora, desde a data da citação. Em virtude da sucumbência recíproca, deixou de condenar as partes ao pagamento dos 

honorários advocatícios. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Requer, ainda, a condenação do INSS nos 

honorários de sucumbência no percentual de 15% sobre o total da condenação. 

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja 

julgado o improcedente o pedido, sustentando a não comprovação da atividade especial requerida. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 
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A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85 dB, a atividade também é considerada especial. 

 

A partir da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando o seu 

§4º, não se pode mais enquadrar a atividade do segurado como especial apenas com base na categoria profissional, 

fazendo-se necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/03/1976 a 

05/03/1997. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos, 

elaborados com base em laudos periciais (fls. 16/21), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua 

atividade profissional, nas funções de ajudante de produção de pneus, inspecionador de câmaras de ar e inspetor de 

câmaras, com exposição ao agente agressivo ruído, que variava entre 81 e 83 dB. Referidas atividades são classificadas 

como especiais, conforme o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e o código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 11/14 e 25) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo (07/11/2000 - fl. 51), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o período de atividade especial, de 01/03/1976 a 05/03/1997, bem como os períodos comuns com 

registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço atinge 32 (trinta e dois) anos, 6 (seis) meses e 10 (dez) dias, em 

data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas 

normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional, 

nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 
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valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso 

II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação, e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ OLIVEIRA DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 07/11/2000, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013837-87.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013837-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON STEGMANN 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial no período pleiteado na inicial, condenando-se a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com 

correção monetária, juros de mora, desde a data da citação, além dos honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85 dB, a atividade também é considerada especial. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 
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A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/04/1980 a 

29/01/1988, é o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos, 

elaborados com base em laudos periciais (fls. 39/42), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua 

atividade profissional, nas funções de projetista de máquinas e ferramentas, com exposição ao agente agressivo ruído de 

82 dB. Referida atividade é classificada como especial, conforme o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 

o código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 120/125) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo (06/10/1998 - fl. 122), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o período de atividade especial prestado pela parte autora, de 01/04/1980 a 29/01/1988, e os demais 

períodos especiais reconhecidos pelo INSS, o somatório do tempo de serviço atinge 31 (trinta e um) anos 3 (três) meses 

e 13 (treze) dias, em data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, obtendo o direito adquirido de se 

aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria proporcional, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Todavia, ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para que a correção monetária, os juros de mora e honorários advocatícios obdeçam ao 

acima estabelecido, bem como DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado EDSON STEGMANN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 06/10/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001128-43.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001128-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANGELIA THEODORAKIS 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado objetivando autorização judicial para não ser compelido ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao período de 20/06/1972 a 30/11/1975, ou alternativamente, 

tendo por base as leis vigentes à época.  

A sentença "concedeu a segurança requerida, para determinar à Autoridade Impetrada que reconheça o período 

compreendido entre 06/72 a 11/75 como efetiva filiação ao sistema e seja acrescido ao tempo de contribuição para 

obtenção de aposentadoria, abstendo-se da cobrança de contribuições naqueles períodos, uma vez que já se operou a 

decadência, sendo que, estando presentes os demais requisitos necessários, que seja concedido o benefício que for 

direito".  

Em suas razões, o Instituto Nacional do Seguro Social alega, em síntese, a não ocorrência de decadência, a não 

aplicação da lei vigente à época do fato, bem como a legalidade do procedimento aplicado. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, aduz pelo parcial provimento da remessa oficial. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Considerando o rito especial e célere do mandado de segurança, a matéria discutida deve ser de direito ou, caso 

contrário, a prova deve ser pré constituída ou seja, para seu conhecimento e julgamento, a petição inicial deve estar 

instruída como todos os elementos necessários para tanto, eis que não se admite dilação probatória.  
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Pois bem. 

Discute-se, no presente caso, o critério a ser adotado para o pagamento de contribuições previdenciárias pretéritas 

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A Impetrante, qualificada na inicial, e nos demais documentos constantes dos autos, requereu a reconhecimento de 

tempo de serviço junto ao Impetrado afim de obter aposentadoria por tempo de contribuição. O Impetrado reconheceu o 

período, mas condicionou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao recolhimento do valor de R$ 

31.422,50, fundamentado na OSC/INSS/DAF/DAS nº 55 de 19.11.96, editada após a promulgação da Lei nº 9.032/95 

(que deu nova redação ao artigo 45 da Lei nº 8.212/91). 

Por primeiro não ocorre a decadência, face ao cunho indenizatório que se verifica no nosso sistema de seguridade 

social, baseado na eqüidade como forma de participação no custeio. 

A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher é indiferente, caso se entenda que tais contribuições 

sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com juros, multa e 

correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a legislação da 

época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados para o cálculo, 

com os acréscimos legais (Lei nº 3.0807/60; Dec. 83.080/79; Dec. 89.312/84; Lei nº 8.213/91), como bem observado na 

r. sentença.  

A respeito, confira-se o julgado desta C. Nona Turma:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM 

ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. CRITÉRIO DE PAGAMENTO.  

I - Muito se tem discutido sobre a fórmula de cálculo dos valores devidos ao sistema previdenciário nas hipóteses em 

que se pleiteia reconhecimento de tempo de serviço, seja com o objetivo de conquistar aposentadoria do Regime Geral 

da Previdência Social(RGPS), seja para fins de contagem recíproca, indagando-se se os valores a recolher têm a 

natureza jurídica de indenização ou de tributo.  

II - Todavia, mostra-se irrelevante, para fins de aplicação da lei neste caso, a natureza jurídica das contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social: considerando-as tributos, são devidas com base na legislação vigente na 

data do respectivo fato gerador,com os acréscimos de juros, multa e correção monetária, nos termos da lei; 

considerando que tais verbas têm natureza indenizatória, o raciocínio não é muito diferente, e isso porque a legislação 

da época dos fatos geradores estabelecia o valor da indenização, de modo que, se paga posteriormente, deverá também 

sofrer acréscimos de juros, multa e correção monetária, na forma da lei.  

III - Nesse passo, a norma constante da Ordem de Serviço Conjunta INSS/DSS/DAF nº 55/96 não pode retroagir para 

alcançar situações consolidadas antes de sua vigência, primeiro, pelos fundamentos acima expostos; segundo, porque 

norma administrativa não pode modificar ou extinguir direitos, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade.  

IV - Remessa oficial improvida."  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO; REOMS - 185418; Processo: 98030620622/MS; DES. FED. MARISA SANTOS; j. em 

13/12/2004, v.u.; DJU 24/02/2005 p. 457)  

 

De outra parte, a Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para 

atingir a base de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo 

Impetrante à época que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos 

casos em que a apuração do montante devido não seja possível (cf. AMS - 224758, Proc.: 2001.03.99.047921-5/SP; 

SEGUNDA TURMA; JUIZ CARLOS FRANCISCO; j. em 30/09/2002, v.u.; DJU 06/12/2002, p. 529). 

Desta forma, forçoso reconhecer que ao Impetrante assiste o direito de recolher as contribuições em débito segundo a 

legislação da época, com todos os acréscimos então previstos, inclusive correção monetária, que nada mais é do que a 

conversão do valor ao padrão monetário vigente, providência formal que em tese nada reduz ou acresce ao valor 

original, segundo o tem proclamado iterativamente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça (a propósito, CTN, art. 97, § 

2º; na doutrina, Amílcar Falcão, Revista de Direito Público, vol. I, pg. 63; Rubens Gomes de Souza, RDP, vol.96, pg. 

11; na jurisprudência ADIN 547/DF, DJU 22.05.92, pg. 7213; TRF, 1ª Região, AC 91.01.03341-7/DF, DJU 15.09.95, 

pg. 61655; TRF, 3ª Região, AC 91.03.26886-1, 92.03.51313-2, DJU 17.08.94, pg. 44160; STF, RE 179498-4/RS, DJU 

28.05.95, AI 176374-4/SP, DJU 13.10.95, pg. 34304; STF nº 191834-9/RS, DJU 29.05.95, pg. 20312). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, para determinar que a Autoridade Impetrada, proceda o cálculo das contribuições não pagas, no período de 

20/06/1972 A 30/11/1975, de acordo com a legislação vigente à época. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2003.03.99.032673-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ARLINDO OSCAR SALVADOR 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 00.00.00141-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de 

procedência do pedido condenando-se a autarquia previdenciária à concessão do benefício, no valor de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além 

dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando a ausência dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária advocatícia. 

 

A parte autora, por seu turno, interpôs apelação pugnando pela alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Verifico que a parte autora teve seu pedido administrativo de aposentadoria indeferido por falta de tempo de serviço, 

tendo a autarquia previdenciária apurado o tempo de 28 (vinte e oito) anos, 8 (oito) meses e 21 (vinte e um) dias (fl. 23), 

conforme consta do resumo de cálculo de fls. 21/22. O INSS considerou apenas como exercício de atividade comum os 

períodos de 16/06/1971 a 01/07/1971, de 02/07/1971 a 26/01/1978, de 06/03/1978 a 23/07/1983, de 09/01/1985 a 

15/12/1998, de 01/07/1984 a 31/10/1984 e de 01/01/1969 a 15/06/1971, sendo que este último período foi reconhecido 

pela própria autarquia como desenvolvido em atividade rural (fl. 9-vº). 

 

Quanto ao período rural, embora a parte autora alegue que exerceu tal atividade no período de 01/09/1967 a 15/06/1971, 

o certo é que trouxe aos autos os mesmos documentos utilizados em âmbito administrativo (certidão da existência da 

propriedade - fl.10, certificado de dispensa de incorporação, expedido em 1969 - fl. 11, e certidão de casamento, 

realizado em 1971 - fl. 12), os quais foram considerados pela autarquia a fim de homologar o período de 01/01/1969 a 

15/06/1971 (fl. 9 vº), não havendo, portanto, qualquer irregularidade a ser sanada nesta sede recursal. 

 

Quanto ao alegado labor exercido sob condições especiais, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 
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O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 02/07/1971 a 

31/01/1978 e de 01/06/1993 a 04/03/1997. É o que comprovam os formulários e laudo pericial com informações sobre 

atividades com exposição a agentes agressivos (fls. 13/18 e 20), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu 

sua atividade profissional, nas funções de servente enlatador em indústria de laticínios, e conferente em cooperativa de 

agricultores, com exposição a agentes agressivos (frio de 5 a 10 graus e umidade dentro de câmaras frias, defensivos 

agrícolas tais como acaricida, fungicida, inseticida e enxofre). Referidas atividades são classificadas como especiais, 

conforme o código 1.1.2 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e o código 1.1.2 do Decreto nº 53.831/64. 

 

Ressalte-se que não é possível o reconhecimento do período de 05/03/1997 a 23/11/1998, data da emissão do formulário 

de fl. 20, como atividade especial apenas com base no citado formulário, tendo em vista a ausência de laudo técnico, 

que passou a ser obrigatório a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei 

nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, como já salientado. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2421/2950 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 13/24) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 108 (cento e dois) meses de contribuição, em 1998, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, sem registro em CTPS e homologado pelo INSS, de 01/01/1969 a 15/06/1971, 

com os períodos de atividade especial de 02/07/1971 a 31/01/1978 e de 01/06/1993 a 04/03/1997, bem como os 

períodos reconhecidos pela autarquia de 16/06/1971 a 01/07/1971, de 06/03/1978 a 23/07/1983, de 09/01/1985 a 

31/05/1993, de 05/03/1997 a 15/12/1998 e de 01/07/1984 a 31/10/1984, o somatório alcança um total de 32 (trinta e 

dois) anos, 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (fl. 23 - DER 25/02/1999), o benefício deverá 

ser computado a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, fixada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para conceder a aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e para que a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios obedeçam ao acima 

estipulado, e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na 

data do requerimento administrativo. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ARLINDO OSCAR SALVADOR, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 25/02/1999, e renda mensal inicial 
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- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

reconhecendo o exercício de atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1967 a 31/12/1969, 

condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data da 

citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora e honorários 

advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando o reconhecimento do exercício de atividade rural, 

sem registro em CTPS, no período de 11/05/1962 a 08/09/1974, o reconhecimento das atividades exercidas em 

condições especiais nos períodos de 09/09/1974 a 30/01/1976, 02/09/1981 a 17/02/1988 e de 29/04/1995 a 05/03/1997, 

a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, bem como a alteração da sentença 

quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentados certificado de dispensa 

de incorporação ao serviço militar obrigatório, com data de dispensa em 1970 (fl. 32), e título de eleitor, com data de 

emissão em 11/02/1971, nos quais o autor está qualificado como lavrador, bem como certidão de transcrição de imóvel 

rural, realizada em 11/09/1958, na qual os pais do autor estão qualificados como lavradores (fl. 33). No tocante a esse 

início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de 

documento, conforme revelam as ementas de julgados: 

 

"A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a 

respectiva profissão." (REsp 252535, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 13/06/2000, DJ 01/08/2000, p.328); 

"No caso, há início de prova material, consubstanciado na Certidão de Nascimento, dando conta que os pais da Autora 

eram lavradores, no Contrato de Locação de Imóvel Rural, nas Certidões de Nascimento de filhas, registrando a 

residência em São Lourenço do Socavão, interior do município de Castro-PR." (REsp 409788/PR, Relator Ministro 

GILSON DIPP, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 229); 

 

"O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se de 

documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde 

que acrescido por prova testemunhal convincente." (AgRg no REsp 1073582/SP, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 

03/02/2009, DJe 02/03/2009). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 142/145). 

 

Entretanto, é de se ressaltar que o autor nasceu em 11/05/1962 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em 

regime de economia familiar a partir de 1962, quando contava com 10 (dez) anos de idade. Em que pese sabermos que o 

trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em 

regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. 

Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos 

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal 

limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se a 

autora quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 

11/05/1964 (data em que completou 12 anos de idade) e 08/09/1974. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 
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Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 09/09/1974 a 

30/01/1976, 02/09/1981 a 17/02/1988 e 29/04/1995 a 05/03/1997. É o que comprovam os formulários e os laudos 

periciais (fls. 42/43, 46, 49/73), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com 

exposição a agentes agressivos (tensão elétrica superior a 250 volts). A atividade exercida pela parte autora, considerada 

de natureza especial, encontra classificação no código 1.1.8. do Decreto nº 53.831/64, em razão da habitual e 

permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 
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Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 18/22) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da referida emenda 

constitucional, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 11/05/1964 a 08/09/1974, e de 

atividade especial, de 09/09/1974 a 30/01/1976, 02/09/1981 a 17/02/1988 e 29/04/1995 a 05/03/1997, devidamente 

convertido em tempo comum, bem como os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 78/79), a parte 

autora possui 37 (trinta e sete) anos, 01 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (01/03/2002), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual e globalizada para as anteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência 

uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Todavia, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência 

dos juros de mora e reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação, bem como DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer o exercício de atividade rural, sem registro 

em CTPS, no período de 11/05/1964 a 08/09/1974, reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 

09/09/1974 a 30/01/1976, 02/09/1981 a 17/02/1988 e 29/04/1995 a 05/03/1997, e condenar o réu a conceder o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento administrativo, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LAURINDO PEREIRA FELIZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 01/03/2002, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a revisão de benefício previdenciário. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fl. 98 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária e requer que os honorários advocatícios sejam fixados sobre o valor total da condenação, sem se 

descontar o pagamento realizado no âmbito administrativo. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de Requisição de Pequeno Valor complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República. 

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, "in verbis": 

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 
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Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se.  

(STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073).  

 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-

00076).  

 

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo n.º 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., 

DJU 17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

10.099/2000.  

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos)  

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução.  

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido."  

 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória n.º 1973/67, os valores constantes da condenação, a 

partir de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - 

IPCA-E como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução n.º 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento n.º 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI - Precatórios, a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

Esta é a orientação firmada pela Terceira Seção do C. STJ no recurso Especial Repetitivo n.º 1102484, Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, DJ 20.05.2009. Confira-se a ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, concluí-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994),URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, 

§ 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2428/2950 

para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da 

conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08."(destaquei).  

 

No caso analisado, não subsistem as diferenças apontadas pela parte autora em sua apelação, encartada às fls. 103/107. 

A sentença está em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta 

Relatoria. 

 

Por fim, discute-se em relação à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária fixada na ação de 

conhecimento, em que se reconheceu o direito à percepção da revisão do benefício da parte autora, a teor do disposto no 

art. 201, § 5º, da Constituição Federal (fls. 21/25). 

Compulsando os autos, constata-se que a verba honorária, objeto da execução, fora fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da liquidação, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A apelante postula a incidência dos honorários advocatícios sobre o quantum apurado em liquidação, considerando 

todos os valores devidos, inclusive os pagos na via administrativa. 

Em que pesem os argumentos apresentados pelo apelante, entendo que a impugnação ora analisada não merece 

prosperar. 

Compulsando os autos, verifico que a incidência da verba honorária já foi discutida em sede de embargos à execução; e 

que a mencionada matéria, por não se encontrar satisfatoriamente decidida em relação ao ora recorrente, deveria ter sido 

impugnada naquela oportunidade, apelando da sentença de embargos à execução, e não agora na extinção da execução.  

A sentença nos embargos à execução às fls. 67/71 delineou que: 

 

"No que tange à pretensão da parte embargada para que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o montante 

sem o desconto dos valores pagos em sede administrativa, verifico que a mesma não procede, eis que o julgado 

determinou que o cálculo fosse 10% sobre o montante da liquidação, tendo as parcelas vincendas sido excluídas em 

grau de recurso (fls. 25 e 43 dos autos principais)."  

 

Explicitando o que fora decidido na sentença da ação de conhecimento, contudo, verifica-se que foi determinada a 

incidência do percentual sobre o quantum apurado em liquidação.  

Por conseguinte, no caso sub judice, a verba honorária deve incidir apenas sobre os valores que serão pagos em Juízo. 

Registre-se, neste sentido, as seguintes decisões desta E. Corte: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PORTARIA MPS 714/93. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. INFORMAÇÃO DA DATAPREV. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO 

DOCUMENTO. VALOR A SER EXECUTADO REVISTO, SEGUNDO OS PARÂMETROS ESTABELECIDOS NO 

TÍTULO JUDICIAL. VERBA HONORÁRIA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO DA 

SEGURADA NÃO CONHECIDA EM PARTE E, DA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE 

PROVIDA.APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. Manifesta-se a autarquia pela existência de 

pagamentos administrativos referentes às diferenças do artigo 201 da Constituição Federal, consoante planilhas da 

DATAPREV. Os documentos da DATAPREV, juntados aos autos, gozam de presunção de legalidade e de veracidade. 

Não há nos autos qualquer prova apta a desconstituir as informações prestadas pelo INSS. No que tange ao pedido de 

incidência dos honorários advocatícios sobre o montante quitado administrativamente, recurso não conhecido, 

por se tratar de matéria preclusa, própria da ação de conhecimento. Prospera o recurso interposto pela segurada tão 

somente quanto à verba honorária, pois não há condenação ao beneficiário da gratuidade da justiça. Valor do débito 

revisto, nos moldes do título exequendo. Apelação da segurada parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida 

em parte. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 200103990351284, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 26/08/2009, g.n.). 

 

EMBARGOS À PENHORA - PORTE DE REMESSA E RETORNO - LEGITIMIDADE DA OPORTUNIZAÇÃO 

SANEADORA, A FIM DE RECOLHIMENTO DA RUBRICA, OCORRIDO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

COGNOSCITIVA - EMBARGOS DISCUTINDO DESFECHO SUCUMBENCIAL - HONORÁRIOS DE UM POR 

CENTO (§ 3º DO ART. 5º DA LEI Nº 10.189/01) DESCABIDOS - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1. Pacífica a jurisprudência do C. STJ, no sentido de que deve ser oportunizado, ao pólo desejoso por interpor recurso 

de apelação, prazo para que proceda ao recolhimento da rubrica atinente ao porte de remessa e retorno, antes da 

decretação da deserção. Precedentes. 2. Mui bem andou o E. Juízo a quo ao conceder oportunidade saneadora ao pólo 

recorrente, tendo havido atendimento à determinação.  

3. Confunde a parte apelante a destinação do preceito insculpido pela novel legislação do REFIS, prevista na Lei nº 

9.964/00, de cujo parcelamento cuidou o § 3º do art. 5º da Lei nº 10.189/01, desejando que, sobre a desistência da parte 

contribuinte, recaia o um por cento de honorários, ali firmado.  
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4. É explícito tal comando em se reportar a ações nas quais o contribuinte postulou a inclusão de débitos no enfocado 

parcelamento, o que não consoa com o caso vertente.  

5. Constatou o E. Juízo a quo que o r. sentenciamento, dos embargos à execução, fincando a improcedência dos mesmos 

e fixando honorários sucumbenciais, não foi alvo de apelo, sendo que o contribuinte requereu a desistência dos 

embargos um ano após o trânsito em julgado daquela.  

6. Perceba-se que o pólo perdedor dos embargos a não ter se insurgido em face daquela condenação, destacando-se que 

a r. sentença a não fazer qualquer menção ao ingresso contribuinte no REFIS.  

7. Desejasse a parte aqui apelante modificar a base de cálculo pertinente, até ali a seara adequada, cognoscitiva, sobre a 

qual então a deitar raízes a preclusão, ao momento.  

8. A rubrica debatida neste apelo, sucumbência, foi, com precisão, naquele feito firmada, de tal sorte a não se suportar 

um prosseguimento discutidor a respeito, nesta fase de cumprimento daquela r. sentença.  

9. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

(AC 200261250034850, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/06/2010). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - EXECUÇÃO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COISA JULGADA.  

1. A sede própria para se insurgir contra a forma em que fixados os honorários advocatícios devidos pela sucumbente é 

ainda no processo de conhecimento.  

2. Não é cabível, com efeito, discussão sobre o percentual ou a base de cálculo dos honorários após o trânsito em 

julgado da decisão, por evidente ofensa ao princípio da coisa julgada.  

3. A União Federal foi regularmente citada para a fase de execução, nos termos do artigo 730 do Código de Processo 

Civil, e sequer opôs embargos contra o cálculo apresentado pela vencedora da demanda. Assim, os valores calculados 

foram tacitamente reconhecidos como corretos.  

4. A discussão em torno do montante dos honorários advocatícios tornou-se preclusa, não havendo, agora, possibilidade 

de qualquer modificação.  

5. Agravo de instrumento provido. 

(AI 200703000104480, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 26/07/2010). 

 

Assim, por se tratar de matéria preclusa, impõe-se a manutenção da decisão a quo neste aspecto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001495-46.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001495-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE ANCHIETA FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais nos períodos de 21.07.1975 a 11.05.1978; de 23.06.1978 a 16.01.1979; de 19.01.1979 a 09.10.1986; de 

13.10.1986 a 21.06.1995; e de 28.08.1995 a 11.12.1996, com a consequente concessão da aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a citação (07.04.2003), com correção monetária, nos termos do Provimento 26/2001 da CGJF desta 

Região, juros de mora nos moldes da taxa Selic e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas 

vencidas. Custas ex lege.  
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Sentença proferida em 29.08.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não haver prova das condições especiais declinadas e pediu, em consequência, a reforma 

da sentença. Caso o entendimento seja outro, requereu a incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da 

ação, a exclusão da taxa Selic e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas 

até a sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de período 

de trabalho exercido em condições especiais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  
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3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

No caso dos autos, para comprovar as supostas condições especiais, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Formulário firmado por Wheaton do Brasil Indústria e Comércio Ltda e respectivo laudo técnico, declarando que 

trabalhou, no período de 21.07.1975 a 10.05.1978, submetido, de modo habitual e permanente, a níveis de ruído entre 

82 e 84 decibéis (fls. 08/11);  

Formulário DISES, firmado por Multibrás S/A Eletrodomésticos, e respectivo laudo técnico, declarando que trabalhou, 

no período de 23.06.1978 a 16.01.1979, submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 85 decibéis (fls. 

12/13);  

Formulário firmado por Bombril-Cirio S/A e respectivo laudo técnico, declarando que trabalhou, no período de 

19.01.1979 a 09.10.1986, submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 85 decibéis (fls. 14/15);  

Formulário DSS-8030, firmado por Asplás Indústria e Comércio de Plásticos Ltda, e respectivo laudo técnico, 

declarando que trabalhou, no período de 13.10.1986 a 21.06.1995, submetido, de modo habitual e permanente, a níveis 

de ruído entre 92 e 95 decibéis (fls. 16/27).  

 

Para o período de 28.08.1995 a 11.12.1996 não foram apresentados formulários ou laudos técnicos, o que inviabiliza o 

reconhecimento das condições especiais. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Assim, os períodos de 21.07.1975 a 10.05.1978; de 23.06.1978 a 16.01.1979; de 19.01.1979 a 09.10.1986; e de 

13.10.1986 a 21.06.1995 podem ser considerados especiais. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 30 (trinta) anos, 2 (dois) meses e 8 (oito) 

dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08 

desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Juros de mora fixados em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

Em consulta ao sistema Plenus (doc. anexo), verifico que o autor recebeu Auxílio-doença no período de 27.10.1006 a 

01.01.2007, assim, em face da vedação à cumulatividade de benefícios, as parcelas pagas administrativamente deverão 

ser compensadas. 
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Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária 

nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e 

alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ, os juros de 

mora em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e a base de 

cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a data da sentença, mantendo, no mais, o julgado. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

As parcelas pagas administrativamente, a título de Auxílio Doença, deverão ser compensadas. 

 

Segurado: JOSÉ DE ANCHIETA FERREIRA DE ARAUJO 

CPF: 877.875.558-15 

DIB: 07.04.2003 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-52.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003163-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CRISOSTOMO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das atividades 

especiais exercidas de 24.03.1970 a 16.08.1984, de 03.09.1984 a 16.03.1989, de 06.06.1989 a 14.02.1992, de 

25.01.1995 a 05.03.1997 e de 08.02.1993 a 17.01.1995, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral, a partir da data da entrada do requerimento administrativo (11/10/2000- NB 42/117.868.453-6). Pediu a 

antecipação do efeitos da tutela. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a computar, como tempo especial, os 

períodos de 24.03.1970 a 16.08.1984, 03.09.1984 a 16.03.1989, 06.06.1989 a 14.02.1992, 25.01.1995 a 05.03.1997 e de 

08.02.1993 a 17.01.1995, e conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir de 11.10.2000 (data do 

requerimento administrativo). As prestações em atraso, respeitada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente, nos termos da Súmula 08, do TRF da 3ª Região, conforme Prov. 26/2001, da CGJF e Portaria DF-SJ 

92/2001, e acrescidas de juros de mora, calculados englobadamente até a citação, e, posteriormente, de forma 

decrescente, de 6% ao ano, e, após 11.01.2003, em 12% ao ano, nos termos do art. 406, do CC, c/c art. 161, § 1º, do 

CTN. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Sentença proferida em 13.05.2005, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS e sustentou não ser possível o reconhecimento da atividade especial, pois o agente agressivo ruído deve 

ser demonstrado por laudo pericial. Ademais, era utilizado equipamento de proteção individual. Assim, o autor não tem 

o tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Exercendo a eventualidade, requereu a 

aplicação da correção monetária nos termos do Prov. 26, da CGJF da 3ª Região, a contar do ajuizamento da ação 

(Súmula 148, do STJ), e a redução dos honorários advocatícios para 5% do total da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

Há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, 

razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das atividades 

especiais exercidas de 24.03.1970 a 16.08.1984, de 03.09.1984 a 16.03.1989, de 06.06.1989 a 14.02.1992, de 

25.01.1995 a 05.03.1997 e de 08.02.1993 a 17.01.1995, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral, a partir da data da entrada do requerimento administrativo (11.10.2000- NB 42/117.868.453-6). Pediu a 

antecipação do efeitos da tutela. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).  

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  
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1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

O autor pleiteou o reconhecimento das condições especiais nos períodos de 24.03.1970 a 16.08.1984, de 03.09.1984 a 

16.03.1989, de 06.06.1989 a 14.02.1992, de 25.01.1995 a 05.03.1997 e de 08.02.1993 a 17.01.1995. 

 

Para demonstrar as condições especiais, apresentou os seguintes documentos: 

 

24.03.1970 a 16.08.1984 e de 03.09.1984 a 16.03.1989- Indústria Auto Metalúrgica S/A- formulário DSS 8030, que 

declara que o autor exerceu atividades como "prensista de plástico/colocador de estampos/encarregado de injetoras", 

no setor de injeção de plástico, em que estava exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de 

86 dB. Foi apresentado laudo (fls. 46/48), que afirmou que "O local de trabalho não sofreu mudanças em seu lay-out e 

no processo de trabalho, após o período de trabalho do requerente e o nível de ruído foi medido no local atual".  

06.06.1989 a 14.02.1992 e de 25.01.1995 a 05.03.1997- Manoel Mory Irmão Ltda.- formulário DSS 8030, que declara 

que o autor exerceu atividades como "regulador de máquina A/Encarregado Produção", no setor "injetora", e estava 

exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de 86 dB, o que foi corroborado pelo laudo (fls. 

50/53).  

08.02.1993 a 17.01.1995- Tekla Industrial S/A Elásticos e Artefatos Têxteis- formulário DSS 8030, que declara que o 

autor exerceu atividade como "ajudante tecelão", no setor "tecelagem sintéticos", e estava exposto, de forma habitual e 

permanente, ao agente agressivo ruído, de 93 dB, tendo sido apresentado laudo (fls. 55/57), que afirmou que "As 

condições atuais do ambiente de trabalho, com relação aos agentes agressivos permaneceram inalteradas durante o 

tempo que o Segurado se ativou".  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Tendo em vista os níveis de ruído a que estava exposto o autor, é de se reconhecer como especiais as atividades dos 

períodos de 24.03.1970 a 16.08.1984, de 03.09.1984 a 16.03.1989, de 06.06.1989 a 14.02.1992, de 25.01.1995 a 

05.03.1997 e de 08.02.1993 a 17.01.1995. 

 

Considerando-se a data do requerimento administrativo- 2000 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 114 (cento e quatorze) meses, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as informações de fls. 79 (Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Contribuição). 

 

Conforme planilha anexa, computando-se o período especial ora reconhecido até a EC 20/1998, conta o autor com 37 

anos, 04 meses e 23 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), consideradas as parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111, do STJ. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para determinar que a 

correção monetária das parcelas vencidas incida na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento), consideradas 

as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111, do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOÃO CRISÓSTOMO DOS SANTOS  

CPF: 569.015.858-53  

DIB (Data do Início do Benefício): 11.10.2000  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002896-67.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002896-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc, 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o reconhecimento das condições 

especiais da atividade exercida no período de 28.01.1974 a 19.12.1986 e de atividades comuns em outros períodos, com 

a conseqüente concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Agravo retido do autor (fls. 112/113) contra decisão que indeferiu a produção de prova pericial. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de reconhecer as condições especiais de trabalho no período 

pleiteado e de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Condenou o autor no pagamento das despesas 

processuais e de honorários advocatícios de 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 29.03.2005. 

 

O autor apelou às fls. 132/136, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às fls. 112/113. 

Quando ao mérito, sustentou que está comprovada a exposição a agentes nocivos e agressivos à saúde e que deve ser 

enquadrado o período de atividade especial laborado de 28.01.1974 a 19.12.1986. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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Discute-se sobre a conversão de tempo especial para comum e concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Passo a apreciar o agravo retido interposto contra decisão que indeferiu a produção de prova pericial para comprovar as 

condições especiais da atividade. 

 

As partes têm o direito de produzir provas de suas alegações, o que se insere na garantia constitucional do art. 5º, LV, 

que estabelece o contraditório e a ampla defesa como "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar e provar 

fatos constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder 

reagir, isto é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in 

"Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa 

Maria Andrade Nery, 4ª Ed., RT). 

 

No entanto, o Juiz, na condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória, que se destina a 

fornecer subsídios à formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos. Ao juiz, no exercício dos poderes 

conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe avaliar a necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à justa 

e rápida solução do litígio, deferindo ou indeferindo sua produção. 

 

O art. 420, par. único, do CPC, elenca as hipóteses em que ao Juiz é dado indeferir a prova pericial, tratando-se de juízo 

de admissibilidade vinculado e que constitui verdadeira garantia da parte contra o arbítrio judicial. 

 

No caso dos autos, o indeferimento da prova requerida não constitui medida atentatória às garantias do contraditório e à 

ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, porque fundada a recusa na possibilidade da comprovação dos fatos por 

outros meios acessíveis às partes, já existindo nos autos prova documental suficiente para o deslinde da causa. 

 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei."  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57, da Lei nº 8.239/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  
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Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  
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1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

O autor pleiteia o reconhecimento das condições especiais da atividade exercida no período de 28.01.1974 a 

19.12.1986. 

 

Para demonstrar as condições especiais, o autor juntou os seguintes documentos: 

 

- Formulário SB 40 emitido por Akzo Nobel Ltda. em 20.03.1998, declarando que o autor trabalhou, de 28.01.1974 a 

19.12.1986, na condição de "1/2 Oficial Mecânico Manutenção" (28.01.1974 a 28.02.1975), "Oficial Mecânico 

Manutenção" (01.03.1975 a 31.07.1981), "Encarregado" (01.08.1981 a 31.05.1984) e "Encarregado Mecânico 

Manutenção" (01.06.1984 a 19.12.1986), exposto aos agentes agressivos "Poeiras Óxido Bisfenol de Arsênico, Odores 

de Óleo Térmico, Soda Cáustica e ruídos de 90 dB(A), isto quando em trabalhos com lixadeiras, esmerilhadeiras e 

compressores de ar. Durante a monitorações ambientais não registram valores que ultrapassem os limites de 

concentração estabelecidos pela Legislação. Quanto a exposição ao ruído, não se dá além do limite de 50% da jornada 

diária do Segurado, e não é rotina." (fl. 31);  

- Laudo técnico individual relativo ao período de 28.01.1974 a 19.12.1986, onde consta: "Em relação aos Agentes 

Químicos, apesar de os mesmos estarem presentes nas operações, as monitorações ambientais não registram valores 

que ultrapassem os limites de concentração estabelecidos por Legislação (Laudo atual, visto não termos laudos da 

época). Visto que o segurado exercia suas atividades em toda a área de produção este ficava exposto esporadicamente 

a odores de: "Óxido Bisfenol de Arsenamina (arsênico), óleo térmico e soda Cáustica. Quanto aos agentes físicos, mais 

especificamente Ruído, apesar de existirem algumas fontes com níveis superiores a 90dB, conforme tabela abaixo, o 

tempo de exposição do segurado não é de forma permanente", mas conclui que o autor esteve exposto a agentes 

químicos e físicos, de modo habitual e permanente (fls. 32/33);  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

O laudo técnico indica que o autor estava exposto a ruído de 74dB em 75% do tempo e a ruído de 96dB em 25% do 

tempo, descaracterizando a exposição ao referido agente agressivo de modo habitual e permanente. 

 

Quanto aos agentes químicos, o laudo aponta que ficava exposto "esporadicamente" a odores de Óxido Bisfenol de 

Arsenamina (arsênico), óleo térmico e soda cáustica. 

 

Dessa forma, deixo de reconhecer as condições especiais de trabalho no período de 28.01.1974 a 19.12.1986. 
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A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo) comprova que o autor efetuou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias na condição de autônomo, nos períodos de 05/1990 a 02/1991, de 

04/1991 a 03/1994 e de 08/1994. 

 

Considerando-se a data da propositura da ação - 2003 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 (cento e trinta e dois) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, cumprida pelo autor, consoante demonstram as informações do CNIS, ora juntadas. 

 

Conforme planilha anexa, computando-se os períodos comuns até a EC 20/98, conta o autor com 30 (trinta) anos e 5 

(cinco) dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (09.05.2001). 

 

Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08, 

desta Corte e Súmula nº 148, do STJ. 

 

Juros de mora fixados a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do 

CTN 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para 

reconhecer a atividade comum nos períodos de 05/1990 a 02/1991, de 04/1991 a 03/1994 e de 08/1994, nos quais houve 

o recolhimento de contribuições como autônomo, e conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde a 

data do requerimento administrativo (09.05.2001). Correção monetária fixada nos moldes da Súmula 148, do STJ, 

Súmula 8, deste Tribunal, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da 

citação e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: JOSÉ GOMES DA SILVA 

CPF:143.800.219-04 

DIB: 09.05.2001 (data do requerimento administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005214-23.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005214-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CARMONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DEMETRIO MUSCIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc, 
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O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento das condições 

especiais da atividade no período de 24.09.1970 a 01.03.1995, com a conseqüente concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo as condições especiais de trabalho no 

período de 24.09.1970 a 01.03.1995, trabalhado para Copersucar, convertendo-o para comum e concedeu a 

aposentadoria por tempo de contribuição caso resulte tempo suficiente, nos termos do art. 52 e seguintes, da Lei 

8.213/91, a partir do requerimento administrativo. As diferenças apuradas deverão ser acrescidas de juros moratórios de 

1% ao mês, contados da citação e de correção monetária calculada nos termos do Provimento nº 26/01, da CGJF da 3ª 

Região, compensando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. Sem custas processuais. Condenou, 

ainda, o INSS em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Sentença proferida em 19.11.2004, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou às fls. 208/219, sustentando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido relativo à conversão 

dos períodos anteriores a 1980. Quanto ao mérito, alegou que não está comprovada a exposição ao agente agressivo. 

Subsidiariamente, pediu a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação e dos juros moratórios 

para 0,5% ao mês. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Discute-se sobre a conversão de tempo especial para comum e concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica do pedido relativo à conversão dos períodos anteriores a 1980, entendo 

que se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei."  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
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a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57, da Lei nº 8.239/91: 
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

O autor pleiteia o reconhecimento das condições especiais no período de 24.09.1970 a 01.03.1995. 

 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho, o autor apresentou os seguintes documentos: 

- Formulário SB 40 emitido em 20.06.1997, por Coop. Prod. Cana, Açúcar e Álcool Est. De SP Ltda. - Copersucar, e 

respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, de 24.09.1970 a 31.01.1974, na condição de "Auxiliar de 

Produção", exposto de modo habitual e permanente a ruído de 84 dB(A) (fls. 16/17);  

- Formulário SB 40 emitido em 20.06.1997, por Coop. Prod. Cana, Açúcar e Álcool Est. De SP Ltda. - Copersucar, e 

respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, de 01.02.1974 a 31.05.1975, na condição de "Auxiliar de 

Mecânico de Manutenção", exposto de modo habitual e permanente a ruído de 86 dB(A) (fls. 18/19);  

- Formulário SB 40 emitido em 20.06.1997, por Coop. Prod. Cana, Açúcar e Álcool Est. De SP Ltda. - Copersucar, e 

respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, de 01.06.1975 a 31.12.1977, na condição de "Ajudante de 

Manutenção", exposto de modo habitual e permanente a ruído de 86 dB(A) (fls. 20/21);  

- Formulário SB 40 emitido em 20.06.1997, por Coop. Prod. Cana, Açúcar e Álcool Est. De SP Ltda. - Copersucar, e 

respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, de 01.01.1978 a 31.12.1984, na condição de "Eletricista de 

Manutenção "C"", exposto de modo habitual e permanente a ruído de 86 dB(A) (fls. 22/23);  

- Formulário SB 40 emitido em 20.06.1997, por Coop. Prod. Cana, Açúcar e Álcool Est. De SP Ltda. - Copersucar, e 

respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, de 01.06.1985 a 31.07.1986, na condição de "Eletricista de 

Manutenção I", exposto de modo habitual e permanente a ruído de 86 dB(A) (fls. 24/25);  

- Formulário SB 40 emitido em 20.06.1997, por Coop. Prod. Cana, Açúcar e Álcool Est. De SP Ltda. - Copersucar, e 

respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, de 01.08.1986 a 01.03.1995, na condição de "Eletricista de 

Manutenção II", exposto de modo habitual e permanente a ruído de 86 dB(A) (fls. 26/27).  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Tendo em vista os níveis de ruído a que estava exposto o autor, viável o reconhecimento do caráter especial das 

atividades no período de 24.09.1970 a 01.03.1995. 
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Considerando-se a data da propositura da ação - 2003 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 (cento e trinta e dois) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, cumprida pelo autor, consoante demonstram as informações do CNIS, ora juntadas. 

 

Conforme planilha anexa, computando-se os períodos especiais até a EC 20/98, conta o autor com 34 (trinta e quatro) 

anos, 2 (dois) meses e 17 (dezessete) dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço na 

forma proporcional. 

 

Em consulta ao Sistema Plenus (doc. anexo), vejo que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 

13.12.2004 a 12.03.2006 (NB 506.787.849-1) e 18.04.2006 a 23.05.2006 (NB 502.870.769-0) e está recebendo 

aposentadoria por invalidez desde 24.05.2006 (NB 502.949.329-4). Assim, em face da não cumulatividade, as parcelas 

pagas administrativamente deverão ser compensadas. 

 

Juros de mora mantidos em 1% ao mês, desde a citação, por força dos arts. 406, do novo CC e, 161, §1º, do CTN. 

 

O termo inicial do benefício, a correção monetária e a verba honorária também devem ser mantidos como fixados na 

sentença. 

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: SEBASTIÃO CARMONIO DOS SANTOS 

CPF: 838.266.108-49 

DIB: 11.08.1997 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015710-02.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015710-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AUGUSTO DELEUSE FILHO falecido 

ADVOGADO : JOSE VASCONCELOS 

INTERESSADO : NEYDE CORRADIN DELEUSE e outro 

 
: SIMONE CORRADIN DELEUSE ROMA 

ADVOGADO : JOSE VASCONCELOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 87.00.00036-1 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, nos autos da 

ação revisional de benefício previdenciário, afastou as alegações quanto à decadência e prescrição do direito a 

habilitação dos herdeiros do segurado falecido. 

 

Sustenta, em síntese, que o pedido de habilitação dos herdeiros ocorreu após o transcurso de mais de cinco anos do 

falecimento do segurado autor, de modo que se operou a decadência e a prescrição do direito. 

 

À fl. 30 o recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo. 
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Manifestação do espólio do agravado às fls. 47/54. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Insurge-se a autarquia agravante em face da r. decisão proferida pela MM. Juíza a quo afastando as alegações quanto à 

decadência e/ou prescrição do direito à habilitação dos herdeiros. Sustenta que a habilitação foi requerida após mais de 

10 anos do óbito do segurado falecido, de forma que se operou a decadência/prescrição do direito. Pugna, assim, pela 

anulação dos atos posteriores e a extinção do processo. 

 

Razão não lhe assiste. Vejamos: 

 

Cosoante o disposto no artigo 265, inciso I e § 1°, do Código de Processo Civil, o falecimento de qualquer das partes 

provoca a suspensão do processo, não tendo a lei, ao contrário do previsto nos §§ 2°, 3° e 5°, estabelecido prazo para a 

habilitação dos sucessores, de modo que não há que se falar em decadência ou prescrição da pretensão material 

(previsto no Decreto 20.910/32 e no art. 103 da Lei 8.213/91). 

 

Nesse sentido, reporto-me aos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FALECIMENTO DE PARTE. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. ART. 265 DO CPC. HABILITAÇÃO DO SUCESSOR. INEXISTÊNCIA DE PRAZO LEGAL. 

PRESCRIÇÃO AFASTADA. I - Segundo se observa do disposto no artigo 265, inciso I e § 1°, do Código de Processo 

Civil, o falecimento de qualquer das partes provoca a suspensão do processo, não tendo a lei, ao contrário do que 

acontece nos §§ 2°, 3° e 5°, estabelecido prazo para a habilitação dos sucessores. II - Ressalte-se, por outro lado, que 

a embargada, informando o óbito do segurado em petição protocolada em 22/10/1998 (fls. 830/835 do apenso), não se 

manteve inerte: apresentou várias petições para atender as determinações judiciais (fls. 940, 947, 957 do apenso, em 

17/07/2000, 12/09/2000 e 27/10/2000, respectivamente) e, uma vez deferida sua habilitação, em 02/02/2001 (fl. 968 do 

apenso), veio, em 19/07/2001 (fl. 1030 do apenso), a requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, 

com relação aos créditos complementares, citação que se perfez em 19/11/2001, consoante se verifica da certidão de fl. 

1069 dos autos em apenso. III - Assim, considerando a inexistência de prazo legal para a habilitação dos sucessores, 

bem como o transcurso de lapso temporal, entre a habilitação da sucessora e a citação da Autarquia, inferior ao 

previsto no Decreto-lei n. 20.910/32, não há que se falar na prescrição da pretensão da recorrente, devendo a r. 

sentença ser reformada. Precedentes jurisprudenciais. IV - Apelação da embargada a que se dá provimento para 

determinar o prosseguimento da execução pelos cálculos homologados nos autos em apenso." (Processo AC 

200161830054989 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1115273 Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJU DATA:22/11/2007 PÁGINA: 557Data da Decisão 05/11/2007 Data da 

Publicação 22/11/2007). 

"AGRAVO INTERNO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE HABILITAÇÃO - NÃO 

INCIDENCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PARALISAÇÃO IMPUTADA AO PODER JUDICIARIO - 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO NA FORMA DO ART 112, DA LEI N.º 8.213/91 - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.  

1) Não há prazo legal para se promover à habilitação, tampouco seria o caso de considerar o prazo de prescrição da 

pretensão material (previsto no Decreto 20.910/32 e no art. 103 da Lei 8.213/91), sem que houvesse prévia intimação 

dos habilitandos. Isto porque não se pode presumir que tivessem conhecimento da ação proposta pelo segurado, sendo 

certo que o art. 112 da Lei 8.213/91 prevê o pagamento dos valores não recebidos, em vida, pelo segurado, sem 

estabelecer prazo para a promoção da habilitação pelos seus sucessores. 2) Assim, não ficou demonstrada, na espécie, 

a inércia da parte, em promover qualquer ato essencial ao prosseguimento do feito, ao passo que a demora na 

realização dos procedimentos e atos judiciais por motivos inerentes ao aparelhamento do judiciário ou à parte adversa 

afasta o acolhimento da chamada prescrição intercorrente. 3) Recurso improvido." (Processo AG 200802010114240 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 167691 Relator(a) Desembargadora Federal ANDREA CUNHA ESMERALDO 

Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::20/07/2009 - 

Página::37 Data da Decisão 15/07/2009 Data da Publicação 20/07/2009). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. PRESCRIÇÃO. HABILITAÇÃO. 

PROMOÇÃO NO JUÍZO MONOCRÁTICO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DOS SUCESSORES. I - No caso 

em análise, tendo em vista o art. 112 da Lei nº 8.213/91, não há que se falar em prescrição do fundo de direito de 

créditos do apelante, falecido em 22/04/1995 (fls.523), por suas habilitandas, visto que o referido artigo não fixa o 
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prazo para a promoção da habilitação pelos sucessores do autor falecido. II - Ao ser comprovada nos autos a morte do 

autor, o que ocorreu em 10/08/2000, caberia ao MM Juízo determinar a suspensão do processo, conforme preceitua o 

inciso I, do art. 265, do Código de Processo Civil. III - Em nenhum momento houve a intimação pessoal dos sucessores 

do falecido para que promovessem a habilitação, o que ensejaria o inicio de contagem do prazo prescricional. IV - 

Agravo Interno não provido." (Processo AC 200102010193730 AC - APELAÇÃO CIVEL - 265401 Relator(a) 

Desembargadora Federal SANDRA CHALU BARBOSA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::30/07/2008 - Página::81 Decisão Data da Decisão 17/07/2008 Data da 

Publicação 30/07/2008). 

Acresce relevar que conforme decisão agravada (fl. 24) o falecimento do segurado se deu após a apresentação e 

homologação do cálculo de liquidação do benefício, ou seja, em fase de execução do julgado, assim sendo, não há que 

se falar em decadência, eis que a mesma só pode atingir direitos potestativos abstratamente considerados e não o direito 

concreto, individualizado e, já integrado ao patrimônio jurídico do segurado, sob pena de ofensa ao direito adquirido.  

 

Ressalte-se, outrossim, que não obstante a prescrição da execução ocorra no mesmo prazo da prescrição da ação, nos 

termos do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32 e Súmula 150 do STF, no caso de morte ou perda da capacidade de uma das 

partes ou do representante legal, o processo deve ser suspenso (parágrafo 1º, do art. 265 do CPC), até a intimação dos 

herdeiros ou sucessores para a habilitação, pois, é da intimação dos mesmos que passará a contar o prazo prescricional. 

 

Nesse passo, compulsando os autos, neste exame de cognição sumária, observo que a autarquia agravante não 

comprovou o lapso prescricional entre a intimação dos sucessores à habilitação e o pedido de habilitação por eles 

formulado. 

 

Reporto-me a jurisprudência que segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - HABILITAÇÃO TARDIA DA VIÚVA DO SEGURADO - 

DESCONHECIMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA. I - O instituto da prescrição está 

intimamente ligado à inércia da parte na promoção da defesa de seus interesses. II - Correta a decisão do Magistrado 

a quo ao deferir a habilitação, uma vez que inexistia nota do chamamento dos sucessores ao feito, sendo provável o 

desconhecimento em relação à ação quando da morte do autor. Não aplicação do artigo 1º do Decreto 20.910/32. III - 

Agravo de Instrumento Improvido." (AG 200002010728401 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 70554 Relator(a) 

Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::05/04/2006 - Página::130 Data da Decisão 21/03/2006 Data da Publicação 

05/04/2006 ). 

 

Assim considerando, correta a decisão agravada ao acolher o pedido de habilitação dos herdeiros, afastando a 

decadência e, fixando a prescrição quinquenal parcelar a partir da habilitação, haja vista que as prestações só se 

tornaram devidas aos herdeiros a partir da mesma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012284-55.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012284-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIO ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2451/2950 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00082-4 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade especial e a 

revisão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a 

autarquia a revisar o benefício, com renda mensal equivalente a 100% (cem por cento), desde o requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade especial 

e para a revisão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial, da forma de incidência da correção 

monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  
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Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 04/10/1983 a 

03/07/1985 e de 03/02/1986 a 05/03/1997. É o que comprovam os informativos juntados à fl. 12 (autos principais) e fl. 

22 (apenso), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, na função de 

eletricista, com exposição a agentes agressivos (tensão elétrica superior à 250 volts). Referida atividade está classificada 

como especial, conforme o código 1.1.8. do Decreto nº 53.831/64. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do mencionado período de atividade especial para 

tempo de serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. 

 

O benefício deve ser revisto a partir da data da concessão na via administrativa, em consonância com o art. 54, c.c. o 

art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência da correção monetária, juros 

de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019339-57.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019339-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDITO VIEIRA DO PRADO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00077-3 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, no período de 02/10/1959 a 28/02/1977, bem como a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural, bem como 

para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2454/2950 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias da certidão 

de nascimento do filho, ocorrido em 1981 (fl. 18), e da certidão de casamento, realizado em 1974 (fl. 19), nas quais ele 

está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 88/91). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o reconhecimento 

do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início 

de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Ressalte-se que as declarações de fls. 21/23 não têm eficácia de prova material, porquanto não são contemporâneas à 

época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assento ou de registro preexistentes. Tais declarações também não 

têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, 

conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, nos períodos compreendidos entre 

01/01/1974 a 28/02/1977, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de 

serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido período. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 13/17) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do 

período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos termos do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se o período de trabalho rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1974 a 28/02/1977, e os demais 

períodos com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, 
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totalizando 18 (dezoito) anos, 03 (três) meses e 30 (trinta) dias, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade rural, sem registro em CTPS, exercida no período de 

01/01/1974 a 28/02/1977, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019496-30.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019496-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE KOCSIS 

ADVOGADO : SILVESTRE SABIO GONSALES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00007-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem 

registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo a atividade rural no período descrito na petição inicial, e condenando a autarquia à concessão do 

benefício, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da data da citação, com correção monetária e juros 

de mora, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando a ausência dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. Subsidiariamente, requer alteração na forma de incidência da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, o autor não trouxe aos autos razoável início de prova material do alegado trabalho rural. Os 

documentos juntados, cópias da certidão de casamento (fl. 14), do certificado de reservista de 2ª categoria (fl. 19), do 

título eleitoral (fl. 20), bem como a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/15), apenas qualificam o autor 

como "operário" e "pedreiro", bem como trazem anotações de vínculos empregatícios de natureza urbana. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Neste sentido: REsp 200200879749-MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248. 

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado. 

 

Assim, computando-se o tempo de serviço do autor, conforme anotações em CTPS (fls. 10/13), o somatório do tempo 

de serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 13 (treze) anos, 03 (três) meses e 16 (dezesseis) dias, 

o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedentes os pedidos de reconhecimento de atividade 

rural e de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARIO BONFANTI 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

No. ORIG. : 04.00.00014-5 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido de revisão de 

benefício. 

Suscita o reconhecimento da decadência do direito à revisão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da decisão a quo 

e, por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação da ORTN/OTN como fator de atualização dos salários de contribuição que 

integram o cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor. 

Por primeiro, cumpre salientar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei n.º 8.213/91, pelas Leis n.ºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência - STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime. 

Dessa forma, tendo em vista que a aposentadoria do autor foi concedida em 09/05/1987 (fl. 08), afasto a ocorrência da 

decadência alegada pela autarquia. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei n.º 6.423/77 (ORTN/OTN) na atualização dos salários de contribuição, a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela r. sentença a quo. A propósito, destacam-se 

os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação 

da ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, pg. 201, Relator Min. 

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime, g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 
2. Legalidade de aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89, e março /abril de 1990 a fevereiro 

de 1991 na correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. 

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido." 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, pg. 158, Relator Min. 

EDSON VIDIGAL, decisão unânime, g.n.). 

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 

em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

 

Assim, tendo em vista que o benefício do autor trata-se de uma aposentadoria especial (fl. 08) com data de início em 

09/05/1987, é cabível a aplicação da correção monetária prevista na Lei n.º 6.423, de 17 de junho de 1977, na 

atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõe o período 

básico de cálculo do benefício. 

 

Por outro lado, o recálculo da renda mensal subsequente, com base no artigo 58 do ADCT, é mero reflexo da revisão da 

renda mensal inicial concedida, devendo ser aplicado à hipótese. 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto 357/91, 

em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a 

equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da referida lei e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal, adotando, à época, o INPC. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 
V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime, g.n.). 

 

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula n.º 18 desse Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região: 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir de 05/04/1989 até a regulamentação da Lei de Benefícios pelo 

Decreto nº 357 de 09/12/91." 

 

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 58 do ADCT, deverão ser 

compensados na fase de liquidação. 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário da parte autora foi concedido antes da Constituição Federal de 

1988, deve ser mantida a sentença nestes aspectos, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 
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Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição quinquenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 18/10/2010 

Data da citação: 28/3/2008 

Data do ajuizamento: 11/2/2004 

 

Parte: DARIO BONFANTI 

Nro.Benefício: 0822154498 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar 

que os honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e nego 

seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, no mais, a sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os 

efeitos da tutela. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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No. ORIG. : 02.00.00072-5 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, considerado tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, e especial, sobreveio sentença de 

extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, sustentando ter 

comprovado os requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural, bem como para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, não há que se falar em extinção do processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ao argumento de impossibilidade jurídica do pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço, em razão da ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias, uma vez que a análise do 

cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício confunde-se com o mérito da demanda. 

 

Por outro lado, observo que para a solução da ação não é necessária a produção de novas provas, tendo em vista que a 

causa encontra-se em condições de julgamento imediato, sendo possível o exame do mérito por este Tribunal, nos 

termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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O autor busca a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, alegando que trabalhou no meio rural, de 11/03/1971 

a 31/08/1978, e, posteriormente, como trabalhador urbano em condições insalubres, com registros em CTPS, até 

17/07/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na certidão do juízo 

eleitoral (fl. 16), certificando o registro de título eleitoral expedido em 30/08/1976, de cópia da certidão de seu 

casamento (fl. 15), realizado em 28/04/1978, e de certidão de nascimento do seu filho (fl. 17), com assento lavrado em 

02/05/1978, nas quais ele está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427); 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu a alegada atividade rural (fls. 61/62). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o reconhecimento 

do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início 

de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1976 a 30/09/1978, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 
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Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, o autor demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 17/09/1980 a 08/08/1990, 

10/10/1990 a 11/01/1993 e 25/07/1994 a 17/07/2000. É o que comprovam os formulários com informações sobre 

atividades com exposição a agentes agressivos e os laudos técnicos (fls. 22/30), trazendo a conclusão de que o autor 

desenvolveu sua atividade profissional, nas funções de ajudante e fundidor de sanitários em setor de produção de peças 

cerâmicas, com exposição a agentes agressivos (pó de sílica). Referidas atividades são classificadas como especiais, 

conforme o código 1.2.12 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

No presente caso, o autor faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício disciplinado 

pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98. 
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Com efeito, o período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 18/21) é suficiente para garantir o 

cumprimento da carência de 168 (cento e sessenta e oito) meses de contribuição, na data em que implementou os 

requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição (07/07/2009), de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Computando-se o período de trabalho rural prestado pelo autor, sem registro em CTPS, de 01/01/1976 a 30/09/1978, 

bem como a atividade especial desenvolvida nos períodos de 17/09/1980 a 08/08/1990, 10/10/1990 a 11/01/1993 e 

25/07/1994 a 17/07/2000, os demais períodos de atividade comum com registro em CTPS (fls. 18/21 e consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), o somatório do tempo de serviço do autor alcança um total de 35 

(trinta e cinco) anos, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo ser observado o 

disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não 

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa 

INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que 

tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente 

no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de 

"pedágio" ou idade mínima. 

 

Na hipótese, essa Egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na 

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria 

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais 

recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 

08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 

9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral 

por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria 

proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não 

fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 

22/03/2005, p. 448). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor implementou o tempo de contribuição necessário 

para a concessão da aposentadoria integral (07/07/2009). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Embora sucumbente, o INSS não arcará com a verba honorária advocatícia, considerando que o termo inicial do 

benefício foi fixado em data posterior à sentença, em consonância com o entendimento da 9ª Turma desta Corte 

Regional. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural no período de 01/01/1976 a 30/09/1978, a 

atividade especial nos períodos de 17/09/1980 a 08/08/1990, 10/10/1990 a 11/01/1993 e 25/07/1994 a 17/07/2000 e 

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data da implementação 

dos requisitos (07/07/2009), calculado de acordo com a legislação vigente, com correção monetária e juros de mora, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MARCÍLIO EUGÊNIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB em 07/07/2009, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2463/2950 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034614-46.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034614-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO SETE 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00130-7 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem 

registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de 20/02/1959 a 15/07/1979, e condenando-se a 

autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com base na média de salários dos 

últimos 36 (trinta e seis) meses de contribuição, contados de 15/12/1998 para trás, com correção monetária e juros de 

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do 

recurso no duplo efeito. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença 

quanto à correção monetária, juros de mora e a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

No mais, com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional 

Federal já decidiu que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da 

prestação continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no 

entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para 

Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Tendo sido a apelação recebida em seus regulares efeitos, não encontra amparo a preliminar em questão. 
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Superadas tais questões, passo a analisar o mérito da demanda. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias do título eleitoral (fl. 

18), emitido em 1965, da certidão expedida pelo Juízo Eleitoral da 150ª Zona da Comarca de Apucarana (fl. 19), com 

inscrição eleitoral em 1965, do certificado de dispensa de incorporação (fl. 24), com dispensa do serviço militar em 

1967, da certidão de casamento (fl. 23), celebrado em 1976, e da certidão nascimento de filho (fl. 22), nas quais ele está 

qualificado como lavrador, bem como na cópia da ficha de matrícula do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cambira 

- PR e do recolhimento de contribuição (fl. 20 v.), com admissão em 1977. Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 51/52). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir 

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse 

sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1965 e 15/07/1979, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 14/17) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e duas) contribuições, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, na 

data da referida Emenda Constitucional.  

 

Computando-se o período de trabalho rural prestado pela parte autora, sem registro em CTPS, de 01/01/1965 a 

15/07/1979, e os demais períodos com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço atinge 32 (trinta e dois) 

anos, 06 (seis) meses e 15 (quinze) dias, na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado " sistema híbrido ", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então a autarquia previdenciária foi constituída em 

mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
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do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS 

para limitar o reconhecimento do tempo de atividade rural, sem registro em CTPS, ao período compreendido entre 

01/01/1965 a 15/07/1979, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial, correção 

monetária e juros de mora, conforme acima especificado, bem como limitar a base de cálculo dos honorários 

advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO APARECIDO SETE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 16/05/2003, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004458-93.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.004458-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ELZA DA SILVA FELIX 

ADVOGADO : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 01/12/1979 a 30/11/1984 e de 23/01/1985 a 30/04/1991, 

condenando-se a autarquia a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento 

da ação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo o reconhecimento da atividade especial em todo 

o período declinado na petição inicial e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade especial e 

para a revisão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial da revisão a partir da citação, a 

alteração da forma de incidência da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 
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Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/12/1979 a 

30/11/1984, 23/01/1985 a 30/10/1987, 01/11/1987 a 30/04/1991, 20/05/1991 a 27/10/1993, 01/12/1993 a 22/08/2001. É 

o que comprovam os formulários DSS-8030, os Perfis Profissiográficos Profissionais-PPP, elaborados nos termos dos 

arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 

2º, do Decreto nº 3.048/99, bem como laudo pericial (fls. 21/27, 70/71 e 107/115), trazendo a conclusão de que a parte 

autora desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções de auxiliar de enfermagem, atendente de enfermagem e 

auxiliar de limpeza, com exposição a agentes agressivos (agentes biológicos, vírus, bactérias, agentes químicos, 

hipoclorito e agentes ergonômicos). Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme os códigos 1.2.11. 

e 1.3.2. do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.2.11., 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão dos mencionados períodos de atividade especial 

para tempo de serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e 

para esclarecer a forma de incidência da prescrição qüinqüenal, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA para reconhecer a atividade especial nos períodos de 01/12/1979 a 30/11/1984, 23/01/1985 a 

30/10/1987, 01/11/1987 a 30/04/1991, 20/05/1991 a 27/10/1993, 01/12/1993 a 22/08/2001, e para que os honorários 

advocatícios obedeçam ao acima estipulado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-21.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000387-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WALTER DE JORGE MARTINS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 
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1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85 dB, a atividade também é considerada especial. 

 

A partir da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando o seu § 

4º, não se pode mais enquadrar a atividade do segurado como especial apenas com base na categoria profissional, 

fazendo-se necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. 

 

No presente caso, o autor desenvolvia sua atividade profissional em ambiente de trabalho insalubre, porquanto era 

trabalhador na via permanente de transporte ferroviário, junto à empresa Ferroban Ferrovias Bandeirantes S.A. Todavia, 

em homenagem ao princípio tempus regit actum, mencionada conversão se dará somente até 24 de janeiro de 1979, data 

da edição do Decreto nº 83.080/79, o qual excluiu a atividade em questão como de natureza perigosa. Portanto, o 

período de 27/03/1978 a 24/01/1979 deve ser enquadrado como especial pela categoria profissional, pois o autor era 

trabalhador na via permanente de transporte ferroviário, com base no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, conforme 

documentos de fl. 39. 

 

No período de 25/01/1979 a 15/12/1998, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial. É o que 

comprovam os formulários (fls. 39/54) com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e o laudo 

pericial (fls. 77/87), que concluiu que a parte autora desenvolvia sua atividade profissional em ambiente de trabalho 

periculoso, exposto de forma habitual e permanente a combustíveis (gasolina e álcool), agente agressivo enquadrado no 

código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 
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O período em que a parte autora trabalhou (fls. 23/26) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de 

carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do requerimento na via administrativa, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço especial no período de 27/03/1978 a 15/12/1998 e o tempo de atividade comum, o 

somatório do tempo de serviço da parte autora, alcançava 30 (trinta) anos, 11 (onze) meses e 17 (dezessete) dias, em 

data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas 

normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional, 

nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria , denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (07/10/2002), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação, e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DO AUTOR para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

do requerimento administrativo, no valor a ser calculado na forma da legislação, com correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado WALTER DE JORGE MARTINS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 07/10/2002, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-47.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000592-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : GENY MESTRE SILVEIRA 

ADVOGADO : VANDA DE FATIMA BUOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança que julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, extinguindo 

o processo, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, o impetrante aduz, que não se trata de Justificativa Administrativa ou Judicial, mas de reconhecimento 

de vínculo empregatício, com anotações em CTPS e Registro em Livro de Empregados com os devidos recolhimentos a 

Previdência Social, não havendo prejuízo ao apelado, uma vez que este não faz parte da lide. 

Sem contrarrazões,os autos subiram a esta E.Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifesta-se pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como diante do disposto na Súmula 253 do STJ, presentes 

os requisitos autorizadores da decisão monocrática. 

 

Insurge-se o apelante contra a r. sentença, em que foi denegada a segurança e julgado extinto o processo, com a 

apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Discute-se, no presente caso, a apuração da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria, considerando as 

contribuições recolhidas desse período de trabalho homologado pela Justiça do Trabalho em reclamação trabalhista 

provida contra a ex-empregadora, em 19.08.2003. 

 

Entretanto, a questão em debate nestes autos está a depender de dilação probatória, pois a r. sentença prolatada na 

Justiça do Trabalho, na qual foi reconhecido tempo de serviço em questão, deve ser considerada como início de prova 

material, pois o INSS não foi parte na referida ação. É imprescindível a produção de outras provas, a serem produzidas 

sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, para a verificação dos fatos alegados, o que se mostra incompatível com 

a via processual eleita. 

 

Deveras, não obstante a sua natureza de garantia constitucional de direitos, o mandado de segurança é via excepcional 

de que o lesado ou ameaçado de lesão lança mão nas situações em que os fatos apresentam-se incontroversos, isto é, 

provados de plano. 

 

Por oportuno, segue transcrita a esclarecedora lição de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, na obra 

"Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social" (Livraria do Advogado Editora, 7a. Edição, 2007, pp. 239-

240), a respeito da questão das reclamatórias trabalhistas: 

 

"...  

d) Reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento da 

finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos perante 

a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o reconhecimento do 

vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo.  

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver, um 

óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá sofrer os 
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efeitos da decisão nela proferia. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à contagem do tempo 

de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal.  

De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a serem 

apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal. (...)  

 

Adiro ao entendimento no sentido de que a sentença prolatada na reclamatória trabalhista é um dos elementos 

formadores de convicção, quanto à pretensão formulada em face do Instituto Previdenciário, não podendo ser o único. 

 

Portanto, forçoso reconhecer a ausência de interesse de agir, na modalidade inadequação da via mandamental eleita, 

pois a verificação dos fatos narrados pelo impetrante dependem de dilação probatória, restando inviável, na espécie, a 

constatação da presença ou da ausência do direito líquido e certo pleiteado. 

 

Nessa esteira, o ensinamento de Lucia Valle Figueiredo: 

 

"Direito líquido e certo, suficiente para possibilitar o writ, é o que não se submete a controvérsias factuais. Da mesma 

forma no que diz respeito ao mandado de segurança individual.  

Em outro falar: o direito deve ser certo quanto aos fatos, muito embora possa haver - e efetivamente haja - 

controvérsia de direito.  

Portanto, se incertos os fatos, não se ensejará a via augusta do mandado de segurança, neste particular. Por isso 

mesmo, padecemos que, não obstante tenha o inc. LXX do prefalado art. 5o tornado a se referir a direito líquido e 

certo, é incontroversa sua necessidade.  

Deveras, a via sumaríssima, como já o afirmamos, não se compadece com o direito controvertível, não deduzido de 

plano com a inicial, a ensejar ao magistrado, ab initio, a convicção da extrema plausibilidade de existir o direito 

pretendido" (Lucia Valle Figueiredo, Mandado de Segurança, São Paulo: Malheiros, 4a ed., 2000, p. 27).  

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. Havendo necessidade de dilação probatória para a efetiva comprovação da atividade laboral no período indicado 

pelo impetrante, é incabível mandado de segurança, que exige liquidez e certeza do direito.  

2. Apelação da impetrante desprovida.  

(TRF 3ª Região, AMS 280215, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 01.08.2007, pg. 336)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.  

I. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação, o que 

não se verifica no caso em tela.  

II. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AMS 253036, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 30.07.2004, pg. 546)  

 

Por oportuno, transcrevo, ainda, nesse mesmo sentido, julgados citados por THEOTÔNIO NEGRÃO, nas suas 

anotações acerca do artigo 1.º da Lei n.º 1.533/51: 

 

"Art. 1.º: 25. Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de 

plano (RSTJ 4/1.427,27/140), por documento inequívoco (RTJ 83/130,83,855, RTJ 27/169), e independentemente de 

exame técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado "em fatos incontroversos, e não em fatos 

complexos, que reclamam produção e cotejo de provas" (RTJ 124/948; neste sentido: STJ-RT 676/187) (...)"  

"Art. 1.º: 27. (...) Descabe mandado de segurança para postulação baseado em fato a demandar dilação probatória" 

(RSTJ 55/325). "  

 

Assim sendo, em razão de os fatos alegados na exordial se apresentarem controversos e dependentes de produção de 

provas, resta clara a falta de interesse de agir, por inadequação da via eleita. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício anulo a sentença proferida e 

julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, prejudicada 

a apelação interposta pelo Impetrante. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao MM Juízo de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005982-12.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005982-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JACY AMANCIO DO PATROCINIO 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 03-11-2004 por Jacy 

Amâncio do Patrocínio, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida a 

partir de 20-11-1995, coeficiente de cálculo 70%. 

Afirma o autor que a contagem de tempo de serviço feita pelo INSS resultou em 30 anos, 10 meses e 28 dias. Contudo, 

não foi considerada como exercida em condições especiais a atividade exercida na Caixa Beneficiente dos Hospitais de 

Tuberculose Parque do Mandaqui, no cargo de barbeiro (01-03-1966 a 14-12-1976). Requer, ainda, a homologação dos 

vínculos empregatícios de 10-02-1953 a 03-05-1955 e de 01-07-1955 a 14-11-1955. 

Requer a revisão da renda mensal inicial do benefício e o pagamento das diferenças apuradas. 

Com a inicial, apresenta cópia dos processos administrativos de concessão e revisão do benefício, CTPS e extrato de 

pagamentos (fls. 28/112). 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 117. Citação do INSS em 17-10-2005. Contestação às fls. 125/132. 

O juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC) em relação à homologação dos 

períodos de 10-02-1953 a 03-05-1955 e de 01-07-1955 a 14-11-1955, e julgou procedente o pedido, com resolução do 

mérito (art. 269, I, CPC) para condenar o INSS a converter o período de 01-03-1966 a 14-12-1976 (trabalhado pelo 

autor sujeito a condições especiais que prejudicaram sua saúde ou integridade física) em tempo de serviço comum, 

somá-lo aos demais tempos de serviço e alterar o coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição para 100%, a 

partir da data do requerimento administrativo (20-11-1995). Pagamento das prestações atrasadas com observância da 

prescrição qüinqüenal parcelar, com correção monetária nos termos do Provimento COGE 64/05, a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, com juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da 

sentença. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, registrada em 17-07-2008. 

Opostos embargos de declaração (fls. 159/163), rejeitados às fls. 165. 

O autor apelou às fls. 168/171, pleiteando a concessão da tutela antecipada (denegada no despacho saneador e na 

sentença). 

O INSS também apelou, pugnando pela improcedência integral do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba 

honorária e dos juros e a observância da prescrição qüinqüenal parcelar.  

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado, se comum ou especial, bem 

como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa 

não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo INSS, mas tem também 

por meta o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais 

benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada em legislação anterior, a não ser que expressamente prevista. 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da 

exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme pacificado pelo extinto TFR na Súmula nº 198, orientação 

seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 
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REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl REsp 415298 - SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial da atividade. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29-04-1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada pelo 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25-03-1964, ratificados expressamente pelo art. 295 do 

Decreto nº 357, de 07-12-1991 e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21-07-1992. 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação do § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

Confira-se uma vez mais a jurisprudência uníssona do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774 - SP, 5ª Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 31.03.2008).  

Registro ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 612/98, 

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;  

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior;  

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29-04-1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05-03-1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29-04-1995.  

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial e, com fundamento nesta norma infralegal, é que o INSS passou a denegar o 

direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais. 

 

Com a edição do Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, verificou-se substancial 

alteração do quadro legal referente à matéria, não mais subsistindo o entendimento das ordens de serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
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(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste art. aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882/03, onde alterado o conceito de "trabalho permanente", com o 

abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 

3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Analiso o tempo de serviço especial. 

 

O autor pleiteou o reconhecimento do exercício da atividade em condições especiais na Caixa Beneficiente dos 

Hospitais de Tuberculose Parque do Mandaqui, no cargo de barbeiro, setor de trabalho enfermaria. 

O juízo a quo julgou procedente tal pedido, não se insurgindo o autor quanto à extinção sem julgamento do mérito pela 

ausência de interesse de agir em relação ao reconhecimento do vínculo com a empresa Malharia Ave Maria, razão pela 

qual será analisado, somente, o período já concedido em primeira instância. 

Foi apresentado o formulário DISES-BE 5235 assinado em 27-10-1993 (fls. 35), com as seguintes informações: 

 

Denominação da atividade profissional do segurado: Barbeiro  

Setor onde trabalha durante a jornada: enfermaria  

Duração da jornada: 8 horas/dia  

Período em que exerceu a atividade: 01-03-1966 a 14-12-1976.  

Descrição das atividades: como a atividade era exercida em enfermarias cortando cabelo e barba de paciente de 

tuberculose, o mesmo estava exposto, devido suas próprias funções. O hospital tinha por finalidade principal o 

tratamento de pacientes de tuberculose, na época.  

Às fls. 68, consta idêntico formulário, acrescendo que "o funcionário acima referido exerceu a função de barbeiro, 

fazendo o corte do cabelo e barba de modo habitual e permanente", datado de 07-06-1996. 

O autor teve o pedido de concessão do benefício inicialmente indeferido.  

Posteriormente, por força de recurso, foi reconhecido o vínculo com a empresa Malharia Ave Maria, o que permitiu o 

seu deferimento (ressalte-se que, embora o pedido de reconhecimento de tal vínculo conste da ação, não foi analisado, 

por falta de interesse de agir, pois concedido já na via administrativa). Porém, foi indeferido administrativamente o 

reconhecimento das condições especiais de trabalho na Caixa Beneficiente dos Hospitais de Tuberculose Parque do 

Mandaqui, no cargo de barbeiro. O autor pleiteou, então, também na via administrativa, a revisão do benefício, sem 

sucesso. 

O deferimento do benefício ocorreu em 03-09-97, segundo a carta de concessão (fls. 96), retroativo à data do 

requerimento, 20-11-95. 

O autor foi comunicado da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional por 

correspondência emitida em 24-05-2000 (fls. 101). O pedido de revisão administrativa para o reconhecimento das 

condições especiais de trabalho foi protocolado em 09-06-2000 (fls. 102) e indeferido em 16-03-2001 (fls. 104). 

Não há laudo assinado por engenheiro do trabalho.  

No caso, a atividade do barbeiro é equiparada à do auxiliar de enfermagem e enfermeiro, no que diz respeito à 

exposição aos agentes nocivos. 

Não há como se aquilatar verdadeiramente o real risco a que submetidos os profissionais atendentes e auxiliares de 

enfermagem, porque a exposição aos fatores biológicos nem sempre se configura, razão pela qual criou-se uma 

presunção de sua existência. O próprio local de trabalho, setor de enfermagem, já pressupõe o risco, mormente pelo 

contato direto com os pacientes. 

Ainda, o trabalho exercido por tais profissionais tem condições equiparadas às dos enfermeiros expostos aos agentes 

nocivos, conforme o item 2.1.3. do anexo III, quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, e o item 2.1.3. do 

anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

Essa tem sido a orientação deste Tribunal, nos termos da decisão monocrática do Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento na AC nº 2006.03.99.016113-4/SP, DJe de 26-06-2009: 

 

"Vistos, etc.  
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, ajuizada com vistas ao reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais nos 

períodos de 01.03.1983 a 30.04.1983 e 06.03.1997 a 31.10.2003 e, por conseqüência, à revisão de beneficio de 

aposentadoria por tempo de contribuição (42/130.133.538-7). A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Objetiva a demandante a reforma da r. sentença alegando que trouxe aos autos toda a documentação de que dispunha 

para comprovar o exercício das atividades insalubres, o que foi confirmado pela prova testemunhal.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

Busca a autora, nascida em 04.11.1952, beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (26 

anos, 11 meses e 03 dias; carta de concessão à fl. 13), o reconhecimento do exercício sob condições especiais nos 

intervalos de 01.03.1983 a 30.04.1983 e 06.03.1997 a 31.10.2003, em que trabalhou como auxiliar de enfermagem 

junto ao Hospital e Maternidade Cel. Juca Ferreira, com conseqüente de revisão da respectiva RMI, a contar da data 

de início da benesse.  

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.  

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:  

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:  

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).  

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:  

...  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica.  

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

...  

Assim, deve ser tido por especial o período de 06.03.1997 a 07.10.2003, laborado junto à Irmandade Hospital e 

Maternidade Cel. Juca Ferreira, em razão do exercício da função de auxiliar de enfermagem, com exposição a 

bactérias, vírus, fungos, etc., agentes biológicos nocivos previstos no Códigos 1.3.4 do Quadro Anexo I, do Decreto nº 

83.080/79, conforme formulário de fl. 18/19 e laudo técnico de fl. 22/26.  

Não há como reconhecer a insalubridade das atividades desempenhadas no intervalo de 01.03.1981 a 30.04.1983 e 

posteriormente a 07.10.2003, tendo em vista que a demandante não apresentou qualquer documento capaz de dar 

suporte às suas alegações.  

...  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente do pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum 

de 06.03.1997 a 07.10.2003, totalizando 28 anos e 02 meses e 27 dias de tempo de serviço até 26.11.2003, data do 

requerimento administrativo. Em conseqüência, condeno o réu a proceder a revisão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 42/130.133.538-7), passando a renda mensal para 85% do salário de beneficio, desde a 

respectiva data de início. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência 

recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. O INSS 

é isento de custas.  
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...  

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara do origem.  

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de junho de 2009."  

 

Assim, deve ser reconhecido o caráter especial das atividades exercidas no período de 01-03-1966 a 14-12-1976, com o 

devido recálculo da renda mensal inicial. 

O perigo da demora está comprovado, pois se trata de pessoa em gozo de benefício previdenciário, com direito 

reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode mais aguardar a longa tramitação da execução para ter a renda 

mensal atualizada.  

Mantidos os juros e a verba honorária, pois foram fixados de acordo com entendimento desta Turma. Quanto à 

prescrição qüinqüenal parcelar, a interposição de recurso administrativo suspendeu o prazo para sua contagem, o que 

permite retroagir a revisão à data do requerimento administrativo. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata 

atualização da renda mensal do benefício previdenciário e a implante desde logo, ficando para a fase de execução do 

julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do autor para conceder a antecipação da tutela e nego provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

Segurado: Jacy Amâncio do Patrocinio  

CPF: 302.330.038-00  

DIB: 20-11-1995  

RMI: a ser calculada pelo INSS  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040592-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040592-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADELINA FURIGO DONATO e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE QUARTUCCI 

No. ORIG. : 90.00.00043-2 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls.676/677, que rejeitou a alegação de erro material nos cálculos apresentados, sob o fundamento de não se 

poder discutir o mérito da ação na fase de execução, em razão de ter ocorrido a coisa julgada. 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que a conta apresentada está em confronto com a Constituição Federal, pelos 

critérios utilizados e por derivar de sentença inconstitucional, sendo, portanto, inexigível o título judicial. Alega que a 

correção dos 12 (doze) últimos salários de contribuição para apuração da renda mensal inicial RMI é indevida para 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, assim como é inexigível a atualização do salário mínimo 

como fator de correção dos salários de contribuição e como critério de correção monetária pela Súmula 71 do ex-TFR. 

O efeito suspensivo foi concedido às fls.745/748. 

Contraminuta dos agravados às fls.756/773. 

Informações do MM. Juiz "a quo" às fls.776/777. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que rejeitou a alegação de erro material nos cálculos apresentados. 

Assiste razão ao agravante, quando alega a possibilidade de argüição, de erro material e inconstitucionalidade, em 

qualquer tempo, mesmo após o trânsito em julgado da decisão. 

Com efeito. O interesse público, que envolve o sistema previdenciário e os recursos fazendários, não admite que 

cegamente a Justiça permaneça inerte, em face do verdadeiro enriquecimento sem causa dos agravantes, a pretexto da 
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vetusta regra "dormientibus non sucurrit jus", inadequada e inaplicável a direitos e recursos financeiros indisponíveis, 

afetados por sua destinação pública e social, bem como no caso de tratar-se de inconstitucionalidade. 

Verifico dos documentos acostados aos autos (fls.182/186) que, o título judicial em discussão determinou a correção de 

todos os salários de contribuição do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN ou pela média corrigida de 

salários mínimos; o enquadramento no artigo 58 do ADCT, além dos atrasados corrigidos pela Súmula 71 do ex-TFR. 

Verifico, também, que os benefícios de todos os autores têm DIB anterior a 05.10.1988, ou seja, foram concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988 (fls.103/171). 

Portanto, no caso, ocorreu a denominada "coisa julgada inconstitucional" relativamente à correção de todos os salários 

de contribuição que integram os cálculos do benefício, mês a mês, pela variação das ORTN/OTNs (Lei nº 6.423/77), à 

benefício concedido anteriormente à promulgação da Constituição da República de 1988. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal sedimentou o posicionamento no sentido de que "A cláusula normativa 

inscrita no art. 202 da Constituição não se reveste de auto-aplicabilidade, dependendo, para efeito de sua plena 

eficácia, da necessária intermediação do legislador, cuja intervenção se revela imprescindível à concretização dos 

elementos e critérios referidos no caput do preceito constitucional em causa" (RE 211.202-0-SP, Rel. Min. Celso 

Mello, DJU de 15.08.1997, p. 37.073). Este Tribunal Regional Federal também firmou o entendimento sobre o tema, 

tendo sido editada a Súmula 14, segundo a qual "O art. 202 da Constituição Federal somente se aplica a partir da 

criação da respectiva fonte de custeio (Lei n. 8.212/91)". Por conseguinte, tal comando somente tornou-se aplicável a 

partir da edição do Plano de Benefício da Previdência Social. 

Assim, os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988, devem 

ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme 

remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada no enunciado da Súmula nº 07, "in verbis": 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

Frise-se que é pacífica a orientação jurisprudencial no sentido de que o titular de benefício previdenciário, concedido 

antes da vigência da Constituição Federal, não possui o direito à revisão da Renda Mensal Inicial nos termos do 

disposto no artigo 202 da Carta Magna, cuja redação originária, previa a correção monetária de todos os 36 (trinta e 

seis) últimos salários de contribuição. 

Portanto, aos benefícios em questão não se aplicam as normas veiculadas no artigo 202 da Constituição Federal. A r. 

sentença foi prolatada em dissonância do texto constitucional, pois o dispositivo constitucional em comento foi aplicado 

de forma retroativa. 

Ademais, a r. sentença não determinou o reajustamento da aposentadoria dos autores em número de salários mínimos, 

mas tão-somente a aplicação do disposto no art. 58 do ADCT, tendo em vista que os benefícios previdenciários foram 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988. 

O artigo 58 do ADCT determina sua aplicação apenas para reajustes dos benefícios no período de abril/89 a 

dezembro/91, sendo vedada a sua aplicação para qualquer outra finalidade consoante dispõe o artigo 7º, IV, da 

Constituição Federal. 

Da mesma forma, a utilização do salário mínimo como critério de correção monetária é vedado pela Constituição 

Federal, de modo que a aplicação da Súmula 71 do ex-TFR, que prevê a correção pelo salário mínimo, é incompatível 

com o texto Constitucional. 

Portanto, no caso em tela, o cálculo acolhido pelo MM. Juiz "a quo", além de atualizar todos os salários de contribuição, 

em confronto com o disposto na Constituição, também utilizou a equivalência do benefício com o salário mínimo fora 

do período do artigo 58 do ADCT, em desacordo com o título judicial, encontrando diferenças que não subsistem, logo, 

não podendo prevalecer. 

De outro lado, à vista do inciso II do artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o título judicial, quando 

inconciliável com disposição da Constituição, assume contornos de inexigibilidade. 

Saliente-se que a garantia da coisa julgada não é absoluta, devendo ser mitigada quando a incompatibilidade com o 

direito substancial for manifesta, como no presente caso, em que há titulo judicial supostamente transitado em julgado 

do qual exurge a que se pretende a aplicação retroativa de legislação posterior à benefício previdenciário. 

O instituto da coisa julgada, princípio constitucional inserido nos direitos e garantias fundamentais (art. 5º, XXXVI, 

CF), não se impõe cegamente, sem qualquer confrontação com os demais princípios, igualmente insculpidos na 

Constituição Federal, pois cabe ao intérprete sopesar, no caso concreto, a hipótese de prevalência de um e outro 

princípio constitucional. 

Por fim, ainda que se alegue que o trânsito em julgado da "res judicata" ocorreu antes da vigência do § único do art. 

741, do CPC, deve prevalecer a interpretação do Supremo Tribunal Federal, ainda que posterior ao trânsito em julgado 

da sentença exeqüenda, tendo em vista o desiderato de valorizar a jurisprudência da Corte Suprema, que recebeu 

competência precípua de guardar a Constituição (art. 102, "caput", CF). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO 

FIDELIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL AD AETERNUM - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO - TÍTULO JUDICIAL QUE 

DISSENTE PARCIALMENTE DE INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO ADOTADA PELO STF - 

INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO QUE SE DECLARA DE OFÍCIO.  
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1. (...)  

2. (...)  

3. Em tema de liquidação/execução vige o princípio da fidelidade ao título, razão pela qual é desprovido de 

razoabilidade julgado que, à guisa de dar estabilidade às decisões, deixa de reconhecer vícios em cálculos que, 

abertamente, destoam dos comandos estabelecidos no título.  

4. Título que determina a utilização dos índices do MPAS na atualização monetária dos salários-de-contribuição e 

execução que adota como indexador o salário mínimo. Violação ao art. 610 do CPC - atual art. 475-G.  

5. Título judicial que determina a revisão de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 13/08/1981, de modo a 

que, na apuração do valor da renda mensal inicial, os 36 salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo sejam atualizados monetariamente pelos índices de variação do MPAS, bem como, nos reajustamentos, sejam 

aplicados os índices de reajuste do salário mínimo. Comandos judiciais que se reconhecem inconstitucionais por 

violação aos arts. 7º, IV, 201, § 3º, e 202 da CF, e 58 do ADCT.  

6. O Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vezes, decidido que as decisões judiciais, mesmo que transitadas em 

julgado, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais.  

7. O princípio da constitucionalidade obriga não somente os legisladores, mas, também, os magistrados, pois qualquer 

ato jurídico encontra-se submetido ao império da Constituição, não podendo dela destoar. (grifamos)  

8. Tratando-se de título cujo comando discrepa de orientação pacificada no âmbito do STF, é de se reconhecer a sua 

inexigibilidade parcial. Compatibilidade entre os postulados da moralidade e da coisa julgada.  

9. Embargos de declaração acolhidos para, sanada a omissão, e de ofício, declarar a inexigibilidade parcial do título, 

anular a sentença proferida nos embargos à execução e determinar que novos cálculos sejam elaborados, afastados os 

comandos inconstitucionais".  

(TRF/3ª Região, AC 830984, Proc. nº 200203990379249, 9ª Turma, Rel. Hong Kou Hen, DJF3 25.06.2008)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

RENDA MENSAL INICIAL - CONFLITO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - JULGADO 

INCONSTITUCIONAL - RELATIVIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO.  

1) Em tema de segurança jurídica não é dado ao magistrado, em nome da supremacia da coisa julgada (artigo 5º, 

XXXVI da CF), fechar os olhos aos demais princípios constitucionais, como aqueles que regem a administração 

pública (artigo 37, caput, da C.F.).  

2) A supremacia da Constituição constitui horizonte norteador do aplicador do direito e deve informar o exercício da 

função jurisdicional.  

3) O Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vezes, decidido que as decisões judiciais, mesmo que transitadas em 

julgado, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais.  

4) O princípio da constitucionalidade obriga não somente os legisladores, mas, também, os magistrados, pois qualquer 

ato jurídico encontra-se submetido ao império da Constituição, não podendo dela destoar.  

5) Tal entendimento restou consagrado no novo parágrafo único do art. 741 do CPC, com a redação que lhe foi 

conferida pela MP 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que, acolhendo o princípio constitucionalista, erigiu como 

hipótese de inexigibilidade do título a sua incompatibilidade com a Constituição Federal.  

6) Ainda que ausente tal meio processual para o reconhecimento da inconstitucionalidade, qualquer outro ao alcance 

da parte prejudicada pela sentença inconstitucional, ou, mesmo, do julgador, pode ser utilizado, ainda que 

ultrapassado o prazo da ação rescisória.  

7) O art. 586 do CPC estabelece que a execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido, certo e 

exigível. Se o título não for exigível a execução é nula (art. 618, I, CPC).  

8) O Supremo Tribunal Federal firmou posicionamento no sentido de que os princípios estabelecidos nos arts. 201, § 

3º, e 202 da CF não são auto-aplicáveis e, portanto, na apuração do valor da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, hão de ser observadas as regras vigentes ao tempo da concessão do benefício. Aplicação do princípio 

tempus regit actum.  

9) Tratando-se de título cujo comando discrepa, parcialmente, de orientação pacificada no âmbito do STF (não auto-

aplicabilidade dos comandos dispostos nos arts. 201, § 3º, e 202 da CF), pois que determinada a revisão de benefícios 

concedidos antes da Constituição de 1988 segundo critérios que só viriam a ser aplicados com a edição da Lei 

8213/91, é de se reconhecer a sua inexigibilidade parcial. (grifamos)  

10) Decisão agravada anulada para que sejam elaborados novos cálculos de liquidação, observando-se, na apuração 

do valor do salário de benefício, a atualização monetária somente dos 24 primeiros salários de contribuição pelos 

índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs, aplicando-se, nos reajustamentos do benefício, os critérios de reajuste 

previstos na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, abatendo-se os valores já pagos pela autarquia.  

11) Inexigibilidade parcial do título que se reconhece de ofício. Recurso prejudicado. Requerimento formulado pelo 

INSS prejudicado".  

(TRF/3ª Região, AI 393382, Proc. nº 20090300043165-6, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 29.07.2010, pg. 

1117)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. TÍTULO INCOMPATÍVEL COM A ORDEM 

CONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE. ART. 741 DO C.P.C. RECURSO IMPROVIDO.  

I - O agravante insurge-se contra o decisum que reconheceu a impossibilidade de correção de todos os 36 salários de 

contribuição (pela variação das ORTN/OTN) para o cálculo da RMI do benefício do autor, que teve DIB em 1983, por 

ofensa aos dispositivos constitucionais do art. 201 e 202 da CF.  
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II - A atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal (cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 últimos) deve ser efetuada pela variação da ORTN/OTN. Precedentes do E. STJ.  

III - Por força dos princípios constitucionais, tais como o da moralidade administrativa e o da isonomia, tem-se que o 

artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabiliza a 

reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundada em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, mediante flexibilização da coisa julgada.  

IV - O decisum ora impugnado sopesou valores e decidiu sobrepor a justiça nas decisões à coisa julgada, ou seja, no 

conflito entre duas garantias fundamentais, buscou-se a harmonização, de forma a coordenar e combinar os bens 

jurídicos em conflito, levando-se em conta o texto constitucional e suas finalidades precípuas.  

V - Todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme quanto à possibilidade de aplicar-se 

o parágrafo único do art. 741 do C.P.C. em hipóteses semelhantes a destes autos.  

VI - (...)  

VII - (...)  

VIII - (...)  

IX - Agravo legal improvido".  

(TRF/3ª Região, AC 1107829, Proc. nº 200461170024216, 8ª Turma, Rel. Marianina Galante, DJF3 27.05.2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DIB ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS NA RENDA MENSAL DOS 

BENEFÍCIOS. DIREITO ADQUIRIDO INOCORRENTE. ART. 741 DO CPC. ERRO MATERIAL RECONHECIDO.  

I - O título judicial em execução apresenta manifesto erro material na parte em que determina a correção monetária 

dos 36 últimos salários de contribuição, uma vez o benefício do autor foi concedido em 12.05.1986, impondo-se a sua 

correção, em obediência ao disposto no art. 463, inciso I, do CPC.  

II - Para os benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição da República de 1988 é devida somente a 

correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, considerando a variação das ORTN / OTN, na 

forma da Súmula n. 7 desta Corte e precedentes do E. STJ.  

III - Não há direito adquirido a ser protegido constitucionalmente referente à incorporação dos índices inflacionários 

expurgados pelo Governo Federal no reajustamento dos benefícios previdenciários, razão pela qual, no caso em tela, a 

determinação constante no título judicial em execução, ao transitar em julgado, acarretou uma contraposição entre o 

princípio da segurança jurídica e o princípio da legalidade.  

IV - O disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato normativo declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 

tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", veio a positivar o entendimento 

de que a coisa julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor para que 

possa subsistir. (grifamos)  

V - Em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive honorários 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil  

VI - Parte da apelação do réu não conhecida e, na parte conhecida, há que lhe ser dado parcial provimento. Erro 

material conhecido de ofício".  

(TRF/3ª Região, AC 1263260, Proc. nº 200561170025729, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, DJF3 07.05.2008)  

Sendo assim, faz-se necessário consolidar o correto valor do débito previdenciário, a fim de evitar-se o enriquecimento 

sem causa dos exeqüentes. 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para cancelar os precatórios expedidos, refazendo-se o cálculo acolhido, nos termos dos parâmetros acima 

disposto. 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Após, oficie-se ao Excelentíssimo Desembargador Federal Presidente ROBERTO HADDAD, para ciência desta 

decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de trabalho rural, 

em regime de economia familiar, assim como de atividade urbana, de natureza especial, de modo a obter a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural 

pelo período de 05/08/1967 a 15/12/1977, condenando-se autarquia à concessão do referido benefício, a partir da data 

da citação, mais abono anual, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da elaboração da conta de 

liquidação. Outrossim, condena a parte autora em litigância de má-fé, no valor de um salário mínimo. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a isenção das custas processuais, a redução da verba honorária e a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da citação. 

 

O agravo retido interposto pelo INSS foi reiterado em sua apelação. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

 

No tocante à preliminar argüida, a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido 

da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria 

previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO , ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativo s, mas não se exclui a atividade administrativa. 
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VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo , este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo , justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento , observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso, é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. 

 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lajedo - PE (fl. 33), em nome do genitor do autor, não tem 

eficácia de prova material, porquanto a declaração de filiação ao referido sindicato rural somente pode ser considerada 

mediante a comprovação do pagamento das mensalidades. Neste sentido, é o entendimento desta 9ª Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR. APELAÇÃO. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA N.º 149 

DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. JUSTIÇA 

GRATUITA. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não 

exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - 
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O interesse para recorrer, pressuposto de admissibilidade para a utilização dos recursos previstos na legislação 

processual civil, exsurge da circunstância de a parte não ter obtido tudo aquilo que poderia alcançar com o processo. 

Desta forma, ainda que julgado procedente o pedido, a fixação da verba honorária em montante inferior ao pleiteado 

na inicial, assim entendida como sucumbência parcial, enseja à parte inconformada a postulação da reforma da 

decisão que a arbitrou, mediante a interposição do recurso cabível. 3 - Para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade devem ser preenchidos os requisitos de idade e de comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, pelo tempo constante na tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no artigo 142 da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 4 - A parte autora comprovou 

o requisito idade, mas não trouxe aos autos início razoável de prova material. 5 - A Carteira de Identificação emitida 

pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais, isoladamente, não pode ser considerada como início razoável de prova 

material da atividade rurícola da autora, mormente quando apócrifa e desacompanhada dos comprovantes de 

pagamento das mensalidades necessárias à manutenção da sua condição de associada. 6 - Em que pese o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante dos atos de registro 

civil e de documentos expedidos por órgãos públicos, possa ser considerada como início de prova material da 

atividade rurícola da esposa, in casu, não há como os documentos juntados serem aproveitados como elemento de 

prova, eis que a Certidão de Casamento acostada não permite a verificação da profissão exercida pelo cônjuge da 

autora, em razão da leitura obstruída, e o Título Eleitoral do mesmo, expedido dez anos antes da celebração do 

matrimônio, não é contemporâneo ao período de exercício da atividade laborativa que se pretende provar. 7 - Prova 

exclusivamente testemunhal não é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, nos termos da Súmula n.º 149 do C. 

STJ. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 8 - Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da causa, ficando suspensa a execução da sentença nos termos do artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 9 - Isenção de custas processuais, nos termos do 

artigo 3º da Lei nº 1.060/50 e artigo 4º da Lei nº 9.289/96. 10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar 

o prequestionamento suscitado pela autora. 11 - Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada e 

apelação do INSS provida, restando prejudicada a apelação da autora." (AC nº 1002815/SP, Relator Desembargador 

Federal NELSON BERNARDES, j. 18/04/2005, DJF3 23/06/2005) 

Da mesma forma, a certidão de casamento dos genitores de fl. 34 não serve como início de prova material do alegado 

trabalho rural do autor, pois não trazem nenhuma informação quanto à qualificação profissional dos mesmo e do autor. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SÚMULA 149/STJ. Para a obtenção de benefício previdenciário, não basta a prova exclusivamente 

testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso provido." (REsp 200200879749-MS, Relator Ministro FELIX 

FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248)  

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado. 

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do D. 4882, de 18.11.03, se o 

nível de ruído for superior a 85dB, aí a atividade também é considerada especial . 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 
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A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 16/08/1979 a 

07/11/1989, de 01/02/1990 a 23/06/1992 e de 18/01/1993 a 05/03/1997. É o que comprovam os formulários com 

informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e o laudo técnico (fls. 18/25), trazendo a conclusão de 

que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, em variadas funções, com exposição a agentes agressivos 

(ruídos à 87, 05 dB e 83,3 dB, respectivamente). As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de natureza 

especial, encontram classificação no código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 

83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

No tocante ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, não é possível enquadrar a atividade como especial, pois o ruído 

deveria ser superior a 90dB para justificar tal medida, nos termos do D. 2.172, de 05.03.97. 

 

Por fim, no período de 19/11/2003 a 18/09/2002 (data do ajuizamento da ação), nos termos do D. 4882, de 18.11.03, o 

ruído exigível para que a atividade fosse considerada especial passou a ser de 85dB, não sendo possível o seu 

enquadramento. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Com efeito, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 14/17) é suficiente para garantir-lhe 

o cumprimento do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 
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No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício 

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Computando-se o tempo de atividade especial de 16/08/1979 a 07/11/1989, de 01/02/1990 a 23/06/1992 e de 

18/01/1993 a 05/03/1997, e o tempo de serviço comum até 01/02/2009 (fls. 14/17 e consulta ao CNIS que revela a 

manutenção do último contrato de trabalho registrado em CTPS), o somatório do tempo de serviço da parte autora 

alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer 

eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 

20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados 

que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão 

obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade 

mínima. 

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente 

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela 

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, 

mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos 

Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade 

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos 

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no 

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor implementou o tempo de contribuição necessário 

para a concessão da aposentadoria integral (01/02/2009). 

 

Não conheço de parte da apelação, pois falta interesse recursal ao Instituto Previdenciário no tocante ao termo inicial do 

benefício, uma vez que fixado nos termos do inconformismo. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Embora sucumbente, o INSS não arcará com a verba honorária advocatícia, considerando que o termo inicial do 

benefício foi fixado em data posterior à sentença, em consonância com o entendimento sufragado pela 9ª Turma desta 

Corte Regional. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA E AO 

REEXAME NECESSÁRIO, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO para não reconhecer o exercício de atividade 

rural no período de 05/08/1967 a 15/12/1977 e para limitar o reconhecimento dos períodos de atividade especial de 
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16/08/1979 a 07/11/1989, de 01/02/1990 a 23/06/1992 e de 18/01/1993 a 05/03/1997, mantendo a concessão do 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, no valor a ser calculado na forma da legislação, com termo 

inicial em 01/02/2009 e exclusão das custas processuais, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ MANOEL DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB em 01/02/2009, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural sem 

registro em CTPS, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência 

do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de 

certidão de casamento, celebrado em 1963, e de certidão de registro de imóveis expedida em 1977 (fls. 13/14), nas quais 

ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 45/53). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Cabe ressaltar que não foi apresentado início de prova material posterior ao término da atividade de merendeira da 

autora, não sendo possível reconhecer a atividade rural após o ano de 1997. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1963 a 05/04/1988 (data imediatamente anterior ao primeiro vínculo urbano - fl. 11). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação da referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 10/11) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20/98, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1963 a 05/04/1988, e o tempo 

de atividade anotado em CTPS, a autora contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 34 (trinta e quatro) anos, 01 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural apenas no período de 01/01/1963 a 05/04/1988, 

bem como para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em valor a ser calculado 

na forma da legislação, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NADIR MARIA DA SILVA NICOLAU, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 08/05/2003, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas tanto pelo INSS, quanto pelos autores, através da qual pretendem a reforma da r. 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de benefício em relação ao autor Sebastião Geraldo de 

Queiroz, e improcedente quanto aos demais. 

O INSS sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Já os autores, por seu turno, pleiteiam a reforma da r. sentença, na parte em que foram sucumbentes. 

As contra-razões foram apresentadas. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Cuida-se de ação ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

Pirajuí, visando à revisão de benefício previdenciário. 

Compulsando os autos às fls. 537/541, verifico que o autor Onofre Alves Rodrigues é titular de aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente de trabalho - espécie 92. Nesta hipótese, a Justiça Federal é absolutamente 

incompetente para processar e julgar a matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federa, in 

verbis:  

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho." (g.n.)  

 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento pacificado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme decisão que 

assinalo: 

 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA COMUM.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAVO 154.932, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho é a da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causa de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Primeira Turma, RE nº 351.528-4/SP, DJU 31.10.2002, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v.u.).  

 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 15, segundo a qual "compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho", estendendo-se às causas cuja pretensão seja 

a revisão e reajuste dos benefícios acidentários. Confira-se a respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários têm como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão)  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual."  

(STJ, 3ª Seção, CC nº 33252, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/2002, DJU 23/08/2004, p. 118).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIPLOMA LEGAL DE 

REGÊNCIA. LEI NO TEMPO.  

1. No tema relativo à competência, sem embargo do posicionamento contrário, deve ser adotada a linha 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal por se tratar de matéria de cunho constitucional.  

2. Em conseqüência, compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. Precedentes do STF 

- RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.886-6.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido."  

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 295577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 20/03/2003, DJU 07/04/2003, p. 343).  
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL. LEI NOVA MAIS BENÉFICA. 

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. (...)  

2. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes à concessão e reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Precedentes.  

3.Recurso especial não conhecido.  

(STJ; 6ª T.; RESP nº 440824; Relator Min. Fernando Gonçalves; DJU de 20/03/2003, p. 354)".  

 

Ademais, não se tratando, "in casu", de delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, 

a matéria deve ser examinada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do citado dispositivo 

constitucional. 

Assim, a incompetência desta Corte para apreciar o recurso em relação ao autor Onofre Alves Rodrigues deve ser 

decretada de ofício, a teor do artigo 113, "caput", do CPC, bem como o feito desmembrado. Compete ao advogado do 

referido autor providenciar a extração de cópia integral dos autos, a serem remetidas ao Tribunal competente. 

Ainda em sede de preliminar e em relação aos demais autores, anoto que o MM. Juiz a quo, no exercício da atividade 

jurisdicional, proferiu sentença citra petita, pois deixou de apreciar o pedido relativo à aplicação do IRSM integral, 

quando da conversão do valor dos benefícios em URV; e extra petita, posto que a aplicação do critério de reajuste 

estabelecido pelo artigo 58 do ADCT não foi objeto de pedido na inicial.  

Nesse caso, estando a decisão contaminada de vício que afeta sua eficácia, deve ser anulada, conforme entendimento do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.  

- "A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, 

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente Leal, 

DJ 24/04/2000).  

- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Quarta Turma, RESP 180442/SP, proc. 1998/0048352-7, DJU 13.11.2000, pg. 145, rel. Min. CESAR ASFOR 

ROCHA, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VÍCIO DE ORDEM PÚBLICA OCORRIDO 

NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. TRANSMISSÃO À FASE EXECUTÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. COISA 

JULGADA. PRECEDENTES. NULIDADE AFASTADA. MATÉRIA SUSCITADA PELA PRIMEIRA VEZ EM 

MEMORIAIS. PRECLUSÃO. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PORTARIA MINISTERIAL. EFEITOS. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.  

1. Vícios, ainda que de ordem pública, ocorridos no processo de conhecimento, não têm o condão de transpor a 

autoridade da coisa julgada e irradiar efeitos na fase de execução. Precedentes.  

2. É vedado à parte que deu causa à nulidade pretender o reconhecimento dela a seu favor (CPC, art. 243).  

3. Preclusa a matéria argüida inauguralmente em sede de memoriais, sem contar, ainda, com a manifestação da parte 

adversa.  

4. O julgamento extra petita constitui error in procedendo, que acarreta a nulidade da decisão, razão pela qual deve 

ser cassada.  

5. Portarias "não atingem nem obrigam aos particulares, pela manifesta razão de que os cidadãos não estão sujeitos 

ao poder hierárquico da Administração Pública" (Hely Lopes Meirelles).  

6. Recurso especial provido."  

(STJ; Quinta Turma; RESP 695445, proc. 200401433089; DJU 12/05/2008; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; 

v.u.).  

 

Dessa forma, anulo, de ofício, a sentença recorrida, restando prejudicadas as apelações interpostas pela parte autora e 

pelo INSS. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente. Não é, portanto, hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação, pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

Apesar de a previsão legislativa referir-se, formalmente apenas, aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia. Intrinsecamente, nas hipóteses de decisão citra petita e 

extra petita também ocorre extinção do processo, sem julgamento do mérito, tal como posta a lide na inicial. É de ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

Nesse mesmo sentido tem sido o entendimento desta Corte - Sétima Turma, AC 1165655, proc. 2003.61.12.009520-0, 

DJU 11/10/2007, rel. Des. Eva Regina, v.u.; Oitava Turma, AC 1184337, proc. 2007.03.99.01136-6, DJU 19/09/2007, 

rel. Des. Newton de Lucca, v.u.; Décima Turma, AC 1186841, proc. 2007.03.99.012748-9, DJU 05/09/2007, rel. Des. 

Jediael Galvão, v.u. 

Aprecio, por primeiro, a preliminar argüida em contestação. 
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No que se refere à prescrição, tratando-se, in casu, de relações jurídicas de trato sucessivo, são atingidas apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 85, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Os autores pleiteiam a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios, de modo que os últimos trinta e seis salários 

de contribuição sejam atualizados pelos índices de correção monetária previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN). 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido de que em se tratando 

de benefício previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, somente os vinte e quatro 

primeiros salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, que integram o cálculo da RMI, devem ser atualizados 

pelos índices de correção monetária previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN). Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA 

LEI 8.213/91.  

(...)  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN.  

- Recurso conhecido mas desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime).  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  

(...)  

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário do autor Sebastião Geraldo de Queiroz foi concedido antes da 

Constituição Federal de 1988 (DIB 23/09/1987), aplicável à espécie o fator de correção pleiteado. 

Por outro lado, conforme consta dos autos, o benefício do autor Domingos Travalon foi concedido em 14/04/1967, 

antes da vigência da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977.  

Nesse caso, os índices a serem aplicados são aqueles fixados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos 

termos legislação previdenciária vigente à época. A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 5.890/73. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.  

1. Não se aplicam os índices ORTN/OTN, previstos na Lei nº 6.423/77, na correção dos salários-de-contribuição de 

benefícios previdenciários concedidos na vigência de lei anterior. Precedentes.  
2. Recurso Especial conhecido apenas pela alínea "a" do permissivo constitucional e, nesta parte, provido."  

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 242362, Proc. 1999/0115140-6, DJU 13.09.2004, pg. 297, Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. REVISIONAL. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃ. ÍNDICES. 

AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC.  

Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei nº 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º, § 1 º, da referida lei).  

Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os 

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da Lei de Introdução ao Código Civil 

(Lei 4.657/42).  
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Ação rescisória procedente."  

(STJ, Terceira Turma, Ação Rescisória 685/RS, proc. 1997/0076048-0, DJU 18.09.2000, pg. 86, Rel.Min. GILSON 

DIPP, v.u.)  

 

No que se refere ao autor Elpidio Manoel dos Santos (DIB 16/08/1989), verifico que sua aposentadoria, concedida sob a 

égide da Constituição Federal de 1988, entre a data da sua promulgação e o termo inicial dos efeitos da Lei n.º 8.213/91, 

teve sua renda mensal inicial revista administrativamente, por força do disposto no artigo 144 da LBPS. 

Entretanto, os efeitos pecuniários dessa revisão tiveram início somente a partir de junho de 1992, deixando de serem 

pagas, aos beneficiários da Previdência Social, as diferenças relativas às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992, por força do estatuído no parágrafo único do citado dispositivo legal, cuja constitucionalidade foi reconhecida 

pela Suprema Corte, ao decidir que o artigo 202, caput, da CF, dependia de regulamentação (RE nº 193.456-

5/RS,Plenário, Rel. para acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Por outro lado, o pedido de revisão da renda mensal inicial do referido autor deve ser analisado à luz da legislação que à 

época regia a concessão de seu benefício. 

Assim, o cálculo da de sua aposentadoria deve ser elaborado em conformidade com do Decreto n.º 89.312/84, 

observado o artigo 21, inciso I e § 1º, fazendo jus o autor à correção monetária dos vinte e quatro salários de 

contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 6.423/77 (ORTN/OTN), conforme pacífica 

jurisprudência. 

Anoto, por oportuno, que a renda mensal inicial resultante da revisão pleiteada e as diferenças dela decorrentes só são 

devidas até maio de 1992, já que, a partir de junho de 1992, o Autor passou a receber o benefício com a renda mensal 

recalculada nos termos do artigo 144, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESTAÇÃO DEFERIDA ENTRE 05 DE 

OUTUBRO DE 1988 E 05 DE ABRIL DE 1991. APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT. RMI. CÁLCULO. 

PROCEDIMENTO.  

I - Cuidando-se de aposentadoria por velhice deferida em 28 de julho de 1989, descabe a vinculação do valor dos 

proventos da apelada ao número de salários mínimos que tinha quando da concessão de seu benefício - art. 58 do 

ADCT. Precedentes do STF.  

II - No tocante à revisão da RMI, a decisão encontra-se devidamente fundamentada, e perfilha entendimento 

decorrente de interpretação das disposições constitucionais e legais lá mencionadas, ancorado, inclusive, na 

jurisprudência então citada.  

III- Anote-se que o decisum dá plena aplicação à jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido da 

ausência de auto-aplicabilidade do art. 202, redação original, CF, ao reconhecer não ser viável a correção monetária 

de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo do salário-de-benefício 

da aposentadoria, mas tão-somente dos 24 (vinte e quatro) que antecederam os 12 (doze) últimos, com incidência das 

ORTN/OTN/BTN.  

IV - Nesse passo, é de se ressaltar, também, não ter sido vulnerada a orientação já pacificada por aquela Corte, a 

respeito da constitucionalidade do art. 144 da Lei nº 8.213/91, o qual, porém, não tem a eficácia para reger o cálculo 

da renda mensal inicial das prestações previdenciárias deferidas entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, 

sob pena de comezinha violação ao princípio da irretroatividade das leis, entendimento, diga-se, não patrocinado pelo 

STF.  

V - Em outros termos, a norma contida no citado art. 144 da Lei nº 8.213/91 direciona-se, como não poderia deixar de 

ser, ao futuro, ao estabelecer a revisão dos proventos nos termos em que especifica, com seus efeitos financeiros a 

contar de junho de 1992, circunstância que não interfere com o recálculo da RMI da aposentadoria do apelado, os 

termos em que deferido pela decisão agravada, cujas diferenças serão apuradas, como é cediço, até aquele mês - junho 

de 1992.  

(...)"  

(TRF-3ª Região, Nona Turma, AC 401911, j. em 20/09/2004, DJU 05/11/2004, p. 419, Rel. MARISA SANTOS, v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. REVISÃO NOS TERMOS DO ART. 144 DA LEI N. 

8.213/91.  

I - O erro material pode ser conhecido a qualquer tempo, na forma do art. 463, I, do Código de Processo Civil, assim, 

a renda mensal inicial revisada em desacordo com o disposto no título judicial configura erro material que macula 

todo o cálculo de liquidação, impondo-se a sua correção, ainda que o crédito apurado já tenha sido pago por meio de 

precatório.  

II - As diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial obtida por meio da correção dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN/OTN/BTN, possui termo final em maio de 1992, 

porquanto a partir de junho do mesmo ano o valor pago administrativamente pelo INSS, em obediência ao disposto no 

art. 144 da Lei n. 8.213/91, passou a ser superior ao calculado na forma estabelecida na decisão exeqüenda.  

III - O eventual erro do INSS no procedimento de apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 144 da Lei 

8.213/91, deve ser discutido em ação própria, uma vez que não é objeto do título judicial em execução.  

IV - Agravo improvido."  
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 191928, Processo: 94030589930/SP, DÉCIMA 

TURMA, Decisão: 18/12/2007, DJU:09/01/2008, PÁG: 550, Rel: Sergio Nascimento).  

"AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

PEDIDO DE REFORMA. IMPROVIMENTO.  

- Agravo interposto pela autarquia federal com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC.  

- Manutenção da decisão recorrida, que, julgando parcialmente procedente o pedido, determinou a revisão da renda 

mensal inicial, corrigindo-se os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela 

variação da ORTN, sem prejuízo da revisão nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91, observados os limites legais 

(artigos 29 e 33 da citada lei).  

- Agravo legal improvido."  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 416149, Processo: 98030302949/MS, OITAVA 

TURMA, Decisão: 16/03/2009, DJF3:28/04/2009, PÁG: 1364, Rel: VERA JUCOVSKY).  

 

Com relação aos autores Valentim Canali (DIB 02/07/1992), e Arlete Garcia Santiago (DIB 28/01/1994), cuja pensão 

foi decorrente de morte de segurado ativo, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido 

de que os salários de contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos na vigência 

da lei nº 8.213/91 devem ser atualizados pela variação do INPC, sendo incabível a aplicação da ORTN/OTN. 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO REALIZADO. SÚMULA Nº 13/STJ. ART. 255 DO RISTJ. 

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91.  

(...)  

II- O benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/91 deve ter sua renda mensal inicial calculada nos termos 

desse diploma legal, com base nos últimos 36 salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC.  

III- Recurso não conhecido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 303116/SP, proc. 2001/0014930-8, DJU 04.06.2001, p. 235, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u.)  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃDO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico 

de cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação 

integral do INPC.  

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29 , § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  

(destaquei) 

 

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM integral, quando da conversão do valor do benefício em URV, e do INPC em 

maio de 1996, não merece acolhida a pretensão formulada. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também 

disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, 

quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 
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"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.).  

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

c) a partir de julho de 1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

d) em 1º/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 

29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISuperior Tribunal de 

Justiça.  

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, conforme o disposto na Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça.  

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais recentemente, 

nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia Previdenciária, 

das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e 

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005. Ressalvo que o quantum, em relação às diferenças concernentes 

às prestações em atraso não atingidas pela prescrição qüinqüenal, somente será apurado após os cálculos pertinentes e 

na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 18/10/2010 

Data da citação: 11/3/1997 

Data do ajuizamento: 11/12/1996 

 

Parte: SEBASTIAO GERALDO DE QUEIROZ 

Nro.Benefício: 0800574290 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557 e 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, reconheço, de 

ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário de Onofre Alves 

Rodrigues, em relação ao qual o feito deve ser desmembrado, cabendo ao advogado do referido autor providenciar a 

extração de cópia integral dos autos, a ser remetida ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e anulo, de ofício, a 

sentença, dando por prejudicadas as apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS. Julgo improcedente os pedidos 

em relação aos autores Arlete Garcia Santiago, Domingos Travalon, Onofre Alves Rodrigues e Valentim Canali e 

parcialmente procedente em relação aos autores Sebastião Geraldo de Queiroz e Elpidio Manoel dos Santos, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à revisão da renda mensal inicial de seus benefícios, de 

modo a aplicar a variação nominal da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos vinte e quatro primeiros 

salários-de-contribuição que integram o cálculo do salário-de-benefício e, devendo, no caso específico do autor Elpidio 

Manoel dos Santos, pagar as diferenças decorrentes da revisão somente até maio de 1992, observada a prescrição das 

parcelas do qüinqüênio antecedente à propositura da ação, acrescidas de correção monetária e juros moratórios na forma 

acima indicada. Em face da sucumbência recíproca, fixo os honorários advocatícios em percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, para cada uma das partes, compensando-se na conformidade do artigo 21, do Código de 

Processo Civil. Determino que cada parte arque com as custas e despesas processuais que desembolsou. Antecipo, de 

ofício, os efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o benefício de 

pensão por morte. 

Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 27/09/2004, condenou a Autarquia Previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante 

devido entre a citação e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - decorrente do falecimento do marido da autora, trabalhador rural. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 

O falecimento ocorreu em 29/05/1987, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que 

instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, o qual dispunha: 

 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, 

consistirá numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no 

País."  

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e 

seus dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer 

espécie.  

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em 

regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria 

subsistência e exercido em condições de mutua dependência e colaboração.  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior 

em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  

 

O Sistema Geral de Previdência Social, à época do fato gerador, era regido pelo Decreto n.º 89.312/84, que preceituava: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida;  

(...)  

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve 

ser provada."  
 

Desse modo, depreende-se que, para a concessão do benefício pleiteado, necessária a comprovação da qualidade de 

segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a dependência econômica da autora. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, não há cogitar-se em carência e nem em 

recolhimento de contribuições, na medida em que a previdência rural tem seu custeio financiado na forma do artigo 15 

da Lei Complementar n.º 11/71, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural, nos 

termos do artigo 5º da Lei Complementar n.º 16, de 30 de outubro de 1973. 

No caso dos autos, a certidão de óbito (fl. 07), na qual consta a profissão do De Cujus como lavrador, constitui início 

razoável de prova material que, somada os depoimentos testemunhais (fls. 34/35), comprovam o exercício de atividade 

rural até a data do óbito. 

No tocante à união estável havida entre a autora e o falecido, passo a adotar o entendimento jurisprudencial dominante, 

no sentido da possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, RESP 783697/GO, DJ de 

06/10/2006, página 372, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma). 

No caso destes autos, a certidão de óbito, evidenciando que o falecido vivia maritalmente com a autora, somadas aos 

depoimentos testemunhais (fls. 34/35), comprovam a convivência pública, contínua e duradoura entre a autora e o 

falecido até o instante do óbito. 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da requerente, pois 

a companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 12, do Decreto n.º 89.312/84. 
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Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais verificou-se que a autora é titular de aposentadoria por 

invalidez. Refiro-me ao benefício concedido em 09/11/2007 - NB 5338727710. 

Ressalto, por oportuno, que, quando da implantação da aposentadoria, não havia óbice à cumulação deste benefício com 

pensão por morte. Vide artigo 124 da Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 942822, Sétima Turma, processo n.º 200403990196255/SP, Rel. Des. Eva Regina, v.u., DJU de 16/09/2004, pg. 

360; TRF/3ª Região, AC - 467340, Quinta Turma, processo n.º 199903990200431/SP, Rel. Juiz Marcus Orione, v.u., 

DJU de 21/10/2002, pg. 453; TRF/3ª Região, AC - 550840, Segunda Turma, processo n.º 199903991088365/SP, Rel. 

Des. Marisa Santos, v.u., DJU de 24/05/2000, pg. 275).O benefício é devido a contar da data do óbito, nos termos da 

legislação de regência (artigo 8º da LC n.º 16/73), observada a prescrição qüinqüenal (artigo 98 do Decreto n.º 

89.312/84). 

O benefício é devido a contar da data do óbito, nos termos da legislação de regência (artigo 8º da LC n.º 16/73), 

observada a prescrição qüinqüenal (artigo 98 do Decreto n.º 89.312/84), conforme fixado na r. sentença. 

Quanto à incidência de correção monetária e juros de mora, entendo ser cabível, apenas, explicitar a sentença, pois a 

atualização não configura acréscimo e os juros estão implícitos no pedido principal, conforme disposto no artigo 293 do 

Código de Processo Civil. 

Confira-se, nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 

601267, em que foi relator o E. Ministro Arnaldo Esteves Lima: 

 

"A fixação, em remessa oficial, de correção monetária, porque constitui simples atualização da moeda, e de juros de 

mora, porque incluídos no pedido principal, nos termos do art. 293 do CPC, também não implicam reformatio in 

pejus."  

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 601267 - Processo: 200301902228 - RS - QUINTA TURMA - Decisão: 

27/02/2007 - V. U. - Documento: STJ000287328 - DJ:12/03/2007 - PG:00308)  

 

Assim, a correção monetária deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: APARECIDA PEREIRA BATISTA 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: data do óbito (29/05/1987) 

RMI: 1 (um salário mínimo) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, observando-se, ainda, a prescrição das 

parcelas vencidas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, mantendo, no mais, a sentença 

apelada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ACURCIO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 02.00.00418-9 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural nos 

períodos de 12/07/1939 a 03/07/1972 e 15/04/1973 a 15/02/1974, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a revisar o benefício, computando o 

período de atividade rural mencionado na petição inicial e concedendo o benefício de aposentadoria integral por tempo 

de serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da elaboração da conta de liquidação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural, 

bem como para a revisão do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a alteração da data de início do benefício, bem como a 

majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Verificando-se os registros dos contratos de trabalhos anotados na CTPS do autor, conclui-se que ele demonstrou que 

esteve filiado à Previdência Social, como empregado rural, nos períodos de 12/07/1939 a 03/07/1972 e 15/04/1973 a 

15/12/1973 (fl. 13). 

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de 

veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos 

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar 

que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas referidas 

anotações. 

 

Em que pese tais anotações serem referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, ainda assim é 

de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram 

retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor foi 

"empregado rural", com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 
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Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento ou a anotação em CTPS não tenha se dado na época 

própria, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para 

receber seus créditos. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ..................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378). 

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida ao autor, computando-se os períodos de serviço rural, ora 

reconhecidos, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo em 07/11/1991 (fl. 11), o benefício deverá ser 

revisado a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a 

prescrição qüinqüenal no tocante às parcelas não pagas nem reclamadas na época própria. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação, e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta 

Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios 

às prestações vencidas até a data da sentença, e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO 

AUTOR para determinar a revisão do benefício desde a data do requerimento administrativo protocolado em 

07/11/1991, ressalvada a prescrição qüinqüenal, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030140-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030140-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ LIMA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00130-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

atividade rural exercida de agosto/1952 a setembro/1975 em condições especiais, somando-a ao período de trabalho 

urbano e aos períodos em que foram recolhidas contribuições previdenciárias, com a consequente concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Agravo retido do INSS, sustentando a carência da ação por falta de interesse de agir, por ausência do pedido na via 

administrativa (fls. 375). 

 

O Juízo de 1º grau, tendo em vista não haver comprovação das contribuições previdenciárias no período rural, 

reconheceu a impossibilidade jurídica do pedido e julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC, 

deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência. 

 

O autor apelou, sustentando haver comprovado a atividade rurícola por meio de robusta prova material corroborada por 

prova testemunhal e pediu, em consequência, a reforma da sentença com a concessão do benefício pleiteado.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O autor pleiteia a aposentadoria por tempo de serviço integral, computando-se o período de trabalho rural especial.  

 

A melhor solução a ser dada ao caso é a preconizada no art. 515, §§ 1º e 3º, do CPC. 

 

Assim, não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, 

mesmo que a sentença não as tenha apreciado. 

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido. 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) ensinam (p. 1003):  

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões suscitadas e 

discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame destas questões ao 

tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente (princípio dispositivo), mas 

em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496, verbete "efeito translativo"). 
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Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação, deixa de examinar as demais 

questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões não decididas pelo juiz fica 

transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na redação dada pela L. 8950/94, repete o 

conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução das questões anteriores à sentença (CPC 516) já 

está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC 516.  

 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor/Organização, seleção e notas Theotonio 

Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. até 05/01/1.999, São Paulo, Saraiva, 

1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado:  

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o 

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter sido 

apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).  

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a teor do que estabelece 

o art. 523, § 1º, do CPC, eis que não requerida sua apreciação. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  
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3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

In casu, para comprovar o alegado trabalho rural, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Título de eleitor, emitido em 21.06.1960, no qual se declarou lavrador (fls. 13);  

Certificado de dispensa de incorporação, no qual se declarou lavrador, em 31.10.1973 (fls. 14);  

Certidão de casamento, celebrado em 01.06.1965, na qual se declarou lavrador (fls. 15);  

Certidão de nascimento da filha Lisiani, lavrada em 19.05.1975, na qual se declarou lavrador (fls. 16);  

Certificado de cadastro e escritura de venda e compra de imóvel rural com 41,14 hectares, na qual o autor consta 

como comprador, em 09.12.1969 (fls. 17/23);  

Notas fiscais de produtor rural, em nome de João Lima dos Santos, relativas ao imóvel rural localizado em Presidente 

Bernardes, e notas fiscais de entrada, ref. 1972/1975 (fls. 24/58);  

Laudo técnico de insalubridade de pessoa estranha ao processo (fls. 61/72).  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se vier confirmada por prova testemunhal. 

 

O laudo técnico acostado não se refere ao autor, não fazendo prova das condições especiais da sua atividade. 

 

Os demais documentos constituem início de prova material do labor rural. 

 

As testemunhas corroboraram a alegada atividade rural. 

 

Gilberto Marques declarou: "que conhece o autor desde os 7 anos de idade, de Presidente Bernardes, onde o depoente 

ficou até 76 e o autor até 75. Que o autor trabalhou na lavoura dos 12 anos para frente, até 75, no arroz, algodão, milho 

e feijão. Que antes só seu pai era arrendatário da terra e depois que se tornou proprietário somente sua família trabalhou 

na lavoura, sem empregados". 

 

João Marques afirmou: "que conhece o autor desde os 12 ou 14 anos, de Presidente Bernardes, quando começaram a 

trabalhar na lavoura de arroz, amendoim, milho e feijão. Que o depoente saiu de lá em 73, mas sempre voltava para ver 

a família, pelo que sabe o autor saiu em 75. Que o autor trabalhava na roça de sua família e que de vez em quando havia 

bóias frias ajudando na lavoura".  

 

Ainda que as testemunhas tenham corroborado o exercício da atividade rurícola a partir de 12 anos, não existem nos 

autos documentos anteriores a 1960, nos quais o autor conste como lavrador. 

 

Assim, não há como reconhecer a atividade rural exercida no período anterior, que restou demonstrada por prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador, nos termos do 

artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 
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O período rural não pode ser reconhecido até setembro/1975, visto que o autor se inscreveu em junho/1975 no Posto 

Fiscal de Presidente Prudente, na condição de firma individual, no ramo de bar (fls. 432/433), descaracterizando a sua 

condição de rurícola. 

 

Assim, considerando a prova material mais antiga e os depoimentos coesos, viável o reconhecimento da atividade rural 

no período de 01.01.1960 a 31.05.1975. 

 

O trabalho rural não pode ser enquadrado como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 

25/03/1964, existindo previsão somente para os trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária, 

portanto, a ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA PELO MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO. ATIVIDADE 

RURAL ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Existindo 

início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço 

prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 2. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 

8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 

2º). 3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se 

deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que 

não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício 

pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo 

conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 4. A atividade na lavoura não está enquadrada 

como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à agropecuária. Assim, ainda que o 

rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na 

lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na 

agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. 5. Cumprida a carência e 

preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 6. 

Apelação do autor provida.  

(TRF3, Processo nº 2003.03.99.032766-7, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 04.04.2008, p. 578).  

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi feito o pedido administrativo (1993), necessário o cumprimento da carência de 66 

(sessenta e seis) meses, ou seja, 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, já cumprida 

pelo autor, uma vez que o vínculo urbano e os recolhimentos somam mais de 15 (quinze) anos. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando-se o período rural, o período urbano e os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias até o pedido administrativo (19.03.1993), contava o autor com 32 (trinta e dois) anos, 10 

(dez) meses e 1 (um) dia, tempo insuficiente para a aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Embora em sua inicial o autor tenha pleiteado a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando 

que tenho sido constantemente vencida nesta Corte, ressalvo meu entendimento de que o magistrado deve se limitar ao 

pedido, e, tendo em vista o cumprimento da carência e do tempo de serviço mínimo necessário, concedo ao autor a 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Em consulta ao sistema Plenus (doc. anexo), verifico que o autor recebeu Auxílio Doença de 22.09.2002 a 29.06.2004 e 

é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez desde 30.06.2004, portanto, diante da vedação de cumulação de 

benefícios, as parcelas já pagas administrativamente deverão ser compensadas. 

 

Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar 

a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o pedido 

administrativo (19.03.1993), com correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, Súmula 8 deste Tribunal, Lei 

nº 6.899/81 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação, 

por força dos arts. 1062, do antigo CC ,e 219, do CPC, sendo que, a partir da vigência do novo CC, tal percentual é 

elevado para um por cento, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN. Por sua sucumbência, arcará a 

autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% (dez 
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por cento) das parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, 

devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

As parcelas pagas administrativamente, a título de Auxílio-doença e Aposentadoria por Invalidez, deverão ser 

compensadas. 

 

Beneficiário: LUIZ LIMA DOS SANTOS 

CPF: 315.388.868-04 

DIB: 19.03.1993 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034204-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034204-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDICTA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00023-1 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

Por sua vez, pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, é aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

A parte autora nasceu em 17/02/1953 (fl. 12), contando nesta data com 57 (cinqüenta e sete) anos de idade. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade, deve-se atentar para o laudo pericial juntado às fls. 80/85, segundo o qual a 

parte autora apresenta incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, em virtude de "hipertensão arterial e diabetes de 

grau moderado". Entretanto, embora o perito judicial tenha atestado que a parte autora encontra-se parcialmente 

incapacitada, a invalidez revela-se total e permanente diante do seu grau de instrução e da experiência profissional, pois 

sempre exerceu funções braçais, para o que dependia essencialmente de força física. 

 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - art. 109, § 3º - abrange, também, a possibilidade de 

julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 

"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se 

aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que anima a delegação de 

competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça. 

III. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

IV. O autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência adquirida e apresenta INCAPACIDADE PARCIAL 

PERMANENTE com limitação para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos ou nas quais haja 

riscos de contaminação de terceiros ou de si próprio. Apresenta capacidade laborativa residual para realizar 

atividades de natureza mais leve e que nas quais não haja os riscos referidos acima como é o caso da sua atividade de 

cabeleireiro. Apesar da ressalva pericial, entendo tratar-se de pessoa portadora de deficiência para as finalidades da 

Lei Assistencial. 

V. O pai do autor possui vínculo de trabalho com o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, desde 27.11.1991, 

auferindo, em média, no ano de 2007, o valor de R$ 2.143,00 (dois mil cento e quarenta e três reais) mensais, e a mãe é 

beneficiária de Aposentadoria por Invalidez, desde 06.08.1999, no valor de um salário mínimo. 

VI. Ainda que não se considere o benefício previdenciário da mãe, por isonomia ao determinado no parágrafo único do 

art. 34 da Lei 10.741/03, a renda per capita familiar do autor é de, no mínimo, R$ 1.071,00 (um mil e setenta e um 

reais) mensais, correspondente a 230% do salário mínimo atual e, portanto, muito superior àquela determinada pelo § 

3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. VIII. Remessa oficial não 

conhecida. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida." - grifo nosso 

(APELREE 200903990077008, TRF3ª Região - 9ª Turma, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 02/09/2009)  

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 
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Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". 

 

No presente caso, o estudo social acostado às fls. 48/49 demonstra que a requerente reside com seu filho, em imóvel 

financiado, sendo a renda familiar composta apenas do benefício assistencial recebido pelo filho, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício a outro membro da família, e R$ 50,00 

(cinqüenta reais) recebidos a título de pensão alimentícia, insuficiente para suprir suas necessidades básicas da unidade 

familiar. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidem de maneira globalizada para as parcelas anteriores à data da citação e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da 

data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

BENEDICTA PEREIRA DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 08/06/2004, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035543-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035543-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO AURINO LOURENCO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00313-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem 

registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade rural no período de 01/08/1958 a 01/10/1971, condenando-se a autarquia à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, calculada conforme ao artigo 53 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da 

citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas acrescido de uma anuidade das vincendas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação e o 

provimento de seu agravo retido. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado o improcedente o 

pedido, sustentando a ausência de requisitos para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo apelante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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Entretanto, a alegação de carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com ele 

será analisada. 

 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho 

rural. A cópia da certidão de casamento, celebrado em 09/04/1977 (fl. 17), e do certificado de dispensa de incorporação 

(fl. 16), com dispensa do serviço militar em 1979, bem como a certidão de casamento dos genitores (fl. 18), celebrado 

em 18/12/1972, não podem ser consideradas como início de prova material para o fim pretendido, uma vez que 

posteriores ao período que o autor pretende ver reconhecido. 

 

Portanto, diante da inexistência de documento contemporâneo ao período de atividade rural alegado, desnecessária a 

incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração 

de existência de tempo de serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revela a ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149/STJ. Para a obtenção de benefício previdenciário, não 

basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso provido." (REsp 

200200879749-MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248)  

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 19/25) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, na data da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Todavia, computando-se os períodos de trabalho urbano com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço do 

autor atinge menos de 30 (trinta) anos, totalizando 23 (vinte e três) anos, 11 (onze) meses e 01 (um) dia, na data da 

referida Emenda Constitucional, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, não cumprido o requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para, reformando 

a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044119-27.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044119-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00021-0 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da certidão de casamento, 

celebrado em 1954 (fl. 25), na qual seu pai está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 67/68). 

 

É de se ressaltar que o autor nasceu em 20/12/1948 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime de 

economia familiar a partir de 1956, quando contava com 7 (sete) anos de idade. Em que pese sabermos que o 

trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em 

regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. 

Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 
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anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos 

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal 

limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 7 (sete) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

Assim, apenas deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural desenvolvido pelo autor a partir de 20/12/1960 (data 

em que completou 12 anos de idade) a 01/10/1971 e de 01/07/1972 a 01/02/1978. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 17/24) é suficiente para garantir o cumprimento da 

carência, correspondente ao recolhimento de 132 (cento e trinta e duas) contribuições, na data do ajuizamento da ação, 

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois o autor não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na 

data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 (trinta) anos de serviço. 

 

Computando-se o tempo de atividade urbana exercida pelo autor, o somatório, na data do ajuizamento da ação, alcança 

32 (trinta e dois) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias, tempo superior ao acréscimo previsto pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

 

Assim, o autor faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que 

cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a idade de 53 

(cinqüenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço exigido. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, em 07/04/2003 (fl. 29, verso), pois desde então o Instituto foi 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, a partir da citação, até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 

(artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21, 

parágrafo único, do CPC), ficando fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional, 

sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das prestações 

devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 
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no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para reconhecer a sua atividade rural exercida nos períodos 20/12/1960 a 01/10/1971 e de 

01/07/1972 a 01/02/1978, bem como para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 07/04/2003, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

  

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00226-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo 

o exercício de atividade rural e urbana pelo autor pelo período total de 43 anos, 6 meses e 28 dias, julgando procedente 

o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, condenando-se o INSS a conceder o benefício, em valor 

a ser calculado na forma da legislação, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das prestações vencidas e mais o montante de uma anuidade 

das vincendas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, reiterando, preliminarmente, o agravo retido de 

fls. 65/66, no qual alega carência de ação ao argumento de impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugna pela 

integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, a matéria veiculada no agravo, realçada na contestação como preliminar, confunde-se com o mérito da 

demanda, e com ele será apreciada. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo 

trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural 

, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

No presente caso, a alegada atividade rural no período de 01/10/1952 a 31/12/1969 não restou efetivamente 

comprovada, uma vez que não foi apresentado início de prova material, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

pois o documento de fl. 25 refere-se ao ano de 1975, ou seja, posterior ao período mencionado. 

 

Do mesmo modo, o documento de fl. 26 não serve de prova apta a comprovar o alegado tempo de serviço, pois não faz 

qualquer menção à qualificação profissional do autor. 

 

Cabe ressaltar que o reconhecimento de tempo de serviço rural exige início de prova material que, em princípio, só se 

excepciona em hipóteses em que, pelas circunstâncias dos fatos, torne-se objetivamente inviável a sua produção. 

 

Assim, inexistindo nos autos início de prova material apto a ser corroborado pela prova testemunhal produzida, não há 

falar em reconhecimento de tempo de serviço. Sobre a questão relativa a comprovação de tempo de serviço para fins 

previdenciários, já decidiu o STJ que: "Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício 

previdenciário, tanto para trabalhadores rurais como para trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal 

de Justiça, há, o autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em 

juízo." (REsp nº 713784/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 26/04/2005, DJ 23/04/2005, p. 366). 

 

Com relação ao trabalho em regime especial, é firme a jurisprudência no sentido de que, para sua caracterização, a 

legislação aplicável é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a 

verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 
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A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado à "lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens 

de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação 

de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado 

pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso 

Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator 

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, merecendo aposentar-se em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de 

serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de 

serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu 

atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Para comprovar a atividade de vigia, trabalho que corresponde ao exercício de atividade de guarda, classificado no 

código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64, nos períodos de 17/02/1982 a 20/05/1987 e 01/10/1987 a 12/04/1993, 

foram juntados os formulários de fls. 23/24. Tal atividade é de natureza perigosa, porquanto o trabalhador que exerce a 

profissão de vigia ou vigilante tem sua integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos 

policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de vigilância patrimonial. 

 

Prevalece junto à 9ª Turma desta Corte o entendimento de que para o reconhecimento da natureza especial da atividade 

de vigia, torna-se indispensável a demonstração de que a parte autora utilizava-se de arma de fogo para o 

desenvolvimento de suas funções. Neste sentido: 

 

"A ausência dos formulários SB-40 ou DSSS-8030 inviabiliza o reconhecimento da atividade de vigia exercida sob 

condições especiais junto à empresa SESVI e junto à Prefeitura Municipal de Vinhedo, uma vez que tais documentos, 

por serem preenchidos pelo próprio empregador que descreve, detalhadamente, a atividade desempenhada pelo 

empregado, bem como o local e os agentes agressivos, torna-se indispensável na pretendida conversão. No mesmo 

sentido, nada consta na CTPS do autor se ele utilizava-se de arma de fogo para o desenvolvimento de suas funções, o 

que igualmente impede o reconhecimento de tal atividade como exercida sob condições especiais." (Proc. 

2004.03.99.008999-2, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 31/08/2009, DJF3 CJ1 data:16/09/2009 

página: 1747) 

 

Assim, tendo em vista que os formulários de fls. 23/24 informam que o autor dispunha de arma de fogo calibre 38, é 

possível reconhecer a natureza especial da atividade de vigia nos períodos de 17/02/1982 a 20/05/1987 e 01/10/1987 a 

12/04/1993. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois o autor não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na 

data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 (trinta) anos de serviço. 
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Computando-se o tempo de atividade urbana exercida pelo autor, inclusive especial, o somatório do tempo de serviço, 

na data do ajuizamento da ação, não atinge o acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que, no presente caso, perfaz 31 (trinta e um) anos, 9 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias. 

 

A Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de conferir a máxima efetividade ao processo e adequada prestação 

jurisdicional, com relevo também para a economia processual. Daí a possibilidade de se considerar a oportunidade em 

que foram preenchidos todos os requisitos legais. 

 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

 

Visando à efetividade, o artigo 462 do Código de Processo Civil ao tratar do fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido à baila, devendo ser considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

 

Assim, verifica-se que em 07/10/2006 o autor cumpriu o acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98, 

totalizando 31 (trinta e um) anos, 9 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias, razão pela qual faz jus à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91, na sua redação atual, uma vez que cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda 

Constitucional, porquanto atingiu a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço 

exigido. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 16/22 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, em terminal instalado em gabinete desta Corte Regional Federal) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 150 (cento e cinquenta) meses de contribuição, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Em razão de o autor ter implementado todos os requisitos exigidos somente em 07/10/2006, fica o termo inicial fixado 

nessa data. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de maneira decrescente a partir do referido ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas até a data da sentença, uma vez que o autor implementou os requisitos 

para a concessão do benefício em momento posterior, não há falar em condenação da autarquia previdenciária ao 

pagamento de honorários advocatícios, conforme orientação sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

que os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas após a sentença 

(Súmula 111) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para 

afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural, julgando parcialmente procedente o pedido, para conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional a partir de 07/10/2006, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado HELENO JOSÉ DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 07/10/2006, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.044452-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00066-7 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, no 

período de 01/01/1960 a 31/12/1977, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o benefício, a partir da data da citação, com correção monetária 

e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural, 

bem como para a concessão do benefício. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 12), realizado em 1970, na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 
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colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período pleiteado (fls. 89/90). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o reconhecimento 

do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início 

de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Ressalte-se que as declarações de particulares acostadas aos autos (fls. 16 e 20) não têm eficácia de prova material, 

porquanto não foram extraídas de assento ou de registro preexistentes. Também não têm a eficácia de prova 

testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

Serve, tão-somente, para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o 

artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Do mesmo modo, a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Sebastião do Maranhão/MG (fl. 23) não 

conta com a necessária homologação do INSS, conforme exigido pelo art. 106, III, da Lei n.º 8.213/91, na redação da 

Lei n.º 9.063/95. Desta feita, não pode ser tomada como prova legal. Tampouco pode ser considerada prova 

testemunhal, pois não foi produzida sob o crivo do contraditório. 

 

Os documentos de fls. 13/15, 17/19 e 21/22 não servem como início de prova material do alegado trabalho rural, pois 

estão em nome de terceiros, não trazendo nenhuma informação quanto à qualificação profissional do autor. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1970 a 31/12/1977, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No presente caso, o autor faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício disciplinado 

pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado em gabinete desta 

Corte Regional Federal, e cópias da CTPS do autor juntadas aos autos, o período de trabalho devidamente registrado é 

suficiente para garantir o cumprimento do período de carência de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses de contribuição, 

na data em que implementou os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição (05/10/2007), de acordo com 

a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o período de trabalho rural prestado pelo autor, sem registro em CTPS, de 01/01/1970 a 31/12/1977, os 

demais períodos de atividade urbana com registro em CTPS (fls. 24/32 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS), bem como o tempo de recolhimento como contribuinte individual (fls. 33/63), o somatório do tempo 

de serviço do autor alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não 

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa 

INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que 

tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente 

no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de 

"pedágio" ou idade mínima. 

 

Na hipótese, essa Egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na 

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria 

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais 

recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 

08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 

9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral 

por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria 

proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não 

fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 

22/03/2005, p. 448). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor implementou o tempo de contribuição necessário 

para a concessão da aposentadoria integral (05/10/2007). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/06/2009, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Embora sucumbente, o INSS não arcará com a verba honorária advocatícia, considerando que o termo inicial do 

benefício foi fixado em data posterior à sentença, em consonância com o entendimento da 9ª Turma desta Corte 

Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o 

reconhecimento da atividade rural ao período de 01/01/1970 a 31/12/1977, bem como para fixar o termo inicial do 

benefício na data da implementação dos requisitos legais (05/10/2007) e afastar a condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MOACIR PEREIRA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB em 05/10/2007, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º 

e 5º do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.044504-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APARECIDA BENEDITA DE LIMA MELO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00128-5 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural desenvolvida 

pela autora no período de 24/06/1971 a 31/12/1984, julgando improcedente o pedido de concessão do benefício. Diante 

da sucumbência recíproca, a autora foi condenada ao pagamento de metade das custas processuais, considerando a 

isenção do INSS, e os honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), foram proporcionalmente 

distribuídos, ressalvada, quanto à parte autora, a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a autora interpôs apelação, para que seja julgado procedente o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Igualmente irresignada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, 

para que seja julgado totalmente improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para o reconhecimento da 

atividade rural, bem como para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não 

foi requerida expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão de seu 

casamento, realizado em 06/07/1974 (f1. 11), na qual seu marido está qualificado como lavrador. No tocante a esse 

início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 
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entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na inicial (fls. 91/93). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o reconhecimento 

do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início 

de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1974 a 31/12/1984, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois a autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na 

data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço. 
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Computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, bem como o período de trabalho urbano anotado em CTPS, 

conforme documentos de fls. 12/15 e dados do CNIS instalado no gabinete deste relator, contava a autora, em 

05/12/2003, data do ajuizamento da demanda, com 29 (vinte e nove) anos, 02 (dois) meses e 08 (oito) dias de tempo de 

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Entretanto, na referida data, não 

contava a autora com a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos, a qual fora devidamente completada em 24/06/2005. 

 

A Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de conferir a máxima efetividade ao processo e adequada prestação 

jurisdicional, com relevo também para a economia processual. Daí a possibilidade de se considerar a oportunidade em 

que se deu por preenchido o requisito legal de idade mínima. 

 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

 

A propósito, quanto à implementação de todos os requisitos legais exigidos à concessão do benefício postulado no curso 

do processo, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Implementada a idade mínima para a concessão de 

aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço." (1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Visando à efetividade, o artigo 462 do Código de Processo Civil ao tratar do fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido à baila, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

 

Assim, a autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos dos 

artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, na sua redação atual, uma vez que cumpriu a regra de transição prevista 

no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos e 

comprovou o tempo de serviço exigido. 

 

Entretanto, em razão de a autora ter implementado todos os requisitos exigidos somente em 24/06/2005, fica o termo 

inicial fixado nessa data. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidirão em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, de forma englobada até a data da citação e de maneira decrescente a partir do 

referido ato processual, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas até a data da sentença , uma vez que a autora implementou os 

requisitos para a concessão do benefício em momento posterior, não há falar em condenação da autarquia previdenciária 

ao pagamento de honorários advocatícios, conforme orientação sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas após a sentença 

(Súmula 111). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para limitar o reconhecimento do tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, para o período de 01/01/1974 a 31/12/1976, exceto para efeito de carência, E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA BENEDITA DE LIMA MELLO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 24/06/2005, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047974-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047974-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO CIPRIANO 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00202-4 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do período 

rural, supostamente trabalhado no período de 08.08.1972 a 31.10.1983, bem como das condições especiais de trabalho 

nos períodos de 10.12.1984 a 24.04.1992 e 02.05.1992 a 07.06.2004, com a conseqüente concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu apenas o período rural de 04.05.1973 a 31.10.1983, deixando de conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com metade 

das custas e despesas processuais e com os honorários de seus respectivos patronos, fixados em 10% do valor da causa. 

 

Sentença proferida em 11.05.2005, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apelou às fls. 88/95, sustentando que está comprovado o tempo necessário para a concessão da aposentadoria. 

Afirma que há início de prova material do exercício de atividade rural no período de 08.08.1972 a 31.10.1983, 

corroborado por prova testemunhal e que os períodos trabalhados em condições especiais estão devidamente 

comprovados e devem ser convertidos em comum. 

 

O INSS apelou às fls. 97/106, afirmando que o pai do autor era produtor rural e a necessidade de recolhimento das 

contribuições previdenciárias para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Sustenta que não foi 

comprovado o efetivo exercício de atividade rural e que a prova testemunhal se mostra vaga e imprecisa. 

 

Com contrarrazões do INSS às fls. 108/129, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A parte autora postula o reconhecimento de tempo de trabalho rural e de períodos especiais urbanos, com a conseqüente 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, da Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

 

Para comprovar o alegado trabalho rural, o autor apresentou os seguintes documentos: 

- Certidão de nascimento, lavrada em 09.08.1960, na qual consta a qualificação do pai como lavrador (fl. 20); 

- Certidão de batismo com data de 19.11.1960 (fl. 21); 

- Título eleitoral emitido em 08.01.1979, na qual consta a qualificação do autor como lavrador (fl. 22); 

- Certificado de dispensa de incorporação emitido pelo Ministério do Exército, no qual consta que o autor foi 

dispensado do serviço militar em 1978, por residir em zona rural de município tributário de órgão de formação da 

reserva (fl. 23); 

- Certificado de conclusão do curso primário emitido em 15.12.1973 (fl. 24); 

- Certidão de casamento do autor, realizado em 27.09.1980, na qual foi qualificado como lavrador (fl. 25); 
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- Certidão de nascimento do filho Fabio Alexandre, lavrada em 19.03.1982, na qual consta a qualificação do autor 

como lavrador (fl. 26); 

- Certidão emitida em 13.09.2004 pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, na qual consta que o autor 

se declarou "lavrador" ao requerer a 1ª via da carteira de identidade, em 04.10.1978 (fl. 27); 

- Ficha do Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura de Votuporanga - SP em nome do pai do autor, com data de 

20.05.1967, na qual consta que era "lavrador - meeiro" (fl. 28); 

- Declaração de rendimentos - exercício 1975 em nome do pai do autor, na qual consta sua ocupação principal como 

trabalhador rural (fls. 29/32); 

- Recibo de entrega de declaração de rendimentos - exercício 1975 em nome do pai do autor (fl. 33); 

- Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga - SP em nome do autor, com data de 14.01.1981, na 

qual consta que era "autônomo (parceiro)" (fl. 34); 

- Notas fiscais de produtor emitidas pelo pai do autor no período de 04.05.1973 a 08.09.1982 (fls. 35/37). 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

O título eleitoral, a certidão de casamento e a certidão de nascimento do filho configuram início de prova material do 

exercício de atividade rural. 

 

As fichas do Sindicato não podem ser aceitas, tendo em vista não serem documentos oficiais. 

 

Os demais documentos também podem ser admitidos como início de prova material do exercício de atividade rural em 

regime de economia familiar. 

 

Na audiência, realizada em 26.04.2005, foram colhidos os depoimentos do autor e das testemunhas, que corroboraram, 

em parte, o alegado trabalho rural. 

 

O autor declarou: "O autor tem 44 anos de idade. Atualmente trabalha como motorista. Em 1972 o autor tinha 12 asno 

de idade e fazia o primário pela manhã e trabalhava na roça a tarde. De 1972 a 1975 trabalhou juntamente com o pai 

no Sítio Santo Antônio, em Álvares Florence. De 1975 a 1979 trabalhou no Sítio Santa Terezinha em Votuporanga. A 

partir de 1979 trabalhou para Nelson Afonso de Melo num sítio em Cosmorama. O pai do autor era meeiro e 

trabalhava por percentagem na base de quarenta por cento. Em 1983 o autor veio para a cidade onde iniciou suas 

atividades na empresa Sonata, tendo sido demitido desta empresa em julho de 2004. Nas propriedades rurais que 

indicou, além do autor tinha mais três irmãos que trabalhavam juntamente com o depoente. Esclarece também que o 

pai do autor não contratava empregados e eles costumavam plantar roça para consumo da família. Na empresa Sonata 

trabalhou durante um ano como auxiliar e durante vinte ano como motorista. A atividade do depoente era dirigir o 

caminhão e entregar os produtos nos supermercados." (fl. 72). 

 

João Procópio afirmou: "O depoente conhece o autor desde 1972 quando o mesmo morava no sítio Santo Antônio, que 

ficava na cabeça do "Bonito". Nessa época ele tinha 12 anos. Ele e a família toda moravam no sítio. O autor estudava 

em escola rural e após o estudo ia para o café ajudar o pai. Na propriedade tinha mais café e se tivesse roça era 

pouca. Não haviam empregados na propriedade. Os irmãos também trabalhavam na roça. Na época em que o 

conheceu o depoente morava perto, na propriedade do seu João Bolotário, por onde trabalhou por cerca de 24 anos. O 

autor morou no sítio Santo Antônio de 1972 até 1975. Em 1975 o autor foi para o Sítio Santa Terezinha e depois foi 

para o sítio "Córrego do Moinho". Sabe que o autor trabalhou até 1983 na roça e então perdeu o contato com o 

mesmo. DADA A PALAVRA AO PROCURADOR DO AUTOR, NADA REPERGUNTOU. DADA A PALAVRA AO 

PROCURADOR DO REQUERIDO, ÀS SUAS REPERGUNTAS RESPONDEU: O depoente não conheceu o patrão do 

autor quando este trabalhou no "Córrego do Moinho", porém chegou a ir naquele local e viu o autor trabalhando no 

local juntamente com a família. Nesse local esteve lá por uma única vez. Depois do "Córrego do Moinho" acredita que 

o autor tenha mudado para a propriedade de Osvaldo Torres, porém não esteve nesse local." (fl. 73). 

 

Laércio Eugênio Biliassi declarou: "O depoente conhece o autor desde 1975 quando este passou a trabalhar na 

propriedade do pai do depoente, Euclides Biliassi, na propriedade Sítio Santa Terezinha. Quando o autor passou a 

morar nessa propriedade ele tinha 15 anos de idade. O autor não estudava. Lá não tinha escola rural. A família do 

autor cuidava da propriedade e não tinham empregados. O autor trabalhava juntamente com mais quatro irmãos. Eles 

cuidavam do café mas também havia milho e arroz para o "gasto". A partir de 1979 o depoente perdeu o contato com o 

autor e a família do autor passou a trabalhar para Nelson no "Córrego do Moinho". A época em que o autor 

trabalhava no sítio Santa Terezinha o depoente morava no mesmo local e continua ali até hoje. DADA A PALAVRA AO 

PROCURADOR DO AUTOR, NADA REPERGUNTOU. DADA A PALAVRA AO PROCURADOR DO REQUERIDO, 

ÀS SUAS REPERGUNTAS RESPONDEU: O depoente ia sempre no sítio em que o autor e seu pai trabalhavam, que 

pertencia a Nelson Afonso de Melo. Esse sítio pertence a Cosmorama. O depoente acredita que após o autor ter 
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trabalhado no "Córrego do Moinho" ele passou a trabalhar para os "Torres", mas o depoente não chegou a vê-lo 

trabalhando nesse local." (fl. 74). 

 

Embora o autor tenha afirmado que exerceu atividade rural desde os 12 anos de idade, o que também foi confirmado 

pela testemunha João, observa-se que o documento mais antigo existente nos autos é a nota fiscal de produtor em nome 

de seu pai, emitida em 04.05.1973. 

 

Assim, apenas pode ser reconhecido o trabalho rural no período de 04.05.1973 a 31.10.1983. 

 

Nos termos do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.". A lei é clara e não deixa dúvidas, 

os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo 

de serviço, mas, para cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço), somente serão considerados se comprovado o recolhimento das contribuições 

sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 8.213/91, somente será considerado, tanto para efeito 

de tempo de serviço , quanto para efeito de carência, mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais. 

 

Nesse sentido: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural 

exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período 

de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua 

produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e 

pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

(Rel. FERNANDO GONÇALVES - STJ 200101464557/RS - 6ª TURMA - DJ 25/03/2002 P: 321 ) 

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR RURAL . 

SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO . 

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, 

a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural , e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais." 

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos 

testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam 

recolhidas. 

Recurso da autarquia conhecido e provido. 

(Rel. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - 200100198309 - REsp 304432/SP - 5ª TURMA - DJ 18/06/2001 PG: 176) 

 

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada na edição da súmula 272 do STJ: 

 

O trabalhador rural , na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço , se recolher contribuições facultativas. 

 

Assim, o trabalho rural de 04.05.1973 a 31.10.1983, anterior à Lei nº 8.213/91, somente será considerado para efeito de 

carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Analiso o tempo especial. 

 

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC/20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR, através de sua Súmula nº 198: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
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reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 07.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao §4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
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(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho, o autor apresentou os seguintes documentos: 

- PPP emitido por Só-Nata Ind. e Com. de Prods. Alimentícios Ltda., onde consta que trabalhou, na condição de 

Motorista (CBO 782510), no período de 02.05.1992 a 07.06.2004 (fls. 16/18); 

- Formulário DSS 8030 emitido em 20.12.2003 por Comercial Só-Nata de Ferragens Ltda, onde consta que trabalhou 

na condição de Motorista, no período de 10.12.1984 a 24.04.1992 (fl. 19). 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) e as anotações existentes na 

CTPS (fl. 15) indicam que, nos períodos indicados, o autor era "motorista de caminhão" (CBO 98560). 

 

A atividade desenvolvida na condição de "motorista de caminhão" pode ser reconhecida como especial, visto que 

respaldada nos formulários específicos e enquadrada nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 apenas pela categoria 

profissional, sendo desnecessária a apresentação do laudo técnico pericial. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, somando-se o período rural e os períodos especiais aqui reconhecidos, até a data da 

EC 20/98, contava o autor com 31 (trinta e um) anos, 1 (um) mês e 4 (quatro) dias, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço 

 

O termo inicial é fixado na data da citação, nos termos do art. 219 do CPC (18.11.2004). 
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A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Os juros de mora são fixados em um por cento ao mês, desde a citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, 

do CTN. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, consideradas somente as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer as condições especiais de trabalho nos períodos de 10.12.1984 a 

24.04.1992 e 02.05.1992 a 15.12.1998, concedendo a aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde a data da 

citação (18.11.2004). A correção monetária fixada nos moldes da Súmula 148 do STJ, Súmula 8 deste Tribunal, Lei nº 

6.899/81 e legislação superveniente, os juros de mora em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 

406 do novo CC e 161, §1º, do CTN e os honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas 

devidamente comprovadas. Mantenho, no mais, o julgado. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: JOÃO CIPRIANO  

CPF: 039.865.108-69 

DIB: 18.11.2004 

RMI: a ser calculada pelo INS 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049285-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049285-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00045-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, em relação à aposentadoria por invalidez, e de 

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no 

tocante ao pedido de auxílio-doença, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Houve a interposição de agravos retidos pela autarquia previdenciária e pela parte autora (fls. 86/87 e 116/117). 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não conheço dos agravos retidos interpostos pela autarquia previdenciária e pela parte autora, uma vez que a apreciação 

por este Tribunal não foi requerida expressamente pelas agravantes nas suas razões de apelação e contrarrazões, nos 

termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, os laudos periciais concluem pela incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a 

subsistência da autora (fls. 93/94, 162/171 e 186/188). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de 

forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, o autor buscava a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, aduzindo estar total e definitivamente incapacitada para o trabalho. Às 

fls. 108/111, foi informado que o autor estava recebendo auxílio-doença desde 04/12/2001 e, conforme consulta feita ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o referido benefício foi cessado em 01/11/2005. 

 

Observo que o fato de o INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado pela parte autora, no curso do 

processo, implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em perda do interesse de agir da 

parte autora, sendo, conseqüentemente, incabível a extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

 

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que passou a receber o benefício na via administrativa 

(05/12/2001 - fl. 109), pois neste momento implementou os requisitos necessários para a concessão do benefício, 

descontando-se os valores já pagos administrativamente. 
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, ficando fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º 

e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DOS AGRAVOS 

RETIDOS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a 

conceder-lhe auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOSÉ PEDRO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 04/12/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050113-36.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050113-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTOS FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

No. ORIG. : 03.00.00125-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural, a 

conversão de atividade especial para tempo de serviço comum e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural exercida no período de novembro 

de 1948 a julho de 1965, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, se for o caso, a partir do requerimento 
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administrativo, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado o improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Ao formular uma pretensão em Juízo, não pode a parte receber do Poder Judiciário uma sentença condicional, o que é 

vedado pelo ordenamento processual civil, mas uma prestação jurisdicional que decida a relação jurídica de direito 

material postulada. No caso, o autor pleiteou o reconhecimento de atividade rural, a conversão de atividade especial 

para tempo de serviço comum e a condenação da autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Assim, a procedência do pedido não pode ficar condicionada à análise futura dos requisitos do benefício pela autarquia 

previdenciária, porquanto isso implica em negativa de prestação jurisdicional adequada. Neste sentido: 

"PROCESSO CIVIL - RELAÇÃO JURÍDICA CONDICIONAL - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO - SENTENÇA CONDICIONAL - INADIMISSIBILIDADE - DOUTRINA - ARTIGO 460, 

PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - RECURSO PROVIDO - I 

I- Ao solver a controvérsia e pôr fim à lide, o provimento do juiz deve ser certo, ou seja, não pode deixar dúvidas 

quanto à composição do litígio, nem pode condicionar a procedência ou a improcedência do pedido a evento 

futuro e incerto. Ao contrário, deve declarar a existência ou não do direito da parte, ou condená-la a uma 

prestação, deferindo-lhe ou não a pretensão.  

II - A sentença condicional mostra-se incompatível com a própria função estatal de dirimir conflitos, 

consubstanciada no exercício da jurisdição.  

III - Diferentemente da "sentença condicional" (ou "com reservas", como preferem Pontes de Miranda e 

Moacyr Amaral Santos), a que decide relação jurídica de direito material, pendente de condição, vem admitida 

no Código de Processo Civil (artigo 460, parágrafo único).  

IV - Na espécie, é possível declarar-se a existência ou não do direito de percepção de honorários, em ação de rito 

ordinário, e deixar a apuração do montante para a liquidação da sentença, quando se exigirá a verificação da 

condição contratada, como pressuposto para a execução." (REsp nº 164.110/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio 

de Figueiredo Teixeira - j. 21/03/2000, DJ 08/05/2005, p. 414). 

 

No caso dos autos, a sentença não procedeu ao exame e julgamento do pedido de condenação da autarquia 

previdenciária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, caracterizando julgamento citra petita, ao deixar de 

julgar pedido formulado pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 

 

Entretanto, embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja 

prolatada, podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por 

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se maduro para 

julgamento. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 
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pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 
2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do 

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança 

do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

No mérito, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de 

início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de reservista, com 

data de alistamento em 1955 (fl. 21), da certidão de casamento, celebrado em 1959 (fl. 22), e da certidão de nascimento 

de filho, datado de 1963 (fl. 23), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 97/98). 

 

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço somente é devido a partir do ano de expedição do documento 

mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material, conforme o entendimento que prevalece 

junto à 9ª Turma desta Corte. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1955 a 31/07/1965, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 
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No mais, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho 

em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Entretanto, no presente caso, não há como reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 02/10/1968 a 

08/12/1978, 12/04/1966 a 01/10/1968, 14/04/1992 a 23/06/1995 e de 29/01/1990 a 13/04/1992. Os formulários 

fornecidos pelas empresas (fls. 37/40) mostraram-se incompletos, pois os informativos apenas relatam que o segurado 

estava exposto aos agentes agressivos calor, chuva, umidade e poeira, de modo habitual e permanente, durante a jornada 

de trabalho, mas não indicaram se esses agentes agressivos superavam os limites de tolerância previstos pelos 

regulamentos que disciplinam a saúde e a segurança do trabalho. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 24/36) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, na data da referida Emenda Constitucional. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1955 a 31/07/1965, bem como o 

tempo de serviço anotado em CTPS e reconhecido administrativamente pelo INSS (fls. 24/36), o somatório, na data do 

requerimento administrativo, alcançava 33 (trinta e três) anos e 01 (um) dia, na data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 

29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a 

partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, em face de sua natureza citra petita, restando prejudicado o 

recurso de apelação do INSS, e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer a atividade rural desenvolvida pelo 

autor no período de 01/01/1955 a 31/07/1965, e condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir do data da citação, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SANTOS FERREIRA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 18/11/2003, e renda mensal inicial 
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- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051153-53.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051153-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ISABEL CEARA 

ADVOGADO : ECLESIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00145-9 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito ao reajuste de seu benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após distribuição dos autos a esta nona Turma, veio notícia do falecimento da apelante, através do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fl. 68). 

 

O processo foi suspenso em 13/12/2006, para que os herdeiros se manifestassem requerendo a habilitação, decorreu o 

prazo estipulado. 

 

Em nova tentativa para promover a habilitação, foram intimados os interessados em suceder a parte autora em 

10/01/2009 (fl. 72). 

 

À fl. 74, determinou-se a expedição do edital de intimação para que, no prazo de 60 (sessenta dias), os herdeiros 

promovessem a regular habilitação, tendo o prazo decorrido in albis (certidão fl. 76). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Em que pese todo o esforço desta Corte em promover a habilitação herdeiros ou de eventuais sucessores, não houve tal 

implemento. 

 

O desinteresse de herdeiros da falecida autora, na qualidade de sucessores, e, portanto, a ausência superveniente de 

pressuposto de desenvolvimento válido do processo, enseja a extinção do feito sem resolução do mérito. Nesse sentido, 

o seguinte precedente da Nona Turma desta Corte Regional Federal: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." (AC nº 710157, Relator Juiz Convocado Hong Kou Hen, j. 27/7/2009, DJF3 CJ1 

DATA:19/08/2009, p. 773 - decisão unânime). 

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, de ofício, nos termos do 

artigo 267, inciso IV, do CPC, ficando prejudicada a análise da apelação da parte autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051482-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051482-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 04.00.00010-7 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do 

período rural supostamente trabalhado de 11.09.1967 a 31.12.1979, somando-o aos períodos com registro em carteira, 

bem como do caráter insalubre das atividades exercidas de 05.01.1984 a 08.07.1985 e de 17.09.1985 a 15.12.1998. Pede 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de trabalho rural, bem como o trabalho especial, 

e conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser 

acrescidas de atualização monetária nos termos da Súmula 148, do STJ, e juros de mora de 1%, desde a citação. A 

autarquia foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

consideradas as parcelas devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Sentença proferida em 21.06.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS, preliminarmente, reitera as razões do agravo retido interposto. No mérito, pugna 

pela reforma da sentença, tendo em vista que não comprovado o trabalho rural. Alega, também, que não foi 

demonstrado o caráter insalubre das atividades arroladas. Exercendo a eventualidade, requer seja a verba honorária 

reduzida para o percentual máximo de 10% (dez por cento), consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111, do STJ, e que o termo inicial seja fixado na data da citação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Não conheço do agravo retido, posto que não houve interposição do recurso. 

 

Discute-se sobre o reconhecimento da atividade rural, de conversão de tempo especial para comum e de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Cédula de identidade e CIC;  
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Boletim de aluno da Escola Mista do Jardim Rio da Prata, em nome do autor, expedido em 14.12.1969, no qual seu pai 

foi qualificado como lavrador;  

Carteira Escolar da Delegacia de Ensino Básico de Jundiaí, da qual não há data de expedição, tendo o pai sido 

qualificado como lavrador, com residência na Fazenda Rio da Prata;  

Certificado de Dispensa de Incorporação expedido em 09.05.1974, no qual o autor é qualificado como lavrador 

(anotação manuscrita);  

Certidão de casamento celebrado em 08.07.1978, na qual foi qualificado como lavrador;  

Anotações da CTPS 021542- série 377a:  

01.01.1980 a 09.02.1983- Dr. Hessel Horacio Cherkassky- trabalhador rural;  

05.01.1984 a 08.07.1985- Planto Industrial Ltda.- ajudante soldador;  

17.09.1985 a n/c - GTE do Brasil S/A- escolhedor.  

 

Em audiência de 07.06.2005, foram ouvidas as testemunhas. 

 

A testemunha João Quintilho narrou: "Conheço o(a) requerente desde 1968, quando trabalhou na fazenda Rio da Prata 

até 1982, com plantação de arroz, feijão, milho, quiabo, tomate". 

 

Antonio Romacini declarou: "Conheço o(a) requerente desde 1968, quando trabalhou na fazenda Rio da Prata, aqui 

em Vinhedo até 1982, com plantação de arroz, feijão, milho, quiabo, tomate. Nesse período nunca parou de trabalhar. 

Trabalha até hoje". 

 

Note-se que a qualificação como lavrador em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

O documento mais antigo apresentado é o boletim da Escola Mista do Jardim Rio da Prata, em 14.12.1969. 

 

Embora as testemunhas atestem o trabalho rurícola do autor desde 1968, o período anterior a 1969 não pode ser 

reconhecido porque restou demonstrado por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural , nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Portanto, possível reconhecer o trabalho rural exercido de 01.01.1969 a 31.12.1979. 

 

Analiso o tempo especial. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
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(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

O autor pleiteia o reconhecimento das condições especiais nos períodos de 05.01.1984 a 08.07.1985 e de 17.09.1985 a 

15.12.1998. 

 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

- 05.01.1984 a 08.07.1985: anotação da CTPS (Fls. 15), como ajudante de soldador, na Plana Industrial Ltda.  

 

A atividade laboral somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for indicada em norma 

regulamentar e, se o caso, comprovada por formulário fornecido pelo empregador e laudo técnico, com possibilidade, 

ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou perigosos, o que 

não ocorre no caso. O autor não acostou nenhum documento para comprovar o caráter especial da atividade exercida, 

restringindo-se a juntar as anotações de sua CTPS. 

 

- 17.09.1985 a 15.12.1998- formulário Dirben 8030, expedido em 21.07.2003, pela Sylvania do Brasil Iluminação 

Ltda., nas funções de escolhedor (17.09.1985 a 31.03.1987), auxiliar de máquina olivotto (01.04.1987 a 31.05.1992) e 

de operador de empilhadeira a partir de 01.06.1992, sendo que estava exposto, de forma habitual e permanente, ao 

agente agressivo ruído, nos patamares de 91,3 dB, 99,3 dB e 91,3, respectivamente, em cada função, o que foi 

corroborado pelo laudo de fls. 20/21.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2543/2950 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Tendo em vista os níveis de ruído a que estava exposto o autor, viável o reconhecimento do caráter das atividades no 

período de 17.09.1985 a 15.12.1998. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias 

 

Considerando-se a data da propositura da ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 (cento e trinta e dois) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, implementada pelo autor, consoante demonstram as anotações da CTPS, bem como as informações do CNIS, 

ora juntados. 

 

Assim, conforme planilha anexa, computando-se o período rural, os períodos comuns e o período especial ora 

reconhecido até a EC 20/1998, conta o autor com 34 anos, 02 meses e 01 dias de trabalho, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 

 

Considerado o tempo de serviço exercido até a propositura da ação (05.02.2004) o autor tem 39 anos, 04 meses e 21 

dias, e, portanto, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 

 

O termo inicial e a verba honorária devem ser mantidos como fixados na sentença. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), (em anexo), revelou ter sido concedido auxílio-

doença no período de 02.12.2005 a 19.03.2006 (NB 31/139.764.594-3); ante a vedação de cumulação de aposentadoria 

e auxílio doença (art. 124, I, da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a compensação dos valores pagos pela autarquia a título 

de auxílio-doença com aqueles a serem apurados em virtude desta condenação, na conformidade do art. 462 do CPC. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer o trabalho rural de 

01.01.1969 a 31.12.1979 e afastar o reconhecimento do período de 05.01.1984 a 08.07.1985 como especial. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: José Benedito Ferreira  

CPF: 016.252.308-42  

DIB (Data do Início do Benefício): 31.05.2004  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Intimem-se.  

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051962-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051962-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MORAIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2544/2950 

No. ORIG. : 04.00.00191-7 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento dos 

períodos rurais, supostamente trabalhados de 02.01.1970 a 31.12.1977 e de 01.01.1979 a 31.07.1979, somando-os aos 

vínculos já reconhecidos pela autarquia, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional ou integral. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu os períodos rurais, determinando que o INSS reavaliasse o processo do autor. Condenou 

a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

 

Sentença proferida em 13.05.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apelou, requerendo a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo. 

 

O INSS apelou, sustentando não haver prova material contemporânea do alegado trabalho rural, nem a comprovação 

dos respectivos recolhimentos e pediu, em conseqüência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Declaração de exercício de atividade rural, nos períodos de 02.01.1970 a 03.11.1974 e de 04.11.1974 a 30.07.1979, 

firmada em 20.02.1998 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Limeira/SP, na qual o INSS homolou os períodos 

de 01.01.1975 a 30.12.1975; de 01.01.1978 a 30.12.1978 e de 01.08.1979 a 30.08.1979 (fls. 21/22);  

Documentos relativos a imóvel rural de ex-empregador (fls. 23/29);  

Certificado de dispensa de incorporação,no qual se declarou "lavrador" em 06.08.1973 (fls. 30/31);  

Certidão de casamento, celebrado em 27.12.1975, na qual se declarou "lavrador" (fls. 32);  

Certidões de nascimento das filhas Aparecida Rozana e Rozilene Maria, lavradas respectivamente em 14.01.1978 e em 

04.08.1979 (fls. 33/34).  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por convincente prova testemunhal. 

 

As declarações provenientes de ex-empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à prestação 

do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

Os documentos relativos a imóvel rural de ex-empregados demonstram a propriedade das terras, mas não atestam o 

efetivo exercício da atividade rural por parte do autor. 

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural. 

 

Archimedes Sander declarou: "conhece o autor desde 1970 quando ele foi morar com o sogro do depoente. Em 1973, 

após a morte do sogro do depoente, o autor ficou morando com o depoente. Desde 1970 o autor trabalhou com 

pocentagem no plantio de café, trabalhava com o pai dele em sistema de porcentagem que era acertado no final do ano 

com a colheita. A propriedade ficava em Terra Nova, município de São Jerônimo da Serra. O autor trabalhava todos os 

dias e vivia da lavoura do café". 

 

Evangelista Ribeiro afirmou: "conhece o autor desde 1967; nessa época ele trabalhava na lavoura do estado do Paraná, 

município de São Jerônimo da Serra. Trabalhava na propriedade de Arlindo. Trabalhou na lavoura até 1979. Tratava-se 

de lavoura de café, arroz e feijão. O autor trabalhava no sistema de porcentagem juntamente com a família dele e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2545/2950 

viviam da agricultura. O autor ainda trabalhou na propriedade de José Pinto e depois José Archimedes. Trabalhou direto 

sem permanecer período parado". 

 

Embora as testemunhas comprovem que o autor trabalhava desde 1967, considerando a prova material mais antiga, o 

certificado de dispensa de incorporação, onde o autor se declarou "lavrador", viável o reconhecimento dos períodos 

rurais de 01.01.1973 a 31.12.1977 e de 01.01.1979 a 31.07.1979. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural 

exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período 

de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua 

produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e 

pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

(Rel: FERNANDO GONÇALVES - STJ: 200101464557 - RESP 37424/RS - 6ª TURMA - DJ 25/03/2002 PG 321)  

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR RURAL. 

SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO.  

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, 

a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais."  

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos 

testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam 

recolhidas.  

Recurso da autarquia conhecido e provido.  

(Rel: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - STJ: 200100198309 - RESP 304432/SP - 5ª TURMA - DJ 18/06/2001 PG: 

176)  

 

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada na Súmula 272 do STJ: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.  

 

Assim, o trabalho rural de 01.01.1973 a 31.12.1977 e de 01.01.1979 a 31.07.1979, anterior à Lei 8.213/91, somente será 

considerado para efeito de carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, somando-se os períodos rurais aqui reconhecidos e os vínculos de trabalho já 

reconhecidos pelo INSS (fls. 16), até 06.03.1998, conta o autor com 32 (trinta e dois) anos, 7 (sete) meses e 12 (doze) 

dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08 

desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Juros de mora fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC, e 219 do 

CPC, sendo que, a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos arts. 406 do 

novo CC e 161, § 1º, do CTN. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, consideradas somente as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 
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Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e 

reconhecer os períodos rurais de 01.01.1973 a 31.12.1977 e de 01.01.1979 a 31.07.1979, concedendo a aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, desde o primeiro pedido administrativo (05.03.1998), com correção monetária nos 

mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações 

posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ, juros de mora de meio 

por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, sendo que a partir da 

vigência do novo CC, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. NEGO PROVIMENTO à 

apelação do autor. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: JOSÉ MORAIS DE OLIVEIRA 

CPF: 027.941.968-63 

DIB: 05.03.1998 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051987-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051987-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CESAR AUGUSTO VENDIMIATTI 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00195-8 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais no período trabalhado de 30.11.1978 a 04.08.2004, com a consequente concessão da aposentadoria especial. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais e 

dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da 

justiça gratuita. 

 

O autor apelou, sustentando haver comprovado o trabalho sob condições especiais por mais de 25 anos e pediu, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de período de trabalho 

exercido em condições especiais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198:  
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 
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Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  
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No caso dos autos, para comprovar as condições especiais, o autor apresentou Formulário DSS-8030, firmado por 

Vicunha Têxtil S/A, e respectivo laudo técnico, declarando que trabalhou, no período a partir de 30.11.1978, sem data 

de saída, na condição de Aprendiz e Auxiliar de Eletricista, Meio Oficial Eletricista e Oficial Eletricista, submetido, de 

modo habitual e permanente, a nível de ruído de 91 decibéis (fls. 15/16). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Assim, o período com início em 30.11.1978 pode ser reconhecido como especial até 04.08.2004, como requerido na 

inicial, pois, embora o autor não tenha trazido o Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento exigido a partir de 

05.03.1997, o formulário apresentado encontra respaldo no laudo técnico firmado por Médico do Trabalho, 

comprovando a exposição a agente agressivo. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até 04.08.2004, conta o autor com 25 (vinte e cinco) anos, 8 (oito) meses e 5 (cinco) 

dias de trabalho sob condições especiais, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial. 

 

Não havendo prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 

219 do CPC. 

 

A autarquia é isenta das custas processuais, devendo reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Juros de mora fixados em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença e conceder a 

aposentadoria especial, desde a citação (13.10.2004), com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na 

atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a 

orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ, juros de mora de um por cento ao mês, a partir da 

citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do 

valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: CESAR AUGUSTO VENDIMIATTI 

CPF: 027.955.598-97 

DIB: 13.10.2004 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2551/2950 

APELANTE : SALVADOR FABIAN 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00197-1 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do 

trabalho rural no período de novembro de 1966 a julho de 1984, bem como das condições especiais de trabalho, no 

período de 16.10.1986 a 12.02.2004, com a conseqüente concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, por entender que a contagem recíproca do tempo rural anterior à Lei 

8.213/91 depende do prévio recolhimento das contribuições e condenou o autor em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC, observado o disposto no art. 12, da 

Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 20.09.2005. 

 

O autor apelou às fls. 72/79, sustentando, em síntese, que está comprovado o cumprimento do período de carência e que 

é possível a contagem do tempo rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. Pede a 

reforma da sentença e a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Discute-se sobre o reconhecimento da atividade rural, de conversão de tempo especial para comum e de concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original. 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos: 

- Certidão expedida pelo Ministério do Exército, em 11.08.1998, na qual consta que o autor se declarou "lavrador" na 

ficha de alistamento militar ocorrido em 1977 (fl. 24); 

- Certificados de cadastro de imóvel rural denominado Gleba Santa Fé (Chácara Boa Esperança), localizado em 

Tangará da Serra - MT, em nome do autor, relativos aos anos de 1979 a 1984 (fls. 25/30); 

- Pedido de atualização cadastral (PAC) protocolado em 09.03.1978, em nome do autor, relativo ao imóvel rural 

denominado Chácara Boa Esperança (fl. 30); 

- Certidão de nascimento do autor, lavrada em 13.11.1954, na qual consta a qualificação do como lavrador (fl. 31). 

 

Em audiência de 15.12.2004, foi ouvida a testemunha Isalto Gonçalves Ribeiro, que afirmou: "conhece o autor pois 

morou no município de Tangará da Serra - MT, onde morou em um sítio vizinho ao sítio onde morava o autor; que 

"conheço ele desde pequeno, desde garoto (tinha menos de dez anos), aí ele saiu de lá e veio embora para a região de 

São Paulo, não se com certeza, acho que para Araçatuba, ele veio embora em 1984"; que era amigo do autor e pode 

afirmar que o mesmo sempre trabalhou no sítio em que vivia, trabalho este exercido juntamente com os seus familiares 

(pai, mãe e mais dois irmãos homens, de nome Aparecido e Valdo); que ao que se lembra, o autor começou a trabalhar 

com aproximadamente doze anos de idade; seno que não trabalhava em outras propriedades da região, "só no sítio 

dele mesmo"; que o depoente também começou a trabalhar desde pequeno, aproximadamente doze ou treze anos em 

propriedades da região, na plantação e colheita de café, milho, arroz e feijão, além do cuidado com animais; que na 

propriedade da família do autor existia plantação de café (era o principal), sendo que também plantavam milho, arroz 

e feijão numa pequena área da propriedade, onde também existia um pequeno pasto, "também tinha animais na 

propriedade, pouquinha coisa"; que o produto obtido com a lavoura era utilizado para o sustento da família do autor, 

sendo que o restante era comercializado com cerealistas da região; que o autor trabalhava de segunda à sábado na 

propriedade, "quando estudava, ficava na escola até meio dia, e depois trabalhava", sendo que o depoente se recorda 

do autor ter estudado até a quarta série do primeiro grau; que no domingo o compromisso era com a igreja; "ele é 

evangélico como eu e no domingo o negócio era a igreja, essa coisa de futebol negativo, não tinha bola não"; que se 

recorda especificamente do ano de 1984 como sendo a data em que o autor partiu do município de Tangará da Serra - 

MT em direção à região de São Paulo porque foi o ano em que a namorado do autor, pela qual este último era 

apaixonado, teve que mudar-se para a região de São Paulo para morar com parentes, "e ele veio atrás, e conseguiu 

casar com ele, isso tudo acompanhei porque éramos da mesma igreja". Em seguida foi dada a palavra ao advogado do 

requerente: que o autor não exercia nenhuma outra atividade no período em que morava em Tangará da Serra - MT 

além do trabalho prestado na propriedade de seus pais." (fls. 56/57). 

 

Na audiência, realizada em 19.05.2005, foi ouvida a testemunha Suely Cabral Araújo Garcia, que declarou: "Juiz: (...) a 

senhora conhece o seu Salvador Fabian? / Dep.: Sim senhor. / Juiz: De onde o conhece? / Dep.: Conheço do Paraná. / 

Juiz: Chegou a trabalhar junto com ele lá? / Dep.:Trabalhar não porque eu era pequena, ele trabalhava na roça, no 

sítio do meu pai. / Juiz: O que ele fazia lá? / Dep.: Plantava café e trabalhava na roça, lavoura de café. / Juiz: Sabe 

quanto tempo ele trabalhou lá mais ou menos? / Dep.: De 1971, 1972 até 1975. / Dep.: Depois que saiu de lá sabe pra 

onde foi? / Dep.: Tangará da Serra, Mato Grosso. Dada a palavra ao(a) Doutor(a) Procurador(a) do(a) requerente, foi 

reperguntado: Juiz: Sabe dizer se era utilizado veneno na lavoura? / Dep.: Sim senhor, porque meu pai utilizava e eles 
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também. / Juiz: Usava veneno sem equipamento de proteção? / Dep.: Antigamente não usava, usava um lenço. / Juiz: 

Que município era lá? / Dep.: O sítio era em Altonia. / Juiz: Ele trabalhava todos os dias na lavoura? / Dep.: Sim 

senhor." (fls. 65/66). 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do cônjuge como lavrador, 

podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se vier confirmada por convincente prova testemunhal. 

 

A certidão de nascimento do autor comprova que o pai era lavrador, mas não a efetiva atividade rurícola do autor. 

 

O documento mais antigo admitido é a certidão do Ministério do Exército, na qual consta que o autor se declarou 

lavrador em 1977. 

 

Embora as testemunhas confirmem o trabalho rurícola do autor desde os 12 doze anos de idade, o período anterior a 

1977 não pode ser reconhecido porque restou demonstrado por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural , nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Portanto, possível reconhecer o trabalho rural exercido de 01.01.1977 a 31.07.1984. 

 

Analiso o tempo especial. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91: 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2555/2950 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido. 

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

O autor pleiteia o reconhecimento das condições especiais no período de 16.10.1986 a 12.02.2004. 

 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho, o autor apresentou os seguintes documentos: 

- CTPS, na qual constam anotações de vínculo de trabalho para Marquesalles Materiais para Construções Ltda., no 

período de 25.08.1984 a 26.09.1996, na função de "ajudante geral 'A'" e para Singer do Brasil Indústria e Comércio 

Ltda., no período de 16.10.1986 a 12.02.2004, na função de "operador de galvanoplastia - B" (fls. 13/14); 

- Formulário SB 40 e respectivo laudo, emitido por Singer do Brasil Ind. e Com. Ltda., em 27.02.2004, no qual consta 

que o autor trabalhou, no período de 16.10.1986 a 28.02.1990, na função de "Operador Trat. Metais 'B'", exposto de 

modo habitual e permanente a ruído de 94 dB(A) (fls. 15/17); 

- Formulário SB40 e respectivo laudo, emitido por Singer do Brasil Ind. e Com. Ltda., em 27.02.2004, no qual consta 

que o autor trabalhou, no período de 01.03.1990 a 30.06.2000, na função de "Tamboreador de Peças 'A'", exposto de 

modo habitual e permanente a ruído de 94 dB(A) em 08/1992, 92 dB(A) em 08/1997 e 91 dB(A) em 01/1998 (fls. 

18/20); 

- Formulário SB40 e respectivo laudo, emitido por Singer do Brasil Ind. e Com. Ltda., em 27.02.2004, no qual consta 

que o autor trabalhou, no período de 01.07.2000 a 12.02.2004, na função de "Operador de Produção II'", exposto de 

modo habitual e permanente a ruído de 92,5dB(A) em 08/2000 (fls. 21/23). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Tendo em vista os níveis de ruído a que estava exposto o autor, viável o reconhecimento do caráter especial das 

atividades no período de 16.10.1986 a 12.02.2004. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Considerando-se a data da propositura da ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 (cento e trinta e dois) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, cumprida pelo autor, consoante demonstram as anotações da CTPS, bem como as informações do CNIS, ora 

juntadas. 
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Conforme planilha anexa, computando-se o período rural, o período comum e o período especial ora reconhecidos até a 

EC 20/1998, conta o autor com 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 15 (quinze) dias, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Considerado o tempo de serviço até a propositura da ação (26.10.2004), o autor tem 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) 

meses e 5 (cinco) dias, tempo também insuficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, 

mas suficiente para a aposentadoria proporcional. 

 

O autor cumpriu o denominado "pedágio' - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, "b" da EC 

20/98, porém, na data do ajuizamento da ação (26.10.2004), ainda não havia completado a idade mínima exigida de 53 

anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 12.11.1954. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer o trabalho rural no período de 

01.01.1977 a 31.07.1984 e as condições especiais de trabalho no período de 16.10.1986 a 12.02.2004, mantendo a 

improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053054-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053054-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENAL INACIO PERES 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 03.00.00082-6 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo 

o exercício de atividade rural pela parte autora, em regime de economia familiar, pelo período de 29/11/1963 a 

20/07/1978, de modo a condenar o INSS a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, 

com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da citação e a redução do valor fixado a título de honorários 

advocatícios. 

 

O agravo retido interposto pelo INSS foi reiterado em suas razões de apelação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

 

A 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO , ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativo s, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo , este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo , justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento , observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Desta maneira, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão 

não encontra a acolhida esperada. Neste caso, é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Vencida tal questão, passa-se à análise e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, há farto início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente em cópia de 

título eleitoral (fl. 17), datado de 1968, de cópia da certidão de seu casamento (fl. 18), ocorrido em 1969, de cópias das 

certidões de nascimento de seus filhos (fls. 19/20 e 22), ocorridos em 1971, 1972 e 1976, nas quais ele se encontra 

qualificado profissionalmente como lavrador, além de cópia de sua carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Andirá (fl. 21), datada de 1976, dentre outros documentos. 

 

E, segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 87/88). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Nesse passo, ressalte-se que as cópias de certidões do Cartório de Registro de Imóveis de Andirá (fls. 15/16), em cujo 

teor verifica-se a aquisição de imóveis rurais pelo genitor da parte autora, não têm eficácia de início de prova material, 

porquanto não indicam, de qualquer forma, a qualificação profissional deste último. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, apenas no período 

compreendido entre 01/01/1968 e 20/07/1978. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 
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Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/04/1979 a 

23/10/1980, 01/02/1981 a 05/06/1981, 01/06/1982 a 03/01/1983, 01/12/1983 a 09/03/1985, 07/10/1985 a 11/06/1987, 

01/07/1987 a 17/09/1993 e 02/05/1994 a 20/04/1995. É o que comprovam os formulários de fls. 25/27 e 36/38, trazendo 

a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, como motorista de caminhão. Referida 

atividade é classificada como especial, conforme os códigos 2.4.2. do anexo II, do Decreto nº 83.080/79 e 2.4.4 do 

Decreto nº 53.831/64. 

 

Os períodos em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e contribuiu individualmente como autônoma (fls. 

23/24, 28 e 29/35) são suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de 

contribuição, em 1998, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 
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Computando-se o tempo de atividade urbana e rural, a parte autora contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à 

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 13 (treze) dias de tempo de 

serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, 

o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 

e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para 

limitar o reconhecimento do exercício de atividade rural para o período de 01/01/1968 a 20/07/1978, bem como para 

condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data da citação, 

com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JUVENAL INÁCIO PERES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 05/09/2003, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053307-44.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.053307-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ROSA ALVES PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00200-4 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

benefício de pensão por morte. 

O Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção 

do benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

De outra parte, a autora pleiteia a alteração do respectivo termo inicial. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - decorrente do falecimento do marido da autora, trabalhador rural.  

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 

O falecimento ocorreu em 09/06/1985, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que 

instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, o qual dispunha: 

 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá 

numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País." 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes. 

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie. 

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mutua dependência e colaboração. 

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social." 

 

O Sistema Geral de Previdência Social, à época do fato gerador, era regido pelo Decreto n.º 89.312/84, que preceituava: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

 

Desse modo, depreende-se que, para a concessão do benefício pleiteado, necessária a comprovação da qualidade de 

segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a dependência econômica da autora. 

A esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 12 do Decreto n.º 89.312/84. Referida condição 

restou demonstrada, à evidência, por meio da certidão de casamento (fl. 11). 

Destaque-se que o fato do cônjuge supérstite ter aguardado vários anos para requerer o benefício não é razão suficiente 

para afastar a presunção legal de necessidade. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, não há cogitar-se em carência e nem em 

recolhimento de contribuições, na medida em que a previdência rural tem seu custeio financiado na forma do artigo 15 
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da Lei Complementar n.º 11/71, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural, nos 

termos do artigo 5º da Lei Complementar n.º 16, de 30 de outubro de 1973. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. 

No caso dos autos, a certidão de casamento (fl. 11), realizado em 11/07/1972, e certidão de óbito (fl. 17), de 

09/06/1985, nas quais consta a profissão do De Cujus como lavrador, constituem início razoável de prova material que, 

somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 53/55), comprovam o exercício de atividade rural até a data do óbito. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 1081119, processo n.º 200603990001325/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 08/03/2007, pg. 

344; TRF/3ª Região, AC - 884007, processo n.º 200303990197140/SP, Oitava Turma, v.u, Rel. Newton de Lucca, DJU 

de 18/07/2007, pg. 442; TRF/3ª Região, AC - 819907, processo n.º 200203990317244, Nona Turma, Rel. Marisa 

Santos, DJU de 15/03/2007, pg. 559; TRF/3ª Região, AC - 1039290, processo n.º 200503990277107/SP, Décima 

Turma, v.u., Rel. Galvão Miranda, DJU de 31/08/2005, pg. 383).  

O benefício é devido a contar da data do óbito, nos termos da legislação de regência (artigo 8º da LC n.º 16/73), 

observada a prescrição qüinqüenal (artigo 98 do Decreto n.º 89.312/84). 

Com relação aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do 

princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor 

inferior ao referido entendimento. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: ROSA ALVES PEREIRA DE ALMEIDA 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: data do óbito (09/06/1985) 

RMI: 1 (um salário mínimo) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou provimento à apelação da autora, para 

fixar o termo inicial do benefício na data do óbito, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriores ao 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, mantendo, no mais, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013325-74.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013325-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ODAIR ROMERO 

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em mandado de segurança, julgou improcedente o pedido e 

denegou a segurança. 

Em suas razões, o impetrante aduz que, ao contrário do afirmado pela autoridade impetrada, não houve adesão ao Plano 

de Demissão Voluntária, e sim dispensa sem justa causa, fazendo jus, portanto, à liberação do seguro-desemprego. 

Ademais, afirma, a adesão ao Plano de Demissão Voluntária não descaracteriza a dispensa imotivada. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 
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O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina para que seja declarada a nulidade da sentença, remetendo-se os 

autos à Justiça do Trabalho, conforme determina o artigo 114, inciso I da Constituição Federal. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância ao MM. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, na Primeira Turma, e 

em 17.06.2008 foi redistribuído a esta Relatoria. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Preliminarmente, é de ser deslindada a questão da competência para o processamento e julgamento da causa. 

 

Tratando-se de mandado de segurança impetrado em face de autoridade federal visando ao pagamento do benefício de 

seguro-desemprego , prevalece a competência da Justiça Comum Federal, uma vez que não existe litígio decorrente de 

relação trabalhista, conforme previsto no art. 114 e seus incisos da Constituição Federal. 

 

Nesse sentido, pacífica a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE AUTORIDADE FEDERAL. 

LIBERAÇÃO DE PARCELAS DO SEGURO-DESEMPREGO . RELAÇÃO DE TRABALHO. INEXISTÊNCIA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

 

1. A ação mandamental com vistas ao recebimento de quantia referente a seguro-desemprego é de competência da 

Justiça Comum, porquanto ausente qualquer litígio entre trabalhador e empregado, afasta a competência da Justiça do 

Trabalho. Precedentes: CC 77865/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2007, 

DJ 27/08/2007 p. 177; CC 77866/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2007, 

DJ 13/08/2007 p. 317; CC 57520/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2007, 

DJ 01/10/2007 p. 200; CC 57721/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2007, 

DJ 07/05/2007 p. 253. 

 

2. O inciso IV do artigo 114 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004, inseriu na 

competência da Justiça Obreira o julgamento dos mandados de segurança que envolvem matéria sujeita à sua jurisdição; 

vale dizer, relação trabalhista. 

 

3. Conflito conhecido para determinar a competência do Juízo Federal da 25ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo." 

 

(CC nº 82324/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, j. 12.11.2008, v.u., DJe 15.12.2008.) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE AUTORIDADE 

PERTENCENTE À DELEGACIA DO TRABALHO. SUB-DELEGADA DA SUB-DELEGACIA DE TRABALHO. 

CONCESSÃO DE SEGURO-DESEMPREGO POR INTERMÉDIO DO FAT. CATEGORIA FEDERAL DA 

AUTORIDADE IMPETRADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO 

PARA RECONHECER E DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA DE CAMPINAS. 

 

1. Cuida a espécie de conflito negativo de competência estabelecido entre o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Campinas 

-SP (suscitante) e como o Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas - SP (suscitado). 

 

2. Consiste o litígio em se definir a competência para o julgamento de mandado de segurança no qual se aponta, como 

autoridade coatara, a Sub-Delegada da Sub-Delegacia do Trabalho do Município de Campinas - SP, que condicionou à 

concessão do seguro-desemprego ao prévio pagamento, pela impetrante, de débito com o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT). 

 

3. A matéria posta a exame não está inclusa na previsão do artigo 114 e incisos da Constituição Federal, com a redação 

conferida pela EC 45, não se inserindo na competência da Justiça do Trabalho. A gerência e a origem dos recursos 

financeiros, sobre os quais versa a lide, emanam da União Federal, e a autoridade coatora, induvidosamente, detém a 

categoria federal. 

 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas - SP, o suscitado." 

 

(CC nº 54509/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 22.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006.) 

 

Essa, também, é a orientação desta E. Corte, conforme precedente que segue: 
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"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. SEGURO-DESEMPREGO ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV . 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. A Emenda Constitucional n.º 45/2004 não modificou a competência para processar e julgar litígio em que o 

trabalhador busca o recebimento do seguro-desemprego . 

 

(...) 

 

4. Apelação desprovida." 

 

(AMS nº 2005.61.02.012225-0/SP, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, 2ª Turma, j. 12.12.2006, v.u., DJU 

31.01.2008.) 

 

Reconheço, também, a competência da 3ª Seção para a apreciação da presente recurso, tendo em vista o entendimento 

firmado pelo E. Órgão Especial desta Corte no julgamento do Conflito de Competência nº 2006.03.00.029935-2, assim 

ementado: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA.  

- Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual 

em autos de  

mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. 

Benefício que possui  

natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional.  

Conflito de competência procedente.  

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, Relator p/ acórdão Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJU 18.02.08)  

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Da análise do documento de fls. 22, acostado ao feito, verifica-se que, em que pesem as informações prestadas pela 

autoridade coatora, restou apenas comprovado que o impetrante tomou ciência da decisão, de que todos os funcionários 

que aderiram ao PDV tiveram o recebimento do seguro-desemprego bloqueado, em outubro de 2005. 

Desta forma e diante da documentação contida nos autos, concluo que não ocorreu a decadência ao direito à impetração 

do presente mandado de segurança. 

Neste sentido, decisão desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 

PRAZO DE CENTO E VINTE DIAS. EFETIVA CIÊNCIA DO ATO.  

Se o mandado de segurança foi impetrado dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da efetiva ciência do 

indeferimento do benefício, não há que se falar em decadência ao direito de impetração.  

Apelação provida para anular a sentença.  

(TRF 3ª Região, AMS nº 2005.61.02.014881-0, Décima Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, j. 

29.07.2008, DJ 06.08.2008)  

 

Afastadas as questões preliminares passo ao mérito. 

Pois bem. 

Objetiva o impetrante a declaração de seu direito à percepção do benefício de seguro-desemprego, ao argumento de que 

sua dispensa se deu sem justa causa, ainda que tenha se operado em razão de adesão ao Plano de Demissão Voluntária. 

Aduz o impetrante que foi compelido a aderir ao Plano de Demissão Voluntária proposto pela empresa, uma vez que a 

dispensa seria inevitável, razão pela qual entende que o seu desemprego ocorreu de forma involuntária. 

Tendo a empresa fornecido toda a documentação necessária para o requerimento de seguro-desemprego (TRCT - Termo 

de Rescisão de Contrato de Trabalho e CD - Comunicação de Dispensa), o impetrante diligenciou no sentido de obter a 

concessão de aludido benefício, sem qualquer resposta. 

Todavia, não assiste razão ao impetrante. 

A concessão do benefício de seguro-desemprego, a teor do disposto nos artigos 7º,II, e 201, III da Constituição Federal, 

tem como pressuposto uma situação de desemprego do trabalhador postulante na qual não haja concorrido a sua 

vontade, por sua vez, a Lei nº 7.998/90, que veio regulamentar o programa de seguro-desemprego, restringiu a proteção 

do benefício ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta (art. 2º, I), ou 

seja, aos casos de demissão decorrente de ato despido de manifestação de vontade do trabalhador. 

Assim, resta evidente que o desemprego involuntário constitui-se em requisito indispensável a assegurar o direito ao 

seguro-desemprego , o que não se verifica quando a dispensa se deu mediante a adesão ao Plano de Desemprego 

Voluntário, posto que houve expressa manifestação de vontade do trabalhador, em contrapartida aos incentivos contidos 

na oferta do empregador. 
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A propósito do tema, os seguintes arestos do E. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO . PAGAMENTO A TRABALHADORES QUE 

FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV . INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI 1.533/51. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC NÃO-

CONSTATADA.  

(...)  

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que "o direito ao 

recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que não ocorre na 

hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária" (REsp 856.780/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

unânime, DJ de 16/11/2006).  

5. Precedente da Segunda Turma: REsp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005.  

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do Paraná 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.  

(REsp 940.076/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, julg. em 23/10/2007, DJ 08/11/2007).  

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO A TRABALHADORES QUE 

FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV . INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI 1.533/51. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC NÃO-

CONSTATADA.  

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau que 

reconheceu o direito de recebimento de seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de Demissão 

Voluntária -PDV . Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da Lei 7.998/1990, 

além de divergência jurisprudencial.  

2. Ausência de prequestionamento do art. 1º da Lei 1.533/51, o qual não foi sujeito à deliberação na Corte de origem, 

atraindo o verbete sumular n. 282/STF.  

3. Inexistência de infringência do art. 535, II do CPC, tendo o aresto recorrido abordado os temas necessários à 

composição da controvérsia de modo fundamentado.  

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que "o direito ao 

recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que não ocorre na 

hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária" (REsp 856.780/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

unânime, DJ de 16/11/2006).  

5. Precedente da Segunda Turma: REsp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005.  

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do Paraná 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."  

(REsp nº 940076/PR, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 23.10.2007, v.u., DJ 08.11.2007.)  

 

No mesmo sentido, entendimento dominante nesta Corte Regional, nos precedentes a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - 

PDV. SEGURO-DESEMPREGO . ART. 7º, II, DA CF/88. LEI Nº 7.998/90.  

I - O trabalhador que adere ao Plano de Demissão Voluntária ofertado pela empresa não faz jus ao seguro-

desemprego previsto no artigo 7º, inciso II, da Constituição da República, por faltar-lhe um dos pressupostos legais 

indispensáveis à concessão do benefício, qual seja, a dispensa sem justa causa (artigo 2º, inciso I, da Lei nº 7.998/90).  

II - Apelação da impetrante improvida."  

(AMS nº 2006.61.02.005028-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJF3 

27.08.2008.)  

"CONSTITUCIONAL E MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO . ADESÃO AO PROGRAMA DE 

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV . DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA NÃO CARACTERIZADA. ART. 7º, II, DA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 E ART. 2º, I, DA LEI 7.998/90 (REDAÇÃO ALTERADA PELA Lei 8.900/94).  

O benefício do seguro-desemprego é assegurado pela Constituição Federal e ampara tão-somente os trabalhadores 

que foram demitidos involuntariamente, conforme se depreende do artigo 7º, inciso II, da Magna Carta.  

Diversa a situação do impetrante que aderiu ao programa de demissão voluntária, como resposta, inclusive, à 

indenização ofertada pelo empregador.  

O que caracteriza o seguro-desemprego e enseja a sua concessão é o fato de a rescisão do contrato de trabalho 

ocorrer de modo involuntário, ou seja, sem que haja qualquer manifestação de vontade do trabalhador no sentido de 

concordar com sua dispensa.  

Remessa oficial e apelação providas."  

(AMS nº 2005.61.02.012224-9/SP, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, 10ª Turma, j. 29.07.2008, v.u., DJF3 

06.08.2008.)  

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. DECADÊNCIA. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO . ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.  

(...)  
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3. O seguro-desemprego é benefício previdenciário que tem por finalidade prover a assistência financeira temporária 

ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa involuntária. A adesão a plano de demissão voluntária não 

constitui hipótese de dispensa involuntária, uma vez que o desligamento do emprego decorre da manifestação de 

vontade do empregado.  

4. Agravo retido (fls. 51/52 do autos em apenso) não conhecido.  

Apelação provida."  

(AMS nº 2005.61.02.012894-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, j. 26.06.2007, v.u., DJU 

11.07.2007.)A propósito do tema, ainda, decisões desta Corte:  

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. DECADÊNCIA. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA.SEGURO-DESEMPREGO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.  

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação por este tribunal não foi requerida expressamente pelo apelado, 

nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.  

2. Inocorrente decadência do direito de impetrar o mandamus, se entre a data da comunicação do indeferimento do 

requerimento na via administrativa e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo de 120 dias, previsto no art. 

18 da Lei nº 1.533/51.  

3. O seguro-desemprego é benefício previdenciário que tem por finalidade prover a assistência financeira temporária 

ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa involuntária. A adesão a plano de demissão voluntária não 

constitui hipótese de dispensa involuntária, uma vez que o desligamento do emprego decorre da manifestação de 

vontade do empregado.  

4. Agravo retido (fls. 51/52 do autos em apenso) não conhecido. Apelação provida.  

(TRF 3ª Região; AC 2005.61.02.012894-0/SP; 10ªTurma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 11.07.2007, pág. 

491)  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-38.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.000017-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALFREDO MARTILIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo o exercício da atividade 

rural no período de 29/09/1971 a 01/03/1977, exceto para efeito de carência. Diante da sucumbência recíproca, as partes 

foram condenadas a arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora apresentou recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

totalmente procedente o pedido, sustentando a presença dos requisitos legais para o reconhecimento de todo o período 

de atividade rural pleiteado na inicial. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, diante da falta de comprovação do efetivo exercício de atividade rural. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia do certificado de 

dispensa de incorporação militar (fl. 14), com data de dispensa de 1970, do título de eleitor (fl. 15), datado de 1971, nos 

quais está qualificado profissionalmente como lavrador, dentre outros documentos. Juntou aos autos, ainda, início de 

prova material em nome de seu genitor, consubstanciado em cópia da certidão de nascimento (fl. 12), ocorrido em 1952, 

na qual ele também foi qualificado profissionalmente como lavrador, além de cópias de notas fiscais de produtor rural 

expedidas em seu nome (fls. 22/29), dentre outros documentos. 

 

No tocante a esse início de prova material, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo genitor, constante de documento, conforme revelam as seguintes ementas de julgados: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

"No caso, há início de prova material, consubstanciado na certidão de nascimento, dando conta que os pais da Autora 

eram lavradores, no Contrato de Locação de Imóvel Rural, nas Certidões de nascimento de filhas, registrando a 

residência em São Lourenço do Socavão, interior do município de Castro-PR." (REsp 409788/PR, Ministro GILSON 

DIPP, 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 229) 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 61/62). 

 

Assim, as provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pelo autor, em regime de 

economia familiar, de 15/09/1966 a 01/03/1977, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a 

averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao seu reconhecimento, como vem decidindo de 

forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

4. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

5. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Os honorários advocatícios ficam a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, fixados em R$ 515,00 

(quinhentos e quinze reais), nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

firmado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para reconhecer o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período de 

15/09/1966 a 01/03/1977, exceto para efeito de carência, bem como fixar os honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2005.61.26.002479-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GERALDINO DUQUE DE SOUZA 
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ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade especial e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de indeferimento da petição inicial e extinção do 

feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando a não ocorrência de coisa julgada e requerendo a 

reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, ao argumento de ter comprovado o exercício de 

atividade especial e os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não há falar em existência de coisa julgada com relação aos pedidos de reconhecimento de atividade especial, 

conversão de tempo de serviço especial para tempo de serviço comum e condenação da autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço formulados nestes autos. 

 

Verifica-se que o mandado de segurança nº 1999.61.14.001587-2 (fls. 73/96 e 102/105) buscava apenas afastar a 

aplicação das Ordens de Serviço nº 600 e 612/98, para que fosse efetuada nova análise administrativa do benefício. 

 

Existindo pedido e causa de pedir distintos nestes autos, não se justifica a extinção do feito, sem apreciação do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Neste passo, observo que para a solução da demanda não é necessária produção de novas provas, tendo em vista que a 

causa encontra-se em condições de julgamento imediato, sendo possível o exame do mérito por este Tribunal, nos 

termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

No tocante ao reconhecimento de atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85dB, a atividade também é considerada especial. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 
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A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 03/05/1971 a 

18/04/1972, 15/08/1972 a 31/10/1973, 05/03/1974 a 31/10/1975, 17/05/1976 a 08/07/1976, 19/10/1977 a 27/02/1981, 

03/02/1984 a 13/01/1986 e de 22/05/1986 a 04/03/1997. É o que comprovam os formulários com informações sobre 

atividades com exposição a agentes agressivos, elaborados com base em laudos periciais (fls. 28/50), trazendo a 

conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição agressivos (ruídos de 84dB a 

91dB). As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 

1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e 

permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 16/25) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo (05/08/1998), de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de atividade especial nos períodos de 03/05/1971 a 18/04/1972, 15/08/1972 a 31/10/1973, 

05/03/1974 a 31/10/1975, 17/05/1976 a 08/07/1976, 19/10/1977 a 27/02/1981, 03/02/1984 a 13/01/1986 e de 
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22/05/1986 a 04/03/1997, devidamente convertidos em tempo comum, bem como os demais períodos registrados em 

CTPS, a parte autora totaliza 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (05/08/1998), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade especial nos períodos de 03/05/1971 a 18/04/1972, 15/08/1972 

a 31/10/1973, 05/03/1974 a 31/10/1975, 17/05/1976 a 08/07/1976, 19/10/1977 a 27/02/1981, 03/02/1984 a 13/01/1986 e 

de 22/05/1986 a 04/03/1997, bem como para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, em valor a ser calculado na forma da legislação, com 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GERALDINO DUQUE DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 05/08/1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-14.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000179-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : HERCULES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RUBENS RAFAEL TONANNI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

No. ORIG. : 00001791420054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O feito foi extinto sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, §3º do CPC, em relação ao pedido de 

reconhecimento do período comum de 07/05/1973 a 20/06/1975. No mais, o pedido foi julgado parcialmente 

procedente, para reconhecer o período comum de 05/07/1971 a 05/05/1973, condenando-se a autarquia a proceder a 

averbação, computando-o para fins previdenciários. Diante da sucumbência recíproca, não houve fixação de honorários 

advocatícios. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, aduzindo que restou demonstrada a efetiva exposição de sua saúde e/ou 

integridade física à agentes agressivos à saúde, no período de 02/05/1986 a 13/10/1996. Requereu a condenação da 

autarquia ao restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço e pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial em comum, com o objetivo de computá-lo aos 

demais lapsos laborais já reconhecidos pelo INSS e pela sentença, para fins de restabelecimento de aposentadoria por 

tempo de serviço, concedida em 04/11/1997 (fl. 65), sob n.º 108.374.568-6, e posteriormente suspensa. 

Em atenção ao princípio "tempus regit actum", assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que para 

caracterização e comprovação da atividade especial deve ser aplicada a lei em vigor ao tempo da prestação do serviço, 

ao passo em que as regras de concessão e conversão de tempo vigentes no requerimento aplicam-se ao trabalho prestado 

em qualquer período. 

O objeto de discussão cinge-se ao reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período de 

02/05/1986 a 13/10/1996, em que esteve aos préstimos do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, na função de 

operador de computador, sujeito ao agente agressivo RUÍDO. 

Para os períodos em debate, anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça firmou-se no sentido de que deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 

(oitenta) decibéis, diante da aplicação concomitante dos Anexos aos Decretos 53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 

(código 1.1.5), sendo que a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia técnica, pois a 

potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, § 2o. DO DECRETO 4.827/2003. 1. Tanto no sistema anterior quanto 

na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de 

serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não 

faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua vez, a CF/88, 

regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo 

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a 

opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os 

homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são 

proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 

64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e 

o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, 

estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial 

de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo 

determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele 

previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo segurado com exposição a ruído garante a 

concessão de aposentadoria especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse 

período, para fins de concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), 

deverá ser aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Recurso Especial do INSS desprovido.  

(RESP 200802554090, MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 09/11/2009)  

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO EFETIVO 

EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA PELOS 

DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A ENTRADA EM 

VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO 

PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao 
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tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer 

prejuízo em virtude de inovação legal. 2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do 

Decreto n. 72.771/1973, o certo é que o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca 

repristinação, determinou a observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 

53.831/1964 para efeito de concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita 

a exposição ao ruído de 80 dB. 3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado 

insalubre o tempo de exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do 

Decreto n. 2.172/1997, que revogou o Decreto n. 611/1992. 4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os 

percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 

10 de outubro de 2001. 5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, 

reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a 

partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. 6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao 

tempo do efetivo exercício, não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, 

sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 7. Recurso especial parcialmente 

provido.  

(RESP 200802621090, MIN. JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 03/08/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 

2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.  

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92.  

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo.  

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ.  

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ.  

7. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA)  

 

Relevante consignar que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o condão 

de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho. Cabe ao ente previdenciário a prova 

de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por 

conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. Esta e. 9ª Turma tem se posicionado 

nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA PROVA ORAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 06.12.1973 A 30.08.1996. RUÍDO. NÍVEIS SUPERIORES A 80 

DECIBÉIS. LEI 8.880/94 - APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL DE FEV/1994 NO CÁLCULO DA RMI. 

Omissis (...) 

IV. Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.98, o 

que não é o caso dos autos. 

Omissis (...)" 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 1126590, proc. 2003.61.83.005069-5, 9ª Turma, julgado em 

08/09/2008, DJF3 01/12/2008, Rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen) 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITO NÃO PREENCHIDO 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA. 

Omissis (...) 

5 - A utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do tempo especial em 

comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Omissis (...)" 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remessa ex officio em apelação cível n.º 819580, proc. 2002.03.99.031395-0, 

9ª Turma, julgado em 27/06/2005, DJU 21/07/2005, pág. 766, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

Confira-se, ainda, o enunciado da súmula de nº 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". (sublinhei) 

Assinalo que não há óbice na admissão de laudos periciais com data posterior aos períodos em que desenvolvida a 

prestação laboral, desde que, embora não seja possível aferir os níveis de ruído em época pretérita, as máquinas e o 

processo de produção tenham permanecido inalterados, ou, ao menos, que as condições de trabalho sejam similares. O 

rigor da exigência de laudos contemporâneos merece, pois, ser abrandado. 

 

Na hipótese, constam dos autos o formulário DSS-8030, devidamente preenchido pelo empregador, acompanhado do 

laudo técnico pericial (fls. 41/47), assinado por profissional habilitado, demonstrando que no período alegado o autor, 

na função de operador de computador, esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído contínuo de 82 

decibéis. 

Cabe destacar que as supostas irregularidades apontadas pelo INSS por ocasião da auditoria realizada, bem como os 

demais elementos constantes dos autos, não tem o condão de ilidir as informações e conclusões constantes dos 

documentos acima referidos. 

Tem-se, portanto, que as provas produzidas são suficientes para comprovar a atividade especial do autor, diante da 

exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, apurado em níveis acima dos limites legais de 

tolerância, no período de 02/05/1986 a 13/10/1996. 

Aplica-se a esse período de atividade especial o coeficiente de 1,40 (um vírgula quarenta) para sua conversão em tempo 

de serviço comum. 

A somatória dessa atividade especial, convertida em comum, aos períodos restabelecidos na r. sentença e aos demais 

lapsos já considerados pela autarquia e não afastados pela auditoria administrativa que suspendeu o benefício (fls. 146), 

corresponde ao montante apurado no momento da concessão, ou seja, 30 (trinta) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e 

três) dias (fls. 49/61 e 65). 

O montante apurado é, portanto, superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido, nos termos das regras 

constitucionais originárias (artigo 202, inciso II e §1º da Constituição Federal - redação original, c.c. artigo 52 e 

seguintes da Lei 8.213/91). 

Em decorrência, o benefício do autor deve ser restabelecido, desde a data de sua suspensão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n.º 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, acolho o pleito de antecipação da tutela 

jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional do 

Seguro Social proceda ao imediato restabelecimento do benefício, tendo em vista o seu caráter alimentar. Determino 

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: HERCULES DA SILVA 
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Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

NB: 108.374.568-6 

DIB: 04/11/1997 

Tempo Especial: de 02/05/1986 A 13/10/1996 (tempo convertido em comum: 14 anos, 07 meses e 16 dias). 

RMI: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para reconhecer o caráter especial da 

atividade exercida no período de 02/05/1986 a 13/10/1996, e condenar a autarquia a restabelecer o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da suspensão administrativa. Determino o pagamento das prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. Outrossim, condeno a Ré no pagamento de honorários 

advocatícios e reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Defiro a antecipação da tutela 

para permitir o imediato restabelecimento do benefício. Mantenho, no mais, a r. sentença.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002490-75.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002490-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

MAURINA RIBEIRO COSTA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de sua companheira Sirleir Carlos Ribeiro, falecida em 14.12.2000. 

 

Narra a inicial que autora conheceu sua companheira Sirleir no bairro de Eldorado, onde moravam quando jovens. 

Afirma que, na época, iniciaram relacionamento amoroso que perdurou até a data da morte, perfazendo um período de 

convívio de aproximadamente vinte e quatro anos. Alega que, com o amadurecimento da relação, a companheira Sirleir 

resolveu ter um filho com a concordância da autora, advindo, então, a filha Maria Carla Ribeiro, que, segundo alega, foi 

criada por ambas. Noticia, ainda, que tem a guarda de Maria Clara. Em amparo à sua pretensão, argumenta que foram 

reconhecidos os direitos dos homossexuais em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, conforme o 

teor dos julgados que colaciona. 

 

Benefícios da justiça gratuita concedidos. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, nos termos do art. 74, caput c/c o art. 16, I, ambos da Lei 8.213/91, 

resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I, do CPC, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente 

em implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora, desde o ajuizamento da ação (20.05.2005). Os 

honorários advocatícios foram fixados em 15% do valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a 

sentença nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Sentença proferida em 28.05.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou (fls. 203/207). Em suas razões, sustenta, em síntese, que não houve demonstração da qualidade de 

companheira e que o fato de Sirleir ter mantido relacionamento com outra pessoa demonstra que a relação mantida com 

a autora não possuía caráter contínuo, requisito indispensável ao reconhecimento da união estável. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 14.12.2000, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

 

A autora alega que viveu em união homoafetiva pelo período de vinte e quatro anos com a "de cujus" e colaciona os 

seguintes documentos: 

 

- Cópia de sua carteira de identidade e da "de cujus" (fls. 28).  

- Certidão de nascimento da de cujus (fls. 29).  

- Termo de compromisso de tutela relativamente à filha da "de cujus", firmado pela autora em 28 de maior de 2001.  

- Cópia do CIC da " de cujus" (fls. 32).  

- Certidão de óbito de Sirlei Carlos Ribeiro, ocorrido em 14.12.2000.  

- Comunicação de resultado de exame médico da de cujus, em 22/03/2000.  

- Guia de recolhimento de taxa de sepultamento (fls. 35).  

- Guia de recolhimento de taxa de exumação de cadáver (fls. 36).  

- Correspondência do INSS, enviada à autora, em que consta o endereço na Rua Hugo Vitor da Silva, 41, em 2001 (fls. 

37).  

- Correspondência da Eletropaulo em nome da autora, no mesmo endereço do item anterior, em 2005 (fls. 38).  

- Cobrança eletrônica do Itaú, em nome da "de cujus", em 2001, sendo indicado o mesmo endereço dos itens anteriores 

(fls. 39/40)  

- Correspondência do INSS, em nome da autora, com o mesmo endereço dos itens anteriores, em 2002 (fls. 41).  

- Fotografias (fls. 43/63).  

- Cartas e bilhetes trocados entre a autora e a de cujus (fls. 64/68).  

- Cópia de trabalho doutrinário sobre a união estável entre homossexuais (fls. 69/92).  

- Decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fls. 93/124).  

 

A qualidade de segurada da "de cujus" foi comprovada, uma vez que, na data do óbito, vinha recebendo benefício da 

previdência social, conforme confirma o CNIS (doc. anexo). 

 

Comprovada a qualidade de segurada, cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade dependente, na época do óbito, e 

se a esta dependência é conferida a proteção previdenciária em se cuidando de união entre pessoas do mesmo sexo. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O preceito legal citado merece interpretação extensiva de modo a guardar compatibilidade vertical com o disposto nos 

arts. 5º, I e X, e 3º, IV da Constituição Federal: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

(...)  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

(...)  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação."  

 

A norma supõe aplicação ampliativa para abrigar, além das relações heterossexuais, as uniões entre pessoas do mesmo 

sexo. Somente assim, resguarda-se a positividade do princípio constitucional da isonomia (art. 5º, I) e da não-

discriminação (art. 3º, I, da CF), na sua vertente da vedação ao tratamento discriminatório em função da orientação 

sexual. 

 

Da combinação dos dispositivos constitucionais citados emergem os fundamentos que conferem amparo jurídico à 

pretensão da autora, consagrando, em consonância com as diretrizes do constitucionalismo contemporâneo, a força 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2577/2950 

normativa dos princípios constitucionais, e, em especial, a aptidão desses mesmos princípios a guiar a interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

 

O instituto da pensão por morte tem sede constitucional no art. 201: "Art. 201. Os planos de previdência social, 

mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: (...) V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao 

cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto no §2º"".  

Tira-se da leitura do preceito constitucional que o legislador constituinte originário não excluiu do âmbito de proteção 

previdenciária os relacionamentos homoafetivos, sendo tal silêncio revelador da opção constitucional em permitir que a 

norma produza efeitos no campo da previdência social. Nessa linha de considerações, afasta-se qualquer atrito entre o 

entendimento ora adotado e o disposto no art. 226, § 3º, da Constituição Federal. 

 

A admissão de uniões homoafetivas para fins de proteção do sistema previdenciário não encontra resistência importante 

nem na doutrina nem no âmbito da jurisprudência do STJ e deste Tribunal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. PENSÃO POR MORTE. 

COMPANHEIRO. HOMOSSEXUAIS. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO.ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO.  

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o  

disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.  

2 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em  

que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses.  

3 - Companheiro do segurado, que teve por comprovada a vida em comum, tem a sua dependência econômica 

presumida em relação a ele, por lhe serem assegurados, face ao princípio da igualdade, os mesmos direitos 

previdenciários atribuídos aos heterossexuais e a mesma prerrogativa de concorrência em relação aos demais 

dependentes elencados no inciso I do art. 16 da Lei de Benefícios.  

4 - O direito de acesso dos homossexuais aos benefícios previdenciários em face de seus companheiros segurados é 

questão já decidida em sede da Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0/RS, de abrangência nacional, conforme 

decisão proferida pelo  

mesmo TRF4 (Ag nº 2000.04.01.044144-0).  

5 - Diversas correspondências particulares, postadas e enviadas ao mesmo endereço, não deixam dúvidas de que ali 

coabitavam o autor e o de cujus. Além disso, as provas carreadas aos autos demonstram que ambos freqüentavam os 

mesmos clubes sociais, com  

relação de dependência.  

6 - Comprovada a existência de relação homoafetiva por mais de 25 anos, da qual decorre a união estável entre o 

autor e o de cujus até a data do óbito, através do conjunto probatório acostado aos autos, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do art. 16,I, § 4º, da Lei de Benefícios.  

7 - Comprovada a qualidade de segurado e demonstrada a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos 

termos do art. 201, V, da Constituição Federal e da Lei n.º 8.213/91.  

7 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária.  

9- Insurgência quanto ao pagamento das custas e despesas processuais afastada, tendo em vista a ausência de 

condenação neste sentido.  

10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

11 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada 

confirmada.  

(TRF 3ª Região - Proc. 2004.61.83.000175-5 - REL. DES. FED. NELSON BERNARDES - 9ª TURMA - 14.04.2008).  

 

"RECURSO ESPECIAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RELACIONAMENTO 

HOMOAFETIVO - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - MINISTÉRIO PÚBLICO (...)..  

(...)  

4 - Em que pesem as alegações do recorrente quanto à violação do art. 226, §3º da Constituição Federal, convém 

mencionar que a ofensa a artigo da Constituição Federal não pode ser analisada por este Sodalício, na medida em que 

tal mister é atribuição exclusiva do Pretório Excelso. Somente por amor ao debate, porém de tal não depende, 

obrigatoriamente, o desate da lide, eis que não diz respeito ao âmbito previdenciário, inserindo-se no âmbito "Da 

família". Face a esta vizualização, a aplicação do direito à espécie se fará à luz de diversos preceitos constitucionais, 

não apenas do art. 226, §3º da Constituição Federal, levando a que, em seguida, se possa aplicar o direito ao caso em 

análise.  

5 -Diante do § 3º do art. 16 da lei 8.213/91, verifica-se que o legislador pretendeu foi, em verdade, ali gizar o conceito 

de entidade familiar a partir do modelo da união estável, com vista ao direito previdenciário, sem exclusão porém da 

união homoafetiva.  
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6 - Por ser a pensão por morte um benefício previdenciário, que visa suprir as necessidades básicas dos dependentes 

do segurado, no sentido de lhes assegurar a subsistência, há que interpretar os respectivos preceitos partindo da 

própria Carta Política de 1988, que assim estabeleceu em comando específico: Art. 201. Os planos de previdência 

social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: (...) V - pensão por morte de segurado, homem ou 

mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto no §2º".  

7 - Não houve, pois, de parte do constituinte, exclusão dos relacionamentos homoafetivos, com vista à produção de 

efeitos no campo do direito previdenciário, configurando-se mera lacuna, que deverá ser preenchida por outras fontes 

do direito.  

9 - Outrossim, o próprio INSS, tratando da matéria, regulou através da Instrução Normativa nº 25 de 07.06.2000, os 

procedimentos com vista à concessão de benefício ao companheiro ou companheira homossexual, para atender a 

determinação judicial expedida pela juíza Simone Basbasin Fortes, terceira vara previdenciária de Porto Alegre, ao 

deferir medida liminar na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0, com eficácia erga omnes. Mais do que razoável, 

pois, entender-se tal orientação, para alcançar situações idênticas, merecedoras de mesmo tratamento.  

9 - Recurso especial não provido.  

(STJ - RESP 395904 - Rel. Hélio Quaglia Barbosa. 6ª Turma. 06.02.2006, p. 365).  

 

Até mesmo no âmbito administrativo, conforme os precedentes transcritos, o entendimento adotado prevalece, como se 

verifica da Instrução Normativa n. 45, editada pela Presidência do INSS em 6.8.2010, que em seu art. 25 dispõe: "Por 

força da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0, o companheiro ou a companheira 

do mesmo sexo de segurado inscrito no RGPS integra o rol dos dependentes e, desde que comprovada a vida em 

comum, concorre, para fins de pensão por morte e de auxílio-reclusão, com os dependentes preferenciais de que trata o 

inciso I do art. 16 da Lei nº 8.213, de 1991, para óbito ou reclusão ocorridos a partir de 5 de abril de 1991, conforme o 

disposto no art. 145 do mesmo diploma legal, revogado pela MP nº 2.187-13, de 2001."  

Diversamente do sustentado pelo apelante, no âmbito de processos judiciais, o reconhecimento da vida em comum de 

casais homossexuais não se subordina à verificação da apresentação pelo beneficiário de documentos elencados em 

instruções normativas editadas pela autarquia, sob pena de violação ao princípio do livre convencimento motivado do 

juiz, que governa o regime de avaliação das provas no sistema processual civil brasileiro. 

 

Assim, a companheira da segurada, contanto que demonstre convivência pública, duradoura e contínua, está abrigada 

pelo disposto no art. 16 da Lei 8.213/91, sendo a dependência econômica, neste caso, presumida. 

 

Resta saber se a autora e a "de cujus" realmente mantiveram vida em comum, qualificada por vínculo afetivo 

razoavelmente duradouro, como exige a legislação previdenciária de regência. 

 

A audiência de instrução e julgamento foi realizada em 26.02.2005. 

 

A testemunha Maria Nilza Fernandes prestou o seguinte depoimento: "que conhece a autora por ser proprietária de um 

salão de cabeleireiro, que ficava junto à casa em que a autora adquiriu posteriormente; que o local em que ficava o 

salão passou a ser de propriedade da autora; que tal fato se deu há 21 anos atrás; que o salão situava-se na Hugo 

Victor da Silva, nº 411; que após a autora ter adquirido o imóvel, a depoente ainda permaneceu com o seu salão no 

local, por mais quinze anos; que conheceu a Srª Sirleir, pois esta mudou-se juntamente com a autora para o local 

referido pela depoente que ficava na Rua Hugo Victor da Silva, nº 411; que juntamente com a autora a senhora Sirleir 

também se mudou pra o local uma criança, filha da Srª Sirleir; que a autora a e Srª Sirleir formavam um casal, não 

sendo apenas amigas; que a depoente já chegou a presenciar demonstração de carinho entre ambas, inclusive trocando 

beijos; que a depoente manteve contato com a autora e a Srª Sirleir nunca foi casada; que não sabe informar quem é 

pai da filha falecida; que não sabe informar se o nascimento da filha se deu na constância do relacionamento da 

autora; que perante a sociedade e a família, a autora e a Srª Sirleir eram reconhecidas como um casal; que a filha da 

Srª Sirleir considerava a autora como sua mão também; que a depoente presenciava relacionamento da filha com a 

autora; que a senhora Sirleir, logo quando mudou para a casa onde ficava o salão da depoente, não trabalhava tendo 

sua subsistência mantida pela autora; que depois de um tempo passou a trabalhar como manicure e ajudar nas 

despesas da casa; que a autora sempre trabalhou; que próximo do óbito da Srª Sirleir, a autora contratou uma pessoa 

para tomar conta da falecida para poder trabalhar; que apenas três meses antes do óbito da Srª Sirleir é que se 

mudaram do endereço acima informado para o jardim Miriam; que mesmo após se mudarem, a autora continuou 

pagando uma pessoa para cuidar da Srª Sirleir; que a depoente foi ao enterro da Srª Sirleir; que no enterro as pessoas 

cumprimentavam a autora como se a mesma fosse viúva da falecida; que a autora era quem tinha maior rendimento; 

que a depoente pode afirmar que a autora e a Srª Sirleir formavam um casal (...) que a filha da falecida, após o óbito, 

ficou sob o cuidados da autora, por determinação judicial; que a pessoa contratada pela autora para cuidar da 

falecida chamava Célia, passou a morar na casa delas para cuidar da Sirleir" (fls.178/ 179). 

 

A testemunha Ailton Ribeiro Neri afirmou: "que conheceu a Srª Sirleir pois ela era prima, pois era filha do Sr. Manoel 

Carlos, irmão da mãe do depoente; que é primo da autora pois esta é filha da Srª Perciliana, que é irmã de sua mãe; 

que a autora era prima da Srª Sirleir; que o depoente sabe que a autora e a Srª Sirleir se relacionaram, tendo morado 

juntas; que presenciou o relacionamento entre ambas, quando veio para São Paulo, há cerca de trinta anos atrás; que 
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o depoente ficou fora de São Paulo por cerca de nove anos , e nesse período, não sabe informar se a autora e a 

senhora Sirleir se separaram ou não; que quando retornou para São Paulo, ambas estavam morando juntas; que a 

família de ambas as viam como um casal; que pelo que sabe, a Srª Sirleir teve um relacionamento passageiro com um 

homem, que é o pai de sua filha; que não sabe se casou com este homem; que quando o depoente veio para São Paulo, 

a autora e a Srª Sirleir moravam na estrada velha de Santos, mas que, grande parte do tempo em que moravam juntas, 

moraram no bairro Americanópolis, não sabendo informar o nome da rua; que a autora sempre trabalhou e a Srª 

Sirlei, pelo que sabe, "fazia bicos" como manicure, que a autora ainda estava com a Srª Sirleir como sua companheira 

quando esta faleceu; que o depoente foi ao enterro; que no enterro as pessoas que sabiam do relacionamento da autora 

e da Sr Sirleir, a tratavam como viúva; que a filha da Srª Sirleir morava com o casal; que a criança sempre tratou a 

autora como sua mãe; que a filha da Srª Sirleir, após seu óbito, continuou a morar com a autora; que não sabe 

informar se a guarda foi deferida judicialmente; que atualmente a filha da Srª Sirleir continua morando com a autora" 

(fls. 180/181). 

 

A tese principal em que se apóia o recurso do INSS é de que o fato de Sirleir haver tido filho em relacionamento com 

outra pessoa demonstra que a relação mantida com a autora não possuía caráter contínuo, requisito indispensável ao 

reconhecimento da união estável. 

 

O quadro traçado pelas provas coligidas, entretanto, sinaliza cenário diverso. 

 

A hipótese de que a relação que originou a filha da autora tenha realmente interrompido o relacionamento afetivo entre 

a autora e a de cujus mostra-se improvável diante da contundência das provas. Não há indicativos convincentes de que a 

relação de Sirleir com o pai de sua filha tenha abalado a união afetiva narrada na inicial. Isso porque as testemunhas 

foram firmes e harmônicas em dizer que a autora e sua companheira cuidaram da filha por todo o período de 

convivência, assumindo especial relevância a circunstância de que a autora ficou, após a morte, com a guarda da filha 

da "de cujus" (cf. documento de fls. 30). 

Também não se desconhece que as uniões homoafetivas não implicam, necessariamente, não opção por não ter filhos. A 

realidade mostra o contrário, sendo comuns situações em que o casal busca a adoção ou, até mesmo, a maternidade 

natural, demonstrando a intenção de constituir família e, portanto, união estável. 

 

Digno de nota o Termo de Compromisso de Tutor, firmado pela autora perante a Vara da Infância e Juventude de 

Jabaquara (São Paulo - Capital), em 28.05.2001, em que ficou em branco o campo reservado ao nome do pai da criança. 

Sublinho que a inexistência de convivência entre Maria Carla e seu genitor foi confirmada pelas testemunhas que 

afirmaram não conhecer o pai da criança. 

 

Como não houve requerimento na via administrativa, o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data da citação. 

Contudo, a filha da falecida recebeu a pensão por morte até 12.01.2006 (fl. 212) e a autora se manifestou às fls. 214, 

afirmando que aceita receber o benefício a partir da data da suspensão do pagamento. 

 

Assim, fixo o termo inicial do benefício em 13.01.2006. 

 

Fixo os honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, consideradas somente as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Correção monetária na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente. 

 

A longa espera pela prestação jurisdicional, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em vista a 

necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, 

configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, 

justificando a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, que fica mantida. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial 

do benefício no dia seguinte à cessação da pensão por morte paga à filha da falecida (13.01.2006) e reduzir os 

honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, consideradas somente as prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Mantenho a antecipação da tutela. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 
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2006.03.99.000004-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALENTIM CARLOS BARTOLOMEU 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 04.00.00090-7 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento do trabalho urbano, anotado em CTPS, somando-o aos 

recolhimentos previdenciários, com a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, desde a citação (14.12.2004), com correção monetária, juros de mora e os honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 19.07.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, alegando que a simples anotação em CTPS não faz prova do trabalho urbano e pede, em consequência, 

a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por 

cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento do trabalho urbano anotado em CTPS, somando-o aos 

recolhimentos previdenciários, com a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

No caso dos autos, o autor apresentou cópias de sua CTPS, com anotações de vínculos urbanos, que gozam da 

presunção de veracidade e não foram impugnadas pelo INSS, sendo de rigor o reconhecimento dos períodos urbanos 

trabalhados de 16.02.1969 a 30.12.1979. 

 

Foram acostadas, também, cópias de contribuições previdenciárias do período a partir de abril/1980 a abril/2003, 

corroboradas pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS (doc. anexo). 

 

Portanto, conforme tabela anexa, somando-se os vínculos urbanos e as contribuições previdenciárias, até 15.12.1998, 

conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, pois cumprido, em março/2004, o "pedágio" constitucional de 4 (quatro) anos e 3 (três) meses. 

 

Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08, 

desta Corte, e Súmula, nº 148 do STJ. 

 

Juros de mora fixados em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do 

CTN. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 

do STJ). 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária nos 

mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações 

posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08, desta Corte, e Súmula nº 148 do STJ, os juros de mora em 

um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, e reduzir os 

honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença mantendo, no mais, o 

julgado. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: VALENTIM CARLOS BARTOLOMEU 
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CPF: 747.726.868-00 

DIB: 14.12.2004 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002035-74.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.002035-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA FELIX CANDIDO 

ADVOGADO : CARLOS NOGAROTTO 

No. ORIG. : 05.00.00771-0 1 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da citação, devendo as parcelas vencidas 

ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até da data da sentença. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após distribuição dos autos a esta nona Turma, veio notícia do falecimento da parte autora, através do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fl. 64). 

 

O processo foi suspenso em 13/04/2007, para que os herdeiros se manifestassem requerendo a habilitação, tendo 

decorrido o prazo estipulado. 

 

Em nova tentativa para promover a habilitação, foram intimados os interessados em suceder a falecida autora em 

17/01/2009 (fl. 79). 

 

À fl. 81, foi determinada a expedição do edital de intimação para que, no prazo de 60 (sessenta dias), os herdeiros 

promovessem a regular habilitação, tendo o prazo decorrido in albis (certidão fl. 83). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Em que pese todo o esforço desta Corte em promover a habilitação de herdeiros ou de eventuais sucessores, não houve 

tal implemento. 

 

O desinteresse de herdeiros da falecida autora, na qualidade de sucessores, e, portanto, a ausência superveniente de 

pressuposto de desenvolvimento válido do processo, enseja a extinção do feito sem resolução do mérito. Nesse sentido, 

o seguinte precedente da Nona Turma desta Corte Regional Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
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1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." (AC nº 710157, Relator Juiz Convocado Hong Kou Hen, j. 27/7/2009, DJF3 CJ1 

DATA:19/08/2009, p. 773 - decisão unânime). 

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, de ofício, nos termos do 

artigo 267, inciso IV, do CPC, ficando prejudicada a análise da apelação da autarquia previdenciária. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007735-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007735-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : NILZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00046-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  

 

NILZA DOS SANTOS ajuizou ação ordinária em 07.04.2003 contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o auxílio-doença. 

Juntou documentos (fls. 08/10). 

O INSS apresentou quesitos e a contestação (fls. 18/22). 

Os documentos do CNIS em nome do marido da autora foram juntados aos autos (fls. 40/43). 

O juízo de 1º grau, nos termos do art. 330, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a autora não 

comprovou a condição de trabalhadora rural. 

Sentença proferida em 25.05.2005. 

Em apelação, a autora sustentou a comprovação da qualidade de segurado. Pleiteou a reforma da sentença, com a 

consequente concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

Em 26.06.2006, a 9ª Turma deste Tribunal anulou, de ofício, a sentença e julgou prejudicado o recurso, ao fundamento 

de que o magistrado " a quo" apreciou matéria totalmente estranha à inicial (aposentadoria por idade). Em 

consequência, determinou o retorno dos autos à Vara de origem para a prolação de nova sentença. 

No juízo de origem, a prova técnica foi regularmente produzida (fls. 95/98). 

As testemunhas Minervino Pinheiro e Lazara Cordeiro de Lima foram devidamente intimadas (fls. 105/107). 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar o benefício de auxílio-doença à autora, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação. Condenou a autarquia nos consectários, inclusive honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) do total das prestações vencidas até a sentença. 

Sentença proferida em 16.07.2009. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença. 

Em apelação (fls. 116/122), o INSS pleiteou a cassação da tutela antecipada, ante o não preenchimento dos requisitos 

legais. No mérito, alegou a falta de comprovação da qualidade de segurado. Sustentou a nulidade do feito, tendo em 
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vista a falta de produção da prova oral. Pleiteou, subsidiariamente, termo inicial do benefício a partir da juntada do 

laudo pericial e juros de mora de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A autora também apelou (fls. 123/125), pleiteando a majoração da verba honorária. 

O INSS noticiou a implantação do benefício (fls. 127/128). 

Com as contrarrazões da autora, subiram os autos. 

A fls. 140/143, a autora manifestou o interesse no prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a prestação do trabalho rural. 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do INSS, a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. É 

inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que deve ser 

corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante pacífica jurisprudência. 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, causou cerceamento à defesa do INSS. 

Anoto que as testemunhas foram devidamente intimadas, o que denota açodamento do juízo de primeiro grau (fls. 

105/107). 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido.  

(TRF 3ª R. - AC 2002.03.99.014362-0/SP - 2ª T. - DJU: 09/10/2002 P.: 483 - Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO).  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.  

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª R. - AC 1999.03.99.068356-9/MS - 5ª T. - DJU: 10/09/2002 P.: 777 - Rel. JUIZA SUZANA CAMARGO).  

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA.  

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos.  

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença.Prejudicada apelação 

do INSS  

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- P. Rel. Juíza Vera Jucovsky).  

 

Diante do exposto, anulo, de ofício, a sentença de fls. 112/113 e julgo prejudicados os recursos. Determino o retorno 

dos autos à Vara de origem para que seja produzida a prova oral, devendo o processo prosseguir em seus regulares 

termos. 

 

Ante a anulação da sentença de procedência do pedido, CASSO a antecipação dos efeitos da tutela concedida pelo juízo 

de primeiro grau. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.  
 

Int.  

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008516-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008516-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : NAERTE BROLO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA BALSANINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00168-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para reconhecer o período de 04/08/1958 a 17/03/1991, como 

efetivamente trabalhado pela parte autora na atividade rural, bem como para condenar a Autarquia-Ré a expedir a 

respectiva certidão de tempo de serviço. Tendo em vista a sucumbência recíproca, condenou-se cada parte a arcar com 

os honorários de seus respectivos patronos. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a impossibilidade 

de computar-se o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material e pela inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, interpôs apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.  

As contra-razões foram apresentadas, somente pela parte autora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de computá-lo aos 

demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre 04/08/1958 e 17/03/1991, em que foi reconhecido 

o trabalho da parte autora como rurícola. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque o Certificado de Reservista de 3ª Categoria do autor (fl. 16), expedido 

em 1965, sua Certidão de Casamento (fl. 17), celebrado em 1967, e as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 

21/23), nascidos em 1968, 1973 e 1985, todas constando sua qualificação como lavrador.  

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, entendo que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007.  

Embora as testemunhas de fls. 75/77 tenham esclarecido que o autor laborou nas lides campesinas, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1965, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, entendo que este lapso 

anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 
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- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1965. 

Há que se ponderar que o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da 

vigência Lei 8.213/91, independe do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, ambos da Lei n.º 8.213/91. 
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Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente laborado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01/01/1965 a 17/03/1991.  

 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, aos lapsos apontados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do autor (fls. 18/20), e nos extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 30/32 

e 57/61), resulta em tempo de serviço equivalente a 37 (trinta e sete) anos, 01 (um) mês e 11 (onze) dias, conforme 

abaixo especificado: 

 

1) de 01/01/65 a 17/03/91 - período rural;  

2) de 18/03/91 a 04/04/91 - CTPS/CNIS; 

3) de 23/09/92 a 18/07/94 - CTPS/CNIS; 

4) de 01/08/94 a 31/10/96 - CNIS; 

5) de 01/12/96 a 30/09/97 - CNIS; 

6) de 01/11/97 a 31/08/98 - CNIS; 

7) de 11/09/98 a 23/06/00 - CTPS/CNIS; 

8) de 28/06/00 a 07/05/02 - CTPS/CNIS; 

9) de 13/05/02 a 28/10/03 - CTPS/CNIS. 

 

O termo "ad quem" do lapso indicado no item 09 refere-se à data do ajuizamento da ação.  

O montante apurado é, portanto, superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido, nos termos das atuais regras 

constitucionais. 

Ademais, constata-se pelos documentos supra referidos, que foi vertido ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS 

o montante de 134 (cento e trinta e quatro) contribuições. Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da 

carência, que, no caso, é de 132 (cento e trinta e dois) meses, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

levando-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Reporto-me ao ano de 2003. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

 

Quanto à determinação para expedição da certidão de tempo de serviço, sua apreciação resta prejudicada diante da 

concessão do benefício. 

 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

A renda mensal do benefício deve ser fixada no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos 

do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n.º 9.876/99, ambos da Lei n.º 

8.213/91. 
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Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: NAERTE BROLO 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 01/12/2003 

RMI: 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Ressalto que o referido CNIS - Cadastro Nacional de Informações Social demonstra, ainda, que a parte autora recebeu 

auxílio-doença, no período de 08/07/2004 a 05/11/2006, e, desde 06/11/2006, percebe o benefício de aposentadoria por 

invalidez, sob n.º 560.478.418-0. 

Ao ser implantada a aposentadoria concedida nestes autos, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Por 

ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, diante da impossibilidade de cumulação, nos termos do artigo 124 da lei n.º 8.213/91.  

 

Ante o exposto, dou parcial provimento às apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, para restringir o 

reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, ao 

período de 01/01/1965 a 17/03/1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto 

para efeito de carência e contagem recíproca. Diante da somatória do tempo de serviço comprovado e do cumprimento 

do período de carência legalmente exigido, concedo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

data da citação. Fixo a renda mensal inicial no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos 

do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n.º 9.876/99, ambos da Lei n.º 

8.213/91. Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a Ré no pagamento de honorários advocatícios e reconheço a isenção da autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, 

tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Por 

ocasião da liquidação, deverão ser compensados os valores pagos administrativamente, nos termos da fundamentação 

supra. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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PARTE RÉ : JOAO BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00137-4 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/85 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 
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biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 
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invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Verifico pelo Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 92/97, que a Autarquia 

Previdenciária converteu o tempo de serviço laborado em condições especiais pertinente aos seguintes vínculos e 

períodos: 

 

-Adamas do Brasil S/A., entre 22 de maio de 1972 e 26 de novembro de 1974; 

-Viação Garcia Ltda., entre 22 de agosto de 1975 e 14 de novembro de 1975; 

-Giro Aoki, entre 01 de junho de 1976 e 05 de dezembro de 1977; 

-Viação Osasco Ltda., entre 07 de outubro de 1981 e 26 de abril de 1985; 

-RSB Rodoviário Santa Bárbara Ltda., entre 21 de outubro de 1985 e 29 de novembro de 1986; 

-Diverplas Ind e Com Ltda., entre 02 de fevereiro de 1987 e 13 de março de 1988; 

-Auto Viação Ouro Verde Ltda., entre 07 de outubro de 1988 e 31 de março de 1992; 

-Auto Viação Ouro Verde Ltda., entre 01 de maio de 1992 e 28 de abril de 1995. 

 

No tocante aos vínculos estabelecidos junto às empresas Transportadora Rovina Ltda., entre 25 de março de 1988 a 07 

de maio de 1988; Sevla Comércio e Representações e Transporte Ltda., entre 06 de agosto de 1985 e 04 de setembro do 

mesmo ano; Irmandade de Misericórdia de Americana, entre 18 de maio de 1988 e 06 de outubro do mesmo ano; 

Viação Ouro Verde Ltda., entre 29 de abril de 1995 e 10 de junho de 1997, não se vislumbra das provas carreadas aos 

autos os formulários SB-40 ou DSS-8030. 

As cópias da CTPS de fls. 17/20, indicam meramente que o autor era motorista, qualificação genérica que não tem o 

condão de caracterizar o trabalho como pretendido. 

É necessária apresentação de formulário SB-40 ou DSS-8030 para reconhecimento como especial da atividade 

desempenhada como motorista de caminhão. 

A ausência de formulários emitidos pelas empresas, torna inviável o enquadramento desta função nos Decretos que 

regem a matéria e a conversão pretendida, nos períodos supracitados. 

Não obstante isso, comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes 

atividades e exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

-Formulário DSS-8030 - fl. 38 - motorista de caminhão (05/04/1978 a 04/09/1981), cujo enquadramento se dá no item 

2.4.4 do Decreto nº 53.831/64; e item 2.4.2., do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, apenas no 

tocante ao vínculo empregatício exercido entre 05 de abril de 1978 e 04 de setembro de 1981. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 3 anos e 5 meses, o qual, acrescidos da conversão mencionada 

(1 ano, 4 meses e 12 dias), perfaz o tempo de 4 anos, 9 meses e 12 dias. No cômputo total, conta a parte autora, 

portanto, já considerada a conversão, com 31 anos, 07 meses e 28 dias de tempo de serviço, suficientes a ensejar a 

alteração do coeficiente para 76% (setenta e seis por cento) do salário de benefício, compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO BATISTA DE ALMEIDA (NB 

42/106.313.546-7) com data de início da revisão - (DIB 11/06/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019343-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019343-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCELIA CORREA DE CASTILHO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 05.00.00008-7 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o benefício de 

pensão por morte. 

Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - decorrente do falecimento do companheiro - sendo necessária a qualidade de segurado, a carência de doze 

contribuições mensais, quando exigida, e a dependência econômica da autora. 

Cumpre ressaltar que em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do 

tempus regit actum. 

No caso dos autos, o óbito ocorreu em 24/08/1984 (fl. 06). 

Desse modo, o caso dos autos demanda verificação da legislação antecedente, vigente quando do óbito do pai do autor. 

Refiro-me a Lei n.º 3.807/60 e ao Decreto nº 89.312/84. 
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A qualidade de segurado e a carência são incontestes, uma vez que reconhecidas pela própria Autarquia, ao conceder o 

benefício pleiteado ao seu filho (DIB 24/08/1984 e DCB 19/09/2004 - cessado em razão de sua maioridade), conforme 

documento de fl. 51 (ratificado pelas informações do sistema CNIS/DATAPREV). 

Quanto à dependência econômica, o Decreto nº 89.312/84 estabelecia: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida;  

(...)  

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve 

ser provada."  

 

No tocante à união estável havida entre a autora e o falecido, passo a adotar o entendimento jurisprudencial dominante, 

no sentido da possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, RESP 783697/GO, DJ de 

06/10/2006, página 372, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma). 

No caso destes autos, a certidão de nascimento de um filho do casal (fl. 15), nascido em 19/09/1983, somada aos 

depoimentos testemunhais (fls. 35/37), comprovam a convivência pública, contínua e duradoura entre a autora e o 

falecido até o instante do óbito. 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da requerente, pois 

a companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 12, do Decreto n.º 89.312/84. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC 668248, processo n.º 200103990083551, Nona Turma, 

v.u., Rel. Marisa Santos, DJU 04/12/2003, Pg 430; TRF/3ª Região, AC 760246, processo n.º 200161230006686, 

Décima Turma, v.u., rel. Anna Maria Pimentel, DJU 16/04/2008, Pg 998; TRF/3ª Região, AC 477246, processo n.º 

199903990301648, Décima Turma, v.u., rel. SERGIO NASCIMENTO, DJU 21/10/2002, Pg 358. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: LUCELIA CORREA DE CASTILHO 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: 03/06/2005 

RMI: a calcular 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021021-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021021-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL FURTADO DA COSTA 

ADVOGADO : RENATO PELINSON 

No. ORIG. : 02.00.00110-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o benefício, a partir da data da 

cessação do auxílio-doença (29/04/2002), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento das custas 
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processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e a redução dos honorários 

advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a alteração da renda mensal inicial do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91, restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 18/05/1995 a 25/06/1995, 12/12/1997 a 10/06/1999, 26/07/1999 a 29/04/2002 

conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 45/59. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela 

própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 21/11/2002, não há 

falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura 

da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, 

não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 89, 98 e 

113/114). De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada 

para o trabalho de forma parcial e permanente, podendo realizar atividades que exijam pequenos esforços e atividades 

que não exerça esforço físico, intenso e prolongado (fl. 98 e 113). Entretanto, considerando as condições pessoais da 

parte autora (analfabeta) e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência (braçal - rurícola), tornam-se 

praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade 

de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 
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aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve 

ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural 

da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível 

com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e 

definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou 

nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no 

julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos 

já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725) 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada, a ser 

calculada nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, descontando-se os valores já pagos administrativamente. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação a partir do dia imediatamente posterior à cessação indevida 

do auxílio-doença anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela 

recuperado sua capacidade laboral. Entretanto, considerando os limites do pedido formulado na petição inicial, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04/04/2003 - fl. 64). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidirão de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da citação e de forma 

decrescente para as posteriores ao referido ato processual, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, bem como alterar o termo inicial do benefício e excluir a condenação em custas 

processuais, na forma da fundamentação, e DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA para determinar o cálculo do benefício nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MIGUEL FURTADO DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 04/04/2003, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2596/2950 

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022521-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022521-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 03.00.00058-7 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder a aposentadoria 

por invalidez, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, acrescido do abono anual, com 

correção monetária e juros de mora, além de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor total da condenação, excluindo-se as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial 

do benefício e a redução da verba honorária. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo postulando a alteração da decisão no tocante ao termo inicial do 

benefício, honorários advocatícios, juros de mora e renda mensal inicial. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, 

na qual está qualificado como lavrador (fl. 26), e da CTPS com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 11/20). 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a 

acometiam (fls. 98/99). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a parte autora abandonado as lides 

rurais no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do relato 

testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades laborais. 

Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho rural, atividade esta 

que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido." (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 80/85). De 

acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 

de forma parcial e permanente, apresentando restrições à realização de atividades de natureza pesada, trabalho em 

altura bem como para àquelas funções que demandem o manuseio de objetos cortantes (fl. 83). Entretanto, 

considerando a doença diagnosticada e as condições pessoais da parte autora, especialmente a natureza do trabalho que 

lhe garantia a sobrevivência (braçal - rurícola), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no 

mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total 

e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-
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doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve 

ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural 

da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível 

com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e 

definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou 

nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no 

julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos 

já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725) 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor 

mensal de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (27/06/2005 - fl. 84), em razão da ausência de 

comprovação de requerimento administrativo. Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO  

BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido" (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser reduzida 

para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício, determinar a 

incidência da correção monetária, reduzir os honorários advocatícios, bem como excluir a condenação em despesas 

processuais, e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para 

estabelecer a forma de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

PAULO SERGIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 27/06/2005, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : BENEDITO FERNANDES GUEDES FILHO 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00020-5 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelações ofertadas pelo INSS e pela parte autora através das quais postulam a reforma da r. sentença que 

julgou procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Sustenta, 

ademais, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição, a fim de que seja reexaminada toda a 

matéria que lhe é desfavorável. Alternativamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a exclusão da 

condenação do pagamento de custas e despesas processuais.  

A parte Autora, por sua vez, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Consta dos autos petições do Autor juntadas às fls. 90, 92 e 94, nas quais requer a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, nos termos do inciso I do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática. 

Ressalto, por primeiro, que a sentença prolatada em 15/02/2006, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 05/05/2005, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Deveras, com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/12) na qual estão 

anotados contratos de trabalho desde 1975, sendo que o último vínculo, iniciado em 02/01/2002, não tem anotação de 

data de saída. 

O autor comprovou, ainda, que requereu benefício de auxílio-doença em 04/04/2005, que foi indeferido em virtude de 

parecer contrário da perícia médica (fls. 15/18). 

No que tange à incapacidade, o laudo médico de fls. 51/53 atesta que o Autor é portador de seqüela de paralisia infantil 

em membro inferior direito, com anquilose de tornozelo e conclui: "Para as atividades em geral, as seqüelas 

diagnosticadas geraram uma incapacidade total e permanente para o desempenho das funções, a partir da piora do 

quadro de base (há cerca de 2/3 anos, devido ao diagnóstico de Diabetes Mellitus)". 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso do Autor na Previdência Social. 

Anoto que há razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade, sendo esta última 

adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. Quanto a este ponto, a perícia médica não 

mencionou a data de início da incapacidade, limitando-se a informar que o Autor teve a poliomielite aos 14 (catorze) 
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meses de idade e que houve agravamento do quadro. Ademais, não se pode olvidar que o Requerente logrou trabalhar 

por anos, apesar das dificuldades causadas pela seqüela, o que permite concluir que houve progressão e agravamento do 

seu estado de saúde (art. 42, § 2º, in fine, Lei nº 8.213/91).  

Cito julgado a respeito: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDDE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença. 

(...) 

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 06/09/1999). 

 

Dessa forma, não há como afirmar-se que havia incapacidade em data anterior à filiação da parte Autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, consoante 

pretendido pela parte Autora, já que os males apontados pelo laudo remontam a essa data. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em que 

ele verteu contribuições. 

Presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, acolho o pleito de antecipação da tutela 

jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional do 

Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: Benedito Fernandes Guedes Filho 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 27/12/2004 

RMI: "a ser calculada pelo INSS 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento às apelações ofertadas pela parte 

Autora e pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma acima indicada, 

mantendo, no mais, a sentença apelada, bem como determino que, por ocasião da liquidação, sejam descontados os 

períodos em que foram recolhidas contribuições previdenciárias. Defiro a antecipação da tutela para permitir a 

imediata implantação do benefício. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036064-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036064-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERNANDES PAES 
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ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 04.00.00010-9 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do 

período rural, supostamente trabalhado de 02.02.1957 a 30.11.1965, somando-o aos vínculos anotados em CTPS, até 

15.12.1998, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ou até 

01.02.2001, concedendo-se o benefício na forma integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a citação (28.05.2004), com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa. 

 

Sentença proferida em 11.10.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não haver prova material contemporânea do alegado trabalho rural, nem a comprovação 

dos respectivos recolhimentos e pediu, em conseqüência, a reforma da sentença. 

 

Recurso adesivo do autor, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) do valor de 

liquidação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Certificado de reservista, no qual se declarou "lavrador" em 11.03.1966 (fls. 12);  

Certidão de casamento, celebrado em 15.12.1962, na qual se declarou "lavrador" (fls. 13);  

Certidões de nascimento das filhas Darcilene e Ana Rosa, lavrados respectivamente em 22.11.1963 e 05.01.1965 (fls. 

14/15);  

Certidão de óbito do pai, ocorrido em 26.06.1965, na qual o pai foi qualificado como "lavrador" (fls. 16);  

Certidões de nascimento dos irmãos, nas quais o pai se declarou "lavrador" (fls. 17/23).  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

Os documentos em nome do pai demonstram que este era lavrador, mas não atestam o efetivo exercício da atividade 

rural pelo autor. 

 

As testemunhas corroboraram, em parte, o trabalho rural. 

 

Alcides Ramos Gonçalves declarou: "conhece o autor porque era vizinho dele no Estado do Paraná, na cidade de Nova 

Fátima. O autor morou no sítio e trabalhava no sítio até por volta do ano de 1964 ou 1965. Não sabe quantos anos o 

autor tinha quando ele se mudou do sítio para a cidade. Quando o autor se casou ele ainda morava no sítio. O autor 

trabalhava em uma fazenda do Dr. Arthur. O autor trabalhou nessa fazenda durante uns 6 anos. O depoente era vizinho 

do autor". 

 

José Honorato de Lima afirmou: "trabalhou com o autor no Paraná. Trabalharam na lavoura para um e outro. Não sabe 

dizer se o autor possuía registro em carteira ou outra formação profissional. Não sabe esclarecer se o autor era casado". 
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Embora as testemunhas afirmem que o autor trabalhava desde pequeno, considerando a prova material mais antiga, a 

certidão de casamento, onde o autor se declarou "lavrador", viável o reconhecimento do período rural de 01.01.1962 a 

30.11.1965. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural 

exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período 

de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua 

produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e 

pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

(Rel: FERNANDO GONÇALVES - STJ: 200101464557 - RESP 37424/RS - 6ª TURMA - DJ 25/03/2002 PG 321)  

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR RURAL. 

SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO.  

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, 

a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais."  

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos 

testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam 

recolhidas.  

Recurso da autarquia conhecido e provido.  

(Rel: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - STJ: 200100198309 - RESP 304432/SP - 5ª TURMA - DJ 18/06/2001 PG: 

176)  

 

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada na Súmula 272 do STJ: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.  

 

Assim, o trabalho rural de 01.01.1962 a 30.11.1965, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de 

carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Conforme tabelas anexas, somando-se o período rural aqui reconhecido e os vínculos de trabalho urbano, até 

15.12.1998, conta o autor com 28 (vinte e oito) anos, 8 (oito) meses e 14 (quatorze) dias de trabalho, tempo insuficiente 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Considerando as regras de transição, somando-se os períodos de trabalho e os recolhimentos, posteriores à EC-20, 

cumpre o autor, em março/2004, o "pedágio" constitucional de 1 (um) ano e 10 (dez) meses, suficiente para a concessão 

da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Juros de mora fixados em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do 

CTN. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, consideradas somente as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 
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Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e 

reconhecer o período rural de 01.01.1962 a 30.11.1965, concedendo a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

desde a citação (28.05.2004), com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ, juros de mora de um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 

406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a 

sentença. NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: ANTONIO FERNANDES PAES 

CPF: 262.220.948-72 

DIB: 28.05.2004 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036854-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036854-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GENI CONCEICAO BERNARDINELLI 

ADVOGADO : ALESSANDRA CREVELARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00107-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação que tem por objeto o reconhecimento do tempo de serviço rural, com a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, pois a carência não foi cumprida. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando a cobrança 

suspensa por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

A autora interpôs recurso de apelação em que pleiteia a reforma da sentença, com a procedência do pedido. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a comprovação do trabalho rural. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da apelante, a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 
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Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal. O julgamento antecipado da lide causou cerceamento ao 

direito postulado. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE 

PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO AO DIREITO DA PARTE CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA.  

1. É nula a sentença que julgou improcedente o pedido sem haver sido produzida prova testemunhal, indispensável 

para solução da lide, embora expressamente requerida pela parte autora. Dever de observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 3. Preliminar acolhida. Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para propiciar a produção de prova testemunhal e prolação de nova sentença.  

(TRF3- Proc. 2007.03.99.001980-2-SP- 10a Turma- Rel. Des .Fed. Jediael Galvão-DJU 18.04.2007- p.596 )  

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL - ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. -  

Ao julgar o feito, de forma antecipada, embora a parte autora tivesse pedido a produção de provas, o D. Magistrado "a 

quo" vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. - Matéria 

preliminar acolhida. - Sentença anulada.  

(TRF3- Proc. 2002.03.99.014947-5- 7ª Turma- Rel. Des. Fed. Eva Regina- DJU26/01/2007- p. 406).  

 

Diante do exposto, anulo, de ofício, a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja 

produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037759-42.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037759-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : APARECIDA DONIZETI SUNDFELD PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00064-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez, sendo certo que está acometida de doença 

incapacitante.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

No caso dos autos foram realizadas duas perícias médicas. 
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De acordo com o laudo pericial elaborado pelo médico ortopedista (fls. 106/108) a parte Requerente apresenta 

deformidade grave no membro inferior, decorrente de poliomielite, mas que não lhe incapacita de forma total e 

permanente para o trabalho. 

De outro lado, o laudo pericial assinado por médico psiquiatra (fls. 117/119) atesta que a autora é portadora de 

transtorno depressivo grave com sintomas psicóticos necessitando de tratamento adequado, que lhe acarreta muita 

dificuldade para continuar a desempenhar suas funções. 

Dessa forma, não restando comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, por ocasião do laudo 

pericial, indevida a concessão de aposentadoria por invalidez, tal como pleiteado na petição inicial. 

No entanto, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente o laudo do especialista em psiquiatria, restou 

evidente a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 

8.213/91. 

Nesse contexto, o deferimento de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, na medida em que esse 

configura um "minus" em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez deduzido na inicial. 

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça e esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder 0Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 312197, Processo 2001.00331343/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 13/08/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA 

ANTECIPADA - EFEITOS DA APELAÇÃO - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE JULGAMENTO 

EXTRA PETITA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Quanto à prestação de caução, tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte Autora beneficiária da gratuidade da 

justiça, dela não se pode exigir essa garantia, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

Em razão do julgamento da apelação nesta sessão, não mais persiste o interesse a justificar a apreciação do pedido de 

efeito suspensivo ao recurso. 

Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de auxílio-doença ante a possibilidade de reabilitação. 

A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois este configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. 

Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

Autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Honorários advocatícios mantidos, pois, em conformidade com o artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência deve limitar-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 925137, Processo nº 2000.61.13.001792-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJ 17/05/2007) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença, impondo-se a 

reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial que atestou a incapacidade, qual seja 16/08/2005, ante a 

ausência de pedido na esfera administrativa. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

para cada perito, de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça 

Federal. 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em que 

ele verteu contribuições. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Aparecida Donizeti Sundfeld Pereira 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 16/08/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte Autora, a fim de lhe ser concedido pela Autarquia o benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo 

INSS, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios devidos a partir da data do laudo, na forma acima indicada, bem como honorários advocatícios de 10% (dez 

por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e honorários periciais, no 

valor acima determinado, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado 

o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Determino que 

por ocasião da liquidação sejam descontados os períodos em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 

Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício concedido. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040060-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040060-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CECILIA DOS ANJOS MARTINS 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00123-3 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/42 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 52/54, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que restou 

demonstrada a exposição a agentes agressivos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Observo, in casu, que a requerente propôs a ação objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições 

especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juízo a quo, a seu turno, analisou o feito como se o pedido fosse a conversão de aposentadoria por tempo de 

serviço em aposentadoria especial, julgando improcedente, em virtude de não ter a parte autora comprovado o exercício 

do labor em condições especiais pelo período suficiente a ensejar a concessão da aposentadoria especial. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 
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modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

No mérito, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
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2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período de 21 de 

dezembro de 1984 a 28 de abril de 1995, mencionado na CTPS de fl. 10, no exercício da atividade de cobradora de 

ônibus, junto a empresa Viação Santos São Vicente Litoral Ltda. 

A atividade de cobrador pode ser considerada especial pelo mero enquadramento profissional, ante a ausência de 

formulário SB-40 ou laudo pericial, conforme previsto no código 2.4.4. do Decreto 53.831/64. 

Ainda que excluída da previsão legal contida no Decreto nº 83.080/79, a atividade de cobrador de ônibus deve ser 

considerada como especial. Precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.61.14.003916-2/SP - Rel. Juiz Fed. Conv. Hong 

Kou Hen - DFJ3 16.07.2008. 

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

21 de dezembro de 1984 a 28 de abril de 1995. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 10 anos, 4 meses e 8 dias, o qual, acrescido da conversão 

mencionada (2 anos e 26 dias), perfaz o tempo de 12 anos, 5 meses e 4 dias. No cômputo total, conta a parte autora, 

portanto, já considerada a conversão, com 27 anos e 27 dias de tempo de serviço, com a alteração do coeficiente para 

82% (oitenta e dois por cento), compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a CECÍLIA DOS ANJOS MARTINS (NB 

42/108.226.4684), com data de início da revisão - (DIB 10/01/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 40/42, julgando prejudicada a 

apelação, e, presentes os requisitos do art. 515, §3º, do referido diploma, julgo parcialmente procedente a ação, nos 

moldes da fundamentação acima. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem 

registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do 

pedido, reconhecendo a atividade rural no período de 04/10/1980 a 01/11/1987, e condenando a autarquia a realizar as 

averbações. Ante a sucumbência mínima do réu, condenou a parte autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando o reconhecimento da atividade rural no período 

alegado na inicial, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, alegando a não 

comprovação do tempo rural, bem como a necessidade de comprovação de recolhimentos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia certificado de 

dispensa de incorporação militar, com data de dispensa em 1970 (fl. 12) e da certidão de casamento, realizado em 1971 

(fl. 11), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 65/70). 

 

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço somente é devido a partir do ano de expedição do documento 

mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material, conforme o entendimento que prevalece 

junto à 9ª Turma desta Corte. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural pela parte autora, sem registro em CTPS, apenas no 

período compreendido entre 01/01/1970 a 01/11/1987, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola 

para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de 

serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 13/15) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição, na data do requerimento 

do benefício, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

na data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 (trinta) anos de 

serviço. 

 

Computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, de 01/01/1970 a 01/11/1987, bem como os períodos de 

trabalho urbano com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte autora atinge 33 (trinta e três) anos, 1 

(um) mês e 22 (vinte e dois) dias, tempo superior ao acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998. 

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos 

dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, na sua redação atual, uma vez que cumpriu a regra de transição 

prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a idade de 53 (cinqüenta e três) anos e 

comprovou o tempo de serviço exigido. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil 
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural de 01/01/1970 a 01/11/1987, exceto para 

efeitos de carência, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO ANTÔNIO DE FARIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 20/09/2005, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença proposto em face do INSS. 
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Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora, ao propor a ação, em 12/08/2005, havia cumprido a carência, bem 

como mantinha a qualidade de segurada. 

Com a inicial foram juntadas cópias dos comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, na condição 

de contribuinte facultativa, no período de 01/2004 a 05/2005 (fls. 12/20). 

Quanto à incapacidade, o laudo médico de fls. 54/64 atesta que a autora sofre de hipertensão arterial sistêmica, diabetes 

mellitus e cardiopatia hipertensiva que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso da Autora na Previdência Social. 

O laudo pericial, em resposta a quesito formulado pela autarquia, afirma não ser possível especificar a data de início da 

incapacidade, tendo que vista que as patologias apontadas são de evolução crônica e caráter degenerativo. 

Anoto que há razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade, sendo esta última 

adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. Quanto a este ponto, a perícia médica não 

mencionou a data de início da incapacidade, apontando a existência de moléstias crônicas degenerativas que evoluem 

com o passar dos anos, o que permite concluir que houve progressão e agravamento da doença (art. 42, § 2º, in fine, Lei 

nº 8.213/91).  

Nesta linha de raciocínio, é difícil aplicar a regra pertinente à preexistência das doenças. 

Cito julgado a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDDE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença. 

(...)" 

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 06/09/1999). 

 

Consigno, por fim, que os exames médicos acostados ao laudo pericial não comprovam que a incapacidade para o 

trabalho remonta a período que antecede a filiação da autora ao Sistema Previdenciário, na medida em que todos foram 

realizados após o início do recolhimento das contribuições. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, já que o males 

da autora remontam a essa data. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Ressalto que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que a parte Autora, desde 12/04/2010, percebe o 

benefício assistencial (NB 540382296-4), cujo pagamento deve ser cessado a partir da data de implantação da 

aposentadoria por invalidez ora concedida. Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos 

administrativamente a título de benefício assistencial, ante a impossibilidade de cumulação com qualquer outro (artigo 

20, § 4º da Lei n.º 8.742/93). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: Irene Ferreira Albino Falcão 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 18/01/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado pelo 

INSS, a partir da data do requerimento administrativo, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, e honorários periciais, no valor acima determinado, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, 

tudo na forma acima indicada. Determino que, por ocasião da liquidação, sejam compensados os valores pagos a título 

de benefício assistencial no período desta condenação, bem como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a 

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044489-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044489-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELIZEU VIDAL DA FONSECA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

CODINOME : ELIZEU VIDAL FONSECA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00143-4 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se a de condenar a parte autora aos ônus da 

sucumbência. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento 

(fl. 15), celebrado em 1966, e de óbito da filha (fl. 16), ocorrido em 1971, nas quais foi qualificado como lavrador. 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 84/88). 

 

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço somente é devido a partir do ano de expedição do documento 

mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material, conforme o entendimento que prevalece 

junto à 9ª Turma desta Corte. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1966 a 30/01/1978, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 17/21) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, em 1998, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 
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Computando-se o período de trabalho rural prestado pela parte autora, sem registro em CTPS, de 01/01/1966 a 

30/01/1978, o somatório do tempo de serviço atinge 32 (trinta) anos, 03 (dois) meses e 23 (vinte e quatro) dias, na data 

do ajuizamento da ação, em data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, obtendo o direito adquirido 

de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria proporcional, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos 

dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural de 01/01/1966 a 30/01/1978, exceto para efeitos de carência, e 

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ELIZEU VIDAL DA FONSECA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 02/10/2003, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044694-98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044694-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 03.00.00124-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no período que 

menciona. 

Em razões recursais de fls. 83/94, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 
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"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Livro de Matricula de fls. 15/17, em que seu genitor fora qualificado como lavrador, 

quando a autora foi matriculada na 4ª série da Escola Mista do Patrimônio dos Machados, no ano letivo de 1970. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 72/75 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Contudo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 63, carreado aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, comprova que o marido da postulante tornou-se trabalhador urbano em 05 de março de 1984, com o 

código brasileiro de ocupações nº 23830 (Diretor de Empresa de Serviços Sociais), não sendo aproveitável à autora, a 

partir de então, a condição de rurícola do mesmo (fl. 08). 

Nesse contexto, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 19 de janeiro de 1972 e 04 de março de 1984, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 12 (doze) anos, 01 (um) mês e 16 

(dezesseis) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 
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Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a MARIA APARECIDA JOSÉ DE SOUZA, 

no período de 19/01/1972 a 04/03/1984, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas 

as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 
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A r. sentença monocrática de fls. 71/77 julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no período 

que menciona. 

Em razões recursais de fls. 79/83, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 14, em que o postulante foi qualificado como lavrador, 

em 30 de novembro de 1972. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 68/69 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 
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Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 05 de junho de 1976 a 23 de julho de 1991, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 15 (quinze) anos, 01 (um) mês e 19 

(dezenove) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 
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Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a SEVERINO MOREIRA GOMES, no 

período de 05/06/1976 a 23/07/1991, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/55 julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no período que 

menciona. 

Em razões recursais de fls. 60/70, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de fl. 16, emanada do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de 

Presidente Bernardes - SP, em que seu genitor fora qualificado como lavrador, em 04 de março de 1964. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 56/57 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de setembro de 1966 e 02 de fevereiro de 1984, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 17 (dezessete) anos, 05 (cinco) meses e 

02 (dois) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a APARECIDA BRESCHI DA ROCHA, no 

período de 01/09/1966 a 02/02/1984, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046478-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046478-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ANTONIO CANDIDO NAZARETH DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00057-6 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, o Autor exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, as cópias da Certidão de Casamento do Autor (fl. 08), realizado em 28/11/1981, na qual está 

anotada sua profissão de lavrador, e de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 09/12) onde estão registrados 

contratos de trabalho de natureza rural de 1993 a 2002 constituem início razoável de prova material que, somada aos 

depoimentos das testemunhas (fls. 78 e 88/89), comprovam que o Requerente exerceu atividade rural. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos atesta que a parte Requerente é portadora de artrose de 

joelho direito e distúrbio neurológico indeterminado, que lhe incapacitam de forma total e definitiva para atividades que 

exijam esforços físicos. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade para atividades pesadas, tendo em vista o 

caráter crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, rurícola, impedido de exercer atividade 

que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de 

atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Importante consignar que a manutenção do labor, conforme declararam as testemunhas, não afasta a conclusão acima, 

pois o segurado, obrigado a aguardar por anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se 

durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a trabalhar, por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde 

restabelecida. 

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados: 

Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

julg. 14/04/2008; Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julg. 

30/05/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza Conv. Marisa Santos, 

julg. 03/05/2000; Remessa Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, julg. 

16/12/1997. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Estabeleço o valor da prestação em um salário mínimo mensal. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: Antonio Cândido Nazareth de Azevedo 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 13/02/2006 

RMI: "um salário mínimo" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros 
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moratórios devidos a partir da data do laudo, à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como honorários advocatícios 

de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e honorários 

periciais, no valor acima determinado, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005666-71.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005666-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARCOS CALVO DE JESUS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de concessão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-

se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

  

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

  

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85 dB, a atividade também é considerada especial. 

 

A partir da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando o seu 

§4º, não se pode mais enquadrar a atividade do segurado como especial apenas com base na categoria profissional, 

fazendo-se necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. 
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No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 17/10/1978 a 

31/08/2001, 01/09/2001 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a 29/09/2004. É o que comprovam os formulários de 

informações sobre atividades exercidas em condições especiais e laudos técnicos (fls. 18/29 e 63/65), trazendo a 

conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a níveis de ruídos que 

variavam de 92 dB a 98 dB. Isto porque os laudos de fls. 20 e 63 especificam que o local de trabalho do autor era no 

setor de "Laminação Chapas Grossas/Laminação Chapas Grossas (Pátio de Embarque/Corte a Gás)". E às fls. 23/24 e 

65 constata-se que no "corte a gás" o ruído era de 98dB e no "pátio de embarque", de 92 a 95dB. A atividade exercida 

pela parte autora, considerada de natureza especial, encontra classificação no código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64, 

código 1.1.5. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1. do Anexo IV do Decreto 3.048/99, em razão da 

habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à concessão de aposentadoria especial, tendo em vista que 

trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, totalizando 25 (vinte e cinco) anos, 11 

(onze) meses e 16 (dezesseis) dias, na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (29/09/2004 - fl. 40), o benefício deverá ser 

computado a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para reconhecer a atividade especial nos períodos de 17/10/1978 a 31/08/2001, 01/09/2001 a 31/12/2003 e de 

01/01/2004 a 29/09/2004, bem como para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir do 

requerimento administrativo, no valor a ser calculado na forma da legislação, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARCOS CALVO DE JESUS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 29/09/2004 (data do requerimento 

administrativo), data da protocolização do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-24.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.002376-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma parcial da r. sentença que julgou 

procedente o pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida 

(05/02/2006), até a data da perícia médica 06/09/2007, e de conversão em aposentadoria por invalidez a partir de então, 

e demais consectários legais, determinando, ainda, a manutenção da antecipação de tutela deferida em sede de agravo. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, pleiteia o INSS a alteração do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, que requer seja 

fixada na data da juntada do laudo pericial aos autos, e a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal, instado a manifestar-se diante da constatação da incapacidade por doença mental, opina 

pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática. 

Discute-se nesses autos a fixação do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez e o valor dos honorários 

advocatícios. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo pericial (10/09/2007), 

momento em que restou comprovada a incapacidade total e permanente da Autora. Neste sentido colaciono os seguintes 

arestos do egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. 256756, Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª 

Turma, DJ 08.10.2001, pág. 238; REsp. 314913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, 

DJ 18.06.2001, pág. 212. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

sentença apelada.  

Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001992-55.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001992-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AURISIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

 
: RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência 

do pedido, declarando o exercício de atividade rural pela parte autora no período de 01/01/1972 a 31/12/1978, e 

condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 24/05/2006 

(data do requerimento administrativo), com correção monetária e juros de mora. Determinou-se que cada parte arcará 

com o pagamento dos respectivos honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação do trabalho rural e a ausência de requisitos 

para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Nos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 40), realizado em 1972, das certidões de nascimento de filhos (fls. 41/44), ocorridos em 1974, 1975, 

1976 e 1978, nas quais está qualificado profissionalmente como agricultor. Segundo a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural pelo período reconhecido na sentença recorrida (fls. 150/151). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser mantido o reconhecimento do exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, de 

01/01/1972 a 31/12/1978. 
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O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

na data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 (trinta) anos de 

serviço. 

 

Os períodos em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 19/22) e contribuiu individualmente como 

autônomo (fls. 23/34 e 117/118) são suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência de 150 (cento e cinqüenta) 

contribuições, na data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, de 01/01/1972 a 31/12/1978, o período em que recolheu 

contribuições como contribuinte individual, bem como os períodos de trabalho urbano com registro em CTPS, o 

somatório do tempo de serviço da parte autora atinge 31 (trinta e um) anos, 09 (nove) meses e 17 (dezessete) dias, 

tempo superior ao acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que, no presente 

caso, perfaz 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias. 

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos 

dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, na sua redação atual, uma vez que cumpriu a regra de transição 

prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos e 

comprovou o tempo de serviço exigido. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidirão em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, de forma englobada até a data da citação e de maneira decrescente a partir do 

referido ato processual, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ AURÍSIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 24/05/2006, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000611-85.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000611-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : DEOLINDA FURLAN ZAPAROLI 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006118520064036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, aduz a apelante, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões.  

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo parcial provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 
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No caso dos autos, a autora, que contava com 47 (quarenta e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(31/03/2006), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 133/134), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 87/92), que a autora reside com seu marido e cinco filhos. 

A renda familiar é constituída do trabalho informal do cônjuge como vigia, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais). 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, ratificou-se a inexistência de vínculos empregatícios atuais em 

nome dos integrantes do núcleo familiar. 

Outrossim, o referido sistema demonstrou que o filho Ailton recebe benefício assistencial de prestação continuada, no 

valor de um salário mínimo. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n.º 10.741/03). 

Esta magistrada defendia a incidência da referida norma apenas às hipóteses em que havia um idoso, beneficiário de 

aposentadoria no valor de um salário mínimo, no grupo familiar. 

Contudo, melhor analisando a questão, e principalmente, consoante precedentes desta Corte Regional, realmente os 

benefícios de valor mínimo recebido por qualquer membro da família do requerente devem ser excluídos do cômputo 

da renda do grupo. 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

(...) 

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial . 

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

5 - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740). 

 

No mesmo sentido, Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696.  

Desta forma, reformulando posição anterior, o benefício de que é titular o filho da autora não pode ser computado. 

Ademais a família recebe auxílio do Programa Bolsa Escola, na quantia de R$ 112,00 (cento e doze reais). 

Saliente-se, ainda, que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Por fim, a família arrecada cerca de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por meio da locação de um imóvel da requerente, 

localizado em Tupã. 

Ressalte-se que tal fato, não afasta a condição de miserabilidade da requerente, considerando que a família reside em 

casa alugada, localizada em bairro da periferia de Quintana, em rua que sequer possui asfalto.  

Com efeito, o imóvel é muito modesto, construído em madeira, não possui muros, cercado por arame na frente e nas 

laterais, não tem forro, o piso é somente concretado e não possui portas entre os seis cômodos, que estão sem pintura. A 

mobília que guarnece a residência está deteriorada e em péssimo estado de conservação, conforme a descrição feita pela 

perita social.  

Possuem despesas com energia elétrica (R$ 130,09), água (R$ 73,02), aluguel (R$ 100,00), alimentação (R$ 180,00) e 

gás (R$ 31,00).  

Além disso, a família é proprietária de automóvel, veículo Fiat 147 - ano 1979, que se encontra com a documentação 

vencida. 

Pondere-se que o fato da família ser proprietária de veículo antiqüíssimo, que não possui valor economicamente 

apreciável por se encontrar fora do mercado, não afasta a vulnerabilidade do núcleo familiar. (Precedente TRF 3ª 

Região - Proc. n.º 2009.03.99.001593-3 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - DJF3 CJ1 24/06/2009, pg. 448). 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que a autora é deficiente e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por seu marido, é inegável que tal 

rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades. Destaque-se as inegáveis dificuldades advindas dos 
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cuidados exigidos, em razão de tratar-se de família, em que apenas o pai sustenta e atende aos demais integrantes do 

núcleo familiar, entre os quais a autora e o filho Ailton, ambos inválidos, e outros quatro filhos, dentre os quais, três 

menores impúberes. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo, em 

cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é deficiente, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: DEOLINDA FURLAN ZAPAROLI 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 15/01/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela autora, a 

fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a 

partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem 

como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de 

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083759-90.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083759-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA BOMBEM 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
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ADVOGADO : DANIELA RODRIGUES VALENTIM 

AGRAVADO : CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

No. ORIG. : 05.00.00032-7 1 Vr PACAEMBU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora, contra a decisão de fls. 39/42, que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, por manifesta inadmissibilidade de seu processamento. 

 

Em prol de seu pedido, sustenta cerceamento de defesa, uma vez que a instrução foi encerrada sem a oitiva das 

testemunhas requeridas. 

 

Pleiteia, dessa forma, o juízo de retratação, ou, em caso negativo, o julgamento do presente recurso pelo órgão 

colegiado competente na forma regimental. 

 

Consoante se verifica do extrato computadorizado que faz parte desta, foi proferida sentença nos autos da ação de 

origem, portanto, com a prolação da sentença restou prejudicada a pretensão, cabendo a parte, em face do princípio da 

unirrecorribilidade, apelar da sentença. 

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do Regimento 

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o presente recurso, pela manifesta perda de objeto, ante a superveniente 

ausência de interesse recursal. 

 

Após, com as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003376-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003376-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BARRETO DA CUNHA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 06.00.00028-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo como efetivamente trabalhado o 

período de 19/11/1974 a 30/06/1991, bem como condenando o INSS à averbação e expedição da respectiva certidão de 

tempo de serviço, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sob a alegação de que não restaram preenchidos os requisitos necessários para o 

reconhecimento do tempo de serviço pretendido. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 29), realizado em 1985, da certidão de nascimento da filha (fl. 31), com assento lavrado em 1987, e da 

certidão da Justiça Eleitoral (fl. 30), datada de 2005, nas quais está qualificado profissionalmente como lavrador e 

agricultor. Juntou aos autos, ainda, início de prova material em nome de seu genitor, consubstanciado em certidões do 

Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Bernardes/SP (fls. 16/22), certificadoras de aquisições de imóveis rurais, 

datadas de 1969, 1984 e 1985, nas quais aquele também está qualificado profissionalmente como lavrador, além das 

certidões da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente/SP, certificadoras de sua inscrição como produtor 

rural, com início de atividades em 1968 e 1986 (fl. 23/24), dentre outros documentos. 

 

No tocante a esse início de prova material, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo genitor, constante de documento, conforme revela a seguinte ementas de julgados: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 56/57). 

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, pelo período 

compreendido de 19/11/1974 a 30/06/1991, abrangido pelo início de prova material apresentado, de modo que restam 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação de tal tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao seu reconhecimento, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 
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2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

4. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

5. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

A verba honorária fica mantida em R$ 400,00 (quatrocentos reais), uma vez que foi fixada com moderação, nos termos 

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004041-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGIMIRO ALVES FEITOSA 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

No. ORIG. : 05.00.00032-6 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo 

o exercício da atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 15/05/1961 a 20/06/1991, condenando o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sob a alegação de que não restaram preenchidos os requisitos necessários para o 

reconhecimento do tempo de serviço pretendido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias do título eleitoral (fl. 

07), datado de 1964, e do certificado de reservista militar (fl. 08), com alistamento em 1963, nas quais está qualificado 

profissionalmente como lavrador. Juntou aos autos, ainda, início de prova material em nome de seu genitor, 

consubstanciado em certidões do Cartório de Registro de Imóveis de Pacaembu/SP (fls. 11, 14 e 16), certificadoras de 

aquisições de imóveis rurais, por meio de escrituras públicas lavradas em 1961, 1963 e 1975, além de cópias de 

matrículas de imóveis rurais (fls. 12 e 15), datadas de 1986 e 1988, dentre outros documentos. No tocante a esse início 

de prova material, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de 

documento, conforme revela a seguinte ementas de julgados: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 61/62). 

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, pelo período 

compreendido de 15/05/1961 a 20/06/1991, abrangido pelo início de prova material apresentado, de modo que restam 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação de tal tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao seu reconhecimento, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

4. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

5. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 300,00 (trezentos reais), uma vez que fixados com moderação, 

nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não havendo razões para adoção de valor inferior. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008277-15.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008277-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : CLEUSA DE FATIMA VIANA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 
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No. ORIG. : 04.00.00084-5 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente 

o pedido de concessão de auxílio doença e demais consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta a parte autora que foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, porquanto restou comprovada a incapacidade total e permanente. Requer a reforma da r. 

sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, nas hipóteses legais, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível 

de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo pericial a Autora apresenta fratura antiga do colo femural direito, levando a claudicação 

moderada e algia, males que a incapacitam de forma parcial e permanente. Informa o perito judicial que a seqüela 

compromete o uso do membro para atividades que exijam longas caminhadas e permanência em posição ostostática por 

longos períodos, e que a autora não pode exercer atividades que demandem grandes esforços físicos.  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo pericial atestar a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, tendo em vista o 

caráter crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, impedida de exercer atividades que 

exijam grandes esforços físicos, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de 

atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, em consonância com a jurisprudência dominante, impondo-se a reforma parcial da sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: CLEUSA DE FATIMA VIANA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 05/08/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação ofertada pela parte 

Autora, para conceder à Autora o benefício de aposentadoria por invalidez, mantendo, no mais, a sentença apelada, 

bem como determino que por ocasião da liquidação sejam compensados os valores recebidos a titulo de auxílio-doença 

no período desta condenação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício 

concedido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010051-80.2007.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 05.00.00115-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação ofertada pelo INSS através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da Autora (fls. 13), realizado em 25/06/1977, na qual está anotada a 

profissão de lavrador de seu cônjuge, e a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 16/17), onde estão 

registrados dois contratos de trabalho de natureza rural, o primeiro iniciado em 18/01/1993 e encerrado em 03/09/1993, 

e o segundo que vigorou de 16 de outubro a 26 de dezembro de 2000, constituem início razoável de prova material que, 

somada aos depoimentos testemunhais (fls. 59/64), comprovam que a Requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 26/10/2005, que a Autora deixou de trabalhar há 

aproximadamente três anos, em virtude dos males de que é portadora.  

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Autora é portadora de hipertensão arterial que lhe 

acarreta incapacidade parcial e permanente para o trabalho, estando apta para desenvolver atividades que não exijam 

esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, impedida de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 
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Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 1º/12/2005 

RMI: um salário mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo 

inicial do benefício na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010539-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010539-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO GONCALVES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00101-3 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Alternativamente, requer a observância da prescrição qüinqüenal, a alteração do termo inicial do benefício, a redução 

dos honorários advocatícios e periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 22/11/2005, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

No caso dos autos, o Autor comprovou que, ao propor a ação, em 30/07/2001, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Com a petição inicial, foi juntada copia da CTPS do autor (fls. 08/12), da qual consta vínculos empregatícios no período 

de março de 1979 a agosto de 1983, de maio a junho de 1995, e de outubro de 1999 a julho de 2000, o que foi 

confirmado através de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV. 

Cumpre consignar que, em consulta ao referido sistema, constatou-se, que o autor recolheu contribuições 

previdenciárias no período de dezembro de 2001 a junho de 2002. 

De acordo com o laudo médico de fls. 53/58, o Autor é portador de alterações na semiologia oftalmológica com déficit 

visual bilateral, devido a degeneração da pele posterior de ambos os olhos, males que o incapacitam de forma total e 

temporária para exercer atividades laborativas. Informa o perito judicial que o autor necessita de afastamento do 

trabalho e tratamento especializado. 

Dessa forma, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente as conclusões do laudo pericial, que atestou a 

incapacidade transitória, restou evidente o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 111, e da Nona Turma desta C. Corte. 

No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo (artigo 

7º, inciso IV, da Constituição Federal), devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: EDUARDO GONÇALVES 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 31/05/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial rpovimento à 

apelação ofertada pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício, os honorários advocatícios e periciais, na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033126-51.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.033126-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DE ARAGAO SOUZA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

CODINOME : MARIA LUCIA ARAGAO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00068-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo como efetivamente trabalhado o 

período de 02/01/1974 a 11/07/1988, bem como condenando o INSS à averbação e expedição da respectiva certidão de 

tempo de serviço, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sob a alegação de que não restaram preenchidos os requisitos necessários para o 

reconhecimento do tempo de serviço pretendido. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento 

(fl. 15), realizado em 1987, e da certidão de nascimento da filha (fl. 18), ocorrido em 1988, nas quais seu marido está 

qualificado profissionalmente como retireiro e lavrador. Juntou aos autos, ainda, início de prova material em nome de 

seu genitor, consubstanciado em cópia de lista de matrícula de escola (fl. 17), datada de 1974, na qual ele também está 

qualificado como lavrador. 

 

No tocante a esse início de prova material, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa e aos filhos a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo cônjuge e pelo genitor, constante de documento, conforme revelam as seguintes ementas de julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural 

da sua mulher. Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 
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"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 49/50). 

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar e sem registro 

em CTPS, pelo período compreendido de 02/01/1974 a 11/07/1988, abrangido pelo início de prova material 

apresentado, de modo que restam preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação de tal tempo de 

serviço, não havendo como lhe negar o direito ao seu reconhecimento, como vem decidindo de forma reiterada o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

4. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

5. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033336-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033336-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAIDE MOTTA DOIMO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 06.00.00102-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da data da 

citação, em valor a ser calculado na forma da legislação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e a redução dos honorários 

advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 
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tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da parte autora, consistente nas 

cópias das certidões de casamento e de nascimento (fls. 08 e 11) e no documento extraído de consulta aos dados 

eleitorais (fl. 12), nas quais está qualificado como lavrador e agricultor, respectivamente. O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam (fls. 63/68). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária. 

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides rurais no 

período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do laudo pericial e do 

relato testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades 

laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho rural, 

atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando 

o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 50/51). De 

acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 

de forma parcial e permanente. Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, seu grau de instrução e a 

natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência (braçal - rurícola), tornam-se praticamente nulas as chances de ela 

se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a 

incapacidade revela-se total e definitiva. 
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Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser 

analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da 

parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as 

limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente 

incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento 

questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência 

de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na 

decisão proferida por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725) 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao 

autor, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (26/10/2006 - fl. 50/51), em razão da ausência de 

requerimento administrativo. Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, e À APELAÇÃO DO INSS para fixar o valor do benefício em 01 

(um) salário mínimo, o termo inicial a partir da data do laudo pericial e determinar a incidência da correção monetária e 

dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

LAIDE MOTTA DOIMO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 26/10/2006, e renda mensal inicial - RMI no valor de um 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034024-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034024-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES LAMIM MOREIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 04.00.00053-1 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio a sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder a aposentadoria 

por invalidez, a partir da data juntada do laudo pericial, no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária 

e juros de mora, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da realização da perícia médica que constatou a 

incapacidade, bem como a exclusão ou redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente nas cópias 

da certidão de casamento (fl. 13), certificado de dispensa de incorporação (fl. 15), com dispensa no ano de 1973, bem 

como das anotações de contratos de trabalho rural em CTPS (fls. 16/19). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 72/74). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício 

pela autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência necessária. 

 

No presente caso, não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides rurais 

no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do relato 

testemunhal e do laudo pericial, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas 

atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho 

rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica 

quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 56/58). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

mensal de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data da juntada do laudo pericial (18/06/2006 - fl. 55), conforme fixado na 

sentença recorrida, uma vez que o provimento jurisdicional buscado pela autarquia previdenciária em seu recurso de 

apelação configuraria reformatio in pejus. 

 

A verba honorária advocatícia fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 
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Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

de MARIA DE LOURDES LAMIM MOREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 18/06/2006, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035357-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035357-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00006-6 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão de benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
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Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 15/11/2002 a 

03/12/2004, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 15, 17, 19 e 24/25. Dessa forma, estes requisitos 

foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a 

ação em 01/02/2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-

doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso 

II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso 

I do referido dispositivo legal). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls. 80/83). De 

acordo com referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 

de forma parcial e permanente. 

 

Desta forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e definitivamente incapacitada para o 

trabalho, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, mas sim do 

benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a ser 

calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, descontando-se os valores já pagos administrativamente. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (04/12/2004 - fl. 17/19), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver 

ela recuperado sua capacidade laboral. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 
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conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, a partir da data da cessação administrativa do benefício, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES DA SILVA FONSECA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 04/12/2004, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035528-08.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035528-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA NAZARE DA CONCEICAO 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00092-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante a apresentação das guias de 

recolhimento como contribuinte individual (fls. 38/50). Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado, 

uma vez que da data do último recolhimento até a propositura da presente demanda (19/09/2005) não se ultrapassou o 

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme os 

documentos acima mencionados. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 80/82). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF-3ª Região; AC n.º300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a ser 

calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (04/10/2006 - fls. 82), em razão da 

ausência de requerimento na instância administrativa. Neste sentido: REsp nº 435849/SC,Relator Ministro Fontes de 

Alencar, DJ 18.11.2003, p. 353. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidirão a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a 

partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada a 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data do laudo do perito judicial, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA NAZARÉ DA CONCEIÇÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 04/10/2006, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035756-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035756-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00077-7 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural nos períodos declinados na 

petição inicial, condenando-se o réu a averbar os períodos e expedir certidão, no prazo de quinze dias, sob pena de 

pagamento de multa diária equivalente a cinco salários mínimos, bem como a conceder o benefício de aposentadoria 
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por tempo de serviço integral, a partir da citação, no valor a ser calculado na forma da legislação, além do pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, sustenta ser incabível a fixação de multa para o descumprimento da obrigação, bem como requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentado, dentre outros 

documentos, boletim escolar expedido em 1965 (fl. 21), no qual o genitor do autor está qualificado como lavrador, bem 

como título eleitoral expedido em 1968 (fl. 23), certificado de dispensa de incorporação expedido em 1969 (fl. 24), 

certidão de casamento celebrado em 1973 (fl. 25) e certidão de nascimento de filho expedida em 1974 (fl. 26), além da 

CTPS com diversas anotações de contratos de trabalho rural (fls. 75/77), nos quais o autor está qualificado como 

lavrador. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 101/103). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 
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Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, nos períodos compreendidos entre 

01/01/1965 a 09/06/1976, 02/07/1977 a 09/03/1978, 21/10/1981 a 01/01/1982, de 02/01/1989 a 28/02/1989, de 

22/07/1990 a 30/09/1990 e de 31/03/1994 a 31/05/1995. 

 

Verificando-se, ainda, os registros de contratos de trabalho anotados na CTPS do autor, conclui-se que ele demonstrou 

que esteve filiado à Previdência Social, como empregado rural, nos períodos de 10/06/1976 a 01/07/1977, 10/03/1978 a 

20/10/1981, 02/01/1982 a 31/12/1988, 01/03/1989 a 21/07/1990, 01/09/1990 a 30/04/1994 e a partir de 01/06/1995 (fls. 

75/77). 

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de 

veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos 

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar 

que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas referidas 

anotações. 

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro do empregador no Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo 

anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de 

trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o 

segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, 

mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, 

DJ 15/12/03, p 394. 

 

Em que pese tais anotações serem referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, ainda assim é 

de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram 

retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor foi 

"empregado rural", com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ..................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378). 
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O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Assim, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 75/77) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, em 1998, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade rural, sem registro em CTPS, com os períodos devidamente registrados, o 

somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 (trinta e quatro) anos e 15 (quinze) dias, em 15 de 

dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, obtendo o direito adquirido de se 

aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantidos 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), uma vez que fixados com moderação. 

 

No que tange ao pagamento da multa diária, embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional 

questionado, não perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de astreintes, sendo 

aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça tem 

chancelado tal entendimento: "É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício 

previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer." (AgREsp nº 374502/SP, Relator Ministro PAULO 

GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472). 

 

Contudo, no presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS. 

 

Ademais, o prazo para cumprimento da obrigação que lhe foi imposta deve ser de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da 

apresentação da documentação exigível, nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural ao período 

de 01/01/1965 a 09/06/1976, 02/07/1977 a 09/03/1978, 21/10/1981 a 01/01/1982, de 02/01/1989 a 28/02/1989, de 

22/07/1990 a 30/09/1990 e de 31/03/1994 a 31/05/1995, para que a correção monetária e os juros de mora obedeçam ao 
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acima estipulado e para alterar a forma de incidência da multa em caso de descumprimento da obrigação, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MAURO MARTINS FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 19/07/2004, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045632-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045632-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ZELIA MARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00225-5 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de 

condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

O agravo retido interposto pela parte autora (fls. 135/137) foi reiterado em suas razões de apelação. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida expressamente pela 

parte autora nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mérito, 

entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

 

A alegação de nulidade da sentença para a complementação de perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação 

de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova 
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pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Vencida tal questão prévia, passo à análise do mérito da apelação da parte autora. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91 

restaram comprovadas, uma vez que ela recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 21/02/1996 a 11/05/1996, 

conforme documento juntado às fls. 17/18 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal 

instalado no gabinete desta Relatora. Desta forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por 

ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente 

ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de 

segurada, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, especialmente do atestado médico (fls. 20) 

e do laudo pericial (fls. 100/107), que a parte autora há muito tempo vem sofrendo com as enfermidades constatadas 

pela perícia. 

 

Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 100/107). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
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É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a ser 

calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laboral, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada a 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, 

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida, observada a 

prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000339-11.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000339-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : ANDERSON FRANCISCO DE ASSIS 

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA e outro 
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PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa ex officio em mandado de segurança impetrado por Anderson Francisco de Assis, representado por 

sua procurador Antonio Francisco de Assis, contra o Gerente de Núcleo da Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando assegurar o direito ao recebimento de seguro-desemprego. A sentença concedeu em parte a segurança, para 

determinar que o impetrado aceite o requerimento de seguro desemprego do impetrante e, atendidos os pressupostos 

para a concessão do beneficio, efetue seu pagamento a terceira pessoa que não o beneficiário, mediante a apresentação 

de competente Instrumento Público de Mandato, outorgando poderes para tanto. 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente. 

Por primeiro, reconheço a competência da 3ª Seção para a apreciação da presente remessa, tendo em vista o 

entendimento firmado pelo E. Órgão Especial desta Corte no julgamento do Conflito de Competência nº 

2006.03.00.029935-2, assim ementado: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA.  

- Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual 

em autos de  

mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. 

Benefício que possui  

natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional.  

Conflito de competência procedente.  

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, Relator p/ acórdão Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJU 18.02.08)  

 

Destaco, por pertinente, a legitimidade ad causam da CEF para apresentar recurso e integrar o feito, porquanto cabe a 

ela o pagamento das despesas relativas ao Programa do Seguro-Desemprego. 

Pois bem. 

A sentença monocrática há de ser mantida. 

O requerente por motivo de viagem ao exterior outorgou a seu pai procuração pública, registrada no 1º Tabelião de 

Notas e de Protestos de Letras e Títulos da Comarca de Indaiatuba/SP, com poderes específicos para receber o Seguro-

Desemprego na Caixa Econômica Federal -CEF. 

O Código Civil em seus artigos 653 a 666 regula o instituto do mandato e a procuração de fls. 08 está em conformidade 

com tais dispositivos. 

A concessão do benefício de seguro-desemprego, a teor do disposto nos artigos 7º,II, e 201, III da Constituição Federal, 

tem como pressuposto uma situação de desemprego do trabalhador postulante na qual não haja concorrido a sua 

vontade. Por sua vez, a Lei nº 7.998/90, que veio regulamentar o programa de seguro-desemprego, restringiu a proteção 

do benefício ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta (art. 2º, I), ou 

seja, aos casos de demissão decorrente de ato despido de manifestação de vontade do trabalhador. 

Assim, deve pois, ser mantida a decisão proferida pelo Juízo a quo. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta E. Corte: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - SEGURO-DESEMPREGO - TRABALHADOR AUSENTE EM VIAGEM A OUTRO 

PAÍS - PROCURAÇÃO VÁLIDA A NÃO INFIRMAR O DISPOSTO PELO ARTIGO 6º, LEI 7.998/90 - CONCESSÃO 

DA SEGURANÇA, PARA O RECEBIMENTO DA VERBA.  

Tem toda razão o comando emanado do artigo 6º, Lei 7.998/90, ao fixar o cunho pessoal da rubrica seguro-

desemprego, o qual diretamente relacionado aos alimentos, à própria vida do trabalhador.  

Se regra sábia de direito material tal emanação, como assim, tanto não se confunde evidentemente com o mandato com 

claros poderes a um outorgado, no precípuo fito do recebimento em favor do trabalhador outorgante, 

circunstancialmente impossibilitado de sua pessoal retirada.  

Deveras, tal aspecto formal, aliás assegurado também pelo Código Civil Brasileiro, então vigente, artigos 1.288/1.290, 

em nada confunde nem ofusca aquela positivação do retratado artigo 6º, pois, insista-se, não se está diante da 

transferência do direito ao benefício em si, apenas em face de excepcional autorização por procuratório pertinente, 

destinado à pratica de atos por mandatário em nome do trabalhador, portanto sua própria vontade como ali presente. 

Precedentes  

Em tudo e por tudo, pois, afastadas as amiúde combatidas normações contidas na Resolução 19/91 e na Circular 

Normativa 163, desprovidas da desejada força obstativa ao uso do mandato com os peculiares contornos do caso 

vertente.  
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Em tudo e por tudo, pois, de rigor a concessão da segurança, como lavrada na r. sentença, impondo-se improvimento à 

remessa oficial.  

Improvimento à remessa oficial. Concessão da segurança.  

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 2ª Seção, proc. nº 94.03.084242-3, Rel Juiz Convocado Silva Neto, DJU 

03.09.2008)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, ex officio, nego seguimento à remessa oficial, mantida a sentença de 

primeiro grau.  

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003578-02.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.003578-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ADEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : VICENTE OEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035780220074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, aduz o apelante, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  
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Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 71 (setenta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação, requereu 

o benefício assistencial por ser idoso. Nasceu em 05/02/1936 e ajuizou a ação em 10/04/2007.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 127/128), que o autor reside com sua esposa, também idosa, e quatro filhos. 

A renda familiar é constituída do trabalho informal do cônjuge como cuidadora, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e 

cinqüenta reais). 

Ademais a filha Priscila trabalha informalmente como babá, ganhando a importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

mensalmente. 

Outrossim, o requerente realiza eventualmente alguns "bicos", como capinar e passar veneno e uma filha, que reside em 

outro município, fornece à família a quantia de R$ 100,00 (cem reais) a cada seis meses, além de uma cesta básica. 

Saliente-se que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, porquanto 

se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo continuaria 

a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a remédios e à 

manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

A família reside em imóvel antigo e sem conservação, construído em madeira, de piso de cimento queimado, sem 

pintura e banheiro sem acabamento de cerâmica e azulejos, telha de barro e sem forro. Utilizam-se de água retirada do 

poço para fazer os afazeres domésticos. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, ratificou-se a inexistência de vínculos empregatícios em nome dos 

integrantes do núcleo familiar.  

Possuem despesas com alimentação (R$ 230,00) e gás de cozinha (R$ 31,00).  

Como contraprestação pelo trabalho realizado pelo requerente no sítio, o proprietário se incumbe de custear as despesas 

com energia elétrica, bem como a garantir o fornecimento da moradia. 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que o autor é idoso e não possui meios de prover a própria subsistência nem 

pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por sua esposa, é inegável que tal 

rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades. Destaque-se as inegáveis dificuldades advindas dos 

cuidados exigidos, em razão de tratar-se de família, em que apenas a mãe idosa sustenta e atende aos demais integrantes 

do núcleo familiar, entre os quais o autor, que é idoso, e os filhos que se encontram desempregados ou recebendo 

valores irrisórios no mercado informal de trabalho. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data cessação administrativa indevida (01/04/2007), pois foi o momento 

em que o INSS tomou conhecimento da situação do autor.  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que o autor é idoso, incapaz de prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ADEMAR DOS SANTOS 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 01/04/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo 

mensal, a partir da data da cessação administrativa, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária 

e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00128 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005318-92.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.005318-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : MARIA DOS SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO 

SUCEDIDO : FATIMA CAMPOS DOS SANTOS falecido 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Por primeiro, deixo de homologar a habilitação requerida no presente feito, uma vez que a natureza da ação 

mandamental não permite tal procedimento. 
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Cuida-se de reexame necessário em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança e concedeu em 

definitivo a segurança, para afastar a decisão administrativa que indeferiu o pedido de concessão de benefício 

previdenciário e reconheceu o direito líquido e certo da impetrante à implantação do benefício de auxílio-doença a partir 

do requerimento administrativo.  

Por força do reexame necessário, os autos foram remetidos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, a fls. 182/184, opina pelo não provimento do reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente. 

Analisando os autos verifico que a fls. 191 foi noticiado o óbito da impetrante. 

Sendo assim, por se tratar de fato superveniente ocorrido durante o tramitação do feito, pois extinta uma das partes do 

processo e não admitindo este a sucessão, em razão da natureza personalíssima do writ, impõe-se a extinção do feito. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO.MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL. MORTE DO 

IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal, 

firmou entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação 

mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STJ, AROMS nº 14.732/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJU 16.04.2006)"  

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO 

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.  

1. Em face ao caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a 

habilitação dos herdeiros por morte do impetrante ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias.  

2. Extinção do processo sem julgamento de mérito.  

(STJ, RESP nº 89.882/MG, Quinta Turma, Rel. Ministro Edson Vidigal, DJU 14.12.98)  

 

Todavia, uma vez que o INSS reconheceu o direito da impetrante à percepção do benefício pleiteado, os valores 

eventualmete a ela devidos anteriormente ao óbito por certo ingressaram em seu patrimônio, razão pela qual fazem seus 

herdeiros jus à percepção dos aludidos valores. Porém, nos termos do acima decidido, devem se valer da via processual 

adequada para a percepção de seu eventual direito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à remessa oficial para julgar extinto o feito sem 

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inc. IX, do Código de Processo Civil, em razão do falecimento da 

impetrante e, com fundamento no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006719-05.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006719-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MAIRTON VICENTE PEREIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de agravo regimental interposto contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, negou provimento à 

apelação. 

 

O agravante pleiteia a reforma da decisão monocrática. Pede o juízo de retratação, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, 

ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

O art. 557, § 1º, do CPC prevê que o recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior, é o agravo legal, previsto no art. 522, do mesmo diploma legal. 

 

No caso, o autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma, que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de apelação. 

 

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração, na hipótese de existência de omissão, 

obscuridade ou contradição e os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de Justiça e para o 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 541 a 546 do CPC. 

 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

 

Isto posto, não conheço do agravo. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-72.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.002045-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : DARCY ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, aduz a apelante, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Embora regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela desnecessidade de sua intervenção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 
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irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(31/10/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. Embora o perito judicial tenha considerado que a 

requerente não se encontra incapaz para o trabalho (fls. 69/71), verifica-se que, em 14/08/2010, a autora implementou o 

requisito alternativo atinente à idade, tornando desnecessária a comprovação da incapacidade laborativa. 

Com efeito, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

No que tange a hipossuficiência, consta no estudo social (fls. 41), que a autora reside com uma filha e uma neta. 

Ressalte-se que, não obstante a requerente possa contar com a ajuda eventual da filha, ela não é, à luz da legislação 

vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o art. 20, §1º da Lei nº 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto." 

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela filha Nanci para fins de verificar a condição 

econômica da autora, uma vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo. 

Portanto, a requerente não possuía nenhuma fonte de rendimentos e sobrevivia da ajuda de parentes. 

Examinando as informações do CNIS/DATAPREV, constatou-se que, em 23/08/2010, o benefício de amparo social ao 

idoso foi deferido administrativamente à autora. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que a autora completou 65 anos (14/08/2010).  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir do termo inicial, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), consoante o parágrafo 4º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação da Terceira Seção deste Egrégio Tribunal. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela autora, a 

fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a 

partir de 14/08/2010, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como 

honorários advocatícios de R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais) e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, 

tudo na forma acima indicada.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005381-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005381-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA ELIAS ALIOTO 

ADVOGADO : DANIEL CAETANO CESTARI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00076-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91, a partir de março de 2002, com correção monetária e juros 

de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e honorários periciais arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e a redução dos honorários 

periciais. 

 

Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91 

restaram comprovadas, conforme as anotações de contratos de trabalho em sua CTPS (fls. 17/21), tendo o último 

vínculo empregatício sido encerrado em 25/09/2002. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao 

"período de graça" disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma 

vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, especialmente da comunicação de decisão (fl. 11) e dos 

atestados médicos (fls. 14/16), que a parte autora já sofria das enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em 

decorrência do agravamento de seus males, deixou de trabalhar com registro em CTPS, tendo sido a sua incapacidade 

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir 

transcrita: 

 

""PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido"" 

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 98/103). De 

acordo com a perícia realizada, o autor encontra-se incapacitado para suas atividades profissionais habituais, sendo a 

incapacidade total e temporária. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devido o auxílio-doença, em valor mensal a ser calculado nos termos do art. 

61 da Lei nº 8.213/91. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação desde a data do requerimento administrativo formulado 

em 19/10/2001 (fl. 11). Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus a parte autora, e 

diante da ausência de pedido de reforma da sentença por parte dela, não poderá o magistrado efetuar prestação 

jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, razão pela qual, o beneficio será mantido na data 

fixada na sentença. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidirão de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da citação e de forma 

decrescente para as posteriores ao referido ato processual, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2674/2950 

29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

 

No tocante aos honorários periciais, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 440/2005-CJF, devem 

ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito 

judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo 

expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 9ª 

Turma desta egrégia Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, e À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência da 

correção monetária e dos juros de mora, conforme acima especificado, e para reduzir os honorários periciais, nos termos 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA BENEDITA ELIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio - doença, com data de início - DIB em 01/03/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011827-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011827-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DOMINGOS DO MAR FILHO 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 07.00.00029-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo o exercício da atividade rural no 

período de 25/08/1968 a 23/07/1991, bem como condenando o INSS à averbação e expedição da respectiva certidão de 

tempo de serviço, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sob a alegação de que não restaram preenchidos os requisitos necessários para o 

reconhecimento do tempo de serviço pretendido. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia de certificado de dispensa 

de incorporação militar (fl. 22), com data de dispensa em 1974, de certidão de casamento (fl. 23), realizado em 1986, de 

certidão de nascimento da filha (fl. 26), ocorrido em 1988, nas quais está qualificado profissionalmente como lavrador, 

além de nota fiscal de produtor rural (fl. 31), datada de 1991, dentre outros documentos. Juntou aos autos, ainda, início 

de prova material em nome de seu genitor, no qual ele também está qualificado profissionalmente como lavrador, 

consubstanciado em cópia de registro de matrícula de imóvel rural (fl. 21), certificadora da propriedade de imóvel rural, 

datada de 1986, além dos registros escolares referentes aos anos letivos de 1963 a 1966 (fls. 17/20). 

 

No tocante a esse início de prova material, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo genitor, constante de documento, conforme revela a seguinte ementas de julgados: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 61/62). 

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, no período de 

25/08/1968 a 23/07/1991, abrangido pelo início de prova material apresentado, de modo que restam preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação de tal tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

seu reconhecimento, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme 

exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 
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2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

4. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

5. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora em sucumbência por causa da 

assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustendo o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No caso sob análise, o ponto controvertido resume-se à manutenção do pagamento do benefício de pensão por morte 

após a data em que o apelante completou 21 (vinte e um) anos de idade e até que conclua o curso superior. 

 

A sentença de fls. 68/69 deve ser mantida, pois o benefício não é devido após a data em que o apelante completou 21 

(vinte e um) anos de idade, uma vez que a única exceção possível na legislação previdenciária para que o benefício 

pago ao filho menor e dependente do segurado falecido seja mantido após a referida idade seria a superveniência de 

invalidez no curso do pagamento do benefício, hipótese em que dependência econômica em relação ao segurado 

falecido ainda restaria mantida. 

 

Desta forma, não há previsão na legislação previdenciária para a extensão do pagamento do benefício além de 21 (vinte 

e um) anos, em razão de curso superior, ou até o implemento da idade de 24 (vinte e quatro) anos. A extensão do 

benefício além da idade prevista em lei específica fere o principio da legalidade. E o fato do apelante ainda não ter 

concluído o ensino superior e encontrar-se fora do mercado de trabalho, por si só, não justifica o restabelecimento da 

pensão por morte, porquanto este não é benefício assistencial, mas previdenciário. 

 

Para reforçar tal entendimento podemos mencionar a ADI nº 2.311/MS, na qual o STF, ao tratar de assunto análogo, em 

decisão liminar, entendeu indevida a inclusão legislativa, no Instituto de Previdência Estadual do Mato Grosso do Sul, 

dos filhos solteiros até de 24 anos de idade, que não exercessem atividades remuneradas, estivessem freqüentando curso 

superior ou técnico de 2º grau e dependessem economicamente dos segurados, como dependentes de pensão, que foi 

assim ementada: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL N. 2.120/99. 

1 - Alegação de que a Lei Estadual violou os arts. 25, §§ 1º e 4º, 40 e 195, "caput", § 5º da CF ao indicar os filhos 

solteiros, com idade até 24 anos e freqüência a cursos superiores ou técnico de 2º grau como dependentes, para 

fins previdenciários, no Estado do Mato Grosso do Sul. 

2 - O art. 195, da CF, na redação da EC nº 20/98, estipula que nenhum benefício ou serviço de seguridade social 

poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. A Lei nº 9.717/98 dispôs 

sobre regras gerais para a organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal, dando outras providências.  

3 - No art. 5º, da Lei nº 9.717/98 dispõe que os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados, e do Distrito Federal, não 

poderão conceder benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que trata a Lei 

8.213/91. 

4. Extensão do benefício impugnada se fez sem qualquer previsão de correspondente fonte de custeio. A 

competência concorrente dos Estados em matéria previdenciária, não autoriza se desatendam os fundamentos 

básicos do sistema previdenciário, de origem constitucional. 

5. Relevantes fundamentos da inicial. Medida Liminar deferida" (MC nº 2311/MS, Relator Ministro NÉRI DA 

SILVEIRA, DJU 07/06/2002, p.088). 

 

No que tange a questão da extensão do benefício há precedentes desta Corte Regional, no seguinte sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE VINTE E UM ANOS. UNIVERSITÁRIA. 

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - A pensão por morte extingue-se para 

o filho que completar vinte e um anos, salvo se for inválido, nos termos do art. 77, § 2º, II da Lei n. 8.213/91. II - 
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O pagamento do benefício não pode ser efetuado aos maiores de vinte e um anos, ainda que universitários, uma 

vez que não se enquadram como dependentes (art. 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91). III - Apelação improvida." 
(AC nº 614690/SP, Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA, DJU 22/10/2004, p. 542); 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. 

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

1.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a 

maioridade, salvo se comprovada a invalidez. 

3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, 

bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não 

selecionou. 

4. A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade 

social, faz com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários 

dessa proteção. 

5. Recurso do autor improvido." (AC nº 803441/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, DJU 

11/02/2003, p. 196). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 77, § 2º, II, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS. 

1. A Lei Maior, no art. 201, inciso V, estabeleceu proteção do Regime Geral de Previdência Social aos 

dependentes dos segurados em caso de falecimento do titular, delegando à lei ordinária a regulamentação e 

implantação dos benefícios previdenciários. Com estofo na expressa delegação constitucional, o legislador editou 

a Lei 8.213/91, que instituiu os planos de benefícios da previdência social. 

2. A Lei Previdenciária - Lei 8.213/91, de 24.07.91 - regula a matéria discutida nestes autos no art. 77, § 2º, inciso 

II. Estabelece que a parte individual da pensão por morte extingue-se para o filho, ou equiparado, pela 

emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos, salvo se for inválido. Da mesma forma, o art. 16 da referida 

norma considera beneficiário do Regime de Previdência Social, como dependente, o filho não emancipado menor 

de 21 anos ou inválido. 

3. Muito embora relevantes os argumentos expendidos pela Autora, no sentido de que persiste a necessidade de 

amparo financeiro, a Lei 8.213/91 é clara ao definir a idade limite para percebimento da pensão do filho 

dependente, fixando a obrigatoriedade da manutenção do benefício pela previdência social até os 21 (vinte e um) 

anos de idade. 
4. Improvimento da apelação." (TRF 4º Região, AC nº 379990/RS, Relator Juiz Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, DJU 17/10/2001, p. 1033). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de deficiência mental, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 25). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se os termos da Lei 1.060/50. 

 

Irresignada, apela a autora, sustentando terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a 

reforma integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
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Nos autos do AG. Reg. na Reclamação 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 
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A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da loas é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 85/86), de 16.02.2007, atesta que o autora é portadora de retardo mental 

grave, o que a impossibilita de exercer qualquer atividade laborativa, dependendo de terceiros para os atos da vida 

diária. 

 

O estudo social (fls. 73/77), de 29-11-2006, dá conta que a autora reside com a mãe, Maria Martins dos Santos, e o pai, 

Dórico Francisco dos Santos, em casa de madeira antiga, sem forração, com piso de vermelhão, sem pintura, a paredes 

de tábuas estão precisando de manutenção. A casa conta com 05 cômodos. O quarto do casal está mobiliado com uma 

cama de casal de madeira, um guarda-roupas de aglomerado com quatro portas, velho, e uma cama de solteiro onde a 

requerente dorme. O quarto de dispensa conta com uma mesa velha e uma cômoda antiga e guardados da família. A 

sala de televisão, conta com um jogo de estofados de 03 e 02 lugares simples, estante com televisor de 20 polegadas, e 

aparelho de som antigo. A cozinha é mobiliada com mesa com tampo de granito e seis cadeiras, armário tipo KIT de 

aglomerado, geladeira de 380 litros da marca Cônsul, fogão de quatro bocas velho, pia com gabinete de fórmica velha, 

o piso deste cômodo é de lajotas e está com buracos. O banheiro é pequeno sem revestimento cerâmico, com jogo de 

louças simples. O quintal é terra e coberto por árvores frutíferas. Os cômodos da casa encontra-se limpos e 

organizados. (...) As despesas são: energia elétrica R$ 16,71; água R$ 11,11; farmácia R$ 55,00; alimentação R$ 

400,00. A renda da família advém das aposentadorias dos pais da autora, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais) mensais, cada uma. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o pai da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, desde 

01-07-1992, e a mãe é beneficiária de Aposentadoria por Idade, desde 05-05-1993, ambos de valor mínimo, benefícios 

que devem ser excluídos do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no § único do art. 34 da Lei 

10.741/03. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que a autora não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover seu sustento de forma digna, como 

exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.  

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde maio de 2004, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar 

do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento 

final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar 

o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da 

CF, no valor de um salário mínimo, desde a citação -02-08-2004, com correção monetária nos moldes das Súmulas 148 

do STJ e 8 deste Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora, também desde a 

citação, de 1% (um por cento) ao mês, por força do art. 406, do CC, e § 1º, do art. 161, do CTN. Por sua sucumbência, 

arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% 

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas 

processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento.  

 

Beneficiário: VANIA CRISTINA DOS SANTOS 

CPF: 255.472.018-55 

DIB: 02.08.2004 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO 

 

Int.  
 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024544-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024544-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO : GABRIEL PELEGRINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00107-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação e o provimento 

do agravo retido interposto ao argumento de cerceamento de defesa em virtude do indeferimento da produção de prova 

oral. No mérito, postula a integral reforma da sentença, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do 

benefício pleiteado. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que a apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo agravante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Entretanto, não merece acolhimento a alegação de nulidade ao argumento de cerceamento de defesa, uma vez que o 

laudo pericial acostado às fls. 102/104 é suficiente para a constatação da incapacidade parcial e permanente da parte 

autora para o trabalho, constituindo prova técnica e precisa. Resta, pois, desnecessária a oitiva de testemunhas para a 

averiguação da incapacidade laborativa, uma vez que a prova oral em nada modificaria as conclusões médicas. 

 

No mérito, os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da 

Lei n.º 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 12/02/2003 a 08/06/2006 (fl. 45). Desta forma, foram tais 

requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-

doença. Proposta a ação em 22/08/2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da 

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra 

em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 
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Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 102/104). De acordo com 

o referido laudo pericial a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o labor. 

 

Ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de 

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (09/06/2006 - fl. 45), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela 

recuperado sua capacidade laboral, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para, 

reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediatamente 

posterior ao da cessação indevida, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOSÉ ROBERTO PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença, com data de início - DIB em 09/06/2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033980-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033980-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO OLINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FALCONI 

No. ORIG. : 06.00.00080-9 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo o exercício da atividade rural no 

período de 18/07/1973 a 31/12/1979, bem como condenando o INSS à averbação e expedição da respectiva certidão de 

tempo de serviço, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sob a alegação de que não restaram preenchidos os requisitos necessários para o 

reconhecimento do tempo de serviço pretendido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de 

dispensa de incorporação militar (fl. 15), com data de dispensa em 1979, na qual está qualificado profissionalmente 

como lavrador. Juntou aos autos, ainda, início de prova material em nome de seu genitor, consubstanciado em cópias de 

notas fiscais de produtor rural (fls. 16/32), emitidas nos anos de 1973 a 1979. No tocante a esse início de prova material, 

o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme 

revela a seguinte ementas de julgados: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 80/81). 

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, pelo período 

compreendido de 18/07/1973 a 31/12/1979, abrangido pelo início de prova material apresentado, de modo que restam 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação de tal tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao seu reconhecimento, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

4. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

5. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2686/2950 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

A verba honorária fica mantida em R$ 500,00 (quinhentos reais), uma vez que foi fixada com moderação, nos termos 

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento firmado na 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042998-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042998-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GRACIETE DE SOUSA CERQUEIRA 

ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00080-8 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de procedência de pedido revisional de benefício acidentário, 

pugnando a apelante, em suas razões recursais, pela reforma da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Com efeito, foi concedido à parte autora os benefícios de auxílio-doença acidentário (NB 91/111.326.185-1) e de 

invalidez acidentária (NB 92/121.721.847-2), de acordo com a tabela de benefício - Ordem de Serviço INSS/DISES nº 

78, de 09/03/1992. Assim, a ação versa sobre benefícios acidentários, acerca dos quais se requer revisão. 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça 

Estadual, com lastro em decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica 

a seguir: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. 
3. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE nº 204204/SP, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, j. 

17/11/97, DJ 04/05/01, p. 35); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 

suscitante." (CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Assim, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária (Súmula nº 

501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar a 

apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de revisão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação do INSS e do reexame 

necessário. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043185-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043185-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PEREIRA MESQUITA NETO 

ADVOGADO : SUZETTE ABBES OLIVARI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 02.00.00169-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por ANTONIO PEREIRA MESQUITA NETO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 153/155 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício, 

acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 158/164, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 
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aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 11 de setembro de 2002, a requerente estava em gozo de auxílio-doença, 

o qual teve inicio em 30 de janeiro de 2003 e cessação em 15 de janeiro de 2005, conforme extrato de pagamentos do 

INSS de fls. 143. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 14 de 

setembro de 2006 (fls. 119), segundo o qual o autor apresenta cirrose hepática moderada e pancreatite crônica. 

Ademais, diante do conjunto probatório e do laudo do assistente técnico do réu (fls. 104/105), verifica-se que o autor 

encontra-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
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Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal, não 

havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ANTONIO PEREIRA MESQUITA NETO com data de início do 

benefício - (DIB 16/01/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por FRANCISCO MARTINS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/128 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 135/139, insurge-se a Autarquia Previdenciária quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovada, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 25 de junho de 2001, o requerente vertia contribuições na condição de contribuinte 

individual, aos cofres públicos, desde outubro de 1983 a março de 1984 e de maio de 2000 a abril de 2001, conforme 

documentos de fls. 11/19. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 27 de 

março de 2006 (fls. 94/99), segundo o qual o autor apresenta alterações na semiologia ortopédica com sinais objetivos 

de sofrimento na coluna vertebral. Conclui, o expert, conforme fl. 98, que a incapacidade do paciente é total e 

permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora, compensando-se os valores pagos 

a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Os honorários periciais devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80, consoante Resolução nº 440, de 30/05/05, do 

Conselho da Justiça Federal.  

 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a FRANCISCO MARTINS com data de início do benefício - (DIB 

27/03/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedida a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 
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2008.03.99.046365-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARIA JOSE PERES GENARO GRILLI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00127-0 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA BENEDITA TEIXEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/66 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária requerente 

ao pagamento dos ônus da sucumbência. 

Em razões recursais de fls. 68/73, requer a Autarquia Previdenciária a improcedência do pedido, uma vez que não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício e insurge-se contra os consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no 

tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 
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verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 
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(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, 

que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovada, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 03 de outubro de 2005, a requerente vertia contribuições na condição de contribuinte 

individual, aos cofres públicos, desde outubro de 2004 a maio de 2009, conforme extratos do INSS de fls. 83. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 14 de 

dezembro de 2007 (fls. 50/54), segundo o qual a autora apresenta artrose facetaria da coluna cervical, torácica, lombar, 

hipertensão arterial sistêmica e osteoporose. Conclui, o expert, conforme fl. 54, que: "A autora encontra-se inapta para 

realização de atividades laborativas, que executem flexo-extensão e carga vertical na coluna vertical."  

 

Ademais, bem fundamentada a decisão da 1º instância: "Acresça-se, ainda, que o artigo 43, § 1º, da Lei n° 8.213/91, 

exige para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, que a incapacidade seja total e definitiva, hipótese, 

aliás, vislumbrada nos autos. Todavia, em razão da requerente ter pleiteado na inicial a concessão do benefício de 

auxílio-doença e, ainda, atento ao princípio da correlação, consagrado no artigo 460, do código de Processo Civil, 

destaco que não há como reconhecer no bojo desta sentença o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez." 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir do requerimento administrativo. No entanto, dada a 

ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido 

como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA BENEDITA TEIXEIRA com data de início do benefício - 

(DIB 14/11/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedida a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048468-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048468-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATEUS NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00004-3 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por MATEUS NEVES DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 76/77. 

A r. sentença monocrática de fls. 122/123 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 125/129, a Autarquia Previdenciária, inicialmente, reitera a apreciação do agravo retido. No 

mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores 

à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Também, merece ser afastada a impugnação com relação às cópias simples, pois elas possuem a mesma eficácia 

probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a 

mera impugnação formal da falta de autenticação. 

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do CPC, 

que determina que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve 

considerá-lo válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CITAÇÃO. DOCUMENTOS. NULIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. TRABALHO DE MENOR. TRABALHO URBANO. 

PROVA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2.- O parágrafo único do art. 21 do Decreto-lei n. 147, de 03.02.67, que prescreve pena de inépcia da petição inicial 

eventualmente desacompanhada de cópias autenticadas dos documentos que a instruem, não enseja a singela 

invalidação do processo, caso não se demonstre concreto prejuízo, nos moldes do art. 244 do Código de Processo 

Civil. 

(...) 

15. -Agravo retido desprovido, reexame necessário, reputado interposto, e apelação do INSS parcialmente providos". 

(1ª Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 

295). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - CÓPIAS REPROGRÁFICAS 

NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE MÍNIMA PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

1. A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo descipienda a mera impugnação, sob aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

(...) 

5. Recurso do INSS provido. Sentença reformada". 

(5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Taturce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 15 de junho de 1999 e cessação em 29 de julho de 

2005, sendo que propôs a presente ação em 30 de janeiro de 2006, dentro, portanto do período de graça, conforme 

extrato de pagamentos do INSS de fls. 32. 

In casu, o laudo pericial realizado em 13 de fevereiro de 2008 (fls. 91/100) concluiu ser o autor portador de hipertensão 

arterial não controlada com repercussões sistêmicas e de alterações na semiologia neuro-psiquiátrica, pois o mesmo 

apresenta epilepsia sintomática e de déficit funcional da coluna vertebral com maior agravamento da região lombar 

divido a artrose, encontrando-se incapacitado total e temporariamente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício acima referido, em valor a ser calculado pelo INSS na 

forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença (NB 125579740-9), deferido a MATEUS NEVES DOS SANTOS com data de início do 

benefício - (DIB: 30/07/2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo retido, à 

remessa oficial e à apelação da autarquia, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051319-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051319-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL BUENO DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 04.00.00098-3 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder a aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. Foi concedida a tutela antecipada para imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do 

recurso no duplo efeito, objetivando a suspensão dos efeitos da sentença, com a conseqüente revogação da tutela 

antecipada. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, requer alteração da sentença quanto ao 

termo inicial do benefício, à correção monetária, aos juros de mora e à verba honorária. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 91), o 

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já 

decidiu que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação 

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o 

duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Tendo sido a apelação recebida, na realidade, em seus regulares efeitos (fl. 110), não encontra amparo a preliminar em 

questão. 

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de questão 

eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento 

jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela 

relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela específica, não 

constituindo, assim, objeção processual. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 
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exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola do genitor do autor, consistente na cópia da 

certidão de casamento (fl. 09), na qual está qualificado como lavrador, bem como na cópia de outros documentos (fls. 

10/17). Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme 

revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a 

acometiam (fls. 86/87). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

 

No presente caso, não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides rurais 

no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do relato 

testemunhal e do laudo pericial, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas 

atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho 

rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica 

quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 61/64). De 

acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 

de forma parcial e permanente. 

 

Desta forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e definitivamente incapacitada para o 

trabalho, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, mas sim do 

benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para 
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o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (AC nº 300029878/SP, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, 

DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão de auxílio-doença à parte autora, no valor mensal de 01 

(um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (29/06/2007 - fl. 64), em razão da 

ausência de requerimento na instância administrativa. Neste sentido: REsp nº 435849/SC,Relator Ministro Fontes de 

Alencar, DJ 18.11.2003, p. 353. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, bem 

como alterar o termo inicial do benefício, determinar a incidência dos juros de mora e reduzir a verba honorária, nos 

termos na fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MANOEL BUENO DE CAMARGO FILHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 29/06/2007, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOEL FLORES SORLANDO 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00029-3 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOEL FLORES SORLANDO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido interposto pela parte autora às fls. 65/72. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/129 julgou improcedentes os pedidos e deixou de condenar o requerente ao 

pagamento dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
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Em razões recursais de fls. 131/138, requer a parte autora a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, para 

produção da prova oral e a reforma da sentença, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão de ao 

menos auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

 

Inicialmente não há que se falar em nulidade da sentença, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito 

e de fato, in casu, prescinde de oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o 

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem 

constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em  

audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo 

transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EXISTÊNCIA 

DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. FORO DO 

DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO 

IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. ADMISSIBILIDADE.  

(...) 

4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, 

portanto, a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 100/104 concluiu que o autor apresenta problemas de lombalgia crônica e 

tireoidopatia, encontrando-se apto para o trabalho. 

Na sua complementação do laudo de fls. 110/111, o expert inferiu que "...O periciado relata que trabalha com a esposa 

no "assentamento" Banco da Terra onde mora, demonstarndo que tem condições de trabalhar em atividade que exija 

certo esforço físico, devendo a luz do exame apresentado, evitar o carregamento de grandes pesos, longos períodos 

sentado." 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxilio doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/98 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls.101/105, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Recurso adesivo da parte autora às fls. 113/117, requerendo a alteração do termo inicial do benefício e a majoração dos 

honorários advocatícios. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2707/2950 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 08/12 e extratos do CNIS de fls. 52/55, apontam vínculos da parte autora como 

trabalhadora rural, por períodos descontínuos, de 24 de fevereiro de 1992 a 21 de dezembro de 2004, tendo superado o 

período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 11 de 

junho de 2008 (fls. 79/82), segundo o qual a periciada apresenta espondiloartrose lombar, espondilólise torácica e 

artrose de joelhos, incapacitando-a definitivamente para seu trabalho habitual. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, a qual era trabalhadora rural e de baixa escolaridade, mostra-se 

notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva para o trabalho.  

No que tange à qualidade de segurado, por sua vez, restou comprovada, considerando que o perito esclareceu que a 

incapacidade remonta ao ano de 2004, época em que a autora encontrava-se empregada, tendo mantido, portanto, sua 

condição de segurada, uma vez que só deixou suas atividades em razão dos males incapacitantes, os quais foram 

comprovados pelos exames médicos de fls. 83/84. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - LEI 6260/75 - TERMO ""A QUO" - VERBA 

HONORÁRIA - PERÍODO DE MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO RETIDO E APELO DO INSS 

IMPROVIDOS - DECISÃO MANTIDA.  

(...)  

4. Termo ""a quo" do benefício fixado à data do requerimento administrativo, vez que, já nessa época, o autor havia 

implementado os requisitos legais para a obtenção da aposentadoria por velhice.  

(...)  

6. Agravo retido improvido. Apelo do INSS improvido. Decisão mantida"  

(TRF3, 5ª Turma, Ac nº 96.03.049303-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.08.1997, DJU 10.02.1998, p. 329).  

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO com data de início do 

benefício - (DIB 30/07/07), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo da parte autora, para reformar a sentença monocrática na 

forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por CLEMENTINA POLES SOARES 

ASSUNÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/86 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 94/99, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2710/2950 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 18 de setembro de 2006, a requerente estava dentro do período de graça, considerando 

os benefícios de auxílio-doença recebidos administrativamente, sendo o último de 28 de fevereiro de 2003 a 21 de 

dezembro de 2005, bem como, verifica-se que a autora vertera contribuições na condição de contribuinte individual, 

entre dezembro de 2005 a maio de 2006, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo 

a essa decisão. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial 

realizado em 27 de fevereiro de 2008 (fls. 78/79), segundo o qual, concluiu o expert que "Há incapacidade laboral para 

atividade rural (múltiplas crises)". Ademais em resposta ao quesito n.º 3"A doença da qual é portador(a), impede o 

exercício de atividade laborativa? Quais?", formulado pela Autarquia Previdenciária (fl. 51), respondeu o profissional 

médico "Para esforços maiores sim." 
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Considerando o histórico de vida laboral da autora, o qual se encontra com 53 anos, humilde, de baixa instrução, que 

sempre exercera atividade rurícola, e a notória dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho 

que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e definitiva da requerente, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a CLEMENTINA POLES SOARES ASSUNÇÃO com data de início 

do benefício - (DIB: 27/02/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALZIMAR ROSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/74 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Ademais, concede a tutela antecipada para implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 79/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente 

registrada em carteira de trabalho, bem como no extrato do CNIS, e prevalece se provas em contrário não são 

apresentadas. 

In casu, as anotações referentes a períodos descontínuos de 21 de janeiro de 1974 a 21 de agosto de 1984 (fls. 19/21), 

constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana da autora tal interregno, tendo superado o período 

exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 53/56, elaborado 

em 28 de maio 2008, segundo o qual o autor apresenta enfisema pulmonar, HAS, dispinéia sem melhora mesmo em uso 

de medicação, gastrite, incapacitando-o total e permanentemente para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que a requerente, ao filiar-se à 

Autarquia Previdenciária como contribuinte individual, recuperou sua condição de segurada, tendo vertido ao INSS 

mais de 04 (quatro) contribuições, conforme o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios, correspondentes às 

competências de outubro de 2004 a agosto de 2007 (fls. 24/29). Desta feita, a autora ainda estava no "período de graça" 

quando da propositura da ação ocorrida em 17 de setembro de 2007. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial o benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 18/06/2007 (fls. 30). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2714/2950 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ALZIMAR ROCHA com data de início do benefício - 16/07/2007 

(DIB), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANDRO RODRIGO RAIA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO BELINI E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00005-5 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SANDRO RODRIGO RAIA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/100 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente no 

pagamento das verbas de sucumbência. 

Em razões recursais de fls. 102/107, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).  

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA.  

(...)  

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência.  

5 - Agravo de Instrumento provido."  

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).  

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de 

progressão ou agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...)  

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...)  

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450).  

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência."  

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).  

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 
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acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica.  

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:  

redução total ou parcial da capacidade de trabalho;  

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;  

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."  

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).  

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...)  

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.  

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.  

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...)  

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."  

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.  

(...)  

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."  

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).  

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 16/20 apontam vínculos empregatícios da parte autora, por períodos 

descontínuos, de 01 de novembro de 1991 a 06 de novembro de 2000, e seu último contrato de trabalho firmado em 

janeiro de 2003, tendo superado o período exigido de carência e mantido a qualidade de segurado. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 76/78, segundo o 

qual o autor é portador de sequela de traumatismo craniano encefálico, com crises de epilepsia. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

Considerando o livre convencimento motivado, o histórico de vida laboral do requerente e a idade, é de se concluir que 

o estado de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. 

O termo inicial do benefício merece ser fixado na data do requerimento administrativo em 18.04.2006 (fls. 14), nos 

termos do disposto na Lei nº 8.213/91. Compensando-se os valores eventualmente pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. Dessa 

forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento 

desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de 

auxílio-doença, deferido a SANDRO RODRIGO RAIA, com data de início do benefício - (DIB: 18/04/2006), com 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/76 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 
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Em razões recursais de fls. 80/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 21 de dezembro de 1999, anteriormente a 27 

de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que excluiu do reexame 

obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, as causas em que o valor da condenação, ou do direito controvertido, não 

excedesse a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 18/19 apontam vínculos empregatícios da parte autora, por períodos 

descontínuos, 24 de abril de 1990 a 03 de julho de 2006, tendo superado o período exigido de carência e mantido a 

qualidade de segurado, considerando o ajuizamento da presente demanda em 15 de agosto de 2006. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial (fls. 64/66), segundo o 

qual o periciado apresenta hérnia de disco, incapacitando-a parcial e definitivamente para o trabalho. Concluiu o expert: 

"O periciando é portador de hérnia de disco e não apresenta condições para exercer atividades que exijam grandes 

esforços físicos". 

Diante do conjunto fático, nível de instrução, histórico da vida laboral e do livre convencimento motivado é de se 

concluir que o autor encontra-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora, compensando-se os valores pagos 

administrativamente. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, anexada 

à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA com data de início do benefício - (DIB 

05/10/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.059854-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VALDEMIR DE GODOI 

ADVOGADO : CAROLINA CAMPITELLI NAKAMURA 

No. ORIG. : 06.00.00021-8 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO VALDEMIR DE GODOI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 87/90, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 19 de julho de 2006, a requerente estava dentro do período de graça, já que esteve em 

gozo de auxílio-doença, de 19 de agosto de 2005 a 19 de novembro de 2005, conforme extrato do INSS de fls. 10/14. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 73/74, concluiu o 

expert que o autor apresenta espondilite anquilosante, incapacitando-o total e permanentemente para o trabalho rural. 

De fato, considerando o histórico de vida pessoal do requerente, bem como as dificuldades de reabsorção do mercado 

de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento da Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ANTONIO VALDEMIR DE GODOI com data de início do benefício 

- (DIB 20/11/05), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DA GRAÇA DA CRUZ contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 93/94. 
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A r. sentença monocrática de fls. 131/132 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 134/136, requer a parte autora alteração do termo inicial do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 93/94, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo o laudo pericial 

de fls. 111/116, elaborado em 01 de abril de 2008, o qual concluiu que a periciada apresenta quadro níveis pressóricos 

acima dos padrões de normalidade, com quadro depressivo ansioso e com sinais de sofrimento na coluna vertebral, 

incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a avaliar. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 01 de março de 1996 a 25 de novembro de 2002, 

conforme anotações da CTPS de fls. 13/14, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana da autora 

em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por fim, a qualidade de segurado restou amplamente comprovada, uma vez que, a época da propositura da ação, vale 

dizer, 06 de julho de 2007, a requerente estava em gozo de auxílio-doença, o qual teve inicio em 01 de março de 2007 e 

cessação em 20 de março de 2007, conforme consta à fl. 137. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício acima referido, em valor a ser calculado pelo INSS na 

forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a MARIA DA GRAÇA DA CRUZ com data de início do benefício - (DIB: 

21/03/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELIANA CRISTINA PERES LIZIERO GARBIN contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/110 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 116/120, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, 28 de novembro de 2007, a requerente estava dentro do período de graça, já que 

esteve em gozo de auxílio-doença, o qual teve inicio em 27 de março de 2002 e cessação em 16 de abril de 2007, 

conforme consta às fls. 12. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial (fls. 93/95), segundo o 

qual a periciada apresenta cegueira olho esquerdo e visão parcial do olho direito. Afirmou o expert: "Concluo pela 

incapacidade temporária, para continuação de tratamento especializado". Considerando o conjunto fático e o livre 

convencimento motivado, é de se concluir que a autora encontra-se incapacitado total e temporariamente para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 03 de setembro de 2007. 

Não custa esclarecer que as parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Os honorários periciais merecem ser mantidos, porquanto fixados de acordo com a Resolução n° 541/07 do Conselho de 

justiça Federal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a ELIANA CRISTINA PERES LIZIERO GARBIN com data de início do benefício 

- (DIB: 03/09/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALICE MARTINS DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/94 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 96/99, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 102/111, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a carência necessária e a qualidade de segurada restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 22 de julho de 2003, a parte autora vertera contribuições na condição de 

contribuinte individual, aos cofres públicos, de abril de 2000 a maio de 2003, conforme recibos de fls. 08/20. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 19 de 

junho de 2007 (fls. 78/80), o qual concluiu ser a periciada portadora de espondiloartrose, cifoescoliose toracolombar, 

fratura consolidada de L1, incapacitando-a parcial e permanente para o trabalho. O expert mencionou, ainda, que a 

paciente deve evitar atividades com sobrecarga à coluna vertebral. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da requerente, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença concedido administrativamente pelo INSS (fls.40/41). 
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Considerando que a requerente, atualmente com 70 anos de idade, humilde, de baixa instrução, exercia atividade de 

costureira, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua 

incapacidade é total e definitiva para o trabalho.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente.  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a ALICE MARTINS DE SOUZA com data de início do benefício - 

(DIB: 25/06/2002), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora para 

reformar a sentença monocrática e conceder a aposentadoria por invalidez e dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS para adequar os consectários na forma acima fundamentada. Por fim, concedo a tutela 

específica.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por IRINEU LEITE DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 103 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentado por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 106/107, insurge-se a parte autora quanto aos honorários advocatícios. 
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Por sua vez, em razões recursais de fls. 109/112, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 19 de setembro de 2007, o requerente estava em gozo de auxílio-

doença, o qual teve inicio em 14 de junho de 2005, conforme consta à fl. 49. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial (fls. 71/87), segundo o 

qual o autor é portador de doença Stargardt, incapacitando-o total e permanentemente para sua atividade habitual. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2733/2950 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Os honorários periciais merecem ser mantidos, consoante Resolução nº 440/05. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a IRINEU LEITE DE OLIVEIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 09/04/2008, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. 

Retifique-se a autuação para constar como apelantes: INSS e parte autora (fls. 106/107 e fls. 109/112). 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00154 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002641-85.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.002641-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ AUGUSTO LEOMIL REGISTRO 

ADVOGADO : GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o 

benefício, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.395.00 (mil trezentos e noventa e cinco reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
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existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação, de 04/11/2007 a 

24/06/2008, conforme documento de fl. 103. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia 

por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em março de 2008, não há falar em perda 

da qualidade de segurado, uma vez que o ajuizamento da ação se deu quando o autor ainda estava no gozo de benefício. 

Encontrando-se a parte percebendo o benefício previdenciário, não há falar em perda da qualidade de segurado, nos 

termos do artigo 15, inciso I, da mesma lei. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico complementar (fls. 

200/206). De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada 

para o trabalho de forma total e permanente. 

 

Ressalta-se que o fato do expert judicial ter concluído inicialmente pela incapacidade temporária do autor, já naquele 

momento afirmou que "O Autor apresenta patologia grave da coluna cervical que incapacita atualmente para qualquer 

atividade devendo ser reavaliado após tratamento conservador ou cirúrgico. No parecer deste perito em virtude das 

patologias terem origem degenerativa a tendência é agravar com faixa etária." (fl. 138 - grifo nosso) Posteriormente, 

concluiu pela incapacidade total e permanente com base em novos exames complementares e relatório médico (fls. 

200/206). 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Considerando-se que a perícia judicial constatou a permanência da incapacidade somente com o laudo complementar, o 

termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do mencionado laudo 

(17/11/2008 - fls. 200/201). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidirão a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a 

partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser reduzida 

para R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício, correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ AUGUSTO LEOMIL REGISTRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 17/11/2008, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008219-26.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.008219-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : CANDIDA FREIRE DA ROCHA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082192620084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, aduz a apelante, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso e pela antecipação da tutela 

jurisdicional, para que seja determinada a imediata implantação do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pela autora, eis que não 

requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 
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últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 60 (sessenta) anos de idade na data do ajuizamento da ação (12/11/2008), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 90/92), constatou o perito judicial que a 

requerente é portadora de males que a incapacitam de forma total e temporária para o trabalho.  

Saliente-se que a autora era do lar, já possuía mais de 60 anos por ocasião da perícia, tem baixíssima escolaridade (não 

chegou sequer a concluir o primário), e que está incapaz temporariamente para realizar qualquer atividade laborativa em 

razão dos males de que é portadora. Outrossim, destaque-se que o benefício assistencial possui caráter transitório, 

podendo o INSS avaliar se as circunstâncias que ensejaram sua concessão remanescem após o período de 2 (dois) anos. 

Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, 

respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro misero. 

De outra feita, consta no estudo social (fls. 99/102), que a autora reside com seu ex-marido. 

A renda do casal é constituída da aposentadoria por invalidez recebida pelo companheiro, no valor de um salário 

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n.º 10.741/03). 

Esta magistrada defendia a incidência da referida norma apenas às hipóteses em que havia um idoso, beneficiário de 

aposentadoria no valor de um salário mínimo, no grupo familiar. 

Contudo, melhor analisando a questão, e principalmente, consoante precedentes desta Corte Regional, realmente os 

benefícios de valor mínimo recebido por qualquer membro da família do requerente devem ser excluídos do cômputo 

da renda do grupo. 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial .  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

 

No mesmo sentido, Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696. 

Desta forma, reformulando posição anterior, o benefício de que é titular o ex-marido da autora não pode ser computado, 

o que viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do companheiro, não há 

outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, pois foi o momento em que o 

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 
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Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é deficiente, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: CANDIDA FREIRE DA ROCHA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 21/10/2008 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em 

retido, e dou parcial provimento à apelação interposta pela autora, a fim de que lhe seja concedido pelo INSS o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data do requerimento 

administrativo, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela 

para permitir a imediata implantação do benefício.  
Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011673-93.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011673-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : VALDIR JOSE DA COSTA 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

EMBARGADO : decisão de fls. 103/108 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00116739320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Embargos de Declaração, interpostos pelo autor, contra decisão monocrática (fls. 103/108) que deu parcial 

provimento à Remessa Oficial e à apelação do INSS. 
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Pleiteia o recorrente aclarar o julgado e prequestionar matéria relativa aos requisitos legais para a concessão do 

benefício de aposentadoria especial. 

 

Sustenta o embargante que: 

 

"... o PPP anexado aos autos está totalmente validado, dentro das normas do art. 58 parágrafo 4º da Lei 9528/97. 

Contudo a exigência da lei é de identificação do responsável técnico e não assinatura do responsável técnico".  

 

Sustenta a ocorrência de julgamento "extra petita", pois a regularidade do PPP não foi questionada pela autoridade 

impetrada. 

 

Pede o acolhimento dos embargos para ver sanado o defeito apontado, nos termos do art. 535, I, CPC, pugnando pelo 

reconhecimento do caráter infringente dos embargos, para que seja restabelecido o benefício de aposentadoria especial, 

bem como para prequestionar os dispositivos apontados. 

 

É o relatório.  
 

A decisão embargada assentou: 

 

"... O intervalo trabalhado na empresa Vicunha Têxtil S/A (03.12.1998 a 04.12.2007) não pode ser reconhecido como 

especial.  

Para comprovar que esteve exposto a agentes agressivos à saúde e à integridade física no período mencionado, o 

impetrante apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 57/60).  

Referido documento substitui os formulários e laudos periciais utilizados ao longo de décadas, para infirmar as 

condições especiais de trabalho nas empresas, desde que devidamente identificado o responsável técnico pelas 

informações ali contidas, consoante jurisprudência consolidada nesta Corte:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. (AC nº 2008.03.99.028390-0, 

Décima Turma, Relator Desembargador federal Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 

1406).  

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DESCARACTERIZAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO 

PARCIAL. EC N. 20/98. APLICABILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.  

I. Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a 

hipótese nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001.  

II. A preliminar de nulidade da sentença argüida pela parte autora, sob o fundamento de que o julgamento antecipado 

da lide sem produção de prova pericial teria ocasionado cerceamento de defesa, deve ser afastada, em consonância 

com o princípio da economia processual. Isso porque a necessidade de produção de prova pericial restou suprida pelos 

perfis profissiográficos elaborados pelos empregadores, os quais constam no procedimento administrativo apresentado 

pelo INSS em 2º grau. Assim, a ausência de prejuízo impede a anulação do ato judicial.  

III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da 

efetiva prestação dos serviços.  

IV. O autor laborou, no período de 15.07.1974 a 15.01.1975, na empresa Amazonas Produtos para Calçados Ltda., na 

função de auxiliar de carga e descarga, setor de transporte, bem como nos períodos de 08.10.1977 a 26.05.1979, na 

empresa Eralves Comercial Ltda., de 01.10.1979 a 30.04.1983, na empresa Eufrauzino Materiais para Construção 

Ltda, de 05.07.1983 a 03.11.1986, na empresa São José Ltda., de 15.12.1986 a 05.02.1991 e de 01.03.1991 a 

12.11.1998, na empresa Viação São Bento S/A, todos na função de motorista de caminhão, conforme demonstram o 

formulários SB-40 (fls. 24/30). V. As atividades de ajudante e motorista de caminhão estão enquadradas como especial 

no item 2.4.4, do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, bem como no item 2.4.2, do Decreto 83.080/79.  

VI. Conforme fundamentos já expostos, com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95, o segurado passou a ostentar o 

encargo de comprovar o efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de 
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Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional.  

VII. No procedimento administrativo apresentado pelo INSS, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário efetuado 

pela empresa Viação São Bento Ltda., indicando que o autor esteve exposto a ruído de 85 dB, no exercício da função 

de motorista de veículos pesados, no período de 01.03.1991 a 12.11.1998.  

VIII. Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que 

até 05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas 

contidas nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 

357/91 e 292 do Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o 

Decreto 611/92, passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo 

ruído acima de 90 dB (Precedente do STJ).  

IX. Tendo em vista o agente agressivo ruído de 85 dB a que o autor esteve exposto, sua atividade deve ser considerada 

como especial, de 28.04.1995 a 04.03.1997, devendo o período de 05.03.1997 a 12.11.1998, ser considerado como 

comum.  

...  

XVI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelação do autor a qual se nega provimento. Apelação do 

INSS parcialmente provida. (AC nº 2001.61.13.004072-6, Nona Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hong Kou 

Hen, julgado em 29.09.2008, DJF3 de 15.10.2008).  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. 

SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS. O perfil profissiográfico previdenciário 

elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se especial o período 

trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração 

parcialmente acolhidos. (AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle 

França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008).  

O perfil profissiográfico previdenciário de fls. 48/49 atesta que entre 03.12.1998 e 25.01.2008 (data da emissão do 

documento), o impetrante trabalhou na Vicunha Têxtil como operador qualificado; operador de produção II e 

operador de produção III, no setor de "Fiação de Poliester", submetido à exposição do fator agressivo "ruído" no 

patamar de 93 db (A) e temperatura de -22,3 IBUTG.  

Porém, ausente a assinatura dos responsáveis técnicos pela elaboração do PPP (fls. 49). Tal irregularidade formal 

inviabiliza o reconhecimento da exposição aos agentes agressores no período mencionado.  

Dessa forma, tendo em vista o reconhecimento dos períodos de trabalho sob condições especiais na seara 

administrativa (15.07.1981 a 11.09.1990 e de 04.06.1991 a 02.12.1998) e as informações extraídas do Resumo de 

Documentos Para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 52/57, o tempo de serviço prestado, até a data do 

requerimento administrativo (04.12.2007), totaliza a soma de 32 (trinta e dois) anos, 5 (cinco) meses e 19 (dezenove) 

dias de trabalho, conforme a tabela que faz parte integrante da presente decisão, tempo de serviço insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.  

Inviável a concessão da aposentadoria especial pois conforme tabela de tempo de serviço, ora anexada, o impetrante 

comprovou 16 (dezesseis) anos, 7 (sete) meses e 26 (vinte e seis) dias de trabalho insalubre, tempo de serviço 

insuficiente para a aposentação.  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à Remessa Oficial, para excluir do cômputo do tempo 

de serviço exercido sob condições especiais o intervalo compreendido entre 03.12.1998 e 25.01.2008, restando cassada 

a aposentadoria especial concedida com base na sentença de primeiro grau de fls 52/57.  

Oficie-se com urgência a autoridade impetrada sobre o teor da decisão.  

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.  

Custas na forma da Lei".  

 

A decisão deve ser alterada na parte em que exclui do cômputo do tempo de serviço exercido sob condições especiais o 

intervalo compreendido entre 03.12.1998 e 25.01.2008 (data da elaboração do PPP), pois, nesse intervalo, o autor 

exerceu atividades em condições especiais na empresa Vicunha Têxtil S/A. 

 

Não há irregularidade formal na elaboração do PPP, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, pois é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais. 

 

Logo, a assinatura do profissional habilitado na elaboração do PPP não é requisito formal para a elaboração do 

documento. 

 

Isto posto, acolho os embargos de declaração para afastar o erro material na decisão embargada e, dando-lhes efeitos 

infringentes, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para consignar o cômputo do tempo de serviço 

exercido sob condições especiais no período de 03.12.1998 a 25.01.2008, restando mantida a concessão da 

aposentadoria, nos termos da sentença de primeiro grau. 

 

Oficie-se, com urgência, ao INSS, comunicando o teor do julgado.  
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Após o trânsito em julgado, retornem os autos conclusos para apreciação do agravo interposto pelo Ministério Público 

Federal (fls. 136/141). 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001601-44.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.001601-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO PRETEL FERNANDES 

ADVOGADO : MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à Autora o benefício de auxílio-doença, a 

partir da data da perícia, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios, determinando, 

ainda, a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao 

pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, considerando o disposto na Súmula 253, do E. Superior Tribunal de Justiça ("O art. 557 do CPC, que 

autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"), prevaleço-me do disposto no art. 557, do 

CPC, para a apreciação do duplo grau de jurisdição. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

No caso destes autos, restou comprovado que o Autor esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 16/10/2006 a 

11/01/2008 (fls. 56 e 64), restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade 

de segurado, quando interposta a presente a ação, em 13/02/2008. 

Com relação ao terceiro requisito, referente à incapacidade, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de 

transtorno de ansiedade que o incapacita de forma total e temporária para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo, integralmente, a 

sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-87.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001197-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ALBERTO COLOMBO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação indevida até a data do laudo 

pericial, e de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir desta data, e demais consectários legais, determinando, 

ainda, a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

restou comprovada a incapacidade total para o trabalho, bem como requer a cassação dos efeitos da antecipação da 

tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência das condições legalmente 

exigidas para a concessão da medida. Alternativamente, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Apesar de regularmente intimada, a apelada não apresentou contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o autor comprovou que esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 26/01/2008 a 09/03/2008, 

restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando 

interposta a presente ação, em 18/03/2008. 

No que tange à incapacidade, o laudo médico de fls. 89/95, atesta que o autor é portador de espondilolistese, grau III, ao 

nível de L5-S1 (escorregamento patológico da 5ª vértebra lombar sobre a 1ª vértebra sacral), associada a compressão de 

raiz nervosa (ciatalgia) à direita que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho. Afirma o vistor 

oficial que em função do avançado grau da enfermidade, mesmo depois de realizado tratamento cirúrgico o autor não 

terá condições de retornar ao mercado de trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

No que toca aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 

3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e 

da Súmula n.º 111 do STJ. 

Por fim, consigno que, convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do 

Código de Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez que não 

configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 
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Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002581-76.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002581-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NILDE CARLUCCI VILLA ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : AROLDO BROLL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência parcial do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício 

de auxílio-acidente previdenciário, a partir da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, com correção 

monetária e juros de mora, além da sucumbência recíproca da verba honorária. Foi concedida a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando-se a implantação do benefício de auxílio-acidente, no prazo de 45 dias (quarenta e cinco dias), 

sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), restando revogada a tutela antecipada anteriormente 

concedida. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença ao argumento de julgamento extra petita, bem como a revogação da tutela antecipada e o recebimento do 

recurso no duplo efeito. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração 

da sentença quanto ao termo inicial do benefício e a exclusão ou redução da multa diária. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

totalmente procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Houve interposição de agravo de instrumento pelo INSS, convertido em retido (fl. 47 dos autos em apenso) e reiterado 

em sua apelação. 

 

Com as contrarrazões da parte autora e do INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento, uma vez que não prospera a alegação do apelante quanto ao 

não cabimento da tutela antecipada in casu. 

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada do benefício de auxílio-doença, formulado no recurso de apelação 

do INSS, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e 

imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a 

questão principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa 

à tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual. 

 

De outra parte, ressalto que a questão apresentada em juízo deve ser apreciada pelo magistrado nos exatos limites em 

que proposta, em obediência ao disposto nos artigos 128 e 460, caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Depreende-se da petição inicial que a parte autora postulou a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença (fls. 02/17), previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, tendo, entretanto, sido concedido o 

benefício de auxílio-acidente (fls. 156/162), o que revela a natureza extra petita do julgamento, conduzindo à nulidade 

da sentença. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA . INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 22/07/2004 a 

12/12/2007, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 24, 38/44 e 106/113. Dessa forma, estes requisitos 

foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a 

ação em 07/05/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-

doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso 

II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso 

I do referido dispositivo legal). 
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Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 128/135). De 

acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 

de forma parcial e permanente. Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua idade 

(74 anos) e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se 

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a 

incapacidade revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve 

ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural 

da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível 

com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e 

definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou 

nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no 

julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos 

já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725) 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laboral. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir do referido ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO, ACOLHO A PRELIMINAR E ANULO A SENTENÇA, em face de sua natureza extra petita, e, 

aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediatamente 

posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, 
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nos termos da fundamentação, RESTANDO PREJUDICADO O EXAME DO MÉRITO DA APELAÇÃO DO 

INSS E A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NILDE CARLUCCI VILLA ROSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 13/12/2007, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-73.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.001610-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA EUNICE NUNES 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença. 

- Apelação da parte autora desprovida." 
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(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-

terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do empregado na competência de 

dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-benefício. 

(...) 

V - Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.). 

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 01/01/1999 (conforme consulta efetuada 

no sistema Dataprev - Plenus), deve ser mantida a decisão recorrida, vez que em harmonia com a jurisprudência 

dominante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008755-83.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.008755-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA BOTTA BESSA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087558320084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvando ser ela beneficiária da justiça gratuita. 

 

A autora apelou, sustentando haver cumprido todos os requisitos necessários à concessão do benefício e pediu, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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A autora completou 60 anos em 14.09.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 114 (cento e quatorze) meses, ou seja, 9 (nove) anos e 6 (seis) meses. 

 

Com a inicial, a autora apresentou contratos sociais de empresas nas quais figurou como sócia (fls. 13/40); declaração 

de ex-empregador, onde consta que trabalhou como diarista lavadeira e passadeira, de janeiro/1968 a dezembro/1976 

(fls. 64 e 70); e declaração do contador, segundo a qual houve erro na inscrição da autora (fls. 65/66). 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo), mostra que a autora efetuou recolhimentos em nome próprio, de setembro/1984 a 

dezembro/1984; de fevereiro/1985 a dezembro/1989; de fevereiro/1990 a maio/1990; de julho/1990 a junho/1991; de 

janeiro/1995 a agosto/1996; de janeiro/1998 a setembro/2000; e de janeiro/2004 a maio/2004. 

 

Assim, conforme tabela anexa, na data do pedido administrativo (14.06.2004), contava a autora com 11 (onze) anos, 5 

(cinco) meses e 5 (cinco) dias, tempo suficiente para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à concessão 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta, ainda, a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 

102, § 1º, Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10.12.97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

2 - Precedentes.  

3 - Recurso conhecido e provido."  

(STJ - 200100413943/RS - 6ª TURMA - DJ 04/02/2002 - p. 598 - Rel. PAULO GALLOTTI).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.  

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ - 200100736430/SP - 5ª TURMA - DJ 08/10/2001 - p. 245 - Rel. GILSON DIPP).  

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666, de 08.05.2003, veio corroborar esse entendimento: 

 

"ART. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para conceder o benefício, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8213/91. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido 

de aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo (14.06.2004). Sobre as diferenças devidas incidirão 

correção monetária, nos termos das Súmulas 08/TRF-3ª Região e 148/STJ, bem como da Lei nº 8.213/91 e legislação 

superveniente, e juros de mora de um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do CC, e 161, § 1º, 

do CTN. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Segurado: APARECIDA BOTTA BESSA 

CPF: 085.191.858-19 

DIB: 14.06.2004 

RMI: a ser calculada pelo INSS 
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Int. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001378-40.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001378-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : SALVADOR DUMONT ACHCAR 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil.  

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

(...)  
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V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

 

No presente caso, contudo, a hipótese é diversa. 

 

Tendo em vista que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 08/08/1991 (fl. 09), resta 

evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, 

consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação originária, mediante a aplicação da legislação 

vigente à época da concessão do benefício. 

 

Pois bem. Explico melhor. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, por conseguinte, influenciava a média 

aritmética do salário de benefício, nos termos do estabelecido no art. 28, § 7º, da Lei n.º 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/91, ambos em sua redação originária. 

Com a modificação da redação do art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, dinante da entrada em vigor da Lei n.º 8.870/94, o 

décimo terceiro continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado no mês de dezembro, 

mas deixou de integrar o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, seguem os precedentes desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  
2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) a ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido  

(TRF3; REOAC - REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824Processo: 200403990252260/SP, DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 28/03/2006; DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 649; Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA, 

g.n.).  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.  

1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve ser considerado no salário-

de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação original.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS improvida.  

(TRF3, AC 199903990215562, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469735, Relator(a): JUIZ FERNANDO GONÇALVES, 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:23/07/2008, Data da Decisão: 17/06/2008, Data da 

Publicação: 23/07/2008, g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA.  

I. Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na 

Lei 9.469/97.  

II. Em março e abril/97, o autor contribuiu na qualidade de autônomo, constando no CNIS as contribuições devidas.  
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III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94 (já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91.  

IV. Quanto à inclusão dos salários-de-contribuição de fevereiro de 1999 a maio de 1999, os valores constantes do 

CNIS são praticamente idênticos aos pleiteados pelo autor, razão pela qual se determina o recálculo da renda mensal 

inicial, com os valores constantes do CNIS, em tal período.  

V. Correção monetária de eventuais diferenças havidas devem ser calculadas nos termos nos termos das Súmulas 8 

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente.  

VI. Juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do Código 

Tributário Nacional.  

VII. Honorários advocatícios mantidos em 10%, porém sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ.  

VIII. Descabe falar-se em litigância de má-fé por parte da autarquia, haja vista constituir direito, senão dever, do réu 

suscitar toda matéria de defesa para contrapor-se às alegações da parte contrária, notando-se não ter sido oposta 

barreira ou esgrimida tese que induzisse a Corte em erro, mas somente lançados argumentos para infirmar a pretensão 

do autor.  

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para determinar a revisão da renda mensal 

inicial, com a inclusão dos salários-de-contribuição relativos aos meses de março e abril/97 e de fevereiro de 1999 a 

maio de 1999 consoante os dados do Sistema CNIS-Dataprev, nos termos explanados; excluir a pena de litigância de 

má-fé (e a multa relativa) da condenação; e fixar o termo final de incidência da verba honorária na data da sentença."  

(TRF3, AC 2004.61.20.004714-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 16/11/2009, DJ 

03/12/2009, g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DE DEZEMBRO DOS ANOS DE 1989 E 1990 PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94 - TETOS PREVIDENCIÁRIOS, INCLUSIVE TETO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. DEVER DE OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DE 

PARCELAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS INDEVIDAS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDAS.  

- A sentença que acolheu o pedido da parte autora sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário 

foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- Tratando-se de benefício com data de início anterior a vigência da Lei nº 8.870/94, cabível a almejada inclusão dos 

décimos terceiros salários para fins de apuração do valor do salário de benefício e consequente determinação da 

RMI.  
- A inclusão dos décimos terceiros salários restringe-se, no entanto, aos salários de contribuição considerados nas 

competências de dezembro de 1989 e dezembro de 1990, tendo em vista o período básico de cálculo do benefício e a 

não existência de contribuição previdenciária sobre décimo terceiro antes da vigência da Lei 7.787/89.  

- Em decorrência do princípio da legalidade, as quantias correspondentes aos décimos terceiros salários, a serem 

somadas ao montante dos salários de contribuição de dezembro dos anos de 1989 e 1990, devem respeitar, também, o 

teto contributivo vigente nas referidas competências, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem 

como a RMI devida ao benefício em questão, sem prejuízo da aplicação dos demais tetos legais vigentes.  

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença condenatória, nos exatos termos da Súmula nº 111 do STJ.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, 

nada despendeu a esse título. - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas.  

(TRF3, AC 200903990202265, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1428511, Relator(a): JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/01/2010 PÁGINA: 984, 07/12/2009, Data da Decisão: 07/12/2009, Data da Publicação: 

15/01/2010, g.n.).  
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.8790/94.  

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da fungibilidade 

recursal.  

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial.  

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido.  

(TRF3, AC 200861200057728, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1458196, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/05/2010 PÁGINA: 883, Data da Decisão: 18/05/2010, Data da Publicação: 

26/05/2010, g.n.).  

 

Por tais razões, entendo que a parte autora faz jus à revisão pleiteada, nos termos acima. 

 

Cumpre ressaltar que a revisão em comento não acarretará a inclusão de salários-de-contribuição além do número 

permitido por lei (36 salários de contribuição), mas sim de uma elevação no valor considerado, fazendo com que a 

quantia recebida a título de 13º salário seja incluída no cálculo do salário de benefício. 

Salienta-se, outrossim, que o novo cômputo do valor do benefício de aposentadoria do autor deve obedecer aos ditames 

legais, relativamente à incidência de limites e redutores. 

 

Destarte, merece reforma a sentença recorrida, pois em desacordo com a jurisprudência dominante. 

 

Os pagamentos efetuados administrativamente pela Autarquia Previdenciária deverão ser compensados na execução do 

julgado, se devidamente comprovados. 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação (Súmula 85, do E. STJ). 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.ºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pela parte autora, para julgar procedente o pedido e determinar ao INSS que proceda ao recálculo do 

salário de benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço do autor, de modo que sejam 

incluídos os décimos-terceiros salários relativos aos salários de contribuição das competências de dezembro, integrantes 

da base de cálculo da aposentadoria, sem prejuízo da observância dos tetos legais, consoante acima exposto, devendo, 

ainda, serem pagas as diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio 

que precedeu a propositura da ação (Súmula 85, do E. STJ), acrescidas de correção monetária e juros moratórios na 

forma acima indicada. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) e calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. A Autarquia está isenta do pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 
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Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
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"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009352-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009352-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUDIMILA MARIANA FALCUCI incapaz 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 
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REPRESENTANTE : LENITA DE LOURDES FALCUCI 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

No. ORIG. : 07.00.00127-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e de recurso adesivo da autora, pretendendo a reforma da r. sentença que 

julgou procedente o pedido e concedeu à requerente o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela 

jurisdicional para determinar a imediata implantação do benefício. 

Em suas razões, sustenta o INSS, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a 

percepção do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios.  

Por outro lado, a autora postula a majoração dos honorários advocatícios. 

Foram apresentadas contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento de ambos os recursos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  
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Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 17 (dezessete) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(06/11/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 63/73), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho e para os 

atos da vida civil.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 82/90), que a autora reside com seus genitores. 

A renda familiar é constituída do trabalho do genitor, no valor de R$ 589,00 (quinhentos e oitenta e nove reais), 

referente a setembro de 2010, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Possuem despesas com alimentação (R$ 250,00), gás (R$ 33,00), energia (R$ 43,00), água (R$ 20,00), telefone (R$ 

15,00), farmácia (R$ 50,00), roupas e calçados (R$ 50,00), combustível (R$ 40,00) e plano funerário (R$ 15,00). 

Outrossim, a família possui um automóvel da marca Fiat, modelo 157 e ano 1980.  

Pondere-se que o fato da família ser proprietária de veículo antigo, que se encontra em precário estado de conservação e 

não possui valor economicamente apreciável por se encontrar fora do mercado, não afasta a condição de miserabilidade 

do núcleo familiar. (Precedente TRF 3ª Região - Proc. n.º 2009.03.99.001593-3 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes - DJF3 CJ1 24/06/2009, pg. 448) 

Saliente-se, por fim, que o pai da requerente é idoso (já possuía 61 anos por ocasião da visita da assistente social) e já 

apresenta sinais de saúde debilitada (problemas na coluna vertebral).  

Ademais, a assistente social, corroborando a conclusão do laudo médico, assinalou que a requerente necessita de 

supervisão constante de sua genitora, o que impede que esta ingresse no mercado de trabalho e contribua para o 

aumento dos rendimentos familiares, agravando severamente a situação de vulnerabilidade social.  

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que a autora é deficiente e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por seu genitor, é inegável que tal 

rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e ao recurso 

adesivo da parte autora, mantendo integralmente a sentença apelada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013928-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013928-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA VAILATE 

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00002-4 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte 

autora mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário de 1993 nos salários-de-contribuição utilizados no 

período básico de cálculo do benefício, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária e 

juros de mora, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. No mais, a sentença reconheceu a alegação de coisa julgada, extinguindo o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de 

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o 

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, alegando, preliminarmente, a ocorrência da 

decadência da ação, e, no mérito, sustenta a impossibilidade de revisão do benefício na forma fixada pela sentença. 

Subsidiariamente, postula a redução dos juros de mora e a fixação dos honorários advocatícios em sucumbência 

recíproca. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A preliminar de ocorrência da decadência da ação será analisada conjuntamente com o mérito. 

 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, pois o benefício da parte autora foi concedido 

em 17/10/1996 (fl. 15), ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO 

DO BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À 

LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-

29, PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 
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2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM 

DE ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 17/10/1996) a legislação previdenciária, com a 

redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, 

impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal 

inicial da parte autora. 

 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 

e 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-

benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido da parte autora, 

na forma da fundamentação adotada. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

ônus de sucumbência, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016255-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016255-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA CARDINA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 05.00.00025-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por ausência de fundamentação. Quanto ao mérito, sustenta, em 

síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação do INSS de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, 

uma vez que a decisão de fls. 100/102 se mostrou coerente com a instrução probatória realizada ao longo do feito. 

Cumpre ressaltar ainda que, na ocasião em que foi aberta a oportunidade ao INSS para se manifestar acerca do laudo 

médico, nenhuma impugnação foi suscitada pela Autarquia apelante a este respeito(fls. 96/97). 

Rejeitada a matéria preliminar, passo à análise do mérito.  

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora demonstrou que, ao propor a ação, em 17/03/2005, havia mantido a qualidade de segurado 

e cumprido a carência exigida por lei. O extrato do CNIS juntado (fls. 20), comprovou que a requerente manteve 

vínculos empregatícios entre 1999 e 2004, sendo que seu último vínculo, iniciado em 01/08/2003, encerrou-se somente 

em 10/04/2004, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial (fls. 86/88) atesta que a Autora é portadora de lesão degenerativa do 

joelho e arritmia cardíaca, que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante(AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da entrada do requerimento administrativo, consoante pretendido 

pela parte autora, tendo em vista que os males da Requerente remontam a essa data, conforme consta do laudo pericial.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: IDALINA CARDINA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 04/08/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Tendo em vista que a autora é analfabeta e que o instrumento do mandato juntado às fls. 06 não apresenta assinatura, 

elemento essencial para outorgar-lhe eficácia (art. 654 do Código Civil), deverá o MM. Juízo a quo adotar as 

providências cabíveis, com as formalidades próprias, determinando a juntada de procuração por instrumento público, a 

fim de regularizar a representação processual da parte autora.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

integralmente a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, 

cabendo ao MM. Juízo "a quo" verificar a regularidade da representação processual da autora.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019609-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019609-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : APPARECIDA DO VALLE MARTINS 

ADVOGADO : ELISANDRA GARCIA CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00052-1 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando a concessão de acréscimo de 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, sobreveio 

sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, c. c o art. 295, parágrafo 

único, incisos I e II, ambos do Código de Processo Civil, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios de R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, que comprovou 

todos os requisitos necessários para a revisão pleiteada. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É cediço que o Direito Processual Civil é pautado pelo princípio da formalidade. Contudo, a petição inicial somente 

pode ser considerada inepta quando de sua análise não se puder identificar o pedido, a causa de pedir, bem como da 

narração dos fatos não decorrer logicamente pedido juridicamente amparado pelo ordenamento jurídico. 

 

No presente caso, a questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob o enfoque de 

inépcia da inicial, uma vez que esta contém, ainda que não primada pela clareza, a suficiente exposição dos fatos para a 

regular compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto, tanto é que 

apresentou contestação. 

 

A parte autora, no presente caso, reclama o direito a revisão de sua renda mensal inicial mediante a correção dos 

salários-de-contribuição, seja sobre o prisma da aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994 

(§ 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94), como dos índices da ORTN/OTN/BTN (caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77), bem 

como a concessão de acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

(art. 45 da Lei nº 8.213/91). 

 

De qualquer forma, ressalta-se que não é o caso de anulação da sentença para que seja enfrentado o mérito, pois a 

questão discutida no presente caso versa somente sobre matéria de direito, estando, portanto, em condições de imediato 

julgamento pela superior instância, nos precisos termos do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

No mérito, o benefício da parte autora foi concedido em 06/01/1993, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal 

e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial (fl. 19). 

 

A renda mensal inicial do benefício foi calculada corrigindo-se os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e art. 202, ambos da Constituição Federal, e art. 

29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, na redação então vigente. 

 

Assim, não é aplicável ao presente caso a variação das ORTNs/OTNs/BTNs, uma vez que a legislação vigente por 

ocasião da concessão do referido benefício não mais adotava tais índices para atualização dos salários-de-contribuição. 
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Da mesma forma, o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-

contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto 

no art. 21 da Lei nº 8.880/94, que assim dispõe: 

 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março 

de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expresso em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994, serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei 

nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros 

reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 
 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94, somente para os benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica no sentido de que "Na atualização monetária 

dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, 

com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes." (REsp nº 495203/SP, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, j. 06/05/2003. DJ 04/08/2003, p. 390). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal Regional Federal: AC nº 785616/SP, 

Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, j. 15/12/2003, DJU 12/02/20044, p. 359; AC nº 745057/SP, 

Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 18/11/2003, DJU 23/01/2004, p. 174. 

 

No caso, seu benefício foi concedido anteriormente a 1º de março de 1994, ou seja, antes que pudesse haver aplicação 

do índice reclamado. 

 

Por fim, dispõe o artigo 45 da Lei nº 8.213/91 que "O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar 

da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)." 

 

Consoante documento acostado aos autos (fl. 06), a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, 

ou seja, benefício não amparado pelo acréscimo do percentual pleiteado. 

 

Tal entendimento encontra respaldado nos seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por invalidez que necessite de assistência permanente 

de outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do Dec. 3.048/99." (REsp nº 257624/SP, Relatora Ministro 

GILSON DIPP, j. 28/08/2001, DJ 08/10/2001, p. 239); 

" - O acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no artigo 45, da Lei nº 8.213/91, não pode ser aplicado 

analogicamente, haja vista que o referido acréscimo é devido apenas em caso de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez." (TRF-3ª R., AC-Proc. nº 200161020026980/SP, Relatora 

Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 07/06/2004, DJ 26/08/2004, p. 440); 

"O acréscimo de 25% no valor do benefício previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91 limita-se às aposentadorias 

por invalidez, não sendo possível sua concessão ao beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF-4ª 

R., AC-Proc. nº 199904011053417/RS, Relatora Desembargadora Federal ANA PAULA DE BORTOLI, j. 08/05/2000, 

DJ 07/06/2000, p. 214); 

"I - O ART. 45 DA LEI Nº 8.213/91 AUTORIZA A CONCESSÃO DO CORRESPONDENTE A 25% DO 

VALOR DO BENEFÍCIO AOS APOSENTADOS POR INVALIDEZ, E SOMENTE A ESSES, DESDE QUE 

NECESSITEM DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE TERCEIRO." (TRF-5ª R., AC-Proc. nº 9905301054/CE, 

Relatora Desembargadora Federal MARGARIDA CANTARELLI, j. 24/08/2000, DJ 26/01/2001, p. 324). 

 

Assim, não resta configurada a hipótese descrita no artigo 45 da Lei nº 8.213/91 para que o segurado obtenha o 

acréscimo de 25% sobre o valor de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA AFASTAR A INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL e, com fundamento 

no artigo 515, § 1º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023438-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023438-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00045-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

Por sua vez, pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, é aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

A parte autora nasceu em 26/08/1950 (fl. 10), contando nesta data com 60 (sessenta) anos de idade. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade, deve-se atentar para o laudo pericial juntado às fls. 72/77, segundo o qual a 

parte autora apresenta incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, em virtude de "perdas auditivas, diabetes, 

hipertensão e alteração cardiáca". Entretanto, embora o perito judicial tenha atestado que a parte autora encontra-se 
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parcialmente incapacitada, a invalidez revela-se total e permanente diante do seu grau de instrução e da experiência 

profissional, pois sempre exerceu funções braçais, para o que dependia essencialmente de força física. 

 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - art. 109, § 3º - abrange, também, a possibilidade de 

julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 

"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se 

aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que anima a delegação de 

competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça. 

III. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

IV. O autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência adquirida e apresenta INCAPACIDADE PARCIAL 

PERMANENTE com limitação para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos ou nas quais haja 

riscos de contaminação de terceiros ou de si próprio. Apresenta capacidade laborativa residual para realizar 

atividades de natureza mais leve e que nas quais não haja os riscos referidos acima como é o caso da sua atividade de 

cabeleireiro. Apesar da ressalva pericial, entendo tratar-se de pessoa portadora de deficiência para as finalidades da 

Lei Assistencial. 

V. O pai do autor possui vínculo de trabalho com o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, desde 27.11.1991, 

auferindo, em média, no ano de 2007, o valor de R$ 2.143,00 (dois mil cento e quarenta e três reais) mensais, e a mãe é 

beneficiária de Aposentadoria por Invalidez, desde 06.08.1999, no valor de um salário mínimo. 

VI. Ainda que não se considere o benefício previdenciário da mãe, por isonomia ao determinado no parágrafo único do 

art. 34 da Lei 10.741/03, a renda per capita familiar do autor é de, no mínimo, R$ 1.071,00 (um mil e setenta e um 

reais) mensais, correspondente a 230% do salário mínimo atual e, portanto, muito superior àquela determinada pelo § 

3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. VIII. Remessa oficial não 

conhecida. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida." - grifo nosso 

(APELREE 200903990077008, TRF3ª Região - 9ª Turma, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 02/09/2009)  

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social acostado às fls. 103/104 demonstra que o requerente reside sozinho, em imóvel 

cedido, sendo a renda familiar composta apenas do ganho auferido do Programa Renda Cidadã, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais) mensais, insuficientes para suprir suas necessidades básicas. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo (25/10/2007 - fl. 18), o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa 

data. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidem de maneira globalizada para as parcelas anteriores à data da citação e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício assistencial, a partir da 

data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOSÉ NUNES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 25/10/2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041787-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041787-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ADELMO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL ASCARI COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00237-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Às fls. 50/51 verifica-se a interposição de embargos de declaração pelo autor, os quais não foram acolhidos, conforme 

decisão de fl. 52. 

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-

terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do empregado na competência de 

dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 11/07/1996 (fl. 10), deve ser mantida a 

decisão recorrida, vez que em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042093-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042093-1/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIZ MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS CESAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

No. ORIG. : 08.00.00192-3 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido de revisão de 

benefício. 

Suscita, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir. No mérito, aduz pelo reconhecimento da 

decadência e da prescrição do direito à revisão pleiteada. Ademais, sustenta a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 30/04/2009 e o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

(com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001) afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser 

considerado. 

 

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será apreciado. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Cumpre salientar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de que a 

modificação introduzida no art. 103 da Lei n.º 8.213/91, pelas Leis n.ºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular 

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência - STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime. 

Dessa forma, tendo em vista que a aposentadoria do autor foi concedida em 05/10/89 (fl. 18), afasto a ocorrência de 

decadência alegada pela autarquia. 

Quanto à prescrição, a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se refere à relação jurídica de trato sucessivo, 

atingindo, apenas, as prestações vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura da ação, a teor da Súmula 85, 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não merece acolhida a pretensão formulada na inicial. 

 

O artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou 

que o valor não deve ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. 

A conferir: 

 

"Art. 29  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição na data de início do benefício."  
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Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, 

que limita o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  

(...)  

V- agravo interno desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 

374, v.u.).  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).  

(...)  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99).  

 

Por outro lado, no que se refere à limitação imposta ao valor da renda mensal, o artigo 33, da Lei n.º 8.213/91 a 

estabelece nos termos seguintes: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  

 

Outrossim, o egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual deve ser observada a 

limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. LASTREADA 

EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE.  

(...)  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, parágrafo 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  

- Precedentes.  

- agravo regimental a que se nega provimento."  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 

405; rel. Min. PAULO MEDINA, v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, parágrafo 

2º e 33 da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  

(...)  

- Embargos acolhidos."  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 

399; rel. Min.PAULO MEDINA; v.u.).  

 

Igualmente, inaplicável à espécie o disposto no artigo 26, da Lei n.º 8.870/94. 

A referida norma prevê a revisão dos benefícios concedidos pela Previdência Social, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior a 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º, do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91. 

Anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 05/10/1989 (fl. 18), ficando, assim, fora da 

incidência do respectivo dispositivo legal. 
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Saliente-se que o artigo 26 da Lei n.º 8.870/94 não revogou os critérios que estabelecem os limites máximos para os 

salários de benefício. 

 

Por oportuno, esclareço não constituir ofensa ao artigo 202 da Constituição Federal, tampouco ao princípio da 

preservação do valor real, a imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite 

máximo do valor do salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA Constituição Federal de 1988 - VALOR TETO - ARTIGO 29, parágrafo 2º, DA LEI 

8.213/91.  

(...)  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, parágrafo 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e 

visam a preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, rel. 

Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.).  

Contudo, embora incidam os limites legais, é devida, também por força de lei, a diferença percentual entre o valor-teto e 

o montante devido ao segurado após o cálculo da renda mensal inicial. Trata-se da regra do parágrafo 3º do artigo 21, 

Lei n.º 8880/94, que estabelece a incorporação da diferença percentual entre o valor-teto e o benefício que superou esse 

teto, a ser incorporado por ocasião do primeiro reajuste. 

Confira-se julgados desta E. Corte acerca do tema em análise: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E 

LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM 

CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE DO BENEFÍCIO COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º 

DO ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94 NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS NÃO 

COBERTOS NO PRIMEIRO REAJUSTE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Não há falar, também, 

em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do 

benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 

8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste não restando resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste.  

- Embora o salário-de-benefício da parte autora tenha sido limitado ao teto vigente quando da concessão do benefício, 

houve a recuperação do valor excedente por ocasião do primeiro reajuste do benefício não restando resíduo do 

salário-de-benefício não coberto no primeiro reajuste.  

- Assim, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação do valor do salário-

de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de reajustes posteriores, não 

beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício já sofreu a incorporação, de forma integral, no 

primeiro reajuste de que trata o § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, inexistindo, portanto, resíduos para fins de 

incorporação nos reajustes subsequentes.  

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.  

- Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

(APELREE 200703990379340, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/03/2010)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não 

se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.  

II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu benefício já 

em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a aplicação do percentual 

referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto (artigo 21, § 3º, da Lei nº 
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8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação posterior do teto dos salários-de-

contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202 (redação original) ou 201, ambos da 

Constituição da República.  

IV - Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados.  

(AC 200761090100045, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/04/2010).  

O artigo 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, consoante seu próprio teor, é aplicável, por ocasião do primeiro reajuste, tão 

somente aos benefícios concedidos após 01.03.1994, o que não é o caso dos autos. 

A propósito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - ALTERAÇÃO DO 

TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E 

LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM 

CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE DO BENEFÍCIO. COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O 

ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94 NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE 

RESÍDUOS NÃO COBERTOS NO PRIMEIRO REAJUSTE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS.  

- Decadência do direito de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 11/03/1992). Inaplicável à espécie o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.  

- Não há falar em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da 

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da 

Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, o benefício da parte autora já 

foi revisto, no âmbito administrativo, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.870/94. Não há, entretanto, como se recuperar 

eventuais resíduos do salário de benefício não coberto no primeiro reajuste.  

- Preliminar de mérito afastada. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

(APELREE 200703990282811, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 04/10/2010). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DA RENDA MENSAL AO TETO DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE VALORES 

SUPRIMIDOS, EXCETO AS HIPÓTESES DO ART. 26 DA LEI 8.870/94 E DO § 3º DO ART. 21 DA LEI 8.880/94 

OU EXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. INDEVIDO REAJUSTE AUTOMÁTICO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1.É possível recuperar valores que foram suprimidos pela limitação da renda mensal ao teto do salário-de-

contribuição, seja no cálculo inicial ou posteriormente, em fase de execução, quando houver título executivo 

judicial, inexistente no caso ora sob apreciação, nas hipóteses de revisão administrativa especial, como a 

estipulada pelo art. 26 da Lei 8.870/94, válida tão-somente para os benefícios concedidos entre 05-4-1991 e 31-12-

1993, ou revisão genérica, do § 3º do art. 21 da Lei 8.880/94, aplicável a todos os benefícios concedidos após 01-

03-1994, quando dispõe acerca de recuperação no primeiro reajuste até o novo patamar do salário-de-

contribuição vigente nessa competência, ou ainda quando houver intenção cristalina da legislação constitucional ou 

infraconstitucional de aplicar, retroativamente, o novo teto às situações pretéritas já consumadas - o que não se verifica, 

igualmente, na hipótese da Emenda Constitucional nº 20/98 ou qualquer lei aplicável na espécie. Precedentes desta 

Corte.  

2.Quando o legislador constitucional ou infraconstitucional faz reajustar o limite máximo do salário-de-contribuição, 

isso não implica que as prestações previdenciárias tenham direito ao reajuste pelo mesmo índice. Assim, é indevida 

qualquer reposição automática da renda mensal que já estava no patamar máximo anterior, de modo que acompanhe o 

novo ápice estipulado para o salário-de-contribuição. No caso, o aumento da contribuição visa repercutir seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão, em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que 

tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. O teto máximo do salário-de-

contribuição, na forma prevista pela legislação previdenciária, é um limitador para a importância a ser paga a título de 

renda mensal, não se confundindo com o reajuste das prestações, este último dotado de regramento específico.  

3.Apelação improvida. 

(AC 200770010010709, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - QUINTA TURMA, 10/08/2009, g.n.). 

 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo INSS e à remessa oficial tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimen-se 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-32.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000929-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IVAN PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009293220094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito à revisão de sua renda mensal inicial mediante a aplicação do 

índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º 

do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

De antemão, há de se rejeitar a alegação de nulidade da sentença, por falta de fundamentação, uma vez que o MM. Juiz 

"a quo" externou seu convencimento com base em elementos e motivos suficientes para o deslinde da causa, nos termos 

do artigo 131 do Código de Processo Civil. Ademais, o julgador não está obrigado a rechaçar toda a argumentação 

utilizada pela parte para dar sustentáculo a sua pretensão, bastando que resolva o conflito apreciando as questões de 

maior relevo, indispensáveis para dirimir a controvérsia. Neste sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça: "O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, 

ainda mais em se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087/SP, 

Relator Ministro GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308). 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida. Isto porque o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o 

indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que 

perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no art. 21 da Lei nº 8.880/94, que assim dispõe: 
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Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março 

de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expresso em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994, serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei 

nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros 

reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94, somente para os benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/1994 (39,67%). 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 495203/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2003. DJ 

04/08/2003, p. 390); 

"Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94." 

(EDREsp nº 243858/RS, Relator Ministro VICENTE LEAL, j. 18/10/2001, DJ 12/11/2001, p. 177). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal Regional Federal: AC nº 785616/SP, 

Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, j. 15/12/2003, DJU 12/02/20044, p. 359; AC nº 745057/SP, 

Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 18/11/2003, DJU 23/01/2004, p. 174. 

 

Ainda, confira-se o Enunciado nº 4 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região: "É 

devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário cujo período básico de cálculo considerou o 

salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela 

competência." 
 

Todavia, a parte autora teve seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 28/03/2005, 

conforme se verifica do documento acostado nos autos (fl. 18), sem que houvesse quaisquer salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, dos que foram apurados no período básico de cálculo para concessão do referido 

benefício, podendo-se concluir, em tese, que somente os benefícios concedidos entre 01/03/1994 e 28/02/1997 terão os 

salários-de-contribuição corrigidos pelo IRSM de fevereiro de 1994 pelo percentual de 39,67%. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002765-28.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.002765-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ADILSON GONCALVES ROSARIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00027652820094036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
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- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 
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Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008264-87.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008264-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOAO DE ARAUJO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  
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Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2777/2950 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009872-08.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.009872-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ADILSON VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098720820094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
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Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005359-91.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005359-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIO LOPES NAZARIO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053599120094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando o apelante, em suas razões recursais, o direito à revisão de sua renda mensal inicial mediante a inclusão da 

contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício. 

 

Sem o oferecimento das contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora merece guarida, pois seu benefício foi concedido em 01/09/1993 (fl. 18), ou seja, ou 

seja, na vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente a vigência da Lei nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E 

ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no 

cálculo do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ 

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009). 
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Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 01/09/1993) a legislação previdenciária não 

vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, 

tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da 

renda mensal. 

 

Deve-se, na apuração do salário-de-benefício, observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (REsp nº 

448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação, e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do seu benefício 

mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico 

de cálculo, devendo na apuração do salário-de-benefício ser observado o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003145-12.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003145-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CARLOS TOZELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031451220094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando o apelante, em suas razões recursais, o direito à revisão de sua renda mensal inicial mediante a inclusão da 

contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício. 

 

Com o oferecimento das contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora merece guarida, pois seu benefício foi concedido em 28/09/1992 (fl. 19), ou seja, ou 

seja, na vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente a vigência da Lei nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E 

ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no 

cálculo do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ 

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 28/09/1992) a legislação previdenciária não 

vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, 

tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da 

renda mensal. 

 

Deve-se, na apuração do salário-de-benefício, observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (REsp nº 

448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295). 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação, e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do seu benefício 

mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico 

de cálculo, devendo na apuração do salário-de-benefício ser observado o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008717-40.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008717-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOAO BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO : FELIPE FRANCISCHINI DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
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SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2009.61.19.009258-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MITUO TAKEDA 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092587320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A princípio, cumpre observar que a matéria relativas ao institutos de decadência, arguida nas contra razões ofertadas 

pelo INSS, apenas será analisada em caso de procedência da ação.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado."  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)."  

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011799-79.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011799-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS MARINHO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117997920094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Por primeiro, cumpre observar que a matéria relativa ao instituto de decadência, arguida nas contra razões ofertadas 

pelo INSS, apenas será analisada em caso de procedência da ação. 

Depois, conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do 

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido 

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 
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LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 
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recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  
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III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-59.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005287-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ANTONIO DANTE BERTI 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052875920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A princípio, cumpre ressaltar que as matérias relativas aos institutos de decadência e prescrição, arguidas nas contra-

razões ofertadas pelo INSS, apenas serão analisadas em caso de procedência da ação. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000996-13.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000996-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOAO MARTINS AGUILAR 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A princípio, cumpre observar que a matéria relativa ao instituto de decadência, arguida nas contra razões ofertadas pelo 

INSS, apenas será analisada em caso de procedência da ação.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado."  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  
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(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)."  

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000130-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000130-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : WALTER BENTO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  
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II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 
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Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
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SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2801/2950 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005656-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ALZIRA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007256-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007256-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : PAULO SERGIO CAMILLO 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072563520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
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antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 
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alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 
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(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007790-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007790-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARIO SHIGHEO EYAMA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077907620094036183 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  
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4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  
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5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2810/2950 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 
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Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011765-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011765-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : LUZANE MARIA SOUZA LIMA 

ADVOGADO : ARNALDO BANACH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117650920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
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ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
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I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012838-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012838-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JOSE EDGARD FERREIRA DA TRINDADE 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128381620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
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Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2815/2950 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 
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Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
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"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Por primeiro, cumpre observar que a questão relativa à antecipação dos efeitos da tutela, arguida nas contra razões 

ofertadas pelo INSS, apenas será analisada em caso de procedência da ação. 

Depois, conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do 

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido 

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 
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Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 
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§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
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- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  
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Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016125-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016125-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : TEREZA RETAMERO 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00161258420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
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ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
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I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016376-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016376-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JORGE LUIZ DOS ANJOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00163760520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 
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Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  
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"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  
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Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
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possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026817-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026817-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA OTILIA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : FABIO CARBELOTI DALA DEA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00015796720104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança pelo Juízo Federal da 

1ª Vara de Ourinhos/SP, que indeferiu pedido liminar objetivando a suspensão de desconto no benefício previdenciário 

recebido por Maria Otilia Rodrigues Pereira. 

 

Em ação de alimentos ajuizada na 1ª Vara Cível da Comarca de Camboriu/SC (alimentante o menor Alan Fernandes da 

Silva Pereira, filho do falecido marido da agravante com Maria Estela Aparecida da Silva), efetuou-se acordo judicial 

para que fosse descontado da pensão recebida pela agravante, em favor do menor, o percentual de 30% (até dezembro 

de 2009) e 50% (a partir de janeiro de 2010). Acordado ainda que, até o início dos descontos pelo INSS no recebimento 

do benefício, a agravante deveria efetuar depósitos, em montante equivalente aos percentuais fixados, a favor do menor. 

 

Os descontos começaram a ser realizados pela autarquia, administrativamente, no próprio benefício, já no percentual de 

50%. Porém, o INSS incluiu, como consignação, desconto dos valores retroativos, desde a data do acordo, pressupondo 

que a impetrante não havia efetuado os depósitos concernentes aos valores atrasados. 

 

Assim, a agravante impetrou o mandado de segurança originário, para o fim de fazer cessar a consignação relativa ao 

pagamento dos atrasados, no benefício, sendo o pedido de liminar indeferido pela decisão agravada. 

 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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Feito o breve relatório, decido. 

 

Estão presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no 

inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Consigno, de início, que é duvidosa a legitimidade passiva da autoridade impetrada, questão que deve ser melhor 

analisada pelo juízo de origem. 

 

Verifica-se, nas informações encaminhadas pela Chefia do Setor de Benefícios do Balneário Camboriú - SC (fls. 42/43), 

que o INSS efetuou o desconto retroativamente, sem levar em consideração se houve ou não o pagamento via depósito, 

como determinado na decisão judicial. 

 

Não pode a autarquia pressupor ausência de pagamento, especialmente porque não consta nos autos o inadimplemento 

do acordo. O INSS sequer menciona a obrigação de pagar por depósito bancário, antes de efetuado o desconto na via 

administrativa. Sem ao menos consultar a responsável legal pelo menor, efetuou os descontos, como se parte do acordo 

não existisse ou, ainda pior, tivesse sido descumprida pela agravante. 

 

Houve pedido administrativo de suspensão de tal consignação, sem sucesso. 

 

Não restou à ora agravante outra via, senão a judicial, para fazer cessar o desconto relativo a valores retroativos que o 

INSS entendeu, de antemão, não pagos. 

 

Ressalte-se que a agravante comprovou ter efetuado depósitos em nome da responsável legal pelo menor, Maria Estela 

Aparecida Silva, de agosto de 2009 a abril de 2010 (fls. 26/28). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fazer 

cessar a consignação relativa a pretensos créditos atrasados, devidos ao menor Alan Fernandes da Silva Pereira, no 

valor de R$ 153,00 (cento e cinquenta e três reais). 

 

Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Comunique-se ao juízo de origem o teor desta decisão. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028604-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028604-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : ELZA CANTERO VASQUE 

ADVOGADO : JOSE RICARDO LEMOS NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00039-6 2 Vr BEBEDOURO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2834/2950 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELZA CANTERO VASQUE contra a r. decisão de fl.57, que 

indeferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do beneficio de pensão por morte. 

Em prol de seu pedido, aduz que estão presentes os requisitos para a concessão do beneficio pleiteado.  

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do beneficio de pensão 

por morte.  

 

No caso, verifico que se trata de decisão proferida por juiz estadual, com base no artigo 109, § 3º da Constituição 

Federal, que atribui competência federal delegada à Justiça Estadual para o julgamento de ações previdenciárias onde a 

comarca não seja sede de Vara Federal. 

 

Desta forma, os recursos interpostos das decisões do juiz de 1º grau, no exercício de jurisdição federal delegada, devem 

ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme prevê o § 4º do art. 109, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

§4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau". 

 

Assim, com espeque no dispositivo acima transcrito, caracteriza-se erro grosseiro a interposição de agravo de 

instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a 

interrupção do prazo para a sua propositura. Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.  

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial.  

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. (g.n.) 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência.  

4. Recurso especial desprovido." 

(RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 07.05.2009) 

E ainda, no mesmo sentido são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc. 20080300019016-8, 

Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº 20090300042900-5, Nona Turma, 

Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010). 

Portanto, tendo o presente recurso sido protocolizado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 25.08.2010 e 

somente remetido a este Tribunal em 13.09.2010, do que resulta a sua manifesta intempestividade, eis que muito após o 

término do prazo recursal, considerando a data da publicação da decisão agravada em 12.08.2010 (fl.58). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 557, caput, do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de 

origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030212-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030212-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ADELAIDE MININI LAGE FERNANDES 

ADVOGADO : DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00133-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo fato de estar 

incapacitada para o trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível antever sua 

conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, o benefício de auxílio-doença foi cessado administrativamente pela Autarquia Previdenciária sob a 

alegação de inexistência de incapacidade laborativa. (fls. 39). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas à sua incapacidade. 

 

Fato é que constam dos autos exames e atestados médicos recentes (fls. 40/42), nos quais se relata que a agravante é 

portadora de osteoartrose da coluna cervical com abaulações (C4, C5, C6, C7) e osteoartrose da coluna lombo-sacra 

(CIDs M 51.2, G 56.0, M 54.2), não tendo condições de voltar ao trabalho. 

 

Ademais, verifica-se do documento de fls. 39 que a agravante apresenta a qualidade de segurada e cumprimento da 

carência, o que evidencia, em princípio, a presença dos requisitos autorizadores à antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 
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Por fim, observo que o presente feito deverá prosseguir com a correspondente instrução processual, inclusive com a 

realização de perícia médica em momento oportuno, a fim de se comprovar a alegada incapacidade laborativa, que 

ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de conceder a antecipação da tutela pleiteada. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com início nesta 

data e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030225-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030225-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : MARIELE NUNES MAULLES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00127-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 10/03/2008 e encerrado em 15/01/2010. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

Reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória pleiteada. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (Plenus), ora juntadas, demonstram que a 

agravante foi beneficiária de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 22/01/2007 a 10/01/2008 e de 10/03/2008 a 

15/01/2010, sendo indeferida a prorrogação do benefício, diante do parecer contrário da perícia médica, em 05/02/2010, 

03/03/2010, 08/06/2010 e 02/08/2010. 
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A agravante, nascida em 26/08/1951, esteve afastada de suas atividades habituais por longo período, no gozo de auxílio-

doença previdenciário, sendo que os atestados médicos e exames juntados aos autos (fls. 34, 39, 42 e 45/46) 

evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas 

por sua condição de portadora de lesão na coluna lombar com irradiação para membro inferior direito, com perda de 

força mais parestesia, apresentando queda constante, por processo degenerativo grave (CID10 M54.5), de tal forma que 

se encontra inapta para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para DEFERIR A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA e determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e integral 

cumprimento. 

 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031236-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031236-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO RUIZ GUILHERMONI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00420-8 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória, requerida nos autos da 

ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 08-02-2006 e encerrado em 13-3-2007. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Alega ser indevida a cessação do benefício sem a conclusão do programa de reabilitação e adaptação 

profissional a que deveria ter sido submetida. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC 
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Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

Conforme demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV (Plenus), ora juntadas 

aos autos, o(a) agravante foi beneficiário(a) de auxílio-doença previdenciário no período de 08/02/2006 a 13/03/2007, 

sendo indeferida a prorrogação do benefício ante o parecer contrário da perícia médica em 14/05/2007 e 10/08/2007. 

 

O(a) agravante esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença previdenciário, sendo que o 

laudo médico pericial elaborado pelo IMESC concluiu ser ela portadora de tendinose do subescapular à direita, 

tendinose do supra-espinhal bilateral, tendinose infraespinhal à esquerda, síndrome do túnel de carpo em grau moderado 

à direita e tendinopatia do supra-espinhal, que produzem incapacidade laboral parcial e definitiva (fls. 98/100). 

 

No caso concreto, o INSS concedeu alta médica ao(à) agravante, sem a prévia realização de programa de reabilitação 

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e desprovido de 

amparo legal. 

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."  

 

No caso concreto, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, o que se 

daria somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99, 

Regulamento da Previdência Social, a seguir transcrito: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado.  

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput".  

 

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipatória postulada, a fim de que seja o(a) 

agravante submetido(a) a programa de reabilitação profissional com vistas ao restabelecimento de sua aptidão laboral. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para ANTECIPAR A TUTELA, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, até que o(a) agravante seja 

submetido(a) a processo de reabilitação profissional, facultando-se, então, ao magistrado a quo o reexame do cabimento 

da tutela antecipatória ora concedida. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento da presente decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e integral 

cumprimento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031285-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031285-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSENILDA SOARES BEZERRA 

ADVOGADO : ROBSON DA CUNHA MEIRELES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARUJA SP 

No. ORIG. : 10.00.00139-9 2 Vr ARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 24/05/2006 e encerrado em 22/12/2009. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

Conforme demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV (Plenus), ora juntadas 

aos autos, o(a) agravante foi beneficiário(a) de auxílio-doença previdenciário no período de 24/05/2006 a 22/12/2009, 

sendo indeferida a prorrogação do benefício ante o parecer contrário da perícia médica em 02/02/2010 e 09/05/2010. 

 

O(a) agravante esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença previdenciário por longo 

período, sendo que os atestados médicos e exames juntados aos autos (fls. 33/34, 36/41 e 53/54) evidenciam, a priori, a 

persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de 

portador(a) de monoplegia do membro superior (CID10 G83.2), derrame articular (CID10 M25.4), gonartrose -artrose 

do joelho - (CID10 M17), transtorno interno não especificado do joelho (CID10 M23.9) e condromalácia (CID10 

M94.2), em razão de acidente automobilístico, de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades 

habituais. 

 

Apesar disso, o INSS concedeu alta médica ao(à) agravante, sem a prévia realização de programa de reabilitação 

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e desprovido de 

amparo legal. 

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

No caso concreto, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, o que se 

daria somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99, 

Regulamento da Previdência Social, a seguir transcrito: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício de 

outra para a qual se julgue capacitado. 
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§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a que 

se refere o caput.". 

 

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipatória postulada, a fim de que seja o(a) 

agravante submetido(a) a programa de reabilitação profissional com vistas ao restabelecimento de sua aptidão laboral. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para DEFERIR A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, até que o(a) 

agravante seja submetido(a) a processo de reabilitação profissional, facultando-se, então, ao magistrado a quo o 

reexame do cabimento da tutela antecipatória ora concedida. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento da presente decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e integral 

cumprimento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031555-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031555-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : LUZIA MAROSTIGA TOZO 

ADVOGADO : ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015062220104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a antecipação de tutela. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de ser portadora de neoplasia 

maligna do ovário e problemas psiquiátricos graves.  

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 
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irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Por outro lado, o auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para 

exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, 

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

Nesse passo, verifico, à fl. 26, pelo documento "Comunicação de Decisão" expedido pelo INSS, em 07/04/2009, que o 

pedido de prorrogação do benefício de auxílio-doença, formulado pela autora, foi indeferido, eis que não constatada, em 

exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

A r. decisão agravada, por sua vez, indeferiu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sob o fundamento de 

que há necessidade de perícia médica, determinando a sua realização para o dia 01/12/2010 p.f. 

 

Ocorre que, o documento de fl. 31, assinado por Médico Psiquiatra - CRM 19458 - , datado de 16/08/2010 (posterior a 

perícia médica do INSS), atesta que a autora é portadora de transtorno afetivo bipolar tipo I, sob tratamento desde 

18/09/1991, bem como opina pelo afastamento do trabalho por tempo indeterminado. 

 

Assim considerando, neste exame de cognição sumária, verifico que há nos autos prova inequívoca do quadro doentio 

da agravante, de forma a demonstrar a verossimilhança das alegações relativas à sua incapacidade laborativa, motivo 

pelo qual, por ora, faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Outrossim, o feito deverá prosseguir com a correspondente instrução processual, inclusive com a realização de perícia 

médica agendada para o dia 01/12/2010, oportunidade em que ensejará exame acurado do R. Juízo a quo quanto à 

manutenção ou não do benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

recurso para determinar o restababelecimento do benefício de auxílio-doença à autora. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031692-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031692-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : ORLANDO ALVES FERREIRA MAIA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.00120-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORLANDO ALVES FERREIRA MAIA contra a r. decisão de fl.57, 

que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, para o restabelecimento do auxílio-doença à autora. 

 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, conforme extrato em 

anexo, verificou-se que o benefício de auxílio-doença foi restabelecido administrativamente. Portanto, a pretensão 

deduzida em Juízo foi acolhida pela autarquia. 

 

Saliente-se que foi constatada a incapacidade laborativa do autor e o benefício foi concedido até 08.12.2010, ocasião em 

que, se ainda entender estar incapacitada para retornar às suas atividades laborais, poderá pleitear, administrativamente, 

a prorrogação do benefício (Pedido de Prorrogação), para a realização de novo exame médico-pericial, para o fim de 

evitar interrupção. 

 

A Orientação Interna nº 138, INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, trouxe alterações no procedimento de concessão do 

auxílio-doença, permitindo ao segurado a possibilidade de requerer nova perícia e prorrogação do benefício, o que não 

existia anteriormente com a chamada "alta programada", e que acabou por alterar o sistema previsto na Orientação 

Interna nº 130/2005. 

 

Assim, à agravante será possível requerer nova perícia a fim de ver reconhecida a permanência da patologia que deu 

origem à concessão do auxílio-doença. 

 

Por ora, não restou comprovado, nos autos, o indeferimento do pedido de prorrogação do benefício, bem como qualquer 

conclusão da perícia médica do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS constatando o 

restabelecimento do estado de saúde da autora, com a conseqüente cessação do beneficio de auxílio-doença. 

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do Regimento 

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o presente recurso, pela manifesta superveniência da falta de interesse 

processual. 

 

Retornem os autos ao MM Juízo de origem, para posterior arquivamento. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001849-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001849-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : DURVALINO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00130-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. 

O MM. Juízo "a quo" indeferiu a petição inicial, nos termos dos artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, 

diante da ausência de requerimento administrativo. 
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Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, ser desnecessário o prévio pedido na via 

administrativa para a propositura de ação previdenciária. Requereu a anulação do r. "decisum" e o prosseguimento do 

feito. 

É o relatório.  

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo da revisão de benefício previdenciário como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo e também condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, na presente demanda, tal medida afigura-se inócua, diante do não reconhecimento, pela autarquia, da 

pretendida revisão. 

Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice, resta evidenciado o interesse processual e 

a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem, para o regular 

processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005338-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005338-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CLAUDEMIR DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00113-5 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento da verba 

honorária advocatícia, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2844/2950 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante as cópias de guias de recolhimento de 

contribuições, na condição de facultativo, referentes aos períodos de setembro de 1999 a outubro de 1999, novembro de 

2000 e março de 2004 a janeiro de 2005 (fls. 119/128). Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado, 

uma vez que da data do último recolhimento até o requerimento administrativo (16/06/2005 - fl. 36) não se ultrapassou 

o período de graça previsto no artigo 15, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91. 

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o 

documento acima mencionado. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 86/88). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, compensando-se os valores já pagos 

administrativamente. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (AC nº 300029878/SP, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, 

DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença, em valor mensal a ser 

calculado nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (16/06/2005 - fl. 36), aplicando-se o mesmo 

entendimento adotado nos casos de concessão de aposentadoria por invalidez. Neste sentido: REsp nº 200100218237, 

Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da citação 

e de maneira decrescente a partir do referido ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CLAUDEMIR DONIZETE DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 16/06/2005, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007163-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007163-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ELVIRA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente, e não houve condenação da parte vencida nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 
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Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 56 (cinqüenta e seis) anos. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 11), celebrado em 29/05/1956, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, os Contratos de Parceria Agrícola (fls. 28/35), vigentes entre 1973 e 1980 e 

de 1985 a 1986, e as Notas Fiscais de Produtor e de Entrada (fls. 36/38), emitidas em 1975 e 1985. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 158/159 e 166, colhidos por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento, são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça 

exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais registram, em nome da autora, o 

recebimento de benefício vitalício por incapacidade, em 07/11/1991. Na entrevista (fls. 91) do processo administrativo 

de concessão desse benefício, afirmou que parou de laborar há uns 10 anos, o que remonta a 1981. 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1956 e 1981, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material mais remoto e à 

mencionada cessação das atividades, decorreram aproximadamente 25 (vinte e cinco) anos, que foram corroborados 

pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, na entrada em vigor da Lei 8.213/91, a autora contava com a idade e o tempo de atividade rural, 

correspondente a 60 (sessenta meses) legalmente exigidos. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 
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RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: ELVIRA MARIA DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/03/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00204 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008150-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008150-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : BENEDITA DO PRADO ROSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GUERRA DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00084-9 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau (fls. 141/144), que julgou procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida do 

benefício anteriormente recebido (31/03/2006).  

 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

No caso, considerando o valor do benefício (fls. 149), seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o 

valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 
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Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008198-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008198-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA APARECIDA JUVENCIO SIQUEIRA 

ADVOGADO : RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00214-7 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial. 

O MM. Juízo "a quo" indeferiu a petição inicial, com fundamento no artigo 295, inciso III, do Código de Processo 

Civil, diante da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício assistencial, para comprovação do interesse de 

agir, consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as 

Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41-A, § 5º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa verbal, 

por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou, quando pela 

repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na prévia audiência 

administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica em deixar a parte Autora ao total desamparo, sem acesso a 

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição 

Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em caso 

positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 45 dias 

(artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao MM Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para 

que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus 

ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00206 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011329-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011329-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALENTIM LANCE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 06.00.00082-2 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal, 

e, no mérito, sustenta a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da parte autora mediante a inclusão da 

contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício.Subsidiariamente, postula a limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, bem como isenção de 

custas, despesas processuais e redução da verba honorária. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Com o oferecimento das contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

As preliminares de decadência e prescrição argüidas pelo INSS nas razões de apelação, não devem ser acolhidas. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 
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Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária não merece guarida, isto porque o benefício do autor foi 

concedido em 01/10/1991 (fl. 08), ou seja, na vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente a vigência da Lei nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E 

ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no 

cálculo do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ 

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 01/10/1991) a legislação previdenciária não 

vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, 

tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da 

renda mensal. 

 

No que se refere ao teto previdenciário, deve-se, na apuração do salário-de-benefício, observar o disposto no § 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação, e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Por fim, não tem interesse o INSS em postular a isenção da condenação ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como que o percentual dos honorários advocatícios incidam apenas sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, considerando que a sentença decidiu nos termos do inconformismo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar que na 

apuração do salário-de-benefício seja observado o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, bem como para 

determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014414-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014414-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA FRANCA MACIEL SILVA 

ADVOGADO : ATAIDE ELYDIO NOVAES 

No. ORIG. : 08.00.00073-5 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas.  

 

É o relatório. Decido 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por idade de 

rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 
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correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 57 (cinquenta e sete) anos. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 14), celebrado em 24/09/1955, e as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 15/18), 

nascidos em 19/03/1958, 05/12/1959, 13/11/1963 e 09/05/1970, todas constando a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 77 e 81/82, colhidos por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento, são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça 

exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar o extrato do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 127) demonstra, em nome do marido 

da autora, vínculos empregatícios urbanos em 1977/1998, bem como a percepção de aposentadoria por idade como 

comerciário, desde 1995. 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1955 e 1977, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material e ao início dos 

vínculos urbanos do marido, decorreram aproximadamente 22 (vinte e dois) anos, que foram corroborados pelos 

depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, na entrada em vigor da Lei 8.213/91, a parte autora contava com a idade e o tempo de atividade rural, 

correspondente a 60 (sessenta) meses, legalmente exigidos. 

Nesse sentido o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  
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(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: ALZIRA FRANÇA MACIEL SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 09/06/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma 

acima indicados, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, 

no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020905-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020905-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA SILVESTRE MARINHO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 08.00.00025-5 2 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a carência de 

ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, em síntese, que 

não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira 

instância, requereu a alteração do termo inicial do benefício, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Sem apresentação de contra-razões. 

A fl. 85, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela 

parte Autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão e os ditames impostos pela Carta Magna, restam 

evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a preliminar 

argüida pelo Réu. 

Passo à apreciação do mérito. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

03/08/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 08), celebrado em 09/01/1971, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Destaque-se, ainda, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 80), que registra, em nome do 

marido, um vínculo de trabalho rural entre 2005 e 2009. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 60/61, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe destacar que o exercício de atividades urbanas pelo marido, constatado nos extratos do referido CNIS- Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fl. 80), não obsta a concessão do benefício. 

Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a interrupção verificada não ilidiu as 

provas produzidas, suficientes para constatar que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o 

benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91, conforme observado pela sentença. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, conforme observado pela r. sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Ressalto não haver incidência de juros no período de tramitação regular do precatório, ressalvada a hipótese do 

pagamento não ser efetuado no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988 (STF, RE 298.616-

SP). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: ALZIRA SILVESTRE MARINHO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 09/10/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os juros de mora na forma acima 

indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, 

a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022493-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022493-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVALDO VILELA HIPOLITO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00236-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, conforme as anotações de contratos de trabalho apontadas em consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete desta relatora, tendo o último vínculo 

empregatício cessado em 12/03/2008 (fl. 09), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91. 
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Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 35/36). De 

acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 

de forma parcial e permanente, apresentando restrições para maiores deambulações e ou tomadas de pesos (fl. 35). 

Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua idade e a natureza do trabalho que 

lhe garantia a sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de 

trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve 

ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural 

da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível 

com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e 

definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou 

nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no 

julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos 

já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2009, p. 1725) 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 35/36), em razão de ausência de requerimento na 

instância administrativa, de acordo com precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidirão, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a 

partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (0,5%). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício, a correção monetária 

e os juros de mora, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DIVALDO VILELA HIPÓLITO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 02/07/2009, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022855-75.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.022855-4/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : DONIZETH MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00999-0 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 06/10/2008) e a dependência econômica do autor. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois o cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do 

disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio 

das certidões de casamento e óbito (fls. 18/19). 

A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, exigindo a 

Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra 

Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, as informações extraídas da cópia da carteira de trabalho e previdência social (fls. 22/28), ratificadas pelo 

sistema CNIS/DATAPREV, mostram diversos vínculos empregatícios, de natureza rural, em nome do autor, 

constituindo, assim, início de prova material. 

Todavia, o referido início foi ilidido pelos depoimentos das testemunhas (fls. 71/72). 

A referida prova, produzida em Juízo, frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado início de prova material. As 

testemunhas não informaram até quando a falecida trabalhou e em quais condições se desenvolveu o trabalho. 

Desse modo, a extinto não detinha a qualidade de segurado quando do seu falecimento, pois as testemunhas não foram 

convincentes em demonstrar que a falecida efetivamente trabalhou como rurícola ao tempo do óbito. 

Por fim, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pela falecida dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1184041, processo 200703990108409, 

v.u., Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ2 10/12/2008, Pg 520; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1050778, processo 

200503990353559, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJF3 CJ1 30/03/2010, Pg 946; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC 

1304507, processo 200803990193831, v.u., Rel. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 03/03/2010, Pg 2161. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025939-84.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.025939-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAISLA PRISCILA FERREIRA ROCHA incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

REPRESENTANTE : ROSELENE JOSE DA ROCHA 

No. ORIG. : 09.00.00011-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

Subsidiariamente, pleiteia a alteração do termo inicial.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 6 (seis) anos de idade na data do ajuizamento da ação (04/02/2009), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 91/92), constatou o perito judicial que a 

requerente é portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho e para a vida 

independente, consignando que, em razão da patologia de que é portadora, a autora "sempre dependerá de cuidados 

de terceiros" .  

Cumpre ressaltar que o Decreto nº 6.564, de 12 de setembro de 2008, destaca de forma expressa que "para fins de 

reconhecimento de direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos 

de idade, deve ser avaliada a existência de deficiência e o seu impacto na limitação de desempenho de atividade e 

restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o 

trabalho". Por fim, a existência de deficiência restou comprovada, nos termos do artigo 4º, IV, do decreto 3.298/99. 

De outra feita, consta no estudo social (fls. 71/73), que a autora reside com seus genitores e um irmão menor impúbere. 

A renda familiar era constituída, na época da perícia sócio-econômica, do trabalho do pai como cortador de cana, no 

valor de R$ 706,77 (setecentos e seis reais e setenta e sete centavos), conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

Examinando as informações do referido sistema, verificou-se, ainda, que o contrato de trabalho do genitor foi resilido 

em 02/08/2010, tendo ganhado a quantia correspondente a R$ 529,29 (quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove 

centavos), no mês de julho de 2010. 

Outrossim, a família está inscrita no Programa Bolsa Família, ganhando o auxílio mensal de R$ 40,00 (quarenta reais). 

Destaque-se que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, porquanto 

se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo continuaria 

a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a remédios e à 

manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Residem em imóvel composto de três cômodos, localizado em terreno não murado, com cobertura de telha de amianto e 

guarnecido com mobiliário e equipamentos domésticos simples, "alguns antigos e velhos, sem luxo". O local não é 

abastecido com água encanada e o banheiro "não possui porta, nem chuveiro, o vaso sanitário não tem instalação 

hidráulica".  
Saliente-se que o fato da requerente necessitar de cuidados permanentes da genitora impede que esta ingresse no 

mercado de trabalho e contribua para a elevação do rendimento do núcleo familiar, o que agrava ainda mais a condição 

de vulnerabilidade social da família. 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que a autora é deficiente e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, pois, mesmo na época em que o genitor auferia renda, é inegável que tal 

rendimento não era suficiente para o atendimento das necessidades. Destaque-se as inegáveis dificuldades advindas dos 

cuidados exigidos, em razão de tratar-se de família, em que apenas o pai sustentava e atendia aos filhos menores, entre 

os quais a autora, que é portadora de doença incurável, que demanda cuidados de terceiros e tratamento médico 

multidisciplinar composto por médico, fisioterapeuta e psicólogo.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (02/02/2009), pois foi o momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

integralmente a sentença apelada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027803-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027803-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : LUIZ MOTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00159-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

24/11/2008. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 13), celebrado em 25/03/1972, e a Certidão de Nascimento de sua filha (fl. 14), nascida em 

04/02/1973, ambos constando sua qualificação como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas, de fl. 57/58, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 
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Cabe observar que os extratos do CNIS - Cadastro Nacional e Informações Sociais demonstram o exercício de atividade 

urbana em 1976, 1982, 1986 e 1998, bem como a inscrição do autor como contribuinte individual no ano de 2008. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de 

lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar que o requerente 

exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: LUIZ MOTA DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 09/02/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data 

da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029403-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029403-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JOAO CAMPOS 

ADVOGADO : ARISTELA MARIA DE CARVALHO GALINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00049-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

As contra-razões não foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte decorrente do falecimento de esposa. 

A inicial informa que a finada esposa do autor era trabalhadora rural. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 

O falecimento ocorreu em 19/01/1989, quando em vigor o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-

RURAL), instituído pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 e alterado pela Lei Complementar nº 16, de 

30 de outubro de 1973, regulamentado pelo Decreto n.º 89.312/84, que preceituava: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve 

ser provada." 

 

O Autor não se enquadra no rol de beneficiários da pensão por morte, pois em nenhum momento chegou a alegar ou 

demonstrar que se encontrava inválido na data do óbito. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, APELREE 200903990190380, Oitava Turma, v.u., Des. 

Fed. Vera Jucovsky, DJF3 CJ2 22/09/2009, Pg 490; TRF/3ª Região, APELREE 200803990373857, Nona Turma, v.u., 

Juiz Leonel Ferreira, DJF3 CJ1 22/07/2009, Pg 1329; TRF/4ª Região, AC 200672100036347, Quinta Turma, v.u., Des. 

Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E. 16/02/2009. 

Desse modo, o autor não faz jus ao benefício pleiteado, uma vez que o marido não inválido só passou a ostentar a 

condição de dependente da esposa com a Lei n.º 8.213/91.  

Cumpre, ainda, salientar que não há como beneficiar o autor com a aplicação do inciso V, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988, na redação vigente à época, pois o caput condicionou a eficácia de seus dispositivos à 

legislação infra-constitucional, que só foi editada posteriormente. Neste sentido, confira-se: STJ, RESP 177290, Proc. 

199800415203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 11/10/1999, pg. 81; STF, RE n.º 354368/RS, 

Primeira Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 29/11/2002, pg. 00023. 

Ausente o requisito da dependência econômica, desnecessário qualquer comentário sobre a qualidade de segurada da 

extinta. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029978-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029978-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : CAMILA ROCHA 

ADVOGADO : RICARDO WILSON AVELLO CORREIA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00050-9 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o direito da autora de receber a pensão por morte de seu genitor, falecido em 30/04/1998, até os 

24 anos, ou ao menos, até a conclusão do curso universitário. 

Cumpre ressaltar que a perda da condição de dependente do segurado decorre de imposição legal contida no artigo 16, I, 

da Lei 8.213/91, que estabelece como dependentes, no Regime Geral da Previdência Social, somente os filhos menores 

de 21(vinte e um) anos ou inválidos. Portanto, ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do 

vínculo de dependência e conseqüente extinção do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos 

pagamentos, sendo que a interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios 

e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não 

relacionou. Nesse sentido, os seguintes arestos: (STJ, RESP - 718471, processo n.º 200500099363/SC, Quinta Turma, 

v.u., Rel. Laurita Vaz, DJ de 01/02/2006; TRF/3ª Região, AC 803441, Processo 200061060091722/SP, Relatora Desª. 

Fed. Marisa Santos, 2ª Turma, DJU 11/02/2003, pág. 196; TRF/3ª Região, AC - 614690, processo n.º 

200003990456351/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Regina Costa, DJU de 22/10/2004, pg. 547) 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030248-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030248-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENIGNO BARBOSA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00043-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que extinguiu o processo, com resolução do mérito, em face do 

pronunciamento da decadência da ação, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, condenando-se 

a parte autora ao pagamento da verba honorária advocatícia no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 
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Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, alegando a nulidade da sentença por falta de 

fundamentação e a inocorrência de decadência da ação, e, no mérito, sustenta o direito a revisão de sua renda mensal 

inicial, mediante aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como o direito 

às diferenças dos abonos anuais pelo valor do provento do mês de dezembro de cada ano, nos termos do art. 201, § 6º, 

da Constituição Federal. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

De antemão, há de se rejeitar a alegação de nulidade da sentença, por falta de fundamentação, uma vez que o MM. Juiz 

"a quo" externou seu convencimento com base em elementos e motivos que lhe pareceram suficientes para o deslinde 

da causa, nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. Ademais, o julgador não está obrigado a rechaçar toda 

a argumentação utilizada pela parte para dar sustentáculo a sua pretensão, bastando que resolva o conflito apreciando as 

questões de maior relevo, indispensáveis para dirimir a controvérsia. 

 

Passo à análise das prejudiciais de mérito: 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício da parte autora foi concedido anteriormente 

ao advento da referida lei, não se podendo falar, como pronunciado na r. sentença, em decadência do direito à revisão 

do referido benefício. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal é suscetível de sofrer efeitos, mas tão somente, em relação às prestações não pagas 

e nem reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No presente caso, estão prescritas (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91) as diferenças 

devidas e não reclamadas das gratificações natalinas, decorrentes da aplicação do art. 201, § 6º da Constituição Federal, 

tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao ajuizamento da ação (05/06/2004). 

 

Vencidas estas objeções, passa-se ao exame e julgamento do mérito propriamente dito, tendo em vista que não é caso de 

anulação da sentença para que o mesmo seja enfrentado pelo Juízo de primeiro grau, pois, no presente caso, a ação 

versa sobre matéria exclusivamente de direito, estando em condições de imediato julgamento pela superior instância, 

aplicando-se o disposto no § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 
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No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, pois seu benefício foi concedido em 15/05/1990, ou 

seja, na vigência da atual Constituição Federal e no período chamado "buraco negro", nos termos do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial (fl. 13). 

 

Nesse sentido, a renda mensal inicial foi calculada corrigindo-se os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e art. 202, ambos da Constituição Federal, e art. 

29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, na redação então vigente. 

 

Assim, é inaplicável ao presente caso a variação das ORTNs/OTNs/BTNs, uma vez que a legislação vigente por ocasião 

da concessão do referido benefício não mais adotava tais índices para atualização dos salários-de-contribuição. 

 

Ademais, dispunha o artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do 

referido benefício, que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos 36 

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos 

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da edição de 

lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). 

 

Não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o advento 

da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da 

Constituição Federal de 1988. 

 

No caso, incidindo o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de recálculo sabe-

se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas parte autora quaisquer diferenças relativas ao período de outubro de 

1988 a maio de 1992. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA AFASTAR A OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA e, com 

fundamento no artigo 515, § 1º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos da fundamentação 

adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030409-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030409-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GONCALVES BOTELHO DE FARIA 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

No. ORIG. : 08.00.00094-9 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder a aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 
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advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença e 

honorários periciais arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, a redução da verba honorária e a 

determinação de submissão a perícias periódicas. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Há prova quanto à qualidade de segurada da parte autora e ao cumprimento da carência, conforme se verifica da cópia 

de sua CTPS, na qual consta o registro de contratos de trabalho nos períodos de 02/10/1985 a 27/09/1986, de 

27/12/1986 a 16/01/1988, de 08/09/1989 a 13/11/1994, de 24/07/1995 a 13/09/1995, de 14/09/1995 a 20/11/1995, de 

02/07/1996 a 11/07/1996, de 22/07/1996 a 16/08/1996, de 29/10/1996 a 26/12/1996, de 05/08/1997 a 30/08/1997, de 

02/05/1998 a 18/09/1998, de 11/08/2000 a 18/10/2000, de 09/07/2001 a 28/09/2001, de 11/06/2002 a 21/09/2002, de 

14/05/2003 a 26/08/2003, de 17/05/2004 a 17/09/2004, de 16/07/2005 a 21/07/2005, de 01/09/2005 a 16/09/2005, de 

03/04/2006 a 30/09/2006, de 06/11/2006 a 04/01/2007, de 21/05/2007 a 29/08/2007 (fls. 10/21). Proposta a ação em 

30/06/2008, não há falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que o lapso temporal decorrido entre a cessação 

do último contrato de trabalho e a data da propositura da ação não excede o período de graça, conforme o disposto no 

artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 58/63). De 

acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 

de forma parcial e permanente, apresentando incapacidade para atividades que exijam moderado ou grande esforço 

físico (fl. 61). Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, sua idade, grau de instrução e a natureza 

do trabalho que lhe garantia a sobrevivência (braçal - rurícola), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se 

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a 

incapacidade revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve 

ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural 

da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível 
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com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e 

definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou 

nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no 

julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos 

já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725) 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, a ser 

calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (14/09/2009 - fl. 58), em razão da ausência de 

requerimento administrativo. Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido" (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser reduzida 

para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No tocante aos honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 440/2005-CJF, valor suficiente para remunerar o 

perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo 

tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 

9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

Por fim, esclareço ser desnecessário ressalvar o direito ou não à realização de perícias periódicas para apurar a 

incapacidade da parte autora, tendo em vista que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria 

natureza do benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, e À APELAÇÃO DO INSS, para alterar o termo inicial do 

beneficio, determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como reduzir os honorários 

advocatícios e periciais, nos termos na fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MARIA GONÇALVES BOTELHO DE FARIA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 14/09/2009, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030501-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030501-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELSA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

No. ORIG. : 09.00.00057-0 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de acréscimo de 25% (vinte e cinco 

por cento) sobre benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, considerando que 

o segurado necessita de assistência permanente de terceiro, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se o INSS ao pagamento das diferenças a partir do laudo pericial (13/10/2009), acrescidas de correção monetária, juros 

de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), e despesas 

processuais. 

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da sentença sustentando, em suas razões recursais, que a 

parte autora não comprovou a necessidade de ajuda de terceiros. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no 

tocante aos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não obstante a sentença tenha afastado o reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, entendo que o mesmo é cabível, pois nesta fase processual não é possível precisar se o valor da condenação não 

excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Dispõe o artigo 45 da Lei nº 8.213/91: "O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da 

assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)." 

 

Nesse sentido, o requisito essencial e legal para a concessão de referido acréscimo é a necessidade, simplesmente, de 

assistente permanente de outra pessoa e que esteja dentre uma daquelas situações previstas no Anexo I do Decreto nº 

3.048/99. 

 

Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por 

invalidez que necessite de assistência permanente de outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do Dec 

3.048/99. IV - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 257624, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 28/08/2001, DJ 

08/10/2001, p. 239). 

 

No presente caso, o laudo pericial realizado por médico nomeado pelo Juiz "a quo" (fls. 76/78) é conclusivo no sentido 

de que a parte autora, em face da neuropatia diabética, que o incapacita na sua deambulação, depende de terceiros para 

atividades diárias. Ademais, o comprometimento está elencado no Anexo I do Regulamento da Previdência Social 

(Decreto nº 3.048/99) dentre aquelas situações em que o aposentado por invalidez terá direito à majoração de 25%. 
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Assim, resta configurada a hipótese descrita no artigo 45 da Lei nº 8.213/91 para que o segurado obtenha o acréscimo 

de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de maneira decrescente, a partir da data da citação, até a data 

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta deve ser mantida em R$ 500,00 (quinhentos reais), uma vez que fixada com 

moderação, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º, 

da Lei nº 8.620/93. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar a incidência dos juros de mora, bem como para 

excluir da condenação o pagamento das despesas processuais, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.031265-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : PATRICIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00011-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, aduz a apelante, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. 

O INSS apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 19 (dezenove) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(29/01/2008), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 58/60), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho. 

De outra feita, depreende-se do estudo social (fls. 99/100) e dos depoimentos colhidos em audiência (fls. 117/118), que 

a autora reside com seus tios e quatro primos. 

Ressalte-se que, conforme a certidão de fls. 87, a tia Joana Darc de Almeida é curadora da autora. 

A renda familiar é constituída do trabalho da tia como serviços gerais, no valor atualizado de R$ 722,67 (setecentos e 

vinte e dois reais e sessenta e sete centavos), referente a setembro de 2010, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

Tendo em vista que a renda per capita do grupo familiar é inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, há presunção 

absoluta de que a requerente se encontra em estado de miserabilidade, consoante a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ - RESP 1112557 - Terceira Seção - rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho - DJE 

20/11/2009, RSTJ VOL.: 00217, PG: 00963). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, pois foi o momento em que o 

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é deficiente, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: PATRÍCIA DE ALMEIDA 

Representante: JOANA DARC DE ALMEIDA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 27/10/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Tendo em vista que, embora tenha sido determinada judicialmente a juntada de instrumento de mandato assinado pela 

curadora da requerente (fls. 95), tal medida não foi realizada até a presente data, deverá o MM. Juízo "a quo" adotar as 

providências cabíveis a fim de verificar a regularidade da representação processual da parte autora.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela autora, a 

fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a 

partir da data do requerimento administrativo, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, cabendo ao MM Juízo 

"a quo" a verificação da regularidade da representação processual da Parte Autora.. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.031584-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : VERGINIA TEODORA DA PAZ E SILVA 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02393-1 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola. 

Na r. sentença foi julgado extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, reconhecendo-se a ocorrência da prescrição, em virtude do transcurso do prazo de 15 (quinze) anos 

estabelecido no artigo 143 da Lei 8.213/91. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença. 
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As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A regra transitória estabelecida no artigo 143 da Lei 8.213/91 assegurou aos rurícolas o direito de requerer 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados da vigência da referida Lei, 

nos seguintes termos: 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício (Redação determinada pela Lei 9.063/1995). 

Assim, o prazo de 15 (quinze) anos do artigo 143 da Lei 8.213/91 expiraria em 25/07/2006. 

Entretanto, em relação ao trabalhador rural enquadrado como segurado empregado ou como segurado contribuinte 

individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego, 

o aludido prazo foi prorrogado por mais 02 (dois) anos, estendendo-se até 25/07/2008, em face do disposto na MP 

312/06, convertida na Lei 11.368/06.  

Posteriormente, a MP 410/07, convertida na Lei 11.718/08, estabeleceu nova prorrogação para o prazo previsto no 

artigo 143 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica 

prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado 

contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem 

relação de emprego. 

 

Observe-se que o prazo estabelecido no referido artigo 143 passou a vigorar até 31/12/2010, mas não contemplou o 

trabalhador rural que se enquadra na categoria de segurado especial. 

Contudo, a questão não acarreta maiores digressões, pois para o segurado especial definido no artigo 11, inciso VII, da 

Lei 8.213/91, remanesce o disposto no artigo 39 da referida Lei. 

Vale dizer, após 25/07/2006, a pretensão do segurado especial ao recebimento de aposentadoria por idade deverá ser 

analisada conforme o disposto no artigo 39, inciso I, da Lei 8.213/91. 

A questão já foi bem analisada por nossos tribunais, conforme se infere dos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PRAZO 

PREVISTO NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91. PRORROGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO ANTES DA 

PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 

1. O prazo de 15 anos previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91 para o requerimento de aposentadoria rural por idade de 

trabalhador rural, que venceria a 24 de julho de 2006, foi prorrogado pela Lei 11.368 de 09 de novembro de 2006, por 

mais 2 anos e, posteriormente, ganhou nova prorrogação pela Medida Provisória 410 de 28 de dezembro de 2007, 

convertida na Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, que estabeleceu que o referido prazo deve extinguir-se a 31 de 

dezembro de 2010. 

2. "As alterações na Lei Previdenciária não podem retroagir para alcançar fatos anteriores a ela, em face do princípio 

do tempus regit actum". (STJ - AgRg no AgRg no REsp 543261/SP, Sexta Turma, DJ de 13.06.2005). 

3. A sentença que extingue o processo ajuizado a 19.09.2007, por segurada nascida a 13.12.1929, pretextando a 

extinção do prazo de 15 anos previsto no artigo 143 para requerimento do benefício, antes da produção de prova 

testemunhal necessária à apreciação final do pedido, incorre em cerceamento do direito de defesa da pretensão 

deduzida, pois que a autora fica impedida de cumprir com a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 (Precedentes. 

TRF-1 - Segunda Turma - AC 2007.01.99.015403-8/MG, DJ de 24.11.2008). 

4. Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos à origem para o seu normal prosseguimento. 

5. Recurso de apelação provido.  

(TRF - 1ª Região, AC 200801990042175, 2ª Turma, j. em 10/12/2008, v.u., DJ de 19/02/2009, página 76, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Iran Velasco Nascimento). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRAZO PARA REQUERIMENTO. 

ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.368/06 E MP 410/2007. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DEVE SER VIABILIZADA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Tratando-se de segurado especial enquadrado no art. 11, VII, da Lei 8.213/91, após o decurso do prazo fixado pelo 

regramento afeto à matéria, a pretensão deve ser analisada à luz do art. 39, I, do citado diploma legal, para fins de 

aposentadoria rural por idade. 

2. O prazo consignado no art. 143 da lei previdenciária foi estendido até 26 de julho de 2008, em face da edição da MP 

nº. 312/06, convertida na Lei nº. 11.368/06. E, em face da MP nº 410/2007, esse prazo foi prorrogado até 31 de 

dezembro de 2010. 
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3. A certidão de casamento presente nos autos evidencia a condição de trabalhador rural e constitui início razoável de 

prova material da atividade rurícola da parte autora, podendo, inclusive, ser estendida ao cônjuge. 

4. A prova testemunhal é indispensável nos casos de aposentadoria rural por idade com início de prova material, e 

deve ser viabilizada pelo Juízo "a quo".  

5. Impossibilidade da análise do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, ante a ausência 

de prova testemunhal. 

6. Apelação provida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem com regular 

processamento e julgamento do feito. 

(TRF - 1ª Região, AC 200801990185280, 2ª Turma, j. em 02/07/2008, v.u., DJ de 28/08/2008, Rel. Juiz Fed. Conv. 

André Prado de Vasconcelos). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRAZO PARA REQUERIMENTO.  

1. O artigo 143 da Lei 8.213/91, tratando genericamente do trabalhador rural, que passou a ser enquadrado como 

segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social ( na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou 

VII do Art. 11), assegurou-lhe o direito de requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de sua vigência, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

exigida. 

2. Tratando-se de segurado especial enquadrado no artigo 11, VII, da Lei n°. 8.213/91, após aquele ínterim, a 

pretensão deve ser analisada à luz do artigo 39, I, para fins de aposentadoria rural por idade. 

3. Conforme MP n° 312/06, convertida na Lei n° 11.368/06, o prazo referido no artigo 143 da Lei n° 8.213/91 foi 

prorrogado até 2008. 

4. Sentença reformada. 

(TRF - 4ª Região, AC 200770990037250, Turma Suplementar, j. em 25/04/2007, v.u., DE de 11/05/2007, Rel. Des. Fed. 

Ricardo Teixeira do Valle Pereira). 

Nesse contexto, constata-se que não ocorreu a prescrição da pretensão, devendo ser afastado o decreto de extinção do 

feito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Passo a analisar o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

06/01/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora, celebrado em 26/07/1969, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 65/67, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram, em nome da autora e 

de seu cônjuge, inscrições como contribuinte individual empresário, com recolhimentos entre 1992 e 1995. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de 

lavradeira, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar que a requerente 

exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 39, I, e 40, 

ambos da Lei n.º 8.213/91.  

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: VERGINIA TEODORA DA PAZ E SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 14/10/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento administrativo, pagando-se as prestações vencidas acrescidas 

de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, 

tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032652-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032652-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARIA INES MEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00171-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, despesas e custas processuais, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

05/08/1996. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 09), celebrado em 24/11/1962, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Destaque-se, ainda, os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 17/25), em nome do cônjuge, 

que registram vínculos de trabalho rural, em 1982/1983 e 1989/1992, e a percepção de auxílio-doença de trabalhador 

rural, em 1991 e 1992. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 41/42, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os referidos extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais registram, também, um 

vínculo empregatício urbano do marido em 1996/1997, e o recebimento de auxílio-doença como comerciário entre 1998 

e 2000. Em nome da autora, consta o recebimento de pensão por morte oriunda de atividade de comerciário desde 2000.  

Ainda, as testemunhas afirmam que a autora casou-se novamente após a morte do marido e que parou de laborar há 10 

(dez) anos. 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado, pois se referem a período 

posterior ao preenchimento dos requisitos. 

Além disso, entre os anos de 1962 e 1996, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material mais 

remoto e ao primeiro vínculo urbano do falecido marido da autora, decorreram aproximadamente 34 (trinta e quatro) 

anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 1996, em que são exigidos 90 (noventa) meses de 

labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

"A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 
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Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: MARIA INÊS MEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 29/10/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035554-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035554-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : SHIRLEY CAVICCHIOLI BRAGHETTO 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00205-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, 

que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa.  
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Não há falar-se em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa pela não realização da prova testemunhal, 

na medida em que a questão fática controvertida nos presentes autos é eminentemente técnica. 

Deste modo, mostrando-se a prova pericial suficiente para aferir o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, o juiz pode indeferir outros meios de prova que julgar desnecessários para o deslinda da causa.  

Assim determina o artigo 130 do Código de Processo Civil, bem como os fundamentos do princípio da economia 

processual. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 70 (setenta) anos de idade na data do ajuizamento da ação, requereu o 

benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 03/06/1938 e ajuizou a ação em 27/11/2008.  
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De outra feita, consta no estudo social (fls. 51), que a autora reside com seu marido, também idoso. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo cônjuge, no valor de um 

salário-mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n.º 10.741/03). 

Esta magistrada defendia a incidência da referida norma apenas às hipóteses em que havia um idoso, beneficiário de 

aposentadoria no valor de um salário mínimo, no grupo familiar. 

Contudo, melhor analisando a questão, e principalmente, consoante precedentes desta Corte Regional, realmente os 

benefícios de valor mínimo recebido por qualquer membro da família do requerente devem ser excluídos do cômputo 

da renda do grupo. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

(...) 

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial . 

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

5 - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740. 

 

No mesmo sentido, Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009 PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696.  

Desta forma, reformulando posição anterior, o benefício de que é titular o marido da autora não pode ser computado, o 

que viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra 

renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11/07/2008), pois foi o momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da autora.  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é idosa, incapaz de prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: SHIRLEY CAVICCHIOLI BRAGHETTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2880/2950 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 11/07/2008 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a 

partir da data do requerimento administrativo, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035967-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035967-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JULIO ASTOLFO 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00126-3 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito ao reajuste de seu benefício em 3,06%, a partir de 1996, 

referente a diferença entre os índices aplicados pelo INSS e o acumulado pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, pois o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, hoje § 

4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 
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IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994 (Lei nº 8.700/93). 

 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o FAS 

(Lei nº 8.700/93), determinando através de seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de prestação 

continuada. 

 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no 

âmbito previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem 

estabeleceu período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas 

pelo IPC-r. 

 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios 

previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido da parte autora e não violou balizas 

constitucionais. Não estava garantido por norma legal a aplicação do INPC ou qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo apelante foi revogado no ano de 1992, não 

podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal posterior a maio de 1995. 

 

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. A Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo 

legislativo no tocante aos reajustes de proventos. 

 

Quanto aos períodos subseqüentes, não se garantiu a aplicação do INPC, do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o 

reajuste dos benefícios previdenciários. 

 

É o que se verifica da Lei nº 9.711/98, que inclusive convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida 

Provisória nº 1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o nº 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida 

Provisória nº 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. Estabeleceu referida lei, em seu art. 12, o 

reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; no seu art. 15, definiu o reajuste dos benefícios, em 1º de 

junho de 1998, em 4,81%. 

 

Conforme se verifica da Medida Provisória nº 1.415/96, de que resultou a Lei nº 9.711/98, somente se garantiu a 

aplicação do IGP-DI, na recomposição dos benefícios previdenciários, em relação ao reajuste de 1º de maio de 1996, 

sendo que no tocante aos reajustes posteriores não se fez qualquer menção a qual índice seria aplicável, limitando-se a 

estabelecer que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente no mês de junho a partir do ano de 1997 (artigos 

2º e 4º). 

 

Observa-se que a vinculação do IGP-DI, como indexador para fins previdenciários, abrangendo períodos posteriores ao 

ano de 1996, somente se deu para os casos de atualização de prestações pagas com atraso e para atualização dos 

salários-de-contribuição na apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.711/98. 

 

Ainda que se houvesse eleito o IGP-DI como indexador apto à recomposição dos benefícios previdenciários em relação 

aos períodos verificados a partir de 1997, é certo que, antes de se implementar o período aquisitivo ao reajuste, poderia 

a regra ser modificada por norma posterior. Neste sentido, verifica-se que antes de se alcançar o mês de junho de 1997, 

a Medida Provisória nº 1.572-1, de 28 de maio de 1997, estabeleceu o percentual de reajuste aplicável para aquele 

período. O mesmo se deu em relação ao reajuste do mês de junho de 1998, conforme Medida Provisória nº 1.663-10, de 

28 de maio de 1998. 

 

Por fim, a mesma orientação se aplica em relação aos reajustes de junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), 

junho de 2001 (7,66%), uma vez que regularmente estabelecidos pelas Medidas Provisórias nºs 1.663-10/98 (art. 12), 

1.824/99 (art. 2º), 2.022-17/2000 (art. 17) e 2.129/2001 (art. 4º). 

 

Ressalta-se que a Medida Provisória nº 2.129/2001, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, deu nova 

redação ao artigo 41 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo os parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste 

dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo. O percentual de 

reajuste do mês de junho de 2001 (7,66%) foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, sendo que referido percentual foi 

superior ao IPCA/IBGE (7,04%) e quase idêntico ao INPC/IBGE (7,73%). Já no mês de junho de 2002, o percentual de 

reajuste (9,20%) foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02, sendo o referido percentual novamente superior ao 

IPCA/IBGE (7,66%) e ao INPC/IBGE (9,04%), variação correspondente aos 12 meses anteriores à data-base de 

reajuste, de forma que a atualização estabelecida pelos Decretos (regulamentos) não se desviou dos parâmetros 

delineados no § 9º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, cujo dispositivo legal dispõe: "Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso 
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IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." A variação de que trata o inciso IV do art. 41 da 

Lei nº 8.213/91 é aquela relativa a preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor 

de compra dos benefícios. 

 

Desta forma, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a medida 

provisória força de lei, o reajuste dos benefícios previdenciários de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.415/96 

(junho de 1996), 1.572-1/97 (junho de 1997), nºs 1.663-10/98 (junho de 1998), 1.824/99 (junho de 1999), 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), nada possui de irregular ou inconstitucional, observando-se, ainda, que 

foi obedecida, nos anos posteriores, a mesma metodologia para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

 

Questão semelhante à discutida nestes autos já foi enfrentada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, reconhecendo-se, 

na oportunidade, a regularidade dos reajustes fixados pelas Medidas Provisórias discutidas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, 

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de 

preços do setor empresarial brasileiro. 
III.- R.E. conhecido e provido." (RE nº 376846/SC, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 24/09/2003, DJ. 

02/04/2004). 

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. 

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, 

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder 

Executivo também já foram convertidas em Lei. 
Recurso não conhecido." (REsp nº 499427/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 06/05/2003, DJ 

02/06/2003, p. 351). 

 

Assim, tendo sido aplicados os índices estabelecidos pela legislação infraconstitucional, observando-se o que dispõe o 

artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, que garante a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários, não há falar em eventuais prejuízos inflacionários e, por conseguinte, em diferenças devidas. Em suma, 

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos 

benefícios previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas - o sujeito concretizante das cláusulas 

fundadas no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da 

Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de 

preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 

AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

 

Assim, não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036141-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036141-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO BENEDITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARINA ELIANA LAURINDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00145-0 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência de decadência e prescrição qüinqüenal, e, 

no mérito, sustenta a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da parte autora mediante a inclusão da 

contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício. Subsidiariamente, postula a alteração da sentença quanto aos juros de mora e isenção de custas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Com o oferecimento das contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

As preliminares de decadência e prescrição argüidas pelo INSS nas razões de apelação, não devem ser acolhidas. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 
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"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária não merece guarida, pois o benefício do autor foi concedido 

em 15/01/1993 (fl. 13), ou seja, na vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente a vigência da Lei nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E 

ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no 

cálculo do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ 

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 15/01/1993) a legislação previdenciária não 

vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, 

tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da 

renda mensal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação, e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Por fim, não tem interesse o INSS em postular a isenção da condenação ao pagamento das custas e despesas 

processuais, considerando que a sentença decidiu nos termos do inconformismo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2885/2950 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036543-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036543-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NARCISO GOLO espolio e outros 

 
: ROZINEIA APARECIDA GOLO TINTI e outros 

 
: CELIA REGINA GOLO FORTUNATO 

 
: VALTER LUIS GOLO 

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA TINTI 

SUCEDIDO : AMALIA MAGON GOLLO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00088-4 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o processo, com resolução do mérito, reconhecendo a 

ocorrência da decadência da ação, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, deixando-se de 

condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência em face da gratuidade da justiça. 

 

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, alegando a inocorrência da decadência da 

ação, e, no mérito, sustenta o direito à revisão de sua renda mensal inicial, mediante aplicação dos índices da 

ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos 

termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Passo à análise da prejudicial de mérito: 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 
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legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício que ora requer ser revisto, benefício 

originário do cônjuge falecido, foi concedido anteriormente ao advento da referida lei, não se podendo falar, como 

pronunciado na sentença, em decadência do direito à revisão do referido benefício. 

 

Vencida tal objeção, passo ao exame e julgamento do mérito, nos termos do § 1º do artigo 515 do Código de Processo 

Civil. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida. Isto porque, conforme consta do documento de fl. 12, o cônjuge 

falecido da parte autora era titular do benefício de aposentadoria por invalidez, a qual foi concedida em 18/07/1981, 

quando se encontrava em vigor o Decreto nº 77.077/76, cujo artigo 26, inciso I, estabelecia que para o cálculo do 

salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez tomar-se-ia um doze avos da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze salários. A lei permite o recuo até 

dezoito meses e não estabelece a atualização monetária dos salários-de-contribuição. 

 

É nesse sentido a posição da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior à Lei nº 8.213/91, os salários-

de-contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por 

tempo de serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN. 

- Ausência de previsão legal quanto à atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da 

aposentadoria por invalidez. 

- Recurso especial conhecido." (REsp nº 267124, Relator Ministro VICENTE LEAL, DJ 27/05/2002, p. 204). 

 

Noutro dizer, para o benefício de aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal de 1988, não há 

falar em correção pela Lei nº 6.423/77 dos 24 ou 36 (vinte e quatro ou trinta e seis) salários-de-contribuição anteriores 

aos últimos 12 (doze), ante a expressa vedação legal (artigo 26, inciso I, do Decreto nº 77.077/76). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, AFASTO A OCORRÊNCIA DA 

DECADÊNCIA DA AÇÃO, E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036555-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036555-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GILBERTO AUGUSTO BALDUINO 

ADVOGADO : LEONIRA APARECIDA CASAGRANDE DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00111-4 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, para que seja reconsiderado o 

pedido de tutela antecipada, bem como também requer que seja realizada nova perícia médica. No mérito, pugna pela 

integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para 

a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar. É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de 

atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova pericial. Desta forma, o laudo pericial deve ser 

elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara 

e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos 

apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários 

acerca da capacidade laboral da autora, não se justificando a realização de nova perícia médica, de maneira que não se 

encontram presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela postulada. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 56/62). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036831-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036831-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

PARTE AUTORA : ELIZABETE TOSTES DIAS MARTINS 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

CODINOME : ELIZABETE TOSTES DIAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00099-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau (fls. 232/238), que julgou procedente o pedido, 

condenando o INSS a restabelecer à parte Autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida do 

benefício.  

 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

 

No caso, considerando o valor do benefício (fls. 202), seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o 

valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037146-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037146-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA VICTORIA SUCK SALEMI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-2 3 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2890/2950 

 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais 

e dos honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvando ser ela beneficiária da justiça 

gratuita. 

 

A autora apelou, afirmando ter cumprido todos os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 01.01.1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 96 (noventa e seis) meses, ou seja, 8 (oito) anos. 

 

A autora apresentou cópias de sua CTPS, onde constam vínculos urbanos de 06.04.1981 a 04.07.1981 e a partir de 

01.09.1997, sem data de saída. 

 

A consulta ao CNIS e ao Sistema Plenus (docs. anexos), mostra que a rescisão do último vínculo de trabalho se deu em 

30.09.2006 e que a autora recebe Amparo Social ao Idoso desde 14.05.2009. 

 

Assim, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (01.11.2006), tinha a autora 9 (nove) anos, 3 (três) meses e 

29 (vinte e nove) dias, tempo suficiente para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à concessão 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta, ainda, a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 

102, § 1º, Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10.12.97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - 200100413943/RS - 6ª TURMA - DJ 04/02/2002 - p. 598 - Rel. PAULO GALLOTTI). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - 200100736430/SP - 5ª TURMA - DJ 08/10/2001 - p. 245 - Rel. GILSON DIPP). 
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Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08.05.2003, veio corroborar esse entendimento: 

 

"ARt. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para conceder o benefício, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8213/91. 

 

Considerando que a autora recebe o benefício de Amparo Social ao Idoso, e ante a vedação da cumulação de benefícios, 

as parcelas pagas administrativamente deverão ser compensadas. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido 

de aposentadoria por idade, desde o pedido administrativo - 01.11.2006. Sobre as diferenças devidas, incidirão correção 

monetária, nos termos das Súmulas 08/TRF-3ª Região e 148/STJ, bem como da Lei nº 8.213/91 e legislação 

superveniente, e juros de mora de um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 406, do CC, e 161, § 

1º, do CTN. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

As parcelas já pagas administrativamente, a título de Amparo Social ao Idoso, deverão ser compensadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037185-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037185-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA SAMUEL COVRE 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

No. ORIG. : 08.00.00036-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade de trabalhadora urbana. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por idade, desde o 

requerimento administrativo - 25.08.2000, com correção monetária, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde 

a citação, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

 

Sentença proferida em 09.11.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não ter a autora cumprido os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pediu, 

em consequência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação ultrapassa 

o valor de sessenta salários mínimos. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 16.04.1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 102 (cento e dois) meses, ou seja, 8 (oito) anos e 6 (seis) meses. 

 

A autora apresentou cópias de sua CTPS, onde constam anotações de vínculos com Max Styl S/A Indústria de Roupas, 

de 08.01.1979 a 14.09.1979; com Stryl Confecções Ltda, de 01.02.1985 a 28.02.1989; com Elaine Oliveira, de 

03.09.1989 a 04.01.1990 e a partir de 01.11.1994, sem data de saída (fls. 09/10). 

 

A contagem de tempo de serviço feita pela autarquia demonstra que ela verteu contribuições previdenciárias de 

01.09.1989 a 30.11.1990 e de 01.05.1995 a 30.06.2000 (fls. 11). 

 

Assim, conforme tabela anexa, excluindo-se as superposições, somando-se os períodos de trabalho e as contribuições 

previdenciárias e os períodos intercalados em que a autora recebeu benefício previdenciário, tem ela 13 (treze) anos, 7 

(sete) meses e 22 (vinte e dois) dias de trabalho, cumprindo a carência necessária à concessão do benefício. 

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à 

aposentadoria por idade, levando-se em conta, ainda, a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 102, § 

1º, Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

2 - Precedentes.  

3 - Recurso conhecido e provido."  

(STJ - 200100413943/RS - 6ª TURMA - DJ 04/02/2002 - p. 598 - Rel. PAULO GALLOTTI).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.  

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ - 200100736430/SP - 5ª TURMA - DJ 08/10/2001 - p. 245 - Rel. GILSON DIPP).  

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08.05.2003, veio corroborar esse entendimento: 

 

"ART. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  
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Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8213/91. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Os juros de mora são fixados em um por cento ao mês, desde a citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, 

do CTN. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, consideradas 

somente as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a correção monetária nos 

mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações 

posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 08 desta Corte e Súmula 148 do STJ, os juros de mora em um por 

cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN e a base de cálculo dos 

honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o julgado. NEGO PROVIMENTO à 

apelação do INSS. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: IRACEMA SAMUEL COVRE  

CTPS: 094261 - 0443 

DIB: 25.08.2000 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037948-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037948-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : GERALDO AFONSO COSTA 

ADVOGADO : EDUARDO BARBOSA FERREIRA DE MENEZES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00211-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade a 

trabalhador urbano, com correção monetária, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e honorários advocatícios de 

10% (dez por cento) das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 16.12.2009, submetida ao reexame necessário. 
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Sem recursos voluntários. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

O autor já era inscrito na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito 

a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O autor completou 65 anos em 23.01.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 150 (cento e cinquenta) meses, ou seja, 12 anos e 6 meses. 

 

O autor juntou cópias de suas CTPS, onde constam anotações de vários vínculos urbanos, no interregno de 01.08.1968 a 

20.11.1991. 

 

Assim, conforme tabela anexa, tem o autor 13 (treze) anos e 3 (três) dias, cumprindo a carência necessária à concessão 

do benefício. 

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que o autor comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por idade, levando-se em conta, ainda, a inexigibilidade de concomitância do seu 

implemento (art. 102, § 1º, Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10.12.97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

2 - Precedentes.  

3 - Recurso conhecido e provido."  

(STJ - Proc. nº 200100413943/RS - 6ª TURMA - DJ 04/02/2002 - p. 598 - Rel: PAULO GALLOTTI).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.  

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ - Proc. nº 200100736430/SP - 5ª TURMA - DJ 08/10/2001 - p. 245 - Rel: GILSON DIPP).  

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08.05.2003, veio corroborar esse entendimento: 

 

"ART. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8213/91. 
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A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, consideradas somente as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para determinar a correção monetária das parcelas em 

atraso pelos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 

e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ, e fixar a 

base de cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença.  

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: GERALDO AFONSO COSTA 

CPF: 568.281.798-20 

DIB: 23.11.2006 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001657-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JURACY ATSUKO FUKAI UYEMURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016578120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 
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Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
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- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002029-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ANTONIO BARBOSA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO GRECCO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020293020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 
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Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 7219/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038412-25.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.038412-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.79/81 

INTERESSADO : RAMON TORNS ARRUFAT 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outros 

No. ORIG. : 97.00.00083-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão monocrática que deu parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, para incluir a gratificação natalina no 

salário-de-contribuição do benefício da parte autora. 

 

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, que o décimo terceiro salário não integra o salário-de-

contribuição para o cálculo do benefício, nos termos da legislação vigente. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Da inclusão do 13.º salário no cálculo da renda mensal inicial: 

 

A discussão versa sobre o direito ao cômputo das gratificações natalinas (13.º salário) no cálculo dos salários-de-

benefício, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora. 

 

Inicialmente, verifico que a matéria em debate não merece maiores digressões, uma vez que a resposta para a questão 

encontra-se na própria legislação previdenciária. 

 

A lei vigente ao tempo do início do benefício de aposentadoria da parte autora, mais precisamente o inciso I do artigo 

136 do Decreto 89.312/84, de acordo com sua redação original, assim dispõe, in verbis: 

Art. 136. Não integram o salário-de-contribuição: 

  

I - o 13º (décimo-terceiro) salário; 

Tal redação se manteve até a edição da Lei n.º 7.787/89, que determinou, em seu parágrafo único do artigo 1.º: 

 Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é 

calculada mediante aplicação da seguinte tabela: 
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(...) 

Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição. 

Nesse sentido, dos textos legais analisados, sobretudo do decreto vigente ao tempo do início do benefício em análise, 

conclui-se que, tendo sido ele concedido em 26/04/1984, durante a vigência do Decreto 89.312/84, o décimo terceiro 

salário, à época, não deveria ser considerado para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

 

O Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, a propósito, já teve oportunidade de se manifestar sobre a questão: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE O 13º SALÁRIO - NATUREZA 

SALARIAL - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I - O 13º salário possui natureza salarial, sendo legítima sua inclusão no salário-de-contribuição para fins de 

incidência de contribuição previdenciária dos segurados empregados e dos empregadores, como ocorre desde a Lei nº 

7.787/89 (artigos 1º, caput e par. único, e art. 3º, I) até a atual Lei nº 8.212/91 (art. 22, I, c.c. art. 28, § 7º), em 

observância ao disposto no artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, alterando a legislação anterior que 

mandava excluir o 13º salário do salário-de-contribuição (CLPS - Decreto nº 89.312 , de 23.01.84, artigo 136, I). 

II - Apelação desprovida. 

(TRF 3.ª Região - AMS 174211/SP; Turma Suplementar da 1.ª Seção; DJ: 17/12/2008; Rel. Juiz Convocado Souza 

Ribeiro.) 

Do valor-teto do salário-de-benefício e teto contributivo na vigência da Lei nº 8.213/91: 

 

No tocante à legalidade dos artigos 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial 

do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. 

Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 

00114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-

benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e 

seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, detendo-se, portanto, às 

finalidades colimadas. 

 

Deste modo, reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído pelos artigos 29, §2º e 33 da 

Lei nº 8.213, pelo Pretório Excelso, não merece acolhida qualquer demanda dos segurados quanto à incidência ou não, 

de limites máximos de valor ao efetuar o cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

 

Porém, ainda que observados os valores-teto previstos na legislação previdenciária, nota-se a possibilidade de apuração 

de saldo positivo em favor da parte autora, em decorrência da incidência da regra prevista no parágrafo 3º do artigo 21 

da Lei n.º 8.880/94, que transcrevo in verbis: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.(...)§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao 

limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta 

média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a 

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste." 

Dessa forma, embora limitada a renda mensal inicial ao valor-teto, em existindo diferenças decorrentes do posterior 

reajuste do benefício, este quantum deve ser incorporado à época do primeiro reajuste após a sua concessão, nos termos 

da supracitada lei. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do § 1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 79/81, e nego seguimento à apelação da parte autora, nos 

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, para manter a decisão recorrida, nos termos do exposto. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001024-54.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.001024-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIZOLINA PASCUSSI AMANCIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

SUCEDIDO : FRANCISCO AMANCIO falecido 

APELADO : EDUARDO NESPECHI 

 
: VERISSIMO VESPEQUE 

 
: SILVIA NESPECHI BALESTRI 

 
: MARIA APARECIDA NESPECHI FELIPE 

 
: LUCRECIA NESPECHI GIGLIOTTI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

CODINOME : LUCRECIA DESPECHI GIGLIOTTI 

SUCEDIDO : ELVIRA VERISSIMO NESPECHI falecido 

APELADO : REMEDIOS VILARRUBIA PIVATO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

SUCEDIDO : RICIERI PIVATO falecido 

APELADO : MUNA RAZUK RACHED 

 
: ROZALINA RAZUK BAGARELLI 

 
: ADALBERTO DE CONTI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

No. ORIG. : 97.00.00182-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

 

 

Fls. 356, 395 e 400: Foi noticiado, nos autos do processo nº 928/05 - Locupletamento Ilícito, de autoria de HR Bagarelli 

ME, o deferimento da penhora no rosto dos autos do processo nº 1999.03.99.001024-1, para a garantia do crédito de R$ 

9.508,53, atualizado até 01/05/2006, para pagamento de condenação de Célia Aparecida Amâncio Matias, herdeira no 

espólio de Francisco Amâncio Matias, ora recorrido. São solicitadas informações acerca do efetivo cumprimento dessa 

penhora. 

 

Com efeito, dispõe o art. 649, II, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

(...) 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios;... (grifo nosso) 

 

Destarte, em que pesem os argumentos que possam ter sido expendidos pela requerente, argumentos que lhe 

asseguraram eventual direito a ser reconhecido na Justiça Estadual, há que se reconhecer a impossibilidade de penhorar 

o valor da execução, ora embargada, por ser verba proveniente de proventos de aposentadoria. 

 

A esse respeito, cito os seguintes julgados proferidos por esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DOS VALORES CONSTANTES EM CONTA-CORRENTE 

DA EXECUTADA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. VERBAS DE CARÁTER ALIMENTAR. 

IMPENHORABILIDADE. 

I - A penhora de ativos financeiros, nos termos do artigo 655 do CPC, inciso I, na redação dada pela Lei nº 11.386/06, 

não deve recair sobre valores provenientes de vencimentos de servidores públicos, soldos ou salários, absolutamente 

impenhoráveis segundo o disposto no inciso IV, do artigo 649, do mesmo diploma processual. 

II - Comprovado nos autos, mediante a análise dos extratos da executada, que seus proventos de aposentadoria são 

depositados na conta bloqueada, a constrição não deve recair sobre créditos na conta corrente do executado a título de 

benefício. 

III - Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI nº 200703000343291; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. Alda Basto; Julg. 28.05.2009; DJF3 14.07.2009 - p. 661). 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACENJUD. 

APOSENTADORIA. ART. 649, IV DO CPC. IMPENHORABILIDADE. 

1. No caso em tela, verifica-se que o executado percebe proventos por meio da conta corrente bloqueada, 

impenhoráveis por força do disposto no inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil e da jurisprudência desta 

Corte Regional. 

2. Precedentes desta Corte Regional. 

3. Recurso a que se nega provimento." 

(AI nº 200803000396159; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; Julg. 18.05.2009; DJF3 03.06.2009 - p. 62). 

 

Sendo assim, deixo de efetivar a penhora em comento, por entender que se trata de bem impenhorável. 

 

Comunique-se ao Digno Juízo de Pederneiras - SP o inteiro teor desta decisão. 

Após, venham os autos à conclusão com a máxima brevidade, tendo em vista os reiterados pedidos de prioridade no 

julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046615-34.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046615-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.76/79 

INTERESSADO : ODAIR TORRES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

No. ORIG. : 01.00.00069-2 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão monocrática, que deu parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do §1.º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para conceder a revisão do 

benefício, com o recálculo da sua renda mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994. 

 

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, a ocorrência de coisa julgada. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Compulsando os autos (fls. 87/102), verifica-se que foi ajuizada ação pela parte autora (Processo nº 2003.61.84.028645-

6, perante o Juizado Especial Federal Previdenciário da 3.ª Região - Subseção Judiciária de São Paulo/SP), em que 

também pleiteou a revisão de seu benefício previdenciário, sendo idêntico o pedido ao da presente ação (a correção dos 

salários-de-contribuição do benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994), destacando-se que a r. sentença proferida naqueles autos transitou em julgado. 

 

Com efeito, é vedado à parte autora requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre questão já 

examinada. 

 

Destarte, a jurisdição é una e indivisível, não comportando apreciações superpostas a respeito de questões já decididas. 

 

Ocorre, na espécie, a coisa julgada, assim concebida respectivamente pelos artigos 301, § 3º, 2ª parte e 467, ambos do 

Código de Processo Civil: 

"Art. 301: ........................................ 

§ 3º: ...; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. 
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.................................................." 

"Art. 467: Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais 

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário." 

Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo efeito 

jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada material, 

impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil). 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do § 1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 76/79, para reconhecer a ocorrência da coisa julgada, 

julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de Processo 

Civil. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015487-49.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015487-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JESU DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ANTONIO DE OLIVEIRA FREITAS 

 
: CECILIO TEIXEIRA DE MIRANDA 

 
: ESTEVAO JOSE DE SOUZA 

 
: FERNANDO ALEXANDRINO NOGUEIRA DA CUNHA (= ou > de 60 anos) 

 
: FRANCISCO OLIMPIO DA SILVA 

 
: DALVA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

SUCEDIDO : GERALDO ANTONIO DA SILVA falecido 

AGRAVADO : JOAQUIM DE ARAUJO FILHO 

 
: JOAQUIM ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE GONCALVES DE SOUZA 

 
: JOSE TEIXEIRA DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA IZABEL DOS SANTOS NASCIMENTO 

 
: IRENE DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

SUCEDIDO : JOSE VALDEME DO NASCIMENTO falecido 

AGRAVADO : MANOEL DOMINGOS DA SILVA 

 
: MANOEL FERREIRA LIMA 
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: ANA MARTINS PROENCA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

SUCEDIDO : PEDRO PROENCA falecido 

AGRAVADO : WHELITON CAMARGO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: LEONELO WELLAREO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 91.00.00031-7 2 Vr CUBATAO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por VALDECI ISIDORO DE OLIVEIRA, pensionista de JESU DE 

OLIVEIRA, falecido aos 29 de julho de 2000, conforme se depreende nas fls. 275, 278/279, nos termos do disposto no 

artigo 43 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 112 da Lei 8.213/91. 

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o INSS para manifestação acerca do pedido, no prazo de 15 dias.  

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002142-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002142-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LUIS CARLOS CERVAN FRIAS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

CODINOME : LUIZ CARLOS CERVAN FRIAS 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.203/204 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00164-4 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face de decisão monocrática que negou seguimento à sua apelação, 

nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, para indeferir o pedido de expedição de precatório 

complementar e extinguir o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, que o feito deve ser sobrestado até a decisão a ser 

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n° 579.431, no qual se 

reconheceu a existência de repercussão geral acerca da matéria. No mérito, alega que os juros de mora deverão incidir 

no período correspondente entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data da expedição do precatório. 

 

É o breve relato. 

 

D E C I D O. 

 

O Código de Processo Civil, ao estabelecer a necessidade da demonstração preliminar da existência de questão 

constitucional de repercussão geral, para o conhecimento de recurso extraordinário, assim dispôs: 

"Art. 543 - A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão recorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a 

questão constitucional nele versada não ofender repercussão geral, nos termos deste artigo. 

§1º Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista 

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa. 
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§ 2º O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercurssão geral. 

(...) 

Art. 543 - B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o 

disposto neste artigo. 

§ 1º Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2° Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados serão considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3° Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se (...)" 

Do exposto, pois, conclui-se que eventual sobrestamento, à vista de possível existência de questão constitucional de 

repercussão geral, somente se justifica quando se tratar de recurso extraordinário. 

 

Destarte, evidente a impropriedade do pedido formulado no presente agravo, vez que a parte agravante, ao que parece, 

pretende o sobrestamento de toda a ação executiva até a decisão final a ser proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal 

no Recurso Extraordinário n° 579.431. 

 

Sobre a impossibilidade de sobrestamento de recurso que não seja o recurso extraordinário, em virtude da existência de 

repercussão geral, aliás, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça (grifos nossos): 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. 

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar os fundamentos da decisão atacada. Incidência da 

Súmula 182/STJ. 

2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida repercussão geral 

da matéria pelo STF, por se tratar de providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso 

Extraordinário. Precedentes. 

3. Agravo Regimental não conhecido." 

(STJ, AGA 200801210121, Segunda Turma, v.u., Relator Ministro Herman Benjamim, DJE 19/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL DE CONCESSIONÁRIA 

DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. SÚMULA STJ/83. REPERCUSSÃO GERAL 

LEVANTADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCABÍVEL SOBRESTAMENTO DO FEITO. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não merece reparos Decisão prolatada conforme jurisprudência desta Corte. 

II - O reconhecimento de repercussão geral quanto a matéria tratada não é causa para o sobrestamento do feito no 

Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AGA 200802144934, Terceira Turma, v.u., Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE 06/05/2009). 

Nesse sentido ainda (grifos nossos): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. COMPLEMENTO DE JUROS ENTRE A DATA DO 

CÁLCULO E RPV. DESCABIMENTO. O pagamento de débito previdenciário feito por requisição de pequeno valor 

implica quitação total do débito. Precedentes do STF. O sobrestamento do feito, para aguardo do julgamento de 

repercussão geral, não poderá ser efetivado antes da eventual admissão do recurso extraordinário. Agravo 

desprovido." (TRF 3ª. Região, AC 200161260013826, Décima Turma, v.u., Relator Desembargador Federal Castro 

Guerra, DJF3 CJ1 03/06/2009, p. 569). 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 
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Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Todavia, no caso dos autos, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução (fls. 82/86), que 

expressamente determinou a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o 

acolhimento da pretensão do exequente para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de 

mora no período entre a data da conta de liquidação acolhida e data da expedição do ofício requisitório, em respeito à 

coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. RESPEITO À COISA JULGADA . RECURSO IMPROVIDO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que é 

indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar , desde que respeitado o prazo constante no art. 

100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público. 

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 

expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada . Precedentes do STF e do STJ. 

3 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra Jane Silva (Des.Convocada do TJ/MG), Sexta Turma, julgado em 

06/03/2008, DJe 24/03/2008). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - 

PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar , é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(STJ, EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

Todavia, como bem ressaltou o setor de cálculos (fl. 151), foi determinada a incidência dos honorários advocatícios até 

a data da sentença (fl. 86), não cabendo, portanto, juros em continuação sobre honorários, mas apenas a atualização 

monetária. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do § 1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 203/204 e, de ofício, reconheço a ocorrência da coisa 

julgada, nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil, e dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do §1°-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para determinar o regular 

prosseguimento da execução, apurando-se as diferenças sobre o principal relativas à aplicação dos juros de mora até a 

data da expedição do precatório. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-92.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.003395-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2908/2950 

APELANTE : DAGMAR FARIA NEGRAO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033959220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual objetiva a parte autora a devolução das contribuições previdenciárias vertidas por força do desempenho 

de atividade laborativa posteriormente à sua aposentadoria. Não houve condenação em honorários advocatícios, ante a 

concessão da gratuidade judiciária. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora que o dispositivo legal que revogou o direito à devolução das 

contribuições previdenciárias vertidas pelo aposentado que voltar a trabalhar é nitidamente conflitante com a regra da 

contraprestação prevista no artigo 195 da Constituição da República. Pugna pela condenação do réu ao pagamento de 

honorários advocatícios equivalentes a 15% do valor total devido a ser apurado em liquidação de sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Conforme se depreende dos documentos constantes dos autos, a autora, após aposentar-se por tempo de serviço em 

20.08.1997 (carta de concessão à fl. 09), continuou a desempenhar atividade laborativa junto à EMBRAER - Empresa 

Brasileira de Aeronáutica S/A (fl. 11).  

 

Até edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o segurado aposentado que permanecesse exercendo funções 

laborais, efetuava recolhimentos para o RGPS, porém, ao cessar suas atividades, as contribuições vertidas após a 

jubilação eram devolvidas pelo Instituto em forma de pecúlio. 

 

A devolução das contribuições em forma de pecúlio foi extinta pela Lei 8.870/94, com a revogação do inciso II do art. 

81 da Lei 8.213/91. O mesmo diploma legal, em seu artigo 24, isentou da contribuição previdenciária os aposentados 

que continuavam em atividade na qualidade de segurados empregados ou trabalhadores avulsos; os demais continuavam 

com a obrigação de contribuir. 

 

Com a edição da Lei 9.032/95, de 28.04.1995, a obrigação foi ampliada a todo segurado aposentado que permanecer ou 

retornar ao trabalho, consoante expressa previsão da Lei nº 8.212/91, art. 12, § 4º, e Lei nº 8.213/91, art. 11, § 3º, ambos 

na redação dada pela Lei 9.032/95, este último com a seguinte redação: 

 

O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de 

que trata a Lei 8.212/91, para fins de custeio da Seguridade Social. 
 

É oportuno ressaltar que não há que se falar em inconstitucionalidade pelo fato de não haver contraprestação 

previdenciária específica para o aposentado que continuar recolhendo contribuições previdenciárias, visto que a 

Previdência Social é organizada pelo sistema de repartição, no qual as contribuições dos que são aptos para o trabalho e 

que têm renda são de imediato empregadas no amparo daqueles que não ostentam esta condição. Esse sistema funda-se 

no princípio da solidariedade, segundo o qual a obrigação de custeio é autônoma em relação à de amparo. 

 

Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da solidariedade, pelo qual se pretende reunir 

esforços para financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, tal qual é a seguridade. 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício 

em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a 
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prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia. 

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9.032/95 e 9.219/95, ao revogarem os 

artigos 81/85 da Lei 8.213/91. 

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8.870/94, foi revogada pela a Lei 9.032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 

12 da Lei 8.212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-

empregado. 

5. Inexiste possibilidade de restituição. 

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

(AC 2003.61.21.000789-0, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU de 31.08.2006, p. 258) 
 

Portanto, dos segurados aposentados que continuaram exercendo funções laborativas, estiveram desobrigados de 

recolher as contribuições, por expressa disposição legal, apenas os que o fizeram na qualidade de empregados e 

trabalhadores avulsos, e exclusivamente no período de 15.04.1994 a 28.04.1995. 

 

No caso, estando sendo discutidas as contribuições relativas a período posterior ao advento da Lei nº 9.032/95, a 

pretensão não merece acolhida. 

 

Diante dos exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007328-06.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007328-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : LAUCIR MATURI 

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00073280620074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo os recursos 

interpostos pelo INSS e pela parte autora nas fls. 350/359 e fls. 362/370 e determino a intimação das partes para 

apresentação de contrarrazzões. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002058-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002058-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELIDIA TERESA ANDRADE 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00205-1 1 Vr BARIRI/SP 

DESPACHO 

Fls. 151 - Defiro pelo prazo improrrogável de trinta (30) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006948-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006948-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DOS REIS ALMEIDA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 95.00.00008-0 1 Vr CAJURU/SP 

DESPACHO 

Na fl. 69, a parte autora requer a inclusão do feito em pauta de julgamento em caráter preferencial, em razão da natureza 

eminentemente alimentar do benefício, bem como a reserva de honorários advocatícios. 

 

Preliminarmente, no caso dos autos, já foi apreciado o pedido de prioridade de tramitação do processo, como se 

depreende na fl. 61 dos autos. 

 

Por ora, verifico que não há que se cogitar da reserva dos honorários advocatícios, uma vez que o destaque dos 

honorários profissionais contratados, previsto no artigo 5º da Resolução nº 559, do Conselho da Justiça Federal, 

somente se dará na fase que precede a expedição de ofício requisitório, ou seja, findo o processo de execução, no caso 

de sucesso do pleito da parte autora. Assim, nesse momento processual, cabe tão somente admitir a juntada do incluso 

contrato de prestação de serviços profissionais para que este fique acostado aos autos. 

Aguarde-se o regular julgamento do feito, ao qual será dada prioridade em relação aos demais em razão do caráter 

alimentar do benefício e da idade da parte autora. Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039003-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039003-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : AUGUSTO ROBERTO DAS DORES COSTA 

ADVOGADO : MÔNICA FERREIRA VITAR MENDES OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 06.00.00044-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta por AUGUSTO ROBERTO DAS DORES COSTA, em face da r. sentença 

monocrática que julgou extinto o processo sem a resolução do mérito, condenando-a às custas e honorários, porém, 

observando ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito por ter obtido benefício de aposentadoria por invalidez em 

outro processo judicial, o Autor requer a desistência do feito (fl. 158). 

O INSS, por sua vez, manifestou sua concordância com desistência (fl. 164). 

Homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 158, julgando prejudicado o 

recurso interposto. 

Declaro extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do inciso V do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

 

Certificado o trânsito em julgado desta, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060364-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060364-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00162-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a parte autora a respeito dos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - 

apresentados nas fls. 169/175, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, abra-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010651-09.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010651-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BRUNO GONCALVES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO PETROLINI CALZETA e outro 

REPRESENTANTE : ELISANGELA GONCALVES LEITE 

ADVOGADO : GUSTAVO PETROLINI CALZETA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106510920084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Decisão 
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Reconsidero a decisão de fl. 148/149, em face das razões expostas pelo Parquet Federal na petição de fl. 151/153. 

 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de filho menor de 21 

anos de Antonio Leite de Oliveira, preso em 18.12.2007, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 18. 

 

A condição de dependente do autor em relação ao detento restou evidenciada através da certidão de nascimento (fl. 13), 

sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que ela é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Confira-se: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Com efeito, a qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante CTPS e CNIS de fls. 15/17 e 

76, respectivamente, onde se verifica que seu último contrato de trabalho findou em junho/2007, sendo que os salários-

de-contribuição, relativo às competências de abril e maio de 2007, correspondiam a R$ 998,38 e R$ 788,50, acima, 

portanto do valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, 

atualizado para R$ 676,27 pela Portaria nº 142, de 11.04.2007.  

 

Entretanto, cabe observar que o segurado ficou desempregado desde junho/2007 até o dia de sua prisão 

(dezembro/2007), não devendo ser considerado o último salário de contribuição, observado o disposto no art. 116, § 1º, 

do Decreto 3.048/99, verbis: 

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria 

ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais). 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do 

seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

 

Desta feita, mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do 

limite legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

1- É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-contribuição na data do 

recolhimento à prisão por estar desempregado, sendo irrelevante circunstância anterior do último salário percebido 

pelo segurado ultrapassar o teto previsto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99 

2- Apelação e remessa oficial providas em parte.  

(TRF 4ª Região - Sexta Turma; AC 200004011386708, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, DJU 22.08.2001, p. 1119, 

decisão unânime)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que 

exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 

8.213/91 c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

II - A decisão agravada esteia-se na presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição 

sumária, o recolhimento à prisão do segurado Arlindo Nascimento Aquino, desde 28/01/2009, atualmente na Cadeia 

Pública de Duartina/SP, em regime fechado, nos termos do atestado de permanência carcerária.  

III - Demonstrada a dependência das agravadas, na qualidade de filhas, nascidas em 20/12/1996 e 03/01/2002, 

informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS (fls. 37/38 e 

53/55), indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Transportes Translovato Ltda., no período 

de 20/11/2008 a 05/12/2008.  
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V - O segurado recebia R$ 816,00 em seu último emprego e não possuía rendimentos à época de sua prisão 

(28/01/2009), vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não vislumbro impedimento para a concessão do benefício aos dependentes, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  

VII - O § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, nestes casos, a concessão do benefício, desde que mantida a 

qualidade de segurado. VIII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, 

nesta sede de cognição sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em 

primeira instância.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o 

juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é 

proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.  

XI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se 

enquadrando na vedação legal a matéria em apreço.  

XII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e 

proventos dos servidores públicos.  

XIII - Agravo não provido. 

(TRF 3ª Região - Oitava Turma; AI 200903000441327, Rel. Juíza Marianina Galante, DJU 27.07.2010, p. 882, 

decisão unânime)  

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (25.02.2008; fl. 19), cujo 

pagamento é devido até a data em que o detento for colocado em liberdade, nos termos do artigo 117 do Decreto nº 

3.048/99. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Dessa forma, prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 148/149 para, nos termos do art. 557 do CPC, dar provimento à 

apelação do autor para efeito de julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-

reclusão desde 25.02.2008 (data do requerimento administrativo) até a data em que o detento for colocado em liberdade. 

As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% 
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sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a 

quo". Esclareço que inexistem parcelas acobertadas pelo manto da prescrição qüinqüenal. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015966-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015966-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE PEREIRA DIAS e outro 

 
: JOVAIL SALLATTI 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE IGNACIO DE CAMPOS e outro 

 
: JOSE CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : JOAO HERCILIO BELOTTO e outros 

 
: JOSE DE CARVALHO 

 
: JOSE DOMINGOS SILVERIO 

 
: JOAQUIM MARIA DELTREGGIA 

 
: JOSE MARTINELLI (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE MARZOCHI 

 
: JOSE VITORINO (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSUE REFINO 

 
: JULIA GUERREIRO 

PARTE RE' : JOAO AMADO 

No. ORIG. : 95.00.00158-6 1 Vr AMERICANA/SP 

Decisão 

Melhor analisando o tema, reconsidero a decisão de fl. 129/131, a teor das razões expostas na petição de fl. 133/136, 

porquanto, se verificado que efetivamente ocorreu erro material em relação os salários-de-contribuição utilizados na 

concessão do benefício, na revisão do benefício determinada no título judicial em execução há que se levar em 

consideração o critério correto de apuração da renda mensal inicial, na forma prevista na legislação, tendo em vista a 

possibilidade de correção na inexatidão do erro material, na forma do art. 463, I, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido, já decidiu o E. STJ que o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. ERRO MATERIAL 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. DESPROVIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, 

ainda que a decisão haja transitado em julgado, sem que se ofenda a coisa julgada. 

2. Agravo Regimental desprovido. 
(AgRg no Ag 907.243/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 04/03/2008, 

DJe 31/03/2008) 

SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 
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O trânsito em julgado da sentença de mérito não impede, em face de evidente erro material, que se lhe corrija a 

inexatidão. 

Código de Processo Civil, art. 463 - I. 

Embargos de divergência conhecidos e recebidos pela Corte Especial. 

(STJ - Corte Especial, ED no Resp nº. 40.892 - MG, rel. Min. Nilson Naves, j. 30.5.1.95, receberam os embargos, um 

voto vencido, DJU de 02.10.95, p. 32.303). 

Com efeito, o título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a efetuar a revisão dos benefícios dos 

autores, por meio da correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos. 

 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar parcialmente procedentes os embargos, para acolher o cálculo de 

liquidação do INSS em relação aos autores João Amado, Jovail Sallatti e José Pereira Dias, bem como não reconhecer o 

alegado excesso de execução no que concerne ao cálculo dos autores José Ignácio Campos e José Cabral da Silva. 

 

Contra a aludida decisão interpuseram os embargados apelação, alegando estar equivocado o decisum ao considerar que 

o co-autor JOSÉ PEREIRA DIAS não tem diferenças a receber, ao argumento de que não deve ser utilizada a OTN no 

valor de Cz$ 106,40, no período de março de 1986 a fevereiro de 1987, bem como não pode haver limitação do salário-

de-benefício ao menor valor-teto, uma vez que não há determinação no título judicial nesse sentido. Assevera, ainda, 

que não pode prevalecer o entendimento do Juízo a quo, que acolheu os argumentos do INSS, em relação ao co-autor 

JOVAIL SALLATTI, no sentido de que o apelante utilizou salários-de-contribuição corretos atualizados em 

competências erradas, sustentando que considerou os mesmos valores utilizados pela Autarquia quando da concessão do 

benefício e que eventual erro na concessão do benefício não pode ser corrigido nesse momento, porquanto já passados 

mais de 20 anos da data da concessão do benefício. 

 

Por seu turno, apelou o INSS sustentando que o cálculo de JOSÉ IGNÁCIO DE CAMPOS, que serviu de esteio à r. 

sentença recorrida, apresenta incorreção, uma vez que por ocasião da concessão do benefício ocorreu equívoco na 

utilização dos salários-de-contribuição, devendo ser aplicado no caso em comento o princípio da auto-tutela, com a 

consequente retificação do critério adotado na concessão do benefício, aduzindo que não se constata a ocorrência da 

decadência, porquanto o prazo para o instituto rever seus atos administrativo é de 10 anos, a contar da publicação da Lei 

n. 9.784/99. Assevera, ainda, que não podem prevalecer as determinações da r. sentença recorrida, que entendeu serem 

improcedentes os embargos em relação ao co-autor JOSÉ CABRAL DA SILVA, por falta de impugnação específica, ao 

argumento de que impugnou de forma adequada o cálculo do aludido autor, tendo inclusive sustentado que as 

diferenças por ele encontradas decorrem da indevida utilização da OTN pro-rata para a atualização dos salários-de-

contribuição, no período de março de 1986 a fevereiro de 1987. 

 

No que concerne ao procedimento de cálculo da renda mensal inicial do co-autor JOSÉ PEREIRA DIAS, razão não 

assiste ao apelo dos embargados, haja vista que o valor da OTN para fins de correção dos salários-de-contribuição 

utilizados para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários permaneceu congelado, no valor de Cz$ 

106,40, no período de março de 1986 a fevereiro de 1987, conforme disposto no art. 6º, caput, do DL n. 2.284/86, in 

verbis. 

 

Art. 6º A Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN, de que trata a Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, 

passa a denominar-se Obrigação do Tesouro Nacional - OTN e a emitida a partir de março de 1986 tem o valor de 

CZ$106,40 (cento e seis cruzados e quarenta centavos), inalterado até 28 de fevereiro de 1987. A partir de março de 

1987, o critério de reajuste da OTN será fixado pelo Conselho Monetário Nacional (grifei). 

 

Da mesma forma, não se verifica qualquer irregularidade na utilização dos chamados "tetos" na apuração da renda 

mensal inicial, uma vez que à época da concessão do benefício havia previsão legal para adotar tal procedimento, 

conforme se observa dos artigos 21, § 4º e 23, ambos do Decreto n. 89.312/84. 

 

De outra lado, razão também não assiste aos embargados em relação aos cálculos do co-autor JOVAIL SALLATTI, 

uma vez que efetivamente constata-se a ocorrência de erro na concessão do benefício ao considerar os salários-de-

contribuição em competências nas quais o autor não estava trabalhando, conforme se observa dos demonstrativos de fl. 

503/505 dos autos principais. Assim, deve ser mantido o cálculo elaborado pela autarquia à fl. 15/21 destes autos, no 

qual foi observado o procedimento correto de apuração da renda mensal inicial. 

 

No tange ao procedimento de revisão da renda mensal inicial ao co-autor JOSÉ CABRAL DA SILVA, razão assiste ao 

INSS, tendo em vista que este na inicial dos embargos sustentou que o aludido autor, em razão da data do início do 

benefício não teria vantagens com a revisão da benesse, o que foi corroborado com a apresentação da planilha de fl. 22 

destes autos. 

 

Ademais, conforme informado pelo contador judicial à fl. 43 dos embargos, a divergência entre o cálculo do INSS e o 

do embargado ocorre em razão do exequente ter considerado na correção dos salários-de-contribuição a OTN pro-rata 
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em 1986, e como já mencionado alhures, por força do disposto no art. 6º, do Decreto n. 2.284/86, o valor da OTN 

permaneceu congelado em Cz$ 106,40 no período de março de 1986 a fevereiro de 1987. 

 

Portanto, em relação ao co-autor JOSÉ CABRAL DA SILVA, é forçoso reconhecer que a revisão da renda mensal 

inicial na forma fixada na decisão exequenda não lhe trouxe vantagens financeiras, uma vez que a renda mensal 

revisada apresenta valor inferior ao da concedida administrativamente. 

 

Por fim, em relação ao co-autor JOSÉ IGNÁCIO DE CAMPOS, igualmente merece prosperar o recurso da Autarquia, 

uma vez que constata-se que também houve erro na concessão da renda mensal inicial, ao considerar no período básico 

de cálculo os salários-de-contribuição de 07/1981 a 06/1984, quando deveria utilizar o período de 06/1981 a 05/1984, 

tendo em vista que a data de início do benefício se deu em junho de 1984. Deve, pois, tal erro ser levado em 

consideração na apuração da renda mensal inicial na forma fixada no título judicial em execução, com a adoção do 

critério correto que deveria ter sido utilizado quando da concessão do benefício. 

 

Contudo, no caso em comento, o cálculo do INSS não poderá ser aproveitado, pois deixou de incluir o salário-de-

contribuição da competência de junho de 1981, apurando um valor de renda mensal inicial inferior ao realmente devido. 

 

Destarte, em face do equivoco ora mencionado, procedeu-se a feitura de novo cálculo de liquidação no âmbito deste 

tribunal, em relação ao co-autor JOSÉ IGNÁCIO DE CAMPOS, considerando as diretrizes fixadas no título judicial em 

execução, obtendo-se o valor de R$ 5.491,07, atualizado para outubro de 2005, sobre o qual deverá prosseguir a 

execução, conforme planilha anexa, que faz parte integrante do presente julgado. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior.  

§ 1o-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo do INSS, para 

reconsiderar a decisão de fl. 129/131, para negar seguimento ao recurso dos embargados e dar parcial provimento 

à apelação do embargante, para reconhecer a inexistência de diferenças em relação ao embargado José Cabral da Silva 

e determinar o prosseguimento da execução em relação ao embargado José Ignácio de Campos, pelo valor de R$ 

5.491,07, atualizado para outubro de 2005, apontado no cálculo elaborado no âmbito desta Corte, conforme planilha 

anexa. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024720-70.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.024720-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REJANE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

No. ORIG. : 08.00.01195-1 2 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

Vistos. 
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Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou filhos menores de 16 (dezesseis) anos à época de seu falecimento 

(20.04.2008), consoante se verifica das certidões de nascimento de fls. 14/15 (Geycikellin da Silva e Lucas da Silva 

nascidos, respectivamente, em 30.09.1992 e 09.08.1997). 

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a fim de 

incluí-los no pólo ativo da demanda, de vez que ostentam condição de dependente do segurado na mesma classe da 

autora (art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Outrossim, esclareça a parte autora se o Sr. Ruberval Alves da Silva encontrava-se enfermo entre o termo final de seu 

último vínculo empregatício (03.12.2004; fl. 17) e a data do óbito (20.04.2008), mediante a juntada de receituário 

médico e/ou exames laboratoriais.  

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029253-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029253-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO DAVI 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00230-7 2 Vr SUMARE/SP 

Decisão 

 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl.309/312, a teor das razões expostas na petição de fl.317/319. 

 

Relembre-se que com a presente ação, busca o autor, nascido em 29.09.1959, comprovar o exercício de exercício de 

rural e especial, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 16.07.2001, data do 

requerimento administrativo.  

 

A decisão agravada reformou a sentença de primeira instância, que julgou improcedente o pedido, condenando o réu a 

conceder ao autor o beneficio vindicado, a contar de 16.07.2001, bem como aos demais consectários legais, inclusive 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

Assiste razão à parte autora quanto à fixação dos honorários advocatícios, vez que a sentença julgou improcedente o 

pedido, e houve reforma apenas em segunda instância, assim, é de se acolher o pedido do agravante para fixar os 

honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas até a data da decisão monocrática de segunda instância 

(fl.309/312), em consonância com os termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e o entendimento da 10ª 

Turma. 

 

Diante do exposto, reconsidero, em parte, a decisão de fl.309/312, para dar provimento ao agravo previsto no art.557, 

§1º, do C.P.C., interposto pela parte autora para fixar os honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas até a 

data da decisão agravada (fl.309/312).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033276-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033276-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSANA CARLA APARECIDA MOREIRA CLE 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00115-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033597-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033597-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ ROBERTO PRECIOSO 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GIMENES GANDARA SILVA e outro 

PARTE RE' : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078980520104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033611-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033611-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ARYMONDE ALBANO SIMOES ALVES 

ADVOGADO : GABRIELE SALVADOR PITA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00087845320094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de 

antecipação de tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. Se assim não se entender, pleiteia a realização de nova perícia, por médico cardiologista. 

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações no que se refere à antecipação da tutela, diante do laudo pericial de fls. 

42/44, que confirma a inaptidão do segurado para exercer sua profissão de soldador, ou qualquer outra que exija 

esforços físicos. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033742-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033742-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00037620520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033773-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033773-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS SOARES CELIO FILHO incapaz 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REPRESENTANTE : VALDIRENE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 

No. ORIG. : 10.00.00191-1 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão segundo a qual o autor 

deverá providenciar a cópia do procedimento administrativo, em ação movida para a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada. 
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Sustenta a parte agravante que procedeu à juntada de cópia do indeferimento administrativo (fl. 18), suficiente para 

comprovar o interesse de agir. 

 

Vislumbra-se o interesse processual pelo exame médico de fl. 19 e pelos documentos de fls. 22/24, todos relacionados à 

incapacidade e miserabilidade do autor, necessários à análise do pedido de concessão do benefício. Dispensável, 

portanto, a documentação solicitada. 

 

Ademais, não se afigura razoável compelir o agravante a arcar com o custo das cópias integrais do procedimento 

administrativo, considerando ter ele declarado sua hipossuficiência e requerido os benefícios da justiça gratuita (fl. 13). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, vez que a causa envolve interesse de incapaz. 

 

Dê-se ciência e, por fim, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034246-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034246-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CAMILA CRISTIANE RODRIGUES MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : FATIMA TRINDADE VERDINELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00076055020104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-reclusão. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034295-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034295-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VAULICIO MARIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MIRELLA ELIARA RUEDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00067-1 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034457-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034457-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIO DONIZETTE CONSONI 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00096-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou a 

análise do pedido de gratuidade da justiça à apresentação de documentos relativos à situação financeira do autor. 

 

Sustenta a parte agravante que a declaração de pobreza é documento hábil e bastante para comprovar sua condição de 

hipossuficiente. 

 

A declaração de pobreza (fl. 19) goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e não 

havendo prova nos autos em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da justiça 

gratuita. 

 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário possui 

condições de arcar com as custas processuais. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034610-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034610-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODAIR NUNES 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075343320104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para suspender a cobrança de valores supostamente indevidos ao segurado, realizada pelo 

INSS. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  
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Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034632-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034632-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA INES SANTOS 

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00179-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a revisão do benefício de aposentadoria. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.034790-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA DE LOURDES OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082367620104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034810-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034810-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : DEILSON GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017739120104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.034950-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : APARECIDA ISABEL DA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO : ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014049720104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035049-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035049-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO SOARES BALDO 

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00122415320104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035256-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035256-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO APARECIDO COMPARETTE 

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 10.00.00200-0 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035295-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035295-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARINALVA SANTOS GOMES 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00094-1 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035415-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035415-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VITORIA PEREIRA DE SOUSA NETA 

ADVOGADO : RICARDO FRANCISCO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 10.00.00154-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-reclusão. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035428-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035428-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSEFINA DE OLIVEIRA PIRES 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS ANNUNCIATO FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00126-2 3 Vr RIO CLARO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023515-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023515-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SANDRO MORELI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00292-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária objetivando a concessão de benefício de auxílio doença e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação da tutela. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido pela decisão proferida às fls. 22. 

 

O autor interpôs agravo de instrumento em face da decisão de indeferimento da tutela, o qual foi convertido em agravo 

retido que recebeu o nº 2008.03.00.004025-0, encontrando-se apensado ao feito principal. 

 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais 

e aos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente, 

com a ressalva da Lei 1.060/50. 

 

O autor apresentou recurso de apelação pleiteando a nulidade do decisum, por ocorrência de cerceamento de defesa com 

a prolação da sentença sem a designação de nova perícia por médico especialista, vez que os atestados que acompanham 

a inicial indicam a incapacidade. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, averbo que o autor não requereu, nas razões do apelo, como exige o § 1º do Art. 523 do Código de Processo 

Civil, o conhecimento do seu agravo nº 2008.03.00.004025-0, que foi processado na forma retida. 

 

No mais, alega o autor, em síntese, que se encontra enfermo com diagnóstico de "epilepsia" e outros fatores de ordem 

psíquica como "humor depressivo associado", estando incapacitado para o trabalho, o que o INSS resiste em 

reconhecer. 

 

A petição inaugural está aparelhada com "receituário" reproduzidos às fls. 16/18, além de cópia de "notificação de 

receita" (fls. 19) e extrato de agendamento de retorno emitido pelo Hospital das Clínicas da Unicamp (fls. 20). No curso 

do feito, o autor fez juntar, novo "receituário" com declaração médica datada de 31/03/2008, às fls. 63 e, outro atestado 

médico às fls. 69. 
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Por determinação judicial, o autor foi submetido a exame pericial por médico neurocirurgião, culminando com o laudo 

datado de 13/08/2009 e carreado às fls. 87/91, do qual transcrevo o seguinte tópico: 

 

"DISCUSÃO E CONCLUSÕES: 

Após a realização da perícia médica, análise de relatórios médicos, constata-se que o Autor apresenta quadro de 

epilepsia. 

Não há alterações de exame neurológico. Está em tratamento e com crises relativamente controladas. 

Não há incapacidade laboral para atividades habituais." 

 

Oportuno destacar o quesito nº 6 (seis) da parte autora e respectiva resposta constante do laudo: 

"6 - O Perito Oficial recebeu os documentos relativos ao processo judicial do Autor? 

Indicar (petição inicial, documentos médicos - quais?). 

R - Sim, petição inicial e relatórios médicos. Não há exames complementares." (fls. 91). 

 

Feito este preâmbulo, cumpre registrar que questão trazida no apelo cinge-se a alegação de cerceamento de defesa por 

ausência de designação de nova perícia a ser realizada por médico especialista. 

 

No caso em testilha não se verifica a alegada ocorrência de cerceamento de defesa, posto que a prova pericial requerida 

na petição inicial foi deferida às fls. 55, quando, inclusive, o MM. Juízo, facultou ao autor a indicação de assistente 

técnico, tendo este permanecido silente. 

 

Ademais, a prova técnica foi regularmente produzida a contento consoante laudo pericial já mencionado, tendo o expert 

respondido todos os quesitos formulados pela parte autora, inclusive referindo-se aos documentos que instruem a 

petição inicial, como também os quesitos formulados pela autarquia ré. 

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados desta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação 

de quesitos complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida 

prova testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes 

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, 

revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o 

deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer 

quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por 

profissional especializado, como requer aparte autora. IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V 

- Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida." (AC 1407959 - 

Proc. 2008.61.27.002672-1/SP, 10ª Turma, j. 16/06/2009, DJF3 CJ1 24/06/2009, pág. 535) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ENFERMIDADE CONTROLÁVEL. 

POR VIA MEDICAMENTOSA. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA. 

ANÁLISE DO PREECNHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO DESNECESSIDADE DE 

PRODUÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA. CONCLUSÃO DO LAUDO PERICIAL OFICIAL NÃO INFRIMADA POR 

OUTRAS PROVAS. PROVA TESTEMUNHAL DESNECESSÁRIA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA POR 

ESPECIALISTA NA MESMA DOENÇA ANTERIORMENTE DIAGNOSTICADA. DESNECESSIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA À LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A PROFISSÃO DE 

MÉDICO, QUE NÃO EXIGE ESPECIALIZAÇÃO DO MÉDICO PARA O DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS OU PARA A 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS. ADMINISTRATIVO. CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. CONDENAÇÃO DO ESTADO POR DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE ATO ABUSIVO E/OU ILEGAL POR PARTE DO ENTE AUTÁRQUICO. I.Os requisitos para a 

concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e intensidade 

suficientes para impossibilitar o segurado de prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a carência 

prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do surgimento da 

incapacidade. A concessão de auxílio-doença administrativamente não vincula o Poder Judiciário nem impede a 

análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários. II. A 

enfermidade diagnosticada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo dos benefícios 

postulados, pois o expert foi enfático ao apontar a aptidão do recorrente para o trabalho, bem como a possibilidade de 

tratamento e/ou controle medicamentoso, conclusões técnicas que inviabilizam a concessão da aposentadoria por 
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invalidez ou auxílio-doença. III. Ante a clareza do laudo oficial, não há que se falar em cerceamento de defesa com 

base na falta de produção de nova perícia médica. Não há qualquer elemento de prova que pudesse colocar em dúvida 

a lisura do trabalho do auxiliar do juízo. IV. A comprovação da incapacidade exige prova técnica, feita por perícia 

médica do INSS ou do juízo. A produção de prova testemunhal seria inócua. V. Descabida a realização de perícia 

médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, sob pena de se negar vigência à legislação que 

regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização para o diagnóstico de doenças ou para a realização 

de perícias. VI. A cassação do benefício na via administrativa, por si só, não pode embasar a condenação do Estado 

por danos morais, por inexistir ato abusivo e/ou ilegal por parte do ente autárquico. Não comprovado o nexo causal 

entre os supostos prejuízos sofridos pelo segurado ante a não concessão do benefício e o ato administrativo praticado 

pelo representante autárquico, não se caracteriza dano moral. VII. O gozo de auxílio-doença, concedido 

administrativamente, não vincula o Poder Judiciário, muito menos impede a análise da comprovação de todos os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários. VIII. Preliminares rejeitadas. Apelo 

improvido." (AC 1423841- Proc. 2006.61.14.006286-8/SP, 9ª Turma, j. 13/07/2009, DJF3 CJ1 13/08/2009 pág. 1617) - 

g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA PERICIAL LANÇADA DE 

FORMA CLARA E DISSERTATIVA. DESNECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência 

dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. - 

Ausência de cerceamento de defesa. Laudo médico-pericial lançado de forma clara e dissertativa. Inocorrendo non 

liquet, não é caso de nova perícia (artigos 130 e 437do CPC). - A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência 

Social, garante benefício por incapacidade a segurados que tenham cumprido carência, quando for o caso, e se 

encontrem incapacitados para a prática laborativa (arts. 25, 26, 42, e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laboral 

atestada pelo Sr. Experto. - Improcedência mantida. - Agravo legal não provido." (AC 1172715 - Proc. 

2007.03.99.003697-6/SP, 8ª Turma, j. 24/03/2008, DJU 23/04/2008, pág. 338)  

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em honorários advocatícios e, em conformidade 

com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

interposto e nego seguimento ao recurso de apelação da autoria, restando mantida a improcedência do pedido 

formulado na inicial, nos termos em que explicitado. 

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos do agravo retido nº 2008.03.00.004025-0. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034936-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034936-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DAIANE DE FATIMA CORREA incapaz 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

REPRESENTANTE : VICENTINA DA CONCEICAO DIAS CORREA 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00312-0 3 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Não obstante o atestado de permanência carcerária de fl. 57, informe a parte autora a data efetiva da primeira prisão do 

segurado Nilson Donizete Correa, comprovando-a, no prazo de 10 (dez) dias. 

Providencie ainda a Subsecretaria a intimação das partes, conforme requerimento do Ministério Público Federal, à fl. 

184Vº, a seguir transcrito: "Assim, considerando as novas informações contidas nos documentos ora juntados (docs. 1 e 
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2) - as quais podem repercutir decisivamente na constatação de ser ou não de baixa renda o segurado -, requer sejam as 

partes intimadas na forma do art. 398 do CPC....".  

Intimem-se. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035823-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035823-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO ZIHLMANN 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00023-4 1 Vr POMPEIA/SP 

Decisão 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 62/63, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Relembre-se que busca a parte autora, através da presente ação, a revisão da renda mensal de sua aposentadoria 

especial, considerando-se o valor integral do salário-de-benefício, sem limitação ao teto, não só no primeiro reajuste, 

mas também naqueles subseqüentes. 

 

De início, cumpre referir que, conforme já mencionado no julgado agravado, o benefício do autor sofreu o reajuste 

previsto no § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, o qual determinava a utilização do valor integral do salário-de-

benefício, sem limitação ao teto, como base para a aplicação do primeiro reajuste da aposentadoria. 

 

Por outro lado, de rigor a observância das disposições contidas nos artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, os quais 

regularam os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos 

valores máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Entretanto, também devem ser considerados, no reajuste do benefício do autor, os tetos máximos previstos na Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/03, visto que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento do RE 564.354/SE, 

realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, pendente de acórdão, assentou entendimento no sentido da 

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários 

concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo interposto pela parte autora, para reconsiderar em parte a 

decisão de fl. 62/63, a fim de, nos termos do artigo 557 § 1º-A, do CPC dar parcial provimento à sua apelação, 

admitindo a possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios 
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previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos 

tetos. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca , cada uma 

das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037226-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037226-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE WELTON DA SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIANNE HELENA BAIARDE 

No. ORIG. : 08.00.00109-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recebo a conclusão. 

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

 

Alega o autor que sofreu acidente de trabalho (CAT fl. 16) e que, por essa razão, faria jus ao restabelecimento do 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, nos termos da Lei n° 

8.213/91. 

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, que o encaminhou ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul, e foi 

devidamente processado, culminando no seu sentenciamento. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido do autor, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a partir da 

data do requerimento administrativo (janeiro/2008), descontando-se o período pago a título de tutela antecipada 

concedida (fl. 74), devendo o auxílio ser convertido aposentadoria por invalidez previdenciária no percentual de 100% 

(cem por cento), a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos (06-11-2009, fl. 167), sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas, não incidindo sobre as 

vincendas (Súmula n° 111 do STJ). 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, e a parte autora recorreu 

adesivamente, requerendo indenização por danos morais, tendo sido determinada a remessa dos referidos recursos a este 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Dessa forma, passo à análise da questão. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho; (destaque nosso) 
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Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 

do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 

inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência 

Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou 

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes: 

 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda 

que seja parte autarquia seguradora. 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do referido 

artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e julgamento da 

matéria. 

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DA 

2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP. 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, a competência para julgar o recurso interposto é do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2010 2935/2950 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal 

e na EC nº 45/2004. 

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se a 

remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais, com 

baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039907-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039907-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AMAURI MESSIAS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00049-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso 

interposto pelo INSS, à fl. 67/71 e determino a intimação da parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo 

legal. 

 

Após, encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as 

necessárias anotações acerca do recurso. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7220/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001876-14.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001876-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ISABEL FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018761420044036116 1 Vr ASSIS/SP 
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DESPACHO 

Informe a apelante se houve o ajuizamento de outra ação pleiteando benefício previdenciário, tendo em vista que em 

consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que recebeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez no período de 22.02.2006 a 30.09.2010, em decorrência de decisão judicial. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003167-22.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003167-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00031672220044036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia de sua CTPS, a fim de possibilitar a 

contagem de seu tempo de serviço. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004686-18.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004686-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SERGIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

No. ORIG. : 00046861820054036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro a dilação pleiteada. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063091-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063091-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA SANTANA ATENCIA 

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS 

No. ORIG. : 08.00.00012-2 1 Vr IEPE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 114/119 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063123-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063123-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

No. ORIG. : 08.00.03068-7 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 152/159 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063205-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063205-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CORREA APOLINARIO 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00026-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 82/82/89 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063271-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063271-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA BARRETO DOS REIS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 07.00.00109-7 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 110/114 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000821-65.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000821-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

No. ORIG. : 00008216520084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a manifestação da autarquia, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 

declarando expressamente se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do disposto no inciso V do 

artigo 269 do Código de Processo Civil, ciente de que, dessa forma, será suspenso o pagamento das parcelas que vem 

recebendo em virtude do cumprimento da tutela antecipatória. 

 

Após, conclusos para decisão. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-55.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001959-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI TEIXEIRA IGLECIAS 

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00019595520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 
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Manifeste-se a apelada sobre a petição do INSS à fl. 185/192, no prazo de cinco dias. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000719-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SONIA MARIA BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00004-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Fls: 73/74: Consoante assinalado na decisão proferida às fls. 62/69, o percentual da verba honorária deve ser calculado 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença exarada pelo MM. Juiz a quo, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001791-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001791-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NIVERGINDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00173-1 2 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 62/67 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001824-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001824-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA MOREIRA DE CARVALHO COSTA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00097-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 61/62 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001864-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001864-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ROMANO 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00034-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 97/99 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035352-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035352-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIGIA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00149-4 3 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Fls. 229/230: Intime-se a parte autora a esclarecer por que razão requer a imediata implantação do benefício concedido 

no presente feito se, a julgar pelas informações trazidas pelo INSS na fl. 230, está em pleno gozo de benefício de 

amparo social a pessoa portadora de deficiência (87), com DIB 23/09/2005 (NIT 2.100.281.599-3). 

 

Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, venham os autos conclusos para decisão. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042240-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042240-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO MARCOS FRANCO 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00128-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante do contido às fls. 177/179, intime-se a parte autora, para que, no prazo de vinte (20) dias, indique representante 

legal ao autor incapaz, regularizando, ainda, a representação do indicado nos autos. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033498-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033498-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUCINDA DE FATIMA ROSA BONFIM 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00060-0 1 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia de 

todos os documentos que acompanharam a petição inicial, uma vez que imprescindíveis para o desate da controvérsia. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033777-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033777-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ABRAHAO BORGES espolio e outros 

 
: ZENI VIEIRA DE SOUZA 

 
: ANA ROSA BORGES 

 
: ANDREIA DE FATIMA BORGES 

 
: REGINA CELIA BORGES DAS CHAGAS 

 
: NORMA NEIDE BORGES 

 
: SONIA CRISTINA BORGES 

 
: GERALDO FABIANO BORGES 

 
: MARIA TERESA BORGES 
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: LUIZ FLAVIO BORGES 

 
: VERA LUCIA BORGES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : VERA LUCIA BORGES CALDERARO 

AGRAVANTE : JOSE FABIO BORGES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP 

No. ORIG. : 03.00.00134-2 1 Vr APARECIDA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que junte aos autos, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, cópia do 

requerimento formulado à fl. 290, o qual foi indeferido pela decisão agravada, vez que imprescindível para o desate da 

controvérsia. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001825-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SILVA INACIO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00148-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração 

conferindo poderes à advogada Dra. Roberta Luciana Melo de Souza, OAB/SP 150.187, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018083-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018083-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CHAGAS DUARTE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES 

No. ORIG. : 07.00.00130-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 98/114 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020486-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020486-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00000-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 99/111 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038043-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038043-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ISAURA MOGENTALE DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA ANDREA LANZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00907-9 1 Vr PIRANGI/SP 

DESPACHO 

 

Providencie a parte autora a regularização da apelação juntada nas fls. 90/95 que se encontra apócrifa. 

Após, feita a devida regularização, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 7246/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041313-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041313-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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APELANTE : OSCARLINA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00038-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 117), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 23/8/2005 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 29.059,05, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002231-70.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.002231-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : TACIS FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00022317020074036002 1 Vr DOURADOS/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107 a 109), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 16/8/2007 

e DIP em 1.º/9/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.780,03, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-30.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.000753-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIRGILIO COLOMBO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00113-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 105 a 107), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 19/12/2006 

e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.219,52, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034199-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034199-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FAUSTINO ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

No. ORIG. : 06.00.00046-8 2 Vr CONCHAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 147 a 149), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS proceda ao "pagamento de auxílio-doença a partir de 15.06.2007 (DIB = data do 

laudo) e DIP em 01.08.2010" (fls. 147), bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 

17.146,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021939-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021939-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO VIEIRA DE BRITTO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

No. ORIG. : 05.00.00086-2 3 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 130 a 138, 140 e 141), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 9/10/2008 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.382,78, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021105-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021105-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSEFA CARDOSO FLORENTINO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00117-0 1 Vr JARINU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91 e 92), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 20/2/2009 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.063,50, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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Expediente Nro 7261/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007657-37.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.007657-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSA MARIA DIAS 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00000-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DESPACHO 

Transcorridos dois anos da oferta de conciliação apresentada pelo INSS, à época, não aceita, vem, agora, a autora, 

juntando aos autos uma proposta de acordo (fls. 207 e 208).  

Diga o INSS se ainda está de pé a proposta por ele apresentada há dois anos e, em caso afirmativo, providencie outro 

termo, com a devida atualização.  

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021269-42.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.021269-5/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BURACOSCKI RICCI 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 05.00.00506-9 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 

Transcorridos dois anos da oferta de conciliação apresentada pelo INSS, à época, não aceita, vem, agora, a autora, 

juntando aos autos uma proposta de acordo (fls. 146 e 147).  

Diga o INSS se ainda está de pé a proposta por ele apresentada há dois anos e, em caso afirmativo, providencie outro 

termo, com a devida atualização.  

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002123-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002123-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MIEKO YOSHIDA 

ADVOGADO : JULIANO GIL ALVES PEREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00034-6 1 Vr URANIA/SP 

DESPACHO 

Transcorridos mais de dois anos da oferta de conciliação apresentada pelo INSS, à época, não aceita, vem, agora, a 

autora, "informar que tem interesse na conciliação, nos moldes que vêm sendo propostos pela autarquia previdenciária." 

(fls. 161).  

Diga o INSS se ainda está de pé a proposta por ele apresentada e, em caso afirmativo, providencie outro termo, com a 

devida atualização.  

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-39.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.003406-2/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL GARCIA FILHO 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.00140-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 

Transcorridos dois anos da oferta de conciliação apresentada pelo INSS, à época, não aceita, vem, agora, o autor, 

juntando aos autos uma proposta de acordo (fls. 104 e 105).  

Diga o INSS se ainda está de pé a proposta por ele apresentada há dois anos e, em caso afirmativo, providencie outro 

termo, com a devida atualização.  

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004896-96.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.004896-6/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTER NUNES TEIXEIRA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.00403-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 

Transcorridos dois anos da oferta de conciliação apresentada pelo INSS, à época, não aceita, vem, agora, a autora, 

juntando aos autos uma proposta de acordo (fls. 124 e 125).  

Diga o INSS se ainda está de pé a proposta por ele apresentada há dois anos e, em caso afirmativo, providencie outro 

termo, com a devida atualização.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012688-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012688-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 05.00.00048-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

DESPACHO 

Transcorrido quase um ano da oferta de conciliação apresentada pelo INSS, à época, não aceita, vem, agora, a autora, 

dizendo que pode aderir ao acordo, "dependendo da proposta" (fls. 97).  

Diga o INSS se ainda está de pé a proposta por ele apresentada há um ano e, em caso afirmativo, providencie outro 

termo, com a devida atualização.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020818-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020818-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAIR ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00052-2 1 Vr POMPEIA/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a representação processual. O advogado do autor não tem poderes para transigir. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021196-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021196-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIRLEY PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00050-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 
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DESPACHO 

Fls. 118. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000239-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000239-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO CORDEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00161-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 134. Como o autor não possui interesse no acordo, assinando uma petição juntamente com seu advogado, remetam-

se os autos ao gabinete da Desembargadora Federal Relatora.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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